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    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação que tramita sob o procedimento comum proposta por ARILDO FERNANDO VIEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS destinada ao
reconhecimento de atividades especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo ocorrido em 02/06/2016 (NB 46/177.051.979-0).

Com a inicial, vieram documentos.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id. 10715830).

Citado, o INSS apresentou contestação (id. 10975438) requerendo a improcedência do pedido. Na hipótese de acolhimento total ou parcial dos pedidos contidos na inicial
requer a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que precede o ajuizamento da ação.

Houve réplica (id. 11324371).

Facultada a especificação de provas (id. 12465636), a parte autora requereu o julgamento do feito (id. 12534450) e o INSS não se manifestou.

 

Fundamento e decido.

 

Verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 355, I, do CPC).

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição somente atinge as parcelas mensais
não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação.

A ação foi ajuizada aos 03/09/2018 e o pedido remonta à data do requerimento administrativo aos 02/06/2016 (NB 177.051.979-0), pelo que não há que se falar em prescrição.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A lide fundamenta-se no enquadramento da atividade desenvolvida pela parte autora como “tempo especial” para fins previdenciários, ou seja, atividade sujeita a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado (art. 57 da Lei nº 8.213/91).

Em relação ao enquadramento pela natureza da atividade e/ou por exposição a agente agressivo, há que ser considerada a legislação vigente à época da atividade.

É admissível a conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, ou seja, prevalece o entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento
da Lei nº 6.887/80, consoante julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN,
DJE DATA:19/12/2012 e TRF3 - DÉCIMA TURMA, APELREEX 00024938120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013).

Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de
que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período e dispôs acerca dos fatores a serem aplicados, a saber:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

 

Tempo a
converter

Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para 35)

Tempo
Mínimo
Exigido

De 15 anos 2,00 2,33 3 anos

De 20 anos 1,50 1,75 4 anos

De 25 anos 1,20 1,40 5 anos”
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E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007, que "disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão
em seu artigo 173, que dispõe:

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da
prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº
4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

Dessa forma, se a autarquia previdenciária passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento
desigual aos segurados. Nesse sentido o STJ se pronunciou acerca do tema (REsp 1010028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ de 07/04/2008;
REsp 1041588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 22/04/2008, votação unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367).

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às seguintes regras:

Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 53.814/64 e 83.080/79. A prova do exercício de atividade especial era feita somente
através do SB40, exceto em relação aos agentes ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. Há que se ressaltar, também, a existência da presunção “ juris
et jure” da exposição a agentes nocivos relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, determinações estas que, entretanto, somente vieram a ser
regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1.997.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, previsão esta que não existia anteriormente, exceto para
algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era estabelecida nos decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,
somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Não há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS
exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ademais, a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, sobretudo porque a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que
“as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a
legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente .” – (REsp 1306113/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).

Ressalto, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, em decisão apreciada sob o regime de repercussão geral, no bojo dos autos de ARE nº 664335, fixou tese no sentido
de que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”. Com relação especificamente ao agente “ruído”, decidiu aquela Colenda Corte que “na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Assim, revendo posicionamento anteriormente adotado, passo a acompanhar a tese fixada pelo Pretório Excelso, em decisão com repercussão geral reconhecida, no intuito de
evitar que a parte gere expectativas frustradas com relação ao desfecho da demanda, bem como para compatibilizar a força dos precedentes judiciais emanados da mais alta Corte desse país
com a análise individualizada do direito controvertido no caso concreto.

No que toca especificamente ao agente nocivo ruído, o STJ uniformizou a jurisprudência, no seguinte sentido: o nível de ruído que caracteriza exposição nociva, para contagem
de tempo especial, é o: a) superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto nº 2.171/97 (05/03/1997); b) superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto
nº 4.882/2003 (de 06/03/1997 a 18/11/2003); c) superior a 85 decibéis, após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003 (19/11/2003) (Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

Após esse introito legislativo, segue o caso concreto.

 

Requer a parte autora o enquadramento como especiais dos seguintes períodos: 05/05/1987 a 30/11/1988, 01/12/1988 a 31/07/1989, 01/08/1989 a 30/04/1990 e 01/05/1990 a
27/06/1991 para a empresa CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A; 04/06/1991 a 12/08/1993 para a empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A; 26/10/1993
20/07/1994 para a empresa TENENGE TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A; 05/04/1995 A 12/11/1995 para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA e 06/03/1997 a
02/06/2016 para a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ.

 

Passo a analisar os períodos de acordo com a documentação juntada no id. 10587182:

 

Ressalto, de antemão, que a extemporaneidade de formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei e,
ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

Verifico também que todos os vínculos requeridos se encontram averbados no CNIS (id. 10587299).

 

1 - Para os períodos de 05/05/1987 a 30/11/1988 e 01/12/1988 a 31/07/1989, laborados na empresa CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A trouxe a parte autora os
relatórios DISES.BE/5235, datados de 05/12/1997 e assinados pelo Médico do Trabalho Kleber Garcia de Lacerda Júnior. Os relatórios são acompanhados de Laudos efetuados pelo mesmo
médico (fls. 01/04).

Observo que, não constando as profissões exercidas (Apontador de Campo e Auxiliar de Manutenção) nos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, necessário a
verificação de agente/ambiente agressivo.

Constam dos relatórios e laudos que a parte autora trabalhou, nos dois períodos acima mencionados, sob o agente físico ruído 84db e 89.1 db, respectivamente.

À fl. 07 foi anexada declaração da empresa de que o Médico do Trabalho Kleber Garcia de Lacerda Júnior era funcionário da empresa desde 01/10/1980.

Tenho, pois, por configurada a especialidade nos intervalos compreendidos de 05/05/1987 a 30/11/1988 e 01/12/1988 a 31/07/1989, pois à luz da legislação previdenciária vigente à
época da prestação do trabalho, o autor ficava exposto de modo habitual e permanente a ruídos em nível superior ao limite legal (80db), enquadrando-o nos itens 1.1.6 do anexo ao Decreto nº
53.831/64 e 1.1.5 do anexo ao Decreto 83.080/79.

 

2 - Quanto aos períodos de 01/08/1989 a 30/04/1990 e 01/05/1990 a 27/06/1991, não constam as profissões exercidas (Aprendiz de Eletricista e Eletricista de Instalações) no
rol das ocupações dos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Necessária a verificação de agente/ambiente agressivo.

Juntou a parte autora os relatórios DISES.BE/5235 (fls. 05/06), em que consta que exerceu  as funções de Aprendiz de Eletricista e Eletricista de Instalações. Os relatórios foram
assinados pelo mesmo Médico do Trabalho, Kleber Garcia de Lacerda Júnior, que atesta que o autor trabalhava exposto a agente físico eletricidade, em voltagem superior a 250 V.

Deste modo, tenho por configurada a especialidade nos intervalos de 01/08/1989 a 30/04/1990 e 01/05/1990 a 27/06/1991, pois à luz da legislação previdenciária vigente à época
da prestação do trabalho, o autor ficava exposto a choques elétricos acima de 250 volts (código 1.1.8 do Decreto 53.831/1964).

 

3 - Para comprovar a especialidade do período de 04/06/1991 a 12/08/1993 laborado na empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A, trouxe a parte
autora o PPP de fl. 08.

Não constam as profissões exercidas (Eletricista e Eletrotécnico) no rol das ocupações dos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Necessária a verificação de
agente/ambiente agressivo.
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O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, criado pelo art. 58, § 4º, da Lei nº 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a
identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico, se observados todos os aspectos formais e materiais necessários (assinatura do representante da empresa, indicação do NIT do empregado, carimbo e indicação do CNPJ da empresa

responsável e indicação do período de trabalho
[i]

).

O PPP, que está formalmente correto (consta assinatura do representante da empresa, indicação do NIT do empregado, carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável
e indicação do período de trabalho), atesta que o autor trabalhava exposto de forma habitual e permanente ao agente físico eletricidade, com tensões entre 250 a 440 volts.

Deste modo, tenho por configurada a especialidade no intervalo compreendido de 04/06/1991 a 12/08/1993, pois à luz da legislação previdenciária vigente à época da
prestação do trabalho, o autor ficava exposto de modo habitual e permanente a choques elétricos acima de 250 volts (código 1.1.8 do Decreto 53.831/1964).

 

4 – No período de 26/10/1993 a 20/07/1994 laborou o autora para a empresa TENENGE TÉCNICA NACIONAL DE ENGENHARIA S/A.

Não constando a profissão exercida (Auxiliar Técnico) no rol das ocupações dos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, necessário a verificação de agente/ambiente
agressivo.

Trouxe a parte autora o relatório SB-40 (fl. 11), assinado pelo empregador, acompanhado de Laudo Pericial efetuado e assinado pelo Engenheiro de Segurança do Trabalho,
Moacir Rodrigues Pereira (fl. 12).

Consta do relatório e laudo que a parte autora trabalhou sob ruído médio de 90 db.

Tenho, pois, por configurada a especialidade no intervalo compreendido de 26/10/1993 a 20/07/1994, pois à luz da legislação previdenciária vigente à época da prestação do
trabalho, o autor ficava exposto de modo habitual e permanente a ruídos em nível superior ao limite legal (80db), enquadrando-o nos itens 1.1.6 do anexo ao Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do anexo
ao Decreto 83.080/79.

 

5 – No período de 05/04/1995 a 12/11/1995 laborou o autor para a PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA.

 Não constando a profissão exercida (Monitor do Curso de Eletrônica) no rol das ocupações dos anexos aos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, necessário a verificação de
agente/ambiente agressivo.

Trouxe a parte autora a Certidão de Tempo de Contribuição (fl. 16) e a Declaração de Remunerações (fl. 17), onde não consta qualquer agente agressivo.

Deste modo, deverá o período ser contado como comum.

 

6 - Para comprovar a especialidade do período de 06/03/1997 a 02/06/2016 laborado na empresa COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, trouxe a parte autora o PPP de
fs. 18/19.

O PPP, que está formalmente correto (consta assinatura do representante da empresa, indicação do NIT do empregado, carimbo e indicação do CNPJ da empresa responsável
e indicação do período de trabalho), atesta que o autor trabalhava exposto de forma habitual e permanente ao agente físico eletricidade, com tensão acima de 250 volts.

Verifico que, à época do labor do autor, havia engenheiros responsáveis pelos registros ambientais da empresa (item 16 do PPP).

Deste modo, considerando que a parte autora trabalhou de forma habitual e permanente, atestada por Engenheiros, sob o agente físico eletricidade (tensão superior a 250
volts), é de ser reconhecido o período como especial.

Observo que, inobstante o Decreto nº 2.172/97 tenha excluído a eletricidade de seu rol de agentes agressivos, esclareço que o agente não precisa estar necessariamente
listado entre os agressivos elencados nos regulamentos para determinar o direito à aposentadoria especial, pois a lista ali exposta não é taxativa, mas exemplificativa, podendo assim se
concluir pela existência de insalubridade no ambiente de trabalho através de outros elementos carreados aos autos.

Especificamente sobre a eletricidade já decidiu o Superior Tribunal de Justiça em acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC:

 

“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES
NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E
JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991) . 1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela
autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV)
culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado ato normativo. 2. À luz da
interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo
ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não
ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em
elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à
eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ. 4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ.

(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1306113 2012.00.35798-8, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/03/2013)

 

Deste modo, tenho por configurada a especialidade no intervalo de 06/03/1997 a 02/06/2016, já que trabalhou o autor, de forma habitual e permanente, sujeito a tensão acima
de 250 volts.

 

Somando os períodos já considerados administrativamente (id. 10587300), àqueles ora reconhecidos como especiais, conforme planilha anexa apura-se o tempo de serviço de
28 anos, 01 mês e 15 dias em atividade especial (conforme tabela anexa), tempo suficiente para a concessão de aposentadoria especial prevista no artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91,
desde o requerimento administrativo ocorrido aos 02/06/2016 (NB 177.051.979-0).

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 487, I, do CPC), para o fim de reconhecer como tempo de serviço
especial os períodos de 05/05/1987 a 30/11/1988, 01/12/1988 a 31/07/1989, 01/08/1989 a 30/04/1990 e 01/05/1990 a 27/06/1991 laborados na empresa CONSTRUTORA ANDRADE
GUTIERREZ S/A; 04/06/1991 a 12/08/1993 para a empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORREA S/A; 26/10/1993 A 20/07/1994 para a empresa TENENGE TÉCNICA
NACIONAL DE ENGENHARIA S/A e 06/03/1997 a 02/06/2016 para a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, determinando ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS que
proceda à averbação de tais períodos em favor de ARILDO FERNANDO VIEIRA, e condenando-o a conceder o benefício de aposentadoria especial a partir da data do requerimento
administrativo formulado aos 02/06/2016 (NB 177.051.979-0), cujas prestações em atraso serão corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos
da Justiça Federal vigente à data do cálculo, observada a recente tese fixada pelo C. STF, em sede de repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870947.

Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de
acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo
dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença (Súmula nº 111 do STJ).

Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, I, do NCPC).
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Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

Tópico Síntese do Julgado (Provimentos nº 69/2006 e 71/2006):

 

Parte Segurada: ARILDO FERNANDO VIEIRA

CPF: 078.536.178-28

Genitora: Maria Alves Vieira

Endereço: Rua José Bezerra de Lima, 1279, Bairro Planalto, Araçatuba/SP

Benefício: Aposentadoria especial

DIB: 02/06/2016 (DER)

RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS

 

P.R.I.C.

 

 

ARAçATUBA, 28 de janeiro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000877-46.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: G. M. FERNANDES PEREIRA - ME, GESSICA MIRIELI FERNANDES PEREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: RONALDO RINALDINI - SP347913  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIFICO e dou fé que transcrevo abaixo a sentença ID 10960578 para intimação da parte ré, cujo advogado não constou da publicação anterior:

"Vistos em sentença.

 

1. Trata-se de ação monitória em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL busca a expedição de mandado monitório, citando a parte ré a fim de que pague a dívida no valor de R$ 129.856,23 (cento e vinte e nove mil
e oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), em 13/09/2017, com os acréscimos legais, oriunda da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO À PESSOA JURÍDICA, nº
240574702000102730, pactuado em 11/12/2014, no valor de R$ 100.000,00, vencido desde 09/09/2015, e que, atualizado conforme os termos ajustados entre as partes, perfaz, em 12/09/2017, o valor de R$
119.893,08 e do CONTRATO DE RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA - CHEQUE EMPRESA nº 000574197000043326, pactuado em 10/12/2014, no
valor de R$ 5.000,00, vencido desde 05/12/2016, e que, atualizado conforme os termos ajustados entre as partes, perfaz, em 13/09/2017, o valor de R$ 9.963,15, contra G M FERNANDES PEREIRA
ME e GESSICA MIRIELI FERNANDES PEREIRA, com qualificação na inicial. 

 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Foi realizada audiência de tentativa de conciliação (id. 8753619).

 

2. Citada, a requerida não efetuou o pagamento do débito e nem opôs Embargos (id. 10859401).

 

É o sucinto relatório do necessário. Decido.

 

3. Não cumprido o mandado inicial e não opostos embargos, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma prevista no Título
II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

 

Considerando que a sistemática a ser seguida é a relativa ao cumprimento de sentença, entendo que a conversão do mandado inicial em executivo deve ser feita por sentença.

 

Sem condenação em verba honorária, neste momento processual, dada a ausência de resistência ao pedido monitório, e tendo em conta que os honorários advocatícios já são devidos no cumprimento da sentença, nos
termos do § 1º do art. 85 do CPC.

 

4. Ante o exposto, e por tudo o que nos autos consta, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a obrigação de a ré G M
FERNANDES PEREIRA ME e GESSICA MIRIELI FERNANDES PEREIRA, com qualificação nos autos, pagar à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a quantia de R$ 129.856,23 (cento e vinte e nove
mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e vinte e três centavos), em 13/09/2017, com os acréscimos legais, referente à inadimplência ocorrida na CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - EMPRÉSTIMO À PESSOA
JURÍDICA, nº 240574702000102730, pactuado em 11/12/2014, e no CONTRATO DE RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA - CHEQUE EMPRESA nº
000574197000043326, pactuado em 10/12/2014.

 

Prossiga-se na forma do Titulo II do Livro I da Parte Especial, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte autora para que apresente demonstrativo atualizado e discriminado do débito, requerendo a execução, na
forma adequada, instruindo o pedido com os documentos necessários.                 

 

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.                                                                  

 

P. R. I. C. "

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     4/1339



Araçatuba, 04/02/2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000508-52.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ALZIRA BONJARDIM
Advogado do(a) AUTOR: IVO DALCANALE - SC6569
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação de rito comum proposta por ALZIRA BONJARDIM, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, na
qual a parte autora pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por idade de que é titular (NB 150.668.264-0), concedido em 07/12/2009, para que seja afastada a utilização de
contribuições fictas, utilizando-se a média simples das contribuições efetivamente recolhidas.

Alega a autora que o autor possuía 37 salários de contribuição no período de julho/94 a dezembro/2009. Todavia, o Instituto Nacional do Seguro Social utilizou o divisor 111, o qual
corresponde a 60% do respectivo período básico de cálculo, apurando um salário de benefício no montante de R$ 596,24 sobre o qual fez incidir o coeficiente de 0,89, o que resultou na
RMI no valor de R$ 530,65.

Deste modo, afirma, cerca de 2/3 das contribuições utilizadas no cálculo são fictícias, violando flagrantemente o que estabelece nossa carta maior, além da notória ilegalidade praticada.

Com a inicial juntou documentos.

Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita (id. 2420197).

Citado, o INSS apresentou contestação requerendo a total improcedência do pedido (id. 2759191).

Houve réplica (id. 3468944).

Facultada a especificação de provas (id. 3503779), não houve manifestação.

Juntada do procedimento administrativo que deu origem ao benefício (id. 9931599). Oportunizou-se vista às partes (id. 9931866), mas não houve manifestação.

É o relatório do necessário. Decido.

Não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 355, inciso I do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.876/99 alterou a forma de cálculos dos benefícios, a fim de dar cumprimento ao comando constitucional (art. 201, “caput”, CF/88) de preservação do equilíbrio financeiro e
atuarial do sistema previdenciário.

 

Deste modo, previu:

  Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no
mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213,
de 1991, com a redação dada por esta Lei.

        § 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os
quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o
disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.

        § 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá
ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.

 

Assim, não há respaldo legal, como pretende a autora, a justificar a exclusão de período ficto. Com o advento da Lei nº 9.876/99, houve alteração da forma de cálculo dos benefícios,
com a instituição de regra de transição tida pelo legislador, dentro do seu espectro de discricionariedade política, como justa e equânime. Em virtude do caráter contributivo do sistema
previdenciário, não vislumbrou o legislador possibilidade de aferir igualdade a situações de fato distintas. Assim, não há como se dizer que a norma é inconstitucional, já que atende aos
fins pretendidos pela própria Constituição, qual seja a equalização do sistema previdenciário.

A legalidade do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.876/99 já foi objeto de apreciação e confirmação pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conforme ementas que cito (destaquei):

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ACÓRDÃO EM CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.

I - Trata-se de questão de revisão de renda mensal inicial já apelidada no mundo jurídico de "revisão de vida toda". A decisão ora agravada deu provimento ao recurso especial do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para reformar o acórdão recorrido, para entender válida a regra constante do § 2º do art. 3º da Lei 9.876/94, não sendo
possível a inclusão no PBC de salários de contribuição anteriores a julho de 1994.

II - Anteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98, o período básico de cálculo, que é o intervalo de tempo dentro do qual são considerados os salários de contribuição para fins
de estabelecimento do salário de benefício, tinha como regra geral a média dos 36 últimos salários de contribuição, conforme previa o caput do artigo 202 da CF/88, na sua
redação original.

III - Com a Emenda Constitucional n. 20/98, tal previsão desapareceu, sendo a Lei n. 8.213/91, que replicava o entendimento do art. 202 da CF/88, alterada pela Lei n. 9.876/98,
que passou a prever, no art. 29, que o PBC (Período Básico de Cálculo) seria composto pela média aritmética simples correspondente a 80% dos maiores salários de todo o período
contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário, respeitado, é lógico, o direito adquirido de quem atingiu o direito à obtenção do benefício pelas regras anteriores.

 IV - E para quem havia entrado no regime antes da vigência da Lei n.
9.876/98, o art. 3º da referida Lei trouxe uma regra de transição.
Tem-se, portanto, que para os que se filiaram anteriormente à Lei n.
9.876/98, o período de apuração será composto pelo período compreendido entre julho de 94 ou a data de filiação do segurado, se essa for posterior, e o mês imediatamente
anterior à data do requerimento de aposentadoria.

V - O parágrafo 2º do referido artigo traz outra regra, que na prática indica que, caso o segurado tenha contribuído após julho de 1994 por meses que, se contados, sejam
inferiores a 60% dos meses decorridos de julho de 1994 até a data do pedido de aposentadoria, então o cálculo do benefício levará em consideração os meses contribuídos
divididos por 60% dos meses decorridos de julho de 1994 até a data da aposentadoria.
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 VI - E é essa regra do parágrafo segundo, na verdade, que vem sendo questionada, porquanto a sua aplicação literal ocasiona, eventualmente, prejuízo ao segurado, já que pode
haver um descompasso entre as contribuições vertidas após 1994 e a divisão por 60% dos meses decorridos de julho de 94 até a data da aposentadoria, porquanto se o número de
contribuições após julho de 94 for pequeno, a divisão por 60% do número de meses pode levar a um valor bem abaixo do que aquele que seria obtido pela aplicação da regra nova
in totum.

VII - O caso extremo ocorre quando, por exemplo, o segurado atinge os requisitos para a aposentadoria com apenas uma ou poucas contribuições a partir de julho de 1994. Nesse
caso, quanto maior for o lapso de tempo entre a contribuição vertida após julho de 1994 e o requerimento de aposentadoria, maior será a redução no benefício do segurado. Pode-
se dizer, que, invariavelmente receberá o mínimo.
Essa hipótese já foi enfrentada nesta e. Corte: REsp 929.032/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 24/03/2009, DJe 27/04/2009.

VIII - Vê-se, pois, que a questão já foi enfrentada nesta e. Corte, que entendeu ser válida a regra. Não se nega que situações desfavoráveis podem ocorrer, mas entretanto, trata-se
de opção legislativa e, de fato, o entendimento adotado no Tribunal de origem, a título de corrigir regra de transição, acabou por alterar o conteúdo da Lei.

IX - Até mesmo porque a alteração legislativa, ou seja, a regra genérica que alterou o art. 29 da Lei 8.213/91, prejudicou quem tinha maiores salários no fim do período básico de
cálculo e beneficiou quem teve durante a carreira um salário decrescente. Então, ao que parece, não há essa lógica constante do acórdão recorrido de que a regra de transição
não pode ser mais prejudicial ao segurado do que a regra nova, porquanto a regra nova não prejudicou todo mundo, ao revés, beneficiou alguns e prejudicou outros. A
jurisprudência desta e. Corte tem outros julgados em que se reafirma a validade da referida norma. Nesse sentido: EDcl no AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 02/10/2015; AgRg no REsp 1477316/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 04/12/2014, DJe 16/12/2014; REsp 1655712/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017; REsp
1114345/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 27/11/2012, DJe 06/12/2012.

X - Agravo interno improvido.

(STJ - AgInt no REsp 1679728/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA COM BASE NO ART. 3º, § 2º, DA LEI N. 9.876/99. DIVISOR MÍNIMO. CRITÉRIO
DE CÁLCULO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. JUSTIÇA GRATUITA. - Para os segurados já filiados ao RGPS até a data da publicação da Lei n. 9.876/99, a média aritmética
estatuída no artigo 29, I, da Lei n. 8.213/91 é apurada sobre todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994. - A regra de transição do parágrafo 2º do
artigo 3º da Lei nº 9.876/99 instituiu divisor mínimo para apuração da média, baseado na quantidade de contribuições realizadas pelo segurado. Vale dizer: nos casos em que o
segurado não possuir contribuições correspondentes a pelo menos 60% (sessenta por cento) do período básico de cálculo, os salários-de-contribuição existentes deverão ser
somados e o resultado dividido pelo número equivalente a 60% (sessenta por cento) do período básico de cálculo. - O segurado recolheu quantidade de contribuições inferior a
60% do período básico de cálculo, conforme carta de concessão. - O cálculo do salário-de-benefício deve ser feito sobre o valor da soma das contribuições vertidas no período
básico de cálculo, dividido por 133 - número equivalente ao divisor mínimo de 60% (sessenta por cento) do período decorrido da competência julho de 1994 até a data do início do
benefício. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, afastou a arguição de
inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99. - A conduta do INSS de aplicar o artigo 3º, caput, e §2º, da Lei nº 9.876/99
não incorre em ilegalidade ou inconstitucionalidade. - Não há previsão legal que autorize a aplicação do percentual de 60% (divisor mínimo) somente após a apuração da média
aritmética das contribuições efetivamente recebidas. - Mantida a condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, majorados para 12% (doze por
cento) sobre o valor atualizado da causa, em razão da fase recursal, conforme critérios do artigo 85, §§ 1º e 11, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita. - Apelação conhecida e não provida. (Ap 00027676120164036133, JUIZ CONVOCADO RODRIGO
ZACHARIAS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

 

 

Em arremate, acresço que o C. STF, em apreciação de medida cautelar requerida no bojo da ADI 2111, rejeitou o pleito cautelar, ao decidir que “ Também não parece caracterizada
violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior
ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social” (STF - ADI 2111
MC, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, julgado em 16/03/2000, DJ 05-12-2003).

 

Portanto, não encontra amparo legal a pretensão da parte autora de recálculo da RMI de seu benefício previdenciário sem a aplicação do supracitado dispositivo legal, pois dotada de
constitucionalidade e legalidade a instituição da regra de transição prevista no artigo 3º, §2º, da Lei nº 9.876/99.

 

Correto o cálculo do INSS, que o efetuou dentro dos parâmetros legais.

 

DISPOSITIVO

 

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da
causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua
exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

P.R.I.C.

Araçatuba, data do sistema.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002479-38.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: EDITE GOMES DARIO DE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO SANCHES MONTEIRO - SP365696, THIAGO TAKEO TOYOSHIMA - SP380176
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    

Vistos em sentença.
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Trata-se de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizado por EDITE GOMES DARIO DE ARAUJO, devidamente qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, pleiteando o recebimento do valor de R$ 98.270,24, atualizado em 10/2018, em cumprimento à sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, que tramitou parente a 3ª
Vara Previdenciária de São Paulo, em que são partes o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e o réu.

 Aduz que sobreveio a sentença de PROCEDÊNCIA da Ação Civil Pública, condenando a Autarquia Ré, nos seguintes termos: “JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e condeno o
INSS a proceder: a) ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo, cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral
no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo; b) a implantação das diferenças positivas apuradas em razão do recálculo; c) observado o prazo
prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos benefícios previdenciários, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação
(Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo pagamento, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
(exempli gratia Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini); d) a não incidência de imposto de renda sobre o depósito em parcela única, nos casos em que o benefício pago mês a mês não sofreria
tributação; e) fica estabelecido que a presente decisão tem seu limite circunscrito ao Estado de São Paulo; f) mantenho, também, a fixação da multa por atraso no cumprimento da decisão de fls. 98/118, em
R$1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso para cada caso de descumprimento, devendo reverter ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (artigo 13 da Lei n 7.347/85). Sentença sujeita a reexame
necessário.” 

  Dessa decisão, a autarquia Ré interpôs Recursos especial e extraordinário, que teve seus seguimentos negados. O recurso no STF teve o seu trânsito em julgado certificado em 21/10/2013,
consequentemente, os autos foram remetidos para a Vara de origem. 

  Com a inicial, vieram os documentos.

  Foram deferidos os benefícios da gratuidade de justiça (id. 11802611).

 Intimado, o INSS apresentou impugnação (id. 12312428), alegando, em resumo, incompetência deste Juízo para o cumprimento de sentença, devendo a execução ser processada perante o Juízo que
decidiu a Ação Civil Pública em questão (nº 0011237-82.2003.403.6183 – 3ª Vara Previdenciária de São Paulo); decadência e prescrição das parcelas, e não comprovação de residência no Estado de São Paulo na data
do ajuizamento da Ação Civil Pública.

  A exequente requereu a improcedência da impugnação (id. 12847630).

  É o relatório do necessário.

  DECIDO.

 Conforme consta no extrato CONBAS (id. 11767537), a parte autora recebe aposentadoria por idade na condição de segurada especial rural, com renda mensal atual de um salário mínimo, o que indica,
em tese, não ter havido salários-de-contribuição para servir de base ao cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI).

 Deste modo, não há que se falar em cumprimento da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública, já que não foram utilizados salários-de-contribuição no cálculo da RMI do benefício da autora,
devendo o feito deve ser extinto sem resolução do mérito, ante a manifesta falta de interesse de agir.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, dada a falta de interesse processual da autora.

 Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor atualizado da causa, nos termos do art. 85, § 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas e registros cabíveis.

 P. R. I.C.

  

 

 

ARAçATUBA, 8 de janeiro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000816-88.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: WILTON SANTIAGO DOS SANTOS - ME, WILTON SANTIAGO DOS SANTOS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação monitória em que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  busca a expedição de mandado monitório, citando a parte ré a fim de que pague a dívida no valor de R$
141.654,00 (cento e quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e quatro reais), em setembro/2017, com os acréscimos legais, oriunda do CONTRATO DE RELACIONAMENTO -
CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA, nº 000281197000033603, pactuado em 24/07/2014, no valor de R$ 20.000,00, vencido desde 31/01/2017, e
que, atualizado conforme os termos ajustados entre as partes, perfaz, em 13/09/2017, o valor de R$ 36.889,35 e CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - GIROCAIXA FÁCIL OP. 734
pactuado em 24/07/2014, com um limite de crédito para utilização através da conta corrente de titularidade da Executada nº 281.003.00003360.3, sendo que o saldo devedor total
posicionado para 12/09/2017, perfaz o montante de R$ 104.764,65, contra WILTON SANTIAGO DOS SANTOS ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.195.323/0001-43 e WILTON
SANTIAGO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob o nº 215.391.508-28, com qualificação na inicial.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Citado (id. 11837927 e 11837930), o requerido não efetuou o pagamento do débito e nem opôs Embargos (id. 13024779).

 

É o sucinto relatório do necessário. Decido.

 

Não cumprido o mandado inicial e não opostos embargos, constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e
prosseguindo-se na forma prevista no Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

Considerando que a sistemática a ser seguida é a relativa ao cumprimento de sentença, entendo que a conversão do mandado inicial em executivo deve ser feita por sentença.

Sem condenação em verba honorária, neste momento processual, dada a ausência de resistência ao pedido monitório, e tendo em conta que os honorários advocatícios já são devidos no
cumprimento da sentença, nos termos do § 1º do art. 85 do CPC.
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Ante o exposto, e por tudo o que nos autos consta, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, constituo de pleno direito o título executivo judicial, com a
obrigação de o réu WILTON SANTIAGO DOS SANTOS ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 18.195.323/0001-43 e WILTON SANTIAGO DOS SANTOS, inscrito no CPF/MF sob
o nº 215.391.508-28, com qualificação nos autos, pagar à autora CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  a quantia de R$ 141.654,00 (cento e quarenta e um mil seiscentos e cinquenta e
quatro reais), em setembro/2017, com os acréscimos legais, referente à inadimplência ocorrida no CONTRATO DE RELACIONAMENTO - CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS E
SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA, nº 000281197000033603, pactuado em 24/07/2014, no valor de R$ 20.000,00, vencido desde 31/01/2017, e que, atualizado conforme os termos
ajustados entre as partes, perfaz, em 13/09/2017, o valor de R$ 36.889,35 e CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - GIROCAIXA FÁCIL OP. 734 pactuado em 24/07/2014, com um
limite de crédito para utilização através da conta corrente de titularidade da Executada nº 281.003.00003360.3, sendo que o saldo devedor total posicionado para 12/09/2017, perfaz o
montante de R$ 104.764,65.

Prossiga-se na forma do Titulo II do Livro I da Parte Especial, do Código de Processo Civil, intimando-se a parte autora para que apresente demonstrativo atualizado e discriminado do
débito, requerendo a execução, na forma adequada, instruindo o pedido com os documentos necessários.                 

Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença.                                                                 

P. R. I. C.

 

Araçatuba, data do sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001564-86.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ADILSON DE FREITAS
REPRESENTANTE: JOSIMEIRE ALENCAR DIAS
Advogado do(a) AUTOR: RENATA DA SILVA GONCALVES - SP338744, 
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação e documentos apresentados.                                            

Decorrido tal prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, em quinze dias.                                       

Intimem-se.                                                                                                                                            

Araçatuba, data no sistema.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000376-58.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: KILBRA TRADING EQUIPAMENTOS PARA AVICULTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HERICK HECHT SABIONI - SP341822
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por KILBRA TRADING EQUIPAMENTOS PARA AVICULTURA LTDA. E OUTRO em face da decisão de id. 12980580, que
condenou a parte requerente em honorários advocatícios.

Sustenta que houve omissão em relação ao último parágrafo da manifestação de Id. 12159270, já que o pedido foi de afastamento de condenação dos embargantes ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que não se opunham à impugnação apresentada pela União Federal. Deste modo, como a decisão homologatória não declara vencido e vencedor, mas tão
somente define o valor exequendo, não se enquadraria no disposto pelo art. 85 do CPC.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Inicialmente, observo que os presentes embargos são tempestivos, razão pela qual passo à sua análise.

Sem razão os embargos. Não há qualquer omissão na decisão impugnada.

O fato da parte exequente concordar com o cálculo apresentado em impugnação não a isenta do pagamento dos honorários advocatícios.

Verifico, assim, que neste recurso há apenas as razões pelas quais o ora embargante diverge da decisão proferida, querendo que prevaleça o seu entendimento, pretensão inadmissível
nesta via recursal. Ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade da sentença,
conforme sedimentado pelo E. STJ no Embargos de Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de 02.05.2000.

 

Pelo exposto, conheço dos presentes embargos de declaração e, no mérito, os REJEITO. 

Verifico, todavia, a ocorrência de erro material na decisão de id. 12980580 e procedo, de ofício, à sua retificação, nos termos do que dispõe o artigo 494, inciso I, do Código de Processo
Civil.

Deste modo, fica assim redigido o primeiro parágrafo da decisão de id. 12980580:

 

“...2. A concordância manifestada pelo exequente quanto ao cálculo apresentado pela executada, em impugnação, é indicativo de improcedência do feito...”
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O restante permanece como proferido.

P.R.I.C.

 

Araçatuba, data do sistema.

 

 

 

    

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001571-78.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: SAMIR OLIVEIRA DE FALCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEMAR FERREIRA MOTA - SP208965
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de distribuição intitulada Cumprimento de Sentença derivada da virtualização determinada à fl. 100 dos autos do processo nº 0011312-19.2007.403.6107.

Foi determinada (id. 10309457) a regularização dos autos com a apresentação da petição inicial, inclusive indicando o montante a ser excutido.

Regularmente intimada, a parte exequente não se manifestou.

 

É o relatório. Decido.

 

Trata-se de mera distribuição de cópia do processo principal. Intimada a parte autora a regularizar, manteve-se inerte.

Deste modo, não há pressupostos para constituição e desenvolvimento regular do processo.

 

Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil), dada a ausência de pressuposto de constituição
e de desenvolvimento regular do processo.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.

Com o trânsito em julgado, arquive-se, independentemente de novo despacho.

P.R.I.C.

Araçatuba, data do sistema.

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001321-79.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ANA CLAUDIA GOMES DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: NELSON LUIZ NUNES DE FREITAS - SP167588
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

1- Haja vista a apresentação de apelação pela União Federal - Fazenda Nacional, intime-se a parte contrária (Autora), ora Apelada, para as contrarrazões de apelação, no prazo de quinze (15) dias, nos
termos do artigo 1010, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo.

 Publique-se e intime-se.

Araçatuba, data no sistema.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000827-83.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: J. R. KIDS INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
 

  

    

DESPACHO
	
1.	Manifeste-se	a	exequente,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	em	termos	de	prosseguimento,	tendo	em	vista	que	a	diligência	de	citação	foi	negativa..
	
2.	Expendidas	considerações	ou	decorrido	o	prazo	para	tanto,	venham	conclusos.
	
Intime-se.
	
Araçatuba/SP,	data	no	sistema.
	
	

GUSTAVO	GAIO	MURAD
Juiz	Federal	Substituto

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000090-17.2017.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação que tramita sob o procedimento comum proposta por JOSÉ CARLOS FERREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS destinada ao
reconhecimento de atividades especiais, bem como a concessão do benefício de aposentadoria especial desde o requerimento administrativo ocorrido em 23/06/2016 (NB 46/177.888.248-7)
e, sucessivamente, a aposentadoria por tempo de contribuição, com reafirmação da DER para a data da concessão.

Com a inicial, vieram documentos.

A petição inicial foi aditada (id. 1440709).

Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram concedidos (id. 1485781).

Citada, a parte ré apresentou contestação, munida de documentos, pugnando preliminarmente pela aplicação da prescrição quinquenal e, no mérito pela improcedência do
pedido (id. 1614052).

Houve réplica (id. 1909018).

Oportunizou-se a especificação de provas (id. 1636408). A parte autora requereu a produção de provas oral e pericial, que foram indeferidas (id. 10356325).

 

Fundamento e decido.

 

No que concerne ao pedido de reconhecimento da prescrição, nos termos do parágrafo único artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição somente atinge as parcelas mensais
não reclamadas no período anterior a cinco anos, contados da propositura da ação.

Assim, como a ação foi ajuizada aos 04/04/2014 e o pedido remonta à data do requerimento administrativo aos 23/06/2016 (NB 46/177.888.248-7), não se aplica a prescrição
quinquenal.

 

Passo ao exame do mérito.

 

DA CONVERSÃO DOS PERÍODOS LABORADOS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

A lide fundamenta-se no enquadramento da atividade desenvolvida pela parte autora como “tempo especial” para fins previdenciários, ou seja, atividade sujeita a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado (art. 57 da Lei nº 8.213/91).

Em relação ao enquadramento pela natureza da atividade e/ou por exposição a agente agressivo, há que ser considerada a legislação vigente à época da atividade.

É admissível a conversão do tempo especial no período antecedente a 1980, ou seja, prevalece o entendimento de ser possível considerar o tempo especial antes do advento
da Lei nº 6.887/80, consoante julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN,
DJE DATA:19/12/2012 e TRF3 - DÉCIMA TURMA, APELREEX 00024938120124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013).

Tanto assim é que a edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social com a determinação de
que as regras de conversão de tempo de atividade prestada sob condições especiais, em tempo de atividade comum, constantes do artigo citado, aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer
período e dispôs acerca dos fatores a serem aplicados, a saber:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

 
Tempo a
converter Multiplicadores

Mulher (para 30)

Multiplicadores

Homem (para
35)

Tempo
Mínimo
Exigido

De 15 anos
2,00 2,33 3 anos

De 20 anos
1,50 1,75 4 anos

De 25 anos
1,20 1,40 5 anos”
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E o próprio INSS, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007, que "disciplina procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão
em seu artigo 173, que dispõe:

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da
prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº
4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.”

Dessa forma, se a autarquia previdenciária passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário negá-la, sob pena de impor tratamento
desigual aos segurados. Nesse sentido o STJ se pronunciou acerca do tema (REsp 1010028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ de 07/04/2008;
REsp 1041588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 22/04/2008, votação unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367).

Com essas considerações, temos que a conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às seguintes regras:

Até a Lei nº 9.032/95 as atividades especiais eram aquelas insertas nos Decretos nº 53.814/64 e 83.080/79. A prova do exercício de atividade especial era feita somente
através do SB40, exceto em relação aos agentes ruído e calor, para os quais sempre foi necessária a existência do laudo pericial. Há que se ressaltar, também, a existência da presunção “ juris
et jure” da exposição a agentes nocivos relativamente às categorias profissionais relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

A partir da Lei nº 9.032/95, exige-se o SB40, o laudo técnico e enquadramento das atividades nos citados decretos, determinações estas que, entretanto, somente vieram a ser
regulamentadas com a edição do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1.997.

A Lei nº 9.032/95 trouxe, ainda, a exigência de que a exposição ao agente nocivo deve ser permanente e habitual, previsão esta que não existia anteriormente, exceto para
algumas atividades, para as quais a exigência de exposição permanente e habitual ao agente nocivo era estabelecida nos decretos acima mencionados, e que, nos termos acima esmiuçados,
somente pode ser aplicada para as atividades exercidas posteriormente a 05 de março de 1997.

Não há que se falar, nesse passo, na necessidade de contemporaneidade dos laudos e informações, tendo em vista que não havia qualquer impedimento para que o INSS
exercesse, no tempo da prestação do serviço, as prerrogativas que lhe são inerentes e vistoriasse o local. Ademais, a extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, sobretudo porque a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do
que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial representativo de controvérsia, submetido à sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, reconheceu que
“as normas regulamentadoras, que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a
legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais. Precedente .” – (REsp 1306113/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/11/2012, DJe 07/03/2013).

Ressalto, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal, em decisão apreciada sob o regime de repercussão geral, no bojo dos autos de ARE nº 664335, fixou tese no sentido
de que “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de
neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”. Com relação especificamente ao agente “ruído”, decidiu aquela Colenda Corte que “na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Assim, revendo posicionamento anteriormente adotado, passo a acompanhar a tese fixada pelo Pretório Excelso, em decisão com repercussão geral reconhecida, no intuito de
evitar que a parte gere expectativas frustradas com relação ao desfecho da demanda, bem como para compatibilizar a força dos precedentes judiciais emanados da mais alta Corte desse país
com a análise individualizada do direito controvertido no caso concreto.

No que toca especificamente ao agente nocivo ruído, o STJ uniformizou a jurisprudência, no seguinte sentido: o nível de ruído que caracteriza exposição nociva, para contagem
de tempo especial, é o: a) superior a 80 decibéis, até a edição do Decreto nº 2.171/97 (05/03/1997); b) superior a 90 decibéis, entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto
nº 4.882/2003 (de 06/03/1997 a 18/11/2003); c) superior a 85 decibéis, após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003 (19/11/2003) (Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013).

 

Após esse introito legislativo, passo a analisar o período pleiteado.

 

A parte autora alega que exerceu atividade profissional exposta a agentes nocivos à saúde de forma a caracterizar a especialidade laboral na empresa CLEAGRO AGRO
PASTORIAL LTDA. nos períodos de 18/06/1984 a 14/09/1984 (Trabalhador Rural); 07/01/1985 a 17/12/1985 (Auxiliar Geral – Extração de Moagem); 21/05/1986 a 13/01/1987 (Auxiliar Geral –
Extração de Moagem); 09/04/1987 a 13/01/1988 (Operador de Ponte Rolante) e 14/01/1988 a 29/08/2012 (Operador de Ponte Rolante e Soldador).

As funções do autor não estão catalogadas dentre aquelas que podem ser consideradas especiais até a edição da Lei nº 9.032/95.

Deste modo, em relação a todos os períodos, necessária a aferição de existência de agente/ambiente agressivo.

Com exceção do contrato relativo ao período de 18/06/1984 a 14/09/1984, todos os demais se acham devidamente registrados no CNIS (id. 1142597 – fl. 27). Ressalto,
todavia, que o período faltante foi reconhecido pelo INSS no procedimento administrativo (id. 1142606 – fl. 25).

Para comprovar o alegado, a parte autora carreou os Perfis Profissiográficos Profissionais (id. 1142606 – fls. 10/21), datados de 14/01/2016 e assinados por representante
legal da empresa.

Ressalto que os PPP apresentados para demonstrar os períodos até 05/03/1997 (data da expedição do Decreto n° 2.172), devem ser analisados como se fossem os antigos
formulários (DSS 8030, SB40, etc.), não sendo exigido laudo técnico para demonstrar o tipo de exposição aos agentes nocivos, salvo para os agentes nocivos ruído e calor.

Em relação ao período de 18/06/1984 a 14/09/1984 não há menção a qualquer agente agressivo, motivo pelo qual deverá ser contado como comum.

Em relação aos demais períodos, quanto aos agentes químicos, verifico que os documentos apresentados informam que, no desempenho de suas funções, era empregado EPI
eficaz na neutralização dos agentes nocivos (item 15.7 dos PPP), de modo que eventual agressividade era neutralizada.

No que se refere ao agente ruído de 87/88 dB(A), consta do item 16.1 dos PPP que a monitoração pelo profissional habilitado (engenheiro Leandro Degrava Gomes) ocorreu
somente após 30/08/2012,  ou seja, posteriormente aos períodos requeridos, de modo que não poderá ser utilizado como prova para os interregnos pleiteados, notadamente diante da ausência
de laudo a embasar o documento que foi assinado tão somente pelo empregador.

Deste modo, não se verifica qualquer irregularidade na contagem de tempo efetuada pelo INSS na seara administrativa, ocasião em que se concluiu pela insuficiência de tempo
de contribuição.

Quanto ao pedido sucessivo de reafirmação da DER, nada a deliberar, tendo em vista que conforme consulta efetuada ao CNIS, a parte autora recebe o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde 03/09/2018 (NB 187.362.906-8), de modo que já alcançou seu intento.

DISPOSITIVO

Em razão do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor
atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.
Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.
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ARAçATUBA, 9 de janeiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002915-94.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: COLUCCI INTERMEDIACOES DE IMOVEIS LTDA - ME, JESSICA COLUCCI CARVALHO, KLEBER COLUCCI CARVALHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO DE SOUZA STEFANONE - SP127390
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO DE SOUZA STEFANONE - SP127390
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO DE SOUZA STEFANONE - SP127390
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   

DESPACHO

 

 

Recebo os embargos para discussão, sem, contudo, suspender a execução, tendo em vista a ausência das hipóteses autorizadoras do art. 919 do Novo Código de Processo Civil, bem como,
porque não há qualquer garantia à mesma.     

 

Vista a embargada para impugnação no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Após, dê-se vista ao embargante acerca da impugnação pelo prazo de 10 (dez) dias, tornando-me os autos conclusos.

 

Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que os Embargantes Jessica Colucci Carvalho e Kleber Colucci Carvalho apresentem instrumento de procuração, sob pena de extinção sem resolução da
demanda, com relação a eles.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

Araçatuba, SP, 14 de janeiro de 2019.

 

 

 

GUSTAVO GAIO MURAD

Juiz Federal Substituto

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5000136-35.2019.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Cuida-se de mandado de segurança coletivo, com pedido de liminar, impetrado pela ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS - ANCT em face
do DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, objetivando a declaração de inaplicabilidade do artigo 29 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 15 aos seus filiados, bem como assegurar o direito ao parcelamento simplificado previsto no art. 10 e 14-C da Lei n.º 10.522/2002, independentemente do valor a ser
parcelado ou do saldo devedor na Receita Federal do Brasil ou na Procuradoria da Fazenda Nacional, assegurando-se, ainda, a fruição das consequências legais do parcelamento,
especialmente, inexigibilidade do crédito tributário, obtenção da CPD-EN e a não incidência das vedações previstas no art. 14 da Lei n.º 10.522/2002.

Aduz que o art. 29 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 15/2009 teria extrapolado seu caráter regulamentar ao prever limite de valores para o parcelamento previsto nos artigos 10 e 14-C
da Lei n.º 10.522/2002.

Pugna pela concessão de medida liminar que, mediante a comprovação do pagamento da primeira parcela, autorize a realização do parcelamento simplificado dos débitos tributários dos
filiados da Impetrante, nos termos do art. 10 da Lei n.º 10.522/2002, sem qualquer limitação de valores, bem como que seja suspensa a exigibilidade dos créditos tributários e,
consequentemente, seja assegurada a obtenção de Certidão Positiva de Débitos, com Efeitos de Negativa (CPD-EN), até ulterior deliberação.

Abriu-se vista à União Federal, nos temos do disposto no artigo 2º da Lei nº 8.437/92 (id. 13784842).

Manifestação no id. 13971165.

É o relatório. Decido.

A ação deve ser extinta sem resolução de mérito, ante a ilegitimidade de parte e ausência de interesse processual.

Ausente a alegada legitimação por substituição processual prevista no art. 5º, LXX, “b”, da Constituição Federal.

A impetrante, que é associação de âmbito nacional, pretende o reconhecimento do direito pleiteado em relação a todos os seus associados, o que poderia abranger inclusive pessoas
jurídicas com domicílio tributário em município não abrangido pela área de competência da autoridade coatora, burlando a regra de competência pela sede onde a autoridade apontada
como coatora está localizada. Cuidando-se de mandado de segurança, “a determinação da competência se fixa pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da
impetração” (STJ – 1ª Seção, CC 1.850-MT, rel. Min. Geraldo Sobral, j. 23.4.91, v.u., DJU 03.06.91, p. 7.403, 2ª col., em.).

Ademais, mesmo que pleiteasse o direito apenas dos associados com domicílio fiscal em Araçatuba, ainda assim seria carecedora da ação, já que juntou extensa Lista de Filiados (id.
13741601, 13741602, 13741603 e 13741604), sem nenhum critério e sem menção ou especificação a filiados em Araçatuba.

E, em relação à Associação, o Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte te (Tema 82):
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 “REPRESENTAÇÃO – ASSOCIADOS – ARTIGO 5º, INCISO XXI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALCANCE. O disposto no artigo 5º, inciso XXI, da Carta da República encerra
representação específica, não alcançando previsão genérica do estatuto da associação a revelar a defesa dos interesses dos associados. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL –
ASSOCIAÇÃO – BENEFICIÁRIOS. As balizas subjetivas do título judicial, formalizado em ação proposta por associação, é definida pela representação no processo de
conhecimento, presente a autorização expressa dos associados e a lista destes juntada à inicial. (RE 573232/SC- submetido ao regime do art. 543-B do CPC/73 - Relator RICARDO
LEWANDOWSKI - Plenário-14/05/2014)

Deste modo, deflui-se pela indispensabilidade de autorização expressa, formal, individual e específica, nos termos do artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal.

Assim, sem entrar no mérito da validade da constituição da impetrante, a verdade é que é carecedora da ação, tanto por buscar interesse de âmbito nacional (todos os seus filiados),
quanto por não apresentar eventual lista de filiados pertencentes à Região Fiscal de Araçatuba.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, fazendo-o sem resolução de mérito, a teor do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil, conforme fundamentação acima, ante
a ilegitimidade ativa e ausência de interesse processual.

Incabíveis honorários advocatícios (artigo 25 da Lei Federal n. 12.016/2009).

Decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquive-se este feito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Araçatuba, data no sistema. 

 

 

 

 

  

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002626-64.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: JORGE CESAR DE SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DO INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO(A) e  do(a) CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM ARAÇATUBA-SP , no qual o impetrante, JORGE CÉSAR DE SOUSA, devidamente qualificado nos autos, requer
provimento judicial mandamental para que as autoridades indicadas como coatoras cumpram na integralidade o Decisório Administrativo nº 3.914/2018, dando-lhe efetiva aplicação, que
fora proferido pela Vigésima Quinta Junta de Recursos da Previdência Social.

Para tanto, afirma que o ato decisório conheceu do recurso administrativo do impetrante e no mérito deu-lhe provimento, por unanimidade, para conceder o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição na forma integral, com efeitos financeiros desde a data do pedido (01/12/2015).

Alega que as autoridades apontadas como coatoras não efetivaram a implantação do benefício ante ao argumento de que o acórdão proferido pela Vigésima Quinta Junta de Recursos da
Previdência Social não homologou o mérito da Justificação Administrativa referente ao período de 01/04/1973 a 31/12/1976.

Afirma que a segunda autoridade coatora deveria dar cumprimento ao acórdão administrativo supracitado, eis que a Seção de Reconhecimento encaminhou os autos administrativos para
a Agência da Previdência Social na data de 06/11/2018, a fim de realizar  tão e somente a implantação do benefício, não cabendo outra atitude além desta.

Deste modo, reputa o impetrante abusivo o retorno dos autos administrativos à instância administrativa superior.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

A liminar foi concedida, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuita (id. 12285787).

Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações, munida de documentos, pugnado pela extinção do feito sem resolução de mérito, argumentando, em síntese, que
o pedido já foi atendido administrativamente (id. 12848136).

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito (id. 13546774).

 

É o relatório.

 

Pretende o impetrante provimento judicial mandamental para que as autoridades indicadas como coatoras cumpram na integralidade o Decisório Administrativo nº 3.914/2018, dando-lhe
efetiva aplicação, que fora proferido pela 25ª Junta de Recursos da Seguridade Social.

No caso, conforme informações prestadas pelo INSS, verifico que o pedido da impetrante foi atendido (id. 12850439 – fl. 10).

Assim, verifico o esgotamento do objeto no presente mandamus, já que a apreciação do pedido vindicado acarreta a carência superveniente do interesse agir.

 

DISPOSITIVO.

 

Pelo exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 485, inciso VI, do CPC e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do que dispõe
o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma lei.

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (art. 14 da Lei nº 12.016/09).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     13/1339



Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

ARAÇATUBA, data do sistema.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002734-93.2018.4.03.6107 / 1ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: VALERIA FERREIRA RISTER - SP360491, FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES - SP310441, PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265, NATALIA ABELARDO DOS SANTOS RUIVO - SP326303, MARIA DE
LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DO INSS EM ARAÇATUBA/SP, CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM ARAÇATUBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do GERENTE EXECUTIVO(A) e  do(a) CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM ARAÇATUBA-SP , no qual o impetrante, ANTÔNIO ALVES DA SILVA , devidamente qualificado nos autos, requer
provimento judicial mandamental para que as autoridades indicadas como coatoras cumpram na integralidade o Decisório Administrativo nº 231/2018, dando-lhe efetiva aplicação, que
fora proferido pela Décima Quinta Junta de Recursos da Previdência Social.

Para tanto, afirma que o ato decisório conheceu do recurso administrativo do impetrante e no mérito deu-lhe parcial provimento, por unanimidade, para conceder o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral em momento posterior ao pedido inicial, quando satisfez as condições mínimas exigidas.

Afirma que a segunda autoridade coatora deveria dar cumprimento ao acórdão administrativo supracitado, eis que a Seção de Reconhecimento encaminhou os autos administrativos para
a Agência da Previdência Social na data de 15/01/2018, a fim de realizar  tão e somente a implantação do benefício, não cabendo outra atitude além desta.

Alega que as autoridades apontadas como coatoras não efetivaram a implantação do benefício, arquivando os autos em 21/05/2018, ato que reputa ilegal e abusivo.

Vieram aos autos os documentos trazidos pela parte Impetrante.

A liminar foi indeferida e deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (id. 12681528).

Notificada, a autoridade apontada como coatora apresentou informações, munida de documentos, pugnado pela extinção do feito sem resolução de mérito, argumentando, em síntese, que
o pedido já foi atendido administrativamente (id. 12857477).

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem resolução de mérito (id. 13547521).

É o relatório.

Pretende o impetrante provimento judicial mandamental para que as autoridades indicadas como coatoras cumpram na integralidade o Decisório Administrativo nº 231/2018, dando-lhe
efetiva aplicação, que fora proferido pela 15ª Junta de Recursos da Seguridade Social.

No caso, conforme informações prestadas pelo INSS, verifico que o pedido da impetrante foi atendido (id. 12857484 – fl. 64).

Assim, verifico o esgotamento do objeto no presente mandamus, já que a apreciação do pedido vindicado acarreta a carência superveniente do interesse agir.

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do que dispõe o art. 485, inciso VI, do CPC e DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do que dispõe
o artigo 6º, § 5º, da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma lei.

Incabíveis honorários advocatícios (art. 25 da Lei nº 12.016/09).

Sentença que não está sujeita a reexame necessário (art. 14 da Lei nº 12.016/09).

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

  

ARAÇATUBA, data do sistema.

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA

DR PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 
JUIZ FEDERAL 
FÁBIO ANTUNEZ SPEGIORIN 
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 7163

MONITORIA
0003419-59.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X M. J. LIMA COMERCIO E INDUSTRIA DE
ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA - ME X MARCELO JOSE DE LIMA X ORLANDO VALENTIM BOTASSO JUNIOR
Proceda-se à pesquisa de endereço dos réus via WEBSERVICE e BACENJUD.Com a juntada dos extratos, intime-se a autora para manifestação no prazo de 10 dias.Intime-se. Cumpra-se.AUTOS COM VISTA A
PARTE AUTORA. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000461-08.2013.403.6107 - WALMIR JUSTINO X ADRIANA MARIA MALAGOLI(SP109633 - ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA) X CIA/ REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL -
CRHIS(SP112894 - VALDECIR ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.
Considerando o teor do Julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000527-85.2013.403.6107 - PAULO ROBERTO TERUEL X VERA LUCIA PRUDENCIO TERUEL(SP239413 - ANDRE LUIS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP080405
- NELSON FLORENCIO DA SILVA)
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Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.
Considerando o teor do Julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001802-35.2014.403.6107 - FABIANO DA SILVA BORTOLETTI X MARIA APARECIDA DE LIMA BORTOLETTI(SP366692 - MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)
Certifico que nos termos do art. 1º, Inciso XX da Portaria 18/2016 deste Juízo, estes autos encontram-se com vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após este prazo, nada sendo requerido, os autos serão
devolvidos ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000203-27.2015.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001650-84.2014.403.6107 () ) - ALISSON DE ALMEIDA NEVES - ME(SP213650 - EDILSON RODRIGUES VIEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos a este Juízo.
Traslade-se cópia da r. sentença de fl. 30, da v. decisão de fls. 43/44, e da certidão de trânsito em julgado de fl. 45 para os autos principais, Execução de Título Extrajudicial nº 0001650-84.2014.403.6107, onde deverá
prosseguir a execução.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002725-90.2016.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002309-59.2015.403.6107 () ) - RICHETTI & RICHETTI SEMI JOIAS LTDA - ME(SP243597 - RODRIGO
TADASHIGUE TAKIY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)
Vistos, em DECISÃO.CONVERTO O JULGAMENTO DO FEITO EM DILIGÊNCIA.Embora as partes tenham sido regularmente intimadas a especificarem provas, conforme despacho de fl. 100, e nada tenham
requerido, conforme certificado pela serventia à fl. 100-verso, o fato é que o embargante já havia protestado, em sua exordial, de maneira específica pela produção de prova pericial contábil, conforme se verifica pelo item d
de fls. 15/16 e também pelo último parágrafo de fl. 16. Ante o exposto, e agindo principalmente com o fito de evitar qualquer alegação de cerceamento de defesa, DEFIRO A PROVA PERICIAL CONTÁBIL, requerida
pela parte embargante.Nomeio perito judicial o Sr. MÁRCIO ANTÔNIO SIQUEIRA MARTINS (telefone 3621.6806). Fixo seus honorários profissionais em R$ 500,00 (quinhentos reais). Intime-se a parte embargante
para promover o recolhimento dos honorários periciais, no prazo de até quinze dias, sob pena de preclusão da referida prova.Após o recolhimento dos honorários, ficam as partes desde já intimadas para a apresentação de
quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 465 do CPC. Determino ainda que as partes entreguem ao senhor perito nomeado todos os documentos necessários à elaboração do
laudo pericial, sob pena de o fato caracterizar obstrução.Quando em termos, intime-se o perito para início dos trabalhos. Prazo para a entrega do laudo: 30 dias.Com a vinda do laudo pericial aos autos, abra-se vista às
partes para manifestação, no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo 1º do artigo 477 do CPC.Intimem-se e cumpra-se, expedindo-se o que for necessário.

EMBARGOS A EXECUCAO
0004387-89.2016.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001320-19.2016.403.6107 () ) - CARLOS EDUARDO DOS SANTOS NASCIMENTO(SP251639 - MARCOS ROBERTO
DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA)

Proceda a Secretaria à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, nos
termos do artigo 1º, II, 2º, da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018.
Em seguida, intime-se o AUTOR (apelante) para promover, no prazo de 15 dias, a digitalização integral do feito, devendo anexar os documentos digitalizados no processo eletrônico (que preserva a mesma numeração dos
autos físicos) e, no mesmo prazo, devolver os autos físicos à Secretaria processante.
Decorrido in albis o prazo assinado para o APELANTE dar cumprimento à determinação supra, certifique a Secretaria e intime-se o APELADO para realização da providência, com o mesmo prazo.
Cumprida a virtualização, certifique-se, remetendo-se estes autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Ficam as partes intimadas de que a remessa dos autos ao Tribunal não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, conforme artigo 6º da Resolução Pres nº 142/2017.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005330-92.2005.403.6107 (2005.61.07.005330-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ
MENANI) X M J ELETRO ELETRONICA LTDA X JORGE GUSTAVO DE ARAUJO X ROSEMARY DE FATIMA RODRIGUES ARAUJO X MANUEL INACIO DE ARAUJO X GUIOMAR JANECK DE
ARAUJO(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X M J ELETRO ELETRONICA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE GUSTAVO DE
ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSEMARY DE FATIMA RODRIGUES ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MANUEL INACIO DE ARAUJO
Informe a exequente se não pretende primeiro a penhora on line de numerário via BACENJUD.Prazo: 15 dias.Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004100-68.2012.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X ANTONIO APARECIDO MIRANDA DE MACEDO(SP322425 - HELOISA NUNES
FERREIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANTONIO APARECIDO MIRANDA DE MACEDO

Fl. 80: Primeiramente, intime-se o réu, ora executado, por publicação na pessoa de seu advogada, para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do nCPC, sob pena do acréscimo de multa
de 10%(dez por cento) e de mais 10% de honorários de advogado, com a consequente penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias.
Int. 
AUTOS COM VISTA A EXEQUENTE.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000852-89.2015.403.6107 - DIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME(SP289895 - PAULO ROBERTO MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1750 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X DIMETAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME

Ante o teor da certidão de fl. 93, desentranhe-se a petição de protocolo n° 2018.61070005590-1, de fls. 89/92, encartando-a no feito a que pertencee p. 0000860-66.2015.403.6107 (apenso). 
Fl. 94: defiro a dilação de prazo requerido pela executada por 30 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000860-66.2015.403.6107 - DIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA - ME(SP289895 - PAULO ROBERTO MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X DIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA - ME

Fl. 122: defiro a dilação de prazo requerido pela executada por 30 dias. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002078-32.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PAULA DE MACEDO PASSAFARO X IVANA DE MACEDO PASSAFARO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X PAULA DE MACEDO PASSAFARO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X IVANA DE MACEDO PASSAFARO(SP153052 - MARCIO JOSE DOS REIS PINTO E SP184842 -
RODOLFO VALADÃO AMBROSIO)

Fls. 78/80: Concedo à ré o prazo de 15 dias para juntar aos autos comprovante de renda, a fim de que o juízo possa apreciar a sua condição de hipossuficiência.
No silêncio, ficará indeferido o pedido de justiça gratuita, devendo o feito prosseguir nos termos do despacho de fls. 76/77.
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003043-10.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X GRAZIELA ORNELAS MAIA(SP220830 -
EVANDRO DA SILVA E SP283447 - ROSANE CAMILA LEITE PASSOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GRAZIELA ORNELAS MAIA

Altere-se a classe processual para Cumprimento de Sentença. 
Fls. 83/84v: Intime-se o réu, ora executado, para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do nCPC, sob pena do acréscimo de multa de 10%(dez por cento) e de mais 10% de honorários
de advogado, com a consequente penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias. 
Int. 
AUTOS COM VISTA A EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000009-71.2008.403.6107 (2008.61.07.000009-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X LAJES SAO FRANCISCO DE
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ASSIS LTDA - ME X CLAUDEMIR GARCIA DE SOUZA X CLAUDIONOR BELTRAN(SP133216 - SANDRA CRISTINA CENCI)
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002860-10.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JORGE
APARECIDO DA SILVA(SP171561 - CLEITON RODRIGUES MANAIA)
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o
controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003302-73.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X DIEGO
VITORETTI STABILE(MT006218 - ANTONIO FRANGE JUNIOR)
C E R T I D Ã OCERTIFICO e dou fé que juntou-se aos autos os resultados das pesquisas ARISP e INFOJUD quanto aos bens de propriedade da parte executada que a frente segue.CERTIFICO, ainda, que o feito se
encontra com vista à exequente para manifestação no prazo de 10(dez) dias.Araçatuba, 17 de dezembro de 2018.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003329-56.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X MISSISSIPPI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME X
FRANCISCO CARLOS MARQUES TORRES X BRUNO LUCIANO DOS SANTOS VITOR(SP219117 - ADIB ELIAS E SP240780 - ANTONIO CARLOS DE PAULA)
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito e apresentando planilha atualizada do débito, no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo,
valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003620-56.2013.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X INTER CLASS
ESTOFADOS LTDA - ME X MARCIO AMANTEA
Certifico que nos termos do art. 1º, inciso XII da Portaria n.º 18/2016, de 30/09/2016 deste Juízo, os autos encontram-se vista à interessada (CEF), para manifestação acerca do retorno da carta precatória.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001189-15.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X
CAMPARONI CONSTRUCOES EIRELI X ADENILSON ANTONIO CAMPARONI
Ante o resultado das diligências ARISP e RENAJUD, manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no
arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001354-62.2014.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X SANDRA C. RIBEIRO BAZAR - ME X SANDRA
CALDAS RIBEIRO
Embora exista a possibilidade de constrição sobre os direitos decorrentes de alienação fiduciária, nos termos do artigo 11, VIII, da LEF, a exequente deve trazer aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, a prova do
respectivo crédito, ou seja, quantas cotas já foram efetivamente pagas para possibilitar a constrição. Observe-se, ainda, que se tratando de penhora de direitos, não há possibilidade de hasta do bem respectivo. No silêncio
determino a suspensão da presente ação pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 921, incisos III e IV. Decorrido o prazo supra, sem que sejam encontrados bens penhoráveis da executada, fica desde já determinado
o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 921, parágrafo 2º, do CPC. Ressalto que caberá a exequente, quando for de seu interesse ou em razão da localização de bens da executada, solicitar a reativação do
processo ou manifestar-se expressamente em termos de prosseguimento do feito, haja vista que não cabe a este Juízo o controle de prazos de suspensão/arquivamento. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000194-65.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X KLEBER LUCIO DE LIMA - ME X LUCIO SANTO
DE LIMA X KLEBER LUCIO DE LIMA(SP137925 - RAIMUNDO MESSIAS SOARES DE SOUZA)
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o
controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000263-97.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JORGE NALIN
ARIAS

Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. 
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000881-42.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X JOSE PAULO ZEN
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o
controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000940-30.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X NILBERTO GARCIA CALCADOS - ME X
NILBERTO GARCIA(SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA)

Ante o teor da certidão de fl. 121, intime-se a exequente para que ela mesma proceda a pesquisa ARISP de bens da parte executada, mediante pagamento, junto ao site www.registradores.org.br. 
Assim, concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se no sentido de dar prosseguimento ao feito.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, ressaltando que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001103-10.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X NUNES DE LIMA & CIA LTDA - ME X RITA DE
CASSIA NUNES DE LIMA X CLAUDETE MAZOTTE NUNES DE LIMA

Ante o teor da certidão de fl. 107, intime-se a exequente para que ela mesma proceda a pesquisa ARISP de bens da parte executada, mediante pagamento, junto ao site www.registradores.org.br. 
Assim, concedo à exequente o prazo de 15 (quinze) dias para manifestar-se no sentido de dar prosseguimento ao feito.
No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, ressaltando que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001432-22.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X ARAUJO
CENTER - COMERCIO DE MATERIAIS PARA A CONSTRUCAO E SERVICOS - EIRELI - ME X ALEX SANTOS ARAUJO
Fls. 65/72: Manifeste-se a exequente quanto às pesquisas de endereços dos executados, no prazo de 10 dias.No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo.Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001533-59.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X M. F. G. MARTINS ESTOFADOS - ME X
MARCIA FERRAZ GOMES MARTINS
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o
controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002088-76.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CARLOS
EMILIO STOPPE SCHEVANI - ME X CARLOS EMILIO STOPPE SCHEVANI(SP139570 - ALESSANDRO FRANZOI)
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, observando as certidões de fls. 65 e 68, que já ocorreu a citação dos executados e, que não foram encontrados bens passíveis de
penhora.Prazo: 10 dias.Intime-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003297-80.2015.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X
FERNANDO GOULARTE DA SILVA - ME X FERNANDO GOULARTE DA SILVA
Manifeste-se a autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 10 dias. No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o
controle de prazos de suspensão do processo.Intime-se. Cumpra-se. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001321-04.2016.403.6107 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA) X CRISTIANO DO NASCIMENTO SILVA
Vistos em Inspeção.Defiro a realização de pesquisas de endereço do executado através dos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE, uma vez que esta última contém a mesma informação cadastral do INFOJUD. Juntados
os extratos das pesquisas, intime-se a exequente para manifestação no prazo de 10 dias.Nada sendo requerido, sobrestem-se os autos no arquivo, ressaltando que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do
processo.Intime-se. Cumpra-se. 

Expediente Nº 7165

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003277-94.2012.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800616-42.1994.403.6107 (94.0800616-0) ) - AGRO PECUARIA ENGENHO PARA LTDA(DF048522 - ALAN FLORES
VIANA E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)
Vistos, EM SENTENÇAFls. 340/366: trata-se de embargos de declaração, opostos pela pessoa jurídica AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA em face da sentença proferida por este Juízo às fls. 320/321 e que
extinguiu o presente feito, sem apreciação do mérito, em razão da adesão a programa de parcelamento fiscal, tendo ocorrido, assim, a perda de objeto.Aduz a embargante, em apertada síntese, que a sentença padece de
contradição, pois quem aderiu ao programa de parcelamento fiscal foia empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não a embargante; aduz, também, que as duas empresas possuem CNPJ´s diferentes, atuam em
cidades diferentes e, ainda, que se houve confissão irretratável de dívida, esta foi feita pela ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não pela embargante, que ainda possui interesse de agir no presente feito.Requer,
assim, que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes excepcionalmente caráter modificativo, a fim de que o presente feito seja apenas e tão somente suspenso, nos termos do artigo 151, inciso
VI, do CTN, que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos casos em que há parcelamento; ao final, caso o parcelamento seja integralmente quitado pela ENERGÉTICA, postula que, aí sim, será o caso
de extinção do feito.A parte embargada foi intimada para manifestação nos termos do artigo 1023, do Código de Processo Civil e lançou a sua manifestação às fls. 369/370, pugnando pela manutenção da sentença tal como
lançada e argumentando que a embargante pretende, na verdade, a modificação do julgado.É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis
quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte
embargante, uma vez que os embargos de declaração foram manejados com o inegável objetivo de reconsiderar a decisão embargada.De fato, conforme já restou devidamente explicitado na sentença, houve adesão da
pessoa jurídica ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA a programa de parcelamento fiscal, de modo que estes embargos perderam por completo o seu objeto.Logo, o que se verifica é que a parte embargante pretende
reabrir discussão sobre ponto que foi expressamente apreciado e decidido por este Juízo, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na
sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se pode admitir, em sede de embargos declaratórios.Em face do exposto,
CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003280-49.2012.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0800273-46.1994.403.6107 (94.0800273-3) ) - AGRO PECUARIA ENGENHO PARA LTDA(DF048522 - ALAN FLORES
VIANA E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)
Vistos, EM SENTENÇAFls. 380/406: trata-se de embargos de declaração, opostos pela pessoa jurídica AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA em face da sentença proferida por este Juízo às fls.377/378 e que
extinguiu o presente feito, sem apreciação do mérito, em razão da adesão a programa de parcelamento fiscal, tendo ocorrido, assim, a perda de objeto.Aduz a embargante, em apertada síntese, que a sentença padece de
contradição, pois quem aderiu ao programa de parcelamento fiscal foia empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não a embargante; aduz, também, que as duas empresas possuem CNPJ´s diferentes, atuam em
cidades diferentes e, ainda, que se houve confissão irretratável de dívida, esta foi feita pela ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não pela embargante, que ainda possui interesse de agir no presente feito.Requer,
assim, que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes excepcionalmente caráter modificativo, a fim de que o presente feito seja apenas e tão somente suspenso, nos termos do artigo 151, inciso
VI, do CTN, que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos casos em que há parcelamento; ao final, caso o parcelamento seja integralmente quitado pela ENERGÉTICA, postula que, aí sim, será o caso
de extinção do feito.A parte embargada foi intimada para manifestação nos termos do artigo 1023, do Código de Processo Civil e lançou a sua manifestação às fls.409/410, pugnando pela manutenção da sentença tal como
lançada e argumentando que a embargante pretende, na verdade, a modificação do julgado.É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis
quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte
embargante, uma vez que os embargos de declaração foram manejados com o inegável objetivo de reconsiderar a decisão embargada.De fato, conforme já restou devidamente explicitado na sentença, houve adesão da
pessoa jurídica ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA a programa de parcelamento fiscal, de modo que estes embargos perderam por completo o seu objeto.Logo, o que se verifica é que a parte embargante pretende
reabrir discussão sobre ponto que foi expressamente apreciado e decidido por este Juízo, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na
sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se pode admitir, em sede de embargos declaratórios.Em face do exposto,
CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003747-28.2012.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0803040-86.1996.403.6107 (96.0803040-4) ) - AGROPECUARIA ENGENHO PARA LTDA(DF048522 - ALAN FLORES
VIANA E SP146961 - MARCOS JOAQUIM GONCALVES ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)
Vistos, EM SENTENÇAFls. 484/511: trata-se de embargos de declaração, opostos pela pessoa jurídica AGROPECUÁRIA ENGENHO PARÁ LTDA em face da sentença proferida por este Juízo às fls. 449/450 e que
extinguiu o presente feito, sem apreciação do mérito, em razão da adesão a programa de parcelamento fiscal, tendo ocorrido, assim, a perda de objeto.Aduz a embargante, em apertada síntese, que a sentença padece de
contradição, pois quem aderiu ao programa de parcelamento fiscal foia empresa ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não a embargante; aduz, também, que as duas empresas possuem CNPJ´s diferentes, atuam em
cidades diferentes e, ainda, que se houve confissão irretratável de dívida, esta foi feita pela ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA e não pela embargante, que ainda possui interesse de agir no presente feito.Requer,
assim, que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes excepcionalmente caráter modificativo, a fim de que o presente feito seja apenas e tão somente suspenso, nos termos do artigo 151, inciso
VI, do CTN, que prevê a suspensão da exigibilidade do crédito tributário nos casos em que há parcelamento; ao final, caso o parcelamento seja integralmente quitado pela ENERGÉTICA, postula que, aí sim, será o caso
de extinção do feito.A parte embargada foi intimada para manifestação nos termos do artigo 1023, do Código de Processo Civil e lançou a sua manifestação às fls. 514/515, pugnando pela manutenção da sentença tal como
lançada e argumentando que a embargante pretende, na verdade, a modificação do julgado.É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis
quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte
embargante, uma vez que os embargos de declaração foram manejados com o inegável objetivo de reconsiderar a decisão embargada.De fato, conforme já restou devidamente explicitado na sentença, houve adesão da
pessoa jurídica ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS LTDA a programa de parcelamento fiscal, de modo que estes embargos perderam por completo o seu objeto.Logo, o que se verifica é que a parte embargante pretende
reabrir discussão sobre ponto que foi expressamente apreciado e decidido por este Juízo, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão, contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na
sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se pode admitir, em sede de embargos declaratórios.Em face do exposto,
CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em que proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000814-09.2017.403.6107 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004031-70.2011.403.6107 () ) - OTACIO GUEDES DA SILVA X LUZINETE DE FRANCA GUEDES SILVA(SP268089 -
LANA CAROLINA DA COSTA GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA)
Vistos, EM SENTENÇAFls. 93/95: trata-se de embargos de declaração, opostos por OTÁCIO GUEDES DA SILVA e sua esposa LUZINETE DE FRANÇA GUEDES SILVA em face da sentença proferida por este
Juízo às fls. 88/91 e que julgou improcedentes os embargos de terceiro por eles opostos.Aduzem os embargantes, em apertada síntese, que a sentença pade de omissão e contradição porque, ao reconhecer a ocorrência de
fraude à execução, na alienação de um bem imóvel que eles afirmam lhes pertencer, levou em consideração apenas a data em que o imóvel foi alienado por RONALDO MARTINS MACHADO em favor dos embargantes
(venda essa ocorrida em 2015) e não considerou a data efetiva em que o bem imóvel deixou de fazer parte do patrimônio da executada NEIDE NEVES ZAGATTO, o que ocorreu no ano de 2006.Aduzem, assim, que
como o imóvel deixou de pertencer a NEIDE NEVES ZAGATTO em 2006 e que como a inscrição em dívida ativa ocorreu somente no ano de 2011, não há que se falar em ocorrência de fraude à execução, sendo
perfeitamente válido o negócio jurídico celebrado por eles em 2015, quando adquiriram o imóvel. Requerem, assim, que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes excepcionalmente caráter
modificativo, a fim de sanar as irregularidades apontadas.A parte embargada foi intimada para manifestação nos termos do artigo 1023, do Código de Processo Civil e lançou a sua manifestação à fl. 98, pugnando pela
manutenção da sentença tal como lançada.É o relatório. DECIDO.Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, no acórdão ou na
decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte embargante, uma vez que os embargos de
declaração foram manejados com o inegável objetivo de reconsiderar a decisão embargada.De fato, conforme já restou devidamente explicitado na sentença, a executada NEIDE NEVES ZAGATTO vendeu seu imóvel, no
ano de 2006, para a pessoa de RONALDO MARTINS MACHADO e este último, por sua vez, vendeu novamente o imóvel para os embargantes, já no ano de 2015. Assim, os embargantes aduzem que, desde 2006, o
imóvel já não pertencia mais à NEIDE e que, ademais, o ajuizamento da execução fiscal somente sobreveio no ano de 2011, de modo que não poderia o bem imóvel ter sofrido qualquer tipo de constrição.A grande
celeuma neste feito, todavia, é que NEIDE e RONALDO efetivamente celebraram compromisso de compra e venda de imóvel em 2006, porém a transação somente se efetivou, de fato, no ano de 2014, quando a escritura
do imóvel foi finalmente transferida do nome de NEIDE para a titularidade de RONALDO; nesse sentido, vide as averbações números 9 e 10 da respetiva matrícula, conforme fls. 55 e 56 dos autos. E, por fim, houve nova
alienação em favor dos embargantes no ano de 2015, conforme averbação n. 11.Assim, exatamente conforme constou da sentença, os dois negócios jurídicos foram efetivamente celebrados depois da inscrição em dívida
ativa (que aconteceu em agosto de 2011) e depois, também, do ajuizamento da execução fiscal (que ocorreu em outubro de 2011); deste modo, não existe qualquer reparo, contradição ou omissão a ser suprida na
sentença.Logo, o que se verifica é que a parte embargante pretende reabrir discussão sobre ponto que foi expressamente apreciado e decidido por este Juízo, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer
omissão, contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na sentença de fls. 88/91; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado,
o que não se pode admitir, em sede de embargos declaratórios.Em face do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos
termos em que proferida.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000122-40.1999.403.6107 (1999.61.07.000122-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X LUCIA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA(SP219504 - CARINA
DOS SANTOS RUIZ)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de LUCIA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA, por meio da qual se busca a satisfação de crédito
consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, vez que o débito em execução nestes autos foi
integralmente quitado (fl. 218).É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no
artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de
eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as
cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
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0000181-28.1999.403.6107 (1999.61.07.000181-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVELATTO FILHO) X LUCIA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA(SP081469 - LUIZ CARLOS
BRAGA)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de LUCIA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA, por meio da qual se busca a satisfação de crédito
consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, vez que o débito em execução nestes autos foi
integralmente quitado (fl. 218 do feito principal em apenso - autos n. 0000122-40.1999.403.6107).É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção
do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pela parte executada.
Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16
do NUAJ.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0004032-75.1999.403.6107 (1999.61.07.004032-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS TRIVETATTO FILHO) X LUCIA REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA X JOSE ANTONIO DOS
SANTOS X MARIA LUCIA DOS SANTOS(SP219504 - CARINA DOS SANTOS RUIZ)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de LUCIA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS S/C LTDA, por meio da qual se busca a satisfação de crédito
consubstanciado na Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, vez que o débito em execução nestes autos foi
integralmente quitado (fl. 218 do feito principal em apenso - autos n. 0000122-40.1999.403.6107).É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção
do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pela parte executada.
Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16
do NUAJ.Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0006060-45.2001.403.6107 (2001.61.07.006060-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP171477 - LEILA LIZ MENANI) X FAGANELLO AGROPECUARIA LTDA(SP365286 - RICARDO DE ALMEIDA
KIMURA)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de FAGANELLO AGROPECUÁRIA LTDA, por meio da qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado na
Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos.Na petição de fls. 109/110, subscrita no longínquo ano de 2007, a exequente já informava que a dívida já havia sido integralmente quitada e requeria, como consequência, a
sustação de leilão designado, bem como a extinção do feito.O leilão designado foi sustado, já no despacho de fl. 111, porém por motivos ignorados por este Juízo, somente agora os autos foram conclusos, para prolação de
sentença.É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II,
do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição
realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado. Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.Com o trânsito em julgado, certifiquem-no nos autos, remetendo-os, em seguida, ao arquivo
com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para o cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0003216-54.2003.403.6107 (2003.61.07.003216-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X BASICAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X JAIR
RODRIGUES(SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO E SP080604 - ALMIR FERNANDES LIMA)
Vistos.Trata-se de execução fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de BASICAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E OUTRO, visando à cobrança do crédito constante na Certidão de
Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a parte exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, com fundamento no artigo 26 da LEF (fl. 153).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem honorários advocatícios e sem custas,
na forma do art. 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com
as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C. 

EXECUCAO FISCAL
0003217-39.2003.403.6107 (2003.61.07.003217-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X BASICAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X DILADOR BORGES
DAMASCENO X JAIR RODRIGUES(SP127757 - MARCO AURELIO VITORIO E SP080604 - ALMIR FERNANDES LIMA)
Vistos.Trata-se de execução fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de BASICAL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA E OUTRO, visando à cobrança do crédito constante na Certidão de
Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a parte exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa, com fundamento no artigo 26 da LEF (fl. 179).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista a petição da exequente, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei 6.830/80.Sem honorários advocatícios e sem custas,
na forma do art. 26 da Lei 6.830/80.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com
as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C. 

EXECUCAO FISCAL
0001112-55.2004.403.6107 (2004.61.07.001112-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X BONAFE & BONAFE LTDA ME(SP176158 - LUIS ANTONIO DE NADAI)
X EUNICE BONAFE MAGALHAES X MARIA BONAFE DE NADAI(SP176158 - LUIS ANTONIO DE NADAI)
Vistos, em sentença.Cuida-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de BONAFÉ & BONAFÉ LTDA ME E OUTROS, para cobrança dos créditos descritos nas CDA´s de fls. 02/22.Às fls.
139/147, a parte executada interpôs exceção de pré-executividade, aduzindo a ocorrência de prescrição intercorrente, tendo em vista que o feito ficara paralisado por mais de cinco anos ininterruptos, sem qualquer
movimentação por parte da exequente, considerando-se as datas de arquivamento e desarquivamento do feito.Intimada a se manifestar, a parte exequente o fez às fls. 150/154, reconhecendo expressamente a ocorrência da
citada prescrição, mas requerendo que não fosse condenada ao pagamento de verba honorária.Vieram, então, os autos conclusos para julgamento.É o relatório do necessário. DECIDO.Compulsando os autos, verifico que
a parte exequente requereu o arquivamento do feito aos 01 de junho de 2012 (fl. 132), pleito que foi deferido pelo Juízo (fl. 134), determinando-se o arquivamento do feito aos 06 de novembro de 2012, fato do qual a
parte exequente teve inequívoca ciência aos 22 de julho de 2013, tudo conforme fl. 134.Posteriormente, os autos ficaram paralisados e sem qualquer tipo de movimentação por mais de cinco anos, até o mês de agosto de
2018, data em que a parte executada interpôs a exceção ora em apreciação.Assim, considerando que os autos ficaram paralisados e sem qualquer manifestação por parte da exequente, em termos de prosseguimento do
feito, por lapso temporal superior a cinco anos, é de ser reconhecida a ocorrência da prescrição intercorrente, sem mais delongas. Diante do exposto, sem necessidade de mais perquirir, declaro extinto o processo, com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil, em razão da ocorrência da prescrição intercorrente.Por fim, tenho que é necessária a condenação da parte exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, visto que, com o ajuizamento da presente execução fiscal, os executados tiveram despesas com a contratação de advogado, a fim de elaborar sua defesa técnica. Desse modo, a condenação em
verba honorária é medida que se impõe. Nesse sentido, está a jurisprudência dominante do TRF da 3ª Região, proferidas em casos análogos, conforme julgados que seguem:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO DA
SITUAÇÃO FÁTICA. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao
reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. II- A decisão monocrática está em
absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - Devida a fixação da verba honorária, uma vez que o Executado foi obrigado a constituir advogado, não sendo razoável tolher a parte
vencedora da percepção da referida verba. Sob outro prisma, a recepção e o acolhimento da exceção de pré-executividade ensejou a extinção do processo executório para o excipiente. IV - Inexistência de elementos
novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento em que proferida a decisão monocrática. V - Agravo Legal improvido. (TRF3, Agravo de Instrumento 399923, 6ª T., j. 14/06/2012, rel.
Desembargadora Federal Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1, 21/06/2012).AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO
FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. I- Nos termos do caput e 1-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão
monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal
Superior. II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III - Cabe a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios, quando, já citado
o devedor, este apresenta exceção de pré-executividade e a execução fiscal é extinta. IV - Agravo Legal improvido. (TRF3, Agravo de Instrumento 338538, 1ª T, J. 05/06/2012, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di
Salvo, e-DJF3 Judicial 1 Data:18/06/2012).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos
autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma
da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada
em jurisprudência dominante. III - A inserção no pólo passivo se deu por ato da recorrente, o qual gerou a necessidade de constituição de procurador por parte do suposto corresponsável. IV - Considerando o princípio da
causalidade, não merece reparo o ato judicial combatido que fixou os honorários em questão, posto que prolatado de acordo com entendimento dominante deste Tribunal (TRF 3ª Região - AI 200803000109614 - Agravo
de Instrumento 330366 - 3ª Turma -Rel. Marcio Moraes - v.u. DJF3 CJ1 31/03/09, página 16; AC 200461020112884 - Apelação Cível 1285373 - 6ª Turma - Rel. Consuelo Yoshida - .v.u. - DJF3 08/09/08). V -
Agravo improvido. (TRF3, Agravo de Instrumento 411976, 2ª T, J. 05/06/2012, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1 Data:14/06/2012). - grifos nossos. Assim, condeno a parte exequente ao
pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a
possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Custas processuais na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de
eventual penhora/constrição eventualmente realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais e cautelas de estilo.P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL
0001218-31.2015.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO FABRIS
SOBRINHO(SP372418 - RODOLFO ALEXANDRE SANTANA PASSARINI)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal movida pela parte exequente em epígrafe, em face de ANTONIO FABRIS SOBRINHO, por meio da qual se busca a satisfação de crédito consubstanciado na Certidão
de Dívida Ativa acostada aos autos.Decorridos os trâmites processuais de praxe, a parte exequente manifestou-se em termos de extinção, uma vez que o débito em execução nestes autos foi integralmente quitado (fl.
80/81).É o relatório. DECIDO.O devido pagamento do débito, conforme reconhecido pela própria exequente, impõe a extinção do feito. Posto isso, julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II,
do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios. Custas processuais pela parte executada. Desnecessária a cobrança, ante o seu ínfimo valor.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição
realizada nestes autos, independentemente do trânsito em julgado.Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.Diante da expressa renúncia ao prazo recursal, certifiquem-no nos autos, remetendo-os, em
seguida, ao arquivo com as cautelas e formalidades legais.P. R. I. C, expedindo-se o necessário para o cumprimento.

EXECUCAO FISCAL
0001128-86.2016.403.6107 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X PASTEURIZADORA DE LEITE ARACA LTDA -
ME(SP390282 - KARINE SOARES DO PRADO)
Vistos, em sentença.Trata-se de Execução Fiscal, promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da pessoa jurídica PASTEURIZADORA DE
LEITE ARAÇA LTDA - ME (CNPJ n. 68.966.910/0001-67), fundada na Certidão de Dívida Ativa n. 105195 (fl. 03).Houve citação (fl. 12).O exequente requereu a extinção do feito, em virtude do pagamento do débito
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(fl. 51).É o relatório. DECIDO.O pagamento do débito discutido nestes autos, conforme reconhecimento do próprio exequente, impõe a extinção do feito, dispensadas maiores dilações contextuais.Em face do exposto,
julgo EXTINTO o processo, com fundamento no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas pelo executado. Desnecessária, contudo, a cobrança em virtude de
o valor ser ínfimo. Ao contador, nos termos do comunicado nº 047/16 do NUAJ.Certifique-se o trânsito em julgado para o exequente, tendo em vista o teor da petição de fl. 51.Determino o levantamento de eventuais
constrições que tenham recaído sobre o patrimônio do executado. Após, decorrido in albis o prazo recursal e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000237-72.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: RAGUIFE INDUSTRIA E COMERCIO DE RACOES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO HENRIQUE ULIAN - SP305023
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ARAÇATUBA, UNIÃO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo à parte Impetrante o prazo de 15 (quinze) dias para que regularize sua representação processual juntando aos autos eletrônicos cópia do contrato social, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo
321, parágrafo único, do CPC.

No mesmo prazo supra, indique quais os documentos que instruem a petição inicial pretende seja decretado o sigilo, uma vez que não foi  identificado.

Int.

Araçatuba, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002909-87.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
IMPETRANTE: ABH TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILSON NUNES DE OLIVEIRA - RS68827
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Cumpra a parte Impetrante, na integralidade, o despacho id 13424901, juntando cópia da petição inicial do feito n. 5002827-56.2018.403.6107, a fim de verificar eventual prevenção.

ARAÇATUBA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002861-31.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSE MARCELO SPESSOTO LOURENCO CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL MAIA FRANCISCO - SP328306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Vistos, em DECISÃO.

 

 

 

Trata-se de AÇÃO DE CONHECIMENTO, com pedido de tutela provisória de urgência, proposta por JOSÉ MARCELO SPESSOTO LOURENÇO CARDOSO (CPF n. 091.550.648-33) em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% (grande-invalidez), ou, subsidiariamente, o restabelecimento de
auxílio-doença a partir da sua indevida cessação, em 11/10/2017.

Aduz o autor, em breve síntese, ter sido diagnosticado com Esquizofrenia Paranoide (CID 10 – F20.0) nos idos dos anos 2000, a partir de quando passou a se afastar e a se reintegrar às atividades laborativas e a receber,
nos períodos de afastamento, auxílio-doença.

Passados 18 anos — alega —, permanece em tratamento médico, com clara progressão da doença, já tendo sido, inclusive, internado em uma clínica especializada.

Assevera que o réu, em 11/10/2017, cessou o pagamento do seu último auxílio-doença e que, de lá para cá, vem se negando a restabelecê-lo, não obstante a inalteração do seu quadro de saúde e a recomendação médica
para que não retorne ao trabalho, haja vista o uso constante de medicação.

Diante do quadro fático narrado, o autor precisou licenciar-se de suas atividades (“licença para tratar de interesses particulares”), assim o fazendo nos termos do artigo 161, “caput”, da Lei Orgânica n. 3774/92 do
Município de Araçatuba, que disciplina o regime jurídico dos funcionários públicos municipais.

A inicial (fls. 03/14), fazendo menção ao valor da causa (R$ 112.995,80) e ao pedido de Justiça Gratuita, foi instruída com documentos (fls. 15/28). Na sequência, o autor peticionou para informar que teve de desistir da
sua internação na clínica especializada em virtude dos altos custos (fl. 32 – ID 13763486).

Os autos foram conclusos para decisão.

É o relatório. DECIDO.

1. DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
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A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade da Justiça, dispondo que presume-se economicamente
necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resolução CSDPU 133 e 134/2016).

No caso em apreço, verifica-se que o autor, em virtude de vínculo entretido com o Município de Araçatuba/SP, percebeu, durante o ano de 2017 (meses 01, 02, 03 e 12), vencimentos superiores a R$ 2.000,00 (cf.
documento “CNIS_tela 2”, juntado em anexo a esta decisão). Após o final daquele ano (12/2017), não houve mais registros de percepção de vencimentos pelo CNIS, talvez em virtude da anunciada “licença para tratar de
interesses particulares”, o que revela, a princípio, situação de hipossuficiência econômica.

Sendo assim, DEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita. ANOTE-SE.

2. DO PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

O Código de Processo Civil, em seu artigo 294, “caput”, dispõe que “A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.”.

O artigo 300, “caput”, do mesmo Codex, por seu turno, prescreve que “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo”.

No caso em apreço, pretende o autor a implantação de aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25%, ou, subsidiariamente, o restabelecimento de auxílio-doença.

Pois bem.

Os registros do Cadastro Nacional de Informações Sociais indicam que o autor, desde o ano de 2000, vem recebendo auxílio-doença por variados períodos. (de 29/11/2000 a 31/12/2000; de 03/05/2001 a 06/07/2001;
de 09/03/2002 a 01/07/2002; de 24/09/2002 a 26/11/2002; de 08/04/2006 a 30/08/2006; e de 31/03/2017 a 11/10/2017). O último, como se observa, foi encerrado em 11/10/2017 (cf. documento “CNIS_tela 1”,
juntado em anexo a esta decisão).

Internado no dia 11/07/2018 na Clínica Médica de Reabilitação Social “Dhalion” (fl. 21 – ID 13041010), o autor foi avaliado em 08/08/2018. Considerando aquilo que se consegue compreender, extrai-se da leitura do
atestado encartado à fl. 22 (ID 13041010), subscrito pelo médico psiquiatra ED WILSON OVIDIO (CRM 94.683), que o requerente iniciou o tratamento no ano de 2006, quando apresentou surto psíquico, delírios e
agressividade. Na época, foi prescrito determinado medicamento (nome incompreensível), que resultou em boa resposta, mantendo-o estável por mais de 10 anos, inclusive com realização de atividades de trabalho
normalmente. Apresentou recaída há um ano e meio, após abandonar o tratamento, passando, a partir de então, a manter-se instável.

À fl. 20 dos autos (ID 13041010) consta relatório de evolução de atendimentos psicológicos, apontando como psicólogo responsável a pessoa de RAFAEL MESQUITA GROLLA (CRP: 06/125856).

Em 11/08/2018, o enfermeiro LUPÉRCIO NASCIMENTO DE MENEZES (COREN/SP 336.957) consignou que o paciente (JOSÉ MARCELO), procedente de Campinas/SP, deu entrada na clínica por remoção, por
surtos de delírios e comportamento inadequado. Chegou consciente, pouco desorientado em questão de tempo e espaço, confuso e apresentando agitação psicomotora, além de comportamento com uso indevido de
medicações inapropriadas. Passou por consulta com o psiquiatra Dr. Júlio César; foi prescrito e mantido por receitas e prontuários fornecido Olanzopine 10 mg, 1 comprimido à noite, e Alprazolam 0,5 mg, 1 comprimido.
Paciente apresentou pouca melhora do quadro, passando por nova consulta com o Dr. Júlio César.

Como se observa, o histórico de gozo do benefício previdenciário de auxílio-doença e os relatos sobre o quadro clínico do autor traduzem-se em probabilidade do direito vindicado.

De outro lado, a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, o que demonstra a necessidade de concessão da tutela provisória de urgência, ainda que em
detrimento de eventual dano patrimonial ao ente público no caso de futura reversão do provimento, devendo-se, neste momento, ser privilegiada a dignidade da pessoa humana, consoante previsto no inciso III do artigo 1º
da Constituição Federal.

Em face do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela provisória de urgência para restabelecer, sem efeito retroativo, o pagamento do auxílio-doença NB 617.988.593-5 em até 02 dias úteis, contados da
intimação do réu, sob a pena de multa diária por descumprimento no importe de R$ 5.000,00.

INTIME-SE o réu para cumprimento desta decisão.

DA PROVA PERICIAL

Com fundamento no artigo 370 do Código de Processo Civil, e visando a concretização do principio constitucional da razoável duração do processo, antecipo a realização da prova pericial e nomeio como perito judicial o
Dr. OSWALDO LUIS JUNIOR MARCONATO, telefone (14) 3496-3828, para a perícia psiquiátrica, a ser realizada, em data a ser agendada pela Secretaria, neste Fórum, situado na Avenida Joaquim Pompeu de
Toledo, n. 1534, em Araçatuba/SP.

Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente.

Prazo para laudo: 15 dias, a partir da avaliação médica.

A comunicação à parte autora para comparecimento à perícia ficará a cargo de seu advogado. Fica também ciente de que as despesas de locomoção/transporte correrão às suas expensas e que deverá comparecer
trazendo consigo exames que possuir. O não comparecimento precluirá a prova.

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias para apresentação de quesitos.

Juntem-se cópias dos quesitos deste Juízo e do réu, depositados em Secretaria.

Faculto às partes, no mesmo prazo de 15 dias, a indicação de assistentes técnicos, sendo que estes, caso desejem acompanhar a realização de exames, deverão comparecer ao local e horário designados.

Com a vinda do laudo, cite-se a parte ré para que apresente resposta à pretensão inicial com manifestação sobre o laudo e, em havendo interesse, proposta de acordo.

Após, manifeste-se a parte autora, no prazo máximo de 15 (dez) dias.

Intime-se o perito acima nomeado, para que forneça data para a realização do ato.

Publique-se. Intimem-se, Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 Araçatuba, 28 de janeiro de 2019. (lfs)

 

 

   ARAçATUBA, 4 de fevereiro de 2019. (REPUBLICAÇÃO POR NAO TER CONTIDO A AUTUAÇÃO NA PUBLICAÇÃO DE 01/02/2019)

Expediente Nº 7166

EXECUCAO FISCAL
0802336-39.1997.403.6107 (97.0802336-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X GOALCOOL DESTILARIA SERRANOPOLIS LTDA X ARLINDO FERREIRA
BATISTA X MARIO FERREIRA BATISTA(SP089700 - JOAO LINCOLN VIOL E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP120415 - ELIAS MUBARAK JUNIOR E SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO E SP123230 - SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA E SP208321 - ADRIANO DE ALMEIDA CORREA LEITE E SP331115 - PRISCILA CARLA DA SILVA)

Diante da manifestação da exequente intimem-se o(s) executado(s) para providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, conclusos para apreciação do pedido de bloqueio. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002388-77.2011.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) X CIA/ REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL X ANTONIO BARRETO
DOS SANTOS(SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA)

Fl. 522. Notícia de interposição de agravo de instrumento. 
Anote-se na capa dos autos a interposição de Agravo de Instrumento de fls. 522/549. 
Mantenho a decisão de fls. 519/520 por seus próprios fundamentos. 
Cientifiquem-se as partes da decisão proferida. 
Requeira o exequente o que de direito em termos de prosseguimento do feito. 
No silêncio determino a suspensão da presente ação pelo prazo de 1(um) ano, nos termos do artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.
Decorrido o prazo supra, sem que sejam encontrados bens penhoráveis da executada, fica desde já determinado o arquivamento dos autos, nos termos do artigo 40, 2º, da Lei nº 6.830/80.
Ressalto que caberá a exequente, quando for de seu interesse ou em razão da localização de bens da executada, solicitar a reativação do processo ou manifestar-se expressamente em termos de prosseguimento do feito,
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haja vista que não cabe a este Juízo o controle de prazos de suspensão/arquivamento.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001829-18.2014.403.6107 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1750 - EDNA MARIA BARBOSA SANTOS) X NESTLE BRASIL
LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Diante da manifestação da exequente intime-se a empresa executada para providências cabíveis, no prazo de 15 (quinze) dias.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001977-24.2017.403.6107 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 3180 - ANDRE FERNANDO DE OLIVEIRA QUEIROZ) X TIPTOE INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL(SP296679 - BEATRIZ RODRIGUES BEZERRA MANTOVAN E SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI E SP306892 - MARCOS CANASSA STABILE)

Fls. 846/846-verso. Intime-se a Executada para manifestação nos termos do artigo 1023, 2º do Código de Processo Civil no prazo de cinco (05) dias.
Após, conclusos.
Intime-se. Cumpra-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003478-43.1999.403.6107 (1999.61.07.003478-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0805814-55.1997.403.6107 (97.0805814-9) ) - PILOTIS CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA(SP088228 - JOSE RAPHAEL CICARELLI JUNIOR E SP023626 - AGOSTINHO SARTIN) X INSS/FAZENDA(Proc. 244 - RENATA MARIA ABREU SOUSA) X INSS/FAZENDA X PILOTIS
CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Proceda-se ao desapensamento dos autos da execução fiscal 0004281-26.199.403.6107 haja vista que foram sustadas as hastas designadas.
Aguarde-se em secretaria, oportunamente, a abertura de pauta para designação de hastas. 
A expedição de mandado de constatação e reavaliação do bem penhorado somente deverá ser realizada quando efetivamente designadas as datas das hastas.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002483-20.2005.403.6107 (2005.61.07.002483-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000015-59.2000.403.6107 (2000.61.07.000015-4) ) - NISE DE AQUINO BORGES(SP231874 -
CACILDO BAPTISTA PALHARES JUNIOR E SP102258 - CACILDO BAPTISTA PALHARES E SP153200 - VANESSA MENDES PALHARES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 244 - RENATA MARIA
ABREU SOUSA) X SOCIEDADE DE ADVOGADOS CACILDO BAPTISTA PALHARES X NISE DE AQUINO BORGES X FAZENDA NACIONAL

Nos termos do artigo 1.010, parágrafo primeiro, intime-se o(a) Embargado(a) da sentença e para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Haja vista a alteração na remessa dos autos para o Tribunal Regional Federal da 3.ª Região e sem prejuízo, deverá a parte embargante/apelante se manifestar acerca de eventual interesse na digitalização dos autos, nos
termos dos artigos 14-A, 14-B da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018, no prazo de 15 (quinze) dias.
Anoto que o interesse na digitalização deverá ser manifestado no ato da carga, a fim de que a Secretaria proceda à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da
ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos, nos termos do artigo 1º, II, 2º, da Res. PRES nº 142/2017, alterada pela Res. PRES Nº 200/2018, possibilitando, desta
forma, à parte interessada a digitalização dos documentos no PJe.
Realizada a digitalização e, com a devolução dos autos físicos em Secretaria, arquivem-se.
Após, remetam-se estes autos físicos ao arquivo. 
Decorrido in albis o prazo para o(a) apelante dar cumprimento à determinação supra, intime-se a parte apelada para a realização da providência. 
Caso não cumpridos os itens acima proceda ao sobrestamento do feito em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se.
JUNTADA DAS CONTRARRAZOES DA FN - PELO QUE SE AGUARDA O CUPRIMENTO DO DESPACHO SUPRA PELO EMGTE RELATIVO À DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002839-70.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CARLOS AUGUSTO COSTA CERQUEIRA
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO FALICO DA COSTA - SP336741, LETICIA FRANCO BENTO - SP383971, PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA - SP322871
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para emendar(em) a inicial, juntando aos autos comprovante de renda, a fim de que este juízo possa apreciar o pedido de justiça gratuita, sob pena de indeferimento, nos
termos do artigo, 321, parágrafo único, do CPC,

        Após, voltem conclusos.

        Intime-se. Cumpra-se.    

   ARAçATUBA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002888-14.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RODRIGO GOMES LIMA
 

  

  DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

 
Recebo a inicial.

Deixo de designar, por ora, audiência de conciliação ou de mediação em virtude de a experiência demonstrar o insucesso de tal medida em demandas que versem sobre a matéria discutida nos presentes autos.

Fixo, desde já, os honorários da parte autora em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do CPC) e defiro a expedição do mandado de pagamento, devendo o(s) réu(s) sair(írem)/ser(em) intimado(s)
para que pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor reclamado, ou, no mesmo prazo, ofereça(m) embargos nos próprios autos, nos termos do art. 702 e parágrafos, do CPC.

Fica a parte ré advertida de que caso não interponha embargos no prazo acima referido, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 701, §2º, do CPC e de que o seu cumprimento
(pagamento do valor reclamado), implicará na isenção das custas processuais (art. 701, §1º, CPC).

Cumpra-se, servindo cópia do presente como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.

Publique-se. Intime-se.
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   ARAçATUBA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000184-28.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: NEUSA COLLIS SILVA
Advogados do(a) REQUERIDO: LIGIA BEATRIZ COLLICCHIO - SP205903, SERGIO ALBERTO DA SILVA - SP184499

  

    D E S P A C H O

Defiro a prova pericial contábil requerida pela parte ré. 
Nomeio Perito judicial o Sr. MÁRCIO ANTÔNIO SIQUEIRA MARTINS (Tel. 3621-6806). Fixo os honorários do perito no valor de R$ 500,00, a serem pagos pela parte que requereu a perícia, que deverá depositá-
los no prazo de 15 dias. 
Ficam as partes intimadas para apresentação de quesitos e a indicação de assistente-técnico, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, do CPC.
Determino às partes que entreguem ao perito nomeado todos os documentos necessários à elaboração do laudo, sob pena de o fato caracterizar obstrução à justiça.
Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes para manifestação no prazo comum de 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo 1º, do art. 477, do CPC.
Intime-se. Cumpra-se.

   ARAçATUBA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000119-96.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MATEUS DE BARROS COQUI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SELMA ALESSANDRA DA SILVA BALBO - SP334291, RONALDO CESAR BALBO - SP376264
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

A parte exequente promoveu a virtualização do Processo 0004024-10.2013.403.6107 em desacordo com os termos da Resolução PRES 142/2017, com as alteração da Resolução PRES 200/2018, vez que o referido
feito teve a migração dos metadados através do Digitalizador PJE.

Observo que além dos metadados, foi também gerada virtualização destes autos, registrada sob o n.º  5000120-81.2019.403.6107.

Logo, houve a virtualização do referido feito em triplicidade.

Assim, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, devendo prosseguir nos autos, cujo a numeração é a mesma do processo físico.

Remetam-se os autos ao SUDP para as providências.

Intime-se.

Araçatuba, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001292-29.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: DEBORA E B CORREA LEITE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TRANSPORTE - ME, DEBORA ELISABETH BERTOLINI CORREA LEITE
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé que foi expedido nestes autos a Carta Precatória – ID 13610877, encontrando-se à disposição da Exequente – Caixa Econômica Federal para Distribuição ao Juízo Deprecado.

ARAÇATUBA, 20 de janeiro de 2019.

 

           

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001463-49.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: ALIANCA MECANIZACAO AGRICOLA LTDA - EPP, EDUARDO YOSHIO TAKAGI, SILVIO HARUO TAKAGI
 

  

    D E S P A C H O
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              Manifeste-se a exequente no sentido de informar e comprovar a distribuição da carta precatória ID 10817620, no prazo de 15 dias.

              No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao juízo o controle de prazo de suspensão do processo.

              Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 7168

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001534-73.2017.403.6107 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 864 - PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI) X CELSO VIANA EGREJA(SP037920 - MARINO MORGATO E SP118913 - FERNANDO GARCIA
QUIJADA E SP165292 - ARTHUR LUIZ DE ALMEIDA DELGADO E SP102256 - ANTONIO CARLOS CARVALHO DA PALMA JUNIOR)

Decisão de fls. 203: Fls. 200/202: Primeiramente, observe-se que José Silvestre Viana Egreja não faz parte do polo desta ação.Indefiro o pedido de reabertura em decorrência da preclusão, visto que o réu, regularmente
citado em 05/06/2018 (fl. 186), não se manifestou no prazo legal, sendo-lhe nomeado defensor dativo pelo Juízo (fl. 190), em cumprimento aos termos do art. 396-A, parágrafo 2º do Código de Processo Penal, que
apresentou resposta à acusação.Ante a constituição de defensor pelo réu, desconstituo o defensor nomeado, fixando-lhe os honorários no valor mínimo da tabela vigente, considerando a sua atuação nos autos. Expeça-se o
necessário.Intime-se a defesa constituída para ciência dos termos da decisão de fl. 196, bem como da expedição da carta precatória nº 543/2018, para Comarca de Penápolis/SP para oitiva das testemunhas arroladas pela
acusação e interrogatório do réu.
Designado para o dia 26/02/2019, às 14:35 hs, nos autos da carta precatória nº 0007321-09.2018.826.0438, da 1ª Vara da Comarca de Penápolis, a audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e
interrogatório do réu..

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001604-68.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: JOAO OLAVO BISSOLI
 

  

    D E S P A C H O

          Ante o teor da certidão retro, manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

            No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

            Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001642-80.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: R. CANASSA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - EPP, ROMUALDO CANASSA
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a exequente no sentido de informar e comprovar quanto à distribuição da carta precatória ID 10818858, no prazo de 15 dias.

             No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

             Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001418-45.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: IRRIGACAO PENAPOLIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ANTONIO ALEXANDRE CHINELATO, GERALDO DONIZETTI CHINELLATO
 

  

    D E S P A C H O

            Manifeste-se a exequente no sentido de informar e comprovar quanto à distribuição da carta precatória ID 10828245, no prazo de 15 dias.

             No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              
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             Intime-se. Cumpra-se.         

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000842-52.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: OSCAR - TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA - ME, IVETE SILVA DE MELLO, OSCAR LUCAS DE MELLO
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora CEF quanto aos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15(quinze) dias.

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.

Intimem-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000842-52.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: OSCAR - TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA - ME, IVETE SILVA DE MELLO, OSCAR LUCAS DE MELLO
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440
Advogado do(a) RÉU: FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS - SP160440

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora CEF quanto aos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15(quinze) dias.

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.

Intimem-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000850-29.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: JACQUELINE MASUCATO
Advogado do(a) EXECUTADO: JEAN CARLOS DE SOUSA - SP224769

  

    D E S P A C H O

Petição ID 12326425: Manifeste-se a exequente CEF no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000816-54.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
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RÉU: SANDRO ROGERIO FELISMINO E CIA LTDA - ME, SANDRO ROGERIO FELISMINO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000821-76.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: EDITE DIAS CYRILLO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000489-12.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JOSENA VITORINO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: JERONIMO JOSE DOS SANTOS JUNIOR - SP310701

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte ré os benefícios da justiça gratuita.

Manifeste-se a autora CEF quanto aos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15(quinze) dias.

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.

Intimem-se.

 

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0005312-03.2007.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: JOSEFINA APARECIDA GOBATTO DA SILVA, MARCO AURELIO GOBATTO DA SILVA, ANA CAROLINE GOBATTO DA SILVA, BRUNA GOBATTO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO JOSE SANDOVAL CURY - SP65034, LUCAS DIAS ASTOLPHI - SP225957
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO JOSE SANDOVAL CURY - SP65034, LUCAS DIAS ASTOLPHI - SP225957
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO JOSE SANDOVAL CURY - SP65034, LUCAS DIAS ASTOLPHI - SP225957
Advogados do(a) AUTOR: MARIANO JOSE SANDOVAL CURY - SP65034, LUCAS DIAS ASTOLPHI - SP225957
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE COROADOS
Advogado do(a) RÉU: HELOISA YOSHIKO ONO - SP177542
Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE MICHEL ANTONIO - SP13329, IVANETE ZUGOLARO - SP133045, SORAYA CONCEICAO FAKIH - SP75883

  

    D E S P A C H O

               SUSPENDO, por ora, o cumprimento do despacho ID 13877847.     

              Petição ID 13900974: Aguarde-se para apreciação oportuna.

             Petições IDs  13924849 e 13928141 e seus documentos: Manifeste-se a parte exequente no prazo de 10 dias.
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             Intime-se.    

   ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002352-64.2013.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: ANTONIO MILOCH NETO, MARCELINO MILOCH, TERESA APARECIDA MILOCH BORDIN, ANTONIA APARECIDA MILOCH CAMPANA, ADELINO MILOCH
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
Advogado do(a) AUTOR: RAYNER DA SILVA FERREIRA - SP201981
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora  para, caso queira, promover o cumprimento de Sentença, no prazo de 15 dias.

Não promovida a inclusão dos dados no processo virtual, promova-se o imediato arquivamento dos autos. 

Intime-se.  Cumpra-se. 

Araçatuba, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000201-30.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: MARCO ANTONIO DA SILVA TESTI
Advogados do(a) AUTOR: ROGERIO COSTA CHIBENI YARID - SP140387, LUIS GUSTAVO RUCCINI FLORIANO - SP288806
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ALCANCE CONSTRUTORA LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos e, a causa não se insere em nenhumas das hipóteses de exclusão da competência do Juizado Especial Federal, nos termos do que dispõe o 3º do artigo
3º, da Lei 10.259/01, este juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito.
Assim sendo, ante a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar a presente demanda, após o decurso do prazo para recurso desta decisão, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível
desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.
No caso daquele d. Juizado discordar da presente decisão, deverá suscitar conflito de competência. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

   ARAçATUBA, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000175-32.2019.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: OSVALDO FREITAS BRITO
Advogado do(a) AUTOR: HIGOR FERNANDO BARBOSA LEITE - SP371946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

Uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos e, a causa não se insere em nenhumas das hipóteses de exclusão da competência do Juizado Especial Federal, nos termos do que dispõe o 3º do artigo
3º, da Lei 10.259/01, este juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito.
Assim sendo, ante a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar a presente demanda, após o decurso do prazo para recurso desta decisão, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível
desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.
No caso daquele d. Juizado discordar da presente decisão, deverá suscitar conflito de competência. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

   ARAçATUBA, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000098-57.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
ASSISTENTE: CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogado do(a) ASSISTENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
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ASSISTENTE: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             Indefiro o pedido para a produção de prova pericial, uma vez que a r. sentença de primeiro grau não foi anulada, como afirma a exequente, mas tão somente modificada.

             Observe a exequente que a v. decisão da instância superior que está vigorando até o momento, é a prolatada no acórdão nº 1862080, datado de 08/03/2012, da lavra da E. Desembargadora Federal Relatora
Cecília Marcondes, em que deu parcial provimento à apelação da autora, ora exequente e, estabeleceu que o quantum indenizatório deverá ser apurado por meio de liquidação de sentença.

            É possível o cumprimento provisório da sentença, observando-se os termos dos arts. 520 a 522, do CPC.

            Portanto, concedo à exequente novo prazo de 15 dias, para a emendar a inicial, adaptando o seu pedido nos termos dos arts. 534 e 535 do CPC, sob pena de seu indeferimento, nos termos do art. 330, do CPC.
            Efetivada a diligência supra, intime-se a executada nos termos do art. 535, do CPC.           

            Intime-se. Cumpra-se.

       

   ARAçATUBA, 30 de janeiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 7169

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002368-72.2000.403.6107 (2000.61.07.002368-3) - MARCELO ASTOLPHI MAZZEI X MAURA AQUILINO GODOY MAZZEI(SP100268 - OSWALDO LUIZ GOMES E SP171096 - RENATO KILDEN
FRANCO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO
TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X UBALDO BISPO DOS SANTOS X VERA LUCIA CAMARGO X MAURICIO PACHECO(SP076557 - CARLOS ROBERTO BERGAMO) X
MARCELO ASTOLPHI MAZZEI X CAIXA SEGURADORA S/A X MAURA AQUILINO GODOY MAZZEI X CAIXA SEGURADORA S/A
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé, que em cumprimento, expedi o Alvará de Levantamento nº(s) 4461420 em favor de CAIXA SEGURADORA S/A e/ou DRA. ELIENAY RODRIGUES DE FREITAS - OAB/SP
390.171, sendo que o(s) mesmo(s) encontra(m)-se à disposição do(s) beneficiário(s) para retirada e LEVANTAMENTO NA INSTITUIÇÃO BANCÁRIA pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da
expedição - 01/02//2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001328-71.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE GUARARAPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLA DE NADAI SANCHES - SP314476
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

 

 

 

  

    D E S P A C H O

              

 

Expeça-se alvará de levantamento quanto a quantia depositada em favor do(a) exequente, conforme requerido.

Intime-se o(a) beneficiário(a) para retirada, procedendo-se à entrega mediante recibo.

Decorridos 60(sessenta) dias e não havendo a retirada do(s) Alvará(s), proceda a baixa e arquivamento dos mesmos em pasta própria.

Cumpridas as determinações supra, intime-se a exequente para manifestação quanto ao débito remanescente ou extinção do feito.

Intime-se. Cumpra-se.  

 

 

 

 

 

Expediente Nº 7171

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005153-60.2007.403.6107 (2007.61.07.005153-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP108551 - MARIA SATIKO
FUGI) X DANIELA DA SILVA SANTOS X JOAQUIM AFONSO DA SILVA FILHO(SP184883 - WILLY BECARI) X SOLANGE BARBOSA DA SILVA(SP110906 - ELIAS GIMAIEL E SP262455 -
REGIANE PAVAN BORACINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA DA SILVA SANTOS(SP395828 - DANIELA DA SILVA SANTOS)
Vistos, em DECISÃO.Trata-se de AÇÃO MONITÓRIA, atualmente em fase de cumprimento de sentença, por meio da qual a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intenta, em face de DANIELA DA SILVA SANTOS
(CPF n. 217.279.068-02) e de coobrigados (JOAQUIM AFONSO DA SILVA FILHO [CPF n. 023.687.778-06] e SOLANGE BARBOSA DA SILVA [CPF n. 158.100.498-26), o recebimento de crédito relativo a
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL n. 24.0281.185.0003655-17.Por sentença de fls. 163/165-v, os embargos monitórios foram julgados improcedentes,
reconhecendo-se à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o crédito no valor de R$ 23.971,96, consolidado em 05/03/2007.Em 22/01/2016, a executada efetuou o depósito de R$ 31.267,11 (fl. 218), que foi levantado pela
exequente em 29/06/2016 (fls. 228/229). Na sequência, apontou valor remanescente (a receber) de R$ 17.241,35 (fl. 231), que foi impugnado pela executada (fls. 255/264). Essa ainda interpôs agravo de instrumento (AI
n. 5014870-47.2017.403.0000) contra a decisão de fls. 243/244, que deferiu o pedido de bloqueio judicial, via sistema RENAJU, dos automóveis dos coexecutados (fls. 285/349).No Agravo de Instrumento, a executada
logrou o deferimento de efeito suspensivo até a apresentação, pela contadoria judicial, do valor exato do débito remanescente atualizado (decisão à fl. 353).Antes mesmo da sobrevinda aos autos do parecer contábil,
designou-se audiência de tentativa de conciliação, a qual, contudo, não surtiu efeitos (fls. 356/359).O Agravo de Instrumento foi parcialmente provido. Determinou-se o desbloqueio dos veículos constritos, ressalvando-se,
contudo, à exequente, a possibilidade de reiterar o pedido, caso o valor do débito remanescente atualizado se mostrasse proporcional ao dos bens outrora indicados (fls. 365/368).A Contadoria Judicial apontou que o
débito remanescente, em maio/2018, seria de R$ 9.934,73 (fls. 369/370-v).Agora, por petição de fls. 372/376, a executada intenta, a título de tutela provisória de urgência, a suspensão da incidência de juros moratórios.
Alega que celebrou com o co-executado JOAQUIM AFONSO DA SILVA FILHO, que se sub-rogou nos direitos creditícios da credora até o importe já adimplido, acordo para quitação da dívida, o qual vem cumprindo,
e que a fluência dos juros moratórios sobre o saldo remanescente tende a tornar a dívida impagável.É o relatório. DECIDO.Quanto ao pedido de tutela provisória de urgência, o Código de Processo Civil, em seu artigo
300, caput, dispõe que A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.No caso em apreço, não estão
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presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido, uma vez que a situação de inadimplência, a qual é reconhecida pela executada, torna obrigatória a incidência dos juros de mora (CC, art. 407), bem assim a
recomposição do capital frente aos índices inflacionários (CC, art. 389).Sendo assim, INDEFIRO o pedido de suspensão da fluência dos juros de mora e da correção monetária.No mais, HOMOLOGO os cálculos da
Contadoria Judicial (fls. 369/370-v).Tendo em vista a possibilidade de acordo, DESIGNO AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 24/04/2019, às 15h, se prejuízo de as partes, por sponte
propria, firmarem acordo extrajudicial antes, informando-o nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Expediente Nº 7164

PROCEDIMENTO COMUM
0002241-19.2015.403.6331 - MARIA CRISTINA PEREIRA(SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIANos termos do artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s), expedidos
nestes autos, os quais, NÃO HAVENDO IMPUGNAÇÃO, será(ão) transmitido(s) eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001117-48.2002.403.6107 (2002.61.07.001117-3) - JUCIER ARAUJO FEITOSA - INCAPAZ X ANTONIA IVONETE ARAUJO(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP189185 -
ANDRESA CRISTINA DE FARIA BOGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X JUCIER ARAUJO FEITOSA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé, que alterei para PRECATÓRIO o Ofício Requisitório nº 20180036499, por ultrapassar o valor limite para Ofício Requisitório de Pequeno Valor. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002114-36.1999.403.6107 (1999.61.07.002114-1) - RODOVIARIO ARACA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 155 - RUY RODRIGUES DE SOUZA E Proc.
2165 - ELIANA DALTOZO SANCHES NASCIMENTO) X RODOVIARIO ARACA LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 464/465: Ante a informação da União/Fazenda Nacional do débito devido pelo exequente, altere-se a Requisição nº 20180031996 de fl. 460, para depósito judicial de levantamento à ordem do juízo.
C E R T I D Ã OCertifico e dou fé, que em atenção ao r. despacho proferido à fl. 467, alterei o Ofício Requisitório nº 20180031996 para constar o Levantamento à Ordem do Juízo.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002897-57.2001.403.6107 (2001.61.07.002897-1) - JOSE DOS SANTOS - ESPOLIO X ARACY BAPTISTA DOS SANTOS(SP102799 - NEUZA PEREIRA DE SOUZA E SP131395 - HELTON
ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X JOSE DOS SANTOS - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Certifico e dou fé, que procedi ALTERAÇÃO do(s) Ofício(s) Requisitório(s) nº(s) 20180036611, para constar Identificação da Requisição como INCONTROVERSO. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002743-53.2012.403.6107 - SEBASTIAO FORTUNATO DE SOUZA FILHO - ESPOLIO X LUCIA HELENA FORTUNATO ALVES X WAGNER LUIS FORTUNATO DE SOUZA X LUCIANE
APARECIDA FORTUNATO DE SOUZA X ROBSON DE OLIVEIRA ALVES(SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X
SEBASTIAO FORTUNATO DE SOUZA FILHO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIA HELENA FORTUNATO ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X WAGNER LUIS FORTUNATO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANE APARECIDA FORTUNATO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ROBSON DE OLIVEIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO FORTUNATO DE SOUZA FILHO - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo sido estornada a Requisição nº 2180182450 e, nos termos do Comunicado 03/2018-UFEP, a nova requisição deve ser feita somente em nome de um herdeiro habilitado, portanto, requisite-se o crédito em nome
LUCIA HELENA FORTUNATO ALVES, a qual deverá ratear o valor recebido entre os demais herdeiros.
Efetivado o pagamento, dê-se ciência ao beneficiário e, após, arquivem-se os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
Nos do artigo 11 da Resolução nº 458, de 04 de outubro de 2017, do Conselho da Justiça Federal, ficam as partes intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s) Nº 20180038730, expedido nestes autos em nome de
LUCIA HELENA FORTUNATO ALVES, o qual, NÃO HAVENDO IMPUGNAÇÃO, será transmitido eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000427-06.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: IRACY DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA GOMES BARROS - SP278097
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação à execução no prazo de 10 dias. 
Remanescendo a divergência, à Contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da condenação dos autos. 
Com a vinda dos cálculos, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de 15 dias. 
Após, abra-se conclusão para decisão. 
Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000742-97.2018.4.03.6107
EMBARGANTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

 

    S E N T E N Ç A

SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

 

Petição ID 12929355: cuida-se de embargos de declaração, opostos por NESTLÉ BRASIL LTDA, em face da sentença proferida por este Juízo, que extinguiu o feito, com apreciação do mérito, e julgou improcedentes
os embargos por ela opostos, em face da execução fiscal que lhe move o INMETRO.

 

Aduz a embargante, em síntese, que a sentença padece de de omissão, que necessita ser sanada, consistente no seguinte: de acordo com a parte embargante, o Juízo deixou de fundamentar e explicitar os critérios que teriam
sido observados, para fixação da pena de multa; assevera, assim, que a sentença limitou-se a dizer que a pena de multa foi fixada entre o limite mínimo e o limite máximo previsto na legislação, sem esclarecer, todavia, como
foi delimitado o quantum a ser pago.
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Requer, assim, que os presentes embargos sejam conhecidos e providos, emprestando-lhes efeito modificativo,  para que seja suprida a irregularidade supra.

 

Intimada a se manifestar sobre os embargos opostos, a Embargada o fez por meio da petição identificada pelo ID 12981815 e requereu a manutenção da sentença, alegando que não há qualquer vício a ser sanado, em
termos de embargos de declaração. Aduziu que o que a embargante pretende é a verdadeira modificação do julgado, o que não pode ser admitido, por meio do recurso manejado.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Nos termos do artigo 1.022 do novo Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença, no acórdão ou na decisão (i) obscuridade ou contradição, ou (ii) for omitido ponto
sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

 

No caso concreto, não assiste qualquer razão à parte embargante.

 

O que se verifica é que a parte embargante pretende, de fato, rediscutir o mérito da demanda, mediante nova apreciação das provas, documentos e laudos anexados ao processo, fato que não pode ser admitido, em sede
de embargos declaratórios.

 

No bojo da sentença, este magistrado apreciou, de maneira esmiuçada, cada uma das alegações da NESTLÉ BRASIL LTDA, havendo por bem afastar cada uma delas; a questão da fixação da pena de multa, bem como a
fixação de seu valor também foi atentamente analisada na sentença, bem como as cópias dos procedimentos administrativos e outros documentos juntados aos autos.

 

Assim, o que se verifica é que a parte exequente pretende reabrir discussão sobre temas que já foram apreciados e decididos na sentença guerreada, não havendo que se falar, assim, na existência de qualquer omissão,
contradição, obscuridade ou necessidade de esclarecimento na sentença; o que existe, na verdade, é um verdadeiro inconformismo ou contrariedade da parte embargante com o conteúdo do julgado, o que não se
pode admitir, em sede de embargos declaratórios.

 

Ante o exposto, sem necessidade de mais perquirir, CONHEÇO dos presentes embargos de declaração e no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos termos em
que proferida.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

ARAçATUBA, 29 de janeiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000912-69.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: EGYDIA CRUZ DE FREITAS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002247-26.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: NELSON ANTONIO DA COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAMELA CAMILA FEDERIZI - SP412265, VALERIA FERREIRA RISTER - SP360491, FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES - SP310441, NATALIA ABELARDO DOS SANTOS RUIVO - SP326303, MARIA DE
LOURDES PEREIRA DE SOUZA - SP236883, HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO - SP131395
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação à execução no prazo de 10 dias. 
Remanescendo a divergência, à Contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da condenação dos autos. 
Com a vinda dos cálculos, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de 15 dias. 
Após, abra-se conclusão para decisão. 
Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000986-26.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: ELIANA KIMIE KUBO DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000984-56.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: FELISCINO & SANO LTDA - EPP, ANDRE GUSTAVO FELISCINO, REGIANE CRISTINA SANO FELISCINO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001006-17.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: CARLOS AUGUSTO GALLO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000950-81.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: RANDO BATISTA DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     30/1339



 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001137-89.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
RÉU: EDSON LUIZ GAVA
Advogado do(a) RÉU: JORGE DE MELLO RODRIGUES - SP197764

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001118-83.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDERSON CHICORIA JARDIM - SP249680
EXECUTADO: IDA MARIA DE MATTOS ANDRAUS NASCIMENTO
Advogado do(a) EXECUTADO: LAURO RODRIGUES JUNIOR - SP99261

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente  sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001147-36.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: NEY JORGE HITOS FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000008-49.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: YASSUDA MINIMERCADO LTDA - ME, MARA CRISTINA YASSUDA, LUCIANO CARLOS YASSUDA
 

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     31/1339



Manifeste-se a parte autora/exequente em termos de prosseguimento efetivo do feito, requerendo o que de direito no prazo de 15 dias.                     

No silêncio, sobrestem-se os autos no arquivo, valendo ressaltar que não cabe ao Juízo o controle de prazos de suspensão do processo.              

Intime-se. Cumpra-se.                                                

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001501-61.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: ALEXANDRE DA SILVA PIZZARIA - ME, ALEXANDRE DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO CELESTINO FIUZA - SP142262
Advogado do(a) RÉU: ROGERIO CELESTINO FIUZA - SP142262

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte ré os benefícios da justiça gratuita.

Manifeste-se a autora CEF quanto aos embargos monitórios no prazo de 15 (quinze) dias.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, no prazo de 15(quinze) dias.

Caso pretendam produzir prova pericial, formulem no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos.

Intimem-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001985-76.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAMILA MARTINS, CARLOS ALBERTO GOMES DE SA
REPRESENTANTE: CAMILA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO GOMES DE SA - SP73557, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação à execução no prazo de 10 dias. 
Remanescendo a divergência, à Contadoria para elaboração dos cálculos nos termos da condenação dos autos. 
Com a vinda dos cálculos, abra-se vista às partes para manifestação no prazo de 15 dias. 
Após, abra-se conclusão para decisão. 
Intime-se. Cumpra-se.

Araçatuba, 31 de janeiro de 2019.

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002558-17.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: VICENTE RODRIGUES DA CUNHA
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELYN TENILLE TAVONI NOGUEIRA MARTINS - SP262371

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    D E S P A C H O

Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos da ação ordinária n. 0002827-25.2010.403.6107.

Intime-se a parte executada para a conferência dos documentos digitalizados pelo exequente, com prazo de 5 (cinco) dias, para indicação de eventuais irregularidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

Decorrido o prazo para a conferência da digitalização, fica a executada intimada para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do CPC, sob pena de multa de 10%(dez por cento) e
penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias.                                

Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     32/1339



   ARAçATUBA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002551-25.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA DE LOURDES ALMEIDA CUNHA
Advogado do(a) EXECUTADO: SONIA ROSANGELA MORETTE GIAMPIETRO - SP81543

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

D E S P A C H O

 

Trata-se de cumprimento de sentença referente aos autos da ação ordinária n. 0002694-80.2010.403.6107.

 Intime-se a parte executada para a conferência dos documentos digitalizados pelo exequente, com prazo de 5 (cinco) dias, para indicação de eventuais irregularidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 Decorrido o prazo para a conferência da digitalização, fica a executada intimada para cumprimento da obrigação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523, do CPC, sob pena de multa de 10%(dez por cento) e
penhora de bens. 
Após, abra-se vista à exeqüente para manifestação em 10 dias.                                

 Intimem-se. Cumpra-se.

              

 

   ARAçATUBA, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002670-83.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: PAULA SIRIANI FRANCISCO TERCARIOL RESTAURANTE - ME, PAULA SIRIANI FRANCISCO TERCARIOL, ARMANDO RICARDO TERCARIOL
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO RIYUITI IJICHI - SP341910
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO RIYUITI IJICHI - SP341910
Advogado do(a) EMBARGANTE: RENATO RIYUITI IJICHI - SP341910
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            Concedo aos executados o prazo de 15 (quinze) dias para emendar(em) a inicial, juntando aos autos comprovante de renda,  a fim de que este juízo possa apreciar o pedido de justiça gratuita, sob pena de
indeferimento, nos termos do artigo, 321, parágrafo único, do CPC,

        Após, voltem conclusos.

        Intime-se. Cumpra-se.    

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002660-39.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA ELZA DA COSTA SILVA 11981478817, IVAIR PROVENCI, MARIA ELZA DA COSTA SILVA
 

  

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

 

Recebo a inicial.

Deixo de designar, por ora, audiência de conciliação ou de mediação em virtude de a experiência demonstrar o insucesso de tal medida em demandas que versem sobre a matéria discutida nos presentes autos.

Fixo, desde já, os honorários da parte autora em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do CPC) e defiro a expedição do mandado de pagamento, devendo o(s) réu(s) sair(írem)/ser(em) intimado(s)
para que pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor reclamado, ou, no mesmo prazo, ofereça(m) embargos nos próprios autos, nos termos do art. 702 e parágrafos, do CPC.

Fica a parte ré advertida de que caso não interponha embargos no prazo acima referido, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 701, §2º, do CPC e de que o seu cumprimento
(pagamento do valor reclamado), implicará na isenção das custas processuais (art. 701, §1º, CPC).

Cumpra-se, servindo cópia do presente como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.

Publique-se. Intime-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002677-75.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MERCADO AVENIDA DE BURITAMA EIRELI - ME, LAERCIO JOSE PEREIRA
 

  

DESPACHO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA

 

Recebo a inicial.

Deixo de designar, por ora, audiência de conciliação ou de mediação em virtude de a experiência demonstrar o insucesso de tal medida em demandas que versem sobre a matéria discutida nos presentes autos.

Fixo, desde já, os honorários da parte autora em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, do CPC) e defiro a expedição do mandado de pagamento, devendo o(s) réu(s) sair(írem)/ser(em) intimado(s)
para que pague(m), no prazo de 15 (quinze) dias, o valor reclamado, ou, no mesmo prazo, ofereça(m) embargos nos próprios autos, nos termos do art. 702 e parágrafos, do CPC.

Fica a parte ré advertida de que caso não interponha embargos no prazo acima referido, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 701, §2º, do CPC e de que o seu cumprimento
(pagamento do valor reclamado), implicará na isenção das custas processuais (art. 701, §1º, CPC).

Cumpra-se, servindo cópia do presente como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA.

Publique-se. Intime-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002682-97.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EMBARGANTE: RODRIGO RAMOS HERANCE - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAETANO ANTONIO FAVA - SP226498
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

        Concedo aos embargantes o prazo de 15 (quinze) dias para emendar(em) a inicial, juntando aos autos comprovante de renda, a fim de que este juízo possa apreciar o pedido de justiça gratuita, sob pena de
indeferimento, nos termos do artigo, 321, parágrafo único, do CPC,

        Após, voltem conclusos.

        Intime-se. Cumpra-se.    

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002110-44.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HOSPIMETAL INDUST METALURG DE EQUIP HOSPITALARES LTDA, JOAQUIM FRANCISCO DE PAULA, WILIAM DONISETE DE PAULA, LUIZ CARLOS DE PAULA, SEBASTIAO DIAS DE LIMA
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o exequente  sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 dias.

Após, venham conclusos para decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   ARAçATUBA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002716-72.2018.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CARLOS ADRIANO MARTINS BONETO
Advogados do(a) AUTOR: JULIANO KELLER DO VALLE - SP302568, HENRIQUE STAUT AYRES DE SOUZA - SP279986
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670

  

    D E S P A C H O

Vistos.
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Uma vez que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos e, a causa não se insere em nenhumas das hipóteses de exclusão da competência do Juizado Especial Federal, nos termos do que dispõe o 3º do artigo
3º, da Lei 10.259/01, este juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito.
Assim sendo, ante a incompetência absoluta deste Juízo para conhecer e julgar a presente demanda, após o decurso do prazo para recurso desta decisão, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível
desta Subseção Judiciária, com as homenagens deste Juízo.
No caso daquele d. Juizado discordar da presente decisão, deverá suscitar conflito de competência. 
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

Araçatuba, 31 de janeiro de 2019.

 

   

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000942-41.2017.4.03.6107 / 2ª Vara Federal de Araçatuba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: JULIANA RUIZ FERRARI SILVA - ME, JULIANA RUIZ FERRARI SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO LUIS MUCCI - SP129330
Advogado do(a) REQUERIDO: LAURO LUIS MUCCI - SP129330

  

    D E S P A C H O

 Intime-se o autor acerca da apelação interposta pela parte contrária, nos termos do parágrafo 1º, do art. 1.010, do CPC. 

Estando em termos, encaminhe-se o processo eletrônico à tarefa de remessa à instância superior.

Intime-se e cumpra-se.

Araçatuba, 31 de janeiro de 2019.   

 

   

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

1ª VARA DE ASSIS

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000409-21.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: PABLO HENRIQUE SCHERRER

Advogado do(a) EXECUTADO: NAYARA MORAIS OLIVEIRA - SP341895

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) fica a parte ré cientificada para apresentar manifestação quanto ao teor da proposta oferecida pela parte autora.

ASSIS, 4 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000828-41.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: ADRIANA BALEJO PIEDADE DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: ELOISA HELENA AQUINO DA SILVA - SP380879

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA
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Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

ASSIS, 4 de fevereiro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000250-97.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: SILVIO ROBERTO PINHEIRO

Advogado do(a) EXECUTADO: DANILO AUGUSTO DA SILVA - SP323623

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) fica o executado cientificado do prazo de 5 dias para apresentar manifestação sobre a proposta de acordo ofertada pela exequente.

ASSIS, 4 de fevereiro de 2019.

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO 
JUIZ FEDERAL 
DR. LUCIANO TERTULIANO DA SILVA 
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA TOLDO 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 8981

EXECUCAO DA PENA
0000454-81.2016.403.6116 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X CAETANO SCHINCARIOL FILHO(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 -
HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA E SP347927 - VALERIA KASSAI E SP358031 - GABRIEL BARMAK
SZEMERE E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP198457 - HELIO LONGHINI JUNIOR)
1. MANDADO DE INTIMAÇÃO.Cópia deste despacho, devidamente autenticada por serventuário da Vara, servirá de mandado.Considerando que este Magistrado foi designado para atuar no presente feito conforme
ATO CJF3R n. 3044, de 31 de outubro de 2017, ainda em vigor, em decorrência da suspeição do MM. Juiz Federal Substituto Dr. Luciano Tertuliano da Silva, e na ausência do Excelentíssimo Magistrado Doutor Paulo
Bueno de Azevedo, Juiz Titular, por motivo de saúde, e diante do pedido formulado pela defesa às ff. 321/322 passo a decidir.Nesses termos, e conforme o entendimento do Excelentíssimo Magistrado Doutor Paulo Bueno
de Azevedo, Juiz Titular, autorizo ao réu Caetano Schincariol Filho a se ausentar do Município de Assis/SP para a consulta marcada do dia 06/02/2019, às 14h00min, no consultório médico localizado no Município de
Marília/SP, devendo comprovar nos autos o respectivo atendimento médico, no prazo de 05 (cinco) dias, após a realização da consulta.Quanto ao pedido de autorização para que o réu possa comparecer ao escritório de
advogados localizado na capital Paulista, a questão já foi decidida nos autos, sendo determinado o seu indeferimento conforme disposto no r. despacho de f. 206, e não havendo qualquer alteração fática para reapreciação
da matéria.No caso, o réu se encontra em cumprimento de pena privativa de liberdade decorrente de sentença penal condenatória transitada em julgado, não podendo fazer desta uma extensão de exercícios de atividades
distintas de seus fins, bem como que há outros meios pelos quais o réu pode manter contato com seus advogados, conforme apontado no r. despacho de f. 206, não havendo qualquer justificativa plausível para a insistência
do pedido, por tratar-se de questão já decidida nos autos.1. INTIME-SE o réu CAETANO SCHINCARIOL FILHO, brasileiro, casado, industrial, nascido aos 22/10/1957, natural de Assis/SP, filho de Caetano
Schincariol e Elzira Alves Machado Schincariol, portador do RG n. 9.660.612/SSP/SP, CPF/MF n. 792.815.408-00, residente na Rua Roberto Castela, 243, Jardim Europa, em Assis/SP, acerca deste despacho, bem
como para que, doravante, agende suas consultas médicas e exames de rotina para os meses subsequentes que couber, de tal modo que possa informar ao Juízo com antecedência mínima de 15 (quinze) dias para a efetiva
apreciação do pedido, sua intimação mesmo que por intermédio da defesa, por publicação.2. Publique-se.3. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000387-60.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

EXEQUENTE: CICERO BENTO DE SOUZA

Advogados do(a) EXEQUENTE: LEANDRO HENRIQUE NERO - SP194802, GISLAINE DE GIULI PEREIRA TRENTINI - SP253291

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) fica a parte exequente cientificada do prazo de 5 dias para apresentar manifestação sobre a petição do executado.

ASSIS, 5 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000436-04.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: JOSE FLORINDO DE LIMA

Advogado do(a) AUTOR: MATHEUS DONA MAGRINELLI - SP276711
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) considerando a apresentação de contestação, fica a parte autora cientificada do prazo de 15 dias para manifestar-se nos termos do r. despacho proferido.

ASSIS, 5 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000248-11.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: ROGERIO CRISTIANO CARDOSO DOS SANTOS, KATHYA DA SILVA MOURA

Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EMANUEL LIMA - SP123124
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS EMANUEL LIMA - SP123124

RÉU: EDGAR ARAUJO SILVA, ROSANA BILICKI DOS SANTOS SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) considerando a apresentação de contestação, fica a parte autora cientificada do prazo de 15 dias para manifestar-se, inclusive acerca da diligência negativa de citação.

ASSIS, 5 de fevereiro de 2019.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000299-22.2018.4.03.6116 / 1ª Vara Federal de Assis

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251

RÉU: CHEF LELLY RESTAURANTE LTDA - ME, WLANIELLI PAOLA DE MELLO BRAS, THIAGO BRAS DA CUNHA

 

 

 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA

 

Por ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, informo que:

( x ) fica a parte autora cientificada do prazo de 5 dias para apresentar manifestação sobre a notícia de pagamento.

ASSIS, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

1ª VARA DE BAURU

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000250-39.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: JOSE HENRIQUE GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: SONIA MARIA MEIRELLES AUKAR - SP96341
RÉU: CASAALTA CONSTRUCOES LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: RICARDO KIYOSHI SATO - PR64756, JACKSON WILLIAM DE LIMA - PR60295, VINICIUS CABRAL BISPO FERREIRA - PR67981
Advogados do(a) RÉU: LEILA LIZ MENANI - SP171477, FRANCISCO HITIRO FUGIKURA - SP116384

D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ HENRIQUE GARCIA (id. 13224036), em face da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, no que concerne à
transferência dos imóveis para o Autor, sobretudo por conta da falta de impugnação desta pretensão no recurso de apelação interpostos pela CasaAlta.
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Aduz, em síntese, que houve omissão de referido decisum, na medida em que a demanda trata de dois imóveis com matrículas díspares e que no dispositivo constou apenas a “matrícula nº
123.206, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru”.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Recebo os embargos declaratórios opostos, eis que tempestivos, e já adianto que os acolho, pois está nítida a omissão ocorrida.

O fato, porém, não traz efeitos modificativos, na medida em que se traduz em mero erro material.

Sendo assim, DOU PROVIMENTO aos presentes embargos, acrescentando ao dispositivo da decisão Id. 13224036 que fica permitida a execução definitiva do julgado no que concerne à
adjudicação compulsória dos imóveis descritos na petição inicial, objeto das matrículas nº 123.206 e 123.204, do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Bauru (Id. 2370503), que se constituem dos
apartamentos localizados nesta cidade de Bauru, na Rua Ana Rosa Zuicker D’Annunziata, n. 2-32, Bloco 1, unidades 1905 e 1907, no empreendimento Castelbello Residencial, com direito ao uso das vagas
de garagens nºs 82 (dupla) e 84 (dupla), valendo esta decisão como título de transmissão da propriedade e anotação no referido registro de imóveis.

Cumpra-se as demais disposições da decisão Id. 13224036 e, na sequência, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

Tendo em vista que a sentença consignou ser título de transmissão da propriedade, incumbirá ao autor extrair as demais cópias pertinentes do processo para fins da adjudicação
compulsória.

Em relação à petição Id. 13852728, já há decisão a respeito do requerimento (Id. 11281344).

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, 30 de janeiro de 2019.

 

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001139-90.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ELVIRA MARIANO DA SILVA - SP135229
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do esclarecimento prestado pelo INSS quanto ao documento ID 12061772, intime-se novamente a parte Autora para cumprir a determinação (trazer aos autos comprovante de residência que
justifique a propositura da demanda nesta Subseção Judiciária de Bauru/SP), ou demonstrar a impossibilidade de atendimento. 

Após, à imediata conclusão. 

BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001522-34.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: DEVALDINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI - SP137331
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o(a) patrono(a) da parte autora acerca das informações prestadas pela ré, informando o pagamento/depósito de R$ 14.048,47 (catorze mil, quarenta e oito reais e quarenta e sete centavos) e
R$ 1.404,85 (um mil, quatrocentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos). PRAZO: 15 (quinze) dias.

Não havendo impugnação, expeça(m)-se alvará(s) de levantamento do(s) montante(s) depositado(s), referente(s) à verba principal, sem dedução de alíquota de I.R. e aos honorários de sucumbência, com
dedução da alíquota do Imposto sobre a Renda, nos termos da lei.

Confeccionado o(s) documento(s), intime-se o(a) patrono(a) para retirá-lo em Secretaria com a maior brevidade possível, tendo em vista tratar-se de documento com prazo de validade. Certifique-se a
ocorrência nos autos, após a retirada.

Comunicado o levantamento e nada mais sendo requerido pelas partes, dou por adimplida a obrigação, devendo os autos rumar ao arquivo, com baixa na distribuição.

 Intimem-se.  

BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000225-55.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: E S DE BARROS ACABAMENTOS - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA CRISTINA GAVIOLI PINTO - SP264484, MARIANA DOS REIS ANDRE CRUZ - SP284696
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

            Trata-se de Mandado de Segurança em que se pleiteia o restabelecimento do parcelamento aderido pela impetrante.

          Em que pese toda a documentação colacionada aos autos, entendo pertinente a manifestação da Autoridade Impetrada, em razão do quê postergo a apreciação da liminar à apresentação das informações.

            INDEFIRO os benefícios da Justiça Gratuita. A Justiça Gratuita somente pode ser concedida às pessoas jurídicas em casos excepcionais, de comprovada precariedade financeira. Ocorre que, no presente caso, o
pedido inicial efetivamente deixou de ser instruído com a declaração formalmente firmada pela impetrante, acompanhada de documentos hábeis à comprovação da alegada insuficiência de recursos, como balanço patrimonial
ou declaração de imposto de renda, o que obsta a concessão do benefício. No mesmo sentido, decidiu o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que "o pedido de justiça gratuita de pessoa jurídica de direito privado deve ser
acompanhado de detalhada comprovação da efetiva insuficiência de recursos" (AI-AgR 673934, Relatora Ministra ELLEN GRACIE).

            Assim, intime-se a impetrante para regularizar as custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do art. 290, do Código de Processo Civil.

             Após a citada regularização, notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações no prazo legal.

             Dê-se ciência do feito, também, ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (art. 7º, I e II, da Lei 12.016/09).

             Em seguida, voltem-me conclusos.

             Int.

             Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena

 

 

 

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004670-46.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA ROCCO MADUREIRA - SP216663, JOAO CARLOS KAMIYA - SP181992
EXECUTADO: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DALMO HENRIQUE BRANQUINHO - SP161667, ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR - SP173826

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

             Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 11.169,82), atualizado em 09/2015, sob pena de multa.

             Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

               Int.

               Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004670-46.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATA ROCCO MADUREIRA - SP216663, JOAO CARLOS KAMIYA - SP181992
EXECUTADO: MEDICAL PE - INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: DALMO HENRIQUE BRANQUINHO - SP161667, ULISSES HENRIQUE GARCIA PRIOR - SP173826
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    D E S P A C H O

              Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

             Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 11.169,82), atualizado em 09/2015, sob pena de multa.

             Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

               Int.

               Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002653-37.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: MARCELO SCARDOVA KARAM - ME, MARCELO SCARDOVA KARAM
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA SOARES DE PAULA DUTRA - SP219897
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA SOARES DE PAULA DUTRA - SP219897

  

    D E S P A C H O

             Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

             Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 5.294,13), atualizado em 06/2018, sob pena de multa.

          Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

              Int.

              Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002653-37.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: MARCELO SCARDOVA KARAM - ME, MARCELO SCARDOVA KARAM
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA SOARES DE PAULA DUTRA - SP219897
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATA SOARES DE PAULA DUTRA - SP219897

  

    D E S P A C H O

             Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

             Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 5.294,13), atualizado em 06/2018, sob pena de multa.

          Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

              Int.

              Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002930-60.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DIFER COMERCIO DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA, DIEGO LOPES DE OLIVEIRA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

          Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

            Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 123.398,95), atualizado em 12/2015, sob pena de multa.

         Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

             Int.

             Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002930-60.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: DIFER COMERCIO DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA, DIEGO LOPES DE OLIVEIRA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

          Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

            Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 123.398,95), atualizado em 12/2015, sob pena de multa.

         Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

             Int.

             Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000180-51.2019.4.03.6108
AUTOR: TANIA CRISTINA MADUREIRA BELISSIMO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO RODRIGUES MADUREIRA - SP119938
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDACAO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS EFETIVOS DE BAURU - FUNPREV
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D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de reconhecimento de isenção de imposto de renda sobre rendimentos por conta de doença (neoplasia maligna).

Analisando a peça inicial, entretanto, constata-se que o valor atribuído à causa é inferior ao estabelecido no art. 3.º da Lei nº 10.259/2001, não se encontrando a espécie
inserida entre aquelas relacionadas nos §§ 1.º e 2.º do dispositivo legal antes citado.

Desse modo, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência para o processo e julgamento, devendo os autos serem
encaminhados ao Juizado Especial Federal de Bauru/SP.

Colaciono decisões que ilustram bem o entendimento aqui adotado:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL E JUÍZO FEDERAL. LEI Nº 10.259
/2001, ART. 3º. PEDIDO DE ALVARÁ JUDICIAL PARA LEVANTAMENTO DE PIS PELA TITULAR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS. 1. É competente a Justiça Federal para julgar pedido de alvará para levantamento de PIS , pela própria titular da conta, o que envolve interesse
da depositária, Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, não se aplicando à espécie, a inteligência da Súmula 161 do STJ. 2. A competência do Juizado
Especial Federal Cível para o julgamento de causas inferiores a 60 salários mínimos é absoluta. Artigo 3º e seu § 3º da Lei nº 10.259 /2001. 3. O pedido de alvará
de levantamento de depósitos de PIS , pela própria titular da conta, que originou o conflito de competência, não se encontra no rol de excludentes de competência do
Juizado Especial Federal Cível que trata o § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259 /2001. 4. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 5. Conflito de competência
conhecido e julgado improcedente. TRF-3 - CONFLITO DE COMPETENCIA : CC 66624 MS 2005.03.00.066624-1
 

Ante o exposto, reconheço a incompetência desta Vara Federal e determino a urgente redistribuição destes ao Juizado Especial Federal de Bauru/SP, mediante a
devida baixa na distribuição.

Esgotado o prazo recursal, encaminhem-se os arquivos constantes no sistema ao setor competente (art. 17 da Resolução PRES TRF3 nº 88/2017) e, na sequência,
proceda-se a baixa do processo (“por remessa a outro órgão”).

 Publique-se. Intimem-se.

 Bauru, 28 de janeiro de 2019.

 

 

                        DANILO GUERREIRO DE MORAES

                        Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005647-38.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: DIFER COMERCIO DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA, DIEGO LOPES DE OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115

  

    D E S P A C H O

           Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

              Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 129.215,65), atualizado em 11/2017, sob pena de multa.

          Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

              Int.

              Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

 

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005647-38.2015.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: DIFER COMERCIO DE BOBINAS E ETIQUETAS LTDA, DIEGO LOPES DE OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP69115
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    D E S P A C H O

           Intime-se a parte executada, por publicação na imprensa oficial, para a conferência dos documentos digitalizados pela exequente, com prazo de 5 (cinco) dias para indicação de eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los "incontinenti", conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

              Decorrido o prazo da resolução acima sem que sejam apontados equívocos ou ilegibilidades, ficará a parte executada intimada na forma do artigo 523 do novo Código de Processo Civil, para, em 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da verba definida neste título judicial (R$ 129.215,65), atualizado em 11/2017, sob pena de multa.

          Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem pagamento voluntário, inicia-se outro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, a impugnação (CPC, art. 525).

              Int.

              Bauru, 04 de fevereiro de 2019.

 

Danilo Guerreiro de Moraes

Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena  

              

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001435-57.2004.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: WILIAN DO PRADO SILVA
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              DESPACHO ID 12731525, SEGUNDA PARTE:

"...Após, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos da UNIÃO, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da autuação,
se o caso.  

 Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser
percebido por PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da
lei (inciso XV da mesma resolução). O silêncio será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos.

Não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado.

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da
CF, tendo em vista que o STF já decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da
conta, até a inclusão do(s) ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo
judicial...."

 

   BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001547-47.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: FABIANA GALVAO DE MOURA
REPRESENTANTE: ANA MARIA LANGE DE MOURA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista que a Autora recusou a proposta de transação oferecida pelo INSS em sua contestação, intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de outras provas, justificando a
pertinência. Prazo: 5 (cinco) dias.

Sem prejuízo, requisitem-se os honorários periciais para a assistente social, Sra. Rivanésia de Souza Diniz e para o médico, Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, como determinado no ID 8993675. 

BAURU, 29 de janeiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003101-17.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO VOCCI
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO BRANCO - SP143911, MARIO JOSE CHINA NETO - SP209323
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

VISTOS.

Virtualizados os autos executórios em atendimento ao despacho proferido no processo n. 0005911-61.2012.403.6108, noto que o INSS, após distribuição incidental desta execução, endereçou petição
com os cálculos de liquidação direcionada para o feito físico. O documento foi anexado nestes autos digitalizados, visando à sua regularização (IDs 13306741, 13306749 e 13306750). 

Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 5 (cinco) dias, indicando ao Juízo eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
“incontinenti”, conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017.

Após, considerando os cálculos apresentados pelo Réu, manifeste-se a parte autora, bem como comprove a regularidade do seu CPF junto a Receita Federal do Brasil, procedendo-se à retificação da
autuação, se o caso. 

Ainda, no mesmo prazo, informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 8º, incisos XVI e XVII, da Resolução nº 458 de 2017. Também, em se tratando de crédito a ser percebido por
PRECATÓRIO, deverá o(a) autor(a) esclarecer e comprovar nos autos se possui moléstia que se enquadra no rol previsto de doenças graves e/ou deficiência física, na forma da lei (inciso XV da mesma resolução). O
silêncio será interpretado como ausência de tais despesas e moléstias.

Havendo impugnação dos cálculos ou pedido de destaque da verba honorária contratual, venham os autos conclusos. Ressalto que há substabelecimento sem reservas a favor da sociedade de
advogados BRANCO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ 25.344.873/0001-42 (ID 12678392). No entanto, não consta nestes autos eventual contrato de abatimento de honorários
celebrado pelo Autor com a sociedade de advogados. 

Portanto, não sobrevindo impugnação, será isso considerado como concordância tácita, ficando homologados os cálculos apresentados pelo réu/executado. 

Requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio dispensando-se, também, a intimação da Fazenda Pública devedora, para fins do previsto no artigo 100, parágrafo 10, da CF, tendo em vista que o STF
já decidiu que a norma é inconstitucional (Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4.425).

Com relação ao(s) crédito(s) principal(is) devido(s), deverá a Secretaria observar o decidido no RE 579.431-STF, anotando a existência de juros de mora desde a data base da conta, até a inclusão do(s)
ofício(s) requisitório(s) em proposta mensal/anual (Resolução n. 458/2017-CJF e Comunicado 03/2017-UFEP), tudo conforme estabelecido no título executivo judicial.

Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação contrária, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) requisitório(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Int.

BAURU, 31 de janeiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000219-19.2017.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: MARIO RENATO CASTANHEIRA FANTON
Advogados do(a) AUTOR: ELIOENA ASCKAR - SP213884, EVANY ALVES DE MORAES - SP279545
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a Apelação da União Federal (ID 12231338), ratificada pela emenda informando que remanesce o interesse no recurso, mesmo após o provimento dos embargos de declaração interpostos
pelo Autor (ID 13813338), remetam-se os autos ao E. TRF3 para apreciação dos recursos, tendo em vista que a parte autora já apresentou suas contrarrazões.

Dê-se ciência.

 BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004237-08.2016.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: FM CASUAL COSMETICOS COMERCIO, DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI - EPP
Advogado do(a) AUTOR: PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS - SP102546
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOSE ANTONIO ANDRADE - SP87317

  

    D E S P A C H O
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A CEF, após conferir a digitalização dos autos, anexou cópia da sentença tendo em vista o erro de digitalização da parte Autora. Informa, também, divergência no cadastramento de nome da parte, uma
vez que no processo físico de mesma numeração a Autora é KNUT CASUAL COSMETICOS LTDA. ME.

Ratifico, no entanto, a consulta ao Sistema de Dados da Receita - Webservice, no qual se verifica a alteração da razão social da empresa para FM CASUAL COSMÉTICOS COMÉRCIO,
DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI.

Dê-se ciência para eventuais esclarecimentos. Na sequência, ao e. TRF3 com as homenagens deste juízo.

BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000464-93.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: VALMIR DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO HENRIQUE D ALKIMIN - SP388100, CAIO PEREIRA RAMOS - SP325576, MARISTELA PEREIRA RAMOS - SP92010
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Diante do recurso de apelação deduzido pela parte ré, intime-se a parte autora para oferecimento de contrarrazões, no prazo legal.

Após, não sendo apresentada matéria preliminar nas contrarrazões (parágrafos 1º e 2º, artigo 1.009, CPC/2015), remetam-se os autos ao E. TRF3 em atendimento ao parágrafo 3º do artigo 1.010, do
CPC, com as nossas homenagens.

 Caso sejam alegadas, em contrarrazões, algumas das preliminares referidas nos dispositivos acima, intime-se o recorrente para manifestação no prazo legal. Em seguida, remetam-se os autos para o TRF,
com as cautelas de praxe.  

 

 BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000080-96.2019.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS
 
DEPRECADO: SETOR DE DISTRIBUIÇÃO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU-SP
 

  

    D E S P A C H O

V.

Para correta instrução desta precatória, solicite-se eletronicamente ao Juízo Deprecante  cópia da petição inicial e dos documentos pessoais de identificação da parte autora.

Sem prejuízo, para cumprimento do ato deprecado, nomeio o Sr. JOSÉ ALFREDO PAULETTO PONTES, CREA 0600280551, com endereço na Rua das Mangueiras n. 752,
Real Village, Piratininga/SP, tel. (14) 3212-8382, ou (14) 99701-6172, para funcionar como PERITO JUDICIAL.

Intimem-se as parte para as providências previstas no parágrafo 1º do artigo 465 do NCPC, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo e não sendo alegado impedimento ou suspeição do perito, intime-se o experto, pelo meio mais célere,  para declinar aceitação, no prazo de cinco dias,
informando-lhe que, em face do deferimento à parte autora dos benefícios da gratuidade da Justiça, os honorários periciais ficam, desde já, fixados no valor máximo previsto na tabela da
Resolução do Conselho da Justiça Federal em vigor, os quais serão requisitados oportunamente, após a entrega do laudo e/ou prestados eventuais esclarecimentos.

Na mesma oportunidade, deverá o perito comunicar o Juízo a data e o local para início da perícia, em atendimento ao previsto no artigo 474 do CPC. Com a informação, intimem-
se as partes para ciência, pelo meio mais célere.                                                                 

O prazo para a entrega do laudo será de 30 (trinta) dias, contados do início da perícia designada. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes apenas para que digam se há
necessidade de complementação do laudo, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo necessidade de esclarecimentos, requisitem-se os honorários periciais e devolva-se a precatória ao
Juízo de Origem.

BAURU, 17 de janeiro de 2019.

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000787-98.2018.4.03.6108 / 1ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: LEONARDO DE OLIVEIRA ANTUNES
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO CAMARGO BUENO - SP369928
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RÉU: KEROLEN FRANCINE RODRIGUES PEREIRA
 

  

    SENTENÇA

Trata-se de demanda proposta por Leonardo de Oliveira Antunes contra Kerolen Francine Rodrigues Pereira, visando à obtenção de provimento jurisdicional que lhe assegure a repatriação da infante Ana
Beatriz Rodrigues de Oliveira, alegadamente retida na Espanha.

 

Em apertada síntese, a causa de pedir consiste nas seguintes alegações: a) o autor e a ré mantiveram relacionamento amoroso, em virtude do qual tiveram uma filha, a infante Ana Beatriz Rodrigues de
Oliveira; b) em consequência de transação judicial homologada por sentença proferida nos autos do processo nº 0023408-84.2012.8.26.0071, que tramitou perante a 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Bauru,
desde 2013 a criança está sob a guarda do autor; c) em outubro de 2017, a ré obteve autorização do autor para viajar para a Espanha com a filha, em visita à avó materna, sob compromisso de restituí-la no início de
fevereiro de 2018; d) o acordo foi descumprido, pois a ré promoveu a retenção ilegal da filha em território espanhol, em condições comprometedoras de sua incolumidade física e mental.

 

A pretensão exordial arrima-se na Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, promulgada pelo Decreto nº 3.413, de 14 de abril de 2000.

 

A petição inicial veio instruída com procuração e documentos (fls. 5-40).

 

O processo foi originalmente distribuído à Vara da Infância e Juventude da Comarca de Bauru, a qual, por não identificar qualquer situação de risco à menor afetada pelo sequestro internacional, ordenou
sua redistribuição para uma das Varas da Família e Sucessões da mesma circunscrição territorial (fl. 41).

 

Em cumprimento à determinação do juízo da infância e juventude local, operou-se a redistribuição processual e a afetação da quizila à 3ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Bauru.

 

Atento à regra de competência inscrita no art. 109, III, da Constituição Federal (competência determinada pelo critério material), o mencionado juízo estadual declarou-se absolutamente incompetente e
ordenou a remessa dos autos à Justiça Federal (8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, com sede em Bauru – fls. 57-59).

 

Nesta subseção judiciária, o processo foi submetido à livre distribuição e, por sorteio eletrônico, remetido a esta 1ª Vara Federal de Bauru.

 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal emitiu parecer em que secundou o requerimento exordial.

 

À guisa de fundamentação, vocalizou que a pretensão autoral lastreia-se na Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, promulgada pelo Decreto nº 3.413, de 14
de abril de 2000, e que a situação fática debruçada nos autos é relevadora de sequestro internacional, porquanto o autor é titular da guarda definitiva da infante retida em território espanhol.

 

Em prosseguimento, sustentou a potencial ocorrência de alienação parental, na forma da Lei nº 12.318, de 26 de agosto de 2010.

 

Por fim, visando a corroborar a alegação de risco concreto à incolumidade física e mental da criança ilegalmente subtraída do convívio paterno, noticiou a condenação criminal da genitora da ré pela
prática dos delitos tipificados nos arts. 288 e 231, § 3º, do Código Penal.

 

Em sede conclusiva, opinou pela intimação da União e pelo acolhimento da pretensão deduzida na peça vestibular, até mesmo em sede de tutela de urgência. Adicionalmente, requereu a comunicação dos
supostos fatos criminosos, em tese increpantes da genitora da ré, ao Ministério Público e às autoridades policiais da Espanha (fls. 66-72).

 

Sobreveio nova manifestação do parquet federal, em que requereu a juntada de informações criminais em nome da ré e de sua genitora (fls. 77-90).

 

Franqueou-se vista dos autos à União, que arguiu sua ilegitimidade para figurar no processo (sic) e sustentou a necessidade de intermediação pela Autoridade Central Administrativa Federal, na forma da
Convenção da Haia sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Crianças, promulgada pelo Decreto nº 3.413, de 14 de abril de 2000 (fls. 91-94).

 

A manifestação da pessoa política veio instruída com cópia do Parecer nº 176/2018, da Coordenação de Controvérsias de Direito Internacional da Procuradoria-Geral da União, e com exemplar da
cartilha elaborada pela Advocacia-Geral da União para subsidiar as autoridades públicas envoltas nos trabalhos de combate à subtração internacional de crianças (fls. 95-133).

 

Diante dos termos da manifestação expendida pela União, este juízo federal concitou o autor promover a solução da controvérsia mediante cooperação jurídica internacional, sob a forma de auxílio direto
(fls. 134-135).

 

O autor manifestou aquiescência com o auxílio direto e aduziu haver contatado a Autoridade Central Administrativa Federal, que lhe forneceu os formulários patronizados indispensáveis à deflagração da
cooperação jurídica internacional. No entanto, requereu a suspensão do processo e a nomeação de tradutor para verter os documentos para o idioma espanhol. Por fim, advertiu que não pretende renunciar à via
jurisdicional (fls. 138-141).

 

À vista da declaração volitiva autoral, este juízo federal nomeou tradutora e determinou a suspensão do processo por 180 dias (fls. 142-143).

 

A tradutora aceitou o encargo e, no prazo judicialmente assinado, cumpriu-o.

 

Vieram aos autos os documentos vertidos para o idioma espanhol (fls. 150-156).

 

Os honorários da tradutora foram adimplidos (fl. 160).
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Sobreveio petição do autor, mediante a qual comunicou a deflagração do processo de cooperação jurídica internacional por intermédio da Autoridade Central Administrativa Federal e, também, reiterou o
pleito de tutela provisória de urgência, ao fundamento de que a ré se evadiu do território espanhol. A manifestação autoral veio instruída com documentos (fls. 162-187).

 

O pleito autoral não foi acolhido, contudo, requisitou-se informação à Autoridade Central Administrativa Federal, que aludiu à necessidade de tradução de outros documentos e à possibilidade de
autorização do autor para a inscrição da menor subtraída na “difusão amarela”, da Organização Internacional de Polícia Criminal (Interpol), ou em dispositivo equivalente (fls. 188-206).

 

Instado a se manifestar, o autor apenas requereu a tradução da documentação remanescente, referida pela Autoridade Central Administrativa Federal (fl. 211). Juntou documentos (fls. 212-221).

 

O requerimento autoral foi encampado por este juízo federal, que nomeou tradutora e determinou a suspensão do processo por mais 90 dias (fls. 222-223).

 

Uma vez mais, a tradutora aceitou o encargo e, a tempo e modo, cumpriu-o.

 

Vieram aos autos os documentos vertidos para o idioma espanhol (fls. 227-231 e 242-251).

 

Os honorários da tradutora foram adimplidos (fl. 268).

 

Em derradeira intervenção, o autor noticiou a recepção de correspondência da autoridade central espanhola e requereu a respectiva tradução para o português, a fim de dar andamento ao processo de
cooperação jurídica internacional (fls. 255-266).

 

É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

A realidade factual subjacente ao vertente processo é angustiante, porquanto expressiva de uma autêntica tragédia familiar. Deveras, é simplesmente desesperador contemplar sofrimento de um pai em
busca do paradeiro da filha menor impúbere, arrebatada pela genitora e levada para algum lugar do longínquo continente europeu.

 

Nada obstante tal circunstância, sugestiva de gravidade e complexidade invulgares, importa reconhecer que o processo jurisdicional não constitui panaceia, afigurando-se despropositado conferir-lhe o
status de antídoto para toda e qualquer patologia ou mazela social, política, jurídica ou mesmo econômica.

 

Embora podendo muito, o Poder Judiciário não pode tudo. À amplíssima garantia de inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal) opõe-se o princípio da separação
de poderes, assecuratório de uma divisão orgânica e funcional das competências estatais, e constitucionalmente indeclinável à convivência harmônica e independente dos órgãos constitucionais da República (art. 2º da
Constituição Federal).

 

Mas não só isso.

 

Por imperativo de soberania nacional, a função jurisdicional é condicionada pela regra da territorialidade, segundo a qual juízes e tribunais desfrutam de competência para aplicar o Direito aos conflitos de
interesse nos limites espaciais do Estado a que se acham vinculados por laços políticos, sociológicos e jurídicos. A extraterritorialidade é absolutamente excepcional, nos lindes ditados pelo Direito Internacional.

 

A alternativa à territorialidade da jurisdição estatal é a cooperação jurídica internacional, expressa sob a forma de carta rogatória, homologação de sentença estrangeira, transferência de processo e auxílio
direto; tudo isso segundo o disposto em tratados, acordos e convenções internacionais. Eventuais regulamentações constantes do Direito interno não têm eficácia transcendente da ordem jurídica doméstica.

 

Nos domínios da sociedade internacional, em que prepondera a soberania dos Estados, prevalecem os atos convencionais, expressivos do condicionamento dos interesses internos a bem de interesses
superiores, transcendentes das fronteiras territoriais de um país. E mais: a força obrigatória dos tratados não vai além daqueles que tenham participado de sua assinatura e que o tenham incorporado à ordem jurídica local.

 

Nessa ordem de ideias, cumpre assinalar que a infante Ana Beatriz Rodrigues de Oliveira, filha do autor, foi inicialmente levada para a Espanha, havendo notícias de que, para frustrar a medida de
restituição, prevista na Convenção da Haia, de 1980 (Convenção sobre os Aspectos Civis do Sequestro Internacional de Menores), a ré a oculta noutro país do continente europeu, possivelmente Portugal ou Itália.

 

Referida circunstância fática conduz à ausência de interesse processual por manifesta inadequação e inutilidade da via procedimental eleita. Isso porque, ainda que este juízo federal acolha a
pretensão deduzida na peça vestibular, o provimento jurisdicional que expeça não terá o condão de atingir o fim colimado, a saber, a restituição da criança ao Brasil (seu país de residência habitual), para que volte a ter com
seu pai, titular absoluto e inquestionável do direito de guarda.

 

Lembre-se que a busca e apreensão satisfativa, passível de requerimento pela União ao juízo federal competente, pressupõe que a criança submetida ao sequestro internacional esteja em território
nacional, a fim de assegurar seu retorno imediato ao país de residência habitual ou, então, regularizar o direito de visita. Não é qualquer situação fática que a torna viável.

 

Na eventualidade de o infante ter sido ilicitamente transferido do Brasil para o estrangeiro, o procedimento cabível para fins de cooperação jurídica internacional consiste no auxílio direto, por intermédio
da Autoridade Central Administrativa Federal brasileira, que deverá negociar com a autoridade central Estado requerido. Razões de soberania nacional presidem essa lógica procedimental.

 

Como é intuitivo, o propalado procedimento de cooperação jurídica internacional (que se pode qualificar de “ativo”, porquanto provocado pela autoridade central brasileira) tramita direta e exclusivamente
pelo Poder Executivo, sem o concurso do Poder Judiciário. De modo que se antolha heterodoxa, anômala e descabida a tutela judicial sobre a atividade administrativa preposta à concretização do auxílio direto.

 

Dificuldades ou carências pontuais (a exemplo da necessidade de tradução de documentos para o idioma do Estado requerido) devem ser resolvidas pelas autoridades administrativas, se o caso com o
concurso da Defensoria Pública da União, que é o organismo estatal dotado de competência constitucional para prestar assistência jurídica (e não necessariamente judiciária) integral e gratuita ao necessitado (art. 134 da
Constituição Federal).
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Em face do exposto, reconheço a ausência de interesse processual do autor e, em linha de consequência, declaro o processo extinto, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, VI, segunda
figura, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas ou honorários, porquanto o autor litiga sob os auspícios da gratuidade judiciária (arts. 98, § 1º, VI, do Código de Processo Civil e art. 4, II, da Lei nº 9.289/1996) e, ademais,
não houve angularização da relação processual.

 

Caberá ao Ministério Público Federal estabelecer contato direto com o Ministério Público e as autoridades policiais da Espanha, preposto à deflagração de investigação criminal e de persecução penal
relacionada a fatos criminosos eventualmente imputáveis a Adriana Cristina Rodrigues Matos (avó materna da criança ilicitamente retida no continente europeu), visto que não se cuida de providência sujeita à cláusula de
reserva de jurisdição. Indefiro, portanto, o requerimento formulado no último parágrafo do primitivo parecer ministerial.

 

Arbitro os honorários do advogado nomeado para representar o autor no valor máximo da Tabela I, do Anexo Único, da Resolução nº 305, de 7 de outubro de 2014, emanada do Conselho da Justiça
Federal.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Sentença publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se o autor, a União e o Ministério Público Federal.

 Bauru, 4 de fevereiro de 2019.

DANILO GUERREIRO DE MORAES 

Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade

 

 

Dr. Joaquim Eurípedes Alves Pinto 
Juiz Federal Titular 

Expediente Nº 5607

EXECUCAO FISCAL
0010613-54.2009.403.6108 (2009.61.08.010613-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI E
SP247402 - CAMILA KITAZAWA CORTEZ) X MACHADO & NISHIHARA LTDA X PAULO VINICIUS TOLEDO MACHADO(SP253480 - SIMONE APARECIDA TOLOY COSIN E SP260199 - LUZIA
CRISTINA BORGES VIDOTTO)

Colacionado o extrato atualizado da dívida (R$ 2.101,54), e informado pela CEF o saldo já depositado à f. 138 (R$ 1.595,21), transfira-se para conta judicial a diferença remanescente de valores, acrescida das respectivas
custas.
Após, decorrido in albis o prazo de embargos, os quais deverão restringir-se, em se tratando de reforço, aos aspectos formais do novo ato constritivo, nos termos do Recurso Especial representativo de controvérsia nº
1.116.287/SP, intime-se a credora para que traga aos autos os códigos/dados bancários necessários à apropriação do montante constrito.
Com a resposta, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que aproprie a quantia em favor da exequente, observando-se o(s) código(s)/dado(s) bancário(s) oportunamente informados.
Deverá, ainda, efetuar a destinação das custas judiciais (Resolução PRES Nº 138, de 06 de julho de 2017, do E. TRF 3), mediante GRU (Unidade Gestora 090017, Gestão 00001, Código 18710-0-STN).
Consumada(s) a(s) diligência(s), tornem-me conclusos para sentença.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002223-51.2016.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X METALURGICA D7 LTDA(SP210508 - MARIA CLAUDIA SAMPAIO PAPILE E SP232031 -
THIAGO AUGUSTO SOARES)
Intimação da executada do bloqueio de fls. 700/701, bem como para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 854, parágrafo terceiro, incs. I e II do CPC. Verificada a inércia ou rejeição do pedido
de liberação, fica o bloqueio automaticamente convertido em penhora, iniciando-se, a partir daí, o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de embargos, independentemente de nova intimação.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005638-42.2016.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X G R D ALVENARIA LTDA ME(SP365795 - MURILLO ALVAREZ ALVES) X ROSANA ROJAS
ROMERO SANTOS(SP365795 - MURILLO ALVAREZ ALVES) X EDISON TADEU DORNELAS SANTOS(SP365795 - MURILLO ALVAREZ ALVES)

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 5 dias, acerca do pedido de desbloqueio deduzido pelos executados. 
Após, voltem-me conclusos com urgência. 

2ª VARA DE BAURU

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001931-08.2012.4.03.6108 

AUTOR: HUGO GOMES LADEIRA
 

Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS DE ANDRADE - SP316518
 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

Advogado do(a) RÉU: HIROSCHI SCHEFFER HANAWA - SP198771

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DA DIGITALIZAÇÃO
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Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte ré/apelada, intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º
142/2017, do E. TRF da 3ª Região.

Bauru/SP, 4 de fevereiro de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MONITÓRIA (40) Nº 0002247-45.2017.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: BLAYR BRADASCHIA MARTINI JUNIOR, GIEDRE RENATA SIMAO MARTINI

Advogados do(a) RÉU: RENATA APARECIDA PICOLI DE JESUS PUCCINELLI - SP145109, FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI - SP32026
Advogados do(a) RÉU: FLAVIO HENRIQUE ZANLOCHI - SP32026, RENATA APARECIDA PICOLI DE JESUS PUCCINELLI - SP145109

ST - C

SENTENÇA
 

 

Vistos, etc.

 

A autora requer a extinção desta ação diante do acordo celebrado na esfera administrativa e o pagamento do débito.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Dispõe o art. 17 do Código de Processo Civil: “Para postular em juízo é necessário ter e interesse e legitimidade.”

No presente caso, após o ajuizamento da ação, o requerido liquidou o débito, conduzindo à perda superveniente do interesse de agir.

Na forma do artigo 493 do CPC que “Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito,
caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.”.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC.

Os honorários advocatícios e custas foram adimplidos na esfera administrativa.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001915-78.2017.4.03.6108 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

RÉU: ISABELLA MARIA SAMUEL ALVES, SAMUEL LUDOVICO VENANCIO BARSOTE
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ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DA FRUSTRAÇÃO DA INTIMAÇÃO

  
Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora intimada a se manifestar acerca da frustração da intimação, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Bauru/SP, 4 de fevereiro de 2019.

 

RODOLFO MARCOS SGANZELA 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000220-33.2019.4.03.6108

IMPETRANTE: E. B. CERBASI - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: LEONARDO MASSAMI PAVAO MIYAHARA - SP228672

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ante a ausência de comprovação de perigo de dano iminente e concreto, não se justifica o sacrifício do contraditório neste momento processual, razão pela qual postergo a
apreciação do pleito liminar para após a vinda das informações.

Notifique-se a autoridade impetrada, enviando-se a segunda via da inicial, com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de dez dias, preste as informações.

Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda Nacional.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Oportunamente, ao MPF e à conclusão para sentença.

À míngua de comprovação, esclareça a impetrante a sua afirmação na petição inicial de que estaria promovendo depósito judicial das parcelas, em 10 dias.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI
JUIZ FEDERAL
BEL. ROGER COSTA DONATI
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 12118

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004967-58.2012.403.6108 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X ELAINE CRISTINA CUNHA GIBELINI(SP150203 - WALTHER VILLAS-BOAS FRANCO FILHO E SP171238 -
ENEIDE APARECIDA DANIEL DE CASTRO GUEDES E SP088272 - MARCIO AUGUSTO FRANCO SANT´ANNA)

Vistos, etc. 
O Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face de Elaine Cristina Cunha Gibelini, acusando-a da prática do crime de contrabando, capitulado no artigo 334, alíneas c e d do Código Penal (descaminho). 
Narra a inicial acusatória que, no dia 16 de dezembro de 2009, a ré foi surpreendida, em seu estabelecimento comercial, denominado Barra do Paraguay, localizado no Município de Agudos - SP, na posse de 497 maços
de cigarros, de origem estrangeira (marcas EIGHT, TE, San Marino, Mil e Rodeo), desacompanhados de documentação de regular importação. 
As mercadorias foram avaliadas em R$ 218,68, tendo sido apurado também que a importação irregular das mesmas implicou no não recolhimento de tributos federais na ordem de R$ 109,34 (folhas 78 a 81).
Com a denúncia, foi arrolada uma testemunha de acusação (Ricardo Faustino Xavier).
Subsidiou a exordial acusatória o inquérito policial de n.º 0436/2012 (folhas 02 a 83), do qual se retiram: a) auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias, às folhas 78 a 80 e; b) demonstrativo
presumido de tributos, à folha 81.
A denúncia ofertada no dia 28 de março de 2013 e rejeitada por intermédio da sentença prolatada nas folhas 92 a 102, contra a qual o Ministério Público Federal interpôs recurso em sentido estrito (folhas 106 a 112), ao
qual o E. TRF da 3ª Região, através do V. Acórdão de folhas 166 a 170 (datado do dia 28 de setembro de 2015 - folha 170-verso) houve por bem reformar a sentença e determinar o recebimento da denúncia. 
O V. Acórdão transitou em julgado no dia 12 de novembro de 2015 (folha 172). 
Resposta à acusação nas folhas 181 a 187, cujos termos não foram acolhidos, tendo havido a rejeição do pedido de absolvição sumária (vide folha 188).
Deflagrada a instrução processual, foram inquiridas as testemunhas de acusação (Ricardo Faustin Xavier - folha 200 ) e de defesa (Nelson Assad Ayub - folha 201 ), sendo, ao final, interrogado a ré (folha 202 ). 
Sem diligências.
Na folha 218, o Ministério Público Federal deduziu proposta de suspensão processual (artigo 89 da Lei 9.099 de 1995), cujos termos/condições foram arrolados na folha 218-verso, números 1 a 5. 
A proposta de suspensão do processo foi aceita pela acusada (folhas 228 a 229), tendo sido o benefício, em momento posterior, revogado (vide folha 358). 
Alegações finais do Ministério Público Federal nas folhas 360 a 262, e da ré, nas folhas 361 a 371.
Vieram conclusos.
É o relatório. Fundamento e Decido.
Não vícios de ordem processual. Passo ao exame do mérito.
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Da materialidade
Quanto à materialidade do delito, cuja prática foi imputada ao réu, o auto de infração e termo de apreensão e guarda fiscal de mercadorias de folhas 78 a 80, o demonstrativo presumido de tributos de folha 81 revelam
terem sido apreendidos, na posse da acusada 497 maços de cigarros, de origem estrangeira (marcas EIGHT, TE, San Marino, Mil e Rodeo), importados sem o pagamento de impostos e sem qualquer declaração, às
autoridades aduaneiras nacionais.
Os cigarros foram avaliados em R$ 218,68, e os tributos, devidos em uma importação regular somariam R$ 109,34 (folhas 78 a 81).
Da adequação típica
A importação clandestina de cigarros estrangeiros, sem o devido registro na ANVISA, é reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal como crime de contrabando, haja vista a lesão a interesses juridicamente protegidos não
se circunscrever a pretensos créditos fiscais, ao atacar valores outros, como a saúde pública.
Na pena do ministro Luiz Fux, em se tratando de cigarro a mercadoria importada com elisão de impostos, há não apenas uma lesão ao erário e à atividade arrecadatória do Estado, mas a outros interesses públicos como a
saúde e a atividade industrial internas, configurando-se contrabando e não descaminho (HC n.º 100.367/RS).
Registre-se que há precedente, no mesmo sentido, da segunda turma do STF:
Habeas corpus. 2. Contrabando. Cigarros. 3. Aplicação do princípio da insignificância. 4. Impossibilidade. Maior desvalor da conduta do agente. Não se cuida de sopesar o caráter pecuniário do imposto sonegado, mas,
principalmente, de tutelar, entre outros bens jurídicos, a saúde pública (HC 110.964/SC, rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 2.4.2012). 5. Ordem denegada.
(HC 117915, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 11-11-2013 PUBLIC 12-11-2013)
O fato se submete, portanto, ao disposto no artigo 334, 1º, letra c, do CP - na redação anterior à vigência da Lei n.º 13.008/14 -, pois os cigarros estavam em poder da ré e destinados à venda. 
Ajustando meu entendimento à Jurisprudência dos Tribunais Superiores , não há se falar na aplicação do princípio da insignificância, pois, como já citado, há outros bens jurídicos ofendidos pela conduta ilícita, além do
Tesouro Nacional.
Da autoria
Sobre a autoria, esta restou incontroversa nos autos.
A própria apreensão dos cigarros no box de propriedade da autora permite imputar à ré a prática ilícita, não sendo demais acrescentar que a acusada, em seu interrogatório, confessou que detinha os maços de cigarros,
ainda que não estivesse exibindo-os ostensivamente.
Além disso, o depoimento do policial também foi claro no sentido de que a mercadoria estrangeira foi localizada em um compartimento que integrava o box da autora. 
Ademais, a defesa não disputa a versão da testemunha de acusação, com o que, resta configurada a prática do crime do artigo 334, 1º, letra c, do CP. 
Passo à dosimetria das penas.
1ª Fase: circunstâncias judiciais.
Culpabilidade: não se trata de crime de ímpeto, tendo a acusada praticado a conduta de forma calculada. Todavia, tal forma de agir não desborda do que se espera do agente do crime de contrabando, sendo neutra a
circunstância.
Antecedentes: não há prova de maus antecedentes passíveis de consideração, nesta fase.
Conduta Social e Personalidade: não há maiores detalhes sobre a personalidade e vida em sociedade da acusada. Neutra a circunstância.
Motivos do Crime: não há maior evidência sobre o que impeliu a acusada na prática ilícita.
Circunstâncias e Consequências do Crime: trata-se de pequena quantidade de cigarros, a não autorizar a elevação da pena.
Comportamento da Vítima: não autoriza agravamento da pena.
Fixação da pena-base: tenho por favoráveis as circunstâncias judiciais, com o que fixo a pena-base em um ano de reclusão.
2ª Fase - agravantes e atenuantes, na fração de um sexto.
Não havendo circunstâncias atenuantes ou agravantes, fixo a pena provisória em um ano de reclusão.
3ª Fase - causas de aumento e de diminuição.
Não havendo causas de aumento ou de diminuição, fixo a pena definitiva em um ano de reclusão.
A pena deverá ter seu cumprimento iniciado em regime aberto, nos termos do artigo 33, 2º, letra c, do CP.
DISPOSITIVO
Posto isso, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, e condeno a ré Elaine Cristina Cunha Gibelini, brasileira, solteira, filha de Luiz Gilbilini e Célia Cunha Gilbilini, com RG n.º 29.315.579-3 - SSP/SP, à pena de um ano
de reclusão, a ser cumprida, inicialmente, em regime aberto.
Converto a pena de reclusão em duas restritivas de direitos, consistindo a primeira em prestação de serviços à comunidade, e a outra em restrição de fim de semana, a serem reguladas pelo Juízo da Execução, e possuindo a
mesma duração da pena privativa de liberdade.
A condenada poderá apelar em liberdade.
Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do sentenciado no rol dos culpados e dê-se ciência à Justiça Eleitoral.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.
Transitada em julgado, e expedida a guia pertinente, arquivem-se.
Bauru, NOTA DE RODAPE
Com exclusão dos valores pertinentes ao PIS e à COFINS
Depoimento da testemunha, Ricardo Faustin Xavier - que a testemunha é policial civil, lotado na Delegacia de Agudos - SP; que a testemunha não conhece a ré; que foi deflagrada uma missão policial sob o comando da
Delegacia Seccional de Bauru, a qual abrange as subdelegacias da região, dentre as quais se destaca a Delegacia de Agudos; que essa missão tinha por objetivo o combate à pirataria; que, em meio ao cumprimento da
missão referida, foram realizadas diligências em diversos endereços do Município de Agudos, inclusive no endereço onde localizado o box da ré; que no box da denunciada foram encontrados diversos tipos de mercadorias,
sobretudo cds. falsificados e maços de cigarros estrangeiros; que os maços de cigarros não estavam expostos ostensivamente, mas acondicionados em cômodo logo atrás do box; que os cigarros foram apreendidos e
encaminhados à Polícia Federal de Bauru
Depoimento da testemunha, Nelson Assad Ayub - que a testemunha recorda-se de que houve, no Município de Agudos, uma operação policial, que culminou com a apreensão de mercadorias em diversos box; que não
soube o que foi apreendido; que, na condição de advogado, já chegou, inclusive, a prestar serviços a pessoas envolvidas em fatos assemelhados; que frequenta, com certa regularidade, o box da ré; que a ré comercializa
canivetes, pilhas, em suma, produtos diversos, mas nunca viu exposto à venda maços de cigarros; que conhece a família da ré e sabe que todos são pessoas de boa reputação, pela qual a testemunha nutre consideração
Interrogatório da ré - que a ré é natural de Agudos - SP, município no qual sempre residiu; que a ré não é casada; que tem um filho de 18 anos e encontra-se grávida; que o filho de dezoito anos mora com a ré; que o nível
de escolaridade da ré corresponde ao do ensino médio; que a ré tem em Agudos, uma loja de presentes; que atualmente são os pais da ré que tomam conta da loja pelo fato de estar grávida; que a ré não tinha
conhecimento de que não podia comercializar cigarros estrangeiros; que os maços, por essa razão, estavam acondicionados em um banheiro, com porta fechada; que os agentes da policia, quando chegaram ao
estabelecimento da ré, obrigaram-na a abrir o cômodo, ocasião em que os cigarros foram apreendidos; que a diligência policial foi realizada no período da tarde em sua loja; que, no dia da diligência policial, foram
vistoriadas cerca de quatorze lojas; que a ré não soube dizer se as mercadorias apreendidas das diversas lojas foram guardadas de forma separada, individualizada ou se houve mistura dessas mercadorias
O princípio da insignificância não incide na hipótese de contrabando de cigarros, tendo em vista que, além do valor material, os bens jurídicos que o ordenamento jurídico busca tutelar são os valores éticos-jurídicos e a
saúde pública. Precedentes: HC 120550, Primeira Turma, Relator Min. Roberto Barroso, DJe 13/02/2014; ARE 924.284 AgR, Segunda Turma, Relator Min. Gilmar Mendes, DJe 25/11/2015, HC 125847 AgR, Primeira
Turma, Relator Min. Rosa Weber, DJe 26/05/2015, HC 119.596, Segunda Turma, Relator: Min. Cármen Lúcia, DJe 26/03/2014.[...]
(HC 129382 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 23/08/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-198 DIVULG 15-09-2016 PUBLIC 16-09-2016)
O entendimento jurisprudencial predominante no Superior Tribunal de Justiça é o sentido de que a importação clandestina de cigarros não implica apenas lesão ao erário e à atividade arrecadatória do Estado, como nas
hipóteses de descaminho, mas atinge também a outros bens jurídicos, como a saúde, a ordem pública e a moralidade administrativa, o que desautoriza o reconhecimento da atipicidade material pela incidência do princípio da
insignificância.
(AgRg no REsp 1656382/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 12/06/2017)

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002812-84.2018.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: FABIANA PALUDO FILIPPINI

 

DESPACHO
 

Vistos.

Tendo em vista a sistemática de solução de conflitos vigente, reputo oportuno designar audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/04/19, às 10h30min, a realizar-se
na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP.
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Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados, para que compareçam à audiência designada, publicando-se e expedindo-se o necessário.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002753-96.2018.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: COSTA & OLIVEIRA CONSTRUCOES LTDA - ME, ADRIANO MARCELO DE OLIVEIRA

 

DESPACHO
 

Vistos.

Tendo em vista a sistemática de solução de conflitos vigente, reputo oportuno designar audiência de tentativa de conciliação para o dia 15/04/19, às 11h00min, a realizar-se
na Sala de Audiências da 2.ª Vara Federal de Bauru/SP.

Intimem-se as partes, na pessoa de seus advogados, para que compareçam à audiência designada, publicando-se e expedindo-se o necessário.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000056-37.2011.4.03.6108

AUTOR: DOMINGOS GAZOTTO, ORIVALDO GAZOTO, MARIA BENEDITA HOMEM

Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS MACIEL - SP23841
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS MACIEL - SP23841
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS MACIEL - SP23841

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

Intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Nos termos dos arts. 34, §5.º e 135, ambos da Constituição Federal, os integrantes da Advocacia Pública são remunerados exclusivamente mediante subsídio fixado em
parcela única, “vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”.

Nesse contexto, considerando que os honorários advocatícios não possuem natureza indenizatória, mas remuneratória, e não se amoldam a nenhuma das hipóteses do §3.º,
do art. 39, da CF, é inconstitucional o art. 29 da Lei n.º 13.327/2016, devendo ser revertido integralmente em favor da União o valor relativo aos honorários advocatícios fixados nos
autos.

Intime-se, ainda, o executado para, em 15 (quinze) dias, pagar o débito, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523, do CPC,
promovendo o depósito judicial do valor devido, mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), no código 13904-1, unidade gestora 110060, gestão 00001.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(art. 523, §1.º, do CPC).

Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

As intimações do executado, deverão ser realizadas mediante publicação no nome de seu advogado.

Int.
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Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006201-17.2008.4.03.6108

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: DNP EQUIPAMENTOS E ESTAMPARIA LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO - SP27441

DESPACHO
 

Vistos.

Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

Intime-se o executado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Nos termos dos arts. 34, §5.º e 135, ambos da Constituição Federal, os integrantes da Advocacia Pública são remunerados exclusivamente mediante subsídio fixado em
parcela única, “vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória”.

Nesse contexto, considerando que os honorários advocatícios não possuem natureza indenizatória, mas remuneratória, e não se amoldam a nenhuma das hipóteses do §3.º,
do art. 39, da CF, é inconstitucional o art. 29 da Lei n.º 13.327/2016, devendo ser revertido integralmente em favor da União o valor relativo aos honorários advocatícios fixados nos
autos.

Intime-se, ainda, o executado para, em 15 (quinze) dias, pagar o débito, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523, do CPC,
promovendo o depósito judicial do valor devido, mediante GRU (Guia de Recolhimento da União), no código 13904-1, unidade gestora 110060, gestão 00001

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(art. 523, §1.º, do CPC).

Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

As intimações do executado, deverão ser realizadas mediante publicação no nome de seu advogado.

Int.

 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010012-48.2009.4.03.6108

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO A SAMBA - SP205337

EXECUTADO: S.M. RAYES PEREIRA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: RADISLENE KELLY PETELINKAR BAESSA BASTOS - SP133438

DESPACHO
 

Vistos.

Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.
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Intime-se o executado, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Sem prejuízo, intime-se o executado para, em 15 (quinze) dias, pagar o débito, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523, do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(art. 523, §1.º, do CPC).

Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não sendo efetuado o pagamento, a parte executada deverá ser intimada a indicar bens passíveis de penhora, ressaltando que o não atendimento do determinado poderá
configurar ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 772, II e 774, V do CPC).

As intimações do executado, deverão ser realizadas mediante publicação no nome de seu advogado.

Int.

 

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000059-21.2013.4.03.6108

AUTOR: JOSEFA DA SILVA OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839

RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A

DESPACHO
 

Vistos.

Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

Intime-se o(a) apelado(a) para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, remetam-se os autos ao e. TRF da 3.ª Região, na forma do art. 4.º, inciso I, "c", daquela Resolução,
certificando-se nos autos físicos, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009020-53.2010.4.03.6108

EXEQUENTE: AGLAIR SALVADEO DEGANUTTI, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA CAMILA DE LIMA - SP262441

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGLAIR SALVADEO DEGANUTTI

 

DESPACHO
 

Vistos.

Certifique-se, nos autos físicos, a virtualização e inserção do processo no sistema PJe, anotando-se o número atribuído aos autos eletrônicos.

Intime-se o executado, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo
de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.
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Sem prejuízo, intime-se o executado para, em 15 (quinze) dias, pagar o débito, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 523, do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo mencionado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(art. 523, §1.º, do CPC).

Dê-se ciência, ainda, de que, transcorrido o prazo para pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.

Não sendo efetuado o pagamento, a parte executada deverá ser intimada a indicar bens passíveis de penhora, ressaltando que o não atendimento do determinado poderá
configurar ato atentatório à dignidade da Justiça (artigo 772, II e 774, V do CPC).

As intimações do executado, deverão ser realizadas mediante publicação no nome de seu advogado.

 Int.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000207-34.2019.4.03.6108

IMPETRANTE: ROITERY MODAS LTDA - EPP

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DECISÃO

Vistos, em liminar.

 

 

ROITERY MODAS LTDA - EPP  impetrou mandado de segurança em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru – SP e da União , por meio do qual
busca, liminar, seja determinado à autoridade coatora que se abstenha de praticar, no curso e até o deslinde desta contenda, quaisquer atos no sentido de exigir-lhe o recolhimento das
contribuições do PIS e da COFINS com a inclusão de tais contribuições nas suas próprias bases de cálculo, com decreto de suspensão da exigibilidade da cobrança.

Os autos vieram conclusos.

 

É a síntese do necessário. Fundamento e Decido.

 

A viabilidade jurídica de se incluir tributo na base de cálculo de outro tributo restou abalada, diante da decisão proferida pelo STF no RE n.º 574.706/PR, no qual o
Pretório Excelso fixou a tese de que "o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Ocorre que tal forma de incidência de tributos sempre foi reconhecida como lícita, pelos tribunais, já de longa data.

Como expressamente mencionado na ementa de acórdão repetitivo proferido pelo STJ[1], já foi “reconhecida jurisprudencialmente, entre outros casos, a incidência:
2.1. Do ICMS sobre o próprio ICMS: repercussão geral no RE n.582.461/ SP, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 18.05.2011. 2.2. Das contribuições  ao 
PIS/PASEP  e  COFINS sobre as próprias contribuições  ao  PIS/PASEP  e  COFINS:  recurso representativo da controvérsia  REsp.  n. 976.836 - RS, STJ, Primeira Seção, Rel.
Min. Luiz Fux, julgado em 25.8.2010. 2.3.  Do IRPJ e da CSLL sobre a própria CSLL: recurso representativo da  controvérsia  REsp. n. 1.113.159 - AM, STJ, Primeira Seção, Rel.
Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009. 2.4. Do IPI sobre o ICMS: REsp. n. 675.663 - PR, STJ, Segunda Turma, Rel.  Min.  Mauro  Campbell Marques, julgado em 24.08.2010;
REsp. Nº 610.908  -  PR, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 20.9.2005, AgRg no REsp.Nº 462.262 - SC, STJ, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado em 20.11.2007. 2.5.  Das contribuições ao PIS/PASEP e COFINS sobre o ISSQN: recurso representativo  da  controvérsia  REsp.  n. 1.330.737 - SP, Primeira Seção, Rel.
Min. Og Fernandes, julgado em 10.06.2015. (REsp 1144469/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 02/12/2016).”

O mesmo acórdão ainda repisa o fato de que o “tema já foi objeto de quatro súmulas produzidas pelo extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR e por este Superior
Tribunal de Justiça - STJ: Súmula n. 191/TFR: "É compatível a exigência da contribuição para  o  PIS  com o imposto único sobre combustíveis e lubrificantes". Súmula  n. 
258/TFR:  "Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM". Súmula  n.  68/STJ:  "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS". Súmula  n.  94/STJ:
"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL".

 A decisão do Supremo, portanto, rompe paradigma consolidado na Jurisprudência, o que permite identificar ataque ao princípio da segurança jurídica.

 De outro lado, denote-se que o julgamento do RE n.º 574.706/PR não se encerrou, pois cabíveis embargos de declaração, além de provável modulação dos efeitos da
decisão – há notícia, inclusive, de que a Fazenda Nacional pretende que a nova orientação somente produza efeitos prospectivos.

Neste quadro, impõe-se a suspensão deste processo, até que definida a quaestio, pela Corte Constitucional, pois a decisão sobre a modulação dos efeitos alcançará também
casos como o ora deduzido pela impetrante.

Posto isso, indefiro o pedido liminar.

A fim de evitar eventuais prejuízos à impetrante, decorrentes da prescrição ou modulação dos efeitos, pelo STF, notifique-se a autoridade impetrada (Delegado da Receita
Federal do Brasil em Bauru), a fim de que, no prazo de dez dias, preste informações.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da Fazenda Nacional.

Após, ao MPF, pelo prazo máximo de dez dias, suspendendo-se, então, o trâmite processual, pelos motivos retro.
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No prazo de 10 dias, esclareça e impetrante se a propositura desta ação engloba a matriz e suas filiais, bem como se manifeste sobre os processos apontados no termo de
prevenção.

Intimem-se. Cumpra-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

[1] REsp 1144469/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/08/2016, DJe 02/12/2016

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000123-04.2017.4.03.6108

IMPETRANTE: AMANDA FELIX ROSSI, CELSO ANTONIO ROSSI JUNIOR

Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA DE ZORZI MACHADO - PR78421
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA DE ZORZI MACHADO - PR78421

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, DELEGADO CHEFE DA DIVISÃO DE PASSAPORTES DA POLÍCIA FEDERAL EM BAURU/SP

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ciência às partes da devolução dos autos da superior instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.

Oficie-se à autoridade impetrada, cientificando-a da decisão proferida pelo Tribunal.

Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada requerido, arquive-se o feito.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001529-26.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: ACUCAREIRA QUATA S/A

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

ST - A

SENTENÇA

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Açucareira Quatá S/A em face do Delegado da Receita Federal do Brasil em Bauru, por meio do qual pretende ver
afastada a omissão da autoridade impetrada em analisar pedido de ressarcimento de créditos tributários (PA n.º 11594.87458.281116.1.1.19-2075).

Assevera, para tanto, ter decorrido o prazo de 360 dias, de que cuida o artigo 24, da Lei n.º 11.457/07[1], sem que apreciado o requerimento.

Pleiteia a impetrante, ainda, seja determinado à autoridade impetrada que os valores sejam atualizados monetariamente, pela variação da SELIC, desde a data do protocolo
do pedido de ressarcimento.

A petição inicial veio instruída com documentos.
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Foi postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações (ID n.º 8786538).

A autoridade impetrada apresentou suas informações  (ID n.º 9228436.

A União requereu o ingresso na lide e manifestou-se quanto ao mérito (ID n.º 9258650).

Sobreveio manifestação da impetrante (ID n.º 9310865).

O pedido liminar foi indeferido (ID n. 9344885).

Manifestou-se o Ministério Público Federal unicamente pelo normal trâmite processual (IDs n.ºs 9434033 e 10371509).

A impetrante opôs embargos de declaração (ID n.º  9605394), sobre os quais se manifestou a União (ID n.º 9943729).

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

A impetrante opôs embargos de declaração em face da decisão que indeferiu o pedido liminar, aduzindo obscuridade, pelos seguintes fundamentos: “(...) Isto posto,
necessária determinação no sentido de que seja o processo administrativo de ressarcimento efetivamente concluído, em todas as suas etapas, na via administrativa, por meio da adoção
das procedimentos necessárias à sua conclusão, quais sejam a intimação, para a compensação de ofício dos créditos deferidos com eventuais débitos exigíveis (ainda que parcelados, pois
a Impetrante pretende concordar com a compensação de ofício) e, após a concordância da Embargante com tal procedimento, a liberação de eventual valor remanescente em seu favor.
Por fim, importante esclarecer que não havendo determinação do sentido do que aqui se busca, cumprimento das etapas na via administrativa, a Embargante continuará de “mãos
atadas”, pois possui crédito de R$ 2,5 milhões deferido, mas não consegue acessá-los, pois sequer é intimada para a compensação de ofício dos créditos com eventuais débitos em aberto.
Veja-se que nada mais pode fazer a Embargante para ter acesso aos seus créditos, pois a adoção das demais etapas (compensação de ofício) somente pode ser realizada pela Embargada.”

Nota-se que a embargante insurge-se quanto ao mérito da decisão administrativa proferida e não quanto à inércia da autoridade impetrada em proferir a decisão no prazo
legal.

A decisão não apresenta a arguida obscuridade, pois já apreciou esse mesmo argumento trazido pela impetrante, de modo que rejeito os embargos declaratórios.

Não tendo havido fatos novos, adoto as mesmas razões expendidas na decisão liminar como fundamentos desta sentença.

O art. 5º, LXIX, da Constituição Federal explicita que será concedido “mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público” (art. 5º, LXIX, da
Constituição Federal).

A tese, exposta na inicial, é a do descumprimento do prazo estabelecido pelo artigo 24, da Lei n.º 11.457/2007.

Conforme se extrai dos autos (ID n.º 9228436 - Pág. 5, fl. 240 dos autos), foi decidido o requerimento da impetrante, ainda aos 28 de agosto de 2017,
quando parcialmente acolhido o pleito de ressarcimento, não havendo que se falar em omissão ilícita da administração fazendária.

A legislação de regência, evidentemente, não impõe prazo para que seja acolhido o pedido do contribuinte, mas, sim, para que este seja apreciado, dentro dos 360 dias.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, denego a segurança, com resolução do mérito, a teor do que dispõe o artigo 487, I, do CPC.

Sem honorários. Custas como de lei.

Dê-se ciência à autoridade impetrada e ao órgão de representação judicial.

Notifique-se o MPF.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

[1] Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002458-59.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: IMEDIATO AGRICOLA LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: CRISTIANO REGO BENZOTA DE CARVALHO - SP166149-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO
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Vistos.

Considerando-se que os processos indicados no termo de prevenção têm objeto distinto do deste feito, resta afastada a prevenção.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial do impetrado (PFN).

Decorrido o prazo das informações, ao MPF e venham os autos conclusos.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002492-34.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA., TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial do impetrado (PFN).

Decorrido o prazo das informações, ao MPF e venham os autos conclusos.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000738-57.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: KARSEG ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP

Advogados do(a) IMPETRANTE: AMANDA TEXEIRA PRADO - SP331213, GUILHERME BOMPEAN FONTANA - SP241201

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Ciência às partes da devolução dos autos da superior instância, bem como do trânsito em julgado da decisão lá proferida.

Oficie-se à autoridade impetrada, cientificando-a da decisão proferida pelo Tribunal.

Aguarde-se em Secretaria por quinze (15) dias, se nada requerido, arquive-se o feito.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000294-24.2018.4.03.6108

IMPETRANTE: LUCIA LOBATO DE OLIVEIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA - SP157623

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE BAURU - SP, UNIAO FEDERAL

 

DESPACHO
 

Vistos.

Diante dos documentos novos trazidos pela impetrante com o requerimento ID n. 10565332, notifiquem-se a autoridade impetrada e a União para que se manifestem
acerca da subsistência do motivo ensejador do indeferimento do requerimento de desbloqueio e liberação das parcelas do seguro desemprego, no prazo de 10 dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002843-07.2018.4.03.6108 

IMPETRANTE: DAISA FERNANDA MUNHOZ, EBANO SIDARTA MAZZOTTI GODOY, ESTEVAO CARVALHO MACEDO, GIOVANNI PERLATI, OTAVIO
NUNHEZ DA SILVA, PAULO SILVIO PEREIRA FILHO, PEDRO OTAVIO MAMONI, RODOLFO FACHINI MAMONI, SILAS LUCIANI DE ALMEIDA, WILSON
ROGERIO MARTELLO JUNIOR
 

  

IMPETRADO: ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL CONS REG DO EST DE SAO PAUL, DELEGADO REGIONAL DA ORDEM DOS MÚSICOS EM BAURU
 

Advogado do(a) IMPETRADO: GIOVANNI CHARLES PARAIZO - MG105420

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS

  
Nos termos do art. 1º, inciso III, alínea "b", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte apelante intimada a promover o recolhimento das custas processuais, sob pena de deserção do
recurso interposto.

Valor a ser recolhido: R$ 10,64 (Guia GRU; Unidade Gestora: 090017; Gestão: 00001; Código: 18710-0).

Obs: Vide art. 1.007, §4º, CPC.

Bauru/SP, 5 de fevereiro de 2019.

 

MICHELE CRISTINA MOCO PORTO 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

MONITÓRIA (40) Nº 5001023-50.2018.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: TREVIZOL E FONSECA LTDA, MARCIA BERNADETE FONSECA TREVIZOL, ROGIMAR TREVIZOL

 

ST - C
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SENTENÇA
 

Vistos, etc.

 A autora requer a extinção desta ação diante do pagamento do débito na esfera administrativa.

 

É o relatório. Fundamento e Decido.

 

Dispõe o art. 17 do Código de Processo Civil: “Para postular em juízo é necessário ter e interesse e legitimidade.”

No presente caso, após o ajuizamento da ação, o requerido liquidou o débito, conduzindo à perda superveniente do interesse de agir.

Na forma do artigo 493 do CPC que “Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito,
caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a decisão.”.

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA ESTA AÇÃO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do CPC.

Os honorários advocatícios foram adimplidos na esfera administrativa.

Custas como de lei.

Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005340-60.2010.4.03.6108

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: VALDENOR SOUZA DA SILVA - ME, VALDENOR SOUZA DA SILVA

Advogado do(a) EXECUTADO: CILMARA CORREA DE LIMA FANTE - SP201899
Advogado do(a) EXECUTADO: CILMARA CORREA DE LIMA FANTE - SP201899

ST - C

SENTENÇA
 

Vistos.

 

Trata-se de execução de título extrajudicial promovida pela Caixa Econômica Federal em face de Valdenor de Souza da Silva ME.

A exequente, titular do crédito, desistiu expressamente da execução (ID n.º 13073786).

Instado o executado a manifestar-se, quedou-se inerte.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

O exequente tem o direito de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva (art. 775 do Código de Processo Civil).

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência e declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, inciso VIII, e 200, parágrafo único,
do Código de Processo Civil.

Por força do princípio da causalidade e diante do pedido de extinção que deriva da inexistência de bens em nome da parte executada passíveis de garantir a execução e
responder pelo débito, são indevidos honorários advocatícios.

Custas como de lei.

Com o trânsito em julgado desta sentença, proceda-se ao levantamento da constrição judicial. Cópia desta sentença poderá servir de Ofício/Mandado.
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Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intime-se.

Bauru, data infra.

 

 

 

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002298-34.2018.4.03.6108

EMBARGANTE: LUIS HENRIQUE ALVES

Advogados do(a) EMBARGANTE: HELENA CAMPAGNUCCI SIQUEIRA - SP331389, RUBEM DARIO SORMANI JUNIOR - SP109636

EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

DECISÃO

Vistos.

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto.

Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002860-65.2017.4.03.6108

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: FATIMA FRANCISCA DE MORAIS FERNANDES, LAUDJANE LOPES FERNANDES

Advogado do(a) RÉU: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA - SP123887
Advogado do(a) RÉU: CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA - SP123887

DESPACHO
 

Vistos.

Dê-se ciência às partes da virtualização destes autos, os quais, doravante, tramitarão exclusivamente em meio eletrônico; bem como de que não mais deverão direcionar
requerimentos aos autos físicos.

Intime-se a parte ré para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de,
uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º 142/2017.

Decorrido o prazo acima, sem indicação de incorreções a sanar, certifique-se nos autos físicos, a fim de que sejam remetidos ao arquivo.

Tendo em vista que a parte ré esta representada nos autos por advogada dativa, reconsidero, em parte, o comando ID 13167154, pag. 4, e determino a intimação pessoal
da testemunha arrolada pela ré (ID 13167154, pag. 5) da audiência designada para o dia 11/03/2019, às 10h40min.

Após, aguarde-se pela audiência designada.
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Bauru, data infra.

Marcelo Freiberger Zandavali

Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002418-77.2018.4.03.6108 

AUTOR: BRADO LOGISTICA S.A.
 

Advogados do(a) AUTOR: MICHEL GULIN MELHEM - PR45475, MARCEL GULIN MELHEM - PR32547
 

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA CONFERÊNCIA DA DIGITALIZAÇÃO

  

 Nos termos do art. 1º, inciso VII, alínea "f", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, fica a parte autora/apelada intimada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo
Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 4.º, inciso I, “b”, da Resolução PRES n.º
142/2017, do E. TRF da 3ª Região.

Bauru/SP, 5 de fevereiro de 2019.

 

DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI 

Servidor

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL

2.ª Vara Federal de Bauru/SP

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000361-23.2017.4.03.6108 

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADOR: PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO 

REQUERIDO: JOSE MARCIO RIGOTTO, USINA DE PROMOCAO DE EVENTOS LTDA - ME, THIAGO ROBERTO APARECIDO MARCELINO FERRAREZI, J C
CIA DE EVENTOS LTDA - ME, JEAN CARLO DE OLIVEIRA, HMW COMERCIALIZACAO DE ARTIGOS EM GERAL E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME,
LUIZ MONTOYA SAMPERI

 Advogado do(a) REQUERIDO: RODRIGO RODRIGUES CORDEIRO - SP303803

Advogado do(a) REQUERIDO: RENATO JOSE NEPOMUCENO DE FREITAS HERNANDES - SP243306

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA MANIFESTAÇÃO ACERCA DE INFORMAÇÕES

  
Nos termos do art. 1º, inciso II, alínea "c", da Portaria nº 01/2019, deste juízo, ficam as partes intimadas a se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das informações
encaminhados ao juízo pela Central de Indisponibilidades (ID 14120913).

Bauru/SP, 5 de fevereiro de 2019.

 

ROGER COSTA DONATI 

Diretor de Secretaria

3ª VARA DE BAURU

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002011-71.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
EXEQUENTE: MARIA JOSE GARCIA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR VICENTIN - SP136582
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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    Cumpra a exequente Maria José Garcia Pereira o determinado na segunda parte do despacho ID 10332772 (apresentação de planilha de débito atualizada com a inclusão dos acréscimos previstos no
art. 523, §1º, do CPC.).

    Com a juntada, cumpram-se as demais determinações exaradas naquele comando.         

    BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5002593-71.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: MOACIR CARCI NETO
Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA ZAGATTI MURCA PIRES - SP388282, BENEDITO MURCA PIRES NETO - SP151740
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

   Manifestem-se as partes, em prosseguimento, no prazo de dez dias, esclarecendo, inclusive, se foi dado cumprimento ao determinado no despacho ID 12348620.            

 

   BAURU, data da assinatura digital.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5001750-09.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: J.P. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PAPELÃO MICROONDULADO EIRELLI - EPP, JOAO MARIA BUENO SOBRINHO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

Trata-se de ação monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PAPELÃO MICROONDULADO EIRELI e OUTRO, visando ao pagamento de débitos relativos a contratos firmados entre as partes.

 Pela petição doc. 9243977, a parte autora, contudo, informou que idêntica ação fora distribuída anteriormente a esta 3ª Vara
Federal, razão pela qual requereu a extinção deste feito sem resolução do mérito.

É o relatório. Fundamento e decido.

 

De fato, a certidão de pesquisa de prevenção, doc. ID 9247178, aponta anterior distribuição de outras duas ações, ao que
parece, idênticas a esta.

Tendo, ainda, a própria parte autora requerido desistência desta demanda (poderes doc. 9244001), não cabe outra solução
senão a extinção do feito sem análise do mérito.

Ante o exposto, julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, V
(litispendência) e VIII, do Código de Processo Civil.

Recolha a CEF as custas remanescentes (docs. 9238542 e 9238541).

Sem honorários, diante da ausência de citação.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se estes autos.

P.R.I.

Bauru, 30 de janeiro de 2019.

 

Maria Catarina de Souza Martins Fazzio

                 Juíza Federal Substituta 
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001014-25.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: CITRO AROMA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MAIA DE FREITAS SOARES - SP208638
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões ao recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Em prosseguimento, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região observado as formalidades e com as homenagens deste Juízo (artigo 1.010, § 3º, do CPC).

Int.

 

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
RENOVATÓRIA DE LOCAÇÃO (137) Nº 5000160-31.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FASBENS EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: DENIS MARTINELLI JUNIOR - MA13258

  

    D E S P A C H O

 Docs. Nums. 13982017 e 13982025: ciência às partes para, em o desejando, manifestarem-se, em até dez dias.             

 

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001328-34.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA CRISTINA BERMONTE GABRIEL
 

  

    D E S P A C H O

  Com fulcro no artigo 700, § 7º, e 247, ambos do CPC, defiro a citação da requerida pelo correio.

  Providencie, em até quinze dias, a CEF o recolhimento das custas pertinentes.

 Após cumpra-se o despacho ID 114500066.              

 

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002012-56.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: V.A. DA SILVA & PRADO SILVA LTDA - ME, VANDERLEI APARECIDO DA SILVA, LUCIENE REGINA DO PRADO SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 Com fulcro no artigo 700, § 7º, e 247, ambos do CPC, defiro a citação da parte requerida pelo correio.

  Providencie, em até quinze dias, a CEF o recolhimento das custas pertinentes.

 Após cumpra-se o despacho ID 11739353.              
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   BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5001870-52.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) AUTOR: PALOMA VICTORIA MARIA DA GRACA LEMOS BARBOSA - SP238201
RÉU: DANIELA ROSA DE ARAUJO 34989807855, DANIELA ROSA DE ARAUJO
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Provimento COGE n.º 73/2007: Sentença Tipo “C”

 

Vistos etc.

HOMOLOGO a desistência formulada pela parte autora, no doc. 9487172, e, consequentemente, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Poderes bastantes para tal fim, conforme procuração e substabelecimentos constantes no doc. 9483584.

Sem custas, ante a imunidade conferida à ECT (art. 12[1], Decreto-lei 509/1969).

Sem honorários, ante os contornos da causa.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Bauru, data infra.

 

Maria Catarina de Souza Martins Fazzio

Juíza Federal Substituta

 

[1] Art. 12 - A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou
indireta, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais.

  

 

 

BAURU, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001092-19.2017.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: CONCILIG TELEMARKETING E COBRANCA LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR - SP202627
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a impetrante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões ao recurso de apelação interposto, nos termos do artigo 1.010, § 1º, do Código de Processo Civil.

Em prosseguimento, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região observado as formalidades e com as homenagens deste Juízo (artigo 1.010, § 3º, do CPC).

Int.

BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002402-26.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
IMPETRANTE: MAGGI DISTRIBUIDORA DE CAMINHOES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, MARCELO BETTI VIANA DE CARVALHO - SP341643
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU/SP
 

  

    D E S P A C H O
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Até cinco dias para a parte impetrante manifestar-se, em réplica.

Int.

   BAURU, data da assinatura eletrônica.

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO
Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

Expediente Nº 11306

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005857-07.2006.403.6108 (2006.61.08.005857-0) - JUSTICA PUBLICA X EDEVALDO GABAS(SP306708 - ANTONIO LUIZ BENETTI JUNIOR) X ELCIO GABAS(SP306708 - ANTONIO LUIZ
BENETTI JUNIOR)
Fls. 442/461 e 491/510: Recebidos os recursos de apelação da Acusação e da Defesa nos efeitos legais.Já tendo sido juntadas as contrarrazões recursais do MPF, fica a Defesa intimada a apresentar contrarrazões ao
recurso de apelação da acusação no prazo legal.Apresentadas as contrarrazões recursais defensivas, remetam-se os autos ao E. TRF3, com as homenagens deste Juízo.Intimem-se.Publique-se.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000550-64.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Bauru
REQUERENTE: RAQUEL RODRIGUES DA SILVA LIMA
Advogado do(a) REQUERENTE: GABRIELLE DOS SANTOS ROSA - SP387930
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Diante dos elementos veiculados em petição deste mesmo 04/02/2019, DEFERIDA nova suspensividade de atos de consolidação/alienação do imóvel em questão, até nova sessão conciliatória
designada para às 14h00min de 12/03/2019, devendo a parte autora otimizar esforços conciliatórios junto ao Jurídico do polo réu.

Intime-se à Chefia do Jurídico da CEF ou interino até esta terça-feira, 05/02/2019, servindo a presente de Mandado, ao depois intimando-se ao polo demandante.

BAURU, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

1ª VARA DE CAMPINAS

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA
Juíza Federal 

Expediente Nº 12466

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003672-82.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X BRUNO ROCHA SANCHIS(SP287830 - EDER PEREIRA BAHIA)
Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra BRUNO ROCHA SANCHIS, devidamente qualificado nos autos, apontando-o como incurso nas penas do artigo 291 e 289, caput e 1º, do Código
Penal. Não estando presentes quaisquer das hipóteses de rejeição previstas no artigo 395 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA.Proceda-se à citação do acusado para que ofereça resposta à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 e 396-A do CPP, na qual poderá alegar tudo o que interessa à defesa e que possa ensejar absolvição sumária, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas
e arrolar testemunhas, qualificando-as e demonstrando a relevância de sua oitiva, bem com sua relação com os fatos narrados na denúncia. Saliente-se, desde já, que em se tratando de testemunha meramente de
antecedentes/abonatória de caráter, o testemunho deverá ser apresentado por meio de declaração escrita, ao qual será dado o mesmo valor por este Juízo. Expeça-se carta precatória, se necessário.Certifique a Secretaria
acerca da existência de bens apreendidos nestes autos, bem como sua localização, adotando-se as providências necessárias para acautelamento, nos termos do Provimento CORE 64/2005 (artigos 270 a 283). Também
deverá ser certificado quanto à existência de apensos, com a devida discriminação, anotando-se inclusive no sumário de peças e atos processuais.Autorizo a realização de perícia no celular apreendido, conforme
representado pela autoridade policial e requerimento ministerial do item b de fl. 52/53. Oficie-se. Requisite-se a vinda do laudo pericial nos termos do item c de fl. 53.As folhas de antecedentes deverão ser requisitadas,
oportunamente, nos termos do item a de fl. 52.Ao SEDI para as anotações pertinentes, inclusive quanto a qualificação e endereços atualizados do denunciado.

Expediente Nº 12467

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0007752-31.2014.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012803-57.2013.403.6105 () ) - JOAO LUIZ ALCANTARA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA E SP348160 -
VALDEMIR APARECIDO DA CONCEICÃO JUNIOR) X JUSTICA PUBLICA

Ante a informação prestada pelo órgão ministerial às fls. 187/188 de que o pedido de Nilza Inácio Alves já foi deferido em autos diversos, prejudicado o requerido às fls. 173.
Reconsidero a decisão de fls. 179, no tocante a determinação de intimação dos requerentes, para que, preliminarmente, seja o subscritor da petição de fls. 02/06 intimado pessoalmente para que, no prazo de quinze (15)
dias, providencie a retirada da documentação dos que tiveram deferido seu pedido de restituição, mediante procuração com poderes específicos.
Sem prejuízo, deverá o subscritor da petição de fls. 02/06 trazer aos autos endereço atualizado dos requerentes.

Expediente Nº 12468

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005816-63.2017.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MARCIO SOARES DOS SANTOS(PR048358 - VINICIUS MATSUMOTO COUTINHO)
Fls. 182/183: Em que pese a argumentação da defesa, a certidão expedida pelo oficial de justiça (fl. 173) destaca que o acusado foi intimado pessoalmente e que apôs sua nota de ciente, o que de fato se verifica à margem
de fl. 174. A certidão goza de fé pública não sendo plausível a acolhida da justificativa apresentada pela defesa.No mais, o próprio advogado do réu estava ciente da expedição da carta precatória, cabendo à defesa seu
acompanhamento.Indefiro, portanto, o pedido.Estando designado o dia 11 de julho de 2019, às 14:00hs, para a oitiva da testemunha arrolada pela defesa, por meio de videoconferência, excepcionalmente, determino que o
interrogatório do réu, se faça na mesma data e pelo mesmo modo. Intime-se via carta precatória.Providencie-se a inclusão do ato na pauta de audiências.Assevero que a regra é o comparecimento do acusado perante o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     66/1339



Juízo da causa. Contudo, considerando a distância desta cidade em relação ao domicílio do acusado, entendo, excepcionalmente, que seu interrogatório possa realizado, mediante o sistema de videoconferência, caso não
haja oposição expressa da defesa em tempo hábil.Notifique-se o ofendido.I.

Expediente Nº 12469

EXECUCAO PROVISORIA
0002870-84.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X MARIA ELIZABETH STAUT MARTORANO(SP244183 - LUCIANA APARECIDA MADALENA)
Trata-se de guia provisória para a execução da pena em face de MARIA ELIZABETH STAUT MARTORANO, expedida nos autos da ação penal nº0003189-14.2002.403.6105.A Defesa requer às fls. 70 a extinção da
execução em face do v. acórdão que declarou extinta a punibilidade na ação penal.O Ministério Público Federal acolheu o pedido conforme cota às fls. 75.Conforme consultas processuais as quais determino a juntada,
verifico que assiste razão à Defesa, pelo que determino a remessa destes autos ao Sedi para cancelamento da distribuição.Solicite-se a devolução da carta precatória expedida às fls. 67, independentemente de
cumprimento.Após, desentranhem-se a partir das fls. 70 e juntem-nas na ação penal acima referida, a qual deverá ser desarquivada.As demais peças deverão ser destruídas.Int. 

Expediente Nº 12470

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0016651-47.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LEONEL ALMEIDA MARTINS DE OLIVEIRA(SP028813 - NELSON SAMPAIO) X JURANDIR ASSIS(SP028813 - NELSON SAMPAIO)

Fls 344/345: Razão não assiste à defesa, considerando que embora a carga dos autos ao Ministério Público Federal tenha sido realizada pela secretaria em 31 de Outubro de 2018, o parquet Federal só recebeu os autos,
em 05 de novembro de 2018, conforme se constata às fls. 294 verso. Indefiro portanto, o pedido.Intime-se novamente a defesa a apresentar contrarrazões, no prazo legal.Com a juntada das contrarrazões da defesa, dê-se
vista dos autos ao Ministério Público Federal também para contrarrazões.Após, encaminhem-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, com as nossas homenagens e cautelas de praxe.
OS AUTOS ENCONTRAM-SE COM PRAZO ABERTO PARA A DEFESA APRESENTAR CONTRARRAZÕES DE RECURSO, NO PRAZO LEGAL.

Expediente Nº 12471

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0018883-32.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X RICARDO NEME MONTORO(PR037348 - BRUNO FRIEDRICH SAUCEDO) X LEANDRO NEME MONTORO(PR035919 - ELVYS PASCOAL
BARANKIEVICZ E PR034290 - WESLEY MACEDO DE SOUSA) X LUIZ CARLOS MONTORO PAULA
LEANDRO NEME MONTORO e RICARDO NEME MONTORO foram denunciados pela prática do crime de falsidade ideológica. A acusação não arrolou testemunhas.Em relação ao corréu Luiz Carlos Montoro
Paulo, em razão de seu falecimento, declarou a extinção de sua punibilidade às fls. 257.Recebida a denúncia (fls. 103 e vº), os réus foram citados às fls. 127 (Leandro) e fls. 211 (Ricardo). Resposta à acusação apresentada
às fls. 227/240, com indicação de 03 (três) testemunhas residentes em Campinas e 01 (uma) nos Estados Unidos da América.A possibilidade de aplicar o benefício previsto no artigo 89 da Lei 9099/95 foi afastada pelo
órgão ministerial às fls. 246.Decido.No que diz respeito à arguição de identidade entre ações penais ou conexão/continência, verifico que não foi observado pela defesa o seu devido processamento, que deve ocorrer em
autos apartados, por meio de exceção, razão pela qual deixo de apreciar o pedido, considerando que não há como acolhê-lo ou afastá-lo de plano, sem o processamento adequado.Ao contrário do que alega a defesa, não
há que se falar em inversão das fases processuais. O recebimento da denúncia foi apreciado em momento oportuno, qual seja, antes da apresentação da resposta à acusação, inexistindo a nulidade pretendida, conforme
entendimento pacificado do STJ, a seguir colacionado:RECURSO ORDINÁRIO. HABEAS CORPUS. ARTS. 16 DA LEI N. 7.492/1986 E 171 DO CP. DECISÃO QUE RECEBEU A DENÚNCIA ANTES DA
RESPOSTA À ACUSAÇÃO. RATIFICAÇÃO DA INICIAL ACUSATÓRIA APÓS DEFESA ESCRITA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. MOMENTO ADEQUADO. 1. Após a reforma legislativa que se deu
com a entrada em vigor da Lei n. 11.719/2008, o momento adequado para o recebimento da denúncia é, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal, após o oferecimento da peça vestibular e antes da
apresentação deresposta à acusação, tal qual se deu na espécie. 2. Recurso ordinário em habeas corpus improvido (RHC - RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 32209 - Relator Sebastião Reis Júnior -
Data da Publicação 07.06.2013)No mais, não assiste razão à defesa quando argumenta que a inicial se apresenta genérica, sem expor o fato criminoso com todas as suas circunstâncias ou esclarecimentos, o que conduziria
à sua rejeição.A denúncia encontra-se formalmente perfeita e com provas suficientes da materialidade do crime em questão, tendo este Juízo analisado todos os seus requisitos, por ocasião de seu recebimento, inexistindo
qualquer irregularidade que impeça a perfeita compreensão da acusação atribuída aos acusados.Quanto à testemunha residente no exterior, verifico que a defesa não apresentou justificativa para demonstrar a
imprescindibilidade e relevância de sua oitiva. Ademais, João Montoro de Paula é genitor dos réus, não podendo ser ouvido como testemunha, mas apenas como informante, ou seja, não se submete ao compromisso legal
de dizer a verdade. Desse modo, existindo a possibilidade de se provarem os fatos pretendidos pela defesa, por outros meios, mais céleres e com a mesma eficácia (inclusive com a juntada de declarações), indefiro a
expedição de carta rogatória para oitiva da referida testemunha.Assim, da análise do acervo probatório coligido até o momento e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro societatis, não se vislumbra, ao
menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos termos do artigo 397 do CPP, motivo pelo qual determino o prosseguimento do feito, consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Designo o dia
___10__ de _Julho___ de __2019__, às _15:45__ horas, para a audiência de instrução e julgamento, quando serão ouvidas as testemunhas da defesa residentes em Campinas, bem como interrogados os réus. Intimem-
se.Notifique-se o ofendido.Requisitem-se as folhas de antecedentes e informações criminais de praxe.I.

Expediente Nº 12472

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0009326-84.2017.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BRUNO SANTOS PEREIRA(SP313266 - CARLOS LUIZ DE CASTRO E SP404374 - DANILO MOREIRA DE CASTRO) X MARCOS
JOSE DA SILVA(SP303328 - CLAUDIO JOSE BARBOSA)
A Delegacia da Receita Federal informou o parcelamento do crédito à fl. 224.O Ministério Público Federal confirmou a adesão ao parcelamento e requereu a suspensão do feito e do prazo prescricional (fls. 224). Assim,
nos termos do artigo 68 da Lei 11.941/09, acolho a manifestação ministerial de fls. 224 e defiro o pedido da defesa, para determinar a suspensão da pretensão punitiva e do curso do prazo prescricional. Providencie a
secretaria a inclusão do presente feito na listagem de todos os processos suspensos nessas condições, e remeta à Delegacia da Receita Federal em Campinas, para que informe, a cada ano, sempre por ocasião da inspeção
ordinária, sobre a situação fiscal dos contribuintes, ou, imediatamente, em caso de pagamento integral ou exclusão do parcelamento.Caberá ao Parquet Federal, caso entenda necessário, oficiar para obter informações
adicionais antes do prazo assinalado. Anote-se na capa dos autos o termo inicial da suspensão da pretensão punitiva e do prazo prescricional.Arquivem-se os autos suspensos em secretaria, procedendo-se as anotações
pertinentes junto ao sistema informatizado.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

1ª VARA DE FRANCA

DR. LEANDRO ANDRÉ TAMURA 
JUIZ FEDERAL
DR. THALES BRAGHINI LEÃO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO
BEL. JAIME ASCENCIO
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3166

PROCEDIMENTO COMUM
1400094-11.1995.403.6113 (95.1400094-3) - LUIZ EVANGELISTA FERREIRA X VERA LUCIA RICHEL FERREIRA X RAQUEL RICHEL FERREIRA VILELA DOS REIS X DANILO RICHEL FERREIRA X
PLINIO RICHEL FERREIRA(SP278792 - LEONARDO PEREIRA BALIEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)
Desp. de fl. 178, item 05:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 168, de 05/12/2001, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
1401959-35.1996.403.6113 - VIDAL PRADO(SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 726 - FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI E Proc. 2267 - JULIO CEZAR
PESSOA PICANCO JUNIOR)
Desp. de fl. 160, item 06:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
1401526-60.1998.403.6113 - PAPASIDERO & PAPASIDERO LTDA. EPP(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 644 - SILANDIA CANEDO
MAGALHAES MENDONCA E Proc. 881 - LESLIENNE FONSECA)
Desp. de fl. 249, item 06:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0002627-83.1999.403.6113 (1999.61.13.002627-7) - CALCADOS FIDALGO LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE
MOURA E Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA)
Desp. de fl. 316, item 06:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003881-23.2001.403.6113 (2001.61.13.003881-1) - CALCADOS PERENTE LTDA(SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA E
SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS)
Desp. de fl. 207, item 06:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001125-75.2000.403.6113 (2000.61.13.001125-4) - ELIANE LUIZ X LEANDRO LUIZ X JOANA LUIZ DA SILVA X ELIANE LUIZ SALUSTIANO X LEANDRO LUIZ(SP053066 - BONIFACIO JOSE
FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X ELIANE LUIZ SALUSTIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Desp. de fl. 134, item 06:... nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002894-84.2001.403.6113 (2001.61.13.002894-5) - ADRIANA GOMES BORGES X WENDER CANDIDO X ALINE GOMES BORGES X ADRIELE GOMES NUNES - INCAPAZ X KENNER CRISTIAN
BORGES ALMEIDA X JOSE OSMAR NUNES(SP081016 - TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ E SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON E SP249468 - MONAISA
MARQUES DE CASTRO E SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS E SP330144 - LUCAS DOS SANTOS E SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA E SP096644 - SUSANA NAKAMICHI CARRERAS) X WENDER CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Desp. de fl. 464, item 03:... dê-se ciência às partes dos ofícios requisitórios expedidos pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003183-31.2012.403.6113 - LUIZ CARLOS DA SILVA(SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X PEIXOTO E PEIXOTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X LUIZ CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Desp. de fl. 363/364, item 20:... nos termos da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso
de necessária intervenção, nos termos da lei.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004240-55.2010.403.6113 - JOSE ANTONIO CARRIJO(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E SP190205 - FABRICIO BARCELOS VIEIRA E SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X JOSE ANTONIO CARRIJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Desp. de fl. 465/466, item 19:... nos termos da Resolução nº 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso de
necessária intervenção, nos termos da lei.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000147-46.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: TANIA MARIA VIARIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS FERNANDO DE ANDRADE MELO - SP343371
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA DO INSS DE FRANCA, SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TÂNIA MARIA VIÁRIO  contra o CHEFE D A AG ÊN CIA D O IN S S  D E FR AN CA –  S PCHEFE D A AG ÊN CIA D O IN S S  D E FR AN CA –  S P , por meio do qual a parte

impetrante pretende obter os seguintes provimentos jurisdicionais:

Em sede liminar:

(...) b) A antecipação dos efeitos da sentença, pela concessão da tutela de urgência em caráter liminar, determinando-se que a Autoridade Coatora proceda ao julgamento do pedido administrativo, nos termos do art. 300 e seguintes do CPC/15, c/c art. 7º, III, da

Lei nº 12.016/09, sob pena de arcar com a multa diária (astreintes) de R$ 1.000,00, caso haja o descumprimento da medida. (...)

Como segurança final:

(...) d) a procedencia do pedido, com a concessao do presente writ, impondo ao INSS a obrigacao de fazer para que decida no procedimento administrativo protocolo de requerimento nº 1865524796, expedindo Certidão de Tempo de Contribuição, no prazo de

10 dias, fixando-se penalidade de multa para caso de descumprimento da obrigacao; e) tratando-se de pedido de obrigação de fazer, requer, em caso de desobediência, seja aplicada multa diária (astreintes) no valor de R$ 1.000,00, na forma prevista nos arts.

497; 536, § 1º; 537 do CPC, valor este que deverá ser revertido em favor da Impetrante; (...)

Narra a parte impetrante na petição inicial que em 11/09/2018 protocolou perante a autarquia previdenciária pedido para expedição de Certidão de Tempo de Contribuição - CTC (requerimento nº

1865524796). O pedido, conquanto tenha sido instruído com os documentos necessários, ainda não foi apreciado.

Sustenta a parte impetrante, professora da Rede Estadual de Ensino, que, para fins de complemento de carência, necessita da certidão para averbar no Regime Próprio de Previdência o tempo de

contribuição existente no Regime Geral de Previdência.

Por tal razão, a mora administrativa injustificada na apreciação do seu pedido de fornecimento da certidão estaria por atrasar o pedido de aposentadoria que a impetrante realizou junto a São Paulo

Previdência – SPPREV.

Funda sua pretensão nos artigos 5º, inciso LXXVIII, da Constituição da República e 49 da Lei n. 9.784/1999.

Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00. 

Com a inicial, juntou procuração, comprovante de protocolo, comprovante de requerimento e outros documentos.

É o relatório do necessário. Decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7.º, da Lei n.º 12.016/2009, a saber: a relevância dos motivos em que se assenta o pedido da inicial e a

possibilidade de ocorrência de lesão irreparável.
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Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (artigo 37) e a eles somam-se outros constantes da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre

de indispensável aplicação.

A função precípua da Administração é fazer atuar a vontade da lei e, nesse mister, insta zelar pela fiel observância dos ditames legais na prática dos atos administrativos, estando o exercício de suas

funções subsumida ao princípio da legalidade.

A Administração deve também observância ao princípio da eficiência, que é o dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento funcional.

Por sua vez, o direito de obter de órgão públicos certidões necessárias à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal encontra assento constitucional no art. 5º, XXXIV,b, da

Constituição Federal:

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

(...)

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

Como a certidão é documento que atesta determinada informação, o direito de obtê-la não é absoluto, porquanto a própria Constituição, no seu art. 5º, XXXIII, impõe o sigilo a certas informações e,

em relação às acessíveis, que a certidão seja fornecida em prazo legalmente estipulado:

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja

imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

A Lei nº 9.051/1995 estabelece de forma geral que as certidões requeridas aos órgãos da administração sejam atendidas no prazo improrrogável de quinze dias, cuja contagem inicia-se a partir do

registro do requerimento.

Entretanto, como está inserida no âmbito da contagem recíproca entre regimes previdenciários (art. 201, § 9º, da Constituição Federal), a expedição de Certidão de Tempo de Contribuição exige

análise prévia e complexa pela administração previdenciária dos elementos que, embora constem nos assentos previdenciários, em virtude de lei, podem ou não ser considerados na certificação. Assim, cuida-se

documento que se obtêm por meio de verdadeiro procedimento administrativo.

Neste ponto, impende asseverar que a legislação previdenciária não estipula prazo específico para a apreciação do pedido e a para emissão de Certidão de Tempo de Contribuição – CTC.

Desta forma, deve ser aplicada, na espécie, a regra geral  estatuída no artigo 49 da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, in verbis: 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 

Feita esta breve digressão, passo à análise do caso concreto.

No caso dos autos, o pedido de concessão de medida liminar deve ser indeferido.

O impetrante comprovou que deu entrada no pedido de expedição da certidão em 20/08/2018 e que teve atendimento agendado para 11/09/2018 (id. 13778258). Todavia, não juntou aos autos

deste mandado de segurança a cópia do processo administrativo em que se processa o pedido de certificação, a partir da qual se poderia extrair que realmente o seu pleito ainda se encontrava pendente de análise

quando da impetração.

A ausência do processo administrativo e extrato atualizado do seu andamento, igualmente inviabiliza a verificação de que o impetrante atendeu as exigências eventualmente formuladas no decorrer

do processo administrativo, tendentes ao encerramento de sua instrução, momento a partir do qual se inicia a contagem do prazo para a prolação da decisão administrativa.

Portanto, os elementos de convicção encartados aos autos não permitem vislumbrar a relevância dos fundamentos invocados pelo impetrante para a concessão da medida liminar postulada.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de concessão de provimento liminar.

Notifique-se a autoridade coatora, a qual deverá prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (inciso I, artigo 7º, da Lei 12.016/2009). 

Dê-se ciência do feito ao representante legal do impetrado para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. Como decorre da lei, o ingresso da pessoa

jurídica a quem está vinculada a autoridade coatora na lide e a apresentação de defesa do ato impugnado por seu órgão de representação independem de qualquer autorização deste juízo.

Manifestando-se o órgão de representação da pessoa jurídica a quem está vinculada a autoridade coatora pelo interesse em ingressar na ação, altere-se o polo passivo, independentemente de

ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Com a vinda das informações, concomitantemente: a) abra-se vista ao Representante do Ministério Público Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, consoante determina o artigo 12, da Lei n.

12.016/09; b) intime-se a parte impetrante a se manifestar, também no prazo de 10 dias, sobre as informações prestadas e documentos colacionados pela impetrada (caso seja informado pela autoridade coatora que

houve revisão do benefício, a parte impetrante deverá dizer sobre eventual perda superveniente do interesse processual, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil).

Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça.

A seguir, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

    FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001701-84.2017.4.03.6113 

 AUTOR: PEDRO RODRIGUES JUNIOR 
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 Advogado do(a) AUTOR: MURILO ARTHUR VENTURA COSTA - SP356500 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

A parte autora requereu a produção de prova pericial indireta nas empresas Curtume Orlando Ltda, Bracol Indústria de Couros Ltda e JBS Sociedade Anônima e prova pericial direta na empresa Curtume
Della Torre Ltda para comprovar que exerceu atividades especiais nos períodos laborados nessas empresas.

Referente às empresas inativas que o autor requereu a realização de perícia por similaridade, verifico que ele comprovou a inatividade somente em relação à empresa Curtume Orlando S/A. Inclusive,
consta nos autos cadastro da empresa JBS S/A na Receita Federal coma informação de cadastro ativo.

Em relação às empresas Bracol Indústria de Couros Ltda e JBS S/A, a empresa não comprovou a inatividade delas, contudo apresentou PPP's quase completos, tendo faltado apenas a última folha do formulário das duas empresas
referente ao carimbo completo das empresas, nome, qualificação e assinatura do emitentes. 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. Contudo, verifico que já foram encartados os PPP's referente aos períodos exercidos na empresa Curtume Della Torre Ltda. 

Diante do exposto, entendo que não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa e, em relação às empresas Bracol Indústria de Couros Ltda e JBS S/A, antes de apreciar a
necessidade de produção de prova pericial, determino que a parte autora apresente os PPP's completos e os LTCAT's/PPRA's que embasaram o preenchimento dos formulários dos períodos exercidos pelo autor nas
referidas empresas e comprove a inatividade dessas empresas, no prazo de 30 dias.

Int.  

 

 Franca, 31 de janeiro de 2019        

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001678-41.2017.4.03.6113

AUTOR: ALCIDES PONCE BERTONI

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

 Conforme certidão de decurso de prazo de ID n.º 13998469, verifico que decorreu o prazo legal para o INSS apresentar contestação em 25/07/2017.

 Diante de tal preclusão processual, declaro-o revel neste processo, porém com efeitos limitados da revelia, tendo em vista se tratar de litígio versando sobre direitos
indisponíveis, conforme disposto no artigo 345, II, do Código de Processo Civil.                            

 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as, conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                     
                                   

 No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357,  2º, do Código de Processo Civil.                                 

 Int.                                  

 

Franca,  31 de janeiro de 2019

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001685-33.2017.4.03.6113

AUTOR: WANDERLEY FRANCISCO DE OLIVEIRA

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

 Conforme certidão de decurso de prazo de ID n.º 14000607, verifico que decorreu o prazo legal para o INSS apresentar contestação em 11/06/2018.

 Diante de tal preclusão processual, declaro-o revel neste processo, porém com efeitos limitados da revelia, tendo em vista se tratar de litígio versando sobre direitos
indisponíveis, conforme disposto no artigo 345, II, do Código de Processo Civil.          

 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as, conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                     
                                   

 No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357,  2º, do Código de Processo Civil.     

 Int.                                  

 

Franca,  31 de janeiro de 2019

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001679-26.2017.4.03.6113

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     70/1339



AUTOR: NIVALDO ANTONIO DE ANDRADE

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

 Conforme certidão de decurso de prazo de ID n.º 14001753, verifico que decorreu o prazo legal para o INSS apresentar contestação em 11/06/2018.

 Diante de tal preclusão processual, declaro-o revel neste processo, porém com efeitos limitados da revelia, tendo em vista se tratar de litígio versando sobre direitos
indisponíveis, conforme disposto no artigo 345, II, do Código de Processo Civil.       

 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as, conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                     
                                   

 No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357,  2º, do Código de Processo Civil. 

 Int.                                  

 

Franca,  31 de janeiro de 2019

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001350-14.2017.4.03.6113 

 AUTOR: SILVIA CASTELAN DO COUTO 

 Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL MACHADO DOS SANTOS - SP392921 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

A parte autora requer a produção de prova pericial para comprovar que ficou exposto à agentes nocivos à saúde durante o período de 03/06/1992 até os dias atuais que exerceu na profissão de Guarda Civil em Ambiente Hospitalar
para a Prefeitura Municipal de Franca. 

É dever da parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil, quando tal empresa se encontrar
em atividade.

Contudo, verifico nos autos que tais documentos já se encontram anexados, tornando, incabível a realização da prova técnica pericial.

Indefiro, ainda, a designação de audiência requerida pela parte autora, tendo em vista que a exposição de agentes nocivos deve ser comprovada através de prova documental ou pericial, observando-se
quanto a esta última, que somente é determinada a sua produção por este Juízo, nos casos em que ela se mostrar adequada e pertinente ao esclarecimento de seu objeto.

Concedo o prazo de 15 dias às partes para apresentação de alegações finais.  

Int. Cumpra-se.

 

Franca, 31 de janeiro de 2019        

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5002317-25.2018.4.03.6113

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251

RÉU: RAQUEL MENEGHETI MALTA JUNQUEIRA PORTO
   /   

DESPACHO

 

Conforme certidão de decurso de prazo de ID n.º 14010059, verifico que decorreu o prazo legal para o réu apresentar contestação em 24/10/2018.

Diante de tal preclusão processual, declaro-o revel neste processo. Os efeitos da revelia serão analisados por ocasião da sentença.                                                                 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as, conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo
Civil.                                                                         

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357,  2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.                                                                  

 

                         Franca,  31 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000076-78.2018.4.03.6113

 AUTOR: SEBASTIAO ANDRADE REZENDE

Advogado do(a) AUTOR: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 5479797, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios
necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos,
fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Registro que a cessação da atividade de algumas das empresas apontadas pelo demandante como inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados com a inicial.

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais provisórios em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Os honorários definitivos serão fixados por ocasião
da prolação da sentença. 

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade de todas das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da
prova. 

Providencie a parte autora, ainda, a regularização dos PPP's emitidos pelas empresas Marilda Sueli de O. Moura Franca-ME e MC Oliveira Moura Pesponto-ME, tendo em vista que não consta os níveis
de ruído a que o autor esteve exposto no exercício de suas atividades, não foi informado o nome do profissional responsável pelos registros ambientais da empresa e, também, não foi informada a qualificação na empresa do
emitente dos formulários.

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?
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Franca, 31 de janeiro de 2019                                                        

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001901-57.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NEUSA OLIVEIRA DAS CHAGAS
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, ROMERO DA SILVA LEAO - SP189342
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos. 

 Int. Cumpra-se. 

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002253-15.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SERGIO ANTONIO MARCARO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002256-67.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ERBIO LUTECIO LUPPI
Advogados do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO DE OLIVEIRA - SP276348, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

 

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002335-46.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARIA DO CARMO DA SILVA FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, CAIO GONCALVES DIAS - SP351500
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002336-31.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: VITOR VALENTINO NOGUEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO DE OLIVEIRA - SP276348, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         
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   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002349-30.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MIGUEL QUERINO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, CAIO GONCALVES DIAS - SP351500
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001886-88.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NILSON BATISTA BORGES
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

              

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001896-35.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002038-39.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MARCOS MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002254-97.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MAURICIO JOAO DE SOUSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002333-76.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CARLOS HALEN ASSUNCAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002459-29.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: IRENE BARBOSA DE OLIVEIRA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                         

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-34.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: HELIO VENTURELLI
Advogado do(a) AUTOR: NILVA MARIA PIMENTEL - SP136867
RÉU: FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL SINHA JUNQUEIRA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, cumpra integralmente o despacho de ID n.º 13725709 e comprove o valor da causa atribuído ao presente feito, por meio de planilha discriminada,
de acordo com o conteúdo econômico almejado na demanda, sob pena de indeferimento da exordial.

 

Int.
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   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)

5003147-88.2018.4.03.6113

AUTOR: CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS REIS

Advogado do(a) AUTOR: LEONARDO PEDROSA OLIVEIRA - SP330483-E

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

Em atendimento ao disposto no artigo 4º, I, b, da Resolução Pres. 142, de 20 julho de 2017 (que dispõe sobre virtualização de processos judiciais iniciados em meio físico, no âmbito da JF3R, para envio
de processos em grau de recurso ao Tribunal), determino a intimação do apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.

Int.

 

 Franca, 1 de fevereiro de 2019                                                        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002306-93.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: INSTITUTO JOSE EDISON DE PAULA MARQUES ( IJEPAM)
Advogados do(a) AUTOR: MARINA GARCIA FALEIROS - SP376179, ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 

Aguarde-se a apresentação da defesa da parte ré.

Int.

              

                           FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003297-69.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ANTONIO RODRIGUES COELHO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA - SP150187
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15 dias requerido pela parte autora para cumprimento do despacho de ID n.º 12968554.

Int.

              

                           FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5003460-49.2018.4.03.6113

AUTOR: LUIZ CARLOS MOURA

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

O artigo 334 do Código de Processo Civil determina a designação de audiência de conciliação se as partes não se manifestarem expressamente em sentido contrário.                                                           
      

Na hipótese dos autos, a parte ré manifestou desinteresse na realização da audiência preliminar conforme Ofício n. 161/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, de 30/03/2016, depositado em Secretaria. Os
motivos apontados para o desinteresse são que os pedidos objeto de ações em tramitação versam, em sua esmagadora maioria, sobre matéria fática, tornando inócuo o agendamento da audiência
preliminar.                                                                          
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Considerando a manifestação da parte ré, deixo de designar a audiência preliminar de conciliação neste momento processual, ficando sua designação postergada para momento oportuno, após a produção
da prova, como autoriza o artigo 139, incisos V e VI, do Código de Processo Civil.                          

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 335, do Código de Processo Civil.

 Int. Cumpra-se.  

 

                       Franca, 1 de fevereiro de 2019                                                     

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002538-08.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DONIZETE BRANDIERI
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o INSS para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se o INSS para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância do INSS com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pelo INSS, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pelo INSS, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.                       

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000134-18.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA MOREIRA LANCE COLI - SP194657
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

No tocante aos requerimentos formulados pela parte autora na petição de ID n.º 14018492, defiro a intimação da empresa Quimiprol Beneficiamento de Couros Ltda, na pessoa de seu representante
legal, para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 10 dias, cópia do PPP referente ao período laborado pelo autor nessa empresa, bem como as cópias dos LTCAT's/PPRA's que embasou o preenchimento do referido
formulário.

Em relação ao requerimento para realização de perícia por similaridade na empresa Curvasa Curtidora Vale do Sapucaí Ltda, deverá a parte autora comprovar a inatividade da empresa nos autos e, se
assim o fizer, ficará deferida a realização da prova pericial nessa empresa também.

Int.

 

FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5002856-88.2018.4.03.6113

AUTOR: RUBENS DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                                   

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357, § 2º, do Código de Processo Civil.                                 

Int.     

 

            1 de fevereiro de 2019
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002687-04.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROZANY APARECIDA FERREIRA PERENTE
 

  

    D E S P A C H O

              Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a total digitalização dos autos físicos, posto que não se encontram nos autos eletrônicos as páginas de 93/121.

            Após, venham-me os autos conclusos.

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001523-04.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ATAIDE MARCELINO ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ATAIDE MARCELINO JUNIOR - SP197021
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a União para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este
Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

Na sequência, intime-se a União para impugnar, em querendo, a execução, no prazo de trinta dias, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Havendo concordância da UNIÃO com os valores apurados pelo autor, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Se for apresentada impugnação pela UNIÃO, manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Caso haja concordância com os cálculos elaborados pela UNIÃO, venham os autos conclusos para sua homologação. 

Mantida a divergência, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos, conforme o julgado. 

Em seguida, dê-se vista às partes acerca dos cálculos efetuados, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 

Posteriormente, venham os autos conclusos para decisão sobre a impugnação, ensejo em que será deliberada sobre a requisição de eventuais valores incontroversos.  

Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5002715-69.2018.4.03.6113

AUTOR: VALDECI FERREIRA DE SOUSA

Advogado do(a) AUTOR: ERIKA VALIM DE MELO BERLE - SP220099

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   /   

DESPACHO

 Conforme certidão de decurso de prazo de ID nº 14031537, verifico que decorreu o prazo legal para o INSS apresentar contestação em 29/01/2019.

 Diante de tal preclusão processual, declaro-o revel neste processo, porém com efeitos limitados da revelia, tendo em vista se tratar de litígio versando sobre direitos
indisponíveis, conforme disposto no artigo 345, II, do Código de Processo Civil.                                                                 

 Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo de 15 dias, justificando-as, conforme dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.                                     
                               

 No mesmo prazo, manifestem-se as partes, caso queiram, nos termos do artigo 357,  2º, do Código de Processo Civil.                                 

 Int.                                  

 

 Franca,  1 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001665-08.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
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EXEQUENTE: RODRIGO NAQUES FALEIROS, MARCO AURELIO GERON
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                     Tendo em vista a concordância da União, homologo o cálculo apresentado pelo exequente no valor de R$ 3.174,89 (três mil e cento e setenta e quatro reais e oitenta e nove centavos), para 07/2018.

Expeça-se o ofício requisitório, observando-se a preferência, se houver.

Após, nos termos da Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos
da lei.

Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando-se o depósito dos valores requisitados.

Cumpra-se. Int. 

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001137-71.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: FERNANDO GABRIEL BATARRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS SARAUZA - SP64359
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                     Considerando a concordância do autor com os cálculos apresentados pela União id. 9604120, homologo tais cálculos fixando como devido a quantia de R$ 42.274,03 (quarenta e dois mil e duzentos e
setenta e quatro reais e três centavos) para 30/04/2018.

Condeno o exequente em honorários advocatícios, nesta fase de cumprimento do julgado, em 5% sobre a diferença entre o cálculo apresentado pelo autor e o da União, nos termos do artigo 85,
parágrafos 1.º, 2.º e 7.º, e artigo 90, parágrafo 4.º, todos do CPC, o que corresponde a R$ 769,13 (setecentos e sessenta e nove reais e treze centavos), os quais deverão ser pagos em favor dos procuradores
da executada, comprovando-se nos autos.

 Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.
 Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.
 A verba honorária sucumbencial será, entretanto, requisitada separadamente.
 Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,

remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.
 Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 
 Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados em Secretaria, aguardando-se o depósito dos

valores requisitados.
Int. Cumpra-se.

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001179-23.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: NELSON BARDUCO JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA LUISA FACURY LIMONTI TAVEIRA - SP166964
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                      Considerando a concordância da executada com os cálculos apresentados pela exequente, homologo os cálculos e fixo o valor devido em R$ 1.000,00 (um mil reais), para maio/2018, conforme Id.
8368647.

 
Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.

Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

A verba honorária sucumbencial será, entretanto, requisitada separadamente.

Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.

Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 

Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando-se o depósito dos valores
requisitados.

 
Int.
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   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001355-02.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: SETIMIO SALERNO MIGUEL, DANIEL ARRUDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO GILBERTI FILHO - SP112010
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCO AURELIO GILBERTI FILHO - SP112010
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                      Considerando a concordância da executada com os cálculos apresentados pela exequente, homologo os cálculos e fixo o valor devido em R$ 8.609,84 (oito mil e seiscentos e nove reais e oitenta e quatro
centavos), para maio/2018, conforme Id. 8718376.

 
Pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.

Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

A verba honorária sucumbencial será, entretanto, requisitada separadamente.

Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.

Após, nos termos do que dispõe a Resolução nº 458, de 4/10/2017, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes do teor do ofício requisitório expedido, no prazo sucessivo de 5 (cinco)
dias. Remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, em caso de necessária intervenção, nos termos da lei. 

Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando-se o depósito dos valores
requisitados.

 
Int.

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001519-64.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: IVANIR DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERIKA VALIM DE MELO BERLE - SP220099
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                      Considerando a concordância do réu com os cálculos apresentados pelo autor id. 9051303, homologo tais cálculos e fixo como devido a quantia de R$ 121.007,79 (cento e vinte e um mil e sete reais e
setenta e nove centavos), para 24/06/2018.

 
Em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º, do artigo 100, da Constituição Federal e artigo 13, da Resolução n.º 115, do CNJ, intime-se a PARTE EXEQUENTE para que, no prazo de 15

dias, informe se é portadora de doença grave acometida de moléstia indicada no inciso XIV do artigo 6º, da Lei n.º 7.713, de 22/12/1988, com a redação dada pela Lei n.º 11.052/2004, comprovando-se, caso
positivo, com o devido laudo médico oficial. Deixo consignado que o silêncio da parte exequente será interpretado por este Juízo que a mesma não é portadora da moléstia definida na sobredita lei.

Deverá informar ainda eventual deficiência, nos termos dos artigos 8.º, inciso XV, e 13, da Resolução 458, de 04/10/2017.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente informar também eventual existência de valores que preencham as condições do artigo 12-A, parágrafo 3.º, da Lei n.º 7.713/88.

Por fim, informe o advogado, comprovando documentalmente, a data de nascimento dos beneficiários (inclusive desse causídico, em caso de precatório) para definição de prioridade de
pagamento dos precatórios, conforme Resolução n.º 230/TRF3, de 15/06/2010.

Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a discriminação dos juros devidos quanto aos honorários advocatícios.

Posteriormente, expeça-se o ofício precatório, observando-se a preferência, se houver.

O destacamento do contrato de honorários advocatícios fica condicionado à apresentação do contrato de honorários, no prazo de quinze dias, desde que esteja regular e dentro
dos percentuais estabelecidos pelas normas de regência, ficando, nessas condições, desde já deferido o destacamento, cuja requisição seguirá o mesmo destino da requisição principal.

Por fim, o pagamento dos valores referentes aos honorários advocatícios em nome da Sociedade de Advogados fica condicionado à juntada do contrato social da referida sociedade, devendo,
ser for o caso, serem os autos remetidos ao SEDI para o cadastro da aludida sociedade a fim de possibilitar o pagamento em nome da pessoa jurídica.  

Após, nos termos da Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso
de necessária intervenção, nos termos da lei.

Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, em secretaria, aguardando-se o depósito dos
valores requisitados.

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000538-69.2017.4.03.6113

 AUTOR: MARCIO PESSONI

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade nas empresas Calçados Terra Ltda e Calçados Martiniano S/A, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 8385906, devendo a perita
judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em
repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. Registro que a cessação da atividade das empresas apontadas pelo demandante como inativas restou demonstrada adequadamente por meio dos documentos encartados junto com a peça inaugural.

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais provisórios em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Os honorários definitivos serão fixados por ocasião
da prolação da sentença. 

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

No tocante ao requerimento para realização de perícia na Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo- SABESP, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à
empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Contudo, verifico nos autos que tais documentos já se encontram anexados, tornando incabível a realização da prova técnica pericial.

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 1 de fevereiro de 2019                                                        
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MONITÓRIA (40) Nº 5002391-79.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ELIEL MARCELINO DIAS, ELIEL MARCELINO DIAS
 

  

    D E S P A C H O

                               Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  ELIEL MARCELINO DIAS (PF e PJ), objetivando a constituição em
título judicial, dos contratos bancários referentes à contratação de produtos e serviços PJ - Contrato de Relacionamento, Cartão Caixa Mastercard Empresarial e Giro Caixa Fácil,
elencados na exordial e demais documentos que a instruem (IDs 10359202, 10359204 a 10359210).

A parte ré compareceu à audiência de conciliação designada para o dia 08/11/2018, porém, não houve composição entre as partes. Posteriormente, a parte ré não
realizou pagamento, e tampouco, apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14075149).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial,
restando acrescido o percentual de 5% do valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do
Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Int.

                                FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

           

PROCEDIMENTO COMUM (7) / FRANCA  / 5001297-96.2018.4.03.6113

AUTOR: VANDA DE ALMEIDA DUZZI

Advogados do(a) AUTOR: TIAGO DOS SANTOS ALVES - SP288451, ANDERSON LUIZ SCOFONI - SP162434, RAFAEL HENRIQUE SALIM PORTO - SP405567

RÉU: ANTONIA CANDIDA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL
   /  Advogado do(a) RÉU: CARLOS ALBERTO FERNANDES - SP61447

DESPACHO

Manifeste-se o autor sobre as contestações apresentadas pelos réus, no prazo de 15 (quinze) dias e, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, conforme
dispõe o artigo 350 do Código de Processo Civil.

No mesmo prazo, apresente, ainda, a parte autora resposta à reconvenção proposta pela ré Antônia Candida da Silva, nos termos do artigo 343, §1º, do mesmo diploma legal.   

 Int.     

 

            4 de fevereiro de 2019

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002524-24.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES, MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES
 

  

    D E S P A C H O

              

                       Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES e ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES, objetivando
a constituição em título judicial, dos contratos bancários referentes à contratação de Contrato de Relacionamento e Giro Fácil, elencados na exordial e demais documentos que a instruem (IDs 10627124, 10627126 a
10627132).

Apesar de devidamente citados e intimados (Certidão de Diligência – ID 11794582), a parte ré não compareceu à audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2018, não realizou pagamento, e
tampouco, apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14077037).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial, restando acrescido o percentual de 5% do
valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Int.

                         FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5001104-81.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MIL KRAFT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI - EPP, NELSON DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

                         Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  MIL KRAFT INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS EIRELI – EPP  e NELSON DA
SILVA, objetivando a constituição em título judicial, dos contratos bancários referentes à Contrato de Relacionamento, Operação de GiroFácil e Consolidação, Confissão e Renegociação de Dívida, elencados na exordial e
demais documentos que a instruem (IDs 8135621, 8135623 a 8135634).

A parte ré compareceu à audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2018, porém, não houve composição entre as partes. Posteriormente, a parte ré não realizou pagamento, e tampouco,
apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14077776).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial, restando acrescido o percentual de 5% do
valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

                         Cumpra-se. Int.
           

                         FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001582-89.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALEXANDRE SOUSA DE ALMEIDA FORTES, ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES, VINICIUS SOUSA DE ALMEIDA FORTES, MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES, FRANFORTES DROGARIA LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

                         Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ALEXANDRE SOUSA DE ALMEIDA FORTES, ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES,
VINICIUS SOUSA DE ALMEIDA FORTES, MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES e FRANFORTES DROGARIA LTDA - ME, objetivando a constituição em título judicial, dos contratos bancários referentes à
contratação de Cédula de Crédito Bancário - Cheque Empresa e Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Pessoa Jurídica, elencados na exordial e demais documentos que a instruem (IDs 9160567, 9160573 a
9160582).

 

Apesar de devidamente citados e intimados (Certidões de Diligências – ID 11793912, 11793923, 11793927, 11793932 e 11794553), os réus não compareceram à audiência de conciliação designada
para o dia 09/11/2018, não realizaram pagamento, e tampouco, apresentaram sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14079468).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial, restando acrescido o percentual de 5% do
valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

                        Cumpra-se. Int.
           

                        FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001390-93.2017.4.03.6113 

 AUTOR: MARIA APARECIDA FARCHI 

 Advogado do(a) AUTOR: LUCAS MORAES BREDA - SP306862  

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
  

  

DESPACHO SANEADOR

Tendo em vista a revelia da parte ré declarada no despacho de ID n.º  8322679, recebo a petição de ID n.º 8924024 como mera peça processual de especificação de provas e requerimento de
decadência e prescrição para ajuizamento da causa.

Uma vez que a decadência e a prescrição se tratam de matérias de ordem pública e, portanto, podem ser alegadas a qualquer momento no processo, recebo tais requerimentos e determino a intimação da
parte autora para a devida manifestação, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 487, § único do CPC.
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Tendo em vista que tais ocorrências se tratam matérias de mérito,  elas serão apreciadas por ocasião da sentença.

Não há outras questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora na exordial, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios necessários para a
apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos, fotografias e outras
quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ESTER SILVA REIS, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 155145/D, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua
intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma. 

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais provisórios em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Os honorários definitivos serão fixados por ocasião
da prolação da sentença. 

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 4 de fevereiro de 2019        

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002497-41.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISELA RICHA RIBEIRO FERREIRA - RJ165968
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EXECUTADO: JERONIMO DOS SANTOS SILVA
 

  

    D E S P A C H O

                  Intime-se a parte devedora para, nos termos do artigo 12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados,
indicando a este Juízo, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.  

Em seguida, determino a intimação da parte devedora para que, caso queira, efetue, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de incidência da multa e dos honorários advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.                                       

Anoto que, decorrido em branco o prazo acima citado, inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte devedora apresente nos autos sua
impugnação, independentemente de penhora.                      

Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito, no prazo de 30 (trinta)
dias.                                                               

            Int. Cumpra-se.                                                                           

 

                 FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5001287-86.2017.4.03.6113 

 AUTOR: JOAO BATISTA MARTINIANO 

 Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO PALERMO FILHO - SP245663, VANESSA EMER PALERMO PUCCI - SP356578 

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria por tempo de contribuição integral.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 5311556, devendo o perito judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios
necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos,
fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo o perito ANTÔNIO CARLOS JAVARONI, Engenheiro do Trabalho, CREA n.º 060.123.349-2, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma.  

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.

Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

O perito deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais provisórios em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Os honorários definitivos serão fixados por ocasião
da prolação da sentença. 

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Providencie a parte autora, ainda, a regularização dos PPP's emitidos pelas empresas Marco Aurélio da Silva Calçados ME e Pró Calçados Ind. e Comércio e Representações Ltda, no prazo de 30 dias,
tendo em vista que não consta a qualificação profissional na empresa dos emitentes dos referidos formulários.  

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?
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b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 4 de fevereiro de 2019        

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000205-83.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CHRISTIAN PEDRO BARBOSA RODRIGUES
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que endereço indicado pela CEF como provável domicílio do requerido (Petição de ID nº 12390667), refere-se a endereço localizado na cidade de Ibiraci/MG, que pertence à jurisdição
da Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso/MG, intime-se a CEF para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende que os autos sejam remetidos para a referida Subseção.

Intime-se.

FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7)  /  5000974-28.2017.4.03.6113

 AUTOR: ROSIMAR CRISTINA CANTARINO

Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DESPACHO SANEADOR

Não há questões preliminares ou prejudiciais a serem resolvidas. 

Estabeleço que compete ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito, nos termos do artigo 373, I, do CPC. 

A questão de direito que importa nos autos é saber o autor tem direito a aposentadoria especial ou comum.

As questões controvertidas nos autos cingem-se em saber quais as funções específicas que o autor exerceu no ambiente de trabalho e se estas funções estavam sujeitas à condições nocivas à saúde ou
integridade física da parte autora. 

Declaro saneado o processo. 

Defiro a realização da prova pericial por similaridade, requerida pela parte autora, na petição de ID n.º 5759129, devendo a perita judicial, no desempenho de sua função, utilizar-se de todos os meios
necessários para a apuração dos fatos, ouvindo testemunhas, obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder de parte ou em repartições públicas, bem como instruir o laudo com plantas, desenhos,
fotografias e outras quaisquer peças, nos termos delineados pelo art. 473, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

Para a realização da prova técnica, designo a perita ROSANE RAMOS PEREIRA, Engenheira do Trabalho, CREA n.º 5069429080, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
de sua intimação, e cumprir escrupulosamente seu encargo.

Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, indicar assistente técnico, apresentar quesitos e informar contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações
pessoais.

O vistor judicial deverá avaliar de forma indireta as condições de trabalho da parte autora nas empresas inativas, mediante a aferição dos registros ambientais de outra empresa que será adotada como
paradigma.  

Ficam as empresas paradigmas escolhidas pelo perito, desde já, cientes de que esta profissional faz parte do quadro de auxiliares desta Vara Federal, e está autorizado a entrar nas dependências das
referidas empresas, com o fito de colher dados técnicos para realização do laudo pericial, nos termos do art. 473 do Código de Processo Civil.
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Determino, outrossim, que as empresas forneçam ao vistor judicial, no ato da perícia, o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho, relativo à função periciada.

A perita deverá comunicar às partes e os seus assistentes técnicos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por e-mail, as datas e os horários das diligências e informar expressamente no laudo a data
em que realizou tais comunicações, conforme dispõem os arts. 466, § 2º e 474, do Código de Processo Civil.

Uma vez intimada a parte autora, por meio de seu advogado, e ela não comparecer à perícia, será considerada preclusa a prova pericial se, para realização da prova, depender de informações do autor a
respeito da atividade por ele exercida na empresa periciada.

Fixo os honorários periciais provisórios em R$ 372,80 (trezentos e setenta e dois reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n. 305, de 2014. Os honorários definitivos serão fixados por ocasião
da prolação da sentença. 

Com a entrega do laudo, dê-se vistas às partes para que se manifestem no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a iniciar pelo autor. (art. 477, § 1º, CPC). 

No tocante ao requerimento para realização de perícia das empresas em atividade, deve a parte anexar a documentação pertinente, providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Portanto, não é cabível a realização de prova pericial direta na empresa ainda ativa. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a inatividade das empresas que serão objetos da perícia indireta, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Providencie a parte autora, ainda, a regularização dos PPP emitido pela empresa Orcade Artefatos de Couro Ltda, fazendo constar os fatores de risco a que o autor esteve exposto e o nome do
profissional responsável pelos registros ambientais na empresa no período laborado pelo autor. 

Concedo, ainda, o prazo de 30 dias para que a parte autora apresente documentos pertinentes à comprovação das atividades exercidas em condições nocivas à saúde do trabalhador, seja em empresas
ativas ou inativas. 

Int. Cumpra-se.

 

Quesitos do juízo:

 

a)            A parte autora trabalhou sujeita a condições prejudiciais à saúde ou a integridade física de forma habitual e permanente? Em caso afirmativo, a quais agentes nocivos esteve exposta?

 

b)            Qual empresa serviu de paradigma para avaliar cada empresa inativa? A empresa que serviu de paradigma tem o mesmo porte das empresas inativas?

 

c)            Qual fonte documental ou testemunhal foi utilizada para se constatar as atividades efetivamente exercidas pela parte autora (profissiografia) nas empresas que cessaram suas atividades?  

 

d)            No desempenho do trabalho houve o uso de equipamento de proteção individual? Em caso afirmativo, o uso de equipamento era suficiente para neutralizar os efeitos dos agentes nocivos? Caso tenha sido afirmado pela parte

autora que não eram fornecidos equipamentos de proteção individual, alguma fonte documental ou testemunhal confirmou este fato?

 

e)            As máquinas em uso na empresa examinada são as mesmas que eram usadas nas empresas inativas?

 

f)             Há diferença de lay-out nas empresas examinadas diretamente daquelas em que a parte autora trabalhou?

 

g)            Quando foi feita a última alteração de lay-out na empresa em que foi realizada o exame para servir de paradigma?

 

h)            Os trabalhadores das empresas examinadas em idêntica função estão expostos aos mesmos agentes agressivos?

 

Franca, 4 de fevereiro de 2019                                                        

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001240-78.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MAURO GILBERTO BREDA FERNANDES, CRISTINE ELAINE RIBEIRO FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

            Diante do quanto alegado nos embargos monitórios, (ID nº 12941867) intime-se a parte ré para que, no prazo de 15
(quinze) dias, declare o valor que entende como correto, devendo apresentar, inclusive, demonstrativo discriminado e
atualizado da dívida em discussão, nos termos do quanto disposto no § 2º, do art. 702, do Código de Processo Civil. 
                                            Intime-se, ainda, a parte ré para que, no mesmo prazo, apresente procuração dos advogados peticionários dos
Embargos Monitórios, a fim de se regularizar a representação processual, nos termos dos artigos 104 e 105 do Código de
Processo Civil.
            Int.          

 

                                             FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001756-98.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ELIAS DE CARVALHO PADUA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULLYO CEZZAR DE SOUZA - SP175030
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                      Considerando a concordância do INSS com os cálculos apresentados pelo autor, homologo tais cálculos fixando o valor devido em R$ 23.365,38 (vinte e três mil e trezentos e sessenta e cinco reais e
trinta e oito centavos) para abril/2018.

 
Caso seja necessário, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para a discriminação dos juros devidos quanto aos honorários advocatícios.

Após, pesquise a Secretaria no sítio da Receita Federal a regularidade do cadastro dos exequentes, certificando nos autos.

Se regular o cadastro, expeçam-se os competentes ofícios requisitórios.

Caso apresente divergência, intime-se a parte exequente para regularizar, no prazo de 10 (dez) dias, seu cadastro em conformidade com o sítio da Receita Federal. Cumprida a determinação,
remetam-se os autos ao SEDI para as devidas correções e posterior expedição do ofício requisitório.

Posteriormente, expeça-se o ofício requisitório.

A verba honorária sucumbencial será objeto de requisição própria. Será, entretanto, requisitada em nome de JULLYO CEZZAR DE SOUZA Sociedade de Advogados, CNPJ
21.730.768/0001-90.

Após, nos termos da Resolução 458, de 04/10/2017, do CJF, intimem-se as partes do teor dos requisitórios expedidos, no prazo de cinco dias, inclusive o Ministério Público Federal, em caso
de necessária intervenção, nos termos da lei.

Certificada a remessa eletrônica dos requisitórios pela serventia, com a devida juntada de cópia protocolizada, mantenham-se os autos sobrestados, aguardando-se o depósito dos valores
requisitados.

 
Int.

 

   FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000196-87.2019.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: VERA LUCIA DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO - SP202805
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS FRANCA SP
 

  

    D E S P A C H O

          Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.     

          Intime-se a parte impetrante para que, no prazo de quinze dias e sob pena de extinção do processo, esclareça a prevenção quanto ao processo 0004361-40.2016.403.6318, tendo em vista a
aparente coincidência quanto à causa de pedir nos processos envolvidos.

          Int.          

 

   FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002410-85.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE ROBERTO BUGALHO - ME, JOSE ROBERTO BUGALHO
 

  

    D E S P A C H O

                               Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  JOSÉ ROBERTO BUGALHO E JOSÉ ROBERTO BUGALHO -
ME, objetivando a constituição em título judicial, dos contratos bancários referentes à Contrato de Relacionamento, Cheque Especial, Cartão de Crédito Giro Fácil, elencados na
exordial e demais documentos que a instruem (IDs 10393588, 10393590 a 10393600).

A parte ré compareceu à audiência de conciliação designada para o dia 08/11/2018, porém, não houve composição entre as partes. Posteriormente, a parte ré não
realizou pagamento, e tampouco, apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14075893).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial,
restando acrescido o percentual de 5% do valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do
Código de Processo Civil.
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Cumpra-se. Int.

                               FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001252-92.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALEXANDRE SOUSA DE ALMEIDA FORTES, ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES, VINICIUS SOUSA DE ALMEIDA FORTES, MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES
 

  

    D E S P A C H O

                        Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de ALEXANDRE SOUSA DE ALMEIDA FORTES, ELSO SEBASTIAO DE ALMEIDA FORTES,
VINICIUS SOUSA DE ALMEIDA FORTES e MARIA ZENAURA DE SOUZA FORTES, objetivando a constituição em título judicial, do contrato bancário referente à contratação de Cédula de Crédito Bancário,
elencado na exordial e demais documentos que a instruem (IDs 8528467, 8528469 a 8528470).

 

Apesar de devidamente citados e intimados (Certidões de Diligências – ID 11793170, 11793282, 11793188 e 11793192), a parte ré não compareceu à audiência de conciliação designada para o dia
09/11/2018, não realizou pagamento, e tampouco, apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14076556).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial, restando acrescido o percentual de 5% do
valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil.

                         Cumpra-se. Int.            

 

                                    FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001374-08.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ETHIEL DE ALMEIDA E PAULA PEREIRA 29599706838 - ME, ETHIEL DE ALMEIDA E PAULA PEREIRA SALVADOR
 

  

    D E S P A C H O

                                Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de  ETHIEL DE ALMEIDA, PAULA PEREIRA  e ETHIEL DE
ALMEIDA E PAULA PEREIRA - ME , objetivando a constituição em título judicial, dos contratos bancários referentes à Contrato de Relacionamento, Cheque Empresa,
Cédula de Crédito Bancário e GiroFácil, elencados na exordial e demais documentos que a instruem (IDs 8751948, 8751950, 8752251 a 8752259).

A parte ré compareceu à audiência de conciliação designada para o dia 09/11/2018, porém, não houve composição entre as partes. Posteriormente, a parte ré não
realizou pagamento, e tampouco, apresentou sua defesa através de Embargos Monitórios, conforme certificado pela serventia (ID 14078657).

Diante do exposto e consoante preconizado no art. 701, § 2º, do CPC, constituo os contratos objetos da presente demanda em título executivo judicial,
restando acrescido o percentual de 5% do valor originariamente atribuído à causa, referente aos honorários advocatícios, nos termos do caput do artigo 701, do CPC.

Proceda a Secretaria, a alteração da classe processual para cumprimento de sentença.

Intime-se a CEF para, no prazo de 10 dias, apresentar memória discriminada e atualizada do título, na forma prevista Título II do Livro I da Parte Especial do
Código de Processo Civil.

 

Cumpra-se. Int.

                               FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Franca

MONITÓRIA (40) / 5002943-44.2018.4.03.6113

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530

RÉU: NILSON LUIS CHIBINI DE SALES - ME, NILSON LUIS CHIBINI DE SALES, MARIANA DE CASSIA CHIBINI SALES
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Nome: NILSON LUIS CHIBINI DE SALES - ME
Endereço: RUA IGARA, 55, JARDIM MARAJOARA, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000
Nome: NILSON LUIS CHIBINI DE SALES
Endereço: R MIGUEL MOISES, 720, VL ZELINDA, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000
Nome: MARIANA DE CASSIA CHIBINI SALES
Endereço: R ANAMAITA, 410, JD MARAJOARA, ITUVERAVA - SP - CEP: 14500-000

 

DESPACHO  MANDADO

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal. A petição inicial preenche os requisitos do artigo 319 e 320 do Código de Processo Civil.    

Verifico que a inicial veio embasada em prova documental escrita, consistente em contrato de abertura de crédito e extratos do período.             

Verifico, ainda, que o contrato de abertura de crédito não é título extrajudicial, nos termos da Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça.        

Nestes termos, presentes os requisitos legais, DEFIRO a realização de audiência de tentativa de conciliação e a expedição de mandado monitório, ou carta precatória, se for o caso, para pagamento do
valor devido, nos termos do artigo 701, do Código de Processo Civil, valendo-se dos sistemas eletrônicos disponíveis de pesquisas para localização de outro endereço cadastrado do réu para fins de citação
monitória.          

Designo audiência de conciliação a ser realizada no dia 24 de abril de 2019, às 14 horas e 20 minutos, na sala da Central de Conciliação desta Subseção Judiciária, conforme dispõe o artigo 334, do
Código de Processo Civil.      

A intimação do autor será realizada na pessoa de seu advogado, nos termos do artigo 334, 3º do mesmo diploma legal.                                 

Intime-se o réu para comparecimento à audiência de tentativa de conciliação e cite-se o para pagamento ou apresentação de embargos à ação monitória, nos termos do artigo 701 do
CPC.                                                    

Esclareço que o prazo para o réu efetuar o pagamento ou apresentar embargos à ação monitória terá por termo inicial a data da audiência de conciliação, se não houver autocomposição, de acordo com
artigo 335, I, do Código de Processo Civil.      

Após, a intimação das partes, remetam-se os autos à Central de Conciliação.

Via desta servirá de mandado.

Franca, 4 de fevereiro de 2019.

Expediente Nº 3167

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000503-97.2017.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000005-06.2014.403.6113 () ) - ANA MARIA NATAL X ADRIEL BRAGANHOLO PIMENTA DE OLIVEIRA(SP117782
- ELVIRA GODIVA JUNQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL X N. RIBEIRO - ME
I - RELATÓRIO.Trata-se de embargos de terceiros ajuizados por ANA MARIA NATAL e ADRIEL BRAGANHOLO PIMENTA DE OLIVEIRA contra a FAZENDA NACIONAL e N. RIBEIRO - ME
(denominação utilizada pelo empresário individual Nilson Ribeiro).A presente ação incidental decorre da intimação prevista no art. 792, 4º, do Código de Processo Civil, e tem por desiderato obter tutela jurisdicional
inibitória contra pedido de fraude à execução fiscal e, consequentemente, sobre penhora de imóvel atualmente pertencente aos embargantes.Discorrem os embargantes que a Fazenda Nacional postulou nos autos principais
(execução fiscal nº 00000050620144036113 e apensos) que, em virtude de fraude à execução fiscal, lhe é ineficaz a aquisição por eles operada em relação ao imóvel transposto na matrícula nº 14.642 do 2º CRI de Franca
(um terreno de 394,20 m, no loteamento denominado Jardim Integração, sobre o qual está erigido um imóvel residencial de 277,84 m de área construída) e, por consequência, pediu a penhora sobre o referido
bem.Sustentam, todavia, a plena eficácia do negócio jurídico por meio do qual adquiriram o imóvel transposto na matrícula 14.642 do 2º CRI de Franca, uma vez que:a) o imóvel objeto desta ação não foi adquirido
diretamente do executado: depois de alienado pelo executado Nilson Ribeiro a Josiane Gonçalves de Carvalho (escritura pública de 05/07/2013), esta adquirente o alienou a Gustavo Grespi (escritura pública de
30/10/2014) que, por sua vez, permutou-o com os embargantes pelo imóvel transposto na matrícula 53.132 do 1º CRI de Franca (escritura pública de 23/04/2015). Neste caso, como o imóvel passou por alienações
sucessivas, há precedentes do STJ no sentido de que a fraude à execução fiscal não poderia atingir o possuidor de boa-fé (AgRG no Resp 329.923-SP e REsp 494.454-RS), máxime no caso concreto, em que o imóvel
dado em permuta era de natureza residencial e nele, após o negócio, o alienante Gustavo Grespi passou a fixar residência;b) não há fundamento legal que obrigue o adquirente a investigar a regularidade fiscal de todos os
anteriores proprietários do imóvel, eis que essa medida seria de difícil concretização, com evidentes prejuízos à segurança jurídica das relações negociais; pontuam que adotaram todas as cautelas legais quando da permuta,
conforme exigido pela legislação de regência;c) a Fazenda Nacional possuía em seu favor a possibilidade de averbação premonitória prevista no art. 615-A do CPC/73 como forma de evitar a fraude à execução fiscal na
primeira alienação, ou mesmo da medida cautelar fiscal, nas hipóteses previstas na Lei nº 8.397/92;d) quando da realização do negócio de permuta, não havia penhora averbada na matrícula do imóvel, situação que, a tutelar
o adquirente de boa-fé, consoante Súmula 375 do STJ, afastaria a fraude à execução; ainda neste ponto, defende que é tecnicamente incorreto o entendimento de que a Súmula 375 do STJ não se aplica às execuções
fiscais, pois nem toda execução fiscal cuida de dívida tributária;e) o imóvel não foi adquirido por meio de conluio com o devedor para prejudicar a Fazenda Nacional (inexistência de concilium fraudis), de forma que o
reconhecimento da fraude à execução fiscal demandaria que o credor efetivamente comprove a má-fé do terceiro adquirente;d) nem todas as execuções fiscais ostentam dívidas de natureza tributária;A petição inicial trouxe
pedido liminar para que o processo principal fosse suspenso em relação ao bem aqui discutido, até que sobrevenha o trânsito em julgado.O pedido de mérito foi externado para que, diante dos fundamentos expostos pelos
embargantes, seja afastada a fraude à execução fiscal e inibida a ameaça de penhora sobre o imóvel dos embargantes.À causa atribuiu-se o valor de R$ 159.364,44, sobre o qual foram recolhidas as custas judiciais de
ingresso (fl. 332).Com a inicial, juntaram-se procuração (fl. 16), certidão da matrícula do imóvel e outros documentos (fls. 17/332).A petição inicial foi recebida (fl. 334).A Fazenda Nacional, em contestação (fls. 336/340),
defendeu a ocorrência da fraude à execução fiscal. Em suma, estribada no julgamento do REsp 1.141.990/PR, processado na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, apontou a embargada que, conforme disciplina
específica do art. 185 do CTN, a boa-fé do terceiro adquirente é irrelevante para a configuração da fraude à execução fiscal, já que a presunção de fraude, na espécie, é jure et de jure. Asseverou, ainda, que não há
distinção patrimonial a ser observada entre o empresário individual (CNPJ) e a pessoa natural que o titulariza (CPF): a pessoa natural que obteve um CNPJ para atuar como empresário individual não se desdobra em
pessoa jurídica em razão desse fato. Desta forma, defendeu que há créditos tributários inscritos em dívida ativa em 11/06/2010, tanto em relação à pessoa natural do executado Nilson Ribeiro, como em relação ao
executado ao atuar na condição de empresário individual Nilson Ribeiro ME. Pugnou pela improcedência do pedido autoral.A suspensão liminar a que alude o art. 678 do CPC foi concedida (fls. 343/344), ocasião em que
também se determinou: a) fosse o imóvel objeto desta ação dado em caução, ato que de fato se concretizou, conforme termo de fl. 346; b) fosse determinada a citação do corréu Nilson Ribeiro (o executado e alienante do
imóvel nos autos principais), na qualidade de litisconsorte passivo.O corréu Nilson Ribeiro, citado (fl. 350), juntou procuração (fl. 352/353), mas não apresentou contestação.A contestação da Fazenda Nacional foi
impugnada pelos autores (fls. 358/362). Na ocasião, reiteraram os argumentos já lançados na preambular e acrescentaram que, quando da primeira alienação operada pelo executado, este não possuía inscrição em dívida
ativa no seu CPF, mas unicamente no CNPJ do empresário individual, de modo que sequer a primeira alienação ocorreu em fraude à execução fiscal.Em seguida, vieram os autos conclusos.É o relatório. Fundamento e
decido. II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação incidental de embargos de terceiros, ajuizada preventivamente, na forma do art. 792, 4º, do Código de Processo Civil de 2015, cujo objetivo, fundado no art. 674 do
mesmo diploma legal, é a inibição de penhora do imóvel transposto matrícula 14.642 do 2º CRI de Franca, sobre o qual pesa pedido de fraude à execução fiscal deduzido pela Fazenda Nacional nos autos principais.O
cabimento dos embargos de terceiros prévios está assim disciplinado do Código de Processo Civil:Art. 674. Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre
os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. 1º Os embargos podem ser de terceiro proprietário, inclusive fiduciário, ou
possuidor. 2º Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;II - o adquirente de bens
cuja constrição decorreu de decisão que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da personalidade jurídica, de cujo
incidente não fez parte;IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.(...)Art.
792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:(...) 4º Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deverá intimar o terceiro adquirente, que, se quiser, poderá opor embargos de terceiro, no
prazo de 15 (quinze) dias.PRELIMINARES.Ilegitimidade passiva ad causam do réu Nilson Ribeiro.Ainda que não tenha havido provocação das partes a respeito, porquanto se trata de matéria de ordem pública (art. 485,
3º, do CPC), cabe análise sobre a pertinência do executado Nilson Ribeiro no polo passivo desta ação, o qual foi arrolado nessa condição na petição inicial, acabou por ser citado para responder ao pedido de inibição de
penhora, entretanto sem oferecer resposta.O tema era em certa medida controvertido na jurisprudência antes do advento do CPC/2015. O Superior Tribunal de Justiça, todavia, posicionava-se no sentido de admitir-se
como litisconsorte passivo nos embargos de terceiros apenas aquele que de algum modo se beneficiou do ato constritivo que se combate na ação incidental. Nessa esteira, colacione-se o seguinte aresto:Devem integrar o
pólo passivo da ação de embargos de terceiro todos aqueles que, de algum modo, se favoreceram do ato constritivo, situação na qual se insere o executado, quando parte dele a iniciativa de indicar à penhora o bem objeto
da lide (Resp n. 739.985-PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 5.11.2009).Essa visão jurídica foi encampada pelo CPC/2015, o qual prevê no seu art. 677, 4.º, que será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de
constrição aproveita, assim como o será seu adversário no processo principal quando for sua a indicação do bem para a constrição judicial.Assim, a possibilidade de o executado nos autos principais assumir o polo passivo
dos embargos de terceiros se restringe à hipótese em que ele próprio, o executado, indicou nos autos principais à constrição o bem do terceiro, situação que não ocorreu no caso sob exame, já que foi a Fazenda Nacional
que indicou o imóvel à penhora.Na realidade, no presente caso, a cuidar-se de embargos prévios ao pedido de fraude à execução fiscal (art. 792, 4º, do CPC), a penhora que a Fazenda Nacional pretende realizar nos autos
principais apenas a ela aproveita e, nesta conjuntura, o interesse do executado não caminha ao lado do interesse da Fazenda Nacional porque, naturalmente, a ineficácia do negócio jurídico que envolveu o imóvel sobre o
qual repousa o pedido de fraude à execução fiscal é provimento jurisdicional que não lhe beneficia. A corroborar e evidenciar tal raciocínio, pragmaticamente, está exatamente o caso concreto, no qual o executado, citado
para esta ação incidental, não apresentou contraposição ao pedido inicial.Ademais, de ordinário, o executado defende-se de penhora ou de outro ato constritivo que reputa irregular na execução fiscal por meio dos
embargos previstos no art. 17 da Lei 6.830/80 ou, porque a regularidade da penhora é matéria de ordem pública, por mera petição na ação executiva.Logo, por se tratar esta ação da novel figura dos embargos de terceiros
preventivos, poder-se-ia cogitar o interesse do executado apenas como assistente litisconsorcial da parte embargante, a fim de que a sentença lhe seja favorável e a alienação, ao contrário do que pretende a Fazenda
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Nacional nos autos da execução fiscal, mantenha-se intangível nos seus efeitos de direito, o que, consectariamente, afastaria do executado Nilson Ribeiro os efeitos da evicção.Logo, a toda evidência, não é o caso de se
decretar a revelia do réu Nilson Ribeiro, mas de reconhecer-lhe a ilegitimidade passiva para esta ação incidental de embargos de terceiros.Sem mais preliminares cognoscíveis de ofício que requeiram menção, verifico a
presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim, das condições da ação, de modo que passo à análise do mérito.MÉRITOO feito comporta julgamento antecipado do pedido, nos
termos do inciso I, do artigo 355 do Código de Processo Civil, porquanto a matéria tratada nos presentes autos dispensa a produção de outras provas. Neste ponto, impende salientar que, embora os embargos de terceiros
sejam ação de procedimento especial, após a contestação, os atos processuais seguem pelo procedimento comum (art. 679 do CPC).Extrai-se das narrativas e documentos colacionados, que os embargantes não
adquiriram o imóvel diretamente do executado Nilson Ribeiro, mas depois de o imóvel ter passado por alienações sucessivas. Por medida de clareza, cabe descrever a cadeia de alienações por que passou o imóvel desde
que saiu da esfera patrimonial no executado:- Por escritura pública de 05/07/2013, o executado Nilson Ribeiro alienou o imóvel a Josiane Gonçalves de Carvalho, esta, por sua vez, por escritura pública de 30/11/2014,
tornou a alienar o imóvel a Gustavo Grespi, o qual o permutou (escritura pública de 25/05/2015) com os embargantes pelo imóvel transposto na matrícula 53.132 do 1º CRI de Franca.Ocorre que a Fazenda Nacional, às
fls. 122/123 dos autos da execução fiscal nº 00000050620144036113 (ap. 00017051720144036113 e 00023045320144036113) postulou que a alienação operada pelo executado Nilson Ribeiro fosse, com fulcro no
art. 185 do Código Tributário Nacional, declarada ineficaz porque realizada em fraude à execução fiscal, pois, quando da primeira alienação (escritura pública de 05/07/2013), os créditos tributários cobrados na execução
fiscal de pertinência já estavam inscritos em dívida ativa.Para o deslinde da controvérsia, pois, impende definir se o executado da execução fiscal de referência alienou o imóvel objeto desta ação em fraude à execução fiscal
e, em caso positivo, se os efeitos desse instituto são oponíveis aos ora embargantes, que, como visto, não adquiriram o imóvel diretamente do executado, mas de outrem, depois de o imóvel ter passado por sucessivas
alienações.Fraude à execução fiscal (art. 185 do CTN) - linhas gerais e precedentes vinculantes.Como é assente, a fraude de execução - instituto de índole processual, diverso da fraude contra credores, que é de índole
material - é importante instrumento a serviço da tutela jurisdicional executiva. Seu escopo é proporcionar maior segurança ao adimplemento das relações obrigacionais, não permitindo que, no curso de processo executivo, o
devedor renitente aliene livremente seus bens e, com isso, impeça a satisfação do credor que se daria com os procedimentos judiciais ligados à expropriação forçada.Há que se distinguir, inicialmente, que a fraude à
execução fiscal possui disciplina própria quanto aos requisitos de configuração no artigo 185 do Código Tributário Nacional e, nesse particular, não se confunde integralmente com as hipóteses de fraude à execução civil,
previstas no art. 792 do CPC e em outros diplomas legais. Veja-se o art. 185 do Código Tributário Nacional:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito
passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens
ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)Cumpre registrar que o tema da fraude à execução, que pode ser fiscal ou civil, recebeu diferentes interpretações ao
longo do tempo. Em um primeiro momento, na redação primitiva do art. 185 do CTN (antes do advento da LC 118/2015), considerava-se absoluta a presunção de fraude à execução quando a alienação do bem ocorria
em momento posterior à mera citação da alienante nos autos de execução fiscal contra ela movida.Em seguida, a jurisprudência inclinou-se no sentido de que, para admitir a hipótese de fraude à execução, exigia-se que a
penhora estivesse previamente averbada no respectivo cartório, garantindo a publicidade da constrição aos terceiros de boa-fé. Esse entendimento culminou na Súmula 375 do STJ: O reconhecimento da fraude à execução
depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. Passou-se, todavia, a traçar-se uma distinção entre as fraudes a execução civil e a fiscal, negando-se aplicação às execuções
fiscais a orientação da Súmula 375 do STJ.Por fim, com o advento da Lei Complementar n. 118/2005, que conferiu nova redação ao art. 185 do CTN, convencionou-se que a mera alienação de bens pelo sujeito passivo
de débitos inscritos na dívida ativa, sem a reserva de meios para a satisfação dos referidos débitos, pressupõe, objetivamente, a existência de fraude à execução fiscal ante a primazia do interesse público na arrecadação dos
recursos para o uso da coletividade.Essa digressão jurisprudencial foi abordada pelo Superior Tribunal de Justiça ao julgar Recurso Especial nº 1.141.990 - PR, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/1973. Nesse
julgamento discutia-se a configuração ou não de fraude à execução fiscal diante da boa-fé do terceiro adquirente, em face da inexistência de registro de penhora do bem alienado, tendo em vista, exatamente, o teor da
Súmula 375 do STJ:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO
NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.1. A lei especial prevalece
sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais.2. O artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assentando a presunção de
fraude à execução, na sua redação primitiva, dispunha que:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total
pagamento da dívida em fase de execução.3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o seguinte teor:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica
na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.4. Consectariamente, a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005)
presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do
crédito tributário na dívida ativa.5. A diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público,
porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas.6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer,
tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis. (FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 /
DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7ª. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p.210-211 / AMARO,
Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 / BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604).7. A jurisprudência hodierna da Corte
preconiza referido entendimento consoante se colhe abaixo:O acórdão embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum),
respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em
06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à
alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005); (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime anterior à nova redação do art.185 do CTN
pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC
118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp
810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)8. A inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláusula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por
infringência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato
normativo do poder público, afasta sua incidência, no todo ou em parte.9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo
sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data
de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção
jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa
violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo
certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova
dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)Do julgamento, decorreu que o STJ fixou a seguinte tese (Tema 290): Se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de
início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude.A partir de então, a distinção entre a disciplina jurídica da fraude à execução
fiscal (art. 185 do CTN) e as demais fraudes civis não mais passou despercebida na jurisprudência, o que se pode constatar pelo julgamento do REsp 956943/PR pelo Superior Tribunal de Justiça, em 20/08/2014, também
ocorrido na sistemática do recurso repetitivo, cuja questão submetida a julgamento restou assim delimitada (Tema 243):Questão referente aos requisitos necessários à caracterização da fraude de execução envolvendo bens
imóveis, excetuadas as execuções de natureza fiscal.Extrai-se, desse modo, que o Superior Tribunal de Justiça tem tese jurídica firmada em recurso repetitivo (REsp 1141990/PR), segundo a qual é irrelevante a boa-fé do
terceiro adquirente na caracterização da fraude à execução fiscal prevista no art. 185 do CTN, de sorte que à execução fiscal não se aplicaria a Súmula 375 do mesmo tribunal.De outro turno, não há notícia de superação
da tese firmada no REsp 1141990/PR (Tema 290), eis que tem sido reafirmada pelos julgamentos posteriormente proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À
EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A
REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES. 1. A Primeira
Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou
entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: O reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. 2. A
caracterização da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para caracterização da fraude à execução. A natureza jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens
pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações. 3. Hipótese
em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado se deu em momento anterior à transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o que, de
acordo com a jurisprudência colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe
17/6/2014)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. EXECUÇÃO FISCAL.
FRAUDE À EXECUÇÃO. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 1.
A Primeira Seção/STJ, ao apreciar o REsp 1.141.990/PR (Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 19.11.2010), aplicando a sistemática prevista no art. 543-C do CPC/1973, pacificou entendimento no sentido de que: 1) A lei especial
prevalece sobre a lei geral (lex specialis derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do Egrégio STJ não se aplica às execuções fiscais; 2) a alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º 118/2005
(09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a
inscrição do crédito tributário na dívida ativa; 3) a diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda,
interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das necessidades coletivas. 2. Para a admissibilidade do recurso especial, na hipótese da alínea c do permissivo constitucional, é imprescindível a
indicação das circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, mediante o cotejo dos fundamentos da decisão recorrida com o acórdão paradigma, a fim de demonstrar a divergência jurisprudencial
existente (arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ) (AgRg no AREsp 733.241/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 20/08/2015, DJe 28/08/2015). 3. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp
1158378/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)No mesmo sentido, são os julgamentos do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região:PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. FIRMA INDIVIDUAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. - O cerne da questão diz respeito à legalidade
do negócio jurídico de venda de fração ideal do imóvel matriculado sob nº 2864, do Cartório de Registro de Imóveis de Pitanga/PR. - Com efeito, os critérios para configuração da fraude à execução fiscal foram
estabelecidos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n. 1.141.990/PR, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, do CPC). Naquela oportunidade foi decidido que a
Súmula 375 do STJ não se aplica às execuções fiscais, as quais estão sujeitas a regramento específico, previsto no artigo 185 do CTN. - Conforme se extrai dos julgados colacionados, a alienação ou a oneração de bens ou
rendas por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, sem a reserva de patrimônio suficiente à sua garantia, configura presunção absoluta de fraude à execução fiscal, sendo certo que tal presunção se perfaz: (a)
a partir da citação válida do devedor na ação de execução fiscal, em relação aos negócios jurídicos celebrados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005; (b) em relação aos negócios jurídicos que lhes são
posteriores, a partir da inscrição do crédito tributário em dívida ativa. - No caso dos autos, a alienação do bem se deu posteriormente à vigência da LC nº 118/05. Desse modo, o marco temporal para verificação da
existência de fraude à execução é a inscrição em dívida ativa, a qual se deu em 11/12/2008 (fls. 12/40). - Tendo a transferência patrimonial ocorrido em 21 de julho de 2011 (fls. 78 e 79), tal ato é ineficaz, uma vez que à
época, além de o crédito já ter sido inscrito em dívida ativa, a executada já havia sido citada na ação de cobrança e tinha, portanto, o dever de reservar bens suficientes à garantia da execução. - Por sua vez, tal alienação
tornou o agravado insolvente, como demonstram os documentos deste recurso verificando-se implementado o segundo requisito para a configuração da fraude nos termos do art. 185 do CTN, parágrafo único. - Noutro
passo, quanto à alegação de que o representante legal do agravado somente foi incluído no polo passivo em julho de 2013, o entendimento que deve prevalecer é o de que, em se tratando de firma individual, não há
distinção entre o patrimônio da pessoa jurídica e física que a constituiu, com este segundo respondendo pelas dívidas contraídas pela empresa. Da mesma forma, diante da ausência de autonomia patrimonial, não há que se
falar em responsabilidade limitada do integrante da empresa individual. - Assim, ajuizada a execução fiscal em face de firma individual, mostra-se desnecessária a inclusão da pessoa física empreendedora no polo passivo da
demanda para fins de responsabilização tributária, face à inexistência de limitação de sua responsabilidade por dívidas da empresa e da confusão patrimonial existente entre ambos. - Desse modo, em se tratando de firma
individual, não se atribui ao empresário individual personalidade jurídica diferente daquela que se reconhece à pessoa física, de tal sorte que, com fulcro em remansosa jurisprudência. - Agravo de instrumento provido. (TRF
3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 581687 - 0008940-70.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 06/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
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DATA:27/06/2018)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INDIVIDUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE IMÓVEL. CADEIA DE ALIENAÇÕES
INICIADA APÓS INSCRIÇÃO EM DÍVIDA. MATÉRIA PACIFICADA NO RESP 1141990/PR. ART. 185, DO CTN. SOLVÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL
CONFIGURADA. RECURSO PROVIDO. 1. Em se tratando de empresa individual, o patrimônio do empresário individual é único, não havendo distinção entre os bens afetados ao exercício da empresa e os bens
particulares. Essa separação patrimonial apenas ocorre ao se tratar de sociedade empresária. Precedente do STJ. 2. Não há distinção, para efeito de responsabilidade, entre a pessoa física e a pessoa jurídica, já que, na
firma individual, constituída por patrimônio único, os bens particulares do comerciante individual respondem por quaisquer dívidas. Precedentes dessa Corte Regional. 3. No julgamento do RESp 1141990/PR, submetido ao
rito dos repetitivos, pacificou-se que em matéria de fraude à execução não se aplica aos executivos fiscais as normas processuais civis e a súmula n. 375, do STJ, devendo ser observado o art. 185, do CTN, do seguinte
modo: a) nos negócios jurídicos celebrados sob a redação original do referido dispositivo, presume-se a fraude a partir da citação válida; b) quanto às alienações realizadas posteriormente à LC n. 118/2005, configura-se a
fraude desde a mera inscrição em dívida ativa. 4. A má-fé é presumida de forma absoluta, uma vez que a fraude fiscal possui natureza diversa da fraude civil contra credores e afronta o interesse público. 5. Conforme
recentes precedentes do STJ, a compreensão do REsp 1141990/PR também se aplica aos casos de alienações consecutivas, considerando-se o disposto na legislação tributária e a irrelevância da boa-fé do embargante.
Ressalte-se que as sucessivas alienações do bem não elide o fato de que este não poderia, originalmente, ter sido vendido pelo executado, não afastando, portanto, a fraude à execução no caso (TRF3, EDcl na AC n.
0009731-21.2011.4.03.6109, 3ª T., Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 10/06/2016). 6. No presente caso, o imóvel foi alienado pelo executado e sua esposa, por escritura pública firmada em 22/06/2006,
sendo posteriormente alienado em 23/02/2007. Ocorre que a inscrição em dívida ativa ocorreu em 22/09/2005. 7. Verifica-se que o bem saiu da esfera de propriedade do devedor depois da inscrição em dívida ativa.
Consoante entendimento firmado pelo STJ no representativo de controvérsia, acima exposto, a transferência empreendida pelo executado foi fraudulenta, tornando ineficaz a posterior cadeia dominial. 8. Desse modo, diante
da confusão entre os patrimônios social e pessoal, não se pode afastar a sujeição do imóvel discutido à execução fiscal, que, aliás, foi prejudicada pelas operações, haja vista a ausência de notícia de bens suficientes para o
pagamento da dívida executada. Precedentes dessa Corte Regional. 9. Agravo de instrumento provido para declarar a ineficácia da alienação do imóvel apenas em relação à fração ideal do devedor. (TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 579724 - 0006277-51.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 20/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:27/06/2018)Por oportuno, não custa rememorar que nem toda execução fiscal processa-se para excutir créditos tributários, pois a Lei 6.830/80 admite a cobrança, sob o seu procedimento, também das dívidas de
natureza não tributárias (art. 2º). Deste modo, o que ora se faz a para enriquecer o debate, comporta temperamentos o entendimento de que a Súmula 375 do STJ não se aplica às execuções fiscais, uma vez que a disciplina
de fraude prevista no art. 185 do CTN não é extensível às execuções fiscais que excutem créditos não tributários.Assim, no caso em exame, no que tange à matéria de direito, a configuração ou não da fraude à execução
fiscal, porque os créditos perseguidos na execução de pertinência (processo principal) são todos de natureza tributária (impostos e contribuições previdenciárias), depende da análise objetiva dos requisitos específicos
previstos no artigo 185 do Código Tributário Nacional. O conhecimento da matéria de direito, ainda, como explanado, é fortemente balizado na jurisprudência vinculante do Superior Tribunal de Justiça, firmada pela
sistemática dos repetitivos quando do julgamento do REsp 1.141.990 - PR. De outro giro, a matéria de fato, conforme melhor se abordará no tópico a seguir, é diversa daquela sobre a qual se debruçou o STJ no
julgamento do REsp 1.114.990 - PR.Distinção entre o caso concreto e o precedente jurisprudencial fixado no RESp 1141990/PR (Distinguishing).Nos termos do art. 927, III, do CPC, os juízes e os tribunais observarão
(...) os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos.Ainda que a tese firmada no REsp 1141990/PR (Tema
290 dos repetitivos) esteja escorado em firme e consistente tese jurídica, impõe-se distinguir os aspectos fáticos e jurídicos a envolver o caso concreto daqueles que foram objetos do julgamento pelo qual se cunhou o
mencionado precedente e, por consequência, cumprir o ônus de fundamentação previsto no art. 489, 1º, VI, do CPC. Verbis: 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou
acórdão, que:(...)VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.No voto
condutor do julgamento, o Ministro Luiz FUX, na época ainda integrante do Superior Tribunal de Justiça, asseverou:(...) Rememore-se que, no caso sub judice, o executado Rodrigo da Silveira Maia foi citado em executivo
fiscal no dia 24.10.20015; que 3 (três) dias após tal acontecimento, em 27.10.2015, alienou bem de sua propriedade, consistente em uma motocicleta YAMAHA, modelo YZF R1, ano 2000, para o Sr. José Agnaldo de
Moraes, parte ora recorrida; que em 15.01.2007, requereu-se a penhora do aludido bem, tendo sido deferida a constrição em 1.02.2007, sendo certo que por força da constrição, José Agnaldo de Morais ingressou com a
ação de embargos de terceiro, que foi julgada procedente em 1.ª instância e teve o recurso de apelação, manejado pela Fazenda Nacional, desprovido no âmbito do TRF da 4ª Região (...)Evidente, pois, que o julgamento
realizado pelo STJ, ao contrário do caso concreto, não cuidou de alienações sucessivas de imóvel, mas de situação em que a fraude à execução fiscal foi reconhecida na primeira alienação de veículo do executado ao
primeiro adquirente. O primeiro adquirente, por sua vez, foi quem manejou os embargos de terceiros cujo julgamento final coube, em grau de recurso e na sistemática dos repetitivos, ao Superior Tribunal de Justiça.Por
outro lado, não se vislumbra na ratio decidendi do julgado, nem mesmo a título de obter dicta, qualquer elemento que conduza à intelecção de que o entendimento é diretamente extensível aos casos de alienações sucessivas
a envolver imóveis.Nesta ação, diferentemente, após a primeira alienação, operada pelo executado, o imóvel passou por mais duas até chegar à esfera patrimonial dos embargantes e somente nesse instante a Fazenda
Nacional requereu o decreto de fraude. Destarte, como o caso concreto tangencia, mas não se ajusta perfeitamente aos fundamentos fáticos daquele julgamento repetitivo, o contexto particular em que se assenta a
controvérsia aqui estabelecida abre espaço para uma revigorada subsunção dos fatos submetidos a julgamento ao art. 185 do CTN.Análise do caso concreto.Os requisitos materiais autorizadores do decreto de fraude à
execução fiscal estão previstos especificamente no art. 185 do Código Tributário Nacional. O instituto, contudo, possui efeitos processuais gerais, dentre os quais está o previsto no art. 792, 1º, do CPC, segundo o qual a
alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente.De bom alvitre trazer a contexto novamente, por medida de clareza, a atual disciplina da fraude à execução fiscal, de natureza tributária:Art. 185. Presume-
se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O
disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)Em esforço exegético
realizado com inspiração direta na ratio decidendi do julgamento proferido pelo STJ no REsp 1141990/PR, dessume-se que o legislador complementar impõe, basicamente, dois requisitos para a configuração da fraude à
execução fiscal tributária.a) temporal: a alienação, não importa a sua natureza (onerosa ou gratuita), deve ter ocorrido depois da data em que os créditos tributários foram inscritos em dívida ativa. A inscrição em dívida ativa,
como cediço, é o procedimento formal por meio do qual a Administração Tributária, em análise vinculada e revisional de todos os aspectos fáticos e jurídicos envolvidos no lançamento, aprovisiona legitimidade, publicidade
e presunção de liquidez e certeza ao crédito tributário (arts. 201 a 204 do CTN).b) material: a presunção referida no caput do art. 185 do CTN é ex lege e, portanto, in re ipsa, porquanto basta apenas que esteja
demonstrado o eventus damni, ou seja, que a alienação foi suficiente para desfalcar o patrimônio do sujeito passivo tributário, de forma que não mais faça frente ao crédito tributário inscrito em dívida ativa (dispensa a prova
do consilium fraudis).Outro aspecto a ser observado é que estão diretamente envolvidos na relação jurídica disciplinada no art. 185 do CTN o Fisco, o sujeito passivo tributário (contribuinte ou responsável tributário) e o
primeiro adquirente do bem. Não há disposição expressa sobre os efeitos da fraude à execução fiscal sobre as alienações que eventualmente sobrevenham depois daquela primeira, empreendida pelo devedor tributário e
apta a ser declarada fraudulenta.É de certa forma corrente o entendimento de que a primeira alienação, se operada em fraude à execução fiscal, igualmente inquinaria as subsequentes de ineficácia perante o Fisco. A
juridicidade desse posicionamento, todavia, comporta temperamentos, porquanto não pode ser lançada sem antes se realizar o exame do negócio jurídico sob a perspectiva própria dos efeitos da eficácia e do contexto
social e jurídico que envolve a transmissão da propriedade de bem imóvel.Traçadas essas linhas gerais e demonstrada a distinção do caso concreto daquele que foi objeto de julgamento no REsp 1.141.990 - PR , a análise
detida do conjunto probatório e da legislação aplicável permite o acolhimento do pedido inicial de inibição da penhora do imóvel objeto desta ação sob três fundamentos autônomos, cada um, isoladamente, apto a conduzir
à convicção de que, no caso vertente, a fraude à execução fiscal é inocorrente. Esses três fundamentos, porque autônomos, serão tratados adiante, cada qual em tópico apartado.1º. Fraude execução fiscal inexistente -
desnecessidade de penhora dos dois imóveis apontados pela Fazenda Nacional na execução fiscal. Consoante previsão do art. 185, parágrafo único, do CTN, não há fraude à execução fiscal na hipótese de terem sido
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. Neste passo, mister considerar que o pedido de fraude à execução fiscal postulada na execução fiscal de pertinência incidiu sobre
duas alienações distintas: a primeira, realizada em 05/07/2013, envolveu o imóvel objeto desta ação, transposto na matrícula nº 14.642 do 2º CRI de Franca (um terreno de 394,20 m, localizado no loteamento denominado
Jardim Integração, nesta cidade, sobre o qual foi erigido imóvel residencial); a segunda alienação, operada também em 05/07/2013, envolveu o imóvel transposto na matrícula nº 31.421 do 2º CRI de Franca (um terreno de
250 m, localizado na Rua Paschoal Bombicino, Jardim Maria Rosa, em Franca - SP). Como dito, a alienação do imóvel objeto destes embargos de terceiros ocorreu em 05/07/2013 (escritura pública, fl. 24/verso). Antes
dessa data, conforme relatório emitido em 06/03/2017 e que instruiu a contestação da Fazenda Nacional (fls. 341-342), nas execuções fiscais de referência, somente os créditos tributários assentados em três certidões de
dívidas ativas já estavam inscritos: 80.2.10.023490-66 (IRPJ), 80.6.10.046243-06 (contribuição sobre o lucro presumido) e 80.6.10.046244-89 (COFINS), todos em 11/06/2010 e referentes à execução fiscal 0000005-
06.2014.403.6113. O mesmo relatório traz o valor consolidado dessas inscrições para a data em que emitido: R$ 39.037,04. O pedido de fraude à execução fiscal formulado na execução fiscal, logo, deve se circunscrever
aos créditos tributários estampados nessas três certidões inscritas antes da alienação do imóvel objeto desta ação, uma vez que, em relação aos demais créditos cobrados (inscritos depois da alienação), o critério temporal
previsto no art. 185 do CTN não é atendido. Diante desse contexto específico, conclui-se que não está patente nos autos da execução fiscal o interesse a Fazenda Nacional no reconhecimento da fraude à execução fiscal
em relação aos dois imóveis, eis que apenas um deles seria suficiente para fazer frente ao débito tributário inscrito em dívida ativa antes da alienação. Nessas circunstâncias, conforme o princípio da menor onerosidade (art.
805 do CPC), a penhora deverá recair sobre o bem de menor valor, o qual, por máxima de experiência, a considerar as especificações de cada um deles, não seria o imóvel objeto destes embargos, mas o imóvel
transposto na matrícula n.º 31.421 do 1º CRI de Franca. 2º. Fraude execução fiscal inexistente - à época da alienação não havia inscrição em dívida ativa vinculada ao CPF do executado alienante. Consoante já expendido
nesta sentença, a inscrição e dívida ativa é o ato de controle administrativo da legalidade e regularidade do lançamento, conforme definido no CTN e art. 2º, 3º, da Lei n 6.830/80, por meio da qual um débito, vencido e não
pago, é cadastrado para controle e cobrança por execução fiscal. Esse marco temporal foi eleito pelo legislador complementar da fraude à execução fiscal porque representa um momento em que o crédito tributário adquire
as características próprias do título executivo extrajudicial e, principalmente, porque, com o ato de inscrição, a dívida se torna pública, ou seja, o debito está a todos acessível para consulta. Lei 6.830/80Art. 2º - Constitui
Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado Dívida Ativa
da Fazenda Pública. 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 3º - A
inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de direito, por 180
dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo. 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional. 5º - O Termo de Inscrição de Dívida
Ativa deverá conter:I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 7º - O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa
poderão ser preparados e numerados por processo manual, mecânico ou eletrônico. 8º - Até a decisão de primeira instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao executado a
devolução do prazo para embargos. 9º - O prazo para a cobrança das contribuições previdenciárias continua a ser o estabelecido no artigo 144 da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960.Art. 3º - A Dívida Ativa
regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez.Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de terceiro, a quem
aproveite. Neste ponto, impõe-se anotar que os créditos tributários estampados nas certidões de dívidas ativas 80.2.10.023490-66, 80.6.10.046243-06 e 80.6.10.046244-89, em relação às quais está adstrita a
possibilidade de reconhecimento da fraude à execução, foram inscritos em 11/06/2010, mas, no ato de inscrição, não houve indicação do número do CPF do executado Nilson Ribeiro, somente o número do CNPJ em que
ele exercia as atividades empresariais. As certidões de dívidas ativas em comento, emitidas em 25/11/2013 para embasar a petição inicial da execução fiscal 0000005-06.2014.403.6113 - em data posterior à alienação do
imóvel objeto destes embargos de terceiros (05/07/2013), portanto -, indicam apenas o CNPJ do executado, embora a petição inicial da execução tenha indicado o CNPJ do empresário individual. Como a certidão de
dívida ativa deve reproduzir, a teor do art. 2, 6º, da Lei 6.830/80, os mesmos elementos do termo de inscrição, infere-se dessa circunstância que, se o número do CPF do executado foi vinculado aos débitos tributários,
esse ato ocorreu em data posterior à alienação do imóvel. Embora não haja distinção patrimonial a se observar quando o devedor é empresário individual, a inscrição em dívida ativa sem a vinculação do CPF da pessoa
natural que exerce a atividade empresarial compromete a publicidade que peculiarmente se exige para a caracterização da fraude à execução fiscal, pois as pendências tributárias, no ato da lavratura da escritura pública, são
identificadas por meio de consulta do CPF do proprietário do imóvel, na forma do art. 1º, 2º, da Lei 7.433/1985, na redação que vigia na época da alienação:Art. 1º - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a
imóveis, além dos documentos de identificação das partes, somente serão apresentados os documentos expressamente determinados nesta Lei. 1º - O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a
que se refere o art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei nº 5.049, de 29 de Junho de 1966. 2º - O Tabelião consignará no ato notarial, a apresentação do documento comprobatório do
pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação original, à época da alienação) 2º O Tabelião consignará no ato notarial a
apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação dada pela
Medida Provisória nº 656, de 2014) 2º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de
propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 3º - Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, os documentos e certidões de que trata o parágrafo anterior,
no original ou em cópias autenticadas. Isto porque, como o imóvel estava registrado em nome do executado Nilson Ribeiro (CPF), sequer havia obrigação legal de o primeiro adquirente ter se resguardado de pesquisar o
CNPJ do empresário individual. De qualquer forma, por ausência de vinculação específica no ato de inscrição em dívida ativa, as pesquisas por ventura realizadas a partir do CPF do executado Nilson Ribeiro não
apontariam a existência dos créditos tributários inscritos nas dívidas ativas 80.2.10.023490-66, 80.6.10.046243-06 e 80.6.10.046244-89. Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM
IMÓVEL. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. RESP 1.141.990/PR. DISTINGUINSHING. INEXISTÊNCIA DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA NO NOME DA PESSOA FÍSICA DO
VENDEDOR E REPRESENTANTE DA EMPRESA INDIVIDUAL EXECUTADA. RESTRIÇÃO APENAS NO CNPJ. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. Apelação interposta por THIANNE DO REGO
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BARROS BESERRA e REGIS MAGNO LIRA CABRAL em face de sentença que julgou improcedentes embargos de terceiro por eles ajuizados para desconstituir a penhora que, nos autos de execução fiscal (processo
nº 0001411-07.2014.4.05.8312) promovida pela UNIÃO (Fazenda Nacional) contra FRANCISCO EDNALDO TAVARES-ME, recaiu sobre imóvel por eles adquirido de ALEXANDRE CARLI PINTO que, por sua
vez, adquirira de Francisco Ednaldo Tavares. 2. Entendeu o juízo a quo que houve fraude à execução na alienação do imóvel, com fundamento no art.185 do CTN, com redação dada pela LC nº 118/2005, destacando que
os bens da pessoa natural do empresário individual respondem pelas dívidas contraídas em sua atividade empresarial, podendo a constrição recair sobre imóvel tanto de titularidade da empresa executada quanto do
empresário individual. 3. No apelo, os recorrentes alegam, em síntese, que: (a) antes de efetuar a compra do imóvel, o Sr. Alexandre, precavendo-se de quaisquer situações futuras, obteve todas as certidões negativas de
débitos fiscais, trabalhistas, de natureza cível e criminais, as quais informavam a situação de regularidade, tanto do bem adquirido quanto do seu então proprietário (Sr. Francisco Tavares), inclusive a Certidão Conjunta
Negativa de débitos tributários federais e dívida ativa da União; (b) o imóvel estava no nome da pessoa física do vendedor e representante da empresa executada, não havendo quaisquer restrições, tampouco inscrição em
dívida ativa no nome do antigo proprietário (Sr. Francisco Tavares), mas apenas no CNPJ da empresa executada (que não era proprietária do imóvel), motivo pelo qual mesmo a Caixa Econômica Federal em procedimento
rígido e idôneo de concessão de financiamento do imóvel foi capaz de aferir tal circunstância, se de outro modo fosse, não haveria deferido o financiamento; (c) tanto a primeira quanto a segunda compra do imóvel foram
realizadas com observância das certidões negativas expedidas no nome do representante da empresa, todas aferindo sua situação cadastral regular; (d) não haveria, portanto, meio ou forma acessível aos compradores do
imóvel pela qual pudessem verificar a existência de débitos tributários capazes de eivar de nulidades o negócio firmado. O primeiro comprador (Sr. Alexandre) após o representante da empresa executada, tomou todas as
medidas possíveis e plausíveis para resguardar seus direitos, bem como a segunda compradora e ora apelante (Sra. Thianne), agiu com toda boa fé e cautela que se poderia exigir de um negócio jurídico dessa espécie; (e)
nem a própria CEF dispôs de meios suficientes para averiguar que o Sr.Francisco Tavares era sócio proprietário de empresa individual e que sobre ela era movida execução fiscal; (f) não existiu inscrição em dívida ativa no
CPF do representante da empresa executada e proprietário do imóvel, até o momento da compra pelos apelantes (17/03/2015), diligência que caberia ao credor fazê-la para evitar eventuais danos ao direito de terceiros de
boa fé, prestigiando, também, a máxima da segurança jurídica; (g) ainda que o patrimônio do empresário individual e da pessoa física de seu representante se confundam, não é razoável, plausível, justo ou legal que a
inscrição em dívida ativa apenas no seu CNPJ faça com que se tornem nulos os negócios jurídicos realizados por terceiros de boa fé, quando o CPF do seu sócio proprietário estava limpo e regular; (h) a aplicação do
instituto da fraude à execução jure et de jure com arrimo no art.185 do CTN, não se faz adequada quando não existe inscrição em dívida ativa do sócio proprietário da empresa individual. 4. Em atenção a situações
contempladas antes e depois da vigência da LC nº 118/2005, o Egrégio STJ, no julgamento do REsp nº 1.141.990/PR (art. 543-C do CPC), sedimentou o seguinte entendimento: (...) (a) a natureza jurídica tributária do
crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta
(jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para
caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração
da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN,
dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. (...). 5. In casu, o Sr. Francisco Tavares
efetuou a alienação do imóvel situado na Rua Veneza, nº 105, apto 603, bloco 7, centro, Paulista/PE, no dia 13/02/2015, ou seja, após a vigência da LC nº 118/2005, e após a inscrição do crédito exequendo mais recente
em dívida ativa, que se deu em 18/12/2006. 6. O caso concreto guarda elementos que o distinguem daquele que deu ensejo ao paradigma do STJ, não sendo razoável a aplicação do instituto da fraude à execução jure et de
jure com arrimo no art.185 do CTN. 7. O próprio STJ (AgRg no AREsp 024526) considera viável a técnica de superação de precedente jurisprudencial, denominada distinguishing, que, parafraseando Fredie Didier Jr.,
ocorre quando houver distinção entre o caso concreto (em julgamento) e o paradigma, seja porque não há coincidência entre os fatos fundamentais discutidos e aqueles que serviram de base à ratio decidendi (tese jurídica)
constante do precedente, seja porque, a despeito de existir uma aproximação entre eles, alguma peculiaridade, no caso em julgamento afasta a aplicação do precedente. 8. De acordo com a jurisprudência do STJ, o
adquirente, para se resguardar do risco de perder o bem futuramente, em razão de débitos do alienante, deverá não apenas obter a certidão negativa quanto à existência de constrições relativas ao bem adquirido, mas,
também, deverá obter certidões negativas da dívida ativa daquele que lhe está vendendo o bem (débitos que o vendedor possua na DA, mas que não possuem relação com o objeto da alienação). 9. Essa necessidade de
verificar a inexistência não apenas de constrições na matrícula do bem, mas, igualmente, ter que verificar a ausência de inscrição em dívida ativa no nome do alienante, traz alguns complicadores que podem resultar na
ausência de qualquer segurança ao adquirente de boa-fé, situação que se agrava no caso de alienações sucessivas. 10. Ademais, na hipótese, nenhum dos alienantes tinha inscrição em dívida ativa, tendo o terceiro
embargante (último adquirente) tomado todas as cautelas a seu encargo para a concretização do negócio jurídico, não sendo razoável exigir dele a realização de diligências e busca de informações sobre a existência de
inscrição em dívida ativa de débitos por ventura existentes em nome de empresa individual de titularidade de qualquer alienante na cadeia sucessória. 11. Aquele que tomou todas as precauções para verificar se quem lhe
vendia o imóvel estava inscrito em dívida ativa não pode vir a perder o bem adquirido porque a empresa individual de um proprietário anterior estava inscrita em dívida ativa quando este vendeu o bem ao último alienante.
12. Não se pode exigir que o adquirente seja obrigado a verificar a situação fiscal de possíveis empresas individuais em nome de antigos proprietários do bem que constem da cadeia dominial, quando essa exigência não
consta de lei, devendo ser considerada, in casu, a boa fé dos embargantes na aquisição do imóvel. 13. Apelação provida apelação para desconstituir a penhora efetuada sobre o imóvel objeto da lide. UNÂNIME. (AC -
Apelação Civel - 592240 0000344-36.2016.4.05.8312, Desembargador Federal Rogério Fialho Moreira, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data:18/12/2017 - Página:132.) 3º. Inexistência de fraude à execução fiscal -
interpretação restritiva do art. 185 do CTN em relação às alienações sucessivas de imóvel. Não há dificuldades, atualmente, em se reconhecer a fraude à execução fiscal em relação àquele que adquiriu o bem, imóvel ou
móvel, diretamente do devedor tributário. Com efeito, o art. 185 do CTN disciplina o efeito dessa alienação em relação ao credor tributário e a respeito há precedente vinculante aplicável (REsp. 1.141.990 - PR). Assim,
aquele que adquiriu bem imóvel diretamente do devedor tributário e não tomou as cautelas ordinárias para sondar o estado financeiro dele antes de realizar o negócio ou, mesmo, que realizou o negócio cônscio da penúria
financeira do executado-alienante, está sujeito a ver a alienação operada ser declarada em fraude à execução fiscal, pois não há espaço para alegação boa-fé nessa situação, uma vez que a legislação exige do comprador o
dever de diligência quanto à saúde patrimonial do alienante. Nessa esteira de raciocínio, não custa lembrar que o Código de 2002 ajustou-se a evolução da responsabilidade civil, e apesar de não ter abandonado por
completo a responsabilidade civil subjetiva (baseada na culpa e no dolo), inovou ao estabelecer a responsabilidade civil objetiva em seu artigo 927: Haverá obrigação de reparar o dano, independente de culpa, nos casos
especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. Neste contexto da responsabilidade denominada civil objetiva, aquela
que prescinde da culpa, exsurge a fraude à execução fiscal prevista no art. 185 do CTN. A teoria do risco é o fundamente dessa espécie de responsabilidade, cujo sentido axiológico foi exprimido por Sergio Cavalieri da
seguinte forma: Todo prejuízo deve ser atribuído ao seu autor e reparado por quem o causou independente de ter ou não agido com culpa. Resolve-se o problema na relação de nexo de causalidade, dispensável qualquer
juízo de valor sobre a culpa (CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de Responsabilidade Civil. 9. Ed. Ver. E ampl. Atlas. 2008, p. 137). Diametralmente, o conhecimento da fraude à execução fiscal em relação a imóvel
que, após uma alienação suscetível de fraude a execução fiscal, passou por posteriores e sucessivas alienações, todavia, é questão jurídica intrincada, cujo conhecimento carece de uma abordagem sistemática do contexto
das obrigações e garantias ostentadas pelos sujeitos envolvidos na relação jurídica. Neste passo, rememore-se o teor do art. 185 do CTN:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) Como já discorrido anteriormente, em outro tópico desta sentença, a interpretação
literal do dispositivo impõe extrair que a alienação que se submete à presunção de fraude é aquela operada pelo sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública. Quando ocorrem posteriores alienações, porém, a
acepção dos efeitos da primeira alienação inquinada de fraude sobre as posteriores decorreria da interpretação a se atribuir ao vocábulo presume-se fraudulenta. No caso concreto, então, a mera interpretação literal da
norma exposta no art. 185 do CTN não é suficiente para se concluir positivo ou afirmativamente que as posteriores alienações também seriam ineficazes em relação ao credor tributário. A atividade hermenêutica, na espécie,
deve se valer de outras técnicas interpretativas para valorar o sentido da norma frente ao caso concreto. A pressupor que o ordenamento jurídico é um todo unitário, sem incompatibilidades, a interpretação sistemática
permite que as normas jurídicas sejam cotejadas entre si, a fim de que se extraia a subsunção que se apresente mais coerente com o conjunto normativo. Para tal intento, o exercício de exegese deve repelir qualquer
interpretação que ofereça contradições com normas superiores e com os princípios gerais do direito, pois não se deve obter a extensão jurídica de uma norma sem que, antes, ela seja analisada em sintonia com a
Constituição Federal e com as demais normas jurídicas incidentes sobre determinada conduta humana. Nesta senda, compete salientar que é princípio geral de direito a tutela da boa-fé, isto é, que as normas são
precipuamente erigidas e interpretadas para atender aos fins do bem comum, o qual não existe senão assentado em condutas revestidas de fidúcia e lealdade. A finalidade da norma contida no artigo 185 do CTN é garantir
que o devedor tributário não desguarneça o patrimônio, em detrimento do dever de adimplir suas obrigações tributárias e, com isso, no que lhe cabe, deixe de suprir o Estado dos recursos necessários à consecução das suas
funções. Ao adquirente compete empreender condutas positivas, consistentes em não agir com malícia ou negligência ao efetuar o negócio translativo e, com isso, cumprir o dever geral de conduta consistente em não
concorrer para que eventuais credores do alienante, tributários ou não tributários, caiam em prejuízo - o negócio transcende às partes. Como a legislação prevê que o negócio translativo da propriedade pode ser tornado
nulo (fraude contra credores) ou ineficaz (fraude à execução, fiscal ou civil), do adquirente se exige que medidas sejam tomadas para verificar a solvabilidade do alienante. Neste sentido, entende o Superior Tribunal de
Justiça que o simples fato de o comprador não ter, como cautela, realizada a busca das certidões que atestem a lisura e a solvência do vendedor já ensejaria a caracterização de má-fé. Conforme assentado pela Ministra
Nancy Andrighi (REsp nº 618.625/SC): diante da publicidade do processo, o adquirente de qualquer imóvel deve acautelar-se, obtendo certidões dos cartórios distribuidores judiciais, que lhe permitam verificar a existência
de processos, envolvendo o vendedor, nos quais possa haver constrição judicial (ainda que potencial) sobre o imóvel negociado. Aliás, a apresentação das referidas certidões, no ato da lavratura de escrituras públicas
relativas a imóveis, é obrigatória, ficando, ainda, arquivadas junto ao respectivo Cartório, no original ou em cópias autenticadas. A obrigação legal a que se referia a Ministra Nanci Andrighi é a do artigo 1º, 2.º e 3.º, da Lei
n. 7.433/1985, presente na referida norma desde a sua redação original. Confira-se:Art. 1º - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos documentos de identificação das partes, somente serão
apresentados os documentos expressamente determinados nesta Lei. 1º - O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que se refere o art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964,
modificada pela Lei nº 5.049, de 29 de Junho de 1966. 2º - O Tabelião consignará no ato notarial, a apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais,
feitos ajuizados, e ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação original, à época da alienação) 2º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto
de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014) 2º O Tabelião consignará no ato
notarial a apresentação do documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus reais, ficando dispensada sua transcrição. (Redação
dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 3º - Obriga-se o Tabelião a manter, em Cartório, os documentos e certidões de que trata o parágrafo anterior, no original ou em cópias autenticadas. Desse contexto notarial, exsurge que
a alienação não escapa à apresentação das certidões de idoneidade fiscal do vendedor do imóvel ao tabelião quando da lavratura da escritura pública, de forma que, se o comprador as dispensou ou se realizou o negócio
mesmo diante de certidões que atestassem a existência de obrigações pendentes do alienante, fê-lo por conta e risco próprio, ou seja, não poderá esperar que uma eventual alegação de boa-fé seja acolhida. A atividade
regida pelo direito notarial, como de conhecimento, atual como ferramenta para viabilizar o conteúdo social da norma material, e, com isso, aprovisionar publicidade erga omnes, autenticidade, segurança e eficácia a
determinados atos jurídicos eleitos como de especial relevo pela nossa sociedade, tudo em garantia da ordem de direito estabelecida; seu escopo, como veículo primeiro de pacificação social, emerge, pois, da necessidade
de atribuir segurança às relações jurídicas realizadas sob o pálio do Estado Democrático de Direito. Nesse particular, as disposições da Lei n. 7.433/1985, porque adstritas ao ramo do direito notarial, tem conteúdo
complementar e instrumental em relação às normas materiais que disciplinam a fraude contra credores e a fraude a execução (fiscal ou civil). É indelével a noção que um dos principais valores que deve impregnar o Direito na
sua função de ordenação da sociedade é o da segurança jurídica, sobretudo diante da complexidade marcante da convivência moderna, cuja agilidade das interações acarreta, amiúde, uma profusão de transições e inflexões
e, por consequência, de expectativas colidentes. Nesse ambiente plural e diversificado, no qual múltiplas possibilidades se apresentam válidas, compete ao Direito selecionar e positivar as expectativas que poderão
determinar vinculativamente o comportamento dos indivíduos, de tal forma que lhes proporcione a exata noção de segurança jurídica no agir e, ao mesmo tempo, propiciar a todos um mínimo de certeza, previsibilidade e
eficácia sobre o alcance da norma jurídica na conduta humana. A segurança jurídica, subprincípio do Estado Democrático de Direito, embora permeie toda a Constituição Federal, tem assento destacado na cláusula pétrea
prevista no caput do art. 5º, da Constituição. Cuida-se, sem embargos, de outra garantia fundamental dos regimes democráticos, que consagra a proteção da confiança e a segurança de estabilidade das relações jurídicas
civilizadamente constituídas. Como ponto primacial, a segurança jurídica é tema clássico do direito constitucional. Confira-se, por exemplo, o escólio de Canotilho:Estes dois princípios - segurança jurídica e protecção da
confiança - andam estreitamente associados a ponto de alguns autores considerarem o princípio da protecção de confiança como um subprincípio ou como uma dimensão específica da segurança jurídica. Em geral,
considera-se que a segurança jurídica está conexionada com elementos objectivos da ordem jurídica - garantia de estabilidade jurídica, segurança de orientação e realização do direito - enquanto a protecção da confiança se
prende mais com as componentes subjectivas da segurança, designadamente a calculabilidade e previsibilidade dos indivíduos em relação aos efeitos jurídicos dos actos dos poderes públicos. A segurança e a protecção da
confiança exigem, no fundo: (1) fiabilidade, clareza, racionalidade e transparência dos actos do poder; (2) de forma que em relação a eles o cidadão veja garantida a segurança nas suas disposições pessoais e nos efeitos
jurídicos dos seus próprios actos. Deduz-se já que os postulados da segurança jurídica e da protecção da confiança são exigíveis perante qualquer acto de qualquer poder - legislativo, executivo e judicial (CANOTILHO, J.
J. Gomes. Direito Constitucional e Teoria da Constituição. Coimbra: Almedina, 2002. p. 257).Tecidas essas considerações, impende volver-se novamente ao caso concreto.Os créditos tributários que permitem o
reconhecimento da fraude à execução fiscal foram inscritos em dívida ativa em 11/06/2010. A partir de então, não havia óbice à Fazenda Pública Federal para lavrar a certidão de dívida ativa, ajuizar a execução fiscal e, ato
contínuo, promover a penhora do imóvel objeto desta ação, que permaneceu na esfera patrimonial do executado de forma pública de 07/12/2011 (escritura pública de aquisição) até 05/07/2013 (data em que foi lavrada a
escritura pública de alienação; o registro dessa escritura pública no cartório de registro de imóveis ocorreu em 16/08/2013).Entrementes - o que pode se justificar no âmbito administrativo em virtude dos critérios adotados
pela Fazenda Pública Federal para recuperação dos créditos públicos em geral ou porque, a deduzir pelos extratos de pagamentos de fls. 07-08, 16-17 e 24-25 dos autos da execução fiscal (anexo 3 das certidões de
dívidas de pertinência), o débito tributário pode ter passado por parcelamento entre 16/09/2010 a 30/04/2013 - a execução fiscal somente foi ajuizada em 07/01/2014, quando o executado já havia alienado o imóvel. O
pedido de fraude à execução fiscal, por sua vez, somente foi veiculado pela Fazenda Nacional em 01/03/2016, momento em que o imóvel, desde que alienado pelo executado, já havia passado por outras alienações: em
30/10/2014 a adquirente do executado, Josiane Gonçalves Carvalho, alienou-o a Gustavo Grespi, que o permutou com os ora embargantes em 25/05/2015.De todo modo, o pedido de fraude à execução fiscal poderia (art.
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53 da Lei 8.212/91) e deveria (princípio constitucional da eficiência) ter sido realizado desde o ajuizamento da execução fiscal, já na petição inicial, quando o imóvel ainda estava registrado em nome daquele que primeiro o
adquiriu do executado e negligenciou o dever ético e legal de verificar se o executado, com a alienação, não estaria a frustrar as expectativas de créditos de outrem. Nesse momento, a fraude a execução fiscal já era patente
e, se reconhecida, evitaria que o imóvel tivesse passado por outras alienações e entrado na esfera jurídica de quem não participou do evento fraudulento. Eis o teor do artigo 53 da lei 8.212/91:Art. 53. Na execução judicial
da dívida ativa da União, suas autarquias e fundações públicas, será facultado ao exeqüente indicar bens à penhora, a qual será efetivada concomitantemente com a citação inicial do devedor. 1º Os bens penhorados nos
termos deste artigo ficam desde logo indisponíveis. 2º Efetuado o pagamento integral da dívida executada, com seus acréscimos legais, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da citação, independentemente da juntada aos
autos do respectivo mandado, poderá ser liberada a penhora, desde que não haja outra execução pendente.Não se olvide, também, que a Fazenda Nacional, desde a constituição dos créditos tributários (art. 1º),
independentemente da tramitação da execução fiscal, possuía em seu favor o procedimento cautelar fiscal, disciplinado na Lei 8.397/1.992, como forma de evitar que o executado desfalcasse seu patrimônio e
comprometesse a recuperação da dívida tributária.De outro giro, o contexto dos embargantes é diferente. Não se pode dizer que não foram diligentes quando adquiriram o imóvel, uma vez que as suas obrigações com o
sistema ético e legal estabelecido se restringe à esfera jurídica do alienante direto (certidões de ajuizamento de ações e fiscais). Além disso, perscrutar a cadeia imobiliária do imóvel para analisar a possibilidade de fraude à
execução fiscal e afastá-la em relação a todas as alienações porque passou o bem, além de ser medida civilizatória inviável, atenta contra a própria racionalidade que deve residir no Direito.Assim, em última análise, a
interpretação extensiva do art. 185 do CTN, para fazer incidir os efeitos da fraude à execução fiscal em caso de alienações sucessivas, força que o último adquirente, mesmo que de boa-fé quando realizou a aquisição,
lance-se em ação regressiva contra o alienante anterior; se este não adquiriu o bem do executado e também estiver de boa-fé, certamente vai resistir e a controvérsia voltará ao Judiciário. Essa situação, se alguém não for
surpreendido com um provimento de improcedência, repetir-se-á indefinidamente até chegar àquele que adquiriu diretamente o bem do executado. A probabilidade do prejuízo não ser restabelecido a quem de direito é
imensa. A fraude à execução fiscal realizada pelo devedor tributário, de toda forma, teria cumprido seus objetivos deletérios ao sistema jurídico.Dessarte, como não há nos autos qualquer indício (em verdade, a Fazenda
Nacional sequer aventou a possibilidade) de que os embargantes de alguma forma participaram de um conluio entre o executado e os adquirentes do imóvel desde que este saiu da esfera patrimonial do executado, no caso
concreto, a partir de uma a interpretação sistemática, sociológica e teleológica do art. 185 do Código Tributário Nacional, a melhor subsunção no caso concreto é aquela que, em que pese o interesse público da
recuperação do crédito tributário inadimplido, coaduna-se com a tutela da boa-fé, da segurança jurídica e da eficiência administrativa e, consequentemente, aquela que afasta os efeitos da fraude à execução fiscal no caso de
alienações sucessivas.O entendimento aqui externado, como se pode notar pelos arestos que seguem, não é isolado:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. IMÓVEL.
ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. SEGURANÇA JURÍDICA DO NEGÓCIO. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO ÚLTIMO VENDEDOR.
PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. ATO FRAUDULENTO DO PRIMEIRO ALIENANTE (EXECUTADO). ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES. REEXAME DO JULGADO. INADEQUAÇÃO DA VIA. E
RRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Para as alienações ocorridas após a entrada em vigor da LC 118, ou seja, após 09/06/2005, aplica-se a nova redação do
art. 185 do CTN, o qual presume fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito p ara com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa. 2. O imóvel submetido a penhora foi alienado pelo executado em 03/10/2006 a terceira pessoa, e que esta, por sua vez, vendeu o mesmo bem para os embargantes no dia 15 de setembro de 2011. A inscrição da
dívida na CDA se deu em 06/09/2006, restando, em tese, p resumida a fraude à execução. 3. O embargante vem nestes autos comprovar sua boa-fé na aquisição do imóvel. Na ocasião da compra e venda do imóvel, não
existia, na matrícula, nenhum ônus sobre esse bem, tal como demonstra da certidão acostada aos autos, nem era possível vincular o alienante à anterior inscrição em dívida ativa, já que os embargantes adquiriram o bem de
terceira pessoa que não o executado. 4. Destaca-se que a presunção de fraude à execução quando a alienação do bem do devedor ocorre após a citação é relativa, ou seja, admite prova em contrário, sendo invertida pelo
adquirente que comprova que agiu com boa-fé na aquisição do bem, mediante a apresentação de certidões pertinentes ao local onde se situa o imóvel, além de demonstrar desconhecer a existência da Execução Fiscal ou da
inscrição em dívida ativa em desfavor do alienante. Cabe, nestas hipóteses, ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé por ocasião da alienação do bem. Precedente: STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag
1225829/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, julgado e m 14/02/2017, DJe 22/02/2017. 5. Na hipótese de sucessivas alienações do imóvel com o respectivo registro na matrícula do
imóvel, se mostra desarrazoado exigir que o adquirente tenha conhecimento da pendência de execução fiscal ou dívida ativa em nome de quem não fez parte do negócio. O 1 ato fraudulento deve ser realizado pelo próprio
executado, jamais por terceiro relativamente ao processo, cuja boa-fé deve ser tutelada. 6. Os embargos de declaração são via imprópria para o rejulgamento da causa, sendo que eventual reforma do decisum deve ser
buscada pela via recursal própria. 7. Quanto ao requisito do prequestionamento - indispensável à admissão dos recursos especial e extraordinário -, a Corte Superior de Justiça tem entendido ser suficiente o
prequestionamento implícito, presente quando se discute a matéria litigiosa de maneira clara e objetiva, ainda que sem alusão expressa aos dispositivos legais questionados. 8. Não ocorrendo irregularidades no acórdão
quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os
ditames da legislação e jurisprudência consolidada, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição. 9 . Embargos de declaração desprovidos. Decisão Nulan (TRF da 2ª Região. AC - Apelação - Recursos -
Processo Cível e do Trabalho 0001302-57.2012.4.02.5107, MARCUS ABRAHAM, TRF2 - 3ª TURMA ESPECIALIZADA. Data:12/03/2018)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE
TERCEIRO. IMÓVEL. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. SEGURANÇA JURÍDICA DO NEGÓCIO. ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA. APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES NEGATIVAS DO
ÚLTIMO VENDEDOR. PENHORA EM EXECUÇÃO FISCAL. ATO FRAUDULENTO DO PRIMEIRO ALIENANTE (EXECUTADO). ART. 185 DO CTN. PRECEDENTES. REEXAME DO JULGADO.
INADEQUAÇÃO DA VIA. E RRO MATERIAL, OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. 1. Para as alienações ocorridas após a entrada em vigor da LC 118, ou seja, após 09/06/2005,
aplica-se a nova redação do art. 185 do CTN, o qual presume fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito p ara com a Fazenda Pública, por crédito tributário
regularmente inscrito como dívida ativa. 2. O imóvel submetido a penhora foi alienado pelo executado em 03/10/2006 a terceira pessoa, e que esta, por sua vez, vendeu o mesmo bem para os embargantes no dia 15 de
setembro de 2011. A inscrição da dívida na CDA se deu em 06/09/2006, restando, em tese, p resumida a fraude à execução. 3. O embargante vem nestes autos comprovar sua boa-fé na aquisição do imóvel. Na ocasião
da compra e venda do imóvel, não existia, na matrícula, nenhum ônus sobre esse bem, tal como demonstra da certidão acostada aos autos, nem era possível vincular o alienante à anterior inscrição em dívida ativa, já que os
embargantes adquiriram o bem de terceira pessoa que não o executado. 4. Destaca-se que a presunção de fraude à execução quando a alienação do bem do devedor ocorre após a citação é relativa, ou seja, admite prova
em contrário, sendo invertida pelo adquirente que comprova que agiu com boa-fé na aquisição do bem, mediante a apresentação de certidões pertinentes ao local onde se situa o imóvel, além de demonstrar desconhecer a
existência da Execução Fiscal ou da inscrição em dívida ativa em desfavor do alienante. Cabe, nestas hipóteses, ao credor demonstrar o consilium fraudis, a culpa ou a má-fé por ocasião da alienação do bem. Precedente:
STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1225829/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, julgado e m 14/02/2017, DJe 22/02/2017. 5. Na hipótese de sucessivas alienações do imóvel com
o respectivo registro na matrícula do imóvel, se mostra desarrazoado exigir que o adquirente tenha conhecimento da pendência de execução fiscal ou dívida ativa em nome de quem não fez parte do negócio. O 1 ato
fraudulento deve ser realizado pelo próprio executado, jamais por terceiro relativamente a o processo, cuja boa-fé deve ser tutelada. 6. Os embargos de declaração são via imprópria para o rejulgamento da causa, sendo
que eventual reforma do decisum deve ser buscada pela via recursal própria. 7. Quanto ao requisito do prequestionamento - indispensável à admissão dos recursos especial e extraordinário -, a Corte Superior de Justiça
tem entendido ser suficiente o prequestionamento implícito, presente quando se discute a matéria litigiosa de maneira clara e objetiva, ainda que sem alusão expressa aos dispositivos legais questionados. 8. Não ocorrendo
irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi devidamente apreciada, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao longo da instrução, tudo em
perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada, não há que se falar em omissão, obscuridade ou contradição. 9. Embargos de declaração desprovidos. Decisão Nulan (TRF da 2ª Região.
AC - Apelação - Recursos - Processo Cível e do Trabalho 0001302-57.2012.4.02.5107, MARCUS ABRAHAM, TRF2 - 3ª TURMA ESPECIALIZADA. Data: 31/01/2018)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 932 DO CPC. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONFIGURADA. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS QUE EXIGE PROVA DE CONSILIUM FRAUDIS. RECURSO
DESPROVIDO. - A decisão recorrida, com base na jurisprudência do STJ, nos termos do artigo 932, inciso V, alíneas a e b, do Código de Processo Civil, negou provimento à apelação da fazenda, para manter o julgado
de primeira instância. Restou consignado, ainda, que, consoante disposto no artigo 185 do CTN, deve-se verificar a data da alienação do patrimônio no caso concreto. REsp n.º 1.141.990/PR, julgado pela sistemática do
artigo 543-C do CPC/73. - A teor da documentação acostada, ficou assentado que que a ação de execução fiscal contra a empresa GAP Guararapes Artefatos de Papel Ltda. foi distribuída em 08.04.1998 e deferida a
inclusão do sócio Marcelo Antônio Nacarato Bonaccorso de Domênico no polo passivo em 27.08.1999. O veículo constrito foi adquirido pelo apelado de uma agência de carros, em 04.10.1999, de modo que se verifica
que, inicialmente, não houve transação entre executado e adquirente. Nesse contexto, não se aplica a redação da LC 118/2005, como pretende a recorrente, dado que os fatos ocorreram em data anterior à alteração
legislativa. Para se decretar a ineficácia do negócio, cumpriria ao exequente comprovar o consilium fraudis relativamente ao embargante, visto que adquiriu o bem de terceira pessoa sem nenhuma relação com o executivo
fiscal originário. O pedido de bloqueio no órgão competente somente foi solicitado em junho/2001 quando, em razão do cumprimento da ordem judicial, verificou-se que o veículo pertencia ao embargante. Deve ser
presumida a boa-fé do último adquirente, visto que à época da aquisição não havia qualquer restrição no CIRETRAN/DETRAN, a ação de cobrança era movida apenas contra a empresa do qual o antigo proprietário era
sócio e, ainda que deferida sua responsabilização, sequer havia sido citado em mencionada demanda, motivo pelo qual não lhe era exigível o conhecimento do ilícito praticado pelo devedor. - Agravo desprovido.Vistos e
relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (TRF da 3ª Região. Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1273538 0003397-43.2008.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/09/2018 .FONTE_REPUBLICACAO.)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 932 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FRAUDE À
EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. RECURSO DESPROVIDO. - O artigo 185 do CTN, com as alterações dadas pela LC nº 118/05, presume a ocorrência de fraude à execução
quando a alienação é posterior à inscrição do débito tributário em dívida ativa. Assim, deve-se verificar a data da alienação do patrimônio no caso concreto para aferição da aplicação do artigo 185 do CTN com a redação
anterior ou posterior às alterações da LC nº118/05. - Da documentação acostada aos autos, verifica-se que o crédito tributário foi inscrito em dívida ativa em 11.09.1996 e a citação da executada Lúcia Boguszewki para a
execução fiscal ocorreu em 28/07/2005. Relativamente ao imóvel constrito, matrícula nº 68.502, observa-se que foi transferido pela executada a um primeiro comprador, Josemiro Dantas Jardim, em 20.01.2006 (fl. 31/32),
que posteriormente alienou o bem aos embargantes em 24.04.2006. (fl.32). -Cumpriria ao exequente comprovar o consilium fraudis relativamente aos embargantes, visto que compraram o bem de terceira pessoa sem
nenhuma relação com o executivo fiscal originário. Ressalte-se, ainda, quando tal alienação ocorreu não havia qualquer penhora registrada na matrícula do imóvel, inclusive houve alienação fiduciária à Caixa, de modo que se
presume a boa-fé dos últimos adquirentes, aos quais não seria exigível extrair certidões de débitos e ações judiciais atinentes ao penúltimo e anteriores proprietários quando sequer havia alguma restrição no registro de
imóveis à época da transação questionada. - Agravo desprovido. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2205566 0039151-65.2016.4.03.9999, JUIZ
CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO.)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO
FISCAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN. AÇÃO EXECUTIVA GARANTIDA POR BENS DADOS À PENHORA PELO EXECUTADO. RESERVA DE MEIOS SUFICIENTES PARA
QUITAÇÃO DO DÉBITO. AFASTAMENTO DA INSOLVÊNCIA E DA FRAUDE À EXECUÇÃO NA ALIENAÇÃO DO BEM PELO CODEVEDOR. DELONGA NO PROCESSAMENTO DOS
EMBARGOS DO DEVEDOR QUE NÃO PODE PREJUDICAR O TERCEIRO ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. ALIENAÇÃO FEITA POR PESSOA ALHEIA À DEMANDA EXECUTIVA. HIPÓTESE DE
VENDA SUCESSIVA. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ QUE MILITA EM FAVOR DO ADQUIRENTE. 1. A E. Primeira Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.141.990/PR, em 10/11/2010 (pela sistemática do art.
543-C, do CPC, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe 19/11/2010), consolidou entendimento de que para o reconhecimento de fraude à execução ocorrida antes da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/2005, a
alienação do bem deve ter ocorrido após a citação do executado, independentemente da prévia averbação de penhora ou da prova de concilium fraudis, sendo que, posteriormente à 09/06/2005, isto é, subsequentemente à
vigência do referido diploma legal, consideram-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal depois da inscrição do crédito tributário na dívida ativa, não se aplicando às execuções fiscais a Súmula nº 375 do
STJ. 2. Documentos comprovam que os embargantes adquiriram o imóvel objeto da matrícula nº 1.011, do Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos/SP, mediante financiamento bancário garantido por alienação
fiduciária, em 17/11/2008, de Edi Aparecida Archangelo, averbado à margem do registro imobiliário sob R.10, em 09/12/2008, averbando-se a alienação fiduciária ao Banco Nossa Caixa S/A, na mesma data (R.11),
quando não havia registro de nenhum ônus ou gravame sobre o bem. 3. Demonstrado também a existência de averiguação sobre eventuais demandas cíveis, criminais, execuções fiscais municipais, estaduais e federais e
protestos em nome da alienante do imóvel, Edi Aparecida Archangelo, visto que ela, de acordo com a legislação de regência, detinha a propriedade e domínio do bem. Esta, por sua vez, havia adquirido aludido bem do
coexecutado Leonel Francisco Archangelo e sua mulher, através de escritura de venda e compra de 03/09/2003, averbada na respectiva matrícula aos 29/03/2004 - R.8. 4. A cópia da execução fiscal comprova que a
executada Destilaria Archangelo Ltda., representada por Leonel Francisco Archangelo, foi citada em 05/06/1998, tendo comparecido ao feito para oferecer bens à penhora, avaliando-os em R$ 980.000,00, garantindo
assim a execução em valor muito superior ao da dívida exequenda que, em 17/03/1998, data de sua inscrição, era de R$ 19.606,26, conforme certidão da dívida ativa. 5. Tal fato demonstra que, por ocasião da
transferência do imóvel entre o codevedor Leonel Francisco e Edi Aparecida, aos 29/03/2004, considerada a data da averbação no registro de imóveis, da escritura de venda e compra de 03/09/2003, a execução fiscal
subjacente estava garantida pelos bens dados à penhora e avaliados, à época, em valor suficiente para satisfação da dívida, tendo havido, inclusive, concordância por parte da exequente, e descaracteriza, a princípio,
eventual insolvência dos executados, afastando a presunção de fraude à execução na transferência do imóvel, uma vez que havia, quando das alienações questionadas, reserva de meios para quitação do débito. 7. Não se
pode penalizar os apelados, que adquiriram o imóvel mediante financiamento garantido por alienação fiduciária, e de boa-fé, visto terem providenciado as certidões e averiguações necessárias sobre a proprietária e alienante
do bem, não integrante do polo passivo da execução fiscal, pela delonga no processamento e julgamento dos embargos à execução, tempo durante o qual a execução fiscal ficou suspensa, e que acarretou o sucateamento
dos bens dados em garantia da dívida. 8. Ademais, o conjunto probatório trazido aos autos demonstra a aquisição do imóvel pelos embargantes de terceira pessoa sem nenhuma relação com o executivo fiscal subjacente, ou
seja, os autores não compraram o bem em questão de nenhum dos integrantes do polo passivo da execução fiscal e, mais, não existia nenhuma restrição ou gravame registrado na matricula do imóvel, à época da alienação.
9. Nessas hipóteses há de se atentar para os limites dos efeitos jurídicos da declaração de ineficácia da alienação de bens do devedor, porquanto a alienação não se dá pelos coexecutados ou corresponsáveis, ou seja, a
alienação não é procedida pelo sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública, por crédito regularmente inscrito como dívida ativa, mas sim por terceiro, que nada tem a ver com o débito cobrado na execução fiscal, não
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havendo que se falar, nessa situação, da infração de que trata o artigo 185 do CTN, ao qual se aplica o julgado proferido pelo C. STJ, nos autos do REsp nº 1.141.990/PR. 10. O vício da fraude à execução, de que trata o
artigo 185 do CTN, atinge apenas a transferência patrimonial procedida pelo devedor tributário, não eventuais alienações sucessivas do bem a terceiros de boa-fé. 11. Não se pode conceber que qualquer aquisição de
bens, por quem quer que seja, a qualquer tempo, e independentemente do número de sucessivas alienações, possa ser considerada ilegítima e ineficaz perante a Fazenda Pública, sem que se afira acerca da boa-fé desse
terceiro adquirente do bem. 12. O princípio da boa-fé, assim como o da segurança jurídica, são normas gerais que sobrepairam todo o ordenamento jurídico, com assento constitucional, inclusive, devendo ser aplicadas nas
alienações realizadas subsequentemente àquela primeira efetivada pelo devedor responsável tributário, somente se tornando ineficaz se a Fazenda demonstrar ocorrência de alienações de má-fé, ou seja, que o terceiro
adquirente do bem tinha conhecimento da origem fraudulenta da execução. 13. Ainda que não se exija comprovação de má-fé no reconhecimento da fraude à execução na alienação feita pelo devedor, hipótese estrita
prevista no artigo 185, do CTN, essa não pode se estender infinitamente, por falta de previsão legal e pelos princípios acima mencionados, sob pena de afetar direito de terceiros, alheios à execução, diante da inércia da
exequente, o que importaria no contrassenso de privilegiar a negligência em desfavor de atos praticados legitimamente por terceiros. 14. Não havendo nos autos prova de que a aquisição do imóvel objeto destes embargos
foi fruto de conluio fraudulento entre os alienantes e o ora apelado (embargante) tendente a frustrar o êxito do executivo fiscal, presume-se em favor destes a boa-fé por eles alegada, não se aplicando o disposto no art. 185
do CTN. 15. Apelação da parte embargada a que se nega provimento.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
unanimidade, negar provimento à apelação da União Federal, para manter integralmente a r. sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. (Ap - APELAÇÃO
CÍVEL - 2256321 0023295-27.2017.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2018
..FONTE_REPUBLICACAO.)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUIRENTE DE BOA-FÉ. AUSÊNCIA DE REGISTRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
ADEQUAÇÃO AO RESP 1.141.990/PR. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. DESNECESSIDADE. 1. Retornam os autos da Vice-Presidência deste Tribunal a fim de ajustar o acórdão recorrido à decisão
do eg. STJ, proferida no REsp 1.141.990/PR, no qual restou pacificado o entendimento de que se o ato translativo foi praticado a partir de 09/06/2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, basta a
efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da Fraude à Execução. 2. Tratam os autos de Apelação interposta pela União, objetivando reformar a sentença que julgou procedentes os Embargos de
Terceiro opostos e determinou a nulidade da penhora incidente sobre bem que garantira a Execução Fiscal. Alegou que o imóvel foi alienado em fraude à execução, porquanto o negócio jurídico de compra e venda fora
celebrado em data posterior à da inscrição da dívida e ajuizamento da execução fiscal. Menciona o disposto no art. 185, do CTN, e afirmou ser irrelevante a boa-fé do adquirente/apelado, pois, na fraude à execução, não
há necessidade de demonstração do consilium fraudis. 3. Esta Turma decidiu pela inaplicabilidade do art. 185 à hipótese, por considerar desarrazoado exigir que o adquirente de imóvel, que foi objeto de sucessivas
alienações, tenha conhecimento da pendência de Execução Fiscal ou dívida ativa em nome de quem não fez parte do negócio. O ato fraudulento deve ser realizado pelo próprio Executado, jamais por terceiro relativamente
ao processo, cuja boa-fé deve ser tutelada. 4. Verifica-se que o caso tratado nestes autos não se adequa ao julgamento proferido pelo STJ sobre a matéria (REsp 1.141.990/PR), uma vez que a primeira alienação do
imóvel, realizada pelo Executado, ocorreu em 05/03/1998, data anterior, portanto, à vigência da LC nº 118/2005, sendo indispensável perquirir a existência de boa-fé nas transações, não se aplicando automaticamente,
portanto, o comando previsto no art. 185 do CTN. 5. Desnecessidade de exercer o juízo de retratação. Mantido o acórdão que negou provimento à Apelação. UNÂNIME (AC - Apelação Civel - 585942 0003906-
70.2015.4.05.9999, Desembargador Federal Cid Marconi, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data::27/03/2017 - Página::37.)Tributário e Processual Civil. Apelação a desafiar sentença que julgou procedentes embargos de
terceiro para desconstituir a penhora incidente sobre o bem imóvel da parte recorrida. - A Apelante alega: a) restou configurada a fraude à execução; b) ser descabida a condenação no ônus de sucumbência. - Dois imóveis
foram penhorados nos autos do executivo fiscal. - O reconhecimento da fraude à execução, na seara tributária, exige demonstração de que a alienação do bem se deu pelo sujeito passivo, com débitos inscritos em dívida
ativa, sem reserva de outros bens para satisfazerem a dívida. - A adjudicação ou alienação da cota parte pertencente à executada, em relação ao terreno loteado, consegue suportar o valor do débito exequendo, não
havendo razões para ser mantida a penhora do primeiro imóvel. - O valor inicial da dívida era de R$ 32.890,68, em 2009. A executada possui cota parte de 14,28% sobre o imóvel (terreno urbano loteado). Sendo a
avaliação deste em R$ 300.000,00, conclui-se que o citado imóvel, referente à fração da executada, é suficiente para satisfação do crédito tributário. - Ainda que não houvesse outro bem garantindo a execução, não
poderia haver constrição sobre a totalidade do imóvel, mas apenas sobre a fração ideal de propriedade da executada, resguardando-se, assim, o direito de dispor daqueles que não figuram no polo passivo da execução, os
quais não podem ser compelidos a renunciar a sua cota parte no imóvel para facilitar a satisfação do crédito da exequente. - Existência, na hipótese, de uma alienação sucessiva das frações do bem, já que os terceiros
embargantes adquiriram o imóvel de pessoa que celebrou originariamente contrato de compra e venda com a executada. - A executada foi proprietária de fração do imóvel, na qualidade de herdeira, tendo vendido seu
quinhão do imóvel para terceiro em 01/06/2009, ou seja, antes do ajuizamento da execução fiscal. Este, por sua vez, foi transferido aos embargantes, que o alienou em caráter fiduciário à CEF, no âmbito do Sistema
Financeiro de Habitação. - Tratando-se de alienações sucessivas, em que houve um distanciamento do bem da cadeia de propriedade originária, e não sendo comprovada má-fé dos adquirentes, que não pode ser
presumida apenas por se tratar o bem de objeto de herança, não há que ser reconhecida a fraude à execução. Insta pontuar que a alienação do bem foi intermediada pela Caixa Econômica Federal, não havendo elementos,
pois, que sinalizem a ocorrência de uma venda simulada. - Precedentes desta Corte: AC/RN, PJe 08088148420154058400, julgado em 01/03/2018, des. Élio Wanderley de Siqueira Filho; AC/AL, PJe
08006321120164058001, julgado em 31/07/2017, des. Carlos Rebêlo Júnior; AG/SE, PJe 08048953320164050000, julgado em 17/12/2016, des. Cid Marconi; APELREEX 00008591420104058302, DJe de
28/05/2015, des. Ivan Lira de Carvalho. - O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo (REsp 1111002/SP, min. Mauro Campbell), fixou entendimento de que, na hipótese de extinção da execução fiscal,
diante de cancelamento da CDA, após a citação do devedor, é necessário se perquirir quem deu causa à demanda a fim de se imputar o ônus pelo pagamento de honorários advocatícios, em atenção ao princípio da
causalidade. De acordo com tal princípio, quem deu causa à propositura da ação ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. - Não se chegando a apreciar o mérito da causa,
para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação dos honorários advocatícios acrescidos de custas e demais despesas do processo, deve o julgador valer-se do raciocínio de indagar quem perderia a demanda se a
ação fosse julgada pelo mérito. - In casu, os executados, ora apelados, foram citados e ofereceram defesa, objetivando a extinção do processo. - Os recorridos constituíram advogado para defendê-los na execução fiscal,
sendo declarada nula a penhora. Cabível, portanto, a condenação da exequente na verba honorária advocatícia. - Apelação não-provida. UNÂNIME (AC - Apelação Civel - 591116 0000859-03.2013.4.05.8401,
Desembargador Federal Frederico Dantas, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data: 30/08/2018 - Página:73.)PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO EM EXECUÇÃO FISCAL.
ALIENAÇÕES SUCESSIVAS DE IMÓVEL. BOA-FÉ DO ADQUIRENTE. AQUISIÇÃO NÃO REALIZADA DIRETAMENTE DO DEVEDOR. REGISTRO EM CARTÓRIO. CAUTELAS DEVIDAS.
CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITO. POSTERIOR PENHORA DO IMÓVEL EM RAZÃO DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO AO RESP Nº
1.141.990/PR. 1. Insurgências recursais contra sentença proferida em sede de Embargos de Terceiros que julgou procedente a pretensão autoral, nos termos do art. 487, I do CPC, apenas para determinar o levantamento
da penhora havida sobre o imóvel consistente de um apartamento registrado sob matrícula nº. 38.851 - situado em Jaboatão dos Guararapes/PE - nos autos da execução nº. 0001060-45.2006.4.05.8302. 2. O Superior
Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp nº. 1141990/PR, consolidou o entendimento de que (...) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude
à execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar nº. 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude
(...). 3. A aplicação do entendimento adotado no REsp nº. 1141990/PR não deve ser automática, devendo-se atentar para as peculiaridades de cada caso, podendo a presunção de fraude ser afastada em hipóteses como a
presente, em que a situação fática e jurídica não representa, exatamente, o conteúdo do precedente refletido na jurisprudência do Tribunal Superior, ou seja, o caso concreto apresenta peculiaridades, não se formatando,
adequadamente, à jurisprudência do STJ. 4. No caso dos autos, a execução fiscal foi inicialmente promovida pela União em 2006 contra a Empresa AGAM TECNOLOGIA LTDA EPP, tendo havido em dezembro de
2009 o redirecionamento aos sócios-gerentes dessa empresa, dentre eles o Sr. G.R.S. Em 07/01/2013 o referido sócio e esposa transferiram a propriedade do imóvel objeto desses embargos, por meio oneroso, a
N.G.O.L e seu esposo, contando tal transação com a interveniência da Caixa Econômica Federal. Em 09/03/2015, mediante Contrato de Compra e Venda, igualmente com a interveniência da citada Instituição financeira,
os Embargantes adquiriram de . R.S.L. e cônjuge o apartamento objeto do litígio, através de instrumento de compra e venda, havendo novamente a interveniência da Caixa Econômica Federal na operação. 5. As
peculiaridades do caso são relativas ao redirecionamento da execução contra o sócio, bem como as sucessivas alienações do bem imóvel não gravado e à comprovação, pelos embargantes, de que tomaram todas as
cautelas devidas para avaliar a condição do bem, estando caracterizada a sua boa-fé na aquisição de tal bem. 6. Consta dos autos a certidão vintenária do bem, a certidão negativa de débitos do imóvel emitida pela
Prefeitura, bem como certidões negativas de débitos perante a Fazenda Pública Federal de todos os envolvidos nas negociações anteriores (datadas do ano de 2016), quais sejam, G.R.S e sua esposa, R.S.L e sua esposa.
7. Consoante se observa da Certidão cartorária em 20/01/2015, o imóvel estava livre e desembaraçado, não havendo anotação de qualquer mácula ou gravame, tanto assim que os Embargantes, bem como os vendedores,
puderam tranquilamente registrar a respectiva escritura. Somente em outubro de 2015, decorridos mais de sete meses após o registro do imóvel (com a participação da CEF) e alienação aos Embargantes, é que foi
reconhecida judicialmente a fraude à execução, em sede da execução fiscal, determinando-se a anulação da alienação e a conseqüente penhora e avaliação do bem. 8. Nítida a boa-fé dos embargantes adquirentes, visto que
compraram o imóvel na segunda cadeia de sucessão, não tendo contato nenhum com o vendedor primevo, e que procederam às cautelas devidas, uma vez que compraram imóvel sobre o qual não recaía nenhum ônus e
débitos em relação aos tributos federais e à dívida ativa da União, que não constava nas certidões de débitos dos alienantes e dos primeiros vendedores. 9. No caso de alienações sucessivas de imóveis, não é razoável exigir
do último comprador que investigue toda a cadeia dominial do imóvel, em busca de certidões negativas dos proprietários anteriores, bem como que tenha conhecimento de execução fiscal em detrimento de empresa do
sócio contra o qual foi redirecionado o feito, sendo suficiente que a última compra tenha seguido todos os trâmites legais. 10. Não se pode olvidar que o artigo 8º do Código de Processo Civil preceitua que o juiz, ao aplicar
o ordenamento jurídico, atenderá aos fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando, dentre outros princípios, a proporcionalidade e a razoabilidade.
11. É de se ratificar a impenhorabilidade do bem em questão em virtude da natureza de bem de família. Consoante documentos acostados, a Embargante é Juíza de Direito do Tribunal de Justiça de Pernambuco e reside no
imóvel com sua família, o que caracteriza a impenhorabilidade do bem, na forma do artigo 3º da Lei n 8.009/90. 12. Nos moldes do parágrafo 3º do art. 85 do CPC/15, é devida a majoração da verba sucumbencial,
devendo a mesma ser fixada no percentual de 10% sobre o valor do bem penhorado. 13. Honorários recursais, previstos no art. 85, parágrafo 11 do Código de Processo Civil, a cargo da Fazenda Nacional, devendo a
verba honorária sucumbencial ser majorada de 10% para 12% sobre o valor da condenação. 14. Apelação da Fazenda Nacional não provida. Apelação dos particulares provida quanto à fixação da verba honorária.
UNÂNIME. (AC - Apelação Civel - 594905 0001700-33.2015.4.05.8302, Desembargador Federal Carlos Rebêlo Júnior, TRF5 - Terceira Turma, DJE - Data:09/01/2018 - Página:32.) III - DISPOSITIVODIANTE
DO EXPOSTO:a) Reconheço a ilegitimidade passiva ad causam de Nilson Ribeiro ME (denominação utilizada pelo empresário individual Nilson Ribeiro), em relação a quem, nos termos do art. 485, VI, do Código de
Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito;b) Acolho o pedido inicial formulado contra a Fazenda Nacional, para, mediante o não reconhecimento da fraude à execução fiscal, inibir a ameaça de penhora
sobre o imóvel transposto na matrícula 14.642 do 2º CRI de Franca. Por conseguinte, no que atine a tal pedido, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do inciso I, do artigo 487, do Código de Processo
Civil.Por consequência, resta mantida a liminar de suspensão da execução fiscal em relação ao bem objeto desta ação incidental.A Fazenda Nacional responderá pelas despesas do processo (art. 82, 2º, do CPC) e pelos
honorários advocatícios da parte adversa, que arbitro, na forma do artigo 85, 2º, do Código de Processo Civil, em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente atualizado.Custas na forma da Lei
9.289/96.Sentença não sujeita a reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal e promova-se o desapensamento dos feitos.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002560-66.2018.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITUVERAVA
PROCURADOR: ALEX CRUZ OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEX CRUZ OLIVEIRA - SP194155, ALEX CRUZ OLIVEIRA - SP194155
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

                   Tendo em vista que a sentença condenou o Conselho Regional de Farmácia ao pagamento dos honorários sucumbenciais, intime-se o devedor para, nos termos do artigo
12, I, "b", da Resolução 142/2017, da Presidência do TRF 3.ª Região, conferir os documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em cinco dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.
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Em seguida, determino a intimação do devedor para que, caso queira, efetue, espontaneamente, o pagamento do montante devido, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de incidência da multa e dos honorários advocatícios previstos no art. 523 do Código de Processo Civil.

Anoto que, decorrido em branco o prazo acima citado, inicia-se automaticamente o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte executada apresente nos autos
sua impugnação, independentemente de penhora.

Decorrido o prazo supra, sem que haja cumprimento espontâneo da obrigação, dê-se vista à parte credora para que requeira o que direito, no prazo de trinta
dias.

Int. Cumpra-se. 

 

   FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000401-87.2017.4.03.6113 / 1ª Vara Federal de Franca
IMPETRANTE: VERA LUCIA APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELAINE MOURA FERNANDES - SP305419, TIAGO FAGGIONI BACHUR - SP172977, FABRICIO BARCELOS VIEIRA - SP190205
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE FRANCA
 

  

    D E S P A C H O

             Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.      

 

           Requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05(cinco) dias.                                                                       

           No silêncio, arquivem-se os autos definitivamente, observadas as formalidades legais.                                             

           Int.                                                                 

 

   FRANCA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 3160

EXECUCAO DA PENA
0000118-18.2018.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X EVANALDO VIEIRA DE AQUINO(SP253458 - RODRIGO GARCIA NASCIMENTO)

Comunica o apenado EVANALDO VIEIRA DE AQUINO sua mudança de endereço para o município de Aporé/GO (Rua 09, nº 362, Quadra A, Lote 11) por questões profissionais.
Ausente notícias acerca do início do cumprimento da pena, expeça-se nova carta precatória, à Comarca de Itajá/GO, para realização de audiência admonitória e fiscalização do cumprimento da pena.
Ao Juízo da Comarca de Ipuã/SP, solicite-se a devolução da carta precatória n. 0000702-24.2018.8.26.0257, independentemente de cumprimento.
Int.

EXECUCAO DA PENA
0000192-72.2018.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X HEBERT DA SILVA(SP051113 - GILBERTO RIBEIRO)

I - Presente concordância do Ministério Público Federal (f. 64-65), defiro o pedido de parcelamento, em 05 (cinco) mensalidades, no valor de R$ 190,80, cada uma, da pena de prestação pecuniária.
Deverá o apenado HEBERT DA SILVA efetuar o pagamento da 1ª parcela até o dia 10 de fevereiro de 2019 e as demais até o dia 10 de cada mês subsequente. 
II - No tocante à pena de prestação de serviços à comunidade, observo haver informação prestada pela Central de Penas e Medidas Alternativas de Franca acerca de seu início (f. 69), concluindo-se pela compatibilização
do trabalho à limitação física. Sendo assim, aguarde-se-lhe integral cumprimento. 
Int. 

EXECUCAO PROVISORIA
0001262-08.2010.403.6113 (2010.61.13.001262-8) - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS(SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA)

I - O sentenciado LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS, apesar de regularmente intimado, não efetuou o pagamento da multa, no valor de R$ 37.867,06, atualizado até jun./2018. Sendo assim, oficie-se à Procuradoria
da Fazenda Nacional, encaminhando cópia das peças necessárias à cobrança da multa. 
II - Presente concordância do Ministério Público Federal (f. 305), acolho as justificativas apresentadas pelo apenado LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS para o descumprimento da pena (f. 298-302), razão pela qual
deixo de aplicar sanção à falta disciplinar praticada: não permanecer recolhido em sua residência no final de semana (f. 293 e 296-297).
III - Advirta-se, novamente, o reeducando de que o descumprimento injustificado às condições impostas para cumprimento da pena constituirá falta grave a resultar em regressão de regime prisional e expedição do
competente mandado de prisão, nos termos dos art. 50, V, e 118, I, ambos da Lei n. 7.210/84.Deverá ser advertido, ainda, que sempre quando necessário, mesmo para fins de trabalho, deverá solicitar prévia autorização
judicial para se ausentar da cidade ou para deixar de observar o recolhimento residencial.
IV - Novo endereço residencial informando à f. 306: anote-se. 
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001316-95.2015.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X FERNANDA CARLA DE ALMEIDA LIRA(SP088552 - MARIA CLAUDIA DE SEIXAS) X DILMAR
AUGUSTO CAMPOS X DANIEL FRANK DA SILVA BARROS(SP188852 - GUSTAVO AMENDOLA FERREIRA)

I - Recebo os recursos de apelação tempestivamente interpostos diretamente pelos réus DILMAR AUGUSTO CAMPOS e DANIEL FRANK DA SILVA BARROS (Termos de Apelação de f. 799 e 802), em ambos
efeitos jurídicos, nos termos do artigo 593, I, do Código de Processo Penal.
II - À defesa dos corréus DILMAR AUGUSTO CAMPOS e DANIEL FRANK DA SILVA BARROS, por publicação, para apresentação de razões de apelação, no prazo legal.
III - Com as razões, ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões.
IV - Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com nossas homenagens, observadas as formalidades legais. 
V - No tocante à corré FERNANDA CARLA DE ALMEIDA LIRA, à vista do trânsito em julgado da sentença absolutória em relação a ela (f. 804), proceda-se às comunicações e providências de praxe. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002008-94.2015.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI E SP236267 - MARCO WADHY REBEHY E SP262719 - MARIO AUGUSTO MORETTO) X JOSE
LUIZ RICARDO X RODINEI DA SILVA X AUDISIO INACIO DO NASCIMENTO
I - Os réus AUDÍSIO INÁCIO DO NASCIMENTO e RODINEI DA SILVA não foram localizados nos Juízos deprecados para comparecimento em audiência de sursis processual (f. 560-569). O Ministério Público
Federal, na manifestação de f. 571, apresentou novos possíveis endereços dos referidos corréus. Sendo assim, para fins de realização de audiência de propositura de suspensão condicional do processo e fiscalização das
condições impostas, nos termos do art. 89, da Lei n. 9.099/95, expeçam-se novas cartas precatórias, à Comarca de Taquaritinga/SP e Aguaí/SP, observados os endereços de f. 571, com prazo de 60 dias para
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cumprimento. II - Quanto ao corréu JOSÉ LUIZ RICARDO, tendo em vista a aceitação da proposta de sursis processual no Juízo deprecado, conforme pesquisa que se junta a seguir, aguarde-se integral cumprimento das
condições fixadas. Não obstante a fiscalização do cumprimento das condições do sursis processual esteja a cargo do Juízo deprecado, antes da data do provável término do período de prova (27-11-2020), observada a
antecedência mínima de 90 dias, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para fins de análise acerca da ocorrência de causa obrigatória ou facultativa de revogação da suspensão condicional do processo, nos
termos dos 3º e 4º, do art. 89, da Lei n. 9.099/95, incumbindo ao Órgão Ministerial, por providência a seu cargo, apresentar a folha de antecedentes criminais do corréu e eventuais certidões do que dela constar, quando
entender necessária sua juntada aos autos ao propósito assinalado. III - Acolho as justificativas apresentadas pelo patrono do corréu RODINEI DA SILVA (f. 578-579) para fins de desconsiderar o petitório de f. 576-
577. IV - À defesa constituída do corréu AUDÍSIO INÁCIO DO NASCIMENTO, por publicação, para, em até 5 dias, informar o atual endereço residencial dele para viabilização da intimação para comparecimento em
audiência, eis que aquele apresentado pelo Ministério Público Federal seria comercial/profissional. Apresentado endereço novo, comunique-se eletronicamente ao Juízo deprecado. V - Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006376-15.2016.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3064 - WESLEY MIRANDA ALVES) X ERNANI BEZERRA DOS REIS SOBRINHO X MARCIO HENRIQUE VERGARA(SP142609 - ROGERIO
BARBOSA DE CASTRO E SP347563 - MAISA MARTINS FALEIROS)

I - Recebo o recurso de apelação tempestivamente interposto pela defesa dos réus ERNANI BEZERRA DOS REIS SOBRINHO e MÁRCIO HENRIQUE VERGARA, em ambos efeitos jurídicos, nos termos do artigo
593, I, do Código de Processo Penal.
II - À defesa comum dos corréus, por publicação, para apresentação de razões de apelação, no prazo legal.
III - Com as razões, ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões.
IV - Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com nossas homenagens, observadas as formalidades legais. 
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004821-26.2017.403.6113 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1449 - DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI) X CARLOS AUGUSTO VIANA(SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI)
CARLOS AUGUSTO VIANA foi denunciado como incurso no delito tipificado no artigo 29, 1.º, inciso III, c.c. o 4.º, inciso I, da Lei n. 9.605/98, e no artigo 296, 1.º, inciso I, do Código Penal, porque, segundo a inicial
acusatória, teria feito uso indevido de anilhas para controle e fiscalização do IBAMA, em espécime de pássaro da fauna silvestre que tinha em cativeiro sem a devida permissão do órgão ambiental. Segundo a denúncia, em
05/04/2017, policiais militares, em fiscalização de rotina, encontraram na residência do denunciado cinco pássaros, da espécie bicudo, cujas anilhas apresentavam indícios de adulteração. Os laudos periciais teriam
constatado adulteração nas cinco anilhas apreendidas. Foram arroladas três testemunhas.A denúncia foi recebida em 4 de dezembro de 2017 (fl. 79).O réu apresentou resposta à acusação, em que sustentou que não
realizou qualquer tipo de adulteração nas anilhas e que todas as aves de seu plantel estão registradas no IBAMA. Afirmou que as aves já possuíam anilhas de identificação quando foram adquiridas e rebateu as conclusões
adotadas nos laudos periciais (fls. 92-111). Arrolou três testemunhas e juntou documentos.Rejeitada a absolvição sumária (fl. 171), foi realizada audiência de instrução em 31 de julho de 2018 (fl. 198). Ao término da
instrução, o réu requereu fosse requisitado à Polícia Ambiental o envio dos boletins de ocorrência já registrados em nome dele, o que foi deferido. Os documentos foram juntados às fls. 213-224.O Ministério Público
Federal apresentou alegações finais, em que requereu a absolvição do réu, nos termos do artigo 20 do Código Penal (fls. 226-233).O réu também apresentou suas alegações finais, sustentando a improcedência da denúncia
(fls. 236-240).Vieram os autos conclusos para sentença. É o relatório. Decido.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, verifico que foram observadas em favor do acusado as garantias constitucionais inerentes ao processo
penal, em especial, o princípio do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório; estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação
penal.Fixadas estas premissas, passo à análise do mérito.A denúncia imputou ao acusado a prática dos crimes previstos nos artigos 29, 1.º, inciso III, c.c. o 4.º, inciso I, da Lei n. 9.605/98, e 296, 1.º, inciso I, do Código
Penal, que dispõem o seguinte: Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em
desacordo com a obtida:Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa. 1º Incorre nas mesmas penas:(...)III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta
ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da
autoridade competente.(...) 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no local da infração;Art. 296 - Falsificar, fabricando-
os ou alterando-os:I - selo público destinado a autenticar atos oficiais da União, de Estado ou de Município;II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de direito público, ou a autoridade, ou sinal público de tabelião:Pena -
reclusão, de dois a seis anos, e multa. 1º - Incorre nas mesmas penas:I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;A materialidade restou demonstrada. O Laudo Pericial elaborado pelo Instituto de Criminalística demonstra
que as anilhas 166217, 190980, 166801 e 168245 apresentavam adulteração de suas medidas de diâmetro interno. A inautenticidade da anilha 134137 não restou comprovada, pois o diâmetro verificado na perícia estava
dentro da margem de erro (f. 11). Por outro lado, as provas produzidas em juízo não permitem concluir que o réu agiu de forma consciente no sentido de manter em cativeiro pássaros da fauna silvestre com as anilhas de
identificação adulteradas. Conforme bem sustentou o Ministério Público Federal, o contexto fático e probatório, específico do caso concreto, não permitem concluir que o réu tinha conhecimento de que as anilhas
apreendidas estavam adulteradas. Tanto em seu depoimento perante a autoridade policial, como em juízo, o réu negou que adulterou as anilhas e afirmou, nas duas ocasiões, que os pássaros já estavam anilhados quando
foram por ele adquiridos. Embora essas afirmações, por si sós, não sejam suficientes para afastar o elemento subjetivo do tipo, o réu demonstrou que a inautenticidade das anilhas não era facilmente perceptível, de onde
exsurge a dúvida acerca da presença dos elementos do dolo, quais sejam o conhecimento do fato constitutivo do tipo penal e a vontade de realizá-lo. Ao final da audiência de instrução, o réu requereu fossem solicitados os
boletins de ocorrência ambiental, já registrados em seu nome, o que foi deferido. Da análise dos documentos (f. 219-222), é possível verificar que a residência do acusado foi fiscalizada em duas outras ocasiões, em
02/08/2015 e 17/10/2015, portanto, anteriores à fiscalização relatada nestes autos (05/04/2017).Na primeira fiscalização, em 02/08/2015, os policiais ambientais atestaram que as anilhas 166801 e 168245, dentre outras,
foram inspecionadas a olho nu e não apresentaram qualquer indício de adulteração (f. 220). Na segunda fiscalização, em 17/10/2015, também foram inspecionadas a olho nu as anilhas 134137, 166801, 168245 e 190980,
dentre outras, e tampouco foi constatado qualquer indício de adulteração (fl. 221-verso).Diante disso, depreende-se que mesmo os policiais ambientais, orientados para realizar fiscalizações ambientais de rotina, não
conseguiram detectar a inautenticidade das anilhas em duas fiscalizações anteriores. Essa constatação reforça a tese do réu de que não tinha conhecimento da adulteração das anilhas de identificação porque os pássaros
foram adquiridos já anilhados. A dúvida acerca da presença do elemento subjetivo também decorre da prova produzida pelo réu, de que possui outras dezenas de aves, todas regularizadas junto ao órgão ambiental, que
vivem em ambiente adequado e sadio e de que não sofreu outras autuações anteriores em razão de irregularidades na identificação da aves. Em conclusão, tenho que não há elementos para se concluir a respeito da autoria
dos crimes imputados, inexistindo provas claras aptas a demonstrar que o réu concorreu para a prática do crime cuja materialidade foi demonstrada nos autos.DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE a
denúncia formulada pelo Ministério Público Federal e ABSOLVO o acusado CARLOS AUGUSTO VIANA da acusação da prática dos crimes previstos no artigo 29, 1.º, inciso III, c.c. o 4.º, inciso I, da Lei n. 9.605/98,
e no artigo 296, 1.º, inciso I, do Código Penal, com fundamento no artigo 386, V, do Código de Processo Penal.Após o trânsito em julgado, proceda-se às anotações e comunicações pertinentes. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004862-90.2017.403.6113 - JUSTICA PUBLICA X EDSON EURIPEDES ALVES(SP322895 - RONI ANDERSON MANTOANI)

Ciências às partes da redistribuição do feito a este Juízo para que requeiram o que de seu interesse em até 5 dias.
Após, tornem-me conclusos.

2ª VARA DE FRANCA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000159-94.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: ROSANGELA MARIA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIANA TELINI CINTRA - SP300455
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença, em que o executado requer o acolhimento dos cálculos por ele apresentados, no valor de R$ 17.866,48.

Devidamente intimado para manifestação, o exequente concordou com os cálculos apresentados pelo INSS, requerendo sua homologação e a não condenação ao pagamento
de honorários sucumbenciais (Id. 11629880).

Posto isso, acolho a impugnação ofertada para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 17.866,48 (dezessete mil, oitocentos e sessenta e seis reais e
quarenta e oito centavos).

Condeno o impugnado no pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre a diferença entre o valor pretendido (R$ 19.160,05) e o valor da execução ora
reconhecido (R$ 17.866,48) – art. 85, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil.

Sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, fica suspensa a execução dessa obrigação, nos termos do art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil.

Ademais, na senda do que vem sendo decidido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, segundo o qual “O simples recebimento do crédito judicial, por si só, não possui o
condão de comprovar [...] a alteração da situação de miserabilidade” que ensejou a concessão da gratuidade da justiça (AC 2011962, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/05/2017), vedo a compensação dos honorários que são devidos ao INSS com o que deverá ser pago à parte autora nestes autos.

Decorrido o prazo para recurso, expeçam-se requisições de pagamento, mediante precatório ou RPV, conforme o caso, nos termos da Resolução nº 458/2017, do Conselho da
Justiça Federal).

Após, intimem-se as partes para manifestação acerta do inteiro teor dos ofícios requisitórios, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 11 da Resolução nº  458/2017 -
CJF), que será contado em dobro para o ente público, nos termos do artigo 183, do CPC.
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Não havendo impugnação, encaminhem-se os ofícios expedidos ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, aguardando-se o pagamento em secretaria.

Cumpra-se. Intimem-se.  

    FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001273-05.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
REQUERENTE: CAMILA CRISTINA MACHADO BLANCO
Advogado do(a) REQUERENTE: DAVID MACIEL SILVA - SP371752
REQUERIDO: ACEF S/A., FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - SP266742-A

  

    D E S P A C H O

Id. 12377890/95: Diante dos documentos apresentados pela parte autora, dê-se vista aos réus pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437, parágrafo 1º, do CPC, que será contado em dobro
para o FNDE (art. 183, do CPC).

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

FRANCA, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000349-57.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: APARECIDA DONIZETE DE SOUZA - SP58590
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O/OFÍCIO

 

Tendo em vista a concordância da exequente quanto ao valor depositado pela Caixa Econômica Federal para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, oficie-se à
Caixa Econômica Federal - CEF - Agência 3995, para promover a transferência do valor total atualizado, depositado na conta judicial nº 3995.005.86400827 (valor depositado R$ 2.090,12 -
guia id 10722536), para a conta corrente informada pela advogada Aparecida Donizete de Souza, OAB/SP 58.590, id 11154451 (Caixa Econômica Federal, nº 3995.013.00000295-0),
comprovando a transação nos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício.

Cumprido o item supra, intime-se a exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Após, voltem os autos conclusos para sentença extintiva.

Cumpra-se. Int.

 

 FRANCA, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

AO ILMO. SR.

GERANTE DA AGENCIA 3995 

PAB - JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA

AV. PRESIDENTE VARGAS, 543

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002694-93.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: JOAO CARLOS CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E  C I S Ã O
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1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição integral, com o reconhecimento do tempo de serviço exercido em
condições especiais, desde a data do requerimento administrativo em 16/04/2018, acrescido de todos os consectários legais.

3. Nos termos dos artigos 320 e 321, do novo Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral
de seu processo administrativo, NB 188.564.572-1, indispensável para apreciação do pedido inicial.

Acerca da comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o
tempo especial em comum.

É ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária.
Sob tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da
rescisão do trabalho (art. 58, parágrafo 4º, da Lei n. 8213/91).

A legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

Assim sendo, concedo, desde logo, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcar com o ônus da prova e preclusão desta, para apresentar todos os laudos técnicos, perícias, atestados,
ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n°
3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou
ENGENHEIRO de segurança do trabalho.

O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe
fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre
pertinentes a esse autor, acima identificado) ensejará o ora desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de
descumprimento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, arquivado em secretaria, pelo
qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Com a apresentação de cópia do processo administrativo cite-se o réu. Não apresentados aludidos documentos, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

FRANCA, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000577-32.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: DORCELINA FALEIROS DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA - SP201448
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de Aposentadoria por Idade Híbrida, desde a data do requerimento administrativo em 31/05/2016 ou, sucessivamente, da propositura da ação, da citação ou da
prolação da sentença, com o reconhecimento do trabalho no meio rural sem registro em CTPS no período de 2006 a 08/2014 e que sejam  somados aos demais períodos para concessão do benefício, acrescido de todos
os consectários legais.

3. Afasto a prevenção apontada em relação ao feito nº 0005048-61.2009.403.6318, tendo em vista tratar-se de ação com objeto diverso (aposentadoria por invalidez ou auxílio doença).

Em relação ao processo nº 0003312-37.2011.403.6318, verifica-se que a autora postulou a concessão de aposentadoria por idade rural, com o reconhecimento de trabalho sem registro em CTPS,
alegando que laborou durante toda a sua vida na zona rural com e sem registro em carteira, na qualidade de diarista, em diversas propriedades em Ribeirão Corrente, Buritizal, Ituverava, Pedregulho e Franca.

Embora o pedido neste feito se refira à concessão de aposentadoria por idade híbrida, verifico que parte dos períodos que pretende o reconhecimento como atividade rural sem registro em CTPS já foi
apreciado naquela ação, pois, conforme teor da sentença, foram apreciadas as provas apresentadas até o mês 06/2011.

Assim, no feito que tramitou no JEF já houve apreciação do mérito do pedido de reconhecimento de atividade rural sem registro em carteira até a referida data (06/2011), estando, pois, coberto pelo
manto da coisa julgada material, que enseja a extinção parcial do processo, sem julgamento do mérito, pela coisa julgada.

Ante o exposto e mais dos autos consta, JULGO EXTINTO EM PARTE O PROCESSO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, em relação ao pedido de reconhecimento de trabalho rural sem
registro em CTPS nos períodos anteriores ao mês de julho/2011, remanescendo o pedido de reconhecimento do trabalho rural sem registro apenas quanto aos eventuais períodos posteriores à junho/2011.

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve formação da relação processual com a citação do réu.

Manifeste-se a parte autora acerca do pedido de reafirmação da DER formulado na inicial, tendo em vista que, nos termos do quanto informado pelo Núcleo de Gerenciamento de Precedentes da Vice–
Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, devem ser suspensos todos os processos pendentes que envolvam discussão acerca do aproveitamento do tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação.

No silêncio, ou em caso de confirmação do pedido de reafirmação da DER, suspenda-se o feito após a citação, até ulterior comunicação da Superior Instância.

Com a manifestação da parte autora ou no silêncio, cite-se o réu.

Em caso de suspensão, intime-se pessoalmente a parte autora para ciência.

Int.

FRANCA, 14 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000013-87.2017.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANGELA MARIA JUSTINO GOMES SILVA, CALCADOS FIO TERRA LTDA, PAULO ROBERTO ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL RADI GOMES - SP255096
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL RADI GOMES - SP255096

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que novamente não houve acordo na audiência de tentativa de conciliação, prossiga-se no cumprimento do despacho id 6622192, com a
lavratura do termo de penhora do imóvel indicado pela exequente.

Cumpra-se.

              

FRANCA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002197-79.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: WHILIE MIJOLER POLO TRANSPORTES - ME, WHILIE MIJOLER POLO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a prevenção apontada em relação aos processos relacionados no documento id. 9967166 (5001368-98.2018.4.03.6113, 5000856-18.2018.4.03.6113 e
5000842-34.2018.4.03.6113), trazendo os documentos pertinentes para comprovar suas alegações, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 FRANCA, 10 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002128-47.2018.4.03.6113 / 2ª Vara Federal de Franca
AUTOR: CLAUDIO DONIZETE REGATIERI
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA VALIM DE MELO BERLE - SP220099
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E C I S Ã O

1. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Pretende a parte autora o benefício de aposentadoria especial ou, sucessivamente, a Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com o reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições
especiais, desde a data do requerimento administrativo em 15/06/2016, acrescido de todos os consectários legais.

3. Nos termos dos artigos 320 e 321, do novo Código de Processo Civil, determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de indeferimento da petição inicial, junte aos autos cópia integral
de seu processo administrativo, NB 179.187.127-9, indispensável para apreciação do pedido inicial.

Acerca da comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições ambientais nocivas, é feita mediante a apresentação de formulário próprio [SB-40,
DISES-BE 5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP (perfil profissiográfico previdenciário)] e/ou laudo pericial a ser fornecido pelo(s) empregador(es), referentes a todos os períodos em que deseja ver convertido o
tempo especial em comum.

É ônus do segurado apresentar os documentos comprobatórios do exercício da atividade em condições especiais para a obtenção do enquadramento pretendido, nos termos da Legislação previdenciária.
Sob tais premissas, ressalto que constitui dever do segurado comprovar a atividade especial em uma das seguintes formas:

a. até 28/04/1995, comprovar a exposição a agente nocivo ou o enquadramento por categoria profissional, bastando, para tanto, a juntada das informações patronais que permitam, de forma idônea e
verossímil, a subsunção aos quadros anexos aos Decretos 53831/64 e 83080/79; não se fala em laudo técnico até então, ressalvando-se o caso do agente nocivo ruído;

b. de 24/08/1995 até 10/12/1997, comprovar o enquadramento por agente nocivo (o por categoria profissional já não é mais possível), também bastando a juntada de informações patronais idôneas, nos
termos já mencionados no tópico anterior;

c. a partir de 10/12/1997, indispensável a juntada de laudo técnico atualizado para o enquadramento por exposição a agente nocivo, acompanhado das informações patronais, ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário, que faz as vezes de ambos documentos, que deve estar respaldado em laudo técnico de condições ambientais, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo a ele fornecido quando da
rescisão do trabalho (art. 58, parágrafo 4º, da Lei n. 8213/91).

A legislação esclarece, portanto, quais os meios probatórios necessários para o enquadramento da atividade como tempo especial. Caso o empregador se negue ao fornecimento de referidos documentos,
cabível a discussão em sede própria, mediante ação cominatória.

Assim sendo, concedo, desde logo, à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arcar com o ônus da prova e preclusão desta, para apresentar todos os laudos técnicos, perícias, atestados,
ou seja, toda a documentação comprobatória do trabalho exercido em condições especiais referentes ao(s) período(s) que deseja comprovar, salientando que, em conformidade com o artigo 68, §3° do Decreto n°
3.048/1999, com redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, os formulários emitidos pela empresa deverão basear-se em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por MÉDICO do trabalho ou
ENGENHEIRO de segurança do trabalho.
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O autor resta desde já autorizado a se valer de cópia desta decisão para instruir o pedido a ser por ele diretamente veiculado às empregadoras, as quais têm o dever jurídico (artigo 380 do CPC) de lhe
fornecer os documentos pertinentes. Assim, resta o responsável pelo seu fornecimento advertido de que o não fornecimento dos documentos requeridos diretamente pelo advogado ou pelo autor (desde que sempre
pertinentes a esse autor, acima identificado) ensejará o ora desnecessário oficiamento por este Juízo, sujeitando o responsável da empresa à apuração do crime, em tese, de desobediência (artigo 403 do CPC), em caso de
descumprimento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, tendo em vista o Ofício nº. 162/GAB/PSFRAO/PGF/AGU/2016, da Procuradoria Seccional Federal em Ribeirão Preto, arquivado em secretaria, pelo
qual manifestou que não possui interesse na composição consensual em audiência prévia de conciliação.

Com a apresentação de cópia do processo administrativo cite-se o réu. Não apresentados aludidos documentos, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

FRANCA, 10 de janeiro de 2019.

 

 

DRA. ADRIANA GALVAO STARR 
JUIZA FEDERAL 
VIVIANE DE FREITAS MEDINA BETTARELLO
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 3709

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0001173-19.2009.403.6113 (2009.61.13.001173-7) - CALCADOS SCORE LTDA(SP133029 - ATAIDE MARCELINO E SP150512 - DENISE COIMBRA CINTRA E SP197021 - ATAIDE MARCELINO
JUNIOR E SP181614 - ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP

Ciência à impetrante do desarquivamento dos autos.
Requeira o que for de seu interesse, no prazo de 15 dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.
Intime-se.

Expediente Nº 3695

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000297-35.2007.403.6113 (2007.61.13.000297-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003638-40.2005.403.6113 (2005.61.13.003638-8) ) - FRANCICAL COM/ DE MATERIAIS
PARA CONSTRUCAO LTDA(SP076281 - NILTON SEVERIANO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1413 - DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA)
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que requeiram o que for de direito. Trasladem-se para os autos principais cópias da decisão e certidão de fls. 183-185.
Após, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002316-04.2013.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003140-46.2002.403.6113 (2002.61.13.003140-7) ) - ADEVAL FATIMA DE SOUZA(SP235802 - ELIVELTO SILVA) X
FAZENDA NACIONAL
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que requeiram o que for de direito. Trasladem-se para os autos principais cópias do relatório e acórdão de fls. 107-110 e
certidão de fls. 112. Após, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003045-25.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002270-44.2015.403.6113 () ) - SUBWAY LINK PRODUCAO AUDIOVISUAL LTDA(SP238689 - MURILO MARCO)
X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
I- RELATÓRIOCuida-se de embargos de declaração opostos por Subway Link Produção Audiovisual Ltda. em face da sentença proferida às fls. 1.043-1.053 dos autos.Argumenta a existência de erros de fato, omissões
e contradição na r. sentença tendo em vista que a Magistrada sentenciante considerou a inexistência de pedido da embargante quanto a produção de provas e ter julgado antecipadamente a lide, sem proporcionar sua
manifestação sobre a as provas a serem produzidas.Defende que requereu na inicial a produção de provas, além do requerimento expresso de produção de prova pericial contábil, que alega ser imprescindível para a
comprovação do direito alegado. Afirma pretender demonstrar não ser contribuinte do FUST, bem como a impropriedade da base de cálculo utilizada para o lançamento, apurada por arbitramento de acordo com a renda
média de outras empresas do setor. Sustenta ter sido prejudicada pelo julgamento antecipado da lide, por não ter o Juízo se manifestado sobre a não incidência da contribuição do FUST sobre os serviços que não possuem
natureza jurídica de telecomunicações, bem como por não condenar a embargada em honorários advocatícios, mesmo reconhecendo o excesso de execução e declarando procedente em parte os embargos opostos. Pugna
pelo acolhimento dos embargos declaratórios para sanar os alegados vícios apontados, atribuindo efeito modificativo e reconhecendo a nulidade da sentença proferida.Instada (fl. 1.068), a ANATEL não se manifestou em
razão da preclusão temporal, postulando a devolução do prazo para recorrer (fl. 1.072).É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃODiscorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa
Moreira, em sua obra O Novo Processo Civil Brasileiro, em sua 18ª edição, publicada pela Editora Forense, apresenta as hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a existência de
obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se pronunciar a sentença.Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração, tem como finalidade completar a sentença
que se apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento jurisdicional abranja a totalidade da lide.Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de
aclarar a sentença, dissipando qualquer omissão, obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.Ausente, porém vício a ser sanado na sentença embargada, que se apresenta suficientemente cristalina ao dispor
sobre a ausência de pedido acerca da produção de provas e a não condenação em honorários advocatícios. Com efeito, cumpre que esclarecer que embora na exordial tenha a parte embargante formulado pedido de
realização de provas, posteriormente, ao manifestar-se sobre a impugnação (réplica de fls. 1.006-1.042), se limitou a requerer a rejeição da impugnação, reiterando de forma genérica o pleito e os demais argumentos
apresentados. Postulou a procedência dos presentes embargos, nada mencionando expressamente sobre a necessidade de instrução probatória.Consigno que os pedidos genéricos de instrução probatória constante da
exordial não são suficientes para amparar a pretensão da parte embargante acerca da atribuição de efeito infringente aos presentes embargos. Embora tenha apresentado réplica à contestação, não se desincumbiu do ônus
de requerer expressamente, tampouco de justificar a necessidade da produção da perícia técnica. Cumpre ressaltar que não basta para tanto o requerimento genérico apontado na inicial, considerando que não há
obrigatoriedade do juízo de lhe oportunizar novo prazo para manifestação. Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. SENTENÇA E ACÓRDÃO IMPUGNADOS QUE ENTENDERAM SER DESNECESSÁRIA A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. AUSÊNCIA, NO CASO, DE REQUERIMENTO EXPRESSO
DA PARTE AUTORA DE PRODUÇÃO DE PROVA TÉCNICA, TANTO NA INICIAL DA AÇÃO, NA QUAL FEZ PEDIDO GENÉRICO, COMO NA OPORTUNIDADE DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO.
QUESTÃO DECIDIDA NAS INSTÂNCIAS ANTERIORES COM FUNDAMENTO NA PROVA CARREADA AOS AUTOS DO PROCESSO, HAVIDA POR ADEQUADA E SUFICIENTE. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO, ACOMPANHANDO O RELATOR, POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. O direito à prova é uma garantia processual relevantíssima, integrante do conceito de justo
processo, e que não deve ser desconsiderada ou preterida; assim, as pretensões probatórias, em regra, devem ser analisadas com largueza pelo Juiz, de modo a conferir ao pronunciamento judicial a maior dose de certeza
possível e desejável. 2. O Magistrado, todavia, não é refém das pretensões probatórias das partes, podendo - e mesmo devendo, em nome da celeridade do feito, da sua economia e do preceito da sua razoável duração -
indeferir prontamente aqueles requerimentos evasivos, protelatórios ou desprovidos de razoabilidade, e mesmo julgar antecipadamente a lide, quando verificar que as questões fáticas em discussão acham- se efetivamente
esclarecidas segundo os elementos probatórios já constantes dos autos. 3. Registre-se que o art. 130 do CPC consagra o princípio do livre convencimento motivado, segundo o qual o Juiz é livre para apreciar as provas
produzidas, bem como a necessidade de produção das que forem - ou não - requeridas pelas partes; não há, portanto, obrigatoriedade no acatamento de toda e qualquer pretensão probatória, pois tal postura ou atitude
complacente incentivaria postulações descabidas e delongas desnecessárias e prejudiciais às soluções dos litígios, vindo em desfavor da própria jurisdição. 4. No caso em, apreço, a recorrente/autora não postulou qualquer
prova específica na inicial, utilizando-se, nessa peça, de expressão genérica e muito comum nas petições inaugurais dos processos, aludindo, tão só, ao consagrado chavão que aponta os meios de prova que em direito são
admissíveis; solicitou, ainda, fossem tomados de empréstimo, como prova importada, os documentos juntados pela autora na ação cautelar apensada. O pedido foi contestado pela ora recorrida, ocasião em que ficaram
definidos os pontos controvertidos da lide, e, em réplica, a autora, igualmente não formulou qualquer pretensão de produção de prova pericial, quando é esta a oportunidade legal para especificar as que pretende, tendo em
vista os elementos da contestação. 5. Da conjugação dos arts. 282, VI, 300 e 326 do CPC percebe-se que os requerimentos de prova devem ser feitos pelo autor, já na inicial e, pelo réu, no momento da contestação;
admite-se que, após esta, quando definidos os pontos controvertidos da lide, outra oportunidade para a especificação de provas surja, no que se convencionou chamar de réplica. O Juiz, pode, ainda, intimar as partes para
especificarem provas, mas tal proceder não é obrigatório. O que não se admite é que a parte invoque a necessidade de realização de uma prova pericial, que jamais solicitou, apenas após a prolação da sentença que lhe foi
desfavorável. 6. Na hipótese, o MM. Juiz de Direito entendeu estar devidamente instruído o feito, porquanto cuidava a questão de matéria exclusivamente de direito, com exaustiva prova literal de conhecimento comum, não
reclamando a produção de perícia técnica, pois os documentos juntados aos autos foram suficientes para formar-lhe a convicção. 7. O acórdão impugnado referendou esse entendimento, aduzindo que o título em discussão,
não apresentava qualquer vício e era suficiente para comprovar as assertivas da ré de que houve prestação de serviços cujos pagamentos não foram efetuados a tempo e modo; assim, a controvérsia posta nos autos
encontrou solução a partir da análise do conjunto probatório, inviável de ser reapreciado no âmbito do Recurso Especial, a teor do Enunciado 7 da Súmula do STJ. 8. Recurso Especial não conhecido, cassando a eficácia
da tutela cautelar antes deferida. (STJ, RESP 1384971, processo nº 2013.01.49180-8, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJE de 31/10/2014). No tocante aos honorários advocatícios, não se
desconhece o dispositivo legal mencionado pela parte embargante, todavia, consoante constou na sentença, foi aplicado o princípio da causalidade, pois, embora a sucumbência mínima seja atribuída à ANATEL, os
argumentos de defesa, as nulidades e os vícios apontados pela parte embargante não foram acolhidos. Ademais, consoante fundamentação expendida na sentença, não apresentou a parte embargante o valor do montante do
tributo que entende devido, razão pela qual a decisão proferida se limitou a determinar a retificação da CDA para adequação do valor em conformidade com os documentos constantes dos autos. Insta consignar que a parte
embargante pretende obter a reforma da decisão, objetivo totalmente desvirtuado dos embargos de declaração. Evidente que se insurge quanto ao conteúdo do julgado, que lhe foi desfavorável.Destarte, descabe ao Juízo
de primeiro grau, em sede de embargos de declaração, funcionar como órgão revisor de sentenças por ele mesmo proferidas, conferindo aos embargos efeitos infringentes, efeitos esses admitidos apenas em caráter
excepcional, como na hipótese de correção de erro material que determine a alteração do julgado, ou na eliminação de contradição da qual decorra logicamente esse efeito. Consigno, outrossim, que os embargos de
declaração, claramente, não se prestam a tal mister, sob pena de serem considerados meramente protelatórios.Desta forma, inexistindo erro material, omissão ou contradição a ser sanada, deve ser a mantida a sentença nos
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termos em que foi proferida.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, CONHEÇO DOS PRESENTES EMBARGOS, porque tempestivos, NEGANDO-LHES PROVIMENTO, mantendo a sentença embargada nos exatos
termos em que prolatada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001280-63.2009.403.6113 (2009.61.13.001280-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1405736-91.1997.403.6113 (97.1405736-1) ) - EURIPEDES JOSE BORGES(SP081016 -
TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILSON ANTONIO VALERINI(SP197959 - SERGIO VALLETTA BELFORT)
Fl. 441, verso: Reconsidero em parte o despacho de fls. 438 para sanar incorreção no que diz respeito à digitalização dos autos. No caso, intimem-se os apelantes para que, no prazo de 15(quinze) dias, providenciem a
digitalização dos autos e inserção no sistema PJE. No mais, remanescem os demais termos do despacho. Intime-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000011-42.2016.403.6113 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004426-88.2004.403.6113 (2004.61.13.004426-5) ) - JOSE CARLOS CONCEICAO X IVETE PEDROSO
CONCEICAO(SP295509 - JORGE ANTONIO SORIANO MOURA) X FAZENDA NACIONAL
Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que requeiram o que for de direito. Trasladem-se para os autos principais cópias do relatório e acórdão de fls. 135-140,
187-189 e certidão de fls. 192. Após, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
1405736-91.1997.403.6113 (97.1405736-1) - INSS/FAZENDA X GOMALLI IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA - (MASSA FALIDA) X JOSE MARTINIANO DE OLIVEIRA
JUNIOR(SP203600 - ALINE FERREIRA) X BRANCA MARIA GOMES MARTINIANO(SP243494 - JESIEL GOMES MARTINIANO DE OLIVEIRA E SP120228 - MARCIA MUNITA E SP081016 -
TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA CRUZ)
Certidão de fls. 1.014: Diante do trânsito em julgado da sentença prolatada nos autos dos embargos de terceiro de nº. 0004285-98.2006.4.03.6113(fls. 699-702), que julgou procedente o pedido dos embargantes Hélio
Francisco de Lima e Genice Aparecida de Lima, determinando o cancelamento da penhora que recai sobre o imóvel transposto na matrícula de nº. 42.075 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, promova-se
o levantamento da penhora que recai sobre o imóvel de matrícula nº. 42.075/R.06, junto ao CRI competente.Anoto que a União, que deu causa à penhora, é isenta do pagamento das custas e emolumentos aos Ofícios e
Cartórios de Registro de Imóveis, nos termos do artigo 1º do Decreto Lei 1.537/77. Sem prejuízo, promova a secretaria o levantamento da decretação de indisponibilidade, do referido imóvel, junto à Central Nacional de
Indisponibilidade de Bens. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via deste(a) despacho/decisão servirá de MANDADO para
levantamento da penhora junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP. 

EXECUCAO FISCAL
0001430-93.1999.403.6113 (1999.61.13.001430-5) - FAZENDA NACIONAL X AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE)
Dê-se ciência às partes da juntada das peças do agravo de instrumento nº. 0016093-33.2011.4.03.0000 nestes autos (fls. 317-407). Após, tornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 308 (sobrestamento em
virtude de parcelamento). Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001597-08.2002.403.6113 (2002.61.13.001597-9) - FAZENDA NACIONAL X ALTHAMIR ALVES DE ANDRADE FRANCA ME X ALTHAMIR ALVES DE ANDRADE(SP189438 - ADAUTO DONIZETE
DE CAMPOS)
Fl. 279: Trata-se de pedido do terceiro Roney Cardoso de Sá para levantamento da decretação de indisponibilidade que recai sobre o imóvel transposto na matrícula de nº. 31.246, do 2º CRI de Franca/SP. Considerando
que já houve decisão em sede de embargos de terceiro (v. cópia de fls. 138-143) favorável ao requerente, em relação ao levantamento das constrições que pesam sobre referido bem, promova-se o levantamento da
indisponibilidade que recai sobre o imóvel transposto na matrícula de nº. 31.246/AV.13, do 2º CRI de Franca/SP. Após, tornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 272 (suspensão da execução nos termos
do artigo 40 da Lei 6.830/80).Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício ao Oficial do 2º
Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP.Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002809-30.2003.403.6113 (2003.61.13.002809-7) - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS OLIVANI LTDA X SEBASTIAO GALVANI X SOLANGE APARECIDA GALVANI(SP063844 - ADEMIR
MARTINS E SP323097 - MONICA BORGES MARTINS)
Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Calçados Galvani Ltda., Sebastião Galvani e Solange Aparecida Galvani.Às fls. 76-79 a coexecutada Solange Aparecida Galvani manifestou-se nos
autos sustentando a ocorrência da prescrição intercorrente da inscrição nº 80.6.03.009711-81 (fl. 03-05), pugnando pelo acolhimento do pedido, extinção da presente execução fiscal e a condenação da exequente ao
pagamento de honorários advocatícios.Instada, a exequente manifestou-se às fls. 81-82, reconhecendo a procedência do pedido, defendendo não caber sua condenação em honorários advocatícios, nos termos da Lei nº
10.522/2002 e em razão da ausência de causalidade. Juntou documentos (fls. 83-121).É o breve relatório. Decido. A prescrição intercorrente deve ser reconhecida e decretada. Isto porque os autos foram sobrestados em
20.07.2005, sendo desarquivados em 16.10.2018 (fl. 69-verso).Contudo, no caso em tela, o princípio da causalidade não favorece a parte executada. Com efeito, ao ser intimada para apresentar sua impugnação, a
exequente concordou com o pedido formulado pela executada, aceitando como válidos os argumentos apresentados atinentes à ocorrência da prescrição intercorrente, reconhecendo, dessa forma, a procedência do
pedido.Nesse sentido, destacou a exequente que após o seu pedido de suspensão do feito até nova movimentação, passaram-se mais de seis anos e não tendo identificado nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da
prescrição. Entendo ser o caso de acolhimento da pretensão da União no tocante a não condenação ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que a parte executada, uma vez devedora de tributos que
refletem em benefício de toda a sociedade, foi quem deu causa ao ajuizamento da ação. Portanto, não há sentido em ser beneficiada pelo fato de não pagar seus débitos ou possuir bens para saldá-los. Nesse sentido, o
entendimento jurisprudencial em caso análogo ao dos autos: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA
CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Cinge-se a controvérsia recursal, exclusivamente, quanto à condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, em execução fiscal extinta por
prescrição intercorrente reconhecida após a oposição de exceção de pré-executividade. 2. Embora o sistema processual civil pátrio tenha adotado, como regra geral, o princípio da sucumbência, segundo o qual cabe ao
vencido arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios, aquele deve ser norteado pelo princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios e das despesas
processuais à parte que deu causa à instauração do processo. 3. Na hipótese dos autos, observa-se que a execução foi regularmente proposta para cobrança do crédito constante da CDA, portanto, foi a executada que, em
última análise, deu causa à inscrição dos débitos em dívida ativa e ao ajuizamento da presente execução fiscal. 4. Ante o princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários
advocatícios e das despesas processuais àquele que deu causa à instauração do processo, não há como condenar a exequente aos honorários advocatícios na espécie, devendo ser reformada a r. sentença. 5. Apelação
provida. (Ap 00078672520004036111, DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (texto original sem
negritos)Ante o exposto, reconheço a prescrição intercorrente do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.03.009711-81.Em consequência, julgo EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do
artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem custas e condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003187-83.2003.403.6113 (2003.61.13.003187-4) - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS OLIVANI LTDA X SEBASTIAO GALVANI X SOLANGE APARECIDA GALVANI(SP063844 - ADEMIR
MARTINS E SP323097 - MONICA BORGES MARTINS)
Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Calçados Galvani Ltda., Sebastião Galvani e Solange Aparecida Galvani.Às fls. 24-27 a coexecutada Solange Aparecida Galvani manifestou-se nos
autos sustentando a ocorrência da prescrição intercorrente da inscrição nº 80.2.03.020574-02, pugnando pelo acolhimento do pedido, extinção da presente execução fiscal e a condenação da exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Instada, a exequente manifestou-se às fls. 30-31, reconhecendo a procedência do pedido, defendendo não caber sua condenação em honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 10.522/2002 e
em razão da ausência de causalidade. Juntou documentos (fls. 32-70).É o breve relatório. Decido. A prescrição intercorrente deve ser reconhecida e decretada. Isto porque os autos foram sobrestados em 20.07.2005,
sendo desarquivados em 16.10.2018 (fl. 17-verso).Contudo, no caso em tela, o princípio da causalidade não favorece a parte executada. Com efeito, ao ser intimada para manifestar-se sobre o pedido formulado pela
executada a exequente concordou com o pleito, aceitando como válidos os argumentos apresentados atinentes à ocorrência da prescrição intercorrente, reconhecendo, dessa forma, a procedência do pedido.Nesse sentido,
destacou a exequente que após o seu pedido de suspensão do feito até nova movimentação, passaram-se mais de seis anos e não tendo identificado nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Entendo ser o
caso de acolhimento da pretensão da União no tocante a não condenação ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que a parte executada, uma vez devedora de tributos que refletem em benefício de toda a
sociedade, foi quem deu causa ao ajuizamento da ação. Portanto, não há sentido em ser beneficiada pelo fato de não pagar seus débitos ou possuir bens para saldá-los. Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial em
caso análogo ao dos autos: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1.
Cinge-se a controvérsia recursal, exclusivamente, quanto à condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, em execução fiscal extinta por prescrição intercorrente reconhecida após a oposição
de exceção de pré-executividade. 2. Embora o sistema processual civil pátrio tenha adotado, como regra geral, o princípio da sucumbência, segundo o qual cabe ao vencido arcar com as despesas processuais e honorários
advocatícios, aquele deve ser norteado pelo princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais à parte que deu causa à instauração do
processo. 3. Na hipótese dos autos, observa-se que a execução foi regularmente proposta para cobrança do crédito constante da CDA, portanto, foi a executada que, em última análise, deu causa à inscrição dos débitos
em dívida ativa e ao ajuizamento da presente execução fiscal. 4. Ante o princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais àquele que deu
causa à instauração do processo, não há como condenar a exequente aos honorários advocatícios na espécie, devendo ser reformada a r. sentença. 5. Apelação provida. (Ap 00078672520004036111,
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (texto original sem negritos)Ante o exposto, reconheço a
prescrição intercorrente do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa nº 80.2.03.020574-02.Em consequência, julgo EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil.Sem custas e condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0003220-73.2003.403.6113 (2003.61.13.003220-9) - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS OLIVANI LTDA X SEBASTIAO GALVANI X SOLANGE APARECIDA GALVANI(SP063844 - ADEMIR
MARTINS E SP323097 - MONICA BORGES MARTINS)
Cuida-se de execução fiscal movida pela Fazenda Nacional em face de Calçados Galvani Ltda., Sebastião Galvani e Solange Aparecida Galvani.Às fls. 25-28 a coexecutada Solange Aparecida Galvani manifestou-se nos
autos sustentando a ocorrência da prescrição intercorrente da inscrição nº 80.6.03.059167-82, pugnando pelo acolhimento do pedido, extinção da presente execução fiscal e a condenação da exequente ao pagamento de
honorários advocatícios.Instada, a exequente manifestou-se às fls. 31-32, reconhecendo a procedência do pedido, defendendo não caber sua condenação em honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 10.522/2002 e
em razão da ausência de causalidade. Juntou documentos (fls. 33-71).É o breve relatório. Decido. A prescrição intercorrente deve ser reconhecida e decretada. Isto porque os autos foram sobrestados em 20.07.2005,
sendo desarquivados em 16.10.2018 (fl. 18-verso).Contudo, no caso em tela, o princípio da causalidade não favorece a parte executada. Com efeito, ao ser intimada para manifestar-se sobre o pedido formulado pela
executada a exequente concordou com o pleito, aceitando como válidos os argumentos apresentados atinentes à ocorrência da prescrição intercorrente, reconhecendo, dessa forma, a procedência do pedido.Nesse sentido,
destacou a exequente que após o seu pedido de suspensão do feito até nova movimentação, passaram-se mais de seis anos e não tendo identificado nenhuma causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. Entendo ser o
caso de acolhimento da pretensão da União no tocante a não condenação ao pagamento de honorários advocatícios, considerando que a parte executada, uma vez devedora de tributos que refletem em benefício de toda a
sociedade, foi quem deu causa ao ajuizamento da ação. Portanto, não há sentido em ser beneficiada pelo fato de não pagar seus débitos ou possuir bens para saldá-los. Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial em
caso análogo ao dos autos: EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VERBA HONORÁRIA. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. 1.
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Cinge-se a controvérsia recursal, exclusivamente, quanto à condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, em execução fiscal extinta por prescrição intercorrente reconhecida após a oposição
de exceção de pré-executividade. 2. Embora o sistema processual civil pátrio tenha adotado, como regra geral, o princípio da sucumbência, segundo o qual cabe ao vencido arcar com as despesas processuais e honorários
advocatícios, aquele deve ser norteado pelo princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais à parte que deu causa à instauração do
processo. 3. Na hipótese dos autos, observa-se que a execução foi regularmente proposta para cobrança do crédito constante da CDA, portanto, foi a executada que, em última análise, deu causa à inscrição dos débitos
em dívida ativa e ao ajuizamento da presente execução fiscal. 4. Ante o princípio da causalidade, que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários advocatícios e das despesas processuais àquele que deu
causa à instauração do processo, não há como condenar a exequente aos honorários advocatícios na espécie, devendo ser reformada a r. sentença. 5. Apelação provida. (Ap 00078672520004036111,
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (texto original sem negritos)Ante o exposto, reconheço a
prescrição intercorrente do crédito tributário objeto da Certidão de Dívida Ativa nº 80.6.03.059167-82.Em consequência, julgo EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de
Processo Civil.Sem custas e condenação em honorários advocatícios.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002490-57.2006.403.6113 (2006.61.13.002490-1) - FAZENDA NACIONAL X TROPIC ARTEFATOS DE COURO LTDA(SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA) X ESMERALDO FERRO FILHO X
VILMA DAS GRACAS DE SOUZA(SP375074 - GUILHERME RIBEIRO DE PADUA DUARTE E SP297087 - BRUNO HENRIQUE ALVES DE SOUSA)

Fl. 616: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foram localizados e ou indicados, até a presente data, outros bens do(s) executado(s)
passíveis de penhora.
Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão, mediante remessa dos autos à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional.
Após, aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000786-04.2009.403.6113 (2009.61.13.000786-2) - FAZENDA NACIONAL X FRANCICAL COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUC X EDMIR JOAO BOMBARDA(SP076281 - NILTON
SEVERIANO DE OLIVEIRA)
Considerando que a Carta Precatória nº 132/2018 (fls. 431/436) foi devolvida apenas parcialmente cumprida, realizando tão somente a avaliação do bem penhorado nestes autos (imóvel de matrícula nº 3.156 do Cartório
de Registro de Imóveis de São Gonçalo de Abaeté/MG), DEPRECO novamente ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Federal da Subseção Judiciária de Patos de Minas a DESIGNAÇÃO DE LEILÃO do
referido imóvel, bem como INTIMAÇÃO dos executados e eventuais terceiros interessados, acerca da designação.Em atenção aos princípios da economia e da celeridade processuais, cópia desta decisão, devidamente
instruída, servirá de carta precatória, que deverá ser encaminhada por meio eletrônico.Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000984-41.2009.403.6113 (2009.61.13.000984-6) - FAZENDA NACIONAL X CALCADOS SAMELLO S.A X VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA X SAMELLO FRANCHISING
LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO) X WANDERLEI SABIO DE MELLO(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES E SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO)

Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 578), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN),
suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a
manutenção dos autos em secretaria. 
Desnecessária a intimação da Fazenda Nacional, acerca desta decisão, dado à dispensa de intimação manifestada à fl. 578. 
Regularize-se a representação da parte executada, no sistema de acompanhamento processual, conforme requerido (fl. 598) 
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002933-03.2009.403.6113 (2009.61.13.002933-0) - FAZENDA NACIONAL X AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA(SP134336 - PAULO AGESIPOLIS GOMES DUARTE E SP185627 -
EDUARDO HENRIQUE VALENTE)
Dê-se ciência às partes da juntada das peças do agravo de instrumento nº. 0036605-71.2010.4.03.0000 nestes autos (fls. 409-577). Após, tornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 391 (sobrestamento em
virtude de parcelamento). Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000310-29.2010.403.6113 (2010.61.13.000310-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1554 - JOSE EDUARDO BATTAUS) X PILOTO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP105898 -
SERGIO AUGUSTO DE ALMEIDA AMARAL)

Fl. 197: Com fundamento no artigo 40 da Lei nº 6.830/80, defiro a suspensão do andamento da execução considerando que não foram localizados e ou indicados, até a presente data, outros bens do(s) executado(s)
passíveis de penhora.
Intime-se a parte exequente acerca da presente decisão, mediante remessa dos autos à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional.
Após, aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003131-06.2010.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X CARLOS AUGUSTO PEREIRA
MANIGLIA(SP046856 - AGOSTINHO SANSONI MANIGLIA)
Cuida-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP em face de Carlos Augusto Pereira Maniglia objetivando a cobrança dos valores descritos nas Certidão
de Dívida Ativa nº 018101/2010 e 022346/2010.O exequente manifestou-se à fl. 99, requerendo a extinção do feito nos termos do art. 26 da Lei de Execução Fiscal. Desistiu do prazo recursal e renunciou à ciência da
decisão.Assim, noticiado o cancelamento administrativo do débito exequendo, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com base no artigo 26 da Lei 6.830/80, sem ônus para as partes.Homologo a
renúncia e desistência manifestada pela parte exequente (fl. 99), para que produza seus efeitos legais.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.Publique-
se. Registre-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004591-28.2010.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X LUIS HENRIQUE RISSI ME X LUIS HENRIQUE RISSI(SP178629 - MARCO AURELIO GERON)

Tendo em vista a petição da Fazenda Nacional (fl. 278), na qual se encerra notícia de que o crédito tributário cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de parcelamento (art. 151, VI, do CTN),
suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a
manutenção dos autos em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000914-19.2012.403.6113 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X LUCIANO CORNELIO DA SILVA(MG061639 - RODINEY FERREIRA PINTO)
Fl. 151: Trata-se de pedido da parte executada de levantamento do bloqueio que pesa sobre o veículo FORD/F14000 HD, placa BJR 4115, efetivado nestes autos, junto ao sistema Renajud.Em sua manifestação a
exequente discorda do pedido, sob o argumento de que, apesar de garantida dívida com a penhora de imóvel rural nos autos, em caso de insucesso em hasta pública a execução poderia prosseguir em relação ao bem móvel
(veículo).Ora, verifico que o bem penhorado nos autos é mais que suficiente para garantia do juízo. Desnecessária, portanto, a manutenção do bloqueio que pesa sobre o veículo Ford/F14000 HD, placa BJR 4115. Desse
modo, determino o levantamento do bloqueio efetivado sobre o veículo FORD/F14000 HD, placa BJR 4115, junto ao sistema Renajud.Após, depreque-se o leilão do imóvel penhorado nos autos.Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001566-36.2012.403.6113 - FAZENDA NACIONAL X A.R. INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO LTDA. - ME. X CLODOALDO RAIMUNDO X WIRLENE FERREIRA DA COSTA
JUNIOR(SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA)
Fl. 195: requer a(o) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista que as partes executadas, até a presente data, não
efetuaram o pagamento do débito nem nomearam bens à penhora, defiro o pedido formulado pelo credor, nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do
Conselho da Justiça Federal. Assim, promova-se o bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACENJUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos executados A.R.
Indústria e Comércio de Chapas de Aço Ltda. ME, CNPJ 07.586.089/0001-89, Clodoaldo Raimundo, CPF 162.114.928-55 e Wirlene Ferreira da Costa Júnior, CPF 271.079.008-46 até o montante da dívida informado
à fl. 206 (R$ 152.933,93). Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para eventual alegação de impenhorabilidade, bem como do prazo para oposição de
embargos à execução fiscal (artigo 16 da Lei 6.830/80). No caso de valores ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do
valor penhorado para uma conta judicial, à disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente. Após, promova-se vista à exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados
necessários para a conversão em renda. Com a resposta, e havendo pedido de conversão em renda, se em termos, oficie-se à agência detentora do valor transferido para que o converta em favor do exequente, no prazo de
10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e remetendo a este Juízo os devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão ou caso o bloqueio resulte negativo, abra-se vista à exequente para que requeira o que
for de seu interesse. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000716-45.2013.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LAIS CLAUDIA DE LIMA) X H.BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS LTDA(SP257240 - GUILHERME DEL BIANCO DE OLIVEIRA)
Dê-se ciência às partes da juntada das peças do agravo de instrumento nº. 0023004-22.2015.4.03.0000 nestes autos (fls. 343-520). Após, tornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 338 (sobrestamento em
virtude de parcelamento). Intimem-se. Cumpra-se. 
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EXECUCAO FISCAL
0000101-21.2014.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2267 - JULIO CEZAR PESSOA PICANCO JUNIOR) X RANIERI S PELICIARI - EPP X RANIERI SOUZA PELICIARI(SP205267 - DANIELA
RAIMUNDO LUCINDO)
Fl. 137: requer o(a) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF. Tendo em vista que a parte executada não cumpriu com o acordo de
parcelamento, conforme informado pela exequente às fls. 137, defiro o pedido nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do Conselho da Justiça Federal.
Assim, promova-se o bloqueio, por intermédio do sistema integrado BACENJUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos executados Ranieri S. Peliciari - EPP, CNPJ
05.368.661/0001-98 e Ranieri Souza Peliciari, CPF 274.859.708-79, até o montante da dívida informado às fls. 138-140 (R$ 66.071,58). Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se os executados da penhora eletrônica
efetivada nos autos para eventual alegação de impenhorabilidade, dando-lhes ciência do prazo para oposição de embargos à execução. No caso de valores ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao
desbloqueio. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para uma conta judicial à disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente. Após, promova-se vista à
exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em renda. Com a resposta, e havendo pedido de conversão em renda, oficie-se à agência detentora do valor
transferido para que o converta em favor do exequente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e remetendo a este Juízo os devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão ou caso o bloqueio
resulte negativo, abra-se vista à exequente para que requeira o que for de direito. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000396-24.2015.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP267010B - ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA E SP220653 -
JONATAS FRANCISCO CHAVES) X MARCELLO OLIVEIRA DE SOUZA(SP348675 - SILVIO ROBERTO DE PAULA)

Tendo em vista a petição da exequente (fl. 68), na qual se encerra notícia de que o crédito cobrado neste feito está com sua exigibilidade suspensa em virtude de novo parcelamento com término em dezembro de 2022,
suspendo o curso da presente execução, nos termos do art. 922 do Código de Processo Civil. 
Aguarde-se em arquivo, sem baixa na distribuição, ulterior provocação das partes, uma vez que cabe ao credor, quando lhe convier, a deliberação sobre o prosseguimento do feito, desígnio para o qual se dispensa a
manutenção dos autos em secretaria. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0001435-22.2016.403.6113 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X JOSE CARLOS DOURADO(SP298188 -
ANDRE COVAS DE PAULA E SP168845 - ROSEMEIRE DE ALMEIDA COVAS)
Diante da satisfação integral do crédito cobrado neste feito, conforme informado pela exequente às fls. 93, intime-se a(s) parte(s) executada(s) para, no prazo de 15 (dez) dias, efetuar o recolhimento das CUSTAS
JUDICIAIS, devidas no processo de Execução Fiscal em epígrafe.As custas importam, nesta data, em R$ 15,06 (quinze reais e seis centavos) [0,5% sobre o valor do débito atualizado - mínimo de 10 UFIRs - Lei n.º
9.289, de 04/07/96].Para efetuar o pagamento, a parte executada deverá se dirigir ao Posto de Atendimento Bancário da Caixa Econômica Federal-CEF, localizada no Fórum da Justiça Federal de Franca-SP, ou na
Agência da Caixa Econômica Federal-CEF da sua localidade, recolhendo a respectiva importância através da GRU, disponível na secretaria do juízo, devendo apresentar uma das vias do comprovante de pagamento, ou
cópia autenticada, a esta 2ª Vara Federal de Franca/SP, no endereço acima, a fim de ser juntada aos respectivos autos do processo.Fica advertido que, caso as custas não sejam recolhidas no prazo ora fixado, o valor
respectivo ficará sujeito à inscrição na Dívida Ativa da União, gerando futuro processo judicial.Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0005730-05.2016.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X CALCADOS SAMELLO SA(SP084934 - AIRES VIGO E SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO)
Trata-se de Execução Fiscal proposta pela União (Fazenda Nacional) em face de Calçados Samello S.A., visando à cobrança de débitos previdenciários. Regularmente citada, a executada nomeou à penhora os imóveis de
matrículas de nº 32.066 a 32.077, todos do 2º CRI de Franca, pertencentes à terceira MSM - Produtos para Calçados Ltda., com anuência expressa às fls. 63.Em sua manifestação a exequente requer primeiro o bloqueio
de ativos financeiros da devedora e, subsidiariamente, caso reste negativa a medida, o deferimento da penhora dos imóveis nomeados pela executada pertencentes a terceiro.O juízo, em virtude de a empresa encontrar-se
em recuperação judicial, por ora, acatou somente o pedido de penhora sobre os imóveis nomeados pela devedora, com anuência expressa da proprietária e terceira estranha à lide, a empresa MSM- Produtos para
Calçados Ltda., e determinou a lavratura do termo de penhora de todos os imóveis acima mencionados (fl. 257).Intimada, a executada, representada por novo patrono, sustentou o equívoco na nomeação de bens à penhora
dos imóveis de matrículas nºs 32.066 a 32.077, haja vista que, embora de propriedade da terceira MSM - Produtos para Calçados Ltda., integram o plano de recuperação judicial de CALÇADOS SAMELLO
S/A.DECIDO.No caso, não merece acolhida a alegação de equívoco na nomeação de bens à penhora dos imóveis de matrículas nºs 32.066 a 32.077, sob o fundamento de integrar o plano de recuperação judicial de
CALÇADOS SAMELLO S/A.Os imóveis em questão pertencem à empresa MSM - Produtos para Calçados Ltda. e foram espontaneamente nomeados à penhora, conforme anuência de fls. 63. A decisão prolatada pelo
E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinando a suspensão do trâmite de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de sua competência, que discutem, na
execução fiscal, atos de constrição ou alienação de bens pertencentes à recuperanda que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como o juízo competente para determinar tais atos (AI 2015.03.00.030009-4/SP),
não atinge o presente feito, haja vista que os bens ofertados, como já dito, não lhe pertencem.Ademais, não poderia a executada, agora, alegar tal equívoco eu ou nulidade de um ato por ela mesma praticado. Diante do
exposto, afasto a alegação da devedora e mantenho a decisão que determinou a penhora dos imóveis de matrículas nºs 32.066 a 32.077 do 2º CRI de Franca. Prossiga-se na decisão de fls. 257.Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0006048-85.2016.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X RICARDO
ALEXANDRE DAU & CIA LTDA - ME X RICARDO ALEXANDRE DAU X ADRIANA CRISTINA DE ALCANTARA DAU(SP196112 - RODRIGO NAQUES FALEIROS)
Fl. 94: Requer a exequente a inclusão dos nomes dos executados, devidamente qualificados, no cadastro de inadimplentes Serasa, nos termos do artigo 782, parágrafos 3º e 5º do Código de Processo Civil, uma vez que
não houve pagamento do débito ou garantia do juízo. O referido artigo do CPC estabelece que: Art. 782. Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os cumprirá. 1o O
oficial de justiça poderá cumprir os atos executivos determinados pelo juiz também nas comarcas contíguas, de fácil comunicação, e nas que se situem na mesma região metropolitana. 2o Sempre que, para efetivar a
execução, for necessário o emprego de força policial, o juiz a requisitará. 3o A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 4o A inscrição será cancelada
imediatamente se for efetuado o pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo. 5o O disposto nos 3o e 4o aplica-se à execução definitiva de título judicial. Pois bem,
apreciando o caso concreto, constato terem sido atendidos os requisitos legais para a concessão da medida, razão pela qual defiro o pedido formulado. Assim, determino à Secretaria a expedição de ofício ao órgão
discriminado abaixo, solicitando a inclusão dos executados Ricardo Alexandre Dau & Cia. Ltda. ME, CNPJ 62.378.740/0001-13, com endereço à rua Alberto Rodrigues Alves, nº. 250, Distrito Industrial, Franca/SP -
CEP 14406-077; Ricardo Alexandre Dau, CPF 065.702.638-70, com endereço à rua Antônio Covas, nº. 360, apto. 02, Jardim Lima, Franca/SP - CEP 14403-111 e Adriana Cristina de Alcântara Dau, CPF
071.679.048-30, com endereço à rua Antônio Covas, nº. 360, apto. 02, Jardim Lima, Franca/SP - CEP 14403-111, no cadastro de inadimplentes (Valor atualizado da dívida: R$ 4.067,43 em junho/2018. Data a ser
considerada: 18/11/2016). Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício. Após, tornem os autos
conclusos. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006133-71.2016.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X BOVELLI INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME X ANGELO BOVERIO(SP129971 - VALERIA CRISTINA DE FREITAS)
Fl. 148: Solicite-se ao PAB da Caixa Econômica Federal - CEF - agência 3995, a conversão do valor total depositado na conta judicial nº. 3995.635.9764-0 (fl. 144), em renda do exequente, conforme instruções de fls.
148, comprovando a transação nos autos. Efetivada a conversão, abra-se vista à exequente para que se manifeste acerca da quitação da dívida. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual
(artigo 8º e 188 do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício. Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000315-07.2017.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X A. P. M. DE FREITAS
CALCADOS - ME(SP297710 - BRENO ACHETE MENDES E SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E SP029507 - RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI)
Diante dos depósitos judiciais efetivados nos autos, para garantia do juízo, torno sem efeito a determinação de penhora de fls. 84. Solicite-se à Central de Mandados a devolução do despacho/mandado com protocolo nº.
1302.2018.00811. Sem prejuízo, oficie-se ao PAB da Caixa Econômica Federal - CEF, agência 3955, solicitando a transferência do montante depositado na conta judicial nº. 3995.005.86400974-7 para uma conta DJE
com código da receita n. 2080. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 188, CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, via desta decisão servirá de ofício ao PAB da Caixa Econômica
Federal. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001067-76.2017.403.6113 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA X SUNICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. - ME(SP191640 -
LUIS ERNESTO DOS SANTOS ABIB E SP325603 - FERNANDO CESAR DOS SANTOS ABIB) X EDUARDO SALOMAO POLO
Tendo em vista os indícios de dissolução irregular da entidade empresária (vide certidão de fls. 15), defiro parcialmente o pedido de fls. 77, tão somente para inclusão do sócio administrador Eduardo Salomão Polo - CPF
138.821.748-11, no polo passivo, na qualidade de responsável(eis) tributário(s) (CTN, art. 135, inc. III), uma vez que a sócia Joana Bispo não possuía poderes de administração, conforme ressai da ficha cadastral de fls.
11-12. Vale ressaltar que o sócio possuía atribuições de administração durante todo o período dos fatos geradores em execução até a constatação de indícios de dissolução. Assim, a decisão a ser tomada pelo Superior
Tribunal de Justiça, sob a sistemática dos recursos repetitivos, quanto ao Tema nº 962 (Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio que, apesar de exercer a gerência da empresa
devedora à época do fato tributário, dela regularmente se afastou, sem dar causa, portanto, à posterior dissolução irregular da sociedade empresária), não diz respeito ao caso posto nos autos, não sendo o caso, portanto,
de se suspender este feito. Remetam-se os autos ao SEDI para o devido registro. Intime-se a exequente para que traga contrafé para instrução do mandado de citação, bem como a planilha atualizada do débito, tendo em
vista que a instrução através de cópias, efetivada pela secretaria, não abrange a prerrogativa de isenção de custas da Fazenda Nacional, uma vez que se trata de documento indispensável à propositura da ação (CPC, artigo
283 c/c com o artigo 6º, parágrafo 1º da Lei 6.830/80). Após, cite(m)-se o coexecutado Eduardo Salomão Polo - CPF 138.821.748-11, (art. 7.º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei 6.830/80), através do correio, no
endereço supra, para pagar a dívida (contrafé anexa), devidamente atualizada, no prazo de 5(cinco) dias, nos termos dos 8.º e 9.º da Lei 6.830/80, ainda, promover a garantia da execução mediante:I. Realização de
depósito em dinheiro, à ordem do Juízo na Caixa Econômica Federal (agência 3995);II. Nomeação de bens à penhora, observada a ordem do artigo 11 da Lei 6.830/80;III. Oferecimento de fiança bancária;IV. Indicação
de bens à penhora oferecidos por terceiros desde que aceitos pelo exequente. Caso não haja pagamento ou garantia do juízo ou não sendo encontrado o executado, intime-se a parte exequente (art. 25, parágrafo único, da
LEF) para, no prazo de 30 (trinta) dias: (a) informar, se for o caso, novo endereço para citação do devedor, (b) indicar bens passíveis de penhora; (c) manifestar sobre nomeação de bens por parte dos executados ou
informação sobre eventual parcelamento. Em atenção aos princípios da instrumentalidade e celeridade processual (artigo 8º e 188, do CPC) e à recomendação nº. 11 do CNJ, cópia deste despacho será encaminhada ao
executado, através do correio, para fins de citação. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002076-73.2017.403.6113 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO 3(SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL) X MARISTELA SILVA
BRAGA(SP226939 - FABIOLA ELIDIA GOMES VITAL)
Fl. 58: Indefiro o pedido da exequente de penhora dos direitos da devedora fiduciante, ora executada, referente ao imóvel de matrícula nº. 93.773, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP, uma vez que se trata
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da residência da devedora, conforme certidão de fls. 35, ou seja, bem de família. Quanto a não intimação da parte executada da decisão de fls. 46, conforme informado às fls. 67, verifico que não houve prejuízo algum à
devedora, portanto, por este despacho fica intimada daquela decisão para, querendo, ofertar outros bens à penhora face a recusa da credora em relação ao bem nomeado às fls. 36. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004371-83.2017.403.6113 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1628 - LAIS CLAUDIA DE LIMA) X VACCARO COMPONENTES PARA SOLADOS LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO)
Trata-se de Execução Fiscal proposta pela União (Fazenda Nacional) em face de Vaccaro Componentes para Calçados Ltda., visando à cobrança de débitos tributários. Regularmente citada, a executada nomeou à
penhora os imóveis de matrículas de nº 32.066 a 32.077, todos do 2º CRI de Franca, pertencentes à terceira MSM - Produtos para Calçados Ltda., com anuência às fls. 149.Após a concordância da exequente, foi
determinada a lavratura do termo de penhora de todos os imóveis acima mencionados (fl. 316).Intimada, a executada, representada por novo patrono, sustentou o equívoco na nomeação de bens à penhora dos imóveis de
matrículas nºs 32.066 a 32.077, haja vista que, embora de propriedade da terceira MSM - Produtos para Calçados Ltda., integram o plano de recuperação judicial de CALÇADOS SAMELLO S/A.DECIDO.No caso,
não merece acolhida a alegação de equívoco na nomeação de bens à penhora dos imóveis de matrículas nºs 32.066 a 32.077, sob o fundamento de integrar o plano de recuperação judicial de CALÇADOS SAMELLO
S/A.A empresa em recuperação judicial é estranha à relação processual da presente execução. Não há bens pertencentes a ela sendo aqui expropriados. Os imóveis são de propriedade da empresa MSM - Produtos para
Calçados Ltda. e foram por esta espontaneamente nomeados à penhora, conforme anuência de fls. 149. A decisão prolatada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinando a suspensão do trâmite de todos
os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de sua competência, que discutem, na execução fiscal, atos de constrição ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de
recuperação, bem como o juízo competente para determinar tais atos (AI 2015.03.00.030009-4/SP) não atinge o presente feito, haja vista que a empresa recuperanda não é parte nos autos e os bens penhorados, como já
dito, não lhe pertencem.Ademais, não poderia, agora, a executada alegar tal equívoco de um ato por ela mesma praticado. Diante do exposto, afasto a alegação da devedora e mantenho a decisão que determinou a penhora
dos imóveis de matrículas nºs 32.066 a 32.077 do 2º CRI de Franca. Prossiga-se na decisão de fls. 316.Intime(m)-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004454-90.2003.403.6113 (2003.61.13.004454-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X GRAFICA ARMANDO LTDA X ARMANDO PAPACIDERO X
MARIA HELENA CINTRA PAPACIDERO(SP230144 - ALEXANDRE CINTRA PAPACIDERO)
Abra-se vista à exequente para que, no prazo de 15(quinze) dias, se manifeste acerca da prescrição intercorrente alegada pela parte executada às fls. 117-122. Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000010-38.2008.403.6113 (2008.61.13.000010-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X A.G. CAPEL FRANCA -
EPP X ANDERSON GRANERO CAPEL(SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA)
Requer a(o) credor(a) a penhora de dinheiro via sistema denominado BACENJUD, instituído pelo convênio firmado entre o BACEN e o CJF, para pagamento do débito, e, subsidiariamente, a pesquisa de veículos através
do sistema RENAJUD e quebra de sigilo fiscal pelo INFOJUD. Tendo em vista que, até a presente data, não houve pagamento da dívida nem garantia do juízo, defiro o pedido de penhora de ativos financeiros formulado
pela credora, nos termos do artigo 854, do CPC, bem como do parágrafo único, do artigo 1º da Resolução nº 524/2006, do Conselho da Justiça Federal. Assim, promova-se o bloqueio, por intermédio do sistema
integrado BACEN JUD, de numerários existentes em contas correntes ou outras aplicações financeiras em nome dos executados A.G. Capel Franca EPP, CNPJ 05.138.279/0001-98 e Anderson Granero Capel, CPF
099.015.228-62, até o montante da dívida informado às fls. 92-95 (R$ 254,033,60). Sendo positivo o bloqueio, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora eletrônica efetivada nos autos para eventual alegação de
impenhorabilidade. No caso de valores ínfimos, considerado o valor global constrito, proceda-se ao desbloqueio. Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se à transferência do valor penhorado para conta judicial à
disposição deste juízo, desbloqueando-se eventual valor excedente. Após, promova-se vista à exequente para que requeira o que de direito, informando, se for o caso, os dados necessários para a conversão em rendas.
Com a resposta, e havendo pedido de conversão em renda, oficie-se à agência detentora do valor transferido para que o converta em favor do exequente, no prazo de 10 (dez) dias, conforme os dados fornecidos e
remetendo a este Juízo os devidos comprovantes. Com a comprovação da conversão, dê-se vista ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso o bloqueio resulte negativo, promova-se
pesquisa de veículos de propriedade do executado, através do sistema RENAJUD. Quanto ao pedido de quebra de sigilo fiscal pelo sistema INFOJUD este será apreciado, oportunamente, após esgotadas as diligências em
busca de bens da executada. Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003527-12.2012.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X FRADE & PERONI INDUSTRIA DE ARTEFATOS
DE COURO LTDA ME X LUIS FERNANDO MENDES FRADE X RODRIGO PERONI(SP143526 - CLAUDIA ROBERTA NEVES)
Tendo em vista que a parte executada não compareceu na audiência de tentativa de conciliação, conforme certidão de fls. 287, tornem os autos ao arquivo nos termos da decisão de fls. 274 (suspensão do feito com
fundamento no artigo 921, inc. III do CPC). Intime-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002683-28.2013.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO) X FRADE & PERONI IND/ DE ARTEFATOS DE
COURO LTDA -ME(SP143526 - CLAUDIA ROBERTA NEVES) X LUIS FERNANDO MENDES FRADE X RODRIGO PERONI
Tendo em vista que a parte executada não compareceu na audiência de tentativa de conciliação (fl. 225), abra-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000148-58.2015.403.6113 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CRB COMERCIO DE COUROS LTDA - EPP X CLESCIO BOLELA(SP229042 - DANIEL
MEIRELLES NASCIMENTO) X CLESCIO ROBERTO DE MELO BOLELA
Tendo em vista que não houve acordo na audiência de tentativa de conciliação (fl. 220), abra-se vista à exequente para que requeira o que for de seu interesse. Intime-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ*

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000582-39.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: NIVALDO DOS REIS FERREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA - SP187678
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001075-16.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: VICENTE PAULO MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI - SP166123, PRISCILA DA SILVA LUPERNI - SP331557
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.
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GUARATINGUETÁ, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000858-70.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: BENEDITO GONCALVES DOMICIANO
REPRESENTANTE: GERALDO DOMICIANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000861-25.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: ISAIAS MARIANO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n.
458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

 

GUARATINGUETÁ, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001625-11.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
IMPETRANTE: JURANDIR SAMPAIO DE ALMEIDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ATAYDE SILVEIRA ALVES - SP380424, GESSIA ROSA VENEZIANI - SP324582, JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSS APARECIDA
 

  

        D E S P A C H O

 

Fls. 13755086: Recebo como aditamento à inicial.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JURANDIR SAMPAIO DE ALMEIDA em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS DE APARECIDA/SP, com vistas à conclusão do processo administrativo em que pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Não obstante os argumentos tecidos pela parte Impetrante na petição inicial, antes de estabelecer qualquer juízo de valor, ainda que preliminar, vislumbro a necessidade prévia de oitiva do Impetrado, com
vistas à obtenção de maiores informações quanto aos fatos descritos na exordial.

Assim sendo, POSTERGO a apreciação do pedido de medida liminar para após a apresentação das informações pelo Impetrado.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestação das informações no prazo legal (art. 7º, I, da Lei 12.016/2009).

Após o prazo para prestação das informações, tornem os autos imediatamente conclusos para análise do pedido de liminar formulado.

Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei
12.016/2009).

Ao SEDI para retificação do polo passivo, conforme o constante na presente decisão.

Intime-se.

Guaratinguetá, 1º de fevereiro de 2019.

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000900-22.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: BRUNO RODRIGUES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE: DEBORA MARIA GONCALVES RODRIGUES, FABIO LUCIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ALOISIO ALVES JUNQUEIRA JUNIOR - SP271675, 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE LORENA
Advogado do(a) RÉU: DANIEL DE SOUZA EXNER GODOY - SP332151
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    D E S P A C H O

ID 13952934: Considerando que a União informa que a consultoria jurídica do Ministério da Saúde tomou as providências para o imediato cumprimento da decisão judicial, concedo o derradeiro prazo de 10 dias para comprovação da
efetiva entrega das três doses remanescentes.

Indefiro o pedido de solicitação de informações diretamente ao Ministério da Saúde, tendo em vista que a representação jurídica de tal órgão se dá através da União.

ID14004222: postergo a apreciação do pedido de revogação da tutela para após a vinda do novo laudo pericial.

Intimem-se.

 

   GUARATINGUETá, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000071-41.2018.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
AUTOR: JULIANA AGUEDA DE SOUSA SANTOS, ISAIAS FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES - SP62870
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

            1. ID 13297426: Diante da ausência de composição entre as partes, prossiga-se o feito em seus ulteriores termos.

 

            2. Assim sendo, manifeste-se a parte autora sobre a contestação (ID ś 4660388, 4660435, 4660453), no prazo de 15 (quinze) dias.

            3. No mesmo prazo, indiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e necessidade.

        4. Não havendo requerimento de provas, ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.

            5. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.

            6. Intimem-se.

 

               GUARATINGUETá, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000719-55.2017.4.03.6118 / 1ª Vara Federal de Guaratinguetá
EXEQUENTE: GLORIA CELESTE MONTEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Independentemente de despacho, nos termos da Portaria número 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:

Ciência às partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) cadastrado(s) antes de sua(s) transmissão(ões) ao E. TRF da 3ª Região, conforme determinação do art. 11 da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal.

Prazo: 05 (cinco) dias.

   GUARATINGUETá, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

1ª VARA DE GUARULHOS

DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
Juiz Federal
DRª. NATALIA LUCHINI.
Juíza Federal Substituta.
CRISTINA APARECIDA F.DE CAMPOS
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 14619

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008415-11.2009.403.6119 (2009.61.19.008415-0) - JUSTICA PUBLICA X ORMINO RODRIGUES VIDIGAL(SP173613 - DOUGLAS OLIVEIRA CARVALHO E SP189028 - MARCOS VELOSO VIANA)
Trata-se de ação penal movida em face de ORMINO RODRIGUES VIDIGAL, como incurso no artigo 334, 3º, c/c artigo 14, inciso II, todos do Código Penal.Denúncia recebida parcialmente em 02/10/2012 (fl.
250/253), apenas quanto ao crime do artigo 334, caput do Código Penal, rejeitando a imputação de incidência do 3º do mesmo artigo. Com a vinda das folhas de antecedentes, o MPF ofereceu proposta de suspensão
condicional do processo à fl. 271/271v.Audiência realizada em 28/07/2016. Diante do aceite do acusado, foi homologada a proposta de suspensão condicional do processo (fls. 329/329v).Certidão de antecedentes
criminais às fls. 404/408.O Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade em relação ao acusado diante do cumprimento das condições (fl. 411/412).Decido.Verifico que o acusado cumpriu integralmente as
condições impostas na suspensão condicional do processo, conforme comprovantes de fls. 336/345, 348/356, 363/365, 369/388 e 392/393. Ante o exposto, DECRETO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ORMINO
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RODRIGUES VIDIGAL, brasileiro, RG nº 16.993.800-1, CPF nº 069.185.558-71, nascido em 02/05/1968, filho de Ormino Rodrigues Vidigal e de Maria Lucia da Silva Vidigal.Tendo em vista a renúncia com relação ao
valor da fiança (fl.329), para abatimento da prestação pecuniária, determino seja realizada a transferência de referido saldo (fl. 46) para a conta única nº 4042.005.8550-3, da Caixa Econômica Federal, à disposição do
Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP, CNPJ nº 05.445.105/0001-78, em atenção ao disposto na Resolução CJF nº 295/2014, c.c. a Resolução nº 154/2012, do Conselho Nacional de Justiça, para posterior
destinação.Encaminhem-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Informe a Polícia Federal e o IIRGD. Ciência ao Ministério Público Federal. Cópia da presente sentença servirá para as comunicações necessárias
(ofícios/carta precatória). Quando em termos, arquivem-se os autos.P.R.I. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000900-46.2014.403.6119 - JUSTICA PUBLICA(SP102089 - ALICE APARECIDA INACIO POLYCARPO E SP102089 - ALICE APARECIDA INACIO POLYCARPO) X ALBERTO ALVES
BARBOSA(SP102089 - ALICE APARECIDA INACIO POLYCARPO)
AILTON MARCONDES ANASTÁCIO é denunciado como incurso no artigo 171, 3º, c/c art. 14, II e art. 29, Código Penal (CP), cm concurso material (art. 69, CP) com o art. 304, CP; LUANA CRISTINA ALVES
BORGES FRANÇA e ALBERTO ALVES BARBOSA, pela conduta do artigo 171, 3º, c/c art. 14, II e art. 29, CP.2. A denúncia (fls. 133/137) narra que, em 08/11/2013, os denunciados tentaram obter em proveito
comum vantagem indevida em prejuízo da CEF, induzindo-a em erro, mediante meio fraudulento, qual seja: apresentação de documentos falsos em nome de José Eduardo Lolli de Castro para abertura de conta corrente e
obtenção de empréstimo, no valor de R$ 28.000,00. Em seguida, o réu AILTON fez uso de documento falso (CNH em nome de José Eduardo Lolli de Castro), apresentando-a a policiais civis.3. A denúncia foi recebida
parcialmente, com relação a todos os denunciados, apenas quanto ao crime do artigo 171, 3º, do CP, c/c artigo 14, II, rejeitando a imputação de prática do crime do artigo 304 do CP (18/03/2014, fl. 142v). Foi
determinada, antes da citação dos réus, a requisição dos antecedentes criminais tendo em vista a possibilidade de suspensão condicional do processo. O MPF interpôs Recurso em Sentido Estrito (fl. 157), com relação ao
réu AILTON.4. Em vista, o MPF propôs a suspensão condicional do processo a LUANA CRISTINA, e requereu a continuidade da ação em face do réu ALBERTO ALVES (fls. 228/228v).5. Às fls. 240/241, foi
determinado o desmembramento dos autos com relação ao réu AILTON ANASTACIO; a expedição de carta precatória para audiência de suspensão condicional da ré LUANA e a citação do réu ALBERTO.6.
Considerando a não localização do réu Alberto, foi determinada a sua citação por edital (fl. 272). Solicitação da 1ª Vara de São Vicente de certidão de objeto e pé, informando que o réu ALBERTO ALVES BARBOSA
encontra-se preso (fl. 277).7. Audiência de proposta de suspensão realizada no dia 22/06/2017 pelo Juízo Deprecado, solicitando manifestação do MPF e do Juiz natural do processo à apreciação da alegação de
hipossuficiente da ré (fls. 289/291). A ré foi citada à fl.291.8. O réu ALBERTO foi devidamente citado (fls. 301/302).9. Defesa preliminar nas fls. 307/307v (ALBERTO). Decisão proferida às fls. 308/308v, afastando a
possibilidade de absolvição sumária.10. Em audiência designada para o dia 10/01/2018 (fls. 308/308v), os acusados não compareceram, foi designada nova data, determinando a pesquisa no sistema BACENJUD, para
localização dos réus.11. O Ministério Público Federal e DPU requereram a desistência da oitiva da testemunha JOSÉ EDUARDO LOLLI DE CASTRO, o que foi homologado na fl. 470.12. Em audiência (fls. 472/472v),
ré LUANA aceitou proposta apresentada pelo MPF para suspensão do processo. Desmembramento determinado (fl. 488), persistindo nos autos apenas o réu ALBERTO.13. Seguiu-se instrução em relação ao réu
remanescente (fls. 473/478), ALBERTO. O réu ALBERTO não compareceu (fl. 473).14. As testemunhas VALDECIR FRAGERI, MILTON DOS SANTOS, JOSÉ VALÍCIO SILVA SANTOS e WAGNER INDIO
SILVA foram ouvidas. 15. O Ministério Público Federal apresentou alegações finais (fls. 561/563v); pela defesa, fls. 566/576.16. É O RELATÓRIO. DECIDO.17. O enunciado da Súmula 438/STJ dispõe o seguinte: É
inadmissível a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. Ora, observando o teor desse enunciado,
entendo descabido reconhecimento de ausência de interesse processual, na esteira do que a defesa pede. Poder-se-ia cogitar de, concreta e excepcionalmente, não haver tal disposição de levar o feito adiante por parte da
acusação (a quem, afinal, cabe a decisão final, nos termos do art. 28, CPP). Mas, mesmo assim, tal pedido necessariamente seria de atribuição do MPF. Não é o que se verifica nestes autos.18. No mérito, de início,
observem-se os crimes imputados ao réu:Art. 171 - Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento:Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, de quinhentos mil réis a dez contos de réis.[...] 3º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é cometido em detrimento de entidade de direito público ou de
instituto de economia popular, assistência social ou beneficência.Art. 14 - Diz-se o crime: (...)TentativaII - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por circunstâncias alheias à vontade do agente.Pena de
tentativaParágrafo único - Salvo disposição em contrário, pune-se a tentativa com a pena correspondente ao crime consumado, diminuída de um a dois terços.Art. 29 - Quem, de qualquer modo, concorre para o crime
incide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabilidade. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 1º - Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um sexto a um terço.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 2º - Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido
previsível o resultado mais grave. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)19. Partindo das condutas atribuídas ao réu, a materialidade restou comprovada nestes autos com relação ao denunciado ALBERTO:
documentos apreendidos (fls. 20/22 e 32/57), com nome José Eduardo Lolli de Castro (e não em nome do réu, nem dos demais originalmente referidos nestes autos); informação prestada por José Eduardo Lolli de Castro
(fl. 94), tomando naquele momento ciência da tentativa de uso indevido de seu nome.20. Quanto à autoria, vejo clareza em atribuí-la ao réu.21. As testemunhas ouvidas são as mesmas da investigação policial. Quanto
ouvidas na delegacia, tinham acabado de ter contato com o réu ALBERTO, não havendo dúvida quanto à identidade (fls. 72/83).22. A testemunha VALDECIR FRAGERI afirmou, em resumo, que: lembra os fatos; era
gerente-geral da agência; houve um ataque com empréstimos consignados; se pudesse fazer empréstimo, rodavam o contrato e liberavam o valor; acharam uma fraude e pediram para o representante ficar alerta; chegou
documentação para fazer um empréstimo, que era feito manualmente; a testemunha desconfiou de algo; rodou o contrato, esperando pedir que um policial checasse a documentação das pessoas; que compareceram à
agência para assinatura; notaram que uma das pessoas que estava em cima deu um comando para o pessoal de baixo; a que deu comando era um homem; havia um casal fazendo empréstimo com a testemunha; a
participação do homem de fora foi de alertar; não teve mais contato com as pessoas depois do ocorrido; apenas prestou seu depoimento; o empréstimo foi feito para um senhor e ele estava acompanhado por uma senhora;
quando abordado pelo policial, o senhor já disse que o dinheiro era falso; não tinha certeza de que fosse falso, não tem recursos para saber; era apenas uma suspeita; o empréstimo foi feito, contrato assinado; apenas não
liberaram o dinheiro; o homem do alerta chegou junto com os dois; o casal sentou-se na mesa.23. A testemunha MILTON DOS SANTOS afirmou, em resumo, que: lembra os fatos; a testemunha foi solicitada a
comparecer a CEF e procurar o representante para dar apoio; não sabia do que se tratava; somente a testemunha foi ao primeiro andar para encontrar o gerente; ao chegar perto do gerente, ele apontou ao Ailton que se
passava por outra pessoa, para retirar empréstimo; no momento em que a testemunha se dirigiu ao Ailton, ele passou a fazer sinal a outra pessoa; deteve os dois; então, Ailton olhou para Luana, que também estava
envolvida; Alberto estava próximo, mas fora, dando para visualizar; solicitou o documento dos três; somente Ailton deu um documento de José Eduardo; já reteve contrato de empréstimo; Luana não tinha nada em mãos
sobre os fatos; disseram que o documento pessoal deles estava no veículo que se evadiu; mencionaram que Ailton e Luana foram cooptados para fazer; Alberto tinha que garantir que fizessem o trabalho; logo que
começaram a falar, quando começou a qualificação, Ailton deu seu nome correto; a testemunha não prosseguiu a investigação; não teve investigação quando ao veículo evadido; participou de flagrantes na mesma agência;
nunca tinha visto Alberto antes.24. A testemunha JOSÉ VALÍCIO SILVA SANTOS afirmou, sinteticamente, que: lembra os fatos; foram solicitados para ir a CEF, tendo em vista que alguns indivíduos estavam tentando
sacar dinheiro de um empréstimo fraudulento; o policial Wagner ficou fora; a testemunha ficou no térreo; o policial Milton entrou; logo, Milton saiu com os investigados; na delegacia, Ailton apresentou a documentação;
Alberto disse que estava garantindo que os demais fizessem o trabalho; para as testemunhas, Alberto disse que tinha feito isso; não acompanhou o que foi dito ao delegado; Alberto, quando viu a chegada dos policiais, deu
um toque para um veículo evadir-se do local; não identificaram a quem pertencia o veículo; quem viu o toque foi o policial Milton, a testemunha não chegou a ver.25. A testemunha WAGNER INDIO SILVA afirmou, em
síntese, que: recorda-se dos fatos; pediram apoio à testemunha para chegar na agência; chegando, ficou na parte de baixo; trouxeram um rapaz, até que desceram com outros dois; foram à delegacia; não atentou muito a
detalhes do golpe, porque era sua equipe; viu um carro sair rapidamente (fritando pneus), porque a agência é envidraçada; era um carro cinza; ouviu os réus comentando na equipe que eram réus confessos, mas não
participou das oitivas na delegacia; não sabe o que disseram na frente do delegado; o que disse foi o que ouviu, não o que foi falado a delegado.26. Do que se conclui da oitiva das testemunhas em Juízo, restou bem
demonstrado (ou seja, não se vislumbra incerteza ou dúvida razoável na conclusão) que o réu ALBERTO tomou para si tarefa de acompanhar e auxiliar à distância tentativa de estelionato. Enquanto os outros dois réus
apresentaram-se pessoalmente, tentando fazer uso de documentos falsos (em nome de terceiro), o réu ALBERTO estava acompanhando ativamente as tratativas.27. Assim, concluo no sentido de que os fatos trazidos a
Juízo são típicos e antijurídicos, restando provada a conduta do agente e a consciência da ilicitude dessa conduta, sem quaisquer excludentes do tipo penal, da ilicitude nem culpabilidade. Portanto, procedente a pretensão
punitiva estatal, relativamente ao crime previsto no artigo 171, 3º, na modalidade tentada, considerando que o crime somente não se consumou diante da ação policial que culminou na prisão do acusado. Nesse
sentido:APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO TENTADO. DA DOSIMETRIA. I.A configuração do estelionato exige a demonstração de que o agente perpetre uma fraude com o fim de obter uma vantagem
indevida. No caso vertente, ficou demonstrado que os réus, com unidade de desígnios, utilizaram-se de ardil com o objetivo de obter vantagem indevida, só não tendo logrado êxito em tal empreitada por motivos alheios às
suas vontades, o que justifica a condenação imposta na sentença apelada. A prova testemunhal e documental constante dos autos é, pois, harmoniosa no sentido de que os réus, em conluio e unidade de desígnios, consciente
e voluntariamente (dolo) induziram o empregado da CEF em erro, utilizando-se de endereço inverídico como meio fraudulento na tentativa de obtenção de empréstimo bancário. Logo, correta a condenação imposta aos
réus, pela prática do delito previsto no artigo 171, c.c os artigo 14, II e 29, todos do CP - Código Penal (estelionato tentado). II.As condenações anteriores, cujas penas encontram-se extintas por lapso temporal superior a
5 (cinco) anos, não podem ser consideradas para efeitos de reincidência, nos termos do artigo 64, inciso I, do Código Penal, sequer para efeitos de caracterização de maus antecedentes. Essa questão teve sua repercussão
geral reconhecida (RE nº 593.818-RG/SC, de relatoria do Ministro Roberto Barroso), não tendo, contudo, sido ainda devidamente debatida no Plenário do C. STF. Adotado, por ora, o entendimento de que a
interpretação do disposto no inciso I do art. 64 do Código Penal deve ser no sentido de se extinguirem, no prazo ali preconizado, não só os efeitos decorrentes da reincidência, mas qualquer outra valoração negativa por
condutas pretéritas praticadas pelo agente, conforme precedente do C. Supremo Tribunal Federal. (STF, HC nº 119.200/PR, Relator Ministro Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe 12/03/2014) III.O decisum apelado andou bem ao
exasperar a pena-base em 1/6 em razão da reincidência do réu, eis que esta ficou caracterizada, já que entre o trânsito em julgado de condenação anteriormente imposta (09.04.2008 cf. fls. 264/265) e o delito em tela
(07.02.2013) não transcorreu período superior a 5 anos. Inexistindo atenuantes, fixo a pena intermediária (segunda fase) em 1 ano e 2 meses de reclusão e 11 dias-multa. IV.Na terceira fase, tratando-se de tentativa,
imperativa a redução da pena intermediária em 1/3 (patamar mínimo), considerando o iter criminis percorrido pelos réus, que esgotaram todos os atos executórios que tinham à sua disposição. V.Apelações improvidas. De
ofício, redimensionada a pena de um dos réus. (TRF3, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC 0000432-25.2013.4.03.6117, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2016)28.
Registre-se que, igualmente, incide a causa de aumento de pena do 3º, visto a tentativa de ato ilícito deu-se em detrimento de empresa pública federal. Ainda, anote-se que a participação do réu não foi de menor
importância, nem constam elementos de que quisesse participar de crime menos grave (não incidem os 1º e 2º, art. 29, CP).29. POSTO ISSO, forte na prova da materialidade e da autoria e não havendo qualquer
excludente de ilicitude ou culpabilidade, JULGO PROCEDENTE a denúncia para condenar o réu ALBERTO ALVES BARBOSA, brasileiro, nascido em 03/03/1971, filho de Maria das Merces Alves Barbosa e Joaquim
Alves Barbosa, portador do RG nº 23.304.229, como incurso nas penas do art. 171, 3º c/c 14, II, do CP (estelionato na modalidade tentada).30. Passo à dosimetria da pena.31. Considerando as circunstâncias judiciais
expostas no art. 59 do Código Penal: culpabilidade, própria do tipo; antecedentes, sem condenação transitada em julgado há menos de 5 (cinco) anos dos fatos; conduta social e personalidade do agente, sem registros a
serem considerados; circunstâncias, indiferente; consequências, próprias do crime; comportamento da vítima, prejudicado. Disso, fixo a pena-base no mínimo legal, determinando-a em 01 (UM) ANO E 10 DIAS-
MULTA.32. Não há agravantes, nem atenuantes. 33. Em razão da aplicação do 3º do artigo 171, CP, faço incidir o aumento de 1/3 (um terço), já que a vítima da fraude foi o INSS, entidade de direito público. Por outro
lado, deve ser aplicada a causa de diminuição prevista no artigo 14, parágrafo único, CP, que fixo em 1/3, considerando o iter criminis percorrido pelo acusado, uma vez que o empréstimo foi feito e contrato assinado
(apenas o dinheiro não foi disponibilizado). Não se justifica fazer diminuir além do mínimo previsto. 34. Desta forma, resulta pena em: 10 (DEZ) MESES E 20 (VINTE) DIAS e 8 DIAS-MULTA.35. Disso, TORNO
DEFINITIVA A PENA DE 10 (DEZ) MESES E 20 (VINTE) DIAS e 8 DIAS-MULTA, A SER CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME ABERTO, vistos os mesmos parâmetros do art. 59 do estatuto repressivo,
favoráveis, conforme o disposto no art. 33, 3º do mesmo codex. Fixo o valor do dia-multa em um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, ausente prova da capacidade econômica do réu.36. Tendo em vista
a nova redação dada pela Lei nº 9.714/98 aos arts. 44 e seguintes do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade ora imposta por uma pena restritiva de direitos de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À
COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS, a ser especificada quando da respectiva execução penal, a razão de uma hora de tarefa por dia de condenação. Anoto que a substituição deu-se em função da pena
privativa de liberdade. Ou seja, permanece exigível, mesmo com a substituição, a pena de 08 dias-multa.37. Intime-se pessoalmente o acusado da sentença com Termo de Apelação ou Renúncia ao recurso. Com o trânsito
em julgado da sentença, deve a secretaria: a) lançar o nome do condenado no rol dos culpados; b) oficiar ao departamento competente para cuidar de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e Policia Federal); e c)
oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral da seção onde é cadastrado o acusado, comunicando da sentença/acórdão. 38. Isento o réu do pagamento das custas em face da sua hipossuficiência econômico-financeira, tendo
sido, inclusive, defendido por Defensor Público da União (art. 4º, II, da Lei nº 9.289/96).39. Expeça-se o necessário para cumprimento da decisão e façam-se as anotações de estilo. Encaminhem-se os autos ao SEDI para
as devidas anotações. Cópia da presente sentença servirá para as comunicações necessárias acima referidas (ofícios/carta precatória).40. Abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal, em caso de
desinteresse recursal, em face das penas aplicadas, para que se manifeste sobre a incidência imediata dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V e VI, e 110, 1º, todos do Código Penal, por se tratar de matéria de ordem
pública, cognoscível em qualquer fase do processo, ex vi do artigo 61 do CPP. 41. Ultimadas as diligências devidas, arquive-se o feito, com as cautelas de estilo, até porque nada obsta futuro desarquivamento para juntada
de expedientes respostas às determinações já exteriorizadas.42. P.R.I.
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AUTOR: ERIVELTO CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO COUTO - SP95592, JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO - SP96958
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), da UNIÃO FEDERAL e da COMPANHIA PAULISTA DE
TRENS METROPOLITANOS (CPTM) objetivando provimento liminar que determine a complementação de aposentadoria, tendo como parâmetro o empregado que se encontre no cargo de oficial de
manutenção elétrica, padrão salarial “C”, da CPTM, e o pagamento de gratificação adicional por tempo de serviço.

A ação foi proposta perante a 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, que declinou da competência, conforme decisão ID 12458576 - Pág. 1.

Passo a decidir.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata revisão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ademais, no caso em apreço a parte autora encontra-se em gozo do benefício previdenciário, o que afasta a incidência do periculum in mora, já que não há risco substancial para sua subsistência no
aguardo pelo pronunciamento final de mérito.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Providencie a secretaria o cadastramento dos demais réus no sistema processual (conta no cadastro apenas o INSS).

Após, cite-se.

 

Intimem-se.

    GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007714-47.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CARMEN LUCIA DE MEDEIROS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE AGUIAR DE FREITAS - SP196513
RÉU: UNIAO FEDERAL, COMANDO DA AERONAUTICA
 

  

    D E S P A C H O

Analisando os documentos acostados à inicial, possível que os fatos em discussão tenham ocorrido na Subseção de Guarulhos, o que seria uma das alternativas constantes do art. 109, §2º, CF, para definição de competência. Disso, entendo prejudicada
determinação constante do despacho anterior, sendo aconselhável aguardar defesa.

 Cite-se União, observando informação constante do ID 12778449.

Int. Cit.             

 

   GUARULHOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007054-53.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON LEANDRO DE SOUZA - SP208650
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte
recorrida do seguinte texto: “Apresente a apelada suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil. Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

 

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.
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Expediente Nº 14616

MONITORIA
0000865-57.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LEANDRO DOS SANTOS

Compulsando os autos, verifico que a decisão de fl. 157/161 determinou a inversão do ônus da prova. Neste sentido, reconsidero o segundo parágrafo do despacho de fl. 162, passando a constar como segue:
Providencie a secretaria contato com a perita para que apresente proposta de honorários, currículo e contato profissional para intimação (art. 465, 2º, CPC), no prazo de 05 (cinco) dias. Em seguida, intimem-se as partes
para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Após, autos conclusos para arbitramento.
Int. 

MONITORIA
0013000-62.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X REAUCAR REPARACAO E ESTETICA AUTOMOTIVA EIRELI - ME X CARLOS MIGUEL
CANDIDO(SP115604 - HORACIO GUILHERME DOS SANTOS)

Em cumprimento à decisão anterior, tendo em vista o relatado às fls. 186/191, nomeio como perito do Juízo o Sr. Milton Lucato, contador, CRC/SP nº 1SP196196, para realização da perícia necessária. 
Providencie a parte autora o recolhimento dos honorários arbitrados, comprovando-se nos autos no prazo de 5 (cinco) dias. Em caso positivo, intime-se o perito a dar início aos seus trabalhos. Silente, conclusos.
Sem prejuízo, cientifique-se deste despacho o perito consultado Sr.. LEONEL FERREIRA.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007111-40.2010.403.6119 - CLAUDIO NUNES DE TOLEDO X JOAO COSMO DA SILVA FILHO X DJALMA ALVES FERREIRA X SANDRA REGINA COSTA CAMBUIM X MARCOS ANTONIO
ANDRADE SILVA X ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA AQUINO(SP128703 - MARIA DE FATIMA SANTOS DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO E SP060607 - JOSE GERALDO LOUZÃ PRADO) X TEGECON TECNICA DE GERENCIAMENTO E CONSTRUCAO LTDA - EPP(SP060607 - JOSE GERALDO LOUZÃ PRADO) X
PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA.(SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI)
Os autores requereram a desistência da ação, tendo as rés exigido a renúncia à pretensão formulada na ação. Intimados a se manifestarem sobre o pedido de renúncia, os autores limitaram-se a requerer novamente a
desistência da ação.Porém, não há como homologar a desistência, sem a anuência das rés, que exigem a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação.Desta forma, intimem-se os autores a informarem expressamente se
concordam com a renúncia à pretensão formulada na ação, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso positivo, venham os autos conclusos para extinção (art. 487, III, c, CPC).No silêncio, será considerada concordância tácita
com a renúncia pleiteada para extinção do feito, tendo em vista a manifestação pessoal dos autores (404/416).Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010299-41.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X WALTER PEREIRA CARDOSO
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o recebimento de débito referente a Cédula de Crédito Bancário.Infrutífera a tentativa de citação da parte ré (fls.
45, 65 e 77). Deferida e efetuada pesquisa eletrônica nos órgãos públicos para obtenção de endereços da parte ré (fls. 91/94). Intimada, a CEF indicou o endereço a ser diligenciado, porém, a carta precatória expedida foi
devolvida por falta de recolhimento das custas (fl. 139/141).Intimada a se manifestar (fl. 148), a CEF quedou-se inerte.É o relatório. Passo a decidir.Embora devidamente intimada, a autora deixou de cumprir a
determinação judicial, não fornecendo meios para viabilizar a citação da parte ré.Assim, verifica-se a ausência de um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido do processo - o correto endereço da
parte, pressuposto para a citação -, impondo o julgamento da ação sem resolução do mérito. Ainda, desnecessária intimação pessoal neste caso.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EXTINÇÃO COM BASE NO ARTIGO 267, IV, DO CPC DE 1973. ENDEREÇO PARA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, PENA DE EXTINÇÃO.
DESNECESSIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1- Aplica-se a Lei n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos
consumados e seus efeitos no regime do CPC de 1973. 2- A correta identificação do réu é requisito de aptidão da petição inicial, nos moldes do disposto no art. 282, II, do CPC/1973. 3- A hipótese dos autos não
configura abandono do processo pela parte, mas sim ausência de pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo, o que implica a extinção do processo independente da intimação pessoal da parte, já que não
se tratou de extinção do feito por força dos incisos II e III do artigo 267, do CPC/73. 4- O enunciado da Súmula 240 do STJ que condiciona o requerimento do réu para a extinção do processo na hipótese de abandono da
causa não se aplica na hipótese de execução de título extrajudicial não embargada, dado o manifesto desinteresse da parte contrária à continuidade da execução. 5- Agravo interno não provido. (TRF3, Primeira Turma, AC
00026644320094036119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/06/2017 - destaques nossos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º.
APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso
de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 2. A parte
apelante sustenta que a extinção sem julgamento do mérito somente se justificaria caso não houvesse manifestação após a sua intimação pessoal para dar andamento ao feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e sob
pena de extinção, nos termos do art. 267, III, do Código de Processo Civil. Ocorre, no entanto, que a sentença não fundamentou a extinção nas hipóteses de abandono da causa (CPC, art. 267, III), ou inércia (CPC, art.
267, II), logo, inaplicável o disposto no 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, que determina a intimação pessoal da parte nessas situações. 3. Não medra a alegação da agravante de que a situação da demanda se
insere na hipótese do inciso III do art. 267 do diploma mencionado. Sem a possibilidade de citação válida ante a ausência de fornecimento do correto endereço do réu, para a qual não faltaram oportunidades, não há como
o processo prosseguir, motivo pelo qual a sentença não merece reforma. 4. Agravo legal não provido.(TRF3, QUINTA TURMA, AC 00038011020064036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ
NEKATSCHALOW, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2012 - destaques nossos) PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. NÃO ATENDIMENTO À DETERMINAÇÃO DO JUÍZO. PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO
PESSOAL, ARTIGO 276, 1.º, CPC. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INCISOS III E IV DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não houve a
citação da parte ré, tendo em vista a ausência de informação correta do seu endereço (art. 282, CPC) ou mesmo de requerimento fundamentado para a citação por edital. 2. O juízo de primeiro grau determinou a intimação
da CEF para que suprisse a omissão verificada, sob pena de extinção do feito, no prazo de dez dias. Depois de mais de sessenta dias da publicação, não houve qualquer justificativa para a inércia, não se dando efetividade à
citação pleiteada. 3. A CEF não atendeu à determinação judicial nem agravou da referida decisão, ocorrendo a preclusão, sobrevindo sentença de extinção do processo sem resolução do mérito. 4. É apropriado o
fundamento do inc. IV do art. 267 do CPC para a extinção do processo sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular na hipótese dos autos. 5.
Desnecessária a intimação pessoal para a extinção do processo, não se aplicando, no caso, o 1.º do art. 267 do Código de Processo Civil. 6. Apelação da CEF não provida. Sentença mantida por outros fundamentos.
(TRF3, TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, AC 00049362020034036119, JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2010 PÁGINA: 684
FONTE_REPUBLICACAO:. - destaques nossos)Desse modo, o indeferimento da inicial é medida de rigor, de modo que não seja prejudicado eventual direito material da parte autora, já que a demanda poderá ser
proposta novamente, desde que atendendo aos requisitos necessários ao seu deslinde.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, incisos I e
IV e 239, ambos do Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015).Custas pela autora. Sem condenação em honorários, ante a ausência de citação dos indicados réus.Após trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000086-41.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: JERSON DOS SANTOS - SP202264
RÉU: MATHEUS JOSE RIBEIRO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO JOSE DE SOUZA - SP148924

  

    D E S P A C H O

Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para “Cumprimento de Sentença”.

 
Na forma do artigo 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague o valor indicado no demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se

houver.
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova

intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523, “caput”, do CPC, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.
Ademais, não efetuado o pagamento voluntário no prazo de 15 (quinze) dias úteis, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
Intime(m)-se. 

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003950-53.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: FERDINANDO GOMES, LOURDES DE FREITAS REIS, INACIA SOARES DE LIMA, JOSE FIRMINO DE ARAUJO, MARCIA APARECIDA CHIAVINI
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA - SP130874
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a notícia trazida pela exequente (Id. 14037832), manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias.

Int.              

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 14620

PROCEDIMENTO COMUM
0008907-56.2016.403.6119 - SALVADOR BORGES DE SOUZA(SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃOQuanto à petição de fl. 301: intime-se o autor, com urgência, para que esclareça se já houve trânsito em julgado no processo nº 0006562-54.2015.403.6119 ou concessão de tutela antecipada, no prazo de 10
dias, pelas razões já expostas na decisão de fls. 296 e seguintes. Há relação de prejudicialidade entre o presente processo e o de nº 0006562-54.2015.403.6119, razão pela qual, para que seja possível o proferimento da
sentença nos presentes autos se faz necessário que haja decisão definitiva ou concessão de tutela antecipada naquele. Na ausência do trânsito em julgado do referido processo, faz-se necessário eventual pedido de tutela
antecipada naquele e não neste, para que seja possível o prosseguimento da presente ação.Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005090-18.2015.403.6119 - ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP280092 - REGIS OLIVIER HARADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO FERREIRA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 180/181: Na decisão de 16/10/2017 o e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região determinou a concessão de auxílio-doença desde 21/07/2014 (fls. 122/122v.), sem fixação do prazo estimado de duração do benefício
mencionado pelo artigo 60, 8º, da Lei 8.213/91. 
Em 21/03/2018 o INSS comunicou o cumprimento da decisão (fl. 140), informando que o benefício seria cessado em 17/07/2018 (cento e vinte dias, contados da implantação ou reativação, nos termos da Lei 8.213/91),
podendo o segurado, caso permaneça incapacitado para o retorno ao trabalho, protocolar pedido de prorrogação nos 15 dias que antecedem a cessação e que a ausência de requerimento de prorrogação implicará
cessação na data fixada (fl. 140).
Esse prazo de 120 dias mencionado pela autarquia encontra amparo no artigo 60, 9º, da Lei 8.213/91.
Assim, cumpria ao autor requerer na via administrativa a prorrogação do benefício, conforme orientado na fl. 140, não havendo que se falar em descumprimento da decisão judicial.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000697-23.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO MAZZETTO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor.

A demonstração de que o benefício da parte autora sofreu limitação do teto (que pretende afastar, “menor valor teto” segundo argumentação da inicial) é essencial para comprovação do próprio interesse
de agir na propositura da presente ação. Assim, intime-se a parte autora a, no prazo de 15 dias, juntar aos autos cópia da memória de cálculo do benefício que quer revisar, sob pena de extinção.

Ressalto que a parte autora alega na inicial que é necessário “a apresentação do processo administrativo por parte da autarquia para a elaboração dos cálculos e determinação do valor real da causa” e
“averiguar se houve a incidência do menor teto no cálculo de concessão do benefício” (ID 14021555). Porém, trata-se de ponto cuja análise diz respeito ao próprio interesse de agir e de documentação que pode ser obtida
diretamente pela parte interessada junto à autarquia, sendo adequado, inclusive, sua prévia obtenção para completa instrução da petição inicial; não tendo o autor comprovado eventual recusa do INSS em fornecê-la.
Assim, não juntada a documentação pela parte autora no prazo assinalado, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, autor deverá emendar a inicial, juntando planilha de cálculo de valor da causa, e adequando o valor da causa declinado na inicial.

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 14621

TERMO CIRCUNSTANCIADO
0008532-63.2016.403.6181 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO X SEM IDENTIFICACAO(SP207080 - JOÃO DE OLIVEIRA)
Cuida-se de Termo Circunstanciado instaurado para apuração da eventual prática do crime previsto no artigo 330 do Código Penal.O Ministério Público Federal requereu designação de audiência para apresentação de
proposta de transação penal (fls. 57). Audiência realizada em 07/06/2018, homologando a transação penal, diante da aceitação da condição pelo investigado, do pagamento de prestação pecuniária no montante de 01
salário mínimo (fls. 69).Juntado o comprovante de pagamento às fls. 74/75.Em vista, o Ministério Público Federal requereu a extinção da punibilidade (fl. 77).É O RELATÓRIO. DECIDO.O réu cumpriu integralmente a
condição imposta na transação penal (fls. 75/75).Pelo exposto, ante o cumprimento da condição estabelecida na transação penal, julgo extinta a punibilidade dos fatos apurados nestes autos em relação LUIZ DE MOURA
PEREIRA, brasileiro, filho de Francisco Pereira Sobrinho e Ivete Pereira de Moura, nascido aos 23/02/1970, natural de Batalha/AL, empresário, documento de identidade nº 11102272/SSP/SP, CPF nº 104.234.238-
51.Informem-se a Polícia Federal e o IIRGD. Cientifique-se o Ministério Público Federal. Ao SEDI para as devidas anotações. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações
pertinentes.Cópia da presente sentença servirá para as comunicações necessárias acima referidas (ofícios/carta precatória).P.R.I. 
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Expediente Nº 14622

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003462-72.2007.403.6119 (2007.61.19.003462-9) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006005-82.2006.403.6119 (2006.61.19.006005-3) ) - JUSTICA PUBLICA X WILLIAM
ROMERO VIRQUEZ(SP131491 - ANDRE LUIZ NASCIMENTO SANTOS E SP144259 - GLAUCIA LUNA MEIRA)
Aguarde-se o cumprimento da solicitação de auxílio jurídico em matéria penal expedida para realização do interrogatório do réu.Juntada a resposta com o interrogatório do réu, intimem-se às partes para o disposto no artigo
402 do CPP, no prazo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo Ministério Público Federal.Nada requerido, intimem-se para apresentação de alegações finais, por memoriais, no prazo legal.Decorrido o prazo do cumprimento
da cooperação jurídica internacional (180 dias), sem resposta, oficie-se requerendo informações, fazendo-se assim, sucessivamente, a cada 30 dias, certificando-se nos autos. Abra-se vistas às partes a cada resposta dos
pedidos de informações.Quando em termos, venham os autos conclusos para deliberações ou prolação de sentença.Int. 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008213-31.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LIBBS FARMACEUTICA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO RICARDO JORDAN - SP228094
IMPETRADO: INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do
seguinte texto: “Ciência à parte autora da expedição do alvará de levantamento em 04/02/2019, devendo a mesma proceder à impressão das vias necessárias e encaminhar-se pessoalmente à agência indicada em referido
alvará para levantamento dos valores, consignando que o prazo de validade do alvará é de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição”.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

1ª Vara Federal de Guarulhos

Av. Salgado Filho, 2050 - 2º Andar - Centro, Guarulhos/SP

Tel. 11-2475-8221
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000717-14.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: VITORIA VANILDE PAULA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA - SP294606
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA APS INSS SUZANO - INSTITUTO NACIONADO DE SEGURO SOCIAL, GERENTE EXECUTIVO DO INSS GUARULHOS
 

  

 DESPACHO COM OFÍCIO

Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a
vinda das informações.

 

Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, no endereço:
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 930, Vila Augusta Guarulhos-SP. CEP 07040-030, cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/P5A2A5B9E8. Cópia deste
despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Geral Federal - PGF), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

1ª Vara Federal de Guarulhos

Av. Salgado Filho, 2050 - 2º Andar - Centro, Guarulhos/SP

Tel. 11-2475-8221
 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000719-81.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: VALDIR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO FERREIRA DOS SANTOS LIMA - SP294606
IMPETRADO: AGÊNCIA DE INSS DE MOGI DAS CRUZES, GERENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS
 

  

    DESPACHO COM OFÍCIO

Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a
vinda das informações.
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Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, no endereço:
Av. Humberto de Alencar Castelo Branco, 930, Vila Augusta Guarulhos-SP. CEP 07040-030, cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/S6F7FA7EF2 . Cópia deste
despacho servirá como ofício. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Geral Federal - PGF), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

          

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007669-43.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SCHOLLE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL D EGUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25, deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, vista à parte
contrária/impetrante para as contrarrazões. Após, os autos serão remetidos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

Expediente Nº 14623

PROCEDIMENTO COMUM
0001997-86.2011.403.6119 - THIAGO RODRIGUES LOPES DOS SANTOS - INCAPAZ X ELIZANGELA LOPES DOS SANTOS(SP278719 - CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO LIMA E SP273915 -
TELMA ARAUJO HORTENCIO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Encaminhe-se email à Gerência Executiva do INSS a fim de que seja cumprido o determinado na sentença proferida nos presentes autos.Após, retornem os autos ao INSS para elaboração do cálculo. Int.

Expediente Nº 14624

PROCEDIMENTO COMUM
0012130-17.2016.403.6119 - MARINALVA NASCIMENTO SANTOS RODRIGUES(SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇAA parte autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando o reconhecimento de tempo especial e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o requerimento
efetivado em 16/03/2015.Afirma que o réu não computou todos os períodos especiais com os quais cumpre os requisitos para a concessão do benefício.Encaminhados os autos à contadoria judicial, foi apurado valor da
causa superior a 60 salários mínimos (fl. 119).Deferida a gratuidade da justiça (fl. 121).Citado, o INSS apresentou contestação alegando a impossibilidade de enquadramento dos períodos não reconhecidos como especiais
em razão do uso de EPI´s, insuficiência das provas apresentadas. Pleiteia, ainda, a observância da prescrição quinquenal (fls. 123/129). Em fase de especificação de provas a parte autora requereu a realização de perícia e
oitiva de testemunhas (fls. 138/140).Em saneador foi afastada a alegação de prescrição, indeferida a prova testemunhal, deferida expedição de ofício e prazo para juntada de documentos (fls. 143/144).Juntados documentos
pela parte autora, reiterando o pedido de oitiva de testemunhas (fls. 151/166).Resposta ao ofício do juízo pela empresa Midori às fls. 174/177.Manifestação das partes às fls. 182/200.Indeferido o pedido de prova pericial,
deferida a oitiva de testemunhas e designada a realização de audiência de instrução (fl. 202).Realizada audiência de instrução (fls. 209/212).Apresentadas alegações finais pelas partes (fl. 209 e 214/222).Relatório.
Decido.Para a aferição da possibilidade de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo comum, necessária a verificação se o autor trabalhou sujeito a condições nocivas à sua saúde em cada um de
tais vínculos, o que somente pode ser concluído em cotejo com a legislação aplicável à época da prestação do serviço.Quanto aos critérios legais para o enquadramento, como especiais, das atividades sujeitas ao Regime
Geral de Previdência Social (RGPS), os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91 (redação original) estabeleceram que a relação das atividades consideradas especiais, isto é, das atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à
integridade física, seria objeto de lei específica. Ainda que, até o advento dessa lei, permaneceriam aplicáveis as relações de atividades especiais que já vigoravam antes do advento da nova legislação previdenciária. Assim,
por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, conforme expressamente reconhecido pelos
sucessivos regulamentos da Lei n.º 8.213/91 (cf. art. 295 do Decreto n.º 357/91, art. 292 do Decreto n.º 611/92 e art. 70, parágrafo único, do Decreto n.º 3.048/99, em sua redação original). O fundamento para
considerar especial uma determinada atividade, nos termos dos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, era sempre o seu potencial de lesar a saúde ou a integridade física do trabalhador em razão da periculosidade,
penosidade ou insalubridade a ela inerente. Os referidos decretos classificaram as atividades perigosas, penosas e insalubres por categoria profissional e em função do agente nocivo a que o segurado estaria exposto.
Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico.Tais formas
de enquadramento encontravam respaldo não apenas no art. 58, como também no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual o segurado do RGPS faria jus à aposentadoria especial quando comprovasse período mínimo
de trabalho prejudicial à saúde ou à atividade física conforme a atividade profissional. A Lei n.º 9.032/95 alterou a redação desse dispositivo legal, dele excluindo a expressão conforme a atividade profissional, mas manteve
os arts. 58 e 152 da Lei n.º 8.213/91.A prova da exposição a tais condições foi disciplinada por sucessivas instruções normativas baixadas pelo INSS. Tais regras tradicionalmente exigiram, relativamente ao período em que
vigorava a redação original dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, a comprovação do exercício da atividade especial por meio de formulário próprio (SB-40/DSS-8030), o qual, somente no caso de exposição aos agentes
nocivos ruído e calor, deveriam ser acompanhados de laudo pericial atestando os níveis de exposição. A jurisprudência, no entanto, vem admitindo a comprovação por meio de Carteira de Trabalho quando se trate de
enquadramento por categoria profissional que não dependa de maiores especificações (como tipo de veículo etc).Com o advento da Medida Provisória n.º 1.523/96, sucessivamente reeditada até sua ulterior conversão na
Lei n.º 9.528/97, foi alterada a redação do art. 58 e revogado o art. 152 da Lei n.º 8.213/91, introduzindo-se duas importantes modificações quanto à qualificação das atividades especiais: (i) no lugar da relação de
atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física passaria a haver uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, e (ii)
essa relação não precisaria mais ser objeto de lei específica, atribuindo-se ao Poder Executivo a incumbência de elaborá-la.Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto n.º 2.172/97, que
trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos a que refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que
constavam dos quadros anexos aos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79. Posteriormente, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto n.º 3.048/99, que permanece ainda em
vigor.Referida norma, mediante a introdução de quatro parágrafos ao art. 58 da Lei n.º 8.213/91, finalmente estabeleceu regras quanto à prova do exercício da atividade especial. Passou, então, a ser exigida por lei a
apresentação de formulário próprio e, ainda, a elaboração, para todo e qualquer agente nocivo (e não apenas para o caso de ruído), de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional
habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho).No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP n.º 1.523/96 passou a exigir que constassem
do laudo técnico informações relativas ao uso de equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o uso de
equipamentos de proteção individual (EPIs).Em relação ao enquadramento por atividade profissional, na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da
atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam consequências maléficas à sua saúde,
conforme dispuser a lei.Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523/96, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior),
com exceção da espécie normativa a regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995,
não há como se considerar como tempo especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Desta forma, para períodos até 28.04.1995, é possível o enquadramento por categoria
profissional, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade especial tão somente mediante apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235,
DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e calor, que necessitam de laudo técnico; de 29.04.1995 até 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos, não mais
podendo haver enquadramento com base em categoria profissional, exigindo-se a apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor,
que necessitam de apresentação de laudo técnico; e a partir de 06.03.1997, quando passou a ser necessária comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, na forma estabelecida
pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese. Com
efeito, por meio do Decreto nº 2.172/1997 (com data de publicação em 06.03.1997), com base na Medida Provisória nº 1.523, 11 de outubro de 1996 (reeditada sucessivamente até conversão na Lei nº 9.528/1997),
passou-se a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho.No caso de PPP, tenho que é suficiente a sua apresentação, independentemente da juntada de laudo técnico (desde que especifique os profissionais
responsáveis pelas informações ali constantes). É que este documento, em sua gênese - diferentemente dos antigos formulários SB-40 / DSS-8030 etc. - já pressupõe a dispensa da juntada do laudo complementar (que
apenas deve servir de base para o preenchimento do PPP). É o entendimento do TRF da 3.ª Região:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. [...] 3. O Perfil Profissiográfico
Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no
documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. (TRF 3.ª Região, 10ª Turma,
AC 1344598, Rel. Juíza Giselle França, DJF3 24/09/2008, destaques nossos)Quanto ao agente nocivo ruído, a decisão, em recurso repetitivo, proferida pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça definiu
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que:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 6.3.1997 A 18.11.2003. DECRETO 4.882/2003. LIMITE DE 85 DB. RETROAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. Controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC 1. Está pacificado no STJ o entendimento de que a lei que
rege o tempo de serviço é aquela vigente no momento da prestação do labor. Nessa mesma linha: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011; REsp 1.310.034/PR, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Primeira Seção, DJe 19.12.2012, ambos julgados sobo regime do art. 543-C do CPC. 2. O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o agente ruído deve ser de
90 dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003, conforme Anexo IV do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para
85 dB, sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC). Precedentes do STJ. Caso concreto 3. (...). 4. Recurso Especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
STJ 8/2008. (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, RESP 201302684132, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 05/12/2014 - destaques nossos)Por conseguinte, será considerado prejudicial à saúde o ruído superior a 80 dB no
período de 25/03/1964 (Dec nº 53.831/64) a 05/03/1997; superior a 90dB no período de 6/3/1997 (Decreto 2.172/1997) a 18/11/2003 e 85dB a partir de 19/11/2003 (quando publicado o Decreto nº 4.882/2003).No
que tange à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse sentido a jurisprudência a
seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PREJUDICADA. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA. DOCUMENTO NOVO. LAUDO TÉCNICO.
PROCEDÊNCIA. AÇÃO SUBJACENTE. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE INSALUBRE. RUÍDO. CONTAGEM DE
TEMPO ESPECIAL. PARCIAL PROCEDÊNCIA.(...) III. Referido laudo técnico (fls. 18/23) que instruiu a ação rescisória é preexistente à demanda originária, não tendo sido juntado naquele feito por motivo alheio à
vontade da parte, sendo capaz de produzir, por si só, julgamento favorável. Ademais, a extemporaneidade do referido documento não obsta o reconhecimento do tempo de labor sob condições especiais. (...) (TRF3 -
TERCEIRA SEÇÃO, AR 0069748-56.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, julgado em 13/12/2012, e-DJF3 Judicial 1: 20/12/2012)PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO
CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos
formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro
do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio
Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010 - destaques nossos)Cumpre anotar, ainda, que em recente decisão, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário, o STF declarou duas teses objetivas em relação ao uso de
equipamento de proteção individual (EPI):RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS
PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE.
CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO
PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes
prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum
agente nocivo. 5. (...) .9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira
tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência
ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em
limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao
ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de
EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese
fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(STF, ARE 664.335/SC, Relator Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015 - destaques nossos)Em recurso representativo de controvérsia a Terceira Seção do STJ definiu também que é possível a
conversão de tempo especial mesmo após a Lei 9.711/98 e que essa conversão deve ser feita com observância da lei em vigor por ocasião do exercício da atividade:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA
SÚMULA N. 7/STJ. 1. (...). PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA
DE CONVERSÃO. 1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na
Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991. 2. Precedentes do STF e do STJ. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA
REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA. 1. A teor do 1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a
comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho. 2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2º no art. 70
do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de
benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento. 3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a
aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária. 4. Com a
alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007). 5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso,
a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS). 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.
(STJ, TERCEIRA SEÇÃO, RESP 200901456858, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE: 05/04/2011 RT VOL. 00910 PG:00529 - destaques nossos)Ainda, em julgamento conforme procedimento previsto para recursos
repetitivos, o STJ definiu o caráter meramente exemplificativo do rol de atividades e agentes nocivos, restando possível, concretamente, constatar adversidade da situação desde que se trate de exposição permanente, não
ocasional nem intermitente:RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE
ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER
EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO
OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, 3º, DA LEI 8.213/1991).1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente
eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado
ato normativo.2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o
labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, 3º, da Lei
8.213/1991). Precedentes do STJ.3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido,
por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ. (STJ, Primeira Seção, REsp 1306113 / SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 07/03/2013 - destaques nossos)Feitas essas considerações, passo à análise da documentação apresentada.Constam
dos autos documentos relativos à atividade especial nos seguintes períodos:a) Midori Atlântica Brasil Ind. Ltda. de 10/10/1984 a 03/01/1986, como auxiliar de serviços diversos (fls. 24, 87/90 e 174/177).b) Irmandade de
Santa Casa de Misericordia (Hospital São Luiz Gonzaga) de 08/12/1993 a 08/02/2012, como atendente/auxiliar de enfermagem/enfermeira (fls. 37/59 e 153/166).A sujeição a agentes biológicos enquadra-se no código
1.3.2, Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (trabalhos expostos ao contato com doentes ou materiais infecto-contagiantes), no código 1.3.4 do Anexo I do Decreto n.º 83.080/79 (trabalhos em que haja contato permanente
com doentes ou materiais infecto-contagiantes) e no código 3.0.1 do quadro IV, anexo aos Decretos n.º 2.172/97 e 3.048/99, podendo configurar o tempo de serviço especial, a depender da demonstração da
habitualidade e permanência da exposição a agentes biológicos classificados como nocivos (vírus, bactérias, fungos, dentre outros), bem como de trabalho prestado em ambiente hospitalar em contato direto com doentes,
secreção e manuseio de materiais infecto-contagiantes.Prevê no item 3.0.1, do quadro IV quanto aos agentes biológicos:3.0.1MICROORGANISMOS E PARASITAS INFECTO-CONTAGIOSOS VIVOS E SUAS
TOXINAS (Redação dada pelo Decreto nº 4.882, de 2003)a) trabalhos em estabelecimentos de saúde em contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados;b)
trabalhos com animais infectados para tratamento ou para o preparo de soro, vacinas e outros produtos;c) trabalhos em laboratórios de autópsia, de anatomia e anátomo-histologia;d) trabalho de exumação de corpos e
manipulação de resíduos de animais deteriorados;e) trabalhos em galerias, fossas e tanques de esgoto;f) esvaziamento de biodigestores;g) coleta e industrialização do lixo.Na hipótese de exposição a agentes biológicos nos
termos aqui delineados, o próprio INSS reconhece que a informação de EPI eficaz não descaracteriza o período como especial, conforme constou do Manual de Aposentadoria Especial aprovado pela Resolução INSS
600/2017:3.1.5 Tecnologia de Proteção Observar se consta nas demonstrações ambientais informação sobre EPC, a partir de 14 de outubro de 1996, e sobre EPI a partir de 3 de dezembro de 1998, para cumprimento de
exigência legal previdenciária. No entanto, como não há constatação de eficácia de EPI na atenuação desse agente, deve-se reconhecer o período como especial mesmo que conste tal informação, se cumpridas as demais
exigências. Em relação ao EPC, deve-se analisar se confere a proteção adequada que elimine a presença de agente biológico, tal como cabine de segurança biológica, segregação de materiais e resíduos, enclausuramento,
entre outros.Os formulários apresentados pela autora revelam que desenvolvia seu trabalho em estabelecimento de saúde com exposição a agentes biológicos infecto contagiantes. Ademais, embora os PPP´s e os Laudos
mencionem utilização de EPI´s e EPC´s pela autora, esses documentos não atestam expressamente eficácia na neutralização dos agentes agressivos em decorrência dessa utilização (fl. 153v./154 e 156v./157).Assim, restou
evidenciado o direito à conversão do período de 08/12/1993 a 08/02/2012 em razão da exposição a agentes biológicos.No que tange ao trabalho na empresa Midori Atlântica Brasil Ind. Ltda. consta a anotação do
trabalho como auxiliar de serviços diversos na CTPS (fl. 24). Os documentos de fls. 87/90 e 174/177 informam: a) impossibilidade de serem fornecidos formulários de atividade especial ou de esclarecimento do setor e
atividades desenvolvidos pela autora em razão de enchente ocorrida na empresa, b) encerramento das atividades na unidade que a autora trabalhou em 2009, c) que a empresa possui outra unidade, mas com diferentes
características em relação ao local em que a autora trabalhou. A testemunha Maria Aparecida de Oliveira disse, em resumo, o que segue: trabalhou em junho de 1984 até janeiro de 1986; era auxiliar de serviços gerais; fazia
colagem, recebia peças de couro e as colava; tinha contato com cola; quando recebia as peças, elas vinham com odor muito forte; não sabe o produto químico; não havia equipamento de proteção; horário era comercial,
das 7 horas, ficava, acha, até às 17 horas; via a autora no trabalho; viu a autora no mesmo horário; a empresa era indústria de couros; acha que fabricavam calçados; já chegavam as peças recortadas para fazer colagem; na
época, a testemunha teve rinite alérgica; acha que teve relação com a atividade; o cheiro era muito forte; tinha contato direto com as mãos; quando a testemunha entrou, a autora já trabalhava na empresa; um grupo grande
participou de uma greve e foi despedida; acha que a autora estava no grupo de greve e demitido; o trabalho da autora era o mesmo da testemunha; a autora trabalhava no mesmo setor; no mesmo setor, trabalhavam umas
50 pessoas; acha que em torno de 100 pessoas trabalhavam no setor; permanece com rinite; não sabe dizer que se a rinite teve relação com o trabalho; quando foi ao médico, ele disse que foi em razão do pó; não houve
profissional de saúde atestando a relação; bem depois que saiu da empresa, recebeu laudo de que não poderia ter contato com produto químico.A testemunha Edna Maria de Oliveira disse, em síntese, o que segue:
trabalhou na empresa Atlântica do Brasil, entrou em 82 e ficou até 1986; saiu em janeiro de 1986; não lembra o dia exatamente; na época, era ajudante geral, auxiliar de serviços diversos; a autora trabalhava na mesma
função, ajudante geral; acha que ela trabalhou de 84 a 86; era uma empresa de couro; na verdade, era de sapato, mas não era o produto acabado; fazia a função de serviços diversos, colando peças de couro; mexia
diretamente com a cola; durante a jornada, entrando de manhã e saindo a tarde, colavam o dia todo; não usavam luva, nem máscara, nada; usavam a própria roupa; como iam, trabalhavam o dia todo; havia um odor
extremamente forte; era um local, em que o couro era curtido no próprio local; além do couro curtido, havia o cheiro da cola; na época, não teve problema de saúde, era muito jovem; hoje, tem problema de renite, mas não
sabe dizer se há alguma relação com o trabalho que efetuava na época.A prova testemunhal evidenciou a exposição da autora a vapores de cola na colagem de couro em confecção de sapatos; situação fática que guarda
pertinência com o objeto social da empresa (fl. 227). Conforme artigo 55, 3º da lei 8.213/91 e 108 da Lei 8.213/91, a prova exclusivamente testemunhal pode ser admitida quando comprovada situação de caso fortuito ou
força maior, como é o caso em análise, eis que demonstrada a ocorrência de enchente na qual se perdeu toda documentação relativa ao trabalho realizado pela autora junto à empresa (fls. 87/90).Constam de sites da
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Secretaria de Educação do Paraná e da Anvisa , que a cola de sapateiro possui tolueno e hidrocarbonetos em sua composição, substâncias cuja exposição encontram previsão para enquadramento no código 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONVERSÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
INDÚSTRIA DE CALÇADOS. (...) 4. Exposição aos componentes da cola de sapateiro, como hidrocarbonetos, agente nocivo previsto no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64. (...) 7. Remessa oficial e apelação
providas em parte. (TRF 3 - DÉCIMA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2120720 - 0002525-36.2014.4.03.6113, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA,
julgado em 12/12/2017, e-DJF3 Judicial 1:19/12/2017)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DA
ESPECIALIDADE. EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS. RECONHECIMENTO. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. REQUISITOS TEMPORAL E ETÁRIO NÃO CUMPRIDOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REVOGAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - (...) 15 - Quanto aos períodos de 01/10/78 a 29/01/88 e 02/05/89 a 28/05/92, o autor instruiu a presente demanda com os formulários de fls. 20/21, os quais apontam que estava exposto aos agentes agressivos cola de
sapateiro, poeira, tinta para sapato, tiner e ruído acima de 80 db, ao desempenhar a função de montador na empresa Melito Calçados Ltda. Não foi apresentado laudo técnico. 16 - Desse modo, possível o enquadramento
da atividade especial nos períodos de 01/10/1978 a 29/01/1988, 02/05/1989 a 28/05/1992. 17 - (...) 22 - Remessa necessária, tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. (TRF3 - SÉTIMA TURMA,
Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1611558 0000766-46.2010.4.03.6123, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, , e-DJF3 Judicial 1: 08/08/2018)Anoto, ainda, que à época em que prestado o trabalho
pela autora, a análise da exposição química, era feira apenas de forma qualitativa, não tendo relevância o aspecto quantitativo.Nesses termos, restou comprovado o direito à conversão do período de 10/10/1984 a
03/01/1986 em razão da exposição a agentes químicos.Desse modo, conforme contagem do anexo I da sentença, a parte autora perfaz 30 anos, 10 meses e 27 dias de serviço até a DER, fazendo jus, portanto, à
aposentadoria integral (art. 52 e seguintes da Lei 8.213/91).Da antecipação de tutela. Atento (i) à obviedade do direito da parte autora (evitando-se, por isso, discussão protelatória), observando-se, ainda, (ii) a natureza
nitidamente alimentar, vejo indispensável deferir antecipação de tutela à parte autora, de modo a determinar que o INSS implante em seu favor aposentadoria no prazo de 30 (trinta) dias.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para:a) DECLARAR o direito à conversão especial dos períodos de
10/10/1984 a 03/01/1986 e 08/12/1993 a 08/02/2012, conforme fundamentação da sentença, procedendo-se à respectiva averbação;b) CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria em favor da parte
autora, com data de início do benefício (DIB) na data de requerimento administrativo (16/03/2015).DEFIRO a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. No entanto, as verbas vencidas não
devem ser liberadas antes do trânsito em julgado da sentença (DIP da tutela na data da presente decisão). Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 30 dias, servindo cópia da presente decisão
como ofício. Após trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado, restando expresso que as diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros pelo Manual de
Cálculos do CJF.Condeno a parte ré, ainda, ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).A presente sentença não está sujeita à remessa necessária
(art. 496, 3º, inciso I, CPC).P.R.I.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007979-49.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL GUARULHOS
 

Justiça Federal: 1ª Vara Federal de Guarulhos (Endereço à Avenida Salgado Filho, nº 2050 – 2º andar – Centro,

Guarulhos/ SP - CEP 07115-000 Telefone 11- 2475 8201)

Autoridade impetrada: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS (Endereço à Av. Humberto

de Alencar Castelo Branco, 1253, Vila Augusta, Guarulhos-SP, CEP 07040-030)

  
     

       S E N T E N Ç A
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS–SP, aduzindo, em apertada síntese, ser
indevida a incidência das contribuições ao PIS e COFINS sobre a quantia relativa ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS, requerendo liminar para afastar a exigibilidade da
exação. Pleiteia, ainda, a compensação dos valores que reputa indevidamente recolhidos.
Emenda à inicial recebida e liminar foi deferida.
Notificada, a autoridade impetrada prestou informações.
O Ministério Público Federal requereu o regular prosseguimento do feito.
A União interpôs recurso de apelação.
É o relatório. Decido.
Inicialmente, não conheço do recurso e determino o desentranhamento da apelação interposta pela União, tendo em vista que ainda não prolatada sentença na época da interposição da insurgência.
Por outro lado, não há falar em necessidade de comprovação da ausência de repasse do encargo financeiro do tributo para compensação/restituição (em se tratando de tributo direto), consoante já decidiu
o STJ:

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. – (...)  - Não há de se exigir a aplicação do art. 166, do CTN, para restituição ou
compensação das contribuições previdenciárias. Elas são tributos diretos. - Homenagem ao entendimento da 1a. Seção, haja vista a vinculação à função uniformizadora do STJ, com ressalva
de ponto de vista em sentido contrário quanto ao tema compensação. - Recurso especial não conhecido. (PRIMEIRA TURMA, RESP 199700555380, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ
24/08/1998)

 
Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem assim as condições da ação, passo ao exame do mérito.
Verifico, no mérito, que a liminar proferida pelo juízo analisou de forma exauriente a matéria, sopesando tanto as questões de fato como as de direito defendidas na impetração,
contrapondo-as à suposta ilegalidade aventada, concluindo pela presença de relevância nos fundamentos invocados na inicial. Nesse passo, ratifico as conclusões tecidas pela
decisão liminar, as quais adoto como razões de decidir, que foi proferida nos seguintes termos:

 

O cerne da questão debatida aos autos cinge-se à questão da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.
Nesse sentido, houve discussão no Pleno do Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento acerca da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do COFINS e
PIS. Referido julgamento resultou em acórdão assim ementado:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a
certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação
de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento.” (Pleno, RE 240785, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 08/10/2014, DJe-246
DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Nesses termos, frise-se que a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições mencionadas representa desvirtuamento do conceito de faturamento (ou receita) a que alude o
art.195, inciso I, da Constituição Federal/88, já que o ICMS é na verdade receita de competência dos Estados e Distrito Federal.
Não ignoro que o precedente acima foi proferido com base na legislação anterior à alteração da Lei nº 12.973/2014.
Ocorre que, do que concluo do resultado do julgamento do RE nº 574.706, foi ratificada a conclusão do RE nº 240.785:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE.
RECURSO PROVIDO. 1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS. 2. A análise jurídica do princípio da não
cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação. 3. O regime da não cumulatividade impõe
concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de
cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser
enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações. 4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS. (STF, Pleno, RE 574706 / PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe-223  DIVULG 29-09-2017  PUBLIC 02-10-2017)

 

Consta do voto da Ministra Relatora:
 

9. Toda essa digressão sobre a forma de apuração do ICMS devido pelo contribuinte demonstra que o regime da não cumulatividade impõe concluir, embora se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, todo ele, não se inclui na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal, pelo que não pode ele compor a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS.

Enfatize-se que o ICMS incide sobre todo o valor da operação, pelo que o regime de compensação importa na circunstância de, em algum momento da cadeia de operações, somente haver saldo a pagar do tributo se a
venda for realizada em montante superior ao da aquisição e na medida dessa mais valia, ou seja, é indeterminável até se efetivar a operação, afastando-se, pois, da composição do custo, devendo ser excluído da base
de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Contudo, é inegável que o ICMS respeita a todo o processo e o contribuinte não inclui como receita ou faturamento o que ele haverá de repassar à Fazenda Pública.

10. Com esses fundamentos, concluo que o valor correspondente ao ICMS não pode ser validamente incluído na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

11. Não desconsidero o disposto no art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998, segundo o qual:

“Art. 3º, § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta: I – (…) e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário”.
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O recolhimento do ICMS na condição de substituto tributário importa na transferência integral às Fazendas Públicas estaduais, sem a necessidade de compensação e, portanto, identificação de saldo a pagar, pois não
há recolhimentos posteriores pelos demais contribuintes substituídos.

12. Pelo exposto, voto pelo provimento do recurso extraordinário para excluir da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula n. 512 do Supremo Tribunal Federal.

Proponho como tese do presente julgamento: “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS”.

Ou seja, fácil de ver que o STF afastou o ICMS da base de cálculo das contribuições em função de sua natureza não cumulativa, refletindo um caráter indeterminável que obsta sua
inclusão como receita ou faturamento. Tanto por isso, o julgamento, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: “O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins”
Assim, caracterizado o fumus boni iuris a amparar a pretensão da impetrante. Presente, igualmente, o periculum in mora pois, caso não assegurado o provimento perseguido, ficará a
impetrante sujeita à autuação fiscal ou sujeitar-se ao solve et repete.
Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR para afastar a exigência de inclusão de parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, na forma da fundamentação.

 
Portanto, presente o direito líquido e certo à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, passo ao exame do pedido de compensação. Registro que a prova da
qualidade de contribuinte (inclusive, de ICMS) foi feita nestes autos.
Inicialmente, anoto que o Supremo Tribunal Federal (STF) provocou mudança na jurisprudência - até então - sedimentada no Superior Tribunal de Justiça. O STF entendeu que
as ações propostas a partir da publicação da Lei Complementar nº 118/2005 sofrem prazo extintivo de cinco anos para respectiva cobrança:

 
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO À ORIENTAÇÃO FIRMADA EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-
C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA
LC 118/2005. POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia
REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005 somente pode ter eficácia
prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos
pagamentos efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a
prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior.
2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do
regime novo de prazo prescricional levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com a data da vigência da lei nova
(9.6.2005).
3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para
dar a palavra final em temas de tal jaez, notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse modo, para as ações ajuizadas a
partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir
do pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.
4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP pela orientação firmada no recurso repetitivo REsp 1.269.570/MG.
5. Verificar se o acórdão embargado enseja contrariedade a normas e princípios positivados na Constituição é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia ao
plano de competência do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento, conforme entendimento da Corte Especial (EDcl nos EDcl nos EREsp
579.833/BA, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 22.10.2007, p. 182).
6. Embargos declaratórios da impetrante rejeitados e embargos da Procuradoria da Fazenda Nacional acolhidos, em juízo de retratação (art. 543-B, § 3º, do CPC), para se ampliar o
parcial provimento dado ao recurso especial da União, ou seja, também para se reconhecer a prescrição do direito da impetrante de pleitear a restituição e/ou compensação dos
tributos em questão recolhidos antes dos cinco anos que antecedem a impetração do mandado de segurança. (STJ - SEGUNDA TURMA, EDcl no REsp 1215148 / MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe: 13/06/2012) – destaques nossos
 

Desta forma, possível a compensação de valores indevidamente recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento da ação.
Pois bem. Ressalto que, em Direito Tributário, a compensação não se opera automaticamente. Somente se verifica mediante autorização de lei ou da autoridade fiscal
competente, nos termos do art. 170 do Código Tributário Nacional.
Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 permitiu a compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 prevê:

 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou
rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subsequentes.

Anoto que, consoante os termos do posicionamento adotado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial
nº 126.751/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 28.08.2000, é devida a incidência de juros de mora à Taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95,
na hipótese de compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação. Não pode, no entanto, ser cumulado com juros moratórios ou qualquer outro índice, por já
contê-los.
Por fim, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu após a edição da LC nº 104/2001, a qual incluiu o artigo 170-A no CTN, a compensação deve ser realizada após o trânsito em
julgado da sentença, conforme julgamento proferido nos termos para recursos repetitivos. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes. 2. Em se
tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN,
vedação que, todavia, não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001. Precedentes. 3. Recurso especial
provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (STJ, Primeira Seção, REsp 1167039 / DF,  Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 02/09/2010 –
destaques nossos)

Os valores indevidamente recolhidos poderão ser compensados com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, mediante entrega de declaração
contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96, com redação dada pelo art. 49 da Lei nº 10.637/02 e legislação posterior.
Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, reconhecendo indevida a inclusão de parcela relativa ao ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS. Doravante,
a parcela relativa ao ICMS deverá ser desconsiderada para fins de incidência das contribuições ao PIS e COFINS. Autorizo a compensação dos valores indevidamente
recolhidos pela impetrante, com outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, com atualização pela Taxa Selic, após o trânsito em julgado
desta sentença, observada a prescrição, tudo na forma da fundamentação. Analiso o mérito (art. 487, I, CPC).
Intime-se autoridade impetrada da sentença proferida, bem como para fins do art. 14, §3º, Lei nº 12.016/2009, no que se refere à suspensão da exigibilidade da inclusão da
parcela do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, servindo cópia da presente como ofício/mandado.
Honorários advocatícios não são devidos (art. 25 da Lei nº 12.016/2009).
As custas deverão ser reembolsadas pela pessoa jurídica de direito público à qual vinculada a autoridade impetrada (art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).
Defiro o ingresso da União, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009).
Sentença submetida ao reexame necessário, na forma do que dispõe o artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.
 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
 

 

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

1ª Vara Federal de Guarulhos

Av. Salgado Filho, 2050 - 2º Andar - Centro, Guarulhos/SP

Tel. 11-2475-8221
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000733-65.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ERASMO SOUZA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA APS DA PENHA,
 

  

   DESPACHO COM OFÍCIO
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Tendo em vista a comprovação da hipossuficiência, nos termos do art. 5º, LXXIV, CF, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em que pesem os motivos a justificar a célere apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada, razão pela qual ficará a análise postergada até a
vinda das informações.

Requisitem-se as informações ao GERENTE EXECUTIVO DA APS PENHA a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009, no endereço: Rua Cirino
de Abreu, 112 – Guaiauna – São Paulo/SP – CEP: 03630-010, cuja cópia pode ser consultada através do link  http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B01BA37F7F. Cópia deste despacho servirá como ofício. Sem
prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (Procuradoria Geral Federal - PGF), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

          

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 14625

DESAPROPRIACAO
0011066-45.2011.403.6119 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X UNIAO FEDERAL(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ) X GUILHERME CHACUR -
ESPOLIO(SP041575 - SILVIA CHACUR RONDON E SILVA) X GRAZIELLA CHACUR X FATIMA APARECIDA DA SILVA
Trata-se de cumprimento de sentença que determinou o levantamento do valor depositado nos autos em prol de expropriante e expropriado (fl. 340) devendo, para tanto, a INFRAERO comprovar o depósito nos autos. Às
fls. 342/347, junta a autora os comprovantes de depósitos. Às fls. 352/354, manifestam-se os expropriados solicitando que a INFRAERO proceda ao depósito do valor faltante. Às fls. 355/357, são juntados os extratos
das contas judiciais dos presentes autos.Verifica-se, portanto, dos extratos juntados, que a INFRAERO depositou integralmente o valor devido através de duas contas, quais sejam, 313-2 (depósito em 09/11/2012 no valor
de R$ 23.821,50) e 312-4 (depósito em 09/11/2012 no valor de R$ 13.500,00). Verifico, ademais, que houve o levantamento de R$ 13.500,00, na conta 312-4, em 13/11/2012 e o levantamento de R$ 10.000,00, na
conta 313-2, em 22/11/2013. Tais levantamentos ocorreram por determinação da sentença proferida à fl. 217, a qual determinou o levantamento de R$ 13.500,00 por PAULO FERREIRA DA SILVA e R$ 10.000,00 por
FATIMA APARECIDA DA SILVA, consignando que cópia da sentença serviria como mandado de levantamento perante o bando. Neste sentido, verifico que o saldo existente na conta 313-2, no valor de R$ 13.821,50,
é o devido para cumprimento integral da sentença. Intimem-se às partes da presente decisão. Após, expeçam-se alvarás no valor de R$ 6.910,75 em prol da Família Chacur, no valor de R$ 3.455,38 em prol de PAULO
FERREIRA DA SILVA e no valor de R$ 3.455,38 em prol de FATIMA APARECIDA DA SILVA, intimando-se às partes a proceder à retirada em secretaria, consignando que o prazo de validade é de 60 (sessenta)
dias. Com a retirada dos alvarás e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001409-21.2007.403.6119 (2007.61.19.001409-6) - MAURICIO SALUSTIANO FERREIRA(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172386 -
ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS E SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO) X MAURICIO SALUSTIANO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Tendo em vista que não foi deferido efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto, cumpra-se o já determinado à fl. 413, no que tange à expedição de ofício requisitório do valor incontroverso. Int. 

Expediente Nº 14626

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005292-34.2011.403.6119 - RAIMUNDO FERREIRA DE OLIVEIRA(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RAIMUNDO
FERREIRA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo a parte autora do seguinte
texto: Manifeste-se a exequente acerca da cota do INSS de fl. 184 requerendo o que entender de direito no prazo de 5 dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

Expediente Nº 14627

INQUERITO POLICIAL
0003638-65.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X SUELI ELAINE BELMIRO(SP063840 - JANETE HANAKO YOKOTA)
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de SUELI ELAINE BELMIRO, presa em flagrante em 30/11/2018 pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 33 c.c o artigo 40, inciso I,
ambos da Lei 11.343/2006.Por decisão proferida nos autos de pedido de liberdade provisória, em 11/12/2018 (processo nº 0003642-05.2018.403.6119), foi substituída a prisão preventiva por prisão domiciliar mediante
monitoramento eletrônico, ficando a acusada autorizada a sair de sua residência tão somente atender intimação judicial (fls. 71/73). Devidamente notificada (fls. 167), a acusada apresentou defesa prévia por meio de
defensora constituída às fls. 204/214, em síntese, suscitando preliminar de inépcia da denúncia e, no mérito, requerendo absolvição sumária.Verificados descumprimentos das restrições estabelecidas para uso da tornozeleira
eletrônica (fls. 115/122, 178/179, 185/189), este Juízo Federal determinou a intimação da acusada e de sua defesa constituída para apresentação de justificativas para as violações apresentadas. Decido.Inicialmente, registro
que parte das alegações formuladas às fls. 204/214 constituem matéria afeta ao mérito da ação penal, devendo, portanto, ser objeto de análise por este Juízo apenas ao término da instrução criminal, por ocasião da prolação
da sentença, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa. De outra parte, não padece a inicial acusatória de vício que demande sua inadmissibilidade e consequente anulação do processo. A denúncia
descreveu de forma satisfatória as condutas imputadas ao acusado, possibilitando a sua defesa em plenitude, de acordo com o disposto no artigo 41 do CPP. Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pela
defesa.Presentes indicativos de autoria e havendo prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal às fls. 88/89, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que
ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395), bem como presente justa causa para o exercício da ação penal.Do exame das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em
manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar a ré, tampouco que os fatos descritos na denúncia não constituem crime ou ainda que a punibilidade da pretensa agente esteja extinta pela prescrição ou
outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-
se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. Assim, DESIGNO o dia 14/03/2019, às 15:00 horas, para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E EVENTUAL JULGAMENTO, a ser realizada
na forma presencial. Expeça-se o necessário. Sem prejuízo, considerando que a defesa não atendeu à intimação de fls. 184, fica a defesa constituída novamente intimada, com a publicação da presente decisão no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, a apresentar justificativas para os descumprimentos quanto ao uso da tornozeleira eletrônica no prazo de 2 (dois) dias, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Com a
juntada das justificativas apresentadas pela defesa e da carta precatória nº 12/2019 (fls. 181), dê-se vista ao Ministério Público Federal. Oficie-se, ainda, ao Núcleo de Segurança Institucional da Administração Central
(NUSE), encaminhando o carregador de bateria de tornozeleira eletrônico recebido em Secretaria (fls. 192), para realização de perícia no equipamento.Cite-se a ré para que tome conhecimento desta decisão.Remetam-se
os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais. Intimem-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003328-59.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LUIS FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA(SP371413 - RODRIGO HIPOLITO FERNANDES E RJ154733 - JESUE HIPOLITO FERNANDES)
Trata-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal em face de LUIS FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA, denunciado em 28/11/2018 pela prática, em tese, dos crimes previstos nos artigos 33 e 35 c.c o
artigo 40, inciso I, todos da Lei 11.343/2006.Devidamente notificado (fls. 323/324), o acusado apresentou defesa prévia por meio de defensor constituído às fls. 393/403, na qual postulou, em síntese, a rejeição da
denúncia, a absolvição sumária ou a produção de provas no curso da instrução, com o interrogatório na forma presencial. Decido.Inicialmente, registro que parte das alegações formuladas às fls. 393/403 constituem matéria
afeta ao mérito da ação penal, devendo, portanto, ser objeto de análise por este Juízo apenas ao término da instrução criminal, por ocasião da prolação da sentença, em atenção aos princípios do contraditório e da ampla
defesa. De outra parte, não padece a inicial acusatória de vício que demande sua inadmissibilidade e consequente anulação do processo. A denúncia descreveu de forma satisfatória as condutas imputadas ao acusado,
possibilitando a sua defesa em plenitude, de acordo com o disposto no artigo 41 do CPP. Assim, presentes indicativos de autoria e havendo prova da materialidade do delito, RECEBO A DENÚNCIA oferecida pelo
Ministério Público Federal às fls. 196/199, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que ensejariam sua rejeição liminar (CPP, artigo 395), bem como presente justa causa para o exercício da ação penal.Do exame
das provas e das alegações das partes até aqui trazidas, verifico que não é possível falar-se em manifesta existência de causa justificativa ou exculpante a beneficiar o réu, tampouco que os fatos descritos na denúncia não
constituem crimes ou ainda que a punibilidade do pretenso agente esteja extinta pela prescrição ou outra causa legal. Não é caso, portanto, da aplicação do artigo 397 do CPP, e eventual decreto absolutório não prescindirá
da produção de provas em audiência e outras diligências eventualmente necessárias, franqueando-se às partes amplo debate acerca da matéria posta em Juízo. Quanto ao pedido formulado pela defesa sobre o interrogatório
do acusado, saliento que a utilização do sistema de videoconferências da PRODESP foi fundamentada nos termos do artigo 185, 2º, inciso I do CPP, com adoção das recomendações da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 3ª Região (Ofício-Circular nº 5/2017-CORE do TRF-3), não se vislumbrando prejuízos ao contraditório ou à ampla defesa em razão de tal circunstância. Registro, ainda, que, conforme certificado às fls. 413, a
Polícia Federal sequer teria disponibilidade para realizar a escolta do acusado a este Juízo Federal na data designada para a audiência, não sendo possível também utilizar o sistema de videoconferências do TRF-3 para
oitiva da informante TAYNAH CARMONA SALES na Subseção Judiciária de Formosa/GO. Assim, mantenho a participação do acusado e a realização de seu interrogatório por videoconferência, com utilização do
sistema da PRODESP inclusive para oitiva da informante TAYNAH CARMONA SALES, reiterando a possibilidade de a defesa requerer a realização de eventual reinterrogatório na forma presencial, nos termos da
decisão de fls. 275/278v. Dê-se vista dos documentos de fls. 373/375 ao Ministério Público Federal, facultando-se ao Parquet manifestar-se quanto a eventual insistência na oitiva das testemunhas EDUARDO MAIA DA
SILVA e MARÍLIA VARGAS COUTO durante a audiência já designada, após a oitiva das demais testemunhas de acusação, em atenção aos princípios da celeridade e da economia processuais. Cite-se o réu para que
tome conhecimento desta decisão.Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento na classe de ações criminais. Expeça-se o necessário para que as testemunhas arroladas pela defesa sejam intimadas a comparecer à
audiência designada.Intimem-se. 
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http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B01BA37F7F


Expediente Nº 14628

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006052-17.2010.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X AJALMAR SANTOS DE ALENCAR(SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR E SP277298 - MARILIA TAIS RODRIGUES)

Intime-se o acusado, através de sua defesa constituída, para que manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, se possui interesse na restituição dos bens apreendidos, sob pena de decretação de perdimento.
Com a resposta, ou decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003554-76.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: M. P. F. NOVA UNIAO ALIMENTOS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: DURVALINO PICOLO - SP75588
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, § 4º, do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 25 deste Juízo, datada de 03 de outubro de 2016, intimo as partes do seguinte texto: “Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno
dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Requeiram o que entender de direito no prazo de 5 (cinco) dias. Silente, remetam-se os autos ao arquivo, procedendo-se às devidas anotações”. 

 

 

   GUARULHOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5004179-13.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: DIRCE CHEIXAS DIAS - ME, DIRCE CHEIXAS DIAS
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO JOSE GOMES SOARES - SP176797
Advogado do(a) EMBARGANTE: FABIO JOSE GOMES SOARES - SP176797
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Sobre o pedido da autora (ID 12864315), manifeste-se a CEF no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção do feito.

Int.              

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003011-10.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: JOAO BARBOSA TEIXEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODNEY ALVES DA SILVA - SP222641
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo novo prazo de manifestação de 5 (CINCO) dias para a parte autora sob pena de arquivamento dos autos.

            Intime-se.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002991-82.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES - SP114192
EXECUTADO: RODRIGO BARNETE CHAGAS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso de prazo sem o executado pagar o débito, informe a exequente se não pretende, preliminarmente, a tentativa de bloqueio de valores através do Bacen.
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GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005757-52.2001.4.03.6100 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU - SP117417, CARLOS EDUARDO DE ARRUDA NAVARRO - SP258440, FABIO KRASNER SCHUBSKY - SP348412
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ATLANTA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 12, I, alínea B, intimo a parte executada a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando ao
Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

  

Sem prejuízo, intime-se o exequente a manifestar-se no sentido do regular andamento do feito.   

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011587-58.2009.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SCHWING EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: RENATA SOARES LEAL FERRAREZI - SP101215, DOUGLAS YAMASHITA - SP135397
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, artigo 12, I, alínea B, intimo a parte executada a, no prazo de 5 dias, proceder à conferência dos documentos digitalizados, indicando ao
Juízo Federal eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

Sem prejuízo, intime-se o exequente a manifestar-se no sentido do regular andamento do feito.   

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 5002939-86.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
SUSCITANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SUSCITADO: DELMIRO GARCIA NOVAES, DOUGLAS PINTO DE FARIA
 

  

    D E S P A C H O

              Preliminarmente, manifeste-se a União, no prazo de 10 dias, acerca da citação de DOUGLAS PINTO DE FARIA, uma vez que retornou negativa a carta precatória.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000183-07.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: IRENE MARIA SANTOS DUARTE
 
RÉU: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL, JOSE CARLOS SOARES DE SANTANA
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista aos réus dos documentos juntados pela autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido e, diante do desinteresse das partes na produção de provas, venham os autos conclusos para sentença.
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Int.              

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008115-46.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCO TEGON
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA - SP285522
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, torno sem efeito o primeiro parágrafo da fundamentação da decisão que indeferiu o pedido de tutela sumária, pois,  refere-se a questão estranha à lide (aposentadoria). No mais, mantenho a decisão
Id. 13456827  por seu próprios fundamentos.

Int.             

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002600-64.2017.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOAO LUIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - SP133110
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

    D E S P A C H O

Cientifiquem-se as partes quanto ao retorno dos presentes autos, advindos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe processual para
“EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”.

Após, intime-se da autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação, em 30 (trinta) dias. Deve o INSS informar, para fins de apuração do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo
62 da Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os seguintes dados relativos aos rendimentos: a) número de meses de exercícios anteriores – b) deduções individuais – c) número de meses do exercício
corrente – d) ano de exercício corrente – e) valor do exercício corrente.

Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que em caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de
nascimento (do autor e do advogado), bem como se renuncia ou não ao valor excedente ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor- RPV. Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se ofício precatório com o
valor total. Decorrido in albis o prazo para manifestação ou havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, e determino que seja expedida
a requisição de pagamento. Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, parágrafo 4.º, da Lei n. 8906/44, deverá o advogado juntar aos autos o seu contrato de
honorários, ficando desde já autorizado o pedido, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, nos termos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. Expedida a requisição, dê-se ciência às
partes do teor do ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, conclusos para extinção da execução.

 

Guarulhos, 4/2/2019.

 

 

 
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADO COM COBRANÇA (94) Nº 5006426-64.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: OTTAVIANI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ROBERTO SOLIMEO - SP162275
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a apelante acerca da petição de ID 14064855 no prazo de 5 dias. Após, conclusos.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004558-51.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JONAS FERREIRA SALVADOR
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

  Ante a concordância da parte autora com a proposta de acordo apresentada pela autarquia, homologo a desistência do recurso interposto. Promova a Secretaria o necessário para alteração da classe
processual para “EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA”. Após, intime-se da autarquia federal para apresentação dos cálculos de liquidação, em 30 (trinta) dias. Deve o INSS informar, para fins de apuração
do valor do imposto de renda, e, considerando o artigo 62 da Resolução n. 168/2011 do Conselho de Justiça Federal, os seguintes dados relativos aos rendimentos: a) número de meses de exercícios anteriores – b)
deduções individuais – c) número de meses do exercício corrente – d) ano de exercício corrente – e) valor do exercício corrente.

 
Com a juntada dos cálculos, intime-se a parte autora para manifestar sua expressa concordância, no prazo de 5 (cinco) dias, sendo que em caso de precatório de natureza alimentícia, esclareça a data de

nascimento (do autor e do advogado), bem como se renuncia ou não ao valor excedente ao limite para expedição de Requisição de Pequeno Valor- RPV. Decorrido o prazo, no silêncio, expeça-se ofício precatório com o
valor total. Decorrido in albis o prazo para manifestação ou havendo expressa concordância da parte autora com os cálculos do INSS, sem reservas, HOMOLOGO os valores apresentados, e determino que seja expedida
a requisição de pagamento. Havendo requerimento de destaque da verba honorária contratual, com fundamento no art. 22, parágrafo 4.º, da Lei n. 8906/44, deverá o advogado juntar aos autos o seu contrato de
honorários, ficando desde já autorizado o pedido, limitados ao patamar de 30% (trinta por cento) dos atrasados, nos termos da Tabela de Honorários Advocatícios da OAB/SP. Expedida a requisição, dê-se ciência às
partes do teor do ofício, nos termos do artigo 10 da Resolução 168 do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, conclusos para extinção da execução.
Guarulhos, 4/2/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000725-88.2019.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SERGIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela sumária, ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando provimento liminar que determine a concessão de
aposentadoria.

Passo a decidir.

A parte autora pretende a concessão de tutela sumária (urgência e/ou de evidência) para que seja determinada a imediata concessão do benefício de aposentadoria.

O artigo 300 do Código de Processo Civil prevê como requisitos para a antecipação da tutela a existência de prova inequívoca, que permita o convencimento sobre a verossimilhança da alegação  e a
existência de perigo da demora.

Por sua vez, o art. 311, CPC, tratando-se da tutela de evidência, arrolando as hipóteses cabíveis em seus incisos, dá a entender que o autor deverá demonstrar sua pretensão suficientemente, sem que seja
necessário completar o contraditório. Ou seja, concluindo-se pela insuficiência da prova, apresentada de plano, com indicativo da formação da relação processual (e efetivação do contraditório), num
primeiro momento, a tutela de evidência deverá ser negada (ainda que, adiante, seja deferida).

Feitas essas considerações, verifico, dos elementos constantes dos autos, que a questão é controvertida, a exigir o implemento do contraditório, especialmente considerando a discussão acerca da efetiva
exposição da parte requerente a agentes agressivos prejudiciais à saúde.

Assim, neste momento prematuro, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a concessão de tutela provisória.

Ante o exposto, não vislumbro, neste momento, a presença dos requisitos dos artigos 300 e 311, do CPC, pelo que INDEFIRO o pedido de tutela sumária.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Desde logo, CITE-SE o INSS, diretamente, para apresentar sua defesa (art. 334, §4º, II, CPC, combinado com art. 5º, Decreto-Lei nº 4.657/1942 e art. 139, II, CPC). Neste ponto, faço valer leitura do novo
CPC a partir do postulado constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII), evitando ato que, desde logo, sabe-se improdutivo diante de entidade pública na qualidade de ré.

Intimem-se. Cite-se.

    GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007648-67.2018.4.03.6119 / 1ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCA SILVA MARCO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação de conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, visando o reconhecimento de tempo especial e a concessão de aposentadoria desde
08/06/2015 (NB n° 174.394.582-2).

Determinada a emenda da inicial para: a) juntar cópia processo administrativo n° 174.394.582-2, b) juntar cópia dos formulários de atividade especial relativo às demais empresas questionadas, ou
comprovar a tentativa de obtenção de documentos junto às empresas, c) Optar expressamente pela percepção da aposentadoria por tempo de contribuição requerida na petição inicial, caso reconhecido o
direito a tal benefício por meio da presente ação.

O autor peticionou requerendo dilação do prazo para juntada de cópia do processo administrativo, ou expedição de ofício ao INSS. Nada mencionou quanto aos outros pontos da emenda.

É o relatório do necessário. Decido

Determinada a emenda da inicial, o autor se manifestou sobre apenas um dos pontos mencionados pelo juízo.
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O E. Supremo Tribunal Federal decidiu, em repercussão geral, pela necessidade do prévio requerimento administrativo para caracterização do interesse de agir na via judicial (STF – Tribunal Pleno, RE
631240, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014). Nesse mesmo RE 631240 o STF ainda firmou
entendimento de que requerimentos de “revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido ” que tenham por base “matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da
Administração” também dependem de prévio requerimento administrativo. Porém em incidente de uniformização de jurisprudência, o STJ admitiu hipótese de comprovação extemporânea de situação
jurídica consolidada no momento do requerimento inicial de benefício (STJ, PRIMEIRA SEÇÃO, Pet 9.582/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 16/09/2015).

Não obstante seja possível a comprovação extemporânea, a legislação estabelece que “a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação” (artigo 320, CPC).

Comentando esse artigo Teresa Arruda Alvim Wambier leciona que “documentos necessários à propositura da ação são aqueles indispensáveis à substância do ato sobre o qual o processo versará ” (WAMBIER,
Teresa Arruda Alvim....[et al], coordenadores. Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo Civil. 2ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 606).

Ainda, consta do artigo 434, CPC:

Art. 434.  Incumbe à parte instruir a petição inicial ou a contestação com os documentos destinados a provar suas alegações.

Parágrafo único.  Quando o documento consistir em reprodução cinematográfica ou fonográfica, a parte deverá trazê-lo nos termos do caput, mas sua exposição será realizada em audiência, intimando-se previamente as
partes. (destaques nossos)

Portanto, fácil de ver que, como regra processual, a prova documental deve acompanhar a inicial.

Claro que tal regra poderia ser atenuada num caso concreto. Contudo, para tanto, a parte autora deveria ter promovido plena justificativa, acompanhada de elementos de convencimento nesse sentido, na
própria inicial: esclarecendo e justificando necessidade de intervenção judicial para suprir afastar eventual óbice que lhe impediu a produção de prova documental no momento adequado.

Registre-se que alegações genéricas não podem servir de justificativa para afastar o ônus processual de bem instruir a inicial, sob pena nulificar regra tão importante à boa tramitação processual. Com
efeito, permitir continuidade de ação processual sem atendimento dos requisitos da própria inicial significará uma tramitação muito mais demorada, atropelada, contrariando o que se espera da atuação do
Judiciário: que deve tomar cuidado de promover a razoável duração do processo (art. 5º, inciso LXXVIII, CF).

No caso dos autos, a parte autora deixou de instruir a inicial com documentação indispensável à propositura da ação. O autor pretende a conversão especial do tempo trabalhado em 5 (seis) empresas, mas
juntou formulários de atividade especial de apenas 2 (duas). Nada foi esclarecido quanto à documentação das demais empresas, mesmo após despacho do juízo.

Ressalto que observado o art. 58, §§ 1º e 4º, da Lei 8.213/91, a documentação relativa à atividade especial é fornecida pela empresa diretamente ao empregado (documentação elaborada, a cargo do
empregador, com base em laudo técnico elaborado por profissional técnico qualificado a tanto), devendo, portanto, ser providenciada pela parte interessada previamente à propositura da ação, até para que
não se prejudique o direito de defesa da parte ré.

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, incisos I e VI, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Sem custas, diante do deferimento da gratuidade da justiça. Sem honorários, diante da ausência de citação.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

2ª VARA DE GUARULHOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000718-96.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: BORGWARNER BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA LORENA PEIXOTO HOLANDA - SP280721
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

NOTA DE SECRETARIA

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte impetrante para
regularizar sua representação processual, acostando aos autos instrumento de mandato, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.              

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004804-81.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ARIBARDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo a parte autora para que se manifeste acerca do A.R. ID  7093611 e  ID  11055091, bem como acerca da certidão ID 14076064, requerendo o que entender de direito, o prazo de 15 dias.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

AUTOS Nº  5007292-72.2018.4.03.6119

AUTOR: LINDACI SILVA DE LUCENA
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Advogado do(a) AUTOR: ADONAI PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - SP369001
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo o autor acerca
da contestação, bem como diga se há outras provas a produzir, no prazo de 15 (quinze) dias, justificando-as.

 

 

Dr.TIAGO BOLOGNA DIAS 
Juiz Federal Titular 
Dr. ALEXEY SUUSMANN PERE 
Juiz Federal Substituto
LUIS FERNANDO BERGOC DE OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 12212

PROCEDIMENTO COMUM
0008350-06.2015.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E Proc. 2736 - FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD) X MILTON DA SILVA
OLIVEIRA(SP187951 - CINTIA MACHADO GOULART)

NOTA DE SECRETARIA
CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte autora acerca do
desarquivamento dos autos e de que os mesmos permanecerão em Secretaria pelo prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido tal prazo, sem manifestação, devolvam-se os autos ao arquivo.

Expediente Nº 12213

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006031-94.2017.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X JEFERSON BORGES(SP122705 - ODIVAL BARREIRA E LIMA)
- NOTA DE SECRETARIA -INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Fica a Defesa intimada a apresentar alegações finais, no prazo de 5 dias, nos termos do despacho de fl. 565. Alegações finais do Ministério Público
Federal juntada às fls. 567/578.

 

 

AUTOS Nº  5005895-75.2018.4.03.6119

AUTOR: INDUSTRIA MARILIA DE AUTO PECAS S/A
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS ZANINI - SP142064, MAURICIO GEORGES HADDAD - SP137980
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o autor a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

 

 

Expediente Nº 12214

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001928-10.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X IRANDI MANOEL DOS SANTOS X EDSON MARTINS DOS SANTOS(SP264935 - JEFERSON DOUGLAS PAULINO)
Autor: Ministério Público FederalRéu: Irandi Manoel dos Santos e Edson Martins dos SantosProcesso n 0001928-10.2018.403.6119 S E N T E N Ç AOs réus foram denunciados por violação ao art. 289, 1º, CP, pois
teriam sido abordados por policiais na data de 27/10/2017 na guarda de 26 cédulas falsas de R$ 100,00 e 1 cédula falsa de R$ 50,00 (fl. 87/88).Fl. 89/90: denúncia recebida em 29/05/2018.Fl. 101/103: resposta à
acusação.Fl. 116/117: rejeitada a absolvição sumáriaFl. 125/131: audiência de oitiva de duas testemunhas mais o interrogatório dos réus.Sem diligências finais.Fl. 133/134: Alegações finais do MPF.Fl. 136/141: Alegações
finais da defesa, sustentando ausência de dolo.Autos conclusos para sentença.As cédulas apreendidas em poder dos réus foram periciadas e o laudo apontou se tratar de dinheiro falso, sem elementos de falsificação
grosseira (fl. 14/17 e fl. 65/68), pelo que resta comprovada a materialidade do delito.As testemunhas policiais confirmaram em Juízo, sob o contraditório, o depoimento na época do flagrante. Nesse sentido, ambos os
policiais que prestaram testemunho disseram que abordaram os réus em operação de comando no pedágio da rodovia Dutra, procedendo a revista no interior do veículo, ocasião em que encontraram as notas falsas
acondicionadas no teto do veículo, entre o forro e o teto. Ambos disseram ainda que, ao serem indagados, os acusados teriam dito que compraram as cédulas na Praça da Sé em São Paulo.Em seus interrogatórios os réus
negaram saber que o dinheiro era falso.O acusado Edson disse que estava apenas acompanhando o corréu Irandi na busca do pagamento pela venda de um carro, e tal dinheiro teria sido pago em um bar e que ficou dentro
do veículo.O réu Irandi disse que foi buscar um dinheiro por ter vendido um carro e que chamou o acusado Edson para acompanha-lo, pois sua CNH estaria vencida.A prova do fato extintivo, modificativo ou impeditivo da
pretensão penal cabe a quem alega, no caso a defesa, e nesse sentido os depoimentos são vagos, abertos, genéricos e imprecisos. Não se disse um local onde possa se localizar uma única testemunha a respeito da versão
defensiva, ainda que minimamente. Não se juntou um documento, quem sabe a própria CNH vencida ou o documento do veículo ou da própria venda. Assim, inócua a discussão de quem estava dirigindo o veículo.Portanto,
existem elementos suficientes para apontar a autoria do delito na pessoa dos acusados. Interessante notar que também foram apreendidos cheques e documentos de identificação estranhos ao nome dos acusados, havendo
indícios de se tratarem de pessoas habilitadas em fraudes (fl. 19/23).Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, para condenar os réus nas sanções do art. 289, 1º, CP.O réu EDSON
tem clara personalidade voltada a crimes graves, não é primário e registra diversos antecedentes criminais por crime contra o patrimônio, diversos furtos, violência doméstica, ameaça e desobediência, sendo também
reincidente genérico por crime de receptação, conforme demonstram os documentos em apenso (fl. 5/13, 20/31). Também não foram poucas as notas falsas encontradas e a forma como estava guardada demonstra maior
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habilidade criminosa, merecendo maior reprovação. Diante de tais circunstâncias extremamente negativas, aplica-se nesta primeira fase da dosimetria a pena de 7 anos, 2 meses e 19 dias de reclusão, mais 300 dias-multa.
Não há outras circunstâncias agravantes que não tenham sido consideradas na primeira fase, em especial a reincidência. Não há circunstâncias atenuantes. Não há causas de aumento ou diminuição de pena. Fica a pena
definitiva do condenado EDSON fixada em 7 anos, 2 meses e 19 dias de reclusão, mais 300 dias-multa. Além de tratar-se de condenado reincidente, foram muitas as circunstâncias judiciais valoradas negativamente,
estando preenchido o requisito para início do cumprimento da pena em regime fechado (art. 33, 2º e 3º, CP). O réu IRANDI não possui ocorrências criminais em seu nome. Não foram poucas as notas falsas encontradas e
a forma como estava guardada demonstra maior habilidade criminosa, merecendo maior reprovação. Diante de tais circunstâncias judiciais, aplica-se nesta primeira fase da dosimetria a pena de 4 anos, 1 mês e 7 dias de
reclusão, mais 120 dias-multa. Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes. Não há causas de aumento ou diminuição de pena. Fica a pena definitiva do condenado IRANDI fixada em 4 anos, 1 mês e 7 dias de
reclusão, mais 120 dias-multa.O início do cumprimento da pena se dará em regime semiaberto (art. 33, 2º, CP). Considerando as informações nos termos de interrogatórios quanto à capacidade econômica dos réus (fl.
129/131), fica o valor do dia-multa fixado em 1/20 do salário mínimo.Condeno os réus ao pagamento das custas processuais (art. 804, CPP).Lancem-se as informações nos registros dos órgãos criminais. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008243-66.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ERICA SHIRLAINE SOEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA BEGOSSO COMODARO - SP310488
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de ação de procedimento comum, com pedido de antecipação da tutela, em que se pretende o restabelecimento de auxílio doença (NB 31/623.125.319-1. Juntou documentos ID 13336628).

É o relatório necessário. Decido.

Considerando que o INSS, por ofício depositado em Secretaria, expressamente manifestou o desinteresse na realização de audiências de conciliação, deixo de designar a audiência de que trata o art. 334
do Código de Processo Civil.

Com efeito, a audiência prévia tem a sua validade condicionada à observância de prazos bastante elásticos (antecedência mínima de 30 dias úteis), de modo que, havendo oposição de uma das partes à
realização do ato, reduz-se consideravelmente a probabilidade de que a controvérsia se resolva, ao menos neste momento inicial, pela via conciliatória. Sendo assim, a insistência na realização da audiência, com delongas
desnecessárias para o processo, não resiste ao princípio constitucional da razoável duração do processo.

Em outras palavras, a extensão da fase postulatória, nessa hipótese, não se legitima à luz do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição de 1988. 

Assim, tendo em vista a expressa manifestação do INSS no sentido da dispensabilidade da audiência de conciliação prévia, dou por superada essa fase.

No tocante aos autos, não vislumbro, neste momento processual, em juízo de cognição sumária, a concreta existência de prova inequívoca acerca da alegada incapacidade laborativa do autor, uma vez que
a efetiva avaliação da capacidade laboral depende de exame pericial judicial.

Nesse passo, ausente requisito indispensável, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA , sem prejuízo de eventual reanálise do pedido caso alterado o quadro
fático-probatório.

Diante das dificuldades para agendamento de perícias médicas nas especialidades de neurologia e psiquiatria, cite-se o INSS.

Oportunamente, voltem conclusos para agendamento das perícias. 

Intimem-se. 

    GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 12216

INQUERITO POLICIAL
0003703-60.2018.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X THIAGO GOES GURGEL DO AMARAL PEIXOTO(SP118824 - VITOR TADEU ROBERTO) X SAMARA DA SILVA GOMES(SP118824 - VITOR
TADEU ROBERTO)
Audiência de Instrução: 14/05/2019, às 16:00hVISTOS. A PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ DE CARTA PRECATÓRIA, OFÍCIO E/OU MANDADO, PARA OS DEVIDOS FINS, A SEREM CUMPRIDOS NA
FORMA DA LEI. Para tanto, segue abaixo a qualificação das acusadas e todos os demais dados necessários: - THIAGO GOES GURGEL DO AMARAL PEIXOTO, masculino, brasileiro, solteiro, filho de Wilson
Peixoto e Narly Goes Guergel do Amara, nascido em 10/06/1992, estudante, portador do RG. 22.804.697/SSP/AM e CPF 976.673.152-72, atualmente preso sob matrícula n 1.141.279-8 no CDP Pinheiros III. -
SAMARA DA SILVA GOMES, brasileira, solteira, filha de Manoel da Silva Gomes e Eliomar Freitas da Silva, nascida em 30/10/1989, desempregada, portadora do RG 22.586.083/SSP/AM e CPF 537.570.092-15,
atualmente presa sob matrícula n 1.141.327-5 na Penitenciária Feminina da Capital.THIAGO GOES GURGEL DO AMARAL PEIXOTO e SAMARA DA SILVA GOMES, já qualificados nos autos, foram denunciados
pelo Ministério Público Federal (fls. 82/83) como incursos nas penas do art. 33, caput, c/c art. 40, inciso I, ambos da Lei 11.343/06.A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial nº 0457/2018 -
DPF/AIN/SP.Segundo a denúncia, os indiciados, aos 07/12/2018, teriam sido surpreendidos nas dependências do Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, na iminência de embarcar no voo TP 084, da empresa aérea
TAP AIR PORTUGAL, com destino final a Lisboa/Portugal, trazendo consigo e transportando, para fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, a quantia de 5.300g (massa líquida)
de COCAÍNA (SAMARA) e de 3.029g (massa líquida) de COCAÍNA(THIAGO), substância entorpecente que causa dependência física e/ou psíquica, sem autorização legal ou regulamentar. Conforme laudo preliminar
acostado às fls. 11/14, a substância encontrada com as denunciadas testou POSITIVO para cocaína.É a síntese do necessário. Providencie a Secretaria o necessário para as notificações dos denunciados para que
apresentem defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, contados da sua intimação, nos termos do art. 55, 1º, da Lei 11.343/06. Sem prejuízo, publique-se para ciência da defesa constituída.Defiro os
requerimentos do Ministério Público Federal à fl. 79, inclusive no tocante à autorização de perícia no (s) aparelho (s) celular(es) e chip(s) apreendido(s) em poder dos presos, a fim de se verificar seus eventuais contatos,
visando a esclarecer quais são as outras pessoas envolvidas no ilícito penal em questão.Com efeito, a providência de quebra de sigilo requerida, conquanto restritiva de direitos individuais relativos à intimidade dos eventuais
envolvidos, se afigura rigorosamente relevante para o cabal esclarecimento dos fatos apurados. Não constitui exagero rememorar, neste ponto, que o direito fundamental à intimidade e à privacidade, proclamado na
Constituição Federal (CF, art. 5º, X), não é absoluto, admitindo mitigação quando o reclame relevante interesse público, inegavelmente presente na espécie e, portanto, bastante a sobrepujar o interesse individual dos presos
e de eventuais outros envolvidos com os fatos tidos por criminosos.Assim, determino o encaminhamento da presente, servindo como ofício:1. AO SENHOR DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL DA DEAIN/SR/SP e
SENHOR PERITO CHEFE DO NÚCLEO DE CRIMINALÍSTICA - NUCRIM / DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO1.1 Para que adote as necessárias providências no sentido de
encaminhar a este Juízo o Laudo Toxicológico definitivo, no prazo de 05 (cinco) dias, dele devendo constar o peso líquido da droga apreendida com os denunciados. Após o protocolo do referido laudo, deverá ser
incinerada a droga apreendida, guardando-se quantidade suficiente para eventual contraprova.1.2. Para ciência quanto à autorização para realização de perícia no (s) aparelho (s) celular(es) e chips apreendidos em poder
dos presos, devendo encaminhar a este Juízo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o respectivo laudo.1.3. Para que encaminhe a este Juízo, com a maior brevidade possível, laudo de exame pericial dos passaportes
apreendidos com os denunciados (juntamente com o respectivo documento).2. Oficie-se à empresa aérea TAP AIR PORTUGAL para que informe se há valores a reembolsar, bem como os dados referentes à compra das
passagens: forma de pagamento, responsável pela reserva e pagamento; consigne-se o prazo de 10 (dez) dias para resposta.3. ÀS JUSTIÇAS FEDERAL e ESTADUAL DE SÃO PAULO e AMAZONAS, ao NID, ao
IIRGD e à INTERPOL:Requisito, o encaminhamento a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, dos registros criminais (folhas de antecedentes/certidões de distribuição) em nome dos acusados, qualificados no início desta
decisão. Cópia desta decisão servirá como ofício.Desde logo designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/05/2019, às 16h00, devendo a secretaria já providenciar a requisição e escolta dos presos.
Apresentada a defesa prévia escrita dos denunciados, tornem os autos conclusos para o juízo de recebimento da denúncia e manutenção ou cancelamento da audiência designada. Ciência ao Ministério Público Federal.Int.
Servirá a presente decisão como ofício/mandado para todos os fins. 
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AUTOS Nº  5001802-69.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: CLAUDOMIRO APARECIDO DE OLIVEIRA, MARCELO JOSE ARAUJO E OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA MARCIA DIAZ - SP254267
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5002734-57.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: MANOEL INACIO NUNES
Advogados do(a) EXEQUENTE: TIAGO NUNES DE SOUZA - SP300571, VALERIA GOMES FREITAS - SP296603, CECILIA CONCEICAO DE SOUZA NUNES - SP128313, SIMONE LOUREIRO VICENTE - SP336579
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), sobrestando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5004694-48.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA - PR31245
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5002467-22.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ALEX SANDRO TENORIO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL DI JORGE SILVA - SP250266

  

    D E S P A C H O

           ID 13608281: Intime-se o representante judicial da parte ré para que cumpra o disposto no art. 112 do CPC, trazendo aos autos comprovante de comunicação ao mandante acerca da renúncia ao mandato, no prazo
de 15 (quinze) dias.

            Após, tornem os autos conclusos.
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   GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007679-87.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIA ALMEIDA DE LUNA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            ID 13922636: Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias à parte autora.

          Decorrido o prazo acima assinalado sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção.

          Intime-se.               

 

   GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5007253-75.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: SAGA TRANSPORTES E LOGISTICA S/A, GERSON OLIVA PERPETUO, WAGNER EUSTAQUIO FRANCO GOMES, ROBERTO TRIGO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU - MG80702

  

    D E S P A C H O

Fl. 42 (ID 13895121): Intime-se o executado para que atenda o pedido da CEF, no prazo de 15 dias.

Após, dê-se nova vista à exequente.        

 

   GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011123-97.2010.4.03.6119
AUTOR: LUIS ODILON DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PATRICIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA - SP299707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DESPACHO

 

Providencie a Secretaria a reclassificação dos autos para Cumprimento de Sentença contra Fazenda Pública.

Intime-se o exequente para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, no prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se manifestação da União Federal acerca da concordância ou não dos cálculos da Contadoria.

Cumpra-se e intimem-se.

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002893-13.2003.4.03.6119
IMPETRANTE: MESO - MEDICINA EM SAUDE OCUPACIONAL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO DO AMARAL FONSECA - SP210421
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

 

Intime-se o impetrante para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017.

Após, aguarde-se manifestação da União Federal.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000063-06.2005.4.03.6119
EXEQUENTE: METALURGICA NAIR LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MONZANI - SP170013
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o executado para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, no prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se a manifestação da União Federal acerca da decisão de fl. 307, dos autos principais.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003641-66.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: RITMO CERTO TRANSPORTES LTDA - ME, LUIZA BERNARDINA DE REZENDE BONANI
 

 

 

DESPACHO

 

Forneça a autora, no prazo de 15 dias, novo endereço para citação do réu, sob pena de extinção por carência de pressuposto processual da inicial, nos termos do artigo 485, IV e artigo 239, ambos do
Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007439-98.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: FLORIDA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO ANTONIO TURRA - SP176950
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

            ID 13862914: Defiro a dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias à parte impetrante.

          No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

          Intime-se.               

 

   GUARULHOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000159-42.2019.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA GEOVANIA GOIS DA CONCEICAO
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO - SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

ID 13701437: Recebo como emenda à inicial. 

Considerando que o INSS, por ofício depositado em Secretaria, expressamente manifestou o desinteresse na realização de audiências de conciliação, deixo de designar a audiência de que trata o art. 334 do Código
de Processo Civil.

Com efeito, a audiência prévia tem a sua validade condicionada à observância de prazos bastante elásticos (antecedência mínima de 30 dias úteis), de modo que, havendo oposição de uma das partes à realização do
ato, reduz-se consideravelmente a probabilidade de que a controvérsia se resolva, ao menos neste momento inicial, pela via conciliatória. Sendo assim, a insistência na realização da audiência, com delongas desnecessárias
para o processo, não resiste ao princípio constitucional da razoável duração do processo.

Em outras palavras, a extensão da fase postulatória, nessa hipótese, não se legitima à luz do art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição de 1988. 

Assim, tendo em vista a expressa manifestação do INSS, bem como da parte autora, no sentido da dispensabilidade da audiência de conciliação prévia, dou por superada essa fase.

Cite-se o réu para oferecer contestação no prazo legal, com termo inicial na forma do art. 335, III, do Código de Processo Civil.

No prazo da resposta, deverá juntar cópia integral do processo administrativo.

Defiro a gratuidade da justiça ao autor. Anote-se.

Intimem-se.

               

 

   GUARULHOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

AUTOS Nº  5003006-51.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: AGENOR ANTONIO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCE MONTEIRO PILORZ - SP178588
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002094-33.2004.4.03.6119
AUTOR: MUNICIPIO DE BIRITIBA-MIRIM
Advogados do(a) AUTOR: FRIDA BICHLER MASTRANGE - SP204930, ODILON BENEDITO FERREIRA AFFONSO - SP27826, LUIZ ANTONIO DA CUNHA - SP69942
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: SELMA SIMIONATO MAZUTTI - SP155395

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o exequente para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, no prazo de 05 dias.

Providencie a Secretaria a reclassificação dos autos para Cumprimento de Sentença contra Fazenda Pública.

Após, aguarde-se o desfecho dos embargos à execução nº 0004618-56.2011.403.6119.

Cumpra-se e intime-se.

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001673-86.2017.4.03.6119
AUTOR: CARITAS DIOCESANA DE GUARULHOS CDG
Advogado do(a) AUTOR: MONIQUE FRANCA - SP307405
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DESPACHO
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Intime-se o executado para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se o prazo para manifestação da União Federal acerca do despacho de fl. 444, dos autos principais (ID 13959091).

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000984-12.2017.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
REQUERENTE: AMELIA APARECIDA XAVIER GNOCCHI
Advogados do(a) REQUERENTE: ADILSON STELLA JUNIOR - SP302821, RICARDO FATORE DE ARRUDA - SP363806
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Fl. 56 (ID 14040517): Defiro à CEF o prazo de 15 dias para que junte a cópia do procedimento de execução extrajudicial.

 Após, voltem conclusos.

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005142-34.2003.4.03.6119
AUTOR: FREDERICO BUCCINI
Advogado do(a) AUTOR: SILVIO CESAR BASSO - SP132087
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o executado para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, pelo prazo de 05 dias.

Após, aguarde-se o decurso de prazo para manifestação da União Federal.

Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 
2ª Vara Federal de Guarulhos
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004101-66.2002.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: YOLANDA FORTES YZABALETA - SP175193
EXECUTADO: SILVIA HELENA DE ALMEIDA BARBESANI, JESUS SANTIAGO LARA GOMES MARCHANT
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO EDUARDO TRINDADE - SP248053
Advogados do(a) EXECUTADO: KATIA CRISTINA DOS SANTOS - SP246581, SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS - SP162348, ADALEA HERINGER LISBOA - SP141335

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o executado para conferir os documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução Pres. Nº 142/2017, bem como comprove o
pagamento de quantia certa constante do demonstrativo de débito, devidamente atualizado até o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil.

Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor total da
dívida, nos termos do artigo 523, 1º do Novo CPC.

Compartilho do entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que  somente naquelas situações em que o devedor deposita a quantia devida em juízo, sem condicionar o levantamento à discussão do
débito em impugnação do cumprim

ento de sentença, permitindo o imediato levantamento da quantia depositada por parte do credor é que fica elidido o pagamento da referida multa.

Deste modo, na hipótese de apresentação de Impugnação ao Cumprimento de Sentença pela parte devedora, o valor controvertido deverá ser acrescido tanto do valor da multa de 10 % (dez por cento)
nos, quanto dos respectivos honorários advocatícios acima fixados.

Neste sentido transcrevo o seguinte julgado da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça – STJ:
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 "RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE ADIMPLEMNTO CONTRATUAL - FASE DE IMPUGNAÇ ÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ACÓRDÃO LOCAL DETERMINANDO A EXCLUSÃO
DA MULTA PREVISTA NO ART. 475-J DO CPC. INSURGÊNCIA DO EXEQUENTE.                    

 1. Não conhecimento do recurso especial no tocante à sua interposição pela alínea "c" do art. 105, III, da CF. Cotejo analítico não realizado, sendo insuficiente para satisfazer a exigência mera
transcrição de ementas dos acórdãos apontados como paradigmas.

2. Violação ao art. 535 do CPC não configurada. Corte de origem que enfrentou todos os aspectos essenciais ao julgamento da lide, sobrevindo, contudo, conclusão diversa à almejada pela parte.

3. Afronta ao art. 475-J do CPC evidenciada. A atitude do devedor, que promove o mero depósito judicial do quantum exequendo, com finalidade de permitir a oposição de impugnação ao
cumprimento de sentença, não perfaz adimplemento voluntário da obrigação, autorizando o cômputo da sanção de 10% sobre o saldo devedor. A satisfação da obrigação creditícia somente ocorre
quando o valor a ela correspondente ingressa no campo de disponibilidade do exequente; permanecendo o valor em conta judicial, ou mesmo indisponível ao credor, por opção do devedor, por
evidente, mantém-se o inadimplemento da prestação de pagar quantia certa.

Recurso especial parcialmente conhecido e, na extensão, provido em parte. (REsp 1175763/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe 05/10/2012).”

Registro que os valores deverão ser depositados em conta judicial, a ser aberta preferencialmente na agência da Caixa Econômica Federal 4042 - PAB Justiça Federal, localizada neste Fórum, vinculada
ao presente feito e à disposição deste Juízo.

Decorrido o prazo supra "in albis", venham os autos conclusos.

Intime-se.  

 

 

 

AUTOS Nº  5003655-16.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: ADEMAR GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA - SP153242
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5006293-22.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: MARIA DO ROSARIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCOS TADAO MENDES MURASSAWA - SP196072
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), sobrestando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5000362-72.2017.4.03.6119

EXEQUENTE: T N L COMERCIO E EQUIPAMENTOS PARA COSTURA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA - SP101471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ATO ORDINATÓRIO
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CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

Expediente Nº 12217

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006071-47.2015.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X YOUNG BUREAU DESIGN LTDA - ME X ANGELICA FREIRE DE OLIVEIRA X VINICIUS
ANTONIO PRADO
CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF da expedição
da(s) precatória(s), nos termos do art. 261, 1º CPC, devendo seu acompanhamento ser feito no(s) Juízo(s) deprecado(s), intimo, ainda, para que a autora apresente, naquele Juízo, caso necessário, as guias de recolhimento
relativas às diligências para o cumprimento de atos no Juízo deprecado, sob pena de extinção.

 

 

AUTOS Nº  5005693-98.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: GLAICON AYELLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DOLORES GUEDES RIBEIRO - SP132520
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), sobrestando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5004450-22.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: MANOEL CONRADO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL MARQUES ASSI - SP340789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), sobrestando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5003507-05.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: WILSON GINESI DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALDAIR DE CARVALHO BRASIL - SP133521
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), sobrestando-se
os autos no silêncio.
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AUTOS Nº  5004638-15.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: MARIA DE JESUS RODRIGUES DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MATILDE GOMES DE MACEDO - SP197135
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011), arquivando-se
os autos no silêncio.

 

 

 

AUTOS Nº  5003492-36.2018.4.03.6119

EXEQUENTE: LOURIVAL ONELIO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GEANE RIBEIRO CALAMARI - SP233167
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, e em cumprimento a r.
sentença prolatada a fl. retro, intimo o credor acerca do pagamento realizado, consignando que poderá levantar seu crédito independentemente de alvará judicial (art. 47, §1º, da Resolução CJF 168/2011).

 

 

 

AUTOS Nº  5005838-57.2018.4.03.6119

AUTOR: MILTON RODRIGUES OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA BATISTA PEZZUOL - SP257613
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de
11/04/2016, intimo o autor a apresentar contrarrazões à apelação, no prazo de 15 dias (art. 1.010, § 1o, do Código de Processo Civil).

No mesmo prazo, intimo a parte autora para que se manifeste acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS (ID 13892563).

 

 

Expediente Nº 12218

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0011600-23.2010.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X JOAO BATISTA FIRMIANO(SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E
SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA)
Vistos.Cuida-se de pedido de desbloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD (fls. 836/850).O Art. 833 do Código de Processo Civil, dispõe que: Art. 833. São impenhoráveis:I - os bens inalienáveis e os declarados,
por ato voluntário, não sujeitos à execução;II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns
correspondentes a um médio padrão de vida;III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se de elevado valor;IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações,
os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador
autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o 2o;V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do
executado;VI - o seguro de vida;VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem penhoradas;VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família;IX -
os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social;X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-
mínimos;XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos termos da lei;XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de incorporação imobiliária, vinculados à
execução da obra. 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição. 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de
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penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art.
528, 8o, e no art. 529, 3ºo. 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a empresa individual produtora rural,
exceto quando tais bens tenham sido objeto de financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.No caso em pauta,
verifica-se que foram bloqueados os valores correspondentes a R$ 120.000,00 (Itaú Unibanco S.A.), R$ 45.075,11 (Banco do Brasil) e R$ 78,05 (Banco Bradesco) conforme extrato Bacenjud de fls. 834/835, em nome
do réu João Batista Firmiano.Alega a parte ré que a quantia de R$ 19.103,88 bloqueada no Banco Itaú Unibanco S.A. e os valores bloqueados no Banco do Brasil (R$ 45.075,11) não são passíveis de bloqueio por se
tratarem de valores depositados em conta poupança.Aduz, outrossim, que o valor de R$ 4.162,81 também bloqueado no Banco Itaú Unibanco, refere-se a proventos recebidos do INSS, razão pela qual não poderiam ser
constritos.Ao se examinar a documentação colacionada aos autos pela parte ré (fls. 843/850), verifica-se que a conta nº 24.114-8, da agência nº 1199-1 do Banco do Brasil, e a conta nº 05939-6, da agência 0347 do
Banco Itaú Unibanco, tratam-se de contas poupança, motivo pelo qual os valores inferiores ao limite de 40 (quarenta) salários mínimos não são suscetíveis de bloqueio, nos termos do art. 833, X, do CPC.Destaco, todavia,
que o limite de 40 salários mínimos estabelecido pelo legislador visa a garantia de um mínimo existencial ao devedor, como corolário do princípio da dignidade da pessoa humana, devendo, portanto, tal limite ser
considerado de forma global, independentemente da quantidade de aplicações realizadas, ainda que em diferentes instituições financeiras, pois, caso assim não fosse, haveria a possibilidade de burla ao sistema, com a
aplicação de quantia superior a 40 (quarenta) salários mínimos em diversas contas poupança. No tocante à quantia de R$ 4.162,81 bloqueada no Banco Itaú Unibanco verifico que, conforme extrato de fl. 847, trata-se de
provento de benefício previdenciário recebido em 03/12/2018, razão pela qual também seria impenhorável (art. 833, IV).Ocorre que as verbas de natureza alimentar que não tenham sido integralmente consumidas para o
suprimento das necessidades básicas, perdem o caráter alimentar, tornando-se penhoráveis. Assim, a impenhorabilidade abrange apenas a última remuneração recebida, perdendo esta natureza a sobra respectiva, após o
recebimento do provento de aposentadoria seguinte.De fato, a contrario sensu estaria o devedor em condição privilegiada, posto que, a fim de inadimplir com suas obrigações bastaria manter os valores remanescentes
recebidos à título de remuneração em conta corrente, frustrando o recebimento do crédito pelo credor, e em evidente ofensa ao princípio da efetividade.Desta forma, os valores referentes à benefício previdenciário
recebidos anteriormente à ultima remuneração não estão acobertados pelo manto da impenhorabilidade, porquanto não mais se tratam de verba alimentar, mas sim de reserva de capital. Nesse sentido:AGRAVO DE
INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BACEN JUD. CONTA POUPANÇA. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. LIMITE DE ATÉ 40 (QUARENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. (...)4.
O e. STJ não faz distinção quanto à aplicação do inciso X do artigo 833 do CPC, se os valores estão depositados em conta poupança ou em outras aplicações, reconhecendo a impenhorabilidade de tais quantias até 40
(quarenta) salários mínimos. 5. Quanto ao saldo remanescente, deve permanecer constrito. Isto porque os valores apesar de, no princípio, possuírem caráter salarial, quando entram na esfera de disponibilidade sem que
tenham sido integralmente consumidos para suprir as necessidades básicas, passam a compor uma reserva de capital, e por esta razão perdem o seu caráter alimentar, podendo, portanto, serem bloqueados. 6. Agravo de
instrumento parcialmente provido para reconhecer a impenhorabilidade dos valores aplicados até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos.(TRF3, Quarta Turma, AI 573962, Rel. Juiz Federal Convocado MARCELO
GUERRA, Data da Decisão: 16/11/2016, Data da Publicação: 02/12/2016)Portanto, defiro parcialmente o pleito da parte ré, para determinar o desbloqueio, no Sistema Bacenjud, dos valores correspondentes a 40
(quarenta) salários mínimos da conta poupança do réu no Banco do Brasil, bem como do valor de R$ 3.445,08 (fl. 849) referente à benefício previdenciário recebido em 02/01/2019 e depositado no Banco Itaú
Unibanco.Quanto aos valores bloqueados remanescentes, promova-se a sua transferência à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 4042 - Justiça Federal.No mais, dê-se ciência ao MPF
acerca do despacho de fl. 800 e da decisão de fl. 828.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

AUTOS Nº  5004463-55.2017.4.03.6119

IMPETRANTE: ANA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIA MARIA DE SOUZA FLORENTINO - SP294381, LUCIMARA DE MENEZES FREITAS - SP300417, MARIA ESTER NOVAIS DE TOLEDO - SP298245
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGENTE ADMINISTRATIVO DO INSS
 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

 

CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo as partes acerca da devolução dos autos do E.TRF3ªRegião, no prazo de 02 dias, arquivando-se os autos no silêncio.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003912-75.2017.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DEGANI - VADUZ INDUSTRIA QUIMICA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: MICHELLE HAGE TONETTI FURLAN - SP287613, FABIO ROBERTO HAGE TONETTI - SP261005
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, datada de 11/04/2016,
intimo as partes acerca da devolução dos autos do E.TRF3ªRegião, no prazo de 02 dias, arquivando-se os autos no silêncio.

 

   GUARULHOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006495-96.2018.4.03.6119 / 2ª Vara Federal de Guarulhos
EMBARGANTE: GPAX COMERCIO DE METAIS LTDA - ME, CLEIDE CAMPOS OLIVEIRA SIMAOZINHO, GRAZIELE CAMPOS OLIVEIRA SIMAOZINHO
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
Advogado do(a) EMBARGANTE: JUCILENE DE CAMPOS DOS SANTOS - SP339872
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

NOTA DE SECRETARIA

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     135/1339



CERTIFICO E DOU FÉ que, nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 203, §4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a parte embargante para
regularizar sua representação processual, acostando aos autos instrumento de mandato outorgado por todos os embargantes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.              

 

   GUARULHOS, 5 de fevereiro de 2019.

Expediente Nº 12219

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0002663-19.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JADSON PASSOS
DOS SANTOS
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF da expedição da(s) precatória(s), nos termos do
art. 261, 1º CPC, devendo seu acompanhamento ser feito no(s) Juízo(s) Deprecado(s), intimo, ainda, para que a parte autora apresente, naquele Juízo, caso necessário, as guias de recolhimento relativas às diligências para o
cumprimento de atos no Juízo Deprecado, sob pena de extinção.

Expediente Nº 12220

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010001-39.2016.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CRISTIANO PORTERO BARBARESCO(SP260160 - JANDIR NUNES DE FREITAS FILHO)
Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, 4º do Código de Processo Civil, e das disposições da Portaria nº 07/2016 deste Juízo, intimo a CEF da expedição da(s) precatória(s), nos termos do
art. 261, 1º CPC, devendo seu acompanhamento ser feito no(s) Juízo(s) Deprecado(s), intimo, ainda, para que a parte autora apresente, naquele Juízo, caso necessário, as guias de recolhimento relativas às diligências para o
cumprimento de atos no Juízo Deprecado, sob pena de extinção.

4ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007180-06.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: PAULO SERGIO BRONZATO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA RIBEIRO - SP240320
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Em	cumprimento	à	decisão	id.	13845086	,	tendo	em	vista	a	juntada	de	contestação,	fica	o	representante	judicial	da	parte	autora	intimado	para	manifestação,	e,inclusive,	para	que	especifique	as	provas	que	pretende	produzir,	de	modo	detalhado	e	fundamentado,	no	prazo	de	15	(quinze)	dias,	sob	pena	de	preclusão,	e	queeventual	manifestação	de	produção	de	prova	de	forma	genérica	será	tida	como	não	escrita,	aplicando-se	o	fenômeno	da	preclusão.
 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

Dr. FÁBIO RUBEM DAVID MUZEL 
Juiz Federal Titular 
Dr. ETIENE COELHO MARTINS 
Juiz Federal Substituto 
ANA CAROLINA SALLES FORCACIN
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 6078

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007100-69.2014.403.6119 - PIRAMIDE INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - EPP(SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS JUNIOR) X CHEFE DO POSTO DA RECEITA FEDERAL
DE GUARULHOS - SP X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008608-50.2014.403.6119 - ESPIROFLEX VEDACAO INDUSTRIAL LTDA(BA017258 - MILENA BORGES MOREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X
PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS-SP X UNIAO FEDERAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005989-79.2016.403.6119 - OLGA MARIA DA SILVA AGUIAR(SP285516 - ADRIANA SAVOIA BARBOSA DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008465-90.2016.403.6119 - ANGELA LOPES DE BRITO COSTA(SP170578 - CONCEICÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003959-29.2016.403.6133 - MAIKON DOUGLAS DE LIMA CUER(SP202819 - FABRICIO CICONI TSUTSUI) X DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM GUARULHOS - SP
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Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeiram o que de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Silentes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000688-61.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: CHEFE DA INSPETORIA DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Sun Chemical do Brasil Ltda. em face do Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos e do Delegado
da Receita Federal em Guarulhos, objetivando seja determinado que as autoridades impetradas se abstenham de promover a cobrança da Taxa de Utilização do SISCOMEX nos
moldes da Portaria MF nº 257/2011 e IN/RFB nº 1.158/2011, reconhecendo-se o direito de recolher referida exação com base nos valores fixados originalmente pela Lei nº 9.716/1998;
seja determinado que a autoridade fiscal se abstenha de praticar qualquer ato relacionado à cobrança dos valores discutidos, bem como não obste a emissão de Certidões Negativas de
Débitos (CNDs.) e demais certidões necessárias à prestação da atividade empresarial da Impetrante; seja reconhecido o direito à restituição de valores decorrentes do direito declarado, a
contar da data do pagamento indevido, conforme súmula 162 do STJ, relativo a operações realizadas nos últimos 5 (cinco) anos da distribuição da presente ação mandamental até o
trânsito em julgado da ação, por repetição de indébito dos valores, devidamente atualizados, facultada a compensação das diferenças, devidamente atualizados relativas a operações dos
últimos 5 (cinco) anos da distribuição da ação até o trânsito em julgado, com qualquer outro tributo administrado pela Receita Federal do Brasil.

Inicial com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o breve relato.

Decido.

Intime-se o representante judicial da parte impetrante para que promova o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de cancelamento da inicial.

Cumprida a determinação, tendo em vista que não há pedido de medida liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º, I,
Lei n. 12.016/2009).

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (PFN), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei n. 12.016/2009.

Intime-se o MPF, para querendo, ofertar parecer, e, em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.

]Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007545-60.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Maria de Fátima Silva ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando o reconhecimento do período laborado como
especial entre 26.06.1986 a 16.05.2001 e de 21.06.2004 a 28.07.2016 e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER em 28.07.2016. Subsidiariamente, requer a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Decisão concedendo os benefícios da AJG e indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 12824357).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação (Id. 13508065).

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, documental e  pericial  (Id. 13555453).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Indefiro o pedido de produção de prova oral, eis que notoriamente inidônea para a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho.

Indefiro o pedido de expedição de ofício para as empregadoras, INSS e Ministério do Trabalho, haja vista que independem de intervenção judicial.

Outrossim, intime-se o representante da parte autora, para justificar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão, o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista
que foram juntados aos autos os PPPs. fornecidos pelas empregadoras Brinquedos Bandeirantes S/A e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo (Id. 12523801, pp. 23-
24 e Id. 12523804, 1-5), aptos, portanto, a serem utilizados como meio de prova. No caso de insistir na produção da prova pericial, deverá declinar por qual motivo os PPPs.
apresentados não podem ser utilizados, bem como, na hipótese de impugnação dos PPPs., deverá apresentar suporte probatório documental que justifique a insurgência
(exemplificativamente: laudo técnico produzido em ação trabalhista, movida pelo autor ou por trabalhador contemporâneo de função similar na mesma empregadora, PPP de outro
trabalhador, da mesma empresa, que seja divergente etc.).

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007605-33.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: EDLEUSA DA SILVA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Edleusa da Silva Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o reconhecimento dos períodos laborados como especial de 06.03.1997 a
28.04.2014 e a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/169.396.224-9), com DIB em 28.04.2014, com conversão em aposentadoria especial com o pagamento das
diferenças desde a DIB.

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência (Id. 12825961).

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência da ação (Id. 13506088).

A parte autora requereu a produção de prova testemunhal, documental e  pericial  (Id. 13555451).

Os autos vieram conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Defiro a AJG. Anote-se.

Indefiro o pedido de produção de prova oral, eis que notoriamente inidônea para a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho.

Indefiro o pedido de expedição de ofício para as empregadoras, INSS e Ministério do Trabalho, haja vista que independem de intervenção judicial.

Outrossim, intime-se o representante da parte autora, para justificar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão, o pedido de realização de prova pericial, tendo em vista
que foi juntado aos autos o PPP fornecido pela empregadora Fundação para o Remédio Popular (Id. 12612748, pp. 11-13), apto, portanto, a ser utilizado como meio de prova. No caso
de insistir na produção da prova pericial, deverá declinar por qual motivo os PPPs. apresentados não podem ser utilizados, bem como, na hipótese de impugnação dos PPPs., deverá
apresentar suporte probatório documental que justifique a insurgência (exemplificativamente: laudo técnico produzido em ação trabalhista, movida pelo autor ou por trabalhador
contemporâneo de função similar na mesma empregadora, PPP de outro trabalhador, da mesma empresa, que seja divergente etc.).

Destaco que o PPP expedido em nome de Maria do Carmo da Silva (Id. 12612750, pp. 1-2) não infirma o PPP expedido pela empresa em relação à parte autora, uma vez que o trabalho
de ambas era exercido em setores diversos.

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003090-52.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: LINDINEI BARBOSA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Lindinei Barbosa dos Santos ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando o reconhecimento como especial dos períodos laborados entre
15.10.1986 a 19.12.1990, 03.06.1991 a 06.11.1991, 14.06.1993 a 04.10.1995, 18.02.1992 a 01.02.1994, 09.05.1995 a 27.06.1995, 02.11.1995 a 18.04.1998, 14.04.1998 a 13.08.2003,
01.12.2003 a 31.01.2004 e de 01.07.2008 até a DER em 15.09.2017 e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER em 15.09.2017.

A petição inicial foi instruída com procuração e documentos.

O pedido de AJG foi indeferido, tendo sido determinada a intimação da parte autora para efetuar o pagamento das custas processuais (Id. 9157897).

Em 03.08.2018 foi proferida sentença indeferindo a petição inicial, com fundamento no artigo 485, I, c.c. artigo 330, IV, e artigo 290, todos do Código de Processo Civil, tendo em vista
que não houve o pagamento das custas processuais (Id. 9799692).

O autor opôs embargos de declaração alegando que a sentença foi omissa quanto ao pagamento das custas processuais (Id. 9945678).

Em 29.08.2018, este Juízo conheceu e rejeitou os embargos de declaração, mas aplicou, por analogia, o artigo 331 do Código de Processo Civil, e efetuou a retratação da sentença Id.
9799692, determinando o prosseguimento do feito. Na decisão, determinou a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informe
se existe efetivo interesse processual relativamente ao pleito de reconhecimento dos períodos compreendidos entre 03.06.1991 a 06.11.1991 (Transportes Glória) e 14.06.1993 a
05.10.1995 (Transasa Transportes Ltda.); iii) 18/02/1992 a 11/11/1992 (Empresa Limpadora Paulista S.A.), de 09/05/1995 a 27/06/1995 (Fenix Adm. De Serviços Aux. Em Aeroportos
S.C. Ltda.), 02/11/1995 a 18/04/1998 (Menzies Aviation Brasil Ltda.), 14/04/1998 a 13/08/2003 (Sata Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos), 01/12/2003 a 31/01/2004, 01/07/2008
até a DER, em 15/09/2017 (Swissport Brasil), 15/10/2010 a 20/07/2011 (Orbital Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 15/06/2011 a 01/09/2011 (Aerovip Serviços Comerciais
Ltda.), 13/04/2012 a 31/05/2013 (Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 29/03/2016 até a DER, em 15/09/2017, ou mesmo até os dias atuais (Orbital Serviços Auxiliares
de Transporte Aéreo Ltda.), eis que não foram apresentados documentos que possibilitassem que os períodos fossem considerados como tempo especial pelo INSS, sob pena de
indeferimento da petição inicial, ou se pretende formular novo requerimento administrativo, instruindo-o adequadamente, oportunidade em que deverá comprovar o requerimento para
suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias (Id. 10302509).

Petição Id. 10768774 do autor informando que tem interesse processual com relação ao pleito de reconhecimento dos períodos solicitados e elencados, além disso todos os PPPs. foram
apresentado no Processo Administrativo, não sendo necessário formular novo requerimento administrativo, especificando cada um dos períodos (Id. 10768774) e juntando PPP da Sata,
em nome de Dalva Maria de Souza Bezerra (Id. 10768776).

Decisão Id. 113165613 recebendo a petição Id. 10768774 como emenda à inicial e indeferindo o pedido de tutela de urgência.

O INSS ofertou contestação (Id. 12721012).
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O autor manifestou-se sobre a contestação e requereu a produção das seguintes provas: 1) PROVA EMPRESTADA (PPPs. das empregadoras do autor com atividades idênticas às
empregadoras que não forneceram formulários de PPPs.); 2) PROVA PERICIAL indireta nas empresas Transportes Glória e Transasa Transportes (baixadas), e direta nas empresas
EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A, FENIX ADM. DE SERVIÇOS AUX. EM AEROPORTOS SC LTDA., MENZIES AVIATION (BRASIL) LTDA, SATA SERVIÇOS
AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREOS, SWISSPORT BRASIL LTDA, ORBITAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, AEROVIP SERVIÇOS
COMERCIAIS LTDA, SEAVITION SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO PAULO, PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTADA, ORBITAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, bem como nas empresas de serviços de transporte rodoviário de cargas
em caminhões; 3) caso haja alteração das condições de trabalho, requer seja procedida a oitiva de testemunhas; 4) expedição de ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência
Social; 5) expedição de ofício aos empregadores EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A, FENIX ADM. DE SERVIÇOS AUX. EM AEROPORTOS SC LTDA., MENZIES
AVIATION (BRASIL) LTDA, SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREOS, SWISSPORT BRASIL LTDA, ORBITAL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO LTDA, AEROVIP SERVIÇOS COMERCIAIS LTDA, SEAVITION SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA AEROPORTO INTERNACIONAL DE SÃO
PAULO, PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA, ORBITAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

O autor objetiva o reconhecimento como especial dos períodos laborados entre: i) 15.10.1986 a 19.12.1990 (Indústria Levorin S.A.), trabalhado na indústria de artefatos de borracha; ii)
03.06.1991 a 06.11.1991 (Transportes Glória) e 14.06.1993 a 05.10.1995 (Transasa Transportes Ltda.), ambos como ajudante de carga e descarga de caminhões no transporte
rodoviário de cargas; iii) 18/02/1992 a 11/11/1992 (Empresa Limpadora Paulista S.A.), de 09/05/1995 a 27/06/1995 (Fenix Adm. De Serviços Aux. Em Aeroportos S.C. Ltda.),
02/11/1995 a 18/04/1998 (Menzies Aviation Brasil Ltda.), 14/04/1998 a 13/08/2003 (Sata Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos), 01/12/2003 a 31/01/2004, 01/07/2008 até a DER,
em 15/09/2017 (Swissport Brasil), 15/10/2010 a 20/07/2011 (Orbital Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 15/06/2011 a 01/09/2011 (Aerovip Serviços Comerciais Ltda.),
13/04/2012 a 31/05/2013 (Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 29/03/2016 até a DER, em 15/09/2017, ou mesmo até os dias atuais (Orbital Serviços Auxiliares de
Transporte Aéreo Ltda.), esses últimos como Auxiliar de Serviços Aeroportuários de Rampa, Operador de Equipamento e Coordenador de Rampa, todas essas funções com operações
carregamento e descarregamento de aeronaves no Pátio/Pista de Aterrissagem do Aeroporto Internacional de São Paulo.

No processo administrativo, o autor juntou apenas os PPPs das empresas: i) Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., de 13.04.12 a 16.04.15 (Id. 8467149, pp. 59-60); ii)
Industrial Levorin S.A., de 15.10.86 a 19.12.90 (Id. 8467149, pp. 63-64); iii) Orbital Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., de 29.03.16 a 06.06.17 (Id. 8467149, pp. 66-70);
iv) Swissport Brasil Ltda., de 12.01.04 a 29.08.17 (Id. 8467149, pp. 71-72), tendo o INSS enquadrado os interregnos de 01.06.2013 a 09.03.2015 (Proair) e 12.01.2004 na 30.06.2008
(Swissport) (Id. Id. 8467149, pp. 90-91).

Com relação aos demais períodos que pretende o reconhecimento como especial, já na inicial, o autor pede a produção de prova emprestada (PPPs. das empregadoras do autor com
atividades idênticas às empregadoras que não forneceram formulários de PPPs.) e/ou sucessivamente prova pericial, consistente em levantamento das condições de trabalho para os
períodos trabalhados, para o fim de se apurar atividade em ambiente perigoso, condições penosas, e ainda a presença de agentes insalubres, tais como agentes químicos, nível de ruído,
índice de calor, radiação e vibração, bem como produtos inflamáveis e perigosos a que esteve exposto, na área aeroportuária, no pátio de manobras, estadias e balizamento de aeronaves,
conhecidos como rampas, com operações com cargas e descarga de mercadorias Importações/Exportações do Aeroporto Internacional de Guarulhos, bem como nas empresas de serviços
de transporte rodoviário de cargas em caminhões, o que foi reiterado na petição Id. 13360302.

Na decisão Id. 10302509, este Juízo destacou que cabe ao autor diligenciar juntos às empregadoras a fim de obter a documentação necessária à comprovação do exercício de atividade
especial, como o PPP e/ou formulário e/ou laudo técnico ou, então, comprovar a recusa das empresas em fornecê-los, salientando que as correspondências eletrônicas juntadas nos Ids.
8467359, 8467360 e 8467664 são insuficientes para comprovar a recusa, até porque as duas últimas são e-mails enviados às empresas Levorin e Orbital, que forneceram PPP ao autor.

Por tal motivo, naquela decisão Id. 10302509, este Juízo determinou a intimação do representante judicial da parte autora, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, informasse se
existe efetivo interesse processual relativamente ao pleito de reconhecimento dos períodos compreendidos entre 03.06.1991 a 06.11.1991 (Transportes Glória) e 14.06.1993 a 05.10.1995
(Transasa Transportes Ltda.); 18/02/1992 a 11/11/1992 (Empresa Limpadora Paulista S.A.), de 09/05/1995 a 27/06/1995 (Fenix Adm. De Serviços Aux. Em Aeroportos S.C. Ltda.),
02/11/1995 a 18/04/1998 (Menzies Aviation Brasil Ltda.), 14/04/1998 a 13/08/2003 (Sata Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos), 01/12/2003 a 31/01/2004, 01/07/2008 até a DER,
em 15/09/2017 (Swissport Brasil), 15/10/2010 a 20/07/2011 (Orbital Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 15/06/2011 a 01/09/2011 (Aerovip Serviços Comerciais Ltda.),
13/04/2012 a 31/05/2013 (Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda.), 29/03/2016 até a DER, em 15/09/2017, ou mesmo até os dias atuais (Orbital Serviços Auxiliares de
Transporte Aéreo Ltda.), eis que não foram apresentados documentos que possibilitassem que os períodos fossem considerados como tempo especial pelo INSS, sob pena de
indeferimento da petição inicial, ou se pretende formular novo requerimento administrativo, instruindo-o adequadamente, oportunidade em que deverá comprovar o requerimento para
suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

Na petição Id. 10768774, o autor informou que tem interesse processual com relação ao pleito de reconhecimento dos períodos solicitados e elencados, bem como alegou que todos os
PPPs. foram apresentados no Processo Administrativo, não sendo necessário formular novo requerimento administrativo, especificando cada um dos períodos (Id. 10768774) e juntando
PPP da empresa SATA, em nome de Dalva Maria de Souza Bezerra (Id. 10768776).

Posteriormente, na petição Id. 13360302, o autor reiterou seu pedido de prova emprestada (PPPs. das empregadoras do autor com atividades idênticas às empregadoras que não
forneceram formulários de PPPs.).

Assim sendo, defiro a produção da prova emprestada (PPPs. das empregadoras do autor com atividades idênticas às empregadoras que não forneceram formulários de PPPs.),
tal como pleiteado pelo autor desde a petição inicial, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, para juntada de eventuais documentos, sob pena de preclusão.

Desde já, indefiro o pedido de produção de prova oral, eis que notoriamente inidônea para a comprovação da existência de agentes nocivos no ambiente de trabalho.

Indefiro o pedido de expedição de ofício para as empregadoras, INSS e Ministério do Trabalho, haja vista que independem de intervenção judicial. Em relação às empregadoras,
inclusive, este Juízo já mencionou, na decisão Id. 10302509, que cabe ao autor diligenciar juntos às empregadoras a fim de obter a documentação necessária à comprovação do
exercício de atividade especial, como o PPP e/ou formulário e/ou laudo técnico ou, então, comprovar a recusa das empresas em fornecê-los. Saliento que as correspondências
eletrônicas juntadas nos Ids. 8467359, 8467360 e 8467664 são insuficientes para comprovar a recusa, até porque as duas últimas são e-mails enviados às empresas Levorin e
Orbital, que forneceram PPP ao autor.

Com a juntada de documentos, intime-se o representante judicial do INSS, para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

MONITÓRIA (40) Nº 5002412-37.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: JOAO BATISTA DE SOUZA JUNIOR
 

  

 

SENTENÇA

 

Caixa Econômica Federal - CEF ajuizou ação monitória em face de João Batista de Souza Junior objetivado a cobrança do montante de R$ 84.610,84 (oitenta e quatro mil, seiscentos
e dez reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até 01/2018.

A inicial foi instruída com documentos e as custas foram recolhidas (Id. 6961670).
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Decisão Id. 10452628 apontando que, conforme Id. 10318834, 10318835 e 10318836, a carta precatória enviada à comarca de Mairiporã para citação do executado foi devolvida sem
cumprimento em razão da falta de recolhimento das custas processuais e da diligência do Oficial de Justiça pela CEF, bem como que para eventual reiteração do pedido de citação neste
endereço, caracterizando repetição do ato processual, que restou frustrado em razão da patente desídia da parte exequente, será necessário que a parte exequente efetue o pagamento de
multa equivalente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa, a ser revertido em favor da União, nos moldes do artigo 77, IV, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil. Assim,
determinou-se a intimação do representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, sob pena de suspensão da execução, na forma
do artigo 921, §§ 1º a 5º, CPC.

A CEF requereu a juntada de substabelecimento nos autos (Id. 10819666).

Decisão Id. 11410995 determinando a intimação do representante judicial da CEF, para que requeira o que entender pertinente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 20
(vinte) dias úteis, nos termos da decisão id. 10452628, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual superveniente.

A CEF requereu prazo de 30 dias para manifestar-se no feito (Id. 11807872).

Decisão Id. 12549998 concedendo o derradeiro prazo de 20 (vinte) dias à CEF, para que requeira o que entender pertinente, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,
por ausência de interesse processual superveniente.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Considerando que, após a devolução da carta precatória expedida para a Comarca de Mairiporã, SP, para citação do réu, em razão do não recolhimento das custas pela CEF junto ao
Juízo Deprecado, esta foi devidamente intimada, por 3 (três) vezes, para que requeresse o que entendesse pertinente em termos de prosseguimento, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, e que se quedou inerte, verifica-se que não possui mais interesse no prosseguimento deste feito.

Assim, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, haja vista que não houve citação.

As custas processuais iniciais são devidas pela CEF e foram recolhidas.

Não havendo recurso, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se.

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fabio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002828-05.2018.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE JOAO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

José João de Souza ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando, inclusive em sede de tutela de urgência, o reconhecimento como especiais dos
períodos de 17.10.1984 a 30.08.1985 (Laminação de Metais Clemente), 01.12.1988 a 08.12.1992 (Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica) e 05.09.1994 a 10.01.2017
(Empresa de Transporte Atlas Ltda.), e a concessão do benefício de aposentadoria especial desde a DER, em 25.06.2016 (NB 177.438.603-5) ou em 10.01.2017 (NB 180.449.216-4).
Subsidiariamente, requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Decisão concedendo a AJG e determinando a juntada de cópia do processo administrativo relativo ao NB 177.438.603-5 (Id. 9139808), o que foi cumprido (Id. 10505522, p. 1-69).

Decisão indeferindo o pedido de tutela de urgência e determinando a citação (Id. 10753553).

O INSS ofertou contestação (Id. 11909871).

O autor requereu a produção das seguintes provas: 1) Prova documental, conforme já juntado aos autos. 2) oitiva de testemunhas a fim de verificar possível enquadramento do período:
2.1) 17/10/1984 a 30/08/1995 no código 1.2.2, 1.2.3, 1.2.11 do anexo I e dos códigos, 2.5.0, 2.5.1, 2.5.2 (Trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos-
fundidores, laminadores, moldadores, trefiladores, forjadores.), 2.5.3 e 2.5.4 do anexo II do Decreto n. 83.080/79. 2.2) 01/12/1988 a 08/12/1992, no código 1.2.7 do anexo I do Decreto
83.080/79, quanto pela previsão nos itens 2.5.2 e 2.5.3 do anexo II do mesmo diploma normativo. 2.3) 05/09/1994 a 10/01/2017, a fim de demonstrar a realidade laboral a que o autor se
submeteu. 3) Após realizada oitiva de testemunhas, com base nas informações prestadas, requer seja realizada Prova pericial, consistente em levantamento das condições de trabalho,
para o fim de se apurar a presença de agentes insalubres, tais como agentes físicos, químicos, ergonômicos, eletricidade, biológicos a que o autor esteve exposto, na empresa Transporte
Atlas Ltda. 4) Ofício ao INSS e ao Ministério do Trabalho e Previdência Social, a fim de que: a. Informe ao juízo se a atividade empresarial das empregadoras do autor são atividades
classificadas como sendo de risco e qual o grau de risco estão classificadas legalmente, ou seja, se se tratam de grau de risco mínimo, médio ou máximo, b. Traga aos autos todas as
vistorias e fiscalizações feitas no ambiente de trabalho dos empregadores da autora, com vistas a monitorar e a fiscalizar o ambiente de trabalho, bem como, a medidas tomadas em
decorrência de tais atos (advertência, multa, levantamento ambiental, etc.). 5) Ofício ao empregador para que: a. Exiba ao juízo exames admissionais, periódicos e demissionais, etc.
realizados pela parte autora, a fim de apurar os riscos a que o mesmo esteve exposto. b. Exiba cópia do PPP, PPRA, LTCAT PCMAT E PCMSO do período de trabalho e da planta do
aeroporto. 6) Depoimento pessoal do representante legal da parte contrária para esclarecimentos sobre as medidas fiscalizatórias por ele implementadas cumprindo o disposto no art. 125-
A da Lei 8.213/91.

Decisão indeferindo o pedido de produção de prova oral e expedição de ofícios e determinando à parte autora justificar o pedido de produção de prova pericial, sob pena de preclusão (Id.
13073972).

Petição da parte autora reiterando o pedido de prova pericial no caso de os documentos constantes dos autos serem considerados insuficientes (Id. 13312866).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

A parte autora não justificou o pedido de prova pericial, tampouco trouxe documentos que infirmem os PPPs. já apresentados. Desse modo, indefiro a produção de prova pericial.

Não havendo outras provas a produzir (art. 355, I, CPC), passo ao julgamento do feito.

As partes controvertem acerca do direito do autor à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com conversão de tempo especial.

Sobre o reconhecimento do tempo especial, deve ser dito que a aposentadoria especial foi inicialmente prevista pelo artigo 31 da Lei n. 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e
destinada para os segurados que tivessem exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Trata-se, na verdade, de uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo
a lei que o seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.
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Posteriormente, o artigo 26 do Decreto n. 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da
saúde do trabalhador, embora com algumas modificações. Tanto a Lei n. 3.807/60 como o Decreto n. 77.077/76 relegaram ao Poder Executivo a tarefa de especificar quais atividades
seriam consideradas insalubres, penosas ou perigosas.

O Decreto n. 53.831/1964 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes
nocivos. Já o Decreto n. 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria
especial, sendo que, o Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.
O Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 83.080/79 tiveram vigência concomitante, de modo que é aplicável a regra mais benéfica para o trabalhador, nas hipóteses de aparente conflito
entre as normas.

Com o advento da Lei n. 6.887/80, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em condições especiais em tempo comum, de forma a
harmonizar a adoção de dois sistemas de aposentadoria díspares, um comum e outro especial. A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época
permite-nos concluir que a conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n. 6.887/80, diante da própria diferença entre o
tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra.

A Consolidação das Leis da Previdência Social CLPS, aprovada pelo Decreto n. 89.312/84, manteve estas mesmas diretrizes, bem como a legislação superveniente que sempre previu a
conversão dos períodos laborados sob condições hostis à saúde, para efeito de serem somados aos demais períodos, com vistas à obtenção de aposentadoria.

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n. 8.213/91 e seus decretos regulamentadores.

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo
reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como tempo comum
(artigos 57, § 3º, e 58 da Lei n. 8.213/91).

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à
apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse ínterim a lista constante da legislação então em vigor. Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da
Previdência Social, baixado pelo Decreto n. 357/91 dispôs em seu artigo 295 que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080/1979, e o anexo do Decreto n. 53.831/64, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física, tendo sido mantida a mesma redação quando da edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n. 611/92.

Na época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer determinado cargo ou função era suficiente para definir a
exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, consequentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a edição da Lei n.
9.032/95 que em nova redação ao artigo 57 da Lei n. 8.213/91 acrescentou-lhe os §§ 3º e 4º assim redigidos: § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante o período mínimo fixado. § 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. Para os fins visados, considera-se trabalho
permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente
aquele em que, na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos.

A Lei n. 9.528/97 introduziu alteração na redação do artigo 58 da Lei n. 8.213/1991, dispondo que a relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador,
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado se daria mediante
apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho, e no qual constariam informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação
sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos Decretos n. 53.831/64 e
83.080/79, ficaram prejudicadas com a revogação do artigo 152 da Lei n. 8.213/91 e da Lei n. 5.527/68, operadas pela Medida Provisória n. 1.523 e suas reedições, posteriormente
convertida na Lei n. 9.528/97.

A Lei n. 9.732/98 passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma
especificada pelo INSS (nova redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com referência aos agentes nocivos existentes
no ambiente de trabalho. Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e 4º).

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto, que: a) até 28 de abril de 1995, quando vigente a Lei n. 3.807/60 e suas alterações e, posteriormente, a Lei n. 8.213/91, em sua
redação original (artigos 57 e 58), para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam
relacionados no Anexo do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de qualquer outra questão – exceto para
ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo sempre necessário o laudo pericial; b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.
9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço especial deve atender ao Anexo III do Decreto n. 53.831/64 ou nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080/79, com a comprovação da
efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não
ocasional nem intermitente, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de
embasamento em laudo técnico; c) a contar de 05 de março de 1997, data em que foi editado o Decreto n. 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória n. 1.523/96, convertida na Lei
n. 9.528/97, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em
laudo técnico ou perícia técnica; d) é possível a conversão de tempo especial em tempo comum, mesmo após 28 de maio de 1998 (STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.104.011/RS).

Importante ressaltar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições
especiais.

Quanto ao agente agressivo “ruído”, impende destacar que, diante da decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp 1398260/PR, os patamares de
tolerância devem ser considerados: 80dB(A) até 05.03.1997 (data da edição do Decreto n. 2.172), 90 dB(A) até 17.11.2003 (data da edição do Decreto nº. 4882) e, por fim, a contar de
18.11.2003, 85dB(A), ressalvando-se, ainda, que diante do entendimento esposado pelo Pretório Excelso (ARE n. 664335), a informação sobre o uso de Equipamento de Proteção
Individual/Equipamento de Proteção Coletiva não se presta à descaracterização do tempo especial quando houver exposição a níveis de pressão sonora acima dos precitados patamares
legal.

De outra parte, consoante também decidido pelo STF, no julgamento do ARE 664.335, referida interpretação não se estende nas hipóteses de exposição a agentes agressivos distintos do
ruído, servindo, em conclusão, o uso de Equipamento de Proteção Individual ou Coletiva para afastar a especialidade das atividades desenvolvidas.

No caso concreto, entre 17.10.1984 a 30.08.1985 o autor laborou na “Laminações de Metais Clemente”.

De acordo com o PPP expedido (Id. 8162715, pp. 16-17) o autor exerceu a função de ajudante sem nenhuma exposição a agentes agressivos, sendo certo que a atividade desenvolvida
pelo autor não está inserida nos anexos dos Decretos n. 53.831/1964 e n. 83.080/1979.

Dessa forma, esse período não pode ser reconhecido como especial.

Entre 01.12.1988 a 08.12.1992 o autor trabalhou na empresa “Indústrias Matarazzo de Artefatos de Cerâmica”.

De acordo com a CTPS (Id. 8162715, p. 25) o autor exerceu a atividade de ajudante de escolha, sendo certo que a atividade desenvolvida pelo autor não está inserida nos anexos dos
Decretos n. 53.831/1964 e n. 83.080/1979.

Assim, o período não pode ser reconhecido como especial.

No período de 05.09.1994 a 10.01.2017 o autor trabalhou na “Empresa de Transporte Atlas Ltda.”, exercendo as funções de ajudante de manutenção predial, ajudante manutenção
civil, ajudante manutenção elétrica e eletricista de manutenção.

De acordo com o PPP expedido (Id. 8162715, pp. 20-22) havia exposição ao agente agressivo ruído de 84 dB(A), ou seja, superior ao limite previsto na legislação até 04.03.1997 e
inferior após este período.

Consta, ainda, no PPP a exposição a choque elétrico – tensão de trabalho 127/220v e 380v com rede trifásico. Queda de diferente nível. Todavia, havia fornecimento de EPI eficaz, o
que impede que a atividade seja considerada especial (STF, ARE 664.335), na forma do artigo 927, III, do Código de Processo Civil. Ademais, da análise da descrição das atividades
desempenhadas pelo autor verifica-se que a exposição não se dava de forma habitual e permanente, em relação ao referido agente agressivo. Dessa forma, inviável o reconhecimento da
atividade como especial em relação a todo período, devendo ser considerado como especial o período compreendido entre 05.09.1994 a 04.03.1997.
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Pelo exposto, o demandante totaliza 34 (trinta e quatro) anos e 29 (vinte e nove) dias de tempo de contribuição, na data de entrada do requerimento administrativo (10.01.2017), o que
é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em face do expendido, com resolução de mérito (art. 487, I, CPC), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao reconhecimento e averbação dos
períodos de 05.09.1994 a 04.03.1997 como tempo especial.

Tendo em vista que a parte autora pode ter interesse em efetuar novo requerimento administrativo, com fundamento no artigo 497 do Código de Processo Civil, que possui eficácia
mandamental, DETERMINO QUE O INSS CUMPRA OBRIGAÇÃO DE FAZER e averbe como tempo especial o período de 05.09.1994 a 04.03.1997, no prazo máximo de 45
(quarenta e cinco) dias corridos, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Oficie-se à AADJ, com urgência, preferencialmente por meio eletrônico.

Sopesando a sucumbência mínima do INSS, em razão da não concessão do benefício previdenciário, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa. No entanto, sopesando que o demandante é beneficiário da AJG, a cobrança remanescerá sob
condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor demonstrar que houve superação da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

A presente decisão não se sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no inciso I do § 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 1º de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal
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SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta por Andréa Aparecida Urakava em face da União Federal, sob o procedimento comum, objetivando, em sede de tutela de urgência, a expedição
imediata da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão com efeitos equivalentes, para que possa receber o imóvel com o qual foi contemplada junto ao programa

habitacional Minha Casa, Minha Vida. Ao final, requer seja confirmada a tutela de urgência, bem como a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais
no importe de R$ 150.000,00.

Com a inicial, vieram documentos.

Decisão Id 2333017 determindo que a autora apresente documento que comprove seu cadastro e sorteio no programa habitacional Minha Casa Minha Vida, bem como trato
completo do programa Bolsa Família (desde o primeiro mês de recebimento).

Petição Id 2398853 juntando comunicado da Secretaria de Habitação do Município de Guarulhos.

Decisão Id 2481852 determinando que a autora esclareça o fato de possuir outros débitos, além do mencionado na inicial, emendando-a, se o caso, para incluí-los na causa
de pedir, devendo apresentar cópia completa do relatório de Inscrições da PGFN, bem como determinando a emenda da inicial para elaborar pedido principal em relação

aos débitos alegadamente inexistentes, tendo em vista que o pedido de expedição de CND é apenas consequência prática da eventual declaração de inexistência dos débitos.

Petição Id 2850294 esclarecendo que os valores que constam na dívida ativa referem-se às declarações dos anos de 2009, 2010 e 2011 e que tais declarações não foram feitas
pela autora, o que fez com que lavrasse Boletim de Ocorrência, relatando à autoridade policial a fraude. Afirma a autora, ainda, que as declarações foram entregues à

Receita Federal em 15/05/2011, 17/05/2011 e 24/05/2011, o que, por si, só já gera certa estranheza. A autora informa, ainda, que protocolou junto à Receita Federal pedido de
cancelamento dos débitos por não os ter declarado, pelos mesmos fundamentos narrados neste processo.

Decisão Id 2889088 recebendo a petição Id 2850294 como emenda à inicial; determinando que a autora cumpra integralmente a decisão Id 2481852, especificamente no
tocante à emenda da petição inicial para elaborar pedido principal em relação aos débitos alegadamente inexistentes, bem como que se comunique a 3ª Vara desta Subseção

Judiciária, autos da Execução Fiscal n. 0006927-79.2013.4.03.6119, a propositura da presente demanda.

Petição Id 2398140 emendando a inicial para formular pedido principal, qual seja: declarar nulos os débitos fiscais documentados nesses autos (docs. 1 a 5). Requer, ainda,
seja a PGFN intimada para, com a contestação, juntar aos autos, os processos administrativos listados, bem como exposição detalhada dos créditos que alega possuir em

face da autora, com indicação da sua origem – fato imponível, perfeitamente determinado no tempo e no espaço – assim como seu declarante. A autora reitera o pedido de
tutela de urgência.

Decisão Id 3340691 determinando que a Secretaria providencie pesquisa no sistema INFOJUD a fim de obter eventuais Declarações de Imposto de Renda em nome da
autora dos Anos-Calendário 2006, 2007 e 2011 a 2016, o que foi cumprido, conforme certidão Id 3343368.

Decisão Id 3358764 deferindo o pedido de tutela de urgência para suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos aos processos administrativos
10875.606141/2011-66 (CDA 80.1.11.096882-35), 10875.722679/2011-17 (CDA 80.1.13.004238-10) e 10875.722679/2011-17 (CDA 80.6.13.010335-74), e determinar que tais

débitos não sejam óbice à expedição de certidão negativa de débitos em nome da autora. Foi determinado, ainda, seja comunicada a 3ª Vara desta Subseção Judiciária, nos
autos da Execução Fiscal n. 0006927-79.2013.4.03.6119, a prolação desta decisão, o que foi cumprido, conforme certidão Id. 3414401.

Citada, a União ofertou contestação (Id 3678504), acompanhada de cópia do PAF n. 10875.722679/2011-7 (Id 3678509).

Despacho Id 3695983 determinando a intimação do representante judicial da parte autora, para que se manifeste acerca da contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze)
dias, devendo ainda especificar as eventuais provas que pretende produzir, justificando sua necessidade e pertinência, sob pena de preclusão.

Os autos vieram conclusos para sentença, ocasião em que o julgamento foi convertido em diligência, para requisitar à Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos,
SP, que informe o IP, data e horário, no formato GMT, de transmissão das Declarações de Ajuste Anual do Exercício 2011 / Ano-Calendário 2010, Exercício 2010 / Ano-

Calendário 2009 e Exercício 2009 / Ano-Calendário 2008, em nome da parte autora Andrea Aparecida Urakava, inscrita no CPF sob o n. 139.239.928-90, servindo a presente
como ofício, podendo ser encaminhada por correspondência eletrônica (Id. 5114696).

No Id. 5348286 foi juntada a resposta da Delegacia da Receita Federal do Brasil.
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Decisão Id. 6009783 determinando a expedição de ofício à empresa NET Serviços de Comunicação S.A., encaminhando o ofício aos cuidados do Departamento Jurídico,
requisitando que informe a este Juízo o endereço e os dados cadastrais do titular onde está instalado o computador que transmitiu as DIRPJ, cujos registros foram

informados pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Guarulhos, SP, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

No Id. 8850471 foi anexada a resposta da empresa Claro S.A.

Decisão Id. 9643063 determinando a realização de pesquisa via sistema BacenJud, a fim de que sejam encaminhados os eventuais extratos bancários da autora, no período
compreendido entre 01.08.2008 a 31.12.2010, o que foi realizado nos Ids. 9645451 e 9716265.

Ofício do Itaú juntado no Id. 10224557; do Santander no Id. 10630275; do Banco do Brasil no Id. 10666399, pp. 1-8, sobre os quais as partes manifestaram-se nos Ids.
13631060 (União) e 13633462 (autora).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Segundo narrado, a autora foi sorteada no Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme Edital de Sorteio n. 03/2016 – SH/PMCMV, publicado no Diário Oficial do
Município de Guarulhos de 06.05.2016. O sorteio presencial foi realizado em 22.05.2016 e o resultado foi publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos de

03.06.2016, tudo conforme Id 2398862. No Diário Oficial do Município de Guarulhos de 25.11.2016, foi publicado o edital n. 10/2016 – SH/PMCMY, convocando a autora,
dentre outros, a se apresentar na sede da Secretaria de Habitação, no período de 29.11.2016 a 13.12.2016, para agendamento de entrevista para inclusão ou atualização de

cadastro, devendo se identificar com seu RG e CPF. No edital consta, ainda, a relação de documentos a serem apresentados para entrevista.

Nesse contexto, a autora afirma que ao dirigir-se à Receita Federal do Brasil em vez de receber a CND, acabou por saber que havia uma declaração em seu nome, no
exercício de 2011. Afirma que, da declaração, verifica-se que seus dados pessoais estão corretos, ou seja, os números de CPF e RG, o endereço e outros dados identificadores

estão corretos. De outra parte, declarou-se falsamente que é trabalhadora autônoma e que perceberia mensalmente a importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais).

De fato, com a inicial, a autora trouxe a mencionada Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2011 / Ano-Calendário 2010, acompanhada do Recibo n. 21.46.23.82.07-08,
datado de 24.05.2011 (Id 22965856), na qual constam rendimentos tributáveis recebidos de pessoas físicas e do exterior no valor de R$ 7.000,00 em todos os meses de 2010 e

saldo de imposto a pagar no valor de R$ 2.032,56 (Id 2296586). Posteriormente, a autora apresentou também: i) Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2009 / Ano-
Calendário 2008, acompanhada do Recibo n. 03.11.95.00.23-27, datado de 16.05.2011 (Id 2850298), na qual constam rendimentos tributáveis recebidos de pessoas físicas e

do exterior em valores mensais superiores a R$ 7.000,00 e saldo de imposto a pagar no valor de R$ 17.739,78; ii) Declaração de Ajuste Anual do Exercício 2010 / Ano-
Calendário 2009, acompanhada do Recibo n. 29.18.95.39.41.96, datado de 17.05.2011 (Id 2850301), na qual constam rendimentos tributáveis no valor de R$ 98.540,00 no

mês de dezembro e saldo de imposto a pagar no valor de R$ 15.638,64.

Tais declarações de imposto de renda geraram débitos perante o Fisco, que se encontram em fase de execução fiscal, conforme documentos Id 2296598.

No exame prefacial do pedido de tutela de urgência, este Juízo considerou que tais rendimentos não se coadunavam com a realidade econômico-financeira da autora,
ponderando o seguinte: i) a autora é beneficiária do “Bolsa Família”, Programa do Governo Federal para famílias de baixa renda, ao menos desde 17.11.2016, conforme

documentos Id 2296558; ii) segundo pesquisa realizada no sistema INFOJUD (Id 3343430, 3343436, 3343440, 3343447, 3343454, 3343456, 3343462 e 3343464), aquelas três
declarações de imposto de renda foram as únicas prestadas no CPF da autora no período de 2006 a 2017, sendo certo que as 3 (três) foram transmitidas no mesmo mês:
maio de 2011, nos dias 16, 17 e 21; iii) conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, o único vínculo que a autora manteve com o

Regime Geral da Previdência Social foi no período de 01.03.2012 a 31.05.2015 - após, portanto, aquelas declarações - como contribuinte facultativo, contribuindo sobre um
salário mínimo.

Tais fatos levaram este Juízo a crer na probabilidade do direito da parte autora, no sentido de que não ela não possui e nunca possuiu rendimentos tributáveis acima de R$
7.000,00 mensais e, consequentemente, não ser devedora de imposto de renda. Vislumbrou também o perigo de dano, já que a autora necessitava da certidão negativa de

débitos para assinar o contrato de financiamento habitacional do Programa Minha Casa, Minha Vida. Por tais motivos, deferiu o pedido de tutela de urgência para
suspender a exigibilidade dos créditos tributários relativos aos processos administrativos 10875.606141/2011-66 (CDA 80.1.11.096882-35), 10875.722679/2011-17 (CDA

80.1.13.004238-10) e 10875.722679/2011-17 (CDA 80.6.13.010335-74), e determinar que tais débitos não sejam óbice à expedição de certidão negativa de débitos em nome da
autora.

No entanto, após a contestação e com a instrução processual, verifico que não assiste razão à autora, ao afirmar que “declarou-se falsamente que a requerente é trabalhadora
autônoma e que perceberia mensalmente, a importância de R$ 7.000,00 (sete mil reais). Essas informações são falsas, e não se sabe quem teria encaminhado as declarações,

sendo certo que não foi a autora.”.

Com efeito, a parte autora diz que não efetuou a transmissão das DIRPFs., referentes aos anos-calendários de 2008, 2009 e 2010, ao passo que a Receita Federal sustenta que
essas DIRPFs. foram transmitidas pela demandante.

Como dito na decisão Id. 9643063, a prova de tal fato é muito difícil, quiçá impossível, mormente considerando que a operadora de telefonia não mais pode informar o
cadastro do usuário dos IPs. que efetuou a transmissão das declarações, em razão do decurso do tempo, conforme resposta anexada no Id. 8850471.

Dessa maneira, este Juízo, a fim de buscar elementos indiciários que permitissem o deslinde do feito com alguma margem de segurança, determinou a realização de pesquisa
via sistema BacenJud, a fim de que fossem encaminhados os eventuais extratos bancários da autora, no período compreendido entre 01.08.2008 a 31.12.2010. O motivo que
levou a tal determinação foi que sopesando que nas declarações há indicação de movimentação financeira mensal de valores que normalmente não são transferidos em espécie,

cerca de R$ 7.000,00 mensais, mas através de transações bancárias, faz-se necessário verificar se a autora tinha movimentação financeira em estabelecimentos bancários
compatível com o que foi declarado. E considerando que já se passaram 10 (dez) anos do fato mais remoto, a pesquisa deve abarcar apenas o período de 01.08.2008 a 31.12.2010,

o que ainda será útil para o julgamento da lide.

E o extrato fornecido pelo Banco do Brasil S.A. (Id. 10666399, pp. 3-8) da conta n. 010.014.783-6, Agência 0066-3 – São José do Rio Pardo, em nome da autora, no período
de 31.12.2008 a 31.12.2010, demonstra movimentação financeira incompatível com os argumentos esposados na petição inicial.

Na verdade, as declarações referentes aos anos-calendários de 2008, 2009 e 2010 são compatíveis com a movimentação financeira da autora na época.

Vale destacar que na manifestação Id. 13633462, a autora não negou ser titular daquela conta, tampouco que não tenha realizado aquelas transações bancárias.

Convém ressaltar, ainda, que, embora a Agência 0066-3 do Banco do Brasil localize-se na cidade de São José do Rio Pardo, SP, e a autora resida, atualmente, em
Guarulhos, SP, aquele Município é o local de nascimento de um dos filhos da autora, no ano de 2005 (Id. 2296575, p. 1), sendo que os outros dois nasceram nos Estados

Unidos (Id. 2296565 e Id. 2296568).

Ademais, conforme asseverado pela própria autora, “das declarações, verifica-se que seus dados pessoais estão corretos, ou seja, os números de CPF e RG, o endereço e outros
dados identificadores estão corretos.”.
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Assim sendo, as provas produzidas contrariam as alegações veiculadas pela autora na petição inicia, no sentido de que, ao menos naquela época, “ganha algo em torno de
um salário mínimo por mês. NÃO RECEBEU E NÃO DECLAROU”, “não é contribuinte do imposto de renda, conquanto esteja isenta nos termos da Lei”, razão pela qual os

pedidos devem ser julgados improcedentes, bem como revogada a tutela de urgência concedida.

Em face do explicitado, JULGO IMPROCEDENTES os pleitos formulados na petição inaugural, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 487, I, CPC), e revogo a
decisão que havia antecipados os efeitos da tutela.

Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e ao pagamento de honorários de advogado, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art.
85, § 2º, CPC). No entanto, sopesando que o demandante é beneficiário da AJG, a cobrança remanescerá sob condição suspensiva de exigibilidade, cabendo ao credor

demonstrar que houve superação da situação de insuficiência de recursos, no prazo de 5 (cinco) anos (art. 98, § 3º, CPC).

Expeça-se, preferencialmente por meio eletrônico, comunicação para a 3ª Vara desta Subseção Judiciária, autos n. 0006927-79.2013.4.03.6119.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publicada e registrada eletronicamente. Intimem-se.

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000671-25.2019.4.03.6119 / 4ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: NATALICIO ALVES
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR - SP70756
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Natalício Alves ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pelo procedimento comum, postulando a concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário
(NB 31/622.108.818-0) ou aposentadoria por invalidez previdenciária, desde a data de início da incapacidade.

A inicial foi instruída com documentos.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Afasto a prevenção apontada no termo, uma vez que o processo n. 0001496-31.2018.4.03.6332 foi extinto sem resolução do mérito.

Defiro os benefícios da AJG.

Narra a parte autora que está incapaz desde 28.07.2012 e requer a concessão do benefício de auxílio-doença (NB 31/622.108.818-0) ou do benefício de aposentadoria por invalidez,
desde a data da incapacidade.

Nesse contexto, apesar de a parte autora ter requerido a concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário (NB 31/622.108.818-0), desde a data de início da incapacidade em
28.07.2012, não obstante a DER do referido benefício ser 26.02.2018, verifica-se que o autor havia requerido em 13.09.2012 o benefício de auxílio-doença (NB 31/533.248.417-8).

Não obstante a perícia médica realizada pelo INSS no NB 31/622.108.818-0 tenha apontado o início da incapacidade em 28.07.2012 (Id. 13953826, p. 2), o fato é que o NB
31/553.248.417-8, requerido em 13.09.2012, foi indeferido por parecer contrário da perícia médica, sendo certo ainda que o CNIS do autor dá conta da existência de vínculo
empregatício entre 02.01.2013 a 25.03.2013 (Id. 13953840, p. 5), o que em tese seria incompatível com o pedido de concessão de benefício por incapacidade desde 28.07.2012.

Ressalto, ainda, que a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, a princípio o indeferimento da concessão do benefício na esfera administrativa goza de presunção
de legalidade, sendo certo que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas
e acrescidas de juros moratórios.

Em face do exposto, INDEFIRO, por ora, a tutela de urgência, que poderá ser novamente apreciada por ocasião da sentença.

Deixo de designar a audiência de conciliação e mediação prevista no artigo 334 do Código de Processo Civil, haja vista que o autor não manifestou interesse e os representantes
judiciais da demandada apresentaram ofício em Secretaria manifestando expressamente a ausência de interesse em comparecer na audiência de conciliação.

Determino a realização de perícia médica, no dia 26.03.2019, às 14:30h, nomeando, para tanto, o(a) Sr(a) Perito(a) DR. PAULO CESAR PINTO.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da Tabela do CJF.

Além de eventuais quesitos das partes, o(a) Sr(a) Perito(a) deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:

PERÍCIA MÉDICA

1) O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência?

2) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou
parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.

3) Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?

4) Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades
cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis
limitações.

5) O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?

6) Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?

7) Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são
passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?

8) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?
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9) Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade?

10) Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

11) Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível verificar se houve sequela que acarretou a
redução de sua capacidade laborativa?

12) Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação
de perícia suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?

13) Consoante os artigos 26, II, e 151 da Lei n. 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de n. 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação
mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado
avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Fica a parte autora intimada, na pessoa do representante judicial, para o devido comparecimento à perícia agendada a ser realizada na sala de perícias deste Fórum Federal de
Guarulhos, localizado na Av. Salgado Filho, n. 2.050, Guarulhos, SP, munida de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da
perícia.

A ausência injustificada à perícia será interpretada como falta de interesse processual superveniente, acarretando a extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se o Sr. Perito, preferencialmente por meio eletrônico, instruindo-se a comunicação com cópia da petição inicial, da presente decisão, de eventuais quesitos formulados pelas
partes e dos relatórios e exames médicos acostados aos autos.

O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias úteis, sendo que depois de juntado aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se manifestarem, no prazo comum de 15
(quinze) dias úteis (art. 477, § 1º, CPC). Nada sendo requerido, requisite-se o pagamento dos honorários do(a) Sr(a) Perito(a).

A ausência injustificada no dia agendado para a realização da perícia será interpretada como falta de interesse processual superveniente, acarretando a extinção do processo sem resolução
do mérito.

Cite-se o réu na pessoa de seu representante legal.

Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 31 de janeiro de 2019.

Fábio Rubem David Müzel

Juiz Federal

5ª VARA DE GUARULHOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007568-06.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE ROBERTO CUSTODIO
Advogado do(a) AUTOR: BEATRIZ DOS SANTOS FREIRE - SP403995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Visando a realização da perícia médica, nomeio o Perito Judicial, Dr. PAULO CESAR PINTO, CRM 79839 SP, (Médico perito - especialista em Medicina Legal e Perícias Médicas pela Sociedade Brasileira - SBMLPM
Especialização em Medicina do Trabalho pela UNOESTE, concluída em maio de 2013), devendo apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Designo o dia 26/03/2019, 14H00, para a realização da perícia médica a ser efetivada na sala de perícias deste fórum federal, com endereço na Avenida Salgado Filho, 2050, Maia, Guarulhos, SP.

Formulo os seguintes quesitos do Juízo:

1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas? Quais são elas?

2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade? Qual? Justificar.

3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão, sequela ou incapacidade?

4. Se positiva a resposta ao item precedente:

4.1 De qual deficiência ou doença incapacitante é portador? Caso portador de sequela, de qual tipo de sequela é portador?

4.2. Qual a data provável do início da doença? Em se tratando de sequelas, qual a data provável da consolidação das sequelas?

4.3. Essa doença, lesão ou sequela é decorrente de acidente do trabalho? Caso portador de sequela, esta implica em redução de capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?

4.4. Essa doença ou lesão o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?

4.5. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?

4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data do seu início?

4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão ou agravamento da doença indicada no item 3?

4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia
irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)?

5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?

6. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:

6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência ao periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos últimos anos?

6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade temporária?

7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?

8. Foram trazidos exames médicos pelo periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?

8.1. Os exames trazidos são suficientes para diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?

9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade do autor? Tal incapacidade é total ou parcial,
permanente ou temporária?

10. Quais as atividades habituais do(a) Autor(a)?
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11. Outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Fica a parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda, a parte autora, apresentar ao médico
perito todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.

Em caso de não comparecimento, justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o seu não comparecimento para a realização do exame médico-pericial agendado, sob pena de preclusão da prova.

Tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita, os honorários periciais serão fixados nos termos da Resolução n.º 305 de 07/10/2014, do Conselho da Justiça Federal, e resolução nº 232, de 13 de julho de
2016 - CNJ. Arbitro-os, desde logo, em uma vez no valor máximo da respectiva tabela em vigor. Fica o perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou de prestar
esclarecimento acerca da perícia realizada.

Com a apresentação do laudo e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.

Faculto a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se o perito: a) da sua nomeação; b) do prazo acima estabelecido para a entrega do laudo; c) de que o laudo deve conter a exposição do objeto da perícia, a análise técnica ou científica realizada, a indicação do
método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do conhecimento da qual se originou, a resposta conclusiva a todos os quesitos apresentados, enumerando-os e
transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Intimem-se. Cumpra-se.          

 

GUARULHOS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004147-08.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: ANTONIO EVANGELHISTA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA - SP265644
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 
 

 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento
dos aludidos cálculos.

No caso da conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-
se os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento
do crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito, contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535
do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

 GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002018-64.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: JAIRO RODRIGUES VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 
 

 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o cálculo de liquidação apresentado pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando que a ausência de manifestação dentro do prazo assinalado importará no acolhimento
dos aludidos cálculos.

No caso da conta apresentada pelo INSS ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pela Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal –
CJF, fica a exequente intimada para que, querendo, no mesmo prazo, se manifeste acerca de eventual interesse na renúncia ao valor excedente apresentado pela autarquia, nos termos do artigo 4º, da
Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, viabilizando, assim, a expedição da competente minuta na modalidade Requisição de Pequeno Valor (RPV), observando-
se os termos da Tabela de Verificação de Valores Limites RPV do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Havendo concordância, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9  de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal – CJF, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento
do crédito.

Em caso de discordância acerca do aludido cálculo, intime-se a exequente para, no mesmo prazo, apresentar, nos termos do artigo 534 do Código de Processo Civil, demonstrativo discriminado e atualizado do
crédito contendo: o nome completo e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do exequente; o índice de correção monetária adotado; os juros aplicados e as
respectivas taxas; o termo inicial e o termo final dos juros e da correção monetária utilizados; a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso. Cumprida a determinação, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535
do Código de Processo Civil, observadas as formalidades legais.

Intime-se.

 

 GUARULHOS, 31 de janeiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000691-16.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELENICA PEREIRA DO COUTO
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO EDUARDO RODRIGUES DOS PASSOS - SP396836
IMPETRADO: INSS TATUAPÉ
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ELENICA PEREIRA DO COUTO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS TATUAPÉ, objetivando provimento jurisdicional para a
imediata análise do processo administrativo referente à concessão de benefício assistencial à impetrante.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.

No mandado de segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado.

Nesse sentido termos a lição de Hely Lopes Meirelles: "para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade
coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes." (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data. São
Paulo, Malheiros, 28ª edição, 2005, p. 74, grifos nossos)

No mesmo sentido também já se firmou a orientação de nossos tribunais, vejamos:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE COATORA. SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA LETRA 'A' DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. IMPROVIMENTO. I. A
jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos
recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional.
III. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 1.078.875/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 3/8/2010, DJe de 27/8/2010) 
 
"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A
competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora. Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo
Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante." (STJ, CC 60.560/DF, Primeira Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 12/2/2007, pág. 218)
 
"ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA
FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E
08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA.  I - Em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada
como coatora e é de natureza absoluta. (...)" (TRF 3ª Região, AMS 2007.60.00.009343-3, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 11/12/2008, DJF3 de 19/1/2009, pg. 754)
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 109, § 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Inolvidável que a competência, em sede de mandado de segurança, é estabelecida em razão do domicílio da autoridade coatora, portanto,
inaplicável o disposto no artigo 109, § 2°, da Constituição Federal, que sequer aplica-se às autarquias, mas tão-somente à União Federal, consoante precedentes desta Corte e dos Tribunais superiores.
II - A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio de Janeiro onde, inclusive, tramitou todo o processo administrativo. III - Agravo de Instrumento improvido." (TRF 3ª Região, AG
2004.03.00.042666-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22/11/2006, DJU de 17/1/2007, pg. 520).
 

Na hipótese vertente, verifica-se dos documentos trazidos pela impetrante que a autoridade impetrada tem sede na cidade de São Paulo, razão pela qual é na Subseção Judiciária de São Paulo que deverá ser ajuizada
a ação mandamental.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa deste mandado de segurança para uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, com as
homenagens deste juízo.

Data venia, caso o Eminente Juízo Federal entenda – a par das razões supra expostas - que não é competente, deverá suscitar conflito negativo de competência.
Dê-se baixa na distribuição.

Cumpra-se e intime-se.
 
 
GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008082-56.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: VALDEREZ FEITOSA DE MENEZES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA PAULA MENEZES FAUSTINO - SP134228
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - PIMENTAS/GUARULHOS
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Diante das informações prestadas pela autoridade impetrada, no sentido de que foi dado andamento ao requerimento, tendo sido designada nova perícia para o dia 11 de fevereiro de 2019, informe a
impetrante, em 10 (dez) dias, se ainda persiste o interesse processual.

O silêncio será interpretado como reconhecimento da superveniente falta de interesse processual.

Oportunamente, tornem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

 GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007601-93.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ELVIRA ANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA - SP170578
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS DE GUARULHOS
 

     D E C I S Ã O

ELVIRA ANA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA impetra mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM GUARULHOS/SP, objetivando
provimento jurisdicional no sentido de que seja procedida a análise do pedido de benefício referente ao protocolo 903781198.

Em síntese, afirma o impetrante que requereu benefício de aposentadoria por idade em 22/01/2018, mas que o benefício continua em análise, pelo menos, desde 20/07/2018.
Inicial instruída com procuração e documentos, emendada pelo ID. 12812951.
Deferida a gratuidade de justiça e postergada a análise da liminar para após a vinda das informações (ID. 13106814).
A autoridade impetrada informou que o requerimento nº 903781198 já foi analisado, resultando em emissão de exigência no benefício nº 41/185.142.307-6 (ID. 13484061).
Intimada, a impetrante afirmou cumpriu as exigências solicitadas pelo impetrado, conforme recibo de 17/01/2019 (ID. 13650909). 

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Em mandado de segurança, a medida liminar é concedida quando o fundamento for relevante e do ato impugnado resultar a ineficácia da medida, caso esta seja deferida ao final, nos termos do inciso
III do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009.

Pretende o impetrante seja determinada à autoridade coatora que promova a análise da documentação juntada no processo administrativo, referente ao protocolo 903781198, a fim de que seja concedido o benefício pretendido.

De acordo com o § 1º do art. 59 da Lei nº 9.784/99 que disciplina o processo no âmbito da Administração Pública Federal, “Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo
deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente”. Referido prazo pode ser estendido por mais trinta dias, desde que justificado (art. 59, § 2º).

No âmbito do próprio INSS, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, estabelece o procedimento da fase recursal da seguinte forma:

  

“Art.633. É de trinta dias o prazo comum às partes para a interposição de recurso e para o oferecimento de contrarrazões, contados:

(...)

Art. 634. Expirado o prazo de trinta dias da data em que foi interposto o recurso pelo segurado ou pela empresa, sem que haja contrarrazões, os autos serão imediatamente
encaminhados para julgamento pelas Juntas de Recursos ou Câmara de Julgamento do CRPS, conforme o caso, sendo considerados como contrarrazões do INSS os motivos do
indeferimento.

Art. 635. O recurso intempestivo do interessado não gera qualquer efeito, mas deve ser encaminhado ao respectivo órgão julgador com as devidas contrarrazões do INSS, onde deve estar
apontada a ocorrência da intempestividade.

§ 1º O não-conhecimento do recurso pela intempestividade não impede a revisão de ofício pelo INSS quando verificada a incorreção da decisão administrativa.

§ 2º Quando apresentadas as contrarrazões pelo interessado fora do prazo regulamentar, serão as mesmas remetidas ao local onde o processo se encontra para que seja feita a juntada.

§ 3º A intempestividade do recurso só poderá ser invocada se a ciência da decisão observar estritamente o contido no § 2º do art. 28 da Portaria MPS nº 323, de 27 de agosto de 2007,
devendo tal ocorrência ficar devidamente registrada nos autos. (g.n.)”

 

No caso, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada, o requerimento da impetrante foi analisado, resultando na emissão de exigência.

Nesse prisma, em juízo de cognição não exauriente, entendo que não está presente o pressuposto autorizador da concessão da liminar, qual seja, o fumus boni iuris.

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.

 Oficie-se à autoridade impetrada, notificando-a desta decisão e para prestar informações complementares, se entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, servindo esta decisão de mandado/ofício.

Intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada (INSS), conforme disposto no art. 7º, II, da Lei nº 12.016 de 07/08/2009, servindo-se a presente decisão de ofício.  

Após, ao Ministério Público Federal, para parecer e, ao final, se em termos, remetam-se os autos para prolação de sentença.

P.R.I.O.

 

  GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000673-92.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: SEVERINO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ABDALLA MACHADO - SP296414
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE JACAREI
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por SEVERINO JOSÉ DE OLIVEIRA em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS – AGÊNCIA DE JACAREÍ/SP, objetivando provimento
jurisdicional para a imediata análise do processo administrativo referente à concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

É o relatório do necessário. DECIDO.
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No mandado de segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional, sendo irrelevante a natureza do ato impugnado.

Nesse sentido termos a lição de Hely Lopes Meirelles: "para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade
coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes."  (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, "Habeas Data. São
Paulo, Malheiros, 28ª edição, 2005, p. 74, grifos nossos)

No mesmo sentido também já se firmou a orientação de nossos tribunais, vejamos:
 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE COATORA. SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS INTERPOSTOS PELA LETRA 'A' DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. IMPROVIMENTO. I. A
jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede funcional da autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos
recursos interpostos com base na letra "a", do permissivo constitucional.
III. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AgRg no REsp 1.078.875/RS, Quarta Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, j. 3/8/2010, DJe de 27/8/2010) 
 
"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA FIRMADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. 1. A
competência para conhecer do mandado de segurança é fixada em razão da sede funcional da autoridade coatora. Precedentes. 2. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo
Federal da 7ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal - SJ/DF, o suscitante." (STJ, CC 60.560/DF, Primeira Seção, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 12/2/2007, pág. 218)
 
"ADMINISTRATIVO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA
FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO. LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E
08/2007. DOMICÍLIO DO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA.  I - Em sede de mandado de segurança, a competência do Juízo da causa define-se em razão da sede funcional da autoridade apontada
como coatora e é de natureza absoluta. (...)" (TRF 3ª Região, AMS 2007.60.00.009343-3, Sexta Turma, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, j. 11/12/2008, DJF3 de 19/1/2009, pg. 754)
 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DA AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL. INAPLICABILIDADE DO
ARTIGO 109, § 2° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. I - Inolvidável que a competência, em sede de mandado de segurança, é estabelecida em razão do domicílio da autoridade coatora, portanto,
inaplicável o disposto no artigo 109, § 2°, da Constituição Federal, que sequer aplica-se às autarquias, mas tão-somente à União Federal, consoante precedentes desta Corte e dos Tribunais superiores.
II - A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio de Janeiro onde, inclusive, tramitou todo o processo administrativo. III - Agravo de Instrumento improvido." (TRF 3ª Região, AG
2004.03.00.042666-3, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 22/11/2006, DJU de 17/1/2007, pg. 520).
 

Na hipótese vertente, verifica-se dos documentos trazidos pela impetrante que a autoridade impetrada tem sede na cidade de Jacareí/SP, razão pela qual é na Subseção Judiciária de São José dos Campos que deverá
ser ajuizada a ação mandamental.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa deste mandado de segurança para uma das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de São José dos
Campos, com as homenagens deste juízo.

Data venia, caso o Eminente Juízo Federal entenda – a par das razões supra expostas - que não é competente, deverá suscitar conflito negativo de competência.
Dê-se baixa na distribuição.

Cumpra-se e intime-se.

    GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007818-39.2018.4.03.6119
AUTOR: WESLEY DOS SANTOS SILVA
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE SAO PAULO(CAPITAL)
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

 

 

 

Ratifico os atos praticados pelo Juizado Especial Federal de Guarulhos.

Determino a retificação da autuação para constar no polo passivo o MUNICÍPIO DE POÁ em vez de o MUNICÍPIO DE SAO PAULO.

Manifeste-se a parte autora acerca das contestações e documentos, no prazo de 15 dias.

No mesmo prazo, devem as partes requerer e especificar as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

 

Cumpra-se. Int.

 

 GUARULHOS, 04 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003045-82.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
EXECUTADO: APAGFOGO EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP, IVONETE DOS SANTOS MUDO, WILTON JONAS MUDO
Advogado do(a) EXECUTADO: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484
Advogado do(a) EXECUTADO: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484
Advogado do(a) EXECUTADO: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484
 
Outros Participantes:
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ID 13943553: Ciência às partes. Aguarde-se notícia acerca dos efeitos do recebimento dos Embargos à Execução, devendo a Secretaria proceder consultas mensais.

Após, tornem conclusos.

 

Int.

 

 GUARULHOS, 04 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004669-35.2018.4.03.6119
AUTOR: JOSE GENISSON TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
Outros Participantes:
 

 
 

  

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA

Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11.11, ficam as partes intimadas a se manifestar acerca do laudo pericial/esclarecimentos, no prazo de 05 dias.

               

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002941-90.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCIO DA SILVA EVARISTO
Advogado do(a) AUTOR: JOANA MORAIS DELGADO - SP167306
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, BANCO SAFRA S A
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA GAMES ROBLES SANTANA - SP136540

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I - RELATÓRIO 

  
Trata-se de ação ajuizada pelo procedimento comum por MARCIO DA SILVA EVARISTO em face do BANCO SAFRA S/A e do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual busca a declaração de inexistência dos contratos de empréstimo descritos na inicial e a condenação dos requeridos ao pagamento de danos materiais e reparação por danos
morais. 

Em síntese, relatou ter sido surpreendido em 08/02/2017 com descontos em seu benefício de aposentadoria nº 159.239.191-2, referentes a parcelas de três empréstimos
consignados junto ao Banco Safra (contrato nº 000002630596, contrato nº 000002630596 e contrato nº 000002812558), cada uma nos valores de  R$ 896,51, R$ 50,00 e R$ 93,40,
respectivamente.

Ressalta a lavratura de boletim de ocorrência nº 549/2017, junto ao 15º DP de São Paulo, tendo em vista a não contratação dos empréstimos noticiados. 

Afirma ter sofrido dano moral decorrente de inúmeros vexames e transtornos, além da impossibilidade de firmar outros compromissos com terceiros. 

Inicial acompanhada de procuração e documentos. 

Indeferida a justiça gratuita, o autor recolheu custas processuais (ID 2908490 e 3460883). 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido para determinar a suspensão dos descontos relativos aos contratos de empréstimo com o Banco Safra no benefício do
autor (ID 3609366). 

Citado, o INSS argui sua ilegitimidade passiva em razão da contratação do empréstimo consignado diretamente com a Instituição Financeira e, no mérito, destaca a ausência de
responsabilidade pelos descontos efetuados, considerando-se não estar na posse da documentação de contratação e não ter sido demonstrado o nexo causal entre a relação jurídica existente
com o autor e o alegado dano. Por fim, pugnou pelo afastamento dos danos morais (ID 4061793).

Réplica nos IDs 4457610 e 5344933.

O Banco Safra S.A, por sua vez, sustentou ausência de irregularidade, pois as cobranças efetuadas decorreram de contratos firmados com a instituição financeira, com apresentação
de todos os documentos necessários e exigíveis de praxe. Ressalta que deve ser considerado vítima em razão do prejuízo sofrido, não dispondo de meios para confrontar os documentos,
grafias e fotografia quando não havia qualquer indício de fraude ou irregularidade. Assim, requer seja afastada a alegada falha na prestação do serviço, justificando o ocorrido com base em fato
de terceiro, excludente de responsabilidade civil, e na ausência de dolo ou má-fé. Ainda, requereu a improcedência do pedido de reparação por danos morais ou a redução do valor excessivo
(ID 4541713).

Na fase de especificação de provas, o INSS e o Banco Safra informaram a desnecessidade de produção de novas provas e a parte autora requereu a produção de prova testemunhal
para a comprovação do dano moral.

Encaminhados os autos à CECON, a tentativa de conciliação das partes restou infrutífera (ID 11210569).

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o relato do necessário. DECIDO.
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
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Observo que o feito comporta o julgamento antecipado, uma vez que versa matéria de direito e de fato, havendo nos autos prova documental suficiente à análise do mérito, na

forma do art. 355, inc. I do CPC do Código de Processo Civil.

Ademais, não é o caso de produção de prova pericial para a comprovação de danos morais, pois, como se verá adiante, tais danos independem de demonstração na hipótese
versada nos autos.

Assim, passo a analisar a preliminar aventada pelo INSS.

 

PRELIMINAR
 
Alega o INSS ilegitimidade passiva, ao argumento de a contratação ter se dado diretamente com a Instituição Financeira.

Contudo, conforme entendimento consolidado no c. Superior Tribunal de Justiça, o INSS é parte legítima para ações de responsabilidade civil sobre empréstimo consignado
fraudulento. Confira-se:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FRAUDULENTO.
LEGITIMIDADE DO INSS CONFIGURADA. PRECEDENTES. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO E PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  1. Esta Corte Superior
firmou entendimento no sentido de que o INSS é parte legítima para responder por demandas que versem sobre supostos descontos indevidos relativos a empréstimo
consignado no benefício previdenciário sem a autorização do segurado. Isso porque a autarquia tem claro interesse que se opõe à pretensão deduzida, uma vez que é
responsável pelos descontos efetuados, conforme redação do art. 6º da Lei 10.820/2003. Nesse sentido: AgRg no AREsp 484.968/SE, 2ª Turma, Rel. Ministro Og Fernandes,
DJe 20/05/2014; REsp 1260467/RN, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 01/07/2013. 2. A Corte de origem, com base no conjunto fático e probatório constante dos autos,
decidiu pela responsabilização do recorrente, tendo em vista que não verificou a autenticidade da autorização em nome do segurado. A reversão do entendimento exposto no
acórdão exige, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido (AgRg no REsp 1370441/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/05/2015, DJe 13/05/2015).

 

Considerando-se a legitimidade passiva do INSS, compete à Justiça Federal o processamento e julgamento do feito, a teor do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição
Federal.

 

MÉRITO
 

Cinge-se a questão em debate à declaração de inexistência dos contratos de empréstimo consignado imputados ao autor, com a consequente condenação dos requeridos à
indenização por danos materiais e morais.

O contrato de empréstimo pessoal mediante consignação em folha de pagamento é modalidade de empréstimo na qual o pagamento da parcela da dívida é realizada diretamente na
folha de pagamento ou do benefício previdenciário do contratante, mediante autorização prévia e expressa deste.

O réu Banco Safra S.A afirma a contratação com o autor de três operações de empréstimo nessa modalidade pelas operações 2630596, 2844449 e 284449, e apresenta extrato de
pagamento e a proposta de contratação (ID 4542048, 4542065, 4542115 e 4542138).

A alegação de regularidade da contratação do empréstimo consignado, suscitada apenas pelo réu Banco Safra S/A, não subsiste diante da disparidade entre as assinaturas
constantes dos documentos juntados com a inicial e aquelas utilizada no contrato, sendo de rigor conferir credibilidade às declarações constantes da petição inicial e considerar inexistente o
empréstimo consignado.

A configuração da responsabilidade civil pressupõe a presença de três elementos: conduta (ação/omissão), nexo de causalidade e dano ou prejuízo. Na responsabilidade subjetiva,
há necessidade da demonstração de culpa (lato sensu) do causador do dano, o que é dispensado na objetiva.

Pelos dizeres de Sergio Cavalieri Filho (in “Programa de Responsabilidade Civil”, 5ª ed. rev. at., 3ª tiragem, Malheiros, p. 65-66):

 

“(...) não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita
do agente, que exista entre ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis naturais. É o vínculo, a ligação ou
relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado”.

 
Vale dizer, o nexo causal é um elemento de ligação entre a conduta e o resultado, e com sua apuração é possível estabelecer quem foi o causador do dano e, consequentemente,

quem terá o dever de repará-lo, pois ninguém deve responder por aquilo a que não tiver dado causa.

Na hipótese vertente, a relação jurídica entre a autora e a Instituição Financeira ré é de consumo, por força do disposto nos artigos 2º e 3º do Código de Defesa do Consumidor, veja-
se:

 

Art. 2º. Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. 

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3º. Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção,
montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos e prestações de serviços.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as
decorrentes das relações de caráter trabalhista “(grifo nosso)”.

 

A incidência das normas do Código de Defesa do Consumidor nas relações envolvendo instituição financeira e cliente está também sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça: “O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras” (Súmula 297).

Conforme dispõe o art. 14 do CDC “o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.”

Portanto, a responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva, prescindindo da existência de dolo ou culpa. Entretanto,
mister a demonstração da falha da prestação do serviço, a existência de dano e nexo causal entre ambos.

No caso, o autor demonstrou a existência de descontos indevidos em seu benefício de aposentadoria, inclusive com lavratura do Boletim de Ocorrência nº 549/2017 junto ao 15º DP
de São Paulo.

A respeito do tema, há entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que: “As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito
interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias” (Súmula nº 479 do STJ).

Com efeito, compete ao banco assegurar condições seguras de contratação por meio da exigência e verificação de documentação pertinente, a fim de evitar fraudes no âmbito de
operações bancárias, não podendo se eximir da responsabilidade, atribuindo-a a terceiro.

Embora o fato de terceiro possa ser alegado como excludente da responsabilidade objetiva na relação consumerista, para tanto, é necessária a prova de que o evento danoso não
decorreu de defeito no produto ou no serviço, mas exclusivamente da ação do terceiro.

Todavia, partindo-se do pressuposto de que a Instituição Financeira é responsável pelo fortuito interno, relacionado ao risco do empreendimento e decorrente do próprio exercício da
atividade bancária, resta evidenciado o defeito na prestação do serviço, a ensejar a responsabilidade objetiva pelos danos causados.

Nesse prisma, a ausência de dolo ou má-fé não importa para a configuração da responsabilidade.

Destarte, configurada a fraude na contratação de empréstimo consignado com desconto na folha de benefício da parte autora, a Instituição Financeira é responsável pela reparação
dos danos daí advindos.

Em relação ao INSS, baseia-se sua responsabilidade no Código Civil e no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, decorrente da conduta de proceder aos descontos em folha de
benefícios a partir da declaração de contratação de empréstimo realizada por Instituição Financeira.
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A Lei nº 10.820/03 dispõe sobre a autorização para desconto de prestações em folha de pagamento e permite a realização de descontos em benefícios de aposentadoria e pensão
concedidos pelo Regime Geral de Previdência Social, desde que previamente autorizados pelos titulares, veja-se:

 

Art. 6o  Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder aos
descontos referidos no art. 1o e autorizar, de forma irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, valores
referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas
condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS.         (Redação dada pela Lei nº 13.172, de 2015)

§ 1o Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 1o;

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do
disposto nesta Lei;

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das prestações às instituições consignatárias;

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos operacionais a ele acarretados pelas operações; e

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.

§ 2o Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às operações referidas no caput deste artigo restringe-se à:            (Redação dada pela Lei nº 10.953, de
2004)

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos
débitos contratados pelo segurado; e

II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, não cabendo
à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado.

 

Da leitura do artigo mencionado, é possível extrair a necessidade de autorização expressa do beneficiário para o desconto de valores pelo INSS em seu benefício de aposentadoria e
pensão, bem como para repasse à Instituição Financeira dos aludidos valores a fim de quitar empréstimos.

Como se vê, a verificação da existência de autorização do beneficiário para desconto em benefício previdenciário compete ao INSS, pois apenas pode reter e repassar à Instituição
Financeira os valores previamente autorizados.

Daí decorre o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e a conduta da autarquia previdenciária, competindo-lhe, consequentemente, compor os danos advindos à parte autora, uma
vez que concorreu para tanto, ao não verificar a sua autorização antes de proceder às retenções e repasses questionados, incorrendo, no mínimo, em falha na fiscalização do cumprimento
desse requisito.

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 28, de 16 de maio de 2008, que disciplina a operação de desconto, atribuindo à Instituição Financeira a formalização e guarda dos documentos
referentes ao empréstimo, não tem o condão de afastar a responsabilidade do INSS, porquanto a Lei nº 10.820/03 confere à autarquia previdenciária a responsabilidade pela retenção de
valores autorizados pelo beneficiário.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 

APELAÇÃO CÍVEL. FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. INSS. DESCONTO ORIUNDO DE CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO FRAUDULENTO.
AUSÊNCIA DE VERIFICAÇÃO JUNTO AO SEGURADO. DANO MORAL CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO.  1. Inicialmente, verifica-se, de acordo com a jurisprudência do
C. Superior Tribunal de Justiça, que o INSS é parte legítima nas causas que versem sobre descontos indevidos em benefício previdenciário oriundos de empréstimo consignado
fraudulento. 2. Desta forma, a autarquia previdenciária tem o dever de obter a autorização do beneficiário antes de efetuar descontos oriundos de contratos de empréstimo consignado, sob
pena de causar dano ao segurado e, por consequência, ter o dever de repará-lo. 3. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2242655 - 0002781-65.2012.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, julgado em 18/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2018 ).

 

AÇÃO INDENIZATÓRIA - DANOS MATERIAIS E MORAIS - EMPRÉSTIMO CONSIGNADO DE ORIGEM FRAUDULENTA, COM REGISTRO PELO BANCO E DESCONTOS FEITOS
PELO INSS - LEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO E DO INSS - DANO MORAL COMPROVADO.  1. A preliminar de ilegitimidade passiva do INSS não tem pertinência: a autarquia
é parte legítima para responder por descontos indevidos no benefício previdenciário do apelado. 2. Trata-se de pedido de indenização, por danos materiais e morais, contra o Banco
BMG e o INSS, em decorrência de descontos realizados em benefício previdenciário por conta de empréstimo consignado, supostamente celebrado por terceiro desconhecido em
nome do autor. 3. O Banco BMG requer a homologação de desistência do recurso, por acordo extrajudicial realizado e confirmado pelo autor. 4. É de responsabilidade do INSS a
fiscalização dos dados pessoais do segurado, para desconto no benefício, tais como número de CPF, RG e assinatura.  5. Houve negligência do INSS. Há prova de
dano. 6. O valor fixado a título de danos morais, de outra parte, R$ 2.291,35 (dois mil duzentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos), mesma quantia debitada indevidamente
do benefício do autor, é adequado à reparação no caso concreto e está em conformidade com os princípios da razoabilidade, moderação e proporcionalidade. 7. Desistência do
recurso do BMG homologada. Preliminar de ilegitimidade do INSS rejeitada. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2001768 - 0001476-
92.2011.4.03.6103, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julgado em 21/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2018 ).

 

Verificado o fato, consubstanciado no desconto indevido no benefício previdenciário da parte autora, e o dano material evidente dele decorrente, além da vinculação do dano à
conduta tanto da instituição financeira, quanto do INSS, é de rigor reconhecer a responsabilidade de ambos pelos danos materiais experimentados pelo autor, correspondentes ao valor da
soma de todas as parcelas descontadas de seu benefício previdenciário em decorrência dos contratos em discussão, com incidência de juros e correção monetária desde o evento danoso
(Súmulas 43 e 54 do STJ), conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Com relação ao dano moral, presentes os pressupostos da responsabilidade civil e consumerista, respondem todos os causadores do dano.

Entende-se por dano moral toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. A noção em comento não se restringe à causação de dor, tristeza
etc. Ao contrário, protege-se a pessoa, considerada em qualquer de seus papéis sociais. A proteção contra esta espécie de dano encontra matriz constitucional no art. 5º, inciso X, da
Constituição Federal.

E, para que não se banalize uma garantia constitucional, o dano moral somente pode ser reconhecido como causa da obrigação de indenizar se houver alguma grandeza no ato
considerado ofensivo ao direito personalíssimo. Inexistindo demonstração de um dano extrapatrimonial, ou seja, uma ofensa a bens que se distinguem do dano patrimonial, não há dano moral
passível de ressarcimento. Vale dizer, a lesão que atinge a pessoa não se confunde com o mero molestamento ou contrariedade.

Na hipótese em comento, sustenta a parte autora situação de constrangimento, que extrapola o mero dissabor, devido aos descontos indevidamente verificados em seu benefício
previdenciário, tendo em vista o prejuízo ao seu sustento e a impossibilidade de firmar compromissos com terceiros.

No tocante à demonstração do dano, é firme o entendimento jurisprudencial no sentido da desnecessidade de comprovação em casos como o presente, configurando-se “in re ipsa”,
haja vista o abalo moral decorrer diretamente do próprio ato lesivo. Veja-se:
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CIVIL, CONSUMIDOR E PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. DANOS MATERIAIS E MORAIS.  1. A instituição financeira está sujeita ao regime de proteção ao consumidor, cujo
plexo normativo está organizado segundo a Lei federal 8.078, de 1990. Esse é o teor do enunciado da Súmula n.º 297 do STJ. Nesse contexto, a responsabilidade contratual da
instituição bancária é objetiva, porquanto, nos termos do artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, responde o fornecedor pelo defeito na prestação do serviço,
independentemente da existência de culpa, ou seja, mesmo que a instituição financeira não tenha colaborado diretamente para a ocorrência do evento danoso, responderá pelo dano
daí advindo, a não ser que comprove a culpa exclusiva do consumidor (artigo 14, §3º, inciso II do CDC). Este entendimento resultou na edição da Súmula nº 479 do STJ, segundo a
qual "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações
bancárias". E o serviço é defeituoso, conforme parágrafo primeiro do dispositivo indicado, quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar. 2. Anote-se que a
existência de fraude na celebração do contrato de crédito firmado em nome da autora e sua nulidade já se encontram acobertadas pela coisa julgada, tendo em vista que a ré não
recorreu (e já havia reconhecido a procedência deste primeiro pedido durante a instrução). Desse modo, discute-se apenas a pretensão de repetição em dobro dos valores
indevidamente descontados do benefício previdenciária da autora, assim como a ocorrência ou não de dano moral em decorrência dos descontos dos valores relativos às prestações
do contrato de empréstimo consignado, firmado por terceiro em nome da autora. 3. Com relação ao pedido de repetição em dobro, conforme norma prevista no parágrafo único do
art. 42 do Estatuto Consumerista, estabelece que o consumidor possui, na cobrança de débitos, o direito à repetição do indébito, no equivalente ao dobro do valor que efetivamente
pagou em excesso/indevidamente. O entendimento da jurisprudência é no sentido de que para a caracterização da hipótese acima referida é necessária a cobrança indevida e a
demonstração de má-fé em lesar a outra parte. No caso, considerando que não se trata de falsificação grosseira dos documentos e que a CEF, tão logo constatou a existência de
fraude, efetuou o depósito em juízo do valor correspondente ao indevidamente debitado do benefício previdenciário da autora (fl. 137), entendo não estar presente a má-fé da ré e, por
conseguinte, não ser possível a restituição em dobro. 4. E, quanto a restituição simples, a rigor deveria constar no dispositivo da sentença a sua procedência, já que a CEF
reconheceu o pedido e efetuou o depósito dos valores em juízo. Porém, embora o MM. Magistrado a quo não tenha feito constar expressamente no dispositivo da sentença, é possível
se depreender que ele julgou procedente este pedido, já que autorizou o levantamento imediato do valor depositado em juízo. 5. Com relação ao dano moral, no caso este se
configura in re ipsa, ou seja, o abalo moral é consequência direta do próprio ato lesivo e deriva da gravidade do ato ilícito em si. Desse modo, o desconto de valores do
benefício previdenciário da autora decorrente de fraude no serviço bancário é situação que, por si só, demonstra o dano moral, diante da situação aflitiva e
constrangedora do cliente, que inesperadamente ficou sem saldo para honrar com os seus eventuais compromissos. É evidente que o simples débito da importância
mencionada já aponta para o dano moral, tendo em vista a sensação de insegurança e o desgaste emocional que o fato naturalmente provoca, pois a parte recorrida
se viu privada de suas economias. Anoto ainda que o fato de a documentação fraudulenta utilizada na celebração do contrato em nome da autora ter sido fornecida por
correspondente da CEF, cadastrado como "correspondente CAIXA AQUI NEGOCIAL, identificado como "Romão Imóveis Ltda - Código 000125040", assim como o fato desse
mesmo correspondente ter efetuado o preenchimento do cadastro para a abertura do crédito, não afastam a responsabilidade da CEF. Isso porque os "correspondentes" atuam
como prepostos da ré. E a fraude por eles praticadas inserem-se no risco da atividade desenvolvida pela CEF.  6. No tocante ao quantum indenizatório, é fato que a indenização por
danos morais deve traduzir-se em montante que represente advertência ao lesante e à sociedade e, ainda, deve levar em consideração a intensidade do sofrimento do ofendido, a
intensidade do dolo ou grau da culpa do responsável, a situação econômica deste e também da vítima, de modo a não ensejar um enriquecimento sem causa do ofendido. O seu
escopo define-se pela incidência dos princípios da proporcionalidade e razoabilidade da sanção em relação à extensão do dano ou do ilícito, evitando-se assim condenações
extremas. O valor da condenação imposta à ré deve cumprir esse dúplice escopo, ou seja, ressarcir a vítima do dano moral sofrido e desestimular práticas correlatas; afastando a
comissão de condutas análogas; não podendo, pois, tornar baixos os custos e riscos sociais da infração. Assim sendo, diante das circunstâncias que nortearam o caso, entendo
razoável e proporcional fixar a indenização a título de danos morais no montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais), eis que tal importância não proporcionará enriquecimento indevido e
exagerado da parte autora e, ainda, é capaz de impor punição a parte ré, mormente na direção de evitar atuação reincidente, além de ser compatível com os parâmetros desta E.
Quinta Turma. Esse valor deve ser atualizado monetariamente a partir do arbitramento nos termos da súmula 362 do STJ. Os juros de mora incidem a partir do evento danoso, no
caso, desde a data em que a inscrição tornou-se indevida, na conformidade da súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça, devendo ser observada a taxa de 6% (seis por cento) ao
ano, prevista no artigo 1.062 do Código Civil de 1916, até 10/01/2003 e, a partir de 11/01/2003, nos termos prescritos no art. 406 do novo Código Civil, que determina a aplicação da
taxa que estiver em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Pública, a qual atualmente é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC. 7.
Quanto à verba honorária, observo que o enunciado da Súmula nº 326 do E. Superior Tribunal de Justiça dispõe que na ação de indenização por dano moral, a condenação em
montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência recíproca. Assim, há sucumbência apenas da CEF, que deve arcar com o pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 8. Apelação da parte autora parcialmente provida para condenar a ré ao pagamento de indenização, a título
de danos morais, no patamar de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizados monetariamente a partir do arbitramento e acrescido de juros desde a data dos descontos indevidos, bem
como ao pagamento de honorários advocatícios ao importe de 10% sobre o valor da condenação. (TRF 3ª Região, QUINTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1716211 - 0020649-
82.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, julgado em 03/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2018 ).

 

Fixadas essas premissas, impende fixar o valor para reparação.

No que diz com o montante a ser indenizado a título de danos morais, a condenação há de cumprir dupla função: (i) de um lado, compensar a vítima do abalo moral sofrido, sem,
contudo, ensejar seu enriquecimento sem causa; (ii) de outro lado, sancionar o comportamento ilícito do causador do dano, sem, todavia, implicar destruição de sua capacidade econômica.

Muito embora seja ainda controversa no Brasil a “condenação exclusivamente sancionatória” (equivalente aos punitive damages do direito norte-americano), é pacífico, tanto na
doutrina quanto na jurisprudência pátrias, que, na quantificação da indenização por danos morais, deve ser levado em conta também o caráter punitivo e “pedagógico” da condenação para o
autor do dano.

E isso porque condenações irrisórias, nos casos de agentes causadores de dano com grande poderio econômico (como, e.g., o Poder Público, bancos, companhias aéreas, grandes
empresas do varejo, concessionárias de serviços públicos), poderiam simplesmente ser alocadas à conta de “custo do negócio”, sendo preferível (e vantajoso economicamente) ao infrator
continuar com o proceder ilícito a reestruturar suas atividades e investir em melhorias na prestação de seus serviços.

Assentadas estas considerações, tenho que, no caso concreto, diante do montante do dano material experimentado, a indenização concernente ao dano moral deve ser arbitrada em
valor equivalente a R$ 5.000,00 – atendendo com a adequação possível aos imperativos de reparação da vítima e punição do infrator, sem representar enriquecimento indevido daquela e
comprometimento da capacidade econômica deste.

Fixo, assim, em R$ 5.000,00 o valor da indenização pelos danos morais ora reconhecidos, que deverá ser corrigido desde a data da sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, e
sofrer incidência de juros desde o evento danoso (Súmula 54 STJ), conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

                                   
III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e resolvo o mérito para declarar a
inexistência dos Contratos de Empréstimos nº 000002630596, nº 000002812558 e 000002844449 e para condenar o Banco Safra S/A e o INSS, solidariamente, a pagarem ao autor o valor do
total das parcelas dos referidos contratos descontadas de seu benefício previdenciário, a título de indenização por danos materiais, e R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Os danos materiais deverão sofrer incidência de juros e correção monetária desde o evento danoso (Súmulas 43 e 54 do STJ), e os danos morais deverão ser corrigidos desde a
data da sentença, nos termos da Súmula 362 do STJ, com incidência de juros desde o evento danoso (Súmula 54 STJ), tudo conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Condeno os réus ao reembolso de eventuais despesas

Condeno o Banco Safra S/A em honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo de 10% do valor da metade da condenação/proveito econômico, nos termos do art. 85, § 2º do
CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo.

Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da metade da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago.

Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Sentença não sujeita ao reexame necessário (Art. 496, I, §1º, CPC).

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 04 de fevereiro de 2019

 

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA
Juíza Federal Substituta

Na Titularidade 
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    S E N T E N Ç A

 

1) RELATÓRIO
 

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA ajuizou esta ação, com pedido de antecipação da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, pela qual requer a
concessão do benefício de aposentadoria especial, ou, subsidiariamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, além da reafirmação da DER para a data em que houver completado o
tempo de contribuição exigido para os benefícios pleiteados. 

Em síntese, narrou que, na ocasião do requerimento administrativo não teve reconhecido como especiais os períodos trabalhados de 04/12/1985 a 14/05/1986, 02/06/1986 a
13/07/1986, 16/07/1986 a 30/09/1987, 17/11/1987 a 09/11/1992, 03/02/1994 a 07/12/1994, 13/12/1994 a 20/04/1996, 13/04/1996 a 09/01/2006, 11/01/2008 a 25/04/2008, 19/04/2008 a
22/10/2008, 16/10/2008 a 29/01/2012, 16/01/2012 a 07/10/2013 e 01/10/2013 a 23/06/2016, tendo posteriormente interposto recurso administrativo.  

Inicial instruída com procuração e documentos. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (ID. 9437936). 

Citado, o INSS ofereceu contestação (ID. 9763206), pugnando pela improcedência do pedido e, caso se decida de forma contrária, requereu que a DIB da aposentadoria coincida
com a data da interposição do recurso administrativo. 

Réplica sob ID. 10359561. 

Sob ID. 10211842, o autor requereu a produção de prova pericial técnica e a intimação das empresas, o que foi indeferido (ID. 11127335). 

É o relato do necessário. DECIDO. 
 

2) FUNDAMENTAÇÃO
 

2.1) Da atividade especial
Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação

vigente à época do exercício da atividade deve ser obedecida.

Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado
de acordo com as normas então vigentes, o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-
se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp 411.146/SC (Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).

Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial.

 

Da caracterização da atividade especial
A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.

Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que prescrevia sua concessão ao
segurado, conforme a atividade profissional, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo. A Lei n. 5.890/73, que revogou o artigo 31 da LOPS, passou a reger a
aposentadoria especial no art. 9º, igualmente delegando ao Poder Executivo a definição dos serviços penosos, insalubres ou perigosos.

O Decreto n° 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes
nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68 e revigorado pela Lei n° 5.527/68.

Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de
aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, foi editada a Lei nº 8.213/91 (Plano de Benefícios da Previdência Social), que disciplinou a aposentadoria especial nos arts.
57 e 58, dispondo que seria concedida ao segurado que houvesse trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física,
conforme a atividade profissional.

O Decreto nº 357/91 aprovou o Regulamento da Previdência Social, abordando a aposentadoria especial nos arts. 62 a 68, e dispôs, no art. 295, que, enquanto não promulgada lei
que relacionasse as atividades profissionais exercidas em condições especiais, seriam “considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto
83.080, [...] de 1979, e o Anexo do Decreto 53.831, [...] de 1964”. Assim, o novo regulamento manteve os Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, em sua
totalidade, indicando, ainda, que, em caso de divergência entre os diplomas, prevaleceria a norma mais favorável ao segurado. Essa regra foi mantida no artigo 292 do Decreto nº 611/92, que
reeditou o Regulamento da Previdência Social.

Dessa forma, a qualificação da atividade laboral como especial continuou a dar-se em razão da categoria ou ocupação profissional do segurado ou da comprovação da exposição a
agentes nocivos, por qualquer espécie de prova, segundo as relações estabelecidas nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79 e no Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.  

A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos §§ 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os §§ 5º e 6º no dispositivo. Nessa alteração, foi excluída
a expressão “conforme categoria profissional” e incluída a expressão “conforme dispuser a lei”. Assim, o novo dispositivo suprimiu o reconhecimento da atividade especial em razão do grupo
profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. Com
efeito, os §§3º e 4º passaram a exigir a comprovação, pelo segurado, do tempo de trabalho de forma permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudicam a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, demonstrando a exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação e agentes prejudiciais.

Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada lei,
passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial. Assim, a caracterização da
atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.

Mister esclarecer, ainda neste tópico, a respeito da incidência dos requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência.

Com a Lei 9.032/95, como visto, o §3º do art. 57, da Lei nº 8.213/91, passou a dispor que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação, pelo
segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física.

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade
e nem intermitência somente poderão ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) até 29.04.1995, por grupo profissional ou por exposição a agentes nocivos,
conforme rol estabelecido pelo Poder Executivo; b) a partir de 29.04.1995, por exposição de forma permanente, não ocasional, nem intermitente a agentes nocivos.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo
261 expressamente revogou os anexos ao Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo
Decreto nº 3.048/99.

 

Da prova da atividade especial
Como visto, até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A

mera identificação da atividade ou a exposição a determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os
quais sempre foi exigido laudo técnico.

No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita
pela simples apresentação de formulários criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.

Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos, as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade
de laudo para prova de exposição aos agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro  ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p.
345). Para os demais casos, bastava a apresentação de formulários indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos.

A partir de 1995, fica clara a intenção do legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia, até 1997, a obrigatoriedade do laudo técnico para a comprovação
não era inequívoca.
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A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias
reedições, na Lei nº 9.528, de 10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo técnico reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, § 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, deve-
se reconhecer a necessidade de laudo técnico a partir de 06.03.1997.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO.
PREENCHIMENTO. EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por
médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o § 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado
exercia a função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em
que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

 

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, alterou, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao § 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse
decreto alterou o artigo 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim.

Todavia, a exigência só foi concretizada com a Instrução Normativa nº 99 INSS/Dc, de 05.12.2003, a partir de 01.01.2004, passando o PPP a substituir, com efeito, o Formulário de
Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos, denominado DIRBEN 8030, ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.

Ademais, conforme previsto em sucessivas instruções normativas editadas pelo INSS, a comprovação da atividade especial em períodos anteriores a 01.01.2004 também pode dar-
se por meio do PPP. Nesse sentido, mais recentemente, os arts. 266, §3º, 267 e 268, da Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015.

Portanto, para períodos laborados a partir de 1º/01/2004, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições
especiais, e, no caso de períodos laborados até 31/12/2003, pode substituir os demais documentos antes exigidos.

Assim, em resumo:

(a) até 28/04/95, é possível a caracterização da atividade laboral em condições especiais pela categoria profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer
modalidade de prova;

(b) a partir de 29/04/1995, tornou-se necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, de forma permanente e não ocasional ou intermitente, por meio de
formulário próprio, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

c) a partir de 14/10/1996, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto, podendo ambos ser
substituídos pelo PPP, (artigo 272, §3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/10);

d) por fim, a partir de 1º/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP. 
Por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de

serviço/contribuição para fins de aposentadoria, a valia jurídica do PPP está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais não servirá para fins de reconhecimento de
período especial, salvo se acompanhado do laudo técnico embasou o seu preenchimento.

Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015,
que traz a normatização dos pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:

 

Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas
diversas denominações, sendo que, a partir de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.

§ 1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes
nas respectivas datas de emissão.

§ 2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:

a) pela empresa, no caso de segurado empregado;

b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado;

c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos
organizados;

d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e

 e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.

(...)

 

Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve
conter as seguintes informações básicas:
 I -  Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
§ 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações
prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
§ 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. (Nova redação dada pela IN
INSS/PRES nº 85, de 18/02/2016) 
§ 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento
público, nos termos do art. 297 do Código Penal.

§ 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu
preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
§ 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com § 7º do art.
68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.”
 
Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá
preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem
expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de
caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a
permanência.

(...)

§ 3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.
§ 4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.

§ 5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.

§ 6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do
item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.

§ 7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:

I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador,
mediante recibo;

II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;
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III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;

IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e

V - quando solicitado pelas autoridades competentes.

§ 8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio
instrumento de rescisão ou de desfiliação, bem como em recibo a parte.

§ 9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser
mantidos na empresa por vinte anos.

 

Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do
código 2.0.0 do quadro anexo ao Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros
ambientais e resultados de monitoração biológica.

 

Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições
especiais por exposição agentes nocivos, o seguinte:

I -  para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o
preenchimento do campo referente ao responsável pelos Registros Ambientais;

II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às
informações de EPC eficaz;

III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998,
fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPI eficaz;

IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e

V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de
Monitoração Biológica para qualquer período.”

 

Ressalto, ainda, que, conforme dicção do §3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos
agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho.”

Dessa forma, há presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico, de modo que, em regra, é despicienda a apresentação deste. Eventualmente, em caso de dúvida
sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico, na hipótese de suspeita de fraude ou não preenchimento dos requisitos legais relativos do documento histórico-laboral do trabalhador
segurado, pode-se condicionar a valoração do PPP à sua apresentação.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, § 4º que o “PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.”

 

Do agente nocivo ruído
Em relação ao agente físico ruído, para o reconhecimento da natureza especial da atividade, sempre se exigiu que a comprovação da exposição se fizesse através de laudo técnico,

conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, variando apenas o nível mínimo exigido pela legislação de cada época.

O Decreto n° 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80dB. O Decreto n° 83.080/79, por sua
vez, alterou o nível mínimo de ruído para 90dB. O Decreto nº 357/91, porém, revigorou o Quadro Anexo do Decreto n° 53.831/64 e conservou a vigência dos Anexos I e II do Decreto n°
83.080/79, de modo que passou a prevalecer o nível limite de 80dB, mais favorável ao segurado – parâmetro estendido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 49/01 a todo o período anterior a
06/03/1997.

Desse modo, até o advento do Decreto n° 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis. A intensidade de ruído
superior a 90dB, porém, voltou a ser exigida pelos Decretos nº 2.172/97 e nº 3.048/99.

Por fim, o Decreto nº 4.882/03, que alterou o Decreto n.º 3.048/99, passou a considerar agente nocivo o ruído superior a 85 dB, mesmo patamar previsto nas normas trabalhistas para
a caracterização da insalubridade.

Embora tenha ocorrido um abrandamento do requisito até então vigente, é forçoso seguir a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin, Primeira Seção, j. 14.05.2014 cf. art. 543-C do CPC/73, DJe 05.12.2014), pautada pelo princípio tempus regit actum: “o limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de
serviço para o agente ruído deve ser de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003 [...], sendo impossível aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, [...] sob pena de ofensa ao art. 6º da LINDB (ex-LICC)”.

Dessa forma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB.

Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.
APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db. EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado
o ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003 (Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração
recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em
22/09/2015, DJe 19/10/2015)Negrito nosso.
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO
DECRETO 4.882/2003. APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A
250 VOLTS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O
E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº 1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou
entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a 18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97
(90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição do trabalhador a outros agentes nocivos, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do
EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada
diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, § 1º, CPC) interposto pelo
INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.
 

Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em
vista que, no cenário atual, não existe equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos,
entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST). Nesse sentido se pronunciou o Supremo Tribunal Federal no ARE 664.335/SC, com repercussão geral
reconhecida:
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[A] primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente
capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite
legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade,
a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. [...] 13. Ainda que se pudesse aceitar que o
problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, [...] é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do
agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo,
tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. [...] [A] segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos
limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do [...] PPP, no sentido da eficácia do [...] EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. [...] (STF,
ARE 664.335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04.12.2014, DJe n. 29, de 11.02.2015, public. 12.02.2015)

 

Da conversão do tempo especial em comum
Por fim, cumpre frisas a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do
artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e
o texto da Lei foi a manutenção do § 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.

Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, § 5º, da
Lei nº 8.213/91.

O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, § 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer
tempo. Tanto assim que expediu a Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:

 

Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do
serviço, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3
de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício:

 

Em vigor atualmente, a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, que também prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.

 

Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do
serviço será somado após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de
concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no Anexo XXVIII.

 

Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do
segurado.

Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para
a obtenção da respectiva aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03.

Feitos esses esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

 
Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos.
 Pretende o autor sejam reconhecidos, como tempo de serviço especial, os períodos de 04/12/1985 a 14/05/1986, 02/06/1986 a 13/07/1986, 16/07/1986 a 30/09/1987, 17/11/1987 a

09/11/1992, 03/02/1994 a 07/12/1994, 13/12/1994 a 20/04/1996, 13/04/1996 a 09/01/2006, 11/01/2008 a 25/04/2008, 19/04/2008 a 22/10/2008, 16/10/2008 a 29/01/2012, 16/01/2012 a
07/10/2013 e 01/10/2013 a 23/06/2016.

Passo a analisá-los.

 

1) 04/12/1985 a 14/05/1986 e 02/06/1986 a 13/07/1986 (ENGENHARIA DO NORDESTE LTDA) 

Os dois períodos constam no CNIS (ID. 5269136) e foram anotados na CTPS do autor (ID. 5269102, página 3), que exerceu o cargo de servente por obra certa, constando a empresa
como uma construtora.

O CNPJ da empregadora traz código e descrição da atividade econômica principal como “42.99-5-99 – outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente”. (ID. 5269176).

O item 2.3.0 do Anexo III do Decreto 53.831/64 estabelece como ocupações especiais “Perfuração, Construção Civil e Assemelhados”. O item 2.3.3 especifica como perigosa a
atividade de trabalhadores em edifícios, pontes e barragens.

Neste sentido, verifica-se que a jurisprudência do E. TRF da 3ª Região reconhece a equiparação dos serventes na construção civil ao item 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64:

PREVIDENCIÁRIO. ESPECIAL. CONSTRUÇÃO CIVIL. MOTORISTA. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL.

- Em voto retificador, inicialmente, observo que o correto seria não a reforma da sentença apelada, mas sua anulação, nos termos do art. 492 do Código de Processo Civil, no que
diz respeito ao reconhecimento da especialidade do período posterior a 28/04/1995.

- A essa anulação deve se seguir a decisão do mérito, sem necessidade de prolação de nova sentença, aplicando-se a teoria da causa madura, nos termos do art. 1.013, §3º, II do
Código de Processo Civil.
- Consta que no período de 22/02/1968 a 15/08/1968 o autor trabalhou como servente em canteiro de obra, o que permite o reconhecimento da especialidade conforme
Código 2.3.3 do Decreto 53.831/64 ("Trabalhadores em edifícios, barragens, pontes, torres")

- Para ser considerada atividade especial, necessária a prova de que o labor foi realizado como motorista de caminhão ou de ônibus, ou ainda como cobrador de ônibus ou
ajudante de caminhão, atividades enquadradas como especiais no código 2.4.4, do quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64.

- Consoante legislação acima fundamentada, o enquadramento por categoria profissional ocorreu somente até a promulgação da Lei 9.032/95, de 28 de abril de 1995, sendo
necessária, após essa data, a comprovação da exposição aos agentes agressivos considerados insalubres ou penosos, nos termos legais.

- No caso dos autos, está comprovada a especialidade do período de 09/01/1979 a 30/10/1984 pelo formulário DSS 8030 que atesta que o autor trabalhou como condutor de
veículo "pick-up e Kombi" (fl. 34). Nesse sentido:

- No que tange a caracterização da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial
nível acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB a partir de 19.11.2003.

- No caso dos autos, consta que o autor esteve exposto a ruído de intensidade 83,7 dB no período de 06/02/1991 a 17/07/2007, o que autoriza o reconhecimento da especialidade
do período de 06/02/1991 a 05/03/1997.

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à
EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada
alteração constitucional (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II).

- Somados os períodos comuns (26/06/1974 a 09/05/1975, 10/05/1975 a 03/03/1976 e 15/03/1978 a 26/10/1978, 01/11/1984 a 21/03/1989, 06/03/1997 a 17/07/2007 e 18/07/2007
a 13/02/2008) e os períodos especiais (22/02/1968 a 15/08/1968, 09/01/1979 a 30/10/1984 e 06/02/1991 a 05/03/1997), devidamente convertidos, chega-se a um total de 34 anos,
11 meses e 17 dias, o que seria insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

- Consta, entretanto, conforme revela consulta ao CNIS, que o autor continuou trabalhando após o requerimento administrativo, até 09/2017, de forma que cumpriu em 26/02/2008
os 35 anos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral.

- Recurso de apelação a que se dá parcial provimento. “ (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1973982 - 0008621-10.2008.4.03.6103, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 10/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2018 )

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL RECONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO
CONVERTIDA DE PROPORCIONAL PARA INTEGRAL. RMI MAJORADA JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. REMESSA
OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA.
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1. A aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, determina o critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou
periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder
Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a
elaboração do então denominado informativo SB-40.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os
agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº
2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel.
Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).

3. Em relação aos períodos requeridos pela parte autora, verifico que o laudo técnico apresentado pela empresa açucareira Corona S/A, demonstrou a exposição do autor ao
agente ruído de 87,23 dB(A), enquadrando o período de 04/05/1981 a 01/10/1981, pleiteado pelo autor como atividade especial, e laudo de fls. 18/20, em que abrange o período
requerido na inicial de 29/04/1995 a 17/05/1996, constando a exposição ao agente ruído de 89 dB(A), bem como, a apresentação dos Perfis Profissiográfico Previdenciário (fls.
53/58), em que foi detectado a exposição do autor aos fatores de risco ruído de 91,6 dB(A) no período de 01/05/1973 a 07/01/1974 e de 04/05/1981 a 01/10/1981 e ruído de 87,00
dB(A) e poeira, no período de 08/10/1981 a 18/10/1982. No entanto, com exceção ao período de 04/05/1981 a 01/10/1981, que ficou demonstrado à atividade especial pela
exposição ao agente ruído acima do limite estabelecido pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, os demais períodos não foram reconhecidos na sentença e por ausência de
recurso deixo de proceder a sua análise.
4. Passo à análise em relação ao período controverso, reconhecido na sentença de 15/04/1974 a 17/06/1978, período em que exerceu a atividade de servente, na empresa
de construção e comercio Camargo Correa S.A., sendo constatado no formulário de fls. 10 que referido labor foi desempenhado na ampliação de trechos da Rodovia
imigrantes e no metrô da cidade de São Paulo, como servente, operador de martelete e ajudante de máquinas operatrizes, sendo enquadrado nos itens 2.3.1 e 2.3.2, do
Decreto nº 23.831/64, fazendo jus ao reconhecimento da atividade especial.

5. Reconheço os períodos de 15/04/1974 a 17/06/1978 e 04/05/1981 a 01/10/1981, como atividade especial, a serem convertidos em tempo comum, pelo fator 1,40 nos termos
previstos nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, com o acréscimo de 40% (quarenta por cento), para o acréscimo de seu percentual de aposentadoria e nova RMI, a contar do
termo inicial do benefício (19/07/2004), observada a prescrição quinquenal.

6. Apelação do INSS improvida.

7. Remessa oficial parcialmente provida.”  (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1912884 - 0005134-10.2010.4.03.6120, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 07/08/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2017 ) (grifamos)                                     

 

Sendo o autor servente por obra certa em uma construtora, em período anterior a 28/04/1995, de rigor o reconhecido destes períodos como especiais pelo enquadramento
profissional.

 

2) 16/07/1986 a 01/10/1987 (CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S/A) 

O período foi anotado na CTPS do obreiro (ID. 5269102) como ajudante de topografia em uma construtora, com especialidade “serviços de engenharia”. A atividade da empregadora
é confirmada pelo CNPJ (ID. 5269185).

A profissão de ajudante de topografia não está prevista nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, em que pese o trabalho ter sido desempenhado em construtora, não há
qualquer elemento nos autos de onde se possa inferir que era, necessariamente, realizado em “edifícios, pontes e barragens” na construção civil, nos moldes dos pontos 2.3.0 e 2.3.3 do Anexo
III do Decreto 53.831/64.

Assim, inviável o enquadramento do interregno como especial.

 

3) 17/11/1987 a 09/11/1992 (SCHAHIN ENGENHARIA S/A / BASE ENGENHARIA E SERVICOS DE PETROLEO E GAS S/A)

O período foi anotado na CTPS como trabalhado no cargo de auxiliar de topógrafo a favor de SCHAHIN CURY ENG E COM LTDA (ID. 5269102, p. 4). O seu CNPJ (ID. 5269198)
coincide com aquele verificado no CNIS (ID. 5269136).

O PPP (ID. 5269205) descreve a função como “atividades operacionais de levantamento topográfico nas diversas frentes de serviço”. Logo, mais uma vez, não há elementos suficientes
para comprovar eventual aplicação dos itens 2.3.0 e 2.3.3 do Anexo III do Decreto 53.831/64.

No entanto, o documento destaca exposição a 88dB(A) de ruído - ou seja, acima do limite vigente à época. Cabe salientar que a questão acerca da eficácia do EPI utilizado já foi
superada por esta sentença e que o documento foi assinado por representante constituída pela empresa.

Apesar de não contar com responsável pelos registros ambientais à época do labor, o documento destaca que as informações foram transcritas “dos registros administrativos, das
demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa ”. Como as formalidades do PPP só passaram a ser exigíveis a partir de 01/01/2004, entendo pela validade do
formulário apresentado.

Portanto, o período deve ser reconhecido como trabalhado em condições especiais.

 

4) 03/02/1994 a 07/12/1994 (EMTESSE EMPRESA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES )

O período não consta no CNIS (ID. 5269136), o qual, nos termos do disposto no artigo 29-A da Lei nº 8.213/91, é utilizado para fins de comprovação de tempo de contribuição. Não
obstante, é possível a comprovação do vínculo, assim como do caráter especial da atividade por outros meios (art. 29-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91).

No caso, a CTPS contem anotação do vínculo no período, com registro do cargo de vigilante. Ressalte-se que a anotação em CTPS constitui presunção relativa de veracidade da
informação e não há qualquer demonstração nos autos que afaste essa presunção.

No que concerne à atividade de vigilante, entendo ser possível o enquadramento como atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei nº 9.032/95, ou seja, até
28/04/1995, em vista do teor da Súmula 26 da Turma Nacional de Uniformização – TNU, que prevê: “A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item
2.5.7 do Anexo III do Decreto n. 53.831/64”.

Assim, possível o reconhecimento do caráter especial do labor no período.

 

5) 13/12/1994 a 20/04/1996 (JET CARGO SERVICES LTDA)

Apesar da anotação na CTPS (ID. 5236102, p. 5) como separador, não há qualquer elemento probatório nos autos que possa inserir o obreiro na especialidade atribuída pelo item
2.4.2 do Decreto 53.831/64.

Isto porque o único outro documento verificável se trata do CNPJ do antigo empregador (ID. 5269209), o qual sequer descreve a atividade econômica explorada.

Logo, não havendo qualquer indício de que houve labor em ambiente aeroportuário/transporte aéreo ou em qualquer outra categoria profissional prevista nos decretos vigentes à
época, indefiro o pleito.

 

6) 13/04/1996 a 09/01/2006 (PROTEGE SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA / PROAIR)

O PPP apresentado (ID. 5269250) demonstra que não houve registro de ruído e calor em momento anterior a 24/08/2005. Deste modo, as informações prestadas com relação ao
período posterior não podem ser presumidas como aplicáveis a este interregno, inclusive por ausência de responsável pelos registros ambientais e pela alteração de função ocorrida (passou a
conferente de armazém em 01/11/2001). Neste prisma, verifico que o PPRA foi produzido, justamente, em 25/08/2005, não podendo atestar as condições existentes nos momentos anteriores.

A partir de 25/08/2005, o PPP menciona exposição a ruído de 89dB(A), ou seja, acima do limite tolerável à época, certificado por responsável pelos registros ambientais.

Ocorre que não há, nos autos, comprovação de que o subscrevente do PPP tinha poderes para tanto, sendo este um requisito estabelecido pelo §1º do art. 264 da Instrução
Normativa INSS/PRES Nº 77.

Assim, deixo de reconhecer a especialidade do período.

 

7) 11/01/2008 A 25/04/2008 (ARGUS SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA) e 19/04/2008 A 22/10/2008 (MARTEL SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO)

O autor não trouxe a prova documental necessária para análise do pedido, qual seja, os PPPs referentes ao labor nestes empregadores, de forma que inviável a análise acerca da
especialidade.

Como destacado pelo despacho de ID. 11127335, não cabe ao Juiz substituir o advogado na obtenção/regularização de documentos nas empresas em que o autor laborou, cabendo,
inclusive, ações específicas para tanto.

O autor teve oportunidade para trazer a documentação necessária, mas não o fez, de modo que não se afigura possível o reconhecimento da especialidade nos períodos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     158/1339



 

8) 16/10/2008 a 29/01/2012 (COSMO EXPRESS LTDA) e 16/01/2012 a 07/10/2013 (AIR SPECIAL SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AEREOS EIRELI)

O documento expedido pela COSMO demonstra exposição a ruído de, no máximo, 78,5Db(A) e de calor IBUTG 23,6º até 15/10/2009; de ruído 85dB(A) e calor IBUTG 25ºC entre
16/10/2009 e 16/10/2010, bem como de ruído a 88,dB(A) e calor 24,9ºC de 16/10/2010 a 16/10/2011. Todos estes lapsos contam com responsável pelos registros ambientais.

Com relação ao período de 17/10/2011 a 29/01/2012, não há demonstração de exposição a fatores de risco e nem responsável pelos registros ambientais no PPP apresentado (ID.
5269300).

Já o PPP em nome da AIR SPECIAL (ID. 5269306) demonstra exposição a ruído de 78,5dB(A) e calor de IBUTG 23,6ºC entre 16/01/2012 e 16/01/2013, bem como a ruído de
82,6dB(A) e calor de IBUTG 24.1ºC de 16/01/2013 a 30/09/2013, contando com responsáveis pelos registros ambientais.

Verifica-se que o subscritor dos PPPs referentes a estas duas empresas é o mesmo.

Ocorre que, mais uma vez, não há comprovação de que o subscritos dos PPPs tenha poderes para tanto, de tal forma que inviável o deferimento do pleito.

 

9) 01/10/2013 a 07/11/2016 (ISS SERVIÇOS DE LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA)

O PPP apresentado (ID. 5269312) demonstra exposição a, no máximo, 82,8dB(A), ou seja, abaixo dos limites de tolerância vigentes à época, o que inviabiliza o reconhecimento
como especial do período.

O documento não faz menção a eventual exposição a outros fatores de riscos, ao contrário do que alega o demandante na exordial, e, novamente, não há comprovação de que o
subscrevente possuía poderes para assinar o PPP.

Assim, improcedente o pedido com relação ao período.

 

2.3) Do cálculo do tempo de contribuição
Concluindo, de rigor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 04/12/1985 a 14/05/1986, 02/06/1986 a 13/07/1986, 17/11/1987 a 09/11/1992 e 03/02/1994 a 07/12/1994.
Considerando os períodos constantes na contagem de tempo de ID. 5269136, e aqueles ora reconhecidos nos termos da fundamentação supra, a parte autora totaliza 6 anos, 4 meses e 21 dias como

trabalhados em situação especial, o que obsta a concessão da aposentadoria especial.
Com relação ao pedido sucessivo, utilizando os parâmetros supramencionados, o requerente totaliza 30 anos, 2 meses e 23 dias de tempo de contribuição até a DER, o que representa tempo insuficiente à

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição. Eis os cálculos:

 Processo n.º: 5001601-
77.2018.4.03.6119        

 Autor:
RAIMUNDO
NONATO DE
OLIVEIRA

       

 Réu: INSS     Sexo
(m/f): M   

            

TEMPO DE ATIVIDADE

 Atividades profissionais EspPeríodo Atividade
comum  Atividade

especial  

  admissãosaída a m d a m d

1 ENGENHARIA
DO NORDESTE Esp04/12/8514/05/86       

-
      
-

      
-

      
-       5   

11

2 ENGENHARIA
DO NORDESTE Esp02/06/8613/07/86       

-
      
-

      
-

      
-       1   

12

3 ANDRADE
GUTIERREZ   16/07/8630/09/87      

1
     
2

   
15

      
-        -       

-

4
BASE
ENGENHARIA
SERVICOS

 Esp17/11/8709/11/92       
-

      
-

      
-

     
4    11   

23

5 EMTESSE  Esp03/02/9407/12/94       
-

      
-

      
-

      
-    10      

5

6
JET CARGO
SERVICES
LTDA

  13/12/9420/04/96      
1

     
4

     
8

      
-        -       

-

7
PROAIR
SERVICOS
AUXILIARES

  21/04/9609/01/06      
9

     
8

   
19

      
-        -       

-

8 COOPERATIVA
GLOBAL   01/02/0429/02/04       

-
      
-

   
29

      
-        -       

-

9 COOPERATIVA
GLOBAL   01/08/0731/01/08       

-
     
6

     
1

      
-        -       

-

10
ARGUS
SERVICOS
AUXILIARES

  01/02/0825/04/08       
-

     
2

   
25

      
-        -       

-

11
MARTEL
SERVICOS
AUXILIARES

  26/04/0822/10/08       
-

     
5

   
27

      
-        -       

-

12 COSMO
EXPRESS LTDA  23/10/0829/01/12      

3
     
3

     
7

      
-        -       

-

13 AIR SPECIAL
SERVICOS   30/01/1207/10/13      

1
     
8

     
8

      
-        -       

-

14 ISS SERVICOS   01/10/1323/06/16      
2

     
8

   
23

      
-        -       

-

            
-

      
-

      
-

      
-        -       

-
 Soma:     17 46 162 4 27 51

 
Correspondente
ao número de
dias:

    7.662 2.301

 Tempo total :     21 3 12 6 4 21
 Conversão: 1,40    8 11 11 3.221,40

 Tempo total de atividade (ano,
mês e dia):   30 2 23    

Nota:
utilizado
multiplicador
e divisor -
360

           

 

3) DISPOSITIVO
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Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil para condenar o
INSS a averbar o caráter especial apenas dos períodos de 04/12/1985 a 14/05/1986, 02/06/1986 a 13/07/1986, 17/11/1987 a 09/11/1992 e 03/02/1994 a 07/12/1994.

No tocante ao pedido de reafirmação da DER, anoto que o Superior Tribunal de Justiça determinou a suspensão dos feitos com este tema, nos termos do art. 1.036, § 1º, do Código
de Processo Civil, (Processos Representativos da Controvérsia – nºs 0040046-94.2014.4.03.9999, 0007372-21.2013.4.03.6112, 0038760-47.2015.4.03.9999, 0032692-18.2014.4.03.9999).
Bem por isso, suspendo o processo, restando pendente de julgamento os demais pedidos ainda não enfrentados.

Ante a procedência de parte mínima do pedido (art. 86, par. único do CPC), condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art.
85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo. Sua exigibilidade,
contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 496, §3º, CPC).

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
 

Guarulhos/SP, 04 de Fevereiro de 2019.

 

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta

Na Titularidade 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002821-47.2017.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MARCOS BANCA DE SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA FUSSI - SP238966
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE GUARULHOS
Advogado do(a) RÉU: ANA PAULA GALHARDI DI TOMMASO - SP207384

 

    S E N T E N Ç A

 

 

I - Relatório 

 

Trata-se de ação ajuizada pelo rito comum, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por MARCOS BANCA DE SANTANA em face da
UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE GUARULHOS, por meio da qual pretende seja reconhecido seu direito ao recebimento do medicamento
REPLAGAL, por tempo indeterminado, para tratamento de sua doença, com fornecimento imediato e contínuo em seu endereço.

Requer, também, a condenação das requeridas, de forma solidária, ao pagamento de indenização por danos morais.

Em suma, narrou ser portador da Doença de Fabry, causada pela insuficiência ou ausência hereditária de enzima essencial (alfa-galactosidase),
ocasionando o acúmulo de gorduras (globotriaosilceramida ou GL-3) nas paredes dos vasos sanguíneos e tecidos, que, com o tempo, acaba afetando o
funcionamento do coração, rins e cérebro, passando o portador a apresentar comorbidades, tais como: hipertensão arterial, acidente vascular cerebral e
insuficiência renal.

Aduziu que a expectativa de vida do portador de Doença de Fabry pode ser reduzida em 15 anos, sendo as principais causas de morte  doença
cardíaca, falência renal e acidente vascular cerebral, e que, se tratados com TRE (Terapia de Reposição Enzimática), a média de sobrevida dos pacientes com a
doença aumenta em aproximadamente 17,5 anos nos homens e 15 a 20 anos nas mulheres.

Afirma que, segundo laudo médico, deve iniciar tratamento com reposição enzimática (TRE), Alfa Galactosidase (Replagal), para que não
desenvolva complicações potencialmente graves à sua saúde e mantenha função cardíaca que possibilite a realização de transplante renal.

Argui que o tratamento evita os sintomas e reduz a mortalidade, devendo iniciar o tratamento antes que seu quadro clínico se agrave,
evoluindo para acidente vascular cerebral, infarto, lesão renal irreversível, além de outros sintomas.

Sustenta que o fármaco foi aprovado e está sendo utilizado nos Estados Unidos, na Europa, no Brasil e em toda América Latina, e que já foi
solicitado no CONITEC requisição para protocolo clínico do REPLAGAL para o tratamento da doença, que, após a conclusão, deverá ser incorporado ao SUS. No
entanto, até o presente momento não foi disponibilizado, e sua vida não pode esperar.

Argumenta, ainda, que o Ministério da Saúde baixou a Portaria 252, de 26 de janeiro de 2017, onde define a lista de produtos estratégicos
para o SUS para o ano de 2017, indicando, entre os produtos estratégicos, o ALFAGALSIDASE (Replagal®), o que demonstra que o próprio Ministério da Saúde
reconhece a eficácia e necessidade do medicamento para a Doença de Fabry.

Alega, contudo, que o preço da medicação prescrita é elevado, custando cada frasco R$ 4.000,00, além do custo da importação. Necessita
quinzenalmente fazer uso de 04 frascos por tempo indeterminado, e não possui condições financeiras para custear o tratamento, pelo que recorreu aos governos
municipal, estadual e federal, mas foi informado de que o medicamento não é fornecido pelo SUS em razão de seu elevado valor.

Invoca os artigos 5.º e 6.º da Constituição Federal, que asseguram a vida e a saúde como direitos fundamentais, e o art. 5º, III, da Lei
8.080/90, que, ao tratar do Sistema Único de Saúde, sustentado por todos os Entes Federativos (União, Estado e Municípios), aponta o dever de assistência às
pessoas por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde.

A inicial veio instruída com documentos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à União, Estado de São Paulo e
Município de Guarulhos o fornecimento gratuito da medicação Replagal, no prazo de 15 dias, na quantidade prescrita, sob pena de multa pecuniária de R$
1.000,00 por dia de atraso (ID 2468237).

As partes contestaram o feito.

A União alegou, preliminarmente, sua condenação apenas ao repasse de sua cota parte do custo do medicamento, sem a obrigação de
fornecimento, tendo em vista ausência de previsão legal e de recurso necessários para o cumprimento da decisão pelo Ministério da Saúde. No mérito, ressaltou
a não padronização do medicamento pelo SUS, dispondo o sistema de ampla cobertura para tratamento da enfermidade, sem comprovação da eficácia e
segurança do medicamento pleiteado devido à falta de estudos clínicos. Requereu, por fim, a realização de perícia médica e farmacêutica (ID 3065034).

A ré União noticiou a interposição de agravo de instrumento e requereu a reconsideração da decisão que deferiu o pedido de antecipação dos
efeitos da tutela (ID 3066822).

O Município de Guarulhos arguiu, em contestação, sua ilegitimidade passiva, tendo em vista a ausência de disponibilização do medicamento na
esfera municipal de atendimento. No mais, sustentou vício processual ante a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Municipal sem sua prévia
manifestação e observância do duplo grau de jurisdição. Ressaltou a ingerência do Poder Judiciário na administração e nos gastos públicos, em afronta ao
interesse dos demais cidadãos. Requereu prazo suplementar para fornecimento da medicação e redução/limitação da multa (ID 3068670).

O Município de Guarulhos também noticiou a interposição de agravo de instrumento (ID 3091788).

O Estado de São Paulo contestou o feito para salientar a ausência de interesse de agir, por não se verificar o requisito da necessidade, pois o
SUS fornece integral atendimento, disponibilizando tratamento para os sintomas e complicações da doença. Aduz a não incorporação do medicamento ao SUS
pela falta de estudos clínicos sobre sua eficácia e segurança. Destaca que não foram apresentados os motivos para o uso específico do Replagal, sendo possível
a utilização de outras marcas de igual qualidade e com as mesmas especificidades. Pugnou pelo afastamento da reparação por danos morais (ID 3095622).

A decisão que antecipou os efeitos da tutela foi mantida por seus próprios fundamentos (ID 3169444).
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Réplica (ID 3493323).

O laudo pericial foi acostado no ID 3545213.

A União impugnou o laudo pericial ao argumento de ausência de especialização necessária do perito na especialidade nefrologia e de falta de
resposta aos quesitos por ela apresentados. Ademais, requereu a realização de perícia farmacêutica (ID 4946783).

O perito respondeu os quesitos da União (ID 5430092).

Foi determinada a suspensão do feito, nos termos do Recurso Especial nº 1.657.156-RJ (ID 5614229).

Conforme decisão ID 8569413, foi negado provimento ao agravo de instrumento interposto pela União.

Julgado o recurso repetitivo – tema 106 do STJ – o processo retomou seu curso.

Vieram aos autos novos esclarecimento do perito (ID 11475782).

A União requereu a desconsideração do laudo e a nomeação de outro perito especializado em Genética ou com experiência no tratamento da
Doença de Fabry para a realização da perícia (ID 11636584).

Manifestação do assistente técnico do Município de Guarulhos acostada no ID 11896734.

O autor informou o descumprimento da decisão, uma vez que o medicamento não lhe foi entregue, e requereu a imediata aplicação de multa
diária até a entrega do medicamento ou o bloqueio de valores em conta da União (ID 13500036).

É o relatório. DECIDO.
  

II – Fundamentação 

  

II.1 Das preliminares 

 

Primeiramente, conquanto já tenha ocorrido a correção de ofício do valor da causa (ID 2468237), verifico que se faz necessária nova revisão,
em razão de não estar compatível com o proveito econômico pretendido pela parte autora e as diretrizes estabelecidas pelo Código de Processo Civil, em se
tratando de condenação a prestações sucessivas. Assim, nos termos do art. 292, §3º, do Código de Processo Civil, e aplicando analogicamente o art. 292, III, do
diploma processual, corrijo de ofício o valor da causa, fixando-o em R$ 362.962,80, considerando o valor e a quantidade mensal pretendida do medicamento.[1]
Dessa forma, patente a competência deste juízo para o julgamento da causa, não sendo o caso de competência do Juizado Especial Federal desta subseção.

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva, não subsiste o argumento, pois a União, juntamente com os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, compõem o Sistema Único de Saúde, consoante dicção dos artigos 197 e 198 da Constituição Federal. Assim, cada um desses entes possui
legitimidade para figurar no polo passivo da ação.

No sentido exposto, confira-se:

 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DA UNIÃO, ESTADOS, MUNICÍPIOS E DISTRITO FEDERAL. SOLIDARIEDADE
DOS ENTES FEDERATIVOS. DIREITO À VIDA E À SAÚDE. COMPROVAÇÃO DE NECESSIDADE DO MEDICAMENTO. SÚMULA 7/STJ.1. É assente o
entendimento de que a Saúde Pública consubstancia direito fundamental do homem e dever do Poder Público, expressão que abarca a União,
os Estados-membros, o Distrito Federal e os Municípios, todos em conjunto. Nesse sentido, dispõem os arts. 2º e 4º da Lei n. 8.080/1990.2.
Assim, o funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios. Dessa forma, qualquer um destes entes tem
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp 476326 / PI - Rel. Min. Humberto
Martins - Publicação: DJe 07/04/2014)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTOS.
IMPUGNAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA 182/STJ. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.  LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO ESTADO. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF.1. Não havendo o agravante, nas razões do regimental, impugnado especificamente todos os
fundamentos da decisão ora agravada, aplica-se, por analogia, o enunciado da Súmula 182 deste Superior Tribunal de Justiça. 2. Ainda que
fosse possível superar tal óbice, a decisão agravada está em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o
funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados e dos Municípios, de modo que qualquer um desses entes tem legitimidade ad
causam para figurar no polo passivo de demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação ou à composto alimentar essencial à saúde do cidadão carente. 3. Ademais, não
cabe ao STJ examinar, no âmbito do recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em vista a necessidade de
interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art. 102 da CF.4. Agravo regimental não conhecido.(STJ -
AgRg no AREsp 431696 / CE - Rel. Min. Og Fernandes - Publicação: DJe 25/02/2014)

 

Outrossim, fixada a legitimidade dos réus, não subsiste o argumento da União para a limitação de sua condenação ao repasse de valores, sem
o fornecimento do medicamento, pois tal objeção diz respeito à divisão de atribuições entre os entes federativos, não passível de oposição ao autor.

Por outro lado, cumpre afastar a alegação da parte autora no sentido da revelia da Fazenda Pública do Estado de São Paulo para contestar o
feito, pois, embora o sistema processual eletrônico (PJE) acuse o decurso do prazo em 18/10/2017, a contestação apresentada em 20/10/2017 (intimação em
06/09/2017 – ID 2539343) observou o prazo de 30 dias previsto no artigo 183 c.c artigo 335, ambos do Código de Processo Civil.

Além disso, não é o caso de anulação da perícia realizada por médico especialista em nefrologia, não demonstrada a necessidade de consulta
a profissional da área médica na especialidade geneticista.

Com efeito, ao que se extrai das informações constantes do endereço eletrônico da ABRAFF (www.fabry.org.br), a Doença de Fabry é uma
doença genética, de caráter hereditário, multissistêmica, pois atinge vários órgãos e sistemas.

Nesse prisma, poderia ser detectada por profissionais das diversas especialidades envolvidas, não constituindo o diagnóstico atribuição
exclusiva de médico da especialidade geneticista clínico.

Conforme explicação constante do laudo pericial (ID 5430092):

 

Com relação à impugnação apresentada pela União, deve-se inicialmente ressaltar que a doença de Fabry não é uma moléstia nefrológica como
sugerido.

Trata-se de uma doença genética, com manifestação metabólica do ponto de vista fisiopatológico, com repercussões sistêmicas, ou seja, com
potencial de acometimento de diversos órgãos e sistemas.

Por se tratar de uma doença caracterizada por uma deficiência enzimática dos lisossomos, pode ocorrer deposição desta substância em
diversos tecidos do corpo humano, inclusive nos rins.

Assim, trata-se de uma doença sistêmica, com múltiplas repercussões e que pode envolver diversos órgãos e tecidos e consequentemente
várias especialidades médicas.

 Dessa maneira, faz-se relevante uma análise médica criteriosa e embasada na literatura vigente para o estabelecimento das conclusões
referentes a cada caso de forma individualizada.  

 

Inclusive, o expert do juízo possui especialização em nefrologia, conforme cadastro realizado no sistema de assistência judiciária gratuita da
Justiça Federal, afastando-se, assim, a alegação da União de ausência de comprovação da qualificação técnica na especialidade mencionada.

Por fim, também não merece prosperar o requerimento de perícia por profissional farmacêutico, tendo em vista a prescrição de médico
particular, cujas conclusões foram corroboradas pelo perito judicial, no sentido da adequação do medicamento Alfagalsidase para o tratamento da enfermidade
noticiada nos autos.

No tocante à concessão de tutela antecipada antes da oitiva da Fazenda Pública, eventual vício resta superado neste momento processual, 
em razão da possibilidade de interposição de agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil.

Por fim, patente a existência de interesse de agir na modalidade necessidade, porquanto o autor demonstrou ser portador da doença e não
possuir condições financeiras de adquirir o medicamento (não fornecido pelo SUS) com recursos próprios.
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Passo à análise do mérito.

 

II.2 DO MÉRITO

 

Do fornecimento do medicamento

 

Postula a parte autora a condenação dos réus ao fornecimento do medicamento ALFAGALSIDASE (Replagal), para tratamento de Doença de
Fabry.

Prescreve o artigo 196, da Constituição Federal, que é obrigação do Estado (União, Estados e Municípios) assegurar a todos o acesso à saúde:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

 

Por sua vez, a Lei Orgânica da Saúde (nº 8.080/90) dispõe:

 

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos
de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para
a sua promoção, proteção e recuperação.

(...)

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da
Administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS).

 

Trata-se, pois, de direito fundamental do cidadão, expressamente previsto na Constituição da República.

Sobre a questão, é necessário abordar a possibilidade de o Poder Judiciário interferir nas atividades dos demais Poderes, no exercício das
atribuições de alocação de verbas destinadas ao atendimento à saúde, determinando o fornecimento de um medicamento ou tratamento não previsto nas
políticas públicas de saúde.

Sobre a matéria, há dois precedentes do C. Supremo Tribunal Federal que fornecem diretrizes para o julgamento dos casos concretos: a ADPF-
MC/DF  nº 45 e o STA nº 175-AgR/CE. 

Como salientado pelo Min. GILMAR MENDES (relator do STA 175),

“em razão da inexistência de suportes financeiros suficientes para a satisfação de todas as necessidades sociais [...] a formulação das políticas
sociais e econômicas voltadas à implementação dos direitos sociais implicaria, invariavelmente, escolhas alocativas. Essas escolhas seguiriam critérios de justiça distributiva (o quanto
disponibilizar e a quem atender), configurando-se como típicas opções políticas, as quais pressupõem ‘escolhas trágicas’, pautadas por critérios de macrojustiça” (STF, STA 175
AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, DJe 29/04/2010).

 

Ao mesmo tempo em que estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado”, a Constituição Federal também dispõe que esse direito será
garantido mediante políticas sociais e econômicas. Significa dizer que, “para que o Estado possa garantir a manutenção do sistema, é necessário que se atente para a estabilidade dos
gastos com a saúde”, sendo certo que o direito à saúde estampado na Constituição Federal se refere, em princípio, “à efetivação de políticas públicas que alcancem a população
como um todo” (STF, STA 91-1/AL, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe 26/02/2007).

Cumpre destacar, nesse ponto, que, em se tratando de prestação de saúde já incluída entre as políticas formuladas no âmbito do SUS, o Poder
Judiciário, ao deferi-la, não está alterando qualquer política, mas unicamente determinando o seu cumprimento. Nessa hipótese, é evidente a possibilidade de
atuação do Poder Judiciário em favor do cidadão privado de determinado medicamento ou tratamento já fornecido pelo SUS.

A controvérsia se instaura nos casos em que a prestação de saúde pleiteada não está entre as políticas do SUS. Mesmo nessa situação, o C.
Supremo Tribunal Federal já entendeu que:

 

A inexistência de Protocolo Clínico no SUS não pode significar violação ao princípio da integralidade do sistema, nem justificar a diferença entre
as opções acessíveis aos usuários da rede pública e as disponíveis aos usuários da rede privada. Nesses casos, a omissão administrativa no
tratamento de determinada patologia poderá ser objeto de impugnação judicial, tanto por ações individuais como coletivas (STF, STA 175).

 

Reconheceu nossa C. Suprema Corte, assim, a possibilidade de o Poder Judiciário vir a garantir o direito à saúde, por meio do fornecimento de
medicamento ou de tratamento imprescindível para o aumento de sobrevida e a melhoria de qualidade de vida do paciente, desde que existam nos autos provas
suficientes quanto ao estado de saúde do requerente e a necessidade do medicamento indicado.

No mesmo sentido se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia – Tema 106,
fixando critérios para o fornecimento de medicamentos não constantes dos atos normativos do SUS. Confira-se a ementa:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. TEMA 106. JULGAMENTO SOB O RITO DO ART. 1.036 DO
CPC/2015. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS NÃO CONSTANTES DOS ATOS NORMATIVOS DO SUS. POSSIBILIDADE. CARÁTER EXCEPCIONAL.
REQUISITOS CUMULATIVOS PARA O FORNECIMENTO.

1. Caso dos autos: A ora recorrida, conforme consta do receituário e do laudo médico (fls. 14-15, e-STJ), é portadora de glaucoma crônico
bilateral (CID 440.1), necessitando fazer uso contínuo de medicamentos (colírios: azorga 5 ml, glaub 5 ml e optive 15 ml), na forma prescrita
por médico em atendimento pelo Sistema Único de Saúde - SUS. A Corte de origem entendeu que foi devidamente demonstrada a necessidade
da ora recorrida em receber a medicação pleiteada, bem como a ausência de condições financeiras para aquisição dos medicamentos. 2.
Alegações da recorrente: Destacou-se que a assistência farmacêutica estatal apenas pode ser prestada por intermédio da entrega de
medicamentos prescritos em conformidade com os Protocolos Clínicos incorporados ao SUS ou, na hipótese de inexistência de protocolo, com o
fornecimento de medicamentos constantes em listas editadas pelos entes públicos.

Subsidiariamente, pede que seja reconhecida a possibilidade de substituição do medicamento pleiteado por outros já padronizados e
disponibilizados. 3. Tese afetada: Obrigatoriedade do poder público de fornecer medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS
(Tema 106). Trata-se, portanto, exclusivamente do fornecimento de medicamento, previsto no inciso I do art. 19-M da Lei n. 8.080/1990, não
se analisando os casos de outras alternativas terapêuticas.

4. TESE PARA FINS DO ART. 1.036 DO CPC/2015 A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a
presença cumulativa dos seguintes requisitos: (i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e circunstanciado expedido
por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o tratamento
da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; (ii) incapacidade financeira de arcar com o custo do medicamento prescrito; (iii)
existência de registro na ANVISA do medicamento.

5. Recurso especial do Estado do Rio de Janeiro não provido. Acórdão submetido à sistemática do art. 1.036 do CPC/2015.

(REsp 1657156/RJ, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2018, DJe 04/05/2018).

 

Com efeito, a proteção ao direito à vida e à saúde, direito subjetivo e inalienável a todos assegurado pela própria Constituição da República,
prevalece contra o interesse financeiro do Estado, impondo ao julgador privilegiá-los.

Na linha do que se vem de expor, cumpre registrar que essa intervenção do Poder Judiciário no âmbito do direito à saúde não configura uma
“intrusão” indevida em esfera reservada aos demais Poderes. Essa atuação do Poder Judiciário se justifica ante a necessidade de fazer valer o texto
constitucional, tantas vezes desrespeitado pela omissão do Poder Público.
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Em outras palavras, a Constituição Federal autoriza o Poder Judiciário a determinar, em dado caso concreto, o fornecimento de medicamento
não previsto nas políticas públicas de saúde estabelecidas em lei e implementadas pelo Poder Executivo, desde que existam nos autos provas suficientes quanto
ao estado de saúde do autor, à necessidade do medicamento indicado e à insuficiência de recursos para arcar com o seu custo.

No caso em questão, entendo que houve desrespeito a direito subjetivo do autor à saúde, passível de reparação pela via judiciária.

Com efeito, realizada perícia médica, o perito subscritor do laudo de ID 3545213 concluiu que o autor é portador de Doença de Fabry e que o
medicamento pretendido é indicado ao seu caso.

Nesse sentido, vale destacar trechos do laudo, item 12. Discussão e Conclusão:

 

De acordo com os dados obtidos na perícia médica, pode-se concluir que o periciando é portador de Doença de Fabry, moléstia de caráter
genético e hereditário, caracterizado pelo prejuízo enzimático do metabolismo dos lisossomos pela ausência da enzima alfa-galactosidase,
com início declarado e documentado dos sintomas no início de 2017, quando passou a apresentar quadro doloroso generalizado e em região
lombar e torácica.

Por se tratar de uma doença de depósito, ela tipicamente evolui com diversas complicações sistêmicas decorrentes de um processo de acúmulo
tecidual de lisossomos e fibrose secundária, com acometimento de diversos órgãos e sistemas.

Atualmente, a medicação pleiteada (Fabrazyme – Replagal) é a melhor terapia disponível no mercado farmacêutico, pois promove a reposição
enzimática que está ausente ou hipossuficiente na Doença de Fabry.

Dessa maneira, para prevenção da piora evolutiva da doença e suas complicações sistêmicas, faz-se necessária a manutenção da medicação
por tempo indeterminado.

 

Constou, ainda, do laudo pericial e das complementações posteriores, que a medicação pleiteada é a única específica para reposição
enzimática da Doença de Fabry, com ação e eficácia comprovada por inúmeros trabalhos, sendo necessários 8 frascos mensais ou 96 frascos anuais, por tempo
indeterminado, e que não há terapia de reposição enzimática ou medicação similar disponível pelo SUS (ID 5430092).

Nesse panorama, considerando as conclusões do perito judicial, não é possível acolher o argumento dos réus e a manifestação de seus
assistentes técnicos no sentido de não haver convencimento científico e comprovação da eficácia do medicamento para o tratamento da doença da qual é
portador o autor.

Com efeito, a conclusão do perito nomeado pelo juízo não destoa daquela que se vê dos documentos médicos apresentados pela parte autora
(ID 2444469), cumprindo ainda observar que a adequação do tratamento às necessidades do paciente é de responsabilidade de quem o prescreve.

Ademais, ressalta-se que não há terapia de reposição enzimática pelo SUS e o medicamento “Alfagalsidase” (Replagal) possui registro na
ANVISA (nº 169790002). Restou, também, demonstrada a incapacidade financeira do autor de arcar com os custos do medicamento por meio de recursos próprios
(Id. 2492266).

Ressalte-se, ainda, que os tribunais pátrios contam com diversas decisões no sentido da concessão do medicamento em questão para
tratamento da Doença de Fabry. Exemplificando:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. DOENÇA GRAVE E FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL. DIREITO À SAÚDE. IMPROVIMENTO. I - Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto
contra decisão interlocutória proferida nos autos da ação comum de rito ordinário, que deferiu o requerimento de antecipação de tutela para
determinar aos réus que providenciem o imediato fornecimento do medicamento REPLAGAL à autora, tal como prescrito no receituário constante
dos autos, enquanto perdurar o tratamento. II - O direito à saúde é previsto constitucionalmente, conforme disposto no artigo 196 da CF/88:
"a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação". III - Nos termos do artigo
198, § 1º, da CF/88, as ações e serviços públicos de saúde são da responsabilidade da União Federal, dos Estados e dos Municípios, aos quais
confere, isoladamente ou não, a responsabilidade pela prestação do serviço de saúde, não havendo como apontar ou estabelecer um ente
específico em detrimento de outro para efetivamente cumprir a obrigação prevista no artigo 196 da CF/88, porquanto o sistema é todo
articulado, com ações coordenadas, ainda que a execução das ações e serviços de saúde seja de forma regionalizada e hierarquizada. IV - Com
efeito, o médico especialista é a pessoa apropriada para diagnosticar e prescrever o tratamento para a enfermidade acometida ao paciente, não comportando maiores discussões as
alegações de existência de diversas alternativas terapêuticas aos medicamentos pleiteados. Neste contexto, restou comprovado que a autora é portadora de doença de Fabry, CID
E 75.2, e que necessita fazer uso do medicamento Algasidade alfa (Replagal) 1mg/ml, para preservação de sua saúde. V- Note-se que o Ofício/SESA/GEAF nº 164/2017, da
Secretaria de Estado da Saúde, ressaltou que "Alfagalsidase 1mg/ml (Replagal®) - medicamento que contém a substancia ativa alfa galsidase, utilizado como terapia de
substituição enzimática, permite fornecer a enzima faltante ao doente, não padronizado na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME 2014) e na Relação Estadual
de Medicamentos Essenciais (RENAME 2014). Este medicamento não está contemplado em nenhum dos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do
Ministério da Saúde, portanto, não há substitutos na rede SUS" e que "O Medicamento possui registro nº 1697900020012 junto à Anvisa, indicado
para o tratamento da Doença de Fabry, doença hereditária rara, em que os portadores não produzem a enzima 1 alfa-galactosidase A em
quantidade suficiente". VI- O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das
pessoas pela própria Constituição da República (art. 196), bem como traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade
deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular e implementar políticas sociais e econômicas idôneas que visem
a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. VII - Agravo de instrumento
conhecido e improvido. (TRF2, AG no Processo 0000958-95.2017.4.02.0000, 6ª Turma Especializada, Rel. Guilherme Calmon Nogueira da Gama,
publicada em 28/08/2017).

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRATAMENTO MÉDICO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DEFERIDO. LOCAL DE ENTREGA DA
MEDICAÇÃO. DECRETO 7.508/2011. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cinge-se a questão em torno da discussão acerca da concessão
do medicamento Replagal (Agalsidase Alfa), para o tratamento da doença de fabry. 2. Inobstante entendimento de que a análise do fornecimento de medicação pelo
poder público deva ser criteriosa - em que se verifiquem (I) a imprescindibilidade do medicamento; (II) a ausência de outras opções; (III) a atual situação clínica do paciente e o
grau de evolução da doença; e (IV) a hipossuficiência financeira do enfermo, - o quadro fático dos autos, em abono à manutenção do deferimento, demonstra que a decisão
impugnada, além de considerar o medicamento almejado como o único disponível, registrou a existência de hipossuficiência do paciente. 3. Ademais, considerando que a
toda evidência o tratamento já se iniciou, vislumbra-se na espécie o risco inverso da medida no sentido de que não é recomendada a sua
suspensão, mormente em sede de cognição perfunctória, sob pena de acarretar o agravamento da patologia do(a) paciente ou até mesmo o
seu óbito, o que denota um panorama fático-jurídico consolidado. 4. Tendo em conta o que dispõe o art. 28, IV, do Decreto 7.508/2011, que
regulamenta a Lei 8.080/1990, a entrega da medicação deve se efetivar em unidade da rede pública de saúde escolhida pela direção do SUS.
Anotando apenas que tal escolha, à luz da dignidade da pessoa humana, deve ser em local próximo ao domicílio do(a) paciente. 5. Agravo de
instrumento provido parcialmente, apenas para determinar que o fornecimento da medicação seja realizado em unidade pública de saúde
escolhida pela direção do SUS, nos termos do item anterior. (TRF1, AG no Processo 0031025-07.2016.4.01.0000, 6ª Turma, Rel. Des. Fed.
Kassio Nunes Marques, e-DJF1 28/04/2017).
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TRATAMENTO MÉDICO. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO DE ALTO CUSTO. EXCEPCIONALIDADE. ÚNICA OPÇÃO PARA
MELHORA NA QUALIDADE DE VIDA DO PACIENTE. PERÍCIA JUDICIAL JÁ REALIZADA. DESNECESSIDADE DE NOVA PERÍCIA. SENTENÇA ANULADA.
ART. 1.013, § 3º. CAUSA MADURA. ANÁLISE DO MÉRITO. PEDIDO PROCEDENTE. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO
ATUALIZADO. 1. Recurso de apelação interposto contra sentença na qual o magistrado, após declarar sua ausência de interesse da agir,
extinguiu o processo sem resolução do mérito (art. 267, VI, do CPC/73), por não ter a autora comparecido à perícia médica marcada pelo juiz.
A autora foi condenada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 2.
Desnecessária a realização de nova perícia judicial, uma vez que laudo pericial acostado aos autos, resultante de perícia realizada por
determinação do juízo federal da 20ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, é conclusivo sobre a doença que acomete a autora (doença de
Fabry), bem como acerca da indicação do medicamento pleiteado como o mais indicado para o tratamento dessa doença (Replagal) 3. Causa madura,
pronta para imediato julgamento, aplicável o julgamento da lide nos termos do art. 1.013, § 3º, do CPC. 4. O egrégio STF, mesmo atento à
excepcionalidade de medidas que desbordem das escolhas feitas pelo legislador, conferiu à matéria, na Suspensão de Tutela Antecipada 244,
de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, disciplina jurisprudencial específica sobre a entrega de medicamentos em situações similares à do presente
caso. 5. No mérito, cumpre verificar se, na espécie, o caso preenche as singularidades da decisão proferida pelo Supremo - STA 244 - na qual foram analisadas as questões
complexas relacionadas à concretização do direito fundamental à saúde, levando em conta as experiências e os dados colhidos na Audiência Pública - Saúde, realizada naquele
Tribunal. 6. Encontra-se presente, no caso, a excepcionalidade apta a justificar a atuação do Judiciário pelos seguintes motivos: a) a parte autora demonstrou que não tem
condições financeiras de arcar com o custo do tratamento pleiteado; b) o tratamento não é de cunho experimental, como disposto na decisão proferida na STA 244/STF e c) o Poder
Público não demonstrou a impossibilidade de arcar com os custos do tratamento, aí incluída prova do direcionamento dos meios disponíveis para a satisfação de outras
necessidades essenciais. 7. O medicamento Replagal está registrado na ANVISA até julho de 2019. 8. Houve perícia médica na qual ficou consignado, no essencial, que: a) a
autora é acometida pela doença de Fabry; b) a medicação Replagal é a mais indicada para o caso em comento; c) a inexistência de medicamento nacional que possa substituir o
fármaco. 9. Quanto à alegação da reserva do possível, já decidiu este Tribunal que "O Estado não pode, a pretexto do descumprimento de seus
deveres institucionais, esconder-se sob o manto da "reserva do possível", pois essa não se presta como justificativa para que o Poder Público
se exonere do cumprimento de obrigações constitucionais, principalmente aquelas que se referem aos direitos fundamentais da pessoa
humana." (AGRSLT-14174-68.2008.4.01.0000, Rel. Desembargador Federal Presidente Jirair Aram Migueriam, Corte Especial, DJ de 26.2.2010).
10. Em relação à aduzida violação do princípio de separação dos poderes, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Não podem os direitos
sociais ficar condicionados à boa vontade do Administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como órgão controlador da
atividade administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido com o escopo de
garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos direitos sociais, igualmente fundamentais"
(AgRg no REsp 1136549/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08/06/2010, DJe de 21/06/2010). 11. No que tange ao
estabelecimento de limite temporal do tratamento, deve a autora apresentar relatório de avaliação periódica de sua saúde, a fim de se evitar
o fornecimento do medicamento de forma contínua e permanente. Há precedente desta Turma no sentido de que a parte autora deve apresentar
relatório médico, no mínimo, a cada seis meses, indicando a necessidade de manutenção do tratamento ou mesmo a possibilidade de
substituição do medicamento, inclusive por fármaco genérico, no caso de surgimento de outro com igual eficácia para o tratamento da doença
(EDAC 0016031-61.2013.4.01.3400/DF. Rel. Desembargador Federal Carlos Moreira Alves, Quinta Turma, e-DJF1 de 6/7/2016). 12. Apelação da
parte autora a que se dá provimento para reformar a sentença e, apreciando o mérito da causa, nos termos do art. 1.013, § 3º, do CPC, julgar
procedente o pedido e deferir a tutela de urgência requerida, a fim de determinar o imediato fornecimento do medicamento à paciente, devendo a
parte autora apresentar, a cada seis meses, relatório médico que indique a necessidade de manutenção do tratamento. (TRF1, AC 0028331-
55.2013.4.01.3400, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Névito Guedes, e-DJF1 13/10/2016).

 

A alegação atinente ao elevado custo do medicamento, no sentido de que o acolhimento do pedido teria potencialidade para causar grave
lesão à ordem pública por gerar grande despesa ao ano à Administração não deve excluir a obrigação de fornecer o medicamento no caso em tela. Demanda,
porém, que o fornecimento se dê de forma a não prejudicar os demais usuários da rede pública de saúde.

É certo que a destinação de recursos para determinada política em lugar de outra resulta da consideração de inúmeros fatores, como o número
de cidadão alcançados, a eficácia do serviço prestado, os gastos necessários, dentre outros. Sendo limitados os recursos orçamentários vinculados à saúde,
impor ao Poder Público o custeio de tratamentos de elevado custo para um único paciente portador de doença rara pode acarretar prejuízo à imensa coletividade
de usuários do SUS.

Dessa forma, ao atender à demanda médica específica de um cidadão, não pode o Poder Judiciário ignorar o seu potencial impacto na
destinação dos recursos públicos da saúde, com prejuízo para o equilíbrio do sistema.

Não obstante, o fato é que a Constituição Federal assegura o patamar mínimo de atendimento à saúde; no caso em tela, a não concessão da
prestação pleiteada significa negar o próprio acesso ao direito, uma vez que não há alternativa viável no sistema. Embora a concessão de medicamentos ou
tratamentos que não integrem as políticas públicas de saúde deva ser considerada excepcional, as circunstâncias dos presentes autos demonstram a
excepcionalidade, comprovado que se trata de medicamento eficaz, sem similar fornecido pela rede pública.

Impõe-se, portanto, uma solução que não comprometa o direito subjetivo à saúde do cidadão e que tampouco traga impactos negativos para
os demais usuários da rede pública de saúde.

Nesse contexto, embora não deva o Poder Judiciário intervir na alocação dos recursos dentro do orçamento da saúde, para não comprometer
inúmeros outros atendimentos, pode analisar a constitucionalidade da distribuição de recursos no orçamento como um todo.

Uma vez que a Constituição Federal elegeu a saúde e a educação como prioridades do Estado, não pode prevalecer a alocação de recursos
orçamentários em áreas não prioritárias, como a propaganda estatal, enquanto os orçamentos da saúde e da educação se mostram insuficientes para a garantia
dos direitos dos cidadãos, caracterizando atuação inconstitucional do Poder Público.

Não é razoável que o Estado brasileiro se negue a adquirir e fornecer a portadores de uma doença rara um medicamento de custo elevado, sob
a justificativa de carência de recursos, quando veicula regularmente, em diversas mídias, peças publicitárias, comumente desvestidas de caráter educativo,
informativo ou de orientação social (como autorizado pelo art. 37, §1º da Constituição Federal). Tal comportamento estatal evidencia uma inversão inconstitucional
de prioridades, que, mediante manipulação dos recursos financeiros do Estado, termina por privar os cidadãos de condições mínimas de existência digna.

Dessa forma, diante de necessidades não atendidas nos campos da educação e da saúde, pode o Poder Judiciário determinar a realocação de
recursos públicos que venham sendo empregados em finalidades evidentemente menos prioritárias, de modo a sanar a inconstitucionalidade da prévia destinação
de recursos no orçamento estatal, para garantir o custeio de medicamento necessário à vida e à saúde do cidadão, sem prejuízo aos demais atendimentos
previstos nas políticas públicas e aos demais usuários da rede pública de saúde.

Assim, restando suficientemente demonstrada nos autos a necessidade do fármaco pleiteado na inicial, devem a União, o Estado de São Paulo
e o Município de Guarulhos, gratuitamente, fornecê-lo nas quantidades prescritas, não havendo que se falar, pois, em ausência de recursos para atendimento da
pretensão da autora, tampouco em redirecionamento de recursos já destinados ao atendimento de outras prestações de saúde.

 

Da indenização por danos morais

 

Entende-se por dano moral ou dano extrapatrimonial, toda agressão apta a ferir a integridade psíquica ou a personalidade moral de outrem. A
noção em comento não se restringe à causação de dor, tristeza etc. Ao contrário, protege-se a ofensa à pessoa, considerada em qualquer de seus papéis sociais.
A proteção a esta espécie de dano encontra matriz constitucional no art. 5º, inciso X, da Constituição Federal. 

E, para que não se banalize uma garantia constitucional, o dano moral somente pode ser reconhecido como causa da obrigação de indenizar se
houver alguma grandeza no ato considerado ofensivo ao direito personalíssimo. Inexistindo demonstração de um dano extrapatrimonial, ou seja, uma ofensa a
bens que se distingue do dano patrimonial, não há dano moral passível de ressarcimento. Vale dizer, a lesão que atinge a pessoa não se confunde com o mero
molestamento ou contrariedade.

Consoante as lições de Carlos Alberto Bittar em sua obra “Reparação Civil por Danos Morais”, reputam-se  “como morais os danos em razão da esfera da
subjetividade, ou do plano valorativo da pessoa na sociedade, em que repercute o fato violador, havendo-se, portanto, como tais aqueles que atingem os aspectos mais íntimos da personalidade humana (o da
intimidade e da consideração pessoal), ou o da própria valoração da pessoa no meio em que vive e atua (o da reputação ou da consideração social).”

In casu, não há provas a evidenciar a alegada conduta ofensiva dos entes federativos  que pudesse justificar a caracterização de danos morais indenizáveis.
Veja-se que embora tenha ocorrido a negativa do fornecimento na via administrativa, não há disponibilidade do medicamento no SUS, nem

previsão normativa para atendimento da demanda específica, atendo-se a Administração às normas regulamentares ao direito à saúde fixadas em cada esfera de
competência.

 

III - Dispositivo
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para condenar os
réus (União, o Estado de São Paulo e o Município de Guarulhos) a fornecer ao autor, mensal e gratuitamente, por meio do Sistema Único de Saúde - SUS, e
enquanto durar seu atual estado clínico, o medicamento Alfagalsidase (Replagal), na forma e nos quantitativos constantes da prescrição médica que acompanha
a petição inicial.

O cumprimento desta decisão fica a cargo da corré União, por seus órgãos de gestão da saúde, assegurada, se o caso, a compensação devida
junto aos demais réus, solidariamente responsáveis. Deverá a União disponibilizar o medicamento ao autor em posto de saúde credenciado no Município de seu
domicílio (Guarulhos/SP) ou no mais próximo, podendo o demandante retirá-lo pessoalmente ou por seus procuradores constituídos.

Fica a União proibida de utilizar verbas do orçamento da saúde para a aquisição do medicamento, devendo o custo do cumprimento desta
decisão judicial ser suportado por verbas destinadas no orçamento à veiculação da publicidade oficial.

Confirmo a antecipação dos efeitos da tutela concedida nos autos (ID 2468237).

 Tendo em vista a alegação de descumprimento da decisão ID 2468237, embora devidamente intimados os réus (ID 2539310, 2539509 e
2967305), OFICIE-SE diretamente ao Ministério da Saúde/CONJUR/CGIES/CDJU para cumprimento desta decisão, devendo a União comprovar, no prazo de 10
(dez) dias, a adoção das providências cabíveis, informando o prazo previsto para entrega do medicamento ao autor e o procedimento para a retirada. Reitero a
fixação de multa diária de R$1.000,00, por dia de atraso, independentemente da eventual responsabilização das autoridades encarregadas por ato de
improbidade administrativa e por crime de desobediência.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, parágrafo único do CPC), condeno os réus, conjuntamente, ao
reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 8% do valor corrigido da causa, nos termos do art. 85, §
3º, II, do CPC.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, I, do CPC.

Comunique-se aos Excelentíssimos Desembargadores Relatores dos Agravos de Instrumentos nºs 5020017-54.2017.4.03.0000 e 5020080-
79.2017.4.03.0000 a prolação desta sentença. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, SP, 31 de janeiro de 2019. 

 

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta

Na Titularidade 

[1] O valor da causa foi obtido mediante o seguinte cálculo: 96 (quantidade de frascos de medicamento pelo período de 12 meses) x R$ 3.405,86 (preço do frasco do medicamento). Para fins de
cálculo do preço do frasco do medicamento, foi considerada a tabela de Id. 2444593, aplicando-se o desconto de 20,16 % sobre o PF com a alíquota de ICMS 12% praticada pelo Estado de São Paulo
(artigo 54, inciso IX, do RICMS), conforme orientação do sítio eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (http://portal.anvisa.gov.br/perguntas-e-respostas-preco-cap)

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007077-96.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: INDUSTRIAS TEXTEIS JACKNYL LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER GONCALVES CARRO - SP316332
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RELATÓRIO 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por INDÚSTRIAS TÊXTEIS JACKNYL LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS,
objetivando que a autoridade impetrada abstenha-se de aplicar sanções e tomar medidas coercitivas em razão da não inclusão de ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Bruta, inclusive em relação aos fatos verificados após o ajuizamento da ação. Pugna, ainda, pelo direito a compensar os valores recolhidos indevidamente, observada a
prescrição quinquenal, corrigidos pela taxa Selic.

Em síntese, sustenta que os tributos apenas transitam pelo seu patrimônio, daí porque não poderiam compor a base de cálculo da CPRB.

Argumenta que tais tributos não podem ser considerados “receita bruta” e discorre a respeito, salientando que o STF, no julgamento do RE 574.706/PR, reconheceu a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS e COFINS.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

A autoridade coatora, em suas informações, ressaltou a denegação da ordem, ao argumento de que a Lei 12.546/2011 estabeleceu que determinados contribuintes teriam a
faculdade de contribuir sobre sua receita, em substituição à contribuição patronal sobre a folha de salários, e que seu art. 9º não autoriza a exclusão do ICMS da base de cálculo da CPRB.
Frisou, ainda, que, no preço de serviço, constam as mais diversas parcelas, não importando qual o posterior destino dos valores. Aduziu que, se a receita líquida de vendas e serviços é obtida
após a diminuição dos impostos incidentes sobre vendas é porque a receita bruta de vendas e serviços engloba certos tributos, mais especificamente o ICMS. (ID 12356485).

A União requereu o seu ingresso no feito, o que foi deferido por este Juízo (ID 12806651).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem adentrar no mérito (ID 13615181).

É o relatório do necessário. DECIDO. 
 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Insurge-se a impetrante, em suma, face à inclusão do ICMS no conceito de renda bruta, argumentando que representa ofensa ao disposto no o artigo 195, I, alínea b da Constituição
Federal.  

Em razão do cerne da questão assemelhar-se à discussão sobre a inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, que também têm por base de cálculo a receita bruta
das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, passo inicialmente a tecer considerações a respeito da COFINS e do PIS.

A respeito da contribuição social incidente sobre o faturamento – COFINS, a Constituição Federal, após a edição da Emenda Constitucional n.º 20/98, estabelece que:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
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Sobre a contribuição ao PIS, o fundamento constitucional encontra-se no artigo 239 da Constituição Federal. A Lei Complementar n.º 7/70, que criou referida contribuição, e foi
recepcionada pela Constituição de 1988, preceitua, no artigo 3.º, que as empresas a exercerem atividade de venda de mercadorias devem pagar contribuição ao PIS também sobre o
faturamento advindo das operações de vendas de mercadorias.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 150755-1/PE, já havia assentado que o conceito de faturamento corresponde ao da receita
bruta da venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou exclusivamente de serviços.

Assim, para fins do pagamento da contribuição ao PIS e à COFINS considera-se o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação
ou classificação contábil, conforme o disposto na Lei nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003, in verbis:

 

Lei nº 10.637/2002 

Art. 1o A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.  

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.  

§ 2o A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. 
 

Lei nº 10.833/2003: 

Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

§ 2o A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1o. 

 

O Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 240.785/MG, discutiu a matéria e entendeu que o valor do ICMS não forma a base de cálculo da
COFINS por não refletir riqueza com venda ou prestação de serviço, mas apenas ônus fiscal, que não é parcela faturada.

Confira-se o teor do que consta no Informativo nº 762/STF:

 

O valor retido em razão do ICMS não pode ser incluído na base de cálculo da COFINS sob pena de violar o art. 195, I, b, da CF [“Art. 195. A seguridade social será financiada por
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das
seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: ... b) a receita ou o faturamento”] — v.
Informativos 161 e 437. Com base nesse entendimento, o Plenário, em conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário. De início, deliberou pelo
prosseguimento na apreciação do feito, independentemente do exame conjunto com a ADC 18/DF (cujo mérito encontra-se pendente de julgamento) e com o RE 544.706/PR
(com repercussão geral reconhecida em tema idêntico ao da presente controvérsia). O Colegiado destacou a demora para a solução do caso, tendo em conta que a análise do
processo fora iniciada em 1999. Ademais, nesse interregno, teria havido alteração substancial na composição da Corte, a recomendar que o julgamento se limitasse ao recurso
em questão, sem que lhe fosse atribuído o caráter de repercussão geral. Em seguida, o Tribunal entendeu que a base de cálculo da COFINS somente poderia incidir sobre a
soma dos valores obtidos nas operações de venda ou de prestação de serviços. Dessa forma, assentou que o valor retido a título de ICMS não refletiria a riqueza obtida com a
realização da operação, pois constituiria ônus fiscal e não faturamento. Vencidos os Ministros Eros Grau e Gilmar Mendes, que desproviam o recurso. O primeiro considerava que
o montante do ICMS integraria a base de cálculo da COFINS por estar incluído no faturamento e se tratar de imposto indireto que se agregaria ao preço da mercadoria. O
segundo pontuava que a COFINS não incidiria sobre a renda, e nem sobre o incremento patrimonial líquido, que considerasse custos e demais gastos que viabilizassem a
operação, mas sobre o produto das operações, da mesma maneira que outros tributos como o ICMS e o ISS. Ressaltava, assim, que, apenas por lei ou por norma constitucional
se poderia excluir qualquer fator que compusesse o objeto da COFINS.(RE 240785/MG, rel. Min. Marco Aurélio, 8.10.2014)
 

No mesmo sentido:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE CÁLCULO
PIS/COFINS. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL CONSOLIDADO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, a quem cabe o exame definitivo da matéria constitucional, no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base
de cálculo do PIS e da COFINS, conforme constou do Boletim de Notícias do Supremo Tribunal Federal nº 762 de 06 a 11 de Outubro de 2014 (RE 240.785-2/MG).2. Recurso
desprovido”(TRF 3 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO – 541421 – Rel. Des. Fed. Carlos Muta – Publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/12/2014)
O mesmo raciocínio aplica-se às contribuições ao PIS, pois também calcadas no conceito de faturamento ou receita.

Recentemente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário 574.706, com repercussão geral reconhecida, decidiu que o Imposto
Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), por entender que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar
a base de cálculo dessas contribuições que são destinadas ao financiamento da seguridade social. Nesse sentido:

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso
extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias
Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. (STF – RE 574706/PR – Rel. Mina. Cármen Lúcia – Plenário – J. em 15.3.2017.)

 

A Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), por sua vez, foi instituída pela Lei nº 12.546/2011, fruto da conversão da Medida Provisória nº 540/2011, e desonerou a
folha de salários de determinados setores econômicos por meio da substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, passando a ser calculada sobre a receita bruta, excluídas as
vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, nos termos do § 7º do artigo 9º da referida Lei.

Portanto, considerando o posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal Federal em relação ao PIS e COFINS, no sentido de que o valor correspondente ao ICMS não tem a
natureza de faturamento/receita bruta, uma vez que não passa a integrar o patrimônio do contribuinte, o mesmo raciocínio deve ser aplicado em relação à contribuição previdenciária prevista nos
artigos  7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, uma vez que a sua base de cálculo também é o faturamento, compreendido como sinônimo de receita bruta.

Nesse sentido, destaco os precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     166/1339

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1598.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6404consol.htm#art183viii
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=240785&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO REPETITIVO. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706.
APLICAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO JULGADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS, PIS E COFINS.
IMPOSSIBILIDADE. DIREITO À COMPENSAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 1. O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão
geral, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de
formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no julgamento do RE 574.706/PR. 2. Nos termos do artigo
985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil, definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos
individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria. 3. Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido
no conceito de faturamento ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo, ao final, destinado aos cofres do ente tributante. 4. Considerando que a
contribuição previdenciária sobre a receita bruta prevista na Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas
Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as
contribuições previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico. 5. Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto,
impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC.6. As parcelas relativas ao ICMS, PIS e COFINS não se incluem no conceito de receita
bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos termos da Lei n 12.546/2011, assegurado o direito à compensação, nos
termos fixados. Precedentes desta E. Corte (AMS 00245703920154036100, Rel. Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 13/07/2017; AMS
00187573120154036100, Rel. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 12/05/2017; AMS 00148548520154036100, Rel. Juíza
Convocada ELIANA MARCELO, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 03/02/2017). 7. Recurso de Apelação e remessa oficial (desprovidos). (ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 361118 / SP 
0000370-32.2015.4.03.6111 – Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães – TRF3 – Segunda Turma – Data da Publicação 21/11/17). Negrito nosso.

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁTIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. FATO SUPERVENIENTE. JULGAMENTO DO RE Nº 574.706, SOB REPERCUSSÃO
GERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/11. CONSTITUCIONALIDADE. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DO ISS.
COMPENSAÇÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. I - Os presentes embargos de declaração foram opostos na vigência do novo Código de
Processo Civil de 2015, que dispõe, em seu artigo 1.022, sobre as hipóteses de cabimento dos aclaratórios: a existência, na decisão judicial, de obscuridade, contradição,
omissão ou ainda erro material a serem sanados pelo Juízo. II - Recentemente, o E. Supremo Tribunal Federal julgou o RE nº 574.706, assentando a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, concluindo que "o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a
base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social". III - Dado o paralelismo das situações, entendo pela aplicação do referido precedente à
hipótese trazida a julgamento, tratando-se de fato superveniente que altera o cenário fático jurídico em que assentada a decisão que negou provimento à apelação, solução que, inclusive, já
vem sendo esboçada junto àquela Corte, consoante se percebe da manifestação lançada pela Procuradoria Geral da República no RE nº 1.034.004. IV - Sobre os valores recolhidos a maior em
decorrência do cálculo da CPRB sobre o ISS, faz jus o contribuinte à compensação do indébito, observada a prescrição quinquenal e o trânsito em julgado, com contribuições vincendas de
mesma espécie e destinação constitucional, nos termos da legislação vigente à data do encontro de contas, conforme decidido no Resp 1.164.452/MG. V - Quanto à correção monetária do
montante a repetir, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.112.524/DF e do REsp nº 1.111.175/SP, conforme procedimento previsto para os recursos
repetitivos, assentou o entendimento de ser a taxa SELIC aplicável exclusivamente a partir de 01º/01/1996, sem cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou
de juros. VI - Embargos de declaração da impetrante acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento à apelação da impetrante para afastar o ICMS da base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, reconhecendo o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, nos termos da fundamentação
expendida. (APELAÇÃO CÍVEL - 2217750 / SP - 0008038-87.2015.4.03.6100 – Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy – Primeira Turma – Dada da Publicação
16/10/17). Negrito nosso.

 

No mesmo sentido já decidiu a 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBSTITUTIVA DA FOLHA DE SALÁRIOS. MP Nº 540/11. LEI Nº 12.546/11. BASE DE CÁLCULO. RECEITA
BRUTA. INCLUSÃO DO ICMS, ISS, PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Medida Provisória nº 540/11, convertida na Lei nº 12.546/11, previu, para determinados setores
econômicos, a substituição da base de cálculo da contribuição previdenciária, que até então se dava sobre a remuneração de empregados e avulsos (art. 22, inc. I, da Lei nº
8.212/91), pela receita bruta da empresa. 2. Na lacuna da lei, o conceito de receita bruta foi buscado pela Receita Federal do Brasil na legislação do PIS e da COFINS, uma vez
tais contribuições também têm como fato gerador o auferimento de receita por pessoa jurídica. 3. O Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 15-03-2017, ao finalizar o
julgamento do RE nº 574.706, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, submetido à sistemática da repercussão geral (Tema nº 69), reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, por violação ao art. 195, inc. I, alínea "b", da Constituição Federal, ao entendimento de que os valores referentes aquele tributo não
se incorporam ao patrimônio do contribuinte e, portanto, não podem integrar a base de cálculo das referidas contribuições, destinada ao custeio da seguridade social. 4. Nessa
linha de raciocínio, indevida a inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS na base de cálculo da contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, uma vez que os valores referentes
àquelas exações não têm natureza de faturamento/receita bruta. 5. Sentença mantida. 6. Julgamento afetado à 1ª Seção para uniformização do entendimento das Turmas
Tributárias deste Tribunal. (TRF4 5006620-88.2015.4.04.7009, PRIMEIRA TURMA, Relator para Acórdão ROBERTO FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 18/05/2017.)

 

Destarte, sendo descabida a inclusão dos valores referentes ao ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta prevista na Lei nº 12.546/11, a
compensação dos valores pagos a maior é medida de rigor.

Ainda, por expressa determinação legal, às contribuições sociais não se aplica o disposto no artigo 74 da Lei nº 9.430/96 (parágrafo único do artigo 26 da Lei nº 11.457/07).

Por fim, de acordo com o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a compensação somente poderá ser realizada depois do trânsito em julgado desta decisão.

Os valores devidos deverão ser atualizados monetariamente com base na taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, até a data do efetivo pagamento.

 

DISPOSITIVO
 

Por todo o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para assegurar à impetrante a exclusão do ICMS da base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, inclusive em relação aos fatos ocorridos após o ajuizamento da ação, e reconhecer seu direito a compensar, após o trânsito em
julgado, os valores indevidamente recolhidos sob tais rubricas, observada a prescrição quinquenal, corrigidos pela taxa SELIC a partir das datas dos pagamentos indevidos, na forma da
fundamentação.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários, a teor do art. 25 da Lei n. 12.016/09.

Sentença sujeita a reexame necessário.

Com o trânsito em julgado, ao arquivo.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2019.

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA
Juíza Federal Substituta

Na Titularidade
 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006222-20.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: LINDINALVA DE ALMEIDA SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE BORGES BRITO - SP333546
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A
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 Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por LINDINALVA DE ALMEIDA SOUZA em face de ato do DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, para que seja localizado o processo administrativo e concluída a análise do benefício da impetrante.

Em suma, informa que a 13ª Junta de Recursos da Previdência Social encaminhou para a APS Guarulhos, em 09/04/2018, o processo administrativo do impetrante para cumprimento de diligências, porém sem
registro do recebimento do processo e sem andamento algum.

Inicial instruída com procuração e documentos (ID. 10830078 e ss).

Concedidos os benefícios da justiça gratuita, e postergada a apreciação do pedido liminar para depois da vinda de informações (ID. 10872040).

Indeferido o pedido liminar (ID. 11590795).

A autoridade impetrada prestou informações no sentido de que já cumpriu a diligência e encaminhou o processo administrativo referente ao benefício à 13ª Junta de Recursos da Previdência Social (ID.
12037683). 

O MPF se manifestou no sentido de ausência de relevância social da presente demanda, deixando de se manifestar acerca do mérito (ID. 12743818).

Sobreveio manifestação da impetrante, confirmando a informação de envio do processo administrativo à 13ª Junta e requerendo a extinção do presente feito (ID. 13255111).

É o relatório do necessário.

DECIDO. 

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-
1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional
pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a
inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

 

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando o processo administrativo foi encaminhado à Junta
de Recursos da Previdência Social.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005740-72.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: EDMUNDO PEREIRA LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SILVANA DIAS BATISTA - SP233077
IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS GUARULHOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por EDMUNDO PEREIRA DE LIMA em face de ato do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL, objetivando provimento jurisdicional no sentido de compelir a impetrada a localizar e concluir a análise do processo de aposentadoria referente ao benefício nº 42.182.051.270-0.

Em síntese, afirma a impetrante que ingressou com pedido de aposentadoria em 23/06/17 e, após cumprimento das exigências solicitadas em 19/10/17, ainda não foi analisado seu requerimento.

 Inicial instruída com procuração e documentos (ID. 10205280 e ss).

Indeferidos os benefícios da justiça gratuita (ID. 10267196) e recolhidas as custas pelo impetrante (ID. 10749672).

O pedido liminar foi postergado para depois da vinda das informações (ID. 10974188).

A autoridade impetrada, em suas informações, declinou os andamentos do requerimento e noticiou que o processo foi devolvido à APS de Itaquaquecetuba para saneamento de diligências, concluindo pelo não
processamento da justificação administrativa pleiteada. Disse que resta concluir a análise no tocante aos períodos especiais para conclusão do requerimento e aludiu às dificuldades para atendimento dos requerimentos, em razão
da demanda e do reduzido número de servidores (ID 11611455). 

Indeferido o pedido liminar (ID. 11666468).

Informações complementares (ID. 12120645) no sentido de que os períodos pleiteados como especiais já foram analisados, mas não foi possível reconhecer o direito ao benefício de tempo de contribuição.

Manifestação do MPF pela extinção do feito sem resolução do mérito por perda do objeto (ID. 12577854).

Proferido despacho (ID. 13105262) determinando a intimação da impetrante, para, em 05 (cinco) dias, manifestar se ainda persiste o interesse processual, sob pena de reconhecimento da superveniente falta de
interesse processual em caso de silêncio.

A autora manteve-se inerte, conforme andamento verificado no sistema PJe.

É o relatório do necessário.

DECIDO. 

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-
1997, página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:
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“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional
pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a
inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando foi dado prosseguimento ao processo
administrativo, objeto desta ação.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da superveniente ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008265-27.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: ASSOCIACAO CATOLICA NOSSA SENHORA DE FATIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILKER BEZERRA DA SILVA - SP401059
IMPETRADO: DELEGADO TRIBUTÁRIO REGIONAL DE GUARULHOS - SP, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ASSOCIAÇÃO CATÓLICA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA em face de ato do DELEGADO REGIONAL TRIBUTÁRIO DE
GUARULHOS-DRTC13, para que as mercadorias descritas na inicial sejam desembaraçadas sem a exigência do Imposto de Importação, sob o fundamento de vedação expressa do artigo 150, inciso VI, alínea “b”, da
Constituição Federal.

Em suma, afirma estar constituída sob a forma de organização religiosa, de cunho católico e de caráter civil, cultural, artístico, beneficente e filantrópico de fins não lucrativos, razão pela qual as mercadorias com
previsão de chegada ao Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, em 20/01/2019, oriundas da Itália, não deverão sofrer incidência de importação, consoante imunidade prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, da
Constituição. 

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

Determinada a prévia manifestação da autoridade impetrada, informou ausência de interesse processual, tendo em vista a inexistência de ato coator, considerando-se o reconhecimento administrativo da imunidade
religiosa em relação às mercadorias importadas pela impetrante, com base na Solução de Consulta COSIT nº 109, de 22 de abril de 2014 (ID 13664266).

Instada a se manifestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito, a impetrante inicialmente requereu o arquivamento do feito (ID 13903626) e na sequência requereu a concessão da segurança para o
reconhecimento da imunidade quando do desembaraço aduaneiro (ID 13939067).

Custas complementares recolhidas pela impetrante (ID 13943404).

É o relatório do necessário.

DECIDO. 

Segundo os doutrinadores Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery (obra “Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil extravagante em vigor”, Editora RT, 3ª Edição, São Paulo-1997,
página 532), o interesse processual pode ser conceituado nos seguintes termos:

“13. Interesse processual. (...) Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe
alguma utilidade do ponto de vista prático. Movendo a ação errada ou utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação
procedimental acarreta a inexistência de interesse processual.(...)” - Sem grifo no original -.

Tal condição da ação decorre da obediência ao binômio necessidade e adequação, sendo certo que não haveria nenhuma utilidade da presente demanda quando a própria autoridade impetrada reconhece a imunidade
conferida à associação autora com fulcro no disposto no artigo 150, inciso VI, alínea “b”, da Constituição.

Por todo o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com amparo no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil, em razão da ausência de interesse processual.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000678-17.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: WILLIAM DONATELLO GERKE
Advogado do(a) AUTOR: VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES - SP94932
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos,

 

No prazo de 15 (quinze) dias, determino ao autor que apresente comprovante de rendimentos atualizado e última declaração de imposto de renda para que seja apreciado o pedido de concessão de gratuidade da
justiça. Tais documentos ficarão em pasta própria em razão do sigilo.

Oportunamente, tornem conclusos.

 

Int.        

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000684-24.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: MAURICIO APARECIDO DE PAULA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

No prazo de 15 (quinze) dias, determino ao autor que apresente comprovante de rendimentos atualizado e última declaração de imposto de renda para que seja apreciado o pedido de concessão de gratuidade da
justiça. Tais documentos ficarão em pasta própria em razão do sigilo.

Oportunamente, tornem conclusos.

 Int.     

 

   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000709-37.2019.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: DONIZETI APARECIDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE VALERIA REKBAIM - SP243188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos.

Tendo em vista que o autor intitulou a ação como “concessão de benefício previdenciário”, mas deixou de formalizar pedido requerendo a concessão de benefício, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
emenda da petição inicial, esclarecendo, de forma específica, qual(is) benefício(s) requer.

No mesmo prazo, deve apresentar demonstrativo de cálculo do valor atribuído à causa, observando as regras processuais e previdenciárias, sob pena de indeferimento inicial.

Sem prejuízo, para apreciação do pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, deve a parte autora, no mesmo prazo, apresentar comprovante de renda atualizado e última declaração de imposto
de renda, se houver.

Cumprido, tornem conclusos para decisão acerca do pedido de antecipação de tutela.

 

Int.

 

 GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007850-44.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CICERO VERCOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTA ALVES SANTOS SA - SP268325
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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 CICERO VERÇOSA DA SILVA requereu concessão de tutela no bojo desta ação de rito comum ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a imediata implantação de aposentadoria por
tempo de contribuição integral desde a DER, em 19/06/2018.

Em síntese, alega o exercício de atividades sob condições especiais, as quais deveriam ter contagem diferenciada e conversão em tempo comum para a obtenção do benefício almejado.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

O pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita foi indeferido (ID 13503371) e o autor recolheu custas processuais (ID 13802080).

É o relato do necessário.

 

DECIDO.

 

Para o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional no paradigma processual civil inaugurado pelo Código de Processo Civil de 2015, mister a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo, conforme dicção do art. 300, do CPC.

Quanto ao primeiro requisito, é oportuno trazer à colação o ensinamento de Marinoni & Arenhart & Mitidiero:

“No direito anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de “prova inequívoca” capaz de convencer o juiz a respeito da “verossimilhança da alegação”, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na
doutrina. O legislador resolveu, contudo, abandoná-la, dando preferência ao conceito de probabilidade do direito. Com isso, o legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto
é, ouvido apenas umas das partes ou então fundados em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento das alegações de fato). A probabilidade que
autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica – que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a
hipótese que encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer que o direito é provável para conceder a tutela provisória.” ( in Novo Código de Processo Civil Comentado.
2.ed. SP: RT, 2016. p. 382.)

 

A exegese do requisito do perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo deve ser feita tendo como norte as hipóteses de efetivo dano somado ao conceito de urgência na prestação jurisdicional. Nesse sentido, leciona o eminente
Professor Humberto Theodoro Júnior:

(...) a parte deverá demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja risco de perecimento, destruição,
desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo.

O perigo de dano refere-se, portanto, ao interesse processual em obter uma justa composição do litígio, sejam em favor de uma ou de outra parte, o que não poderá ser alcançado caso se concretiza o dano temido. Ele nasce de dados
concretos, seguros, objeto de prova suficiente para autorizar o juízo de grande probabilidade em torno do risco de prejuízo grave. Pretende-se combater os riscos de injustiça ou de dano derivados da espera pela finalização do curso
normal do processo. Há que se demonstrar, portanto, o “perigo na demora da prestação da tutela jurisdicional” (NCPC, art. 300).

Esse dano corresponde, assim, a uma alteração na situação de fato existente ao tempo do estabelecimento da controvérsia – ou seja, do surgimento da lide – que é ocorrência anterior ao processo. Não impedir sua consumação
comprometerá a efetividade da tutela jurisdicional a que faz jus o litigante.” (in Curso de Direito Processual Civil. v. I. 57.ed. RJ: Forense/GEN, 2016. p. 624/625.)

 

A tutela antecipada é uma espécie de técnica processual diferenciada cujo escopo, uma vez preenchidos os requisitos legais, é evitar que o ônus do tempo necessário à tutela principal ameace a própria existência ou utilidade do bem da
vida discutido.

No caso em tela, verifico que NÃO estão presentes os requisitos autorizadores previstos no art. 300 do CPC.

A comprovação de atividade especial, após 1995, ocorre mediante comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos por meio de documentos próprios, que exigem diversas formalidades. Nestes termos, entendo que não está presente o
requisito da verossimilhança das alegações, sendo necessária para a comprovação do alegado a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, o que é incompatível nesta fase, sobretudo considerando que deve ser verificado o tempo de serviço,
a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.

Por fim, vale salientar que o caráter alimentar dos benefícios previdenciários não implica, por si só, automática configuração do receio de dano irreparável ou de difícil reparação. E o fato de o autor estar trabalhando, com vínculo
empregatício junto à empresa ULIANA INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, arrefece o perigo da demora.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, caso ainda não conste dos autos:

(1) a indicação clara e precisa dos períodos não reconhecidos administrativamente e que se quer ver reconhecido no âmbito judicial; 2) a juntada do(s) PPP(s) completo(s) com a indicação da metodologia utilizada na aferição conforme art.
279 da IN/INSS 77/2015; 3) Declaração, em papel timbrado, assinada por preposto com competência para fazê-lo, informando se o subscritor do(s) PPP(s) tem poderes para assinar o aludido formulário, ou apresentar cópia da procuração outorgada em seu
favor; 4) Cópia integral e legível dos laudos técnicos que embasaram a elaboração do(s) PPP(s); 5) Documentos que possam esclarecer se (a) houve exposição a todos os agentes nocivos indicados no(s) PPP(s), (b) a exposição era de forma habitual e
permanente, não ocasional nem intermitente, (c) as condições do ambiente de trabalho, desde o início do vínculo empregatício, permaneceram as mesmas ou se houve alteração do lay out, maquinários ou equipamentos; 6) Cópia integral, legível e em
ordem cronológica da expedição de todas as CTPS da parte autora, 7) Cópia integral e legível do processo administrativo de concessão e/ou de eventuais pedidos de revisão da parte autora formulados junto ao INSS, 8) CNIS atualizado.

Cite-se o réu.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

    GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

Dr. BRUNO CESAR LORENCINI.
Juiz Federal.
Drª. CAROLLINE SCOFIELD AMARAL.
JuÍza Federal Substituta.
GUSTAVO QUEDINHO DE BARROS.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 4844

PROCEDIMENTO COMUM
0009202-45.2006.403.6119 (2006.61.19.009202-9) - SEBASTIAO VICENTE(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X LINO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente acerca das alterações nas minutas de requisição de pagamento (RPV/PRC), nos termos do artigo 11, da Resolução n.º 458, de 4 de outubro de 2017 - CJF.
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 458 de 4 de
outubro de 2017, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000078-62.2011.403.6119 - EDNA DA CONCEICAO RODRIGUES PESTANA(SP131030 - MARIA PESSOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MYCHAEL SULLYVAN
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OLIVEIRA(SP214166 - RODRIGO FRANCISCO RODRIGUES)
RELATÓRIOEDNA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES PESTANA ajuizou esta ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e MYCHAEL DULLYVAN OLIVEIRA, na qual busca a
concessão de pensão por morte desde 08/10/10 (DER) em razão do óbito de seu marido.Em suma, narra a autora que era casada com Humberto Sanches Pestana, falecido em 05 de setembro de 2010, com quem teve
três filhos. Aduz que, na constância do matrimônio, o casal se separou e se reconciliou por inúmeras vezes, contudo, o falecido nunca deixou de sustentar a requerente. Relata que, em uma das separações, Humberto
manteve relacionamento com Maria José da Silva Oliveira, com quem teve um filho de nome Michael Sulivan de Oliveira. Disse ainda que Humberto sofreu um acidente, vindo a falecer com o seu irmão e a ex-companheira,
no Município de Acailândia/MA, e que estava a caminho para casa da Autora para ajudar no sustento da mesma, como era de costume ajudar todos os meses (fl. 08).Informa a autora que ingressou com requerimento de
pensão por morte, que restou indeferido sob o fundamento da não comprovação da dependência econômica com o falecido. Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 12/40).O pedido de antecipação dos
efeitos da tutela foi indeferido, com a concessão dos benefícios da justiça gratuita (fl. 44 e verso).A autora apresentou certidão de casamento atualizada (fl. 50).Citado, o INSS apresentou contestação e inicialmente,
requereu a integração do polo passivo por Mychael Sullyvan Oliveira Pestana, beneficiário de pensão por morte. Requereu a improcedência do pedido, afirmando não ostentar a autora a qualidade de dependente. Sublinhou
que, na própria certidão de óbito, consta que o falecido era companheiro de Maria José. Em caso de eventual procedência, teceu considerações a respeito do termo inicial do benefício e das verbas da sucumbência (fls.
52/55).Réplica às fls. 60/64.Em audiência de instrução, foram colhidos o depoimento pessoal da autora e ouvidas duas testemunhas (fl. 145).À fl. 72 foi determinada a inclusão de Mychael Sullyvan Oliveira no polo passivo
da ação, intimando-se o INSS a apresentar seu endereço para citação.Após diversas tentativas de citação de Mychael (fls. 82, 94, 150 e 156), foi determinada a sua citação por edital (fl. 172).Decorrido o prazo fixado no
edital para contestação, foi decretada a revelia do réu Mychael, nomeando-se a Defensoria Pública da União como Curador Especial (fl. 178). A DPU apresentou contestação, por negativa geral (fls. 180/182) e,
determinada manifestação da autora a respeito, apresentou réplica (fls. 186/187).À fl. 188 o julgamento foi convertido em diligência, designando-se audiência para inquirição de testemunhas. Em audiência, foi ouvida a
autora em depoimento pessoal e inquiridas duas testemunhas. Na oportunidade, a DPU afirmou não haver interesse do corréu, uma vez que os valores por ele recebidos não serão repetidos por se tratar de verba alimentar,
tendo sido cessados com a maioridade e não opõe óbice à exclusão dele (fl. 198).O INSS, em alegações finais, afirmou que a prova oral colhida demonstra que não havia relacionamento duradouro ou público com Edna, o
falecido vivia com Maria José e as visitas feitas a Edna eram a título de mera visita e também de mero auxílio financeiro, não configurando dependência econômica. Disse que o INSS o pedido não estava tão claro e se dirige
à pensão por morte requerida por esposa e não de pensão por morte de ex-esposa. Salientou ainda que a união estável é bastante frágil, em razão de o falecido conviver com Maria José, o que exclui Edna da convivência
com o falecido. Por fim, a autora apresentou alegações finais e requereu a procedência do pedido, sustentando que a prova oral produzida demonstrou a dependência econômica da autora em relação ao falecido e que não
havia separação de fato entre eles. Aduziu que o fato de o falecido manter concubina não desconstitui o direito da autora à pensão, uma vez que é corriqueiro que motoristas de caminhão formem outras famílias em outros
Estados (fls. 205/210). É o relatório do necessário.FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, excluo do polo passivo Mychael Sullyvan Oliveira, em razão de não haver interesse de sua parte no presente feito, em razão de ter
completado a maioridade. Anoto, por oportuno, o pedido de exclusão formulado em audiência pela Defensoria Pública da União nesse sentido (fl. 198). O benefício pensão por morte, disciplinado pelos artigos 74 a 79 da
Lei nº 8.213/91, reclama para sua concessão os seguintes requisitos: a) a condição de segurado ou de aposentado do instituidor do benefício por ocasião de seu óbito; b) o enquadramento do beneficiário em uma das
classes de dependentes previstas nos incisos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que consagra a chamada família previdenciária; c) comprovação da dependência econômica, que é presumida pela lei para os dependentes da
conhecida primeira classe (art. 16, I, da Lei nº 8.213/91).Tais requisitos despontam da simples leitura aos artigos 74, caput, combinado com o artigo 16, todos da Lei nº 8.213/91:Art. 74. A pensão por morte será devida
ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)(...)Art.16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de
dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III
- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito
às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da
Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.No presente caso, inexiste controvérsia quanto ao evento morte e à presença da
qualidade de segurado, na medida em que (a) há certidão de óbito à fl. 21 e (b) foi concedida pensão por morte em favor do filho de Humberto (Mychael Syllivan). Resta averiguar, por conseguinte, a respeito da
dependência econômica da autora em relação ao falecido, uma vez que, conforme informado na inicial, Humberto tinha uma companheira, Maria José da Silva Oliveira. Não obstante a autora declinar na inicial que o casal se
separou e se reconciliou por várias vezes, afirmou que o falecido sempre a sustentou e que dele dependia financeiramente. Assim, passo à análise da prova oral.Em depoimento pessoal, a autora disse que era casada com
Humberto Snches Pestana. Disse que vivia com o falecido, mas ele viajava e ele ficava em casa. Afirma que nunca se separou legalmente e se separava de corpo em razão das viagens dele. O falecido era motorista de
caminhão e veio para cá e começou a trabalhar aqui em empresa de ônibus. A autora morava no Maranhão e quando ele não podia ir lá, ela vinha para cá. Ele faleceu há nove anos. Afirma que em 2010 estava aqui e dois
meses antes do falecimento dele, viajou para lá para fazer uma reforma em sua casa. O falecido entrou em férias e estava indo para lá para ficar o resto das férias. Maria José de Oliveira era uma pessoa com quem o
falecido vivia, ele tinha um relacionamento com Maria José e teve um filho com ela. Afirma que ele nunca deixou de ser seu marido e de estar presente. O falecido só ia para o Maranhão quando estava de férias e era
sempre a autora que vinha. Teve três filhos com ele e nunca se separaram no papel.A testemunha Elita Rocha dos Santos afirmou que conheceu a autora através de Humberto, que era pai de sua nora. Humberto morava em
Guarulhos e não sabe dizer com quem ele morava. Quando ia à casa de sua nora via Humberto lá. Via também a autora quando ela vinha do Maranhão com ele. Não encontrava a autora com frequência. Não conheceu
Maria José e sabia que ela existia por causa de Humberto. Sabe que Humberto tinha uma mulher, mas não sabe se vivia com ela e se era Maria José. Afirma que Humberto se manteve casado com Edna, porque ela
dependia financeiramente dele e Humberto falava que supria as necessidades dela. Pelas conversas, acredita que Edna e Humberto eram marido e mulher. Não tinha contato com Maria José e não sabe onde ela ficava
quando a autora vinha. Humberto ia à casa da depoente com Edna, e às vezes levava também o filho dele. Não pode dizer se Maria José morava com Humberto porque não tem conhecimento. Às perguntas da autora: sabe
que quando Humberto viajava ficava com a família lá no Maranhão e sabe disso porque seu filho é casado com a filha da autora. Tanto sua nora quanto seu filho comentavam que Edna dependia do falecido financeiramente.
A testemunha Moacir Marcos da Silva disse que conhece Edna e a conheceu na casa de Elita, que é sogra de Erica, filha de Edna com Humberto. Trabalha com alvenaria, como pedreiro, pintor e encanador, e prestou
serviços na casa de Elita. Não tem muita amizade com Edna. Humberto morava no Mikail ou Paraíso, em Guarulhos. Edna não morava com ele, ela morava no Maranhão. Humberto trabalhava de caminhoneiro e de vez em
quando viajava para lá, acredita que uma vez por ano. Conheceu Maria José, que morava com Humberto, e eles tiveram um filho. Humberto tinha dois relacionamentos. Sabe que ele mantinha relacionamento com Edna,
porque ele sempre falava que ia para o Maranhão ajudar ela e falava que era casado com ela e não tinha se divorciado. Ele falava que sempre que ia para lá levava cesta básica e mandava dinheiro para Edna. Humberto
tinha filhos lá.Destarte, da prova constante dos autos, pode-se concluir que o falecido Humberto Sanches Pestana, na realidade, mantinha duplo relacionamento tanto com a autora quanto com Maria José de Oliveira, não se
podendo afastar a convivência de nenhuma das partes (autora ou falecida Maria José) com o falecido. Assim, entendo comprovado que Humberto, embora vivesse em união estável com outra pessoa no Estado de São
Paulo, mantinha a autora, sua esposa, no Estado do Maranhão, presumindo-se, assim, a dependência econômica da parte autora, a teor do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91.Nessa situação, em que não se pode excluir o
direito de uma ou outra, entendo que a autora tem direito ao benefício em questão, desde a data do requerimento administrativo em 08/10/2010 (fl. 40), em rateio com a pensão recebida com Mychael Sullyvan Oliveira
Pestana até a cessação do benefício em favor dele (em razão da maioridade) e, após, integralmente. A esse respeito, em caso de reconhecimento do direito da companheira e da esposa ao recebimento da pensão por
morte, são as seguintes ementas de julgado:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONCORRÊNCIA ENTRE ESPOSA E COMPANHEIRA. RATEIO DA PENSÃO.
POSSIBILIDADE ARTIGO 77 DA LEI Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. DEVOLUÇÃO DO VALOR DEVIDO. APELAÇÃO DA
AUTORA E DA CORRÉ IMPROVIDAS. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA NECESSÁRIA PROVIDAS EM PARTE. CONCESSÃO DA TUTELA ESPECÍFICA.1 - A pensão por morte é regida pela legislação
vigente à época do óbito do segurado, por força do princípio tempus regit actum, encontrando-se regulamentada nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91. Trata-se de benefício previdenciário devido aos dependentes do
segurado falecido, aposentado ou não.2 - O benefício independe de carência, sendo percuciente para sua concessão: a) a ocorrência do evento morte; b) a comprovação da condição de dependente do postulante; e c) a
manutenção da qualidade de segurado quando do óbito, salvo na hipótese de o de cujus ter preenchido em vida os requisitos necessários ao deferimento de qualquer uma das aposentadorias previstas no Regime Geral de
Previdência Social - RGPS.3 - A Lei de Benefícios, no art.16, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, vigente à época dos óbitos, prevê taxativamente as pessoas que podem ser consideradas dependentes.4 - O evento
morte restou comprovado com a certidão de óbito, na qual consta o falecimento do Sr. Leandro Filier Netto em 19/06/2006.5 - O requisito relativo à qualidade de segurado do de cujus restou incontroverso, considerando
que era beneficiário de aposentadoria por idade, e a concessão do benefício previdenciário da pensão por morte inicialmente à autora (NB 138.307.640-2) e posteriormente à corré (NB 141.361.196-3).6 - A celeuma diz
respeito à exclusividade de recebimento da pensão por morte à corré, Sra. Maria Angela Sturion, na condição de companheira, tendo em vista que o benefício foi inicialmente deferido administrativamente à esposa do
falecido, Sra. Maria José Demarchi Filier, e reconhecido o desdobramento a partir da citação, além de delimitação do termo inicial do benefício rateado entre ambas.7 - A parte autora, Sra. Maria José, alegou que foi
casada com o de cujus até o falecimento dele, sendo surpreendida com o cancelamento de seu benefício de pensão por morte, posteriormente concedido exclusivamente à corré Maria Angela que, por sua vez, alegou que
conviveu maritalmente com o segurado aproximadamente por 20 anos até o momento do óbito, inclusive, alega que a autora tinha conhecimento do fato, conforme acordo prolatado nos autos da Ação Declaratória de
Reconhecimento de União Estável com partilha de bens, que tramitou perante a 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de Piracicaba em face da demandante e de seus filhos, em que foi homologado acordo.8 - O
INSS concorda com o rateio da pensão por morte, no entanto, para a esposa, a partir da sentença, momento no qual ficou comprovada a não ruptura do casamento.9 - Há robusta prova colacionada pela corré de que
existia efetiva união estável entre ela e o de cujus, à época de sua morte, o relato das testemunhas, converge com os documentos carreados aos autos, tais como o contrato de locação do imóvel residencial em que vivia com
o falecido, à Rua Benjamin Constant nº 1445, Piracicaba, contratado pelo período de um ano, assinado em 02/05/1988, e a homologação de acordo em que a autora reconheceu a União Estável entre o falecido e a corré,
em 18/10/2006, em que ficou estabelecido, além do reconhecimento da união, a divisão de bens, com a ressalva de que a pensão seria partilhada na proporção de 50% para cada uma delas.10 - No mesmo sentido, foram
os depoimentos da corré, da autora e os relatos das testemunhas desta, ocorridos na audiência de Instrução, Debates e Julgamento. Em síntese, as testemunhas da autora são coesas em afirmarem que o falecido morava
com a esposa, contudo, todos ouviram falar da existência da companheira.11 - A autora, por sua vez, confirmou que o esposo ia trabalhar toda semana em Piracicaba, local em que tinha o comércio de lavanderia e só
voltava para casa em Rio Claro aos finais de semana. Consta dos autos que ele tinha um comércio em Piracicaba. Ele ia trabalhar durante a semana, ficava lá em Piracicaba, e voltava no sábado. Mas sempre a trabalho. De
sorte, depreende-se que o de cujus mantinha duplo relacionamento, tanto com a esposa, quanto com a companheira, não havendo, em verdade, nos autos prova cabal de que no momento do falecimento, vivia maritalmente
com apenas uma delas, o que acarreta o direito de ambas perceberem o benefício previdenciário de pensão por morte em rateio. Aliás, ao contrário, os dados coligidos indicam vínculo afetivo e duradouro com ambas.12 -
Além, disso, constou expressamente no item 3 da homologação ocorrida no processo de Declaração de Reconhecimento e Dissolução de União Estável que, tanto a autora, como a corré, concordavam com o rateio de
50% da pensão junto ao INSS.13 - De sorte, depreende-se que o de cujus mantinha duplo relacionamento, tanto com a esposa, quanto com a companheira, não havendo, em verdade, nos autos prova cabal de que no
momento do falecimento, vivia maritalmente com apenas uma delas, o que acarreta o direito de ambas perceberem o benefício previdenciário de pensão por morte em rateio. Aliás, ao contrário, os dados coligidos indicam
vínculo afetivo e duradouro com ambas.14 - Definidas faticamente tais situações, o que importa ao direito previdenciário, sem digressões, discussões ou incursões nos aspectos moral, religioso ou do direito de família
tradicional, aquilatar-se a condição de esposa e companheira de cada uma delas, sem que uma dessas situações possa servir de autoexcludente da outra, sendo imperativo o reconhecimento do direito das duas ao benefício
em questão.15 - A dependência econômica da esposa e da companheira é presumida, nos termos do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91, que só cederia mediante a produção de robusta prova em contrário, o que não se
observa nos autos.16 - Com relação ao termo inicial do benefício, ressalte-se que a autarquia previdenciária, antes de cancelar o benefício de pensão por morte à autora e ao concluir pela união estável do falecido com a
corré Maria Ângela, intimou a demandante, em respeito ao contraditório, em 15/01/2008, a fim de que fossem apresentadas a certidão de casamento atualizada, bem como outros documentos que comprovassem a
continuidade do matrimônio, no entanto, a autora quedou-se inerte, portanto, diante da comprovada união estável e ante a inércia da demandante, foi corretamente cancelado seu benefício.17 - Saliente-se que, o acordo do
reconhecimento e dissolução da união estável, foi homologado pelo juízo estadual, em 18/10/2006, de modo que a autora poderia tê-lo oposto ao INSS, a fim de que fosse feito o desdobro e, se assim não o fez, a autarquia
previdenciária não pode ser onerada pela desídia da autora.19 - Desta forma, correta a sentença ao restabelecer a pensão por morte na proporção de 50% (cinquenta por cento) do valor devido, a contar da citação.20 -
Os valores inicialmente pagos à autora lhe são devidos até o reconhecimento da existência da união estável, tendo em vista que a autora fazia jus à integralidade do benefício enquanto não reconhecida a existência da união
estável entre o falecido e a corré, sendo que o INSS deve devolver os valores indevidamente descontados da autora, ressalvada a prescrição quinquenal das parcelas, devendo a r. sentença ser mantida quanto ao ponto.21
- A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando
será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os efeitos ex tunc do
mencionado pronunciamento.22 - Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por
refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.23 - Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual de 10% (dez por cento) sobre a condenação, entendida como o valor das parcelas vencidas até a
data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça). São devidos inteiramente à autora e deverão ser pagos pelos corréus, em rateio de 5% (cinco por cento) para cada um, ficando a exigibilidade
suspensa, à corre, por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos dos artigo 11 e 12 da Lei 1.060/50.24 - A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 497 do Código de Processo
Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determina-se seja enviado e-mail ao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a reimplantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte)
dias.25 - Apelações da autora e da corré não providas. Apelação do INSS e remessa necessária providas em parte.(APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1910359 / SP - 0037252-37.2013.4.03.9999 - TRF3 -
Relator Desembargador Federal Carlos Delgado - Sétima Turma - Data da Publicação 28/06/2018) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EX-ESPOSA E COMPANHEIRA.
RATEIO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.I - Diante do quadro probatório, é possível inferir que o falecido auxiliava financeiramente sua ex-
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esposa, mesmo após a separação de fato, caracterizando-se a situação prevista no artigo 76, 2º da Lei de Benefícios.II - O benefício de pensão por morte nada mais é do que a substituição do segurado falecido, até então
provedor das necessidades de seus dependentes, pelo Estado. Assim sendo, no caso concreto, vislumbra-se situação em que restam configuradas a condição de ex-esposa, a quem o finado ajudava economicamente, e a de
companheira simultaneamente, sendo imperativo o reconhecimento do direito de ambas ao benefício em questão, haja vista que ambas vinham sendo sustentadas pelo de cujus.III - A demandante faz jus ao benefício de
pensão por morte, a ser rateado em proporção igual com a corré.IV - O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do presente julgado, momento no qual houve o reconhecimento do direito da autora, de
modo a habilitá-la como dependente, na forma do art. 76, caput, da Lei n. 8.213/91.V - Honorários advocatícios fixados em R$2.000,00 (dois mil reais).VI - Determinada a imediata implantação do benefício, na forma do
artigo 497 do CPC.VII - Apelação da autora parcialmente provida.(APELAÇÃO CÍVEL - 2301832 / SP - 0011892-27.2018.4.03.9999 - TRF3 - Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento - Décima Turma -
Data da Publicação 04/07/2018) A renda mensal será calculada conforme previsto no art. 75 da Lei nº 8.213/91.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito do processo, nos
termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder pensão por morte previdenciária em favor da parte autora, com DIB em 08/10/2010, em rateio com Mychael Sullyvan
Oliveira Pestana até a cessação do benefício em favor dele e, após, integralmente, nos termos da fundamentação.Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que
fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da causa, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda,
seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.Sem condenação do INSS ao pagamento de custas, haja vista sua isenção.Sentença não sujeita ao reexame necessário.SINTESE DO JULGADO (...)Registre-se.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006777-69.2011.403.6119 - OLIVIA FERNANDES DE AVILA(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI)

Ciência às partes do cálculo de fl. 255/v e da certidão de fl. 256.
Determino a reinclusão do(s) ofício(s) requisitório(s) nos termos do Comunicado 03/2018-UFEP, e nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF sem o destaque dos
honorários advocatícios, observando-se especialmente que: 1) deverá constar o número da requisição anterior estornada; 2) a data da conta deverá ser a data do estorno realizado; 3) o valor requisitado deverá ser o valor
estornado; 4) não será permitido o acréscimo de juros de mora.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0010155-96.2012.403.6119 - OTONIEL LEAL CARDOSO(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0009707-55.2014.403.6119 - RESIDENCIAL MARIA DIRCE 3(SP342424 - MICHELE SOUZA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA M. DOS SANTOS
CARVALHO)
SENTENÇA

RELATÓRIO

Trata-se de ação de rito ordinário proposta por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARIA DIRCE III em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando provimento jurisdicional para paralisar a obra no
condomínio e compelir a ré a entregar a seguinte documentação: (i) indicação do representante para prestar esclarecimentos; (ii) anotação de responsabilidade técnica - ART da obra; (iii) cronograma de trabalho (iv)
informações detalhadas sobre o escopo dos serviços contratados (v) informações sobre os dias dos trabalhos e sobre o pessoal contratado; (vi) indicação do engenheiro responsável pela obra que atenderá o síndico. Pede-
se, subsidiariamente, em caso de inadimplemento desta obrigação, a realização de perícia judicial para atestar a qualidade e regularidade das obras e autorização judicial para executá-las a expensas da ré.

Em síntese, relata a autora que, por força do contrato de prestação de serviços de engenharia firmado entre a CEF e a empresa CONSTRUQUALI ENGENHARIA LTDA. ME, iniciaram-se as obras no condomínio para
reparação dos problemas existentes na edificação do prédio.

Segundo afirma, remeteu à CEF diversas notificações solicitando a entrega da documentação acima descrita e prestação de informações detalhadas a respeito da obra em andamento, porém, até o momento da propositura
desta ação, a ré permaneceu silente sem prestar qualquer esclarecimento. Narra ter solicitado os documentos junto à empresa de engenharia, que se recusou a fornecê-los, sob o fundamento de que o condomínio não figura
no contrato entabulado com o banco. 

Diz ter contratado um engenheiro, que elaborou um parecer técnico sobre os defeitos na construção, opinando pela paralisação dos serviços em razão das irregularidades constatadas.

A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 17/95).
Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 99/100). Contra tal decisão foi interposto agravo de instrumento, ao qual se negou seguimento (fls. 327/328).

Citada, a CEF apresentou contestação para levantar preliminar de falta de interesse processual, ao argumento de que a documentação mencionada na inicial sempre esteve disponível para consulta. Ressalta que o pedido de
produção de prova pericial e de realização de reformas pelo próprio condomínio tem caráter subsidiário. No mérito, sustenta a improcedência do pedido. Diz apresentar, com sua defesa, toda a documentação solicitada
pela parte autora. Afirma que a obra já tinha sido concluída ao momento em que apresentou sua contestação. Pondera que a contratação para recuperação do empreendimento (Maria Dirce I, Maria Dirce II e Maria Dirce
III) foi global, sendo inviável detalhar os dias trabalhados apenas no Residencial Maria Dirce III.

Réplica às fls. 314/322.

Indeferiu-se a gratuidade à parte autora, mas a decisão foi reformada em julgamento de agravo de instrumento (fl. 401).

Laudo pericial foi acostado às fls. 412/444, a respeito do qual as partes manifestaram-se às fls. 452/454 e 459.

É o necessário relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Da parcial falta de Interesse Processual

Considerando-se o encerramento das obras antes da apresentação de contestação pela parte ré, mostra-se evidenciada a superveniente falta de interesse processual no que se refere à paralisação das obras.

De outra banda, a parte ré, apesar de alegar ter disponibilizado a documentação pleiteada pela parte autora, não comprovou tal fato, o que impõe seja reconhecida, neste aspecto, a necessidade do ajuizamento do
processo.

Por conseguinte, fica consignada a falta de interesse processual apenas no que se refere à pretensão de paralisação da obra.

Do Mérito

A necessidade de realização de obras no condomínio quando já havia pessoas lá residindo possibilita, com tranquilidade, concluir-se pela pertinência da disponibilização das informações solicitadas pela parte autora. Vale
dizer, a reforma de imóvel pode gerar transtornos de grande dimensão e a documentação solicitada serviria a evitar ou minimizar os problemas inerentes à situação, sem mencionar os cuidados pertinentes no acesso de
trabalhadores às dependências do condomínio.

Aliás, os elementos que podem ser aferidos nos documentos listados na petição inicial servem, inclusive, a auxiliar na conferência das obras efetivamente realizadas e análise do atendimento ou não do quanto inicialmente
estipulado entre as partes. Exatamente por esta razão, sublinhe-se, com relação à apresentação dos documentos não foi possível reconhecer a ausência de interesse processual.

Maiores digressões sobre a questão mostram-se desnecessárias quando a própria parte ré reconhece a pertinência da solicitação feita na petição inicial. A propósito, a CEF, com este entendimento, apresentou a
documentação requisitada já por ocasião da contestação.

Ressalva merece ser feita no que se refere ao detalhamento dos dias trabalhados, especificamente, no Residencial Maria Dirce III. Isto porque houve a precisão de se realizar reforma em três empreendimentos. Uma vez que
o contrato foi celebrado de maneira global entre a Caixa Econômica Federal e a construtora, com a realização das obras simultaneamente, a discriminação dos dias trabalhados apenas nas dependências da parte autora não
se mostra razoável.

Tampouco se vislumbra um caráter imprescindível em tal informação, razão pela qual há de ser dispensada a apresentação de tal documento.

Nesse contexto, a procedência parcial do pedido é medida de rigor, reconhecendo-se a obrigação de apresentação dos documentos acostados à inicial, com exceção da parte a do item v.
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Observo que a parte autora, ao especificar seu pedido, expressamente consignou que os pedidos número 2 e 3 deveriam ser analisados, respectivamente, em caso de inadimplemento na entrega da documentação; e em caso
da regularização não ocorrer no prazo estipulado (fl. 15). Confira-se:

2. Em caso de inadimplemento na entrega da documentação, seja nomeado perito judicial para atestar a qualidade e regularidade das obras realizadas no imóvel;
3. Em caso da regularização não ocorrer no prazo estipulado, requer seja deferido ao autor a possibilidade de executar as obras de regularização, às custas da ré, tudo na forma da legislação em vigor, em especial do art.
461 do Código de Processo Civil. (fl. 15)

Salta aos olhos, portanto, o caráter subsidiário dos pedidos mencionados. Ocorre que o pedido principal foi prontamente atendido pela parte ré, que, conforme já consignado, trouxe ao processo a documentação solicitada.

Finalmente, cumpre ressaltar, o pedido nº 3, apesar de lançado em caráter subsidiário, mostrou-se extremamente incerto, pois, ao momento da propositura da demanda, não se sabia com exatidão o que não teria sido
reformado a contento. Vale dizer, se a causa de pedir não detalhou adequadamente a situação controversa, não restou bem delimitada a controvérsia e, portanto, não foi possibilitado o necessário exercício do contraditório
e ampla defesa. 

Se a parte autora não conhecia os contornos da situação que justificaria o pedido de realização das obras, tampouco a parte ré poderia defender-se adequadamente. Com estas peculiaridades, mostra-se pertinente, se o
caso, a propositura de outra demanda, para abertura da discussão relativa à correção ou não da reforma realizada, sendo certo que a perícia neste processo realizada poderá ser útil futuramente. 

Evitar-se-á, desta maneira, a alegação de nulidade processual.

Concluindo, há de ser parcialmente acolhida a pretensão inicial.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, (a) no que se refere ao pedido de paralisação da obra, reconheço a inexistência de interesse processual e julho o processo extinto, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código
de Processo Civil; (b) no restante, julgo o pedido parcialmente procedente, com fundamento, no art. 487, I, do Código de Processo Civil, para condenar a CEF a apresentar os documentos solicitados pela parte autora,
com exceção daquele especificado na parte a do item v.

Considerando que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido, condeno a parte ré em custas, despesas e honorários advocatícios em favor dos advogados da parte autora, que fixo no percentual mínimo de 10% do
valor sobre o valor do resíduo, nos termos do art. 85, 2º do CPC, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo.

Oportunamente, ao arquivo.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Guarulhos, SP, 5 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0008257-43.2015.403.6119 - DEMETRIO PALMA FACCHINI(SP349931 - DEBORA MARIA OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA) X UNIAO FEDERAL
SENTENÇA

DEMETRIO PALMA FACCHINI ajuizou esta ação de rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, em face da UNIÃO, postulando provimento jurisdicional que declare a inconstitucionalidade do art. 17, 2º, da Lei nº
11.416/2006, e, por conseguinte, receber a Gratificação de Atividade de Segurança relativa ao período de 19/12/2008 a 15/11/2011.
Em síntese, narra que, no interregno em que recebeu a Função Comissionada de Supervisor Assistente de Segurança e Transporte (FC4), deixou de auferir a Gratificação de Atividade de Segurança, instituída pela Lei nº
11.416/2006. Afirma o preenchimento de todos os requisitos necessários à percepção da GAS. Aduz que a vedação prevista no 2º do art. 17 da Lei nº 11/416/2006 somente poderia ser aplicada aos servidores que
estiverem nomeados para funções comissionadas sem relação com área de segurança. Fala que tal situação é prejudicial inclusive porque a GAS não surtirá efeitos, no futuro, no cálculo de seu benefício previdenciário. Fala
em ofensa ao princípio da isonomia. Assevera que deve receber, cumulativamente, as duas vantagens remuneratórias.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 9/44). 
Citada, a parte ré apresentou contestação para sustentar a improcedência do pedido, ao argumento de que um dos requisitos ao recebimento da GAS é, exatamente, não estar em exercício de função ou cargo
comissionado.
Réplica às fls. 172/174.
Indeferiu-se a gratuidade e a parte autora recolheu as custas iniciais (fls. 181/182).
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
É o relatório necessário. DECIDO.
A Gratificação de Atividade de Segurança foi instituída pela Lei 11.416, de 15 de dezembro de 2006, com o objetivo de conceder vantagem remuneratória aos ocupantes do cargo da Carreira de Analista Judiciário (área
administrativa) e da Carreira de Técnico Judiciário (área administrativa), cujas atribuições estejam relacionadas às funções de segurança. Confira-se:
Art. 17. Fica instituída a Gratificação de Atividade de Segurança - GAS, devida exclusivamente aos ocupantes dos cargos de Analista Judiciário e de Técnico Judiciário referidos no 2o do art. 4o desta Lei.
1o A gratificação de que trata este artigo corresponde a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento básico do servidor.
2o É vedada a percepção da gratificação prevista neste artigo pelo servidor designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para cargo em comissão.
A mera leitura do dispositivo legal permite a conclusão de que a gratificação somente é devida ao Agente de Segurança no exercício das atribuições de seu cargo efetivo, desde que não ocupe cargo em comissão ou função
comissionada.
Verifica-se que a GAS foi instituída já com tal restrição. Esta constatação, em uma análise finalística da norma, revela com clareza solar o objetivo do legislador ordinário de vedar a percepção cumulativa da gratificação com
verbas remuneratórios decorrentes de função ou cargo comissionado.
Vale dizer, a intenção legislativa foi de agraciar os servidores ligados à área de segurança, que não detinham nenhum cargo ou função comissionada, com uma gratificação capaz de elevar seus rendimentos. Nessa
perspectiva, não vislumbro ofensa ao princípio da isonomia.
A interpretação que a parte autora pretende é que representaria, em verdade, um desvirtuamento do quanto inicialmente previsto na lei. Vale dizer, a vedação é clara e foi pensada no momento da instituição da gratificação,
não havendo dúvidas quanto à intenção legislativa.
Aliás, a questão controversa discutida neste processo já foi pacificada pela jurisprudência pátria, o que dispensa maiores digressões a esse respeito. Vejamos:
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA - GAS. ACUMULAÇÃO COM FUNÇÃO COMISSIONADA. IMPOSSIBILIDADE.
VEDAÇÃO LEGAL. ART. 17 2º DA LEI 11.416/07.
Inexistência de vícios aptos a prejudicar a validade da norma impugnada.
Não se pode conferir ao servidor o direito à percepção cumulativa da GAS com a remuneração correspondente a função de confiança ou a cargo comissionado, por haver expressa vedação legal.
Preliminar rejeitada. Apelação da União a que se dá provimento, para julgar improcedente o pedido do autor. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1877875 -
0007052-58.2010.4.03.6311, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 22/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/10/2013) 
SERVIDOR. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA. PERCEPÇÃO DE FUNÇÃO COMISSIONADA OU CARGO EM COMISSÃO. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
I - A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais já sedimentaram entendimento segundo o qual é incabível a percepção cumulativa da Gratificação de Atividade de Segurança com o exercício
de função comissionada ou cargo em comissão, diante da expressa vedação legal contida no artigo 17, 2º, da Lei 11.416/2006.
II - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2109320 - 0006372-28.2014.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em
08/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2018)
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE DE SEGURANÇA. FUNÇÃO COMISSIONADA. CUMULAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DO ART. 17, 2º, DA LEI
11.416/2006. O art. 17, 2º, da Lei 11.416/2006 veda expressamente o percebimento de Gratificação de Cargo de Segurança quando o servidor é designado para o exercício de função comissionada ou nomeado para
cargo em comissão. (TRF4, AC 5055775-83.2012.4.04.7100, QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, juntado aos autos em 30/09/2016) 
Finalmente, ressalto que a vedação quanto ao recebimento de Gratificação de Atividade de Segurança - GAS por servidor em exercício de função comissionada ou cargo em comissão não traz qualquer ressalva relativa à
função comissionada ser ou não relacionada às atividades de segurança, o que é mais um elemento fático desfavorável à tese levantada pela parte autora.
Concluindo, há de ser repelida a pretensão inicial.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 487, inciso III, a, do Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, de modo a possibilitar sua
eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 4 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM
0009063-78.2015.403.6119 - LABORATORIOS PFIZER LTDA(SP156680 - MARCELO MARQUES RONCAGLIA E SP234594 - ANDREA MASCITTO) X UNIAO FEDERAL
DECISÃO
EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela UNIÃO em face de decisão proferida às fls. 1.159/1.160 que reabriu prazo para participação de perícia por parte da embargante, permitindo a apresentação de quesitos
suplementares e indicação de assistente técnico.

Sustenta a embargante que oportunizar a participação da União na perícia realizada nesse momento processual prejudica a igualdade de condições das partes na atividade probatória. Afirma inobservância do disposto nos
artigos 5º e 6º do Código de Processo Civil, pois privilegia conduta de parte processual contrária aos ditames da boa-fé e ao princípio da cooperação. Ressalta a possibilidade de revisão do ato administrativo
independentemente de autorização de outro Poder. Enfatiza omissão em relação ao início da fase instrutória sem observar o procedimento de saneamento com base no artigo 357 do Código de Processo Civil.

Na sequência, a União indicou assistente técnico e requereu a juntada de quesitos. Requereu, ainda, a apresentação dos documentos apontados no Termo de Intimação SEORT/DRF/OSA nº 36/2018 (fls. 1.169/1.173).

Instada a se manifestar, a parte autora pugnou pelo não acolhimento dos embargos, nos termos consignados às fls. 1.176/1.180.

É o breve relatório. DECIDO.

Os embargos de declaração são cabíveis quando a sentença contiver erro material, obscuridade, contradição ou omissão.

Assim estabelece o artigo 1.022 combinado com o art. 489, 1º, do NCPC, assim redigidos:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:
I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;
II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, 1º.

Art. 489. (...):
(...).
1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:
I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;
II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;
IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;
VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
(...).

Não vislumbro omissão, contradição, obscuridade ou erro material na decisão embargada.
Como já destacado, não há prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa com a participação da União na produção da prova pericial nesta oportunidade, pois foi deferida a reabertura plena da prova pericial,
com indicação de assistente técnico e elaboração de quesitos.
Ademais, a União indicou assistente técnico e elaborou quesitos, os quais serão examinados pelo perito e permitirão a participação da parte na formação da prova e não apenas ao final, sobre o laudo já confeccionado.
Nesse prisma, as alegações deduzidas pela embargante não tem o condão de afastar a decisão guerreada, a fim de que seja anulada a perícia, como requerido em suas manifestações anteriores.
Em relação ao pedido de apresentação de documentos (SEORT/DRF/OSA nº 36/2018), mantenho a decisão recorrida por seus próprios fundamentos. Destaco, contudo, que deverá a parte autora apresentar os
documentos mencionados na intimação diretamente ao perito para análise conjunta com os já constantes dos autos, sem prejuízo de análise pela União e posterior manifestação por meio de seu assistente técnico. 
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
Nomeio assistente técnico da União a Auditora Fiscal da Receita Federal Adriana de Almeida Melo.
Acolho os quesitos apresentados pela União às fls. 1.172.
Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para apresentar os documentos mencionados na intimação (SEORT/DRF/OSA nº 36/2018) ao perito e aos assistentes técnicos e, se o caso, apresentar novos quesitos.
Após, encaminhem-se os autos ao perito para elaboração do laudo no prazo de 60 dias.
Com a juntada do laudo, vista às partes pelo prazo de 30 dias.

Intime-se. Cumpra-se.

Guarulhos/SP, 05 de Dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0003503-24.2016.403.6119 - IKE ROBERTO HOLLWEG ARANO(SP230413 - SILVANA MARIA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SENTENÇA
1) .PA 1,7 RELATÓRIO

IKE ROBERTO HOLLWEG ARANO ajuizou esta ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de labor
especial e, consequentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 21/01/2015.
Em síntese, narrou ter trabalhado exposto a agentes biológicos nocivos a sua saúde no período de 11/09/1992 a 21/01/2015, em que trabalhou como médico, em vínculos de trabalho com o Município de Guarulhos e
Estado de São Paulo.
Inicial acompanhada de procuração e documentos (fls. 20/130).
Indeferiu-se a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 146/148).
Citado, o INSS ofereceu contestação para sustentar a improcedência do pedido (]fls. 150/157).
Réplica às fls. 161/164.
O autor apresentou outros documentos (fls. 188/167).
É o relato do necessário. DECIDO.

2) FUNDAMENTAÇÃO

2.1) Atividade urbana especial

Em se tratando de atividade especial, é importante ter claro que, qualquer que seja a data do requerimento do benefício previdenciário ou do ajuizamento da demanda, a legislação vigente à época do exercício da atividade
deve ser obedecida.
Trata-se da aplicação do princípio tempus regit actum, indispensável à proteção da segurança jurídica. Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e esse fato foi formalizado de acordo com as normas então vigentes,
o INSS não pode negar a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes à época da prestação de serviços. Nesse sentido, confira-se entendimento do Superior Tribunal de Justiça, expresso no REsp
411.146/SC (Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 05.12.2006, DJ 05.02.2007 p. 323).
Dito isso, passo a expor o regime aplicável à atividade especial. Para maior clareza, a fundamentação é dividida em três partes: uma tratando da possibilidade de conversão da atividade especial em comum; outra tratando
do agente ruído e, a terceira versando sobre a prova necessária conversão do tempo trabalhado em condições especiais.

2.2) Caracterização da atividade especial

A conversão de tempo de serviço deve obedecer, em cada período, às regras a seguir expostas.
Inicialmente, a aposentadoria especial foi prevista pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social). Posteriormente, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 (Consolidação das Leis da Previdência
Social) manteve a previsão da aposentadoria diferenciada em razão do grau de exposição da saúde do trabalhador, embora com modificações. Esses dois diplomas deixaram a cargo do Poder Executivo a eleição das
atividades consideradas insalubres, penosas ou perigosas.
O Decreto n 53.831/64 trouxe a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários. Os critérios para classificação eram dois: grupo profissional ou exposição a agentes nocivos. Esse diploma legal foi revogado pelo
Decreto n 62.755/68 e revigorado pela Lei n 5.527/68.
Anos depois, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial. Seu Anexo I, classificava
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as atividades de acordo com os agentes nocivos. O Anexo II, trazia a classificação das atividades segundo os grupos profissionais.
Os Decretos de 1964 e de 1979 vigeram concomitantemente. Assim, podem surgir situações de conflito entre as disposições de um e de outro. Nesses casos, o conflito resolve-se pela aplicação da regra mais favorável ao
trabalhador segurado (in dubio pro misero).
A Lei nº 8.213/91, artigo 57, 4º, manteve o duplo critério de caracterização de atividades especiais, com regulamentação a cargo do Poder Executivo. Apesar das inovações trazidas por essa Lei, os anexos aos Decretos nº
53.831/64 e 83.080/79 continuaram em vigor, por força dos artigos 295 do Decreto nº 357/91 e 292 do Decreto nº 611/92, ambos com idêntica redação.
A Lei nº 9.032, de 28.04.1995, alterou a redação do artigo 57, caput e dos 1º, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, bem como incluiu os 5º e 6º. Foi excluída a expressão conforme categoria profissional e incluída a expressão
conforme dispuser a lei. Assim, o novo dispositivo deixou de prever a atividade especial em razão do grupo profissional, mantendo apenas o critério de exposição a agentes agressivos. A intenção ululante do legislador era
extinguir a aposentadoria especial pelo critério do grupo profissional. A dicção do 3º passou a exigir a comprovação pelo segurado do tempo de trabalho de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em condições
especiais que prejudicam a saúde ou a integridade física, durante o período mínio exigido.
Nos casos de atividade especial por categoria profissional, até a edição da Lei n.º 9.032/95, era suficiente a comprovação do enquadramento. Após o advento da mencionada Lei, passou a ser necessária a comprovação da
efetiva exposição aos agentes nocivos, mediante a apresentação de formulários próprios ou laudo técnico pericial.
Observe-se que a validade dos Decretos acima mencionados não advinha apenas do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, mas também de seus artigos 58 e 152, os quais vigoraram com suas redações originais até a entrada em
vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997. A manutenção desses dois artigos dá margem à tese de que a conversão de atividade especial em comum, por grupo profissional, foi possível mesmo após 28.04.1995. Embora tenha
adotado essa interpretação em decisões anteriores, revejo meu entendimento, em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como
da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, por haver concluído que as espécies de aposentadoria especial estavam no artigo 57 da Lei, e não nos artigos 58 e 152. Desse modo, concluo que a
conversão de atividade especial em razão do grupo profissional só pode ser feita até 28.04.1995.
Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM ESPECIAL. ENQUADRAMENTO NA CATEGORIA PROFISSIONAL ATÉ
A LEI 9.032/1995. POSSIBILIDADE.
1. O tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 2. A Lei 9.032/1995, ao alterar o 3º do art.
57 da Lei 8.213/1991, vedando, a partir de então, a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial para fins de concessão do benefício de aposentadoria especial, não atinge os períodos anteriores à
sua vigência, ainda que os requisitos para a concessão da inativação venham a ser preenchidos posteriormente, visto que não se aplica retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições em relação ao tempo de
serviço. 3. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que aquele que trabalhou em condições especiais teve incorporado ao
seu patrimônio jurídico o direito de pleitear a conversão do tempo especial em comum, e vice-versa, não obstante limitações impostas por legislação superveniente. 4. Agravo Regimental não provido. (AgRg no AREsp
463.550/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 15/04/2014) Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUM. REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. - Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas,
insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os
agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição
aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. - Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art.
57, 5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que
requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - A partir de 01.01.2004, o PPP constitui-se no único documento exigido para fins de comprovação da exposição a agentes nocivos, em
substituição ao formulário e ao laudo técnico pericial. - O PPP que contemple períodos laborados até 31.12.2003 mostra-se idôneo à comprovação da atividade insalubre, dispensando-se a apresentação dos documentos
outrora exigidos.
- Atividades especiais comprovadas por meio de formulários, laudos técnicos e PPPs que atestam a exposição a níveis de ruído superiores aos permitidos em lei, consoante Decretos nºs 53.381/64, 83.080/79 e 2.172/97. -
Adicionando-se ao tempo de atividade especial o período de serviço comum, tem-se a comprovação do labor por tempo insuficiente à concessão do benefício. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os
honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu. - Apelação parcialmente provida, para reconhecer
como especial o período de 26/01/1976 a 05/04/1979, deixando, todavia, de conceder o benefício vindicado. Fixada a sucumbência recíproca. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, AC 0002503-53.2006.4.03.6114, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, julgado em 16/03/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2015) Negrito nosso. 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA
DE CAMINHÃO E DE ÔNIBUS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. COMPROVAÇÃO POR QUALQUER MEIO DE PROVA ATÉ A VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Cabe Pedido de Uniformização, em princípio, quando demonstrada a divergência com jurisprudência dominante
do STJ. 2. Para fins de reconhecimento do labor exercido em condições especiais após 29.04.95, não é mais possível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional, devendo ser comprovada a sujeição a
agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05.03.97 (Decreto nº 2.172/97). 3. A necessidade de comprovação de exposição a agentes nocivos por formulários descritivos da atividade do segurado (SB-40 ou DSS-
8030) e laudo técnico pericial só surgiu com o advento do Decreto nº 2.172 de 05.03.97, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), exceto para os agentes físicos ruído e calor para
os quais sempre se exigiu a apresentação de laudo pericial, tendo em vista tratar-se de agentes nocivos que necessitam de aferição técnica para sua medição. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 354737,
REsp 551917 e REsp 492678). 5. Pedido de Uniformização conhecido em parte e parcialmente provido. (PEDILEF 200772510045810, JUIZ FEDERAL JOSÉ ANTONIO SAVARIS, TNU, DJ 01/03/2010.) Negrito
nosso.

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, Anexo IV, estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (químicos, físicos e biológicos) para a caracterização da atividade especial. Seu artigo 261 expressamente revogou os anexos ao
Decreto nº 83.080/79. A revogação do Decreto nº 53.831/64 foi tácita. Por fim, o quadro de agentes nocivos do Decreto nº 2.172/97 foi revogado pelo Decreto nº 3.048/99. 
Em 28.05.1998, a Medida Provisória nº 1.663-10, artigo 28, limitou a conversão de tempo de atividade especial em comum até a data de sua edição e revogou o parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91. Essa
Medida Provisória foi convertida, com alterações, na Lei nº 9.711, de 20.11.1998. Uma das mudanças mais importantes entre o texto da Medida Provisória e o texto da Lei foi a manutenção do 5º, do artigo 57, da Lei nº
8.213/91, admitindo a conversão do tempo especial em comum sem limitação temporal.
Em outras palavras: a conversão das atividades especiais em comuns é aceita após 28.05.1998, pois a regra do artigo 28 da Lei nº 9.711/97 é inócua em face do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91. 
O próprio INSS, amparado no Decreto nº 3.048/99, artigo 70, 2º, incluído pelo Decreto nº 4.827/03, reconhece a conversão do tempo de serviço especial em comum a qualquer tempo. Tanto assim que expediu a
Instrução Normativa nº 11/06, cujo artigo 173 segue transcrito:
Artigo 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva
conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito
de concessão de qualquer benefício:

Em vigor, atualmente a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015 que, também, prevê a conversão do tempo de serviço especial em comum.
Art. 256. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço será somado após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, aplicando- se para efeito de concessão de qualquer benefício, a tabela de conversão constante no Anexo XXVIII. 

Se a própria autarquia previdenciária reconhece o direito à conversão de períodos especiais, não há razão para que, judicialmente, adote-se entendimento diverso em prejuízo do segurado.
Da mesma forma, o percentual mínimo de tempo de atividade especial a ser cumprido para a conversão - que o Decreto 3.048/99, artigo 70, fixara em 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva
aposentadoria - é inexigível, haja vista que a exigência foi suprimida do dispositivo em comento pelo Decreto nº 4.827/03. 
Mister esclarecer ainda neste tópico sobre a caracterização da atividade especial os requisitos da habitualidade, permanência e não intermitência. 
Segundo esclarecedora lição de Maria Helena Carreira Alvim desde a criação do benefício de aposentadoria especial até a edição da Lei nº 9.032/95 (DOU de 29.04.1995):
(...)as leis previdenciárias, leis no sentido formal e material, não fizeram referência aos requisitos da permanência, não ocasionalidade e não intermitência.
De acordo com a Lei 3.807/60, e outras que a sucederam, o benefício de aposentadoria especial seria concedida aos segurados que trabalhassem durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, em serviços considerados
penosos, insalubres ou perigosos. Os decretos que as regulamentaram é que fizeram referência à comprovação do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado.
Além de alterar o caput do art. 57 da Lei 8.213/91, a Lei 9.032/95 alterou a redação do 3º desse artigo, dispondo que a concessão da aposentadoria especial passaria a depender de comprovação pelo segurado, perante o
INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais prejudiciais à saúde, ou à integridade física, durante o período mínimo fixado. (in Aposentadoria Especial - Regime Geral de
Previdência Social. 2.ed. Curitiba: Juruá, 2006, p. 253.)

Com efeito, também com fulcro no princípio tempus regit actum, eixo norteador hermenêutico do instituto da aposentadoria especial, os requisitos da permanência, não ocasionalidade e nem intermitência somente poderão
ser exigidos a partir de 29.04.1995, data da publicação e entrada em vigor da Lei nº 9.032.
Conforme o Dicionário eletrônico Houaiss da Língua Portuguesa: permanência significa continuidade, constância, habitualidade, por sua vez, é característica do que é rotineiro, costumeiro, usual; ocasional é aquilo que
acontece por acaso, eventual e intermitente é algo que ocorre interrupções, que cessa e recomeça por intervalos, intervalado, descontínuo.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que os requisitos acima expostos somente poderão ser exigidos ao tempo de serviço prestado a partir da vigência da Lei nº9.032/95:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB AGENTES INSALUBRES.FUNÇÕES QUE NÃO
CONSTAM NOS DECRETOS N.º 53.831/64 E 83.080/79.PERÍODO VINDICADO QUE NÃO GOZA DE PRESUNÇÃO LEGAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE.
REEXAME DAS PROVAS.IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 7 DESTA CORTE. PERÍODO INSALUBRE RECONHECIDO ANTERIOR À LEI N.º 9.032/95. HABITUALIDADE E
PERMANÊNCIA SOB OS AGENTES NOCIVOS. DESNECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE PROVIDO.1. É indispensável a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, por
laudo pericial, para fins de conversão de tempo de serviço comum em especial, quando as atividades desenvolvidas pelo autor não se enquadram no rol do Decreto n.º 53.831/64 e nem no Decreto n.º 83.080/79.
Precedentes.2. A exigência de habitualidade e permanência da exposição sob agentes nocivos somente foi trazida pela Lei 9.032/95, não sendo aplicável à hipótese dos períodos trabalhados na empresa Técnica Nacional
de Engenharia - TENENGE, anteriores à sua publicação.3. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para reconhecer como tempo de serviço especial, o período anterior à publicação da Lei n.º 9.032/95,
trabalhado na empresa Técnica Nacional de Engenharia - TENENGE. (AgRg no AREsp 8.440/PR, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA
TURMA, julgado em 27/08/2013, DJe 09/09/2013) Negrito nosso.

Portanto, o segurado poderá fazer jus à conversão de tempo de atividade especial da seguinte forma: a) por grupo profissional até 28.04.1995 e; b) por exposição de forma permanente, não ocasional nem intermitente a
agentes nocivos devidamente comprovados posteriormente a partir de 29.04/1995.

2.3) Agente agressivo ruído 
Em relação ao agente físico ruído, porém, sempre existiu a exigência de laudo, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78, respectivamente.
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No que toca especificamente ao agente agressivo ruído, o Anexo ao Decreto nº 53.831/64 previa que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade (item 1.1.6). Já o Decreto
83.080/79 previu como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis (item 1.1.5 do Anexo I).
Conforme alhures mencionado, a divergência entre os Decretos de 1964 e de 1979 resolve-se pela aplicação da regra favorável ao trabalhador, in casu, 80 decibéis.
Nesse sentido, o próprio INSS considera como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, como se depreende da regra
expressa estampada no artigo 180 da Instrução Normativa 20/07:
Artigo 180. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo à aposentadoria especial quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou oitenta e cinco dB (A), conforme o caso,
observado o seguinte:
I - até 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos;
II - a partir de 6 de março de 1997 e até 18 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB(A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos;
III - a partir de 19 de novembro de 2003, será efetuado o enquadramento quando o NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, aplicando:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro Anexo I da NR-15 do MTE;
b) as metodologias e os procedimentos definidos na NHO-01 da FUNDACENTRO; 

A Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21.01.2015, em vigor, traz a seguinte previsão:
Art. 280. A exposição ocupacional a ruído dará ensejo a caracterização de atividade exercida em condições especiais quando os níveis de pressão sonora estiverem acima de oitenta dB (A), noventa dB (A) ou 85 (oitenta e
cinco) dB (A), conforme o caso, observado o seguinte:
I - até 5 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, será efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a oitenta dB (A), devendo ser informados os valores
medidos;
II - de 6 de março de 1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, até 10 de outubro de 2001, véspera da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, será
efetuado o enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser informados os valores medidos;
III - de 11 de outubro de 2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 10 de outubro de 2001, véspera da publicação do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, será efetuado o
enquadramento quando a exposição for superior a noventa dB (A), devendo ser anexado o histograma ou memória de cálculos; e
IV - a partir de 01 de janeiro de 2004, será efetuado o enquadramento quando o Nível de Exposição Normalizado - NEN se situar acima de 85 (oitenta e cinco) dB (A) ou for ultrapassada a dose unitária, conforme NHO
1 da FUNDACENTRO, sendo facultado à empresa a sua utilização a partir de 19 de novembro de 2003, data da publicação do Decreto nº 4.882, de 2003, aplicando:
a) os limites de tolerância definidos no Quadro do Anexo I da NR-15 do MTE; e 
b) as metodologias e os procedimentos definidos nas NHO-01 da FUNDACENTRO.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, também se encontra pacificada nesta matéria:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO.
LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE.
1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos,
deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64,
que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em
relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de
divergência acolhidos. (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006, p. 203) Negrito nosso.

Com efeito, em razão das razões expostas sobre o tema procedo a alteração posicionamento anteriormente adotado. Destarte em relação ao nível de ruído tenho como certo as seguintes regras: a) superior a 80 decibéis, na
vigência dos Decretos nº 53.831/64 e Decreto 83.080/79; b) superior a 90 decibéis, entre 06.03.1997 até 18.11.2003 (Decreto nº 2.172/97); e c) superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882/03.
Esta é a orientação adotada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e da Corte Regional da 3ª Região:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS DE 90 Db.
EXPOSIÇÃO DEMONSTRADA NOS AUTOS. 1. Este Superior Tribunal de Justiça consolidou orientação segundo a qual deve ser considerado o ruído de 80 dB até 5/3/97, de 90 Db a partir de 6/3/97 a 18/11/2003
(Decreto n. 2.172/97) e de 85 Db a partir de 19/11/2003 (Decreto n. 4.882/2003). Precedentes. 2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se dá provimento. (EDcl nos EDcl no REsp
1264941/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 19/10/2015)Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 1. Incidente de
uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de
trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 2. A contagem do tempo
de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na
vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis
após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp
1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012. 
3. Incidente de uniformização provido. (STJ - Pet 9059/RS - Petição 2012/0046729-7 - Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES - Primeira Seção - Data do Julgamento 28/08/2013 - Data da Publicação
09/09/2013 - g.n.)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, 1º, CPC). RUÍDO. LIMITE DE 90DB NO PERÍODO DE 06.03.1997 A 18.11.2003. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO 4.882/2003.
APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO À TENSÃO ELÉTRICA SUPERIOR A 250 VOLTS. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. MULTIPLICIDADE DE TAREFAS. USO INTERMITENTE. I- O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial de nº
1.398.260/PR (Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 05.12.2014, Dje de 04.03.2015), esposou entendimento no sentido de que o limite de tolerância para o agente agressivo ruído, no período de 06.03.1997 a
18.11.2003, deve ser aquele previsto no Anexo IV do Decreto n. 2.172/97 (90dB), sendo indevida a aplicação retroativa do Decreto nº 4.8882/03, que reduziu tal patamar para 85dB. (...) IV- Na hipótese de exposição
do trabalhador a outros agentes nocivos, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o
tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, uma vez que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pelo autor demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária;
normalmente todas as profissões, como a do autor, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. (STF, Recurso
Extraordinário em Agravo (ARE) 664335, em 04.12.2014). V- Agravo (art. 557, 1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0008824-11.2014.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 13/10/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/10/2015) Negrito nosso.

PROCESSUAL CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, 7º, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IRRETROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/03. AGRAVO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O C. STJ, no
julgamento do Recurso Especial nº 1.398.260/PR, sob o rito do artigo 543-C do CPC, decidiu não ser possível a aplicação retroativa do Decreto nº 4.882/03, de modo que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003, em
consideração ao princípio tempus regit actum, a atividade somente será considerada especial quando o ruído for superior a 90 dB(A).(...). (TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELREEX 0021956-58.2002.4.03.9999,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, julgado em 24/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015) Negrito nosso.

Vale frisar, que a demonstração da atividade especial será realizada tendo como base os níveis médios de ruído superiores aos limites de tolerância no decorrer da jornada de trabalho. Segundo Maria Helena Carreira Alvim
os especialistas definem o nível médio de ruído como representativo da exposição ocupacional, considerado os diversos níveis instantâneos ocorridos no período de medição. (in Aposentadoria Especial - Regime Geral de
Previdência Social. 2.ed. Curitiba: Juruá, 2006. p. 324.)
Por fim, não se pode olvidar que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria especial, tendo em vista que no cenário atual não existe
equipamento individual capaz de neutralizar os malefícios do ruído, pois que atinge não só a parte auditiva, mas também óssea e outros órgãos, entendimento pacífico e sumulado (Súmula 09 da TNU e Súmula 289 do TST).
Aliás, em recente julgamento o Supremo Tribunal Federal expressou entendimento no mesmo sentido, senão vejamos:
(...) 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a
agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas.
O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou
seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis
pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda
que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na
eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas
empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração
do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. (...)
(STF, RE com Ag 664.335, Plenário, Relator Ministro Luiz Fux - destaquei)

Superada a questão relativa à caracterização da atividade relacionada ao ruído, passo ao exame das formas de comprovação da atividade exercida em condições especiais.

2.4) A prova do exercício da atividade especial
Até a entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial independia da demonstração de efetiva exposição ao risco. A mera identificação da atividade ou a exposição a
determinados agentes levavam à presunção da nocividade, exceto para ruído e calor (Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78), para os quais sempre foi exigido laudo técnico. 
No caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde do trabalhador, não se exigia apresentação de laudo técnico. A comprovação do exercício da atividade era feita pela simples apresentação de formulários
criados pelo INSS e preenchidos pelo empregador, carteira de trabalho ou outro elemento de prova.
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Para conversão baseada na exposição a agentes nocivos as exigências também eram singelas. Antes da entrada em vigor da Lei nº 9.032/95, em 29.04.1995, só havia necessidade de laudo para prova de exposição aos
agentes nocivos ruído e calor (REsp 639.066/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 20.09.2005, DJ 07.11.2005 p. 345). Para os demais casos, bastava a apresentação dos
formulários SB 4030, DISES/BE 5235, DIRBEN 8030 e DSS 8030 indicando a exposição do segurado aos agentes agressivos apontados nos decretos. 
Quanto ao interregno compreendido entre 29.04.1995 e 05.03.1997, há divergências sobre a obrigatoriedade do laudo técnico para comprovação de qualquer atividade especial. A partir de 1995, fica clara a intenção do
legislador de tornar a prova da atividade especial mais rigorosa. Todavia até 1997 a exigência não era inequívoca.
A apresentação de laudo só foi expressamente prevista pela Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que alterou a redação do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, e resultou, após várias reedições, na Lei nº 9.528, de
10.12.1997. Nesse período, o único marco seguro da obrigatoriedade do laudo reside no Decreto nº 2.172/97, artigo 66, 2º, em vigor a partir de 06.03.1997. Por isso, reconheço a necessidade de laudo técnico a partir de
06.03.1997.
Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:
PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
MÉDICO. VÍNCULO DE EMPREGO E AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR À ÉPOCA DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. ENQUADRAMENTO DAS
CATEGORIAS PROFISSIONAIS. PRESUNÇÃO LEGAL DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE ATÉ O ADVENTO DA LEI 9.032/95. INCIDENTE PROVIDO EM PARTE. 1. Ação
previdenciária na qual o requerente postula o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas na função de médico (empregado e autônomo), com a consequente conversão do tempo de serviço especial em
comum a fim de obter Certidão de Tempo de Contribuição para averbar no órgão público a que está atualmente vinculado. 2. A controvérsia cinge-se à exigência, ou não, de comprovação da efetiva exposição aos agentes
nocivos pelo médico autônomo enquadrado no item 2.1.3 dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no período de 1º/3/73 a 30/11/97. 3. Em observância ao princípio tempus regit actum, se o trabalhador laborou
em condições especiais quando a lei em vigor o permitia, faz jus ao cômputo do tempo de serviço de forma mais vantajosa. 4. O acórdão da TNU está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
que reconhece o direito ao cômputo do tempo de serviço especial exercido antes da Lei 9.032/95, com base na presunção legal de exposição aos agentes nocivos à saúde pelo mero enquadramento das categorias
profissionais previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, como no caso do médico. 5. A partir da Lei 9.032/95, o reconhecimento do direito à conversão do tempo de serviço especial se dá mediante a demonstração
da exposição aos agentes prejudiciais à saúde por meio de formulários estabelecidos pela autarquia até o advento do Decreto 2.172/97, que passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho. 6. Incidente
de uniformização provido em parte. (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/05/2014, DJe 03/06/2014) Negrito nosso.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. LEI Nº 9.528/97. LAUDO TÉCNICO PERICIAL. FORMULÁRIO. PREENCHIMENTO.
EXPOSIÇÃO ATÉ 28/05/1998. COMPROVAÇÃO. I - A necessidade de comprovação do exercício de atividade insalubre, através de laudo pericial elaborado por médico ou engenheiro de segurança do trabalho, foi
exigência criada apenas a partir do advento da Lei 9.528, de 10/12/97, que alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91. II- In casu, o agravado exercia a função de engenheiro e encontrava-se, por presunção, exposto a
agentes nocivos, conforme os termos do Decreto 53.831/64 - Anexo, ainda vigente no período de labor em que pleiteia o reconhecimento do tempo especial (28/04/1995 a 13/10/1996). Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1176916/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 11/05/2010, DJe 31/05/2010) Negrito nosso.

O Decreto nº 4.032, em vigor desde 27.11.2001, altera, mais uma vez, a disciplina da prova da atividade especial. Dando cumprimento ao 4º, do artigo 58, da Lei nº 8.213/91, esse decreto alterou o artigo 68, 2º, do
Decreto nº 3.048/99. A partir de sua publicação, passa-se a exigir Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP para esse fim. Todavia, a exigência só foi concretizada a partir de 01.01.2004 (Instrução Normativa nº 99
Inss/Dc, de 05.12.2003, publicada em 10.12.2003, artigo 148), sendo exigível a partir desta data, substituindo, com efeito, o Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos denominado
DIRBEN 8030 ou, ainda, os antigos SB-40, DISES BE 5235 e DSS 8030.
Conforme dicção do 3º do art. 68 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 8.123/2013, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
Segundo Kravchychyn & Kravchychyn & De Castro & Lazzari:
Considera-se o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS que, entre outras informações, deve conter o resultado das avaliações
ambientais, o nome dos responsáveis pela monitoração biológica e das avaliações ambientais, os resultados de monitoração biológica e os dados administrativos correspondentes.
(...)
A elaboração do PPP, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que trata o subitem 9.3.6 da NR-9 do TEM, e em relação aos demais agentes, à simples
presença no ambiente de trabalho.
(...)
O trabalhador ou o seu preposto terá acesso às informações prestadas pela empresa sobre seu perfil profissiográfico, podendo inclusive solicitar a retificação de informações quando em desacordo com a realidade do
ambiente de trabalho, conforme orientação estabelecida em ato do Ministro de Estado da Previdência Social.
Ainda segundo a TNU, a validade do conteúdo do PPP depende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é presumida. A presunção relativa de congruência do PPP com o laudo técnico dispensa, em regra,
que esse documento tenha que ser apresentado conjuntamente com o PPP. Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz
condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. A apresentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e não a regra.
Assim, em regra, deve ser considerado exclusivamente o PPP como meio de comprovação da exposição ao agente insalubre, inclusive em se tratando de ruído, independentemente da apresentação do respectivo laudo
técnico-ambiental (PU 2009.71.62.001838-7, Rel. Juiz Federal Herculano Martins Nacif, DOU 22.03.2013). (in Prática Processual Previdenciária - administrativa e judicial. 5.ed. RJ: Forense, 2014, p. 313/314.)

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região se orienta no mesmo sentido, de que o PPP tem presunção relativa de veracidade, sendo despiciendo o acompanhamento de laudo técnico, salvo, na hipótese de suspeita de fraude
ou não preenchimento dos requisitos legais relativos a este documento histórico-laboral do trabalhador segurado. Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ATIVIDADE ESPECIAL. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. PERÍODO ANTERIOR À SUA EXIGÊNCIA. POSSIBILIDADE.
APOSENTADORIA ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. (...) 2. Apresentado o PPP não há necessidade de juntada de laudo técnico, pois a empresa está obrigada a entregar ao segurado o PPP e não o laudo
técnico (arts. 58, 4º da Lei 8.213/91 c/c art. 58, 6º do Decreto 3.048/99 e INSS/PRES 45/2010, art. 271 e 11). 3. Somente é exigível a juntada do laudo em juízo quando do PPP não se puder extrair a efetiva
comprovação da atividade especial alegada. 4. Não se exige que o PPP seja contemporâneo ao exercício da atividade, uma vez que foi criado em momento ulterior, sendo, portanto, desnecessário a juntada de qualquer
outro documento para atestar a validade das informações nele contidas e, no caso em debate, as descrições das atividades são compatíveis com a profissão exercida pelo impetrante (vidreiro), e estão aptas à comprovação
do exercício de atividade sob condições especiais nos períodos reconhecidos (art. 272, 1º, 2º e 3º da IN 45/2010). (....). (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AMS 0006111-76.2013.4.03.6126, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, julgado em 15/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/12/2015) Negrito nosso.

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO MAIS
VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DE VALORES. DESNECESSIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. CONFIGURAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.(...) VIII - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário, criado pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de
trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico.IX - A extemporaneidade do laudo técnico/Perfil Profissiográfico Previdenciário não afasta a
validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da
execução dos serviços.X - O período de 16.06.2000 a 11.04.2014 deve ser considerado insalubre, face à exposição a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância. XI - O novo benefício é devido à parte autora
a partir da data da citação, data em que o INSS tomou ciência de sua pretensão.XII - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux).XIII - Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0038786-45.2015.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 01/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/12/2015) Negrito nosso.

A própria Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, prevê em seu art. 264, 4º que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho,
desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial.
Desta forma, por se tratar de documento apto a identificar os segurados expostos a agentes nocivos, podendo alterar e/ou modular temporalmente o período relativo ao tempo de serviço/contribuição para fins de
aposentadoria, sua valia jurídica está condicionada ao estrito cumprimento de requisitos formais, sem os quais o documento não terá préstimo para fins de reconhecimento de período especial, salvo se acompanhado do
laudo técnico embasou o seu preenchimento.
Por conta finalidade específica do PPP, inúmeros atos administrativos foram editados pelo INSS, estando atualmente vigente a Instrução Normativa INSS/PRES Nº 77, de 21.01.2015, que traz a normatização dos
pressupostos exigidos para a sua validade jurídica:
Art. 260. Consideram-se formulários legalmente previstos para reconhecimento de períodos alegados como especiais para fins de aposentadoria, os antigos formulários em suas diversas denominações, sendo que, a partir
de 1º de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o 1º do art. 58 da Lei nº 8.213, de 1991, passou a ser o PPP.
1º Para as atividades exercidas até 31 de dezembro de 2003, serão aceitos os antigos formulários, desde que emitidos até essa data, observando as normas de regência vigentes nas respectivas datas de emissão.
2º Os formulários indicados no caput deste artigo serão aceitos quando emitidos:
a) pela empresa, no caso de segurado empregado; 
b) pela cooperativa de trabalho ou de produção, no caso de cooperado filiado; 
c) pelo órgão gestor de mão de obra ou pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos portos organizados; 
d) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso portuário a ele vinculado que exerça suas atividades na área dos terminais de uso privado; e
e) pelo sindicato da categoria no caso de trabalhador avulso não portuário a ele vinculado.
(...)
Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:
I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;
II - Registros Ambientais;
III - Resultados de Monitoração Biológica; e
IV - Responsáveis pelas Informações.
1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:
a) fiel transcrição dos registros administrativos; e 
b) veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa.
2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa com a razão social, e o CNPJ.
3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código
Penal.
4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado,
amparado em laudo técnico pericial.
5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.
Art. 265. O PPP tem como finalidade:
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I - comprovar as condições para obtenção do direito aos benefícios e serviços previdenciários;
II - fornecer ao trabalhador meios de prova produzidos pelo empregador perante a Previdência Social, a outros órgãos públicos e aos sindicatos, de forma a garantir todo direito decorrente da relação de trabalho, seja ele
individual, ou difuso e coletivo;
III - fornecer à empresa meios de prova produzidos em tempo real, de modo a organizar e a individualizar as informações contidas em seus diversos setores ao longo dos anos, possibilitando que a empresa evite ações
judiciais indevidas relativas a seus trabalhadores; e
IV - possibilitar aos administradores públicos e privados acessos a bases de informações fidedignas, como fonte primária de informação estatística, para desenvolvimento de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como
definição de políticas em saúde coletiva.
Parágrafo único. As informações constantes no PPP são de caráter privativo do trabalhador, constituindo crime nos termos da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, práticas discriminatórias decorrentes de sua exigibilidade
por outrem, bem como de sua divulgação para terceiros, ressalvado quando exigida pelos órgãos públicos competentes.
Art. 266. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, a empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP,
conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais cooperados, que trabalhem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, ainda que não presentes os requisitos para fins de caracterização de atividades exercidas em condições especiais, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,
coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.
1º A partir da implantação do PPP em meio digital, este documento deverá ser preenchido para todos os segurados, independentemente do ramo de atividade da empresa, da exposição a agentes nocivos e deverá abranger
também informações relativas aos fatores de riscos ergonômicos e mecânicos.
2º A implantação do PPP em meio digital será gradativa e haverá período de adaptação conforme critérios definidos pela Previdência
Social.
3º O PPP substitui os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme art. 260.
4º O PPP deverá ser atualizado sempre que houver alteração que implique mudança das informações contidas nas suas seções.
5º O PPP deverá ser emitido com base no LTCAT ou nas demais demonstrações ambientais de que trata o inciso V do artigo 261.
6º A exigência do PPP referida no caput, em relação aos agentes químicos e ao agente físico ruído, fica condicionada ao alcance dos níveis de ação de que tratam os subitens do item 9.3.6, da NR-09, do MTE, e aos
demais agentes, a simples presença no ambiente de trabalho.
7º A empresa ou equiparada à empresa deve elaborar e manter atualizado o PPP para os segurados referidos no caput, bem como fornecê-lo nas seguintes situações:
I -por ocasião da rescisão do contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, com fornecimento de uma das vias para o trabalhador, mediante recibo;
II - sempre que solicitado pelo trabalhador, para fins de requerimento de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais;
III - para fins de análise de benefícios e serviços previdenciários e quando solicitado pelo INSS;
IV - para simples conferência por parte do trabalhador, pelo menos uma vez ao ano, quando da avaliação global anual do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA; e
V - quando solicitado pelas autoridades competentes.
8º A comprovação da entrega do PPP, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, poderá ser feita no próprio instrumento de rescisão ou de desfiliação,
bem como em recibo a parte. 
9º O PPP e a comprovação de entrega ao trabalhador, na rescisão de contrato de trabalho ou da desfiliação da cooperativa, sindicato ou órgão gestor de mão de obra, deverão ser mantidos na empresa por vinte anos.
Art. 267. Quando o PPP for emitido para comprovar enquadramento por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao
Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, deverão ser preenchidos todos os campos pertinentes, excetuados os referentes a registros ambientais e resultados de monitoração biológica.
Art. 268. Quando apresentado o PPP, deverão ser observadas, quanto ao preenchimento, para fins de comprovação de enquadramento de atividade exercida em condições especiais por exposição agentes nocivos, o
seguinte:
I - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, quando não se tratar de ruído, fica dispensado o preenchimento do campo referente ao
responsável pelos Registros Ambientais;
II - para atividade exercida até 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, fica dispensado o preenchimento dos campos referentes às informações de EPC eficaz;
III - para atividade exercida até 03 de dezembro de 1998, data da publicação da MP nº 1.729, de 02 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento dos
campos referentes às informações de EPI eficaz;
IV - para atividade exercida até 31 de dezembro de 1998, fica dispensado o preenchimento do campo código de ocorrência GFIP; e
V - por força da Resolução do Conselho Federal de Medicina - CFM nº 1.715, de -8 de janeiro de 2004, não deve ser exigido o preenchimento dos campos de Resultados de Monitoração Biológica para qualquer
período.

Feitos os esclarecimentos, prossigo analisando o caso concreto.

2.5) Do caso concreto e das provas produzidas nestes autos

A parte autora trouxe Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs (fls. 37/45 e 260/263) relativos aos dois vínculos de trabalho que pretende sejam reconhecidos como especiais. Tais documentos demonstram exposição
a agentes biológicos de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, durante todo o período requerido na inicial.
Com efeito, o autor exerceu o cargo de médico nos interregnos de 19/10/1992 a 21/01/2015 (DER) junto ao Governo de São Paulo e de 11/09/1993 a 21/01/2015 (DER), sendo certo que os PPPs estão assinados por
pessoa com poderes para tanto.
Neste contexto, os períodos acima indicados devem ser reconhecidos como especiais, pois os equipamentos de proteção individual não são suficientes para afastar a efetiva exposição aos agentes nocivos, especialmente os
infecciosos, devendo a atividade ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa, em razão do risco de perfuração do material protetor por ocasião do tipo de atendimento.
No sentido ora exposto, trago à colação os seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. AGENTE AGRESSIVO BIOLÓGICO.
EXPOSIÇÃO. UTILIZAÇÃO DO EPI EFICAZ. CONFIGURADAS AS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE TRABALHO. - Apelação tempestiva, recebida no efeito previsto no CPC/2015. - A remessa oficial é tida por
interposta, nos termos do art. 495, I, 3º do CPC/2015. - O STF, ao apreciar o RE 664.335/SC, definiu duas teses: a) - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da aposentadoria especial; b) - na hipótese de exposição
do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. - As profissões de auxiliar de enfermagem, atendente de enfermagem e enfermeira constam dos decretos legais e a sua natureza especial pode ser
reconhecida apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do perfil profissiográfico previdenciário. - O enquadramento foi
realizado com base na exposição a vírus e bactérias, pelo exercício das atividades de enfermagem em hospital. - A exposição ao agente agressivo biológico, demonstrada no período abrangido pelo PPP, é suficiente para a
concessão da aposentadoria especial, uma vez que a utilização de EPI eficaz, no caso de tal agente, não neutraliza os efeitos nocivos da exposição. - A natureza da atividade corrobora a exposição a agentes biológicos,
sendo viável a aferição da condição especial de trabalho, conforme se verifica nas informações trazidas nos PPPs constantes do processo administrativo que indeferiu a concessão do benefício. - Comprovada a exposição a
agentes biológicos, de forma habitual e permanente, até a expedição do PPP. Configurado o direito à aposentadoria especial pleiteada na inicial, mantida a antecipação da tutela com tal fundamento. - As parcelas vencidas
serão corrigidas monetariamente na forma das Súmulas 8 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei n. 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. - Os juros moratórios
incidirão em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos
termos de seu art. 406 e do art. 161, 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme redação dada ao art. 1º-F da Lei n.
9.494/97. - As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. modulação dos
efeitos determinada em 25.03.2015 pelo STF. - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida e Apelação provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado. 
(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2177057 0005957-18.2012.4.03.6183, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/02/2017)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. AGENTES BIOLÓGICOS. OBSERVÂNCIA
DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DA ATIVIDADE. PPP EXTEMPORÂNEO. EPI EFICAZ. INOCORRÊNCIA. VERBAS ACESSÓRIAS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. I - No
que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,
portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha
completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. II - Mantidos os termos da sentença que reconheceu a especialidade dos períodos de 13.03.1995 a 23.01.1996 e
de 06.03.1997 a 10.12.2012, no qual a autora laborou como enfermeira alto padrão e enfermeira, exposta a vírus, bactérias e microrganismos (conforme PPP´s e Laudo Técnico; mídia digital juntada aos autos), agentes
nocivos previstos no código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99.. III - A discussão quanto à utilização do EPI, no caso em apreço, é despicienda, porquanto à exposição a agentes químicos,
biológicos, etc., podemos dizer que a multiplicidade de tarefas desenvolvidas pela parte autora demonstra a impossibilidade de atestar a utilização do EPI durante toda a jornada diária; normalmente todas as profissões,
como a da parte autora, há multiplicidade de tarefas, que afastam a afirmativa de utilização do EPI em toda a jornada diária, ou seja, geralmente a utilização é intermitente. IV - O fato de o PPP ter sido elaborado
posteriormente à prestação do serviço não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, além disso, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do
obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. V - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário
870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). VI - Nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil, determinada a imediata implantação do benefício. VII - Apelação da parte autora provida. Apelação do réu e
remessa oficial parcialmente providas.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à
apelação da parte autora, bem como dar parcial provimento à apelação do réu e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2143798 0005951-68.2014.4.03.6109, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, reconheço como especial o período de 11/09/1992 a 21/01/2015.
Oportunamente, ressalto que a juntada do PPP relativo ao vínculo de trabalho com o Estado de São Paulo somente após a distribuição deste processo não causa consequências no que se refere à data de início do benefício
porque o período de 11/09/1992 a 10/09/1993 haveria de ter sido enquadrado como especial pela autarquia previdenciária pera simples análise da CTPS, na qual expressamente é anotado o cargo de médico (fl. 126).

2.6) Do cálculo de tempo de contribuição
Considerando os períodos constantes na contagem de tempo às fls. 68/74 e aqueles ora reconhecidos nos termos da fundamentação supra, a parte autora totaliza 35 anos, 5 meses e 26 dias, o que permite a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição em seu favor, conforme alhures exposto. Confira-se:
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3) DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado pela parte autora apenas para (a) reconhecer como especial o interstício de 19/11/2003 a 21/01/2015; e (b) determinar a concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora desde 21/01/2015.
A renda mensal inicial será calculada na forma da lei vigente na data do requerimento administrativo.
Condeno a Autarquia Previdenciária, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, acrescidas dos encargos financeiros previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente por ocasião da liquidação de sentença.
Os valores eventualmente recebidos a título de outros benefícios cuja acumulação seja vedada em lei, ou de outra aposentadoria recebida após 21/01/2015 - concedida administrativamente ou em razão de decisão judicial -
serão descontados do montante devido, evitando-se duplicidade de pagamentos e enriquecimento sem causa lícita.
DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, eis que presentes os pressupostos do artigo 300 do NCPC, para que o INSS proceda à implantação do benefício em 20 (vinte) dias, com DIP em 01/12/2018. A
verossimilhança das alegações extrai-se dos fundamentos desta sentença e o risco de dano irreparável é inerente ao benefício que tem caráter alimentar. Intime-se com urgência a APSDJ. Cópia desta sentença servirá como
mandado.
Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da
condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser
pago. O valor da condenação fica limitada às diferenças de parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ).
Após o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.
SÍNTESE DO JULGADON.º do benefício 172.012.451-2Nome do segurado Ike Roberto Holleweg AranoNome da mãe Beatriz Arano SaldanaEndereço Rua Parati, 204, Vila MoreiraRNE/CPF VO,17062-M /
379.904.624-00PIS / NIT 12327214191Data de Nascimento 10/02/1960Benefício concedido Aposentadoria por tempo de contribuição Renda mensal atual A calcular pelo INSSDIB 21/01/2015Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.
Guarulhos, SP, 4 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

EMBARGOS A EXECUCAO
0008464-76.2014.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024751-08.2000.403.6119 (2000.61.19.024751-5) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANESSA
ANDRADE SANTOS X MARIA JOSE ANDRADE DOS SANTOS(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ)

Aguarde-se a retificação das minutas e sua posterior transmissão nos autos principais.
Após, cumpra-se o despacho de fl. 79.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0000967-40.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004535-11.2009.403.6119 (2009.61.19.004535-1) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GABRIELLY
MORAES DE SOUZA - INCAPAZ X GUSTAVO DE MORAES DE SOUZA RAPHAEL - INCAPAZ X ALECSANDRA DOURADO DE MORAIS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES FAUSTINO)
Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de GABRIELLY MORAES DE SOUZA e GUSTAVO DE MORAES DE SOUZA RAPHAEL,
alegando excesso de execução de R$ 11.710,06. Em suma, sustentou a incorreção do cálculo apresentado pela parte exequente, na medida em que desconsiderou o disposto no artigo 1-F da Lei nº 9.494/1997, com
redação pela Lei nº 11.960/09, pois a partir de 01/07/2009 a correção monetária deveria obedecer aos índices de remuneração básica aplicados à caderneta de poupança, a TR. Aduziu que a declaração de
inconstitucionalidade da TR como índice de correção monetária foi adstrita ao seu uso como forma de atualização durante a tramitação do precatório, não se aplicando na apuração do quantum debeatur. A parte exequente
ofertou impugnação para argumentar que os cálculos devem ser elaborados conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 267/2013, tendo em vista que respeitou a aplicação do INPC (fls.
35/36).Parecer da Contadoria à fl. 38.Manifestação da exequente concordando com os cálculos (fls. 41/43) e da executada reiterando os argumentos anteriores (fls. 45/49).Convertido o feito em diligência, o Ministério
Público Federal ofertou parecer às fls. 52/54 opinando pela rejeição dos embargos.Convertido novamente o feito em diligência, os autos retornaram à Contadoria.Parecer e cálculos às fls. 57/59.Manifestação das partes à
fl. 63 e 65/69 e do Ministério Público Federal à fl. 77.É o relatório do necessário. DECIDO.Cinge-se a impugnação aos índices utilizados para correção monetária dos valores em execução. Por ocasião do julgamento das
ADIs nº 4.357 e 4.425 em 14.03.2013 (Rel. Ministro AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, ata de julgamento publicada no DJe de 02/04/2013), declarou-se a inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 5º
da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Transcrevo a ementa do julgado:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE
PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE
OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS
ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-
CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E
VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA
FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS
PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE
DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA
CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À
GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO
JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art.
62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da
atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. 2. Os precatórios devidos a
titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III)
e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A
expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia
(CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do
precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição
Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a
isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas
hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente
incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido
pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários
inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela
discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN).
Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de
natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC
nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela
inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação
dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art.
2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração de
inconstitucionalidade julgado procedente em parte. Negrito nosso.A citada decisão foi prontamente absorvida pela Resolução nº 267/2013 do CJF, que modificou o manual de acordo com o novo entendimento.Nada
obstante, o imediato afastamento da TR nos casos sub judice restou inviabilizado diante da pendência de modulação dos efeitos do mencionado decisum.Tal óbice deixou de existir a partir de 25.03.2015, data em que o
Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional (EC) 62/2009, que instituiu o último regime de pagamento de precatórios.
Segundo a decisão, tomada em questão de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, no que tange à correção monetária dos débitos da Fazenda Pública, deliberou-se para estabelecer os
seguintes parâmetros:Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os efeitos para
que se dê sobrevida ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia
prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os
precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até
25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária; (...). Negrito nosso.No julgamento acima se reconheceu que a TR não serviria a recompor o valor de débitos no momento após a expedição do RPV ou
precatório. Todavia, ainda restavam dúvidas especificamente quanto à aplicação da TR no período anterior à emissão do precatório ou RPV.REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947
SERGIPE. DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre condenações
impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº
11.960/09.2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral,
as razões que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta
Suprema Corte.3. Manifestação pela existência da repercussão geral. (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-
04-2015) Negrito nosso.Observa-se que o Exmo. Ministro Luiz Fux, por ocasião da repercussão geral n. 810, supratranscrita, não rechaçou a extensão da inconstitucionalidade em tela para abarcar a atualização das
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condenações, mas apenas destacou a necessidade de enfrentamento da questão por parte da Suprema Corte brasileira.Ocorre que a controvérsia foi devidamente enfrentada por ocasião da Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário nº 870.947. Confira-se:O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em
parte, o acórdão lavrado pela Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de
prestação continuada (Lei nº 8.742/93, art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de
poupança, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e
Gilmar Mendes. Ao final, por maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora
pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e
2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta
de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da
economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017.Diante desse contexto, conclui-se que o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º,
XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança (em qualquer momento), na medida em que este referencial é manifestamente
incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. Tal raciocínio privilegia a segurança jurídica, integridade do sistema e o tratamento isonômico.Em que pese a recente determinação de suspensão da
aplicação do entendimento exarado no RE nº 870.947, publicada no DJE em 26/09/2018, conforme efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração opostos naqueles autos, este Juízo entende pela
inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 em relação à utilização da Taxa Referencial para fins de correção monetária, tendo em vista que, em respeito ao princípio da isonomia, a correção monetária deve
observar os mesmos juros pelos quais a Fazenda remunera seu crédito. Cumpre assinalar entendimento recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarado no RESP nº 1.495.146/MG, julgado pela Primeira Seção em
22/02/2018 (Dje02/03/2018), sob o rito dos recursos repetitivos, quando foram fixadas teses jurídicas sobre índices de correção monetária e de juros de mora de acordo com a natureza da condenação judicial.Em virtude
da clareza e didática, transcrevo a ementa do julgado mencionado, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ.
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO
QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. . TESES JURÍDICAS FIXADAS.1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não
é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.1.1. Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento
de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a
correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam
capazes de captar o fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda
Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015,
impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2.
Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração
da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1
Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção
monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à
vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e
empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas
existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC,
para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de
indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN).
Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.4. Preservação da coisa julgada.Não
obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a
aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do
art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido.6. Recurso especial
não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)Extrai-se do voto do eminente relator que o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 é utilizado tanto para a atualização de requisitórios como para a fase de conhecimento, mas o
Supremo Tribunal Federal já concluiu por ocasião do julgamento do RE 870.947/SE, submetido ao regime da repercussão geral, a inaplicabilidade de tal índice para fins de correção monetária, independentemente da
natureza da condenação judicial imposta à Fazenda Pública.Ademais, fixou expressamente os contornos do julgado à aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 ao momento da fase de conhecimento ou da liquidação de
sentença, tendo em vista que a modulação dos efeitos realizada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425 dizia respeito à inconstitucionalidade da atualização monetária dos
débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança para reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25/03/2015.No tocante às condenações judiciais de
natureza previdenciária, constou expressamente do voto condutor a aplicação de dois índices: o INPC e o IPCA-E.Nesse prisma, revejo o entendimento anteriormente esposado para considerar a incidência do índice
conforme a natureza da relação, adotando-se o INPC após a Lei nº 11.430/06 (que incluiu para a correção monetária de condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária e o IPCA-E para fins de
correção monetária do benefício de prestação continuada (BPC), de natureza assistencial, tudo nos moldes decididos no RE 870.947/SE e em consonância com o julgado da Primeira Seção supramencionado.Por fim, é
imperioso destacar a ressalva contida na parte final da ementa Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda
Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.Assim, a aplicação dos parâmetros consignados
no julgado, quando houver título executivo judicial que expressamente determine a aplicação de índices diversos, deverá passar pelo crivo judicial de constitucionalidade/legalidade em análise casuística.DO CASO
CONCRETONa hipótese vertente, a sentença condenou o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor de Gabrielly Moraes de Souza e Gustavo Morais de Souza Raphael a partir de
10/04/2005.Outrossim, condenou o INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde então, acrescidas de juros e de correção monetária, aplicando-se a taxa de juros de 12% ao ano e correção monetária nos termos do
Manual de Cálculos da Justiça Federal.Os embargos de declaração opostos foram rejeitados e houve negativa de seguimento à apelação interposta pelo INSS.Nesse prisma, considerando-se que a decisão transitada em
julgado determina a adoção dos índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal para correção monetária, o qual espelha o entendimento do STJ acerca dos índices de
juros e correção monetária, merece plena aplicação o quanto estabelecido na última alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal, estabelecida pela Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.Contudo, nos
termos dos julgados supramencionados, não há fundamento para a observância da TR como índice de correção monetária, solução inclusive adotada no RE nº 870.947.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os
embargos à execução opostos pelo INSS, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor de R$ 32.652,81 (trinta e dois mil, seiscentos e
cinquenta e dois reais e oitenta e um centavos), apurado pela Contadoria Judicial às fls. 57/59.Condeno a parte embargante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do
CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico obtido pela parte embargada (equivalente ao excesso de execução), de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do
mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Decorrido o prazo recursal, aos autos principais traslade-se cópia (a) desta sentença; (b) do cálculo de fls. 57/59; e (c) da
respectiva certidão de trânsito em julgado.Oportunamente, determino o desapensamento e o arquivamento destes autos.Expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos
termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.Ao final, promova a Secretaria da Vara o acautelamento dos autos
em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).Intimem-se as partes. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001845-62.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004197-42.2006.403.6119 (2006.61.19.004197-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON
NEVES PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON NEVES PINTO(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA)
SENTENÇA

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de NELSON NEVES PINTO, alegando excesso de execução de R$ 13.069,75. 
Em suma, sustentou a incorreção do cálculo apresentado pela parte embargada. Defendeu que o STF teria reconhecido a constitucionalidade da aplicação da TR até a requisição do precatório ou RPV, e que somente após
tal momento haveria de ser aplicado o IPCA-E. Argumentou ainda que, quanto aos juros de mora, deve prevalecer a disposição contida no art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. Asseverou que deve ser descontado do valor
exequendo a totalidade do PAB, não sendo possível o desconto do valor líquido, conforme pretende a parte embargada. Apontou como devida a execução no montante de R$ 30.584,93.
Com a petição inicial vieram os documentos de fls. 6/34.
Os embargos foram recebidos e, a esse respeito, a parte embargada manifestou-se às fls. 38/46 para defender a correção dos cálculos por ela apresentados. Afirmou que somente deve haver desconto com relação ao valor
efetivamente recebido pela parte embargada, aduzindo ser indevido o desconto de imposto de renda. Falou em juros negativos e pugnou pela utilização dos termos previstos na Resolução 267/2013 para a correção
monetária.
A Contadoria Judicial apresentou parecer e cálculos às fls. 60/64.
Vieram-me os autos conclusos para sentença.
É o relatório do necessário.

DECIDO.
A questão relativa à forma de desconto de imposto de renda não foi objeto do processo de conhecimento, razão pela qual o desconto do valor pago na esfera administrativa deve levar em consideração o valor bruto (R$
49.478,82),
Nada obstante, tal valor merece apenas receber correção monetária para o cálculo da compensação, mas não juros de mora, como pretende o INSS. Acolher tal pretensão da parte embargante equivaleria a adotar
comando não previsto no título executivo judicial, o que não se pode admitir.
Com estas considerações, resta controversa a questão relativa aos índices de correção, o que passo a enfrentar.
Por ocasião do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425 em 14.03.2013 (Rel. Ministro AYRES BRITTO, TRIBUNAL PLENO, ata de julgamento publicada no DJe de 02/04/2013), declarou-se a inconstitucionalidade
parcial, por arrastamento, do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Transcrevo a ementa do julgado:
DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL
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NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º).
CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60
(SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE
COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV),
DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF,
ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO
ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT).
INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA
SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF,
ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE. 1. A aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta
de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade
política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto
da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira. 2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo
limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte
para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009. 3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº
62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer
fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento. 4. A compensação dos
débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa
julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF,
art. 1º, caput). 5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-
monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina
(traduzir a inflação do período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional
da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da
mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da
CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de
juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra. 8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e
Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de
Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito
adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte. Negrito nosso.

A citada decisão foi prontamente absorvida pela Resolução nº 267/2013 do CJF, que modificou o manual de acordo com o novo entendimento.
Nada obstante, o imediato afastamento da TR nos casos sub judice restou inviabilizado diante da pendência de modulação dos efeitos do mencionado decisum.
Tal óbice deixou de existir a partir de 25.03.2015, data em que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento sobre a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade da Emenda Constitucional (EC)
62/2009, que instituiu o último regime de pagamento de precatórios. Segundo a decisão, tomada em questão de ordem nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, no que tange à correção monetária
dos débitos da Fazenda Pública, deliberou-se para estabelecer os seguintes parâmetros:
Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos: 1) - modular os efeitos para que se dê sobrevida
ao regime especial de pagamento de precatórios, instituído pela Emenda Constitucional nº 62/2009, por 5 (cinco) exercícios financeiros a contar de primeiro de janeiro de 2016; 2) - conferir eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ADI, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios
expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data
após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda
Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o
IPCA-E como índice de correção monetária; (...). Negrito nosso.

No julgamento acima se reconheceu que a TR não serviria a recompor o valor de débitos no momento após a expedição do RPV ou precatório. Todavia, ainda restavam dúvidas especificamente quanto à aplicação da TR
no período anterior à emissão do precatório ou RPV.
REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 870.947 SERGIPE. DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE
SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
1. Reveste-se de repercussão geral o debate quanto à validade da correção monetária e dos juros moratórios incidente sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da
caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com redação dada pela Lei nº 11.960/09.
2. Tendo em vista a recente conclusão do julgamento das ADIs nº 4.357 e 4.425, ocorrida em 25 de março de 2015, revela-se oportuno que o Supremo Tribunal Federal reitere, em sede de repercussão geral, as razões
que orientaram aquele pronunciamento da Corte, o que, a um só tempo, contribuirá para orientar os tribunais locais quanto à aplicação do decidido pelo STF, bem como evitará que casos idênticos cheguem a esta Suprema
Corte.
3. Manifestação pela existência da repercussão geral. (RE 870947 RG, Relator(a): Min. LUIZ FUX, julgado em 16/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-077 DIVULG 24-04-2015 PUBLIC 27-04-2015) Negrito
nosso.

Observa-se que o Exmo. Ministro Luiz Fux, por ocasião da repercussão geral n. 810, supratranscrita, não rechaçou a extensão da inconstitucionalidade em tela para abarcar a atualização das condenações, mas apenas
destacou a necessidade de enfrentamento da questão por parte da Suprema Corte brasileira.
A controvérsia foi enfrentada por ocasião da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 870.947. Confira-se:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, Ministro Luiz Fux, apreciando o tema 810 da repercussão geral, deu parcial provimento ao recurso para, confirmando, em parte, o acórdão lavrado pela Quarta
Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, (i) assentar a natureza assistencial da relação jurídica em exame (caráter não-tributário) e (ii) manter a concessão de benefício de prestação continuada (Lei nº 8.742/93,
art. 20) ao ora recorrido (iii) atualizado monetariamente segundo o IPCA-E desde a data fixada na sentença e (iv) fixados os juros moratórios segundo a remuneração da caderneta de poupança, na forma do art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09. Vencidos, integralmente o Ministro Marco Aurélio, e parcialmente os Ministros Teori Zavascki, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes. Ao final, por
maioria, vencido o Ministro Marco Aurélio, fixou as seguintes teses, nos termos do voto do Relator: 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda
Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 20.9.2017.

Diante desse contexto, conclui-se que o direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de
poupança (em qualquer momento), na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. Tal raciocínio privilegia a segurança jurídica, integridade do
sistema e o tratamento isonômico.
Em que pese a recente determinação de suspensão da aplicação do entendimento exarado no RE nº 870.947, publicada no DJE em 26/09/2018, conforme efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração opostos
naqueles autos, este Juízo entende pela inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 em relação à utilização da Taxa Referencial para fins de correção monetária, tendo em vista que, em respeito ao princípio da
isonomia, a correção monetária deve observar os mesmos juros pelos quais a Fazenda remunera seu crédito. 
Cumpre assinalar entendimento recente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, exarado no RESP nº 1.495.146/MG, julgado pela Primeira Seção em 22/02/2018 (Dje02/03/2018), sob o rito dos recursos repetitivos,
quando foram fixadas teses jurídicas sobre índices de correção monetária e de juros de mora de acordo com a natureza da condenação judicial.
Em virtude da clareza e didática, transcrevo a ementa do julgado mencionado, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97
(COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. . TESES JURÍDICAS
FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.
1.1. Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária. No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações
futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-
se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
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3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual
de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora
correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção
monetária com base no IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices previstos no
Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de
julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art.
1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu
o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de
mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação
com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação da mora -,
razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.
(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)

Extrai-se do voto do eminente relator que o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 é utilizado tanto para a atualização de requisitórios como para a fase de conhecimento, mas o Supremo Tribunal Federal já concluiu por ocasião do
julgamento do RE 870.947/SE, submetido ao regime da repercussão geral, a inaplicabilidade de tal índice para fins de correção monetária, independentemente da natureza da condenação judicial imposta à Fazenda Pública.
Ademais, fixou expressamente os contornos do julgado à aplicação do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 ao momento da fase de conhecimento ou da liquidação de sentença, tendo em vista que a modulação dos efeitos
realizada pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar questão de ordem nas ADIs nº 4.357 e 4.425 dizia respeito à inconstitucionalidade da atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de
remuneração da caderneta de poupança para reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25/03/2015.
Por fim, é imperioso destacar a ressalva contida na parte final da ementa Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
Assim, a aplicação dos parâmetros consignados no julgado, quando houver título executivo judicial que expressamente determine a aplicação de índices diversos, deverá passar pelo crivo judicial de
constitucionalidade/legalidade em análise casuística.

DO CASO CONCRETO
Na hipótese vertente, a decisão transitada em julgado (fls. 12/14) determinou a incidência da correção monetária e dos juros moratórios nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal.
Nesse prisma, considerando-se que a decisão transitada em julgado determina a adoção dos índices constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, o qual espelha o
entendimento mais recente do Colendo STJ acerca dos índices de juros e correção monetária, merece plena aplicação o quanto estabelecido na última alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal, estabelecida pela
Resolução nº 267 do Conselho da Justiça Federal.
Contudo, nos termos dos julgados supramencionados, não há fundamento para a observância da TR como índice de correção monetária, solução inclusive adotada no RE nº 870.947.
Finalmente, verifico que os cálculos apresentados pela contadoria observaram o referido Manual (3ª Planilha), aplicando o INPC como índice para atualização monetária das diferenças.
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo INSS, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para determinar O PROSSEGUIMENTO DA
EXECUÇÃO pelo valor de R$ 68.121,92.
Em razão da sucumbência recíproca, condeno a parte embargante ao pagamento das custas proporcionais ao proveito econômico obtido pela parte embargada (equivalente à diferença entre o valor exequendo e o
pretendido pela parte embargante) e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito
econômico, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. 
De outro lado, condeno a parte embargada ao pagamento das custas proporcionais à condenação/proveito econômico obtido pela parte embargante (equivalente à diferença entre o valor exequendo e o pretendido pela
parte embargada) e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor do proveito econômico, de
modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. 
Decorrido o prazo recursal, aos autos principais traslade-se cópia (a) desta sentença e (b) dos cálculos de fl. 64; e (c) da respectiva certidão de trânsito em julgado.
Oportunamente, determino o desapensamento e o arquivamento destes autos.
Registre-se. Publique-se. Intimem-se.
Guarulhos/SP, 4 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

CAUTELAR INOMINADA
0000078-57.2014.403.6119 - RARITUBOS DISTRIBUIDORA DE TUBOS E ACO LTDA(SP098060 - SEBASTIAO DIAS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL
Fl. Diante da concordância da União, oficie-se a CEF (PAB Justiça Federal Guarulhos) para que proceda a conversão em renda em favor da União Federal do depósito de fl. 84, até o limite do valor da execução, no prazo
de 10 (dez) dias, devendo aludida conversão ser efetivada mediante DARF, utilizando-se o código da receita 2864 .O ofício deverá ser instruído com cópia de fls. 84/86.Nada sendo requerido, no prazo de 05 dias,
arquivem-se.Cumpra-se. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005968-21.2007.403.6119 (2007.61.19.005968-7) - CARLOS ROBERTO MOURA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E SP193401 - JOSELI APARECIDA DURANZI ANDRE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP222287 - FELIPE MEMOLO PORTELA) X CARLOS ROBERTO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da certidão retro, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado em Secretaria aguardando o julgamento do Agravo de Instrumento, devendo a Secretaria realizar consultas semestralmente junto ao PJe do 2º grau.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003406-49.2001.403.6119 (2001.61.19.003406-8) - MARCELO SANANEL BARDARI(SP285454 - OTAVIO YUJI ABE DINIZ E SP173854 - CRISTIAN RICARDO SIVERA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MARCELO SANANEL BARDARI X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000054-78.2004.403.6119 (2004.61.19.000054-0) - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO(SP158189 - MARCO ANTONIO SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237917 -
THOMAS NICOLAS CHRYSSOCHERIS E SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP181388 - EMILIA DE FATIMA FERREIRA )
Trata-se de fase de cumprimento de sentença promovida por CONDOMÍNIO ILHAS DO MEDITERRÂNEO em face da Caixa Econômica Federal para a execução de encargos condominiais em atraso e prestações
vincendas, acrescidos de multa de 2% e juros de 1% ao mês.O trânsito em julgado ocorreu em 24/04/2006 e desde então o Condomínio autor vem executando as prestações vincendas e a ré adimplindo a obrigação
mediante depósito nos autos.Em 13 de julho de 2018, o julgamento foi convertido em diligência na tentativa de privilegiar a solução extrajudicial em relação às prestações vincendas, contudo, até o momento não veio aos
autos notícia de acordo.É o relato do necessário. DECIDO.Conforme destacado, trata-se de execução de prestações vincendas de despesas condominiais iniciada em 2006.De acordo com o artigo 323 do Código de
Processo Civil, as prestações vincendas consideram-se incluídas no pedido. Veja-se:Art. 323. Na ação que tiver por objeto cumprimento de obrigação em prestações sucessivas, essas serão consideradas incluídas no
pedido, independentemente de declaração expressa do autor, e serão incluídas na condenação, enquanto durar a obrigação, se o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las.No entanto, a fim de
não prolongar indefinidamente o processo, é preciso estabelecer um termo final para as prestações vincendas, considerando-se, assim, apenas aquelas vencidas no curso da demanda até o trânsito em julgado da decisão,
quando termina a prestação jurisdicional.Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados:AÇÃO DE COBRANÇA. TAXAS CONDOMINIAIS. PARCELAS VINCENDAS DEVIDAS NO CURSO DO
PROCESSO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. RECURSO DESPROVIDO.I - Em se tratando as cotas condominiais, de prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas
vincendas no curso do processo, se não pagas, enquanto durar a obrigação, no entanto, há que ser observado o trânsito em julgado da sentença. Precedentes.II - Como bem observou o MM. Juiz de primeiro grau, a
sentença julgou procedente o pedido formulado na petição inicial, condenando a ré ao pagamento das cotas condominiais vencidas e também as vincendas no curso da demanda, até o trânsito em julgado da decisão,
momento em que se encerra a prestação jurisdicional e faz-se a coisa julgada material, sendo que seus efeitos não podem se estender às parcelas não abrangidas na condenação.III - Apelação desprovida. (TRF 3ª Região,
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SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2242697 - 0021376-94.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 27/09/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/10/2018 )CIVIL. DESPESAS CONDOMINIAIS. CEF. RESPONSABILIDADE PELO DÉBITO. PRESTAÇÕES VINCENDAS DEVIDAS ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.I - Nos casos de compromisso de compra e venda não levado a registro o Condomínio deve ter ciência inequívoca da respectiva aquisição para que seja afastada a
legitimidade passiva do promitente vendedor, o que não ocorreu no caso concreto, sendo a Caixa Econômica Federal - CEF responsável pelo pagamento de cotas condominiais em face da dívida ser decorrente de
obrigação propter rem.II - Em se tratando de prestações periódicas, como é o caso das taxas condominiais, as parcelas que forem vencendo no curso do processo devem ser incluídas na condenação, sendo devidas
enquanto durar a obrigação, fixada como data limite a do trânsito em julgado da sentença. Precedentes da Corte.III - Juros de mora fixados em 1% ao mês que devem ser computados a partir do vencimento de cada
parcela.IV - Recurso da parte autora provido. Recurso da CEF parcialmente provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2110952 - 0006142-20.2013.4.03.6119, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 14/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2016) Ademais, consoante dispõe o artigo 784, incisos VIII e X, do Código de Processo Civil, as
despesas de condomínio e as contribuições ordinárias e extraordinárias de condomínio edilício são consideradas títulos executivos extrajudiciais, razão pela qual é possível a cobrança mais célere, sem a necessidade de
percorrer a fase de conhecimento.Por fim, insta consignar a iniciativa da parte devedora no pagamento extrajudicial das prestações vincendas e a ausência de manifestação da parte credora no sentido da existência de novos
débitos, sendo de rigor considerar a obrigação definitivamente adimplida pelo pagamento do débito.Assim, com amparo no artigo 924, II, do Código de Processo Civil, extingo a presente execução.Não há condenação em
honorários, tendo em vista os acertamentos de valores já realizados nos autos desde 2006.Após o trânsito em julgado desta sentença, expeça-se guia de levantamento de eventuais valores depositados e ainda não
levantados pelo autor e, oportunamente, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005760-61.2012.403.6119 - CLAUDIO BATISTA DA COSTA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUDIO BATISTA DA COSTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente acerca da alteração na minuta de requisição de pagamento (RPV/PRC), nos termos do artigo 11, da Resolução n.º 458, de 4 de outubro de 2017 - CJF.
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 458 de 4 de
outubro de 2017, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002015-39.2013.403.6119 - CELSO MORENO(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELSO MORENO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DECISÃO

Trata-se de cumprimento de sentença em que a parte exequente apresenta o valor exequendo de R$ 168.538,03.
O INSS, por sua vez, ofertou impugnação às fls. 125/130 para sustentar a incorreção do cálculo apresentado pelo exequente. Em síntese, afirma que a diferença decorrente da limitação ao teto foi totalmente absorvida ao
longo do tempo, razão pela qual nenhum valor há de ser pago. 
A parte exequente, em resposta, reconheceu erros em seus cálculos, mas requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que ofertou parecer e cálculos às fls. 144/159 e 171.
É o relatório do necessário. DECIDO. 
Ao contrário do quanto alegado na impugnação ofertada pelo INSS, a majoração do teto previdenciário previsto no art. 5º da EC 41/2003 acarreta repercussão econômica nas prestações mensais do benefício da parte
exequente, conforme os cálculos de fls. 156/157. Vale dizer, com a adoção de novo teto, o benefício do exequente não mais sofreu limitação, inexistindo a absorção total como defendido pela autarquia previdenciária.
Considerando-se que o benefício foi pago abaixo do valor devido, nos termos dos cálculos às fls. 145/147, a parte exequente merece receber as diferenças, conforme consignado no parecer da Contadoria Judicial.
Nesse contexto, acolho em parte a impugnação para determinar O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO pelo valor de R$ 3.486,67 (três mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e sessenta e sete centavos), atualizado
para outubro de 2015.
Oportunamente, expeça-se a competente minuta do Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Após, dê-se vista às partes pelo prazo de 48 horas e, nada sendo requerido, determino a transmissão dos ofícios requisitórios ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de
9 de junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF.
Considerando que o INSS decaiu de parte mínima da questão controversa, condeno a parte exequente ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, sobre a diferença dos cálculos
ofertados, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual
majoração, nos termos do 11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade
da justiça, nos termos do art. 98, 3º do CPC.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Guarulhos/SP, 4 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal Titular

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008001-37.2014.403.6119 - BTMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP182039 - ENILZA DE GUADALUPE NEIVA COSTA E SP222218 - ALESSANDRA CONSUELO SILVA LOURENCÃO) X
UNIAO FEDERAL X BTMEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL
CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.
A exequente concorda com a impugnação ofertada pela executada, mas apresenta novos cálculos, que ainda divergem do montante apontado pela União.
Assim, concedo o prazo de dez dias para que a parte exequente diga, expressamente, se concorda ou não os valores apontados por ocasião da impugnação. Em caso negativo, deverá motivar sua posição.
Cumprida a determinação, abra-se vista à União para que se manifeste.
Oportunamente, tornem conclusos.
Int.
Guarulhos/SP, 4 de dezembro de 2018.

BRUNO CÉSAR LORENCINI
Juiz Federal

Expediente Nº 4852

PROCEDIMENTO COMUM
0000760-27.2005.403.6119 (2005.61.19.000760-5) - VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA
DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - GUARULHOS(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007816-43.2007.403.6119 (2007.61.19.007816-5) - LADY ANNA TRANSPORTES LTDA ME(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

PROCEDIMENTO COMUM
0005224-55.2009.403.6119 (2009.61.19.005224-0) - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS(SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

PROCEDIMENTO COMUM
0000176-47.2011.403.6119 - AVELINO PINTO FILHO(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO COCCHI MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.
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PROCEDIMENTO COMUM
0000039-94.2013.403.6119 - CARLOS ALBERTO CUTRIM SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

PROCEDIMENTO COMUM
0009322-44.2013.403.6119 - REGINA CELIA ALVES DE LIMA(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

PROCEDIMENTO COMUM
0007188-10.2014.403.6119 - JOSE LUIS WOITSCHACH REVERCHON(PR051644 - JIHADI KALIL TAGHLOBI) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006434-15.2007.403.6119 (2007.61.19.006434-8) - SIEMENS VDO AUTOMOTIVE LTDA(SP162608 - GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002349-10.2012.403.6119 - STARPAC COMERCIAL LTDA(PR028829 - ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X
UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005962-38.2012.403.6119 - INJEBLOW IND/ E COM/ LTDA - EPP(SP244553 - SANDRA REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP X
UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007767-55.2014.403.6119 - TAMIRES CRISTINA MOURA GERMANO(SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM ITAQUAQUECETUBA - SP

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Decorrido o prazo de
48 (quarenta e oito) horas, os autos serão encaminhados ao Setor de Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000904-69.2003.403.6119 (2003.61.19.000904-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES E
SP090911 - CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES E SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO E SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) X RESTAURANTE E LANCHONETE
RECANTO ALEGRE DO AEROPORTO LTDA - ME(SP154879 - JAIR SILVA CARDOSO) X MARIA APARECIDA BORGES

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA.
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, publicada no D.O.E, em 09.11/11, fica o interessado intimado acerca da expedição do competente alvará de levantamento, devendo retirá-lo mediante recibo nos presentes
autos. Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias sem notícia de sua retirada, cancele-se com anotação no livro eletrônico. Com a retirada do mesmo e nada mais sendo requerido, os autos serão encaminhados ao Setor de
Arquivo Geral, onde aguardaram ulterior provocação. Eu _________, Hudson J. S. Pires - RF 4089, digitei.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005995-04.2007.403.6119 (2007.61.19.005995-0) - WANDA DO NASCIMENTO GALVAO(SP129623 - MAURICIO PEREIRA PITORRI) X A ESQUINA CONFECCOES LTDA - ME(SP147049 -
MARCO ANDRE RAMOS TINOCO) X CREDICARD ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES) X WANDA DO NASCIMENTO GALVAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifestem-se as partes acerca do depósito de fl. 356, no prazo de 05 dias.
Após, tornem conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001280-45.2009.403.6119 (2009.61.19.001280-1) - JOAO BATISTA DA SILVA(SP173782 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE
LELLIS CAVALCANTI) X JOAO BATISTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA
Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no D.O.E, em 09.11/11, ficam as partes cientes e intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002149-08.2009.403.6119 (2009.61.19.002149-8) - TONIA MARIA MICHELETTI PERON X BRASIL E BRASIL ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL E
SP134312 - JOSE FERREIRA BRASIL FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TONIA MARIA MICHELETTI PERON X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 630: Determino a alteração nos termos requeridos.
Ciência às partes acerca da minuta da requisição de pagamento (RPV/PRC).
Ficam, ainda, as partes cientes da expedição do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s), que será (ão) transmitido(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos da Resolução n.º 405, de 9 de
junho de 2016, do Conselho da Justiça Federal - CJF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
Ao final, promova a secretaria o acautelamento dos autos em arquivo sobrestado, aguardando-se a liquidação do(s) ofício(s) requisitório(s)/precatório(s).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005126-70.2009.403.6119 (2009.61.19.005126-0) - JOSE ROBERTO HATJE(SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE ROBERTO HATJE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora acerca da cota de fl. 216, devendo informar qual o benefício que entende mais vantajoso.
Após, dê-se nova vista ao INSS e, por fim, tornem conclusos.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003741-84.2018.4.03.6119 / 5ª Vara Federal de Guarulhos
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AUTOR: BENEDITO CARLOS TAIPEIRO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

ID. 11333406: mantenho o despacho de ID. 11127345 por seus próprios fundamentos.

Da análise dos autos, verifico que o feito ainda não se encontra em termos para sentença, tendo vista que não foi aberta à autora a oportunidade para réplica.

Assim, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a contestação apresentada no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o disposto no art. 437 caput e § 1.º, do Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, ficam intimadas as partes para requererem e especificarem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

Oportunamente, tornem conclusos.
Int.

 

 GUARULHOS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

MILENNA MARJORIE FONSECA DA CUNHA

Juíza Federal Substituta

Na Titularidade

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

1ª VARA DE JAÚ

Dr. Samuel de Castro Barbosa Melo
Juiz Federal 
Adriana Carvalho 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 11110

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001863-60.2014.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARCIO MOREIRA DA SILVA(SP141778 - FABIO ROBERTO MILANEZ E SP140784 - GERALDO
MOZART HENRIQUE JUNIOR)

A autocomposição do litígio é medida cabível e mesmo recomendada em qualquer fase do processo, já que demais de abrir às partes e a seus procuradores a oportunidade de solverem definitivamente seus próprios
conflitos, acelera demasiadamente o encerramento definitivo da lide (artigos 3º, 3º, e 139, V, do CPC). Assim, designo o dia 28/02/2019, às 15:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação (art. 334 do
Código de Processo Civil), mantida a determinação anterior. 
O ato será realizado na sala de audiência deste Fórum, para o qual ficam as partes intimadas a comparecer, podendo-se fazer representar por procurador ou preposto, desde que com poderes especiais para transigir.
Consigno que eventual ausência à audiência poderá ser sancionada nos termos do que dispõe o artigo 334, 8º, do diploma legal. Intimem-se.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000806-77.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ECOVITA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA
Advogados do(a) RÉU: NADIA RANGEL KOHATSU - SP337670, CEZAR ADRIANO CARMESINI - SP296397
Advogados do(a) RÉU: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217, ALBERTO QUERCIO NETO - SP229359

  

    D E S P A C H O

            Tendo em vista que decorreram mais de 60 (sessenta) dias da homologação do acordo entabulado na presente ação civil pública, intime-se a parte ré ECOVITA
INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. para que, no prazo de15 (quinze) dias, informe detalhadamente a relação dos mutuários/moradores do empreendimento Natale
Spaulonci, em cujos imóveis deram-se início a reparação dos vícios construtivos identificados, bem como daqueles não localizados ou que rejeitaram a adesão nos termos do aludido
acordo.

Jaú, 04 de fevereiro de 2019. 

 

SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO

Juiz Federal 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000995-55.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
AUTOR: JULIA NASSIF DOMENEGHETTI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA PRADO FERRAZ COSTA - SP128184
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

                                                  Tendo em vista a decisão proferida no Agravo de Instrumento (ID 13303196), intime-se a Caixa Econômica Federal para cumprimento com urgência.

 

 

 

                                                                                                                                                HUGO DANIEL LAZARIN

                                                                                                                                                   Juiz Federal Substituto

 

   JAú, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 11104

CARTA PRECATORIA
0001173-94.2015.403.6117 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X DOMINGOS LISTA SOBRINHO(SP297056 - ANA ROSA LISTA) X JUIZO DA 1
VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

Vistos. 
Diante dos documentos juntados aos autos às fls. 213/216 dos autos, pela Central de Penas e Medidas Alternativas de Jaú/SP, cujo conteúdo noticia que o condenado sofreu acidente de trânsito e está impossibilitado de
cumprir os serviços comunitários, determino o SOBRESTAMENTO do cumprimento da pena por 60 (sessenta) dias, ou seja, até o dia 09/03/2019. 
Informe-se a Central de Penas e Medidas Altenativas de Jaú - CPMA Jaú o conteúdo deste despacho. 
Comunique-se o Juízo deprecante da 1ª Vara Federal de Bauru acerca dos documentos juntados às fls. 212/216, bem como deste despacho. 
Intime-se. 

CARTA PRECATORIA
0001255-28.2015.403.6117 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP X JUSTICA PUBLICA X EDUARDO FELTRE(SP210234 - PAULO AUGUSTO PARRA) X JUIZO DA 1 VARA
FORUM FEDERAL DE JAU - SP

Vistos. 
Tendo em vista a ausência de resposta até a presente data do Juízo deprecante da 1ª Vara Federal de Bauru, REITERE-SE o correio eletrônico encaminhado à fl. 211, acerca dos termos do cumprimento da pena pelo
condenado EDUARDO FELTRE. 

EXECUCAO DA PENA
0001943-53.2016.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOSE HERMINIO DONIZETE MILANI(SP329792 -
LUCAS ANDREUCCI DA VEIGA)

Vistos. 
O condenado JOSE HERMINIO DONIZETE MILANI vinha cumprindo sua pena restritiva de direitos perante a Subseção Judiciária de Barretos/SP, consistente em pagamento de prestação pecuniária e prestação de
serviços à comunidade. 
A carta precatória foi restituída a este Juízo Federal e juntada aos autos à fl. 116, ainda pendente de cumprimento da pena. 
O condenado veio aos autos e, alegando problemas financeiros e de saúde, juntou documentos aos autos requerendo a conversão de sua pena em privativa de liberdade, nos moldes do art. 44, parágrafo 4º, do Código
Penal. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido, bem como requereu a intimação do condenado para o cumprimento da pena restritiva de direitos. 
É o sucinto relatório. 
Não comporta acolhimento o pedido do condenado. 
Vejamos. 
Inicialmente intimado, José Herminio NÃO compareceu em audiência admonitória aos 19 de abril de 2017, neste Juízo Federal para dar início ao cumprimento de sua pena. Apresentou requerimento às fls. 32/33 para
cumprimento da pena no regime aberto, acompanhado de cópias de relatórios e receitas médicas tendentes a provar sua especial condição de saúde. 
Já nesta oportunidade, este Juízo Federal indeferiu o pedido, conform decisão de fls. 64/65 e verso, determinando o imediato início do cumprimento da pena pelo condenado. 
Em nova oportunidade, o condenado compareceu em Juízo e declarou que estava mudando de cidade (fl. 87), ocasião em que o cumprimento e a fiscalização de sua pena foram deprecadas à Subseção Judiciária de
Barretos/SP, bem como foi baixado seu prontuário junto à Central de Penas e Medidas Altenativas de Jaú/SP (fl. 89). 
Naquele Juizo deprecado, o sr. oficial de justiça, ao intimar o condenado para dar início ao cumprimento da pena, certificou aparentava bom estado de saúde (fl. 126). O apenado compareceu naquele Juízo (fl. 130),
entregou comprovante do pagamento da pena de multa (fl. 131/133), e não mais cumpriu qualquer outra pena. 
Com efeito, os requerimentos do condenado se limitam à conversão da pena restritiva de direitos em privativa de liberdade. O condenado não demonstra intenção de prestar serviços à comunidade, tampouco de efetuar
pagamentos de prestação pecuniária. 
Como se observa da sentença penal imposta, a pena privativa de liberdade foi substituída por restritiva de direitos, em regime inicial aberto. 
Da maneira como vem protelando o cumprimento da pena, outra alternativa não restará senão a regressão do regime da pena privativa de liberdade. 
De todo o exposto e mediante a manifestação do Ministério Público Federal de fl. 115 do autos, INDEFIRO o requerimento da defesa do condenado JOSÉ HERMINIO DONIZETE MILANI, devendo ele cumprir as
penas restritivas de direitos consistentes em prestaçao pecuniária, divididos em 30 (trinta) prestações, bem como à prestação de serviços à comunidade no montante de 900 (novecentas) horas, à razão de 1 hora de tarefa
por dia de condenação, perfazendo 7 horas semanais. 
Efetuem-se a atualização dos cálculos da condenação, anexando a respectiva planilha a este feito, bem como remetendo-a ao Juízo deprecado. 
Depreque-se, novamente, à Subseção Judiciária de Barretos/SP o cumprimento e a fiscalização da pena. 
Intime-se. 

EXECUCAO DA PENA
0000885-78.2017.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X JOANA DORA MACHADO DOS
SANTOS(SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER)
Vistos. Trata-se de execução penal, proveniente de ação penal pública incondicionada movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF em face de JOANA DORA MACHADO DOS SANTOS, devidamente
qualificada nos autos, incursa nas penas do art. 334, 1º, c, do Código Penal.A denúncia foi recebida aos 23/11/2010.Às fls. 11/14, a acusada foi condenada como incurso no crime definido no art. 334, 1º, alínea c, do
Código Penal à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, substituída por uma restritiva de direito, consistente em prestação pecuniária, em favor da União, no valor de 2 (dois)
salários-mínimos vigentes na data do fato. Interposto recurso de apelação pela defesa, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou provimento ao apelo (fls. 16/27).Sobreveio o trânsito em julgado em 10 de
maio de 2016 (fl. 39).Com o retorno dos autos a esta instância, deu-se início à execução da pena restritiva de direito (fl. 40). A realização de audiência admonitória, contudo, restou prejudicada ante a não localização da
sentenciada (fls. 46 e 55), razão pela qual foi expedida carta precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo/SP para que os endereços indicados às fls. 51/52 pelo Ministério Público Federal fossem diligenciados.Aos
20 de agosto de 2018, foi juntado aos autos despacho proferido pelo Juízo da 1ª Vara Federal Criminal, do Júri e das Execuções Criminais da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo solicitando manifestação deste Juízo
acerca do interesse em prosseguir com a execução diante da eventual prescrição executória (fl. 63).Intimado, o Ministério Público Federal rechaçou a ocorrência da prescrição. Aduz que o termo inicial previsto no art. 112,
I, do Código Penal deve ser compreendido a partir do trânsito em julgado do acórdão condenatório para ambas as partes, sendo este o marco inicial para a contagem da prescrição da pretensão executória. Realça que a
execução da pena só passou a ser possível a partir de 01 de março de 2016, quando a condenação e a sanção penal correspondente restaram confirmadas pela Instância Superior.Brevemente relatados, decido. Necessário
analisar o caso em comento à luz do instituto da prescrição da pretensão punitiva retroativa e intercorrente pela pena em concreto. A prescrição da pretensão punitiva do Estado deve ser analisada sob o aspecto das
diversas modalidades: antes do trânsito em julgado da sentença, regulada pela pena máxima em abstrato cominada na infração penal (art. 109 do CP); retroativa, que é regulada pela pena aplicada em concreto na sentença
penal condenatória com trânsito em julgado para a acusação (Ministério Público ou querelante), sendo refeito o cálculo prescricional, retroagindo-se ao termo inicial (data do fato), e, depois, prosseguindo-se entre os demais
marcos interruptivos da prescrição (despacho de recebimento da denúncia e sentença penal condenatória recorrível); intercorrente, subsequente ou superveniente, que ocorre após o trânsito em julgado para a acusação ou
do improvimento do seu recurso, que ocorre entre a sentença condenatória e o trânsito em julgado desta, tomando-se por base a pena concretizada na sentença penal condenatória.Com efeito, a mudança legislativa
introduzida pela Lei nº 12.234, de 06 de maio de 2010, que modificou a redação conferida ao art. 110, 1º, do CP e revogou o art. 110, 2º, extinguiu a possibilidade de contagem da prescrição retroativa com base na pena
em concreto, para regular o prazo prescricional decorrido do início do seu curso até o recebimento da denúncia ou da queixa. No caso em testilha, os fatos deram-se em 21/07/2009, não sofrendo as inovações da citada
lei.Com efeito, essa norma não se aplica aos delitos cometidos antes da entrada em vigor da Lei nº 12.234/2010, como é o caso dos autos, devendo ser aplicada a legislação anterior (mais benéfica), inteligência da teoria da
atividade da norma penal adotada no art. 4º do Código Penal. Pois bem. O máximo da pena cominada em concreto ao delito tipificado no art. 334, I, c, do Código Penal, foi de 1 (um) ano de reclusão. E, na forma do art.
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109, inciso V, do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva do crime em tela dá-se no prazo de 04 (quatro) anos. A sentença penal condenatória transitou em julgado para o Ministério Público Federal no dia 03 de
julho de 2012 (fl. 14-verso, ressaltando-se que a data de ciência da sentença penal condenatória deu-se em 26 de junho de 2012 - terça-feira). O acórdão condenatório, que confirmou integralmente a sentença penal
condenatória, foi publicado em 08 de março de 2016 (fl. 27-verso). O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o acórdão confirmatório de sentença condenatória não tem o condão de
obstar o curso do prazo prescricional (AgRg no Resp nº 1.709.794/SP, AgRg no Habeas Corpus nº 728.989/RN, AgRg no AREsp nº 1274728/MG e AgRg no RHC nº 70.260/RS). Nesse sentido também é o
entendimento do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 58436 - 0001541-31.2004.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, julgado em 20/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2018), (AgRg no REsp 1709794/SP, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe
09/11/2018) e (AgRg no AREsp 1317758/ES, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 22/10/2018).Em virtude da ausência de recurso por parte do MPF, a pena aplicada à
sentenciada não poderá ser modificada para piorar a sua situação. Assim, à luz do art. 110, 2º, do Código Penal vigente à época dos fatos (prescrição calculada com base na pena aplicada na sentença penal condenatória
recorrível, com trânsito em julgado para o Ministério Público), deve-se ter em mente que, para efeitos da aferição da ocorrência ou não da chamada prescrição retroativa, servirá de cálculo a pena de 01 (um) ano de
reclusão, cuja prescrição dá-se em 04 (quatro) anos (art. 109, V, do CP). Fixadas tais premissas, tem-se que o termo a quo para a contagem do referido prazo prescricional, no caso em apreço, é de 03 de julho de 2012,
não tendo o acórdão confirmatório da condenação o condão de interromper a contagem do prazo prescricional. Plausível se mostra que, na presente data, decorreu, portanto, o prazo prescricional de 04 (quatro) anos, na
modalidade de prescrição pela pena em concreto. Ante o exposto, reconheço a prescrição da pretensão executória da pena e, portanto, declaro extinta a punibilidade de JOANA DORA MACHADO DOS SANTOS,
com fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, 110, caput e 112, I, todos do Código Penal.Com o trânsito em julgado: a) oficiem-se aos órgãos de praxe (ao IIRGD e/ou outros institutos de identificação; se for o caso ao
DIPO; e à Justiça Eleitoral desta Comarca); b) insiram-se os dados nos boletins do Sistema Nacional de Informações Criminais (SINIC); c) registre-se no rol dos culpados e d) requeira-se a devolução da carta precatória
independentemente de cumprimento.Ao SUDP para anotações.Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO DA PENA
0000014-77.2019.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X MARIA ROSA MOLAN DE OLIVEIRA(SP102861 -
LILIA RIZATTO E SP040753 - PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO)

Vistos. 
DESIGNO o dia 21/03/2019, às 13h45 para realização de audiência admonitória para dar início ao cumprimento a pena decorrente da condenação na ação enal nº 0000201-56.2017.403.6117. 
Para tanto, INTIME-SE a condenada MARIA ROSA MOLAN DE OLIVEIRA, brasileira, RG nº 14.325.870/SSP/SP, inscrita no CPF nº 032.088.848-77, filha de Leonor Turini e Abílio Molan, residente na Rua Santo
Brancaglion, nº 52, Jardim Pe. Augusto Sani, Jaú/SP para que compareça na audiência supra designada. 
Advirta-se a condenada de que sua ausência injustificada ensejará a conversão da pena em privativa de liberdade com a consequente expedição de mandado de prisão. 
Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO, a ser cumprido por oficial de justiça. 
Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP. 
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002361-88.2016.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X CLEUBER EDIVALDO VENARUSSO(SP134842 -
JOSE LUCIANO SERINOLI E SP204035 - EDUVALDO JOSE COSTA JUNIOR E SP389966 - LUCA PADOVAN CONSIGLIO) X UNIAO FEDERAL
3. DO DISPOSITIVOPosto isso, julgo procedente o pedido formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL na denúncia (fls. 02/04) e condeno o réu, CLEUBER EDIVALDO VENARUSSO, devidamente
qualificado nos autos, das imputações que lhe foram feitas como incurso nos crimes tipificados nos capita dos arts. 241-A e 241-B da Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, a 08 (oito) anos e 03 (três)
meses de reclusão e 99 (noventa e nove) dias-multa, cada qual no valor equivalente a 1/5 (um quinto) do salário-mínimo nacional vigente em setembro de 2016, atualizado monetariamente até a data do efetivo
pagamento.Em sintonia com a jurisprudência sedimentada pelos Tribunais Superiores, inclusive a fixada no HC 126.292/SP e seus desdobramentos posteriores, concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade,
mantendo, no entanto, as medidas impostas na r. decisão de fls. 416/422.Para o início do cumprimento da sobredita pena privativa de liberdade ora aplicada, fixo o regime fechado (art. 33, 2º, a, e 3º do Código Penal c/c
art. 59, III, do Código Penal c/c Súmulas 718 e 719 do STF).Com fundamento no artigo 91, inciso I, a e b, do Código Penal, decreto o perdimento do conjunto de bens apreendidos em poder do sentenciado, utilizados na
prática do delito. Sua destinação será objeto de decisão após o trânsito em julgado da sentença, mas, se inviável seu aproveitamento, inclusive por razões técnicas, autorizo, desde já, sua destruição, observando-se as
cautelas legais.Condeno o sentenciado ao pagamento das custas processuais. Deixo de fixar valor mínimo para a indenização civil (CPP, art. 387, IV), à falta de condições para tanto.Tendo em vista a referência a dados e
informações sigilosas, determino à Secretaria que publique apenas o dispositivo desta sentença no sistema eletrônico, nos termos do art. 188 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005. Ratifico a r. decisão de fls.
539/539-verso que deferiu compartilhamento de provas. Cumpra-se.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: i) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; ii)
proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do CP e 686 do CPP; iii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a
condenação da ré, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88; e iv)
comunique-se ao Departamento competente responsável pelo registro de estatística e dos antecedentes criminais, bem como à Interpol. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000996-62.2017.403.6117 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001290-51.2016.403.6117 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA DE JAU -
SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI) X UNIAO FEDERAL
Vistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0000996-62.2017.403.6117, em que é autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu EVALDEMIR
FERREIRA DOS SANTOS.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, ofereceu DENÚNCIA em face EVALDEMIR FERREIRA
DOS SANTOS, brasileiro, casado, motorista, portador da Cédula de Identidade nº 6.173.228-4 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 781.278.159-34, nascido aos 10/07/1969, natural de Bela Vista do Paraíso/PR, filho de
Benedito Ferreira dos Santos, residente e domiciliado na Rua Fernando Deodato Silva, nº 71, Bairro Vila Nova Esperança, Iguatemi/MS, denunciando-o como incurso nas penas previstas no artigo 183 da Lei nº 9.742/97,
pela prática do seguinte fato delituoso. Alega o Ministério Público Federal que, ao menos até o dia 22 de junho, por volta das 12h30min, na Rodovia SP 255, Km 139, no Município de Jaú/SP, EVALDEMIR FERREIRA
DOS SANTOS, quando fora surpreendido por policiais militares transportando, no caminhão Scania, com placas ACT-2033 (trator) e AUX-2443 (carreta), em proveito próprio ou alheio, 750.500 (setecentos e cinquenta
mil e quinhentos) maços de cigarro da marca Eight, todos de origem estrangeira e desacompanhados de documentação probatória da regular internação no país, desenvolveu atividades clandestinas de telecomunicação,
mediante utilização de um equipamento de radiocomunicação da marca YEASU, modelo FT-1900R, com número de série 4K151323, instalado de forma oculta no veículo, sem, contudo, possuir a necessária concessão,
permissão ou autorização de serviço, uso ou exploração da agência reguladora competente (ANATEL). Relata o Ministério Público Federal que, na data dos fatos, nas mesmas condições de tempo e lugar, o denunciado fez
uso de uma Carteira Nacional de Habilitação falsa, além de uma nota fiscal contrafeita. Expõe que os fatos correlacionados ao transporte de maços de cigarro da marca Eight, de procedência estrangeira, desacompanhada
de documentação legal, bem como o uso de documentos falsos, foram objeto de denúncia apresentada nos autos da ação penal nº 0001290-51.2016.403.6117. Pugna o Ministério Público Federal pela condenação do
denunciado pela prática do crime tipificado no artigo 183 da Lei nº 9.742/97. Para a apuração dos fatos, foi instaurado o Inquérito Policial n.º 0351/2016-DPF/BRU/SP. Consta do incluso Inquérito Policial: 1) Auto de
Prisão em Flagrante de EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS; 2) Depoimentos de testemunhas; 3) Interrogatório do indiciado; 4) Termo de Recebimento de Preso e Nota de Ciência das Garantias Constitucionais; 5)
Auto de Apresentação e Apreensão nº 179/2016; 6) Nota de Culpa; 7) Boletim Individual de Vida Pregressa e 8) Relatório da Autoridade Policial. Aos 23 de junho de 2016, na sede deste Juízo, nos autos da ação penal
nº 0001290-51.2016.403.6117, realizou-se audiência de custódia, ocasião em que se ratificou a prisão em flagrante, convertendo-a em prisão preventiva (fls. 118/123). Aos 08 de agosto de 2017 foi recebida a denúncia,
determinando-se a citação do acusado (fls. 340/341). Certidões e folhas de antecedentes criminais acostadas aos autos (fls. 87/117 e fls. 124/135). Citado pessoalmente, o acusado, por meio de defensor constituído,
ofereceu resposta à acusação (fls. 353/358). Decisão proferida às fls. 359/360 que ratificou o recebimento da denúncia, afastou as hipóteses de absolvição sumária e designou audiência de instrução e julgamento. A defesa
requereu dispensa de comparecer em audiência designada neste Juízo e a oitiva do réu, por meio de Carta Precatória, na Comarca de Iguatemi/MS (fls. 381/384). Decisão de fl. 388 que autorizou a ausência da defesa no
ato processual e deprecou o interrogatório do réu junto ao Juízo da Vara Federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS, por meio de videoconferência. Aos 30 de agosto de 2018, por meio de sistema de videoconferência,
foram inquiridas as testemunhas arroladas pela acusação Antônio Paulo Ismael, Cláudio Celso Prado Júnior e Lucas Barros de Andrade. Ao final, realizou-se o interrogatório judicial do acusado. Na fase do art. 402 do
Código de Processo Penal, as partes nada requereram. Em alegações finais, apresentadas sob a forma de memoriais, o Representante do Ministério Público Federal, em exercício neste juízo, após analisar o conjunto
probatório, entendeu estar devidamente comprovada a materialidade, autoria e responsabilidade penal do réu na prática do delito tipificado na denúncia (fls. 450/452). A defesa do acusado, em sede de alegações finais, sob
a forma de memoriais, pugnou pela absolvição, com fundamento no art. 386, inciso III, do Código de Processo Penal. Advoga a defesa que não há prova de que o rádio transmissor tenha causado lesão ao sistema de
telecomunicações, inexistindo, ainda, provas contundentes acerca da autoria. Defende que o acusado somente comunicou com os demais agentes por meio de aparelho celular, desconhecendo que se encontrava instalado no
interior do veículo o rádio transmissor. Discorre que o fato imputado na denúncia não se enquadra no tipo penal do art. 183 da Lei nº 9.472/97, mas sim no art. 70 da Lei nº 4.117/62. Subsidiariamente, na eventualidade de
decreto condenatório, pugna pela fixação da pena no mínimo legal, em regime aberto, substituindo a pena privativa de liberdade por restritiva de direito (fls. 495/502). Vieram-me os autos conclusos para sentença. Em
suma, é o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar o presente processado, a responsabilidade criminal do
acusado EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS, anteriormente qualificado, pela prática do delito tipificado na denúncia. Observo que os pressupostos processuais estão evidenciados nos presentes autos - tanto
aqueles de ordem objetiva (investidura, competência, imparcialidade, capacidade de ser parte, processual e postulatória) quanto os de ordem subjetiva (extrínsecos - inexistência de fato impeditivo e intrínsecos -
regularidade procedimental).As condições que subordinam o exercício do direito público subjetivo de provocar a atividade jurisdicional, a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam
também se fazem presentes.Passo ao exame do mérito da causa.1. MÉRITO1.1 DO CRIME TIPIFICADO NO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97 À luz do art. 21, incisos XI e XII, alínea a, da CR/88, depreende-se que o
serviço público de telecomunicações e radiofusão sonora e de sons e imagens, nele compreendido todos os processos, formas e sistemas que possibilitam a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais,
escritos, mensagens, sons e informações de qualquer natureza, pode ser explorado diretamente pelo titular do serviço - União, ou, indiretamente, mediante autorização, permissão ou concessão, cabendo à regulação e
fiscalização à autarquia especial - ANATEL (Lei nº 9.472/97). Dispõe o art. 183 da Lei nº 9.472/97:Art. 183. Desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação:Pena - detenção de dois a quatro anos,
aumentada da metade se houver dano a terceiro, e multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, direta ou indiretamente, concorrer para o crime. O tipo penal definido no artigo 183
da Lei nº 9.472/97, recepcionado pela Constituição Federal, reafirmou a ilicitude da atividade de radiodifusão clandestina, que anteriormente era prevista no artigo 70 da Lei n 4.117/62. Anoto que o crime do art. 183 da
Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de telecomunicações. Por se tratar de crime
comum, não se exige qualificação especial do sujeito ativo. O tipo objetivo - desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicação - pressupõe que o agente faça operar, efetivamente, o aparelho não autorizado. O
tipo subjetivo é o dolo, consistente na vontade livre e consciente do agente de praticar a conduta descrita no núcleo do tipo penal. 1.2 DA MATERIALIDADE DO CRIME No mérito, a materialidade do delito restou
devidamente comprovada, conforme se depreende dos seguintes documentos: (i) Auto de Apresentação e Apreensão nº 179/2016, no qual consta a apreensão de 01 (um) caminhão tipo trator, placa ACT-2033, marca
Scania, modelo R114GA4X2NX 380, ano 2007, acoplado em 01 (um) semirreboque, placa AUX-2443; CRLV nº 012428744293, RENAVAM 00917916522, exercício 2016, expedida em 14/03/2016, em nome de
Davi Rodrigues da Silva; CRLV nº 012429618534, RENAVAM 00419849866, exercício 2016, expedida em 14/03/2016, em nome de Davi Rodrigues da Silva; R$3.507,00 (três mil, quinhentos e sete reais) em espécie;
750.500 (setecentos e cinquenta mil e quinhentos) maços de cigarro da marca Eight; Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) nº 000.032.108, Série 001, Emitente Rações Dporamix Ltda. e Destinatário Casa de Ração Saluku ME,
data de emissão 20/06/2016; Documento Auxiliar de Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais em nome de Rações Douramix Ltda., condutor Evaldemir Ferreira dos Santos e Cópia de Comprovante de Pagamento a
Cliente - Rações Douramix Ltda., Ag. 3153-4, conta nº 15.656-6, no valor de R$420,00 (quatrocentos e vinte reais); (ii) Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) nº 3627/2016-NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP
no qual atesta que o transceptor FM da marca YAESU, modelo FT-1900R, fabricado na China, número de série 4K151323, sem certificado de homologação pela ANATEL, opera com modulação em frequência (FM),
podendo ser sincronizado para emitir sinais de frequência de 136 a 174 MHz, com potência de saída regulável em quatro níveis, sendo 60 W a potência máxima aferida durante os exames, encontrando-se apto para
funcionamento; e (iii) Laudo de Perícia Criminal Federal (Veículos) nº 259/2016-UTEC/DPF/MII/SP que indicou a existência de equipamento de telecomunicação de marca YEASU, modelo FT 1900R, com número de
série 4K151323, instalado de forma oculta no painel do caminhão-trator marca Scania, modelo R114GA 4X2 NZ 380, com placas ACT-2023/Maringá/PR. Colhe-se do laudo pericial que o equipamento eletrônico é
capaz de causar interferência em todas as estações licenciadas pela ANATEL, tais como, móvel aernoáutico (SMA), móvel marítimo (SMM), telefônico móvel rodoviário e telefônico fixo computado (STFC), móvel por
satélite (SMS), limitado privado (SLP), limitado especializado (SLE), radionevagação por satélite (SRS), radiotáxi privado (SRT) e radiotáxi especializado (SRE). Elucidou o experto que qualquer equipamento que opere
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com transmissão de radiofrequência é capaz de emitir sinais indesejáveis fora do canal de operação normal, os quais, não sendo atenuados por filtros elétricos internos ao aparelho, podem causar interferência em outras
comunicações, inclusives aeronaves e sistemas policiais. O conjunto probatório carreado aos autos comprova a potencialidade lesiva do equipamento apreendido, o qual estava em plenas condições de funcionamento no
momento da diligência, sem licença e não homologado pelo poder concedente. De fato, constatado por prova técnica a prestabilidade do material apreendido pronto para operar, como no caso dos autos, fica comprovada
a materialidade delitiva. 1.3 DA AUTORIA E RESPONSABILIDADE PENAL Com relação à autoria, denoto que a participação e a responsabilidade penal do acusado restaram devidamente comprovada nos autos,
ensejando sua condenação, conforme a seguir se infere. Evidencia-se dos autos do IPL nº 0351/2016-DPF/BRU/SP que EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS foi preso em flagrante, aos 22 de junho de 2016, por
volta das 12h30min, quando, sob a condução do caminhão-trator, placa ACT-2033/Maringá/PR, marca Scania, modelo R114GA4X2NX 380, ano 2007, acoplado a um semirreboque, placa AUX-2443, proveniente do
Município de Dourados/MS e com destino final o Município de São Carlos/SP, trafegava em alta velocidade na Rodovia SP 255, altura do Km 139, no Município de Jaú/SP, e foi interpleado por policiais militares
rodoviários, os quais efetuavam o patrulhamento na rodovia estadual, ocasião em que lograram êxito em localizar, no interior do compartimento de carga do veículo, 750.500 (setecentos e cinquenta mil e quinhentos) maços
de cigarro da marca Eight, de origem estrangeira e de comercialização proibida no país. Por ocasião da abordagem policial, com o fim de dar aparência de legalidade ao transporte da mercadoria ilícita, o acusado
apresentou Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) falsa, bem como uma Carteira Nacional de Habilitação contrafeita, haja vista que o direito de dirigir veículo fora cassado. Nos autos da ação penal nº 0001290-51.2016.403.6117,
EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS foi definitivamente condenado pela prática dos delitos previstos no art. 334-A, 1º, inciso IV, e art. 304 c/c art. 297, todos do Código Penal, e no art. 309 do Código de Trânsito
Brasileiro, em concurso material, na forma do art. 69 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção, ambas em regime inicial aberto, e à pena de multa de 10
(dez) dias-multa, no valor unitário mínimo. Consoante extrato processual que ora determino a juntada aos autos, o acórdão transitou em julgado em 24/07/2018. O Laudo de Perícia Criminal Federal (Veículos) nº
259/2016-UTEC/DPF/MII/SP faz prova de que o equipamento de telecomunicação de marca YEASU, modelo FT 1900R, com número de série 4K151323, estava camufladamente instalado no painel do caminhão-trator
marca Scania, modelo R114GA 4X2 NZ 380, com placas ACT-2023/Maringá/PR. O Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) nº 3627/2016-NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP é assertivo no sentido de que
aludido equipamento encontrava-se plenamente apto para operar, podendo ser sincronizado para emitir sinais de frequência de 136 a 174MHz, sendo, desta sorte, capaz de causar interferência em estações licenciadas pela
ANATEL, colocando em risco os sistemas de comunicação móvel aernoáutico, marítimo e satelitário, bem como os sistemas policiais de radionevagação e radiotáxi privado e especializado. Denota-se, outrossim, dos
laudos periciais que o equipamento encontrava-se em bom estado de conservação, com sinais aparentes de uso e não detinha certificado de homologação da ANATEL. No curso da investigação criminal, os Policiais
Militares, Srs. Cláudio Celso Prado Júnior e Eder Vieira de Melo, delinearam que o acusado conduzia em alta velocidade caminhão-trator, com placas de outra unidade da Federação, o que motivou a interceptação policial.
Expuseram as testemunhas que durante buscas realizadas no interior da carreta do veículo localizaram expressiva quantiade de caixas de cigarro de procedência estrangeira. Declararam que, segundo informação do réu, a
viagem iniciou-se na cidade de Dourados/MS e a mercadoria seria entregue no Município de São Carlos/SP, tendo recebido pela prestação do serviço a quantia de R$3.000,00 (três mil reais). Salientaram as testemunhas
que, durante a busca pessoal, o acusado exibiu uma Carteira Nacional de Habilitação falsa, tendo sido constatado, em consulta ao Sistema PRODESP, divergências entre as datas da primeira habilitação e de validade com a
numeração do documento público. Pontuaram as testemunhas que o próprio acusado admitiu ter adquirido a mencionada Carteira Nacional de Habilitação. Contaram, ainda, que o conduzido apresentou Nota Fiscal
Eletrônica (NF-e) contrafeita, contendo informações discrepantes daquelas registradas no Portal da Nota Fiscal Eletrônica, na medida em que a natureza e o valor não condiziam efetivamente com a carga transportada. No
âmbito da instrução processual penal, as testemunhas arroladas pela acusação relataram o seguinte (destaquei):Testemunha Antônio Paulo Ismael que efetuou a perícia no receptor que estava instalado no caminhão; que o
material apreendido foi encaminhado para o laboratório da Polícia Federal; que não tem conhecimento de como o equipamento estava no caminhão, mas há nos autos laudo precisando tal fato; que se trata de rádio
comumento utilizado em caminhões e veículos assim; que o equipamento apreendido é semelhante a um rádio amador, entretanto esse modelo tem especificações diferentes daqueles permitidos no Brasil pela ANATEL; que
a ANATEL permite a faixa de frequência de 140 a 148 MHz, mais limitada que aquela encontrada no equipamento; que o modelo encontrado vai de 136 a 174 MHz; que, em regra, esse tipo de equipamento pode ser
reprogramado para se adaptar às condições do país em que operará; que da forma como foi encontrado, tal equipamento pode ter sido reprogramado por algum técnico, para operar em tal frequência, ou já saiu de fábrica,
em razão do modelo, operando nessa frequência; que, dessa forma, a ANATEL não autorizaria o funcionamento desse equipamento; que o equipamento não tinha o selo da ANATEL; que o equipamento estava apto para
uso, ele foi ligado e testado em perícia; que, em alguns casos, escondem-se atrás do painel do veículo o rádio; que, em geral, como é muito mais barato comprar no exterior esse tipo de equipmaento, adquire-se lá e introduz
em território nacional, com faxia de frequência fora do limite permitido pela ANATEL; que faixa de frequência fora de 136 a 174 MHz pode romper em outras faixas operadas por serviços autorizados pela ANATEL; que a
comunicação inicia-se quando se aperta o botão PTT, gerando a transmissão; que o modo de recepção permite ouvir as faixas de frequência dos serviços.Testemunha Cláudio Celso Prado Júnior que participou da diligência
policial; que estava na rodovia estadual SP 255; que o réu conduzia caminhão em alta velocidade, com placa oriunda de outro Estado; que, em abordagem policial, solicitaram ao réu a apresentação da CNH; que o acusado
exibiu também uma nota fiscal; que, fiscalizando o baú do caminhão, localizaram cigarros do Paraguai; que o réu admitiu que transportava cigarros do Paraguai, tendo sido a mercadoria apanhada na cidade de Dourados/MS
para ser entregue em São Carlos/SP; que apreenderam também uma certa quantia de dinheiro; que o réu foi preso em flagrante delito; que, posteriormente, descobriu-se que a CNH apresentada pelo réu era falsa, assim
como o documento fiscal; que a testemuha não se recorda de equipamento de rádio amador; que, pela sua experiência profissional, esse tipo de equipamento é utilizado para o condutor da mercadoria comunicar com o
carro de apoio (batedor); que vai um carro na frente para avisar o condutor da carga o percurso; que foi apreendida uma carreta inteira contendo cigarros contrabandeados do Paraguai; que não se recorda do rádio; que
não constataram a presença de carro batedor. Testemunha Lucas Barros de Andrade que foi o perito responsável por localizar o equipamento instalado no veículo; que, durante os exames periciais efetuados no veículo,
constatou-se a existência de rádio oculto no interior do painel; que o acesso ao rádio não era fácil, pois estava oculto no painel; que, para ter acesso ao rádio, teve-se de desmontar o painel; que o equipamento foi retirado e
encaminhado para exame pericial; que é comum localizar tal espécie de equipamento em veículos utilizados para a prática de crime de contrabando; que é normal esses equipamentos, não homologados pela ANATEL,
estarem ocultos em paineis ou bancos de veículos; que as figuras 12 e 20 do Laudo 259/2016 demonstram a forma pela qual o equipamento estava oculto no painel do veículo; que não participou da prisão em flagrante do
réu; que o laudo foi emitido em 03/08/2016 pela testemunha. Por ocasião da prisão em flagrante, no bojo do inquérito policial nº 0351/2016-4, a autoridade policial federal colheu o depoimento do acusado, o qual discorreu
acerca dos fatos correlacionados aos delitos tipificados no art. 334-A, 1º, inciso IV, e art. 304 c/c art. 297, todos do Código Penal, e no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro. Vejamos (destaquei): (...) que confirma
que se encontrava transportando grande quantidade de cigarros estrangeiros, desde a cidade de Dourados/MS até a cidade de São Carlos/SP, onde a mercadoria deveria ser entregue; que por este serviço receberia a
importância de R$3.000,00; que noticia que não costuma realizar este tipo de transporte de cigarros estrangeiros e que aceitou esta empreitada por motivo de necessidade financeira; que confirma a abordagem realizada por
policiais militares rodoviários em uma estrada da cidade de Jaú/SP e que apresentou nota fiscal não verdadeira, indicando o transporte de ração de animal, carga esta que o interrogado efetivamente não transportava; que,
da mesma forma, confirma que no momento da abordagem apresentou uma CNH falsa, a qual o interrogado obteve, uma vez que sua verdadeira habilitação se encontra suspensa por motivo de inúmeras multas e pontuação
que foram lançadas pela empresa que o interrogado trabalhava até o ano de 2012; que atualmente desempenha atividade como autônomo, realizando inúmeras atividades como motorista de maquinários agrícola, caminhões
e outros; que, quanto ao local onde adquiriu sua CNH, o interrogado informa que não deseja esclarecer, invocando seu direito constitucional ao silêncio; que com relação à nota fiscal falsa apresentada pelo interrogado, este
informa que a mesma pessoa que o contratou para o transporte dos cigarros estrangeiros lhe forneceu este documento, o qual também entregou a carreta carregada, sendo que o interrogado informa que não conhecia esta
pessoa, bem como não sabe indicar sua qualificação ou local onde poderá ser localizado; que o pagamento do serviço de transporte dos cigarros seria efetivado por este mesmo indivíduo quando devolvesse o caminhão
àquela cidade de Dourados; que o interrogado esclarece que desconhece o nome constante na documentação a carreta apreendida, não sabendo informar se este seria o verdadeiro nome de quem o contratou; que já foi
preso em flagrante delito pelo mesmo crime de contrabando de cigarros em duas ocasiões, em Guairá/PR e Varginha/MG. Em sede de interrogatório judicial, o réu negou a prática do delito imputado na denúncia. Alegou
que, quando foi contratado para prestar o serviço de transporte da mercadoria, deram-lhe um pequeno celular para se comunicar com o destinatário da encomenda. Vaticinou que, na data dos fatos, residia no interior do
Estado do Mato Grosso do Sul e foi contratado por um cidadão, domiciliado no Município de Dourados/MS. Articulou que o caminhão já estava preparado para a execução do serviço, tendo recebido certa quantia de
dinheiro, aproximadamente, R$5.000,00 (cinco mil reais). Minudenciou que a mercadoria deveria ser entregue na cidade de São Carlos/SP. Detallhou que saiu bem cedo da cidade de Dourados/MS, tendo sido abordado
pelos policiais na rodovia estadual, no Município de Jaú/SP, no início da tarde, após o horário de almoço. Declarou que, em nenhum momento, teve ciência de que no interior do painel do veículo encontrava-se instalado
equipamento de rádio amador. Sublinhou que a comunicação era realizada apenas por meio de aparelho celular fornecido pelo contratante. Contou que somente no curso da investigação criminal que obteve conhecimento
acerca do rádio amador. Ressaltou que ninguém o escoltava durante o trajeto. Disse que, quando foi preso em flagrante, o agente policial somente mencionou a existência do equipamento eletrônico, mas não o exibiu.
Historiou que, no aparelho celular que lhe fora entregue, somente existiam registrados dois números de terminais telefônicos, quais sejam, o da pessoa que o contratou e o destinatário da mercadoria. Ressaltou que o
caminhão não era de sua propriedade, tampouco o contratante lhe informou acerca da presença de rádio amador. Os depoimentos das testemunhas Cláudio Celso Prado Júnior e Lucas Barros de Andrade são coerentes e
harmônicos entre si, estando, inclusive, em nítida sintonia com a prova pericial, no sentido de que o transceptor FM da marca YAESU, modelo FT-1900R, era de origem estrangeira (fabricado na China), não detinha selo
de certificação e homologação da agência reguladora (ANATEL) e se encontrava instalado, de forma dissimulada, no interior do painel do caminhão-trator conduzido pelo acusado. Testificaram, ainda, que o equipamento
de radiocomunicação estava sintonizado em frequência superior à autorizada pela ANATEL (156,287MHz), emitia sinal com potência de 60W, colocando em risco outros serviços de comunicação, tais como, móvel
marítimo, aeronáutico e rodoviário, bem como áreas de cobertura abrangidas em faixas de frquência de comunicação policial. Afirmaram categoricamente que o equipamento de raidocomunicação estava apto para o uso.
Anoto que o crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97 tem natureza formal, de modo que se consuma com o mero risco potencial de lesão ao bem jurídico tutelado, qual seja, o regular funcionamento do sistema de
telecomunicações. Assim, a instalação e a utilização em veículo particular de aparelho de telecomunicação que capta ondas de rádio capazes de interferir em serviços regulares de rádio e televisão, bem como sobre as
comunicações das autoridades policiais e na navegação marítima ou áerea, sem a devida autorização legal, configuram, por si só, o delito em questão. A versão do acusado de que não utilizou o equipamento de
radiocomunicação para a execução do delito de contrabando mostra-se inverossímil e frágil ante o farto conjunto probatório. O art. 375 do CPC c/c art. 3º do CPP autoriza que o magistrado, a fim de auxiliar na formação
do convencimento a respeito do litígio, valha-se das máximas de experiência. Com efeito, o art. 239 do CPP dispõe acerca dos indícios, considerando-os como a circunstância conhecida e provada, que, tendo relação com
o fato, autorize, por indução, concluir-se a existência de outra ou outras circunstâncias. Trata-se de meio de prova indireta, que a partir da utilização de um raciocínio dedutivo, e da valoração da prova de um fato ou de uma
circunstância, chega-se à conclusão da existência de um outro fato. Aludido processo dedutivo configura verdadeira presunção feita pelo magistrado, haja vista a ausência de prova material em sentido contrário, sendo válida
enquanto meio de conhecimento de determinado fato submetido à apreciação jurisdicional. A prova indiciária corroborada com elementos de informações contidos no inquérito, que serviu de base à denúncia, pode constituir
elemento suficiente para a condenação, na medida em que seja robusta o suficiente para incutir convicção no julgador, sobretudo nos casos de crimes praticados com emprego de meios ardilosos, vis e fraudulentos. Coleta-
se das certidões de antecedentes criminais que EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS foi denunciado nos autos da ação penal nº 5001377-42.2015.4.04.7017/PR como incurso nas sanções dos artigos 297 e 334, 1º,
b, ambos do Código Penal (na redação anterior à Lei 13.008/2014), combinado com o artigo 3º do Decreto-Lei n.º 399/68, em razão dos seguintes fatos:Ato 01:No dia 30 de agosto de 2013, por volta das 7h00min, na
Rodovia BR-163, KM 316, no Município de Mercedes/PR, o denunciado EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS, com vontade livre e plena consciência, importou e transportou no veículo do tipo caminhão
MERCEDES BENZ, modelo AXOR 2540 S, placas GYI-7801, e carreta semi-reboque marca SR, modelo THERMOSUL SR BF 3E, placas MDR-6284, que conduzia, 632.500 (seiscentos e trinta e dois mil e
quinhentos) maços de cigarros de origem estrangeira - mercadoria de internalização proibida - importada clandestinamente do Paraguai.Ato 02:Em momento não precisado nos autos, mas certamente anterior aos fatos acima
narrados, EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS, com vontade livre e plena consciência, concorreu para a falsificação da Nota Fiscal n.º 000.054.851. Por meio de Laudo Pericial (Evento 72/LAU1), em consulta à
chave de acesso exibida na DANFE, constatou-se que as informações constantes são divergentes, sendo, portanto, inautêntica.No contexto fático narrado acima, Policiais Rodoviários Federais receberam uma informação
do BPFRON/PM, dando conta de um acidente envolvendo o veículo MERCEDES BENZ, placas GYI-7801, na cidade de Mercedes/PR. Ao chegarem no local, os Policiais foram informados que o condutor do veículo
teria se evadido do local.Após efetuarem buscas, verificaram que o caminhão estava carregado com cerca de 1.200 (um mil e duzentas) caixas de cigarros estrangeiros. A equipe policial localizou, também, a Nota Fiscal n.º
000.054.851, referente a uma suposta venda de frangos congelados, a qual, em consulta à chave de acesso, verificou-se conter informações falsas (Evento 69/INF3).No entanto, após diligências efetuadas nos hospitais da
região, constataram que o condutor do veículo acima referido, o ora denunciado EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS, teria dado entrada, gravemente ferido, no Hospital de Marechal Cândido
Rondon/PR.Processado o feito, sobreveio sentença, publicada em 17/08/2017, que julgou parcialmente procedente a denúncia e condenou o réu pela prática da conduta tipificada no artigo 334, 1, alínea b, do Código
Penal, na redação anterior à alteração promovida pela Lei 13.008/2014, c/c artigo 3º do Decreto-Lei n.º 399/68, fixando a pena em um total de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto. A pena
privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consubstanciadas em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária, fixada em 25 (vinte e cinco) salários mínimos. Interposto recurso
de apelação pela defesa, foi dado parcial provimento para tão-somente reduzir a pena de prestação pecuniária para 15 salários mínimos, vigentes à época do pagamento.O acórdão transitou em julgado em 08/02/218.
Posteriormente, em 22/06/2016, o acusado foi preso em flagrante delito, quando conduzia o caminhão Scania placas ACT 2033 e AUX 2443 em alta velocidade, transportando, em proveito próprio ou alheio, 750.500
(setecentos e cinquenta mil e quinhentos) maços de cigarros de comercialização proibida no País, o que motivou a abordagem policial. Naquela ocasião, o acusado apresentou aos policiais uma nota fiscal emitida pela
empresa Rações Douramix Ltda., referente a 25.000Kg (vinte e cinco mil quilogramas) de ração para peixes, cuja falsidade foi detectada por meio de consulta ao portal do Nota Fiscal Eletrônica. Em revista ao veículo
foram localizados os cigarros. Além disso, durante a diligência, o acusado apresentou uma Carteira de Habilitação Nacional falsa, uma vez que o seu direito para dirigir estava cassado.Consoante anteriormente exposto, tais
fatos ensejaram a instauração do IPL nº 0351/2016-4, dando causa à ação penal nº 0001290-51.2016.403.6117. Durante o processado, sobreveio sentença penal, para condenar EVALDEMIR FERREIRA DOS
SANTOS pela prática dos delitos previstos no art. 334-A, 1º, inciso IV, e art. 304 c/c art. 297, todos do Código Penal, e no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, em concurso material, na forma do art. 69 do Código
Penal, à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de reclusão e 06 (seis) meses de detenção, ambas em regime inicial aberto, e à pena de multa de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário mínimo. Interposto recurso de
apelação pela defesa, a Instância Superior negou provimento. O acórdão transitou em julgado em 24/07/2018.Denota-se que o acusado dedicava-se à prática habitual de crimes de uso de documento falso e contrabando,
transportando, em proveito próprio ou alheio, expressivo volume de maços de cigarros oriundos do Paraguai e internalizados ilegalmente em solo nacional, destinando-os à distribuição e comércio no país. O elevado valor
agregado da carga transportada pelo acusado nos dois eventos - os Autos de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nºs. 0910651-27072/2013 e 0810300/00515/16 revelam que os cigarros estrangeiros
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apreendidos em 30/08/2013 e 22/06/2016 foram, respectivamente, avaliados em R$2.232.725,00 (dois milhões, duzentos e trinta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais) e R$2.850.774,25 (dois milhões, oitocentos e
cinquenta mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) - demonstra a confiança depositada no réu para a execução do serviço de transporte. É consabido que o transporte de elevada quantidade de
mercadorias contrabandeadas por meio de caminhão de carga é realizado com auxílio de outros veículos, que agem na condição de batedores, e de terceiros que visam sinalizar ao motorista o melhor trajeto, bem como a
presença de agentes policiais em rodovias, de modo a se furtarem a eventuais abordagens e garantirem a entrega da encomenda ao destinatário. Para facilitar a comunicação entre o motorista e os comparsas e assegurar o
êxito da empreitada delituosa, utiliza-se hodiernamente equipamento de radiocomunicação, sem selo de certificação da ANATEL, sincronizando-o em frequência superior à autorizada, o que permite, inclusive, operar em
área de cobertura restrita às autoridades policiais e à navegação marítima ou áerea. Tal fato, além de colocar em risco o sistema de comunicação policial, marítimo e aeronáutico, franqueia aos usuários a escuta das
operações restritas. Ademais, a modificação da frequência do equipamento de radiocomunicação visa a facilitar e permitir maior alcance da comunicação entre os interlocutores, mormente em se tratando de trajeto operado
por veículos automotores que percorrem longa distância. Dessarte, a reiteração delitiva do réu na consecução de crimes de contrabando de expressiva quantidade de cigarros provenientes do Paraguai, atuando na condição
de motorista de caminhão de carga; o modo pelo qual se encontrava ocultado o equipamento de radiocomunicação, de origem estrangeira e sem homologação da ANATEL, operando em área de frequência superior à
permitida, expondo a risco as comunicações das autoridades policiais e a navegação marítima e aérea; e a potencialidade lesiva do transceptor, hábil para o uso e sincronizado na frequência de 156,287 MHz, constituem
indícios sérios e fundados para, corroborado com os depoimentos das testemunhas, as provas periciais e documentais, sustentar a condenação. O conjunto probatório carreado aos autos comprova a potencialidade lesiva
do equipamento apreendido em poder do acusado, o qual estava em funcionamento no momento da diligência, sem licença e não homologado pelo poder concedente. Assim, dúvidas não pairam de que o acusado encontra-
se incurso nas penas do art. 183 da Lei nº 9.472/97, uma vez que desenvolveu, clandestinamente, atividade de telecomunicação. Não merece guarida a tese da defesa de que se exige habitualidade para a configuração do
crime tipificado no art. 183 da Lei nº 9.472/97, porquanto a conduta de desenvolver clandestinamente atividade de telecomunicação pressupõe que o agente opere efetivamente o aparelho, o qual deve dispor de condições
de funcionamento. Com efeito, a instalação e a utilização, em veículo particular, de rádio transceptor sem a devida autorização legal configuram o crime. Basta, portanto, a prática da conduta descrita no núcleo do tipo penal,
colocando em risco a segurança das telecomunicações (crime formal e de perigo abstrato). O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento no sentido de que o delito do art. 183 da Lei n. 9.472/1997 é crime
formal, de perigo abstrato, razão pela qual não cabe a aplicação do princípio dainsignificância. Eis o teor das ementas dos julgados (grifei):PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
EXPLORAÇÃO CLANDESTINA DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. DELITO FORMAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
IMPROVIDO. 1. A instalação de estação de radiodifusão clandestina é delito formal, de perigo abstrato, bastante, por si só, para comprometer a segurança e a regularidade do sistema de telecomunicações do país. Desse
modo, inviável a aplicação do princípio da insignificância, ainda que se trate de serviço de baixa potência. Precedentes (AgRg no AREsp 740.434/BA, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 14/02/2017, DJe 21/02/2017). 2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp n. 1.033.183/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro, DJe de 06/11/2017).[...] RÁDIO COMUNITÁRIA
CLANDESTINA. ARTIGO 183 DA LEI 9.472/1997. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DESNECESSIDADE DE AFERIÇÃO
DA POTENCIALIDADE LESIVA DOS EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. RECURSO IMPROVIDO. 1. A aplicação do princípio da insignificância reflete
o entendimento de que o Direito Penal deve intervir somente nos casos em que a conduta ocasionar lesão jurídica de certa gravidade, devendo ser reconhecida a atipicidade material de perturbações jurídicas mínimas ou
leves, estas consideradas não só no seu sentido econômico, mas também em função do grau de afetação da ordem social que ocasionem. 2. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o princípio da
insignificância tem como vetores a mínima ofensividade da conduta, a nenhuma periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 3.
Inviável a aplicação do referido brocardo, haja vista tratar-se de crime de perigo abstrato, no qual o simples exercício da atividade explicitada no texto normativo é suficiente para configurar a lesão ao bem jurídico tutelado,
sendo descabida a análise da potencialidade lesiva dos equipamentos utilizados para o funcionamento da rádio clandestina. 4. Agravo regimental improvido (AgRg no HC n. 260.074/BA, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge
Mussi, DJe de 18/02/2014).PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RÁDIO COMUNITÁRIA EM FUNCIONAMENTO SEM AUTORIZAÇÃO LEGAL. CRIME DO ARTIGO 183 DA
LEI N. 9.472/1997. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A Terceira Seção desta Corte veio a se harmonizar o seu entendimento no sentido da inaplicabilidade
do princípio da insignificância ao delito previsto no art. 183 da Lei n. 9.472/1997, por tratar-se de crime formal, de perigo abstrato, o que torna irrelevante a ocorrência de dano concreto causado pela conduta do agente.
Precedentes. (AgRg nos EREsp n. 1.177.484/RS, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, DJe de 15/12/2015)2. Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp n. 1.627.284/PE,
Quinta Turma. Rel. Min. Ribeiro Dantas. DJe de 10/05/2017, grifei). No que concerne ao pedido da defesa de desclassificação do crime imputado na denúncia para a figura típica do artigo 70 da Lei nº4 .177/62, entendo
inaplicável. A prática delitiva apurada nestes autos ocorreu sob a égide da Lei nº 9.472/97. Frise-se, a infração penal foi perpetrada muito tempo depois de estar em vigor as disposições trazidas pela nova lei. Considero que
o artigo 183 da Lei nº 9.472/97 não representa abolitio criminis em relação à conduta outrora descrita no artigo 70 da Lei nº4 .177/62, posto que somente foi alterada a disposição legal da prática em questão, tendo havido
mera alteração do diploma normativo. A conduta ilícita foi mantida, da mesma forma que anteriormente prevista. Trata-se, em verdade, de mera questão de sucessão de leis no tempo. Nesse sentido, os seguintes
arestos:APELAÇÃO CRIMINAL. RÁDIO CLANDESTINA. APLICABILIDADE DO ART. 183 DA LEI 9.472/97. IMPRESCINDIBILIDADE DE AUTORIZAÇÃO PARA TELECOMUNICAÇÃO.
POTENCIALIDADE LESIVA. RECURSO DESPROVIDO. CONDENAÇÃO MANTIDA SOB FUNDAMENTO DIVERSO - NO REFORMATIO IN PEJUS. 1. Ao comparar o art. 70 da Lei nº 4.117/62 com o
art. 183 da Lei nº 9.472/97, verifica-se que houve mera repetição: a norma jurídica, na descrição da conduta, é a mesma, sendo irrelevante o número da lei, que não integra a sua estrutura normativa. Na primeira lei, o tipo
penal sancionava a instalação ou utilização de telecomunicações. Agora, apenas o exercício da atividades de telecomunicação. Tem-se, portanto, que a conduta ilícita permanece a mesma, pois houve alteração apenas do
diploma normativo que a prevê, o que afasta qualquer alegação de ocorrência de suposta abolitio criminis. A hipótese é, na verdade, de sucessividade de leis no tempo. 2. O art. 215, I, da Lei nº 9.472/97, ao dispor que
ficariam revogados a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, salvo quanto à matéria penal não tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão não impede a aplicação do art. 183 da Lei nº 9.472/97 aos
serviços de radiodifusão porque, neste aspecto, a matéria penal tratada pelo art. 70 foi sim reiterada no mencionado dispositivo, o qual, inclusive, estabeleceu uma majoração da pena mínima abstratamente cominada ao
deito, por considerar necessária uma maior repressão estatal. 2. Se o apelante mantém em funcionamento emissora de rádio, ainda que de baixa potência e de interesse que afirma ser apenas comunitário, não se exime de
responder criminalmente, pois cabe à União delegar essas transmissões (art. 21, XII, a, Constituição Federal), ainda que se trate de serviço de radiodifusão comunitária. 3. A radiodifusão comunitária rege-se pela Lei nº
6.912/98 cujo art. 6º não deixa dúvidas sobre a necessidade de autorização do poder público para o desempenho dessa atividade. 4. Materialidade e autoria amplamente demonstrados nos autos, inclusive pela confissão da
apelante. 5. Não há dúvida quanto ao dolo, o que se extrai, inclusive, da manifestação de interesse em manter serviço de radiodifusão comunitária, dirigido ao Ministério das Comunicações, com protocolo em 15 de outubro
de 2002 (documento juntado às fls. 37). 6. A condenação deve ser mantida, entretanto com fundamento no artigo 183 da Lei 9.472/97. Embora referida norma tenha majorado a sanção, à míngua de recurso do órgão
acusador, a reprimenda fixada em primeira instância deve permanecer incólume, para que não haja reformatio in pejus. 9. Recurso desprovido. (TRF3 - PRIMEIRA TURMA - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 35995 -
Processo 0001893-83.2003.4.03.6181 - Julgamento: 27/11/2012 - DJF3: 06/12/2012 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 183
DA LEI 9.472/97. RADIO CLANDESTINA. ARTIGO 70 DA LEI 4.117/92. SUCESSIVIDADE DE LEIS NO TEMPO. INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIADE. RECEBIMENTO DA
DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO. Os recorridos foram denunciados pela suposta prática do crime tipificado no artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97 c.c artigo 29 do Código Penal. A MMª. Juíza a quo antes de
receber a denúncia, alterou a capitulação jurídica do crime narrado na peça acusatória, por entender que a conduta descrita se subsumia ao delito previsto no artigo 70 da Lei nº 4.117/62. Remessa dos autos ao Ministério
Público Federal para se manifestar sobre eventual proposta de transação penal prevista no artigo 76 da Lei nº 9.099/95. O caso dos autos se amolda à hipótese prevista no inciso I do artigo 581 do Código de Processo
Penal. A decisão que dá nova capitulação jurídica à conduta criminosa descrita na exordial equivale à rejeição da denúncia. Precedentes desta Turma. A radiodifusão sonora, de sons e imagens são serviços explorados
diretamente pela União, ou mediante concessão, permissão ou autorização do Poder Executivo, nos exatos termos do artigo 21, inciso XII, alínea a, (cuja redação foi dada pela Emenda nº 8, de 15/08/95), e do artigo 223,
ambos, da Constituição Federal. A Emenda Constitucional nº 8/95 tão somente regulamentou os serviços de telecomunicações (inciso XI) e os de radiodifusão (inciso XII) de forma separada, fato que não autoriza afirmar
que se trata de institutos diversos. Radiodifusão é espécie do gênero telecomunicações. A matéria controvertida é hipótese de sucessão de leis no tempo. O tipo penal definido no artigo 183, da Lei nº 9.472/97,
recepcionado pela Constituição Federal, reafirmou a ilicitude da atividade de radiodifusão clandestina, que anteriormente era prevista no artigo 70 da Lei n 4.117/62. Precedentes desta Primeira Turma. Narra a peça
acusatória que a suposta conduta criminosa ocorreu no período de setembro de 2003 a agosto de 2007, época em que vigia a Lei nº 9.472/97. Os acusados foram corretamente denunciados como incursos nas sanções do
artigo 183 da referida lei. Há nos autos indícios suficientes da autoria e prova da materialidade. Recebimento da denúncia é de rigor. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento. Remessa dos autos à primeira
instância para o regular processamento do feito, nos termos do artigo 396 e seguintes do Código de Processo Penal. (TRF3 - PRIMEIRA TURMA - RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 6122 - Proc.
0006360-55.2007.4.03.6120 - Julgamento: 13/12/2011 - DJF3: 10/01/2012 - Relatora DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR)2. DOSIMETRIA DA PENA Acolho os pedidos formulados pelo
Parquet Federal em face do acusado e passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas no art. 59 do
CP, denoto que a culpabilidade é normal à espécie, conquanto o réu detinha, ao tempo da infração penal, capacidade plena de entender o caráter criminoso do delito e de que a conduta praticada é nitidamente reprovável,
tanto que tipificada na norma penal incriminadora, inexistem nos autos prova de que tenha ultrapassada a razoabilidade do delito praticado. Há registros sobre a existência de inquéritos policiais e processos crimes anteriores
ao fato. Como visto, EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS foi definitivamente condenado nos autos da ação penal nº 5001377-42.2015.4.04.7017/PR como incurso no artigo 334, 1, alínea b, do Código Penal, na
redação anterior à alteração promovida pela Lei 13.008/2014, c/c artigo 3º do Decreto-Lei n.º 399/68, fixando a pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, substituída por duas penas
restritivas de direito, tendo o acórdão transitado em julgado em 08/02/218. E, nos autos da ação penal nº 0001290-51.2016.403.6117 foi definitivamente condenado pela prática dos delitos previstos no art. 334-A, 1º,
inciso IV, e art. 304 c/c art. 297, todos do Código Penal, e no art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, em concurso material, na forma do art. 69 do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 04 (quatro) anos de
reclusão e 06 (seis) meses de detenção, ambas em regime inicial aberto, e à pena de multa de 10 (dez) dias-multa, tendo o acórdão transito em julgado em 24/07/2018. O fato objeto da denúncia deu-se em 22/06/2016,
razão pela qual essa circunstância judicial deve ser valorada como maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ. No que tange à conduta
social, deve ser analisada para aferir a postura do réu no universo social em que inserido, analisando-se a forma pela qual ele se sustenta (trabalho), o seu relacionamento com amigos, vizinhos, dentre outros fatores. O réu já
foi condenado definitivamente à pena privativa de liberdade pela prática de dois crimes contra a Administração Pública. Tais circunstâncias demonstram a personalidade do réu de praticar, reiteradamente, delitos da mesma
espécie, motivo pelo qual deve ser valorada negativamente a sua conduta social. Não há nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual deixo de valorá-la. O motivo do crime
constitui-se pela efetiva operação de aparelho de serviços de telecomunicações, sem autorização do poder público, o que já é punido pela prória tipicidade e previsão do delito. As circunstâncias do crime encontram-se
relatadas nos autos, nada tendo a se valorar. As consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal. Quanto ao comportamento da vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata de
crime contra a Administração Pública. Por fim, não existem elementos para se aferir a situação econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de reclusão e ao pagamento de 97 (noventa e sete) dias-multa, cada qual no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do CP.Ressalto o
entendimento deste magistrado, no sentido de que a pena de multa estabelecida no caput do art. 183 da Lei nº 9.472/97 viola a garantia constitucional da individualização da pena, prevista no inciso XLVI do art. 5º da
CR/88, uma vez que impossibilita ao juiz avaliar as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP e aquilatar a situação econômica do acusado, devendo, destarte, a pena ser fixada consoante os critérios do Código Penal.Com
isso, a vista do resultado obtido na dosagem da pena privativa de liberdade, fixo a pena de multa - a qual deve guardar exata simetria com aquela - no pagamento de 97 (noventa e sete) dias-multa, cada qual no equivalente
a um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do CP.Não concorreram circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não se faz presente nenhuma causa de diminuição
ou de aumento de pena, razão pela qual fica o réu condenado definitivamente à pena acima dosada. Em consonância com o disposto no artigo 33, 2º, alínea c, do CP, o réu deverá cumprir a pena, inicialmente, em regime
aberto. Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo, segunda parte, e na forma do art. 45 e art. 46, todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direito,
consistentes em: 1) prestação de serviço à comunidade, mediante realização de tarefas gratuitas a serem desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no
parágrafo segundo do citado artigo, em local a ser designado pelo juízo da execução, devendo ser cumprida à razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não
prejudicar a jornada normal de trabalho do condenado; e, 2) prestação pecuniária, no pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 04
(quatro) salários mínimos.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, com fundamento no art. 387 do CPP, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúnica para condenar
definitivamente o acusado EVALDEMIR FERREIRA DOS SANTOS, anteriormente qualificado, como incurso nas sanções do artigo 183, da Lei nº9.472/97, aplicando-lhe a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos
e 06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida incialmente em regime aberto, e ao pagamento de 97 (noventa e sete) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser
atualizado monetariamente até sua satisfação. Como já anteriormente fundamentado, a pena privativa de liberdade deverá ser substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de serviços à comunidade e
ao pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 04 (quatro) salários mínimos.Concedo ao sentenciado o direito de recorrer em liberdade,
ante a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Como efeito da sentença penal condenatória, na forma do art. 91, II, a, do Código Penal, determino a perda em favor da União do equipamento de
telecomunicação de marca YEASU, modelo FT 1900R, com número de série 4K151323. Após o trânsito em julgado da sentença, comunique-se a Delegacia da Polícia Federal em Bauru para que proceda à destruição do
equipamento apreendido. Condeno o sentenciado ao pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: i) lance-se o nome do sentenciado
no rol dos culpados; ii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto
disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88; e iii) proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do CP e 686 do
CPP. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 11111

PROCEDIMENTO COMUM
0001310-42.2016.403.6117 - ELISANDRA PATRICIA WIECK(SP250186 - RODOLFO BULDRIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X J.M.R.
EMPREEMDIMENTOS IMOBILIARIOS S/S LTDA(SP075859 - JOSE ANTONIO ALVES DA SILVA SOBRINHO E SP093888 - ROBERTO CEZAR MOREIRA)

Cuida-se de demanda proposta por Elisandra Patrícia Wieck em face de Caixa Econômica Federal e J.M.R. Empreendimentos Imobiliários S/S Ltda. objetivando a reparação de danos materiais e morais em face de
suposta existência de danos físicos verificados em imóvel de sua propriedade.
Regularmente citados, os réus apresentaram contestação (fls.63/102 e 103/130). A ré manifestou-se em réplica (fls.133/144). Ao depois, as partes manifestaram-se em termos probatórios. Decido. 
Inicialmente, consigno que as preliminares e a alegada prescrição, prejudicial de mérito suscitada pelos réus, serão oportunamente apreciados, quando do julgamento feito. Vistos e analisados os autos, saneio o feito.
1. Partes e representantes: As partes são capazes e estão regularmente representadas.
2. Pressupostos processuais e condições da ação: Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. 
3. Fatos controvertidos: A ocorrência de danos materiais e morais decorrentes de vícios construtivos na unidade habitacional.
4. Providências probatórias:.
Observando o quanto acima exposto e compulsando os autos, verifico que a ocorrência dos danos estruturais apontados na inicial impõe a produção de perícia técnica já requerida nos autos. Assim, de maneira a alumbrar
os lindes fáticos da controvérsia e a instruir o julgamento com esgotada base probatória, determino a realização de prova técnica pericial.
Para sua confecção, nomeio o perito Vicente Paulo Costa Grizzo, engenheiro civil, CREA 5061449318. Fixo seus honorários excepcionalmente em R$ 372,80 pelo único imóvel a ser vistoriado, porque se trata de trabalho
de elevada complexidade em razão da natureza e a importância da causa, além de ser realizado em outro município, nos termos do disposto nos artigos 25 e 28, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da
Justiça Federal. 
Os honorários periciais, tal como já fixado em entendimento do Egr. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no AREsp 802076), devem ser suportados pela parte autora. Contudo, por litigar sob os auspícios da assistência
judiciária gratuita, na espécie dos autos os honorários serão pagos pelo sistema da AJG, sem prejuízo do eventual reembolso de que cuida o artigo 32 da Resolução acima invocada. 
Intime-se o Sr. Perito, para que tenha ciência desta nomeação e para que expresse sua aceitação ou não, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Em a aceitando, deverá indicar a data e o horário para a realização da vistoria, que
deverá ser realizada nos prazos mínimo de 15 (quinze) dias e máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação ora determinada. 
Deverá apresentar laudo no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia. O laudo deverá vir acompanhado de registros fotográficos específicos ao imóvel periciado e deverá observar os requisitos previstos
pelo artigo 473 do novo Código de Processo Civil.
Caso a perícia exija a realização de procedimento específico a ser adotado pelas partes, o Sr. Perito deverá informá-lo nos autos, a fim de que as partes sejam intimadas para cumprimento.
Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e de quesitos, no prazo comum de até 15 (quinze) dias. Exorto-os a cingirem seus questionamentos aos fatos relevantes à controvérsia e que não tenham sido
considerados na quesitação abaixo. Deverão, pois, evitar a repetição de quesitos já abaixo apresentados, racionalizando com isso a produção da prova, sob pena de indeferimento de quesitos impertinentes ou repetidos. 
Por ocasião do exame pericial, queira o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo Federal, os quais deverão ser respondidos anteriormente aos eventuais quesitos das partes: 
(1) Quais os nomes das pessoas que acompanharam (proprietário, locatário, assistentes etc) a realização do trabalho pericial?
(2) Qual a identificação precisa (logradouro, número, eventuais outras especificações) do imóvel objeto de vistoria? 
(3) O imóvel apresenta algum defeito estrutural? Qual exatamente? Qual a extensão do defeito: sobre parcela ou sobre a integralidade do imóvel?
(4) Quais as prováveis causas do defeito: de construção ou de uso/conservação? Explique clara e objetivamente.
(5) Qual a gravidade do defeito (qual o nível de comprometimento) na estrutura do imóvel? Há risco concreto de desmoronamento? Explique clara e objetivamente.
(6) Quais as medidas ou procedimentos necessários à adequada reparação do defeito identificado? Há necessidade de desocupação completa do imóvel? Qual o prazo estimado à realização dos reparos?
(7) Houve a realização de alguma alteração permanente (acessão, supressão, benfeitorias etc) no imóvel após a sua construção? Quais? Quem as mandou executar? Essas alterações podem ter ocasionado o defeito
apurado?
DEMAIS PROVIDÊNCIAS
(a) Intime-se o Sr. Perito, nos termos acima, para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a aceitação do encargo.
(b) Com a juntada dos laudos, intimem-se as partes para que se manifestem sobre eles no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a começar pela parte autora.
(c) Após, em nada tendo sido requerido, venham os autos conclusos para o julgamento. Do contrário, caso haja novo(s) requerimento(s), abra-se a conclusão para sua análise.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001313-94.2016.403.6117 - JOSE BENEDITO ALVES DE LIMA X CHRISTOVAM CAMACHO MILIAN X FRANCISCO POLINI X JOSE ANTONIO BALDO X CLAUDIO APARECIDO LOPES X
APARECIDO DONIZETE GONCALVES X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X ADELINA MOREIRA X OSWALDO LUIZ PULINI(SP085818 - JOAO CARLOS MOLITERNO FIRMO E SP214824 -
JORGE HENRIQUE TREVISANUTO E SP210234 - PAULO AUGUSTO PARRA) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS E SP022292 - RENATO TUFI SALIM E
SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Não obstante a CEF tenha trazido aos autos diversos comprovantes do CADMUT atendendo a despacho anterior, verifico que, em ralação aos autores Francisco Polini, Aparecido Donizete Gonçalves e Maria Aparecida
dos Santos não houve juntada dos comprovantes, dificultando a aferição do suposto interesse jurídico da CEF. Nestes termos, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo já dilatado de 15 (quinze) dias, trazer aos
autos os comprovantes do CADMUT relativo aos autores referidos. 
Suplantada a determinação, venham os autos conclusos.
Intime-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001395-28.2016.403.6117 - VALTEIR FERREIRA DA SILVA X GERSON APARECIDO DE SOUZA X MARCOS ROBERTO SORRILLA(SP355732 - LARISSA APARECIDA DE SOUSA PACHECO E
SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(PE020670 - CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP189220 - ELIANDER GARCIA
MENDES DA CUNHA)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 205. Alega a embargante que a decisão comporta contradições. Em essência, alega que o ato judicial merece ser modificado no que tange ao
reconhecimento da necessidade de mantença dos autos na Justiça Federal ante suposto interesse jurídico da Caixa Econômica Federal face a aplicabilidade da Lei 13.000/2014. Decido. Recebo os embargos de declaração,
porque são tempestivos. No mérito, porém, não merecem prosperar.
Pois bem. No caso em apreço, a decisão atacada seguiu entendimento firmado na sistemática dos recursos repetitivos pelo STJ no julgamento do REsps 1.091.363/SC e 1.091.393/ SC e na novel Lei 13.000/2014, cujos
contornos é despiciendo repetir.
É majoritário o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido que a Lei nº 13.000/2014 cuidou apenas da intimação da CEF nas ações judiciais que presentem risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS
ou às suas subcontas, sem que isso implique, no entanto, reconhecimento automático da existência de interesse jurídico da empresa na respectiva ação.
Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados, sinteticamente, do que venho a referir: (Agravo em Recurso Especial de nº 994.782 - RS, nº 1.616.255 - PR, nº 1.618.573 - PR, nº 1.619.719 - RS, nº 1.621.112 -
PR, nº 1.622.441 - PR, nº 1.622.617 - PR, nº 1.622.901 - PR, nº 1.622.901 - PR, nº 1.623.782 - PR e nº 1.623.789 - PR, Ministra Presidente LAURITA VAZ) (Agravo em Recurso Especial nº 831.832 - PR, nº
600.940 - PR e nº 791.615 - PR, Ministro Presidente FRANCISCO FALCÃO).
Ademais, registre-se, que ao agravo de instrumento manejado pela CEF atacando a mesma decisão (nº 5016762-54.2018.403.0000), fora negado efeito suspensivo, corroborando a decisão vergastada.
Logo, não há que se falar, portanto, em contradição existente na combativa decisão, uma vez que ausente um dos requisitos cumulativos não subsiste interesse jurídico da CEF na mantença dos autos nesse juízo federal.
Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.
Cumpra-se a r. decisão recorrida com prioridade, independentemente de nova intimação das partes.

Expediente Nº 11112

PROCEDIMENTO COMUM
0000486-88.2013.403.6117 - APARECIDA BENEDITA DONIZETE DE ALMEIDA CLEMENTE X LUIZ WALTER QUAGLIA X VALDEVI DE MATOS X ORIVALDO DIAS DE CASTRO X MARIA LUIZA
RODRIGUES X JOSE ANTONIO RICCI X ANTONIO LOURENCO DA SILVA(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO
REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA)

A Secretaria da 1ª Vara Federal de Jaú (SP) informa às partes de que os trabalhos periciais serão realizados no dia 21 de Fevereiro de 2019, as 13h00min, na Rua Sargento Eleutério F. Nascimento, 772, em Mineiros do
Tietê (SP).

PROCEDIMENTO COMUM
0001252-44.2013.403.6117 - JOAO RAIMUNDO APARECIDO NICOLETE X JOAO RANU X VALDIR APARECIDO GARCIA X EDIVALDO DE SOUZA X MARIANGELA BOTURA PINCELLI X
PEDRO LUIZ DE SOUZA(SP270553 - ARTUR GUSTAVO BRESSAN BRESSANIN E SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ
DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(MG111202 - LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

A Secretaria da 1ª Vara Federal de Jaú (SP) informa às partes de que os trabalhos periciais serão realizados no dia 21 de Fevereiro de 2019, às 8h30min, na Rua Sargento Eleutério F. Nascimento, 323, em Mineiros do
Tietê (SP).
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000117-33.2018.4.03.6117 / 1ª Vara Federal de Jaú
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SILVA & TOGNI REPRESENTACAO DE CALCADOS LTDA. - ME, VITOR MORAES RODRIGUES DA SILVA, FELIPE FRANZIN MANGERONA TOGNI
 

  

          S E N T E N Ç A

                                           Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Togni Representação de Calçados Ltda. ME e Outros.

No curso processual, a exequente peticionou requerendo a homologação da desistência da execução e a extinção do feito, com fundamento no 485, inciso VIII, do Código
de Processo Civil.

É o relatório.

É facultado à parte credora desistir de toda a execução ou de apenas algumas medidas executivas por força do art. 775 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, homologo a desistência e declaro extinta a execução, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VIII, c.c. o artigo 775, do Código de
Processo Civil.

Presente o princípio da causalidade atribuível à parte executada (dado o débito registrado em desfavor), excepcionalmente sem condenação honorária advocatícia. 

Custas ex lege.

Na hipótese de ter sido interposto recurso de agravo de instrumento correlato a esta execução ou recurso de apelação em embargos à execução distribuídos por
dependência a estes autos, e que esteja(m) pendente(s) de julgamento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunique-se, por meio eletrônico, a prolação desta sentença a(o)
respectiva(o) Relator(a), em cumprimento ao disposto no artigo 183 do Provimento COGE 64/2005 .

Transitada em julgado, proceda-se ao desbloqueio dos valores apontados no ID 13979725 e ao levantamento de penhora(s) eventualmente realizada(s) no
rosto dos autos e registrada (s) sobre imóvel(eis), veículo(s) ou ativo(s) financeiro(s), constante(s) da demanda.

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Jahu, 04 de fevereiro de 2019.

 

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

1ª VARA DE MARÍLIA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001573-36.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: LUIS AMAURI RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: REGINALDO RAMOS MOREIRA - SP142831
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho de id 12237270, fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC.

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002074-24.2017.4.03.6111
AUTOR: ANTONIO RODOLFO DE ANDRADE
Advogados do(a) AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA - SP351680, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223, ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, SHIRLEY MARA ROZENDO PINTO - SP337344
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do r. despacho de id 10230758, fica a parte autora intimada a, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a execução do julgado na forma do art. 534, do CPC.

Marília, 4 de fevereiro de 2019.
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PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003942-93.2015.4.03.6111
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ISADORA MARQUES DA CRUZ
REPRESENTANTE: JOSUE MARQUES ANDRE
Advogado do(a) RÉU: CELSO TAVARES DE LIMA - SP175266, 
 

ATO ORDINATÓRIO 

 

Ficam as partes intimadas para a conferência dos documentos digitalizados pela Central de Digitalização, indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Marília, 11 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006309-52.1999.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DISBRASIL, INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA AGROPROCESSAMENTO EIRELI - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: EUGENIO LUCIANO PRAVATO - SP63084
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diga a parte exequente se obteve a satisfação integral de seu crédito, no prazo de 5 (cinco) dias. O silêncio será entendido como assentimento.

Nesse ínterim, solicite-se à CEF informações acerca do cumprimento da determinação contida no ofício de Id 11481122, pág. 293.

Int.

Marília, 23 de janeiro de 2019.

              

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002505-24.2018.4.03.6111
EMBARGANTE: VANUZA ROMAO DE OLIVEIRA GELARDI
Advogado do(a) EMBARGANTE: JESSICA CHARAMITARA DE BATISTA - SP402142
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

D E S P A C H O

Vistos.

1. Recebo os presentes embargos para discussão, SEM EFEITO SUSPENSIVO, na forma do artigo 919 "caput", do Código de Processo Civil. A princípio, não vislumbro nos
fundamentos apresentados pela(o)(s) embargante(s) relevância de argumentos ("fumus bonis juris")  ou possibilidade de ocorrência de grave dano de difícil reparação ("periculum in 
mora").

2. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos principais (processo nº  0000899-32.2007.4.03.6111), anotando-se a oposição destes embargos.

3. Após, dê-se vista à(ao) embargada(o) para, caso queira, apresentar sua  impugnação  no  prazo legal.

4. Int.

 

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000126-76.2019.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: RAFAELA MARTINS FABRICIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON JOSE ZAPATEIRO - SP143880
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA SP
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em liminar.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RAFAELA MARTINS FABRICIO em  face de ato atribuído ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARÍLIA-SP, por
meio do qual busca a liberação de veículo apreendido em poder de terceira pessoa. Requereu, ainda, a gratuidade judiciária.

 

Em síntese, aduziu que é proprietária do automóvel marca GM, modelo CELTA 2P LIFE, placas AMZ-5132 de Jaú-SP, RENAVAM n.º 862033098, CHASSI 9BGRZ08906G110003, ano/modelo 2005/2006. Que
obteve julgamento favorável em Ação de Reintegração de Posse Cumulada com Indenização por Danos Materiais e Morais movida em face de CONESSA AUTOMÓVEIS e WAGNER DA SILVA, processo n.º
00018666-02.2012.8.26.0302, que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Jaú-SP, determinando, em seu favor, a REINTEGRAÇÃO DE POSSE do referido veículo. Que, depois de realizadas várias diligências
para localizar o paradeiro do veículo, a impetrante foi surpreendida pela notificação do AITAG nº 0811800/00072/13, nas linhas da qual se menciona  que o seu veículo foi apreendido na posse de terceiros desconhecidos,
pela prática de crimes de contrabando ou descaminho.

 

Sob a alegação de não ter qualquer participação ou conhecimento da pratica do ilícito cometido por terceiros na condução de seu veículo, ingressou com recurso administrativo contra o AITAG nº 0811800/00072/13.
Impugnou a penalidade de perdimento de veículo, prevista no artigo 104, inciso V do Decreto-Lei 37/66, reivindicando sua restituição, na medida em que essa penalidade só se aplica quando há comprovação da
responsabilidade do proprietário pela prática dos delitos previstos no art. 334 do Código Penal.  A impugnação foi rejeitada pela Delegacia da Receita Federal em Marília. Em consequência, foi julgado procedente o Auto
de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, aplicando a pena de perdimento do veículo marca GM, modelo CELTA 2P LIFE, placas AMZ-5132, constante do Termo de Apreensão e Guarda Fiscal, por infração
à legislação aduaneira.

 

Inconformada com a decisão, a impetrante interpôs recurso administrativo em segundo grau administrativo. Alega que as razões do recurso apresentado  sequer foram apreciadas pela autoridade coatora. Esta, de forma
lacônica, negou conhecimento e se recusou a dar qualquer seguimento ao recurso, ao equivocado fundamento de que o julgamento previsto neste processo está sujeito ao rito prescrito no Decreto-Lei nº 1.455/1976.

 

Afirma ser necessária a comprovação da responsabilidade do proprietário no ilícito penal, para fins da aplicação da pena de perdimento do veículo, trazendo a contexto julgados a respeito.

 

Aduz que, além de ser terceira de boa-fé, a pena de perdimento do veículo é desproporcional ao valor dos tributos que supostamente não foram recolhidos. Sobremais,  referido bem não interessa ao processo criminal; é
irrelevante  para a instrução do feito.

 

Forte nesses argumentos, pugnou pela imediata devolução do bem apreendido, independentemente do pagamento das custas de pátio, multas, guinchos e demais despesas decorrentes da apreensão.

 

Decido.

 

Defiro a gratuidade. Anote-se.

 

Do que se extrai dos documentos anexados à inicial, os fatos articulados ensejaram a lavratura, pelo órgão local da Receita Federal do Brasil, do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal AITAGF nº
0811800/00072/13, processo administrativo nº 13830-720.300/2015-72 (ID 13989429, pág. 01/24), o qual foi impugnado pela impetrante (ID 13989429, pág. 92/95). No aludido procedimento houve manifestação da
autoridade fazendária, considerando procedente o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal. Donde aplicou a pena de perdimento ao veículo apreendido (ID 13989430, pág. 22/26). Protocolou, ainda, o
intitulado “Recurso Administrativo em 2ª Instância”, o que ensejou decisão pela qual não foi conhecido o recurso apresentado (ID 13989430, pág. 35/51). A impetrante trouxe, ainda, documentos relativos ao julgado que
determinou a reintegração da posse do veículo objeto do presente, além de rescisão de contrato e indenização por danos materiais, ação que foi proposta em face de CONESSA AUTOMÓVEIS e WAGNER DA SILVA
(ID nº 13989430, PÁG. 01/19). 

 

A impetrante alega que a pena de perdimento de bens está adstrita à comprovação da responsabilidade do proprietário pela prática dos delitos previstos nos art. 334 do Código Penal. Mas sua responsabilidade não ficou
evidenciada.

 

Entretanto, não trouxe aos autos nenhum documento que dê notícia de investigação ou ação penal correlata, alforriando-a de responsabilidade.

 

Os documentos relativos à ação indenizatória juntados aos autos dão conta de que a lide foi instaurada em face de Conessa Automóveis e Wagner da Silva, ao passo que as pessoas que foram autuadas pela Receita Federal
com a posse das mercadorias descaminhadas e do veículo apreendido são Júlio Cezar Coronado e Lucídio Pedroso Dantas (ID 13989429, PÁG. 47/66).

 

Noutro giro, a alegação de que a pena de perdimento do veículo é desproporcional ao valor dos tributos que supostamente não foram recolhidos não é corroborada pelos documentos apresentados, uma vez que o veículo
teve seu valor estimado em R$ 13.815,00, conforme Termo de Apreensão e Guarda Fiscal AITAGF nº 0811800/00072/13 (ID 13989429, pág. 24), e o importe dos tributos iludidos foi calculado aproximadamente em R$
32.688,13 (ID 13989429, pág. 65).

 

Não desponta, dessa forma, neste albor processual, a existência de direito líquido e certo, o qual, na inexcedível  lição de Hely Lopes Meirelles, precisa se apresentar manifesto em sua existência, delimitado na sua extensão
e apto a ser exercitado no momento da impetração ("Mandado de Segurança etc.", 16ª ed., pgs. 28 e 29).

 

No mandado de segurança,  a prova deve ser pré-constituída. Dilação probatória em seu bojo não tem lugar. Com maior razão, em se tratando de liminar, não podem faltar demonstração da verossimilhança da alegação e
perigo na demora.

 

Como ditos elementos, por ora, não exsurgem, indefiro a liminar.

 

Registre-se. Intimem-se. Notifique-se o impetrado à cata de informações no prazo legal. Após, ao Ministério Público para parecer. Tudo feito, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Marília, 04 de fevereiro de 2019.

 

FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000109-11.2017.4.03.6111 / 1ª Vara Federal de Marília
AUTOR: FERNANDO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HENRIQUE DE FREITAS - SP177733
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Vistos.

 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.

 

Propugna o autor pela concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento administrativo, formulado em 06/09/2016, mediante o reconhecimento das condições
especiais de trabalho às quais se submeteu como cobrador e motorista de ônibus nos períodos de 01/12/1982 a 31/08/1983, de 01/11/1983 a 15/10/1985, de 01/11/1985 a 22/03/1988, de 01/09/1988 a 30/12/1988,
22/03/1989 a 19/09/1995, de 09/03/1996 a 18/09/2001 e a partir de 19/03/2003.

 

Para as atividades desempenhadas nos períodos de 22/03/1989 a 19/09/1995 e de 01/03/1996 a 18/09/2001, reputo suficientes ao desate da lide os documentos técnicos já carreados aos autos.

 

Quanto ao vínculo de trabalho atual do autor, celebrado junto à empresa “Turismar Transportes e Turismo Ltda.”  em 19/03/2003, intime-se o autor para apresentar nos autos documentos técnicos
comprobatórios das condições especiais às quais alega encontrar-se submetido, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo.

 

Relativamente aos períodos anteriores (de 01/12/1982 a 31/08/1983, de 01/11/1983 a 15/10/1985, de 01/11/1985 a 22/03/1988, de 01/09/1988 a 30/12/1988), observo que a prova pericial não teria
o condão de reproduzir as condições vivenciadas pelo autor à época da prestação do trabalho, considerando o lapso temporal decorrido desde o encerramento desses contratos de trabalho (mais de trinta anos).

 

Por esse motivo, indefiro a produção da prova técnica postulada pelo autor no que se lhes refere, com escora no artigo 370, parágrafo único, do CPC. DEFIRO, de outra parte, a produção de prova
testemunhal requerida na manifestação de id 10934730 e designo audiência para o dia 18 de março de 2019, às 16 horas, devendo as partes depositar o rol de testemunhas, nos termos do art. 450 do Novo Código de
Processo Civil.

 

O autor deverá ser intimado na pessoa de seu advogado, a quem também incumbirá informar ou intimar as testemunhas por ele(s) arrolada(s) do dia, hora e local da audiência designada, nos termos do
art. 455 do NCPC.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

   MARíLIA, 6 de dezembro de 2018.

 

 

PODER JUDICIÁRIO

 

JUSTIÇA FEDERAL

1ª VARA FEDERAL DE MARÍLIA
 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5003314-14.2018.4.03.6111
EMBARGANTE: FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA
Advogado do(a) EMBARGANTE: IGNACIA TOMI SHINOMYA DE CASTRO - SP87284
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO 

 

Vistos.

O art. 2º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, emanada da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, estabelece que a virtualização dos autos do processo físico em
curso deverá ocorrer no momento da remessa dos autos para o Tribunal.

A digitalização dos autos deve ser feito nos termos do art. 3º, §§ 2º a 5º, da mencionada Resolução.

Assim, é forçoso concluir que a parte autora incidiu em error in procedendo , visto que digitalizou os autos físicos inserindo novo processo no PJe, quando deveria fazê-lo nos autos já
existente com o mesmo número do processo físico (feito nº 0002828-51.2017.403.6111).

Tratando-se de irregularidade formal sanável, é o caso de determinar o cancelamento da presente distribuição, devendo a parte promover a inserção dos documentos digitalizados nos
autos do PJe nº 0002828-51.2017.403.6111.

Desnecessária a prolação de sentença extintiva do feito, uma vez que não se trata de processo, mas mero incidente erroneamente deflagrado.

Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, que deverá proceder ao cancelamento da distribuição, com as cautelas de estilo.

Int.
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Marília, 17 de dezembro de 2018.

2ª VARA DE MARÍLIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000701-55.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ROBERTO DE MELLO MEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO BATTILANI - SP186369
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 14058620: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora.

Cumpra-se Intimem-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 1007080-47.1998.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ADELIO MONTANHANA, HELENA DURANTE PRADO, MARIA HELENA DO PRADO, WILDE RODRIGUES DO PRADO, MOACIR CATARINA, VICENTE BENEDITO DE SOUZA, VICENTE QUEIROZ DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
Advogado do(a) AUTOR: ELIZABETH ALVES BASTOS - SP95995
RÉU: REDE FERROVIARIA FEDERAL S A, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Aguarde-se a habilitação dos herdeiros no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001446-91.2015.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: DIVA DOLORES SCARIOT, SELMA SIMOES MATTANO
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI - SP274676
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO PROPHETA SORMANI BORTOLUCCI - SP274676
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: DENIS ATANAZIO - SP229058, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
Advogados do(a) RÉU: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997

  

    D E S P A C H O

Aguarde-se o julgamento do agravo no arquivo sobrestado.

Cumpra-se. Intimem-se.   

 

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000963-05.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MILTON TEIXEIRA LOPES
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS - SP153855, THIAGO AURICHIO ESPOSITO - SP343085, CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista a interposição do recurso de apelação, intime-se o apelado para apresentação de contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010,
parágrafo 1º do CPC.                               

Outrossim, nos casos de confirmação e concessão de tutela provisória, deverá ser observado o disposto no parágrafo 1º do artigo 1.012 do CPC.     

Apresentadas as contrarrazões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao TRF 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.  

Cumpra-se. Intimem-se.                                               

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002405-69.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: BENEDITO VITAL
Advogados do(a) AUTOR: JULIA RODRIGUES SANCHES - SP355150, AMANDA FLAVIA BENEDITO VARGA - SP332827, LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - SP320175, ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA - SP233031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor sobre o laudo médico e a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

                                                                          

Cumpra-se. Intimem-se.                                              

 

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002967-78.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: LUIS CARLOS CORREA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora para junta cópia do contrato de mútuo habitacional, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

MARÍLIA (SP), 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

            - Juiz Federal -

 

             

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003118-44.2018.4.03.6111
AUTOR: VANDERLI PEREIRA TEIXEIRA
Advogados do(a) AUTOR: IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739

 

    S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

 

 

Cuida-se de ação de restituição de valores pagos indevidamente c/c indenização por dano moral ajuizada por VANDERLI PEREIRA TEIXEIRA em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL – CEF -, objetivando: a) “Declarar ilegal da cobrança de ‘taxa-obra’ (encargos da fase de obras) após a data prevista de conclusão das obras
(04.07.2012) até a entrega do imóvel (12.2015); condenando à parte Requerida à restituição dos valores que foram pagos sob esta rubrica, identificados na ‘Planilha de Evolução
do Financiamento – PEF’ com os códigos ‘MSG 310’, ‘MSG 922’ e ‘MSG 564’, em sua forma dobrada, nos termos do parágrafo único, do artigo 42 do Código de Defesa do
Consumidor, com correção monetária da data de cada pagamento, além da incidência de juros legais a contar da citação; ou se esse não for o entendimento de Vossa Excelência,
que seja restituído em sua forma simples, com correção monetária contar da data de cada pagamento, além da incidência de juros legais a contar da citação” ; e b) “Condenar a
parte Requerida ao pagamento de indenização a título de danos morais, pelo atraso na conclusão das obras e entrega do imóvel, no importe mínimo de R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais), ou se esse não for o entendimento de Vossa Excelência, em outro valor a ser arbitrado”.

 

O autor alega que no dia 04/01/2012 firmou com a CEF um contato de mútuo habitacional, restando pactuado que a conclusão da obra seria no dia 04/07/2012, mas a
entrega ocorreu somente em 12/2015, acarretando que, no período de 04/01/2012 a 12/2015, o autor pagou “encargos de obra”, valor que deverá ser restituído em dobro ao autor e,
pelo descumprimento do contrato, a CEF deverá ser condenada ao pagamento de indenização por dano moral.

 

Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a ilegitimidade passiva, pois “figura no contrato como mero agente financeiro”  e, quanto
ao mérito, sustentando que “os juros de obra são encargos de responsabilidade do Autor, haja vista que o empréstimo é feito para ele, com o fim de financiar a compra do imóvel na
planta”, não se podendo falar em restituição do valor pago e “que o mero inadimplemento contratual, por si só, não dá ensejo à compensação por danos morais”.

 

Na fase de produção de provas, nada foi requerido pelas partes.

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

DA LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF

 

Como vimos, a pretensão autoral é ver declarada a ilegalidade da cobrança da “Taxa de Evolução de Obra”  prevista na Cláusula Sétima, inciso II, do contrato de mútuo
habitacional firmado com a CEF, motivo pelo qual entendo que a instituição financeira deve figurar no polo passivo da demanda, porquanto não se pode olvidar sua condição de agente
financeiro responsável pelo contrato alusivo ao financiamento habitacional.

 

Além disso, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que CEF detém legitimidade passiva ad causam para figurar no polo passivo da ação ajuizada pelo mutuário, com
vistas à revisão de contrato de mútuo vinculado ao “Programa Minha Casa, Minha Vida” , especialmente por atuar como “agente executor de políticas federais para a promoção de
moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda” (STJ - REsp nº 1.102.539/PE - Relator Ministro Luís Felipe Salomão – Relatora para Acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti –
Quarta Turma - julgado em 09/08/2011 - DJe de 06/02/2012).

 

DO MÉRITO

 

No dia 04/01/2012 VANDERLI PEREIRA TEIXEIRA (figurando como comprador/devedor/fiduciante) firmou com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF -
(credora/fiduciária), Projeto HMX 5 Empreendimentos Ltda. (vendedora/incorporadora/fiadora) e Homex Brasil Construções Ltda. (interveniente construtora) o CONTRATO POR
INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA, ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES – APOIO À PRODUÇÃO – PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS E PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA –
PMCMV – RECURSO FGTS PESSOA FÍSICA – RECURSO FGTS – Nº 855551824805, valor da operação de R$ 77.000,00, destinada à “aquisição do terreno objeto deste
instrumento e construção de uma das unidades habitacionais que compõem o empreendimento Condomínio Praça das Figueiras” (Cláusula B4) e fixando o prazo para entrega da
construção em 6 (seis) meses (Cláusula 61) (id 12370093).

 

O autor alega que o imóvel foi entregue em 12/2015.

 

O autor alega que durante o período de 04/01/2012 a 12/2015 pagou indevidamente à CEF a “taxa de obra”, valor que deverá ser restituído em dobro, além de
indenização por danos morais causados pelo atraso na entrega da obra.

 

I – DA “TAXA DE OBRA” ATÉ A DATA DE ENTREGA DO IMÓVEL PREVISTA NO CONTRATO

 

O autor alega que a CEF cobrou abusivamente a “Taxa de Obra” , também denominada “Taxa de Evolução de Obra” , que engloba, além de outras taxas, encargos
relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no Quadro ‘C’, “incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês”, razão pela qual fez 2 (dois) pedidos:

1º) que seja declarada ilegal e abusiva a cobrança da “Taxa de Evolução de Obra”;

2º) a devolução em dobro dos valores pagos a título de “Taxa de Evolução de Obra”.

 

A chamada “Taxa de Evolução de Obra”  são juros remuneratórios sobre o empréstimo que a construtora faz com o banco e transfere ao comprador, calculados sobre os
repasses dos recursos financeiros pelo banco à construtora, cujos pagamentos não são amortizados do saldo devedor, o que ocorre somente na fase de construção, como se verifica pela
letra ‘a’, do inciso I da Cláusula Sétima do contrato (id 12370093):

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS MENSAIS INCIDENTES SOBRE O FINANCIAMENTO – O pagamento de encargos mensais é devido a partir do mês
subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento, sendo:
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I) (...)

Pelo DEVEDOR, mensalmente, na fase de construção, mediante débito em conta, que fica desde já autorizado:

a)   Encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista na Letra “C”, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês;

 

Reafirmo que os juros de obra (também designados como 'taxa de evolução de obra'), são cobrados nos financiamentos destinados à aquisição de imóveis na planta,
devendo ser pagos pelo adquirente durante o prazo contratual necessário à conclusão do empreendimento e entrega das chaves.

 

Nesses termos, celebrado o contrato de mútuo, durante a construção do empreendimento, e justamente para viabilização do mesmo, os recursos são liberados de acordo
com a fase das obras, restando ajustado o pagamento de encargos mensais, entre as quais a denominada “Taxa de Evolução de Obra”, pelo devedor mediante débito em conta.

 

No caso específico, desde a celebração do contrato com a CEF e durante a fase de construção houve a cobrança de juros, nos exatos termos contratados.

 

A esse respeito - pagamento de juros durante a fase de construção do imóvel - a 2ª Seção do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento pela legalidade da
cobrança, in verbis:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO CIVIL. INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL EM FASE DE CONSTRUÇÃO. COBRANÇA DE JUROS
COMPENSATÓRIOS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE.

1. Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de produção, a rigor, deve ser à vista. Nada obstante, pode o incorporador oferecer
prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Afigura-se, nessa hipótese, legítima a cobrança de juros compensatórios.

2. Por isso, não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao
contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos.

3. No caso concreto, a exclusão dos juros compensatórios convencionados entre as partes, correspondentes às parcelas pagas antes da efetiva entrega das chaves,
altera o equilíbrio financeiro da operação e a comutatividade da avença.

4. Precedentes: REsp n. 379.941/SP, Relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 3/10/2002, DJ 2/12/2002, p. 306,
REsp n. 1.133.023/PE, REsp n. 662.822/DF, REsp n. 1.060.425/PE e REsp n. 738.988/DF, todos relatados pelo Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, REsp n.
681.724/DF, relatado pelo Ministro PAULO FURTADO (Desembargador convocado do TJBA), e REsp n. 1.193.788/SP, relatado pelo Ministro MASSAMI UYEDA.

5. Embargos de divergência providos, para reformar o acórdão embargado e reconhecer a legalidade da cláusula do contrato de promessa de compra e venda de
imóvel que previu a cobrança de juros compensatórios de 1% (um por cento) a partir da assinatura do contrato.

(STJ - EREsp Nº 670.117/PB - Relator Ministro Sidnei Beneti - Relator p/ acórdão Ministro Antônio Carlos Ferreira - Segunda Seção - julgado em 13/06/2012 - DJe de
26/11/2012 - grifei).

 

Assim, alinhando meu entendimento à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, reputo a legalidade da cobrança de juros na fase de construção do imóvel, até
porque o fato já era de conhecimento da parte demandante quando da contratação, conforme prevê a Cláusula Sétima.

 

De fato, tal cobrança contou com a anuência da autora, nos termos da Cláusula Sétima do instrumento firmado junto à instituição financeira.

 

Portanto, ainda que não se desconheça seja pessoa eventualmente leiga, o contrato era suficientemente claro para demonstrar que tinha pleno conhecimento do que
contratou.

 

Sendo assim, improcedente a irresignação manifestada pela parte autora quanto à ilegalidade da cobrança dos “juros de obra” até a entrega do imóvel (fase de
construção).

 

II – DA “TAXA DE OBRA” APÓS A DATA DE ENTREGA DO IMÓVEL PREVISTA NO CONTRATO

 

Outra questão controvertida, no caso, diz respeito à continuidade de cobrança dos “juros de obra”, em caso de atraso na entrega do imóvel.

 

Com efeito, entregues as chaves ao mutuário, não se justifica a cobrança dos juros referentes à fase de construção, certo que a amortização deve ter início, com a
cobrança de encargos inerentes a esta fase contratual.

 

A construtora obriga-se a finalizar a construção do imóvel no prazo avençado contratualmente, situação que recai sobre sua exclusiva responsabilidade. A instituição
financeira tem o dever de fiscalizar o andamento da construção, podendo, inclusive, substituir a construtora inadimplente, exatamente como ocorreu na hipótese dos autos.

 

Nesse sentido, recentíssima decisão do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: “A cobrança de juros de obra durante o período de atraso, portanto, decorreu tanto
de conduta da Caixa Econômica Federal - seja pela indevida cobrança em período de atraso em si, seja pela sua própria qualidade de agente fomentador, com prerrogativas
contratuais destinadas a velar pelo correto andamento da obra -, quanto da construtora, por ser diretamente responsável pelo atraso da obra” (TRF da 4ª Região – AC nº 5015051-
08.2015.4.04.7108/RS – Relator Desembargador Federal Luís Alberto D Azaevedo Aurvalle – Quarta Turma – Decisão de 19/09/2018).

 

O atraso na finalização da obra e a manutenção da cobrança da denominada “taxa de obra” onera indevidamente o mutuário, que não tem qualquer responsabilidade pela
demora na construção do imóvel e, por isso, não pode ser penalizado pelo atraso, dado que para tanto não contribuiu.

 

Por essas razões, tenho o entendimento no sentido da instituição financeira e a construtora serem solidariamente condenadas à devolução dos valores cobrados de forma
indevida a título de juros de obra após o término do prazo contratualmente estabelecido para término da obra e entrega da construção.

 

No entanto, na hipótese dos autos, o autor NÃO se comprovou atraso na entrega da obra, pois sequer juntou o Termo de Recebimento do Imóvel.
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Observo que o autor, na fase de produção de provas, nada requereu. 

 

III - DA INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL

 

Na hipótese dos autos, não restando demonstrado o atraso na entrega da obra, incabível condenação ao pagamento de indenização a título de danos morais.

 

ISSO POSTO, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva, julgo improcedentes os pedidos e, consequentemente, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, com
fundamento no artigo 487, inciso I, do atual Código de Processo Civil. 

 

Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, mas as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos,
conforme preconiza o artigo 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita.

 

Sentença não sujeita à remessa necessária.

 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

 

               MARÍLIA (SP), 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.

 

 

               LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                            - Juiz Federal -

 

Expediente Nº 7801

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000486-48.2009.403.6111 (2009.61.11.000486-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002154-59.2006.403.6111 (2006.61.11.002154-2) ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.
952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X EVANDA TABOSA DE MESQUITA(MA008682A - FRANCILIO ALVES DE SOUZA E MA007765 - GLEIFFETH NUNES CAVALCANTE E MA002671 - EVERALDO
DE RIBAMAR CAVALCANTE)
FICA A DEFESA INTIMADA DA EXPEDIÇÃO, AOS 23/01/2019, DE CARTA PRECATÓRIA PARA A COMARCA DE GOVERNADOR EUGENIO DE BARROS/MA - TERMO DE SENADOR
ALEXANDRE COSTA, PARA INTERROGATÓRIO DA RÉ : EVANDA TABOSA DE MESQUITA, NOS TERMOS DA SÚMULA 273 DO STJ.

Expediente Nº 7802

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004737-02.2015.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X TOMIO FUKASE(SP231942 - JULIANO CANDELORO HERMINIO)
Designo audiência, para interrogatório do réu, para o dia 12 de março de 2.019, à 14h30min. Façam-se as comunicações e intimações de praxe.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002774-85.2017.403.6111 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X ROBERTA GERMANO ALVES(SP148760 - CRISTIANO DE SOUZA MAZETO E
SP237449 - ANDRE SIERRA ASSENCIO ALMEIDA E SP253504 - WANDERLEI ROSALINO E SP320449 - LUCCAS DANIEL DE SOUZA FERREIRA)
Fls. 254/255: Designo audiência de instrução para oitiva das testemunhas e interrogatório da ré, para o dia 12 de março de 2.019, à 15h00min. Façam-se as comunicações e intimações de praxe.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000353-37.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: DEOCLIDES DOURADO DE LIMA
SUCEDIDO: EUFLOZINA RITA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO - SP265200, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002654-76.2016.4.03.6111
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EXEQUENTE: CONCEICAO DIONISIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO GAYA CHEKERDEMIAN - SP172524
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002176-12.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA PRATES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLAVO CLAUDIO LUVIAN DE SOUZA - SP323503
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002761-23.2016.4.03.6111
EXEQUENTE: GLEYSON GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALVARO TELLES JUNIOR - SP224654
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000835-82.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: NAIR BRIQUEZE REGINATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DALVA APARECIDA ALVES FERREIRA - SP186044
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001473-79.2012.4.03.6111
EXEQUENTE: BENEDITO JOSE PAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

2ª Vara Federal de Marília -SP

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000415-77.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: JOAO BASTA GALHEGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORILU SIRLEI SILVA GOMES - SP174180
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

                                    Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento cadastrado nestes autos, nos termos da da
Resolução n.º 458/2017-CJF, e que havendo concordância das partes, ou ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª
Região.

 

 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001681-87.2017.4.03.6111
AUTOR: ARISTIDES SILVA COQUEIRO SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VAL - SP280622, ROBILAN MANFIO DOS REIS - SP124377
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de procedimento do juizado especial cível ajuizado por ARISTIDES SILVA COQUEIRO SOBRINHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

 

O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) ausência dos requisitos para a concessão do benefício.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

Concede-se o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou AUXÍLIO-DOENÇA quando a parte autora preenche os seguintes requisitos: 

I) carência mínima de 12 (doze) contribuições;

II) qualidade de segurado;

III) incapacidade para o exercício do trabalho que exerce, sendo que é devida a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  se a incapacidade for de caráter permanente
ou AUXÍLIO-DOENÇA, se temporário;

IV) o segurado não fará jus ao recebimento do auxílio doença se a doença ou lesão for preexistente à filiação/refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se
o autor comprovar que a incapacidade sobreveio por motivo de progressão ou agravamento da doença posterior àquela filiação/refiliação.

 

A distinção entre ambos os benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício
poderá ser mantido. Explicita-se: o AUXÍLIO-DOENÇA normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais
habituais, enquanto a APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  é devida nos casos em que o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de
lhe prover a subsistência (Daniel Machado da Rocha, in DIREITO PREVIDENCIÁRIO, obra coletiva, coordenador Vladimir Passos de Freitas, Livraria do Advogado, 1999, pg. 97).

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado o requisito incapacidade, pois o perito judicial informou às fls. 110/117 que o autor é portador de “Infarto agudo do
miocárdio não especificado, CIO: 121.9; Cardiopatia isquêmica, CID: 125.5; Hipertensão arterial, CIO: 110.0; Acidente Vascular cerebral, CIO: 045.0; e Fratura Distai do rádio,
CIO: S52.5.”, mas concluiu que “Até o momento não há incapacidade constatada no aparelho cardiovascular” , acrescentando o seguinte: “INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE NO
APARELHO CARDIOVASCULAR ATÉ O MOMENTO” (fls. 140).  
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A perícia médica concluiu que a doença, no caso do autor, não é incapacitante, uma vez que não o impede de exercer sua atividade laborativa. Destarte, as demais
dificuldades narradas nos autos não são suficientes a ensejar uma incapacidade temporária, pressuposto inarredável da concessão do benefício pleiteado.

 

Assim sendo, não preenchido um dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, o pedido da parte autora é improcedente.

 

Por derradeiro, saliento que o juiz não precisa rebater todos os argumentos e raciocínios expendidos pela parte, bastando que motive sua decisão em atenção ao Princípio
do Devido Processo Legal, para não violar o artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

 

ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, mas as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos,
conforme preconiza o artigo 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita e o INSS goza de isenção legal (Lei nº 9.289,96,
artigo 4º, incisos I e II).

 

Sentença não sujeita à remessa necessária.

 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE.

 

               MARÍLIA (SP), 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.

 

 

               LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                            - Juiz Federal -

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002934-88.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: MARIA DE ANDRADE MARDONADO
Advogado do(a) AUTOR: MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO - SP131551
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Cuida-se de ação de procedimento comum em face do INSS.

Consoante se verifica da petição inicial, a parte autora atribuiu à causa valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Decido.

A competência do Juizado Especial Federal está fixada no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, para as causas de até 60 (sessenta) salários mínimos. Por sua vez, o § 3º do
mesmo dispositivo legal dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta”.

Pois bem.

Como se verifica da inicial, o valor pleiteado pela parte autora é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Portanto, nos termos acima fundamentados, a competência para
processar, conciliar e julgar o presente feito é do Juizado Especial Federal, e não da justiça comum.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processamento e julgamento deste feito e determino a sua remessa para a Seção de Atendimento, Protocolo e
Distribuição local a fim de que o mesmo seja distribuído a um dos Juizados Especiais Adjuntos Cíveis desta Subseção Judiciária.

Intime-se e cumpra-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001574-77.2016.4.03.6111
AUTOR: JOSE FERREIRA DE MENEZES FILHO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS HENRIQUE DE FREITAS - SP177733
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogados do(a) RÉU: RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN - SP225847, HUMBERTO MARQUES DE JESUS - SP182194

 

    S E N T E N Ç A

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     203/1339



 

 

Vistos etc.

 

 

Cuida-se de ação declaratória de inexistência de débito fiscal c/c nulidade de Certidão de Dívida Ativa – CDA – por inexistência de fato geredor, com pedido de tutela
antecipada, ajuizada por JOSÉ FERREIRA DE MENEZES FILHO em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO –
CREA/SP -, objetivando: a) “O julgamento procedente, anulando-se os débitos fiscais atinente as multas, formalizado por intermédio do lançamento, em razão da violação do
princípio da legalidade, e confirmando-se a tutela anteriormente concedida”; b) “Seja julgado procedente o pedido para declarar a inexistência de débito quanto ao que aqui se
discute, anulando-se as CDAs que compõe os autos das execuções n° 0003198-98.2015.4.03.6111, 0003656-18.2015.4.03.6111, 0003868-39.2015.4.03.6111, 0003940-
26.2015.4.03.6111, 0004315-27.2015.4.03.6111, 0004483-29.2015.4.03.6111, 0004617-56.2015.4.03.6111 e 0004618-41.2015.4.03.6111 e os autos de infração que os originaram” ;
e c) “Seja julgado procedente o pedido para condenar o requerido CREA-SP pelos danos morais causados ao Autor na equivocada ação fiscal, arbitrando o quantum de forma que
este não seja inócuo, considerando a extensão do dano à moral e imagem do Autor inclusive com a devolução as anuidades recolhidas aos cofres do CREA-SP”. 

 

O autor alega que “teve contra si emitida 299 multas por suposto exercício ilegal da profissão de engenheiro” , objetos de 8 (oito) execuções fiscais, mas sustenta que
“teve seu registro junto ao CREA declarado nulo em 19/07/2012” , sustentando que “quando do preenchimento das ARTs, o profissional estava devidamente habilitado a exercer a
profissão”, razão pela qual afirma que “as multas não são legítimas e nem tampouco válidas”.

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 190/193).

 

Audiência de tentativa de conciliação realizada no dia 25/08/2016 (fls. 203/203verso).

 

Regularmente citado, o CREA-SP apresentou contestação às fls. 210/231 alegando: 1º) em preliminar, que a competência para processar e julgar o feito é da Justiça
Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP; e 2º) impugnando o valor da causa. Quanto ao mérito, sustentando que instaurou o processo administrativo nº SF-1933/2010, pois em
09/2010 tomou conhecimento que o autor “estaria se utilizando do título profissional de engenheiro civil, na região de Marília, sem possuir diploma para essa finalidade” ,
resultando na declaração de nulidade do registro do autor no CREA, conforme decisão proferida pela Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC –, da qual o autor foi cientificado
no dia 14/09/2012. Acrescenta que “posteriormente foram instaurados processos administrativos individuais, para cada um dos serviços técnicos efetuados pelo Autor pautado em
diploma superior falso, sendo que, foi garantido ao mesmo o direito de se defender dos fatos, e, após a confirmação do tipo descrito no artigo 6º, alínea ‘a’, da Lei nº 5.194/66,
foram sendo lavradas as multas correspondentes que, pelo não pagamento, culminou com o ajuizamento das execuções fiscais ora combatidas pelo Autor”.

 

O autor alega que “teve contra si emitida 299 multas por suposto exercício ilegal da profissão de engenheiro” , objetos de 8 (oito) execuções fiscais, mas sustenta que
“teve seu registro junto ao CREA declarado nulo em 19/07/2012” , sustentando que “quando do preenchimento das ARTs, o profissional estava devidamente habilitado a exercer a
profissão”, razão pela qual afirma que “as multas não são legítimas e nem tampouco válidas”.

 

O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 190/193).

 

Audiência de tentativa de conciliação realizada no dia 25/08/2016 (fls. 203/203verso).

 

Regularmente citado, o CREA-SP apresentou contestação às fls. 210/231 alegando: 1º) em preliminar, que a competência para processar e julgar o feito é da Justiça
Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP; e 2º) impugnando o valor da causa. Quanto ao mérito, sustentando que instaurou o processo administrativo nº SF-1933/2010, pois em
09/2010 tomou conhecimento que o autor “estaria se utilizando do título profissional de engenheiro civil, na região de Marília, sem possuir diploma para essa finalidade” ,
resultando na declaração de nulidade do registro do autor no CREA, conforme decisão proferida pela Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC –, da qual o autor foi cientificado
no dia 14/09/2012. Acrescenta que “posteriormente foram instaurados processos administrativos individuais, para cada um dos serviços técnicos efetuados pelo Autor pautado em
diploma superior falso, sendo que, foi garantido ao mesmo o direito de se defender dos fatos, e, após a confirmação do tipo descrito no artigo 6º, alínea ‘a’, da Lei nº 5.194/66,
foram sendo lavradas as multas correspondentes que, pelo não pagamento, culminou com o ajuizamento das execuções fiscais ora combatidas pelo Autor”.

 

O autor apresentou réplica (fls. 434/449).

 

Decisão de fls. 453/456 reconheceu a incompetência deste juízo para processar e julgar o feito. O autor apresentou agravo de instrumento nº 5000755-21.2017.4.03.0000
e o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao agravo, declarando a competência desta 2ª Vara Federal em Marília/SP.

 

Decisão de fls. 492/493 acolheu a impugnação da causa apresentada pelo CREA/SP, alterando-a de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para R$ 625.005,26 (seiscentos e vinte e
cinco mil cinco reais e vinte e seis centavos), bem como determinou ao autor a complementação das custas.

 

O autor requereu a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 494/502).

 

É o relatório.

 

D E C I D O .

 

O artigo 99, parágrafo 3º do CPC/15 dispõe:

 

Art. 99.  O pedido de gratuidade da justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição para ingresso de terceiro no processo ou em recurso.

§ 1º - Se superveniente à primeira manifestação da parte na instância, o pedido poderá ser formulado por petição simples, nos autos do próprio processo, e não suspenderá
seu curso.
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§ 2º - O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo,
antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

§ 3º - Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural.

§ 4º - A assistência do requerente por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça.

§ 5º - Na hipótese do § 4º, o recurso que verse exclusivamente sobre valor de honorários de sucumbência fixados em favor do advogado de beneficiário estará sujeito a
preparo, salvo se o próprio advogado demonstrar que tem direito à gratuidade.

§ 6º - O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário, salvo requerimento e deferimento expressos.

§ 7º - Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo ao relator, neste
caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

 

O direito sobre a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita decorre da impossibilidade de pagamento das custas do processo e dos honorários de
advogado, não sendo necessário, pois, ostentar miserabilidade absoluta para requerê-lo.

 

O artigo 99, parágrafo 3º do CPC/15 dispõe que: “Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”.

 

Na espécie, não se vislumbra situação que afaste a presunção de veracidade da declaração de pobreza do autor, razão pela qual defiro o benefício.

 

DO MÉRITO

 

As alegações de ambas as partes podem ser provadas mediante documentos, não havendo necessidade de se produzir provas adicionais. Não há, em especial, necessidade
de realizar audiências ou produzir perícias.

 

Em 09/10/2009 o autor requereu o registro profissional junto ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE SÃO PAULO –
CREA-SP -, instruindo o pedido com o diploma da Universidade Cruzeiro do Sul e respectivos históricos escolares (fls. 239/241).

 

Consultada pelo CREA-SP, a universidade respondeu no dia 24/09/2010 que “JOSÉ FERREIRA DE MENEZES FILHO, nunca foi aluno deste estabelecimento de
ensino” (fls. 237) e, posteriormente, em 06/04/2011, acrescentou que “cópia do Diploma e Histórico Escolar apresentado por JOSÉ FERREIRA DE MENEZES FILHO trata-se de
documento falsificado. Declaramos, que os documentos anexados são totalmente desconhecidos e não foram expedidos por esta Instituição de Ensino Superior. Conforme Ofício
197/2010, enviado no dia 24/09/2010, reafirmamos que o mesmo nunca foi aluno deste estabelecimento de ensino” (fls. 260/262).

 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil, por meio da decisão CEEC nº 933/2012, proferida no dia 19/07/2012 nos autos do processo administrativo nº SF-
1933/2010, decidiu o seguinte (fls. 283/284): (...) 1) O registro do interessado neste Conselho deve ser declarado nulo desde o início  pela CEEC, porque fundamentado em diploma
falso e assim caracterizado ato administrativo ilegal, isto é, ato proferido com violação ao disposto na alínea ‘a do art. 2º da Lei 5.194/66. (...)”.

 

O CREA-SP alegou em sua contestação que, após a decisão da CEEC, “foram instaurados processos administrativos individuais, para cada um dos serviços técnicos
efetuados pelo Autor pautado em diploma superior falso” (...) “e, após a confirmação do tipo descrito no artigo 6º, alínea ‘a’, da Lei nº 5.194/66, foram sendo lavradas as multas
correspondentes”.

 

Por seu turno, o autor sustenta que, “quando do preenchimento das ARTs, o profissional estava devidamente habilitado a exercer a profissão”.

 

Observo desde já que o processo administrativo não possui qualquer vício que possa gerar a sua anulação.

 

Também observo que nos autos da ação criminal nº 0003404-83.2013.4.03.6111/SP, o autor foi condenado por ter praticado os crimes de falsidade ideológica (CP, artigo
299) e uso de documento falso (CP, artigo 304), conforme acórdão do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região de fls. 394/395.

 

Portanto, é fato incontroverso nos autos que o autor usou diploma de graduação em engenharia civil falso, com o intuito de inscrever-se junto ao CREA-SP e,
posteriormente, exercer a profissão de modo irregular.

 

Dessa forma, se o autor não se apresentava legalmente habilitado para o exercício da profissão de engenheiro em face do cancelamento de sua inscrição nos quadros do
CREA/SP, afiguram-se nulos todos os atos praticados por ele ante a ausência de capacidade profissional e, consequentemente, são legítimas e válidas as multas aplicadas para cada uma
das Anotações de Responsabilidade Técnica – ART’s – expedidas pelo autor.

 

Sobre os efeitos do cancelamento do registro no conselho profissional, assim se manifestou, com acerto, o CREA/SP em sua contestação:

 

“Quanto aos efeitos, tem-se que a anulação de um ato administrativo provoca, em geral, efeitos ‘ex tunc’, ou seja, retroage à data da prática do ato, fazendo com que
sejam fulminados eventuais efeitos que o ato nulo tenha gerado” (fls. 221).

 

A legislação e a jurisprudência são nesse mesmo sentido. Com efeito, dispõe o artigo 2º, alínea ‘a’ e artigo 6º, alínea ‘a’, da Lei nº 5.194/66:

 

Art. 2º - O exercício, no País, da profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, observadas as condições de capacidade e demais exigências legais, é
assegurado:

a) aos que possuam, devidamente registrado, diploma de faculdade ou escola superior de engenharia, arquitetura ou agronomia, oficiais ou reconhecidas, existentes no
País;
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(...)

 

Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:

a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua registro nos
Conselhos Regionais;

(...)

 

O artigo 53 da Lei nº 9.784/99 tem a seguinte redação:

 

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de conveniência ou oportunidade,
respeitados os direitos adquiridos.

 

O direito de revisão dos atos inválidos/inconvenientes da administração está previsto jurisprudencialmente, conforme redação das Súmulas nº 346 e 473 do E. Supremo
Tribunal Federal:

 

Súmula nº 346: “A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos”.

 

Súmula nº 473: “A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-
los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”.

 

Cancelar, de acordo com a própria acepção da palavra, significa eliminar, riscar, tornar sem efeito, tornar nulo, dar por encerrado, concluído. Assim, uma vez cancelada a
inscrição, cessará todo e qualquer liame com o conselho profissional, ou seja, cancelamento implica na eliminação total do vínculo do profissional com a instituição corporativa.

 

Portanto, na hipótese dos autos, a inscrição foi cancelada (tornada nula, ineficaz), acarretando a desconstituição da inscrição e, conforme ressaltou o CREA/SP, seu efeito
é “ex tunc”, a partir do fato gerador, motivo pelo qual entendo que são válidas e legítimas todas as multas aplicadas e objetos das 8 (oito) execuções fiscais e, consequentemente, não há
que se falar em indenização por dano moral, pois nenhuma ilegalidade foi praticada pelo CREA/SP.

 

ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, mas as obrigações decorrentes de sua
sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos,
conforme preconiza o artigo 98, § 3º, do Novo Código de Processo Civil.

 

Não há custas processuais a serem satisfeitas ou ressarcidas, uma vez que a parte autora litiga ao abrigo da justiça gratuita.

 

Sentença não sujeita à remessa necessária.

 

PUBLIQUE-SE. INTIMEM-SE. 

 

MARÍLIA (SP), 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.

 

 

                    LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                            - Juiz Federal -

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001784-94.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: FERNANDA MARQUES
Advogados do(a) AUTOR: JOSE UMBERTO ROJO FILHO - SP253325, ELZA APARECIDA DA SILVA - SP340038
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao INSS para elaboração dos cálculos de liquidação, facultando à parte autora a apresentação destes, nos termos do artigo 534 do
CPC, observando-se que os elementos necessários sobre a prestação previdenciária podem ser obtidos pelo advogado da parte autora na Agência da Previdência Social mais próxima.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000988-40.2016.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: PANIFICADORA OURO FINO DE GARCA - EIRELI - ME
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA MARA RAMOS SOARES - SP317975, MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS - SP108786
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

  

    D E S P A C H O

ID 13771394: Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se a parte autora para, no mesmo prazo, juntar aos autos o comprovante de pagamento dos honorários periciais.

Cumpra-se. Intimem-se.       

 

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000208-78.2017.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: EUNICE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONE FALCAO CHITERO - SP258305
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias ao INSS para elaboração dos cálculos de liquidação, facultando à parte autora a apresentação destes, nos termos do artigo 534 do
CPC, observando-se que os elementos necessários sobre a prestação previdenciária podem ser obtidos pelo advogado da parte autora na Agência da Previdência Social mais próxima.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004040-15.2014.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: HELIDE FERRAREZZI PARRERA
Advogados do(a) RÉU: GRAZIELA BARBACOVI MARCONDES DE MOURA - SP243926, CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA - SP138628

  

    D E S P A C H O

              

ID 13370285: Manifeste-se o patrono da parte autora, em 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002576-26.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, SHEILAH MOLEDO RODRIGUES ANVERSA, FELIPE TRAVITZKY RODRIGUES, JOSE MOLEDO RODRIGUES FILHO, OPAMEC EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado do(a) RÉU: MYLENA QUEIROZ DE OLIVEIRA - SP196085

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de ação pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, ajuizada pela UNIÃO em face de AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA., FELIPE
TRAVITZKY RODRIGUES, JOSÉ MOLEDO RODRIGUES FILHO, SHEILAH MOLEDO RODRIGUES ANVERSA e OPAMEC EMPREENDIMENTOS LTDA., objetivando: 1º)
“sejam declarados quitados os aluguéis decorrentes dos contratos de locação objeto da presente ação, mediante os depósitos já realizados e que venham a ser realizados, pela
UNIÃO (Departamento de Polícia Federal), nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111” ; 2º) “na eventual hipótese de cessação da penhora sobre os
aluguéis, determinada nos autos da Ação de Execução Fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111, antes do término da vigência do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 031/2008-
SR/DPF/SP, seja autorizado nos presentes autos o depósito judicial dos valores dos aluguéis relacionados ao referido Aditivo, até o término de sua vigência” ; 3º) “na hipótese de,
após o pagamento das dívidas garantidas pelo imóvel locado, ainda restar algum remanescente dos valores dos aluguéis depositados judicialmente e ainda fique pendente alguma
questão jurídica relacionada os fatos objeto da ação, após a finalização da Ação de Embargos de Terceiro nº 0003570-23.2010.403.6111, sejam definidos os destinatários dos
referidos valores remanescentes” ; 4º) “em qualquer hipótese, seja reconhecido que nenhum valor adicional é devido pela União, seja à corré AEPL, à corré OPAMEC, ou aos
corréus FELIPE TRAVITZKY RODRIGUES, JOSÉ MOLEDO RODRIGUES FILHO (na qualidade de sucessores de JOSE MOLEDO RODRIGUES), bem como à corré SHEILAH
MOLEDO RODRIGUES ANVERSA”; 5º) “a confirmação da liminar concedida e procedência total dos pedidos”; e 6º) “na eventual hipótese de se verificar o término da locação,
sem que tenham sido realizadas as obras de manutenção do imóvel, sejam os corréus AEPL, FELIPE TRAVITZKY RODRIGUES, JOSÉ MOLEDO RODRIGUES FILHO (na
qualidade de sucessores de JOSE MOLEDO RODRIGUES) e SHEILAH MOLEDO RODRIGUES ANVERSA condenados ao pagamento de perdas e danos, com fundamento no art.
278 do Código Civil e no art. 816 do Código de Processo Civil”.

A UNIÃO FEDERAL alega que no dia 01/05/2008 a Superintendência Regional de Polícia Fedeal no Estado de São Paulo e a corré AEPL EMPREENDIMENTOS
LTDA firmaram contrato de locação de 2 (dois) imóveis matriculados sob os nºs. 45.759 e 45.756. A Fazenda Nacional ajuizou contra a empresa Alpave e os corréus SHEILAH
MOLEDO RODRIGUES e JOSÉ MOLEDO RODRIGUES (representado, nesta ação, pelos seus filhos FELIPE TRAVITZKY RODRIGUES e JOSÉ MOLEDO RODRIGUES
FILHO), a execução fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111, na qual foram penhorados os imóveis de matrícula 45.759 e 45.756, motivo pela qual a AEPL EMPREENDIMENTOS
LTDA. ajuizou embargos de terceiro, feito nº 0003570-23.2010.403.6111, nos quais foi proferida decisão anulando a venda dos imóveis por Jorge Luiz Ramalho à embargante.

Assevera que em 31/05/2011, nos autos dos mencionados embargos de terceiro, foi proferida r. sentença que reconheceu ser nula de pleno direito a venda do imóvel ao
Senhor Jorge Luiz Ramalho e, posteriormente, à ré AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA das áreas registradas na Matrícula n° 45.756 e na Matrículas n° 45.759 (área locada),
juntamente com as áreas registradas nas Matrículas nº 45.758 e nº 45.755, de modo que A r. sentença reconheceu que as famílias Moledo e Anversa simularam, com utilização interposta
pessoa (Jorge Luiz Ramalho), negócios jurídicos de venda e compra que teriam sido celebrados em 2003 e 2004, concluindo que eles são nulos de pleno direito, não produzindo efeito
algum, sobretudo na relação jurídico-processual estabelecida na ação de execução em que foi determinada a penhora.

Aduz que nos autos da execução fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111, que determinou a penhora dos aluguéis vincendos, pagos pela Polícia Federal, em virtude da locação
objeto da presente ação e que a embargante, isto é, a empresa AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA, apelou da mencionada r. sentença, e a apreciação desse recurso está pendente de
julgamento, sendo certo, no entanto, que a embargante não obteve efeito suspensivo ao recurso, sendo que desde 15.08.2011, os autos dos referidos Embargos de Terceiro encontram-se
no Egrégio Tribunal Regional Federal, para julgamento da aludida apelação.

Ponderou que a empresa AEPL passou a deixar de promover a manutenção do imóvel locado, descumprindo a obrigação prevista no item 3.1.10 do Contrato e que não
houve sinalização, por parte da corré AEPL, de que irá realizar, administrativamente, a manutenção do imóvel, sendo certo que a CEF, por meio do Ofício nº 958/2018 informou que o
saldo da conta judicial, para fins de devolução ao contribuinte, é de R$ 1.847.621,01, e, para conversão em renda, o saldo é de R$ 1.452.575,92, conforme prevê a Lei nº 9.703/98.

Em sede de tutela antecipada requereu que: 1º) à corré AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA, que realize às suas expensas e no prazo a ser fixado por Vossa Excelência,
as obras de manutenção do imóvel locado, descritas no tópico IV desta petição, sob pena de pagamento de multa diária a ser fixada, a qual, desde já, fica requerida; 2º) caso Vossa
Excelência entenda não ser o caso deferir o pedido anterior, que seja determinado, inaudita altera pars, liminarmente e solidariamente, à corré AEPL e aos corréus FELIPE TRAVITZKY
RODRIGUES, JOSÉ MOLEDO RODRIGUES FILHO (na qualidade de sucessores de JOSE MOLEDO RODRIGUES), bem como à corré SHEILAH MOLEDO RODRIGUES
ANVERSA, que realizem as obras de manutenção do imóvel, descritas no tópico IV desta petição, às suas expensas e no prazo a ser fixado por Vossa Excelência, sob pena de pagamento
de multa diária a ser fixada, a qual, desde já, fica requerida.

Este Juízo postergou o pedido de antecipação da tutela jurisdicional após a realização da audiência de conciliação (Id. 10916313).

Audiência realizada em 12/11/2018, a qual determinou a suspensão do curso do processo até provocação das partes (Id. 12286913 - Pág. 1/2).

A UNIÃO FEDERAL informou que, após a audiência de tentativa de conciliação, foram realizados contados entre os advogados dos partes, mas não foi possível a
composição entre as partes para uma solução total ou parcial da presente lide e requereu o prosseguimento da ação, inclusive com a apreciação da liminar (Id. 13011143).

É a síntese do necessário.

 

D E C I D O .  

Inicialmente cumpre mencionar que em 14/07/2009 este Juízo, nos autos da execução fiscal 0003462-33.2006.403.6111, determinou a penhora das matrículas nº 45.759,
45.758, 45.756 e 45.755 (Id. 10891835 - fls.43).

A empresa AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA. ajuizou embargos de terceiro nº 0003570.23-2010.403.6111 que em 31/05/2011, após o reconhecimento da simulação
de negócios entre as famílias Moledo e Anversa com utilização de terceira pessoa (Jorge Luiz Ramalho), foram julgados improcedentes (Id. 10891835 - fls. 53/83).

Atualmente, a apelação dos embargos de terceiros tramita perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sendo certo que o domínio sobre o
imóvel em questão está discutido em instância superior, conforme reconhecido pela Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de Marília/SP no ofício nº 43/2017 endereçado à
UNIÃO FEDERAL (Id. 10892677).

Pois bem, é cediço que ao publicar sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, nos exatos termos do artigo  494 do atual Código de Processo Civil.

Assim, na hipótese dos autos, a partir do momento em que este Juízo proferiu sentença nos embargos de terceiro, exauriu sua competência, motivo pelo qual não há que se
falar que seja determinado, liminarmente, à AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA. ou aos corréus para que realizem obras no imóvel locado, uma vez esse bem está em discussão
judicial perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Nessa linha de intelecção, trago excerto do parecer no Ministério Público Federal nos autos do HC 110.358 julgado pelo E. Supremo Tribunal Federal, in verbis:
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“(...)

De fato, em nosso sistema jurídico, incumbe aos tribunais reconhecer eventual nulidade de caráter absoluto, que não tenha sido reconhecida na sentença ou dela seja
decorrente, no exame de eventual recurso, mediante arguição do interessado, ou de ofício. Já ao juiz de primeiro grau compete decretar a invalidade de um ato
processual até o momento de proferir a sentença, sob pena de usurpação da competência da instância superior.

A esse respeito, o Tribunal de origem, com inteiro acerto, concluiu:

A juíza a quo exorbitou de todas as suas atribuições, ao imiscuir-se em decisão da lavra desta Corte recursal, não cabendo a ela a faculdade de rescindir decisão
prolatada em instância jurisdicional de grau superior.

Referido decisório constitui verdadeira afronta constitucional, uma vez que é dado unicamente à Corte Recursal, a faculdade de rever e reformar os atos praticados em
1º grau de jurisdição, e não o contrário”.

(STF - HC 110.358/SP - Segunda Turma - Relator Ricardo Lewandowski - Data do Julgamento: 12/06/2012 - Data da Publicação 01/08/2012 - destaquei).

Sublinhe-se ainda o fato de que não obstante este Juízo ter reconhecido em 31/05/2011 a simulação de negócios e ter julgado improcedente os embargos de terceiro da
empresa AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA., a UNIÃO FEDERAL, por intermédio da Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado de São Paulo, em 01/07/2015 firmou
com referida empresa Termo Aditivo ao Contrato nº 31/2008, com vigência até 06/2020 (Id. 10892661 - fls. 1/5).

Ademais, convém destacar que caso não ocorra reforma da sentença por instância superior, o aludido imóvel está constrito em favor da Fazenda Nacional nos autos da
Execução Fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111, que se encontra em arquivo, aguardando julgamento do recurso de apelação interposto nos embargos de terceiros supramencionados.

ISSO POSTO, considerando que este Juízo a quo não possui competência para analisar processo cujo bem está sub judice de instância superior, sob pena violar normas
processuais e constitucionais, suspendo a presente ação até que o julgamento dos embargos de terceiro nº 0003570.23-2010.403.6111 pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.

CUMPRA-SE. INTIME-SE.

 

                   MARÍLIA (SP), 04 DE FEVEREIRO DE 2.019.

 

                   LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

                                 - Juiz Federal -

 

  

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002075-72.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, EDINA MARIA BENTO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o(a) patrono(a) da parte exequente intimado(a) da expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, para impressão e levantamento junto à Caixa Econômica Federal, no
prazo estipulado.

MARíLIA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002075-72.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA, EDINA MARIA BENTO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o(a) patrono(a) da parte exequente intimado(a) da expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, para impressão e levantamento junto à Caixa Econômica Federal, no
prazo estipulado.
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MARíLIA, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005107-44.2016.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
AUTOR: ANA DOS SANTOS, ANGELITA LUZIA DE SOUZA, ODESIO APARECIDO FERREIRA, TEREZA DE JESUS MALAQUIAS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA PIKEL GOMES - SP123177, LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI - SP388886, LUIZ CARLOS SILVA - SP168472
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: DENIS ATANAZIO - SP229058, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO SANT ANNA LIMA - SP116470, PAULO PEREIRA RODRIGUES - SP113997, MARIA SATIKO FUGI - SP108551

  

    D E S P A C H O

              

Aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado do agravo de instrumento.

Cumpra-se. Intimem-se.

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002024-61.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
RECONVINTE: MARIA JOSE OLIVEIRA
Advogados do(a) RECONVINTE: RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RECONVINDO: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Fica o(a) patrono(a) da parte exequente intimado(a) da expedição do Alvará de Levantamento, para impressão e levantamento junto à Caixa Econômica Federal, no prazo
estipulado.

MARíLIA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001680-80.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: DEBORA DA SILVA PINHEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o(a) patrono(a) da parte exequente intimado(a) da expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, para impressão e levantamento junto à Caixa Econômica Federal, no
prazo estipulado.

MARíLIA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001678-13.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: JULIANA SILVERIO ALVES
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAN RODRIGUES SAMPAIO - SP397070, RAFAEL DE CARVALHO BAGGIO - SP339509, JEAN CARLOS BARBI - SP345642
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: LEILA LIZ MENANI - SP171477

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o(a) patrono(a) da parte exequente intimado(a) da expedição do(s) Alvará(s) de Levantamento, para impressão e levantamento junto à Caixa Econômica Federal, no
prazo estipulado.

MARíLIA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001030-33.2018.4.03.6111 / 2ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: ANGELINA DA MATTA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALFREDO BELLUSCI - SP167597
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 Em face da Informação ID 13774560, dê-se vista ao INSS para ratificar os cálculos apresentados ou apresentar nova planilha com os valores corretos.
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Após, manifeste-se o exequente.             

MARíLIA, 23 de janeiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS
Juiz Federal 
Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7813

PROCEDIMENTO COMUM
0000259-26.2007.403.6112 (2007.61.12.000259-7) - LIANE PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LT(SP331473 - LUCIANA DE ANDRADE JORGE SANTOS E SP057171 -
PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN)

Fl. 529: Requer a União a conversão em renda relativamente ao depósito de fl. 526. 
Todavia, ante a realização de novo bloqueio (fl. 522), por ora, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) por seu advogado, a fim de se manifestar no prazo de cinco dias (artigo 854, par. 3º, CPC). 
Sem prejuízo, intime-se a União para que apresente valor do débito na data dos depósitos de fls. 526/527. 
Efetivadas as providências, venham os autos conclusos. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001409-03.2011.403.6112 - CELINA SOARES DE AGUIAR X ALTAMIR ALVES FERREIRA(SP263542 - VANDA LOBO FARINELLI DOMINGOS E SP277864 - DANIELE FARAH SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2743 - JAIME TRAVASSOS SARINHO)

Considerando o acordo proposto pelo INSS (fls. 455/463), do qual houve concordância (fl. 466) e homologação por sentença (fl. 468), já transitada em julgado (fl. 469 verso), defiro o pedido de fl. 472 verso. 
Informe a parte autora, em cinco dias, se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º da Resolução nº 458/2017 do CJF, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 -
SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
Após, nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório para pagamento do crédito, observando os cálculos
mencionados no documento de fl. 456. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos da Resolução CJF nº 458 supracitada.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0008598-32.2011.403.6112 - MARLENE DE MELO SANTOS X PERCILIA DA SILVA CORNELIO GARCIA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 -
LEONARDO RIZO SALOMAO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ante o decurso de prazo sem manifestação, fica a parte autora, ora exequente, cientificada que o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não
promovida a virtualização dos autos (artigo 13 da Resolução PRES nº 142/2017).
Fica, também, cientificada que os autos serão encaminhados ao arquivo findo em consonância com o despacho de fl. 168 (parte final). 

PROCEDIMENTO COMUM
0000468-82.2013.403.6112 - MARIA JOSE LUIZ DOS SANTOS(SP264064 - THIAGO FERNANDES RUIZ DIAS E SP199703 - ADEMIR SOUZA DA SILVA E SP110205 - JOSE MINIELLO FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO: Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do desarquivamento dos autos pelo prazo de cinco dias. Fica, também, cientificada que os autos
retornarão ao arquivo após o decurso do prazo acima mencionado. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001758-64.2015.403.6112 - EDSON DE PAULA SOUZA X RICARDO MORENO X ANA LUCIA DE OLIVEIRA LOPES X WALTER CARVALHO DE OLIVEIRA X ILMA DIAMANTINO DA SILVA X
JOAO CAMILO DE MORAES X MILTON ALVES FERREIRA X RITA BERENICE DE OLIVEIRA X LUZIENE DOS SANTOS PELAES X JOSE ALVES DOS SANTOS X NIVALDO DE BARROS X
VANACI FONTES DE ANDRADE X NILTON BENTO DE FIGUEIREDO(SP310983A - MARCELA BREDA BAUMGARTEN E SP248330B - JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO) X FEDERAL DE
SEGUROS S A(RJ132101 - JOSEMAR LAURIANO PEREIRA E SP229058 - DENIS ATTANASIO E SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS E SP095512 - LEIA IDALIA DOS SANTOS E
SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS E RJ048812 - ROSANGELA DIAS GUERREIRO E SP170143 - CLAUDIA MIRELLA RODRIGUES DA SILVA STEGANHA E SP325387 - FLAVIA DE SOUZA
GIRBAL CORTADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E SP243106 - FERNANDA ONGARATTO) X UNIAO FEDERAL
Os Autores opuseram embargos de declaração em face da sentença prolatada nos autos, ao fundamento de omissão.Recebo os embargos, porquanto tempestivos, mas no mérito nego-lhes provimento, por não ter ocorrido
em momento algum obscuridade, contradição ou omissão. A sustentação se prende a inconformismo, matéria que, evidentemente, não dá ensejo a esta via.As oposições levantadas são manifestamente improcedentes, pois
se trata de matéria de nítido tom recursal que busca a revisão de julgado, possibilidade, como é evidente, que não está albergada pela via integratória dos embargos de declaração.A sentença não se houve em error in
procedendo, mas somente apresenta conclusão diversa da defendida pelos Embargantes, sendo clara quanto ao posicionamento deste Juízo em relação ao tema, no sentido de que, para o caso apresentado nos autos, o
prazo prescricional é de 1 (um) ano, baseando-se, entre outros argumentos, no entendimento da 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, bem assim da 3ª e 4ª Turmas, integrantes daquela. Foi considerado como início do
lapso a ocorrência do sinistro, suspendendo-se com o pedido de cobertura dirigido à seguradora e voltando a correr com sua negativa, tendo sido rechaçada a tese de que os danos seriam ocultos e de que teriam ocorrido
de 2010 para 2011.Se com esta conclusão não se conforma o Embargante por qualquer motivo a medida cabível é o recurso de apelação, não embargos de declaração pretendendo reforma do decisum, que não é sede
própria para reanálise da questão. Mero inconformismo com a sentença não é matéria para embargos de declaração.Não se admite infringência em embargos declaratórios; admite-se, sim, a aplicação de efeito modificativo,
mas aqui não se trata da hipótese. Ao analisar embargos de declaração o Juiz deve suprir as deficiências do decisum, mas não deverá modificar o provimento nele exposto, a não ser que o suprimento resulte em solução
incompatível com a primária, quando então, não havendo como se manter aquela, caberá alterar-lhe as conclusões, mantendo-se o quanto possível sua integridade. Mas isso se realmente for hipótese de embargos de
declaração, ou seja, se houver obscuridade, omissão ou contradição, ou mesmo erro material.Por embargos de declaração não cabe discussão de error in judicando mas somente de error in procedendo. Daí por que, não
se enquadrando nesta última hipótese mas na primeira a matéria levantada, mesmo que reconhecesse o Juízo incorreta aplicação do direito e procedente a argumentação dos Embargantes quanto ao mérito, não haveria
espaço para alterar a sentença.Percebe-se, pois, nitidamente, que os Embargantes manejaram o recurso sem considerar o efetivo conteúdo da sentença proferida que, de modo inquestionável, expôs o posicionamento do
julgador a respeito da questão analisada, estando ausente, pois, qualquer dos vícios processuais passíveis de embargos de declaração (artigos 489 e 1022 do CPC, e 93, IX, da CF).Diante de todo o exposto, CONHEÇO
DOS EMBARGOS, PORQUANTO TEMPESTIVOS, MAS NO MÉRITO NEGO-LHES PROVIMENTO, pelo que mantenho integralmente a sentença embargada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007079-80.2015.403.6112 - LUIS HENRIQUE ALVES DA SILVA(SP122840 - LOURDES DE ARAUJO VALLIM E SP161575 - JEFERSON ADRIANO MEIRA) X UNIAO FEDERAL

Ante o decurso do prazo sem manifestação do apelante, promova a parte apelada (União), no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos
termos do artigo 5º da Resolução PRES nº 142/2017, comprovando a realização do ato neste feito.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário, arquivando-se este feito com baixa findo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004607-72.2016.403.6112 - OESTE SAUDE - ASSISTENCIA A SAUDE SUPLEMENTAR S/S LTDA(SP358949 - LUCAS OTAVIO GOMES DE TOLEDO CERQUEIRA E SP358477 - RENATO TINTI
HERBELLA E SP210195E - MURILO YONAHA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Dê-se vista à parte apelada (autora), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, fica intimada a parte autora, como deliberado à fl. 254, para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção
destes no sistema PJe, nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
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0005727-53.2016.403.6112 - ALFREDO FERREIRA DE ARAUJO PACITO(SP323571 - LUCIMARA MARIA BATISTA DAVID E SP284324 - TALITA SOLYON BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL
COLONIZACAO REFORMA AGRARIA SUPERINTENDENCIA REG SP INCRA
ALFREDO FERREIRA DE ARAÚJO PACITO opôs embargos de declaração em face da sentença prolatada nos autos, ao fundamento de omissão.Recebo os embargos, porquanto tempestivos.Rigorosamente não há
qualquer error in judicando na decisão embargada, porquanto não incorreu em momento algum em obscuridade, contradição ou omissão, registrando-se, por pertinente, que há muito o fundamento de dúvida deixou de ser
adequado para a interposição.É evidente que o que chama de omissão da sentença em se pronunciar quanto aos termos inicial e final do prazo que tem o Réu para outorga do título na verdade decorre de má interpretação
da sentença, ou seja, uma dúvida do intérprete. É que na própria sentença consta a resposta para o questionamento da Embargante.Não obstante, hei por bem dar provimento aos presentes embargos ao fundamento de
obscuridade, fazendo-o para responder à questão posta com transcrição, novamente, tal como já consta da decisão embargada, do dispositivo legal que estabeleceu prazo para o Incra conceder os títulos, quais os novéis 6º
e 7º do art. 17 da Lei nº 8.629, agora com grifos: 6º Independentemente da implementação dos requisitos exigidos no inciso V do caput deste artigo, considera-se consolidado o projeto de assentamento que atingir o prazo
de quinze anos de sua implantação, salvo por decisão fundamentada do Incra. 7º Os assentamentos que, em 1º de junho de 2017, contarem com quinze anos ou mais de criação, deverão ser consolidados em até três
anos.Não é preciso esforço interpretativo para se concluir que o prazo de quinze anos se conta da implantação do assentamento e que, valendo apenas para aqueles posteriores à alteração legislativa, aos antigos - como o
ora em causa - foi dado prazo de três anos a partir de 1º de junho de 2017, que vencerá, portanto, em 1º de junho de 2020. Por isso que a sentença afirmou que tal prazo ainda não venceu.Percebe-se, pois, nitidamente,
que o Embargante manejou o recurso sem considerar o efetivo conteúdo da sentença proferida que, de modo inquestionável, expôs o posicionamento do julgador a respeito da questão analisada, bastando sua leitura atenta
para seu entendimento. A rigor, ausentes quaisquer dos vícios processuais passíveis de embargos de declaração (artigos 489 e 1.022 do CPC, e 93, IX, da CF), mas os acolho sob fundamento de obscuridade para
responder à dúvida levantada pela parte Autora.Nestes termos, CONHEÇO DOS EMBARGOS, porquanto tempestivos, e no mérito DOU-LHES PROVIMENTO sob fundamento de obscuridade para o fim de declarar
o conteúdo da decisão nos termos expostos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003759-61.2011.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011173-81.2009.403.6112 (2009.61.12.011173-5) ) - HERBIQUIMICA PAULISTA LTDA(SP111065 - RUBENS DE
AGUIAR FILGUEIRAS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)
Ante o depósito dos honorários advocatícios no importe de R$ 755,25 (fl. 114), determino a expedição do Alvará de levantamento em favor da embargante, ora exequente Herbiquímica Paulista Ltda., devendo a mesma
proceder à retirada em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. Efetivadas as providências, venham conclusos para sentença de extinção (fl. 94). Int. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001070-34.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008459-80.2011.403.6112 () ) - ABIMAEL LIMA DOS SANTOS(SP250162 - MARCELO PARRÃO GUILHEM) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES)

Ante a virtualização dos autos de apelação no PJe, distribuídos sob nº 5007913-90.2018.4.03.6112, conforme noticiado à fl. 43, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, art. 4º ). Int. 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005050-86.2017.403.6112 - OESTE SAUDE - ASSISTENCIA A SAUDE SUPLEMENTAR S/S LTDA(SP358949 - LUCAS OTAVIO GOMES DE TOLEDO CERQUEIRA E SP358477 - RENATO TINTI
HERBELLA E SP391142 - MURILO YONAHA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X UNIAO FEDERAL

Ante a virtualização dos autos no sistema PJe, conforme noticiado à fl. 174, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, art. 4, II, a e b). Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001207-36.2005.403.6112 (2005.61.12.001207-7) - ROGERIO TRIOSCHI(SP150567 - MARCELO OUTEIRO PINTO E SP041321 - MARTIM OUTEIRO PINTO) X UNIAO FEDERAL(SP219022 - REGIS
BELO DA SILVA) X ROGERIO TRIOSCHI X UNIAO FEDERAL

Considerando o cancelamento do ofício requisitório de pagamento de fl. 134, como informado à fl. 137, bem como a petição e documentos apresentados pela parte autora às fls. 142/161 e não ocorrendo oposição pela
União (fl. 162), observo que não existe litispendência deste feito com os autos nº 0004590-59.2004.403.6111.
Assim, expeça-se novo RPV (fl. 134).
Com a disponibilização do pagamento, cientifique-se o autor e, na sequência, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007299-49.2013.403.6112 - ANTONIO HELIO FRANCISCO DA SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO HELIO
FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pela parte autora, relativamente ao principal e aos honorários advocatícios.Intimada, a autarquia ré apresentou impugnação.Remetidos os autos à contadoria
do Juízo, foram apresentados o parecer e os cálculos de fls. 381/383, sobre os quais as partes foram cientificadas.A parte autora manifestou-se à fl. 388 e o INSS manifestou-se por cota à fl. 389.Brevemente relatado,
decido.Pretende INSS a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal na redação original da Resolução CJF nº 134/2010.Assim, está em causa a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com
redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009, e da alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal, veiculado pela Resolução CJF nº 134, de 21.12.2010, que passou, a partir das alterações promovidas pela
Resolução CJF nº 267, de 2.12.2013, a contemplar a aplicação do INPC.O dispositivo em questão (art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009) tem a seguinte redação:Art.
1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o
efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.O e. Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425, na sessão de 14.3.2013, declarou parcialmente
inconstitucional esse dispositivo. O acórdão recebeu a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE
VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS
OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA
PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º).
INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À
EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À
ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA
DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE
MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS
INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF,
ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE
DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.1. A aprovação de
emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o
exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de
lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira.2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem
submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da
margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art.
100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda
Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda
não ocorrido o pagamento.4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da
jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput),
cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários
inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de
poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo
expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão
independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre
todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de
créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.8. O
regime especial de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de
recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a
efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.(ADI 4357, Relator Min.
AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14.3.2013, DJe-188 25.9.2014 - grifei)A inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, da expressão índice oficial de remuneração
básica da caderneta de poupança, contida no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada com eficácia ex tunc, raciocínio consentâneo com a atual redação do Manual de
Cálculos da Justiça Federal, promovida pela Resolução nº 267/2013, e que veio a ser confirmado pela Suprema Corte.Com efeito, na sessão plenária do dia 25.3.2015, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento
de modulação de efeito das mencionadas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, nada dispondo sobre a matéria em debate nesta demanda, relativa a atualização da conta fora do período constitucional de pagamento dos
precatórios. Mais, ao dispor especificamente sobre essas requisições de pagamento, expressamente afirmou que no âmbito federal já havia disposição legal substitutiva da TR, qual a Lei nº 12.919/2013, conforme a ata da
sessão disponibilizada, in verbis:Decisão: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:...2) -
conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de
ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da
Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários
deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27
das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária;...(grifei; negritos do original)Não bastasse, na AC 3764/DF, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face de
ato da Corregedora Nacional de Justiça que determinou a aplicação da TR aos precatórios pelos Tribunais Regionais Federais sob fundamento de que assim estipulara a Suprema Corte, o Exmo. Relator, Min. LUIZ FUX,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     212/1339



deixou claro o equívoco desse ato:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE REQUISITÓRIOS
FEDERAIS PARCELADOS NA FORMA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. SUPOSTA IRREGULARIDADE NA INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS SOBRE CADA PARCELA. TESE FIXADA
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 590.751. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO DA EXPECTATIVA LEGÍTIMA. SISTEMÁTICA DE
JUROS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FEDERAL POR MAIS DE UMA DÉCADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF.
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. PENDÊNCIA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGAMENTO DAS ADIS Nº 4.357 E 4.425. DISCUSSÃO QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA APLICÁVEL AOS REQUISITÓRIOS DA UNIÃO ATÉ A DECISÃO FINAL DO STF. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA IMEDIATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) AOS PRECATÓRIOS FEDERAIS. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA....4. O art. 100, 12, da CRFB, incluído pela
EC nº 62/2009, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na parte em que fixou a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária dos precatórios e requisições de pequeno valor devidos pela
Fazenda Pública (cf. ADIs nº4.357 e 4.425, rel. Min. Ayres Britto, rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, julgamento em 14/03/2013, Dje-188 de 25/09/2014).5. O Plenário do STF em momento nenhum determinou a manutenção
da eficácia do art. 100, 12, da CRFB à União e às suas entidades, sendo certo que a decisão monocrática de 11/04/2013, referendada em 24/10/2013, não abrange a União seja pelos seus fundamentos (vinculados à
paralisação do pagamento de precatórios por Estados e Municípios sujeitos ao regime especial criado pela EC nº 62/2009), seja pelos seus termos expressos (que somente aludem aos Tribunais de Justiça, sem mencionar
os Tribunais Regionais Federais).6. A União, por intermédio da Presidência da República, ratificou a viabilidade orçamentária da aplicação do IPCA-E para fins de atualização dos débitos judiciais da Fazenda Pública
federal, conforme dispõem as LDOs de 2014 (art. 27) e de 2015 (art. 27). Nesse cenário, aplicar a TR aos requisitórios da União configuraria evidente retrocesso patrocinado pelo Poder Judiciário, uma vez que
restabeleceria índice inidôneo a capturar a inflação e em flagrante contrariedade à vontade da União e doPoder Legislativo federal....(g.n.)Em consequência, restou vencida a questão de modulação de efeitos da decisão nas
ADIs, que não atingiu a manutenção da TR como índice de correção monetária, não havendo qualquer empecilho para que a expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, descrita na redação
atual do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja considerada nula desde o nascedouro da Lei nº 11.960/2009. O contrário seria perpetuar a situação de inconstitucionalidade, conforme também preconiza na sequência a ementa
do despacho antes mencionado:7. Inexiste fundamento jurídico-material que justifique a aplicação da TR como índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela Fazenda Pública federal, uma vez que a
União e suas entidades estão atualmente em dia com suas obrigações, de sorte que aplicar um índice de correção já declarado inconstitucional pelo STF terá o único condão de criar um passivo de precatórios e RPVs que
hoje não existe na esfera federal, alimentando o ciclo de litigância judicial e todos os seus desdobramentos perniciosos para a sociedade brasileira e suas instituições.8. Beneficiar a União com a ultratividade da TR
representa nítida manobra de fraude à lei, uma vez que permitiria à União atualizar seus débitos com índice manifestamente inferior à inflação (e já repudiado pelo STF), apostando que, em eventual modulação de efeitos pela
Corte, o período em que vigorou a TR seria validado, o que consubstancia evidente uso especulativo do Poder Judiciário em tudo incompatível com o interesse público primário confiado ao Poder Público.9. Medida liminar
deferida.(g.n.)Prevalecia, assim, à falta de qualquer medida modulatória nas ADIs em relação às dívidas da União, suas autarquias e fundações, a declaração de inconstitucionalidade com efeito ex tunc.Quando declarado
inconstitucional, por arrastamento, o art. 1º-F, não houve ressalva quanto a inaplicabilidade em relação a períodos anteriores ao prazo de pagamentos dos precatórios, nem em relação à União.Com esse posicionamento do
STF até então parecia claro no sentido de se estender à correção monetária das dívidas públicas, este Juízo passou a aplicar a solução às causas em tramitação, o que também procedeu toda a magistratura federal.Não
obstante, nos autos do RE nº 870.947/SE houve proposta de repercussão geral do tema pelo mesmo Min. LUIZ FUX ao fundamento de que no julgamento das ADIs não houve pronunciamento da Corte especificamente
sobre a incidência da Lei nº 11.960 sobre as dívidas da fazenda pública fora do período de pagamento de precatórios, de modo que as ADIs se aplicariam apenas aos consectários devidos a partir da sua expedição. Foi
proposta a seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Com isso, parece claro que a Suprema Corte deu um
passo atrás em relação ao que antes havia decidido, porquanto, na prática, a decisão de inconstitucionalidade atingiria apenas os Estado e não a União, visto que os créditos de precatórios em relação a esta sempre tiveram
tratamento diferenciado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, as quais determinam a aplicação do IPCA-E e não da Taxa Referencial - TR.Por fim, em sessão realizada em 20.9.2017, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal julgou esse recurso e fixou as teses quanto aos índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (Tema 810), nos seguintes termos:
Tese 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; eTese 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.À vista do decidido pela Suprema Corte, o e.
Superior Tribunal de Justiça veio a julgar a questão sob a ótica infraconstitucional, assim definindo pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC):PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.o TESES JURÍDICAS FIXADAS.1.
Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação
(ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da
decisão.A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim,
mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em
que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as
condenações oriundas de relação jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza
administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação
com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações
judiciais referentes a servidores e empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora:
0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações
diretas e indiretas.No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações
impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza
tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica,
os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.o SOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO.5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo
pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em
relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do
art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada,
não havendo justificativa para reforma.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do
RISTJ.(REsp 1492221/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 22.2.2018, DJe 20.3.2018)Porém, novo passo atrás ocorreu. O Exmo. Ministro LUIZ FUX, relator do RE nº
870.947, concedeu efeito suspensivo a vários embargos de declaração interpostos por entes públicos (entre os quais não está a União) nos quais solicitam modulação de efeitos do julgamento pelo Plenário, no sentido de
que a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960 fosse aplicada apenas a partir do próprio julgamento. Porém, não foi determinada a suspensão de andamento das causas em tramitação.Levados a julgamento na sessão de 6 de
dezembro de 2018, houve pedido de vista pelo Exmo. Ministro ALEXANDRE DE MORAIS. Assim, ao menos no estágio atual, a aplicação dessa decisão como tema de repercussão geral continua suspensa.Todavia, tal
como ocorrera em relação às ADIs, em relação às quais a Suprema Corte passou a deferir liminares em Reclamações a fim de suspender decisões que aplicavam o resultado delas aos casos concretos, a fim de que outras
fossem prolatadas com julgamento da matéria pelos Juízos reclamados (v.g. Rcl 21.147, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 24.6.2015, DJe 30.6.2015), cabe então aos órgãos judiciários inferiores analisar novamente a
questão, pelo ângulo constitucional ou não, sem aplicação direta do julgamento do RE nº 870.947 de acordo com o art. 927, III, do CPC, uma vez suspenso.Nesse desiderato, é de ver que os fundamentos de invalidade da
TR expostos pelo Supremo tanto no julgamento das ADIs quanto no julgamento da repercussão geral no RE são aplicáveis, em tudo e por tudo, à situação atualização dos créditos na presente causa.Resta evidente que o
que vale para o período de pagamento de precatórios em termos de inconstitucionalidade da TR vale também para o período pretérito, para corrigir o valor da dívida. Nestes termos, seguindo o entendimento exposto pela
Corte nesses precedentes, reputo inconstitucional a aplicação desse indexador, previsto na Lei nº 11.960/2009, porquanto, nas palavras do Plenário daquele e. sodalício, a TR é manifestamente incapaz de preservar o valor
real do crédito de que é titular o cidadão, violando o direito fundamental de propriedade.Por fim, apontou o contador a existência de equívocos na conta apresentada pela parte autora (item 1, letras a, b e c), apresentando
novo cálculo, nos termos do julgado, com o qual a parte autora manifestou expressa concordância. Por todo o exposto é que deve ser acolhido o cálculo apresentado pela Contadoria à fl. 381, item 3 (R$ 22.332,21).No
ensejo, verifico que o parecer apresentado pela Contadoria apresenta erro material no tocante ao período a que se refere o valor apresentado, informando que está posicionado para o mês outubro de 2016, sendo que os
cálculos de fls. 382/383, bem como os cálculos apresentados pelas partes, informam correção até setembro de 2016.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação apresentada pelo INSS e
fixo o valor da execução em R$ 22.332,21 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e vinte e um centavos), sendo R$ 13.519,43 referente ao valor principal devido à parte autora e R$ 8.812,78 referente aos
honorários advocatícios, atualizado até setembro/2016.Sucumbente em maior extensão, condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% sobre a diferença entre o valor por ela defendido e o
apontado pela contadoria (R$ 22.332,21 - R$ 18.409,60 = R$ 3.922,61 x 10%), o que resulta em R$ 392,26 atualizado até setembro/2016.Logo, ficam assim definidos os valores para fins de requisição, todos
posicionados em setembro de 2016:i) R$ 13.519,43 referente ao crédito principal devido ao autor;ii) R$ 9.205,04 (R$ 8.812,78 + R$ 392,26) referente aos honorários advocatícios.Decorrido o prazo recursal, intime-se a
parte impugnada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ocorreram as despesas constantes do art. 28, 3º, da Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art. 38 da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal
do Brasil, além de comprovar a regularidade do CPF.Após, expeçam-se ofícios requisitórios para pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios sucumbência, conforme já delineado. Em seguida, dê-se vista
às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao
arquivo, mediante baixa-findo.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001808-32.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X JOSE PAULO URIAS(SP247684 - FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X SILVANA CAYRES DA SILVA URIAS(SP247684 - FRANCIS
ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X MANOEL ANTONIO MENDES GONCALVES(SP247684 - FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X NEIDE MARCOLINO
GONCALVES(SP247684 - FRANCIS ROBERTO DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE PAULO URIAS

Ante a virtualização dos autos de cumprimento de sentença no PJe, conforme noticiado à fl. 346, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, art. 12, II, a e b). Int. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006680-90.2011.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X JOAQUIM PEREIRA BARBEDO FILHO X MARLI GARCIA BARBEDO(SP194255 - PATRICIA PEREIRA PERONI TANAKA) X MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL X JOAQUIM PEREIRA BARBEDO FILHO

Considerando a manifestação do MPF (fl. 706), arquivem-se os autos com baixa findo, observando-se as formalidades de praxe. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001748-54.2014.403.6112 - PEDRO CARLOS PRIMO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PEDRO CARLOS PRIMO

Arquivem-se os autos com baixa findo, observando-se as formalidades de praxe. Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0009869-03.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA SUL S.A.(SP356250 - ROSANGELA COELHO COSTA E SP338087 - ANA LUIZA GARCIA MACHADO E SP377461 -
RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO E SP338420 - JOÃO CARLOS LIMA DA SILVA E SP391195 - RAFFAELA LOPES OLIVEIRA DE SOUZA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X SEM IDENTIFICACAO

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, considerando a diligência negativa de fl. 387, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar em prosseguimento, requerendo
o que entender de direito. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004647-30.2011.403.6112 - MARIO LOPES DE OLIVEIRA(SP284549A - ANDERSON MACOHIN E SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA E SP213118 - ALOISIO ANTONIO GRANDI
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO LOPES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fl. 137: Defiro a dilação do prazo por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela parte autora para diligenciar na busca de eventuais sucessores. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009708-32.2012.403.6112 - DIRCEU VECHIATO(SP164590 - RONNY JEFFERSON VALENTIM DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2764 - MAURO SERGIO DE
SOUZA MOREIRA) X DIRCEU VECHIATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pela parte autora, relativamente ao principal e aos honorários advocatícios.Intimada, a autarquia ré apresentou impugnação.Remetidos os autos à contadoria
do Juízo, foram apresentados o parecer e os cálculos de fls. 239/240 verso, sobre os quais as partes foram cientificadas.A parte autora manifestou-se à fl. 246/verso e o INSS manifestou-se por cota à fl. 247.Brevemente
relatado, decido.Pretende INSS a aplicação da dos critérios da Lei nº 11.960/2009 para fins de correção monetária dos valores em atraso dada a ausência de modulação dos efeitos do das teses fixadas no RE nº
870.947/SE.Logo, está em causa a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009, e da alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal, veiculado pela
Resolução CJF nº 134, de 21.12.2010, que passou, a partir das alterações promovidas pela Resolução CJF nº 267, de 2.12.2013, a contemplar a aplicação do INPC.O dispositivo em questão (art. 1º-F da Lei nº 9.494,
de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009) tem a seguinte redação:Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.O e. Supremo Tribunal
Federal nas ADIs 4.357 e 4.425, na sessão de 14.3.2013, declarou parcialmente inconstitucional esse dispositivo. O acórdão recebeu a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO
CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A
CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE.
INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO
ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO
EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À
SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE
(CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E
VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À
CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º,
CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI).
PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.1. A aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação
(CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro
locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira.2. Os precatórios
devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF,
art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº
62/2009.3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja
a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição
do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento.4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da
Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e
ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado
nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é
manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o
meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos
fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela
discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN).
Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de
natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC
nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela
inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos
débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o
postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).9. Pedido de declaração de
inconstitucionalidade julgado procedente em parte.(ADI 4357, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14.3.2013, DJe-188 25.9.2014 - grifei)A
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, contida no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi
declarada com eficácia ex tunc, raciocínio consentâneo com a atual redação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, promovida pela Resolução nº 267/2013, e que veio a ser confirmado pela Suprema Corte.Com efeito,
na sessão plenária do dia 25.3.2015, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento de modulação de efeito das mencionadas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, nada dispondo sobre a matéria em debate nesta
demanda, relativa a atualização da conta fora do período constitucional de pagamento dos precatórios. Mais, ao dispor especificamente sobre essas requisições de pagamento, expressamente afirmou que no âmbito federal
já havia disposição legal substitutiva da TR, qual a Lei nº 12.919/2013, conforme a ata da sessão disponibilizada, in verbis:Decisão: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do
Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:...2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade,
fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os
precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária;...(grifei; negritos do
original)Não bastasse, na AC 3764/DF, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face de ato da Corregedora Nacional de Justiça que determinou a aplicação da TR aos precatórios pelos Tribunais Regionais
Federais sob fundamento de que assim estipulara a Suprema Corte, o Exmo. Relator, Min. LUIZ FUX, deixou claro o equívoco desse ato:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE REQUISITÓRIOS FEDERAIS PARCELADOS NA FORMA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. SUPOSTA
IRREGULARIDADE NA INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS SOBRE CADA PARCELA. TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 590.751. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA
SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO DA EXPECTATIVA LEGÍTIMA. SISTEMÁTICA DE JUROS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FEDERAL POR MAIS DE UMA DÉCADA.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. PENDÊNCIA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO
JULGAMENTO DAS ADIS Nº 4.357 E 4.425. DISCUSSÃO QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS REQUISITÓRIOS DA UNIÃO ATÉ A DECISÃO FINAL DO STF.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA IMEDIATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) AOS
PRECATÓRIOS FEDERAIS. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA....4. O art. 100, 12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/2009, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na parte em que fixou a taxa
referencial (TR) como índice de correção monetária dos precatórios e requisições de pequeno valor devidos pela Fazenda Pública (cf. ADIs nº4.357 e 4.425, rel. Min. Ayres Britto, rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux,
julgamento em 14/03/2013, Dje-188 de 25/09/2014).5. O Plenário do STF em momento nenhum determinou a manutenção da eficácia do art. 100, 12, da CRFB à União e às suas entidades, sendo certo que a decisão
monocrática de 11/04/2013, referendada em 24/10/2013, não abrange a União seja pelos seus fundamentos (vinculados à paralisação do pagamento de precatórios por Estados e Municípios sujeitos ao regime especial
criado pela EC nº 62/2009), seja pelos seus termos expressos (que somente aludem aos Tribunais de Justiça, sem mencionar os Tribunais Regionais Federais).6. A União, por intermédio da Presidência da República,
ratificou a viabilidade orçamentária da aplicação do IPCA-E para fins de atualização dos débitos judiciais da Fazenda Pública federal, conforme dispõem as LDOs de 2014 (art. 27) e de 2015 (art. 27). Nesse cenário,
aplicar a TR aos requisitórios da União configuraria evidente retrocesso patrocinado pelo Poder Judiciário, uma vez que restabeleceria índice inidôneo a capturar a inflação e em flagrante contrariedade à vontade da União e
doPoder Legislativo federal....(g.n.)Em consequência, restou vencida a questão de modulação de efeitos da decisão nas ADIs, que não atingiu a manutenção da TR como índice de correção monetária, não havendo qualquer
empecilho para que a expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, descrita na redação atual do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja considerada nula desde o nascedouro da Lei nº
11.960/2009. O contrário seria perpetuar a situação de inconstitucionalidade, conforme também preconiza na sequência a ementa do despacho antes mencionado:7. Inexiste fundamento jurídico-material que justifique a
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aplicação da TR como índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela Fazenda Pública federal, uma vez que a União e suas entidades estão atualmente em dia com suas obrigações, de sorte que aplicar
um índice de correção já declarado inconstitucional pelo STF terá o único condão de criar um passivo de precatórios e RPVs que hoje não existe na esfera federal, alimentando o ciclo de litigância judicial e todos os seus
desdobramentos perniciosos para a sociedade brasileira e suas instituições.8. Beneficiar a União com a ultratividade da TR representa nítida manobra de fraude à lei, uma vez que permitiria à União atualizar seus débitos com
índice manifestamente inferior à inflação (e já repudiado pelo STF), apostando que, em eventual modulação de efeitos pela Corte, o período em que vigorou a TR seria validado, o que consubstancia evidente uso
especulativo do Poder Judiciário em tudo incompatível com o interesse público primário confiado ao Poder Público.9. Medida liminar deferida.(g.n.)Prevalecia, assim, à falta de qualquer medida modulatória nas ADIs em
relação às dívidas da União, suas autarquias e fundações, a declaração de inconstitucionalidade com efeito ex tunc.Quando declarado inconstitucional, por arrastamento, o art. 1º-F, não houve ressalva quanto a
inaplicabilidade em relação a períodos anteriores ao prazo de pagamentos dos precatórios, nem em relação à União.Com esse posicionamento do STF até então parecia claro no sentido de se estender à correção monetária
das dívidas públicas, este Juízo passou a aplicar a solução às causas em tramitação, o que também procedeu toda a magistratura federal.Não obstante, nos autos do RE nº 870.947/SE houve proposta de repercussão geral
do tema pelo mesmo Min. LUIZ FUX ao fundamento de que no julgamento das ADIs não houve pronunciamento da Corte especificamente sobre a incidência da Lei nº 11.960 sobre as dívidas da fazenda pública fora do
período de pagamento de precatórios, de modo que as ADIs se aplicariam apenas aos consectários devidos a partir da sua expedição. Foi proposta a seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da
correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Com isso, parece claro que a Suprema Corte deu um passo atrás em relação ao que antes havia decidido, porquanto, na prática, a
decisão de inconstitucionalidade atingiria apenas os Estado e não a União, visto que os créditos de precatórios em relação a esta sempre tiveram tratamento diferenciado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, as quais
determinam a aplicação do IPCA-E e não da Taxa Referencial - TR.Por fim, em sessão realizada em 20.9.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou esse recurso e fixou as teses quanto aos índices de correção
monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (Tema 810), nos seguintes termos: Tese 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; eTese 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.À vista do decidido pela Suprema Corte, o e. Superior Tribunal de Justiça veio a julgar a questão sob a ótica
infraconstitucional, assim definindo pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC):PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.o TESES JURÍDICAS FIXADAS.1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.1.1 Impossibilidade de fixação
apriorística da taxa de correção monetária.No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos
índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.A modulação dos efeitos da
decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação
em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros
de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e
empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.No âmbito das
condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações impostas à Fazenda Pública
de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros
de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.A correção monetária e
a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros
índices.4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar
eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.o SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.5. No que se refere à alegada
afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais foram
violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia.6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período
anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação
dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para reforma.7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.(REsp 1492221/PR, PRIMEIRA
SEÇÃO, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 22.2.2018, DJe 20.3.2018)Porém, novo passo atrás ocorreu. O Exmo. Ministro LUIZ FUX, relator do RE nº 870.947, concedeu efeito suspensivo a vários
embargos de declaração interpostos por entes públicos (entre os quais não está a União) nos quais solicitam modulação de efeitos do julgamento pelo Plenário, no sentido de que a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960
fosse aplicada apenas a partir do próprio julgamento. Porém, não foi determinada a suspensão de andamento das causas em tramitação.Levados a julgamento na sessão de 6 de dezembro de 2018, houve pedido de vista
pelo Exmo. Ministro ALEXANDRE DE MORAIS. Assim, ao menos no estágio atual, a aplicação dessa decisão como tema de repercussão geral continua suspensa.Todavia, tal como ocorrera em relação às ADIs, em
relação às quais a Suprema Corte passou a deferir liminares em Reclamações a fim de suspender decisões que aplicavam o resultado delas aos casos concretos, a fim de que outras fossem prolatadas com julgamento da
matéria pelos Juízos reclamados (v.g. Rcl 21.147, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 24.6.2015, DJe 30.6.2015), cabe então aos órgãos judiciários inferiores analisar novamente a questão, pelo ângulo constitucional ou não,
sem aplicação direta do julgamento do RE nº 870.947 de acordo com o art. 927, III, do CPC, uma vez suspenso.Nesse desiderato, é de ver que os fundamentos de invalidade da TR expostos pelo Supremo tanto no
julgamento das ADIs quanto no julgamento da repercussão geral no RE são aplicáveis, em tudo e por tudo, à situação atualização dos créditos na presente causa.Resta evidente que o que vale para o período de pagamento
de precatórios em termos de inconstitucionalidade da TR vale também para o período pretérito, para corrigir o valor da dívida. Nestes termos, seguindo o entendimento exposto pela Corte nesses precedentes, reputo
inconstitucional a aplicação desse indexador, previsto na Lei nº 11.960/2009, porquanto, nas palavras do Plenário daquele e. sodalício, a TR é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão, violando o direito fundamental de propriedade.Por todo o exposto é que deve ser acolhido o cálculo apresentado pela parte autora e ratificado pela Contadoria à fl. 239, item 3, letra b (R$ 197.244,95).Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pelo INSS e fixo o valor da execução em R$ 197.244,95 (cento e noventa e sete mil, duzentos e quarenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), sendo
R$ 181.793,17 referente ao valor principal devido à parte autora e R$ 15.451,78 referente aos honorários advocatícios, atualizado até maio/2018.Condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10%
sobre a diferença entre o valor por ela defendido e o apresentado pela parte autora (R$ 197.244,95 - R$ 163.514,45 = R$ 33.730,50 x 10%), o que resulta em R$ 3.373,05 atualizado até maio/2018.Logo, ficam assim
definidos os valores para fins de requisição, todos posicionados em maio de 2018:i) R$ 181.793,17 referente ao crédito principal devido ao autor;ii) R$ 18.824,83 (R$ 15.451,78 + R$ 3.373,05) referente aos honorários
advocatícios.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte impugnada para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe se ocorreram as despesas constantes do art. 28, 3º, da Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art. 38 da
Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil, além de comprovar a regularidade do CPF.Após, expeçam-se ofícios precatório para pagamento do valor principal e requisitório para pagamento dos
honorários advocatícios sucumbência, conforme já delineado. Em seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº
405.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-findo.Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003618-32.2017.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X FILIPE GOMES SERRA - EPP X FILIPE GOMES
SERRA(SP148751 - ALEX SANDRO SARMENTO FERREIRA E SP249544 - TATIANA YUMI HASAI E SP154856 - ANDRE SHIGUEAKI TERUYA)

Considerando o trânsito em julgado da sentença de fl. 98, desconstituo a penhora realizada à fl. 31.
Fl. 101: Defiro o desentranhamento das peças de fls. 07/11, conforme solicitado, devendo um dos representantes processuais da CEF proceder a retirada dos documentos, no prazo de cinco dias, mediante recibo nos
autos.
Na mesma oportunidade, promova a CEF o recolhimento das custas processuais complementares, porquanto houve o recolhimento anterior de metade do valor (certidão de fl. 18).
Após, se em termos, arquivem-se os autos com baixa findo. Int.

Expediente Nº 7842

CAUTELAR FISCAL
0006878-98.2009.403.6112 (2009.61.12.006878-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN E Proc. 1005 - MARCOS ROBERTO CANDIDO E Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA
PERUCHI E Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA E Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) X ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA -(SP072004 -
OSVALDO SIMOES JUNIOR) X AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO X ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA(SP276435 - MARCELO FARINA DE MEDEIROS E SP095158 - MARCELO DE
TOLEDO CERQUEIRA) X PAULO CESAR DE OLIVEIRA LIMA(SP037482 - MANOEL DA SILVA FILHO E SP145003 - ANDREA COSTA MARI VENNA E SP276435 - MARCELO FARINA DE
MEDEIROS E SP117802 - MILTON FABIO PERDOMO DOS REIS E SP279575 - JOÃO PAULO DE SOUZA PAZOTE)
Fls. 2.349/2.350 - Os autos se encontram neste Juízo apenas fisicamente, porquanto o processo (na forma eletrônica) tramita perante o e. Superior Tribunal de Justiça. Não se tratando de simples cumprimento do v.
acórdão, refoge a este Juízo competência para decidir sobre o pleito, ao passo que se trata de reiteração do pedido de fls. 2.277, já indeferido pela r. decisão de fl. 2.347.Não conheço.2. Fls. 2.381/2.383 - Pleiteia a Ré
ANA CARDOSO MAIA DE OLIVEIRA LIMA a liberação da indisponibilidade dos bens de seu patrimônio, alegando a não suspensividade do recurso especial interposto junto ao STJ.Instada a se manifestar, a União
asseverou que concorda com o pleito (fl. 2.483).Ainda que trate especificamente de obrigação de pagar quantia certa, é certo que o CPC autoriza o cumprimento provisório de sentença impugnada por recurso desprovido
de efeito suspensivo (art. 520 e ss., CPC), a qual deve ser requerida ao Juízo competente (art. 522), que, no caso, é o Juízo de primeiro grau (art. 516, II, do CPC). Assim é que conheço do pedido.Considerando que se
trata de ação cautelar, tanto a sentença quanto o acórdão tem, em regra, efeitos imediatos, seja para pronto cumprimento da medida cautelar deferida, seja para sua alteração. Desse modo, tendo o v. acórdão da e. Terceira
Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região superado em força material a sentença prolatada, resta que a indisponibilidade determinada em sentença se mantém apenas no que não alterada.Assim é que defiro o pedido
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formulado, dado que houve nesse julgamento expressa exclusão dos bens da ora requerente da indisponibilidade, sem olvidar que, a par de não tê-lo em regra, não há notícia de atribuição de efeito suspensivo ao recurso
especial interposto.Expeçam-se ofícios a todos os órgãos que retornaram informação de registro de indisponibilidade de bens da ora requerente a fim de que sustem referida medida, devendo ficar consignado, no entanto,
que ainda pende recurso perante a e. Corte Superior.3. Fls. 2.435/2.481 - Pedido contemplado na determinação anterior.4. Fls. 2.428/2.430 - Ciência às partes.5. Após, aguarde-se em Secretaria por decisão final do
Recurso Especial pendente.6. Intimem-se.

Expediente Nº 7821

PROCEDIMENTO COMUM
1202897-17.1996.403.6112 (96.1202897-4) - ORACI PINHEIRO(SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE E SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 -
EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas acerca da decisão exarada nos autos de agravo de instrumento (fls. 197/259), bem como fica a parte interessada intimada
para manifestar-se, requerendo o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003917-58.2007.403.6112 (2007.61.12.003917-1) - JOSE REIS DA SILVA(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X ESTADO DE SAO PAULO(SP072977 - DIRCE FELIPIN
NARDIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2118 - LEONARDO RIZO SALOMAO) X JOSE REIS DA SILVA X IRMAOS B.J. QUITANDA LTDA

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007858-16.2007.403.6112 (2007.61.12.007858-9) - THEREZA DE JESUS ACEIRO GOMES(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE E
SP358949 - LUCAS OTAVIO GOMES DE TOLEDO CERQUEIRA E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001847-92.2012.403.6112 - MARIA CICERA DE OLIVEIRA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA E SP381837 - SAMUEL LUCAS PROCOPIO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Promova a parte apelante (Maria Aparecida de Oliveira), no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos do artigo 5º da Resolução
PRES nº 142/2017, comprovando a realização do ato neste feito, no mesmo prazo.
Fica consignado que a apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem sequencial
de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá a apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário, arquivando-se este feito com baixa findo.
No silêncio, acautelem-se os autos em secretaria, no aguardo de provocação das partes, sem prejuízo de novas intimações em periodicidade anual (artigo 6º, Resolução PRES nº 142/2017).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010818-66.2012.403.6112 - TERESINHA DE FATIMA SIQUEIRA LIMA(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 -
GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do comunicado da agência da previdência social (fl. 164), bem como fica o INSS intimado acerca da sentença de
fls. 148/154. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001178-05.2013.403.6112 - ANGELO FACHINI(SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO)
Fl. 160: Defiro. Concedo à parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para a regularização do CPF perante a DRF-Brasil, conforme requerido. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000397-46.2014.403.6112 - GILSON GOMES DA SILVA(SP171962 - ANDERSON LUIZ FIGUEIRA MIRANDA E SP310940 - JOSE APARECIDO CUSTODIO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Dê-se vista à parte apelada (CEF), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, intime-se o apelante Gilson Gomes da Silva para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no
sistema PJe, nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
Fica consignado que o apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002277-73.2014.403.6112 - ROSANA BORCATO CESTARI(SP310436 - EVERTON FADIN MEDEIROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM E SP243106
- FERNANDA ONGARATTO)

Dê-se vista à parte apelada (CEF), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, intime-se o(a) apelante (Rosana Borcato Cestari) para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes
no sistema PJe, nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
Fica consignado que o(a) apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres
nº 142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003138-88.2016.403.6112 - EDUVIRGES DALEFI TEIXEIRA(SP169210 - JOÃO ELI TEIXEIRA E SP169810 - IVANILDE FATIMA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E
REFORMA AGRARIA(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO FAUSTINO)

Promova a parte apelante (Eduvirges Dalefi Teixeira), no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos do artigo 5º da Resolução PRES
nº 142/2017, comprovando a realização do ato neste feito, no mesmo prazo.
Fica consignado que o apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
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Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário, arquivando-se este feito com baixa findo.
No silêncio, acautelem-se os autos em secretaria, no aguardo de provocação das partes, sem prejuízo de novas intimações em periodicidade anual (artigo 6º, Resolução PRES nº 142/2017).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008527-54.2016.403.6112 - GABRIEL ALENCAR ARAUJO(SP282072 - DIORGINNE PESSOA STECCA E SP281195 - GUSTAVO ALTINO FREIRE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106 -
FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:GABRIEL ALENCAR ARAÚJO propõe ação pelo procedimento comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL objetivando a suspensão dos atos de alienação extrajudicial
referentes ao bem imóvel da matrícula nº 69.848 do 2º CRI de Presidente Prudente, objeto de contrato de alienação fiduciária nos termos da Lei nº 9.514, de 1997, com reconhecimento de direito à purgação da mora a
qualquer momento até a assinatura do auto de arrematação.Argumentou, essencialmente, que não discute cláusulas contratuais em si, mas apenas o direito à purgação mesmo já consolidada a propriedade do imóvel em
favor do credor fiduciário, que lhe assiste por força do art. 39, II, da Lei nº 9.514, combinado com o art. 34 do DL nº 70/66.Medida antecipatória de tutela restou deferida, sustando a realização de leilão, condicionada ao
depósito das prestações em atraso e das que vencerem durante a tramitação.Em contestação a Ré informa que a consolidação da propriedade em seu nome ocorreu em dezembro/2014 em virtude de inadimplência, tendo
observado as normas de regência aplicáveis. Relata o andamento do procedimento, com leilões negativos, e que o Autor não mais reside no imóvel, estando no aguardo de venda direta. Diz que o Autor foi devidamente
notificado para purgar a mora, mas não o fez a tempo e modo. Levanta carência de ação, pois não cabe revisão de cláusulas contratuais depois do vencimento antecipado da dívida e consolidação da propriedade. Destaca
que, pela Lei nº 9.514/97, a venda do imóvel em leilão se dá depois de totalmente encerrada a relação jurídica com o mutuário, sendo inexistentes os vícios apontados na exordial e regular o procedimento. Pugna pela
improcedência do pedido.O Autor se manifestou sobre a contestação em réplica e efetuou depósito de valores atrasados e de duas prestações.Rejeitada impugnação à assistência judiciária gratuita e a preliminar de carência
de ação.Determinada manifestação da Ré sobre a suficiência do depósito para efeito de purgação da mora, vindo a informar se tratar de valor insuficiente, não cobrindo sequer as despesas incorridas com o
procedimento.Instado, o Autor impugnou os valores apresentados pela CEF como saldo devedor para efeito de purgação da mora, impugnação essa refutada pela Ré.É o sucinto relatório, passo a decidir.II -
FUNDAMENTAÇÃO:Trata-se de contrato celebrado nos moldes da Lei nº 9.514, de 20.11.97, pelo qual instituído o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI e a alienação fiduciária em garantia, assinado em 26.3.2012. Diz
o Autor que problemas pessoais fizeram-no deixar de quitar as prestações.Em razão da inadimplência, a Ré acionou a cláusula vigésima-nona, promovendo a consolidação da propriedade em seu nome, nos termos do art.
26 da Lei mencionada:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os
fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo
de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições
condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou
ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do
imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu cessionário, ou seu representante legal ou procurador encontrar-se em local ignorado, incerto ou
inacessível, o fato será certificado pelo serventuário encarregado da diligência e informado ao oficial de Registro de Imóveis, que, à vista da certidão, promoverá a intimação por edital publicado durante 3 (três) dias, pelo
menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária, contado o prazo para purgação da mora da data da última publicação do edital. 5º Purgada
a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas
as despesas de cobrança e de intimação. 7º Decorrido o prazo de que trata o 1º sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do
imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8º O fiduciante pode, com a anuência do
fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27.Verifica-se que o iter procedimental previsto no dispositivo foi devidamente cumprido pela Ré,
porquanto o 2º Oficial de Registro de Imóveis de Presidente Prudente notificou pessoalmente o Autor, concedendo-lhe prazo de 15 dias para a purgação da mora, não tendo ele comparecido para regularização (fl. 184).
Portanto, foi oportunizada a purgação.Em razão disso, a propriedade se consolidou em favor da Ré (AV-6 - fl. 193), habilitando-a a promover a alienação em público leilão, nos termo do art. 27 da Lei:Art. 27. Uma vez
consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º Se, no primeiro
público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º No segundo leilão, será aceito o maior lance
oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 3º Para os fins do disposto neste artigo, entende-se
por:I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;II - despesas: a soma das importâncias
correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do
imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos
de que tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 5º Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao
valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo
leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio. 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por
escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual
específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair
sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse.Consolidada a propriedade em favor da Ré e designado leilão, opõe-se o
Autor na exordial ao fundamento de que não lhe teria sido dada oportunidade de proceder à purgação da mora até a assinatura da carta de arrematação.Não lhe assiste razão, entretanto. Improcede a objeção posta no
sentido de aplicação subsidiária do DL nº 70/66 em relação à purgação mora, visto que no aspecto a própria Lei nº 9.514/97 trata integralmente do assunto, ao passo que a possibilidade de purgação até a arrematação é
incompatível com a aplicação do regime de alienação fiduciária. É que, diferentemente do regime hipotecário, no qual a propriedade se transfere apenas com o registro da carta de arrematação, nesta a propriedade se
consolida (se transfere definitivamente) em favor do fiduciário pelo procedimento previsto na própria Lei, o qual foi devidamente observado.Observe-se que, conforme previsão do art. 29 do Decreto-lei mencionado (As
hipotecas a que se referem os artigos 9º e 10 e seus incisos, quando não pagas no vencimento, poderão, à escolha do credor, ser objeto de execução na forma do Código de Processo Civil (artigos 298 e 301) ou deste
decreto-lei (artigos 31 a 38) - grifei), sua aplicação era opção da instituição, à época de sua promulgação apenas em relação à execução judicial pelo Código de Processo Civil. Ou seja, o credor hipotecário por força de
contrato do SFH poderia optar entre promover a execução extrajudicial (pelo DL nº 70) ou judicial (pelo CPC).A Lei nº 9.514 instituiu o Sistema Financeiro Imobiliário - SFI para ser opção ao antigo Sistema Financeiro da
Habitação - SFH, criado pela Lei nº 4.380, de 21.8.64. No novo sistema foi criada a alienação fiduciária de imóveis, mas foi mantida a possibilidade de garantia por hipoteca (art. 17). O art. 39 dispõe, então, que não se
aplicam as regras do SFH (inc. I) aos contratos do SFI, mas, quanto à forma de execução, manteve a opção ao credor no novo sistema de aplicar as regras do DL nº 70, que, como visto, dava a possibilidade de execução
extrajudicial ou judicial no art. 29; desse modo, poderia o credor fiduciário optar entre consolidar a propriedade em seu favor nos termos dessa Lei, ou seja, utilizando o procedimento extrajudicial via Cartório de Imóveis,
ou via agente fiduciário, nos termos do Decreto-lei, ou, ainda, promover execução judicial, nos termos do CPC.A opção de um procedimento, evidentemente, exclui a aplicação das regras do outro. Assim, optando pela via
normal, com consolidação da propriedade em favor do credor, a purgação se dá antes de sua ocorrência (art. 26, 4º, antes transcrito), não cabendo fazê-lo posteriormente à vista de que o contrato se encerra, transferindo-
se no registro imobiliário a titularidade do bem, em especial depois de levado a leilão, com ou sem arrematação, quando se dá por quitada a dívida nos termos do art. 27, 5º e 6º - o que veio de ocorrer no presente caso (fl.
204); no segundo caso, no qual não há prévia consolidação da propriedade em favor do credor, a purgação ocorre até a assinatura do auto de arrematação (art. 34, II), possibilitada pelo fato de que a transferência de
domínio ainda não ocorreu; por fim, na execução judicial, a purgação se dá de acordo com as normas gerais de processo civil.Enfim, o disposto no art. 39, II, da Lei se refere especificamente à hipótese de opção da
instituição pela execução extrajudicial, quando, então, deve observar o procedimento do DL nº 70 e não seus artigos 22 a 33.Observe-se que há certa incompatibilidade da execução regular com a alienação fiduciária, dado
que a propriedade é resolúvel, de modo que o leilão estranhamente deve encerrar duas relações jurídicas reais quanto ao bem - a do credor e a do devedor. Mas, mesmo admitida, certamente é incompatível falar em dois
momentos diversos para a purgação. Qual o sentido de se estabelecer prazo para purgação perante o Oficial de Registro se essa mesma purgação puder ser feita posteriormente, a qualquer tempo, desde que antes da
assinatura da carta de arrematação? Fosse para estabelecer tal anomalia, a Lei nº 9.514 sequer teria estipulado o momento - único, diga-se - de o devedor fazê-lo perante o Oficial de Registro; bastaria estipular a aplicação
direta das normas do Decreto-lei.Aliás, não por outra razão, a Lei nº 13.465, de 2017, conversão da MP nº 759, de 2016, alterando o inc. II do art. 39, veio a estipular que a opção pelas regras do DL nº 70 passa a ser
admitida apenas para os casos em que a garantia se dá por hipoteca, excluindo, portanto, a possibilidade de aplicação à alienação fiduciária.Registre-se, ainda, que não há impedimento à participação do antigo mutuário no
leilão ou na venda direta promovida pelo agente financeiro depois de definitivamente solvido o contrato.Enfim, deve ser aplicada uma ou outra regra. Não é possível mesclar os dois procedimentos.Prosseguindo, é de ver
inclusive que foi concedida ao Autor a oportunidade de purgar a mora nos termos da Lei nº 9.514, mas não o fez. Também este Juízo concedeu nova oportunidade de purgação, no sentido de que providenciasse caução
correspondente ao depósito judicial de valor das prestações em atraso, bem como do depósito mensal das vincendas.Entretanto, passados mais de dois anos da sustação da alienação, nenhuma providência efetiva tomou o
Autor para efeito de promover essa purgação. Ao contrário, em medida claramente protelatória, veio a impugnar o valor apresentado pela CEF, desvirtuando o objeto da presente ação - já que o valor das prestações e das
despesas incorridas com o procedimento de consolidação da propriedade não está em causa -, sem depositar ao menos o valor que entende como correto.Observe-se que os depósitos de fls. 304/306 são claramente
insuficientes para purgação, dado que o primeiro corresponde apenas às despesas informadas na exordial, sem englobar as prestações em atraso. Já os depósitos de fls. 305/306 são os únicos efetivados a título de
prestações vincendas, desde então nada tendo providenciado no intuito de se manter adimplente. Estão sem depósito as mensalidades desde dezembro/2016, em franco descumprimento à medida antecipatória
concedida.Portanto, oportunidades foram dadas ao Autor, mas não as aproveitou, deixando claro que sua pretensão efetivamente não é regularizar o contrato, mas apenas protelar sua solução, mesmo estando em
confessada inadimplência desde poucos meses depois da assinatura, abusando da boa-fé que a Justiça a todos atribui indistintamente.Se havia necessidade de revisão contratual por ter se tornado excessivamente oneroso o
contrato, o Autor não diligenciou qualquer discussão a respeito a tempo e modo, deixando de promover o pagamento ao menos de parte das prestações, de modo que efetivamente incorreu em mora. Ora, se, como
argumenta, a prestação passou a ser onerosa em virtude de alteração de estado fático decorrente de problemas pessoais, haveria de ter buscado a redução do valor por meio de medidas então cabíveis, inclusive judiciais,
mas nunca simplesmente deixar de pagar, como fez. Permanecendo inerte, sujeitou-se à mora ao menos da parte correta da prestação.III - DISPOSITIVO:Por todo o exposto, revogando a medida antecipatória de tutela,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido.Condeno o Autor ao pagamento das custas e de honorários advocatícios em favor da Ré em 10% do valor da causa, devidamente corrigida pelos critérios do Manual de Cálculos da
Justiça Federal (Resolução CJF nº 267/2013 e eventuais sucessoras), forte no art. 85 do CPC, cuja cobrança ficará condicionada à comprovação da alteração de sua condição econômica na forma do art. 98, 3º, do
mesmo codex.Após o trânsito em julgado, voltem para a destinação dos depósitos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003299-64.2017.403.6112 - SECVIG ACADEMIA DE VIGILANCIA LTDA(SP194646 - GUSTAVO PAULA DE AGUIAR E SP143679 - PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL

Promova a parte apelante (União), no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos do artigo 5º da Resolução PRES nº 142/2017,
comprovando a realização do ato neste feito, no mesmo prazo.
Fica consignado que a apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem sequencial
de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá a apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário, arquivando-se este feito com baixa findo.
No silêncio, acautelem-se os autos em secretaria, no aguardo de provocação das partes, sem prejuízo de novas intimações em periodicidade anual (artigo 6º, Resolução PRES nº 142/2017).
Intimem-se.
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0010816-57.2016.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004549-69.2016.403.6112 () ) - AUTO POSTO DE COMBUSTIVEIS NDN LTDA(SP115839 - FABIO MONTEIRO E
SP127521 - OSWALDO BARBOSA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEIS NDN LTDA., qualificada na exordial, opõe embargos à execução fiscal nº 0004549-69.2016.4.03.6112, promovida pelo INSTITUTO
NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, requerendo que seja declarada indevida a cobrança objeto da Certidão de Dívida Ativa.Aduz inicialmente
cerceamento de defesa por não ter sido colacionada com a exordial cópia do procedimento administrativo que deu origem à dívida, bem assim por sua constituição unilateral, porquanto não teria sido notificado para se fazer
presente nesse procedimento. No mérito, argui falta de certeza, liquidez e exigibilidade, porquanto não foi notificada do julgamento da defesa apresentada administrativamente.O Inmetro ofereceu impugnação em que argui
liquidez e certeza do crédito, sem, no entanto, abordar a matéria levantada na exordial. Carreou cópia do procedimento administrativo.Replicou a Embargante.Instadas a especificarem eventuais provas que pretendessem
produzir, a Embargante requereu a oitiva do fiscal autuante, tendo sido designada audiência, ocasião em que restou revisto o deferimento da prova oral e declarada encerrada a instrução.É o relatório. Decido.II -
FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente, registro que não assiste razão à Embargante ao arguir a intempestividade da resposta ofertada pelo Embargado. O prazo para impugnação é de 30 dias (art. 17 da LEF), os quais se
contam na forma do art. 219 do CPC.Considerando que a carga ocorreu em 19.5.2017, sexta-feira, a contagem foi iniciada no dia 22.5.2017 e, descontados os feriados de 12 e 15.6.2017, venceu em 4.7.2017. Porém, a
impugnação foi protocolada em 3.7.2017, sendo, portanto, tempestiva.Prossigo.Não há nulidade alguma a ser declarada quanto ao título executivo, que atende ao disposto não só no art. 202 do CTN, como no art. 2º, 5º,
da Lei nº 6.830/80. No título apresentado há referência à natureza da dívida, ao valor originário, ao vencimento, ao termo inicial da atualização monetária e dos juros, à legislação aplicável à espécie, inclusive da multa, à
data de inscrição e ao processo administrativo originário, atendendo integralmente aos requisitos legais.Alega a Embargante cerceamento de defesa por não ter sido juntada com a exordial cópia do procedimento
administrativo.Entretanto, a prova dos atos constitutivos do crédito em verdade não precisa ser apresentada com a exordial da execução fiscal, senão somente a Certidão de Dívida Ativa. Isto por que, a teor do art. 3º da
LEF, a dívida ativa goza de presunção de certeza e liquidez. Em sendo o caso, procede-se na forma do art. 41 dessa Lei, apresentando-se o procedimento administrativo respectivo. A simples ausência desses documentos
ou de cópia do procedimento administrativo acompanhando a inicial não é bastante para determinar iliquidez da dívida ou cerceamento de defesa.Ademais, muito embora afirmado que a alegada incompreensibilidade dos
títulos executivos teria dificultado a defesa, o fato é que o procedimento administrativo de onde foi extraída a certidão é documento público, e, como tal, a Embargante poderia ter acesso a ele e eventualmente até mesmo
obter cópia. Não por outra razão, o prazo de 30 dias para embargos em execução fiscal corresponde ao dobro do prazo comum processual para resposta de demandados, possibilitando com isso que, querendo, busque os
elementos necessários para sua defesa. De outro lato, não apresentou a Embargante qualquer fato concreto para a desconstituição dessa presunção.Assim, rejeito a alegação de que com a exordial da execução haveria de
ter sido carreada cópia do procedimento administrativo e cerceamento de defesa.Quanto ao cerceamento por unilateralidade da constituição, porquanto carente de notificação, trata-se de alegação dissociada dos fatos reais
e contraditória em relação às alegações de mérito, porquanto a Embargante foi sim notificada da autuação e até mesmo apresentou defesa administrativa - por sinal, pelo mesmo e preclaro signatário da exordial.Igualmente
se diga quanto à notificação final, relativamente ao resultado do julgamento administrativo, única matéria levantada à guisa de mérito, no sentido de que a embargante ainda não recebeu notificação alguma do julgamento,
donde faltaria certeza, liquidez e exigibilidade ao título executivo.Acontece que à fl. 47 consta cópia da notificação, sendo certo que não houve qualquer alegação em relação à validade desse ato na oportunidade dada à
Embargante para se manifestar sobre a resposta do Embargado (fls. 49, 50 e 51/53).Nada mais havendo que releve seja analisado, porquanto em sua exordial a Embargante nada levantou quanto ao mérito propriamente
dito da autuação, conforme já assentado à fl. 67, impõe-se julgamento pela total improcedência dos embargos.III - DISPOSITIVO:Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos.Condeno a Embargante
ao pagamento de honorários advocatícios em favor do Embargado, que fixo em 10% (dez por cento) do valor executado, forte no art. 85 do CPC, relativamente aos presentes embargos.Traslade-se cópia para os autos da
execução.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008948-40.1999.403.6112 (1999.61.12.008948-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551
- MARIA SATIKO FUGI) X TRANSPORTES AEREOS PRESIDENTE S/A X ANTONIO JOSE ALDRIGHIS DOS SANTOS(SP088395 - FERNANDO ARENALES FRANCO E SP124663 - LUCIANE
SEMENSATI DEARO REGUEIRO E SP164679 - LUCIANA MARIA DUARTE SOUZA)

Fl(s). 234: Defiro o pedido do(a) exequente. Suspendo o andamento desta execução, nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80.
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006369-51.2001.403.6112 (2001.61.12.006369-9) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X M GAVA-TRANSPORTES FRIGORIFICOS LTDA(SP271204 - DANIEL
MENDES GAVA) X LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA(SP124937 - JOSELITO FERREIRA DA SILVA E SP133174 - ITAMAR JOSE PEREIRA E SP272143 - LUCAS PIRES MACIEL E SP136623 -
LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X MAURICIO BARGAMASCHI GAVA X MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA
1) Fls. 261/265, 276-verso, 277, 284/285, 367/392 e 393/407 - A questão relativa à alegada ilegitimidade passiva do Coexecutado CÍCERO MARTINS CORDEIRO restou definida por força do v. acórdão transitado
em julgado no Mandado de Segurança nº 0008715-67.2004.403.6112, que tramitou perante a e. 2ª Vara Federal local, onde fora reconhecida essa situação, em face do que a Exequente providenciou, administrativamente,
a exclusão desse Codevedor do Procedimento Administrativo Fiscal nº 10835.001972/98-11 e da respectiva inscrição em Dívida Ativa da União nº 80701000741-32, conforme fls. 394 e 407.Assim, de modo a tornar
consentâneo este feito executivo com o respectivo Procedimento Administrativo Fiscal - PAF, de onde surgida a inscrição em Dívida Ativa da União que, por sua vez, é o que orienta a lavratura da CDA, EXCLUO
DESTA EXECUÇÃO FISCAL o Coexecutado CÍCERO MARTINS CORDEIRO, nos moldes da v. decisão copiada às fls. 374/391.Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para que proceda às alterações
necessárias.2) Fls. 341/342 e 345/346 - Requereu a Exequente a declaração de ineficácia da alienação do imóvel de Matrícula nº 95.544 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Campo Grande/MS, que era de
propriedade dos Coexecutados MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA e MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA, seguida da respectiva penhora, depósito, registro e intimações necessárias, vez que alienado
em fraude à execução.Decido.Não é possível o reconhecimento da ocorrência de fraude à execução, conforme postulado pela Exequente.Compulsando os autos, verifico que em 25.9.2001 foi proposta esta Execução
Fiscal em face da pessoa jurídica devedora principal, visando o recebimento do crédito tributário. Os Corresponsáveis foram incluídos no polo passivo da relação processual em 22.3.2004, conforme decisão de fl. 75, ainda
que sua responsabilidade tenha sido limitada a períodos determinados, a teor das fls. 75 e 79. A Coexecutada pessoa jurídica foi citada por carta em 18.9.2002 e os Codevedores LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA,
MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA e MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA foram todos citados por mandado, o primeiro em 26.6.2007 e os dois últimos em 7.2.2008, conforme fls. 35, 111 e 121-
verso. Posteriormente, por força da decisão de fls. 362/365, prolatada em 28.1.2016, houve o reconhecimento da validade da citação por carta efetivada a MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA em 30.11.2005, a teor
da fl. 87.Todavia, o imóvel cuja declaração de fraude se pretende, embora alienado pelos Coexecutados MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA e MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA por meio de
escritura pública de venda e compra lavrada em 30.6.2011 e registrada em 3.8.2011, conforme R. 05 da Matrícula nº 95.544, ou seja, após o ajuizamento desta execução, foi novamente alienado também por meio de
escritura pública lavrada em 24.8.2011 e registrada em 2.9.2011, conforme R. 06 dessa matrícula a outro adquirente, conforme fl. 342, que a essa altura já não mais pode ser considerado terceiro adquirente, elemento
essencial para a caracterização da fraude presumida, tal como era prevista no art. 593 do CPC/73, vigente à época dessas alienações, reproduzido e ampliado pelo art. 792 do CPC em vigor.Os efeitos do instituto da
fraude à execução circunscrevem-se apenas entre credor, devedor e adquirente do bem do devedor, e não alcançam nem atingem os demais adquirentes que se seguem depois dessa específica alienação. A presunção de
fraude não tem a particularidade de desconstituir toda a cadeia sucessória a partir desse ponto.O reconhecimento da fraude tem o condão de tornar ineficaz em favor do exequente aquele negócio tido por malicioso; sua
declaração é feita nos próprios autos executivos e tem como pressupostos o consilium fraudis e o eventus damni, sendo que a má-fé, ao contrário das normas gerais de direito, é presumida, com a inversão do ônus da prova
ao executado ou ao terceiro adquirente.Assim, fraude à execução está relacionada ao negócio entre o devedor e quem imediatamente dele adquire seu último bem, reduzindo-o à insolvência. Em sendo revendido esse bem,
não há como se presumir também fraudulenta essa segunda operação. Há que se considerar que aquele que adquire o bem desse terceiro não tem a incumbência de verificar a solvabilidade dos proprietários anteriores.De
outro lado, em contrapartida à presunção de má-fé sobre a alienação tida por fraudulenta, o instituto tem sua aplicação restrita, nos limites antes definidos. Só obriga o bem que sai do domínio do executado e que ainda
permanece na propriedade do adquirente imediato; apenas a operação entre esses dois agentes é vulnerável ao reconhecimento da ocorrência de fraude, não as demais.Do contrário, os efeitos se estenderiam a todos os
demais adquirentes da cadeia sucessória. Acontece que justamente essa extensão não pode ocorrer porque o efeito único dessa declaração é o reconhecimento da ineficácia da alienação e não a desconstituição da
alienação, o que ocorre em ação pauliana, quando então o vício do primitivo negócio jurídico se estende aos demais e se fala inclusive em evicção, se de boa-fé os demais adquirentes.Na ocorrência de fraude à execução a
má-fé é presumida porque pode o adquirente certificar-se sobre a eventual existência de demandas que envolvam o alienante. Já quando o bem é novamente alienado, diz a lei processual que só haverá a presunção de
fraude em relação ao último proprietário, já que cabe ao interessado a verificação somente da situação desse último e não de toda a anterior cadeia sucessória. Tudo isso, repita-se, quando se trata de invocação da
presunção de fraude prevista no então vigente art. 593 do CPC/73, atualmente regulada pelo art. 792 do CPC.Daí que o pedido da UNIÃO não pode ser acolhido.Constata-se da análise da certidão de matrícula juntada às
fls. 341/342, oriunda do próprio 2º CRI de Campo Grande/MS, obtida pelo oficial de justiça por ocasião da diligência de penhora, que o imóvel, outrora pertencente aos Codevedores apontados, fora alienado pelo terceiro
adquirente em agosto de 2011 e teve registrada sua transferência pelo novo adquirente em setembro do mesmo ano, a teor do R. 06, ao passo que o pedido de reconhecimento de ocorrência de fraude à execução foi
apresentado em dezembro de 2014. Como dito, em contrapartida à presunção de fraude que a lei confere automaticamente e que independe de prova por parte do exequente, a declaração de ineficácia tem aplicação
limitada e alcance restrito; só pode se referir ao bem que saiu da propriedade do executado enquanto pertencer ao adquirente imediato, de modo que neste feito, via da declaração de fraude à execução, não mais se pode
alcançar o imóvel indicado às fls. 341/342. O que pretende a UNIÃO, se for o caso, deve ser deduzido em ação própria.Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça:EMBARGOS DE
TERCEIRO. FRAUDE DE EXECUÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.1. Precedente da Corte assentou que não há fraude de execução na aquisição feita por terceiro de boa-fé, que compra o bem de outro que não o
executado, antes da penhora, sem que houvesse inscrição da distribuição do processo de execução e sem prova de que o adquirente sabia da existência da demanda capaz de levar o primitivo proprietário à insolvência.
Nesse caso, a declaração da ineficácia da primeira venda não atinge o terceiro subadquirente de boa-fé.2. Recurso especial não conhecido.(REsp 298.558/RJ, 3ª Turma, un., rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES
DIREITO, j. 12.6.2001, DJU 27.8.2001 - p. 333)FRAUDE DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. BOA-FÉ. AQUISIÇÃO FEITA DE OUTROS QUE NÃO OS EXECUTADOS. ALIENAÇÃO DEPOIS
DE INSTAURADA A EXECUÇÃO E ANTES DA PENHORA.Não há fraude de execução na aquisição feita por terceiro de boa-fé, que compra o bem de outro que não o executado, antes da penhora, sem que
houvesse inscrição da distribuição do processo de execução e sem prova de que o adquirente sabia da existência da demanda capaz de levar o primitivo proprietário à insolvência. Nesse caso, a declaração da ineficácia da
primeira venda não atinge o terceiro subadquirente de boa-fé.Recurso conhecido e provido para julgar procedentes os embargos.(REsp 246.625/MG, 4ª Turma, maioria, rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, j.
4.5.2000, DJU 28.8.2000 - p. 90)Por fim, não me foge que o adquirente intermediário, que revendeu o imóvel dos Codevedores para o proprietário em face de quem não é possível decretar a fraude à execução, ao que
tudo indica é filho deles, tanto pela identidade do nome de família quanto pelo endereço, que é exatamente o mesmo, o que evidencia o claro propósito de desviar, indevidamente, o bem desta execução. Porém, nos termos
da fundamentação, não é possível decretar a ineficácia do último negócio jurídico, o que atingiria o respectivo adquirente, porque não se pode presumir, nesta sede de Execução Fiscal, que esse adquirente tenha participado
da articulação para realizar a fraude.Como já afirmado, matérias dessa natureza, em razão da complexidade material e processual, exigem a propositura de ação própria.Assim, por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de
fls. 345/346.3) Fls. 362/365, item 3, 408 e 409, primeira parte - Intimada a Coexecutada devedora principal M GAVA-TRANSPORTES FRIGORÍFICOS LTDA., por duas vezes, a regularizar sua representação
processual, por meio da juntada de cópia do seu contrato social atualizado ou da última alteração em que se aponte seu representante legal, bem assim pela comprovação de comunicação, aos mandatários dos instrumentos
de fls. 39 e 158, das respectivas revogações ou da nomeação de outros, permaneceu silente.Dessa forma, considerando que apenas o instrumento de mandato de fl. 39 veio acompanhado de comprovação de poderes de
representação, conforme fls. 40/48, fixo o prazo de (15) quinze dias para a juntada de cópia do seu contrato social atualizado ou da última alteração em que se aponte seu representante legal, sob pena de NÃO
CONHECIMENTO de futuras manifestações dos i. procuradores nomeados às fls. 158, 349 e 356, relativamente à pessoa jurídica Codevedora, e de exclusão de seus nomes do Sistema de Acompanhamento Processual -
Siapro, permanecendo como únicos representantes processuais dessa Coexecutada os i. causídicos nomeados à fl. 39.4) Fl. 410 - Requereu a Exequente a anotação de indisponibilidade e a respectiva penhora, por termo
nos autos, do imóvel de Matrícula nº 76.578 do 2º CRI local, em relação ao qual os Coexecutados MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA e MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA possuem direito real de
aquisição, bem assim, as mesmas providências sobre o veículo VW Gol 1.0, Renavam 00163921024, de propriedade do Codevedor LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA, seguidas das respectivas nomeações de
depositário, intimações, avaliações e registros.Decido.Em relação ao imóvel de Matrícula nº 76.578, do 2º CRI local, em relação ao qual os Coexecutados MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA e MARIA ISABEL DE
AZEVEDO MENDES GAVA possuem direito real de aquisição em razão de compromisso de venda e compra celebrado em 10.1.1989, conforme averbação AV-01/76.578, à fl. 412, por ora, cabível apenas a
decretação de indisponibilidade, com a respectiva averbação no Cartório de Registro de Imóveis, dado que, em razão do tempo decorrido desde a lavratura do compromisso de venda e compra da unidade autônoma -
quase trinta anos -, é conveniente que se intimem os proprietários qualificados na abertura da Matrícula a fim de que esclareçam se o compromisso de venda e comprova se convolou em alienação onerosa com os
Coexecutados, com a devida comprovação documental em caso negativo.Já em relação ao veículo registrado junto ao Renavam sob nº 00163921024, de placas EJT-8412, descrito às fls. 413/414, de propriedade do
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Codevedor LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA, cabível a penhora, observada, entretanto, a limitação de responsabilidade desse Coexecutado fixada pelas decisões de fls. 75 e 79, das quais não houve recurso.
Conforme restou assentado desde aquela época, no momento oportuno - esse é o caso - deverá a Exequente providenciar o valor atual e individualizado do crédito tributário que pesa a cada Codevedor, de modo a definir
por qual o bem ora perseguido responderá.Assim, por ora, DECRETO A INDISPONIBILIDADE do imóvel de Matrícula nº 76.578, do 2º CRI local, compromissado em favor de MAURÍCIO BERGAMASCHI GAVA
e MARIA ISABEL DE AZEVEDO MENDES GAVA em razão de compromisso de venda e compra celebrado em 10.1.1989, conforme averbação AV-01/76.578.Oficie-se ao 2º CRI local para averbação desta
decisão. Comunique-se por meio do Sistema Arisp.Intimem-se os proprietários qualificados na abertura da Matrícula a fim de que esclareçam se o compromisso de venda e comprova se convolou em alienação onerosa
com esses Coexecutados, com a devida comprovação documental em caso negativo.Providencie a Secretaria a lavratura de termo de penhora nos autos acerca do veículo de placas EJT-8412, de propriedade do
Codevedor LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA, com base no 1º do art. 845 do CPC, de acordo com os documentos de fls. 413/414 ofertados pela Exequente e em observância às prescrições do art. 838 do mesmo
Código.Desde logo nomeio depositário o próprio Coexecutado LUIZ CLAUDIO ALVES DA SILVA.Lavrado o termo de penhora, intimem-se todos os Executados acerca da constrição e do prazo de trinta dias para a
oposição de embargos, e especificamente o Codevedor proprietário acerca do seu encargo de depositário, de acordo com as disposições do art. 841 do CPC e, ainda, do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80.Sem prejuízo e
paralelamente, expeça-se mandado de avaliação do veículo, objeto do pedido de penhora, nos termos dos arts. 870, 872 e 874 do CPC.Ainda, oficie-se à Circunscrição Regional de Trânsito - Ciretran a fim de que
proceda ao registro da constrição no registro do veículo. Comunique-se igualmente por meio do Sistema Renajud.5) Por fim, tendo em vista o valor do crédito tributário em execução, manifeste-se a Exequente em termos
de prosseguimento.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011378-23.2003.403.6112 (2003.61.12.011378-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA E SP321007 - BRUNO
FASSONI ALVES DE OLIVEIRA E SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DORIVAL RICCI JUNIOR(SP342085A - ALBERTO JOSE ZERBATO)
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de DORIVAL RICCI JUNIOR.À fl. 175, o exequente
informou o cancelamento da dívida ativa objeto desta demanda e requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais.Ante o exposto, extingo a presente execução nos termos dos artigos
26, da Lei nº 6.830/80, e 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF.Custas ex lege.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades
de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002038-16.2007.403.6112 (2007.61.12.002038-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 -
KLEBER BRESCANSIN DE AMORES E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X MARIO MITSUO ENDO
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de THAIS FERNANDA PEREIRA CAMPOS.À fl. 39, o exequente informou o
pagamento integral dos débitos e requereu a extinção do feito.Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 924, II, do CPC.Custas ex lege.Transitada em julgado nesta
data, considerando a renúncia ao prazo recursal operada pelo exequente.Arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010397-81.2009.403.6112 (2009.61.12.010397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X LUZIMAR BARRETO DE FRANCA(SP034740 - LUZIMAR
BARRETO DE FRANCA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR)
Fl. 92: Defiro nova suspensão do processamento do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, como requerido pela exequente. Decorrido o prazo, manifeste-se em prosseguimento, independentemente de nova
intimação. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006499-26.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X ODETE JOANA HERNANDES SERIBELI - ME X ODETE JOANA HERNANDES
SERIBELI(SP247200 - JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR E SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E SP230421 - THIAGO BOSCOLI FERREIRA)
Fls. 193/203: Ciência às partes. Após, ante a decisão prolatada nos autos do agravo de instrumento (5010133-98.2017.403.000), cumpra-se integralmente a decisão de fl. 164, a qual determinou a suspensão do presente
feito, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0008459-80.2011.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X ABIMAEL LIMA DOS SANTOS(SP250162 - MARCELO PARRÃO GUILHEM)
Ante a manifestação da União, cumpra-se a decisão de fl. 102, aguardando-se este feito em arquivo, sobrestado. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002919-41.2017.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X THAIS FERNANDA PEREIRA CAMPOS
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP em face de THAIS FERNANDA PEREIRA CAMPOS.À fl. 39, o exequente informou o
pagamento integral dos débitos e requereu a extinção do feito.Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 924, II, do CPC.Custas ex lege.Transitada em julgado nesta
data, considerando a renúncia ao prazo recursal operada pelo exequente.Arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0010648-02.2009.403.6112 (2009.61.12.010648-0) - APARECIDO CABRIOTTI(SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
732 - FERNANDO COIMBRA) X APARECIDO CABRIOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES)

Dê-se vista a parte autora para manifestar se concorda com os cálculos de fls. 303/304, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º da Resolução nº 458/2017 do CJF, combinado
com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500 de 29/10/2014 - SRF e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Caso o valor apurado ultrapasse os 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
Após, nos termos da Resolução CJF nº 458, de 04 de outubro de 2017, do egrégio Conselho da Justiça Federal, expeça-se o competente Ofício Requisitório/Precatório para pagamento do crédito. 
Oportunamente, intimem-se as partes do teor do ofício expedido, nos termos da Resolução CJF nº 458 supracitada. 
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e venham os os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1203668-29.1995.403.6112 (95.1203668-1) - ORLANDO HUNGARO X DULCIMARA HUNGARO X SERGIO LUIS HUNGARO X CELSO HUNGARO X DIRCE HUNGARO COSER X GIOVANA
HUNGARO X DANILO CESAR HUNGARO X LUCIO FLAVIO HUNGARO(SP170737 - GIOVANA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS
MANZOLI)
Fls. 153/160: Mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Manifeste-se a parte autora, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006498-07.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP239959 - TIAGO RODRIGUES MORGADO E SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES
SARDINHA) X AUTO POSTO AMERICANA DE PRESIDENTE PRUDENTE L(SP167781 - VANIA REGINA AMARAL BIANCHINI) X PAULO ARRUDA CAMPOS X CASSIA VICALVI MINATTI
S E N T E N Ç ATrata-se de execução de título extrajudicial movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de AUTO POSTO AMERICANA DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA, PAULO ARRUDA
CAMPOS e CÁSSIA VICALVI MINATTI.À fl. 134, a Exequente requereu a desistência da execução.Ante o exposto, EXTINGO A PRESENTE EXECUÇÃO nos termos do art. 775 e 485, VIII, ambos do CPC.Sem
honorários. Custas ex lege.Defiro o desentranhamento dos documentos acostados às fls. 06/12, que deverão ser substituídos por cópias, observado o disposto no parágrafo 2.º do artigo 177, do Provimento 64, de 28 de
abril de 2005, da Egrégia Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 7816

ACAO CIVIL PUBLICA
0008433-19.2010.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES E Proc. 1004 - TITO
LIVIO SEABRA) X UNIAO FEDERAL X JAIR FERREIRA GALINDO(SP099275 - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE E SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem manifestação acerca do Relatório de Inspeção Ambiental e
Patrimonial - RIAP, de folhas 507/512, apresentado pela CESP. 

PROCEDIMENTO COMUM
0006762-58.2010.403.6112 - JOSE SIMAO DOS SANTOS(SP198616 - JOÃO DIAS PAIÃO FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o procurador da parte autora, o Doutor João Dias Paião Filho, OAB/SP nº 198.616, intimado para providenciar a regularização da petição
de folhas 456/492, apondo sua assinatura na peça, visto que apócrifa. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007722-43.2012.403.6112 - MARIA DE FATIMA DA SILVA RODRIGUES XAVIER X ANTONIO CELSO RODRIGUES XAVIER(SP265275 - DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA E SP310786B
- MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Dê-se vista à parte apelada (INSS), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, intime-se o(a) apelante (Autor) para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe,
nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
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Fica consignado que o(a) apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres
nº 142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001161-66.2013.403.6112 - MARIA VALDELICE GOMES(SP126277 - CARLOS JOSE GONCALVES ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA)

Não tendo havido manifestação da parte autora no sentido da execução, arquivem-se os autos.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
1204401-58.1996.403.6112 (96.1204401-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X CONSTRUTORA VERITAS LTDA X LUCIENNY ROBERTA CHIAMP SANTANA X FRANCISCO
SANTANA FERREIRA JUNIOR(Proc. ADV VENANCIA NOBRE DE MIRANDA E Proc. ADV AGNA MARTINS DE SOUZA E SP012492 - LUIZ ROBERTO MALHEIROS)

Folhas 510/511:- Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0007701-67.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SANTA MARINA ALIMENTOS LTDA(SP025427 - JOSE WAGNER BARRUECO
SENRA) X MARCIO BRITO ESTEVAM

Ante a virtualização dos presentes autos no PJe, conforme noticiado à folha 244, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, artigo 4º, inciso II, b). 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007583-52.2016.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JFY ANTENAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP259805 - DANILO HORA CARDOSO)

116/135:- Prejudicada a apreciação do pedido, ante o exaurimento de seu objeto, tendo em vista que os valores bloqueados pelo sistema Bacenjud nos presentes autos já foram devidamente desbloqueados (documentos
de folhas 111/112 e 113/115), consoante determinação de folhas 108/109.
Dê-se vista à União.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000012-93.2017.403.6112 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL(SP273499 - DANILO MARQUES DE SOUZA E SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Folhas 83/86:- Mantenho a decisão agravada (folha 82) por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Aguarde-se por 30 (trinta) dias por notícia de eventual concessão de efeito suspensivo ao agravo interposto pela Autarquia Ré.
Decorrido o prazo e não sobrevindo informação, cumpra-se a decisão em seus ulteriores termos.
Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012211-65.2008.403.6112 (2008.61.12.012211-0) - CARLOS ALBERTO BATISTA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE E SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X CARLOS ALBERTO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca dos documentos de folhas 347/390 - Prontuário de Habilitação Profissional, apresentados pela Agência de
Previdência de Demandas Judiciais. Fica o Autor cientificado que os autos retornarão ao arquivo. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003110-62.2012.403.6112 - MANOEL MESSIAS SOARES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X MANOEL MESSIAS SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pela parte autora, relativamente ao principal e aos honorários advocatícios.Intimada, a autarquia ré apresentou impugnação.Remetidos os autos à contadoria
do Juízo, foram apresentados o parecer e os cálculos de fls. 401/402 verso, sobre os quais as partes foram cientificadas.A parte autora manifestou-se à fl. 406. O INSS manifestou-se por cota à fl. 407.Brevemente
relatado, decido.No caso dos autos, a contadoria do Juízo apontou que a conta apresentada pela parte autora apresenta foi elaborada com base na Resolução CJF nº 267/2013, com utilização do INPC para correção
monetária dos valores em atraso e que apresenta equívoco na aplicação da taxa de juros. Já a conta da autarquia ré se valeu da redação original da Resolução CJF nº 134/2010 para atualização dos valores (TR).De fato, a
sentença de fls. 134/140 verso determinou expressamente a aplicação do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, no que não restou
alterada pela decisão de fls. 185/187 verso. Ocorre que o Manual de Cálculos da Justiça Federal continua sendo veiculado pela Resolução CJF nº 134/2010, visto que a Resolução nº 267/2013 apenas promoveu sua
alteração. Observe-se que essa sentença não poderia ter disposto a respeito da aplicação da Resolução mais recente, visto que é anterior a ela; assim, trata-se de tema a ser definido na fase executiva, não restando
prejudicado pelo trânsito em julgado.Em causa esta a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009, e da alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
veiculado pela Resolução CJF nº 134, de 21.12.2010, que passou, a partir das alterações promovidas pela Resolução CJF nº 267, de 2.12.2013, a contemplar a aplicação do INPC.O dispositivo em questão (art. 1º-F da
Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009) tem a seguinte redação:Art. 1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de
atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.O
e. Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425, na sessão de 14.3.2013, declarou parcialmente inconstitucional esse dispositivo. O acórdão recebeu a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME
DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE
INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE
SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À
PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO
PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM
PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF, ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF,
ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT).
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO
FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA
CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO
REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º, CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º),
AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO
E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.1. A aprovação de emendas à Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo
temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial
no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à
Constituição brasileira.2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com
razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência
subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação
da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a
idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido o pagamento.4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em
precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI),
vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).5. O direito fundamental
de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança,
na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação, fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação
apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).6. A quantificação dos
juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos
estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado
(ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que,
quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao
reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão
pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.8. O regime especial de pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova
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moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim, viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação
de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).9. Pedido
de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.(ADI 4357, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14.3.2013, DJe-188 25.9.2014 - grifei)A
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, contida no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi
declarada com eficácia ex tunc, raciocínio consentâneo com a atual redação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, promovida pela Resolução nº 267/2013, e que veio a ser confirmado pela Suprema Corte.Com efeito,
na sessão plenária do dia 25.3.2015, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento de modulação de efeito das mencionadas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, nada dispondo sobre a matéria em debate nesta
demanda, relativa a atualização da conta fora do período constitucional de pagamento dos precatórios. Mais, ao dispor especificamente sobre essas requisições de pagamento, expressamente afirmou que no âmbito federal
já havia disposição legal substitutiva da TR, qual a Lei nº 12.919/2013, conforme a ata da sessão disponibilizada, in verbis:Decisão: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do
Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:...2) - conferir eficácia prospectiva à declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade,
fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do
índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009, até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de
Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os
precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº 13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária;...(grifei; negritos do
original)Não bastasse, na AC 3764/DF, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face de ato da Corregedora Nacional de Justiça que determinou a aplicação da TR aos precatórios pelos Tribunais Regionais
Federais sob fundamento de que assim estipulara a Suprema Corte, o Exmo. Relator, Min. LUIZ FUX, deixou claro o equívoco desse ato:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA
PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE REQUISITÓRIOS FEDERAIS PARCELADOS NA FORMA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. SUPOSTA
IRREGULARIDADE NA INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS SOBRE CADA PARCELA. TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 590.751. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA
SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO DA EXPECTATIVA LEGÍTIMA. SISTEMÁTICA DE JUROS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FEDERAL POR MAIS DE UMA DÉCADA.
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. PENDÊNCIA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO
JULGAMENTO DAS ADIS Nº 4.357 E 4.425. DISCUSSÃO QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS REQUISITÓRIOS DA UNIÃO ATÉ A DECISÃO FINAL DO STF.
NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA IMEDIATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) AOS
PRECATÓRIOS FEDERAIS. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA....4. O art. 100, 12, da CRFB, incluído pela EC nº 62/2009, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na parte em que fixou a taxa
referencial (TR) como índice de correção monetária dos precatórios e requisições de pequeno valor devidos pela Fazenda Pública (cf. ADIs nº4.357 e 4.425, rel. Min. Ayres Britto, rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux,
julgamento em 14/03/2013, Dje-188 de 25/09/2014).5. O Plenário do STF em momento nenhum determinou a manutenção da eficácia do art. 100, 12, da CRFB à União e às suas entidades, sendo certo que a decisão
monocrática de 11/04/2013, referendada em 24/10/2013, não abrange a União seja pelos seus fundamentos (vinculados à paralisação do pagamento de precatórios por Estados e Municípios sujeitos ao regime especial
criado pela EC nº 62/2009), seja pelos seus termos expressos (que somente aludem aos Tribunais de Justiça, sem mencionar os Tribunais Regionais Federais).6. A União, por intermédio da Presidência da República,
ratificou a viabilidade orçamentária da aplicação do IPCA-E para fins de atualização dos débitos judiciais da Fazenda Pública federal, conforme dispõem as LDOs de 2014 (art. 27) e de 2015 (art. 27). Nesse cenário,
aplicar a TR aos requisitórios da União configuraria evidente retrocesso patrocinado pelo Poder Judiciário, uma vez que restabeleceria índice inidôneo a capturar a inflação e em flagrante contrariedade à vontade da União e
doPoder Legislativo federal....(g.n.)Em consequência, restou vencida a questão de modulação de efeitos da decisão nas ADIs, que não atingiu a manutenção da TR como índice de correção monetária, não havendo qualquer
empecilho para que a expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, descrita na redação atual do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja considerada nula desde o nascedouro da Lei nº
11.960/2009. O contrário seria perpetuar a situação de inconstitucionalidade, conforme também preconiza na sequência a ementa do despacho antes mencionado:7. Inexiste fundamento jurídico-material que justifique a
aplicação da TR como índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela Fazenda Pública federal, uma vez que a União e suas entidades estão atualmente em dia com suas obrigações, de sorte que aplicar
um índice de correção já declarado inconstitucional pelo STF terá o único condão de criar um passivo de precatórios e RPVs que hoje não existe na esfera federal, alimentando o ciclo de litigância judicial e todos os seus
desdobramentos perniciosos para a sociedade brasileira e suas instituições.8. Beneficiar a União com a ultratividade da TR representa nítida manobra de fraude à lei, uma vez que permitiria à União atualizar seus débitos com
índice manifestamente inferior à inflação (e já repudiado pelo STF), apostando que, em eventual modulação de efeitos pela Corte, o período em que vigorou a TR seria validado, o que consubstancia evidente uso
especulativo do Poder Judiciário em tudo incompatível com o interesse público primário confiado ao Poder Público.9. Medida liminar deferida.(g.n.)Prevalecia, assim, à falta de qualquer medida modulatória nas ADIs em
relação às dívidas da União, suas autarquias e fundações, a declaração de inconstitucionalidade com efeito ex tunc.Quando declarado inconstitucional, por arrastamento, o art. 1º-F, não houve ressalva quanto a
inaplicabilidade em relação a períodos anteriores ao prazo de pagamentos dos precatórios, nem em relação à União.Com esse posicionamento do STF até então parecia claro no sentido de se estender à correção monetária
das dívidas públicas, este Juízo passou a aplicar a solução às causas em tramitação, o que também procedeu toda a magistratura federal.Não obstante, nos autos do RE nº 870.947/SE houve proposta de repercussão geral
do tema pelo mesmo Min. LUIZ FUX ao fundamento de que no julgamento das ADIs não houve pronunciamento da Corte especificamente sobre a incidência da Lei nº 11.960 sobre as dívidas da fazenda pública fora do
período de pagamento de precatórios, de modo que as ADIs se aplicariam apenas aos consectários devidos a partir da sua expedição. Foi proposta a seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da
correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme
determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Com isso, parece claro que a Suprema Corte deu um passo atrás em relação ao que antes havia decidido, porquanto, na prática, a
decisão de inconstitucionalidade atingiria apenas os Estado e não a União, visto que os créditos de precatórios em relação a esta sempre tiveram tratamento diferenciado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, as quais
determinam a aplicação do IPCA-E e não da Taxa Referencial - TR.Por fim, em sessão realizada em 20.9.2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou esse recurso e fixou as teses quanto aos índices de correção
monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (Tema 810), nos seguintes termos: Tese 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os
mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-
tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; eTese 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.À vista do decidido pela Suprema Corte, o e. Superior Tribunal de Justiça veio a julgar a questão sob a ótica
infraconstitucional, assim definindo pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC):PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA
PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.o TESES JURÍDICAS FIXADAS.1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97
(com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza.1.1 Impossibilidade de fixação
apriorística da taxa de correção monetária.No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação apriorística) de taxa de
atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às situações futuras, a aplicação dos
índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.A modulação dos efeitos da
decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, objetivou
reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação
em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros
de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação
jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se aos
seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e
empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E;
(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas.No âmbito das
condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da Lei
9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações impostas à Fazenda Pública
de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros
de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.A correção monetária e
a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora são calculados à
taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com quaisquer outros
índices.4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar
eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.o SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.5. No que se refere à alegada
afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo pelo qual tais preceitos legais foram
violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação
não permitir a exata compreensão da controvérsia.6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em relação aos juros de mora, no período
anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação
dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada, não havendo justificativa para reforma.7.
Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.(REsp 1492221/PR, PRIMEIRA
SEÇÃO, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 22.2.2018, DJe 20.3.2018)Porém, novo passo atrás ocorreu. O Exmo. Ministro LUIZ FUX, relator do RE nº 870.947, concedeu efeito suspensivo a vários
embargos de declaração interpostos por entes públicos (entre os quais não está a União) nos quais solicitam modulação de efeitos do julgamento pelo Plenário, no sentido de que a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960
fosse aplicada apenas a partir do próprio julgamento. Porém, não foi determinada a suspensão de andamento das causas em tramitação.Levados a julgamento na sessão de 6 de dezembro de 2018, houve pedido de vista
pelo Exmo. Ministro ALEXANDRE DE MORAIS. Assim, ao menos no estágio atual, a aplicação dessa decisão como tema de repercussão geral continua suspensa.Todavia, tal como ocorrera em relação às ADIs, em
relação às quais a Suprema Corte passou a deferir liminares em Reclamações a fim de suspender decisões que aplicavam o resultado delas aos casos concretos, a fim de que outras fossem prolatadas com julgamento da
matéria pelos Juízos reclamados (v.g. Rcl 21.147, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 24.6.2015, DJe 30.6.2015), cabe então aos órgãos judiciários inferiores analisar novamente a questão, pelo ângulo constitucional ou não,
sem aplicação direta do julgamento do RE nº 870.947 de acordo com o art. 927, III, do CPC, uma vez suspenso.Nesse desiderato, é de ver que os fundamentos de invalidade da TR expostos pelo Supremo tanto no
julgamento das ADIs quanto no julgamento da repercussão geral no RE são aplicáveis, em tudo e por tudo, à situação atualização dos créditos na presente causa.Resta evidente que o que vale para o período de pagamento
de precatórios em termos de inconstitucionalidade da TR vale também para o período pretérito, para corrigir o valor da dívida. Nestes termos, seguindo o entendimento exposto pela Corte nesses precedentes, reputo
inconstitucional a aplicação desse indexador, previsto na Lei nº 11.960/2009, porquanto, nas palavras do Plenário daquele e. sodalício, a TR é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o
cidadão, violando o direito fundamental de propriedade.Por isso é que deve ser acolhido o cálculo apresentado pela Contadoria às fls. 401/402 verso, item 3 (R$ 132.995,90).Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a impugnação apresentada pelo INSS e fixo o valor da execução em R$ 132.995,90 (cento e trinta e dois mil, novecentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), sendo R$ 120.970,44 referente ao
valor principal devido à parte autora e R$ 12.025,46 referente aos honorários advocatícios, atualizado até maio/2016.Sucumbente em maior extensão, condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários, os quais fixo em
10% sobre a diferença entre o valor por ela defendido e o apresentado pela parte contadoria (R$ 132.995,90 - R$ 103.605,36 = R$ 29.930,54 x 10%), o que resulta em R$ 2.993,05 atualizado até
maio/2016.Considerando que já foram expedidas requisições de pagamento dos valores incontroversos, defiro a expedição de ofícios suplementares e relativamente ao valor da sucumbência da presente impugnação.Logo,
ficam assim definidos os valores para fins de requisição, já considerando o destaque dos honorários contratuais (fls. 366/verso), todos posicionados em maio de 2016:i) R$ 18.711,06 (R$ 120.970,44 - R$ 94.240,35 - R$
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8.019,03) referente ao crédito principal devido ao autor;ii) R$ 2.660,45 (R$ 12.025,46 - R$ 9.365,01) referente aos honorários sucumbenciais arbitrados na fase de conhecimento;iii) R$ 8.019,03, referente aos honorários
contratuais cabíveis ao patrono da parte autora (30%);iv) R$ 2.993,05 referente aos honorários sucumbenciais arbitrados na presente impugnação ao cumprimento de sentença.Decorrido o prazo recursal, expeçam-se os
ofícios precatório e requisitórios para pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios.Em seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do
art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a disponibilização dos valores, ciência às partes.Oportunamente, ultimadas as providências, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001323-32.2011.403.6112 - JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X JOAQUIM BATISTA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folhas 132/138:- Ciência ao Instituto Nacional do Seguro Social acerca do requerido pela parte autora quanto à opção pela manutenção do benefício de aposentadoria concedido administrativamente. 
Quanto ao interesse na execução do julgado de valores pretéritos, que entende devidos, relativamente ao benefício pleiteado nestes autos (artigo 535 do CPC), fica a parte autora cientificada de que deverá ser promovida
mediante a virtualização dos autos, com a digitalização e inserção desta demanda no sistema PJe, nos termos dos artigos 8º, 9º e 10 da resolução PRES nº 142/2017, devendo tal ato ser comunicado neste feito.
Fica consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) exequente cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte exequente efetuará a inserção das peças
digitalizadas no processo eletrônico (art. 10 da Resolução Pres nº 142/2017) e devolverá os autos físicos para a secretaria processante.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário.
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo, inclusive em caso de eventual inércia do(a) exequente.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0010610-82.2012.403.6112 - JOSE SECUNDINO DE JESUS(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE
SECUNDINO DE JESUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença promovido pela parte autora, relativamente ao principal e aos honorários advocatícios.Intimada, a autarquia ré apresentou impugnação.Remetidos os autos à contadoria
do Juízo, foram apresentados o parecer e os cálculos de fls. 273/275 verso, sobre os quais as partes foram cientificadas.A parte autora manifestou-se às fls. 288/289. O INSS apresentou manifestação por cota à fl.
290.Brevemente relatado, decido.No caso dos autos, a contadoria do Juízo apontou que a conta apresentada pela parte autora se valeu do INPC para fins de atualização dos valores em atraso, na forma da Resolução nº
267/2013-CJF e apresenta as incorreções indicadas no item 1, letras a, b e c, ao passo que o cálculo da autarquia ré se valeu da TR para atualização dos valores em atraso, redação original da Resolução CJF nº 134/2010,
apresentando incorreção no tocante aos honorários advocatícios, não incluídos no cálculo.De fato, a sentença de fls. 169/172 determinou expressamente a aplicação do Manual de Orientação de Procedimento para
Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 21.12.2010, nada deliberando em sentido contrário a decisão de fls. 227/229. Ocorre que o Manual de Cálculos da Justiça Federal continua sendo
veiculado pela Resolução CJF nº 134/2010, visto que a Resolução nº 267/2013 apenas promoveu sua alteração. Em causa esta a aplicabilidade do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº
11.960, de 29.6.2009, e da alteração do Manual de Cálculos da Justiça Federal, veiculado pela Resolução CJF nº 134, de 21.12.2010, que passou, a partir das alterações promovidas pela Resolução CJF nº 267, de
2.12.2013, a contemplar a aplicação do INPC.O dispositivo em questão (art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10.9.97, com redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009) tem a seguinte redação:Art. 1º-F. Nas condenações
impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos
índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.O e. Supremo Tribunal Federal nas ADIs 4.357 e 4.425, na sessão de 14.3.2013, declarou parcialmente inconstitucional esse dispositivo. O
acórdão recebeu a seguinte ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE INTERSTÍCIO CONSTITUCIONAL MÍNIMO ENTRE OS DOIS TURNOS DE VOTAÇÃO DE EMENDAS À LEI
MAIOR (CF, ART. 60, 2º). CONSTITUCIONALIDADE DA SISTEMÁTICA DE SUPERPREFERÊNCIA A CREDORES DE VERBAS ALIMENTÍCIAS QUANDO IDOSOS OU PORTADORES DE DOENÇA
GRAVE. RESPEITO À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA E À PROPORCIONALIDADE. INVALIDADE JURÍDICO-CONSTITUCIONAL DA LIMITAÇÃO DA PREFERÊNCIA A IDOSOS QUE
COMPLETEM 60 (SESSENTA) ANOS ATÉ A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA (CF, ART. 5º). INCONSTITUCIONALIDADE DA
SISTEMÁTICA DE COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM PRECATÓRIOS EM PROVEITO EXCLUSIVO DA FAZENDA PÚBLICA. EMBARAÇO À EFETIVIDADE DA JURISDIÇÃO (CF,
ART. 5º, XXXV), DESRESPEITO À COISA JULGADA MATERIAL (CF, ART. 5º XXXVI), OFENSA À SEPARAÇÃO DOS PODERES (CF, ART. 2º) E ULTRAJE À ISONOMIA ENTRE O ESTADO E O
PARTICULAR (CF, ART. 1º, CAPUT, C/C ART. 5º, CAPUT). IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CF, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DOS CRÉDITOS INSCRITOS EM
PRECATÓRIOS, QUANDO ORIUNDOS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR
PRIVADO (CF, ART. 5º, CAPUT). INCONSTITUCIONALIDADE DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO. OFENSA À CLÁUSULA CONSTITUCIONAL DO ESTADO DE DIREITO (CF, ART. 1º,
CAPUT), AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES (CF, ART. 2º), AO POSTULADO DA ISONOMIA (CF, ART. 5º, CAPUT), À GARANTIA DO ACESSO À JUSTIÇA E A EFETIVIDADE DA
TUTELA JURISDICIONAL (CF, ART. 5º, XXXV) E AO DIREITO ADQUIRIDO E À COISA JULGADA (CF, ART. 5º, XXXVI). PEDIDO JULGADO PROCEDENTE EM PARTE.1. A aprovação de emendas à
Constituição não recebeu da Carta de 1988 tratamento específico quanto ao intervalo temporal mínimo entre os dois turnos de votação (CF, art. 62, 2º), de sorte que inexiste parâmetro objetivo que oriente o exame judicial
do grau de solidez da vontade política de reformar a Lei Maior. A interferência judicial no âmago do processo político, verdadeiro locus da atuação típica dos agentes do Poder Legislativo, tem de gozar de lastro forte e
categórico no que prevê o texto da Constituição Federal. Inexistência de ofensa formal à Constituição brasileira.2. Os precatórios devidos a titulares idosos ou que sejam portadores de doença grave devem submeter-se ao
pagamento prioritário, até certo limite, posto metodologia que promove, com razoabilidade, a dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III) e a proporcionalidade (CF, art. 5º, LIV), situando-se dentro da margem de
conformação do legislador constituinte para operacionalização da novel preferência subjetiva criada pela Emenda Constitucional nº 62/2009.3. A expressão na data de expedição do precatório, contida no art. 100, 2º, da
CF, com redação dada pela EC nº 62/09, enquanto baliza temporal para a aplicação da preferência no pagamento de idosos, ultraja a isonomia (CF, art. 5º, caput) entre os cidadãos credores da Fazenda Pública, na
medida em que discrimina, sem qualquer fundamento, aqueles que venham a alcançar a idade de sessenta anos não na data da expedição do precatório, mas sim posteriormente, enquanto pendente este e ainda não ocorrido
o pagamento.4. A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, previsto nos 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, embaraça a efetividade da jurisdição (CF, art.
5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CF, art. 5º, XXXVI), vulnera a Separação dos Poderes (CF, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público e o particular (CF, art. 5º, caput), cânone essencial do
Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, caput).5. O direito fundamental de propriedade (CF, art. 5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios
perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do crédito de que é titular o cidadão. É que a inflação,
fenômeno tipicamente econômico-monetário, mostra-se insuscetível de captação apriorística (ex ante), de modo que o meio escolhido pelo legislador constituinte (remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a
promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do período).6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança
vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º, caput) ao incidir sobre débitos estatais de natureza tributária, pela discriminação em detrimento da parte processual privada que, salvo expressa determinação em
contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, 1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem redução da expressão independentemente de sua
natureza, contida no art. 100, 12, da CF, incluído pela EC nº 62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de mora incidentes sobre todo e qualquer crédito
tributário.7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros moratórios de créditos inscritos em
precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art. 100, 12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6 supra.8. O regime especial de
pagamento de precatórios para Estados e Municípios criado pela EC nº 62/09, ao veicular nova moratória na quitação dos débitos judiciais da Fazenda Pública e ao impor o contingenciamento de recursos para esse fim,
viola a cláusula constitucional do Estado de Direito (CF, art. 1º, caput), o princípio da Separação de Poderes (CF, art. 2º), o postulado da isonomia (CF, art. 5º), a garantia do acesso à justiça e a efetividade da tutela
jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV), o direito adquirido e à coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).9. Pedido de declaração de inconstitucionalidade julgado procedente em parte.(ADI 4357, Relator Min. AYRES BRITTO,
Relator p/ Acórdão Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14.3.2013, DJe-188 25.9.2014 - grifei)A inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, da expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de
poupança, contida no art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009, foi declarada com eficácia ex tunc, raciocínio consentâneo com a atual redação do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
promovida pela Resolução nº 267/2013, e que veio a ser confirmado pela Suprema Corte.Com efeito, na sessão plenária do dia 25.3.2015, o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento de modulação de efeito das
mencionadas Ações Diretas de Inconstitucionalidade, nada dispondo sobre a matéria em debate nesta demanda, relativa a atualização da conta fora do período constitucional de pagamento dos precatórios. Mais, ao dispor
especificamente sobre essas requisições de pagamento, expressamente afirmou que no âmbito federal já havia disposição legal substitutiva da TR, qual a Lei nº 12.919/2013, conforme a ata da sessão disponibilizada, in
verbis:Decisão: Concluindo o julgamento, o Tribunal, por maioria e nos termos do voto, ora reajustado, do Ministro Luiz Fux (Relator), resolveu a questão de ordem nos seguintes termos:...2) - conferir eficácia prospectiva à
declaração de inconstitucionalidade dos seguintes aspectos da ação direta de inconstitucionalidade, fixando como marco inicial a data de conclusão do julgamento da presente questão de ordem (25.03.2015) e mantendo-se
válidos os precatórios expedidos ou pagos até esta data, a saber: 2.1.) fica mantida a aplicação do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR), nos termos da Emenda Constitucional nº 62/2009,
até 25.03.2015, data após a qual (i) os créditos em precatórios deverão ser corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e (ii) os precatórios tributários deverão observar os mesmos critérios
pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários; e 2.2.) ficam resguardados os precatórios expedidos, no âmbito da administração pública federal, com base nos arts. 27 das Leis nº 12.919/13 e Lei nº
13.080/15, que fixam o IPCA-E como índice de correção monetária;...(grifei; negritos do original)Não bastasse, na AC 3764/DF, proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil em face de ato da Corregedora Nacional
de Justiça que determinou a aplicação da TR aos precatórios pelos Tribunais Regionais Federais sob fundamento de que assim estipulara a Suprema Corte, o Exmo. Relator, Min. LUIZ FUX, deixou claro o equívoco desse
ato:DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE EXECUÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA MEDIANTE PRECATÓRIO. SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DE REQUISITÓRIOS FEDERAIS PARCELADOS
NA FORMA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. SUPOSTA IRREGULARIDADE NA INCIDÊNCIA DE JUROS LEGAIS SOBRE CADA PARCELA. TESE FIXADA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO RE Nº 590.751. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA PROTEÇÃO DA EXPECTATIVA LEGÍTIMA. SISTEMÁTICA DE JUROS PREVISTA
NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FEDERAL POR MAIS DE UMA DÉCADA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA DO ENTENDIMENTO FIXADO PELO STF. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 62/2009. PENDÊNCIA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS DO JULGAMENTO DAS ADIS Nº 4.357 E 4.425. DISCUSSÃO QUANTO AO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA APLICÁVEL AOS REQUISITÓRIOS DA UNIÃO ATÉ A DECISÃO FINAL DO STF. NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA IMEDIATA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL (IPCA-E) AOS PRECATÓRIOS FEDERAIS. MEDIDA LIMINAR CONCEDIDA....4. O art. 100, 12, da CRFB, incluído pela
EC nº 62/2009, foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal na parte em que fixou a taxa referencial (TR) como índice de correção monetária dos precatórios e requisições de pequeno valor devidos pela
Fazenda Pública (cf. ADIs nº4.357 e 4.425, rel. Min. Ayres Britto, rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux, julgamento em 14/03/2013, Dje-188 de 25/09/2014).5. O Plenário do STF em momento nenhum determinou a manutenção
da eficácia do art. 100, 12, da CRFB à União e às suas entidades, sendo certo que a decisão monocrática de 11/04/2013, referendada em 24/10/2013, não abrange a União seja pelos seus fundamentos (vinculados à
paralisação do pagamento de precatórios por Estados e Municípios sujeitos ao regime especial criado pela EC nº 62/2009), seja pelos seus termos expressos (que somente aludem aos Tribunais de Justiça, sem mencionar
os Tribunais Regionais Federais).6. A União, por intermédio da Presidência da República, ratificou a viabilidade orçamentária da aplicação do IPCA-E para fins de atualização dos débitos judiciais da Fazenda Pública
federal, conforme dispõem as LDOs de 2014 (art. 27) e de 2015 (art. 27). Nesse cenário, aplicar a TR aos requisitórios da União configuraria evidente retrocesso patrocinado pelo Poder Judiciário, uma vez que
restabeleceria índice inidôneo a capturar a inflação e em flagrante contrariedade à vontade da União e doPoder Legislativo federal....(g.n.)Em consequência, restou vencida a questão de modulação de efeitos da decisão nas
ADIs, que não atingiu a manutenção da TR como índice de correção monetária, não havendo qualquer empecilho para que a expressão índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, descrita na redação
atual do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, seja considerada nula desde o nascedouro da Lei nº 11.960/2009. O contrário seria perpetuar a situação de inconstitucionalidade, conforme também preconiza na sequência a ementa
do despacho antes mencionado:7. Inexiste fundamento jurídico-material que justifique a aplicação da TR como índice de correção monetária dos precatórios/RPVs devidos pela Fazenda Pública federal, uma vez que a
União e suas entidades estão atualmente em dia com suas obrigações, de sorte que aplicar um índice de correção já declarado inconstitucional pelo STF terá o único condão de criar um passivo de precatórios e RPVs que
hoje não existe na esfera federal, alimentando o ciclo de litigância judicial e todos os seus desdobramentos perniciosos para a sociedade brasileira e suas instituições.8. Beneficiar a União com a ultratividade da TR
representa nítida manobra de fraude à lei, uma vez que permitiria à União atualizar seus débitos com índice manifestamente inferior à inflação (e já repudiado pelo STF), apostando que, em eventual modulação de efeitos pela
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Corte, o período em que vigorou a TR seria validado, o que consubstancia evidente uso especulativo do Poder Judiciário em tudo incompatível com o interesse público primário confiado ao Poder Público.9. Medida liminar
deferida.(g.n.)Prevalecia, assim, à falta de qualquer medida modulatória nas ADIs em relação às dívidas da União, suas autarquias e fundações, a declaração de inconstitucionalidade com efeito ex tunc.Quando declarado
inconstitucional, por arrastamento, o art. 1º-F, não houve ressalva quanto a inaplicabilidade em relação a períodos anteriores ao prazo de pagamentos dos precatórios, nem em relação à União.Com esse posicionamento do
STF até então parecia claro no sentido de se estender à correção monetária das dívidas públicas, este Juízo passou a aplicar a solução às causas em tramitação, o que também procedeu toda a magistratura federal.Não
obstante, nos autos do RE nº 870.947/SE houve proposta de repercussão geral do tema pelo mesmo Min. LUIZ FUX ao fundamento de que no julgamento das ADIs não houve pronunciamento da Corte especificamente
sobre a incidência da Lei nº 11.960 sobre as dívidas da fazenda pública fora do período de pagamento de precatórios, de modo que as ADIs se aplicariam apenas aos consectários devidos a partir da sua expedição. Foi
proposta a seguinte questão constitucional:A validade jurídico-constitucional da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública segundo os índices oficiais de
remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR), conforme determina o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09.Com isso, parece claro que a Suprema Corte deu um
passo atrás em relação ao que antes havia decidido, porquanto, na prática, a decisão de inconstitucionalidade atingiria apenas os Estado e não a União, visto que os créditos de precatórios em relação a esta sempre tiveram
tratamento diferenciado nas Leis de Diretrizes Orçamentárias, as quais determinam a aplicação do IPCA-E e não da Taxa Referencial - TR.Por fim, em sessão realizada em 20.9.2017, o Plenário do Supremo Tribunal
Federal julgou esse recurso e fixou as teses quanto aos índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (Tema 810), nos seguintes termos:
Tese 1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta
extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; eTese 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.À vista do decidido pela Suprema Corte, o e.
Superior Tribunal de Justiça veio a julgar a questão sob a ótica infraconstitucional, assim definindo pelo rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC):PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A CONDENAÇÃO JUDICIAL DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.o TESES JURÍDICAS FIXADAS.1.
Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação
(ou fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o fenômeno inflacionário.1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da
decisão.A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim,
mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), na parte em
que estabelece a incidência de juros de mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as
condenações oriundas de relação jurídico-tributária.3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.As condenações judiciais de natureza
administrativa em geral, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a cumulação
com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.3.1.1 Condenações
judiciais referentes a servidores e empregados públicos.As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês
(capitalização simples); correção monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a junho/2009: juros de mora:
0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações
diretas e indiretas.No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração do capital.3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.As condenações
impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei
8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).3.3 Condenações judiciais de natureza
tributária.A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica,
os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, 1º, do CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua
cumulação com quaisquer outros índices.4. Preservação da coisa julgada.Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.o SOLUÇÃO DO CASO
CONCRETO.5. No que se refere à alegada afronta aos arts. 128, 460, 503 e 515 do CPC, verifica-se que houve apenas a indicação genérica de afronta a tais preceitos, sem haver a demonstração clara e precisa do modo
pelo qual tais preceitos legais foram violados. Por tal razão, mostra-se deficiente, no ponto, a fundamentação recursal. Aplica-se, por analogia, o disposto na Súmula 284/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.6. Quanto aos demais pontos, cumpre registrar que o presente caso refere-se a condenação judicial de natureza previdenciária. Em
relação aos juros de mora, no período anterior à vigência da Lei 11.960/2009, o Tribunal de origem determinou a aplicação do art. 3º do Decreto-Lei 2.322/87 (1%); após a vigência da lei referida, impôs a aplicação do
art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009). Quanto à correção monetária, determinou a aplicação do INPC. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade com a orientação acima delineada,
não havendo justificativa para reforma.7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do
RISTJ.(REsp 1492221/PR, PRIMEIRA SEÇÃO, rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 22.2.2018, DJe 20.3.2018)Porém, novo passo atrás ocorreu. O Exmo. Ministro LUIZ FUX, relator do RE nº
870.947, concedeu efeito suspensivo a vários embargos de declaração interpostos por entes públicos (entre os quais não está a União) nos quais solicitam modulação de efeitos do julgamento pelo Plenário, no sentido de
que a inconstitucionalidade da Lei nº 11.960 fosse aplicada apenas a partir do próprio julgamento. Porém, não foi determinada a suspensão de andamento das causas em tramitação.Levados a julgamento na sessão de 6 de
dezembro de 2018, houve pedido de vista pelo Exmo. Ministro ALEXANDRE DE MORAIS. Assim, ao menos no estágio atual, a aplicação dessa decisão como tema de repercussão geral continua suspensa.Todavia, tal
como ocorrera em relação às ADIs, em relação às quais a Suprema Corte passou a deferir liminares em Reclamações a fim de suspender decisões que aplicavam o resultado delas aos casos concretos, a fim de que outras
fossem prolatadas com julgamento da matéria pelos Juízos reclamados (v.g. Rcl 21.147, rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 24.6.2015, DJe 30.6.2015), cabe então aos órgãos judiciários inferiores analisar novamente a
questão, pelo ângulo constitucional ou não, sem aplicação direta do julgamento do RE nº 870.947 de acordo com o art. 927, III, do CPC, uma vez suspenso.Nesse desiderato, é de ver que os fundamentos de invalidade da
TR expostos pelo Supremo tanto no julgamento das ADIs quanto no julgamento da repercussão geral no RE são aplicáveis, em tudo e por tudo, à situação atualização dos créditos na presente causa.Resta evidente que o
que vale para o período de pagamento de precatórios em termos de inconstitucionalidade da TR vale também para o período pretérito, para corrigir o valor da dívida. Nestes termos, seguindo o entendimento exposto pela
Corte nesses precedentes, reputo inconstitucional a aplicação desse indexador, previsto na Lei nº 11.960/2009, porquanto, nas palavras do Plenário daquele e. sodalício, a TR é manifestamente incapaz de preservar o valor
real do crédito de que é titular o cidadão, violando o direito fundamental de propriedade.Por isso é que deve ser acolhido o cálculo apresentado pela Contadoria à fl. 273, item 3. Todavia, relativamente aos honorários
advocatícios, hei por bem manter o valor apresentado pela parte impugnada, porquanto o cálculo apresentado pela Contadoria resultou superior ao apresentado pela parte autora, sendo certo que versa a presente lide sobre
direitos disponíveis.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a impugnação apresentada pelo INSS e fixo o valor da execução em R$ 56.489,34 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove
reais e trinta e quatro centavos), sendo R$ 51.022,44 referente ao valor principal devido à parte autora (fl. 273, item 3) e R$ 5.466,90 referente aos honorários advocatícios (cálculos de fls. 244/247 e fl. 273, item 1), tudo
atualizado até julho/2017.Sucumbente em maior extensão, condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários, os quais fixo em 10% sobre a diferença entre o valor por ela defendido e o fixado nesta decisão (R$
56.489,34 - R$ 39.702,30 = R$ 16.787,04 x 10%), o que resulta em R$ 1.678,70 atualizado até julho/2017.Logo, ficam assim definidos os valores para fins de requisição, todos posicionados em julho de 2017:i) R$
51.022,44 referente ao crédito principal devido ao autor;ii) R$ 7.145,60 (R$ 5.466,90 + R$ 1.678,70) referente aos honorários advocatícios.Decorrido o prazo recursal, intime-se a parte impugnada para que, no prazo de
05 (cinco) dias, informe se ocorreram as despesas constantes do art. 28, 3º, da Resolução CJF nº 405/2016, c.c. art. 38 da Instrução Normativa nº 1.500/2014 da Receita Federal do Brasil, além de comprovar a
regularidade do CPF.Após, expeçam-se ofícios requisitórios para pagamento do valor principal e dos honorários advocatícios sucumbência, conforme já delineado. Em seguida, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405.Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-
findo.Intimem-se.

Expediente Nº 7823

PROCEDIMENTO COMUM
1203861-10.1996.403.6112 (96.1203861-9) - JOVINA PINHEIRO DA SILVA(SP080609 - JOAO CAMILO NOGUEIRA E SP189372 - ALEXANDRE DA SILVA CARVALHO) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP096143 - AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA E SP232990 - IVAN CANNONE MELO)

Folhas 507/510:- Considerando-se que o depósito relativamente ao precatório expedido nestes autos (folha 482), já se encontra disponível em conta corrente à ordem deste Juízo, determino a expedição de alvará de
levantamento, em favor da parte autora, observando-se as formalidades legais.
Fica a demandante intimada para promover sua retirada em secretaria.
Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa findo.
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003222-17.2001.403.6112 (2001.61.12.003222-8) - ALCEU DOMINATO X CELIA YOCO WAKATE OTA X EDIBERTO CARVALHO DE MENDONCA X LISABETH JUNQUEIRA FELIPPE X MARIA
APARECIDA DOS SANTOS NACAMURA(SP087487 - JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA E SP132489 - VANDERLEI FLORENTINO DE DEUS SANTOS E SP159337 - VERA LUCIA TOLEDO
PEREIRA DE GOIS CAMPOS E SP258865 - THANIA PEREIRA TEIXEIRA DE CARVALHO E SP183967 - VALERIO DE OLIVEIRA MAZZUOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
FERNANDO COIMBRA) X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI(SP209866 - DIRCEU CARREIRA JUNIOR E SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X
ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP071746 - EUCARIO CALDAS REBOUCAS E SP142598 - MILTON CESAR MARCHI E SP086568 - JANETE SANCHES MORALES DOS
SANTOS)

Folha 519:- Por ora, fica parte exequente (Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI) cientificada de que o prosseguimento da presente execução do julgado (art. 513, CPC) deverá ser
promovida mediante a virtualização dos autos, com a digitalização e inserção desta demanda no sistema PJe, nos termos dos artigos 8º, 9º e 10 da resolução PRES nº 142/2017, devendo tal ato ser comunicado neste feito.
Fica consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) exequente cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres nº
142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte exequente efetuará a inserção das peças
digitalizadas no processo eletrônico (art. 10 da Resolução Pres nº 142/2017) e devolverá os autos físicos para a secretaria processante.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, se necessário.
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo, inclusive em caso de eventual inércia do(a) exequente.
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Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002703-95.2008.403.6112 (2008.61.12.002703-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN) X MORIVALDO DO CARMO COLPAS(SP031445 - EDSON MICALI E SP287799 - ANDRE
LUIZ BOLZAN AMARAL) X HENRIQUE BASTOS MARQUEZI X MAIR DO CARMO COLPAS JUNIOR X SERGIO ITALO VISIOLI X JOAO NABOR ZANETTI X CARLOS EDUARDO
SANTOS(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X GILBERTO DONIZETE TENREIRO

Folha 383:- Proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos, conforme requerido pela União.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Fica a União desobrigada de inserir nova distribuição no PJe, devendo anexar integralmente as peças processuais digitalizadas no processo eletrônico, preservando a numeração original, observando-se o disposto no artigo
14-B da Res. 142/2017, bem como comunicar neste feito a concretização do ato, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, se necessário.
Sem prejuízo, e considerando que o depósito relativamente à verba de sucumbência em favor do procurador do corréu Carlos Eduardo Santos, o Doutor Sidnei Siqueira, já se encontra disponível em conta corrente à ordem
do beneficiário (conforme documento de folha 384), cujo saque, sem expedição de alvará de levantamento, reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários (conforme disposto na Resolução CJF nº 458, de 04
de outubro de 2017), fica a parte interessada intimada acerca da juntada aos autos do(s) respectivo(s) extrato(s) de pagamento, para as providências cabíveis, no prazo de 05 (cinco) dias.
Após, com a virtualização arquivem-se os presentes autos físicos com baixa-findo.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009851-55.2011.403.6112 - JOEL BISPO DE SOUZA(SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D´ARCE) X RIBEIRO DARCE SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP271812 - MURILO NOGUEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 6/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada acerca do desarquivamento do processo, bem como de que, nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, os
autos retornarão ao arquivo. 

PROCEDIMENTO COMUM
0009602-70.2012.403.6112 - ROSANGELA RAMPAZZO DE SOUZA(SP168969 - SILVIA DE FATIMA DA SILVA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE
GUEDES SARDINHA) X WLADIMIR JUNIOR ALBANO DA CRUZ X LILIAN LAURSEN CRUZ(SP118988 - LUIZ CARLOS MEIX)
S E N T E N ÇATrata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora, ora Embargante, à sentença de fls. 349/354. Alega a Autora ter havido omissão, pois o dispositivo não observou a ressalva decorrente da
concessão da gratuidade da justiça na decisão de fl. 42.Recebo os embargos, porquanto tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento para promover a retificação da sentença. Com efeito, concedida a gratuidade da
justiça, o art. 98, 3º, do CPC, determina que eventual condenação em honorários deve ser suspensa por 5 anos, podendo ser executada caso cesse a condição de hipossuficiência.Ademais, tendo em vista que a causídica
atua em decorrência de nomeação oriunda da Subseção local da OAB (fl. 16), deve ser retificada de ofício a sentença para constar o arbitramento de honorários em seu favor.Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos
embargos de declaração opostos para retificar a sentença prolatada às fls. 349/354, substituindo-se o parágrafo atinente à condenação em honorários pelos termos seguintes: Condeno igualmente a Autora ao pagamento de
honorários advocatícios em favor dos patronos da Ré CAIXA, correspondente a 10% do valor da causa, atualizado na forma antes fixada, condicionada a cobrança à cessação de sua hipossuficiência, nos termos do art.
98, 3º, do CPC.No mais, permanece a sentença tal como está redigida.Publique-se. Retifique-se o registro. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004922-08.2013.403.6112 - HELIO OTAVIO X IDALINA FERREIRA DA SILVA X IRANI RETALI DE MELO X JENI MARIA DE OLIVEIRA X JOAO CARLOS BARBATO X JOAO FERREIRA X JOAO
PEREIRA DE MORAIS X JOAO VICENTIM PAULA X JOSE ALMEIDA DOS SANTOS X JAIR JOAQUIM(SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A(PE020670 - CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE)

Dê-se vista à parte apelada (Sul América Companhia Nacional de Seuros S/A e Caixa Econômica Federal), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, intime-se o(a) apelante (Autores) para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe,
nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
Fica consignado que o(a) apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres
nº 142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. 
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006393-56.2014.403.6328 - MAURICIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA PEREIRA X MARIA DE FATIMA PEREIRA(SP299430 - ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a virtualização dos autos, conforme certificado às folhas 155/156, arquivem-se os autos, mediante baixa findo, (Resolução PRES nº 142/2017, artigo 4º, II, b). 
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007171-24.2016.403.6112 - LUIZ KAZUOMI YAMAMOTO(SP188761 - LUIZ PAULO JORGE GOMES E SP304329 - MILENA CASSIA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, e, considerando-se o tempo decorrido, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente eventual
cancelamento do crédito fazendário , conforme informado à folha 277, ou comprove a impossibilidade em fazê-lo. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0004132-87.2014.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008316-04.2005.403.6112 (2005.61.12.008316-3) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -
FERNANDO ONO MARTINS) X JOSE APARECIDO PAULINO(SP161508 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Providencie a secretaria a instrução dos autos principais com cópias da sentença, do acórdão proferido neste feito, assim como da certidão de trânsito em julgado, desapensando-se os feitos. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002063-77.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002252-60.2014.403.6112 () ) - JOAO DELATORRE TETE(SP205869 - ERIC CEOLIN LOPES) X INSTITUTO
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)
S E N T E N Ç AI - RELATÓRIO:JOÃO DELATORRE TETE, qualificado na inicial, opôs estes Embargos à Execução Fiscal nº 0002252-60.2014.4.03.6112, promovida pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA para cobrança de multa administrativa. Aduziu nulidade da penhora de numerário, porquanto os valores seriam oriundos de aposentadoria. No
mais, pugnou por negativa geral.O Embargado impugnou defendendo a legalidade da penhora efetuada e a regularidade da CDA e da multa aplicada.Replicou o Embargante reiterando o contido na exordial. Argui ainda
pagamento e nulidade do procedimento administrativo por falta de fundamentação à decisão que rejeitou seu recurso.Intimadas as partes para requerimento de provas, o Embargado requereu o julgamento antecipado da
lide, silenciando o Embargante.Em síntese apertada, é o relatório. DECIDO.II - FUNDAMENTAÇÃO:A única matéria arguida na exordial destes embargos é a relativa a impenhorabilidade de dinheiro em conta corrente.
Ocorre que não há como dela conhecer porque se trata de coisa julgada, uma vez que o Embargante já havia levantado a mesma questão na própria execução fiscal, pelo que houve decisão a respeito à fl. 29 daqueles
autos, vendo-se que dessa decisão não foi manejado o recurso cabível, pelo que restou transitada.O que seria decidido nesta ação é exatamente a mesma questão que já foi decidida naquela. A bem da verdade, aproveitou-
se o Embargante da abertura de prazo para embargos para apresentar novamente matéria que já foi objeto de decisão pelo juízo, inclusive com trânsito em julgado.Vide a propósito as seguintes decisões do e. Superior
Tribunal de Justiça, em situações análogas:PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - EXAME PREJUDICADO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
DECISÃO QUE RECONHECEU A RESPONSABILIDADE DO SÓCIO - COISA JULGADA - OCORRÊNCIA.1. Prequestionada, ainda que implicitamente, a tese em torno dos dispositivos legais tidos por violados,
acolhe-se o pedido alternativo de exame do mérito recursal e julga-se prejudicado o exame da questão acerca da alegada violação do art. 535, II, do CPC.2. Decidida a responsabilidade dos sócios em sede de exceção de
pré-executividade, a matéria estará acobertada pelo instituto da coisa julgada, não podendo mais ser discutida em embargos de devedor, eis que apreciada a própria relação de direito material.3. Recurso especial não
provido.(REsp 931.340/RS [2007/0040695-0] - 2ª Turma - un. - rel. Min. ELIANA CALMON - 19.2.2009 - DJe 25.3.2009 - grifei)PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO DA MESMA MATÉRIA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO.1. A preclusão não se confunde com a
litispendência, porquanto, em relação ao primeiro instituto, dispõe o art. 473 do CPC: Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a cujo respeito se operou a preclusão. A
litispendência, por seu turno, é conceituada no art. 301, 3º do CPC, como a repetição de ação em curso.2. In casu, efetivamente ocorreu a preclusão consumativa porquanto a matéria prescricional restou deduzida em
exceção de pré-executividade, reiterada nos embargos, sendo certo que aquele incidente desafia recurso próprio de agravo de instrumento, posto deduzido interinalmente na execução fiscal.3. Recurso especial desprovido.
(REsp 893.613/RS - 1ª Turma - rel. Ministro LUIZ FUX, j. 10.3/2009, DJe 30.3.2009)Diz o art. 337, 5º, do CPC que excetuadas a convenção de arbitragem e a incompetência relativa, o juiz conhecerá de ofício das
matérias enumeradas neste artigo, entre elas a de litispendência e coisa julgada (inc. V e VI).Por outro lado, A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de
desenvolvimento, ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominados de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação
processual depende de não existir nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não tem condições de desenvolvimento válido, o mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada (J. J. CALMON
DE PASSOS, in Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, v. III, 7ª ed., 1994, p. 319). Como pressuposto processual, cabe ao Juiz seu reconhecimento de ofício.Quanto às matérias levantadas na réplica de fls.
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54/57, a rigor, trata-se de inovações da defesa inicialmente apresentada, de modo que não caberia conhecimento, pois apresentadas a destempo, já que não decorre de fatos ou direito novos, consubstanciando alteração no
objeto dos embargos. Com a exordial dos embargos cabe à parte apresentar todos os elementos de contrariedade ao título executivo, toda a matéria útil à defesa (art. 16, 2º, da LEF), sob pena de preclusão.Não obstante,
é de ver que, de um lado, decorrem do teor da impugnação (fls. 22/24), que aborda não apenas a matéria tratada na peça inicial, mas adentra ao mérito da autuação; de outro lado, o regime processual atual autoriza o
aditamento da exordial, nos termos do art. 329 do CPC, sendo certo que, com vistas, o Embargado nada opôs a seu conhecimento.Relativamente à alegação de pagamento, é de ver que, conforme guia de fl. 26, no
montante de R$ 350,00, uma vez autuado o Embargante efetuou o pagamento com desconto de 30%, conforme faculdade constante do auto de infração (fl. 25), o que quitaria a multa à vista do montante então lançado no
AI (R$ 500,00).Entretanto, não há como declarar quitada a dívida, porquanto, bem ou mal, houve majoração por parte da autoridade administrativa, passando a multa a corresponder a R$ 10.000,00, por se tratar de
pássaro ameaçado de extinção e por ter o ato finalidade de obtenção de vantagem pecuniária, segundo a autoridade administrativa, com o que aplicado o art. 24, II, e 1º, do Decreto nº 6.514, de 22.7.2008, de modo que
não há como reconhecer que esse pagamento implique em inexistência de crédito em favor do Embargado.Alega ainda o Embargante que seria nulo o procedimento por não ter a autoridade analisado os fundamentos do
recurso apresentado. Porém, também não há como reconhecer a procedência desse argumento, dado que não houve propriamente falta de análise, mas não conhecimento em virtude da intempestividade desse recurso. Ora,
evidentemente que, sendo intempestivo, não haveria que se adentrar às questões nele postas. Assim, não há nulidade a ser declarada por essa razão.Quanto ao mérito propriamente dito da autuação e em especial de sua
majoração, ou seja, sobre a autoria, se se trata de animal da fauna silvestre ameaçado de extinção e se a infração foi efetivamente praticada com finalidade de obtenção de vantagem pecuniária, o Embargante não apresenta
qualquer alegação na peça exordial ou mesmo na petição de fls. 54/57, de modo que nada há a dispor a respeito.Não aproveita ao Embargante nesse desiderato a negação geral da exordial. Ainda que seu n. signatário
tenha sido nomeado como curador especial, não é suficiente a negativa geral a fim de afastar o cabimento da execução fiscal embargada.Observe-se que o curador foi nomeado exatamente pelo fato de que já era constituído
do Embargante na execução fiscal, tendo sido inclusive seu representante também no procedimento administrativo para a interposição do recurso declarado intempestivo. Desse modo, tinha pleno domínio sobre os fatos e
sobre todas as questões jurídicas deles advindas.Os embargos à execução se revestem de autêntica natureza de ação de conhecimento, ainda que dependente da principal executiva, e se prestam a discutir toda e qualquer
matéria que o devedor julgue lhe guarnecer. Nestes termos, consubstanciam, ontologicamente, uma ação de cognição desconstitutiva, aplicando-se, no tocante à sua inicial, os requisitos dos artigos 319 do CPC, de modo
que não se dispensa a exposição da causa de pedir que leve à extinção da execução embargada nem mesmo quando se trate de executado representado por curador especial.A previsão legal de negativa geral se refere a
defesa sobre fatos alegados pela parte, dado que, em regra, nos termos do caput do art. 341, a ausência de manifestação específica sobre aqueles leva à confissão. No caso do incapaz representado por curador, resta
dispensada a manifestação individualizada, invertendo-se o ônus da prova - relativamente aos fatos, reafirme-se - a quem alega (no caso, o autor da ação respondida).No caso de embargos à execução tal não ocorre,
porquanto de acusado passa o embargante à posição de acusador, não cabendo, portanto, a acusação genérica, inclusive porque retira da parte contrária e do próprio Juízo a identificação do objeto de análise.Nestes
termos, resta impossível dispor sobre as matérias relativas ao mérito propriamente dito da autuação, mesmo aquelas abordadas em passant na impugnação do Embargado, pois não levantadas nos autos pelo Embargado e
não restam supridas pela negativa geral.Assim, rejeito estes embargos.III - DISPOSITIVO:Diante todo o exposto:a) EXTINGO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, do CPC, ante a
incidência de coisa julgada, quanto à impenhorabilidade de valores bloqueados em conta corrente; eb) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao cancelamento da Certidão de Dívida Ativa - CDA por nulidade
no procedimento administrativo.Sem honorários advocatícios, porquanto incide no caso o encargo legal previsto no art. 37-A, 1º, da Lei nº 10.522, de 19.7.2002.Sem custas (Lei nº 9.289/96, art. 7º).Traslade-se cópia
para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002483-39.2004.403.6112 (2004.61.12.002483-0) - INSS/FAZENDA(Proc. WALERY GISLAINE FONTANA LOPES) X PEMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L(SP153621 -
ROGERIO APARECIDO SALES)
Fls. 272/281 e 283 - Informa o representante legal da Executada e depositário que o veículo penhorado se encontra abandonado, com atraso do IPVA e do aluguel do pátio onde se encontra, com o que seu valor seria
menor que as dívidas pendentes, razão pela qual pede a sustação da penhora. A Exequente requer sua responsabilização pela má conservação e guarda do bem.O depositário em verdade está alegando em seu favor a
própria torpeza, porquanto foi desidioso com a conservação do bem. Do relatado por ele próprio e demonstrado com as fotografias juntadas, o bem se encontra abandonado, em franca depreciação, ao passo que por
ocasião da penhora se encontrava em bom estado de conservação e funcionamento (fls. 22/23).Evidentemente que não se exige que o bem penhorado, passados mais de 14 anos da constrição, estivesse exatamente nas
mesmas condições, já que o próprio uso deprecia qualquer bem. No entanto, a situação atual do bem é de claro abandono há muito tempo e de falta de qualquer conservação mínima, não sendo decorrente do mero uso,
com o cuidado que deve e costuma ser empregado com as coisas próprias.Ademais, também não vem o depositário efetuando o pagamento do IPVA, o que igualmente caracteriza inegável infidelidade nas obrigações que
tem como auxiliar do Juízo na manutenção do bem.O depositário é considerado auxiliar da justiça, tendo o compromisso e dever de guardar e conservar o bem constrito por ordem do órgão jurisdicional que o investiu na
função. Tal encargo é pessoal e intransferível sem a prévia determinação do Juízo competente, tendo o depositário os mesmos deveres do depósito voluntário (arts. 627 a 652 do Código Civil), estando entre os deveres,
evidentemente, o de empregar os cuidados regulares de conservação e ainda o de efetuar o recolhimento dos encargos necessários à sua manutenção, em especial o imposto sobre a propriedade, já que não apenas a má
conservação deprecia o bem, mas também o acúmulo de dívidas, a ponto de o próprio depositário informar que hoje superam seu valor comercial.Neste caso, os atos comprometedores da garantia são a má conservação e
o não pagamento do IPVA do bem sobre o qual recai, o que vem ocorrendo desde 2005, logo após a constrição, segundo informa o próprio depositário. Não há dúvida que essa omissão leva a depreciação do bem, uma
vez que, tratando-se de imposto real, há sub-rogação no preço da arrematação (art. 130, parágrafo único, do CTN), diminuindo a disponibilidade financeira decorrente para quitação do débito exequendo. Se passar muitos
anos sem pagamento, pode chegar até mesmo à total depreciação do bem pela absorção do valor da arrematação pelos encargos, o que diz o depositário já ter ocorrido.Portanto, os atos do depositário de deixar recair
dívida sobre o bem ou de não empregar na conservação o zelo próprio daquilo que lhe pertence, não há dúvida que impede o normal andamento da execução, frustrando seu fim.2. Considerando a posição atual do e.
Supremo Tribunal Federal no sentido do não cabimento de prisão de depositário infiel, a despeito de sua previsão no art. 652 do Código Civil, mas não reproduzido no novo CPC o teor do art. 904, parágrafo único, do
antigo, cabe buscar outros meios para dar efetividade ao instituto do depósito judicial, certo que não pode ficar ao bel-prazer do depositário, como opção, a manutenção ou não do bem recebido.Nesse desiderato, dispõe o
art. 161 do novo CPC que o depositário infiel deve arcar com os prejuízos que causou à parte, quando agir com dolo ou culpa, para cuja apuração não há necessidade de ação própria, sub-rogando-se como devedor da
obrigação principal até o limite do valor do bem penhorado, tal como ocorre em casos de penhora de créditos por expressa disposição do Código (art. 856, 2).Aliás, a única solução processual plausível para a hipótese,
buscando dar efetividade ao provimento que determinou a penhora e o depósito, ou, por outras, não lhes negar validade, é a sub-rogação na dívida, respondendo pessoal e solidariamente com o devedor originário. Embora
não sujeito à prisão civil, o depositário se obriga pelo valor correspondente se não providenciar o recolhimento no prazo estipulado, sem prejuízo das sanções administrativas, processuais e criminais cabíveis.Nestes termos,
cabe o direcionamento da execução ao depositário, na qualidade de terceiro responsável e não de devedor tributário, a fim de que responda até o limite do valor do bem penhorado sob sua guarda, devidamente atualizado
monetariamente.3. Assim, deve ser intimado o depositário a fim de que efetue no prazo de 5 (cinco) dias o depósito do valor do bem, considerando a avaliação feita por ocasião da penhora, devidamente atualizada pelo
Manual de Cálculos da Justiça Federal, sob pena de responder pessoalmente pela dívida e incorrer no crime de fraude à execução (art. 179, CP), sujeito a pena de 6 meses a 2 anos de detenção, ou multa, e crime de
desobediência (art. 330), sujeito a pena de 15 dias a 6 meses de detenção e multa, sem prejuízo de demais sanções penais, cíveis e administrativas cabíveis, inclusive ação de improbidade a impedir contratações com o
Poder Público, participação em concursos públicos, suspensão de direitos políticos etc. (Lei nº 8.429/90, arts. 2º, 11 e 12, inc. II).4. Ainda, considerando que a contumácia caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça,
representado pela oposição maliciosa à execução pelo emprego de meios artificiosos e resistência injustificada à execução, nos termos do art. 774, incisos II e IV, do CPC, atitudes que não podem remanescer sem punição,
com fulcro no parágrafo único do mesmo dispositivo, como medida assecuratória, pela eventualidade do descumprimento imponho ao depositário, como pessoa física, MULTA DIÁRIA correspondente a 1% do valor do
bem apurado na avaliação feita por ocasião da penhora corrigida monetariamente nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente por ocasião do cálculo (Resolução CJF nº 267/2013 e sucessoras), contados
a partir do vencimento do prazo anteriormente fixado, tudo sem prejuízo de eventual majoração.5. Não efetuado o depósito, desde logo determino encaminhamento ao Sedi para inclusão do depositário no polo passivo da
execução, a fim de responder pela multa fixada e pela dívida executada até o montante do valor de avaliação do bem atualizado.Saliento mais uma vez que a responsabilização ora em questão não se refere à tributária, à
vista da qual foi o depositário, como sócio-gerente, incluído no polo passivo e excluído por determinação da Corte ad quem. Esta responsabilização se refere à infidelidade como depositário, não relacionada com
aquela.Expeça-se com premência.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003330-65.2009.403.6112 (2009.61.12.003330-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMORES) X ADRIANO TREVISAN
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de ADRIANO TREVISAN.À fl. 63, o exequente informou o
cancelamento da dívida ativa objeto desta demanda e requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais.Ante o exposto, extingo a presente execução nos termos dos artigos 26, da Lei nº
6.830/80, e 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF.Custas ex lege.Transitada em julgado nesta data, considerando a renúncia ao prazo recursal operada pelo exequente.Arquivem-
se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003402-81.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALEXANDRE MARCELO RIZO
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de ALEXANDRE MARCELO RIZO.À fl. 44, o exequente
informou o cancelamento da dívida ativa objeto desta demanda e requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais.Ante o exposto, extingo a presente execução nos termos dos artigos
26, da Lei nº 6.830/80, e 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF.Custas ex lege.Transitada em julgado nesta data, considerando a renúncia ao prazo recursal operada pelo
exequente.Libere-se a restrição do veículo constante às fls. 32/33 perante o sistema RENAJUD.Arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0003412-28.2011.403.6112 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JOAO ALBERTO FRANCO DE
CAMARGO
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de JOÃO ALBERTO FRANCO DE CAMARGO.À fl. 64, o
exequente informou o cancelamento da dívida ativa objeto desta demanda e requereu a extinção da execução, nos termos do art. 26 da Lei de Execuções Fiscais.Ante o exposto, extingo a presente execução nos termos dos
artigos 26, da Lei nº 6.830/80, e 485, VI, do CPC.Sem condenação em honorários, nos termos do art. 26 da LEF.Custas ex lege.Transitada em julgado nesta data, considerando a renúncia ao prazo recursal operada pelo
exequente.Arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observadas as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002631-89.2000.403.6112 (2000.61.12.002631-5) - COMERCIO DE BALAS ANZAI LTDA(SP166027A - EDILSON JAIR CASAGRANDE) X INSS/FAZENDA(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X
COMERCIO DE BALAS ANZAI LTDA X INSS/FAZENDA

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 12078. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017, combinado
com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. .PA 1,7 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do
art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
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Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008316-04.2005.403.6112 (2005.61.12.008316-3) - JOSE APARECIDO PAULINO(SP161508 - RICARDO ALEX PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 -
WALMIR RAMOS MANZOLI) X JOSE APARECIDO PAULINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153389 - CLAUDIO DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0005573-40.2013.403.6112 - EDMAR DA SILVA FELICIANO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP321059 - FRANCIELI BATISTA ALMEIDA ECHEVERRIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMAR DA SILVA FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o trânsito em julgado da decisão prolatada nos autos do agravo de instrumento, feito nº 5020733-81.2017.4.03.0000 (cópia às folhas 343/362), que considerou haver impedimento para que a sociedade de advogados
indicada pela parte autora constasse como benefíciária das verbas de honorários sucumbenciais e contratuais por não ter sido mencionada na Procuração e no Contrato de Honorários, constantes no processo, determino
que a secretaria providencie a transmissão ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, dos ofícios requisitório/precatórios já expedidos às folhas 309/310, tais como lançados.
Após, aguarde-se pelo comunicado de pagamento.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005432-21.2013.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X J H T CORDEIRO - MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO ME X MAURICIO FARIAS DE SOUZA JUNIOR X JULIO HENRIQUE THOMAZ CORDEIRO

Providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo derradeiro de quinze dias, o recolhimento das custas processuais remanescentes (folha 20), sob pena de inscrição em dívida ativa da União. 
Em seguida, se em termos, arquivem-se os autos com baixa findo.
Intimem-se.

Expediente Nº 7827

PROCEDIMENTO COMUM
1205474-31.1997.403.6112 (97.1205474-8) - COOPERATIVA AGRARIA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE LUCELIA(SP136623 - LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 582 - MARTA DA
SILVA)

Fls. 611/612:- Considerando que o cumprimento de sentença dar-se-á exclusivamente em meio eletrônico (Resolução PRES nº 142/2017, art. 8º e seguintes), proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de
autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Fica a União desobrigada de inserir nova distribuição no PJe, devendo anexar as peças processuais digitalizadas no processo eletrônico, preservando a numeração original, observando-se o disposto no artigo 10 da Res.
142/2017, bem como comunicar neste feito a concretização do ato, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, se necessário.
Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000896-23.2001.403.6100 (2001.61.00.000896-0) - AIRTON MARCELINO DE SOUZA(SP139520 - CIDINEY CASTILHO BUENO E SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA) X UNIAO
FEDERAL(SP208821 - ROSANE CAMARGO BORGES) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP120139 - ROSANA MARTINS KIRSCHKE)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010475-75.2009.403.6112 (2009.61.12.010475-5) - BENEDITO MACIEL DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Requeira(m) a(s) parte(s) interessada(s) o que de direito.
Decorrido o prazo de 15 (quinze), nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de praxe.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004940-29.2013.403.6112 - CLEODIR DOS SANTOS SILVA(SP306915 - NATALIA FALCÃO CHITERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO
FAUSTINO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008174-14.2016.403.6112 - CARLOS ROBERTO RODRIGUES(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP363641 - LARISSA TONIOLO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertarem manifestação acerca dos documentos juntados às fls. 131/193 e
194/210, conforme determinado à fl. 128.

PROCEDIMENTO COMUM
0001384-77.2017.403.6112 - AILTON RAMOS DA SILVA(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP363641 - LARISSA TONIOLO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes cientificadas acerca da cópias do processo administrativo de fls. 152/319, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008496-54.2004.403.6112 (2004.61.12.008496-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006982-08.2000.403.6112 (2000.61.12.006982-0) ) - PAULISTA COMERCIO E
CONSTRUTORA LTDA X ORLANDO BATISTA DE SOUZA X SUSANA APARECIDA DE SOUZA(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR
FERNANDES DE OLIVEIRA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Providencie a secretaria a instrução dos autos principais com cópias da sentença, do acórdão proferido neste feito, assim como da certidão de trânsito em julgado. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003555-07.2017.403.6112 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002764-72.2016.403.6112 () ) - AGROPECUARIA JUBRAN SOCIEDADE ANONIMA(SP142466 - MARLENE DE
MELO E SP155665 - JOAQUIM DE JESUS BOTTI CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)
Nos termos do art. 10 do CPC, digam as partes sobre a tempestividade dos embargos, à vista do art. 16, inc. I, da LEF.Após, conclusos.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
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0006325-03.1999.403.6112 (1999.61.12.006325-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINOSOS PRUDENTE LTDA(SP128783 -
ADRIANA MAZZONI MALULY E SP128916 - GIMBERTO BERTOLINI NETO) X EURICO RIBEIRO FERNANDES X CELESTE CARDOSO COELHO FERNANDES(SP184338 - ERIKA MARIA
CARDOSO FERNANDES)
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pela UNIÃO em face de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUMINOSOS PRUDENTE LTDA, EURICO RIBEIRO FERNANDES e CELESTE CARDOSO
COELHO FERNANDES.Às fls. 164/165, a exequente informou o pagamento integral dos débitos e requereu a extinção do feito. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do
art. 924, II, do CPC.Custas ex lege.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observando-se as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0008066-44.2000.403.6112 (2000.61.12.008066-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X OSCAR DA CRUZ GUIMARO - ESPOLIO(SP189039 - MAURICIO
GUIMARO MENDES BARRETO)

Petição de fls. 324/325: Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela Exequente.
Decorrido o prazo, dê-se vista à Exequente para manifestação em termos de prosseguimento. Prazo: 15 (quinze) dias.
Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0008156-32.2012.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X TADEU BARBOSA FIGUEIREDO PRESIDENTE PRUDENTE - ME X TADEU
BARBOSA FIGUEIREDO(SP318968 - FILIPE AUGUSTO BUENO DOS SANTOS)

Fl.(s) 191/192: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0005135-14.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X ANDREA RAMIRES DOS SANTOS(SP306734 - CIRLENE ZUBCOV SANTOS)
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pela UNIÃO em face de ANDREA RAMIRES DOS SANTOS.Às fls. 135/136, a exequente informou o pagamento integral dos débitos e requereu a extinção do
feito. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 924, II, do CPC.Considerando os valores consolidados quando do pedido de parcelamento em agosto/2017 (2.807,48
+ 13.067,98 = 15.875,46 - fls. 112/115) e a SELIC acumulada até a presente data (10,43%), oficie-se ao PAB da CEF deste Fórum Federal, a fim de que, do depósito de fl. 45, sejam recolhidos R$ 175,31 a título de
custas processuais finais (1% de R$ 17.531,27).Em seguida, restitua-se o saldo à executada.Decorrido o prazo legal e cumpridas as diligências, arquivem-se os autos mediante baixa-findo, observando-se as formalidades
de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005685-67.2017.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCOS ROBERTO CANDIDO) X EDUARDO GALVAO DE FRANCA PACHECO - ESPOLIO(SP282992 - CASSIANO DE ARAUJO
PIMENTEL)
S E N T E N Ç ATrata-se de execução fiscal movida pela UNIÃO em face do ESPÓLIO DE EDUARDO GALVÃO DE FRANÇA PACHECO.Às fls. 60/62, a exequente informou o pagamento integral dos débitos e
requereu a extinção do feito. Tendo em vista o pagamento integral da dívida, extingo a presente execução nos termos do art. 924, II, do CPC.Custas ex lege.Decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos mediante baixa-
findo, observando-se as formalidades de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004666-75.2007.403.6112 (2007.61.12.004666-7) - JOSE MESSIAS RODRIGUES(SP095158 - MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA E SP091259 - MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X JOSE MESSIAS RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MESSIAS RODRIGUES
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PA 1,7 TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ante a certidão de fl. 223, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente o r. despacho de fl.
211, promovendo a regularização da representação processual.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
1203015-90.1996.403.6112 (96.1203015-4) - JOAO GOMES DA SILVA X JULIA MARIA DE OLIVEIRA SOUZA X ANA CORTARELLI CLAPIS X EUCLIDES LATINE X PAULO KIMIO
CHIDA(SP251845 - PAULO MIGUEL GIMENEZ RAMOS E SP290538 - DANIEL ROMARIZ ROSSI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA E SP290538 - DANIEL
ROMARIZ ROSSI E SP108295 - LUIZ GARCIA PARRA) X UNIAO FEDERAL X JOAO GOMES DA SILVA
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229. Petição e cálculos de fls. 197/201:- Intime-se a parte autora (devedora), na pessoa de seu advogado (artigo 513, parágrafo 2º, I,
do CPC), para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito, devidamente atualizado, sob pena de acréscimo de multa e de honorários de advogado, ambos no percentual de dez por cento sobre o
montante da condenação, na forma dos artigos 523 e 524 do Código de Processo Civil, ficando ainda advertida de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000414-05.2002.403.6112 (2002.61.12.000414-6) - HMSL SERVICOS HOSPITALARES S/A X IMOBILIARIA RIO BRANCO S/C LTDA(SP123322 - LUIZ ANTONIO GALIANI E SP262055 -
FERNANDA SILVA GALIANI DELTREJO E Proc. TATIANA GRECHI OAB9936 MS) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP168856 - CARLA
BERTUCCI BARBIERI) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO
MASTELLINI) X INSS/FAZENDA X IMOBILIARIA RIO BRANCO S/C LTDA

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.
Trata-se de cumprimento de sentença (fls. 932/934) que condenou as Autoras (executadas) HMSL SERVIÇOS HOSPITALARES S/A e IMOBILIÁRIA RIO BRANCO S/C LTDA. ao pagamento de verba honorária
fixada em R$ 12.000,00 (doze mil reais), suportada em partes iguais (50%), a ser dividida igualmente entre os requeridos (credores) Serviço Social do Comércio - SESC (fls. 1064/1065), Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - SENAC (fls. 1066/1068) e União (fl. 1078).
Intimadas nos termos do artigo 475-J do CPC (fl. 1079), as devedoras não promoveram o pagamento do débito (fl. 1080).
Instados (fls. 1081 e 1096), os credores União (fl. 1082) e Serviço Social do Comércio - SESC (fls. 1097/1099) requereram a indisponibilidade de ativos financeiros (art. 854, CPC).
Promovido o ato pelo Juízo, sobreveio o bloqueio do valor no importe de R$ 3.158,07 (fls. 1087/1089), com o qual a devedora Imobiliária Rio Branco S/C Ltda. manifestou concordância (fl. 1093/1094). Consoante
documentos de fls. 1115/1123, o bloqueio solicitado às fls. 1115/1123 restou negativo, sendo os valores ínfimos (R$ 90,68 e R$ 31,48) liberados.
Às fls. 1128/1129, o credor Serviço Social do Comércio - SESC requereu o levantamento em seu favor da importância de R$ 3.280,23.
Por ora, digam os credores Serviço Social do Comércio - SESC, Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e União acerca do pedido de parcelamento do débito remanescente formulado pela devedora
Imobiliária Rio Branco S/C Ltda. às fls. 1130/1132. Prazo: 15 (quinze) dias.
Sem prejuízo, no mesmo prazo, digam os credores Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC e União acerca do valor bloqueado (R$ 3.158,07, fls. 1087/1089).
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
1200934-03.1998.403.6112 (98.1200934-5) - ARTHUR MANUEL RINALDI(Proc. ROSMARI FELICIO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR RAMOS
MANZOLI) X ARTHUR MANUEL RINALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do comunicado da agência da previdência social de fls. 222, requerendo o que de direito em termos de
prosseguimento. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007466-71.2010.403.6112 - GENEZIO DO VALE NASCIMENTO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA SANCHES GARCIA) X GENEZIO DO VALE NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Folha 351:- Proceda a Secretaria do Juízo à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de
cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
Fica a parte autora desobrigada de inserir nova distribuição no PJe, devendo anexar as peças processuais digitalizadas no processo eletrônico, preservando a numeração original, observando-se o disposto no artigo 10 da
Res. 142/2017, bem como comunicar neste feito a concretização do ato, no prazo de 10 (dez) dias.
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, se necessário.
Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008145-37.2011.403.6112 - LIDIO DELA PEDRA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 -
FERNANDO ONO MARTINS) X LIDIO DELA PEDRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LIDIO DELA PEDRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora cientificada acerca do comunicado da agência da previdência social de fls. 283/291, requerendo o que de direito em termos de
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prosseguimento. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011340-93.2012.403.6112 - GLAURA DUARTE DA COSTA(SP149876 - CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1042 - GUSTAVO
AURELIO FAUSTINO) X GLAURA DUARTE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 12078. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017, combinado
com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. .PA 1,7 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do
art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

Expediente Nº 7820

ACAO CIVIL PUBLICA
0008050-36.2013.403.6112 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBIO X NEDIO CESINO GARBIN(SP214239 - ALINE SAPIA ZOCANTE SARAIVA E SP322034 - SANDRO CESAR RAMOS BERTASSO)

Dê-se vista à parte apelada (réu), pelo prazo de 15 (quinze) dias, para a apresentação de contrarrazões, nos termos do art. 1.010 do CPC.
Caso suscitada pelo(a) recorrido(a) alguma preliminar, conforme faculta o parágrafo 2º do artigo 1.009 do CPC, dê-se vista ao(a) recorrente para manifestação.
Ato contínuo, após o processamento do recurso, intime-se o(a) apelante (MPF) para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe,
nos termos dos artigos 2º e 3º da Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato.
Fica consignado que o(a) apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos.
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres
nº 142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário. 
Após, arquivem-se estes autos com baixa-findo. Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
1202225-09.1996.403.6112 (96.1202225-9) - OSWALDO ORLANDI X OSVALDO PELOSO X REYNALDO VIDOTTO X ROSA MATTOS VIDOTTO X VINICIUS MANGELARDO VIDOTTO(SP082345 -
MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES E SP079269 - LISANGELA CORTELLINI FERRANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA)

TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, ante o decurso do prazo sem manifestação, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir integralmente o r. despacho
de fl. 273, informando se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º da Resolução CJF nº 458/2017, combinado com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500/2014, da Secretaria da Receita Federal,
vem como comprovando a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e, ainda, informando se é portadora de doença grave ou deficiência (artigo 8º, Resolução CJF nº 458/2017),
comprovando.

PROCEDIMENTO COMUM
0001645-38.2000.403.6112 (2000.61.12.001645-0) - ELZO GONCALVES(SP142500 - FERNANDO DE PAULA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP119409 - WALMIR
RAMOS MANZOLI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar manifestação acerca das peças de fls. 181/185, que noticiam o cancelamento
do(s) ofício(s) requisitório(s) e/ou a transferência do(s) respectivo(s) valor(es) depositado(s) para a Conta Única do Tesouro Nacional, a teor do disposto na Lei nº 13.463/2017.

PROCEDIMENTO COMUM
0006665-73.2001.403.6112 (2001.61.12.006665-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 774 - GLAUCIA CRISTINA PERUCHI) X ERMELINDO CATUCCI(SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA) X VALDELINA
SANTANA CATUCCI(SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA) X ANTONIO JOAQUIM ALEXANDRE(SP037482 - MANOEL DA SILVA FILHO) X MARIA ISABEL TAKATA ALEXANDRE(SP037482 -
MANOEL DA SILVA FILHO E SP091472 - SERGIO LUIZ BRISOLLA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a União intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar manifestação acerca da peça e documento apresentados pelo correquerido
Ermelindo Catucci às fls. 571/574, bem como sobre o pedido apresentado às fls. 540/548.

PROCEDIMENTO COMUM
0008295-57.2007.403.6112 (2007.61.12.008295-7) - AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S.A. - ALL(PR015471 - ARNALDO CONCEICAO JUNIOR E PR036173 - FABIANA KELLY ATALLAH
DALL ARMELLINA E SP113423 - LUCIANE GALINDO CAMPOS BANDEIRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (SP210268 - VERIDIANA BERTOGNA)

Folhas 846/847:- Sustenta o Réu a insuficiência do valor depositado para quitação do débito (fl. 159). Requer ainda o levantamento do referido valor.
Indefiro o pedido. Considerando a virtualização dos autos no sistema PJe, distribuídos sob nº 5006808-78.2018.403.6112, conforme certificado à fl. 848, o cumprimento de sentença dar-se-á exclusivamente em meio
eletrônico (Resolução PRES nº 142/2017, art. 8º e seguintes). Dessa forma, deverá a parte requerida formular o pedido nos autos digitalizados, atentando-se à instrução daqueles autos com as peças necessárias ao
atendimento do pleito aqui formulado.
Arquivem-se estes autos com baixa-findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005444-06.2011.403.6112 - VALDIR SCARDOVELLI(SP109265 - MARCIA CRISTINA SOARES NARCISO E SP272774 - VICTOR GABRIEL NARCISO MATSUNAGA E SP250144 - JULIANA
BACCHO CORREIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica a União intimada para, no prazo de 05 (cinco) dias, ofertar manifestação acerca do pedido formulado pela parte autora à fl. 138.

PROCEDIMENTO COMUM
0001716-20.2012.403.6112 - ANGELO DOS SANTOS(SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI E SP346970 - GUILHERME DE OLIVEIRA PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 -
SONIA COIMBRA)

Arquivem-se os autos, mediante baixa findo.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0007540-23.2013.403.6112 - ANTONIO ALVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do Acórdão proferido nos autos da Ação Rescisória de nº 5002254-74.2016.4.03.0000 pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004456-43.2015.403.6112 - SAMMI INDUSTRIA E COMERCIO DE LEITE E DERIVADOS LTDA(SP285497 - VINICIUS TEIXEIRA PEREIRA E SP286155 - GLEISON MAZONI E SP334225 - LUCAS
VINICIUS FIORAVANTE ANTONIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 933 - LUIZ EDUARDO SIAN)

Fica o(a) Apelante (União), intimado(a) para, no prazo de 15 (quinze) dias, promover a virtualização dos autos processuais mediante digitalização e inserção destes no sistema PJe, nos termos dos artigos 2º e 3º da
Resolução PRES nº 142/2017, devendo, ainda, comunicar neste feito a concretização do ato. 
Fica consignado que o(a) apelante deverá se atentar ao disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução acima mencionada, notadamente que a digitalização deverá ser efetivada de modo integral, observar a ordem
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sequencial de eventuais volumes e respectiva identificação, bem como atender os tamanhos e formatos previstos na Resolução Pres nº 88/2017, tudo de modo a facilitar a rápida identificação e visualização dos autos. 
Fica, também, consignado que no momento que preceder a virtualização dos autos, deverá o(a) apelante cientificar a secretaria do Juízo para o fim do cumprimento do disposto no artigo 3º, parágrafo 2º, da Resolução Pres
nº 142/2017, qual seja: conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, preservando a mesma numeração de autuação, quando, então, a parte efetuará a inserção integral das peças
digitalizadas no processo eletrônico como acima explanado e devolverá os autos físicos para a secretaria processante. 
Com a distribuição do processo no sistema PJe, certifique-se a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe, anotando-se sua numeração, se necessário, arquivando-se este feito com baixa findo. 
Se transcorrido in albis o prazo assinado para digitalização do processo, certifique a Secretaria e intime-se a parte apelada para a realização da providência, comprovando nestes autos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 5º,
Resolução PRES nº 142/2017).
No silêncio, acautelem-se os autos em secretaria, no aguardo de provocação das partes, sem prejuízo de novas intimações em periodicidade anual (artigo 6º, Resolução PRES nº 142/2017).
Folhas 243/249:- Ciência à União. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0004524-22.2017.403.6112 - NEWTON MARTINS DAS NEVES(SP262598 - CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Termo de Intimação. Nos termos da Portaria n.º 06/2013 deste Juízo, ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem acerca do Procedimento Administrativo nº 42/161.020.218-7, juntado por
cópia às fls. 104/131 e 132/159. 

PROCEDIMENTO COMUM
0005896-06.2017.403.6112 - ANTONIO CARLOS DE ARAUJO(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA)

Recurso adesivo de fls. 115/127:- Vista à parte apelada (INSS) para contrarrazões (art. 1.010, parágrafo 2º, do CPC).
Decorrido o prazo legal para tanto, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 113.
Intime-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001274-54.2012.403.6112 - PLACIDO SANTIAGO MOREIRA(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO
TROMBETTA NEVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Após, arquivem-se os autos, com baixa findo, observadas as cautelas de estilo.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003265-12.2005.403.6112 (2005.61.12.003265-9) - INSS/FAZENDA(Proc. FERNANDO COIMBRA) X SIDNEI DAVID DA SILVA(SP251868 - TIAGO PINAFFI DOS SANTOS) X CELIA REGINA
SOARES X GRAND GAS COMERCIO E TRANSPORTE LTDA

Folhas 378/379: Ante a penhora no rosto destes autos, conforme termo lavrado nos autos da Execução Fiscal nº 0001095-17.2007.8.26.0456, movida pela Fazenda Nacional em face de Grand Gás Comércio e
Transporte Ltda. e Sidnei David da Silva, em trâmite perante o Juízo de Direito da 1ª Vara de Pirapozinho/SP, promova a Secretaria as anotações necessárias.
Ciência às partes.
Oportunamente, sobrevindo resposta do Juízo deprecado (fl. 376), cumpra-se o despacho de fl. 372 em seus ulteriores termos.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008214-98.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA GOMES) X SINDICATO DOS TRAB NA MOVDE MERC EM GERAL DE(SP110912 - HIGEIA
CRISTINA SACOMAN)

Fl.(s) 131/132: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Intime-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000304-88.2011.403.6112 - SUELI HELENA MACHADO DE PONTES(SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR E SP194196 - FABIANA PEREIRA ALVES PIMENTA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) X SUELI HELENA MACHADO DE PONTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
TERMO DE INTIMAÇÃO. Nos termos da Portaria nº 06/2013 deste Juízo, fica o Instituto Nacional do Seguro Social intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar manifestação acerca da peça e documentos
apresentados pela parte autora às fls. 220/235.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000125-62.2008.403.6112 (2008.61.12.000125-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOÃO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA
SILVA BALLIELO SIMAO) X SIGUETO TACASAQUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIGUETO TACASAQUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIGUETO TACASAQUI

Folha 132:- Ciência à Exequente.
Requeira a Exequente o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, sem qualquer manifestação da parte credora que importe na localização de bens passíveis de constrição judicial, circunstâncias essas devidamente certificadas nos autos, resta determinada, desde já, a
suspensão do processo pelo prazo de 1 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, nos termos do art. 921, III, 1º, do CPC.
Transcorrido o prazo de um ano sem que o(a) Exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, independentemente de nova intimação.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0006996-30.2016.403.6112 - KARINA - TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMENTO E LOCACAO DE ONIBUS LTDA - ME(PR018654 - ELIANE VARGAS ROCHA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO
FEDERAL X KARINA - TRANSPORTE TURISTICO, FRETAMENTO E LOCACAO DE ONIBUS LTDA - ME

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229. 
Fl.(s) 195: Defiro. Suspendo o processamento da presente execução, nos termos do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016. 
Transcorrido o prazo de um ano, sem que a(o) exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à localização do(a) devedor(a) e ou à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa sobrestado,
independentemente de nova intimação. 
Cumpra-se independentemente de intimação da União. 
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0006095-62.2016.403.6112 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP356250 - ROSANGELA COELHO COSTA E SP338087 - ANA LUIZA GARCIA MACHADO) X
ROSANGELA FERREIRA INACIO(SP201468 - NEIL DAXTER HONORATO E SILVA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Ante o pedido de realização de prova oral, esclareça expressamente a ré Rosângela Ferreira Inácio qual aspecto do pedido pretende elucidar com a produção da referida prova, bem como apresente rol de testemunhas,
qualificando-as, nos termos do artigo 357 do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão da prova oral requerida. Prazo: 15 (quinze) dias. A qualificação das testemunhas independe do comparecimento espontâneo
delas porque serve ao pleno conhecimento da parte adversa da prova que contra ela se pretende produzir. Quanto ao pedido de prova pericial, esclareça a ré Rosângela Ferreira Inácio em que consistirá a realização da
prova técnica, inclusive apresentando os quesitos a serem respondidos pelo(a) Sr(a) Perito(a). Sem prejuízo, poderá a ré requisitar os documemtos mencionados diretamente junto aos setores competentes da Prefeitura de
Indiana/SP, paterior juntada no presente feito. Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002805-44.2013.403.6112 - IZABEL GOMES CAMPOS(SP295981 - TIAGO CANCADO GAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA
COSTA) X IZABEL GOMES CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Execução contra a Fazenda Pública, classe 12078. 
Em face da decisão transitada em julgado, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para que, no prazo de trinta dias, implante/restabeleça/revise o benefício/averbe o tempo de serviço reconhecido em favor da parte
autora, comprovando nos autos, bem como apresente os cálculos de liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos do julgado.
No caso do valor ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, informe a parte autora se é portadora de alguma doença grave ou deficiência (artigo 13 da Resolução nº 115/2010 do CNJ cumulado com artigo 8º da
Resolução 458/2017 do CJF), comprovando. 
No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a planilha de cálculos do INSS, bem como informe se ocorreram as despesas constantes do artigo 27, parágrafo 3º, da Resolução nº 458/2017, combinado
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com o artigo 39 da Instrução Normativa nº 1.500, de 29/10/2014, da Secretaria da Receita Federal e comprove a regularidade de seu CPF junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Havendo concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais e
compensação acima referida, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento. .PA 1,7 Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do teor dos ofícios expedidos, nos termos do
art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017.
Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. 
Intimem-se. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003466-81.2017.403.6112 - ADEMIR ARANTES BUENO(SP363300A - FERNANDA GUIMARÃES MARTINS) X UNIAO FEDERAL X ADEMIR ARANTES BUENO X UNIAO FEDERAL
Fl. 131: Defiro a dilação do prazo por 10 (dez) dias para a parte autora cumprir as diligências, conforme requerido. Int. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001166-83.2016.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X MARCIA SUELI ALONGE ALMEIDA LEITE - ME X MARCIA SUELI ALONGE ALMEIDA
LEITE(SP149981 - DIMAS BOCCHI E SP016865SA - DIMAS BOCCHI SOCIEDADE DE ADVOGADOS)

Folha 184: Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 01 (um) ano, durante o qual se suspenderá a prescrição, nos termos do artigo 921, inciso III, parágrafo 1º do CPC. 
Transcorrido o prazo de um ano sem que a Exequente tenha adotado qualquer medida efetiva à constrição judicial, remetam-se os autos ao arquivo, mediante baixa-sobrestado, independentemente de nova intimação.
Intime-se.

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008933-19.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
ESPOLIO: LGB AJOVEDI - ME, LUCIANA GLAUCIA BRANCO AJOVEDI
 

     

       S E N T E N Ç A

 

Considerando a informação de que houve o pagamento integral da dívida em cobrança neste processo (cédulas de crédito bancário:
Girocaixa Fácil – op. 734 – contrato nº 242000734000083591, evento ID nº 11810957), tenho por ocorrida a hipótese prevista no artigo 924, inciso II, do
CPC/2015 e, por conseguinte, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fulcro no artigo 925 do mesmo Código. (ID nº 13341539).

É o relatório.
DECIDO.

Ante o exposto, julgo extinta a execução nos termos dos artigos 924, inciso II, e 925, do Código de Processo Civil.

Honorários já se encontram englobados no montante pago.

Custas na forma da lei.

Providencie-se junto à Central de Conciliação desta Subseção Judiciária o cancelamento da audiência de conciliação designada para o dia
05/02/2019, às 14h00, Mesa 3, intimando-se a parte executada.

Precluso o decisum, arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais, com baixa-findo.

P. R. I.

Presidente Prudente/SP, data da assinatura registrada no sistema.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003201-91.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ADAO FERNANDES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 A situação cadastral irregular comunicada é da requerente: CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, que consta com a situação cadastral: BAIXADA. O valor a requisitar é referente aos
honorários sucumbenciais (vide id 13184593). Intime-se a advogada exequente. Nada sendo requerido, sobrestem-se os autos.           

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005619-65.2018.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: JOSE ANTONIO DO VALLE
Advogado do(a) IMPETRANTE: DIOGO BIANCHI FAZOLO - PR47084
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, visando restituição do veículo automotor da marca VOLKSWAGEM, modelo PASSAT 2.0T_FSI, ano 2010,
placas GAX-5005, RENAVAN 00226458440, cor preta, apreendido no dia 03/02/2018 –, porque em seu interior estavam mercadorias ilegalmente introduzidas no país por terceiras
pessoas, quais sejam, os senhores Dinael Barros Rocha e Herlon Ricardo Brito do Valle.
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 Alega não ter participado de nenhuma forma para a prática do ilícito, não havendo que se falar em responsabilidade do proprietário pela mercadoria contrabandeada, que
nunca foi processado criminalmente pela prática de descaminho, circunstâncias que o caracterizam como terceiro de boa-fé.

 Assevera que a autoridade Fazendária valorou as mercadorias apreendidas muito acima do valor realmente pago, sendo desproporcional o valor das mercadorias
apreendidas em relação ao valor do veículo, sendo aplicável o princípio da proporcionalidade, pacificado pela remansosa jurisprudência pátria, razão que o traz a juízo para pleitear a
declaração de nulidade do auto de infração e apreensão de veículo.

Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Eventos nºs 9563096 a 9631486).

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na mesma decisão que deferiu parcialmente a liminar, ordenando notificação e intimação da autoridade impetrada e
seu representante judicial e, ainda, a remessa ex lege, dos autos ao Ministério Público Federal. (Id. nº 9680896).

Pessoalmente notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações fazendo-as acompanhar de farta documentação. (Ids. nºs 11676137; 11676146; 12038750 e
12039352).

Cientificado, o representante judicial da União requereu e teve deferido seu ingresso na lide na qualidade de assistente litisconsorcial. (Ids. nºs 12476489 e 12636777).

 O Parquet Federal opinou pela concessão da segurança. (Id. nº 12851543).

É o relatório.

DECIDO.

Pretende o impetrante provimento mandamental que lhe assegure a restituição de veículo de sua propriedade – veículo automotor da marca VOLKSWAGEM, modelo
PASSAT 2.0T_FSI, ano 2010, placas GAX-5005, RENAVAN 00226458440, cor preta –, apreendido com mercadorias descaminhadas, ocasião em que era conduzido por terceiras
pessoas: os senhores Dinael Barros Rocha e Herlon Ricardo Brito do Valle.

Ao prestar informações, a autoridade impetrada informou que ainda não teria ocorrido a aplicação da pena de perdimento, mas até o momento somente a apreensão do
veículo, formalizada no processo administrativo nº 10652.720035/2018-85, bem como a lavratura do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal – AITAGF das
mercadorias, formalizado através do processo administrativo nº 10652.720034/2018-31. Esclareceu que o condutor do veículo, Daniel Barros Rocha, parente do proprietário do veículo, é
reincidente em conduta dessa natureza e, no mérito, sustentou que não restou caracterizado qualquer ato eivado de ilegalidade ou praticado com abuso de poder, a ofender ou ameaçar de
ofensa qualquer direito líquido e certo da impetrante. Aduziu, ainda, que se afigura sem guarida sua pretensão, e pugnou pela denegação da segurança.

A questão trazida aos autos refere-se à possibilidade de ser liberado o veículo de propriedade do impetrante, apreendido em poder de terceiros, transportando mercadorias
desacompanhadas de documentação fiscal de sua importação.

Do que constou nos autos, constato que a despeito da diligência que deveria ter tido o Impetrante ao ceder/emprestar veículo de sua propriedade para terceiro empreender
viagem ao Paraguai, é certo que ao assim proceder, por certo, sai de seu controle a destinação dada por terceiro ao bem móvel cedido, não se podendo inferir que se vá emprestar um
automóvel para a prática de ilícito.

A propriedade do bem móvel cuja restituição se almeja está demonstrada pelo documento das folhas 02/03 do id nº 9563096, onde consta o impetrante como adquirente
do veículo em questão, em documento com firma reconhecida do vendedor em 28/12/2017 e a do comprador, o impetrante José Antônio do Valle, em 19/01/2018, antes, portanto, da
data da apreensão, ocorrida em 03/02/2018.

Não há nenhum elemento de prova da vinculação do impetrante com os fatos ocorridos que ensejaram a apreensão do veículo utilizado para introduzir no país mercadoria
estrangeira sem a documentação fiscal correspondente, não sendo sequer mencionado na ocorrência ou no auto de infração e apreensão, de forma que houve afronta ao direito líquido e
certo da parte impetrante, consubstanciado na não restituição do veículo apreendido.

Comprovada a propriedade do automóvel da marca VOLKSWAGEM, modelo PASSAT 2.0T_FSI, ano 2010, placas GAX-5005, RENAVAN 00226458440, cor preta, e
ante a inexistência de qualquer elemento probatório que vincule o impetrante aos fatos que culminaram na apreensão do veículo de sua propriedade, caracteriza-se malferimento ao direito
do impetrante, terceiro de boa-fé.

Não existe nos autos qualquer elemento indicativo da participação do proprietário na conduta tida como ilegal, significando dizer que não é possível atribuir culpa com
fundamento exclusivo em inferências, na medida em que a aplicação da pena de perdimento de bem se submete à efetiva comprovação da responsabilidade do proprietário – finalidade do
devido processo administrativo.

Presume-se, portanto, a boa-fé do impetrante, cabendo-lhe a restituição do veículo de sua propriedade, objeto desta impetração e, na forma do pedido, a anulação processo
administrativo nº 10652.720035/2018-85, decorrente da lavratura o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal – AITAGF das mercadorias, formalizado através do
processo administrativo nº 10652.720034/2018-31, exclusivamente em relação ao veículo apreendido.

Ante todo o exposto, ratifico a liminar inicialmente deferida, concedo a segurança e determino à autoridade impetrada que proceda à liberação imediata do veículo
automotor marca VOLKSWAGEM, modelo PASSAT 2.0T_FSI, ano 2010, placas GAX-5005, RENAVAN 00226458440, cor preta, entregando-o ao seu legítimo proprietário: JOSÉ
ANTÔNIO DO VALLE - CPF: 957.629.498-34.

Como consequência, determino também a anulação processo administrativo nº 10652.720035/2018-85, decorrente da lavratura o Auto de Infração e Termo de Apreensão
e Guarda Fiscal – AITAGF das mercadorias, formalizado através do processo administrativo nº 10652.720034/2018-31, exclusivamente em relação ao veículo apreendido.

Não há condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao reexame necessário. (LMS, artigo 14, §1º).

P.R.I.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003666-66.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: JOSE LUIZ URBANO
Advogado do(a) AUTOR: DIOMARA TEIXEIRA LIMA ALECRIM - SP322751
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE
 

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de procedimento ordinário com pedido de tutela de urgência visando, inicialmente, impedir que a Receita Federal do Brasil em
Presidente Prudente (SP) de promover a hasta pública do veículo apreendido, ao qual fora aplicada a pena de perdimento, veículo Honda Civic LX,
placas AJW-8972, ano e modelo 2.000, cor cinza, RENAVAM 00759144451, até o deslinde desta demanda, bem como seja decretada a nulidade do
processo administrativo e determinada a restituição do bem ao requerente.

Alega que o veículo que foi apreendido no dia 09/12/2016 quando ele [requerente] foi surpreendido na posse de cigarros oriundos do
Paraguai, circunstância deflagratória da ação penal nº 0012142-52.2016.403.6112 que tramitou na 5ª Vara Federal local, onde o referido veículo
automotor fora liberado na esfera penal.
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Assevera não ter sido intimado da decisão administrativa que decretou o perdimento do bem, sendo tolhido do exercício de seu direito da
ampla defesa e do contraditório, como também entende ser descabida a medida, ferindo os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, vez que
a mercadoria apreendida – 120 pacotes de cigarros do Paraguai – foi avaliada em R$ 2.750,00 (dois mil e setecentos e cinquenta reais) –, valor ínfimo
em relação ao valor do veículo, avaliado em mais de R$ 13.000,00 (treze mil reais).

Justifica a medida urgente vez que o leilão tem prazo final para análise das propostas no dia 19/06/2018.

Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita. (Id. nº 8827575).

Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (Ids. nºs 8827582 a 8828202).

A tutela de urgência foi deferida na mesma decisão que determinou a intimação da Parte Ré para cumprimento, bem como a citação. (Id.
nº 8848083).

A despeito de pessoalmente intimado, o Delegado da Receita Federal deixou decorrer in albis o prazo sem contestar o pedido. (Ids. nºs

8869159; 8869160).

Instadas à especificação e provas, decorreu o prazo sem manifestação das partes. (Ids. nºs 11484104; decorrido prazo de José Luiz
Urbano em 23/10/2018 23:59:59 e decorrido prazo de União Federal – Fazenda Nacional em 29/10/2018 23:59:59).

É o relatório.

DECIDO.

A despeito da ausência de manifestação do Delegado da Receita Federal – pessoalmente intimado – ou de contestação da União Federal
– Fazenda, cujo prazo consta como decorrido no dia 29/10/2018 23:59:59 –, os elementos dos autos autorizam o julgamento da demanda no estado em
que se encontra.

O caso é de improcedência.

O Autor requer a restituição do veículo Honda Civic LX, placas AJW 89720, ano/modelo 2.000, cor cinza, RENAVAM 00759144451,
apreendido no dia 09/12/2016, ocasião em que foi abordado por policiais civis nesta cidade de Presidente Prudente (SP), e consigo teve apreendido
também cerca de 120 pacotes de cigarros de origem estrangeira.

Preso em flagrante, foi ele processado e condenado, mas, ao argumento de que nos autos da ação penal o veículo teria sido liberado em
seu favor e que estaria na iminência de ser alienado em leilão, invocou a aplicação do principio da proporcionalidade na medida em que o valor das
mercadorias apreendidas seria pífia em relação ao valor do veículo, evidenciando gritante desproporção, razão que o conduziu à conclusão de que lhe
seria devida a restituição.

Consta da denúncia apresentada nos autos da ação penal nº 0012142-52.2016.403.6112, extrato COMPROT dando conta de que há
contra o 06 (seis) processos administrativos (Auto de Infração com apreensão de mercadorias), fatos que conduzem à conclusão inexorável de que o
autor faz do contrabando de cigarros seu meio de vida, através de reiteradas condutas delituosas semelhantes.

E o impetrante não trouxe aos autos qualquer argumento, fato novo ou documento capaz de ilidir os fatos comprovados na ação penal,
baseando sua pretensão apenas na desproporção de valores das mercadorias em relação ao veículo.

Com efeito, o C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a pena de perdimento se justifica, ainda que não haja
proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e do veículo, quando comprovada a má-fé ou reiteração de conduta ilícita. Nesse
sentido:[1]

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PENA DE PERDIMENTO SOBRE VEÍCULO TRANSPORTADOR E PROPORCIONALIDADE DA
MEDIDA SANCIONATÓRIA. INADMISSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 DO STJ. 
1. A jurisprudência do STJ está assentada na impossibilidade de aplicação da pena de perdimento do veículo transportador quando não
comprovada a responsabilidade e a má-fé do proprietário do veículo. Nesse sentido: REsp 1.243.170/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 18/4/2013; AgRg no REsp 1.331.644/PA, Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 25/10/2012, e
REsp 1.637.846/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2016. 
2. Na hipótese, o Tribunal de origem consignou que a recorrente concorreu para a prática do ato infracional ou dele se beneficiou, assim
é evidente que, para modificar o entendimento firmado no acórdão recorrido, seria necessário exceder as razões colacionadas no
acórdão vergastado, o que demanda incursão no contexto fático-probatório dos autos, vedada em Recurso Especial, conforme Súmula 7
desta Corte: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 
3. A jurisprudência do STJ entende que a reiteração da conduta ilícita dá ensejo à pena de perdimento, ainda que não haja
proporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o do veículo. 
4. Assim, a revisão dos elementos fáticos que fundamentaram o acórdão recorrido com o intuito de afastar a prática reiterada da conduta
ilícita esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 
5. Recurso Especial não conhecido. 

ADMINISTRATIVO, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO (CARRO DE
PASSEIO), NO QUAL SE ENCONTROU MERCADORIAS DE SEU PROPRIETÁRIO SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ
AFASTADA PELO ACÓRDÃO A QUO. PROPORÇÃO ENTRE O VALOR DAS MERCADORIAS E O DO VEÍCULO TRANSPORTADOR.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDÊNCIA COMPROVADA. INCISO V DO ART. 104 DO DECRETO-LEI N. 37/1966 E INCISO V DO ART. 688
DO DECRETO N. 6.759/2009. 
1. Recurso especial conhecido pela alínea 'c' do permissivo constitucional, porquanto comprovada a existência de divergência
jurisprudencial, que, inclusive, é notória e, por isso, merece ser apreciada pelo órgão colegiado, com a finalidade de uniformização da
jurisprudência. Trata-se de discussão a respeito da observância da proporcionalidade entre os valores de mercadorias apreendidas e do
veículo transportador para o fim de aplicação da pena de perdimento do veículo. 
2. Por força do inciso V do art. 104 do Decreto-Lei n. 37/1966 e do inciso V do art. 688 do Decreto n. 6.759/2009, a conduta dolosa do
transportador na internalização de sua própria mercadoria em veículo de sua propriedade dá ensejo à pena de perdimento,
independentemente da proporção entre o valor das mercadorias e o veículo.

O entendimento firmado pela nossa própria Corte Regional – TRF3ª Região –, firma-se na mesma linha do entendimento do C. STJ,
apontando no sentido de que: “O princípio da proporcionalidade não pode ser aplicado nos casos em que for afastada a boa-fé do proprietário do veículo, como
nas situações em que a habitualidade na atividade de descaminho for comprovada, não se prestando ao incentivo da prática delituosa.” Confira-se:[2]

ADMINISTRATIVO. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE MERCADORIA IRREGULARMENTE IMPORTADA. PRÁTICA
REITERADA. PENA DE PERDIMENTO. MANUTENÇÃO. AUSÊNCIA DE BOA-FÉ. AFASTAMENTO DO PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. 
1. O princípio da proporcionalidade não pode ser aplicado nos casos em que for afastada a boa-fé do proprietário do veículo, como nas
situações em que a habitualidade na atividade de descaminho for comprovada, não se prestando ao incentivo da prática delituosa. 
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2. No caso em espécie, a apreensão do veículo em trilha clandestina, transportando mercadoria irregular, bem como os documentos
acostados aos autos, que demonstram a efetiva e reiterada ciência e participação do proprietário do veículo nos ilícitos praticados,
comprovam a ausência de boa-fé, de forma a sobrepujar o princípio da proporcionalidade, tornando irrelevante a questão da diferença
entre o valor da mercadoria apreendida e o valor do automóvel. Precedentes jurisprudenciais. 
3. Apelação improvida.

Desta forma, considerando que não foram trazidos aos autos quaisquer elementos que pudessem afastar o cenário da ilicitude que se
apresenta, de rigor a cassação da tutela de urgência e a improcedência do pleito autoral.

Isto porque, em caso de importação irregular de mercadorias, a pena de perdimento deve ser aplicada ao veículo transportador sempre
que houver prova de que o proprietário do veículo apreendido concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal (Inteligência da Súmula nº 138 do TFR).

Ante o exposto, revogo a tutela de urgência deferida, rejeito o pedido e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nesta ação de
procedimento ordinário.

Condeno o autor no pagamento da verba honorária que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, atualizado até o efetivo pagamento.

As obrigações decorrentes da sucumbência do autor ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas
se, nos 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário (artigo 98, §3º,
do NCPC).

Custas na forma da lei.

Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos com “baixa-findo”.

P.R.I.

[1] (REsp nº 1498870/PR, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 12.02.2015, DJe 24.02.2015); (REsp nº 1728758/MS, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 17.05.2018, DJe 02.08.2018)

 

[2] (AC nº 0001295-24.2016.4.03.6004/MS, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 04.10.2018, D.E. 15.10.2018).

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000241-94.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: GILMAR GUIMARAES
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA FERREIRA DA SILVA - SP387540
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE AGENCIA INSS PRESIDENTE PRUDENTE-SP
 

SENTENÇA

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de medida liminar visando provimento mandamental liminar que anule o ato de
suspensão/cessação do benefício do impetrante, o restabeleça de imediato, incluindo-o no serviço de reabilitação profissional, nos termos da sentença
sentença prolatada pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Martinópolis (SP), que lhe concedeu o auxílio-doença previdenciário.

Requer, por derradeiro, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

É o relatório.

DECIDO.

Não cabe mandado de segurança contra ato que negue cumprimento a comando emanado de sentença judicial.

É inadequada a ação mandamental para se fazer cumprir ato judicial.

Cabe ao detentor do título judicial transitado em julgado, pelos meios próprios, fazer valer seu direito no juízo da execução. 

Nesse sentido a orientação jurisprudencial dominante:

 Mandado de Segurança para fazer cumprir sentença transitada em julgado que determinara a implantação de auxílio-doença acidentário.
Incabimento. Inadequação da via processual eleita. Sentença denegatória mantida. - Mandado de segurança impetrado contra ato coator que indeferiu
pedido de restabelecimento de auxílio-doença acidentário, invocando o cumprimento de sentença transitada em julgado, na qual fora conferido tal
direito. - É incabível a utilização do mandado de segurança para fazer cumprir decisão judicial, reservando-se ao detentor do título judicial transitado em
julgado os meios próprios, no juízo da execução, para fazer valer seu direito. Precedente desta eg. 3ª Turma: AMS 90305-RN, des. Ridalvo Costa,
julgado em 15 de fevereiro de 2007. Apelação improvida.

Ante o exposto, indefiro a inicial deste “writ”, e o faço com espeque no art. 330, inciso IV c.c. art. 485, inciso IV, ambos do Código de Processo
Civil.

Não há condenação em verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.

Não sobrevindo recurso, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades de praxe, com baixa-findo.

Defiro ao Impetrante os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

[1] (CC 134.943/RS, Ministro OG FERNANDES, DJe 16/04/2015).
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001313-53.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: ADELSON PEREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da perícia agendada para o dia 20 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas.

Ficam as partes intimadas através de seus advogados que deverão comunicar a data a eventuais assistentes técnicos indicados.

Comunique-se a empresa para franquear a entrada do perito e assistentes técnicos das partes que se apresentarem para acompanhar o exame. Int.              

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000022-81.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: JOAO PAULINO DE SOUZA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, RHOBSON LUIZ ALVES - SP275223
IMPETRADO: CHEFE AGENCIA INSS DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

   

  Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar visando a provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada que dê imediato andamento no
processo administrativo gerado através do protocolo de requerimento nº 789263494, onde pleiteou a concessão de benefício previdenciário, alegando, em síntese, que o referido
processo estaria sem qualquer andamento desde 03/10/2018, data em que o impetrante o protocolizou.

Alegou a parte autora que a presente demanda não tem por mérito a concessão ou não do benefício previdenciário e sim uma resposta/decisão por parte da
autarquia requerida.

Argumentou na defesa de sua impetração, que a Lei nº 9.784/99 estabelece o dever da Administração de emitir decisão nos processos administrativos e também
sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência, prevendo o prazo de trinta dias para a prolação de decisão, uma vez concluída a instrução do feito (artigos 48 e
49).

Asseverou que o proceder da Administração fere o Princípio Constitucional da eficiência, da moralidade, da razoabilidade e legalidade da Administração Pública,
previsto no artigo 37, caput, da Carta Magna e o disposto nos artigos 48 e 49 da Lei nº 9.784/99, que assinala o prazo de trinta dias, concluída a instrução do processo, para a
administração proferir decisão, razão que o traz a Juízo para deduzir a pretensão mandamental retro descrita.

Requereu, por derradeiro, os benefícios da gratuidade da gratuita.

Instruíram a inicial o instrumento de mandato e demais documentos pertinentes (IDs nºs 13441462 a 13441471).

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita na mesma decisão que postergou a apreciação do pleito liminar para após a vinda das informações (ID nº
13455953).

Antecipando-se à prestação das informações, o impetrante veio aos autos e relatou que a autarquia, após notificação deste Juízo para esclarecer o ocorrido, analisou
e emitiu decisão no processo administrativo em questão, motivo pelo qual a parte autora requereu a extinção do feito sem julgamento de mérito (IDs nºs 13546528 a 13546530).

Na sequência, sobrevieram aos autos as informações prestadas pelo Gerente da Agência do INSS de Presidente Prudente/SP (IDs nºs 13661904 a 13661905).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de causa superveniente de extinção do feito sem resolução do mérito (análise e prolação de decisão no processo administrativo em
questão), haja vista que o provimento judicial aqui reclamado já foi plenamente satisfeito na via administrativa, pretensão esta almejada pela parte impetrante
quando ingressou com pedido junto à autarquia previdenciária.

O interesse de agir subsume-se no trinômio: utilidade-necessidade-adequação. A medida pretendida deve ser útil a quem a postula. Deve ser
necessária, de forma que não haja outra maneira de a parte alcançar seu objetivo a não ser por intermédio da tutela jurisdicional e, por fim, deve ser adequada
ao meio judicial eleito para a dedução do pleito.

A superveniente perda do interesse da parte impetrante no prosseguimento do feito, consistente na obtenção, por intermédio de pronunciamento judicial exarado na
ação executiva a este processo vinculada, enseja a extinção do processo sem exame do mérito, com base no artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.

O caso é, pois, de extinção sem resolução do mérito, pela perda superveniente do interesse de agir/perda do objeto.

Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, ante a patente perda do objeto da ação mandamental e, por conseguinte, pela
ausência do interesse de agir, e o faço com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege (parte beneficiária da gratuidade da justiça, ID nº 13455953).

Sem condenação em verba honorária, dada a peculiaridade do caso.

P. R. I.

Presidente Prudente/SP, data da assinatura registrada pelo sistema.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001791-61.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CICERO FERMINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780, FRANCIELI BATISTA ALMEIDA - SP321059
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Ciência às partes da perícia agendada para o dia 21 de fevereiro de 2019, às 14:00 horas.

Ficam as partes intimadas através de seus advogados que deverão comunicar a data a eventuais assistentes técnicos indicados.

Comunique-se a empresa para franquear a entrada do perito e assistentes técnicos das partes que se apresentarem para acompanhar o exame. Int.                   

 

   

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000663-69.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: ALLAN CHRISTYAN DE SOUZA ALCANTU
 
IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

          S E N T E N Ç A

Tendo em vista a distribuição em duplicidade deste feito com o de nº 5000488-75.2019.4.03.6112, distribuído à 1ª Vara Federal local, necessário analisar a prevenção por primeira distribuição, nos
termos do artigo 59, do Código de Processo Civil.

Conforme consta nos registros, o presente foi inicialmente distribuído ao JEF local em 28/01/2019, às 15h23min48seg, enquanto o feito nº 5000488-75.2019.4.03.6112 foi distribuído à 1ª Vara local em
28/01/2019, às 14h49min09seg, sendo, portanto, de primeira distribuição aquele juízo.

Embora o autor tenha manifestado interesse na tramitação deste processo, a primeira distribuição se deu no Juízo da 1ª Vara Federal local, sendo verificada, portanto, a ocorrência de litispendência, pois os
processos são idênticos, devendo este feito ser extinto, sem resolução de mérito.

A lei é muito clara: além de prever a existência da litispendência, cuidou o legislador em trazer também a conceituação do termo. O art. 337 do Novo CPC estabelece em seus parágrafos 1º, 2º e 3º:

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

§ 3º Há litispendência quando se repete ação que está em curso.

Haverá, portanto, litispendência, quando existirem em curso dois ou mais processos idênticos ao mesmo tempo. Para serem idênticos, é imprescindível possuir:

i.    mesmas partes;

ii.   mesma causa de pedir; e

iii.   mesmo pedido.

A extinção do processo, quando configurada a litispendência, encontra amparo no art. 485 do Novo CPC:

Art. 485.  O juiz não resolverá o mérito quando:

V. reconhecer a existência de perempção, de litispendência ou de coisa julgada;

Verificada a litispendência é de se extinguir o processo.

Em que pese o equívoco por parte da autora, sua conduta não chega a caracterizar litigância de má-fé. Pela sua justificativa percebe-se que realmente acreditou estar exercendo seu direito de petição sem
malícia nem dolo.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito e o faço com suporte no artigo 485, V, do Código de Processo Civil.

Defiro a gratuidade da justiça.

Após o trânsito em julgado, sejam os presentes autos remetidos para baixa na distribuição e arquivamento, independentemente de nova manifestação judicial.

P.R.I.C.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005023-81.2018.4.03.6112
02ª Vara Federal de Presidente Prudente
IMPETRANTE: CAMILA GARDIN FERRARI
Advogado do(a) IMPETRANTE: IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA - SP112215
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, MINISTERIO DA SAUDE, MINISTRO DE ESTADO DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, PRESIDENTE DO FNDE, UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por CAMILA GARDIN FERRARI em face de ato omissivo do Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, Ministro de Estado do
Ministério da Saúde e Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal, Agência em Presidente Prudente (SP).

Pleiteia medida liminar para suspender os pagamentos das parcelas referentes ao contrato do FIES nº 24.0337.185.0005315-63, até o término da Residência Médica na qual se encontra formal e regularmente matriculada, conforme prevê
o Art. 6º-B, parágrafo 3º da Lei 10.260/2001, como também que a instituição financeira se abstenha de enviar seu nome para os órgãos de proteção ao crédito, como inadimplente.

Alega a impetrante ter celebrado, em 19/08/2010, contrato para a abertura de crédito para financiamento de encargos educacionais ao estudante de ensino superior (FIES) junto ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação,
para custeio de sua graduação em medicina, perante a Universidade do Oeste Paulista – UNOESTE.

Aduz que, em 1º/03/2017, iniciou no 1º ano de residência médica para a especialidade de Clínica Médica, junto aos Hospitais-Escola Padre Albino Emílio da Fundação Padre Albino, mantenedora do Centro Universitário Padre Albino –
UNIFIPA, na cidade de Catanduva-SP.

Argumenta que a Lei 10.260/2001, em seu artigo 6-B, § 3º, garante aos estudantes graduados em medicina, a extensão do período de carência do Contrato de Financiamento Estudantil enquanto perdurar o período de residência médica
quando presentes dois requisitos: i) o ingresso mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica; e ii) em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Noticia que, embora tenha efetuado o pedido de suspensão por meio do sistema FIESMED, seu pleito não recebeu resposta do Ministério da Saúde ou FNDE, autoridades coatoras que administram o sistema FIES. (Id. nº 9458277).
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Instruíram a inicial, instrumento de mandato e demais documentos pertinentes. (ids nºs 9458285 a 9460109).

Custas judiciais iniciais regular e proporcionalmente recolhidas. (Ids nºs 9460109 e 9463608)

A medida liminar foi deferida na mesma decisão que ordenou se aperfeiçoassem notificações e cientificações da parte impetrada e seu representante judicial. (Id nº 94888822).

Aperfeiçoadas notificação, intimação e cientificação dos impetrados e seus representantes judiciais, o FNDE e a União requereram seu ingresso no feito e foram admitidos; sucedendo-se a prestação de informações da CEF. (Ids. nºs
9518656; 9518657 e 9737773).

A CEF contestou a impetração e arguiu, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva “ad causam”, reafirmando seu papel de mero agente financeiro do FIES e que quem estaria legitimado para figurar no polo passivo processual seria o
FNDE – agente operador do FIES a quem compete efetivar as medidas relativas à concessão da carência estendida e, posteriormente, apenas notificar o agente financeiro, que efetua a adequação sistêmica, com a determinação da sustação das cobranças
mensais do FIES oriundas do Contrato de Financiamento Estudantil.

Em apartado, a CEF esclareceu que depois da Lei nº 12.202/10, teria passado a atuar apenas como Agente Financeiro dos contratos FIES, estando o atendimento das determinações e sentenças condicionado à autorização do FNDE.
Ponderou que sua atuação restringe-se à conclusão do processo de formalização de contratos, aditamentos não simplificados e encerramentos, mediante apresentação, pelo estudante e demais envolvidos, de Documento de Regularidade, e demais
comprovantes previstos em Legislação vigente, à agência de relacionamento e, por derradeiro, informou ter encaminhado mensagem ao FNDE comunicando sobre a tutela e que tão logo tivesse retorno do órgão, demonstrariam o cumprimento definitivo
das obrigações. Fê-lo, na sequência, em manifestação acompanhada de documentação comprobatória. (Ids. nºs 9842911; 10094668 e 10094670).

O FNDE contestou suscitando preliminares de ilegitimidade passiva ad causam; que a matéria tratada nesta demanda é de responsabilidade da União, porque o objeto da lide trata de assunto afeto à competência do Ministério da
Educação, e que o FNDE não teria competência nem responsabilidade pelos fatos alegados na inicial, estando deslegitimado para permanecer no polo passivo processual. No mérito, aduziu que a pretensão deveria ser repelida porque o contrato de
financiamento se encontra em fase de amortização e porque o programa de residência precisa estar credenciado junto à Comissão Nacional de Residência Médica o que não foi demonstrado pelos documentos anexados e arrematou pugnando pela
improcedência do pleito autoral. (Ids. nºs 10168610 e 10168612).

A União contestou a impetração suscitando preliminar de incompetência absoluta deste Juízo para o julgamento do mandamus; de carência de ação em face do Ministro da Saúde; de ilegitimidade passiva e ausência de interesse de
agir por inexistência de lide. Pugnou pela denegação da segurança. (Ids. nºs 10526550 a 10527801 e 10527802).

Juntaram-se aos autos as informações prestadas pelo Exmo. Ministro de Estado da Saúde, acompanhadas de informações das áreas técnicas do Ministério. (Id. nº 10632823 e 10632836).

Sobreveio manifestação da impetrante acerca das questões preliminares suscitadas pelas partes impetradas. (ids. nºs 11133071 e 11133077).

Ao argumento de que a natureza predominante de conflito individual e disponível entre partes capazes, sem dimensão social, não havendo subsunção legal a nenhuma das hipóteses legais do artigo 178, do Novo CPC, o Ministério
Público Federal deixou de opinar acerca do mérito da demanda. (Id. nº 11833021).

É o relatório.

DECIDO.

Descabida a impetração em face do Exmo. Ministro de Estado da Saúde e, por conseguinte, da União.

Exercendo sua competência normativa, o Ministério da Saúde expediu a Portaria nº 1.377/11 – GM/MS, que “estabelece critérios para definição das áreas e regiões prioritárias com carência e dificuldade de retenção de médico
integrante de equipe de saúde da família oficialmente cadastrada e das especialidades médicas prioritárias de que tratam o inciso II e o § 3º do artigo 6º-B da Lei nº 10.260, de 12/07/2001, no âmbito do Fundo de Financiamento Estudantil (FIES) e dá outras
providências”, de sorte que o controle judicial que se pretende seja exercido por meio desta demanda é de competência do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação – FNDE, diante da sua qualidade de agente operador do FIES e gerente do
SISFIES, não sendo o Senhor Ministro de Estado da Saúde parte legítima para compor o polo passivo desta ação.

De mais a mais, a legislação não atribui competência aos Ministros de Estado da Saúde e da Educação para praticar ato concreto atinente à inscrição de candidato no FIES, tampouco o cancelamento da inscrição do Programa.

Por expressa previsão legal, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.260/2001, o FNDE, assumiu a qualidade de agente operador e de administrador dos ativos e passivos do FIES.

Na hipótese dos autos, quando a Impetrante firmou seu contrato de financiamento estudantil, o FNDE já era o agente operador do FIES, com ingerência sobre o sistema próprio para a realização da prorrogação do prazo de carência.

Assim, por estar inserido o contexto factual do qual, ainda que supostamente, nasceria o direito invocado, o FNDE é parte legítima para figurar no polo passivo deste writ.

Quanto à CEF, é parte legitimada para figurar no polo passivo processual na medida em que é o agente financeiro do contrato sendo certo que qualquer determinação de abrangência financeira quanto à manutenção do financiamento
da impetrante recai – em alguma medida – sobre si, atraindo-a para integrar o polo passivo processual, nele permanecer para submeter-se ao comando jurisdicional.

Também não se trata de deslocar a competência desta 12ª Subseção Judiciária Federal em Presidente Prudente (SP) para qualquer outra subseção judiciária. A uma porque a União e o Exmo. Ministro de Estado são partes ilegítimas
para figurarem no polo passivo processual. Ademais, o contrato de financiamento, ao que consta, (documento constante do Id. n° 9459641) foi firmado com CEF, representada pela Superintendência Regional e Agência localizada nesta cidade de
Presidente Prudente (SP), sede desta subseção judiciária. E, por fim, tanto o FNDE quanto a CEF possui representação neste município-sede da 12ª Subseção Judiciária Federal.

Passo à análise do mérito.

O FIES é um programa de financiamento governamental destinado ao acesso ao ensino superior para pessoas de parcos recursos econômicos, instituído pela Lei nº 10.260/01 objetivando propiciar a manutenção de estudantes em
cursos superiores. (art. 1º).

O contrato de financiamento estudantil firmado pela Impetrante com o FNDE através da CEF – nº 24.0337.185.0005315-63 – não se trata de mero acordo de vontades, em que as partes estabelecem, dentro das normas de Direito
Privado, as cláusulas que irão reger o negócio jurídico acertado entre elas.

É um contrato de cunho social, previsto em legislação específica, que busca concretizar um programa governamental, cujo objetivo é propiciar ao estudante carente a sua formação universitária, de modo a garantir-lhe o direito
constitucional à educação.

Ainda que não conste expressamente do dispositivo o perfil de seu público-alvo, é sabido que o FIES destina-se àqueles estudantes que não têm condições financeiras para arcar com os custos necessários à conclusão de um curso
superior ministrado em instituições não gratuitas.

Tecidas estas considerações preliminares, não compete acrescer muito mais ao que já restou consignado na decisão inicial, tendo em estima que a decisão judicial já foi plenamente cumprida, circunstância que conduz à conclusão de
que, de alguma forma, as partes assentiram ao pleito impetrado.

Como já bem delineado na decisão liminar, a Lei nº 10.260/2001, alterada pela Lei nº 12.202/2010, conferiu o direito aos graduados em Medicina beneficiados pelo FIES de prorrogarem o período de carência para quitação de suas
parcelas, desde que ingressem mediante programa credenciado de Residência Médica pela Comissão Nacional de Residência Médica e que a especialidade escolhida seja prioritária, conforme ato do Ministro de Estado da Saúde.

E item 10 do anexo II da Portaria Conjunta nº 02/2011, da Secretaria de Atenção à Saúde - SAS e da Secretaria de Gestão de Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES, elencou as especialidades médicas consideradas prioritárias para
fins de aplicação do art. 6º-B da Lei nº 10.260/2001, e dentre tantas outras, consta a Clínica Médica.

E a documentação apresentada nos autos evidencia que a impetrante cursa residência médica em instituição credenciada pelo MEC/CNRM – Hospitais-Escola Padre Albino Emílio da Fundação Padre Albino, mantenedora do Centro
Universitário Padre Albino – UNIFIPA –, exatamente numa das especialidades considerada prioritária, ou seja, Clínica Médica, na forma da Portaria Conjunta nº 02/2011-SAS/SGTES. (vide Id nº 9459770).

Portanto, faz jus, à prorrogação do período de carência para o adimplemento das prestações do FIES na forma requerida.

A jurisprudência tem confirmado a legalidade da norma e, como o postulante comprovou ter sido aprovado em seleção de residência médica, inclusive já estar cursando, e que a área de sua especialização está dentre aquelas
consideradas como prioritárias pelo ministério da Saúde, faz jus à prorrogação, por todo o período de duração da residência médica.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. ENSINO SUPERIOR. FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES). PRAZO DE CARÊNCIA. PRORROGAÇÃO.
RESIDÊNCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE.

1. Nos termos do §3º art. 6º-B da Lei nº. 10.260/2001, na redação dada pela Lei 12.202/2010, "O estudante graduado em Medicina que optar por ingressar em programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica, de que
trata a Lei nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e em especialidades prioritárias definidas em ato do Ministro de Estado da Saúde terá o período de carência estendido por todo o período de duração da residência médica".

2. Na hipótese dos autos, a impetrante comprovou ter sido aprovada para seleção de residência médica, pelo que se afigura razoável a extensão do prazo de carência do contrato de financiamento, celebrado com a Caixa Econômica
Federal em 2007, por todo o período de duração da residência médica, nos termos em que dispõe a norma acima referida.

3. Remessa oficial a que se nega provimento.
[1]

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. FINANCIAMENTO ESTUDANTIL. CARÊNCIA. RESIDÊNCIA MÉDICA. EXTENSÃO.

1. A sentença apelada concedeu a segurança para determinar aos impetrados que se abstenham de efetuar a cobrança das prestações do financiamento nº 22.1500.185.0003813-70 até que a impetrada conclua a residência em Clínica
Médica no Hospital Heliópolis.
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2. A Lei nº 12.202/2010 promoveu alterações na Lei nº 10.260/2001, que trata sobre o Fundo de Financiamento ao estudante do Ensino Superior - FIES, incluindo nesta o art. 6º-B. Os graduados em medicina que optarem por ingressar
em programa de Residência Médica terão o prazo de carência para pagamento do financiamento estendido até o fim da residência, desde que o curso seja credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica e de especialidade
definidas como prioritárias em ato do Ministro de Estado da Saúde.

3. Regulamentando o art. 6º-B da Lei nº 10.260/2001, foi editada pelo Secretário de Atenção à Saúde e pelo Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde a Portaria Conjunta Nº 2 de 25 de agosto de 2011, que definiu
em seu ANEXO II, as especialidades prioritárias.

4. Preenchidos os requisitos exigidos pela Lei 10.260/2001 para a extensão do período de carência previsto no parágrafo 3º do art. 6º-B da Lei 10.260/2001. (destaquei).

5. Em relação ao fato de o contrato da impetrante ter sido firmado anteriormente à edição da Lei nº 12.202/2010, que promoveu as alterações na Lei nº 10.260/2001, incluindo o art. 6º-B, tenho que tal circunstância não impede a
concessão do benefício.

6. Remessa oficial e apelação improvidas.
[2]

Ademais, os estudantes de Medicina necessitam fazer residência médica após a graduação, iniciando novo período de estudos no qual não recebem remuneração profissional, apenas bolsa de estudos e, considerando a finalidade
social do FIES, se afigura muito mais importante para o ordenamento jurídico e para a sociedade preservar a garantia constitucional de acesso à educação e à qualificação profissional e também a formação de profissionais em áreas prioritárias para a
comunidade do que impedir prorrogação, estabelecida em lei, de carência de contrato de estudante hipossuficiente.

Ante o exposto, ratifico os efeitos da medida liminar deferida e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida, e determino aos Réus – FNDE e CEF – que suspendam a cobrança das parcelas mensais do contrato de FIES nº
24.0337.185.0005315-63 celebrado com a impetrante CAMILA GARDIN FERRARI, enquanto perdurar o seu período de residência médica, conforme previsão constante no artigo 6º-B, §3º, da Lei nº 10.260/2001, devendo a CEF efetuar a adequação
sistêmica, com a determinação da sustação das cobranças mensais do FIES oriundas do Contrato de Financiamento Estudantil detrás mencionado.

Dada a patente ilegitimidade, determino a exclusão do polo passivo processual deste mandamus da União Federal, do Exmo. Ministro de Estado da Saúde, bem como, do próprio Ministério da Saúde.

Julgado sujeito ao reexame necessário. (CPC, 496, I).

Não há condenação em verba honorária. (Art. 25 da Lei nº 12.016/2009; Súmulas nºs 105, do STJ e 512, do STF).

Custas na forma da lei.

P.R.I.

[1] REOMS 00015232320134013817 0001523-23.2013.4.01.3817, DESEMBARGADOR FEDERAL NÉVITON GUEDES, TRF1-QUINTA TURMA, e-DJF1 DATA: 30/04/2015 / PAGINA: 1479.

 

[2] APELREEX 00042635620134058500, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data: 09/10/2014 - Página: 127.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006718-70.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ADELCIO DONIZETE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSINALDO APARECIDO RAMOS - SP170780
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
  

   

    D E S P A C H O

              

Defiro a dilação requerida, concedendo à parte exequente o prazo de mais 30 (trinta) dias para que apresente a documentação faltante.

Após, remetam-se os autos à Contadoria.

Apresentado o parecer, abra-se vista às partes.

Após, retornem os autos conclusos.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003207-64.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: IZAIAS STORCH
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVAN ALVES DE ANDRADE - SP194399
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

   

    D E S P A C H O

Considerando a preclusão da decisão que acolheu a impugnação apresentada pela CEF e homologou os cálculos da contadoria (id 12621420), intimem-se as partes, sendo a exequente para que requeira o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, retornem os autos conclusos.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003515-37.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: SENNA & FRAGA LTDA - ME, LEANDRO SENNA FRAGA, ANA MARIA SENNA
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO JARA - SP275050

  

    D E S P A C H O

Requeira a exequente o que entender de direito no prazo de dez dias. Nada sendo requerido, sobrestem-se os autos por tempo indeterminado, cabendo a credora desarquivar os autos e requerer as diligências que entender
pertinentes. Intime-se.           
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000686-15.2019.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: LUCI AMORIM DAVID, VAGNER FERNANDES DAVID
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON JERONIMO - SP374764
Advogado do(a) AUTOR: EVERTON JERONIMO - SP374764
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL
 

     D E C I S Ã O

A jurisdição federal é determinada pelo valor dado à causa, sendo que a competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta para as causas cujo valor não ultrapasse sessenta salários-mínimos,
excetuadas as hipóteses indicadas no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.

Para o caso em tela, o autor atribuiu à causa o valor de R$ 56.973,90 (cinquenta e seis mil novecentos e setenta e três reais e noventa centavos), o que não supera o valor de sessenta salários mínimos
quando do ajuizamento da demanda (R$ 59.880,00).

Assim, declino da competência em favor do Juizado Especial Federal local, para onde os autos deverão ser remetidos, depois do decurso do prazo para interposição de recurso.

P.I.

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5008762-62.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
ASSISTENTE: LAZARO CLARINDO XAVIER
Advogado do(a) ASSISTENTE: JAIME LOPES DO NASCIMENTO - SP112891
ASSISTENTE: YUTAKA WATANABE, AMÉLIA MIYOKO YOSHIO WATANABE
 
TERCEIRO INTERESSADO: MARCIO APARECIDO PASCOTTO, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: MARCIO APARECIDO PASCOTTO

   

    D E S P A C H O

              

Considerando o recurso de apelação interposto, em observância ao disposto no artigo 1010, parágrafo 3º, do CPC, que prevê a remessa dos autos ao tribunal para apreciação do recurso de apelação, independentemente
de juízo de admissibilidade, determino a intimação do apelado para apresentar contrarrazões, no prazo legal (CPC, art. 1010, parágrafo 1º, do CPC).

Havendo questões preliminares em contrarrazões de apelação, intime-se o apelante para manifestar-se a respeito, no prazo legal (CPC, art. 1009, parágrafos 1º e 2º). Em caso de interposição de apelação adesiva, intime-se
o apelante para apresentar contrarrazões (CPC, art. 1010, parágrafos 1º e 2º).

 

Após, remetam-se os autos ao E. TRF3.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002361-81.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: TONGO - COMERCIO DE LIVROS E PAPELARIA LTDA - ME, FRANCISCO BARJAS RAMOS, HILDA MARINA VIACCAVA RAMOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621
Advogados do(a) EXECUTADO: ROGERIO APARECIDO SALES - SP153621, RICARDO NOGUEIRA DE SOUZA MACEDO - SP238706 
 

   

    D E S P A C H O

              

Abra-se vista da certidão do oficial de justiça à parte exequente, para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito.

Após, retornem os autos conclusos.

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS
DIRETOR DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4064

PROCEDIMENTO COMUM
0001950-94.2015.403.6112 - IGOMER FRANCISCO DOS SANTOS(SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT(Proc. 2746 - RENATO NEGRAO DA SILVA)
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ATO ORDINATÓRIO.
Ante o teor da certidão lançada no verso da folha 185, fica a parte autora/executada para a conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme determinado na respeitável manifestação judicial
exrada na folha 183 e verso.

INQUERITO POLICIAL
0003021-29.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X COSME CRISTIANO PINTO SIQUEIRA X LUASSI MARCELINO DA ROCHA X JOSE RICARDO SILVA SIQUIERI X MEIRIELEN TEXEIRA
TARGINO(SP373840 - DANILO DA SILVA VIEIRA)
Cuida-se de ação penal inaugurada através de denúncia oferecida em face dos acusados acima, qualificados nos autos, pela prática das infrações penais descritas no artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V, ambos da
Lei nº 11.343/2006, bem como no artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Citados e intimados, os acusados Merielen (fls. 193/202), José Ricardo (fls. 203/217),
Luassi (fls. 218/227) e Cosme (fls. 228/240), apresentaram defesa prévia.Na mesma oportunidade José Ricardo e Cosmo requereram a liberdade provisória, pedido que foi indeferido (fls. 251/252).A denúncia foi recebida
em 21 de agosto de 2018 (fl. 263).Nada foi requerido pela Acusação na fase do artigo 402, do Código de Processo Penal.A Defesa requereu fosse requisitada imagem eventualmente gravada no interior do ônibus, pedido
que restou deferido a fl. 331 e verso.Em resposta, a empresa informou que não há gravação de imagens no interior do ônibus. Remeteu a relação de passageiros (fl. 340).O Ministério Público Federal requereu a
procedência da ação penal (fls. 354/367).A Defesa, por sua vez, em resumo, sustentou que não há indícios de mercancia, o que descaracteriza o crime de tráfico de drogas. Em caso de condenação deve ser observada a
causa de diminuição de pena, prevista no 4º, do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006. Pugna pela desclassificação do delito previsto nos artigos 18 e 19 para o artigo 16 da Lei nº 10.826/2003. Quanto às corrés Luassi e
Meirielen, aguarda sua absolvição, nos termos do artigo 386, VII. Em caso de condenação, postula a concessão do direito de apelarem em liberdade. Conclui requerendo os benefícios da gratuidade da justiça (fls.
370/387).E o relatório.DECIDO.Narra a denúncia, em resumo, que entre 14 e15 de abril de 2018, os acusados, agindo de forma livre e consciente e com unidade de desígnios, importaram do Paraguai, trouxeram consigo
e transportaram, com finalidade de entrega a consumo de terceiros, 3.218 g (três mil duzentos e dezoito gramas)de cocaína, 11,50 g (onze gramas e cinquenta decigramas) de haxixe, drogas essas que determinam
dependência física e psíquica.No mesmo contexto, foi apurado que os réus, também em concurso de pessoas, importaram do Paraguai, trouxeram consigo e transportaram, sem autorização da autoridade competente, uma
Pistola 9 mm, marca Bersa S.A., modelo Thunder 9 PRO, número de série A32566, de fabricação argentina, com um carregador com capacidade 17 cartuchos + 01 câmara, conforme auto de apresentação e apreensão
das fls. 20/21 e laudo de perícia criminal federal das fls. 110/113.Da materialidade.Em relação ao crime de Tráfico Internacional de Entorpecentes, capitulado no artigo 33, caput, c/c o artigo 40, I e V, da Lei nº 11.343/06,
a materialidade delitiva em relação aos réus COSME, LUASSI, JOSÉ RICARDO e MEIRIELEN restou comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante (fl. 2); pelo Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 20/22), pelo
Laudo Preliminar de Constatação das fls. 34/37 e pelos Laudos de Química Forense das fls. 124/128.Quanto ao delito de Tráfico Internacional de Arma de Fogo, estão a demonstrar a materialidade, o Auto de Prisão em
Flagrante (fl. 2), Auto de Apresentação e Apreensão das fls. 20/22 e Laudo Pericial das fls. 110/113, sendo certo que se trata de calibre de uso restrito.AutoriaA prova da autoria encontra-se na prova oral, depoimentos
testemunhais e interrogatórios dos réus (fls. 331/332-mídia gravada). Abaixo sintetizo o teor das declarações das testemunhas de acusação, iniciando por Cláudio Lino da Silva, policial militar que teve participação direta no
ato da prisão dos acusados, confirmando o que dissera no auto de prisão em flagrante (fls. 05/06).Na data dos fatos, por volta de 01,00 hora, realizaram a abordagem do ônibus da Viação Mota, itinerário Ponta Porã/MS a
São Paulo/SP, quando fora localizada um bolsa no bagageiro externo, contendo haxixe, além de uma sacola plástica com um brinquedo no interior do qual foi encontrada parte de uma pistola 9mm. Através do ticket de
bagagem, constataram que os materiais encontrados pertenciam à corré Luassi, a qual informou que estava em companhia do corréu Cosme e de outro casal Meirielen e José Ricardo, com os quais mantem relação de
parentesco.Viajaram juntos até a cidade de Pedro Juan Caballero/PY para efetuar compras. O corréu Cosme assumiu a propriedade do entorpecente localizado e o corréu José Ricardo admitiu lhe pertencer, parte da
pistola 9mm.O depoente relatou que fora encontrado no interior de um pote de batatas fritas, o carregador da pistola.Em seguida, Cosme confessou aos policiais que trazia escondida em sua poltrona, uma porção de
maconha, enquanto José Ricardo, igualmente, informou que na poltrona à sua frente fora ocultada parte da pistola 9mm.O depoente relatou, ainda, que uma passageira identificada como Luanna que viajava próxima ao
banheiro do coletivo, presenciou quando Cosme adentrou ao sanitário com uma sacola, saindo em seguida sem ela.No interior do banheiro foram localizados 03 (três) tabletes de cocaína, cuja propriedade não foi assumida
por nenhum dos acusados.O depoente informou que José Ricardo assumiu a propriedade da arma, dizendo que a adquiriu no Paraguai, de um desconhecido pelo valor de R$ 700,00.Quanto ao comportamento das rés
(Luassi e Meirielen) o depoente informou que no momento da abordagem ficaram nervosas, apresentando narrativas contraditórias. Por outro lado, não demonstraram irritação ou descontentamento em relação à conduta
dos companheiros. Disseram que viajaram com o objetivo de comprar roupas e brinquedos. Observa-se que o depoente Elias Nunes Cavaleiro ratificou integralmente as declarações prestadas pela testemunha anterior (fls.
331/332-mídia gravada).Interrogado em Juízo, Cosme admitiu ter adquirido a porção de maconha e a pistola 9mm, esta em sociedade com José Ricardo, com quem dividiu pela metade o valor pago.Embora tenha admitido
serem seus o haxixe e a maconha, negou a propriedade em relação à cocaína. Relatou que notou a presença de um passageiro no interior do ônibus que apresentava nervosismo incomum durante a viagem. Negou, também,
que houvesse entrado no banheiro com uma sacola, saindo de lá sem ela, logo em seguida.A corré Luassi admitiu que a maconha e o haxixe apreendidos de fato pertenciam ao seu companheiro, todavia, negou a
propriedade da cocaína por qualquer um do grupo. Relatou que percebeu a presença de um indivíduo no interior do coletivo, o qual ficava nervoso e se levantava toda vez que o ônibus passava por uma base (policial), fato
que ela relatou ao policial federal. Admitiu que a arma de fogo era de propriedade de um dos acusados, embora não sabendo dizer quem pagou por ela. Entretanto, depois disse que sabia que seu companheiro tinha a
intenção de adquirir a arma de fogo, a qual ele veio a lhe mostrar, posteriormente. Ficou sabendo, depois, que ambos a adquiriram em conjunto. Quanto ao haxixe e à maconha, afirmou que foram adquiridos na volta por
Cosme e José Ricardo, para o consumo próprio de ambos.Quanto a José Ricardo, este confessou a propriedade em relação à maconha e ao haxixe, assim como à pistola 9mm, esta comprada em sociedade com Cosme.
Quanto à cocaína, negou que pertencesse ao grupo. Falou sobre a presença do indivíduo que se mostrava nervoso de forma incomum durante a viagem.Interrogada, Meirielen declarou que desconhecia a existência da arma
até o momento da abordagem e apreensão da mesma, pelos policiais. Quanto à maconha e ao haxixe, sabia que seu companheiro faz uso de tais substâncias, em decorrência de ser usuário de drogas. Negou que a cocaína
lhe pertencesse, mas disse sobre o comportamento suspeito de um passageiro que ficava de pé toda vez que o ônibus passava por uma base militar.A tentativa de atribuir a propriedade da cocaína a um passageiro não
identificado, entretanto, não se sustenta, diante das inúmeras contradições e inconsistências verificadas.Do relato fornecido por Cosme e José Ricardo em seus interrogatórios judiciais, se conclui pela incontrovérsia quanto à
propriedade em relação ao haxixe, à maconha e à arma de fogo, tendo esta, segundo ambos, sido adquirida em sociedade do mesmo fornecedor das referidas drogas. Cada qual teria pagado a metade.Todavia, na tentativa
de atrair para si a responsabilidade pela droga, quando ouvido pela Autoridade Policial, José Ricardo declarou que a arma de fogo foi recebida como parte do pagamento pelo transporte da cocaína. Confira-se (fl. 12):Que
disse que quando sair (sic) para fumar um baseado sozinho foi abordado pelo desconhecido e aceitou fazer o transporte da droga para ganhar a arma de fogo e mais mil e quinhentos reais; que perguntado sobre a porção de
haxixe e maconha encontradas no bagageiro externo do ônibus e entre o encosto e o assento de Luassi, respondeu que quem comprou as porções foi Cosme, que também é usuário de droga.Com o objetivo de afastarem a
responsabilidade pelo tráfico da cocaína, Cosme e José Ricardo disseram que compraram a pistola em conjunto. Ao mesmo tempo, afirmaram que as companheiras não sabiam sobre a intenção de ambos em adquirir o
armamento.De outro lado, nota-se que Luassi e Cosme declararam que não houve acordo entre si, em relação à compra da arma. A primeira disse que não queria arma em casa, uma vez que tem dois filhos
pequenos.Todavia, o laudo pericial (fls. 132/147) realizado no telefone celular de Luassi revela que ela enviou a um interlocutor, por whatsapp, diversas fotos de seu companheiro Cosme, portando ostensivamente a Pistola
9mm apreendida, evidenciando-se que não só ela tinha conhecimento sobre a arma, mas também demonstrou euforia por sua aquisição. Pela quantidade de fotos e pelo teor da conversa mantida, percebe-se a satisfação e a
necessidade de exibir a arma em poder do companheiro.Noutro momento nota-se o envio de um arquivo de áudio, de Lua para Gaby, na data de 14/04/2018, as 15h39m, no qual pode ser ouvida uma voz feminina:
Gostosa, compramo (sic) uma arma nervosa, cê viu?.O conjunto probatório está a evidenciar que a corré Luassi, em unidade de desígnios, juntamente com os demais réus, importaram do Paraguai e trouxeram consigo a
Pistola 9mm como forma de pagamento pelo transporte da cocaína encontrada no banheiro do coletivo.A acusação sustenta que as provas dos autos demonstram, ainda, que Luassi praticou diversas fraudes, encaminhando
fotos sensuais a um terceiro, visando obtenção de vantagens e utilizando-se de CPFs de terceiros, com finalidade certamente ilícita, o que revela sua conduta social reprovável.Entretanto, a Acusação não indica onde estão
as provas de tais fatos. Compulsando os autos, não encontrei os referidos elementos probatórias, de modo que não será levada em conta a conduta social reprovável da corré Luassi, quando da avaliação das circunstâncias
judiciais, na primeira fase da dosimetria da pena.Evidente que para afastar sua responsabilidade, numa narrativa previamente combinada, os acusados tentaram criar um personagem fictício, que seria o suposto dono da
cocaína apreendida o qual descreveram como um passageiro que se apresentava nervoso no interior do coletivo, levantando-se para olhar para fora, toda vez que o ônibus passava por uma base da polícia
rodoviária.Porém, os inúmeros desencontros e contradições em relação às características pessoais, vestimentas, o local da poltrona onde ele se encontrava no ônibus, evidenciam que o suposto passageiro é fruto da
imaginação fantasiosa dos réus, para tentar se exonerar da responsabilidade.Como bem observado pela Acusação, quando se é acusado por um crime praticado por terceira pessoa, que também ocupava o coletivo, o
mínimo que se espera é um consenso razoável entre os envolvidos a respeito das características do suspeito apontado.É de se estranhar que os policiais não tenham identificado nenhum outro suspeito, no momento da
abordagem. Difícil crer se ele realmente existisse não teria sido denunciado pelos acusados, que certamente não deixariam o verdadeiro culpado escapar ileso, enquanto eles eram levados presos.Ademais, a empresa de
ônibus enviou uma lista de passageiros, não tendo a Defesa adotado qualquer providência, no sentido de tentar identificar o indigitado suspeito (fls. 340/342 e 351). Durante toda a instrução, percebe-se um esforço por
parte de José Ricardo e Cosme em assumir toda a responsabilidade pelos delitos, visando afastar o envolvimento das esposas.Primeiro, tentaram fazer crer que ambas somente tomaram conhecimento da aquisição da arma
de fogo depois de sua compra, o que já se comprovou não ser verdade.Com o objetivo de sustentar essa versão, afirmaram que quando saíram para as compras, os homens se separaram das mulheres, tendo aqueles ido
para um lado e estas para outro.Entretanto, é pouco provável que os réus se separassem das companheiras, num país estrangeiro, onde elas admitiram jamais terem estado anteriormente. Por outro lado, chama atenção as
declarações da testemunha Elias, para quem todos tinham plena ciência dos delitos cometidos, uma vez que nenhum deles se mostrou nervoso ou surpreso no momento da prisão.Ademais, surpreendente foi o
comportamento de Luassi e Meirielen na audiência de custódia, ao ficarem sabendo que obteriam liberdade provisória, mostrando-se felizes e profundamente agradecidas em relação aos companheiros. É o tipo de
manifestação que não se espera de quem nega conhecimento sobre o fato criminoso, o que evidencia o envolvimento e a participação de ambas.Encerrada a instrução processual, restou amplamente demonstrado que entre
14 e 15 de abril de 2018, os acusados, agindo de forma livre e consciente e com unidade de desígnios, importaram do Paraguai, trouxeram consigo e transportaram, com finalidade de entrega a consumo de terceiros, 3.218
g (três mil duzentos e dezoito gramas)de cocaína, 11,50 g (onze gramas e cinquenta decigramas) de haxixe, drogas essas que determinam dependência física e psíquica.No mesmo contexto, comprovou-se que os réus,
também em concurso de pessoas, importaram do Paraguai, trouxeram consigo e transportaram, sem autorização da autoridade competente, uma Pistola 9 mm, marca Bersa S.A., modelo Thunder 9 PRO, número de série
A32566, de fabricação argentina, com um carregador com capacidade 17 cartuchos + 01 câmara, conforme auto de apresentação e apreensão das fls. 20/21 e laudo de perícia criminal federal das fls. 110/113.Ante o
exposto, acolho a pretensão estatal deduzida na denúncia para condenar COSME CRISTIANO PINTO SIQUEIRA, LUASSI MARCELINO DA ROCHA, JOSE RICARDO SILVA SIQUIERI e MEIRIELEN
TEIXEIRA TAGINO, qualificados nos autos, pela prática da infração penal descrita no artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006, bem como no artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da Lei
nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Passo a dosar a pena: COSME CRISTIANO PINTO SIQUEIRADo crime do artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006.A)
Primeira fase - circunstâncias judiciais:Atentando para o disposto no artigo 59 do Código Penal, observo que com relação à culpabilidade, embora a conduta do réu tenha sido animada pelo dolo direto, a intensidade deste
dolo apresenta-se normal à espécie, não ensejando uma maior severidade da pena. Quanto aos antecedentes judiciais, conforme certidões juntadas nos autos verifica-se que é ele tecnicamente primário e de bons
antecedentes. Nada há nos autos que desabone o réu quanto à conduta social. A personalidade não se revela tendente à prática do crime. Os motivos são comuns à espécie, ou seja, o lucro. As circunstâncias em que
ocorreu o crime são normais.Não consta dos autos nada que desabone a atuação do réu na comunidade, vida familiar e trabalho. As consequências do fato não foram graves, a ponto de merecer exacerbação da pena,
razão pela qual fixo a pena-base em 5 anos de reclusão e 500 dias-multa. B) Segunda fase - circunstâncias agravantes ou atenuantes:Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes. C) terceira fase - causas de aumento
ou diminuição.Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (inciso I do artigo 40), não poderá ter aplicação, na hipótese, a causa de aumento descrita no inciso V, do artigo 40, da Lei n.º 11.343/06
(interestadualidade), a ensejar eventual concurso ou consideração de tal majorante.Aplico, assim, a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena-base em 1/5, resultando em
06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.No tocante à causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006, o acusado não faz jus a ela. Justifico. Não há como deixar de concluir que
as chamadas mulas contribuem para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, sobretudo por se tratar de tráfico internacional entre dois países, que, por óbvio, exige maior elaboração. Entretanto, o
artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006 é expresso em elencar os requisitos necessários para sua configuração, quais sejam: agente primário, de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas nem integre
organização criminosa. No caso dos autos, a expressiva quantidade e natureza da droga apreendida, bem como a forma como foi acondicionada, indicam que os réus integram organização criminosa.Isso porque a
substância entorpecente apreendida (3.218g) de cocaína representa elevado valor econômico, razão pela qual o seu transporte nunca é entregue senão a pessoas que gozam da integral confiança da organização criminosa,
de sorte que embora seja o acusado primário e de bons antecedentes, há evidências que autorizam concluir que pertence a organização criminosa, não incidindo a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da lei
11.343/2006.À mingua de outras causas de aumento ou diminuição da pena e circunstâncias agravantes ou atenuantes, torno definitiva a pena de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do
salário mínimo vigente na data do fato, dada a situação financeira do acusado. Do crime previsto artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Sendo favoráveis as
circunstâncias judiciais em relação ao acusado, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 4 anos de reclusão.Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.Em decorrência da causa de aumento de pena prevista no artigo
19, elevo a pena-base para 6 anos de reclusão, tornando-a definitiva.Condeno, o réu, ainda, no pagamento da pena pecuniária que fixo em 15 dias-multa, fixado o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente na
data do fato.As penas dos dois delitos somam 12 anos de reclusão e 615 dias-multa, devendo aquela ser cumprida no regime fechado, nos termos do artigo 33, 2º, a, do Código Penal.LUASSI MARCELINO DA
ROCHADo crime do artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006.A) Primeira fase - circunstâncias judiciais:Atentando para o disposto no artigo 59 do Código Penal, observo que com
relação à culpabilidade, embora a conduta da ré tenha sido animada pelo dolo direto, a intensidade deste dolo apresenta-se normal à espécie, não ensejando uma maior severidade da pena. Quanto aos antecedentes
judiciais, conforme certidões juntadas nos autos verifica-se que é ela tecnicamente primária e de bons antecedentes. Nada há nos autos que desabone a ré quanto à conduta social. A personalidade não se revela tendente à
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prática do crime. Os motivos são comuns à espécie, ou seja, o lucro. As circunstâncias em que ocorreu o crime são normais.Não consta dos autos nada que desabone a atuação da ré na comunidade, vida familiar e
trabalho. As consequências do fato não foram graves, a ponto de merecer exacerbação da pena, razão pela qual fixo a pena-base em 5 anos de reclusão e 500 dias-multa. B) Segunda fase - circunstâncias agravantes ou
atenuantes:Não se fazem presentes.C) terceira fase - causas de aumento ou diminuição.Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (inciso I do artigo 40), não poderá ter aplicação, na hipótese, a
causa de aumento descrita no inciso V, do artigo 40, da Lei n.º 11.343/06 (interestadualidade), a ensejar eventual concurso ou consideração de tal majorante.Aplico, assim, a causa de aumento de pena prevista no artigo
40, I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena-base em 1/5, resultando em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.No tocante à causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, 4º, da Lei
11.343/2006, a acusada não faz jus a ela. Justifico. Não há como deixar de concluir que as chamadas mulas contribuem para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, sobretudo por se tratar de tráfico
internacional entre dois países, que, por óbvio, exige maior elaboração. Entretanto, o artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006 é expresso em elencar os requisitos necessários para sua configuração, quais sejam: agente primário,
de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. No caso dos autos, a expressiva quantidade e natureza da droga apreendida, bem como a forma como foi
acondicionada, indicam que os réus integram organização criminosa.Isso porque a substância entorpecente apreendida (3.218g) de cocaína representa elevado valor econômico, razão pela qual o seu transporte nunca é
entregue senão a pessoas que gozam da integral confiança da organização criminosa, de sorte que embora seja a acusada primária e de bons antecedentes, há evidências que autorizam concluir que pertence a organização
criminosa, não incidindo a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da lei 11.343/2006.À mingua de outras causas de aumento ou diminuição da pena e circunstâncias agravantes ou atenuantes, torno definitiva
a pena de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato, dada a situação financeira da acusada. Do crime previsto artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da
Lei nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Sendo favoráveis as circunstâncias judiciais em relação à acusada, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 4 anos de reclusão.Não há circunstâncias
agravantes ou atenuantes.Em decorrência da causa de aumento de pena prevista no artigo 19, elevo a pena-base para 6 anos de reclusão, tornando-a definitiva. Condeno, ainda, a ré ao pagamento da pena pecuniária que
fixo em 15 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente na data dos fatos.As penas pelos dois delitos somam 12 anos de reclusão e 615 dias-multa, devendo aquela ser cumprida no regime
fechado, nos termos do artigo 33, 2º, a, do Código Penal.JOSÉ RICARDO SILVA SIQUIERIDo crime do artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V, ambos da Lei nº 11.343/2006.A) Primeira fase - circunstâncias
judiciais:Atentando para o disposto no artigo 59 do Código Penal, observo que com relação à culpabilidade, embora a conduta do réu tenha sido animada pelo dolo direto, a intensidade deste dolo apresenta-se normal à
espécie, não ensejando uma maior severidade da pena. Quanto aos antecedentes judiciais, conforme certidões juntadas nos autos verifica-se que é ele tecnicamente primário e de bons antecedentes. Nada há nos autos que
desabone o réu quanto à conduta social. A personalidade não se revela tendente à prática do crime. Os motivos são comuns à espécie, ou seja, o lucro. As circunstâncias em que ocorreu o crime são normais.Não consta
dos autos nada que desabone a atuação do réu na comunidade, vida familiar e trabalho. As consequências do fato não foram graves, a ponto de merecer exacerbação da pena, razão pela qual fixo a pena-base em 5 anos de
reclusão e 500 dias-multa. B) Segunda fase - circunstâncias agravantes ou atenuantes:Inexistem tais circunstâncias.C) terceira fase - causas de aumento ou diminuição.Presente a causa de aumento referente à
transnacionalidade do delito (inciso I do artigo 40), não poderá ter aplicação, na hipótese, a causa de aumento descrita no inciso V, do artigo 40, da Lei n.º 11.343/06 (interestadualidade), a ensejar eventual concurso ou
consideração de tal majorante.Aplico, assim, a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena-base em 1/5, resultando em 06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-
multa.No tocante à causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006, o acusado não faz jus a ela. Justifico. Não há como deixar de concluir que as chamadas mulas contribuem para o êxito da
organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, sobretudo por se tratar de tráfico internacional entre dois países, que, por óbvio, exige maior elaboração. Entretanto, o artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006 é expresso em
elencar os requisitos necessários para sua configuração, quais sejam: agente primário, de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas nem integre organização criminosa. No caso dos autos, a expressiva
quantidade e natureza da droga apreendida, bem como a forma como foi acondicionada, indicam que os réus integram organização criminosa.Isso porque a substância entorpecente apreendida (3.218g) de cocaína,
representa elevado valor econômico, razão pela qual o seu transporte nunca é entregue senão a pessoas que gozam da integral confiança da organização criminosa, de sorte que embora seja o acusado primário e de bons
antecedentes, há evidências que autorizam concluir que pertence a organização criminosa, não incidindo a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da lei 11.343/2006.À mingua de outras causas de aumento ou
diminuição da pena e circunstâncias agravantes ou atenuantes, torno definitiva a pena de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato, dada a situação
financeira do acusado. Do crime previsto artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Sendo favoráveis as circunstâncias judiciais em relação ao acusado, fixo a pena-
base no mínimo legal, ou seja, 4 anos de reclusão.Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.Em decorrência da causa de aumento de pena prevista no artigo 19, elevo a pena-base para 6 anos de reclusão, tornando-a
definitiva.Condeno, o réu, ainda, no pagamento da pena pecuniária que fixo em 15 dias-multa, fixado o valor do dia multa em 1/30 do salário mínimo vigente na data do fato.As penas dos dois delitos somam 12 anos de
reclusão e 615 dias-multa, devendo aquela ser cumprida no regime fechado, nos termos do artigo 33, 2º, a, do Código Penal.MEIRIELEN TEIXEIRA TAGINODo crime do artigo 33, caput, c.c o artigo 40, incisos I e V,
ambos da Lei nº 11.343/2006.A) Primeira fase - circunstâncias judiciais:Atentando para o disposto no artigo 59 do Código Penal, observo que com relação à culpabilidade, embora a conduta da ré tenha sido animada pelo
dolo direto, a intensidade deste dolo apresenta-se normal à espécie, não ensejando uma maior severidade da pena. Quanto aos antecedentes judiciais, conforme certidões juntadas nos autos verifica-se que é ela
tecnicamente primária e de bons antecedentes. Nada há nos autos que desabone a ré quanto à conduta social. A personalidade não se revela tendente à prática do crime. Os motivos são comuns à espécie, ou seja, o lucro.
As circunstâncias em que ocorreu o crime são normais.Não consta dos autos nada que desabone a atuação da ré na comunidade, vida familiar e trabalho. As consequências do fato não foram graves, a ponto de merecer
exacerbação da pena, razão pela qual fixo a pena-base em 5 anos de reclusão e 500 dias-multa. B) Segunda fase - circunstâncias agravantes ou atenuantes:Não se fazem presentes.C) terceira fase - causas de aumento ou
diminuição.Presente a causa de aumento referente à transnacionalidade do delito (inciso I do artigo 40), não poderá ter aplicação, na hipótese, a causa de aumento descrita no inciso V, do artigo 40, da Lei n.º 11.343/06
(interestadualidade), a ensejar eventual concurso ou consideração de tal majorante.Aplico, assim, a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena-base em 1/5, resultando em
06 (seis) anos de reclusão e 600 (seiscentos) dias-multa.No tocante à causa de diminuição da pena referente ao artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006, a acusada não faz jus a ela. Justifico. Não há como deixar de concluir que
as chamadas mulas contribuem para o êxito da organização dedicada ao tráfico de entorpecentes, sobretudo por se tratar de tráfico internacional entre dois países, que, por óbvio, exige maior elaboração. Entretanto, o
artigo 33, 4º, da Lei 11.343/2006 é expresso em elencar os requisitos necessários para sua configuração, quais sejam: agente primário, de bons antecedentes, que não se dedique a atividades criminosas nem integre
organização criminosa. No caso dos autos, a expressiva quantidade e natureza da droga apreendida, bem como a forma como foi acondicionada, indicam que os réus integram organização criminosa.Isso porque a
substância entorpecente apreendida (3.218g) de cocaína representa elevado valor econômico, razão pela qual o seu transporte nunca é entregue senão a pessoas que gozam da integral confiança da organização criminosa,
de sorte que embora seja a acusada primária e de bons antecedentes, há evidências que autorizam concluir que pertence a organização criminosa, não incidindo a causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, 4º, da lei
11.343/2006.À mingua de outras causas de aumento ou diminuição da pena e circunstâncias agravantes ou atenuantes, torno definitiva a pena de 6 anos de reclusão e 600 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do
salário mínimo vigente na data do fato, dada a situação financeira da acusada. Do crime previsto artigo 18, c/c o artigo 19, ambos da Lei nº 10.826/2003, na forma do artigo 29, do Código Penal.Sendo favoráveis as
circunstâncias judiciais em relação à acusada, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, 4 anos de reclusão.Não há circunstâncias agravantes ou atenuantes.Em decorrência da causa de aumento de pena prevista no artigo
19, elevo a pena-base para 6 anos de reclusão, tornando-a definitiva. Condeno, ainda, a ré ao pagamento da pena pecuniária que fixo em 15 dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/30 do salário mínimo vigente na
data dos fatos.As penas pelos dois delitos somam 12 anos de reclusão e 615 dias-multa, devendo aquela ser cumprida no regime fechado, nos termos do artigo 33, 2º, a, do Código Penal.Não cabe a substituição da pena
corporal por pena restritiva de direitos.O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação própria, não havendo ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa
condição respondeu a ação penal, subsistindo na data da sentença os motivos que autorizaram a decretação da prisão cautelar, de modo que nego aos réus COSME CRISTIANO PINTO SIQUEIRA, JOSE RICARDO
SILVA SIQUIERI, o direito de apelar em liberdade, recomendando-os na prisão em que se encontram.Contrário sensu, tendo as rés LUASSI MARCELINO DA ROCHA e MEIRIELEN TEIXEIRA TAGINO,
respondido o processo em liberdade, concedo-lhes o direito de apelar em liberdade.Determino a destruição da droga apreendida, caso a medida não tenha sido ainda adotada.Determino a remessa da arma de fogo e
acessórios ao Exército, para a destinação devida.Após o trânsito em julgado, paguem os réus as custas do processo e sejam seus nomes lançados no rol dos culpados. Tráfico internacional de drogas Tráfico internacional de
arma de fogo Total da penaCOSME CRISTIANO PINTO SIQUEIRA 6 anos de reclusão e 600 dias-multa 6 anos de reclusão e 15 dias-multa 12 anos de reclusão e 615 dias-multaLUASSI MARCELINO DA ROCHA
6 anos de reclusão e 600 dias-multa 6 anos de reclusão e 15 dias-multa 12 anos de reclusão e 615 dias-multaJOSE RICARDO SILVA SIQUIERI 6 anos de reclusão e 600 dias-multa 6 anos de reclusão e 15 dias-multa
12 anos de reclusão e 615 dias-multaMEIRIELEN TEIXEIRA TAGINO 6 anos de reclusão e 600 dias-multa 6 anos de reclusão e 15 dias-multa 12 anos de reclusão e 615 dias-multaP.R.I.Presidente Prudente, 4 de
fevereiro de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003815-50.2018.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X CLEITON VAZ PEREIRA(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI) X GENEZIO ARANTES(SP334421A - ELIANE FARIAS CAPRIOLI)

DECISÃO DO DIA 15/01/2019: O acusado CLEITON VAZ PEREIRA foi denunciado como incurso no artigo 334-A, parágrafo 1º, incisos I, II e V, c/c o artigo 62, inciso IV, c/c o artigo 29, caput, todos do Código
Penal.Por ocasião da abordagem policial, foi preso em flagrante e indiciado (fls. 02/06). Em audiência de custódia, a prisão foi convertida em preventiva (fls. 92/95).Posteriormente, nos autos nº 0003865-
76.2018.403.6112, o réu foi beneficiado com a concessão de liberdade provisória, mediante o pagamento de fiança. Solto em 30/08/2018, no dia seguinte assinou o Termo de Fiança, momento em que restou advertido das
condições a serem cumpridas, sob pena de ser a fiança havida como quebrada, com a consequente expedição de mandado de prisão.Através dos documentos das folhas 159-verso/187 este Juízo foi comunicado de que o
réu foi novamente preso em flagrante, em 09/01/2019, pela prática de infrações previstas nos artigos 311, 330 e 334 do Código Penal, e artigo 183 da Lei nº 9.472/97.O Ministério Público Federal, por sua vez, requereu o
regular andamento do processo, pela inexistência de hipóteses de absolvição sumária, bem como a oitiva das testemunhas de acusação. Em face da nova prisão em flagrante, representou pela decretação da prisão
preventiva do acusado, com a quebra da fiança prestada e perda de metade do seu valor (fls. 189/192).Relatei. Decido.Assiste razão ao douto Procurador da República.O réu descumpriu medida cautelar imposta
cumulativamente com a fiança ao praticar nova infração penal dolosa, inclusive com prisão em flagrante, incorrendo, assim, no preceito do artigo 341, incisos III e V, do Código de Processo Penal.Ante o exposto, presentes
os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, acolho a representação ministerial para decretar a prisão preventiva de CLEITON VAZ PEREIRA, qualificado no auto de prisão em flagrante das folhas 02/06.
Expeça-se mandado de prisão. Oficie-se, se necessário.Decreto a quebra da fiança prestada e a perda da metade do seu valor.Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-se.Cumpridas as determinações, tornem os
autos conclusos para as demais deliberações de praxe. Presidente Prudente/SP, 15 de janeiro de 2019.Newton José FalcãoJuiz Federal
DECISÃO DO DIA 01/02/2019: Por ora, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação acerca da juntada de fls. 212/214.Após, tornem os autos conclusos para apreciação de eventual novo
requerimento formulado pela acusação, bem como daquele referente ao prosseguimento do feito (fl. 191). Presidente Prudente, 1º de fevereiro de 2019.Newton José Falcão Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003675-62.2017.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: IRMANDADE DO HOSPITAL DE CARIDADE ANITA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ INFANTE - SP75614
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

   

    D E S P A C H O

              

Ante a interposição de agravo de instrumento pela União, mantenho a decisão tal qual proferida, por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a decisão quanto à atribuição ou não de efeito suspensivo ao recurso.

Oportunamente, retornem os autos conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002005-16.2013.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: HEIDI MARIA DOS SANTOS SILVA, ANA MARIA RAMIRES LIMA
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

    (id 13483426): Vista à parte autora/exequente pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.          

 

  

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003068-15.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE FIRMO DE PAIVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVALDO APARECIDO CARVALHO - SP157613
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

   

    D E S P A C H O

             

Ante a interposição de agravo de instrumento, mantenho a decisão tal qual proferida, por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se a decisão quanto à atribuição ou não de efeito suspensivo ao recurso.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006599-12.2018.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: ELVIS PRETE DOS ANJOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA STEFANI AMARAL - SP172881
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a inércia da executada, proceda a exequente na forma do art. 534, do CPC, no prazo suplementar de quinze dias. Decorrido o prazo e nada sendo requerido, aguarde-se provocação em arquivo sobrestado. Intime-
se.           

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003960-87.2010.4.03.6112 / 2ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES PROENCA, WESLEY CARDOSO COTINI
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   (id 13483065): Vista à autora/exequente pelo prazo de cinco dias. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. Intime-se.           

 

   

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5008032-51.2018.4.03.6112
EMBARGANTE: CARLOS EDUARDO MUNDARIO
Advogado do(a) EMBARGANTE: GRACIELY CUENETE SILVA DE MELO - SP351871
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

 

                                  1. Relatório

 

                          Trata-se de embargos de terceiro proposto por CARLOS EDUARDO MUNDARIO em face de FAZENDA NACIONAL, alegando que procedeu à arrematação de bens leiloados em decorrência de
constrição realizada nos autos da execução fiscal nº 00034717420154036112. Ocorre que, no referido feito executório, em momento posterior à arrematação, sobreveio decisão reconhecendo sua nulidade. Sustenta estar
sofrendo lesão grave em seu direito de posse, haja vista que adquiriu bens móveis no ato da arrematação, sendo injusta a nulidade, posto que não ocorrera a simulação que deu fundamento à anulação.

 

                                  Citada, a União apresentou contestação, com preliminar de impropriedade da ação de embargos de terceiro, posto que a situação apresentada neste feito não se enquadraria às hipóteses elencadas no
§ 2º do artigo 674, do Código de Processo Civil. No mérito, defendeu o acerto da decisão que reconheceu a nulidade da arrematação.

 

                                  A parte embargante não se manifesto sobre a contestação.

 

                                 É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

                                 2. Decisão/Fundamentação

 

                                 A preliminar de impropriedade do meio, arguida pela Fazenda Nacional, merece acolhimento.

 

O artigo 674, do Código de Processo Civil, garante a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito
incompatível com o ato constritivo, a possibilidade de requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.

 

Veja-se que referido artigo é expresso ao dispor o cabimento de embargos de terceiro a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição, ou seja, trata-se de
meio adequado a resguardar direito do terceiro em se defender de injusta “constrição ou ameaça de constrição”.

 

No presente caso, a insurgência do embargante se dá contra ato judicial que reconheceu a nulidade da arrematação dos bens, e não contra a constrição ou ameaça de constrição, o que se distingue
sobremaneira das hipóteses dispostas no § 2º, do artigo 674, do Código de Processo Civil, que legitima a propositura dos embargos de terceiro.

 

Dessa forma, o caso é de extinguir os presentes embargos, sem resolução do mérito.

 

3. Dispositivo

 

                                  Isto Posto, na forma da fundamentação supra, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 485 do Código de Processo Civil.

 

                                Imponho à parte autora o dever de arcar com as custas decorrentes e pagar honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa, diante da sua simplicidade, nos termos do § 2º do
artigo 85 do Código de Processo Civil. Entretanto, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica a exigibilidade da cobrança suspensa, pelo prazo de 5 (cinco) anos, na forma do § 3º, do artigo 98
do Código de Processo Civil.

 

                                    Traslade-se cópia desta sentença para os autos nº 00034717420154036112.

 

                                     Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, independentemente de nova manifestação judicial.

 

                                     Publique-se. Intime-se.

 

 

PRESIDENTE PRUDENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000687-97.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: VERA LUCIA ANDRADE DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO - SP123683
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Certifique a Secretaria nos autos físicos (00009970420134036112) a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida
à demanda, bem como remetam-se aqueles autos ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.

Tendo a parte autora virtualizado processo físico para cumprimento de sentença, em atenção aos termos do art. 12, inciso I, alínea “a” da Resolução nº 142/2017, intime-se o INSS para
conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegitimidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

No mesmo ato, fica o INSS intimado para impugnar a execução, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

Tratando-se de hipótese de precatório, deverá o Contador do Juízo verificar se a conta esta dentro dos limites do julgado.

Decorrido o prazo para impugnação, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, observando-se quanto a eventual requerimento no tocante a honorários contratuais,
limitados a 30% do valor total, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.

Com a disponibilização dos valores, ciência à parte autora e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa “findo”.

Intime-se.              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5009291-81.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: AURORA PEREZ DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDI CARLOS ROSSI - SP291046
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Concedo à parte autora o prazo de 20 dias para juntar aos autos documento comprobatório da citação da União Federal na fase de conhecimento bem como certidão de trânsito em julgado, conforme artigo 10 da Res. 142
PRES-TRF3.             

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000279-09.2019.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
Advogados do(a) EMBARGADO: SAMUEL SAKAMOTO - SP142838, GISELLE HIRANO GOMES - SP202821, JOSE CARLOS ITO ALEXANDRE - SP297263

  

    D E S P A C H O

 

Recebo os embargos para discussão, atribuindo-lhe efeito suspensivo.

 

 

À Embargada para impugnação no prazo legal, oportunidade na qual especificará as provas cuja produção deseja, indicando-lhes a conveniência.

 

 

Apresentada a resposta, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte embargante dela se manifeste, bem como para que individualize, com pertinentes justificativas, os
meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.

 

 

Anote-se no executivo fiscal a interposição destes embargos, certificando-se, ainda, quanto aos efeitos em que foram recebidos.

 

 

Intime-se.

 

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 1 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008047-20.2018.4.03.6112 / 3ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: GRAFICA CATOLICA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ANDERSON RIBAS - SP406639

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

 

A executada Gráfica Católica Ltda requereu a utilização dos valores bloqueados pelo sistema BACENJUD para pagamento da primeira parcela do parcelamento (ids
13722571 e 13831629).

 

Com vistas, a União anuiu ao pedido (id 13844263).

 

 Decido.

 

Ante a concordância da União, defiro o pedido de ids 13722571 e 13831629.

 

Tendo em vista que o prazo de vencimento da primeira parcela expira no dia 31/01/2019, promova a secretaria, com urgência,  os trâmites para transferência dos valores
bloqueados no sistema BACENJUD (ID 12805976) para agência da Caixa Econômica Federal – PAB local – em conta vinculada aos autos.

 

O exequente deverá promover o depósito do valor restante na agência do PAB, em conta vinculada a este feito, comunicando imediatamente a este juízo.

 

Ato subsequente, oficie-se à CEF para que promova a quitação da DARF (id 13831631), utilizando os valores dos dois depósitos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

    PRESIDENTE PRUDENTE, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004195-22.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: NELSI GOMES DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA - SP219290
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Homologo os cálculos da contadoria judicial id 12445959.

Na hipótese de precatório ou RPV cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente, prevista no art. 12-A da Lei no. 7.713/88, informe a parte autora, no prazo de 05
(cinco) dias, a existência de valores a serem deduzidos na base de cálculo, conforme artigos 8º., incisos XVI e XVII, e 27, §3º., da Resolução CJF 458 de 04 de outubro de 2017, ressaltando-se que o silêncio será
interpretado como inexistência de valores a deduzir.

Registre-se que caso o advogado pretenda destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de honorários contratuais, deverá juntar aos autos o respectivo contrato antes da elaboração do requisitório.

Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.

Expedidas as requisições, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 458/2017. Prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Int.          

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008882-08.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE LUIZ DO PRADO
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Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIEDA NOGUEIRA - SP202144
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o documento apresentado pela exequente id 13290278 trata-se de mera intimação e que, em 18/11/2003 foi exarada decisão, nos autos principais, com determinação de citação, intime-se a exequente
para que providencie a inclusão nestes autos das peças dos autos principais (documento comprobatório da citação), nos termos do art. 10 da Resolução PRES nº 142/17, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos
termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5008889-97.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: SUELI AROMA FERNANDES SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MERCIA REGINA GONCALVES DOS SANTOS BARRETTO - SP349713
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o documento apresentado pela exequente fls. 23/24, id 12599330 trata-se de mera intimação e que, em 18/11/2003 foi exarada decisão, nos autos principais, com determinação de citação, intime-se a
exequente para que providencie a inclusão nestes autos das peças dos autos principais (documento comprobatório da citação), nos termos do art. 10 da Resolução PRES nº 142/17, sob pena de indeferimento da petição
inicial, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil.

 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000818-09.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSEFA NUNES DE CARVALHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN - SP213850
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Petição Id. 11606640: Tendo em vista o expresso requerimento da parte exequente, aliado ao fato de que ainda não foi concluído o julgamento dos embargos de declaração, recebidos com efeito
suspensivo, opostos em face do acórdão que reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, determino o sobrestamento desta ação até a solução da questão no STF, cabendo à parte exequente, tão
logo solucionada, peticionar para requerer o que de direito.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002014-14.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO DE SOUZA, MARIA SUELI BARBOZA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO - SP194490
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Diga o INSS especificamente quanto à pretensão da parte autora ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, concedido na via judicial
(DIB em 21/01/2009), com a manutenção da aposentadoria por tempo de contribuição, de forma integral, concedida administrativamente e recebida pelo autor até seu falecimento, por ser este o benefício mais benéfico.

Prazo: 15 dias.

No mesmo prazo, manifestem-se as partes, tendo em vista o excepcional efeito suspensivo atribuído aos embargos de declaração aviados no bojo do RE nº 870.947/SE, cujo deslinde influenciará
diretamente na solução dos cálculos para o cumprimento de sentença.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002628-19.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: GENESIO CAETANO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EVERTON FADIN MEDEIROS - SP310436-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Petição Id. 13159702: Por ora, a fim de evitar eventual repetição desnecessária de atos, aguarde-se a conclusão do julgamento dos embargos de declaração aviados no bojo do RE nº 870.947/SE, cujo
deslinde influenciará diretamente na solução dos cálculos para o cumprimento da sentença.

Determino à parte exequente que informe nestes autos, tão logo esse julgamento ocorra, e que requeira o que de direito para prosseguimento da execução.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

    

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000806-92.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: LUIZ FLAVIO ANDRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Petição Id. 13985653: Inicialmente, destaco que a circunstância de a parte autora ser beneficiária da gratuidade judiciária não impede a sua condenação nas obrigações decorrentes da sua sucumbência,
conforme se extrai da leitura do art. 98, § 3º, do CPC.

Contudo, constatado o equívoco, corrijo a decisão Id. 13509237 e, onde se lê:

"Nos termos do art. 85, § 1º, do Código de Processo Civil condeno a exequente, nesta fase de cumprimento de sentença, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por cento sobre
a diferença entre o valor defendido e o definido nesta decisão.”

 Leia-se: “Nos termos do art. 85, § 1º, do Código de Processo Civil condeno a exequente, nesta fase de cumprimento de sentença, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por
cento sobre a diferença entre o valor defendido e o definido nesta decisão, devendo permanecer sobrestada a cobrança enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão do benefício da gratuidade judiciária (art. 98, §
3º, CPC).”

Quanto ao mais, mantenho a decisão tal como proferida. 

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ
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Juiz Federal Substituto

   

 

MONITÓRIA (40) Nº 5002753-84.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
RÉU: ADALBERTO VEIGA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO FERRARI VIEIRA - SP164163

  

          S E N T E N Ç A

1 .RELATÓRIO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra ADALBERTO VEIGA DA SILVA, pleiteando a citação do requerido para pagamento de dívida decorrente de
Contrato de Relacionamento para Operação de Cartão de Crédito. 

 Afirma a autora que o saldo devedor do contrato perfazia um total de R$ 40.758,05, em 08/05/2018, e que houve utilização dos créditos concedidos, mas o requerido não realizou os pagamentos devidos
nas datas de vencimento, conforme demonstrativos de débitos apresentados, configurando-se o vencimento antecipado do contrato.

Juntou documentos e recolheu as custas.

Embargos foram opostos (doc. 10850065), sustentando-se, em síntese, que: (a) o título que embasa a monitória não é certo, líquido e exigível; (b) o valor cobrado como saldo devedor se mostra
desproporcional; (c) deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor ao caso, a fim de coibir a abusividade das cláusulas contratuais; e (d) há abusividade na cobrança dos juros, dada sua capitalização mensal.

Os embargos foram impugnados pela Caixa Econômica Federal (doc. 11638653).

A embargante propugnou pela realização de perícia contábil (doc. 11539085), que foi indeferida consoante provimento Id. 11904117.

Em seguida, os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Decido.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Como preliminar, a CEF sustenta que o embargante não deu cumprimento ao disposto no artigo 702 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a partir do artigo 700 do CPC, que norteia o procedimento da ação monitória, constata-se que:

“Art. 700.  A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:

I - o pagamento de quantia em dinheiro;

II - a entrega de coisa fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel;

III - o adimplemento de obrigação de fazer ou de não fazer.

§ 1o A prova escrita pode consistir em prova oral documentada, produzida antecipadamente nos termos do art. 381.

§ 2o Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:

I - a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;

II - o valor atual da coisa reclamada;

III - o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido.

§ 3o O valor da causa deverá corresponder à importância prevista no § 2o, incisos I a III.

§ 4o Além das hipóteses do art. 330, a petição inicial será indeferida quando não atendido o disposto no § 2o deste artigo.

§ 5o Havendo dúvida quanto à idoneidade de prova documental apresentada pelo autor, o juiz intimá-lo-á para, querendo, emendar a petição inicial, adaptando-a ao procedimento comum.

§ 6o É admissível ação monitória em face da Fazenda Pública.

§ 7o Na ação monitória, admite-se citação por qualquer dos meios permitidos para o procedimento comum.

 

(...)

Art. 702. Independentemente de prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto no art. 701, embargos à ação monitória.

§ 1o Os embargos podem se fundar em matéria passível de alegação como defesa no procedimento comum.

§ 2o Quando o réu alegar que o autor pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e
atualizado da dívida.

§ 3o Não apontado o valor correto ou não apresentado o demonstrativo, os embargos serão liminarmente rejeitados, se esse for o seu único fundamento, e, se houver outro fundamento, os
embargos serão processados, mas o juiz deixará de examinar a alegação de excesso.”

 

A norma do art. 702, §§ 2º. e 3º. coloca obstáculo objetivo à oposição de embargos monitórios meramente procrastinatórios, onde o devedor, muito embora não se recuse ao pagamento, nega-se a
afirmar de forma clara e direta quais valores em cobrança considera indevidos.

No caso vertente, a parte embargante deixou evidente o descumprimento da referida norma processual, pois se contenta em pugnar pela ilegalidade das cláusulas contratuais e abusividade dos encargos,
sem, no entanto, quantificar o montante que entende devido.  

E ainda que não se impusesse a extinção sem apreciação de mérito dos embargos, nos termos do art. 702, §§ 2º. e 3º, do Código de Processo Civil, a hipótese seria de rejeição dos embargos monitórios.

O embargante alega que há cláusulas nulas no contrato, que devem ser analisadas à luz do Código de Defesa do Consumidor, o qual, inclusive, deve nortear a estipulação da taxa de juros; que os juros não
devem ser superiores a 12% a.a; e que é vedada a capitalização de juros.

Mas a irresignação do embargante não procede.
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O e. Superior Tribunal de Justiça estabeleceu, em sede de julgamento de recursos repetitivos, as seguintes orientações jurisprudenciais, todas aplicáveis à discussão instalada nesta demanda:

 

 Tese Firmada Processo

24 As instituições financeiras não se sujeitam
à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33), Súmula 596/STF.

 

REsp 1061530/RS

25 A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica abusividade.

REsp 1061530/RS

26 São inaplicáveis aos juros remuneratórios
dos contratos de mútuo bancário as
disposições do art. 591 c/c o art. 406 do
CC/02.

 

REsp 1061530/RS  

 

27 É admitida a revisão das taxas de juros
remuneratórios em situações
excepcionais, desde que caracterizada a
relação de consumo e que a abusividade
(capaz de colocar o consumidor em
desvantagem exagerada (art. 51, §1 º, do
CDC) fique cabalmente demonstrada,
ante às peculiaridades do julgamento em
concreto.

REsp 1061530/RS

29 A simples propositura da ação de revisão
de contrato não inibe a caracterização da
mora do autor.

REsp 1061530/RS  

 

52 A cobrança de comissão de permanência
- cujo valor não pode ultrapassar a soma
dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a
exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual.

REsp 1058114/RS

 

 

246 É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória
n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2 . 1 7 0 - 3 6 / 2 0 0 1 ) , desde que
expressamente pactuada.

REsp 973827/RS

 

 

 

Merecem nota ainda os seguintes enunciados da súmula do e. Superior Tribunal de Justiça:

30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao
percentual contratado.

472: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual.

Ora, o embargante não indica, de forma específica e objetiva, qualquer violação da Caixa Econômica Federal à legislação federal em vigor ou aos preceitos firmados pela Superior Instância em julgamento
repetitivo, e, nesse passo, caso a hipótese dos autos não fosse de extinção sem julgamento de mérito, nada restaria ao Juízo senão a declaração da legalidade da cobrança empreendida pela Caixa Econômica Federal.

 

3. DISPOSITIVO

Diante do exposto, EXTINGO OS EMBARGOS MONITÓRIOS nos termos dos artigos 702, §§ 2º. e 3º. e 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, e declaro constituído o título executivo judicial
contra ADALBERTO VEIGA DA SILVA, na forma do art. 702, § 8º, do mesmo diploma.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil (arts. 513 e seguintes), devendo a autora apresentar cálculo aritmético
contendo atualização do valor devido.

Defiro ao réu os benefícios da gratuidade judiciária.

Condeno o réu ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa, suspensa a execução das verbas em virtude de gratuidade de Justiça concedida.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto
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MONITÓRIA (40) Nº 5000162-52.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
REQUERIDO: MARCIA REGINA RODRIGUES
Advogado do(a) REQUERIDO: LUCAS PIRES MACIEL - SP272143

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

 

 

1 - RELATÓRIO

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra MARCIA REGINA RODRIGUES, pleiteando a citação da requerida para pagamento de dívidas decorrentes de
Contrato de Relacionamento Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços Pessoa Física Crédito Direto Caixa.

Afirma a autora que o saldo devedor do contrato perfazia um total de R$ 136.306,84 em 31 de janeiro de 2018 e que houve utilização dos créditos concedidos, mas a requerida não realizou os
pagamentos devidos nas datas de vencimento, conforme demonstrativos de débitos apresentados, configurando-se o vencimento antecipado dos contratos.

Juntou documentos e recolheu as custas.

A requerida apresentou embargos monitórios (doc. 5257058), sustentando, em síntese, que a despeito de reconhecer os valores cobrados nos contratos de liberação de crédito, discorda de sua
atualização, que classificou de absurda, frisando que são nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis
com a boa fé e a equidade.

Defende ser inconstitucional a capitalização de juros e, ao final, invoca em seu favor o artigo 916 do CPC, pois, segundo argumenta, reconheceu o direito do autor e pretende cumprir a obrigação
voluntariamente.

Pugna pela procedência dos pedidos veiculados e requer a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.

A CEF se manifestou em impugnação (doc. 7375632).

Sobre a impugnação, falou a embargante (doc. 9076540).

À vista da manifestação da embargante quanto à intenção de solver a obrigação, a requerente foi intimada para dizer se tinha interesse na realização de audiência de conciliação, ao que respondeu
contrariamente (doc. 10298700).

Os autos, então, vieram-me conclusos.

 

É o relatório. Decido.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

Primeiramente, indefiro o pedido de parcelamento do débito no bojo da monitória, na forma do artigo 916 do CPC, pois a requerida não promoveu o concomitante depósito de 30% do valor do débito,
acrescido de custas e honorários de advogado, bem como não providenciou o pagamento das parcelas até apreciação do pedido.

Ademais, segundo consta do § 6º do artigo 916, a requerida deveria renunciar ao direito de opor embargos; todavia, requereu o parcelamento judicial na mesma peça em que apresentou razões de
irresignação frente à obrigação pactuada.

Quanto ao mais, não havendo possibilidade de conciliação, dada a discordância da CEF, prossigo para análise do mérito.

Os embargos são improcedentes.

 A existência dos empréstimos em si não é objeto de controvérsia, tanto que a requerida, ora embargante, reconheceu a dívida, discordando apenas das atualizações que reputa absurdas, ao mesmo tempo
em que se rebela contra as cláusulas contratuais,  que, no seu entender, são nulas de pleno direito.

Em que pese o empenho da nobre defesa, não foi comprovada a existência de ilegalidades nos contratos assinados por MARCIA REGINA RODRIGUES.

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, como ocorre no caso em tela, já foi declarada pelo E. Superior Tribunal de Justiça mediante edição da Súmula no. 297: "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", em total harmonia com entendimento esposado pelo E. Supremo Tribunal Federal, como se verifica no seguinte julgado:

 “EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES
PASSIVAS PRATICADAS NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de
Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade
bancária, financeira e de crédito.” (...) (STF, ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade - 2591, Relator: Ministro Carlos Veloso)

E o Código de Defesa do Consumidor foi observado pela Caixa Econômica Federal.

No que se refere à alegação de existência de cláusulas ilegais no contrato, registro que a questão deve ser apreciada sob as luzes do princípio da legalidade ampla, que rege as relações entre particulares,
como ocorre no presente caso, uma vez que a Caixa Econômica Federal, muito embora empresa pública federal, é dotada de personalidade jurídica de direito privado e está sujeita ao regime jurídico próprio das empresas
privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, conforme explicita e determina o artigo 173 da Constituição Federal.

Daí ser dado à Caixa Econômica Federal e seus clientes livremente pactuarem, desde que não seja violada a Lei, especialmente o Código de Defesa do Consumidor, que, como já dito, se aplica às
relações entre bancos e seus contratantes.

Por esse motivo, não se pode afirmar que os contratos são nulos em razão do seu desequilíbrio contratual, que existe violação à boa-fé da contratante, que o vencimento antecipado das dívidas implica
nulidade da avença, ou que os lucros auferidos pela instituição bancária são abusivos.

Questiona-se nos embargos especialmente a capitalização de juros, ao entendimento de que a prática é vedada na ordem jurídica nacional.

Em relação a tal tema, insta consignar que a capitalização mensal de juros não é vedada às instituições financeiras quando se tratar de contratos firmados após 31/03/2000.

Com efeito, a prática vem expressamente autorizada para os contratos bancários celebrados a partir de 31 de março de 2.000, data da primitiva publicação do artigo 5º da Medida Provisória nº 1.963-
17/2000, atualmente reeditada sob o nº 2.170-36, de 23 de agosto de 2001:

“Art. 5o  Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.
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Parágrafo único.  Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de
cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais” 

Tal conclusão encontra ressonância no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça, como demonstra o seguinte julgado:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA
2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e
permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao
valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros. 2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros
simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para
os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada". 4. Segundo o
entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da mora
quando caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas. 6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa
extensão, provido.” (RESP 200701790723 - DJE DATA:24/09/2012)

Registre-se que desde o advento da Emenda Constitucional no. 32/2001 a referida Medida Provisória tem vigência indefinida.

No caso concreto, o contrato foi estabelecido em 2015, nada havendo de irregular, portanto, na capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano.

A atualização da dívida encontra respaldo em entendimento sumulado do Superior Tribunal de Justiça e em decisões em julgamento de recursos repetitivos, conforme se verifica no sumário abaixo:

 

 Tese Firmada Processo

24 As instituições financeiras não se sujeitam
à limitação dos juros remuneratórios
estipulada na Lei de Usura (Decreto
22.626/33), Súmula 596/STF.

 

REsp 1061530/RS

25 A estipulação de juros remuneratórios
superiores a 12% ao ano, por si só, não
indica abusividade.

REsp 1061530/RS

26 São inaplicáveis aos juros remuneratórios
d o s contratos de mútuo bancário as
disposições do art. 591 c/c o art. 406 do
CC/02.

 

REsp 1061530/RS  

29 A simples propositura da ação de revisão
de contrato não inibe a caracterização da
mora do autor.

REsp 1061530/RS  

52 A cobrança de comissão de permanência
- cujo valor não pode ultrapassar a soma
dos encargos remuneratórios e moratórios
previstos no contrato - exclui a
exigibilidade dos juros remuneratórios,
moratórios e da multa contratual.

REsp 1058114/RS

 

246 É permitida a capitalização de juros com
periodicidade inferior a um ano em
contratos celebrados após 31.3.2000,
data da publicação da Medida Provisória
n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP
2.170-36/2001), desde que
expressamente pactuada.

REsp 973827/RS

 

 

Súmula 30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis.

Súmula 294: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

Súmula 296: Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada
ao percentual contratado

Súmula 472: A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato - exclui a exigibilidade dos juros
remuneratórios, moratórios e da multa contratual.

Em suma, não há nos autos demonstração plausível de ofensa a norma cogente ou tampouco violação à boa-fé objetiva e, sendo assim, o contrato deve ser cumprido integralmente pelas partes.

3 – DISPOSITIVO

Isso posto, e com base no que mais consta dos autos, REJEITO OS EMBARGOS MONITÓRIOS para o fim de declarar constituído o título executivo judicial contra MARCIA REGINA
RODIGUES, na forma do art. 702, § 8º, do Código de Processo Civil.

Transitada em julgado esta decisão, prossiga-se nos termos do Título II do Livro I da Parte Especial do Código de Processo Civil (arts. 513 e seguintes), devendo a autora apresentar cálculo aritmético
contendo atualização do valor devido.

Defiro à ré os benefícios da gratuidade judiciária.

Condeno a ré ao ressarcimento das custas e ao pagamento de honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa. 

Presidente Prudente, data registrada no sistema.
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Bruno Santhiago Genovez

Juiz Federal Substituto

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5000313-81.2019.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EMBARGANTE: PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES - EIRELI
Advogado do(a) EMBARGANTE: VANESSA LEITE SILVESTRE - SP136528
EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize os presentes autos, colacionando as cópias digitalizadas em ordem sequencial e com a identificação das peças e/ou volumes dos autos.

            Cumprida a determinação, proceda a Secretaria a exclusão das peças apresentadas Ids 13749390, 13749396 e retornem os autos conclusos.

            No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo provisório. 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005642-24.2003.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: JOSE WELLINGTON HENRIQUE
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL - SP136623, JOSE PASCOAL PIRES MACIEL - SP63884
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Reconsidero o despacho id 12562238.

Na forma do artigo 513, § 2º do CPC, intime-se a parte executada, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, pague o valor de 857,00 (oitocentos e cinquenta e sete reais), conforme documento id 12402181, acrescido de
custas, se houver.

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação, nos termos do art. 523 do CPC.

Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo assinalado, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

Ainda, não efetuado o pagamento voluntário, independentemente de nova intimação do credor, proceda à Secretaria pesquisas junto aos sistemas informatizados Bacenjud e Renajud e, posteriormente, caso as diligências
restem negativas, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

Por fim, em caso de pagamento, dê-se vista à exequente para manifestação sobre a satisfação de seus créditos no prazo de 5 (cinco) dias.

 

Int.  

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0007559-24.2016.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: LIDER ALIMENTOS DO BRASIL S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução
142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Decorrido o prazo acima, caso não seja preciso a correção dos documentos apresentados, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado
(SOBRESTAMENTO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO - STJ - Tema 987), conforme despacho de fl. 289 dos autos físicos. 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0011274-74.2016.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AGRICOLA RUBI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA APARECIDA DA SILVA SARTORIO - SP150165

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução
142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Decorrido o prazo acima, caso não seja preciso a correção dos documentos apresentados, remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado (LEF,
art. 40), conforme despacho de fl. 82 dos autos físicos. 

 

 

   PRESIDENTE PRUDENTE,

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004262-84.2017.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: MARCIA HERTS DOS ANJOS - ME, MARCIA HERTS DOS ANJOS, JOHNY HERTS DOS ANJOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LAURA TEIXEIRA MARTELLI THEODORO - SP287336
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LAURA TEIXEIRA MARTELLI THEODORO - SP287336
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA LAURA TEIXEIRA MARTELLI THEODORO - SP287336

  

    D E S P A C H O

Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 26 de março de 2019, às 14h00min, mesa 2, na Central de Conciliações – CECON, desta Subseção Judiciária.

Intimem-se.              

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001701-53.2018.4.03.6112 / 5ª Vara Federal de Presidente Prudente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: THAISA CONSORTE DOMINGUES
Advogado do(a) EXECUTADO: EDUARDO ALVES MADEIRA - SP221179

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a exequente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sobre a petição id 12859872.

              

 

   PRESIDENTE PRUDENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002817-94.2018.4.03.6112
EXEQUENTE: MARIA ELENA DA SILVA, APARECIDA DE LOURDES SILVA ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS PIRES MACIEL - SP272143
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS PIRES MACIEL - SP272143
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   D E C I S Ã O 
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Propostos cálculos pela parte autora, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que elaborou cálculo conforme parecer estampado no documento 11523834, gizando como correta a conta
apresentada pelo INSS, onde apurou somente os honorários advocatícios, vez que não há crédito em favor das autoras.

Intimadas, a parte exequente concordou com os cálculos (doc. 12072658) e o INSS apresentou a manifestação Id. 12100229.

DECIDO.

Os cálculos elaborados pela contadoria observam os critérios estabelecidos no título executivo judicial e, ao mesmo tempo, respeitam os parâmetros estabelecidos pelo Manual de Cálculos da Justiça
Federal, cumprindo a este Juízo adotá-los na integralidade.

Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. TOTAL APURADO POR MEIO DE CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL.
INCORREÇÃO DO PROCEDIMENTO NÃO COMPROVADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.1. Gozando os cálculos da contadoria judicial, órgão que não tem
interesse na solução da controvérsia em favor de qualquer das partes nela envolvidas, de presunção de legitimidade, não merece reparo a decisão que os adota como elemento de
convicção para decidir a causa.2. Não infirmada a compatibilidade entre os cálculos elaborados pela contadoria judicial e as instruções do Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, não merece acolhimento a irresignação da agravante, uma vez que a decisão impugnada está em sintonia com o entendimento jurisprudencial
sobre a questão.3. Agravo de instrumento não provido.”(Tribunal Regional Federal da 1a. Região - AG 00103235520074010000 - DATA:12/02/2016, grifei).

Isso posto, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial, em consonância com os cálculos da autarquia (doc. 9924943), correspondentes a R$ 2.599,00 (dois mil quinhentos e noventa e nove reais),
relativos a honorários advocatícios, devidamente atualizados para maio de 2018.

Nos termos do art. 85, § 1º do Código de Processo Civil condeno as exequentes, nesta fase de cumprimento de sentença, ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez) por cento sobre
a diferença entre o valor defendido e o definido nesta decisão, ficando sobrestada a cobrança enquanto perdurar a situação que ensejou a concessão do benefício da gratuidade judiciária (art. 98, § 3º, CPC).”

Na hipótese de precatório ou RPV cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente, prevista no art. 12-A da Lei no. 7.713/88, informe o beneficiário, no
prazo de 05 (cinco) dias, a existência de valores a serem deduzidos na base de cálculo, conforme artigos 8º., incisos XVI e XVII, e 28, §3º., da Resolução CJF 405 de 09 de junho de 2016, ressaltando-se que o silêncio
será interpretado como inexistência de valores a deduzir.

Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, expedindo-se o necessário, observando-se as normas pertinentes.

Expedida a requisição, dê-se vista às partes, nos termos do art. 11 da Resolução CJF nº 405/2016. Prazo de 5 (cinco) dias.

Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação contrária, venham os autos para transmissão dos ofícios requisitórios ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

Presidente Prudente, data registrada no sistema.

 

BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0003029-07.2016.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: FAUSTO PAGIOLI FALEIROS - SP233878
EXECUTADO: CASSANDRA PAULA GASPAR FERREIRA - ME, CASSANDRA PAULA GASPAR FERREIRA OSTI
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal na qual houve o cancelamento do débito na esfera administrativa (ID nº 14045746).

 Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso III, do artigo 924, do CPC c.c. artigo 26, da Lei 6.830/80, extingo a execução, nos termos do artigo 925 do mesmo diploma.

 Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se e Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001500-50.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO

EXECUTADO: IVONE MARIA QUAGLIO LANCA

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     253/1339



DECISÃO
 

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá  proceder  à  minuta  de   desbloqueio, tornando os autos
conclusos para protolocamento.       

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda  a  secretaria  a  minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência
2014, à disposição desde  Juízo  e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal e , ato contínuo, intime-se o executado da penhora efetivada
nos autos para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia
integral do débito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.    

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004993-76.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PLC DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA - EPP

Advogado do(a) EXECUTADO: LEIZA REVERT MOTA - MG134479

 

 

DECISÃO
 

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC, atentando-se para os CNPJs da matriz
e filiais conforme extratos que acompanham a manifestação ID nº 10944629.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá  proceder  à  minuta  de   desbloqueio, tornando os autos
conclusos para protolocamento.       

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda  a  secretaria  a  minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência
2014, à disposição desde  Juízo  e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal e , ato contínuo, intime-se o executado da penhora efetivada
nos autos para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia
integral do débito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.    

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000563-18.2017.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SAO PAULO (CAU-SP)
 
EXECUTADO: PATRICIA MIGUEL SOBRAL SIMONETTI
Advogado do(a) EXECUTADO: PRISCILA RAMBURGO PRINCIPESSA - SP203433

  

     S E N T E N Ç A

 

        Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito, consoante ID nº 13710719.

 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal.

Independentemente do trânsito em julgado, encaminhe-se cópia desta sentença, que servirá de ofício, para a Caixa Econômica Federal, Agência 2014, a fim de que promova as diligências necessárias para
que o montante de R$ 195,62 depositado na conta judicial (ID nº 12821376), seja transferido para o Banco do Brasil, agência nº 6998-1, conta corrente 62.000-9, consoante requerido pela exequente (ID nº 13710719).

Após o cumprimento pela CEF, expeça-se alvará do valor remanescente, em favor da executada.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.
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1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000975-46.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

EXECUTADO: RODO RACA TRANSPORTES EIRELI

Advogado do(a) EXECUTADO: MARIANA TEIXEIRA - SP225005

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se
o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005303-82.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: FAV - FUNDICAO AGUA VERMELHA LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, CLEISON HELINTON MIGUEL - SP243419, CLAYTON ISMAIL MIGUEL - SP190164

 

DESPACHO

 

Petição ID nº 14021980: Defiro, anotando-se.

Petição ID nº 13692056: Defiro em parte. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica
Federal, devidamente acompanhado da petição ID nº 13692056 e documento ID nº 11876199, determinando a transformação em
pagamento definitivo dos valores bloqueados no feito, nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação
acima referida. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Indefiro o pedido de penhora livre de bens da executada, tendo em vista que a própria exequente informou o parcelamento
dos créditos tributários cobrados nesta execução fiscal (v. petição ID nº 12891164).

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001024-22.2010.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARIA CECILIA PEREIRA MOSCARDINI
 

  

    D E S P A C H O

A fim de evitar a alteração da classe original da presente execução - o que poderia causar problemas para futura análise de prevenção - o cumprimento da sentença prolatada

nos presentes autos deverá ser promovido em autos apartados.

Assim, caberá à parte interessada cadastrar, no prazo de 10 (dez) dias, o requerimento de cumprimento de sentença no sistema PJe, na opção “Novo Processo Incidental”,

inserindo o número de registro deste processo no campo “processo de referência”, acompanhado das seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: 

I - petição inicial; 

II - procuração outorgada pelas partes; 

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     255/1339



IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 

VI - certidão de trânsito em julgado; 

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer

tempo.

Adimplida a determinação supra, deverá a secretaria certificar nestes autos o número do processo referente ao cumprimento de sentença, encaminhe-se o presente feito, a

seguir,  ao arquivo, na situação baixa-findo.

Int.-se. 

 

                   
 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006184-59.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: UNIMED DE BEBEDOURO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO PAULO JUNQUEIRA E SILVA - SP136837, JEBER JUABRE JUNIOR - SP122143

  

    D E S P A C H O

Petição ID nº 13303170: Considerando que ainda não ocorreu o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 5007439-
52.2018.403.6102 e que o depósito judicial para garantia da execução foi efetuado nos termos da lei nº 9.703 de 17/11/1998, sendo referida importância repassada para Conta Única do
Tesouro Nacional e estando à disposição da União, indefiro o pedido formulado pela Exequente para conversão em renda do referido depósito.

Aguarde-se no arquivo, na situação sobrestado, o trânsito em julgado da decisão proferida nos referidos embargos.

Intime-se.

 

           

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0005795-96.2017.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ROBERTO GABRIEL CLARO

Advogado do(a) EXECUTADO: ROBERTO GABRIEL CLARO - SP41025

 

DESPACHO
 

 

 

1. Tendo vista o disposto no artigo 12, I, "b" da Resolução nº 142/2017 da E. Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
intime-se a União para a conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti .

2. Decorrido o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se e intime-se.
 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005927-34.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
 
EXECUTADO: ANDRE LUIZ DE JESUS ROSA
Advogado do(a) EXECUTADO: PEDRO EDUARDO FREITAS DUARTE - SP326318
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    D E S P A C H O

Intime-se o executado, através de seu defensor constituído, da penhora efetivada nos autos (ID nº 12768625), para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade
em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia integral do débito, tal como determinado anteriormente no ID nº
11601237.

Cumpra-se.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007644-81.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO SILVEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE RODRIGO DE ALMEIDA - SP317913

  

    D E S P A C H O

              

Indefiro o pedido constante no ID nº 13777086 (penhora sobre o faturamento da executada), tendo em vista que a União não demonstrou nos autos que a empresa executada tem faturamento suficiente
para tornar efetiva a constrição ora requerida.

Requeira a exequente o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido ou requerido apenas o sobrestamento do feito ou dilação de prazo, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, por sobrestamento, até provocação da
parte interessada.

Int.-se.

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 0009551-50.2016.4.03.6102

EMBARGANTE: SAO FRANCISCO SISTEMAS DE SAUDE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Advogados do(a) EMBARGANTE: MATEUS ALQUIMIM DE PADUA - SP163461, FERRUCIO CARDOSO ALQUIMIM DE PADUA - SP318606

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

 

 

 

DESPACHO
 

1. Proceda a serventia a conferência dos dados de autuação, nos termos do artigo 4º, "a" da Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE
julho DE 2017. 

2. Após, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 

3. Decorrido o prazo, estando em termos os autos, subam os mesmos ao E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe. 

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001149-14.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
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EXECUTADO: SONIA APARECIDA CANDIDA BORGES

Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCIELE DE SOUSA BALMANT - SP319254

 

DESPACHO
 

Petição ID nº 13637110: Defiro. Encaminhe-se cópia deste despacho, que servirá de ofício,  para a Caixa Econômica Federal,
devidamente acompanhado da petição ID nº 13637110 e documento de fls. 58/59 dos autos físicos, determinando a conversão em renda
dos valores depositados pela executada nos exatos termos do quanto requerido pela exequente em sua manifestação acima referida. Prazo
para cumprimento: 10 (dez) dias.

Int.-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5004865-56.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: ALA RODAS ADMINISTRACAO LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO BERNARDINI NETO - SP231856

 

DESPACHO

 

1. Nos termos do art. 1.018, §1º do CPC, mantenho a sentença agravada por seus próprios fundamentos jurídicos.

2. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

3. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se
o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008371-40.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 
EXECUTADO: LEAO ENGENHARIA S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: CAMILA BERTOLUCI FARIA - SP277167

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de exceção de pré-executividade na qual a excipiente alega a impossibilidade de prosseguimento da execução, em face do pedido de recuperação judicial, que foi concedido, nos autos nº 1013208-
15.2016.8.26.0506. 

A ANTT apresentou sua impugnação, requerendo o prosseguimento da execução fiscal, com a consequente improcedência do pedido formulado na exceção (ID nº 12558030).

 É o relatório. Decido.

 Inicialmente, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que o pedido formulado por pessoa jurídica deve vir instruído com provas que demonstrem a sua incapacidade de arcar com as despesas
do processo. 

No caso dos autos, a excipiente não comprovou suas alegações, na medida em que os balanços trazidos são relativos aos anos de 2.016 e 2.017, bem como a declaração de atraso de salários também é do ano
de 2.017, não havendo documentos atuais para comprovar a sua insuficiência financeira.

Ademais, o fato de estar em recuperação judicial, por si só, não autoriza a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nesse sentido, confira-se o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSO  CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA GRATUITA. 

PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE PROVA DA  IMPOSSIBILIDADE DE ARCAR COM AS CUSTAS PROCESSUAIS. AGRAVO   
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DESPROVIDO.

1.  Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, para a concessão do benefício de assistência judiciária gratuita às pessoas jurídicas, 

deve ser feita prova da impossibilidade de arcar com as custas processuais,  não se admitindo a mera presunção. Aplicação da Sú-

mula n.º 481 do STJ.

 2.  No presente caso, não restou comprovada pela a documentação acostada, a precariedade da condição econômica da recorrente 

a fim de justificar a  isenção das custas ou o seu recolhimento ao final do processo.

3.  O fato de a recorrente figurar como ré em inúmeras ações e execuções, inclusive fiscais e trabalhistas, bem como estar em recupe-

ração judicial, por si só, não autoriza a concessão do benefício.

4. Agravo desprovido." (TRF  3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0000981-48.2016.4.03.0000, Rel.  DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON 

DOS SANTOS, julgado em 10/03/2016, e-DJF3 judicial/ 1 DATA:18/03/2016)

 

Por outro lado, considerando a decisão proferida no Recurso Especial nº 1.712.484, do E. Superior Tribunal de Justiça em que se discute a possibilidade de suspensão da execução fiscal , bem como dos atos
constritivos em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial e nos termos do artigo 1.036, § 1º do CPC, “(...) por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e
suspendeu o processamento de todos os feitos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitam no território nacional (...)” determino o arquivamento por sobrestamento do presente feito
até o julgamento definitivo do recurso acima referido, devendo os autos serem encaminhados ao arquivo. 

Intimem-se e cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5002109-74.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTADO: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: ALAN KARDEC RODRIGUES - SP40873

 

 

DECISÃO
 

 

Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá  proceder  à  minuta  de   desbloqueio, tornando os autos
conclusos para protolocamento.       

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda  a  secretaria  a  minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência
2014, à disposição desde  Juízo  e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal e , ato contínuo, intime-se o executado da penhora efetivada
nos autos para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia
integral do débito.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.    

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5005093-31.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MORADA DO CAMPO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO PELEGRINI BARBOSA - SP199877-B

 

 

DECISÃO
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Defiro o pedido de bloqueio de ativo financeiro do(s) executado(s) até o limite da execução, nos termos do artigo 854 e seguintes do CPC.

Proceda a secretaria a elaboração da competente minuta, tornando os autos, a seguir, conclusos para protocolamento.

Caso o valor bloqueado seja considerado ínfimo ou excessivo em relação ao valor do débito, a secretaria deverá  proceder  à  minuta  de   desbloqueio, tornando os autos
conclusos para protolocamento.       

Decorrido o prazo a que se refere o artigo 854,§ 3º do CPC, proceda  a  secretaria  a  minuta  de transferência dos valores bloqueados para a Caixa Econômica Federal, agência
2014, à disposição desde  Juízo  e vinculada ao presente feito, nos termos do quanto contido no § 5º do mesmo diploma legal e , ato contínuo, intime-se o executado da penhora efetivada
nos autos para, querendo, opor embargos no prazo legal, oportunidade em que também deverá ser notificado para complementar a penhora, caso seja a mesma insuficiente para a garantia
integral do débito.

Sem prejuízo do acima exposto concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a executada comprove documentalmente a anuência expressa da proprietária dos imóveis indicados à
penhora. ID 13557276.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.-se.    

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0007751-84.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

EXECUTADO: UNIMED DE RIBEIRAO PRETO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544

 

DESPACHO
 

Petição ID nº 13749527: Defiro. Ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.
Int.-se.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007578-04.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: STOQUE SUPERMERCADO LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: LAURA SILVA SCAZUFCA STENICO - SP310865, RODRIGO NACARATO SCAZUFCA STENICO - SP302689

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de execução fiscal, na qual houve o pagamento do débito (IDs nº 13736008 e nº 14024860). 

Assim, em virtude da ocorrência da situação prevista no inciso II, do artigo 924, do CPC, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 925 do mesmo Diploma Legal. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

Publique-se e Intime-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5004856-94.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TORKFLEX TRANSMISSOES INDUSTRIAIS EIRELI
Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON CARLOS GUIMARAES - SP88310

  

    D E S P A C H O

 

1. Considerando o teor da manifestação ID nº 14089493, fica a executada, na pessoa de seu procurador constituído nos autos intimada para, querendo, opor
embargos no prazo legal.

2. Tendo em vista o contido na petição acima referida e tendo em vista o princípio da preservação da empresa, concedo ao requerente o prazo de 05 (cinco)
dias para que junte aos autos planilha devidamente assinada pelo contador da empresa, pelo responsável legal e pelo procurador constituído nos autos, referente ao próximo
salário a ser pago a cada um dos empregados registrados.

Int.-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5007940-06.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: AIRES VIGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: AIRES VIGO - SP84934
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora a promover  a juntada dos documentos faltantes conforme ID nº 13334272, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5007939-21.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: AIRES VIGO

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO
 

Tendo em vista a concordância da União com o valor apresentado pelo(a) exequente, proceda a secretaria a expedição da
minuta do ofício requisitório, observando-se os valores constante da manifestação ID nº12439743.

Após, intimem-se as partes acerca da minuta de ofício requisitório expedida, em conformidade com o artigo 11 da Resolução nº
458/2017 do Conselho da Justiça Federal, a fim de que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeiram aquilo o que for de seu interesse.

Caso nada seja requerido, transmita-se.

Cumpra-se.
 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 5000756-96.2018.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: JOAO PAVANELLI

Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO FERNANDES - SP96455

 

DESPACHO
 

Cuida-se de analisar pedido de indisponibilidade de bens dos executados formulado pela exequente.

Reza o artigo 185-A do CTN, in verbis:

Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens
penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades
que promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do
mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

 

Com efeito, para que seja possível a aplicação do artigo 185-A do CTN, é necessário o exaurimento das diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo
um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor.

 Nesse sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se observa:

 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE -
EXCEPCIONALIDADE - SUBSTITUIÇÃO POR FIANÇA BANCÁRIA - CABIMENTO - LIMINAR DEFERIDA. 
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1. Nos termos das Súmulas 634 e 635 do STF, não se concede medida cautelar para dar efeito suspensivo a recurso especial que ainda não foi objeto de juízo
de admissibilidade no Tribunal de origem. 

2. Excepcionalmente, presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", esta Corte aceita a competência para julgar medida cautelar, antes do juízo de
admissibilidade do recurso especial. 

3. A inércia da devedora não justifica a "penhora on line" de vultosa quantia, antes de realizadas as diligências para buscar bens penhoráveis, nos termos do
art. 185-A do CTN. Precedentes. 

4. "O art. 15, I, da Lei 6.830/80 confere à fiança bancária o mesmo status do depósito em dinheiro, para efeitos de substituição de penhora, sendo, portanto,
instrumento suficiente para garantia do executivo fiscal." (REsp 660.288/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 13.9.2005, DJ
10.10.2005.) 5. In casu, a executada oferece garantia de fiança bancária em valor superior ao montante do crédito fazendário. Medida liminar concedida para
atribuir efeito suspensivo ao recurso especial até seu julgamento por esta Corte Superior, sem prejuízo do juízo de admissibilidade do Tribunal "a quo". (MC
13.590/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.12.2007, DJ 11.12.2007 p. 170). 

 

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. SISTEMA BACEN JUD. ESGOTAMENTO
DA VIA EXTRAJUDICIAL. AFERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Não há violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil quando o Relator se utiliza da permissão dada pelo legislador para negar seguimento a recurso
interposto em frontal oposição à jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou nos Tribunais Superiores. 

2. Admite-se a quebra do sigilo fiscal ou bancário do executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor
inadimplente, mas somente após restarem esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial. 

3. Infirmar as conclusões a que chegou o acórdão recorrido de que não foram esgotados todos os meios extrajudiciais para obtenção de informações para
justificar a utilização do sistema BACEN JUD, demandaria a incursão na seara fático-probatória dos autos, tarefa essa soberana às Instâncias ordinárias, o
que impede a cognição da pretensão recursal, ante o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. 

4. O artigo 185-A do Código Tributário Nacional, acrescentado pela Lei Complementar nº 118/05, também corrobora a necessidade de exaurimento das
diligências para localização dos bens penhoráveis, pressupondo um esforço prévio do credor na identificação do patrimônio do devedor, quando assim dispõe:
"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens
penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seusdireitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que
promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado
de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial". 

5. Recurso especial improvido. (REsp 796.485/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 305). 

 A documentação acostada aos autos demonstra que a exequente não esgotou todas as vias na tentativa de localização de bens passíveis de penhora, porquanto não
provou ter efetuado busca de bens imóveis eventualmente existentes em nome do executado e passíveis de penhora.

Dessa feita, indefiro o pedido de indisponibilidade dos bens dos executados  formulados pela exequente e determino o encaminhamento dos autos ao arquivo, nos termos
do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Int.-se.
 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) nº 0001892-19.2018.4.03.6102

EMBARGANTE: LUCAS TEODORO GALANTE, MARIA DE LOURDES TEODORO GALANTE

Advogado do(a) EMBARGANTE: PEDRO ALEXANDRE NARDELO - SP145654
Advogado do(a) EMBARGANTE: PEDRO ALEXANDRE NARDELO - SP145654

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DESPACHO
 

1. Proceda a serventia a conferência dos dados de autuação, nos termos do artigo 4º, "a" da Resolução PRES Nº 142, DE 20 DE
julho DE 2017. 

2. Após, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; 

3. Decorrido o prazo, estando em termos os autos, subam os mesmos ao E. TRF da 3ª Região com as cautelas de praxe. 

Int.-se.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005080-32.2018.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JEANE CRISTINE TOLARDO DALLE ORE, PRP AUTO PECAS LTDA - EPP, ROGERIO MARCIO TOLARDO, SAMUEL TOLARDO JUNIOR, ROBSON MARCELO TOLARDO, IRIS DA SILVA TOLARDO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR - PR29663
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR - PR29663
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIO BAGIO ZANUTO JUNIOR - PR29663

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, regularize, o coexecutado, sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, tendo em vista a discordância da exequente, bem como o fato de não ter sido aceita a garantia ofertada ante a indisponibilidade do bem, INDEFIRO o

pedido ID12381311.

Por fim, abra-se nova vista à exequente  que requeira o que de direito visando ao regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto

por nova vista, encaminhe-se o presente feito ao arquivo, até provocação da parte interessada.

 

Cumpra-se e intime-se.

 

 

[Conselhos Regionais e Afins (Anuidade)]

RIBEIRãO PRETO

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0002282-57.2016.4.03.6102

Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia, RIBEIRãO PRETO - SP - CEP: 14096-740

Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO CESAR MASSARO BUCCI - SP40100

 Valor da Causa: R$ $3,522.30

Link para visualização dos documentos (Prazo de 180 dias): http://web.trf3.jus.br/anexos/Login?ReturnUrl=%2fanexos%2f

DESPACHO - CARTA PRECATÓRIA 

(Uma via deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA).

 

1 Expeça-se carta precatória à comarca de Orlândia-SP para que:

A) PENHORE os veículos de propriedade do executados, constantes do Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular de fls. 53 dos autos físicos, para satisfação da dívida, do valor

acima, mais os acréscimos legais;

A.1) INTIME o executado da referida penhora;

B) A CIENTIFIQUE o executado de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos contados da intimação da penhora;

C) PROVIDENCIE O REGISTRO da penhora no Cartório de Registro de Imóveis, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; na Repartição competente, se for de outra natureza; na

Junta Comercial; na Bolsa de Valores e na Sociedade Comercial, se forem ações, debêntures, partes beneficiárias, cotas ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo; no Detran,

DAC e Capitania dos Portos, se forem veículos automotores, aeronaves ou embarcações bem como perante todos os demais órgãos onde o registro se faça necessário, conforme a natureza do bem;
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D) NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do

encargo, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo da localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado.

E) AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s); 

ENDEREÇO PARA DILIGÊNCIA: Nome: LUIZ CARLOS VILARIM
Endereço: Avenida 20, nº 389, Jardim Nova Orlândia, em Orlândia-SP.
.

2 CIENTIFIQUE o(a) interessado(a) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua Afonso Taranto, 455, Bairro Nova Ribeirânia, em Ribeirão Preto, SP com

horário de atendimento das 09:00 às 19:00 horas.

3 Fica o(a) exequente intimado(a) a promover diretamente no Juízo Deprecado o recolhimento das custas de diligências, se devidas, sob pena de devolução da carta precatória sem

cumprimento do ato deprecado.

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0001178-64.2015.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO

EXECUTADO: MIRIAN DELLAMOTTA

Advogado do(a) EXECUTADO: IGOR CAMPOS - SP384165

 

 

DESPACHO
 

1. Tendo em vista a notícia de parcelamento do crédito em cobro e considerando caber à autoridade administrativa o controle e verificação da higidez e adimplemento do parcelamento levado a efeito pelo
contribuinte, encaminhe-se o presente feito ao arquivo,  por  sobrestamento, cabendo à exequente,  em  sendo  o  caso, promover o desarquivamento para ulterior prosseguimento.

 

2. Advirto que simples pedido de vista futura não tem o condão de evitar o arquivamento dos  autos, de maneira que o feito só terá prosseguimento se  houver comunicação de exclusão do contribuinte do 
parcelamento ora noticiado, oportunidade em que deverá  a  exequente, desde logo, requerer o que de direito visando o  regular prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int.-se.  

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0000608-83.2012.4.03.6102

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP

EXECUTADO: UNIVERSO ANIMAL PET SHOP - LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: KEYNES CANTON SILVA - SP293574

 

DESPACHO
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O Órgão Especial do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região instaurou o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas nº
00176109720164030000, na sessão do dia 08.02.2017, de Relatoria do Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Baptista Pereira, tendo
sido determinada a suspensão de todos os Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica em trâmite na Justiça Federal da 3ª
Região até que se decida sobre a necessidade de instauração do mesmo ou se o redirecionamento da execução para os sócios da empresa
executada pode se dar nos próprios autos.

Entendeu aquele órgão, ademais, que a suspensão dos Incidentes de Desconsideração da Personalidade Jurídica já instaurados não
poderia prejudicar o exercício do direito de defesa nos próprios autos da execução, seja pela via dos embargos à execução, seja pela via da
exceção de pré-executividade, conforme o caso, mantidos, ademais, os atos de pesquisa e constrição de bens necessários à garantia da
efetividade da execução.

 Neste contexto, é possível concluir que enquanto não julgado em de finitivo o IRDR acima referido, desnecessária a instauração do
Incidente de Desconstituição da Personalidade Jurídica visando o redirecionamento da execução para os sócios, pelo que, tendo em vista o
pedido formulado pela exequente,  DEFIRO  a inclusão de Izildinha Encarnação Canton Silva, CPF nº 058.360.518-44 e Vanessa Canton Silva,
CPF nº 221.355.408-03 no polo passivo da lide.  Retifique-se a autuação.

Após, cite-se, por carta, nos termos do artigo7º da Lei nº 6.830/80.

Int.-se.

 

 

 

 

1ª Vara Federal de Ribeirão Preto

EXECUÇÃO FISCAL (1116) nº 0003710-74.2016.4.03.6102

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

EXECUTADO: MACHADO R. P. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: WILSON JOSE GERMIN - SP144097

 

DESPACHO

 

1. Requeira a exequente o que de direito visando o regular prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias.

2. Decorrido o prazo assinalado e nada sendo requerido, ou havendo pedido de dilação de prazo ou sobrestamento do feito, comunicação de parcelamento ou ainda protesto por nova vista, encaminhe-se
o presente feito ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, até provocação da parte interessada.

Cumpra-se e intime-se.

 

      

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 0001086-77.2001.4.03.6102 / 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SKAP-SERVICE PECAS LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: JORGE ROBERTO PIMENTA - SP77307
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EMBARGADO: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, intime-se a exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe o valor atual do débito cobrado nos presentes autos.

Após, novamente conclusos, oportunidade em que apreciarei o pedido formulado no ID nº 13797197.

Intime-se.

 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001210-13.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCO ANTONIO BIANCHI
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA SUPPINO RIBEIRO DE ALMEIDA - SP286282
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando-as. 

Intimem-se. 

 RIBEIRãO PRETO, 31 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000312-97.2017.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EUCLAUDIO DA SILVA ALMEIDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que a ré impugnou o benefício da gratuidade processual concedida e até o momento não foi analisada, intime-se a parte autora para que junte os três
últimos contracheques e as três últimas declarações de renda. 

Intime-se. 

              

RIBEIRãO PRETO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000363-40.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ARAGAO II
Advogado do(a) EMBARGADO: PAULO ESTEVES SILVA CARNEIRO - BA28559

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intime-se a CEF se há interesse no prosseguimento deste feito, tendo em vista a existência de outro com o mesmo objeto e causa de pedir, extraído da
mesma Execução Extrajudicial. 

Intime-se. 

                RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001405-30.2010.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ELAINE MASCIOLI BERLINGERI, MARIA DE LOURDES GRICI CASCALDI, EULINA BERNARDO DA FONSECA DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS - SP113297, MAURO FERNANDES GALERA - SP130268
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS - SP113297, MAURO FERNANDES GALERA - SP130268
Advogados do(a) EXECUTADO: SILVIO MARQUES RIBEIRO BARCELOS - SP113297, MAURO FERNANDES GALERA - SP130268

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, referente a execução de honorários advocatícios, no importe de R$ 2.930,82, nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.

Saliento que a parte poderá fazer depósito judicial ou recolher diretamente em guia GRU, conforme orientações no link https://sapiens.agu.gov.br/honorarios.

No caso de depósito judicial, oficie-se à CEF para que os depósitos sejam convertidos em renda da União.

Após, em termos, ao arquivem-se os autos. 

             Intime-se.  

 

RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000349-56.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 
RÉU: ANTONIO LUIZ GARNICA
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, não há prevenção entre o presente feito em face  daquele informado na aba "associados", uma vez que se trata de Ação Civil Pública por Improbidade administrativa, para apurar eventuais
irregularidades enquanto foi Prefeito do Município de Pontal.

No mais, vista às partes sobre a redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal. 

Intimem-se. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     266/1339



 

                RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000365-10.2019.4.03.6102 / 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA - SP241739
EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ARAGAO II
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

O presente feito é originário da execução extrajudicial indicada na aba "associados". Portanto, este Juízo está prevento. 

Preliminarmente, certifique a Secretaria a tempestividade dos presentes embargos à Execução. 

Após, se positiva, vista à parte embargada para manifestação, no prazo legal. 

Intimem-se. 

Ribeirão Preto, 04 de fevereiro de 2019. 

       

 

4ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001741-65.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CRISTIANE CATTONY NASSER
Advogado do(a) EXEQUENTE: DEVAIR ANTONIO DANDARO - SP139890
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, EGP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA - ME, HERMÍNIA PUREZA MALAGOLI PANICO, PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO
Advogado do(a) EXECUTADO: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) EXECUTADO: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686
Advogado do(a) EXECUTADO: CLELIA CRISTINA NASSER - SP43686

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

1-Intime-se a parte exequente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a complementação da digitalização do processo n. 0003538-21.2005.403.6102, juntando nestes autos a procuração outorgada pelas partes
executadas, conforme preceitua o inc. II do art. 10 da Resolução n. 142/2017.

2-Cumprida a determinação, intimem-se os executados para efetuarem o pagamento do débito (Id 5405783), atualizado até a data do pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa no importe
de 10 % (dez por cento) e de honorários advocatícios no mesmo percentual, conforme dispõe o art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil. Efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o
restante.

3-Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, impugnação, nos termos do art.
525 e seguintes do mesmo diploma processual.

4-Havendo pagamento ou não, bem como apresentada a impugnação, intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, visando o regular processamento do feito.

Intimem-se. (DOCUMENTOS JUNTADOS ID 13651183).

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000985-30.2007.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MATIAS JOSE FERREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAIRA GARZOTTI GANDINI - SP145083-E, DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ - SP182250, DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO-COHAB-RP
Advogado do(a) EXECUTADO: RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI - SP245698-B
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BATISTA BARBOSA TANGO - SP72471

  

    D E S P A C H O

Intime-se a CEF para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da alínea “b”, inc. I do art. 12 da aludida Resolução, bem como para que efetue o pagamento do débito, no mesmo
prazo, sob pena de acréscimo de multa no importe de 10 % (dez por cento) e de honorários advocatícios no mesmo percentual, conforme dispõe o art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil. Efetuado o pagamento
parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o restante.

Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que a CEF, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, nos termos do art. 525 e
seguintes do mesmo diploma processual.

Havendo pagamento ou não, bem como apresentada a impugnação, intime-se a parte exequente para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, visando o regular processamento do feito.

RIBEIRãO PRETO, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000482-35.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Vistos em inspeção.

Considerando o teor da v. decisão (ID 4560501, parte final), que excluiu o reconhecimento das condições especiais de trabalho de 06/03/1997 a 30/09/2000, oficie-se à Agência de Atendimento às Demandas Judiciais –
AADJ, para as devidas retificações no benefício implantado (ID 7344616).

Com a resposta, dê-se vista à exequente para ciência, bem como para que informe se ratifica os cálculos já apresentados.

Após, nada sendo requerido, intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do CPC.

Int. (DOCUMENTO JUNTADO)

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003095-28.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SUPRIFIXA INDUSTRIA E COMERCIO DE FITAS E ELETRICOS LTDA - ME, CAROLINE LUIZA BARBOSA FERREIRA, CAIO VINICIUS BARBOSA FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

1-Id 8518488: ante os documentos, determino que o feito prossiga em segredo de justiça. Anote-se.

2-Id 11292112: ante a notícia de liquidação de um dos contratos, intime-se a CEF para que retifique o valor do débito referente ao contrato 244787734000006576.

3-Com a regularização, citem-se e intimem-se os requeridos, nos termos do art. 701 do aludido diploma processual, para efetuarem o pagamento da dívida, devidamente atualizada até a data do pagamento, bem como os
honorários advocatícios no importe de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, no prazo de 15 (quinze) dias, com a anotação de que efetuada a quitação do débito, ficarão isentos do pagamento de custas. No
mesmo prazo, independentemente de prévia segurança do juízo, poderão opor embargos à ação monitória, nos termos do art. 702 do Código de processo civil.

4-Não efetuado o pagamento, nem opostos embargos, por ausência de matéria e, via de consequência, constituído título executivo judicial de pleno direito, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do
parágrafo 2º do art. 701 do Código de Processo Civil.

5- Após, intimem-se os requeridos para efetuarem o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no importe de 10 % (dez por cento) e de honorários advocatícios no mesmo percentual,
conforme dispõe o art. 523 e seguintes do Código de Processo Civil. Efetuado o pagamento parcial, a multa e os honorários incidirão sobre o restante.

6-Transcorrido o prazo sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que os requeridos, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, impugnação, nos termos do art. 525
e seguintes do mesmo diploma processual.

7-Havendo pagamento ou não, bem como apresentada a impugnação, intime-se a CEF para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, visando o regular processamento do feito.

Intimem-se.

RIBEIRãO PRETO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008626-95.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SARA BARBOSA DOS SANTOS DE BACHI
Advogado do(a) AUTOR: RENAN ESTEVES PAES - SP373101
RÉU: ASSSOCIACAO FACULDADE DE RIBEIRAO PRETO S/S LTDA., FUNDACAO UNIESP DE TELEDUCACAO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

                               Vistos em decisão.          

 

 

                            1 – Concedo a autora o prazo de 15 (quinze) dias para adequar o pedido na forma dos artigos 319 e seguintes, sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

2 – Sem prejuízo, considerando a urgência manifestada, passo à análise do pedido de tutela provisória, em que a autora requer determinação para que as rés se
abstenham de realizar futuros lançamentos de débitos em seu nome (ou excluir lançamentos realizados) relativos ao contrato de FIES, assim como de encaminhá-los junto aos órgãos de
restrição de crédito.

 

Para tanto, informa que, atraída pela propaganda veiculada pela Uniesp, cursou Ciências Contábeis na Associação Faculdade de Ribeirão Preto, do Grupo
Educacional UNIESP utilizando o Fies. Contudo, segundo a autora, não dispunha de condições financeiras e, apenas aderiu ao programa em razão do programa “UNIESP PAGA”,
oferecido pelas instituições de ensino, segundo o qual a Uniesp se responsabilizaria pelo pagamento do Fies,  mediante o cumprimento de algumas cláusulas.
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Informa, ainda, que após concluir o curso, o que ocorreu em 2017, foi surpreendida com a informação de que em razão do descumprimento de responsabilidades
contratuais, deveria assumir os encargos de financiamento do FIES, que somam a quantia de R$ 64.718,31, com início de pagamento em 05.07.2018.

 

Sustenta, porém, que cumpriu todas as cláusulas existentes no contrato, conforme documentos juntados, fazendo jus ao adimplemento de seu FIES, com evidente má-
fé das instituições, e existência de inúmeros processos nesse sentido.

 

 

Documentos acompanham a petição inicial.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária.

 

Os fatos alegados estão razoavelmente demonstrados e justificam o deferimento da tutela provisória para suspensão da cobrança do Fies até ulterior deliberação
deste Juízo.

 

Com efeito, a probabilidade do direito foi demonstrada pela propaganda veiculada pela Uniesp (Id 13202967) e pelo Contrato de Garantia de Pagamento das
Prestações do FIES (id 13202999).

 

Observo, entretanto, que CEF e, principalmente, o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) não participaram desse contrato, devendo a autora ficar
atenta a esse ponto. A responsabilidade das instituições de ensino pelo pagamento do Fies será analisada após cognição exauriente.

 

Não se olvidou o documento de Id 13202958, pelo qual a Uniesp Solidária afirma que a autora descumpriu o contrato. Contudo, além de vago, o histórico escolar da
autora e os documentos referentes aos relatórios apresentados (id 13202976 e 1302991 e 13202993) o contradizem.

 

O perigo de dano, por sua vez, fica caracterizado pela surpresa da cobrança. Em que pese ter firmado o contrato de Fies, a autora acreditou, de boa-fé, que não teria
que pagá-lo e não se preparou para arcar com esse ônus.

 

Ante o exposto, defiro a tutela de urgência apenas para suspender o pagamento do contrato de Fies nº 24.2947.185.0003613-84 e bem assim a inclusão do nome da autora em
cadastros restritivos, devendo providenciar a sua exclusão, caso já o tenha feito, até ulterior deliberação deste Juízo.

 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, o que deverá ser cumprido após o recesso judiciário.

 

Após a regularização da inicial ou decorrido o prazo concedido, venham os autos conclusos, oportunidade em que se verificará a regularidade e a determinação de
citação das rés.

                                            

                                 Ribeirão Preto, 19 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000537-20.2017.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BIOSEV BIOENERGIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JOAO JOAQUIM MARTINELLI - RS45071-A, CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS40881
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Int. 

RIBEIRãO PRETO, 3 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007207-40.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: GABRIEL ALVES GODOY, SIMONE LOPES GODOY
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - SP106208
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA - SP106208
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada e documento ID 12793831, no prazo de quinze dias.

Após, venham os autos conclusos para sentença, nos termos do art. 355, I, do Código de processo civil.

Intimem-se.

RIBEIRãO PRETO, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000079-32.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: VANIA COELHO DE SOUZA, VANESSA COELHO COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO HENRIQUE FACHINI IANNACCIO - SP301905
Advogado do(a) REQUERENTE: THIAGO HENRIQUE FACHINI IANNACCIO - SP301905
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as autoras para que regularizem a representação processual (Id 13517517), no prazo de 15 (quinze) dias, porquanto os poderes por elas conferidos ao patrono não guardam relação com o pedido da demanda.

RIBEIRãO PRETO, 11 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006921-62.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE SANTOS GALOCIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA - SP253284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 11546217: considerando a informação de que a parte autora passou a receber o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no curso do processo, intime-se o autor para que manifeste sua
opção, no prazo de dez dias.

Após, conclusos.

Int.

Ribeirão Preto, 14 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000262-03.2019.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED NORDESTE PAULISTA - FEDERACAO INTRAFEDERATIVA DAS COOPERATIVAS MEDICAS
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de ação anulatória de débito ajuizada por Unimed Nordeste Paulista – Federação Intrafederativa das Cooperativas Médicas em face da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, por meio da qual objetiva, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade do débito questionado mediante depósito judicial, de forma a
impedir qualquer ato executivo tendente a cobrá-lo, bem como a inscrição de seu nome em dívida ativa ou em cadastro de inadimplentes.

 

Sustenta a prescrição da cobrança, com fulcro no art. 206, § 3º, inciso IV, do Código Civil. Defende a incompatibilidade do aludido ressarcimento especialmente com
os contratos da modalidade de custo operacional, bem como nos casos em que os atendimentos se dão em redes não credenciadas por opção dos beneficiários.

 

Com a inicial, acostou procuração e documentos.

 

Juntado o comprovante de depósito judicial (id 14049119).
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É o relatório.

 

Fundamento e decido.

 

O depósito voluntário destinado à suspensão da exigibilidade de crédito tributário e assemelhados, ex vi do art. 151, inciso II, do CTN, independe de autorização judicial,
nos termos do artigo 205 do Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Considerando o depósito efetuado nos autos, no valor de R$ 160.285,03 (id 14049129), fica suspensa a exigibilidade do débito oriundo do processo administrativo nº
33910.007794/2017-85 (ABI nº 61), cobrado por meio da GRU nº 29412040003268660, no mesmo valor (R$ 160.285,03).

 

Posto isso, defiro o pedido para suspender a exigibilidade do débito oriundo do processo administrativo nº 33910.007794/2017-85 (ABI nº 61), no limite do valor
depositado nos autos.

 

Em razão da suspensão da exigibilidade do débito ora determinada, não poderá a ré promover atos tendentes à sua cobrança ou inscrever o nome da autora em
cadastro de inadimplentes.

 

Desnecessária a comunicação do depósito pela parte autora, na forma da Resolução Normativa n. 351/2014 da ANS, tendo em vista que a ré será citada para
integrar a presente a ação e intimada dos termos desta decisão. 

 

CITE-SE a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS.

 

Intimem-se. Cumpra-se

 

Ribeirão Preto, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002865-20.2017.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EUCLIDES VIDOTTI
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS MORAIS APPROBATO - SP373033, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

"... em sendo arguidas preliminares, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 dias.

 

Requisite-se o procedimento administrativo em PDF em nome do autor pelo meio mais expedito, certificando-se. O prazo de entrega é de 10 dias. Desnecessária a intimação quando da juntada do PA, por não se tratar de
documento novo às partes.

 

Int. Cumpra-se."

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003145-88.2017.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: EDMAR DA ROCHA RAMOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI - SP225003
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Diante do trânsito em julgado, oficie-se à Agência de Atendimento às Demandas Judiciais – AADJ, para que efetue a revisão do benefício concedido e implantado nos autos (ID 3142842), nos termos das vs. decisões (ID
3143134 e ID 3142895), ambas exaradas nos autos principais.

Comunicada a revisão, intime-se a parte autora para que apresente demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do artigo 534 do CPC, no prazo de trinta dias.

Com o demonstrativo, intime-se o INSS, nos termos do art. 535 do CPC.

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação do exeqüente, arquivem-se.

Int. (INFORMAÇÃO AADJ JUNTADA).

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000159-98.2016.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: M. D. INDUSTRIA QUIMICA LTDA - EPP
Advogados do(a) AUTOR: CRISTINA MARCONDES DEBS - SP145083, BIANCA MOREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP314566, LILIAN DE FATIMA NAPOLITANO PIRES - SP194555, PAULA ROBERTA MARTINS PIRES - SP285327
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.

No mesmo prazo, esclareçam as partes se ainda pretendem produzir provas, justificando-as, de modo a possibilitar a análise da pertinência da realização, observado o disposto no art. 373, incisos I e II, do CPC.

Int.           

RIBEIRãO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006059-91.2018.4.03.6102 / 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRO CINTRA VILAS BOAS - SP234688, LUCIANO DE SOUZA - SP211620, ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970
RÉU: ONE CASH FACTORING LTDA
Advogados do(a) RÉU: FABIO WICHR GENOVEZ - SP262374, ADALBERTO GRIFFO JUNIOR - SP260068

  

    D E S P A C H O

Renovo por mera liberalidade o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte apelante cumpra o despacho – Id 11719150.

 

Int.

 

RIBEIRãO PRETO, 29 de novembro de 2018.

 

 

5ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008171-33.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: GHARRA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                 Primeiramente, verifico que não restou comprovada a urgência compatível com o requerimento de liminar, razão pela qual indefiro, por ora, a liminar pleiteada.

                 Assim, processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia de eventual ordem futura.

                 Ademais, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

                 Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

                         Int.              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000188-80.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JULIANA CASTRO PIRES, JORGE AUGUSTO DE CASTRO PIRES
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes dos cálculos ou manifestação apresentados pela Contadoria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007471-57.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: TIAGO ROBERTO BATISTA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B, GUSTAVO DE CARVALHO GIROTTI - SP363553
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

    SENTENÇA
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TIAGO ROBERTO BATISTA LTDA.  contra ato do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, objetivando assegurar a exclusão de valores concernentes ao ICMS da base de cálculo das
contribuições designadas pelas siglas PIS e COFINS, bem como a repetição do indébito, por meio de compensação, dos valores recolhidos
na forma impugnada pela presente ação.

 

Foram juntados documentos.

 

Foi indeferida a liminar uma vez que não restou comprovada a urgência compatível com o requerimento.

  

A Procuradoria da Fazenda Nacional se manifestou na petição id. 12440578.

 

A autoridade impetrada prestou informações mediante o id. 12303112.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se mediante o id. 12756297.

 

É o relatório.

Decido.
 
A presente demanda fundamenta-se no posicionamento firmado pelo plenário do excelso Supremo Tribunal Federal que, em

8.10.2014, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG, reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS
na base de cálculo do PIS e da COFINS.

 
A Lei Complementar n. 7/1970 instituiu o Programa de Integração Social – PIS, destinado a promover a integração do

empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu faturamento (art. 3.º).
 
Posteriormente, o Decreto-lei n. 2.445/1988, alterado pelo Decreto-lei n. 2.449/1988, modificou a base de cálculo e as

alíquotas da contribuição.
 
Reconhecida a inconstitucionalidade daqueles dois decretos-leis (RE n. 148.754-2/RJ e Resolução do Senado Federal n.

49/1995), voltou-se a adotar a sistemática da Lei Complementar n. 7/1970 e alterações posteriores, até a edição da Medida Provisória
n. 1.212/1995, a qual, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715/1998.

 
Segundo a Lei n. 9.715/1998, a base de cálculo da contribuição do PIS é o faturamento do mês (art. 2.º, inc. I), definido

como a receita bruta, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia (art. 3.º, caput).

 
De outra parte, atendendo ao comando previsto no artigo 195, inciso I, da Constituição da República, a Lei Complementar n.

70/1991 instituiu a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, tendo por base de cálculo o faturamento,
assim considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza" (art. 2.°).

 
No julgamento da ADC n. 1/DF, em 1.º.12.1993, o excelso Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, declarou a

constitucionalidade dos artigos 1.º, 2.º e 10, bem como das expressões: "A contribuição social sobre o faturamento de que trata esta lei complementar não extingue as
atuais fontes de custeio da Seguridade Social" e "Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores,
àquela publicação, ...", contidas, respectivamente, nos artigos 9.º e 13, todos da Lei Complementar n. 70/1991.

 
A Lei n. 9.718/1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, modificou a base de cálculo das

contribuições do PIS e da COFINS, prescrevendo que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa jurídica" (arts. 2.º e 3.º, § 1.°).
 
A Emenda Constitucional n. 20/1998 alterou a redação do artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição da República,

passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos
provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das contribuições sociais do empregador, da empresa ou entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes
sobre a receita ou o faturamento". Houve, portanto, ampliação da hipótese de incidência das contribuições.

 
Sob a égide da nova redação constitucional, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, as quais dispõem:
 
Lei n. 10.637/2002:
 
“Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”
 
Lei n. 10.833/2003:
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“Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a incidência não-cumulativa, tem como fato
gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de
sua denominação ou classificação contábil.
§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas
operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.”

 
Segundo as referidas leis, a base de cálculo das contribuições em questão é o faturamento, que abrange o total das

receitas auferidas pela pessoa jurídica (receita bruta da venda de bens e serviços e demais receitas auferidas). Essas leis foram
editadas já na vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998, que ampliou a hipótese de incidência das contribuições (a receita ou o
faturamento).

 
Esse panorama legislativo das bases de cálculo das contribuições ao PIS e a COFINS foi modificado com o advento da Lei n.

12.973/2014, que alterou o conceito de receita bruta, ao incluir o artigo 12 e §§ 4.º e 5.º no Decreto-lei n. 1.598/1977, nos
seguintes termos:

 
“Artigo 12. A receita bruta compreende:
(...)
§ 4.º Na receita bruta não se incluem os tributos não cumulativos cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante
pelo vendedor dos bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário.
§ 5.º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no caput,
observado o disposto no § 4.º.”

 
A Lei n. 12.973/2014, no seu artigo 52, também alterou o artigo 3.º da Lei n. 9.718/1998, colacionado acima em sua redação

original, que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos, passando o apontado artigo 3.º a ter a seguinte redação:
 
“Artigo 3.º. O faturamento a que se refere o art. 2.º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei
n. 1598, de 26 de dezembro de 1977.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita
bruta:
I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Redação dada pela Lei n. 12.973, de 2014)
II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos
derivados de participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta; (Redação dada pela Lei n. 12.973,
de 2014)
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da
venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível; e (Redação dada pela Lei
nº 13.043 de 2014)
V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de créditos de ICMS originados de
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro
de 1996.
VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida
seja ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos”.

 
Note-se que o legislador instituiu diversas exclusões para a base de cálculo das contribuições.
 
No caso dos autos, verifica-se que o valor do ICMS, decorrente da venda de mercadorias ou prestação de serviços, acabou

sendo incluído na receita, para o fim de apuração da base de cálculo. Todavia, o encargo do tributo não é de quem emite a nota fiscal,
mas sim daquele que adquire a mercadoria (consumidor final). O emissor, como é o caso do impetrante, atua como mero agente arrecadador
da exação, que deve repassar as referidas receitas para o Estado.

 
Dessa forma, torna-se impróprio afirmar que os contribuintes do PIS e da COFINS tem como faturamento o ICMS.
 
O conceito de faturamento deve relacionar-se com a riqueza da própria empresa, quantidade de valores que se obtém em razão

da venda de mercadoria ou da prestação de serviço, excluindo-se para o fim de sua apuração os valores percebidos pelos entes
tributantes (União, Estados e Municípios).

 
Nesse sentido, o plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu, por meio do Recurso Extraordinário n. 240.785/MG,

Relator Ministro MARCO AURÉLIO, DJe 16.12.2014, a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
pois o ICMS não se encontra inserido no conceito de faturamento ou de receita bruta, a saber:

 
“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE
INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento”

 
Esse posicionamento foi confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE n. 574.706, Relatora Ministra

CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15.3.2017, dotado de repercussão geral.
 
Por fim, anoto que a legislação autoriza a compensação, devendo-se, no entanto, observar não só a prescrição quinquenal,

nos termos da Lei Complementar nº 118/2005 como também o período alcançado pela coisa julgada relativa aos processos anteriormente
protocolados pela parte autora.

 
Diante do exposto, concedo a segurança para afastar a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como para

autorizar a compensação, a partir do trânsito em julgado desta sentença (art. 170-A do CTN), dos valores efetiva e indevidamente
recolhidos a título dos mencionados tributos, nos cinco anos anteriores à impetração.

 
A correção monetária e os juros de mora incidirão de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, ressalvando-se

que, após o trânsito em julgado, não incidirão juros de mora para a compensação, tendo em vista que a iniciativa desta é ato que
dependerá da própria impetrante. Fica ressalvada a fiscalização, pela autoridade competente, do procedimento de compensação a ser
realizado.

 

Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nas Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do SuperiorDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     274/1339



Sem honorários, consoante o entendimento sedimentado nas Súmulas n. 512 do Supremo Tribunal Federal e n. 105 do Superior
Tribunal de Justiça. A União fica condenada ao ressarcimento das custas adiantadas pela impetrante.

 
Sentença sujeita à remessa necessária.
 
Publique-se. Intimem-se.
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007274-05.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: R.G. SERTAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

SENTENÇA     

    

Trata-se de mandado de segurança impetrado por RG SERTAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO e
UNIÃO, objetivando a exclusão das Contribuições do PIS e da COFINS da Receita ou Faturamento, quando da apuração da base de cálculo do próprio PIS e da COFINS.

A impetrante aduz, em síntese, que: a) é contribuinte atuante no setor de transporte rodoviário de cargas; b) no exercício
de suas atividades, sujeitam-se ao recolhimento do PIS e da COFINS; c) está obrigada a incluir na base de cálculo do PIS a da COFINS
os valores pagos a título das referidas contribuições, quando da apuração da Receita ou Faturamento; d) não há previsão legal para
exclusão das contribuições devidas ao PIS e à COFINS da base de cálculo da Receita ou Faturamento, o que implica a sua majoração; e) a
majoração da base de cálculo das contribuições é inconstitucional, posto que em confronto com o artigo 149, inciso I, alínea "b", da
Constituição da República, que define o conceito de receita ou faturamento.

Foram juntados documentos.

Foram requisitadas informações da autoridade impetrada, bem como intimado o representante legal da pessoa jurídica
interessada.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Ribeirão Preto prestou as informações (id. 12160207), aduzindo em síntese que:
a) o julgamento dos presentes autos não tem relação com o julgamento do RE 574.706/PR (Tema 69); b) a jurisprudência do STF julgou ser
constitucional a inclusão do tributo na composição da própria base de cálculo; c) não há repercussão geral sobre o tema da inclusão do
PIS/COFINS na sua própria base de cálculo; d) o STF tem decidido favoravelmente à utilização da receita bruta, quando da apuração da
base de cálculo do PIS e da COFINS; e) a incidência do PIS/COFINS sobre a receita bruta observa a estrita legalidade; f) a ordem deve
ser denegada, ante a ausência de fundamento da pretensão da impetrante.

O Ministério Público Federal manifestou-se por meio da petição id. 12756296.

 

É o relatório.

Decido.

 

A Lei Complementar n. 7/1970 instituiu o Programa de Integração Social – PIS, destinado a promover a integração do
empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, tendo por base de cálculo o seu faturamento (art. 3.º).

O Decreto-lei n. 2.445/1988, alterado pelo Decreto-lei n. 2.449/1988, modificou a base de cálculo e as alíquotas da
contribuição.

Posteriormente, foi reconhecida a inconstitucionalidade dos Decretos-leis n. 2.445/1988 e 2.449/1988 (RE n. 148.754-2/RJ e
Resolução do Senado Federal n. 49/1995), voltando-se a adotar a sistemática da Lei Complementar n. 7/1970 e alterações posteriores.

Foi editada Medida Provisória n. 1.212/1995, a qual, após sucessivas reedições, foi convertida na Lei n. 9.715/1998.

Segundo a Lei n. 9.715/1998, a base de cálculo da contribuição do PIS é o faturamento do mês (art. 2.º, inc. I), definido
como a receita bruta, proveniente da venda de bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado
auferido nas operações de conta alheia (art. 3.º, caput).

De outra parte, atendendo ao comando previsto no artigo 195, inciso I, da Constituição da República, a Lei Complementar n.
70/1991 instituiu a Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, tendo por base de cálculo o faturamento,
assim considerado "a receita bruta das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza" (art. 2.°).

No julgamento da ADC n. 1/DF, em 1.º.12.1993, o excelso Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, declarou a
constitucionalidade dos artigos 1.º, 2.º e 10, bem como das expressões: "A contribuição social sobre o faturamento de que trata esta
lei complementar não extingue as atuais fontes de custeio da Seguridade Social" e "Esta lei complementar entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores, àquela publicação, ...",
contidas, respectivamente, nos artigos 9.º e 13, todos da Lei Complementar n. 70/1991.

A Lei n. 9.718/1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, modificou a base de cálculo das contribuições
do PIS e da COFINS, prescrevendo que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa jurídica" (arts. 2.º e 3.º).

A Emenda Constitucional n. 20/1998 alterou a redação do artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição da República,
passando a disciplinar a matéria da seguinte forma: "a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das contribuições sociais do empregador, da empresa ou entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre a
receita ou o faturamento". Houve, portanto, ampliação da hipótese de incidência das contribuições.

Sob a égide da nova redação constitucional, foram editadas as Leis n. 10.637/2002 e n. 10.833/2003, as quais dispõem:
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 Lei n. 10.637/2002 - PIS

"Art. 1.º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil."

 Lei n. 10.833/2003 - COFINS

"Art. 1.o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o
total das receitas auferidas no  mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil."

 

Segundo as referidas leis, as contribuições terão como base de cálculo o faturamento, que abrange o total das receitas
auferidas pela pessoa jurídica (receita bruta da venda de bens e serviços e demais receitas auferidas). Essas leis foram editadas já
na vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998, que ampliou a hipótese de incidência das contribuições (a receita ou o faturamento).

O panorama legislativo das bases de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS foi modificado com o advento da Lei n.
12.973/2014, que alterou o conceito de receita bruta, ao incluir o artigo 12 e § 5.º no Decreto-lei n. 1.598/1977, nos seguintes
termos:

 

“Art. 12. A receita bruta compreende:

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria;

II - o preço da prestação de serviços em geral;

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas nos incisos I a III.

(omissis)

§ 5.º Na receita bruta incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de
que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, das operações previstas no
caput, observado o disposto no § 4º.”

   

A Lei n. 12.973/2014, no seu artigo 2.º, também alterou o artigo 3.º da Lei 9.718/1998 (colacionado acima em sua redação original), que trata da base de cálculo do PIS e da COFINS não cumulativos,
passando o apontado artigo 3.º a ter a seguinte redação:

 

“Artigo 3.º O faturamento a que se refere o art. 2.º compreende a receita bruta de que trata o artigo 12 do Decreto-lei n.
1598, de 26 de dezembro de 1977.

§ 1.º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2.º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Redação dada pela Lei n. 12.973, de 2014)

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas
receitas, o resultado positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos
derivados de participações societárias, que tenham sido computados  como  receita bruta; (Redação dada pela Lei n. 12.973, de
2014)

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

IV - as receitas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, decorrentes da
venda de bens do ativo não circulante, classificado como investimento, imobilizado ou intangível; e (Redação dada pela Lei nº
13.043 de 2014)

V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de créditos de ICMS originados de operações
de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996.

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja
ativo intangível representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos”.

 

Note-se que o legislador instituiu diversas exclusões da base de cálculo das contribuições. Porém, em momento algum determinou a exclusão do próprio tributo na apuração da base de cálculo.

Nesse contexto, vale destacar o RE n. 346.084-6, que estabeleceu os exatos contornos do conceito de Receita Bruta:

 

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PIS - RECEITA BRUTA - NOÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 9.718/98.

A jurisprudência do Supremo, ante a redação do artigo 195 da Carta Federal anterior à Emenda Constitucional nº 20/98,
consolidou-se no sentido de tomar as expressões receita bruta e faturamento como sinônimas, jungindo-as à venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços.
É inconstitucional o § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, no que ampliou o conceito de receita bruta para envolver a
totalidade das receitas auferidas por pessoas jurídicas, independentemente da atividade por elas desenvolvida e da
classificação contábil adotada."

(STF,  RE n. 346.084-6, Tribunal Pleno,  Relator Ministro MARCO AURÉLIO, Dje 18.8.2011).

 

Depreende-se do julgado que o STF já firmou posição com relação ao tema, não sendo cabível ao contribuinte adotar posição
doutrinária que lhe seja mais favorável.
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Vale frisar que, no caso, somente a lei pode alterar a base de cálculo, assim como as respectivas hipóteses de exclusão de
créditos tributários, nos termos do artigo 97 do Código Tributário Nacional. No mesmo sentido, a lei tributária deve ser interpretada
literalmente, quando tratar de exclusão de crédito tributário, nos termos do artigo 111 do mesmo CTN.

Por fim, vale lembrar que o tema da inclusão do tributo na sua própria base de cálculo já foi exaurido no RE n. 582.461, em
sede de Repercussão Geral, culminando pela sedimentação do entendimento de que o tributo deve ser calculado “por dentro”, ou seja,
incluído na base de cálculo, vedada qualquer exclusão não autorizada por lei, a saber:

 

“1. Recurso extraordinário. Repercussão geral.

(omissis)

3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS,
definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da
importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea “i” no inciso XII do §
2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar “fixar a base de cálculo, de modo que o montante do
imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço”. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante
do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser
feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei
Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações
internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado "por dentro" em ambos os casos."

(STF, RE n. 582.461 – Repercussão Geral, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Relator Ministro GILMAR MENDES, Dje: 18.8.2011).

 

Dessa forma, tendo por fundamento o decidido no RE n. 582.461, não merecem prosperar os argumentos da impetrante.

 

Ante o exposto, denego a segurança e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I,
do Código de Processo Civil.

 

Incabível a condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do excelso STF e 105 do colendo STJ.

Custas, pela parte autora, nos termos da lei.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002543-63.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GILVAN SANTOS CARDOSO - PINTURAS - ME, GILVAN SANTOS CARDOSO
 

  

    D E S P A C H O

Providencie a Secretaria a expedição de mandado de citação, penhora, avaliação, intimação e depósito, conforme anteriormente determinado, atentando-se para o novo endereço fornecido.

Int.               

 

  

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000397-83.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: Z.P.P. INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: APARECIDO ALVES FERREIRA - SP370363
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO
 

  

    D E S P A C H O

             

Dê-se ciência às partes acerca do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Remeta-se cópia do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada.

Após, ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Int.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000449-79.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: AGROCAC INDUSTRIA, DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE DEFENSIVOS E INSUMOS AGRICOLAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: JOSE HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS - SP155640, FABIO HIDEO MORITA - SP217168, PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO - SP130163
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes acerca do retorno do feito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Remeta-se cópia do que restou decidido e da certidão de trânsito em julgado para a autoridade impetrada.

Após, ao arquivo, observadas as formalidades de praxe.

Int.  

 

 

  

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002651-92.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: SILVIO DONIZETE RODRIGUES
Advogados do(a) IMPETRANTE: DAZIO VASCONCELOS - SP133791-B, EZEQUIEL GONCALVES DE SOUSA - SP251801
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP
 

     D E C I S Ã O

 

Conforme os ofícios encaminhados pela autoridade apontada como coatora (Ids n. 9367616 e 1312068), verifica-se que a perícia que emitiu o laudo conclusivo sobre a ausência de incapacidade laborativa da
impetrante foi realizada na Agência de Ribeirão Preto, São Paulo. No entanto, referido benefício encontra-se, atualmente, mantido na Agência da Previdência Social de Ivaiporã, Paraná.

Desse modo, intime-se a Agência da Previdência Social de Ivaiporã, Paraná, para que, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhe o processo administrativo n. 32/540.007.289-1, referente à impetrante, para a
Agência da Previdência Social de Ribeirão Preto, para tramitar nesta cidade.

Sem prejuízo do acima exposto, intime-se a autoridade impetrada a, assim que estiver de posse do PA da impetrante, juntar cópia dele aos autos, a fim de que possam ser analisadas as afirmações constantes da
petição juntada ao Id n. 13677147.

Após cumprimento das determinações, tornem os autos conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002288-42.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: SUZEL VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA - SP318140, PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474

  

    D E S P A C H O

Ante o silêncio da exequente e atento ao artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, com a permanência dos autos
em arquivo provisório.

Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002288-42.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: SUZEL VIEIRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RALSTON FERNANDO RIBEIRO DA SILVA - SP318140, PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI - SP201474

  

    D E S P A C H O

Ante o silêncio da exequente e atento ao artigo 921, inciso III e parágrafos, do Código de Processo Civil, determino a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, com a permanência dos autos
em arquivo provisório.

Int.

              

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000436-46.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: AGIR LOCACOES LTDA. - ME, ADRIANA RAMOS DE MOURA, JESSICA RIBEIRO MEDCALF
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de direito.

Int.

              

 

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001895-83.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCOS ROBERTO MANCA
Advogados do(a) AUTOR: KELLY PEREIRA - SP356438, ELCIO SANCHEZ - SP404056
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                     Marcos Roberto Manca ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, visando a assegurar a concessão de aposentadoria especial, inclusive
mediante o reconhecimento do caráter especial de vínculos discriminados na vestibular, que veio instruída por documentos.

A decisão do Id n. 7263724 deferiu a gratuidade e determinou a citação do INSS, que ofereceu resposta (Id n. 8287000). O autor não se manifestou sobre a
contestação, conforme certidão exarada em 20.9.2018.

Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.

Preliminarmente, observo que a legislação processual preconiza que o juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No
caso dos autos, a prova documental é suficiente para o esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados tempos seriam especiais, sendo inútil
qualquer outra dilação.

A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO

1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide
e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da
eiva de omissão apontada.

2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o
exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.

3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar as provas que entende
necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.

4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp nº 73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])
 
 
“ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA

7/STJ. PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.
1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a

questão colocada nos autos.
2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo de demarcação, e que ela foi realizada há

várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em momento oportuno.
3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática, o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula

7/STJ.
4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que

entender aplicável ao caso concreto.
5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541, parágrafo

único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo regimental improvido.” (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])
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Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou que quanto “à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei
9.528/97, que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida
pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (voto condutor do REsp nº 497.724. DJ de
19.6.2006, p. 177).

Em similar sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do § 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida
Provisória nº 1.523-1996, passou-se “a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em
laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008). 

O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, “para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos
pela empresa e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido” (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de
10.6.2010, p. 130).

A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido
que não “foi demonstrada a especialidade da atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.” (...) “Além do que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está
entre as categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)” (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010,
p.416)

O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o “tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja:
até 29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030” (Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº
200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).

Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes “da edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas
era necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente
em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício,
ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a
apresentação de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos eram: SB-
40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa” (Apelação/Reexame Necessário nº 3.205.
Autos nº 200783000213841. DJE de 21.5.2010, 178).

Previamente ao mérito, eventuais parcelas devidas para além de cinco anos contados reversivamente desde a propositura da ação não podem mais ser exigidas, em
decorrência da prescrição.

1. Atividades especiais. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência
restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades.

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A
exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento,
que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob
condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer
período.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado.
Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da
atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão.

Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso
porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a
ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de
especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é
compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas
restritivamente.

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e
categorias profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo
assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins
previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária.

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a
algum agente agressivo previsto legalmente.

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do
direito — e não o trabalhista — é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral.

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de
estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura,
horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento
ou punir o descumprimento de tais medidas.

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância
não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em
condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período
em que o trabalho é efetivamente prestado.

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a
legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do
disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis
trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste
da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista. 

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de
1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de
março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes
biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a
nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou
elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem.

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a
caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse
elemento químico:

 

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79
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1.2.2 BERÍLIO OU
GLICINIO

Extração, trituração e tratamento de berílio:

Fabricação de ligas de berílio e seus
compostos.

Fundição de ligas metálicas.

Utilização do berílio ou seus compostos na
fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas
de raios x e de vidros especiais.

25 anos

 

 

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99

 

1.0.4            BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS          

 
a) extração, trituração e tratamento de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de berílio;
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;

      e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;

      f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a
presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das
formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se
manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na
legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

No caso dos autos, observo que o autor pretende sejam reconhecidos como especiais os períodos de 1.4.1987 a 11.10.1994, 1.7.1995 a 30.8.2007 e de 3.3.2008 a
11.7.2017.

Os PPPs das fls. 29-32, 33-37 e 38-42, tratam dos três períodos controvertidos, de 1.4.1987 a 11.10.1994, 1.7.1995 a 30.8.2007 e de 3.3.2008 a 11.7.2017,
respectivamente, assinalando que houve exposição habitual e permanente do autor a ruídos em níveis superiores a 90 dB. Logo, esses períodos são especiais.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª Região deliberou que a “disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a
natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua
higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de
Segurança nº 262.469. Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609).

Relativamente à alegação de que os meios de prova são extemporâneos, deve ser aplicado o entendimento exarado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no
julgamento da Apelação Cível nº 1.021.788, no qual foi esclarecido que não “há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o
mesmo foi confeccionado em data relativamente recente (2003) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores” (DJU de 6.6.2007, p. 532).

O problema da fonte de custeio deve ter sua solução buscada com o empregador, ao qual, na qualidade de responsável tributário, caberia proceder ao correto
preenchimento da GFIP e ao pertinente recolhimento da contribuição ao SAT, na forma prevista pela legislação. O segurado não pode ser prejudicado pelas omissões do
empregador.

Em suma, são especiais todos os tempos controvertidos.

2. Tempo suficiente para a aposentadoria especial.

A soma dos tempos especiais tem como resultado 29 anos e 20 dias, conforme é demonstrado pela planilha abaixo:

 Período Atividade Comum
Atividade
Especial

  
Carência

*

Esp Admissão saída registro a m d a m d

Esp 01/04/1987 11/10/1994  
     
-

      
-

        
-      7

  
   6

      
11  

Esp 01/07/1995 30/08/2007  
     
-

      
-

        
-    12

     
1

      
30  

Esp 03/03/2008 11/07/2017  
     
-

      
-

        
-      9

     
4

        
9  

    
     
-

      
-

        
-       -

     
-

        
-  

    0 0 0 28 11 50
 

    0 10.460  

    0 0 0 29 0 20  

    29 0 20 10.460,000000  

    29 0 20     
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Desse modo, conclui-se que o autor possui tempo suficiente para o recebimento da aposentadoria especial pretendida.

3. Antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão
presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelo artigo 300 do CPC.

 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora desempenhou atividades especiais nos períodos de 1.4.1987 a
11.10.1994, 1.7.1995 a 30.8.2007 e de 3.3.2008 a 11.7.2017, (2) reconheça que a parte autora dispõe do total de 29 (vinte e nove) anos e 20 (vinte) dias de tempo
especial, e (3) conceda o benefício de aposentadoria especial (NB 46 180.024.313-5) para a parte autora, com a DIB na DER (14.7.2017). Ademais, (4) condeno a autarquia
a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP decorrente da antecipação dos efeitos da tutela, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios em
vigor na 3ª Região. Tendo em vista que a sentença não é líquida, os honorários advocatícios devidos pelo INSS serão fixados no cumprimento da sentença.

Por outro lado, concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, promova a concessão do benefício assegurada nesta
sentença, com DIP na presente data.

Consoante o Provimento Conjunto n. 69-2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e Coordenação dos Juizados Especiais Federais da
3.ª Região, segue a síntese do julgado:

a)    número do benefício: 46 180.024.313-5;
b)    nome do segurado: Marcos Roberto Manca;
c)    benefício concedido: aposentadoria especial;
d)    renda mensal inicial: a ser calculada; e
e)    data do início do benefício: 14.7.2017 (DER).

 

P. R. I.  

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5008497-90.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: FORTLINE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA.
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANO OLIVEIRA BASTOS - SC16134
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

SENTENÇA

Homologo a desistência requerida pela parte autora (id. 13764990) e, em consequência, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Indevida a condenação no pagamento de honorários, uma vez que não ocorreu a citação.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
 P. I.
 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5007826-67.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA - RJ151056-A
RÉU: CARLOS ALBERTO CALERAN
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de CARLOS ALBERTO CELERAN, objetivando a busca e
apreensão do veículo Hyundai/HB20 Hatch Premium 1.6 16V AUT FLEX, ano 2016, cor prata, placa FYV 4919, RENAVAM 1089195718, em razão do descumprimento das obrigações contidas Contrato de Abertura
de Crédito n. 076875731.

 

 A requerente sustenta, em síntese, que a) é credora da parte requerida, em razão do Contrato de Abertura de Crédito n. 076875731; b) para garantir a obrigação contratual, o referido veículo foi alienado
fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$ 22.337,20 (vinte e dois mil, trezentos e trinta e sete reais e vinte centavos; e) a parte
requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente do Contrato de Abertura de Crédito n. 076875731.
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Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão
da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)

 

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso
seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2o do art. 2o, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

  

Da análise dos autos, observo que: a) o Banco Pan S.A. cedeu, à requerente, o crédito decorrente da Cédula de Crédito Bancário n. 70351761, firmada com a parte requerida (Id 12343846 e
12344754); b) o veículo em questão foi alienado fiduciariamente para a garantia da dívida (Id 12343849); c) a parte requerida foi devidamente constituída em mora (Id 12344754).

 

Assim, resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, concedo a liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo Hyundai/HB20 Hatch Premium 1.6 16V AUT FLEX, ano 2016, cor prata, placa FYV 4919, RENAVAM
1089195718, que deverá ser entregue à pessoa oportunamente indicada pela requerente.

 

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique a pessoa autorizada a receber o bem a ser apreendido. Após, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.

Solicite-se à CECON data para designação de audiência de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5006136-03.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: R.E - SERVICO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE RADIOCOMUNICACAO LTDA - ME
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de RE SERVICO E LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
RADIOCOMUNICAÇÃO LTDA. - ME, objetivando a busca e apreensão do veículo I/RENAULT KGOO EXPRESS16, ano 2017, cor branca, placa FWI 1058, RENAVAM 01111030453, em razão do
descumprimento das obrigações contidas na Cédula de Crédito Bancário - Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT n. 24.2949.731.0000074-32.

 

A requerente sustenta, em síntese, que a) firmou com a parte requerida a Cédula de Crédito Bancário n. 24.2949.731.0000074-32; b) para garantir a obrigação contratual, o veículo mencionado foi
alienado fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$ 45.360,95 (quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais e noventa e cinco
centavos); e e) a parte requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT n. 24.2949.731.0000074-32.

 

Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão
da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)
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§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso
seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

 

 Da análise dos autos, observo que: a) as partes firmaram a Cédula de Crédito Bancário - Financiamento com Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT n. 24.2949.731.0000074-32 (Id
10737591); b) o veículo em questão foi alienado fiduciariamente para a garantia da dívida (Id 10737598); c) a parte requerida foi devidamente constituída em mora (Id 10737593 e 10737596).

 

Assim, resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, concedo a liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo I/RENAULT KGOO EXPRESS16, ano 2017, cor branca, placa FWI 1058, RENAVAM 01111030453, que
deverá ser entregue à pessoa oportunamente indicada pela requerente.

 

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique a pessoa autorizada a receber o bem a ser apreendido. Após, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.

 

Solicite-se à CECON data para designação de audiência de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5006484-21.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: TRANSNATAL TRANSPORTES LTDA
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
TRANSNATAL TRANSPORTES LTDA. - ME, objetivando a busca e apreensão do veículo MERCEDEZ BENZ AXOR 2544, ano 2014, cor branca, placa FSQ
8857, RENAVAM 01022996816, em razão do descumprimento das obrigações contidas na Cédula de Crédito Bancário – Abertura de Crédito
mediante Repassse de Empréstimo Contratado com o Banco Nacional de Desenvolvilmento Econômico e Social - BNDES FINAME (Operação 714)
n. 4488.714.0000002-05.

 

A requerente sustenta, em síntese, que a) firmou com a parte requerida a Cédula de Crédito Bancário n. 24.2949.731.0000074-
32; b) para garantir a obrigação contratual, o veículo mencionado foi alienado fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo
as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$ 45.360,95 (quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais
e noventa e cinco centavos); e e) a parte requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente da Cédula de
Crédito Bancário - Abertura de Crédito mediante Repassse de Empréstimo Contratado com o Banco Nacional de Desenvolvilmento Econômico e
Social - BNDES FINAME (Operação 714) n. 4488.714.0000002-05.

 

Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das
obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)
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§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º,
ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

 

 

Da análise dos autos, observo que: a) as partes firmaram a Cédula de Crédito Bancário - Abertura de Crédito mediante
Repassse de Empréstimo Contratado com o Banco Nacional de Desenvolvilmento Econômico e Social - BNDES FINAME (Operação 714) n.
4488.714.0000002-05 (Id 11061023); b) o veículo em questão foi alienado fiduciariamente para a garantia da dívida (Id Id 11061023, p.
10); c) a parte requerida foi devidamente constituída em mora (Id 11061028).

 

Assim, resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, concedo a liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo MERCEDEZ BENZ AXOR 2544, ano 2014, cor
branca, placa FSQ 8857, RENAVAM 01022996816, que deverá ser entregue à pessoa oportunamente indicada pela requerente.

 

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique a pessoa autorizada a receber o bem a ser apreendido. Após,
expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.

 

Solicite-se à CECON data para designação de audiência de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar
representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5006556-08.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MD DISTRIBUIDORA DE PECAS, FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de
MD DISTRIBUIDORA DE PECAS, FILTROS E LUBRIFICANTES LTDA - EPP, objetivando a busca e apreensão do veículo FORD F350 G, ano 2011, cor
azul, placa FVQ 9219, RENAVAM 00338079394, em razão do descumprimento das obrigações contidas na Cédula de Crédito Bancário –
Empréstimo PJ com Garantia FGO (Operação 558) n. 24.4082.558.0000122-50.

 

A requerente sustenta, em síntese, que a) firmou com a parte requerida a Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo PJ com
Garantia FGO (Operação 558) n. 24.4082.558.0000122-50; b) para garantir a obrigação contratual, o veículo mencionado foi alienado
fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$
64.511,74 (sessenta e quatro mil e quinhentos e onze reais e setenta e quatro centavos); e e) a parte requerida foi devidamente
constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente da Cédula de
Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO (Operação 558) n. 24.4082.558.0000122-50.

 

Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das
obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)
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§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de
recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela
Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º,
ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será
concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

  

Da análise dos autos, observo que: a) as partes firmaram a Cédula de Crédito Bancário Empréstimo PJ com Garantia FGO
(Operação 558) n. 24.4082.558.0000122-50 (Id 11130198); b) o veículo em questão foi alienado fiduciariamente para a garantia da dívida
(Id 11130199); c) a parte requerida foi devidamente constituída em mora (Id 11130200).

 

Assim, resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, concedo a liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo FORD F350 G, ano 2011, cor azul, placa FVQ
9219, RENAVAM 00338079394, que deverá ser entregue à pessoa oportunamente indicada pela requerente.

 

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique a pessoa autorizada a receber o bem a ser apreendido. Após,
expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.

 

Solicite-se à CECON data para designação de audiência de conciliação, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar
representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000462-15.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE DO CARMO ELMERITO
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, JULIANA SELERI - SP255763,
RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, LUCIANA PUNTEL GOSUEN - SP167552
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença, requisite-se ao INSS o cumprimento do julgado, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo este juízo ser comunicado.

Com a vinda da resposta do INSS, intime-se a parte exequente para que, no prazo 30 (trinta) dias, requeira o que de direito.

Int.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5007188-34.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: A. A. DA SILVA CONSTRUTORA LTDA - ME
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de A. A. DA SILVA CONSTRUTORA LTDA. ME, objetivando
a busca e apreensão do veículo CHEVROLET/CRUZE LT NB, ano 2012, cor cinza, placa FEK 1247, RENAVAM 00477918611, em razão do descumprimento das obrigações contidas na Cédula de Crédito Bancário -
Empréstimo à Pessoa Jurídica (OP 606) n. 24.1171.606.0000072-04.

 

A requerente sustenta, em síntese, que a) firmou com a parte requerida a Cédula de Crédito Bancário n. 24.1171.606.0000072-04; b) para garantir a obrigação contratual, o veículo mencionado foi
alienado fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$ 23.073,28 (vinte e três mil, setenta e três reais e vinte e oito centavos); e) a parte
requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.
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Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente da Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica n. 24.1171.606.0000072-04.

 

Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão
da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)

 

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso
seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

  

Da análise dos autos, observo que: a) as partes firmaram a Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo à Pessoa Jurídica n. 24.1171.606.0000072-04 (Id 11809847); b) o veículo em questão foi alienado
fiduciariamente para a garantia da dívida (Id 11809847, p. 10-15); c) a parte requerida foi devidamente constituída em mora (Id 11809848).

 

Assim, resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, concedo a liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo CHEVROLET/CRUZE LT NB, ano 2012, cor cinza, placa FEK 1247, RENAVAM 00477918611, que deverá
ser entregue à pessoa oportunamente indicada pela requerente.

 

Intime-se a Caixa para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique a pessoa autorizada a receber o bem a ser apreendido. Após, expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.

 

Providencie a Secretaria data para designação de audiência de conciliação, junto à CECON, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     287/1339



Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".
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A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).
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Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.
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Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     292/1339



 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)
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2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.
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Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".
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A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).
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Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.
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Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).
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Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)
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2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.
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Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".
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A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).
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Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.
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Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).
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Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)
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2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.
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Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".
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A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).

 

Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).
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Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)

2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     312/1339



Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5003841-27.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
 
RÉU: MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FABIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ CARLOS CUSTODIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDERLEI DA COSTA MELLO,
RAFAEL FRANZONI DE FIGUEIREDO, SEBASTIAO CARLOS DE OLIVEIRA, CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO RUSSIGNOLI BUGALHO - SP235825
Advogado do(a) RÉU: WAGNER MARCELO SARTI - SP21107
Advogado do(a) RÉU: WELDRI BRAGA MESTRE - SP335546
Advogado do(a) RÉU: WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA - SP147223

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação de civil pública ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de MARCO ERNANI HYSSA LUIZ, FÁBIO AUGUSTO SILVA, ALAN FARIA, LUIZ
CARLOS CUSTÓDIO, PAULO DE TARSO SILVA, JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA, VERIDIANA RODRIGUES COELHO, VANDELEI DA COSTA MELLO, RAFAEL FRANZONI DE
FIGUEIREDO, SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA e CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA objetivando assegurar a responsabilização dos réus por ato de improbidade administrativa.

 

Consta da inicial que: a) investigações apontaram que a Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, recebeu verbas públicas oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
“Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”, que foram empregadas na reforma de quatro Unidades Básicas de Saúde daquele município (a UBS Santa Cruz, a PSF
Waldomiro Jorge Ramos, o Centro de Saúde II e o Centro de Saúde Wagner Zucolotto); b) parte do montante recebido foi utilizada para o pagamento antecipado à empresa Alfalix Ambiental
EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03), que venceu o Pregão Presencial n. 64/2011; c) mesmo sem a realização das obras no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro
de Saúde Wagner Zucolotto,  foi determinada a transferência, àquela empresa, de R$ 73.061,42 (setenta e três mil, sessenta e um reais e quarenta e dois centavos), no dia 19 de abril de 2012;
e de R$ 40.319,81 (quarenta mil, trezentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), no dia 21 de agosto de 2012, referentes, respectivamente, à PSF Waldomiro Jorge Ramos e ao Centro de
Saúde II; d) no dia 17 de abril de 2012, foi emitida a nota fiscal n. 55, referente ao Centro de Saúde Wagner Zucolotto, no valor de R$ 51.315,89 (cinquenta e um mil, trezentos e quinze reais e
oitenta e nove centavos), que não foi paga; e) Marco Ernani Hyssa Luiz, que era prefeito na época, reconheceu que, na data do pagamento, as referidas obras ainda não haviam sido iniciadas; f)
as reformas no Centro de Saúde II, na PSF Waldomiro Jorge Ramos e no Centro de Saúde Wagner Zucolotto começaram apenas no ano de 2013; g) no ano de 2012, os réus Marco Ernani
Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Luiz Carlos Custódio, Paulo de Tarso Silva, José Wilson Pollo e José Augusto de Oliveira, na qualidade de servidores públicos do Município de
Altinópolis, SP, causaram prejuízo ao erário ao liberarem verba pública, oriunda do Ministério da Saúde, sem a estrita observância das normas pertinentes; h)  os referidos réus ainda influíram
para a aplicação irregular da verba pública, por meio do adiantamento de valores, à empresa Alfalix Ambiental EIRELI (CNPJ n. 09.685.747/0001-03),  que só deveriam ser pagos após a
conclusão de obras realizadas pela mencionada empresa; i) Marco Ernani Hyssa Luiz, Fábio Augusto Silva, Alan Faria, Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello e Rafael Franzoni
de Figueiredo  permitiram, facilitaram ou concorreram para que os sócios-proprietários da empresa Alfalix, a qual venceu o Pregão Presencial n. 64/2011, se enriquecessem
ilicitamente, ao aplicarem percentual de desconto diverso do ajustado no procedimento licitatório, tornando mais cara a execução contratual; j) Sebastião Carlos de Oliveira e Carlos Henrique de
Oliveira, sócios da empresa Alfalix, se enriqueceram ilicitamente ao perceberem vantagem econômica para intermediarem a aplicação de verba pública, em razão do mencionado
adiantamento; k) os referidos sócios também incorporaram, ao seu patrimônio, verbas integrantes do acervo patrimonial da Prefeitura Municipal de Altinópolis, SP, ao receberem o
pagamento das obras por um valor maior do que o acordado no âmbito administrativo; l) em 28 de dezembro de 2012, a Alfalix restituiu aos cofres públicos a importância de R$ 116.985,95
(cento e dezesseis mil, novecentos e oitenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), o que, todavia, não descaracteriza a prática de improbidade consistente na utilização indevida
de verbas públicas; m) a quantia paga indevidamente à Alfalix supera o valor que foi restituído; n) o Pregão Presencial n. 64/2011, vencido pela Alfalix, tinha como critério de julgamento o “maior
percentual de desconto sobre a tabela de preços referenciais – FDE (Fundo para o Desenvolvimento da Educação)”, sendo que o desconto ofertado permaneceria “fixo e irreajustável”, devendo
ser mantido “até o final do contrato”; o) apesar de a proposta inicial da Alfalix consistir em um desconto de 4% (quatro por cento), a ata da sessão pública realizada no dia 16 de dezembro de
2011 definiu que, encerrada a etapa de lances, o percentual acordado foi o de 5% (cinco por cento); e p) no entanto, nenhum dos contratos firmados com a Alfalix estabeleceu este percentual de
desconto, o que tornou mais onerosa a execução das avenças.

 

Devidamente notificados, nos termos do § 7.º do artigo 17 da Lei n. 8.429/1992, os réus Marco Ernani Hyssa Luiz, Luiz Carlos Custódio, Alan Faria, Rafael Franzoni Figueiredo,
Veridiana Rodrigues Coelho, Vanderlei da Costa Mello, Carlos Henrique de Oliveira e Sebastião Carlos de Oliveira apresentaram defesa preliminar e documentos, conforme descrição que
segue.

 

Marco Ernani Hyssa Luiz afirmou que: assim que teve conhecimento de irregularidades relativamente às obras em questão, instaurou procedimentos administrativos e determinou
providências judiciais; valores pagos indevidamente à empresa Alfalix foram restituídos aos cofres públicos; não agiu com má-fé, dolo ou culpa; a inicial é inepta porque não descreve,
objetivamente, o ato de improbidade, o que dificulta o exercício do direito de defesa; e que não há justa causa para o ajuizamento desta ação (Id 4445593).

 

Luiz Carlos Custódio afirmou que não participou da contratação da empresa Alfalix e que não praticou atos de improbidade (Id 4476137).

 

Alan Faria e Rafael Franzoni Figueiredo sustentaram a inconstitucionalidade da Lei n. 8.429/1992 e que não houve dolo (Id 4522657 e 4534696).
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Veridiana Rodrigues Coelho afirmou que: era inexperiente, agiu sob coação e temor; assinou documentos que não foram confeccionados por ela; não agiu de má-fé; os documentos
que continham irregularidades foram cancelados; e que não praticou ato de improbidade (Id 4667188).

 

Vanderlei da Costa Mello  suscitou a incompetência da Justiça Federal para o conhecimento presente feito; a ocorrência da prescrição; a atipicidade por ausência de dolo e de
dano ao erário; a ausência de culpa; a não ocorrência de ato de improbidade administrativa (Id 4695304).

 

Carlos Henrique de Oliveira alega que: não há justa causa para a presente ação; ao presente caso, aplicam-se os princípios da proporcionalidade e da insignificância, uma vez que
não houve dano ao erário ou, se houve, seu valor foi insignificante; e que não se enriqueceu ilicitamente (Id 4788662).

 

Sebastião Carlos de Oliveira aduz que a Justiça Federal não é a competente para o julgamento do feito; ocorreu a prescrição; não tem legitimidade para figurar no polo passivo do
feito; no caso dos autos, não existiu dolo ou culpa; não houve dano ao erário, uma vez que a empresa Alfalix restituiu os valores recebidos indevidamente (Id 8767017).

 

O despacho Id 5575151 determinou a exclusão de José Wilson Pollo do polo passivo do feito em razão da notícia do seu falecimento (certidão Id 4490440).

 

Apesar de notificados, os réus Fábio Augusto Silva, Paulo de Tarso Silva e José Augusto de Oliveira não se pronunciaram.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se (Id 4994642, 5527310 e 9362408).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Por meio da presente ação, o Ministério Público Federal visa responsabilizar os réus por ato de improbidade administrativa.

 

 Impõe-se, nesta oportunidade, a análise da competência deste Juízo para o conhecimento do presente feito.

 

Para justificar a competência da Justiça Federal, o autor sustenta que as verbas públicas utilizadas irregularmente são oriundas do Ministério da Saúde e vinculadas ao
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 

Segundo o que dispõe o inciso I, do artigo 109, da Constituição da República, compete aos Juízes Federais processar e julgar "as causas em que a União, entidade autárquica
ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à
Justiça do Trabalho".

 

A norma do artigo 109, inciso I, da Constituição da República consubstancia regra de competência fundamentada no critério pessoal (ratione personae), de caráter absoluto e
improrrogável, que pressupõe a afetação direta e imediata a interesse jurídico da União, de suas entidades autárquicas ou empresas públicas.

 

Conforme consignado na inicial, as investigações que deram ensejo ao presente feito apontaram que o município de Altinópolis, SP, empregou de forma irregular as
verbas públicas recebidas do Ministério da Saúde, que estavam vinculadas ao “Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde”.

 

O documento Id 3735345 (f. 47-59) registra que o Ministério da Saúde, visando garantir o acesso e qualidade da atenção em saúde à população, instituiu o “Programa de
Requalificação de UBS Componente Reforma”; e que o referido programa foi instituído por meio da Portaria GM/MS n. 2.206/2011. A referida portaria, que foi revogada pela Portaria GM/MS n.
341/2013, dispunha:

 

“Art. 1º Fica instituído, no âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde.

 Art. 2º O Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde tem como objetivo criar incentivo financeiro para as Unidades Básicas de Saúde implantadas em território
nacional, como forma de prover infraestrutura adequada às Equipes de Atenção Básica para desempenho de suas ações.

 Art. 3º Para a execução do disposto nesta Portaria, fica instituído o Componente Reforma para incentivo da requalificação das Unidades Básicas de Saúde.

 (...)

 § 2º Serão financiadas reformas de Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo e cuja metragem seja
superior a 153,24 m².”

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a competência para o julgamento de ação de improbidade administrativa é definida sob o enfoque das
Súmulas n. 208 e n. 209, segundo as quais “Compete à Justiça Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal ” e “Compete à Justiça
Estadual processar e julgar prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal”. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL.
AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA AJUIZADA POR MUNICÍPIO EM FACE DE EX-PREFEITO. MITIGAÇÃO DAS SÚMULAS 208/STJ E 209/STJ. COMPETÊNCIA
CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL (ART. 109, I, DA CF). COMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA PESSOA.  PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
ESTADUAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(omissis)
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2.  A competência para processar e julgar ações de ressarcimento ao erário e de improbidade administrativa, relacionadas a eventuais irregularidades na utilização ou prestação
de contas de repasses de verbas federais aos demais entes federativos, tem sido dirimida por esta Corte Superior sob o enfoque das Súmulas 208/STJ ("Compete à Justiça
Federal processar e julgar prefeito municipal por desvio de verba sujeita à prestação de contas perante órgão federal") e 209/STJ ("Compete à Justiça Estadual processar e julgar
prefeito por desvio de verba transferida e incorporada ao patrimônio municipal").

(STJ, AgRg no CC 142455/PB - 2015/0191334-8, Primeira Seção, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 15.6.2016).

 

Conforme disposto na Portaria GM/MS n. 2.206/2011, a verba decorrente do “Programa de Requalificação de UBS Componente Reforma” (incentivo financeiro) era utilizada para
reformar Unidades Básicas de Saúde implantadas em imóvel próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo.

 

A verba pública destinada à reforma de imóvel do próprio do Município ou a ele cedido por outro ente federativo evidentemente incorpora-se ao patrimônio municipal, consoante a disposição do
artigo 10 da Portaria GM-MS n. 2.206/2011:

 

"Uma vez publicado o ato normativo de habilitação previsto no art. 8.º, o repasse dos recursos financeiros será realizado pelo Fundo Nacional de Saúde                          ao
respectivo Fundo Municipal de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na forma abaixo definida (...)."

 

No caso dos autos, o Ministério Público Federal almeja assegurar a responsabilização dos réus pelo emprego inadequado de valores utilizados para reforma de Unidades
Básicas de Saúde implantadas em imóveis localizados no município de Altinópolis, SP.

 

Não obstante o denso significado social da atuação do Ministério Público Federal, verifica-se, no presente caso, que ela não se refere a interesse direto e imediato da União,
pois os bens jurídicos que pretende tutelar pertencem, exclusivamente, ao município de Altinópolis, SP.

 

Com efeito, àqueles munícipes interessam a verificação de responsabilidade na gestão dos valores decorrentes do “Programa de Requalificação de UBS Componente
Reforma”, uma vez que eles são os destinatários dos serviços de saúde municipal.

 

Ressalta-se, ademais, que, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 596.836 (DJe 26.5.2011), de relatoria da Ministra CARMEN LÚCIA, a Primeira Turma do
excelso Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a circunstância de o Ministério Público Federal figurar como parte na lide não é suficiente para determinar competência da
Justiça Federal.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 109, inciso I, da Constituição da República e no artigo 64, parágrafos 1.º e 3.º, do Código de Processo Civil, reconheço a incompetência
absoluta deste Juízo Federal para o conhecimento do presente feito e, em consequência, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual da comarca de Altinópolis, SP.

 

Transcorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo estadual competente.

 

Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5007334-75.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: REALL AR CONDICIONADO LTDA - ME, ELIANA MARIA CICILINI, RODRIGO BENEDINI MOURA
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de REALL AR CONDICIONADO LTDA. ME, objetivando a
busca e apreensão do veículo Chevrolet/Caminhonete S10 LTZ, ano 2013, cor preta, placa FFH 7883, RENAVAM 00484022008, em razão do descumprimento das obrigações contidas no Contrato Particular de
Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações (Operação 690) n. 24.4242.690.0000013-20.

 

A requerente sustenta, em síntese, que a) firmou com a parte requerida o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações (Operação 690) n.
24.4242.690.0000013-20; b) para garantir a obrigação, o referido veículo foi alienado fiduciariamente; c) a parte requerida não vem cumprindo as obrigações assumidas; d) o valor atual débito perfaz o montante de R$
58.296,23 (cinquenta e oito mil, duzentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos; e e) a parte requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Foram juntados documentos.

 

É o relatório.

Decido.
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Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente em garantia de crédito bancário, decorrente do Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras
Obrigações (Operação 690) n. 24.4242.690.0000013-20.

 

Conforme dispõe o Decreto-lei n. 911/1969, com as alterações promovidas pela Lei n. 13.043/2014, o inadimplemento das obrigações, desde que comprovada a mora do devedor, autoriza a concessão
da medida pleiteada:

 

“Art. 2.º (...)

 

§ 2º A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento, não se exigindo que a assinatura constante do referido aviso
seja a do próprio destinatário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014);

 

Art. 3º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2º do art. 2º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário. (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014).”

 

 

Da análise dos autos, observo que o veículo em questão foi alienado fiduciariamente ao banco requerente para garantia da dívida decorrente da Cédula de Crédito Bancário n. 24.4242.690.0000013-20
(Id 12027870). No entanto, não há comprovação de que a parte requerida foi devidamente constituída em mora.

 

Assim, não resta caracterizada a situação que justifica a concessão da providência requerida.

 

Posto isso, indefiro a liminar pleiteada.

Providencie a Secretaria data para realização de audiência de conciliação, junto à CECON, na qual a Caixa Econômica Federal deverá estar representada por preposto com poderes para transigir.

 

Cite-se. Intimem-se.

 

Ribeirão Preto, 11 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5007334-75.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: REALL AR CONDICIONADO LTDA - ME, ELIANA MARIA CICILINI, RODRIGO BENEDINI MOURA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Em cumprimento à decisão proferida, certifico que foi agendado o dia 03.04.2019, às 14 horas, para realização de audiência perante a CECON.

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0005609-10.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MUNICIPIO DE JABOTICABAL
Advogados do(a) RÉU: MIRELA ANDREA ALVES FICHER SENO - SP235441, RITA DE CASSIA MORANO CANDELORO - SP90634

  

    D E S P A C H O

Considerando que nenhuma das partes realizou a digitalização das folhas faltantes, contribuindo com o Poder Judiciário, excepcionalmente, providencie a Secretaria a digitalização e inserção nos autos eletrônicos.

Após, intimem-se as partes para a conferência, no prazo de 5 (dias). Os autos físicos encontram-se em Secretaria, cabendo a cada interessado, se necessário, realizar a carga dos autos para a referida conferência.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004077-76.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: MARCO ANTONIO NEMER
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito para prosseguimento do feito.

Int.

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000373-84.2019.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ACO RIBER PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARTINUSSI - SP190163, GUSTAVO DE CARVALHO GIROTTI - SP363553, RONNY HOSSE GATTO - SP171639-B
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

                 Primeiramente, verifico que não restou comprovada a urgência compatível com o requerimento de liminar, razão pela qual indefiro, por ora, a liminar pleiteada.

                 Assim, processe-se requisitando informações da autoridade impetrada, sendo que não se vislumbra risco de ineficácia de eventual ordem futura.

                 Ademais, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016/2009, intime-se o representante judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito.

                 Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

                 Int.

               

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003131-07.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PEDRO DONIZETTI GALLO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                     PEDRO DONIZETTI GALLO ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social — INSS, visando assegurar a conversão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42
152.428.431-6) por uma aposentadoria especial. Alternativamente, requereu a elevação da renda do benefício atual, mediante a conversão dos períodos reconhecidos como tempo especial em tempo comum, bem como,
mediante o cômputo de período que alega haver  exercido em atividade rural, sem registro em carteira, conforme os argumentos discriminados na vestibular, que veio instruída por documentos.
                  A decisão proferida no Id n. 3208360 deferiu a gratuidade, facultou à parte autora a juntada de outros documentos e determinou a citação do INSS, que ofereceu resposta.
                   Realizada audiência de instrução, os depoimentos das testemunhas foram anexados no Id n. 10161161.   
                   Relatei o que é suficiente. Em seguida, decido.
                  Preliminarmente, observo que a legislação processual preconiza que o juiz deve velar pela rápida solução do litígio e indeferir as diligências inúteis. No caso dos autos, a prova documental é suficiente para o
esclarecimento dos fatos relativos às alegações de que determinados tempos seriam especiais, sendo inútil qualquer outra dilação.
                    A respeito do tema, colaciono a orientação de precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MEDIDA CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. PERÍCIA. QUESITOS. ALEGADA OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
CONVICÇÃO DO JUIZ DESTINATÁRIO DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO
1. Não há falar em afronta ao artigo 535 do CPC, uma vez que o acórdão recorrido examinou as questões controvertidas atinentes à solução da lide e declinou os fundamentos nos quais suportou suas conclusões. O fato de
ter decidido de maneira contrária aos interesses da parte não o contamina da eiva de omissão apontada. 
2. Investigar a motivação que levou o acórdão a rejeitar a diminuição dos honorários periciais e a realização de nova perícia, demandaria o exame do conjunto probatório, defeso ao STJ, nesta via especial, pela incidência
da Súmula n.º 7 desta Corte Superior.
3. Em conformidade com os princípios da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do magistrado, este poderá, nos termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar as provas que entende
necessárias à instrução do processo, bem como o indeferir as que considerar inúteis ou protelatórias.
4. Agravo regimental não provido.” (AgRg no AREsp nº 73.371. DJe de 26.2.2013 [g. n.])

“ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. DEMARCAÇÃO. LEGALIDADE. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ.
PROVA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIDA.
1. Não cabe falar em ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão colocada nos autos.
2. O Tribunal de origem, com base na situação fática do caso, entendeu pela legalidade do processo de demarcação, e que ela foi realizada há várias décadas, sem que tenha sido objeto de impugnação específica em
momento oportuno.
3. Inviável a revisão do referido entendimento, por demandar reexame de matéria fática, o que é defeso em recurso especial nos termos da Súmula 7/STJ.
4. Ressalte-se, ainda, que cabe ao magistrado decidir a questão de acordo com o seu livre convencimento, utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável
ao caso concreto.
5. O conhecimento de recurso fundado em divergência pretoriana requer a devida observância dos requisitos prescritos nos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ, o que não ocorreu no caso. Agravo
regimental improvido.” (AgRg no AREsp nº 197.711. DJe de 17.12.2012 [g. n.])

                   Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já destacou que quanto “à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial, esta só surgiu com o advento da Lei 9.528/97,
que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, § 1º, da Lei 8.213/91. A partir de então, passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição da parte segurada aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma
estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (voto condutor
do REsp nº 497.724. DJ de 19.6.2006, p. 177).
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                  Em similar sentido, a mesma Corte já salientou que, desde a alteração do § 1º, do art. 58, da Lei 8.213-1991 pela Lei 9.528-1997, que convalidou a Medida Provisória nº 1.523-1996, passou-se “a exigir a
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do
trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho” (AgREsp nº 1.066.847. DJe de 17.11.2008).

                  O TRF da 3ª Região, seguindo a mesma linha de orientação, já declarou que, “para a comprovação de exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa
e laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era submetido” (Apelação Cível nº 774.623. Autos nº 200203990057052. DJF3 CJ1 de 10.6.2010, p. 130).

                    A mesma Corte Regional, em caso totalmente análogo ao presente, em que a parte autora sustentava o caráter especial das atividades de mecânico, foi decidido que não “foi demonstrada a especialidade da
atividade anterior a 23/03/1984, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a
exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador.” (...) “Além do que, a atividade profissional do requerente, como mecânico, não está entre as
categorias profissionais elencadas pelos Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2a. parte) e 83.080/79 (Quadro Anexo II)” (Apelação Cível nº 947.050. Autos nº 200261110036539. DJF3 CJ1 de 25.5.2010, p.416)
                  O TRF da 2ª Região não se aparta desse entendimento, porquanto assevera que o “tempo de serviço especial deve ser comprovado de acordo com a legislação de regência da época dos fatos, ou seja: até
29/04/95 (Lei n. 9.032), pela categoria profissional; a partir daí até a vigência do Decreto nº 2.172/97, por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030” (Apelação/Reexame Necessário nº 435.927. Autos nº
200751510029661. E-DJF2R de 5.4.2010, pp. 32-33).

                Colaciono, por último, a compreensão do TRF da 5ª Região, segundo o qual, antes “da edição da Lei nº 9.032/95, para o reconhecimento de tempo de serviço laborado em atividade especial, apenas era
necessário que o segurado se enquadrasse em uma das atividades profissionais determinadas no Decreto nº 53.831/64. Após sua vigência, o segurado deveria comprovar, além do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente em condições especiais, a efetiva exposição aos agentes ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, através do preenchimento de formulários próprios, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício, ou seja, quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei.(...) Com a edição da Medida Provisória 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, passou-se a
exigir para a comprovação da exposição do segurado aos agentes nocivos, a apresentação de formulário emitido pela empresa ou por seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Os formulários exigidos eram: SB-40, DISES BE 5235, DSS 8030 e o DIRBEN 8030, os quais foram substituídos pelo PPP (perfil
profissiográfico previdenciário), que traz diversas informações do segurado e da empresa” (Apelação/Reexame Necessário nº 3.205. Autos nº 200783000213841. DJE de 21.5.2010, p. 178).

                  Previamente ao mérito, eventuais parcelas devidas para além de cinco anos contados reversivamente desde a propositura da ação não podem mais ser exigidas, em decorrência da prescrição.
                   O mérito será analisado em seguida.

                   1. Do alegado tempo rural sem registrado em carteira.

                   O colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova
testemunhal, conforme entendimento expresso na Súmula n. 149, que assim dispõe: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário." 

                  Nesse contexto, tem-se que o documento apresentado para servir como início de prova material, além de demonstrar o exercício da atividade nos períodos a serem computados, deve ser contemporâneo dos
fatos.
                   No caso dos autos, a parte autora, no intuito de comprovar todo o período rural almejado, de 1.1.1977 a 30.5.1980, apresentou os seguintes documentos para servirem como início de prova material: a)
“Certidão de Casamento”, ocorrido em 1979, onde menciona que o autor exercia a função de lavrador; b) “Certidão de Dispensa da Incorporação”, expedida no ano de 1979, que atesta que o autor era lavrador; e c)
“Título Eleitoral”, expedido no ano de 1980, que corrobora a afirmação de que o autor, em 1980, exercia a atividade de lavrador (Id n. 10307402).
                   Relativamente à oitiva das testemunhas, verifica-se que elas, em razão do longo período transcorrido entre a data dos fatos e o da realização da audiência, corroboraram razoavelmente o trabalho rural do autor,
podendo-se extrair dos seus depoimentos que o autor trabalhou entre os anos de 1977 a 1980 na atividade de rurícola (Id n. 10161161).
                     Nesse caso, a convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade rural está embasada no exame feito entrelaçando-se as provas materiais e testemunhais produzidas nos autos.
                      Dessa forma, mostra-se viável o reconhecimento do tempo de serviço rural durante o período de 1.1.1977 a 30.5.1980, conforme requerido na inicial. 

                       2. Das alegadas atividades especiais.

                    Com relação ao pedido de reconhecimento de tempos de serviço desempenhados em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de
condições insalubres no desempenho das atividades.
                        Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei
nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de
3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão
ao trabalho prestado em qualquer período. 
                     Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de
benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que
demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão.
                        Tratando-se de trabalho em condições especiais, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831, de 25.03.64, e nº 83.080, de 1979, que autorizam a caracterização da atividade como especial,
quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima
de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.
                        Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes
nocivos ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
                        A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais
presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol
fechado e as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação
previdenciária.
                        As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente
agressivo previsto legalmente. 
                        É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito — e não o trabalhista — é que
se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
                        A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade,
periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de
possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
                        Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são
diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a
legislação trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado.
                        Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas
hipóteses em que a primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos
deve observar, inclusive, os critérios técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza
a inclusão de agente ou condição nociva que não conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
                           Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao
Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6
de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 3.048 (vide art. 68 do referido Decreto).
                         Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a
forma como tais agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos
devem descrever, em tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição
como especial depende do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico:
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Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79

1.2.2    BERÍLIO OU GLICINIO    Extração, trituração e tratamento de berílio:
Fabricação de ligas de berílio e seus compostos.
Fundição de ligas metálicas.
Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.    25 anos

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
 
1.0.4            BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS           
 
a) extração, trituração e tratamento de berílio;
b) fabricação de compostos e ligas de berílio;
c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X;
d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares;
    e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos;
    f) utilização do berílio na indústria aeroespacial.

                     Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados
ou depósitos não caracteriza como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se
que, em verdade, para fins previdenciários, o agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na legislação.
                        Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer
que a exposição eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

                        No caso dos autos, observo que a parte autora pretende sejam reconhecidos que são especiais os tempos de 2.5.1974 a 31.10.1974, 5.5.1975 a 31.10.1975, 3.11.1975 a 15.4.1976, 5.5.1976 a
21.10.1976, 1.12.1982 a 31.3.1983, 18.4.1983 a 31.3.1984, 23.4.1984 a 14.11.1984, 2.5.1985 a 31.10.1985, 11.11.1985 a 15.5.1986, 16.5.1986 a 29.11.1986, 1.12.1986 a 15.4.1987, 6.3.1997 a 30.4.1998,
1.5.1998 a 30.6.1999 e de 1.7.1999 a 17.4.2009. 

                     A parte alega que, de acordo com o PPP juntado às fls. 64-67 do Id n. 3132040, durante os períodos de: 2.5.1974 a 31.10.1974, 5.5.1975 a 31.10.1975, 3.11.1975 a 15.4.1976, 5.5.1976 a 21.10.1976,
1.12.1982 a 31.3.1983, 18.4.1983 a 31.3.1984, 23.4.1984 a 14.11.1984, 2.5.1985 a 31.10.1985, 11.11.1985 a 15.5.1986, esteve exposta a “condições climáticas diversas”; e 16.5.1986 a 29.11.1986, 1.12.1986 a
15.4.1987, 6.3.1997 a 30.4.1998, 1.5.1998 a 30.6.1999 e de 1.7.1999 a 17.4.2009, a níveis de ruídos acima de 88,9 decibéis, ambos os agentes nocivos de modo habitual e permanente, fazendo jus, portanto, ao
reconhecimento do caráter especial de todos os períodos mencionados. 
                        No entanto, saliento que, nem todas as conclusões postas no referido documento (PPP) podem ser aceitas. Isso porque, calor, frio e intempéries provenientes da natureza nunca foram considerados
insalubres, para fins previdenciários. Ademais, nos períodos de 6.3.1997 a 30.4.1998, 1.5.1998 a 30.6.1999 e de 1.7.1999 a 18.11.2003, a exposição do autor ao agente nocivo ruído, ocorreu abaixo dos níveis exigidos
pela legislação previdenciária que era de, acima de 90 decibéis entre 5.3.1997 a 18.11.2003 e acima de 85 decibéis entre 19.11.2003 até os dias atuais.
                    Portanto, devem ser reconhecidos como exercidos em atividade especial somente os períodos de 16.5.1986 a 29.11.1986, 1.12.1986 a 15.4.1987 e de 19.11.2003 a 17.4.2009. 
                        Nesse contexto, tem-se que o autor não possui tempo suficiente para a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

                        3. Dispositivo.

                       Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer a existência do período de 1.1.1977 a 30.5.1980, como exercido em atividade comum, e para declarar que são
especiais os períodos de 16.5.1986 a 29.11.1986, 1.12.1986 a 15.4.1987 e de 19.11.2003 a 17.4.2009. Ademais, determino ao réu que, após o trânsito, proceda à averbação dos mencionados períodos, na forma
explicitada nesta decisão, para fins de revisão de aposentadoria no regime geral. 

                        Considerando que houve sucumbência parcial, condeno cada uma das partes ao pagamento de metade dos honorários advocatícios, em percentual a ser fixado oportunamente sobre o valor da condenação
até a data da sentença (Súmula n. 111 do STJ), nos termos do artigo 85, §§ 3.º e 4.º, inciso II, do Código de Processo Civil. Tratando-se a parte autora de beneficiária da gratuidade de justiça, fica suspensa a exigibilidade,
nos termos do artigo 98, § 3.º, do Código de Processo Civil
                         Condeno o INSS, também, no pagamento de eventuais parcelas atrasadas decorrentes da revisão da R.M.I. do benefício do autor, com incidência de correção monetária e juros de mora, consoante o
Manual de Cálculos da Justiça Federal.
                        P. R. I. Após o trânsito em julgado, comunique-se ao INSS para que proceda à averbação dos períodos indicados, nos termos desta sentença.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002154-78.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARCILIO VAGNER DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO - SP202450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

A autora-sucedida propôs a presente ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a concessão de benefício assistencial cumulado com pedido de pagamento de indenização por
danos morais. Foram juntados documentos.

 

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido. Na oportunidade, deferiu-se os benefícios da assistência judiciária gratuita (Id n. 7404115).

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta, aduzindo, como prejudicial de mérito, a prescrição de todas as parcelas eventualmente devidas e vencidas antes do quinquênio
que antecedeu ao ajuizamento da presente ação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Juntou documentos (Id n. 9039020).

 

No Id n. 9551214, o advogado subscritor do pedido inicial informou o falecimento da autora-sucedida, ocorrido em 4.3.2018 (documento de fl. 1). Na oportunidade, requereu a habilitação de Marcílio
Wagner dos Santos, na qualidade de único filho e herdeiro da autora.

 

Diante da concordância do réu (Id n. 10616097), a habilitação do autor/sucessor foi homologada. Na mesma ocasião, foi determinada a vinda dos autos para a sentença (Id n. 13512699).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Prescrição

 

Nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91, em caso de eventual procedência, estão prescritas todas as parcelas devidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

Passo à análise do mérito.
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 No tocante ao pedido de benefício assistencial, dispõe o artigo 20, § 1.º, da Lei n. 8.742, de 7 de dezembro de 1993:  

 

“Artigo 20.  O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios
de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1.º. Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e
enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).”

 

O benefício de prestação continuada, na forma prevista pelo artigo 20 da Lei n. 8.742/93, constitui benefício de caráter personalíssimo, conferido às pessoas que não têm condições de prover a própria
manutenção ou tê-la provida por sua família, decorrente da idade avançada ou doença incapacitante.

 

Por meio deste benefício, busca o Estado proporcionar dignidade à pessoa, um dos fundamentos insertos no artigo 1.º da Constituição da República. Assim, os valores que eventualmente a falecida teria
direito destinariam-se, exclusivamente, ao consumo imediato de gêneros de primeira necessidade e não à formação de patrimônio, mesmo porque não há exigência de qualquer contrapartida, como ocorre com os benefícios
de natureza previdenciária. Desse modo, eventuais valores a que faria jus a autora a título do benefício assistencial, não podem ser transferidos para seu sucessor, uma vez que, como já dito, teria como única finalidade dar
amparo material à autora/sucedida, tornando-se desnecessário em razão da sua morte.

 

Quanto ao pedido de dano moral, igualmente ao pedido de benefício assistencial, eventual reparação a este titulo, em razão do  indeferimento do pedido pelo INSS, só poderia ser pleiteado pela própria
pessoa que se sentiu ofendida pela honra, no caso, a sucedida Marcília dos Santos.  

 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, por ser o autor parte ilegítima para requerer esses pedidos, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de pagamento das despesas e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 4.º, inciso III, do Código de
Processo Civil. No entanto, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita, fica suspensa a exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3.º, do Código de Processo Civil.

      

                            Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

 

                            Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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AUTOR: ALBINO CAMILLO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP303448-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000748-22.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOAO BOSCO TORGA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000531-47.2016.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOANA DARC DE MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: MARLEI MAZOTI RUFINE - SP200476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Intime-se o perito, doutor Anderson Gomes Marin, para que, em até 10 (dez) dias, complemente o laudo, respondendo aos quesitos, conforme requerido pela parte autora (Id 10718513), bem como
pelo INSS (f. 27, Id 1755409).

Int.              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002750-96.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCIA ELUIZA FONSECA ELLOVITCH
Advogado do(a) EXEQUENTE: GISLENE MARIANO DE FARIA - SP288246
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a impugnação apresentada pela parte executada (INSS), intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006773-51.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: HELENA MARIA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006239-10.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA AMELIA SEVERIANO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001669-78.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: TERESA DE CARVALHO ROCINHOLI
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001847-27.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BENEDICTO SANT ANNA OTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005445-86.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: OSVALDO BERNARDES
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a impugnação apresentada pela parte executada (INSS), intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006363-41.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIO BORSATTO
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011011-64.2018.4.03.6183 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MESSIAS AUGUSTO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001668-30.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: OLAVO GOULART PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a impugnação apresentada pela parte executada (INSS), intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006332-70.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIO KEIJI SHIRAISHI
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA - SP258351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Manifeste-se a parte autora sobre a resposta oferecida pela parte ré e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

2. Dê-se vista ao INSS de documentos juntados aos autos pela parte autora, no prazo legal.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001542-77.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIO LUIZ NUNES DA COSTA
REPRESENTANTE: MAGDALENA NUNES COSTA
Advogados do(a) EXEQUENTE: VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772, ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES - SP301077, LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR - SP300419, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Tendo em vista a impugnação apresentada pela parte executada (INSS), intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006498-05.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JORGE DONIZETI BERNARDES
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresentada pelo INSS e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006529-25.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MICHELE CRISTINA FIGUEIREDO
Advogado do(a) AUTOR: VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS - SP262504
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as preliminares alegadas, manifeste-se a parte autora sobre as respostas oferecidas pelas rés e sobre eventuais documentos juntados aos autos, no prazo legal.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002771-38.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUZIA MOURA DE GODOY
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001973-77.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CRUZELINO FERREIRA DE FARIAS
Advogados do(a) AUTOR: LARISSA SOARES SAKR - SP293108, RICARDO VASCONCELOS - SP243085, LILIAN HOLLAND ZANIN - SP376754
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001076-49.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SIGMAR ESTER CAMPOS
Advogados do(a) AUTOR: ERIC VINICIUS GALHARDO LOPES - SP301077, VICTOR HUGO POLIM MILAN - SP304772, LUIZ ANTONIO CONVERSO JUNIOR - SP300419
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS, intime-se a parte autora para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.

2. Após, com ou sem contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3.ª Região.

Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000022-48.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: SIDIVAL SIRILLO
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES - SP104442
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão de afetação, tema 995, processos REsp n. 1.727.063/SP, REsp 1.727.064/SP e REsp
1.727.069/SP, no tocante a possibilidade de se considerar o tempo de contribuição posterior ao ajuizamento da ação, reafirmando-se a data de entrada do requerimento (DER) para
o momento de implementação dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário: (i) aplicação do artigo 493 do CPC/2015 (artigo 462 do CPC/1973); (ii)
delimitação do momento processual oportuno para se requerer a reafirmação da DER, bem como para apresentar provas ou requerer a sua produção,

Assim, determino a suspensão do presente processo, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.

Caberá à parte interessada o desarquivamento para o regular prosseguimento do feito.

Int.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003943-49.2017.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO MILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes dos cálculos ou manifestação apresentados pela Contadoria do Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000204-34.2018.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FRANCISCO REGO SOBRINHO
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO DE LIMA - MG170900
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              No caso dos autos, observo que a parte autora pretende seja reconhecido que são especiais os tempos de 2.1.1973 a
7.12.1973, de 4.4.1974 a 8.8.1974, de 17.12.1974 a 11.8.1975, de 1.4.1976 a 22.4.1976, de 11.5.1976 a 16.12.1976, de
4.2.1977 a 26.7.1977, de 7.11.1977 a 13.12.1977, de 3.4.1978 a 27.6.1978, de 25.10.1978 a 30.11.1978, de 18.1.1979 a
20.3.1979, de 29.7.1979 a 30.8.1979, de 4.10.1979 a 10.1.1980, de 7.7.1980 a 26.10.1981, de 25.1.1982 a 16.4.1982, de
17.1.1985 a 31.7.1985, de 7.11.1985 a 22.2.1986, de 20.5.1986 a 6.10.1986, de 6.1.1987 a 19.5.1987, de 1.11.1987 a
11.1.1988, de 5.2.1988 a 28.2.1990, de 9.7.1990 a 4.9.1990, de 5.9.1990 a 4.1.1991, de 23.4.1991 a 1.6.1991, de 22.6.1991
a 1.11.1991, de 17.8.1992 a 5.2.1993, de 14.7.1993 a 29.10.1997, de 8.7.2000 a 31.11.2005, de 1.12.2005 a 31.8.2011 e de
1.9.2011 a 2.5.2017.

Além disso, alega que disporia dos tempos comuns de 4.4.1979 a 12.4.1979, de 21.3.1980 a 28.4.1980, de 11.10.1984 a
14.10.1984 e de 1.2.2000 a 7.7.2000.

Ocorre, entretanto, que há tempos que não constam do CNIS (de 2.1.1973 a 7.12.1973, de 4.4.1974 a 8.8.1974, de
17.12.1974 a 11.8.1975, de 1.4.1976 a 22.4.1976, 29.7.19789 a 30.8.1979, de 21.3.1980 a 21.3.1980, de 11.10.1984 a
14.10.1984 e de 9.7.1990 a 4.9.1990), e tempos dos quais constam somente as datas de início no CNIS (de 11.5.1976 em
diante, de 4.2.1977 em diante e de 18.1979 em diante). Por outro lado, há cópias da CTPS que não são de boa qualidade (),
o que impede a utilização de tais documentos para resolver as dúvidas quanto aos tempos especificados neste parágrafo.

Ante o exposto, determino a intimação do autor, para que, no prazo legal, junte cópias de boa qualidade dos
registros em CTPS dos tempos de que alega dispor. Feita a juntada, intime-se o INSS para que tenha ciência e preste
eventuais esclarecimentos relativamente a períodos cujos registros venham a ser suficientemente demonstrados e que, apesar
disso, não constem do CNIS.
 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006653-35.2014.4.03.6102 / 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: MARIA APARECIDA MAGIONI BENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ARTUR BENTO - SP196740
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) RÉU: SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI - SP140659

  

    D E S P A C H O

                Intime-se a CEF para conferir a digitalização e inserção dos documentos nestes autos eletrônicos e, também, para o cumprimento da sentença requerido pela parte autora, na forma dos arts. 523 e seguintes do CPC. Em caso de não pagamento,
será realizado o acréscimo previsto legalmente.

 

 

 

 

6ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000370-32.2019.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EMBARGADO: CONDOMINIO DO RESIDENCIAL ARAGAO II
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Recebo os embargos, com efeito suspensivo, a teor do artigo 919 do CPC, pois a execução se encontra garantida por depósito suficiente.

Vista ao condomínio para impugnação no prazo de (15) quinze dias (artigo 920, I do CPC).

Certifique-se, nos autos da execução nº 5005777-53.2018.403.6102, a interposição dos presentes embargos, bem como o fato de terem sido recebidos com efeito suspensivo.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

                                        César de Moraes Sabbag 

                                                Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5008657-18.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: FLAVIO ALVES DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Renovo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para que promova o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as correspondentes
guias a este Juízo, conforme já determinado (ID 13608516), sob pena de extinção.

Cumprida a determinação supra, prossiga-se com a expedição da carta precatória.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

                                        César de Moraes Sabbag 

                                                  Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002867-53.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: HB.X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA - ME, MARLEI APARECIDA SAVEGNAGO MARTINS, JOSE HENRIQUE MIRANDA, VINICIUS GIOVANINI MIRANDA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO MORO - SP279981

  

    D E S P A C H O

 

IDs 13248348, 13656058 e 13838125: à primeira vista, não vislumbro qualquer irregularidade na cobrança dos valores apurados.
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Todos os contratos que aparelham os presentes autos apontam a mesma devedora: HBX Indústria e Comércio de Roupas Ltda. – ME (IDs 8355933, 8355936 e 8355938).

Nas três avenças, o tomador dos recursos é a mesma empresa, havendo diferença apenas nos avalistas, em cada contrato.

Afasto, portanto, a existência de ‘coligação de devedores’ ou ofensa ao art. 780 do CPC,  sustentada pela corré Marlei Aparecida Savegnago Martins.

Também não é viável reconhecer, de pronto, nulidade absoluta do processo, por ilegitimidade passiva da corré Marlei Aparecida Savegnago Martins, pois está comprovado que ela é avalista do contrato ID
8355933.

O dimensionamento da responsabilidade da avalista será decidido por ocasião da sentença.

De todo modo, observo que o valor que se encontra bloqueado em sua conta pelo BACENJUD (ID 13648044) não sobeja a quantia correspondente ao contrato no qual figura como avalista (IDs 8355933 e 8355935).

Ante o exposto, indefiro a exceção de pré-executividade e, conhecendo dos embargos declaratórios, nego-lhes provimento por entender inexistente qualquer omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada. 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que apresente a nota de débito atualizada e individualizada para cada corréu, considerando que eles tem responsabilidades diferentes sobre cada contrato.

ID 12275127: defiro a penhora dos veículos (IDs 12216434 e 12216435).

Nos termos do artigo 840, § 1º do CPC, manifeste-se a CEF quanto à nomeação do réu como depositário do bem, sob pena de aquiescência tácita.

Sobrevindo anuência expressa da autora para a nomeação acima referida, expeça-se carta precatória para penhora, avaliação, depósito e intimação.

Antes, porém, deverá a CEF promover o recolhimento da importância relativa às diligências do Sr. Oficial de Justiça e à taxa judicial instituída pela Lei n.º 11.608/03, apresentando as correspondentes guias a este Juízo.

Se houver indicação de outro depositário, venham os autos conclusos.

Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida, voltem os autos conclusos para designação de hasta pública.

Int. 

 Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

   

                                                                         CÉSAR DE MORAES SABBAG

                                                                                         Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000249-72.2017.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: REGIANE DE ALBUQUERQUE PACAGNELLA - ME, REGIANE DE ALBUQUERQUE PACAGNELLA
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO - SP188045
Advogado do(a) EXECUTADO: KLEBER DARRIE FERRAZ SAMPAIO - SP188045

  

    D E S P A C H O

              

 

Retifico o despacho anterior (Id 13568590) determino que a CEF seja intimada por publicação para cumprir a providência lá descrita.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

                                        César de Moraes Sabbag 

                                                Juiz Federal  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003174-07.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
RÉU: ECOEPS INDUSTRIA DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA - EPP, FRANCISCO CLAUDIO BIMBATI, JOSE MARTINS DE MORAIS
Advogado do(a) RÉU: JOSE JULIO MATURANO MEDICI - SP41795
Advogado do(a) RÉU: JOSE JULIO MATURANO MEDICI - SP41795
Advogado do(a) RÉU: JOSE JULIO MATURANO MEDICI - SP41795

  

    D E S P A C H O

              

 

Manifestem-se os embargantes, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o quanto alegado na impugnação da CEF (ID 14091625).

 Sem prejuízo, no mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência.

 Havendo interesse pela produção de prova pericial formulem, também, os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir a necessidade de sua realização.

 Nada sendo requerido, declaro encerrada a instrução, e determino o retorno dos autos conclusos para sentença.

 Int.          

 Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

  
 

                                        César de Moraes Sabbag
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                                                 Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003255-53.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
EXECUTADO: BATISTA - COMERCIO E INSTALACOES HIDRAULICAS, ELETRICAS E CIVIS LTDA - EPP, GILBERTO BATISTA DA SILVA, JOSILENE FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA DIAS - SP267351, ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - SP203562
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA DIAS - SP267351, ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - SP203562
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO DE SOUZA DIAS - SP267351, ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS - SP203562

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à CEF o prazo de 10 (dez) dias para que requeira o que de direito ao prosseguimento do feito, atentando-se para a inexistência de dinheiro (ID 13840929), de veículo sem alienação fiduciária (IDs 13886403,
13886402, 13886401 e 13885900s) e pesquisa de imóveis em nome dos devedores (IDs 13886426 e 13886425).

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, intime-se a CEF, por mandado, para suprir a falta em 05 (cinco) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

                                        César de Moraes Sabbag

                                      Juiz Federal                  

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000587-12.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
EXECUTADO: SANEN ENGENHARIA S.A
Advogado do(a) EXECUTADO: OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP196524

  

    D E S P A C H O

              

 

Concedo à UF o prazo de 10 (dez) dias para que se manifeste sobre a proposta de parcelamento do débito apresentada pela executada, bem como sobre o depósito da primeira parcela deste acordo (IDs 14092425 e
14092427), requerendo o que de direito ao prosseguimento do feito.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

                                        César de Moraes Sabbag 

                                                   Juiz Federal 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005606-96.2018.4.03.6102
EMBARGANTE: COMERCIO DE MOVEIS TAGLIARI LTDA - ME, BRUNO TAGLIARI, PRISCILA TAGLIARI LEBRE
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATO COSTA QUEIROZ - SP153584, LUCAS GARBELINI DE SOUZA - SP309843, SAMUEL MOREIRA REIS DE AZEVEDO SILVA - SP251859
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATO COSTA QUEIROZ - SP153584, LUCAS GARBELINI DE SOUZA - SP309843, SAMUEL MOREIRA REIS DE AZEVEDO SILVA - SP251859
Advogados do(a) EMBARGANTE: RENATO COSTA QUEIROZ - SP153584, LUCAS GARBELINI DE SOUZA - SP309843, SAMUEL MOREIRA REIS DE AZEVEDO SILVA - SP251859
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Trata-se de embargos opostos à execução de título extrajudicial, decorrente do inadimplemento de contrato de financiamento[1]. A dívida perfaz R$ 243.936,11, em novembro/17.

Alega-se, em resumo, inépcia da inicial e inexigibilidade do título. Também alega excesso de execução, decorrente de juros não previstos em contrato. 

Aduz ilegalidade da cobrança com cumulação de verbas, comissão de permanência e anatocismo.

Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo, e designada audiência de tentativa de conciliação (ID 10289638).

Em impugnação, a CEF sustenta inépcia da petição inicial e impugna o valor atribuído à causa. No mérito, propugna pela total improcedência da demanda (ID 10807077).

A tentativa de conciliação restou infrutífera (ID 11020155).

Consta réplica no ID 11411646.
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As partes não especificaram provas.

É o relatório. Decido.

Os embargos não devem ser afastados liminarmente, pois se baseiam em relevantes questões de direito, a demandar exame judicial.

Acolho a preliminar de impugnação ao valor da causa.

Nos termos do art. 292, II, do CPC, o valor atribuído à causa deve corresponder ao conteúdo patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido pela parte embargante.

No caso dos autos, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) foi atribuído de forma aleatória pelos embargantes, razão pela qual acolho a impugnação e retifico o valor da causa, atribuindo-lhe o valor da execução: R$
243.936,11 (duzentos e quarenta e três mil, novecentos e trinta e seis reais e onze centavos).

A execução encontra-se bem instruída, permitindo o exercício da ampla defesa: acompanham a inicial, o contrato de renegociação (ID 10275578, pág. 14/32), demonstrativo de débito e planilha
de evolução da dívida (ID 10275578, pág. 35/36), que permitem aferir a legalidade da cobrança.

Não se cogita a nulidade da execução por iliquidez do título, pois há certeza sobre a metodologia de apuração do saldo devedor e incidência de encargos.[2]

A inicial não deixa dúvidas de que o embargado está executando o contrato particular de consolidação, confissão, renegociação da dívida e outras obrigações, nas condições financeiras lá
estabelecidas.

A lei atribui eficácia de título executivo ao documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas, não fazendo qualquer exigência quanto às cópias.

Por fim, a execução deve prosseguir, pois não existem evidências de que a satisfação judicial da dívida implicaria gravames injustos e irreparáveis ao embargante.

Passo à análise do mérito.

Sob qualquer ângulo, os devedores não lograram demonstrar qualquer irregularidade de índole formal ou material no título executivo, que não apresenta vícios de consentimento ou nulidades.       
              

O contrato, livremente celebrado entre as partes, encontra-se vencido e não foi honrado pelo devedor: o banco possui o direito de cobrar de volta, com juros e correção monetária, os recursos
financeiros emprestados.

Não se evidencia que a CEF tenha extrapolado os limites previstos no contrato ou se aproveitado de condição mais favorecida para lesar os embargantes, imputando-lhes despesas e custos
indevidos.

Naquilo que interessa, confirmam-se os encargos financeiros e a evolução do saldo devedor, nos termos pactuados.

Não há prova de que houve excesso de cobrança, tampouco capitalização indevida ou ilegalidade na forma de calcular a dívida.

A este respeito, consigno que o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado às relações entre bancos e seus clientes, conforme inúmeros julgados dos tribunais.

Observo, no entanto, que inexiste qualquer determinação legal ou jurisdicional (ADI nº 2.591/DF) que limite a aplicação de juros a determinado patamar.

Ao contrário, reafirmou-se naquela decisão a autonomia das instituições financeiras na definição de custos de operações ativas e remuneração das operações passivas. 

De certo, o Estado não pode obrigar a instituição financeira a captar recursos no mercado e a repassá-los a seus clientes a determinadas taxas, limitando spreads.

Também por este motivo, precedentes do C. STJ reconhecem que a simples definição de taxas de juros acima de 12% a.a., não significa, por si só, abusividade ou vantagem exagerada,
incidindo-se a Súmula 596 do STF (AgRg no REsp nº 586.507/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 18.10.2005, DJU 12.12.2005, p. 388).

Observo que as partes pactuaram a capitalização mensal de juros após a edição da Medida Provisória nº 1963-17/2000, razão pela qual a cobrança é permitida (AgRg no REsp 1409833/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, 3ª Turma, j. em 25/11/2014, DJe 15/12/2014).

Ademais, precedentes do TRF da 3ª Região, aos quais me vinculo como razão de decidir, reconhecem a constitucionalidade da referida norma, na esteira de entendimento pacificado do STJ e
STF (AC 00150130320074036102, 2ª Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, e-DJF3 17/02/2011 e AC 00062149820124036100, 5ª Turma, Rel. Des. Paulo Fontes, e-DJF3 29/09/2014).

Não há, assim, qualquer indício de capitalização indevida ou de equívoco na forma de cálculo e evolução da dívida.

De outro lado, a impontualidade implica incidência de Comissão de Permanência, de conformidade com a cláusula décima do contrato bancário (ID 10275578, pág. 17), de cujas transcrições
prescindo.

O demonstrativo de débito e de evolução da dívida comprova que a instituição financeira cumpriu rigorosamente tais disposições, fazendo incidir o ônus devido pela impontualidade, segundo taxa
definida pelo Bacen (Certificado de Depósito Interbancário), sem cumulações indevidas[3]. 

A “Comissão de Permanência”[4] - que exclui a cobrança de qualquer outro encargo após o reconhecimento da impontualidade/inadimplemento - significa que o contrato deve ser exigível
mantendo-se a base econômica do negócio, desestimulando-se a demora no cumprimento da obrigação e punindo o devedor por sua falta (AgRg no REsp nº 844.579/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Ari
Pargendler, j. 22.03.2007, DJU 28.05.2007, p. 335). 

Tal procedimento de cobrança está de acordo com inúmeros precedentes (AgRg no REsp nº 790.637/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 15.03.2007, DJU 04.06.2007, p.
344 e AgRg no REsp nº 787.544/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 24.04.2007, DJU 21.05.2007, p. 586).

Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, segundo entendimento consolidado do C. STJ, no exame de casos do SFH (REsp nº 675.808/RN, 1ª Turma, Re. Min. Luiz Fux, j. 18.08.2005).     
        

Ademais, nada se demonstrou de irregular na forma de atualização monetária da dívida, que seguiu os indicadores contratados, sem fugir das regras usuais do mercado financeiro.

De igual modo, não há evidências de irregularidade quanto aos juros de mora: o credor precisa ser recompensado pelo atraso e pelo inadimplemento do executado, que não honrou seu
compromisso financeiro.

Nada se demonstrou de irregular na cominação da multa e honorários, que seguiu os indicadores contratados, sem fugir das regras usuais do mercado financeiro.

Dificuldades financeiras também não permitem a aplicação da teoria da imprevisão, tendo em vista que o devedor deve se planejar e antever situações que possam lhe prejudicar a capacidade
de pagamento das parcelas.

Por fim, considero que o contrato particular de consolidação, confissão, renegociação da dívida e outras obrigações substitui os anteriores para todos os efeitos.

Afastam-se, pois, todas as alegações dos embargantes a respeito de excesso de execução ou enriquecimento ilícito.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido dos embargos à execução. Extingo o processo com resolução de mérito, a teor do artigo 487, I, do CPC.

Custas na forma da lei.

Fixo honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da dívida, a serem suportados pelos embargantes, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.

Transitada em julgado, traslade-se cópia da presente decisão para os autos executivos.

P. R. Intimem-se. 

Ribeirão Preto, 04 de fevereiro de 2019.

CÉSAR DE MORAES SABBAG

Juiz Federal

[1] Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, pactuado em 03.06.2015 (ID 10275578, pág. 14/32).
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[2] Conforme entendimento pacificado pela Súmula nº 300 do STJ, o instrumento de confissão de dívida é título executivo extrajudicial, ainda que originário de contrato de abertura de crédito em
conta corrente (AgREsp 1156997, 4ª Turma, STJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti,  j. 28/04/2015).

[3] À exceção das despesas de cobrança - que devem ser suportadas pelo devedor, mas não foram exigidas - não foram cobrados juros moratórios, multa, custas ou honorários cumulativamente
com a comissão de permanência, sobre o valor originário (ID 10275578, pág. 35/36).

[4] Embora prevista no contrato, o banco não está cobrando comissão de permanência (conforme informações do demonstrativo de débito e de evolução da dívida). 

 

 

*
JUIZ FEDERAL DR. CESAR DE MORAES SABBAG 
Diretor: Antonio Sergio Roncolato *

Expediente Nº 3630

PROCEDIMENTO COMUM
0010010-52.2016.403.6102 - L.A.R. SUL COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E SERVICOS LTDA X LEANDRO ALVES ROBBI(SP326224 - IRENE ALVES TIRABOSCHI E SP315911 -
GUILHERME ZUNFRILLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP157975 - ESTEVÃO JOSE CARVALHO DA COSTA)
Vistos. Fls. 184/237: manifeste-se a CEF no prazo de cinco dias.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010768-17.2005.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: GOMES & LAUSMANN LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOMINGOS ASSAD STOCCO - SP79539
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: ANTONIO KEHDI NETO - SP111604, ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, MARIA SATIKO FUGI - SP108551, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005581-76.2015.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: ALVARO ALVES FILHO - EPP
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005581-76.2015.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: ALVARO ALVES FILHO - EPP
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

Expediente Nº 3631

PROCEDIMENTO COMUM
0009682-25.2016.403.6102 - NEUZA CRISTINA TEIXEIRA DE MELLO(SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
A autora não demonstra, de maneira inequívoca, que faz jus ao benefício. O documento de fl. 116 não confere certeza às alegações iniciais, nem dispensa a realização de prova pericial pra atestar a verossimilhança das
alegações. Ante o exposto, indefiro a tutela de evidência pleiteada. De todo modo, determino a intimação, com urgência, do perito nomeado à fl. 152 para designar data, local e horário para a realização da perícia médica.
Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Perícia médica agendada para o dia 07 de MARÇO de 2019 às 09:00 horas com o perito Dr. Anderson Gomes Marin, CRM 125.453, a ser realizada no Setor de Perícias do
Fórum da Justiça Federal (sala 2 - 1º andar), localizado na Rua Afonso Taranto, nº 455, Jd. Nova Ribeirânia, em Ribeirão Preto/SP. O(a/s) Autor(a/es/as) deverá(ão) comparecer munido(a/s) de documento de identidade,
carteira de trabalho E DOCUMENTOS MÉDICOS/RESULTADOS DE EXAMES RECENTES. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010689-38.2005.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: BENEDITO SEIXAS, JOAO FRANCISCO, NILTON DOS SANTOS, VALDEVINO ALVES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON MAURO BORIM - SP78542, ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON MAURO BORIM - SP78542, ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON MAURO BORIM - SP78542, ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
Advogados do(a) EXEQUENTE: GILSON MAURO BORIM - SP78542, ANDRE LUIS FROLDI - SP273464
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270, ANTONIO KEHDI NETO - SP111604

  

    D E S P A C H O

              

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006894-34.1999.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: BORSATTO COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: CERVANTES CORREA CARDOZO - SP111832-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES - SP146300, MARIA HELENA TAZINAFO - SP101909

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
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4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0300427-97.1998.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOANA CRISTINA PAULINO BERNARDES - SP141065
EMBARGADO: DEPOSITO BLOIS BEBIDAS LTDA - ME, PIRILLA REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, TRANSPORTADORA FRANCANA LTDA, FRANCHINI COMERCIAL LTDA - ME, MONCAR REPRESENTACOES COMERCIO E
TRANSPORTES LIMITADA - ME
Advogados do(a) EMBARGADO: SILENE MAZETI - SP91755, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogados do(a) EMBARGADO: SILENE MAZETI - SP91755, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogados do(a) EMBARGADO: SILENE MAZETI - SP91755, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogados do(a) EMBARGADO: SILENE MAZETI - SP91755, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348
Advogados do(a) EMBARGADO: SILENE MAZETI - SP91755, BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO - SP21348

  

    D E S P A C H O

              

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008649-41.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: FERNANDO MONTALDI MARQUES
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 14052977: designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON (Central de Conciliação) deste fórum, para o dia 12 de março de 2019, às 15h.

Intime-se o devedor, por mandado, para que esteja presente ao ato.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

César de Moraes Sabbag

                                                                                                  Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008751-63.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ROMULO ROBERTO BIAGIO PROVINZANO
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    D E S P A C H O

              

 

ID 14052977: designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON (Central de Conciliação) deste fórum, para o dia 12 de março de 2019, às 15h30.

Intime-se o devedor, por mandado, para que esteja presente ao ato.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

César de Moraes Sabbag

                                                                                                   Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008352-34.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANTONIO LUIS SILVEIRA FERREIRA DA ROSA
 

  

    D E S P A C H O

              

 

ID 14052971: designo audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada pela CECON (Central de Conciliação) deste fórum, para o dia 12 de março de 2019, às 16h.

Intime-se o devedor, por mandado, para que esteja presente ao ato.

Int.

Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 

César de Moraes Sabbag

                                                                                                    Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005943-85.2018.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ACCACIO BERSI VETRANO - SP21333
EXECUTADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

                                 ID 14094568: manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os valores depositados pela CEF.

                            Havendo concordância, defiro, desde já, a expedição de alvará para levantamento do valor representado pela guia de ID 14094579, cientificando o i. procurador de que deverá retirá-lo imediatamente
após sua intimação, bem como de que o referido alvará terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data da expedição.

                            Comprovado o levantamento, voltem os autos conclusos para sentença de extinção.

                            Int.

                   Ribeirão Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
 

César de Moraes Sabbag

                                                                                                                       Juiz Federal

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007469-56.2010.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GEREMIAS FRANCO CARNIEL RIGOBELLO - SP171284-E, JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
EXECUTADO: CLEIDE MARIA JANNARELLI
Advogados do(a) EXECUTADO: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196, FERNANDO LUIZ ULIAN - SP79951
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    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001010-96.2014.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA - SP82886
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270

  

    D E S P A C H O

  

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

           

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004670-64.2015.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: FERNANDO RODRIGUES BASSO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270

  

    D E S P A C H O

              

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 01 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004299-76.2010.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, LUCIA HELENA MACHADO RINO, MARA LUCIA BACALA, REGINA BORGES DE ARAUJO, SONIA MARIA CLARO
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365
Advogado do(a) EXECUTADO: APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS - SP97365

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005356-32.2010.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MILTON VERDI JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: MARCELO ELIAS VALENTE - SP309489, EDUARDO PROTTI DE ANDRADE - SP218714

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005698-43.2010.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PEDRO ACACIO BARRUFFINI
Advogado do(a) EXECUTADO: CAIO VICTOR CARLINI FORNARI - SP294340

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     334/1339



CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006863-57.2012.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARISA MARTA GONTIJO PARIZE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANGELA APARECIDA DE SOUZA - SP247578
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006490-94.2010.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CARLOS AMERICO SICCHIERI LOVATO
Advogado do(a) EXECUTADO: RODRIGO AUGUSTO IVANI - SP267342

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015014-32.2000.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCILENE SANCHES - SP103889
EXECUTADO: FABRICA DE BARBANTE BANDEIRANTES LTDA.
Advogados do(a) EXECUTADO: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341

  

    D E S P A C H O
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1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012757-63.2002.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: LUIZ CARLOS MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE CARLOS NASSER - SP23445
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012220-38.2000.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
RECONVINTE: BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A
Advogado do(a) RECONVINTE: JOSE LUIZ MATTHES - SP76544
RECONVINDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0013213-08.2005.4.03.6102 / 6ª Vara Federal de Ribeirão Preto
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: BRANDY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) RECONVINDO: AGUINALDO ALVES BIFFI - SP128862
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    D E S P A C H O

1. Concedo ao(à/s) interessado(a/s) o prazo de 10 (dez) dias para que dê(em) início à fase de cumprimento de sentença, elaborando petição e cálculos neste sentido e promovendo a digitalização e a inserção dos
documentos descritos no artigo 10 da Resolução TRF3 nº 142, com as alterações introduzidas pela Resolução TRF3 nº 200.
2. Efetivada a medida, intime(m)-se a(o/s) Ré(u/s) para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos próprios autos, nos termos do artigo 535 do CPC.
3. Detectando o(a/s) executado(a/s) equívocos ou ilegibilidades dos documentos digitalizados, deverá(ão) indicá-los(as) ao Juízo no prazo de 05 (cinco) dias (art. 12, letra ‘b’, da Resolução acima mencionada), situação em
que lhe será devolvido, na integra, o prazo previsto no art. 535 do CPC, oportunamente.
4. Decorrido in albis o prazo conferido no item ‘1’ supra, remetam-se os autos ao arquivo (SOBRESTADO), sem prejuízo de posterior desarquivamento, a pedido.
5. Int.
Ribeirão Preto, 04 fevereiro de 2019.
 

CÉSAR DE MORAES SABBAG
Juiz Federal

             

 

 

 

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5005747-18.2018.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL - SP117996
EXECUTADO: RENATA FREITAS MARTINS ZORZENON
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé que intimei o(a) exequente acerca da decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal desta 3ª Região (Id 12218708) para as providências necessárias,
nos termos do art. 203, § 4º do CPC/2015.

 

               

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007657-44.2013.4.03.6102 / 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: NOGARA, NOGARA E RONDINONI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EMBARGADO: CLODOALDO ARMANDO NOGARA - SP94783

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Certifico que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "a" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região, conferi os dados de autuação, sendo
necessário proceder à retificação da classe processual, alterando-a para cumprimento de sentença.

Certifico ainda que, nos termos do art. 4º, inciso II, alínea "b" da Resolução n.º  142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF - 3ª Região,  intimo a parte contrária para a
conferência dos documentos digitalizados, devendo, em sendo o caso, indicar ao Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti.            

 

   RIBEIRãO PRETO, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO OU COISA (228) Nº 5000328-08.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ROGERIO ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ANTONIO DA SILVA - SP373112
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
 

     D E C I S Ã O
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Indefiro os benefícios da gratuidade judicial.

O autor se encontra trabalhando e recebendo mais de seis mil real por mês. Considerando que atribuiu à causa o valor de R$1.000,00 e que as custas corresponderão ao valor mínimo (pouco mais de dez
reais), entendo que ele pode arcar com seu pagamento.

Ante o exposto, providencie o autor, no prazo de quinze dias, o pagamento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Recolhidas as custas processuais, cite-se a parte contrária, nos termos do artigo 382, § 1º, do CPC,  para apresentar resposta ou fornecer o documento pleiteado, no prazo de quinze, dias.

 

Intime-se.

Santo André, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004892-64.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO RAFAEL
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANILO PEREZ GARCIA - SP195512, ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DE SANTO ANDRE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Face às informações juntadas, intime-se o Impetrante a fim de que esclareça se tem  interesse  no  prosseguimento do presente feito.

              Prazo: 10 (dez) dias.

 

   SANTO ANDRé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001329-62.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
REQUERIDO: AMAURI PESSOA CAMELO, ANDREA DELFINO DE OLIVEIRA, GUSTAVO NASCIMENTO BARRETO, MARALUCI COSTA DIAS, SIDNEI DE BRITO, FLAVIO CESAR GOMES DE OLIVEIRA, ALBERTO FELPOLDI
Advogado do(a) REQUERIDO: CALEBE AUGUSTO DE SOUZA NASCIMENTO - SP347452

     D E C I S Ã O
 

1) Diante da manifestação ID 12545014, recebo o ID 12245584 e anexos como aditamento da petição inicial, com relação a Andréa Delfino de Oliveira, que deverá permanecer no
polo passivo do feito.

Mantenho a indisponibilidade de bens já decretada pela decisão ID 5768204.

O automóvel e as motocicletas indicados no ID 12245815, de propriedade de Andréa, já se encontram indisponibilizados, conforme se verifica da pág. 4 do ID 5821357.

Outrossim, verifico do ID 5853611 que já foi expedido ofício ao Oficial do Primeiro Registro de Imóveis de Suzano para indisponibilidade do imóvel situado na rua dos Canários,
290, Bairro Rincão das Lendas – Suzano/SP. A diligência foi cumprida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Suzano, conforme se verifica do ID 6830642.

O pedido de indisponibilidade do imóvel situado na Rua Sérgio Orlando Marzon, 372, Jardim Solemar, Praia Grande/SP, em nome de Júlio César Delfino de Oliveira (irmão de
Andréa Delfino de Oliveira) e Míriam Regina Clemente Margins vai, por ora, indeferido, uma vez que o imóvel não está em nome dos requeridos desta cautelar e que não há prova de que o bem
foi de fato adquirido com o produto das alegadas fraudes praticadas.

2) Intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de extinção do feito com relação ao requerido Flávio César Gomes, formulado no ID 12462995

3) Intime-se o INSS e o Ministério Público Federal para que se manifestem acerca do pedido formulado pelo Banco Santander no ID 13076419 e anexos, quanto ao levantamento
da indisponibilidade do imóvel descrito na matrícula nº 57.497 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Itanhaém.

4) Tendo em vista as renúncias comunicadas nos Ids 12246998, 12247631, 12247856 e 12247856, intimem-se os requeridos Amauri Pessoa Camelo, Maraluci Costa Dias e
Gustavo Nascimento Barreto a constituírem novo advogado, no prazo de 20 (vinte) dias. No silêncio nomeio um Defensor Público Federal para atuar como curador especial dos réus que se
encontram presos, nesse caso, dê-se vista à DPU.

Cumpridas as diligências acima e apresentadas as manifestações, intime-se o INSS para que se manifeste acerca das contestações constantes dos IDS 8890260, 8890888,
8891400, 9798164 e anexos.

Em seguida, tornem os autos conclusos para análise das contestações e do pedido de conversão da cautelar em ação civil de improbidade.

Intimem-se.
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    SANTO ANDRé, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001735-83.2018.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOAO RIBEIRO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ANDERSON SILVA SANTOS - SP370859
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Id 13926003: Anote-se.

Por ora, aguarde-se a realização da perícia médica designada para 04.02.2019 e a vinda do laudo pericial.

              

 

   SANTO ANDRé, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001182-91.2018.4.03.6140
AUTOR: MARIA CELINA DO BONFIM
Advogado do(a) AUTOR: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

  

MARIA CELINA DO BONFIM, qualificada nos autos, propôs ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a condenação do réu a reconhecer como
especiais os períodos trabalhados na COATS CORRENTE LTDA., de 06.03.1997 a 18.11.2003 e 01.01.2010 a 05.09.2016, concedendo-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição n. 184.101.648-6, unicamente
com base na regra 85/95.

A decisão do ID 597920 concedeu à autora os benefícios da AJG.

Citado, o INSS apresentou contestação, defendendo a inexistência de prova do alegado trabalho sujeito a condições especiais.

Houve réplica. As partes não requereram a produção de outras provas.

É o relatório. Decido, ante a desnecessidade de produção de outras provas (artigo 355, I, CPC).

A aposentadoria especial, prevista atualmente no art. 57 da Lei 8.213/91, alterado pela Lei 9.032/95, será concedida ao segurado que laborar sujeito a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou
sua integridade física durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, desde que cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios. Ainda que o trabalhador não desempenhe atividade que o sujeite à ação de
agentes prejudiciais à saúde por todo o tempo de serviço acima mencionado, faculta-se ao mesmo preencher os requisitos legais para o deferimento da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição em menor período,
de modo a compensar os efeitos deletérios sofridos.

No âmbito legislativo, a demonstração da exposição do segurado a agentes nocivos é matéria que sofreu diversas alterações, razão pela qual se impõe um breve resumo de tal evolução.

A Lei 8.213/91, em sua redação original, possibilitava o reconhecimento do tempo especial se demonstrado o exercício de atividade que se enquadrasse com especial nos decretos regulamentadores ou se
demonstrada a nocividade do labor por qualquer meio de prova.

Apenas com a promulgação da Lei 9.032/95 tornou-se exigível a prova da efetiva exposição aos agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do trabalhador, para fins de reconhecimento da
agressividade da função. Tal prova poderia ser feita através de formulário específico, preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. Citado diploma tornou impossível o enquadramento da
especialidade por categoria profissional.

Posteriormente, a MP 1.523, de 11/10/1996, impôs-se a apresentação de laudo técnico a amparar as informações constantes nos formulários, disposição essa que vigorou até 28/05/1998, data da edição
da MP 1.663/98 (convertida na Lei 9.711/98), que passou a exigir a apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou de perícia técnica, para o reconhecimento de tempo de serviço especial. Como se
vê, a legislação não exige que o laudo seja confeccionado contemporaneamente ao desempenho da atividade, como defende a autarquia.

Constituindo exceção a tais regras, a legislação previdenciária exige que a demonstração da exposição do segurado aos agentes nocivos ruído e calor deve ser feita mediante prova pericial que indique o
nível de pressão sonora ou temperatura a que o trabalhador esteve submetido, independentemente da época em que prestado o labor.

Quanto ao patamar mínimo de ruído exigido para que se compute a atividade como especial, cabe apontar recente decisão proferida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça em incidente de
uniformização de jurisprudência, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido. (Pet 9059/RS,rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 09/09/2013)
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No que se refere ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI), o Supremo Tribunal Federal sedimentou entendimento no sentido de que a utilização desses dispositivos é suficiente para
descaracterizar a especialidade da atividade quando ao agente nocivo indicado não é o ruído. Assim, a exposição a ruído acima dos patamares legais sempre acarreta o reconhecimento do tempo como especial. Quanto aos
demais elementos, caso demonstrada a utilização de EPI eficaz, inviável o cômputo do tempo de serviço como especial. A decisão em questão foi assim ementada:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO
DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO
CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito
à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se
incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana
(art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88).
3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime
geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que
laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que
aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à
aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP,
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6.
Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da
CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº
8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP,
concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários
previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores.
8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º),
de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do
segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional
é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à
aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da
aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12.
In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além
daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei
no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes
da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade
exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir
uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos
são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de
exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia
do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso
Extraordinário.(ARE 664335/SC, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Pleno, Julgamento:  04/12/2014)  

 

Quanto à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, saliento ser possível para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28/05/98, ou seja, nas
condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

O próprio INSS reconhece tal possibilidade ao editar a Instrução Normativa INSS/DC n.º 49, de 3 de maio de 2001, cujo artigo 28 estabelece:

 

Art. 28. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, conforme a legislação vigente à
época, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, independentemente de a data do requerimento do benefício ou da prestação do serviço
ser posterior a 28/05/98, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer benefício.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte:

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas
para a conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

Entrementes, registre-se a posição do Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28/05/98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei
8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05/09/2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de
2003.

Vale ressaltar, ainda, a possibilidade de conversão do tempo especial em comum anteriormente à edição da Lei 6.887/80. Isso porque a aposentadoria especial já encontrava previsão legal desde a Lei
3.807/60, sendo firme na jurisprudência o entendimento de que o tempo de serviço é regulamentado pela lei em vigor quando de sua prestação. É, pois, parte do patrimônio jurídico do trabalhador, que possui direito
adquirido a tal cômputo. Nesse diapasão, ressalto que a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), firmou posição nesse sentido, conforme ementa que
ora transcrevo:

RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.  MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA
LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período trabalhado antes da
Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.
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2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei
vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço. Nesse sentido:
REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do
serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp
 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum
em especial.

5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe 19/12/2012)

 

No tocante ao fator de conversão, a legislação previdenciária em vigor exige a comprovação de 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição, se homem, e 30 anos, se mulher. Dessa forma, a relação
a ser feita para a obtenção do fator aplicável para a conversão do tempo de serviço especial para comum, quando se trata de enquadramento que justifica a aposentadoria aos 25 anos de atividade, é de 25 anos para 35, se
homem, e 25 anos para 30, se mulher, resultando, assim, nos multiplicadores 1,4 e 1,2, respectivamente.

No que toca à prova emprestada, no caso, o Laudo Judicial produzido em ação trabalhista movido pela autora contra a ex-empregadora Coats Correntes Ltda., o Código de Processo Civil de 2015 é
expresso em admiti-la, atribuindo-lhe o juiz o valor que considerar adequado, observado o contraditório (art. 372).

O laudo foi submetido ao contraditório neste feito e, portanto, não há empecilho à sua utilização.

Feitas tais considerações, passo à análise do lapso postulado.

 

Períodos: De 06.03.1997 a 18.11.2003 e 01.01.2010 a 05.09.2016

Empresa: COATS CORRENTE LTDA.

Agente nocivo: álcalis cáusticos

Prova: Laudo pericial ID 14036549

Conclusão:

O laudo judicial afirma que a autora esteve exposta de modo habitual e permanente a álcalis cáusticos utilizados no processo de tingimento de linhas. Afirma, ainda, que a ex-empregadora não fornecia
Equipamentos de Proteção Individuais eficazes, que seriam, no caso, luvas de borracha resistente (nitrílica) óculos de segurança e avental de PVC. Álcalis cáusticos se encontram previstos no Anexo n.
13 da NR-15, sendo que a insalubridade se dá pela exposição qualitativa e não quantitativa. Possível, pois, o enquadramento da atividade como especial com fulcro nos códigos 1.0.0 dos Decretos nº
2.172/97 e Decreto nº 3.048/99.  

 

Convertendo-se os períodos especiais acima em comuns e somando-os aos períodos comuns já reconhecidos administrativamente, conclui-se que a autora alcança um total de 36 anos, 07 meses e 06 dias
de contribuição e 49 anos, 08 meses e 12 dias de idade na data de entrada do requerimento. Somando-se o tempo de contribuição e a idade da autora, obtém-se um total de 86 pontos, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de contribuição com fulcro no artigo 29-C, II, da Lei n. 8.213/1991.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil,  para condenar  o INSS a averbar como especial os lapsos de 06.03.1997 a 18.11.2003
e 01.01.2010 a 05.09.2016, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição n. 184.101.648-6,com base no artigo 29-C, II, da Lei n. 8.2313/1991,  desde a DER em 03/07/2017, efetuando o pagamento das
diferenças em atraso, as quais deverão ser corrigidas monetariamente desde o vencimento e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

Diante de sua sucumbência, condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados no patamar mínimo dos incisos do parágrafo 3º do artigo 85 do CPC, observada a Súmula 111 do
STJ, a serem apurados em liquidação. Custas ex lege.

Entendo restar preenchidos os requisitos legais para  o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, em face do caráter alimentar do benefício, determinando que o INSS implante o benefício
postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta decisão. Ressalvo que o pagamento das parcelas vencidas não está incluído neste provimento, devendo ser observado o rito próprio estatuído para o pagamento de
débitos da Fazenda Pública para seu adimplemento.

Apresento outrossim o tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº 69/06 e 71/06:

NB: 184.101.648-6

Nome do beneficiário: MARIA CELINA DO BONFIM

DER: 03/07/2017

Intimem-se. Cumpra-se.

Santo André, 04 de fevereiro de 2019.

 

DRA. AUDREY GASPARINI 
JUÍZA FEDERAL 
DRA. KARINA LIZIE HOLLER 
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 4358

EXECUCAO FISCAL
0000027-54.2016.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X REFRIGERACAO MELATI ELETRODOMESTICOS LTDA - ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO
DA SILVEIRA E SP087534 - ADRIANO ENRIQUE DE A MICHELETTI E SP401614 - EMILY KAROLINE VALEFUOGO)
Trata-se de execução fiscal interposta pela Fazenda Nacional em face de Refrigeração Melati Eletrodomésticos Ltda Me.Houve arrematação de bens nos autos.No momento de entrega dos bens arrematados, o Sr. Oficial
de Justiça certificou que ao chegar no local o executado não apresentou os bens com todas as partes, a fim de possibilitar o seu integral funcionamento.Os arrematantes se recusaram a receber tais bens incompletos.No
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decorrer das diligências efetuadas nos autos, os arrematantes desistiram das arrematações e solicitaram a devolução dos valores investidos.Tal pleito foi deferido por força da decisão de fls. 125.Às fls. 143 a exequente
requereu a decretação da infidelidade do depositário com a condenação em multa, bloqueio de ativos financeiros pelo Bacenjud e o encaminhamento da questão ao Ministério Público Federal.Às fls. 146/150 a leiloeira
oficial requereu a condenação do executado ao pagamento da comissão recebida pela venda dos bens.É a síntese do necessário.Pela análise dos autos, verifico que a executada, por meio do depositário, obstou a entrega
dos aparelhos arrematados alegando que não possuía todas as suas partes componentes, o que transformou os bens penhorados às fls. 35 em inúteis. Apesar das várias diligências, ele se recusou a cumprir a ordem judicial,
o que ensejou o desfazimento das arrematações de fls. 51/52 e 97/98, bem como a devolução do montante arrecadado, inclusive custas e comissão dos leiloeiros. Com isso, prejudicou os terceiros arrematantes que agiram
de boa fé e frustrou a satisfação do crédito público.A conduta do depositário deve obedecer algumas regras pautadas nos artigos 629 do Código Civil e 77, V, do Código de Processo Civil: Art. 629. O depositário é
obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence, bem como a restituí-la, com todos os frutos e acrescidos, quando o exija o depositante.Art. 77. Além
de outros previstos neste Código, são deveres das partes, de seus procuradores e de todos aqueles que de qualquer forma participem do processo:... IV - cumprir com exatidão as decisões jurisdicionais, de natureza
provisória ou final, e não criar embaraços à sua efetivação;...Dessa forma, quando da penhora de bens a executada não apresentou somente as partes dos produtos indicados à penhora, ao menos não consta essa
informação no auto de penhora, portanto, tem-se que os bens penhorados estavam aptos à instalação e uso de imediato pelo seu comprador. O que não ocorreu.Além disso, onerou os leiloeiros, que tiveram suas comissões
devolvidas aos arrematantes. Estes, por sua vez, não deram causa à nulidade das arrematações, mas sim a executada, por meio do depositário, que deve arcar com este prejuízo.Senão vejamos:TJ-SC - Agravo de
Instrumento AG 20120428456 SC 2012.042845-6 (Acórdão) (TJ-SC) Ementa: ARREMATAÇÃO DESFEITA. INTERLOCUTÓRIO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DA COMISSÃO DO
LEILOEIRO. IMPENHORABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA ARGUIDA EM EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. COMISSÃO. PAGAMENTO IMPUTÁVEL A QUEM DEU CAUSA AO DESFAZIMENTO.
DIREITO DO ARREMATANTE DE REAVER OS VALORES. DEVOLUÇÃO DEVIDA. - Embora devida a comissão do leiloeiro quando levada a cabo a expropriação do bem, na hipótese de a arrematação ter sido
desfeita porque arguida, tardiamente, a impenhorabilidade do bem de família, quem deve arcar com o seu custeio não é o arrematante, até para resguardar o prestígio das hastas públicas, mas aquele que não arguiu a
questão em tempo hábil. Em assim sendo, deve o leiloeiro devolver a importância já percebida do arrematante e tomar as medidas cabíveis para, querendo, haver seu crédito. DECISÃO REFORMADA. RECURSO
PROVIDO. Encontrado em: Quinta Câmara de Direito Civil Julgado 12/07/2013 às 08:23. Publicado Edital de Assinatura de Acórdãos Inteiro teor Nº Edital: 6414/13 Nº DJe: Disponibilizado no Diário de Justiça
Eletrônico Edição n. 1670 - www.tjsc.jus.br - 12/7/2013 Agravante: Ablepar Able Participações Ltda. Advogado: André Luiz Maia Able (13879/SC). Agravado: Pro Terra - Administração e Com. de Imóveis Ltda.
Advogado: João dos Santos Martins (5293/SC). Agravado: Espólio de José Melo da Silva Agravo de Instrumento AG 20120428456 SC 2012.042845-6 (Acórdão) (TJ-SC) Henry Petry Junior.Entretanto, forçoso dizer
que, embora a executada tenha causados prejuízos aos envolvidos, o depositário não é parte no processo, não configurando sua responsabilidade pelo pagamento do tributo, tampouco da comissão do leiloeiro, porém, não
o exime que se submeta às sanções pertinentes aos atos praticados contra a união e contra terceiros, devendo a sua responsabilidade ser apurada em via própria.Esse é o entendimento de nosso Tribunal:TRF-3 - AGRAVO
DE INSTRUMENTO AI 00164844620154030000 SP (TRF-3) Ementa: EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO INFIEL. DESCUMPRIMENTO DO ENCARGO. PENHORA ON LINE. SISTEMA BACENJUD.
PEDIDO INDEFERIDO. DEPOSITÁRIO QUE NÃO É PARTE NO PROCESSO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO TRIBUTO NÃO CARACTERIZADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
IMPROVIDO. 1. No caso vertente, ao que consta, a empresa executada foi citada, e, diante da ausência de bens para garantia da execução, foi determinada a penhora sobre 5% (cinco por cento) do seu faturamento
mensal. Efetivada a penhora, foi nomeado depositário o representante legal da executada, o qual, posteriormente, embora intimado para tanto, não apresentou as guias de depósito da penhora de faturamento nem promoveu
o depósito do respectivo valor. 2. O depositário, a teor do disposto no art. 629 , do Código Civil , é obrigado a ter na guarda e conservação da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma com o que lhe pertence,
bem como a restituí-la, com todos os frutos acrescidos, quando o exija o depositante; por outro lado, a conduta do depositário também deve se pautar pelas disposições contidas no art. 14, do CPC/1973, de proceder com
lealdade e boa fé (inc. II) e cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final (inc. V). 3. A penhora on line mediante a
utilização do sistema Bacenjud possibilita a constrição de valores eventualmente existentes em contas corrente do executado, nos termos do art. 655-A, do CPC/1973. O depositário, por seu turno, não é parte no processo,
não se afigurando a sua responsabilidade pelo pagamento do tributo. Dessa forma, eventual violação dos deveres do depositário, ainda que acarrete as sanções pertinentes, não se submete à penhora on line. 4. Ademais,
analisando os fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 5.
Agravo interno improvido. SEXTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/01/2019 - 11/1/2019 VIDE EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 00164844620154030000 SP (TRF-3) DESEMBARGADORA
FEDERAL CONSUELO YOSHIDA.TRF-3 - AGRAVO DE INSTRUMENTO AI 00233844520154030000 SP 0023384-45.2015.4.03.0000 (TRF-3) Ementa: EXECUÇÃO FISCAL. DEPOSITÁRIO INFIEL.
PENHORA ONLINE. IMPOSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE A SER APURADA EM AÇÃO PRÓPRIA. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do
Código de Processo Civil , bem como em conformidade com a legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores. - A jurisprudência desta E. Corte
firmou entendimento no sentido de que é inadmissível em execução fiscal a realização de penhora de bens do depositário, uma vez que este não é parte no processo, devendo a sua responsabilidade ser apurada em via
própria. Precedentes. - O agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento
apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada. - Agravo desprovido. SEXTA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016 - 2/3/2016 VIDE EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO AI
00233844520154030000 SP 0023384-45.2015.4.03.0000 (TRF-3) JUIZA CONVOCADA LEILA PAIVA.Dessa forma, fica assim decidido:INDEFIRO o pedido de bloqueio de ativos financeiros pelo sistema
Bacenjud, tendo em vista que o depositário não é parte no processo e não deve arcar com o pagamento dos tributos devidos pela executada, ainda que tenho sido em arrematação judicial;DEFIRO os demais pedidos da
exequente e determino:Oficie-se ao Ministério Público Federal, encaminhando a cópia integral deste feito, a fim de que sejam apurados os fatos previstos nos artigos 179 e 358 do Código Penal. Condeno a executada ao
pagamento da multa de 20% sobre o valor da causa, prevista no artigo 77, 2º, do CPC.DEFIRO o pedido da leiloeira judicial e imputo à executada o pagamento da comissão calculada na arrematação de fls. 97/98, qual
seja, R$ 572,50, comprovada pelo recibo de fls. 101, devidamente corrigida até a data do pagamento. Entretanto, esses valores deverão ser cobrados pela via judicial adequada, não cabendo o seu pagamento nesta
execução fiscal.Cumpridas as determinações, dê-se vista à exequente.Intimem-se.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000311-69.2019.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
IMPETRANTE: RENATA ALVES DOS SANTOS BLANE
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SANTO ANDRÉ - SP, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

RENATA ALVES DOS SANTOS BLANE, qualificada nos autos, impetrou mandado de segurança contra ato do Gerente Regional do Trabalho e Emprego de Santo
André - SP, consistente na negativa do pedido de concessão do seguro-desemprego.

Informa que foi demitida sem justa causa  em 01/11/2018, tendo requerido a concessão do seguro-desemprego em 17/12/2018, indeferido ao fundamento de ser titular da
empresa Transportes Rodare Ltda.. Aponta que detém apenas 1% de tal pessoa jurídica, não recebendo qualquer tipo de recursos daquela.

É o relatório. Decido.

A concessão da liminar exige a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso III do artigo 7.º da Lei n.º 12.016/2009, quais sejam, demonstração da
relevância do fundamento (fumus boni iuris) e perigo da demora (periculum in mora). 

No caso dos autos, verifica-se que o pedido foi indeferido em novembro de 2018, tendo a parte acionado a Justiça em  fevereiro de 2019. Assim, não há, prima facie,
perigo em se aguardar o regular desfecho deste feito, mormente diante da celeridade do processamento do Mandado de Segurança nesta Subseção Judiciária.

Isto posto, indeferido a liminar.

Sem prejuízo, requisitem-se as informações às autoridades coatoras, dando-se ciência às respectivas representações judiciais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e conclusos para sentença.

 Intime-se.

    SANTO ANDRé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000459-51.2017.4.03.6126 / 1ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: JOSE SANDRO BEZERRA, SUELI PESTANA LESSA
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Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
Advogado do(a) AUTOR: JENIFER KILLINGER CARA - SP261040
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809, ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065

  

    D E S P A C H O

Id 14029825/Id 14029830: Dê-se ciência à CEF acerca da documentação juntada pela parte autora no Id 14029829 e no Id 14029830.

Quanto ao valor remanescente vinculado a estes autos, cumpre esclarecer que o alvará de levantamento já foi expedido e encontra-se na Secretaria para retirada (Id
13903573 e Id 13903590). 

Destaco que o alvará de levantamento possui validade de 60 (sessenta) dias. Logo, a patrona da parte autora deverá comparecer em Secretaria o mais breve possível para retirar aquele documento.

Intimem-se. 

              

 

   SANTO ANDRé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 4359

PROCEDIMENTO COMUM
0007403-37.2015.403.6317 - SIDNEY CARLOS TEIXEIRA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA E SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.447: Designo o dia 10/04/2019, às 15h00 para depoimento pessoal da parte autora que deverá comparecer perante este Juízo. 
Outrossim, dê-se ciência acerca da data designada perante o Juízo Deprecado da Comarca de Bocaiuva - MG para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora para o dia 26/04/2019, às 14h00.
Int.

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000255-36.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: GILMAR DIAS NEVES
Advogado do(a) AUTOR: ELNA GERALDINI - SP93499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação em que se objetiva o restabelecimento da aposentadoria por invalidez, argumentando a parte autora que a moléstia que a incapacita para o
exercício de atividade laborativa persiste.

De início, afasto a prevenção constante do respectivo termo vez que se trata de objeto diverso.

É o breve relato.

Consoante determina o artigo 300 do Código de Processo Civil, é possível conceder a tutela de urgência desde que se evidencie a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Contudo, impende consignar a inexistência de probabilidade do direito alegado, o que impede a concessão, desde já, dos benefícios pleiteados nos autos.

Por outro lado, inexiste óbice legal para futura reanálise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, quando a fase probatória estiver concluída.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

De outro lado, possível o deferimento de providência cautelar de antecipação da realização da prova pericial, nos termos do art. 301, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a natureza da demanda e a possibilidade de ampliação de eventual dano a ser reparado.

Posto isso, defiro a providência cautelar de antecipação da realização da prova pericial, com fundamento no art. 301, do Código de Processo Civil.

Para a realização da perícia médica, nomeio a Dra. FERNANDA AWADA, como perita deste Juízo Federal.

Designo o dia 18 de março de 2019, às 14h10 hs, para a realização da perícia médica, nas dependências deste Juízo, na sala de perícias do Juizado
Especial Federal no piso térreo da Justiça Federal de Santo André na Avenida Pereira Barreto, 1.299 – Vila Apiaí – Santo André – SP – CEP 09190-610, ficando desde já
consignado que o não comparecimento sem justificativa da parte autora, nesta data, implicará no prosseguimento do feito, sem a realização de referida prova.

A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida de exames laboratoriais, Raio X, eletrocardiograma, tomografia, ultrassonografia, ou
outros exames que possuir.

Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo a contar da realização da perícia.

Determino, outrossim, que sejam respondidos os quesitos unificados previstos no Anexo da Recomendação Conjunta 01, de 15 de dezembro de 2015
pelo CNJ, AGU e MTPS, bem como alguns quesitos do Juízo que seguem:

  

FORMULÁRIO DE PERÍCIA  

HIPÓTESE DE PEDIDO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ  
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I - DADOS GERAIS DO PROCESSO 

 

a)   Número do Processo

b)  Juizado/Vara

 

II – DADOS GERAIS DO(A) PERICIANDO(A) 

 

a)   Nome do(a) autor(a)

b)  Estado civil

c)   Sexo

d)  CPF

e)   Data de Nascimento

f)    Escolaridade

g)  Formação técnico-profissional

 

II – DADOS GERAIS DA PERÍCIA 

 

a)   Dada do exame

b)  B) Perito Médico Judicial/  Nome e CRM

c)   Assistente Técnico do INSS/Nome, Matricula e CRM (caso tenha acompanhado o exame)

d)  Assistente Técnico do Autor/ nome e CRM (caso tenha acompanhado o exame)

 

IV – HISTÓRICO LABORAL DO(A) PERICIADO(A) 

a)   Profissão declarada

b)  Tempo de profissão

c)   Atividade declarada como exercida

d)  Tempo de atividade

e)   Descrição de Atividade

f)    Experiência laboral anterior

g)  Data declarada de afastamento do trabalho, se tiver ocorrido

 

 

V- EXAME CLÍNICO E CONSIDERAÇÕES MÉDICO-PERICIAIS SOBRE A PATOLOGIA 

 

a) Queixa que o(a) periciado(a) apresenta no ato da perícia.

b) Doença, lesão ou deficiência diagnosticada por ocasião da perícia (com CID)

c) causa provável da(s) doença/moléstia(s)/incapacidade.

d) Doença/moléstia ou lesão decorrem do trabalho exercido? Justifique indicando o agente de risco ou agente nocivo causador.

e) A doença/moléstia ou lesão decorrem de acidente do trabalho? Em caso positivo, circunstanciar o fato, com data e local, bem como se reclamou assistência médica e/ou
hospitalar.

f) Doença/moléstia ou lesão torna o(a) periciado(a) incapacitado(a)  para o exercício o último trabalho ou atividade habitual? Justifique a resposta, descrevendo os elementos nos
quais se baseou a conclusão.

g) Considerando: incapacidade total = incapacidade para toda e qualquer atividade laboral; incapacidade parcial = incapacidade, ao menos, para a atividade habitual (STJ – RESP
501.267 – 6ª T, rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28.06.04, TRF-2 – AC 2002.02.01.028937-2 – 2ª T, rel. para o acórdão Sandra Chalu, DJ 27.6.08); incapacidade definitiva = sem
prognóstico de recuperação; incapacidade temporária = com prognóstico de recuperação; e sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do(a) periciado(a) é de
natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?

h) Data provável do início da(s) doença/lesão/moléstia(s) que acomete(m) o(a) periciado(a).

i) Data provável do início da incapacidade identificada. Justifique.

j) Incapacidade remonta à data de início da(s) doença/moléstia(s) ou decorre de progressão ou agravamento dessa patologia? Justifique.

k) É possível afirmar que se havia incapacidade entre a data do indeferimento ou da cessação do benefício administrativo e a data do indeferimento ou da cessação do benefício
administrativo e a data da realização da perícia judicial? Se positivo, justificar apontando elementos para esta conclusão.

l) Caso se conclua pela incapacidade parcial e permanente, é possível afirmar se o(a) periciado(a) está apto para o exercício de outra atividade profissional ou para reabilitação?
Qual atividade?
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m) Sendo positiva a existência de incapacidade total e permanente, o(a) periciado(a) necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividade diárias? A partir de
quando?

n) Quais ou quais são os exames clínicos, laudos ou elementos considerados para o presente ato médico pericial?

o) O(a) periciado(a) está realizando tratamento? Qual a previsão de duração do tratamento? Há previsão ou foi realizado tratamento cirúrgico? O tratamento é oferecido pelo SUS?

p) É possível estimar qual o tempo e o eventual tratamento necessários para que o(a) periciado(a) se recupere e tenha condições de voltar a exercer seu trabalho ou atividade
habitual (data de cessação da incapacidade)?

q) Deverá ainda o Sr. Expert fixar, desde que possível, o prazo estimado de duração da moléstia ou prazo estimado para reavaliação do quadro clínico, conforme
determina o artigo 60, § 8º da Lei 8.213/91: (...) Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo
estimado para a duração do benefício.  (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017) 

r) Preste o perito demais esclarecimentos que entenda serem pertinentes para melhor elucidação da causa.

s) Pode o perito afirmar se existe qualquer indício ou sinais de dissimulação ou exacerbação de sintomas? Responda apenas em caso afirmativo.

  

VI – QUESITOS ESPECÍFICOS: AUXÍLIO-ACIDENTE 

a) O(a) periciado(a) é portador de lesão ou perturbação funcional que implique redução de sua capacidade para o trabalho? Qual?

 

b) Se houver lesão ou perturbação funcional, decorre de acidente de trabalho ou de qualquer natureza? Em, caso positivo, indique o agente causador ou circunstancie o fato, com
data e local bem como indique se o(a) periciado(a) reclamou assistência médica e/ou hospitalar.

 

c) O(a) periciado(a) apresenta sequelas de acidente de qualquer natureza, que causam dispêndio de maior esforço na execução da atividade habitual?

 

d) Se positiva a resposta ao quesito anterior, quais são as dificuldades encontradas pelo(a) pericado(a) para continuar desempenhando suas funções habituais? Tais sequelas são
permanentes, ou seja, não passíveis de cura?

 

e) Houve alguma perda anatômica? Qual? A força muscular está mantida?

 

f) A mobilidade das articulações está preservada?

g) A sequela ou lesão porventura verificada se enquadra em alguma das situações discriminadas no Anexo III do Decreto 3.048/99?

h) Face à sequela, ou doença o(a) periciado(a) está: a) com sua capacidade laborativa reduzida, porém, não impedido de exercer a mesma atividade; b) impedido de exercer a
mesma atividade, mas não para outra; c) inválido para o exercício de qualquer atividade?

 

  

  

VII – ASSISTENTE TÉCNICO DA PARTE AUTORA: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS 

 (caso tenha acompanhado o exame)

 

 

VIII – ASSISTENTE TÉCNICO DO INSS: EVENTUAIS DIVERGÊNCIAS 

(caso tenha acompanhado o exame)

 

 

 

Os honorários serão arbitrados posteriormente, na forma da Resolução n.º 305, de 07/10/2014, do E. Conselho da Justiça Federal.

 

De seu turno, o artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da
defesa, com antecedência mínima de 30 dias, devendo ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:

 

“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;

II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).

 

 

Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.

É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação,
que, aliás, é admitida a qualquer tempo, devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).
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Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de
tutela jurisdicional adequada, efetiva e tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).

Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade
de celebração de acordo no âmbito das Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:

I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a
ação, pelo advogado ou procurador que atua no feito, mediante motivação adequada; e

II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.

 

Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.

Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à
tutela tempestiva.

Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo
ao magistrado indeferir tais diligências.

Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Com a vinda do laudo pericial, cite-se o réu. 

 

    SANTO ANDRé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000309-02.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: FRANCISCA RODRIGUES LEITE NUNES
Advogado do(a) AUTOR: ALEX MESSIAS BATISTA CAMPOS - SP261542
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Cuida-se de procedimento comum com pedido de tutela de urgência, onde pretende a autora a imediata concessão da pensão por morte em decorrência do falecimento de seu filho.

Aduz, em síntese, que o pedido foi negado na esfera administrativa ao argumento de falta de qualidade de dependente. Inobstante, informa que residia unicamente na companhia do de cujus, solteiro e
sem filhos, vez que divorciada de seu esposo. Ainda, argumenta que o lar era mantido financeiramente pelos proventos de seu filho, aposentado por invalidez e portador de esquizofrenia, o que a impedia de exercer atividade
laborativa com vínculo empregatício.

Inobstante, o pedido administrativo foi indeferido vez que os documentos carreados ao processo administrativo não comprovaram dependência econômica, razão da propositura da presente demanda.

É o breve relato.

Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.

Na legislação infraconstitucional, o benefício, em seus contornos gerais, é regido pelos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, sendo devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer,
aposentado ou não, ou que tiver morte presumida declarada.

A primitiva redação do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 não trazia exceções quanto ao termo inicial do benefício, sendo computado da data do óbito, ou da declaração judicial, no caso de ausência.

A Lei nº 9.528 de 10/12/97, de seu turno, introduziu alterações nessa regra, estabelecendo que o deferimento contar-se-á: a) do óbito, quando o benefício for requerido até trinta dias desse; b) do
pedido, quando requerido após esse prazo e c) da decisão judicial, no caso de morte presumida.

A completar a disciplina da matéria, o artigo 16 da Lei nº 8.213/91 enumera os dependentes do segurado, indicando:

 

“I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

II – os pais;

III – o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido“.

 A dicção legal deixa claro, ainda, que “a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada" (art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91).

Postas estas considerações, passo à análise do pedido à luz do contido nos autos.

Verifico que a autora, mãe do de cujus, pretende a concessão da pensão por morte de seu filho, ao argumento de que dele dependia economicamente.

Conforme já declinado acima, a dependência dos pais não é presumida, necessitando de comprovação.

Neste aspecto, verifico que o pedido foi indeferido administrativamente pela não comprovação da qualidade de dependente.

Assim, dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de urgência pretendida não se afigura cabível.

Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a possível
irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.
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Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.

O artigo 334 do Código de Processo Civil (lei 13.105/15), estabelece que o juiz designará audiência de conciliação antes da apresentação da defesa, com antecedência mínima de 30 dias, devendo
ser citado o réu com pelo menos 20 dias de antecedência.

Contudo, a audiência não se realizará:
 
 
“I – se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
 
II – quando não se admitir a autocomposição” (art. 334, §4º).
 
 
Ainda, o autor deverá indicar na petição inicial seu desinteresse na composição e o réu, por petição, 10 dias antes da realização da audiência.
É certo que a introdução da audiência preliminar prevista no artigo 334 do CPC tem por objetivo estimular a solução dos conflitos pela via da conciliação, que, aliás, é admitida a qualquer tempo,

devendo ser promovida pelo magistrado (artigo 139 CPC).
Entretanto, o código também prevê que as partes tem direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito (art. 4º), mediante a prestação de tutela jurisdicional adequada, efetiva e

tempestiva (artigo 5º, XXXV e LIV, CF).
Postas estas considerações, o réu informa expressamente, mediante ofício GAB/PFE-INSS/ERSAE nº 33/2016, arquivado em secretaria, a possibilidade de celebração de acordo no âmbito das

Procuradorias Federais (Portaria AGU 109/2007) quanto aos seguintes temas:
 
I – erro administrativo reconhecido pela autoridade competente ou, quando verificável pela simples análise das provas e dos documentos que instruem a ação, pelo advogado ou procurador que atua

no feito, mediante motivação adequada; e
 
II – inexistir controvérsia quanto ao fato e ao direito aplicado.
 
 
Porém, o pedido formulado na presente demanda é distinto, não admitindo, portanto, a conciliação autorizada pela Portaria AGU 109/2007.
Logo, a designação de audiência cuja avença sabe-se de antemão infrutífera, atenta contra os princípios da celeridade, economia processual e do direito à tutela tempestiva.
Ademais, são deveres das partes não produzir provas e não praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito (art. 77, III), cabendo ao magistrado indeferir tais diligências.
Do exposto, deixo de designar a audiência prevista no artigo 334 do CPC.
Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
Comprove a autora o endereço informado na inicial, mediante a apresentação de documento idôneo e atual.

 

Cumprido, cite-se. 

    SANTO ANDRé, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004972-28.2018.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: INVENTRE CENTRO AVANCADO DE MEDICINA REPRODUTIVA LTDA EPP - EPP
Advogados do(a) AUTOR: MILENE RUBIRA PARDO - SP274697, ANDRE PINGUER KALONKI - SP296664, BRUNA TAVARES RAMOS - SP294896
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de  embargos de declaração opostos pela parte autora, sob o fundamento de que houve omissão na decisão que indeferiu a tutela de evidência pleiteada, visto que não analisou pedido subsidiário de depósito
judicial dos valores discutidos.

Da análise da decisão proferida anteriormente, verifico assistir razão à parte autora.

Aduz que a jurisprudência pátria pacificou-se no sentido de acolher a tese defendida, razão pela qual pretende proceder ao depósito do montante do tributo discutido, inobstante decisão que indeferiu a tutela de evidência.

É o breve relato. DECIDO.

Busca a parte autora seja deferida decisão liminar que autorize a proceder ao depósito do montante do tributo discutido nos autos.

O depósito judicial do montante integral constitui direito subjetivo do contribuinte que pretendendo não se sujeitar ao recolhimento do tributo que entende indevido, obtendo a suspensão da exigibilidade do crédito, enquanto
pendente a discussão judicial ou administrativa.

A teor do enunciado da Súmula nº 02 do E. TRF da 3a Região, constitui direito do contribuinte proceder ao depósito em ação cautelar para suspender a exigibilidade do crédito.

Com efeito, diante da previsão de tutela de urgência ou possibilidade de concessão de medida cautelar no bojo da ação ordinária, possível a concessão de liminar que autorize o contribuinte a proceder ao depósito do
montante integral e, em dinheiro, nos termos do artigo 151, II do Código Tributário Nacional.

 Diante do exposto, acolho embargos de declaração opostos, para reconhecer a omissão, e conheço ainda o pedido subsidiário do autor, pelo que DEFIRO o direito do autor a efetuar o depósito do montante integral do
tributo discutid, em dinheiro.Cabe ao autor a apuração do montante devido, restando consignado que somente o valor integral do tributo devido, suspende a exigibilidade do crédito, nos termos do artigo 151, II do CTN.

Intimem-se.

 

    SANTO ANDRé, 4  de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000214-69.2019.4.03.6126 / 2ª Vara Federal de Santo André
AUTOR: ANA PAULA DE SOBRAL
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Cuida-se de ação de procedimento comum com pedido de tutela de urgência, onde pretende o autor a imediata concessão da aposentadoria especial, mediante a conversão e cômputo dos períodos
laborados em atividades insalubres.

É o breve relato.
Ausentes os pressupostos necessários à antecipação pretendida.
Dada a natureza da matéria, necessária a dilação probatória para comprovação do alegado, razão pela qual a antecipação de evidência pretendida não se afigura cabível.
Outrossim, tratando-se de concessão de benefício previdenciário, de nítido caráter alimentar, a pretensão esbarra no contido no artigo 300, § 3°, do Código de Processo Civil, ante a possível

irreversibilidade do provimento antecipado, fato que impede a concessão da aposentadoria com base na tutela de urgência.

 

Ademais, a concessão de tutela antecipada nessas circunstâncias fere o direito ao contraditório, assegurado indistintamente às partes pela Constituição Federal.

Pelo exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela.
De outra parte, verifico do CNIS que o autor aufere renda mensal no valor de R$ 4.727,43 (quatro mil setecentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), importância que não pode ser

considerada irrisória para fins da Lei nº 1060/50 e artigos 98 e seguintes do CPC.
Assim, tenho que não se trata de pessoa pobre, na acepção jurídica do termo.
Ademais, embora a simples afirmação de que o autor não reúna condições para o pagamento das custas do processo seja suficiente à concessão do benefício, poderá o juiz indeferir a pretensão se

tiver fundadas razões para isso.
Nesse sentido:
 
STJ – SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR – 7324 Processo: 200302024037/RS – 4ª TURMA
Data da decisão: 10/02/2004 DJ 25/02/2004 PÁGINA:178 RSTJ VOL.:00179 PÁGINA:327
Relator: Min. FERNANDO GONÇALVES
 
“AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DE POBREZA. INDEFERIMENTO. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita
quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família.
2. Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de documentos, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável
interpretação à Lei nº 1.060/50.
3. Agravo regimental improvido.” 
 
E ainda:
 
 
““PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERE O BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1.060/50 - IMPOSSIBILIDADE NO CASO -
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. - O benefício da assistência judiciária será concedido mediante simples afirmação do requerente de que não está em condições de suportar o
pagamento das custas do processo, bem como dos honorários advocatícios, sem prejuízo da própria manutenção ou de sua família. Contudo, é ressalvada ao juiz a possibilidade de indeferir a
pretensão se tiver fundadas razões para isso, como ocorreu no caso. - Agravo de instrumento improvido.”. (TRF3, AI 00191578520104030000, Sétima Turma, Relator Desembargadora Federal
Eva Regina, DJF. 17/12/2010)”
 
 

 

Assim, tendo em vista o disposto no artigo 99 §2º do Código de Processo Civil, determino a parte autora, comprove que o recolhimento das custas processuais prejudicará a subsistência da parte
autora ou de sua família, no prazo de 5 (cinco) dias.

    SANTO ANDRé, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000221-95.2018.4.03.6126
EXEQUENTE: JOSE CAETANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ - SP100343
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

 

  D E S P A C H O 

 

              

 

Homologo os cálculos ID 12504978 apresentados pela Executada em impugnação, no montante de R$ 314.178,63 (10/2018), diante da expressa concordância da parte Exequente. 

Expeça-se RPV/Precatório para pagamento. 

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 
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   SANTO ANDRé, 29 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000451-40.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANA PAULA CALEFI GONCALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: ANIBAL VIEGAS DE ASSIS MASCARENHAS - SP381373, JULIANA BONOMI SILVESTRE - SP212978

  

        D E S P A C H O

Considerando a transferência dos valores localizados através do sistema Bacenjud para conta judicial, conforme ID 10524138, expeça-se alvará de levantamento em favor
da parte Executada, devendo promover a apresentação junta a instituição bancária, alertando-se sobre a existência de prazo de validade.

Requeira o Exequente o que de direito, para continuidade da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio aguarde-se eventual provocação no arquivo.

Intimem-se.

 

  

SANTO ANDRé, 27 de novembro de 2018.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002359-69.2017.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSESF EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA - ME, ANAILTON DA SILVA FERREIRA, JOSE DE SOUSA FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELE DE LIMA DUDIMAN - SP378437
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIELE DE LIMA DUDIMAN - SP378437

  

        D E S P A C H O

Considerando o teor da sentença proferida nos autos dos embargos nº 50023134620184036126, retifique-se o pólo passivo da presente execução como determinado,
excluindo-se ANAILTON DA SILVA FERREIRA.

Sem prejuízo, expceça-se alvará de levantamento dos valores transferidos para conta judicial, em nome de ANAILTON DA SILVA FERREIRA, para
levantamento junto a instituição bancária.

Requeira o Exequente o que de direito, para continuidade da execução, no prazo de 15 dias.

No silêncio, aguarde-s eventual provocação no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

  

SANTO ANDRé, 5 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003585-75.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de Santo André
EXEQUENTE: JOSE PAULO PEDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Homologo os cálculos ID 12721591, apresentados pela contadoria desse juízo, no montante de R$ 14.021,27 (09/2018), vez que em consonância com a decisão transitada em julgado, a qual
expressamente determinou que se observassem os critérios da Lei nº 11.960/2009, para correção monetária e juros. 

Expeça-se RPV para pagamento.

Após a expedição publique-se o presente despacho, abrindo-se prazo de 15 dias para as partes, bem como encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal – Terceira Região somente
após o decurso de prazo.

Intimem-se. 

 

    SANTO ANDRé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
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1ª VARA DE SANTOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004156-76.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUAR & ALURENS COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME, CARLOS ROBERTO FERRO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA CHRISTINA TESTI TRIMMEL - SP267604
Advogado do(a) EXECUTADO: ANNA CHRISTINA TESTI TRIMMEL - SP267604

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Intimação da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinti.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

              

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000380-97.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: ROSANA LARA SANTOS SILVA - ME, ROSANA LARA SANTOS SILVA
Advogados do(a) ESPOLIO: MARIA HELENA STANISLAU AFFONSO DE ARAUJO PARISE - SP106679, NELSON PEDRO PARISE SOBRINHO - SP82765
Advogados do(a) ESPOLIO: MARIA HELENA STANISLAU AFFONSO DE ARAUJO PARISE - SP106679, NELSON PEDRO PARISE SOBRINHO - SP82765

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Intimação da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti.

              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5003469-38.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JULIA REGIO DA SILVA, RODRIGO ARENGUE DE SA, RUBENS CARLOS DE MOURA, JOARENICE FERNANDES VALE, ROBSON DA SILVA PATROCINIO
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE VICCARI CAMARA - SP295851
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE VICCARI CAMARA - SP295851
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE VICCARI CAMARA - SP295851
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE VICCARI CAMARA - SP295851
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE VICCARI CAMARA - SP295851
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL, ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A, MUNICIPIO DE GUARUJA
Advogado do(a) RÉU: MONICA DERRA DIB DAUD - SP86294

 

    S E N T E N Ç A

1.                JULIA REGIO DA SILVA, ROBSON DA SILVA PATROCÍNIO, RODRIGO ARENGUE DE SÁ, JORENICE FERNANDES VALE E RUBENS CARLOS
DE MOURA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de manutenção de posse, com pedido de tutela provisória de urgência antecipada contra a ELEKTRO
ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A., MUNICÍPIO DO GUARUJÁ, UNIÃO FEDERAL E INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTORICO E ARTÍSTICO
NACIONAL, na qual pretendem a suspensão dos atos de demolição dos imóveis nos quais residem até o julgamento final do processo.

2.                Asseveram que receberam notificações da Prefeitura Municipal do Guarujá para desocupação dos imóveis, supostamente edificados em área de ocupação
irregular, bem como para procederem a demolição das construções.

3.                Requerem, ainda, indenização para não mais permanecerem no local.

4.                A inicial veio instruída com documentos.

5.                Despacho de id 8559805 postergou a apreciação do pedido de tutela para após a vinda da contestação.

6.                Contestações apresentadas pela União (id 9208682), Elektro (id 9481481), Prefeitura do Município de Guarujá (id 9650546) e Instituto do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional (id 9772839).

7.                 

8.                Vieram os autos conclusos para sentença.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

9.                As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.
Constato que o feito se processou com observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, inexistindo vícios que possam acarretar
nulidade processual.
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Preliminares

10.           Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que a ausência dos documentos enumerados pela ré não implica a ausência de condições da ação ou de
requisito de procedibilidade, mas, eventualmente, a falta de provas necessárias ao julgamento de procedência dos pedidos. Trata-se, portanto, de questão meritória.

11.           Ainda quanto à inépcia da inicial, deve-se considerar que estão presentes todos os requisitos previstos no art. 319 do CPC. Ademais, a petição inicial contém a
narração dos fatos e da pretensão do autor de forma clara, o que permitiu ao réu formular sua defesa. Logo, deve ser rejeitada a preliminar. 

12.           Da mesma forma, questão relativa à legitimidade se confunde, no caso concreto, com o próprio mérito da ação, devendo ser com ele analisado. 

Mérito

13.           Assim, adentrando ao mérito, de pronto, ratifico os fundamentos adotados quando do indeferimento da tutela provisória.

14.           Como visto, especificamente no tocante às ações de manutenção e reintegração de posse, o artigo 561 do CPC determina que incumbe ao autor provar: I – a
sua posse; II – a turbação ou esbulho praticado pelo réu; III – a data da turbação ou do esbulho; IV – a continuação na posse embora turbada na ação de
manutenção de posse ou a perda da posse no caso de reintegração.

15.           E, compulsando atentamente o feito, verifico não haver elemento probatório apto a demonstrar que os imóveis indicados na inicial serão demolidos por
qualquer um dos réus apontados. Com efeito, as notificações em deliberação determinam a desocupação e a demolição das edificações pelos próprios moradores,
ora autores, sob o argumento de estarem ocupando a área de forma irregular.

16.           Ainda, como visto anteriormente, a petição inicial e os documentos que a instruíram não são suficientes para a perfeita localização dos imóveis, de modo que,
ao contrário, os argumentos trazidos pelas contestações indicam ocupações irregulares de terrenos públicos.

17.           Deste modo, mesmo instados a especificar as provas, os autores não trouxeram qualquer elemento novo capaz de afastar a conclusão alcançada.

18.           Assim, da leitura da peça inicial, depreende-se que os autores afirmam a propriedade dos imóveis objetos da presente demanda em face de contratos
particulares. Entretanto, como se sabe, sendo controverso o domínio público dos bens imóveis, devemos considerar que as relações particulares não são
determinantes sobre o interesse público prevalente. Desta forma, os autores também não lograram êxito em comprovar a sua posse legítima, a ser defendida nestes
autos. 

19.           Desta forma, dispensa a controvérsia análise mais circunspecta. Em síntese, o que se observa é que os fatos que o autor alega não estão acompanhados das
provas necessárias à constituição ou reconhecimento do seu direito, constatação que enseja a incidência do contido no artigo 373 do CPC/15:

Art. 373. “O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;”.

 

20.           Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido autoral, na forma do artigo 487, I, do Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015).

21.           Sem restituição em custas.

22.           Condeno a parte autora em honorários advocatícios correspondentes a 10% sobre o valor da causa, cuja execução ficará suspensa, ante a concessão da
gratuidade de Justiça.

23.           Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

24.           Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Santos/SP, 01 de fevereiro de 2019.
Alexandre Berzosa Saliba 

Juiz Federal

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001954-02.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GUNTHER GRAF JUNIOR
Advogados do(a) RÉU: TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA - SP276360, ANA CARLA MARQUES BORGES - SP268856

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

  

TEXTO PARCIAL RELATIVO AO DESPACHO ID 10325290, PARA O FIM DE INTIMAÇÃO DA CEF:

 

"Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF para resposta aos embargos monitórios, no prazo legal (artigo 702, parágrafo 5º, do CPC), através da republicação
deste parágrafo do despacho".

              

   SANTOS, 9 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002997-71.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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REQUERIDO: CHADI AHMAD EL MALAT - ME, CHADI AHMAD EL MALAT
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 10672094, pela CEF: o caso não é de extinção parcial do processo, mas sim de emenda à petição inicial, inclusive com a retificação do valor da causa.

Assim, cumpra a CEF com a determinação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 320 c/c artigo 321, § 1º, do CPC) e consequente extinção do
feito, sem resolução do mérito (artigos 485, I e IV, do CPC).

Atente-se a Secretaria para que atrasos como este não se repitam.

Publique-se. Cumpre-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002657-30.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: TW LATIN AMERICA INTERNET LTDA - ME, ISMAEL TIGER SANTOS VITAL, EDUARDO LUIZ LOPES VERAS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os
itens “4” e “5”, para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (mandado ou carga dos autos), para dar andamento à ação em
05 dias. Pena: julgamento sem solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002754-30.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MQS CONSULTORIA LTDA, PAULO DOS SANTOS QUEIJA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002844-38.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: PANQUECARIA E RESTAURANTE ORIGINAL PANKEKAO LTDA - EPP, LAERCIO JOAQUIM DE OLIVEIRA, DOUGLAS FEU OLIVEIRA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:
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"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002796-79.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CESAR DAMIAO CARDOSO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002634-84.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: HLP PARTICIPACOES, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, LUIZ FELIPE MOLA LORDELLO
 

  

    D E S P A C H O

Antes do cumprimento do item nº 5 do despacho inicial, renovo o prazo para manifestação da CEF.

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004271-70.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ALEX CLICERIO MENIN COIFFEUR EIRELI - ME, ALEX CLICERIO MENIN
 

  

    D E S P A C H O

Renovo o prazo para manifestação da CEF quanto ao despacho 8364760.

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
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JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003093-86.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARTA BOSCOLO LEITE OTA
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição ID 11585207, pela CEF: o caso não é de extinção parcial do processo, mas sim de emenda à petição inicial, inclusive com a retificação do valor da causa.

Assim, cumpra a CEF com a determinação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 320 c/c artigo 321, § 1º, do CPC) e consequente extinção do
feito, sem resolução do mérito (artigos 485, I e IV, do CPC).

Sem prejuízo, deverá a autora esclarecer, em igual prazo, a propositura da ação nesta Subseção Judiciária, considerando o domicílio da ré na cidade de Registro, conforme
o despacho inicial.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002692-87.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCIA REGINA DOS SANTOS CRUZ
 

  

    D E S P A C H O

Renovo o prazo para manifestação da CEF quanto ao despacho ID 8326633.

Na hipótese de novo silêncio da autora, venham conclusos para extinção do feito, sem resolução do mérito (artigos 485, I e IV, do CPC).

Publique-se. Cumpra-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003795-32.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: CORTINAS GUARUJA LTDA - ME, LUCIANA VENTURA PEREIRA, IRINEU PEREIRA JUNIOR, MARIA LUCIA VENTURA PEREIRA

  

    D E S P A C H O

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais finais, calculando o montante devido sobre o valor da causa corrigido monetariamente. Prazo: 15 dias.

Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo – findo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
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MONITÓRIA (40) Nº 5002748-23.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
REQUERIDO: SONIA REGINA BARRETO LOURENCO - ME, SONIA REGINA BARRETO LOURENCO

  

    D E S P A C H O

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais finais, calculando o montante devido sobre o valor da causa corrigido monetariamente. Prazo: 15 dias.

Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo – findo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002314-34.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
RÉU: GABRIELA CHERNOW GARCIA MARINO 35279299839, GABRIELA CHERNOW GARCIA MARINO

  

    D E S P A C H O

Providencie a CEF o recolhimento das custas processuais finais, calculando o montante devido sobre o valor da causa corrigido monetariamente. Prazo: 15 dias.

Com o decurso do prazo, remetam-se os autos ao arquivo – findo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007581-50.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: M.P DE LUCENA LTDA - ME, ILCIRENE OLIVEIRA DE LUCENA, MALUCIO PEREIRA DE LUCENA
 

  

    D E S P A C H O

Petição ID 11585243, pela CEF: o caso não é de extinção parcial do processo, mas sim de emenda à petição inicial, inclusive com a retificação do valor da causa.

Assim, cumpra a CEF com a determinação, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 320 c/c artigo 321, § 1º, do CPC) e consequente extinção do
feito, sem resolução do mérito (artigos 485, I e IV, do CPC).

Publique-se. Cumpre-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000897-80.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: AMALIO LUIZ MAURI MONTEIRO
 

  

    D E S P A C H O
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Petição ID 12004118, da CEF: defiro o prazo de 15 dias. Após, tornem conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002493-65.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: WANDA ALVES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: SYLVIA APARECIDA MORAES OLIVEIRA - SP263529

  

    D E S P A C H O

Petição ID 10322420, da ré: ciente, restando prejudicado o cumprimento do último despacho. No entanto, tenho por bem justificada a impossibilidade de comparecimento
da parte à audiência ali designada.

Assim, designo outra audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 19/02/2019, ÀS 16h00. Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF para resposta aos embargos monitórios, no prazo legal (artigo 702, parágrafo 5º, do CPC), através da
republicação deste parágrafo do despacho.

Publique-se. Cumpra-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003626-45.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: GRANPORT TRANSPORTE E CABOTAGEM LTDA, ADRIANA PEREIRA RAMOS DOS SANTOS, MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Chamo o feito à ordem.

Primeiramente, atente-se a Secretaria para que atrasos como este não se repitam.

Pois bem. Antes da tomada de outras providências, esclareça a CEF se propõe esta ação monitória também contra a pessoa jurídica de direito privado “Granport
Transporte e Cabotagem LTDA.”, igualmente parte no contrato juntado sob o ID 3369572 e 3369573.

Em caso positivo, emende a autora a petição inicial, promovendo a citação da empresa, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigo 320 c/c artigo 321,
§ 1º, do CPC) e consequente extinção do feito, sem resolução do mérito (artigos 485, I e IV, do CPC).

Publique-se. Cumpre-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002697-12.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AURO COMERCIO DE TINTAS E SIMILARES LTDA - EPP, PAULO ROGERIO DE OLIVEIRA PINHEIRO, ANA LUCIA CALADO PINHEIRO
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO - SP229452
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO - SP229452
Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO - SP229452

  

    D E S P A C H O
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Recebo os embargos monitórios opostos (ID 12284397), tendo em vista sua tempestividade, deferindo aos réus os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG).
Anote-se.

Em face do interesse manifesto pela CEF, designo audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 19/02/2019, às 16h00.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF para resposta aos embargos monitórios, no prazo legal (artigo 702, parágrafo 5º, do CPC), através da
republicação deste parágrafo do despacho.

Publique-se. Cumpra-se.
 

Santos, 27 de novembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003037-53.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: EDSON FLORIANO IMP EXP MAT DE CONSTRUCAO - ME - ME, EDSON FLORIANO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003359-73.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FABIANA FERNANDES VELLANI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003475-79.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: DESIREE GAIA SILVA - ME, DESIREE GAIA SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
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5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

 

   SANTOS, 28 de novembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007467-14.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOAO ROBERTO GENTILINI
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO ROBERTO GENTILINI - SP35084

  

    D E S P A C H O

 
1.           Certidão ID 12255521: sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a União suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro

(desarquivamento do feito etc.).
2.           A teor dos artigos 509 c/c 523, ambos do CPC, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do valor devido (R$ 40.049,74 – quarenta mil e quarenta e

nove reais e setenta e quatro centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), sob o montante devido,
conforme o artigo 523 do CPC.

3.           A intimação será feita na pessoa de seu(s) patrono(s), por publicação.
4.            Em caso de decurso, in albis, do prazo para pagamento, e visando à efetividade das decisões judiciais, tenho por certo que devem ser levadas em consideração,

pelo(a)(s) exequente(s), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as quais têm se mostrado
muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.

5.           Atente(m)-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM SER
EFETUADOS TODOS SIMULTANEAMENTE , com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do
INFOJUD.

6.            Destarte, na hipótese de não pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), a fim de que requeira(m), no prazo de 15 dias, o que for de seu interesse para o
prosseguimento da execução.

7.            Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para
acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.

8.            Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, § 3º, do CPC.

9.           Int. Cumpra-se.

Santos, 4 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008367-94.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: IONILDO PEREIRA DE MELO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA - SP202304-B

  

    D E S P A C H O

 
1.           Certidão ID 12540023: sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a União suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro

(desarquivamento do feito etc.).
2.           A teor dos artigos 509 c/c 523, ambos do CPC, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do valor devido (R$ 37.818,41 – quarenta mil e quarenta e

nove reais e setenta e quatro centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), sob o montante devido,
conforme o artigo 523 do CPC.

3.           A intimação será feita na pessoa de seu(s) patrono(s), por publicação.
4.            Em caso de decurso, in albis, do prazo para pagamento, e visando à efetividade das decisões judiciais, tenho por certo que devem ser levadas em consideração,

pelo(a)(s) exequente(s), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as quais têm se mostrado
muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.

5.           Atente(m)-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM SER
EFETUADOS TODOS SIMULTANEAMENTE , com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do
INFOJUD.

6.            Destarte, na hipótese de não pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), a fim de que requeira(m), no prazo de 15 dias, o que for de seu interesse para o
prosseguimento da execução.

7.            Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para
acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.

8.            Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, § 3º, do CPC.

9.           Int. Cumpra-se.
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Santos, 5 de dezembro de 2018.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010494-08.2009.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MUNICIPIO DE GUARUJA
Advogado do(a) AUTOR: FREDERICO ANTONIO GRACIA - SP87720
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em cumprimento ao despacho de fl. 130 dos autos físicos, e conforme o artigo 4º, I, b, da Resolução PRES nº 142/2017, fica a ré, através deste ato ordinatório, intimada “para conferência dos documentos
digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti”.

   SANTOS, 11 de dezembro de 2018.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003044-45.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RUBENS FERNANDO MACHADO ELBEL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

  

TEXTO PARCIAL REFERENTE AO DESPACHO INICIAL:

 

"4.   Não localizado(s) o(s) requerido(s), proceda-se às pesquisas de endereço pelos sistemas pelos sistemas WEBSERVICE, RENAJUD e BACENJUD. Após, publiquem-se os itens “4” e “5”,
para que a autora dê prosseguimento, em 15 dias.
 

 

5.   Em caso de descumprimento por 30 dias, intime-se o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF/Santos (por mandado), para dar andamento à ação em 05 dias. Pena: julgamento sem
solução de mérito e condenação nas despesas e honorários, se o caso (art. 485, "caput", III, e §§1º e 2º, do CPC/2015)".  

              

   SANTOS, 12 de dezembro de 2018.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008387-20.2011.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: BRUNA FREITAG
 

  

    D E S P A C H O

 

Promova a CEF o cumprimento da sentença, efetivamente, providenciando a juntada da juntada de planilha de cálculo a demonstrar o valor atual do débito a executar-se, no
prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo – sobrestado.

Int. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011989-82.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SIMONE BOZZA
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    D E S P A C H O

 

Promova a CEF o cumprimento da sentença, efetivamente, providenciando a juntada da juntada de planilha de cálculo a demonstrar o valor atual do débito a executar-se, no
prazo de 15 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo – sobrestado.

Int. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001012-04.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SIMONE PEREIRA, MARIA FRANCISCA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

1.           A teor dos artigos 509 c/c 523, ambos do CPC, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do valor devido (R$ 12.340,91 – doze mil trezentos e quarenta
reais e noventa e um centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), sob o montante devido, conforme o
artigo 523 do CPC.

2.           Como o(a) executado(a) é revel — consoante ora decreto, na forma dos artigos 344 a 346 do CPC, e de acordo com a certidão ID 3915773 —, carecendo de patrono
constituído no feito, os prazos contrários à parte fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

3.            Em caso de decurso, in albis, do prazo para pagamento, e visando à efetividade das decisões judiciais, tenho por certo que devem ser levadas em consideração,
pelo(a)(s) exequente(s), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as quais têm se mostrado
muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.

4.           Atente(m)-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM SER
EFETUADOS TODOS SIMULTANEAMENTE , com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do
INFOJUD.

5.            Destarte, na hipótese de não pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), a fim de que requeira(m), no prazo de 15 dias, o que for de seu interesse para o
prosseguimento da execução.

6.            Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para
acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.

7.            Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, § 3º, do CPC.
8.           Int. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001011-19.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: ANA PAULA DE OLIVEIRA, CICERA SEBASTIANA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 

Examinando os autos, tem-se que todos os endereços daqui constantes para a corré Cícera já foram diligenciados, conforme se infere da certidão ID 949357. Dentre os
endereços, está aquele aludido pela CEF na petição ID 10856908. Efetivamente, o Senhor Oficial de Justiça ali procurou pelas duas corrés, muito embora só tenha logrado
encontrar a corré Ana Paula.

Em sentido tal, vale registrar que as pesquisas às bases de dados à disposição do Juízo já foram efetuadas, sem que houvesse êxito no levantamento de novos endereços
para a corré Cícera (certidões e documentos ID 2095155, 2095686 e 2647035).

De outra banda, indefiro o requerimento de penhora online contra a corré Ana Paula, pois a corré Cícera ainda não foi citada, de modo que o prazo para aquela corré
efetuar o pagamento ou apresentar os embargos monitórios ainda não começou a correr (artigo 231, § 1º, do CPC).
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Portanto, requeira a CEF o que couber para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, atentando-se para a circunstância abordada no segundo parágrafo deste
despacho.

Em caso de descumprimento por interregno superior a 30 dias, intime-se pessoalmente o Coordenador do Departamento Jurídico da CEF em Santos, por mandado, a fim
de que se manifeste sobre o interesse no prosseguimento da ação, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, em razão do abandono de causa
(artigo 485, III, e § 1º, do CPC).

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004403-30.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: KARINA FIDELIS VENTRE RODRIGUES
 

  

    D E S P A C H O

Como a parte ré não opôs embargos nem realizou o pagamento, constitui-se de plano o título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do CPC).

Providencie a Secretaria a anotação da fase de execução/cumprimento de sentença.  

Por consequência, decreto ainda a revelia da parte ré, na forma dos artigos 344 a 346 do CPC. No particular, destaco que os prazos contra a parte fluirão da data de
publicação do ato decisório no órgão oficial.

Por fim, na falta de qualquer manifestação da parte ré, deixo de designar data para audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo –
sobrestado.

Publique-se. Cumpra-se.
 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003074-80.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FLAVIO DE SOUZA ELEUTERIO
 

  

    D E S P A C H O

Como a parte ré não opôs embargos nem realizou o pagamento, constitui-se de plano o título executivo judicial (artigo 701, § 2º, do CPC).

Providencie a Secretaria a anotação da fase de execução/cumprimento de sentença.  

Por consequência, decreto ainda a revelia da parte ré, na forma dos artigos 344 a 346 do CPC. No particular, destaco que os prazos contra a parte fluirão da data de
publicação do ato decisório no órgão oficial.

Por fim, na falta de qualquer manifestação da parte ré, deixo de designar data para audiência de tentativa de conciliação.

Intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo –
sobrestado.

Publique-se. Cumpra-se.
 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     361/1339



MONITÓRIA (40) Nº 5003594-40.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RICARDO SZCYPULA
 

  

    D E S P A C H O

Certidão 12589714: com razão o Senhor Oficial de Justiça. O endereço diligenciado não se situa nesta Subseção Judiciária, segundo confirmo em pesquisa ao site dos
Correios.

Portanto, antes da tomada de outras providências, deverá a CEF esclarecer, no prazo de 15 dias, a propositura da ação nesta Subseção Judiciária, considerando o domicílio
do réu na cidade de São Paulo, abrangida pela jurisdição da Subseção Judiciária de São Paulo.

Com efeito, cuida-se de competência relativa, e de acordo com entendimento pacífico do C. STJ, o foro competente para processar e julgar a ação monitória é aquele do
domicílio do devedor.

Publique-se. Cumpre-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000032-86.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: C.L.RODRIGUES - ME, CATULINA LOPES RODRIGUES
 

  

    D E S P A C H O

 

Certidão ID 12745627: nela, o Senhor Oficial de Justiça noticia o falecimento da corré Catulina Lopes Rodrigues. Manifeste-se a CEF a respeito, no prazo de 15 dias,
requerendo o que de direito para o prosseguimento do feito. Em igual prazo, deverá promover a juntada da certidão de óbito do corréu, se couber.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001215-92.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ANDERSON DOS SANTOS - POUSADA - ME, ANDERSON DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Recebo os embargos monitórios opostos (ID 13006085), tendo em vista sua tempestividade, deferindo ao réu pessoa física os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita
(AJG) — exclusivamente, nos termos da Súmula nº 481 do STJ, pois não se comprovou a impossibilidade da pessoa jurídica pagar as despesas processuais. Anote-se.

No mais, regularize o a corré Anderson dos Santos - Pousada - ME sua representação processual, no prazo de 15 dias, promovendo a juntada de mandato judicial também
em seu favor, na qualidade de pessoa jurídica, sob pena de revelia (artigo 76, II, do CPC).

Seguindo, em face do interesse manifesto pela CEF, designo audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 18/03/2019, às 15h00.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF para resposta aos embargos monitórios, no prazo legal (artigo 702, parágrafo 5º, do CPC), através da
republicação deste parágrafo do despacho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.
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ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000871-14.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: VIDA & GRACIANO ROUPAS LTDA - EPP, ROSANGELA GRACIANO
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, tomo a empresa também por citada, na pessoa de sua representante legal (certidão ID 12480711).

Recebo os embargos monitórios opostos (ID 13012738), tendo em vista sua tempestividade, deferindo às rés os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (AJG) —
inclusive à pessoa jurídica, nos termos da Súmula nº 481 do STJ, com a comprovação devida nos documentos ID 13012738 e 1302740. Anote-se.

A propósito, conformo o segredo dos documentos referidos. No entanto, levante-se o sigilo dos documentos ID 13012724, 13012732 e 13012733, pois não se justifica, por
sua natureza.

No mais, regularize a corré Rosângela sua representação processual, no prazo de 15 dias, promovendo a juntada de mandato judicial também em seu favor, na qualidade de
pessoa física, sob pena de revelia (artigo 76, II, do CPC).

Seguindo, em face do interesse manifesto pela CEF, designo audiência de tentativa de conciliação, a realizar-se no dia 18/03/2019, às 15h00.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à CECON.

Restando infrutífera a tentativa de conciliação, intime-se a CEF para resposta aos embargos monitórios, no prazo legal (artigo 702, parágrafo 5º, do CPC), através da
republicação deste parágrafo do despacho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000372-98.2016.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELOY VALLES PRIETO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO EDUARDO PINCELLA - SP88063

  

    D E S P A C H O

* Defiro o requerimento de penhora online da petição ID 10340506.

De mais a mais, observo que, no modelo de petição inicial adotado pela CEF para os processos distribuídos eletronicamente, já se requer desde logo consulta também aos
sistemas RENAJUD e INFOJUD. A circunstância se confirma no caso concreto, vale registrar.

Outrora, os requerimentos aludidos nem sempre eram feitos já na inicial, de modo que adoto novo posicionamento: defiro também as pesquisas ao RENAJUD e ao
INFOJUD, com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do INFOJUD.

 

1) As consultas e restrições incidirão em face da(s) pessoa(s) e na forma a seguir:

 

ELOY VALLES PRIETO JÚNIOR - CPF: 133.761.698-29

 

2) BACENJUD: proceda-se ao bloqueio do valor da dívida, pelo último montante declinado nos autos (R$ 111.132,06 – ID 179862).

 

2.1) Excesso de bloqueio

A teor do artigo 854, § 1º, do CPC, em caso de excesso de bloqueio de cada um dos executados, proceda-se à liberação do valor excedente, em qualquer das contas
bloqueadas.

Havendo mais de um executado, só será desbloqueado o excedente que superar o valor bloqueado de cada um.
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2.2) Valor inferior a R$ 300,00

Em tratativas com a Caixa Econômica Federal (CEF), este Juízo tomou ciência de que a empresa pública não tem interesse em promover o levantamento de bloqueios
inferiores a R$ 300,00, uma vez que o custo do procedimento supera o benefício financeiro auferido. Destarte, nesse caso (bloqueio em valor total inferior a R$ 300,00), proceda-
se ao desbloqueio, independentemente de nova determinação.

 

2.3) BACENJUD positivo – executado(s) localizado(s)

Caso a providência seja frutífera no BACENJUD, total ou parcialmente, em valor não inferior a R$ 300,00, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora, para manifestação no
prazo de cinco dias (artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC).

2.4) A intimação será efetuada por publicação de informação de Secretaria, caso haja advogado constituído ou na hipótese de revelia do artigo 346, caput, do CPC;
pessoalmente, pelo sistema PJe, em caso de atuação da Defensoria Pública da União; ou por carta registrada, com aviso de recebimento, na hipótese do artigo 274, § único, do
CPC.

2.5) Decorrido o prazo para impugnação, promova a Secretaria a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo (se necessário) e, na sequência,
expeça-se ofício à CEF para apropriação dos montantes mencionados.

 

3) RENAJUD: caso a pesquisa BACENJUD se mostre insuficiente para a satisfação do débito, proceda-se ao bloqueio de veículos.

3.1) O bloqueio não deverá ser realizado sobre automóveis objeto de alienação fiduciária, em respeito à redação do artigo 7º-A do Decreto-Lei nº 911/1969, dada pelo
artigo 101 da Lei nº 13.043/2014: "Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por alienação fiduciária (...)”.

3.2) Igualmente, não se efetuará bloqueio sobre veículos com anotação administrativa de roubo, em razão da alta improbabilidade de sucesso em penhora eventual do bem
para a satisfação da execução.

 

4) INFOJUD: caso as pesquisas BACENJUD e RENAJUD se mostrem insuficientes para a satisfação do débito, proceda-se a consulta no sistema INFOJUD para solicitar
cópias das três últimas declarações de imposto de renda do(s) executado(s).

 

5) Com as respostas às pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, mas antes da tomada eventual da medida determinada no item nº 2.4, DÊ-SE VISTA À CEF, A
FIM DE QUE SE MANIFESTE QUANTO À CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 15 DIAS, INTIMANDO-A PELA OPORTUNA PUBLICAÇÃO DESTE
DESPACHO.

6) Sublinho que, antes que qualquer bem ou valor seja revertido em favor da CEF, é imprescindível a intimação do(s) executado(s) (bloqueio de valores) ou a formalização
da penhora do bem móvel, inclusive na hipótese do executado não localizado. No silêncio, aguarde-se eventual manifestação no arquivo – sobrestado.

7) Em caso diverso, tornem conclusos.

8) Por fim, na hipótese de juntada de declaração de imposto de renda, decreto o sigilo dos documentos respectivos. Anote-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000147-44.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA EUGENIA BEZERRA BASTOS
 

  

    D E S P A C H O

* Defiro o requerimento de penhora online da petição ID 8410328.

De mais a mais, observo que, no modelo de petição inicial adotado pela CEF para os processos distribuídos eletronicamente, já se requer desde logo consulta também aos
sistemas RENAJUD e INFOJUD. A circunstância se confirma no caso concreto, vale registrar.

Outrora, os requerimentos aludidos nem sempre eram feitos já na inicial, de forma que adoto novo posicionamento: defiro também as pesquisas ao RENAJUD E AO
BACENJUD, com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do INFOJUD.

 

1) As consultas e restrições incidirão em face da(s) pessoa(s) e na forma a seguir:

 

MARIA EUGÊNIA BEZERRA BASTOS - CPF: 276.454.778-14
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2) BACENJUD: proceda-se ao bloqueio do valor da dívida, pelo último montante declinado nos autos (R$ 70.764,60 – ID 4389259).

 

2.1) Excesso de bloqueio

A teor do artigo 854, § 1º, do CPC, em caso de excesso de bloqueio de cada um dos executados, proceda-se à liberação do valor excedente, em qualquer das contas
bloqueadas.

Havendo mais de um executado, só será desbloqueado o excedente que superar o valor bloqueado de cada um.

 

2.2) Valor inferior a R$ 300,00

Em tratativas com a Caixa Econômica Federal (CEF), este Juízo tomou ciência de que a empresa pública não tem interesse em promover o levantamento de bloqueios
inferiores a R$ 300,00, uma vez que o custo do procedimento supera o benefício financeiro auferido. Destarte, nesse caso (bloqueio em valor total inferior a R$ 300,00), proceda-
se ao desbloqueio, independentemente de nova determinação.

 

2.3) BACENJUD positivo – executado(s) localizado(s)

Caso a providência seja frutífera no BACENJUD, total ou parcialmente, em valor não inferior a R$ 300,00, intime(m)-se o(s) executado(s) da penhora, para manifestação no
prazo de cinco dias (artigo 854, §§ 2º e 3º, do CPC).

2.4) A intimação será efetuada por publicação de informação de Secretaria, caso haja advogado constituído ou na hipótese de revelia (artigo 346, caput, do CPC);
pessoalmente, pelo sistema PJe, em caso de atuação da Defensoria Pública da União; ou por carta registrada, com aviso de recebimento, na hipótese do artigo 274, § único, do
CPC.

2.5) Decorrido o prazo para impugnação, promova a Secretaria a transferência dos valores bloqueados para conta à disposição do Juízo (se necessário) e, na sequência,
expeça-se ofício à CEF para apropriação dos montantes mencionados.

 

3) RENAJUD: caso a pesquisa BACENJUD se mostre insuficiente para a satisfação do débito, proceda-se ao bloqueio de veículos.

3.1) O bloqueio não deverá ser realizado sobre automóveis objeto de alienação fiduciária, em respeito à redação do artigo 7º-A do Decreto-Lei nº 911/1969, dada pelo
artigo 101 da Lei nº 13.043/2014: "Não será aceito bloqueio judicial de bens constituídos por alienação fiduciária (...)”.

3.2) Igualmente, não se efetuará bloqueio sobre veículos com anotação administrativa de roubo, em razão da alta improbabilidade de sucesso em penhora eventual do bem
para a satisfação da execução.

 

4) INFOJUD: caso as pesquisas BACENJUD e RENAJUD se mostrem insuficientes para a satisfação do débito, proceda-se a consulta no sistema INFOJUD para solicitar
cópias das três últimas declarações de imposto de renda do(s) executado(s).

 

5) Com as respostas às pesquisas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, mas antes da tomada eventual da medida determinada no item nº 2.4, DÊ-SE VISTA À CEF, A
FIM DE QUE SE MANIFESTE QUANTO À CONTINUIDADE DA EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 15 DIAS, INTIMANDO-A PELA OPORTUNA PUBLICAÇÃO DESTE
DESPACHO.

6) Sublinho que, antes que qualquer bem ou valor seja revertido em favor da CEF, é imprescindível a intimação do(s) executado(s) (bloqueio de valores) ou a formalização
da penhora do bem móvel. No silêncio, aguarde-se eventual manifestação no arquivo – sobrestado.

7) Em caso diverso, tornem conclusos.

8) Por fim, na hipótese de juntada de declaração de imposto de renda, decreto o sigilo dos documentos respectivos. Anote-se.

 

Santos, 13 de dezembro de 2018.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

MONITÓRIA (40) Nº 5003236-75.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: PRICILLA CUQUI - EPP
 

 

         

Sentença tipo C
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1 .        T r a t a - s e  d e  A ç ã o  M o n i t ó r i a  m o v i d a  p e l a  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e m  f a c e  P R I C I L L A  C U Q U I ,  p e l a  q u a l  r e q u e r  o  p a g a m e n t o  d e  R $  7 5 . 6 7 5 , 5 8 .

2 .          A  i n i c i a l  v e i o  a c o m p a n h a d a  d e  d o c u m e n t o s .

3 .          R e c o l h i m e n t o  d e  c u s t a s  n o  i m p o r t e  d e  0 , 5 %  d o  v a l o r  a t r i b u í d o  à  c a u s a  ( c e r t i d ã o  -  I d  4 9 4 5 2 9 0 ) .

4 .       D e t e r m i n a d a  a  c i t a ç ã o  d a  e x e c u t a d a ,  a  i n t i m a ç ã o  p a r a  p a g a m e n t o ,  b e m  c o m o  a  p e s q u i s a  d e  e n d e r e ç o s ,  p o r  m e i o  d o s  s i s t e m a s  W E B S E R V I C E ,  B A C E N J U D
e  R E N A J U D ,  c a s o  n ã o  e n c o n t r a d a  p a r a  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  ( I d  8 3 7 9 0 8 6 ) .

5 .          A n t e s  q u e  s e  p r o c e d e s s e  à  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  d a  r é ,  a  a u t o r a  p e t i c i o n o u ,  n o t i c i a n d o  q u e  a s  p a r t e s  p r o m o v e r a m  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l ,  r a z ã o  p e l a  q u a l
r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o ,  s e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  b e m  c o m o ,  o  l e v a n t a m e n t o  d e  e v e n t u a i s  b l o q u e i o s / r e s t r i ç õ e s  e m  d e s f a v o r  d a  p a r t e
a d v e r s a  ( I d  9 5 2 3 7 4 6 ) .

6 .          V e i o  a  d e m a n d a  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

          É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

7 .          A CEF noticiou que as partes se compuseram, razão pela q u a l  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o .
8 .        C o n t u d o ,  d e v i d o  à  d e m o n s t r a ç ã o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  s u p e r v e n i e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a  d e m a n d a  d e v e  s e r  e x t i n t a  s e m  r e s o l u ç ã o  d e
m é r i t o ,  u m a  v e z  q u e  i n e x i s t e n t e s  d o c u m e n t o s  q u e  d e m o n s t r e m  o s  t e r m o s  e m  q u e  f o i  c e l e b r a d o  o  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l ,  i n v i a b i l i z a n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  a  s u a
h o m o l o g a ç ã o .
9 .         D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  j u l g o  E X T I N T O  o  f e i t o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c .  V I  c / c  o  a r t .  9 2 5 ,  t o d o s  d o  C ó d i g o  d e
P r o c e s s o  C i v i l . 
1 0 .       C o m p l e m e n t a ç ã o  d e  c u s t a s  a  c a r g o  d a  C E F .
1 1 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s ,  f a c e  à  a u s ê n c i a  d e  l i t i g i o s i d a d e .
1 2 .        C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .
1 3 .       P . R . I . C .

    

                        S a n t o s ,  1 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 .

 

                                A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                  J U I Z  F E D E R A L

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000145-40.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: HERCULES LEOPOLDO PARAIBUNA CILLI
 

  

  Sentença tipo C

 

1 .          T r a t a - s e  d e  A ç ã o  M o n i t ó r i a  m o v i d a  p e l a  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e m  f a c e  Hércules Leopoldo Paraibuna Cilli,  p e l a  q u a l  r e q u e r  o  p a g a m e n t o  d e  R $  3 5 . 3 8 1 , 5 9 .

2 .          R e c o l h i m e n t o  p a r c i a l  d e  c u s t a s  ( c e r t i d ã o  -  I d  4 9 6 9 8 8 7 ) .

3 .         D e t e r m i n a d a  a  c i t a ç ã o  d o  e x e c u t a d o ,  a  i n t i m a ç ã o  p a r a  p a g a m e n t o ,  b e m  c o m o  a  p e s q u i s a  d e  e n d e r e ç o s ,  p o r  m e i o  d o s  s i s t e m a s  W E B S E R V I C E ,
B A C E N J U D  e  R E N A J U D ,  c a s o  n ã o  e n c o n t r a d o  p a r a  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  ( I d  5 2 1 5 9 6 6 ) .

4 .          A n t e s  d a  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  d o  r é u ,  a  a u t o r a  p e t i c i o n o u ,  n o t i c i a n d o  q u e  a s  p a r t e s  s e  c o m p u s e r a m ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  t a m b é m  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o
p r o c e s s o ,  c o m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  p e l a  h o m o l o g a ç ã o  d o  a c o r d o  ( I d  9 0 0 8 0 3 3 ) .

5 .          V e i o  o  f e i t o  c o n c l u s o  p a r a  j u l g a m e n t o .

         É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

6 .     A CEF noticiou que as partes se compuseram, razão pela q u a l  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o  p r o c e s s o ,  p o r  m e i o  d a  h o m o l o g a ç ã o  j u d i c i a l  d o  a c o r d o .
7 .        E n t r e t a n t o ,  c o m  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  s u p e r v e n i e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a  d e m a n d a  d e v e  s e r  e x t i n t a  s e m  r e s o l u ç ã o  d e
m é r i t o ,  u m a  v e z  q u e  i n e x i s t e n t e s  d o c u m e n t o s  q u e  d e m o n s t r e m  o s  t e r m o s  e m  q u e  f o i  c e l e b r a d o  o  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l ,  i n v i a b i l i z a n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  a  s u a
h o m o l o g a ç ã o .
8 .          D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  j u l g o  E X T I N T O  o  f e i t o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c .  V I  c / c  o  a r t .  9 2 5 ,  t o d o s  d o  C ó d i g o  d e
P r o c e s s o  C i v i l . 
9 .          C o m p l e m e n t a ç ã o  d e  c u s t a s  a  c a r g o  d a  C E F .
1 0 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s ,  f a c e  à  a u s ê n c i a  d e  l i t i g i o s i d a d e .
1 1 .        C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e  c o m  b a i x a - f i n d o .
1 2 .       P . R . I . C .

    

                        S a n t o s ,  1 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 .
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                            A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                             J U I Z  F E D E R A L

 

 

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5003420-31.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: GALANTE & GALANTE LTDA - ME, ROGERIO GALANTE TIOPISTO, TATIANA ADAMCZYK TIOPISTO
 

  

Sentença tipo C

 

1 .          T r a t a - s e  d e  A ç ã o  M o n i t ó r i a  m o v i d a  p e l a  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e m  f a c e  G A L A N T E  &  G A L A N T E  L T D A  –  M E ;  R O G E R I O  G A L A N T E  T I O P I S T O  e
T A T I A N A  A D A M C Z Y K  T I O P I S T O ,  p e l a  q u a l  r e q u e r  o  p a g a m e n t o  d e  R $  4 7 . 3 9 6 , 1 8 .

2 .           A  i n i c i a l  v e i o  a c o m p a n h a d a  d e  d o c u m e n t o s .

3 .           R e c o l h i m e n t o  d e  c u s t a s  n o  i m p o r t e  d e  0 , 5 %  d o  v a l o r  a t r i b u í d o  à  c a u s a  ( c e r t i d ã o  -  I d  4 9 6 7 6 6 4 ) .

4 .          D e t e r m i n a d a  a  c i t a ç ã o  d o s  e x e c u t a d o s ,  a  i n t i m a ç ã o  p a r a  p a g a m e n t o ,  b e m  c o m o  a  p e s q u i s a  d e  e n d e r e ç o s ,  p o r  m e i o  d o s  s i s t e m a s  W E B S E R V I C E ,
B A C E N J U D  e  R E N A J U D ,  c a s o  n ã o  e n c o n t r a d o s  p a r a  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  ( I d  5 2 1 5 5 3 8 ) .

5 .       A n t e s  q u e  s e  p r o c e d e s s e  à  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  d o s  r é u s ,  a  a u t o r a  p e t i c i o n o u ,  n o t i c i a n d o  q u e  a s  p a r t e s  s e  c o m p u s e r a m ,  r a z ã o  p e l a  q u a l  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o
d o  f e i t o ,  c o m  a  h o m o l o g a ç ã o  d o  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l  ( I d  1 0 3 2 7 0 9 9 ) .

6 .           V e i o  a  d e m a n d a  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

          É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

7 .          A CEF noticiou que as partes se compuseram, razão pela q u a l  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o ,  p o r  m e i o  d a  h o m o l o g a ç ã o  d e  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l .
8 .         T o d a v i a ,  e m  f a c e  d a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  s u p e r v e n i e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l ,  a  d e m a n d a  d e v e  s e r  e x t i n t a  s e m  r e s o l u ç ã o  d e
m é r i t o ,  u m a  v e z  q u e  i n e x i s t e n t e s  d o c u m e n t o s  q u e  d e m o n s t r e m  o s  t e r m o s  e m  q u e  f o i  c e l e b r a d o  o  a l u d i d o  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l ,  i n v i a b i l i z a n d o - s e ,  p o r t a n t o ,  a
s u a  h o m o l o g a ç ã o .
9 .          D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  j u l g o  E X T I N T O  o  f e i t o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c .  V I  c / c  o  a r t .  9 2 5 ,  t o d o s  d o  C ó d i g o  d e
P r o c e s s o  C i v i l . 
1 0 .       C o m p l e m e n t a ç ã o  d e  c u s t a s  a  c a r g o  d a  C E F .
1 1 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s ,  f a c e  à  a u s ê n c i a  d e  l i t i g i o s i d a d e .
1 2 .       C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .
1 3 .       P . R . I . C .

    

                        S a n t o s ,  1 8  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 8 .

 

                               A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                               J U I Z  F E D E R A L

 

 

MONITÓRIA (40) Nº 5002750-90.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: AGILLY DE SANTOS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP, MAURICIO MARTINS PEREIRA, DANILO SANTOS DE LIMA
 

  

         

Sentença tipo C

1.                Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal, que, pela petição de id. 11841930, informou que as partes celebraram transação
extrajudicial, razão pela qual requereu a extinção do processo.

2.                A CEF noticiou que as partes se compuseram, inclusive em relação aos honorários advocatícios, razão pela qual requereu a extinção do feito.

3.                Patente a falta de interesse superveniente em relação à prestação jurisdicional, a demanda deve ser extinta sem resolução de mérito, uma vez que inexistentes
documentos que demonstrem os termos em que foi celebrado o aludido acordo extrajudicial, inviabilizando-se, portanto, a sua homologação.

4.                Diante do exposto, julgo EXTINTO o feito, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, inc. VI c/c o art. 925, todos do Código de Processo Civil. 
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5.                Complementação de custas a cargo da CEF.

6.                Sem condenação em honorários.

7.                 Certificado o trânsito em julgado, arquive-se.

8.                P.R.I.C.

         Santos, 07 de janeiro de 2019.

                      ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                       JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000627-56.2016.4.03.6104
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CENTRO AUTOMOTIVO GOVERNADOR MARIO COVAS LTDA, ALADIA MARIA PEREIRA PINA, MARCIANO FRANCISCO FRANCO
Advogados do(a) RÉU: TATIANE BRITO DE ASSIS BARROS - SP307187, RENAN GODOFREDO DO NORTE - SP336006
Advogados do(a) RÉU: TATIANE BRITO DE ASSIS BARROS - SP307187, RENAN GODOFREDO DO NORTE - SP336006
Advogados do(a) RÉU: TATIANE BRITO DE ASSIS BARROS - SP307187, RENAN GODOFREDO DO NORTE - SP336006

 

1.                Converto o julgamento em diligência.

2.                Dê-se vista a CEF da petição de id 5831115 e do documento de id 5833631, para que se manifeste no prazo de 15 dias.

3.                Após, tornem os autos conclusos.
Santos/SP, 07 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010393-05.2008.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE LIMA, SIMONE CRISTINA DE LIMA, PEDRO EDUARDO LUCAS DE MATOS
Advogados do(a) EXECUTADO: NATALIA BEZAN XAVIER LOPES - SP272964, RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS - SP254129

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Em cumprimento ao último despacho, e conforme o artigo 12, I, b, ou o artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017, fica(m) o(s)
executado(s), através deste ato ordinatório, intimado(s) “para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti”.

 

   SANTOS, 22 de janeiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005451-80.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: S.C.S. INFORMATICA LTDA, SELENE DE OLIVEIRA SILVA, CARLOS ALBERTO FRANCISCO
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, manifeste-se a CEF sobre as pesquisas de endereço efetuadas pelo Juízo para os réus, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.
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Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0000097-74.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIELA IZOLAN
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, com o retorno do mandado de citação nº 0401.2018.403.6104, sem o cumprimento devido, passo a analisar a petição de fl. 67 dos autos físicos.

Ora, já houve diversas tentativas de citação da parte ré — inclusive em endereços obtidos mediante pesquisa nas bases de dados à disposição do Juízo — sempre sem
sucesso, como se vê nas certidões lavradas pelos Senhores Oficiais de Justiça (fl. 30, 39, 40, 44, 53, 64 e 86 dos autos físicos).

Logo, com base nas certidões aludidas, considero satisfeitas as tentativas regulares de citação, dando a parte ré por se encontrar em lugar ignorado ou incerto. Cite-se a
parte por edital, com fundamento no artigo 256, II, do CPC.

Providencie a Secretaria a elaboração de minuta, de acordo com os modelos de edital adotados nesta Vara — já devidamente aprovados pelo juiz.

Depois, publique-se, certificando-se, na forma do artigo 257, II, do CPC — para o que couber, eis que ainda não se está implantada a plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, referida no dispositivo legal.

Se aperfeiçoada a citação por edital, com o transcurso do prazo de 20 dias, ora estipulado, intime-se pessoalmente a DPU, por carga dos autos, a fim de que atue como
curadora especial do réu eventualmente revel, nos termos do artigo 72 do CPC.

Com a juntada dos embargos monitórios, ou decorrido o prazo legal para a sua apresentação, tornem conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0005771-04.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOAO LUIZ PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se carta precatória para a Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, conforme posto no último despacho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
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MONITÓRIA (40) Nº 0008383-75.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: TOTAL CARGAS BRASIL LTDA, SIDNEY RUBENS SILVA CAMPOS
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, passo a analisar a petição de fl. 171 dos autos físicos.

Ora, já houve diversas tentativas de citação da parte ré — inclusive em endereços obtidos mediante pesquisa nas bases de dados à disposição do Juízo — sempre sem
sucesso, como se vê nas certidões lavradas pelos Senhores Oficiais de Justiça (fl. 116, 119, 129, 136, 137 e 166 dos autos físicos).

Logo, com base nas certidões aludidas, considero satisfeitas as tentativas regulares de citação, dando a parte ré por se encontrar em lugar ignorado ou incerto. Cite-se a
parte por edital, com fundamento no artigo 256, II, do CPC.

Providencie a Secretaria a elaboração de minuta, de acordo com os modelos de edital adotados nesta Vara — já devidamente aprovados pelo juiz.

Depois, publique-se, certificando-se, na forma do artigo 257, II, do CPC — para o que couber, eis que ainda não se está implantada a plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, referida no dispositivo legal.

Se aperfeiçoada a citação por edital, com o transcurso do prazo de 20 dias, ora estipulado, intime-se pessoalmente a DPU, por carga dos autos, a fim de que atue como
curadora especial da parte ré eventualmente revel, nos termos do artigo 72 do CPC.

Com a juntada dos embargos monitórios, ou decorrido o prazo legal para a sua apresentação, tornem conclusos.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007997-45.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ADILSON SCOPIN BORGES
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, findo o prazo de suspensão do processo, posto pelo último despacho — de acordo com o que ora firmo, dispensando a lavratura de certidão de decurso de prazo
pela Secretaria —, requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0007993-08.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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RÉU: JOSIVALDO SOARES BEZERRA
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º,
I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0004138-21.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GIVANILDO DE SOUZA SOARES
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, findo o prazo de suspensão do processo, posto pelo último despacho — de acordo com o que ora firmo, dispensando a lavratura de certidão de decurso de prazo
pela Secretaria —, requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0009033-93.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: LUIS CARLOS FERRARINI
 

  

    D E S P A C H O

Constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I,
b, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se edital para citação da parte ré, conforme posto no último despacho.

Publique-se. Cumpra-se.
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Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001324-07.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: GRACIANO JOSE ARAUJO SILVA
 

  

    D E S P A C H O

 
1.           Constato que a parte executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c

o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).
2.           Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de

desarquivamento do feito etc.
3.           Assim, a teor dos artigos 509 c/c 523, ambos do CPC, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do valor devido (R$ 167.051,70 – cento e sessenta e

sete mil e cinquenta e um reais e setenta centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), sob o montante
devido, conforme o artigo 523 do CPC.

4.           A intimação será feita por publicação.  Com efeito, a parte executada não opôs embargos nem realizou o pagamento; por consequência, decreto sua revelia, na forma
dos artigos 344 a 346 do CPC. Portanto, os prazos contra a parte fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

5.            Em caso de decurso, in albis, do prazo para pagamento, e visando à efetividade das decisões judiciais, tenho por certo que devem ser levadas em consideração,
pelo(a)(s) exequente(s), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as quais têm se mostrado
muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.

6.           Atente(m)-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM SER
EFETUADOS TODOS SIMULTANEAMENTE , com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do
INFOJUD.

7.            Destarte, na hipótese de não pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), a fim de que requeira(m), no prazo de 15 dias, o que for de seu interesse para o
prosseguimento da execução.

8.            Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para
acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.

9.            Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, § 3º, do CPC.
10.      Por fim, providencie a Secretaria a anotação da fase de execução/cumprimento de sentença.
11.      Int. Cumpra-se.

 

Santos, 25 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0005477-83.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: SIMONE CUNHA DE OLIVEIRA, JOSE ALVES PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se carta precatória para citação da corré Simone, conforme posto no último despacho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 28 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006453-27.2011.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MAXWEL OLIVEIRA SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se carta com aviso de recebimento para intimação da parte executada, conforme posto no último despacho.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 28 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
DEPÓSITO DA LEI 8. 866/94 (89) Nº 0007908-90.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JAILTON ROSA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

 

Primeiramente, levanto o sigilo documental nos autos, em face da regra de publicidade dos atos processuais, em oposição à qualidade dos documentos juntados no feito —
dentre os quais não constam extratos bancários ou declarações de imposto de renda em nome da parte ré/executada.

Seguindo, constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo
14-C, c/c o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se edital para citação da parte ré, conforme posto no último despacho.

 

Finalmente, proceda a Secretaria conforme os artigos 12, I, a, ou 14-C — este, c/c o artigo 4º, I, a —, todos da Resolução PRES nº 142/2017. A propósito, na falta da
classe “ação de depósito” no sistema PJe, classifique-se este feito como procedimento comum.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 28 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000364-17.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADJINALDO RODRIGUES DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

Primeiramente, levanto o sigilo documental nos autos, em face da regra de publicidade dos atos processuais, em oposição à qualidade dos documentos juntados no feito —
dentre os quais não constam extratos bancários ou declarações de imposto de renda em nome da parte ré/executada.
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Seguindo, constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo
14-C, c/c o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo – sobrestado.

Finalmente, proceda a Secretaria conforme os artigos 12, I, a, ou 14-C — este, c/c o artigo 4º, I, a —, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 28 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000114-81.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA CELINA DE ALMEIDA REIS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Primeiramente, levanto o sigilo documental nos autos, em face da regra de publicidade dos atos processuais, em oposição à qualidade dos documentos juntados no feito —
dentre os quais não constam extratos bancários ou declarações de imposto de renda em nome da parte ré/executada.

Seguindo, constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo
14-C, c/c o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento da execução, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo – sobrestado.

Finalmente, proceda a Secretaria conforme os artigos 12, I, a, ou 14-C — este, c/c o artigo 4º, I, a —, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 28 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001318-63.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRISCILA NUNES
 

  

    D E S P A C H O

 

De pronto, levanto o sigilo documental nos autos, em face da regra de publicidade dos atos processuais, em oposição à qualidade dos documentos juntados no feito, os
quais não se enquadram nas hipóteses legais e jurisprudenciais a exigir a decretação do segredo de justiça. Efetivamente, daqui não constam extratos bancários ou declarações de
imposto de renda em nome da parte ré/executada, por exemplo.

Seguindo, constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo
14-C, c/c o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.
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Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo –
sobrestado.

De resto, proceda a Secretaria conforme os artigos 12, I, a, ou 14-C — este, c/c o artigo 4º, I, a —, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 29 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0010174-16.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: RENATA LUSENTE
 

  

    D E S P A C H O

 

De pronto, levanto o sigilo documental nos autos, em face da regra de publicidade dos atos processuais, em oposição à qualidade dos documentos juntados no feito, os
quais não se enquadram nas hipóteses legais e jurisprudenciais a exigir a decretação do segredo de justiça. Efetivamente, daqui não constam extratos bancários ou declarações de
imposto de renda em nome da parte ré, por exemplo.

Seguindo, constato que a parte ré não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, expeça-se carta precatória para citação da parte ré, conforme posto no último despacho.

De resto, proceda a Secretaria conforme os artigos 12, I, a, ou 14-C — este, c/c o artigo 4º, I, a —, todos da Resolução PRES nº 142/2017.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 29 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
MONITÓRIA (40) Nº 0001572-36.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANILTON ALVES DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 29 de janeiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

MONITÓRIA (40) Nº 5001329-65.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: DANIELA DA CONCEICAO ELOY DA SILVA
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Sentença tipo C

  

 

        

1 .          T r a t a - s e  d e  A ç ã o  M o n i t ó r i a  m o v i d a  p e l a  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e m  d e s f a v o r  d e  D a n i e l a  d a  C o n c e i ç ã o  E l o y  d a  S i l v a ,  p e l a  q u a l  p r e t e n d e  a  c o n d e n a ç ã o
d a  p a r t e  a d v e r s a  a o  p a g a m e n t o  d e  R $  7 0 . 9 0 6 , 8 6 ,  c o r r e s p o n d e n t e  a o  v a l o r  p r i n c i p a l  p r e t e n d i d o ,  a c r e s c i d o  d o s  e n c a r g o s  c o n t r a t u a i s  p a c t u a d o s ,  m o n t a n t e  a  s e r
a t u a l i z a d o  a t é  a  d a t a  d o  p a g a m e n t o .

2 .             A  i n i c i a l  v e i o  a c o m p a n h a d a  d e  d o c u m e n t o s .

3 .             F o r a m  r e c o l h i d a s  c u s t a s  n o  i m p o r t e  d e  0 , 5 %  d o  v a l o r  a t r i b u í d o  à  c a u s a  ( I d  1 7 0 7 0 5 8  e  1 7 4 0 3 4 9 ) .

4 .          D e t e r m i n o u - s e  a  i n t i m a ç ã o  d a  r e q u e r i d a ,  p a r a  p a g a m e n t o  d o  m o n t a n t e  d e v i d o ,  s o b  p e n a  d e  e f e t i v a ç ã o  d o s  a c r é s c i m o s  l e g a i s  ( I d  2 2 7 4 4 9 3 ) .

5 .          A p ó s  t e n t a t i v a  f r u s t r a d a  d e  l o c a l i z a ç ã o  d a  r é ,  b e m  c o m o ,  d a  e x p e d i ç ã o  d e  c a r t a  p r e c a t ó r i a ,  c o m  v i s t a s  a  d a r  c u m p r i m e n t o  a o  m a n d a d o  d e
c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  ( I d  1 2 6 0 2 1 7 1 ) ,  a  r e q u e r e n t e  i n f o r m o u  i n e x i s t i r  i n t e r e s s e  n o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  f e i t o ,  u m a  v e z  q u e  c o n s t a  d e  s e u  s i s t e m a ,  o  p a g a m e n t o
i n t e g r a l  d e  b o l e t o  e  q u e ,  p o r t a n t o ,  a  á r e a  o p e r a c i o n a l  d a  e m p r e s a  a c u s o u  o  p a g a m e n t o  d a  d í v i d a ,  p o r  m e i o  d e  n e g o c i a ç ã o  ( I d  1 3 4 9 5 1 4 9 ) .

6 .          C e r t i f i c o u - s e  a  c i t a ç ã o / i n t i m a ç ã o  d a  r é ,  p o r  m e i o  d e  c a r t a  p r e c a t ó r i a  ( I d  c e r t i d ã o  –  I d  1 3 8 5 0 8 5 1 ) .

7 .          V e i o  o  f e i t o  c o n c l u s o  p a r a  j u l g a m e n t o .

         É  o  r e l a t ó r i o .  D e c i d o . 

8 .          E m  f a c e  d a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  f a l t a  d e  i n t e r e s s e  s u p e r v e n i e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  p r e s t a ç ã o  j u r i s d i c i o n a l  e ,  e m  r a z ã o  d o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  f o r m u l a d o ,  a
d e m a n d a  d e v e  s e r  e x t i n t a  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o .
9 .        O  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  p r e s c i n d e  d a  a n u ê n c i a  d a  p a r t e  a d v e r s a ,  u m a  v e z  q u e  n ã o  h o u v e  a p r e s e n t a ç ã o  d e  c o n t e s t a ç ã o ,  c o n f o r m e  i n t e r p r e t a ç ã o  d o  p r e c e i t o
c o n t i d o  n o  a r t .  4 8 5 ,  §  4 º ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .
1 0 .     D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  H O M O L O G O ,  p o r  s e n t e n ç a ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  s e u s  j u r í d i c o s  e  l e g a i s  e f e i t o s ,  a  D E S I S T Ê N C I A  r e q u e r i d a  ( I d  1 3 4 9 5 1 4 9 )  e
j u l g o  E X T I N T O  o  f e i t o ,  s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c s .  V I  e  V I I I  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l . 
1 1 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  q u e ,  e m b o r a  c i t a d a ,  a  r é  n ã o  c h e g o u  a  c o n s t i t u i r  p a t r o n o  p a r a  o  f e i t o ,  d e i x a n d o ,  p o r t a n t o ,
d e  o f e r e c e r  c o n t e s t a ç ã o .
1 2 .       C o m p l e m e n t a ç ã o  d e  c u s t a s  a  c a r g o  d a  C E F .
1 3 .       C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .
1 4 .       P . R . I . C .

    

                        S a n t o s ,  0 1  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

                                A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                 J U I Z  F E D E R A L

 

 
USUCAPIÃO (49) Nº 5005793-98.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIO CAPURSO
Advogado do(a) AUTOR: GISELAYNE SCURO - SP97967
RÉU: ESPOLIO DE BRUNA ATTOLINI SHONFELD
 

  

     

TIPO DE SENTENÇA B

 

 

1.                CLAUDIO CAPURSO, qualificados nos autos, propõe ação de usucapião em face de ESPÓLIO DE BRUNA ATTOLINI SHONFELD para ver reconhecido como seu o domínio útil do imóvel
localizado na Rua Alexandre Martins, nº 02, apto 44, do Edifício Ajax, na Cidade de Santos/SP (entrada pela Rua Bartolomeu de Gusmão, nº 92), melhor descrito na inicial, e, via de consequência, obter a
transcrição no respectivo Registro Imobiliário.

2.                Alega a demandante ter a posse advindo de cessão de direitos realizada há mais de 10 (dez) anos, preenchendo todos os requisitos para a aquisição da propriedade.

3.                Com a inicial vieram documentos.

4.                O feito foi distribuído inicialmente à Justiça do Estado de São Paulo – 07ª Vara Cível da Comarca de Santos – SP.

5.                O Município de Santos (id 9894722 – página 42) informou não ter interesse no feito.

6.                A União manifestou-se (id 9894722 – páginas 44 a 47), requerendo a remessa dos autos para Justiça Federal de Santos, em razão de seu interesse no feito, por, supostamente, o imóvel objeto da
ação abranger área de terreno da marinha.
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7.                Em razão de a União haver manifestado interesse no desate da lide, o Douto Juízo Estadual declinou da competência em favor de uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária (id 9894722 –
página 51).

8.                Distribuídos os autos a esta 1ª Vara da Justiça Federal de Santos, os autos vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

9.                Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

10.           As partes são legítimas e bem representadas, todos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Constato que o
feito se processou com observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, não havendo vícios que possam acarretar nulidade processual.

11.           Inicialmente, à vista da documentação apresentada, dispenso a completa angularização processual com relação aos réus e interessados ainda não citados.

12.           Verifico que a localização do imóvel identificado na inicial em terreno de marinha não é controversa, já que, além da presunção de veracidade da manifestação administrativa, os próprios
demandantes trouxeram com a inicial documentos que atestam a situação do imóvel.

13.           Na sequência, rejeito a eventual alegação de impossibilidade jurídica do pedido. Com efeito, à luz do CPC/2015, cujas disposições aplicam-se desde logo aos
processos pendentes, a teor de seu artigo 1.046, a possibilidade jurídica não mais figura como condição da ação — conceito que, em verdade, também não encontra
hoje menção expressa na lei processual. Igualmente, o pedido juridicamente impossível não mais configura causa de inépcia da inicial, ou motivo para o seu
indeferimento pelo juiz (artigo 330 do CPC/2015).

14.           Sob a égide da Lei nº 13.105/2015, os pressupostos de validade do processo traduzem-se, assim, na legitimidade ad causam e no interesse de agir (artigo 485,
VI, do CPC/2015), cabendo ao magistrado prolatar decisum de inadmissibilidade da demanda quando verificar sua ausência — num exame, por conseguinte, de
ordem binomial. No entanto, por óbvio, a hipótese de impossibilidade jurídica não foge à apreciação judicial, restando vertida para requisitos tais, ou ainda se
conformando aos casos de improcedência liminar do pedido (artigo 332 do CPC/2015).

15.           No caso concreto, porém, não há que se falar em falta de interesse processual da autora, ou ilegitimidade ad causam da ré. No particular, os argumentos
deduzidos pela ré, atinentes à localização do imóvel em terreno da marinha, devem ser avaliados tão somente no mérito da causa, pois se referem à questão
controvertida de fato que não se confunde com os pressupostos processuais.

16.           Assim, não obstante este juízo já tenha proferido decisão reconhecendo a impossibilidade jurídica do pedido em casos com a mesma tese deduzida na inicial,
verifica-se a necessidade de se adequar ao novo regramento processual. Não cabe mais o argumento de carência da ação, merecendo o caso análise meritória.

17.           Pretendem os autores usucapirem imóvel que está construído em Terreno de Marinha.

18.           A Certidão de Inteiro Teor do Imóvel da Secretaria de Patrimônio da União (SPU) – extrato de consulta ao sistema SIAPA, bem como o ofício nº 087/2018/COCAI/SPU/SP, encaminhado pela
Superintendência Regional do Patrimônio da União, (id 9894722 – página 48), são bastante esclarecedoras quanto à inclusão de parte do terreno, bem como da unidade residencial, com inscrição sob o
RIP nº 7071.0000614-22, em área de marinha, conforme linha de preamar média de 1831 – LPM - demarcada pela SPU (Secretaria de Patrimônio da União) e deles se extrai, em especial, o regime de
utilização do imóvel: OCUPAÇÃO.

19.           Como corolário, o eventual ocupante do imóvel está restringido a transferir ou regularizar somente as benfeitorias nele existentes sem que, com isso, haja qualquer transferência de domínio, o que
se faz mediante regularização da ocupação perante a SPU.

20.           O regime de ocupação está regulado pelo Decreto-Lei nº 9.760/46, do qual vale citar (g.n.):

“Art. 127. Os atuais ocupantes de terrenos da União, sem título outorgado por esta, ficam obrigados ao pagamento anual da taxa de ocupação.

§ 1º e § 2º - Revogados pelo Decreto-lei n. 2.398, de 1987.

...

Art. 131. A inscrição e o pagamento da taxa de ocupação, não importam, em absoluto, no reconhecimento, pela União, de qualquer direito de propriedade do ocupante sobre o terreno ou ao seu
aforamento, salvo no caso previsto no item 4 do artigo 105.”

21.           Do que se depreende, no regime de ocupação o ocupante detém o bem por mera tolerância de seu titular (a União). Não sem razão, já se decidiu pela inviabilidade de usucapião em área objeto de
ocupação, exatamente porque "(...) o fato de o imóvel estar inserido em loteamento ou inscrito no registro imobiliário não implica o reconhecimento de aforamento enfitêutico. Prevalece, in casu, a
certidão emitida pela Delegacia de Patrimônio da União, onde se informa que o terreno em questão está sendo utilizado sob o regime de ocupação" (g.n., TRF 5ª Região, AC 332747 - 3ª Turma -
30/11/2006, Rel. Desembargador Federal Paulo Gadelha, unânime).

22.           Analisada a documentação acostada aos autos, não se verifica no registro imobiliário ter sido o imóvel objeto de aforamento, circunstância essa impeditiva de se ter como configurada a hipótese de
transferência relativamente ao bem. Note-se que na ocupação não há a separação do domínio pleno em domínio útil e domínio direto, como acontece no aforamento, de modo que não há direito real
suscetível de registro por ser o regime de ocupação precário (STF - Supremo Tribunal Federal, Classe: RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Processo: 50394, UF: SP, Fonte DJ 03-10-1963, PP-
03327, EMENTA VOL-00556-01, PP-00464 RTJ VOL-00030-01 PP-00156, Relator(a)   RIBEIRO DA COSTA; STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL –
635980, Processo: 200302393772 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 03/08/2004, Documento: STJ000567692, Fonte DJ DATA: 27/09/2004 PÁGINA: 271, Relator(a)  
JOSÉ DELGADO; TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200204010186022, UF: RS Órgão Julgador, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006,
Documento: TRF400135624, Fonte DJ 01/11/2006, PÁGINA: 614, Relator(a)  FERNANDO QUADROS DA SILVA).

23.           Decorre, pois, que as transações entre particulares e mesmo a existência de transcrição ou matrícula no Registro de Imóveis não podem ser opostas à União, que, por lei e pela Constituição, é
proprietária desses terrenos.

24.           Em sua obra “Direito Administrativo”, Saraiva, 3ª edição, página 539, o mestre Diógenes Gasparini cita o conceito de terrenos de marinha, oferecido por Celso Antônio Bandeira de Mello, com
base no artigo 2º do Decreto-Lei nº 9.760/46:

“São faixas de terra de 33 metros de profundidade, contados horizontalmente, a partir da linha do preamar médio de 1831, para o interior das terras banhadas pelo mar - sejam continentais, costeiras ou
de ilhas - ou, pelos rios e lagos que sofram a influência das marés, entendendo-se como tal a oscilação periódica em seu nível de águas, em qualquer época do ano, desde que não inferior a 5 centímetros,
e decorrentes da ação das marés.”

25.           A Secretaria do Patrimônio da União – SPU, que demarcou a linha da preamar média de 1831 na região, assinala, dentro dos seus limites, parte do condomínio do qual faz parte o imóvel
usucapiendo.

26.           Antes, contudo, de discorrer sobre a possibilidade, ou não, da transferência de propriedade Estatal por usucapião, faz-se mister apreciar a condição do imóvel usucapiendo como unidade autônoma.

27.           Nos termos do § 1º do artigo 1.331 do Código Civil em vigor, é certo que: “As partes suscetíveis de utilização independente, tais como apartamentos, escritórios, salas, lojas, sobrelojas ou abrigos
para veículos, com as respectivas frações ideais no solo e nas outras partes comuns, sujeitam-se a propriedade exclusiva, podendo ser alienadas e gravadas livremente por seus proprietários”.

28.           Entretanto, não é possível desvencilhar a unidade autônoma (apartamento) de sua fração ideal no condomínio, por redação expressa do § 3º desse mesmo artigo: “A cada unidade imobiliária
caberá, como parte inseparável, uma fração ideal no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição do condomínio”.
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29.           E, não obstante a atual redação do citado § 3º datar de 2004 (Lei nº 10.931), a indivisibilidade de “unidade autônoma” X “fração ideal” é característica inerente ao senso comum e intrinsecamente
ligada às próprias condições de existência dos condomínios edilícios.

30.           À época do ajuizamento da ação, esse já era o entendimento do legislador, que, no artigo 7º da Lei nº 4.591/64 – coloquialmente chamada de “Lei dos Condomínios” – definiu como requisitos
obrigatórios ao Registro Imobiliário: a) a individualização de cada unidade; b) sua identificação e discriminação e c) a fração ideal sobre o terreno e partes comuns.

31.           Dessa forma, concluo ser inadmissível a consideração da unidade autônoma como bem desvinculado da respectiva fração ideal do terreno. E, por estar o terreno onde se situa o edifício
parcialmente localizado em área de marinha, também está o apartamento usucapiendo.

32.           Quanto à análise da questão de direito remanescente à matéria prejudicial (possibilidade, ou não, da transferência de propriedade Estatal por meio de usucapião), a Constituição Federal de 1988
estabelece em seu artigo 20, inciso VII, que são bens da União Federal os terrenos de marinha e seus acrescidos.

33.           A esse respeito, vale ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, ao interpretar o artigo 67 do Código Civil de 1916, editou a Súmula nº 340, com o seguinte teor:

“Desde a vigência do Código Civil, os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião.”

34.           Destarte, orientou-se o Pretório Excelso no sentido de que, a partir de 1º de janeiro de 1917, data de vigência do Código Civil, por força do disposto no seu artigo 1.806, não mais poderiam ser
usucapidos os bens públicos.

35.           Com base nessa mesma norma, Clóvis Bevilácqua, em sua obra “Código Civil Comentado”, vol. I, 11ª Ed., p. 244, afirmou:

“Os bens públicos, em face do que prescreve o art. 67, são isentos de usucapião, porque não podem sair do patrimônio da pessoa jurídica de direito público, senão pela forma que a lei prescreve, e o
usucapião pressupõe um bem capaz de ser livremente alienado.”

36.           E mais: o Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, em seu artigo 200, prescreve:

“Os bens imóveis da União, seja qual for a sua natureza, não são sujeitos a usucapião”.

37.           Ressalte-se, também, que o usucapião de bens públicos urbanos e rurais é vedado em nossa Constituição, conforme dispõem seus artigos 183, parágrafo 3º, e 191, parágrafo único, ambos com o
mesmo teor:

“Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.”

38.           Destarte, inarredável a conclusão no sentido de que o pedido de aquisição originária (usucapião) de imóveis insertos em área de domínio público não é admitido pela Viga Mestra do Estado de
Direito (CF/88).

39.           Desta feita, dispensa o feito análise mais circunspecta; o que se observa é que além de contrariar texto expresso da Constituição Federal, o pedido vai de encontro ao teor da supracitada súmula
340 do Supremo Tribunal Federal.

40.           Assim, enquadra-se o caso em uma das hipóteses de improcedência liminar do pedido, previstas Código de Processo Civil de 2015, em seu artigo 332, a seguir transcrito:

“Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

I - enunciado de súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça;

II - acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;

III - entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de assunção de competência;

IV - enunciado de súmula de tribunal de justiça sobre direito local.”

41.           Frise-se que o julgamento de improcedência liminar já era previsto pela antiga codificação civil, desde a alteração operada pela Lei n; 11.277/2006, que incluiu o artigo 285-A. Permitia-se ao
magistrado proferir sentença de improcedência, sem citar o réu para contestar, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e for idêntica a outras que foram anteriormente rejeitadas no mérito.

42.           O que justifica, no atual CPC, a improcedência liminar, é o entendimento jurídico já consolidado em sentido contrário ao pedido do autor. Ou seja, mesmo se admitindo como verdadeiros os fatos
alegados pelo demandante, não é possível se produzir os efeitos almejados. O que se pretende é evitar todo um andamento processual que se evidencia, desde logo, desnecessário.

43.           E é exatamente este o caso dos autos, razão pela qual a improcedência do pedido é de rigor.

44.           Por fim, sublinhe-se ter sido a parte autora devidamente intimada, no âmbito da Justiça Estadual, acerca da manifestação da União (id 9894722 – página 56). Desta forma, atendidos os termos do
artigo 9º do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que foi dada à parte oportunidade de se manifestar sobre o fundamento central desta presente sentença.

Dispositivo

45.           Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 332, I, do mesmo Código.

46.           Sem restituição em custas.

47.           Ante a ausência de litigiosidade, deixo de fixar condenação em honorários.

48.           Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

49.           P. R. I.

Santos/SP, 31 de janeiro de 2018.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Juiz Federal

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001232-31.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: AURA MARIA COLLARILE LOUSADA
Advogado do(a) EXECUTADO: MATHEUS DE ALMEIDA SANTANA - SP188856

  

Sentença tipo B
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1 .          T r a t a - s e  d e  C u m p r i m e n t o  d e  S e n t e n ç a  m a n e j a d o  p e l a  U n i ã o  F e d e r a l  e m  f a c e  d e  Aura Maria Collarile Lousada, e m  r e q u e r  o  p a g a m e n t o  d e  h o n o r á r i o s
a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  n o  i m p o r t e  d e  R $  2 . 2 8 8 , 5 4 ,  m o n t a n t e  j á  c o r r i g i d o  m o n e t a r i a m e n t e  a t é  o  m ê s  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 7  e  a c r e s c i d o  d e  j u r o s
m o r a t ó r i o s .

2 .          A  i n i c i a l  v e i o  a c o m p a n h a d a  d e  d o c u m e n t o s .

3 .      D e t e r m i n o u - s e  a  i n t i m a ç ã o  d a  e x e c u t a d a  p a r a  p a g a m e n t o  d o  v a l o r  d e v i d o ,  s o b  p e n a  d e  e f e t i v a ç ã o  d o s  a c r é s c i m o s  l e g a i s  e  p o s t e r i o r  c o n s t r i ç ã o  d e  b e n s  o u
v a l o r e s ,  c o m  v i s t a s  à  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i t o  ( I d  1 1 4 8 9 2 9 2 ) .

4 .          D e v i d a m e n t e  i n t i m a d a ,  a  e x e c u t a d a  i n f o r m o u  o  p a g a m e n t o  d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b ê n c i a s  a  q u e  f o i  c o n d e n a d a ,  r e q u e r e n d o  a  j u n t a d a  d a
p l a n i l h a  d o s  c á l c u l o s  a t u a l i z a d o s ,  b e m  c o m o  d o  r e f e r i d o  c o m p r o v a n t e  d e  p a g a m e n t o .  P o r  d e r r a d e i r o ,  r e q u e r e u  a  e x t i n ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  ( I d  1 1 9 4 5 0 6 5  e  a n e x o ) .

5 .       I n t i m a d a  a  s e  m a n i f e s t a r  s o b r e  o  d e p ó s i t o  n o t i c i a d o  ( I d  1 3 0 9 0 8 4 4 ) ,  a  e x e q u e n t e  i n f o r m o u  c i ê n c i a  d o  p a g a m e n t o  i n t e g r a l  d o  v a l o r  e x e c u t a d o ,  m o t i v o  p e l o
q u a l  n o t i c i o u  n ã o  s e  o p o r  à  d e c r e t a ç ã o  d e  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o  ( I d  1 3 1 7 5 5 1 2 ) .

6 .            V e i o  a  d e m a n d a  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

7 .        T e n d o  e m  v i s t a  q u e  f i c o u  d e m o n s t r a d a  a  s a t i s f a ç ã o  i n t e g r a l  d o  c r é d i t o  e ,  e m  f a c e  d a  c o n c o r d â n c i a  d a  e x e q u e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o ,  a  e f e t i v a
e x t i n ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  ( d a  f a s e  d e  c u m p r i m e n t o  d e  s e n t e n ç a ) ,  é  m e d i d a  q u e  s e  i m p õ e .

8 .          E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  s a t i s f e i t a  a  o b r i g a ç ã o ,  j u l g o  E X T I N T O  O  P R O C E S S O  ( C u m p r i m e n t o  d e  S e n t e n ç a ),  c o m  r e s o l u ç ã o  d o  m é r i t o ,  n o s  t e r m o s  d o s
a r t i g o s  9 2 4 ,  I I  e  9 2 5 ,  a m b o s  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .

9 .             C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e  o  f e i t o .

1 0 .          P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .  C u m p r a - s e .

    

                         S a n t o s ,  3 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

                              A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                               J U I Z  F E D E R A L

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001023-62.2018.4.03.6104
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE WILSON DE SOUZA, ANA LUCIA MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA REGINA NASCIMENTO - SP166835
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLA REGINA NASCIMENTO - SP166835

 

Sentença tipo B

     

 

1 .          T r a t a - s e  d e  C u m p r i m e n t o  d e  S e n t e n ç a  l e v a d o  a  e f e i t o  p e l a  U n i ã o  F e d e r a l  e m  f a c e  d e  A n a  L ú c i a  M a r t i n s  d e  S o u z a  e  J o s é  W i l s o n  d e  S o u z a ,  e m  p r e t e n d e  o
r e c e b i m e n t o  d e  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b e n c i a i s  n o  i m p o r t e  d e  R $  5 0 4 , 7 1 ,  m o n t a n t e  a o  q u a l  d e v e m  s e r  a g r e g a d o s  o s  d e m a i s  v a l o r e s  p r e v i s t o s  e m  l e i ,
e m  c a s o  d o  n ã o  p a g a m e n t o  e m  t e m p o  h á b i l .

2 .          À  e x o r d i a l  f o r a m  a n e x a d o s  d o c u m e n t o s .

3 .      D e t e r m i n o u - s e  a  i n t i m a ç ã o  d o s  e x e c u t a d o s  p a r a  p a g a m e n t o  d o  v a l o r  d e v i d o ,  s o b  p e n a  d e  e f e t i v a ç ã o  d o s  a c r é s c i m o s  l e g a i s  e  p o s t e r i o r  c o n s t r i ç ã o  d e  b e n s
o u  v a l o r e s ,  c o m  v i s t a s  à  s a t i s f a ç ã o  d o  c r é d i t o  ( I d  4 8 5 6 8 2 1 ) .

4 .          D e v i d a m e n t e  i n t i m a d o s ,  o s  e x e c u t a d o s  n o t i c i a r a m  o  p a g a m e n t o  d o s  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s  s u c u m b ê n c i a s  a  q u e  f o r a m  c o n d e n a d o s ,  r e q u e r e n d o  a
j u n t a d a  d a  g u i a  d e  d e p ó s i t o  j u d i c i a l ,  b e m  c o m o ,  a  e x t i n ç ã o  d a  d e m a n d a  ( I d  8 3 6 3 0 5 8  e  a n e x o ) .

5 .         I n t i m a d a  a  s e  m a n i f e s t a r  s o b r e  o  d e p ó s i t o  r e f e r i d o  ( I d  9 9 6 8 1 6 9 ) ,  a  e x e q u e n t e  i n f o r m o u  q u e  s a t i s f e i t o  o  c r é d i t o  e x e q u e n d o ,  n ã o  s e  o p u n h a  à  e x t i n ç ã o  d o
f e i t o  ( I d  1 0 3 4 3 2 5 6 ) .

6 .          I n s t a d a  a  i n f o r m a r  a  m o d a l i d a d e  e  o  c ó d i g o  d a  o p e r a ç ã o  d e  c o n v e r s ã o  d e  v a l o r e s  e m  s e u  f a v o r ,  c o m  v i s t a s  a  p e r m i t i r  a  r e s p e c t i v a  o p e r a ç ã o  b a n c á r i a  ( I d
1 1 4 9 0 4 5 8 ) ,  a  e x e q u e n t e  a s s i m  p r o c e d e u ,  r e i t e r a n d o  a  i n f o r m a ç ã o  d e  c i ê n c i a  q u a n t o  a o  v a l o r  p a g o  p e l o s  e x e c u t a d o s ,  b e m  c o m o ,  r a t i f i c a n d o  a  m a n i f e s t a ç ã o
a n t e r i o r ,  n o  s e n t i d o  d e  q u e  o  m o n t a n t e  s a t i s f a z  i n t e g r a l m e n t e  a  e x e c u ç ã o .

7 .         N a  o p o r t u n i d a d e ,  r e q u e r e u  a  e x p e d i ç ã o  d e  o f í c i o  à  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,  p a r a  q u e  p r o c e d e s s e  à  c o n v e r s ã o  e m  r e n d a  e  s u b s e q u e n t e  d e p ó s i t o ,  j u n t o  à
o u t r a  i n s t i t u i ç ã o  b a n c á r i a  ( I d 1 1 6 1 7 2 5 3 ) .

8 .          A p ó s  o f i c i a d o  à  C E F ,  a  i n s t i t u i ç ã o  f i n a n c e i r a  i n f o r m o u  a t e n d i m e n t o  à s  d e t e r m i n a ç õ e s  j u d i c i a i s  e  j u n t o u  o s  r e s p e c t i v o s  c o m p r o v a n t e s  ( I d  1 3 0 7 5 1 2 1 ) .

9 .           V e i o  a  d e m a n d a  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

1 0 .     T e n d o  e m  v i s t a  q u e  f i c o u  d e m o n s t r a d a  a  s a t i s f a ç ã o  i n t e g r a l  d o  c r é d i t o  e ,  e m  f a c e  d a  c o n c o r d â n c i a  d a  e x e q u e n t e  e m  r e l a ç ã o  à  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o ,  a  e f e t i v a
e x t i n ç ã o  d a  e x e c u ç ã o  ( d a  f a s e  d e  c u m p r i m e n t o  d e  s e n t e n ç a ) ,  é  m e d i d a  q u e  s e  i m p õ e .

1 1 .        E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  s a t i s f e i t a  a  o b r i g a ç ã o ,  j u l g o  E X T I N T O  O  P R O C E S S O  ( C u m p r i m e n t o  d e  S e n t e n ç a ),  c o m  r e s o l u ç ã o  d o  m é r i t o ,  n o s  t e r m o s  d o s
a r t i g o s  9 2 4 ,  I I  e  9 2 5 ,  a m b o s  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l .
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1 2 .         I n t i m e - s e  a  e x e q u e n t e  s o b r e  a  r e a l i z a ç ã o  d o  d e p ó s i t o ,  n o s  m o l d e s  r e q u e r i d o s .

1 3 .      C e r t i f i c a d o  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e  o  f e i t o .

1 4 .         P u b l i q u e - s e .  R e g i s t r e - s e .  I n t i m e m - s e .  C u m p r a - s e .

     

                        S a n t o s ,  3 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

                                A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                 J U I Z  F E D E R A L

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004551-97.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARCO ANTONIO PRIORI - ME, MARCO ANTONIO PRIORI

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004416-56.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: CESAR AUGUSTO LUSVARGHI

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001371-44.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: ALEXANDRE APARECIDO DALLA LIBERA

  

    D E S P A C H O
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Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010688-03.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
 
EXECUTADO: WLADIMIR CUNHA FILHO
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, intime-se a CEF, a fim de que requeira o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias.

Publique-se. Cumpra-se.

 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004273-67.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SUZANA RAMOLLA NESE
 

  

    D E S P A C H O

 
1.           Constato que a parte executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c

o artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).
2.           Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de

desarquivamento do feito etc.
3.           Assim, passo a analisar a petição de fl. 164 dos autos físicos, indeferindo o requerimento ali posto. Ainda cumpre intimar o executado para o pagamento voluntário

previsto no artigo 523 do CPC, na forma do artigo 701, § 2º, da Lei Processual Civil. 
4.           Portanto, a teor dos artigos 509 c/c 523, ambos do CPC, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para o pagamento do valor devido (R$ 11.308,82 – onze mil e trezentos

e oito reais e oitenta e dois centavos), sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) e honorários de advogado de 10% (dez por cento), sob o montante devido,
conforme o artigo 523 do CPC.

5.           A intimação será feita por publicação.  Com efeito, a parte executada não opôs embargos nem realizou o pagamento; por consequência, decreto sua revelia, na forma
dos artigos 344 a 346 do CPC. Portanto, os prazos contra a parte fluirão da data de publicação do ato decisório no órgão oficial.

6.            Em caso de decurso, in albis, do prazo para pagamento, e visando à efetividade das decisões judiciais, tenho por certo que devem ser levadas em consideração,
pelo(a)(s) exequente(s), as ferramentas de constrição de valores e bens à disposição do Poder Judiciário (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), as quais têm se mostrado
muito mais eficientes que as tentativas de penhora de bens.

7.           Atente(m)-se o(a)(s) credor(a)(es) para a circunstância de que OS REQUERIMENTOS DE PESQUISA AOS SISTEMAS REFERIDOS PODEM SER
EFETUADOS TODOS SIMULTANEAMENTE , com a observância da preferência pela penhora em dinheiro (artigo 835, I, do CPC) e do caráter de ultima ratio do
INFOJUD.

8.            Destarte, na hipótese de não pagamento, intime(m)-se o(a)(s) exequente(s), a fim de que requeira(m), no prazo de 15 dias, o que for de seu interesse para o
prosseguimento da execução.

9.            Na oportunidade, fica facultada ao(à)(s) credor(a)(es) a possibilidade de promover a atualização do valor executado, bem como os cálculos aritméticos para
acréscimo dos valores da multa e dos honorários. No silêncio quanto a este último aspecto, qualquer tentativa de execução será realizada pelo valor já apresentado nos autos.
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10.       Em caso de ausência de manifestação do(a)(s) exequente(s) no prazo fixado, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do artigo 523, § 3º, do CPC.
11.      Int. Cumpra-se.
 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001881-30.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: LUIZ CARVALHO DE MATOS JUNIOR
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALESSANDRO NUNES BORTOLOMASI - SP185846
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

Sentença tipo C

 

1 .        T r a t a - s e  d e  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o  o p o s t o s  p o r  L u i z  C a r v a l h o  d e  M a t o s  J u n i o r  e m  f a c e  d a  C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l ,  c u j a  p r e t e n s ã o  a d u z i d a  d i z  r e s p e i t o
a o  a b a t i m e n t o  d e  v a l o r e s  s o b r e  a  e x e c u ç ã o ,  i n f o r m a n d o ,  p a r a  t a n t o ,  e x c e s s o  n a  c o b r a n ç a  e  c a p i t a l i z a ç ã o  d e  j u r o s ,  e n t r e  o u t r o s  a r g u m e n t o s .

2 .          R e q u e r ,  o u t r o s s i m ,  a  r e s t i t u i ç ã o ,  e m  d o b r o ,  d e  t o d o s  o s  v a l o r e s  c o b r a d o s  i n d e v i d a m e n t e .

3 .          À  i n i c i a l  f o r a m  j u n t a d o s  d o c u m e n t o s .

4 .         D e f e r i d o s  o s  b e n e f í c i o s  d a  g r a t u i d a d e  d e  j u s t i ç a ,  d e t e r m i n o u - s e  q u e  o  e m b a r g a n t e  p r o v i d e n c i a s s e  a  e m e n d a  d a  i n i c i a l ,  i n s t r u i n d o - a  c o m  d o c u m e n t o s
e s s e n c i a i s  à  p r o p o s i t u r a ,  s o b  p e n a  d e  i n d e f e r i m e n t o .

5 .         N a  o c a s i ã o ,  d e t e r m i n o u - s e ,  a i n d a ,  q u e  o  e m b a r g a n t e  p r o m o v e s s e  a  j u n t a d a  d e  p r o c u r a ç ã o  n o  f e i t o  p r i n c i p a l  ( I d  2 6 6 5 2 4 0 ) ,  d e t e r m i n a ç ã o  a t e n d i d a ,
r e g u l a r i z a n d o - s e ,  a s s i m ,  a  p e n d ê n c i a  c o n t i d a  n o  f e i t o  p r i n c i p a l .

6 .         C o m  a  c e r t i d ã o  d e  d e c u r s o  d e  p r a z o  p a r a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  e m b a r g a n t e  ( I d  9 9 8 1 4 2 0 )  e ,  p o r t a n t o ,  e m  f a c e  d a  a u s ê n c i a  d a  e m e n d a  d a  i n i c i a l  d o s  p r e s e n t e s
E m b a r g o s ,  v e i o  a  d e m a n d a  c o n c l u s a  p a r a  j u l g a m e n t o .

         É  o  r e l a t ó r i o .  D e c i d o .

7 .          C o n f e r i u - s e  o p o r t u n i d a d e  p a r a  q u e  o  e m b a r g a n t e  p r o c e d e s s e  à

e m e n d a  d a  i n i c i a l ,  s o b  p e n a  d e  e x t i n ç ã o  d o  f e i t o .

8 .          T o d a v i a ,  m e s m o  d e v i d a m e n t e  i n t i m a d o ,  p a r a  q u e  d e s s e  c u m p r i m e n t o  à s  d e t e r m i n a ç õ e s ,  o  e m b a r g a n t e  d e i x o u  t r a n s c o r r e r “ i n  a l b i s ”,  o  p r a z o  c o n c e d i d o
p a r a  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  f e i t o .

9 .          C o n f o r m e  a s  d i s p o s i ç õ e s  c o n t i d a s  n o  a r t .  3 3 0 ,  i n c .  I V ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  a  p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n d e f e r i d a ,  c a s o  n ã o  a t e n d i d a s  a s  p r e s c r i ç õ e s
d o s  a r t s .  1 0 6  e  3 2 1 .

1 0 .        E  s e g u n d o  o s  p r e c e i t o s  c o n t i d o s  n o  a r t .  3 2 1  e  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  n ã o  p r e e n c h i d o s  o s  r e q u i s i t o s  d o s  a r t s .  3 1 9  e  3 2 0 ,  d o  m e s m o  d i p l o m a  l e g a l ,  a  p a r t e  s e r á
i n t i m a d a  p a r a ,  n o  p r a z o  d e  1 5  d i a s ,  e m e n d a r  o u  c o m p l e t a r  a  e x o r d i a l ,  s o b  p e n a  d e  i n d e f e r i m e n t o .

1 1 .       D e n t r e  a s  e x i g ê n c i a s  c o n t i d a s  n o s  a r t s .  3 1 9  e  3 2 0  d o  C P C ,  i m p u t a - s e  a o  d e m a n d a n t e ,  a  i n s t r u ç ã o  d a  p e ç a  i n a u g u r a l ,  c o m  a s  p r o v a s  c o m  a s  q u a i s  p r e t e n d e
d e m o n s t r a r  a  v e r d a d e  d o s  f a t o s  a l e g a d o s  ( a r t .  3 1 9 ,  i n c .  V I  C P C ) .

1 2 .        C o r r o b o r a n d o  t a l  e x i g ê n c i a ,  o  a r t .  3 2 0  i n f o r m a  q u e :  “ A  p e t i ç ã o  i n i c i a l  s e r á  i n s t r u í d a  c o m  o s  d o c u m e n t o s  i n d i s p e n s á v e i s  à  p r o p o s i t u r a  d a  a ç ã o ” .

1 3 .       P o r  s u a  v e z ,  a  n o r m a  a d j e t i v a ,  a o  t r a t a r  d o s  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o ,  d i s p õ e  q u e  a  p e t i ç ã o  d e v e r á  s e r  d i s t r i b u í d a  p o r  d e p e n d ê n c i a ,  a u t u a d a  e m  a p a r t a d o ,
b e m  c o m o ,  d e v e r á  s e r  i n s t r u í d a  c o m  a s  c ó p i a s  d a s  p e ç a s  p r o c e s s u a i s  r e l e v a n t e s .

1 4 .        D e s t a  f e i t a ,  a u s e n t e s  o s  d o c u m e n t o s  e s s e n c i a i s  à  o p o s i ç ã o  d o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o ,  a  d e m a n d a  n ã o  p o d e  s u b s i s t i r .  

1 5 .       E m  f a c e  d o  e x p o s t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 5 ,  i n c i s o s  I  c / c  a r t .  3 2 1 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  a m b o s  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  J U L G O  E X T I N T O o  f e i t o ,
s e m  r e s o l u ç ã o  d e  m é r i t o .

1 6 .         S e m  c u s t a s ,  f a c e  a o  d e f e r i m e n t o  d o s  b e n e f í c i o s  d a  g r a t u i d a d e .

1 7 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  a  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  t e n d o  e m  v i s t a  f a l t a  d e  l i t i g i o s i d a d e ,  v i s t o  q u e  a  p a r t e  a d v e r s a  n ã o  c h e g o u  a  s e r  i n s t a d a  a  s e  m a n i f e s t a r .

1 8 .       T r a s l a d e - s e  c ó p i a  d e s s a  s e n t e n ç a  p a r a  o  f e i t o  p r i n c i p a l  –  P J e  n º  5 0 0 0 8 0 6 - 8 7 . 2 0 1 6 . 4 0 3 . 6 1 0 4 .

1 9 .       C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e .

2 0 .       P R I C .

 

 

                        S a n t o s ,  3 1  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 .
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                                A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                J U I Z  F E D E R A L

 

         

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002027-37.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CRISTIANE PALO - ME, CRISTIANE PALO
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON DE AZEVEDO FRANK - SP141891
Advogado do(a) EXECUTADO: EDSON DE AZEVEDO FRANK - SP141891

  

    D E S P A C H O

Requeira a CEF o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido, sem manifestação, aguarde-se eventual provocação no arquivo, sobrestando-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

                        ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                    JUIZ FEDERAL

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000572-71.2017.4.03.6104
EMBARGANTE: BANCO ITAUCARD S.A. 
Advogado do(a) EMBARGANTE: LUCIO FLAVIO DE SOUZA ROMERO - SP370960
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MEPS COMERCIAL DE VEICULOS LTDA
 

 

Conversão em diligência 

    

 

 

1 .          T r a t a - s e  d e  E m b a r g o s  d e  T e r c e i r o  m a n e j a d o s  p o r  Banco Itaucard S.A. em desfavor da Caixa Econômica Federal, em que pretende o levantamento de constrição
judicial que pesa sobre veículo automotor, modelo Renault/Clio, de placas JUH 3437 – RENAVAM – 00810498308, cujo bloqueio é oriundo da ação de execução de título
extrajudicial – processo físico nº 0009173-30.2012.403.6104.

2 .          À inicial foram juntados documentos.

3 .          Certificou-se a ausência de recolhimento de custas processuais (Id 1103623).

4 .          Os presentes Embargos foram distribuídos por dependência ao processo físico supramencionado, bem como, foi determinada a citação do embargado (Id 1121690).

5 .          Foi apresentada Impugnação aos Embargos, acompanhada de documentos (Id 1396876 e anexos).

6 .        Com a determinação para especificação de provas (Id 1559651), o embargante informou não ter outras provas a produzir (Id 1580070), apresentando réplica à impugnação
oferecida pela parte contrária. Juntou documentos (Id 1775629 e anexos).

7 .          Certificou-se o decurso do prazo para que a embargada especificasse provas (Id 2284083).

8 .          A p ó s  o s  d e m a i s  t r â m i t e s  p r o c e s s u a i s ,  v e i o  o  f e i t o  c o n c l u s o  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

         C o n v e r t o  o  j u l g a m e n t o  e m  d i l i g ê n c i a .

9 .      A n a l i s a n d o  m a i s  d e t i d a m e n t e  o  f e i t o ,  o b s e r v a - s e  q u e ,  c e r t i f i c a d a  a  a u s ê n c i a  d o  r e c o l h i m e n t o  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  n o  c u r s o  d a  l i d e ,  n ã o  h o u v e  n o t í c i a  d a
p o s t e r i o r  r e g u l a r i z a ç ã o  d a  f a l t a  a p o n t a d a .

1 0 .        I m p e n d e  d e s t a c a r  q u e  c u m p r e  a o  m a g i s t r a d o  a  f i s c a l i z a ç ã o  d a  c o b r a n ç a  d e  c u s t a s ,  n o s  m o l d e s  d o  d i s p o s t o  n o  a r t . 3 5 ,  i n c .  V I I ,  d a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º
3 5 / 1 9 7 9 :

          “ A r t .  3 5  –  “ S ã o  d e v e r e s  d o  m a g i s t r a d o :

           ( . . . )

         V I I  -  e x e r c e r  a s s í d u a  f i s c a l i z a ç ã o  s o b r e  o s  s u b o r d i n a d o s ,  e s p e c i a l m e n t e  n o  q u e  s e  r e f e r e  à  c o b r a n ç a  d e  c u s t a s  e  e m o l u m e n t o s ,  e m b o r a  n ã o  h a j a
r e c l a m a ç ã o  d a s  p a r t e s ” .

1 1 .       D e s t a  f e i t a ,  i n t i m e - s e  o  e m b a r g a n t e  p a r a ,  n o  p r a z o  i m p r o r r o g á v e l  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s  p r o c e d e r  a o  r e c o l h i m e n t o  d a s  c u s t a s  j u d i c i a i s ,
d e v i d a m e n t e  c o m p r o v a d a  n o  f e i t o,  s o b  p e n a  d e  e x t i n ç ã o  d a  l i d e ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t . 4 8 5 ,  i n c .  I V ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  b e m  c o m o ,  d o  c a n c e l a m e n t o
d e  s u a  d i s t r i b u i ç ã o ,  n o s  m o l d e s  d o  q u e  p r e c e i t u a  o  a r t .  2 9 0  d o  m e s m o  i n s t i t u t o .
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1 2 .       N o  c a s o  d e  c u m p r i m e n t o  d a s  d e t e r m i n a ç õ e s  e ,  e s t a n d o  o  f e i t o  e m  t e r m o s  p a r a  j u l g a m e n t o ,  v o l t e - m e  c o m  p r i o r i d a d e ,  u m a  v e z  q u e  j á  e s t e v e  c o n c l u s o
a n t e r i o r m e n t e .

1 3 .        C u m p r a - s e .

 

 

                                 Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

                                                 ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                                                       JUIZ FEDERAL  

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5005509-90.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: HOME COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA, LIDIA FATIMA RIBEIRO ALBERTO
Advogado do(a) EMBARGANTE: HELIO RODRIGUES DE MELLO - SP100234
Advogado do(a) EMBARGANTE: HELIO RODRIGUES DE MELLO - SP100234
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 

Sentença tipo A

 

 

1 .          T r a t a - s e  d e  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o  o p o s t o s  p o r  Home Comercial Importadora e Exportadora Ltda. e Lídia Fatima Ribeiro Alberto em face da Caixa Econômica
Federal, demanda distribuída por dependência ao processo - PJe nº 5002946-60.2017.403.6104 (Ação de Execução de Título Extrajudicial). 

2 .          Em síntese, os embargantes reconhecem a contratação de empréstimo bancário, mas refutam a exigibilidade da cobrança, uma vez noticiam a satisfação da dívida, por meio
de tratativas extrajudiciais. 

3 .       Ressaltam que o acordo entabulado com a exequente, ora embargada, bem como, o pagamento da dívida, ocorreram em 12/12/2017 e, que, com isso, a dívida era inexigível. 

4 .          Requereram a improcedência e a extinção da ação de execução. 

5 .          A inicial veio acompanhada de documentos.  

6 .          C e r t i f i c o u - s e  a  d i s t r i b u i ç ã o  p o r  d e p e n d ê n c i a  ( I d  9 6 7 6 1 3 5 ) .

7 .          C e r t i f i c o u - s e ,  a i n d a ,  n ã o  h a v e r  i n c i d ê n c i a  d e  c u s t a s  p r o c e s s u a i s  ( I d  9 7 2 2 7 2 0 ) .

8 .          D e t e r m i n o u - s e  a  m a n i f e s t a ç ã o  d o s  l i t i g a n t e s  s o b r e  a  a u s ê n c i a  d e  i n t e r e s s e  d e  a g i r  s u p e r v e n i e n t e ,  e m  f a c e  d o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  f o r m u l a d o  p e l a
e x e q u e n t e ,  n o  f e i t o  p r i n c i p a l  ( I d  1 0 9 7 7 7 9 4 ) .

9 .          O s  e m b a r g a n t e s  p e t i c i o n a r a m ,  r e q u e r e n d o ,  e m  r e s u m o ,  a  c o n d e n a ç ã o  d a  e m b a r g a d a  a o  p a g a m e n t o  d a s  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  b e m  c o m o  d o s  h o n o r á r i o s
a d v o c a t í c i o s ,  u m a  v e z  q u e  d e r a m  c a u s a  à  d e m a n d a ,  a r g u m e n t a n d o  q u e  a  s u p e r v e n i e n t e  d e s i s t ê n c i a  d a  e x e c u ç ã o ,  n ã o  a f a s t a  a  i n c i d ê n c i a  d o  ô n u s  d a
s u c u m b ê n c i a .

1 0 .       C o m  o  d e c u r s o  d o  p r a z o  p a r a  m a n i f e s t a ç ã o  d a  e m b a r g a d a ,  v e i o  a  l i d e  c o n c l u s a  p a r a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a .

         É  o  r e l a t ó r i o .  D e c i d o . 

1 1 .   A s  p a r t e s  s ã o  l e g í t i m a s  e  b e m  r e p r e s e n t a d a s ,  e s t a n d o  p r e s e n t e s  o s  p r e s s u p o s t o s  d e  c o n s t i t u i ç ã o  e  d e s e n v o l v i m e n t o  v á l i d o  e  r e g u l a r  d a  r e l a ç ã o  p r o c e s s u a l .
1 2 .       C o n s t a t o  q u e  a  l i d e  s e  p r o c e s s o u  c o m  o b s e r v â n c i a  d o s  p r i n c í p i o s  c o n s t i t u c i o n a i s  d o  c o n t r a d i t ó r i o  e  d a  a m p l a  d e f e s a ,  i n e x i s t i n d o  v í c i o s  q u e  p o s s a m
a c a r r e t a r  n u l i d a d e  p r o c e s s u a l .
1 3 .       N o  m a i s ,  o  f e i t o  d e v e  t e r  j u l g a m e n t o  a n t e c i p a d o ,  u m a  v e z  q u e  p r e s c i n d e  d e  d i l a ç ã o  p r o b a t ó r i a .
1 4 .       N o  m é r i t o ,  o s  E m b a r g o s  n ã o  m e r e c e m  a c o l h i d a ,  u m a  v e z  q u e ,  c o n f o r m e  o s  p r ó p r i o s  e m b a r g a n t e s  a d m i t e m ,  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l ,  a  s a t i s f a ç ã o  d a  d í v i d a  s e
d e u  e m  m o m e n t o  p o s t e r i o r  à  i n s t a u r a ç ã o  d a  l i d e  e x e c u t i v a .
1 5 .     I s s o  p o r q u e ,  s e g u n d o  i n f o r m a r a m  o s  e m b a r g a n t e s ,  o  a c o r d o  e x t r a j u d i c i a l ,  b e m  c o m o  a  q u i t a ç ã o  d a  d í v i d a ,  o c o r r e r a m  e m  1 2 / 1 2 / 2 0 1 7 .
1 6 .      N o  e n t a n t o ,  o b s e r v a - s e  q u e  a  a ç ã o  e x e c u t i v a  f o i  p r o p o s t a / d i s t r i b u í d a  e m  1 7 / 1 0 / 2 0 1 7 .  P o r t a n t o ,  n o  m o m e n t o  d a  p r o p o s i t u r a  d a  d e m a n d a  p r i n c i p a l ,  a
d í v i d a  e r a  e x i g í v e l .
1 7 .       A d e m a i s ,  a p ó s  a  r e a l i z a ç ã o  d o  a c o r d o  e  q u i t a ç ã o  d a  d í v i d a ,  a  e x e q u e n t e / e m b a r g a d a  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d a  d e m a n d a  p r i n c i p a l ,  a n t e s  m e s m o  d a  c i t a ç ã o
d o s  e x e c u t a d o s .
1 8 .      D e s t a r t e ,  a  e m b a r g a d a  n ã o  p o d e  s e r  p r e j u d i c a d a  p e l a  p o s t e r i o r  c i t a ç ã o  d a  p a r t e  a d v e r s a ,  n a  d e m a n d a  p r i n c i p a l ,  p o r  u m  e v e n t u a l  d e s c u i d o  d o  j u í z o ,  q u a n t o
a o  p e d i d o  d e  d e s i s t ê n c i a  a n t e r i o r m e n t e  f o r m u l a d o .
1 9 .     I n s t a  r e s s a l t a r ,  t a m b é m  q u e ,  q u a n d o  d a  o p o s i ç ã o  d o s  E m b a r g o s ,  o s  e m b a r g a n t e s  t i n h a m  c o n h e c i m e n t o  d o  p e d i d o  a n t e r i o r  d e  d e s i s t ê n c i a  d o  f e i t o
p r i n c i p a l ,  e i s  q u e  a t é  f i z e r a m  m e n ç ã o  a  e l e  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l ,  o  q u e  p r e s s u p õ e  a  d e s n e c e s s i d a d e  d e  o p o s i ç ã o .
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2 0 .     T e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  p r e t e n s ã o  i n i c i a l  d a  e x e q u e n t e ,  o r a  e m b a r g a d a ,  e r a  l e g í t i m a ,  t a n t o  q u e ,  d e p o i s  d o  a c o r d o ,  a  d í v i d a  f o i  s a t i s f e i t a  e ,  c o n s i d e r a n d o - s e
t a m b é m ,  o  f a t o  d e  q u e  n ã o  d e u  c a u s a  à  o p o s i ç ã o  d o s  p r e s e n t e s  E m b a r g o s ,  p o i s ,  q u a n d o  d a  q u i t a ç ã o  d o  d é b i t o ,  n o t i c i o u  a  c o m p o s i ç ã o  r e a l i z a d a  e ,  a n t e s  d a
c i t a ç ã o  d o s  e x e c u t a d o s ,  r e q u e r e u  a  d e s i s t ê n c i a  d o  f e i t o  p r i n c i p a l ,  n ã o  p o d e  s e r  c o n d e n a d a  a o  p a g a m e n t o  d o  ô n u s  s u c u m b e n c i a l  n o  p r e s e n t e  f e i t o .
2 1 .       A n t e  o  e x p o s t o ,  c o m  f u l c r o  n o  a r t .  4 8 7 ,  i n c .  I ,  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  J U L G O  I M P R O C E D E N T E S  o s  E m b a r g o s  à  E x e c u ç ã o .
2 2 .      S e m  c o n d e n a ç ã o  e m  c u s t a s  p r o c e s s u a i s ,  n o s  t e r m o s  d o  a r t i g o  7 º  d a  L e i  n º  9 . 2 8 9 / 1 9 9 6 .
2 3 .       S e m  c o n d e n a ç ã o  a  h o n o r á r i o s  a d v o c a t í c i o s ,  u m a  v e z  q u e  a  e m b a r g a d a  n ã o  s e  m a n i f e s t o u  n o  f e i t o .
2 4 .       C o m  o  t r â n s i t o  e m  j u l g a d o ,  a r q u i v e - s e  c o m  b a i x a  f i n d o .
2 5 .       T r a s l a d e - s e  c ó p i a  d e s t a  s e n t e n ç a  p a r a  o  p r o c e s s o  p r i n c i p a l  ( P J e  n º  5002946-60.2017.403.6104).
2 6 .       PRIC.

   

                        S a n t o s ,  0 4  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

                               A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                 J U I Z  F E D E R A L

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002125-49.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: S. F. CYRILLO - INFORMATICA - ME, SANDRO FRANCIS CYRILLO
 

  

    D E S P A C H O

1. Constato que a parte executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o artigo 4º, I, b,
todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

2. Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de desarquivamento
do feito etc.

3. Id. 11469340 (fl. 142 dos autos físicos). Indefiro o requerido, tendo em vista o acordo de cooperação firmado entre a CEF e o TRF da 3ª Região, no subitem 3.1 da cláusula segunda
prevê que “nas ações promovidas pelo sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe, não deverão ser adicionados advogados às autuações dos feitos, mantendo-se íntegro o cadastro da
Caixa Econômica Federal como Procuradoria”. (Fl. 145 dos autos físicos). Anote-se. 

4. Id. 14091709. A CEF requereu a suspensão da execução, pois o(s) executado(s) não possui(em) bens penhoráveis, com base no artigo 921, III, do CPC.

Com fundamento no dispositivo legal invocado, e na forma dos parágrafos daquele artigo, defiro a suspensão, pelo prazo de um ano, no qual estará suspensa a prescrição. A contagem do
prazo terá início com a intimação da exequente.

Com o transcurso do prazo assinalado, sem manifestação da CEF, independentemente de nova intimação, começa a correr o prazo de prescrição intercorrente. Se consumada a hipótese,
determino desde logo o arquivamento do feito.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

                   ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                            JUIZ FEDERAL

              

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001438-45.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: IVAN FERREIRA AZEVEDO PINTO, IVAN FERREIRA AZEVEDO PINTO - ME
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A    tipo A

1. IVAN FERREIRA AZEVEDO PINTO E IVAN FERREIRA AZEVEDO PINTO - ME propõe embargos à execução que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com defesa por negativa geral em
relação ao processo principal em apenso (nº 5000676-97.2016.403.6104).

2. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (id 8357710).

3. Intimada, a CEF apresentou manifestação (id 9220298), na qual sustenta o cumprimento e a validade de todas as cláusulas contratuais.

4. Decisão de id 12318620 indeferiu a produção de perícia técnica contábil e deu o processo por saneado.

5. Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

6. O trâmite deste feito deu-se com observância do contraditório e da ampla defesa, e não há situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

7. Parte-se, assim, à análise do mérito propriamente dito.

8. Verifica-se não faltar aos contratos em questão (Cédula de Crédito Bancário) qualquer dos requisitos legais previstos nos artigos 580, caput, e 586, caput, ambos do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso,
in verbis, (g. n.):
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“Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo”. (redação determinada pela Lei n. 11.382/2006)

“Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível” (redação determinada pela Lei n. 11.382/2006)”.

9. Com efeito, é incontroversa a inadimplência dos embargantes, pelo que a exigibilidade do título é manifesta.

10. Quanto à liquidez, não verifica-se que os documentos dos autos da execução demonstram de forma clara a evolução da dívida no período posterior ao adimplemento, em consonância com as cláusulas inseridas no
contrato dos autos em apenso. A mesma conclusão estende-se às prestações quitadas (anteriores ao inadimplemento).

11. No tocante ao requisito da certeza, convém salientar que a execução de título extrajudicial a tem expressamente reconhecida nos termos do artigo 585 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época, em
numerus clausus. E o caso dos autos, tal como se verifica da via original do contrato juntada dos autos em apenso, amolda-se ao contido no seu inciso II (g. n):

“Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

(...) (redação determinada pela Lei n. 5.925/1973)

II – a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela
Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.” (redação determinada pela Lei n. 8.953/1994)”.

12. Visando dissipar a celeuma criada a partir da edição da Súmula 233 do C. Superior Tribunal de Justiça, a Lei nº 10.931/2004 atribuiu à Cédula de Crédito Bancário a natureza de título de crédito, nos seguintes termos:

"Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. (...)

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente. Elaborados conforme previsto no §2º. (...)

(...)

§ 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso,
de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua
incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim,
o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao
credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente
concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. (...)

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. (...)"

13. Não há que falar em inconstitucionalidade da Lei nº 10.931/04, ao entendimento de que referido diploma legal teria incluído matéria estranha ao objeto da norma, haja vista que "eventual inexatidão formal de norma
elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento", conforme disciplina o art. 18 da Lei Complementar 95 /1998.

14. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a constitucionalidade da Lei 10.931⁄2004, e de consequência a executividade da Cédula de Crédito Bancário que expressa valor líquido certo e exigível.

15. Verifica-se, ainda, que nos contratos bancários é admissível juridicamente a instituição de aval, assumindo o avalista, a par disso, a condição de devedor solidário. Assinando o avalista tanto a cambial como o contrato,
fica responsável, igualmente, pelo pagamento dos encargos previstos no pacto entabulado.

16. Embora o aval seja tecnicamente garantia cambiária, a assunção de dívida com a qualidade de avalista em contrato não invalida a responsabilidade solidária daquele que assumiu voluntariamente a obrigação.

17. O avalista é responsável da mesma forma que o seu avalizado. Quando a lei equiparou as responsabilidades de um e de outro coobrigado, pretendeu prescrever que o avalista responde pelo pagamento do título perante
todos os credores do avalizado e, uma vez realizado o pagamento, poderá voltar-se contra todos os devedores do avalizado, além do próprio.

18. Apesar de o aval ser próprio dos títulos cambiais, também é admitido nos contratos bancários, respondendo o avalista solidariamente com o devedor principal pela obrigação constante no título. Não há, desta forma,
que se falar em irregular desconsideração da personalidade jurídica da empresa, pois o sócio é demandado na qualidade de avalista.

19. Assim, tendo o avalista assumido a responsabilidade de forma expressa, na condição de devedor solidário da obrigação, inviável é a sua exclusão do polo passivo da ação de execução.

20. Por fim, destaca-se não haver maiores pontos a serem analisados. A defesa por negativa geral, da forma que foi posta pela embargante, não só inviabiliza a defesa por parte da credora (ofensa aos princípios da Ampla
Defesa e do Contraditório), como impossibilita por completo a análise de suas razões pelo Poder Judiciário.

Dispositivo

21. Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos à execução, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

22. Determino o prosseguimento da execução nº 5000676-97.2016.403.6104, devendo a exequente embargada requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento.

23. Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996.

24. Condeno os embargantes em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, cuja execução se dará nos autos principais (Nº 5000676-97.2016.403.6104).

25. Traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e da certidão de trânsito, após, desapensem-se e encaminhem-se estes autos de embargos ao arquivo com baixa-findo.

26. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

Santos/SP, 04 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Juiz Federal

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002188-81.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: DIONISIO KERTISCHKA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: TADEU RODRIGO SANCHIS - SP188624
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    S E N T E N Ç A TIPO A

1. DIONISIO KERTISCHKA - ME propõem embargos à execução que lhe move a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF sob alegação de inexistência de título apto e cobrança abusiva de juros, configurando sua
capitalização na Cédula de Crédito Bancário - objeto dos autos em apenso (nº 0004707-85.2015.403.6104).

2. Após determinação judicial (id 3306800), os embargantes providenciaram a emenda à inicial (id 5258049), juntando documentos indispensáveis.

3. Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo (id 5519715).

4. A CEF apresentou sua impugnação, reiterando a validade e precisão da execução em trâmite (id 7492181). Réplica apresentada (id 9284741).

5. Instadas as partes a especificarem as provas que pretendem produzir (id 10062410), a CEF indicou não tê-las a produzir, requerendo o julgamento antecipado da lide (id 10696555), enquanto o embargante quedou-se
inerte.

6. Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório. Decido.

7. O trâmite deste feito deu-se com observância do contraditório e da ampla defesa, não havendo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

8. Desse modo, limitando-se a execução à cobrança de valor decorrente apenas de Contrato de Cédula de Crédito Bancário, a análise dos argumentos trazidos nos embargos será limitada a este contrato.

9. Verifico, outrossim, a juntada pela instituição financeira de planilha indicando o valor das prestações que já foram quitadas, dos juros, do saldo devedor e das parcelas inadimplidas, bem como de extrato demonstrando a
utilização do crédito. A inicial da ação executiva, assim, cumpre com os requisitos essenciais do arts. 282 e 283 do CPC/73 – aplicável ao caso, além daqueles específicos do processo de execução.

10. Verifica-se não faltar ao contrato em questão (Cédula de Crédito Bancário) qualquer dos requisitos legais previstos nos artigos 580, caput, e 586, caput, do Código de Processo Civil de 1973, aplicável ao caso, in
verbis, (g. n.):

“Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líquida e exigível, consubstanciada em título executivo”. (redação determinada pela Lei n. 11.382/2006)

“Art. 586. A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e exigível” (redação determinada pela Lei n. 11.382/2006)”.

11. Com efeito, é incontroversa a inadimplência dos embargantes, pelo que a exigibilidade do título é manifesta.

12. Quanto à liquidez, não verifica-se que os documentos dos autos da execução demonstram de forma clara a evolução da dívida no período posterior ao adimplemento, em consonância com as cláusulas inseridas no
contrato dos autos em apenso. A mesma conclusão estende-se às prestações quitadas (anteriores ao inadimplemento).

13. No tocante ao requisito da certeza, convém salientar que a execução de título extrajudicial a tem expressamente reconhecida nos termos do artigo 585 do Código de Processo Civil de 1973, vigente à época, em
numerus clausus. E o caso dos autos, tal como se verifica da via original do contrato juntada dos autos em apenso, amolda-se ao contido no seu inciso II (g. n):

“Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais:

(...) (redação determinada pela Lei n. 5.925/1973)

II – a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento de transação referendado pelo Ministério Público, pela
Defensoria Pública ou pelos advogados dos transatores.” (redação determinada pela Lei n. 8.953/1994)”.

14. O título que sustenta a execução é um CONTRATO DE CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.

15. Visando dissipar a celeuma criada a partir da edição da Súmula 233 do C. Superior Tribunal de Justiça, a Lei nº 10.931/2004 atribuiu à Cédula de Crédito Bancário a natureza de título de crédito, nos seguintes termos:

"Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro,
decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade. (...)

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou
nos extratos da conta corrente. Elaborados conforme previsto no §2º. (...)

(...)

§ 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso,
de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua
incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim,
o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição do emitente, competindo ao
credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente
concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito aberto. (...)

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em
dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos mandatários. (...)"

16. Não há que falar em inconstitucionalidade da Lei nº 10.931 /04, ao entendimento de que referido diploma legal teria incluído matéria estranha ao objeto da norma, haja vista que "eventual inexatidão formal de norma
elaborada mediante processo legislativo regular não constitui escusa válida para o seu descumprimento", conforme disciplina o art. 18 da Lei Complementar 95 /1998.

17. O Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a constitucionalidade da Lei 10931⁄2004, e de consequência a executividade da Cédula de Crédito Bancário que expressa valor líquido certo e exigível

18. No caso dos autos, em 18/08/2014 e 28/10/2014, a empresa Embargante e tomadora do empréstimo emitiu em favor da Caixa Econômica Federal (art. 26 da Lei nº 10.931/2004) Cédulas de Crédito Bancário que,
juntamente com os extratos de conta corrente e/ou planilha de cálculo, deve ser reconhecida como título representativo da dívida certa e líquida, nos termos da Lei (art. 28 e 29 da Lei nº 10.931/2004).

19. O valor dos contratos foi de R$ 20.000,00 e R$ 48.527,20 (id 12733671 dos autos da execução em do apenso) e a iliquidez do título exequendo não se discute, pois a execução está documentada com a sistemática da
dívida a abater os valores de parcelas quitadas.

20. Compulsando os autos, verifico que a cédula foi emitida nos termos da lei, preenchendo todos os requisitos necessários à liquidez e certeza do crédito exigido. Assim bem diz a jurisprudência pátria:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI Nº
10.931/2004. PRECEDENTES. 1. A ausência de impugnação dos fundamentos do acórdão recorrido, os quais são suficientes para mantê-lo, enseja o não-conhecimento do recurso, incidindo o enunciado da Súmula nº
283 do STF. 2. Esta Corte Superior já firmou entendimento de que "A Lei n. 10.931/2004 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer
natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial" (AgRg no RESP 1.271.339/MS, Rel. Min. Luis Felipe
Salomão, DJ 29/8/2012). 3. Agravo regimental não provido. EMEN:(AGRESP 201002276285, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 06/09/2013, DTPB)

21. No mesmo sentido, em julgamento sujeito à sistemática do art. 543-C do CPC/73, o Superior Tribunal de Justiça assim se manifestou:
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“EMENTA: DIREITO BANCÁRIO EPROCESUAL CIVL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTAIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CP. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULAD
ACONTRATO DE CRÉDITO ROTAIVO. EXQUIBLIDAE. LEI N. 10.931/204. POSIBLIDAE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PRENCHIMENTO DOS REQUISTOS LEGAIS RELATIVOS AOS
DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISO IE IDO §2º DO ART. 28 DA LEI REGNTE.

1. Para fins do art. 543-C do CPC, a Cédula de Crédito Bancário é tíulo executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão par documentar abertura
de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acera dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de
maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumpri, de modo a conferi liquidez e exequibilidade à Cédula (art.28, §2º, incisos I e II, da Lei n.10.931/204). 3. No caso concreto, recurso especial não
provido. (RECURSO ESPECIAL Nº1.291.57 -PR (201/05780-1) RELATOR : MINSTRO LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 06/09/2013).

22. A autora reputa extorsiva a cobrança de juros, sob alegação de anatocismo – capitalização de juros.

23. Contudo, já restou sedimentado que a instituição financeira, como integrante do Sistema Financeiro Nacional e sujeita às normas do Banco Central do Brasil, não se submete ao contido no Decreto n. 22.626/33. Nesse
sentido é a Súmula n. 596 do C. STF (in verbis):

"Súmula 596. As disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integrem o sistema financeiro
nacional."

24. Sobre o assunto, assim se manifestou o E. STJ: “...as disposições do Decreto n° 22.626/33 não se aplicam às instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, regidas pela Lei n° 4.595/64” (Resp 292548,
Relator: Antônio de Pádua Ribeiro)

25. Incidem, portanto, as regras estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, expedidas pelo Banco Central do Brasil, da qual é exemplo a Resolução n. 1.064/85, do BACEN, a seguir transcrita:

"O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do artigo 9º da lei nº 4.595, de 31/12/64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 04/12/85, tendo em vista o disposto no
artigo 4º, incisos VI, VII, VIII e IX, da referida Lei, e no artigo 29 da Lei nº 4.728, de 14/07/65, RESOLVEU:

Ressalvado o disposto no item III, as operações ativas dos bancos comerciais, de investimento e de desenvolvimento serão realizadas a taxas de juros livremente pactuáveis." (g.n.)

26. Nesse sentido, confiram-se as ementas:

"Ementa. DIREITOS, CIVIL COMERCIAL E ECONÔMICO. 'AÇÃO REVISIONAL'. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO VINCULADO A CONTA CORRENTE. INCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. JUROS. TETO EM LEI DE USURA. LEI 4.595/64. ENUNCIADO N. 596 DA SÚMULA/STF. CONTRATOS LIQUIDADOS. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ.
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INEXIGIBILIDADE DA PROVA DO ERRO. PRECEDENTE. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.

I. A Lei 4.595/64, que rege a política econômico-monetária nacional, ao dispor no seu art. 4º, IX, que cabe ao Conselho Monetário Nacional limitar taxas de juros, revogou, nas operações realizadas por instituições do
sistema financeiro, salvo exceções legais, como nos mútuos rurais, quaisquer outras restrições a limitar o teto máximo daqueles.

(...)."

(Acórdão - RESP 205990/RS; RECURSO ESPECIAL - 1999/0018826-8 - Fonte: DJ DATA: 07/08/2000 - PG: 112 - Relator: Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA (1088) - Data da Decisão: 18/05/2000 -
Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA)

"Direito bancário e processual civil. Recurso especial. Relação de consumo. Juros remuneratórios. TR. Comissão de permanência. Novação. Súmula n. 7/STJ.

- Os bancos ou instituições financeiras, como prestadores de serviços especialmente contemplados no art. 3º, § 2º, estão submetidos às disposições do CDC.

– Nas operações realizadas por instituição integrante do sistema financeiro nacional, não se aplicam as disposições do Decreto nº 22.626/33 quanto à taxa dos juros remuneratórios. Aplica-se a Súmula n. 596/STF aos
contratos de mútuo bancário, à exceção das notas e cédulas de crédito rural, comercial e industrial, regidas por legislação especial.

- É lícita a cláusula contratual que prevê o reajuste das parcelas mensais pela TR, desde que pactuada, bem como de cobrança de comissão de permanência, desde que não cumulada com correção monetária, multa e juros
moratórios.

(...)

- Apenas a capitalização anual de juros é válida, nos termos do art. 4º do Decreto-Lei nº. 22.626/33."

(ACÓRDÃO - Registro no STJ: 200101718628 - Classe: RESP - Descrição: RECURSO ESPECIAL - Número: 387805 - UF: RS - Relator: NANCY ANDRIGH- TERCEIRA TURMA)

"COMERCIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO BANCÁRIO - JUROS LIMITAÇÃO DE 12% AA - SÚMULA 596 DO STF.

I - Não se aplica ao mútuo bancário a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida na Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33, art. 1º).

II - Incidência da Súmula nº 596 do STF.

III - Improvimento da apelação."

(Origem: TRIBUNAL:TR2 – Acórdão DECISÃO:12/12/2000 - PROC: AC NUM: 98.02.04172-6 - ANO: 98 - UF: RJ - TURMA: TERCEIRA TURMA - REGIÃO: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO -
APELAÇÃO CIVEL - 161512 - Fonte: DJU - DATA: 29/03/2001 - Relator: JUIZA TANIA HEINE)

(g.n.)

27. Assim, analisados a Súmula n. 596 do E. STF e o julgado supramencionado, pode-se dizer que a prática da capitalização de juros não é totalmente proibida no nosso ordenamento jurídico, a afastar a incidência da já
superada Súmula 121 da Corte Maior.

28. Esse entendimento foi consagrado ante a constatação de não ser o critério adotado para calcular os juros o que eleva o custo do financiamento, mas as elevadas taxas praticadas no mercado.

29. A proibição dos juros compostos levaria a situações pouco razoáveis: se fosse vedada a sua utilização, ainda que sob taxa de um dígito ao mês, bastaria a instituição financeira estabelecê-la a juros simples ao ano em
percentual elevado, para conseguir resultado igual ou superior.

30. Assim, o problema está na magnitude das taxas e não na sua forma de cálculo.

31. Faz-se mister ressaltar a superveniência da Medida Provisória n. 2.170-36/2001, cujo artigo 5º estabelece a possibilidade de capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas pelas
instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

32. Desta forma, por todo o exposto, não merecem acolhida os presentes embargos.

Dispositivo

33. Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos à execução, nos termos do artigo 487, I, do CPC.

34. Determino o prosseguimento da execução nº 0004707-85.2015.403.6104, devendo a exequente embargada requerer em termos de prosseguimento.

35. Sem condenação em custas processuais, nos termos do art. 7º da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996.

36. Condeno os embargantes em honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da causa, cuja execução se dará nos autos principais (Nº 0004707-85.2015.403.6104).

37. Traslade-se para os autos principais cópia desta sentença e da certidão de trânsito, após, desapensem-se e encaminhem-se estes autos de embargos ao arquivo com baixa-findo.

38. Publique-se. Registre-se e intimem-se.

Santos/SP, 04 de fevereiro de 2019.

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002880-39.2015.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SOLANGE BULGARELLI FERREIRA - ME, SOLANGE BULGARELLI FERREIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: VALMOR OLIVEIRA DO NASCIMENTO - SP347401

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Intimação da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000549-57.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: MARIA CECILIA VALENTE
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DO GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1-Concedo a impetrante os benefícios da justiça gratuita.

2-Diante da natureza da pretensão deduzida e atento à norma constitucional inserta no Art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal vigente, reservo-me para apreciar
o pedido de liminar após a vinda das informações.

3- Notifique-se a autoridade impetrada para, no prazo legal, apresentar as informações solicitadas.

4- Nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei n. 12.016 de 07 de agosto de 2009, dê-se ciência a União Federal (Procuradoria Seccional Federal) da impetração do
“mandamus”.

5- Após, voltem-me conclusos.

Int.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000524-44.2019.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

1- Não vislumbro a prevenção entre autos e os informados na aba de associados.

2- Promova a impetrante o recolhimento das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob de cancelamento da distribuição.

Int.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                        Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000338-89.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COMERCIAL LITORANEA DE FERRO E ACO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ANTONIO RAMIREZ ASSAD - SP296883
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

  

    D E S P A C H O
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1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12778256) e da impetrante (ID-13491944), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000382-11.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: DOW ESPECIALIDADES QUIMICAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CAROLINA LAURIS MASSAD PINCELLI - SP253217, RENATA LEAL CONCEICAO BELMONTE - BA20329, LIA MARA FECCI - SP247465
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12801137) e da impetrante (ID-13314736), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004366-03.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BIANCO LATTE AGROINDUSTRIAL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ OTAVIO NEGOSEKI DOMBROSCKI - PR60142, ALAN RODRIGUES DE ANDRADE - PR73512
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12813255), em seu efeito devolutivo.

2- Às parte adversa, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002369-48.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ESTAMPARIA SALETE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957, RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR - SP224324
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12982283), em seu efeito devolutivo.

2- Às parte adversa, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.
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Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000350-06.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: TRANSMODAL LOGISTICA EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA MADRID BALDASSARE FONSECA - SP227704
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-11026640) e da impetrante (ID-13193553), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000314-61.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: OIL TRADING IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: ARTHUR DA FONSECA E CASTRO NOGUEIRA - SP328844, LAURA CARAVELLO BAGGIO DE CASTRO - SP323285, MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA - SP237120, FLAVIO BASILE - SP344217, EDUARDO
MARTINELLI CARVALHO - SP183660
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-10330799) e da impetrante (ID-13291687), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002231-81.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: NISTA TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON BARBOSA DE SOUZA - SP340553
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12979269), em seu efeito devolutivo.

2- À parte adversa, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000824-40.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BERGAMO BRASIL COMERCIO EXTERIOR E LOGISTICA LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12979293) e da impetrante (ID-13508991), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002366-93.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: ROSSET & CIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANO DE SOUZA GODOY - SP258957, RICARDO ZAMARIOLA JUNIOR - SP224324
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12982256), em seu efeito devolutivo.

2- À parte adversa, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000393-40.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: COMERCIAL CARLOS SILVA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANGELICA PIM AUGUSTO - SP338362, FILIPE MARTIENA TEIXEIRA - SP356925
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE SANTOS - SP
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12982969) e da impetrante (ID-13821720), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000369-12.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: EWS FARMA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA FUDO - SP183190
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-10550260) e da impetrante (ID-13687553), em seu efeito devolutivo.
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2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005258-72.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: H A C MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA - SP154201
IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

1- Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-12979824), em seu efeito devolutivo.

2- À parte adversa, para apresentar contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000386-48.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: IMEXBRAZIL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: BRENO ACHETE MENDES - SP297710, WILTON JOAO CALDEIRA DA SILVA - SP300595, REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI - SP25677, RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI - SP29507, THALES LUIZ ACHETE
ESTEPHANELLI - SP367329, JOSE CESAR AGOSTINHO COSTA - SP356729, GUILHERME ACHETE ESTEPHANELLI - SP288250
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

1- Recebo as apelações da União Federal (Fazenda Nacional) (ID-10459107) e da impetrante (ID-13695624), em seu efeito devolutivo.

2- Às partes adversas, para apresentarem contrarrazões.

3- Em seguida, encaminhem-se os autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

4- Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Int. Cumpra-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

         Alexandre Berzosa Saliba

                   Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001348-71.2017.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MOOVE COMERCIO VAREJISTA DE GAMES E BRINQUEDOS EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: ANA CARLA MARQUES BORGES - SP268856, TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA - SP276360
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ADRIANO MOREIRA LIMA - SP201316

  

    D E S P A C H O

1- Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários apresentada pelo Sr. Perito (ID-13217719), no prazo de 15 (quinze) dias.

2- Decorridos, sem manifestação, venham os autos conclusos.

Int.

Santos, 01 de fevereiro de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba
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                        Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001431-53.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIO AUGUSTO DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE ABILIO LOPES - SP93357, MARCIA VILLAR FRANCO - SP120611
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

2- À teor do v. acórdão proferido nestes autos, dê-se ciência as partes.

3- Após, arquivem-se os autos com baixa findo.

Int.

Santos, 01 de fevereiro de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007811-90.2012.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TEREZINHA DE JESUS PEREIRA LIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.

Assim, passo a analisar a petição de fl. 117 dos autos físicos.

Frustradas as tentativas de constrição para a satisfação (parcial ou total) do débito pelos sistemas BACENJUD e/ou RENAJUD, proceda-se a consulta no sistema
INFOJUD para solicitar cópias das três últimas declarações de imposto de renda do(s) executado(s).

Com a resposta, dê-se vista à CEF, a fim de que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, intimando-a por publicação deste despacho. No
silêncio, aguarde-se eventual manifestação no arquivo – sobrestado.

Na hipótese de juntada de declaração de imposto de renda, decreto o sigilo dos documentos respectivos. Se o caso, pois, anote-se.

Cumpra-se.

 

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

JUIZ FEDERAL
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008873-97.2014.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NICOLAU ZACURA NETO
 

  

    D E S P A C H O

 

Constato que a parte ré/executada não tem representação processual, de forma que não se cogita a aplicação, no caso concreto, do artigo 12, I, b, ou do artigo 14-C, c/c o
artigo 4º, I, b, todos da Resolução PRES nº 142/2017 (intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados).

Sem prejuízo, siga-se com o processo, devendo a CEF suportar as consequências da virtualização dos autos efetuada porventura com erro — isto é, necessidade de
desarquivamento do feito etc.
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Assim, passo a analisar a petição de fl. 122 dos autos físicos.

Frustradas as tentativas de constrição para a satisfação (parcial ou total) do débito pelos sistemas BACENJUD e/ou RENAJUD, proceda-se a consulta no sistema
INFOJUD para solicitar cópias das três últimas declarações de imposto de renda do(s) executado(s).

Com a resposta, dê-se vista à CEF, a fim de que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias, intimando-a por publicação deste despacho. No
silêncio, aguarde-se eventual manifestação no arquivo – sobrestado.

Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000663-98.2016.4.03.6104
AUTOR: ROSANNA RE
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Sentença tipo M

   

 

 

1 .          T r a t a - s e  d e  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o  ( I d  1 1 8 9 2 0 8 0 )  o p o s t o s  à  s e n t e n ç a  c o n t i d a  n o  I d  1 1 5 2 6 1 5 8 ,  q u e  j u l g o u  p a r c i a l m e n t e  p r o c e d e n t e  o  p e d i d o  d e
r e c o n h e c i m e n t o  d e  p e r í o d o s  d e  l a b o r  a l e g a d a m e n t e  e x e r c i d o s  e m  c o n d i ç õ e s  e s p e c i a i s ,  b e m  c o m o ,  a  c o n c e s s ã o  d e  a p o s e n t a d o r i a  e s p e c i a l .

2 .          À  i n i c i a l  f o r a m  j u n t a d o s  d o c u m e n t o s .

3 .        F o i  r e c o n h e c i d a  a  e s p e c i a l i d a d e  d e  p a r t e  d o s  p e r í o d o s  r e c l a m a d o s ,  t e m p o  i n s u f i c i e n t e  p a r a  a  c o n c e s s ã o  d o  b e n e f í c i o  p r e v i d e n c i á r i o  d e  a p o s e n t a d o r i a
e s p e c i a l .

4 .      A  e m b a r g a n t e  o p õ e  o s  a l u d i d o s  E m b a r g o s ,  s o b  a  a l e g a ç ã o  d e  q u e  a  s e n t e n ç a  p r o f e r i d a  c o n t é m  v í c i o  d e  o m i s s ã o ,  q u a n t o  a o  p e d i d o  d e  r e a l i z a ç ã o  d e
p e r í c i a  t é c n i c a  e m  s e u  a m b i e n t e  d e  t r a b a l h o ,  p e d i d o  f o r m u l a d o  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l .

5 .          A l e g a  q u e  h o u v e  c e r c e a m e n t o  d o  d i r e i t o  d e  p r o d u ç ã o  d e  p r o v a s  q u e  c o m p l e m e n t a r i a m  a q u e l a s  p r o d u z i d a s  n a  l i d e ,  o  q u e  c u l m i n a r i a  n a  p r o c e d ê n c i a  d o
p e d i d o .

6 .         R e q u e r  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  n e c e s s i d a d e  d a  p r o d u ç ã o  d a  p r o v a  p e r i c i a l ,  b e m  c o m o  a  p r o c e d ê n c i a  d a  d e m a n d a .

7 .          C o m  o  r e c o n h e c i m e n t o  d o  c a r á t e r  i n f r i n g e n t e  d o s  E m b a r g o s ,  d e t e r m i n o u - s e  a  i n t i m a ç ã o  d a  p a r t e  a d v e r s a  p a r a ,  q u e r e n d o ,  a p r e s e n t a r  m a n i f e s t a ç ã o  ( I d
1 2 5 7 3 1 9 6 ) .

8 .          A p ó s  o  d e c u r s o  d o  p r a z o  p a r a  p r o n u n c i a m e n t o  d o  e m b a r g a d o ,  v e i o  o  f e i t o  c o n c l u s o  p a r a  j u l g a m e n t o .

         É  o  r e l a t ó r i o .  F u n d a m e n t o  e  d e c i d o .

9 .          C o n h e ç o  d o s  e m b a r g o s ,  p o s t o  q u e  t e m p e s t i v o s ,  e  n o  m é r i t o ,  n e g o - l h e s  p r o v i m e n t o .

1 0 .       A n a l i s a n d o  o  f e i t o ,  c o n c l u i - s e  q u e  a  s e n t e n ç a  p r o l a t a d a  m a n t é m - s e  h í g i d a .

1 1 .       C o t e j a n d o  a s  r a z õ e s  d a  e m b a r g a n t e  c o m  a  d e c i s ã o  c o m b a t i d a ,  t e m - s e  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  q u e  o s  E m b a r g o s  t ê m  e s c o p o  e m i n e n t e m e n t e  i n f r i n g e n t e ,  n a
m e d i d a  e m  q u e  a  p r e t e n s ã o  a l m e j a d a ,  n a  v e r d a d e ,  d i z  r e s p e i t o  à  m o d i f i c a ç ã o  d o  j u l g a d o ,  n o t a d a m e n t e  p a r a  v ê - l o  i n t e g r a l m e n t e  a n a l i s a d o  e m  s e u  f a v o r .

1 2 .   N e s s e  s e n t i d o ,  e s c l a r e c e m  N e l s o n  N e r y  J u n i o r  e  R o s a  M a r i a  A n d r a d e  N e r y  ( C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l  C o m e n t a d o  e  L e g i s l a ç ã o  P r o c e s s u a l  e m  V i g o r ,  p .
1 . 0 4 5 ) :

   “ C a r á t e r  i n f r i n g e n t e .  O s  E d c l  p o d e m  t e r ,  e x c e p c i o n a l m e n t e ,  c a r á t e r  i n f r i n g e n t e  q u a n d o  u t i l i z a d o s  p a r a :  a )  a  c o r r e ç ã o  d e  e r r o  m a t e r i a l  m a n i f e s t o ;  b )  s u p r i m e n t o  d e  o m i s s ã o ;  c )  e x t i r p a ç ã o  d e
c o n t r a d i ç ã o .  A  i n f r i n g ê n c i a  d o  j u l g a d o  p o d e  s e r  a p e n a s  a  c o n s e q ü ê n c i a  d o  p r o v i m e n t o  d o s  E d c l ” .

 1 3 .    T o d a v i a ,  n ã o  é  o  q u e  s e  o b s e r v a  n a  h i p ó t e s e  e m  a p r e ç o .

1 4 .       I n s t a  s a l i e n t a r  q u e ,  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  c a b e m  E m b a r g o s  d e  D e c l a r a ç ã o :

    “Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

     I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

     II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

    III - corrigir erro material.

   Parágrafo único.  Considera-se omissa a decisão que:

   I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento;

   II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, § 1o.”

 

1 5 .     S e g u n d o  o  a r t i g o  s u p r a m e n c i o n a d o ,  a  o m i s s ã o  r e s t a  c o n f i g u r a d a  t a m b é m  q u a n d o  a  d e c i s ã o  j u d i c i a l  i n c o r r e r  e m  q u a i s q u e r  d a s  c o n d u t a s  e l e n c a d a s  n o  a r t .
4 8 9 ,  §  1 º  d o  m e s m o  d i p l o m a  l e g a l :

  ‘Art. 489.  São elementos essenciais da sentença:

  (...)

  § 1o Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

  I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida;

  II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;
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 III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

 IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

 V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

 VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.”

 

1 6 .       N ã o  h á ,  p o r t a n t o ,  n e n h u m a  o m i s s ã o ,  c o n t r a d i ç ã o ,  o b s c u r i d a d e  o u  e r r o  m a t e r i a l  n a  r .  s e n t e n ç a  p r o l a t a d a .

1 7 .   D o  e s t u d o  d a  d e c i s ã o  p e l o  s e u  i n t e i r o  t e o r ,  c o m  e s c o r a  a i n d a  n a  f u n d a m e n t a ç ã o ,  v e r i f i c a - s e  q u e  o s  f u n d a m e n t o s  j u r í d i c o s  a d o t a d o s  c o m o  r a z ã o  d e  d e c i d i r
n ã o  s ã o  d e  f o r m a  a l g u m a  o b s c u r o s ,  i n e x i s t i n d o ,  t a m b é m ,  o m i s s ã o ,  c o n t r a d i ç ã o  o u  m e s m o  e r r o  m a t e r i a l  n o  j u l g a d o  p r o f e r i d o .

1 8 .    C o n t u d o ,  a d u z  a  e m b a r g a n t e  a  o c o r r ê n c i a  d e  o m i s s ã o ,  p a s s í v e l  d e  r e c o n h e c i m e n t o  p o r  m e i o  d o  r e c u r s o  m a n e j a d o ,  e i s  q u e  n ã o  h o u v e  p r o n u n c i a m e n t o
j u d i c i a l  e m  f a c e  d o  p e d i d o  d e  r e a l i z a ç ã o  d e  p e r í c i a  t é c n i c a  n o  a m b i e n t e  e m  q u e  s e  r e a l i z a r a m  a s  a t i v i d a d e s  l a b o r a t i v a s .  P o r  f i m ,  t a m b é m  a d u z  q u e  a  s e n t e n ç a
n ã o  f o i  d e v i d a m e n t e  f u n d a m e n t a d a .

1 9 .       N o  e n t a n t o ,  a o  c o n t r á r i o  d o  q u e  a l e g a  a  e m b a r g a n t e ,  a  s e n t e n ç a  f o i  e x a u s t i v a  e  d i d a t i c a m e n t e  f u n d a m e n t a d a ,  t e n d o  p o r  b a s e  t o d a  a  p r o v a  p r o d u z i d a  n o
f e i t o .

2 0 .       A  s u j e i ç ã o  a  a g e n t e s  n o c i v o s  e m  l i m i t e s  i n f e r i o r e s  a o  p e r m i s s i v o  l e g a l ,  a s s i m  c o m o  a  d e m o n s t r a ç ã o  d a  i n t e r m i t ê n c i a  n a  s u j e i ç ã o  a  o u t r o s  a g e n t e s  n ã o
p o d e r i a  r e d u n d a r  e m  r e c o n h e c i m e n t o  d a  e s p e c i a l i d a d e  d o  l a b o r ,  p o i s  a c a r r e t a r i a  a  p r o l a ç ã o  d e  s e n t e n ç a  e m  d e s c o n f o r m i d a d e  c o m  a s  n o r m a s  d e  r e g ê n c i a  d a
m a t é r i a .

2 1 .         A  a l e g a ç ã o  d e  o m i s s ã o  p e l a  f a l t a  d e  p r o n u n c i a m e n t o  d i a n t e  d o  r e q u e r i m e n t o  d e  p r o d u ç ã o  d e  p r o v a  p e r i c i a l ,  f o r m u l a d o  n a  e x o r d i a l ,  t a m b é m  n ã o  m e r e c e
g u a r i d a .

2 2 .         N ã o  s e  r e f u t a  q u e  a  e m b a r g a n t e  t e n h a  r e q u e r i d o  a  p r o d u ç ã o  d a  p r o v a  r e c l a m a d a ,  n a  p e t i ç ã o  i n i c i a l .

2 3 .      T o d a v i a ,  e m b o r a  a  p a r t e  t e n h a  a  p r e r r o g a t i v a  d e  f o r m u l a r ,  “a b  i n i t i o ”,  p e d i d o s  d e  p r o d u ç ã o  d e  p r o v a s ,  o  m o m e n t o  o p o r t u n o  p a r a  r e i t e r á - l a s ,
c o m p l e m e n t á - l a s  o u  d i s p e n s á - l a s ,  d á - s e  n o  c u r s o  d o  p r o c e s s o ,  a p ó s  s a n e a d o  o  f e i t o  e  a p o n t a d a s  a s  c o n t r o v é r s i a s  r e m a n e s c e n t e s .

2 4 .       D e p o i s  d e  t o d o s  e s s e s  t r â m i t e s ,  a s  p a r t e s  t ê m  a  g a r a n t i a  d e  s e  m a n i f e s t a r e m ,  e s p e c i f i c a n d o  a s  p r o v a s  e m  r e l a ç ã o  à s  q u a i s  p e r d u r a  a  n e c e s s i d a d e  d e
p r o d u ç ã o .

2 5 .      P o r  o c a s i ã o  d a  f a s e  a p r o p r i a d a  p a r a  o  r e q u e r i m e n t o  r e c l a m a d o ,  a  f a s e  d e  e s p e c i f i c a ç ã o  d e  p r o v a s ,  f a s e  d e v i d a m e n t e  g a r a n t i d a  a o s  l i t i g a n t e s  ( I d  4 6 0 7 1 0 ) ,
a  e m b a r g a n t e  n ã o  r e q u e r e u  a  p r o d u ç ã o  d e  n e n h u m a  p r o v a ,  e i s  q u e  s u a  m a n i f e s t a ç ã o  c i n g i u - s e  a o  o f e r e c i m e n t o  d e  r é p l i c a  ( I d  5 1 4 9 2 3 )  e  à  p o s t e r i o r
a p r e s e n t a ç ã o  d e  l a u d o  t é c n i c o  d a s  c o n d i ç õ e s  a m b i e n t a i s  d e  t r a b a l h o  –  L T C A T ,  q u e  e m b a s o u  a  r e a l i z a ç ã o  d o  P e r f i l  P r o f i s s i o g r á f i c o  P r e v i d e n c i á r i o  ( I d  7 0 4 0 9 1
e  a n e x o ) .

2 6 .         D e s t a r t e ,  a s  a l e g a ç õ e s  d e  o m i s s ã o  e  d e  c e r c e a m e n t o  d o  d i r e i t o  d e  p r o d u ç ã o  d e  p r o v a s  n ã o  m e r e c e m  a c o l h i d a .

2 7 .         C o l a c i o n o  j u l g a d o s  p r o f e r i d o s  n o  m e s m o  s e n t i d o :

       .            .EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA COMBINADA COM INDENIZATÓRIA. 1. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ART. 1.022 DO CPC/2015. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. 2. PRODUÇÃO DE PROVAS. PRECLUSÃO. SÚMULA N. 83/STJ, POR AMBAS AS ALÍNEAS DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. 3. PEDIDO DE NOVA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS RECURSAIS. IMPOSSIBILIDADE. VERBA QUE JÁ FOI CONTEMPLADA NA DECISÃO MONOCRÁTICA. 4. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Não ficou caracterizada a violação dos arts. 489, § 1º, e 1.022 do CPC/2015, uma vez
que o Tribunal de origem se manifestou de forma fundamentada sobre todas as questões necessárias para o deslinde da controvérsia. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não caracteriza falta de prestação
jurisdicional. 2. É sabido que "esta Corte já firmou entendimento que preclui o direito à prova se a parte, intimada para especificar as que pretendia produzir, não se manifesta oportunamente, e a preclusão ocorre mesmo que haja pedido de
produção de provas na inicial ou na contestação, mas a parte silencia na fase de especificação." (AgRg no AREsp 645.985/SP, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, julgado em 16/06/2016, DJe 22/06/2016)." Incidência da Súmula n.
83/STJ, por ambas as alíneas do permissivo constitucional. 3. Fixados os honorários recursais no primeiro ato decisório, não cabe novo arbitramento nas demais decisões que derivarem de recursos subsequentes, apenas consectários do principal,
tais como agravo interno e embargos de declaração. 4. Agravo interno desprovido. ..EMEN:Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram com o
Sr. Ministro Relator.(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1127166 2017.01.57063-0, MARCO AURÉLIO BELLIZZE - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:23/02/2018 ..DTPB:.)

 

        ..EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. INEXISTÊNCIA. PRODUÇÃO DE
PROVAS. ESPECIFICAÇÃO DAS PROVAS A SEREM PRODUZIDAS. INTIMAÇÃO. INÉRCIA DA PARTE. PRECLUSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE, À LUZ DAS PROVAS DOS
AUTOS, CONCLUIU PELO DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I. (...) IV. Não há
cerceamento de defesa, quando, intimada a parte para especificar provas, esta se mantém silente, ocorrendo a preclusão. Com efeito, o requerimento de provas divide-se em duas fases: (i) protesto genérico para futura especificação probatória (art.
282, VI, do CPC/73); (ii) após eventual contestação, quando intimada a parte para a especificação das provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (art. 324 do CPC/73). Assim sendo, não obstante o requerimento tenha-se dado por
ocasião da petição inicial ou da contestação, entende-se precluso o direito à prova, na hipótese de a parte omitir-se, quando intimada para a sua especificação. Precedentes: STJ, AgRg no REsp 1.376.551/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/06/2013; STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.176.094/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 15/06/2012; STJ, AgRg no Ag 1.014.951/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,
QUINTA TURMA, DJe de 04/08/2008; STJ, EDcl no REsp 614.847/RS, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, DJe de 02/06/2008.  Dessa forma, a harmonia entre o acórdão impugnado e a jurisprudência do STJ atrai a aplicação da Súmula
83 do STJ. V. O Tribunal de origem, com base na apreciação do conjunto probatório dos autos, reconheceu que "o exame da prova coletada autoriza a confirmação da sentença relativamente ao descumprimento contratual, por não ter a contratada
atendido às exigências da Resolução Normativa ANEEL nº 367/09, demonstrando o processo administrativo e o diagnóstico emitido pela empresa Levin as falhas apontadas", e que, "comprovada, pela autora, a inexecução contratual por parte de
contratada, deixou a demandada de produzir a prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, ônus que lhe incumbia, incidindo, isto sim, o art. 333, II, do CPC, levando à incidência da cláusula décima oitava do contrato, fl. 61".
Assim, a alteração de tal conclusão exigiria o exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada, em sede de Recurso Especial, a teor do óbice previsto na Súmula 7/STJ. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1.388.740/SP, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 14/09/2011; STJ, AgRg no REsp 901.409/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/04/2011. VI. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:Vistos, relatados
e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros
Francisco Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes e Mauro Campbell Marques votaram com a Sra. Ministra Relatora.(AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 840817 2016.00.05240-3, ASSUSETE MAGALHÃES -
SEGUNDA TURMA, DJE DATA:27/09/2016 ..DTPB:.)

 

           EMEN: AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERDITO PROIBITÓRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 83/STJ. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC/73. NÃO
OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A Corte de origem dirimiu a matéria submetida à sua apreciação, manifestando-se expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide. Dessa forma, não havendo omissão,
contradição ou obscuridade no aresto recorrido, não se verifica a ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. 2. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça que não há que se falar em cerceamento de defesa se a parte, intimada
para fase de especificação de provas, quedou-se inerte. 3. O Tribunal de origem, mediante o exame dos elementos informativos da demanda, entendeu que os documentos trazidos na apelação pela parte não eram novos, de modo que poderiam ter
sido trazidos em momento oportuno. 4. Infirmar as conclusões do julgado demandaria o revolvimento do suporte fático-probatório dos autos, o que encontra vedação na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Agravo interno não provido.
..EMEN:Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão,
Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira (Presidente) e Marco Buzzi votaram com o Sr. Ministro Relator. (AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1163892 2017.02.10870-0, LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO) - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/05/2018 ..DTPB:.)

 

2 8 .       T e n d o  e m  v i s t a  q u e  a  s e n t e n ç a  p r o f e r i d a  n ã o  i n c o r r e u  e m  n e n h u m a  d a s  o m i s s õ e s  e l e n c a d a s  n a  n o r m a  a d j e t i v a ,  c o n t r a r i a m e n t e  à s  a l e g a ç õ e s  d a  e m b a r g a d a ,
n ã o  h á  v í c i o  a  s e r  c o r r i g i d o  p o r  m e i o  d o  r e c u r s o  d e  q u e  l a n ç o u  m ã o  a  p a r t e .

2 9 .     D i a n t e  d e  t o d o s  e s s e s  a r g u m e n t o s ,  c o n c l u i - s e  q u e  a  i r r e s i g n a ç ã o  d e m o n s t r a d a ,  e v e n t u a l m e n t e ,  d e v e  s e r  p r o m o v i d a  p e l a  f e r r a m e n t a  p r o c e s s u a l / r e c u r s a l
a d e q u a d a .
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3 0 .       A n t e  o  e x p o s t o ,  a u s e n t e s  q u a i s q u e r  d a s  h i p ó t e s e s  d o  a r t i g o  1 . 0 2 2  d o  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l ,  R E J E I T O e s t e s  e m b a r g o s .

3 1 .         P . R . I . C .

 

                          S a n t o s ,  3 0  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 9 .

 

                                A L E X A N D R E  B E R Z O S A  S A L I B A

                                                  J U I Z  F E D E R A L

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005553-12.2018.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAMILA NASCIMENTO AMORIM DE ASSIS
Advogados do(a) AUTOR: LEANDRA CHEVITARESE PARADA OLIVEIRA - SP184403, MARIA DE FATIMA GARCIA FERNANDES - SP110455
RÉU: VALDENIR LOPES NIXDORF, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1-   Passo analisar a competência deste juízo para o feito.

2-   A competência para julgamento das questões no Juizado Especial Federal, a teor do disposto no artigo 3º da Lei n. 10.259/01, é absoluta e tem por
parâmetro o valor da causa, isto é, o máximo de sessenta salários mínimos, na data do ajuizamento da ação.

3-   Tendo em vista tratar-se de parâmetro legal e competência absoluta, o valor dado à causa deve corresponder ao valor econômico subjacente ao bem
da vida pleiteado.

4-   No caso sob exame, o valor da causa está fixado abaixo de 60 salários mínimos, o firma a competência do Juizado Especial Federal.

5-   Observo que o Provimento n. 253/2005implantou, a partir de 14/01/2005, o Juizado Especial Federal Cível-JEF nesta Subseção Judiciária, cuja
competência é absoluta para processar e julgar demandas no valor de até 60 (sessenta) salários mínimos, em conformidade com o artigo 3º da Lei n.
10.259/2001.

6-   Ocorre que o valor do pedido para a data da distribuição da ação ajusta-se à competência do JEF, o que impõe o reconhecimento da incompetência
absoluta desta Vara Federal.

7-   Assim, por tratar-se de ação ajuizada por pessoa física em face de empresa pública federal e à vista do valor atribuído à causa, de ofício DECLINO
DA COMPÊTENCIA para processar e julgar este feito, nos termos do disposto no artigo 64, § 1º do CPC/2015 e determino a remessa destes autos
ao JEF/Santos, com baixa na distribuição.

Int. Cumpra-se.

Santos, 30 de janeiro de 2019.

 

         Alexandre Berzosa Saliba

 

                   Juiz Federal

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007619-26.2013.4.03.6104 / 1ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: PANIFICADORA KALU LTDA - ME, BENJAMIN DAS NEVES ABREU NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: ADHERBAL DE GODOY FILHO - SP141538

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Intimação da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira
Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.              

 

2ª VARA DE SANTOS

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008130-92.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: NOE DE SOUZA FONTES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008189-80.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: CARLOS DOS SANTOS FERRAO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0008197-57.2011.4.03.6104

AUTOR: AFONSO ESTEVAM DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0010132-35.2011.4.03.6104

AUTOR: JOSE AUGUSTO RENTROIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0010222-43.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: SILVIO DOS SANTOS DINIZ

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0010232-87.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: LUIZ GONZALEZ DELGADO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0010286-53.2011.4.03.6104

AUTOR: ERIVAM BATISTA DE ARAUJO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.
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Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0011670-51.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: HELIO HENRIQUE DOS SANTOS, LUCILIA MACHADO SANTOS E SANTOS

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0011883-57.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: ARCI LUCAS DA SILVA

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0011938-08.2011.4.03.6104

EXEQUENTE: RUBENS CARDOSO DOS SANTOS

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007253-89.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: ABILIO ALVES DOS SANTOS, MARCELO PERRONE SZNIFER, MARCIO VEIGA FERNANDES, MARCO ANTONIO OLIVEIRA COSTA, MARCOS MARCELO VAILATI SILVA, MARCILIO BRISOLLA DE BARROS, PAULO VIBRIO
JUNIOR, ROGERIO TELMO AMALIO, SONIA REGINA FABRE DE MORAES, WILMER VIANA
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) AUTOR: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Associem-se estes autos aos da Impugnação ao Valor da Causa nº 0010088-50.2010.403.6104.

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Corrigidas possíveis falhas indicadas, prossiga-se, retornando o feito à conclusão para sentença.  

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA (231) Nº 0010088-50.2010.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) IMPUGNANTE: FERNANDO GOMES BEZERRA - SP198751
IMPUGNADO: ABILIO ALVES DOS SANTOS, MARCELO PERRONE SZNIFER, MARCIO VEIGA FERNANDES, MARCO ANTONIO OLIVEIRA COSTA, MARCOS MARCELO VAILATI SILVA, MARCILIO BRISOLLA DE BARROS, PAULO VIBRIO
JUNIOR, ROGERIO TELMO AMALIO, SONIA REGINA FABRE DE MORAES, WILMER VIANA
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
Advogados do(a) IMPUGNADO: DENISE DE CASSIA ZILIO - SP90949, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa distribuída por dependência ao Processo nº 0007253-89.2010.403.6104, já decidida, com trânsito em julgado.

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais
equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias.

Corrigidas possíveis falhas indicadas, arquivem-se estes autos.

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009515-41.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: EDGINA HENRIQUETA SOARES DE CARVALHO SILVA - SP214289
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias.

 

Nada sendo requerido, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

 

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007039-93.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: RAIMUNDO NONATO GOMES
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DE FATIMA CHAVES GAY - SP127335
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

No mesmo ensejo, diga o autor sobre os embargos de declaração opostos pela União.

Decorrido o prazo, se em termos,  tornem os autos à conclusão para sentença.                

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0009503-56.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCIA DOS SANTOS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

 

Sanadas possíveis falhas indicadas e com o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

Santos,  01/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001497-26.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VALDOMIRA MEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO SILVA DE SOUSA - SP197719
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PRISCILA DA SILVA, PRISCILA DA SILVA PAIVA
Advogado do(a) RÉU: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
Advogado do(a) RÉU: MARCOS ANDRE SANTOS SOUZA - RJ143288

  

    D E S P A C H O

 

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

Sanadas possíveis falhas no prazo assinalado, fica intimada a autora para que, diante da notícia de que a ré PRISCILA DA SILVA reside em Campo Grande/RJ, efetue novas diligências, em 15 (quinze)
dias.

Intimem-se.

Santos,  01/02/2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003398-29.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO PEDROS BARROS - SP154719
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

        D E S P A C H O

 

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Nada sendo requerido, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

Santos,  01/02/2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008620-41.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: VILMAR SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: VICENTE CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR - SP223229
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

 

Decorrido o prazo para saneamento de possíveis falhas, prossiga-se, ficando a CEF intimada para apresentar contrarrazões à apelação interposta pela parte autora.

 

Após, adotem-se as providências atinentes à remessa dos autos à instância superior.

 

Intimem-se.

 

Santos,  01/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007478-70.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLEANTO DE JESUS ANDRADA
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO LIRIO MOTA DE SALES - SP278663
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias,
sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

Ultrapassada a fase de conferência, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se estes autos.

Santos,  04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000518-64.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CIPRIANO GONCALVES DOS SANTOS FILHO
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

 

Ultrapassada a fase de conferência, fica a Defensoria Pública da União intimada acerca da sentença.

 

Nada sendo requerido, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

Santos,  04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001504-81.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ALL AMERICAN - IMPORTACAO E EXPORTACAO DE BOLSAS, ACESSORIOS, MAQUINAS EXPENDEDORAS, DOCES E ASSEMELHADOS LTDA. - EPP
Advogados do(a) AUTOR: FABIO MAGALHAES LESSA - SP259112, JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO - SP93514
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

 

Ultrapassada a fase de conferência, intime-se o perito, sr. PAULO HENRIQUE SIMÃO MOURA, para que apresente o laudo pericial no prazo de 60 (sessenta) dias.
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Ciente a parte autora de que ficará responsável pelo pagamento dos testes laboratoriais necessários à realização da perícia, a serem reembolsados através de depósito judicial, mediante comprovação da
despesa através de nota fiscal da prestação do serviço e recibo, a serem apresentados pelo perito.

 

Santos,  04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005884-50.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ABEL DE ALMEIDA FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MAYARA DA SILVA DIAS - SP381086, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que cumpra o disposto na Resolução PRES nº 142, de 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, em 05 (cinco) dias, devendo corrigir eventual equívoco ou ilegibilidade
prontamente.

 

Decorrido o prazo, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

 

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004119-05.2016.4.03.6311 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARILIA GALLOTTI BONAVIDES DE SOUSA, MIGUEL ANGELO DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO - SP155702
Advogado do(a) AUTOR: GREYSI ALEJANDRO DO NASCIMENTO - SP155702
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Sanadas possíveis falhas indicadas, prossiga-se, retornando o feito à conclusão para sentença.

Santos,  04/02/2019.

 

 

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004585-77.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: EURIBERTO JOSE BERTI

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004679-25.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: ELIAS CICERO FERNANDES
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004689-30.2012.4.03.6311

EXEQUENTE: ROBERTO DE LIMA GALVAO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0005077-69.2012.4.03.6104

AUTOR: ANILTA RODRIGUES BELLAS

RÉU: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A - MASSA FALIDA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Advogado do(a) RÉU: THIAGO MAHFUZ VEZZI - SP228213

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) nº 0006031-18.2012.4.03.6104

ESPOLIO: TOME EQUIPAMENTOS E TRANSPORTES LTDA

ESPOLIO: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Advogados do(a) ESPOLIO: FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS - SP186248, RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO - SP183631
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006225-72.2012.4.03.6183

EXEQUENTE: WILLY OLIVEIRA DE AZEVEDO, RUCKER SOCIEDADE DE ADVOGADOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006961-36.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIA OLIVIA COLEONE

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0008140-05.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL

EXECUTADO: CIA DE TRANSPORTES INTEGRADOS LLOYDBRATI

Advogados do(a) EXECUTADO: DARIO PEREIRA QUEIROZ - SP197661, CELSO JACOMO BARBIERI - SP18152, CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI - SP17670

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.
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Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0008145-27.2012.4.03.6104

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: ISAURA HENRIQUES DA SILVA

Advogado do(a) EMBARGADO: WALDYR PEREIRA NOBREGA JUNIOR - SP202998

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008474-39.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO CYRINEU MARTINS

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0009185-44.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIZILDA DE OLIVEIRA, CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0010086-12.2012.4.03.6104

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: CESARIO DO NASCIMENTO

Advogado do(a) EMBARGADO: PATRICIA MELO DOS SANTOS - SP255375

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0011041-43.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: ELIZETE MARIA DOS SANTOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0011823-50.2012.4.03.6104

EXEQUENTE: HELIO MAZANTE MAMEDE

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0011850-33.2012.4.03.6104

AUTOR: IRINEU BUZZUTTI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000394-52.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JOSE PEREIRA DE SENA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000420-50.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: TAMARA PEREIRA GOMES, WANDERLEIA CRISTINA GOMES, JOSE CARLOS GOMES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000524-42.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: FRANCISCO MACHADO JUNIOR

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000600-27.2013.4.03.6311

EXEQUENTE: TERESINHA CORTEZ GONCALVES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000828-41.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIA EDUARDA DE PAULA FERREIRA, CAMILA FERREIRA DA SILVA COSTA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0000831-93.2013.4.03.6104

AUTOR: JOSE ROBERTO SOARES DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.
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Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001018-32.2013.4.03.6321

EXEQUENTE: IRACEMA DA ROCHA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001467-87.2013.4.03.6321

EXEQUENTE: FABIANA RANEA APPA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, HENRIQUE AURELIANO SANTOS ROSADIO

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS EDUARDO PIVA - SP122085

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002887-60.2013.4.03.6311

EXEQUENTE: EDISON ISABELLA CHARQUERO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003713-28.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: NILSON SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004103-95.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JOVITA DE OLIVEIRA LUCENA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0005135-38.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: MAXBRITA COMERCIAL LTDA

Advogados do(a) EXECUTADO: LUCAS BRAZ RODRIGUES DOS SANTOS - SP280029, PAULO ROBERTO PINTO MORAN JUNIOR - SP283432

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0005154-44.2013.4.03.6104

AUTOR: SCHENKER DO BRASIL TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005512-09.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: MARCIA PEREZ LANCHA, LUCIANA PEREZ LANCHA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0012767-28.2007.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: MARIA CONSUELO ARAUJO LEMES

Advogados do(a) RÉU: ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - SP246422, MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0005604-84.2013.4.03.6104

AUTOR: VALTER BARBOSA DO NASCIMENTO - ME

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005863-79.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: ODETTE FERREIRA RIBEIRO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006320-14.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: LEILA PAIVA VASQUES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006325-36.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: PALOMA DE SOUSA FERREIRA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.
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Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006445-79.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JOSE FERNANDO NERI LEITE

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0006733-27.2013.4.03.6104

AUTOR: SONIA MARIA PORTELA MAXIMO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007030-34.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JOSE SOARES GUIMARAES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007467-75.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: HELENA NUNES ALVES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0011626-95.2012.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: SHEILA LAKRYC

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE FORNE - SP148380

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0007518-86.2013.4.03.6104

AUTOR: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO

RÉU: RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE SHAMMASS NETO - SP93379

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0007516-19.2013.4.03.6104

AUTOR: COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO
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RÉU: RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS

Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE SHAMMASS NETO - SP93379

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007730-10.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: ELIZETE MARQUES NUNES, VITALINA DE LIMA SAMPAIO, VIVIANE SAMPAIO NUNES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0010012-21.2013.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: RACINE FRIZZERA NETO

Advogado do(a) RÉU: JULIANO DE MORAES QUITO - SP240621

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004319-22.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: JOSE FRANCISCO SEVERO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0008047-08.2013.4.03.6104

AUTOR: OLIVIA TEODORA SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004299-31.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: BERNARDO ROITMAN

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008160-59.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: DIRCELINA SILVA DE SOUZA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.
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Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0004189-90.2014.4.03.6311

AUTOR: SALVIO BARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008182-20.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: AMILCAR DA SILVA SOARES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001768-40.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA DE LOURDES DIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: AYRTON MENDES VIANNA - SP110408
RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: DENIS ATANAZIO - SP229058, MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA - PE23748
Advogado do(a) RÉU: MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960

  

    D E S P A C H O

Consigno, mais uma vez que a Caixa Seguradora foi excluída destes autos por decisão proferida em sede de agravo de instrumento, transitada em julgado.

A parte AUTORA, beneficiária da assistência judiciária gratuita, a CEF e a Companhia Excelsior de Seguros interpuseram recurso de apelação.

 

Nos termos do artigo 1.010, §1º, do Código de Processo Civil/2015, intimem-se as partes para apresentação de contrarrazões. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Sem prejuízo, nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou
ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, devendo, sem embargo, corrigi-las prontamente.

 

Ultrapassada a fase de conferência, adotem-se as providências atinentes à reclassificação e remessa à instância superior.

 

 Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007889-84.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: INTERNACIONAL MARITIMA LTDA, MARFORT SERVICOS MARITIMOS LTDA, DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA
Advogados do(a) RÉU: MARCUS DE OLIVEIRA BELLUCI - SP291122, RODRIGO LUIZ ZANETHI - SP155859
Advogado do(a) RÉU: LEONARDO RAMOS FRAGA - SP215737-E
Advogados do(a) RÉU: THIAGO MARTINS DEJEAN - SP267971, MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA - SP295551-A, ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA - SP335855-A

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

 

Após, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

 

Santos, 04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005029-08.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FABIOLA DIEGO SANSIGOLO
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR PIZARRO FONTES - SP98017
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Ultrapassada a fase de conferência, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Santos, 04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010905-80.2011.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SILVIO TAVARES DOS SANTOS, MARIA DAS DORES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, TIL-ENGENHARIA E COMERCIO LTDA - ME, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado do(a) RÉU: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147
Advogado do(a) RÉU: LUIZ GUSTAVO PRIOLLI DA CUNHA - SP232818
Advogado do(a) RÉU: BRUNO FONSECA DE OLIVEIRA - SP396665

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

 

No mesmo ensejo, intime-se a parte contrária para que apresente contrarrazões às apelações interpostas pela Caixa Seguradora (ID 12155066), CEF (ID 12676289) e TIL (ID 12747317).

 

Decorrido o prazo, se em termos,  adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

 

 SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007258-09.2009.4.03.6311 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: PAES E DOCES NOVA TROPICAL LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS CANDIDO DA SILVA - SP228570
RÉU: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) RÉU: CARLOS LENCIONI - SP15806, PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187

  

    D E S P A C H O
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Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem embargo de corrigi-las prontamente.

Ultrapassada a fase de conferência, ficam intimadas a União acerca da sentença prolatada, e a parte autora para que apresente contrarrazões à apelação interposta pela CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS.

Santos, 04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000486-64.2012.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: FLAVIO CAVALCANTE SOARES
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE - SP272017
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JOAO BATISTA DA SILVA, KATIA DE JESUS
Advogado do(a) RÉU: MARCIO RODRIGUES VASQUES - SP156147

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

Decorrido o prazo para conferência e certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Santos,  04/02/2019

 

 

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0004000-54.2014.4.03.6104

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: FRANCISCO STELZER

Advogados do(a) EMBARGADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0009792-23.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIO TEIXEIRA DIAS FILHO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004858-85.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: LUIZ ANTONIO DANIELE
Advogado do(a) AUTOR: JEFERSON DOS REIS GUEDES - SP346702
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, JOSE ANTONIO PINTO ARANTES, IVAN JOSE FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO - SP230234
Advogado do(a) RÉU: ALISSON RENAN ALVES DE OLIVEIRA - SP337513

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades,
em 05 (cinco) dias, sem prejuízo de corrigi-las prontamente.

Sanadas possíveis falhas indicadas, prossiga-se, retornando o feito à conclusão para sentença.

Santos,  04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006521-69.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARTA HELENA GALVANESE
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA APARECIDA GALVANESE DE SOUSA - SP215539
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Decorrido o prazo para conferência, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

Santos, 04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003238-04.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: SABOR EM DOBRO DE SANTOS LTDA - EPP
Advogado do(a) RÉU: DANIEL SILVA CORTES - SP278724

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Decorrido o prazo para conferência, fica o INSS intimado para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela ré.

Após, adotem-se as providências atinentes à remessa do feito à instância superior.

Santos,  04/02/2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003674-26.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MRM PONTA DO SOL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS - EIRELI
Advogados do(a) AUTOR: ARNALDO TEBECHERANE HADDAD - SP207911, ARNALDO TEBECHERANE HADDAD FILHO - SP283325, RAFAEL RODRIGUES REBOLA - SP374828
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

 

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006254-29.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: MAYARA DA SILVA DIAS - SP381086, ENZO SCIANNELLI - SP98327
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Nos termos da Resolução PRES nº 142, DE 20/07/2017, artigo 4º, inciso I, alínea b, intimem-se as partes para que confiram os documentos digitalizados e indiquem eventuais equívocos ou ilegibilidades, em 05 (cinco) dias, sem prejuízo
de corrigi-las prontamente.

Santos, 04/02/2019.

 

 

 

2ª Vara Federal de Santos

OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) nº 0003801-32.2014.4.03.6104

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL

REQUERIDO: RODRIMAR S/A TRANSP. EQUIP. INDUSTRIAIS E ARM.GERAIS

Advogado do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE SHAMMASS NETO - SP93379

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0010191-52.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIO FERREIRA DO NASCIMENTO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0010216-65.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: FAUSTO HORTA DE FIGUEIREDO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.
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Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0010598-58.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: SERGIO ALARICO TYTKO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0011465-51.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: SELSON MENDONCA GUEDES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0011587-64.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: CLEOMAR DO NASCIMENTO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0012076-04.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JESSIKA KARLA ANTUNES DO NASCIMENTO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0012728-21.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: JOAO DE PAULA REIS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0012733-43.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: MAURO ROCHA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0012735-13.2013.4.03.6104

EXEQUENTE: LUIZ CARLOS ABREU DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000135-23.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: PEDRO PAULO VAL DE SOUZA FILHO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003481-79.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: CECILIA IZABEL LEITE

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000214-02.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: WALDIR LOPES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003003-71.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: GERSON MAGNO COELHO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000245-22.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS SESTARO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0002695-35.2014.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: ENRIQUE LOZANO BORRAS

Advogado do(a) EMBARGADO: FLAVIO LUIS PETRI - SP167194

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0000701-69.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: CARLOS DA SILVA LOPES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001322-66.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO ALVES DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001658-70.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: VALDIR MARQUES FIRMO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002104-73.2014.4.03.6104
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EXEQUENTE: ORLANDO RODRIGUES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002379-22.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: WILSON GOMES DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0004050-80.2014.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEMES

Advogado do(a) RÉU: FILIPE CARVALHO VIEIRA - SP344979

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007189-74.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LEANDRO SILVA SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.

Fl. 126 (id. 13847974): Requeira a exequente o que entender de direito, em 20 (vinte) dias.
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No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005184-11.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: CAROLINA NUNES TEIXEIRA - ME, CAROLINA NUNES TEIXEIRA
Advogado do(a) EXECUTADO: NICCOLAS PIRES RODRIGUES - SP347063
Advogado do(a) EXECUTADO: NICCOLAS PIRES RODRIGUES - SP347063

  

    D E S P A C H O

 

Em face da certidão retro, prossiga-se.

Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

 

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0008422-72.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: DIMARE S A DISTRIBUIDORA DE PUBLICACOES, NORBERTO PAIVA MAGALHAES NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: MILTON RUBENS BERNARDES CALVES - SP34274

  

    D E S P A C H O

Em face das certidões retro, prossiga-se.

Dê-se ciência do desarquivamento dos autos.

Fls. 174, 175 e 176 (id. 12719285): Requeira a exequente o que entender de direito, em 20 (vinte) dias.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e voltem os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5008500-39.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: N.B. PAGANI BAR E LANCHONETE EIRELI - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: EDUARDO ALVES FERNANDEZ - SP186051
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Id. 13769377: Nada a deferir em face dos termos da petição id. 13769397.

Id. 13769397: Não é necessária a produção de prova pericial, pois as questões deduzidas nos embargos podem ser adequadamente dirimidas por meio de exame da prova documental já existente nos
autos.

Note-se, outrossim, que as teses deduzidas pelas embargantes dizem respeito à limitação jurídica dos juros e demais encargos exigidos pela CEF, de maneira que podem ser analisadas como questões
eminentemente de direito, o que também aponta no sentido de que não é necessária a prova técnica.

Ante o exposto, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000150-26.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: SABOR E VIDA COZINHA INDUSTRIAL LTDA - ME, ANA CRISTINA FERREIRA DIAS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que restou infrutífera a tentativa de penhora "on line" de ativos financeiros via sistema BACENJUD (id. 14078024), requeira a CEF, em 20 (vinte) dias, o que entender de direito em termos
de prosseguimento da execução.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003259-21.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: POWERSAT SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA., IVONEIDE FERNANDES DE SOUZA, VALENTINO D AMICO FRILLOCCHI
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando que restou infrutífero o arresto judicial via sistema BACENJUD (id. 14078476), requeira a CEF, em 20 (vinte) dias, o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução.

Verificada a inércia, intime-se, por carta, a exequente para que dê regular andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, §1.º, do novo
Código de Processo Civil.

Intimem-se.

              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004436-76.2015.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: TEC4GEO - TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - ME, EDUARDO KIMOTO HOSOKAWA, MARCIO AURELIO DE ALMEIDA QUEDINHO, GUNTHER GRAF JUNIOR, LUIS FELIPE LUNARDI RIGOTTO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA CARLA MARQUES BORGES - SP268856

  

    D E S P A C H O

 

Id. 13115398: Defiro, por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.

Vale salientar que cabe à parte o controle do prazo processual.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017930-69.2018.4.03.6183 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: VALDECIR DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS - SP184259
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Em face dos argumentos tecidos pelo INSS no id. 14089627, bem como o teor dos documentos id. 14089629 e id. 14089628, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que apresente memória
de cálculos nos estritos limites do título executivo.

Publique-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002543-91.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: MARE MANSA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - EPP, NUNO RICHARD DA SILVA BATEL
 

  

    D E S P A C H O

Id. 13124662: Defiro, por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.

Vale salientar que cabe à parte o controle do prazo processual.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001986-34.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: CARIRI SERVICOS DE CARGA E DESCARGA LTDA - ME, MARIA ANTONIA BIAZOTTI
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à exequente dos documentos de fls. 240/241 – id. 12729703 (RENAJUD) e id. 14085974 (INFOJUD), para que, em 20 (vinte) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001940-81.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FABIO NANCI
 

  

    D E S P A C H O

Sobre o teor da(s) certidão(ões) do(a) Sr(a). Executante de Mandados id. 14087728, em especial a 3ª (Rua Uruguaiana, nº 375, apto. 82 – Santo André – SP), manifeste-se a CEF, em 20 (vinte) dias,
requerendo o que for de seu interesse em termos de prosseguimento da execução.

Verificada a inércia, intime-se, por carta, a exequente para que dê regular andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, §1.º, do novo
Código de Processo Civil.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0001546-38.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: JOSE EDUARDO DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a exequente, a fim de que promova a inserção do documento indicado no id. 14036816, em 20 (vinte) dias,

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000104-10.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HASSAIM MOHAMAD SAYAH - COLCHOES - ME, HASSAIM MOHAMAD SAYAH, FATEN ALI ANKA
Advogado do(a) EXECUTADO: HISSAM SOBHI HAMMOUD - SP202618
Advogado do(a) EXECUTADO: HISSAM SOBHI HAMMOUD - SP202618

  

    D E S P A C H O

Id. 13032948: Nos termos do art. 1023, par. 2º do CPC/2015, manifeste-se a parte contrária sobre os embargos de declaração opostos pela exequente, no prazo legal.

Intimem-se.

              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000041-48.2018.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCIO DE OLIVEIRA TAVARES
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à exequente dos documentos id. 13758297 (BACENJUD), id. 13884614 (RENAJUD) e id. 14079115 (INFOJUD), para que, em 20 (vinte) dias, requeira o que entender de direito.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

   

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003454-06.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUCELIA VIEIRA DE AQUINO
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que todas as tentativas de citação do(a,s) executado(a,s) restaram infrutíferas, defiro a citação por edital, nos termos do artigo 256 e seguintes, do CPC/2015, pelo prazo de 20 (vinte) dias,
conforme requerido pela exequente no id. 13986558.

Desnecessária a apresentação de minuta, na forma do art. 152, I e II, do CPC/2015.

Expeça-se o edital em duas vias.

A Secretaria deverá providenciar a publicação do edital nos moldes do Comunicado nº 41/2016 - NUAJ, sem prejuízo da publicação na Imprensa Oficial, afixando-se cópia no átrio deste Fórum.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000408-43.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: AGROMAR SANTISTA COMERCIO DE CEREAIS LTDA - ME, SORAYA BARBOZA DA SILVA, CRISTIANE DE SOUZA GARCIA, CRISMAEL DE OLIVEIRA FALCONERES
 

  

    D E S P A C H O

Em face da manifestação da Defensoria Pública da União no id. 12855766, prossiga-se.

Requeira a exequente o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução, em 20 (vinte) dias.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001332-20.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LAURINDA ALVES COSTA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que todas as tentativas de citação do(a,s) executado(a,s) restaram infrutíferas, defiro a citação por edital, nos termos do artigo 256 e seguintes, do CPC/2015, pelo prazo de 20 (vinte) dias,
conforme requerido pela exequente no id. 13986558.

Desnecessária a apresentação de minuta, na forma do art. 152, I e II, do CPC/2015.

Expeça-se o edital em duas vias.

A Secretaria deverá providenciar a publicação do edital nos moldes do Comunicado nº 41/2016 - NUAJ, sem prejuízo da publicação na Imprensa Oficial, afixando-se cópia no átrio deste Fórum.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000675-15.2016.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ADRIANO JORGE DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Id. 13822090: Defiro, por 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.

Verificada a inércia, intime-se, por carta, a exequente para que dê regular andamento ao feito em 5 (cinco) dias, sob pena de extinção e arquivamento do feito, nos termos do artigo 485, §1.º, do novo
Código de Processo Civil.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001997-63.2013.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, RENATO VIDAL DE LIMA, ARNOR SERAFIM JUNIOR
 
EXECUTADO: SILVIO BATTAN FILHO
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    D E S P A C H O

Defiro o requerido pela CEF no id. 12790087, pelo que suspendo a execução, com fulcro no art. 921, III do CPC/2015.

Aguarde-se provocação da exequente no arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002914-55.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A L SANTOS & SANTOS LTDA - ME, ANTONIO LINO DOS SANTOS, JOSEFA CANUTA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: BOLIVAR DOS SANTOS XAVIER - SP139649
Advogado do(a) EXECUTADO: BOLIVAR DOS SANTOS XAVIER - SP139649

  

    D E S P A C H O

Reexaminando a questão decidida no id. 12740431, entendo que não há razão para modificar a decisão vergastada, cujos fundamentos bem resistem às razões do recurso de agravo apresentado no id.
13910835, de forma que a mantenho.

Prossiga-se a execução.

Intime-se.

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005144-63.2014.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: PORTAL DOS CONCURSOS LTDA - EPP, MAURO DINIZ PINTO, SONIA MARIA DA ROCHA PINTO
 

  

    D E S P A C H O

Id. 14006335: Encaminho os presentes autos à Central de Conciliação para os fins do programa instituído pela Resolução nº 392/2010 do Conselho de Administração do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, na forma do art. 7º, parágrafo 5º, que se realizará no dia 19 de março de 2019, às 14h30.

Intime(m)-se o(a,s) pessoalmente os executado(a,s).

Publique-se.

SANTOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0004369-48.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: DIONISIO FERNANDES DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     435/1339



 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0005382-48.2015.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: I.A. MAHMOUD - COLCHOES - ME, IMAN AHMAD MAHMOUD

Advogado do(a) RÉU: DARIO PEREIRA QUEIROZ - SP197661
Advogado do(a) RÉU: DARIO PEREIRA QUEIROZ - SP197661

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005215-65.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: LILIAN MARA TELES DE OLIVEIRA JOAO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005387-07.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: CELSO PINTO DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0005955-23.2014.4.03.6104
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EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: CARLOS EGIDIO CRUZ, ARNALDO INOCENCIO, ANTONIO DOS SANTOS ANJOS, ANTONIO PADUA DOS SANTOS, CARLOS SIMOES SOBRINHO, CELSO CARNEIRO,
BENEDITO VALDEMAR SOARES, ANTONIO TEIXEIRA MIGUEL JUNIOR, BENEDITO RODRIGUES REGIO, ANTONIO JOSE DE FARO

Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0006131-02.2014.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: CLAUDIO PINTO DE CARVALHO, DALTO ALVES

Advogados do(a) EMBARGADO: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogados do(a) EMBARGADO: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

MONITÓRIA (40) nº 0010175-98.2013.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: MARIA CECILIA CONCEICAO DE JESUS

Advogados do(a) RÉU: ROBSON CESAR INACIO DOS SANTOS - SP293170, CYBELLE PRISCILLA DE ANDRADE - SP308494

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

 

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

 

2ª Vara Federal de Santos
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008094-45.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: WILMA SUELY DOS SANTOS, REGINA HELENA DOS SANTOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0008299-74.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: TANIA DE OLIVEIRA ALVES RAMOS MOREIRA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIANS SILVA DUARTE - SP320087

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0001764-95.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: C.H. ROBINSON WORLDWIDE LOGISTICA DO BRASIL LTDA.

Advogado do(a) EXECUTADO: CESAR LOUZADA - SP275650

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002091-98.2015.4.03.6311

EXEQUENTE: MARIA MIREIA ARDAIA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003226-87.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: ZENITE LIMA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003834-85.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIA CECILIA MACHADO DOS SANTOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0002019-77.2016.4.03.6311

EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO STECHHAHN DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004058-64.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: TJ JEANS ARTIGOS DE VESTUARIO LTDA - ME, ANTONIO NETO FILHO, SONARIA MARIA DUTRA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que são ínfimos os valores bloqueados, via sistema BACENJUD (id. 13758616), determino seu desbloqueio.

Além disso, restou infrutífera a tentativa de bloqueio "on line" de veículo(s) de propriedade do(a,s) executado (a,s) via sistema RENAJUD (id. 13786895).

Outrossim, aguarde-se por 30 (trinta) dias, a fim de que a exequente apresente novos endereços para localização de SONARIA MARIA DUTRA.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 23 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003581-41.2017.4.03.6104 / 2ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCOS FERREIRA DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que são ínfimos os valores bloqueados, via sistema BACENJUD (id. 13758275), determino seu desbloqueio.

Considerando, ainda, que restou infrutífera a tentativa de bloqueio "on line" de veículo(s) de propriedade do(a,s) executado (a,s) via sistema RENAJUD (id. 13785789), requeira a CEF, em 30 (trinta) dias,
o que entender de direito em termos de prosseguimento da execução.

No silêncio, certifique-se o decurso de prazo e remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

Intimem-se.

SANTOS, 23 de janeiro de 2019.

 

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005156-38.2014.4.03.6311

EXEQUENTE: ANTONIO CARDOSO MODESTO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005210-43.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: DINAH ALVES DE ALMEIDA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0005855-29.2014.4.03.6311

EXEQUENTE: ADOLFINA ROCHA VEIGA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0005951-83.2014.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: VALDIR BARRETO, JOSE FERNANDO CORREA, JOAO CARLOS DOS SANTOS, SEVERINO LAURENTINO DA SILVA FILHO, DORIVAL ZANFORLIM, FRANCISCO ANTONIO
DA SILVA, JOSE MONTEIRO NETO, JORGE AUGUSTO BERNARDO

Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006198-64.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: PAULO CESAR TEIXEIRA DE ALMEIDA

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0006885-41.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: REGINA ALBA SILVA DA CRUZ

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007416-30.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: ARNALDO ROCHA SOARES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007854-56.2014.4.03.6104
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EXEQUENTE: ANTONIO DA SILVA SANTOS

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008349-03.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: NEIDE TELMO RIBEIRO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008881-74.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: JOAO ANTONIO LUZO DE ALMEIDA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0008918-04.2014.4.03.6104

AUTOR: JUCIARA DA SILVA ABREU SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0009092-13.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: WILTON DE PAULA BRITO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0009610-03.2014.4.03.6104

AUTOR: VMLOG LOGISTICA INTERNACIONAL LTDA

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0009834-38.2014.4.03.6104

EXEQUENTE: PEDRO MANOEL HURTADO VALLEJO

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.
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Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0001112-78.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: LOURIVAL FLORENCIO DA SILVA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0002901-15.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: ARMANDO PACIFICO

Advogados do(a) EMBARGADO: THIAGO QUEIROZ - SP197979, OLIVIA MAITINO FERREIRA PORTO VAZ - SP243295, LEONARDO VAZ - SP190255

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003090-90.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: MARIA THEREZINHA ANDRE CHADT

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.
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2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0003121-13.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: JOAO CARLOS TAVARES RODRIGUES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0004760-66.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: ADILSON BASILIO DOS SANTOS

Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0004773-65.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: JOAO SOUZA PEREIRA

Advogados do(a) EMBARGADO: JOAO LUIZ BARRETO PASSOS - SP287865, JOSE ABILIO LOPES - SP93357

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0004861-06.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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EMBARGADO: ANTONIO CARLOS MARTINS

Advogados do(a) EMBARGADO: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0007839-53.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: IMPEX TRADE IMPORTADORA & EXPORTADORA LTDA

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0008052-59.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: MARIO ANTONELLINI DE MORAES

Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS CIBELLI RIOS - SP113973

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0008174-72.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: ANTONIO LUIZ DOS SANTOS AFONSO, JOSE LUIZ MARIETO MENDES, NILBERTO DE OLIVEIRA SANTOS, OSMAR DE TOLEDO COLLACO

Advogados do(a) EMBARGADO: CELIA ERRA - SP86022, CIRO CECCATTO - PR11852
Advogados do(a) EMBARGADO: CELIA ERRA - SP86022, CIRO CECCATTO - PR11852
Advogados do(a) EMBARGADO: CELIA ERRA - SP86022, CIRO CECCATTO - PR11852
Advogados do(a) EMBARGADO: CELIA ERRA - SP86022, CIRO CECCATTO - PR11852
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0008463-05.2015.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: FRANCISCO LACERDA, JACYRA DE CASTRO, KLEIB MUSOLINO PETRI, ROSANA FERREIRA COVOES, REGINA FERREIRA DE ALMEIDA

Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ GONZAGA FARIA - SP139048

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008642-36.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: WANDERLEI DE SOUZA

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008712-53.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: NYK LINE DO BRASIL LIMITADA

EXECUTADO: EMBAIXADA DA LIBIA
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 0008805-16.2015.4.03.6104

EXEQUENTE: DURVALINO GONCALVES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0001001-60.2016.4.03.6104

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: AMILCAR DA SILVA SOARES

Advogado do(a) EMBARGADO: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0002390-80.2016.4.03.6104

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EMBARGADO: CARLOS AURIEMMA MARQUES, BENEDITO SIZENANDO DE MORAIS, CHARLES HANSON ALBERTO, CARLOS ALBERTO BRANCO, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS,
CARLOS ALBERTO DORO, CARLOS DA SILVA ANDRADE, CARLOS ALBERTO MENDES, CARLOS ALBERTO MONTEIRO, BENEDITO BORGES SANTANA

Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
Advogado do(a) EMBARGADO: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501
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ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0002966-73.2016.4.03.6104

AUTOR: MAERSK BRASIL BRASMAR LTDA

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PETIÇÃO (241) nº 0003941-95.2016.4.03.6104

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

REQUERIDO: RIO PRETO AUTOMOBILES LTDA - ME

Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745, EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO - SP12762

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0005116-27.2016.4.03.6104

AUTOR: JOAO FERNANDO CAVALCANTI GOMES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     450/1339



Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

PROCEDIMENTO COMUM (7) nº 0009088-05.2016.4.03.6104

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

RÉU: M. M. A. GLEREAN MARMORARIA - ME

Advogados do(a) RÉU: DEBORA FERNANDES FEITOSA - SP360938, GUILHERME CAMPOS LOURENCO GOMES - SP349478

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Santos

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) nº 0002724-80.2017.4.03.6104

ESPOLIO: JULIO BARBOSA

ESPOLIO: UNIAO FEDERAL

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO
 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos
ou ilegibilidades, nos termos dos artigo 4º, I, "a", art.12, I, "a" e art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela Resolução PRES nº 200/TRF3.

Intimem-se.

Santos, 05 de fevereiro de 2019.

3ª VARA DE SANTOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000346-95.2019.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANA PAULA FULINI
Advogado do(a) AUTOR: OSIRIS PERES DA CUNHA JUNIOR - SP319801
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 
DECISÃO:

 

 

 

ANA PAULA FULINI, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando provimento jurisdicional que determine o reconhecimento do direito ao benefício de auxílio doença (NB 31/624.386.264-3), requerido em 15/08/2018.

Narra a inicial, em suma, que o requerimento da autora foi indeferido sob o argumento de que não foi constatada a incapacidade para o trabalho. Entende, porém, que não agiu com acerto a perícia médica
da autarquia previdenciária, pois sofre de acidente vascular cerebral, não identificado como hemorrágico ou isquêmico (CID: I.64) e epilepsia (CID: G 40), consoante atestados e exames médicos colacionados com a inicial.

Pleiteia a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.
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DECIDO.

Inicialmente, defiro à autora a gratuidade da justiça.

O art. 300 do CPC condiciona o deferimento da tutela de urgência à presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Sendo assim, a antecipação da tutela não deve ser baseada em simples alegações ou meras suspeitas, mas deve estar ancorada em prova preexistente e induvidosa, que permita perfeita fundamentação do
provimento judicial provisório.

No caso em tela, entendo imprescindível a realização de perícia médica na autora, a fim de comprovar a alegada incapacidade laboral, diante da dissonância entre o quadro narrado na inicial e o exame
pericial no INSS (id 13907981).

Desta forma, sem prejuízo de ulterior reapreciação, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

E, considerando a Recomendação nº 01/2015 do Conselho Nacional de Justiça, antecipo a produção da prova pericial e designo o dia 22 de fevereiro de 2019, às 17 horas para sua realização, na Sala
de Perícias desta Subseção Judiciária (3º andar), com o Dr. Ricardo Fernandes Assumpção.

Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistentes técnicos.

A parte autora deverá comparecer no local e hora supra, munida dos exames que possuir e que mereçam análise (laboratoriais, de imagem etc).

Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para a entrega do laudo, a contar da realização da perícia.

Na elaboração do laudo, além dos quesitos ofertados pelas partes, o perito deverá responder aos seguintes quesitos do juízo:
1.   O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? Quais?
2.   Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício de qualquer atividade laboral? Ou somente para a atividade que estava exercendo no momento de seu
acometimento?
3. Ainda em caso afirmativo, a incapacidade que acomete o periciando é total ou parcial?
4 -  Em caso de incapacidade parcial, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?
5.   A doença, lesão ou deficiência que acomete o periciando o impede de praticar os atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os
parâmetros de normalidade para sua faixa etária?
6.   O periciando faz tratamento médico regular? Qual(is)?
7.   Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?
8.   Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação,
levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?
9.   É possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?
10.  Considerando, ainda, eventuais agravamentos e especificidades da doença/lesão/deficiência, é possível determinar quando o periciando ficou, realmente, incapaz de exercer a atividade laboral, ou
seja, a data do início da incapacidade?
11.  Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?
12.  Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda, para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve sequela que acarretou a redução de sua capacidade
laborativa?
13.  Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar
para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?
14.  Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, o periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome
da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

Sem prejuízo de ulterior designação de conciliação, cite-se o réu, com a advertência de que o prazo para contestar observará o disposto no artigo 231 do NCPC.

Requisite-se ao INSS cópia das perícias médicas administrativas (e/ou informes dos sistemas informatizados) realizadas na autora (NB 31/624.386.264-3).

Intimem-se.

Santos, 31 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003254-62.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARIA FLAVIA FERNANDES CASCIONE
Advogado do(a) AUTOR: VICENTE FERNANDES CASCIONE - SP18377
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

DECISÃO:

 

 

MARIA FLÁVIA FERNANDES CASCIONE ajuizou a presente ação de procedimento comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o intuito de obter
provimento jurisdicional que a condene a pagar indenização por danos materiais e morais suportados em face da subtração de joias dadas em garantia em contrato de penhor.

Afirma a inicial que, em 17/12/2017, a agência da CEF em que as joias empenhadas se encontravam depositadas fora alvo de furto, razão pela qual a parte autora entende que a
ré tem o dever de indenizá-la integralmente, segundo o valor de mercado dos bens, não se aplicando as limitações constantes do contrato firmado entre as partes.

Citada, a CEF apresentou contestação, oportunidade em que impugnou o benefício da gratuidade de justiça, apontando que o imóvel em que a autora reside situa-se em bairro
de classe média. No mérito, sustentou que não houve falha na prestação do serviço, uma vez que houve assalto à agência onde as joias estavam guardadas, de modo que estaria excluída sua
responsabilidade. Reconhece o direito da autora à indenização, todavia, respeitado o limite previsto no contrato, livremente celebrado, em respeito ao princípio pacta sunt servanda. Requer a
improcedência do pedido.

A audiência de conciliação restou infrutífera (id 10466961).

Houve réplica, tendo a autora alegado que recebe parcos rendimentos e, quanto ao imóvel, é fruto de partilha e é proprietária de apenas um terço do bem.

Instadas a se manifestarem sobre interesse na produção de provas, as partes requereram o julgamento antecipado da lide.

Brevemente relatado, passo ao saneamento e organização do processo.
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Inicialmente, com relação à impugnação ao pedido de gratuidade de justiça concedida à autora, observo que a lei processual civil estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados, dispondo que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (§ 3º, artigo 99, do NCPC). Destaco, porém, que
essa presunção de hipossuficiência é relativa e poderá ser afastada mediante prova em contrário.

No caso em concreto, a impugnação há de ser rejeitada, pois a impugnante não trouxe aos autos elementos hábeis e concretos a infirmar a incapacidade econômica da
impugnada.  Além disso, o demonstrativo acostado com a réplica evidencia que os proventos auferidos pela impugnada são pouco expressivos (id 11165227) e a certidão do registro imobiliário
comprova que a autora detém apenas uma parte ideal do imóvel em que reside (id 11165229). De qualquer maneira, ser proprietária de imóvel, por si só, não é indicativo suficiente para revogação da
gratuidade.

Destarte, à míngua de prova suficiente a demonstrar a capacidade econômica da impugnada para suportar o valor das custas e despesas processuais e, portanto, sem o condão de
afastar a presunção relativa de veracidade que decorre da declaração de pobreza por ela firmada, REJEITO a impugnação.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito encontra-se saneado.

Passo à organização do processo.

Trata-se de ação de indenização em que a autora sustenta ter sofrido danos materiais e morais em decorrência do roubo de joias que havia empenhado junto à ré mediante
contrato de penhor estabelecido entre as partes.

Na essência, afigura-se como questão jurídica controvertida a abusividade da cláusula contratual que, no caso de roubo, furto ou extravio dos bens empenhados, limita a
indenização em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor atualizado da avaliação realizada à época da celebração do contrato de penhor.

Por outro lado, a matéria fática controvertida consiste: a) na apuração do efetivo valor das joias, com a aferição do seu valor real de mercado mediante critérios específicos e
parâmetros técnicos em que deverão ser consideradas as particularidades dos bens empenhados e o estado em que se encontravam; e b) na existência de abalo moral em razão do evento.

Provar que o valor real de mercado das joias empenhadas distancia-se do montante estipulado no contrato a título de indenização, bem como a ocorrência dos alegados danos
morais suportados, é ônus que compete à autora, uma vez que é o fato constitutivo do direito à indenização pleiteada.

Anoto que não é o caso de inverter o ônus da prova, tendo em vista que a CEF promoveu a avaliação das joias no momento da contratação.  Cabe à autora, se entender que o
procedimento foi equivocado, desconstituir essa avaliação, demonstrando que o valor avaliado pela instituição financeira não corresponde ao de mercado.

No mais, tendo em vista que as partes não requereram outras provas, aguarde-se o prazo legal para a apresentação de eventuais esclarecimentos ou solicitação de ajustes, na
forma da legislação processual (art. 357, §1º, CPC).

Nada além sendo requerido pelas partes, venham conclusos para sentença.

Int.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009767-46.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: PRISCILLA ABREU DA SILVA
 

     D E S P A C H O
 

Defiro o segredo de justiça requerido pela autora apenas em relação aos documentos juntados nos autos, com fundamento no art. 189, inciso III, do CPC. Anote-se.

Considerando que o inciso IV do art. 311 do CPC oportuniza ao réu a oposição de prova capaz de gerar dúvida razoável quanto aos elementos de prova documental que instruem a inicial, tidos como suficientes para a comprovação
dos fatos constitutivos do direito do autor, de rigor a análise do pedido de tutela de evidência após a vinda da contestação.

Não vislumbrando, neste momento, viabilidade na tentativa de autocomposição (art. 334, II, § 4º, do CPC), cite-se a ré, nos endereços indicados na inicial, com a advertência que o prazo para contestar observará o disposto no artigo
231 do CPC.

Intimem-se.

Santos, 08 de janeiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000668-86.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ARIOVALDO MARTINS SEIXAS
Advogado do(a) AUTOR: AIALA DELA CORT MENDES - SP261537
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da petição e documentos apresentados pelo INSS (Ids 12579835 e ss) no prazo de 5 (cinco) dias.

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação do réu (id 9664584), fica aberto prazo aos recorridos para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019. 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

   

 

 

Autos nº 5000709-53.2017.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: TAPAS Y COPAS - COMERCIO & DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Advogado do(a) EXECUTADO: ADRIANA KATIA DE ABREU - SP381841

 

D E S P A C H O

 

Id 12716395: Manifeste-se a CEF acerca dos depósitos realizados, informando sobre a satisfação da pretensão, em 10 (dez) dias.

Sem prejuízo, requeira o que de seu interesse quanto ao levantamento da quantia depositada.

Int.

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002622-70.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCAL JOAO SCARANTE
 

  

    D E S P A C H O

Petição (Id 10949350): Por ora, proceda a secretaria a consulta ao sistema Plenus do INSS, a fim de obter informações acerca de benefício que conste eventual óbito do réu Marçal João Scarante.

Com a juntada, dê-se vista à CEF em termos de prosseguimento do feito.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0007450-83.2006.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: ADALBERTO ANTONIO CORREA, MARCIA TAVARES CORREA

Advogado do(a) EXECUTADO: FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE - SP176018
Advogado do(a) EXECUTADO: DANIEL FERNANDES MARQUES - SP194380

 

D E S P A C H O

Reitere-se o Ofício nº 197/2018 (id 12640530 - pág. 31), fixando-lhe o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento.
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Sem prejuízo, a fim de buscar uma solução consensual para a demanda, DESIGNO audiência de Conciliação para o dia 20 de março de 2019 às 14:00 horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça
Barão do Rio Branco, nº 30, 3º andar – Centro -  Santos (Central de Conciliação).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5001190-16.2017.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: SERVCOMEX - TRANSPORTES E SERVICOS LTDA - ME, HELENA MARIA DA SILVA, CARLOS EDUARDO PINHEIRO DOS SANTOS

 

 

D E S P A C H O

 

Promova-se pesquisa nos sistemas disponíveis, a fim de localizar endereço da coexecutada, Helena Maria da Silva, consoante requerido pela CEF.

Após, abra-se nova vista à CEF para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

Autos nº 5006790-81.2018.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: B. B. V. VESTUARIO EIRELI - EPP, BERNARDO BOTTENE VIRTUOSO

 

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF das certidões negativas (doc. id 11826904 e id 13031950), para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 5000603-28.2016.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: FALIZIA PINHEIRO SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Fica a CEF intimada do documento (Id12408032)”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

CJI - RF 7993

Técnico/Analista Judiciário

 

Autos nº 0005961-93.2015.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: NATALIA FERREIRA RODRIGUES CONSTRUCAO, NATALIA FERREIRA RODRIGUES
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D E S P A C H O

 

Id 12936449: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a CEF providenciar a juntada da pesquisa no CRI e requerer o que entender de direito.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0012436-17.2005.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: JERY ADRIANO DOS SANTOS SILVA

Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ALMIR - SP134207

 

D E S P A C H O

 

Diligencie a secretaria para verificar o montante depositado nos autos pela executada.

Não havendo identificação, abra-se vista à executada para que informe se houve pagamento do parcelamento legal.

Após, dê-se ciência à CEF para que requeira o que de direito.

Int.

Santos, 1 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5003962-15.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANTONIO JOAO VOLPI, SANDRA TUDELA VOLPI

Advogado do(a) AUTOR: SANDRA TUDELA VOLPI - SP203385
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA TUDELA VOLPI - SP203385
  RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A

ADVOGADO do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA

 

 

D E S P A C H O

 

Promova a secretaria a juntada aos autos de extrato da conta judicial, contendo o valor atualizado depósito.

Após, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o autor a realização de depósitos complementares suficientes para purgação integral da mora e para quitação das prestações vencidas ao longo do processo, sob pena de revogação da
tutela de urgência.

Int.

Santos, 29 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000412-46.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
RÉU: CARGILL AGRICOLA S A, NAVEMESTRA SERVICOS DE NAVEGACAO LTDA., REPRESENTACOES PROINDE LTDA - EPP, BANC OF AMERICA LEASING & CAPITAL LLC
Advogados do(a) RÉU: FABIANA SIMOES MARTINS - RJ95226, LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ94122
Advogados do(a) RÉU: DINA CURY NUNES DA SILVA - SP282418-A, GODOFREDO MENDES VIANNA - SP231109
Advogados do(a) RÉU: FABIANA SIMOES MARTINS - RJ95226, LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ94122
Advogados do(a) RÉU: FABIANA SIMOES MARTINS - RJ95226, LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO - RJ94122

 

 

DECISÃO:
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O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizou a presente ação civil pública, em face de BANC OF AMERICA LEASING & CAPITAL LLC, CARGILL AGRÍCOLA
S/A, NAVEMESTRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA e de REPRESENTAÇÕES PROINDE LTDA, com o intuito de condená-las, solidariamente, a pagar indenização por danos materiais e
morais em decorrência do derramamento de cerca de 100 (cem) litros de óleo combustível bunker nas águas do estuário de Santos próximas ao píer do Terminal de Exportação do Guarujá (TEG),
ocorrido em 07/08/2016, quando do abastecimento da embarcação “TOBA”.

Foi determinada a citação das rés e a intimação da União, consoante requerido na inicial.

Ciente da demanda, a UNIÃO manifestou interesse em ingressar na lide, na condição de assistente litisconsorcial do autor (id 1250619), o que foi acolhido.

Ulteriormente, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO também requereu sua habilitação como assistente litisconsorcial dos autores (id 5352070).

Cientes da pretensão ministerial, MPF e a UNIÃO não se opuseram ao pedido (ids 6957716 e 8608377).

BANC OF AMERICA LEASING & CAPITAL LLC , CARGILL AGRÍCOLA S/A  e REPRESENTAÇÕES PROINDE LTDA  apresentaram contestação conjunta (id
8074186). Na oportunidade, deduziram preliminar de ilegitimidade passiva, amparadas nos seguintes argumentos: a) BANC OF AMERICA LEASING & CAPITAL LLC , embora proprietário
fiduciário da embarcação, não teria atuado como armadora ou operadora do navio; b) CARGILL AGRÍCOLA S/A  teria agido apenas como agente portuário, não possuindo ingerência sobre a
armação do navio; e REPRESENTAÇÕES PROINDE LTDA teria funcionado na operação como agente marítima do armador. As corrés sustentam, na essência, que a parte legítima para responder
aos termos da demanda é a corré Navemestra Serviços de Navegação Ltda. No mérito, alegam a inexistência de dano, eis que logo após o evento foi disparado o plano de emergência, com o
recolhimento da maior parte do óleo vazado. Nesse sentido, apontam que o volume derramado seria de 36 (trinta e seis) litros e não 100 (cem) litros, como mencionado na inicial. Argumentam,
ainda, que o combustível derramado tem baixa nocividade e a área era poluída antes mesmo da ocorrência do incidente. Por fim, ante a não configuração do dano, as rés sustentam a inexistência do
dever de indenizar.

NAVEMESTRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA  também ofertou contestação (id 8309228). Na oportunidade, arguiu preliminar de ilegitimidade passiva e, quanto ao
mérito, alegou, na essência, inexistir ação ou omissão que tenha contribuído para a ocorrência do incidente, que teria sido ocasionado por problemas em uma válvula, o que seria de responsabilidade
do armador e da proprietária do navio. Afirma, ainda, inexistir prova dos danos alegados na inicial e dos requisitos ensejadores à responsabilização.

À vista da ausência de impugnação, foi deferido ingresso do parquet estadual, como assistente litisconsorcial dos autores (id 9384475).

Houve réplica (id 9805732), oportunidade em que o MPF rechaçou a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelas rés, reiterando, no mais, as assertivas constantes da
inicial.

No que tange às provas, o MPF e a União informaram não ter interesse na produção de provas.

Os réus BANC OF AMERICA LEASING & CAPITAL LLC , CARGILL AGRÍCOLA S/A  e REPRESENTAÕES PROINDE LTDA  informaram ter interesse na produção
de prova oral, documental e inspeção judicial (id 9604612).

A corré NAVEMESTRA SERVIÇOS DE NAVEGAÇÃO LTDA requereu o deferimento de prova pericial indireta, por meio de engenheiro ambiental, bem como prova oral e
documental (id 9621055).

Ulteriormente, BANC OF AMÉRICA LEASING & CAPITAL LLC , CARGILL AGRÍCOLA S/A  e REPRESENTAÇÕES PROINDE LTDA noticiaram a interposição de
agravo de instrumento, em face da decisão que admitiu o ente estadual como assistente litisconsorcial dos autores (id 3921521). 

É o relatório.

DECIDO.

De início, mantenho a decisão agravada.

Com efeito, além de não ter havido impugnação ao pedido de ingresso formulado pelo MPE no tempo e modo adequados, os entes federados possuem competência comum
para proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (art. 23, inciso VI, da CF).

De outro lado, o litisconsórcio entre órgãos do Ministério Público, embora polêmico do ponto de vista doutrinário, está expressamente previsto na legislação de regência (art.
5º, § 5º da Lei nº 7.347/85).

Em prosseguimento, previamente ao saneamento e organização do processo, reputo adequado buscar a via da autocomposição, que tem se revelado frutífera em situações
similares.

Para tanto, DESIGNO audiência de conciliação para o dia 20/03/2019, às 14h00, a ser realizada na sede deste juízo. Na oportunidade, caso não seja viável a composição, será
efetuado o saneamento e organização do processo, sob o regime do art. 357, § 3º, do CPC.

Intimem-se.

Santos, 17/01/2019

Décio Gabriel Gimenez

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003321-27.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: REGINA CLELIA SPAGNA
Advogados do(a) AUTOR: FABIO CELLIO SOARES - SP279550, GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA - SP253523
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

DECISÃO:

 

 

REGINA CLÉLIA SPAGNA  ajuizou a presente ação de procedimento comum, com pedido de tutela de evidência, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o
intuito de obter provimento jurisdicional que condene a ré a pagar indenização por danos materiais e morais suportados em face da subtração de joias dadas em garantia em contrato de penhor.

Afirma a inicial que, em 17/12/2017, a agência da CEF em que as joias se encontravam depositadas fora alvo de roubo, razão pela qual a autora entende que a ré tem o dever de
indenizá-la integralmente, segundo o valor de mercado dos bens e não consoante as limitações constantes do contrato firmado entre as partes.

Citada, a CEF apresentou contestação, oportunidade em que impugnou o benefício da gratuidade de justiça, apontando que a autora reside em bairro de classe média e, no mais,
sustentou que não houve falha na prestação do serviço, uma vez que houve assalto à agência onde as joias estavam guardadas, de modo que estaria excluída sua responsabilidade. Reconhece o direito
do autor à indenização, todavia, respeitado o limite previsto no contrato, livremente celebrado, em respeito ao princípio pacta sunt servanda. Requer, assim, a improcedência do pedido.

A audiência de conciliação restou infrutífera (id 10466617).

Houve réplica.

Instadas a se manifestarem sobre o interesse na produção de provas, a autora requereu produção de prova pericial e oral.
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A ré não demonstrou interesse na dilação probatória.

Brevemente relatado, passo ao saneamento e organização do processo.

Inicialmente, rejeito a impugnação ao pedido de gratuidade de justiça.

Com efeito, a lei processual civil estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que se presume verdadeira a alegação de
insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (§ 3º, artigo 99, do NCPC).

Embora a presunção de hipossuficiência seja relativa e possa ser afastada mediante prova em contrário, a impugnante não trouxe aos autos elementos hábeis a infirmar a
incapacidade econômica da impugnada, sendo que a residência em bairro considerado de padrão médio (Encruzilhada) não é indicativo suficiente para revogação da gratuidade.

Destarte, sem prova concreta suficiente a demonstrar a capacidade econômica da impugnada para suportar o valor das custas e despesas processuais e, portanto, sem o condão
de afastar a presunção relativa de veracidade que decorre da declaração de pobreza por ela firmada, REJEITO a impugnação.

Não havendo questões preliminares, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito encontra-se saneado.

Passo à organização do processo.

Trata-se de ação de indenização em que a autora sustenta ter sofrido danos materiais e morais em decorrência do roubo de joias que havia empenhado junto à ré mediante
contrato de penhor estabelecido entre as partes.

Na essência, afigura-se como questão jurídica controvertida a abusividade da cláusula contratual que, no caso de roubo, furto ou extravio dos bens empenhados, limita a
indenização em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor atualizado da avaliação realizada à época da celebração do contrato de penhor.

Por outro lado, a matéria fática controvertida consiste: a) na apuração do efetivo valor das joias, com a aferição do seu valor real de mercado mediante critérios específicos e
parâmetros técnicos em que deverão ser consideradas as particularidades dos bens empenhados e o estado em que se encontravam; e b) na existência de abalo moral em razão do evento.

Provar que o valor real de mercado das joias empenhadas distancia-se do montante estipulado no contrato a título de indenização, bem como a ocorrência dos alegados danos
morais suportados, é ônus que compete à autora, uma vez que é o fato constitutivo do direito à indenização pleiteada.

Anoto que não é o caso de inverter o ônus da prova, tendo em vista que a CEF promoveu a avaliação das joias no momento da contratação.  Cabe ao autor, se entender que o
procedimento foi equivocado, desconstituir essa avaliação, demonstrando que o valor avaliado pela instituição financeira não corresponde ao de mercado.

A fim de elucidar a matéria fática controvertida, defiro a realização da prova pericial e oral.  

Para a realização da perícia, nomeio o perito em gemologia VALTER DIOGO MUNIZ (endereço eletrônico: merper@terra.com.br), cujos honorários serão arbitrados
posteriormente, na forma da Res. CJF 305/14, por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita.

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos trabalhos.

Faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a apresentação dos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 1º I, II e III do NCPC).

Em seu laudo, além dos quesitos apresentados pelas partes, o expert deverá responder aos do juízo, a seguir elencados:

1) Descreva o senhor perito as joias objeto do contrato de penhor objeto da presente demanda.

2) Esclareça o senhor perito se o método de avaliação da CEF levou em consideração o valor de mercado do bem dado em penhor no momento da contratação, nos aspectos
integralidade e atualidade.

3) Indique o senhor perito se o valor da avaliação correspondia ao valor do bem levado a penhor ao tempo de sua realização?

4) Caso seja negativa a resposta ao quesito anterior, é possível estimar qual seria o valor do bem empenhado no momento do furto?

5) Esclareça o senhor perito outros aspectos que julgar convenientes para o deslinde da causa.

Com a indicação dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, intime-se o perito ora nomeado para que informe se aceita o encargo, encaminhando-lhe cópias das
principais peças processuais.

Para a produção de prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de abril de 2019, às 14h45 horas, na sede deste juízo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas, devidamente qualificadas, ficando o patrono responsável por sua
intimação do dia, local e hora da audiência (art. 455, NCPC).

Int.

Santos, 01 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 

Autos nº 5003972-59.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANDRE JOSE DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 1023, § 2º, do NCPC, manifeste-se o embargado (INSS), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, tendo em vista que o acolhimento da pretensão implica em modificação do dispositivo da sentença
embargada.

Intimem-se.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 0007696-64.2015.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: ELIETE MARIA DA SILVA

 

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF dos docs id 11561764 páginas 29 e 105 noticiando o falecimento da executada, para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0003170-64.2009.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ESPOLIO: EDNA DOMINGUES

 

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF da certidão  (doc. id 14082387), para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS/SP

Autos nº 0002768-07.2014.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: DILZA TORINO MACIEL

Sentença Tipo C

 

SENTENÇA:
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF  ajuizou a presente execução de título extrajudicial em face de DILZA TORINO MACIEL, objetivando o recebimento de importância decorrente
de inadimplemento contratual. 

Com a inicial, vieram documentos.

Custas prévias satisfeitas.

As diligências para a citação da executada restaram infrutíferas.

Foi realizada a citação editalícia e nomeada a Defensoria Pública da União como curadora especial da executada.

Os autos físicos foram virtualizados sob o mesmo número.

Intimada a dar andamento ao feito, a CEF requereu a penhora de ativos financeiros da executada, o que foi deferido (id. 13848077).

Em seguida, a CEF noticiou que a executada realizou pagamento total em relação ao contrato objeto destes autos, informando inexistir interesse no
prosseguimento do feito.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em tela, a exequente noticiou o pagamento extrajudicial sobre o débito objeto desta ação. Assim, patente a perda do interesse em prosseguir na presente
demanda.

Neste contexto, julgo extinta a ação, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a ausência de sucumbência.

Custas a cargo da exequente

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com observância às formalidades de praxe.

P. R. I.

Santos, 29 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0205311-58.1998.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: GULA POP LANCHONETE LTDA, JOAQUIM SANTANA PAULINO, ADELINA MARQUES CLARO

Advogados do(a) EXECUTADO: GELSON JOSE NICOLAU - SP88296, FERNANDO DOS SANTOS GRACA - SP185476, MAYLA DA SILVA SANTALUCIA - SP78604
Advogados do(a) EXECUTADO: GELSON JOSE NICOLAU - SP88296, FERNANDO DOS SANTOS GRACA - SP185476, MAYLA DA SILVA SANTALUCIA - SP78604
Advogados do(a) EXECUTADO: FERNANDO DOS SANTOS GRACA - SP185476, GELSON JOSE NICOLAU - SP88296

 

D E S P A C H O

 

Requeira a CEF o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, retornem ao arquivo.

Int.

Santos, 30 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002362-56.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: SHIRLEI DE MORAES DUARTE
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE VANDERLEI RUTHES - SP282135
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para manifestação da CEF acerca da decisão proferida no id 12849970, sob pena de extinção.

Santos, 01 de fevereiro de 2019.
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DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 0003196-86.2014.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: AUTO POSTO ROMANO LTDA, IVETE KALAES STORTI, CAMILA KALAES STORTI

Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSANGELA FAGUNDES DE ALMEIDA GRAESER - SP107744

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5003972-59.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ANDRE JOSE DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

D E S P A C H O

 

Nos termos do art. 1023, § 2º, do NCPC, manifeste-se o embargado (INSS), no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos opostos, tendo em vista que o acolhimento da pretensão implica em modificação do dispositivo da sentença
embargada.

Intimem-se.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

  

Autos nº 0001934-33.2016.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

AUTOR: EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) AUTOR:

RÉU: EXECUTADO: BJC - SERVICO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, BILLY JACQUES CRUYSEN, TEREZA CRISTINA ARIAS CRUYSEN

 

D E S P A C H O

 

Id 12526579: Expeça-se mandado de citação no endereço sito na Avenida Senador Pinheiro Machado, nº 709, apto. 802, Bairro Campo Grande, Santos/SP.

Indefiro a expedição de mandado no outro endereço fornecido pela CEF, posto que já diligenciado no Id 11259025 (página 25) e no id 11259026 (páginas 01 e 05). Observo que, em que pese o oficial de justiça ter procurado por outro
número de apto, a informação obtida através da portaria do prédio não deixa dúvidas que os executados não mais residem no local.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5000022-08.2019.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)
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AUTOR: THIAGO DOS SANTOS ANDRADE JUNIOR
REPRESENTANTE: JANAINA MIRANDA DOS SANTOS

Advogados do(a) AUTOR: TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA PAIVA - SP278861, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, 
Advogados do(a) REPRESENTANTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA PAIVA - SP278861, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002648-68.2017.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO RIBEIRO - EPP, MARCOS ANTONIO RIBEIRO
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista que a audiência de conciliação restou infrutífera (id 8967001 e ss) e não houve interposição de embargos, requeira a CEF o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

   

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005093-25.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARE MANSA RESTAURANTE E CHOPERIA LTDA - EPP, NUNO RICHARD DA SILVA BATEL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca da não localização dos réus Maré Mansa Restaurante e Choperia Ltda e Nuno Richard da Silva Batel, conforme certidão do sr. Oficial de Justiça (Id 11169176). 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

   

Autos nº 0013245-36.2007.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: MM & MM MANUTENCAO EM INFORMATICA LTDA., MIGUEL CAMPOS RIVAU, MARCO ANTONIO CAMPOS RIVAU
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D E S P A C H O

 

Id 12692722: Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a CEF requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5009634-04.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: DENISE MARIA PUERTA DA CRUZ

Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a autora em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 0000833-92.2015.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: S. S. RIBEIRO PRODUCOES - ME, SIMONE SANTOS RIBEIRO

 

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF da resposta encaminhada pela CBLC (doc. id 12279585), para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0003349-61.2010.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: WALTER LOYOLA CONSULTORIA - ME

 

 

D E S P A C H O

 

Id 12860546: Tendo em vista as diligências promovidas pela parte e o certificado nos autos, defiro o pedido de citação do executado por edital, nos termos do artigo 256 do NCPC.

Para tanto, determino à Secretaria que expeça, afixe e publique imediatamente o edital de citação dos réus, com prazo de 30 (trinta) dias.

A secretaria da vara deverá: a) afixar o edital no local destinado a tal finalidade neste Fórum, no qual deverá permanecer por 30 (trinta) dias; b) publicar o edital na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça; c) certificar nos autos que foi providenciada a fixação do edital e a publicação prevista na legislação.
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Santos, 4 de fevereiro de 2019.

   

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

Autos nº 5009409-81.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: FABIO LUIS BRANCO

Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005137-44.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ELISABETH MARIA MONTEIRO DE MELLO
Advogados do(a) AUTOR: FABIO RIBEIRO BLANCO - SP187686, GUILHERME FELIX PATROCINIO DOS SANTOS - SP410763
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

    

 

DECISÃO:

 

 

ELISABETH MARIA MONTEIRO DE MELLO ajuizou a presente ação de procedimento comum, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o intuito de obter
provimento jurisdicional que condene a ré a pagar indenização por danos materiais e morais suportados em face da subtração de joias dadas em garantia em contrato de penhor.

Afirma a inicial que, em 17/12/2017, a agência da CEF em que as joias se encontravam depositadas fora alvo de furto, razão pela qual a autora entende que a ré tem o dever de
indenizá-la integralmente, segundo o valor de mercado dos bens e não consoante as limitações constantes do contrato firmado entre as partes.

Citada, a CEF apresentou contestação, oportunidade em que impugnou o benefício da gratuidade de justiça e, no mais, sustentou que não houve falha na prestação do serviço,
uma vez que houve assalto à agência onde as joias estavam guardadas, de modo que estaria excluída sua responsabilidade. Reconhece o direito da autora à indenização, todavia, respeitado o limite
previsto no contrato, livremente celebrado, em respeito ao princípio pacta sunt servanda. Requer, assim, a improcedência do pedido.

A audiência de conciliação restou infrutífera (id 10466978).

Houve réplica.

Instadas a se manifestarem sobre o interesse na produção de provas, a autora requereu produção de prova pericial e oral e a ré informou não ter provas a produzir.

Brevemente relatado, passo ao saneamento e organização do processo.

Inicialmente, com relação à impugnação ao pedido de gratuidade de justiça concedida à autora, observo que a lei processual civil estabelece normas para a concessão de
assistência judiciária aos necessitados, dispondo que se presume verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural (§ 3º, artigo 99, do NCPC). Destaco, porém, que
essa presunção de hipossuficiência é relativa e poderá ser afastada mediante prova em contrário.

No caso em concreto, a impugnação há de ser rejeitada, pois a impugnante não trouxe aos autos elementos hábeis a infirmar a incapacidade econômica da impugnada.  Isso não
bastasse, o holerite acostado com a réplica (id  11165221) evidencia que os rendimentos auferidos pela impugnada são pouco expressivos (renda bruta de R$ 1.160,83).

Destarte, sem prova suficiente a demonstrar a capacidade econômica da impugnada para suportar o valor das custas e despesas processuais e, portanto, sem o condão de afastar
a presunção relativa de veracidade que decorre da declaração de pobreza por ela firmada, REJEITO a impugnação.

Não havendo questões preliminares, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito encontra-se saneado.

Passo à organização do processo.

Trata-se de ação de indenização em que a autora sustenta ter sofrido danos materiais e morais em decorrência do roubo de joias que havia empenhado junto à ré mediante
contrato de penhor estabelecido entre as partes.

Na essência, afigura-se como questão jurídica controvertida a abusividade da cláusula contratual que, no caso de roubo, furto ou extravio dos bens empenhados, limita a
indenização em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor atualizado da avaliação realizada à época da celebração do contrato de penhor.

Por outro lado, a matéria fática controvertida consiste: a) na apuração do efetivo valor das joias, com a aferição do seu valor real de mercado mediante critérios específicos e
parâmetros técnicos em que deverão ser consideradas as particularidades dos bens empenhados e o estado em que se encontravam; e b) na existência de abalo moral em razão do evento.
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Provar que o valor real de mercado das joias empenhadas distancia-se do montante estipulado no contrato a título de indenização, bem como a ocorrência dos alegados danos
morais suportados, é ônus que compete à autora, uma vez que é o fato constitutivo do direito à indenização pleiteada.

Anoto que não é o caso de inverter o ônus da prova, tendo em vista que a CEF promoveu a avaliação das joias no momento da contratação.  Cabe ao autor, se entender que o
procedimento foi equivocado, desconstituir essa avaliação, demonstrando que o valor avaliado pela instituição financeira não corresponde ao de mercado.

A fim de elucidar a matéria fática controvertida, defiro a realização da prova pericial e oral.

Para a realização da perícia, nomeio o perito em gemologia VALTER DIOGO MUNIZ (endereço eletrônico: merper@terra.com.br), cujos honorários serão arbitrados
posteriormente, na forma da Res. CJF 305/14, por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita.

O laudo deverá ser apresentado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do início dos trabalhos.

Faculto às partes a indicação de assistente técnico, bem como a apresentação dos quesitos, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 465, § 1º I, II e III do NCPC).

Em seu laudo, além dos quesitos apresentados pelas partes, o expert deverá responder aos do juízo, a seguir elencados:

1) Descreva o senhor perito as joias objeto do contrato de penhor objeto da presente demanda.

2) Esclareça o senhor perito se o método de avaliação da CEF levou em consideração o valor de mercado do bem dado em penhor no momento da contratação, nos aspectos
integralidade e atualidade.

3) Indique o senhor perito se o valor da avaliação correspondia ao valor do bem levado a penhor ao tempo de sua realização?

4) Caso seja negativa a resposta ao quesito anterior, é possível estimar qual seria o valor do bem empenhado no momento do furto?

5) Esclareça o senhor perito outros aspectos que julgar convenientes para o deslinde da causa.

Com a indicação dos quesitos eventualmente apresentados pelas partes, intime-se o perito ora nomeado para que informe se aceita o encargo, encaminhando-lhe cópias das
principais peças processuais.

Para a produção de prova oral, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10 de abril de 2019, às 15h30 horas, na sede deste juízo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas, devidamente qualificadas, ficando o patrono responsável por sua
intimação do dia, local e hora da audiência (art. 455, NCPC).

No prazo supra, esclareça a autora o fato que pretende provar com a oitiva da ascendente da autora e a impossibilidade de fazê-lo por outros meios de prova, em razão da
limitação constante dos artigos 447, §2º, I e 457, §2º, do CPC.

Por fim, à vista do disposto no art. 385 do CPC, determino a coleta do depoimento pessoal da autora.

Int.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002298-46.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: SANDRA LUCIA LACERDA REIS
Advogado do(a) AUTOR: GABRIELA RINALDI FERREIRA - SP175006
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 

 

DECISÃO:

 

 

 

SANDRA LÚCIA LACERDA REIS ajuizou a presente ação de procedimento comum em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  com o intuito de obter provimento
jurisdicional que condene a ré a pagar indenização por danos materiais e morais suportados em face da subtração de joias dadas em garantia em contrato de penhor.

Afirma a inicial que, em 17/12/2017, a agência em que as joias empenhadas se encontravam depositadas fora alvo de roubo, razão pela qual a parte autora entende que a ré tem
o dever de indenizá-la integralmente, segundo o valor de mercado dos bens, não se aplicando as limitações constantes do contrato firmado entre as partes.

Citada, a CEF apresentou contestação, oportunidade em que impugnou o benefício da gratuidade de justiça, apontando que a autora reside em imóvel de alto padrão. No mérito,
sustentou que não houve falha na prestação do serviço, uma vez que houve assalto à agência onde as joias estavam guardadas, de modo que estaria excluída sua responsabilidade. Reconhece o direito
da autora à indenização, todavia, respeitado o limite previsto no contrato, livremente celebrado, em respeito ao princípio pacta sunt servanda. Requer a improcedência do pedido.

Houve réplica, momento em que a autora limitou-se a protestar pela prevalência da presunção de impossibilidade de suportar com o valor das custas e despesas processuais.

A tentativa de conciliação restou infrutífera (id 8997903).

Instadas a se manifestarem sobre interesse na produção de provas, a autora pugnou pelo julgamento antecipado e a ré nada requereu quanto à dilação probatória.

Brevemente relatado, passo ao saneamento e organização do processo.

Inicialmente, para fins de apreciação à impugnação à gratuidade de justiça apresentada pela CEF, determino à autora que traga aos autos cópia da última declaração em relação
ao imposto de renda sobre pessoa física, considerando que não houve impugnação à afirmação de que reside em imóvel de alto padrão.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, o feito encontra-se saneado.

Passo à organização do processo.

Trata-se de ação de indenização em que a autora sustenta ter sofrido danos materiais e morais em decorrência do roubo de joias que havia empenhado junto à ré mediante
contrato de penhor estabelecido entre as partes.
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Na essência, afigura-se como questão jurídica controvertida a abusividade da cláusula contratual que, no caso de roubo, furto ou extravio dos bens empenhados, limita a
indenização em 1,5 (um inteiro e cinco décimos) vezes o valor atualizado da avaliação realizada à época da celebração do contrato de penhor.

Por outro lado, a matéria fática controvertida consiste: a) na apuração do efetivo valor das joias, com a aferição do seu valor real de mercado mediante critérios específicos e
parâmetros técnicos em que deverão ser consideradas as particularidades dos bens empenhados e o estado em que se encontravam; e b) na existência de abalo moral em razão do evento.

Provar que o valor real de mercado das joias empenhadas distancia-se do montante estipulado no contrato a título de indenização, bem como a ocorrência dos alegados danos
morais suportados, é ônus que compete à autora, uma vez que é o fato constitutivo do direito à indenização pleiteada.

Anoto que não é o caso de inverter o ônus da prova, tendo em vista que a CEF promoveu a avaliação das joias no momento da contratação.  Cabe à autora, se entender que o
procedimento foi equivocado, desconstituir essa avaliação, demonstrando que o valor avaliado pela instituição financeira não corresponde ao de mercado.

No mais, tendo em vista que as partes não requereram outras provas, aguarde-se o prazo legal para a apresentação de eventuais esclarecimentos ou solicitação de ajustes, na
forma da legislação processual (art. 357, §1º, CPC).

Int.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007408-26.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ADELSON NEGRAO FRANCA, ADILSON BISPO, ALFREDO VELOSO, ALTINO RUFFO, ALVARO DE SOUZA, ATAIDE DE LIMA, CARLOS FRAGA DE OLIVEIRA, CELESTINO GOMES ORNELAS, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS,
OSMAR HENRIQUE DE MESQUITA, TADEU AUGUSTO CAETANO, ELVIS DE JESUS, JOAO ERNESTO DE MELO, JOSE LUIZ LOPES DOS SANTOS, JOSE DOS REIS, JOSIAS PEREIRA LEITE, LUIZ ANTONIO ROQUE, LUIS PEREIRA DA SILVA,
MARIA CECILIA FRASCINO FONSECA OLIVEIRA SILVA, MARIO SOARES DE OLIVEIRA, NILO CORREA, NILTON NOGUEIRA DOS SANTOS, ORLANDO ALVES DOS SANTOS, RENATO VENANCIO CRUZ JUNIOR, SERGIO GOIS DE LIMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
Advogados do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA ROCHA CORREA - SP119204, JANAINA SALGADO MILANI - SP179706
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Ficam as partes intimadas do despacho proferido, nos termos que segue:

"Em atenção ao exposto pelos exequentes, ora recorridos, proceda a serventia à correção da ordem de documentos digitalizados, consoante consta dos autos físicos, ou certifique a impossibilidade de fazê-lo.

Sem prejuízo, tendo em vista a interposição de recurso de apelação da CEF (id. 10979507, pg 25 e seguintes), fica aberto prazo ao recorrido para apresentação de contrarrazões (art. 1010, § 1º, NCPC).

Após as providências supra, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.

Int.

Santos, 25 de janeiro de 2019."

 

 

   

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0008211-85.2004.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: JOSE P DE SOUZA MIRACATU - ME, JOSE PEREIRA DE SOUZA

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a exequente intimada do despacho (Id 12573466, página 67): "Em face da certidão supra, requeira a exequente o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado.”

Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5002782-61.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EMBARGANTE: HELIO AUGUSTO DE SOUZA 01790437814, HELIO AUGUSTO DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSELITO CARDOSO DE FARIA - SP169970
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSELITO CARDOSO DE FARIA - SP169970
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
SENTENÇA TIPO “A”

 

 

SENTENÇA:

 

 

HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA, empresa individual, e HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA, apresentaram embargos à execução de título extrajudicial (processo n. 5002774-
21.2017.403.6104) proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, fundada na Cédula de Crédito Bancário sob n. 21.4360.558.0000005-08.

Sustentam, preliminarmente, a nulidade da garantia constante do título, eis que o aval foi prestado sem o consentimento do cônjuge do executado, ora embargante.
Argumentam, ainda, carência de ação do processo executivo, uma vez que a Cédula de Crédito Bancário não detém liquidez, certeza e exigibilidade. No mérito, relatam os embargantes que deixaram
de honrar os pagamentos em razão de dificuldades financeiras e sustentam excesso de execução por força da cobrança de juros capitalizados e acima do limite de 12% ao ano; a aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários; necessidade de apuração dos valores efetivamente devidos e restituição em dobro dos montantes cobrados em excesso.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Os embargos à execução foram recebidos (id 8286122) e, intimada a CEF, o sistema processual lançou o decurso do prazo sem que houvesse manifestação.

Instadas as partes à especificação de provas (ID 9309345), a CEF requereu o julgamento antecipado (id 10253159) e os embargantes nada disseram a respeito.

A CEF manifestou-se por meio da petição id 10968669, oportunidade em que, preliminarmente, pugnou pela rejeição liminar dos embargos, haja vista que os embargantes não
apresentaram memória de cálculo discriminando a quantia devida, não indicando, assim, o valor que entendem seja o correto. Salientou, ainda, que, à época do ajuste, o embargante (pessoa física)
apresentou-se como solteiro e, no mais, que a contratação ocorreu em atenção às normas legais.

Os embargantes pugnaram pelo reconhecimento da revelia, uma vez que a contestação da CEF é intempestiva (id 11133658).

É o relatório.

DECIDO.

Trata-se de embargos à Execução de Título Extrajudicial n° 5002774-21.2017.403.6104, proposta para fins de recebimento do débito oriundo do inadimplemento de valores
disponibilizados pela embargada aos embargantes em decorrência da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo PJ n° 21.4360.558.0000005-08.

A despeito da manifestação extemporânea apresentada pela embargada, os presentes embargos envolvem matéria de direito, razão pela qual não incide a presunção de
veracidade quanto à matéria fática que decorre da revelia.

Passo a apreciar as questões levantadas, iniciando pelas preliminares suscitadas quanto ao prosseguimento da ação principal.

Inicialmente, enfrento a alegação de nulidade do aval, prestado por Hélio Augusto de Souza, sem o consentimento de sua esposa.

De fato, o art. 1647, III, do Código Civil prescreve que nenhum cônjuge pode prestar fiança ou aval sem a autorização do outro, que pode pleitear a invalidação da garantia,
consoante dispõe o art. 1.642, IV, do mesmo diploma legal.

No caso em exame, o embargante é casado, pelo regime da comunhão parcial de bens, com Mariângela Fernandes dos Santos Souza, que não constou da Cédula de Crédito
Bancário como anuente da garantia prestada por Hélio Augusto de Souza.

Todavia, no que concerne ao pleito de declaração de nulidade da garantia, firmou-se o entendimento de que, em hipóteses como a dos autos, a ausência de outorga conjugal não
tem o condão de anular o aval consignado no título, de forma que o ato jurídico é considerado válido. No entanto, com relação ao cônjuge que não anuiu com constituição da garantia, o ato é
considerado ineficaz, a fim de preservar a sua meação em relação aos bens do casal.

Neste sentido, confira-se a posição do C. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO. AVAL PRESTADO SEM A OUTORGA DA COMPANHEIRA E DO
CÔNJUGE DOS AVALISTAS. INTERPRETAÇÃO DO ART. 1.647, III, CC/02.

PRINCÍPIOS DE DIREITO CAMBIÁRIO. ATO JURÍDICO VÁLIDO. INEFICÁCIA PERANTE A COMPANHEIRA E O CÔNJUGE QUE NÃO ANUÍRAM. HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. MAJORAÇÃO.

1. Ação declaratória de nulidade de ato jurídico ajuizada em 2009, da qual foi extraído o presente recurso especial, interposto em 03/06/2016 e redistribuído ao gabinete em 14/08/2017.

2. O propósito recursal é decidir sobre a validade do aval prestado sem a outorga da companheira e do cônjuge dos avalistas.

3. Até o advento do CC/02, bastava, para prestar aval, uma simples declaração escrita de vontade; o art. 1.647, III, do CC/02, no entanto, passou a exigir do avalista casado, exceto se o regime de bens
for o da separação absoluta, a outorga conjugal, sob pena de ser tido como anulável o ato por ele praticado.

4. Se, de um lado, mostra-se louvável a intenção do legislador de proteger o patrimônio da família; de outro, há de ser ela balizada pela proteção ao terceiro de boa-fé, à luz dos princípios que regem as
relações cambiárias.

5. Os títulos de crédito são o principal instrumento de circulação de riquezas, em virtude do regime jurídico-cambial que lhes confere o atributo da negociabilidade, a partir da possibilidade de transferência
do crédito neles inscrito. Ademais, estão fundados em uma relação de confiança entre credores, devedores e avalistas, na medida em que, pelo princípio da literalidade, os atos por eles lançados na cártula
vinculam a existência, o conteúdo e a extensão do crédito transacionado. 6. A regra do art. 1.647, III, do CC/02 é clara quanto à invalidade do aval prestado sem a outorga conjugal.

No entanto, segundo o art. 903 do mesmo diploma legal, tal regra cede quando houver disposição diversa em lei especial.

7. A leitura do art. 31 da Lei Uniforme de Genebra (LUG), em comparação ao texto do art. 1.647, III, do CC/02, permite inferir que a lei civilista criou verdadeiro requisito de validade para o aval, não
previsto naquela lei especial. 8. Desse modo, não pode ser a exigência da outorga conjugal estendida, irrestritamente, a todos os títulos de crédito, sobretudo aos típicos ou nominados, como é o caso das
notas promissórias, porquanto a lei especial de regência não impõe essa mesma condição.

9. Condicionar a validade do aval dado em nota promissória à outorga do cônjuge do avalista, sobretudo no universo das negociações empresariais, é enfraquecê-lo enquanto garantia pessoal e, em
consequência, comprometer a circularidade do título em que é dado, reduzindo a sua negociabilidade; é acrescentar ao título de crédito um fator de insegurança, na medida em que, na cadeia de endossos
que impulsiona a sua circulação, o portador, não raras vezes, desconhece as condições pessoais dos avalistas.

10. Conquanto a ausência da outorga não tenha o condão de invalidar o aval prestado nas notas promissórias emitidas em favor de credor de boa-fé, não podem as recorrentes suportar com seus bens a
garantia dada sem o seu consentimento, salvo se dela tiverem se beneficiado.

11. Em virtude do exame do mérito, por meio do qual foi rejeitada a tese sustentada pelas recorrentes, fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial.

12. Recurso especial conhecido e desprovido, com majoração de honorários.
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(STJ, REsp 1644334/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 23/08/2018)

Além disso, como bem apontou a CEF na manifestação anterior, consta do contrato que o avalista seria solteiro, o que indica a possibilidade de uma tentativa de iludir a
instituição financeira. Ressalve-se, porém, que a inicial foi instruída com cópia do documento de identificação (RG) da esposa (id 6745644 – fl. 02) e de conta de luz em nome desta (id 6740752 –
fl. 03), de modo que não se pode afirmar que os prepostos da CEF não tinham conhecimento do estado civil do embargante.

Seja como for, consoante pontuado anteriormente, o embargante não possui legitimidade para anulação da garantia, uma vez que a norma legal busca proteger os interesses do
cônjuge, preservando-lhe a meação.

Rejeito, assim, a arguição de nulidade suscitada pelo embargante.

Afasto, também, a alegação de inexistência de título executivo.

Com efeito, na execução processada nos autos em apenso, a Cédula de Crédito Bancário possui a natureza de título executivo extrajudicial e reveste-se da certeza e liquidez
necessárias, tal qual definido pela Lei nº 10.931/2004:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor
demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

§ 1º - Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados:

I – (...)

§ 2º - Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de
planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, documentos esses que
integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades contratuais, as despesas de
cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário em conta corrente será emitida pelo valor total do crédito posto à disposição
do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas
do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos de utilização do crédito
aberto.

§ 3o (...)”.

No caso, a Cédula de Crédito Bancário, cuja obrigação se pretende satisfazer, reveste-se de liquidez, certeza e exigibilidade necessárias no processo de execução, uma vez
encontra-se acompanhada do demonstrativo de débito e de evolução da dívida.

Cumprido o disposto na lei supracitada, inclusive com aferição dos encargos incidentes e do cálculo do saldo devedor, não há que se falar em discrepância do débito apurado
em relação às obrigações pactuadas.

Cabe destacar, por fim, que o C. Superior Tribunal de Justiça reconheceu não apenas a eficácia executiva da cédula de crédito bancário, como também assentou que a esse
título de crédito não se aplica o entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 233 (“o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título
executivo”).

Passo a apreciar as questões atinentes ao mérito da execução.

Em relação aos valores em cobrança, em sede de embargos à execução cabe ao embargante o ônus de demonstrar a incorreção dos cálculos apresentados pelo exequente, não
sendo suficiente a impugnação genérica da conta, nem a utilização de alegações desacompanhadas de prova.

No caso, os embargantes não apontam na inicial o valor que entendem seja o correto, tampouco apresentam demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.

Ao contrário, verifica-se da inicial dos embargos que a pretensão dos embargantes se pauta fundada na alegação de onerosidade excessiva decorrente de suposta ilegalidade da
incidência dos encargos sobre o crédito pretendido nos autos da causa principal, o que demanda análise da correção do quantum executado sob a perspectiva das questões jurídicas suscitadas e não
na verificação de equívoco nos cálculos elaborados por parte da exequente, o que afasta a exigência contida no § 3° do art. 917 do CPC.

Ademais, observo que o presente feito foi instruído com cópias das peças processuais necessárias à análise da demanda, de modo que não há que se falar em rejeição dos
embargos por descumprimento ao quanto disposto no § 1° do art. 914 do CPC.

Por fim, reputo desnecessária a produção da prova pericial contábil requerida pelos embargantes, para fins de averiguação das questões suscitadas nos embargos, uma vez que a
apreciação do mérito da ação, em relação a esses pontos, constitui matéria de direito.

 

Aplicabilidade do CDC

De fato, não se pode afastar a incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, conforme orientação sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça:
Súmula 285 – “Nos contratos bancários posteriores ao Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória nele prevista” e Súmula 297 – “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às
instituições financeiras”. No mesmo sentido, decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN 2.591-1/DF (Rel. Min. Eros Grau): “1. As instituições financeiras estão, todas elas,
alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor”.

Todavia, não se pode deixar de considerar que é inviável a aplicação do CDC para aferição do “custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por
instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia” (ADIN 2.591-1/DF), tendo em vista que a matéria é atinente ao Sistema Financeiro Nacional, cujo regime
encontra-se fixado na Lei nº 4.595/64.

Por sua vez, a pretensão de aplicação de inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, só se aplica aos pontos controvertidos para os quais a prova
produzida nos autos seja insuficiente.

Trata-se de regra de julgamento, a ser aplicada nas hipóteses em que as partes não se desincumbiram de provar suas alegações ou quando necessário redistribuir o ônus
probatório.

Deste modo, o dispositivo invocado estabelece parâmetros para a facilitação da defesa dos direitos do consumidor em juízo quando, a critério do juiz, for verossímil a
alegação e for hipossuficiente a parte, segundo as regras ordinárias de experiência. Tal inversão, portanto, não se opera de forma geral, tampouco de modo automático e absoluto.

No caso em questão, embora resistam ao valor apurado pela instituição financeira, os embargantes não negam o débito e a mora, nem apresentam o valor da quantia que
entendem seja a devida, tampouco revelam ou comprovam se algum valor foi pago ou qual seria a incorreção aritmética contida nos cálculos.

Diante de tais considerações e à vista dos documentos acostados aos autos, reputo desnecessária a aplicação da inversão do ônus da prova, pois a matéria impugnada restringe-
se à legalidade da execução contratual e da incidência dos encargos sobre o crédito pretendido nos autos da causa principal.

Tratando-se de matéria de direito, que dispensa dilação probatória, cabe ao juízo enfrentar as questões jurídicas controvertidas.

 

Juros remuneratórios: limitação a 12% ao ano.

Ainda que os juros remuneratórios contratados sejam superiores a 12% ao ano, o E. Supremo Tribunal Federal já pacificou entendimento de que a norma inscrita no § 3º do art.
192 da Constituição Federal não é de eficácia plena, de modo que a limitação estaria condicionada à edição de lei complementar, que regularia o Sistema Financeiro Nacional e, com ele, a disciplina
dos juros (Súmula 648 e Súmula Vinculante 7 - STF).

Ao assim decidir, o STF manteve vigente o conteúdo de sua Súmula 596, nos seguintes termos: “As disposições do Decreto 22.628/33 não se aplicam às taxas de juros e aos
outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional”. (grifei).

Desse modo, às atividades praticadas pelas instituições financeiras não se aplicam as limitações da chamada “Lei da Usura”, pois ofertam juros à taxa de mercado.
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Essa é a interpretação corrente na jurisprudência. A propósito, o C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 382, com o seguinte teor: “A estipulação de juros
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade” (grifei).

No caso em questão, a parte reputa abusivo o valor cobrado.

Todavia, não há que se cogitar de abusividade se o percentual foi livremente pactuado e encontra-se dentro das condições de mercado. No caso, considerando o valor cobrado a
título de juros remuneratórios (inferior a 2% ao mês) não há que se cogitar de onerosidade excessiva, nem de abuso por parte da ré.

Capitalização de juros.

Insurgem-se os embargantes contra o cálculo dos juros capitalizados, por implicar em anatocismo, vedada pelo nosso ordenamento jurídico.

Em relação aos encargos contratuais, há que se reconhecer a existência de rumorosa controvérsia sobre a possibilidade de capitalização de juros em contratos bancários.

Entendo, porém, que há possibilidade de capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, desde que haja ato normativo de hierarquia legal que excepcione a vedação
constante do Decreto nº 22.626/1933 (art. 4º). Anoto que esse diploma, embora tenha a “roupagem” de Decreto, foi editado com força de lei e recepcionado pelas normas constitucionais
posteriores com essa natureza (RE 100336/PE, DJ 24-05-1985, Relator Min. Néri da Silveira, unânime).

Todavia, com a edição da MP 1963 (17), de 30/03/2000, restou autorizada a capitalização de juros em contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em
periodicidade inferior a 01 (um) ano (art. 5º “caput”).

Logo, há norma excepcional que autoriza a capitalização em periodicidade inferior a um ano, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional.

Nesse exato sentido, o C. STJ fixou em sede de julgamento de recursos repetitivos que:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-
36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
pressuposto a circunstância de os juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos
juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do
cumprimento do contrato. A mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método
composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida
Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e
clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência a, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

(REsp 973827 RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 2ª Seção, DJe 24/09/2012).

O contrato apresentado pela embargada com a execução é posterior à edição da MP mencionada, de modo que não podem ser afastadas as disposições contratuais em comento,
que encontram amparo na mencionada regra.

Dessa forma, não vislumbro abusividade na execução das cláusulas do contrato firmado entre as partes, tampouco nos critérios utilizados pela ora embargada para a atualização
da dívida executada.

Sem demonstração de ilegalidade ou abuso nos valores cobrados, não há que se falar em pagamento ou devolução em dobro, nos moldes do art. 940 do Código Civil, dos
montantes pagos à embargada.

Ante o exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.

Isento de custas (art. 7º da Lei nº 9.289/96).

Condeno os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente atualizado, nos termos do artigo
85, § 2º, do CPC.

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente para os autos principais.

P. R. I.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5005058-65.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: ELDER BARBOSA LIMA
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS FELIPE MUINOS BARBOSA LIMA - RJ213410, BRUNO LUIZ SILVA SANTOS - RJ189111
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SANTOS, ESTADO DE SAO PAULO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: FRANCISCO DE ASSIS CORREIA - SP222207

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Republicação da determinação exarada sob id 10646537:

"Manifeste-se a parte autora em réplica, no prazo legal.

 Especifiquem as partes as provas que desejam produzir, justificando sua pertinência e relevância, ou esclareçam se concordam com o julgamento antecipado do mérito.

 Santos, 4 de setembro de 2018"       

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000335-66.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS
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Advogados do(a) IMPETRANTE: BEATRIZ KIKUTI RAMALHO - SP291844, LUIZ EDUARDO DE SOUZA NEVES SCHEMY - SP203946, CESAR MORENO - SP165075, WALDIR LUIZ BRAGA - SP51184-A, FERNANDO PIFFER - SP370550

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

 

DECISÃO:

 
             
 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face de ato imputado ao INSPETOR CHEFE DA
ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS e ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS , a fim de obter provimento jurisdicional que reconheça seu direito líquido e
certo de se sujeitar ao Imposto de Importação à alíquota ad valorem de 2% (dois por cento) dentro do regime do Ex-tarifário concedido pela Resolução CAMEX n° 28, de 29/03/17, para fins de
desembaraço de mercadorias com NCM n° 8462.99.90 e 8462.10.90 ou, ao menos, a antecipação dos efeitos de exceção tarifária decorrente de nova resolução que venha a ser expedida em razão de
seus pedidos de renovação.

Afirma a impetrante que se destaca dentre as mais tradicionais e importantes indústrias fabricantes de armas de fogo, munições, equipamentos e acessórios para segurança
pessoal e profissional do país. Informa que, no desenvolvimento de suas atividades, obteve sucesso em pedidos de concessão de redução do imposto de importação, na forma de Ex-tarifário, para
importação de produtos sem equivalente nacional com os NCM n°s 8462.99.90 e 8462.10.90, consoante Resolução CAMEX n° 28, de 29/03/17.

Sustenta que em razão da expiração do prazo de vigência dos citados Ex-tarifários em 31/12/18, bem como pelo fato de que, desde abril/2018, ou seja, ainda durante a vigência
da Resolução CAMEX 28/2017, já vinham sendo feitas negociações para a importação de mercadorias de NCM n°s 8462.99.90 e 8462.10.90, protocolizou, na data de 22/01/2019, pedidos de
renovação da exceção tarifária, os quais se encontram pendentes de análise pelo órgão responsável.

Alega, porém, que no próximo dia 02/02/19 realizará pela primeira vez, após a concessão dos citados Ex-tarifários, o desembaraço aduaneiro de mercadorias amparadas pelo
benefício fiscal, razão pela qual a ausência de análise de seus pedidos de renovação certamente lhe causará uma série de prejuízos, haja vista que as mercadorias importadas, que não possuem similar
nacional, se tornarão demasiadamente custosas, o que impedirá a modernização de seu parque industrial e, por consequência, a geração de novos empregos, o que, inclusive, já foi noticiado
administrativamente ao CAMEX.

Com a inicial, vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

Distribuído o feito, a impetrante apresentou manifestação, reiterando a urgência da concessão da medida liminar pretendida.

É o relatório.

DECIDO.
A medida liminar requerida deve ser analisada em face do disposto no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, estando sua concessão condicionada à presença de relevância

do direito invocado e de risco de ineficácia do provimento, caso concedido somente ao final.
Todavia, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.
Na hipótese em tela, a impetrante pretende, em caráter liminar, que as autoridades impetradas se abstenham de lhe exigir o Imposto de Importação fora do regime do Ex-

tarifário concedido pela Resolução CAMEX n° 28, de 29/03/17, que estipula a alíquota ad valorem de 2% (dois por cento), para fins de desembaraço de mercadorias com NCM n°s 8462.99.90 e
8462.10.90 ou, ao menos, que sejam antecipados os efeitos de exceção tarifária decorrente de nova resolução que venha a ser expedida em razão de seus pedidos de renovação, apresentados em
22/01/19, à data do efetivo desembaraço aduaneiro das mercadorias.

Entendo ausentes no presente caso, porém, os requisitos necessários para a concessão da medida.

Com efeito, o § 1° do art. 4° da Lei n° 3.244/1957 dispõe que a isenção ou redução de imposto para a importação total ou complementar de matéria-prima e de qualquer
produto de base não produzido nacionalmente, ou que a produção nacional for insuficiente para atender ao consumo interno, será concedida conforme as características de produção e
comercialização e a critério do Conselho de Política Aduaneira.

Caracteriza-se o regime do Ex-tarifário, portanto, numa redução excepcional e temporária da alíquota do imposto de importação , cuja prorrogação fica a critério da
administração.

Com efeito, a Resolução CAMEX n° 28, de 29/03/17 estabelece, em seu art. 1°, a alteração para 2% (dois por cento), até 31 de dezembro de 2018 , as alíquotas ad valorem
do Imposto de Importação incidentes sobre bens de capital, dentre os quais se incluem os de NCM n°s 8462.99.90 e 8462.10.90, na condição de Ex-tarifários.

No caso, relata a impetrante que apesar das tratativas para a importação de mercadorias amparadas pela exceção tarifária em questão terem se iniciado em abril/2018, ou seja,
durante a vigência da Resolução CAMEX 28/2017, sua chegada ao país só ocorrerá no próximo dia 02/02/19, razão pela qual protocolizou, na data de 22/01/19, pedidos de renovação de Ex-
tarifário (ids 13893331 e 13893332), os quais, segundo a impetrante, se encontram pendentes de análise.

Verifico, contudo, que a exceção tarifária, por se constituir em norma especial, deve ser interpretada restritivamente, não podendo beneficiar a importação de mercadorias que
não estejam estritamente enquadradas na norma que institui o benefício fiscal ao tempo da ocorrência do fato gerador.

Nesse passo, o Código Tributário Nacional reputa ocorrido o fato gerador, tratando-se de situação jurídica, desde o momento em que esteja ela definitivamente constituída,
nos termos do direito aplicável (art. 116, inciso II), a qual, no caso, se aperfeiçoará com o registro da declaração de importação (art. 73, inciso I, do Decreto nº 6.759/09).

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. FATO GERADOR. REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. BENEFÍCIO FISCAL. EX-TARIFÁRIO. RESOLUÇÃO COM
VALIDADE EXPIRADA NO MOMENTO DO REGISTRO DA DI. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO DA NORMA.

1. Não se conhece do agravo de instrumento convertido em retido, cuja reiteração exigida pelo art. 523, §1º, do Código de Processo Civil de 1973 não ocorreu.

2. A matéria pertinente ao indeferimento da prova pericial restou definitivamente e exaustivamente decidida no agravo de instrumento n.º 2012.03.00.017923-1, transitado em julgado em 26.11.2013.

3. A jurisprudência, há muito, aponta que o fato gerador do Imposto de Importação se configura quando do aperfeiçoamento da operação de importação, que se dá exatamente no momento do registro da
regular declaração no órgão aduaneiro.

4. A importação se deu em desabrigo a qualquer exceção tarifária, não se podendo conferir à Resolução CAMEX n.º 53/2010, editada e publicada em momento posterior ao registro da declaração de
importação, efeito retroativo.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação desprovida.

(TRF3 – Apelação Cível 1903511 - 0007138-68.2010.4.03.6104, Rel. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS – Terceira Turma - julgado em 19/09/2018, e-DJF3 Judicial 1 data:26/09/2018)

Na hipótese dos autos, o enquadramento das mercadorias em exame na exceção tarifária foi efetuado pelos órgãos de comércio exterior com prazo certo (31/12/2018), de
modo que o importador tinha ciência, ao tempo da importação, do prazo de vigência do favor fiscal, assim como da necessidade de prazo razoável para a análise dos pedidos de renovação por ele
apresentados (após a expiração do prazo do benefício fiscal), ou mesmo de seu indeferimento.

Nessa medida, não há que se cogitar de insegurança jurídica ou ofensa ao princípio da proporcionalidade.

Inviável, portanto, o enquadramento tarifário pretendido, bem como da antecipação de efeitos de eventual resolução favorável, que consiste em evento futuro e incerto.

Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Notifiquem-se as autoridades impetradas para que prestem as informações, no prazo legal.
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Cientifique-se o órgão de representação judicial das impetradas, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos e da presente decisão, para, querendo, ingressar no
feito, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Cumprida a determinação supra, ao MPF, para parecer.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Santos, 30 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

  

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000370-26.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: ESTER MARIA JESUS DA SILVA

Advogado do(a) IMPETRANTE: WANESSA DANTAS PESTANA NICACIO - SP233409

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DECISÃO

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 31 de janeiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008325-45.2018.4.03.6104
IMPETRANTE: ELKEM MATERIALS SOUTH AMERICA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCIO SEVERO MARQUES - SP101662, FERNANDO AUGUSTO MARTINS CANHADAS - SP183675
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS,
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
SENTENÇA TIPO A

 

 

 

SENTENÇA:

 

 

 

ELKEM MATERIALS SOUTH AMERICA LTDA , impetrou o presente mandado de segurança, em face do INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS ,  INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO DE GUARULHOS  e do DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, com o intuito de obter provimento judicial que afaste a exigibilidade da majoração da Taxa de
Registro no SISCOMEX, bem como assegure o direito à compensação do montante indevidamente recolhido.

Em apertada síntese, aduz ser inconstitucional e ilegal a majoração da taxa instituída pela Lei nº 9.716/98, uma vez que veiculada por ato normativo infralegal (Portaria MF nº
257/11), em ofensa ao princípio da legalidade tributária. 

Salienta que o STF, em recentes decisões, já vem se posicionando de forma favorável ao reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa de Registro no
SISCOMEX por portaria, o que demonstra a procedência do pleito inicial. 

Com a inicial vieram procuração e documentos. 

Custas prévias recolhidas. 

O pedido liminar foi indeferido.

Ciente, a impetrante opôs embargos de declaração no qual alega que a decisão embargada foi omissa ao deixar de considerar o entendimento adotado pelo STF no
julgamento do RE 1.095.001 e do Agravo Regimental no RE nº 959.274. Afirma, ainda, que a decisão embargada foi obscura uma vez que “não ficou clara a necessidade de dilação
probatória da demanda, na medida em que não se busca a análise da “variação dos custos de operação e dos investimentos, ou dos índices de inflação do período, consoante diretrizes da Nota
Técnica Conjunta Cotec/Copol/Coana nº 02/2011, com aqueles valores efetivamente arrecadados pela taxa Siscomex em razão da Portaria MF 257/11, bem como os custos efetivos da fiscalização
e a divulgação dos atos que deram origem ao valor atual”, tal como afirmado na decisão embargada, mas sim o mero reconhecimento de que a majoração do tributo se deu mediante ato infra
legal, o que contraria preceito do art. 150, inciso I, da Constituição Federal”.
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Intimada, a União arguiu a ilegitimidade passiva das autoridades impetradas, defendeu a legalidade do ato impugnado e requereu a intimação pessoal de seu
procurador acerca de todos os atos processuais praticados na ação.

Devidamente notificado, o Inspetor Chefe da Alfândega do Porto de Santos prestou informações, sustentando sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da presente
ação, ao argumento de que não tem competência para alterar ou dar comandos ao Siscomex para que não haja a cobrança da Taxa de Utilização do Siscomex, ou mesmo para que
seja utilizado qualquer outro valor diferente daquele estabelecido nos atos normativos.  Afirmou ainda ser parte ilegítima para responder quanto ao direito à compensação tributária,
uma vez que não tem atribuição regimental para habilitar crédito decorrente de decisão judicial transitada em julgado.

O Inspetor Chefe da Alfândega do Aeroporto de Guarulhos também apresentou informações na qual sustenta, em síntese, ilegitimidade passiva para figurar na
demanda, haja vista a alterar ou dar comandos ao Siscomex para que não haja a cobrança da Taxa de Utilização do Siscomex, ou mesmo para que seja utilizado qualquer outro valor
diferente daquele estabelecido nos atos normativos.

O Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, por sua vez, arguiu a ilegitimidade passiva para figurar no mandamus, por
não possuir competência para realizar atividades de fiscalização e controle aduaneiro, conforme ato impugnado na exordial. Afirma, ainda, não possuir competência legal para decidir sobre a
cobrança ou restituição de valores quanto aos contribuintes domiciliados no Munícipio de Diadema/SP, como é o caso da impetrante. Requer, portanto, a sua exclusão do polo passivo.

Intimada a se manifestar sobre os embargos de declaração opostos, a União sustentou a inexistência de vício sanável por meio de embargos de declaração. 

O Ministério Público Federal deixou de adentrar ao mérito, por entender ausente interesse institucional que o justifique. 

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo.

Com efeito, em sede de mandado de segurança, autoridade impetrada é “aquela que ordena ou omite a prática do ato impugnado... é o chefe do serviço que arrecada o tributo  e
impõe as sanções fiscais respectivas, usando do seu poder de decisão... a impetração deve ser sempre dirigida contra a autoridade que tenha poderes e meios para praticar o ato ordenado pelo Poder
Judiciário” (grifei, Hely Lopes Meirelles, Mandado de Segurança, 16ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 1995, p. 45/46).

No caso dos autos, em relação à pretensão de afastamento da exigência de recolhimento da Taxa de Registro no SISCOMEX na forma majorada pela Portaria MF
257/2011 e IN/RFB n° 1.158/2011, na importação de mercadorias internalizadas pelo porto de Santos e pelo Aeroporto de Guarulhos, o Inspetor da Alfândega do Porto de Santos e o
Inspetor do Aeroporto de Guarulhos devem figurar no polo passivo da ação, uma vez que são as autoridades responsáveis pela fiscalização do registro de declaração no SISCOMEX.

Vale ressaltar, em relação a esse aspecto, que a autoridade administrativa se encontra vinculada aos ditames da Portaria MF n° 257/2011, que contém dispositivo que a
impetrante pretende seja declarado ilegal, o que se coaduna com o ajuizamento da presente demanda.

Desse modo, verifico que Delegado da Delegacia Especial da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, autoridade fiscal que não detém competência sob
o domicílio da impetrante e que não possui competência para a arrecadação e fiscalização do tributo discutido nestes autos, é parte ilegítima para figurar no polo passivo do presente mandado de
segurança, razão pela qual deve ser excluído do polo passivo da demanda.

Por outro lado, não merece prosperar a preliminar de ilegitimidade passiva, arguida pelo Inspetor Chefe da Alfândega do Porto de Santos e do Aeroporto de Guarulhos, uma vez que
estão legitimados a figurar no polo passivo da relação processual em relação à pretensão principal deduzida em juízo.

Art. 70 - O reconhecimento do direito creditório e a restituição de crédito relativo a tributo administrado pela RFB, bem como a outras receitas arrecadadas mediante Darf, incidentes sobre operação de
comércio exterior caberão ao titular da DRF, da Inspetoria da Receita Federal do Brasil de Classes "Especial A" "Especial B" e "Especial C" (IRF) ou da Alfândega da Receita Federal do Brasil (ALF) sob
cuja jurisdição for efetuado o despacho aduaneiro da mercadoria.

§ 1º Na hipótese prevista no art. 15, o reconhecimento do direito creditório e a restituição caberão ao titular da unidade responsável pela retificação ou cancelamento da DI.

§ 2º Reconhecido, na forma prevista no caput , o direito creditório de sujeito passivo em débito para com a Fazenda Nacional, a compensação de ofício do crédito do sujeito passivo e a restituição do saldo
credor porventura remanescente da compensação caberão às unidades administrativas a que se refere o parágrafo único do art. 69.

No que tange ao pleito de reconhecimento do indébito tributário para fins de ulterior compensação e/ou restituição, anoto, ainda, não houve nenhuma manifestação da
autoridade impetrada na esfera administrativa sobre o teor da pretensão, de modo que também não há razão para se cogitar de decadência do direito à impetração. Vale ressaltar, em
relação a esse aspecto, que a autoridade administrativa encontra-se vinculada aos ditames da Portaria MF n° 257/2011, que contém dispositivo que a impetrante pretende seja
declarado ilegal, o que se coaduna com o ajuizamento da presente demanda.

Não havendo outras questões preliminares, passo ao mérito do writ.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade
pública.

Nesta senda, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída de suas alegações, a tornarem incontroversos os fatos alegados no intuito de demonstrar, sem
qualquer dúvida, a liquidez e a certeza do direito levado a Juízo.

No caso em tela, pretende a impetrante afastar a majoração da Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX, instituída pela Lei nº
9.716/98, por considerá-la inconstitucional.

Assiste parcial razão à impetrante.

De início, ressalto que não há controvérsia na demanda sobre a natureza tributária da exação, nem sobre a sua qualificação como taxa, uma vez que se trata de
obrigação legal inerente ao exercício de poder de polícia, que se encontra na esfera de atribuições da fiscalização aduaneira.

A “Taxa SISCOMEX” tem como fato gerador a utilização do sistema específico de comércio exterior, sendo devida quando do registro da declaração de importação - DI
(art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.716/98; art. 306, Decreto nº 6.759/09), independentemente do recolhimento de qualquer outro tributo.

A impetrante sustenta a inconstitucionalidade da elevação dos valores da taxa, levada a efeito pela Portaria MF nº 257/2011, editada com fundamento no art. 3º, § 2º Lei
nº 9.716/98, que atribuiu ao Ministro de Estado da Fazenda competência para reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema. Em razão dessa
portaria, o valor da taxa, fixado originariamente (art. 3º, 1º, Lei nº 9.716/98) em R$ 30,00 por DI e 10,00 para cada adição, foi elevado pela Portaria MF nº 257/2011 para R$ 185,00 por
DI e de R$ 29,50 para cada adição.

Trata-se de elevação que corresponde a 516,57% de acréscimo para o registro de DI e de 195% para as adições. Vale anotar que a autoridade impetrada noticia que o
ato infralegal mitigou os efeitos da elevação para as adições, utilizando uma escala decrescente consoante o número delas.

Fixado esse quadro, a jurisprudência tem reconhecido que houve excesso no exercício do poder regulamentar, impondo-se o reconhecimento do direito do impetrante à
limitação do reajuste.

É que em matéria tributária vigora o princípio da estrita legalidade, segundo o qual é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios “exigir ou
aumentar tributo sem lei que o estabeleça” (art. 150, inciso I, CF).

Para que um tributo seja exigido, é necessário que seja instituído por lei, que deverá estabelecer todos os aspectos necessários para identificação do surgimento da
obrigação tributária principal (material; espacial; temporal; sujeito passivo; sujeito ativo; base de cálculo e alíquota).

Aumentar corresponde à atividade de elevar o valor de uma exação anteriormente instituída, por intermédio da alteração de um dos aspectos da obrigação tributária que
o determinam (base de cálculo ou alíquota).

À vista dessa limitação constitucional, não pode a Administração Pública aumentar esse valor, sem que esteja ancorada em ato de hierarquia legal.
No caso em exame, a Lei nº 9.716/98 autorizou o Ministro de Estado da Fazenda a reajustá-la, anualmente, "conforme a variação dos custos de operação e dos

investimentos" (art. 3º). Evidentemente, porém, o exercício dessa competência para realizar o reajustamento está limitado constitucionalmente pela impossibilidade de aumento da
exigência legal.

Logo, o artigo 3º da Lei nº 9.716/98 deve ser interpretado conforme a Constituição, admitindo-se os reajustamentos que não impliquem em aumento de tributação.
Admitir que toda elevação de custos e investimentos pudesse ser repassada aos contribuintes sem lei ou a partir de critérios legais flácidos seria o equivalente a aceitar uma
indisfarçável delegação legislativa, o que é vedado pela Constituição, inclusive em relação às leis pretéritas (art. 25, inciso I, ADCT).
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Valor da taxa Registro (R$)

Originário (11/98) 30,00

IGP-DI (05/2011) 93,91

INPC (05/2011) 70,05

IPCA-E (05/2011) 127,04

IPC-FGV (05/2011) 66,40
Portaria 257/2011 185,00

Por essa razão, é possível admitir apenas a elevação que observe a desvalorização da moeda no período correspondente, uma vez que a mera atualização do valor
monetário da base de cálculo do tributo não deve ser considerada majoração, consoante previsto no artigo 97, § 2º, do CTN, na medida em que esse procedimento não significa um
aumento real.

Aliás, aplica-se aqui, pelas mesmas razões, o teor da Súmula 160, do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “é defeso, ao Município, atualizar o IPTU, mediante
Decreto, em percentual superior ao índice oficial de correção monetária”.

A fim de ilustrar a ocorrência de elevação do tributo, qualquer que seja o critério de atualização utilizado, segue um quadro comparativo do valor originário da taxa (11/98),
atualizado por diversos índices, e o fixado no ato do Ministério da Fazenda:

 

 

 

 

 

 

 

 

Como se vê, a comparação deixa patente que a Portaria MF nº 257/2011 veiculou inequívoca majoração de tributação.

Sendo assim, em que pese o esforço da autoridade impetrada para justificar economicamente a razoabilidade do ato impugnado, reputo que houve aumento de tributo
sem lei, com ofensa ao artigo 150, inciso I, da Constituição Federal, e ao artigo 97, inciso II, do Código Tributário Nacional.

Nessa esteira, é de se ressaltar que a jurisprudência mais recente do Supremo Tribunal Federal, superando inclusive precedentes iniciais, tem acolhido a interpretação
acima, a fim de afastar a possibilidade de cobrança de elevação da taxa em patamar superior ao da mera atualização monetária:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. REITERAÇÃO DA TESE DO RECURSO INADMITIDO. SUBSISTÊNCIA DA DECISÃO
AGRAVADA. TAXA DE UTILIZAÇÃO DO SISCOMEX. MAJORAÇÃO POR PORTARIA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.

I - As razões do agravo regimental são inaptas para desconstituir os fundamentos da decisão agravada, que, por isso, se mantêm hígidos. II – É inconstitucional a majoração da
taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX, por meio de portaria do Ministério da Fazenda. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento.

(RE 1122085 AgR / PR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe 05-12-2018)

No mesmo sentido, tem sido o posicionamento mais recente do E. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região:

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. TAXA SISCOMEX. MAJORAÇÃO. PORTARIA MF 257/2011. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO.

1. A jurisprudência do C. STF tem se consolidado no sentido do reconhecimento da inconstitucionalidade da majoração da Taxa Siscomex, por ato normativo infralegal, posto
que, embora haja permissivo legal de reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Poder Legislativo não fixou as balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação
tributária, conforme se vê no precedente: Ag. Reg. No RE 1.095.001/SC, da Segunda Turma, relator Ministro Dias Toffoli, j. 06/03/2018; DJE 08/05/2018.

2. Ressalvado o anterior posicionamento desta Turma julgadora, em respeito ao posicionamento do C. STF, deve ser reconhecida a inconstitucionalidade da majoração da Taxa
de Registro no SISCOMEX, veiculada pela Portaria MF 257/2011.

3. A compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser realizada e homologada perante o Fisco, observado o prazo prescricional quinquenal, podendo ser
realizada com outros tributos administrados pela RFB, nos termos do art. 26-A da Lei 11.457/2007, corrigida com a aplicação da taxa SELIC, após o trânsito em julgado.

4. Apelação provida.

(Ap 369734 / SP, 0005722-77.2015.4.03.6108, 6ª Turma, Rel. Acórdão Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, e-DJF3 Judicial 12/12/2018, maioria).

Reconhecido o indébito tributário, aplica-se o artigo 74 da Lei nº 9.430/96, que autoriza o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, a utilizá-lo na compensação de débitos próprios
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele órgão.

Permanece, todavia, à vista do contido no artigo 170-A do Código Tributário Nacional, incluído pela LC nº 104, de 10.1.2001, a impossibilidade de restituição
administrativa ou de início da compensação anteriormente ao trânsito em julgado da presente sentença.

Prescritas eventuais diferenças em relação aos tributos recolhidos no quinquênio anterior à data do ajuizamento da ação.

O valor a ser compensado será acrescido da aplicação da Taxa SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento
indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, conforme contido no artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95.

Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA
pleiteada para afastar a majoração da “Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX” promovida pela Portaria MF nº 257/2011, nas importações
promovidas pela impetrada por intermédio do Porto de Santos e no Aeroporto de Guarulhos, naquilo em que superar o valor correspondente à variação de preços, medida pelo INPC
entre janeiro de 1999 e abril de 2011.

Por consequência, após o trânsito em julgado, AUTORIZO a compensação do valor do indébito recolhido no quinquênio anterior à data do ajuizamento da presente
demanda (19/10/2018), nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, observando-se na atualização a Taxa SELIC, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do
pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Ressalvo à administração tributária o direito de fiscalizar e averiguar a existência de créditos compensáveis, observados os parâmetros contidos na presente sentença.

Prejudicados os embargos de declaração opostos pela impetrante (doc. 12228176), tendo em vista o teor da presente.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas pela União.

Proceda-se a retificação processual, a fim de excluir o DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO do polo
passivo da presente.

P. R. I.

Santos, 31 de janeiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0202601-80.1989.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: ANDREA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 31 de janeiro de 2019.

MDL - RF 6052

Técnico/Analista Judiciário

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SP

Autos nº 5009362-10.2018.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: ANA CRISTINA DA SILVA BENEVIDES

Advogado do(a) IMPETRANTE: DANILO JESUS ALVES - SP419987

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DE BENEFÍCIOS DO INSS AGÊNCIA GUARUJÁ

 

Sentença Tipo C

 

  

SENTENÇA

ANA CRISTINA DA SILVA BENEVIDES , ajuizou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do CHEFE DE BENEFÍCIOS DO INSS DA AGÊNCIA
GUARUJÁ, objetivando a edição de provimento judicial que garanta o processamento do requerimento de benefício da aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 189.909.371-8). 

Foi deferida à impetrante a gratuidade da justiça e postergada a apreciação da liminar para após a vinda das informações.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações noticiando que o requerimento objeto do mandamus foi apreciado, tendo sido indeferido por falta de tempo de
contribuição. 

Instada a se manifestar sobre a persistência de interesse, a impetrante informou não remanescer interesse no prosseguimento do feito, tendo requerido a sua  extinção.

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Consistindo o interesse de agir na utilidade e na necessidade concreta do processo, bem como na adequação do provimento e do procedimento desejado, torna-se inútil a
edição de provimento jurisdicional se ele não for apto a produzir a correção da lesão arguida na inicial. 

No caso em tela, patente a falta do interesse de agir superveniente, conforme noticiado pela autoridade impetrada, uma vez que a administração adotou providências para
superar a inércia administrativa, analisando o requerimento formulado pela impetrante. 

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Isento de custas.

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos. 

P. R. I. 

Santos, 31 de janeiro de 2019. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal  

 

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 5009450-48.2018.4.03.6104 - MANDADO DE SEGURANÇA (120)

IMPETRANTE: MEGATECH-DUMON LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: DAYANE DO CARMO PEREIRA - SP345410, LEONARDO GRUBMAN - SP165135, ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO - SP120627, RUBENS MIRANDA DE CARVALHO - SP13614,
JOSE DA CONCEICAO CARVALHO NETTO - SP313317
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

SENTENÇA TIPO C

 

 

SENTENÇA:

MEGATECH-DUMON LTDA impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS  visando à
edição de provimento judicial para imediata inclusão de débitos na consolidação de seu parcelamento (PERT).

Com a inicial vieram procuração e documentos.

O pedido liminar foi postergado para após a vinda das informações.

Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações, noticiando que os débitos indicados foram incluídos no parcelamento e que promoveria o cancelamento
das respectivas inscrições na dívida ativa. Pugnou, portanto, pela extinção do feito sem resolução do mérito.

Instada a se manifestar sobre a persistência de interesse no feito, a impetrante confirmou que a autoridade impetrada adotou as providências necessárias para o parcelamento
do débito objeto da impetração.

É o relatório.

DECIDO.

No caso, o pleito do impetrante foi atendido voluntariamente pela autoridade impetrada, de modo que a ação perdeu o objeto, impondo-se sua extinção, por ausência de
interesse de agir superveniente.

Em face do exposto, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil e do artigo 6°, §5°, da Lei n° 12.016/2009, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução
do mérito.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da União, uma vez que a perda de objeto ocorreu após e em razão do ajuizamento da ação (art. 85, § 10, CPC).

P. R. I.

Santos, 1º de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000379-85.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: JOSINALDO EVARISTO DA SILVA

Advogado do(a) IMPETRANTE: EZELY SINESIO DOS SANTOS - SP349941

IMPETRADO: CHEFE DE BENEFICIO AGENCIA DE SANTOS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 31 de janeiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007226-40.2018.4.03.6104
IMPETRANTE: LIBRA TERMINAL VALONGO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: TACIO LACERDA GAMA - SP219045-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

LIBRA TERMINAL VALONGO S/A  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS ,
objetivando a edição de provimento judicial que afaste o ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB.

Em apertada síntese, argumenta a impetrante que o ICMS não representa receita ou faturamento de uma empresa, de modo que sua inclusão no conceito de receita bruta, base de cálculo da
contribuição social em tela (artigos 7° e 8° da Lei n° 12.546/2011), afronta os artigos 145, §1° e 195, inciso I, alínea “b”, da Constituição Federal.
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Salienta que na hipótese dos autos deve ser aplicado o entendimento utilizado pelo Supremo Tribunal Federal para fins de reconhecimento da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de
cálculo do PIS e COFINS, na ocasião do julgamento do RE nº 574.706, haja vista a patente similaridade das questões.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Custas prévias recolhidas.

Requerido o benefício da gratuidade da justiça, por se encontrar em regime de recuperação judicial, o que foi indeferido.

O pedido liminar foi indeferido.

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, pugnando pela denegação da segurança, ancorada no entendimento firmado pelo STJ no julgamento do REsp n° 1.655.207/RS e no REsp n°
1.525.604/SC, no sentido de que é válida a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva, prevista nos artigos 7° e 8° da Lei n° 12.546/2011.

Intimada, a União pugnou por sua intimação acerca de todos os atos processuais praticados no presente feito, bem como pelo indeferimento da medida liminar pleiteada.

Ciente, o Ministério Público Federal pugnou pelo regular prosseguimento do feito e entendeu pela ausência de interesse institucional a justificar um pronunciamento quanto ao mérito.

A impetrante informou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido liminar, sem notícia nos autos de deferimento da antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

DECIDO.

O mandado de segurança é remédio constitucional adequado para proteção de direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público (art. 5º, LXIX, CF/88).

Porém, na via eleita, torna-se inarredável a existência de prova pré-constituída das alegações, tendo em vista a impossibilidade processual de dilação probatória.

No caso em questão, não vislumbro a presença de direito líquido e certo a ser amparado.

Com efeito, a Constituição Federal, espancando dúvidas existentes na doutrina e na jurisprudência, enquadrou as contribuições sociais como tributos, inserindo regras relativas ao seu regime jurídico no
capítulo atinente ao Sistema Tributário Nacional (art. 149), valendo ressaltar a vinculação das receitas delas oriundas ao encargo estatal para o qual foram criadas.

Por sua vez, as Emendas Constitucionais nº 42 e 47 inseriram dispositivos na Constituição Federal que alteraram a largura da regra de competência para a instituição de contribuições sociais destinadas
ao financiamento da seguridade social (art. 195) e permitiram a substituição de algumas delas:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a)      a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b)      a receita ou o faturamento;

c)      o lucro.

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de
mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos
Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o
faturamento (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003).

A chamada Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, prevista nos artigos 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, foi instituída com caráter de contribuição substitutiva à incidente sobre
folha de salários e demais rendimentos do trabalho (art. 22 da Lei nº 8.212/91):

Art. 7o Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III
do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991: (Redação dada pela Lei nº 13.161, de 2015)
(...)

Art. 8o  Poderão contribuir sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do
caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos
referidos no Anexo I. (Redação dada pela Lei nº 13.161, de 2015)
Trata-se de benefício fiscal instituído com nítido objetivo de fomentar a geração de empregos (mediante desoneração da folha de pagamento das empresas) e cuja concessão pressupõe opção do

contribuinte, que é irretratável para o ano-calendário (art. 9º, § 13º).

À vista do nítido caráter de benefício fiscal, a interpretação dos dispositivos que delimitam o contorno da obrigação tributária decorrente da opção pela contribuição substitutiva deve ser estrita, à luz do
que dispõe o art. 111 do CTN, de modo que as exclusões admissíveis são apenas aquelas previstas na legislação (art. 9º, inciso II, alíneas).

De outro lado, a noção de receita bruta compreende o conjunto de receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou de mercadorias e serviços, sendo irrelevante a atividade exercida ou a
classificação contábil em que for enquadrada.

Assim, na esteira da jurisprudência firmada no STJ, "à exceção dos ICMS-ST, e demais deduções previstas em lei, a parcela relativa ao ICMS inclui-se no conceito de receita bruta para fins de
determinação da base de cálculo da contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011" (STJ, REsp 1.528.604/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de
17/09/2015, grifei).

Com efeito, não há razão para exclusão do valor do ICMS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, já que as parcelas destacadas a esse título nas operações
realizadas pelo contribuinte integram o conceito de receita bruta.

Nesse sentido, trago à colação recente julgado do E. Tribunal Regional da 3ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/2011. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO.
ICMS. PATRIMÔNIO DA EMPRESA. RECURSO IMPROVIDO.

I. A Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº
8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta...

IV. Não tem o contribuinte o direito de recolher a contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, deduzindo da receita bruta ou faturamento valores correspondentes às despesas com outros tributos.

V. As E. 1ª e 2ª Turmas desta C. Corte já se manifestaram no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ICMS.

VI. Observa-se que o STJ também vem decidindo neste sentido, afastando o entendimento adotado no RE n.° 240.785, uma vez que, os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as
contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo de receita bruta, ao passo que, naquele recurso, o
STF tratou das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS regidas pela Lei 9.718/98, sob a sistemática cumulativa, que adotou um conceito restrito de faturamento.

VII. Apelação da parte impetrante a que se nega provimento.
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AMS 364257, Des. Fed. VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 20/04/2017).

Em face do exposto, resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.

Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Custas a cargo da impetrante.

Comunique-se o teor da presente ao eminente relator do agravo de instrumento noticiado nos autos.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

Santos, 1º de fevereiro de 2018.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008836-43.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: PROMAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, PROMAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO:

 

 

 

PROMAT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM SOROCABA e do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS , objetivando a edição de provimento judicial para afastar a
incidência do acréscimo da alíquota da COFINS-Importação (1%) de suas operações de importação, bem como para que seja declarada a inconstitucionalidade do recolhimento do adicional de 1% a
título de contribuição da COFINS-Importação, das operações de importação por ela realizadas entre os dias 09/08/2017 até o dia 08/11/2017.

Pretende, ainda, seja reconhecido direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos.

Segundo a inicial, a impetrante atua no ramo de comércio exterior e efetua a apuração de seu imposto de renda com base no lucro real, se sujeitando ao pagamento
do PIS e da COFINS pela sistemática não cumulativa.

Afirma que, realiza operações de importação de mercadorias e, como consequência, nos termos da Lei nº 10.865/04, tem o dever de proceder à apuração e ao
recolhimento da COFINS-IMPORTAÇÃO – que foi majorada de 7,60%, para 9,65%, a partir da Medida Provisória nº 668/15, que foi convertida na Lei nº 13.137/15.

Alega que, até 30 de junho de 2017, a impetrante estava sujeita ao recolhimento de um adicional de 1% da COFINS-IMPORTAÇÃO quando realizava a importação de
certos bens classificados na Tipi (aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relacionados no Anexo I da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011), nos termo da
Lei 10.865/04, em seu art. 8º.

Todavia, a partir de 1º de julho de 2017, o dispositivo foi revogado pela Medida Provisória nº 774, publicada em 30/03/2017. Contudo, em 09/08/2017 foi publicada a
Medida Provisória nº 794/17, que revogou a Medida Provisória nº 774/17, determinando a majoração de 1% da alíquota da COFINS-Importação, constante do § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865/04. Assim, desde a revogação da Medida Provisória nº 774/2017 (em 09/08/17) a autoridade impetrada voltou a exigir o adicional de 1% a título de Cofins-Importação, dos
produtos relacionados no Anexo I Lei nº 12.546 de 2011 (§ 21 do Art. 8º da Lei nº 10.865/2004).

Afirma que a instituição da alíquota de 1% da Cofins é inconstitucional, posto que não foi instituída por lei complementar, mas sim pela Lei 12.715/2012.

Sustenta, ainda, que a majoração trazida pela alteração legislativa, viola o princípio da anterioridade, disciplinado pelo artigo 150, III, “a”, e artigo 195, § 6, da
Constituição Federal, visto que instaurou a cobrança sem observância do prazo de 90 (noventa) dias.

Afirma, por fim, que a MP nº 774/2017 impossibilita o aproveitamento do valor da contribuição adicional da COFINS-Importação para fins de desconto na apuração
do COFINS, conduta do fisco que considera inconstitucional.

Pretende, uma vez julgado procedente o pedido, seja reconhecido seu direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, observado o prazo prescricional
de 5 (cinco) anos contados do ajuizamento da demanda.

Com a inicial vieram procuração e documentos.

Custas prévias foram recolhidas.

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificado, o Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Santos sustentou, em suma, a inexistência de qualquer inconstitucionalidade ou
ilegalidade na majoração de alíquota prevista no art. 8°, § 21, da Lei n° 10.865/04, e em relação à limitação imposta pelo art. 15, §§1°-A e 3° do mesmo dispositivo legal. Pugnou,
assim, pelo indeferimento total das pretensões da impetrante.

Cientificada, a União requereu o seu ingresso no feito e a intimação de todos os atos processuais.

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba prestou informações, na qual sustenta a legalidade da ação fiscal. Requer, portanto, a denegação da
segurança.

É o relatório.

DECIDO.

Não havendo preliminares, passo à análise do pedido liminar.

O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº
12.016/2009, isto é, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida caso concedida somente ao final.

No caso em exame, não vislumbro a presença de relevância no fundamento da impetração.

Com efeito, a Emenda Constitucional nº 42/2003 introduziu o inciso IV ao artigo 195 da Constituição Federal, determinando que a Seguridade Social seja financiada
também por contribuição exigida "do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar". O artigo 149, 2º, II e III, da Constituição, também introduzido pela
mesma Emenda, prevê que essa contribuição deva incidir sobre o "valor aduaneiro".
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

(...)

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que
alude o dispositivo.

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001).

Para regulamentar esses dispositivos foi editada a Medida Provisória nº 164/2004, depois convertida na Lei nº 10.865/2004, que fixou a alíquota de 9,65% para a
COFINS-importação.

Em seguida, por força da Medida Provisória nº 563/2012, que se converteu na Lei nº 12.715/2012, foi acrescido um ponto percentual à referida alíquota, no caso de
importação de bens relacionados no anexo da Lei nº 12.546/2011.

Finalmente, a Lei nº 13.137/2015 incluiu os parágrafos 1º-A e 3° ao artigo 15 da Lei nº 10.865/2004, vedando que os valores pagos a título desse adicional sejam
creditados (descontados) na sistemática de apuração do PIS e da COFINS não cumulativas.

Sustenta a impetrante que a majoração de um ponto percentual não mais pode ser exigida, em razão da revogação da contribuição adicional pela MP nº 774/17.

É certo que a MP 774/17 dispôs sobre a revogação do § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/04.

Todavia, antes da apreciação pelo Congresso Nacional, a MP 794/17 revogou a MP nº 774/17, o que implicou na paralisação da sua eficácia, inclusive obstando a
apreciação do tema pelo Poder Legislativo.

Portanto, a MP 774/17 não foi convertida em lei.

Diante desse quadro, consoante expresso na Carta Magna (art. 62, § 3º), é preciso rememorar que a não conversão de medida provisória em lei ocasiona a perda de
sua a eficácia desde a edição. Nessa hipótese, o Congresso Nacional deve disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes (art. 62, § 3º), ficando, porém,
ressalvadas as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante a sua vigência, que continuam por ela regidas (art. 62, § 11), em caso de omissão do órgão
legislativo.

Assim, excepcionalmente, na hipótese de inação do Congresso Nacional em aprovar o competente decreto legislativo, as relações jurídicas constituídas são
preservadas. O vocábulo que qualifica o termo “relação jurídica” no texto constitucional (“constituída”) deve ser interpretado como uma relação jurídica perfeita, ou seja, da qual
decorrem direitos e deveres passíveis de serem exercitados.

Nesta medida, o disposto no art. 62, § 11, da CF/88, com redação dada pela EC 31, tem apenas o condão de proteger as relações jurídicas formadas, ou seja, as
decorrentes de ato jurídico perfeito praticado com suporte na medida provisória rejeitada. A ratio essendi da norma constitucional é proteger a segurança jurídica, impedindo que a
decisão negativa do Congresso Nacional incida sobre os efeitos jurídicos de atos concretos editados com fundamento na medida provisória.

Portanto, é preciso ter cuidado para não dar eficácia de lei às medidas provisórias não convertidas em lei, transformando o provisório em definitivo, o extraordinário
em ordinário, independentemente da existência de uma situação jurídica individual e concreta.

No aspecto, vale relembrar o ensinamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, quanto a diferente força jurídica da lei e da medida provisória:

“Convém desde logo acentuar que as medidas provisórias são profundamente diferentes das leis – e não apenas pelo órgão que as emana. Nem mesmo se pode dizer que a
Constituição foi tecnicamente precisa ao dizer que têm ´força de lei´. A compostura que a própria Lei Magna lhes conferiu desmente a assertiva ou exige que seja recebida cum grano
salis.

A primeira diferença entre umas e outras reside em que as medidas provisórias correspondente a uma forma excepcional de regular certos assuntos, ao passo que as leis são via normal
de discipliná-los.

A segunda diferença está em que as medidas provisórias são por definição, efêmeras, enquanto as leis, além de perdurarem normalmente por tempo indeterminado, quando temporárias
têm seu prazo por elas mesmas fixado, ao contrário das medidas provisórias, cuja duração máxima já está preestabelecida na Constituição: 120 dias.

A terceira diferença consiste em que as medidas provisórias são precárias, isto é, podem ser infirmadas pelo Congresso Nacional momento dentro do prazo em que deve apreciá-las,
em contraste com a lei, cuja persistência só depende do próprio órgão que a emanou (Congresso)

A quarta diferença resulta de que a medida provisória não confirmada, isto é, não transformada em lei, perde sua eficácia desde o início; esta, diversamente, ao ser revogada, apenas
cessa seus efeitos ex nunc.

Por tudo isto se vê que a força jurídica de ambas não é a mesma”.

(Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., p. 111/112, grifei).

No caso, como ambas as medidas provisórias perderam a eficácia sem apreciação do Congresso, a eficácia revogadora da MP 774/17 não se consumou, de modo
que o § 21 do art. 8º da Lei nº 10.865/04 voltou a produzir efeitos, com a redação dada pelo art. 12 da Lei nº 12.844/13.

A hipótese dos autos trata, portanto, perda dos efeitos da medida provisória, que, caso fosse convertida em lei, teria o condão de revogar o § 21 do art. 8º da Lei nº
10.865/2004.

Logo, com a perda da eficácia da MP 774/17, a incidência da alíquota adicional é imediata.

Neste sentido, não vislumbro relevância na alegação de inobservância do princípio da anterioridade nonagesimal, uma vez que não se trata de aumento ou instituição
de tributo novo, mas de retorno à produção de efeitos da lei, que teve sua eficácia temporariamente paralisada pela supracitada MP.

No tocante à alegação de inconstitucionalidade formal da majoração da alíquota de 1% da Cofins, também não assiste razão à impetrante.

Com efeito, a Constituição Federal, espancando dúvidas existentes na doutrina e na jurisprudência, enquadrou as contribuições sociais como tributos, inserindo
regras relativas ao seu regime jurídico no capítulo atinente ao Sistema Tributário Nacional.

Na hipótese, a contribuição social questionada foi implementada pela Emenda Constitucional nº 42/2003, extraindo, portanto, seu fundamento de validade da
Constituição. Assim, sendo o tributo constitucionalmente previsto, a mera majoração de alíquota poderá se dar por lei ordinária, como é o caso dos autos.

Vale destacar recente decisão do Min. Roberto Barroso em 05/11/2018, no julgamento do AgR no RE 1126959 que ressalta a constitucionalidade do adicional
instituído sobre PIS/COFINS - importação:

“A jurisprudência desta Corte vem se firmando no mesmo sentido do referido paradigma, de modo a reconhecer a constitucionalidade do adicional da COFINS incidente sobre a
importação.”

Nesse sentido, julgado paradigma acima mencionado, admitido sob a sistemática da repercussão geral (tema 79):

DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PIS/COFINS – importação. Lei nº 10.865/04. Vedação de bis in idem. Não ocorrência. Suporte direto
da contribuição do importador (arts. 149, II, e 195, IV, da CF e art. 149, § 2º, III, da CF, acrescido pela EC 33/01). Alíquota específica ou ad valorem. Valor aduaneiro acrescido do valor do
ICMS e das próprias contribuições. Inconstitucionalidade. Isonomia. Ausência de afronta.

(...)
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2. Contribuições cuja instituição foi previamente prevista e autorizada, de modo expresso, em um dos incisos do art. 195 da Constituição validamente instituídas por lei ordinária.
Precedentes.

(...)

10. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 559.937/RS, Rel.  Min. Ellen Grace, Tribunal Pleno,  DJe: 20/03/2013).

Por fim, não há inconstitucionalidade na restrição à utilização do adicional da COFINS-Importação para fins de apuração do valor devido a título de COFINS, na
forma estabelecida pelo art. 15, §§1°-A e 3°, da Lei n° 10.865/04.

Com efeito, em relação às contribuições sobre a receita ou faturamento e as cobradas do importador, a CF prevê que cabe à lei definir os setores atividade econômica para os
quais as contribuições terá incidência não-cumulativa (art. 192, § 12, incluído pela EC 42).

Em relação às contribuições devidas em razão da importação de bens, a lei é mais restritiva quanto ao aproveitamento de tributos pagos na internalização de bens,
mas não há que se cogitar de ofensa à Constituição.

Isso porque a sistemática legislativa vigente reflete a opção de política tributária do legislador, não cabendo ao Poder Judiciário aplicar interpretação extensiva e
estender vantagens fiscais ou regimes tributários concedidos a um grupo de contribuintes ou apenas a certos tipos de importação, pena de se transformar em legislador positivo, o que
resultaria em afronta ao postulado da separação das funções estatais (art. 2º da CF).

No caso, a vedação trazida pelo referido artigo não permite o creditamento do adicional estabelecido no art. 8°, §21, da Lei n° 10.865/04, restando mantido o direito
ao creditamento quanto às demais alíquotas, preservando-se, assim, ainda que em parte, o sistema não cumulativo.

Nesse sentido, trago à colação precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. COFINS-IMPORTAÇÃO. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA. LEI Nº
12.715/12. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA À ISONOMIA E AO ARTIGO 195, § 9º, DA CF. TRATADO DO MERCOSUL. TRATAMNETO DIFERENCIADO. INOCORRÊNCIA.
CREDITAMENTO. 8,6% (OITO INTEIROS E SEIS DÉCIMOS POR CENTO). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

1. O A. Supremo Tribunal Federal já sedimentou entendimento que a majoração de alíquota da COFINS-Importação, perpetrado pela Lei nº 12.715/12 não fere a isonomia, tampouco o
disposto no artigo 195, § 9º, da Constituição Federal.

2. Essa majoração de alíquota da COFINS-Importação foi criada simultaneamente à contribuição previdenciária sobre a receita, dos artigos 7º e 9º, da Lei nº 12.546/11, que substituiu a
contribuição sobre folha de salários de determinados setores da economia.

3. Reforce-se que é possível a majoração de alíquota para que se tenha um tratamento simétrico entre os produtos nacionais e importados. Ainda, é certo que essa majoração de alíquota
visa equiparar a carga tributária indireta que recai sobre o produto interno.

4. Por esse mesmo entendimento, não há o que se falar em desrespeito ao tratado do Mercosul, existindo a verdadeira pertinência para que o produto interno possa competir em
igualdade com o importado. Rememore-se que os pactos internacionais não impedem que o Estado, no anseio de ver hígida a soberania nacional, agravar a tributação com o intuito de
trazer igualdade para a produção nacional.

5. Ademais, os tratados internacionais têm mesma hierarquia que a lei, excetuado o caso disposto no artigo 5º, § 3º, da Constituição Federal. Nesse sentido é a jurisprudência desta E.
Terceira Turma.

6. Diga-se, que não há como se comparar a COFINS incidente no mercado interno com a COFINS-Importação, haja vista que a hipótese de incidência é distinta, conforme já referendou o
A. Supremo Tribunal Federal.

7. Quanto à alegação de creditamento, a jurisprudência desta Corte Regional já se sedimentou pela sua impossibilidade, haja vista que a não cumulatividade inerente à espécie traz a
possibilidade de o contribuinte utilizar-se de determinados créditos concedidos pela mencionada legislação, para abatimento do valor a ser recolhido a título de COFINS-Importação.

8. Ocorre que a sistemática, trazida pela mencionada legislação, alberga apenas determinadas situações em que nasce o direito ao creditamento para os fins de respeitar o princípio da
não- cumulatividade. Tais disposições, que trazem o mencionado benefício fiscal, foram realizadas pelo legislador ordinário, este, que entendeu por bem restringir o benefício a certas
situações, conforme mencionado adrede. Assim, o Poder Judiciário não pode atuar como legislador positivo e estender benefício não concedido por lei a outras situações, em primazia ao
princípio da separação dos poderes.

9. Recurso de apelação desprovido"
(AC nº 355889/SP, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, 3ª Turma, e-DJF3 25/04/2018).

Dessa forma, não vislumbrando relevância no fundamento da impetração, INDEFIRO os pedidos liminares.

Vista ao MPF para parecer.

No retorno, venham conclusos para sentença.

Intimem-se.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

 

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008744-65.2018.4.03.6104
IMPETRANTE: ELDOR DO BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GABRIELA CARDOSO TIUSSI - SP321913, DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM - SP272060
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

ELDOR DO BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA  opôs os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, objetivando esclarecer
contradição entre o pedido e parte da fundamentação da sentença id. 12858341.

Alega a embargante, em suma, que o pedido de compensação do indébito veiculado na inicial, refere-se a diferenças de tributos recolhidos sobre as despesas de capatazia no quinquênio anterior à
data do ajuizamento desta ação, posto que não atingidos pela prescrição. Todavia, a sentença embargada que concedeu a segurança ao impetrante, considerou “Prescritas, porém eventuais diferenças em relação aos
tributos recolhidos no quinquênio anterior à data do ajuizamento da ação”.

Instada a se manifestar, a União pugnou pela rejeição dos embargos de declaração.

É o breve relatório.

DECIDO.
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O artigo 1.022 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, na hipótese de obscuridade, contradição ou omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e ainda, para corrigir erro material.

No caso, em sendo tempestivo o recurso e havendo alegação de contradição, conheço dos embargos.

No mérito, assiste razão ao embargante, pois, realmente, o texto da sentença, da forma como redigido, prejudica a compreensão da extensão do pedido de compensação reconhecido provimento
jurisdicional embargado, que necessita ser aclarado.

Assim, retifico a fundamentação da sentença (doc. id. 12858341), a fim de esclarecer que encontram-se prescritas eventuais diferenças em relação aos tributos recolhidos anteriormente ao
quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação. 

Nos termos acima expostos, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS para ressalvar o direito do impetrante a compensar o indébito recolhido no quinquênio anterior ao ajuizamento
da ação.

Mantenho inalterados os demais tópicos do julgado.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

Santos, 01 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 0008819-78.2007.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: FERNANDO BELLOC DE SARAIVA
CURADOR ESPECIAL: MARCELLA VIEIRA RAMOS

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Dê-se ciência as partes do retorno dos autos da Central de Digitalização.

Considerando tratar-se de digitalização de autos físicos, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias para que as partes procedam à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades, nos termos do art. 4º, I, “a”,
art. 12, I, “a”, e Art. 14-C da Resolução PRES nº 142/TRF3, com as alterações introduzidas pela RES PRES 200/TRF3.

Int.

Santos, 16 de janeiro de 2019.

MDL - RF 6052

Técnico/Analista Judiciário

Autos nº 5008217-16.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MARIA DE FATIMA FARIA

Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PINTO AMARAL CORREA - SP120338

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a autora em réplica bem como acerca da impugnação à assistência judiciária gratuita.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002537-84.2017.4.03.6104
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: SANDRA SOUZA DA COSTA
Advogado do(a) REQUERIDO: VLADIMIR BENICIO DA COSTA - SP98885
 
 Sentença Tipo A

 

 

SENTENÇA:
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A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória em face de SANDRA SOUZA DA COSTA, objetivando cobrar valores decorrentes de inadimplemento contratual.

Alega a autora que a ré utilizou-se de operações de crédito disponibilizadas (crédito rotativo – CROT e crédito direito ao consumidor – CDC), mas não honrou com o seu dever de restituir os recursos disponibilizados.

Pretende a emissão de mandado monitório, a fim de receber a quantia de R$ 50.091,99, relativa ao montante principal, bem como encargos contratuais.

Distribuída a esta vara, foi determinado à autora que especificasse na inicial os contratos bancários objeto da ação e individualizasse os valores dos débitos em cobrança.

Em cumprimento, a autora apresentou petição (doc. id. 3076473), que foi recebida como emenda à inicial.

Citada, a ré opôs embargos à ação monitória, alegando, em suma, a inexigibilidade do instrumento apresentado pela autora, a abusividade da taxa de juros aplicada e capitalização indevida de juros. Requereu a aplicação do CDC e o
reconhecimento da nulidade das cláusulas contratuais desfavoráveis, em razão de se tratar de contrato de adesão. Pretendo, ao final, a total improcedência da ação monitória.

Foi designada audiência de conciliação, mas o ato restou prejudicado, à vista da ausência da ré (ora embargante).

Intimada, a autora deixou de se manifestar sobre os embargos monitórios.

Instadas a especificarem interesse na produção de outras provas, as partes nada mais requereram.

É o relatório.

DECIDO.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito, tendo em vista que as partes não manifestaram interesse em dilação probatória.

Os embargos devem ser rejeitados.

Com efeito, a autora promove a cobrança de créditos relativos a contratos de crédito rotativo (CROT) e de mútuo (empréstimo bancário - Crédito Direto Caixa – CDC), no valor total de R$ 50.091,99 (atualizado até 10/2017). 

Consoante lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, ao comentar dispositivo legal, “a ação monitória é o instrumento processual colocado à disposição do credor de quantia certa, de coisa fungível ou de coisa
móvel determinada, com crédito comprovado por documento escrito sem eficácia de título executivo, para que possa requerer em juízo a expedição de mandado de pagamento ou de entrega de coisa para a satisfação de seu direito” (in Código de
Processo Civil Comentado, 7ª ed., p. 1.207).

A ação monitória, assim, tem por objetivo a formação de um título executivo judicial de forma mais célere, cuja eficácia fica condicionada a não apresentação de embargos pelo devedor ou à sua rejeição.

Sobre o cabimento da ação monitória em demandas que tenham por objeto a cobrança de obrigações decorrentes de contrato de crédito rotativo, C. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 247, que não deixa dúvida quanto à
idoneidade da apresentação de contrato acompanhado do respectivo extrato para o ajuizamento da monitória: “O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o
ajuizamento da ação monitória”.

 No caso dos autos, a autora especificou os contratos que ancoram a pretensão, acompanhados dos respectivos extratos de débito.

 Em relação aos contratos objeto da ação, constata-se da inicial e da documentação que a acompanha que consistem em contratos acessórios a contrato de conta corrente, no qual estava prevista a disponibilização de crédito em
conta corrente (“cheque especial”), com taxa de juros e custo efetivo total – CET discriminados no contrato (cláusula quarta), e de mútuo pré-aprovado (“Crédito Direto Caixa – CDC”), com taxas, prazos e condições divulgadas periodicamente (cláusula
quinta). 

Analisando os autos, verifico que a impugnação da embargante ancora-se nas seguintes alegações: a) aplicabilidade do CDC; b) abusividade das clausulas contratuais firmadas c) inexigibilidade do instrumento apresentado pela
autora; d) abusividade dos juros cobrados pela autora.

Passo a examiná-las separadamente.

 

Aplicabilidade do CDC

De fato, não se pode afastar a incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, conforme orientação sumulada pelo C. Superior Tribunal de Justiça: Súmula 285 – “Nos contratos bancários posteriores ao
Código de Defesa do Consumidor incide a multa moratória nele prevista” e Súmula 297 – “O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. No mesmo sentido, decidiu o C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIN
2.591-1/DF (Rel. Min. Eros Grau): “1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor”.

Todavia, não se pode deixar de considerar que é inviável a aplicação do CDC para aferição do “custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da
intermediação de dinheiro na economia” (ADIN 2.591-1/DF), tendo em vista que a matéria é atinente ao Sistema Financeiro Nacional, cujo regime encontra-se fixado na Lei nº 4.595/64.

Por sua vez, a pretensão de aplicação de inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do CDC, só se aplica aos pontos controvertidos para os quais a prova produzida nos autos seja insuficiente.

Trata-se de regra de julgamento, a ser aplicada nas hipóteses em que as partes não se desincumbiram de provar suas alegações. Além disso, referido dispositivo estabelece parâmetros para a facilitação da defesa dos direitos do
consumidor quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação e for hipossuficiente a parte autora, segundo as regras ordinárias de experiência. Tal inversão, portanto, não se opera de forma geral, tampouco de modo automático e absoluto.

No caso em questão, a embargante não impugnou o débito e a mora, nem apresentou a quantia que entende devida, tampouco revela ou comprova se algum valor foi pago ou qual seria a incorreção aritmética contida nos cálculos.

Diante de tais considerações e à vista dos documentos acostados aos autos, reputo desnecessária a aplicação da inversão do ônus da prova, pois a matéria impugnada restringe-se à legalidade da execução contratual e da incidência
dos encargos sobre o crédito pretendido nesta monitória.

 

Contrato de adesão e relativização do princípio pacta sunt servanda 

Como corolário do princípio da força obrigatória (pacta sunt servanda), o contrato vincula as partes ao seu conteúdo, desde que celebrado em plena conformidade com os parâmetros legais. Todavia, acaso verificada a existência de
cláusulas abusivas, cabe ao Poder Judiciário invalidar o dispositivo correspondente, a fim de preservar a ordem jurídica, especialmente quando se tratar de relações de consumo e em contratos de adesão.

No caso em concreto, a parte embargante limitou-se à alegação genérica de abusividade do contrato de adesão firmado entre as partes por imposição unilateral pela autora, sem especificar quais cláusulas contratuais reputa abusivas.

Ocorre que é vedado ao juiz proceder de ofício à revisão genérica das condições pactuadas no negócio jurídico, inclusive em contratos bancários, a teor do entendimento firmado na Súmula 381 do Superior Tribunal de Justiça.

Nesse sentido, deixo de apreciar o pedido genérico de revisão do valor das prestações, inclusive porque os embargos possuem natureza jurídica de defesa e, no caso, não foi oposta reconvenção (artigo 702, § 6º, do CPC).

Com a ressalva supra, passo a examinar as questões suscitadas nos embargos.

 

Da alegação de inexigibilidade do instrumento

Dos elementos constantes dos autos, verifica-se que as partes celebraram os seguintes contratos acessórios ao de conta corrente:

1) Mútuo - CDC nº 21.0345.400.0017989-52, por meio do qual a ré recebeu a importância de R$ 10.000,00 (11/07/2016), com inadimplemento iniciado em 27/03/17 e valor atualizado do débito no importe de R$ 17.193,92 (id. 2877651).

2) Mútuo – CDC nº 21.0345.400.0018103-24, por meio do qual a ré recebeu a importância de R$ 5.000,00 (09/08/2016), com inadimplemento iniciado em 16/03/17 e valor atualizado do débito no importe de R$ 8.613,79 (id. 2877653).

3) Mútuo - CDC nº 21.0345.400.0018207-10, por meio do qual a ré recebeu a importância de R$ 10.000,00 (01/09/2016), com inadimplemento iniciado em 17/03/17 e valor atualizado do débito no importe de R$ 17.944,26 (id. 2877655).

4) Mútuo - CDC nº 21.0345.400.0018465-15, por meio do qual a ré recebeu a importância de R$ 580,00 (10/11/2016), com inadimplemento iniciado em 16/04/17 e valor atualizado do débito no importe de R$ 958,65 (id. 2877657).

5) Abertura de crédito - Crédito Rotativo (CROT PF) nº 0345.001.00017494-1 (id. 2877660) e aditivos, com valor contratado de R$3.000,00, com inadimplemento iniciado em 04/04/2017 e saldo devedor atualizado no importe de R$
5.381,37.

Não houve impugnação especificada aos extratos apresentados.
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Da análise dos documentos acostados aos autos, consta que os recursos foram disponibilizados na conta corrente de titularidade da ré (id nº 2877647, fls. 18, 19 e 20), que se utilizou dos valores creditados para cobrir sua
movimentação.

Nestes termos, reputo suficientemente comprovada a existência da relação contratual entre as partes, bem como da dívida exigida, à vista dos documentos colacionados aos autos, consistentes no contrato de conta corrente (no qual
consta o de abertura de crédito rotativo e de mútuo); extratos relativos à disponibilização dos créditos referentes aos empréstimos (CDC); extratos de movimentação da conta questionada e os demonstrativos de débito com sua respectiva evolução.

Passo a analisar a alegação de excesso na cobrança.

 

Capitalização de juros e anatocismo.

Em relação aos encargos contratuais, há que se reconhecer a existência de rumorosa controvérsia sobre a possibilidade de capitalização de juros em contratos bancários.

Entendo, porém, que há possibilidade de capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, desde que haja ato normativo de hierarquia legal que excepcione a vedação constante do Decreto nº 22.626/1933 (art. 4º).  Anoto que
esse diploma, embora tenha a “roupagem” de Decreto, foi editado com força de lei e recepcionado pelas normas constitucionais posteriores com essa natureza (RE 100336/PE, DJ 24-05-1985, Relator Min. Néri da Silveira, unânime).

Porém, com a edição da MP 1963 (17), de 30/03/2000, restou autorizada a capitalização de juros em contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro Nacional em periodicidade inferior a 01 (um) ano (art. 5º “caput”).

Logo, há norma excepcional que autoriza a capitalização em periodicidade inferior a um ano, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional.

Nesse exato sentido, o C. STJ fixou em sede de julgamento de recursos repetitivos que:

CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os
juros devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos usados na formação da taxa de juros contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como
MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." - "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando caracterizado o estado de inadimplência a, que decorre da falta de demonstração da abusividade das cláusulas contratuais questionadas.

(REsp 973827 RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

O contrato apresentado pela embargada com a monitória é posterior à edição da MP mencionada, de modo que não podem ser afastadas disposições contratuais em comento, que encontram amparo na mencionada regra.

Por sua vez, em relação à taxa de juros praticada no âmbito do contrato de crédito rotativo, não é possível afirmar que houve abusividade, com base nos elementos acostados aos autos.

Com efeito, constou do contrato que as taxa de juros vigentes em cada mês seriam divulgadas mensalmente nos extratos disponibilizados pela instituição, na forma contratada.

Em que pese seja compreensível a irresignação da parte em relação aos encargos cobrados no período antecedente à consolidação do inadimplemento, analisando o comportamento da taxa média mensal de juros das operações de
crédito com recursos livres, destinadas a pessoas físicas para contratos de “cheque especial”, publicada pelo Banco Central do Brasil Séries (SGS - Sistema Gerenciador de Séries Temporais - v2.1 - série 25463), constata-se que taxa média mensal cobrada
no ano de 2016 foi de 12,5%.

Não há dúvida que o valor médio cobrado pelas instituições financeiras, nessas transações, é bastante elevado. Porém, trata-se de uma das mais caras operações existentes no mercado bancário, em razão dos custos e riscos inerentes
a esse tipo de operação.

De qualquer modo, cotejando a execução contratual com a taxa média de mercado, não há nos autos elementos que possam permitir que o valor cobrado encontra-se exageradamente acima da taxa média de mercado, que é um
indicador para verificação da abusividade. De se ressaltar que a taxa média de mercado não é um indicativo pleno de abusividade, uma vez que a taxa cobrada por cada instituição leva em consideração outros aspectos, tais como o custo da instituição na
captação e gestão dos recursos, a tributação incidente, bem como os riscos gerais e individuais da própria operação de crédito.

Assim, embora exista uma relação de consumo, pois a instituição financeira é fornecedora de serviço, nos termos do art. 3º, caput, e § 2º, do Código de Defesa do Consumidor (CDC), não houve comprovação de abusividade na
aplicação das cláusulas contratuais.

Sendo assim, inexiste, portanto, óbice à formação do título judicial e à expedição do mandado executivo, doravante nos moldes do cumprimento da sentença (art. 702, § 8º, do Código de Processo Civil).

 

DISPOSITIVO:

Em razão dos motivos expostos, resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, rejeito os embargos monitórios e declaro constituído o título executivo judicial, observados os limites fixados na inicial.

Condeno a ré arcar com o valor das custas processuais e a pagar honorários advocatícios em favor da parte autora, que fixo em 10% sobre o valor da cobrança, nos termos do disposto no artigo 85, § 2º do CPC.

P. R. I.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0000851-79.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ESPOLIO: DAMASCO ALONSO TRANSPORTES - EIRELI, ALICIA DAMASCO GRUBBA ALONSO
Advogado do(a) ESPOLIO: GABRIEL GRUBBA LOPES - SP270869
Advogado do(a) ESPOLIO: GABRIEL GRUBBA LOPES - SP270869

     D E C I S Ã O

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias sobre as alegações da executada doc. id. 12215854 - fls. 37/39.

Int. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0008356-34.2010.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ROSMARI MUNIZ DIAS LOPES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Id 12481277: Ciência à CEF do desarquivamento do feito.

 Silente, retornem ao arquivo sobrestado.              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011468-84.2005.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FRANCO COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DE PERUIBE LTDA - ME, REINALDO FRANCO, JOSE CARLOS FRANCO, RODRIGO AUGUSTO FRANCO, ROBERTO MARTINHO FRANCO, RAFAELA CRISTINA FRANCO,
JOSE CARLOS FRANCO - ESPÓLIO, MARLI ROSSI FRANCO
REPRESENTANTE: MARLI ROSSI FRANCO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação da decisão sob id 12705249 - págs. 13/17:

"CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou a presente ação monitória em face de FRANCO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO DE PERUÍBE LTDA E OUTROS, em 23/11/2005, objetivando a cobrança de valores decorrentes do
inadimplemento do Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa Jurídica — contrato no 21.1438.704.0000117-54. Com a inicial, vieram procuração e documentos (fls. 04/15). Citados os corréus Franco Com. De Materiais de Construção de Peruíbe LTDA
e Reinaldo Franco (fls. 25), foi noticiado o óbito do corréu remanescente, José Carlos Franco. Realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera (fls. 45). • Pela autora foi requeri a retifica ao do polo passivo para que passasse a constar
Espólio de José arl s Franco, no lugar de José Carlos Franco. Realizadas diversas diligências para Focalização do representante legal do espólio de José Carlos Franco os endereços indicados pula autora, restando todas infrutíferas (fls. 250- , 268).
Noticiado pela autora o encerramen do inventário extrajudicial do espólio de José Carlos Franco, foi r querida a sua substituição no polo passivo da demanda pelo herdeiros indicados às fls. 272. Determinada a citação dos sucessores de José Carlos
Franco, foi realizada a citação da herdeira Rafaela Cristina Franco (fls. 421). Restaram infrutíferas as tentativas de citação dos demais herdeiros (Rodrigo Augusto Franco, Roberto Martinho Franco e Marli Rossi Franco — fls. 406, 408, 445, 446,447, 448,
455). Determinada a citação por edital dos corréus Rodrigo Augusto Franco, Roberto Martinho Franco e Marli Rossi Franco, foi nomeada a Defensoria Pública da União para autuar como curadora especial (fls. 459). Pela curadora especial foram
apresentados embargos monitórios (fls. 460/465). Instadas as partes a se manifestarem sobre a ocorrência de prescrição da pretensão em relação aos sucessores de José Carlos Franco, a autora sustentou a inocorrência, sob o argumento de que o
inadimplemento contratual de prestações periódicas caracteriza violação contínua ao pacto firmado entre as partes, razão pela qual o prazo prescricional só deve ser contado do último inadimplemento. A curadoria especial se manifestou pelo ocorrênc
Portanto, considerando tal prazo de vigência contratual, a última parcela deveria ter sido quitada em 30/04/2005. Todavia, o inadimplemento contratual consolidouse em 11/03/2004, conforme se vê do documento acostado à fl. 07, ocorrendo o vencimento
antecipado das demais prestações, consoante cláusula vinte e três (fl. 14). Verifico dos autos, contudo, que não houve qualquer ato interruptivo do prazo prescricional em relação aos sucessores wde José Carlos Franco, pois o despacho que ordenou a
citação do devedor só tem o condão de interromper a prescrição "se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual " (artigo 202, I do CC). Com efeito, o prazo prescricional da execução é o mesmo da ação de conhecimento, consoante
entendimento sedimentado pela Súmula 150 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, editada nos • seguintes termos: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação ". Ajuizada esta ação em 23/11/2005, foi determinada a citação pessoal dos
réus, porém estes não foram encontrados nos diversos endereços fornecidos pela autora. Ao invés de pleitear a citação por edital, em tempo hábil a interromper a fluência do prazo prescricional, a autora houve por bem requerer várias diligências, com o
fim de localizar os endereços dos réus, porém, sem êxito algum. Assim, em que pese a ação ter sido ajuizada em 23/11/2005, não houve a interrupção da prescrição nessa data, pois a citação não foi realizada no prazo legal (art. 240, §2°, do NCPC). • Nesse
contexto, considerando que transcorreram • mais de 5 anos entre o início da fluência do prazo pr cricional e a presente data, sem citação do réus, reconheço a pres >içã da dívida em relação aos sucessores de José Carlos Franco.h Vale destacar que, no
caso emtela a ausência de citação no prazo legal não decorreu dos mecanismos ine entes à justiça, mas exclusivamente dos atos da parte autora, que não inf rmou o correto endereço dos réus e não obteve êxito na localização do seu atual paradeiro. Por
essas razões, entendo que não se aplic o disposto na Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Ju tiça, sendo o reconhecimento da prescrição é medida de rigor. Nesse sentido: AÇÃO DE EXECUÇÃO CONVERTIDA EM MONITÓRIA.
INOCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES DE INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1- O prazo prescricional para a cobrança de divida líquida constante de instrumento particular é de cinco anos, nos termos do §5°, I, do art. 206 do
Código Civil. 2- O art. 202 do Código Civil prevê, taxativamente, as hipóteses de interrupção da prescrição. 3- No caso dos autos, o despacho que ordenou a citação data de 18/11/2008 (fl. 114). Assim, em tese, a interrupção da prescrição retroagiria à data
do ajuizamento da ação, nos termos do §1 1, art. 219, do CPC. Todavia, verifica-se que a segunda parte do comando legal, no sentido de que a citação seja promovida na forma e no prazo da lei, não foi observada. 4- Inafastável que a prescrição não foi
interrompida pelo despacho que determinou a citação, eis que esta não fora realizada até a prolação da sentença de primeiro grau, sendo tal mora imputável exclusivamente à Autora, que não logrou, no devido prazo, obter o endereço correto da parte
adversa . (destaquei) 5 - Agravo legal desprovido. (TR173 — AC 1737594 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento: 24/07/2012 - Relator: JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI). Saliento que no presente caso, ainda que se considerasse como
inicio do prazo prescricional o término do prazo para pagamento das parcelas contratuais, ainda sim a dívida estaria prescrita. Dessa forma, não comprovado nenhum to anterior interruptivo e não ocorrida a citação na forma e prazo legal, não houve
interrupção dáprescrição e foi extinta a pretensão e a p lo decurso do tempo. ' Ante o exposto, PRONUNCIO A PR CRIÇAO e julgo extinto ò processo com resolução do mérito, nos te s do artigo 487, inciso II do NCPC, com relação aos sucessores deosé
Carlos Franco. Remetam-se os autos ao SEDI para a tj tificação do polo passivo. Com relação aos corréus Franco Com. De Materiais de Construção de Peruíbe LTDA e Reinaldo Franco, considerando que devidamente citados não opuseram embargos,
CONVERTO o mandado monitório em executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, nos termos do art. 701, § 2 0do NCPC. Requeira á CEF que entender de direito. No silêncio, aguarde-se manifestação no arquivo".              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006620-05.2015.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JULIO NILSON LIMA
Advogados do(a) AUTOR: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação do despacho proferido sob id 12791097 - pág. 117/118:

"80/94: manifeste-se o autor acerca das alegações da autarquia no prazo de 15 (quinze) dias."              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 5003123-87.2018.4.03.6104

3ª Vara Federal de Santos

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980

EXECUTADO: TEKI-LI EVENTOS E LOCACAO DE ANDAIMES LTDA, JADERSON LUIZ PUCCI, MANOEL MESSIAS LOURENCO DE BRITO, FRANCISCO WMENIS DE MESQUITA BRITO

 

 

 

D E S P A C H O

 

Citem-se os executados para, no prazo de 03 (três) dias, pagarem ou nomearem bens à penhora, na forma do artigo 827 e seguintes do NCPC.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, que será reduzido à metade na hipótese de pagamento voluntário.

Não havendo o pagamento no prazo supra, proceda-se à penhora bens e avaliação, nos termos do art. 829, § 1º do NCPC.  

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000971-25.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUCILIO FERREIRA MACHADO
Advogados do(a) AUTOR: CINTHIA ATAIDE DO PRADO - SP281338, BHAUER BERTRAND DE ABREU - SP199949
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Ciência ao autor da contestação da União (id 12495756, pag. 51/64), bem como regularize a tutela cautelar antecedente nº 0009493-75.2015.403.6104 sob pena de revogação da medida liminar no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo sem requerimento venham os autos conclusos para sentença.

Santos, 4 de fevereiro de 2019. 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

   

Autos nº 5003666-27.2017.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: JANUARIO - EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA - ME, TATIANA JANUARIO DE OLIVEIRA, JOSE MILTON JANUARIO DA SILVA

 

 

D E S P A C H O

 

Id 12472758: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à CEF para juntada do contrato social da empresa executada, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 0006832-70.2008.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: A. M. SOBREIRA MARTINS - ME, DJAIR SIQUEIRA GUTIERRES, PEDRO GUTIERRES

 

 

D E S P A C H O

 

Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a a CEF proceder à juntada de planilha de débito atualizada, bem como para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008516-90.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: MARIA JOSE DOS SANTOS - ME, MARIA JOSE DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Citem-se os executados para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) ou nomear(em) bens à penhora, na forma do artigo 827 e seguintes do NCPC.

Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, que será reduzido à metade na hipótese de pagamento voluntário.

Não havendo o pagamento no prazo supra, proceda-se à penhora bens e avaliação, nos termos do art. 829, § 1º do NCPC.

Santos, 04 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

 

 

Autos nº 5000243-59.2017.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: EMPORIO LUSITANA LATICINIOS E IMPORTADOS LTDA - ME, ALFREDO LOURENCO RODRIGUES, JOAO VICTOR FERNANDES RODRIGUES

Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO LOURENCO RODRIGUES - SP352404
Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO LOURENCO RODRIGUES - SP352404
Advogado do(a) EXECUTADO: ALFREDO LOURENCO RODRIGUES - SP352404

 

D E S P A C H O

 

Vista à CEF da certidão do oficial de justiça (doc. id 13838464), para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5004768-50.2018.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: SEGUR EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS DE SEGURANCA LTDA - EPP, MARIA DOS SANTOS GOMES, RAFAEL LUCAS DA SILVA
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D E S P A C H O

 

Vista à CEF da certidão do oficial da justiça (doc. id 12409430), bem como da certidão (doc. id 14098937) para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0004437-61.2015.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
EXECUTADO: AB PIRES ASSESSORIA IDIOMATICA LTDA - EPP, ALEXANDRE DIAS PIRES, ELIZABETH DUARTE PIRES
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO - SP107864
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSELI COTON PEREZ - SP195128
Advogado do(a) EXECUTADO: ROSELI COTON PEREZ - SP195128

D E S P A C H O
 

Vista à CEF dos comprovantes de depósito juntados aos autos pelos executados (doc. id. 11656985, páginas 57/71) para manifestação sobre a satisfação da obrigação.

Nada mais sendo requerido, venham conclusos para sentença de extinção.

Santos, 4 de fevereiro de 2019

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal 

Autos nº 0013378-78.2007.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ESPOLIO: COELHO COELHO COMERCIO E REPRESENTACAO MAT. CONSTR.LTDA, SERGIO PINTO COELHO

Advogado do(a) ESPOLIO: CLAUDIO SIPRIANO - SP109684
Advogado do(a) ESPOLIO: CLAUDIO SIPRIANO - SP109684

 

D E S P A C H O

 

Id 11752983, página 65: Primeiramente, vista à CEF acerca da penhora realizada no veículo (doc id 11752983, página 43), para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 0008521-76.2013.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: EDVALDO COSTA LIMA, EDVALDO COSTA LIMA NAVAL - ME

 

 

D E S P A C H O

 

Id 13056631 - pág. 87: Ante o extrato do sistema RENAJUD juntado sob id 13056631 (pág. 74), diga a CEF se remanesce interesse nos veículos bloqueados.

Sem prejuízo, manifeste-se em termos de prosseguimento.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0007689-97.2000.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: JOSE CIAGLIA PESCADOS, JOSE CIAGLIA, MILTON DA SILVA LAMAS

Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME COUTO CAVALHEIRO - SP126106

 

D E S P A C H O

 

Requeira a CEF o que entender de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, aguarde-se manifestação no arquivo sobrestado.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ  

Juiz Federal

 

Autos nº 5004581-42.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: JOSINALVA SOARES DA SILVA

 

 

D E S P A C H O

 

Defiro o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela CEF.

Silente, intime-se a autora pessoalmente a fim de dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008276-04.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MERI GEORGES ARAPI

Advogado do(a) AUTOR: LUIZ FERNANDO MARTINS NUNES - SP168055

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a autora em réplica bem como acerca da impugnação à assistência judiciária gratuita.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5004527-76.2018.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

RÉU: DIVINA GULA SANTOS LTDA - ME

 

 

D E S P A C H O
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Ante o decurso de prazo para manifestação, intime-se pessoalmente o representante da autora a dar regular andamento ao feito, sob pena de extinção.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 5008543-73.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE MARCOS LEAL

Advogado do(a) AUTOR: ILZO MARQUES TAOCES - SP229782

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5008449-28.2018.4.03.6104

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: JOSE SILVA FREITAS

Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o autor em réplica.

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que eventualmente desejam  produzir, justificando sua pertinência e relevância, bem como considerando o já requerido na inicial, sob pena de preclusão das não ratificadas, ou se
concordam com o julgamento antecipado da lide.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

Autos nº 5006799-43.2018.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: MARIA APARECIDA PACHECO VALDES

Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIA VILLAR FRANCO - SP120611

 

D E S P A C H O

 

Id 13861845: manifeste-se o INSS acerca da satisfação da pretensão no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Int.
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Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0207815-13.1993.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ARISTIDES SALOME, JOSE GOMES FERREIRA FILHO, LUIZ SABINO DA SILVA, MIRON CAMPOS LIMA, RUBENS ALBA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação da CEF do despacho proferido sob id 12663746, pág. 318:

"Considerando o trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos embargos à execução n° 0009859-03.2004.403.6104 (fls. 736/767) comprove a CEF o cumprimento do que restou determinado. Cumprida a determinação supra, dê-se vista ao
exequente para se manifestar sobre a satisfação da obrigação. Int."             

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 0004710-06.2016.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
ESPOLIO: CONDOMINIO EDIFICIO VERA CRUZ
Advogado do(a) ESPOLIO: JOSE RUBENS THOME GUNTHER - SP138165
ESPOLIO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação do despacho proferido sob id 12702734, pág. 32:

"Fls. 288/289: requeiram as partes o que direito no prazo de 15 (quinze) dias."              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0205681-76.1994.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: INTERSEA-AGÊNCIA MARITIMA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
EXECUTADO: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO- CONAB
Advogados do(a) EXECUTADO: DIOGO MAGNANI LOUREIRO - SP313993, SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS - SP355917-B, DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS - SP316975, RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO - SP166924

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação da determinação sob id 12389573 - pág. 193:

"Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos elaborados pela Contadoria Judicial no prazo de 15 (quinze) dias. Int. Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria n° 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário
Eletrónico de 14.06.2016. Santos 04 de setembro de 2018 "              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0205800-66.1996.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: NELSON PEREIRA PINTO, EDISON ANTONIO LAURENCIANO, JOSMAR PIROLO, MONICA LOPES GOMES, ELIZABETH MAGNO MILAGRE
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA HELOISA COVIZZI MENA BARRETO ALONSO - SP33553
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO LUIZ URSINI - SP109336, MARIO BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE - SP107255
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA HELOISA COVIZZI MENA BARRETO ALONSO - SP33553
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA HELOISA COVIZZI MENA BARRETO ALONSO - SP33553
Advogado do(a) EXEQUENTE: VERA HELOISA COVIZZI MENA BARRETO ALONSO - SP33553
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação acerca do despacho sob id 12481267 - pág. 97:

"Fls. 776/786: manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias. Int."              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.
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MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0202859-12.1997.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: JOSE CARLOS FERNANDES, LOURIVAL MARTINS DE OLIVEIRA, MARIA APARECIDA DE CASTRO RODRIGUES, NORIVALDO FERNANDES, ULYSSES DA CUNHA CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CARLOS LOPES - SP44846
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação da determinação sob id 12480304 - pág. 246:

"Fl. 784: dê-se vista ao exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int."             

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

MWI - RF 6229

 
MONITÓRIA (40) Nº 0012232-02.2007.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PRAIAMAR VEICULOS LTDA - ME, JOSE ELIAS PIRES JUNIOR, MARCELLO WILKER PIRES
Advogado do(a) RÉU: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698
Advogado do(a) RÉU: CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO - SP188698

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação do despacho sob id 12480948 - pág. 85:

"Aguarde-se manifestação do exequente pelo prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int."              

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0011683-31.2003.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: ERIDAN PROFETA OLIVEIRA
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Intimação do despacho sob id 13341922 - pág. 251:

"Fls. 206/208: dê-se ciência as partes. Nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção."             

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005126-42.2014.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: PRISMATEC TECNOLOGIA E MAO DE OBRA DE REPAROS EM LOGRADOUROS PUBLICOS LTDA - ME, EMANUEL DOS SANTOS NOVAES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELSO DE MENDONCA DUARTE - SP200321
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PRISMATEC TECNOLOGIA E MAO DE OBRA DE REPAROS EM LOGRADOUROS PUBLICOS LTDA - ME
EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA, ADRIANO MOREIRA LIMA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Intimação do despacho sob id 12911361 - pág. 87:

 "Concedo prazo suplementar de mais 10 (dez) dias para que a exequente (CEF) requeira o que for de seu interesse em termos de prosseguimento do feito. Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. Santos, 21 de setembro de
2018."             

SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

MWI - RF 6229
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MONITÓRIA (40) Nº 5000588-88.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: CARDUZ COMERCIO EXTERIOR LTDA, FABIO JORGE CARDUZ, CASSIANO CARDUZ
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - SP246422, MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - SP246422, MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423
Advogados do(a) REQUERIDO: ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA - SP246422, MANUEL EDUARDO DE SOUSA SANTOS NETO - SP144423

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a CEF acerca dos embargos monitórios interpostos.

A fim de buscar uma solução consensual para a demanda, DESIGNO audiência de Conciliação para o dia 19 de março de 2019 às 15:00 horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça Barão do Rio
Branco, nº 30, 3º andar – Centro -  Santos (Central de Conciliação).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

  

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004865-50.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ODALI NASCIMENTO DA SILVA, ANDRESSA TAVARES AMORIM SILVA
Advogado do(a) RÉU: ORLANDO ANTONIO SENHORINHA JUNIOR - SP366598
Advogado do(a) RÉU: ORLANDO ANTONIO SENHORINHA JUNIOR - SP366598

  

    D E S P A C H O

Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C do Código de Processo Civil.

A fim de buscar uma solução consensual para a demanda, DESIGNO audiência de Conciliação para o dia 19 de março de 2019 às 15:00 horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça Barão do Rio
Branco, nº 30, 3º andar – Centro -  Santos (Central de Conciliação).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000571-18.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: EDIL SANTOS SILVA

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DO GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003048-48.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: L. FRANCATTI - ME, LUCIANO FRANCATTI
 

  

    D E S P A C H O

Ante a falta de interposição de embargos, CONVERTO a presente monitória em mandado executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial nos termos do art. 1102-C do Código de Processo Civil.

A fim de buscar uma solução consensual para a demanda, DESIGNO audiência de Conciliação para o dia 19 de março de 2019 às 15:00 horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça Barão do Rio
Branco, nº 30, 3º andar – Centro -  Santos (Central de Conciliação).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000568-63.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: EDILEIDE BRITO DOS SANTOS BARBOSA

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO GUARUJÁ

 

DECISÃO

Defiro à  impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000564-26.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: APARECIDA BALBINA RIBEIRO

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DO GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

 

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000567-78.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: CLAUDIO DE CARVALHO

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS DE GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000570-33.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO MARQUES FILHO

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS DE GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5000553-94.2019.4.03.6104 -

IMPETRANTE: MARIA LUCIA DE JESUS PEREIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GOMES SOARES - SP274169

IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DO GUARUJÁ, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

DECISÃO

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, conforme requerido.

Em face do direito discutido nestes autos e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações.

Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão jurídico, nos termos do art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009.

Em termos, tornem imediatamente conclusos.

Intime-se. 

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DECIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal            

 

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS

Autos nº 5002622-70.2017.4.03.6104 - MONITÓRIA (40)

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

REQUERIDO: MARCAL JOAO SCARANTE

 

ATO ORDINATÓRIO

 

“Fica a CEF intimada dos documentos (Id 14114536 e ss)”
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Ato ordinatório praticado por delegação nos termos da Portaria nº 5, de 03 de junho de 2016, disponibilizado no Diário Eletrônico de 14.06.2016.

Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 

Autos nº 0002775-19.2002.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: AQIA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA.

Advogado do(a) AUTOR: AMILTON PESSINA - SP109302

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

D E S P A C H O

 

Intime-se o executado Aqia Química Industrial Ltda, através de seu advogado, a efetuar o recolhimento do valor do débito referente à verba honorária (doc. id. 13655860), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência da multa
de 10% do valor da condenação e honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, a teor do disposto no artigo 523, § 1º do NCPC.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0008528-97.2015.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: JOSE ROBERTO NUNES DE AQUINO

Advogados do(a) EXECUTADO: ENZO SCIANNELLI - SP98327, JOSE ABILIO LOPES - SP93357

 

D E S P A C H O

 

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas pelo executado.

Após, dê-se vista ao INSS para manifestação acerca da satisfação da pretensão.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0008672-96.2000.4.03.6104 - PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

RÉU: SANTOS FUTEBOL CLUBE

Advogados do(a) RÉU: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI - SP123479, LUIZ DE SOUZA JUNIOR - SP109796, MARIO MELLO SOARES - SP29375

 

D E S P A C H O

 

Id 14007597: Manifeste-se a União.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0204401-80.1988.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: PATRICIA SIMAS ARAUJO

Advogados do(a) EXEQUENTE: CESAR ANTONIO VIRGINIO RIVAS - SP121992, CESAR ALBERTO RIVAS SANDI - SP18107

EXECUTADO: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTOS

Advogados do(a) EXECUTADO: MARISTELLA DEL PAPA - SP190735, ALDO DOS SANTOS PINTO - SP164096, VICENTE FERNANDES CASCIONE - SP18377

 

D E S P A C H O
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Id 13883724: Ciência à executada dos dados da conta corrente informados pela exequente.

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial, consoante determinado (id 12391014 - pág. 234).

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0006343-23.2014.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MAVIMAR TRANSPORTES, DESPACHOS E SERVICOS LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: AELSON DE AQUINO - SP358864

 

D E S P A C H O

 

Id 12391584 - pág. 46/52: Manifeste-se a executada.

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

Autos nº 0208968-08.1998.4.03.6104 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

EXEQUENTE: AMAURI DOS SANTOS, ELISABETH CRISTINA DE SOUZA BRANDAO, FRANCISCO GOMES DA SILVA FILHO, NEUZA BALSALOBRE

Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER TAVARES - SP54462
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER TAVARES - SP54462
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER TAVARES - SP54462
Advogado do(a) EXEQUENTE: VALTER TAVARES - SP54462

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

D E S P A C H O

 

Restituo aos autores o prazo para a prático do ato processual, conforme requerido (id 12391235 - pág. 298)

Int.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007637-83.2018.4.03.6104 / 3ª Vara Federal de Santos
AUTOR: IMEP-INSTITUTO METROPOLITANO DE EDUCACAO E PESQUISA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO SAAD - SP139386
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Petições (Ids 14028136 e 14052954): mantenho a audiência designada para o dia 14.02.2019, pelos fundamentos da decisão (id 13829044).

Int.

Santos, 5 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal
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Autos nº 5004074-81.2018.4.03.6104 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159)

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
  EXECUTADO: S.M. IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP, SONIA RODRIGUES PIMENTEL PINTO DE MIRANDA, SABRINA ACACIA PINTO DE MIRANDA

 

D E S P A C H O

A fim de buscar uma solução consensual para a demanda, DESIGNO audiência de Conciliação para o dia 09 de abril de 2019 às 14:00 horas, a ser realizada neste fórum da Justiça Federal de Santos, localizado na Praça Barão do Rio
Branco, nº 30, 3º andar – Centro -  Santos (Central de Conciliação).

Proceda a Secretaria às intimações necessárias.

Sem prejuízo, considerando que todos os executados foram citados, inclusive a pessoa jurídica (id 11963141), defiro a realização do bloqueio eletrônico de ativos financeiros dos executados através do sistema
BACENJUD, observado como limite o valor atualizado da execução (art. 854, NCPC), juntando-se aos autos as respectivas respostas.

Defiro, ainda, a realização de pesquisa/bloqueio de eventuais veículos existentes em nome dos executados, pelo sistema RENAJUD, bem como a pesquisa da última declaração de bens através do sistema
INFOJUD.

Em sendo positivas as providências, intime-se os executados para que oponham eventual impugnação, no prazo legal.

Não havendo sucesso no bloqueio ou decorrido o prazo para impugnação, abra-se vista à exequente.

Santos, 4 de fevereiro de 2019.

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ

Juiz Federal

*PA 1,0 MMº JUIZ FEDERAL 
DECIO GABRIEL GIMENEZ 
DIR. SECRET. MARIANA GOBBI SIQUEIRA 

Expediente Nº 5262

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0002180-15.2005.403.6104 (2005.61.04.002180-3) - JULIANO DE MORAES QUITO(SP221163 - CILENA JACINTO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP219114 - ROBERTA
PATRIARCA MAGALHAES E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Expeça-se ofício à CEF para apropriação dos valores depositados nos autos, conforme determinado na parte final da sentença de fls. 126/132.Com a
comprovação da transferência, ciência à CEF e, após, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.Santos, 31 de janeiro de 2019.

MONITORIA
0009964-72.2007.403.6104 (2007.61.04.009964-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FOXLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA(SP132040 - DANIEL NASCIMENTO CURI) X LUIZ HENRIQUE FERREIRA JURELA X JACINTA DO ROSAIO DE ALMEIDA NADAIS X VERA LUCIA NADAIS JURELA(SP123479 - LUIS
ANTONIO NASCIMENTO CURI)

Petição de fl. 925/926: preliminarmente cumpra a CEF o despacho de fls. 924 procedendo a virtualização dos autos nos termos do art. 9º da Resolução TRF3-Pres nº 142/2017 em que se instituiu o momento do início do
cumprimento de sentença como de necessária virtualização dos processos que, até então, tiveram seu processamento em meio físico.Assim, fica o exequente intimado para retirada dos autos em carga, no prazo de 10 (dez)
dias, a fim de promover eventual virtualização e inserção do conteúdo da presente ação no sistema PJe.A parte poderá requerer a inserção dos dados de autuação à secretaria da vara via correio eletrônico (santos-se03-
vara03@trf3.jus.br) ou, ainda, via formulário a ser preenchido diretamente no balcão do juízo.Saliento que as providências atinentes à digitalização dos documentos não estão amparadas pelo benefício da gratuidade de
justiça e deverão observar os critérios estabelecidos no artigo 3º da Resolução Pres nº 142/2017, com as alterações introduzidas pela Resolução nº 200/2018, bem o artigo 15-A da Resolução TRF-Pres nº
152/2017.Cumprida a determinação supra, certifique a secretaria a virtualização, lançando a fase no sistema processual informatizado (SIAPRIWEB).No silêncio, encaminham-se os autos ao arquivo.Santos, 30 de janeiro
de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM
0003640-13.2000.403.6104 (2000.61.04.003640-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002666-73.2000.403.6104 (2000.61.04.002666-9) ) - FUNDACAO LUSIADA(SP042685 -
ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X INSS/FAZENDA(SP125429 - MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES E SP156037 - SUZANA REITER CARVALHO)
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0003640-13.2000.403.6104CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: FUNDAÇÃO LUSÍADAEXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSSSentença Tipo BSENTENÇATrata-se de execução, proposta por FUNDAÇÃO LUSÍADA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando receber valores a título de
honorários advocatícios.Iniciada a execução, o exequente apresentou cálculos (fls. 823/825), ante os quais o INSS não se opôs (fl. 828)Foram expedidos os ofícios requisitórios (fls. 839/840) e acostados aos autos os
comprovantes de pagamento (fls. 841/842).Instada a requerer o que fosse de seu interesse (fl. 843), a parte exequente deixou o prazo decorrer in albis (fl. 843-v.).É o relatório.DECIDO.Em face do pagamento da quantia
devida, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.
P.R.I.Santos, 13 de novembro de 2018.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal 

PROCEDIMENTO COMUM
0011240-41.2007.403.6104 (2007.61.04.011240-4) - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA E SP252904 - LEONARDO RUBIM CHAIB) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1330 - ARY
ANTONIO MADUREIRA)

Dê-se ciência as partes da descida dos autos do E. TRF da 3ª Região pelo prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que de direito.
Ficam as partes intimadas, outrossim, de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 9º da Resolução Pres nº 142/2017, observados os parâmetros
estabelecidos nos artigos 10 e 11 da resolução supra mencionada.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

PROCEDIMENTO COMUM
0001650-54.2014.403.6311 - MARCOS RODRIGUES NALIN(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP307723 - KAUE ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência as partes da descida dos autos do E. TRF da 3ª Região pelo prazo de 10 (dez) dias para que requeiram o que de direito.
Ficam as partes intimadas, outrossim, de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do art. 9º da Resolução Pres nº 142/2017, observados os parâmetros
estabelecidos nos artigos 10 e 11 da resolução supra mencionada.
No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0207711-21.1993.403.6104 (93.0207711-0) - ATAIDE LUIZ PINTO X BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO X MARIO VIEIRA SILVA X OSWALDO RODRIGUES X ROMOLO RUSSO(SP044846 -
LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP245936 - ADRIANA MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MARCELO MARTINS
FERREIRA) X ATAIDE LUIZ PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BENIGNO FERNANDES MOURE FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSWALDO RODRIGUES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ROMOLO RUSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Fl. 688: intime-se o patrono para que traga aos autos a certidão de óbito do autor falecido.Santos, 28 de janeiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0207820-35.1993.403.6104 (93.0207820-5) - ARY PRIETO X JOSE MARIA MERENDI X LAYRE FERNANDES SILVA X RENE GARRAU X VALTER PEREIRA DA GAMA(SP044846 - LUIZ CARLOS
LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. SEM PROC) X ARY PRIETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
MARIA MERENDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LAYRE FERNANDES SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RENE GARRAU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER PEREIRA
DA GAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 863: manifeste-se a CEF no prazo de 15 (quinze) dias.

6ª VARA DE SANTOS

Drª LISA TAUBEMBLATT
Juiza Federal.
Roberta D Elia Brigante.
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7421

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000829-50.2018.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X THIAGO FELIPE DA SILVA X JAILTON SOUZA DO CARMO(SP278686 - ADEMIR MAUTONE JUNIOR E SP167542 -
JOÃO MANOEL ARMOA JUNIOR)

Mandado de intimação negativo da testemunha THAIS às fls. 430/431: dê-se vista à defesa do corréu JAILTON SOUZA DO CARMO, no prazo de 03 (três) dias, para manifestação, sob pena de preclusão.

Expediente Nº 7422

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000816-51.2018.403.6104 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X ANTONIO DE OLIVEIRA(SP066251 - ANTONIO ROBERTO BARBOSA)

Dê-se vista à defesa do réu para apresentação de memoriais, por escrito, nos termos do Art. 403, 3º do CPP.

Expediente Nº 7423

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000090-43.2019.403.6104 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001622-86.2018.403.6104 () ) - TANIA VALERIA COUTINHO OUNAP(SP264377 - AIRES ALEXANDRE DE SOUSA
GANANCA E SP272887 - GIORGE MESQUITA GONCALEZ) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
1. Intime-se o patrono da requerente para juntar aos autos as certidões de antecedentes criminais da Comarca de nascimento e de residência, da Justiça Federal e do INI da acusada, a fim de viabilizar a apreciação do
pedido.2. Tudo regularizado, dê-se vista ao MPF.3. Após, conclusos. 

7ª VARA DE SANTOS

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5006042-49.2018.4.03.6104
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: GUALTER MASCHERPA NETO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RAPHAEL VITA COSTA

ADVOGADO do(a) EXECUTADO: GUALTER MASCHERPA NETO
ADVOGADO do(a) EXECUTADO: RAPHAEL VITA COSTA
Advogado(s) do reclamado: RAPHAEL VITA COSTA, GUALTER MASCHERPA NETO
 
 
 
 
 
 

DESPACHO

            Acolho o pedido do exequente para suspender o andamento do feito.
            Aguarde-se sobrestado no arquivo o cumprimento do acordo firmado entre as partes, devendo o exequente diligenciar o referido parcelamento.
            Cumpra,se.
            Santos, 6 de dezembro de 2018.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000660-12.2017.4.03.6104 / 7ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA
Advogado do(a) EXECUTADO: MAURICIO GUIMARAES CURY - SP124083

     D E C I S Ã O

 

 

 

 

 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por Sociedade Portuguesa de Beneficência sob o argumento de nulidade da CDA.

A excepta manifestou-se pela higidez da CDA.

É o relatório.
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DECIDO.

A exceção de pré-executividade é admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, como forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independente de qualquer garantia do
juízo. Este instituto admite o exame de questões envolvendo pressupostos processuais e condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-
constituída, nos termos da Súmula n. 393 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No caso dos autos, a excipiente alegou matéria passível de apreciação por intermédio da referida exceção, muito embora esta deva ser aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo
oportunidade para dilação probatória.

As certidões da dívida ativa que instruem a petição inicial preenchem os requisitos do artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem assim do artigo 2º e seus parágrafos da LEF, pois dela consta, expressamente, a data
de inscrição, a fundamentação legal, o número do procedimento administrativo, o valor originário da dívida, a origem e o tipo de exação devida, a data do vencimento, o termo inicial da atualização monetária e dos juros de mora e a forma de constituição
do crédito.

Ainda que assim não fosse, a presunção, que não foi objeto de contraprova pela excipiente, é de que o débito foi constituído através de regular procedimento administrativo, no qual foram observados os princípios
constitucionais atinentes à espécie, inclusive com possibilidade de acesso a todos os detalhes que compõem a quantia devida.

Quanto à arguição de que a cobrança conjunta de débitos oriundos de fatos distintos impediria o exercício pleno da ampla defesa, também sem razão a excipiente, uma vez que cada um dos processos administrativos
está devidamente identificado.

Caberia ao interessado requerer diretamente à repartição competente a cópia de tal procedimento ou ajuizar a medida judicial cabível em caso de negativa, ou, ainda, apresentar tal requisição no bojo de eventuais
embargos à execução fiscal, comprovando a necessidade.

Diante do exposto, considerando que a excipiente não abalou a presunção de liquidez e certeza da dívida ativa, prevista no artigo 3.º da Lei n. 6.830/80, rejeito a exceção de pré-executividade.

Sem condenação em honorários, uma vez que a sucumbência, por força da exceção de pré-executividade, pressupõe extinção total ou parcial da execução, não incidindo quando há prosseguimento da execução fiscal A
exceção de pré-executividade rejeitada ou não conhecida não impõe ao excipiente condenação em ônus sucumbenciais (AGRESP 1173710, Rel. Nefi Cordeiro, STJ - Sexta Turma, DJE – 08.10.2015; AGRESP 1410430, Rel. Paulo de Tarso Sanseverino, STJ -
Terceira Turma, DJE - 02.06.2015; Rel. Nery Junior, TRF3 - Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 – 18.01.2017; AI 575701; AI 582085, Rel. André Nabarrete, TRF3 - Quarta Turma, e-DJF3 Judicial 1 – 20.12.2016).

Sem prejuízo, tendo em vista que não houve pagamento e não foram penhorados bens e considerando a ordem de penhora prevista no artigo 11 da Lei n. 6.830/80 e artigo 835 do Código de Processo Civil, defiro a
indisponibilização de ativos financeiros (CPF/CNPJ n. 58.194.622/0001-88), até o limite atualizado do débito (R$ 516.021,35), com fundamento no artigo 854 do mesmo Código, cumprindo-se via BacenJud.

Restando negativa a medida, colha-se a manifestação da exequente. Em caso positivo, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado.

A intimação na pessoa do advogado se dará com a disponibilização desta decisão.

A parte executada fica desde já intimada que, decorrido o prazo de cinco dias sem manifestação, ficará automaticamente convertida a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo ou auto,
transferindo-se os valores para conta judicial à disposição deste Juízo, via BacenJud, nos termos do §5º do art. 854 do Código de Processo Civil, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias para eventual oferecimento de embargos à execução fiscal.

Por fim, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de procuração com poderes específicos para assinar declaração de hipossuficiência econômica - art. 105 do CPC, ou declaração nesse sentido firmada pela
executada excipiente - art. 99, §3, do CPC (AC 2182904, Rel. Fausto De Sanctis, TRF3 - Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 – 18.07.2017).

Int.

 

    SANTOS, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 
JUIZ FEDERAL 
Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 3721

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO
0004111-42.2013.403.6114 - JOAO PASCHOALETTI(SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP195005
- EMANUELA LIA NOVAES)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento já expedido, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de cancelamento e conversão dos valores à parte contrária.
Int.

MONITORIA
0001818-80.2005.403.6114 (2005.61.14.001818-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCIA APARECIDA MARSURA(SP213197 - FRANCINE BROIO
FERNANDES)

Fls. 91/98 - Manifeste-se a CEF expressamente.
No silêncio, aguarde-se em arquivo eventual provocação da parte interessada.
Int.

MONITORIA
0006402-83.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ANDERSON PEREIRA DA SILVA
1. Indefiro o pedido formulado na fl. 108, tendo em vista que incumbe à autora diligenciar no sentido de localizar o executado, não havendo notícia de que houve recusa das concessionárias em fornecer informações.2.
Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a ocorrência de prescrição para a cobrança do débito objeto desta ação, tendo em vista a data de vencimento da dívida e a ausência de citação até a presente data, nos termos
do art. 10 do CPC.3. Em seguida, voltem-me conclusos.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0005491-13.2007.403.6114 (2007.61.14.005491-8) - DELGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X DELEGADO DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DA
RECEITA FEDERAL EM DIADEMA-SP

Concedo à impetrante vista dos autos por 05 (cinco) dias.
Após, cumpra-se a determinação de fls. 2990.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005455-87.2015.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X PAMELA RIBEIRO DE MOURA
Tendo em vista a manifestação da exequente (fl. 94), JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P.R.I.
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2ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo 
DRA. LESLEY GASPARINI 
Juíza Federal 
Bel(a) Sandra Lopes de Luca 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3992

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006420-65.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001514-66.2014.403.6114 () ) - HENDRIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO
MERENCIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Intime-se o apelante para retirada dos autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos do art. 2º e 3º, da Resolução TRF3R PRES
nº 142, de 20/07/2017, no prazo máximo de 30 dias úteis, informando este Juízo o cumprimento desta determinação e o número do processo atribuído no sistema PJe.
Quedando-se inerte o apelante intime-se a parte apelada para a realização da providência nos termos do art. 5º da Resolução supra.
Após, se em termos, proceda a secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, remetendo-se os autos físicos ao arquivo e os autos digitalizados ao E. Tribunal Federal da 3ª Região com as homenagens
de estilo.
Nada sendo providenciado, os autos serão acautelados em Secretaria aguardando a sua virtualização pelas partes, que serão intimadas para tanto, em periodicidade anual, nos termos do art. 6º da Resolução TRF3R PRES
nº 142, de 20/07/2017. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002762-62.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1504798-67.1998.403.6114 (98.1504798-1) ) - VIRGILIO TEIXEIRA JUNIOR X GILMAR TEIXEIRA(SP090732 -
DENISE DE ABREU ERMINIO) X INSS/FAZENDA

Manifeste-se o Embargante sobre a impugnação da União Federal nos termos do Art. 350 do CPC/15.
Prazo: 15 (quinze) dias.
Após, voltem conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003414-79.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002616-21.2017.403.6114 () ) - VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES
LTDA(SP182364 - ANA CLAUDIA LORENZETTI LEME DE SOUZA COELHO E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA E SP344703 - ANA BEATRIZ VALENCIANO ACHILLES) X FAZENDA
NACIONAL

Recebo os presentes embargos à discussão.
Deixo de apreciar o pedido de suspensão dos autos principais, visto que já há naquele feito determinação de suspensão até decisão final a ser proferida nesta demanda.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003459-83.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1506495-60.1997.403.6114 (97.1506495-7) ) - J G FERNANDES COML/ LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 -
ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X INSS/FAZENDA

Recebo os presentes embargos à discussão.
Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003516-04.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002699-23.2006.403.6114 (2006.61.14.002699-2) ) - MARCOS PEREZ ABADE(SP038150 - NELSON ESMERIO
RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal com pedido de suspensão do procedimento executório.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE
GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.(...)5. Desse modo, tanto a Lei n.
6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se
incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;
verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma
do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste modo, pacificada a questão em torno dos requisitos
necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob execução; b-) demonstração do risco de dano grave de
difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, a interposição dos embargos pretende a defesa do bem de família que foi
penhorado na execução fiscal, restando garantido o juízo integralmente. Após exame dos argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que estão demonstrados os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. Deve a Execução Fiscal ser suspensa em seus ulteriores termos.Há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados
giram em torno de consequências ordinárias do procedimento executório, que justifica o reconhecimento do requisito da relevância do direito invocado em exame.Dessa forma, presentes os requisitos de admissibilidade,
recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, com a concessão de efeito suspensivo. O juízo encontra-se garantido integralmente na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80.Intime-se a parte embargada para resposta,
conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Apensem-se aos autos principais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003583-66.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002466-94.2004.403.6114 (2004.61.14.002466-4) ) - VANDERLEI GOMES TOME(SP202620 - IVE DOS SANTOS
PATRÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)

Recebo os presentes embargos à discussão.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003712-71.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005889-96.2003.403.6114 (2003.61.14.005889-0) ) - PAPELARIA BAMBINO LTDA - MASSA FALIDA(SP015335 -
ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES RIBEIRO)

Recebo os presentes embargos à discussão.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003713-56.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003600-73.2015.403.6114 () ) - MRK ACOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - EPP - MASSA
FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Recebo os presentes embargos à discussão.
Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Intime-se a parte emabrgada para resposta, nos moldes do art. 17 da Lei 6830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003879-88.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002189-34.2011.403.6114 () ) - ROBERTO KAZUO MOTODA(SP301569 - BEATRIZ CRISTINE MONTES DAINESE E
SP185856 - ANDREA GIUGLIANI NEGRISOLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal com pedido de suspensão do procedimento executório.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE
GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.(...)5. Desse modo, tanto a Lei n.
6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     499/1339



incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;
verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma
do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste modo, pacificada a questão em torno dos requisitos
necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob execução; b-) demonstração do risco de dano grave de
difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, a interposição dos embargos pretende a defesa do bem de família que foi
penhorado na execução fiscal, restando garantido o juízo integralmente. Após exame dos argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que estão demonstrados os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. Deve a Execução Fiscal ser suspensa em seus ulteriores termos.Há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados
giram em torno de consequências ordinárias do procedimento executório, que justifica o reconhecimento do requisito da relevância do direito invocado em exame.Dessa forma, presentes os requisitos de admissibilidade,
recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, com a concessão de efeito suspensivo. O juízo encontra-se garantido integralmente na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80.Intime-se a parte embargada para resposta,
conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Apensem-se aos autos principais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003880-73.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006297-67.2015.403.6114 () ) - CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.(SP020975 - JOSE OCTAVIO DE
MORAES MONTESANTI E SP301354 - MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS) X FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, regularize o embargante sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da cláusula sexta do contrato social da aludida pessoa jurídica, devendo constar na procuração a assinatura
do administrador e de um sócio para sua representação judicial.
Em prosseguimento, o oferecimento de bens com fim de garantia deve ser deduzido nos autos da execução fiscal ensejadora dos presentes embargos, oferecimento este que resta prejudicado, tendo em vista a notícia de
recuperação judicial do embargante, razão pela qual, por ora, se faz necessário aguardar a formalização da penhora no rosto dos autos da recuperação judicial, devendo o embargante, depois de perfectibilizada a penhora,
colacionar à exordial cópia do auto de penhora, bem como certidão de intimação da mesma.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003967-29.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005749-42.2015.403.6114 () ) - SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA(SP159374 - ANA CAROLINA
SANCHES POLONI ANTONINI E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2421 - YURI JOSE DE SANTANA FURTADO)

Recebo os presentes embargos à discussão.
Em razão dos documentos juntados, decreto o segredo de justiça nos presentes autos, cujo manuseio será restrito aos servidores desta Vara, aos Juízes que estiverem em exercício, aos Procuradores da exequente e aos
advogados e partes devidamente cadastrados.
Providencie a Secretaria as anotações necessárias junto ao Sistema de Acompanhamento Processual.
Deixo de apreciar o pedido de suspensão dos autos principais, visto que já há naquele feito determinação nesse sentido.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004168-21.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006117-56.2012.403.6114 () ) - ROGERIO CAVALCANTE JUNIOR(SP180110 - ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X
FAZENDA NACIONAL
Recebo os presentes embargos à discussão.Ficam suspensos os atos expropriatórios relacionados ao executivo fiscal que ensejou a oposição destes embargos, somente quanto ao bem objeto deste feito, haja vista os
elementos indicativos da posse do bem, nos termos do Artigo 678 do Código de Processo Civil de 2015.Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004169-06.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005249-78.2012.403.6114 () ) - RAQUEL DACIU ROCHA(SP111040 - ROBERTO LUIS GASPAR FERNANDES) X
FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal com pedido de suspensão do procedimento executório.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE
GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA
REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.(...)5. Desse modo, tanto a Lei n.
6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se
incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos: apresentação de garantia;
verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma
do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo
específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C,
do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste modo, pacificada a questão em torno dos requisitos
necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob execução; b-) demonstração do risco de dano grave de
difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, a interposição dos embargos pretende a defesa do bem de família que foi
penhorado na execução fiscal, restando garantido o juízo integralmente. Após exame dos argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que estão demonstrados os requisitos
necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteado. Deve a Execução Fiscal ser suspensa em seus ulteriores termos.Há risco de dano grave de difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados
giram em torno de consequências ordinárias do procedimento executório, que justifica o reconhecimento do requisito da relevância do direito invocado em exame.Dessa forma, presentes os requisitos de admissibilidade,
recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, com a concessão de efeito suspensivo. O juízo encontra-se garantido integralmente na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80.Intime-se a parte embargada para resposta,
conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Apensem-se aos autos principais.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004173-43.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006273-05.2016.403.6114 () ) - METALURGICA KNIF EIRELI(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E
SP175491 - KATIA NAVARRO RODRIGUES E SP231949 - LUCIMARA SANTOS COSTA) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de Embargos à Execução Fiscal distribuídos por dependência ao procedimento executório n.º 0006273-05.2016.403.6114.O Superior Tribunal de Justiça nos autos de nº 1.272.827-PE lançou acórdão nos
seguintes termos:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, 1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES
FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE
DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO (PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.
(...)5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, 4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do
devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três
requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).6. Em atenção ao princípio da
especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às
execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.(...)9. Recurso especial
provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.(STJ - RESP 1272827 - 1ª Seção - Relator: Ministro Mauro Campbell Marques - Publicado no DJe de 31/05/2013).Deste
modo, pacificada a questão em torno dos requisitos necessários para o recebimento dos Embargos à Execução Fiscal com suspensão do procedimento executório correlato: a-) garantia integral do crédito fiscal sob
execução; b-) demonstração do risco de dano grave de difícil ou incerta reparação por força do prosseguimento do procedimento e a c-) demonstração da relevância do direito invocado.No caso, após exame dos
argumentos expostos e observados os elementos de convencimento apresentados, concluo que não estão demonstrados os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo pleiteando. Não há risco de dano grave de
difícil ou incerta reparação, uma vez que os argumentos apresentados giram apenas em torno de conseqüências ordinárias do procedimento executório, sem a apresentação de circunstâncias extraordinárias que justificassem
o reconhecimento do requisito em exame.Anoto, ainda, que os argumentos submetidos a este Juízo, considerado o quadro probatório, não permitem neste instante processual reconhecer a relevância do direito invocado.
Deve a Execução Fiscal, portanto, prosseguir em seus ulteriores termos.Dessa forma, ainda que garantido integralmente o Juízo na forma do artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, e, presentes os requisitos de admissibilidade,
recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal, mas sem a concessão de efeito suspensivo, haja vista que não demonstrado o risco de dano grave, difícil ou incerta reparação, por força do prosseguimento do executivo
fiscal, tão pouco a demonstração de relevância do direito invocado.Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004186-42.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002466-94.2004.403.6114 (2004.61.14.002466-4) ) - VALDIR GOMES TOME(SP202620 - IVE DOS SANTOS
PATRÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES)
Recebo os presentes embargos à discussão.Ficam suspensos os atos expropriatórios relacionados ao executivo fiscal que ensejou a oposição destes embargos, somente quanto ao bem objeto deste feito, haja vista os
elementos indicativos da posse do bem, nos termos do Artigo 678 do Código de Processo Civil de 2015.Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004216-77.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000358-82.2010.403.6114 (2010.61.14.000358-2) ) - CATTALAN DISTRIBUIDORA DE FERRO E ACO LTDA -
MASSA FALIDA(SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL

Recebo os presentes embargos à discussão.
Deixo de apreciar o pedido de suspensão dos autos principais, visto que já há naquele feito determinação de suspensão e remessa ao arquivo até o encerramento destes embargos.
Intime-se a parte embargada para resposta, conforme artigo 17 da Lei 6.830/80.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0002344-95.2015.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1507204-95.1997.403.6114 (97.1507204-6) ) - MARLY ZULMIRA PEREIRA(SP087831 - JOSE JOCILDO ALVES DE
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ANDRADE) X INSS/FAZENDA

Ciente do recurso de apelação do Embargante.
Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 
Vista a parte contrária para contrarrazões.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0004346-67.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000359-33.2011.403.6114 () ) - CRISTIANE DENARDI ARIGONE X FABIO GERD ARIGONE(SP350878 - RICARDO
FERNANDES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL
Recebo os presentes embargos à discussão.Ficam suspensos, em sede de liminar, os atos expropriatórios relacionados ao executivo fiscal que ensejou a oposição destes embargos, e somente quanto ao bem objeto deste
feito, haja vista os elementos indicativos da posse do bem, nos termos do Artigo 678 do Código de Processo Civil de 2015.Intime-se a União Federal para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto no
Artigo 677, 3º, c/c Artigo 679, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

EXECUCAO FISCAL
0003189-30.2015.403.6114 - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A fim de se iniciar a fase de cumprimento de sentença, intime-se o Exequente para retirada dos autos em carga, para que promova a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe,
nos termos do art. 8º e 9º, da Resolução TRF3 PRES nº 142, de 20/07/2017, no prazo máximo de 30 dias úteis, informando este Juízo o cumprimento desta determinação e o número do processo atribuído no sistema PJe.
Após, se em termos, proceda a secretaria a anotação no sistema de acompanhamento processual, remetendo-se os autos físicos ao arquivo.
Fica a parte Exequente intimada de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
Certificado pela secretaria o não cumprimento da ordem, os autos serão remetidos ao arquivo, aguardando a sua virtualização pelas partes nos termos dos artigos 6º e 13 da Resolução supra.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007878-40.2003.403.6114 (2003.61.14.007878-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002898-50.2003.403.6114 (2003.61.14.002898-7) ) - CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET
S C LTDA(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X CENTRO EDUCACIONAL JEAN PIAGET S C LTDA

Fl. 240: Analisando melhor os autos, verifiquei que existe nova procuração (fls. 128/129) que foi juntada ao processo no Tribunal, enquanto pendente julgamento do recurso interposto.
Por essa razão, reputo nulas as publicações das decisões de fls. 228, 231 e 239 realizadas em nome do Dr. Carlos Henrique Martins de Lima OAB/SP 164.127. Mantenho, contudo, o bloqueio judicial efetuado pelo
sistema Bacenjud, uma vez que, excetuando-se a hipótese do artigo 525, parágrafo 1º, inciso VII, do CPC/15, não há causa que possa infirmar o pagamento do débito.
Promova a secretaria a correção da representação processual da parte no sistema informatizado.
Após, intime-se a parte executada na pessoa de seu atual patrono, Emilio Carlos Cano, OAB/SP 104.886 (fls. 128/129), nos termos dos artigos 523 e 525 do Código de Processo Civil, bem como do referido bloqueio
efetivado.
Tudo cumprido, voltem conclusos.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0005414-09.2004.403.6114 (2004.61.14.005414-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA(SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO
E SP207565 - MARINA DE MESQUITA WILLISCH) X MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a parte Exequente, pela derradeira oportunidade, para que comprove o soerguimento dos valores a título de honorários advocatícios, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de restituição do numerário à Fazenda
Nacional.
Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004693-28.2002.4.03.6114 / 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: CIWAL ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: VALERIA ZIMPECK MIRSHAWKA - SP164084, CARLOS ANTONIO DE FRANCA CARVALHO - SP139517, ANDRE GOMES CARDOSO - SP185731, MARCELO AMARAL BOTURAO - SP120912, LUCIANA
REBELLO - SP183707

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte Executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, no
termos do artigo 12, I, alínea “b”, da Resolução nº 142/2017 de 20 de julho de 2017.

Após, no silêncio da parte, conforme requerido pelo credor, fica o devedor, condenado ao pagamento de quantia certa, intimado a cumprir o julgado no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado até a data do
depósito, acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, bem como 10 % (dez por cento) de honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º, do
dispositivo no Artigo 523, caput, do CPC de 2015.

Findo o prazo sem pagamento, fica, ainda, o executado intimado do prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, nos moldes do Artigo 525 do CPC de
2015.

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000710-71.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: DOMINGOS TABONE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDRE GAMBERA DE SOUZA - SP254494, HELIO RODRIGUES DE SOUZA - SP92528
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     

 Vistos.                                         

 

 Providencie o  advogado(a)  da  parte  autora  o levantamento do depósito em conta judicial em seu  favor  no(a)  BB,  sob pena de estorno ao erário, em 5 (cinco) dias.

Intime-se.
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    SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003877-33.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO BEDANI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

           Vistos.                                      

 

               Providencie o advogado do autor  o levantamento do  depósito   em    conta judicial no(a) BB  em  seu  favor  da   quantia de R$7.361,90, conforme informado  nos  autos,  sob pena de estorno ao erário, em 5
(cinco) dias.

 

                Intime-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001309-57.2002.4.03.6114
EXEQUENTE: FRANCISCO ALVES DE SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR - SP174583, MAURO SIQUEIRA CESAR - SP51858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004154-91.2004.4.03.6114
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE AGUIAR, ALESSANDRA DE AGUIAR POLITO, LUCIANA GONCALVES DE AGUIAR SILVA, FABIANA GONCALVES DE AGUIAR SILVA, RUBENS GONCALVES DE AGUIAR
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ARIANE BUENO DA SILVA - SP141049
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ARIANE BUENO DA SILVA - SP141049
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ARIANE BUENO DA SILVA - SP141049
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ARIANE BUENO DA SILVA - SP141049
Advogados do(a) EXEQUENTE: IVAR JOSE DE SOUZA - SP193842, ARIANE BUENO DA SILVA - SP141049
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     502/1339



    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003529-78.2015.4.03.6338
EXEQUENTE: SUPERMERCADO PEROLA DE GUAIANAZES LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA - SP98619
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIO PRADO BARCELOS ALIMENTOS - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B
Advogado do(a) EXECUTADO: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003501-06.2015.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JOSE FERNANDO POLICARPO CIPOLLI, JOSE FERNANDO POLICARPO CIPOLLI - ESPOLIO
Advogados do(a) EXECUTADO: JANUARIO ALVES - SP31526, MARCELO GALVANO - SP238378

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004555-90.2004.4.03.6114
EXEQUENTE: ROSA FATIMA PERES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO STRACIERI - SP85759
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002707-05.2003.4.03.6114
EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CORREIA DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611, WILSON MIGUEL - SP99858
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006693-78.2014.4.03.6114
EXEQUENTE: NELSON SANTOS DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MELISSA DE CASSIA LEHMAN - SP196516, ROSELI APARECIDA RAMALHO LUPPI - SP316566
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005533-88.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARCOS ANTONIO ABDALLA LEITE, ANDREA YAZIGI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LOBATO BRISOLLA - SP156590
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURICIO LOBATO BRISOLLA - SP156590
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709

  

Vistos.

Tendo em vista a inércia da parte exequente, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 921, III, do CPC.

Intime-se e cumpra-se.

       

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002236-73.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: BELIZA MARIA MEDEIROS BEZERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILSON MIGUEL - SP99858
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

VISTOS.

Diante do pedido de desistência da ação formulado pela Exequente (id 13737018), HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO , com fulcro no artigo
775 do Código de Processo Civil, combinado com artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Tratando-se de sentença fundada em desistência, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez por cento) do valor exequendo, os quais ficarão com a exigibilidade suspensa,
ante a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à exequente no processo de conhecimento, nos termos dos artigos 85, §§1º, 2º e 3º, 90 e 98, §3º, CPC. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003411-05.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: MARIA ANTONIETA VALERIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ZERINEIDE ADELAIDE MACEDO OLIVEIRA GALVEZ - SP160607
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   Vistos.

Aguarde-se o pagamento do ofício requisitório expedido.

Intimem-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5006008-44.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EMBARGANTE: PANAMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, DANIEL TRAGER OTSUKI, EDNA FRANCISCA TRAGER OTSUKI
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

 

Vistos.

Recebo os Embargos à Execução (id 12840324), bem como a petição (id 128740324).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte embargante. Anote-se. 

Remetam-se os presentes autos ao SEDI para retificação do valor à causa, fazendo constar o montante de R$ 873.487,28.

Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) - CEF, para impugnação, no prazo legal.                                                                           

Sem prejuízo, manifeste-se a parte executada, ora embargante, no prazo de cinco dias, informando se tem interesse em audiência de conciliação, nos termos do artigo 139, V, do CPC. 

 

Intimem-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005587-54.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: IAH-HEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS METALICOS EIRELI - EPP, CARLO BARBIERI NETO
Advogado do(a) RÉU: ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO - SP164591
Advogado do(a) RÉU: ROSANA ZINSLY SAMPAIO CAMARGO - SP164591

  

   

Vistos.

Recebo os presentes Embargos à Monitória, eis que tempestivos.

Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) - CEF para impugnação, no prazo legal. 

Sem prejuízo, diga a parte ré, ora embargante,  no prazo de 15 (quinze) dias, acerca de eventual interesse em audiência de conciliação, nos termos do artigo 139, V, do novo CPC.

Intimem-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004767-67.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: GUSTAVO SIMAO NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003162-88.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: RUBENS CLAYTON DA SILVA
 

 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 921, III, do CPC, até nova provocação.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005556-71.2008.4.03.6114
EXEQUENTE: JOSE LUIZ NASCIMENTO FRANCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DENISE CRISTINA PEREIRA - SP180793
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007034-75.2012.4.03.6114
EXEQUENTE: PAULO CESAR DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI - SP263259, MARCIO HENRIQUE BOCCHI - SP137682
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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MONITÓRIA (40) Nº 5004730-08.2018.4.03.6114
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABRICA DE MOVEIS MORUMBI LTDA - EPP, JOSE ADOLFO DUSI, MARCOS ANTONIO DUSI, LUIS ALBERTO DUSI
 

 

Vistos.

Oficie-se o BACEN, INFOJUD (DRF) e SIEL, solicitando endereço(s) atualizado(s) do Réu.

Após, manifeste-se a CEF, requerendo o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo, sobrestados, até nova provocação.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006571-36.2012.4.03.6114
AUTOR: TEODORO SOARES NETO
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001714-60.2014.4.03.6183
AUTOR: EUCLIDES GUEDES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000621-19.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: CRISPIN JAKSON FILHO
 

 

Vistos.

Devidamente intimado por Edital, o executado não apresentou o pagamento voluntário.

Expeça-se ofício ao Bacenjud, conforme requerido pela CEF, para penhora de numerário até o limite do crédito executado,  no valor de R$ 49.592,87 (quarenta e nove mil, quinhentos e noventa e dois
reais e oitenta e sete centavos), atualizados em 09/08/2018, conforme cálculos  apresentados nos presentes autos (id 10324165), no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar ainda, o acréscimo da  multa de 10% sobre o
valor da condenação e também de honorários de advogado de 10%, na forma do parágrafo 1º do artigo 523 do CPC. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001881-56.2015.4.03.6114
EXEQUENTE: PAULA CRISTINA ANDRAUS NOGUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE LAGO MENDES PEREIRA - SP156180
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006681-06.2010.4.03.6114
EXEQUENTE: ANTONIO FRANCISCO DAS CHAGAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO - SP195284
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003356-47.2015.4.03.6114
EXEQUENTE: PAULO OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA DE CARVALHO MARTINS - SP189530
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO - SP197045

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002894-32.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: MARCOS WELBE DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARTA REGINA GARCIA - SP283418
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010383-39.2013.4.03.6183
AUTOR: ROQUE BISPO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005326-53.2013.4.03.6114
EXEQUENTE: LUIZ HENRIQUE DA COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000564-57.2014.4.03.6114
AUTOR: EUNILDE MARIA NOVAES
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

                                                                                       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003159-97.2012.4.03.6114
EXEQUENTE: ALEXANDRE ZELIZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000358-50.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: DESPACHANTE FIGUEIREDO LTDA - ME, IVAN CARLOS FERREIRA DOS SANTOS, MAURICIO SANTOS FIGUEIREDO
 

  

 Vistos

Oficie-se à CEF para devolução do valor de R$ 769,85 ao coexecutado Mauricio Santos Figueiredo devendo utilizar uma das contas bancárias constantes do ofício ID 13783764.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 23 de janeiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001821-90.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ENTREPOSTO DE CARNES CAMPINAS LTDA, DANIEL MARTINS DE OLIVEIRA, JENIFER BACCARO MATOS
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO BENEDITO PIATTI - SP62326

  

 Vistos

Tendo em vista o documento ID 13839125 remeta-se este feito a Central de Conciliação desta subseção.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 25 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000191-67.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: MARIA PAULINA PANTANO
 

 

Vistos.

Promova a CEF as diligências necessárias para citação da parte executada, pessoalmente ou por Edital.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, com a remessa dos autos ao arquivo sobrestado até nova provocação.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003101-33.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: SWAMI STELLO LEITE - SP328036, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: SILVIA MARIA TORRES
 

   
 
 
Vistos
 
Diante da citação positiva aguarde-se prazo legal para eventual pagamento/manifestação.
 
Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002977-16.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RAIMUNDO PINHEIRO XAVIER
Advogado do(a) AUTOR: VIVIANE PAVAO LIMA - SP178942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos.

Requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 10 (dez) dias.                                              

Nada sendo requerido, arquivem-se  os  autos, com baixa na distribuição, observadas  as  cautelas  legais.                                                    

Intimem-se.                                     
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005054-95.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SAO BERNARDO ARQUITETURA E ENGENHARIA SPE LTDA - EPP, CARLOS SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS, GONCALO JOSE CARREIRA BAPTISTA SANTOS
 

  

 VISTOS.

 

Tratam os presentes autos de Execução de Título Extrajudicial, entre as partes acima epigrafadas, proposta na data de 28.09.2018.

Consoante certidão de óbito juntada aos autos, o co-executado CARLOS SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS faleceu em 11 de Setembro de 2015, ou seja, faleceu em data anterior à
propositura da ação.

Cumpre registrar que o fato jurídico morte extingue a capacidade civil do indivíduo (art. 6º do Código Civil), subtraindo-lhe a capacidade processual, vale dizer, a possibilidade de ser
parte em processo judicial.

 O Código de Processo Civil prevê, expressamente, as medidas que devem ser adotadas no caso de falecimento de alguma das partes no curso do processo, em seu art. 313, § 1º, e
estabelece a necessidade de suspensão do processo, para o fim de haver a substituição do de cujus pelo respectivo espólio ou pelos sucessores do devedor.

Contudo, no caso em questão, o processo não estava em curso quando do óbito do executado. Pelo contrário, tal fato se deu antes do ajuizamento da presente demanda.

Assim, diante dessa situação, não há possibilidade de qualquer redirecionamento da ação executiva. Na verdade, em tal hipótese, não houve, sequer, regularização da inicial, de vez que a
relação processual não chegou a ser validamente constituída.

Ademais, de acordo com o entendimento do STJ, eventual redirecionamento contra o espólio só é admitido quando o devedor já tiver sido devidamente citado, o que não ocorreu no
presente caso.

Posto isto, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO EM RELAÇÃO AO CO-EXECUTADO CARLOS SERGIO NOGUEIRA DOS SANTOS  com fulcro
no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Providencie a Secretaria a exclusão do nome do executado Carlos Sergio Nogueira dos Santos no pólo passivo da ação.

Após o trânsito em julgado, prossiga-se a presente ação em relação à empresa executada – SAO BERNARDO ARQUITETURA E ENGENHARIA SPE LTDA - EPP  e o co-executado GONCALO
JOSE CARREIRA BAPTISTA SANTOS.

P. R. I.

  

 

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 25 de janeiro de 2019.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002260-38.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: CELIA MARIA DOURADO BEZERRA
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAELA ROCHA DOMINGUES - SP349405, HEITOR HENRIQUE DE CARVALHO PINTO - SP342879
 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (dez) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 921, III, parágrafo 1º do CPC, até nova provocação.

Intime-se.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000194-51.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: STEPHANIE ANTONIO DE FREITAS
 
 

Vistos.

Manifeste-se a Exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito.

No silêncio, remetam-se os presentes autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 921, III, parágrafo 1º do CPC, até nova provocação.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004838-98.2013.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349
EXECUTADO: JOSE CIRIO DA SILVA
 

  

Vistos

Diga a CEF sobre eventual causa suspensiva ou interruptiva do prazo prescricional.

Prazo: 15 dias.

Int.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003048-52.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: CENTRO ELETRONICO VISIONTEC LTDA - ME, IRENE TREVELIN DA SILVA, FABIO RODRIGUES DA SILVA
 

  

Vistos

Diante da citação positiva aguarde-se o prazo legal para eventual pagamento/manifestação.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1500426-75.1998.4.03.6114
EXEQUENTE: VITO VITALE
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADMIR VALENTIN BRAIDO - SP23181, JOAO BATISTA DOMINGUES NETO - SP23466
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005301-76.2018.4.03.6114
AUTOR: LUCIANO DA SILVA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO ALVES CONCEICAO - SP278659
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005480-10.2018.4.03.6114
AUTOR: CARVAJAL INFORMACAO LTDA. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogados do(a) AUTOR: EDUARDO CANTELLI ROCCA - SP237805, SIDNEY EDUARDO STAHL - SP101295
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003825-50.2002.4.03.6114
EXEQUENTE: RAIMUNDO ANSELMO COELHO, ISMAEL ROBERTO COELHO, JOSE VITURINO DE MACEDO, DIMAS ALVES CAMBUIM, SEBASTIAO FIGUEIREDO ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogados do(a) EXEQUENTE: JUSSARA BANZATTO - SP147343, WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002099-91.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CSA TRANSPORTES LTDA - ME, ALCIMAR CARLOS DA SILVA, VERONICA MARIA DA CONCEICAO
 

  

        

Vistos.

Fica autorizada a CEF a levantar o valor total depositado nos presentes autos na conta judicial de número 4027/005/86402320-0, independentemente da expedição de alvará de
levantamento.

A partir da publicação desta decisão, essa produzirá para a CEF o efeito de alvará de levantamento, apresentando em Juízo o respectivo comprovante de levantamento.

Intime-se.

Prazo: 20 (vinte) dias.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 1500010-44.1997.4.03.6114
EXEQUENTE: DANIEL DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS ROSA NETO - SP57836, DANIEL ALVES - SP76510
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000252-20.2019.4.03.6114
EMBARGANTE: GLAM BEAUTY CENTER LTDA. - EPP, MARCELO CRUZ NARITA, THAIS ROMERA COSTA
 
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

Vistos.

Recebo os presentes Embargos à Execução, eis que tempestivos.

O valor da causa dos Embargos deve ser o mesmo atribuído a causa, visto que a discussão dos Embargos se trata de valores trazidos no processo principal.

Assim, primeiramente, corrijo de ofício o valor da causa dos presentes Embargos para R$ 157.556,35 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e cinco centavos), nos termos do artigo 291,
§3º do CPC.

Remetam-se os presentes autos ao SEDI, para retificação do valor da causa para R$ 157.556,35.

Os embargos à execução não terão efeito suspensivo, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 919, parágrafo 1º do Novo Código de Processo Civil.                     

Dê-se vista ao(a)(s) Embargado(a)(s) - CEF para impugnação, no prazo legal. 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0007587-54.2014.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, NEI CALDERON - SP114904
EXECUTADO: ELDER GIMENEZ THOMASI
 

  

   

Vistos.

Diga a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, se houve acordo nos presentes autos.

 No silêncio, retornem os autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 921, III, do CPC.

Cumpra-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006427-96.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: VANDERLI DE CAMPOS BONON
Advogado do(a) EXECUTADO: ARIOVALDO DIAS DOS SANTOS - SP149872

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0006509-59.2013.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: NUBIA DE SOUZA SILVA, NERIVALDO RAMOS DE SOUZA MACHADO
 

  

 

Vistos.

Tendo em vista o silêncio da CEF, determino a remessa do autos ao arquivo, sobrestados, nos termos do artigo 921, III, do CPC.

Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008371-36.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOSE ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN - SP116305

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005813-09.2002.4.03.6114
EXEQUENTE: WALDENIR MARTINS NOGUEIRA, JOSE EUZEBIO, EDVALDO ALVES DA ROCHA, LUIZ PAULO LOPES, JOSE CICERO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000647-39.2015.4.03.6114
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EXEQUENTE: MARCO ANTONIO GONCALVES
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003693-43.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: BAGGIO & BEZERRA TRANSPORTES LTDA, RUY BEZERRA JUNIOR, MARCIA REGINA BAGGIO BEZERRA
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO COSENZA PAULA MARTINS - SP336939
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO COSENZA PAULA MARTINS - SP336939
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO COSENZA PAULA MARTINS - SP336939

  

  

 Vistos.  

 Devidamente citados o(a) executado(a) BAGGIO & BEZERRA TRANSPORTES LTDA - CNPJ: 02.767.766/0001-21,  RUY BEZERRA JUNIOR - CPF: 065.439.178-57 e MARCIA REGINA BAGGIO BEZERRA - CPF:
101.549.928-79 não efetuaram o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado.  

Cumprida a diligência acima, se positiva, intime-se da penhora eletrônica para, querendo, apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do novo
CPC.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal. 

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação. 

Intime-se. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004886-93.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELECIUDA SEBASTIANA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLAN ARAUJO SANTOS - SP285499
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       Vistos.

     Digam as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os esclarecimentos periciais juntados no ID 14037043.

     Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005145-88.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: KATIA ALMOUALEM RODRIGUEZ
Advogado do(a) AUTOR: CAMILA BASTOS MOURA DALBON - SP299825
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  o  laudo  pericial apresentado no ID 13698228,  no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

Requisitem-se os honorários periciais em relação a essa perícia.           

          Int.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006131-42.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: EDNALDO JOSE DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        Vistos.

      Digam as partes sobre o laudo social elaborado pela Dra. Cleide Alves juntado no ID 13782984.

      Requisitem-se os honorários periciais relacionados a esta perícia.

      Outrossim, aguarde-se o resultado da perícia agendada para o dia 05 de fevereiro de 2019.

      Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 23 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005406-53.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: CLEMILDA MOREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDVANILSON JOSE RAMOS - SP283725
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  o(s)  laudo(s)  pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

Requisitem-se os honorários periciais.           

          Int.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006238-86.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NILSON MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      

           Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

           Sem prejuízo, aguarde-se as conclusões dos laudos periciais.                     

 Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 25 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006257-92.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELIZEU REQUENA LOUZANO
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      

           Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

           Sem prejuízo, aguarde-se o resultado do laudo pericial.                     

 Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003539-25.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: IRNALDO ATANAZIO DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO MELCHIOR AMMIRABILE - SP406808, ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA POTTHOFF - SP398316
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  o  laudo  pericial apresentado, em memoriais finais, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

Requisitem-se os honorários periciais.           

Int.                                                   

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 28 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005423-89.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  o(s)  laudo(s)  pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

Requisitem-se os honorários periciais.           

Int.                                                   

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003151-25.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RUTI CAMPOS ALVES FREIRE
Advogado do(a) AUTOR: VALDECI PINHEIRO - SP215303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  os esclarecimentos  periciais apresentados, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

           Int.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004334-31.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: IRENE ROSA GUSMAO SERRAO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  os esclarecimentos  periciais apresentados, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

           Int.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003039-56.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: LINDOMAR ELIAS GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

Vistos.                                                

Digam as partes  sobre  o(s)  laudo(s)  pericial(ais) apresentado(s), em memoriais finais, no  prazo de 05 (cinco) dias.                                              

Requisitem-se os honorários periciais.           

         Int.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003125-27.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: FELIPE BARROS BERTERO
Advogados do(a) AUTOR: JOSE CARLOS RODRIGUES JUNIOR - SP282133, MARCIA DE OLIVEIRA MARTINS DOS SANTOS - SP124741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       Vistos.

     Digam as parte sobre os esclarecimentos periciais juntados no ID 14035881, no prazo de 05 (cinco) dias.

     Intime-se.

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006238-86.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NILSON MARIANO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      

           Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

           Sem prejuízo, aguarde-se as conclusões dos laudos periciais.                     

 Intimem-se.
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SãO BERNARDO DO CAMPO, 25 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000197-69.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: YASMIM LAISLA SOUZA DE LIMA
REPRESENTANTE: DAIANE APARECIDA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: JOANA DANTAS FREIRIAS - SP303005, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

Vistos.

Proceda a autora ao aditamento da inicial, apresentando demonstrativo do valor da causa correspondente ao proveito econômico postulado e cópia integral do processo administrativo, documento essencial
à propositura da ação, em quinze dias. 

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005372-78.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOSE MESSIAS LEAL
Advogado do(a) AUTOR: REGIS ALVES BARRETO - SP285300
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        Vistos.

      Digam as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. Perito no prazo de 05 (cinco) dias.

      Intime-se

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006269-09.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: HENRIQUE LATTARULO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

           Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

         Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
pena de preclusão.                     

Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 1 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006141-86.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: JOAO TAVARES BARBOSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091, ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Diante da manifestação de concordância do INSS com o valor apresentado pela parte autora homologo os cálculos ID 13101047 no valor de R$ 110.056,52  e determino a expedição do ofício
requisitório/precatório.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005506-08.2018.4.03.6114
AUTOR: GISELDA APARECIDA MARANGONI VERTEMATTI
Advogados do(a) AUTOR: MARCELO FLORES - SP169484, GRACY FERREIRA RINALDI - SP194293
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

Intimem-se,      

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000162-12.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SANDRA MARIA DOS ANJOS
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA MARCIANO CAMPOS DE PADUA - SP332387
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Instalada a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo, a partir de 17/02/2014, com competência para processamento e julgamento das causas de
até 60 (sessenta) salários mínimos, excluídas aquelas que não podem ser processadas no JEF, na forma do art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.259/2001.

No foro em que houver instalação do Juizado Especial Federal, a sua competência é absoluta, com possibilidade, portanto, de reconhecimento de ofício.

Aplicáveis as disposições do Código de Processo Civil, subsidiariamente, mormente aquelas relativas à apuração do valor da causa (CPC, arts. 291 a 293).

Nas causas em que haja valor econômico imediato, o seu valor deve corresponder à vantagem econômica pretendida. É o que se verifica nas demandas de cunho condenatório, a exemplo daquelas em que
se postula a concessão ou revisão de benefício previdenciário.

Havendo parcelas vencidas e vincendas, o valor da causa será obtido com a soma das que se venceram às 12 (doze) por vencer (CPC, art. 292, § 2º).

Atribuído equivocado valor à causa, cabe ao magistrado corrigi-lo de ofício (STJ, REsp 120363/GO, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/1997, p. 66417), se houver elementos nos autos para
tanto ou determinar a correção por parte do demandante.

No caso concreto, a autora requer a concessão de benefício por incapacidade.

Verifico, neste ponto, que a parte autora atribuiu valor equivocado à causa, sem atentar-se à vantagem econômica pretendida e às regras contidas no art. 292, § 1º, CPC.

Determino-lhe, por conseguinte, que apure o valor da causa, a partir dos parâmetros supramencionados, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000178-63.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: VALDIRENE MARIA NOVAES JUSTO
Advogado do(a) AUTOR: HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN - SP321428
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a suspensão da cobrança de R$ 70.040,73 (setenta mil, quarenta reais e setenta e três centavos), relativos
ao recebimento do benefício NB 94 / 107.158.176-4.

Inviável, por ora, análise da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que será apreciada após a vinda da contestação.

Cite-se.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000180-33.2019.4.03.6114
AUTOR: CARLOS GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005206-46.2018.4.03.6114
AUTOR: VALDEMIR BERNARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

Vistos.                                       

Para concessão dos benefícios da Justiça  Gratuita, apresente o autor comprovantes que justifiquem  o requerimento, eis que a renda mensal comprovada nos  autos mostra-se, a princípio, incompatível 
com  o  pedido formulado, ou, no mesmo prazo, providencie seu  recolhimento.                                                  

Prazo: 15 (quinze) dias.                      

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.        

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000186-40.2019.4.03.6114
AUTOR: HILDEMAR PEREIRA DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                       

Para concessão dos benefícios da Justiça  Gratuita, apresente o autor comprovantes que justifiquem  o requerimento, eis que a renda mensal comprovada nos  autos mostra-se, a princípio, incompatível 
com  o  pedido formulado, ou, no mesmo prazo, providencie seu  recolhimento.                                                  

Prazo: 15 (quinze) dias.                      

 Intime-se.           

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000182-03.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: NATALICIO PEREIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: JOAO LOPES BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO LOPES BARBOSA - SP202562, ANA TELMA SILVA - SP217575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 29/09/2017.

 Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, na forma do artigo 300 do CPC, uma vez que, para que se possa aferir a probabilidade do direito alegado é necessária a análise aprofundada
das provas, especialmente quanto à comprovação dos vínculos empregatícios não reconhecidos pelo INSS e da exposição do segurado à agentes prejudiciais à saúde.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau que indeferiu a concessão de tutela de urgência, para implantação de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição. 2 - Inexistem nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" (art. 300, CPC). 3 - O
Juiz de primeiro grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da
necessária dilação probatória. Precedentes desta Turma. 4 - Agravo de instrumento desprovido." (AI 00286891020154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

Cite-se o INSS.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000658-12.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: MORENO & BISPO COMERCIO DE VEICULOS LTDA, AURELICE GOMES MORENO, NELSON MORENO BISPO
 

  

Vistos.  

 Devidamente citados o(a) executado(a)  MORENO & BISPO COMERCIO DE VEICULOS LTDA - CNPJ: 13.821.128/0001-68, NELSON MORENO BISPO - CPF: 167.634.988-02 e  AURELICE GOMES MORENO - CPF:
155.175.108-92 não efetuaram o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado.  

Cumprida a diligência acima, se positiva, intime-se da penhora eletrônica para, querendo, apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do novo
CPC.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal. 

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação. 

 

Intime-se. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000183-85.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: WILSON GONCALVES RAMOS
REPRESENTANTE: JOAO LOPES BARBOSA
Advogados do(a) AUTOR: JOAO LOPES BARBOSA - SP202562, ANA TELMA SILVA - SP217575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 25/01/2018.

 Incabível nesse momento, a antecipação de tutela pretendida, na forma do artigo 300 do CPC, uma vez que, para que se possa aferir a probabilidade do direito alegado é necessária a análise aprofundada
das provas, especialmente quanto à comprovação dos vínculos empregatícios não reconhecidos pelo INSS e da exposição do segurado à agentes prejudiciais à saúde.

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1 - Decisão proferida pelo Juízo de primeiro grau que indeferiu a concessão de tutela de urgência, para implantação de benefício previdenciário de
aposentadoria por tempo de contribuição. 2 - Inexistem nos autos elementos "que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo" (art. 300, CPC). 3 - O
Juiz de primeiro grau, em razão da maior proximidade com a realidade dos autos (partes, provas e perícias), perpetrou análise condizente com a causa, concluindo pela negativa da tutela, em razão da
necessária dilação probatória. Precedentes desta Turma. 4 - Agravo de instrumento desprovido." (AI 00286891020154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, TRF3 - SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA requerida.

 

Cite-se o INSS.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 29 de janeiro de 2019.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005450-72.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: JOAO BATISTA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: RUSLAN STUCHI - SP256767, PRISCILLA MILENA SIMONATO DE MIGUELI - SP256596
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Diante da manifestação de concordância do INSS com os valores apresentados parte autora, homologo os cálculos ID 12994277 no valor de  R$ 73.004,06  e determino a expedição do ofício
requisitório.

Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006233-64.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: RAIMUNDO SOARES FILHO
Advogados do(a) AUTOR: MARCOS SOUZA DE MORAES - SP105133, MARCOS CESAR SERPENTINO - SP195236
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Recebo a manifestação como aditamento à inicial.

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, com pedido de antecipação de tutela, objetivando o reconhecimento de atividade desenvolvida sob condições especiais e a concessão de
aposentadoria especial.

A inicial veio instruída com documentos.

DECIDO.

A tutela provisória, de urgência ou de evidência, encontra fundamento nos artigos 294 e seguintes do Código de Processo Civil.

Nos termos do artigo 311, “caput”, inciso II, do mesmo Código, a tutela de evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo,
quando: as alegações de fato puderem ser comprovadas documentalmente e houver tese firmada em julgamento em casos repetitivos ou súmula vinculante.

No caso concreto, entendo não estarem presentes os requisitos que autorizam a concessão da tutela antecipada, devendo-se aguardar a instrução probatória nos autos.

A atividade especial deve ser comprovada em laudos e formulários e pressupõe análise das diferentes legislações aplicáveis aos períodos apontados. Isso demanda a efetiva concretização dos princípios do
contraditório e da ampla defesa, situação não existente nos autos, até então.

Somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte a decisão judicial que possa atingir direito cuja evidência tenha sido demonstrada, o que não se verifica no caso sub judice.

Posto isso, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.

Cite-se e intime-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005378-85.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: SILVINA APARECIDA DOS SANTOS LIMA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN - SP116305
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Consoante consta da contestação apresentada, houve a concessão administrativa do benefício de pensão por morte NB 21/173.789.939-3, atualmente ativo, a Sam Heitor Alves Lima, com cessação
prevista para 13/06/2035.

É certo que o julgamento da presente ação atinge diretamente a esfera jurídica destas dependentes, que devem integrar a lide.

Dessa forma, impõe-se a formação do litisconsórcio passivo necessário, nos termos dos artigos 113 e 114 do Código de Processo Civil.

Assim, promova a requerente a citação do litisconsorte passivo necessário, em 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, nos termos do parágrafo único do art. 115 do Código de Processo Civil.

Intime-se.

São Bernardo do Campo, 30 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003647-54.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOVENTINO VIEIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.
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Defiro a produção de prova pericia, conforme requerido nos autos.

Para tanto, nomeio o engenheiro Algério Szulc, CREA n.º 90.825, com escritório na Rua Campos Sales, 611, sala 71, Centro, Santo André/SP, tel. (11) 4992-9209 e 4436-3199, para realização de
perícia no tocante as atividades exercidas na empresa Trans-Bus Transportes Coletivos Ltda., Id 12266874.

Inicialmente arbitro os honorários em R$ 370,00, consoante a Resolução CJF n. 232/2016.

Poderão as partes apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos, no prazo legal.

Intimem-se.                     

São Bernardo do Campo, 30 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000146-63.2016.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: ALBERTINO ANGELO QUINTINO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELI APARECIDA VICENTE DA SILVA SANTOS - SP276762
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 Vistos

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos.

Expeça-se o ofício requisitório nos valores incontroversos de R$ 60.402,10 e R$ 6.040,21 atualizados em 07/2018.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002996-56.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: FRANCISCO MARQUES SOBRINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOEL BARBOSA - SP128726
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001740-44.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: EDIR DO NASCIMENTO PAIVA RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA - SP152131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos

Cumpra o autor o determinado no ID 12717972  no prazo de quinze dias.

 No silêncio intime-se pessoalmente o autor. 

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004770-87.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: EDILSON JOSE DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: WILSON MIGUEL - SP99858
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Vistos

Defiro o prazo de 30 dias ao autor.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005581-47.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: ELISEU TORINO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002448-31.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
EXECUTADO: EDVAN RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS DE ANGELO FILHO - SP234183

  

Vistos

Alega o executado que o bloqueio realizado em 21/05/2018 no valor de R$ 1.317,07 é proveniente de remuneração por seu trabalho como humorista e jornalista prestado diante da rede de Televisão SBT.

Não apresentou contracheque. Nos extratos bancários juntados aos autos não é possível aferir se o valor bloqueado realmente é derivado de remuneração. Aliás no extrato ID 12580196 e 12580199 o valor do bloqueio é
de R$ 1,00 o que pode significar que o restante do valor foi bloqueado de um investimento.

Assim, por não estar cabalmente comprovado a impenhorabilidade deste valor INDEFIRO o desbloqueio.

Oficie-se para transferência.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 14 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 1500260-77.1997.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: PAULO CESAR NUNES LOBATO
Advogados do(a) AUTOR: RINALDO STOFFA - SP15902, ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI - SP77850
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO - SP164988

  

 Vistos

Apresente o autor o cálculo atualizado do valor devido nos termos decisão de fls. 407 do ID 13366845.

Prazo: 15 dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002699-18.2009.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CARMEN CERIGATO LUZZIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES - SP186601
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos

Diga o autor acerca dos cálculos apresentados às fls. 172/178 do ID 13432796 no prazo de 15 dias.

Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000085-03.2019.4.03.6114
AUTOR: DIOGO CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR - SP334172-E, ERON DA SILVA PEREIRA - SP208091
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003413-72.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: GETULIO JULIAO DE MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos.

Requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 10 (dez) dias.                                              

Nada sendo requerido, arquivem-se  os  autos, com baixa na distribuição, observadas  as  cautelas  legais.                                                    

 

Intimem-se.  

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001631-91.2018.4.03.6126 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOAREZ JORGE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

Vistos.

Requeira o(a) Autor(a) o que de direito, em 10 (dez) dias.                                              

Nada sendo requerido, arquivem-se  os  autos, com baixa na distribuição, observadas  as  cautelas  legais.                                                    

Intimem-se.  
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   SãO BERNARDO DO CAMPO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003528-93.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALINE LEA DE ARAUJO SOLIS
 
 

Vistos.

                        Devidamente citada a Executada não efetuou o pagamento.

O segundo passo, consoante o artigo 523, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora. A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD.

Expeça-se Ofício ao BACENJUD para penhora de numerário até o limite do crédito executado. 

Cumprida a diligência acima, se positiva, intime-se, pessoalmente, da penhora eletrônica para, querendo, apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos
do artigo 854, §3º do novo CPC.

Se resultarem negativas as diligências, abra-se vista ao Exequente.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III, parágrafo 1º do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000207-16.2019.4.03.6114
AUTOR: NELSON LUIZ RUSSO
Advogado do(a) AUTOR: REGINALDO DONISETE ROCHA LIMA - SP221450
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                       

 Para concessão dos benefícios da Justiça  Gratuita, apresente o autor comprovantes que justifiquem  o requerimento, eis que a renda mensal comprovada nos  autos mostra-se, a princípio, incompatível 
com  o  pedido formulado, ou, no mesmo prazo, providencie seu  recolhimento.                                                  

Prazo: 15 (quinze) dias.                      

                   Intime-se.           

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000214-08.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: TIAGO LOURENCO MACEDO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR - SP271819-E
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

            Vistos.
            Proceda o autor ao aditamento da inicial, retificando o valor da causa, observando-se a prescrição das parcelas anteriores aos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento da ação.
            Prazo: quinze dias.
            Int. 

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005951-26.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: OSWALDO SOARES PINTO
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA ROCA VOLPERT - SP373829
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

           Vistos.
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 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

         Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
pena de preclusão.                     

Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000055-65.2019.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: JOAO DE JESUS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DIEGO SCARIOT - SP321391
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

      

           Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

         Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
pena de preclusão.                     

Intimem-se.

 

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 31 de janeiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000994-50.2016.4.03.6114
EXEQUENTE: ADRIANO DE MELO RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR - SP241326
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Diante da manifestação de concordância do INSS com o valor apresentado parte autora, homologo os cálculos ID 13522709 no valor de R$ 94.899,65 e determino a expedição do ofício
requisitório/precatório.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000148-28.2019.4.03.6114
AUTOR: GILBERTO GUARACI DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS AUGUSTO OLIVIERI - SP252648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003713-34.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TATIANE RODRIGUES DE MELO - MG140627-B
EXECUTADO: PANAMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP, DANIEL TRAGER OTSUKI, EDNA FRANCISCA TRAGER OTSUKI
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCELO DE PAULA BECHARA - SP125132

  

  Vistos.
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 Devidamente citados o(a) executado(a)  PANAMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP - CNPJ: 01.523.837/0001-88, DANIEL TRAGER OTSUKI - CPF: 272.307.648-23 e  EDNA FRANCISCA TRAGER OTSUKI -
CPF: 304.215.198-00 não efetuou o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado.  

Cumprida a diligência acima, se positiva, intime-se  da penhora eletrônica para, querendo, apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do novo
CPC.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal. 

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação. 

Intime-se. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 9 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006309-88.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ELENICE DOS SANTOS ALVES MONTEIRO
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO DA SILVA - SP361578
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

       

          Vistos.

 Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, em 15 (quinze) dias.

         Após, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 05 (cinco) dias, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob
pena de preclusão.                     

Intimem-se.

 

 

 

  

SãO BERNARDO DO CAMPO, 1 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006294-22.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: MARCOS ANTONIO BATISTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 Vistos.
 
Retifique-se o valor da causa.

 

Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o rito ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

O valor atribuído à causa é de R$ 57.240,00.

Existente Juizado Especial Federal nesta Subseção, a sua competência é absoluta para as causas previdenciárias cujo valor seja inferior a 60 salários mínimos, ou seja, R$ 59.880,00
(artigo 3º, §3º, da Lei n. 10.259/01).

Destarte, DECLINO DA COMPETÊNCIA, nos termos do artigo 64 do Código de Processo Civil, remetendo-se os autos ao Juizado Especial Federal.

Intimem-se e cumpra-se.

 

    SãO BERNARDO DO CAMPO, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005048-88.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
AUTOR: ISABEL BARRETO DA CONCEICAO
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR RODRIGUES SETTANNI - SP286907
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    Vistos

   Cumpra a autora o determinado no ID 12725360 no prazo de quinze dias sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.

  Int.

  

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000006-92.2017.4.03.6114
AUTOR: ERMELINDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ILZA OGI - SP127108
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Diante da manifestação de concordância do INSS com o valor apresentado pela parte autora, homologo os cálculos ID 12801874 no valor de R$ 99.169,64 e determino a expedição do ofício
requisitório/precatório.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005132-89.2018.4.03.6114
EXEQUENTE: CARLOS ALBERTO DE ARAUJO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Recebo a Impugnação à Execução.

Abra-se vista ao Impugnado para resposta, no prazo legal.

Intimem-se.

 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA
MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 
DR. LEONARDO HENRIQUE SOARES .PA 1,0 MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO .PA 1,0 BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA .PA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11504

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO SUMARISSIMO
0004164-81.2017.403.6114 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1972 - STEVEN SHUNITI SWICKER) X BERNARDINO BRAGA FILHO(SP353666 - LUIZ CARLOS DOS PASSOS) X ELZENI RIBEIRO ALVES
BRAGA(SP353666 - LUIZ CARLOS DOS PASSOS) X LUCIO MARQUES FERREIRA

Fls.80: Não obstante o pedido do réu BERNARDINO para mudança de seu domicílio para a cidade de São Raimundo Nonato/PI, verifico que houve comparecimento neste Juízo.
Dessa forma, intime-se o réu, por seu advogado, para que esclareça no prazo de 05 (cinco) dias, se vai continuar comparecendo perante o Juízo de São Raimundo Nonato (CP 128/18 - Fls. 73) ou se vai retomar o
cumprimento das condições de suspensão condicional do processo neste Juízo originário, ocasião em que deverá ser requisitada a devolução da precatória expedida. 
Intimem-se.

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0002953-10.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007879-68.2016.403.6114 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X
HUMBERTO SILVA NEIVA(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP287598 - MARINA FRANCO MENDONCA E SP330289 - LARA LIMA MARUJO) X SOLANO MAGNO DA SILVA
NEIVA(SP149138 - ARLINDO CESAR ALBORGHETI MOREIRA)
Vistos.Fls. 576/585: considerando a repercussão da operação de adiantamento para investimento, no valor de R$ 3.280.584,90 na definição dos haveres do sócio retirante HUMBERTO SILVA NEIVA, em decorrência
do desconto da sétima parte do prejuízo acumulado de R$ 1.099.867,59, bem como a alegação de exploração econômica do terreno que integra o capital social da empresa NEIVA E CARVALHO PARTICIPAÇÕES
LTDA, a refletir em suas receitas e, por conseguinte, nos haveres do sócio retirante, defiro os pedidos de diligência formulados nos itens (i) e (iii) de fls. 578;Ademais, considerando a concordância parcial do administrador
da empresa (fls. 508), defiro o requerimento formulado no tem (ii) de fls. 578 para determinar a juntada aos autos dos balanços contábeis, livros contábeis e as Declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica todos dos
anos de 2016/2017.Ante o exposto, intime-se a pessoa jurídica, na pessoa de SOLANO MAGNO DA SILVA NEIVA, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos (i) os documentos comprovatórios e
esclarecimentos acerca do(s) negócio(s) jurídico(s) envolvidos no valor declarado como passivo sob a rubrica OUTRAS OBRIGAÇÕES - ADIANTAMENTO PARA INVESTIMENTO - João Batista do Couto, qual
seja, R$ 3.280.584,90; (ii) os balanços contábeis, livros contábeis e as Declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica todos dos anos de 2016/2017 e (iii) cópia dos contratos de locação e de outros documentos
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comprovatórios referentes à exploração econômica dos imóveis de propriedade da r. empresa.Intimem-se.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para o processamento e
julgamento dos recursos de apelação interpostos pela defesa.

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0002954-92.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007879-68.2016.403.6114 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X JOSE
CLOVES DA SILVA(SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP366273 - ADEMIR
BARRETO JUNIOR E SP372732 - VIRGINIA GOMES DE BARROS E SILVA E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD E SP336388 - WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA)

Vistos. 
Dê-se ciência à defesa do investigado do desarquivamento dos autos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURATORIAS
0002959-17.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007879-68.2016.403.6114 () ) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA BORTZ) X
OSVALDO DE OLIVEIRA NETO(SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP366273
- ADEMIR BARRETO JUNIOR E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD E SP336388 - WILLIAM ALBUQUERQUE DE SOUSA FARIA)

Vistos. 
Dê-se ciência à defesa do investigado do desarquivamento dos autos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000516-28.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X MARCIA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS DEMOV(SP197057 - EDIMILSON TOBIAS AZEVEDO JUNIOR)

Vistos, etc.
Preliminarmente, a fim de verificar eventual existência de bis in idem, determino seja oficiada a 12ª Vara Criminal da Comarca de São Paulo para que encaminhe cópia integral, preferencialmente em formato digital, dos autos
nº 0003771-50.2011.8.26.0050 (050.11.003771-5), Controle:2012/00058. 
Após, remetam-se os autos ao MPF para manifestação.
Sem prejuízo, intime-se a defesa da ré MARCIA CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS DEMOV para que regularize sua representação processual, acostando instrumento de procuração no prazo de 05 (cinco) dias. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003237-18.2017.403.6114 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007634-57.2016.403.6114 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1975 - FABIANA RODRIGUES DE SOUSA
BORTZ E Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE) X ALFREDO LUIZ BUSO(PR040508 - DANYELLE DA SILVA GALVAO E SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA E SP385220 -
LUANA BARBOSA DE OLIVEIRA E SP407616 - LEANDRO RACA) X ANDERSON FABIANO FREITAS(SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA E
SP288108 - RODRIGO CALBUCCI) X ARTUR ANISIO DOS SANTOS(SP133727 - RICARDO FERNANDES BERENGUER E SP155070 - DAMIAN VILUTIS E SP257222 - JOSE CARLOS ABISSAMRA
FILHO E SP295675 - GUILHERME SUGUIMORI SANTOS E SP316323 - TARIJA LOUZADA POZO E SP338364 - ARTHUR MARTINS SOARES E SP356626 - ANNE CRISTINE BONASSI ALVES E
SP384732 - BRUNO MARIO SALGADO CREMONESE) X AYRTON PETRI(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES
NOSTRE E SP172723 - CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES E SP246694 - FLAVIA
MORTARI LOTFI E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO E SP305340 - LARA MAYARA DA CRUZ E RJ144384 - JULIA THOMAZ SANDRONI E SP367950 - GABRIELA RODRIGUES
POMELLI E SP389702 - MARCO JOHANN GUERRA FERREIRA E SP406468 - FELIPE VANDERLINDE SCHIAVON) X EDISON DOS SANTOS(SP151889 - MARCO AURELIO TOSCANO DA SILVA
E SP199092 - RAFAEL DELGADO CHIARADIA E SP367938 - CARLOS EDUARDO SANTIAGO E SP356931 - GIULIA DE FELIPPO MORETTI E SP365079 - MARIANE DESTEFANI DE SOUZA) X
ELIZEU ALVAREZ DE LIMA(SP124516 - ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP130665 - GUILHERME ALFREDO DE MORAES NOSTRE E SP172723 - CLAUDIO MAURO
HENRIQUE DAOLIO E SP221410 - LEONARDO MAGALHÃES AVELAR E SP227714 - RENATO DUARTE FRANCO DE MORAES E SP246694 - FLAVIA MORTARI LOTFI E SP285552 - BEATRIZ DE
OLIVEIRA FERRARO E SP305340 - LARA MAYARA DA CRUZ E RJ144384 - JULIA THOMAZ SANDRONI E SP367950 - GABRIELA RODRIGUES POMELLI E SP389702 - MARCO JOHANN
GUERRA FERREIRA E SP406468 - FELIPE VANDERLINDE SCHIAVON) X FRANCISCO BARBOSA DE MACEDO(SP355822 - VIVIANE ALVES DE MORAIS) X FRANCISCO DE PAIVA
FANUCCI(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA
E SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP385016 - LUIZA PESSANHA RESTIFFE) X GIANCARLO SALVADOR LATORRACA(SP134332 - MAURO
JAUHAR JULIAO) X HELIO DA COSTA(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI E SP252514 - BRUNO MAGOSSO DE PAIVA E SP286860 - ADRIANO SCALZARETTO E SP291482 - BRUNO
LAMBERT MENDES DE ALMEIDA E SP308065 - CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA E SP316743 - FELIPE FERREIRA DE CAMARGO E SP344895 - ANA CAROLINA PASTORE
RODRIGUES E SP345071 - MARCELLA KUCHKARIAN MARKOSSIAN E SP359758 - MARIANA BADARO GONCALLES E SP356177 - GIOVANNA ZANATA BARBOSA E SP374677B - HELIO
PEIXOTO JUNIOR E SP374323 - LIVIA YUEN NGAN MOSCATELLI E SP373996 - RAUL ABRAMO ARIANO E SP374150 - LIGIA LAZZARINI MONACO E SP374731 - BRUNO DONADIO ARAUJO
E SP385033 - MELISE TAUHYL DE CAMPOS) X HUMBERTO SILVA NEIVA(SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP287598 - MARINA FRANCO MENDONCA E SP330289 - LARA
LIMA MARUJO) X ISA GRINSPUM FERRAZ(SP169064 - PAULA SION DE SOUZA NAVES E SP286469 - BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO E SP384563 - MARCO ANTONIO CHIES MARTINS E
SP356862 - THAIS MOLINA PINHEIRO) X JOAO GRINSPUM FERRAZ(SP169064 - PAULA SION DE SOUZA NAVES E SP286469 - BRUNO SALLES PEREIRA RIBEIRO E SP384563 - MARCO
ANTONIO CHIES MARTINS E SP356862 - THAIS MOLINA PINHEIRO) X JOSE CLOVES DA SILVA(SP253891 - HUMBERTO BARRIONUEVO FABRETTI E SP055914 - FRANCISCO TOLENTINO
NETO E SP316079 - BRUNO BARRIONUEVO FABRETTI E SP366273 - ADEMIR BARRETO JUNIOR E SP402137 - JAMILE MARIAM MASSAD) X JOSE EDUARDO FIGUEIREDO LEITE(SP189066 -
RENATO STANZIOLA VIEIRA E SP227579 - ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI E SP287488 - FERNANDO GARDINALI CAETANO DIAS E SP310861 - JOSE ROBERTO COELHO DE ALMEIDA
AKUTSU LOPES E SP346045 - RACHEL LERNER AMATO E SP365277 - PAULA NUNES DOS SANTOS) X LUIZ FERNANDO PIRES GUILHERME(SP109403 - EXPEDITO SOARES BATISTA E
SP390168 - EDGAR CORREA BRUNI DA SILVA E SP255286 - WALDINEY FERREIRA GUIMARÃES) X LUIZ MARINHO(SP343581 - RODRIGO DOMINGUES DE CASTRO CAMARGO ARANHA E
SP390699 - MARINA RODRIGUES LOURENCO E SP255871B - MARCO AURELIO PINTO FLORENCIO FILHO E SP400441 - FABIANA NOVO ROCHA) X MARCELO CARVALHO
FERRAZ(SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO ARAUJO E SP184105 - HELENA REGINA LOBO DA COSTA E SP271909 - DANIEL ZACLIS E SP337379 - ANDRE RICARDO GODOY DE SOUZA E
SP358031 - GABRIEL BARMAK SZEMERE E SP314199 - DANIEL GERSTLER E SP385016 - LUIZA PESSANHA RESTIFFE) X PAULO MARGONARI ADAMO(SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES
DAVANZO E SP364934 - BRUNA VALENTE PEREIRA E SP357107 - BRUNO BASTOS FERNANDES E SP347477 - DIOGO SAKATA TAGUCHI E SP315060 - LUDMILLA FRANCO E SILVA
SANCHES E SP365092 - MUNICK RABUSCKY DAVANZO E SP386458 - PILAR FREYA HASLINGER PARASIN WERNER E SP391748 - RAISSA RABUSCKY DAVANZO) X PAULO ROBERTO
RIBEIRO FONTES(SP181191 - PEDRO IVO GRICOLI IOKOI E SP252514 - BRUNO MAGOSSO DE PAIVA E SP286860 - ADRIANO SCALZARETTO E SP291482 - BRUNO LAMBERT MENDES DE
ALMEIDA E SP308065 - CAIO NOGUEIRA DOMINGUES DA FONSECA E SP316743 - FELIPE FERREIRA DE CAMARGO E SP344895 - ANA CAROLINA PASTORE RODRIGUES E SP345071 -
MARCELLA KUCHKARIAN MARKOSSIAN E SP359758 - MARIANA BADARO GONCALLES E SP356177 - GIOVANNA ZANATA BARBOSA E SP374677B - HELIO PEIXOTO JUNIOR E SP374323
- LIVIA YUEN NGAN MOSCATELLI E SP373996 - RAUL ABRAMO ARIANO E SP374150 - LIGIA LAZZARINI MONACO E SP374731 - BRUNO DONADIO ARAUJO E SP385033 - MELISE TAUHYL
DE CAMPOS) X PEDRO AMANDO DE BARROS(SP078154 - EDUARDO PIZARRO CARNELOS E SP125605 - ROBERTO SOARES GARCIA E SP288108 - RODRIGO CALBUCCI) X SERGIO
SUSTER(SP096797 - TANIA CRISTINA MARTINS NUNES E SP110243 - SUELI SUSTER) X ALBERTO DA SILVA THIAGO FILHO
Expedição de intimação da defesa constituída pelo réu GIANCARLO SALVADOR LATORRACA para que justifique a ausência na audiência realizada no dia 04/02/2019, às 13h00min, sob pena de aplicação de multa
por abandono da causa.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003812-38.2017.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: HIDROTECNICA RAMOS LTDA - EPP, ROSANA POSTIGO RAMOS, ROBSON POSTIGO RAMOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GREGORY ALBERT MENEZES BORDINASSI - SP346968, THOMAS MARCAL KOPPE - SP311605
Advogados do(a) EXECUTADO: GREGORY ALBERT MENEZES BORDINASSI - SP346968, THOMAS MARCAL KOPPE - SP311605
Advogados do(a) EXECUTADO: GREGORY ALBERT MENEZES BORDINASSI - SP346968, THOMAS MARCAL KOPPE - SP311605

  

 

 Vistos.  

 Devidamente citados o(a) executado(a) HIDROTECNICA RAMOS LTDA - EPP - CNPJ: 01.779.465/0001-55, ROSANA POSTIGO RAMOS - CPF: 155.341.888-39 e ROBSON POSTIGO RAMOS - CPF:
192.658.468-60 não efetuaram o pagamento no prazo legal.

O segundo passo, consoante o artigo 829 parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, é a expedição de mandado para penhora de bens.  

Consoante a ordem estabelecida no artigo 835 do mesmo Diploma, o dinheiro é o primeiro a ser objeto de penhora.  

A penhora de dinheiro ou aplicações financeiras é feita via BACENJUD. 

Expeça-se Ofício ao BACENJUD em nome do(s) executado(s) supracitados para penhora de numerário até o limite do crédito executado.  
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Cumprida a diligência acima, se positiva, intime-se  da penhora eletrônica para, querendo, apresente manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 854, §3º do novo
CPC.

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal. 

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação. 

 

Intime-se. 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 15 de janeiro de 2019.

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003318-76.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CARLOS DANIEL DA SILVA FAUSTINO
Advogado do(a) EXECUTADO: ANA PALMA DOS SANTOS - SP226880

 

Vistos.

Oficie-se o Infojud - Delegacia da Receita Federal (DRF), solicitando cópia da última declaração de Imposto de Renda do(a) executado(a) – PESSOA FÍSICA. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III, do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004120-74.2017.4.03.6114
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: MAHMOUD ALI HINDI COMERCIO DE MOVEIS - EPP, MAHMOUD ALI HINDI
Advogado do(a) EXECUTADO: PABLO BUOSI MOLINA - SP196887
Advogado do(a) EXECUTADO: PABLO BUOSI MOLINA - SP196887

 

Vistos.

Expeça-se ofício ao RENAJUD para penhora de veículos em nome da parte executada, conforme requerido pela CEF.

Caso haja o bloqueio de(s) veículo(s) através do RENAJUD, expeça-se mandado/carta precatória para penhora, constatação, avaliação e intimação do bloqueio do veículo. 

Caso ainda resultar negativa, oficie-se o Infojud - Delegacia da Receita Federal (DRF), solicitando cópia da última declaração de Imposto de Renda do(a) executado(a) – PESSOA FÍSICA. 

Após, abra-se vista à CEF, a fim de requerer o que de direito, no prazo legal.

No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do artigo 921, III do CPC, com a remessa dos autos ao arquivo, até nova provocação.

Intime-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004350-82.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HEGLEAM COMERCIO DE PAPELARIA E ARTIGOS ESCOLARES EIRELI, ANTONIO MARCOS DE FRANCA SOUZA
 

  

 Vistos

Haja vista o decurso do prazo oficie-se para transferência.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     533/1339



 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001674-64.2018.4.03.6114
AUTOR: ENOFRE ALVES DE SOUSA
Advogado do(a) AUTOR: ANA TELMA SILVA - SP217575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Dê-se ciência às partes da baixa dos autos.

Cumpra-se o V. Acórdão. 

Requeiram o que de direito no prazo de quinze dias. No silêncio remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004883-34.2015.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797
EXECUTADO: SERT EQUIPAMENTOS E ASSESSORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA - ME, SERGIO ALENCAR FERREIRA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELYN ADELLE MACEDO - SP340041
Advogado do(a) EXECUTADO: EVELYN ADELLE MACEDO - SP340041

  

  Vistos

  Tornem os autos à Central de Conciliação.

 

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001149-82.2018.4.03.6114
REQUERENTE: SUELI DOMKE
Advogado do(a) REQUERENTE: LEACI DE OLIVEIRA SILVA - SP231450
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno do autos.

Ao arquivo baixa findo.

Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000141-36.2019.4.03.6114
AUTOR: NILSON ROBERTO EMERENCIANO
Advogado do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004692-93.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: B & M SERVICOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, PAULO SERGIO MARTINS, ANA CAROLINA BENITES MARTINS
 

  

   Vistos
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  Tendo em vista a citação positiva aguarde-se o decurso do prazo legal para manifestação/pagamento.

  Int.

              

 

   SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000142-21.2019.4.03.6114
AUTOR: VALDIR ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5005309-53.2018.4.03.6114 / 3ª Vara Federal de São Bernardo do Campo
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
ESPOLIO: JETRO FERREIRA DOS SANTOS
 

  

     

VISTOS.                                                             

Diante do pedido de extinção da ação formulado, eis que as partes se compuseram, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO e EXTINGO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 487, inciso
III, "b", do Novo Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora se houver.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as cautelas de praxe.    

P.R.I.                                                               

 

SãO BERNARDO DO CAMPO, 4 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000375-86.2017.4.03.6114
AUTOR: CLAUDIO GALDINO ANDRADE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO - SP198707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.

Ciência às partes do retorno do autos.

Ao arquivo baixa findo.

Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000684-08.2011.4.03.6114
EXEQUENTE: FRANCISCO BEZERRA SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA - SP281702
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O
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                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005807-52.2018.4.03.6114
AUTOR: JOSE NATALINO MORAES
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA DA SILVA - SP314560, LEONARDO PAULO ANSILIERO VILA RAMIREZ - SP312382
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Vistos.                                        

Diga a parte autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias.  

No mesmo prazo digam as partes se tem provas a produzir, justificando-as, devendo ser ratificadas eventuais provas já requeridas, sob pena de preclusão.       

 Intimem-se,      

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001984-10.2008.4.03.6114
AUTOR: LUIZ DOIA CAVALCANTI
Advogado do(a) AUTOR: GILBERTO ORSOLAN JAQUES - SP216898
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002981-90.2008.4.03.6114
EXEQUENTE: JOAO HORACIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO SCARIOT - SP163161-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003267-05.2007.4.03.6114
EXEQUENTE: ANTONIO FLORENTINO DE PAULA, GREGORIO LOPES DA SILVA, FRANCISCO JOSE BERTELLI, CARLOS BOVOLENTA, ALICE SAVORDELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
Advogado do(a) EXEQUENTE: WALDEC MARCELINO FERREIRA - SP148162
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005432-98.2002.4.03.6114
EXEQUENTE: GUILHERME MONTAGNANA, JOSE AUGUSTO MONTANHANA, ANTONIO JAIME MONTANHANA, ZORAIDE TREVISAN MONTAGNANA, RAIMUNDO FERREIRA LIMA, JOSE FRANCISCO RODRIGUES, JOAO ANTONIO
MARCHIOLLI, MARIA DE LOURDES FERNANDES MARCHIOLI, IRACY RIBEIRO LOPES, BENEDITO PEREIRA LIMA, EDIS LUZIA LIMA SALIS, FIRMINO RODRIGUES SILVA, INES PRATEIRO DA SILVA, SIMONE APARECIDA DA SILVA
KLUMPP, SILMARA RODRIGUES DA SILVA, JULIO CESAR DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON CARNEIRO - SP88454
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

I N T I M A Ç Ã O   P R O C E S S O    D I G I T A L I Z A D O

 

    

                                                                                        Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de
20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

2ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-76.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: SERGIO APARECIDO GUILHERME
Advogado do(a) AUTOR: ALETHEA PATRICIA BIANCO MORETTI - SP170892
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

Decisão de saneamento

 

 A inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência de conciliação e mediação a que se refere o art. 334 do NCPC, haja
vista a indisponibilidade dos bens jurídicos em litígio.

No mais, presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, dou o feito por saneado.

No presente caso, a questão controvertida é a prestação de trabalho sob condições especiais nos períodos de:

- de 02/08/1982 a 23/12/1983, como aprendiz do SENAI, na empresa CLIMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A;

- de 14/02/1984 a 05/10/1984, como mecânico, na empresa METALURGICA ALTOZANI IND. e COM. LTDA.;

- de 16/10/1984 a 24/03/1987, como auxiliar de produção, na empresa CLIMAX INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A;

- de 07/07/1987 a 26/08/1988, como torneiro mecânico, na empresa PROMINAS BRASIL S/A;

- de 16/01/1989 a 23/06/1990, como torneiro mecânico, na empresa CASALE EQUIPAMENTOS LTDA.;

- de : 23/07/1990 a 13/02/2017, como torneiro mecânico, na HECE MAQUINAS E ACESSÓRIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA..

Instadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, a parte autora pleiteou a produção de prova pericial e testemunhal. O INSS não se manifestou.
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A exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde deve ser provada, em princípio, por prova documental, isto é, pela apresentação dos correspondentes FORMULÁRIOS (laudo técnico,
SB-40, DSS-8030 e PPP) a serem emitidos pelas empresas a quem foram prestados os serviços.

Por outro lado, desde 05/03/97 há exigência também de que todas as empresas elaborem e mantenham atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e forneçam a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autentica deste documento (art. 66, § 5º, Dec. 2.172/97), sob pena de multa (art. 250, Dec. 2.172/97 e art. 283, Dec.
3.048/99).

Nesse quadro, em princípio é descabida a produção da prova pericial com finalidade de prova de exposição à agente nocivo (art. 33, Lei 9.099/95). Ademais, não havendo necessidade de
produção de prova em audiência, convém que a parte autora providencie os referidos formulários para juntada nos autos, diligência que pode e deve ser realizada sem intervenção do juízo, no prazo de 30
dias. No mesmo prazo, caso não conste dos autos, convém juntar também cópia legível da(s) CTPS(s).

No mais, verifico que a APS de Jaú não encaminhou os autos do processo administrativo  NB: 1789189745, razão pela qual determino à Secretaria que requisite-o junto ao sistema do PJe.
Prazo: 15 (quinze) dias.

Asseguro, ainda, às partes requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, esclarecimentos ou solicitar ajustes (art.357, §1º, NCPC), incluindo a produção de provas complementares às que foram
deferidas neste despacho e que as partes entenderem necessárias ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s). 

 Intimem-se as partes.

           

  SãO CARLOS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002182-07.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: JAYR ANTONIO CONTATO
Advogados do(a) AUTOR: MARCO AURELIO CARPES NETO - SP248244, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.

 

  

São Carlos , 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001797-59.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SOLUCAO CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIFLAVIA APARECIDA PICCIN CASAGRANDE - SP112783

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para
intimação: "manifeste-se a Fazenda Nacional sobre o comprovante de pagamento de tributos federais juntado aos autos conforme ID 14090595. Após, conclusos." 

 

   SãO CARLOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001152-34.2018.4.03.6115 - 2ª Vara Federal de São Carlos-SP
AUTOR: WELLINGTON WANDERLEY DE BARROS
Advogado do(a) AUTOR: LAILA RAGONEZI - SP269394
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) no prazo legal.

 Intime(m)-se.
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São Carlos , 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000747-95.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: SHIZUO AMBO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            

            Verifico, primeiramente, que não constou da petição inicial do Cumprimento de Sentença o demonstrativo discriminado e atualizado de débito, nos termos do art. 534 do CPC e seus incisos, sendo os cálculos
apresentados somente na petição ID 13157966.

            Por esta razão, TORNO SEM EFEITO a intimação efetuada pelo ato ordinatório ID 11016260, e DEVOLVO O PRAZO para o INSS, na pessoa de seu representante legal, querendo, impugnar a execução, nos
termos do art. 535 do CPC.

            Sem prejuízo, considerando que o presente Cumprimento de Sentença se refere a honorários sucumbenciais, bem como o requerimento  para que a expedição do ofício de pagamento seja feita em nome da
sociedade de advogados, nos termos do disposto no § 15 do art. 85 do Novo CPC, remetam-se os autos ao SEDI para alteração do polo ativo, devendo constar Bork Advogados Associados - CNPJ 05.887.719/0001-
00.

            Intimem-se. Cumpra-se.

            

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000575-56.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
RÉU: DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA
Advogado do(a) RÉU: RAQUEL CRISTINA MARQUES TOBIAS - SP185529

  

    D E S P A C H O

 

1. Ante a apelação interposta pela autora, dê-se vista à ré para, para, querendo, apresentar as contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
2. Caso pretenda suscitar questões referidas no parágrafo 1º do art. 1009 do CPC, caberá ao patrono do suscitante indicá-las expressamente, em capítulo destacado, possibilitando a sua identificação pelos

serventuários, a fim de intimarem o recorrente para, no prazo legal, manifestar-se a respeito delas.
3. Com a juntada das contrarrazões, ou decorrido o prazo legal para apresentá-las, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.
4. Intimem-se. Cumpra-se.

   

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002190-81.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: LEONARDO ZANUZZI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA - SP270141
RÉU: UNIAO FEDERAL, COMANDO DA AERONAUTICA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

           "Ciência às partes acerca do laudo médico juntado aos autos, facultada a manifestação em 15 (quinze) dias.”           

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000688-44.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: NIVALDO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VALDECIR APARECIDO LEME - SP120077
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

           "Com a vinda do laudo complementar, dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos. Intimem-se.”            

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002124-04.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: USINA SANTA RITA S A ACUCAR E ALCOOL
 

  

    D E S P A C H O

Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool (ID 13853013) nomeia diversos equipamentos à penhora de seu parque industrial e impugna a avaliação trazida pela União do
valor da terra nua do imóvel de matrícula n. 2.150 do CRI de Santa Rita do Passa Quatro. Discorre sobre a impossibilidade de a penhora recair somente sobre a terra
nua, diante da existência da cultura de cana de açúcar na propriedade.

Relatados brevemente, fundamento e decido. 

1. Diante do comparecimento espontâneo de Usina Santa Rita S/A Açúcar e Álcool, dou a executada por citada, com fundamento no art. 239, § 1°, do CPC. 

2. Diante da indicação de bens realizada pela executada e das impugnações à penhora da terra nua e ao valor das avaliações apontado pela exequente (id 13853013),
dê-se vista à União para manifestação. Suspendo, por ora, o cumprimento do mandado id 13125562.  

3. Concedo à executada o prazo de 30 (trinta) dias para indicação das benfeitorias existentes nos imóveis objeto de constrição nos autos, inclusive com a apresentação
de laudos, tal como requerido na petição id 13853013. 

 

Intimem-se.  

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000021-92.2016.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ELIZEU PEREIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: EDSON VIEIRA DE MORAES - SP299606
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

" Com a juntada da complementação do laudo, dê-se nova vista às partes, facultada a manifestação, e tornem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.”             

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.

2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.
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AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.

2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

    

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.

2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

    

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.
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2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

    

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.

2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

    

 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001160-45.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: NEWTON LIMA NETO, OSWALDO BAPTISTA DUARTE FILHO, PAULO ROBERTO ALTOMANI, FERNANDO LUIZ AYRES DA CUNHA SANTOS REIS, GUILHERME PAMPLONA PASCHOAL, ODEBRECHT S/A
Advogado do(a) RÉU: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogados do(a) RÉU: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO - SP375519, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
Advogado do(a) RÉU: ANDRE NERY DI SALVO - SP308446
Advogados do(a) RÉU: GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423
Advogados do(a) RÉU: THAINAH MENDES FAGUNDES - DF54423, FELIPE FERNANDES DE CARVALHO - DF44869, GUSTAVO TEIXEIRA GONET BRANCO - DF42990, RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH - DF26966
Advogados do(a) RÉU: RENATA CRISTINA RABELO GOMES - SP215582-B, JOSE CARLOS WAHLE - SP120025-B

     D E C I S Ã O
 

1. Suspendo a ação em relação à empresa ODEBRESCHT S/A, em respeito aos termos do acordo de leniência firmado junto ao Ministério Público Federal, conforme requerido no item 10.5 da petição inicial.

2. Cumpra a Secretaria o determinação do item 4 do dispositivo da r.decisão de Id 11178331.

3. Sem prejuízo, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação sobre as contestações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá especificar as provas que pretende produzir,
justificando a sua pertinência.

Intimem-se.

    

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001942-18.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: RENATA EUGENIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA PEREIRA - SP203263
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EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
Advogados do(a) EXECUTADO: NEI CALDERON - SP114904, MARCELO OLIVEIRA ROCHA - SP113887

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “Manifeste-se o exequente sobre a
suficiência do depósito comprovado conforme ID 13960499, no prazo legal. Após, conclusos."

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001422-58.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: HILDEBRAND INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, FREDERICO FERREIRA HILDEBRAND
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

A credora (CEF) requereu a desistência e extinção do processo sem resolução do mérito (Id 14022733).
Nesses termos, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado e, em consequência, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento nos artigos 485, VIII, e 775 do Código de Processo Civil.
Requisite-se a devolução dos mandados de Id. 12149261 e 12149274, independentemente de seu cumprimento. Caso já realizados bloqueios nos sistemas BACENJUD/RENAJUD, determino seu

levantamento.
Sem condenação em honorários.

Promova a CEF o recolhimento da complementação das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES nº 138/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa da União.

Após o trânsito em julgado e a comprovação do recolhimento da complementação das custas, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.

P. R. I. 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000762-64.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CISCATO & CISCATO LTDA - ME, FERNANDA CISCATO
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Ante a notícia de pagamento trazida pela exequente (Id 13951030), JULGO EXTINTA a presente execução com fundamento no art. 924, inciso II, do NCPC.
Promova a exequente (CEF) a devolução da carta Precatória expedida (Id 11247471), pois não há nos autos comprovação de sua distribuição no Juízo Deprecado.
Sem condenação em honorários.

Promova a CEF o recolhimento da complementação das custas iniciais, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da Resolução PRES nº 138/2017 do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa da União.

Após o trânsito em julgado, a devolução da carta precatória e a comprovação do recolhimento da complementação das custas, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades
legais.

P. R. I. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000432-67.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FATIMA IRENE PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MICHEL AZEM DO AMARAL - SP274695
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação: “manifeste-se o
exequente sobre os cálculos de liquidação de sentença oferecidos pela executada, no prazo legal. Após, conclusos."

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5000833-66.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA DE FATIMA BORGES, EDSON MARCIO PAGOTI
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 702, § 4º  do NCPC.

 2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos opostos.

 3. Após, tornem os autos conclusos.              

4. Intimem-se.             

 

   

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000833-66.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA DE FATIMA BORGES, EDSON MARCIO PAGOTI
 

  

    D E S P A C H O

1. Recebo os presentes embargos monitórios. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial, nos termos do artigo 702, § 4º  do NCPC.

 2. Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os embargos opostos.

 3. Após, tornem os autos conclusos.              

4. Intimem-se.             

 

   

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001009-45.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JANAINA DE CASSIA SILVA MENARIM - ME, JANAINA DE CASSIA SILVA MENARIM
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste-se a CEF sobre a devolução do Mandado sem cumprimento, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento. 

 São Carlos, 05 de fevereiro de 2019            

 

  

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001238-05.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JULIA MARIA MARTINS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 13/2016, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal no dia 08 de setembro de 2016, remeto o seguinte texto para intimação:

 Manifeste-se a CEF sobre a devolução do Mandado sem cumprimento, requerendo o que de direito em termos de prosseguimento.

Int.

São Carlos, 05 de fevereiro de 2019           
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001779-38.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FRANCISCO DOMINGOS FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES - SP248100, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 

     D E S P A C H O 

Chamo o feito à ordem.

Trata-se de pedido de execução provisória de sentença movida por FRANCISCO DOMINGOS FILHO em face do BANCO DO BRASIL S/A referente ao ressarcimento da diferença do índice de
correção monetária aplicada no mês de março/1990 em financiamentos rurais obtidos junto ao Banco do Brasil.

O pedido está embasado em decisão proferida em ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal em face do Banco do Brasil S/A, Banco Central do Brasil e União (processo n. 0008465-
28.1994.4.01.3400 – 3ª Vara Federal do Distrito Federal), ainda não transitada em julgado, pois pendente de julgamento definitivo, pelo C. STJ, os Embargos de Divergência em RESP n. 1.319.232-DF. Nesses
Embargos de Divergência houve pedido de TutProv que culminou com decisão que concedeu tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo aos referidos embargos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e DECIDO.

Conforme se verifica da decisão (Id 11410960), este Juízo se deu por incompetente para processar a execução provisória do julgado movida exclusivamente em face do Banco do Brasil. No entanto, por
decisão do TRF3, houve a concessão de efeito suspensivo a essa decisão, conforme autos do AI n. 5025642-35.2018.4.03.0000/SP (Id 13505164).

Em sendo assim, estes autos devem retomar o curso regular perante este Juízo.

Pois bem.

O exequente propôs pedido de execução provisória individual de sentença, buscando a cobrança de R$ 21.948,69.

Contudo, conforme já referido na decisão que havia declinado da competência, houve decisão do C. STJ, no pedido de TutProv nos Embargos de Divergência em RESP n. 1.319.232-DF, datada de
06/04/2017, deferindo a concessão de tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo aos embargos de divergência.

Nesses termos, não há que se falar em possibilidade de execução provisória de sentença, pois os efeitos do título judicial se encontram suspensos por decisão do Tribunal Superior, devendo se aguardar o
julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 1.319.232/DF. Nesse sentido: RESP 1.750.821-RS, Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 09/11/2018.

Assim, antes de decidir acerca de eventual extinção do processo, asseguro oportunidade à parte exequente para se manifestar nos autos, nos termos dos arts. 9º e 10 do CPC. Prazo: 10 dias.

Após, tornem conclusos. 

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001039-80.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS
 
EXECUTADO: GERALDO APPARECIDO BRIZOLARI MARTINEZ, GERALDO BIASON GOMES, GILBERTO CIOFFI, GILMAR DINIZ, GISELE APARECIDA ZUTIN CASTELANI, HELENILDE MENESES SANTOS, HELOISA HELENA PAGANELLI
MENEGHELLI, HUMBERTO LUIZ PIETRONERO
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082
Advogados do(a) EXECUTADO: RAFAEL DUARTE MOYA - SP275032, JULIANA BALEJO PUPO - SP268082

     D E C I S Ã O

 

            Trata-se de Cumprimento de Sentença cumulado com pedido de revogação dos benefícios de assistência judiciária gratuita.

            Regularmente intimados, os executados se manifestaram conforme ID 11340256.

            É o que basta.

            Decido.

                O art. 5º, LXXIV, da CF/88, assegura a assistência judiciária gratuita ao interessado que comprove situação econômica que não lhe permita vir a juízo sem prejuízo da sua manutenção ou de sua família.

            Nos termos dos arts. 98 a 102 do CPC/2015, para a concessão da gratuidade basta que, em princípio, a parte se declare sem condições de pagar as despesas do processo, podendo tal declaração ser firmada pela parte ou
por procurador constituído com poderes específicos, assegurando a possibilidade de responsabilização em caso de falsidade.

            Registre-se, porém, que não é a declaração pessoal do interessado que assegura o direito à gratuidade, mas sim a real condição do requerente, aferível pela documentação apresentada aos autos, ou mesmo pela
qualificação da parte.

            No caso em tela, conforme documentos juntados pela exequente, verifica-se que os executados percebem renda mensal superior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), evidenciando, portanto, que não se trata de pessoas
hipossuficientes do ponto de vista econômico, sendo adequada a revogação da justiça gratuita.

            Nesse sentido, cito o seguinte precedente do Eg. TRF da 3ª Região:

PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. RECEBIMENTO DE VERBA TRABALHISTA EM ELEVADO VALOR. REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO.
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. O benefício da justiça gratuita não é uma isenção absoluta das custas e dos honorários advocatícios, pois a parte ficará obrigada ao pagamento das referidas verbas, se verificado que seu
estado de necessidade deixou de existir.

2. Diante do recebimento de indenização em elevado valor, como no caso sub judice, em que o montante líquido acordado entre as partes em ação trabalhista foi de R$ 92.232,88 (noventa e dois
mil, duzentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos), mostra-se adequada a revogação da justiça gratuita, impondo à beneficiária, além do pagamento das custas, os eventuais honorários
de sucumbência ao patrono da parte adversa, se vencedora, mormente pela natureza alimentar de que goza tal verba, nos termos da Súmula Vinculante nº 17.

3. O juiz pode revogar a concessão do benefício a qualquer momento se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

4. A jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que o critério objetivo da renda mensal inferior a 10 salários mínimos não encontra amparo legal para fins de
concessão da justiça gratuita.

5. De rigor, portanto, o recolhimento das custas processuais pela apelante, no prazo de 5 dias, sob pena de inscrição em dívida ativa.

6. Precedentes.

7. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2043855 - 0013949-51.2013.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, julgado em 04/10/2017, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017 - sem grifos no original) 

 

            Ante o exposto, revogo o benefício da Assistência Judiciária Gratuita anteriormente concedido aos autores. Por consequência, ficam intimados, na pessoa de seu patrono, por meio da imprensa oficial, a pagar a quantia
relacionada no cálculo apresentado pela União Federal, ora credora, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios sobre o valor da condenação, também
de 10% (art. 523, §1º do CPC).

Decorrido o prazo sem o efetivo pagamento, fica deferida a penhora de valores e/ou bens da parte executada,  observando-se os termos da Portaria 12/2012 da CEMAN. 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002009-80.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: ANDRE DI THOMMAZO
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO - SP246900
EXECUTADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              Virtualizados estes autos para início do Cumprimento de Sentença, certifique-se a ocorrência no feito em referência.

            Considerando a certidão ID 14076339, informando a possível distribuição em duplicidade destes autos e dos autos 5001987-22.2018.403.6115, esclareça o exequente, no prazo de dez dias, a razão da
distribuição deste feito, ficando ciente de que, no silêncio, será cancelada a distribuição.

            Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5001070-03.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: AMAURI DONIZETTI DE GODOY
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELAINE CRISTINA MATHIAS CARPES - SP248100, ANDERSON MACOHIN - SP284549-A
EXECUTADO: BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

   Chamo o feito à ordem.

   Tendo em vista que o AI que atacou a decisão declinatória da competência não foi conhecido (v. Id 11526226), determino que se dê cumprimento ao quanto decidido pela decisão - Id 9536797.

   Cumpra-se, pois.

                  

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001299-60.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: VERA LUCIA BARRIONOVO MEO
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256

  

    D E S P A C H O

              Virtualizados os autos para início do Cumprimento de Sentença, certifique-se a distribuição deste feito e do Cumprimento de Sentença 5002024-49.2018.403.6115 no processo-referência, Procedimento Comum
nº 0002272-13.2012.403.6115.
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            Intime-se a parte devedora para a conferência dos documentos digitalizados pela credora, com prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que indique eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los “incontinenti”, conforme disposto no art. 12, I, b, da Res. PRES 142/2017, visando ao arquivamento do processo físico após a verificação.

            Sem prejuízo, esclareça o INSS a aparente duplicidade destes autos com o Cumprimento de Sentença 5002024-49.2018.403.6115, no prazo de dez dias.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001032-88.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: THIAGO DONIZETTI FERNANDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO DONIZETTI FERNANDES - SP315144
EXECUTADO: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO-CNPQ
 

  

    D E S P A C H O

Conforme se verifica do documento juntado pela Secretaria (Id 13718892), ainda pende de julgamento, nos autos do AI n. 5017148-21.2017.4.03.0000/SP, os embargos de declaração
opostos pelo CNPq.

Em sendo assim, acolho a manifestação da parte exequente (Id 10470299) e determino a suspensão do processo pelo prazo solicitado.

Cabe ao exequente comunicar ao Juízo o resultado final do julgamento do AI.

Intimem-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001627-87.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARCELO IJORSHI
Advogado do(a) EXECUTADO: MULLER DA CUNHA GALHARDO - SP184800

  

    D E S P A C H O

             Requer o executado, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, o parcelamento do débito em seis parcelas mensais, nos termos do artigo 916 e
parágrafos do CPC, com o que concorda a Fazenda Nacional, conforme manifestação ID 13736835.

            Assim, diante da concordância do exequente, afasto a aplicação do § 7º do art. 916 e DEFIRO o parcelamento do débito, nos termos do art. 916 do CPC.

            Aguarde-se o depósito das parcelas faltantes. Após, dê-se vista à exequente para que se manifeste e tornem os autos conclusos.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000159-88.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ANTONIO FRANCISCO FRANCELIN
Advogados do(a) AUTOR: RENATA DE CASSIA AVILA FRANCISCO - SP279661, LAILA RAGONEZI - SP269394
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                         Vista ao réu/apelado para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, § 1º do Novo Código de Processo Civil.

Após, com ou sem manifestação, e não sendo caso de aplicação do art. 1009, § 2º do NCPC, subam os autos ao E. TRF-3ª, com as nossas homenagens, observadas as formalidades legais.

Em caso de serem suscitadas questões do § 1o do art. 1009 do NCPC em contrarrazões, caberá ao advogado do(s) suscitante(s) indicá-las expressamente, em capítulo destacado,
possibilitando a sua identificação pelos serventuários, devendo o(s) recorrente(s) ser(em) intimado(s) para, em 15 (quinze) dias úteis, manifestar(em)-se a respeito delas.

                        Intimem-se.             

 

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001110-82.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ALZIMAR SOBREIRA VILLELA, ANTONIO JOSE NUNES DE CARVALHO, MILTON SERGIO PALHARES DOS SANTOS, NILTON ALEXANDRE APARECIDO GALHARDO
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Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
RÉU: BANCO DO BRASIL SA
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de liquidação de sentença movida por ALZIMAR SOBREIRA VILLELA e outros  em face do BANCO DO BRASIL S/A referente ao ressarcimento da diferença do índice de
correção monetária aplicada no mês de março/1990 em financiamentos rurais obtidos junto ao Banco do Brasil.

O pedido está embasado em decisão proferida em ação civil pública movida pelo Ministério Público Federal em face do Banco do Brasil S/A, Banco Central do Brasil e União
(processo n. 0008465-28.1994.4.01.3400 – 3ª Vara Federal do Distrito Federal), ainda não transitada em julgado, pois pendente de julgamento definitivo, pelo C. STJ, os Embargos de
Divergência em RESP n. 1.319.232-DF. Nesses Embargos de Divergência houve pedido de TutProv que culminou com decisão que concedeu tutela de urgência para atribuir efeito suspensivo
aos referidos embargos.

É a síntese do necessário.

Fundamento e DECIDO.

Conforme se verifica da decisão (Id 9537085), este Juízo se deu por incompetente para processar a liquidação do julgado movida exclusivamente em face do Banco do Brasil. No
entanto, por decisão do TRF3, houve a concessão de efeito suspensivo a essa decisão, conforme autos do AI n. 5018679-11.2018.4.03.0000/SP (Id 11033536).

Em sendo assim, estes autos devem retomar o curso regular, uma vez que a liquidação de sentença poderá ser processada na pendência de recurso (art. 512, CPC).

Dou por instaurada a fase de liquidação de sentença na forma requerida.

Cite-se/intime-se o Banco do Brasil, na pessoa dos advogados indicados na petição (Id 11315537, pág. 1), para apresentar manifestação sobre os termos da presente liquidação
de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

No mesmo prazo, o Banco do Brasil deverá apresentar nos autos os documentos solicitados pelos liquidantes, ou seja, conta gráfica/extrato/demonstrativo de conta vinculada à
cada cédula, assim como eventuais aditivos realizados que poderão auxiliar nos cálculos.

Para a correta intimação, anote-se, no sistema PJe, os nomes dos advogados do Banco do Brasil, conforme solicitado no petitório referido (Id 11315537, pág. 1).

                     Intimem-se. Cumpra-se.           

 

           

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000836-55.2017.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: ARI FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILLA TAVORE - SP287783
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                           Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. TRF da 3ª Região a esta Vara Federal.

Tendo em vista a sentença e o v. acórdão, transitado em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

                     Intimem-se. Cumpra-se.
           

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000888-17.2018.4.03.6115 / 2ª Vara Federal de São Carlos
AUTOR: BENEDITO APARECIDO VALERIO
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA PAIXAO DIAS - SP304717-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                           Vista ao autor/apelado para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 1010, § 1º do Novo Código de Processo Civil.

Após, com ou sem manifestação, e não sendo caso de aplicação do art. 1009, § 2º do NCPC, subam os autos ao E. TRF-3ª, com as nossas homenagens, observadas as formalidades legais.

Em caso de serem suscitadas questões do § 1o do art. 1009 do NCPC em contrarrazões, caberá ao advogado do(s) suscitante(s) indicá-las expressamente, em capítulo destacado,
possibilitando a sua identificação pelos serventuários, devendo o(s) recorrente(s) ser(em) intimado(s) para, em 15 (quinze) dias úteis, manifestar(em)-se a respeito delas.

                        Intimem-se.
           

   SãO CARLOS, 5 de fevereiro de 2019.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002029-98.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA - SP157975
EXECUTADO: VENTURA BIOMEDICA LTDA, MARIANGELA DEL CAMPO MASET, GIOVANNA DEL CAMPO MASET, ANGELO LUIZ MASET
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO JUMPEI CRUSCA NAKANO - SP213097

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

CERTIDÃO:

O presente feito encontra-se com vista para a exequente manifestar sobre a petição dos executados juntadas sob o nº. 12426462 que informa que efetuou o pagamento da dívida.

No mesmo prazo, encontra-se com vista para ciência das declarações de rendas dos executados juntadas na certidão 14082358, sob sigilo de documentos.

E, estará disponível para as partes e para o advogado de OAB/SP. 157.975

Prazo: 15 (quinze) dias.

A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA
MM. Juiz Federal 
Bel. Ricardo Henrique Cannizza 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 3886

MONITORIA
0001256-75.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JMS DE OLIVEIRA - ME X JOSE MARIA SOARES DE OLIVEIRA(SP137649 - MARCELO DE
LUCCA E SP343051 - NATAN DELLA VALLE ABDO)

C E R T I D Ã O
Certifico que, conforme determinado nos autos (fl. 123-verso), expedi o alvará de levantamento nº 4434404, arquivando-o em pasta própria.
Certifico que o presente feito encontra-se aguardando retirada de alvará de levantamento, com validade pelo prazo de 60 (sessenta) dias corridos.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003977-05.2014.403.6106 - LBL COMERCIO DE FERRAGENS E MADEIRA LTDA - EPP(SP226786 - RENATO GOMES SALVIANO) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT X LBL COMERCIO DE FERRAGENS E MADEIRA LTDA - EPP

Vistos,
Expeça-se novo mandado de penhora observando o endereço indicado pela exequente (fls. 87/91).
Sem prejuízo, considerando o disposto na Resolução PRES nº 200/2018, que alterou a Resolução PRES 142/2017, ambas do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, faculto às partes solicitar à Secretaria do Juízo a
carga dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias, para digitalização das peças e documentos, visando sua inserção no sistema PJe, utilizando a ferramenta Digitalizador PJe e observando os requisitos do art. 3º, parágrafos 1º a
5º, da mencionada Resolução, que trará maior celeridade, economia e praticidade, especialmente para a parte autora, como, aliás, já é público e notório.
Observo que a solicitação é imprescindível, tendo em vista que a Secretaria do Juízo fará, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, a conversão para o sistema eletrônico dos metadados de autuação do processo físico,
preservando o mesmo número de autuação e registro dos autos físicos, e comunicará a parte para retirada dos autos em carga para digitalização e inserção das peças no sistema eletrônico. 
Após a inserção dos documentos digitalizados, a secretaria procederá nos termos do art. 4º da Resolução PRES 142/2017.
Intimem-se.------------------------------------------------------------------------------
C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao(s) exequente(s), pelo prazo de 15 (quinze) dias do mandado devolvido e não cumprido.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001401-46.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI - SP112270
EXECUTADO: DROGARIA NOVA UNIAO DE VOTUPORANGA LTDA - ME, RODRIGO DE FREITAS CAETANO, RENATO BOTELHO FERREIRA, ROGERIO DE FREITAS CAETANO
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS - SP276871
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS - SP276871
Advogado do(a) EXECUTADO: ALINE CRISTINA DIAS DOMINGOS - SP276871

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

CERTIDÃO:

No mesmo prazo, encontra-se com vista para ciência das declarações de rendas dos executados juntadas na certidão 14083194, sob sigilo de documentos.

E, estará disponível para as partes e para o advogado de OAB/SP. 111.270.

Prazo: 15 (quinze) dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     549/1339



A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000063-66.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ROSEMEIRE APARECIDA MARQUES
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO HENRIQUE DA SILVA - SP285286
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

A fixação do valor da causa, que corresponda ao conteúdo econômico almejado pela autora nesta demanda previdenciária, deve compreender as prestações vencidas no prazo prescricional e
vincendas, sendo estas a soma de 12 (doze) parcelas vincendas.

Analisando o valor atribuído à causa nestes autos, verifico que deixou o autor de considerar no cálculo das prestações em atraso o período prescricional considerando a data da distribuição da
presente ação (14.01.2019).

Assim, concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação das planilhas de cálculo, observando-se, inclusive, “pro rata die” (data da suspensão do benefício e data da distribuição
desta ação). 

No que tange à gratuidade judiciária, entendo demonstrado o estado de hipossuficiência da autora e defiro os benefícios da gratuidade judiciária.

Defiro, também, a prioridade na tramitação destes autos. Anote a Secretaria.

Após as regularizações aqui determinadas, e sendo este Juízo competente para processamento destes autos em razão do valor atribuído à causa, critério absoluto nas Subseções da Justiça
Federal onde exista Juizado Especial Federal, retornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intime-se. 

 

   

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003889-37.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCIO JOSE MELO DE SOUZA, ERIKA ROBERTA SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

Restou acordado, durante a audiência de conciliação, que a parte autora realizaria depósito judicial do valor de R$ 12.351,88 (doze mil, trezentos e
cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos) até 28/12/2018 e que eventual saldo remanescente, após apropriação dos valores pela CEF (purgação da
mora), seria amortizado no saldo devedor do contrato. De outro lado, a CEF aceitou receber o valor referente a todas as despesas em atraso para purgar a
mora e retomar o contrato originalmente pactuado, cancelando a consolidação da propriedade em seu nome e concordando com a restituição do ITBI à autora.

Verifico, no entanto, que a parte autora não juntou substabelecimento nem comprovou o depósito judicial, conforme determinado à fl. 141-e.

Assim, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para comprovação, sob pena de desconsideração do acordo e prosseguimento do feito.

Juntado o substabelecimento e comprovado o depósito judicial, oficie-se ao PAB/CEF desta Subseção Judiciária para que efetue a
apropriação do valor total depositado na conta judicial informada, referente à quitação das parcelas vencidas, inclusive a parcela do mês novembro/2018, e das
demais despesas realizadas pela CEF, devendo o PAB apresentar os comprovantes de recolhimento a este juízo no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimento do ofício.

 Após, intime-se a CEF para comprovar nos autos a reabertura do contrato habitacional originalmente pactuado.

Expeça-se ofício ao 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto para que cancele a consolidação da propriedade feita
em nome da Caixa Econômica Federal junto à matrícula nº 11.267 do imóvel objeto desta demanda.

No silêncio da parte autora, intime-se a CEF para contestar o feito.

Int.

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003889-37.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARCIO JOSE MELO DE SOUZA, ERIKA ROBERTA SANCHES
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CHEDE JUNIOR - PR50614
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em inspeção,

Restou acordado, durante a audiência de conciliação, que a parte autora realizaria depósito judicial do valor de R$ 12.351,88 (doze mil, trezentos e
cinquenta e um reais e oitenta e oito centavos) até 28/12/2018 e que eventual saldo remanescente, após apropriação dos valores pela CEF (purgação da
mora), seria amortizado no saldo devedor do contrato. De outro lado, a CEF aceitou receber o valor referente a todas as despesas em atraso para purgar a
mora e retomar o contrato originalmente pactuado, cancelando a consolidação da propriedade em seu nome e concordando com a restituição do ITBI à autora.

Verifico, no entanto, que a parte autora não juntou substabelecimento nem comprovou o depósito judicial, conforme determinado à fl. 141-e.

Assim, concedo-lhe o prazo de 10 (dez) dias para comprovação, sob pena de desconsideração do acordo e prosseguimento do feito.

Juntado o substabelecimento e comprovado o depósito judicial, oficie-se ao PAB/CEF desta Subseção Judiciária para que efetue a
apropriação do valor total depositado na conta judicial informada, referente à quitação das parcelas vencidas, inclusive a parcela do mês novembro/2018, e das
demais despesas realizadas pela CEF, devendo o PAB apresentar os comprovantes de recolhimento a este juízo no prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimento do ofício.

 Após, intime-se a CEF para comprovar nos autos a reabertura do contrato habitacional originalmente pactuado.

Expeça-se ofício ao 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto para que cancele a consolidação da propriedade feita
em nome da Caixa Econômica Federal junto à matrícula nº 11.267 do imóvel objeto desta demanda.

No silêncio da parte autora, intime-se a CEF para contestar o feito.

Int.

 

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000120-84.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: AGROLEITE CABINAS AGRICOLAS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA - SP161995, SAULO VINICIUS DE ALCANTARA - SP215228-A
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.
Observo do valor dado para a causa, no caso a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), está desacompanhada de memória de cálculo, o que, então, não há como verificar estar em
consonância com a segunda pretensão (compensação) formulada pela Impetrante. 
Dessa forma, promova a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias,  a emenda da petição inicial quanto ao valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculo correspondente ao
conteúdo econômico pretendido, assim como indique a  p e s s o a  j u r í d i c a  d e  d i r e i t o  p ú b l i c o  a  q u a l  i n t e g r a  a  a u t o r i d a d e  c o a t o r a ,  a s s i m  c o m o  s e u  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o .
 
Desnecessário o complemento do adiantamento das custas processuais iniciais, pois já recolhidas no máximo da tabela de custas.
Após apresentação dos cálculos e emenda da petição inicial, retornem os autos conclusos para análise da liminar pleiteada.

Intime-se. 
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AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0010985-77.2007.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: JOSE FLORES DA CUNHA, MUNICIPIO DE CARDOSO, AES TIETE S/A, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Advogado do(a) RÉU: ABILIO JOSE GUERRA FABIANO - SP214965
Advogados do(a) RÉU: ROBERTO DE SOUZA CASTRO - SP161093, AMAURI MUNIZ BORGES - SP118034
Advogado do(a) RÉU: BRUNO HENRIQUE GONCALVES - SP131351

     D E C I S Ã O

Vista à parte autora (M.P.F.) e outros réus quanto a virtualização dos atos processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Nada sendo requerido, remeta-se.

    SãO JOSé DO RIO PRETO, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000141-60.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: THAINA PALOMA PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAISA JORDAO DOS SANTOS - SP379535
IMPETRADO: INSTITUTO EDUCACIONAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

Concedo à impetrante o prazo de 15(quinze) dias, para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC, providencie as seguintes
regularizações:

1 - Indique corretamente a autoridade competente para figurar no polo passivo,  atentando-se que a competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança é o da
Sede da Autoridade Coatora e que a autoridade coatora é aquela detentora da competência para corrigir a suposta ilegalidade, ou seja, a autoridade que dispõe de meios para atender à
ordem emanada judicialmente no caso de concessão da segurança, sob pena de extinção do writ, sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva;

2 – Indique, ainda, a impetrante, o seu endereço eletrônico e da autoridade a ser apontada como coatora, conforme previsão do artigo 319, II, do CPC.

3 -  Indique a pessoa jurídica de direito público a qual integra a autoridade coatora, assim como seu endereço eletrônico. 

 

4 - Apresente declaração de hipossuficiência financeira firmada de próprio punho e sob as penas da lei. 

Após as regularizações, retornem os autos para análise do pedido de liminar.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000277-57.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: NATHALIE DAHER
Advogados do(a) IMPETRANTE: CINTYA LURY BETINI SATO CARDENUTO - SP393588, LUCIANA GUIMARAES DE QUEIROZ - SP322189
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, GERENTE GERAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,           
Concedo à impetrante o prazo de 15(quinze) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC, providenciar as seguintes
regularizações:
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1 - Indique corretamente a autoridade competente para figurar no polo passivo, isso por ser sabido e, mesmo, consabido que autoridade coatora é aquela detentora da competência para
corrigir a suposta ilegalidade, ou seja, a autoridade que dispõe de meios para atender à ordem emanada judicialmente no caso de concessão da segurança, e não  pessoa física e/ou
jurídica, nem tampouco órgão público, sob pena de extinção do writ, sem resolução de mérito, por ilegitimidade passiva; 
2 - Apresente procuração judicial e declaração de hipossuficiência financeira firmada de próprio punho, sob as penas da lei.

No que tange ao pedido de gratuidade judiciária, tenho, como critério para sua concessão uma renda mensal inferior à taxa de isenção para fins de incidência Imposto de Rendas, salvo
comprovação de sua necessidade por outros meios.

Assim, providencie a impetrante, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, a juntada da declaração de imposto de renda exercício de 2018 e/ou documentos que demonstrem sua
hipossuficiência financeira ou promova o recolhimento do adiantamento das custas iniciais. 

Faculto, no mesmo prazo, à impetrante a expor o fundamentação jurídico da prática de ato de autoridade coatora, ou seja, ela deverá indicar no que consiste o(s) ato(s) acoimado(s) de
coator praticado(s) por autoridade, com o escopo de analisar a existência de amparo jurídico pela via do mandado de segurança.

Após as regularizações, retornem os autos para análise do pedido de liminar.
Intime-se.

    

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000522-05.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE BARBOSA DE ASSUNCAO, ROSEMARY CHOEIRI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIVIA CHOEIRI BARBOSA DE ASSUNCAO - SP274658
Advogado do(a) EXEQUENTE: LIVIA CHOEIRI BARBOSA DE ASSUNCAO - SP274658
EXECUTADO: TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, GABRIELA CRISTINA SLAGHENAUFI - SP331363, KATIA LUZIA LEITE CARVALHO - SP284198, JOSE GARCIA NETO - SP303199

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para ciência e manifestação quanto ao pagamento efetuado pela executada,
observando que, decorrido o prazo sem manifestação, os autos serão remetidos à conclusão para extinção da execução.

São José do Rio Preto, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001528-81.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RUBINA FERNANDEZ FERNANDEZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO - SP161867
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

  

 

 

 

 

 

 

Vistos,

Tenho, como critério para concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, uma renda mensal inferior à taxa de isenção para fins de incidência de Imposto de Renda,
salvo comprovação de sua necessidade por outros meios.

A exequente apresenta extrato de caderneta de poupança, comprovando o pagamento do benefício,  já tendo juntado comprovante de que a declaração de imposto de
renda não consta da base de dados da Receita Federal, ratificando o pedido de gratuidade, argumentando que não apresenta a declaração por estar na faixa de isenção.

Verifico, entretanto, que no extrato juntado consta que a exequente recebe líquido o valor de R$ 1.970,91, superior, portanto, à faixa de isenção para imposto de renda
(R$ 1.903,98) e não faz prova de que os gastos com farmácia, cuja nota fiscal data de novembro de 2017, são frequentes e regulares.

Isto posto, indefiro o pedido de gratuidade.

Providencie a exequente, no prazo de 15 (dias), o recolhimento das custas devidas, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002492-40.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE GOMES PEREIRA FILHO, CARLINDA DOMINGUES GOMES
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506, ELTON MARQUES DO AMARAL - SP379068
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES - SP329506, ELTON MARQUES DO AMARAL - SP379068
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Aguarde-se decisão definitiva do Agravo de Instrumento nº 5029166-40.2018.4.03.0000.

Intime-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001252-16.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: TOMIO AKASAKI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MILIANE RODRIGUES DA SILVA LIMA - SP264577
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que o presente feito encontra-se com vista ao exequente, pelo prazo de 15
(quinze) dias, para ciência e manifestação quanto à petição e o cálculo apresentados pelo executado.

São José do Rio Preto, 18 de janeiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002837-28.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: MARIA CAROLINA VETORASSO MENDES RIBEIRO
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRO MARMO CARDOSO - SP213114, CRISTINA VETORASSO MENDES - SP333361
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vista à parte embargada (C.E.F.) quanto a digitalização dos atos processuais, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, remeta-se.

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002837-28.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EMBARGANTE: MARIA CAROLINA VETORASSO MENDES RIBEIRO
Advogados do(a) EMBARGANTE: ALEXANDRO MARMO CARDOSO - SP213114, CRISTINA VETORASSO MENDES - SP333361
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

Vista à parte embargada (C.E.F.) quanto a digitalização dos atos processuais, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

Nada sendo requerido, remeta-se.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001726-21.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ROBERTO GONCALVES SANTANA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO - SP161867
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

  

Vistos,

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento 5029378-61.2018.4.03.0000 de indeferimento do efeito suspensivo pleiteado (Num.
13659162), concedo ao autor o prazo improrrogável  de 15 (quinze) dias para recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da
distribuição. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003293-53.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARIA MARTINELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO DE LIMA FERREIRA - SP138256
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
 
 

 

 

Vistos,

Indefiro a concessão de de gratuidade da justiça à exequente, posto que ela não comprovou sua hipossuficiência econômica, mesmo sendo oportunizado a ela para tanto, além de olvidar ela que 

 

Concedo, portanto, à exequente o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para recolhimento das custas processuais, sob pena de cancelamento da distribuição.

Intime-se. 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003642-56.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: WANDA NEVES VIANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA - SP262123, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990

 o cumprimento provisório da sentença
ocorre no seu interesse, que não se reveste das características de incidente processual, mas, sim, de ação de cobrança autônoma, principalmente em se tratando de execução individual de ação coletiva. Assim, deve ser aplicada a previsão que cabe ao
exequente o recolhimento das custas processuais iniciais, conforme preceito do artigo 290 do CPC.
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

Defiro.

Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias o cumprimento da decisão Num. 11757002.

Decorrido o prazo, venham conclusos.

Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003561-10.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARIO CORREA
Advogado do(a) EXEQUENTE: WILLIANS CESAR FRANCO NALIM - SP277378
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 
 

Vistos em Inspeção,

Concedo ao exequente, Mario Correa, mais 15 (quinze) dias de prazo para cumprimento da decisão Num. 11759160 (fl. 75-e).

Decorrido o prazo, venham conclusos para extinção.

Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003433-87.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
EXECUTADO: ANTEK COMERCIAL DO BRASIL LTDA - EPP, JOSE MARIO FILHO, ROSSANA WALDERRAMOS ALVES
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDREA RIBEIRO PORTILHO BARCELOS DE SOUZA - SP129745, ANDRE BARCELOS DE SOUZA - SP132668
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDREA RIBEIRO PORTILHO BARCELOS DE SOUZA - SP129745, ANDRE BARCELOS DE SOUZA - SP132668
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDREA RIBEIRO PORTILHO BARCELOS DE SOUZA - SP129745, ANDRE BARCELOS DE SOUZA - SP132668

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

 

1) Abra-se vista à CEF, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste sobre a petição dos advogados do executado, alegando que mudaram de endereço, informando, se o caso, novo endereço
para intimação.

 

2) Informado novo endereço ou decorrido o prazo para manifestação, intime-se, pessoalmente (ou na pessoa de seu representante legal), a parte executada para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o
débito apurado pela parte vencedora, que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por
cento);

 

3) Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte vencida (executada), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

 

4) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação;

5) Os advogados constituídos pela parte ré/executada permanecerão no processo até a notificação de seus clientes (parte ré) pela via prevista em lei no caso de não serem encontrados no endereço
fornecido.

 

Cumpra-se.

 

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003712-73.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: SONIA MARIA D ANUNCIACAO BORGES DO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO PADOVEZI - SP131921
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença contra a Fazenda Pública proposto por Sonia Maria D Anunciação Borges do Nascimento, domiciliada na cidade de Gastão Vidigal/SP,
conforme endereço constante na petição inicial, perante esta 6ª Subseção Judiciária de São José do Rio Preto/ SP, tendo o processo sido distribuído à Primeira Vara Federal em face do
Instituto Nacional do Seguro Social (representado judicialmente pela Procuradoria-Geral Federal em São José do Rio Preto/ SP).

Todavia, verifico que houve equívoco na distribuição do processo perante esta 6ª Subseção Judiciária, posto que o Município de Gastão Vidigal/SP, onde reside a exequente,
pertence à jurisdição da 7ª Subseção Judiciária de Araçatuba/SP, conforme Provimento nº 403 - CJF3R, de 22/01/2014.

Assim, considerando a previsão do artigo 51, § único, do Código de Processo Civil, sendo demandado INSS, Autarquia Federal, o que evidencia a incompetência deste Juízo
para processamento do feito, manifeste a exequente quanto ao prosseguimento destes autos perante esta 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto.

Intime-se.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003833-04.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RASTRO PARTICIPACOES E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO AUGUSTO DE CARVALHO FERREIRA - SP325076, JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO - SP29120
EXECUTADO: CAPMETAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: LUIS AUGUSTO FERREIRA GUIMARAES - RJ142136, CESAR AUGUSTO DE LIMA BRANDAO GUIMARAES - RJ105578
Advogado do(a) EXECUTADO: AIRTON GARNICA - SP137635

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos,

1- Providencie a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, a complementação das cópias necessárias ao cumprimento de sentença, nos termos da Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, artigo 10,
observando que, decorrido o prazo para regularização dos equívocos de digitalização, a Secretaria certificará e intimará a exequente de que o cumprimento do julgado não terá curso enquanto não promovida a virtualização
regular dos autos, remetendo, em seguida, o processo ao arquivo, no qual aguardará o decurso do prazo legal de prescrição.

2- No mesmo prazo, deverá a exequente esclarecer quanto ao valor do presente cumprimento de sentença, tendo em vista as divergências encontradas nas petições Num. 12034393 (fls. 02/07-e) e Num.
13050433 (fls. 64/65-e) e nos cálculos que as instruem.

3- Certificada a regularidade da virtualização dos autos para início do cumprimento do julgado no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda, remeta-se o processo físico ao arquivo,
procedendo-se à correta anotação no Sistema de Acompanhamento Processual.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000037-68.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MAURICIO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREI RAIA FERRANTI - SP164113
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

4- Intimem-se as executadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela exequente, que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de
10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523 e seguintes do CPC.

5 Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte vencida (executada), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

6- Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
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Certifico e dou fé que conferi a autuação deste feito, nos termos da Resolução PRES/TRF3 142/2017.

Certifico, ainda, que este feito está com vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para regularizar a virtualização do processo, tendo em vista a ausência
de parte das peças mencionadas no artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017, do TRF3 (incisos V e VII - fls. 304/314 e 351 e verso).

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000069-73.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PAULO COSTA CIABOTTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO COSTA CIABOTTI - SP137452
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que conferi a autuação deste feito, nos termos da Resolução PRES/TRF3 142/2017.

Certifico, ainda, que este feito está com vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para regularizar a virtualização do processo, tendo em vista a ausência
de parte das peças mencionadas no artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017, do TRF3 (incisos I, II e III).

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000898-28.2008.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: JOSE ROBERIO BANDEIRA DE MELO AMORIM
Advogados do(a) EXEQUENTE: MATHEUS JOSE THEODORO - SP168303, NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS - SP160715
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que, até a presente data, a parte autora não inseriu as peças digitalizadas, apesar de intimada no processo físico e de ter feito carga dos autos.

Certifico, ainda, nos termos da decisão de fls. 219 e verso, proferida no processo físico,  que o cumprimento do julgado não terá curso enquanto não promovida a digitalização das peças e que estes autos
serão arquivados provisoriamente, aguardando o decurso do prazo prescricional.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 18 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000154-93.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CARLOS EDUARDO PIETRONTE
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA CRISTINA DA SILVA - SP219316
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao autor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para ciência e manifestação quanto ao cálculo e ao depósito
apresentados pela ré.

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 16 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003795-24.2011.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE MILTON FERREIRA DE BARROS
Advogados do(a) AUTOR: ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA RAVAZZI - SP229386, SUELY SOLDAN DA SILVEIRA - SP253724
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

       Vistos,

      Verifico que a secretaria promoveu a conversão dos metadados do processo físico para este sistema e, de imediato, fez carga para a parte autora promover a inserção das peças.

              Entretanto, ao invés de inserir as peças digitalizadas neste processo, a parte autora distribuiu o processo nº 5000066-21.2019.4.03.6106, como processo incidental, com as peças digitalizadas.

 

      Assim, nada a apreciar neste processo, devendo ser cancelada sua distribuição.

      Dê-se ciência.

      Após, cumpra-se.

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000567-43.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
Advogados do(a) EXEQUENTE: DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS - SP316975, DIOGO MAGNANI LOUREIRO - SP313993, SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS - SP355917-B, RENATA DE MORAES VICENTE CAMARGO - SP166924
EXECUTADO: ARMAZENS GERAIS SOL NASCENTE LTDA - ME, IZIDORO GONCALVES CARVALHO, VANDA MANFRIM GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL MARTINS FERNANDES - SP32791
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL MARTINS FERNANDES - SP32791
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL MARTINS FERNANDES - SP32791

     D E C I S Ã O
 
 

 

2) Sem prejuízo, ante a ausência de pagamento pelos executados, DEFIRO o pedido da exequente e determino às instituições financeiras, por meio do BACENJUD, que tornem indisponíveis os ativos
financeiros existentes em nome dos executados, superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 854 do CPC.

3) Consumada a indisponibilidade à ordem deste Juízo, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, para apresentar manifestação.

4) Não apresentada manifestação pelos executados, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, com a consequente transferência do montante indisponível para a conta vinculada à este Juízo da
execução.

5) DEFIRO a anotação da restrição de transferência de veículo em nome dos executados, pela via RENAJUD, se encontrado veículo, deverá a exequente manifestar seu interesse ou não na manutenção
da restrição.

6) DEFIRO, ainda, a requisição das declarações de renda dos executados, pessoa física, haja vista que nas declarações de renda de pessoa jurídica não consta relação de bens.

7) Se positiva a requisição, determino a Secretaria a juntada das declarações como segredo de justiça, podendo ter vista dos autos somente as partes e seus procuradores.

8) DEFIRO, por fim, a pesquisa de bens por meio do sistema ARISP.

9) Proceda-se às pesquisas deferidas.

10) Após, venham os autos conclusos para a requisição das declarações de renda.

Int.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004424-32.2010.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ROSALIA GENTIL CASTILHO
REPRESENTANTE: ODILON CASTILHO MEDICI
Advogado do(a) EXECUTADO: ALEXANDRE FONTANA BERTO - SP156232, 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Vistos,

1) Recolhidas as custas, intime-se a parte executada, por meio de seu advogado, para conferência dos documentos digitalizados pela exequente, indicando a este Juízo, no prazo de 5 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti;
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Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão proferida nos autos do processo nº 0004424-32.2010.403.6106 (Num. 12355298 – fls. 363/364-e), conferi os dados da autuação, inserindo o
representante legal da autora no polo passivo e o Ministério Público Federal como terceiro interessado.

Certifico, ainda, que estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001246-09.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: FABRICIO PANTANO, ALESSANDRA COLECTA TROMBIN PANTANO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TRUZZI OTERO - SP130600
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO TRUZZI OTERO - SP130600
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que, regularizada a virtualização, em cumprimento à decisão proferida no processo nº 0012680-66.2007.403.6106 (Num. 12316343 - fls. 67/68-e), estes autos estão com vista à
executada para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

                       SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0714232-74.1997.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: AGLAIR TEREZINHA LEVA PACHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA - SP134836
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

Considerando que até a presente data não foram inseridas as peças digitalizadas, intime-se a parte exequente, inclusive pessoalmente no caso de seu patrono não atender o prazo ora concedido, de que o
cumprimento de sentença não terá curso enquanto não regularizada a virtualização no prazo de 15 (quinze) dias. 

Transcorrido o prazo sem regularização, remetam-se os autos ao arquivo, no qual deverá aguardar o decurso do prazo legal de prescrição.

Intime-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004310-27.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS MARCIANO
Advogado do(a) EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE OLIVEIRA BRANDT - SP326548

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que conferi os dados da autuação, nos termos do artigo 12, inciso I, da Resolução PRES 142/2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, retificando o valor dado à causa para fazer constar o valor total do presente cumprimento de sentença.

Certifico, ainda, que estes autos estão com vista ao executado para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no
prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 23 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004431-24.2010.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARCOS MUNHOZ BLANCO
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO RAFAEL SANCHEZ PEREZ - SP236390

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão proferida nos autos do processo nº 0004431-24.2010.4.03.6106 (fls. 572/572 verso dos autos físico),
conferi os dados da autuação.

Certifico, ainda, que estes autos estão com vista ao(à) executado(a)/Marcos Munhoz Blanco para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 24 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003639-04.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ANDERSON VALDIR REBOUCAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO GABRIEL - SP243936
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13193116  estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003623-50.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARCELO SCRIGNOLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO GABRIEL - SP243936
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13191408  estes autos estão com vista ao(à) executado(a)/CEF para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002596-32.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ANA MARIA TAKATO CARNEIRO, FLORIVALDO CARNEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE FERNANDES DA SILVA - SP300278
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE FERNANDES DA SILVA - SP300278
EXECUTADO: TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE GARCIA NETO - SP303199, JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13840340 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003498-82.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLAUDIA COSTA SCRIGNOLI
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO GABRIEL - SP243936
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13840301 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003622-65.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NELSON REINALDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA ROSARIA SACHSIDA TIRAPELI JACOVACCI - SP200328
EXECUTADO: TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13841165 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004236-29.2016.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: PAULO DE SOUZA
Advogados do(a) EXECUTADO: JOAO ALBERTO GODOY GOULART - SP62910, LEANDRO LUIZ - SP166779

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 12591813 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003004-23.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: METALURGICA LEIROM LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: STELA MARIS BALDISSERA - SP225126
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogados do(a) EXECUTADO: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022, MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES - SP106872, EDMILSON JOSE DA SILVA - SP120154, CATIA STELLIO SASHIDA - SP116579-B

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que, regularizada a virtualização, em cumprimento à decisão proferida no processo nº 0007215-95.2015.403.6106 (Num. 11562861 – fls. 41/42-e),
estes autos estão com vista à parte executada para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0701089-23.1994.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE MENDONCA
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDVALDO ANTONIO REZENDE - SP56266
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 13411910 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002396-25.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
EXECUTADO: MOTORJAC RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME, REGINA CELIA RODRIGUES DE SOUZA, RODRIGO DE SOUZA BARBOSA
Advogados do(a) EXECUTADO: WALKIRIA PORTELLA DA SILVA - SP166684, RODRIGO DE LIMA SANTOS - SP164275
Advogados do(a) EXECUTADO: WALKIRIA PORTELLA DA SILVA - SP166684, RODRIGO DE LIMA SANTOS - SP164275

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão Num. 12290493 estes autos estão com vista ao(à) executado(a) para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002068-95.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ANTONIO CARLOS NAIME
Advogados do(a) EXECUTADO: JULISSE ISABEL MAGRETI BENTIVOGLIO - SP170602, FABIANO HENRIQUE SANTIAGO CASTILHO TENO - SP229210

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo
credor/exequente, nos termos dos artigos 513, § 2º, inciso I, 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 8849905 – fls. 88/89-e), observando que a exequente
forneceu o endereço do executado..

São José do Rio Preto, 25 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007951-21.2012.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NELSON MINORO ARAKAKI
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMANTA LAIRA DO NASCIMENTO GARCIA - SP335189, FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,  

Verifico que a secretaria promoveu a conversão dos metadados do processo físico para este sistema e, de imediato, fez carga para a parte autora promover a
inserção das peças.  

           Entretanto, ao invés de inserir as peças digitalizadas neste processo, a parte autora distribuiu o processo nº 5004362-23.2018.4.03.6106, como processo
incidental, com as peças digitalizadas. 

Assim, nada a apreciar neste processo, devendo ser cancelada sua distribuição. 

Dê-se ciência à requerente. 

Após, cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002602-39.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ANA MARIA TAKATO CARNEIRO, FLORIVALDO CARNEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE FERNANDES DA SILVA - SP300278
Advogado do(a) EXEQUENTE: DORALICE FERNANDES DA SILVA - SP300278
EXECUTADO: TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.
Advogados do(a) EXECUTADO: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199

     D E C I S Ã O

Vistos em Inspeção,

Verifico que a autora requereu o cumprimento de sentença por meio do processo nº 5002596-32.2018.4.03.6106, sendo intimado, naquele processo, a prestar
esclarecimento.

Entretanto, ao invés de se manifestar no processo nº 5002596-32.2018.4.03.6106, distribuiu a petição de esclarecimento como novo processo incidental,
gerando a presente ação.

Em 13/12/2018, atendeu a determinação deste Juízo e informou que estes autos foram distribuídos equivocadamente.

Assim, nada a apreciar neste processo, distribuído por equívoco, devendo ser cancelada sua distribuição.

Dê-se ciência à requerente.

Após, cumpra-se.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002115-69.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREA / SP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE MATTAR - SP147475
EXECUTADO: CONSTRUTORA HAKATA LTDA - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: ADEMIR CESAR VIEIRA - SP225153

     D E C I S Ã O
 
 

 

Vistos em Inspeção,

Considerando que o exequente não regularizou a virtualização das peças, cumpra-se a decisão Num. 12296667, remetendo os autos ao arquivo provisório, onde aguardará provocação da parte ou o
decurso do prazo legal de prescrição.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003361-93.2015.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: LUCIANO FIRMINO CARLOS, CLAUDIA MARIA BARON FIRMINO CARLOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA DINIZ - SP309979
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA DINIZ - SP309979
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

 

Verifico que a secretaria promoveu a conversão dos metadados do processo físico para este sistema e, de imediato, fez carga para a parte autora promover a inserção das peças.
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Entretanto, ao invés de inserir as peças digitalizadas neste processo, a parte autora distribuiu o processo nº 5004018-42.2018.4.03.6106, como processo incidental, com as peças digitalizadas.

 

Assim, nada a apreciar neste processo, devendo ser cancelada sua distribuição.

 

Dê-se ciência à requerente.

 

Após, cumpra-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012110-80.2007.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MAURICIO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIO CESAR DE CARVALHO - SP171474
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos,

Verifico que a secretaria promoveu a conversão dos metadados do processo físico para este sistema e, de imediato, fez carga para a parte autora promover a inserção das peças.

Entretanto, ao invés de inserir as peças digitalizadas neste processo, a parte autora distribuiu o processo nº 5000037-68.2019.4.03.6106, como processo incidental, com as peças digitalizadas.

Assim, nada a apreciar neste processo, devendo ser cancelada sua distribuição.

Dê-se ciência à requerente.

Após, cumpra-se. 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000120-21.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARIA DOLORES TORRE
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que o presente feito encontra-se com vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para ciência e
manifestação quanto à petição e o cálculo apresentados pelo executado.

 

 

 

 

              

   SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 28 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003023-29.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: LUIZ ROBERTO RINALDI
Advogado do(a) EXECUTADO: VALMES ACACIO CAMPANIA - SP93894
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo exequente, nos
termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 10204714 – fls. 43/44-e).

Certifico, por fim, que o pagamento poderá ser efetuado por meio de GRU, a ser gerada no site do Tesouro Nacional, com as seguintes informações: Código - 18804-2
(MULTA PREVISTA NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL); Identificador de recolhimento - 5114245720218804; CNPJ do Recolhedor - CPF do Autor; CNPJ da Unidade Gestora
Favorecida – 29.979.036/0360-99; UG/GESTÃO – 511424/57202.

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002798-09.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA - SP280654
EXECUTADO: HORACIO LUIS SILVA DE MORAES, MARCIA SILVA DE MORAES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCO AURELIO MARCHIORI - SP199440

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que, regularizada a virtualização, em cumprimento à decisão proferida no processo nº 0004475-43.2010.403.6106 (Num. 11774464 – fls. 94/95-e), estes autos estão com vista à parte
executada para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002839-73.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA - SP280654
EXECUTADO: VITROLAR METALURGICA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386, ORLANDO PEREIRA MACHADO JUNIOR - SP191033

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que, regularizada a virtualização, em cumprimento à decisão proferida no processo nº 0002839-66.2015.403.6106 (Num. 11774713 – fls. 68/69-e), estes autos estão com vista à parte
executada para conferência dos documentos digitalizados pela parte vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003292-68.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: J P M MARTINS - BUSINESS - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: VINICIUS BERETTA CALVO - SP306996
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, MILENE CORREIA DA SILVA - SP317197

     D E C I S Ã O

Providencie a parte apelante (J P M MARTINS BUSINESS) a regularização da virtualização dos atos processuais, devendo observar os termos do artigo 3º, § 1º, da Resolução Pres. 142/2017, T.R.F.3ª Região, tendo em
vista as falhas apontadas pela União (Num 12316187). 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001269-52.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: TEORLI ROSA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que o presente feito encontra-se com vista ao exequente, pelo prazo de 15
(quinze) dias, para ciência e manifestação quanto à petição e o cálculo apresentados pelo executado, bem como sobre a alegação do INSS acerca da permanência no exercício da
atividade reconhecida como especial.

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002678-63.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: ISAMO OZAKI
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIANO SCHWARTZMANN FOZ - SP158291, WILSON LUIS DE SOUSA FOZ - SP19449

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

  

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pela exequente, nos
termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 9772803 – fls. 54/55-e).

Certifico, por fim, que o pagamento poderá ser efetuado por meio de DARF, utilizando-se o código 2864.

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002423-08.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARCIA REGINA MISAEL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO PARO SIMÕES DE CAMPOS - SP238537
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para ciência e manifestação quanto à petição e documentos
apresentados pela executada.

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

São José do Rio Preto, 28 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003110-82.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS CARLOS SILVA DE MORAES - SP109062
EXECUTADO: ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: RICARDO FLORENCIO GERALDINI - SP331957, MARCELA GRECO - SP299940, DIENGLES ANTONIO ZAMBIANCO - SP248464, LAURINDO LEITE JUNIOR - SP173229, LEANDRO MARTINHO LEITE - SP174082

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo credor/exequente,
nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 10360856 – fls. 80/81-e).

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000092-19.2019.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RAFAEL PEREIRA DA SILVA, ROSANGELA DIOGO PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO COSTA CIABOTTI - SP137452
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO COSTA CIABOTTI - SP137452
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé que conferi a autuação deste feito, nos termos da Resolução PRES/TRF3 142/2017.

Certifico, ainda, que este feito está com vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para regularizar a virtualização do processo, tendo em vista a ausência de parte das
peças mencionadas no artigo 10 da Resolução PRES nº 142/2017, do TRF3 (inciso III).

Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

 

 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001104-05.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: J C FERRARI & CIA LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO ROBERTO BRUNETTI - SP152921
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

 

CERTIFICO e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que o presente feito encontra-se com vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se
manifeste acerca da IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada.

 

 

 

   SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001531-02.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLARICE DE MIRANDA NEVES CAOBIANCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

          

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que o presente feito encontra-se com vista ao exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para
ciência e manifestação quanto à petição e o cálculo apresentados pelo executado.

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.
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SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003121-14.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNITRA URBANIZACOES LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA ALVES RIBEIRO - SP379942
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo credor/exequente,
nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 10403434 – fls. 162/163-e).

São José do Rio Preto, 29 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000690-07.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: MARIO LUCIO PEREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS - SP70702
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    Retifico o ato Num. 12928333, para constar que os autos serão remetidos ao arquivo, aguardando o decurso do prazo prescricional.     

 

 

   SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001681-80.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: LEANDRO FIGUEIREDO RAMOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

CERTIFICO e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que o presente feito encontra-se com vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste acerca da
IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO apresentada.

 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002273-27.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CLARINDA MARQUES ESTEVEZ E OUTROS, CLARINDA MARQUES ESTEVEZ, WALTER MARQUES ESTEVES, VANDA MARQUES ESTEVEZ
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO - SP237919
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO - SP237919
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO - SP237919
Advogado do(a) EXECUTADO: WILLIAM ROBERT NAHRA FILHO - SP237919

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao(à) devedor(a)/executado(a) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo
credor/exequente, nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 10600542 – fl. 80-e).

São José do Rio Preto, 30 de janeiro de 2019 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002561-72.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: STUDIO MODA FASHION LTDA - ME, KATIA REGINA DE OLIVEIRA, THAIS RODRIGUES DE ALCANTARA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAUL CESAR DEL PRIORE - SP143221
Advogado do(a) EXECUTADO: RAUL CESAR DEL PRIORE - SP143221
Advogado do(a) EXECUTADO: RAUL CESAR DEL PRIORE - SP143221

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao(à) devedor(a)/executado(a) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo credor/exequente, nos termos do
artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 11751342 – fls. 49/50-e).

 

São José do Rio Preto, 30 de janeiro de 2019.

 

      

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000728-19.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: UADIA MIGUEL MANSUR ME, UADIA MIGUEL MANSUR
Advogado do(a) EXECUTADO: HANAI SIMONE THOME SCAMARDI - SP190663
Advogado do(a) EXECUTADO: HANAI SIMONE THOME SCAMARDI - SP190663

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Certifico e dou fé que retifico o ato ordinatório num. 12439386, a fim de constar que o presente feito encontra-se com vista à parte exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se acerca da
informação no sentido de que a situação cadastral do executado consta: "CANCELADA POR ENCERRAMENTO DE ESPÓLIO".           

 

 

   SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001155-50.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RICARDO OLIVEIRA DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO - SP249573
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     570/1339



 

Vistos,

Defiro o requerido pelo patrono do exequente.

Providencie o cancelamento do Alvará de Levantamento nº 4014775, certificando-se inclusive no sistema eletrônico de informação.

Após, expeça-se novo alvará de levantamento em favor da Sociedade de Advogados indicada (Num. 11530514), intimando-o para retirá-lo, bem como de que o prazo de validade e de 60 (sessenta) dias
corridos, contados da expedição.

Com a juntada do Alvará liquidado, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001203-72.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 
EXECUTADO: D MALTA FARIA DA SILVEIRA MONTAGENS INDUSTRIAIS E ELETRICAS - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCUS DE ABREU ISMAEL - SP140591

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Certifico que, por evidente equívoco, não foi dada ciência às partes do ato ordinatório n. 12700601, de forma que os presentes autos estão com VISTA à executada, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para
que se manifeste acerca do bloqueio de valores, efetuado por meio do sistema BACENJUD, nos termos da decisão Num. 12443504. 

Certifico, ainda, que estes autos estão com VISTA ao exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

 

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002267-20.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA REGINA GARCIA DE LIMA - SP280654
EXECUTADO: SERGIO MARINHO DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LICIO MOREIRA DE ALMEIDA NETO - SP192457

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao(à) devedor(a)/executado(a) para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo
credor/exequente, nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 10593884 – fls. 76/77-e).

São José do Rio Preto, 1 de fevereiro de 2019 

 

            

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003539-49.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: WELINGTON FLAVIO BARZI
Advogado do(a) EXEQUENTE: WELINGTON FLAVIO BARZI - SP208174
PROCURADOR: ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS, MARIA SATIKO FUGI, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXECUTADO: MARIA SATIKO FUGI - SP108551, ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735, ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS - SP111552

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista à executada para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo exequente, nos
termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 11342281 – fls. 104/105-e).

São José do Rio Preto, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003513-51.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN - SP202891
EXECUTADO: YUMIKO ARAKAWA
Advogado do(a) EXECUTADO: IVANDICK CRUZELLES RODRIGUES - SP271025

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

 

Certifico e dou fé, nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC, que não houve impugnação à virtualização deste processo.

Certifico, ainda, que o presente feito encontra-se com vista ao executado para pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, da quantia apresentada pelo exequente, nos
termos do artigo 523 e seguintes do CPC, conforme determinação judicial (Num. 11278014 – fls. 120/121-e).

São José do Rio Preto, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000668-46.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ATAIDE CONQUISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ELIANA MIYUKI TAKAHASHI GIROLDO - SP181386
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

 

Vistos,

Chamo o feito à ordem.

O executado/INSS, intimado para apresentar cálculo de liquidação do prazo de 30 (trinta) dias, impugna o cálculo trazido pelo exequente na inicial do cumprimento de sentença, que, intimado da impugnação, o exequente concordou
com os valores apurados pelo executado/INSS.

Diante da concordância do exequente e sem mais delongas,  acolho a impugnação apresentada pelo executado/INSS (R$ 219.244,24 devidos ao exequente e R$ 9.544,44 devidos a título de honorários advocatícios de sucumbência). 

Condeno o exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre os cálculos, os quais somente poderão ser cobrados pelo INSS se houver comprovação da modificação no
estado econômico dele no prazo de até cinco anos contados do transito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 98, § 3º, do CPC, posto ser o exequente beneficiário de gratuidade da justiça.. 

 

         Decorrido o prazo para interposição de recurso desta decisão, providencie a expedição dos ofícios de pagamento dos valores.

   Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000985-44.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CLENILDE DE OLIVEIRA BONIFACIO
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI - SP259409
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

 

1) Com o trânsito em julgado, requeira a parte vencedora (autora), no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento do título executivo judicial pela Fazenda Pública (União Federal);
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2) No silêncio, arquive-se o processo.

 

3) Havendo requerimento, providencie a secretaria a alteração da classe para cumprimento de sentença e intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, por meio eletrônico, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução (art. 535 do C.P.C.);

 

4) No caso do valor da execução ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte exequente, no mesmo prazo, informar se renuncia ao crédito do montante excedente, optando, assim,
pelo pagamento do saldo sem o precatório (Lei nº 10.159/2001), inclusive comprovar poder especial ao seu patrono para renúncia, isso caso não assine a informação em conjunto com ele;

 

5) Faculto ao patrono da parte exequente, no mesmo prazo da concordância ou apresentação de cálculo, juntar contrato de honorários advocatícios para fins de serem destacados do valor da
condenação principal e somá-los ao eventual valor da sucumbência, os quais serão depositados em conta remunerada e individualizada do patrono em instituição bancária oficial, atendendo, assim, o disposto no art. 22 da
Lei nº 8.906/94 (Estatuto dos Advogados) e na Resolução nº 458, de 04/10/2017, do Conselho da Justiça Federal e,

 

6) Não havendo impugnação à execução, providencie a Secretaria a expedição do(s) ofício(s) de pagamento do(s) valor(es) apurado(s).

 

Cumpra-se.

 

Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001219-48.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: PUPI CONFECCOES INFANTIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WALTER LUIS SILVEIRA GARCIA - SP167039
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

CERTIFICO ter conferido a virtualização das folhas faltantes para a virtualização dos atos processuais, pela parte autora.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000211-48.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MIRASSOL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CESAR PARMA - SP291168, RENATA CRISTINA ZACARONE - SP391378
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos,

1) Com o trânsito em julgado, requeira a parte vencedora, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento do título executivo judicial pela parte vencida;

2) Observo, porém, que a vencedora, CEF, deverá comprovar a alteração da situação econômica da parte autora (vencida), nos termos do artigo 98, par. 3º, do C.P.C., sendo que, caso não seja
comprovada (ou não havendo requerimento de cumprimento), os autos relativos ao cumprimento de sentença serão encaminhados ao arquivo, onde permanecerão pelo prazo prescricional de 05 (cinco) anos;

3) Havendo requerimento, promova a secretaria a alteração da classe para cumprimento de sentença.

4) Intime-se, pessoalmente (ou na pessoa de seu representante legal), a parte vencida para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela parte vencedora, que, não ocorrendo o pagamento
voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento);

5) Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte vencida (executada), independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação.

6) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação;

Cumpra-se.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000731-71.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: RUBENS THOMAZ SANCHES FERNANDES, NILSON RESTANHO, VITOR ANTONIO MARQUEZINI, WILSON SIMOES FRADE, EZIQUIAS PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR - SP151021
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR - SP151021
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR - SP151021
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR - SP151021
Advogado do(a) EXECUTADO: MIGUEL ERMETIO DIAS JUNIOR - SP151021

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Diante da manifestação da exequente (Num. 10960387 - fls. 419/420-e), indefiro o desconto em folha de pagamento dos executados.

Autorizo, todavia, o depósito judicial do valor devido em 03 (três) parcelas, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês.

Intimem-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003047-57.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: SILVANA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: ELIANA GONCALVES TAKARA - SP284649
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que os autos estão com vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência.

Certifico, por fim, que os autos estão com vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos cálculos, em cumprimento da determinação Num.
10240040 (fls. 66/67-e).

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 18 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001311-04.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: VANDERLEY MOREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RENATO CAMARGO ROSA - SP178647
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico que os autos estão com vista à parte exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias, para ciência.

Certifico, por fim, que os autos estão com vista ao INSS, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos cálculos, em cumprimento da determinação Num.
6551216 (fls. 247/248-e).

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 18 de janeiro de 2019.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     574/1339



CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000764-20.2016.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
RECONVINTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RECONVINDO: JOSE LUIS SASSOLI
Advogado do(a) RECONVINDO: FERNANDA ROQUE SASSOLI - SP208874

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Certifico e dou fé que procedi a conferência das cópias inseridas pela exequente/UNIÃO FEDERAL.

Certifico, ainda, que estes autos estão com vista ao(à) executado(a)/JOSÉ LUIS SASSOLI para conferência dos documentos digitalizados pela parte
vencedora, indicando a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

Certifico, ainda, que o processo, também, está com vista para a exequente/União promover a execução do julgado, conforme requerido.

             

 

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 24 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002247-29.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: ORLANDO DELGADO
Advogado do(a) AUTOR: EDILSON CESAR DE NADAI - SP149109
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

 

Vistos em Inspeção.

Intime-se, novamente, o INSS para que informe quanto à conclusão do requerimento administrativo formulado pelo exequente (Num. 9035480 - fls. 13/14-e).

Com a informação, venham conclusos.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003262-33.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: VICENTE TADEU MARCHI, MARILENE PARISE TADEU MARCHI
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA - SP229832
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA - SP229832
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Chamo o feito à ordem.

Considerando que a União Federal concordou com o valor apresentado na inicial e tendo em vista o aditamento apresentado pelo exequente (Num. 10805230 - fls. 82/84-e), com cálculo incluindo a multa
fixada em segunda instância, torno sem efeito a certidão Num. 13944411 e determino seja a União intimada para, querendo, apresentar impugnação à execução, nos termos do art. 535 do C.P.C.

Intimem-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000356-70.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: IZAURA CABRERA PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEANDRO HENRIQUE DA SILVA - SP285286
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

Vistos,

Indefiro o pedido de prioridade para pagamento do precatório em razão de doença grave, diante da ausência de qualquer documento idôneo que comprove ser a exequente portadora de doença grave
mencionada na petição, não passando de mera alegação do patrono.

Providencie a secretaria a expedição dos ofícios de pagamento.

Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001033-37.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: RODRIGUES & COUTINHO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, MARIZA CANDIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, JOSE LUIZ COUTINHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947
Advogado do(a) EXEQUENTE: OTTO WILLY GUBEL JUNIOR - SP172947
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

       

Vistos,

 

Tendo em vista a manifestação dos exequentes/embargantes à fl. 265-e, oficie-se à CEF, agência 3970, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, transfira o saldo total da
conta nº 005.86402852-4 para a conta corrente nº 13004567-7, agência 0434-0, Banco Santander (Rodrigues e Coutinho Ltda., CNPJ 46900.072/0001-96).

Sem prejuízo, intimem-se os exequentes/embargantes acerca do pagamento dos honorários advocatícios efetuado pela executada/CEF às fls. 266/267-e.

Int. e Dilig.

     

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001762-63.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KERLI CRISTINA SOARES DA SILVA - SP226598
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos,
Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em

vigor, o faço com fundamento no artigo 203, § 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015.
Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da exequente, referente ao depósito Num. 12633135 - fl. 106-e.
Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001423-70.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SAO DOMINGOS SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO FERRAZ CEZARE - SP149927
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       S E N T E N Ç A

 
Vistos,

Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em vigor, o faço com
fundamento no artigo 203, § 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015.

Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000467-88.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AUTO POSTO SERTANEJO DE VOTUPORANGA LTDA
Advogados do(a) EXECUTADO: JAEME LUCIO GEMZA BRUGNOROTTO - SP248330-B, TAUAN GALIANO FREITAS - SP378697

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos,
Intimada a parte exequente do cumprimento da sentença e, no prazo marcado, não apresentou irresignação, concluo pela sua extinção, que, numa análise do sistema processual em

vigor, o faço com fundamento no artigo 203, § 1º, c/c os artigos 513 e 924, inciso II, do CPC/2015.
Oficie-se à CEF determinando que o valor depositado a título de honorários advocatícios de sucumbência na conta nº 3970.005.86402995-4 (Num. 10994138 – fl. 88-e) seja

convertido em renda da União, por meio de guia DARF, no código 2864, conforme requerido (Num. 12038150 – fl. 90-e).
Transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso, arquivem-se os autos.
Intimem-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002700-24.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CLARICE ZAGO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Certifico e dou fé, tendo em vista a ausência de impugnação do executado sobre a virtualização do processo e em cumprimento à determinação judicial (Num.
13905560), que remeto estes autos à APSDJ para averbar o tempo reconhecido como período especial (29/04/1995 a 09/09/2008) e implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial em nome da
exequente (convertendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial), devendo ser comunicado o Juízo acerca do cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002700-24.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CLARICE ZAGO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

 

Indefiro o requerido pelo INSS, no que toca à conferência dos documentos digitalizados, uma vez que, nos termos da Resolução PRES/TRF3 142/2017, compete à secretaria a conferência dos dados de
autuação e eventual retificação, se o caso, e a intimação da parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, providência de seu interesse.

Vistos,
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Assim, não havendo interesse da parte contraria na conferência dos documentos, cumpra a secretaria integralmente a determinação judicial Num 9820730 (fls. 319/320-e), intimando a Fazenda Pública a
averbar o tempo reconhecido como período especial (29/04/1995 a 09/09/2008) e a implantar o benefício previdenciário de aposentadoria especial em nome da exequente (convertendo o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição em aposentadoria especial), comunicando este Juízo quanto ao cumprimento da determinação no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

Intimem-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000151-41.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS - SP121609
EXECUTADO: HERMES CARNEIRO DE ARAUJO
 

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos,

Tratando-se de cumprimento de sentença, a intimação do executado para efetuar o pagamento por meio de edital ou do Curador Especial não surtirá efeito prático, a menos que já houvesse penhora nos
autos, e daí indefiro o requerido.

 

Por outro lado, o arresto, previsto no art. 830 do C.P.C., alcança a efetividade que a parte exequente necessita.

 

Abra-se nova vista à exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que requeira o que de direito.

 

Intime-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000851-51.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: FLAVIO PRATES
Advogados do(a) EXEQUENTE: MANOELA FERNANDA MOTA DORNELAS - SP305848, PATRICIA DOIMO CARDOZO DA FONSECA - SP248275
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos, 

Em face da decisão proferida pelo Rel. Min. Gilmar Mendes no RE 632.212/SP, na data de 31/10/2018, aplicável por analogia e isonomia, de suspensão de todos os
processos individuais sobre os expurgos inflacionários, inclusive de execuções individuais das sentenças civis públicas proferidas em ações ajuizadas pelo IDEC,  isso pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses a contar de 5.2.2018, data da homologação do acordo coletivo e iniciado o prazo para a adesão dos interessados, este processo deverá ficar suspenso pelo
referido prazo. 

Intimem-se, pessoalmente e por carta, o exequente desta decisão de suspensão do processo até 5 de fevereiro de 2020, quando findará o prazo para adesão. 

Int. 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003206-97.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NILMA PIFER SIQUEIRA GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES - SP236773
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos,

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003206-97.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: NILMA PIFER SIQUEIRA GUEDES
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES - SP236773
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos,

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003273-62.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MEIRE GABRIEL CAETANO
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDO VIDOTTI FAVARON - SP143716

     D E C I S Ã O
 
 

  

Vistos,

1) Diante do decurso do prazo recursal da decisão Num. 10590477 (fls. 248/250-e e 251-e),  e do requerimento formulado pela exequente, intime-se a executada, CEF, na pessoa de
seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela parte exequente, que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento);

2) Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte vencida (executada), independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação;

3) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.

1) Diante do decurso do prazo recursal da decisão Num. 10590477 (fls. 248/250-e e 251-e),  e do requerimento formulado pela exequente, intime-se a executada, CEF, na pessoa de
seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o débito apurado pela parte exequente, que, não ocorrendo o pagamento voluntário no referido prazo, o débito será acrescido de multa de 10%
(dez por cento) e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento);

2) Transcorrido aludido prazo sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte vencida (executada), independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação;

3) Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, expeça-se mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação.
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O exequente requer a intimação da executada a restituir à autarquia os valores recebidos a título de benefício previdenciário em razão de
antecipação de tutela, tendo em vista o julgamento de improcedência da ação. Todavia, suspendo o presente processo até o julgamento final do REsp
1.401560/MT, tendo em vista que haverá revisão acerca da questão (Tema 692/STJ).

Remeta-se o processo ao arquivo, sobrestado, onde deverá aguardar provocação da parte interessada, anotando-se na agenda.

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003249-34.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN - SP202891
EXECUTADO: ODAIR AGOSTINHO DA SILVA
PROCURADOR: JOAO BERTO JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO BERTO JUNIOR - SP260165

     D E C I S Ã O
 
 

Vistos,

O exequente requer a intimação do executado a restituir à autarquia os valores recebidos a título de pensão por morte, tendo em vista o
acolhimento da reconvenção oposta pelo INSS. Todavia, suspendo o presente processo até o julgamento final do REsp 1.401560/MT, tendo em vista que
haverá revisão acerca da questão (Tema 692/STJ).

Remeta-se o processo ao arquivo, sobrestado, onde deverá aguardar provocação da parte interessada, anotando-se na agenda.

Intimem-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004429-85.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: FLAVIO ANTONIO LOURENCO
Advogados do(a) AUTOR: OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

                 Vistos,

                   Observo do valor dado para a causa, no caso a quantia de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais), não corresponde ao proveito econômico almejado pelo autor. 

                 Dessa forma, emende ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias,  atribuindo à causa valor que corresponda ao conteúdo patrimonial posto em discussão na presente ação, providenciando, também,
o recolhimento das custas processuais devidas.

                   Após apresentação e/ou emenda da petição inicial, retornem os autos conclusos.

                   Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001082-78.2017.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JOSE OLIVIO CORTE
 

  

    D E S P A C H O

              

Vistos,
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Intime-se, pela última vez, a exequente/CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove a distribuição da Carta Precatória no Juízo Deprecado (Juízo Estadual Distribuidor da Comarca de
Votuporanga/SP), bem como informe o número recebido naquele juízo, em atenção ao ato ordinatório Num. 12460864.

Decorrido o prazo sem manifestação, suspendo o processo pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do parágrafo 1º do artigo 921 do CPC.

Aguarde-se provocação da exequente.

Decorrido o prazo de um ano sem provocação da parte exequente, indicando a localização de bens do executado, iniciar-se-á o prazo de 03 (três) anos da prescrição intercorrente (conforme artigo 44 da
Lei 10.931/2004 c/c o art. 70 do Anexo I do Decreto nº. 57.663/66) do título executado, nos termos do parágrafo 4º do artigo 921 do CPC.

Anote-se na agenda o prazo final para verificação da prescrição.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002511-46.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: J. A. DA SILVA & T. H. PICOLO LTDA - ME, JOSE ANTONIO DA SILVA, TIAGO HENRIQUE PICOLO
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS JOSE BARBAR CURY - SP115100
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS JOSE BARBAR CURY - SP115100
Advogado do(a) EXECUTADO: CARLOS JOSE BARBAR CURY - SP115100

  

    D E S P A C H O

Vistos, 

Antes de apreciar o pedido de penhora, considerando que não houve impugnação à virtualização deste processo, intimem-se os executados, na pessoa de seu advogado, a efetuarem o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze)

dias, nos termos do art. 523 do CPC.

Sem prejuízo da intimação e diante da manifestação da CEF, designo audiência de conciliação para o dia 13/03/2019, às 15:00 horas, que será realizada na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária.

Intimem-se as partes para comparecimento na audiência designada, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

Intimem-se.

        

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002146-89.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CLAUDIA ROBERTA LUZIA BALZANO MUNHOLI, JOSE ROBERTO MUNHOLI FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS DELBEM - SP104676
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE LUIS DELBEM - SP104676, WILSON MOYANO DALECK - SP76553
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

                      Vistos,

Aguarde-se a decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento noticiado nos autos, distribuído sob o n. 5031647-73.2018.4.03.0000. 

Intimem-se.
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SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000086-46.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: NADIR DE LOURDES TRENTIN TONIOLO
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCOS ALVES PINTAR - SP199051

  

    D E S P A C H O

        

Vistos,

 

Considerando o resultado BACENJUD negativo (fls. 531/532-e), cumpra-se a segunda parte da decisão de fls. 529/530-e, expedindo-se a carta precatória à Comarca de Mirassol,
visando à penhora no rosto do processo nº 0010170-49.2008.8.26.0358, em trâmite pela 3ª Vara daquela Comarca.

Após, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto pela executada, conforme já determinado na referida decisão.

Intimem-se.

    

 

 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000898-88.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: MARINONIO LOPES CORNELIO, LIRIDA DA SILVA CORNELIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO FLAVIO DE SOUZA ROMERO - SP370960
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIO FLAVIO DE SOUZA ROMERO - SP370960
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Vistos,

Considerando que a CEF não retirou/providenciou a liquidação  do Alvará de Levantamento nº 4169940, cujo prazo de validade expirou, proceda-se ao cancelamento do referido Alvará, certificando-se
inclusive no sistema eletrônico de informação.

Arquivem-se os autos, devendo, por conseguinte, aguardar no arquivo eventual provocação da executada/CEF sobre o levantamento dos honorários advocatícios, posto estar demonstrado não ter
interesse no seu levantamento.

Caso haja requerimento de expedição do novo alvará de levantamento, providencie a Secretaria agendamento para sua expedição no dia 16/12/2019.

                        Cumpra-se.

                        Int.

                               SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 1 de fevereiro de 2019

 

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002548-73.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ROSANA APARECIDA RABELO DA SILVA, SILVIA CRISTINA RABELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 

 

  

 

 

 

 

Expediente Nº 3864

PROCEDIMENTO COMUM
0707855-58.1995.403.6106 (95.0707855-0) - BELMASKY REPRESENTACOES LTDA X SCHIAVETTO & CIA LTDA X SCHIAVETTO & GRASSE LTDA ME(SP025716 - ANTONIO CARLOS QUAIOTTI
RIBEIRO E SP329506 - DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES E SP374156 - LUCAS VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS E SP333149 - ROY
CAFFAGNI SANT ANNA SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS)

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que estes autos encontram-se com vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0700497-08.1996.403.6106 (96.0700497-3) - A ASSEM COMERCIO DE CAFE LTDA X A PARO & CIA LTDA X CASA CENTENARIO COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME(SP025716 - ANTONIO
CARLOS QUAIOTTI RIBEIRO E SP329506 - DANIEL VICENTE RIBEIRO DE CARVALHO ROMERO RODRIGUES E SP333149 - ROY CAFFAGNI SANT ANNA SERGIO E SP374156 - LUCAS
VICENTE ROMERO RODRIGUES FRIAS DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que estes autos encontram-se com vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0004156-17.2006.403.6106 (2006.61.06.004156-3) - MARCELO HERNANDES(SP093894 - VALMES ACACIO CAMPANIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCELO
HERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que estes autos encontram-se com vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0007841-95.2007.403.6106 (2007.61.06.007841-4) - GERALDO DE SA X GIULIANO NEGRI DE SA X LUCELIA SANTOS LORENZETTI NEGRI X THAYSA NEGRI DE SA RIBEIRO X ADRIANO
RIBEIRO X BIANCA NEGRI DE SA X JOANA DARC NEGRI DE SA(SP213126 - ANDERSON GASPARINE E SP088283 - VILMA ORANGES D ALESSANDRO MELO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR)

C E R T I D Ã O
CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista aos autores, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifestem sobre a CONTESTAÇÃO apresentada pela Caixa Seguradora S/A (fls. 293/329).
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0012185-85.2008.403.6106 (2008.61.06.012185-3) - JAQUELINA DE OLIVEIRA GUERRA MOREIRA X ROSICLER GUERRA RODRIGUES X OLIMPIO GUERRA X RITA DE OLIVEIRA
GUERRA(SP247901 - VICTOR CAVALIN PETINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.
Trata-se de processo de rito ordinário, distribuído sob n. 0012185-85.2008.403.6106 perante esta 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto, proposto por Jaquelina de Oliveira Guerra e Rosicler Guerra Rodrigues,
herdeiras de Olímpio Guerra e Rita de Oliveira Guerra, objetivando a condenação da Caixa Econômica Federal (ré) a pagar os complementos de correção monetária sobre o saldo existente em caderneta de poupança,
referente aos meses de janeiro de 1989, marco de 1990, abril de 1990 e fevereiro de 1991, Plano verão e Planos Collor I e II, atualizados e acrescidos de juros remuneratórios capitalizados e moratórios.
Proferi sentença, às fls. 88/93. Não acolhi preliminar de ilegitimidade passiva ad causam; reconheci de ofício ser a parte autora carecedora de ação da diferença do mês de março de 1990, por falta de interesse de agir;
julguei improcedente a pretensão de condenação da ré a pagar diferença do mês de janeiro/89 e fevereiro/91 e julguei procedente a pretensão de condenação da ré a pagar à parte autora a importância de R$ 7.112,20,
referente à correção monetária do mês de abril de 1990, no percentual de 44,80% do IPC, apurada sobre o saldo da caderneta de poupança n. 0364-013-00029379-4, devendo ser acrescida até a data do pagamento
apenas de juros remuneratórios capitalizados e moratórios, estes últimos, com base na taxa SELIC.
Ao julgar as apelações das autoras e da ré a e. Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região reconheceu, ex-officio, a ilegitimidade ativa ad causam da parte autora e julgou extinto o processo sem análise do
mérito (fls. 157/159).
Interposto Recurso Especial pela parte autora, após admitido o recurso (fls. 219/222), foi o mesmo provido para anular o acórdão e a sentença e reconhecer que as herdeiras/sucessoras dos falecidos OLIMPIO GUERRA

Vistos,

Defiro a emenda da petição inicial.

Providencie a secretaria à retificação do polo ativo, incluindo Salma Aparecida Tavares Gouvea e Rita de Cássia Tavares da Rocha como exequentes.

Tenho, como critério para concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, uma renda mensal inferior à taxa de isenção para fins de incidência de Imposto de Renda, salvo comprovação de sua necessidade
por outros elementos que evidenciem a insuficiência de recursos para pagamento das custas devidas.

De forma que, a declaração de imposto de renda apresentada pela exequente Silvia Cristina Rabelo, do exercício de 2018, indica que ela recebe acima da referida faixa de isenção, inclusive obrigada ao
pagamento de imposto de renda.

Indefiro, assim, a concessão de gratuidade da justiça para a exequente Silvia Cristina Rabelo.

Aguarde-se, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o recolhimento/adiantamento das custas processuais.

Quanto às demais exequentes, verifico que comprovaram que não apresentaram declaração de IRPF relativa ao exercício de 2018 (Num. 12177319, 12894796 e 12894799).

Entretanto, não há qualquer documento que comprove o atual rendimento mensal das exequentes possibilitando verificar que se trata de valor inferior à faixa de isenção para imposto de renda.

Quanto à exequente Rosana Aparecida Rabelo da Silva, inclusive, em sua qualificação na petição inicial consta “do lar”. Nos esclarecimentos, informa ter auferido rendimentos tributáveis abaixo do limite de
isenção (Num. 12177314 - fls. 127/128-e).

Isto posto, visando à apreciação do pedido de gratuidade, providenciem a demais exequentes, no prazo de 15 (dias), a juntada de documentos que comprovem seus ganhos atuais mensais.

Após, voltem conclusos.

Intime-se.
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e RITA DE OLIVEIRA GUERRA são parte legítima para pleitearem, em conjunto, a correção dos expurgos inflacionários, determinando o retorno dos autos à vara de origem para prosseguimento da ação, devendo ser
observada a deliberação do STF quanto à repercussão geral da matéria (fls. 229/230).
Vieram os autos conclusos.
Como se observa, a r. decisão exarada pelo Relator Ministro Marco Buzzi confirmou a sentença por mim prolatada às fls. 88/93 no que tange à legitimidade das autoras, pois reconheceu o senhor Ministro que, as autoras,
como sucessoras e herdeiras, podem, em nome próprio, defenderem interesses decorrentes do direito hereditário não cumprido (fl. 229\v). Entretanto, entendeu por bem anular a mencionada sentença e determinar o retorno
dos autos a esta 1ª Vara Federal para prosseguimento da ação.
Assim, remetam-se estes autos ao e. Superior Tribunal de Justiça para que seja sanado lapso material na r. decisão de fls. 229/230.
Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0003058-89.2009.403.6106 (2009.61.06.003058-0) - CLAUDIO GONCALVES FILHO - INCAPAZ X MARCIA CAMPOS GONCALVES(SP244594 - CLODOALDO PUBLIO FERREIRA E SP262571 -
ANA GABRIELA MASOTI BLANKENHEIM) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT
Vistos, Em face da determinação de realização de prova técnica pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 373/373v), nomeio, como médico perito, o Dr. Pedro Lúcio Salles Fernandes, independentemente
de compromisso. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação de assistente técnico para acompanhar a perícia, devendo o réu, no mesmo prazo, apresentar seus quesitos, posto que o autor já o fez (fls. 23 e
194). O perito nomeado deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento da perícia, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias. Formulados os
quesitos pelas partes, retornem os autos conclusos para análise de sua pertinência. Após deferimento dos quesitos pertinentes por este Juízo, o perito deverá informar, com prazo mínimo de 20 (vinte) dias, o dia e o horário
da perícia designada, bem como entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias após a realização da perícia. Incumbe ao autor manter atualizado seu endereço nos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto ao seu
cliente para efetivação da prova deferida, sob pena de preclusão. Juntado o laudo pericial, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo,
apresentar seu respectivo parecer. Decisão prolatada com atraso, diante do acúmulo de causas para decisão e sentença nesta Vara Federal, mormente depois da extinção da 3ª Vara Federal e redistribuição dos processos
para a 1ª, 2ª e 4ª Varas Federais. Intimem-se, inclusive o Ministério Público Federal. 

PROCEDIMENTO COMUM
0007769-40.2009.403.6106 (2009.61.06.007769-8) - ALAOR FRANCISCO DE SOUZA(SP190716 - MARCELO LUCAS MACIEL BERNARDES E SP190915 - EDNAER RODRIGUES DE OLIVEIRA
PIANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ALAOR FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA)

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que estes autos encontram-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido à fl. 306.
Nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0001336-10.2015.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X VITORIA
MARIA FIAMENGUI PIVETA X VITORIA MARIA FIAMENGUI PIVETA(SP293998 - AMILQUER ROGERIO PAZIANOTTO)
Vistos,Converto o julgamento em diligência.Após consulta no sistema processual, conquanto o STJ não tenha decidido pela afetação dos processos nº 2008.61.08.005416-0, 2010.61.10.012759-4, 2011.03.99.0299959-
0 e 2012.61.19.004399-7, nos termos do Ofício nº 0043/16-GABV-TRF 3R, de 17/11/2016, constatei a questão a ser decidida no presente processo se encaixa no Tema Repetitivo nº 979 - Resp 1381734/RN
(Devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social), com determinação do STJ
de suspensão nacional de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, conforme acórdão publicado no DJe em 16/08/2017. Diante disso, aguarde-se a decisão do REsp 1381734/RN. Intimem-se as partes desta
decisão. Dê-se baixa no livro de registro de sentenças. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002080-68.2016.403.6106 - WAGNER JORGE TEODORO(SP049633 - RUBEN TEDESCHI RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação de fl. 128, o presente feito encontra-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, para manifestação acerca do ofício da Caixa Econômica Federal
juntado às fls. 131/132, primeiro à parte autora. 
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0005910-42.2016.403.6106 - MARIA CLARA DOS SANTOS BARBOSA X VERA LUCIA DOS SANTOS BARBOSA X VERA LUCIA DOS SANTOS BARBOSA(SP133902 - WAGNER DE SOUZA
COSTA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT(Proc. 3373 - GERSON JANUARIO) X PROMEDE ENGENHARIA LTDA(SP091437 - ROGERIO
ALBERTO BERETA E GO018384 - MARCO AURELIO ALVES FALEIRO E SP054699 - RAUL BERETTA)

Vistos, 
Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha Ricardo Dias Amaral, arrolada pela corré Promede Engenharia Ltda. (fl. 860).
Dê-se vista às partes, sucessivamente para apresentação de alegações finais por meio de memoriais, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que em relação à parte ré será dado vista primeiro para o DNIT e depois para a corré
PROMEDE, e, por fim, ao Ministério Público Federal. 
Juntados os memoriais, registrem-se os autos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006591-12.2016.403.6106 - ANEZIA JOVENTINA PEREIRA(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã O
CERTIFICO e dou fé que, o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que se manifeste acerca da Proposta de Transação e documentos apresentados pelo INSS (fls.
166/172).
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0008323-28.2016.403.6106 - CESAR RICARDO DE OLIVEIRA LIMA X CLAUDIA MARA EXPOSITO DE OLIVEIRA LIMA(SP277484 - JULIANA JUSTI ESTEVAM E SP116384 - FRANCISCO HITIRO
FUGIKURA E SP171477 - LEILA LIZ MENANI E SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X PANSERV PRESTADORA DE SERVICOS LTDA(SP025639 - ANTONIO AUGUSTO DE CARVALHO E SILVA) X
ROGINEI PINTO LIMA(SP317590 - RODRIGO VERA CLETO GOMES) X ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA X ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA X ADRIANO DE SOUZA FLOR ZAMONARO X
SHEILA LADEIA DE SOUZA(SP232600 - CRISTIANO APARECIDO DE LIMA)
Vistos,CESAR RICARDO DE OLIVEIRA LIMA e CLAUDIA MARA EXPOSITO DE OLIVEIRA LIMA propuseram AÇÃO CONDENATÓRIA (Autos n 0008323-28.2016.4.03.6106) contra a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, PAN SEGUROS S/A, ROGINEI PINTO LIMA, ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA (pessoa jurídica), ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA (pessoa física), ADRIANO DE
SOUZA FLOR ZAMONARO e SHEILA LADEIA DE SOUZA, instruindo-a com procuração e documentos (fls. 23/176), na qual pleiteiam que os réus sejam condenados, solidariamente, ao pagamento de danos
materiais no valor de R$ 47.854,58 (quarenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), bem como ao pagamento de danos morais, estipulados em R$ 32.084,60 (trinta e dois mil, oitenta
e quatro reais e sessenta centavos). Requerem, ainda, a condenação dos réus a refazerem a obra, arcando com os custos de eventual demolição, além do pagamento de multa contratual prevista no contrato de empreita no
valor de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais). Pleiteiam, por fim, que o construtor/ROGINEI devolva os cheques sustados nº 900007/900008. Para tanto, os autores alegaram, em síntese, terem firmado contrato
de financiamento habitacional com a corré/CEF para fins de aquisição de terreno e construção de sua residência, no valor total de R$ 196.000,00 (cento e noventa e seis mil reais), cujos intermediadores desta compra foram
Elaine Cristina Leite da Silva e Adriano de Souza Flor Zamonaro, por intermédio da imobiliária deles e, ainda, com a contratação do construtor Roginei Pinto. Aduziram que a obra iniciou-se após a entrega de cheques no
dia 05/01/2016, que, todavia, interromperam o pagamento do construtor em razão da obra estar sendo executada de maneira incorreta, com risco de desmoronamento. Diante disso, solicitaram a suspensão das cobranças
das taxas de construção, o que foi negado pela instituição financeira. Sustentaram, assim, terem direito ao pagamento de indenização por danos materiais e morais, sendo caso de responsabilizar objetivamente a Caixa
Econômica Federal, além do que há responsabilidade da arquiteta, do construtor e dos intermediadores. Deferiu-se aos autores os benefícios da gratuidade da justiça, designou-se audiência de conciliação e, por fim,
ordenou-se a citação dos réus (fl. 179). Os autores emendaram a petição inicial e juntaram documentos (fls. 182/188). A conciliação restou infrutífera (fls. 194/195). A corré/CEF ofereceu contestação (fls. 198/204v),
acompanhada de procuração e documentos (fls. 205/240v), aduzindo, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva. No mérito, alegou que as vistorias realizadas por ela durante a construção se destinaram exclusivamente para
medir o andamento das obras, a fim de liberar as parcelas do financiamento, conforme cronograma físico-financeiro, de forma que não se responsabilizou pela solidez da construção. Alegou, ainda, que toda a
responsabilidade pelos danos decorrentes da deficiência ou erro na construção é do construtor, pois a ele cabe a realização da obra. Aliás, sustentou que o seguro habitacional não prevê o pagamento de aluguéis, nem há
garantia em face de vícios de construção. Arguiu, por fim, pela inexistência de conduta ilícita da instituição financeira, além de culpa exclusiva dos autores e do construtor por eles contratado. Os autores, posteriormente,
juntaram LAUDO (fls. 267/336) e documentos (fls. 369/375). O corréu Banco Pan S.A. apresentou contestação (fls. 337/340). Indeferiu-se o pedido de aditamento à petição inicial, deferiu-se à tutela de urgência,
determinando-se que a CEF se abstivesse de inscrever o nome dos autores nos sistemas de proteção ao crédito e, por fim, designou-se perícia judicial no imóvel (fls. 395/v). Os autores opuseram embargos declaratórios
(fls. 406/407), que não foram acolhidos (fl. 408). A corré/PAN SEGUROS S/A apresentou contestação (fls. 409/422), acompanhada de documentos (fls. 423/461). O corréu/ROGINEI PINTO LIMA apresentou
contestação e reconvenção (fls. 479/488), acompanhada de documentos (fls. 489/527).Deferiu-se os quesitos apresentados pelas partes, bem como a indicação do assistente técnico pela CEF (fl. 528).Com a extinção da
3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária, os autos forem redistribuídos para esta Vara Federal em 22 de janeiro de 2018 (v. fls. 578/579).Juntado o laudo pericial (fls. 593/680), as partes sobre ele se manifestaram (fls.
683/686, 690/692v e 693/699). Os autores manifestaram-se acerca da contestação e a reconvenção apresentada pelo corréu/ROGINEI PINTO LIMA (fls. 704/707). Decido.In casu, o negócio firmado entre os autores e
a corré Caixa Econômica Federal - CEF objetivava a liberação de recursos para compra de terreno e construção de um imóvel residencial, figurando a vinculação do imóvel ao contrato como garantia real pelo
financiamento (fls. 206/221v).Mais: como se observa da cópia do contrato de fls. 206/221v, em que pese o financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF não teve
responsabilidade sobre a construção do imóvel, nem tampouco participou da escolha do construtor, da aquisição do material empregado na construção e ingerência sobre a contratação do responsável pela construção do
imóvel, ou seja, ela atuou apenas como agente financeiro como as demais instituições públicas e privadas no mesmo segmento e, por conseguinte, não há que se atribuir a ela a responsabilidade pelo sucesso ou insucesso da
construção. Vou além. As visitas de engenheiro da CEF à obra objetivavam o acompanhamento da execução da construção a fim de liberação das parcelas do empréstimo - cláusula quinta, parágrafo décimo quarto do
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contrato (vide fl. 210) - estando, assim, claro na mesma cláusula que a vistoria é realizada apenas para efeito de medição do andamento da obra e verificação da aplicação dos recursos, não possuindo nenhuma
responsabilidade técnica pela edificação.Inclusive sobre o assunto, é firme a jurisprudência do STJ no sentido de se reconhecer a ilegitimidade passiva do agente financeiro para responder à ação por vício de construção de
imóvel quando a instituição atuar como mero agente financeiro, tal como no caso dos autos (Cf. AgInt no REsp 1607198/CE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018).Confira-se, ainda, o seguinte julgado: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO EM IMÓVEL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE
SEGURADORA E AGENTE FINANCEIRO. AGRAVO IMPROVIDO.1. O agente financeiro somente tem legitimidade passiva ad causam para responder solidariamente com a seguradora, nas ações em que se pleiteia
a cobertura por vícios de construção do imóvel, quando também tenha atuado na elaboração do projeto, na execução ou na fiscalização das obras do empreendimento. Precedentes.2. Omissis. (AgRg no REsp
1522725/PR, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/02/2016, DJe 22/02/2016)(destaquei)Assim, seguindo a mesma ratio decidendi do Superior Tribunal de Justiça, acolho a
preliminar deduzida pela corré/CEF em sua contestação e determino a exclusão dela do polo passivo desta demanda, por ser parte ilegítima para figurar na presente relação jurídico-processual.Excluída a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, remetam-se os autos à Justiça Estadual desta Comarca, por ser ela a competente para decidir esta causa. À SUDP para retificação do polo passivo, devendo constar apenas PAN SEGUROS
S/A, ROGINEI PINTO LIMA, ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA (pessoa jurídica), ELAINE CRISTINA LEITE DA SILVA (pessoa física), ADRIANO DE SOUZA FLOR ZAMONARO e SHEILA LADEIA
DE SOUZA.Intimem-se as partes desta decisão e, em seguida e com urgência, remetam-se estes autos ao Juízo Distribuidor da Justiça Estadual desta Comarca de São José do Rio Preto/SP.Condeno os autores ao
pagamento de custas e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, que somente poderão ser cobrados se houver comprovação da modificação no estado econômico deles no prazo
de até cinco anos contados do transito em julgado desta decisão, nos termos do artigo 98, 3º, do CPC. São José do Rio Preto, 17 de dezembro de 2018 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

PROCEDIMENTO COMUM
0001351-08.2017.403.6106 - ROBERTO VOLPE NETO(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
Certifico que o presente feito encontra-se com vista às partes para ciência e manifestação sobre o LTCAT fornecido pela CPFL Paulista, gravado em CD-R (fls. 168/169), no prazo de 15 (quinze) dias, primeiro ao autor. 
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto, do CPC.

PROCEDIMENTO COMUM
0001357-15.2017.403.6106 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X JOSE CARLOS DE FREITAS(SP296416 - EDUARDO CARLOS
DIOGO)

Vistos.
Chamo o feito à ordem.
Verifico que no despacho de fl. 528 e no mandado de citação e intimação de fl. 531 não constou o prazo para oferecimento da contestação, conforme o disposto no novo Código de Processo Civil.
Assim, a fim de evitar eventual alegação de nulidade, intime-se a parte ré para apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de revelia e, por conseguinte, a presunção de veracidade das alegações de
fato formuladas pelo autor (art. 344 do CPC), ressalvado o disposto no artigo 345 do CPC.
Providencie a parte ré a regularização de sua representação processual, juntando aos autos o instrumento de procuração, conforme termo de conciliação de fl. 534, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
Cumpra-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001708-85.2017.403.6106 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DONEGA(SP187959 - FERNANDO ATTIE FRANCA E SP348861 - GUILHERME ARAN BERNABE E SP263416 - GUSTAVO ARAN
BERNABE E SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que, em cumprimento à determinação de fl. 385, estes autos encontram-se com vista às partes, pelo prazo sucessivo de 15 dias úteis, para ciência e manifestação acerca do documento juntado à fl. 392,
devendo a Autora, no aludido prazo, informar se insiste na produção de prova pericial, justificando tal necessidade.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0701709-35.1994.403.6106 (94.0701709-5) - ANUNCIATO FORESTIERE(SP075322 - LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP093537
- MOISES RICARDO CAMARGO E SP311767 - SAULO DE CARVALHO PALHARES BEIRA FILHO)

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que estes autos encontram-se disponíveis em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias.
Nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo.
Esta certidão é feita nos termos do artigo 203, parágrafo 4º, do CPC.

Expediente Nº 3887

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008431-57.2016.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUMINATO RIO PRETO - MATERIAIS DE ILUMINACAO LTDA - ME X EDEVALDO
SOLDEIRA RODRIGUES X ERICK DAVI ORTOLAN RODRIGUES

Vistos. 
Defiro a averbação da penhora de fls. 33 na matricula do imóvel por meio do sistema ARISP, arcando a exequente com as custas necessárias.
Int

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001284-43.2017.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PLINIO DE PAULA - ME X LILIANA
ZACARELI DA SILVA DE PAULA X PLINIO DE PAULA(SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

Vistos,
1- Ante a ausência de pagamento pelo(a)(s) executado(a)(s), DEFIRO o pedido da exequente e determino às instituições financeiras, por meio do BACENJUD, que tornem indisponíveis os ativos financeiros existentes em
nome do(a)(s) executado(a)(s), superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 854 do CPC.
2- Consumada a indisponibilidade à ordem deste Juízo, intime(m)-se o(a)(s) executado(s)(s), na(s) pessoa(s) de seu(s) advogado(s) ou por carta, se não houver advogado(s) constituído(s), para apresentar manifestação..
3- Não apresentada manifestação pelo(a)(s) executado(a)(s), converter-se-á a indisponibilidade em penhora, com a consequente transferência do montante indisponível para a conta vinculada à este Juízo da execução.
Proceda-se a Secretaria a pesquisa deferida.
Int. e Dilig.-------------------------------CERTIDÃO:O presente feito encontra-se com vista a(o)(s) EXEQUENTE para ciência e manifestação sobre os resultados das pesquisas fl. 101/102: BACENJUD:
NEGATIVO.Prazo: 15 (quinze) dias.A presente intimação é feita nos termos do artigo 203, parágrafo quarto do CPC.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002155-51.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: FRANCISCA SOARES FERREIRA TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SHEILA CRISTINA FERMINO OSPEDAL - SP384271
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

  

 

Vistos,

 

I – RELATÓRIO
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FRANCISCA SOARES FERREIRA TEIXEIRA impetrou MANDADO DE SEGURANÇA contra ato do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO/SP, instruindo-o com procuração e documentos (fls. 12/79-e), em que pleiteia a concessão da segurança para compelir o impetrado a adotar as medidas necessárias para proferir a decisão em procedimento
administrativo de concessão de benefício previdenciário.

Para tanto, a impetrante alegou e sustentou, em síntese, como fundamento jurídico da impetração, que requereu em 08/08/2017, junto à Agência da Previdência Social de São José do Rio Preto, o benefício de
aposentadoria por idade, cujo atendimento foi agendado para 21/11/2017. Posteriormente, em 15/03/2018, foi convocada para apresentar declaração escrita informando se concordava com a reafirmação da Data de
Entrada do Requerimento para 05/01/2018, sendo que a partir de então seria assegurada a ela a aposentadoria por idade na modalidade híbrida independente. Todavia, o impetrado ainda não lhe concedeu o benefício, sob
alegação de que o software da Previdência não tem a opção de concessão da aposentadoria híbrida na via administrativa, cuja omissão, segundo ela, é ilegal e ofende o dever de eficiência da administração pública.

Determinou-se que a impetrante regularizasse a petição inicial indicando corretamente a autoridade competente para figurar no polo passivo, bem como o seu endereço eletrônico e da autoridade a ser
apontada como coatora. Deferiu-se, ainda, a prioridade de tramitação (fls. 83-e).   

Emendada (fls. 84-e), deferiu-se a emenda da petição inicial a fim de constar como autoridade coatora o GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP e,
na mesma decisão, postergou-se a apreciação do pedido liminar para após a vinda das informações e determinou-se a notificação da Autoridade Coatora a prestá-las (fls. 85-e).

O Instituto Nacional do Seguro Social, por meio da Procuradoria-Geral Federal, manifestou interesse em ingressar no feito (fls. 95-e).

O impetrado prestou informação (fls. 97/103-e), acompanhada de documentos (fls. 104/130-e), na qual alegou que, nos termos do artigo 48, §3º da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria híbrida somente é
possível nas hipóteses em que o segurado se encontra na atividade ou na qualidade de trabalhador rural no momento da data de entrada do benefício ou no momento do implemento do requisito etário. Todavia, em
04/01/2018 houve a publicação do Memorando-Circular Conjunto nº 1, em razão da decisão judicial proferida na Ação Civil Pública 5038261-15.2015.4.04.7100/RS, em que foi determinado  o direito à aposentadoria
por idade na modalidade híbrida, independentemente da última atividade profissional desenvolvida ser urbana ou rural. Diante disso, argumentou que, caso a impetrante mantenha como requerimento a data de 08/08/2017,
não fará jus ao benefício na via administrativa, tendo em vista a impossibilidade de soma dos períodos rurais e urbanos fora das situações previstas no referido Memorando. Destacou, ainda, que a concessão do benefício
depende de nova versão do sistema de benefícios ainda não foi disponibilizada pela Administração Central.

O Ministério Público Federal, ante a inexistência de interesse individual indisponível, interesse público ou relevante questão social a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide, pugnou pelo regular
prosseguimento do feito (fls. 132/136-e).

É o essencial para o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se o mandado de segurança de ação constitucional com fundamento no artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal.

Como condição de procedibilidade é exigido que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, isto é, aquele apurável sem necessidade de dilação probatória, em outras palavras, quando o fato em que se
fundar o pedido  puder estar estampado em prova pré-constituída.

Este é o caso dos autos, o que me leva à análise do mérito.

Objetiva a impetrante, por meio deste writ, a concessão da segurança a fim de compelir o impetrado a adotar as medidas necessárias para proferir a decisão em procedimento administrativo de concessão de
benefício previdenciário.

É sabido que a autoridade administrativa deve emitir decisão acerca dos pedidos a ela formulados em tempo razoável, em atenção ao princípio elencado no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.

Nesse respeito, embora não haja na legislação previdenciária prazo específico para encerramento na via administrativa, é caso de utilizar, por analogia, o disposto no artigo 174 do Decreto nº 3.048/99, que fixa
o prazo de até quarenta e cinco dias da data da juntada da documentação comprobatória para análise do pleito.

Pois bem. Após análise dos documentos juntados, verifiquei que a impetrante demonstrou ter requerido benefício previdenciário perante o INSS em 08/08/2017 (fls. 27-e), com a juntada de documentos
comprobatórios em 14/12/2017 e, posteriormente, em 16/03/2018 (fls. 40, 42, 45/79).

Todavia, conforme informações prestadas pela autoridade coatora em 30/08/2018, embora a impetrante tenha concordado com a alteração da Data de Entrada no Requerimento (DER) para 05/01/2018 (fls.
42-e), ainda não foi proferida decisão conclusiva, sob alegação de que a Autarquia Previdenciária não dispõe de um “sistema de benefícios” adaptado às alterações promovidas pelo Memorando-Circular Conjunto nº 1,
de 04/01/2018 (fls. 43/44-e), o que foge à razoabilidade.

Por certo, a excessiva demora na análise do pedido administrativo priva a impetrante do direito fundamental de ver analisadas suas postulações pelo Poder Público, em prazo razoável, independentemente do
acolhimento ou não da pretensão.   

Nesse sentido, confira-se recente ementa de julgado proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DEMORA EXCESSIVA. ILEGALIDADE.

1. O prazo para análise e manifestação acerca de pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário submete-se ao direito fundamental à razoável duração do processo e à celeridade de sua tramitação, nos termos do
art. 5º, LXXVII, da CF/88.

2. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do próprio decurso de tempo.

3. Hipótese em que restou ultrapassado prazo razoável para a Administração decidir acerca do requerimento administrativo formulado pela parte.

(TRF4 5016994-79.2018.4.04.7100, QUINTA TURMA, Relator FÁBIO VITÓRIO MATTIELLO, Data da decisão: 23/10/2018)(destaquei).

De forma que, sem maiores delongas, a concessão da segurança é a medida que se impõe.  

III – DISPOSITIVO

POSTO ISSO, concedo a segurança pleiteada pela impetrante, para o fim determinar que a autoridade coatora, no prazo de máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da sua intimação,
analise conclusivamente o requerimento administrativo formulado pela impetrante (protocolo nº 183.713.467-4), sob pena de multa-diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

Extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos dos artigos 316 e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios por força do previsto no artigo 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.

Custas ex lege.

SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO.

Int.

 

 

                SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 31 de outubro de 2018.

Lorena de Sousa Costa

Juíza Federal Substituta

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004018-42.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO DINIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: PEDRO ANTONIO DINIZ - SP92386
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

Tendo em vista a manifestação da executada, concordando com o valor executado (Num. 13447044 - fl. 35-e), certifique a secretaria quanto ao decurso do prazo para impugnar a execução (art. 535 do
C.P.C.).

Após, expeça-se ofício requisitório no valor de R$ 5.000,00 referente aos honorários advocatícios de sucumbência, dando ciência às partes da expedição, e aguarde-se o pagamento da requisição.

Intimem-se.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002112-17.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: YEDA HAYDE GONCALVES MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA MARIA ARANTES KASSIS - SP68493
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

Diante do teor da manifestação do executado (Num. 10518141 - fl. 297-e) e da expressa concordância da parte autora com os cálculos apresentados pelo INSS, certifique-se
quanto ao decurso do prazo para impugnar a execução.

Após expeça-se os ofícios requisitórios, dando ciência às partes, e aguarde-se o pagamento.

Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003416-51.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES - SP216467
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em Inspeção,

Diante da manifestação da União Federal concordando com o valor apresentado pelo exequente, certifique a secretaria quanto ao decurso do prazo para impugnação (art. 535 do CPC) e expeça-se ofício
requisitório no valor de R$ 1.819,61 referente aos honorários advocatícios de sucumbência, dando ciência às partes da expedição.

Após, aguarde-se o pagamento da requisição.

Intimem-se.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003965-61.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO DO NOROESTE DO ESTADO DE SAO PAULO - SICREDI NOROESTE SP
Advogado do(a) IMPETRANTE: AIRTON BOMBARDELI RIELLA - RS66012
IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Observo do valor dado para a causa, no caso a quantia de R$ 12.289,50 (doze mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), está desacompanhada de demonstrativo, o que, então, não há como verificar estar em consonância com a segunda
pretensão (restituição ou compensação) formulada pela Impetrante. 

Dessa forma, emende a Impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor atribuído à causa, apresentando planilha de cálculo que corresponda ao conteúdo patrimonial posto em discussão no  presente “writ”, providenciando, também, a complementação
do adiantamento das custas processuais iniciais, se for o caso.

Após apresentação e/ou emenda da petição inicial, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

     

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001761-44.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: GABRIEL DE PAULA MARQUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ISAQUE RODRIGUES DOS SANTOS - MG133721
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, AUDITOR FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP
 

  

    D E S P A C H O

Vistos,

Verifico que não houve manifestação do impetrante, embora intimado a efetuar o recolhimento das custas processuais remanescentes (ato ordinatório 12099700).

Assim, oportunizo ao impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar o recolhimento das custas processuais remanescentes no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor da causa.

Cumprida a determinação supra, arquive-se o processo, observadas as cautelas de praxe.

Decorrido o prazo, sem cumprimento, dê-se ciência à Fazenda Nacional, em seguida, arquive-se o processo.

Intime-se.

 

  

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0001371-67.2015.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: TRANSBRASILIANA - CONCESSIONARIA DE RODOVIA S.A.
Advogados do(a) AUTOR: JULIANA DA CUNHA RODRIGUES DE PAULA - SP264521, JOSE GARCIA NETO - SP303199
RÉU: BANCO BANORTE S/A - EM LIQUIDACAO
Advogado do(a) RÉU: LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA HOFLING - SP73906

     D E C I S Ã O
Vistos,
Providencie a parte interessada (Transbrasiliana Concessionária de Rodoviária S.A.) a inserção dos documentos físicos para este feito.
Após, conferida a digitalização, abram-se vista dos autos para a partes rés para manifestação.
Nada sendo requerido, remeta-se.

    

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001476-78.2014.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: LUCIA APARECIDA SILVA MOSCARDINI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA - SP224707
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista a ausência de apenas uma das folhas do processo, providencie a própria Secretaria a regularização, juntando o documento faltando junto ao sistema PJe.
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Após, vista à parte apelada (autora) e, nada sendo requerido, remeta-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004081-26.2016.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: JOSE FRANCISCO SOBRINHO
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIA MARIA DE ARRUDA - SP237475, FABIO RICARDO RIBEIRO - SP223374
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vista à parte autora quanto a virtualização dos atos processuais, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Nada sendo requerido, remeta-se. 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003683-23.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN - SP202891
INVENTARIANTE: ROSANGELA JAMIL LEITE ARABONI
Advogados do(a) INVENTARIANTE: FERNANDO VIDOTTI FAVARON - SP143716, FERNANDO MARQUES DE JESUS - SP336459

     D E C I S Ã O

 

Vista à parte ré quanto a virtualização dos atos processuais.

Nada sendo requerido, remeta-se.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003683-23.2018.4.03.6106 / 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto
INVENTARIANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) INVENTARIANTE: LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN - SP202891
INVENTARIANTE: ROSANGELA JAMIL LEITE ARABONI
Advogados do(a) INVENTARIANTE: FERNANDO VIDOTTI FAVARON - SP143716, FERNANDO MARQUES DE JESUS - SP336459

     D E C I S Ã O

 

Vista à parte ré quanto a virtualização dos atos processuais.

Nada sendo requerido, remeta-se.

 

 

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001429-14.2017.4.03.6106 / 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO DE SOUZA - SP214970
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EXECUTADO: VINICIUS AUGUSTO POLAQUINI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - SP254930

  

    D E S P A C H O

Verifico que a Parte Executada alega a existência de valores bloqueados e que já havia pago o débito, conforme pedidos constantes nos IDs nºs. 11618688 e 11619205.

Verifico, ainda, que a Parte Exequente no ID nº 10287087 já concordou com o depósito do valor da dívida, efetuado no ID nº 9315222.

Decido:

1) NÃO existe NESTE  feito, QUALQUER ORDEM de bloqueio de valores, portanto, nada há para ser decidido acerca do referido pedido da Parte Executada.

2) Quanto ao pagamento do débito, determino e expeço o Ofício:

2.1) Ofício nº 250/2018 – À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO(A), DA AGÊNCIA Nº 3970,  nesta. Solicito de V. Sa. as providências
necessárias no sentido de transferir em favor do ADVOGADO ALEXANDRE RODRIGUES CRIVELARO SOUZA, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), a importância total depositada na
conta 3970-635.941-9 e 3970-635.890-0, PARA A CONTA DE DEPÓSITO nº 030000615-7, DA AGÊNCIA Nº 1370 DA CEF. Segue cópia dos IDs nºs. 10287087 e 9315222 (guia de depósito).

3) Comprovada a transferência, venha o processo conclusos para extinção da execução

Cópia da presente servirá como Ofício.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI

 Juiz Federal

 

 

DR. ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MARCO ANTONIO VESCHI SALOMÃO 
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2748

PROCEDIMENTO COMUM
0007804-97.2009.403.6106 (2009.61.06.007804-6) - LUIZ BENEDITO TORQUETTO(SP238229B - LINDOLFO SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a inércia do INSS em cumprir a determinação de fls. 690/690/verso, conforme e-mails remetidos (ver fls. 692 e 696), expeça-se mandadado de intimação, COM URGÊNCIA, endereçado à agência do
INSS local (na Avenida Bady Bassitt), ao setor de implantação de benefícios, determinando o cumprimento da ordem e comprovando nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, inobstante o acima determinado, intime-se o Procurador do INSS encarregado deste feito para que tome ciência e adote as providências para que situações como a presente não mais sse repitam.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004376-73.2010.403.6106 - ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA X JOSE ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA X LUIZ CARLOS RODRIGUES DE PAIVA(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X
UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o questionamento da União Federal de fls. 338, NÃO há comprovação de que tenha sido realizado qualquer depósito pela Parte Autora.
Constatada esta situação, arquivem-se os autos, já que a União-vencedora NÃO tem interesse em executar o julgado.
Intimem-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0004377-58.2010.403.6106 - SYLVIO ANTONIO BUENO NETTO(SP089710 - MARCOS TADEU DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(SP220021B - GILBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR)
1) Defiro o requerido pela União Federal às fls. 813. 1.1) Ofício nº 26/2018 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta.
Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de proceder à RETIFICAÇÃO do código de operação para 280, uma vez eu a matéria discutida era previdenciária, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), ,
relativo à conta nº. 3970.635.14576-2, referente ao processo acima epigrafado. Segue em anexo cópia de fls. 792, 808/809.2) Cumprida a determinação acima, abra-se vista para a União Federal, para ciência. 3) Após,
arquivem-se os autos tendo em vista a expressa manifestação de fls. 811, de que NÃO irá executar os honorários advocatícios sucumbenciais, em virtude do art. 5º, da Lei nº 13.606/2018.Cópia da presente servirá como
Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000551-87.2011.403.6106 - BIOBELL TECHNOLOGIES LTDA X RANIERI SILVA TORSINELI(SP101599 - SERGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE E SP243993 - NICANOR BATISTA NETO) X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO)

Ante a descida dos autos do Agravo nº 00005518720114036106, proceda a Secretaria a anotação no Sistema de Acompanhamento processual da dependência dos mesmos ao Processo nº 00129061220144030000
(rotina MVAG). 
Considerando os termos da Recomendação CNJ nº 37/11 (item XVII, letra C) e Resolução CJF nº 318/14 (art. 23, parágrafo 4º), determino sejam trasladadas para estes autos as peças originais de fls. 111/132, devendo
o que sobejar nos autos do referido Agravo ser encaminhado à Comissão Setorial de Gestão e Avaliação Documental desta Subseção Judiciária para imediata eliminação, sem a necessidade de publicação de edital de
eliminação. 
Deverão ser certificados nos autos e anotados no Sistema de Acompanhamento Processual (rotina MVTU) tanto o cumprimento da ordem de traslado, quanto da ordem de remessa à Gestão documental. 
Por fim, promovo o complemento da decisão de fls. 249, acerca da virtualização:
Caso a Parte Autora-Apelante NÃO promova a virtualização dos autos, intime-se a Parte Contrária(apelado/executado), para, caso queira, nos termos do art. 5º, da Resolução Pres nº 142, de e 20/07/2017,
PROMOVER A VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS. 
Art. 5º Decorrido in albis o prazo assinado para o apelante dar cumprimento à determinação do artigo 3º, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar a parte apelada para realização da providência. 
NÃO havendo a virtualização destes autos, cumpra a Secretaria o disposto no art. 6º, da Resolução Pres nº 142, arquivando-se os autos em Secretaria, em escaninho próprio, COM BAIXA SOBRESTADO, promovendo
a intimação das partes 01 (uma) vez a cada ano, para cumprimento deste ônus. 
Havendo necessidade, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o eletrônico, certificando-se e intimando-se a Parte incumbida de promover a digitalização, para que o faça
no prazo de 10 (dez) dias. .pa 1,10 Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001255-03.2011.403.6106 - NIVALDO MORO(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO E SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL E SP283126 -
RENATO BERGAMO CHIODO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI)
1) Tendo em vista a manifestação da União Federal de fls. 162, bem como o pedido da Parte Autora de fls. 165/167, defiro o requerimento de expedição de Ofício para a entidade de previdência privada. 1.1) Ofício nº
23/2019 - AO REPRESENTANTE LEGAL DA ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL OU SEU EVENTUAL SUBSTITUTO, com endereço na Rua Quirino de Andrade, nº 185, Centro, na cidade
de São Paulo/SP., CEP 01049-902, para que traga aos presentes autos os documentos solicitados às fls. 162 e 165/167. Segue em anexo cópias de fls. 15, 17/18, 19/20, 21/85, 107/110, 162 e 165/167. Prazo de 30
(trinta) dias para cumprir esta determinação.2) Com a juntada aos autos dos documentos acima solicitados, abra-se vista à União, para que apresente os cálculos que entende devidos, nos termos em que requerido às fls.
162 e determinado às fls. 160/160/verso.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000606-04.2012.403.6106 - DIRCEU CARLOS DA SILVA(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Defiro o requerido pela Parte Autora às fls. 268 e concedo o prazo de 20 (vinte) dias para manifestação, conforme determinação anterior.
Decorrido in albis o prazo acima concedido ou nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002040-28.2012.403.6106 - IZABEL FERREIRA DA MOTA PEREIRA(SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA
SANCHES GARCIA)
1) Defiro em parte o requerido pela Parte Autora às fls. 540/543.1.1) OFÍCIO Nº 30/2019 - SOLICITO AO GERENTE REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ou seu eventual substituto
(Avenida Bady Bassitt, nº 3439, Centro, nesta) que remeta a este Juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, as informações do CAGED, no tocante aos vínculos laborais em nome do Sr. RAUL ALVES PEREIRA, RG nº
15.877.290 e CPF nº 049.669.248-80, CTPS nº 24812, Série nº 00012-SP, INFORMANDO, em especial, qual a situação do Sr. RAUL, EMPREGADO OU DESEMBPREGADO E O ÚLTIMO VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. Seguem em anexo cópias de fls. 15/16, 17/20, 21/23, 24/26, 27/32 e 540/543.2) Com a resposta, DÊ-SE ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos para sentença.3) O pedido
de antecipação dos efeitos da tutela será devidamente apreciado quando da prolação da sentença. Cópia da presente decisão servirá como ofício. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0007772-87.2012.403.6106 - EDUARDO MORAIS DA MATA(SP305020 - FABIANO CESAR NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Eduardo Morais da Mata, devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à obtenção de
provimento jurisdicional que condene o réu ao pagamento do importe de R$100.000,00 (cem mil reais), a título de indenização por danos morais, nos termos da Lei n.º 12.190/2010.Aduz o requerente que (...) apresenta
uma amputação de seu membro inferior, no terço inferior da perna direita - atualmente faz uso de prótese -, bem como anomalia em seu pé esquerdo (má formação congênita - ausência do dedo mínimo). (...). Assevera,
ainda, que (...) referidas anomalias são decorrentes do uso de Talidomida (...), que foi consumido por sua genitora quando da gestação (...). - (sic - fl. 03), em razão do que, em seu entender, faz jus ao quanto
requerido.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 08/73.Foi concedido, em favor do demandante, o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 76).Citado, o INSS ofereceu contestação, instruída com
documentos, arguindo, em preliminar, sua ilegitimidade passiva. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 79/93).Por decisão de fls. 100/101 foi determinada a realização de perícia médica. Na mesma
oportunidade, restou rechaçada a preliminar posta pelo INSS em contestação.O laudo médico pericial está documentado às fls. 111/120.Em cumprimento à decisão de fl. 153 a Associação de Assistência à Criança
Deficiente e a Santa Casa de São Paulo apresentaram, respectivamente, o expediente de fls. 156 e os documentos de fls. 163/246.Atendendo aos pedidos formulados pelo INSS (fls. 126/126-vº e 248), foi determinada a
complementação do laudo técnico à vista das informações constantes na documentação trazida às fls. 163/246, o que foi cumprido às fls. 252/256.É o relatório. II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na
espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento imediato,
sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já existentes nos autos. Tendo em vista que a preliminar suscitada pela autarquia ré já foi objeto de apreciação às fls. 100/101, passo ao
exame do mérito.A hipótese de indenização, a título de danos morais, em favor dos portadores de deficiência oriunda do uso do medicamento talidomida, encontra amparo nas disposições da Lei n.º 12.190/2010 que, em
seu art. 1º, assim preceitua:Art. 1o É concedida indenização por dano moral às pessoas com deficiência física decorrente do uso da talidomida, que consistirá no pagamento de valor único igual a R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais), multiplicado pelo número dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física (1o do art. 1o da Lei no 7.070, de 20 de dezembro de 1982). Já o regramento das normas
concernentes ao pagamento da indenização em tela, ficou a cargo das disposições constantes do Decreto n.º 7.235/2010 que fixou, dentre outros critérios, a necessidade de realização de perícia médica para verificação da
presença dos indicadores da natureza e do grau de dependência ocasionado pela deficiência física derivada do uso do medicamento talidomida (art. 5º ).Quanto aos parâmetros para apuração do montante indenizatório,
tanto a Lei n.º 12.190/2010 (art. 1º) quanto o Decreto que a regulamentou (Decreto n.º 7.235/2010 - art 2º) remetem à observância do quanto estabelecem os 1º e 2º, do art. 1º, da Lei n.º 7.070/82 - que versa sobre a
pensão especial em favor dos portadores da deficiência física conhecida como síndrome da talidomida -, in verbis: 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão segundo o índice de
Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante da deformidade física, à razão, cada um, de metade
do maior salário mínimo vigente no País. 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho, para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada
uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total.Diante de tais premissas, resta claro que o reconhecimento do direito do autor à indenização de que trata a Lei n.º 12.190/2010,
impõe a demonstração de que a má formação congênita de que alega ser portador tenha se originado do uso do medicamento talidomida.Passo a analisar as provas trazidas aos autos.No laudo de fls. 111/120, assim como
na correspondente complementação de fls. 252/256, após minuciosa anamnese, exame físico e análise dos exames, laudos e documentos médicos acostados aos autos (inclusive os de fls. 164/246), atestou o médico perito
(Dr. Jorge Adas Dib) que o requerente apresenta agenesia parcial de membro inferior direito e do quinto dedo do pé esquerdo, condição que lhe impõe limitações para a prática de atos do cotidiano, notadamente para
deambular. Pontuou, ainda, que tal quadro resulta em incapacidade parcial e permanente (v. respostas aos quesitos n.º s 02 e 07 - fls. 113/114).Esclareceu, também, que a ausência nos autos de elementos que denotem o
uso do medicamento talidomida, pela mãe do autor, durante o período de sua gestação, não obsta a afirmação de que as deformidades analisadas apresentam características que coadunam com o espectro inerente à
Síndrome da Talidomida - v. resposta ao quesito n.º 04 - fl. 113. Nesse sentido, merecem destaque as conclusões expendidas pelo expert: (...) O Autor é portador de malformação congênita em membros inferiores e uma
das causas é o uso da talidomida (pela mãe) durante a gestação. (...) - v. Discussão e Conclusão - fl. 120.Vê-se, então, que o assistente nomeado pelo juízo foi categórico em suas ponderações quanto à possibilidade de se
atribuir à ingestão do medicamento talidomida a condição de fator determinante para a deformidade física do autor, o que, por si só, já se presta a justificar o deferimento da indenização por danos morais vindicada na
exordial.Com efeito, vale lembrar que a pensão especial - Lei n.º 7.070/82 (art. 1º), também devida aos portadores da deficiência física conhecida como Síndrome da Talidomida, ainda que classificada como de caráter
indenizatório (1 º do art. 3º da norma já referida), por certo que se reveste de cunho assistencialista, já que sua vitaliciedade evidencia o propósito de oportunizar aos seus beneficiários uma subsistência digna. Ao passo que
a indenização por danos morais prevista na Lei n.º 12.190/2010 (art. 1º) objetiva a reparação dos danos sociais, psíquicos e até profissionais experimentados pelos portadores da deficiência física ocasionada pelo uso do
fármaco talidomida.Feitas tais considerações, e sem desconhecer o teor do Decreto n.º 7.235/2010 - especialmente sobre o que estabelece a parte final do caput do seu art. 8º -, tenho que a ausência de informações acerca
de trânsito em julgado de decreto meritório correspondente a eventual pleito judicial, por parte do autor, da pensão especial mencionada no parágrafo anterior, não pode ser considerada causa impeditiva para o deferimento
da indenização aqui pretendida.A uma porque, como já ponderado na presente fundamentação, distintos são os pressupostos da pensão especial de que trata a Lei n.º 7.070/82 e da indenização de que versa a Lei n.º
12.190/2010. De modo que a concessão de uma das espécies em comento em nada colide com o deferimento da outra. A duas porque, aos Decretos Regulamentares competem apenas, a definição de parâmetros, critérios
e procedimentos a serem observados no âmbito administrativo com vistas a garantir condições para que o objetivo da lei regulamentada seja plenamente alcançado, não lhes cabendo, portanto, a imposição de requisitos que
a própria lei não tenha fixado. De tal sorte, não se faz razoável admitir, como condição para o pagamento da indenização posta na inicial, a apresentação de trânsito em julgado da ação judicial que tenha concedido a pensão
especial disciplinada pela Lei n.º 7.070/82, como prevê o já mencionado art. 8º, caput, do Decreto n.º 7.235/2010.Nesse sentido, trago à colação julgado proferido pela Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, cujos fundamentos considero aplicáveis à hipótese vertente:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO INSS. PESSOA PORTADORA DA SÍNDROME DA TALIDOMIDA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS NA FORMA DO ART. 1º DA LEI Nº 12.190/2010.
CABIMENTO. VALOR DA INDENIZAÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.- A autora pleiteia indenização por danos morais, prevista no artigo 1º da Lei nº 12.190/2010, em razão
de ser portadora de síndrome de talidomida, doença que lhe causou má-formação congênita incapacitante.- Está demonstrado o interesse da autora na medida em que, segundo consta dos autos, pleiteou na via
administrativa o benefício de pensão especial vitalícia em razão da doença narrada, o qual foi indeferido ao argumento de não comprovação de que era portadora da síndrome. É certo que se a apelante não reconheceu a
doença para os fins do benefício previsto na Lei nº 7.070/82, certamente não o reconheceria para a finalidade versada nestes autos. Demonstrado, portanto, o interesse processual. Mesmo que assim não fosse, a ausência
de requerimento na esfera administrativa não impede o acesso ao Judiciário, pois, caso contrário, haveria afronta ao princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição.- A legitimidade da autarquia previdenciária para
responder ao presente pleito encontra supedâneo no artigo 3º do Decreto n. 7.235/2010, que regulamentou a Lei n. 12.190/2010, e estabeleceu expressamente a responsabilidade pela operacionalização do pagamento da
indenização ao INSS, motivo pelo qual a preliminar deve ser afastada. Precedentes desta corte regional.- O exame pericial demonstra que as deformidades congênitas da autora são compatíveis com síndrome de
talidomida.- Dada a constatação por perícia de que a deficiência da autora é compatível com a talidomida, bem como considerado que nasceu em época em que o fármaco já era comercializado, resulta que faz jus à
indenização prevista no artigo 1º da Lei nº 12.190/2010.- Inexiste impedimento legal à acumulação da indenização ora em comento com o benefício assistencial (LOAS) auferido pela apelada.- A indenização foi fixada no
valor mínimo previsto na norma referida, motivo pelo qual não viola a razoabilidade ou a proporcionalidade.- Correta a sentença ao fixar que sobre o valor da condenação incidirá correção monetária a partir da sentença
(Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça). Acrescente-se que deverá ser calculada na forma da Resolução nº 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que instituiu o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal. Quanto aos juros de mora, à vista de ausência de recurso da autora, será mantido a partir da citação, a ser calculado de acordo com o artigo 1º-F da Lei nº 9494/97, com a redação
dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual dispõe que a atualização monetária será calculada de acordo com os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Ressalte-se que o
STJ, ao julgar o REsp nº 1.270.439, na sistemática do artigo 543-C do CPC, com fundamento no que restou decidido na ADIN nº 4.357/DF, a respeito da declaração de inconstitucionalidade por arrastamento da citada
norma, fixou o seguinte entendimento: em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a inflação
acumulada do período, a ela não se aplicando os índices de remuneração básica da caderneta de poupança; e (b) os juros moratórios serão equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicáveis à
caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as quais prevalecerão as regras específicas.- No caso concreto, como a condenação imposta ao ente estatal não é de natureza tributária, os
juros moratórios devem ser calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a
correção monetária, por força da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que, segundo restou consignado no precedente citado, melhor
reflete a inflação acumulada do período.- Vencida a fazenda pública, a fixação dos honorários advocatícios deverá ser feita conforme apreciação equitativa, sem a obrigatoriedade de adoção, como base para o cômputo, do
valor da causa ou da condenação, conforme artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC. Dessa forma, considerado o trabalho realizado e a natureza da causa, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais), dado que propiciam
remuneração adequada e justa ao profissional.- Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. Remessa oficial parcialmente provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1907556 / SP - 0002567-51.2011.4.03.6126 - QUARTA TURMA - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE - e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/10/2014) Portanto, ante a demonstração de compatibilidade entre a malformação que acomete o autor e a ingestão do fármaco talidomida, faz jus o mesmo à indenização por danos morais de que trata o art. 1º
da Lei 12.190/2010. Não obstante o pedido inicial tenha especificado o quantum da indenização no valor total de R$100.000,00 (cem mil reais), relativo a dois pontos de deformidade, nos termos da Lei nº 12.190/2010 -
fl. 06 - item c do item dos requerimentos, levando a efeito o atesto do perito judicial no sentido de que a natureza e o grau da incapacidade proveniente da dificuldade para deambular que o autor apresenta em função da
deformidade física, cuja origem guarda relação com o uso do medicamento talidomida, não ultrapassa 01 (um ponto) (v. resposta ao quesito 08 - item d do laudo médico - fl. 104), e em consonância com as disposições dos
arts. 1º da Lei n.º 12.190/2010 (parte final), 2º, do Decreto n.º 7.235/2010 (parte final) e 1º e 2º, do art. 1º, da Lei n.º 7.070/82, fixo a indenização ora deferida em R$50.000,00 (cinquenta mil reais), que corresponde ao
valor especificado no já referido art. 1º da Lei n.º 12.190/2010, multiplicado pela pontuação atribuída pelo médico perito ao grau de dependência resultante da deficiência de que é portador o postulante, ou seja,
R$50.000,00 x 1 = R$50.000,00, razão pela qual procede parcialmente o pleito indenizatório.III - DISPOSITIVODiante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedentes os
pedidos formulados na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a promover o pagamento, em favor de EDUARDO MORAIS
DA MATA, da quantia de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), a título de indenização por danos morais, conforme previsões da Lei n.º. 12.190/2010 (art. 1º).Verificada, na espécie, a sucumbência recíproca, e considerando
que o artigo 85, 14 do CPC, veda a compensação de honorários advocatícios, cada parte arcará, em favor do patrono da outra, com honorários advocatícios no valor de R$2.000,00 (dois mil reais) nos termos do artigo
85, 8º, todos do mesmo texto legal.O valor da condenação deverá ser monetariamente corrigido, a partir do arbitramento em sentença, nos precisos termos da Súmula 362 do Superior Tribunal de Justiça. Os juros de mora
incidirão a partir da citação (em 10/12/2012 - certidão fl. 77).Correção monetária e juros de mora serão calculados de acordo com os critérios estampados nos itens 4.2.1, 4.2.1.1 e 4.2.2 do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do Conselho da Justiça Federal. Quanto aos juros de mora (que a partir de jan/2003 é calculado pela taxa SELIC - item 4.2.2 -
Resolução 267/2013), vale lembrar que aludido indexador engloba índices de correção monetária e de juros, a partir de sua incidência, a dívida em questão não sofrerá atualização monetária por qualquer outro índice,
evitando-se, assim, o bis in idem. Sem desconhecer o teor do Provimento n.º 04, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal (Corregedoria-Geral), arbitro os honorários do perito médico, Dr. Jorge Adas
Dib, no valor equivalente a 03 (três) vezes o limite máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o faço levando a efeito a especificidade da avaliação técnica do
caso debatido nestes autos.É importante destacar o grau de zelo dispensado pelo expert na confecção do laudo de fls. 111/120, assim como na complementação de fls. 252/256, pois além das objetivas respostas aos
quesitos apresentados pelas partes, também primou o profissional por reproduzir ponderações acadêmicas acerca dos fatos postos em análise (v. informações fls. 115/120), circunstâncias que permitem enquadrar aludido
estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se a solicitação de pagamento, cujo processamento fica, desde já, condicionado
à autorização de que trata a parte final do art. 1º do Provimento n.º 4, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal - Corregedoria Geral.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001207-46.2014.403.6136 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011398-90.2007.403.6106 (2007.61.06.011398-0) ) - ANGELA MARIA FERREIRA(SP148116 - JOSE MARIO PINTO)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANADIR FACHINE DIAS(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA)

Tendo em vista o que restou decidido na r. sentença de fls. 157/152/verso, transitada em julgado (ver certidão de fls. 176), a NOTA DE DEVOLUÇÃO do 1º CRI de Catanduva/SP. de fls. 182/208, determino e expeço o
seguinte Ofício:
1) Ofício nº 28/2019 - AO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CATANDUVA, ou seu eventual substituto, (Rua Sergipe, nº 903, Centro, CEP 15800-100, Catanduva/SP.). DETERMINO
a V. Sa. que, em cumprimento à esta decisão, CANCELE O REGISTRO nº 6 da matrícula 20.276 e também CANCELE A AVERBAÇÃO nº 7 da matrícula nº 20.276, uma vez que, por óbvio, cancelado o registro que
estava suspenso (de nº 6), cancelada a averbação de nº 7, que só existia em função do registro nº 6. Os efeitos da tutela foram mantidos, para o caso de existir recurso, o que NÃO OCORREU, vinda a sentença transitar
em julgado, pois a decisão tinha por objeto, também, a presevação de direitos de eventuais terceiros. Remeter cópias de fls. 206/207 e desta decisão/ofício (autenticadas).
PRAZO DE 20 (vinte) dias para informar o cumprimento desta determinação, contados do recebimento deste Ofício, que poderá ser por e-mail (sjrpre-se02-vara02@trf3.jus.br).
Cópia da presente servirá como Ofício.
2) Com a juntada dos documentos pelo CRI, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, e, após, arquivem-se os autos, uma vez que já houve o trânsito em julgado da sentença e nada há para ser executado.
Cumpra-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002332-08.2015.403.6106 - EDNA FERREIRA PRESTES(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1017 - LUIS PAULO SUZIGAN MANO)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Edna Ferreira Prestes, devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à obtenção de
provimento jurisdicional que declare, como especiais, as atividades desenvolvidas no interior de unidades hospitalares, a partir de 01/06/1986 até os dias atuais* (*23/04/2015 - data da distribuição da ação).Requer, ainda,
a concessão do benefício de aposentadoria especial (conf. disposições dos arts. 29, II e 57, 1º da Lei n.º 8.213/91), mediante o cômputo das atividades que pretende ver declaradas como de labor especial, a partir do
requerimento administrativo do benefício n.º 167.275.832-4 (em 08/01/2014 - fl. 09).Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 06/68.Foi concedido, em favor da demandante, o benefício da assistência judiciária
gratuita (fl. 71).Citado, o INSS apresentou contestação, instruída com documentos, arguindo, como questão prejudicial ao mérito a ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. No
mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 74/92).Réplica às fls. 95/98-vº. Às fls. 104/120 o INSS trouxe aos autos cópia integral do procedimento administrativo referente ao benefício n.º 167.275.832-4.A
Oitava Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal declarou nula a sentença proferida às fls. 131/134-vº, e determinou o retorno dos autos ao juízo de origem para nova instrução, inclusive com a realização de prova
técnica (v. voto e acórdão - fls. 164/165-vº).Por decisão de fl. 168, foi nomeada perita judicial para realização de prova pericial, cujo laudo está juntado às fls. 193/229.Após a juntada do estudo técnico, autora e réu
ofertaram suas considerações finais (fls. 232 e 234).É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular
do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já existentes nos
autos.Em síntese, pretende a autora sejam reconhecidas, como especiais, as atividades profissionais desenvolvidas nos seguintes períodos:a) 01/06/1986 a 31/12/1986 - auxiliar de limpeza - Santa Casa de Misericórdia de
São José do Rio Preto;b) 01/01/1987 a 01/01/1992 - auxiliar de internação - Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto;c) 02/01/1992 a 23/04/2015 - telefonista - Santa Casa de Misericórdia de São José do
Rio Preto; Pugna, ainda, pela concessão da aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo do benefício n.º 167.275.832-4 (fl. 09), mediante o cômputo dos períodos em destaque.Inicialmente,
afasto a questão prejudicial levantada pelo INSS em contestação (fl. 75), pois, a contar do requerimento administrativo do benefício n.º 167.275.832-4 (em 08/01/2014) e até o ajuizamento deste feito (em 23/04/2015 -
data do protocolo), não se verifica o decurso do lapso temporal estampado no parágrafo único, do art. 103, da Lei n.º 8.213/91, não havendo que falar em prescrição quinquenal.Passo ao exame do mérito.II.1 -
MÉRITOA) RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALNo que tange ao reconhecimento de períodos de trabalho desenvolvido sob condições adversas, tenho como necessário e conveniente traçar um breve
escorço histórico das inúmeras mudanças ocorridas na legislação pertinente. Nesse diapasão, cabe consignar que a denominada aposentadoria especial foi originariamente prevista no art. 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei
Orgânica da Previdência Social), que assim estabelecia: A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo., sendo que o requisito idade mínima foi eliminado com a edição da Lei nº 5.440-A.Posteriormente, o Decreto nº 53.831, editado em 25 de março de 1964 - depois revogado pelo Decreto n.º 62.755/1968 -,
introduziu em seu Anexo os serviços tidos como insalubres, perigosos ou penosos para fins de concessão da espécie em comento.Dentre outras alterações legislativas cuja menção é irrelevante no presente feito, é importante
mencionar que a Lei nº 5.890/73, estatuiu que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, pelo menos, conforme a
atividade profissional, em condições que, para efeito, forem consideradas penosas, insalubres ou perigosas, por Decreto do Poder Executivo. Foi então editado, pelo Poder Executivo, o Decreto n.º 83.080, de 24 de
janeiro de 1979, disciplinando a questão.Também a Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, inciso II (redação original), previu a hipótese de concessão de aposentadoria especial, em tempo inferior ao normalmente
exigido dos trabalhadores, se sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física definidas em lei. Nessa esteira, a Lei nº 8.213/91, assim disciplinou a aposentadoria especial:Art. 57.
A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.- (redação anterior à edição da lei n.º 9.032/95). Ainda, o art. 152 do diploma legal em destaque (Lei nº 8.213/91 - na redação original) cuidou de
estabelecer que, enquanto a relação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física não fosse elaborada, continuaria em vigor a lista da legislação anterior (Anexos I ou II do Decreto nº 83.080/79 e do Quadro
Anexo ao Decreto nº 53.831/64, até a edição do Decreto nº 2.172/97, em 05 de março de 1997). Todavia, alterações substanciais no benefício em questão foram verificadas com a promulgação da Lei nº 9.032, de 1995,
que passou a encarar a aposentadoria especial não como um direito da categoria - conforme mera previsão da atividade profissional nas correspondentes Leis, Decretos e anexos já apontados - para tratá-la, a partir de
então, como um direito do indivíduo, exigindo-se do segurado a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
durante o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições especiais (15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei). Referidas alterações foram consolidadas com o advento da MP 1.523/96,
convertida em lei aos 10 de dezembro de 1997 (lei n.º 9.528/97), que incluiu ao art. 58 da Lei de Benefícios da Previdência Social os 1º a 4º (Lei n.º 8.213/91), e fixou os meios suficientes a demonstrar a efetiva exposição
do segurado aos riscos já citados (formulário e laudo técnico). Em outras palavras, em face de tais inovações, o simples enquadramento do segurado em determinada categoria profissional, cujas atividades pressupunham a
submissão do executor a condições especiais, deu lugar à necessária comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais próprios de cada atividade.Oportuno frisar que, em se tratando de reconhecimento da
atividade de natureza especial, a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. Feitas tais considerações, passo à análise das provas carreadas ao feito, a fim de aferir se bastam para embasar a
pretensão deduzida na exordial.Quanto ao labor desempenhado como auxiliar de limpeza e auxiliar de internação, junto à Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto, noto que os Perfis Profissiográficos
Previdenciários (PPPs - fls. 13/14 e 225/225-vº), assim como o Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho (LTCAT - fls. 15/22) relatam que, no desempenho das funções inerentes aos cargos já referidos,
Edna executava atividades que compreendiam, dentre outras, em (...) Lavar camas, paredes, janelas, piso, banheiros, lixeiras e utensílios como papagaios e comadres, (...), transportar materiais, transportar lixo até a
caçamba, lavar os carrinhos (...). Atendimento público, atendimento telefônico, agendamento de consulta, (...), orientar paciente e acompanhante de acordo com a internação e convênio, (...). Os mesmos documentos
indicam, ainda, que no exercício das atividades acima reproduzidas, havia a presença de fatores de risco como vírus e bactérias.Também no laudo pericial (fls. 225/251), após minuciosa inspeção junto às instalações físicas
do local de trabalho da requerente (v. fl. 193), atestou a assistente do juízo que, durante os períodos em que Edna Ferreira Prestes se dedicou aos ofícios de auxiliar de limpeza e auxiliar de internação, no interior da unidade
hospitalar vistoriada, esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos biológicos; o que se verifica em virtude do contato direto com pacientes doentes e materiais infecto contagiantes (v. quadros
avaliativos e respostas aos quesitos das partes - fls. 196/197, 211/217 e 218).Ainda quanto às condições em que a autora realizou suas atividades, na condição de auxiliar de limpeza e auxiliar de internação, pontuou a
perita judicial: (...) A Autora laborou em Hospital, estabelecimentos de cuidados e tratamento da saúde humana, e nos períodos mencionados nesta avaliação exerceu funções de AUXILIAR DE LIMPEZA em geral,
AUXILIAR DE INTERNAÇÃO na recepção (...), onde realizava atividades e operações, exposta, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos a sua saúde, em condições que CARACTERIZAM
INSALUBRIDADE, (...) - grifos originais - v. conclusão - fl. 219. Assim sendo, reconheço, como especiais, as atividades desenvolvidas pela autora nos intervalos de 01/06/1986 a 31/12/1986 (auxiliar de limpeza - Santa
Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto) e de 01/01/1987 a 01/01/1992 (auxiliar de internação - Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto), eis que, à vista dos elementos probantes ora analisados, tais
atividades foram exercidas sob a exposição aos agentes agressores listados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos
Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99, que classificam como insalubres os trabalhos em que haja contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados..De outra face,
em relação ao período de 02/01/1992 a 23/04/2015* (*data da distribuição da ação), no qual a postulante trabalhou como telefonista, tenho que as provas ofertadas nos autos não foram suficientes a formar a convicção
deste juízo pela especialidade das atividades executadas em dito interregno.Senão vejamos. Os Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPPs) trazidos às fls. 13/14 e 225/225-vº se limitam a descrever as atividades
realizadas pela autora à época em que esteve no exercício da função em comento; no entanto, nada mencionam quanto à possível presença de fatores de risco e, tampouco, quanto à eventual submissão da trabalhadora a
quaisquer agentes nocivos.Ademais, vejo que, mesmo após vistoria junto às dependências físicas do local em que a autora exerceu o cargo em questão, concluiu a expert nomeada pelo juízo pela não caracterização de
trabalho insalubre, perigoso e/ou nocivo no intervalo em que Edna desempenhou a função de telefonista, pontuando que: (...) Para as atividades de TELEFONISTA NÃO há caracterização de INSALUBRIDADE por não
haver exposição a fatores de riscos que afetem a sua saúde (...). Na função de TELEFONISTA HOSPITALAR (...). NÃO tinha contato com pacientes nem com materiais infecto contagiantes. (...) - grifos originais - v. fls.
197 e 219. Também, não é possível falar em reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas pela autora como telefonista, com base no enquadramento por categoria profissional, pois, ainda que exercida
no interior de unidade hospitalar, referida atividade não está listada em quaisquer dos Decretos Regulamentares, como sendo de natureza perigosa ou prejudicial.De tal sorte, torna-se inviável atribuir o almejado caráter
especial às atividades profissionais desempenhadas pela demandante de 02/01/1992 a 23/04/2015* (*data do requerimento administrativo de fl. 09), dai porque procede, apenas parcialmente, o pleito analisado neste
tópico.B) DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91) O deferimento da aposentadoria especial está disciplinado no art. 57, caput, da Lei de Benefícios da
Previdência (Lei n.º 8.213/91) e também no art. 64 do Decreto n.º 3.048/99 (A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte
individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física.).Pois bem. Levando a efeito apenas as atividades reconhecidas como especiais - nos termos da presente fundamentação -, e sem a incidência de qualquer fator de conversão de
tempo especial em comum (inaplicável para fins de cálculo da aposentadoria especial), vejo que a soma do tempo de labor especial da postulante resulta em 05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia de trabalho,
conforme transcrito abaixo:Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:01/06/1986 a 31/12/1986 normal 0 a 7 m 0 d não há 0 a 7 m 0 d01/01/1987 a 01/01/1992 normal 5 a 0 m 1 d não há 5 a 0 m 1 dTOTAL:
05 (cinco) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) diaQPortanto, improcede o pedido de concessão da aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da Lei de Benefícios da Previdência - Lei n.º 8.213/91), já que o deferimento de tal
espécie requer que a exposição do(a) segurado(a) aos agentes nocivos listados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos
Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99, se dê por um período de 25 (vinte e cinco) anos (parte final do caput do art. 57 da Lei n.º 8/213/91).III - DISPOSITIVODiante do exposto e, considerando tudo mais que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os pedidos postos na inicial, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a especialidade das atividades
desenvolvidas pela autora, apenas nos períodos de 01/06/1986 a 31/12/1986 (auxiliar de limpeza - Santa Casa de Misericórdia de São José do Rio Preto) e 01/10/1987 a 01/01/1992 (auxiliar de internação - Santa Casa
de Misericórdia de São José do Rio Preto) - ante a comprovação de exposição aos agentes agressivos biológicos elencados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64, 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º
83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99 (trabalhos em que haja contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados), devendo
o INSS promover a correspondente averbação.Verificando-se, na espécie, a sucumbência recíproca, e considerando que o artigo 85, 14, do CPC veda a compensação de honorários advocatícios, cada parte arcará, em
favor do patrono da outra, com honorários advocatícios no valor de R$ 1.500,00, nos termos do artigo 85, 8º, todos do mesmo texto legal.Sem desconhecer o teor do Provimento n.º 04, de 22 de agosto de 2018,
Conselho da Justiça Federal (Corregedoria-Geral), arbitro os honorários da perita, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, no valor equivalente a 02 (duas) vezes o limite máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da
Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o faço levando a efeito a especificidade da avaliação técnica do caso debatido nestes autos.É importante destacar o grau de zelo dispensado pela expert na
confecção do laudo de fls. 193/224 e 226/229, já que além das minuciosas respostas à integralidade dos quesitos ofertados pelas partes, primou por reproduzir nos autos a realidade dos fatos postos em análise (v. fotos de
fls. 220/224 e 227/229), circunstâncias que permitem enquadrar aludido estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Por derradeiro,
registro que, não obstante a diversidade de profissionais cadastrados junto ao sistema AJG na área de Engenharia em Segurança do Trabalho, poucos são os que, de fato, permanecem à disposição para o pronto
atendimento das demandas deste juízo, o que implica na escassez do rol de possibilidades para as necessárias nomeações de peritos da área.Expeça-se a solicitação de pagamento, cujo processamento fica, desde já,
condicionado à autorização de que trata a parte final do art. 1º do Provimento n.º 4, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal - Corregedoria Geral.Custas ex lege. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0007239-26.2015.403.6106 - LUCILIA DIAS DE OLIVEIRA(SP185933 - MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Lucília Dias de Oliveira, devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à obtenção de
provimento jurisdicional que declare, como especiais, as atividades desenvolvidas no interior de estabelecimentos de saúde e/ou unidades hospitalares, desde de 01/04/1980 até os dias atuais* (*18/12/2015 - data do
ajuizamento desta ação).Requer, ainda, a concessão da aposentadoria especial, conforme disposições dos arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91, sem a incidência do fator previdenciário, e mediante o cômputo das atividades
que pretende a autora ver declaradas como de caráter especial, a partir do requerimento administrativo do benefício n.º 152.907.260-0 (em 16/03/2010 - fls. 10/11), ou, sucessivamente, dos requerimentos administrativos
dos benefícios n.º s 158.897.561-1 e 164.237.391-2 formulados, respectivamente, em 08/08/2012 e 06/05/2013 (fls. 13 e 14).Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 07/41.Foi concedido, em favor da
demandante, o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 53).Citado, o INSS ofereceu contestação, instruída com documentos, defendendo a improcedência dos pedidos (fls. 55/164).Réplica às fls. 167/170-
vº.Atendendo ao pedido formulado pela requerente (fls. 173/173-vº), foi determinada a realização de perícia técnica (fls. 182/182-vº), cujo laudo está juntado às fls. 234/265.Às fls. 206/228 o empregador Hospital São
Camilo trouxe aos autos cópias de seus Laudos Técnicos das Condições do Ambiente de Trabalho.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos
indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em
audiência, eis que suficientes aquelas já existentes nos autos.Em síntese, pretende a autora sejam reconhecidas, como especiais, as atividades profissionais desenvolvidas nos seguintes períodos:a) 01/04/1980 a 30/09/1981 -
atendente de enfermagem - Casa de Saúde São Francisco de Assis S/C Ltda;b) 02/12/1982 a 21/12/1985 - atendente de enfermagem - Hospital São Camilo;c) 21/01/1987 a 26/03/1987 - atendente de enfermagem -
Hospital Mater Dei;d) 01/05/1987 a 16/02/1995 - atendente de enfermagem - Santa Casa de Misericórdia de Tupã;e) 02/05/1995 a 19/03/1996 e 01/10/1996 a 15/09/1997 - auxiliar de enfermagem - Clínica Dr.
Américo;f) 27/04/1998 a 03/08/2009 - auxiliar de enfermagem - Centro Médico Rio Preto Ltda;g) 05/07/1999 a 20/03/2002 - auxiliar de enfermagem - Hospital Nossa Senhora da Paz;h) 11/04/2002 a 14/07/2004 e
13/05/2005 a 18/12/2015* - auxiliar de enfermagem - Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - FUNFARME; * data da distribuição desta açãoi) 01/04/2005 a 15/05/2005 - auxiliar de
enfermagem - Associação Portuguesa de Beneficência de São José do Rio Preto;Pugna, também, pela concessão da aposentadoria especial - sem a incidência do fator previdenciário -, desde a data do primeiro dos
requerimentos administrativos (em 16/03/2010 - fls. 0/11) ou, a contar da data do segundo requerimento administrativo (em 08/08/2012 - fl. 13), ou, ainda, a partir do último dos requerimentos administrativos (em
06/05/2013 - fl. 14).Por oportuno, e à vista dos documentos de fls. 153/155 (Resumo de documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição) observo que, por ocasião da análise do requerimento administrativo do
benefício n.º 158.897.561-1, a autarquia ré já considerou o período de 01/05/1994 a 16/02/1995 como de labor especial, circunstância que impõe o reconhecimento da ausência de interesse de agir da autora, com a
consequente extinção do feito, apenas no que se refere a tal período.Noto, também, que o pedido inicial consiste na concessão da aposentadoria especial, a contar da data do requerimento administrativo formulado em
16/03/2010 (fls. 10/11), ao passo que o ajuizamento da presente ação data de 18/12/2015 (data do protocolo), ou seja, quando já decorrido período de tempo superior ao estampado no parágrafo único do art. 103, da
Lei n.º 8.213/91. De tal sorte, declaro prescritas apenas as prestações vencidas e não reclamadas no período de 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento desta ação, nos precisos termos do art. 103, parágrafo único,
da Lei nº 8.213/91, ressalvando que tal questão somente ganhará relevância na hipótese de julgamento favorável ao pleito de concessão, a contar do requerimento administrativo do benefício n.º 152.907.260-0 (em
16/03/2010).Passo ao exame do mérito.II.1 - MÉRITOA) RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALNo que tange ao reconhecimento de períodos de trabalho desenvolvido sob condições adversas, tenho como
necessário e conveniente traçar um breve escorço histórico das inúmeras mudanças ocorridas na legislação pertinente. Nesse diapasão, cabe consignar que a denominada aposentadoria especial foi originariamente prevista
no art. 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), que assim estabelecia: A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou
perigosos, por Decreto do Poder Executivo., sendo que o requisito idade mínima foi eliminado com a edição da Lei nº 5.440-A.Posteriormente, o Decreto nº 53.831, editado em 25 de março de 1964 - depois revogado
pelo Decreto n.º 62.755/1968 -, introduziu em seu Anexo os serviços tidos como insalubres, perigosos ou penosos para fins de concessão da espécie em comento.Dentre outras alterações legislativas cuja menção é
irrelevante no presente feito, é importante mencionar que a Lei nº 5.890/73, estatuiu que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 anos de contribuições, tenha trabalhado durante 15,
20 ou 25 anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em condições que, para efeito, forem consideradas penosas, insalubres ou perigosas, por Decreto do Poder Executivo. Foi então editado, pelo Poder
Executivo, o Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, disciplinando a questão.Também a Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, inciso II (redação original), previu a hipótese de concessão de aposentadoria
especial, em tempo inferior ao normalmente exigido dos trabalhadores, se sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física definidas em lei. Nessa esteira, a Lei nº 8.213/91, assim
disciplinou a aposentadoria especial:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. - (redação anterior à edição da lei n.º 9.032/95) Ainda, o art. 152 do diploma legal em destaque (Lei nº
8.213/91 - na redação original) cuidou de estabelecer que, enquanto a relação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física não fosse elaborada, continuaria em vigor a lista da legislação anterior (Anexos I ou II
do Decreto nº 83.080/79 e do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, até a edição do Decreto nº 2.172/97, em 05 de março de 1997). Todavia, alterações substanciais no benefício em questão foram verificadas com a
promulgação da Lei nº 9.032, de 1995, que passou a encarar a aposentadoria especial não como um direito da categoria - conforme mera previsão da atividade profissional nas correspondentes Leis, Decretos e anexos já
apontados - para tratá-la, a partir de então, como um direito do indivíduo, exigindo-se do segurado a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais
à saúde ou à integridade física, durante o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições especiais (15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei). Referidas alterações foram consolidadas
com o advento da MP 1.523/96, convertida em lei aos 10 de dezembro de 1997 (lei n.º 9.528/97), que incluiu ao art. 58 da Lei de Benefícios da Previdência Social os 1º a 4º (Lei n.º 8.213/91), e fixou os meios suficientes
a demonstrar a efetiva exposição do segurado aos riscos já citados (formulário e laudo técnico). Em outras palavras, em face de tais inovações, o simples enquadramento do segurado em determinada categoria profissional,
cujas atividades pressupunham a submissão do executor a condições especiais, deu lugar à necessária comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais próprios de cada atividade.Oportuno frisar que, em se
tratando de reconhecimento de atividade de natureza especial, a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. Feitas tais considerações, passo à análise das provas carreadas ao feito, a fim de aferir
se bastam para embasar a pretensão deduzida na exordial.Quanto ao labor executado até 10/12/1997 - data da edição da lei n.º 9.528/97 -, é preciso observar que a legislação então vigente remete à observância do
quanto disposto nos Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, não sendo necessária a apresentação de formulários e laudos técnicos e, tampouco, a comprovação de efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos à saúde;
mas tão somente que a atividade que a postulante pretende ver reconhecida como especial, seja comtemplada pelo enquadramento por categoria profissional, nos moldes dos Decretos em tela.Desse modo, tenho que as
anotações em CTPS (fls. 109/143), assim como os dados lançados nas planilhas de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - fls. 64/64-vº), são suficientes a demonstrar que, nos períodos de
01/04/1980 a 30/09/1981, 02/12/1982 a 21/12/1985, 21/01/1987 a 26/03/1987, 01/05/1987 a 30/04/1994, 02/05/1995 a 19/03/1996 e de 01/10/1996 a 15/09/1997 a autora efetivamente laborou como atendente e
auxiliar de enfermagem, atividades estas, indubitavelmente, afins àquelas, expressamente, elencada nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (assistência médico, odontológica, hospitalar e outras
atividades afins) e 2.1.3 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79 (Enfermeiros - expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I). Dai, porque, reconheço o caráter prejudicial do trabalho desenvolvido em ditos
períodos. No tocante às atividades desempenhadas como atendente hospitalar, a partir de 11/12/1997 e até 18/12/2015* (*data distribuição deste feito), no laudo pericial de fls. 234/265, após minuciosa inspeção junto às
instalações físicas de um dos empregadores da requerente (Hospital Austa - v. fl. 234), atestou a assistente do juízo que, durante todos os períodos nos quais se dedicou ao exercício das funções inerentes aos cargos de
atendente e auxiliar de enfermagem (v. descrição das atividades fl. 238), a autora esteve em contato com pacientes doentes, portadores e não portadores de doenças infecto-contagiantes e materiais infecto-contagiantes,
além de outros agentes nocivos biológicos (v. quadros avaliativos - fls. 238/239 e 262).Ainda em relação às condições de trabalho da autora, concluiu a expert: (...) A Autora laborou em diversos estabelecimentos da área
de cuidados da Saúde humana e nos períodos requeridos (...) exerceu funções de ATENDENTE DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM. (...) em contato habitual e permanente com PACIENTES
DOENTES, portadores e não portadores de doenças infecto-contagiosas e com MATERIAIS INFECTO-CONTAGIANTES, sangue, secreções, e com objetos de uso de pacientes não previamente esterilizados, exposto
a AGENTES BIOLÓGICOS em Centro Cirúrgico de hospitais, nas enfermarias, pronto socorro e outros estabelecimentos de cuidados da saúde humana em condições que caracterizam insalubridade (...) - grifos originais -
v. respostas aos quesitos das partes e conclusão - fls. 40/248 e 263.Assim sendo, reconheço, como especiais, as atividades desenvolvidas pela autora, na condição de auxiliar de enfermagem, de 27/04/1998 a 03/08/2009
(Centro Médico Rio Preto Ltda), 05/07/1999 a 20/03/2002 (Hospital Nossa Senhora da Paz), 11/04/2002 a 14/07/2004 e 13/05/2005 a 18/12/2015* (FUNFARME - Fundação Faculdade Regional de Medicina de São
José do Rio Preto Ltda - * data da distribuição desta ação), e de 01/04/2005 a 15/05/2005 (Associação Portuguesa de Beneficência de São José do Rio Preto) eis que, à vista dos elementos probantes ora analisados, tais
atividades foram exercidas sob a exposição aos agentes agressores listados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos
Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99, que classificam como insalubres os trabalhos em que haja contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.B) DO
PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91) Quanto ao pleito de concessão de aposentadoria especial, é preciso destacar que o deferimento da citada espécie
vem disciplinado pelo art. 57, caput, da Lei de Benefícios da Previdência (Lei n.º 8.213/91) e também pelo art. 64 do Decreto n.º 3.048/99 (A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao
segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos,
conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.)Levando a efeito as atividades declaradas como de caráter especial - tanto no âmbito administrativo quanto nos termos da
presente fundamentação -, sem a incidência de qualquer fator de conversão - inaplicável à aposentadoria especial -, e ressalvada a concomitância que se verifica entre um e outro vínculo empregatício, vejo que a soma do
tempo de labor da demandante, em 16/03/2010 (data do primeiro requerimento administrativo - fls. 10/11) resulta em 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias de trabalho sob condições nocivas, conforme
cômputo que segue:Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:01/04/1980 a 30/09/1981 normal 1 a 6 m 0 d não há 1 a 6 m 0 d02/12/1982 a 21/12/1985 normal 3 a 0 m 20 d não há 3 a 0 m 20 d21/01/1987 a
26/03/1987 normal 0 a 2 m 6 d não há 0 a 2 m 6 d01/05/1987 a 30/04/1994 normal 7 a 0 m 0 d não há 7 a 0 m 0 d01/05/1994 a 16/02/1995 normal 0 a 9 m 16 d não há 0 a 9 m 16 d02/05/1995 a 19/03/1996 normal 0
a 10 m 18 d não há 0 a 10 m 18 d01/10/1996 a 15/09/1997 normal 0 a 11 m 15 d não há 0 a 11 m 15 d27/04/1998 a 03/08/2009 normal 11 a 3 m 7 d não há 11 a 3 m 7 d04/08/2009 a 16/03/2010 normal 0 a 7 m 13 d
não há 0 a 7 m 13 dTOTAL: 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 05 (cinco) dias Salta evidente, então, que ao tempo do requerimento administrativo do benefício n.º 152.907.260-0 (em 16/03/2010), a autora já havia
alcançado tempo de serviço sob condições prejudiciais a sua saúde e integridade física em quantidade superior ao legalmente previsto para fins de concessão da aposentadoria especial que, nos caso dos segurados expostos
aos agentes nocivos de que tratam os itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99 é de 25 (vinte
e cinco) anos - parte final caput do art. 57, da Lei n.º 8.213/91. Daí porque procede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial, desde tal data.C) DO PEDIDO DE NÃO APLICAÇÃO DO FATOR
PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PLEITEADOO denominado fator previdenciário foi instituído pela edição da Lei n.º 9.876/99 que, em seu artigo 2º, deu nova
redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91. Tais inovações introduziram o indigitado fator previdenciário na forma de cálculo do salário de benefício das espécies elencadas no inciso I do já citado art. 29 (aposentadoria por
tempo de serviço contribuição e aposentadoria por idade), cuja dicção assim ficou:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética
simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...)Também os 7º e 8º, da Lei n.º 8.213/91 cuidaram da estabelecer a
metodologia de apuração do referido fator, dispondo que: 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a
fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa
de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.Resta claro, então, que o fator previdenciário consiste num
coeficiente de cálculo - a ser aplicado quando da apuração da renda mensal inicial do benefício -, que visa à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário e que, para tanto, leva em conta os
seguintes elementos: o tempo de contribuição e a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão de sua aposentadoria, e parâmetros estatísticos divulgados periodicamente por instituto oficial (Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - Tábuas de Mortalidade - previstas no artigo 2º do Decreto nº 3.266/99) e que deve restringir seus efeitos aos benefícios elencados no inciso I do art. 18, alíneas b e c.Assim, se
o benefício deferido à Parte Autora, nos termos delineados na presente sentença (aposentadoria especial), refere-se a espécie que não integra o rol estampado no inciso I, do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, procede também o
pedido de não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua renda mensal inicial.Para arrematar, trago à colação do julgado proferido pela Décima Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujos
fundamentos podem ser aplicados à hipótese vertente: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo
de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra
excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. III - Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte
autora, improvido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - DÉCIMA TURMA - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1701820 - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - e-
DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012 ). III - DISPOSITIVODiante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ausência de interesse de agir da autora quanto ao pleito de declaração da
prejudicialidade das atividades desenvolvidas de 01/05/1994 a 16/02/1995 e, neste ponto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro nas disposições do art. 485, inciso IV, do Código de Processo Civil.No
mais, reconheço, de ofício, a prescrição das parcelas vencidas e não reclamadas no período de 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento desta ação, nos precisos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº
8.213/91 e, quanto aos demais pedidos postos na inicial, julgo procedentes, e resolvo o mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Diploma Legal já mencionado, para declarar, como especiais, as atividades desenvolvidas
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pela autora, nos períodos de 01/04/1980 a 30/09/1981 (atendente de enfermagem - Casa de Saúde São Francisco de Assis S/C Ltda), 02/12/1982 a 21/12/1985 (atendente de enfermagem - Hospital São Camilo),
21/01/1987 a 26/03/1987 (atendente de enfermagem - Hospital Mater Dei), 01/05/1987 a 30/04/1994 (atendente de enfermagem - Santa Casa de Misericórdia de Tupã), 02/05/1995 a 19/03/1996 e 01/10/1996 a
15/09/1997 (auxiliar de enfermagem - Clínica Dr. Américo) - ante a possibilidade de enquadramento nas categorias profissionais de que tratam os itens os itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64
(assistência médico, odontológica, hospitalar) e 2.1.3 do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79 (Enfermeiros - expostos aos agentes nocivos - código 1.3.0 do Anexo I); e, nos períodos de 27/04/1998 a 03/08/2009 (auxiliar
de enfermagem - Centro Médico Rio Preto Ltda), 05/07/1999 a 20/03/2002 (auxiliar de enfermagem - Hospital Nossa Senhora da Paz), 11/04/2202 a 14/07/2004 e 13/05/2005 a 18/12/2015* (auxiliar de enfermagem -
FUNFARME - Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - * data da distribuição da ação), e de 01/04/2005 a 15/05/2005 (auxiliar de enfermagem - Associação Portuguesa de Beneficência de
São José do rio Preto) - pela comprovação de exposição aos agentes agressivos biológicos elencados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.3.4, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79; e 3.0.1 a,
do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99 (trabalhos em que haja contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados).Condeno o INSS, a implantar,
em favor de LUCÍLIA DIAS DE OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91), com data de início em 16/03/2010 (data requerimento administrativo do benefício n.º 152.907.260-0
e do implemento dos requisitos legais hábeis ao deferimento da espécie), arcando, também, com o pagamento dos valores correspondentes entre a data de início do benefício e a data de sua implantação e efetivo pagamento
(entre DIB e DIP), observando-se a prescrição quinquenal aqui reconhecida.Sobre a renda mensal a ser apurada, deverá o INSS aplicar os sucessivos reajustes, legalmente previstos, chegando, assim, ao valor atualizado
do benefício.A teor do que dispõem as Súmulas n.º 148 e nº 204, do Superior Tribunal de Justiça, e nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os valores em atraso deverão ser monetariamente corrigidos (a partir do
vencimento de cada prestação, até a data do efetivo pagamento) e sobre eles incidirão juros de mora a partir de 15/01/2016 (data da citação - fl. 54), tudo isto de acordo com os critérios estampados nos itens 4.3.1.1 e
4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Para fins de correção monetária, adoto o entendimento fixado
no julgamento do RE 871.947/SE, em 20/09/2017, ocasião em que decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, que O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº
11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.,
estabelecendo, então, em substituição ao índice de remuneração das cadernetas de poupança, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.Responderá o INSS, por inteiro, pelo pagamento dos honorários
sucumbenciais, que arbitro em dez por cento dos valores pagos em razão do ajuizamento da presente ação, limitados ao montante apurado até a data da prolação da presente sentença, aplicando o entendimento consignado
na Súmula 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Em cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro
de 2006 e, considerando o teor da Recomendação Conjunta n.º 04/2012, editada pela Corregedoria Nacional de Justiça em conjunto com o Corregedor Geral da Justiça Federal, segue tópico síntese para implantação do
benefício, após o trânsito em julgado desta sentença:Nome do(a) beneficiário(a) Lucília Dias de OliveiraNome da mãe Maria Nair dos Santos OliveiraCPF 021.689.048-98NIT 1.204.622.789-6Endereço do(a)
Segurado(a) Estrada Vicinal João Parisi, n.º 1550, apto. 12, Estância Jockey Clube, São José do Rio Preto/SPBenefício Aposentadoria EspecialRenda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS, na forma da lei.Data
de início do benefício 16/03/2010 - data do requerimento administrativo do benefício n.º 152.907.260-0 (fls. 10/11) e também do implemento dos requisitos legais exigidos para a concessão da aposentadoria especialData
de início do pagamento A partir do trânsito em julgado desta sentençaTratando-se de benefício concedido a partir de 16/03/2010 (data do implemento dos requisitos legais), e considerando os efeitos da prescrição
quinquenal reconhecida nesta sentença, entendo que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data de início dos pagamentos, não deverá superar a 1.000 (mil) salários mínimos, razão
pela qual considero possível aplicar ao caso a ressalva contida no 3º do art. 496 do CPC, dispensando, pois, o reexame necessário. Sem desconhecer o teor do Provimento n.º 04, de 22 de agosto de 2018, do Conselho
da Justiça Federal (Corregedoria-Geral), arbitro os honorários da perita, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, no valor equivalente a 02 (duas) vezes o limite máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da Resolução
305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o faço levando a efeito a especificidade da avaliação técnica do caso debatido nestes autos.É importante destacar o grau de zelo dispensado pela expert na confecção do laudo
de fls. 234/265, já que, além das minuciosas respostas à integralidade dos quesitos ofertados pelas partes, primou por reproduzir nos autos a realidade dos fatos postos em análise (v. fotos de fls. 264/265), circunstâncias
que permitem enquadrar aludido estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça Federal. Por derradeiro, registro que, não obstante a diversidade
de profissionais cadastrados junto ao sistema AJG na área de Engenharia em Segurança do Trabalho, poucos são os que, de fato, permanecem à disposição para o pronto atendimento das demandas deste juízo, o que
implica na escassez do rol de possibilidades para as necessárias nomeações de peritos da área.Expeça-se a solicitação de pagamento, cujo processamento fica, desde já, condicionado à autorização de que trata a parte final
do art. 1º do Provimento n.º 4, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal - Corregedoria Geral.Custa ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003267-14.2016.403.6106 - HONORIO THOME DE SOUZA FILHO(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL
VEIGA DOS SANTOS)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Honório Thomé de Souza Filho, devidamente qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à
obtenção de provimento jurisdicional que declare, como especiais, as atividades desenvolvidas como operador de atomizador (21/10/1975 a 11/08/1977), motorista (06/01/1979 a 01/05/1983 e 01/07/1983 a 01/09/1984)
e auxiliar geral de fábrica (29/04/1985 a 18/04/2001). Requer, ainda, que os períodos acima mencionados sejam convertidos, de tempo especial para tempo comum, pugnando, por fim, pela concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento administrativo do benefício n.º 152.985.797-7 (em 13/04/2010 - fls. 17/18), mediante o cômputo dos períodos já referidos aos demais intervalos de
trabalho. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 06/262.Foi concedido, em favor do demandante, o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 265). Citado, o INSS apresentou contestação, instruída com
documentos, arguindo, como questão prejudicial, a ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do art. 103, da Lei n.º 8.213/91. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 267/277).Réplica às fls.
282/292.É o relatório.Por decisão de fls. 297/297-vº foi determinada a realização de perícia técnica, cujo laudo está juntado às fls. 320/351.Autor e réu apresentaram suas considerações finais, respectivamente, às fls.
354/356-vº e 358/359. II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido e regular do processo. Não há nulidades a declarar
ou irregularidades a serem sanadas. Em síntese, pretende o autor sejam reconhecidas, como especiais, as atividades profissionais desenvolvidas nos seguintes períodos:a) 21/10/1975 a 11/08/1977 - operador de atomizador
- Fiação e Tecelagem SantAnna Ltda;b) 01/06/1979 a 01/05/1983 e 01/07/1983 a 01/03/1984 - motorista - Rápido Colibri Ltda;c) 29/04/1985 a 18/04/2001 - ajudante geral de fábrica - Cargill Citrus Ltda;Requer
também, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (serviço), desde a data do requerimento administrativo (em 13/04/2010 - fls. 17/18), mediante a conversão dos períodos em destaque e o cômputo destes,
aos demais contratos de trabalho. Inicialmente, analiso a questão prejudicial ao mérito suscitada pelo INSS à fl. 267-vº (contestação).De fato, entre a data apontada na peça inaugural como marco inicial da espécie
pretendida (data do requerimento administrativo do benefício n.º 152.985.797-7 - em 13/04/2010 - fls. 17/18) e o ajuizamento desta ação (em 12/05/2016 - data do protocolo) verifica-se o decurso de tempo superior ao
estampado no parágrafo único do art. 103, da Lei n.º 8.213/91.Sendo assim, declaro prescritas apenas as prestações vencidas e não reclamadas no período de 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento desta ação,
nos precisos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, ressalvando que tal questão somente ganhará relevância na hipótese de julgamento favorável ao pleito de concessão, a contar do requerimento
administrativo do benefício n.º 152.985.797-7 (em 13/04/2010).Passo ao exame do mérito.II.1 - MÉRITOA) RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALNo que tange ao reconhecimento de períodos de trabalho
desenvolvidos sob condições adversas, tenho como necessário e conveniente traçar um breve escorço histórico das inúmeras mudanças ocorridas na legislação pertinente. Nesse diapasão, cabe consignar que a denominada
aposentadoria especial foi originariamente prevista no art. 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), que assim estabelecia: A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo
50 (cinqüenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito,
forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo., sendo que o requisito idade mínima foi eliminado com a edição da Lei nº 5.440-A.Posteriormente, o Decreto nº 53.831, editado em
25 de março de 1964 - depois revogado pelo Decreto n.º 62.755/1968 -, introduziu em seu Anexo os serviços tidos como insalubres, perigosos ou penosos para fins de concessão da espécie em comento.Dentre outras
alterações legislativas cuja menção é irrelevante no presente feito, é importante mencionar que a Lei nº 5.890/73, estatuiu que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 anos de
contribuições, tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em condições que, para efeito, forem consideradas penosas, insalubres ou perigosas, por Decreto do Poder
Executivo. Foi então editado, pelo Poder Executivo, o Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, disciplinando a questão.Também a Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, inciso II (redação original), previu a
hipótese de concessão de aposentadoria especial, em tempo inferior ao normalmente exigido dos trabalhadores, se sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física definidas em lei.
Nessa esteira, a Lei nº 8.213/91, assim disciplinou a aposentadoria especial:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15
(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Ainda, o art. 152 do diploma legal em destaque (Lei nº
8.213/91 - na redação original) cuidou de estabelecer que, enquanto a relação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física não fosse elaborada, continuaria em vigor a lista da legislação anterior (Anexos I ou II
do Decreto nº 83.080/79 e do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, até a edição do Decreto nº 2.172/97, em 05 de março de 1997). Todavia, alterações substanciais no benefício em questão foram verificadas com a
promulgação da Lei nº 9.032, de 1995, que passou a encarar a aposentadoria especial não como um direito da categoria - conforme mera previsão da atividade profissional nas correspondentes Leis, Decretos e anexos já
apontados - para tratá-la, a partir de então, como um direito do indivíduo, exigindo-se do segurado a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais
à saúde ou à integridade física, durante o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições especiais (15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei). Referidas alterações foram consolidadas
com o advento da MP 1.523/96, convertida em lei aos 10 de dezembro de 1997 (lei n.º 9.528/97), que incluiu ao art. 58 da Lei de Benefícios da Previdência Social os 1º a 4º (Lei n.º 8.213/91), e fixou os meios suficientes
a demonstrar a efetiva exposição do segurado aos riscos já citados (formulário e laudo técnico). Em outras palavras, em face de tais inovações, o simples enquadramento do segurado em determinada categoria profissional,
cujas atividades pressupunham a submissão do executor a condições especiais, deu lugar à necessária comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais próprio de cada atividade.Oportuno frisar que, em se
tratando de reconhecimento da atividade de natureza especial, a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. Feitas tais considerações, passo à análise das provas trazidas ao feito, a fim de aferir se
bastam para embasar a pretensão deduzida na exordial.No tocante ao trabalho executado até 10/12/1997 (data da edição da lei n.º 9.528/97), é preciso ressaltar que a legislação então vigente remete à observância do
quanto disposto nos Decretos n.º s 53.831/64 e 83.080/79, não sendo necessária a apresentação de formulários e laudos técnicos e, tampouco, a comprovação de efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos à
saúde; mas tão somente que a atividade que o postulante pretende ver reconhecida como especial seja contemplada pelo enquadramento por categoria profissional, nos moldes dos Decretos em tela. Nesse sentido, tenho
que os contratos de trabalho anotados em CTPS (fls. 49/50), assim como os dados lançados na planilha de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 223/227), são suficientes para demonstrar que,
nos períodos de 01/06/1979 a 01/05/1983 e 01/07/1983 a 01/03/1984, Honório Thóme de Souza Filho, de fato, laborou como motorista, sendo plenamente possível o reconhecimento da prejudicialidade do trabalho
realizado em referidos períodos, por enquadramento na categoria profissional estampada nos itens nos itens 2.4.4, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64 (motoristas e condutores de bondes, motoristas e cobradores
de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão), e 2.4.2, do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79 (motoristas de ônibus e de caminhões de carga).Quanto às atividades desenvolvidas como ajudante geral de fábrica, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP - fls. 190/191 - emitido pelo empregador), relata que, no período nele descrito, e no exercício da função em comento, Honório se dedicou ao exercício de atividades que consistiam,
principalmente, em (...) operar as máquinas de evaporador de suco (...). O mesmo documento, além de indicar a presença do agente nocivo físico ruído, também informa que, no desempenho das atividades acima referidas,
o trabalhador estava exposto ao fator de risco em questão, em níveis que alcançavam a marca de 104 dB(A) e, portanto, em níveis que extrapolam os limites previstos como toleráveis. Corroborando tais informações,
também no laudo de fls. 320/351, após minuciosa inspeção junto às instalações físicas de estabelecimentos cujos ramos de atuação se assemelham àqueles nos quais o autor trabalhou (v. fl. 231), atestou a assistente do juízo
que, durante todo o período em que desempenhou o ofício de ajudante geral de fábrica (operador de máquinas), o autor esteve exposto, de modo habitual e permanente, ao agente agressivo ruído, em intensidade variável
de 85 dB(A) a 104 dB(A) (v. quadro avaliativo fls. 323/327 e 343.Ainda quanto às condições do trabalho do autor como ajudante geral de fábrica, assim concluiu a expert: (...) O Autor, (...) laborou (...), exercendo a
função de AJUDANTE GERAL DE FÁBRICA II - OPERADOR DE MÁQUINAS, de evaporador de suco, exposto a agentes nocivos em condições que caracterizam insalubridade de grau médio por exposição a
RUÍDOS elevados acima dos limites de tolerância (...). - conclusão fl. 344.Sendo assim, reconheço a especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, na condição de ajudante geral de fábrica (operador de
máquinas), de 29/04/1985 a 18/04/2001, junto ao empregador Cargill Citrus Ltda - eis que, comprovadamente, executadas sob a exposição do trabalhador ao agente nocivo físico ruído, nos termos do que preveem os
itens 1.1.6 do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79; e 2.0.1, a, do Anexo IV, dos Decretos n. º s 2.172/97 e 3.048/99 (ruídos acima de 80 dB(A) e 90 dB(A),
respectivamente).Em relação ao intervalo de 21/10/1975 a 11/08/1977, no qual o postulante laborou como operador de atomizador, além da ausência nos autos de quaisquer documentos que indiquem as circunstâncias em
que se realizou dito trabalho, os apontamentos da perita judicial acerca de tal período foram no sentido de que Não foi indicado local similar para avaliar as condições de trabalho do autor. Com efeito, o estabelecimento
consignado à fl. 304 está situado no município de Santa Gertrudes, ao passo que o decisum de fls. 297/297-vº foi categórico ao estabelecer que a indicação, pela parte autora, de local (unidade empresarial e/ ou comercial)
para fins de realização de visita técnica, deveria se dar com observância de sua localização (neste município e ou adjacências).Portanto, à míngua de elementos que denotem as reais condições em que exercidas as atividades
de operador de atomizador, entre 21/10/1975 a 11/08/1977, inviável o reconhecimento da alegada especialidade do trabalho relativo ao intervalo em debate, dai porque, procede parcialmente o pleito analisado neste
tópico. B) CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMA possibilidade de conversão do tempo especial em comum teve previsão na dicção do parágrafo 5º, do art. 57 da Lei n.º 8.213/91 (com a redação dada
pela Lei nº 9.032/95): 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de
trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.A Medida Provisória n.º 1.663-10, de 28 de maio
de 1998, em seu artigo 28, expressamente revogou tal possibilidade ao dispor que Revogam-se (...) o 5º do art. 57 da Lei nº 8.213 (...), revogação esta que foi mantida até a 13º republicação da MP em comento, e bem
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assim ensejou a expedição das Ordens de Serviço n.º s 600 e 612/98, do INSS, as quais restringiram a possibilidade de tal conversão, ante a exigência de laudos (ainda que relativos a períodos anteriores).Tais restrições
foram extirpadas com a 13º republicação da MP. 1.663, que alterou o teor do seu art. 28, eliminando as aludidas restrições de modo a permitir a conversão do tempo de trabalho em condições especiais.Por fim, em sua
republicação de n.º 14, a Medida Provisória 1.663-14, foi convertida na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, passando seu artigo 28 a ter a seguinte redação:Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para a
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, na redação dada pelas Leis
9.032/95 e 9.528/97, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria
especial, conforme estabelecido em regulamento. O entendimento sedimentado em nossos Tribunais Superiores acerca do tema em análise - que adoto como razão de decidir ao caso concreto - é no sentido de que a
conversão de tempo especial em comum não se limita à primeira edição da Medida Provisória N.º 1.663-10 (em 28 de maio de 1998), uma vez que a revogação do 5º do art. 57 da Lei n.º 8.213/91, proveniente da citada
medida foi afastada pela nova redação dada ao seu art. 28, quando de sua conversão em Lei (lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998).Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso
Especial 956.110/SP, cuja ementa sintetiza adequadamente os fundamentos que passo a acolher:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E
REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM.
POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. Tratando-se de
correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita. 3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de
serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado. 4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que
posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 5. Recurso Especial improvido. (SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA - QUINTA TURMA - Resp 956110/SP - RECURSO ESPECIAL 2007/0123248-2 - Relator(a): Ministro Napoleão Nunes Maia Filho - DJ 22/10/2007 p. 367) - grifei. Assim, ante as provas
analisadas e com base nos fundamentos esposados, entendo pela possibilidade de conversão dos períodos laborados pelo requerente e aqui reconhecidos como especiais - nos termos da presente fundamentação -
01/06/1979 a 01/05/1983, 01/07/1983 a 01/03/1984 e 29/04/1985 a 18/04/2001 -, em tempo comum, aplicando-se ao período em destaque o fator de conversão na proporção de 1,4 (art. 64, do Decreto 611/92 e art.
70, do Decreto 3.048/99).Para arrematar, destaco, ainda, julgado proferido pela Oitava Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVOS LEGAIS INTERPOSTOS CONTRA
DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL
SEM REGISTRO EM CTPS. TEMPO ESPECIAL. AGRAVOS IMPROVIDOS. - Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Aduz a parte autora que deve ser
reconhecido todo o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado. - O INSS pleiteou seja afastado o reconhecimento da faina especial anterior a dezembro/80. - Conjunto probatório insuficiente para comprovação de todo
o labor rural, sem registro em CTPS, pleiteado. - Considerada, destarte, essa novel forma de resolução da matéria, curvo-me, pois, aos posicionamentos encimados, do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, a fim de,
doravante, julgar possível a transmutação de tempo especial em comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após maio/1998. - O caso dos autos não é de retratação. - Agravos legais não providos. (TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DE TERCEIRA REGIÃO - OITAVA TURMA - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1258935 - Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY - e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/02/2013).C) DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (SERVIÇO)Pode aposentar-se por tempo de contribuição aquele que contar com
trinta e cinco anos de serviço - se homem - e trinta anos de serviço, se mulher -, e cento e oitenta contribuições, ressalvada a regra de transição do artigo 142, da Lei 8.213/91, para os que eram filiados anteriormente a
1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural. Ainda que por força da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, tenha sido extinta a aposentadoria por
tempo de serviço, instituindo-se, em seu lugar, a aposentadoria por tempo de contribuição, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria
será contado como tempo de contribuição, além disso, a referida emenda assegura o direito de opção pelas normas por ela estabelecidas (v. artigo 9º, caput c.c artigo 4º da Emenda n.º 20/98).Pois bem. Levando a efeito as
atividades declaradas como especiais - nos termos da presente fundamentação, e com a devida conversão -, e os demais períodos de trabalho (fls. 30/77, 78/79, 95/109 e 157/158 - cópias da CTPS, planilhas de consulta
ao CNIS, guias de recolhimento e Resumo de Documentos para Cálculo do Tempo de Contribuição), vejo que, até a data do requerimento administrativo do benefício n.º 152.985.797-7 (em 13/04/2010 - fls. 17/18), o
autor perfaz um total de 38 (trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias de trabalho, conforme cômputo abaixo: Período: Modo: Total normal acréscimo somatório13/10/1972 a 30/08/1973 normal 0 a 10 m
18 d não há 0 a 10 m 18 d17/09/1973 a 27/01/1974 normal 0 a 4 m 11 d não há 0 a 4 m 11 d11/11/1974 a 08/10/1975 normal 0 a 10 m 28 d não há 0 a 10 m 28 d21/10/1975 a 11/08/1977 normal 1 a 9 m 21 d não há
1 a 9 m 21 d01/12/1977 a 08/04/1978 normal 0 a 4 m 8 d não há 0 a 4 m 8 d01/05/1978 a 31/03/1979 normal 0 a 11 m 0 d não há 0 a 11 m 0 d01/06/1979 a 01/05/1983 especial (40%) 3 a 11 m 1 d 1 a 6 m 24 d 5 a 5
m 25 d01/07/1983 a 01/03/1984 especial (40%) 0 a 8 m 1 d 0 a 3 m 6 d 0 a 11 m 7 d02/03/1984 a 31/10/1984 normal 0 a 7 m 29 d não há 0 a 7 m 29 d01/12/1984 a 03/03/1985 normal 0 a 3 m 3 d não há 0 a 3 m 3
d04/03/1985 a 26/04/1985 normal 0 a 1 m 23 d não há 0 a 1 m 23 d29/04/1985 a 18/04/2001 especial (40%) 15 a 11 m 20 d 6 a 4 m 20 d 22 a 4 m 10 d01/01/2007 a 13/04/2010 normal 3 a 3 m 13 d não há 3 a 3 m
13 dTOTAL: 38 (trinta e oito) anos, 04 (quatro) meses e 16 (dezesseis) diasEvidente, então, que ao tempo do requerimento administrativo reproduzido às fls. 17/18 (em 13/04/2010), contava o autor com tempo de
trabalho em quantidade superior ao mínimo legalmente exigido para a concessão da aposentadoria integral por tempo de contribuição (serviço) - 35 anos - parte final do inciso II, do art. 53, da Lei n.º 8.213/91 - e, bem
assim, já havia cumprido a carência estampada no inciso II, do art. 25, da Lei n.º 8.213/91 (180 contribuições), razões pelas quais, faz jus ao deferimento de tal espécie, a partir de 13/04/2010, data em que se achavam
presentes os requisitos legais hábeis a gerar a concessão do benefício pleiteado.III - DISPOSITIVODiante do exposto, e considerando tudo mais que dos autos consta, reconheço a prescrição das parcelas vencidas e não
reclamadas no período de 5 (cinco) anos anteriores à data do ajuizamento desta ação, nos precisos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 e, no mais, julgo parcialmente procedentes os pedidos postos na
inicial, resolvendo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar, como especiais, as atividades desenvolvidas pelo autor apenas nos períodos de 01/06/1979 a
01/05/1983 e 01/07/1983 a 01/03/1984 (motorista - Rápido Colibri Ltda) - pela possibilidade de enquadramento de tal atividade nas categorias profissionais de que tratam os itens os itens 2.4.4, do Quadro Anexo ao
Decreto n.º 53.831/64 (motoristas e condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão), e 2.4.2, do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79 (motoristas de ônibus e de caminhões
de carga); e, no período de 29/04/1985 a 18/04/2001 (ajudante geral de fábrica - Cargill Citrus Ltda) - ante a comprovação de exposição ao agente prejudicial listado nos itens 1.1.6, do Quadro Anexo ao Decreto n.º
53.831/64; 1.1.5, do Anexo I, do Decreto n.º 83.080/79; e 2.0.1, a, do Anexo IV, dos Decretos n. º s 2.172/97 e 3.048/99 (ruído acima de 80 dB(A) e 90 dB(A) - respectivamente).Reconheço, também, a possibilidade
de conversão dos intervalos de labor acima citados, de tempo especial em tempo comum, com a aplicação do fator de conversão 1,40 (art. 64, do Decreto 611/92 e art. 70, do Decreto 3.048/99).Condeno o INSS, ainda,
a implantar, em favor de HONÓRIO THOMÉ DE SOUZA FILHO, o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição (serviço), com data de início em 13/04/2010 (data do requerimento administrativo do
benefício n.º 152.985.797-7 e também do implemento dos requisitos legais exigidos para concessão da espécie), devendo o instituto previdenciário arcar, também, com o pagamento dos valores correspondentes entre a
data de início do benefício e a data de início do efetivo pagamento (entre DIB e DIP), observados os efeitos decorrentes da prescrição pronunciada nesta sentença.Sobre a renda mensal a ser apurada, deverá o INSS
aplicar os sucessivos reajustes, legalmente previstos, chegando, assim, ao valor atualizado do benefício.Destaco que não se aplicam, in casu, as inovações trazidas pelas edições da Medida Provisória n.º 676/2015 e da Lei
n.º 13.183/2015 - especialmente no que se refere ao cálculo do valor do salário de benefício.A teor do que dispõem as Súmulas n.º 148 e nº 204, do Superior Tribunal de Justiça, e nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, os valores em atraso deverão ser monetariamente corrigidos (a partir do vencimento de cada prestação, até a data do efetivo pagamento) e sobre eles incidirão juros de mora a partir de 17/06/2016 (data da citação
- fl. 266), tudo isto de acordo com os critérios estampados nos itens 4.3.1.1 e 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do Conselho
da Justiça Federal.Para fins de correção monetária, adoto o entendimento fixado no julgamento do RE 871.947/SE, em 20/09/2017, ocasião em que decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão
Geral, que O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços
da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina., estabelecendo, então, em substituição ao índice de remuneração das cadernetas de poupança, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-
E.Responderá o INSS, por inteiro, pelo pagamento dos honorários sucumbenciais, que arbitro em dez por cento dos valores pagos em razão do ajuizamento da presente ação, limitados ao montante apurado até a data da
prolação da presente sentença, aplicando o entendimento consignado na Súmula 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Em
cumprimento ao disposto no Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006 e, considerando o teor da Recomendação Conjunta n.º 04/2012, editada pela Corregedoria Nacional de Justiça em conjunto com o
Corregedor Geral da Justiça Federal, segue tópico síntese para implantação do benefício, após o trânsito em julgado desta sentença:Nome do(a) beneficiário(a) Honório Thomé de Souza FilhoNome da mãe Augusta
Sermines de SouzaCPF 900.807.428-15NIT 1.118.247.739-3Endereço do(a) Segurado(a) Rua Francisco Xavier Pedroso, n. 18, Jardim Paulista, São José do Rio Preto/SPBenefício Aposentadoria Integral por Tempo
de Serviço (arts. 52 e ss, Lei n.º 8.213/91)Renda mensal inicial (RMI) A ser calculada pelo INSS, na forma da leiData de início do benefício 13/04/2010 - data do implemento dos requisitos legais hábeis a gerar a
concessão do benefícioData de Início do Pagamento A Partir do trânsito em julgado desta sentençaTratando-se de benefício concedido a partir de 13/04/2010, e considerando a prescrição quinquenal ora reconhecida,
tenho que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data de início dos pagamentos, não deverá superar a 1.000 (mil) salários mínimos, razão pela qual considero possível aplicar ao caso
a ressalva contida no 3º do art. 496 do CPC, dispensando, pois, o reexame necessário. Sem desconhecer o teor do Provimento n.º 04, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal (Corregedoria-Geral),
arbitro os honorários da perita, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, no valor equivalente a 02 (duas) vezes o limite máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o
faço levando a efeito a especificidade da avaliação técnica do caso debatido nestes autos.É importante destacar o grau de zelo dispensado pela expert na confecção do laudo de fls. 320/351, que primou por reproduzir nos
autos a realidade dos fatos postos em análise (v. fotos de fls. 346/348), circunstâncias que permitem enquadrar aludido estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do
Conselho da Justiça Federal. Por derradeiro, registro que, não obstante a diversidade de profissionais cadastrados junto ao sistema AJG na área de Engenharia em Segurança do Trabalho, poucos são os que, de fato,
permanecem à disposição para o pronto atendimento das demandas deste juízo, o que implica na escassez do rol de possibilidades para as necessárias nomeações de peritos da área.Expeça-se a solicitação de pagamento,
cujo processamento fica, desde já, condicionado à autorização de que trata a parte final do art. 1º do Provimento n.º 4, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal - Corregedoria Geral.Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008495-67.2016.403.6106 - MARIA DE FATIMA DA SILVA CHRISTIANO(SP284649 - ELIANA GONCALVES TAKARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL
VEIGA DOS SANTOS)
I - RELATÓRIOTrata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta por Maria de Fátima da Silva Christiano, devidamente qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à
obtenção de provimento jurisdicional que declare, como especiais, as atividades desenvolvidas no interior de unidades hospitalares e/ou de saúde, a partir 06/03/1997 e até a data do requerimento administrativo do benefício
n.º 177.890.183-0 (em 18/05/2016 - fl. 18).Requer, ainda, a concessão do benefício de aposentadoria especial (conf. disposições dos arts. 29, II, 57, 1º e 58, todos da Lei n.º 8.213/91), mediante o cômputo das
atividades cuja especialidade a autora pretende ver reconhecida com o manejo do presente feito - e sem a incidência do fator previdenciário -. Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 14/60.Foi concedido, em
favor da demandante, o benefício da assistência judiciária gratuita (fl. 63).Citado, o INSS apresentou contestação, instruída com documentos, arguindo, em preliminares: a ocorrência de prescrição quinquenal, nos termos do
art. 103, da Lei n.º 8.213/91; e a ausência de interesse de agir da autora quanto ao pedido de reconhecimento do caráter especial das atividades desenvolvidas nos períodos de 01/08/1990 a 04/07/1994 e 01/08/1994 a
05/03/1997. No mérito, defendeu a improcedência dos pedidos (fls. 65/120).Réplica às fls. 123/128.Às fls. 138/138-vº foi determinada a realização de prova pericial, cujo laudo está juntado às fls. 203/247.Autora e réu
ofertaram suas considerações finais às fls. 266/270 e 272/276.É o relatório.II - FUNDAMENTAÇÃOEncontram-se presentes, na espécie, as condições da ação e os pressupostos indispensáveis ao desenvolvimento válido
e regular do processo. Não há nulidades a declarar ou irregularidades a serem sanadas. O feito comporta julgamento imediato, sendo desnecessária a produção de provas em audiência, eis que suficientes aquelas já
existentes nos autos.Em síntese, pretende a autora sejam reconhecidas, como especiais, as atividades profissionais desenvolvidas nos seguintes períodos:a) 06/03/1997 a 18/05/2016* - auxiliar de enfermagem - Fundação
Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto;* data do requerimento administrativo b) 06/03/1997 a 01/07/2009 - auxiliar de enfermagem - Centro Médico Rio Preto Ltda;c) 03/07/2009 a 20/10/2013 -
enfermeira - Instituto Espírita Nosso Lar - IELAR;d) 06/01/2014 a 31/03/2014 - enfermeira - Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes; e) 01/04/2014 a 12/06/2015 - enfermeira - GADA - Grupo de Amparo ao Doente
de AIDS;Pugna, também, pela concessão da aposentadoria especial (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91), com o cômputo dos intervalos em destaque e dos demais já declarados como de caráter especial, e sem a incidência
do fator previdenciário, a contar do requerimento administrativo de fl. 18. Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pelo instituto previdenciário quanto à ausência de interesse agir da autora em relação ao pleito de
reconhecimento do caráter especial das atividades executadas nos intervalos de 01/08/1990 a 04/07/1994 e 01/08/1994 a 05/03/1997.Isso porque, o pedido indicado na inicial consiste no reconhecimento, como especial,
do labor desenvolvido a partir de 06/03/1997, não havendo que falar em ausência de interesse de agir.Melhor razão não assiste à autarquia ré ao suscitar a ocorrência de prescrição quinquenal, pois entre a data do
requerimento administrativo do benefício n.º 177.890.183-0 (em 18/05/2016) e o ajuizamento desta ação (em 28/11/2016 - data do protocolo), não se verifica o decurso do lapso temporal estampado no parágrafo único,
do art. 103 da Lei n.º 8.213/91.Passo ao exame do mérito.II.1 - MÉRITOA) RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIALNo que tange ao reconhecimento de períodos de trabalho desenvolvido sob condições
adversas, tenho como necessário e conveniente traçar um breve escorço histórico das inúmeras mudanças ocorridas na legislação pertinente. Nesse diapasão, cabe consignar que a denominada aposentadoria especial foi
originariamente prevista no art. 31 da Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), que assim estabelecia: A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos de
idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para esse efeito, forem considerados
penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo., sendo que o requisito idade mínima foi eliminado com a edição da Lei nº 5.440-A.Posteriormente, o Decreto nº 53.831, editado em 25 de março de
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1964 - depois revogado pelo Decreto n.º 62.755/1968 -, introduziu em seu Anexo os serviços tidos como insalubres, perigosos ou penosos para fins de concessão da espécie em comento.Dentre outras alterações
legislativas cuja menção é irrelevante no presente feito, é importante mencionar que a Lei nº 5.890/73, estatuiu que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 5 anos de contribuições,
tenha trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, pelo menos, conforme a atividade profissional, em condições que, para efeito, forem consideradas penosas, insalubres ou perigosas, por Decreto do Poder Executivo. Foi então
editado, pelo Poder Executivo, o Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, disciplinando a questão.Também a Constituição Federal de 1988, em seu art. 202, inciso II (redação original), previu a hipótese de
concessão de aposentadoria especial, em tempo inferior ao normalmente exigido dos trabalhadores, se sujeitos a trabalho sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física definidas em lei. Nessa
esteira, a Lei nº 8.213/91, assim disciplinou a aposentadoria especial:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Ainda, o art. 152 do diploma legal em destaque (Lei nº 8.213/91 - na
redação original) cuidou de estabelecer que, enquanto a relação das atividades prejudiciais à saúde ou à integridade física não fosse elaborada, continuaria em vigor a lista da legislação anterior (Anexos I ou II do Decreto nº
83.080/79 e do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, até a edição do Decreto nº 2.172/97, em 05 de março de 1997). Todavia, alterações substanciais no benefício em questão foram verificadas com a promulgação
da Lei nº 9.032, de 1995, que passou a encarar a aposentadoria especial não como um direito da categoria - conforme mera previsão da atividade profissional nas correspondentes Leis, Decretos e anexos já apontados -
para tratá-la, a partir de então, como um direito do indivíduo, exigindo-se do segurado a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, durante o tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, nessas condições especiais (15, 20 ou 25 anos, conforme dispuser a lei). Referidas alterações foram consolidadas com o advento
da MP 1.523/96, convertida em lei aos 10 de dezembro de 1997 (lei n.º 9.528/97), que incluiu ao art. 58 da Lei de Benefícios da Previdência Social os 1º a 4º (Lei n.º 8.213/91), e fixou os meios suficientes a demonstrar a
efetiva exposição do segurado aos riscos já citados (formulário e laudo técnico). Em outras palavras, em face de tais inovações, o simples enquadramento do segurado em determinada categoria profissional, cujas atividades
pressupunham a submissão do executor a condições especiais, deu lugar à necessária comprovação da efetiva exposição aos agentes prejudiciais próprios de cada atividade.Oportuno frisar que, em se tratando de
reconhecimento da atividade de natureza especial, a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. Feitas tais considerações, passo à análise das provas carreadas ao feito, a fim de aferir se bastam
para embasar a pretensão deduzida na peça inaugural.Os Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPPs de fls. 32/37, 38/40, 41 e 42/43 - emitidos pelos empregadores -) relatam que, nos períodos neles descritos e, no
exercício das funções de auxiliar de enfermagem e enfermeira, a postulante se dedicava ao exercício de atividades, tais como (...) arrolar pertences de pacientes, controlar sinais vitais, mensurar paciente (peso, altura),
higienizar paciente, fornecer roupa, colocar grades laterais no leito, monitorar evolução de paciente, puncionar acesso venoso, aspirar cânula oro-traqueal e de traqueotomia, massagear paciente, trocar curativos, mudar
decúbito no leito, (...). Fazer transporte manual de pacientes da maca para a mesa cirúrgica e vice-versa; Efetuar desinfecção da área operatória; Efetuar procedimento de cateterismo vesical, venoso, sonda nasogástrica,
curativos; Efetuar instrumentação cirúrgica; Efetuar aspirações; Efetuar tricotomias; Preparar e/ou recolher e transportar instrumentos cirúrgicos; Realizar procedimentos de parada cárdio-respiratória; Realizar limpeza de
maca e mesa cirúrgica; Manusear agulhas e bisturis; (...) Manusear roupas, gases, vestimentas com presença de sangue e secreções. (...). Os mesmos documentos mencionam, ainda, a presença dos fatores de risco vírus,
bactérias, sangue, urina, secreções e líquidos cavitários, e microorganismos.Corroborando tais informações, no Laudo Pericial de fls. 203/247, após minuciosa inspeção junto às instalações de três vários estabelecimentos
nos quais a autora laborou (v. fl. 204), atestou a perita judicial que, durante todos os períodos em que se dedicou aos ofícios de atendente e auxiliar de enfermagem e enfermeira, Maria de Fátima esteve sujeita, de modo
habitual e permanente a agentes nocivos biológicos, o que se verifica em razão do contato direto com pacientes e materiais infectocontagiosos (v. quadro e avaliação fl. 209).Ainda quanto às condições do trabalho da
autora, pontuou a expert: (...) em TODOS os períodos mencionados, realizava atividades exposta, de modo habitual e permanente, aos agentes nocivos passíveis de prejudicar a sua saúde, em condições que
CARACTERIZAM INSALUBRIDADES (...) - v. conclusão - fls. 240/241. Portanto, reconheço, como especiais, as atividades desenvolvidas pela autora, nos intervalos de 06/03/1997 a 18/05/2016 (auxiliar de
enfermagem - Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio Preto - FUNFARME), 06/03/1997 a 01/07/2009 (auxiliar de enfermagem - Centro Médico Rio Preto Ltda), 03/07/2009 a 20/10/2013
(enfermeira -Instituto Espírita Nosso Lar - IELAR), 06/01/2014 a 31/03/2014 (enfermeira - Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes) e 01/04/2014 a 12/06/2015 (enfermeira- GADA - Grupo de Amparo ao Doente de
AIDS), eis que, à vista dos elementos probantes ora analisados, tais atividades foram executadas sob a exposição do(a) trabalhador(a) aos agentes agressores listados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º
53.831/64; 1.3.4, do Anexo I e 2.1.3, do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79, e 3.0.1 a, do Anexo IV, dos Decretos n.º s 2.172/97 e 3.048/99, que classificam como insalubres os trabalhos em que haja contato com
pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados.B) DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL (arts. 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91) Quanto ao
pedido de concessão de aposentadoria especial, é preciso destacar que o deferimento da citada espécie vem disciplinado nas disposições do art. 57, caput, da Lei de Benefícios da Previdência (Lei n.º 8.213/91) e também
pelo art. 64 do Decreto n.º 3.048/99 (A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente quando cooperado
filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.)Pois bem.
Considerando as atividades reconhecidas como especiais, tanto no âmbito administrativo quanto nos termos da presente fundamentação, sem a incidência de qualquer fator de conversão - inaplicável à aposentadoria
especial -, e ressalvada a concomitância entre um e outro vinculo empregatício, vejo que a soma do tempo de labor da requerente, até a data do requerimento administrativo reproduzido à fl. 18 (em 18/05/2016), resulta em
25 (vinte e cinco) anos, 08 (oito) meses e 22 (vinte e dois) dias de trabalho sob condições adversas, conforme cômputo abaixo:Período: Modo: Total normal: Acréscimo: Somatório:01/08/1990 a 04/07/1994 normal 3 a 11
m 4 d não há 3 a 11 m 4 d01/08/1994 a 05/03/1997 normal 2 a 7 m 5 d não há 2 a 7 m 5 d06/03/1997 a 18/05/2016 normal 19 a 2 m 13 d não há 19 a 2 m 13 dTOTAL: 25 (vinte e cinco) anos e 16 (dezesseis)
diasEvidente, então, que ao tempo do requerimento administrativo do benefício n.º 177.890.183-0 (em 18/05/2016), a autora já havia implementado tempo de serviço especial em quantidade superior ao legalmente previsto
para fins de deferimento da aposentadoria especial que, no caso dos segurados expostos aos agentes nocivos de que tratam os itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.3.4, do Anexo I, 2.1.3, do Anexo
II, do Decreto n.º 83.080/79; e 3.0.1, a, do Anexo IV, do Decreto n.º 3.048/99, é de 25 (vinte e cinco) anos (parte final do caput do art. 57 da Lei n.º 8/213/91).Portanto, faz jus a autora à concessão da aposentadoria
especial, a partir de 18/05/2016 (data do requerimento administrativo do benefício n.º 177.890.183-0 e, também, quando já implementados os requisitos legais hábeis a gerar a concessão da espécie em tela).C) DO
PEDIDO DE NÃO APLICAÇÃO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO PLEITEADOO denominado fator previdenciário foi instituído pela edição da
Lei n.º 9.876/99 que, em seu artigo 2º, deu nova redação ao art. 29 da Lei n.º 8.213/91. Tais inovações introduziram o indigitado fator previdenciário na forma de cálculo do salário de benefício das espécies elencadas no
inciso I do já citado art. 29 (aposentadoria por tempo de serviço contribuição e aposentadoria por idade), cuja dicção assim ficou:Art. 29. O salário-de-benefício consiste:(...)I - para os benefícios de que tratam as alíneas b
e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;(...)Também os 7º e 8º,
da Lei n.º 8.213/91 cuidaram da estabelecer a metodologia de apuração do referido fator, dispondo que: 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 8o Para efeito do disposto no 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da
aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.Resta
claro, então, que o fator previdenciário consiste num coeficiente de cálculo - a ser aplicado quando da apuração da renda mensal inicial do benefício -, que visa à manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema
previdenciário e que, para tanto, leva em conta os seguintes elementos: o tempo de contribuição e a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão de sua aposentadoria, e parâmetros estatísticos
divulgados periodicamente por instituto oficial (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - Tábuas de Mortalidade - previstas no artigo 2º do Decreto nº 3.266/99) e que deve restringir seus efeitos aos benefícios
elencados no inciso I do art. 18, alíneas b e c.Assim, se o benefício deferido à Parte Autora, nos termos delineados na presente sentença (aposentadoria especial), refere-se a espécie que não integra o rol estampado no
inciso I, do art. 29 da Lei n.º 8.213/91, procede também o pedido de não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua renda mensal inicial.Para arrematar, trago à colação do julgado proferido pela Décima Turma
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujos fundamentos podem ser aplicados à hipótese vertente: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA. I - A Lei 8.213/91 excluiu a incidência do fator previdenciário apenas do cálculo da
aposentadoria especial, e não da aposentadoria por tempo de contribuição deferida com base na conversão de períodos de atividade especial em comum. II - O trabalhador que durante parte de sua vida desempenha
atividades sob condições insalubres já é contemplado com regra excepcional, em que se exige um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o trabalho efetivo nessa condição. III -
Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - DÉCIMA TURMA - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1701820 - Relator(a):
DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO - e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012 ). III - DISPOSITIVODiante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, afastadas as preliminares
levantadas em contestação, julgo procedentes os pedidos indicados na inicial, e resolvo o mérito, com fulcro nas disposições do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar, como especiais, as atividades
desenvolvidas pela autora de 06/03/1997 a 18/05/2016 (auxiliar de enfermagem - FUNFARME), 06/03/1997 a 01/07/2009 (auxiliar de enfermagem - Centro Médico Rio Preto Ltda), 03/07/2009 a 20/10/2013
(enfermeira - Instituto Espírita Nosso Lar - IELAR), 06/01/2014 a 31/03/2014 (enfermeira - Hospital Dr. Adolfo Bezerra de Menezes) e de 01/04/2014 a 12/06/2015 (enfermeira - GADA - Grupo de Amparo ao Doente
de AIDS) - ante a comprovação de exposição aos agentes agressivos biológicos elencados nos itens 1.3.2, do Quadro Anexo ao Decreto n.º 53.831/64; 1.3.4, do Anexo I, e 2.1.3, do Anexo II, do Decreto n.º 83.080/79;
e 3.0.1 a, do Anexo IV, do Decreto n.º 3.048/99 (trabalhos em que haja contato com pacientes portadores de doenças infectocontagiosas ou com manuseio de materiais contaminados). Condeno o INSS, ainda, a
implantar, em favor de MARIA DE FÁTIMA DA SILVA CHRISTIANO, o benefício de aposentadoria especial (art 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91), sem a incidência do fator previdenciário, com data de início em
18/05/2016 (data do requerimento administrativo - fl. 18, e também quando já implementados os requisitos legais hábeis ao deferimento da espécie), arcando, também, com o pagamento dos valores correspondentes entre
a data de início do benefício e a data de sua implantação e efetivo pagamento (entre DIB e DIP).Sobre a renda mensal a ser apurada, deverá o INSS aplicar os sucessivos reajustes, legalmente previstos, chegando, assim,
ao valor atualizado do benefício.A teor do que dispõem as Súmulas n.º 148 e nº 204, do Superior Tribunal de Justiça, e nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, os valores em atraso deverão ser monetariamente
corrigidos (a partir do vencimento de cada prestação, até a data do efetivo pagamento) e sobre eles incidirão juros de mora a partir de 09/12/2016 (data da citação - v. certidão fl. 64), tudo isto de acordo com os critérios
estampados nos itens 4.3.1.1 e 4.3.2 do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº. 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Para fins de correção
monetária, adoto o entendimento fixado no julgamento do RE 871.947/SE, em 20/09/2017, ocasião em que decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, que O art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina., estabelecendo, então, em substituição ao índice de remuneração das cadernetas de poupança, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E.Responderá o INSS, por
inteiro, pelo pagamento dos honorários sucumbenciais, que arbitro em dez por cento dos valores pagos em razão do ajuizamento da presente ação, limitados ao montante apurado até a data da prolação da presente
sentença, aplicando o entendimento consignado na Súmula 111 do STJ (Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.).Em cumprimento ao disposto no
Provimento Conjunto nº 69, de 08 de novembro de 2006 e, considerando o teor da Recomendação Conjunta n.º 04/2012, editada pela Corregedoria Nacional de Justiça em conjunto com o Corregedor Geral da Justiça
Federal, segue tópico síntese para implantação do benefício, após o trânsito em julgado desta sentença:Nome do(a) beneficiário(a) Maria de Fátima da Silva ChristianoNome da mãe Maria do Carmo Dias da SilvaCPF
070.601.778-17NIT 1.703.516.460-8Endereço do(a) Segurado(a) Av. Conselheiro Saraiva, n.º 430, Vila Ercília, São José do Rio Preto/SPBenefício Aposentadoria EspecialRenda mensal inicial (RMI) A ser calculada
pelo INSS, na forma da leiData de início do benefício 18/05/2016 - data do requerimento administrativo e também do implemento dos requisitos legais exigidos para a concessão da aposentadoria especialData de Início do
Pagamento Após o trânsito em julgado desta sentençaTratando-se de benefício concedido a partir de 18/05/2016, tenho que a somatória das parcelas vencidas, abrangidas pela condenação e anteriores à data de início dos
pagamentos, não deverá superar a 1.000 (mil) salários mínimos, razão pela qual considero possível aplicar ao caso a ressalva contida no 3º do art. 496 do CPC, dispensando, pois, o reexame necessário. Sem desconhecer
o teor do Provimento n.º 04, de 22 de agosto de 2018, Conselho da Justiça Federal (Corregedoria-Geral), arbitro os honorários da perita, Sra. Gisele Alves Ferreira Patriani, no valor equivalente a 02 (duas) vezes o limite
máximo fixado na Tabela II do Anexo Único, da Resolução 305/2014, do Conselho da Justiça Federal, e o faço levando a efeito a especificidade da avaliação técnica do caso debatido nestes autos.É importante destacar o
grau de zelo dispensado pela expert na confecção do laudo de fls. 203/247, já que, além das minuciosas respostas à integralidade dos quesitos ofertados pelas partes, primou por reproduzir nos autos a realidade dos fatos
postos em análise (v. fotos de fl. 244/245), circunstâncias que permitem enquadrar aludido estudo na excepcionalidade estampada no parágrafo único, do art. 28, da Resolução n.º 305/2014, do Conselho da Justiça
Federal. Por derradeiro, registro que, não obstante a diversidade de profissionais cadastrados junto ao sistema AJG na área de Engenharia em Segurança do Trabalho, poucos são os que, de fato, permanecem à disposição
para o pronto atendimento das demandas deste juízo, o que implica na escassez do rol de possibilidades para as necessárias nomeações de peritos da área.Expeça-se a solicitação de pagamento, cujo processamento fica,
desde já, condicionado à autorização de que trata a parte final do art. 1º do Provimento n.º 4, de 22 de agosto de 2018, do Conselho da Justiça Federal - Corregedoria Geral.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001006-42.2017.403.6106 - PORTOPASSO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA(SP297510 - ANTONIO CARLOS FUZARO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO
BURIOLA SCANFERLA)

Chamo o feito à ordem.
Conforme certidão de fls. 261/verso, foi distribuída a ação monitória nº 50036919720184036106, pela CEF, no PJe.
Referida ação se refere aos mesmos contratos que estão sendo discutidos nestes autos, sendo certo que o valor dado à causa, naquele feito foi de R$ 1.219.808,01, conforme documentos juntados às fls. 262/264 e
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265/268.
O artigo 292, I, do CPC, assim determina:
Art. 292. O valor da causa constará da petição inicial ou da reconvenção e ser:
I - na ação de cobrança de dívida, a soma monetariamente corrigida do principal, dos juros de mora vencidos e de outras penalidades, se houver, até a data de propositura da ação.
A Parte Autora deu à causa o valor de R$ 10.000,00, sendo certo que afirma dever à CEF a quantia corrrespondente a 86 parcelas no valor unitário de R$ 4.746,78, ou seja, em tese, deveria à CEF a quantia de R$
398.729,52.
A Parte Autora apresenta, ainda, trabalho contábil às fls. 53/64, que, conforme certidão de fls. 67, totaliza 09 (nove) volumes, que estão autuados em apartado, em apenso ao presente feito. Neste trabalho, diversos valores
são apresentados para chegar ao valor em tese devido.
Neste contexto, entendo que o valor da causa deve ser alterado.
Nos termos do art. 292, § 3º, do CPC, corrijo de Ofício o valor da causa para R$ 398.729,52 e determino que a Parte Autora promova o recolhimento das custas processuais remanescentes, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
Comunique-se o SUDP para a alteração do valor da causa, conforme acima decidido.
Cumprido o acima determinado, voltem os autos conclusos para apreciar o pedido de provas, formulado pela Parte Autora.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0005590-89.2016.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002215-80.2016.403.6106 () ) - MARIA ROSA CATALANO - ME X LUIZ ANTONIO GARBI(SP243965 - LUIS
ANTONIO CATALANO GARBI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA)

Tendo em vista que a dívida foi paga no feito principal, ação de execução nº 00022158020164036106, conforme cópia da sentença trasladada às fls. 99, digam os Embargantes se subsiste interesse no manejo do recurso.
No silêncio, entenderei que NÃO desejam mais recorrer, devendo a Secretaria certificar o trânsito em julgado da sentença de fls. 74/76/verso, transladando-se cópia para o feito principal, conforme já determinado, e, após,
arquive-se o presente feito.
Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002568-33.2010.403.6106 - CARLOS TOSHIHIRO MIZUSAKI X ANTONIO VALDIR GRANDIZOLI(SP105332 - JOAO AUGUSTO PORTO COSTA E SP210359 - RODRIGO GOMES NABUCO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2057 - PATRICIA BARISON DA SILVA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
RURAL - SENAR
1) Defiro o requerido pela União Federal às fls. 620, tornando definitivos os depósitos em favor da União. 2) Ofício nº 24/2019 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL
SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de proceder à conversão em pagamento definitivo, em favor da UNIÃO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL,
informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), da importância total dos depósitos efetuados nos autos, relativo à conta nº. 3970.635.00014658-0, referente ao processo acima epigrafado. Segue em anexo cópia de fls.
620/verso e de cópia de um dos depósitos de fls. 156, devendo referida conta ser encerrada após esta conversão.2.1) Deverá, por fim, ANTES de promover a conversão em pagamento definitivo, converter a conta para a
operação 280, já que a matéria é previdenciária, tendo em vista que está depositada em conta 635, conforme requerido pela União Federal às fls. 620.3) Cumprida a determinação acima, abra-se vista para a União
Federal, para ciência. 4) Por fim, caso a Parte Impetrante ainda estiver efetuando depósitos judiciais, mesmo tendo sido negada a segurança, deverá IMEDITAMENTE parar com referidos depósitos judiciais e promovê-los
administrativamente, sendo certo que a conta judicial será encerrada, conforme acima determinado.5) Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como
Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002676-23.2014.403.6106 - VERA PILA MIGUEL DOS SANTOS(SP288118 - ALEXANDRE SHIMIZU CLEMENTE) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS INSS SAO JOSE DO RIO PRETO-SP
Ofício nº 199/2018 - AO GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS DO INSS, Nesta, para ciência do acórdão proferido e cumprimento, tendo em vista que DENEGADA A SEGURANÇA.Após, ciência às partes da
descida do presente feito. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, arquivem-se os autos. Vista ao MPF, oportunamente.Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0008499-07.2016.403.6106 - LATICINIOS MATINAL LTDA(SP247211 - LUCAS FERNANDES GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO(Proc. 1509
- CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ)

Ciência à Parte Impetrante dos documentos juntados pela Autoridade Coatora às fls. 189/205, pelo praxo de 05 (cinco) dias.
Após, retornem os autos ao arquivo.
Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0714067-27.1997.403.6106 - AGNALDO MOREIRA X ANNUNZZIATA LAPRANO CHIURCO X ELGA MARIA BUSQUIM ZANINI X LAZARO MENDES DOS SANTOS X ZENAIDE FERREIRA
FARIA(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 765 - LAURO ALESSANDRO
LUCCHESE BATISTA) X AGNALDO MOREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNUNZZIATA LAPRANO CHIURCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ELGA MARIA BUSQUIM ZANINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAZARO MENDES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ZENAIDE FERREIRA
FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, Integralmente satisfeita pelo(a) executado(a) a obrigação acima descrita, pela qual foi condenado(a) nestes autos, julgo extinta a presente execução, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004739-55.2013.403.6106 - APARECIDO SIMAO BATISTA(SP259409 - FLAVIA BORGES GOULART CAPUTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1509 - CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ) X
APARECIDO SIMAO BATISTA X UNIAO FEDERAL
INFORMO às Partes que o(s) ofício(s) requisitório(s) minutado(s) está(ão) disponível(is) para conferência em cinco dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004302-58.2006.403.6106 (2006.61.06.004302-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME E SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA) X SILVIO ROBERTO
RIBEIRO DE LIMA X ROSANGELA APARECIDA SASSO DE LIMA(SP091091 - SILVIO ROBERTO RIBEIRO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIO ROBERTO RIBEIRO DE LIMA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSANGELA APARECIDA SASSO DE LIMA(SP209989 - RODRIGO BIAGIONI)
Argumentam os executados, às fls. 300/310, que o imóvel objeto da penhora (fl. 281) não pertenceria a eles desde o ano de 2010, pois teria sido arrematado em leilão realizado em outra execução.Por sua vez, a Caixa
refuta os fundamentos trazidos na impugnação, alegando ilegitimidade dos executados para defender interesse de terceiro (fl. 313).Pois bem. Antes de deliberar sobre a impugnação, concedo o prazo de 15 (quinze) dias à
parte executada, para que esclareça os seguintes pontos:a) Consta da certidão de matrícula do imóvel, juntada às fls. 266/270, que, por escritura de 06 de setembro de 2011, os proprietários, que figuram como executados
nestes autos, teriam dado o imóvel para garantia de dívida do valor de R$ 30.000,00.b) O endereço profissional do executado, que advogada em causa própria, consoante consta da margem inferior da manifestação de fls.
300/304, ainda seria no local do imóvel objeto da penhora.c) O arrematante do bem, apontado no documento de fls. 308/309, que também figura como advogado do executado nestes autos, conforme procuração juntada
às fls. 199/200, não teria providenciado o respectivo registro imobiliário vários anos após o praceamento do imóvel em questão, considerando que a pesquisa ARISP foi realizada apenas em 2015.Após a manifestação dos
impugnantes, abra-se vista à Caixa, para que se manifeste também em 15 (quinze) dias.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000361-22.2014.403.6106 - DISTRIBUIDORA DE ARMARINHOS MAGRI LTDA - ME(SP188390 - RICARDO ALEXANDRE ANTONIAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X DISTRIBUIDORA
DE ARMARINHOS MAGRI LTDA - ME
1) Indefiro o requerido pela Parte Autora-executada às fls. 173, uma vez que o que está sendo executada é a verba honorária sucumbencial, que NÃO pertence à União Federal e sim aos procuradores.1.1) Determino a
conversão do bloqueio em depósito à disposição do Juízo, através do sistema BACENJUD.2) Comprovado o depósito, encaminhe-se o presente Ofício para cumprimento, remetendo-se cópia do depósito: 2.1) Ofício nº
20/2019 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de
proceder à conversão em renda em favor do INMETRO, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), do TOTAL do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos, relativo à(s) conta(s), CUJA CÓPIA SEGUE EM ANEXO,
utilizando-se GUIA GRU com a utilização dos seguintes dados:A) Código de recolhimento: 91710-9.B) Número de referência: 258.C) Competência: Dia em que for realizada a conversão em renda.D) Vencimento: Dia em
que for realizada a conversão em renda.E) CNPJ do Contribuinte: 08.672.739/0001-51.F) UG/GESTÃO: 110060/00001G) Valor: R$ 584,56, devendo ser atualizado até a data da efetiva transferência.Segue em anexo
cópias das petições e documentos de fls. 176/177/verso e do depósito.3) Comprovada a conversão, venham os autos conclusos para extinção da execução. Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003107-57.2014.403.6106 - LUCIA HELENA ORSI VERDELLI - EPP(SP067699 - MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO E SP318090 - PATRICK GUILHERME DA SILVA ZIOTI) X CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO X
LUCIA HELENA ORSI VERDELLI - EPP
1) Com razão o CRF/SP em sua manifestação de fls. 154/156. Defiro o requerido e determino o que segue em sequência:1.1) Ofício nº 27/2019 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU
SUA(SEU) EVENTUAL SUBSTITUTO(A), DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de transferir em favor do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo,
informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), a importância total depositada na conta 3970-005.17984-5, PARA A CONTA DE DEPÓSITO Nº 302573-X, DA AGÊNCIA Nº 1897-X DO BANCO DO BRASIL S/A.
Seguem cópias de fls. 58 e 154/154/verso.2) Comprovada a transferência, dê-se ciência às partes do ocorrido.3) Providencie a Autora-executada o pagamento do valor apurado pelo credor (art. 523, do CPC) às fls.
154/156, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) - art. 523, 1º, do CPC. Cópia da presente servirá como Ofício.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000318-51.2015.403.6106 - J MAHFUZ LTDA(SP223363 - EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO TAUYR) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO(SP254719 -
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HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP119743 - ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS) X
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO X J MAHFUZ LTDA X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO X J MAHFUZ
LTDA
1) Certifique a Secretaria, se o caso, o trânsito em julgado da sentença.2) Tendo em vista o depósito espontâneo da verba honorária pela Parte Autora-executada e a concordância das exequentes às fls. 297/297/verso e
298/299, defiro o requerido pelo IPEM/SP-exequente e pelo INMETRO-exequente e expeço os seguintes Ofícios: 2.1) Ofício nº 21/2018 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU)
EVENTUAL SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de proceder à conversão em renda em favor do IPEM/SP, informando este juízo, no prazo de 20
(vinte), da importância PARCIAL do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos - 50% (cinquenta por cento), relativo à(s) conta(s) nº(s). 3970.005.86402201-1, utilizando-se DOC/TED com a utilização dos seguintes dados:A)
Código do Banco do Brasil: 001 - Banco do Brasil S/A.B) Agência: 01897-X.C) Conta corrente: 00018249-4.D) CNPJ do beneficiário: 61924981/0001-58.E) Valor: R$ 476,75, devendo ser atualizado até a data da
efetiva transferência.Segue em anexo cópias das petições e documentos de fls. 298/299 e 288.2.2) Ofício nº 22/2019 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL
SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de proceder à conversão em renda em favor do INMETRO, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), da
importância PARCIAL do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos - 50% (cinquenta por cento), relativo à(s) conta(s) nº(s). 3970.005.86402201-1, utilizando-se GUIA GRU com a utilização dos seguintes dados:A) Código
de recolhimento: 91710-9.B) Número de referência: 258.C) Competência: Dia em que for realizada a conversão em renda.D) Vencimento: Dia em que for realizada a conversão em renda.E) CNPJ do Contribuinte:
54.289.996/0001-26.F) UG/GESTÃO: 110060/00001G) Valor: R$ 476,75, devendo ser atualizado até a data da efetiva transferência.Segue em anexo cópias das petições e documentos de fls. 297/297/verso e 288.3)
Comprovadas ambas as conversões, venham os autos conclusos para extinção da execução.Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0714063-87.1997.403.6106 - APARECIDA ANTUNES CARRETERO(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X DECIO DE GIULI X JOAO RAMOS VIEIRA FILHO X JOVELINA JOSE DE LIMA X LOURDES
FOLLADOR FIGUEIREDO(SP112026B - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 559 - PAULA
CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS E Proc. LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) X APARECIDA ANTUNES CARRETERO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
DECIO DE GIULI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO RAMOS VIEIRA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOVELINA JOSE DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES FOLLADOR FIGUEIREDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMIR GOULART DA SILVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
1) Defiro o requerido pelo INSS às fls. 228/230 e o requerido pela coautora-exequente às fls. 231/233.2) Ofício nº 25/2019 - À(AO) GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU SUA(SEU) EVENTUAL
SUBSTITUTO, DA AGÊNCIA Nº 3970, nesta. Solicito de V. Sa. as providências necessárias no sentido de proceder à conversão em renda em favor do INSS, informando este juízo, no prazo de 20 (vinte), a importância
de R$ 812,50 (PARCIAL - que corresponde a 26,5903% do total) do(s) depósito(s) efetuado(s) nos autos, relativo à(s) conta(s) Nº 1181-005.13201046-0 (fls. 223), utilizando-se GUIA GRU com a utilização dos
seguintes dados:A) Código de recolhimento: 91710-9.B) Número de referência: 258.C) Competência: Dia em que for realizada a conversão em renda.D) Vencimento: Dia em que for realizada a conversão em renda.E)
CNPJ do Contribuinte: 786.978.248-34.F) UG/GESTÃO: 110060/00001G) Valor: R$ 812,50, devendo ser atualizado até a data da efetiva transferência.Segue em anexo cópias das petições e documentos de fls. 228/230
e do depósito de fls. 223.2.1) Comprovada a conversão, traslade-se cópia de fls. 223, 228/230 e da referida conversão para os autos dos embargos em apenso, processo nº 00098798520044036106, remetendo-se
aquele feito para extinção da execução, em conjunto com este.3) Expeça-se Alvará de Levantamento do restante da quantia depositada às fls. 223, no importe de R$ 2.243,12 (PARCIAL - que corresponde a 73,4097%
do total) em favor da coexequente APARECIDA ANTUINES CARRETERO, devidamente atualizada na data do saque., conforme requerido às fls. 231/233, comunicando-se para retirada e levantamento dentro do prazo
de validade.4) Comprovada a conversão e juntada cópia do alvará liquidado, venham os autos conclusos para extinção da execução. Cópia da presente servirá como Ofício.Cumpra-se.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006147-52.2011.403.6106 - GILBERTO JOSE CHENCHI(SP243448 - ENDRIGO MELLO MANCAN E SP229832 - MAIKON SIQUEIRA ZANCHETTA E SP307342 - RICARDO FREITAS PIGARI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI) X GILBERTO JOSE CHENCHI X UNIAO FEDERAL

Entendo esclarecidos os questionamentos de fls. 274 da Contadoria Judicial pela Parte Autora às fls. 279/306, sendo desnecessário Ofício ao ECONOMUS. para este fim, conforme solicitado pela União Federal às fls.
307.
Intimem-se. Após, retornem os autos à Contadoria Judicial, conforme determinação anterior.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008480-74.2011.403.6106 - NEIDE APARECIDA VERONEZI VALLI(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP228284 - LUIS
PAULO SUZIGAN MANO) X NEIDE APARECIDA VERONEZI VALLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro em parte o requerido pela Parte Autora às fls. 411/412 e determino a expedição do requisitório do valor incontroverso, para que não exista prejuízo à beneficiária, com as cautelas de praxe, observando-se que ainda
existe discução acerca de valores eventualmente devidos pela autraquia-previdenciária.
Após a transmissão do requisitório, tendo em vista a divergência existente entre os cálculos apresentados pela partes, em especial a RMI e RMA, já existindo um cálculo anterior às fls. 363/375, remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para conferência e/ou elaboração de novos cálculos, observando-se os documentos juntados pelo INSS às fls. 414/455. 
Com o retorno dos autos, vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Ciência à Parte Autora da petião e documentos juntados pelo INSS às fls. 414/455.
Por fim, não vislumbro má-fé do INSS até o presente momento, nos autos, uma vez que NÃO definida por est juízo a RMI.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007983-26.2012.403.6106 - RAFAEL MANGAS - INCAPAZ X ROSIMEIRE APARECIDA MACEDO MANGAS(SP316430 - DAVI DE MARTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 980 - JULIO CESAR MOREIRA) X BERENICE SOARES DE SOUZA BARBEIRO(SP124827 - CLAUDIA RENATA DA SILVA) X RAFAEL MANGAS - INCAPAZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tend em vista a virtualização deste feito, conforme certificado às fls. 591/verso, bem como comprovado pela Parte Autora às fls. 592/593, remetam-se estes autos ao arquivo, após o decurso de prazo de 15 (quinze) dias
para que a Parte Contrária (INSS) promova a conferência das cópias digitalizadas.
Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000190-51.2003.403.6106 (2003.61.06.000190-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ANTONIO
APARECIDO DE SOUZA X EDNA SOARES VASCONCELOS DE SOUZA X EDMAR GERALDO FORESTO(SP104377 - GILSON NUNES)
INFORMO que os autos aguardam retirada do alvará de levantamento em favor de EDMAR GERALDO FORESTO expedido em 30/01/2019, com prazo de validade por 60 (sessenta) dias.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002138-08.2015.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X CIRLENE RUBINATTO - ME X CIRLENE RUBINATTO DE SIQUEIRA(SP164178 - GLAUBER
GUBOLIN SANFELICE)

Tendo em vista a certidão de fl. 113v, bem como o que restou decidido à fl. 100, remetam-se os autos ao arquivo, COM BAIXA SOBRESTADO, aguardando-se provocação da parte interessada.
Intime(m)-se. 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000115-62.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: ALEXANDRE SANTOS DE MENEZES
Advogado do(a) IMPETRANTE: VANDERLEI SANTOS DE MENEZES - SP165393
IMPETRADO: PRESIDENTE DA 1ª COMPOSIÇÃO ADJUNTA DA 14ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                      Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE SANTOS DE MENEZES com o fito de, em sede de liminar, determinar que a impetrada, PRESIDENTE DA 1ª COMPOSIÇÃO
ADJUNTA DA 14ª JUNTA DE RECURSOS DO CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL- MARIA RITA DA COSTA MIRANDA ANDRADE – Agência de São José do Rio Preto, proceda à
analise e julgue o recurso administrativo n.º 44233.813711/2018-16, referente à negativa de realização de nova perícia do benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/067.671.723-3, interposto em 08/2018, vez que
decorrido o prazo previsto no art. 59 da Lei nº 9.784/99, o que fere direito líquido e certo do impetrante em ter analisado o seu pedido na seara administrativa no prazo previsto em lei. 

Também requer a concessão da Justiça Gratuita, por receber o valor de R$ 1.612,67. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     598/1339



Inicialmente foi impetrado Mandado de Segurança na Subseção de Guarulhos para requerer a apreciação do recurso administrativo n.º 44233.813711/2018-16, em razão de ter decorrido o prazo previsto no
art. 59, da Lei 9.784/99, tendo havido a concessão da liminar para determinar a conclusão daquele requerimento administrativo.  Sem que fosse apreciado, houve redistribuição do recurso do impetrante à 14ª Junta de
Recursos de São José do Rio Preto, em 17.01.2019, que não conheceu do recurso sob a alegação de que o impetrante estaria discutindo a mesma questão na via judicial.   

Juntou documentos. 

DECIDO. 

De início, verifico que a 14ª Junta de Recursos de São José do Rio Preto não conheceu do recurso por entender que o primeiro Mandado de Segurança, impetrado na Subseção Judiciária de Guarulhos/SP,
visava à concessão do benefício previdenciário (ID 13680536). 

Todavia, diversamente, o objeto da presente ação não é a concessão do benefício, como entendeu a autoridade impetrada, mas sim o julgamento do recurso administrativo interposto referente à possibilidade de
realização de nova perícia, o qual, de fato, até o momento, não foi julgado. 

                 Passo, portanto, a apreciar o pedido liminar. 

Não há espaço na Ação de Mandado de Segurança para discutir critérios de deferimento ou não de benefício previdenciário, bem como seus requisitos, ainda mais considerando que alguns benefícios envolvem
relações jurídicas baseadas em fatos que se alteram com o tempo, por exemplo, a incapacidade. Todavia, não pede o impetrante o deferimento de seu pedido de benefício de aposentadoria por invalidez, mas tão-somente
que a autarquia previdenciária analise e julgue o recurso administrativo interposto dentro do prazo que a Lei 9.784/99, em seu artigo 59, §§ 1º e 2º, definiu.  

   Trago, por oportuno, a transcrição do dispositivo mencionado:

Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

§ 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

Não tendo o INSS julgado o recurso do impetrante quando da interposição perante a Junta de Guarulhos quanto à possibilidade de realização de nova perícia, nem tendo o mesmo sido conhecido pela Junta de
São José do Rio Preto, é imperativo a garantia de tal direito na via do mandamus, vez que resta clara a violação de seu direito e, por conseguinte, exsurge a ostensividade jurídica do pedido.

Da mesma forma, e em decorrência lógica, se o direito versa exclusivamente sobre prazo, é imperativo o reconhecimento do perigo na demora, sob pena de se vulnerar o fundo de direito retro reconhecido.
Assim, em se tratando de violação de direito de prazo, reconhecido o direito ao prazo, o perigo na demora decorre automaticamente.

Por tais motivos, DEFIRO A LIMINAR  para determinar que a autoridade impetrada julgue o recurso n.º 44233.813711/2018-16, referente à negativa de possibilidade de realização de nova perícia do
benefício de aposentadoria por invalidez, NB 32/067.671.723-3, acolhendo-o ou rejeitando-o, no prazo de 30 (trinta) dias  sob as penas da Lei. 

Oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento.

Notifique-se a mesma para que preste as informações no prazo de 10 dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009.

Intime-se a pessoa jurídica interessada (UNIÃO- AGU) para as providências que entender cabíveis.

Deverá a autoridade impetrada comprovar o cumprimento da ordem judicial, trazendo aos autos comprovante da decisão administrativa, que pode ser feita com cópia das telas respectivas do sistema da
Previdência Social.

Caso se apresente algum óbice legal ao cumprimento da presente decisão, este deve ser comunicado de forma fundamentada e com documentos, no mesmo prazo, sob pena de desobediência.

Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 98 do CPC/2015.

Após, abra-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR

JUIZ FEDERAL

 

    

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000149-37.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: SORAIA BARROSO SANCHES SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATO CUSTODIO DA SILVA - SP330161
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
 

     D E C I S Ã O

 

                      Trata-se de mandado de segurança impetrado por SORAIA BARROSO SANCHES SILVA com o fito de, em sede de liminar, determinar que o impetrado, Gerente Executivo do INSS – Agência de São
José do Rio Preto, proceda à analise e julgue o recurso administrativo n.º 37330334481/2018-38, referente negativa de concessão do benefício de  aposentadoria por tempo de contribuição do professor
, NB 185.310.089-4, interposto em 07/05/2018, vez que decorrido o prazo previsto no art. 59 da Lei nº 9.784/99, o que fere direito líquido e certo do impetrante em ter analisado o seu pedido na seara administrativa no
prazo previsto em lei. 
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Também requer a concessão da Justiça Gratuita, vez que afirma estar afastada das atividades de educadora desde março de 2018, não auferindo renda.

Inicialmente requereu administrativamente seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 22/03/2018. Houve decisão em 12/04/2018 que não reconheceu o direito ao benefício, pelo que foi
interposto o recurso à Junta de Recursos em 07/05/2018, o qual, até o momento, não foi decidido.  

Juntou documentos. 

DECIDO. 

                Defiro os Benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, vez que a princípio estão presentes os requisitos do artigo 98 do CPC/2015.

Não há espaço na Ação de Mandado de Segurança para discutir critérios de deferimento ou não de benefício previdenciário, bem como seus requisitos, ainda mais considerando que alguns benefícios envolvem
relações jurídicas baseadas em fatos que se alteram com o tempo, por exemplo, a incapacidade. Todavia, não pede o impetrante o deferimento de seu pedido de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mas
tão-somente que a autarquia previdenciária analise e julgue o recurso administrativo interposto dentro do prazo que a Lei 9.784/99, em seu artigo 59, §§ 1º e 2º, definiu.  

                 Trago, por oportuno, a transcrição do dispositivo mencionado:

                 Art. 59. Salvo disposição legal específica, é de dez dias o prazo para interposição de recurso administrativo, contado a partir da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

                 § 1o Quando a lei não fixar prazo diferente, o recurso administrativo deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a partir do recebimento dos autos pelo órgão competente.

                 § 2o O prazo mencionado no parágrafo anterior poderá ser prorrogado por igual período, ante justificativa explícita.

 Não tendo o INSS julgado o recurso da impetrante quando da interposição perante a Junta de São José do Rio Preto, é imperativo a garantia de tal direito na via do mandamus, vez que resta clara a violação
de seu direito e, por conseguinte, exsurge a ostensividade jurídica do pedido.

Da mesma forma, e em decorrência lógica, se o direito versa exclusivamente sobre prazo, é imperativo o reconhecimento do perigo na demora, sob pena de se vulnerar o fundo de direito retro reconhecido.
Assim, em se tratando de violação de direito de prazo, reconhecido o direito ao prazo, o perigo na demora decorre automaticamente.

Por tais motivos, DEFIRO A LIMINAR para determinar que a autoridade impetrada julgue o recurso n.º 37330004481/2018-38, referente à negativa de concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição do professor, NB 185.310.089-4, acolhendo-o ou rejeitando-o, no prazo de 30 (trinta) dias sob as penas da Lei. 

Oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento. 

Notifique-se a mesma para que preste as informações no prazo de 10 dias, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/2009. 

Intime-se a pessoa jurídica interessada para as providências que entender cabíveis. 

Deverá a autoridade impetrada comprovar o cumprimento da ordem judicial, trazendo aos autos comprovante da decisão administrativa, que pode ser feita com cópia das telas respectivas do sistema da
Previdência Social. 

Caso se apresente algum óbice legal ao cumprimento da presente decisão, este deve ser comunicado de forma fundamentada e com documentos, no mesmo prazo, sob pena de desobediência. 

Após, abra-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR 

JUIZ FEDERAL 

    

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000006-48.2019.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
IMPETRANTE: JULIANO CANDELORO HERMINIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CAMILA GUELFI DE FREITAS - SP252288
IMPETRADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, CHEFE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DO IBAMA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
 

     D E C I S Ã O

 

    Trata-se de mandado de segurança impetrado por JULIANO CANDELORO HERMÍNIO com o fito de, em sede de liminar, determinar que o
impetrado, CHEFE DO ESCRITÓRIO REGIONAL DO IBAMA EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP, proceda à reavaliação da suspensão de sua licença como
criador amador de passeriformes para que possa ter acesso ao sistema SISPASS até o julgamento do mérito, matéria regulamentada pela IN 10/2011 do
IBAMA.

Recebo a emenda à inicial ID 13875250. 
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Inicialmente informa que é criador amador de passeriformes licenciado pelo IBAMA de acordo com a IN 10/2011. Esclarece que esta licença
permite criar, movimentar seu plantel, participar de torneios e desenvolver essa atividade.  Essa operação é realizada através de um sistema informatizado
denominado SISPASS, que envolve as declarações de nascimentos, fugas e óbitos, pedidos de anilhas para os filhotes nascidos. Assim, seguindo o
procedimento de solicitação das anilhas, após o nascimento de 2 filhotes, teve a notícia de que sua licença havia sido suspensa. Obteve informação no
escritório regional do IBAMA de que o motivo foi uma divergência de data de declaração de nascimento de um filhote ocorrida no mês de dezembro de 2017.
A suspensão pelo sistema ocorreu em 27/12/2018. Retornou ao escritório regional do IBAMA e que a chefe - “simplesmente se manifestou contrária a criação de
passeriformes em cativeiro, e que havia uma pressão mundial para acabar com referida atividade, e por fim, manteve sua posição, alegando que os filhotes nascidos e que não
foram anilhados deveriam ser entregues naquele escritório, que o impetrante sofreria multa e embargo da atividade a serem enviadas pelo correio, e que a medida tomada
unilateral era de “suspensão” da licença por prazo indeterminado.” 

Consigna que os 2 filhotes nascidos em 26/12/2018 que tiveram as anilhas solicitadas estão sem anilhas e que as fêmeas cujos ninhos tiveram que
ser retirados em razão da suspensão das atividades de criador estão sofrendo de stress e arrancando as próprias penas e dos filhotes para construir novos
ninhos, e que essa situação de irregularidade fere direito líquido e certo do impetrante em ter reavaliado o seu pedido suspensão de sua licença na seara
administrativa, vez que não recebeu qualquer comunicação formal do IBAMA sobre sua situação.

Juntou documentos. 

DECIDO.

Inicialmente, destaco que o impetrante é criador registrado, possui 16 aves em seu plantel (conforme vistoria realizada em fevereiro de 2018 –
evento 13411739 - Outros Documentos (7a Comporvante de fiscalizacao em 2018), e não constam outras infrações senão aquela relativa ao registro de um filhote.

Após inicialmente decidir pela apreciação da liminar após as informações, o impetrante emendou a inicial e trouxe novos fatos, ensejando
incontinenti reapreciação daquela. Pois bem.

Ao que observo dos autos, a atividade mantida pelo impetrante não representa perigo, seja pela ausência de outras infrações, seja pela fiscalização
retro mencionada que nada de anormal constatou. Plausível, portanto a alegação inicial de equívoco no registro SISPASS, o que afasta inicialmente a
indicação de dolo ou fraude na sua ocorrência.

Além disso, não discute o impetrante a correção da multa – cujo pagamento já operou – limitando-se a questionar a desproporcionalidade entre a
infração e a suspensão de sua licença de criador.

Traz, ainda, subsídios normativos que indicam pela colidência da providência de suspensão decorrente de infração leve.

Finalmente, apresenta o impetrante laudo de vistoria do veterinário mostrando com fotos o sofrimento das fêmeas de seu plantel que por estarem
sendo impedidas de fazer ninhos (para não procriarem, vez que o impetrante não pode pedir anilhas novas porque está suspenso) buscam de qualquer forma
recursos para aninhar, dentre eles arrancam as próprias penas (e dos filhotes que estão criando) buscando material para confecção dos ninhos.

As fotos anexadas, e o laudo indicam de forma suficiente que a suspensão gera consequências que são irreversíveis.

Estes fatos, somados ao recolhimento da multa pela irregularidade nas informações a respeito de uma ave, permitem conclusão precária pelo
deferimento da liminar para suspender o embargo de atividade de criador, o que faço especialmente lastreado na falta de qualquer irregularidade na vistoria
tomada recentemente, alhures mencionada.

Isto posto, defiro a liminar para suspender o embargo IBAMA nº 781897, bem como a determinação de devolução das duas aves não anilhadas em
decorrência do embargo, consignando que a presente decisão poderá ser revista com a vinda das informações.

A presente decisão servirá de autorização para a manutenção em cativeiro das duas aves sem anilhas até a sentença ou ulterior deliberação,
quando se decidirá pelo fornecimento de anilhas abertas para regularização ou entrega das aves, conforme o resultado da ação.

Oficie-se à autoridade coatora para ciência e cumprimento. 

Intime-se a pessoa jurídica interessada para as providências que entender cabíveis. 

Deverá a autoridade impetrada comprovar o cumprimento da ordem judicial, trazendo aos autos comprovante da decisão administrativa. 

Caso se apresente algum óbice legal ao cumprimento da presente decisão, este deve ser comunicado de forma fundamentada e com documentos,
no mesmo prazo, sob pena de desobediência. 

Após, abra-se vista ao ilustre representante do Ministério Público Federal e, a seguir, venham conclusos para sentença.

Proceda a secretaria ao cancelamento do ofício de ID 13595272.

Comunique-se. Cumpra-se com urgência.

São José do Rio Preto, datado e assinado eletronicamente.

 

DASSER LETTIÉRE JÚNIOR  

JUIZ FEDERAL  
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AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: H.L.M. INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
 

  

     

DECISÃO/CARTA PRECATÓRIA  

Deprecante: JUÍZO DA 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCIO-SP

 

Depreque-se AO JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JOSÉ BONIFÁCIO-SP para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, proceda à:

- CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do(s) requerido(s) abaixo relacionado(s):

 

1)      H L M INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA , na pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob o nº 44.339.281/0001-87, com endereço na Av. São João, 130, Centro, nessa cidade e
comarca.

 

a) Para que, no PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, efetue(m) o pagamento da quantia de R$ 77.702,93 (setenta e sete mil, setecentos e dois reais e noventa e três centavos), valor posicionado para 05/12/2018, e o
pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, ou ofereça(m) embargos, com a advertência de que não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, prosseguindo-se na forma prevista nos artigos 513 a 527 do Código de Processo Civil/2015, conforme disposto nos artigos 700 a 702 do Código de Processo Civil/2015;

a.1) Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, ficará constituído de pleno direito o título executivo judicial, incluindo-se as custas e honorários advocatícios que fixo antecipadamente em 10% (dez por
cento), que serão reduzidos à metade, caso quitada a dívida.

a.2) Finalmente, inexistindo embargos ou pagamento, após os quinze dias descritos acima, passará a fluir, no dia imediatamente posterior, um novo prazo quinzenal, ficando desde já INTIMADO(S) o(s) devedor(es), para
o pagamento espontâneo do valor descrito no parágrafo anterior, sob pena da imposição de multa de 10% (dez por cento) e também de honorários de advogado de 10% (dez por cento), a teor do artigo 523 e seguintes do
Código de Processo Civil/2015.

Segue abaixo o link disponível para download da inicial e documentos que a instruíram, que servirá como contrafé:

 

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/A01BCA41BC

 

Em caso de CONDOMÍNIO VERTICAL OU HORIZONTAL, deverá o(a) Sr.(a) Oficial(a) de Justiça se deslocar até a porta da residência do(s) executado(s) para a realização da diligência, ficando desde já
AUTORIZADO a PRENDER EM FLAGRANTE qualquer porteiro ou outra pessoa que impeça seu acesso.

Fica(m) também cientificado(s) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, CEP nº 15.090-070, na cidade de São José do Rio
Preto-SP.

CÓPIA DA PRESENTE DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA.

Intime-se a requerente para que providencie e comprove a distribuição da carta precatória no Juízo Deprecado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo acompanhar o seu andamento, inclusive no tocante
ao recolhimento de custas e despesas.

Caso o(s) requerido(s) não seja(m) encontrado(s) no(s) endereço(s) declinado(s) na inicial, fica desde já deferida a pesquisa de endereço(s) do(s) mesmo(s) pelos convênios disponibilizados pelo Poder Judiciário:
BACENJUD, SIEL(Eleitoral) e WEBSERVICE(Receita Federal). Com a juntada das pesquisas, abra-se vista à requerente para manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003217-29.2018.4.03.6106 / 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ARCO VERDE MEIO AMBIENTE - EIRELI - EPP, FLAVIA LONGHI, SILVANA TORQUATO DUARTE
Advogados do(a) RÉU: WLINER WYSLAS GALISTEU BORGHI - SP389798, ALEXANDRE SHIMIZU CLEMENTE - SP288118

  

    D E S P A C H O

 

Considerando-se a petição de ID 13085943, promova a Secretaria à exclusão da correquerida Flávia Longhi do polo passivo da presente demanda.

Tendo em vista, outrossim, que da petição acima mencionada, embora anterior aos embargos monitórios juntados sob ID 13215252, não foi comunicada à embargante Flávia Longhi,
e o prazo desta para embargar seguia normalmente, recebo a petição de ID 13085943 como concordância dos embargos, o que, somado ao princípio da causalidade, indica pela fixação de
honorários no valor reduzido de 5% sobre o valor cobrado.

Prossiga-se em relação às corrés  Arco Verde Meio Ambiente Eireli EPP e Silvana Torquato Duarte .
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Intimem-se. Cumpra-se.

São José do Rio Preto, datado e assinado digitalmente.

DASSER LETTIÉRE JUNIOR

Juiz Federal

 

 

 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000244-67.2019.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: TEREOS ACUCAR E ENERGIA BRASIL S.A.
Advogado do(a) EXECUTADO: CELSO CLAUDIO DE HILDEBRAND E GRISI FILHO - SP178358

  

    D E S P A C H O

Abra-se vista à(ao) Exequente para que se manifeste acerca da petição do(a) executado(a) (ID 14075377), no prazo de 10(dez) dias, requerendo o que de direito acerca do
prosseguimento do feito.

Concedo prazo de 15 (quinze) dias ao executado, a fim de regularizar sua representação processual.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

   

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003080-47.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RODRIGUES & COUTINHO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO DE FREITAS - SP84753

  

    D E S P A C H O

Há informação e documentos nos autos atestando que a empresa executada encontra-se em Recuperação Judicial (ID 14011231 e 14011237).
A possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, foi submetida à apreciação em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça no Tema 987, com suspensão nacional de todos os processos que envolvam o tema.
Recolha-se “ad cautelam” o mandado expedido (ID 12884098). 
Abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste acerca da petição do executado (ID 14011231), requerendo o que de direito.
 Em havendo a concordância da Exequente, suspendo o andamento processual do presente feito até que seja decidido pelo Superior Tribunal de Justiça o tema acima em sede de recurso repetitivo (vide os

REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP afetados neste Tema que integral a Controvérsia n. 31/STJ). Em caso negativo, voltem os autos conclusos.
 Intimem-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003216-44.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RODRIGUES & COUTINHO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO DE FREITAS - SP84753

  

    D E S P A C H O

Há informação e documentos nos autos atestando que a empresa executada encontra-se em Recuperação Judicial (ID 14011673 e 14011680).
A possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, foi submetida à apreciação em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça no Tema 987, com suspensão nacional de todos os processos que envolvam o tema.
Recolha-se “ad cautelam” o mandado expedido (ID 12884957). 
Abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste acerca da petição do executado (ID 14011673), requerendo o que de direito.
 Em havendo a concordância da Exequente, suspendo o andamento processual do presente feito até que seja decidido pelo Superior Tribunal de Justiça o tema acima em sede de recurso repetitivo (vide os

REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP afetados neste Tema que integral a Controvérsia n. 31/STJ). Em caso negativo, voltem os autos conclusos.
 Intimem-se.
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   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002836-21.2018.4.03.6106 / 5ª Vara Federal de São José do Rio Preto
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 
EXECUTADO: RODRIGUES & COUTINHO LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO ROBERTO DE FREITAS - SP84753

  

    D E S P A C H O

Há informação e documentos nos autos atestando que a empresa executada encontra-se em Recuperação Judicial (ID 14012229 e 14012242).
A possibilidade de prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, foi submetida à apreciação em sede de recurso repetitivo pelo Superior Tribunal de

Justiça no Tema 987, com suspensão nacional de todos os processos que envolvam o tema.
Recolha-se “ad cautelam” o mandado expedido (ID 12884062).
 Abra-se vista à (ao) exequente a fim de que se manifeste acerca da petição do executado (ID 14012229), requerendo o que de direito.
 Em havendo a concordância da Exequente, suspendo o andamento processual do presente feito até que seja decidido pelo Superior Tribunal de Justiça o tema acima em sede de recurso repetitivo (vide os

REsps n. 1.694.261/SP e 1.694.316/SP afetados neste Tema que integral a Controvérsia n. 31/STJ). Em caso negativo, voltem os autos conclusos.
 Intimem-se.

              

 

   SãO JOSé DO RIO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

/A 1,0 Dênio Silva Thé Cardoso A 1,0 Juiz Federal * A 1,0 Rivaldo Vicente Lino A 1,0 Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2733

EMBARGOS DE TERCEIRO
0001727-57.2018.403.6106 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005715-53.1999.403.6106 (1999.61.06.005715-1) ) - QUEIROZ E CIA LTDA(RO004400 - LAERCIO JOSE TOMASI E
RO003210 - CLEBER DOS SANTOS) X INSS/FAZENDA(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO)

Recebo os presentes Embargos de Terceiro com suspensão do andamento da Execução Fiscal n. 0005715-53.1999.403.6106 em relação ao bem objeto de discussão nesses autos (imóvel da matrícula n. 7077 do 2º CRI
de Porto Velho/RO), ex vi do art. 678 do CPC.
Traslade-se cópia desta decisão para os autos do executivo fiscal acima mencionado.
Após, cite-se a Fazenda Nacional para contestar no prazo legal.
Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005742-90.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: IRINEU DONIZETI RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL YUKIO UEMURA - MG75920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO
ORDINATÓRIO: 

“Dê-se ciência às partes da juntada do laudo, pelo prazo de 15 (quinze) dias.”

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000532-92.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: JOAO ELIAS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA PIRES FILHO - SP95696
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de demanda, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 560.299.450-1), desde a data de
sua cessação, em 1º de janeiro de 2008.

Alega, em apertada síntese, que se encontra incapacitada para atividade laboral desde então.

Afastada a existência de prevenção com os processos indicados no termo anexado, indeferido o pedido de tutela de urgência e concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a
parte autora informar, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, o seu endereço eletrônico e o da parte ré; atribuir corretamente valor à causa; juntar cópia da petição inicial,
sentença e certidão de trânsito em julgado dos autos nº 0008758-16.2013.403.6103, manifestando-se sobre a ocorrência da coisa julgada, bem como comprovar o requerimento administrativo
do benefício pretendido (fls. 44/46 do documento gerado em pdf - ID 880655).

Manifestação da parte autora às fls. 47/82 do documento gerado em pdf  – ID 1574036, 1574065,1574103, 1574091,1574109, 1574118, 1574126, 1574367, 1574447,
1574449, 1572826).

 

É a síntese do necessário.

Fundamento e decido.

 

 Concedo os benefícios da justiça gratuita para as custas e as despesas processuais, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. 

Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, § 2º, inciso IV do Código de Processo Civil.

Não verifico a existência de coisa julgada com os autos nº 0008758-16.2013.403.6103, que tramitou na 2ª Vara desta Subseção Judiciária, haja vista que os pedidos são
diversos, uma vez que naquele o autor buscava o restabelecimento do benefício de auxílio doença cessado em 31.03.2008, NB 529.435.955-0 (fls. 51/53 - ID 1574103), enquanto neste requer o
restabelecimento do NB 560.299.450-1, cessado em 1º de janeiro de 2008.

Observo, no entanto, que o último requerimento administrativo formulado pela parte autora foi em 07.11.2013 (fl. 61  – ID 1574109). A presente demanda foi proposta em
16.03.2017, ou seja, transcorridos mais de três anos, o que evidencia que a parte autora não manifestou interesse em buscar novamente a concessão do benefício previdenciário. Após
considerável lapso temporal, é possível que tenha havido alteração na situação fática das moléstias alegadas pela parte autora, como agravamento ou consolidação de lesões, as quais não foram
devidamente avaliadas pelo instituto réu. O interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Não obstante a via eleita seja adequada para se pleitear o que se deseja,
não é possível nesse momento denotar-se a necessidade de sua utilização.

Destaque-se que a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 101 estabelece a necessidade de submissão periódica a exame médico a cargo da Previdência Social nos casos de
benefícios de incapacidade. Por sua vez, o Decreto n.º 3.048/99 dispõe que esses se realizarão bienalmente nos casos de aposentadoria por invalidez, onde a incapacidade é total e
permanente, logo, também esse seria o prazo máximo para rever o benefício de auxílio-doença, pois a incapacidade é total e temporária, ou seja, transitória. Neste sentido:

Art. 46. O segurado aposentado por invalidez está obrigado, a qualquer tempo, sem prejuízo do disposto no parágrafo único e independentemente de sua idade e sob pena
de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento
dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 
Parágrafo único. Observado o disposto no caput, o aposentado por invalidez fica obrigado, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeter-se a exames
médico-periciais, a realizarem-se bienalmente.
 
Art. 77. O segurado em gozo de auxílio-doença está obrigado, independentemente de sua idade e sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a
cargo da previdência social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de
sangue, que são facultativos. 

 

A lide caracteriza-se pela pretensão resistida. 

Sem a tentativa do pleito administrativo, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o
exaurimento das vias administrativas, inclusive encontrando-se esta matéria pacificada e sumulada (Súmula 09, Tribunal Regional Federal da Terceira Região), estas ao menos devem ser
provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento de órgãos da Administração Pública e a desconfiguração da atividade jurisdicional.

Ademais, cabe ao autor trazer os documentos necessários à apreciação de seu pedido, haja vista que a parte está assistida por advogado constituído nos autos, o qual tem a
prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º,
incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Dessa forma, o protocolo e a análise de um pedido administrativo é um direito da parte e o servidor público que se recusar a protocolar qualquer pedido estará, ao menos em
tese, prevaricando, devendo sofrer os efeitos penais, cíveis e administrativos de sua conduta.

Diante do exposto, extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil.

 Sem condenação em honorários advocatícios, porque incompleta a relação processual.

Custas na forma da lei, cuja execução fica suspensa em razão da justiça gratuita (artigo 98, §§2º e 3º do diploma processual).

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

 Registrada neste ato. Publique-se. Intime-se.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004983-29.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: GUILHERME SAVASTANO PIEDADE
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

D E S P A C H O

1. Fls. 03/04 do documento gerado em PDF – item 1 dos pedidos: O ônus processual de apresentação do crédito pretendido recai sobre o credor, nos termos do art. 534 do CPC, tendo a
Fazenda Pública a faculdade de impugná-lo (art. 535).

Deste modo, deverá o credor apresentar seus cálculos (índices utilizados, correções aplicadas, datas etc), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Os cálculos deverão observar os requisitos constantes no art. 8º, da Resolução nº 458/2017, do E. Conselho da Justiça Federal.

2. Com a apresentação, intime-se a União Federal, nos termos do art. 535 do CPC.
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No mesmo ato, ficará a parte executada intimada para cumprimento quanto à obrigação de fazer (primeira parte do item 1 dos pedidos).

3. Sem impugnação do executado, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s) nos termos da resolução supra.

4. Após a confecção da(s) minuta(s) do(s) ofício(s), intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 11 da Resolução suprarreferida.

Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A disponibilização dos valores requisitados pode ser
acompanhada no sítio eletrônico “www.trf3.jus.br”, na aba “Requisições de Pagamento”.

5. Com o depósito, cientifique-se a parte autora (art. 42 da Resolução supramencionada). Nos termos do § 1º, do art. 41 da mesma Resolução, “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs
serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários”, com as ressalvas previstas no parágrafo segundo.

6. Sem manifestação, decorridos 15 (quinze) dias da intimação da disponibilização dos valores, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005329-77.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MOISES GONCALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES - SP114842, ANDRE LUIS DE MORAES - SP104663

D E S P A C H O

1. Preliminarmente, manifeste-se a parte executada sobre a impugnação do benefício da justiça gratuita concedido, nos termos do art. 9º, 10 e 99, § 2º, todos do CPC.

Poderá esclarecer e comprovar documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias:

Se é casada ou vive em união estável;

Se o caso, a renda bruta mensal de seu esposo ou companheiro, inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 (cinco) anos;

Se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular; se estuda ou tem filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas
excepcionais, descrevendo cada uma delas.

2. Na mesma oportunidade fica a executada intimada da virtualização do processo, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF-3.

Escoado o prazo sem objeções, remetam-se os autos físicos ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução.

3. Por fim, abra-se conclusão.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005394-72.2018.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
EXECUTADO: SANDRA MARIA DA CRUZ
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321

D E S P A C H O

1. Preliminarmente, manifeste-se a parte executada sobre a impugnação do benefício da justiça gratuita concedido, nos termos do art. 9º, 10 e 99, § 2º, todos do CPC.

Poderá esclarecer e comprovar documentalmente, no prazo de 15 (quinze) dias:

Se é casada ou vive em união estável;

Se o caso, a renda bruta mensal de seu esposo ou companheiro, inclusive mediante a juntada das declarações de imposto de renda pessoa física dos últimos 5 (cinco) anos;

Se possui veículos, imóveis, aplicações financeiras ou outros bens móveis de valor e plano de saúde particular; se estuda ou tem filhos matriculados em escola privada; se arca com despesas
excepcionais, descrevendo cada uma delas.

2. Na mesma oportunidade fica a executada intimada da virtualização do processo, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF-3.

Escoado o prazo sem objeções, remetam-se os autos físicos ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução.

3. Por fim, abra-se conclusão.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001575-91.2013.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: UNIAO FEDERAL
 
RÉU: MIRIAM TINEO NACARATE
Advogado do(a) RÉU: JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO - SP97321

  

    D E S P A C H O

1. Intime-se a parte autora, ora executada, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF-3. Escoado o prazo de 5 (cinco) dias sem, remetam-se os autos
físico ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução.

2. No mesmo ato a parte executada fica intimada para pagamento dos valores apresentados, com a devida atualização, em 15 dias, nos termos do artigo 523, CPC.
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3. Transcorrido o prazo previsto no referido artigo, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação, conforme dispõe o artigo 525 do mesmo diploma processual. Se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo do artigo 523, CPC, o débito será acrescido
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

4. Insta consignar que para o cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do patrono do executado,
nos termos do artigo 513, parágrafo 2º, I, CPC.

5. Transcorrido o lapso temporal sem o pagamento, abra-se nova conclusão para análise do último parágrafo dos pedidos.

6. Caso seja realizado o pagamento, dê-se ciência à União Federal.

7. Por fim, se não houver novos requerimentos, arquive-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004499-07.2015.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: PAS TRANSPORTE E COMERCIO DE AREIA E PEDRA LTDA - ME
Advogado do(a) EXECUTADO: HENRIQUE SARZI - SP256721

D E S P A C H O

1. Intime-se a parte autora, ora executada, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF-3. Escoado o prazo de 5 (cinco) dias sem, remetam-se os autos
físico ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução.

2. No mesmo ato a parte executada fica intimada para pagamento dos valores apresentados, com a devida atualização, em 15 dias, nos termos do artigo 523, CPC.

3. Transcorrido o prazo previsto no referido artigo, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação, conforme dispõe o artigo 525 do mesmo diploma processual. Se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo do artigo 523, CPC, o débito será acrescido
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

4. Insta consignar que para o cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do patrono do executado,
nos termos do artigo 513, parágrafo 2º, I, CPC.

5. Transcorrido o lapso temporal sem o pagamento, abra-se nova conclusão para análise do último parágrafo dos pedidos.

6. Caso seja realizado o pagamento, dê-se ciência à União Federal.

7. Por fim, se não houver novos requerimentos, arquive-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003700-23.1999.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: FLORENCIO PARRA NETO
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIANA ALVES DA SILVA - SP161835

D E S P A C H O

1. Intime-se a parte autora, ora executada, nos termos do art. 12, I, b, da Resolução nº 142, de 20/07/2017, da Presidência do TRF-3. Escoado o prazo de 5 (cinco) dias sem, remetam-se os autos
físico ao arquivo, nos termos do art. 12, II, da mesma Resolução.

2. No mesmo ato a parte executada fica intimada para pagamento dos valores apresentados, com a devida atualização, em 15 dias, nos termos do artigo 523, CPC.

3. Transcorrido o prazo previsto no referido artigo, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação, conforme dispõe o artigo 525 do mesmo diploma processual. Se não ocorrer o pagamento voluntário no prazo do artigo 523, CPC, o débito será acrescido
de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento.

4. Insta consignar que para o cumprimento da sentença dispensa-se a intimação pessoal do devedor, bastando a intimação por meio da imprensa oficial, em nome do patrono do executado,
nos termos do artigo 513, parágrafo 2º, I, CPC.

5. Transcorrido o lapso temporal sem o pagamento, abra-se nova conclusão para análise do último parágrafo dos pedidos.

6. Caso seja realizado o pagamento, dê-se ciência à União Federal.

7. Por fim, se não houver novos requerimentos, arquive-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002146-35.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DELCIO DIMAS DO PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NEUSA ROSA SENE - SP284244
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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  Ato ordinatório nos termos do despacho de fl. 87 (do documento gerado em PDF - ID 8557283): "(...)  intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 11 da Resolução nº
458/2017, de 04/10/2017, do
E. Conselho da Justiça Federal.
5. Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao TRF-3. A disponibilização dos valores requisitados pode ser acompanhada no sítio eletrônico “www.trf3.jus.br”, na aba
“Requisições de Pagamento”.
6. Com o depósito, cientifique-se a parte autora (art. 41 da Resolução supramencionada). Nos termos do parágrafo primeiro do art. 40 da mesma Resolução, “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão
feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários”, com as ressalvas previstas no parágrafo segundo.
7. Sem manifestação, decorridos 15 (quinze) dias da intimação da disponibilização dos valores, arquive-se o feito."          

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002146-35.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DELCIO DIMAS DO PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA NEUSA ROSA SENE - SP284244
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Ato ordinatório nos termos do despacho de fl. 87 (do documento gerado em PDF - ID 8557283): "(...)  intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 11 da Resolução nº
458/2017, de 04/10/2017, do
E. Conselho da Justiça Federal.
5. Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do(s) referido(s) ofício(s) ao TRF-3. A disponibilização dos valores requisitados pode ser acompanhada no sítio eletrônico “www.trf3.jus.br”, na aba
“Requisições de Pagamento”.
6. Com o depósito, cientifique-se a parte autora (art. 41 da Resolução supramencionada). Nos termos do parágrafo primeiro do art. 40 da mesma Resolução, “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão
feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários”, com as ressalvas previstas no parágrafo segundo.
7. Sem manifestação, decorridos 15 (quinze) dias da intimação da disponibilização dos valores, arquive-se o feito."          

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003414-27.2017.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: DONIZETE APARECIDO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

  Ato ordinatório nos termos do despacho de fl. 105 (do documento gerado em PDF - ID 10500788): "(...) intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias, em observância ao art. 11 da Resolução nº
458/2017.
5. Na ausência de questionamentos, proceda-se à transmissão do referido ofício ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
6. A disponibilização dos valores requisitados pode ser acompanhada no sítio eletrônico “ www.trf3.jus.br”, na aba “Requisições de Pagamento”.
7. Com o depósito, cientifique-se o(a) autor(a) (art. 41 da Resolução nº 458/2017).
8. Nos termos do parágrafo primeiro do art. 40 da mesma Resolução, “os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos
bancários”, com as ressalvas previstas no parágrafo segundo.
9. Decorridos 15 (quinze) dias da publicação da disponibilização dos valores, em nada sendo requerido, remeta-se o feito ao arquivo."
 

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.

DRª SÍLVIA MELO DA MATTA.
JUÍZA FEDERAL
CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEIÇÃO 
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 3891

PROCEDIMENTO COMUM
0000163-85.2010.403.6118 (2010.61.18.000163-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1457 - MARCIO FELIPE LACOMBE DA CUNHA) X ANDRE DE CASTRO
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, na qual a parte autora requer a condenação da ré ao pagamento de R$34.564,60 (trinta e quatro mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos). Alega, em
apertada síntese, que o INPE apurou que a parte ré recebeu indevidamente recursos da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES no período de julho de 2006 a fevereiro de 2008, em
razão de estar desligado do curso de Doutorado em Engenharia e Tecnologia Espacial. Aduz que o próprio réu fez contato inúmeras vezes para informar a irregularidade. Contudo, a partir de janeiro de 2007 passou a
utilizar a referida verba, pois cursava o Doutorado na UNESP e não possuía outra fonte de renda. Determinou-se a citação da parte ré (fl. 364), a qual foi negativa (fl. 370). A União requereu a expedição de ofício ao
CIRETRAN (fl. 377), o que foi indeferido (fl. 378). A parte autora apresentou novo endereço e a remessa do feito a esta Subseção (fl. 380), o que foi acolhido (fl. 381). A ação foi distribuída a este Juízo (fl. 383). O réu
não foi encontrado para ser citado (fl. 388). A União trouxe novo endereço aos autos (fls. 391/392), cujo resultado foi infrutífero (fl. 405). A União requereu a citação da ré por edital (fl. 406), o que foi acolhido (fl. 407).
Expedido edital à fl. 409.Houve a nomeação da Defensoria Pública da União como curador especial (fl. 419), a qual se manifestou pela improcedência da ação (fls. 421/423).A União requereu a procedência do pedido
inicial (fl. 424).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, como requerido às fls. 421-verso e 422. O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto
existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a
sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, 2º inciso VII do Código de Processo Civil combinado com a Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, estabelecida e aprovada no 11º Encontro Nacional do Poder
Judiciário/Metas Nacionais para 2018. Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação e com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente procedente.Conforme consta nos autos, a parte ré era aluno do doutorado do INPE e bolsista do
CAPES, a partir de abril de 2005, de acordo com o termo de compromisso de fl. 20. Em junho de 2006 o réu requereu o seu desligamento do curso de pós-graduação de doutorado e do programa de bolsas de estudo da
CAPES (fl. 26). Contudo, segundo apurado na sindicância administrativa (fls. 69/361), o ex-aluno, ora parte ré, continuou a receber o valor das mensalidades da bolsa de estudos (fls. 60/68), no período de julho de 2006 a
fevereiro de 2008 (fl. 239). Inclusive, quando ouvido no âmbito administrativo reconheceu o recebimento indevido dos valores, bem como afirmou que fez contato por algumas vezes para alertar sobre o que estava
ocorrendo.Desta forma, o recebimento indevido é fato incontroverso. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido e os juros de mora são devidos desde a citação, pois não houve constituição formal de
mora da parte ré antes, durante e após o procedimento administrativo da sindicância, com base nos artigos 405 e 2044 do Código Civil. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de
mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a pagar à União o valor correspondente às mensalidades pagas indevidamente referente a bolsa do CAPES a título de doutorado
no período de julho de 2006 a fevereiro de 2008, com correção monetária e os juros de mora, estes devidos desde a citação, de acordo com a tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal). Condeno a ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios à União Federal, os quais fixo em
R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º, 3º, inciso I do Código de Processo Civil. No
entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Transitada em julgado esta sentença, se nada for requerido, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0006854-29.2011.403.6103 - ALEXANDRO DE ALMEIDA PORTELA(SP322509 - MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO E SP157417 - ROSANE MAIA OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1477 - WAGNER LUIZ CAVALCANTI COSENZA)
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora requer a condenação ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 500 (quinhentos) salários-
mínimos; a anulação do seu licenciamento e a procedência da sua reforma. Alega, em apertada síntese, que foi incorporado às Fileiras do Exército a partir de 2008 e prestou serviço militar como soldado. Afirma que possui
prótese em um dos olhos, o que não foi verificado quando do exame de saúde admisssional e até 2011, não obstante as inspeções médicas realizadas. Contudo, ao perguntar se teria direito à reforma em razão de doença
preexistente, houve a instauração de uma sindicância e o seu licenciamento compulsório. Foram concedidodos os benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada foi indeferida (fl. 80).Citada (fls. 98/99), a
União apresentou contestação (fls. 85/97). Pugna pela improcedência do pedido. A parte ré informou não ter provas a produzir (fl. 107) e a parte autora pediu a produção da prova pericial (fl. 114). Determinou-se que a
parte autora justificasse a pertinência da prova, bem como apresentasse seus quesitos, sob pena de indeferimento (fl. 115), o que ocorreu às fls. 130/133. O pedido de produção de prova foi indeferido, sob fundamento que
não seria possível verificar se a parte ré teria conhecimento da sua moléstia quando da contratação, além de ser anterior a este fato (fl. 134). Não há notícia nos autos sobre eventual recurso interposto. É a síntese do
necessário. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos
termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, combinado com a Meta 2 do Conselho
Nacional de Justiça, estabelecida e aprovada no 11º Encontro Nacional do Poder Judiciário/Metas Nacionais para 2018. Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de
mérito. O pedido é improcedente.Para ser reintegrado (para posterior reforma), o autor deve fazer jus à permanência no serviço militar do qual fora excluído, com o preenchimento dos requisitos legais.Conforme
estabelecido pela hierarquia militar, os chamados praças ou graduados são os soldados, taifeiros, cabos, sargentos (3º, 2º e 1º) e os subtenentes. A lei nº 6880/80, em seu artigo 50 prevê:Art. 50. São direitos dos militares:
IV - nas condições ou nas limitações impostas na legislação e regulamentação específicas: a) a estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de tempo de efetivo serviço; (...)Verifico nos autos que o autor foi
incorporado às Fileiras do Exército como militar temporário, no posto de Soldado, o qual passou por inspeções de saúde em 2009 e 2010 (fls. 26, 36), conforme as fichas médicas de fls. 45/46, 47/48, 49 e 50/51.Não há
se falar em direito adquirido à estabilidade antes de alcançado o decêndio legal, porquanto se trata de mera expectativa, cabendo à Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, licenciar militar temporário, e,
uma vez que tal ato se enquadra no campo da discricionariedade administrativa, não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se no juízo de discricionariedade da administração, que se orienta por critérios de conveniência e
oportunidade.Segundo consta do ato administrativo impugnado, o autor teve sua incorporação anulada, com fulcro no artigo 139, 1º e 4º do Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM), Decreto-Lei n.º 57.654/1966
(fls. 68/72 e 73/74). O autor era, até então, considerado militar temporário, consoante art. 3º, 1º, a, II, do mesmo Diploma Legal, que o distingue do militar permanente ou de carreira.A seu turno, a reforma do praça sem
estabilidade somente tem lugar na hipótese de ser constatada incapacidade definitiva para qualquer atividade econômica, em decorrência de doença adquirida, de acordo com os artigos 106, 108, 109 e 110, Lei nº
6.880/80 (Estatuto dos Militares), o que não é o caso dos autos. Explico: Conforme o próprio autor afirma na inicial, ele possui prótese em um dos olhos antes do seu engajamento (fl. 03), o que foi confirmado pelo teor da
sua inquiração na sindicância ocorrida (fls. 42/43), onde informa que não enxerga do olho esquerdo desde a infância em razão de um acidente. Desta forma, como a doença é preexistente, a parte autora sequer poderia ter
sido admitida para a prestação dos serviços militares. Inclusive, desde a sua incorporação realizou declarações falsas no sentido de não ter qualquer restrição de saúde, nos termos dos documentos juntados aos autos, além
das declarações dos médicos que o avaliaram durante as inspeções de saúde (fls. 60/61, 62/63 e 64/65). Desta forma, não constato qualquer ilegalidade no ato administrativo de licenciamento impugnado.O autor não faz jus
à reintegração aos quadros da Aeronáutica Brasileira, com a consequente reforma. Nesse sentido, os seguintes julgados, os quais adoto como fundamentação: AGRAVO LEGAL. ART. 557. MILITAR TEMPORÁRIO.
INCAPACIDADE. NÃO COMPROVADA. REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. Observância ao princípio da instrumentalidade do processo, aliado à máxima
do pás de nullité sans grief. Ausência de prejuízo advindo da ausência de manifestação acerca de documento, que apenas ratifica documento anterior. Os membros das Forças Armadas não estão sujeitos à reintegração do
serviço ativo, por constituírem uma categoria especial de servidores regulados por legislação específica, a qual dispõe sobre obrigações, deveres, direitos e prerrogativas. Parecer médico que considerou o autor apto para o
serviço militar. Não demonstrada a incapacidade ou invalidez definitiva a autorizar reforma do autor na graduação de 3º Sargento. Os militares temporários que não adquiriram estabilidade, podem ser licenciados pela
Administração, por motivos de conveniência e oportunidade, por ato discricionário que, em regra, prescinde de motivação. Agravo legal a que se nega provimento.(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1560396 - Fonte:
TRF3 CJ1 DATA: 15/02/2012 - Rel. JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI).Por fim, não há que se falar em condenação da ré em indenização por danos morais.A conduta da parte ré pautou-se nos princípios que
regem a Administração Pública, e particulamente a Administração Militar. No presente feito, não houve ato ilícito, ou má-fé, ou abuso. Ademais, o dano moral não restou configurado, pois se caracteriza pelo dano extremo,
gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e a própria saúde mental das pessoas. Os danos morais ocorrem quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida em sociedade.O dano moral não pode ser
resumido a desconfortos estreitados pela transitoriedade. Não pode e não deve produzir a distorção da dor moral pelo Direito.A parte autora, certamente, sentiu-se abandonada e desprezada pelo Estado com a situação
narrada na inicial, contudo, essa não se traduz em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar a indenização. Inclusive porque foi ela própria que se colocou nesta situação quando ao passar pelas avaliações
médicas informou não ter qualquer restrição de saúde. Ausente a comprovação de ofensa ao patrimônio subjetivo da parte autora, bem como do ato administrativo ter sido desproporcionalmente desarrazoado, inexiste
direito à indenização por dano moral. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as
custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$1.000,00 (um mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do
Código de Processo Civil. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0000505-91.2013.403.6118 - AMARILDO JOSE MONTEIRO(SP182955 - PUBLIUS RANIERI) X BANCO SANTANDER S/A(SP310465 - LUIS GUSTAVO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP131351 -
BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE) X BANCO PARANA(PR024730 - ADRIANO MUNIZ
REBELLO E PR053612 - STEPHANY MARY FERREIRA REGIS DA SILVA)
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora requer a revisão das condições contratuais e de sua execução referente a cláusula de autorização do desconto em
folha e a condenação dos réus a limitarem ou suspenderem os descontos em folha para empréstimos facultativos ao limite máximo de 30% da sua remuneração, com a exclusão das parcelas que foram inseridas após o
comprometimento da margem e/ou limite. Subsidiariamente, pede a suspensão dos descontos em folha para os empréstimos facultativos ao limite máximo de 30% da sua remuneração, com exclusão das verbas
indenizatórias. Em sede de tutela pleiteia a suspensão e redução das prestações para aqueles que inseriram os descontos após o comprometimento da margem consignada. A decisão de fl. 107 indeferiu os benefícios da
justiça gratuita e determinou que a parte autora esclarecesse o ajuizamento do feito na Subseção de Guaratinguetá (fl. 107), cujo cumprimento ocorreu às fls. 108/109. Houve o declínio de competência (fl. 110) e o feito foi
distribuído a este Juízo (fl. 111). A decisão de fls. 113/115 deferiu os efeitos da tutela e concedeu os benefícios da justiça gratuita. Foram opostos embargos de declaração pelo corréu Banco Santander S/A (fls. 156/158),
os quais não foram conhecidos (fl. 179). O corréu Paraná Banco S/A interpôs recurso de agravo de instrumento (fls. 213/239), cujo seguimento foi negado (fls. 240/242). Citado, o Banco Santander S/A apresentou
contestação (fls. 159/177). Pugna pela improcedência do pedido. Após a citação, o Paraná Banco S/A contestou (fls. 180/198). Requer que o pedido seja julgado improcedente.Instadas a se manifestarem sobre o interesse
na produção de provas (fl. 245), o Paraná Banco S/A informou não ter provas a produzir e pleiteou pelo julgamento antecipado da lide (fl. 253). Com a citação, a Fundação Habitacional do Exército - FHE em sua
contestação requereu a isenção de custas processuais com base no artigo 31 da Lei n.º 6.855/1980. No mérito, pede a improcedência do pedido (fls. 267/306). A parte autora pediu a condenação do corréu Banco
Santander S/A em litigância de má-fé e expedição de ofício a sua empregadora (fls. 308/309). Este último pedido foi acolhido (fl. 310). Réplica às fls. 319/324, onde pediu o envio dos autos à Contadoria.Foi indeferida a
realização de prova pericial ou encaminhamento do feito à Contadoria (fl. 326). É a síntese do necessário. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de
fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do
artigo 12, 2º, inciso VII do Código de Processo Civil combinado com a Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, estabelecida e aprovada no 11º Encontro Nacional do Poder Judiciário/Metas Nacionais para 2018.Sem
preliminares para análise, presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito. O pedido é improcedente. As partes celebraram contratos bancários de mútuo com
autorização para desconto das prestações devidas diretamente em conta. O contrato é fonte de obrigação. A parte autora não foi compelida a contratar. Se assim o fez, concordou, ao que consta, com os termos e
condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a
possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação.
Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um
verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes.
Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as
tratativas, bem como durante toda a execução do contrato. A parte autora alegou que sua remuneração mensal é de R$3.944,60, dos quais a margem consignável de 30% resulta em R$1.183,38 (30%). Entretanto,
somados todos os descontos efetuados pelos requeridos, corréus nesta demanda, Banco Santander, FHE e Banco Paraná, os valores chegam a R$1.968,30 (percentual de 49,90%).Segundo a parte autora, estes descontos
consignados a oneram de forma superior à razoabilidade, de forma abusiva e desproporcional.Não se vislumbra ilegalidade em cláusulas contratuais que prevêem desconto em folha de pagamento. Portanto, não há que se
falar em abusividade ou desproporcionalidade, na medida em que como se sabe as condições para os empréstimos nesses termos são diferenciadas e com condições especiais, por exemplo, taxa de juros reduzida e
eventualmente dispensa de maiores garantias, dada a natural vinculação entre fonte de custeio, custo do crédito e a maior certeza do credor com relação ao cumprimento do contrato.Por outro lado, a jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de afirmar não se admitir que a instituição financeira se aproprie integralmente do salário do cliente depositado em sua conta, com o objetivo de solver a dívida decorrente do
contrato bancário, ainda que exista previsão contratual para tanto.Assim, em que pese os descontos em folha estejam legalmente permitidos, bem como previstos em contrato, razão pela qual devem ser mantidos, estes
devem respeitar algum parâmetro de razoabilidade reconhecido pela jurisprudência, como forma de resguardar a dignidade humana e evitar o seu avanço sobre verba alimentar.Não se desconhece o limite percentual de
30% nos termos da Lei nº 10.820/2003, alterada pela Lei nº 13.172/2015 aplicável ao regime da CLT e dos servidores públicos civis (Lei nº 8.112/90 e Decreto nº 6.386/2008). Contudo, a parte autora qualificou-se
como servidor militar (fls. 29/31) e este tem norma jurídica específica aplicável ao caso concreto, qual seja, é a Medida Provisória 2.215-10/2001, cujo artigo 14 estabelece:Art. 14. Descontos são os abatimentos que
podem sofrer a remuneração ou os proventos do militar para cumprimento de obrigações assumidas ou impostas em virtude de disposição de lei ou de regulamento. 1º Os descontos podem ser obrigatórios ou autorizados.
2º Os descontos obrigatórios têm prioridade sobre os autorizados. 3º Na aplicação dos descontos, o militar não pode receber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou proventos.A legislação aplicável aos
militares não fixou um limite específico para empréstimos consignados em folha de pagamento. Na realidade, cingiu-se a estabelecer que, aplicados os descontos obrigatórios e autorizados, o integrante das Forças Armadas
não poderá perceber quantia inferior a trinta por cento da sua remuneração ou proventos. Neste sentido, os seguintes julgados, cuja fundamentação adoto: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL DE 1973 NÃO VIOLADO. OFENSA À SÚMULA. CONCEITO DE TRATADO OU LEI FEDERAL. NÃO ENQUADRAMENTO. INCIDÊNCIA (POR ANALOGIA) DA SÚMULA N. 518/STJ.
EMPRÉSTIMO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO FIRMADO POR MILITAR. I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal
será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - Prequestionados, implicitamente, os dispositivos tidos por violados, afasta-se a
alegação de ofensa ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. III - Consoante pacífica jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o conceito de tratado ou lei federal, previsto no art. 105, inciso III, a, da
Constituição da República, deve ser considerado em seu sentido estrito, não compreendendo súmulas de Tribunais, bem como atos administrativos normativos. Incidência da Súmula n. 518 do Superior Tribunal de Justiça.
IV - Caso em que foi firmado contrato de empréstimo pessoal simples por militar, com cláusula permitindo o desconto em folha de pagamento, consoante extraído do acórdão recorrido. V - Em que pese a orientação desta
Corte no sentido de que as verbas de caráter alimentar depositadas em conta salário são impenhoráveis, a Medida Provisória n. 2.215-10/2001 permite que o militar integrante das Forças Armadas autorize o desconto em
folha de pagamento, desde que, excluídos os descontos obrigatórios e os autorizados, a remuneração ou os proventos não sejam inferiores a 30% (trinta por cento). VI - Recurso especial conhecido em parte e provido.
(REsp 1655595/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017). (grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO
NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. MILITAR. DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO. LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DOS VENCIMENTOS. MEDIDA
PROVISÓRIA 2.215-10/2001. AGRAVO INTERNO DO BANCO SAFRA PROVIDO.1. De acordo com a jurisprudência desta Corte Superior, os descontos na folha de pagamento de Servidor Público devem ser
limitados a 30% (trinta por cento) de sua remuneração, em função do princípio da razoabilidade e do caráter alimentar dos vencimentos. 2. Todavia, a legislação aplicável aos Militares não fixou um limite específico para
empréstimos consignados em folha de pagamento, porém, limitou-se a estipular que, aplicados os descontos obrigatórios e autorizados, o integrante das Forças Armadas não poderá perceber quantia inferior a 30% da sua
remuneração ou proventos. 3. Assim, o limite dos descontos em folha do Militar das Forças Armadas corresponde ao máximo de 70% de sua remuneração, aí incluídos os descontos obrigatórios e os descontos
autorizados, como aqueles efetuados em favor de entidades consignatárias ou de terceiros, conforme regulamentação de cada Força. 4. Por fim, verifica-se que em relação aos descontos facultativos em folha de pagamento
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dos Militares das Forças Armadas, deve ser observada a regra específica prevista no artigo 14, 3o., da Medida Provisória 2.215-10/2001. Precedentes: REsp. 1.521.393/RJ, Rel. Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe 12.5.2015; REsp 1.458.770/RJ, Rel. Min. SERGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16.4.2015, DJe 23.4.2015; REsp 1.113.576/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 23.11.2009. 5.
Agravo Interno do Banco Safra provido, para determinar que no cálculo dos descontos em folha de pagamento relativos ao empréstimo firmado pelo ora recorrido com a parte recorrente, seja observado o limite
estabelecido pela legislação aplicável à espécie. (AgInt no REsp 1596353/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/10/2018, DJe 06/11/2018) (grifei).Assim, o limite
percentual ora considerado será o de 70% dos rendimentos mensais, a teor da Jurisprudência acima colacionada.Nesse contexto, como os descontos não ultrapassam esse percentual conforme exposto na petição inicial e
defesas, em especial conforme tabelas e valores apresentados a fls. 05, as pretensões a revisão contratual, suspensão, limitação ou redução de prestações e valores são improcedentesPor fim, salta aos olhos que a norma do
inciso V do artigo 6.º da Lei n.º 8.078/1990 vem sendo invocada como se fosse uma palavra mágica, que autoriza por abaixo contratos lícitos e justos, mesmo estando ausentes eventos extraordinários, imprevistos e
imprevisíveis.O Código de Defesa do Consumidor, uma das mais importantes conquistas da cidadania deste País, não pode ser usado como código de destruição do fornecedor, sob pena de prejudicar a segurança jurídica
e a boa-fé. Não pode ser usado como palavra mágica que, uma vez invocada, tem o efeito de invalidar cláusulas contratadas segundo a ordem jurídica em vigor, com objeto lícito e livre manifestação de vontade.Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Revogo a tutela concedida às fls. 113/115. Condeno a parte autora a arcar com as custas
processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do Código de
Processo Civil. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da concessão de justiça gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a)
Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, inciso III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
Terceira Região (fls. 113/115).Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002188-77.2014.403.6103 - NEWTON EIZO YAMADA(SP313073 - GUSTAVO SILVA DE BRITO E SP283098 - MARILENE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP184538 - ITALO
SERGIO PINTO E SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP277904 - HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA)
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a declaração de nulidade das cláusulas abusivas do contrato com a condenação da parte ré à devolução
dos valores pagos a título de juros ou abatimentos dessas no saldo devedor. Pleiteia, ainda, a inclusão do FGTS ao contrato. Em sede de tutela antecipada pleiteia que a CEF devolva os valores pagos indevidamente e a
autorização para utilização do saldo do FGTS para o abatimento do saldo devedor. Alega, em apertada síntese, que firmou com a parte ré contrato de financiamento imobiliário e após o término da fase de construção
deveria ter início o pagamento deste contrato, contudo, em razão do atraso no habite-se, durante seis meses houve a quitação de parcelas, as quais foram consideradas para o pagamento dos juros, razão pela qual pede a
revisão do contrato. A tutela foi indeferida e concederam-se os benefícios da justiça gratuita (fl. 106). Citada (fls. 110/111), a CEF apresentou contestação (fls. 112/138). Em sede de preliminar aduz a inépcia da petição
inicial. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 141/142. O julgamento foi convertido em diligência para realização de audiência de conciliação (fl. 144), que não se realizou, pois a CEF não teria
proposta para apresentar (fl. 148). A parte autora requereu esclarecimentos da parte ré (fls. 150/158), o que ensejou a conversão do julgamento em diligência (fl. 159). A CEF se manifestou às fls. 161/192. É a síntese do
necessário. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos
termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, 2º, inciso IV do Código de Processo Civil, combinado com a Meta 2 do Conselho
Nacional de Justiça, estabelecida e aprovada no 11º Encontro Nacional do Poder Judiciário/Metas Nacionais para 2018. Quando da distribuição do presente feito, aos 15.04.2014 (fl. 02), estava em vigor o artigo 285-B
do CPC/1973, o qual dispunha: Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as
obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)Verifico após leitura atenta da inicial, bem como dos documentos que a acompanham,
que não foi observado o dispositivo em questão, hoje previsto no artigo 330, 2º do diploma processual. Não consta nos autos qualquer documento, ou cálculos a instruir a petição inicial e mostrar quais são os valores
controversos e os incontroversos a fim de embasar o pedido com relação a capitalização dos juros remuneratórios, a fim de ensejar a revisão contratual. Desta forma, a petição inicial é inepta. Ainda que assim não fosse, o
contrato é fonte de obrigação. A parte autora não foi compelida a contratar. Se assim o fez, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e
qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de
motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante,
nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente,
ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt
servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem como durante toda a execução do contrato. No caso concreto, a parte autora
firmou com a CEF o contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno, mútuo para obras e alienação fiduciária em garantia, carta de crédito com recursos do SBPE, fora do SFH - no âmbito do sistema
financeiro imobiliário - SFI (fls. 29/54). Verifico que foi estabelecido o Sistema de Amortização Constante - SAC e como garantia de pagamento da dívida decorrente do financiamento, a autora/fiduciante alienou à CEF, em
caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97, conforme se verifica da cláusula décima sexta (fl. 40).Constato pela leitura da cláusula segunda do contrato que o financiamento durante
a fase de construção destina-se à integralização do preço do terreno e à construção da unidade habitacional (fl. 31).Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de construção deveria ser à
vista. Não obstante, o incorporador pode oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Desta forma, não há ilegalidade na cobrança de juros compensatórios, os quais remuneram o
mútuo realizado.Assim, pela leitura do contrato juntado aos autos, visualizo que a instituição financeira, de forma clara, apenas discriminou todas as despesas que seriam incluídas no preço total do financiamento e que
deveriam ser arcadas pelo comprador, que, com isso anuiu.A cláusula oitava do contrato dispõe (fl. 36):CLÁUSULA SÉTIMA - ENCARGOS MENSAIS - COMPOSIÇÃO, FORMA E LOCAL DE PAGAMENTO -
Serão devidos os seguintes encargos: ...2. Pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), mensalmente, na fase de construção: - encargos relativos a juros e atualização monetária à taxa prevista na letra D;- Prêmio de seguro
por Morte e Invalidez Permanente - MIP e por Danos Físicos no Imóvel - DFI; - Taxa de reavaliação de bens recebidos em garantia3. Pelo(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), mensalmente, na fase de carência do
financiamento:- encargos relativos a juros e atualização monetária à taxa prevista na letra D; Prêmio de seguro por Morte e Invalidez Permanente - MIP e por Danos Físicos no Imóvel - DFI; ... Não há ilegalidade na
cláusula contratual, a qual foi firmada pela livre manifestação de vontade das partes e objeto lícito, onde constou expressamente que durante a fase de construção, bem como na fase intermediária de carência do
financiamento o pagamento dos mesmos encargos financeiros, razão pela qual as parcelas pagas durante os seis meses antes das entregas da chave não poderiam ser utilizadas para a amortização do financiamento.A
previsão de incidência de juros compensatórios, bem como a sua capitalização, tem amparo legal, nos termos do art. 15-A da Lei nº. 4.380 de 21 de agosto de 1964.Assim, como é possível considerar iníqua cláusula
contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar que a CEF criou, por meio de contrato de adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de lei (ex lege), e não da vontade
da CEF (ex voluntate) as cláusulas contratuais ora questionadas?Os juros contra os quais a parte autora se insurge são relativos à remuneração devida à instituição financeira a partir do momento em que os recursos
ingressaram na sua esfera de disponibilidade (do mutuário), viabilizando a construção do imóvel, nos termos contratados.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual adoto como fundamentação, não
há ilegalidade na cobrança de juros compensatórios antes da entrega do imóvel: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
NÃO OCORRÊNCIA. COBRANÇA DE JUROS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. CABIMENTO. 1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua
decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido pretendido pela parte. 2. É admitida a cobrança de juros antes da entrega das chaves. Precedentes. 3.
É dever do agravante impugnar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, mormente quanto à aplicação do óbice da Súmula nº 83/STJ, demonstrando que outro é o entendimento jurisprudencial desta
Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada, de modo a justificar o cabimento do recurso especial interposto, sob pena de não ser conhecido o agravo. 4.
Agravo regimental não provido. (AGRESP 201400541653, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELA INSTÂNCIA A QUO. CARÁTER VINCULANTE. INEXISTÊNCIA. CONTRATO DE INCORPORAÇÃO
IMOBILIÁRIA. IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS, ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. Cumpre salientar que
o juízo de admissibilidade do recurso especial está sujeito a duplo controle, de maneira que a aferição da regularidade formal do apelo pela instância a quo não vincula o Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag n.
1.339.869/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 10/9/2013, DJe 16/1/2013). 2. A Segunda Seção do STJ pacificou o entendimento de que não se considera abusiva cláusula contratual
que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade
de correção de eventuais abusos (EREsp n. 670.117/PB, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Relator para o Acórdão Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/6/2012, DJe
26/11/2012). 3. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201302015005, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:14/10/2015 - grifos nossos)Portanto, resta prejudicado o pedido
de devolução do indébito pela CEF.Não encontra respaldo o pedido da autora quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria sentido caso fosse aplicada a
inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, haja vista as teses serem de improcedência.Além disso, o contrato não é elaborado de acordo com a vontade do agente financeiro,
mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos
pelo legislador (por exemplo, Leis n.ºs 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 8.177/91 e 8.692/93; Decreto-lei 2.164/84).Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade para estabelecer as cláusulas contratuais conforme
sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege).Como as cláusulas dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas
vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificar como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Ilegalidade não poderia haver porque a cláusula deriva diretamente de norma legal
do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei.Salta aos olhos que a norma do inciso V do artigo 6.º da Lei n.º 8.078/1990 vem sendo invocada como se fosse uma palavra mágica,
que autoriza por abaixo contratos lícitos e justos, mesmo estando ausentes eventos extraordinários, imprevistos e imprevisíveis.O Código de Defesa do Consumidor, uma das mais importantes conquistas da cidadania deste
País, não pode ser usado como código de destruição do fornecedor, sob pena de prejudicar a segurança jurídica e a boa-fé. Não pode ser usado como palavra mágica que, uma vez invocada, tem o efeito de invalidar
cláusulas contratadas segundo a ordem jurídica em vigor, com objeto lícito e livre manifestação de vontade.Por fim, com relação ao pedido de inclusão do FGTS no contrato em questão, verifico que não há respaldo no
instrumento particular, o que não contraria as normas vigentes em nosso ordenamento, haja vista que há regramento específico para a sua previsão. Desta forma, deve ser respeitado o ato jurídico perfeito, o qual não pode
ser alterado unilateralmente pela parte autora em razão da sua vontade. Cabe lembrar que o contrato foi celebrado por partes capazes e com base nas normas jurídicas vigentes. Outrossim, não consta que a parte autora
tenha feito requerimento administrativo neste sentido perante a instituição financeira para verificação das condições do mutuário e se passível de alteração, mediante apresentação de documentos hábeis para análise. Desta
forma, não conheço do pedido. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas
processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentes reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela
das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor
atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º e 3º, inciso I do Código de Processo Civil. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma
processual).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0008150-81.2014.403.6103 - JULIO CESAR DOS SANTOS(SP322371 - EDGARD DE SOUZA TEODORO E SP293018 - DIEGO CARVALHO VIEIRA E SP277254 - JUSCELINO BORGES DE JESUS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218348 - ROGERIO SANTOS ZACCHIA E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Trata-se de demanda na qual a parte autora requer o pagamento de indenização por danos materiais e seu dobro, conforme o artigo 42 do Código de Defesa do Consumidor, no valor de R$8.334,18. Alega, em apertada
síntese, que em 30.11.2011 firmou o contrato por instrumento particular de compra e venda de terreno e mútuo para construção de unidade habitacional com fiança, alienação fiduciária em garantia e outras obrigações com
o programa carta de crédito FGTS e programa minha casa minha vida, onde constou que o prazo para a conclusão da obra de 24 meses e durante este período pagaria encargos mensais. Aduz que após referido prazo
deveria ter início a fase de pagamento das prestações de amortização, contudo, somente em setembro de 2014 parou de pagar estes valores, enquanto o correto seria novembro de 2013. Concedidos os benefícios da
justiça gratuita e determinada a citação à fl. 73.Citada (fls. 76/77), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 78/82). Em sede de preliminar aduz a sua ilegitimidade. No mérito, pugna pela improcedência do
pedido. Réplica às fls. 85/90.A CEF propôs o pagamento de R$3.800,00 para acordo (fl. 95), com o qual a parte autora não se manifestou (fls. 97, 97-verso e 98). É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Passo a
sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, 2º, inciso VII do Código de Processo Civil combinado com a Meta 2 do Conselho Nacional de Justiça, estabelecida e aprovada no 11º Encontro Nacional do Poder
Judiciário/Metas Nacionais para 2018. Afasto a preliminar apresentada, pois a sua legitimidade está, a princípio, evidenciada pela narrativa dos fatos na petição inicial e pelos documentos juntados.Além disso, a legitimidade
processual decorre do fato da contratação que vincula as partes e da relação de consumo que implica na responsabilidade solidária de todos os que participaram da cadeia de oferta e fornecimento de produtos ou serviços,
nos termos do artigo 7º, parágrafo único e artigo 25, 1º, ambos do Código de Defesa do Consumidor.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito.O pedido é
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improcedente.O contrato é fonte de obrigação.O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido
instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou
declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é
obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das
partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer
ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante
toda a execução do contrato. No caso em comento, a parte autora firmou com a CEF Contrato por instrumento particular de Compra e Venda de Terreno e Mútuo para Construção de Unidade Habitacional com fiança,
Alienação Fiduciária em Garantia e outras obrigações - Apoio à Produção - Programa Carta de Crédito FGTS e Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - Com utilização dos recursos da conta
vinculada do FGTS do(s) devedor(es)/ficuciante(s) (fls. 17/46).Verifico que foi estabelecido o Sistema de amortização pelo SAC e como garantia de pagamento da dívida decorrente do financiamento, a autora/fiduciante
alienou à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97, conforme se verifica da cláusula sexta (fl.22).Constato pela leitura da cláusula segunda do contrato que o
financiamento durante a fase de construção destina-se à integralização do preço do terreno e à construção da unidade habitacional (fl. 20).Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel em fase de
construção deveria ser à vista. Não obstante, o incorporador pode oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Desta forma, não há ilegalidade na cobrança de juros compensatórios, os
quais remuneram o mútuo realizado.Assim, pela leitura do contrato juntado aos autos, visualizo que a instituição financeira, de forma clara, apenas discriminou todas as despesas que seriam incluídas no preço total do
financiamento e que deveriam ser arcadas pelo comprador, que, com isso anuiu.A cláusula sétima do contrato dispõe (fl. 23):CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS MENSAIS SOBRE O FINANCIAMENTO - O
pagamento de encargos mensais é devido a partir do mês subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento, sendo:I) Pelo devedor, na contratação:a) Comissão Pecuniária
FGHAB.Pelo devedor, mensalmente, na fase de construção, mediante débito em conta que fica desde já autorizado:a) Encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no Quadro C, incidentes sobre o
saldo devedor apurado no mês;b) Taxa de administração, se devida;c) Comissão Pecuniária FGHAB.(...)IV) Pelo DEVEDOR, mensalmente, após a fase de construção, mediante débito em conta de qualquer tipo titulada
pelo devedor, na CEF, débito este que fica desde já autorizado:a)Prestação de Amortização e Juros (A+J), à taxa prevista no Quadro C;b) Taxa de Administração, se devida;c) Comissão Pecuniária FGHAB.Parágrafo
Primeiro - o pagamento dos encargos devidos durante o período de construção e legalização do empreendimento previsto na Letra C deste instrumento, será realizado pelo(s)
COMPRADOR(ES)/DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S), na data de seu vencimento, independentemente de qualquer aviso ou notificação pela CEF, mediante débito em conta titulada pelo DEVEDOR.Não há ilegalidade
na cláusula contratual, a qual foi firmada pela livre manifestação de vontade das partes e objeto lícito.A previsão de incidência de juros compensatórios, bem como a sua capitalização, tem amparo legal, nos termos do art.
15-A da Lei nº. 4.380 de 21 de agosto de 1964.Assim, como é possível considerar iníqua cláusula contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar que a CEF criou, por meio de contrato de adesão,
obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de lei (ex lege), e não da vontade da CEF (ex voluntate) as cláusulas contratuais ora questionadas?Os juros contra os quais a parte autora se insurge são
relativos à remuneração devida à instituição financeira a partir do momento em que os recursos ingressaram na sua esfera de disponibilidade (do mutuário), viabilizando a construção do imóvel, nos termos
contratados.Outrossim, o Programa Minha Casa, Minha Vida é uma iniciativa promovida pelo Governo Federal com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, o qual possui incentivos legais, como juros mais
baixos, financiamento de até 100% do valor do imóvel, dilação do prazo de pagamento, fundo garantidor, subsídios, entre outros. Desta forma, não vislumbro a possibilidade da parte autora após ter assumido o
compromisso de compra e venda com a construtora e com a instituição financeira, com anuência das cláusulas de ajuste, obter as benesses do programa e não arcar com os ônus deste, como a forma de reajustamento do
seu débito.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual adoto como fundamentação, não há ilegalidade na cobrança de juros compensatórios antes da entrega do imóvel: AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COBRANÇA DE JUROS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. CABIMENTO.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no
sentido pretendido pela parte. 2. É admitida a cobrança de juros antes da entrega das chaves. Precedentes. 3. É dever do agravante impugnar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, mormente quanto à
aplicação do óbice da Súmula nº 83/STJ, demonstrando que outro é o entendimento jurisprudencial desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada, de
modo a justificar o cabimento do recurso especial interposto, sob pena de não ser conhecido o agravo. 4. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201400541653, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ -
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELA INSTÂNCIA
A QUO. CARÁTER VINCULANTE. INEXISTÊNCIA. CONTRATO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS, ANTES
DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. Cumpre salientar que o juízo de admissibilidade do recurso especial está sujeito a duplo controle, de maneira que a aferição da regularidade
formal do apelo pela instância a quo não vincula o Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag n. 1.339.869/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 10/9/2013, DJe 16/1/2013). 2.
A Segunda Seção do STJ pacificou o entendimento de que não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e
vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos (EREsp n. 670.117/PB, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Relator para o Acórdão
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/6/2012, DJe 26/11/2012). 3. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201302015005, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:14/10/2015 - grifos nossos)Portanto, não encontra respaldo o pedido de devolução do indébito pela CEF.Quanto ao pedido de responsabilização da instituição financeira pelo pagamento
dos referidos encargos, tampouco assiste à parte autora.Primeiro porque não consta do contrato em questão a data da entrega das chaves, o que normalmente ocorre no contrato com a construtora. Segundo porque a
superação do prazo de conclusão da obra para mais de 36, 48, 60, 72 meses contados da data inicial de contratação e dos pagamentos ajustados, ofende a equação econômica e a finalidade dessa modalidade de contrato
e configura cláusula abusiva sob a ótica da proteção do consumidor que somente terá seu imóvel pronto depois de vários e longos anos pagando o financiamento, quando na prática do mercado imobiliário os prazos de
entrega de imóveis giram na média de 24 meses.Terceiro porque não há nos autos documento hábil a comprovar que o atraso alegado pela parte autora não estaria dentro do período de carência que normalmente os
contratos com a construtora estabelecem. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora a arcar com as
custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da
tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor
atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita concedida (artigo 98, 2º e 3º do diploma
processual).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002868-28.2015.403.6103 - ZINING PARTICIPACOES LTDA(SP229003 - ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP194527 - CLAUDIO BORREGO NOGUEIRA E SP222450 - ANDRE LUIS DE CAMARGO ARANTES)
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a declaração de inexistência da relação jurídica com a parte ré com a determinação do cancelamento
da sua inscrição e o afastamento da cobrança de mensalidades ou anuidades a partir da solicitação ocorrida em 11.12.2014. Em sede de tutela antecipada pleiteia o cancelamento provisório da sua inscrição.Alega, em
apertada síntese, ser pessoa jurídica de direito privado que se dedica à participação em empreendimentos comerciais, industriais e residenciais; participação em outras sociedades como sócio quotista ou acionista; compra,
venda e locação de bens imóveis próprios; prestação de serviços de consultoria, assessoria em gestão empresarial e incorporação de imóveis e, por isso, está desobrigada da filiação junto ao CRECI. Não obstante, foi
notificada no sentido de efetuar a inscrição no prazo de trinta dias e, posteriormente, foi autuada pelo conselho réu, em face à sua não filiação.A tutela requerida foi indeferida e determinou-se a citação da parte ré (fls.
91/94). Houve interposição de recurso de recurso de agravo de instrumento (fls. 100/112), ao qual foi deferido o efeito suspensivo (fls. 115/119). Citada (fls. 113/114), a parte ré ofereceu contestação (fls. 150/241). Pugna
pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 260/272. O julgamento foi convertido em diligência para análise da exceção de incompetência (fl. 274), a qual foi julgada improcedente (fl. 275). É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos
termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Sem preliminares para análise, presentes os
pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito.O pedido é procedente. A Constituição Federal do Brasil estabelece em seu artigo 5º, inciso XIII que é livre o exercício de qualquer
trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer, em plena consonância com o disposto no inciso II do mesmo diploma legal. Portanto, o exercício profissional pode ser
regulamentado, desde que o órgão fiscalizador ao estabelecer estas condições, restrições ou exames, o faça por lei. A Lei n.º 6.530/78 dispõe sobre a profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus
órgãos de fiscalização e dá outras providências, prevê: Art 3º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis, podendo, ainda, opinar quanto à comercialização
imobiliária.Parágrafo único. As atribuições constantes deste artigo poderão ser exercidas, também, por pessoa jurídica inscrita nos termos desta lei.O Decreto n.º 81.871/78, que regulamenta a referida Lei, disciplina em
seus artigos 2º e 3º:Art 2º Compete ao Corretor de Imóveis exercer a intermediação na compra, venda, permuta e locação de imóveis e opinar quanto à comercialização imobiliária.Art 3º As atribuições constantes do artigo
anterior poderão, também, ser exercidas por pessoa jurídica, devidamente inscrita no Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Jurisdição.Parágrafo único. O atendimento ao público interessado na compra, venda,
permuta ou locação de imóvel, cuja transação esteja sendo patrocinada por pessoa jurídica, somente poderá ser feito por Corretor de Imóveis inscrito no Conselho Regional da jurisdição.O Conselho Federal, por meio da
Resolução COFECI n.º 327/92, regulamentou o exercício da profissão no mesmo sentido supra, em seu artigo 1º: Art. 1º - Constituem atos privativos da profissão de Corretor de Imóveis os de intermediação nas
transações em geral sobre imóveis, inclusive, na compra e venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão, permuta, incorporação, loteamento e locação. No caso dos autos, o objeto social da parte autora é outras
sociedades de participação, exceto holdings; aluguel de imóveis próprios; aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; atividades de consultoria em
gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (fl. 63), o que é corroborado pelo código e descrição das atividades econômicas secundárias constante do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (fl. 62).A
comercialização e administração de imóvel próprio não é corretagem. Corretagem é a comissão ou serviço do corretor. Corretor é o agente comercial, que serve de intermediário entre vendedor e comprador, segundo o
dicionário na internet Michaelis - UOL (in <http://michaelis.uol.com.br/palavra/K0Vw/corretor-2/>, na presente data).No caso da autora, esta não intermedia comercialmente a venda, compra e administração dos imóveis,
porque são próprios. Suas outras atividades tampouco enquadram-se na atividade de corretagem. Dessa forma, está desobrigada de proceder à inscrição junto ao CRECI. Neste sentido, o seguinte julgado, o qual adoto
como fundamentação:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. EMPRESA QUE ADMINISTRA IMÓVEIS PRÓPRIOS. INSCRIÇÃO
NO CRECI. INEXIBILIDADE. LEI 6.530/1978. RECURSO DESPROVIDO.1. A atividade de corretor de imóveis compreende a intermediação de operações de compra, venda, permuta e locação de imóveis, não se
sujeitando ao registro obrigatório no CRECI o proprietário, pessoa física ou jurídica, que comercializa ou loca os próprios imóveis, sem prestação de serviços de corretagem a terceiro (artigo 3º da Lei 6.530/1978).2. O
contrato social da autora é genérico e amplo, descrevendo a atividade básica como sendo a de compra e venda de imóveis e locação de imóveis, sem limitar as operações a imóveis próprios, de sorte a eliminar a
intermediação imobiliária, enquanto atividade sujeita ao registro no CRECI.3. A informação descritiva declarada no contrato social prevalece sobre o resumo da atividade informada na ficha cadastral JUCESP e no cartão
CNPJ, devendo, pois, a autora, retificar o contrato para especificar a atividade básica efetiva, caso realmente apenas opere com imóveis próprios, sem praticar intermediação imobiliária.4. Apelação desprovida. (TRF 3ª
Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2225052 - 0004472-33.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/09/2017) (grifos nossos). Ademais, a Resolução cujo embasamento deu respaldo ao pedido de indeferimento do pedido administrativo de cancelamento da inscrição da parte autora, qual seja, Resolução n.º
327/1992 do Conselho Federal de Corretores de Imóveis - COFECI - extrapolou seu poder regulamentar ao prever hipóteses sem respaldo legal, razão pela qual não pode ser considerada, conforme já decidido pelo
nosso Tribunal, cuja razões adoto: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LIMITAÇÃO AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RESOLUÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS.1.
O princípio da legalidade orienta que ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei (art. 5º, II, CF).2. No âmbito das exigências para o exercício profissional, o inciso XII do
mesmo artigo 5º da CF dispôs que o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é livre, podendo a lei estabelecer certas qualificações profissionais a serem observadas.3. A exigência estabelecida pela Resolução
327/92 ultrapassa os limites da Lei 6.530/78. Isso porque as limitações ao exercício profissional devem estar previstas em lei stricto sensu. Precedentes.4. Agravo desprovido.(TRF 3ª Região, 2ª Seção, AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 5002573-08.2017.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal ANTONIO CARLOS CEDENHO, julgado em 01/12/2017, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 07/12/2017) Diante do exposto, julgo procedente
o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo Civil, para declarar a inexistência da relação jurídica entre a parte autora e o Conselho Regional de Corretores de Imóveis no
Estado de São Paulo - CRECI 2ª Região atrelada aos fatos narrados no presente feito, bem como para afastar a cobrança de mensalidades ou anuidades a partir de dezembro de 2014. Condeno a parte ré a arcar com o
pagamento das custas dos honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias
em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o
artigo 85, 2º, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal desta 3.ª Região, para remessa necessária, de acordo com o artigo
496, inciso I do diploma processual, com nossas homenagens.Registre-se. Publique-se. Intime-se
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0003419-08.2015.403.6103 - MARIA CONCEICAO ALVES CORREA LOPES X AGNALDO CORREA LOPES(SP240656 - PATRICIA DINIZ FERNANDES E SP223076 - GERALDO CLAUDINEI DE
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Trata-se de demanda, pelo procedimento comumo, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer o restabelecimento do benefício do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez
desde a data da cessação do benefício, aos 19.11.2004Alega, em apertada síntese, que possui transtornos neuróticos comportamentais e está incapaz para o labor. Esteve em gozo do benefício do auxílio-doença concedido
administrativamente no período de 23.02.2003 a 19.11.2004, quando ocorreu a cessação indevida. Determinou-se a emenda da inicial para adequação do valor da causa (fl. 159), o que foi cumprido às fls.
160/161.Concedidos os benefícios da justiça gratuita e designada perícia médica às fls. 162/164.Laudo médico pericial às fls. 168/173.Determinou-se nova emenda à inicial para a apresentação de requerimento
administrativo contemporâneo à data do ajuizamento da ação, bem como para fixação do correto valor da causa, considerando a data do último indeferimento administrativo (fl. 175), ao que a autora manifestou-se às fls.
182/186 e requereu a implantação do benefício de auxílio-doença desde o indeferimento administrativo, em 19.05.2011.Acolhida a emenda da inicial para fixar a data de 19/05/2011 como termo inicial para eventual
pagamento de parcelas atrasadas, deferido o pedido de tutela de urgência para determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, bem como designada audiência de conciliação (fls. 188/191).Citada (fl.
200), a parte ré ofereceu contestação (fls. 201/235). Pugna pela improcedência do pedido.A parte autora requereu a nomeação de Agnaldo Correa Lopes como curador especial, bem como requereu a juntada de
procuração e documento pessoal do curador (fls. 236/239), o que foi deferido à fl. 240.A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 246/247).O representante do Ministério Público Federal manifestou-se às fls.
271/272, aduzindo a inexistência de irregularidades a serem sanadas.Suspendeu-se o processo por 45 (quarenta e cinco) dias para a adoção de medidas judiciais para a interdição da parte autora perante a Justiça Estadual,
bem como se determinou à parte autora a juntada de cópia do cadastro no CadUnico, tendo em vista a existência de pendências apontadas no CNIS quanto à validação/homologação de recolhimentos na qualidade de
contribuinte facultativo de baixa renda (fls. 274/276).Manifestação da autora às fls. 278/280.Vista dos autos ao representante do Ministério Público Federal à fl. 282.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo a
sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, 2º, inciso IX do Código de Processo Civil, haja vista o caráter alimentar do benefício pretendido.Sem preliminares para análise, presentes os pressupostos processuais, bem como
as condições da ação, passo ao exame de mérito. O pedido é improcedente. Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, os quais preveem:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma
vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação
adicional. Assim, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença, já que este tipo de
atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser
total, que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação.Já a aposentadoria por invalidez será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o
interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência.Prevê o art. 45 da Lei 8.213/91 que, em sendo necessária a assistência permanente de uma terceira pessoa ao
segurado que for considerado total e permanentemente incapacitado, deverá o respectivo benefício ser acrescido de 25%.Para a concessão dos benefícios ora em análise é necessário o preenchimento dos seguintes
requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado;b) cumprimento da carência de 12 (doze meses), nos termos do disposto no artigo 25, inciso I, Lei n.º 8213/91, ou enquadramento nas hipóteses de dispensa (Portaria
Interministerial MPAS/MS n.º 2.998/2001, elaborada com fulcro no art. 26, inciso II, da Lei n.º 8.213/91: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante;
cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; contaminação por
radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e hepatopatia grave);c) invalidez total e temporária e suscetível de recuperação para a mesma ou para outra atividade, ou total e permanente no caso do segundo
benefício.A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado
período de graça no qual, ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, ao benefício previdenciário (art. 15 da Lei de Benefícios).De
acordo com o inciso II do art. 15 da Lei 8.312/91, mantém a qualidade de segurado, até 12 meses após a cessação das contribuições, aquele que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social
ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração, sendo que o Regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) em seu art. 13, II prorroga o período de graça também por 12 meses, para o segurado que houver
recebido benefício de incapacidade, após sua cessação.O prazo acima, de acordo com o parágrafo 1º do art. 15 da Lei de Benefícios, será prorrogado para até 24 meses se o segurado já tiver pago mais de 120
contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. Ainda, aos prazos acima, serão acrescidos 12 meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no
órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social ( 2º do art. 15 da Lei n.º 8.213/91).Para o contribuinte facultativo, a regra é diferente, sendo que ele manterá a qualidade de segurado por 6 meses após a
cessação das contribuições, nos termos do inciso VI do art. 15 da Lei de Benefícios.Ainda, de acordo com o 4º do art. 15, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo para
recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos acima. Regulamentando o dispositivo em referência, o Decreto 3048/99 simplificou a contagem do prazo para todos os
segurados e estabeleceu que a perda da qualidade de segurado se dará efetivamente no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual, relativa ao mês imediatamente posterior ao término daqueles
prazos, ou seja, no dia 16 do mês posterior ao seguinte do fim dos prazos acima.A carência, de acordo com o art. 24 da Lei 8.213/91, equivale ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o
segurado tenha direito ao benefício. Para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, o período de carência vem especificado nos arts. 25, I e 26, II c/c 151 da Lei 8.213/91, que exige, para ambos, 12
contribuições mensais a não ser que se trate de doença profissional ou do trabalho ou ainda de alguma das doenças discriminadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998/91, dos Ministérios da Saúde e do Trabalho
e da Previdência Social, nos termos do art. 26 da Lei 8.213/91.Note-se ainda que, para efeito de contagem do período de carência, será considerada, para o segurado empregado e o trabalhador avulso, a contribuição
referente ao período a partir da data da filiação ao RGPS, sendo que para os contribuintes individual, facultativo, especial e para o empregado doméstico somente serão consideradas as contribuições realizadas a contar da
data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas aquelas referentes às competências anteriores.Caso haja a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a tal data só
poderão ser computadas para efeito de carência após recolhidas, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas para a carência do benefício pleiteado, ou seja, 4 contribuições no caso do auxílio doença e da
aposentadoria por invalidez, conforme disciplina o art. 24, parágrafo único da Lei de Benefícios.Além desses três requisitos, é exigido um quarto, para ambos os benefícios ora tratados, qual seja, o de que a doença ou lesão
invocada como causa para a concessão do respectivo benefício não seja pré-existente à filiação do segurado ao regime ou, caso for, que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da doença ou
lesão (arts. 42, 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91).Expostos os requisitos legais exigidos para a concessão dos benefícios por incapacidade, passo a analisar, diante das provas apresentadas, o caso concreto.No
presente feito, a parte autora foi submetida à perícia médica, na qual constou do laudo: Paciente incapaz para atividades laborais. Rebaixamento da crítica. Cognição ligeiramente rebaixada. (fl. 171) Em resposta ao quesito
do Juízo, a perita informa no item 13 e 14 (fls. 172/173) que: 13- Há relato de incapacidade laboral em laudo de 2012 (fls. 31 dos autos. Entretanto a patologia é passível de exacerbações e remissões, logo não existe
comprovação fidedigna dos períodos em que ela este incapaz. Atualmente é possível se afirmar que a incapacidade é total e definitiva pois apresenta rebaixamento cognitivo e rebaixamento de critica que torna a paciente
inadequada para atividades laborais. 14- Não existe uma data precisa. Apenas em 2012 existe relato de prejuízo (não incapacidade) laboral. Atualmente está incapaz. Os documentos médicos juntados às fls. 28/33 e
49/153 em nada alteram a conclusão da perita, pois o conteúdo descreve quadro idêntico ao já analisado pela mesma. Assim, a comprovação da incapacidade laboral remonta ao ano de 2012. Logo, quando do
requerimento administrativo, em 19.05.2011, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade.Ademais, da análise da pesquisa ao CNIS (fls. 206/214), verifica-se que a parte autora não detinha a qualidade de
segurada na data de início da incapacidade atestada pela perita do Juízo. A autora contribuiu até maio de 2008 e voltou a contribuir somente em janeiro de 2012, como facultativo, na opção facultativo de baixa renda.
Todavia, há pendências apontadas no extrato CNIS quanto à validação/homologação dos referidos recolhimentos (fls. 248/264). Instada a comprovar o cadastro no CadUnico - Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal, o qual é necessário para obter o benefício do recolhimento na categoria acima mencionada, a parte autora juntou o documento de fl. 280, que comprova sua inscrição somente em julho de 2018.Dessa
forma, à época do início da incapacidade, a parte autora não detinha a qualidade de segurada junto ao RGPS e, em consequência, não faz jus ao recebimento de benefício previdenciário.Indefiro o pedido de antecipação da
tutela. Esta exige a demonstração da probabilidade do direito, conceito este típico de cognição sumária. Ocorre que, em juízo definitivo, com base em cognição exauriente, chegou-se à certeza de inexistência do direito, de
modo que não cabe mais falar em verossimilhança da fundamentação. Esta é improcedente.Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, Código de Processo
Civil.Revogo a tutela antecipada concedida às fls. 188/191.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$5.206,05 (cinco
mil, duzentos e seis reais e cinco centavos) (fl. 186), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º, 3º, inciso I do Código de
Processo Civil. No entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da concessão da justiça gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Requisite-se o pagamento dos honorários periciais da perita
nomeada às fls. 162/164.Intime-se, com urgência, o INSS para ciência da revogação da tutela antecipada. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intime-se

PROCEDIMENTO COMUM
0003790-69.2015.403.6103 - TI BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP142312 - DANIEL GOMES DE FREITAS E SP320717 - NADIR NOGUEIRA SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 723 - MARCELO
CARNEIRO VIEIRA)
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, no qual a parte autora requer seja declarada a inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao recolhimento da
contribuição social previdenciária sobre as seguintes verbas: aviso prévio indenizado, férias indenizadas e o adicional de férias de 1/3. Pleiteia, ainda, seja declarado seu direito à restituição dos valores indevidamente
recolhidos.O pedido de tutela é para a suspensão do pagamento da referida contribuição sobre as mesmas verbas.Concedida a liminar (fls. 70/76).Citada (fls. 83/84), a União contestou (fls. 87/99). Em sede de preliminar
aduz a prescrição. No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 102/106. A parte ré manifestou pela ausência de provas (fl. 108) e a parte autora pelo julgamento antecipado da lide (fl. 111). É a síntese
do necessário. Fundamento e decido.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato,
as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.A Lei Complementar 118/2005 estabelece no
artigo 3.º que Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por
homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1.º do art. 150 da referida Lei. Essa lei, publicada em 9.2.2005, entrou em vigor 120 dias após a publicação, nos termos do seu artigo 4.º.O citado artigo
4.º da LC 118/2005 determina também que seja observado, quanto ao artigo 3.º, o disposto no artigo 106, inciso I, do Código Tributário Nacional, segundo o qual A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em qualquer
caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados.De acordo com o 1.º do artigo 8.º da Lei Complementar 95/98, na redação da Lei
Complementar 107/2001 A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia
subseqüente à sua consumação integral. Aplicada a regra do 1.º do artigo 8.º da Lei Complementar 95/98, a Lei Complementar 118/2005, publicada em 9.2.2005, entrou em vigor em 9.6.2005.Para as demandas ajuizadas
antes da vigência do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2005, isto é, até 8.6.2005, prevaleceu no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nos tributos lançados por homologação, o curso do prazo da
pretensão de restituição de indébito ou de compensação, previsto no artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional, inicia-se somente após o decurso de cinco anos da ocorrência do fato gerador, que é o prazo
decadencial para a realização do lançamento, previsto no artigo 150, 4.º, do Código Tributário Nacional. Por esse entendimento o prazo para compensação ou repetição, para as demandas ajuizadas até 8.6.2005, é de 10
anos, contado a partir da data do fato gerador. É a tese dos cinco mais cinco. Nesse sentido o seguinte julgado:(...) A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 24 de março de 2004, houve por bem
adotar, por maioria, o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a
restituição se dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita (...) (REsp 979.499/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20.09.2007, DJ 03.10.2007 p. 196).(...) Inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º da Lei Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público do STJ, na
sessão de 27.4.2005, sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei
Complementar (EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha). Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o
prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita (...) (AgRg no REsp 884.556/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22.05.2007, DJ 04.06.2007 p. 331).Contudo, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça acolheu a arguição de inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2001, no EREsp 644736/PE,
Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, em 06.06.2007, em acórdão assim ementado:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A
REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO
SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito
tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do
recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a
homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação
expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que
legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las.3. O art. 3º da
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LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar
que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-
se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O
artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art.
2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida (AI nos EREsp 644736/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 06.06.2007, DJ 27.08.2007 p. 170)O Superior Tribunal de Justiça declarou incidentemente a inconstitucionalidade do artigo 3.º da Lei Complementar 118/2005. Segundo
esse entendimento, a prescrição seria de 5 cinco anos apenas para os valores recolhidos a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005. Para os valores recolhidos antes da vigência da Lei Complementar 118/2005,
independentemente da data do ajuizamento da demanda, incidiria a tese já consagrada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça dos cinco mais cinco.Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do
recurso extraordinário n.º 566.621/RS, em regime de repercussão geral, resolveu que o artigo 3º da Lei Complementar 118/2005 é aplicável às demandas ajuizadas posteriormente ao término do período de sua vacatio legis
de 120 dias, isto é, às demandas ajuizadas a partir de 9.6.2005, independentemente da data do recolhimento do tributo, ou seja, por força dos artigos 168, inciso I, e 150, 1.º, do Código Tributário Nacional, sempre foi de
5 (cinco) anos o prazo para o exercício da pretensão de repetição de indébito, contados da data do pagamento, independentemente de sua ulterior homologação expressa ou tácita pela Fazenda Pública, tendo sido
equivocada a construção, pelo Superior Tribunal de Justiça, da tese dos cinco mais cinco, conforme sua ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO
PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da
Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a
aplicação combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato
gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência
dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a
repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões
pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do
acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme
entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que
ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível,
descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se
válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos
sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC
11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540)Se a demanda foi ajuizada a partir de 9.6.2005 o prazo da pretensão de repetição de indébito, nos tributos sujeitos ao lançamento por
homologação, é de 5 (cinco) anos contados a partir da data do pagamento, sendo irrelevante sua homologação expressa ou tácita pela autoridade fiscal competente, nos termos dos artigos 168, inciso I, e 150, 1.º, do
Código Tributário Nacional.Vale dizer, para as demandas ajuizadas a partir de 9.6.2005 não cabe mais a aplicação do entendimento dos cinco mais cinco, que vinha sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no caso
de repetição de tributo sujeito ao lançamento por homologação. Esta tese restou completamente superada pelo entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme se extrai do julgamento do recurso extraordinário n.º
566.621, julgado em regime de repercussão geral, como já dito alhures. Assim, deve ser reconhecida a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação, como no presetne caso, pois a
distribuição ocorreu aos 03.07.2015 (fl. 02), conclui-se que o direito à restituição dos valores recolhidos no período anterior a julho de 2010 encontra-se prescrito.Presentes os pressupostos processuais, bem como as
condições da ação, passo ao exame de mérito.O pedido é procedente.A Previdência Social é o instrumento de política social do governo, cuja finalidade precípua é a manutenção do nível de renda do trabalhador em casos
de infortúnios ou de aposentadoria, abrangendo atividades de seguro social, definidas como aquelas destinadas a amparar o trabalhador nos eventos previsíveis ou não, como velhice, doença, invalidez (aposentadorias,
pensões, auxílio-doença e auxílio-acidente do trabalho, além de outros benefícios ao trabalhador).A concessão dos benefícios restaria inviável se não houvesse uma contraprestação que assegurasse a fonte de custeio.
Consectariamente, o fato ensejador da contribuição previdenciária não é a relação custo-benefício e sim a natureza jurídica da parcela percebida pelo trabalhador, que encerra a verba recebida em virtude de prestação do
serviço.A Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da
entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; Art. 201.
(...) 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Assim, para fins
de recolhimento de contribuição previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito de salário, pois incorporou os rendimentos do empregado, a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.A Lei nº 9.876, de
26 de novembro de 1999, alterou dispositivos da Lei n.º 8.212/91, ao discriminar a base de cálculo e alíquota da contribuição do artigo 195, I a da Constituição Federal:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa,
destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer
pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa.Inclusive, nesse sentido também se orientou a Lei nº 8.212/91 em seu artigo 28, ao definir salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a
remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador
de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.A própria redação da CLT enquadra esta verba no conceito de salário:Art. 457. Compreendem-se
na remuneração do empregado para todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas que receber. 1º. Integram o salário, não só a
importância fixa estipulada, como também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.Desta forma, resta claro que somente as verbas com caráter nitidamente
indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos de folha de salários ou demais rendimentos do trabalho.O próprio legislador expressamente previu as exclusões de incidência de contribuição
social pelo 9º do art. 28 da Lei 8.212/91.Entende-se por indenização a reparação de danos. As partes, muitas vezes, por mera liberalidade denominam verbas de cunho salarial com este nome - indenização. Entretanto, não
é o nome jurídico dado à parcela que enseja sua caracterização como tal e sim sua natureza.Portanto, todos os valores pagos, além do salário, de cunho não indenizatório constituem remuneração indireta e nos termos da
legislação em vigor constituem base de cálculo da contribuição previdenciária, pois são rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho.Passo a análise das
verbas.TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIASNão incidem contribuições previdenciárias sobre importâncias pagas a título de adicional constitucional de um terço de férias. O 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991
dispõe expressamente que tais verbas não integram o salário-de-contribuição:Art. 28 (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)d) as importâncias recebidas a título de férias
indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT;Tal entendimento ficou assentado
pelo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar os Recursos Especiais nº 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C do então vigente Código de Processo Civil. Confira-se:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA NÃO INCIDENTE SOBRE OS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do
REsp 1.230.957/RS, de relatoria do Min. Mauro Campbell Marques (DJe de 18/3/2014), apreciado sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que não incide contribuição previdenciária sobre as verbas
pagas pelo empregador a título de auxílio-doença nos 15 primeiros dias de afastamento, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, dada sua natureza indenizatória, e não salarial. 2. Não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça, em recurso especial, mesmo com a finalidade de prequestionamento, a análise de suposta violação de dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
Agravo regimental improvido. (STJ, AGRESP 201600298542, HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 13/04/2016)AVISO PRÉVIO INDENIZADOO aviso prévio indenizado não tem natureza
remuneratória do trabalho. Pelo contrário, é exatamente indenização pela perda do emprego, sem justa causa.Portanto, não deve integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias, pois tal inclusão seria contrária
aos supracitados textos da Constituição Federal, da Lei nº 8.212/91 e da Consolidação das Leis do Trabalho.Tanto isso é verdade, que, a fim de sanar qualquer dúvida, constava expressamente esta orientação no artigo
214, 9º, inciso V, do Decreto nº 3.048/99, o qual aprovou o Regulamento da Previdência Social.Como se sabe, os Decretos presidenciais não podem inovar o ordenamento jurídico. Eles servem para auxiliar a aplicação
prática dos textos elaborados pelo Poder Legislativo, para, regulamentar a fiel execução das leis, de acordo com o texto constitucional (artigo 84, inciso VI, da Constituição Federal).Neste sentido, o Decreto nº 3.048/99, a
fim de regulamentar a fiel execução da lei, previa:Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e o trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e
os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentençanormativa;(...) 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título de:(...)f) aviso prévio indenizado;(...)A revogação do
Decreto nº 3.048/99 neste ponto, pelo Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, não significa a alteração da lei quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias. Esta continua inalterada.Com efeito, o Superior
Tribunal de Justiça, ao julgar os Recursos Especiais nº 1.230.957/RS, 1.066.682/SP e 1.358.281/SP, submetidos ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, firmou entendimento segundo o qual não
incide contribuição previdenciária sobre aviso prévio indenizado.FÉRIAS INDENIZADASNão incidem contribuições previdenciárias sobre importâncias pagas a título de férias indenizadas e seu respectivo adicional
constitucional de um terço. O 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/1991 dispõe expressamente que tais verbas não integram o salário-de-contribuição:Art. 28 (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,
exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)(...)d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração
de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT; Com efeito, as férias indenizadas (vencidas e não gozadas ou proporcionais) são pagas ao empregado despedido sem justa causa, ou cujo
contrato de trabalho termine em prazo predeterminado, antes de completar 12 (doze) meses de serviço, a teor do disposto no artigo 147 da CLT. Sendo assim, tais parcelas não caracterizam remuneração e não integram o
salário-de-contribuição, razão pela qual sobre elas não incide contribuição à Seguridade Social. O pagamento dessa verba em caso de férias não gozadas tem sempre natureza indenizatória, pois compensa a não fruição do
período de férias pelo trabalhador. Essa característica estende-se ao abono constitucional de 1/3 sobre férias, dada a relação de acessoriedade entre o adicional e as férias propriamente ditas. Quantias pagas ao empregado,
em virtude de férias não gozadas, possuem natureza indenizatória, pois há inequívoca vulneração ao direito social. E isso porque o gozo de férias anuais remuneradas, bem como o respectivo adicional, constituem direito
constitucionalmente garantido aos empregados (art. 7º, XVII da Constituição da República de 1988). Se tais férias não forem gozadas, há a restrição ao exercício de um legítimo direito do empregado, que deve ser
devidamente indenizado. Destarte, as férias indenizadas e o terço constitucional caracterizam-se como verbas indenizatórias, sobre as quais não pode incidir contribuição para a Previdência Social.A correção monetária
incidirá desde a data do pagamento indevido, a teor da Súmula 162, do Superior Tribunal de Justiça, e da Súmula 46, do extinto Tribunal Federal de Recursos, com a incidência dos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, por força do artigo 39, 4.º, da Lei n.º 9.250/95.Em razão da natureza mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de
remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in idem. Além da natureza da SELIC impedir sua incidência
cumulativa com outros índices de correção monetária e taxa de juros, o fato de a compensação poder ser realizada desde logo depois do trânsito em julgado afasta a mora do réu, pois a execução da sentença que autoriza a
compensação no âmbito do lançamento por homologação depende tão-somente do contribuinte.Finalmente, a restituição dos valores recolhidos somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado (artigo 170-A do
Código Tributário Nacional).Assinale-se poder ser fiscalizado o procedimento relativo à compensação e a restituição, com apuração do an e do quantum debeatur, condicionada a extinção dos créditos compensados à
ulterior homologação, expressa ou tácita, por parte da autoridade administrativa que possuir competência para efetuar na espécie o lançamento tributário.Diante do exposto julgo procedente o pedido, com resolução de
mérito, com base no artigo 487, inciso I do diploma processual, para:i) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a parte autora ao recolhimento de contribuição social sobre as parcelas pagas a título
de aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e férias indenizadas; ii) condenar a União a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária incidentes sobre as parcelas pagas de
aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e férias indenizadas, devidamente corrigidos, de acordo com o Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, observando-se o prazo prescricional
quinquenal, após o trânsito em julgado da presente sentença.Condeno a parte ré a restituir à parte autora o valor das custas processuais despendidas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no
percentual mínimo de um dos incisos do 3º do art. 85 do CPC, a ser definido quando da liquidação da sentença, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações
condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), de acordo com o artigo 85, 3º e 4º, inciso II do Código
de Processo CivilRatifico a decisão liminar de fls. 70/76.Decorrido o prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário, de acordo
com o artigo 496 do Código de Processo Civil, haja vista o valor atribuído a causa, que corresponde ao benefício econômico pretendido (fl. 28), com as nossas homenagens.Registre-se. Publique-se. Intime-se
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PROCEDIMENTO COMUM
0005618-03.2015.403.6103 - FELIPE FERREIRA DE LIMA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE
ALMEIDA)
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a declaração de quitação da dívida pela consignação em juízo e a nulidade da consolidação. Em sede
de tutela antecipada pleiteia que a CEF seja impedida de praticar quaisquer atos de alienação do imóvel em questão.Alega, em apertada síntese, que firmou com a parte ré contrato de financiamento imobiliário com
alienação fiduciária em garantia. Após a assinatura do contrato passou por dificuldades financeiras, o que ensejou a inadimplência. Narra que houve a consolidação da propriedade do imóvel para a instituição financeira.A
tutela foi indeferida e concederam-se os benefícios da justiça gratuita (fls. 55/56). Citada (fls. 60/61), a CEF apresentou contestação (fls. 65/80). Em sede de preliminar aduz a carência da ação. No mérito, pugna pela
improcedência do pedido. Réplica às fls. 82/83. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Quando da distribuição do presente
feito, aos 19.10.2015 (fl. 02), estava em vigor o artigo 285-B do CPC/1973, o qual dispunha: Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou arrendamento
mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)Verifico após leitura
atenta da inicial, bem como dos documentos que a acompanham, que não foi observado o dispositivo em questão, hoje previsto no artigo 330, 2º do diploma processual. Não consta nos autos qualquer documento, ou
cálculos a instruir a petição inicial e mostrar quais são os valores controversos e os incontroversos a fim de embasar o pedido com relação a capitalização dos juros remuneratórios, a fim de ensejar a revisão contratual.
Desta forma, a petição inicial é inepta. Ainda que assim não fosse, reconheço a falta de interesse de agir. Vejamos: Constato que a distribuição da ação ocorreu aos 19.10.2015 (fl. 02). De acordo com a petição inicial
houve a consolidação da propriedade do imóvel em face da instituição financeira (fls. 11/12), o que foi corroborado na contestação (fl. 66), aos 05.08.2016. Desta forma, a instituição financeira ré é a atual proprietária do
imóvel, ora em litígio, e nos termos do artigo 255 da Lei de Registros Públicos enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais, ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito, anulado, extinto
ou rescindido. De acordo com a Lei n.º 6.015/1973, o registro somente pode ser cancelado em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado (artigo 256). Não há qualquer óbice para tanto, pois o mero
ajuizamento de demanda, na qual sequer foi concedida a tutela antecipada, como no presente feito, não tem o ensejo de suspender a execução do contrato.É incabível a revisão do contrato para regularização do débito, pois
este se encontra extinto pela execução, ainda que a adjudicação, ou consolidação tenha ocorrido no curso da demanda. Neste sentido, o seguinte julgado, o qual adoto como fundamentação: SFH. NULIDADE DA
EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. NOTIFICAÇÃO PESSOAL COMPROVADA. EVOLUÇÃO REGULAR DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE AMORTIZAÇÕES INDEVIDAS. ILÍCITOS NÃO
CARACTERIZADOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. IMPOSSIBILIDADE. 1 - Os Apelantes objetivam a anulação do procedimento de execução extrajudicial do contrato, ao argumento de que não tiveram
oportunidade de quitar o débito, já que ao se dirigirem à agência para quitar a dívida, a propriedade já estava consolidada em nome da CEF, sem que tivessem sido regularmente notificados. Entendem existir atuação ilícita
em relação ao procedimento de execução, bem como em relação à evolução do contrato, o que ensejaria o dever de indenizar os autores pelos danos que sofreram em sua esfera extrapatrimonial. 2 - Não afronta a
Constituição o procedimento de execução extrajudicial promovido na forma da Lei nº 9.514/97, que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel para os contratos de financiamento habitacional pelo SFH. O raciocínio é
análogo ao adotado quando da análise da constitucionalidade do procedimento regido pelo DL 70/66, já que sempre haverá a possibilidade do exame do procedimento pelo judiciário, como é o caso dos autos. Precedente:
AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013. 3 -Dispõe o art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, que vencida
e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. O fiduciante deve ser constituído em mora através de
sua intimação pessoal, na forma do que dispõem os parágrafos do mesmo artigo de lei. 4 - O contrato foi firmado em 30/08/2005, sendo que os próprios Apelantes não negam a mora, apenas defendem que não tiveram a
chance de purgá-la antes da retomada do imóvel. Ora, receberam a cobrança no endereço do imóvel (fl. 106), na data de 20/02/2006. As certidões de fls. 107/110 e 111/113, emitidas pelo Serviço Notarial e Registral do
4ª Ofício de Barra Mansa, comprovam inequivocamente que houve a notificação pessoal do casal, pelo oficial do Cartório do 1º Ofício de Títulos e Documentos, que lhes apresentou o valor da dívida e o prazo para
pagamento (15 dias). Ressalte-se que tais documentos foram juntados à inicial pelos próprios Autores, a indicar que tinham conhecimento da mora e de suas consequências. 5 - A Notificação se deu na forma prescrita na
Lei nº 9.514/97, em 09/2007, e a alegada tentativa de purga da mora veio a ocorrer somente em 09/2008 (fls. 60/65), um ano após a regular notificação do mutuário principal. Não paga a mora no prazo de 15 dias previsto
na notificação, a consolidação da propriedade em nome da CEF, em 21/12/2007, não se caracteriza ilícito apto a gerar o dever de indenizar. 6 - O Magistrado a quo não apreciou os pedidos revisionais, adotando posição
jurisprudencial pacífica de que não é passível de revisão o contrato já liquidado pela execução. A sentença está em consenso com a jurisprudência do e. STJ, que é firme ao confirmar a perda superveniente de interesse
processual do mutuário em reexaminar contrato já extinto pela execução, ainda que a adjudicação tenha ocorrido no curso da demanda. Precedentes: AgRg no AREsp 158.106/GO, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012, DJe 28/08/2012; REsp 1068078/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 26/11/2009. 7 - Nada há no laudo
pericial produzido que indique evolução abusiva do contrato. As perguntas formuladas são genéricas e não apontam qualquer vício específico. O mero exame da planilha de evolução indica que não houve o fenômeno das
amortizações negativas a ensejar a presença do anatocismo. Inviável ainda acolher a resposta do perito quanto à incorreta aplicação do PES, eis que o contrato em exame se rege pelo SAC, que não se vincula à
equivalência salarial. 8 - Deve ser reconhecida a regularidade da execução e da evolução do contrato, o que implica inexistir ilícito apto a ensejar a indenização por danos morais pretendida.9-Recursodesprovido. (AC
00008341020094025104, MARCUS ABRAHAM, TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA.) (grifos nossos).Outrossim, o contrato é fonte de obrigação. Os devedores não foram compelidos a contratar. Se assim o
fizeram, concordaram, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das
condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras
exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança
nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação
contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os
contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem como durante toda a execução do contrato. Primeiramente cumpre salientar que a execução extrajudicial prevista no Decreto-lei 70/66 difere do
procedimento instituído pela Lei 9514/97, que introduziu em nosso ordenamento a alienação fiduciária de imóveis.O contrato objeto do presente feito foi firmado pelo Programa Cara de Crédito Individual - FGTS e como
garantia de pagamento da dívida decorrente do financiamento, os autores/fiduciantes alienaram à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97 (fls. 30/43), conforme se
verifica da cláusula décima sexta (fl. 34).Por intermédio desta modalidade de garantia, transfere-se, pelo devedor ao credor, a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem imóvel, a título de garantia de seu débito, sendo
que com o adimplemento da obrigação resolve-se o direito do fiduciário. Diz-se que o negócio jurídico fica subordinado a uma condição resolutiva na medida em que se resolve a propriedade fiduciária em favor do
fiduciante com o implemento da condição - a solução do débito, readquirindo-a. Assim, no caso de inadimplemento contratual, é aplicável o art. 26 da Lei 9514/97, o qual dispõe:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou
em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante
legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a
data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de
intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído,
podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com
aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do
competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa
diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias
recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação,
na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o O fiduciante pode, com a
anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. Desta forma, nos termos da legislação supra, vencida e não paga, no todo ou em parte,
a dívida, o que a própria parte autora em sua petição inicial confessa que ocorreu, e constituído em mora o fiduciante, com o transcurso do prazo para a purgação, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do
fiduciário. Além disso, não se pode inquinar de ofensiva ao ordenamento constitucional a existência de garantias ao credor que concede o financiamento, porquanto interpretação contrária o obrigaria à concessão do crédito
sem a segurança do privilégio, ficando a devolução do capital mutuado ao sabor da sorte ou do acaso. Essas normas não são incompatíveis com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.Não há que se falar em violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário.
Inexiste norma que impeça esse acesso pelo fiduciante. Nada impede o devedor fiduciante inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do parágrafo 1º do artigo art. 26 da Lei 9514/97, de ingressar em juízo
para discutir o valor do débito.Tampouco inexiste incompatibilidade do leilão extrajudicial com os postulados constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O princípio constitucional do contraditório exige a ciência
prévia da imputação de fato. O fiduciante inadimplente, além de já saber que se encontra em mora, uma vez que se trata de obrigação líquida, é previamente notificado da existência da dívida para exercer o direito de purgar
a mora, conforme parágrafo 1º do artigo art. 26 da Lei 9514/97. Ou paga o débito, para evitar a consolidação da propriedade ao fiduciário e conseqüentemente evitando o leilão público, ou ajuíza a demanda judicial
adequada e impede a realização daquele, se há fundamento juridicamente relevante que revele a ilegalidade da dívida.Todo o procedimento de execução extrajudicial está sob controle judicial e, sendo constatada qualquer
irregularidade, pode ser declarada sua invalidade, não havendo ofensa, destarte, aos princípios do amplo acesso ao Poder Judiciário e do devido processo legal. Desta forma, observada a disciplina legal acerca da matéria,
não há que se falar sobre a inconstitucionalidade da alienação fiduciária em garantia.No que se refere à execução extrajudicial, cuja utilização pela instituição financeira é garantida pelo art. 39, inciso I da Lei 9.714/97, é
preciso ressaltar que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região já decidiu, reiteradas vezes, pela sua possibilidade de execução extrajudicial em caso de inadimplemento do devedor/fiduciante:PROCESSO CIVIL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI N 9.514/97. 1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n 9.514, de 20 de novembro de
1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.2. O
fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato
principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.3. Não obstante o regime de
satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66, entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da
agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Não se pode obstar a inscrição, vez que
inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal, é constitucional (Adin 1178/DF). 5. Agravo
de instrumento em que se nega provimento. (AG - 289645 Processo: 200703000026790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 18/03/2008 Documento: TRF300161030) (grifos nossos). A
defesa do direito social à moradia não deve ser feita, como pretende o requerente, sob a ótica estritamente individual dele, e sim pela manutenção da saúde financeira de todo o Sistema Financeiro Habitacional em benefício
de toda a população destinatária do crédito desse programa. Somente com a preservação do equilíbrio financeiro desse sistema é que se observará a função social da propriedade, mantida a possibilidade permanente de a
população de baixa renda ter acesso ao crédito para arrendar imóvel destinado à moradia da família.Daí por que, ante o inadimplemento do devedor fiduciante, a Lei n.º 9.514/1997 prevê validamente instrumentos que
garantam a rápida retomada da propriedade do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Proibir a utilização desses instrumentos, criados pela Lei 9.514/1997, sobre não homenagear o direito social à moradia, previsto no
artigo 6.º da Constituição do Brasil, comprometerá tal direito, pois restará inviabilizada a manutenção e a expansão do crédito imobiliário.Além da falta de recursos para custear novos arrendamentos, restarão para a Caixa
Econômica Federal imóveis destruídos por devedores inadimplentes e muitas vezes relapsos e omissos e taxas condominiais vencidas em valores superiores aos imóveis.Ainda que a parte autora alegasse a ausência de
notificação pessoal para purgar a mora, é evidente que tinha plena consciência desta, pois ela própria assim o reconhece. A finalidade da notificação pessoal é dar ciência ao mutuário de que está em mora e permitir-lhe
purgá-la.Não comprovado qualquer vício do consentimento capaz de invalidar o referido ato, a consolidação da propriedade do imóvel pela ré, que consistia na garantia do financiamento, leva à extinção do vínculo
contratual entre as partes, não havendo mais que se falar em quitação de débito.Já por ocasião do leilão, em que pese art. 27, da Lei n.º 9.514/97 ter sido modificado pela Lei n.º 13.465, de 11 de julho de 2017, para dar
nova redação ao 1º e acrescentar os 2º-A e 2º-B, no sentido de exigir a formalidade da comunicação das datas, locais e horários dos leilões públicos ao fiduciante-devedor e lhe conferir direito de preferência na aquisição
do imóvel, eventual alegação de prejuízo decorrente de irregularidade de forma deve ser demonstrada pela parte autora.Outrossim, não apresentou a cópia integral do processo de execução extrajudicial de forma a
comprovar o alegado, como prevê o artigo 373, inciso I do diploma processual. Compreendo, ademais, que a prévia comunicação do fiduciante acerca da realização do 1º e 2º leilões é providência destinada a lhe facultar o
exercício do direito de preferência, criado pela alteração legislativa supramencionada, não para impedir os efeitos da consolidação da propriedade em nome do credor-fiduciário, uma vez que, ocorrida a hipótese do art. 27,
2º-B, da Lei n.º 9.514/97, a situação é de nova aquisição, e não de convalidação da alienação fiduciária. É dizer, escoado o prazo para purgação da mora e não havendo quitação até a averbação da consolidação da
propriedade, nos termos do art. 26-A, 2º, da citada lei, o credor tem plenamente a titularidade de domínio. Não sendo precedente vinculante, nos termos do art. 927, inciso III, do Código de Processo Civil, deixo de adotar
o entendimento do Resp n.º 1.462.210/RS, ante a inexistência de lacuna normativa da lei de regência de alienação fiduciária de bens imóveis.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito, sem resolução de
mérito, nos termos do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 13.150,00
(treze mil, cento e cinquenta reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º e 3º, inciso I do Código de Processo Civil. No

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     614/1339



entanto, a execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0005953-22.2015.403.6103 - ELTON VINICIUS NEVES DE SOUZA LEMES X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS LEMES DE SOUZA(SP322547 - REGIANY ARCANJO ALVES PEREIRA) X MRV
ENGENHARIA E PARTICIPACOES S.A(SP332031A - BRUNO LEMOS GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E SP184538 - ITALO
SERGIO PINTO)
Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a declaração de nulidade de cláusulas que preveem o pagamento de taxa de evolução de obra em contrato de financiamento imobiliário firmado com a Caixa Econômica
Federal, bem como a devolução dos valores pagos a este título e indenização por danos materiais e morais decorrentes no montante de cinco vezes o valor pago. Alega, em apertada síntese, que em agosto de 2014 firmou
com a corré MRV Engenharia e Participações S/A contrato particular de compromisso de compra e venda de apartamento na planta, com parte do valor financiado pela CEF. A entrega do imóvel ocorreu em julho de
2015, quatro meses depois do acordado. Assim, a chamada taxa de evolução de obra foi cobrada pela instituição financeira por onze meses, sendo que a planilha de evolução do contrato de financiamento previa apenas o
pagamento até março de 2015. Aduz que a referida taxa representa encargos na fase de construção, o que caracteriza a prática abusiva de cobrança de juros antes da entrega das chaves.Concedidos os benefícios da justiça
gratuita e determinada a citação das corrés à fl. 71.Citada (fls. 81/82), a Caixa Econômica Federal apresentou contestação (fls. 151/182). Impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita e preliminarmente alega a
sua ilegitimidade quanto ao suposto atraso na obra. Sustenta a improcedência do pedido. Após a citação à fl. 130, a MRV contestou (fls. 86/145). Em sede de preliminar aduz a sua ilegitimidade. No mérito, pugna pela
improcedência do pedido. Réplica às fls. 185/198 e 199/210.É a síntese do necessário. Fundamento e decido. Acolho a impugnação da concessão dos benefícios da justiça gratuita, haja vista que o critério que o próprio
Estado utiliza para prestar assistência judiciária gratuita é o da renda inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais. Nesse sentido, a Defensoria Pública da União, por via da Resolução CSDPU nº 134 de 07/12/2016,
estabelece este parâmetro de renda como requisito para o atendimento e o benefício da gratuidade judiciária. No presente feito, a parte autora não fez contraprova no sentido de serem hipossuficientes de forma a afastar a
alegação apresentada pela instituição financeira ré em razão do valor declarado da renda quando da realização do contrato (fl. 28). Regularize a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias.
Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Afasto as preliminares apresentadas pelos corréus, pois as suas legitimidades estão, a princípio, evidenciadas pela narrativa dos fatos
na petição inicial e pelos documentos juntados.Além disso, a legitimidade processual decorre do fato da contratação que vincula as partes e da relação de consumo que implica na responsabilidade solidária de todos os que
participaram da cadeia de oferta e fornecimento de produtos ou serviços, nos termos do artigo 7º, parágrafo único e artigo 25, 1º, ambos do Código de Defesa do Consumidor.Presentes os pressupostos processuais, bem
como as condições da ação, passo ao exame de mérito.O pedido é parcialmente procedente.O contrato é fonte de obrigação.O devedor não foi compelido a contratar. Se assim o fez, independentemente do contrato ser de
adesão, concordou, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das
condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras
exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança
nos negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação
contratual deve ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os
contratantes ajam de forma correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. No caso em comento, a parte autora firmou com a CEF Contrato de Compra e Venda de Terreno e
Mútuo para Construção de Unidade Habitacional, Alienação Fiduciária em Garantia e outras obrigações - Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV - Recursos do FGTS - Com utilização dos recursos da conta
vinculada do FGTS do(s) devedor(es)/ficuciante(s) (fls. 27/41).Verifico que foi estabelecido o Sistema de amortização pela Tabela Price e como garantia de pagamento da dívida decorrente do financiamento, a
autora/fiduciante alienou à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97, conforme se verifica da cláusula treze (fl. 30-verso).Constato pela leitura da cláusula primeira do
contrato que o financiamento durante a fase de construção destina-se à integralização do preço do terreno e à construção da unidade habitacional (fl. 28).Na incorporação imobiliária, o pagamento pela compra de um imóvel
em fase de construção deveria ser à vista. Não obstante, o incorporador pode oferecer prazo ao adquirente para pagamento, mediante parcelamento do preço. Desta forma, não há ilegalidade na cobrança de juros
compensatórios, os quais remuneram o mútuo realizado.Assim, pela leitura do contrato juntado aos autos, visualizo que a instituição financeira, de forma clara, apenas discriminou todas as despesas que seriam incluídas no
preço total do financiamento e que deveriam ser arcadas pelo comprador, que, com isso anuiu.A cláusula terceira do contrato dispõe (fl. 29):3 ENCARGO MENSAL - COMPOSIÇÃO, CÁLCULO, FORMA E LOCAL
DE PAGAMENTO - O pagamento de encargos mensais é devido a partir do mês subsequente à contratação, com vencimento no mesmo dia de assinatura deste instrumento, sendo:I) na contratação:Comissão Pecuniária
referente ao FGHAB.II) mensalmente, na fase de construção, mediante débito em conta do(s) DEVEDOR(ES), que fica desde já autorizado:a) Encargos relativos a juros e atualização monetária, à taxa prevista no Quadro
B.9, incidentes sobre o saldo devedor apurado no mês;b) Taxa de administração, se devida;c) Comissão Pecuniária FGHAB.III) mensalmente, após a fase de construção:a)Prestação de Amortização e Juros (A+J), à taxa
prevista na Letra B.9;b) Taxa de Administração, se devida;c) Comissão Pecuniária FGHAB....3.4 - o pagamento dos encargos devidos durante o período de construção e legalização do empreendimento previsto na Letra
B.8.2 deste contrato, será realizado pelo(s) DEVEDOR(ES, na data de seu vencimento, independentemente de qualquer aviso ou notificação pela CAIXA, mediante débito em conta titulada pelo DEVEDOR.Não há
ilegalidade na cláusula contratual, a qual foi firmada pela livre manifestação de vontade das partes e objeto lícito.A previsão de incidência de juros compensatórios, bem como a sua capitalização, tem amparo legal, nos
termos do art. 15-A da Lei nº. 4.380 de 21 de agosto de 1964.Assim, como é possível considerar iníqua cláusula contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar que a CEF criou, por meio de contrato
de adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de lei (ex lege), e não da vontade da CEF (ex voluntate) as cláusulas contratuais ora questionadas?Os juros contra os quais a parte autora se
insurge são relativos à remuneração devida à instituição financeira a partir do momento em que os recursos ingressaram na sua esfera de disponibilidade (do mutuário), viabilizando a construção do imóvel, nos termos
contratados.Outrossim, o Programa Minha Casa, Minha Vida é uma iniciativa promovida pelo Governo Federal com o objetivo de facilitar a aquisição da casa própria, o qual possui incentivos legais, como juros mais
baixos, financiamento de até 100% do valor do imóvel, dilação do prazo de pagamento, fundo garantidor, subsídios, entre outros. Desta forma, não vislumbro a possibilidade da parte autora após ter assumido o
compromisso de compra e venda com a construtora e com a instituição financeira, com anuência das cláusulas de ajuste, obter as benesses do programa e não arcar com os ônus deste, como a forma de reajustamento do
seu débito.Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a qual adoto como fundamentação, não há ilegalidade na cobrança de juros compensatórios antes da entrega do imóvel: AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. COMPRA E VENDA DE IMÓVEL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. COBRANÇA DE JUROS ANTES DA ENTREGA DAS CHAVES. CABIMENTO.
1. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no
sentido pretendido pela parte. 2. É admitida a cobrança de juros antes da entrega das chaves. Precedentes. 3. É dever do agravante impugnar especificamente todos os fundamentos da decisão agravada, mormente quanto à
aplicação do óbice da Súmula nº 83/STJ, demonstrando que outro é o entendimento jurisprudencial desta Corte, com a indicação de precedentes contemporâneos ou supervenientes aos referidos na decisão agravada, de
modo a justificar o cabimento do recurso especial interposto, sob pena de não ser conhecido o agravo. 4. Agravo regimental não provido. (AGRESP 201400541653, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ -
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELA INSTÂNCIA
A QUO. CARÁTER VINCULANTE. INEXISTÊNCIA. CONTRATO DE INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA. IMÓVEL ADQUIRIDO NA PLANTA. COBRANÇA DE JUROS COMPENSATÓRIOS, ANTES
DA ENTREGA DAS CHAVES. LEGALIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. Cumpre salientar que o juízo de admissibilidade do recurso especial está sujeito a duplo controle, de maneira que a aferição da regularidade
formal do apelo pela instância a quo não vincula o Superior Tribunal de Justiça (EDcl no AgRg no Ag n. 1.339.869/SP, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 10/9/2013, DJe 16/1/2013). 2.
A Segunda Seção do STJ pacificou o entendimento de que não se considera abusiva cláusula contratual que preveja a cobrança de juros antes da entrega das chaves, que, ademais, confere maior transparência ao contrato e
vem ao encontro do direito à informação do consumidor (art. 6º, III, do CDC), abrindo a possibilidade de correção de eventuais abusos (EREsp n. 670.117/PB, Relator Ministro SIDNEI BENETI, Relator para o Acórdão
Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/6/2012, DJe 26/11/2012). 3. Agravo regimental improvido. (AGARESP 201302015005, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ -
QUARTA TURMA, DJE DATA:14/10/2015 - grifos nossos)Portanto, resta prejudicado o pedido de devolução do indébito pela CEF.Quanto ao pedido de responsabilização da construtora pelo pagamento dos referidos
encargos, assiste razão em parte à autora.No contrato particular de promessa de compra e venda - quadro resumo de fls. 24/26, que vincula as partes, restou ajustado a entrega das chaves até 31.03.2015. Não consta dos
autos o contrato em sua totalidade, o que caberia a construtora providenciar em sua contestação, haja vista o ônus da prova, com base no artigo 373, inciso II do diploma processual. Evidente que a superação do prazo de
conclusão da obra para mais de 36, 48, 60, 72 meses contados da data inicial de contratação e dos pagamentos ajustados, ofende a equação econômica e a finalidade dessa modalidade de contrato e configura cláusula
abusiva sob a ótica da proteção do consumidor que somente terá seu imóvel pronto depois de vários e longos anos pagando o financiamento, quando na prática do mercado imobiliário os prazos de entrega de imóveis giram
na média de 24 meses.No presente feito, adotando-se a data mais benéfica ao consumidor, qual seja, da assinatura do compromisso de compra e venda aos 05.08.2014 (fl. 25), com a entrega prevista para 31.03.2015 (fl.
24), além do prazo prorrogável de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo com a cláusula m deste contrato (fl. 25), temos como prazo final para entrega do imóvel 31/09/2015. Portanto, o prazo para conclusão da obra do
imóvel em tela, conforme acordado, expirou em março de 2015, mas a entrega das chaves só ocorreu em julho do mesmo ano, conforme alegação da parte autora, não impugnada pelas requeridas. Não há nos autos notícia
de que o atraso nas obras tenha ocorrido por caso fortuito ou força maior, o que autorizaria a prorrogação do prazo.Portanto, como a construtora descumpriu injustificadamente o prazo estipulado em contrato, o que
acarretou a cobrança da aludida taxa pela instituição financeira além do esperado, cabível sua responsabilização quanto ao período correspondente ao atraso na entrega do imóvel.Sobre estes valores, com base no artigo
406 do Código Civil, incidirá correção monetária e juros com a incidência dos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, por força do artigo 39, 4.º, da Lei n.º
9.250/95.Em razão da natureza mista da SELIC, que representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou
taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in idem.No tocante ao pedido de indenização por dano moral, tenho que este se caracteriza pelo dano extremo, gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e
a própria saúde mental das pessoas e ocorre quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida em sociedade. As alusões da parte autora não se traduzem em vexame, constrangimento ou humilhação para justificar
a indenização. O dano moral capaz de ensejar indenização é aquele que causa constrangimento ao atingido, com ataque a sua dignidade e integridade moral. O atraso na entrega do imóvel, ou seja, o descumprimento de
cláusula contratual, referente ao tempo e modo previstos no contrato que vincula as partes, por si só, não gera dor moral, nem ofensa à honra, que mereça indenização. Trata-se, sem dúvida de aborrecimento que causa
decepção e transtornos pela quebra das expectativas, mas deve ser interpretado dentro de critérios. A reparação moral pressupõe ofensa a direitos da personalidade ou sofrimento intenso e profundo a ser verificado na
peculiaridade de cada caso, o que se constata inocorrente na hipótese concreta dos autos.Portanto, o mero dissabor, aborrecimento ou sensibilidade fazem parte da normalidade do dia-a-dia e não ensejam o dano moral,
este para existir deve haver vexame ou humilhação que foge à normalidade. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo
Civil, para condenar a MRV Engenharia e Participações S/A a ressarcir à parte autora os valores pagos a título de juros e atualização monetária na fase de construção, previstos na cláusula contratual de financiamento,
referentes ao período de abril a julho de 2015, atualizados pela SELIC, segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 267/2013 do CJF), devida a partir da citação,
conforme o artigo 405 do Código Civil. Condeno a MRV Engenharia e Participações S/A a arcar com as custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$14.000,00 (catorze
mil reais), a serem igualmente divididos entre a parte autora e a corré CEF, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do Código de
Processo Civil. Regularize a parte autora o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0006296-18.2015.403.6103 - PAULO HENRIQUE MATEUS(Proc. 2954 - ANTONIO VINICIUS VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP274234 - VINICIUS GABRIEL MARTINS DE ALMEIDA E
SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a revisão contratual sem capitalização; o respeito constitucional à moradia, à dignidade humana e à
especial proteção da família; a dilatação do prazo total de amortização da dívida e não inclusão de seu nome em órgão de restrição de crédito. Em sede de tutela antecipada pleiteia que a CEF seja impedida de praticar
quaisquer atos tendentes à perda da posse da autora e a não inscrição do seu nome em órgão de restrição de crédito. Alega, em apertada síntese, que firmou com a parte ré contrato de financiamento imobiliário com
alienação fiduciária em garantia. Após a assinatura do contrato passou por dificuldades financeiras, o que ensejou a inadimplência. Narra que houve a consolidação da propriedade do imóvel para a instituição financeira.A
tutela foi indeferida e concederam-se os benefícios da justiça gratuita (fls. 117/118). Citada (fls. 164/165), a CEF apresentou contestação (fls. 123/162). Em sede de preliminar aduz a inépcia da petição inicial. No mérito,
pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 168/171. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Quando da distribuição
do presente feito, aos 19.11.2015 (fl. 02), estava em vigor o artigo 285-B do CPC/1973, o qual dispunha: Art. 285-B. Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de empréstimo, financiamento ou
arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso. (Incluído pela Lei nº 12.810, de 2013)Verifico
após leitura atenta da inicial, bem como dos documentos que a acompanham, que não foi observado o dispositivo em questão, hoje previsto no artigo 330, 2º do diploma processual. Não consta nos autos qualquer
documento, ou cálculos a instruir a petição inicial e mostrar quais são os valores controversos e os incontroversos a fim de embasar o pedido com relação a capitalização dos juros remuneratórios, a fim de ensejar a revisão
contratual. Desta forma, a petição inicial é inepta. Ainda que assim não fosse, reconheço a falta de interesse de agir. Vejamos: Constato que a distribuição da ação ocorreu aos 19.11.2015 (fl. 02). De acordo com a certidão
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de matrícula do imóvel, houve a consolidação da propriedade em nome da CEF aos 22.06.2015 (fls. 159/162), ou seja, quase cinco meses antes do ajuizamento da ação. Desta forma, a instituição financeira ré é a atual
proprietária do imóvel, ora em litígio, e nos termos do artigo 255 da Lei de Registros Públicos enquanto não cancelado, produz todos os seus efeitos legais, ainda que, por outra maneira, se prove que o título está desfeito,
anulado, extinto ou rescindido. De acordo com a Lei n.º 6.015/1973 em questão, o registro somente pode ser cancelado em cumprimento de decisão judicial transitada em julgado (artigo 256). Não há qualquer óbice para
tanto, pois o mero ajuizamento de demanda, na qual sequer foi concedida a tutela antecipada, como no presente feito, não tem o ensejo de suspender a execução do contrato.É incabível a revisão do contrato para
regularização do débito, pois este se encontra extinto pela execução, ainda que a adjudicação, ou consolidação tenha ocorrido no curso da demanda, com mais razão ainda se a consolidação da propriedade ocorreu antes
do ajuizamento da demanda. Neste sentido, o seguinte julgado, o qual adoto como fundamentação: SFH. NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. NOTIFICAÇÃO PESSOAL
COMPROVADA. EVOLUÇÃO REGULAR DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE AMORTIZAÇÕES INDEVIDAS. ILÍCITOS NÃO CARACTERIZADOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
IMPOSSIBILIDADE. 1 - Os Apelantes objetivam a anulação do procedimento de execução extrajudicial do contrato, ao argumento de que não tiveram oportunidade de quitar o débito, já que ao se dirigirem à agência
para quitar a dívida, a propriedade já estava consolidada em nome da CEF, sem que tivessem sido regularmente notificados. Entendem existir atuação ilícita em relação ao procedimento de execução, bem como em relação
à evolução do contrato, o que ensejaria o dever de indenizar os autores pelos danos que sofreram em sua esfera extrapatrimonial. 2 - Não afronta a Constituição o procedimento de execução extrajudicial promovido na
forma da Lei nº 9.514/97, que instituiu a alienação fiduciária de coisa imóvel para os contratos de financiamento habitacional pelo SFH. O raciocínio é análogo ao adotado quando da análise da constitucionalidade do
procedimento regido pelo DL 70/66, já que sempre haverá a possibilidade do exame do procedimento pelo judiciário, como é o caso dos autos. Precedente: AC 00106746520114036100, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2013. 3 -Dispõe o art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, que vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído
em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. O fiduciante deve ser constituído em mora através de sua intimação pessoal, na forma do que dispõem os
parágrafos do mesmo artigo de lei. 4 - O contrato foi firmado em 30/08/2005, sendo que os próprios Apelantes não negam a mora, apenas defendem que não tiveram a chance de purgá-la antes da retomada do imóvel.
Ora, receberam a cobrança no endereço do imóvel (fl. 106), na data de 20/02/2006. As certidões de fls. 107/110 e 111/113, emitidas pelo Serviço Notarial e Registral do 4ª Ofício de Barra Mansa, comprovam
inequivocamente que houve a notificação pessoal do casal, pelo oficial do Cartório do 1º Ofício de Títulos e Documentos, que lhes apresentou o valor da dívida e o prazo para pagamento (15 dias). Ressalte-se que tais
documentos foram juntados à inicial pelos próprios Autores, a indicar que tinham conhecimento da mora e de suas consequências. 5 - A Notificação se deu na forma prescrita na Lei nº 9.514/97, em 09/2007, e a alegada
tentativa de purga da mora veio a ocorrer somente em 09/2008 (fls. 60/65), um ano após a regular notificação do mutuário principal. Não paga a mora no prazo de 15 dias previsto na notificação, a consolidação da
propriedade em nome da CEF, em 21/12/2007, não se caracteriza ilícito apto a gerar o dever de indenizar. 6 - O Magistrado a quo não apreciou os pedidos revisionais, adotando posição jurisprudencial pacífica de que não
é passível de revisão o contrato já liquidado pela execução. A sentença está em consenso com a jurisprudência do e. STJ, que é firme ao confirmar a perda superveniente de interesse processual do mutuário em reexaminar
contrato já extinto pela execução, ainda que a adjudicação tenha ocorrido no curso da demanda. Precedentes: AgRg no AREsp 158.106/GO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
21/08/2012, DJe 28/08/2012; REsp 1068078/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 26/11/2009. 7 - Nada há no laudo pericial produzido que indique evolução abusiva
do contrato. As perguntas formuladas são genéricas e não apontam qualquer vício específico. O mero exame da planilha de evolução indica que não houve o fenômeno das amortizações negativas a ensejar a presença do
anatocismo. Inviável ainda acolher a resposta do perito quanto à incorreta aplicação do PES, eis que o contrato em exame se rege pelo SAC, que não se vincula à equivalência salarial. 8 - Deve ser reconhecida a
regularidade da execução e da evolução do contrato, o que implica inexistir ilícito apto a ensejar a indenização por danos morais pretendida.9-Recursodesprovido. (AC 00008341020094025104, MARCUS ABRAHAM,
TRF2 - 5ª TURMA ESPECIALIZADA.) (grifos nossos).Outrossim, o contrato é fonte de obrigação. Os devedores não foram compelidos a contratar. Se assim o fizeram, concordaram, ao que consta, com os termos e
condições de referido instrumento. Inclusive, o acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a
possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras exceções taxativas e limitadas previstas na legislação.
Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja, possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos negócios, pois caso contrário haveria um
verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve ser realizada por ambas as partes.
Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma correta não somente durante as
tratativas, bem como durante toda a execução do contrato. O contrato objeto do presente feito foi firmado pelo Sistema de Amortização Constante Novo - SAC e como garantia de pagamento da dívida decorrente do
financiamento, os autores/fiduciantes alienaram à CEF, em caráter fiduciário o imóvel objeto do contrato de mútuo, nos termos da Lei 9.514/97 (fls. 70/96), conforme se verifica da cláusula décima quarta (fls. 76/77).Por
intermédio desta modalidade de garantia, transfere-se, pelo devedor ao credor, a propriedade resolúvel e a posse indireta do bem imóvel, a título de garantia de seu débito, sendo que com o adimplemento da obrigação
resolve-se o direito do fiduciário. Diz-se que o negócio jurídico fica subordinado a uma condição resolutiva na medida em que se resolve a propriedade fiduciária em favor do fiduciante com o implemento da condição - a
solução do débito, readquirindo-a. Assim, no caso de inadimplemento contratual, é aplicável o art. 26 da Lei 9514/97, o qual dispõe:Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o
fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído,
será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais,
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de
carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do
oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o
fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis
promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no
Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas
de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da
consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu
direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. Desta forma, nos termos da legislação supra, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida, o que a própria parte
autora em sua petição inicial confessa que ocorreu, e constituído em mora os fiduciantes, com o transcurso do prazo para a purgação, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Além disso, não se
pode inquinar de ofensiva ao ordenamento constitucional a existência de garantias ao credor que concede o financiamento, porquanto interpretação contrária o obrigaria à concessão do crédito sem a segurança do privilégio,
ficando a devolução do capital mutuado ao sabor da sorte ou do acaso. A defesa do direito social à moradia não deve ser feita, como pretende o requerente, sob a ótica estritamente individual dele, e sim pela manutenção
da saúde financeira de todo o Sistema Financeiro Habitacional em benefício de toda a população destinatária do crédito desse programa. Somente com a preservação do equilíbrio financeiro desse sistema é que se
observará a função social da propriedade, mantida a possibilidade permanente de a população de baixa renda ter acesso ao crédito para arrendar imóvel destinado à moradia da família.Com a devida vênia dos que pensam
em contrário, pensar na função social da propriedade exclusivamente sob a ótica do devedor fiduciante constitui autêntico populismo judicial, por se desconsiderar o todo, o coletivo, o sistema (justamente os motivos por
que se fala em função social da propriedade), esquecendo-se de que alguém pagará a conta desse populismo com o dinheiro alheio, no caso a própria população de baixa renda, que não terá à disposição programa algum
de financiamento habitacional, quebrado por medidas demagógicas de proteção do mais fraco.Daí por que, ante o inadimplemento do devedor fiduciante, a Lei n.º 9.514/1997 prevê validamente instrumentos que garantam a
rápida retomada da propriedade do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Proibir a utilização desses instrumentos, criados pela Lei 9.514/1997, sobre não homenagear o direito social à moradia, previsto no artigo 6.º da
Constituição do Brasil, comprometerá tal direito, pois restará inviabilizada a manutenção e a expansão do crédito imobiliário.Além da falta de recursos para custear novos arrendamentos, restarão para a Caixa Econômica
Federal imóveis destruídos por devedores inadimplentes e muitas vezes relapsos e omissos e taxas condominiais vencidas em valores superiores aos imóveis.Pelos mesmos fundamentos acima expostos tampouco pode ser
reconhecido o direito à proteção à família e à dignidade humana como pretendido na exordial. Não encontra respaldo o pedido da parte autora quanto ao pedido de aplicação das disposições previstas no Código de Defesa
do Consumidor, o que só teria sentido caso fosse aplicada a inversão do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, haja vista as teses serem de improcedência.Não se pode tratar o
contrato celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação como de adesão, em que o agente financeiro impõe unilateralmente as cláusulas contratuais de acordo com sua vontade.Esse contrato não é elaborado de
acordo com a vontade do agente financeiro, mas sim conforme as leis que regem o Sistema Financeiro da Habitação. Os índices de correção monetária dos encargos contratuais e do saldo devedor, as formas de
amortização e as taxas de juros já foram estabelecidos pelo legislador (por exemplo, Leis 4.380/64, 4.864/95, 8.004/90, 8.177/91 e 8.692/93; Decreto-lei 2.164/84).Ao agente financeiro resta pouca margem de liberdade
para estabelecer as cláusulas contratuais conforme sua vontade. Neste sistema as cláusulas que têm relevância jurídica decorrem automaticamente da lei (obrigação ex lege).Como as cláusulas dos contratos do Sistema
Financeiro da Habitação decorrem de lei e, muitas vezes, constituem cópia literal das disposições legais, fica difícil classificar como ilegais, iníquas, desproporcionais ou abusivas tais cláusulas.Ilegalidade não poderia haver
porque a cláusula deriva diretamente de norma legal do Sistema Financeiro da Habitação. Obrigação iníqua também não, se decorrente de lei.Salta aos olhos que a norma do inciso V do artigo 6.º da Lei 8.078/1990 vem
sendo invocada como se fosse uma palavra mágica, que autoriza por abaixo contratos lícitos e justos, mesmo estando ausentes eventos extraordinários, imprevistos e imprevisíveis.O Código de Defesa do Consumidor, uma
das mais importantes conquistas da cidadania deste País, não pode ser usado como código de destruição do fornecedor, sob pena de prejudicar a segurança jurídica e a boa-fé. Não pode ser usado como palavra mágica
que, uma vez invocada, tem o efeito de invalidar cláusulas contratadas segunda a ordem jurídica em vigor, com objeto lícito e livre manifestação de vontade.Conforme se verifica do contrato juntado aos autos, as partes
pactuaram o mútuo com pagamento de parcelas mensais calculados pelo SAC - Sistema de Amortização Constante (fl. 71).O fundamento jurídico para a adoção do denominado Sistema nos contratos do sistema financeiro
da habitação, advém substancialmente do disposto no art. 6º, alínea c da Lei n.º 4.380/64, que possui a seguinte redação:Art. 6 O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda,
cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: ...c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes
do reajustamento, que incluam amortizações e juros;O Sistema de Amortização SAC - que, em tese, não acarreta prejuízo aos mutuários, haja vista a diminuição dos valores das parcelas e não consta, por meio de prova
documental, que o mesmo não esteja sendo observado pela ré.Além disso, o contrato faz lei entre as partes e deve ser cumprido, se não contraria normas de ordem pública. Neste caso, como visto, sobre não contrariar
normas de ordem pública, a adoção do SAC encontra fundamento de validade em nosso ordenamento jurídico.Desta forma, não há fundamento para a sua substituição, por vontade exclusiva de uma das partes.Não
procede a afirmação de que a ré pratica anatocismo. Anatocismo é Cobrança de juros sobre juros. Incorporação dos juros vencidos ao capital. O mesmo que capitalização de juros (Enciclopédia Saraiva do Direito). Maria
Helena Diniz fornece estas definições: ANATOCISMO. 1. Direito Civil. Cobrança de juros sobre o juro vencido e não pago, que se incorporará ao capital desde o dia do vencimento. Trata-se de capitalização dos juros
não admitida legalmente, mesmo que expressamente convencionada em contrato, salvo em operações regidas por normas especiais. 2. Direito comercial. Cumulação dos juros vencidos aos saldos liquidados em conta
corrente de ano a ano, permitindo-se a contagem posterior dos juros sobre os saldos apurados. 3. Delito de usura (Dicionário Jurídico, São Paulo, Saraiva, 1998).O Decreto 22.626, de 7.4.1933, que à época tinha força
de lei ordinária e como tal foi recepcionado pelas Constituições posteriores à sua edição, inclusive a de 1988, estabelece no artigo 4.º:Art. 4.º É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação
de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.O Supremo Tribunal Federal, a propósito desse dispositivo, editou a Súmula 121, nestes termos:É vedada a capitalização de juros, ainda que
expressamente convencionada.Tal entendimento foi formado ainda na década de 1950, quando o Supremo Tribunal Federal exercia também a competência de intérprete máximo do direto infraconstitucional.A Súmula 121
do Supremo Tribunal Federal teve por base o entendimento de que a norma do artigo 4.º do Decreto 22.626, de 7.4.1933, é de ordem pública e não pode ser derrogada pela vontade das partes.A polêmica surgiu com a
entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional).Em razão das disposições constantes dos artigos 2.º, 3.º, II e IV,
4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e
aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.Daí por que, indaga-se: tendo o Supremo Tribunal Federal afirmado, na Súmula 596,
genericamente, sem especificar a que dispositivos estava se referindo do Decreto 22.626/1933, que elas não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas
que integram o sistema financeiro nacional, teria sido cancelado o enunciado da Súmula 121? Estariam as instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional livres para contratar a capitalização dos
juros em período inferior a um ano fora das hipóteses em que era permitido, como nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial? Entre as disposições Decreto 22.626/1933, a que se refere a Súmula 596, que não se
aplicam às instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional, estaria compreendida a norma do artigo 4.º?A resposta a todas essas indagações é não. A leitura do inteiro teor dos julgados que
deram origem à Súmula 596 (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE 82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder; RE
82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra), revela que o Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou apenas o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que
limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). A Súmula 596, desse modo, deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às instituições públicas ou
privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Este entendimento ficou claro no julgamento dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma,
relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em 26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO
SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA CONTRAPÕE-SE À SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZACAO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE
CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO RECURSO
EXTRAORDINARIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO
ESTÃO EXCLUÍDAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS
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DA ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS OPERACOES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO.A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - ao qual a Constituição Federal de 1988 atribuiu a competência de intérprete último do direito infraconstitucional - vem mantendo o mesmo entendimento. Tem vedado a
capitalização dos juros em prazo inferior ao anual, salvo nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Lei 6.840/1980; Decreto-lei 167/1967; Decreto-lei 413/1969). Essa orientação foi objeto da Súmula 93:A
legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros.Nos demais casos em que não existe lei autorizando a capitalização de juros em prazo inferior a um ano, o Superior
Tribunal de Justiça, conforme já se afirmou, tem aplicado o entendimento das Súmulas 121 e 596 do Supremo Tribunal Federal. Exemplo representativo dessa orientação é este julgado:AGRAVO REGIMENTAL EM
RECURSO ESPECIAL - JUROS REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO EM 12% AO ANO - INADMISSIBILIDADE - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA COBRANÇA, NÃO CUMULADA
COM OS DEMAIS ENCARGOS DA MORA, CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS - CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDIÇÃO DA
MP Nº 2.170/2000 - PRÉVIA PACTUAÇÃO - COBRANÇA - POSSIBILIDADE - MORA - CARACTERIZAÇÃO - INCLUSÃO DO NOME EM CADASTRO DE INADIMPLENTES - LEGALIDADE -
AGRAVO IMPROVIDO (AgRg no REsp 694.036/RS, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, QUARTA TURMA, julgado em 02.08.2007, DJ 27.08.2007 p. 259).Contudo, o artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de
23.8.2001, abriu mais uma exceção legal à capitalização dos juros com periodicidade inferior a um ano, nas operações realizadas por instituições que integram o Sistema Financeiro Nacional:Art. 5o Nas operações
realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Tal norma permanece em vigor, com força de lei, até que medida provisória
ulterior a revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional, em razão do disposto no artigo 2.º da Emenda Constitucional 32, de 11.9.2001.É certo, assim, que não existe nenhuma vedação à
prática de capitalização de juros a partir de 31.3.2000, por ser expressamente autorizada por medida provisória com força de lei, em vigor nos termos do artigo 2.º da Emenda Constitucional 32/2001.Portanto, a Caixa
Econômica Federal se limitou a aplicar no contrato as disposições legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma cláusula contratual que contrariasse normas de ordem pública. Ao contrário, observou as
normas vigentes.Assim sendo, a hipótese será de cumprimento do contrato, como ato jurídico perfeito. Por fim, não há como obrigar a instituição financeira a alongar a dívida, pois o Poder Judiciário estaria imiscuindo-se no
âmbito de um ato administrativo discricionário, pois cabe a CEF analisar esta possibilidade dentro dos atos normativos dos quais encontra-se pautada. Diante do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o feito, sem
resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$
9.000,00 (nove mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da
Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º e 3º, inciso I do Código de Processo Civil. No entanto, a
execução destes valores fica suspensa em razão da assistência judiciária gratuita (artigo 98, 2º e 3º do diploma processual).Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003336-64.2016.403.6100 - COMERCIAL REAL LUZ LTDA - ME(SP240715 - CAROLINA CARLA SANTA MARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)
Trata-se de demanda, inicialmente distribuída perante a Subseção da Capital, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a anulação dos lançamentos de IPI, multa e acréscimos consubstanciados no
auto de infração que originou o processo administrativo n.º 13884.001463/99-19. Pleiteia, em sede de tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, com base no artigo 151, inciso V do Código Tributário
Nacional. Alega, em apertada síntese, que o IPI não pode incidir na subsequente saída à importação e a impossibilidade de equiparação do importador à industrial, sob pena de bitributação. Aduz que procedeu ao cálculo
do IPI quando do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas com exclusividade e a parte ré tomou por base de cálculo o preço corrente do produto no mercado atacadista da praça do remetente, sem a utilização
da média ponderada dos preços de cada produto, a denotar o equívoco da autuação. Sustenta a impossibilidade de incidência do IPI sobre a importação, conforme precedente do STF. Por fim, não podem subsistir os
lançamentos, a multa punitiva e os acréscimos cobrados. Determinou-se a emenda à inicial (fl. 48), cujo cumprimento ocorreu às fls. 49/52 e 53. A decisão de fls. 54/57 recebeu o aditamento à inicial e indeferiu a tutela
requerida. Houve interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 196/213). Não há notícia nos autos sobre o seu julgamento. Citada (fl. 61), a parte ré apresentou contestação às fls. 63/194. Em sede de preliminar
alega a incompetência relativa e impugna o valor atribuído a causa. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 214/227. Acolheu-se a preliminar de incompetência relativa (fl. 231). O feito foi distribuído
a este Juízo (fl. 234), que ratificou os atos praticados e concedeu o prazo de 15 (quinze) dias para requerimentos (fl. 235), o qual transcorreu in albis. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A única avaliação na
impugnação ao valor da causa é se foi desrespeitada norma que estabelece o valor da causa ou se ele corresponde ao objetivo econômico da lide. Havendo essa correspondência, não há por que modificar o valor atribuído
à causa.Acolho a impugnação do valor atribuído à causa, haja vista que o presente feito foi ajuizado aos 18.02.2016 (fl. 02) e na referida data o valor da cobrança decorrente do processo administrativo objeto deste
correspondia ao montante de R$2.295.202,69, como apresentado pela União à fl. 83. Deixo de determinar a complementação das custas, pois recolhidas no máximo (fl. 44). O feito comporta julgamento antecipado, pois
conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos do inciso I do artigo 355 do Código de Processo Civil.Sem preliminares
para análise, presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil. O pedido é improcedente.O Superior Tribunal
de Justiça julgou a questão em tela aos 14.10.2015, por via do leading case REsp 1403532/SC, onde decidiu que os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do
estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil, conforme a ementa do julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR. INCIDÊNCIA SOBRE OS
IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO
PASSIVA AUTORIZADA PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO N. 7.212/2010).1. Seja pela combinação dos artigos
46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n.
11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento
importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do
importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação,
porque a lei elenca dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador
equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda, onde já
embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em
razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a
empresa importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-
cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado.4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e REsp. n. 1.385.952 -
SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão
Min. Ari Pargendler, julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: os produtos importados
estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.6. Embargos de divergência em Recurso
especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(EREsp 1403532/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/10/2015, DJe 18/12/2015) (grifos nossos)Conforme consta nos autos a parte autora é empresa que possui como objeto social a importação e exportação
em geral, o comércio varejista de artigos importados, o comércio varejista de mercadorias em geral (perfumaria, eletrodomésticos, aparelhos eletrônicos e artigos para presentes, conforme seu contrato social (fls. 30/32),
corroborado pela ficha cadastral da JUCESP (fls. 51/52). Desta forma, a parte autora quando compra produtos industrializados do exterior, na atividade de importação, recolhe o IPI com base nos artigos 46, inciso I e 51,
inciso I do Código Tributário Nacional combinado com o artigo 2º, inciso I da lei n.º 4.502/1964, com o qual não se insurge. O imposto em questão ainda incide quando há saída da mercadoria industrializada do
estabelecimento importador, o qual é equiparado ao estabelecimento produtor, de acordo com os artigos 46, inciso II e 51, inciso II do Código Tributário Nacional combinado com o artigo 4º, inciso I e 35, inciso I, alínea a
da lei n.º 4.502/1964. Portanto, há base legal para as duas exações. Tampouco há que se falar em bitributação, como decidiu o Superior Tribunal de Justiça a incidência do tributo ocorre em momentos distintos. Não há que
se falar em aplicação de legislação revogada, pois se os fatos constitutivos do auto de infração ocorreram em 1997, aplica-se a legislação então vigente, ainda que quando da lavratura já não estivesse mais em vigor, nos
moldes do artigo 105 do Código Tributário Nacional, como no presente feito, pois o Regulamento do IPI foi alterado em 1998 (Decreto nº 2.637/1998). Também não encontra respaldo legal a aplicação do 5º do artigo 68
do RIPI/1982 como pretende a parte autora. O inciso I da referida norma estabelece justamente a regra aplicada pela União no auto de infração, qual seja, o preço corrente no mercado atacadista da praça do remetente e
sua alínea a prevê esta aplicação quando o produto for destinado a outro estabelecimento do próprio remetente ou a estabelecimento de firma com a qual mantenha relação de interdependência, ressalvado o disposto no
inciso I do artigo 64;. Cabe lembrar que o parágrafo dos artigos não pode ser interpretado de forma independente ou autônoma, como se fossem dispositivos estanques com relação ao seu caput e seus incisos, pelo
contrário, a interpretação deve ser harmônica. Não obstante o disposto no 5º do artigo 68 do RIPI/1982 prever a média ponderada dos preços dos produtos, o 6º do mesmo dispositivo estabelecia: Inexistindo os preços
indicados no parágrafo anterior, será tomado por base o preço previsto no parágrafo único do artigo 64.Este por sua vez dispunha que na aplicação do seu inciso II, inexistindo preço corrente no mercado atacadista, tomar-
se-à por base de cálculo no caso de produto importado, o valor que serviu de base ao imposto de importação, acrescido desse tributo e demais elementos do custo do produto, inclusive a margem de lucro normal (em seu
inciso I). Portanto, não houve qualquer ilegalidade por parte da ré quando da elaboração do auto de infração que gerou o processo administrativo objeto deste feito, pois agiu com base nas regras vigentes com base na
realidade fática então existente. Desta forma, não basta que a parte autora insurja-se quanto o critério aplicado, que considerada mais benéfico (artigo 64, parágrafo único, inciso I do RIPI/1982), pois trata-se de norma
subsidiária de aplicação, ou seja, somente se não existissem os preços correntes no mercado atacadista da praça do remetente. Por fim, não acolhidas quaisquer das alegações da parte autora no tocante à nulidade do
processo administrativo, restam prejudicados os pedidos com relação a desconstituição da multa e seus acréscimos. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$229.520,00 (duzentos e vinte e nove
mil, quinhentos e vinte reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do
Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Envie-se esta sentença por meio de correio eletrônico ao(a) Excelentíssimo(a)
Desembargador(a) Federal relator(a) do agravo de instrumento interposto nos autos, nos termos do artigo 149, III, Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região (fls.
196/213).Após o trânsito em julgado, ao arquivo, se nada for requerido. Registre-se. Publique-se. Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001188-71.2016.403.6103 - HUGO JOSE DE FREITAS FILHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer a condenação da União ao pagamento dos proventos de pensão desde a data do óbito, aos
03.05.2013, do instituidor até dezembro do referido ano.Alega, em apertada síntese, que é pensionista da ex-servidora pública federal Maristela Melo de Freitas, do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial.
Aduz que requereu o benefício de pensão, o qual foi deferido, entretanto o mesmo somente foi-lhe concedido em janeiro de 2014, com o primeiro pagamento a partir de então, razão pela qual pleiteia o pagamento dos
valores atrasados devidos desde o óbito. Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 53). Citada (fls. 56/57), a parte ré apresentou contestação (fls. 58/76). Preliminarmente, aduz a carência de ação por ausência de
pretensão resistida. No mérito, aduz estar vinculada ao princípio da legalidade.Réplica às fls. 81/88. A parte autora não requereu outras provas (fls. 79/80) e informou o pagamento no âmbito administrativo sem juros e
correção monetária (fls. 92/94). Convertido o julgamento em diligência para a parte ré se manifestar (fl. 95), a União sustentou que em face da estabilidade da moeda no período entre o pagamento administrativo e o
requerimento não ter-se-ia valores significativos em termos nominais para recebimento (fl. 197).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de
direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos
termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.A preliminar de falta de interesse de agir restou prejudicada em razão do pagamento no âmbito administrativo. Contudo, permanece o interesse da parte autora em
razão dos juros e da correção monetária que não foram aplicados sobre os valores dos atrasados pagos na seara administrativa. Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação,
passo ao exame de mérito.O pedido é procedente. O benefício da pensão por morte foi deferido administrativamente (fl. 20), de modo que a parte autora reclama em juízo tão somente os atrasados referentes ao período
desde o óbito a dezembro de 2013, conforme o requerimento administrativo (fl. 17), com juros e correção monetária.A manifestação da União onde narra que em face da estabilidade da moeda no período entre o
pagamento administrativo e o requerimento não ter-se-ia valores significativos em termos nominais para recebimento comprova o seu não pagamento, o que é corroborado pelo documento de fl. 94, pois pagou-se o
montante de R$53.795,71 (cinquenta e três mil, setecentos e noventa e cinco reais e setenta e um centavos), em dezembro de 2016. Desta forma, o valor das parcelas atrasadas deverá ser atualizado desde quando
deveriam ter sido pagas, com correção monetária e juros de mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, de acordo com a Resolução
nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no tocante ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009, o qual determina a incidência da TR (taxa referencial) até 25.03.2015. Após, aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4357-DF,
modulação de efeitos em Questão de Ordem, Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778, divulgado em 27.03.2015).Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos
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termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a União ao pagamento de juros e correção monetária dos valores atrasados referentes ao benefício de pensão vitalícia deferida à parte autora, a
partir de 03.05.2013 (data do óbito) até dezembro de 2013. O valor das parcelas atrasadas deverá ser atualizado desde quando deveriam ter sido pagas até a competência anterior à prolação desta sentença, com correção
monetária e juros de mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do
Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no tocante ao índice de atualização monetária, permanece a aplicabilidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pelo artigo 5º da Lei nº 11.960/2009,
o qual determina a incidência da TR (taxa referencial) até 25.03.2015. Após, aplicar-se-á o índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). (STF, ADI nº 4357-DF, modulação de efeitos em Questão de Ordem,
Trib. Pleno, maioria, Rel. Min. Luiz Fux, informativo STF nº 778, divulgado em 27.03.2015).O valor da condenação deve ser apurado pela ré e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório/precatório, no
prazo de 45 dias do trânsito em julgado. Condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais arbitro no percentual mínimo de um dos incisos do 3º do art. 85 do CPC, a ser definido quando da liquidação
da sentença, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal
(Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), de acordo com o artigo 85, 3º e 4º, inciso II do Código de Processo Civil.Condeno-a também ao ressarcimento das custas despendidas pela parte autora,
conforme o disposto no artigo 14, 4º da Lei nº 9.289/96. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I do CPC, haja vista o valor atribuído à causa, com base no benefício econômico
pretendido (fls. 09/10), que não ultrapassa 1.000 salários-mínimos, notadamente em razão do valor pago no âmbito administrativo (fl. 94). Registre-se. Publique-se. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0002821-20.2016.403.6103 - CRISTIANO ROBERTO FERREIRA(SP192067 - DIOGENES PIRES DA SILVA E SP082735 - BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer o cancelamento do ato de arrolamento de bens. Alega, em apertada síntese, que o arrolamento não
poderia ter sido realizado, pois não é mais sócio e/ou responsável da empresa CSA Calome, tampouco poderia ter sido imputada a responsabilidade solidária à empresa CSA California, que também foi sócio. Determinou-
se a emenda da inicial (fl. 57), cujo cumprimento ocorreu às fls. 58/59 e 60/61. A tutela foi indeferida e houve a designação de audiência de conciliação (fls. 63/65), que foi cancelada (fl. 72), haja vista a manifestação da
União (fl. 69). Citada (fls. 70/71), a União apresentou contestação (fls. 78/92). Pugna pela improcedência do pedido. Instada a se manifestar em réplica (fl. 93), a parte autora deixou transcorrer in albis. É a síntese do
necessário. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos
termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil. Sem preliminares para análise, presentes os
pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito. O pedido é improcedente.Houve a lavratura do termo de verificação fiscal referente ao ano-calendário de 2010 em face da empresa
CSA Calome Ltda, segundo o relatório fiscal de fl. 86. Segundo este mesmo documento não foi possível a entrega pessoal do TIPF-I, o que ensejou o envio por correio nos termos do endereço de cada um dos sócios e da
empresa conforme constava nos bancos de dados.A intimação não foi concluída, seja em razão de destinatário desconhecido, mudança no caso da parte autora e não existência do número no tocante à pessoa
jurídica.Houve verificação no sistema da RFB e descobriu-se uma segunda empresa, qual seja, CSA California Ltda, com os mesmos sócios. Desta forma, foi encaminhado o TIPF-I, cujo recebimento ocorreu pelo sócio
Luciano. Ainda, segundo este relatório, o prazo para manifestação transcorreu in albis, razão pela qual nova intimação foi realizada para justificação e comprovoação os créditos bancários, além do que a apresentação de
documentos. Esgotadas várias tentativas de intimações e com a inércia dos sócios, entre eles a parte autora, e em razão da impossibilidade de conclusão da intimação, foi publicado o edital. Decorrido o prazo sem
manifestação, a parte ré adotou as medidas legais no prosseguimento do feito no âmbito administrativo. Acerca do domicílio tributário, dispõe o art. 127 do Código Tributário Nacional, que o contribuinte pode eleger o seu
domicílio tributário e, caso não exerça tal faculdade, estabelece o dispositivo legal alguns critérios que devem ser observados. O sujeito passivo tem liberdade para escolher o seu domicílio, ou seja, o lugar onde responderá
pelas suas relações tributárias com o Fisco. Porém, caso ele não exercite tal faculdade, o legislador impõe as regras a serem observadas. (Luiz Alberto Gurgel de Faria, in Código Tributário Nacional Comentado,
coordenador Vladimir Passos de Freitas, Editora Revista dos Tribunais, 3ª edição, 2005, p. 585). Por conseguinte, vale, em princípio, o domicílio eleito pelo contribuinte e informado à Administração Tributária.O Decreto
n.º 70.235, de 6 de março de 1972, que disciplina o Processo Administrativo Fiscal, dispõe acerca da intimação do contribuinte: Art. 23. Far-se-á a intimação:I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do
órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar;II - por via postal, telegráfica ou por
qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante:a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou
b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito passivo. 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado: I - no endereço da
administração tributária na internet; II - em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação; ou III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local.Desta forma, a legislação de regência
possibilita a intimação pessoal, por via postal ou por meio eletrônico e, somente se esgotadas tais modalidades, a intimação pode dar-se pela publicação de editais publicados na página eletrônica da Administração
Tributária, nas dependências da repartição pública competente ou na imprensa oficial.No caso em testilha, a intimação do sujeito passivo foi enviada exatamente ao endereço indicado pela parte autora como seu domicílio
tributário. Estabelece o art. 23, 4º, I, do Decreto 70.235/72, que para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração
tributária. Assim, em consonância com o disposto no art. 127 do Código Tributário Nacional, o contribuinte elege seu domicílio tributário e o informa à Administração Tributária, sendo este o local onde responderá pelas
suas relações jurídicas tributárias. O Fisco, em obediência ao disposto no art. 23, II, e 4º, I, do Decreto n.º 70.235/72, remeteu a intimação ao endereço fornecido pelo próprio contribuinte por intermédio de informação
constante em seus cadastros. Frise-se, ainda em relação à intimação postal, que o art. 23, 3º, do Decreto n.º 70.235/72 os meios de intimação previstos não estão sujeitos a ordem de preferência, o que equivale a dizer que
a Administração Tributária pode optar por uma das formas de intimação previstas no caput do mesmo dispositivo legal, a saber, a intimação pessoal, por via postal ou por meio eletrônico.Assim, infrutífera a tentativa de
intimação por uma das formas previstas, poderão ser expedidos editais, os quais não têm de ser, necessariamente, publicados na imprensa oficial ou local, porquanto o art. 23, 1º, do Decreto n.º 70.235/72, autoriza a
publicação dos editais na página eletrônica da Administração Tributária, nas dependências da repartição pública competente ou na imprensa oficial, mediante escolha discricionária da autoridade administrativa tributária.O
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, aplicáveis também aos processos administrativos em razão do disposto no art. 5º, LV, da Constituição Federal, pressupõem a exata observância dos preceitos
processuais aplicáveis à espécie, o que ocorreu no caso em exame, não havendo que se falar, por isso, em ofensa aos ditames constitucionais. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal
da 2ª Região: TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INTIMAÇÃO EDITALÍCIA. VALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA DE ABUSO DE PODER, CERCEAMENTO
DE DEFESA E VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. Restando infrutíferas as reiteradas tentativas de intimação do impetrante para ciência do resultado do julgamento de seu recurso pelo Conselho de
Contribuintes, por via postal, no endereço por ele eleito junto ao Fisco, o qual consta de suas declarações de rendimentos e, inclusive, é o indicado na petição inicial do presente mandamus, viu-se a autoridade fiscal
obrigada a promover sua intimação pela via editalícia. 2. A Lei n.º 9.784/99 regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ressalvando, em seu art. 69, sua aplicação meramente subsidiária
quando se tratar de processo administrativo específico, regulado por lei própria. O Decreto n.º 70.235/72, por sua vez, regula o processo administrativo fiscal, sendo, portanto, norma específica e aplicável ao caso concreto.
3. O art. 23, inciso III, do Decreto n.º 70.235/72, dispõe no sentido de ser considerada válida a intimação por edital, na hipótese de resultar improfícua a intimação pessoal ou por via postal, o que ocorreu na espécie. 4. A
Receita Federal não tinha obrigação de encaminhar intimações a endereço diverso daquele cadastrado em seus registros, ainda que mencionado no decorrer do processo administrativo, ex vi do disposto no 4o do art. 23 do
Decreto n.º 70.235/72, com redação alterada pela Lei n.º 9.532/97 e Medida Provisória n.º 232/2004. 5. Os meios de intimação pessoal e postal não se sujeitam à ordem de preferência, a teor do disposto no 3o do art. 23
do Decreto n.º 70.235/72. Dessa forma, a Receita Federal não está obrigada a proceder à intimação pessoal, sendo-lhe permitido proceder à intimação via postal independentemente da realização daquela. 6. O edital de
intimação foi publicado na Agência da Delegacia da Receita Federal na Serra - ES, em razão do domicílio fiscal eleito pelo próprio contribuinte, obedecendo o disposto no 1o do art. 23 do Decreto n.º 70.235/1972.
Ademais, o prazo previsto no edital observou o estatuído no inciso III do 2o do art. 23 do aludido Decreto. 7. Não há que se falar em abuso de poder, cerceamento do direito de defesa e violação ao devido processo legal,
na medida em que a utilização do meio editalício foi necessária e absolutamente válida, tendo sido preenchidos os requisitos formais previstos no art. 23 do Decreto n.º 70.235, de 06 de março de 1972. 8. Apelo conhecido
e desprovido. (AMS 200550010018365/RS, Rel. Desembargador Federal José Neiva, Terceira Turma, decisão 22.5.2007, DJU 30.5.2007, p. 326). Portanto, cabia a parte autora regularizar seu endereço. Assim, de sua
desídia não pode advir vantagem para si. Este fundamento já seria suficiente para julgar improcedente o pedido.Ainda que assim não fosse, o artigo 64, caput da Lei n.º 9.532/97 estabelece ter a autoridade fiscal
competente o dever-poder de realizar o arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de responsabilidade deste for superior a trinta por cento de seu patrimônio conhecido. O
referido artigo prevê: Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por
cento do seu patrimônio conhecido.O arrolamento de bens não é cobrança de crédito, e sim providência administrativa de índole tipicamente cautelar, que não gera a indisponibilidade dos bens e direitos do sujeito passivo,
mas apenas torna pública a existência dos créditos tributários, a fim de que, se no futuro houver execução desses créditos e efetiva constrição sobre o bem (no caso de não ser impenhorável), terceiros que o adquirirem não
possam alegar validamente serem adquirentes de boa-fé nem a ineficácia da execução sobre o bem, ou seja, não se confunde com a penhora. Logo, visa proteger os recursos públicos, vale dizer, o interesse público,
fundando-se no princípio constitucional da supremacia deste sobre o do particular.Possui como objetivo assegurar a publicidade e uma relativa oponibilidade do direito real de propriedade dos bens listados, constituindo um
reforço à garantia para a satisfação do crédito tributário pelo sujeito passivo. Cuida-se, em última análise, de uma permissão legal para que o Fisco monitore as oscilações patrimoniais do contribuinte-devedor.A alienação e
oneração dos bens arrolados podem ser feitas pelo contribuinte. Apenas se dá publicidade do arrolamento para garantia da Fazenda Pública e de terceiros.Os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de
direito privado respondem pela dívida tributária da empresa se comprovado que os créditos correspondentes às obrigações resultaram de atos praticados por eles com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social
ou estatutos, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional. No presente feito, a parte autora não trouxe aos autos elementos hábeis a comprovar que o auto de infração e responsabilidade foram lavrados de
forma ilegal. Na realidade, a parte autora sequer apresentou a cópia integral do processo administrativo fiscal que impugna, as fichas cadastrais das empresas dos quais foi sócio e em quais períodos, os atos constitutivos
destas e suas alterações, ou qualquer outro documento hábil a fazer contraprova do quanto investigado e apurado pela parte ré na seara administrativa. Por fim, não há impossibilidade de cobrança da dívida dos sócios da
empresa. A parte autora não fez prova por meio do contrato social, ou qualquer outro documento hábil, ao tempo do fato gerador da penalidade imposta, elemento este essencial para se evidenciar o exercício dos atos de
gerência a afastar a sua responsabilidade. Não havendo provas de quem exercia a gerência ao tempo dos fatos, todos os integrantes da empresa, a princípio, devem responder por ela. Diga-se, ainda, que a sujeição passiva
dos sócios da empresa se deve ao fato da pessoa jurídica executada ter encerrado irregularmente as suas atividades, o que, inclusive, encontra-se narrado na inicial. Inclusive, em face de indícios de constituição de nova
pessoa jurídica, com os mesmos sócios e com o mesmo objeto social, com aparente simulação de situação fática distinta da realidade, tendo em vista o crescimento patrimonial da parte autora e os valores apresentados pela
empresa, como aduz a União em sua contestação, sem apresentação de elementos de prova em sentido contrário pela parte autora, não constato qualquer ilegalidade a macular o ato administrativo ora impugnado. Diante do
exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a arcar com as custas processuais, bem como ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em
julgado, ao arquivo. Registre-se. Publique-se. Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0008549-42.2016.403.6103 - MARIA JOSE PIRES SECUNHO(SP097321 - JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de demanda, com pedido de antecipação de tutela, na qual a parte autora requer o pagamento de licença prêmio convertida em pecúnia sem a incidência de imposto de renda e contribuição social.Alega, em
apertada síntese, que é servidora pública federal aposentada desde 2014. Quando requereu sua aposentadoria já preenchia todos os requisitos necessários para a concessão, mas a União usou períodos de licença prêmio
não gozadas, em dobro, para fins de contagem de tempo de contribuição, o que não lhe trouxe nenhum proveito econômico.Indeferida a assistência judiciária gratuita (fls. 186/187), as custas foram recolhidas à fl.
189.Citada (fls. 193/194), a União apresentou contestação (fls. 195/217). Aduz a falta de interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo. Réplica às fls. 220/225. É a síntese do
necessário.Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos
termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, haja
vista a manifestação da parte autora no sentido de não desejar contar a licença prêmio em dobro quando da análise do seu pedido de concessão de aposentadoria (fl. 171), o que caracteriza a pretensão resistida. A Primeira
Seção do C. STJ, no julgamento do REsp 1.254.456/PE, representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ, firmou o entendimento no sentido de que o termo inicial de
contagem do prazo prescricional quinquenal relativo à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria é a data da concessão do benefício previdenciário ao
servidor público:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB A ÉGIDE DA CLT. CONTAGEM PARA TODOS OS EFEITOS.
LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. PRESCRIÇÃO. TERMO A QUO. DATA DA APOSENTADORIA. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC.1. A discussão dos autos visa definir o termo a quo da prescrição do direito de pleitear indenização referente a licença-prêmio não gozada por servidor público federal, ex-celetista, alçado à condição de
estatutário por força da implantação do Regime Jurídico Único.2. Inicialmente, registro que a jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que o tempo de serviço público federal prestado sob o pálio do extinto
regime celetista deve ser computado para todos os efeitos, inclusive para anuênios e licença-prêmio por assiduidade, nos termos dos arts. 67 e 100, da Lei n. 8.112/90.Precedentes: AgRg no Ag 1.276.352/RS, Rel. Min.
Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 18/10/10; AgRg no REsp 916.888/SC, Sexta Turma, Rel. Min.Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP), DJe de 3/8/09;REsp 939.474/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, DJe de 2/2/09; AgRg no REsp 957.097/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe de 29/9/08.3. Quanto ao termo inicial, a jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que a
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contagem da prescrição quinquenal relativa à conversão em pecúnia de licença-prêmio não gozada e nem utilizada como lapso temporal para a aposentadoria, tem como termo a quo a data em que ocorreu a aposentadoria
do servidor público. Precedentes: RMS 32.102/DF, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe 8/9/10; AgRg no Ag 1.253.294/RJ, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 4/6/10; AgRg no REsp
810.617/SP, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 1/3/10; MS 12.291/DF, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Terceira Seção, DJe 13/11/09; AgRg no RMS 27.796/DF, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJe 2/3/09; AgRg no Ag 734.153/PE, Rel. Min.Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJ 15/5/06.4. Considerando que somente com a aposentadoria do servidor tem
inicio o prazo prescricional do seu direito de pleitear a indenização referente à licença-prêmio não gozada, não há que falar em ocorrência da prescrição quinquenal no caso em análise, uma vez que entre a aposentadoria,
ocorrida em 6/11/02, e a propositura da presente ação em 29/6/07, não houve o decurso do lapso de cinco anos.5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido a regime do artigo 543-C do
CPC e da Resolução 8/STJ.6. Recurso especial não provido.(REsp 1254456/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/04/2012, DJe 02/05/2012) (grifos nossos).Assim, tem-se
que o ato supostamente lesivo praticado pela Administração Pública ocorreu no ato de concessão do benefício de aposentadoria à parte autora, ou seja, aos 25.04.2014 (fl. 47), sendo que a presente demanda foi ajuizada
em 09.12.2016 (fl. 02). Portanto, não há prescrição da pretensão autoral.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao exame de mérito. O pedido é procedente. Verifico que à parte
autora foi concedido, administrativamente, o benefício de aposentadoria (fl. 47).A Administração Pública reconheceu que, durante o período de atividade, a parte autora adquiriu três períodos de licença prêmio por
assiduidade, totalizando 09 (nove) meses, que não foram gozados (fls. 62 e 63). Este período foi computado em dobro para a concessão do benefício de aposentadoria, totalizando 01 (ano) e 06 (seis) meses, ou 540
(quinhentos e quarenta) dias. Desta forma, alcançou o servidor, 36 (trinta e seis) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias de tempo de contribuição (fl. 62).É pacífico, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que é
devida a conversão, em pecúnia, da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro quando da aposentadoria do servidor, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública:ADMINISTRATIVO.
SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA E NÃO CONTADA EM DOBRO. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
DESNECESSIDADE.1. Conforme jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça, é possível a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, quando da aposentadoria do
servidor, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração.2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 396.977/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe
24/3/2014)ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. APOSENTADORIA. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. IMPOSTO DE RENDA. NÃO
INCIDÊNCIA.1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada em dobro, por ocasião da aposentadoria do
servidor, sob pena de indevido locupletamento por parte da Administração Pública.2. Os valores recebidos a título de licença-prêmio não gozada são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a
ensejar a incidência do Imposto de Renda.3. Agravo Regimental não provido. (AgRg no REsp 1.246.019/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 13/4/2012)Outro não é o entendimento
firmado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO EM PECÚNIA DAS
LICENÇAS-PRÊMIO NÃO USUFRUÍDAS. SERVIDOR APOSENTADO.I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,
trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A do
referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal
Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária do Relator.II - O Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não gozada e não contada
em dobro, quando da aposentadoria de servidor, independentemente de previsão legal e sob pena de locupletamento por parte da Administração Pública. (AgRg, no Ag nº 1.404.778/RS - 1ª. Turma - Rel. Min. Teori
Zavascki - j. 19/04/2012, pub. Em 25/04/2012).III - Ressalte-se que a não fruição do benefício pelo empregado, quer seja estatutário ou celetista e desde que observados os requisitos legais, justifica a excepcionalidade da
indenização in pecúnia, aplicável à espécie como forma de compensação ao gravame suportado pelo trabalhador. Saliento, ainda, que pouco importa que tal indenização seja percebida na vigência do vínculo empregatício,
ou em razão de ruptura do pacto laboral.IV - Agravo legal não provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AMS 0025321-02.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO,
julgado em 20/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/01/2015)No caso em tela, embora tenha ocorrido a contagem em dobro do tempo de licença, este cômputo não lhe trouxe nenhum benefício, pois conforme a
documentação mencionada, já possuía mais de 30 anos de contribuição, suficientes para a aposentadoria com proventos integrais, nos termos do artigo 3, inciso III da Emenda Constitucional nº 47/2005.Assim, caso não
sobrevenha o pagamento de licença prêmio convertida em pecúnia, ocorrerá o enriquecimento sem causa da Administração. Nesse sentido, o seguinte julgado, o qual adoto como fundamentação:CONSTITUCIONAL E
ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO. LICENÇA-PRÊMIO NÃO GOZADA COMPUTADA EM DOBRO NO MOMENTO DA APOSENTAÇÃO. REQUISITOS NECESSÁRIOS À
APOSENTADORIA ADIMPLIDOS INDEPENDENTEMENTE DO TEMPO FICTÍCIO ACRESCENTADO PELA RÉ. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. A FUNASA, mesmo sem haver necessidade e não provocando qualquer efeito financeiro ao autor, contou em dobro a licença prêmio para efeitos de aposentação, fato que demonstra o interesse de agir da parte autora.
2. Imperioso afastar a ocorrência da prescrição. É pacífico na jurisprudência que o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da aposentação do requerente. O autor aposentou em 23.06.2009 e a presente
demanda foi ajuizada em 2010, não havendo qualquer parcela prescrita. 3. É assente na jurisprudência que o servidor possui direito a converter em pecúnia o período de licença-prêmio adquirido e não gozado ou não
utilizado para contagem em dobro do tempo para fins de aposentadoria, desde que o beneficiário não esteja no exercício de suas atividades funcionais. 4. Apesar da pseudo consideração do período de licença prêmio não
usufruída, por parte da Administração, não havia necessidade de tal cômputo, posto que o servidor já ostentava todos os requisitos necessários à aposentadoria, independentemente do tempo fictício acrescentado pela Ré e,
ainda, não se verificou qualquer proveito econômico em favor do servidor. Tal circunstância pode, inclusive, refletir em um enriquecimento sem causa da Administração. 5. Atrasados: juros de mora e a correção monetária,
conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 6. Apelações improvidas. Remessa oficial, parcialmente provida (item 5).(APELAÇÃO 00314625220104013300,
DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:12/06/2015 PAGINA:2928.) (grifos nossos)Os valores recebidos a título de licença-prêmio não
gozada são de caráter indenizatório, não constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a incidência do imposto de renda (súmula 136 do STJ) ou contribuição previdenciária (RESP 200400164792, LUIZ FUX, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:31/05/2004).A indenização deverá ser paga observando-se a última remuneração do cargo efetivo, com fulcro no art. 87, caput da Lei n.º 8.112/90, na redação anterior à Lei n.º
9.527/97.Sobre os valores devidos incidirão correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013), com a ressalva de
que, no tocante ao índice de atualização monetária, revejo meu entendimento, haja vista que por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário (RE) 870947, com repercussão geral
reconhecida, decidiu pela aplicação do índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). O referido acórdão foi publicado em 20/11/2017. Assim, há de se observar a nova orientação do STF firmada no
mencionado recurso extraordinário com repercussão geral, independente de posterior modulação dos efeitos (art. 927, inciso III do CPC).Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos
termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar a União Federal a efetuar o pagamento de licença prêmio, correspondente a 01 (um) ano e 06 (seis) meses, ou 540 (quinhentos e quarenta) dias,
convertida em pecúnia, sem a incidência de imposto de renda e contribuição social.A indenização deverá ser paga observando-se a última remuneração do cargo efetivo, com fulcro no art. 87, caput da Lei n.º 8.112/90, na
redação anterior à Lei n.º 9.527/97.Sobre os valores devidos incidirão correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º
267/2013), com a ressalva de que, no tocante ao índice de atualização monetária, revejo meu entendimento, haja vista que por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário (RE)
870947, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela aplicação do índice de preços ao consumidor amplo especial (IPCA-E). O referido acórdão foi publicado em 20/11/2017. Assim, há de se observar a nova
orientação do STF firmada no mencionado recurso extraordinário com repercussão geral, independente de posterior modulação dos efeitos (art. 927, inciso III do CPC).Condeno a União Federal ao pagamento de
honorários advocatícios, os quais arbitro no percentual mínimo de um dos incisos do 3º do art. 85 do CPC, a ser definido quando da liquidação da sentença, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem
Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), de acordo com o
artigo 85, 3º e 4º, inciso II do Código de Processo Civil.Condeno a União a reembolsar à parte autora o valor das custas processuais, nos termos do art. 14, 4º da Lei nº 9.282/96.Sentença não sujeita ao reexame
necessário, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I do CPC, haja vista o valor atribuído à causa, com base no benefício econômico pretendido (fls. 17/18), que não ultrapassa 1.000 salários-mínimos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se

PROCEDIMENTO COMUM
0008590-09.2016.403.6103 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE E Proc. 1548 - CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS) X
TEXTILNOVA FIACAO LTDA(SP066313 - CLELIO MARCONDES FILHO)
Trata-se de demanda, pelo procedimento comum, incialmente ajuizada perante a Subseção Judiciária de São Sebastião do Paraíso, Seção de Minas Gerais, na qual a parte autora requer o reconhecimento da culpa da parte
ré pelo acidente de trabalho ocorrido com Luciana Alves dos Santos e a condenação de ressarcimento ao INSS:1. de todo o montante pago em virtude da condenação suportada pelo INSS nos autos da ação acidentária
n.º 005837-39.2010.826.0577, a qual tramitou perante o Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, abrangendo as prestações vencidas e indenizadas objeto da requisição de pequeno valor no
montante de R$22.736,99 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), bem como eventuais diferenças que ainda venham a ser apuradas; 2. honorários periciais despendidos pelo INSS nos
autos da ação acidentária n.º 005837-39.2010.826.0577, no valor de R$696,97 (seiscentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos); 3. das prestações vencidas do benefício de auxílio-acidente (NB 535909776-
7), concedido por determinação judicial a Luciana Alves dos Santos, devidamente atualizados, no período compreendido entre a efetiva implantação (08.04.2015) e a competência novembro de 2014, imediatamente
posterior à competência final dos cálculos de liquidação apresentados pelo INSS nos autos da ação acidentária n.º 005837-39.2010.826.0577; 4. das parcelas vincendas do benefício NB 535909776-7 a partir da
competência abril de 2012 durante todo o período em que permanecer ativo o benefício, bem como de eventual benefício que lhe suceda por conversão (aposentadoria por invalidez), suspenda temporariamente seu
pagamento em razão da mesma causa incapacitante (auxílio-doença) ou pelo pagamento a maior de eventual aposentadoria concedida à segurada Luciana Alves dos Santos, em razão da majoração, nos termos do art. 32
da Lei n.º 8.213/91, que o auxílio-acidente acarretará no cálculo da renda mensal inicial do referido benefício, restituindo cada parcela ao INSS até o dia 10 (dez) do mês subsequente, com os acréscimos legais cabíveis,
enquanto o benefício acidentário não for definitivamente extinto por uma das causas legais; 5. dos serviços que eventualmente venham a ser despendidos pelo INSS em decorrência do sinistro descrito, inclusive o custo de
órteses e próteses fornecidas à segurada Luciana Alves dos Santos; 6. das prestações que venham a ser pagas aos dependentes de Luciana Alves dos Santos e decorram direta ou indiretamente do benefício mencionado no
pedido 3, bem como da majoração de cálculo da renda mensal inicial de eventual aposentadoria da qual decorra o benefício de pensão por morte; 7. determinar a atualização de todas as prestações pela taxa SELIC; 8. o
deferimento de constituição de capital capaz de suportar a cobrança de eventual não pagamento futuro, nos termos dos artigos 475-Q e 475-R do Código de Processo Civil até sua cessação por uma das causas legais.
Caso não acolhido, requer-se o pagamento mensal das parcelas vincendas enquanto sobrevier a beneficiária; 9. condenação do empregador ao cumprimento de obrigação de fazer para implantar, ou atualizar, todos os seus
programas de prevenção de acidente de trabalho, adotando medidas efetivas para observância das normas regulamentadoras de saúde, higiene e segurança do trabalho, incluindo expressamente o fator de risco que resultou
no sinistro laboral objeto da presente lide e seus respectivos meios de prevenção, no prazo de até quatro meses da sentença, sob pena de cominação de multa diária pelo descumprimento, na forma do artigo 461, 4º do
diploma processual; 10. a constituição de hipoteca judicial de acordo com o artigo 466 do Código de Processo Civil. Citada (fls. 390/391), a parte ré apresentou contestação (fls. 392/500). Alega, preliminarmente, a
inépcia da inicial, pois o pedido não é certo e determinado, bem como não há culpa comprovada ou dolo do empregador. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.A decisão do incidente de exceção de
incompetência declinou o feito para este Subseção (fl. 501), cuja distribuição ocorreu para este Juízo (fl. 504). Os atos processuais praticados foram ratificados e concedeu-se o prazo de 15 (quinze) dias para requerimentos
(fl. 505).Réplica às fls. 528/546.As partes quedaram-se inertes. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigura-se cabível o julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 355, I do Código de Processo Civil,
pois não há necessidade de produção de outras provas além da documental que já está nos autos.Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, pois os casos que a ensejam são taxativos (numerus clausus) e descritos no
1º do artigo 330, Código de Processo Civil. A situação apontada constitui irregularidade da petição inicial, mas não se subsume ao preceito legal, motivo pelo qual não pode ser acolhida e decretada a inépcia da inicial.
Além disso, é possível depreender da narração dos fatos as partes, a causa de pedir e o pedido da parte autora. Com relação ao apontado ao item 2.3 da inicial assiste razão à parte autora, pois se trata de pedido genérico,
que não se admite no caso. Isso porque é possível quantificar o lapso temporal por se tratar de prestações vencidas e o seu montante. O pedido deve determinado, de acordo com o artigo 324 do diploma processual, além
de estar discriminado expressamente na petição inicial.A formulação de pedido genérico equivale à ausência de pedido em relação a este (ao pedido genérico) que é tido por inexistente, acarretando a inépcia da petição
inicial (Código de Processo Civil, artigo 330, 1º, inciso I, primeira parte). Quanto à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata da
ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a
afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação
estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos
probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, vale
dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa. (Da cognição no processo civil, Campinas:
Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86). Assim, rejeito a preliminar. Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições
da ação, passo ao exame de mérito. O pedido é parcialmente procedente.O artigo 120 da Lei n.º 8.213/1991 encontra seu respaldo legal no ordenamento jurídico a partir do disposto no artigo 201, 10 da Constituição
Federal, onde está previsto: Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.A responsabilidade da empresa pelos
riscos de acidente de trabalho decorre da própria proteção constitucional do trabalhador, conforme se verifica do teor dos incisos XXII e XXVIII do artigo 7º.A legislação infraconstitucional, à luz dos mandamentos
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constitucionais, trouxe vários regramentos em relação a essa matéria, em especial a Lei nº 8.213/91, que embora se refira ao Regime Geral da Previdência Social, também trata da questão em voga.Se por um lado, a
empresa deve prevenir a ocorrência de acidentes de trabalho, por outro lado, no caso de sua ocorrência, deve indenizar os efeitos desse acontecimento, uma vez comprovada a sua responsabilidade.Há que se considerar,
ainda, que dentre os efeitos da ocorrência de um acidente de trabalho, há a responsabilidade de o INSS pagar benefícios acidentários, nos termos do artigo 201 da Constituição Federal, bem como da Lei nº 8.213/91.É por
essa razão que a Lei nº 8.213/91 prevê:Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no
inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 150, de 2015) 1º. A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.(...) 3º É dever da empresa prestar informações
pormenorizadas sobre os riscos da operação a executar e do produto a manipular.Art. 120. Nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual e
coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os responsáveis.No mesmo sentido as disposições da CLT: Art. 157 - Cabe às empresas: (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). I - cumprir e fazer
cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho; (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a tomar no sentido de evitar acidentes
do trabalho ou doenças ocupacionais; (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente; (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977). IV -
facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977).Art. 184 - As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de partida e parada e outros que
se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, especialmente quanto ao risco de acionamento acidental. (Redação dada pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977).Parágrafo único - É proibida a fabricação, a
importação, a venda, a locação e o uso de máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22.12.1977).Comprovada a responsabilidade da empresa pela ocorrência do
acidente de trabalho, surge para a autarquia previdenciária o direito de regresso, nos termos do artigo 120 da Lei nº 8.213/91.No caso dos autos, verifica-se que restou comprovada a culpa da ré, em razão da negligência,
ou seja, deixou de tomar as cautelas necessárias à para evitar o dano, bem como na modalidade omissiva, pois se absteve de atuar quando deveria fazê-lo, no acidente de trabalho.Segundo a CTPS de Luciana Alves dos
Santos houve dois vínculos com a parte ré deste feito: o primeiro de 02.01.1995 a 10.12.2002 e o segundo de 16.12.2007 a 06.04.2009 (fl. 62), confirmados pelos termos de rescisão de trabalho de fls. 65 e 66,
respectivamente. Após o término do segundo vínculo, Luciana Alves dos Santos ajuizou uma ação reclamatória trabalhista com pedido de condenação em indenização por danos materiais e morais em face da ré por
acidente de trabalho (fls. 45/68). Na audiência realizada as partes não se conciliaram e designou-se a realização de perícia médica (fl. 69). O documento de fl. 139 comprova que a empresa ré entregou protetor auricular
plug silicone com cordão em alguma data de 2008, o qual Luciana Alves dos Santos recebeu, tendo em vista que assinou a ficha; o documento de fl. 140 que a entrega ocorreu aos 05.04.2008, fl. 141 em 04.07.2008. Pelo
documento de fl. 284 também houve a entrega de protetor auricular tipo fone com abafador aos 28.04.1999. Não consta dos autos qualquer outro documento no sentido de provar que houve a entrega de equipamento de
proteção individual, doravante EPI, por parte da ré para os seus empregados além das datas referidas. Constam os atestados de saúde ocupacional de Luciana Alves dos Santos (fls. 207/209 e 210/211), onde estão
descritos como fatores de riscos ocupacionais o ruído e a poeira do algodão, além da descrição de realização de exame clínico e audiometria. O laudo médico realizado perante a Justiça do Trabalho concluiu (fls. 285/290):
A rcte é portadora de doença profissional caracterizada sob CID-10 H83.3: perda de audição induzida pelo barulho e trauma acústico, prevista no Decreto 3048/99 como relacionada ao trabalho, restando comprovado
tecnicamente que a condição especial em que o trabalho é realizado na RCDA é causa necessária à eclosão e agravamento da patologia em comento. Há redução da capacidade laborativa para realizar labuta em ambientes
ruidosos sem proteção efetiva e sem PCA adequado. Há nexo causal direto entre a doença do rcte e o labor na rcda. Data do diagnóstico: 16.03.1999 em fls. 23.Há dano físico mensurado objetivamente em 20%.
Inexistem recibos de entrega de EPIs com os respectivos CAs no período de vínculo laboral entre 1995/2002, assim como inexiste qualquer documento que comprove que a autora tenha sido treinada adequadamente para
o uso dos referidos equipamentos antes de 1999, conforme declarou a própria rcte. (fl. 289-verso). Verifico ainda no referido documento: A única referência à equipamento de proteção individual do primeiro período do
vínculo contratual entre 1995/2002 se dá em 28/04/1999, quando a rcte já era portadora de perda auditiva induzida por ruído fabril na rcda após 5 anos de labor. Identifico relatório de médico otorrinolaringologista datada
de 27/04/1999 que aponta a existência de hipoacusia bilateral e que necessita de melhor proteção contra ruído em fl. 185, prova técnica de que a doença eclodiu e foi diagnosticada em 27/04/1999, isto é, após 5 anos de
exposição a níveis de ruído acima do limite de tolerância de 85 dB(A), ocasião em que deveria ter sido aberta a Comunicação de Acidente de Trabalho devido a perda auditiva induzida por ruído ocupacional na rcda.(fl.
287-verso). ... a RCTE é portador de surdez profissional decorrente de exposição ao ruído fabril durante sua vida profissional na RCDA. (fl. 288). A sentença no âmbito trabalhista reconheceu a responsabilidade da parte
ré pelo ambiente agressivo e penoso e houve a condenação em indenização por danos morais e materiais (fls. 295/296), a qual foi mantida pelo Tribunal (fls. 297/302). Luciana Alves dos Santos também ajuizou ação em
face da parte autora (fls. 305/312), onde também se produziu laudo pericial médico (fls. 331/333), que apresentou a seguinte conclusão: A autora tem PAIR Ocupacional, que é disacusia neurosensorial, no caso, Bilateral,
que lhe engendra Incapacidade Funcional Auditiva e lhe impede de exercer suas funções habituais, e permite-lhe apenas o exercício de outras, sem ruídos e com menor grau de complexidade. Portanto, tem Incapacidade
Permanente e Parcial ao Trabalho Global. Sua Minusvalia Ocupacional é de 50%. Carece de follow-up com Otorrinolaringologista, Fonoaudiólogo, Assistente Social e Psicólogo que juntos a reabilitem à funções
compatíveis. (fl. 333)A sentença proferida na Justiça Estadual julgou procedente o pedido para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício de auxílio acidente, desde 25.11.2011 (fls. 370/372) e não
houve interposição de recurso (fls. 373-verso e 374). Resta claro que o acidente ocorreu em razão da omissão e negligência da ré ao não fornecer EPIs eficientes e eficazes ao seu funcionário. De acordo com os laudos
médicos, realizados no bojo da ação trabalhista e na ação acidentária, quando os equipamentos foram entregues a Luciana Alves dos Santos esta já possuía a lesão auditiva decorrente do ruído no ambiente de trabalho. A
proteção do trabalhador deve ser a mais ampla e efetiva possível, não é razoável que a eventual negligência, imperícia dele, o que no caso seria a não utilização do EPI fornecido, o que não ocorreu no presente feito, sejam
causas excludentes da responsabilidade do empregador, que é a pessoa que deve zelar pela segurança e saúde do seu empregado, na forma individual e coletiva, razão pela qual caberia ao empregador, ora ré nesta
demanda, fiscalizar a sua utilização, se fosse o caso.A teor das provas dos autos, verifico que a ré não tomou todas as precauções necessárias para evitar a ocorrência do acidente de trabalho.Portanto, concluo que a ré é
responsável pelo acidente de trabalho que vitimou a Sra. Luciana Alves dos Santos, motivo pelo qual deverá ressarcir o INSS dos valores pagos a título de auxílio acidente e eventual aposentadoria por invalidez de acidente
de trabalho, ou qualquer outro benefício decorrente do auxílio-acidente.Não há que se falar em torpeza na conduta da parte autora. Explico. Na ação acidentária a autarquia previdenciária é ré e em sua defesa aduz todas as
teses defensivas possíveis, conforme estabelece o artigo 336 do diploma processual. Houve a realização da prova pericial naquele feito (fls. 331/333), cuja conclusão do perito foi pela incapacidade permanente e parcial de
331/333. Desta forma, com o término da instrução, prolação da sentença, cabia ao Procurador Federal analisar se seria conveniente ou não recorrer. Não teria sentido a obrigação de recorrer imposta aos entes públicos de
toda e qualquer ação que fosse contrária ao seu interesse, pois seria contra produtivo, prejudicaria a parte adversa e poderia ensejar até litigância de má-fé. Com relação às alegações de cerceamento de defesa perante a
Justiça Trabalhista, este Juízo é absolutamente incompetente para a sua análise, haja vista o quanto disposto no artigo 109 da Constituição Federal. Deveria a parte ré utilizar os instrumentos processuais adequados para
impugnar eventuais decisões, e/ou sentenças contra as quais não concorda. No tocante ao SAT, não há bis in idem como alegado, em razão desta contribuição por parte das empresas servir para o custeio geral dos
benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho referentes a riscos ordinários da atividade econômica, de acordo com o artigo 3º, inciso II da Lei n.º 7.787/89 e o artigo 22, inciso II da Lei n.º 8.212/91.
Neste sentido, o julgado do Superior Tribunal de Justiça, cuja fundamentação adoto como razões de decidir: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DO TRABALHO. INSS. CULPA DA
EMPRESA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. SÚMULA 83/STJ. ALÍNEA C. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.1. Cuida-se, na origem, de Ação Regressiva de indenização proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a Construtora Giovanella
Ltda., objetivando condenação da ré ao ressarcimento de valores despendidos no pagamento da pensão por morte do segurado Paulo Paula da Silva, decorrente de acidente de trabalho. 2. O Juiz de 1º Grau julgou
procedente o pedido.3. O Tribunal a quo negou provimento à Apelação da ora recorrente e consignou que foi comprovada a a existência de culpa do empregador. (fl. 505, grifo acrescentado).4. É inviável analisar a tese
defendida no Recurso Especial, a qual busca afastar as premissas fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido, pois inarredável a revisão do conjunto probatório dos autos. Aplica-se o óbice da Súmula 7/STJ. Nesse
sentido: AgInt no REsp 1.571.912/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 31/8/2016, e AgRg no AREsp 294.560/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 22/4/2014.5. Dessume-se
que o aresto recorrido está em sintonia com o atual entendimento deste Tribunal Superior, razão pela qual não merece prosperar a irresignação. Incide, in casu, o princípio estabelecido na Súmula 83/STJ.6. No mais, é
assente no STJ que a contribuição ao SAT não exime o empregador da sua responsabilização por culpa em acidente de trabalho, conforme art. 120 da Lei 8.213/1991. Nesse sentido: REsp 506.881/SC, Relator Ministro
José Arnaldo da Fonseca; Quinta Turma, DJ 17.11.2003; e EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 973.379/RS, Rel.Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do TJ/PE), Sexta Turma, DJe
14.6.2013.7. Por fim, não fez a recorrente o devido cotejo analítico e, assim, não demonstrou as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles.8.
Recurso Especial não conhecido.(REsp 1666241/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017) (grifos nossos). Não é aplicável o artigo 475 - Q do diploma
processual, o qual não encontra respaldo, pois não se trata de prestação alimentar. Tampouco é cabível a inclusão das importâncias na folha de pagamentos da ré, ou constituição de hipoteca, já que deve a parte autora, se
for o caso, postular oportunamente as medidas cabíveis, diante da insolvência da ré ou o agravamento de sua situação econômica. Inclusive, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim já decidiu, razão pela qual adoto
como fundamento: CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO DE REGRESSO MOVIDA PELO INSS CONTRA EMPREGADOR. ART. 120 DA LEI 8.213/91.
PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. DENUNCIAÇÃO DA LIDE REJEITADA. NEGLIGÊNCIA DO EMPREGADOR. CULPA IN ELIGENDO E IN VIGILANDO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
AO SAT. NÃO OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. ART. 475-Q DO CPC/73. INAPLICABILIDADE. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA
RÉ DESPROVIDA. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, pelo princípio da isonomia, o prazo prescricional quinquenal das ações indenizatórias contra a Fazenda Pública deve ser
aplicado aos casos em que a Fazenda Pública é autora, como nas ações regressivas por acidente de trabalho. (STJ, AgRg no AREsp 639.952/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
19/03/2015, DJe 06/04/2015). 2. Ação regressiva ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) visando ao ressarcimento dos valores já despendidos a título de pagamento de benefícios previdenciários, bem
como dos valores que ainda serão destinados a tal fim, em decorrência de acidente de trabalho ocorrido por culpa do empregador. 3. Descabida a denunciação da lide de empreiteira contratada pela ré. Por ocasião dos
eventos, os segurados eram empregados da empresa ré e, nessa condição, trabalhavam na obra por ela contratada. Riscos do empreendimento. Culpa in eligendo e in vigilando. 4. A empresa deve responder pelos valores
pagos pela Autarquia Previdenciária nos casos em que o benefício decorra de acidente laboral ocorrido por culpa da empresa pelo descumprimento das normas de higiene de segurança do trabalho. (art. 19, 1º c/c art. 120,
da Lei nº 8.213/91). 5. Da análise do conjunto probatório, impõe-se a conclusão de que a Ré incorreu em descumprimento de normas regulamentares de segurança do trabalho, sendo, portanto, devido o ressarcimento ao
INSS do valor do benefício previdenciário pago ao segurado. 6. Inspeções físicas no local realizadas por Auditor Fiscal do Trabalho e Perito Criminal comprovam, de forma inequívoca, o descumprimento de normas de
segurança por parte da empregadora. 7. Demonstrada a negligência da empresa no caso quanto às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicados para a proteção individual dos seus empregos. Portanto, o
ressarcimento do valor dos benefícios pagos pelo INSS aos segurados é medida que se impõe. 8. A imposição de ressarcimento do INSS de valores pagos a título de benefícios acidentários, em casos de atuação negligente
do empregador, não se confunde com o pagamento do SAT para o custeio geral dos benefícios previdenciários decorrentes de acidente de trabalho relativamente a riscos ordinários do empreendimento. (REsp
1666241/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 30/06/2017). 9. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que nas ações regressivas
movidas pelo INSS contra o empregador para ser ressarcido dos valores despendidos a título de benefício previdenciário não se aplica a sistemática prevista pelo art. 475-Q do CPC/73, cujo objetivo é garantir o
pagamento de prestações de natureza alimentar. (AgRg no REsp 1251428/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 01/04/2014). 10. Matéria preliminar rejeitada
e Apelação da ré desprovida. Recurso do INSS parcialmente provido. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por
maioria, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego provimento ao recurso interposto pela ré Small Distribuidora de Derivados de Petróleo Ltda., e dou parcial provimento à Apelação do INSS, apenas para determinar a
incidência do prazo prescricional de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32, em detrimento do prazo trienal fixado na r. sentença, nos termos do relatório e voto do relator Des. Fed. Hélio Nogueira,
acompanhado pelos Desembargadores Peixoto Junior e Valdeci dos Santos, vencidos os Desembargadores Souza Ribeiro e Wilson Zauhy que negavam provimento à apelação do INSS e davam provimento à apelação da
parte requerida para julgar improcedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1771803 0005425-
68.2009.4.03.6112, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifei). Não procede o pedido de
condenção da parte ré ao cumprimento de obrigação de fazer para implantar, ou atualizar, todos os seus programas de prevenção de acidente de trabalho, adotando medidas efetivas para observância das normas
regulamentadoras de saúde, higiene e segurança do trabalho, incluindo expressamente o fator de risco que resultou no sinistro laboral objeto da presente lide e seus respectivos meios de prevenção, no prazo de até quatro
meses da sentença, haja vista que não consta dos autos que a fábrica hoje existente no interior de Minas Gerais não esteja observando o preceito em Lei no tocante a este pedido. Instadas a se manifestarem sobre
requerimentos, a parte autora quedou-se inerte, pois na réplica não pediu a produção de provas. Por fim, não há que se falar em aplicação da taxa SELIC como pretende a parte autora. Em razão da natureza mista, que
representa tanto a desvalorização da moeda como o índice de remuneração de juros reais, não é possível sua cumulação com outro índice de correção monetária ou taxa de juros moratórios, sob pena de praticar-se bis in
idem. Contudo, ela é devida somente nos indébitos sem natureza previdenciária. Assim, no presente feito, aplica-se a correção monetária e os juros de mora, estes últimos desde a citação, nos termos do Manual de
Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, com a ressalva de que, no tocante ao índice de
atualização monetária, revejo meu entendimento, haja vista que por maioria de votos, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.495.146/MG, referente ao Tema 905, decidiu pela incidência do INPC, para
fins de correção monetária, no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança (art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).Diante do exposto: 1. extingo o feito, sem resolução de mérito, por inépcia da petição inicial com relação ao pedido 2.3, com base no
artigo 485, inciso I do Código de Processo Civil; 2. julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do diploma processual, para: 2.1. reconhecer a culpa da empresa
Textilnova Fiação Ltda. pelo acidente de trabalho ocorrido com Luciana Alves dos Santos; 2.2. condenar a parte ré a ressarcir todo o montante pago em virtude da condenação suportada pelo INSS nos autos da ação
acidentária n.º 005837-39.2010.826.0577, a qual tramitou perante o Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca de São José dos Campos, abrangendo as prestações vencidas e indenizadas objeto da requisição de pequeno valor
no montante de R$22.736,99 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos), bem como eventuais diferenças que ainda venham a ser apuradas; além dos honorários periciais despendidos pelo
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INSS nos autos da ação acidentária n.º 005837-39.2010.826.0577, no valor de R$696,97 (seiscentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos)2.3. condenar, ainda, a parte ré ao pagamento das parcelas vincendas
do benefício NB 535909776-7 a partir da competência abril de 2012 durante todo o período em que permanecer ativo o benefício, além de eventual benefício que lhe suceda por conversão (aposentadoria por invalidez),
suspenda temporariamente seu pagamento em razão da mesma causa incapacitante (auxílio-doença) ou pelo pagamento a maior de eventual aposentadoria concedida à segurada Luciana Alves dos Santos, em razão da
majoração, nos termos do art. 32 da Lei n.º 8.213/91, que o auxílio-acidente acarretará no cálculo da renda mensal inicial do referido benefício, com a restituição de cada parcela ao INSS até o dia 10 (dez) do mês
subsequente, com os acréscimos legais cabíveis, enquanto o benefício acidentário não for definitivamente extinto por uma das causas legais; dos serviços que eventualmente venham a ser despendidos pelo INSS em
decorrência do sinistro descrito, inclusive o custo de órteses e próteses fornecidas à segurada Luciana Alves dos Santos; e das prestações que venham a ser pagas aos dependentes de Luciana Alves dos Santos e decorram
direta ou indiretamente do benefício mencionado de auxílio-acidente, bem como da majoração de cálculo da renda mensal inicial de eventual aposentadoria da qual decorra o benefício de pensão por morte. Condeno a parte
ré a restituir à parte autora o valor das custas processuais despendidas, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), corrigidos monetariamente
até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho
da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003581-73.2016.403.6327 - DANILO JIMENEZ MACHADO DE SOUZA(SP173835 - LEANDRO TEIXEIRA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP224009 - MARCELO MACHADO
CARVALHO E SP184538 - ITALO SERGIO PINTO)
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, inicialmente distribuída perante o Juizado Especial Federal, com pedido de antecipação de tutela, para condenar a parte ré a proceder à quitação do contrato de
financiamento de imóvel garantido pelo Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHAB; a declarar a inexistência do total da dívida oriunda do financiamento; o ressarcimento, em dobro, das prestações debitadas
indevidamente após o óbito do mutuário e a condenação ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 11.648,88. A decisão de fls. 78/79 declinou a competência e o feito foi distribuído a este Juízo (fl.
84). Houve a postergação da análise da tutela e determinou-se a emenda da inicial (fls. 86/87), o que foi cumprido às fls. 91/93. A CEF, após intimada (fls. 94/95), informou que a cobertura pelo FGHAB foi implantado no
contrato habitacional (fls. 96/97) e apresentou a contestação (fls. 98/137). Em sede de preliminar aduz a sua ilegitimidade. No mérito, aduz que o contrato foi quitado pela cobertura do FGHAB, a natureza estatutária do
FGHAB e a inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor à relação jurídica entre mutuário e o referido fundo financeiro. Por fim, afirmou não estar demonstrado ato ilícito ou dano, requerendo a improcedência dos
pedidos.Foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e declarada prejudicada o pedido de tutela (fl. 139). Réplica às fls. 142/143. É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Passo a sentenciar o feito, nos
termos do artigo 12, caput do Código de Processo Civil.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. A existência ou não das condições da ação, em nosso sistema processual, que adota a teoria abstrata da ação, é
verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu assertionis). Se a parte autora alega que há culpa da CEF na administração do FGHAB, trata-se do mérito analisar se ficou comprovada ou não a culpa. No
magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu assertionis, e as condições da
ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir. Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do mérito. Se verdadeira ou
não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular dirá respeito
basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e não
para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição no processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86). Neste sentido, o Superior Tribunal de
Justiça já decidiu: AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS. VÍCIOS CONSTRUTIVOS.
PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA. FUNDO GARANTIDOR DA HABITAÇÃO POPULAR. GESTÃO E REPRESENTAÇÃO JUDICIAL PELA CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA.
VERIFICAÇÃO IN STATUS ASSERTIONIS. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. ..EMEN:(AIRESP 201402576443, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE
DATA:20/02/2017 ..DTPB:.)Reconheço a falta de interesse de agir no tocante ao pedido de quitação do saldo devedor do financiamento imobiliário, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, garantido pelo Fundo
Garantidor de Habitação Popular - FGHAB. Com a informação da efetiva quitação do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário, por meio do repasse do Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHAB, o
pedido perdeu o objeto e a tutela jurisdicional não se mostra mais útil. Desta forma, deverá a parte autora retirar o termo de quitação perante a instituição financeira e proceder à baixa da hipoteca, nos termos da Lei de
Registros Públicos. Por fim, observo que não consta do pedido a baixa mencionada, razão pela qual não pode ser conhecida. Presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com
a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República), passo ao exame de mérito. O pedido é parcialmente
procedente. Verifico que houve o adimplemento de prestações após o evento morte, aos 09.06.2015 (fl. 10) das seguintes parcelas em 2015: junho (fl. 60), agosto (fl. 62), setembro (fl. 63), novembro (fl. 65), dezembro (fl.
65) e em 2016: janeiro (fl. 66), fevereiro (fl. 66), março (fl. 67), abril (fl. 67), maio (fl. 68), junho (fl. 68), julho (fl. 69) e agosto (fl. 69) de acordo com os comprovantes apresentados e conforme a planilha de evolução do
financiamento (fls. 107/111), onde consta inclusive o mês de julho de 2015. Até fevereiro de 2016, os pagamentos são anteriores a resposta do requerimento de cobertura do Fundo Garantidor de Habitação Popular -
FGHAB, perante a Caixa Econômica Federal - CEF (fl. 55). Tendo em vista a eficácia retroativa da quitação do saldo devedor do financiamento imobiliário pelo Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHAB, as
referidas parcelas devem ser devolvidas à parte autora, corrigidas nos termos do contrato. Não é cabível a aplicação do instituto previsto no artigo 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, pois não ficou
comprovado que a CEF agiu com má-fé. Não encontra respaldo o pedido de condenação em indenização por dano moral. Este se caracteriza pelo dano extremo, gerador de sérias consequências para a paz, dignidade e a
própria saúde mental das pessoas e ocorre quando há um sofrimento além do normal dissabor da vida em sociedade.O dano moral capaz de ensejar indenização é aquele que causa constrangimento ao atingido, com ataque
a sua dignidade e integridade moral. A indenização por dano moral deve estar apoiada em ofensa, seja ela física, ou psíquica, e deve apresentar cera magnitude para ser reconhecida como dano moral.Desta forma, o mero
incômodo, enfado, aborrecimento ou o desconforto de algumas circunstâncias pouco felizes da vida pessoal, ou profissional, não são passíveis de indenização por danos morais, sob pena de, ao revés, banalizar-se e
vulgarizar-se esse instituto do direito moderno.Inclusive, o dano moral não pode ser resumido a desconfortos estreitados pela transitoriedade. Não pode e não deve produzir a distorção da dor moral pelo Direito.O dano
moral representa um reflexo social de um ultraje que abala a imagem ou a honra do ofendido, ou seja, a obrigação de reparação do dano moral decorre da ofensa à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem, em razão
de conduta antijurídica, o que não foi verificado no presente caso, tendo em vista que não ficou comprovada qualquer ilegalidade na conduta da ré. A parte autora fez o protocolo de cobertura do saldo devedor do
financiamento imobiliário, pelo Fundo Garantidor de Habitação Popular - FGHAB, perante a parte ré aos 19.08.2015 (fl. 55). Assim, a instituição financeira somente nesta data tomou conhecimento do sinistro. A
notificação extrajudicial de fl. 54 não pode ser aceita de forma a caracterizar a omissão ou culpa da parte ré a ensejar a condenação por indenização de danos morais, pois a CEF precisa de tempo hábil para análise do
pedido da cobertura securitária, ou seja, ela agiu no exercício regular de um direito e de boa-fé. Diante do exposto: 1. extingo o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI, Código de Processo Civil,
por falta de interesse de agir superveniente, com relação ao pedido de quitação do saldo devedor do contrato de financiamento imobiliário, contra a Caixa Econômica Federal; e2. julgo parcialmente procedente o pedido,
com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I do diploma processual, para condenar a parte ré ao ressarcimento das parcelas adimplidas após o evento morte do mutuário, quais sejam, de junho de 2015 a
agosto de 2016, corrigidas monetariamente desde o efetivo pagamento e acrescidas de juros de mora a partir da citação. Diante da sucumbência recíproca, condeno cada uma das partes a arcarem com a metade das custas
processuais e pagarem honorários advocatícios à parte adversa, os quais fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), em razão dos valores que ensejaram o declínio de competência descritos às fls. 78/79, corrigidos
monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º
267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, conforme o artigo 85, 2º e 14º do Código de Processo Civil, cuja exigibilidade da parte autora fica suspensa, diante da
gratuidade de justiça concedida (fl. 139). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Registre-se. Publique-se e intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000647-04.2017.403.6103 - GUILHERME HOFFMANN DA SILVA(SP275367B - CAROLINA GOMES PINTO MAGALHÃES SOARES) X UNIAO FEDERAL
Trata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido de tutela de urgência, na qual a parte autora requer o seu desligamento dos quadros da Força Aérea Brasileira para fins de trabalhar como engenheiro na
empresa Credit Suisse Brasil S.A., sem a obrigação do pagamento de prévia indenização. Alega, em apertada síntese, que durante o período de 2012 a 2016 frequentou como aluno o Instituto Tecnológico da Aeronáutica -
ITA e diplomou-se engenheiro aeronáutico em 17/12/2016. Aduz que não pretende seguir a carreira militar e requereu na data de 22/12/2016 sua demissão, a qual ainda não foi analisada. Informa que possui proposta de
emprego para início em 01/02/2017, razão pela requer a medida de urgência. A tutela foi parcialmente deferida para determinar que a parte ré analisasse o pedido de demissão apresentado, bem como se determinou a
emenda da inicial (fls. 48/50). Houve interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 135/149). O E. TRF 3ª Região deferiu parcialmente os efeitos da tutela recursal para determinar o imediato desligamento da parte
autora (fls. 112/116). A parte autora informou o não cumprimento da tutela concedida e emendou a inicial (fls. 59/109). A decisão de fl. 110 afastou a alegação apresentada, pois não transcorrido o prazo. A petição inicial
foi emendada para atribuir o valor da causa de acordo com o benefício econômico pretendido (fls. 128/129). Citada (fls. 152/153), a União contestou (fls. 154/160). Alega em sede de preliminar a falta de interesse de agir.
No mérito, pugna pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 162/173. É a síntese do necessário. Fundamento e decido.O feito comporta julgamento antecipado, pois conquanto existam questões de direito e de fato, as
atinentes a este estão comprovadas por meio dos documentos constantes dos autos, nos termos da segunda parte do inciso I do artigo 330 do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos termos do artigo 12,
caput do Código de Processo Civil. A preliminar aduzida pela União de falta de interesse de agir superveniente confunde-se com o mérito da ação e com ele será analisado. O pedido é procedente. No presente feito,
verifico que o diploma de graduação juntado aos autos comprova que a parte autora concluiu o curso em 17/12/2016 (fl. 21), bem como, em tese, realizou o requerimento administrativo de demissão (fl. 23) e trata-se de
militar (fl. 19), além de comprovar a proposta de trabalho (fls. 24/26). O artigo 116 da Lei n.º 6.880/1980 estabelece: Art . 116 A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado: I - sem
indenização aos cofres públicos, quando contar mais de 5 (cinco) anos de oficialato, ressalvado o disposto no 1º deste artigo; e II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação,
quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 1º A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das previstas no item II, quando o
oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não tenham decorrido os seguintes prazos: a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e inferior a 6 (seis)
meses; b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses; c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses. 2º O
cálculo das indenizações a que se referem o item II e o parágrafo anterior será efetuado pelos respectivos Ministérios. 3º O oficial demissionário, a pedido, ingressará na reserva, onde permanecerá sem direito a qualquer
remuneração. O ingresso na reserva será no mesmo posto que tinha no serviço ativo e sua situação, inclusive promoções, será regulada pelo Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva da respectiva Força. 4º O direito
à demissão a pedido pode ser suspenso na vigência de estado de guerra, estado de emergência, estado de sítio ou em caso de mobilização.Por sua vez, o artigo 117 da referida norma prevê: Art. 117. O oficial da ativa que
passar a exercer cargo ou emprego público permanente, estranho à sua carreira, será imediatamente demitido ex officio e transferido para a reserva não remunerada, onde ingressará com o posto que possuía na ativa e com
as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar, obedecidos os preceitos do art. 116 no que se refere às indenizações. (Redação dada pela Lei nº 9.297, de 1996)Desta forma, resta claro que não há vedação ao
desligamento das Forças Armadas. Contudo, a saída antes dos períodos previstos nos artigos mencionados gera uma indenização, haja vista os dispêndios ocorridos com a formação dos oficiais. Caracterizam-se por ser
uma contrapartida pelos gastos efetuados pela União Federal. Além disso, quando do seu ingresso a parte autora tinha conhecimento desta condição e não pode agora querer-se eximir dela. Logo, o ressarcimento é devido.
Neste sentido: ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO ANTES DE TRANSCORRIDOS CINCO ANOS DE OFICIALATO. INDENIZAÇÃO. Arts 116 E 117 Lei
6.880/80. A saída voluntária antes do período de carência previsto em lei implica em indenização, a fim de evitar abusos por parte de quem utiliza dinheiro público para estudar. A exigência do ressarcimento configura
apenas a contrapartida pelos gastos efetuados pela União Federal. O Estatuto dos Militares prevê o ressarcimento dos valores gastos com o estudante que sai da Instituição antes de transcorrido o período determinado na
legislação. Preliminares rejeitadas. Apelação do réu a que se dá parcial provimento.(AC 00278136920074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Contudo, esta demissão não pode ser condicionada ao pagamento de indenização, até porque a União possui meios hábeis de realizar a cobrança caso não
seja adimplida espontaneamente. Nesse sentido os seguintes julgados, os quais adoto como razões de decidir:ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - MILITAR - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ANTES DO
CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 116, II, DO ESTATUTO DOS MILITARES (CINCO ANOS) - IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÃO AO RESSARCIMENTO PRÉVIO POR DESPESAS
COM PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO MILITAR - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O aresto recorrido encontra-se em consonância com a atual orientação jurisprudencial deste Tribunal Superior no
sentido de que o desligamento, a pedido, de oficial da ativa que tiver realizado qualquer curso ou estágio às expensas das Forças Armadas, sem respeitar o período legal mínimo de prestação do serviço militar após o
encerramento dos estudos, gera o dever de indenizar o erário pelas despesas efetuadas com a sua formação e preparação, mas não condiciona o desligamento ao pagamento prévio dessa indenização. Precedentes. 2.
Recurso especial não provido(STJ, RESP 201202001846, Rel. DIVA MALERBI - DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, SEGUNDA TURMA, DJE 23.11.2012).AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. ART. 116 LEI Nº 6.880/80. IMPOSSIBILIDADE. A demissão a pedido de oficiais, para efetivar-se,
prescinde do prévio pagamento de indenização, sob pena de violação de garantia fundamental (art. 5º, XIII, CF/88). Precedentes: (RESP 201201787312 - Recurso Especial -1340554, Rel. Min. ELIANA CALMON -
SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013), (AI 00167778420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2014
..FONTE_REPUBLICACAO:.). Agravo desprovido.(TRF3, AI 00069911120164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/04/2017)AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - MILITAR FORMADO PELO INSTITUTO TECNOLÓGICO DA AERONÁUTICA - DEMISSÃO A PEDIDO
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ANTES DO CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 116, II, DO ESTATUTO DOS MILITARES (CINCO ANOS) - EXONERAÇÃO DO MILITAR CONDICIONADA PELA
ADMINISTRAÇÃO MILITAR AO RESSARCIMENTO PRÉVIO DE DESPESAS COM PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO DO MILITAR/AGRAVADO - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES DA NOSSA
CORTE SUPERIOR -LIMINAR CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU MANTIDA - AGRAVO DA UNIÃO FEDERAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Observo, através da petição inicial da ação ordinária
(fls.16/28), que o autor/agravado, expressamente ressaltou que: não questiona o fato de ter que ressarcir a União pelos custos de sua formação, conforme o citado art. 116 da Lei nº 6.880/80, desde que o valor arbitrado
seja justo, baseado em fatos comprovadamente verídicos; (...) O que o Autor deseja é prosseguir sua carreira profissional na iniciativa privada e ressarcir a União quanto aos custos indenizáveis, amparados pela Lei. os
negritos são no original 2. E nem tampouco, a decisão liminar, ora objurgada, afastou a obrigação do militar demitido, a pedido, de indenizar os cofres públicos pelas despesas decorrentes de sua preparação e formação
profissional, tendo tão somente afastado a obrigatoriedade do pagamento prévio da indenização por ele devida ao erário, como condição ao seu desligamento, sendo que sua cobrança poderá ser feita posteriormente, na
forma prevista em lei. 3. Destarte, não pode o militar demitido, a seu pedido, furtar-se a indenizar os cofres públicos pelas despesas decorrentes de sua preparação profissional, face à expressa previsão legal [artigo 116 do
Estatuto dos Militares]. O que pretende a lei, à toda evidência, é tentar desestimular o afastamento de militares da atividade após especializada, dificultosa e custosa preparação a que são submetidos ao longo da carreira. 4.
Não há de se olvidar, todavia, que embora o Estatuto dos Militares exija indenização prévia das despesas feitas pela União Federal com a preparação e formação do oficial, não é razoável exigir do militar o pagamento
prévio do referido valor como condição para poder ser desligado da carreira militar. 5. Tem-se, desta forma, o direito à imediata exoneração do cargo público, independentemente do pagamento prévio de qualquer tipo de
indenização. Precedentes do C. STJ. 6. Ademais, condicionar o desligamento do agravado da Força Aérea Brasileira ao prévio pagamento de indenização dos gastos com sua formação no Instituto Tecnológico da
Aeronáutica - ITA, importa em vedar-lhe o exercício profissional, já que graduado em Engenharia e com proposta concreta de emprego na sua área [Proposta de Trabalho junto à empresa privada AGUIAR MEDIC -
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, localizado na cidade de Fortaleza/CE - fl.37], em afronta violação ao princípio constitucional que garante o livre exercício profissional - art. 5º, inciso XIII, CF/88. 7. Agravo de
instrumento da UNIÃO FEDERAL a que se nega provimento.(TRF3, AI 00167778420134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/12/2014)Ao ingressar em um dos cursos de formação militar, o candidato já sabe (ou deveria saber), de antemão, que a gratuidade do ensino ali ministrado e a eventual remuneração, em espécie ou in natura, ali
percebidas, têm por finalidade prepará-lo para o serviço ativo das Forças Armadas.O investimento feito pela União não está orientado apenas para o aprimoramento pessoal do aluno, mas, principalmente, para o
aprimoramento da própria Força.Assim, a demissão a pedido está contemplada na própria Lei e não pode ser obstada, embora sujeite o ex-militar ao dever de indenizar posteriormente as despesas em questão, como já
exposto anteriormente na fundamentação. Esta indenização deverá ser precedida de um processo administrativo regular, onde seja assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.Não prospera
a alegação apresentada pela União em sua contestação no sentido de extinção do feito sem resolução do mérito, por perda superveniente de objeto, em razão de a parte autora ter sido demitida a pedido do serviço ativo,
consoante a Portaria n.º 217/GCI, de 1º.02.2017 (fl. 173), pois não obstante o documento em questão não ter sido juntado aos autos, o desligamento ocorreu em razão da decisão de antecipação de tutela recursal deferida
nestes autos. Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que a União desligue o autor do serviço ativo da
Força Aérea Brasileira, independentemente do pagamento prévio de qualquer verba indenizatória oriunda de sua baixa.Condeno a parte ré a restituir as custas e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no
valor de R$7.100,00 (sete mil e cem reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução
n.º 267/2013 do Conselho da Justiça Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, de acordo com o artigo 85, 2º e 3º do Código de Processo Civil, bem como o disposto no artigo 14, 4º, Lei n.º 9.289/1996.
Sentença não sujeita a remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, inciso I do Código de Processo Civil, haja vista o valor atribuído à causa com base no benefício econômico pretendido (fl. 128), o qual não ultrapassa
1000 salários mínimos.Registre-se. Publique-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003283-11.2015.403.6103 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0401208-27.1998.403.6103 (98.0401208-1) ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X
MACHADO & MARCONDES LTDA(SP020152 - WALDEMAR FERNANDES PINTO E SP189051 - PATRICIA GOMES NEPOMUCENO MASSICANO E SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS
COBRA)
Trata-se de embargos à execução no qual o embargante impugna os valores apresentados pelo embargado no processo principal. Os embargos foram recebidos (fl. 06).Intimado (fl. 06-verso), a parte embargada
apresentou impugnação aos embargos (fl. 08).Remetidos os autos à contadoria, esta apresentou seus cálculos (fls. 10/15). As partes concordaram (fls. 18, 20).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A prova
existente nos autos revela a desnecessidade de audiência e autoriza o julgamento do processo no estado em que se encontra, nos termos do artigo 920, inciso II do Código de Processo Civil.Passo a sentenciar o feito, nos
termos do artigo 12, 2º, inciso I do Código de Processo Civil. O pedido é parcialmente procedente. A sentença de fls. 107/111 dos autos em apenso julgou procedente o pedido para reconhecer indevidos os pagamentos
feitos pela ora embargada relativos à contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores autônomos, que tenham fundamento no inciso I, artigo 3º, da Lei n.º 7.787/89 e no inciso I, do
artigo 22 da Lei n.º 8.212/91, por inconstitucionais, bem como reconheceu o direito à compensação do indébito comprovado nos autos, com parcelas vincendas dessa mesma contribuição com base na Lei Complementar
n.º 84 de 18 de janeiro de 1996, observado o termo inicial do prazo decadencial ou prescricional do ato repetitório ou compensatório do indébito tributário. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região reformou a
sentença para dar parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial no tocante à prescrição, às limitações à compensação e aos critérios da correção monetária (fls. 146/155), houve trânsito em julgado aos
29.06.2009 (fl. 206 dos autos principais).O exequente, ora embargado, apresentou memória-de-cálculo no valor de R$2.281,80 (dois mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta centavos), atualizado para 10/2010 (fl. 212
dos autos principais), referente aos honorários advocatícios, tendo como base o montante de R$217.327,61 (duzentos e dezessete mil, trezentos e vinte e sete reais e sessenta e um centavos) a título de compensação. A
embargante aduz excesso de execução e pugnou pelo ajuste do valor a R$12.520,14 (doze mil, quinhentos e vinte reais e catorze centavos) com relação ao total da compensação, atualizado para 10/2010 (fls. 03/04). O
contador judicial apurou o valor da execução em R$44.527,48 (quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte reais e quarenta e oito centavos), mais R$1.630,66 (mil, seiscentos e trinta reais e sessenta e seis centavos), referente
aos honorários advocatícios, atualizados para 10/2010, com os quais concordaram as partes (fls. 18 e 20).Assim, essa concordância produz, por parte da União, renúncia parcial ao direito em que se funda os embargos, na
parte relativa à diferença entre o valor de sua conta e o apurado pela contadoria porque com este concordou, e, por parte do embargado, reconhecimento jurídico parcial do pedido deduzido nestes embargos, na parte
relativa à diferença entre o valor que executou e o apurado pela contadoria, com o qual também concordou. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso III, alíneas a e c do Código de Processo Civil para desconstituir a memória de cálculo apresentada pelo embargado e homologar o valor para prosseguimento da execução no montante de R$1.630,66 (mil, seiscentos
e trinta reais e sessenta e seis centavos), referente aos honorários advocatícios, atualizados para 10/2010.Não são exigíveis custas nos embargos à execução (artigo 7.º da Lei 9.289/1996).Diante da sucumbência recíproca,
de acordo com o artigo 86, caput do diploma processual, condeno cada uma das partes a pagarem os honorários advocatícios para a parte adversa no valor de R$1.000,00 (mil reais), corrigidos monetariamente até a data
do efetivo pagamento, sem Selic, nos termos da tabela das ações condenatórias em geral do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução n.º 267/2013 do Conselho da Justiça
Federal), haja vista a natureza da causa e o valor atribuído, conforme o artigo 85, 2º e 8º do Código de Processo Civil, que será acrescido ao valor da execução nos autos principais. Trasladem-se para os autos principais
cópias desta sentença, da petição inicial dos embargos e os cálculos da contadoria.Certificado o trânsito em julgado, traslade-se a respectiva certidão para os autos principais e desapensem-se e arquivem-se os presentes
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0401900-60.1997.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: VALE HUM TRES DOIS AUTO POSTO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUCIENE APARECIDA DE SOUZA - SP137724, MARTIM ANTONIO SALES - SP107941
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Nos termos do art. 93, inciso XIV, da Constituição da República, do artigo 203, § 4º do Código de Processo Civil e da Portaria nº 40/2018, deste, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO:

              “Intime-se a parte para manifestar-se acerca da digitalização promovida, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem
prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los de plano, nos termos dos arts. 4º, I, “b” e 12, I, “b” da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região”.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0007734-21.2011.4.03.6103 / 1ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: RSO CALCADOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DINOVAN DUMAS DE OLIVEIRA - SP249766, ANDRE MAGRINI BASSO - SP178395, EDUARDO SOUSA MACIEL - SP209051, JEAN HENRIQUE FERNANDES - SP168208
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Informação de Secretaria conforme r. despacho de fl. 08 do arquivo gerado em PDF (ID Num. 12642266 - Pág. 1): "Cumprido o item acima, exclua-se as petições identificadas pelos IDs 12431933 e 12431934.
Neste caso, ciência ao réu pelo prazo de 5 (cinco) dias".

 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000338-92.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: IKK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A, JOAO JOAQUIM MARTINELLI - SP175215-A, FERNANDA ANSELMO TARSITANO - SP276035
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

 
 

Chamo o feito à ordem.

 Em análise da sentença proferida (Id 3124105), verifico a ocorrência de erro material, e por esta razão, entendo pela possibilidade de correção de ofício, regularizando o
feito. Inteligência do art. 494 do CPC.

Constou da parte dispositiva da sentença a determinação do reexame necessário nos termos do §1º do art. 14 da Lei nº 12.016/2009, inaplicável no caso de homologação
do reconhecimento do pedido pela autoridade impetrada, conforme se verifica nos autos.

Ante o exposto, retifico a sentença prolatada, quanto à parte dispositiva, para suprimir a determinação do reexame necessário, passando a ter a seguinte redação:

 

“Ante o exposto, HOMOLOGO o reconhecimento do pedido pela autoridade impetrada e DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma
do artigo 487, inciso III, alínea “a” do Novo Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

Sem condenação em honorários advocatícios, de acordo com a Súmula 512 do STF, Súmula 105 do STJ e art. 25 da Lei 12.016/2009.

Decorrido o prazo para eventuais recursos sem manifestação, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, observadas as formalidades legais

Publique-se. Intimem-se”.

 

Fica este julgado fazendo parte da sentença prolatada (Id 3124105), sendo mantidos, no mais, todos os seus termos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000663-96.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: CARLOS ERNESTO ALARCON VARGAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DANIELA ALARCON VARGAS - SP255710
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

    

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Não vislumbro os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. Imprescindível, no caso em concreto, a prévia vinda das informações da autoridade apontada como coatora.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade impetrada (Comunicado PRES 03/2018-PJ-e), a fim de que apresente as informações, no prazo legal.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para a análise do pedido liminar e/ou outras deliberações.

Ressalta-se que, com fundamento no art. 139, X do Código de Processo Civil, foi dada ciência, nos autos da Ação Civil Pública nº 5001523-68.2017.403.6103 e no Mandado de Segurança nº 5000206-
64.2019.40.6103, ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública Federal sobre o aumento significativo no número de mandados de segurança individuais impetrados nesta Subseção Judiciária com a finalidade de
compelir o INSS a proferir decisão em requerimentos de concessão de benefícios previdenciários, alegando inobservância aos prazos legais.

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001483-52.2018.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIO CLARET RIBEIRO DA LUZ
Advogados do(a) AUTOR: THAIS MARA DOS SANTOS TEIXEIRA KATEKAWA - SP404875, DEBORA DZIABAS PEREIRA - SP404728, JANAINA DA CUNHA CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS
SANTOS - SP345885, SUELI ABE - SP280637, DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI - SP315238, RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES - SP284318, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA -
SP247622, FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica a CEF intimada do trânsito em julgado da r. sentença proferida.              

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000691-64.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA LOURENCO DA SILVA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARIA CRISTIANA APARECIDA MENDES - SP404171, ANA PAULA SOUZA PIRES DE OLIVEIRA - SP277013
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Não vislumbro os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. Imprescindível, no caso em concreto, a prévia vinda das informações da autoridade
apontada como coatora.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade impetrada (Comunicado PRES 03/2018-PJ-e), a fim de que apresente as informações, no prazo legal.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para a análise do pedido liminar e/ou outras deliberações.

Ressalta-se que, com fundamento no art. 139, X do Código de Processo Civil, foi dada ciência, nos autos da Ação Civil Pública nº 5001523-68.2017.403.6103 e no Mandado de
Segurança nº 5000206-64.2019.40.6103, ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública Federal sobre o aumento significativo no número de mandados de segurança individuais
impetrados nesta Subseção Judiciária com a finalidade de compelir o INSS a proferir decisão em requerimentos de concessão de benefícios previdenciários, alegando inobservância aos
prazos legais.
 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000681-20.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: HELENA FRANCISCA DA CONCEICAO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Inicialmente, verifico inexistir prevenção em relação ao feito nº0002104-47.2012.403.6103, uma vez que em tal feito a impetrante pleiteou a concessão de
benefício de auxílio doença. Assim, os objetos das ações são distintos.

Não vislumbro os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. Imprescindível, no caso em concreto, a prévia vinda das informações da autoridade
apontada como coatora.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade impetrada (Comunicado PRES 03/2018-PJ-e), a fim de que apresente as informações, no prazo legal.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para a análise do pedido liminar e/ou outras deliberações.

Ressalta-se que, com fundamento no art. 139, X do Código de Processo Civil, foi dada ciência, nos autos da Ação Civil Pública nº 5001523-68.2017.403.6103 e
no Mandado de Segurança nº 5000206-64.2019.40.6103, ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública Federal sobre o aumento significativo no número de
mandados de segurança individuais impetrados nesta Subseção Judiciária com a finalidade de compelir o INSS a proferir decisão em requerimentos de concessão de
benefícios previdenciários, alegando inobservância aos prazos legais.

 

 
 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000684-72.2019.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARCIA DA SILVA RAMOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCISCO PEREIRA NETO - MG133248
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.
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Não vislumbro os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. Imprescindível, no caso em concreto, a prévia vinda das informações da autoridade
apontada como coatora.

Assim, encaminhem-se os autos à autoridade impetrada (Comunicado PRES 03/2018-PJ-e), a fim de que apresente as informações, no prazo legal.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para a análise do pedido liminar e/ou outras deliberações.

Ressalta-se que, com fundamento no art. 139, X do Código de Processo Civil, foi dada ciência, nos autos da Ação Civil Pública nº 5001523-68.2017.403.6103 e no Mandado de
Segurança nº 5000206-64.2019.40.6103, ao Ministério Público Federal e à Defensoria Pública Federal sobre o aumento significativo no número de mandados de segurança individuais
impetrados nesta Subseção Judiciária com a finalidade de compelir o INSS a proferir decisão em requerimentos de concessão de benefícios previdenciários, alegando inobservância aos
prazos legais.

 

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002477-17.2017.4.03.6103 / 2ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: IVAN FELICIANO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: REGIANE LUIZA SOUZA SGORLON - SP178083
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 Fica a CEF intimada, em cumprimento ao disposto no §2º do artigo 332 do CPC,  do trânsito em julgado da r. sentença proferida, a qual julgou liminarmente improcedente o pedido.

 

   SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007203-27.2014.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: GISELE MOSCATIELLO DE MORAES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Despacho de folhas 102 dos autos físicos: 

"VII - Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s) ou, na hipótese de não localização dos bens do devedor passíveis de penhora, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias úteis".  

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002514-44.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO VILLA BRANCA HOME & CLUB
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA LENCIONI FERNANDES CRUZ - SP89626
RÉU: SERGIO TRUYTS FONTES JUNIOR, SANDRA CRISTINA FERREIRA TRUYTS FONTES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso do prazo, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003544-17.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIUSA PEREIRA SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.
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Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a
parte autora, caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003644-69.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ADMIR DONIZET DE SA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO DE PAULA OLIVEIRA - SP206189
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003873-92.2018.4.03.6103
AUTOR: EWERTON SILVA CARDOSO
Advogado do(a) AUTOR: FILIPI LUIS RIBEIRO NUNES - SP297767
RÉU: CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: FERNANDO NASCIMENTO DOS SANTOS - MG100035
Advogado do(a) RÉU: DENISE RODRIGUES - SP181374

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Defiro o requerido pelo autor e determino seja oficiado à Universidade Paulista - UNIP, campus de São José dos Campos, bem como ao Sr. Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(Seres) do Ministério da Educação, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, relativamente ao curso frequentado pelo autor (Tecnólogo em Automação e Robótica da Universidade Paulista - UNIP em São José dos
Campos), sejam fornecidos os seguintes documentos e informações:

a) cópia do ato de autorização de funcionamento do curso;

b) cópia do ato de reconhecimento do curso;

c) plano de curso e projeto pedagógico, incluindo carga horária total.

Deverão tais autoridades esclarecer se houve alteração em tais condições, considerando que o autor concluiu o curso em 2009.

A UNIP deverá ainda esclarecer quais as diligências adotou quanto a alunos concluintes como o autor, que não logrou obter a inscrição no CREA-SP em razão de uma insuficiência na carga horária
ministrada.

Servirá cópia desta decisão como ofício deste Juízo.

Com as respostas, dê-se vista às partes e voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004961-68.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: KAINA RAFAEL DUARTE FRANCA
REPRESENTANTE: MAIARA CRISTINA DUARTE, LUIS CLAUDIO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON FREITAS DE LIMA - SP392200, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício assistencial à pessoa com deficiência.

Relata o autor ser pessoa com deficiência e mora com seus pais, que atualmente se encontram desempregados.

Afirma ter realizado pedido administrativo junto ao INSS em 22.05.2013, que foi indeferido por não atender ao requisito de impedimento de longo prazo.

Alega ser possuidor de graves doenças, como retardo mental, deformidade congênita da mão, cardiopatia cifoescoliótica, sequelas de hemorragia subaracnóidea (doença cerebral),
hipoxia intrauterina não especificada, transtornos específicos mistos do desenvolvimento, otite média ático-antral supurativa crônica. Afirma que é possuidor dessas doenças desde o
nascimento.
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Afirma que reside juntamente com sua família, que é composta por pai, mãe e três irmãos menores de idade, e que a renda que o grupo familiar recebe provém do governo, através do
programa assistencial Bolsa Família.

Diz, portanto, que preenche os requisitos à concessão do benefício assistencial, uma vez ser portador de deficiência e a renda “per capita” familiar não atingir o necessário à
subsistência digna.

A inicial veio instruída com documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.

Laudos administrativos anexados aos autos.

Laudos periciais judiciais juntados.

O pedido de tutela provisória foi deferido.

O INSS contestou alegando, em prejudicial, a ocorrência de prescrição, bem como a improcedência do pedido.

O perito prestou esclarecimentos complementares que foram requeridos pelo Ministério Público Federal.

O MPF opinou pela procedência do pedido.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

Não tendo decorrido prazo superior a cinco anos entre o requerimento administrativo e a propositura da ação, não há que se falar em prescrição (art. 103 da Lei nº 8.213/91).

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pelas Leis
nº 12.435 e 12.470/2011 (vigentes a partir de 07.7 e 01.9.2011, respectivamente).

É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa com deficiência, assim considerada “aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas”.

Este conceito de “deficiência”, previsto na Lei, está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (promulgada
pelo Decreto nº 6.949/2009), tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto
no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

Note-se, portanto, que as alterações promovidas na Constituição Federal e na legislação importaram uma modificação substancial nos potenciais destinatários do benefício. Não se
cogita mais, portanto, da mera “incapacidade para o trabalho ou para a vida independente”. É necessário, ao contrário, que impedimentos físicos, intelectuais ou sensoriais, que produzam efeitos
por, no mínimo, dois anos (art. 20, § 10 da Lei nº 8.742/93), sejam capazes de obstruir a participação plena e efetiva da pessoa em sociedade, consideradas as demais barreiras que lhe são
impostas (sociais, culturais, econômicas, de acessibilidade, discriminação, etc.).

Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa com deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela
própria família.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos recursos extraordinários de nº 567.985 e 580.963, com repercussão geral reconhecida, bem como da Reclamação 4.374, declarou
a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 (“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”).

Não houve fixação de prazo para que o Congresso Nacional editasse novas leis para suprir a omissão parcial, nem para modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade (a
proposta não atingiu o quorum legal de 2/3).

Em resumo e em termos práticos, o STF superou o entendimento fixado no julgamento da ADIn 1.232 (que, em 1998, havia declarado a constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº
8.742/93).

Concluiu-se, assim, que, para aferir a incapacidade da família de manutenção da pessoa com deficiência ou idosa, o INSS (e também o Poder Judiciário) pode se valer de outros
critérios além do da renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo.

A “família”, para fins do benefício em questão, é a “composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93).

O laudo médico judicial atestou que o autor é portador de anamnese clínica, que consiste em adactilia congênita, retardo mental leve, e cardiopatia cifoescoliótica.

Durante o exame clínico, o perito observou labilidade emocional e choro, uso de lentes multifocais, reflexos superficiais exacerbados bilateralmente, ausência de terceiro, quarto e
quinto dedos da mão esquerda.

O perito afirma que o leve retardo mental causa impacto na performance escolar do autor, e também na vida social. O prognóstico esperado é a manutenção do quadro atual da doença
congênita.

Em resposta ao quesito do juízo acerca do conceito de pessoa com deficiência, previsto no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, o perito esclareceu que o autor se enquadra no tipo,
devendo ser avaliado a cada dois anos, tendo em vista o impacto negativo para sua participação plena e efetiva na sociedade.

Está preenchido, portanto, o requisito relativo à deficiência.

O laudo apresentado como resultado do estudo social revela que o autor vive com sua família, composta pelos pais e três irmãos menores de idade, em imóvel de propriedade de seus
pais, subsidiado pelo programa do governo federal “Minha Casa Minha Vida”, sendo um apartamento dotado de energia elétrica, rede de esgoto, iluminação pública e pavimentação asfáltica.

A perita afirma que o imóvel se encontra em situação precária, com infiltração de rede de esgoto, paredes com mofo, piso frio deteriorado. O apartamento é composto por dois
quartos, banheiro, sala, cozinha americana e uma área de serviço (térreo). A cozinha possui piso frio, pia sem gabinete, armário de parede e buffet com portas quebradas, um fogão antigo e
uma chapa para fazer lanches, poucos utensílios domésticos. A área de serviço conta apenas com um tanque. A sala possui piso frio desgastado, paredes com pinturas escuras com
infiltrações, sofá rasgado com buraco no centro e uma geladeira antiga. O banheiro é grande, com piso frio, porém, com infiltração e mofo no teto. O quarto do casal, que não tem porta, possui
uma cama de casal com colchão precário, um guarda-roupa com porta quebrada. O outro quarto é pequeno, contendo um bicama, piso frio, um guarda-roupa antigo e um colchão de solteiro.
Todos os móveis pertencem à família e foram recebidos por doação de amigos.

Do ponto de vista financeiro, o grupo familiar sobrevive de programa governamental “Bolsa Família” no valor de R$ 337,00 mensais, além do ganho mensal aproximado de R$ 200,00,
decorrente da venda informal de lanches feitos na própria residência, uma vez que ambos os genitores do autor se encontram desempregados há três anos. Por fim, o grupo recebe, ainda, uma
cesta básica mensal de instituição não governamental (terceiros).

As despesas do grupo familiar alcançam a atual cifra mensal de R$ 5.018,00, já que, além das despesas ordinárias (água, esgoto, prestação do imóvel, energia elétrica, gás,
alimentação, pão, leite, feira), a família ainda possui uma dívida relativa a IPTU atraso (R$ 742,87) e condomínio atrasado (R$ 3.744,00).

É claro que não se pode incluir dívidas como integrantes das “despesas mensais” do grupo familiar. De todo modo, a existência de dívidas não pagas é indicativo seguro de
insuficiência de recursos para prover a subsistência daquele grupo.

A exiguidade de despesas constatada durante a perícia acaba por mostrar que a família tem feito apenas as despesas essenciais e inadiáveis, o que está longe de garantir uma
subsistência com um mínimo de dignidade.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício
assistencial à pessoa com deficiência.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):
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Nome do beneficiário: Kainã Rafael Duarte França.

Número do benefício: 7002857577 (nº do requerimento)

Benefício concedido: Assistencial à pessoa com deficiência.

Renda mensal atual: Um salário mínimo.

Data de início do benefício: 22.05.2013.

Renda mensal inicial: Um salário mínimo.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador
judicial.

CPF: 446552338/69

Nome da mãe Maiara Cristina Duarte França

PIS/PASEP 16793416635

Endereço: Rua Pastor Miguel Cornélio de Moraes, 150, apto. 01,
bloco 11, Parque dos Ipês, São José dos Campos/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003861-78.2018.4.03.6103
AUTOR: CLAUDINEI SERAFIM ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA - SP178864
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Determinação ID nº 12.808.772:

Vista às partes dos laudos juntados em 04.02.2019 (ID do Documento: 14.083.385).

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004961-68.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: KAINA RAFAEL DUARTE FRANCA
REPRESENTANTE: MAIARA CRISTINA DUARTE, LUIS CLAUDIO FRANCA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON FREITAS DE LIMA - SP392200, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício assistencial à pessoa com deficiência.

Relata o autor ser pessoa com deficiência e mora com seus pais, que atualmente se encontram desempregados.

Afirma ter realizado pedido administrativo junto ao INSS em 22.05.2013, que foi indeferido por não atender ao requisito de impedimento de longo prazo.

Alega ser possuidor de graves doenças, como retardo mental, deformidade congênita da mão, cardiopatia cifoescoliótica, sequelas de hemorragia subaracnóidea (doença cerebral),
hipoxia intrauterina não especificada, transtornos específicos mistos do desenvolvimento, otite média ático-antral supurativa crônica. Afirma que é possuidor dessas doenças desde o
nascimento.

Afirma que reside juntamente com sua família, que é composta por pai, mãe e três irmãos menores de idade, e que a renda que o grupo familiar recebe provém do governo, através do
programa assistencial Bolsa Família.

Diz, portanto, que preenche os requisitos à concessão do benefício assistencial, uma vez ser portador de deficiência e a renda “per capita” familiar não atingir o necessário à
subsistência digna.

A inicial veio instruída com documentos.

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.

Laudos administrativos anexados aos autos.

Laudos periciais judiciais juntados.
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O pedido de tutela provisória foi deferido.

O INSS contestou alegando, em prejudicial, a ocorrência de prescrição, bem como a improcedência do pedido.

O perito prestou esclarecimentos complementares que foram requeridos pelo Ministério Público Federal.

O MPF opinou pela procedência do pedido.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

Não tendo decorrido prazo superior a cinco anos entre o requerimento administrativo e a propositura da ação, não há que se falar em prescrição (art. 103 da Lei nº 8.213/91).

O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742/93, com as alterações promovidas pelas Leis
nº 12.435 e 12.470/2011 (vigentes a partir de 07.7 e 01.9.2011, respectivamente).

É devido ao idoso com mais de 65 anos ou à pessoa com deficiência, assim considerada “aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas”.

Este conceito de “deficiência”, previsto na Lei, está em harmonia com aquele estabelecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (promulgada
pelo Decreto nº 6.949/2009), tratado internacional que ingressou no ordenamento jurídico brasileiro com a estatura de norma constitucional, já que foi aprovado segundo o procedimento previsto
no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988.

Note-se, portanto, que as alterações promovidas na Constituição Federal e na legislação importaram uma modificação substancial nos potenciais destinatários do benefício. Não se
cogita mais, portanto, da mera “incapacidade para o trabalho ou para a vida independente”. É necessário, ao contrário, que impedimentos físicos, intelectuais ou sensoriais, que produzam efeitos
por, no mínimo, dois anos (art. 20, § 10 da Lei nº 8.742/93), sejam capazes de obstruir a participação plena e efetiva da pessoa em sociedade, consideradas as demais barreiras que lhe são
impostas (sociais, culturais, econômicas, de acessibilidade, discriminação, etc.).

Em quaisquer dessas situações (idoso ou pessoa com deficiência), é necessária a prova de que não disponham de meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida pela
própria família.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos recursos extraordinários de nº 567.985 e 580.963, com repercussão geral reconhecida, bem como da Reclamação 4.374, declarou
a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 (“Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo”).

Não houve fixação de prazo para que o Congresso Nacional editasse novas leis para suprir a omissão parcial, nem para modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade (a
proposta não atingiu o quorum legal de 2/3).

Em resumo e em termos práticos, o STF superou o entendimento fixado no julgamento da ADIn 1.232 (que, em 1998, havia declarado a constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº
8.742/93).

Concluiu-se, assim, que, para aferir a incapacidade da família de manutenção da pessoa com deficiência ou idosa, o INSS (e também o Poder Judiciário) pode se valer de outros
critérios além do da renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo.

A “família”, para fins do benefício em questão, é a “composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto” (art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93).

O laudo médico judicial atestou que o autor é portador de anamnese clínica, que consiste em adactilia congênita, retardo mental leve, e cardiopatia cifoescoliótica.

Durante o exame clínico, o perito observou labilidade emocional e choro, uso de lentes multifocais, reflexos superficiais exacerbados bilateralmente, ausência de terceiro, quarto e
quinto dedos da mão esquerda.

O perito afirma que o leve retardo mental causa impacto na performance escolar do autor, e também na vida social. O prognóstico esperado é a manutenção do quadro atual da doença
congênita.

Em resposta ao quesito do juízo acerca do conceito de pessoa com deficiência, previsto no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93, o perito esclareceu que o autor se enquadra no tipo,
devendo ser avaliado a cada dois anos, tendo em vista o impacto negativo para sua participação plena e efetiva na sociedade.

Está preenchido, portanto, o requisito relativo à deficiência.

O laudo apresentado como resultado do estudo social revela que o autor vive com sua família, composta pelos pais e três irmãos menores de idade, em imóvel de propriedade de seus
pais, subsidiado pelo programa do governo federal “Minha Casa Minha Vida”, sendo um apartamento dotado de energia elétrica, rede de esgoto, iluminação pública e pavimentação asfáltica.

A perita afirma que o imóvel se encontra em situação precária, com infiltração de rede de esgoto, paredes com mofo, piso frio deteriorado. O apartamento é composto por dois
quartos, banheiro, sala, cozinha americana e uma área de serviço (térreo). A cozinha possui piso frio, pia sem gabinete, armário de parede e buffet com portas quebradas, um fogão antigo e
uma chapa para fazer lanches, poucos utensílios domésticos. A área de serviço conta apenas com um tanque. A sala possui piso frio desgastado, paredes com pinturas escuras com
infiltrações, sofá rasgado com buraco no centro e uma geladeira antiga. O banheiro é grande, com piso frio, porém, com infiltração e mofo no teto. O quarto do casal, que não tem porta, possui
uma cama de casal com colchão precário, um guarda-roupa com porta quebrada. O outro quarto é pequeno, contendo um bicama, piso frio, um guarda-roupa antigo e um colchão de solteiro.
Todos os móveis pertencem à família e foram recebidos por doação de amigos.

Do ponto de vista financeiro, o grupo familiar sobrevive de programa governamental “Bolsa Família” no valor de R$ 337,00 mensais, além do ganho mensal aproximado de R$ 200,00,
decorrente da venda informal de lanches feitos na própria residência, uma vez que ambos os genitores do autor se encontram desempregados há três anos. Por fim, o grupo recebe, ainda, uma
cesta básica mensal de instituição não governamental (terceiros).

As despesas do grupo familiar alcançam a atual cifra mensal de R$ 5.018,00, já que, além das despesas ordinárias (água, esgoto, prestação do imóvel, energia elétrica, gás,
alimentação, pão, leite, feira), a família ainda possui uma dívida relativa a IPTU atraso (R$ 742,87) e condomínio atrasado (R$ 3.744,00).

É claro que não se pode incluir dívidas como integrantes das “despesas mensais” do grupo familiar. De todo modo, a existência de dívidas não pagas é indicativo seguro de
insuficiência de recursos para prover a subsistência daquele grupo.

A exiguidade de despesas constatada durante a perícia acaba por mostrar que a família tem feito apenas as despesas essenciais e inadiáveis, o que está longe de garantir uma
subsistência com um mínimo de dignidade.

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício
assistencial à pessoa com deficiência.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):

 

Nome do beneficiário: Kainã Rafael Duarte França.

Número do benefício: 7002857577 (nº do requerimento)

Benefício concedido: Assistencial à pessoa com deficiência.
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Renda mensal atual: Um salário mínimo.

Data de início do benefício: 22.05.2013.

Renda mensal inicial: Um salário mínimo.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador
judicial.

CPF: 446552338/69

Nome da mãe Maiara Cristina Duarte França

PIS/PASEP 16793416635

Endereço: Rua Pastor Miguel Cornélio de Moraes, 150, apto. 01,
bloco 11, Parque dos Ipês, São José dos Campos/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006503-24.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: RIEDEL LINHARES LIMA
Advogado do(a) AUTOR: LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE - SP115661
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de procedimento comum, em face da UNIÃO FEDERAL, com pedido de tutela provisória de urgência, para determinar a matrícula do autor no Curso de Preparação de
Oficiais da Reserva - CPOR no Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA ou, com fundamento no Decreto nº 76.323/75, a realização de sua matrícula no Curso de Engenharia, mantido pelo
Instituto Tecnológico de Aeronáutica – ITA. Requer que, ao final, seja invalidada sua inspeção de saúde e/ou seja as patologias constatadas submetidas à avaliação por perito judicial.

Alega o autor, em síntese, que foi classificado e aprovado no vestibular do Curso de Graduação em Engenharia, mantido pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA, porém,
foi impedido de realizar a matrícula para o Curso de Preparação de Oficiais da Reserva – CPOR, tendo em vista que foi considerado “incapaz para o fim a que se destina”, em inspeção de
saúde realizada, que o diagnosticou portador de cifose.

Sustenta que o Edital do Vestibular estabelece em seu item 5.1.7 os critérios da avaliação de saúde, que deverá seguir as Instruções Técnicas das Inspeções de Saúde na
Aeronáutica - ICA 160-6, cujas regras a serem observadas estão dispostas no item 12, quanto à patologias ortopédicas.

Diz que a avaliação realizada pela Junta Regular de Saúde e pela Junta Superior de Saúde, em grau de recurso, limitou-se a declará-lo incapaz, com fundamento no item 12.3.

Alega que o indeferimento de sua matrícula se baseou em avaliação médica nula, por não ter obedecido ao disposto no edital e no ICA-160-6, uma vez que não foi realizado
qualquer estudo radiológico panorâmico ortostático em posição ântero-posterior (AP) e em perfil de coluna vertebral com medição do ângulo de Cobb.

Além disso, alega que o Decreto 60.822/67, em seu item 15.2 dispõe que aqueles que forem considerados inaptos na inspeção de saúde das forças armadas brasileiras não
poderão ser privados de exercer as demais atividades civis.

Narra que é um jovem de 16 anos, que se dedicou exclusivamente ao vestibular nos três anos de ensino médico, sempre praticou esportes regularmente e que no caso de dúvida
deveria ter sido feita a constatação da angulação de grau Cobb ou ângulo Cobb, que é a técnica mais adotada para quantificar a magnitude das deformidades da coluna, especialmente a
escoliose.

Sustenta, também que, ainda que persista sua inaptidão física para ingresso no CPOR, o Decreto nº 76.323/75 prescreve que o aluno poderá continuar ligado ao ITA, mesmo que
seja desligado do CPORAer-SJ por incapacidade física.

Além disso, alega a violação ao princípio da isonomia, em razão do ingresso no curso de engenharia de candidatos considerados inaptos na inspeção de saúde em anos
anteriores, os quais somente foram impedidos de cursar o CPOR, os quais forneceram declarações para juntada ao processo.

A inicial foi instruída com os documentos.

Intimada a justificar o ajuizamento da presente ação, a parte autora esclareceu as razões pelas quais o fez, bem como informou que requereu a desistência do mandado de
segurança anteriormente ajuizado (5000515-22.2018.403.6103).

A apreciação do pedido de tutela provisória de urgência foi postergada para após a vinda do laudo pericial.

Laudo pericial anexado aos autos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

O laudo pericial indica que o autor é portador de cifose fisiológica na coluna toracolombar sem déficits neurológicos.

Ao exame pericial, o autor, menor de idade, se apresentou acompanhado por responsável provisório, estando também presente o assistente técnico da UNIÃO FEDERAL.

Apresentou bom estado geral, com mucosas coradas, orientado no tempo e no espaço, estando hidratado, sem uso de óculos, e aparentando idade compatível. Observou-se que
o autor é destro, possui marcha normal, não apresentando deformidades.

Durante a realização do exame ortopédico na coluna torácica e no tórax, o perito observou evidentes alterações na inspeção, com aumento discreto antero-posterior do tórax e
da cifose da coluna torácica. Ao proceder à palpação, o perito não observou alterações evidentes, nem alterações evidentes na amplitude de movimentos.

Em resposta ao quesito 1 formulado pelo Juízo, quanto à descrição de eventual doença da qual o autor seria portador, o perito afirmou que o autor não possui doença, tratando-
se de pessoa com cifose fisiológica da coluna torácica.
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Quanto à relevante questão de angulação da cifose, explicou o perito que a cifose é considerada normal entre 20º e 40º graus (para alguns autores, até 45º graus). O perito é
categórico em afirmar que o autor apresenta 37,6º graus, baseado em exame de imagem recentemente confeccionado (20.11.2018), estando, portanto, enquadrado nos padrões de normalidade
da coluna torácica. Conjugando as informações contidas no exame realizado, com os realizados pessoalmente no autor, o perito afirma que este não apresenta déficit neurológico, nem queixa
de dor em coluna, concluindo o experto pela igualdade de condições do autor com indivíduos do mesmo sexo e idade.

Segundo o perito, a data do diagnóstico da curvatura remonta a janeiro de 2018.

O perito concluiu que a curvatura apresentada não causa incapacidade para atividades anteriormente desenvolvidas.

Entendo, portanto, ao menos por ora, que o autor faz jus à matrícula do mesmo no curso denominado CPOR, tendo em vista que o fundamento utilizado pela ré para atestar a
incapacidade do autor ao fim a que se destinava foi o diagnóstico de cifose, conforme o item 12.3 da ICA 160-6/2016 (ID 12780829).

Considero, ainda, que o autor pertence ao quadro de reserva de vagas ordinárias (ID 12780823), motivo pelo qual entendo habilitado à matrícula no Curso de Preparação de
Oficiais da Reserva – CPOR.

Em face do exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência, determinando à ré a realização de matrícula do autor no Curso de Preparação de Oficiais da Reserva –
CPOR.

Servirá esta decisão como ofício a ser entregue para imediato cumprimento.

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre o laudo pericial, no prazo de dez dias.

Intimem-se.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004918-34.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SIDNEY SERGIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: ERIKA MARQUES DE SOUZA E OLIVEIRA - SP201385
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação de procedimento comum, proposta com a finalidade de assegurar o direito ao reconhecimento do período trabalhado em condições especiais, com a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega o autor, em síntese, que requereu o benefício em 19.4.2017, indeferido administrativamente sob a alegação de que não teria tempo suficiente.

Sustenta que o INSS não considerou como especiais os períodos trabalhados às empresas SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C LTDA. (09.4.1994 a 30.11.1994),
em que exerceu a função de vigilante, e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. (01.6.2003 a 20.12.2013, 19.3.2014 a 20.5.2014, 13.6.2014 a 07.9.2014 e 08.02.2015 a 31.3.2017), em que
trabalhou como “montador de autos – A” e teria estado exposto a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância (91 e 87 dB[A]).

Afirma, ainda, ter um período de atividade comum, prestado à GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., também não considerado administrativamente (01.01.2014 a 31.3.2017).

A inicial veio instruída com documentos.

Intimado, o autor juntou aos autos o laudo técnico.

O pedido de tutela provisória de urgência foi indeferido.

Citado, o INSS contestou impugnando a gratuidade da Justiça e requerendo seja reconhecida a prescrição. Quanto às questões de fundo, diz ser improcedente o pedido.

O autor manifestou-se em réplica.

É o relatório. DECIDO.

Quanto ao pedido de revogação dos benefícios da justiça gratuita, o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988, ao determinar que “a lei não excluirá da apreciação do Poder
Judiciário lesão ou ameaça a direito”, estatuiu a denominada garantia constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (ou do “direito de ação”).

A referida norma também representa a consagração, no sistema constitucional instituído em 1988, do princípio da unidade da jurisdição. Esse princípio, além de sepultar, definitivamente,
quaisquer tentativas de instituição de instâncias administrativas de curso forçado, também assegura o mais livre acesso do indivíduo à jurisdição, função estatal una e irrenunciável.

Como meio de concretização dessa garantia, a própria Constituição da República estabeleceu, no inciso LXXIV do mesmo artigo, a garantia de “assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Vê-se, a propósito, a previsão de uma assistência “jurídica”, em sentido amplo, e não meramente “judiciária”, demonstrando a amplitude da
prescrição constitucional.

De todo modo, de nada adiantaria proclamar o mais amplo acesso ao Poder Judiciário se a falta de recursos (especialmente para a contratação de advogados) subsistisse como
verdadeiro impedimento de ordem prática para o exercício desse direito.

Em complementação, previu a Constituição Federal a instituição de um órgão público específico (a Defensoria Pública) cuja função principal é a de “orientação jurídica e a defesa, em
todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV” (art. 134, caput).

O Código de Processo Civil de 2015 conservou, em parte, a sistemática estabelecida na Lei nº 1.060/50, mantendo a possibilidade de concessão da gratuidade da justiça à vista de
simples alegação oferecida pelo litigante pessoa física, estabelecendo, desde logo, que o mero patrocínio da causa por advogado particular não impede a concessão do benefício (artigo 99, §§
3º e 4º). Também estabeleceu que o benefício será deferido a pessoa sem recursos para pagar custas e despesas processuais e honorários de advogado (artigo 98).

Assim, para fazer jus ao benefício, não se pode tomar a profissão, a remuneração ou mesmo o patrimônio do indivíduo como fatores que, isoladamente, excluam a situação de
necessitado e façam desaparecer a presunção de miserabilidade que decorre da declaração firmada.

É necessário, ao contrário, que sua situação econômica específica o impeça de arcar com as custas e demais despesas do processo, inclusive de eventuais ônus da sucumbência,
sem prejuízo da própria subsistência e de sua família.

Também não houve qualquer correlação direta com valores máximos de rendimentos, muito menos autorização para que fosse tomado como referência um ato administrativo editado
no âmbito da Defensoria Pública da União. Sem adentrar na discussão a respeito da legalidade deste tipo de restrição, imposta por mero ato administrativo, é evidente que se trata de limitação
que leva em conta a capacidade operacional da DPU de dar atendimento adequado aos que buscam seus serviços. Acrescente-se que a própria Resolução estabelece certos valores que
devem ser deduzidos do cálculo da renda mensal, permitindo, ainda, que aquele valor máximo seja desprezado, nos casos concretos, mediante decisão fundamentada do Defensor Público. Em
resumo, o valor teto não é absoluto, mesmo no âmbito da própria DPU.

Tampouco há qualquer correlação jurídica válida entre o valor que o Estado entende não ser caso de tributar por meio do Imposto sobre a Renda Pessoa Física – IRPF e a
possibilidade de arcar com as despesas do processo sem prejuízo da própria subsistência.
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A isenção tributária pode ser ditada por inúmeros fatores, inclusive extrafiscais. É possível imaginar, portanto, que determinados tipos de rendimento sejam severamente tributados,
não com fins exclusivamente arrecadatórios, mas como forma de o Estado induzir determinados comportamentos na sociedade.

Também não se descarta a possibilidade de que outros rendimentos sejam desonerados da tributação com a mesma finalidade de induzir a este ou aquele comportamento.

O que seguramente não é admissível é utilizar um parâmetro legal-tributário, por analogia (ou interpretação extensiva), para recusar ao litigante o exercício de um direito que tem
assento constitucional, como é o caso.

Ou, dito de outra forma, não é possível ao intérprete adotar uma solução que a Constituição Federal não impõe e que o legislador infraconstitucional regulamentador com certeza não
acolheu.

Também não é possível acolher os pedidos de revogação da gratuidade de Justiça formulados de forma condicional (“se os rendimentos forem superiores a R$ 3.000,00....”). Ou o
requerente aponta, especificamente, as razões para revogação do benefício, ou seu pleito não deve sequer ser conhecido.

No caso em exame, o vínculo de emprego anteriormente mantido pelo autor se encerrou. A situação de desemprego, portanto, justifica a manutenção da gratuidade anteriormente
deferida.

Não sendo necessária a produção de outras provas, é cabível o julgamento antecipado do mérito, na forma do artigo 355, I, do Código de Processo Civil.

Verifico que estão presentes a legitimidade das partes e o interesse processual, bem como os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que
passo ao exame do mérito.

A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando
subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente
causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.

As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.

É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em
que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então
vigente.

Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é
certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é
adquirido na medida em que esse trabalho é realizado.

O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à “lei específica” a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à
integridade física. Inerte o legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Tais normas previam duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante presunção de tais atividades como
especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto
quanto ao agente ruído).

A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos
agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além do antigo formulário “SB 40”, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional em que incluído
o segurado.

Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os §§ 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo
técnico, inclusive quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.

A partir de 06 de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº
3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.

Ao contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando
entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, § 4º, da Lei nº 5.890/73.

Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, “a limitação temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da
inovação legislativa superveniente, consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048 - Regulamento da
Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do quadro legal referente à matéria posta a desate” (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA
SANTOS, DJ 06.10.2005, p. 408).

Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi
realizado.

Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja
comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.

Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de
outubro de 1996. A partir de 14 de outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.

Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 2.172/97, que os
revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído
acima de 80 e abaixo de 90 decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode assegurar a contagem do tempo especial.

Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.

Em suma, considera-se especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir
de 19.11.2003.

Vale ainda acrescentar que o entendimento consolidado na Súmula nº 32 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (depois de revisada) aparenta
contrariar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do assunto.

Acrescente-se que a Primeira Seção do STJ, na sessão realizada em 28.8.2013, deu provimento ao incidente de uniformização jurisprudencial suscitado pelo INSS a respeito do tema,
na forma do art. 14, § 4º, da Lei n. 10.259/01 (Petição Nº 9.059 - RS [2012/0046729-7], Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES), entendimento que é vinculante no sistema dos Juizados Especiais
Federais.

A questão restou definitivamente resolvida no julgamento do RESP 1.398.260, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. em 14.5.2014, na sistemática dos recursos especiais repetitivos (art.
543-C do CPC/73), que afastou a pretensão de aplicar retroativamente o Decreto nº 4.882/2003.

Veja-se que, embora a legislação trabalhista possa apurar eventual trabalho insalubre cotejando a intensidade do ruído com o tempo de exposição, este não é um parâmetro a ser
considerado para efeito da proteção previdenciária, que leva em conta, apenas, o nível de ruído. Diante disso, o fato de o segurado trabalhar habitualmente em jornada extraordinária não altera
as conclusões já firmadas.

Quanto à suposta alegação de falta de custeio para o pagamento da aposentadoria especial, é evidente que o sistema concedeu contribuições específicas para o custeio dessas
aposentadorias, essencialmente o Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), exigido na forma do art. 22, II, da Lei nº 8.212/91, do acréscimo de que cuida o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei nº 8.213/91,
bem como da possibilidade de redução prevista no art. 10 da Lei nº 10.666/2003.

Nesses termos, sem embargo da possibilidade de que a União, por meio da Secretaria da Receita Federal do Brasil, institua e cobre tais contribuições adicionais, não há como
recusar o direito à aposentadoria especial a quem preencheu todos os requisitos legais.

Quanto ao período em que o segurado eventualmente tenha estado em gozo de auxílio-doença, tenho que o Decreto nº 4.882/2003 incidiu em evidente ilegalidade, ao limitar tal
cômputo apenas aos benefícios decorrentes de acidente do trabalho, ao estabelecer distinção não prevista em lei e, por essa razão, inválida.

A possibilidade de conversão de tempo especial em comum se mantém, mesmo depois de 1998.
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A Medida Provisória nº 1.663-10, que intentava revogar a regra do art. 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, acabou não sendo convertida da Lei nº 9.711/98, neste ponto específico. A
interpretação conjugada da Emenda à Constituição nº 20/98, tanto na parte em que alterou a redação do art. 201, § 1º da Constituição Federal, bem como do próprio artigo 15 da Emenda, faz
ver que o “constituinte” derivado não apenas estabeleceu uma reserva de lei complementar para a matéria, mas também determinou a aplicação, até a edição dessa lei complementar, das
disposições dos arts. 57 e 58 tais como vigentes na data da publicação da Emenda (16.12.1998).

A conclusão que se impõe é que subsiste a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo depois da emenda e até que sobrevenha legislação complementar a
respeito.

Este entendimento foi fixado pelo Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.151.363, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJe 05.4.2011, firmado na sistemática dos recursos especiais repetitivos,
de observância obrigatória neste grau de jurisdição (art. 927, III, do CPC).

Postas essas premissas, verifica-se que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado às empresas SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO
PARAÍBA S/C LTDA. (09.4.1994 a 30.11.1994), em que exerceu a função de vigilante, e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. (01.6.2003 a 20.12.2013, 19.3.2014 a 20.5.2014, 13.6.2014 a
07.9.2014 e 08.02.2015 a 31.3.2017), em que trabalhou como “montador de autos – A” e teria estado exposto a ruídos de intensidade superior aos limites de tolerância (91 e 87 dB[A]).

Quanto ao trabalho prestado à empresa SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C LTDA., a anotação em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS mostra que
ele realmente foi admitido no cargo de “vigilante”. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP apresentado está expresso que o autor trabalhava portando revólver calibre 38 e colete balístico.
Não é pertinente, portanto, a conclusão do INSS de que o autor exercia apenas atividades administrativas.

Quanto ao trabalho prestado à GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., vê-se que o período de 01.6.2003 a 31.12.2003 já foi considerado especial pela autoridade administrativa, de
tal modo que não existe qualquer controvérsia a respeito. Quanto aos períodos remanescentes, verifico que o autor esteve exposto a ruídos de 91dB (A) e 87 dB (A), conforme o período, mas
sempre superiores aos limites de intensidade já citados.

A glosa administrativa quanto à metodologia de aferição do ruído (“dosimetria” versus “NHO-01 da Fundacentro”) poderia ser facilmente esclarecida, evitando até a judicialização da
controvérsia, desde que o Sr. Perito Médico Previdenciário requisitasse o laudo técnico, providência que a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 (art. 298) lhe faculta expressamente.

Somados o período especial e os comuns, verifico que o autor alcança 36 anos e 01 mês e 28 dias de contribuição até a data de entrada do requerimento administrativo (DER), tempo
suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Reconhecida a existência do direito (e não mera plausibilidade) e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria
sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à concessão da tutela de urgência de natureza antecipada (artigo 300 do
Código de Processo Civil).

Em face do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a computar, como tempo especial, sujeito à conversão em comum pelo
fator 1,4, o trabalhado pelo autor às empresas SEGVAP SEGURANÇA NO VALE DO PARAÍBA S/C LTDA. (09.4.1994 a 30.11.1994) e GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA. (01.6.2003 a
20.12.2013, 19.3.2014 a 20.5.2014, 13.6.2014 a 07.9.2014 e 08.02.2015 a 31.3.2017), implantando a aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, com juros e correção monetária calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Condeno-o, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que serão fixados na fase de cumprimento da sentença (artigo 85, §§ 3º e 4º, II, do CPC).

 

Nome do segurado: Sidney Sérgio de Almeida

Número do benefício: 183.831.943-0.

Benefício concedido: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.

Data de início do benefício: 18.4.2018.

Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.

Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do
contador judicial.

CPF: 081.101.328-63.

Nome da mãe Terezinha Aparecida dos Santos Almeida

PIS/PASEP 12214043421.

Endereço: Rua dos Cronópios, 108, Jardim das Flores, São José dos
Campos/SP.

 

Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 496, § 3º, I, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência, para que implante o benefício, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, com efeitos a partir da ciência desta decisão.

P. R. I..

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCESSO Nº 5006629-74.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: SEBASTIAO ROSA

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS JACAREI

 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário e/ou assistencial.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30
dias fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento teria sido analisado, com expedição de carta de exigências.
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O pedido de liminar foi indeferido.

A parte impetrante noticiou ter dado cumprimento à carta de exigências e o benefício foi deferido.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, dando-se andamento com a expedição de carta de exigências,
sendo certo que cabe à parte impetrante fornecer os elementos faltantes para a decisão administrativa.

Posteriormente, como noticiou a parte impetrante, o benefício foi deferido.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006191-48.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
RÉU: ALLAN NASCIMENTO DE MELLO
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista as diligências negativas relativas a citação da parte requerida, cancelo a audiência de conciliação que estava marcada para o dia 13.02.2019.

Intime-se a CEF para que requeira o que de direito, no prazo de 10 dias. 

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Intime-se.  

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019. 

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5001713-94.2018.4.03.6103
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: VLADIMIR CORNELIO - SP237020, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597, FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202
RÉU: LUIZ ANTONIO DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: LEA RODRIGUES DIAS SILVA - SP340746

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o artigo 437, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003340-70.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: CONSTRUNICA CONSTRUTORA LTDA - EPP, RODRIGO BRUNI VILELA, TATIANA PEREIRA MORETI DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO AUGUSTO DE SOUSA MACHADO - SP320709
Advogado do(a) EXECUTADO: MARIO AUGUSTO DE SOUSA MACHADO - SP320709

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Intimem-se CONSTRUNICA CONSTRUTORA LTDA - EPP e TATIANA PEREIRA MORETI DA SILVA para que, no prazo de 5 (cinco) dias, juntem nestes autos a petição referente à impugnação
oferecida em relação ao decreto de indisponibilidade de seus bens, equivocadamente protocolizada como novo processo de Embargos à Execução de nº 5000686-42.2019.4.03.6103.

Cumprido, retornem os autos à conclusão.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006198-40.2018.4.03.6103
AUTOR: FABIANO CYPEL
Advogado do(a) AUTOR: ANA PAULA CHAVES CEPIK - SP407054
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Rejeito a preliminar relativa ao litisconsórcio passivo necessário. Veja-se que o Banco Santander (Brasil) S/A, mantenedor do financiamento imobiliário, figuraria como mero recebedor dos valores
liberados, em caso de eventual procedência do pedido, e não terá sua esfera de direitos subjetivos afetada pelo julgado.

Ciência à CEF do que decidido pelo E. TRF 3ª Região no agravo de instrumento interposto, para efetivo cumprimento.

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos:

a) cópia de seu extrato de sua conta vinculada ao FGTS, que compreenda os últimos três anos;

b) certidões dos cartórios de registro de imóveis competentes, que indiquem a existência (ou não) de outros imóveis de sua propriedade;

Sem prejuízo, em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000686-42.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EMBARGANTE: CONSTRUNICA CONSTRUTORA LTDA - EPP, TATIANA PEREIRA MORETI DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO AUGUSTO DE SOUSA MACHADO - SP320709
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARIO AUGUSTO DE SOUSA MACHADO - SP320709
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Compulsando os autos juntamente com a Ação Principal, verifico que já houve distribuição de Embargos à Execução pelas autoras, distribuído sob o nº 5002923-83.2018.4.03.6103, julgado
improcedente e já transitado em julgado.

Assim, manifestem-se quanto ao ajuizamento deste novo processo, uma vez que se trata, aparentemente, de impugnação oferecida em relação ao decreto de indisponibilidade de seus bens nos autos
principais. 

Após, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003613-49.2017.4.03.6103
EXEQUENTE: LUIZ JOSE BIONDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ JOSE BIONDI JUNIOR - SP223469
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para conferência dos cálculos realizados pelas partes, devendo apontar precisamente as razões das divergências, elaborando novos, se necessário.

Cumprido, intimem-se as partes para manifestação e voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

São José dos Campos, 30 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000651-82.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: JOEL DE ALMEIDA FILHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
IMPETRADO: GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.
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Considerando que, da leitura da inicial, não é possível verificar a verossimilhança das alegações, julgo conveniente determinar a notificação da autoridade impetrada para que
preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias, com as quais examinarei o pedido liminar.

Sem prejuízo do disposto acima, intime-se o impetrante a que, no mesmo prazo, informe nos autos acerca do anterior ajuizamento de ações em face do INSS, tendo em vista
que, tanto nos autos nº 0000649-44.2018.403.6327, como nos autos nº 0000546-13.2013.403.6327, foi proferida sentença de improcedência do pedido de concessão de benefício assistencial,
requerido administrativamente nos presentes autos.

Defiro os benefícios da Gratuidade de Justiça. Anote-se.

Servirá a presente decisão como ofício.

Intime-se.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000078-78.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VALQUIRIA DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que o endereço constante no sistema WEB Service/INFOJUD foi diligenciado e a tentativa de localizar a executada restou infrutífera (diligência de id nº 11543606), intime-se a CEF para
que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000290-02.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOSE MAERSO PEDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA - SP210226
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS a promover a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional para integral, a partir de 12.9.2006.

O autor apresentou os cálculos de execução, que foram impugnados pelo INSS, que sustenta, em síntese, que o autor teria considerado um valor equivocado (e maior) para a renda mensal inicial, sem adotar
aquela que foi processada administrativamente por força da revisão. Aduz que o exequente também não anexou o demonstrativo de apuração da renda mensal inicial, o que também compromete todas as demais rendas
mensais. O exequente também estaria desconsiderando uma revisão feita administrativamente em abril de 2015, além de promover o desconto, a partir de junho de 2013, de valores menores dos que os efetivamente
recebidos. O autor também teria limitado irregularmente a renda recebida, a partir de 01/2014, como se fosse de um salário mínimo. Além disso, o autor não teria aplicado a Lei nº 11.960/2009 como critério de correção
monetária. Também teria aplicado juros englobados menores que os corretos, além de estender os cálculos até 12/2017, com acerto da gratificação natalina, ainda que a revisão administrativa já tenha sido aplicada em
01.12.2017. Afirma, finalmente, que todos esses equívocos comprometeram o valor arbitrado a título de honorários de advogado.

Intimado o autor ratificou seus cálculos e requereu a remessa dos autos à Contadoria Judicial, que ofereceu parecer e novos cálculos, dando-se vista às partes.

O exequente manifestou sua concordância com os cálculos da Contadoria, tendo o INSS reiterado sua impugnação.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A Contadoria Judicial ofereceu o seguinte parecer a respeito das divergências manifestadas pelas partes:

Verificou-se que o INSS revisou administrativamente o benefício do exequente em abril/15, com pagamento de diferenças relativas ao período de 12/06/13 a 31/03/15.

Ocorre que os cálculos da autarquia consideraram os valores das rendas mensais recebidas revisadas como se tivessem sido pagas no citado período, ao passo que os cálculos a seguir juntados consideraram as datas do efetivo
pagamento das rendas mensais e das diferenças pagas decorrentes da referida revisão.

Além disso, o executado aplicou TR até setembro/17 e após, o INPC, enquanto esta seção utilizou a TR e, a partir de abril/15, o IPCA-E, nos estritos termos do julgado.

O INSS apurou juros de mora superiores ao devido. Por sua vez, o exequente apurou RMI superior à devida, além de ter desconsiderado a revisão administrativa efetuada pela autarquia em abril/15.

Aplicou, ainda, o INPC durante todo o período. Esta seção informa ter apurado RMI no valor de R$ 652,29, superior, portanto, à RMI apurada pela autarquia no valor de R$ 650,86, revisada em 01/12/17. Em se tratando de cálculos de
conferência, foram apuradas diferenças devidas até 30/11/17. Contudo, ainda existirão diferenças devidas enquanto o benefício estiver pendente de correta revisão. Por fim, esta seção informa serem devidas ao exequente e a seu patrono,
respectivamente, as quantias de R$ 49.124,92 e R$ 5.504,62, totalizando R$ 54.629,53, atualizados até dezembro/17 (data das contas das partes).

Veja-se, efetivamente, que o autor não considerou em seus cálculos a revisão promovida administrativamente em abril de 2015, que afetou a comparação entre os valores pagos e os efetivamente devidos.

Por outro lado, considerando que, a partir dessa revisão, foram gerados pagamentos em atraso, equivocou-se o INSS ao tomar como premissa que tais valores teriam sido pagos na época apropriada. Não
admitir, nesse caso, que tais valores sejam corrigidos monetariamente importaria um enriquecimento sem causa da autarquia.

Portanto, nestes dois pontos a Contadoria está correta.

Tampouco há qualquer controvérsia quanto ao fato de o autor ter considerado a menor os valores pagos administrativamente a partir de 01/2014, resultando em diferenças superiores às efetivamente devidas em
decorrência do julgado firmado nestes autos.

Finalmente, a divergência manifestada entre as partes diz respeito ao critério de correção monetária a ser aplicado a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009. Sustenta o INSS a necessidade de aplicação da Taxa
Referencial (TR), que foi substituída pelo impugnado pelo INPC.

O STF finalmente concluiu o julgamento do RE 870.947 (tema 810), em regime de repercussão geral, firmando, quanto ao assunto em discussão, as seguintes teses:
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1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-
se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins
a que se destina.

Trata-se, ainda, de julgado que obrigatoriamente deve ser aplicado neste grau de jurisdição, conforme a inteligência do artigo 927, III, do Código de Processo Civil. Mesmo que, ontologicamente, seja possível
diferenciar os recursos extraordinários repetitivos daqueles decididos em regime de repercussão geral, a vinculação de ambos os julgados é medida que se impõe, como consequência, inclusive, do dever atribuído aos
Tribunais de que uniformizem sua jurisprudência e mantenham-na “estável, íntegra e coerente” (art. 926 do CPC).

Veja-se que, naquele caso concreto, o STF acabou por determinar a aplicação do IPCA-E. Mas a tese (o precedente) limitou-se à declaração de inconstitucionalidade, que faz restabelecer o índice legal anterior
para benefícios previdenciários (INPC). Como a vinculação que se estabelece é a fixação do precedente, não o julgamento do caso paradigma, tenho que o índice a ser aplicado é realmente o INPC.

Pois bem, assentado o entendimento conclusivo do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, não restará nenhuma dúvida quando o índice fixado neste caso concreto, na fase de conhecimento, for o mesmo
que deriva do julgado do STF (INPC, como visto). É o caso, por exemplo, das hipóteses em que o julgado determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo
Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, com as alterações da Resolução CJF nº 267/2013.

Igual solução deve ser dada aos casos em que não há critério fixado na fase de conhecimento, hipótese em que também se aplica o INPC.

A dúvida surgirá quando forem diferentes os critérios de correção monetária fixados na fase de conhecimento e o que decorre do julgamento do STF.

A solução deste caso concreto deve ser tomada à luz do que dispõe o artigo 535, III, §§ 5º a 8º, combinado com o artigo 1.057, ambos do Código de Processo Civil. Tais preceitos estão assim redigidos:

Art. 535. A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir: [...]

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação; [...]

§ 5º Para efeito do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se também inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.

§ 6º No caso do § 5o, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão ser modulados no tempo, de modo a favorecer a segurança jurídica.

§ 7º A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 5o deve ter sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda.

§ 8º Se a decisão referida no § 5o for proferida após o trânsito em julgado da decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.

Art. 1.057. O disposto no art. 525, §§ 14 e 15, e no art. 535, §§ 7º e 8º, aplica-se às decisões transitadas em julgado após a entrada em vigor deste Código, e, às decisões transitadas em julgado anteriormente, aplica-se o disposto no art.
475-L, § 1º, e no art. 741, parágrafo único, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973.

O artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973, por sua vez, tem o seguinte teor.

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre: [...].

II - inexigibilidade do título; [...].

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em
aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal.

Portanto, nos casos em que o trânsito em julgado ocorreu antes de 18 de março de 2016, a matéria é regida pelo artigo 741, parágrafo único, do CPC/1973. Se ocorreu a partir de 18 de março de 2016, incide
o disposto no art. 535, § 7º e 8º do CPC/2015.

Temos, em resumo, o seguinte:

1) Trânsito em julgado antes de 18.3.2016: a fixação de critério de correção monetária distinto torna o título executivo, no ponto, inexigível, permitindo-se sua desconstituição no julgamento da impugnação ao
cumprimento da sentença;

2) Transito em julgado a partir de 18.3.2016: a fixação de outro critério de correção monetária também torna o título inexigível; Sua desconstituição ocorrerá:

2.1. Por meio de impugnação ao cumprimento da sentença, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida antes do trânsito em julgado da decisão exequenda; ou

2.2. Por ação rescisória, nos casos em que a decisão do STF tenha sido proferida depois do trânsito em julgado da decisão exequenda.

No caso em exame, o julgado na fase de conhecimento determinou que os valores devidos em atraso serão calculados na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal
editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, “observando-se, ainda, quanto à correção monetária, o disposto na Lei nº 11.960/2009, consoante a repercussão geral reconhecida no RE 870-947, em 16.04.2015, Rel.
Min. LUIZ FUX”.

Portanto, deve-se convir que foi aplicada norma declarada inconstitucional pelo STF, cumprindo substituir a TR pelo índice legal vigente (INPC).

Em face do exposto, julgo parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento da sentença, para acolher os cálculos da Contadoria Judicial, determinando, apenas, que se aplique o INPC como critério de
correção monetária a partir de 30.6.2009.

Condeno o impugnante ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre a diferença entre o valor efetivamente devido e o valor por ela pretendido.

Condeno o impugnado, de igual forma, ao pagamento de honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e aquele afinal considerado correto, sendo que a execução desta
condenação submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Decorrido o prazo para eventual recurso, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para correção dos cálculos apresentados. Cumprido, dê-se vista às partes e, nada mais requerido, expeçam-se as requisições
de pequeno valor e aguarde-se no arquivo, sobrestado, o seu pagamento.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004955-20.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA, ANA PAULA SILVA RIBEIRO DE ALMEIDA
 
RECONVINDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

 

Determinação de folhas 187/188 dos autos de nº 0004955-20.2016.403.6103:

Nos termos do disposto no artigo 12 da Resolução nº 142/2017, da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização
para conferência dos documentos digitalizados e indicação ao Juízo, em 5 (cinco) dias, acerca de eventuais equívocos ou ilegibilidades.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001325-94.2018.4.03.6103
AUTOR: ADILSON DONIZETE DA ROSA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL GONCALVES MOTA - SP221901, ANDREA CHRISTINA DE SOUZA PRADO - SP164112
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Fica a parte autora intimada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do disposto no parágrafo 4º do artigo 203, combinado com o
disposto no parágrafo 1º do artigo 1.010, do Código de Processo Civil.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006837-58.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: TEREZINHA SILVESTRE DE LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JANSEN ROBSON FRIGI - SP375683
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO INSS SJCAMPOS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício previdenciário
aposentadoria por idade.

Alega a impetrante que requereu o benefício em 22.10.2018, e que, até o momento, seu pedido não foi apreciado.

Sustenta que tal situação viola os arts. 48, 49 e 50, da Lei 9.784/99.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi analisado, com emissão de exigência à impetrante.

O MPF opinou pelo deferimento da liminar.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Tendo a autoridade impetrada dado andamento ao pedido, que depende de diligência a ser cumprida pela impetrante, tenho que não há plausibilidade jurídica atual que autorize o
deferimento da liminar.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se o impetrante para que se manifeste sobre as informações prestadas pela autoridade impetrada.

Dê-se vista ao MPF e à Procuradoria Seccional Federal.

Intimem-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002376-43.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ADILSON DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: GERSON ALVARENGA - SP204694
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes da resposta ao ofício nº 712/2018 apresentada pela empresa Olgber Especialidades Eireli (doc de id nº 13784770 ) e ao INSS da cópia do laudo técnico emitido pela Nestlé Brasil
Ltda. (doc. de id nº 11147367).

Após, retorne o processo para sentença. 

São José dos Campos, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006936-28.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: IMPERIO ZELADORIA & SERVICOS GERAIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBERTO ADATI - SP295737
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a promover a análise dos pedidos eletrônicos de restituição nº
23239.59072.121217.1.2.15-0951 e 21537.12113.141217.1.2.15-6000, que foram apresentados em 12 e 14.12.2017.

Alega a impetrante que aguarda a apreciação do referido pedido há mais de um ano e que a legislação de regência (Lei nº 11.457/2007) é clara em determinar o prazo máximo de 360 dias para análise do
pleito, razão pela qual haveria afronta ao princípio constitucional da eficiência.

A inicial foi instruída com documentos.

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

O MPF informou na haver interesse público que justifique a intervenção no feito.

Informações anexadas aos autos.

A União (Fazenda Nacional) requereu seu ingresso no feito.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A preliminar de inexistência de ato ilegal está relacionada ao mérito e com ele será analisada.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada à análise dos pedidos de restituição apresentados em 12.12.2017 e 14.12.2017.

Recorde-se que a garantia constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVII, da Constituição Federal de 1988) já podia ser extraída, implicitamente, da própria proteção ao devido
processo legal (inciso LIV do mesmo artigo).

A Emenda nº 45/2004 nada mais fez do que explicitar um dos aspectos que já se achava subentendido na cláusula do “due process of law”.

De todo modo, a nova norma contemplou a salutar a proposta de estender a proteção não só aos processos judiciais, mas também aos processos administrativos, mesmo porque o atraso indefinido de
uma decisão no âmbito administrativo acaba por compelir o interessado à via judicial, mesmo contra sua vontade, assoberbando ainda mais juízos e tribunais.

Observe-se, ainda, que não se busca assegurar o direito ao cumprimento absoluto dos prazos processuais previstos em lei, mas apenas à duração “razoável” do processo. Embora seja possível,
estatisticamente, identificar quais seriam esses padrões de razoabilidade, a atribuição de responsabilidade ao Estado deve ser precedida de uma análise de cada caso concreto e das próprias peculiaridades dos órgãos
administrativos ou jurisdicionais, aí incluídos aspectos regionais ou locais, além da estrutura material e dos recursos humanos disponíveis.

Tais características são também reveladas pelo aspecto instrumental contido na norma, que assegura o direito aos “meios que garantam a celeridade” na tramitação do processo. A extensão ou suficiência
dos meios postos à disposição dos encarregados da condução dos processos pode servir de parâmetro para a fixação (ou não) da responsabilidade do Estado, ou, quando menos, para a graduação dessa responsabilidade.

Feitas essas observações, é necessário ponderar que o legislador infraconstitucional estabeleceu um parâmetro prévio, objetivo, do que consistiria esta “razoabilidade” no processo administrativo
tributário. E o fez por meio do art. 24 da Lei nº 11.457/2007, ao estipular que “é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo
de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte”.

Com a devida vênia aos entendimentos em sentido diverso, embora esta regra esteja inserida no capítulo denominado “Da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional”, o comando que dela deriva se aplica
aos pleitos “do contribuinte”, genericamente considerado.

Assim, trata-se de prazo aplicável também aos pleitos de natureza tributária a cargo da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Nesse sentido é o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, julgado na sistemática dos recursos especiais repetitivos:

“TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO
PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA
DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula
pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: ‘a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação’. 2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da
eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp
1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O
processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que
ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad
argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72,
cujo art. 7º, § 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: ‘Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito,
praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de
despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1º O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. § 2º Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta dias, prorrogável,
sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos trabalhos’. 5. A Lei nº 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa
existente, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos,
litteris: ‘Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte’. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos
administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido
diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora
sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela
parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360
dias para conclusão do procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1138206/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe 01/09/2010).

O julgado refere-se ao “processo administrativo-fiscal federal”, como visto, sem limitar sua incidência àqueles sob atribuição da Procuradoria da Fazenda Nacional.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região também tem entendido aplicável o referido prazo aos pedidos de restituição e ressarcimento de tributos, como se vê, exemplificativamente, da
AMS 00076116120134036100, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, Segunda Turma, e-DJF3 16.01.2014, bem como da AMS 00076708320124036100, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, Quarta Turma, e-DJF3
14.01.2014.

Observo, apenas, que este prazo de 360 dias pode bem ser considerado como um dos parâmetros a ser considerado em cada caso concreto.

Diante disso, parece correto concluir que o decurso do prazo legal de 360 dias induza à presunção de violação da garantia da razoável duração do processo ou do princípio constitucional da eficiência
(art. 37 da Constituição Federal de 1988). Mas isso não significa não possa o Poder Judiciário verificar, em casos específicos, situações em que tais ofensas tenham ocorrido, mesmo em prazos mais curtos.

De outra parte, a prova de dificuldades concretas, específicas, que tenham levado ao retardamento no exame dos pedidos, pode bem justificar, também individualmente, que o prazo legal seja ultrapassado.

De toda forma, ainda que a plausibilidade jurídica das alegações da impetrante possa estar demonstrada, não se logrou justificar o risco de ineficácia da decisão, caso deferida somente ao final. Alegou-se
apenas que necessita do numerário para fazer frente à despesas com folha de pagamento e tributos.

Observe-se que, por força do que estabelece o artigo 7º, II, da Lei nº 10.216/2009, a concessão da medida liminar em mandado de segurança só é cabível em situações que esteja patente a própria
ineficácia da prestação jurisdicional. Em outras palavras, o risco de lesão a direitos deve ser de tal monta que a ausência de tutela imediata possa importar o próprio perecimento do direito material em discussão.

Essa mudança de paradigmas exige necessariamente uma alteração dos critérios de interpretação dos fatos narrados pela parte impetrante, impedindo que as alegações inespecíficas de “periculum in mora”
ou de receio de remessa à “solve et repete” sejam suficientes para determinar a concessão da liminar.
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No caso em exame, despesas regulares da impetrante não podem ser invocadas como fundamento do “periculum in mora”. Sem a demonstração da necessidade imperiosa de que há efetivo risco de
ineficácia da decisão, a ordem requerida pode aguardar, se for o caso, a prolação da sentença.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Intimem-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001135-68.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PAULO DIAS TRINDADE
Advogados do(a) AUTOR: DANIELE CRISTINE DO PRADO - SP353997, TIAGO RAFAEL FURTADO - SP260623, CELSO RIBEIRO DIAS - SP193956
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência ao autor das tentativas negativas de intimação das empresas MIRANDA & MIRANDA COMÉRCIO DE SUCATAS LTDA. ME e MÔNICA CONSTRUÇÕES LTDA.              

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006736-21.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARIA ISABEL CAITANO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

 

 Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício previdenciário aposentadoria por tempo de
contribuição.

Alega a impetrante que requereu o benefício em 31.07.2018, e que, até o momento, seu pedido não foi apreciado.

Sustenta que tal situação viola os arts. 48, 49 e 50, da Lei 9.784/99.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi analisado, com emissão de exigência à impetrante.

O MPF sustenta não haver interesse público que justifique sua intervenção no feito, opinando pelo regular prosseguimento.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Tendo a autoridade impetrada dado andamento ao pedido, que depende de diligência a ser cumprida pela impetrante, tenho que não há plausibilidade jurídica atual que autorize o deferimento da liminar.

Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.

Intime-se a impetrante para que se manifeste sobre as informações prestadas pela autoridade impetrada.

Dê-se vista à Procuradoria Seccional Federal.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003764-15.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: NELYDA MARGARITA LAM SENG DELGADILLO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o executado deixou decorrer "in albis" o prazo para impugnação à execução, expeça-se ofício precatório/requisição de pequeno valor - RPV.
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Intimem-se.              

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000416-18.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ANTONIO LAMOUNIER SOARES LIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA GOMES PINTO MAGALHAES SOARES - SP275367-B
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, em que se pretende o deferimento da demissão a pedido e consequente desligamento definitivo dos quadros da
Aeronáutica sem condicionar este ato ao pagamento da indenização prévia prevista no artigo 116, II e §1º, da Lei nº 6.880/80 (Estatuto dos Militares).

Sustenta o autor que formulou pedido de “demissão a pedido”, em 09.01.2019, sem qualquer decisão proferida pelo Órgão competente até esta data.

Afirma que ingressou no Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA, em 2010, graduando-se em 2015 como Engenheiro Eletrônico. Durante o período acadêmico prestou serviço militar, ocupando
atualmente o posto de 1º Tenente Engenheiro da Força Aérea Brasileira.

Aduz que não pretende mais prosseguir na carreira das Forças Armadas Brasileiras tendo como objetivo o trabalho como cidadão civil.

Argumenta que, embora ainda não tenha nada decidido quanto ao seu pedido de demissão, seria praxe seu indeferimento sem o pagamento de indenização prévia, previsto no art. 116 da Lei nº 6.880/80, o
que atrasaria por demais o seu desligamento.

Sustenta a urgência do seu desligamento das forças armadas, tendo em vista que precisa se apresentar na empresa MERCADO LIVRE – EBAZAR.COM.BR LTDA. até o dia 04.02.2019 para início de
atividade civil.

A inicial foi instruída com documentos.

É o relatório. DECIDO.

Observo que a controvérsia se refere ao condicionamento do desligamento do autor da Força Aérea Brasileira, tendo o autor alegado que possivelmente seria condicionada ao pagamento de indenização
relativa às despesas suportadas pela União com a preparação e formação do militar, que conta com menos de 05 (cinco) anos de oficialato.

Não havendo qualquer decisão a respeito de seu pedido, evidentemente não se pode presumir que tal exigência irá ser feita.

De toda forma, certo é que o documento nº 13895540 juntado aos autos revela a urgência do caso, ante o término do prazo para apresentação do autor na empresa MERCADO LIVRE –
EBAZAR.COM.BR LTDA.

Assim dispõe o artigo 116, II, da Lei nº 6.880/80:

“Art . 116 A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado:

I – (...)

II - com indenização das despesas feitas pela União, com a sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato”.

Vê-se, portanto, que embora o autor seja militar, não se pode negar que sua lei de regência permite seu desligamento do serviço ativo, a pedido, mesmo antes de decorrido o referido prazo de cinco
anos.

A interpretação adequada desse dispositivo legal autoriza concluir que essa demissão se dará mediante requerimento, isto é, em razão de um pedido formulado pelo interessado. Mas não há,
evidentemente, imposição legal para que essa demissão só seja concretizada depois do pagamento da indenização.

Tratando-se de restrição não fixada expressamente em lei, exigi-la importaria negar vigência ao direito fundamental à liberdade de profissão, assegurado pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º,
inciso XIII, que estatui ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer.

Nesse sentido é a jurisprudência:

“ADMINISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - MILITAR - DEMISSÃO VOLUNTÁRIA ANTES DO CUMPRIMENTO DO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 116, II, DO
ESTATUTO DOS MILITARES (CINCO ANOS) - IMPOSIÇÃO DE CONDIÇÃO AO RESSARCIMENTO PRÉVIO POR DESPESAS COM PREPARAÇÃO E FORMAÇÃO
MILITAR - INADMISSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O aresto recorrido encontra-se em consonância com a atual orientação jurisprudencial deste Tribunal Superior no
sentido de que o desligamento, a pedido, de oficial da ativa que tiver realizado qualquer curso ou estágio às expensas das Forças Armadas, sem respeitar o período legal
mínimo de prestação do serviço militar após o encerramento dos estudos, gera o dever de indenizar o erário pelas despesas efetuadas com a sua formação e preparação,
mas não condiciona o desligamento ao pagamento prévio dessa indenização. Precedentes. 2. Recurso especial não provido” (RESP 201202001846, Rel. DIVA MALERBI -
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 23.11.2012).

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. DEMISSÃO A PEDIDO. CURSO DE GRADUAÇÃO OFERECIDO PELO
INSTITUTO MILITAR DE ENGENHARIA - IME. DESATENÇÃO AO PERÍODO LEGAL MÍNIMO DE SERVIÇO MILITAR. DEVER DE INDENIZAR PELAS DESPESAS
COM A FORMAÇÃO E PREPARAÇÃO. DIREITO DE DESLIGAMENTO NÃO CONDICIONADO AO PRÉVIO PAGAMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1.
A orientação jurisprudencial desta Corte é assente de que o desligamento, a pedido, de Oficial da ativa que tiver realizado qualquer curso ou estágio às expensas das Forças
Armadas, sem respeitar o período legal mínimo de prestação do Serviço Militar após o encerramento dos estudos, gera o dever de indenizar o erário pelas despesas
efetuadas com a sua formação e preparação. 2. O acórdão proferido pela Corte de origem não afastou o dever do militar demitido, a seu pedido, de indenizar os cofres
públicos pelas despesas decorrentes de sua preparação profissional, tendo apenas rechaçado a obrigatoriedade do pagamento prévio da indenização como condição ao seu
desligamento. 3. A demissão ex officio do militar que passa a exercer cargo ou emprego público permanente, estranho à sua carreira, não está condicionada ao pagamento
da indenização por ele devida ao erário, referente às despesas decorrentes de sua preparação profissional, cuja cobrança poderá ser feita posteriormente, na forma
prevista em lei (REsp. 979.446/RJ, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 24.11.2008). 4. Agravo Regimental desprovido” (AARESP 200701653950, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:21/03/2011)
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“AGRAVO INTERNO. MILITAR. PEDIDO DE DEMISSÃO. INDENIZAÇÃO PRÉVIA. ART. 116, II, DA LEI 6.880/80. - Não merece acolhida recurso de agravo interno
onde a recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os
argumentos nos quais o entendimento foi firmado. - A teor do disposto no art. 116 da Lei 6.880/80, o militar só poderá desligar-se do serviço ativo, a pedido, se indenizar os
cofres públicos pelos gastos com sua formação e preparação, caso não conte mais de cinco anos de Oficialato. -  Não há que se questionar o direito da Administração
pretender o ressarcimento do que entende devido, mas repudia, sim, o fato de pretender condicionar o desligamento da autora, que não mais deseja continuar em seus
Quadros, à exigência de pagamento prévio de indenização. - Não há que prevalecer qualquer dispositivo legal que implique violação a normas constitucionais, como o
direito da liberdade de ir e vir e do exercício livre de uma profissão. -Assim, considera-se revestido de ilegalidade o ato que mantém o militar em serviço ativo, retardando
a formalização de sua demissão e privando-o da oportunidade de envolver-se em outras atividades laborativas e de aceitar novos empregos que possam lhe aparecer. -
Procede, no entanto, a cobrança efetivada pela União, como forma de ressarcimento dos valores despendidos com a formação do militar, porquanto constatado que, ao
prestar concurso para o IME, a autora optou pela carreira militar, mas pediu demissão quando transcorrido menos de um mês do término do Curso de Formação
ministrado no estabelecimento de ensino militar, uma vez que, Oficial do Exército Brasileiro em 23/11/2005, pediu demissão em 14/12/2005, não chegando, obviamente, a
completar cinco anos de Oficialato. - Não tendo a autora completado os cinco anos de Oficialato exigidos por lei, exsurge o dever de indenização ao erário pelos gastos com
sua preparação e formação, que não foram destinados aos fins propostos, devido a seu prematuro afastamento do serviço ativo, exigência que conhecia e com a qual
concordou ao ingressar no referido Curso. - Os critérios para aferição dos valores da referida indenização não devem ser apontados pela autora, nem pelo Judiciário, mas
fixados de forma criteriosa pela Administração Militar. - No caso, não comprovou a autora em seu recurso que os cálculos da indenização tivessem sido elaborados de
forma arbitrária. - Recurso improvido” (AC 200551010272119, Desembargador Federal FERNANDO MARQUES, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R
16.02.2011, p. 298).

“ADMINISTRATIVO - MILITAR - DEMISSÃO A PEDIDO - DEFERIMENTO - EXIGÊNCIA DE PRÉVIA INDENIZAÇÃO PELAS DESPESAS EFETUADAS COM O
PREPARO E A FORMAÇÃO DO MILITAR - IMPOSSIBILIDADE. 1. A exigência da prévia indenização das despesas efetuadas pelas Forças Armadas com a preparação e
formação dos militares, prevista no artigo 116, II, da Lei nº 6.880/80, como condição para o deferimento do pedido de demissão, encontra óbice no direito fundamental
à liberdade individual e no direito ao livre exercício de profissão assegurado no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República. 2. Ressalvado ao Estado, através
do ente que o personifica, o direito de fazer uso dos meios de que dispõe para a cobrança de eventual indenização, seja pela via administrativa ou judicial. 3. Apelação da
União Federal e remessa necessária desprovidas. Sentença confirmada” (AMS 200751010070842, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA
TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R 07.10.2010, p. 197).

“DIREITO CIVIL. OFICIAL DAS FORÇAS ARMADAS. ASSUNÇÃO DE CARGO CIVIL. DEMISSÃO. DEVER DE INDENIZAR, PRO RATA TEMPORIS, AS DESPESAS
COM A SUA FORMAÇÃO MILITAR. 1. O oficial militar, salvo situações excepcionais, não é obrigado a permanecer nas fileiras das forças armadas, mas deve indenizar a
União pelo quanto despendido com a sua formação castrense, se não completou, no exercício do oficialato, o prazo legalmente previsto. 2. Tal indenização, todavia, deve
ser proporcional ao tempo que faltava para completar o prazo após o qual estaria inteiramente dispensado da indenização. 3. Negado provimento à remessa oficial e ao
apelo da União” (AC 200761000077260, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 CJ1 11.02.2010, p. 234).

Observo, é certo, que algumas premissas adotadas por parte desses julgados não aparentam ser inteiramente corretas.

De fato, ao pretender o ingresso em um dos cursos de formação militar, o candidato já sabe (ou deve saber), de antemão, que a gratuidade do ensino ali ministrado e a eventual remuneração, em espécie ou
in natura, ali percebidas, têm por finalidade prepará-lo para o serviço ativo das Forças Armadas.

O investimento feito pela União não está orientado apenas para o aprimoramento pessoal do aluno, mas, principalmente, para o aprimoramento da própria Força.

Como bem observou o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, em que se discutia a indenização, em si, mas não a possibilidade de desligamento:

“(...) Curioso: para ingressar numa escola superior mantida com recursos públicos, o réu aceitou os regulamentos; agora, despreza o sacrifício que a Nação fez em seu
favor, destinando recursos amealhados junto aos contribuintes para custear os relevantes serviços de educação que lhe foram prestados pela União; recusa-se a ressarcir os
cofres públicos. (...). Esse proceder não merece ser abonado, porquanto há lei impeditiva (art. 116, II, Lei nº 6.880/80)”

De toda forma, a demissão a pedido está contemplada na própria Lei e não pode ser obstada, embora sujeite o ex-militar ao dever de indenizar posteriormente as despesas em questão. Esta indenização
deverá ser precedida, evidentemente, de um processo administrativo regular em que se assegure o contraditório e a ampla defesa.

Feitas tais considerações, verifico que não há nos autos prova efetiva de que a União esteja condicionando o desligamento ao pagamento da indenização. Mas o término do prazo previsto para a
apresentação na MERCADO LIVRE – EBAZAR.COM.BR LTDA., bem como a possibilidade de ser preso administrativamente, são fatos suficientemente relevantes para justificar a concessão de uma medida de natureza
acautelatória, de forma a impedir o risco de dano grave e de difícil reparação que o autor está sujeito.

Em face do exposto, defiro o pedido de tutela provisória de urgência, para o fim de determinar à ré que promova o desligamento imediato do autor dos Quadros de Pessoal Militar da Aeronáutica,
independentemente do pagamento prévio da indenização prevista no artigo 116, II, da Lei nº 6.880/80, que deverá ser calculada e cobrada, oportunamente, pelos meios apropriados.

Oficie-se, com urgência, ao Comando da Aeronáutica nesta cidade (DCTA - COMAER), para ciência e imediato cumprimento.

A fim de promover a garantia constitucional da razoável duração do processo, cópia da presente decisão servirá como mandado, devendo a Secretaria instruir a ordem com as peças necessárias.

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se.

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000424-97.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: WILMAR KUNDE
Advogados do(a) AUTOR: ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417, MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO - SP322509
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora, caso entenda cabível,
apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004984-14.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JOAO TEIXEIRA LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAITON LUIS BORK - SC9399-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001995-69.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: VALTER ROGERIO GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: IBERE BARBOSA LIMA - SP290787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a
parte autora, caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000051-61.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: MARCOS FRANCO FERNANDES
Advogado do(a) IMPETRANTE: AUGUSTA CESARIO - SP283470
IMPETRADO: CHEFE AGÊNCIA INSS JACAREÍ
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Tendo em vista as informações da autoridade impetrada, manifeste-se o impetrante acerca do cumprimento das exigências para conclusão da análise de seu pedido
administrativo.

Intime-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001230-98.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: HERMANY REINALDO CECILIATO
Advogados do(a) EXEQUENTE: RAFAEL DA SILVA PINHEIRO - SP330596, JULIO WERNER - SP172919
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do
CPC). Com o trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em
exame, sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos (R$ 199.600,00, considerando o valor vigente em 2019), os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”,
“a natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, levando-se em conta que o tempo de tramitação do processo, com recursos ao TRF 3ª Região, fixo os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação.

Intime-se o INSS nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, para que, caso entenda necessário, ofereça impugnação aos cálculos apresentados pela parte autora, no prazo de 30 dias úteis.

Intimem-se.
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São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000315-83.2016.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MAURO DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ANDRADE DIACOV - SP201992
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000045-25.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: RAIMUNDO BATISTA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS - SP256745
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

A sentença proferida na fase de conhecimento determinou que os honorários de advogado seriam fixados na fase de cumprimento da sentença, por se tratar de sentença ilíquida (art. 85, §§ 3º e 4º, II, do
CPC). Com o trânsito em julgado e a apresentação dos cálculos da execução, cumpre fixar tais honorários.

O artigo 85, § 3º, do CPC, estabelece uma escala de graduação de percentuais que irão incidir sobre o valor da condenação ou sobre o proveito econômico obtido pela parte vencedora. No caso em
exame, sendo certo que a condenação é inferior a 200 salários mínimos (R$ 187.400,00, considerando o valor vigente em 2018), os percentuais a serem considerados vão de 10 a 20%.

Para deliberar sobre qual percentual deve ser aplicado, impõe-se fazer uso dos critérios estabelecidos no § 2º do citado artigo 85, isto é, “o grau de zelo do profissional”, “o lugar de prestação do serviço”,
“a natureza e a importância da causa”, e “o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço”.

No caso em exame, sopesando tais critérios, levando-se em conta que a sentença foi proferida em cerca de oito meses, não vejo razão para fixar os honorários, em primeiro grau de jurisdição, em patamar
superior ao mínimo. Tendo as partes interposto recurso de apelação, ao qual foi dado provimento à apelação do autor, entendo que é caso de majorar os honorários recursais em mais 2%, consoante estabelece o § 11 do
mesmo artigo 85. Anoto, no particular, que embora a fixação dos honorários em grau de recurso seja competência do próprio órgão julgador do recurso, tal competência não pode ser exercida imediatamente nos casos de
sentenças ilíquidas, como é o caso. De toda forma, a presente decisão fica sujeita a eventual recurso das partes, a ser julgado pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se as partes e, nada mais sendo requerido, requisitem-se os pagamentos da execução.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000664-81.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: GABRIEL TOSTES MESSIAS PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA - SP214515
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, em face da UNIÃO, com pedido de tutela provisória de urgência, para determinar a matrícula do autor no no Curso de Engenharia, mantido pelo Instituto
Tecnológico de Aeronáutica – ITA, garantindo-lhe também o direito de participar de todas as atividades acadêmicas e de prosseguir até o final do Curso e, se aprovado, de participar de todas as cerimônias de colação de
grau, formatura e de obter o diploma de conclusão, nas mesmas condições dos demais alunos, até final decisão da presente ação.

Alega o autor, em síntese, que foi classificado e aprovado no vestibular do Curso de Graduação em Engenharia, mantido pelo Instituto Tecnológico da Aeronáutica – ITA, não tendo optado pela carreira
militar.

Narra que foi impedido de realizar a matrícula para o Curso de Preparação de Oficiais da Reserva – CPOR, tendo em vista que foi considerado “incapaz para o fim a que se destina”, em inspeção de
saúde realizada, que o diagnosticou portador de Deficiência Hereditária do Fator IX (CID D67), a despeito de sua plena aptidão para as atividades acadêmicas.

Sustenta que a exigência do edital que condiciona a matrícula no Curso de Engenharia a aprovação no exame de saúde do CPOR é manifestamente ilegal, pois não tem amparo em lei, além de estar em
completa contradição com a previsão contida no §1º, do art. 6º do Decreto 76.323/75, que permite a participação no Curso de Graduação mesmo no caso de exclusão do CPOR.

Além disso, alega a violação ao princípio da isonomia, em razão do ingresso no curso de engenharia de candidatos considerados inaptos na inspeção de saúde em anos anteriores, os quais somente foram
impedidos de cursar o CPOR, mas tiveram suas matrículas efetivadas.

Sustenta que o autor está impedido de residir no alojamento dos alunos do ITA, de frequentar as aulas, cujo ano letivo se iniciará no dia 25.02.2019.
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A inicial foi instruída com os documentos. 

É a síntese do necessário. DECIDO.

A tutela provisória de urgência é cabível nos casos em que a parte interessada apresenta elementos comprobatórios da probabilidade do direito, bem como do perigo de dano ou do risco ao resultado útil
do processo (artigo 300 do CPC). 

Apesar do impetrante ter feito a opção por concorrer às vagas ordinárias, destinadas aos candidatos que não têm interesse em ingressar nos Quadro de Oficiais Engenheiros da Ativa da Força Aérea
Brasileira, o Edital afirma expressamente a necessidade de apresentar as condições de saúde exigidas, tendo em vista que todos os alunos do ITA realizarão o curso de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR) durante o
primeiro ano fundamental, conforme prevê o item 5:

“5. DA INSPEÇÃO DE SAÚDE

ATENÇÃO: Os alunos do ITA, independentemente de ocuparem vagas ordinárias ou privativas, conforme a Legislação vigente, realizarão o Curso de Preparação de Oficiais da Reserva (CPOR) durante o
primeiro ano fundamental, tendo, portanto, que apresentar as condições de saúde mínimas requeridas para o desempenho das atividades previstas.”

Tendo o autor concordado com tais regras, não parece possível requerer a declaração de sua ilegalidade somente neste momento.

Alega o autor, todavia, que o Decreto nº 76.323/75, em seu artigo 6º, § 1º, daria amparo à sua pretensão. Tal preceito regulamentar está assim redigido:

Art. 6º O desligamento do Curso do CPORAer-SJ, sem direito a rematrícula, implicará, compulsoriamente, em desligamento definitivo do ITA. 

§ 1º O desligamento definitivo do ITA não ocorrerá, quando o aluno for desligado do CPORAer-SJ, por incapacidade física para o Serviço Militar, da qual não decorra
incompatibilidade para o desempenho das atividades escolares daquele Instituto. 

§ 2º O ato de desligamento definitivo do ITA, previsto neste artigo, será realizado "ex officio", pelo Reitor daquele Instituto, tão logo seja publicado no Boletim Interno do CTA, o respectivo
ato de desligamento do CPORAer-SJ.

Com a devida vênia, tal regra não pode ser aplicada aos postulantes ao ingresso no ITA, não apenas pela sua literalidade (refere-se aos alunos cuja incapacidade física advém durante o curso), mas
também por sua finalidade. A exclusão por incapacidade durante o curso é causa de substanciais prejuízos aos alunos, pois poderia recair até sobre aqueles que estariam no último ano, prestes a concluir o curso. Haveria,
portanto, uma rematada injustiça em impedir a conclusão daquele que tem uma incapacidade superveniente que não afeta as atividades escolares.

A situação é bastante diversa para o candidato que está postulando o ingresso e que, desde logo, já apresenta doença considerada incapacitante para a Aeronáutica.

Também é necessária alguma cautela quanto à alegação de que o ITA, em anos anteriores, teria admitido o ingresso de alunos portadores de doenças incapacitantes para a vida militar, mas não
incompatíveis com o ensino civil. Como é curial, não se pode pretender que uma ilegalidade praticada no passado sirva para convalidar outras ilegalidades presentes. Trata-se de questão, todavia, que deve ser mais bem
examinada, depois da formação do regular contraditório.

Não há dúvida, ademais, que a doença de que é portador (Deficiência Hereditária do Fator IX – Hemofilia B) foi considerada incapacitante na Inspeção de Saúde na
Aeronáutica, com fundamento no item 69, Anexo J da ICA 160-6/2012 (Instruções técnicas das inspeções de saúde na Aeronáutica), que prevê “doenças hemorrágicas, púrpuras”. Consta do
Relatório Médico da Junta Regular de Saúde que a enfermidade do autor é uma doença hemorrágica hereditária, que resulta de anormalidades qualitativas ou funcionais do fator IX.

Não há como afirmar, no atual momento, que tenha havido alguma ilegalidade no referido ato administrativo, que traz uma longa lista de doenças que, por si sós, tornam o seu portador incapaz. Supõe-se
que o Comando da Aeronáutica tenha boas razões para descartar, desde logo, certos pretendentes a postos e patentes militares. Algumas doenças são desde logo constatáveis como incompatíveis com a vida militar.
Mesmo para outras doenças que não apresentem tal característica, ao menos em um exame inicial, somente uma análise aprofundada da questão permitiria afastar a validade do ato em questão.

Nesses termos, sem prejuízo de eventual reexame do pedido, depois da prova pericial, não há plausibilidade jurídica que imponha o deferimento do pedido de tutela de urgência.

Em face do exposto, indefiro o pedido de tutela provisória de urgência.

Embora o artigo 334 do CPC estabeleça que o réu será citado para comparecer a uma audiência preliminar de conciliação ou mediação, tal regra não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o
ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), ao menos nesta etapa inicial do procedimento.

A transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica, que não existe no presente caso. Ademais,
mesmo quando existente tal autorização, é habitualmente condicionada à colheita de provas quanto à matéria de fato, o que ainda não ocorreu neste caso.

Diante disso, a realização da audiência, neste momento, serviria apenas como simples formalidade, sem nenhuma perspectiva concreta de que as partes cheguem a um acordo. Se considerarmos que tal
audiência teria que ser realizada em período não inferior a 30 (trinta) dias úteis, não há nenhum proveito a qualquer das partes na realização do ato, que iria somente atrasar desnecessariamente o andamento do feito.

Considerando, assim, as especificidades do caso e de modo adequar o procedimento às necessidades do conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art.
139, VI, do CPC).

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

 

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5004944-32.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EUNICE MACHADO RODRIGUES PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio do sistema BACENJUD, intimando-a para que
indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002315-85.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FACILITY DE COMUNICACAO LTDA - ME, ADILSON REGINALDO MACHADO, CINTIA DIAS ALEXANDRE BARBOSA, LEONARDO AUGUSTO BARBOSA SILVA, LUCAS GUILHERME BARBOSA
 

  

    D E S P A C H O

  Vistos etc.

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio do sistema BACENJUD, intimando-a para
que indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005245-76.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FABIO DELGADO ALVES - ME, FABIO DELGADO ALVES
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio do sistema BACENJUD, intimando-a para que
indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005765-36.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MAGALHAES AUTO POSTO LTDA, VANESSA VENEZIANO DE SOUZA, MANOEL ELIAS DE SOUZA
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.

Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio do sistema BACENJUD, intimando-a para que
indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003865-18.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: PEROLA AZUL PADARIA E ROTISSERIE EIRELI, JOEL NUNES DE ALMEIDA JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos etc.
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Dê-se ciência à exequente acerca dos resultados das pesquisas de endereços realizadas por meio do sistema BACENJUD, intimando-a para que
indique, de maneira clara e individualizada, o(s) novo(s) endereço(s) eventualmente obtido(s) para a citação, atentando para aqueles em que já foram
realizadas tentativas frustradas, a fim de se evitar diligências no mesmo local.

Caso haja a indicação de novo(s) endereço(s), expeça-se mandado/carta precatória. Na hipótese de não haver manifestação da exequente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006848-87.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: LUIZ FILIPE PEREIRA CORAIN
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, designo audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Justiça Federal, no andar térreo deste Fórum, em 20 de fevereiro de 2019, às 15h.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar
acompanhadas de seus advogados.

Intimem-se, com urgência.

São José dos Campos, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006830-66.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: BENTO LEMOS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ANDREA CRUZ - SP126984, FELIPE MOREIRA DE SOUZA - SP226562
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Compulsando conjuntamente os autos, os documentos anexados e a manifestação do autor, verifico a identidade entre os pedidos de reconhecimento de atividade especial com relação aos períodos de
14/07/1986 a 05/03/1997 e de 18/11/2003 a 17/08/2012.

Prossiga-se o feito com relação aos períodos de 18/08/2012 a 31/08/2014 e de 01/04/2017 a 30/06/2017.

Defiro os benefícios da Gratuidade da Justiça.

Considerando que o preceituado no artigo 334 do CPC não retira do Juiz a possibilidade de deixar de realizar o ato, nos casos em que a transação é improvável (ou impossível), bem como o fato de que a
transação em feitos em que a Fazenda Pública é parte (incluindo a União e suas autarquias) depende da existência de autorização normativa ou hierárquica que, quando existente, é habitualmente condicionada à colheita de
provas quanto à matéria de fato, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação (art. 139, VI, do CPC).

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, providencie a juntada de cópia do laudo técnico pericial, assinado por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativo ao período
laborado pelo(a) autor(a) em condições insalubres na empresa Volkswagen do Brasil Ltda, nos períodos de 18/08/2012 a 31/08/2014 e de 01/04/2017 a 30/06/2017, que serviu(ram) de base para a elaboração(ões) do(s)
PPP(s).

Para tanto, deverá o(a) autor(a) requerer os laudos técnicos diretamente a empresa, servindo esta decisão como requisição do Juízo (arts. 378 e 380, ambos do CPC). Ficará a pessoa responsável pelo
seu fornecimento advertida de que no caso de descumprimento desta ordem, no prazo acima estipulado, poderá o juiz determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-
rogatórias.

Cite-se e intime-se a parte ré para que conteste o feito, no prazo de 30 (trinta) dias úteis (artigos 335 e 183 do CPC).

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006475-56.2018.4.03.6103
REQUERENTE: EMBRAER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Aguarde-se, em Secretaria, o decurso do prazo de 30 dias para propositura da ação principal (art. 308 do CPC).

Nada requerido, voltem os autos conclusos para sentença.
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Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000302-16.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ALFALOC LOCACOES - EIRELI - EPP, SHEN CHUAN JU
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DESPACHO  ID 4871470:              

"XVI - Caso o(s) executado(s) não seja(m) encontrado(s) ou, na hipótese de não localização de bens do devedor passíveis de penhora, intime-se a exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta)
dias úteis. 

 

XVII - Decorrido o prazo acima sem manifestação, encaminhem-se os autos ao arquivo, permanecendo suspensa a execução e o respectivo prazo prescricional pelo prazo de 1 (um) ano (art. 921,
parágrafo 1º, do CPC), após o que terá início o prazo de prescrição intercorrente. 

 

Intimem-se".

SãO JOSé DOS CAMPOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000078-44.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
IMPETRANTE: LUCAS DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARIANE CAMILA VILARINHO PIMENTA - SP415007
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a concluir a análise de seu pedido relativo ao benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição.

Alega o impetrante que requereu o benefício em 11.06.2018, que não teria sido ainda analisado pela autarquia.

Alega que a demora na análise viola o artigo 174, do Decreto 3.048/99 e art. 41-A, § 3º, da lei 8.213/91, que estipulam o prazo de até 45 dias para decidir acerca de seu pedido.

A inicial foi instruída com documentos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Pretende-se, nestes autos, compelir a autoridade impetrada ao exame do pedido de concessão de benefício previdenciário, uma vez decorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias previsto no art. 174 do Decreto nº 3.048/99, bem como o prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 49 da Lei nº 9.784/99.

Ainda que sejam invocados, como fundamentos para a procedência do pedido, os princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, aparenta ser de duvidosa validade a
pretensão de utilizar o Poder Judiciário como meio de obrigar a Administração Pública a “andar mais rápido” ou a “agilizar” seus procedimentos.

É certo que o ideal, o desejável é que a autarquia possa atender a todos de forma célere e eficaz. Não sendo isso possível, deve o INSS agir de acordo com suas limitações
materiais e humanas, respeitando, todavia, a estrita ordem cronológica dos requerimentos.

Vê-se, portanto, até mesmo por força do princípio constitucional da separação dos “poderes” do Estado (art. 2º da Constituição da República de 1988), só é dado ao Poder
Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa não esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados.

Não se discute, nestes autos, a imensa quantidade de pedidos a cargo da autoridade impetrada, nem as dificuldades estruturais por que passa a Administração Pública (assim
como o próprio Poder Judiciário) para atender a contento às necessidades dos administrados (ou jurisdicionados).

Todos esses obstáculos não impedem que se possa atribuir tratamento preferencial àqueles, jurisdicionados ou administrados, que comprovem a existência de situações de
especial necessidade, ou que diligenciem, com todos os meios disponíveis, para que a função administrativa ou jurisdicional seja realizada conforme prescrevem a Constituição e as leis.

Embora seja de rigor o respeito à estrita ordem cronológica de apresentação dos requerimentos, em atenção ao princípio da impessoalidade administrativa, não se descarta a
possibilidade de mitigação dessa regra em situações excepcionais como as acima mencionadas.

No caso específico destes autos, verifica-se que o benefício foi requerido há mais de sete meses.

Já decorreu, portanto, um prazo mais do que razoável para análise do pedido de aposentadoria, o que faz emergir a plausibilidade jurídica das alegações do impetrante.

O periculum in mora, por sua vez, decorre da natureza alimentar do benefício e dos graves prejuízos a que o impetrante estará sujeito caso deva aguardar, ainda mais, por uma
decisão administrativa definitiva.

Não se pode, todavia, obrigar a autoridade impetrada a deferir o pedido (nem o impetrante fez prova da presença de todos os requisitos legais para tanto), mas apenas a
examiná-lo, podendo indeferi-lo, se for o caso.

Em face do exposto, concedo a liminar requerida, para determinar à autoridade impetrada que, no prazo de 10 (dez) dias, profira decisão a respeito do pedido de aposentadoria
por tempo de contribuição, protocolo 631263445.

Notifique-se a autoridade impetrada para que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

Dê-se ciência à Procuradoria Federal, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, vista ao Ministério Público Federal.
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Intimem-se.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000236-02.2019.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: SANDRA REGINA DO AMARAL
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR - SP175292
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento comum, com pedido de tutela provisória de urgência, objetivando a suspensão dos atos expropriatórios do imóvel ou dos efeitos deles decorrentes, bem como o direito de purgar
a mora.

Requer, ao final, a anulação do procedimento de consolidação da propriedade do imóvel.  

Alega a autora, em síntese, que assinou um contrato para aquisição de um imóvel através de financiamento habitacional com alienação fiduciária em garantia, em 11.08.2014, tendo enfrentado perda de
emprego e deixado de adimplir as prestações do contrato.

Afirma que tentou diversas vezes renegociar a dívida junto à CEF, mas não teve ~exito.

Narra que não foi intimada pela ré para purgar a mora e requer a nulidade do leilão extrajudicial do imóvel, caso tenha ocorrido.

É a síntese do necessário. DECIDO. 

Em um exame sumário dos fatos, estão presentes apenas em parte os pressupostos necessários à concessão da tutela provisória de urgência.  

Observo, preliminarmente, que o contrato celebrado entre as partes é regido pela Lei nº 9.514/97, tendo sido constituída uma alienação fiduciária em garantia sobre o imóvel em questão. 

Sem a juntada do procedimento relativo à consolidação da propriedade fiduciária, em favor da CEF, que estaria justificada pelo inadimplemento, não há como constatar, ao menos por ora, a existência de
quaisquer irregularidades, sem prejuízo de eventual reexame, caso as provas assim recomendem. 

Observo, além disso, que a parte autora não impugna o valor das prestações, mas informa que a inadimplência decorreu de dificuldades financeiras, que pretende suprir na via judicial. 

A autora alega que não foi intimada sobre o procedimento extrajudicial de consolidação do imóvel e de algum leilão que tenha ocorrido.

Observo que a certidão da matrícula do imóvel, expedida em 11.01.2019, não demonstra a ocorrência de qualquer leilão. Os demais documentos trazidos tampouco provam que já houve leilão, ou esteja
algum prestes a ser realizado. 

 Veja-se, ademais, que a própria matrícula do imóvel, em que averbada a consolidação da propriedade fiduciária, registra que a autora foi constituída em mora, o que pressupõe sua notificação para
purgação da mora.   

Não se desconhece, todavia, que tanto o Superior Tribunal de Justiça como o Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmaram entendimento segundo o qual é também direito do mutuário ser intimado da
data de realização do leilão previsto no art. 27 da Lei nº 9.514/97. Trata-se de uma decorrência do art. 39 da mesma Lei, que manda aplicar a tais casos as regras dos artigos 29 a 41 do Decreto-lei nº 70/66, inclusive
a de seu art. 34, que tem o seguinte teor:  

Art. 34. É lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito, totalizado de acordo com o artigo 33, e acrescido ainda dos seguintes encargos:

I - se a purgação se efetuar conforme o parágrafo primeiro do artigo 31, o débito será acrescido das penalidades previstas no contrato de hipoteca, até 10% (dez por cento) do valor do mesmo débito, e da
remuneração do agente fiduciário;

II - daí em diante, o débito, para os efeitos de purgação, abrangerá ainda os juros de mora e a correção monetária incidente até o momento da purgação.  

Daí a necessidade de intimação do leilão, ato indispensável para que o mutuário possa purgar o débito. 

Nesse sentido:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PENDÊNCIA DE
DISCUSSÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE NA ESPÉCIE. PRECEDENTES DO C. STJ. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CONSTITUCIONALIDADE. REQUERIMENTO PELO DEPÓSITO DAS PARCELAS
INCONTROVERSAS PARA OBSTAR O PROSSEGUIMENTO DO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO IMÓVEL. INCABIMENTO. NECESSIDADE DE DEPÓSITO DAS PARCELAS
VENCIDAS DO CONTRATO DE MÚTUO (INCLUSIVE PRÊMIOS DE SEGURO, MULTAS CONTRATUAIS E CUSTOS ADVINDOS DA CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE). NOTIFICAÇÃO ACERCA DA
DATA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO. INEXISTÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. - No contrato de financiamento com garantia por alienação fiduciária, o devedor/fiduciante
transfere a propriedade do imóvel à Caixa Econômica Federal (credora/ fiduciária) até que se implemente a condição resolutiva, que é o pagamento total da dívida. Registre-se, por necessário, que o
procedimento previsto pela Lei nº 9.514/97 não se reveste de qualquer nódoa de ilegalidade ou de inconstitucionalidade. - Quanto à possibilidade de purgação da mora, o Decreto-Lei nº 70/66 prevê
expressamente esta possibilidade até a assinatura do auto de arrematação (art. 34). Ainda que o contrato objeto do feito originário tenha sido firmado sob as regras da Lei nº 9.514/97, como se verifica de
seus termos, não se afasta a possibilidade da purgação até a assinatura do auto de arrematação (art. 39). - O que se extrai da orientação do C. STJ é que a consolidação da propriedade em nome da
mutuante não é óbice à purgação da mora, desde que esta ocorra antes da arrematação do bem por terceiros. Isso porque, entendeu a Corte, o real objetivo do credor é receber a dívida sem experimentar
prejuízos e não alienar o imóvel a terceiros. A purgação da mora deve compreender o pagamento das parcelas vencidas do contrato de mútuo, inclusive dos prêmios de seguro, da multa contratual e de
todos os custos advindos da consolidação da propriedade. - Nesse sentido, das razões recursais depreende-se que as agravantes pretendem autorização para que possam proceder aos depósitos dos valores
incontroversos. Contudo, o depósito não deve recair sobre os montantes incontroversos, mas, como visto, sobre as parcelas vencidas do contrato de mútuo, acrescidas dos encargos referidos, pelo que tal
pedido das recorrentes não merece acolhida. - Com efeito, o C. STJ possui firme entendimento de que é necessária a notificação pessoal do devedor acerca das datas de realização dos leilões extrajudiciais.
Isso porque o artigo 39 da Lei nº 9.514/97 prevê que os artigos 29 a 41 do Decreto-Lei nº 70/66 são aplicáveis às operações de financiamento regidas por aquele diploma legal. - No caso dos autos,
contudo, a agravada não comprovou ter tentado notificar pessoalmente as agravantes das datas de realização dos leilões, muito embora tal circunstância tenha sido suscitada pelas recorrentes. Em
manifestação, a CEF limitou-se a afirmar que estavam ausentes os pressupostos processuais autorizadores da antecipação da tutela, e que o leilão já teria ocorrido. Sucede que a CEF não logrou cumprir
com todo o procedimento prévio e obrigatório ao leilão do imóvel, pelo que patente a necessidade de se acolher a pretensão recursal no que toca à determinação para que a instituição financeira se
abstenha de promover a execução extrajudicial do bem por meio do leilão já designado. - O C. STJ firmou entendimento no sentido de que a simples discussão do débito não é suficiente para impedir a
inclusão do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito. Em realidade, apenas à luz dos requisitos levantados pela jurisprudência do STJ (ação contestando o débito, efetiva demonstração de
que a pretensão se funda na aparência do bom direito e depósito, pelo mutuário, da parte incontroversa, para o caso de a contestação ser de parte do débito) - o que não se verificou no caso dos autos - é
possível impedir a inclusão do nome do devedor em cadastros tais como o SPC, o SERASA, o CADIN e outros congêneres. - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento.
(AI 00192677420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2017).  

 

No caso em exame, embora não se tenha notícia da realização do leilão, o intuito demonstrado pela autora de regularizar o pagamento das parcelas em atraso é suficiente para
fazer emergir a probabilidade do direito. O perigo na demora também está presente, já que a eventual alienação do imóvel fará perecer o objeto do processo, impondo-se adotar uma medida
que sirva para evitar tal ocorrência.
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Considerando os recentes esforços da CEF em promover a renegociação das dívidas dos mutuários, a providência que melhor atende aos interesses das partes é a de obstar,
por ora, a venda do imóvel, impondo à autora, como contracautela, o dever de realizar o depósito judicial das prestações vencidas do financiamento, no valor por eles requerido na inicial.

Deixo para deliberar, em momento oportuno, a respeito do depósito ou pagamento direto das prestações vincendas.

Em face do exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela provisória de urgência, para suspender, até posterior deliberação deste Juízo, a venda do imóvel, mediante depósito
judicial das prestações vencidas.

Eventual falta de depósito deverá ser imediatamente trazida ao conhecimento deste Juízo para fins de revogação desta decisão.

Designo audiência de conciliação, a ser realizada na Central de Conciliação desta Justiça Federal, no andar térreo deste Fórum, em data a ser fixada pela Secretaria.

Cite-se e intime-se a ré, informando-a que: 1) O prazo para contestação será contado a partir da realização da audiência; 2) A ausência de contestação implicará revelia e
presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial.

Ficam as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com
outorga de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados.

Defiro os benefícios da gratuidade da Justiça. Anote-se.

Intime-se a ré para que apresente processo de consolidação da propriedade fiduciária.

 

Intimem-se.

    SãO JOSé DOS CAMPOS, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003694-95.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: VALDEMAR RAIMUNDO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: AGUIMAR DA LUZ - SP264833
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos etc.

Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença que condenou o INSS a promover o restabelecimento e a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O INSS apresentou cálculos de execução, dos quais o autor discordou, apresentando aqueles que entende corretos.

Intimado, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, alegando, em síntese, que o autor teria anexado apenas parte de seu cálculo, tendo ainda realizado um
encontro de contas equivocado, não considerando a revisão do benefício, realizada em 28.01.2011. Acrescenta que, apesar de o autor mencionar em sua petição a data de início do benefício
em 07.01.2006, tal data se referiria à data de início dos pagamentos judiciais (DIP), já que a data de início do benefício (DIB) correta é 09.6.2003, com renda mensal inicial de R$ 1.124,67.
Afirmou como correto o valor de atrasados de R$ 149.465,81 (apurado em 09/2018).

Dada vista ao autor, este declarou que seus cálculos estão corretos, mas abre mão da diferença e aceita os cálculos apresentados pelo INSS.

É a síntese do necessário. DECIDO.

A manifestação do impugnado importa aquiescência à pretensão, de tal modo que devem ser considerados corretos os cálculos apresentados pelo INSS.

Em face do exposto, julgo procedente a impugnação ao cumprimento da sentença, para fixar o valor da execução em R$ 149.465,81 (apurado em 09/2018).

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários de advogado, que arbitro em 10% sobre a diferença entre o valor pretendido e aquele afinal considerado correto, cuja execução
submete-se ao disposto no artigo 98, § 3º, do CPC.

Expeça-se precatório e aguarde-se o respectivo pagamento, com os autos sobrestados no arquivo.

Intimem-se.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5006475-56.2018.4.03.6103
REQUERENTE: EMBRAER S.A.
Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Aguarde-se, em Secretaria, o decurso do prazo de 30 dias para propositura da ação principal (art. 308 do CPC).

Nada requerido, voltem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.
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São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003374-45.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: D M COSTA PACHECO MATERIAL DE CONSTRUCAO - ME, DAVID MARTIN COSTA PACHECO
 

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Tendo em vista que a última carta precatória expedida resultou negativa e que já foram utilizados os sistemas disponíveis neste Juízo para localização de endereço, quais sejam, BACENJUD, RENAJUD e
INFOJUD-WEBSERVICE, intime-se a CEF para fornecer endereço a fim de localizar o(s) executado(s), ou se for o caso, requerer a citação por edital.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Int.

São José dos Campos, 31 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001064-32.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: PEDRO VIEIRA MACIEL
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA - SP187040
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da a parte autora para cumprimento integral do despacho ID 10669353, no prazo de 10 (dez) dias, no tocante à apresentação dos documentos necessários à prova da atividade
especial (Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e, em caso de exposição a ruído, laudo técnico), relativo ao período trabalhado na empresa VILLAGE – SEGURANÇA ESPECIAL S/C LTDA. ME, de 16.8.1995 a
03.5.2003.

Cumprida a determinação acima, venham os autos conclusos para apreciação..            

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000385-32.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: C.A.S. AMORIM PRODUCOES - ME, CARLOS APARECIDO DE SOUZA DE AMORIM
 

  

    D E S P A C H O

                Vistos, etc.

Tendo em vista que o último mandado expedido resultou negativo e que já foram utilizados os sistemas disponíveis neste Juízo para localização de endereço, quais sejam,
BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD-WEBSERVICE, intime-se a CEF para fornecer endereço a fim de localizar o(s) executado(s), ou se for o caso, requerer a citação por edital.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo provisório.
Intime-se.
São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003145-85.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: IDESIO OLYMPIO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXECUTADO: VANIA REGINA LEME DA SILVA - SP150200

  

    D E S P A C H O

Vistos etc.

Verifico que o despacho ID 10853038 foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, sem constar o nome do advogado do executado (ID 14033434).

Isto posto, determino a republicação do aludido despacho.

Despacho ID 10853038 : “Vistos etc.
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Petição, doc. Id nº 9988701: Trata-se de Embargos à Execução com relação aos presentes autos. Nos termos do art. 914, § 1º, do CPC, deverá o executado autuar em apartado e distribuir por
dependência ao processo principal. Como trata-se de processo judicial eletrônico, o procedimento mencionado deverá ser realizado pelo executado.

Intime-se.”

São José dos Campos, na data da assinatura.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002194-57.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: FRANCISCO OSSES
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEAN LEMES DE AGUIAR COSTA - SP200846
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001834-25.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: NILTON SALES DE FREITAS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ISABEL APARECIDA MARTINS - SP229470
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

 

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003404-46.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: JAIR MARTINS DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

         São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.   

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002595-56.2018.4.03.6103
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: SERPRO SERVICOS DE GESTAO DE PROJETOS INDUSTRIAIS EIRELI - EPP, RODRIGO NUNES DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: SABRINA DE CHIARA GONZAGA - SP232017
Advogado do(a) RÉU: SABRINA DE CHIARA GONZAGA - SP232017

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     652/1339



   

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Observo que os embargos ao mandado monitório foram apresentados exclusivamente pela requerida SERPRO SERVIÇOS DE GESTÃO DE PROJETOS INDUSTRIAIS EIRELLI - EPP, não obstante
o seu sócio RODRIGO NUNES DA SILVA, que subscreveu a procuração outorgada aos Advogados da pessoa jurídica, também seja réu neste feito.

Consta dos autos certidão lavrada pelo Sr. Oficial de Justiça atestando que RODRIGO foi citado por hora certa.

Por tais razões, intime-se o requerido RODRIGO, por simples publicação, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, trazendo procuração outorgada também em seu
nome próprio, facultando-lhe que re-ratifique os embargos já ofertados.

Decorrido o prazo fixado sem manifestação, providencie a Secretaria a expedição de carta de cientificação (ou comunicação equivalente), na forma do artigo 254 do CPC, abrindo-se vista à Defensoria
Pública da União, que fica nomeada como curadora especial deste requerido.

Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, também no prazo de 10 (dez) dias úteis, justificando sua necessidade.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006204-47.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ROBSON AMBROSIO DA SILVA & CIA. LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: JOEL FRANCA - SP178667
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação, sob o procedimento comum, proposta com a finalidade de obter o cancelamento da inscrição da autora perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo, bem como
afastando a obrigatoriedade de anotação de responsabilidade técnica e manutenção de veterinário inscrito no réu.

A inicial veio instruída com documentos.

A autora, que é pessoa jurídica, foi intimada para comprovar o direito à gratuidade da Justiça, ou para recolher as custas processuais, tendo decorrido o prazo fixado sem manifestação.

É o relatório. DECIDO.

Observo que, não obstante intimada a comprovar seu alegado direito à gratuidade da Justiça, ou recolher as custas processuais, a autora quedou-se inerte.

Em face do exposto, com fundamento no art. 290, combinado com os arts. 485, I, e 321, todos do Código de Processo Civil, determino o cancelamento da distribuição, e, por consequência, julgo
extinto o processo, sem resolução de mérito.

Deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista que não se aperfeiçoou, totalmente, a relação processual deduzida nestes autos.

P. R. I.. Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002305-41.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: SEBASTIAO PEREIRA DE PAULA
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS MARA DOS SANTOS TEIXEIRA KATEKAWA - SP404875, DEBORA DZIABAS PEREIRA - SP404728, JANAINA DA CUNHA CARRERA CAMPOS SANTOS - SP379148, RAFAEL FRANCO DE ALMEIDA -
SP378286, RUDNEI FERREIRA RIBEIRO DOS SANTOS - SP345885, SUELI ABE - SP280637, DANIELE DE MATTOS CARREIRA TURQUETI - SP315238, RODRIGO GOMES DE CARVALHO - SP281158, SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES -
SP284318, CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA - SP247622, FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA - SP151974
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000075-60.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: LUCIA HELENA RIBEIRO
Advogados do(a) AUTOR: LOURIVAL TAVARES DA SILVA - SP269071, EVA MARIA LANDIM - SP326787
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCESSO Nº 5006441-81.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: MARIA DA CRUZ SILVA

Advogados do(a) IMPETRANTE: MARILENE OLIVEIRA TERRELL DE CAMARGO - SP322509, ROSANE MAIA OLIVEIRA - SP157417

IMPETRADO: GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário e/ou assistencial.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30
dias fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi devidamente analisado, proferindo-se decisão de deferimento do benefício.

Intimada, a parte impetrante informou que foram realizados pagamentos somente a partir da implantação do benefício, omitindo-se quanto aos valores devidos desde o requerimento administrativo.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, resultando no deferimento do pedido.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

A impugnação quanto ao não pagamento de valores retroativos não pode ser conhecida, não apenas porque não integrou o pedido (no sentido técnico processual do termo), como também porque incompatível com o procedimento
do mandado de segurança, conforme a orientação contida nas Súmulas 269 e 271 do STF.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCESSO Nº 5006730-14.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: TERESINHA MEDEIROS DE OLIVEIRA PEREIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: SIMONE MICHELETTO LAURINO - SP208706

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário e/ou assistencial.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento teria sido analisado, com expedição de carta de exigências.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, dando-se andamento com a expedição de carta de exigências,
sendo certo que cabe à parte impetrante fornecer os elementos faltantes para a decisão administrativa.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.
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Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) 5006590-77.2018.4.03.6103
IMPETRANTE: DARCI ALVES CARDOSO
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

          S E N T E N Ç A

 

Homologo, por sentença, a desistência do processo formulada pela parte impetrante, extinguindo o feito, sem resolução do mérito, com fundamento nos arts. 200, parágrafo único e 485, VIII, CPC.

Sem condenação em honorários de advogado.

Custas “ex lege”.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003675-89.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
EXEQUENTE: APARECIDO FERREIRA RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: PRISCILA SOBREIRA COSTA - SP263205
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002735-90.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: RENATO DA COSTA MANSO FILHO
Advogado do(a) AUTOR: IGOR BRUNO SIMONI BEZERRA - SP360247
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ANTT
 

  

    D E S P A C H O

Reitere-se a intimação da parte autora para suprir a incorreção, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a constatação de equívocos de digitalização (petição ID 11766066), sob a advertência de que
somente será dado seguimento a esta ação quando promovidas as correções.             

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.

Intime-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO Nº 5006560-42.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: MARIA APARECIDA FERREIRA

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário e/ou assistencial.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30
dias fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento teria sido analisado, com expedição de carta de exigências.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, dando-se andamento com a expedição de carta de exigências,
sendo certo que cabe à parte impetrante fornecer os elementos faltantes para a decisão administrativa.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCESSO Nº 5006451-28.2018.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos

IMPETRANTE: LUIS FERNANDO ZULIETTI

Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE INSS SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

 

 
 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de compelir a autoridade impetrada a analisar o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário e/ou assistencial.

A parte impetrante afirma preencher os requisitos necessários à concessão do benefício em questão, tendo efetuado requerimento administrativo ainda não analisado, muito embora decorrido o prazo de 30
dias fixado nos artigos 48, 49 e 50 da Lei nº 9.784/99, bem como o prazo de 45 dias previsto no art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8.213/91.

A inicial foi instruída com documentos.

Notificada, a autoridade impetrada informou que o requerimento foi devidamente analisado, proferindo-se decisão de deferimento do benefício.

É o relatório. DECIDO.

Examinando estes autos, entendo ter ocorrido a perda superveniente de interesse processual.

De fato, as informações prestadas pela autoridade impetrada dão conta de que o requerimento administrativo foi efetivamente analisado, resultando no deferimento do pedido.

Esse fato deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco necessária.

Estamos diante, portanto, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se
desnecessário ou inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 493 do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, com fundamento no art. 485, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.

Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I. O.

São José dos Campos, na data da assinatura.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002404-45.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: MARIO CINTRA TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ISIS MARTINS DA COSTA ALEMAO - SP302060
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não foram apresentados até a presente data, intime-se novamente o INSS para elaboração do cálculo de liquidação.

Ademais, diante do longo tempo decorrido desde então e ante a notória carência de pessoal na Procuradoria Federal, responsável pela elaboração de cálculos, poderá a parte autora,
caso entenda cabível, apresentar os cálculos que entende devidos, caso em que o INSS deverá ser intimado, na forma do art. 535 do CPC.

Intimem-se.

São José dos Campos, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002514-44.2017.4.03.6103 / 3ª Vara Federal de São José dos Campos
AUTOR: ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DO VILLA BRANCA HOME & CLUB
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA LENCIONI FERNANDES CRUZ - SP89626
RÉU: SERGIO TRUYTS FONTES JUNIOR, SANDRA CRISTINA FERREIRA TRUYTS FONTES, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o decurso do prazo, aguarde-se provocação no arquivo provisório.

Intimem-se.

São José dos Campos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

4ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Expediente Nº 1788

EXECUCAO FISCAL
0003193-91.2001.403.6103 (2001.61.03.003193-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 - REGINALDO CAGINI) X SEGTRAM SEGURANCA E TRANQUILIDADE S/C LTDA X SOFIA LOREN
DIAS FREITAS DE OLIVEIRA X JURANDIR NEVES EPIPHANIO(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)
Ante o disposto no artigo 48 da Lei nº 13.043, de 13/11/2014, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei nº 6.830/80,
sem baixa na distribuição. Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0004987-50.2001.403.6103 (2001.61.03.004987-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. EDISON BUENO DOS SANTOS) X TONY REPRESENTACOES E COMERCIO DE VEICULOS LTDA(SP160344 -
SHYUNJI GOTO) X IVETE DAOUD MAIA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X ANTONIO DE PADUA COSTA
MAIA(SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA E SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente.Nas hipóteses de
requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo
(sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na
distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento
administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação.
Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0000672-08.2003.403.6103 (2003.61.03.000672-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1754 - MARIA LUCIA INOUYE SHINTATE) X PROJECTA CPI - CONSULTORIA E PROJETOS INFORMATIZADOS
LT X JOSE ANTONIO MATOS FERREIRA(SP125419 - EDUARDO MOREIRA DE ARAUJO)
Chamo o feito à ordem.Considerando que às fls. 69/71 foi determinada a exclusão do polo passivo do sócio-gerente JOSÉ ANTÔNIO MATOS FERREIRA, e que referida decisão ainda não foi cumprida, determino a
remessa dos autos com urgência a SEDI para a sua exclusão.Fls. 96/119. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ROGÉRIO DE MAIO FERREIRA, antigo sócio da pessoa jurídica. Pleiteia a
declaração da inexistência da sua responsabilidade tributária e a exclusão do seu nome do CADIN.Considerando que o requerente é pessoa estranha ao feito, não incluído no polo passivo da presente execução, deixo de
apreciar a petição e documentos por ele trazidos. Proceda-se ao descadastramento do advogado para estes autos, no sistema processual da Justiça Federal.Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s)
executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a
indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a
cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em
sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a
indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos
(nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC).Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência, de aplicação do artigo 20 da
Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em
Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e
apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado),
cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o
arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0001256-07.2005.403.6103 (2005.61.03.001256-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X CARDIOCLIN SERVICOS DE CARDIOLOGIA LTDA(SP163309 - MOACYR DA
COSTA NETO)
Defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código de Processo Civil. Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao
desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências
resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de
seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s) constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido
o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es) bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s)
executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC). Em caso de diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente.Nas hipóteses de
requerimento de prazo para realização de diligência ou de ausência de manifestação, será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para
acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos
já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo
(sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica
deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0008654-68.2006.403.6103 (2006.61.03.008654-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X ANDRE LUIZ
CATTISTE(SP236375 - GIL HENRIQUE ALVES TORRES)
Cumpra-se a decisão de fl. 39.

EXECUCAO FISCAL
0001616-97.2009.403.6103 (2009.61.03.001616-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA FERREIRA
SANTANA(SP175389 - MARCIA CRISTINA FERREIRA TEIXEIRA)
Ante o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os
autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0006345-35.2010.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANDRE LUIZ CATTISTE(SP236375 - GIL
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HENRIQUE ALVES TORRES)
Cumpra-se a decisão de fl. 47, a partir do segundo parágrafo.

EXECUCAO FISCAL
0008458-59.2010.403.6103 - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 2284 - LEILA KARINA ARAKAKI) X DELTA COMERCIO DE MADEIRAS LTDA(SP277372
- VILSON FERREIRA)
Proceda-se à constatação da atividade da pessoa jurídica, por Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal, no endereço indicado pelo(a) exequente à fl. 93 (Rua Dinamarca, 29, Vila Letônia, São José dos Campos/SP, CEP
12231-200).Constatada a atividade empresarial, proceda-se à penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito (art. 212 e parágrafo 2º, do CPC).Nomeie-se depositário, com coleta de
assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens
penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intime-se o executado, do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no
caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem imóvel. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo,
dê-se ciência ao exequente da penhora e avaliação. Oportunamente, dê-se vista ao exequente.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo
(sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica
deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0009289-10.2010.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1358 - MARCOS ANTONIO PEIXOTO DE LIMA) X DISPLAYBRAS COMPONENTES ELETRONICOS LTDA X GILMAR ALBERTO
BERNARDINO CHAVES(SP089705 - LEONCIO SILVEIRA)
Regularize o requerente sua representação processual, no prazo de quinze dias, mediante juntada de instrumento de procuração original, cópia reprográfica autenticada ou cópia reprográfica declarada autêntica pelo
advogado.Na inércia, desentranhe-se a petição de fl. 102 para devolução ao signatário em balcão, mediante recibo nos autos, no prazo de trinta dias, sob pena de descarte.

EXECUCAO FISCAL
0006170-70.2012.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA) X NEW SERVICE EMPRESA DE ZELADORIA PATRIMONIAL X RICARDO
PEREIRA SANCHES
Prejudicado o pedido de pronunciamento da prescrição das parcelas anteriores a 09/08/2007, formulado pelo(a) coexecutado(a) RICARDO PEREIRA SANCHES à fl. 55, haja vista o que restou decidido pelo Juízo na
decisão de fls. 28/29.Requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente
requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos
termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0008560-76.2013.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X DALCON PISOS INDUSTRIAIS LTDA - ME(SP157417 - ROSANE MAIA OLIVEIRA)
Fls. 62/77. Ante a informação de que o crédito executado não se encontra parcelado, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código de
Processo Civil.Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante
excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-
se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s)
constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es)
bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC). Em caso de
diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0000119-72.2014.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X MEL METAIS E ACOS ESPECIAIS LTDA - EPP(SP133947 - RENATA NAVES FARIA SANTOS)
Fls. 85/86. Defiro a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo. A LC 123/2006, art. 9º, 5º, autoriza o redirecionamento da execução aos titulares, sócios ou administradores das Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte, em caso de distrato social/baixa nos registros dos órgãos públicos, os quais respondem solidariamente pelos débitos tributários, in verbis:Art. 9º, 5º. A solicitação de baixa na hipótese prevista no 3º deste artigo
importa responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do período de ocorrência dos respectivos fatos geradores. O Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região já referendou a
aplicabilidade da norma:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DE NATUREZA TRIBUTÁRIA E NÃO TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO EM RAZÃO
DA RESPONSABILIDADE DO ADMINISTRADOR PELOS DÉBITOS DA SOCIEDADE. MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE DISSOLVIDA REGULARMENTE. POSSIBILIDADE
QUANTO ÀS DÍVIDAS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. ART. 9º, 3º E 5º DA LEI COMPLEMENTAR N. 123/06... (TRF3, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012).Portanto, legítimo o redirecionamento da
execução aos sócios-gerentes MARCELINO REBOLHO NETO, ELIZABETE REBOLHO e MARCELINO REBOLHO JUNIOR. AO SEDI para suas inclusões no polo passivo.Proceda-se à citação dos sócios
incluídos, para pagar o débito em cinco dias (nos termos do art. 172 e par. 2º, do CPC) ou nomear bens à penhora.Citados e decorrido o prazo legal sem pagamento ou nomeação de bens, proceda-se à penhora e
avaliação em tantos bens quantos bastem para a garantia do débito.Nomeie-se depositário, com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial,
sob as penas da Lei e de que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados (na hipótese de bens móveis). Efetuada a penhora, intimem-se os executados acerca do prazo de trinta dias
para oferecer embargos, contados da intimação da constrição, bem como o cônjuge, se casado for, no caso de penhora sobre bem imóvel. Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis, tratando-se de bem
imóvel. Na hipótese de veículos, registre-se, via Sistema RENAJUD, pela secretaria. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos.Decorrido este prazo, dê-se ciência ao exequente da
penhora e avaliação. Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas. Na hipótese de não serem encontrados
bens penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente.

EXECUCAO FISCAL
0000431-48.2014.403.6103 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP231725 - CAMILA FILIPPI PECORARO) X INSTITUTO EDUCACIONAL IGUATEMY S/S LTDA - EPP(SP068341 - ANTONIO
BRANISSO SOBRINHO E SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO MACHADO)
Fl. 181. Cumpra-se a determinação de fl. 140 no endereço da representante legal da executada, constante à fl. 102.

EXECUCAO FISCAL
0003309-43.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2939 - LUCILA CARVALHO MEDEIROS DA ROCHA) X UNIMED DE SJCAMPOS COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI)
Inicialmente, proceda-se à conversão integral do saldo da conta judicial n. 2945.635.0002695-9 (fls. 39/38) em favor do(a) exequente, observando as instruções e os percentuais apontados à fl(s). 55/62, referentes ao
valor principal da dívida e aos honorários advocatícios.Cumprida a determinação supra, apresente o(a) exequente extrato atualizado do débito, informe o ocorreu o pagamento integral do débito e requeira o que de direito.

EXECUCAO FISCAL
0005901-60.2014.403.6103 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3029 - LUDMILA MOREIRA DE SOUSA) X UNIMED DE SJCAMPOS COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(MG048885 - LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI E MG000430SA - BARROSO MUZZI BARROS GUERRA E ASSOCIADOS -
ADVOCACIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL)
Proceda-se à penhora e avaliação do imóvel matrícula n. 59.699, do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Jacareí/SP, indicado pelo exequente às fl(s). 116/118 (nos termos do art. 212 e par. 2º do CPC),
devendo constatar in loco a ocorrência de bem de família.Nomeie-se depositário(a), com coleta de assinatura e dados pessoais, advertindo-o(a) de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial,
sob as penas da lei.Efetuada a penhora, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), do prazo de 30 (trinta) dias para oferecer(em) embargos, contados da intimação da constrição, bem como o(s) cônjuge(s), se casado(s)
for(em).Registre-se a penhora no Cartório de Registro de Imóveis. Após, aguarde-se o decurso de prazo para eventual oposição de embargos. Decorrido este prazo, intime-se o exequente da penhora e avaliação.
Manifestada concordância com a penhora, ou no silêncio, aguarde-se a designação de leilões, a serem realizados pela Central de Hastas Públicas Unificadas.Na hipótese de não ser encontrados os executados ou bens
penhoráveis, abra-se nova vista ao exequente. Informada pelo exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, deve ser o mandado recolhido imediatamente, remetendo-se ato contínuo os autos ao arquivo
(sobrestado), cabendo ao exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), por petição de seu advogado ou pessoalmente em Secretaria, recolha-se ad cautelam o mandado
expedido e intime-se o exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0004966-83.2015.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X WIREX CABLE S.A(SP231895 - DENILSON ALVES DE OLIVEIRA)
CERTIDÃO: certifico que, nos autos da execução fiscal n. 0004966-83.2015.403.6103, em trâmite nesta Secretaria, consta que a empresa WIREX CABLE S.A., CNPJ 66.007.857/0001-41, teve homologado seu
pedido de Recuperação Judicial nos autos da ação n. 00128209.2012.8.26.0534 (Vara única de Santa Branca/SP), sendo nomeado Administrador Judicial o advogado ALFREDO LUIZ KUGELMAS. Certifico que, em
pesquisa no site do TJSP, verifiquei que foi decretada a falência de WIREX CABLE S.A., CNPJ 66.007.857/0001-41, nos autos da ação n. 1000660-68.2016.8.26.0534 (Vara única de Santa Branca/SP), em
08/03/2018. Contudo, interposto recurso de Agravo de Instrumento (2049916-42.2018.8.26.0000), em 20/03/2018 foi proferida decisão monocrática determinando o processamento com o efeito suspensivo pretendido e,
em 22/05/2018, dado provimento ao recurso para revogar o decreto falimentar. SJC, 09/01/2019.

Considerando a revogação do decreto falimentar (certidão supra), mantenho a suspensão decretada à fl. 101, proferida de acordo com a decisão prolatada em 12 de maio de 2017, nos autos de Agravo de Instrumento nº
0030009-95.2015.4.03.0000/SP, de lavra do Desembargador Federal Mairan Maia, no âmbito da Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do artigo 1.036, 1º, do Código de Processo
Civil, e deixo de apreciar os pedidos de penhora no rosto dos autos e conversão em renda formulados pelo(a) exequente às fls. 113/118.Observe a secretaria, com as anotações necessárias.

EXECUCAO FISCAL
0001943-95.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCELO CARNEIRO VIEIRA) X MAGNAGHI FRIULI AEROSPACE DO BRASIL INDUSTRIA(SP292853 - ROGERIO MESSIAS ALVES DE
ABREU)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
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permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0003500-20.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X THEVAL COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA - EPP(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA
EBLING)
TRANSCRIÇÃO DA DECISÃO DE FL. 127: Inicialmente, proceda-se à constatação de eventual atividade da pessoa jurídica THEVAL COMÉRCIO E ROLAMENTOS LTDA - EPP (CNPJ/MF n. 73.115.875/0001-
02) e/ou da pessoa jurídica THEVAL PRODUTOS INDUSTRIAIS EIRELI - ME (CNPJ/MF n. 21.677.008/0001-67) no endereço Avenida Benedito Matarazzo, 8.019, Vila Betânia, São José dos Campos/SP, CEP
12245-615, por Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) Federal.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente
requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos
termos supra.

TRANSCRIÇÃO DA DECISÃO DE FL. 128: Chamo o feito à ordem.Indefiro o pedido de inclusão da pessoa jurídica indicada (fls. 93/124), uma vez que o exercício do mesmo ramo de atividade, no mesmo endereço
do(a) executado(a), não caracteriza a sucessão tributária, que exige a realização de negócio jurídico entre as partes (executado(a) e adquirente), resultando na aquisição do fundo de comércio. Nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO DA EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE -
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera coincidência entre o local e o ramo de atividades
não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a responsabilidade subsidiária diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é norma específica
que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação restrita aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial, de modo a
clarificar a sucessão tributária (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262). Ora,
no caso a questão não gira em torno de aquisição de fundo de comércio, mas sim de uma situação de fato que a Fazenda Nacional supõe indicar a continuação do negócio. 3. O art. 128 do CTN também desampara a
pretensão da exeqüente - ao contrário do que ela supõe - pois deixa bem certo que apenas a lei pode atribuir corresponsabilidade tributária a um terceiro, e ainda assim expressamente, de modo que uma pretendida
interpretação elástica das normas vigentes não tem esse condão 4. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 5. Agravo legal desprovido.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1523234 PROCESSO: 0011755-36.2008.4.03.6106 SP ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA, DATA DA DECISÃO: 26/09/2013 e-
DJF3 04/10/2013 DES. FED. JOHONSOM DI SALVO)Dessa forma, torno sem efeito a decisão de fl. 127 e indefiro o pedido de constatação de eventual atividade empresarial no endereço indicado à fl. 125 pelo(a)
exequente.Requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a
reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0003864-89.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FRANCISCO JOSE PRIANTI(SP076010 - ALCIONE PRIANTI RAMOS)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0004979-48.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X RODRIGO RUSTON X RODRIGO RUSTON LUBRIFICANTES - ME(SP243732 - MARCELO DE
ALMEIDA)
Ante o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os
autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0005764-10.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X ELIDA SUELY ASSIS DO NASCIMENTO(SP116541 - JOAO FERNANDO INACIO DE SOUZA E
SP206463 - LUIZA ROSA DE SOUZA CAMPOS)
Fls. 19/25. Inicialmente, comprove a executada a insuficiência de recursos, mediante a juntada de documentos hábeis (holerite, demonstrativo de proventos de pensão, aposentadoria) para apreciação do pedido de Justiça
Gratuita.Fls. 27/34. Ante a informação de que o crédito executado não se encontra parcelado, defiro a indisponibilidade de ativos financeiros em relação ao(s) executado(s) citado(s), nos termos do artigo 854, do Código
de Processo Civil.Em havendo indisponibilidade excessiva ou irrisória, proceda-se ao desbloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Em sendo a indisponibilidade excessiva, proceda-se ao desbloqueio do montante
excedente, proporcionalmente entre as instituições bancárias em que as diligências resultaram positivas. Em sendo a indisponibilidade irrisória relativa a cada um dos coexecutados, proceda-se ao seu desbloqueio. Intime(m)-
se o(s) executado(s) da indisponibilidade válida, pessoalmente ou na pessoa de seu(s) advogado(s), para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Em sendo infrutífera a intimação por mandado, no(s) endereço(s)
constante(s) nos autos, proceda-se à intimação do(s) executado(s) por edital.Decorrido o prazo legal sem manifestação do(s) executado(s), converta-se a indisponibilidade em penhora, mediante transferência do(s) valor(es)
bloqueado(s), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, bem como intime(m)-se o(s) executado(s), contando-se a partir da intimação o prazo para embargos (nos termos do art. 212 e parágrafo 2º, do CPC). Em caso de
diligência negativa ou desbloqueio, dê-se vista à exequente.Nas hipóteses de requerimento de prazo para realização de diligência; de aplicação do artigo 20 da Portaria PGFN nº 396/2016 ou de ausência de manifestação,
será suspenso o curso da Execução, devendo os autos aguardar em arquivo (sobrestados), onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão até o devido impulso processual pelo
exequente, nos termos do art. 40, parágrafo 3º da Lei 6.830/80, sem baixa na distribuição.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior
independente de nova ciência.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do
feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0005820-43.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X FRANCISCO JOSE PRIANTI(SP076010 - ALCIONE PRIANTI RAMOS)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0006145-18.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X THEVAL COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA - EPP(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA
EBLING)
Indefiro o pedido de inclusão da pessoa jurídica indicada, uma vez que o exercício do mesmo ramo de atividade, no mesmo endereço do(a) executado(a), não caracteriza a sucessão tributária, que exige a realização de
negócio jurídico entre as partes (executado(a) e adquirente), resultando na aquisição do fundo de comércio. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APELAÇÃO DA EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO
CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a responsabilidade subsidiária
diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é norma específica que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação
restrita aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial, de modo a clarificar a sucessão tributária (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262). Ora, no caso a questão não gira em torno de aquisição de fundo de comércio, mas sim de uma situação de
fato que a Fazenda Nacional supõe indicar a continuação do negócio. 3. O art. 128 do CTN também desampara a pretensão da exeqüente - ao contrário do que ela supõe - pois deixa bem certo que apenas a lei pode
atribuir corresponsabilidade tributária a um terceiro, e ainda assim expressamente, de modo que uma pretendida interpretação elástica das normas vigentes não tem esse condão 4. Não há erro na decisão monocrática do
Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 5. Agravo legal desprovido. (TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1523234 PROCESSO: 0011755-
36.2008.4.03.6106 SP ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA, DATA DA DECISÃO: 26/09/2013 e-DJF3 04/10/2013 DES. FED. JOHONSOM DI SALVO)Indefiro o pedido de citação formulado pelo(a)
exequente à fl. 71, pois a empresa indicada no extrato de fl. 70 é estranha ao feito.Requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a) exequente a existência de parcelamento administrativo do débito, remetam-se
os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a)
exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0006315-87.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X SHEKINAH NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA(SP201385 - ERIKA MARQUES DE SOUZA E OLIVEIRA)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0006529-78.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X THEVAL COMERCIO DE ROLAMENTOS LTDA - EPP(SP215064 - PAULO HENRIQUE SOUZA EBLING)
Indefiro o pedido de inclusão da pessoa jurídica indicada, uma vez que o exercício do mesmo ramo de atividade, no mesmo endereço do(a) executado(a), não caracteriza a sucessão tributária, que exige a realização de
negócio jurídico entre as partes (executado(a) e adquirente), resultando na aquisição do fundo de comércio. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - APELAÇÃO DA EMBARGADA JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SUCESSÃO EMPRESARIAL NÃO
CARACTERIZADA - RECURSO IMPROVIDO. 1. A mera coincidência entre o local e o ramo de atividades não é suficiente para caracterizar a sucessão entre empresas e reconhecer a responsabilidade subsidiária
diante do fisco. Precedentes. 2. O art. 133 do CTN não ampara a pretensão da exeqüente porque é norma específica que se refere a aquisição de fundo de comércio com continuação do objeto social, sendo de aplicação
restrita aos casos em que alguém adquire de outrem o fundo de comércio ou o estabelecimento empresarial, de modo a clarificar a sucessão tributária (AgRg no REsp 1167262/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 17/11/2010 - AgRg no Ag 1321679/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010, DJe 05/11/2010 - REsp 768499/RJ,
Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 262). Ora, no caso a questão não gira em torno de aquisição de fundo de comércio, mas sim de uma situação de
fato que a Fazenda Nacional supõe indicar a continuação do negócio. 3. O art. 128 do CTN também desampara a pretensão da exeqüente - ao contrário do que ela supõe - pois deixa bem certo que apenas a lei pode
atribuir corresponsabilidade tributária a um terceiro, e ainda assim expressamente, de modo que uma pretendida interpretação elástica das normas vigentes não tem esse condão 4. Não há erro na decisão monocrática do
Relator proferida nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 5. Agravo legal desprovido. (TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO 1523234 PROCESSO: 0011755-
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36.2008.4.03.6106 SP ÓRGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA, DATA DA DECISÃO: 26/09/2013 e-DJF3 04/10/2013 DES. FED. JOHONSOM DI SALVO)Prejudicado o pedido de citação formulado pelo(a)
exequente à fl. 53, haja vista a citação realizada à fl. 15 e o fato de a empresa indicado à fl. 52 ser pessoa estranha ao feito.Requeira o(a) exequente o que de direito.Informada pelo(a) exequente a existência de
parcelamento administrativo do débito, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado), cabendo ao(à) exequente requerer a reativação do feito.Informado o parcelamento pelo(a) executado(a), intime-se o(a) exequente para
manifestação. Confirmado o parcelamento pelo(a) exequente, fica deferido o arquivamento da execução nos termos supra.

EXECUCAO FISCAL
0006555-76.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X SOLANGE ESPER DE SOUZA - ME(SP261824 - TIAGO JOSE RANGEL)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0007238-16.2016.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2930 - LEANDRO MORAES GROFF) X DELINE MERCADINHO LTDA - ME(SP220678 - MARIA LUIZA DE MELLO GUIMARÃES)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0008221-15.2016.403.6103 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RODRIGO AUGUSTO PRADA
BARBAROSSI(SP325264 - FREDERICO WERNER)
Ante o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os
autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0000882-68.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X DIARIO DA METROPOLE LTDA(SP089988 - REGINA APARECIDA LARANJEIRA BAUMANN)
Tendo em vista o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria,
permanecerão os autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova
ciência. 

EXECUCAO FISCAL
0003124-97.2017.403.6103 - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEANDRO MORAIS GROFF) X CONDOMINIO EDIFICIO GOLDEN PARK(SP236297 - ANDREA DE SOUZA OLIVEIRA)
Ante o parcelamento do débito, suspendo o curso da execução.Aguarde-se, sobrestado no arquivo, a conclusão do parcelamento, onde, por carência de espaço físico para acondicioná-los em Secretaria, permanecerão os
autos até o devido impulso processual pelo exequente.Em caso de novo pedido de prazo, nos termos já requeridos, - e apreciados pelo Juízo - cumpra-se o parágrafo anterior independente de nova ciência. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

1ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000102-51.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: REINALDO RODRIGUES DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: GISLAINE MORAES - SP216901
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

1. Intime-se a parte autora para que emende a inicial, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 319 e 321 do CPC/2015, para:

a) esclarecer o valor atribuído à causa, que deverá ser compatível com o benefício econômico pretendido, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para sua aferição, observando o disposto nos

parágrafos 1º e 2º do art. 292 do Código de Processo Civil (=parcelas vencidas + parcelas vincendas);

b) acostar instrumento de procuração e

c) juntar comprovante da negativa do benefício pleiteado junto ao INSS, conforme informado na inicial.

2. No mesmo prazo acima concedido, determino à parte autora que colacione a estes autos Declaração de Hipossuficiência, sob pena de indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Anexem-se a estes autos as consultas realizadas junto aos sistemas RENAJUD e CNIS.

3. No mais, verifico não haver prevenção entre este feito e aquele apontado pelo documento ID n. 13674925, ante a ausência de identidade de objetos, uma vez que, apesar de ambos versarem sobre pedido de auxílio-doença, os

períodos almejados não coincidem.

4. Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000191-74.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TIAGO APARECIDO FRANCO CONTI
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN REGINA FERNANDES DOS SANTOS - SP417620
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

1. Defiro à parte autora, Tiago Aparecido Franco Conti, os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do § 3º do artigo 99 do CPC de 2015, tendo em vista a
juntada aos autos da declaração de hipossuficiência (ID 13833103 – p. 1), não havendo nos autos elementos que evidenciem a falta de pressupostos legais para a concessão da gratuidade.
Anote-se.
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2. Intime-se a parte autora para que emende a inicial, sob pena de seu indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 319 e 321 do CPC/2015:

a) esclarecer a forma pela qual identificou o conteúdo da demanda aforada, juntando aos autos planilha demonstrativa dos cálculos efetuados para a aferição do valor
da causa, observando o disposto no art. 292 do Código de Processo Civil/2015, ressaltando que, para processamento da ação por este Juízo, tal valor deverá ser superior a 60 (sessenta)
salários mínimos;

b) esclarecer se pretende que no polo ativo figure apenas Tiago Aparecido Franco Conti, uma vez que apresentada procuração e declaração de hipossuficiência em
nome de Érica Pakes Ferraz Conti (ID n. 13833103) e que o contrato foi assinado por ambos;

c) regularizar o polo passivo do feito, promovendo a inclusão e citação das empresas qualificadas como partes no contrato de compra e venda do imóvel objeto desta
ação (ID n. 13833105).

3. Cumpridas as determinações supra, tornem-me os autos conclusos.

4. Int.

Sorocaba, 4  de fevereiro de 2019.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002434-25.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: TELMA CESARIA DA COSTA CEZARIO
REPRESENTANTE: ADALGISA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO - SP265415, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1. ID n. 12383818 -  Venham os autos conclusos para prolação de sentença, momento em que será apreciado o pedido de tutela antecipada pleiteado pela parte autora.

2. Int.

Sorocaba, 4  de  fevereiro de 2019.

MARCOS ALVES TAVARES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003062-14.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: CONSERVEX INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, VICTOR DIAS RAMOS - SP358998
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 

 

D E C I S Ã O / O F Í C I O
 

 

 

 

Trata-se de pedido de medida liminar em MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado por CONSERVEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. ,
em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA , objetivando, em síntese, ordem judicial que determine à autoridade impetrada a suspensão
da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, até o final julgamento da demanda.

 

Segundo narra a petição inicial, a impetrante é sociedade privada constituída sob a forma de limitada que tem como objeto social principal atividade de fabricação de
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios, estando sujeita ao recolhimento do ICMS, do PIS e da COFINS, além da Contribuição
Previdenciária Patronal (CPP).

 

Informa a impetrante que é optante pela desoneração da folha de pagamento, sujeitando-se ao pagamento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB),
nos termos do artigo 8º, inciso, XIV, da Lei n.º 12.546/2011, cuja base de cálculo é o faturamento auferido pela empresa.
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Alega que mesmo o tributo incidindo sobre o faturamento, o fisco federal tem incluído no cômputo da base de cálculo da CPRB os valores devidos a título de ICMS, PIS
e COFINS, de acordo com equivocada interpretação dada ao artigo 9º da lei n.º 12.546/11. Aduz que tais tributos não poderiam compor a receita da impetrante, já que escapam ao conceito de
“receita/faturamento”, guardando, apenas, natureza de ônus fiscal transitório por ela suportado.

 

Asseverou que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 574.706, decidiu pela impossibilidade da inclusão do ICMS no conceito de receita bruta.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

A decisão constante no ID nº 10083409, considerando a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça, Tema 994, suspendendo a tramitação de todas as ações no
país, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, que versam sobre a possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº
540/2011, convertida na Lei n.º 12.546/2011, determinou a suspensão do tramitar da demanda até ulterior deliberação do Superior Tribunal de Justiça.

 

Conforme ID nº 10429031 a parte autora interpôs embargos de declaração alegando omissão na apreciação da liminar.

 

A União se manifestou sobre os embargos de declaração conforme ID nº 14023194.

 

Após os autos vieram-me conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, consigne-se que as demandas que constam no quadro de prevenção (ID 9791483) não constituem óbice ao prosseguimento desta, na medida em que
possuem objeto distinto da presente demanda.

 

Em relação aos embargos opostos pela parte impetrante, aduza-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça efetivamente se consolidou no sentido de que, em
relação à suspensão do trâmite processual, é possível a apreciação de liminar ou tutela de urgência, nos termos expressos do que consta no artigo 314 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, efetivamente existe precedente nos autos do Resp nº 1.657.156, na questão de ordem, conforme externado pela parte embargante.

 

Em sendo assim, suprindo anterior omissão judicial, passo a proferir decisão apreciando o pedido de liminar.

 

Trata-se de pedido de concessão de suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB.

 

Inicialmente é cediço que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão datada de 15 de março de 2017, decidiu que o Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

No entanto, tal entendimento, ao que tudo indica, não diz respeito à específica pretensão da impetrante, de suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da
COFINS da base de cálculo da CPRB.

 

A Lei n.º 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e
III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

 

O conceito de receita bruta, nos termos do artigo 9º da Lei nº 12.546/11, representa a receita bruta apurada pela empresa contribuinte relacionada com a comercialização
de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, e, portanto, inclui em seu bojo o valor devido a título de ICMS e de ISS, havendo apenas previsão expressa de exclusão
da receita bruta, para determinação da base de cálculo da contribuição, o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas
canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

 

Com efeito, o ICMS integra o preço da circulação de mercadorias para qualquer efeito, sendo posteriormente repassado ao consumidor final, pelo que o valor pago por
este representa o efetivo ingresso de valores que correspondem ao faturamento ou receita bruta do contribuinte prestador do serviço. O fato gerador das exações é específico e induvidoso: obter
faturamento (receita), ou seja, auferir valores com a prestação de serviços e comercialização de mercadorias durante determinado lapso temporal, sendo certo que o termo “receita” é realidade
distinta de cada um dos negócios jurídicos que geram o ingresso de valores. Cada negócio jurídico é tributado diretamente pelo ICMS leva em conta o somatório de valores que pertencem à pessoa
jurídica.

 

Assim, o ICMS integra o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final,
estando de acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.
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Portanto, os valores relativos ao ICMS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita
bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta.

 

Nesse sentido, cite-se ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/2011. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO. ISS. PATRIMÔNIO DA EMPRESA. RECURSO PROVIDO.

I. A Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição
sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

II. O ICMS e o ISS integram o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o conceito de receita bruta ou
faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

III. Os valores relativos ao ISS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores (por exemplo, o ICMS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem
como da contribuição previdenciária substitutiva em comento.

IV. Não tem o contribuinte o direito de recolher a contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, deduzindo da receita bruta ou faturamento valores correspondentes às despesas com outros tributos.

V. As E. 1ª e 2ª Turmas desta C. Corte já se manifestaram no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ISS e de ICMS.

VI. Observa-se que o STJ também vem decidindo neste sentido, afastando o entendimento adotado no RE n.° 240.785, uma vez que, os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS -
na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo de receita bruta, ao passo que, naquele recurso, o STF tratou das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS regidas pela Lei 9.718/98,
sob a sistemática cumulativa, que adotou um conceito restrito de faturamento.

VII. Remessa oficial e apelação da União Federal providas.

(Ap 00065206220154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Outrossim, cite-se julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sentido contrário à tese exposta na petição inicial, nos autos do AI  nº 5002516-
53.2018.4.03.0000, Desembargadora Federal Cecilia Maria Piedra Marcondes, 3ª Turma, intimação via sistema PJe de 21/08/2018, “in verbis”:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. IMPOSSIBILIDADE.

1- Nos termos do art. 7º, § 5º, da Lei nº 12.546/11, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.715/12, o contribuinte pode, em substituição às contribuições previstas no
art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/91, recolher a contribuição previdenciária sobre a receita bruta.

2- Embora se trate de opção de recolhimento colocada à disposição da empresa, a referida contribuição sobre a receita bruta não perde a natureza de despesa para o
empregador e não se confunde os tributos incidentes sobre a venda cujos valores são repassados ao consumidor final.

3- O entendimento proferido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, consistente na exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se aplica à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, porque se trata de tributos distintos.

 4- Agravo de instrumento desprovido.

 

Destarte, neste momento processual, entendo que não é possível a concessão da liminar em relação especificamente a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS,
do PIS e da COFINS na base de cálculo da CPRB, instituída pela Lei nº 12.546/11.

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, dando ciência da presente decisão. 

 

Cópia desta decisão servira como servirá como ofício de notificação e intimação[i].

 

 

Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da autoridade coatora, nos termos da Lei nº. 12.016/2009[ii].

 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

 

Por fim, intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a sua representação processual, sob pena de extinção da ação mandamental sem
resolução do mérito, providenciando a juntada de instrumento de procuração, uma vez que o documento apresentado em ID 9782389 não identifica seu signatário.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 4 de Fevereiro de 2019.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     663/1339

file:///T:/VARA01/!!!!Marcos/Modelos/1%C2%AA Vara de Sorocaba/liminares-tutelas e decis%C3%B5es em MS/MS-PIS e COFINS e ICMS-exclus%C3%A3o da base de calculo da CPRB-PJE-3062.docx#_edn1
file:///T:/VARA01/!!!!Marcos/Modelos/1%C2%AA Vara de Sorocaba/liminares-tutelas e decis%C3%B5es em MS/MS-PIS e COFINS e ICMS-exclus%C3%A3o da base de calculo da CPRB-PJE-3062.docx#_edn2


 

 

[i] OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

Rua Professor Dirceu Ferreira da Silva, 111 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP

CEP 18013-565

Para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no artigo 7º, incisos I e II da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, transmito a Vossa Senhoria, por intermédio deste ofício e por ordem do MM. Juiz Federal, a inclusa
cópia do inteiro teor da decisão inicial proferida nos autos do Mandado de Segurança acima epigrafado e impetrado contra essa autoridade, bem como cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem, os quais podem ser acessados pela chave
de acesso “http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U7E652CD35", cuja validade é de 180 dias a partir de 13/08/2018.

Fica, assim, Vossa Senhoria devidamente NOTIFICADO para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como CIENTIFICADO, para que, querendo, a pessoa jurídica interessada ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/09).

 

[ii] UNIÃO/PFN

Endereço: Avenida General Osório, 986 – Trujillo – Sorocaba/SP

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003062-14.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: CONSERVEX INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, VICTOR DIAS RAMOS - SP358998
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 

 

D E C I S Ã O / O F Í C I O
 

 

 

 

Trata-se de pedido de medida liminar em MANDADO DE SEGURANÇA, impetrado por CONSERVEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA. ,
em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA , objetivando, em síntese, ordem judicial que determine à autoridade impetrada a suspensão
da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB, até o final julgamento da demanda.

 

Segundo narra a petição inicial, a impetrante é sociedade privada constituída sob a forma de limitada que tem como objeto social principal atividade de fabricação de
máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial, peças e acessórios, estando sujeita ao recolhimento do ICMS, do PIS e da COFINS, além da Contribuição
Previdenciária Patronal (CPP).

 

Informa a impetrante que é optante pela desoneração da folha de pagamento, sujeitando-se ao pagamento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB),
nos termos do artigo 8º, inciso, XIV, da Lei n.º 12.546/2011, cuja base de cálculo é o faturamento auferido pela empresa.

 

Alega que mesmo o tributo incidindo sobre o faturamento, o fisco federal tem incluído no cômputo da base de cálculo da CPRB os valores devidos a título de ICMS, PIS
e COFINS, de acordo com equivocada interpretação dada ao artigo 9º da lei n.º 12.546/11. Aduz que tais tributos não poderiam compor a receita da impetrante, já que escapam ao conceito de
“receita/faturamento”, guardando, apenas, natureza de ônus fiscal transitório por ela suportado.

 

Asseverou que o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 574.706, decidiu pela impossibilidade da inclusão do ICMS no conceito de receita bruta.

 

Com a inicial vieram documentos.

 

A decisão constante no ID nº 10083409, considerando a existência de decisão do Superior Tribunal de Justiça, Tema 994, suspendendo a tramitação de todas as ações no
país, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, que versam sobre a possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº
540/2011, convertida na Lei n.º 12.546/2011, determinou a suspensão do tramitar da demanda até ulterior deliberação do Superior Tribunal de Justiça.

 

Conforme ID nº 10429031 a parte autora interpôs embargos de declaração alegando omissão na apreciação da liminar.

 

A União se manifestou sobre os embargos de declaração conforme ID nº 14023194.

 

Após os autos vieram-me conclusos.
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É o relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, consigne-se que as demandas que constam no quadro de prevenção (ID 9791483) não constituem óbice ao prosseguimento desta, na medida em que
possuem objeto distinto da presente demanda.

 

Em relação aos embargos opostos pela parte impetrante, aduza-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça efetivamente se consolidou no sentido de que, em
relação à suspensão do trâmite processual, é possível a apreciação de liminar ou tutela de urgência, nos termos expressos do que consta no artigo 314 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, efetivamente existe precedente nos autos do Resp nº 1.657.156, na questão de ordem, conforme externado pela parte embargante.

 

Em sendo assim, suprindo anterior omissão judicial, passo a proferir decisão apreciando o pedido de liminar.

 

Trata-se de pedido de concessão de suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB.

 

Inicialmente é cediço que, por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão datada de 15 de março de 2017, decidiu que o Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social (COFINS). Ao finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se
incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.

 

No entanto, tal entendimento, ao que tudo indica, não diz respeito à específica pretensão da impetrante, de suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS, do PIS e da
COFINS da base de cálculo da CPRB.

 

A Lei n.º 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e
III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

 

O conceito de receita bruta, nos termos do artigo 9º da Lei nº 12.546/11, representa a receita bruta apurada pela empresa contribuinte relacionada com a comercialização
de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza, e, portanto, inclui em seu bojo o valor devido a título de ICMS e de ISS, havendo apenas previsão expressa de exclusão
da receita bruta, para determinação da base de cálculo da contribuição, o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas
canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

 

Com efeito, o ICMS integra o preço da circulação de mercadorias para qualquer efeito, sendo posteriormente repassado ao consumidor final, pelo que o valor pago por
este representa o efetivo ingresso de valores que correspondem ao faturamento ou receita bruta do contribuinte prestador do serviço. O fato gerador das exações é específico e induvidoso: obter
faturamento (receita), ou seja, auferir valores com a prestação de serviços e comercialização de mercadorias durante determinado lapso temporal, sendo certo que o termo “receita” é realidade
distinta de cada um dos negócios jurídicos que geram o ingresso de valores. Cada negócio jurídico é tributado diretamente pelo ICMS leva em conta o somatório de valores que pertencem à pessoa
jurídica.

 

Assim, o ICMS integra o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final,
estando de acordo com o conceito de receita bruta ou faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

 
Portanto, os valores relativos ao ICMS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores (por exemplo, o ISS), o faturamento ou receita

bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem como da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta.
 

Nesse sentido, cite-se ementa de julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O VALOR DA RECEITA BRUTA. LEI Nº 12.546/2011. INCIDÊNCIA SOBRE O FATURAMENTO. ISS. PATRIMÔNIO DA EMPRESA. RECURSO PROVIDO.

I. A Lei nº 12.546/2011, com a finalidade de desonerar a folha de salários das empresas, promoveu a substituição da tributação das contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212/91, adotando uma nova Contribuição
sobre o Valor da Receita Bruta (CVRB), cuja base de cálculo é a receita bruta.

II. O ICMS e o ISS integram o preço das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços, bem como de serviço de qualquer natureza, sendo repassados ao consumidor final, estando de acordo com o conceito de receita bruta ou
faturamento, previsto no art. 195, inciso I, "b", da CF/88.

III. Os valores relativos ao ISS ingressam no patrimônio da empresa e constituem em conjunto com outros valores (por exemplo, o ICMS), o faturamento ou receita bruta, que é base de cálculo da COFINS, da contribuição ao PIS, bem
como da contribuição previdenciária substitutiva em comento.

IV. Não tem o contribuinte o direito de recolher a contribuição instituída pela Lei nº 12.546/11, deduzindo da receita bruta ou faturamento valores correspondentes às despesas com outros tributos.

V. As E. 1ª e 2ª Turmas desta C. Corte já se manifestaram no sentido da possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre a CPRB em relação aos valores devidos a título de ISS e de ICMS.

VI. Observa-se que o STJ também vem decidindo neste sentido, afastando o entendimento adotado no RE n.° 240.785, uma vez que, os arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS -
na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou conceito amplo de receita bruta, ao passo que, naquele recurso, o STF tratou das contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS regidas pela Lei 9.718/98,
sob a sistemática cumulativa, que adotou um conceito restrito de faturamento.

VII. Remessa oficial e apelação da União Federal providas.

(Ap 00065206220154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Outrossim, cite-se julgado do Tribunal Regional Federal da 3ª Região em sentido contrário à tese exposta na petição inicial, nos autos do AI  nº 5002516-
53.2018.4.03.0000, Desembargadora Federal Cecilia Maria Piedra Marcondes, 3ª Turma, intimação via sistema PJe de 21/08/2018, “in verbis”:

 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - CPRB. IMPOSSIBILIDADE.
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1- Nos termos do art. 7º, § 5º, da Lei nº 12.546/11, com as alterações introduzidas pela Lei nº 12.715/12, o contribuinte pode, em substituição às contribuições previstas no
art. 22, I e III, da Lei nº 8.212/91, recolher a contribuição previdenciária sobre a receita bruta.

2- Embora se trate de opção de recolhimento colocada à disposição da empresa, a referida contribuição sobre a receita bruta não perde a natureza de despesa para o
empregador e não se confunde os tributos incidentes sobre a venda cujos valores são repassados ao consumidor final.

3- O entendimento proferido pelo colendo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706, consistente na exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da
COFINS, não se aplica à Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB, porque se trata de tributos distintos.

 4- Agravo de instrumento desprovido.

 

Destarte, neste momento processual, entendo que não é possível a concessão da liminar em relação especificamente a suspensão da exigibilidade da inclusão do ICMS,
do PIS e da COFINS na base de cálculo da CPRB, instituída pela Lei nº 12.546/11.

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, dando ciência da presente decisão. 

 

Cópia desta decisão servira como servirá como ofício de notificação e intimação[i].

 

 

Intime-se, pessoalmente, o representante judicial da autoridade coatora, nos termos da Lei nº. 12.016/2009[ii].

 

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

 

Por fim, intime-se a impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, regularize a sua representação processual, sob pena de extinção da ação mandamental sem
resolução do mérito, providenciando a juntada de instrumento de procuração, uma vez que o documento apresentado em ID 9782389 não identifica seu signatário.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 4 de Fevereiro de 2019.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 

[i] OFÍCIO DE NOTIFICAÇÃO E INTIMAÇÃO

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA

Rua Professor Dirceu Ferreira da Silva, 111 – Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP

CEP 18013-565

Para os fins de cientificação e cumprimento da decisão judicial e, a teor do disposto no artigo 7º, incisos I e II da Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009, transmito a Vossa Senhoria, por intermédio deste ofício e por ordem do MM. Juiz Federal, a inclusa
cópia do inteiro teor da decisão inicial proferida nos autos do Mandado de Segurança acima epigrafado e impetrado contra essa autoridade, bem como cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem, os quais podem ser acessados pela chave
de acesso “http://web.trf3.jus.br/anexos/download/U7E652CD35", cuja validade é de 180 dias a partir de 13/08/2018.

Fica, assim, Vossa Senhoria devidamente NOTIFICADO para prestar informações, no prazo de 10 (dez) dias, bem como CIENTIFICADO, para que, querendo, a pessoa jurídica interessada ingresse no feito (art. 7º, II, da Lei 12.016/09).

 

[ii] UNIÃO/PFN

Endereço: Avenida General Osório, 986 – Trujillo – Sorocaba/SP

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002307-87.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: LUCIANO ROSA LEITE & CIA LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE - SP77176, ROSANGELA MARIA DALCIN DUARTE - SP327297
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
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DECISÃO
 

 

 

 

Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de liminar, impetrado por LUCIANO ROSA LEITE & CIA LTDA.  em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM SOROCABA/SP, objetivando que seja determinado à autoridade coatora que analise e profira decisão de maneira imediata nos autos dos processos administrativos relacionados nos documentos que
acompanham a petição inicial.

 

Aduz que é pessoa jurídica de direito privado, e como tal, se sujeita ao recolhimento de inúmeros tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, dentre eles, a retenção antecipada dos
11% – cessão de mão de obra e empreitada, com base na Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998 vigorando desde fevereiro de 1999.

 

Assevera que por força do que preceitua o artigo 31 da Lei nº 9.711/1998, a Impetrante é obrigada a reter antecipadamente 11% (onze por cento) sobre o total de seus serviços, ficando, os
tais a cargo de serem recolhidos aos cofres do fisco federal por intermédio de todos aqueles que lhe contratam, comumente chamados de tomadores de serviço. Entretanto nos termos da legislação, são apurados de acordo
com a sistemática não cumulativa, garantindo posteriormente a sua apropriação e que posteriormente são compensados mensalmente com seus débitos relativos às exações tributarias da Contribuição Previdenciária
Patronal.

 

Assevera que os Pedidos Eletrônicos de Restituição ou Ressarcimento - PER DCOMP foram transmitidos e eficazmente formalizados, e há mais de 360 dias e se encontram em clara situação
de pendência, pelo que demonstrável e evidente inércia da Administração Pública que não proferiu qualquer decisão a respeito, contrariando a norma disposta no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que fixa exatamente o
prazo de 360 dias para conclusão da análise administrativa.

 

Ademais, aduziu ser cabível a incidência da correção monetária no presente caso, requerendo que seja garantido o direito da Impetrante em ter seu crédito corrigido pela SELIC, conforme
orientação do Inciso IX do artigo 143 da IN/RFB nº 1717/2017.

 

Com a inicial acompanharam os documentos juntados no processo eletrônico.

 

A decisão ID nº 8773720 postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda das informações.

 

Regularmente notificada, a Autoridade Impetrada apresentou suas informações, conforme ID nº 9469994, afirmando que os pedidos de restituição já estão sendo analisados pelos sistemas
informatizados da RFB, sendo que a liberação dos valores que vierem a ser deferidos será feita automaticamente, conforme demonstrado pelo SEORT.

 

Conforme ID nº 12715421 a impetrante requereu o prosseguimento do feito, haja vista que a autoridade impetrada, embora tenha informado que alguns dos requerimentos estão em fase de
finalização para liberação dos créditos, não fez menção a qualquer prazo para a efetiva conclusão dos referidos pedidos.

 

É o relatório. DECIDO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Para a concessão da medida liminar devem concorrer os dois pressupostos legais, insculpidos no artigo 7º, inciso II da Lei 1533/51, que são a relevância do fundamento – fumus boni iuris –
e a possibilidade de ineficácia de eventual concessão de segurança quando do julgamento da ação, caso a medida não for concedida de pronto (periculum in mora).

 

Denota-se dos documentos colacionados aos autos que se passaram mais de 02 (dois) anos, contados da data do último protocolo de requerimento administrativo apresentado pela
impetrante, ou seja, em 24/11/2016, conforme se verifica da planilha acostada no ID nº 8742619, sem análise conclusiva por parte da autoridade impetrada, não havendo nos autos, até o presente momento, informação
ou notícia de que tal ato foi devidamente praticado, ainda que tenha sido afirmado nas informações prestadas que os pedidos de restituição já estão sendo analisados pelos sistemas informatizados da RFB, sendo que a
liberação dos valores que vierem a ser deferidos será feita automaticamente.

 

Observando detidamente a singularidade dos fatos apresentados neste mandamus, verifico haver falta de observância pela Administração Pública dos prazos legais e razoáveis para o
deslinde da questão.

 

Entendo aplicável ao caso sob comento, a norma prescrita no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, que assim prevê:

 

“Art. 24.  É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos
do contribuinte.”
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Os pedidos de restituição foram protocolizados há muito mais de um ano, sendo que a paralisação de processos administrativos por esse tempo acaba por ofender o princípio da
razoabilidade, não sendo proporcional que a autoridade administrativa demande tempo de tal jaez para análise do pleito.

 

A norma objeto do artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 representa uma adequação em relação ao princípio proporcionalidade, visto que determina um prazo máximo compatível com a celeridade
exigida pelo inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal e com a estrutura da Administração Pública Federal, nos seguintes termos: “a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.

 

Note-se que a sistemática de arrecadação baseada na técnica de retenção da contribuição social pela empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-obra, objeto
do artigo 31 da Lei nº 8.212/91, gera um ônus necessário em detrimento do contribuinte, em prol da arrecadação e do interesse público. Entretanto, tal ônus não pode ser demasiado a ponto de o contribuinte ter que
aguardar por tempo superior ao prazo legal, que já é bastante elastecido (um ano).

 

Ou seja, ao ver deste juízo, não é possível se instituir uma técnica de arrecadação que visa evitar a sonegação fiscal e, posteriormente, não impingir medidas administrativas visando assegurar a
celeridade na análise e apuração de eventual crédito monetário em favor do contribuinte, em razão da possibilidade deste ter recolhido tributos a maior por conta da retenção realizada.

 

No presente caso o tempo supera em muito o prazo de um ano, não podendo o impetrante esperar indefinidamente a análise de seus pedidos de restituição, por força da desestruturação do
serviço público federal.

 

Destarte, revela-se razoável que seja determinada a análise e processamento dos pedidos de restituição protocolizados pela Impetrante e apontados nesta ação, para que seja assegurado o
princípio da razoabilidade e a celeridade processual consagrada na Constituição Federal.

 

Assim, vislumbro nesta sede de cognição sumária, a presença do fumus boni iuris, nos moldes dos fundamentos supra aludidos.  

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR requerida, para determinar à Autoridade Impetrada que NO PRAZO MÁXIMO DE 90 (noventa) DIAS, contados a partir de
sua nova intimação, analise conclusivamente os pedidos administrativos de restituição apresentados pela Impetrante, objeto da planilha constante no ID nº 8742619.

 

                        Oficie-se à Autoridade Impetrada, comunicando-a desta decisão, para cumprimento no prazo estipulado. Deverá a autoridade impetrada comprovar nestes autos que efetuou a análise
integral dos pedidos de restituição objeto deste mandado de segurança, bem como esclarecer se sobre os valores objeto da restituição fez inserir a taxa SELIC.

 

Somente com a resposta da autoridade coatora, intime-se o Ministério Público Federal para manifestação.

 

Intimem-se. 

 

Sorocaba, 04 de Fevereiro de 2019.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

 
Juiz Federal Substituto

 
 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001260-78.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ODIRLEI SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO ESTEVES ROLIM - SP370607
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 

 
 

     DECISÃO/MANDADO
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Trata-se de AÇÃO DE RITO COMUM, proposta por ODIRLEI SANTANA, em face do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO,
pretendendo tutela de urgência para determinar a imediata inscrição da parte autora perante o Conselho demandado (obrigação de fazer) ou, alternativamente, determinar à parte demandada que não
impeça o demandante de exercer atividade remunerada como instrutor/técnico/professor de tênis, mediante o oferecimento de aulas técnicas e táticas (obrigação de não fazer).

 

Segundo narra a inicial, o autor é instrutor de tênis, com vínculo empregatício junto ao Clube Venâncio Ayres em Itapetininga/SP, tendo sido informado por fiscal do
CREF/SP que não poderia exercer seu ofício dada a ausência de inscrição perante o Conselho.

 

Aduz que, após a cientificação do impedimento, protocolou requerimento de registro no CREF, apresentando, para tanto os documentos exigidos. Conta que seu registro
foi negado por, supostamente, não atender às exigências legais.

 

Esclarece que, no entanto, o inciso III do artigo 2º da Lei n. 9.696/98, que fundamentou a negativa ao pedido de registro do autor por parte do CREF, restringe-se à
classificar as atividades próprias dos educadores físicos, sem estabelecer ou regulamentar as condições de reconhecimento de profissionais não formados. 

 

Informa, por fim (ID nº 5305058 – p. 5/6), ser graduando no curso de Educação Física.

 

Com a inicial acompanharam documentos e procuração (ID nº 5305058 – p. 7).

 

Por meio da decisão ID 5614242 este Juízo determinou que a parte autora emendasse a inicial, nos termos dos artigos 319 e 321 do Código de Processo Civil, para: a)
atestar, por meio de cópia da petição inicial (e aditamento, se houver), da sentença proferida e da certidão de trânsito em julgado que a demanda noticiada no ID 5352323 (n. 0000007-
82.2014.403.6110) não obsta o prosseguimento da presente; e, b) atribuir à causa valor compatível com os pedidos formulados (ID 5309149 - p. 19), demonstrando como atingiu tal quantia; bem
como para, no mesmo prazo, colacionar a estes autos Declaração de Hipossuficiência, o que foi devidamente cumprido pela parte autora (ID’s nn. 7758760, 7775664, 7775665, 12845518,
12845519 e 12845520).

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, recebo a petições ID’s nn. 7758763, 7775675 e 12845515, como emenda à inicial, admitindo-se o processamento da causa perante este juízo.

 

Tendo em vista que, embora o valor atribuído à causa seja inferior a sessenta salários mínimos, a pretensão deduzida nesta ação diz respeito à anulação de ato administrativo federal que não abrange matéria previdenciária e não corresponde a lançamento fiscal, pelo que há que se considerar este juízo competente para processar e julgar o feito, nos termos das normas retro mencionadas e do disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, inciso III, da Lei nº 10.259/2001, o que passa-se a fazer.

 
Inicialmente, analisando os documentos apresentados nestes autos (ID’s nn. 7775664, 7775665, 12845518, 12845519 e 12845520), verifico que, em princípio, parte do

pedido apresentado pelo autor foi analisado junto aos autos do Mandado de Segurança nº 0000007-82.2014.403.6110, que tramitou perante a 2ª Vara Federal Cível em São Paulo/SP, uma vez que
julgado improcedente o pedido por ele apresentado, com o qual objetivava sua inscrição perante o Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região, na qualidade de profissional provisionado.

 
Assim, tendo-se operado o trânsito em julgado naquele feito, restou estabelecida a coisa julgada em relação ao primeiro pedido apresentado pela parte autora.
 

Feita esta análise preliminar, passo à análise do pedido de tutela provisória de urgência, nos termos do novo Código de Processo Civil.

 

O Código de Processo Civil de 2015 autoriza a concessão da tutela provisória de urgência desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade de direito e o
perigo de dano, nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil de 2015.

 

No presente caso, vislumbro a viabilidade processual a justificar a concessão de uma das medidas requeridas na petição inicial.

 

A controvérsia apresentada cinge-se na possibilidade de o autor exercer a profissão de instrutor de tênis sem a necessidade de inscrição no Conselho Regional de
Educação Física da 4ª. Região - CREF- 4SP.

 

A Lei Federal nº 9.696, de 1º/09/1998, que regulamenta a Profissão de Educação Física e cria os respectivos Conselhos, relaciona, em seu artigo 3º, as atividades que
competem ao profissional de Educação Física.

 

No entanto, a jurisprudência pátria consolidou entendimento no sentido de ser cabível o exercício da atividade de instrutor de tênis, sem a necessidade de registro no
Conselho Regional de Educação Física, posto que não violada a norma contida no artigo 3º da Lei nº 9.696/98, bem como, com este reconhecimento, observa-se o cumprimento do preceito
constitucional insculpido no artigo 5º, XIII, da Constituição Federal.

 

Art. 3º, da Lei 9.696/98 - “Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar, dirigir, organizar, avaliar e
executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes
multidisciplinares e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas e do desporto.”

e
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“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

(...)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; (...)”.

 

Esse também é o entendimento da Quarta Turma do Tribunal regional Federal da 3ª Região:

 
“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR DE
INEXISTÊNCIA DE ATO COATOR REJEITADA. PROFESSOR DE TÊNIS DE CAMPO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA.
DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI N° 9.696/98. RESOLUÇÃO N° 45/2008 DO CREF 4/SP. EFEITO SUSPENSIVO PREJUDICADO. SENTENÇA
MANTIDA. - Observo que os autos devem ser submetidos ao reexame necessário por força do artigo 14, § 1º, da Lei n.º 12.016/2009. - Está prejudicado o pedido de
concessão de efeito suspensivo ao presente apelo, à vista do seu julgamento. -Pretende-se no presente feito o reconhecimento da regularidade do exercício da
profissão de treinadora/professora de tênis, ainda que ausente o registro no conselho impetrado, pretensão que não encontra óbice no nosso ordenamento jurídico,
como consignou o Juízo a quo, razão pelo qual se afasta a alegada inviabilidade da via mandamental, apresentada pela apelante nas informações prestadas. Não
merece acolhida também a preliminar de inexistência de ato coator, dado que, como também assinalado pelo provimento singular, é da própria essência do mandado
de segurança preventivo a inexistência de ato coator já praticado, bastando que exista o justo receio de que venha a ser concretizado pela autoridade impetrada.
Encontra-se caracterizado o justo receio, como explicitado, e a impetrante demonstra nos autos sua experiência profissional como jogadora e instrutora. - A Lei nº
9.696/98 não distingue a área de atuação do profissional de educação física para efeito de exigir o seu registro no conselho respectivo e inclui a atividade pedagógica
dentro das suas competências. - O Conselho Federal de Educação Física, ao editar as referidas resoluções, definiu o que poderia ser considerado documento público
oficial do exercício profissional e, portanto, extrapolou os limites da lei que a originou, porquanto como ato infralegal de manifestação do poder normativo não
poderia ter inovado na ordem jurídica para criar direitos e obrigações aos administrados, sob pena de violação aos artigos 5º, incisos II e XIII, e 170, parágrafo único,
da Constituição da República e à própria Lei nº 9.696/98. O CREF 4/SP foi impedido de regulamentar a profissão além da letra da Lei n° 9.696/98. - No caso concreto,
a apelada/impetrante é professora de tênis, cuja atividade não se enquadra no âmbito da Lei n° 9.696/98, pois apenas ministra aulas que não são próprias dos
profissionais de educação física, na medida em que transfere conhecimentos práticos adquiridos ao longo do tempo (fls. 17/71), sem executar qualquer atividade de
orientação nutricional ou de preparação física. Dessa forma, também não está submetida à disciplina jurídica da Resolução 45/2008 do CREF 4/SP, razão pela qual
não pode ser compelida a se inscrever no Conselho Regional de Educação Física para fins de exercício de sua atividade profissional. - Reexame necessário e apelo a
que se nega provimento.”
(AMS n. 0018547-77.2015.403.6100. Quarta Turma, TRF 3ª Região. E-DJF3 08/11/2016.) 

 

Assim, corroborando com o entendimento acima explanado, a parte autora fez acompanhar à inicial documentos suficientes à demonstração das razões apresentadas para
concessão de tutela provisória quanto ao pedido de obrigação de não fazer, para que a parte demandada não o impeça de exercer a atividade de instrutor/técnico/professor de tênis (quadra/campo).

 

Uma vez, portanto, tendo sido demonstrado o preenchimento dos requisitos exigidos pelo prefalado artigo 300 do Código de Processo Civil, em sede de cognição
sumária inerente à apreciação de tutela de urgência, vislumbro a possibilidade de concessão parcial da tutela pretendida, neste momento processual.  

 

D I S P O S I T I V O

 

Ante o exposto, por ora, DEFIRO parcialmente a tutela de urgência requerida, para determinar ao CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª
REGIÃO que não impeça a parte autora de exercer a atividade de instrutor/técnico/professor de tênis (quadra/campo); se abstendo, assim, de impingir quaisquer sanções administrativas em
face da parte autora.

 

Designo o dia 25 de abril de 2019, às 11h20min, para realização da audiência de conciliação, a realizar-se na sede deste Juízo, à Avenida Antônio Carlos Cômitre n.º
295, Campolim, Sorocaba/SP.

 

CITE-SE o CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO/SP [i], na pessoa de seu representante legal, com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência, devendo a mesma manifestar eventual desinteresse na autocomposição em até dez dias, contados da data da audiência (art. 334, § 5º, do CPC).

 

Cópia desta decisão servirá como mandado.  

 

O não comparecimento de qualquer das partes na audiência acima designada será considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, §
8º, do CPC.

 

Intimem-se.

 

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto

 

 

[i ] CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO/SP
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Rua Líbero Badaró, 377, 3º andar, Centro, São Paulo/SP, CEP 01009-000

 

Cópia da petição inicial e dos documentos que a instruem podem ser acessados pela chave de acesso “http://web.trf3.jus.br/anexos/download/B0FD44D227”, cuja validade é de 180 dias a partir de 04/02/2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000565-27.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
IMPETRANTE: JOANA DARC DA CRUZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO CAZZO RODRIGUES - SP390680, KELLER DE ABREU - SP252224
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS SOROCABA ZONA NORTE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1. Dê-se ciência à impetrante da informação prestada pelo INSS quanto à implantação do benefício previdenciário (ID 11478033 e 11581727).

2. Dê-se vista à parte impetrante  para contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo INSS  ID 9833056, nos termos do art. 1010, § 1º, do CPC.

3. Na hipótese de apresentação de contrarrazões com preliminares pela parte impetrante , abra-se vista ao INSS, nos termos do art. 1009, §  2º do CPC.

4. Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

5. Decorrido o prazo dos itens “2” e “3”  supra, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as nossas homenagens.

6. Intimem-se.

Sorocaba, 30 de Janeiro de 2019.

 

 

Marcos Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004576-02.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: FRANCISCO DO ESPIRITO SANTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, tendo em vista a juntada da declaração de hipossuficiência (ID 11322267), em nome da parte autora. Anote-se.

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora (ID 1132267 - Pág. 7), defiro a prioridade de tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/03. Anote-se.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não segue a regra geral dos artigos 509 e 516, II, do
Código de Processo Civil, pois inexiste interesse apto a justificar a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e julgamento das execuções individuais desse título  judicial. Desse modo, o ajuizamento da execução
individual derivada de decisão proferida no julgamento de ação coletiva tem como foro o domicílio do exequente.

 Destarte, com relação à competência, forçoso reconhecer aos beneficiários a faculdade de ingressar com o cumprimento individual da sentença coletiva no foro do próprio domicílio ou no território do juízo sentenciante, conforme
REsp nº 1.663.926/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/6/2017.

 Ademais, falece competência aos Juizados Especiais Federais para o cumprimento da sentença, tendo em vista que nos termos expressos do que determina o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais só podem
executar as suas sentenças.

 Portanto, firmo a competência desta Vara Federal para o processamento da lide.

 Destarte, atendendo a petição inicial o contido no artigo 534 do Código de Processo Civil de 2015, intime-se o INSS na pessoa de seu representante judicial por meio eletrônico para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução,
esclarecendo se algo é devido.   

 Intime-se.

 Sorocaba, 31 de Janeiro de 2019.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES
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Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004608-07.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: JOAO DE TOLEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO PAULO SILVEIRA RUIZ - SP208777
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

Preliminarmente, verifico não existir prevenção entre este feito e aqueles relacionados nos documentos ID 11375324. 11375327 e1137 5333), posto que possuem objeto distinto do aqui discutido.

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça, tendo em vista a juntada da declaração de hipossuficiência (ID 11365823), em nome da parte autora. Anote-se.

Tendo em vista o requerimento formulado pela parte autora (ID 11365814 - Pág. 7), defiro a prioridade de tramitação do feito nos termos da Lei 10.741/03. Anote-se.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não segue a regra geral dos artigos 509 e 516, II, do
Código de Processo Civil, pois inexiste interesse apto a justificar a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e julgamento das execuções individuais desse título  judicial. Desse modo, o ajuizamento da execução
individual derivada de decisão proferida no julgamento de ação coletiva tem como foro o domicílio do exequente. 

Destarte, com relação à competência, forçoso reconhecer aos beneficiários a faculdade de ingressar com o cumprimento individual da sentença coletiva no foro do próprio domicílio ou no território do juízo sentenciante, conforme
REsp nº 1.663.926/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/6/2017. 

Ademais, falece competência aos Juizados Especiais Federais para o cumprimento da sentença, tendo em vista que nos termos expressos do que determina o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais só podem
executar as suas sentenças. 

Portanto, firmo a competência desta Vara Federal para o processamento da lide. 

Destarte, atendendo a petição inicial o contido no artigo 534 do Código de Processo Civil de 2015, intime-se o INSS na pessoa de seu representante judicial por meio eletrônico para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução,
esclarecendo se algo é devido.    

Intime-se.

 Sorocaba, 31 de Janeiro de 2019.

 

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal   

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004908-66.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: AUGUSTA MARIA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

 

 Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (declaração ID 11772992) e a prioridade da tramitação processual (idade superior a 60 anos)  ID 11772991, item "k", pg. 14, conforme pedidos formulados. Anote-se.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a execução individual de sentença condenatória proferida no julgamento de ação coletiva não segue a regra geral dos artigos 509 e 516, II, do
Código de Processo Civil, pois inexiste interesse apto a justificar a prevenção do Juízo que examinou o mérito da ação coletiva para o processamento e julgamento das execuções individuais desse título  judicial. Desse modo, o ajuizamento da execução
individual derivada de decisão proferida no julgamento de ação coletiva tem como foro o domicílio do exequente. 

Destarte, com relação à competência, forçoso reconhecer aos beneficiários a faculdade de ingressar com o cumprimento individual da sentença coletiva no foro do próprio domicílio ou no território do juízo sentenciante, conforme
REsp nº 1.663.926/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/6/2017. 

Ademais, falece competência aos Juizados Especiais Federais para o cumprimento da sentença, tendo em vista que nos termos expressos do que determina o artigo 3º da Lei nº 10.259/01, os Juizados Especiais Federais só podem
executar as suas sentenças. 

Portanto, firmo a competência desta Vara Federal para o processamento da lide. 

Destarte, atendendo a petição inicial o contido no artigo 534 do Código de Processo Civil de 2015, intime-se o INSS na pessoa de seu representante judicial por meio eletrônico para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução,
esclarecendo se algo é devido.    

Intime-se.

Sorocaba, 1º de Fevereiro de 2019.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004330-06.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: EDMILSON DE ALMEIDA CARDOZO
Advogado do(a) AUTOR: JANAINA BAPTISTA TENTE - SP311215-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b da
Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3- Int. 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001398-38.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: EVELIN OMENA DE FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: AGNELO BOTTONE - SP240550
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti (art. 4º, I, b, da Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

3-  Observo que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, conforme decisão proferida no processo de conhecimento (ID 11370263).

4- Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000161-39.2019.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: ELFRIDA PANOSSIAN
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-
los incontinenti (art. 4º, I, b, da Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

3-  Observo que a parte autora não é beneficiária da gratuidade da justiça, uma vez que procedeu ao recolhimento das custas no processo de conhecimento (ID 13748886).

4- Int.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010150-62.2016.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: LUIZ ANTONIO AMADIO
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Advogado do(a) AUTOR: JONAS JOSE DIAS CANAVEZE - SP354576
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti (art. 4º, I, b, da Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional Federal da
3ª Região.

3- Observo que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, conforme decisão proferida no processo de conhecimento (ID 11497241).

4- Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006966-35.2015.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: FRANCISCO ESTIMA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA DOS SANTOS ESTIMA - SP318118
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b, da
Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3- Observo que a parte autora é beneficiária da gratuidade da justiça, conforme decisão proferida no processo de conhecimento (ID 11319394).

4- Int.

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0001226-62.2016.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: WILSON MARCELLO JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO GUERRA ALVES DE LIMA - SP336130
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1- Intime-se o INSS para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar a este juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b, da
Res. 142/2017).

2-  E, em caso de manifestação do INSS quanto a não conferência dos autos virtualizados ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos inseridos no sistema PJE ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3- Observo que a parte autora não é beneficiária da gratuidade da justiça, conforme decisão proferida no processo de conhecimento (ID 12066116), pois procedeu ao recolhimento das custas processuais.

4- Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003804-39.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: MILTON RAMOS DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RUTH APARECIDA BITTAR CENCI - SP77492, NELSON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306, TALITA DOS SANTOS BRIAMONTE LOPES - SP347917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que o processo físico,  referente a este feito, está em pleno andamento, aguarde-se suspenso a sua finalização.
Sorocaba, 29 de janeiro de 2019. 

Marcos Alves Tavares
Juiz Federal Substituto

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004478-17.2018.4.03.6110 / 1ª Vara Federal de Sorocaba
EXEQUENTE: AMERICA MOTTA DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSCILEIA TEODORO SEVERIANO MENDONCA - SP209907
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

 
 

Tendo em vista que o processo físico,  referente a este feito, está em pleno andamento, aguarde-se suspenso a sua finalização.

Sorocaba, 29 de janeiro de 2019.

 

Marcos Alves Tavares

Juiz Federal Substituto

2ª VARA DE SOROCABA

Dr. SIDMAR DIAS MARTINS 
Juiz Federal 
Dr. MARCELO LELIS DE AGUIAR
Juiz Federal Substituto
Bel. MARCELO MATTIAZO 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 7296

EXECUCAO FISCAL
0005636-52.2005.403.6110 (2005.61.10.005636-1) - CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - COFECI(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO WILSON
LIMA(SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI)

Considerando a manifestação do exequente de fls. 175/178, desentranhem-se os documentos de fls. 113/129, proceda a destruição dos mesmos, e retire-se a informação de Sigilo junto ao sistema processual.
Após manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento de acordo com a atual situação dos autos no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007606-72.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X DEMEVAL DE CAMPOS

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 48/49, uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada e já houve a realização da
penhora on line, (fl.16). 
Abra-se nova vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001967-39.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JANAINA DOS REIS

Indefiro o requerimento formulado pelo exequente às fls. 75 uma vez que não restou demonstrado nos autos, pelo exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada e já houve a realização da
penhora on line (fl. 17).
Cumpra-se o despacho de fl. 65, expedindo carta precatória para penhora do veículo indicado.
Devidamente penhorado, proceda a Secretaria o bloqueio judicial através do sistema RENAJUD.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002207-28.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JULIO CESAR ARAUJO
CAMPELO

Os autos encontram-se desarquivados.
Considerando a informação do exequente sobre a inadimplência do executado, prossiga-se com a execução.
Indefiro o requerimento formulado pelo exequente às fls. 48/50, uma vez que não restou demonstrado nos autos, pelo exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada e já houve a realização da
penhora on line, que restou negativa (fl. 32 e verso).
Abra-se vista a exequente para que diligencie bens da executada passíveis de penhora para garantia do débito exequendo, no prazo de 90(noventa) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002697-50.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCIA MENDES GONCALVES

Considerando a manifestação da exequente de fls. 28, defiro a expedição de Carta Precatória para a Comarca de Itu/SP, no endereço da inicial, para que proceda a penhora, avaliação e intimação dos bens do executado
para satisfação da execução. Intime-se à exequente para providenciar o recolhimento das custas de diligência suficientes para cumprimento da precatória. 
Devidamente comprovado, expeça-se a carta precatória.
Com o retorno, abra-se vista à exequente. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002726-03.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X GUILHERME ELIAS DE ALMEIDA

Considerando a manifestação da exequente às fls. 47, proceda a Secretaria à solicitação de informações de endereços do executado junto como junto à base de dados da Receita Federal, bem como junto ao Banco
Central, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD. 
Em sendo diferente o endereço encontrado expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação; ou se o caso expeça-se carta precatória, devendo a exequente juntar as custas de diligência para realização do
ato. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, determino a penhora dos ativos financeiros em nome do executado, no valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se, por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). 
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Outrossim, se o endereço localizado for o mesmo já diligenciado, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002736-47.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ADRIANA DIAS DA ROCHA
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Considerando a manifestação da exequente às fls. 57, proceda a Secretaria à solicitação de informações de endereços do executado junto como junto à base de dados da Receita Federal, bem como junto ao Banco
Central, operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD. 
Em sendo diferente o endereço encontrado expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação; ou se o caso expeça-se carta precatória, devendo a exequente juntar as custas de diligência para realização do
ato. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, determino a penhora dos ativos financeiros em nome do executado, no valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se, por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil). 
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Outrossim, se o endereço localizado for o mesmo já diligenciado, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0005179-68.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS

Considerando a diligência negativa de fls. 42/44, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009267-52.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X ANA LUCIA DE OLIVEIRA

Considerando a informação de fls. 35/36 acerca de que o endereço informado pela exequente às fls. 26 pertence, em verdade, a esta Subseção Judiciária, solicite a Secretaria ao Juízo Deprecado a devolução da carta
precatória expedida às fls. 34, independente de cumprimento.
Outrossim, expeça-se mandado de citação, nos termos já determinados no despacho de fls. 33, para que se proceda a citação, penhora, avaliação e intimação da executada, devendo referido ato recair sobre bens livres da
executada.
Ressalta-se que referido ato deverá ser cumprido no seguinte endereço: Rua Francisco Romero, 72, Jardim Nova Ipanema, CEP: 18071-009, Sorocaba/SP.
Com o retorno do mandado cumprido, abra-se vistas à exequente.

EXECUCAO FISCAL
0009327-25.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP246181 - PATRICIA CRISTINA BUSARANHO RAMM) X MARIA CAROLINA PANEBIANCHI
NOGUEIRA

Considerando a resposta do ofício de fls. 48 e o depósito judicial de fls. 48 verso e 49, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, indicando bens do executado para reforço de penhora,
no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009342-91.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MAURICIO DA SILVA LEITE

Considerando a manifestação da exequente às fls. 35/36, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, devendo a penhora recair sobre os veículos de fls. 31, para ser cumprido no endereço de fls. 19. 
Com o retorno, proceda a secretaria o bloqueio judicial através do sistema RENAJUD. 
Após, abra-se vista à exequente. 
Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000946-91.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X SANDRO AUGUSTO CATEL(SP345370 - BARBARA MALAQUIAS SILVA)

Considerando a diligência negativa de fls. 114, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001509-85.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DALILA BELMIRO

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 52/53, uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada e já houve a realização da
penhora on line, (fl. 27). 
Abra-se nova vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001707-25.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP293468 - ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO) X ELOISA MARIA ALVES DO
PRADO

Considerando a diligência negativa de fls. 29, abra-se nova vista à exequente para que se manifeste indicando o atual endereço da executada para citação, nos termos do despacho de fls. 26, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0001709-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP293468 - ROMULO PALERMO PEREIRA CARUSO) X KENIA CRISTINA CARVALHO
SIQUEIRA

Considerando as diligências negativas de fls. 29 e 32, abra-se vista à exequente para que se manifeste em indicando o atual endereço da executada para citação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002086-63.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X IBI-FRIGOR INDUSTRIA E COMERCIO IBIUNA
LTDA - ME

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando a manifestação da exequente às fls. 28, defiro o requerido. Expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação do executado para ser cumprido no endereço de fls. 28.
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do sistema ARISP, e em caso de veículos, deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial
através do sistema RENAJUD. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
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13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002090-03.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGRO-UNI AGROPECUARIA E
REPRESENTACOES LTDA. - ME

Considerando a certidão negativa do Oficial de Justiça às fls. 31v.
Intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento do feito, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002153-28.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X DANIEL LEITE MAZOTINI SOROCABA - ME

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando a manifestação da exequente às fls. 27, defiro o requerido. Expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação da executada para ser cumprido no endereço de fls. 27.
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do sistema ARISP, e em caso de veículos, deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial
através do sistema RENAJUD. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002827-06.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X KATIA REGINA CARNACINI
SPEZZOTTO

Indefiro, por ora, o requerimento formulado pelo exequente, uma vez que o mesmo não cumpriu a determinação de fl. 57.
Intime-se novamente o exequente para que apresente CDA atualizada do débito, no prazo de 05(cinco) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009178-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JULIANA CONTO DE
ALMEIDA(SP278509 - KARINE RODRIGUES BRANCO)

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando a manifestação da exequente às fls. 66/67, defiro o requerido. Expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação de bens da executada, devendo a penhora recair sobre o veículo de fls. 66, nos endereços
de fls. 67.
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do Sistema se Associação dos Registradores de Imóveis de São Paulo (ARISP) e, se veículo,
deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial através do sistema RENAJUD. 
Após, abra-se vista ao exequente. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009228-21.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WALDOMIRO NAPOLI

Considerando a diligência negativa de fls. 29, bem como a manifestação da exequente às fls. 23/24, expeça-se carta precatória para a Comarca de Porto Feliz para citação, penhora e avaliação em nome do executado, no
endereço informado às fls. 24.
Após o retorno, abra-se vista à exequente.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009555-63.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ROBERTA ASSUNCAO CUNHA

VISTOS EM INSPEÇÃO.
Considerando a manifestação da exequente às fls. 19, defiro o requerido. Expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação de bens da executada, devendo a penhora recair sobre o veículo indicado às fls. 18, no
endereço de fls. 11. 
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do Sistema se Associação dos Registradores de Imóveis de São Paulo (ARISP) e, se veículo,
deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial através do sistema RENAJUD. 
Após, abra-se vista ao exequente. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0009587-68.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EDSON RODRIGUES DE SOUZA
SALTO

Considerando o retorno negativo da carta precatória de fls. 25/30, abra-se vista à exequente para que indique o atual endereço do executado para citação, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0010427-78.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CIRCE REGINA NAGATA
BARROS

Considerando a certidão de fls. 20-verso, que informa acerca do não retorno da carta citatória expedida nos autos, expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação do executado, para ser cumprido no
endereço constante às fls. 02 dos autos.
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do sistema ARISP, e em caso de veículos, deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial
através do sistema RENAJUD. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze)
dias.
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Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0003877-95.2016.403.6133 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X ANDREZA DE SOUZA PEREIRA

Considerando a resposta do ofício de fls. 40 e o depósito judicial de fls. 41, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, devendo indicar bens para reforço de penhora, tendo em vista que
o depósito de fls. 41 não garante integralmente o valor do débito.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000329-97.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X GIUSEPE THOME

Indefiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 22, uma vez que não restou demonstrado nos autos, pela exequente, qualquer indício de alteração da situação patrimonial da executada e já houve a realização da
penhora on line, (fl. 18). 
Abra-se nova vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000726-59.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X HENRIQUE & MANDU
NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA

Defiro o requerimento formulado pelo exequente às fls. 48. Proceda a secretaria a consulta junto ao sistema RENAJUD, a fim de verificar a existência de veículos cadastrados em nome da executada.
Após, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0000735-21.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JULIO ANTONIO DE SOUZA
MATEUS

Defiro o requerimento formulado pelo exequente às fls. 32. Proceda a secretaria a consulta junto ao sistema RENAJUD, a fim de verificar a existência de veículos cadastrados em nome da executada.
Após, abra-se vista a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15(quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002428-40.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EDUARDO ZACHARIAS
NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA

Defiro o requerimento formulado pela exequente às fls. 21. Expeça-se mandado de citação, penhora, avaliação e intimação do executado para ser cumprido no endereço fornecido a fl. 22.
Se penhorado, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do sistema ARISP, e em caso de veículos, deverá a secretaria proceder ao bloqueio judicial
através do sistema RENAJUD. 
CITADO o executado e decorrido o prazo para pagamento ou garantia da execução, DETERMINO o bloqueio de ativos financeiros do(s) executado(s), em valor suficiente para cobrir o débito exequendo,
operacionalizando-se por intermédio do SISTEMA BACENJUD, havendo valor bloqueado parcial ou suficiente para garantia do débito, proceda-se a intimação do executado nos termos do art. 854 parágrafo 2º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil).
Caso os valores bloqueados pelo Sistema Bacenjud sejam ínfimos, assim considerados os inferiores a 5% (cinco por cento) do valor do débito e menores que R$ 1.000,00 (um mil reais), proceda-se ao seu imediato
desbloqueio.
Nessa hipótese e também na de restar infrutífera a tentativa de bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacenjud, dê-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0002599-94.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JOSE RENATO CAMPOS DO AMARAL

Considerando a diligência negativa de fls. 37 e 39, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002626-77.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARILEIDE DA GLORIA BOLINA NISHIDA

Considerando a diligência negativa de fls. 34 e 36, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002628-47.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARILDA APARECIDA ANTUNES

Considerando a diligência negativa de fls. 34 e 36, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002677-88.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X KARINA PORTELA DOS SANTOS VILLACA

Considerando a diligência negativa de fls. 33 e 35, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0002716-85.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X CRISTIANE MARIA DA SILVA

Considerando a diligência negativa de fls. 33 e 35, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 
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EXECUCAO FISCAL
0003434-82.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA
GRECCO MONACO) X PAULO ROBERTO MANOEL

Considerando a manifestação da exequente às fls. 31/32, expeça-se Carta Precatória para Subseção Judiciária de Araraquara/SP, para que procedam à citação, penhora, avaliação e intimação de bens do executado,
suficientes para garantia integral do débito, para ser cumprida no endereço fornecido às fls. 32.
Com o retorno, abra-se vista ao exequente.
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007215-15.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MARCO ANTONIO CAMPIONI

Considerando a certidão de fls. 11 verso, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007277-55.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RENATO ALMEIDA JUNQUEIRA
DE ANDRADE

Considerando a certidão de fls. 12, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007318-22.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RICARDO MONTEIRO
MARTINS

Considerando a certidão de fls. 11 verso, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007319-07.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X RICARDO MARTINELLI LEITE

Considerando a certidão de fls. 12, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007476-77.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JDM USINAGEM E
FERRAMENTARIA LTDA - ME

Considerando a certidão de fls. 10 verso, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito após o decurso do prazo
assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007498-38.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X PAULA RENATA ZARDO
NATALICCHIO

Considerando a certidão de fls. 11 verso, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 

EXECUCAO FISCAL
0007499-23.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X PATRICIA GOMES DE OLIVEIRA
BARROS

Considerando a informação de valor (parcial) bloqueado no sistema BACENJUD, proceda a intimação do executado, através de carta com aviso de recebimento, conforme previsto no art. 854, parágrafo 2.º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), bem como cientifique-o de que não havendo comprovação de que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda que remanesce indisponibilidade excessiva
de ativos de financeiros, o valor bloqueado será convertido em penhora e transferido à Caixa Econômica Federal, a ordem e disposição deste Juízo.
Decorrido o prazo estabelecido no art. 854, parágrafo 3.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), providencie-se a transferência do montante indisponível para conta vinculada a esta execução, através do
Sistema Bacenjud. 
Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a agência n.º 3968, conforme documentos de fls. 10.
Outrossim, tendo em vista que o valor bloqueado é insuficiente para garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, indicando bens para reforço da penhora.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007788-53.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X JOCELY APARECIDA DA CONCEICAO CUSTODIO

Tendo em vista o parcelamento noticiado pelo exequente suspenda(m)-se a(s) presente(s) execução(ões) aguardando-se em arquivo o seu cumprimento.
Às partes incumbem a obrigação de noticiar a este Juízo qualquer alteração fática da situação ora verificada.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0007797-15.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARIA CECILIA DE CAMPOS SANTOS

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.
Intime-se a exequente para que indique meios de prosseguimento do feito, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0008629-48.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARIA LUIZA AUGUSTO

Considerando a diligência negativa de fls. 29 e 32, abra-se vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int. 
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EXECUCAO FISCAL
0000336-55.2018.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X VALDIR DE ALMEIDA

Considerando a informação de valor (parcial) bloqueado no sistema BACENJUD, proceda a intimação do executado, através de carta com aviso de recebimento, conforme previsto no art. 854, parágrafo 2.º da Lei
13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), bem como cientifique-o de que não havendo comprovação de que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou ainda que remanesce indisponibilidade excessiva
de ativos de financeiros, o valor bloqueado será convertido em penhora e transferido à Caixa Econômica Federal, a ordem e disposição deste Juízo.
Decorrido o prazo estabelecido no art. 854, parágrafo 3.º da Lei 13.105/2015 (Novo Código de Processo Civil), providencie-se a transferência do montante indisponível para conta vinculada a esta execução, através do
Sistema Bacenjud. 
Aguarde-se a resposta da Caixa Econômica Federal, em relação à ordem de transferência dos valores para a agência n.º 3968, conforme documentos de fls. 29. 
Outrossim, tendo em vista que o valor bloqueado é insuficiente para garantia integral do débito exequendo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15(quinze) dias, indicando bens para reforço da penhora.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Int.

2ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5002447-24.2018.4.03.6110

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078)

EXEQUENTE: JOSE ELPIDIO DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: MAURO MOREIRA FILHO - SP51128

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

D E S P A C H O

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário em fase de cumprimento de sentença, na qual foi determinada a virtualização dos autos, para que passe a tramitar em meio eletrônico (Sistema do Processo Judicial Eletrônico –
PJe), nos moldes estabelecidos na Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimado acerca da digitalização de peças processuais efetuada pela parte promovente do cumprimento da sentença (autora), o INSS peticionou nos autos informando que “não realizará a digitalização dos autos, nem conferirá os
documentos digitalizados pela parte adversa” e requerendo que “tais atos sejam praticados pelo órgão que, de fato e de direito, detém tal atribuição, a secretaria do Juízo, nos termos dos arts. 206 a 208 do CPC/2015.”

Sustenta, em síntese, que a Resolução PRES n. 142/2017 é inconstitucional, uma vez que afronta o princípio da legalidade (art. 5º, inciso II da CF/1988), ante a ausência de expressa autorização legal para editar ato normativo que cria
obrigação para os administrados, não servindo para tanto as disposições do art. 6º do Código de Processo Civil, do art. 18 da Lei n. 11.419/2006 e tampouco do art. 1º da Resolução n. 185/2013, do Conselho Nacional de Justiça.

Alega ainda que, ao determinar o acautelamento dos processos físicos em que as partes não promoverem a virtualização, o ato normativo em questão violou o art. 22, inciso I da Constituição Federal, pretendendo legislar sobre direito
processual, ao criar hipótese de suspensão do processo por ato infralegal.

Aduz que a Resolução PRES n. 142/2017 é ilegal, pois transfere às partes a obrigação de “conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma
vez indicados, corrigi-los incontinenti”, atribuição que compete exclusivamente à Secretaria do Juízo, nos termos dos arts. 206, 207 e 208 do Código de Processo Civil.

 

É o que basta relatar. Decido.

 

A Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região fundamenta-se no disposto no art. 6º do Código de Processo Civil, no art. 18 da Lei n. 11.419/2006 e no art. 1º da Resolução n. 185/2013, do
Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

A Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, estabelece que:

 

“Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário regulamentarão esta Lei, no que couber, no âmbito de suas respectivas competências.”

 

O Código de Processo Civil de 2015, por seu turno, dispõe que:

 

“Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva.

(...)

Art. 196. Compete ao Conselho Nacional de Justiça e, supletivamente, aos tribunais, regulamentar a prática e a comunicação oficial de atos processuais por meio eletrônico e velar pela compatibilidade dos sistemas, disciplinando a
incorporação progressiva de novos avanços tecnológicos e editando, para esse fim, os atos que forem necessários, respeitadas as normas fundamentais deste Código.”

 

Finalmente, tem-se que o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no exercício da delegação que lhe foi conferida, instituiu, por meio da Resolução n. 185/2013, o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema de processamento de
informações e prática de atos processuais e estabeleceu os parâmetros para sua implementação e funcionamento. Referido ato normativo estabelece, em seu art. 1º, o seguinte:

 

“Art. 1º A tramitação do processo judicial eletrônico nos órgãos do Poder Judiciário previstos no art. 92, incisos I-A a VII, da Constituição Federal, realizada por intermédio do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, é
disciplinada pela presente Resolução e pelas normas específicas expedidas pelos Conselhos e Tribunais que com esta não conflitem.”

 

A interpretação sistêmica dos citados dispositivos legais e regulamentares evidencia a legalidade das disposições da Resolução n. 142, de 20 de julho de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, porquanto as leis que
regulam a matéria relativa ao processo judicial eletrônico – Lei n. 11.419/2006 e Lei n. 13.105/2015 (CPC) – veiculam delegações de competência aos tribunais para editar os atos normativos regulamentares necessários à implantação e administração dos
sistemas de processos eletrônicos.

A imposição às partes da obrigação de promover a virtualização de autos físicos para tramitação no PJe trata-se de norma de caráter administrativo e não desborda do contido na lei, mormente porque tanto a Lei n. 11.419/2006 quanto o
CPC/2015 não disciplinam à exaustão a formatação dos sistemas a serem implantados para viabilização do processo judicial eletrônico, mas apenas os elementos processuais essenciais a serem observados, aí não se incluindo a digitalização de autos
físicos cuja guarda, ademais, permanecerá a cargo das respectivas unidades judiciárias.

Tampouco se mostra desarrazoada a atribuição às partes do ônus da virtualização, uma vez que sua finalidade precípua é a de garantir a obtenção, em tempo razoável, de decisão de mérito justa e efetiva, em consonância com o princípio da
cooperação recíproca, insculpido no citado art. 6º do CPC.

Por outro lado e em que pese o argumento expendido pelo INSS, a determinação de acautelamento dos processos físicos não digitalizados não configura hipótese de suspensão processual não prevista no CPC, eis que se trata, tão-
somente, de consequência do desinteresse da parte em tomar as providências necessárias para dar início ao cumprimento de sentença ou viabilizar a remessa de recurso de apelação ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Não há, pois, violação do princípio da legalidade.
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Tampouco se extrai, da leitura dos artigos 206, 207 e 208 do Código de Processo Civil, que a obrigação de conferência dos documentos digitalizados seja de competência exclusiva dos “escrivães e chefes de secretaria do Poder Judiciário”.
Confira-se a redação dos citados dispositivos legais:

 

“Art. 206. Ao receber a petição inicial de processo, o escrivão ou o chefe de secretaria a autuará, mencionando o juízo, a natureza do processo, o número de seu registro, os nomes das partes e a data de seu início, e procederá do
mesmo modo em relação aos volumes em formação.

Art. 207. O escrivão ou o chefe de secretaria numerará e rubricará todas as folhas dos autos.

Parágrafo único. À parte, ao procurador, ao membro do Ministério Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça é facultado rubricar as folhas correspondentes aos atos em que intervierem.

Art. 208. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão ou pelo chefe de secretaria.”

 

Como se observa, trata-se da disciplina dos atos praticados pelo escrivão ou pelo chefe de secretaria em autos de processos físicos, não existindo qualquer menção à prática de atos em processos eletrônicos e tampouco à digitalização de
autos. Os atos relacionados nos arts. 206, 207 e 208 do CPC não guardam qualquer relação com a questão disciplinada pela Resolução PRES n. 142/2017, mormente porque a digitalização equivale à mera extração de cópias dos autos e a simples
conferência de documentos digitalizados por uma das partes não figura entre os atos cuja prática incumbe exclusivamente aos serventuários da Justiça.

O disposto no art. 4º, inciso I, letra “b” da Resolução PRES n. 142/2017, portanto, não contraria o disposto nos arts. 206, 207 e 208 do CPC.

 

DISPOSITIVO

 

Do exposto, INDEFIRO o requerimento formulado pelo INSS. Considerando que, neste caso, o INSS foi intimado para conferir os documentos digitalizados pela parte autora e que esta não pode ser prejudicada pela recusa da autarquia em
efetuar a conferência dos documentos digitalizados, DETERMINO o prosseguimento do cumprimento de sentença.

INTIME-SE o INSS para que apresente a comprovação de implantação ou revisão do benefício, bem como os valores já quitados. Após, intime-se a parte autora para que apresente seus cálculos de liquidação. Intimem-se.

 

Sorocaba/SP.

 

3ª VARA DE SOROCABA

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5005670-82.2018.4.03.6110

Classe: EMBARGOS DE TERCEIRO (37)

EMBARGANTE: MARLENE ESTEVAM DA SILVA, EDMILSON ESTEVAM DA SILVA

Advogado do(a) EMBARGANTE: MONICA CURY - SP94212
Advogado do(a) EMBARGANTE: MONICA CURY - SP94212

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

Considerando que a execução fiscal nº 0009702-26.2015.403.6110 tramita fisicamente nesta 3ª Vara Federal de Sorocaba, intime-se o embargante para que providencie a conversão física destes
embargos distribuindo-o como dependente ao feito fiscal retro-mencionado.

Após, proceda-se ao cancelamento desta distribuição. 

Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

3ª Vara Federal de Sorocaba/SP

Processo n. 5000221-12.2019.4.03.6110

Classe: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118)

EMBARGANTE: HNK BR HOLDING S.A.

Advogados do(a) EMBARGANTE: JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK - SP182338, MARCELO BETTI VIANA DE CARVALHO - SP341643

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O

          Recebo os presentes Embargos à Execução Fiscal no efeito suspensivo, considerando a apólice de seguro fiança apresentada na Execução Fiscal nº 5002363-23.2018.403.6110, que garante integralmente o crédito
tributário.

             Ao embargado para impugnação, no prazo legal.
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             Intimem-se.

 

             Sorocaba/SP, data lançada eletronicamente.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006725-38.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: ELDER APARECIDO OLARIO, SILVIA REGINA JANUARIO OLARIO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ANTUNES - SP271730, BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Id. num. 12690559: "[...] intime-se a CAIXA para que informe a situação do contrato", tendo em vista a guia de depósito judicial no importe de R$ 4.105,99 (id. num. 13123611), efetuado em 12/12/2018 (item "2"), como também a intenção da
retomada do pagamento das parcelas do financiamento esboçada no evento 13977699. 

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006725-38.2018.4.03.6120 / CECON - Araraquara
AUTOR: ELDER APARECIDO OLARIO, SILVIA REGINA JANUARIO OLARIO
Advogados do(a) AUTOR: FERNANDO CESAR ANTUNES - SP271730, BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO AMARAL FONSECA - SP326140
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Id. num. 12690559: "[...] intime-se a CAIXA para que informe a situação do contrato", tendo em vista a guia de depósito judicial no importe de R$ 4.105,99 (id. num. 13123611), efetuado em 12/12/2018 (item "2"), como também a intenção da
retomada do pagamento das parcelas do financiamento esboçada no evento 13977699. 

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

1ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004612-14.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ARQUIBALDO DELFINO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NEREIDA PAULA ISAAC DELLA VECCHIA - SP262433
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              Fica intimada a parte autora, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 1.010, §1º, do Código de Processo Civil.

 

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002731-36.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARGARIDA ALEXANDRE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR GARRIDO - SP96924
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              (...)Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

DRA. CARLA ABRANTKOSKI RISTER
JUÍZA FEDERAL 
Bel. Bruno José Brasil Vasconcellos 
Diretor de Secretaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     682/1339



Expediente Nº 7459

EXECUCAO FISCAL
0002160-15.2001.403.6120 (2001.61.20.002160-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA ARARAQUARENSE
LTDA(SP141510 - GESIEL DE SOUZA RODRIGUES E SP292856 - SERGIO MORENO PEREA)

Sem prejuízo do despacho anterior, dê-se vista à Fazenda Nacional pelo prazo de 5 (cinco) dias, em face da nova manifestação de fls. 246/253.
Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos a conclusão, com urgência.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0009775-36.2013.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X IRCA - INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA(SP292856 -
SERGIO MORENO PEREA E SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN E SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO)

Em face das manifestações de fls. 184/189 e 209, suspendo por ora os efeitos decorrentes do leilão. 
Intime-se a Fazenda Nacional para que se manifeste em 48 (quarenta e oito) horas. 
Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos a conclusão, com urgência.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0005042-90.2014.403.6120 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X IRCA INDUSTRIAS REUNIDAS DE CAFE DA ARARAQUARENSE LTDA(SP292856 -
SERGIO MORENO PEREA E SP238932 - ANDRE RICARDO MINGHIN)

Sem prejuízo do despacho anterior, dê-se vista à Fazenda Nacional pelo prazo de 5 (cinco) dias, em face da nova manifestação de fls. 194/201.
Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos a conclusão, com urgência.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006749-66.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ISRAEL APARECIDO NEVES
Advogados do(a) AUTOR: ALEX MAZZUCO DOS SANTOS - SP304125, LIGIA MARIA FELIPE PEREIRA - SP341852
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes
apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006767-87.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

  Araraquara, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006154-67.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LUIS CARLOS CAVAGNA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes
apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000385-15.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARIA MADALENA GOMES SAMPAIO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA FAVERO PIZA - SP101902
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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      Fica intimada a Caixa Econômica Federal para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do Art. 1.010, §1º, do Código de Processo Civil.

        

 

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005985-80.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL HENRIQUE CERON LACERDA - SP358438, MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA - SP185933, ELIZELTON REIS ALMEIDA - SP254276
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

(...) intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

  Araraquara, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005225-34.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARCOS ANTONIO VECHIATO
Advogados do(a) AUTOR: DARIO ZANI DA SILVA - SP236769, JOSE DARIO DA SILVA - SP142170
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 09/2016, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes
apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 

  Araraquara, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001782-12.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SILVANO OLIVEIRA MIRANDA
Advogado do(a) AUTOR: LIAMARA BARBUI TEIXEIRA DOS SANTOS - SP335116
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DATA DA PERÍCIA: Perícia judicial a ser realizada no dia 27/02/2019 às 15h30min pelo Sr. EDUARDO PIRES, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Local: Agropecuária Boa Vista S/A, localizada na
Rua D. Pedro II, 395, município de Américo Brasiliense/SP (conforme documento Id 14109538).

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000504-73.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ANTONIO TEIXEIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA PESSE VESCOVE - SP317662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DATA DA PERÍCIA: Perícia judicial a ser realizada no dia 27/02/2019 às 14h00 pelo Sr. EDUARDO PIRES, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Local: Citrotec Industria e Comércio Ltda., localizada
na Avenida Manoel Nieto Lopez, 1715, IV Distrito Industrial, município de Araraquara/SP (conforme documento Id 14109536).

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005532-85.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: EXTINBAT EXTINTORES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO GOMES DE DEUS - SP293185
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              (...) Após, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o apresentado pelo Sr. Contador Judicial.

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000354-92.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

             Vistos, etc.

Trata-se de ação de conhecimento ajuizada por MARIA DE LOURDES SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária
na concessão do benefício previdenciário de Aposentadoria por idade híbrida, desde a data de entrada do requerimento administrativo.

Afirmou que, em 26/10/2011, requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 157.357.130-7), que foi indeferido por falta de carência, tendo em vista que foram consideradas apenas 146
contribuições. Relatou que, quando requereu o benefício pela primeira vez, em 2004, o INSS computou 16 anos de tempo de serviço e, em 2011, apenas 12 anos de recolhimento, demonstrando-se o equívoco na
contagem.

Aduziu que não foram considerados os períodos de trabalho anotados em carteira de trabalho, como doméstica para Roberto Baptista Pereira de Almeida (02/01/1982 a 15/05/1986) e de atividade rural, de
03/11/1975 a 02/11/1976, 07/07/1978 a 28/08/1978, 22/11/1980 a 18/11/1981, 24/09/986 a 25/04/1987 e de 10/02/1988 a 29/09/1988.

Asseverou que, por determinação legal, o recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade exclusiva do empregador. Juntou procuração e documentos.

A ação foi inicialmente distribuída no Juizado Especial Federal (sob nº 0002824-94.2016.403.6322), mas em razão do valor da causa ultrapassar o limite de alçada daquele Juízo, foi declinada sua competência para
julgamento a uma das Varas Federais de Araraquara (1015613 – fls. 08/09).

Recebidos os autos por este Juízo, foi afastada a prevenção em relação ao processo nº 0005221-34.2008.403.6120, deferida a gratuidade da justiça à autora e determinada a citação do INSS (1059413).

Citado, o réu contestou o pedido (1469430), aduzindo que, para concessão da aposentadoria por idade híbrida, não basta a comprovação de trabalho rural, sendo necessária o efetivo recolhimento das
contribuições previdenciárias para efeito de carência. Afirmou que, no caso dos autos, foram computadas as contribuições decorrentes de vínculos urbanos e rurais posteriores a 11/1991, que totalizaram 146, insuficientes
para cumprimento do requisito da carência. Alegou ser necessária a comprovação do exercício de atividade rural no período anterior ao implemento do requisito etário ou do requerimento administrativo.

Intimadas a especificarem provas (1619090), pela autora foi requerida a oitiva de testemunhas (1762473).

Antes da análise do pedido de provas, foi determinado o encaminhamento dos processos administrativos, referentes aos pedidos de benefício de aposentadoria por idade rural (NB 144.269.241-0– DER
28/11/2007) e de aposentadoria por idade híbrida (NB 157.357.130-7 – DER 26/10/2011) (2815706).

Os processos administrativos foram acostados aos autos, NB 144.269.241-0 (3776104) e NB 157.357.130-7 (13875562).

Vieram os autos conclusos.

Prova oral

De início, indefiro a oitiva de testemunhas requerida pela parte autora (1762473), tendo em vista que as provas trazidas aos autos são suficientes para análise da controvérsia.

Prescrição quinquenal

Considerando que a data de entrada do requerimento referente ao NB 41/157.357.130-7 é 26/10/2011 e a ação foi ajuizada em 01/12/2016 no Juizado Especial Federal de Araraquara (1015611 – fl. 13) , declaro
prescritas eventuais parcelas anteriores a 01/12/2011, nos termos do art. 103, parágrafo único da Lei 8.213/1991 e Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Aposentadoria por idade híbrida

Os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural são:

a) idade de 60 (sessenta) anos, homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, mulher (art. 201, § 7º, II da Constituição Federal e art. 48, § 1º da LBPS); e

b) efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à
carência do benefício (art. 39, I e art. 48, § 2º da LBPS).

O art. 48, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/1991, conforme alteração operada pela Lei 11.718/2008, passou a dispor que os trabalhadores rurais que não consigam comprovar o efetivo exercício de atividade rural
necessária para a obtenção de aposentadoria por idade, mas que satisfaçam essa condição se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65
(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, hipótese em que a renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos do art. 29, II da Lei 8.213/1991, considerando-se como salário-de-
contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.

Em se tratando de aposentadoria por idade híbrida, não há necessidade de que o último trabalho do segurado seja como rural e, além disso, o período de atividade rural anterior à Lei 8.213/1991, ainda que como
segurado especial, pode ser utilizado como carência, independente de indenização (STJ, 1ª Turma, 1.476.383/PR, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 08.10.2015).

No mesmo sentido, convém citar a lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari (Manual de Direito Previdenciário, 15ª ed. Rio de Janeiro, Forense, 2013, pp. 695/696):

A interpretação literal do § 3º desse dispositivo [art. 48 da Lei 8.213/1991] pode conduzir o intérprete a entender que somente os trabalhadores rurais farão jus à aposentadoria “mista” ao
completarem 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher.

Entretanto, esta não é a melhor interpretação para as normas de caráter social.

As normas previdenciárias devem ser interpretadas com base nos princípios constitucionais que regem o sistema, especialmente aqueles contidos no art. 194, parágrafo único, e art. 201 da
CF/1988.

Assim, em respeito ao princípio da uniformidade e da equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais, previsto no art. 194, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, é possível a concessão de aposentadoria por idade para qualquer espécie de segurado mediante a contagem, para fins de carência, de períodos de atividade, com ou sem a realização de
contribuições facultativas, de segurado especial.

Não existe justificativa fática ou jurídica para que se estabeleça qualquer discriminação em relação ao segurado urbano no que tange à contagem, para fins de carência, do período laborado
como segurado especial sem contribuição facultativa, já que o requisito etário para ambos – neste caso – é o mesmo.

Enfatizamos que para essa espécie de aposentadoria mista pode ser computado como carência até mesmo o tempo rural anterior à 1º/11/1991, não se aplicando a restrição do art. 55, § 2º da Lei
n. 8.213/91...

Considerando-se que a Lei n. 11.718/2008 disciplina de forma inovadora o cômputo de tempo rural (admitindo-o para efeito de carência) e por ser norma posterior, deve prevalecer o
entendimento de que o regramento referido (art. 55, § 2º da LB) não tem aplicabilidade para essa modalidade de aposentadoria. (grifo acrescentado)

A carência a ser considerada é de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos do art. 25, II da LBPS, a não ser para o segurado que já estava filiado ao RGPS ou exercia atividade rural antes de 24.07.1991.
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Nesse caso, o número de contribuições correspondente à carência depende do ano em que o segurado atingiu a idade mínima, conforme Súmula 44 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais: “para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado
completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só seja preenchido posteriormente”.

Se o segurado já era filiado à Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/1991, a regra de transição prevista no art. 142 se aplica mesmo que em 24.07.1991 ele não detivesse a qualidade de segurado, desde
que posteriormente restabeleça a relação jurídica com a Previdência Social e readquira a qualidade de segurado (STJ, 2ª Turma, REsp 1.412.566/RS, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02.04.2014).

Não obstante a dicção do art. 48, § 2º da LBPS, que se refere à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, é certo que o segurado, se à época do implemento do
requisito etário, exercia atividade rural por tempo equivalente à carência, fará jus ao benefício, ainda que posteriormente deixe o labor rural, porquanto o direito ao benefício já terá se incorporado ao seu patrimônio jurídico
(Súmula 54 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais e art. 51, § 1º do Decreto 3.048/1999.

No caso em tela, a idade mínima está comprovada, tendo em vista que a autora nasceu em 26/10/1951 (1015608 – fl. 06), portanto possui idade superior a 60 anos.

Considerando que a idade mínima foi atingida em 26/10/2011, a autora, já filiada à Previdência Social antes da vigência da Lei 8.213/1991, deverá comprovar 180 meses de carência, nos termos dos artigos 25, II e
142 da Lei 8.213/1991.

Registro, inicialmente, que a análise do tempo de contribuição e carência nesta ação terá como referência o processo administrativo de aposentadoria por idade híbrida de nº 41/157.357.130-7, DER 26/10/2011
(13875562 – fls. 20/24).

Neste aspecto, de acordo com contagem de tempo na via administrativa (13875562 – fl. 26), o INSS computou 146 meses de carência, pois deixou de considerar para essa finalidade os períodos em que a autora
trabalhou como empregada rural, com registro em CTPS, anteriores à Lei 8.213/1991 e como tempo de serviço e carência o tempo urbano, laborado como empregada doméstica, de 02/01/1982 a 15/05/1986, sem o
devido recolhimento contributivo.

Tempo rural.

O art. 55, § 2º da Lei 8.213/1991 estabelece que “o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento
das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento” (grifo acrescentado).

À evidência, somente não pode ser computado para efeito de carência o tempo de serviço rural não contributivo, pois, havendo a obrigatoriedade do recolhimento de contribuição previdenciária, nos termos do art.
79, I da Lei 3.807/1960, nada impede que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior à data de vigência da Lei 8.213/1991 seja computado para efeito de carência.

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: “não ofende o § 2º do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira
profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e
previdência rural (FUNRURAL)” (STJ, 1ª Seção, REsp 1.352.791/SP, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 05.12.2013).

Ademais, por se tratar de aposentadoria por idade híbrida, a atividade rural anterior à Lei 8.213/1991 poderia ser utilizada como carência, ainda que não houvesse contribuição, conforme já mencionado (STJ, 1ª
Turma, 1.476.383/PR, Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 08.10.2015).

Portanto, além dos períodos já computados pelo INSS, deve-se computar como carência também os períodos de atividade como empregada rural anotados em CTPS, ainda que anteriores à Lei 8.213/1991,
requeridos pela parte autora, quais sejam, 03/11/1975 a 02/11/1976, 27/07/1978 a 26/08/1978, 22/12/1980 a 18/11/1981, 01/09/1986 a 25/04/1987 e de 10/02/1988 a 29/09/1988, conforme data de entrada e saída
constante na contagem de tempo de contribuição (13875562 – fls. 20/24).

Tempo urbano

De igual modo, na via administrativa, o INSS deixou de computar como tempo de serviço e como carência o período de 02/01/1982 a 15/05/1986, em que a autora laborou como empregada doméstica para
Roberto Baptista Pereira de Almeida, devidamente registrada em CTPS.

As anotações em CTPS constituem prova plena, para todos os efeitos, dos vínculos empregatícios ali registrados, porquanto gozam de presunção iuris tantum de veracidade (arts. 19 e 62, § 1º do Decreto
3.048/1999), ilidida apenas quando da existência de suspeitas objetivas e razoavelmente fundadas acerca dos assentos contidos do documento.

Verifico que a CTPS do autor contém anotações sem rasuras, em ordem cronológica, não havendo qualquer indício de que haja alguma falsidade, portanto o tempo de serviço ali anotado deve ser integralmente
computado como carência, inclusive o vínculo empregatício não constante no CNIS, vez que a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas é do empregador.

Assim, deve ser averbado o tempo de serviço urbano da autora, exercido no período de 02/01/1982 a 15/05/1986, constante da CTPS, e computado como carência.

Portanto, devem ser computados como carência os períodos em que a autora trabalhou como empregada rural, com registro em CTPS, já considerados como tempo de serviço por ocasião da análise do benefício
NB 41/155.357.130-7. Também a eles deve ser somado, como tempo de serviço e carência, o interregno de 02/01/1982 a 15/05/1986, também anotado em CTPS.

Assim, somando os períodos de carência já computados administrativamente pelo INSS e aqueles reconhecidos em sentença, a autora atinge carência de 180 meses, conforme contagem que segue:

 

VÍNCULOS INSS Ação Judicial Carência

Início Fim Coef. DT Anos Meses Dias Coef. DT Anos Meses Dias  

03 / 11 / 1975 02 / 11 / 1976 1 360 1        13

27 / 07 / 1978 26 / 08 / 1978 1 30  1       2

07 / 08 / 1980 18 / 08 / 1980 1 12   12      1

22 / 12 / 1980 18 / 11 / 1981 1 327  10 27      12

02 / 01 / 1982 15 / 05 / 1986      1 1574 4 4 14 53

01 / 09 / 1986 25 / 04 / 1987 1 235  7 25      8

13 / 10 / 1987 01 / 01 / 1988 1 79  2 19      4

10 / 02 / 1988 29 / 09 / 1988 1 230  7 20      8

06 / 01 / 1989 18 / 09 / 1989 1 253  8 13      9

16 / 10 / 1989 08 / 11 / 1990 1 383 1  23      14

02 / 01 / 1991 08 / 06 / 1992 1 517 1 5 7      18

08 / 12 / 1992 07 / 06 / 1993 1 180  6       6

08 / 06 / 1993 08 / 07 / 1993 1 31  1 1      2

05 / 01 / 1994 02 / 05 / 1994 1 118  3 28      5

01 / 02 / 1995 31 / 07 / 1996 1 540 1 6       18

01 / 02 / 1997 31 / 03 / 2002 1 1860 5 2       62

07 / 08 / 2002 07 / 10 / 2002 1 61  2 1      3

10 / 03 / 2003 20 / 08 / 2003 1 161  5 11      6

01 / 10 / 2003 31 / 10 / 2004 1 390 1 1       13

Tempo até DER  ( 26/10/2011 )
Adm

16  7  
Acres 4 4 14 Carência
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Total 20 4

21
257  

                 

Assim, por possuir idade superior a 60 anos e mais de 180 meses de carência, tem direito a aposentadoria por idade urbana desde a data do requerimento administrativo em 26/10/2011.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora para condenar o INSS a (a) averbar como tempo de contribuição e computar para efeito de carência o período 02/01/1982 a 15/05/1986, (b) computar
para efeito de carência os períodos em que a autora exerceu atividade rural como empregada com registro em CTPS, ainda que anterior à Lei 8.213/1991, (c) conceder à autora aposentadoria por idade
híbrida a partir de 26/10/2011, data do requerimento administrativo (NB 41/157.357.130-7).

As prestações vencidas entre a DIB e a DIP, observada a prescrição quinquenal, serão atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora de acordo com os critérios previstos no Manual de Cálculos da
Justiça Federal, atualmente veiculado por meio da Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Considerando que as variáveis do art. 85, § 2º, do Código de Processo Civil não distam do trabalho normal, condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante artigo 85, §3º, I do Código de Processo Civil e Súmula n. 111 do STJ.

Ao reexame necessário, pois a condenação do réu não se deu de forma líquida (art. 496, § 3º do CPC).

TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO

(Provimento nº 69/2006):

NOME DO SEGURADO: Maria de Lourdes Santos

BENEFÍCIO CONCEDIDO/REVISADO: Aposentadoria por idade híbrida (NB 41/157.357.130-7)

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (DIB): 26/10/2011

RENDA MENSAL INICIAL - RMI: a ser calculada pelo INSS

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001049-12.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: SERGIO ANTONIO BORGES
Advogado do(a) AUTOR: HELNER RODRIGUES ALVES - SP269522
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição (NB 42/177.126.106-1 - DER 10/04/2016),  mediante o cômputo de atividade especial no período de

1 J.A.C Empreendimentos, Participações e Negócios S.A 01/03/1986 14/04/1987

2 Nevoeiro S.A Comércio de Pneu 01/05/1987 28/02/1991

3 Doriserv Comércio de Produto Alimentício Ltda. 01/03/1991 02/09/1991

4 Sucocítrico Cutrale Ltda. 04/09/1991 13/10/1995

5 Companhia Troleibus Araraquara 27/04/1996 03/11/1997

6 Empresa Cruz de Transportes Ltda 04/11/1997 19/11/2001

7 Viação Paraty Ltda. 05/06/2002 02/05/2004

8 Rodoviário Morada do Sol Ltda. 01/07/2004 12/08/2004

9 Viação Cometa S.A 25/10/2004 08/04/2017

10 Viação Paraty Ltda. 03/07/2017 12/07/2017

11 Viação Araçatuba de Transportes Ltda. 11/09/2017 09/12/2017

Em contestação (7211119), o INSS arguiu preliminarmente a falta de interesse de agir quanto aos períodos laborados posteriormente a data de entrada do requerimento administrativo. No mérito, alegou,
em apertada síntese, que não restou demonstrado a especialidade dos períodos pretendidos pelo autor.

Houve réplica (8611422).

Questionados sobre a produção de provas (8862962), o autor requereu a produção de prova pericial e apresentou quesitos (9335169). Não houve manifestação do INSS.

Juntada de documentos médicos pela parte autora (10540876 e ss).

É o necessário. Decido em saneador.

Afirma o INSS a impossibilidade de que sejam consideradas as contribuições posteriores a data de entrada do requerimento administrativo para completar o requisito para concessão do benefício
pleiteado, contudo a matéria aventada se confunde o mérito e, como tal, será apreciada oportunamente em sentença.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos na presente demanda o reconhecimento de trabalho insalubre nos interregnos de 01/03/1986 a 14/04/1987, 01/05/1987
a 28/02/1991, 01/03/1991 a 02/09/1991, 04/09/1991 a 13/10/1995, 27/04/1996 a 03/11/1997, 04/11/1997 a 19/11/2001, 05/06/2002 a 02/05/2004, 01/07/2004 a 12/08/2004, 25/10/2004 a 08/04/2017, 03/027/2017 a 12/07/2017 e
11/09/2017 a 09/12/2017, bem como o cumprimento dos requisitos para a percepção da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.
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Para comprovação da especialidade foram acostados aos autos, além de cópia da carteira de trabalho, os Perfis Profissiográficos Previdenciários – PPP das empresas J.A.C Empreendimentos,
Participações e Negócios S.A (4729996 - fls. 26/27), Nevoeiro S.A Comércio de Pneu (4729919 - fls. 73/74), Sucocítrico Cutrale Ltda. (PPP 4729966 - fls. 28/29), Companhia Troleibus Araraquara (4729996 - fls. 32/33),
Empresa Cruz de Transportes Ltda (4729996 - fls. 34/35), Viação Paraty Ltda. (4729996 - fls. 36/38 e 4729919 - fls. 79/82) e Viação Cometa S.A (4729996 - fls. 39).

Ainda com o intuito de comprovar a insalubridade do seu labor o autor juntou cópias de ação reclamatória trabalhista (4729966 - fls. 67/70) promovida contra a Sucocítrico Cutrale Ltda, bem como laudo
técnico (4729919 - fls. 1/16) da Empresa Cruz de Transportes Ltda.

No que tange aos períodos laborados nas empresas Doriserv Comércio de Produto Alimentício Ltda., Rodoviário Morada do Sol Ltda e Viação AraçatubaTransportes LTDA, pugnou pela utilização do
laudo técnico de condições ambientais da Empresa Cruz de Transportes Ltda, tendo em vista a similaridade das funções exercidas.

Observa-se que muitos dos Perfis Profissiográficos Previdenciários padecem de incompletude, pois não trazem os fatores de risco a que o autor estava exposto e/ou não possuem responsável técnico
pelos registros ambientais.  Quanto às cópias da reclamação trabalhista, verifica-se que não elucidam as atividades desenvolvidas pelo empregado, assim como o laudo técnico de condições ambientais.

Assim, no intuito de melhor esclarecer se houve a efetiva exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, nos períodos de 01/03/1986 a 14/04/1987 (J.A.C Empreendimentos, Participações e
Negócios S.A), 01/05/1987 a 28/02/1991 (Nevoeira S.A Comércio de Pneu), 01/03/1991 a 02/09/1991 (Doriserv Comércio de Produto Alimentício Ltda.), 04/09/1991 a 13/10/1995 (Sucocítrico Cutrale Ltda.), 27/04/1996 a
03/11/1997 (Companhia Troleibus Araraquara), 04/11/1997 a 19/11/2001 (Empresa Cruz de Transportes Ltda), 05/06/2002 a 02/05/2004 (Viação Paraty Ltda.), 01/07/2004 a 12/08/2004 (Rodoviário Morada do Sol Ltda.),
25/10/2004 a 08/04/2017 (Viação Cometa S.A) e  03/027/2017 a 12/07/2017 (Viação Paraty Ltda) e 11/09/2017 a 09/12/2017 (Viação Araçatuba de Transportes Ltda.) acolho o pedido da parte autora e determino a realização de
perícia técnica.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor EDUARDO PIRES, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF 030.205.298-40. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo
pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e as partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste mesmo prazo, o
autor deverá apresentar o endereço das empresas a serem vistoriadas.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

Sem prejuízo, dê-se vista ao INSS pelo mesmo prazo acima assinalado para ciência dos documentos juntados pela parte autora (Id 10540876 e ss).

Cumpra-se. Int.

 

 

    ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000763-34.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ARNALDO MARTINS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA - SP265686
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Pretende o autor a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição (NB 42/169.229.832-9 - DER 20/11/2015, mediante o cômputo de atividade especial nos períodos de

1 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1990 31/05/1990

2 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1991 31/05/1991

3 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1992 31/05/1992

4 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1993 31/05/1993

5 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1994 31/05/1994

6 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1995 31/05/1995

7 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1996 31/05/1996

8 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1997 31/05/1997

9 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1998 31/05/1998

10 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/1999 31/05/1999

11 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2000 31/05/2000

12 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2001 31/05/2001

13 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2002 31/05/2002

14 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2003 31/05/2003

15 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2004 31/05/2004

16 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2005 31/05/2005

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     688/1339



17 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2006 31/05/2006

18 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2007 31/05/2007

19 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2008 31/05/2008

20 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2009 31/05/2009

21 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2010 31/05/2010

22 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2011 31/05/2011

23 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2012 31/05/2012

24 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2013 31/05/2013

25 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2014 31/05/2014

26 Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A 01/02/2015 31/05/2015

 

Em contestação (5042044), o INSS, preliminarmente, arguiu a impossibilidade de reafirmação da data do requerimento administrativo em juízo. No mérito, alegou, em apertada síntese, que a legislação
previdenciária exige que as atividades sujeitas a condições anormais de nocividade sejam habituais e não intermitentes, portanto os períodos de entressafra laborados pelo autor não devem ser reconhecidos como especiais.

Houve réplica (5368056).

Questionados sobre a produção de provas, pelo autor (8245623) foi requerida a produção de prova pericial com apresentação de quesitos (8447106). Não houve manifestação do INSS.

É o necessário. Decido em saneador.

Afirma o INSS a impossibilidade de que sejam consideradas as contribuições posteriores a data de entrada do requerimento administrativo para completar o requisito para concessão do benefício
pleiteado, contudo a matéria aventada se confunde o mérito e, como tal, será apreciada oportunamente em sentença.

No mérito, o cotejo entre a inicial e a contestação revelam como pontos controvertidos na presente demanda o reconhecimento de trabalho insalubre no interregno de 01/02/1990 a 31/05/1990, 01/02/1991
a 31/05/1991, 01/02/1992 a 31/05/1992, 01/02/1993 a 31/05/1993, 01/02/1994         a 31/05/1994, 01/02/1995 a 31/05/1995, 01/02/1996 a 31/05/1996, 01/02/1997 a 31/05/1997, 01/02/1998 a 31/05/1998, 01/02/1999 a 31/05/1999,
01/02/2000 a 31/05/2000, 01/02/2001 a 31/05/2001, 01/02/2002 a 31/05/2002, 01/02/2003 a 31/05/2003, 01/02/2004         a 31/05/2004, 01/02/2005 a 31/05/2005, 01/02/2006 a 31/05/2006, 01/02/2007 a 31/05/2007, 01/02/2008 a
31/05/2008, 01/02/2009 a 31/05/2009, 01/02/2010 a 31/05/2010, 01/02/2011 a 31/05/2011, 01/02/2012 a 31/05/2012, 01/02/2013 a 31/05/2013, 01/02/2014  a 31/05/2014 e 01/02/2015 a 31/05/2015, bem como o cumprimento dos
requisitos para a percepção da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

Para comprovação da especialidade foi acostado aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP da empresa Louis Dreyfus Commodities Agroindustrial S.A (4575137 - fls. 84/97).

Na primeira análise administrativa (4575137 - fls. 80/81), o INSS observou a existência de incorreção nas informações contidas no Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pela empregadora,
motivo pelo qual se fez necessário a retificação no documento outrora apresentado.

De acordo com a nova análise administrativa (4575137 - fls. 113), verifica-se que a autarquia não reconheceu a especialidade dos períodos laborados durante a entressafra. Contudo, afirma o autor que os
períodos de safra e entressafra não ocorriam sempre na mesma data e que mesmo durante a entressafra estava exposto a ruído acima do valor permitido, além de óleos, graxas e líquidos inflamáveis, etc.

Assim, no intuito de melhor esclarecer se houve a efetiva exposição a agentes nocivos, de modo habitual e permanente, no período de entressafra laborado na empresa Louis Dreyfus Commodities
Agroindustrial S.A acolho o pedido da parte autora e determino a realização de perícia técnica.

Para tanto, nomeio perito do Juízo o senhor JOÃO BARBOSA, engenheiro especializado em segurança do trabalho, CPF 020.410.988-48. Consigno o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo
pericial, a contar da realização da perícia, quando serão respondidos os quesitos oferecidos pelas partes e aqueles previamente estabelecidos na Portaria Conjunta n. 01/2012.

Intime-se o INSS para, querendo, apresentar quesitos e assistente técnico e as partes, se for o caso, arguirem impedimento ou suspeição do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste mesmo prazo, o
autor deverá apresentar o endereço da empresa a ser vistoriada.

Decorrido tal prazo sem arguição, intime-se o Sr. Perito Judicial para dar início aos seus trabalhos.

 

Cumpra-se. Int.

    ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001573-09.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: DAGMAR AIELLO BASQUE
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME - SP103039
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Pretende a autora a revisão de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/147.634.105-0 – DIB 09/12/2008), mediante o cômputo de atividade especial nos períodos:

1 Prefeitura do Município de Araraquara 06/03/1997 09/12/2008
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Em contestação (8524150), o INSS afirmou que parte autora não atende aos requisitos legais e regulamentares exigidos para o reconhecimento da especialidade.

Questionados sobre a produção de provas (9222476), as partes quedaram-se inertes, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado.

É o necessário. Decido em saneador.

De início, é certo que sobre eventual direito deverá incidir a prescrição quinquenal, atingindo as parcelas anteriores ao quinquênio prévio à ação.

Com efeito, o cotejo entre a inicial e a contestação revela como pontos controvertidos o reconhecimento de atividade especial no interregno de 06/03/1997 a 09/12/2008, bem como o cumprimento dos
requisitos para a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição.   

Para comprovação do trabalho em condições especiais, foram acostados aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP e laudo técnico (8524404 – págs. 14/19) que descrevem as atividades
desempenhadas e os fatores de risco a que a autora estava exposta.

Desse modo, julgo que os documentos ofertados se mostram suficientes para análise da especialidade, não sendo necessária a produção de outras provas.

Assim, intimem-se as partes do conteúdo desta deliberação. Após, tornem os autos conclusos para prolação da sentença.

Cumpra-se. Int.  

 

 

    ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002608-04.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: OTAVIO APARECIDO DE ANGELIS
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS CESAR GARRIDO - SP96924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, ressaltando-se ainda que, havendo interesse na produção de prova pericial, devem as partes
apresentar seus quesitos e assistente técnico, sob pena de preclusão.

 Intimem-se.

 ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002806-75.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDILMA GONCALVES DOS SANTOS, LUCAS GONCALVES DOS SANTOS, MATEUS GONCALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA - SP221151
Advogado do(a) AUTOR: ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA - SP221151
Advogado do(a) AUTOR: ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA - SP221151
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

A fim de possibilitar a comprovação de eventual situação de desemprego do falecido Nilson dos Santos, designo o dia 12 de março de 2019, às 14:30 horas, para audiência de instrução e julgamento
para a oitiva das testemunhas a serem arroladas pelas partes.

Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem o rol de testemunhas, sob pena de preclusão.

Int. 

                              ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000840-43.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ROBERTO DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921, EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Verifico que as partes foram intimadas a especificarem as provas que pretendiam produzir (8394547), contudo a parte autora trouxe em sua manifestação (8694383) matéria estranha aos autos e o INSS
quedou-se inerte.

Sendo assim, antes de sanear o feito, intime-se novamente as partes para que especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, após tornem os autos
conclusos.

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a inutilização e/ou desentranhamento da petição 8694383.

Int. Cumpra-se.  

 

 

 

 

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003958-61.2017.4.03.6120
AUTOR: SINDICATO RURAL DE MATAO
Advogado do(a) AUTOR: MARCOS TACIANO KLEIN - SC20935
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
 

 

 

SENTENÇA

 

Trata-se de Ação de Suspensão de Pagamento e Restituição de Indébito ajuizada pelo Sindicato Rural de Matão-SP, na qualidade de substituto processual da categoria que representa, em face da União e
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, visando à declaração da inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o produtor rural pessoa física a recolher o salário-educação sobre a folha
de salários de seus empregados, por não se enquadrar no conceito de empresa referido pelo art. 212, §5º, da CF.

O sindicato colaciona farta jurisprudência corroborando sua pretensão, ao que acrescenta a particularidade do Estado de São Paulo, em que, por exigência do Fisco estadual, os produtores rurais são
obrigados à inscrição no CNPJ; requer seja relevada essa circunstância, tendo em vista que não os descaracteriza como produtores rurais pessoas físicas, não havendo que se falar em equivalência da inscrição no CNPJ à
equiparação a empresário de que trata o art. 971, do CC.

Além da declaração de inexistência de relação jurídico-tributária e da consequente condenação à repetição do indébito, requer seja reconhecida sua legitimidade a atuar como substituto processual inclusive na
fase de execução.

Juntou procuração (3996652), cartão do CNPJ (3996797), ata de posse (3996992) e estatuto (3997188).

Despacho 4523957 determinou a regularização do recolhimento das custas iniciais, o que foi cumprido na sequência (5080877).

Em sua contestação (6681629), o FNDE arguiu preliminar de ilegitimidade passiva, ao passo que, no mérito, defendeu o julgamento da total improcedência da ação.

Já a União (7952624) arguiu preliminares de ilegitimidade ativa, devida à ausência de registro sindical; e de restrição dos limites subjetivos da lide aos filiados do sindicato-autor na data do ajuizamento da ação
cujos domicílios sejam o Município de Matão-SP e seu distrito. No mérito, defendeu o julgamento da improcedência da ação. Em atenção ao princípio da eventualidade, requereu constasse de eventual sentença de
procedência: “(a) a necessidade de os substituídos comprovarem, seja em cumprimento de sentença individual ou coletivo, a condição de produtor rural pessoa física e sem CNPJ e que não tenham recebido, por
qualquer forma, os valores que venham a ser pleiteados; (b) que a tutela coletiva não alcança: (b.1) os casos de planejamento tributário abusivo; e (b.2) os produtores rurais pessoa física e sem CNPJ que
tenham ações individuais e não solicitem a suspensão das demandas próprias em 30 (trinta) dias após a ciência deste processo coletivo; (c) na hipótese de cumprimento de sentença coletivo, a necessidade de
discriminação, substituído por substituído, período por período, com a indicação da inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF e do domicílio no momento da propositura da ação dos substituídos; e (d) o
estabelecimento da responsabilidade da União apenas à repetição de 1% (um por cento) do valor pago pelos substituídos a título de salário-educação”.

A parte autora ofereceu réplica às contestações da União (8736920) e do FNDE (8736935), além de comprovar o registro sindical (8737102).

Instadas as partes a especificarem as provas que pretendessem produzir (9482803), nenhuma demonstrou interesse (9613108, 9625066 e 10262303).

Vieram os autos conclusos.

Este o relatório.

Fundamento e decido.

Julgo antecipadamente o mérito nos termos do art. 355, I, do CPC.

Dispõe o §1º do art. 15 da Lei n. 9.424/96 que o “montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução de 1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
calculado sobre o valor por ele arrecadado, será distribuído pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE”. Tendo em vista que o FNDE suportará os efeitos de eventual julgamento da
procedência desta ação, entendo cabível que figure no polo passivo, inobstante a Lei n. 11.457/07 tenha incumbido a Secretaria da Receita Federal do Brasil de fiscalizar e arrecadar a contribuição (art. 3º, “caput”),
passando a retribuir a União com a parcela antes destinada ao INSS (art. 3º, §1º); nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A TERCEIROS (FNDE). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DESSA
ENTIDADE, AO LADO DA UNIÃO, PARA AÇÕES EM GERAL ONDE O CONTRIBUINTE QUESTIONA AS CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
E PEDE RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. RECURSO PROVIDO NESTA PARTE. INCIDÊNCIA SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. CONSTITUCIONALIDADE. EXIGIBILIDADE
MESMO APÓS O ADVENTO DA EC 33/2001. RECURSO NÃO PROVIDO QUANTO AO TEMA DE FUNDO. 1. A jurisprudência do STJ cristalizou-se em favor da legitimidade
passiva das entidades terceiras para as causas em que o contribuinte discute as contribuições cujo resultado econômico deve servir às atividades daqueles entes. "Irrelevante no
contexto o tratamento dado ao tema pela Lei nº 11.457/2007. Isto porque os fundamentos da legitimidade passiva das entidades terceiras e do sistema "S" permanecem incólumes, quais
sejam: a percepção dos recursos arrecadados com a contribuição respectiva e a supressão proporcional dos seus recursos e da UNIÃO em caso de repetição de indébito ou compensação
da referida contribuição" (AgInt no REsp 1619954/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 04/05/2017). Litisconsórcio
passivo com a União. [...] 4. Agravo de instrumento provido em parte. (TRF 3ª Região, 2ª Seção,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 5008748-81.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador
Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 10/09/2018, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 19/09/2018.) (Destaquei.)
                                   

Rejeito, portanto, a preliminar de ilegitimidade passiva arguida pelo FNDE.

Quanto à preliminar de legitimidade ativa arguida pela União, julgo-a prejudicada à vista da comprovação de registro do sindicato no Ministério do Trabalho e Emprego, feita em sede de réplica (8737102).
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No tocante à restrição aos limites subjetivos do provimento jurisdicional, importa observar as disposições contidas nos incisos II e III do art. 8º da CF, segundo as quais “é vedada a criação de mais de uma
organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser
inferior à área de um Município”; e “ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas”.

Considerando que a legitimação extraordinária dos sindicatos para substituir processualmente a categoria que representa é extraída da própria Constituição Federal, não é pertinente restringir o provimento
jurisdicional que obtenha apenas a seus filiados, ou exigir que estes autorizem expressamente sua substituição processual. A substituição processual independe de autorização expressa dos substituídos, e beneficia toda a
categoria, sejam seus integrantes filiados ou não ao sindicato substituto, tanto aqueles existentes ao tempo do ajuizamento da ação, como aqueles que integrarão a categoria no futuro. É incabível, neste caso, invocar a
incidência do art. 2º-A, da Lei n. 9.494/97, consoante o qual a “sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados,
abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator” ; na medida em que o sindicato se difere da simples entidade
associativa por extrair sua legitimação extraordinária da Constituição. Corroborando esse entendimento:

 

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO COLETIVA. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. EXECUÇÃO
INDIVIDUAL. SERVIDOR NÃO FILIADO. LEGITIMIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Este Superior Tribunal consagrou orientação segundo a qual, consoante
disposição da Súmula 629/STF, o sindicato, na qualidade de substituto processual, atua na esfera judicial na defesa dos interesses coletivos de toda a categoria que representa,
sendo dispensável a relação nominal dos filiados e suas respectivas autorizações. 2. Assim, o servidor público integrante da categoria beneficiada, desde que comprove essa condição,
tem legitimidade para propor execução individual, ainda que não ostente a condição de filiado ou associado da entidade autora da ação de conhecimento. 3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1689334/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 20/03/2018) (Destaquei.)

 
 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AÇÃO COLETIVA PROPOSTA POR SINDICATO NO
INTERESSE DA CATEGORIA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. RESTRIÇÃO DOS EFEITOS AOS FILIADOS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO SUBJETIVA DO TÍTULO AOS NOMINADOS EM LISTAGEM. DESCABIMENTO.  [...] 2. O acórdão recorrido está em consonância com o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que o sindicato, na qualidade de substituto processual, detém legitimidade para atuar judicialmente na defesa dos interesses coletivos de
toda a categoria que representa, sendo prescindível a relação nominal dos filiados e suas respectivas autorizações, razão pela qual a coisa julgada advinda da ação coletiva deverá
alcançar todas as pessoas da categoria, legitimando-os para a propositura individual da execução de sentença. 3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa medida, não provido.
(REsp 1681890/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017) (Destaquei.)

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ILEGITIMIDADE DA EXEQUENTE NÃO CONFIGURADA. PROVA DA CONDIÇÃO DE
FILIADO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PROTESTO JUDICIAL.  1. Não é necessária a comprovação pela parte exequente de sua sindicalização ao tempo do
ajuizamento da ação principal, pois a coisa julgada nas ações coletivas beneficia todos os servidores da categoria e não apenas aqueles que na ação de conhecimento demonstraram
a condição de filiado. Precedente do STJ. [...]    (TRF4, AG 5011567-61.2018.4.04.0000, PRIMEIRA TURMA, Relator ALEXANDRE ROSSATO DA SILVA ÁVILA, juntado aos autos em
25/07/2018) (Destaquei.) 

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE SINDICAL QUE BENEFICIA TODOS
OS MEMBROS DA CATEGORIA NA BASE TERRITORIAL.  1. O art. 2º-A da Lei 9.494/97, declarado constitucional pelo STF no RE 612043 (tema 499), tem a sua incidência
restrita às demandas propostas por associações civis, na defesa dos interesses e direitos dos seus associados, não podendo tal norma ser estendida às entidades sindicais. 2. O
sindicato, como substituto processual, tem legitimidade extraordinária conferida pela Constituição, no art. 8º, III, para defender judicialmente interesses coletivos de toda a categoria e
não apenas de seus filiados, não se exigindo apresentação de relação nominal dos filiados e de autorização expressa de cada um deles. 3. Assim, a formação da coisa julgada nos autos
de ação coletiva promovida por sindicato deve beneficiar todos os membros da categoria, nos limites da base territorial do respectivo sindicato. 4. No caso concreto, a sentença em
ação coletiva obtida por sindicato que tem por base o estado da Bahia não aproveita à parte exequente, que nunca teve ligação com aquela entidade e é residente em diverso estado da
federação. Tal limitação decorre do princípio da unicidade sindical (art. 8º, II da CF/88). (TRF4, AC 5011085-02.2017.4.04.7000, PRIMEIRA TURMA, Relator ROGER RAUPP RIOS,
juntado aos autos em 13/06/2018) (Destaquei.) 

 
 

APELAÇÃO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE TÍTULO COLETIVO.  SINDICATO. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE NÃO PROPOSITURA DE EXECUÇÃO
JUNTO AO JUÍZO DA AÇÃO COLETIVA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. COMPENSAÇÃO COM REAJUSTES. TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS. 1. O próprio título
executivo (ação n. 2004.34.00.008608-0) expressamente estende seus efeitos a todos os integrantes da categoria e o fato de o exequente não ser filiado ao SINDTTEN não afasta sua
legitimidade ativa no feito. Também não afasta a legitimidade ativa o fato de ter ingressado na carreira após o ajuizamento da ação coletiva ou após a vigência da lei 10.698/03, na
medida em que o título executivo tem natureza declaratória do direito e estendeu seus efeitos a todos os integrantes da categoria. [...]  (TRF4, AC 5000804-83.2015.4.04.7120,
QUARTA TURMA, Relator CÂNDIDO ALFREDO SILVA LEAL JUNIOR, juntado aos autos em 25/04/2018). (Destaquei.) 

 

Por fim, no que toca à limitação territorial do provimento jurisdicional, tenho que o próprio princípio da unicidade sindical (art. 8º, II, da CF) é suficiente para a solução da questão, pois o Sindicato Rural de
Matão-SP só substitui a categoria a ele vinculada, isto é, os produtores rurais de Matão-SP; em outras palavras, o princípio da unicidade sindical, aqui, faz convergir os recortes temático (categoria) e territorial de modo a
estabelecer os limites subjetivos da lide.

Vencidos esses pontos preliminares, passo ao exame do mérito.

Dispõe o §5º do art. 212 da CF que:

 

 § 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Destaquei.)

 

Por sua vez, o “caput” do art. 15 da Lei n. 9.424/96 preconiza que:

Art 15. O Salário-Educação, previsto no art. 212, § 5º, da Constituição Federal e devido pelas empresas, na forma em que vier a ser disposto em regulamento, é calculado com base na
alíquota de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, assim definidos no art. 12, inciso I, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991. (Destaquei.) 

 

Já o “caput” do art. 2º do Decreto n. 6.003/06, que atualmente regulamenta a matéria, estatui que:

 

Art. 2º São contribuintes do salário-educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência Social, entendendo-se como tais, para
fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de
economia mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173, § 2º, da Constituição.

 

O STJ, ao julgar sob o rito dos recursos repetitivos o REsp n. 1.162.307/RJ, firmou a tese de que:

 

A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica,
urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006.
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Diante desse pano de fundo normativo e sem perder de vista o precedente vinculante, a jurisprudência que predomina, tanto nos tribunais federais quanto no próprio STJ, dita que os produtores rurais pessoas
físicas que não se enquadrem como empresários estão fora do campo de incidência da norma instituidora do salário-educação; nessa linha:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SUJEIÇÃO PASSIVA. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE
CNPJ. EQUIPARAÇÃO A SOCIEDADE EMPRESÁRIA PARA FINS DE TRIBUTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. [...] 2. Pacificou-se o entendimento segundo o qual "a contribuição para o
salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins
lucrativos ou não" (STJ, REsp 1.162.307/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de 3/12/2010). 3. Hipótese em que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência
desta Corte, segundo a qual o produtor rural, pessoa física, que não possui Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, não pode ser equiparado a sociedade empresária para fins
de cobrança da contribuição para o salário-educação. Precedentes. 4. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1638863/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 12/09/2018) (Destaquei.)
 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. DESCABIMENTO. É inexigível a contribuição social do salário-educação ao produtor rural pessoa física. (TRF4, AC
5002404-59.2016.4.04.7103, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 07/03/2018)

 

Entendo que a EC n. 53/06, ao alterar a redação do §5º do art. 212 da CF, ratificou a referência a “empresas” tendo como parâmetro o conceito legal destas, trazido indiretamente pelo art. 966, do CC, de
acordo com o qual se considera “empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços ”, e pelo art. 971, do mesmo código, cuja
previsão é de que o “empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro ”; logo, partindo da regra de interpretação do art. 110, do CTN,
considero não ser possível interpretar o art. 212, §5º, da CF, de modo a incluir em seu campo de incidência os produtores rurais pessoas físicas, vez que não exercem ou constituem empresa nos termos da lei, no que
acompanho a jurisprudência predominante.

Todavia, como o art. 971, do CC, cria a possibilidade de que aquele que exerce atividade rural requeira sua inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis a fim de se equiparar, “para todos os
efeitos”, ao empresário sujeito a registro, julgo que os produtores rurais pessoas físicas que se subsumam a essa hipótese, diferentemente dos restantes, estão submetidos à cobrança do salário-educação.

No entanto, como bem destacado pela Inicial, em virtude de no Estado de São Paulo haver a obrigatoriedade de inscrição no CNPJ do produtor rural pessoa física, entendo que a simples circunstância de ser
inscrito naquele cadastro não faz dele empresário ou pessoa jurídica, e, por conseguinte, contribuinte do salário-educação; a meu ver, só se torna contribuinte do salário-educação aquele produtor rural pessoa física que,
independentemente de ter ou não CNPJ, tenha requerido sua inscrição na Junta Comercial nos termos do art. 971, do CC. O TRF da 3ª Região, atento a essa sutileza, já decidiu deste modo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. SALÁRIO EDUCAÇÃO. PRODUTOR RURAL. PESSOA FISICA. INEXIGIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E
APELAÇÃO DESPROVIDAS. 1. O FNDE é a autarquia federal destinatária final dos recursos advindos da contribuição. O Decreto-lei nº 1.422/75, e, posteriormente, o artigo 15, § 1º,
inciso I, da Lei nº 9.424/96, expressamente destinaram a quota federal da contribuição do salário-educação ao FNDE. Desta forma, a autarquia suportará os efeitos de eventual
condenação, razão pela qual deve reconhecida a legitimidade passiva do FNDE. 2. A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp 1.162.307/RJ, submetido
à sistemática prevista no art. 543-C do CPC/73, firmou entendimento no sentido de que a contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas
as firmas individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96,
regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006. 3. Da análise dos documentos trazidos aos autos, verifica-se que o autor, produtor rural pessoa física, não
possui inscrição na Junta Comercial, razão pela qual não se enquadra no conceito de empresa (firma individual ou sociedade), para fins de incidência da contribuição para o
salário-educação. 4.  Já decidiu esta E. Corte no sentido de que o fato de o produtor rural estar cadastrado no CNPJ não descaracteriza a sua condição de pessoa física não inscrita
no registro público de empresas mercantis (Junta Comercial), por se tratar de mera formalidade imposta pela Secretaria da Receita Federal e a Secretaria da Fazenda do Estado de
São Paulo, nos termos da Portaria CAT n.° 117/10 do Estado de São Paulo.  5. Remessa Oficial e Apelação desprovidas. (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  ApReeNec -
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2033657 - 0001907-20.2012.4.03.6127, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 07/06/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:15/06/2018) (Destaquei.) 
                                   

Ante o exposto, concluo que inexiste relação jurídico-tributária que obrigue o produtor rural pessoa física a recolher o salário-educação na forma da lei, independentemente de ser ou não inscrito no CNPJ,
contanto que não se enquadre na hipótese do art. 971, do CC.

Dito isso, passo a tratar da repetição do indébito.

A restituição, a ser realizada após o trânsito em julgado destes autos, a teor do disposto no artigo 170-A do CTN, deverá observar a prescrição quinquenal dos valores pagos antes do ajuizamento desta
ação.

O valor a ser restituído deverá ser acrescido de juros obtidos pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, a
partir do mês subsequente ao do pagamento indevido até o mês anterior ao da compensação, e à razão de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuado o acerto de contas.

O FNDE suportará a repetição de 99% do indébito (art. 15, §1º, da Lei n. 9.424/96), e a União, 1% (art. 15, §1º, da Lei n. 9.424/96, c.c. o art. 3º, §1º, da Lei n. 11.457/07).

A liquidação e execução do julgado poderão se dar individual ou coletivamente, sendo substituto processual o sindicato autor, quando então serão apurados: se o produtor rural é de fato credor do indébito;
se o produtor rural já recebeu os mesmos valores por outras vias; e se a condição de produtor rural pessoa física constitui elemento de planejamento tributário abusivo que o torne contribuinte do salário-educação; entendo
não ser de bom alvitre fixar genericamente o que possa constituir planejamento tributário abusivo, dadas as particularidades e variabilidade dos casos concretos.

Do fundamentado:

1.   Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na Inicial, pelo que EXTINGO o processo, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, a fim de:
1.1.      DECLARAR a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue os produtores rurais pessoas físicas a recolherem o salário-educação na forma da lei, estejam esses produtores inscritos ou não

no CNPJ, contanto que não se subsumam à hipótese do art. 971, do CC.
1.2.      CONDENAR a União e o FNDE à repetição do indébito na forma da fundamentação supra.
1.3.      Os efeitos desta sentença se restringem àqueles que integraram, integrem ou venham a integrar a categoria substituída pelo sindicato autor, independentemente da condição de filiados.
1.4.       A liquidação e execução do julgado poderão se dar individual ou coletivamente, sendo substituto processual o sindicato autor, oportunidade na qual poderá ser discutido se a condição de produtor

rural pessoa física constitui elemento de planejamento tributário abusivo que o torne contribuinte do salário-educação, observada, no mais, a fundamentação supra.
2.   CONDENO a União e o FNDE, à razão de 50% cada, ao ressarcimento das custas processuais adiantadas pela parte autora e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor

atribuído à causa, atualizados de conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente quando da execução. Julgo que o rateio deva se dar dessa forma, pois, apesar da condenação à
repetição do indébito onerar o FNDE muito mais que a União, a sentença também é declaratória, no que implica diretamente a União e sua competência para instituir, arrecadar e fiscalizar o tributo; e o
arbitramento, pois não se trata de causa de extraordinária complexidade ou que tenha exigido a adoção de providências incomuns.

3.   Sentença sujeita ao reexame necessário.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Araraquara,

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000308-06.2017.4.03.6120
AUTOR: TRANSCAPE MATAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MATHEUS DA CRUZ CANDIDO - SP362337, GIANFRANCESCO GALVANI - SP337268
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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SENTENÇA

   

Trata-se de Ação Declaratória de Inexigibilidade de Tributo c/c Repetição do Indébito e Pedido de Tutela Antecipada  ajuizada por Transcape Matão Ltda. contra a União, em virtude da cobrança do PIS
e da COFINS sobre receitas auferidas com o transporte de bens do interior do país para as regiões aduaneiras, com destino ao mercado externo, o que reputa inconstitucional.

Aduz, em síntese, que a partir da Emenda Constitucional n. 33/2001, o art. 149, §2º, I, da CF, passou a contemplar a imunidade às contribuições sociais das receitas decorrentes de exportação, devendo o
dispositivo, em interpretação finalística, ser compreendido como que a albergar aquelas atividades que se prestam indiretamente à atividade exportadora, como o transporte de bens do interior do país até as regiões
aduaneiras, sob pena de malbaratamento do princípio da isonomia, na medida em que exportadores localizados no interior do país se veriam prejudicados em relação àqueles estabelecidos junto aos portos.

Sustenta não ser o caso de observância da norma inserta no art. 111, do CTN, por se tratar de imunidade estabelecida pelo constituinte, que traduz valores de extrema importância para a sociedade, devendo
às respectivas normas, portanto, ser dada a máxima efetividade.

Indica a superação do que contido nos arts. 5º, da Lei n. 10.637/02, e 6º, da Lei n. 10.637/02, pela referida reforma constitucional.

Requereu, a título de tutela, fosse o Fisco impedido de praticar atos tendentes à cobrança das exações combatidas; para tanto, afirmou haver fortes indícios de ilegalidade das cobranças.

Deu originalmente à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Juntou procuração (951812), cópia do contrato social (951823) e notas fiscais para instrução da causa (951842 e 951831). Recolheu custas (951859 e 951849).

Despacho 1432778 determinou a emenda à Inicial para que a parte (I) esclarecesse o período que pretende seja objeto de repetição dos valores indevidamente recolhidos; (II) instruísse o feito com
documentos comprobatórios dos recolhimentos; (III) corrigisse o valor da causa e (IV) complementasse as custas iniciais.

Em resposta (2470253), a requerente juntou documentos (2470438), deu à causa o valor de R$ 822.134,44 (oitocentos e vinte e dois mil cento e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), recolheu
custas complementares (2470373) e delimitou o período em debate por referência à Planilha 2470438.

Decisão 2960169 indeferiu o pedido de tutela de urgência formulado na Inicial e determinou nova emenda para (I) complementação do pagamento das custas de conformidade com o valor atribuído à causa;
(II) esclarecimento inequívoco dos limites objetivos da lide; (III) correção do valor da causa, a depender da delimitação da controvérsia; e (IV) complementação da instrução probatória.

Em cumprimento (3490608) à referida decisão, a empresa requerente reiterou o pedido de tutela, dando destaque, para tanto, a que o “indeferimento pode, sim, causar danos à empresa que continuará
gerando passivos dos tributos, como pode ser visto e comprovado no documento já acostado de número 2470438, quando ao final, poderá lograr êxito na demanda”; postulou a concessão de um prazo de 05
(cinco) dias para complementação do pagamento das custas processuais; esclareceu que a lide se limita à discussão do período que se estende de 07/2013 a 12/2014; confirmou como valor da causa os R$ 822.134,44
(Oitocentos e Vinte e Dois Mil, Centro e Trinta e Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos) antes declinados; e informou que, por ora, a prova da pretensão deduzida será feita por amostragem.

Decisão 3503131 indeferiu o novo pedido de tutela de urgência; determinou “que o processo prossiga segundo os termos da Petição 3490608 (objeto discutido, valor da causa e prova por
amostragem)”; e concedeu derradeiro prazo para regularização do recolhimento das custas processuais.

As custas foram recolhidas (3599814 e 3599806).

Em sua contestação (4653616), a União pugnou pelo julgamento da total improcedência da ação, enfatizando não caber interpretação extensiva de regras imunizantes.

Em sede de réplica (5250920), a autora revisitou argumentos já expendidos na Inicial.

Instadas as partes a especificarem as provas que pretendessem produzir (11154412), apenas a União se manifestou, no sentido do julgamento antecipado do mérito (11929356).

Vieram os autos conclusos.

Este o relatório.

Fundamento e decido. 

Julgo antecipadamente o mérito nos termos do art. 355, I, do CPC.

Começo pela transcrição dos fundamentos da Decisão 2960169:

Dispõe o art. 149, §2º, I, da CF:

  
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições
a que alude o dispositivo. 
§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação. (destaquei).

 

Embora me pareça correta a asserção da parte autora no sentido de que, por serem disciplinadas em sede constitucional, as imunidades merecem interpretação diversa daquela
dispensada às isenções reguladas em lei, no presente caso, penso que deva prevalecer a interpretação literal, sobre a qual todas as outras técnicas hermenêuticas são fundadas, sob pena
de prejuízo à própria interpretação teleológica e inviabilização do sistema tributário. 

E isto porque o constituinte, ao incentivar as exportações mediante a concessão de imunidade, não pode ter desejado imunizar toda e qualquer atividade que com elas se relacione, pois
tal intento permitiria que o favor fiscal fosse descendo a níveis cada vez mais remotos da cadeia produtiva, podendo assim atividades aparentemente desconexas da exportação ser
favorecidas tão somente em razão de estabelecerem com esta vínculos remotos e sutis, o que certamente criaria uma grande insegurança jurídica pelo alargamento ad infinitum do
conceito de “receitas decorrentes de exportação”. 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ e do TRF da 3ª Região: 

 
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS E PIS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE TRANSPORTE INTERNACIONAL DE CARGAS E PASSAGEIROS.
ALCANCE.  REGRAS DE ISENÇÃO E DE IMUNIDADE. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. O transporte interno de mercadorias entre o estabelecimento produtor e o porto
ou aeroporto alfandegado, ainda que posteriormente exportadas, não configura transporte internacional de cargas, de molde a afastar a regra de isenção do PIS e da
COFINS prevista no art. 14 da MP 2.158-35/2001, à semelhança da interpretação ao art. 4º da Lei 9.715/95. Precedentes: REsp 1251162/MG, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 8.5.2012, DJe 5.11.2012; REsp 1114909/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 23.3.2010, DJe 6.4.2010. 2. A interpretação
extensiva de benefício fiscal encontra óbice no art. 111, inciso II do CTN, segundo o qual: "Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre (...) outorga de
isenção". Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1233665/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/09/2013, DJe
18/09/2013) (destaquei). 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. MANDADO DE SEGURANÇA. IS/COFINS. TRANSPORTE DE BENS, MERCADORIAS E SERVIÇOS,
PRÓPRIOS OU DE TERCEIROS, DESTINADOS À EXPORTAÇÃO. IMUNIDADE. ART. 149, § 2º, I, CF. ALCANCE. RECURSO DESPROVIDO.
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1. Encontra-se consolidada a jurisprudência no tocante ao sentido, conteúdo e alcance do artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, e artigos 5º, I, da Lei 10.637/02, e 6º, I, da
Lei 10.833/03, no que afastam a incidência de contribuições sociais sobre receitas de exportação. 2. A jurisprudência, como demonstrado, reconhece ser devido o PIS/COFINS
sobre a receita de transporte interno, ainda que os bens sejam destinados à exportação, pois o tratamento fiscal pleiteado não pode ser interpretado de forma extensiva. Não
podem ser equiparados os serviços de transporte para o exterior, com o transporte na fase interna da produção, para fins de isonomia e tampouco invocar tal circunstância
para alentar a tese de violação do princípio federativo. Não é o local da prestação do serviço, mas a espécie de transporte, que define o regime fiscal aplicável, não por
vontade do intérprete, mas por decorrência do próprio artigo 149, § 2º, I, da Constituição Federal, que foi expresso em estipular que a não-incidência refere-se às receitas
decorrentes de exportação, que presume o transporte para fora do país em direção ao exterior, não incluindo, na interpretação estrita aplicável em face da natureza do
benefício, o transporte interno, ainda que destinado ao porto de exportação, como tem decidido a jurisprudência. 3. Agravo inominado desprovido. (TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 330060 - 0010569-25.2010.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 16/10/2014, e-DJF3 Judicial 1
DATA:21/10/2014) (destaquei). 

 

Por comungar do entendimento esposado pela Decisão 2960169, faço minha a sua fundamentação, concluindo pela não extensão da regra imunizante contida no inciso I do §2º do art. 149 da CF às
atividades de transporte de bens do interior do país para as regiões aduaneiras, com destino ao mercado externo.

Do fundamentado:
1.   Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na Inicial, pelo que EXTINGO o processo, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.
2.   Condeno a requerente ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, os quais arbitro em 8% do valor da causa, nos termos do art. 85, §3º, II, do CPC, atualizados de conformidade

com o Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente quando da execução. Entendo suficiente a fixação dos honorários nesse patamar, já que não se trata de causa de extraordinária complexidade ou que
tenha exigido a adoção de providências incomuns.

3.   Com o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Araraquara,

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006431-83.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: LEONILDA RAMOS DA CRUZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMIRA EL SMEILI - PR81940, SAMARA SMEILI - PR50473-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Verifico que, na petição Id 13090263, a parte autora reclama a emenda da inicial a fim de que conste o valor de R$ 214.755,45 e indica planilha anexa.

Ocorre que, analisando os autos, não localizei os cálculos a que a petição faz referência.

Assim, por ora, concedo o prazo de 15 (quinze) dias a fim de que a autora junte aos autos o demonstrativo de cálculos referido no Id 13090263.

Após, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006425-76.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: LEYLE GORGATTI ZARBIN
Advogados do(a) EXEQUENTE: TANIA JANAINA COLUCCI - SP287260, MAYRA ROMANELLO - SP311757, EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a emenda a inicial apresentada e defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora.

Tendo em vista os cálculos apresentados, retifique-se o cadastro eletrônico processual a fim de que conste R$ 73.508,26 como valor da causa.

No mais, intime-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias nos termos do art. 535, do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5017799-94.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARIA ELIZETE ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: HENRIQUE FERNANDES ALVES - SP259828, JOSE PAULO BARBOSA - SP185984, ANDERSON MENEZES SOUSA - SP195497
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Recebo a impugnação à execução Id 13735841 apresentada pelo INSS.

Vista ao impugnado pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006371-13.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: JOSE ALBANEZI
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a impugnação à execução Id 14022040 apresentada pelo INSS.

Vista ao impugnado pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006439-60.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MARIA APARECIDA ROCHA
Advogados do(a) EXEQUENTE: SAMIRA EL SMEILI - PR81940, SAMARA SMEILI - PR50473-B
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

A petição Id 12286165 somente veio acompanhada, ao que parece, de cópia da inicial relativa à Ação Civil Pública 011237-82.2003.403.6183, na qual inexiste assinatura ou carimbo de recebimento e numeração judiciais,
sendo, pois, insuficiente para instrução dos pedidos realizados.

Ademais, verifico que não foram colacionados aos autos os demais documentos exigidos pelo art. 10 da Resolução 142/2017.

Deste modo, concedo prazo adicional de 15 (quinze) dias a fim de que o exequente complemente as cópias apresentadas relativamente à Ação Civil Pública 011237-82.2003.403.6183, conforme exigência do art. 10 da
Resolução Pres. nº 142/2017:

 Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as
seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: 

I - petição inicial; 

II - procuração outorgada pelas partes; 

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; 

IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 

VI - certidão de trânsito em julgado; 

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 

 

Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS para, querendo, impugnar a execução no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 535, do CPC.

Int. Cumpra-se. 

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005800-42.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: AYRES APARECIDO BARALDI
Advogados do(a) EXEQUENTE: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Petição Id 11820947: Razão assiste ao INSS. Previamente à manifestação da autarquia previdenciária, necessária se faz a fixação de honorários advocatícios, nos termos do determinado no v. acórdão – Id 10713208.

Assim, por não se tratar de caso de extraordinária complexidade ou que tenha exigido a adoção de providências incomuns, bem como considerando o proveito econômico da demanda não ultrapassar 200 salários mínimos,
arbitro os honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas, conforme art. 85, §3º, inciso I do CPC.

Intimem-se as partes da presente decisão, devendo a exequente, no prazo de 15 dias, apresentar sua conta de liquidação.

Após a manifestação da parte exequente, proceda-se a nova intimação do INSS nos termos do art. 535 do CPC.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005369-08.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: WILSON SGOBI
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE LORIVAL TANGERINO - SP236835
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista que o processo n. 5000206-18.2016.403.6120 continua em andamento (cópia do despacho Id 13045224 que faço anexar a presente decisão), concedo o prazo de 15 dias a fim de que a parte exequente
justifique seu interesse no prosseguimento deste feito.

Após ou no silêncio, voltem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006434-38.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
INVENTARIANTE: JULIANA MENDES GERMANO, FABIANA MENDES GERMANO ROCHA
EXEQUENTE: EVERSON CRISTIANO MENDES GERMANO, ELSON GERMANO
Advogados do(a) INVENTARIANTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982
Advogados do(a) INVENTARIANTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146, CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDEVALDO BENEDITO GUILHERME NEVES - SP129558, CAIO OLIARI DE TOLEDO - SP398982, ANDRE DE ARAUJO GOES - SP221146
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Chamado a regularizar o feito a fim de que indicasse o benefício previdenciário que deixou de ser corrigido nos termos da ação civil pública 001237-82.2003.403.6120, a parte autora requer que o INSS seja oficiado a fim
de que forneça cópia do processo de aposentadoria do espólio (Id 13229741), alegando que houve negativa injustificada da autarquia.

Ocorre, porém, que não há qualquer comprovante da negativa do INSS nos autos. Assim, entendo que a inicial deve ter um mínimo lastro para que seja recebida. Nesse sentido, não há qualquer documento anexado que,
ao menos, indique que o falecido recebesse benefício previdenciário.  

Desta forma, intimem-se os autores para que, em 15 (quinze) dias:

1.  esclareçam sobre o benefício previdenciário que desejam seja corrigido, indicando o respectivo NB;

2. Juntem aos autos cópia legível e completa da certidão de óbito do sr. Elson Germano, uma vez que a anexada ao feito (Id 13229743) encontra-se com as laterais ilegíveis e incompletas;

3. No que tange à Ação Civil Pública 011237-82.2003.403.6183, ainda se faz pendente a juntada de cópia de alguns atos/termos processuais, conforme exigência do art. 10 da Resolução Pres. nº 142/2017:

 Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as
seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: 

I - petição inicial; 

II - procuração outorgada pelas partes; 

III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; 

IV - sentença e eventuais embargos de declaração; 

V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; 

VI - certidão de trânsito em julgado; 

VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
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Cumpridas as determinações supra, voltem conclusos, inclusive, para análise da retificação requerida para o polo ativo.

Int. Cumpra-se.

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5002135-18.2018.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara

EXEQUENTE: FELIPE ANDRE DOS SANTOS
 

EXECUTADO: TRANSERP - EMPRESA DE TRANSITO E TRANSPORTE URBANO DE RIBEIRAO PRETO S/A, MUNICIPIO DE UBERLANDIA, DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
Advogados do(a) EXECUTADO: LEANDRO DE GOES LEITE - SP280316, RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo adicional de 15 (quinze) dias a fim de que o exequente cumpra as determinações constantes no despacho Id 12655645, sob pena de extinção.

Int. Cumpra-se. 

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000356-62.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOAO PAES
Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL MATEUS VIANA DE SOUZA - SP274714, MARCOS CESAR GARRIDO - SP96924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

DATA DA PERÍCIA: Perícia judicial a ser realizada no dia 14/02/2019 às 13h30min pelo Sr. JOÃO BARBOSA, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Local: Raizen – Unidade Usina Zanin, localizada na
Fazenda São Joaquim, município de Araraquara/SP (conforme documento Id 14115377).

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002696-76.2017.4.03.6120 / 1ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: ODAIR APARECIDO DE ARRUDA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL TOBIAS VIEIRA - SP337566, MARTA HELENA GERALDI - SP89934, ALEX AUGUSTO ALVES - SP237428, LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA - SP218105
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

DATA DA PERÍCIA: Perícia judicial a ser realizada no dia 15/02/2019 às 10h00 pelo Sr. JOÃO BARBOSA, engenheiro especializado em segurança do trabalho. Local: IESA Projetos Equip. e Montagens S/A,
localizada na Rodovia Manoel de Abreu, s/n, Km 4,5, Tutóia, município de Araraquara/SP (conforme documento Id 14115705).

 

   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5000462-78.2018.4.03.6123
DEPRECANTE: 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS
DEPRECADO: JUIZO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA
 

 

DESPACHO

Dê-se ciência às partes acerca da data designada para realização da perícia, qual seja, 21/01/2019, às 8h, observando-se o quanto manifestado pelo perito nomeado na petição de id
12615615, no que se refere ao comparecimento do requerente.

Comunique-se a empresa, mediante a expedição de ofício.
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Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 28 de novembro de 2018.

Ronald de Carvalho Filho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) nº 0002235-54.2015.4.03.6123
EMBARGANTE: CEENA - CENTRO DE ESTETICA E BELEZA LTDA - ME, LUCIA MOREIRA LEITE
Advogados do(a) EMBARGANTE: RODRIGO GOULART PEREIRA - SP312909, MARCOS TADEU CONTESINI - SP61106
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Em cumprimento à regra prevista no artigo 6º, inciso III, da Resolução nº 247/2019, combinado com o artigo 4º, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, INTIMO as partes para ciência da cessação da suspensão dos prazos processuais, conferência dos documentos digitalizados e manifestações no prazo de 5 (cinco) dias.

Nos presentes autos, nada sendo requerido pelas partes, no que se refere à regularidade da digitalização, após o prazo de 5 (cinco) dias, o processo retomará o seu curso com a prática do ato processual
correspondente.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR
Técnico Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001388-59.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: FRANCISCO GERALDO DE JESUS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDREA MAXIMO - SP189182
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e tendo em vista a ausência de peça processual
obrigatória, nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para inserir nestes autos eletrônicos as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

a) petição inicial (do processo de conhecimento);
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado.
Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001393-81.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: EDISON RAYMUNDI
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS BERKENBROCK - SP263146-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e tendo em vista a ausência de peça processual
obrigatória, nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para verificação e inserção nestes autos eletrônicos as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

a) petição inicial (do processo de conhecimento);
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado.
Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA
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PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001444-92.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: IRINEU PIRANI DE OLIVEIRA MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBSON DA SILVA DE ALMEIDA - SP251103
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a EXECUTADA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.
RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES

Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001329-71.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: SERGIO AMADEU ROSCONI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DIOGO HENRIQUE DOS SANTOS - SP398083
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a EXECUTADA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.
RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES

Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001465-68.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: ANISIO NEPOMUCENO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELENICE PAVELOSQUE GUARDACHONE - PR72393, JOSI PAVELOSQUE - SP357048
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “b”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, INTIMO a EXECUTADA para conferência dos
documentos digitalizados, em 5 (cinco) dias.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.
RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES

Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 0001664-20.2014.4.03.6123
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ITALO SERGIO PINTO - SP184538, ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA LONGO - SP167555
EXECUTADO: SONIA APARECIDA CRESPO
 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Em cumprimento à regra prevista no artigo 6º, inciso III, da Resolução nº 247/2019, combinado com o artigo 4º, da Resolução nº 142/2017, ambas da Presidência do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, INTIMO as partes para ciência da cessação da suspensão dos prazos processuais, conferência dos documentos digitalizados e manifestações no prazo de 5 (cinco) dias.

Nos presentes autos, nada sendo requerido pelas partes, no que se refere à regularidade da digitalização, após o prazo de 5 (cinco) dias, o processo retomará o seu curso com a prática do ato processual
correspondente.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

ARNALDO FORTUNATO DOS SANTOS JUNIOR
Técnico Judiciário

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000542-76.2017.4.03.6123
AUTOR: MARIA HELENA JACINTO
Advogados do(a) AUTOR: BRUNA MUCCIACITO - SP372790, EGNALDO LAZARO DE MORAES - SP151205, ROSANA RUBIN DE TOLEDO - SP152365, ROBERTO APARECIDO RODRIGUES FILHO - SP268688, SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR -
SP221889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Considerando a data agendada para o exame médico pericial, 09/10/2018 (ID. nº 10817622), manifeste-se a parte autora, a fim de informar este Juízo sobre seu comparecimento na
data marcada, bem como requerimentos pertinentes ao prosseguimento do feito.
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Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000031-10.2019.4.03.6123
IMPETRANTE: SIMONE TEIXEIRA COCCO
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDUARDO CONRADO SILVEIRA - SP187021, ELIANA TEODORO - SP309111, GLAUCIA MARIA DE LACERDA E SILVA - SP342408
IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO DA AGÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE ATIBAIA
 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido liminar em mandado de segurança no qual pretende a impetrante seja determinado que o impetrado efetue o pagamento do seu seguro-desemprego.

Sustenta a impetrante que suscitou o benefício do seguro-desemprego, o qual foi negado sob o argumento de que a impetrante estaria como sócia de determinada empresa.

Decido.

Recebo a petição de id nº 13866300 como emenda à petição inicial.

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade processual. Registre-se.

Os atos administrativos usufruem de presunção relativa de legitimidade, que somente pode ser afastada diante de prova bastante de vícios que os inquinem.

No caso dos autos, não se pode ainda afirmar que é segura a prova juntada no sentido do direito da impetrada ao recebimento do alegado benefício de seguro-desemprego,
sendo preciso a oitiva da autoridade impetrada sobre a questão. 

Além disso, não ocorre o perigo da demora, uma vez que a impetrante não demostra risco de perecimento de direito no curto interregno de tramitação da presente
segurança.

Indefiro, pois, o pedido de liminar.

Requisitem-se informações, a serem prestadas pessoalmente pelo impetrado.

Intime-se a pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, colhido o parecer do Ministério Público Federal, venham-me os autos conclusos.

Assento, de ofício, a União como pessoa jurídica interessada. 

Sem prejuízo, no prazo de 10 dias, deverá a impetrante juntar aos autos cópia dos seus documentos pessoais (CPF e RG).

Publique-se e intimem-se.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001384-22.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: MAURO TEODORO DE MORAIS
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA LOPES HERRERA DE FARIA - SP222446
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e tendo em vista a ausência de peça processual
obrigatória, nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para conferência e inserção nestes autos eletrônicos das seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

a) petição inicial (do processo de conhecimento);
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado.
Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1ª VARA FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5001483-89.2018.4.03.6123
EXEQUENTE: MARINA MARIA FRANCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: SILVIO JOSE BROGLIO - SP114368
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ATO ORDINATÓRIO
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Em cumprimento à regra prevista no artigo 12, I, “a”, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e tendo em vista a ausência de peça processual
obrigatória, nos termos do artigo 10 da citada resolução, INTIMO a EXEQUENTE para inserir nestes autos eletrônicos as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas:

a) petição inicial (do processo de conhecimento);
b) procuração outorgada pelas partes;
c) documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento;
d) sentença e eventuais embargos de declaração;
e) decisões monocráticas e acórdãos, se existentes;
f) certidão de trânsito em julgado.
Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES
Técnico/Analista Judiciário

PROCESSO ELETRÔNICO (PJe)
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000680-43.2017.4.03.6123
AUTOR: JOAO CARLOS DAVOLIO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUIZA ALVES ABRAHAO - SP270635
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Considerando que o perito agendou o exame médico para o dia 26/10/2018 (ID. nº 10663189), manifeste-se a parte autora, a fim de informar este Juízo sobre seu comparecimento
na data marcada, bem como requerimentos pertinentes ao prosseguimento do feito.

Intime(m)-se.

Bragança Paulista, 4 de fevereiro de 2019.

Gilberto Mendes Sobrinho
Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

1ª VARA DE TAUBATE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001850-22.2018.4.03.6121
AUTOR: LG ELECTRONICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO - SP109717, FELIPE CERRUTTI BALSIMELLI - SP269799, VICTOR GREGOLIN - SP390839
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, intime-se o autor para se manifestar acerca
da contestação e intimem-se as PARTES para especificarem provas.

 

    

           

    Taubaté, 4 de fevereiro de 2019.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000294-82.2018.4.03.6121
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382
REQUERIDO: JULIANA DE MELLO BENEDETI
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

            Com arrimo na Portaria n.º 04/2009 deste Juízo e o disposto no § 4º do artigo 203 do Código de Processo Civil/2015 e o art. 93, inciso XIV, da Constituição Federal, vista à requerente da certidão de fl. 18 (ID
13008681).

 

    

           

    Taubaté, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001009-61.2017.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: SEBASTIAO ARLINDO FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA ALVES - SP248022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

                          Cuida-se de Ação de Procedimento Comum proposta por SEBASTIÃO ARLINDO FERREIRA, CPF: 346.098.306-04 em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade
urbana, bem como seja considerada as contribuições sobre 3 salários mínimos desde 1994, com o pagamento dos valores retroativos devidos desde a data em que o autor completou 65 anos, utilizando-se a regra do artigo
100, § 2º da Constituição Federal.

                          Em síntese, descreve a parte autora que trabalha desde o ano de 1983 e que a partir de 1994 trabalhou como empregado em propriedade particular, recebendo remuneração de 3 salários mínimos mensais.

                          Contudo, ao formular requerimento administrativo em 26/09/2016 perante o INSS, tendo o seu pedido de aposentadoria indeferido. Assim, requer a concessão de aposentadoria por idade urbana, bem
como seja considerada as contribuições sobre 3 salários mínimos desde 1994, com o pagamento dos valores retroativos devidos desde a data em que o autor completou 65 anos

                          Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

                          Foi indeferido o pedido de tutela de urgência.

                          O INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do pleito autoral. Como preliminar alegou falta de interesse de agir, visto que o autor nunca requereu a alteração dos valores correspondentes
ao salário de contribuição na via administrativa. No mérito aduziu que o autor atingiu apenas 25 anos, 9 meses e 7 dias de tempo de contribuição, montante que é insuficiente para o deferimento do benefício por ele
desejado.

                          Houve réplica.

                          As partes não requereram outras provas, apesar de ter sido concedida oportunidade para tanto.

                          É o relatório.

 

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

                              Como é cediço, a aposentadoria por idade é garantida àquele segurado que, cumprida a carência exigida na Lei de Benefícios, completar 65 anos de idade, se homem, ou 60 anos de idade, se mulher,
consoante artigos 48 a 51 da Lei n.º 8.213/91 e artigos 51 a 55 do Decreto n.º 3.048/99.

                                É o caso de incidência, no caso concreto, da regra de transição do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, pois o autor inscreveu-se na Previdência Social antes de 24.7.91, conforme consulta ao CNIS (fl. 17,
ID 2844812) e a CTPS de fls. 05, ID 2368167.

                                 Analisando os autos, verifico que o autor preenche o requisito idade, posto que nasceu em 04/04/1950, conforme dados do RG (fl. 04, ID 2368154) e completou 65 anos em 04/04/2015.

                                 Outrossim, na data do requerimento (26.06.2016) o autor também tinha implementado o requisito de carência, pois havia efetuado o recolhimento das mais de 180 contribuições exigidas, segundo os
termos do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, conforme pode se constatar pelo CNIS apresentado às fls. 17, ID 2844812 e pela CTPS de fls. 05, ID 2368167, senão vejamos.

Analisando os autos, constato que o autor possui registro em CTPS de todos os seus vínculos de trabalho.

 Entendo que a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social goza de presunção juris tantum de veracidade, nos termos da Súmula 12 do Tribunal Superior do Trabalho, constituindo prova
plena do trabalho prestado.

 Da mesma forma, em observância ao disposto no artigo 19 do Decreto 3.048/99, constata-se que as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social fazem prova plena do exercício da
atividade laborativa e do valor sobre o qual eram vertidas as contribuições, verbis:

"A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos os efeitos como prova de filiação à previdência social, relação de emprego,
tempo de serviço e salário-de-contribuição, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos documentos que serviram de base à
anotação."

 

 Ademais, nos termos do art. 30, I, "a", da Lei 8.212/91, o recolhimento das contribuições, no caso do segurado empregado, é obrigação do empregador, não sendo, pois, possível penalizar-se o
segurado por ato que não era de sua responsabilidade.

Nesse sentido, é a seguinte jurisprudência do e. STJ:

PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. 

RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECRETO N. 3.048/1999, 

ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado empregado, 

cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das 

contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada 

ao Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador. 

2. Uma vez que o segurado empregado não pode ser responsabilizado pelo não 

recolhimento das contribuições na época própria, tampouco pelo recolhimento a menor, 

não há falar em dilatação do prazo para o efetivo pagamento do benefício por 

necessidade de providência a seu cargo. 3. (...). 4. Recurso especial improvido. ..

EMEN: RESP - RECURSO ESPECIAL – 1108342. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

MINISTRO JORGE MUSSI. DATA DA PUBLICAÇÃO: 03/08/2009.

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. SEGURADO-EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR .  1. Nos termos do art. 142 do Decreto n.º 77.077/76, 

do art. 139 do Decreto n.º 89.312/84 e do art. 30 da Lei n.º8.212/91, o recolhimento das contribuições 
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previdenciárias do segurado-empregado cabe ao empregador, não podendo aquele ser penalizado pela 

desídia deste, que não cumpriu as obrigações que lhe eram imputadas.  2. Recurso especial não conhecido.” 

(STJ, REsp566405/MG; Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 15.12.2003, p. 394) 

 

Dessa forma, não se pode obstar o reconhecimento do labor prestado pelo segurado como tempo de serviço para fins previdenciários, especialmente quando tais períodos vêm regularmente
anotados em CTPS, respeitando a ordem cronológica, inclusive, com registro no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

 Cabe, portanto, à Autarquia buscar o ressarcimento do que lhe é devido pelas vias adequadas.

Importante ressaltar que não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, segundo interpretação finalística da Lei de Benefícios.

Nesse diapasão, colaciono ementa proferida pelo TRF/3.ª Região, in verbis:" 
(...) 4 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o cumprimento do período de carência estabelecido na tabela progressiva, através da anotação da atividade urbana devidamente registrada em carteira de trabalho, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade.5 - Não é necessário o preenchimento simultâneo dos respectivos requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade. Interpretação finalística da Lei de Benefícios. Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça reforçado pela disposição contida nos artigos 3º, 1º, da Lei n.º 10.666/2003 e 30 da Lei n.º 10.741/2003.6 - Incidência da prescrição qüinqüenal afastada, tendo em vista o termo inicial do benefício fixado a partir do requerimento administrativo, poucos meses antes da data da propositura da ação.7 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.8 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado.9 - Apelação parcialmente provida. Tutela concedida para imediata implantação do benefício."(TRF/3.ª REGIÃO, AC 919738/SP, DJU 20/10/2005, p. 418, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES).

 

No caso em apreço, constato que o autor obteve tempo de serviço/contribuição e carência superior a 180 meses, o que lhe confere o direito à aposentadoria por idade urbana, consoante se depreende da tabela que segue anexa.

Assim, se demonstrado nos autos, que a parte autora exerceu atividade laboral por período equivalente ao da carência exigida pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91 e implementado o requisito da idade, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade urbana (art. 48 da Lei n.º 8.213/91).

De outra parte, além da concessão da aposentadoria por idade, a parte autora ainda requer que seja feito cálculo do salário de contribuição, reconhecendo-se que as contribuições efetuadas pela empregadora, no último vínculo laboral, foram realizadas sobre 3(três) salários mínimos desde 1994.

No caso, analisando a sentença trabalhista juntada aos autos às fls. 08, ID 2368376, em que houve conciliação entre o autor e a sua última empregadora, Nara Helena da Costa Lima Roesler, referente a direitos trabalhistas no período laborado de 01/07/1994 a 30/06/2016, constato que o Juízo laboral assim se pronunciou:

 

“(...) A reclamada procederá ao recolhimento previdenciário, pela diferença e, calculado sob o valor de 2 salários mínimos a partir de 01/01/2000 em diante, bem como procederá ao recolhimento das parcelas referentes aos meses em que não houve qualquer recolhimento relativo ao contrato do autor, iniciado em 01/07/1994 até 30/06/2016. 

A reclamada procede, neste ato, a anotação da baixa na CTPS do reclamante conforme data acima. 

A reclamada ainda, como parte do acordo, procederá ao recolhimento previdenciário, conforme acima, diretamente perante à previdência social e mediante requerimento de parcelamento, juntando o protocolo de requerimento de parcelamento no presente processo no prazo de 15 dias. (...)”

 

Com efeito, a interpretação no sentido de que o segurado faz jus ao recálculo de seu benefício com base nos valores reconhecidos na justiça obreira desde a data de concessão não ofende o Regulamento da Previdência Social.

Nesse sentido, é o julgado que se segue:
PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO. RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. TERMO INICIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 144. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. Em se tratando de segurado empregado, cumpre assinalar que a ele não incumbe a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. Nessa linha de raciocínio, demonstrado o exercício da atividade vinculada ao Regime Geral da Previdência, nasce a obrigação tributária para o empregador. 2. (...). 3. 

 

Desse modo, entendo que a base de cálculo fixada pelo Juízo Trabalhista para recolhimento das contribuições previdenciárias (02 (dois) salários mínimos) deve ser observada pelo INSS ao realizar o cálculo da RMI do benefício de aposentadoria por idade urbana concedido ao autor. Outrossim, a base de cálculo deve ser aplicada para o período de 01/07/1994 a 30/06/2016, observando-se o valor do salário mínimo da época do labor. 

A data de início da aposentadoria por idade deve ser a partir de 26/09/2016, ou seja, data do requerimento administrativo (fls. 07, ID 2368284).

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, do Conselho da Justiça Federal adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Ressalto que a atualização monetária da condenação imposta à Fazenda Pública ocorre em dois momentos distintos. A correção inicial compreende o período de tempo entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação de responsabilidade à Administração Pública, que é estabelecida pelo próprio juiz da causa em função de sua atividade jurisdicional. O segundo momento ocorre na fase executiva, cujo lapso de tempo compreende a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, cujo cálculo é realizado pelo Tribunal em razão de sua atividade administrativa.

Em verdade, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar as ADIs nº 4.357 e 4.425, declarou a inconstitucionalidade da correção monetária pela TR apenas quanto ao intervalo de tempo compreendido entre a inscrição do crédito em precatório e o efetivo pagamento, isso porque a norma constitucional impugnada nas ADIs (art. 100, §12, da CRFB, incluída pela EC 62/09) referia-se apenas à atualização do precatório e não à atualização da condenação ao concluir-se a fase de conhecimento. 

Por outro lado, os critérios do Manual de Cálculos adotado pelo juiz da causa dizem respeito ao primeiro período, ou seja, não há qualquer incompatibilidade entre a adoção do Manual e o que restou decidido pelo STF nas ADIs.

       

 

III - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, para conceder ao autor SEBASTIÃO ARLINDO FERREIRA, CPF: 346.098.306-04 o benefício de
aposentadoria por idade urbana a partir de 26/09/2016, nos termos da fundamentação, bem como para determinar que o INSS, ao realizar o cálculo da RMI do benefício concedido ao autor, aplique como base de cálculo
para o período de 01/07/1994 a 30/06/2016 o valor correspondente a 02(dois) salários mínimos referentes à época do labor prestado.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, devendo pagar de uma só vez as prestações em atraso, respeitado o prazo prescricional de 5(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da
ação.

Ressalto, outrossim, que eventuais valores pagos pela autarquia previdenciária à parte autora, nos termos desta decisão, serão compensados, devidamente corrigidos monetariamente, desde o
momento do pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal, adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da
sentença.

O cálculo de liquidação será realizado de acordo com os critérios do os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal do Conselho da Justiça Federal,
adotado nesta 3.ª Região no momento da liquidação da sentença.

Tendo em vista que cada litigante é, em parte, vencedor e vencido, cada parte arcará proporcionalmente com suas próprias despesas (art. 86 do CPC/2015). Fixo a verba honorária em 10% (dez
por cento), nos termos do artigo 85, § 3.º, I, do CPC/2015. O Instituto-Réu em honorários advocatícios, os quais arbitro em 6%(seis por cento) sobre o total das diferenças dos proventos mensais, consideradas as devidas
desde a data do requerimento administrativo, respeitado o prazo prescricional de cinco anos da propositura da ação, até a data desta sentença, em observância ao artigo 85, § 3.º, I, do CPC/2015 e conforme orientação
contida na Súmula 111 do E. STJ. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em 4%(quatro por cento) do valor atualizado da causa, com base nos artigos 85-§2º e 86 do NCPC, observada a
suspensão da execução e a contagem da prescrição, pelo prazo de cinco anos, nos termos do § 3.º do artigo 98 do CPC.

Custas na forma da lei.

A concessão da tutela de urgência depende do preenchimento dos requisitos previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, quais sejam: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

Nesse momento processual, concedo a tutela de urgência inicialmente requerida pela parte autora para a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade urbana ao autor, uma vez que
se mostram cumpridos seus requisitos.

Afirma-se isto em virtude da existência de risco ao resultado útil do processo, decorrente de sua natureza alimentar, pois a clara situação de hipossuficiência econômica do autor, bem como o caráter
alimentar do benefício em questão justificam a concessão da medida de urgência. De outra, em cognição exauriente, obteve-se a certeza de existência do direito, mais do que a verossimilhança, donde estarem presentes os
requisitos do artigo 300 do Código de Processo Civil/2015.

Comunique-se esta decisão ao Gerente Executivo do INSS em Taubaté para ciência e cabal cumprimento.

P. R. I.

Taubaté, 29 de janeiro de 2019.
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MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000550-25.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ADIR CARLOS DE ABREU
Advogados do(a) AUTOR: ROSELI DE AQUINO FREITAS - SP82373, ALEXANDRE LEONARDO FREITAS OLIVEIRA - SP326631
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vistas às partes para se manifestarem se possuem algo a requerer.

No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

JUÍZA FEDERAL

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000347-97.2017.4.03.6121
EXEQUENTE: ARIOVALDO CANDIDO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDA GUIMARAES MARTINS - SP363300-A
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  DESPACHO

         Diante do recurso de apelação manejado pelo exequente, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo.

            Int.                                                                                              

 
 

 Taubaté, data da assinatura.

Marisa Vasconcelos
Juíza Federal

                                                   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000813-57.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: LUIZ CARVALHO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO IVO DA SILVA LOPES - SP315760
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Com o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vistas às partes para se manifestarem se possuem algo a requerer.

No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

JUÍZA FEDERAL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000807-50.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MARIA TERESA GAMEIRO FONSECA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO LIMA - SP326150
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Com o retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, vistas às partes para se manifestarem se possuem algo a requerer.

No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

JUÍZA FEDERAL

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000651-96.2017.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: DARIO OTAVIANO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ANA CECILIA ALVES - SP248022
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora acerca do cumprimento da decisão ID 7864648, referente à apresentação dos documentos comprobatórios da atividade de motorista.

Após, venham-me conclusos para sentença.

Prazo de 10 (dez) dias.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

Juíza Federal

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009772-25.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: ANTONIO BENTO DE MELO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO COSTA DE SOUZA - SP195648
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Com o indeferimento do efeito suspensivo no recurso de Agravo de Instrumento, certidão retro, providencie a parte autora o recolhimento das custas judiciais.

Prazo de 15 (quinze) dias.

Recolhidas, cite-se.

No silêncio, retornem-me conclusos para extinção, nos termos do art. 290, do CPC.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

Juíza Federal
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   TAUBATé, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001728-09.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: REGINA DAS GRACAS DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS BARROSO SABINO - MG128923
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a redistribuição do feito junto ao JEF, promova a Secretaria o arquivamento deste, observadas as formalidades legais.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

Marisa Vasconcelos

Juíza Federal

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000514-80.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: EDITH FIGUEIRA MEDEIROS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JESSICA MEDEIROS DE ARAUJO - SP387600
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Homologo os cálculos apresentados pelo executado, tendo em vista a concordância da exequente (ID 12998845).

Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, observado ID 12694914.

Intimem-se as partes do teor do precatório, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

 

Marisa Vasconcelos

Juíza Federal 

              

 

   

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5000405-66.2018.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
REQUERENTE: CELSO DE SOUZA FILHO
Advogado do(a) REQUERENTE: LEANDRA MARA FIM - SP227239
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se o requerente para informar se obteve acordo perante ao Banco Bradesco S/A.

Na oportunidade, manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito.

Int.

Taubaté, data da assinatura.

 

Marisa Vasconcelos

Juíza Federal

              

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     707/1339



 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001247-80.2017.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: SEBASTIAO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE ROBERTO LEITE DE CAMARGO - SP372967
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o Julgamento em Diligência

Analisando a petição inicial, constato que o autor pleiteia o reconhecimento como especial dos períodos de:

13/11/1978 a 29/01/1981;

09/06/1986 a 06/02/1987;

14/05/1987 a 30/05/1988;

23/05/1988 a 13/12/1989;

12/02/1990 a 30/03/1990;

09/11/1993 a 07/01/1994;

19/11/2003 a 03/12/2014.

No caso, constato que foram juntados formulários com relação aos períodos de 14/05/1987 a 30/05/1988, de 23/05/1988 a 13/12/1989 e de 19/11/2003 a 03/12/2014.

Com relação aos demais períodos, o autor apresentou como prova da atividade insalubre tão somente a cópia da CTPS. Contudo as profissões expressas no referido documento não constam no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, sendo a CTPS, portanto, prova insuficiente para comprovar as alegações exordiais.

Para comprovação da insalubridade nos períodos questionados, faz-se necessária a juntada dos formulários pertinentes, previstos em lei, com a decrisção de quais agentes agressivos estava exposto o autor.

Desse modo, defiro o prazo de 20(vinte) dias para que o autor junte aos autos os formulários referentes aos períodos de 13/11/1978 a 29/01/1981, de 09/06/1986 a 06/02/1987, de 12/02/1990 a 30/03/1990

Com a juntada de novos documentos, dê-se ciência à parte ré.

Intimem-se.

Taubaté, 25 de janeiro de 2019.

 

 

MARISA VASCONCELOS

Juíza Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000669-20.2017.4.03.6121 / 1ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: HELIO MARCIO FONSECA SANTIAGO
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Converto o Julgamento em Diligência

Defiro o pedido formulado pelo autor no item a da petição de fls. 28, ID 4505647.

Encaminhe-se e-mail a gerência administrativa do INSS, solicitando cópia integral do processo administrativo NB 76.643.335/8.

Indefiro o pedido realizado no item b do mencionado documento, uma vez que a matéria tratado no presente feito é de direito, se admitindo tão somente a produção de provas documentais.

Outrossim, as informações solicitadas podem ser encontradas nos documentos já apresentados, no processo administrativo que será juntado ao presente feito, bem como nos programas informatizados do INSS (CNIS ou PLENUS), aos quais o Juízo e até a parte possui acesso. 

Com a juntada do processo administrativo, dê-se ciência às partes.

Após, tornem conclusos para sentença.

Oficie-se e intimem-se.

Taubaté, 29 de janeiro de 2019.

 

 

MARISA VASCONCELOS
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Juíza Federal

 

DRA. MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR
DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI

Expediente Nº 3429

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003154-93.2008.403.6121 (2008.61.21.003154-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X PAULO EDUARDO DE CASTRO(SP351113 - ELIAS JOSE DAVID
NASSER E SP206762A - ONIVALDO FREITAS JUNIOR E SP386975B - PAULO CESAR RODRIGUES ZANUSSO E SP266508 - EDUARDO DE MATTOS MARCONDES E SP272666 - GISELLA
APARECIDA TOMMASIELLO BRANDÃO DE AZEVEDO) X JAIRO DE OLIVEIRA(SP145960 - SILVIO CESAR DE SOUZA E SP382742 - FERNANDA REGINA SOUZA SALLES)
Ao compulsar os autos verifico que em resposta aos termos do Ofício nº 60/2019 a MMª Juíza Federal do Trabalho informa que em razão de ter sido arrolada como testemunha nos autos em epigrafe comparecerá na data
de 21 de fevereiro de 2019 às 16 horas para participar de audiência de instrução e julgamento do feito.Desta feita, providencie a Secretaria a intimação das demais testemunhas de defesa; igualmente proceda-se à intimação
dos réus para comparecerem neste Juízo na data acima aprazada, oportunidade em serão interrogados sobre os fatos versados nestes autos.No que se refere à testemunha Dilson Vando Alves, consta informação nos autos
da ação penal de nº 0000505-43.2017.403.6121 (desmembrado deste autos) que ele reside no Município de Guaxupé/MG. Assim, expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Guaxupé/MG serão para
que se proceda por aquele Juízo em data até o dia 21 de fevereiro de 2019, a inquirição de Dilson Vando Alves, testemunha arrolada pela defesa, ficando expresso que a oitiva dessa testemunha deprecada observará o
disposto no artigo 222, 1.º e 2.º, do Código Penal. Ciência às partes.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA

1ª VARA DE TUPÃ

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5376

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007034-07.2009.403.6106 (2009.61.06.007034-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2816 - DIEGO FAJARDO MARANHA LEAO DE SOUZA) X JOAO HONORIO SABATIN(SP298254 -
PAULO ALBERTO PENARIOL) X PAULO DIMAS SANT ANNA(SP094250 - FABIO DOMINGUES FERREIRA) X SERGIO VENANCIO ARAUJO X LEOMAR FENSKE X ELEMAR ZICTOR FENSKE

Fl. 857 e ss.: Defiro.
Como não localizado Leomar Fenske, expeça-se edital para citação.
Em relação à Elemar Zictor Fenske, decreto-lhe a revelia nos termos do art. 367 do CPP, devendo o feito prosseguir. Para tanto, solicite-se a nomeação de defensor dativo que deverá ser intimado a apresentar defesa
escrita no prazo de 10 (dez) dias.
Concedo prazo de mais 10 (dez) dias para o réu JOÃO HONORIO SABATIN apresentar defesa. 
Efetue busca junto ao BACENJUD acerca de endereços adicionais, expedindo-se carta para tentativa de citação para todos os encontrados ainda não diligenciados.
Ciência ao MPF.
Publique-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

Doutor BRUNO VALENTIM BARBOSA 
Juiz Federal 
Bel. ALEXANDRE LINGUANOTES 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 4619

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE
0000019-78.2019.403.6124 - POLICIA CIVIL DE OUROESTE - SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X BRUNO DE SOUZA BARBOSA(SP407130 - AGUINALDO ITALO DOS SANTOS ALCANTARA)
Vistos em caráter de urgência. Trata-se de autos de prisão em flagrante de BRUNO DE SOUZA BARBOSA, autuado no dia 31 de janeiro de 2019, em razão do suposto cometimento do crime previsto no art. 334-A do
Código Penal, tudo já detalhado em minha decisão na audiência de custódia, na qual concedi liberdade provisória mediante a imposição de algumas medidas cautelares.A audiência de custódia foi por mim encerrada por
volta das 15h, do dia de hoje.Em petição protocolizada às 16:35, o i. advogado de defesa apresenta pedido de dispensa de fiança. Afirma que o custodiado é hipossuficiente, não possuindo condições de pagar a fiança.
Disse, ainda, que o Réu voltou aos estudos recentemente, é Estudante desta feira, réu primário e tem bons antecedentes, e tem emprego fixo. Diz, também, que o cometimento do crime se deu sem violência ou grave
ameaça, e que, se solto, não prejudicará a instrução. Disse, ainda, que a quantidade de cigarros se deu ao fato de que haviam sido comprados recentemente, na semana da apreensão. Repete que o pai do custodiado
morreu há pouco tepmo e que a liberdade é regra no sistema. É o relatório. Fundamento e decido.Recebi os autos físicos, em mãos, por volta das 17h.Não se faz possível, assim, ouvir o Ministério Público Federal e ainda
decidir na mesma data, sob pena de deixar a parte sem decisão antes do fim do expediente, o que a remeteria ao plantão judiciário, o que não se deseja, em respeito a ela.Sendo assim, observo o seguinte.De acordo com r.
doutrina, a fiança tem por fim, primordialmente, assegurar a liberdade provisória do indiciado réu, enquanto decorre o processo criminal, desde que preenchidas determinadas condições. Entregando valores seus ao Estado,
estaria vinculado ao acompanhamento da instrução e interessado em se apresentar, em caso de condenação, para obter, de volta, o que depositou. Além disso, a fiança teria finalidade de garantir o pagamento das custas e
também da multa (se for aplicada) (NUCCI, Guilherme de Souza, Código de Processo Penal Comentado, 17ª ed, p. 868).Penso que a lição doutrinária se aplica perfeitamente ao caso concreto.Como já disse, não desejo
realizar um juízo antecipado de culpa, mas sou obrigado a fundamentar minhas decisões.E entendo que até mesmo os requisitos da preventiva se faziam presentes. A pena máxima do crime é punida com mais de 4 anos de
reclusão. A quantidade de cigarro (que não é a alegada pelo advogado a fl. 44, mas sim a enorme apreensão a fl. 11, quase vinte mil maços de cigarro) indiciam, aparentam, em cognição sumária, profissionalização da
conduta e habitualidade. Isso sem contar o risco de reiteração criminosa, já que o custodiado afirmou, espontaneamente, trabalhar diariamente com a venda desses cigarros. O flagrante foi em Ouroeste, não em uma grande
capital, o que também deverá ser considerado para fins de análise da quantidade. A preventiva estaria, sim, justificada. Ainda assim, em prol do direito de liberdade e com atenção aos pedidos da defesa e do MPF, concedi
liberdade provisória.Porém, fixei a fiança, como garantia ao processo penal, e compromisso do custodiado para com a Justiça, ante as peculiaridades do caso concreto (explicadas em especial no segundo parágrafo desta
lauda), que não permitem a imediata soltura sem a imposição de cautelares.Quanto ao valor, a Lei (CPP, at. 325), para crimes como tal, estipula valor de 10 a 200 salários mínimos. O MPF pediu fixação em praticamente o
dobro, vinte mil. Adotei parâmetro intermediário, de aproximadamente 16,5 salários, o que está muito mais perto do piso que do teto legal.É muito cedo, ainda, para se dizer que o réu e seus familiares não terão condições
de pagar a fiança. Da audiência até o pedido não se passaram sequer duas horas. O réu disse em audiência que o faturamento diário de seu bar é aproximadamente de mil reais por dia. Tinha um carga em sua posse de
valor, ao que tudo indica, maior do que a fiança. Ninguém hipossuficiente tem consigo quase vinte mil cigarros para revender.Sendo assim, não só é o caso de manutenção da fiança, mas também de manter seu valor.
Observo, ainda, que não se trouxe nenhum elemento novo após a audiência de custódia para derrubar minha decisão, já que a petição de fls. 44 e ss. não anexa nenhum documento.Mantida, assim, a decisão proferida em
sede de audiência de custódia.Ciência, primeiro, ao advogado constituído. Ciência ao MPF.Int. Cumpra-se.

Expediente Nº 4620

ACAO CIVIL PUBLICA
0001535-22.2008.403.6124 (2008.61.24.001535-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X
BENEDITO TELES(SP229285 - ROGERIO REPISO CAMPANHOLO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X NEUSA DA SILVA TELES(SP229285 -
ROGERIO REPISO CAMPANHOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
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(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001536-07.2008.403.6124 (2008.61.24.001536-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X FABIO PAULO FERREIRA(SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 -
ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001537-89.2008.403.6124 (2008.61.24.001537-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X WILSON CARLOS MANTELLI(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP115983 - CELSO LUIS ANDREU PERES E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X AES TIETE
S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA) X MARA LIGIA ZAMPIER MANTELLI(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES E SP115983 - CELSO LUIS
ANDREU PERES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     710/1339



que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001538-74.2008.403.6124 (2008.61.24.001538-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
ADEMIR QUERINO DE SOUZA(SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 -
ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X ANA LUCIA FEITOSA DE SOUZA(SP141150 - PAULO
HENRIQUE FEITOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001539-59.2008.403.6124 (2008.61.24.001539-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X DIRCEU BRANCO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X NAIR BRANDINI
BRANCO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001540-44.2008.403.6124 (2008.61.24.001540-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X OSVALDO COSMO DA SILVA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS
E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X ALMIRA
HELENA NOGUEIRA DA SILVA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
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bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001541-29.2008.403.6124 (2008.61.24.001541-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X SILVIO SEBASTIAO MENDES(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES
CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI)
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
REGINA APARECIDA MENECHELLI MENDES(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001542-14.2008.403.6124 (2008.61.24.001542-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X ANTONIO SCRITORIO QUEZADA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ROSIMARI APARECIDA DIAS
QUEZADA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001543-96.2008.403.6124 (2008.61.24.001543-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
SEBASTIAO FRANCISCO DE AZEVEDO - ESPOLIO(SP141464 - WILSON DE SOUZA CABRAL) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA
MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X VILMA
DE FREITAS AZEVEDO(SP141464 - WILSON DE SOUZA CABRAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     712/1339



título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001544-81.2008.403.6124 (2008.61.24.001544-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X NORMAN ANTONIO NESPOLO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES
TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP173318 - LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIRO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X SUMARA REGINA DIAS
NESPOLO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001545-66.2008.403.6124 (2008.61.24.001545-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X NAOTO YASUDA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X CLARICE MASSAKO
YAMAGATA YASUDA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0001546-51.2008.403.6124 (2008.61.24.001546-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X BALDO CAMARA GARCIA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES
CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI)
X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X IVETE
GONZALES CAMARA X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001547-36.2008.403.6124 (2008.61.24.001547-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X ANISIO
ALIVERSIO SILVESTRINI(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X JOSE DOMINGOS GOSS X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI E SP173318 - LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIRO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS
FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE
ALMEIDA) X JULIA PEREIRA DA SILVA SILVESTRINI(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X NADIR PEREIRA DA SILVA GOSS X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001548-21.2008.403.6124 (2008.61.24.001548-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X JOAQUIM
SARTIN(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI E SP173318 - LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIRO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA
CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
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rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001549-06.2008.403.6124 (2008.61.24.001549-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X FUMIO IKEDA(SP115840 - JURACY ANTONIO ROSSATO JUNIOR) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995
- ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR
PUPPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001550-88.2008.403.6124 (2008.61.24.001550-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JOSE FRANCISCO SABION(SP122387 -
CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X BERENICE PAGLIUSE MARTINS SABION(SP277466 - GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES) X VANIA PALHIUZ MARTINS RODRIGUES(SP122387 -
CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X LAZARO MIGUEL RODRIGUES(SP277466 - GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001551-73.2008.403.6124 (2008.61.24.001551-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X SEGUROESTE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 -
DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
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TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001552-58.2008.403.6124 (2008.61.24.001552-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X NICOLA FACCI NETO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E
SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 -
HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X MARIA DE LOURDES SANCHEZ FACCI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E
SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001553-43.2008.403.6124 (2008.61.24.001553-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X CELSO CANOVA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564
- WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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0001554-28.2008.403.6124 (2008.61.24.001554-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X ANTONIO LUIS
AIELO X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (MT002628 - GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X LUCIANA DUTRA MHERNANDES AIELO X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001555-13.2008.403.6124 (2008.61.24.001555-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X SERGIO EREDIA FANCIO(SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X VALDIR EREDIA FANCIO X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X VALERIA CRISTINA JOSE X
UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001556-95.2008.403.6124 (2008.61.24.001556-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X CARLOS CESAR GONCALVES MARQUES(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
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ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001557-80.2008.403.6124 (2008.61.24.001557-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X SERGIO YUKIO SUGAHARA(SP128097 - LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001558-65.2008.403.6124 (2008.61.24.001558-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X JOSE MARQUES
SOLER X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO
DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X LUZIA ALVES MARTINS SOLER(SP073691 - MAURILIO SAVES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001559-50.2008.403.6124 (2008.61.24.001559-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ALMIR PIETROBON(SP213095 - ELAINE
AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X LUDOVINA BUOSI PIETROBOM(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO
HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
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expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001560-35.2008.403.6124 (2008.61.24.001560-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X LUIZ HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES(SP286222 - LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001561-20.2008.403.6124 (2008.61.24.001561-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X MARCITO
DOMBECK X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X
AILTON BRAIDA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001562-05.2008.403.6124 (2008.61.24.001562-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X NELSON
GAZETA X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO
DE AGUIAR PUPO)
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CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001569-94.2008.403.6124 (2008.61.24.001569-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X ALBERTO
MAURO SOARES(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X
MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE
ALMEIDA) X HELENA MARIA BELINI SOARES X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001570-79.2008.403.6124 (2008.61.24.001570-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X ORLANDO D INCAO GAIA(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRAMAIA MARIA PIMENTEL GAIA(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     720/1339



colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001571-64.2008.403.6124 (2008.61.24.001571-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X LUIS CARLOS LEMOS(SP262164 - STENIO
AUGUSTO VASQUES BALDIN) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP167070 -
DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES
E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR) X IVETE APARECIDA ROSA LEMOS(SP262164 - STENIO AUGUSTO VASQUES BALDIN E SP262164 - STENIO AUGUSTO VASQUES BALDIN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001572-49.2008.403.6124 (2008.61.24.001572-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X MILTON LUIZ
DA SILVA X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP138343 - FERNANDO BOTELHO
PENTEADO DE CASTRO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001573-34.2008.403.6124 (2008.61.24.001573-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X MARCOS ALBERTO PESSOTO(SP089383 - ADALBERTO APARECIDO NILSEN) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA
MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
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o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001574-19.2008.403.6124 (2008.61.24.001574-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X ALICE YOSHI TAIRA(SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001575-04.2008.403.6124 (2008.61.24.001575-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X CEZAR DOMINGOS CONTIN(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X SIRLENE APARECIDA GASQUES CONTIN(SP213095
- ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ANDRE LUIZ FERREIRA FERNANDES(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO
HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ROSIMEIRE CONTIN(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001576-86.2008.403.6124 (2008.61.24.001576-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X LUIZ GUERREIRO SCATENA(SP239159 - LUCIANA ROLIM SCATENA) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X AIDA ROMANO ROLIM SCATENA(SP239159 -
LUCIANA ROLIM SCATENA E SP106776 - LUIZ GUERREIRO SCATENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
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disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001577-71.2008.403.6124 (2008.61.24.001577-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X NELSON LARA(SP110689 - ANTONIO GILBERTO DE FREITAS) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001578-56.2008.403.6124 (2008.61.24.001578-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X MARCO ANTONIO KAWAKAME(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X PATRICIA MOITA GARCIA
KAWAKAME(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 -
HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
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que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001579-41.2008.403.6124 (2008.61.24.001579-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
EDNA EVANI SILVA PESSUTO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X JURANDY PESSUTO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA
EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001580-26.2008.403.6124 (2008.61.24.001580-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X JOSE LUIZ ROSA DA SILVA(SP128097 -
LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP070574 -
ANTONIO JOSE LOUREIRO CERQUEIRA MONTEIRO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (MT002628 -
GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR) X MARIA
MARCELINA DA SILVA(SP128097 - LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001581-11.2008.403.6124 (2008.61.24.001581-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X JOSE BATISTA PEREIRA FILHO(SP222750 - FABIO FIGUEIREDO LOPEZ E SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X FRANCISCO SERGIO BERNAL GONCALEZ(SP222750 -
FABIO FIGUEIREDO LOPEZ E SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X EUGENIO HAILTON FARIA RIBEIRO(SP222750 - FABIO FIGUEIREDO LOPEZ E SP209347 - NICOLA MARGIOTTA
JUNIOR) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X MARLENE BERNAL BATISTA PEREIRA(SP222750 - FABIO FIGUEIREDO LOPEZ E SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X
MARISTELA DE CARVALHO SOARES GONCALEZ(SP222750 - FABIO FIGUEIREDO LOPEZ E SP209347 - NICOLA MARGIOTTA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
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extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001589-85.2008.403.6124 (2008.61.24.001589-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X JOSE ROBERTO ALVARENGA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X MARISA BRASILINA
GANDORPHI ALVARENGA(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001594-10.2008.403.6124 (2008.61.24.001594-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X WALDECIR
PATEIS DE FRANCA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X HELIO GAZETA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 -
PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X TANIA APARECIDA GAZETA DA SILVA X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 -
DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA) X REGINA CELIA GAZETA DE FRANCA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X LAURINDA
AGOSTINHO GAZETA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X
MARCOS JOVERNO DA SILVA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001595-92.2008.403.6124 (2008.61.24.001595-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MANOEL FIGUEIREDO ORTUNHO NETO(SP241867 - RODRIGO
CHIACCHIO ORTUNHO E SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 -
ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 -
DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
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64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001596-77.2008.403.6124 (2008.61.24.001596-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X BRAZILINO MAGRI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E
SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 -
HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X SONIA MARIA FERRARI MAGRI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001597-62.2008.403.6124 (2008.61.24.001597-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X ANTONIO JOSE ZAPAROLI(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA
DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X AMELIA ANDRE
ZAPAROLI(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
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colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001598-47.2008.403.6124 (2008.61.24.001598-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X SEBASTIAO LUIZ DENADAI JUNIOR(SP111480 - JOSE FLORENCE QUEIROZ) X CLAUDIANE FOLTRAN DENADAI(SP111480 - JOSE FLORENCE QUEIROZ) X AES TIETE
S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001627-97.2008.403.6124 (2008.61.24.001627-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
NIUTALDE YAMAMOTO(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X
NEIDE CORSINI YAMAMOTO(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E SP051515 - JURANDY PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001641-81.2008.403.6124 (2008.61.24.001641-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA
SILVEIRA) X PAULO CESAR CUSTODIO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES
CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI)
X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X
DORACI CESAR CUSTODIO(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
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extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001655-65.2008.403.6124 (2008.61.24.001655-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA
MASCARENHAS) X NEWTON CARLOS ESMERINI(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001663-42.2008.403.6124 (2008.61.24.001663-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X
ANTONIO BRITO DOS ANJOS X AES TIETE S.A.(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 -
DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS
FERNANDES DE ALMEIDA) X CLEUZA APARECIDA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001664-27.2008.403.6124 (2008.61.24.001664-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
IRACEMA TOSCANO MENEGON DONAIRE(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S.A.(SP023639 - CELSO CINTRA
MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
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título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001665-12.2008.403.6124 (2008.61.24.001665-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO) X NASSIF MIGUEL NETO(SP051515 -
JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA
SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X ANA MARIA DE LACERDA SOARES MIGUEL(SP051515 -
JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001666-94.2008.403.6124 (2008.61.24.001666-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ADEMIR BARIANNI RODERO(SP023102 - ANTONINO SERGIO
GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP023639 - CELSO
CINTRA MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E
SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR) X MARIA APARECIDA DE SOUZA RODERO(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 -
LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0001668-64.2008.403.6124 (2008.61.24.001668-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1672 - GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO E Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X
GUILHERME JOSE RODRIGUES VILARINHO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ODACIR PERMIGIANI(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S.A.(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP373989 - MATEUS DA COSTA MARQUES E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X MARIVALDA PERMIGIANI
VILARINHO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X CELLY TOMORE SUGAHARA PERMIGIANI(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas
ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua
homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização: 1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA
MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do
chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria
prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior -
estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do
juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp 1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não
colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de
estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários
ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data, extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b,
NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio
integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto, bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de
processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus
que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em
todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora,
salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85),
demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na
presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em condenação em custas ou honorários.Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem
poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2. O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais,
ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente
sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v., colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem
intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E.
Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se
proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P.
R. I. C.. BRUNO VALENTIM BARBOSA Juiz Federal

ACAO CIVIL PUBLICA
0000910-51.2009.403.6124 (2009.61.24.000910-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X TITO BELOTI(SP231878 - CARLOS EDUARDO CABRAL BELOTI)
X SEBASTIAO FRANCISCO DE AZEVEDO - ESPOLIO X VILMA DE FREITAS AZEVEDO X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000911-36.2009.403.6124 (2009.61.24.000911-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X WALDEMAR
GONCALVES COSTA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     730/1339



lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000912-21.2009.403.6124 (2009.61.24.000912-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X DAIR JOAO LONGATTO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES
E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000917-43.2009.403.6124 (2009.61.24.000917-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X ANTONIO
CARLOS NASCIMENTO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 -
HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA)
X AUREA CEZAR LIMA DE OLIVEIRA NASCIMENTO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000918-28.2009.403.6124 (2009.61.24.000918-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS(SP051515 - JURANDY
PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
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1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000919-13.2009.403.6124 (2009.61.24.000919-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X APARECIDO ORATI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E
SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000920-95.2009.403.6124 (2009.61.24.000920-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X CARLOS BEPPU(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA
E SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES) X JOSE ANGELO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MARIA CELIA RANIERO ANGELO.
(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO
E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000921-80.2009.403.6124 (2009.61.24.000921-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO BATISTA CEZAR(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
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(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000923-50.2009.403.6124 (2009.61.24.000923-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ANGELO
COVIZZI NETO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000924-35.2009.403.6124 (2009.61.24.000924-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X SADAO
MATSUMOTO(SP239564 - JOSE HORACIO DE ANDRADE) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0000925-20.2009.403.6124 (2009.61.24.000925-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X VLADIMIR LUIS
SARTORI(SP205335 - SAMUEL ROGERIO DA SILVA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000926-05.2009.403.6124 (2009.61.24.000926-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X EDSON DE PAULA VIANA(SP023102 - ANTONINO SERGIO
GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000939-04.2009.403.6124 (2009.61.24.000939-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X AMAURI BARBOSA DE SOUZA(SP239564 - JOSE HORACIO DE
ANDRADE) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA
AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     734/1339



condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000952-03.2009.403.6124 (2009.61.24.000952-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X JOSE
SANTANA PEREIRA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA
SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000953-85.2009.403.6124 (2009.61.24.000953-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X SERGIO
PIM(SP140020 - SINARA PIM DE MENEZES ) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
(MT002628 - GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000954-70.2009.403.6124 (2009.61.24.000954-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE FERNANDES PARRA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E
SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
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extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000959-92.2009.403.6124 (2009.61.24.000959-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X DIORACI
SANCHES SARTORETO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X EVA FATIMA MONGE SARTORETO(SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO E
SP051515 - JURANDY PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1379 - HELOISA ONO DE AGUIAR
PUPPO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000960-77.2009.403.6124 (2009.61.24.000960-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SOCIEDADE RECREATIVA VALE DO IPE(SP161124 - RICARDO
CESAR SARTORI) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO
GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000961-62.2009.403.6124 (2009.61.24.000961-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE CARLOS PASSARINI X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
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TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000962-47.2009.403.6124 (2009.61.24.000962-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X EUGENIO
JURANDIR ROSSATO(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (MT002628 - GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000963-32.2009.403.6124 (2009.61.24.000963-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X WALDOMIRO GONCALVES BALIEIRO(SP051515 - JURANDY
PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000964-17.2009.403.6124 (2009.61.24.000964-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO BATISTA DA COSTA(SP051515 - JURANDY PESSUTO
E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
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SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001094-07.2009.403.6124 (2009.61.24.001094-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X
ANTONIO CLAUDIO PINHEL(SP073691 - MAURILIO SAVES E SP286222 - LUIS HENRIQUE MORENO GARCIA RODRIGUES E SP261984 - ALEXANDRE DE CARVALHO PASSARINI E SP284210
- LUCIELI FERNANDA MORENO GARCIA RODRIGUES E SP298075 - MARIA OLIVIA DE SOUZA VIANA FERREIRA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001095-89.2009.403.6124 (2009.61.24.001095-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ORIPES
BASSANUTI TEIXEIRA X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
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municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001097-59.2009.403.6124 (2009.61.24.001097-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X NELCIDES
ESTRELA(SP139936 - ALEXANDRE SANDIN RODRIGUES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001098-44.2009.403.6124 (2009.61.24.001098-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X TADEU BORGES CARVALHO(SP267691 - LUANNA ISMAEL
PIRILLO E SP294997 - AMANDA ISMAEL PIRILLO RISSI E SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR) X MARIA LUCIA DORNELAS BORGES(SP267691 - LUANNA ISMAEL PIRILLO E SP294997 -
AMANDA ISMAEL PIRILLO RISSI E SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR) X AES TIETE S/A(SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN
E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001099-29.2009.403.6124 (2009.61.24.001099-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X WAGNER KAMIYAMA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA
NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X RONIVALDO SANTANA GUIMARAES(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI
APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X EDSON GOMES LOPES(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X LUIZ CESAR DE
OLIVEIRA FILHO(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X ROMILDA SANTANA GUIMARAES DE FREITAS(SP143885 -
GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X ARACI KAMIYAMA(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI
APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704
- LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 -
HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
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1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001238-78.2009.403.6124 (2009.61.24.001238-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X EDER TAVARES
DE MELLO(SP239564 - JOSE HORACIO DE ANDRADE) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP239564 - JOSE HORACIO DE
ANDRADE E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001239-63.2009.403.6124 (2009.61.24.001239-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X VIONELSON
PEREIRA MARQUES(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI E SP219814 - ELIANI APARECIDA RAMOS NASCIMBENI) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995
- ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001240-48.2009.403.6124 (2009.61.24.001240-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUIS FERNANDO GOMES IEMBO(SP133101 - JOSE LUIS
CHERUBINI AGUILAR) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA
SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
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concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001241-33.2009.403.6124 (2009.61.24.001241-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES) X CLODOALDO VALERO X AES
TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI E SP173318 - LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIRO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN)
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001242-18.2009.403.6124 (2009.61.24.001242-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO CARLOS BAROSI(SP044835 - MOACYR PONTES E
SP119939 - MARCIA CRISTINA PONTES CHINAGLIA DE OLIVEIRA E SP171090 - MAURO LEANDRO PONTES) X MARA LUCIA MONTEIRO MACHADO BAROSI(SP044835 - MOACYR PONTES
E SP119939 - MARCIA CRISTINA PONTES CHINAGLIA DE OLIVEIRA E SP171090 - MAURO LEANDRO PONTES) X AES TIETE S/A(SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0001243-03.2009.403.6124 (2009.61.24.001243-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X DEVANIL OTAVIO FERLIN(SP051515 - JURANDY PESSUTO E
SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X MAELEI APARECIDA OLIVEIRA RIBEIRO FERLIN(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE
S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001244-85.2009.403.6124 (2009.61.24.001244-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X CLAUDOMIRO VALLIM DOS REIS X AES TIETE S/A(SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001245-70.2009.403.6124 (2009.61.24.001245-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X LUIS
EDUARDO BARBOSA PASSETTI(SP132912 - JOAO LUIZ PASSETTI) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
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lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001246-55.2009.403.6124 (2009.61.24.001246-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X OLIVIO
POLIZELI(SP117110 - JULIO ROBERTO DE SANT´ANNA JUNIOR) X MARIA DIAS POLIZELI(SP117110 - JULIO ROBERTO DE SANT´ANNA JUNIOR) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X MUNICPIO DE MIRA ESTRELA(SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001247-40.2009.403.6124 (2009.61.24.001247-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE RUBENS HERNANDES X PENHA LUCINEIA FONTANA
HERNANDES X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA
AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001248-25.2009.403.6124 (2009.61.24.001248-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X FRANCISCO DE
ASSIS NOGUEIRA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X SEBASTIAO RICARDO PEROCO(SP023102 - ANTONINO SERGIO
GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X DEJANIRA MEDEIROS SOARES PEROCO X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
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homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001249-10.2009.403.6124 (2009.61.24.001249-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X BRAULIO ANTONIO CARLOS(SP264582 - NELSON CARDOSO
TORRES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO
SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001250-92.2009.403.6124 (2009.61.24.001250-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO JERONIMO FERREIRA FERNANDES(SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001251-77.2009.403.6124 (2009.61.24.001251-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X
ANTONINO SERGIO GUIMARAES(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X JAIR RODRIGUES X ROBERVAL JESUS DE LACERDA(SP029364 - MILTON EDGARD LEAO) X MANOEL
VILAS BOAS BARBOZA X JOUBERT CAVARIANI(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP164652 - ANDREA CRISTINA DE ANDRADE CHAMMAS E SP167070 -
DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
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disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001252-62.2009.403.6124 (2009.61.24.001252-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X JURANDIR DE
OLIVEIRA DA SILVA(SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E
SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001253-47.2009.403.6124 (2009.61.24.001253-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE CARLOS CONDI(SP239564 - JOSE HORACIO DE ANDRADE)
X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0001254-32.2009.403.6124 (2009.61.24.001254-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X OLIVER MANZANO(SP264582 - NELSON CARDOSO TORRES E
SP289408 - RODRIGO CARDOSO SILVA TORRES) X IRIS FERNANDO MANZANO(SP264582 - NELSON CARDOSO TORRES E SP289408 - RODRIGO CARDOSO SILVA TORRES) X AES TIETE
S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001255-17.2009.403.6124 (2009.61.24.001255-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X CLEIDE
PAULA DA SILVA VIEIRA(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E SP277466 - GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES) X AES TIETE
S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001256-02.2009.403.6124 (2009.61.24.001256-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ASSOCIACAO DE MORADORES DA ESTANCIA LAGO AZUL X
AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ
CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
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emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001257-84.2009.403.6124 (2009.61.24.001257-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X MARCO
ANTONIO SANCHEZ X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 -
LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA E SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001258-69.2009.403.6124 (2009.61.24.001258-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X WILSON ROBERTO MARTINUSSI(SP210343 - TIAGO RIZZATO
ALECIO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001259-54.2009.403.6124 (2009.61.24.001259-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X NICOLA FACCI
NETO(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
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expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001260-39.2009.403.6124 (2009.61.24.001260-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X REINALDO RAIMUNDO CORREIA(SP051515 - JURANDY
PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001261-24.2009.403.6124 (2009.61.24.001261-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X EIZI
YOSHIZAKI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP247629 - DANILO BARELA NAMBA) X TEREZINHA DE OLIVEIRA YOSHIZAKI(SP133019 - ALESSANDER DE OLIVEIRA E SP247629 -
DANILO BARELA NAMBA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 -
ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001262-09.2009.403.6124 (2009.61.24.001262-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X AZADIESEL ELETRO DIESEL FERNANDOPOLIS LTDA.(SP023102
- ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO
DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
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disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001263-91.2009.403.6124 (2009.61.24.001263-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 3024 - JOSE RUBENS PLATES E Proc. 3045 - CARLOS ALBERTO DOS RIOS JUNIOR) X EDILE
OZORIO(SP110689 - ANTONIO GILBERTO DE FREITAS) X VALDENIR BELOTE OZORIO X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 1089 - HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA
CANTARIN) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP206414 - DIMAS FERNANDES DE ALMEIDA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001264-76.2009.403.6124 (2009.61.24.001264-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANTONIO CARLOS GONCALVES RESENDE(SP189371 - AIRES
FERNANDO CRUZ FRANCELINO) X NEUSA HELENA GIMENEZ RESENDE(SP189371 - AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS
E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2290 - VANESSA VALENTE C. SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374
- LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
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intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001265-61.2009.403.6124 (2009.61.24.001265-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X CAROLINA ALVES BOTELHO SANCHES(SP148314 - JOAO
ROBERTO ALVES BERTTI) X DIRCEU ANTONIO SANCHES(SP148314 - JOAO ROBERTO ALVES BERTTI) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001266-46.2009.403.6124 (2009.61.24.001266-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X UBIRAJARA
SILVEIRA GARCIA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X DIVINA APARECIDA SANTANA MUNIZ GARCIA(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001267-31.2009.403.6124 (2009.61.24.001267-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X EURICO
CAMARGO BARBOSA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E SP180767 - PATRICIA BROIM PANCOTTI MAURI) X EUCENI CARTA BARBOZA(SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI E
SP244188 - MARCIA BROIM PANCOTTI) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655
- PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
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razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001268-16.2009.403.6124 (2009.61.24.001268-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE ROBERTO ROSSI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E
SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E
SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001269-98.2009.403.6124 (2009.61.24.001269-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X LUIZ CARLOS
CARNIELLO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001270-83.2009.403.6124 (2009.61.24.001270-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SILVANO LACERDA DOS SANTOS(SP096814 - DEONISIO JOSE
LAURENTI E SP159848 - FABIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X AES TIETE
S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001271-68.2009.403.6124 (2009.61.24.001271-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X DANIEL
MARTINEZ(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X CRISTIANE PATRICIA SGOTTI(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA
PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA
AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001272-53.2009.403.6124 (2009.61.24.001272-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X EDEMEA ALVES DE FARIA LIMA(SP097362 - WELSON
OLEGARIO E SP292867 - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA) X MOISES BENTO DE LIMA(SP097362 - WELSON OLEGARIO E SP292867 - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA) X
ZULMIRA ALVES DE FARIA X EURIDES ALVES DE FARIA(SP097362 - WELSON OLEGARIO E SP292867 - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA) X ROSE MIRIAM DOS SANTOS DE
FARIA(SP097362 - WELSON OLEGARIO E SP292867 - THIAGO MATEUS GALDINO DA SILVA) X EURIPEDES ALVES DE FARIA(SP130154 - DENISE PAULA SIERRA TEIXEIRA DIAS) X ILDETE
PINHEIRO PARPINELLI DE FARIA X EDMEA FARIA GONCALVES X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001273-38.2009.403.6124 (2009.61.24.001273-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X VANDERLEY
ESTRELA MATIEL(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA
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OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICPIO DE MIRA ESTRELA(SP023102 - ANTONINO SERGIO
GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001274-23.2009.403.6124 (2009.61.24.001274-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X AES TIETE
S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO
CARLOS SANTANA) X ILSO FACHIN
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001275-08.2009.403.6124 (2009.61.24.001275-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE CARLOS RIBEIRO X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO
PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
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ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001276-90.2009.403.6124 (2009.61.24.001276-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X HERCULES LUIZ
ZAPAROLI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001277-75.2009.403.6124 (2009.61.24.001277-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X CELSO LUIZ ARAUJO LUZ(SP292680 - ADEVAIR LINO FERREIRA
E SP294043 - FABIO CESAR CONFORTE SAVAZZI) X LUCIANA APARECIDA FRANZO LUZ(SP294043 - FABIO CESAR CONFORTE SAVAZZI E SP292680 - ADEVAIR LINO FERREIRA) X AES
TIETE S/A(SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO
DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001278-60.2009.403.6124 (2009.61.24.001278-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X NILTON GONCALVES RESENDE(SP051515 - JURANDY PESSUTO
E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
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rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001279-45.2009.403.6124 (2009.61.24.001279-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SEBASTIAO CONSTANCIO(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001280-30.2009.403.6124 (2009.61.24.001280-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X CONDOMINIO
VALE DO SOL(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001281-15.2009.403.6124 (2009.61.24.001281-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SAULO PEREIRA AZEVEDO X ROSELI APARECIDA GONCALVES
X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001324-49.2009.403.6124 (2009.61.24.001324-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X ERNESTO
PEREIRA DA SILVA JUNIOR(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES DA SILVA(SP051515 - JURANDY
PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO
E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001325-34.2009.403.6124 (2009.61.24.001325-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X PAULO CESAR GONCALVES(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA
SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001326-19.2009.403.6124 (2009.61.24.001326-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X APARECIDO CARLOS SANTANA(SP227139 - MARLON CARLOS
MATIOLI SANTANA) X EDNA MATIOLI SANTANA(SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
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64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001327-04.2009.403.6124 (2009.61.24.001327-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X ALDA DIAS
FERNANDES(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X DARCY DJALMA DIAS(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 -
PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X WALTYR IRACY DIAS X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA
AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001331-41.2009.403.6124 (2009.61.24.001331-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE DAUD CREMONESI(SP051515 - JURANDY PESSUTO E
SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
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que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001332-26.2009.403.6124 (2009.61.24.001332-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X JOSE
CARLOS ZAMBOM(SP253424 - PEDRO RENATO AYUB ZAMBON) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS (MT002628 - GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001333-11.2009.403.6124 (2009.61.24.001333-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X WILSON
VIEIRA DE PAULA(SP227237 - FERNANDO CESAR PISSOLITO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN
DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001335-78.2009.403.6124 (2009.61.24.001335-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X WILSON
MOTA GASQUES(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 -
LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
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emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001336-63.2009.403.6124 (2009.61.24.001336-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X AILTON
FLORIANO X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001348-77.2009.403.6124 (2009.61.24.001348-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X SEBASTIAO
RIBEIRO DA CUNHA X CELSO RIBEIRO DA CUNHA X SILVANO RIBEIRO DA CUNHA X MARLUCIA APARECIDA RIBEIRO X JOSE ROBERTO BORGES X MARINICE APARECIDA RIBEIRO
LEMES X CELSO CESAR LEMES X CELIO RIBEIRO DA CUNHA X MARIA DA PENHA ALVES BARBOSA X MARCOS ALAN CASTELLAN RIBEIRO X THIAGO CASTELLAN RIBEIRO X AES
TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001352-17.2009.403.6124 (2009.61.24.001352-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X FLAVIO WILLIAM RAMOS(SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S
M FERREIRA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS
GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
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expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001353-02.2009.403.6124 (2009.61.24.001353-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X GILSON
SEVERINO CAROSIO(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X IZABEL JULIA PERES CAROSIO(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E
SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X ZOEOLNER BORGES DE FREITAS(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X MAIZA
SEVERINO CAROSIO DE FREITAS(SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA) X ORESTE CAROSIO NETO(SP159835 - AILTON NOSSA
MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E SP277466 - GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES) X ROSICLEIDE COSTA SCAPIM DA FONSECA CAROSIO(SP159835 -
AILTON NOSSA MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 -
ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001364-31.2009.403.6124 (2009.61.24.001364-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X OSMAR GARBIM(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E
SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001374-75.2009.403.6124 (2009.61.24.001374-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X THATIANA PESSUTO PIVA(SP183905 - MARCELO DONIZETE
BORGES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL
MELLO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
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MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001377-30.2009.403.6124 (2009.61.24.001377-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X MARINA
ZIOLI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001380-82.2009.403.6124 (2009.61.24.001380-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X HELIO
PENIZA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS
GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
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colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001382-52.2009.403.6124 (2009.61.24.001382-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOAO PAVANELI(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA
LIMA E SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001388-59.2009.403.6124 (2009.61.24.001388-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X RUBENS FELIX
X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001391-14.2009.403.6124 (2009.61.24.001391-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MARIA DE FATIMA BENEDITA DE OLIVEIRA(SP150009 -
LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO
E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE
PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO E Proc. 1733 - JOSE ROBERTO DE
SOUZA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
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bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001392-96.2009.403.6124 (2009.61.24.001392-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ROSELI VISCARDI ESTRELA(SP202166 - PAULO ROBERTO
MINARI) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES
CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001399-88.2009.403.6124 (2009.61.24.001399-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X JOAO
CARLOS DOURADO(SP128097 - LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI) X SUZANA DE FATIMA SANDRIN DOURADO(SP128097 - LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI) X AES TIETE S/A(SP120564
- WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA
MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS
SANTOS) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001490-81.2009.403.6124 (2009.61.24.001490-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X PAULO
VLADIMIR BRIANTI(SP224983 - MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI) X MARLISA CANHADA BRIANTI(SP224983 - MARCIA BRIGANTE PRACONI ZANELI) X ARGEMIRA AYARROLHO
BUENO(SP115983 - CELSO LUIS ANDREU PERES) X IVAN RUIZ(SP115983 - CELSO LUIS ANDREU PERES) X MARLI CANHADA AYARROLHO RUIZ(SP115983 - CELSO LUIS ANDREU PERES)
X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
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1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001699-50.2009.403.6124 (2009.61.24.001699-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X PAULO BARBOSA SIQUEIRA X AES TIETE S/A(SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001701-20.2009.403.6124 (2009.61.24.001701-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X GERALDO JOSE FILIAGI CUNHA(SP220247 - ANDRE LUIS DE
MELO FAUSTINO E SP257738 - RICARDO HENTZ RAMOS) X DARCY ALVES DA SILVA CUNHA(SP220247 - ANDRE LUIS DE MELO FAUSTINO E SP257738 - RICARDO HENTZ RAMOS) X AES
TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001702-05.2009.403.6124 (2009.61.24.001702-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X NEISON
LUIZ BRAIDA(SP293506 - ANTONIO DIAS COLNAGO E SP108881 - HENRI DIAS) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
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PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001703-87.2009.403.6124 (2009.61.24.001703-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X HELIO CORSINI X ECIO CORSINI X ALCIDES CORSINI X AES
TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001706-42.2009.403.6124 (2009.61.24.001706-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUIS ADOLFO PEZATTI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES
E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MARCOS HENRIQUE PEZATTI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MARIA
LUCIA LONGATO PEZATTI(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X ADEMIR ARISTHEO JOSE ALVES(SP213095 - ELAINE AKITA
FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MARIZETI CATARINA PEZATTI ALVES(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO
MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE
MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
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condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001708-12.2009.403.6124 (2009.61.24.001708-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SERGIO PUPIN(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 -
EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001711-64.2009.403.6124 (2009.61.24.001711-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X AILTON NOSSA MENDONCA(SP159835 - AILTON NOSSA
MENDONCA E SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E SP277466 - GEISE FERNANDA LUCAS GONCALVES E SP264085 - BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI) X AES TIETE S/A(SP167070
- DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001713-34.2009.403.6124 (2009.61.24.001713-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MARCIA REGINA ZAPATA DA SILVA SANTESSO(SP191998 -
RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA E SP159848 - FABIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI E SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES)
X LAURINDO SANTESSO(SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA E SP159848 - FABIA CRISTINA NISHINO ZANTEDESCHI E SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202
- TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
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1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0002442-60.2009.403.6124 (2009.61.24.002442-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X SERGIO
ALVES DE CARVALHO(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (MT002628 - GERSON JANUARIO) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0002444-30.2009.403.6124 (2009.61.24.002444-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JURANDIR DE OLIVEIRA DA SILVA(SP170653 - AER GOMES
TRINDADE) X AER GOMES TRINDADE(SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X ROGERIO ANGELUCCI(SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO
E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP219374 - LUIZ CARLOS GASPAR E SP023102 - ANTONINO
SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0002449-52.2009.403.6124 (2009.61.24.002449-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JAIR BORGES BATISTA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES
E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X FRANCESCA FONTANA BATISTA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X MARIA
DE FATIMA FACHIN(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
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disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0002452-07.2009.403.6124 (2009.61.24.002452-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1976 - GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA) X PHILOMENA
CASTREQUINI PEETZ X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0002453-89.2009.403.6124 (2009.61.24.002453-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUPERCIO MANOEL GONCALVES(SP096814 - DEONISIO JOSE
LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA
AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..
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ACAO CIVIL PUBLICA
0002455-59.2009.403.6124 (2009.61.24.002455-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X JAIR
RODRIGUES DE CARVALHO X IZABEL CRISTINA RODRIGUES DA SILVEIRA DE CARVALHO X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA
MORI E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X
UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000318-70.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE DAVID DOS REIS FERREIRA(SP279964 - FABIANO LUIZ DE ALMEIDA E SP149093
- JOAO PAULO SALES CANTARELLA) X ROBERTO SANGO(SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA) X CLAUDIO MAZETI(SP311352A - WILSON FRANCISCO DOMINGUES) X EDNA
MARIA SCAPIM(SP311352A - WILSON FRANCISCO DOMINGUES) X JOSE OTON SCATOLIN X JOAO WASHINGTON SCATOLIN X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E
SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE INDIAPORA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000319-55.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X FERNANDO DIAS(SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA E SP213095 -
ELAINE AKITA FERNANDES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 -
DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI E SP173318 - LUIS CELSO CECILIO LEITE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO
AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE INDIAPORA X ARMINDA MARQUES FARINHA DIAS
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
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ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000321-25.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X DJALMA CASTANHEIRA X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS
E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE INDIAPORA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000325-62.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X IVALDO BASTOS DOS SANTOS X AES TIETE S/A(SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO
ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE INDIAPORA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000327-32.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MARIA CRISTINA CUBO BRANDAO X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU
NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP138343 - FERNANDO BOTELHO PENTEADO DE CASTRO E SP220995 - ANDRE
VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC
NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE INDIAPORA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
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extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000328-17.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE ROBERTO HELENA(SP171090 - MAURO LEANDRO PONTES E SP044835 -
MOACYR PONTES E SP119939 - MARCIA CRISTINA PONTES CHINAGLIA DE OLIVEIRA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E
SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE INDIAPORA
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000383-65.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE E Proc. 1567 - ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS) X NORBERTO COELHO DE
SOUZA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274 - PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE
SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000795-93.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ROSANGELA MARIA DE LIMA CUNHA(SP115840 - JURACY ANTONIO ROSSATO
JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E
SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
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TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000797-63.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ADEMIR CESAR MARTINS TOSTA(SP213095 - ELAINE AKITA FERNANDES E SP221274
- PAULO HUMBERTO MOREIRA LIMA) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000800-18.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X SAULO DOS SANTOS MARIN(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES E
SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000801-03.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X OSVALDO JOSE DE ALMEIDA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA
EVANI SILVA PESSUTO) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP018581 - SGYAM
CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
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ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000802-85.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUIZ ANTONIO ABRA(SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO E SP136390 - MARIA
LUIZA NATES DE SOUZA) X LUIZA YOCHIKO YAI ABRA(SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA E SP161093 - ROBERTO DE SOUZA CASTRO) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER
GRAU NETO E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 -
DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000805-40.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X DANIEL BARBOSA X IVANEU FRANCISCO DE ANDRADE(SP115983 - CELSO LUIS
ANDREU PERES) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1442 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS
REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
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colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000807-10.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ELPIDIO TONIOLO X ARNALDO PEREIRA CHAVES X ANDRELINO DE BRITO X JOSE
BERMAL(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X JOAO BERMAL(SP143885 - GLAUCIO FONTANA NASCIMBENI) X JUAN CLEBER GEOVANINI(SP143885 - GLAUCIO FONTANA
NASCIMBENI) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E
DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP219374 - LUIZ CARLOS
GASPAR)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000808-92.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X COMPANHIA VERDIESEL DE AUTOMOVEIS(SP200651 - LEANDRO CESAR DE JORGE
E SP225735 - JOSE LUIS SCARPELLI JUNIOR E SP213028 - PAULO ROBERTO GOMES AZEVEDO) X ORLANDO MARCONI FERNANDOPOLIS X NILSON BARACAT(SP023102 - ANTONINO
SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X MARIA ALICE MARAO BARACAT X ANTONIO RIBEIRO PEREIRA X APARECIDA RUSSA RIBEIRO X ANTONIO
JURANDIR SERANTES X NEIDE MASSAKO NIHI SERANTES X JORGE MINORU NAKATA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X
DIRCE TOSHIE NII NAKATA X EDSON DE PAULA VIANA(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X LOURDES DE CAMPOS VIANA X
TOMAZ GIMENES NAVARRO(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X SHIRLEI DA SILVA NAVARRO(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X ANTONIA LUCIA
LAPRANO MORAES X EDVALDO PIRES DE MORAES X ADELINO SAGLIONI X IDALINA AMADEU SAGLIONI X OSVALDO COSMO DA SILVA X ALMIRA HELENA NOGUEIRA DA SILVA X
ADAIR LUIZ DA SILVA X MARILENA APARECIDA BORGES DA SILVA X WILMA DE CARVALHO X ALAERTI VIDALI X JORDELINA DE JESUS VIDAL X UBALDO MARTINS X CAROLINA
PUPIN MARTINS X ISMAR CAPECCI NORONHA X ELZA TEREZINHA VEIGA NORONHA X ARMANDO ANTONIO SALIONI X MARIA CATELANI SALIONI X ZANTEDESCHI - RETIFICA DE
MOTORES LTDA. X KOSUKE ARAKAKI(SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X NERY MARCONDES SILVEIRA(SP023102 -
ANTONINO SERGIO GUIMARAES E SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X EDENICE CICOTI SILVEIRA X IVANIR VERONESI X APARECIDA MARTINS VERONESI X JOSE
CARLOS TROVATTI X DORALYCE LEYGUE MALAVAZZI TROVATTI X SOLANGE MALAVAZZI TROVATTI(SP301085 - FLAVIO MASSAHARU SHINYA E SP383626B - LUCAS KOGA
MIYASHITA) X MARCOS ANTONIO GRECCO X CLAUDIA MALAVAZZI TROVATTI CUSTODIO(SP301085 - FLAVIO MASSAHARU SHINYA E SP383626B - LUCAS KOGA MIYASHITA) X
WILMAR MARTINS DA SILVA X DIRLEY APARECIDA MALAVAZZI MARTINS DA SILVA X MARIO BORTOLUZO(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X DAYSE LINEY
MALAVAZZI BORTOLUZO X EDSON SANTILIO X DELIZABETH EVANIR MALAVAZZI X HIDEKI SUGAHARA X AUREA MARIA DE AZEVEDO SUGAHARA X ERNESTINA JUSTI DE OLIVEIRA
X LUIZ ALBERTO MALAVAZZI X DENISE MARCY MARRARA MALAVAZZI X JOSE GRACIANO BORTOLOZO X ANTONIO STUKAS X ARNALDO LAZARO X SILVIO PERALTA X JOSE
EDEMIR GIANOTTO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X VICENTE BEZERRA DOS SANTOS(SP308157 - GUSTAVO THOME
BORGHI) X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP023639 - CELSO CINTRA MORI E
SP070574 - ANTONIO JOSE LOUREIRO CERQUEIRA MONTEIRO E SP018581 - SGYAM CHAMMAS E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP164652 - ANDREA CRISTINA DE
ANDRADE CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA
ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000817-54.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOAO DIRCEU VISSOTI(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X JESUS CORDOVA
SEDAN(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X IOCHIRO MATUMOTO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X GENEZIO SARTORE(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X
ANTONIO CARLOS CANTARELLA(SP069906 - ANTONIO CARLOS CANTARELLA) X ROBERTO SIZUO TANAKA(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X VALDOMIRO JOSE
PEDROSO(SP312859 - JULIANA PASSERINI RODRIGUES E SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X DOMINGOS FERRO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X JOAO BATISTA
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CANTARELLA(SP149093 - JOAO PAULO SALES CANTARELLA) X JOSE CAETANO CHAVES(SP312859 - JULIANA PASSERINI RODRIGUES E SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X JOSE
RODOLFO RODRIGUES(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X OSMIR FUZATTI(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X EDVALDO DE FREITAS FERREIRA(SP128068 - PEDRO
RODRIGUES NETTO) X LAURO TSUTOMU MATSUMOTO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X ANTONIO CARLOS DO PRADO(SP118402 - LARISSA CHRISTINNE GUIMARAES) X AES
TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E
SP023639 - CELSO CINTRA MORI E SP236220 - TATIANA DRATOVSKY SISTER E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN
E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000818-39.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ARLINDO PATTINI(SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO E SP161424 - ANGELICA
FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 -
PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X
MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000819-24.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ORLANDO MARCONI FERNANDOPOLIS X VALTER ROBERTO BENEZ(SP051515 -
JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X MARIA NAZARETH SANTO BENEZ X LIDIA NANCI BAUMAN PUCINELI X JOAO ALFREDO DE MENEZES(SP140020 -
SINARA PIM DE MENEZES ) X FATIMA ALAHMAR DE MENEZES(SP140020 - SINARA PIM DE MENEZES ) X PAULO ROBERTO GREGORINI(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 -
EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X JANIELBA APARECIDA SARTIN(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X DILSON BRANCO(SP051515 - JURANDY
PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X CIRLEI PAGLIORANI BRANCO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X ANTONIO PAULINO
DE GENOVA X MARIA DE LURDES SERRA DE GENOVA(SP176835 - DANIELI JORGE DA SILVA) X MANOEL FRANCO DE SOUZA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI
SILVA PESSUTO) X ODENIR LOURENCO DE SOUZA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X OBADIAS EVANGELISTA DO AMARAL(SP282130 - JESUS
MARCIO DO CARMO) X CECILIA SCARIN DO AMARAL(SP282130 - JESUS MARCIO DO CARMO) X ALICE SACARIN(SP282130 - JESUS MARCIO DO CARMO) X MARIA SCARIN(SP282130 -
JESUS MARCIO DO CARMO) X LEONILIA SCARIN DE OLIVEIRA(SP282130 - JESUS MARCIO DO CARMO) X PAULO THADEU GARCIA GOMES X MARIA RENATA SAMPAIO PANTALEAO
GARCIA GOMES X LUIZ RANIERE SANTOS GOMES X REGINA GARCIA PELAYO GOMES X ALVARO PANTALEAO X MARIA APARECIDA JACOB SAMPAIO PANTALEAO X MAX CALLSEN
JUNIOR X EMERLINDA CALLI CALLSEN X ALCIDES MARILHANO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X SHIRLEY STOPA MARILHANO(SP051515 -
JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X EUCLYDES BIONDO CORREA X IRACEMA DE OLIVEIRA CORREA X ADELINO BERCELI(SP051515 - JURANDY PESSUTO
E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X HELENA LUIZA BOARATTI BERCELI(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X EVERSON ANTONIO
GAZOLA X VANESSA CRISTINA GAZOLA X ADAIR LUIZ DA SILVA(SP051515 - JURANDY PESSUTO E SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X VALDEMIRO ISOLINO DE OLIVEIRA X
AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E
SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 -
APARECIDO CARLOS SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X ANTONIO CARLOS PUCINELI
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     775/1339



sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000830-53.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X JOSE POLI(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP264085 - BRUNO CEZAR
ROSSELLI MEDRI E SP031971 - JOSE POLI) X ZANELI MARIA CARSAVA POLI(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP264085 - BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI E SP031971 - JOSE
POLI) X ALCIDES SABESTIAO CRISTOFARO(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA)
X MARIA TEREZA POMPORIO CRISTOFARO(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA)
X LUIZ CAPELA X CLAUDIA MARIA RODRIGUES CAPELA X JOSE LUIZ MASTROCOLA X LAURA MARIA DE MATOS ROSA MASTROCOLA X DEONISIO JOSE LAURENTI(SP096814 -
DEONISIO JOSE LAURENTI) X REGINA MARIA SILVA LAURENTI(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA E SP301202 - TATIANE
SILVA RAVELLI SOARES) X JOSE SEQUINI JUNIOR(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X IRENE VICENTE PINOTTI SEQUINI(SP096814 -
DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES) X LABIBIO ALVES RODRIGUES X JOSE CLAUDIO CORTEZ X ANA MARIA CORTEZ X ADEMIR LUIZ
RODRIGUES X MARIA DAS GRACAS GALAVOTTI BOTE X FERNANDO CESAR RUIZ X JOSELI NAVARRO PEREIRA RUIZ X MILTON CESAR BORTOLETO X SONIA MARIA BORTOLETO DE
LIMA X ANTONIO CAVALI X TEREZINHA GOMES CAVALI X DEVANIR SIMOES X CELIA REGINA MIRAVETE CORREA SIMOES X ELIDIO ESTEVAN X FRANCISCO DANTAS DE VILAR
HORTA(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA) X LUCIA MARIA DE MOURA
HORTA(SP096814 - DEONISIO JOSE LAURENTI E SP301202 - TATIANE SILVA RAVELLI SOARES E SP191998 - RENATA MIQUELETE CHANES SCATENA) X LUIZ VILAR DE
SIQUEIRA(SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP264085 - BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI E SP031971 - JOSE POLI) X IZABEL ALVES DE SIQUEIRA(SP159835 - AILTON NOSSA
MENDONCA E SP264085 - BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI E SP031971 - JOSE POLI) X DIONISIO DORIVAL MORENO VAROTTO(SP128068 - PEDRO RODRIGUES NETTO) X ANGELINA
APARECIDA CESTARI APPOLONI(SP122387 - CLAUDENIR FRESCHI FERREIRA E SP159835 - AILTON NOSSA MENDONCA E SP264085 - BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI E SP277466 - GEISE
FERNANDA LUCAS GONCALVES) X LUIZ CARLOS MARTINS DE ANDRADE X DEMERCIO MARTIN PARRA(SP213673 - FABRICIO JOSE CUSSIOL) X ANA PAZETTO PARRA X DERALDO
GONCALVES FRAGA X AES TIETE S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA
OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS
SANTANA E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES) X LUIS GONCALO APPOLONI
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001511-23.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X MILTON CESAR GASPARINI DE ANDRADE X AES TIETE S/A(SP167070 - DARIO
GUIMARÃES CHAMMAS E SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT
RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
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condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0001512-08.2010.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUIS ANTONIO HERRERA X MARA CRISTINA RUFINO HERRERA X AES TIETE
S/A(SP167070 - DARIO GUIMARÃES CHAMMAS E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS
X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000200-60.2011.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X ANISIO SCATENA(SP141464 - WILSON DE SOUZA CABRAL) X AES TIETE
S/A(SP120564 - WERNER GRAU NETO E SP220995 - ANDRE VIVAN DE SOUZA E SP287655 - PAULA SUSANNA AMARAL MELLO E SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X MUNICIPIO DE MIRA ESTRELA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP065084 - APARECIDO CARLOS SANTANA
E SP023102 - ANTONINO SERGIO GUIMARAES)
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

ACAO CIVIL PUBLICA
0000201-45.2011.403.6124 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO LACERDA NOBRE) X LUPERCIO FACHINI(SP264353 - GUSTAVO MURAD MENDES PRADO) X AES TIETE
S/A(SP190704 - LUCIANA OUTEIRO PINTO ALZANI) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS 
CERTIDÃOCertifico e dou fé que este feito é um dos 184 processos relacionados no lote nº 5063, cadastrado no Sistema Processual de 1º Grau de São Paulo - MUMPS, cujo PROCESSO PILOTO é o de nº 0001668-
64.2008.403.6124. Neste processo (piloto), houve audiência de conciliação aos 30.01.2019, tendo sido proferida sentença de homologação de acordo entre as partes, cujo teor segue abaixo e também se encontra
disponível no sistema processual.Certifico, ainda, que, a fim de regularizar os 184 processos junto ao sistema processual - MUMPS, procedi, neste feito e nos demais do lote nº 5063, à abertura de conclusão para sentença
(rotina MV-CJ3) e respectivo registro da sentença pela entrada e saída por lote na rotina respectiva (MV-ES). Jales, 31 de janeiro de 2019.Vistos em sentença (tipo B). O Ministério Público Federal, o IBAMA e a
concessionária AES Tietê requerem a homologação judicial do termo de ajustamento de conduta. Em relação a esse pedido, existem algumas ponderações a se considerar. De um lado, o termo de ajustamento de conduta é
título executivo extrajudicial expressamente previsto no rol do art. 784 do NCPC (inc. IV), o que, a meu ver, tornaria desnecessária sua homologação. Por outro lado, existem mais argumentos favoráveis a sua realização:
1º. Há reiterados entendimentos do C. STJ (e.g., AgInt no REsp 1531501/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 26/04/2018) e do E. TRF3 (e.g., SEXTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2026588 - 0005122-18.2008.4.03.6103, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/05/2018 ) no sentido
de que o art. 19 da Lei da Ação Popular deve ser aplicado obrigatoriamente às Ações Civis Públicas em virtude de se estar diante do chamado microssistema processual coletivo, logo, a sentença que extingue o processo
sem resolução de mérito pela falta de interesse processual, smj, se submeteria à remessa necessária. Com isso, o feito teria prolongamento que não se deseja e aumento de volume do acervo do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região que poderia ter sido evitado pela primeira instância, competindo a esta colaborar com a instância superior - estamos falando de quase duzentos processos; 2º. A primazia do julgamento de mérito é princípio
expressamente previsto no NCPC (arts. 4º e 6º). 3º. O art. 142 do NCPC dispõe expressamente a respeito do dever do juiz de não referendar determinadas iniciativas das partes. E assim já reconheceu o C. STJ no REsp
1.711.528, j. 05.04.2018. A contrario sensu, não havendo qualquer sinal de ilegalidade, compete ao magistrado não colocar óbices ao intento das partes. 4º. A autocomposição obtida em audiência será reduzida a termo e
homologada por sentença (art. 334, 11, NCPC); e 5º. Poderia se considerar contraditória a postura do Juízo de estimular a cooperação e a conciliação entre as partes, e na sua atuação, se recusar a homologá-la. Por todo
o exposto, vislumbrando este magistrado uma quantidade bem maior de elementos favoráveis do que contrários ao aceite judicial, homologo o acordo entre as partes para que surta seus efeitos a partir da presente data,
extinguindo, em relação aos celebrantes, os processos com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, b, NCPC. No tocante a quem não foi parte do acordo, extingo o processo sem resolução de mérito, nos
seguintes termos: a) em relação à União, nos termos do art. 485, VI, já que não há mais a necessidade (binômio integrante da condição de agir interesse processual) de prosseguimento judicial do presente processo piloto,
bem como das ações listadas no anexo, já que o intuito de preservação do meio ambiente foi, em sede de processo de conhecimento, atingido de maneira exitosa; e b) nos termos do art. 485, VIII, NCPC, no tocante aos
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rancheiros e Municipalidades. Poderia se questionar a extinção da demanda por desistência em face de réus que não foram formalmente consultados a respeito, pelo que consigno, também em relação a eles, a presença das
razões constantes do item a, a fim de extirpar dúvidas. Lembro os envolvidos no presente processo e em todos os listados a fls. 519 e 519v. que nas ações de que trata a LACP não haverá adiantamento de custas,
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, tampouco condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e despesas processuais (art. 18, Lei 7347). Estou
ciente de que o NCPC tem como seu maior artigo o que trata sobre honorários advocatícios (art. 85), demonstrando que se trata de tema importante no processo civil brasileiro para o legislador pátrio, mas no conflito entre
lei especial anterior e lei geral posterior, prevalece a primeira. Além disso, não se está dizendo na presente decisão que os autores deram causa indevidamente à propositura de demanda. Isto posto, não há de se falar em
condenação em custas ou honorários. Cabe esclarecer, ainda, que: 1. O acordo judicial não tem poderes para impor obrigações em desfavor de quem dele não foi parte, conforme já havia sido esclarecido anteriormente; 2.
O acordo judicial não atrai para esta jurisdição federal a competência para medidas individuais, ou demandas em que não se possua interesse federal, a exemplo de disputas específicas entre concessionária, rancheiros e
municipalidades, ainda que envolvendo os imóveis que deram origem às demandas; 3. A presente sentença tem validade para o presente processo piloto bem como todas as ações listadas no anexo de fl. 519 e 519v.,
colocando termo, em fase de conhecimento, a 185 ações no presente ato; 4. Os presentes saem intimados, tendo o Juízo, inclusive, fornecido cópias do TAC e de seu anexo a todos, e assim procederá, também, em relação
ao presente termo. 5. Digitalize-se o presente para encaminhamento por este magistrado à E. Presidência e à E. Corregedoria Regional. 6. A d. Secretaria deverá promover, para fins de documentação, o necessário para
que em todos os processos anexos haja indicação à presente sentença. 7. Fundamental que se proceda ao necessário para intimação de todas as partes em todos os processos, com exceção, por evidente, a quem já foi aqui
intimado. 8. Sentença que não se submete à remessa necessária por tudo o que já foi dito. P. R. I. C..

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001095-83.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: MARCIO LUIZ BARBOSA GUERREIRO EIRELI - ME, MARCIO LUIZ BARBOSA GUERREIRO
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

            Nos termos da Portaria nº 12/2008 deste Juízo, modificada pela Portaria nº 37/2009, “Manifeste-se o(a) exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça, requerendo o que de direito”.

            Intimem-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000206-32.2018.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: ENEDINA APARECIDA OLINDO SANCHES, ENEDINA APARECIDA OLINDO SANCHES
 

A T O   O R D I N A T Ó R I O   

            Nos termos do despacho retro, intime-se a exequente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se conclusivamente acerca do prosseguimento dos atos executórios.

            Intime-se. 

            Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

 

 

DRA. CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS 
JUIZA FEDERAL 
MARIA TERESA LA PADULA
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 5320

ACAO CIVIL PUBLICA
0002827-05.2009.403.6125 (2009.61.25.002827-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X AMERICA LATINA LOGISTICA - ALL HOLDING (SP120564 -
WERNER GRAU NETO E SP248468 - EDUARDO DE CAMPOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X ANTT - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES(SP151960 - VINICIUS
ALEXANDRE COELHO)
Fls. 2300/2303: Mantenho a decisão de fls. 2289/2295 por seus próprios fundamentos. Mantida a decisão, cumpra-se sua parte final.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000733-75.2018.4.03.6127 / 1ª Vara Federal de São João da Boa Vista
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: ASSOCIACAO MAIS SAUDE SANTA CASA DE SAO JOAO DA BOA VISTA
Advogado do(a) EXECUTADO: GUILHERME MAGALHAES TEIXEIRA DE SOUZA - SP202108

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de execução fiscal, aparelhada pela Certidão da Dívida Ativa 4.002.000906/18-77, ajuizada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS em face de
Associação Mais Saúde Santa Casa de São João da Boa Vista - Mais Saúde Santa Casa. 
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A executada se insurge ao argumento, em suma, de que, autuada, obteve desconto de 80% na seara administrativa, e só não efetuou o pagamento porque não foi
intimada para tanto, não tendo, pois recebido a guia para adimplemento (exceção de pré-executividade – ID 10969987 e anexo).

A ANS discordou, alegando que houve a notificação (ID 11488656 e anexo).

Decido.

Em sede exceção de pré-executividade, forma especial de defesa, cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido, podem ser
discutidas, tão-somente, matérias de ordem pública, cujo fundo seja exclusivamente de direito, conhecíveis de ofício, e aquelas que prescindem de dilação probatória.

No caso em exame, uma das alegações da executada é de nulidade do lançamento por ausência de notificação. Todavia, os documentos apresentados pela
executada não comprovam, de plano, sua assertiva, de maneira que tais aduções demandam análise aprofundada, bem como o consequente contraditório, o que não se coaduna
com a via estreita da exceção.

Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade.

Sem condenação em honorários advocatícios.

Prossiga-se com a execução, expedindo-se o necessário para a livre penhora.

Intimem-se e cumpra-se.

    SãO JOãO DA BOA VISTA, 22 de novembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002818-27.2015.4.03.6127
AUTOR: JAIR LEMOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA GREGORIO DE SOUZA - SP351584
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Intimem-se as partes acerca da sentença de fl. 197/200 dos autos físicos originários, cujo teor segue:   

"Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por Jair Lemos da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais para,
então, obter aposentadoria especial.Concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 106).O INSS apresentou contestação, pela qual defende, em suma, a falta de comprovação da
especialidade do serviço prestado pelo autor, uma vez que não juntado aos autos os laudos pertinentes. Sustenta, outrossim, que a utilização de EPI neutraliza os efeitos do agente nocivo e induz à ausência de fonte de
custeio para a concessão da aposentadoria especial (fls. 110/119). A parte autora apresentou réplica (fls. 124/133) e documentos (fls. 142/193), sobre os quais o réu teve ciência (fls. 194/195).Nada mais sendo requerido,
vieram os autos conclu-sos para sentença.Relatado, fundamento e decido.O benefício da aposentadoria por tempo especial está regulado no art. 57 da Lei nº 8.213/91, cujas principais disposições seguem transcritas: Art.
57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze),
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício. 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, con-forme o disposto no art. 49. 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período
mínimo fixado. 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a
respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. A natureza da
atividade é qualificada pela lei vi-gente à época da prestação do serviço, sem aplicação retroativa de norma ulterior que nesse sentido não haja disposto (RE 174.150-3/RJ, Rel. Min. Octávio Gallotti, DJ 18/08/2000).
Também por força do princípio tempus regit actum, o modo de comprovação da atividade especial é orientado pela lei vigente ao tempo da prestação do serviço. A partir dessa premissa geral, articulam-se as seguintes
diretrizes para o presente julgado:a) Para as atividades exercidas até 28/04/1995, véspera da vigência da Lei nº 9.032/95, é possível o reconheci-mento do tempo de atividade especial pelo pertencimento a determinada
categoria profissional ou pela exposição aos agentes nocivos, nos termos previstos pelos decretos regulamentares. Por outro lado, em razão do caráter protetivo do trabalhador, é de ser reconhecida a natureza qualificada
da atividade ainda que as condições que prejudicam sua saúde ou integridade física não se encontrem expressas em determinado regulamento (inteligência da Súmula 198 do extinto TFR).b) Após a vigência da Lei nº
9.032/95, em 29/04/1995, a concessão da aposentadoria especial pressupõe a comprovação pelo segurado, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudi-quem a
saúde ou a integridade física (Lei 8.213/91, art. 57, 3º). Sem embargo, "Para a caracterização da especialidade não se reclama exposição às condições insalubres durante todos os momentos da prática laboral, sendo
suficiente que o trabalhador, em cada dia de labor, esteja exposto a agentes nocivos em período razoável da jornada (salvo exceções,v.g., periculosidade)".c) Para as atividades desempenhadas a partir de 06/03/1997, com
a vigência do Decreto nº 2.172, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos se dá mediante formulário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais
do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho (Lei 8.213/91, art. 58, 1º).d) Em relação aos agentes nocivos físicos ruído, frio e calor, é necessária a apresentação de laudo técnico
independentemente do período de prestação da atividade, dada a necessidade de medição da intensidade desses agentes nocivos. De qualquer modo, a partir de 01/01/2004, é suficiente a apresentação de Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado conforme as exigências legais.e) O limite de tolerância para ruído é de 80 dB(A) até 05/03/1997; 90 dB(A) de 06/03/1997 a 18/11/2003; e 85 dB(A) a partir de
19/11/2003 (STJ, REsp 1398260/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 14/05/2014, DJe 05/12/2014, julgamento proferido de acordo com a sistemática de representa-tivo de controvérsia - CPC, art.
543-C).f) Quanto aos efeitos da utilização de equipamento de proteção individual, "Se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial". Todavia, "na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de
Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria" (ARE 664335, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, j. 04/12/2014, DJ 12/02/2015). Deve-se observar, contudo, que a adoção
de EPI não deve ser considerada para fins de caracterização da atividade especial em tempo anterior a 03/12/1998, visto que esta exigência apenas foi disposta pela MP 1.729/98, convertida na Lei 9.732/98 (IN
INSS/PRES 77/2015, art. 279, 6º).g) A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação
do serviço (STJ, EDcl no R Esp 1310034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, j. 26/11/2014, DJ 02/02/2015, julgamento proferido de acordo com a sistemática de representativo de controvérsia - CPC, art.
543-C). Dessa forma, é possível a conversão do tempo especial em comum mesmo para as atividades exercidas anteriormente à vigência da Lei 6.887/80, ao passo que a conversão do tempo comum em especial é apenas
possível para o segurado que cumpriu os requisitos para aposentadoria especial até a vigência da Lei 9.032/95.h) Cabe destacar, no que tange aos agentes químicos constantes no anexo 13 da NR-15, que os riscos
ocupacionais gerados não requerem a análise quantitativa de sua concentração ou intensidade máxima e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa. Ao contrário do que ocorre
com alguns agentes agressivos, como, v.g., o ruído, calor, frio ou eletricidade, que exigem sujeição a determinados patamares para que reste configurada a nocividade do labor, no caso dos tóxicos orgânicos e inorgânicos, a
exposição habitual, rotineira, a tais fatores insalutíferos é suficiente para tornar o trabalhador vulnerável a doenças ou acidentes. Exame do tempo especial no caso concretoO autor requer reconhecimento de tempo especial
compreendido entre 01/10/1984 e 01/04/1985, 01/06/1985 e 15/06/1986, 01/11/1986 e 15/11/1988, 16/11/1988 e 10/06/1989, 27/09/1989 e 08/08/1994 e de 08/01/1997 e 07/08/2013 (DER), laborado para a
empresa "Fer-Alvarez Produtos Siderúrgicos Indústria e Comércio Ltda", na função de serviços gerais e operador de máquinas, no setor "pátio".A fim de comprovar a especialidade do serviço, apresentou a parte autora
Perfil Profissiográfico Previdenciá-rio - PPP de cada período (fls. 80/89 e 93/94), bem como Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT (fls. 142/153).O PPP indica que, no exercício de suas funções,
o autor esteve sujeito a ruído de 93,29 dB(A).O LTCAT, por sua vez, indica exposição a ruído em níveis de 95 dB(A), de forma habitual e intermitente.Como se sabe, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP é
documento apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, desde que amparado em prévio laudo técnico emitido por engenheiro de segurança ou médico do trabalho.No caso, o PPP não está em
consonância com o laudo técnico, devendo, à evidência, prevalecer o LTCAT, o qual revela que a exposição ao agente ruído se dava de forma intermitente, o que descaracteriza a especialidade do serviço.Conforme já
asseverado, para configurar a função como especial, deve a exposição ocorrer de forma habitual e permanente.Desse modo, devem os períodos de 01/10/1984 a 01/04/1985, 01/06/1985 a 15/06/1986, 01/11/1986 a
15/11/1988, 16/11/1988 a 10/06/1989, 27/09/1989 a 08/08/1994 e 08/01/1997 a 07/08/2013 (DER), ser considerados como tempo de atividade co-mum.Com isso, não há que se falar em direito à aposen-tadoria
especial.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora a pagar honorários advocatícios correspondentes a 10% do valor da causa,
sendo que a exigibilidade ficará suspensa, conforme art. 85, 2º c/c art. 98, 2º e 3º do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I."

 

           São João da Boa Vista, 1 de fevereiro de 2019.
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DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR
DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10111

PROCEDIMENTO COMUM
0003529-42.2009.403.6127 (2009.61.27.003529-5) - CELIA LUZIA NALDONI BECKER(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004034-62.2011.403.6127 - NOEMIA VALLIM HOFFMANN(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002185-21.2012.403.6127 - JOSE ROMILDO ALEIXO(SP099131 - JOSE ROMILDO ALEIXO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116442 - MARCELO
FERREIRA ABDALLA)

Dê -se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Considerando que o E.TRF da 3ª Região publicou a Resolução da Presidência nº 142, de 20 de julho de 2017 (alterada em parte pela Resolução nº 152 de 27 de setembro de 2017), as quais tratam da efetivação do
Processo Judicial Eletrônico - Pje, tanto para as ações novas quanto para as aquelas curso tenha se iniciado por meio físico, fica determinado às partes, nos termos do art. 8º e seguintes da Resolução nº 142: Art. 8º Nas
classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso. Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos autos físicos de instância superior,
serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II - procuração outorgada
pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão
de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único.
Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe,
na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo
Processo de Referência.
Entretanto, ressalto que, nos termos das Resoluções supra citadas, a virtualização dos autos será obrigatória após decorridos 90 (noventa) dias da publicação da Resolução 152 quando o apelante ou exequente seja a
União, fundação ou autarquia federal, defendidas pelas respectivas procuradorias; o Ministério Público Federal ou particular defendido pela Defensoria Pública da União, não sendo exigido do Ministério Público Federal o
cumprimento do ônus da virtualização, quando atuante no processo na condição de fiscal da lei e a Defensoria Pública da União, quando atuante como curadora especial.
Diante do exposto, em não se tratando dos casos de suspensão elencados, providencie o (a) exequente o cumprimento das determinações dispostas na resolução.
Prazo: 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação da exequente.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001373-42.2013.403.6127 - IDALINA DULSIN GOBI(SP126930 - DAYSE CIACCO DE OLIVEIRA E SP255069 - CAMILA DAMAS GUIMARÃES E SP291121 - MARCO ANTONIO LINO JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002598-97.2013.403.6127 - LUCILENE RODRIGUES PEREIRA(SP181295 - SONIA APARECIDA IANES BAGGIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI
PILOTO)

Dê -se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Considerando que o E.TRF da 3ª Região publicou a Resolução da Presidência nº 142, de 20 de julho de 2017 (alterada em parte pela Resolução nº 152 de 27 de setembro de 2017), as quais tratam da efetivação do
Processo Judicial Eletrônico - Pje, tanto para as ações novas quanto para as aquelas curso tenha se iniciado por meio físico, fica determinado às partes, nos termos do art. 8º e seguintes da Resolução nº 142: Art. 8º Nas
classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso. Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos autos físicos de instância superior,
serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II - procuração outorgada
pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão
de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único.
Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe,
na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo
Processo de Referência.
Entretanto, ressalto que, nos termos das Resoluções supra citadas, a virtualização dos autos será obrigatória após decorridos 90 (noventa) dias da publicação da Resolução 152 quando o apelante ou exequente seja a
União, fundação ou autarquia federal, defendidas pelas respectivas procuradorias; o Ministério Público Federal ou particular defendido pela Defensoria Pública da União, não sendo exigido do Ministério Público Federal o
cumprimento do ônus da virtualização, quando atuante no processo na condição de fiscal da lei e a Defensoria Pública da União, quando atuante como curadora especial.
Diante do exposto, em não se tratando dos casos de suspensão elencados, providencie o (a) exequente o cumprimento das determinações dispostas na resolução.
Prazo: 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação da exequente.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002869-09.2013.403.6127 - SANDRA HELENA SILVANTOS(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002873-46.2013.403.6127 - CARLOS ALBERTO MARTINELLI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002927-12.2013.403.6127 - ROBERTO MANTOAN(SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO E SP278451 - ANA PAULA GONCALVES DA SILVA E SP105584 - ROBERTO GONCALVES DA SILVA)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003567-15.2013.403.6127 - PETERSON FERNANDO GOULARTE(SP291117 - MARAISA ALVES DA SILVA COELHO E SP275691 - ISRAEL RIBEIRO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003717-93.2013.403.6127 - PRISCILA RODRIGUES DE MELO(SP248956 - VANESSA RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004024-47.2013.403.6127 - GILBERTO NOGUEIRA FERNANDES(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004064-29.2013.403.6127 - JOSE ROBERTO ROSA PEREIRA(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004065-14.2013.403.6127 - JOSE BRAS SAPUCAIA DOS SANTOS(SP252116 - IVANILDA BORGES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
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Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000154-57.2014.403.6127 - ALBERTO DE SOUZA PAULA(SP278047 - ANGELA CRISTINA CRISTENSEN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000181-40.2014.403.6127 - GILMAR RODRIGUES DE ANDRADE(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000192-69.2014.403.6127 - RITA DE CASSIA TEIXEIRA(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000228-14.2014.403.6127 - MARCOS ANTONIO GARCIA(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000426-51.2014.403.6127 - GILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA GARCIA(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO BESSI DE ALMEIDA E SP234520 - CAROLINA PARZIALE MILLEU) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)
Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido em quinze dias, arquivem-se. Int. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003272-41.2014.403.6127 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA(SP093329 - RICARDO ROCHA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê -se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.
Considerando que o E.TRF da 3ª Região publicou a Resolução da Presidência nº 142, de 20 de julho de 2017 (alterada em parte pela Resolução nº 152 de 27 de setembro de 2017), as quais tratam da efetivação do
Processo Judicial Eletrônico - Pje, tanto para as ações novas quanto para as aquelas curso tenha se iniciado por meio físico, fica determinado às partes, nos termos do art. 8º e seguintes da Resolução nº 142: Art. 8º Nas
classes processuais em que o uso do sistema PJe seja obrigatório para novas ações, transitada em julgado decisão proferida pelo Juízo Federal ou acórdão de instância superior, fica estabelecido o momento do início do
cumprimento de sentença condenatória como o de necessária virtualização do processo físico então em curso. Art. 9º Após a certificação do trânsito em julgado e, se o caso, a baixa dos autos físicos de instância superior,
serão as partes intimadas de que eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Art. 10. Atendidos os tamanhos e formatos de arquivos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de
janeiro de 2017, cumprirá ao exequente inserir no sistema PJe, para início do cumprimento de sentença, as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: I - petição inicial; II - procuração outorgada
pelas partes; III - documento comprobatório da data de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; IV - sentença e eventuais embargos de declaração; V - decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; VI - certidão
de trânsito em julgado; VII - outras peças que o exequente repute necessárias para o exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. Parágrafo único.
Observado o disposto no artigo 3º, 1º, é lícito ao exequente promover, desde logo, a digitalização integral dos autos. Art. 11. O requerimento de cumprimento de sentença será cadastrado pelo exequente, no sistema PJe,
na opção Novo Processo Incidental, acompanhado das peças discriminadas no artigo anterior. Parágrafo único. Incumbe ao exequente, ainda, inserir o número de registro do processo físico no sistema PJe, no campo
Processo de Referência.
Entretanto, ressalto que, nos termos das Resoluções supra citadas, a virtualização dos autos será obrigatória após decorridos 90 (noventa) dias da publicação da Resolução 152 quando o apelante ou exequente seja a
União, fundação ou autarquia federal, defendidas pelas respectivas procuradorias; o Ministério Público Federal ou particular defendido pela Defensoria Pública da União, não sendo exigido do Ministério Público Federal o
cumprimento do ônus da virtualização, quando atuante no processo na condição de fiscal da lei e a Defensoria Pública da União, quando atuante como curadora especial.
Diante do exposto, em não se tratando dos casos de suspensão elencados, providencie o (a) exequente o cumprimento das determinações dispostas na resolução.
Prazo: 10 (dez) dias.
Silente, remetam-se os autos ao arquivo até ulterior manifestação da exequente.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002496-07.2015.403.6127 - MARIA SOCORRO DA SILVA VASQUES(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Remetam-se os autos ao arquivo-sobrestado, onde aguardarão o julgamento do recurso interposto. Int. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002956-57.2016.4.03.6127
AUTOR: JOHN HEVERTON PINTO, MIRELA JULIANA DORTA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: JESUEL MARIANO DA SILVA - SP278504
Advogado do(a) AUTOR: JESUEL MARIANO DA SILVA - SP278504
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MUNICIPIO DE ITAPIRA
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA DA SILVA - SP88249

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Após, voltem-me conclusos para sentença, observando-se a ordem cronológica de conclusão estabelecida quando físicos os autos originários.

Int. e cumpra-se.

 

São João da Boa Vista, 25 de janeiro de 2019

 
MONITÓRIA (40) Nº 0002575-20.2014.4.03.6127
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: CELSO ANTONIO ROMERO, BEATRIZ PUCCIARELLI ROMERO
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BUZZO FRAISSAT - SP209938
Advogado do(a) RÉU: MARCELO BUZZO FRAISSAT - SP209938

   

  DESPACHO

 

Ciência às partes acerca da digitalização dos autos.

Após, voltem-me conclusos para sentença, observando-se a ordem cronológica de conclusão estabelecida quando físicos os autos originários.

Intimem-se.

 

           São João da Boa Vista, 1 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA
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1ª VARA DE MAUA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000152-84.2019.4.03.6140 / 1ª Vara Federal de Mauá
IMPETRANTE: MONFIZA COMERCIO E IMPORTADORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLARA CHAITZ SCHERKERKEWITZ - SP63905
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
LITISCONSORTE: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

MONFIZA COMÉRCIO E IMPORTADORA LTDA. impetra o presente mandado de segurança em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO e da UNIÃO para que seja
concedido provimento jurisdicional liminar consistente na suspensão da exigibilidade de recolhimento do ICMS sobre o valor do PIS e COFINS, bem como para que este procedimento não configure óbice à obtenção de certidões
de regularidade fiscal, nem ensejar quaisquer registros no CADIN, inscrições em dívida ativa ou o ajuizamento de execuções fiscais.

Sustenta que o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 559.937 reconheceu a inconstitucionalidade das referidas incidências tributárias. Juntou documentos (ID. Num. 13816000 a 13816455).

 
É o relatório. Fundamento e decido.
 

No que tange à inclusão do ICMS na base de cálculo da PIS e COFINS, a matéria foi pacificada pelo Plenário do Eg. Supremo Tribunal Federal que, por maioria e nos termos do voto do Relator, deu
provimento ao Recurso Extraordinário RE nº 240.785. O Pretório Excelso considerou que o valor de um imposto não deve ser tomado como base para a incidência de outro tributo, uma vez que ele não representa uma vantagem
para o contribuinte, pressuposto de existência de qualquer exação, mas um ônus em favor da pessoa jurídica de direito público detentora da competência tributária para impor sua cobrança.

Por destoar desse entendimento, as alterações legislativas promovidas pela Lei n. 12.973/2014 no sentido de inserir no conceito de receita bruta os tributos sobre ela incidentes padece de inconstitucionalidade.

As razões expendidas no v. julgado para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS amoldam-se ao presente caso mutatis mutandis, uma vez que o faturamento compreende tanto
o preço pela venda de mercadorias como pela prestação de serviços, o que não se confunde com o montante devido a título de ICMS.

Desta forma, a impetrante tem direito de não ser forçada a integrar o ICMS na apuração da contribuição ao PIS e da COFINS.

Configurado o periculum in mora no desequilíbrio financeiro gerado ao contribuinte, porquanto, ao realizar o recolhimento do tributo indevido, nos termos já expendidos, encerra custos
desnecessários que poderiam ser destinados ao aprimoramento das atividades da empresa. Por outro, a suspensão voluntária do pagamento poderá ensejar a aplicação de penalidades decorrentes do
inadimplemento.

Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR para autorizar a impetrante a efetuar o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS sem ter de computar o ICMS e nas respectivas bases de
cálculo, ordenar à autoridade que se abstenha de praticar qualquer ato tendente a exigir o recolhimento dos tributos em destaque com aludida inclusão.

Notifique-se a Autoridade Coatora para prestar informações no prazo de dez dias.

Cientifique-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, nos termos do art. 7º, II, da Lei 12.016/2009.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença.

Intime-se e Oficie-se.

Mauá, D.S.

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA

1ª VARA DE ITAPEVA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001153-44.2018.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA MELO
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO DE CARVALHO - SP251584
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Recebo petição inicial e emenda de Id. 13961420.

Antecipação da Tutela

O Novo Código de Processo Civil – lei n°. 13.105/2015 extinguiu os procedimentos cautelares típicos e sistematizou o gênero tutela jurisdicional provisória ou de cognição
sumária sob as espécies tutelas de evidência e tutela de urgência:

Art. 294.  A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único.  A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.
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A tutela de urgência subdivide-se em tutela provisória de urgência antecipada ou satisfativa, que busca assegurar a efetividade do direito material tutelado, e; tutela
provisória de urgência cautelar, que objetiva resguardar a efetividade do processo. Em ambos os casos, a concessão da medida requer a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300).

A tutela provisória de evidência, que não sofre subdivisão em espécies, é cabível quando o direito material tutelado é evidente  e quando uma das partes está manifestamente
protelando o processo  ou abusando do direito de defesa . Este tipo de tutela independe da caracterização da urgência do provimento e objetiva evitar o retardamento indevido da prestação
jurisdicional.

As tutelas de urgência podem ser requeridas em caráter antecedente ou incidente, ao passo que as tutelas de evidência somente podem ser pleiteadas incidentalmente.

No caso dos autos, pretende o autor a concessão de tutela de urgência antecipada, requerida incidentalmente, para determinar à ré que suspenda a exigibilidade do crédito
tributário objeto da notificação de lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física nº 2015/018213368374320, referente ao imposto suplementar no exercício/2015, além da expedição de Certidão
Negativa de Débitos e exclusão do nome do requerente do CADIN.

Com efeito, dispõe o artigo 151, V, do Código Tributário Nacional:

“Art. 151: Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

V – a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;”

Para a concessão da medida pleiteada, exige-se, assim, a demonstração da probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300,
caput, do CPC); bem como a comprovação da inexistência de “perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão”.

Sob um juízo de cognição sumária, verifica-se a probabilidade do direito do autor.

O Recibo de Entrega da Declaração de Ajuste Anual de fls. 05/08 de Id. 13104428, revela que o autor informou no campo “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa
Jurídica pelo Titular” a percepção de R$40.588,83 advindo de Henrique Mariano Marcheti (CPF nº 160.150.338-51), R$29.925,00 de Neli de Souza Jardim Mendes (CPF nº 349.734.638-17),
R$25.989,81 de Ana Sanae Sakamoto (CPF nº 464.713.409-154) e R$29.432,31 de Damares Alves de Oliveira (CPF nº 267.746.798-46), gerando um rendimento total de R$125.935,95. Por outro
lado, extrai-se de referido documento que no campo “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior” não há informações inseridas pelo autor.

Da mesma forma, consta do “comprovante Anual de Rendimentos de Aluguéis” do autor, o valor recebido mensalmente dos locatários Henrique Mariano Marcheti (CPF nº
160.150.338-51), Neli de Souza Jardim Mendes (CPF nº 349.734.638-17), Ana Sanae Sakamoto (CPF nº 464.713.409-154) e Damares Alves de Oliveira (CPF nº 267.746.798-46), bem como a
Meridional Imóveis (CNPJ nº06.297.726/0001-14) como administradora dos imóveis locados (fls. 13 de Id. 13104428).

A inserção pelo requerente de CPF’s quando da declaração de recebimento de valores de pessoas jurídicas e não de CNPJ’s, demonstra o equívoco cometido.

Assim sendo, em que pese conste da Notificação de Lançamento de fls. 19/20, de Id. 13104428, a “omissão de rendimentos de aluguéis recebidos de pessoa física – Dimob”
em razão da confrontação dos valores declarados pelo autor com os rendimentos dos aluguéis informados pela Imobiliária, a análise detalhada dos documentos trazidos aos autos demonstra que o
autor incorreu em erro ao realizar sua declaração anual no que se refere à indicação de “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular”, quando deveria ter inserido tais valores
no campo de “Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior pelo Titular”.

Outrossim, os valores indicados na notificação encaminhada pela ré ao autor (R$125.935,95), supostamente omitidos na declaração de imposto de renda por ele realizada, são
idênticos aos declarados como recebidos de pessoas jurídicas (R$125.935,95).

Desta forma, sob um juízo perfunctório, há que se reconhecer a probabilidade do direito alegado.

O perigo de demora é flagrante, ante a inscrição do nome do autor no CADIN, impossibilitando-o de exercer regularmente seu direito como a realização de empréstimos e
custeios bancários.

 Por fim, não há que se falar em irreversibilidade da medida, visto que, havendo a reforma da decisão, a exação poderá ser cobrada a posteriori do autor.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela de urgência, para determinar à ré:

a)      a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da notificação de lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física nº 2015/018213368374320, referente ao
imposto suplementar no exercício/2015;

b)      no prazo de 10 dias, a expedição da respectiva Certidão retratando a situação fiscal do contribuinte considerando a suspensão da exigibilidade objeto da presente decisão;

c)      no prazo de 10 dias, a exclusão do nome do autor do CADIN, salvo se estiver inserido por motivo diverso dos fatos objeto desta demanda.

CITE-SE a ré.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

    ITAPEVA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

DR EDEVALDO DE MEDEIROS 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL MARCOS ROBERTO PINTO CORREA
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 3082

EMBARGOS A EXECUCAO
0000941-50.2014.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000551-17.2013.403.6139 () ) - ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE ITAPEVA X PAULO ROBERTO RODRIGUES
DA COSTA(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE LIMA E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP193625 - NANCI SIMON PEREZ
LOPES)

Ante a manifestação da embargante às fls. 517/522, intime-se a embargada, para que se manifeste no prazo de 15 dias. 
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 
Cumpra-se. Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001350-89.2015.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001309-59.2014.403.6139 () ) - DOUGLAS MOREIRA CAMARGO(SP342979 - EVERTON LEANDRO DA FE) X
UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão, nos termos da certidão de fl. 202, intimem-se às partes, para que tenham ciência da decisão.
Após, promova a Secretaria o translado do acórdão e da certidão de trânsito em julgado (fls.192/202) para os autos da execução fiscal nº 0001309-59.2014.403.6139.
Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa no sistema processual. 
Cumpra-se. Intimem-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO
0000227-51.2018.403.6139 - LAIR FRANCISCO DE FREITAS(SP101163 - JOSE MARQUES DE SOUZA ARANHA) X FAZENDA NACIONAL

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, certificado à fl. 130, intimem-se as partes, para que, no prazo de 10 dias, requeiram o que entenderem de direito.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com baixa no sistema processual. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001064-82.2013.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007380-82.2011.403.6139 () ) - ADAO GOMES DE ALMEIDA(SP220697 - ROBSON SUARDI GOMES) X FAZENDA
NACIONAL

Diante da concordância da União, à fl. 122, com os cálculos de fls. 119/120, expeça-se ofício requisitório conforme requerido. 
Intimem-se, nos termos do art. 11, da Resolução 458/2017, do Conselho da Justiça Federal.
Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos ao Gabinete para transmissão.
Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.
Uma vez efetuado o adimplemento, intimem-se as partes e, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção da execução.
Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública (código 12078), bem como o desapensamento destes embargos à execução fiscal. 
Cumpra-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000601-04.2017.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000252-98.2017.403.6139 () ) - MAIA TRANSPORTES RODOVIARIOS E LOGISTICA TAQUARIVAI
LTDA(SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL
SANTOS)
Trata-se de embargos à execução fiscal oferecida por Maia Transportes Rodoviários e Logística Taquarivaí LTDA em face da União, em que pretende o afastamento da cobrança lançada nas certidões de dívida ativa nº
44.961.192-2 e 44.961.193-0, alegando a ilegitimidade da base de cálculo adotada para as contribuições, a inconstitucionalidade do cálculo do FAP (Fator Acidentário de Prevenção), bem como a inconstitucionalidade da
aplicação da taxa SELIC. Sustenta o embargante, em apertada síntese, que a União, fundamentada nas CDAs nº 44.961.192-2 e 44.961.193-0, propôs a execução fiscal nº 0000252-98.2017.403.6139 para a cobrança
de contribuições de natureza previdenciária, apuradas por meio de guia de recolhimento de FGTS e guia de informações à Previdência Social (GFIP). Aduz, preliminarmente, pela nulidade das certidões de dívida ativa e no
mérito pugna pela procedência dos embargos e a consequente extinção da execução fiscal. Às fl. 02/72, a embargante apresentou a inicial e documentos.À fl. 88, o embargante emendou à inicial. Na impugnação de fls.
91/152, o embargado pugnou pela extinção dos embargos e pelo reconhecimento da exigibilidade dos créditos objetos da execução fiscal. Às fls. 154/162, o embargante manifestou-se acerca da impugnação.É o
relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade das certidões de dívida ativa. Observo que as certidões de inscrição de dívida consubstanciam a execução fiscal nº XXXX (fls.) estão dotadas dos
requisitos legais elencados no artigo 2º, 5º, da Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980), quais sejam: i) o nome do devedor e dos co-responsáveis, e se possível, o endereço; (ii) o valor devido e a forma de calcular os
juros de mora e os demais encargos; (iii) origem e natureza do débito, mencionando o correto dispositivo legal; (iv) a data da inscrição, o número do processo administrativo ou auto de infração; (v) a indicação do livro e da
folha da inscrição; e, (vi) conter os mesmos elementos do termo de inscrição e devendo ser autenticada pela autoridade competente.Desta forma, presentes os requisitos legais exigidos pelo artigo 2º, 5º, da Lei de
Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) e pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional, as certidões de inscrição de dívida ativa nº 44.961.192-2 e nº 44.961.193-0 estão hígidas a prosseguirem na persecução executiva.
Não havendo outras preliminares a serem analisadas, passo à fixação dos pontos controvertidos.Os pontos controvertidos da causa consistem: a) base de cálculos da contribuição previdenciária; b) da contribuição destinada
a terceiros - SESCOOP; c) os critérios do cálculo do FAP (Fator Acidentário da Prevenção), e d) multa de mora. Isso posto, tornem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000029-14.2018.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000028-29.2018.403.6139 () ) - MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES
NEUMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão, certificado à fl. 312, bem como a ausência de manifestação das partes (certidão de fl.317), promova a Secretaria o desapensamento destes autos da execução fiscal nº
0000028-29.2018.403.6139.
Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa no sistema processual, observadas as cautelas de praxe. 
Cumpra-se. Intimem-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000190-24.2018.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001957-10.2012.403.6139 () ) - ONESIMO MARQUES-ITAPEVA(SP307308 - JULIANA MARQUES SALLES) X
ONESIMO MARQUES(SP307308 - JULIANA MARQUES SALLES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE
ALMEIDA)

Recebo os presentes embargos à execução fiscal, com efeito suspensivo da execução fiscal originária (autos nº 0001957-10.2012.403.6139), nos termos do art. 919, 1º, do Código de Processo Civil, cumulado com o art.
16, da Lei nº 6.830/80.
Ao embargado para impugnação.
Promova a Secretaria o apensamento destes autos à Execução Fiscal nº 0001957-10.2012.403.6139.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007380-82.2011.403.6139 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X TRAGA TRANSPORTADORA GOMES DE ALMEIDA LTDA X ADAO GOMES DE ALMEIDA X MARIO GOMES DE
ALMEIDA

Fls. 233 e 235vº: defiro. 
Com o trânsito em julgado dos embargos à execução, bem como certificado às fls. 237243, intime-se a exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias.
Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao processo, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o art. 40, da Lei nº
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007592-06.2011.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X PEDRO CLEMENTE PEREIRA(SP086662 - ROBERTO VALERIO REZENDE E
SP283444 - RITA DE CASSIA DOMINGUES DE BARROS PEREIRA)
Ante ao o pagamento noticiado às fls. 131/132, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Oficie-se junto ao Cartório de Registro de Imóveis de Itapeva/SP
para que promova o levantamento da penhora do bem imóvel registrado sob a matrícula nº 9.251 conforme as informações de fls. 106/108. Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com
baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0007806-94.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CYRANO NEVES
PEREIRA(SP071898 - LUIZ ANTONIO MACHADO DE WERNECK)

Diante da notícia de falecimento do executado, o espólio assume a condição de devedor, nos termos do art. 796 do CPC/2015. 
Compulsando os autos, verifico a existência de pedido de habilitação do espólio de Cyrano Neves Pereira, devidamente representado pelo inventariante Marcos Neves Pereira (fls.106/109).
Regularizado o polo passivo da execução, intime-se o executado, para que se manifeste acerca do requerido pela exequente à fl. 124.
Após, tornem os autos conclusos para apreciação. 
Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do espólio no polo passivo da execução.
Promova a Secretaria à inclusão do advogado Luiz Antonio Machado de Werneck, OAB/SP 71.898 no sistema processual.
Cumpra-se. Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009145-88.2011.403.6139 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR) X EDUARDO DE SA MARINHO(SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF)
Converto o julgamento em diligência.É de conhecimento deste Juízo que Eduardo de Sá Marinho, ex-perito judicial nesta Subseção, faleceu em meados de 2018.Essa informação é corroborada pelo extrato de consulta aos
dados do executado no sistema do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que segue em anexo. De tal sorte, baixem os autos em Secretaria para intimação do advogado do executado, Dr. Wanderley Verneck
Romanoff - OAB/SP nº 101.679, a fim de que este apresente certidão de óbito de seu cliente.Na sequência, abra-se vista dos autos à exequente.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009641-20.2011.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X ONESIMO MARQUES ITAPEVA-
ME(SP112444 - CLARI GOMES DOS SANTOS MARTINS RIBEIRO)

Chamo o feito à ordem. 
Determino a reunião destes autos à execução fiscal nº 0008744-89.2011.4.03.6139, nos termos do art. 28, da lei nº 6.830/80, por razões de conveniência e oportunidade, sendo certo que a unidade de processamento
desta execução fiscal, àquela, doravante considerada como processo guia, atenderá o princípio da eficiência e de economia processuais.
Dessa maneira, as partes deverão peticionar apenas no mencionado processo guia, sob pena de imposição de sanções pelo retardamento no andamento do processo e de não conhecimento dos requerimentos dirigidos aos
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autos errados.
Certifique-se o apensamento no processo guia.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000390-41.2012.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES
STINCHI) X REAL FARMA ITAPEVA LTDA ME(SP292359 - ADILSON SOARES) X ANGELA MARIA DE OLIVEIRA G RODRIGUES X MARISA DIAS RODRIGUES

Determino a utilização do Sistema Bacenjud, com o objetivo de rastrear e bloquear valores depositados em nome de MARISA DIAS RODRIGUES (CPF 130.063.538-03), até o limite do valor do débito, determinando
que sejam adotadas providências pertinentes à preparação para que se transmita esta ordem ao Banco Central do Brasil, por via eletrônica, de acordo com o convênio firmado com aquela autarquia.
Caso venha a ser alcançado montante superior ao valor buscado, promova-se a liberação do excedente.
Posteriormente, ainda que seja parcial o bloqueio, este será automaticamente convertido em penhora, já ficando determinadas as providências necessárias à sua transferência para a Caixa Econômica Federal, agência nº
0596-7, localizada nesta cidade de Itapeva-SP, ali se depositando em conta a ser mantida sob as ordens deste Juízo.
Por ora, indefiro a utilização de referido sistema em relação à executada ANGELA MARIA DE OLIVEIRA GONÇALVES RODRIGUES, tendo em vista que não se vislumbra, na espécie, nenhuma das hipóteses do art.
7º, III, da Lei nº 6.830/80, pelo que indefiro o arresto de dinheiro via sistema bacenjud. 
As certidões dos autos revelam que as tentativas de citação de ANGELA restaram infrutíferas (fls.28 e 32).
A executada ainda não foi citada e não há provas de que ela não tem domicílio certo nem tampouco de que queira se ocultar.
Nesse sentido, assim decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no agravo legal em agravo de instrumento nº 0001064-98.2015.4.03.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal Hélio Nogueira, assim
ementado:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ARRESTO DE BENS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES DO ARTIGO 7º, INCISO III, DA LEI N. 6.830/80. AGRAVO LEGAL
NÃO PROVIDO. 
1. Ausência de motivo para o deferimento do arresto (art. 7º, inciso III, da Lei n. 6.830/80). Não há provas de que os executados não têm domicílio certo ou querem se ocultar.
2. A certidão dos autos revela que a tentativa de citação da empresa pelo Oficial de Justiça restou infrutífera (fl.27). Em ato contínuo foi deferida a citação do sócio.
3. Não há notícias da existência da efetiva citação do sócio ou tentativa de localização. Precedente do TRF 3ª Região: TRF 3ª Região, AG n. 004083530.2008.4.03.0000, Relator: Desembargador Federal Cotrim
Guimarães, 2ª Turma, Fonte: e-DFJ3 Judicial 2, Data: 19/03/2009, pg. 593, Fonte Repuplicação. 
4. Agravo legal não provido.
À fl. 40 foi informado o novo endereço de ANGELA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES. De tal sorte, expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação em seu nome.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001973-27.2013.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X BAPTISTELLA ADMINISTRADORA E EMPREIT DE SERVICOS LTDA - ME
Ante o cancelamento da CDA noticiado à fl. 75, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL, com fundamento no art. 23, da Lei de Execuções Fiscais.Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem
suportadas pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002290-88.2014.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040053 - PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ) X RESINEVES RESINAGEN PLANEJ E EMP AGROFLORESTAIS
LTDA(SP137378 - ALEXANDRE OGUSUKU)

Fls. 255/256: Dê-se vista ao executado, para que se manifeste no prazo de 10 dias.
Após, nada sendo requerido, tornem os autos conclusos para extinção.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001022-62.2015.403.6139 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO) X FABIO HENRIQUE
FOGACA - ME
Ante ao o pagamento noticiado à fl. 25, JULGO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Não há constrições a serem levantadas, custas judiciais a serem suportadas
pelas partes ou honorários advocatícios sucumbenciais.Certifique-se o trânsito em julgado. Oportunamente, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000064-42.2016.403.6139 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP363679 - MARCELO ANDRE CANHADA FILHO) X AREOVALDO CALHIN MANOEL ABUD

Diante da notícia de falecimento da parte executada às fls. 34/35, intimem-se os exequentes para que se manifestem em termos de prosseguimento no prazo de 10 dias. 
Para o caso de nada ser dito, de pedir-se novo prazo ou, enfim, de apresentar-se manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei n.
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista ora determinada, o disposto no parágrafo 1º daquele artigo.
Cumpra-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000380-21.2017.403.6139 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X LUCIO APARECIDO DE LARA(SP405730 - ANA FLAVIA BOMFIM BARROS)

Fls. 53/56: tendo em vista que o parcelamento ocorreu em 11/09/2018 (termo de acordo - fls. 47/51) após o bloqueio judicial via sistema BacenJud, ocorrido em 27/08/2018, indefiro o levantamento do bloqueio de
dinheiro via bacenjud efetuado à fl. 28/28vº.
De fato, o art. 11, I, da Lei nº 11.941/09 estabelece que os parcelamentos não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada.
A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica nesse sentido, como se lê na ementa do recurso especial nº 1240273/RS, de relatoria da Ministra Eliana Calmon, julgado em 03/09/2013:
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS PRESTADAS - PRECEDENTES.
1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o condão de desconstituir a garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe
10.12.2010; AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp 905.357/SP, DJe 23.4.2009. 2. Recurso especial não provido.
Pelo exposto, INDEFIRO o levantamento da penhora.
Ademais, diante da manifestação da exequente às fls. 45/46, intime-se o executado, para que se manifeste, expressamente, no prazo de 10 dias, acerca dos valores efetivamente pagos, comprovando-os documentalmente.
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para apreciação.
Cumpra-se. Intimem-se. 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 5000014-23.2019.4.03.6139 / 1ª Vara Federal de Itapeva
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA manejada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que
o autor requer, liminarmente, provimento jurisdicional que determine à Caixa Econômica Federal: I) a imissão na posse direta do imóvel, quando do requerimento de desistência da
unidade por parte de beneficiário, se assim este desejar, mediante mera declaração deste de que não ocupa a unidade e eventualmente com a entrega das chaves; II) promover,
imediatamente após o pedido de distrato administrativo do contrato de financiamento, a consolidação da propriedade fiduciária em nome do FAR e os procedimentos de
destinação da unidade ao suplente, caso em condições de habitabilidade, inclusive ajuizando ação possessória caso o imóvel esteja ocupado irregularmente; III) nos casos de
constatação de inexecuções contratuais que acarretem o vencimento antecipado da dívida com exclusão do subsídio, intimar o beneficiário uma única vez, alternativamente, para,
no prazo de 15 dias, comprovar a regularidade da situação ou formalizar o distrato do contrato de financiamento; IV) realizar as notificações aos beneficiários pela via postal,
dispensando-se seu recebimento pessoal, no endereço de sua unidade habitacional, salvo quando endereço atualizado houver sido informado à Caixa; V) nos casos de constatação
de inexecuções contratuais que acarretem o vencimento antecipado da dívida com exclusão do subsídio, não regularizada a situação ou formalizado o distrato no prazo legal,
proceder, no prazo de 10 dias, de acordo com o art. 7º-C da Lei n. 11.977/09, oficiando ao Registro de Imóveis competente; VI) promover, de forma célere, as ações possessórias
necessárias contra ocupantes irregulares, tão logo efetive-se a consolidação da propriedade fiduciária em nome do FAR e não sendo realizada a desocupação voluntária da unidade
em 30 dias; VII) sempre que o beneficiário comprovar a regularização da situação, nos casos em que constatadas inexecuções contratuais que acarretem o vencimento antecipado
da dívida com exclusão do subsídio, encaminhar os documentos e informações apresentados pelo beneficiário à Prefeitura Municipal, juntamente com cópia do dossiê e do
contrato de financiamento desta família, para fiscalização no âmbito do trabalho social pós-ocupação; VIII) cominação de multa diária, para o caso de descumprimento da decisão,
em valor fixado ao prudente arbítrio do Magistrado, que desestimule o seu descumprimento, nos termos dos arts. 536, §1º e 537 c.c. 519 do CPC, art. 12, §2º da LACP e
observando-se o disposto na Súmula nº 410 do Superior Tribunal de Justiça, cujos valores deverão reverter ao Fundo de Direitos Difusos; IX) intimação pessoal aos destinatários
da decisão mandamental, com a advertência de que responderão pelo crime de desobediência no caso de recalcitrância, dos termos dos arts. 536, §3º c.c. 519 do CPC.

 
Pugna, ao final, pela procedência do pedido, confirmando-se a tutela provisória de urgência antecipatória.
 
Alega o autor, em apertada síntese, que houve recentemente, no Município de Itapeva, dois grandes projetos do Programa Minha Casa Minha Vida, o

Residencial das Rosas, com 416 unidades entregues em 18/03/2016, e o Residencial Morada do Bosque, com 1.043 unidades entregues em 18/01/2018.
 
Sustenta que os candidatos são selecionados pelo Município de Itapeva e encaminhados à CEF, que realiza a contratação do financiamento, cabendo,

assim, à CEF a gestão operacional do PMCMV e a representação do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, por ela criado.
 
Narra que, em que pese o extenso número de unidades destinadas às famílias contempladas, muitas outras famílias não tiveram o mesmo destino e

encontram-se aguardando disponibilização de uma unidade habitacional em listas hierarquizadas.
 
Aduz que o Conselho de Segurança de Itapeva e representantes dos suplentes noticiaram que aproximadamente 103 casas do Residencial Morada do

Bosque não estão ocupadas pelos legítimos proprietários, sendo que 70 destas estão desocupadas e 13 foram, inclusive, invadidas por pessoas que não estavam habilitadas. Argui
que os motivos variam entre fraude do beneficiário, denunciada mediante ação judicial; descumprimento contratual levando ao vencimento antecipado do financiamento com
exclusão do subsídio; e desistência por parte do beneficiário habilitado.

 
Afirma que em relação aos casos de fraude, a situação já está em vias de ser resolvida, tendo em vista as ações judiciais ajuizadas pelo autor, no bojo das

quais foi pleiteado o encaminhamento dos imóveis à família suplente assim que houver a desocupação pelo demandado.
 
Por outro lado, narra o Parquet que no caso de desistência, o procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para liberação do imóvel a fim de ser

contemplado pelo suplente da lista é complexo, aperfeiçoando-se apenas com: a) assinatura do termo pelo beneficiário desistente; b) ciência ao Município; c) quitação de todas as
despesas de consumo de água e luz do imóvel; d) reparos eventuais no imóvel segundo vistoria realizada pela CEF; e) quitação dos custos de registro imobiliário perante o
Cartório; f) e, finalmente, estar o beneficiário em dia com as prestações do financiamento.

 
Afirma, ainda, que caso o imóvel tenha sido invadido no decorrer do procedimento de desistência, a ré imputa o ônus de ajuizar a respectiva ação

possessória ao beneficiário desistente, não ocorrendo o aperfeiçoamento do procedimento até que o imóvel seja entregue desocupado à CEF.
 
Salienta, por fim, que a realidade demonstra que efetivamente, nenhum distrato requerido após o registro imobiliário da unidade foi aperfeiçoado.
 
O Ministério Público Federal narra que em relação ao vencimento antecipado do financiamento com a exclusão do subsídio, nos termos da Lei que dispõe

sobre o PMCMV (Lei nº 11.977/2009), os imóveis adquiridos na modalidade FAR: são inalienáveis antes da quitação; a quitação antecipada do financiamento exclui a subvenção
financeira; as alienações, por qualquer meio, realizadas em desacordo com essas regras, são nulas de pleno direito; antes da quitação do financiamento, o imóvel só pode ser
utilizado para residência do beneficiário; os beneficiários tem o prazo de 30 dias para ocupação, a partir da entrega das chaves.

 
Aduz que o contrato de financiamento imobiliário prevê que em caso de mora no pagamento das prestações mensais, a propriedade fiduciária do imóvel

será consolidada em nome do FAR e, a partir desta data, passará a exigir o valor de R$700,00 mensais a título de taxa de ocupação do imóvel até sua desocupação.
 
Sustenta, por fim, que pelo lento procedimento adotado pela CEF, constatando-se descumprimentos contratuais que acarretem o vencimento antecipado

da dívida com exclusão do subsídio, a ré: a) inicialmente notifica o beneficiário pessoalmente a sanear a irregularidade, de modo o procedimento administrativo somente tem
seguimento quando efetivamente obtém a assinatura do beneficiário na notificação; b) se não saneada, a CEF intima novamente o beneficiário, a pagar a dívida com a exclusão do
subsídio; c) caso não paga, a CEF oficia ao Registro de Imóveis para que a propriedade fiduciária seja consolidada em nome do FAR, em unidades que já contem com registro
imobiliário, arcando com os respectivos impostos e custas, nos termos da Lei n. 9.514/97, ou, sponte propria, declara a rescisão do contrato de pleno direito, em unidades ainda
não registradas; d) após a retomada a propriedade do imóvel pelo FAR, a CEF ordinariamente ajuíza a ação de reintegração de posse eventualmente necessária e então destina a
unidade ao suplente habilitado, seguindo-se a lista hierarquizada.

 
Diante de todo o narrado, assevera o Parquet a necessidade da simplificação dos procedimentos utilizados pela Caixa Econômica Federal o mais

brevemente possível.
 

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     786/1339



A Ação Civil Pública é o instrumento processual para que os legitimados elencados no art. 5º da Lei nº 7.347/85 possam exercer o
controle sobre os atos dos poderes públicos que recaiam sobre o meio-ambiente, o consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico turístico
e paisagístico, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo, por infração da ordem econômica, à ordem urbanística, à honra e à dignidade de grupos raciais
étnicos ou religiosos e ao patrimônio público e social.

 
A Lei nº 7.347/85 possibilitou a concessão de liminar nas ações civis públicas, com fundamento em seu art. 12, devendo, para tanto,

concorrer os requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
 
In casu, requer o autor a concessão de liminar que determine medidas que agilizem a liberação do imóvel nos casos de descumprimento

contratual do beneficiário habilitado no PMCMV e de desistência, tudo visando a contemplação do suplente habilitado na lista organizada pela Prefeitura de Itapeva.
 
Razão assiste ao demandante. Senão vejamos.
 
Está suficientemente demonstrado o periculum in mora, visto que o complexo e lento procedimento adotado pela CEF, de liberação de

imóvel que não está sendo habitado pelo legítimo proprietário, para que o suplente da lista seja contemplado, gera flagrantes prejuízos ao patrimônio público.
 
Demonstra o fumus boni iuris, o fato das unidades que custaram R$ 70.000,00 cada aos cofres públicos, estarem sendo alvo de vandalismo e invasões,

bem como ficarem privadas de sua devida destinação, gerando, ainda, futuros traumáticos despejos de famílias invasoras.
Além disso, os prejuízos são suportados à família desistente, que fica presa a contrato de financiamento que lhe gera ônus e custos progressivos, e à

família suplente, que é privada de seu direito à moradia digna.
 
Por fim, até mesmo a própria ré acaba sendo prejudicada pela demora do procedimento, pois com a invasão dos imóveis por vândalos, à Caixa

Econômica Federal recai a obrigação de patrocinar ações possessórias para a retomada do bem.
 
Mostra-se, ademais, a urgência do deferimento da medida liminarmente pleiteada, a possibilidade de exclusão do imóvel depreciado do programa

habitacional e sua destinação a leilão, nos casos de não apresentarem condições de habitabilidade digna e segura a novos ocupantes.
 
Necessário, portanto, determinar à Empresa Pública que encaminhe prontamente o imóvel que foi objeto de desistência ou retomada por descumprimento

contratual, à família suplente, sem prejuízo de que, paralelamente, siga cobrando do beneficiário original os valores por este devidos.
 
Ademais, há indícios de que esteja ocorrendo lesão ao interesse público decorrente da existência de dezenas de unidades habitacionais vazias ou

irregularmente ocupadas e dezenas de famílias carentes de suplentes que aguardam a contemplação e acesso ao direito fundamental à moradia.
 
Demonstra a probabilidade do direito alegado, o fato de a Caixa ter se comprometido a tratar como inadimplemento contratual casos em

que o beneficiário não aperfeiçoe o requerimento de desistência em até 30 dias do pedido, dando início imediato ao procedimento de execução do
financiamento, sempre que houver caracterizado descumprimento contratual que o autorize, voltando atrás, posteriormente, ao negar-se a firmar termo de
ajustamento de conduta com o Parquet, regulamentando as medidas (audiência realizada em 26/11/2018 na Procuradoria da República, da qual participaram o
Ministério Público Federal e representantes do CONSEG, do Município de Itapeva, da CEF e dos suplentes dos beneficiários do PMCMV - fls. 02/08, do IDnº
13584994).

 
Ademais, na mencionada audiência realizada na Procuradoria da República, a própria ré apontou dificuldade em realizar a intimação

pessoal do beneficiário nos procedimentos de defesa em casos de descumprimento contratual, sendo, naquela oportunidade, orientada pelo Órgão Ministerial
a considerar válida a intimação dirigida ao endereço declarado pela pessoa ao assinar contrato de financiamento com a Empresa Pública, visto que cabe ao
próprio beneficiário atualizar seu endereço, por aplicação analógica do artigo 274, parágrafo único, do CPC.

 
Assim, providências urgentes devem ser tomadas para que, em casos de desistência ou descumprimento contratual do beneficiário, tão

logo possível, a Caixa Econômica Federal destine a unidade imobiliária à ocupação pelo suplente da lista elaborada pela Prefeitura de Itapeva.
 
Isso posto, DEFIRO o pedido de liminar, para determinar à Caixa Econômica Federal a:

I)                    imitir-se na posse direta do imóvel, quando do requerimento de desistência da unidade por parte de beneficiário, se assim este
desejar, mediante mera declaração deste de que não ocupa a unidade e eventualmente com a entrega das chaves;

II)                  promover, imediatamente após o pedido de distrato administrativo do contrato de financiamento, a consolidação da propriedade fiduciária
em nome do FAR e os procedimentos de destinação da unidade ao suplente, caso em condições de habitabilidade, inclusive ajuizando
ação possessória caso o imóvel esteja ocupado irregularmente;

III)                nos casos de constatação de inexecuções contratuais que acarretem o vencimento antecipado da dívida com exclusão do subsídio
(venda, locação, cessão, não ocupação, etc.), intimar o beneficiário uma única vez, alternativamente para, no prazo de 15 dias,
comprovar a regularidade da situação ou formalizar o distrato do contrato de financiamento;

IV)               realizar as notificações aos beneficiários pela via postal, dispensando-se seu recebimento pessoal, no endereço de sua unidade
habitacional, salvo quando endereço atualizado houver sido informado à CAIXA;

V)                 nos casos de constatação de inexecuções contratuais que acarretem o vencimento antecipado da dívida com exclusão do subsídio
(venda, locação, cessão, não ocupação, etc.), não regularizada a situação ou formalizado o distrato no prazo legal, proceder, no prazo
de 10 dias, de acordo com o art. 7º-C da Lei n. 11.977/09, oficiando ao Registro de Imóveis competente;

VI)               promover, de forma célere, as ações possessórias necessárias contra ocupantes irregulares, tão logo efetive-se a consolidação da
propriedade fiduciária em nome do FAR e não sendo realizada a desocupação voluntária da unidade em 30 dias;
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VII)             sempre que o beneficiário comprovar a regularização da situação, nos casos em que constatadas inexecuções contratuais que
acarretem o vencimento antecipado da dívida com exclusão do subsídio (venda, locação, cessão, não ocupação, etc.), encaminhar os
documentos e informações apresentados pelo beneficiário à Prefeitura, juntamente com cópia do dossiê e do contrato de
financiamento desta família, para fiscalização no âmbito do trabalho social pós-ocupação.

VIII)           Comino multa diária, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) para o caso de descumprimento da decisão, nos termos dos artigos
536, §1º e 537 c.c. 519 do CPC, art. 12, §2º da LACP e observando-se o disposto na Súmula nº 410 do Superior Tribunal de Justiça;

IX)               Determino a intimação pessoal aos destinatários da decisão mandamental, com a advertência de que responderão pelo crime de
desobediência no caso de recalcitrância, dos termos dos arts. 536, §3º c.c. 519 do CPC, devendo o Ministério Público Federal fornecer os
nomes dos indivíduos que não estão ocupando os imóveis.

Comunique-se a Caixa Econômica Federal acerca da presente decisão.

Cite-se a ré.

Intimem-se. Cumpra-se.

Itapeva, 05 de Fevereiro de 2019.

 

MARCOS ALVES TAVARES

Juiz Federal Substituto 

 

   

 

 

 

Expediente Nº 3085

PROCEDIMENTO COMUM
0011650-52.2011.403.6139 - CARLOS HENRIQUE MACHADO(SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP315849 - DANIELLE BIMBATI DE MOURA BRAATZ)

Fl. 162: defiro. 
Intime-se a parte autora para que se manifeste, prazo de 15 dias, conforme requerido.
Após, não havendo manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 
Cumpra-se. Intime-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002242-32.2014.403.6139 - PAULO LUIZ TAVARES BATISTA(SP232246 - LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A certidão retro informa que a autora não apresentou nestes autos o número do processo eletrônico.
Observo, por outro lado, que, no comprovante de protocolo (fl.102), consta a informação de que o processo não foi protocolado (abaixo, á esquerda).
Assim sendo, providencia o autor a finalização do cadastro do processo eletrônico, com a consequente geração do número do processo no PJe, apresentando o respectivo comprovante nestes autos. 
Intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002532-47.2014.403.6139 - CLAUDEMIR DOS SANTOS RAMOS X HELENA RIBEIRO DOS SANTOS RAMOS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 e alterações supervenientes, promova a Secretaria a conversão, para o sistema eletrônico, dos metadados de autuação do presente processo. Destaco que a
referida conversão não implicará a alteração do número do processo, mas tão somente sua tramitação em ambiente virtual. 
Feita a conversão, intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 dias, providenciar a digitalização dos autos de maneira integral e anexando-os no processo eletrônico, observando a ordem sequencial dos volumes dos
autos, bem como inserindo, se o caso, os atos processuais registrados por meio audiovisual, devendo observar os demais termos da supracitada Resolução, disponível no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(www.trf3.jus.br).
Na sequência, as contrarrazões deverão ser apresentadas no próprio sistema PJe. 
Sem prejuízo, cumprida a virtualização, deverá a parte devolver os autos físicos à Secretaria, que procederá às conferências de praxe, remetendo, em seguida, os autos para a parte recorrente, a fim de que também os
confira.
No caso de equívocos, ilegibilidade ou correções, deverão ser indicados e/ou promovidas no prazo de 5 dias.
Cumpridas as determinações, competirá à Secretaria encaminhar o processo eletrônico ao Tribunal, a fim de ser processado o recurso interposto.
Quanto ao processo físico, deverá ser remetido ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Caso a parte recorrida não proceda à digitalização, dê-se vista dos autos à outra parte, a fim de que cumpra o procedimento, prosseguindo-se o processamento em meio eletrônico.
Caso os autos não sejam virtualizados pelas partes e inseridos no sistema PJe para remessa ao Tribunal, o processo permanecerá suspenso em Secretaria, aguardando o cumprimento de tais providências pelas partes
processuais interessadas.
Cumpra-se. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001153-37.2015.403.6139 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000654-58.2012.403.6139 () ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3039 - RUBENS JOSE KIRK DE
SANCTIS JUNIOR) X MARIA FELIZARDA DE LARA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

Nos termos da Resolução Pres nº 142, de 20 de julho de 2017 e alterações supervenientes, promova a Secretaria a conversão, para o sistema eletrônico, dos metadados de autuação do presente processo.
Feita a conversão, intime-se a parte recorrida para, no prazo de 15 dias, providenciar a digitalização dos autos de maneira integral e anexando-os no processo eletrônico, observando a ordem sequencial dos volumes dos
autos, bem como inserindo, se o caso, os atos processuais registrados por meio audiovisual, devendo observar os demais termos da supracitada Resolução, disponível no sítio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
(www.trf3.jus.br).
Na sequência, as contrarrazões deverão ser apresentadas no próprio sistema PJe. 
Sem prejuízo, cumprida a virtualização, deverá a parte devolver os autos físicos à Secretaria, que procederá às conferências de praxe, remetendo, em seguida, os autos para a parte recorrente, a fim de que também os
confira.
No caso de equívocos, ilegibilidade ou correções, deverão ser indicados e/ou promovidas no prazo de 5 dias.
Cumpridas as determinações, competirá à Secretaria encaminhar o processo eletrônico ao Tribunal, a fim de ser processado o recurso interposto.
Quanto ao processo físico, deverá ser remetido ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Caso a parte recorrida não proceda à digitalização, dê-se vista dos autos à outra parte, a fim de que cumpra o procedimento, prosseguindo-se o processamento em meio eletrônico.
Caso os autos não sejam virtualizados pelas partes e inseridos no sistema PJe para remessa ao Tribunal, o processo permanecerá suspenso em Secretaria, aguardando o cumprimento de tais providências pelas partes
processuais interessadas.
Cumpra-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     788/1339



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002611-60.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE SIQUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor para juntada do laudo técnico da empresa TOYOBO DO BRASIL LTDA.

intime-se a agência EADJ para junte cópia legível do PA º 42/177.715.563-8.

Com a juntada dê-se vista as partes, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002611-60.2017.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: JOSE SIQUEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor para juntada do laudo técnico da empresa TOYOBO DO BRASIL LTDA.

intime-se a agência EADJ para junte cópia legível do PA º 42/177.715.563-8.

Com a juntada dê-se vista as partes, para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem conclusos para sentença.

30ª Subseção Judiciária de São Paulo - 1ª Vara Federal de Osasco
Rua Avelino Lopes, 281/291 - Centro - Osasco, SP - CEP 06090-035

Tel: (11) 2142-8600 - email: osasco-se01-vara01@trf3.jus.br
 

 
 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001860-73.2017.4.03.6130
REQUERENTE: EDSON CARVALHO
Advogado do(a) REQUERENTE: ROGERIO VIANA NICOLA - SP369974
REQUERIDO: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE COTIA, UNIAO FEDERAL
 

   

   D E S P A C H O

 

 

Intimem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

Tendo em vista a natureza do feito, DETERMINO a produção antecipada da prova pericial e nomeio coma perita Judicial a Dra. LIGIA CELIA LEME FORTE GONÇALVES, CRM 47696, que deverá apresentar
o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 473, do CPC.

Arbitro os honorários periciais em uma vez o valor máximo constante da tabela II da Resolução nº 305/2014 do CJF. Apresentado o laudo e eventuais esclarecimentos, solicite-se o pagamento. Intime-se o médico-perito: a) do prazo
acima estabelecido para a entrega do laudo; b) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem apresentados e transcrevendo-os na respectiva ordem; c) de que deve cumprir fielmente o encargo que lhe foi confiado,
independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.

Fica a parte autora INTIMADA para comparecer na perícia, ora designada, competindo ao advogado constituído comunicar seu/sua cliente acerca da data, horário e local, devendo ainda a parte autora, apresentar ao médico perito
todos os exames e laudos médicos relativos à doença ou incapacidade, com vistas a subsidiar a atuação do médico perito, os quais deverão ser juntados aos autos.

Faculto as partes apresentação de eventuais quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 465, §1º, II, do CPC.

Designo o dia 15 de abril de 2019, às 13:00 horas para a realização da perícia médica a ser efetivada neste Fórum, com endereço à Rua Avelino Lopes, 281/291 – 1º andar – Centro, Osasco/SP e formulo os seguintes:

 

QUESITOS DO JUÍZO:

1. Qual a data de nascimento, idade, sexo, grau de escolaridade e profissão do periciando?

2. O periciando é portador de doença ou lesão? 

Em caso afirmativo:

2.1. É possível determinar a data do início da doença?

2.2. A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?
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3. Constatada a existência de doença ou lesão, esta(s) o incapacita(m) para seu trabalho ou sua atividade habitual?

3.1. Discorra sobre a doença ou lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3.2. É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames
baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

3.3. Esta incapacidade decorre de agravamento ou progressão da doença ou lesão? É possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do
agravamento ou progressão.

4. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4.1. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. Constatada incapacidade, esta impede total ou parcialmente o periciando de praticar ou reabilitar-se para outra atividade que lhe garanta subsistência? 

5.1. Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do periciando. 

6. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

6.1. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

6.2. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoas diárias?

7. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

9. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houve, em algum período, incapacidade e se esta foi total ou parcial?

9.1. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessária a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

Intimem-se.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002025-86.2018.4.03.6130
AUTOR: ANDRE HORVATH
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

C E R T I D Ã O

 

                            Nos termos do art. 1º, III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação das partes
para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, no prazo sucessivo de 15 (dez) dias, sob pena de preclusão.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002002-43.2018.4.03.6130
AUTOR: ELIEZER JOSE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  C E R T I D Ã O

 

Nos termos do art. 1º, inc. I, letra “b” e inc. III, letra “d”, da Portaria nº 61/2016 desta 1ª Vara Federal de Osasco, publicada no Diário Eletrônico em 17/10/2016, procedo à intimação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
preclusão:

a) da parte autora para que se manifeste sobre a contestação, nos termos dos artigos 350 e 351 do CPC;

b) das partes para que requeiram e especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.

  

2ª VARA DE OSASCO

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5001046-61.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: WAGNER GALHARDO, MIRIAM TIEZZI GALHARDO
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO BRANDANI - SP101005
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO BRANDANI - SP101005
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso em tela, apesar das provas apresentadas pelos autores com o objetivo de demonstrar a verossimilhança de suas alegações, a matéria demanda análise mais cautelosa, de modo a observar os
princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.
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Ressalte-se, ademais, que o requisito da urgência não significa mero transtorno econômico-financeiro decorrente do regular trâmite da ação, mas verdadeiro risco de ineficácia da medida ou perecimento
do direito, caso o pleito seja reconhecido somente ao final.

Pelo exposto, POSTERGO A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE TUTELA para após a vinda da contestação.
Cite-se a ré que deverá manifestar eventual desinteresse na autocomposição.

 Em não havendo autocomposição, ou em havendo desinteresse da ré, desde logo consigno que a contestação deverá ser ofertada nos moldes descritos no art. 335 do CPC/2015.

 Após, venham conclusos.

 Intime-se.

    OSASCO, janeiro de 2019.

 

 

 

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5001850-29.2017.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERENTE: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078
REQUERIDO: PAULO AUGUSTO NAZARETH
 

  

    D E S P A C H O

 

Esclareça a autora a prevenção apontada no relatório apresentado pelo Setor de Distribuição (ID 2550650), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se. 

              

OSASCO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004337-35.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: MONIZE RAMOS CLEMENTE MENEZES
Advogado do(a) AUTOR: VICTOR HUGO HANGAI - PR76919
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação judicial, com pedido de tutela de urgência, proposta por Monize Ramos Clemente Menezes em face da Caixa Econômica Federal.

 Narra, em síntese, que, celebrou um CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA VINCULADA A
EMPREENDIMENTO – PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS E PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA – PMCMV – RECURSOS DO FGTS – COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S)
COMPRADOR(ES) E DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S)” Nº. 8.5555.2680662.

Alega, em síntese, que por dificuldades financeiras deixou de pagar algumas prestações do financiamento imobiliário. 

Aduz, ainda, que determinado procedimento não teria sido observado, como a ausência de intimação para purgação da mora.

Requereu, em sede de tutela de urgência, provimento jurisdicional objetivando a suspensão de eventual leilão do imóvel consolidado, concedendo o direito de purgar a mora.

Por fim, requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Juntou documentos.

 

É o breve relato. Passo a decidir.

Inicialmente, afasto a hipótese de prevenção por se tratar de objeto distinto.

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum
in mora).

No caso em exame, a parte autora alega que não foi notificada para purgar a mora e não há, por ora, certeza quanto à observância destas regras, sendo ônus da CEF essa prova, na medida em que detentora da documentação relativa
ao processo de execução extrajudicial.

Vislumbro evidente o risco de prejuízos de difícil reparação, já que o imóvel pode ir a leilão e arrematado poderá ser definitivamente transferido para terceira pessoa, tornando assim irreversível a transferência do imóvel.

Ressalto que a purgação da mora após a consolidação da propriedade, e antes da arrematação por terceiro (art. 34 do Decreto-Lei n. 70/66), pressupõe o pagamento do valor integral da dívida, e não apenas das parcelas em aberto,
haja vista que a propriedade plena do credor fiduciário consolidou-se, inclusive com a quitação de todas as despesas cartorárias e tributos incidentes, notadamente o ITBI. Pensar de modo diverso representaria incentivo ao inadimplemento dos
contratantes, os quais poderiam deixar de cumprir suas obrigações contratuais, por diversas vezes, para, após, requererem novo parcelamento do débito.

Pelo exposto, e considerando o direito à moradia e diante do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de tutela de urgência e determino a suspensão de eventual leilão do imóvel
consolidado.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Cite-se.
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Intime-se a ré para que manifeste eventual interesse na autocomposição.

Caso haja interesse, solicite-se, com urgência, a Central de Conciliação deste Fórum Federal data mais próxima para a realização da audiência de conciliação.

Em havendo desinteresse da ré nesta, desde logo consigno que deverá oferecer contestação.

Intimem-se.  

    OSASCO, janeiro de 2019.

 

 

 

Expediente Nº 2585

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002696-34.2017.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X GILMARA ANDREA MIGUEL(SP242872 - RODRIGO DA SILVA LULA)

Diante da certidão de decurso à fl. 177, concedo ao advogado Dr. Rodrigo da Silva Lula, OAB/SP 242872 - que atuou na defesa da ré na fase investigatória - o prazo suplementar de cinco dias, para que se constitua nos
autos e oferte resposta à acusação.
Sem prejuízo, expeça-se carta precatória para intimação das testemunhas de acusação (fl. 147, verso).
Decorrido referido prazo, certifique-se mais uma vez e, neste caso, remetam-se os autos em carga à Defensoria Pública da União para que o órgão apresente a resposta à acusação em favor da ré e realize demais atos de
defesa.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004809-36.2018.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
AUTOR: ANA LUCIA JANBAIN
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA DE LIMA MELCHIOR - SP149480
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por Ana Lúcia Janbain em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando em sede liminar a manutenção do valor integral de sua
aposentadoria por invalidez, sem a incidência das regras previstas no art. 47, da Lei n. 8.213/91.

Sustenta, em síntese, que permanece incapacitado de forma definitiva para o desempenho de atividade que lhe garanta subsistência.

Juntou documentos.

É o breve relato. Decido.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando os termos da comunicação eletrônica encaminhada a este Juízo, e depositada em secretaria, que informa a impossibilidade, neste momento processual, de realização de conciliação e
mediação por parte do INSS, deixo de designar audiência inicial, a fim de prestigiar a eficiência e celeridade deste feito.

Análise do pedido de tutela de urgência

Inicialmente, defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à manutenção de sua aposentadoria por invalidez, pois estaria inapta de forma definitiva ao desempenho de atividades laborais.

Feitas essas considerações e levando em conta as recomendações descritas no art. 1º, da Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do CNJ, tenho como imprescindível a realização da prova
pericial desde logo, de forma antecipada e em caráter de urgência, com o fim de buscar elementos capazes de possibilitar a apreciação da tutela de urgência pleiteada. Friso, ademais, que a providência em tela não se
reveste de característica que possa ser prejudicial à parte contrária, o que corrobora a pertinência de sua execução.

Pelo exposto, determino a produção antecipada da prova pericial:

a) Designo a perícia médica, que será realizada no Setor de Perícias desta Subseção Judiciária, no dia 24/01/2019 às 9h30. Nomeio para o encargo o Dr. Élcio Rodrigues da Silva, clínico geral. A parte
autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução 305 de 07.10.2014 do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da perícia, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) perito(a) deverá elaborar o laudo respondendo aos quesitos do Juízo conforme Portaria nº 9, de 05/09/2017, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu. 

Com a  apresentação do laudo dê-se vista às partes e, em seguida, tornem conclusos com urgência. 

Intimem-se.
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    OSASCO, 13 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002436-32.2018.4.03.6130
AUTOR: FLAVIO MEDEIROS PESTANA
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA CONCEICAO COSTA - SP108307
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TIPO M
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo autor em face da sentença proferida (Id. 11942662) sustentando a existência de contradição, pois, a extinção do feito
sem resolução do mérito estaria embasada em premissa equivocada.

Assim, almeja a modificação do julgado.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Conheço dos Embargos porque tempestivos.

Cabem Embargos de Declaração contra qualquer decisão judicial, no intuito de esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; bem como a fim de corrigir erro material (artigo 1.022, CPC/2015).

Na ausência de qualquer das hipóteses legais de cabimento desse recurso, impossível seu acolhimento. Assim, evidentemente, não se pode admitir uma nova discussão do
tema já decidido.

A omissão a justificar acolhimento de embargos de declaração é aquela relativa a não apreciação deste ou daquele pedido formulado, e não relativa à modificação do
julgado a fim de que seja reformada a decisão em favor da parte.

Na situação sub judice, assiste razão ao embargante.

Deveras, a parte autora possui benefício ativo até 17/10/2019, uma aposentadoria por invalidez identificada pelo NB 542.263.075-7.

Entretanto, referida data foi estipulada após realização de perícia médica administrativa durante a manutenção do benefício. O autor recebe benefício por incapacidade
desde 25/10/2006 (auxílio-doença), sendo convertido em aposentadoria por invalidez desde 25/01/2010.

Em suma, a perícia realizada na via administrativa seguiu o procedimento previsto no art. 47, da Lei n. 8.213/91. Ou seja, trata-se de pedido de manutenção da
aposentadoria por invalidez sem as reduções previstas em referido procedimento que prevê, desde logo, a diminuição do valor mensal do benefício. O autor sustenta que permanece
incapacitado de forma total e permanente para o desempenho de qualquer atividade laborativa.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios opostos para anular a sentença proferida (Id. 11942662), e determinar o prosseguimento regular do feito.

 

Quanto ao pedido de tutela de urgência

O artigo 300 do CPC/2015 prevê que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

No caso vertente, a parte autora afirma ter direito à manutenção de sua aposentadoria por invalidez, pois estaria inapta de forma definitiva ao desempenho de atividades
laborais.

Feitas essas considerações e levando em conta as recomendações descritas no art. 1º, da Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015, do CNJ, tenho como
imprescindível a realização da prova pericial desde logo, de forma antecipada e em caráter de urgência, com o fim de buscar elementos capazes de possibilitar a apreciação da
tutela de urgência pleiteada. Friso, ademais, que a providência em tela não se reveste de característica que possa ser prejudicial à parte contrária, o que corrobora a pertinência de sua
execução.

Pelo exposto, determino a produção antecipada da prova pericial:

a)   Designo a perícia médica, que será realizada no Setor de Perícias desta Subseção Judiciária, no dia 24/01/2019 às 9h. Nomeio para o encargo o Dr. Élcio Rodrigues
da Silva, clínico geral. A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

A parte autora deverá comparecer munida de toda documentação que possuir que ajudem a elucidar a perícia médica.

Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela II prevista na Resolução 305 de 07.10.2014 do Conselho da Justiça Federal.

Faculto às partes a apresentação quesitos e indicação de assistente técnico, até a data da perícia, sob pena de preclusão.

O(a) Sr.(a) perito(a) deverá elaborar o laudo respondendo aos quesitos do Juízo conforme Portaria nº 9, de 05/09/2017, publicada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região em 18/09/2017; e das partes, se apresentados até a data da perícia.

Cite-se o réu.

Com a  apresentação do laudo, dê-se vista às partes e, em seguida, tornem conclusos com urgência.

 Intimem-se.                   

OSASCO, 12 de dezembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000109-80.2019.4.03.6130 / 2ª Vara Federal de Osasco
IMPETRANTE: JUDITE FERNANDO DA COSTA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA BORGES DO AMARAL - SP255854
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DO INSS EM OSASCO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Considerando a inexistência de pedido liminar, notifique-se a Autoridade apontada como coatora para prestar informações, no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos
do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.

Intime-se e cumpra-se.              

 

OSASCO, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000667-14.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: ANTONIO LEITE DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JEFFERSON MULLER CAPORALI DO PRADO - SP325865
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

 

"Intimação das partes acerca do teor dos Ofícios Requisitórios expedidos."

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001326-23.2017.4.03.6133
EXEQUENTE: ESTER KIMIE HITOKATA UTSUNOMIYA PAPELARIA - EPP
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ SERGIO MARRANO - SP44160, NELSON PEREIRA DE PAULA FILHO - SP146902
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

 

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS
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"Intimação das partes acerca do teor do Ofício Requisitório expedido."

 

MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000232-69.2019.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: KOMATSU DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELAINE PAFFILI IZA - SP88967, PAULO XAVIER DA SILVEIRA - SP220332
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES, MINISTERIO DA FAZENDA, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM GUARULHOS, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por KOMATSU DO BRASIL LTDA  em face do ILMO. SR. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS e do ILMO. SR. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MOGI DAS CRUZES , objetivando a expedição de Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa.

Aduz a impetrante, em síntese, que, ao solicitar, por meio do e-CAC, em 22/01/2019, a emissão do Relatório de Situação Fiscal, foi surpreendida com o apontamento de supostas
pendências perante a Receita Federal, quais sejam: Processos nºs 11080.735.236/2018-71 e 11080.735.379/2018-83, as quais impedem a obtenção da CND. Contudo, afirma que referidos
débitos estão com a exigibilidade suspensa, diante da apresentação de Manifestações de Inconformidade nas datas de 08/09/2016 e 25/08/2017, sem julgamento até a presente data.

A análise do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações.

Notificado, o Delegado da Receita Federal informou que, realmente, foram apresentadas Manifestações de Inconformidade pelo impetrante, razão pela qual procedeu à alteração da
situação dos Processos nºs 11080.735.236/2018-71 e 11080.735.379/2018-83 de “devedor” para “suspenso”.

Vieram os autos conclusos.

É o Relatório. Fundamento e Decido.

Como é sabido, cabe liminar em Mandado de Segurança quando presentes, concomitantemente, dois requisitos, a saber: (a) a relevância jurídica do pedido; e (b) o fundado receio de
que se torne ineficaz a decisão do processo que, porventura, julgue procedente o pedido, caso indeferida a liminar (artigo 1º da Lei nº 12.016 de 10.08.2009).

Pretende o impetrante a emissão de certidão de regularidade fiscal ao argumento de que os débitos consubstanciados nos Processos nºs 11080.735.236/2018-71 e
11080.735.379/2018-83 estão com a exigibilidade suspensa, diante da apresentação de Manifestações de Inconformidade nas datas de 08/09/2016 e 25/08/2017, as quais não foram julgadas
até a presente data. 

Devidamente notificado, o Delegado da Receita Federal corroborou tais informações (ID 14034391), tendo, inclusive, já realizado a alteração da situação dos Processos nºs
11080.735.236/2018-71 e 11080.735.379/2018-83 de “devedor” para “suspenso”.

Considerando a verossimilhança do pedido, ratificada pela Receita Federal, é medida que se impõe a emissão de certidão, conforme requerido.

Posto isso, DEFIRO o pedido liminar para determinar aos impetrados que procedam à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa.

Em seguimento, vistas ao D. Representante do Ministério Público Federal.

Após, voltem os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

    MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002401-56.2015.4.03.6133
AUTOR: MARCO ANTONIO JACQUE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA - SP200420
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO - SP215219-B

  

  DESPACHO 
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             Nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, proceda a secretaria nos termos abaixo:
             Conferir os dados da autuação, retificando-os, se necessário;
         Intimar a parte contrária (autor)  para conferência dos documentos digitalizados, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades e corrigindo-os no mesmo ato;
            Certificar nos autos físicos a virtualização dos autos, anotando-se a nova numeração e remetendo-se os autos físicos ao arquivo com a correta anotação no sistema de acompanhamento processual;
             Cumpridas as determinações supra e se em termos, cumpra-se o disposto no  art. 4º, inciso I, "c" da referida Resolução, remetendo-se o recurso ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-o de acordo com o recurso da
parte.
              Cumpra-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000828-85.2012.4.03.6133
EXEQUENTE: JOSE BATISTA ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PATRICIA CHARRUA FERREIRA - SP339754, CARLOS PEREIRA PAULA - SP91874
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

  DESPACHO 

Nos termos do art. 12 da Resolução PRES nº 142/2017, cumpra-se nos termos abaixo:
1. Proceda a secretaria à conferência dos dados da autuação, retificando-os, se necessário, bem como proceda à certificação da virtualização dos autos nos autos físicos,  remetendo-os ao arquivo com a correta anotação no sistema de acompanhamento
processual;
2. Intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades e corrigindo-os no mesmo ato;
Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.
Cumpra-se. Intime-se.

 MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007362-67.2014.4.03.6103
AUTOR: SHOJI KIYOKAWA, CUNIKA IONECUBO KIYOKAWA, RENAN IONECUBO KIYOKAWA, LENI IONECUBO KIYOKAWA
Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
Advogado do(a) AUTOR: TOSHINOBU TASOKO - SP314181
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Nos termos do art. 4º da Resolução PRES nº 142/2017, proceda a secretaria nos termos abaixo:
Conferir os dados da autuação, retificando-os, se necessário;
Intimar a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades e corrigindo-os no mesmo ato;
Certificar nos autos físicos a virtualização dos autos e remetendo-os ao arquivo com a correta anotação no sistema de acompanhamento processual;
Cumpridas as determinações supra e se em termos, cumpra-se o disposto no  art. 4º, inciso I, "c" da referida Resolução, remetendo-se o recurso ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte.
Cumpra-se. Intime-se. 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000246-53.2019.4.03.6133
IMPETRANTE: LUIZ CATSUDI TANAKA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDNILSON BEZERRA CABRAL - SP331656
IMPETRADO: GERENTE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE MOGI DAS CRUZES, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

DESPACHO

 

 

     Nos termos do art. 321, do CPC, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e  consequente  EXTINÇÃO  DO
FEITO, para que:

          1. junte aos autos declaração de insuficiência de recursos ou recolha as devidas custas judiciais; e

          2. comprove o ato coator, juntando aos autos o extrato de tramitação/movimentação de seu requerimento administrativo.

     Após, conclusos.

     Intime-se.  

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000252-60.2019.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: NILTON CICERO DE VASCONCELOS - SP90980
RÉU: JC CONSTRUCAO CIVIL EIRELI, JOAO DA CONCEICAO
 

  

DESPACHO 
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          Cite(m)-se o(s) réu(s), pelo correio, nos termos dos artigos 700, § 7º e 701, ambos do Código de Processo Civil, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, promova(m) o pagamento da
quantia apontada na petição inicial, com os acréscimos legais e atualizada monetariamente até a data do efetivo pagamento.

          Fica(m) o(s) réu(s) ciente(s) de que, no prazo supracitado, poderá(ão) oferecer embargos, que suspenderão a eficácia do mandado inicial, sob pena de não o fazendo constituir-se de
pleno direito o título executivo judicial (artigo 701, § 2º do CPC), convertendo-se o mandado inicial em título executivo e prosseguindo-se conforme disposições do Título II, do Livro I, da Parte
Especial do CPC, que trata do cumprimento da sentença, ressaltando-se que os embargos independem de prévia segurança do Juízo (art. 702 do CPC).

          Outrossim, fica(m) ainda cientificado(s) o(s) réu(s) de que, caso efetue(m) o pagamento do valor  devido, estará(ão) isento(s) de custas (art. 701, § 1º do CPC).

          Intime-se a requente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 21,00 (por endereço), nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

 

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003972-62.2015.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
EXEQUENTE: ROGERIO LUCIANO PICOLI
Advogados do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO JOSE MARCAL - SP326223, RENATA CRISTINA MARCAL - SP367003, CICERO ALVES DOS ANJOS NETO - SP317734
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                         Ante o trânsito em julgado da sentença, intime-se o exequente para requerer o que for de direito, no prazo de 10 dias.

                         Silente, remetam-se os autos ao arquivo.

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000671-51.2017.4.03.6133
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, GIZA HELENA COELHO - SP166349, GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: ANDRESSA JACQUELINE DA SILVA
 

  

D E S P A C H O 

Devidamente intimada, a parte deixou transcorrer "in albis" o prazo para adotar as providências necessárias para viabilizar a citação (art. 240, § 2º, CPC), deixando de recolher as custas de postagem.

Assim, excepcionalmente, concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a parte cumpra integralmente a determinação, SOB PENA DE EXTINÇÃO.

Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003196-69.2018.4.03.6133
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: JOSE ANTONIO DA COSTA
 

  

DESPACHO

 

Cite(m)-se o(a)(s)  executado(a)(s)  para  que promovam, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, o pagamento do  débito reclamado na inicial, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem
para a satisfação do  crédito  do(a) exequente, nos termos do artigo 829, "caput" e parágrafo 1º e artigo 831, ambos do CPC, devendo o(a)(s)  executado(a)(s) ser(em) cientificado(a)(s) que:

1) Em caso de integral pagamento no prazo  estabelecido, a verba honorária será reduzida pela  metade (artigo 827, parágrafo primeiro, CPC);

2)  Poderá(ão)  opor  embargos,  no  prazo  de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado  de  citação aos autos, nos termos do  artigo  915,  "caput"  e parágrafo 1º, do CPC.

Fixo, "ab initio", os honorários  advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do  débito, com fulcro no artigo 827, "caput", do CPC.

Intime-se a requente para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas de postagem da carta de citação, no valor de R$ 21,00 (por endereço), nos termos do art. 240, § 2º do CPC, SOB
PENA DE EXTINÇÃO.

Cumpra-se. Intime-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
NOTIFICAÇÃO (1725) Nº 5000263-89.2019.4.03.6133
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REQUERIDO: LUCIANA LIGIA PEREIRA, WAGNER PEREIRA DA SILVA
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DESPACHO 

 

          Intime(m)-se o(s) requerido(s), conforme disposto no artigo 726, do CPC, por carta, com aviso de recebimento de mão própria.

          Deverá o requerente, nos termos do art. 240, §2º do CPC, providenciar o recolhimento das custas de postagem da carta (R$ 21,00 - por endereço), no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos da Res. 138/2017 - PRES/TRF3, Tabela IV, "h".

          Advirto a autora que as despesas processuais não estão abrangidas pelas custas iniciais e que compete a ela adotar as medidas necessárias para recolher o valor conforme a Tabela
dos Correios.

          Frustrada a intimação por carta, expeça-se mandado de intimação, deprecando-se o ato, se necessário.

          Ainda restando negativa(s) a(s) diligência(s), expeça-se edital, com prazo de 15 (quinze) dias.

          Realizada(s) a(s) intimação(ões) e decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, intime-se a requerente para retirada definitiva dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento, desde já determinado.

          Consigno que os autos lhes serão entregues independentemente de traslado, conforme disposto no artigo 729 do CPC, com as cautelas de praxe.

          Cumpra-se e intime-se.

 

              

MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002951-58.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
DEPRECANTE: VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS
DEPRECADO: 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES
 

  

    D E S P A C H O

              Dando cumprimento ao ato deprecado, nomeio  o Dr. César Aparecido Furim, CRM 80.454, para atuar como perito judicial.

 Designo o dia 11 de março de 2019, às 14:00 h, para a realização da pericia médica, na especialidade clínica médica (Cardiologia). 

 Ressalto que o exame pericial ocorrerá em uma das salas de perícias médicas deste FÓRUM FEDERAL, com endereço na AVENIDA FERNANDO COSTA, Nº 820, VILA RUBENS, MOGI DAS
CRUZES/SP, CEP 08735-000.           

             Os quesitos a serem respondidos pelo perito encontram-se nos documentos ID 12352421 (autor) e ID 12352422 (INSS).                                                

            PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DO AUTOR A INTIMAÇÃO DE SEU CONSTITUINTE, ACERCA DA DATA AGENDADA PARA A PERÍCIA MÉDICA E O LOCAL DE REALIZAÇÃO,
ORIENTANDO-O PARA QUE COMPAREÇA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS, MUNIDO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA QUE POSSUIR, ATINENTE AO(S) PROBLEMA(S) DE SAÚDE ALEGADO(S).  

Com a juntada do laudo pericial, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro no valor máximo previsto na tabela vigente, do E. Conselho da Justiça Federal.  

Após, estando em termos, remetam-se os autos ao Juízo Deprecante.

            Cumpra-se, intimem-se e comunique-se.                  

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CARTA PRECATÓRIA CÍVEL (261) Nº 5002951-58.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
DEPRECANTE: VARA UNICA DA COMARCA DE SALESOPOLIS
DEPRECADO: 33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM MOGI DAS CRUZES
 

  

    D E S P A C H O

              Dando cumprimento ao ato deprecado, nomeio  o Dr. César Aparecido Furim, CRM 80.454, para atuar como perito judicial.

 Designo o dia 11 de março de 2019, às 14:00 h, para a realização da pericia médica, na especialidade clínica médica (Cardiologia). 

 Ressalto que o exame pericial ocorrerá em uma das salas de perícias médicas deste FÓRUM FEDERAL, com endereço na AVENIDA FERNANDO COSTA, Nº 820, VILA RUBENS, MOGI DAS
CRUZES/SP, CEP 08735-000.           

             Os quesitos a serem respondidos pelo perito encontram-se nos documentos ID 12352421 (autor) e ID 12352422 (INSS).                                                

            PROVIDENCIE O(A) PATRONO(A) DO AUTOR A INTIMAÇÃO DE SEU CONSTITUINTE, ACERCA DA DATA AGENDADA PARA A PERÍCIA MÉDICA E O LOCAL DE REALIZAÇÃO,
ORIENTANDO-O PARA QUE COMPAREÇA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 30 (TRINTA) MINUTOS, MUNIDO DE DOCUMENTOS PESSOAIS, BEM COMO DE TODA DOCUMENTAÇÃO
MÉDICA QUE POSSUIR, ATINENTE AO(S) PROBLEMA(S) DE SAÚDE ALEGADO(S).  

Com a juntada do laudo pericial, requisite-se o pagamento dos honorários periciais, os quais arbitro no valor máximo previsto na tabela vigente, do E. Conselho da Justiça Federal.  

Após, estando em termos, remetam-se os autos ao Juízo Deprecante.
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            Cumpra-se, intimem-se e comunique-se.                  

 

   MOGI DAS CRUZES, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002099-34.2018.4.03.6133
AUTOR: LUCIA CRISTINA FLORES DE REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: GILSON ROBERTO NOBREGA - SP80946
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

        

 

A T O   O R D I N A T Ó R I O

 

  

 

Ato Ordinatório praticado nos termos da Portaria MGCR-01V nº 0668792, de 18/09/2014

INTIMAÇÃO DAS PARTES - PRAZO 15 (QUINZE) DIAS

Especifiquem as partes as demais provas que pretendem produzir, justificando sua  pertinência  e finalidade, sob pena de indeferimento e preclusão.

MOGI DAS CRUZES, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003232-14.2018.4.03.6133 / 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: ANA LUCIA COELHO AZEVEDO
Advogado do(a) IMPETRANTE: NEIDE ELIAS DA COSTA - SP187893
IMPETRADO: AGENCIA INSS SUZANO SP
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão ID 13249503, remetam-se os autos ao SEDI, para livre distribuição.

Cumpra-se.

 

   MOGI DAS CRUZES, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003019-08.2018.4.03.6133 / 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes
IMPETRANTE: EDER SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAUL FERNANDO LIMA BITTENCOURT - SP394526
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE AGENCIA INSS MOGI DAS CRUZES
 

     D E C I S Ã O

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado EDER SANTOS, em face do GERENTE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, no qual pretende a concessão de auxílio doença.

Alega o impetrante que é segurado da Previdência Social e que requereu ao INSS, o benefício de auxílio doença, o qual fora concedido em 02.10.2017 e prorrogado até 06.11.2017, tendo após este prazo, as diversas solicitações indeferidas.

Ocorre que, o impetrante foi identificado com doença crônica CID: L25 conhecida como doença isquêmica crônica do coração, tendo o próprio médico perito do INSS identificado que existe incapacidade laborativa, podendo ocorrer à cessação do
benefício em 20.10.2019. No entanto, o INSS indeferiu o novo pedido de concessão de auxílio doença com a justificativa de que a impetrante não possui o período necessário de carência.

É o relatório.

Decido.

A concessão de liminar em Mandado de Segurança é providência excepcional, que subverte o curso regular do procedimento, postergando o contraditório. Por tal razão o deferimento da medida exige a observância de requisitos previstos em lei, quais
sejam o fundamento relevante e o risco de ineficácia da providência jurisdicional caso concedido apenas ao final (Lei 12.016/09, artigo 7º, inciso III).
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Ao ID: 12492888, pg. 6 vislumbro que o laudo médico pericial do próprio INSS constata de fato que há incapacidade laborativa do impetrante, cujo qual se iniciou no ano de 2017. Não havendo controvérsias sobre este fato. O laudo médico pericial foi
realizado no dia 30.10.2018, mesma data em que ocorreu o indeferimento do benefício de auxílio doença, conforme decisão do INSS ao ID: 12492887, pg.05, entretanto o laudo reconhece a incapacidade laborativa tendo, inclusive, data para cessação do
benefício que seria em 20.10.2019.

Ora, o laudo médico pericial apresentado pelo próprio perito do INSS ao ID: 12492888, pg. 6 é recente e seguido à data que cessou o benefício, cujo comprova a atual incapacidade do impetrante. Neste ponto, não há controvérsias sobre a incapacidade
laborativa do impetrante.

Quanto ao período de carência, verifico que o impetrante teve seu benefício cessado em 06.11.2017, sendo que sua nova requisição ocorreu em 27.10.2018, tendo a decisão do INSS ocorrido em 30.10.2018, verificado que o impetrante não possuía mais
direito ao benefício em razão do fim carência. Ocorre que, a qualidade de segurado permaneceu dentro do período de graça, tendo sido o mandado de segurança impetrado em 22.11.2018, quase um mês após o término do período de graça. No entanto, no
site do próprio INSS consta que, a perda da qualidade de segurado, somente ocorrerá no 16º dia do 2º mês subsequente, estando, portanto o impetrante, dentro do prazo, já que o término de sua qualidade de segurado ocorreria somente em 16.01.2019,
porém, a impetração do mandado de segurança ocorreu antes da cessação da vigência.

“Após transcorrido todo o prazo a que o cidadão tinha direito para manter a condição de segurado do INSS, mesmo sem efetuar recolhimentos, haverá a chamada “perda da qualidade de segurado”.

Nesse caso, ele deixa de estar coberto pelo seguro social (INSS) e não terá direito a benefícios previdenciários caso o fato gerador do direito ao benefício se dê a partir da data em que perdeu esta condição de “segurado”.

De acordo com a legislação, a data em que será fixada a perda da qualidade de segurado será no 16º dia do 2º mês subsequente ao término do prazo em que estava no “período de graça”, incluindo-se as prorrogações se for o caso.”

Acessado em: 17.01.2019

https://www.inss.gov.br/orientacoes/qualidade-de-segurado/

 

Ademais, o impetrante procedeu ao recolhimento de contribuição previdenciária, encontrando-se registrado na empresa em que laborava à época da concessão do auxílio doença, tendo o recolhimento número superior ao estipulado, conforme parágrafo
único, artigo 24 da Lei 8.213/91, possuindo, portanto, sua qualidade de segurado.

O requisito do Fumus boni iuris encontra-se preenchido haja vista que o impetrante encontra-se incapacitado para atividade laboral (devidamente reconhecido pelo INSS) e o mesmo possui a qualidade de segurado.

Quanto ao requisito periculum in mora, o beneficio pleiteado têm natureza alimentar e o risco da demora do processo resta evidente. 

Assim, DEFIRO A LIMINAR para EDER SANTOS, determinar à autoridade impetrada que promova a concessão do beneficio auxílio doença para o Oficie-se a autoridade coatora para implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Deixo consignado que caberá à autoridade coatora proceder à nova perícia para verificar a continuidade da incapacidade temporária.

Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob as penas da lei, preste as devidas informações.

Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do art.7º, inciso II, da lei 12.016/09.

Após, ao Ministério Público Federal.

Por fim, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

    MOGI DAS CRUZES, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001718-60.2017.4.03.6133
IMPETRANTE: DENIS MORAIS DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS GUSTAVO SOUSA DO NASCIMENTO - SP342705
IMPETRADO: KASSIA YUMI INOMATA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por DENIS MORAIS DA SILVA, em face do Chefe da Agência Regional do Trabalho e Emprego de Suzano,
a senhora KASSIA YUMI INOMATA, com vistas à obtenção de ordem judicial para que obrigue a Autoridade Coatora a conceder benefício previdenciário do Seguro-desemprego à impetrante.
Com a inicial foram juntados documentos.

Argumenta que a conduta da autoridade impetrada fere o princípio da legalidade e que o benefício em questão possui caráter alimentar e que a recusa na sua concessão, baseada na exigência do prazo de 120 dias estabelecido pela
Resolução 467/05  para a realização do o pedido administrativo não encontra amparo legal.

Justiça gratuita deferida.

Instada a se manifestar, a impetrada justificou o indeferimento do pedido administrativo com base na Resolução- CODEFAT nº 467 de 21/12/2005 (ID 43905 99).

O Ministério Público informou não ter interesse no feito, tendo em vista ser o caso de direito individual disponível.

É o Relatório. Decido.

Muito embora a Lei Federal nº 7.998/1990 não tenha estabelecido prazo para o segurado requerer o benefício do seguro-desemprego, a referida lei Instituiu o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador -
CODEFAT, composto por representação de trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais, com atribuição para regulamentar seus dispositivos (Art. 19, V).

Assim, entendeu a Turma de Uniformização Nacional pela legalidade do prazo estabelecido na Resolução- CODEFAT nº 467 de 21/12/2005: 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. SEGURO-DESEMPREGO. PRAZO MÁXIMO DE 120 DIAS PARA REQUERIMENTO. LEGALIDADE. A questão posta em
discussão não é nova e esta TNU já firmou seu posicionamento, inclusive em sede de representativo de controvérsia (Tema 62), no sentido de que não há qualquer ilegalidade na fixação, pela Resolução
467/05, de prazo máximo de 120 dias para requerimento do seguro-desemprego. CONHECER E DAR PROVIMENTO AO INCIDENTE. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 38.A Turma Nacional de
Uniformização, por unanimidade, decidiu CONHECER o presente Pedido de Uniformização e DAR-LHE PROVIMENTO para o fim de reafirmar a tese de que não viola o princípio da legalidade a fixação de prazo de
120 dias para requerimento do seguro-desemprego, nos termos do disposto na Resolução CODEFAT 467/05. Determino o retorno dos autos à origem para adequação.

(Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (Turma) 5005300-98.2014.4.04.7215, CARMEN ELIZANGELA DIAS MOREIRA DE RESENDE - TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO.)

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem honorários, a teor das Súmulas nº 512 do Colendo Supremo Tribunal Federal, e nº 105 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo recursal e transitando em julgado a presente sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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MOGI DAS CRUZES, 21 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000714-85.2017.4.03.6133
IMPETRANTE: SABRINA LIMA DE ALMEIDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELEINE VIRGINIA QUINTAS - SP181004
IMPETRADO: ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO, MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) IMPETRADO: CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO - SP210750

 

    S E N T E N Ç A

 SENTENÇA – TIPO A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SABRINA LIMA DE ALMEIDA em face do Superintendente da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Mogi das Cruzes e
SUPERINTENDENTE RESPONSÁVEL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO – MTE.

Alega a impetrante, em síntese, que laborou na empresa CENTRO DE ENSINO VIRTUAL MOGIANO LTDA de 01/02/2014 a 01/06/2017, tendo a rescisão sido homologada por árbitro, nos termos da
Lei. 9.037/96.

Sustenta que a autoridade impetrada impediu a movimentação da sua conta vinculada do Fundo de Garantia alegando não haver previsão legal para o levantamento.

Pediu, liminarmente, ordem para liberação do saque do FGTS junto à CAIXA e a concessão do Seguro Desemprego pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Decisão deferindo a liminar (ID 1956507).

Notificada a prestar informações, a CAIXA requereu seu ingresso no feito, defendeu o ato impugnado, porém não prestou informações sobre o cumprimento da liminar.

O MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO – MTE informou que a impetrante está recebendo o seguro desemprego, juntou extratos de pagamento (ID 3690903).

Em manifestação, o Ministério Público Federal informou que não há interesse no feito, vez que é o caso de direito individual disponível.

 É o relatório.

Decido.

Defiro o pedido da CAIXA para sua inclusão no polo passivo, posto que estará sujeita aos efeitos da sentença. Promovam-se as anotações necessárias.

Quanto ao pedido indicado na alínea h da petição inicial, requerendo o cadastramento da CMEAR MC CÂMARA DE MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM ME junto aos cadastros da CAIXA, de fato assiste
razão à instituição financeira, posto que não cabe à impetrante pleitear direito alheio em nome próprio (Art. 18 CPC).

Quanto à matéria de fundo a ordem devem ser concedida.

Requer a impetrante a liberação e saque dos valores constantes em sua conta vinculada de FGTS, tendo em vista a rescisão do contrato de trabalho, pelo empregador, sem justa causa, conforme se verifica
no Termo de Audiência e Decisão Arbitral (ID 1892028) e no campo 22 do Termo de Homologação de Rescisão do Contrato de Trabalho (ID 1892008).

A Lei nº 8.036/90 que Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, determina que,  

Art. 20: A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior. 

 A CAIXA defende que o saldo do FGTS não deve ser liberado porque não haveria previsão legal para seu pagamento quando fosse o caso de sentença arbitral. Aduz que o Art. 25 da Lei da Arbitragem
impede a apreciação, pelo juízo arbitral, de direitos indisponíveis. Ocorre que além de o saque do FGTS ser um direito disponível (vide jurisprudência abaixo), o referido artigo foi revogado pela Lei. 13.129/2015!

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. SÚMULA VINCULANTE. LEI 10.555/02. COMPROVAÇÃO DO SAQUE. EXTINÇÃO PELO CUMPRIMENTO.
APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. O acordo firmado entre as partes constitui ato jurídico válido e eficaz, independentemente da assistência de advogado, pois o direito objeto da
transação é disponível, salvo demonstração de que o acordo foi realizado com erro, dolo ou coação é suficiente à invalidação do pacto. Súmula Vinculante nº 1. 2. A Lei N. 10.555/02
autorizou a Caixa Econômica Federal creditar nas contas vinculadas ao FGTS, o complemento de atualização monetária relativas ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989
e durante o mês de abril de 1990. 3. A adesão ao pacto instituído pela Lei Complementar n. 110/2001, nos casos que o valor devido for igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais), será caracterizado
por ocasião do saque da conta vinculada. 4. Apelação desprovida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta por Evandro Augusto da Rocha, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1253101 0005481-21.2001.4.03.6100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ora, e se o empregado, despedido sem justa causa, após receber as verbas que lhe são devidas, buscar aquela instituição para sacar o FGTS, será ele obrigado a ter em mãos uma sentença judicial? Sem
que haja lide (no caso de pagamento integral das verbas rescisórias) não há que se falar em prestação jurisdicional.

O Compromisso arbitral (ID 1892028) apenas confirma que a rescisão se deu por parte do empregador e sem justa causa e se presta a esclarecer as obrigações das partes e composição de eventuais
controvérsias.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região é pacífica quanto à legalidade e possibilidade jurídica do pedido:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARBITRAGEM. ILEGITIMIDADE ATIVA. 1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a legitimidade
para impetrar mandado de segurança objetivando o levantamento do FGTS ou o recebimento do seguro desemprego, decorrentes da sentença arbitral, é do próprio trabalhador, e não da Corte
Arbitral ou do árbitro. 2. Precedentes. 3. Apelação desprovida. Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 340598 0008065-67.2011.4.03.6114, DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO, TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/10/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
 

 

Assim, não há dúvidas quanto à possibilidade de saque da conta vinculada do FGTS, em face rescisão sem justa causa declarada em sentença arbitral.

Ante todo o exposto, DEFIRO A INCLUSÃO DA CEF NO POLO PASSIVO DA AÇÃO, CONCEDO A SEGURANÇA e julgo PROCEDENTE O PEDIDO formulado, com resolução do mérito,
nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para autorizar o levantamento das importâncias depositadas a título de FGTS à impetrante na data da propositura deste feito, confirmando a liminar deferida.

Sem honorários, nos termos do art. 25 da Lei n.º 12.016/2009. Custas ex lege.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Custas "ex lege".

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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MOGI DAS CRUZES, 21 de janeiro de 2019.

Juiz Federal. 
Juiz Federal Substituto 
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1444

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000563-73.2018.403.6133 - JUSTICA PUBLICA X GILBERTO ALCIONE SALVADOR(SP241077 - ROBSON ALVES FERRI) X FERNANDO HENRIQUE SALVADOR(SP241077 - ROBSON ALVES
FERRI)

Fls. 639/710: Ante a constituição de patrono pelos réus (fls. 659/660), declaro insubsistente a nomeação de fl. 612 da Defensoria Pública da União.
Intime-se a DPU, excepcionalmente, via correio eletrônico ante a proximidade da data de audiência.
Após, aguarde-se a data designada para a realização da Audiência de Instrução e Julgamento, qual seja, 12.02.2019, às 15h30min.
Cumpra-se. Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

1ª VARA DE JUNDIAI

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003312-90.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: EDUARDO BERTHO DE OLIVEIRA
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "Tendo em vista a citação postal e
não tendo sido quitada ou garantida a dívida, manifeste –se a exequente, no prazo de 10 dias, para requerer o que for de direito".

Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000346-23.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: JOSIVALDO ELIAS DO NASCIMENTO
Advogados do(a) IMPETRANTE: SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611, GREGORY JOSE RIBEIRO MACHADO - SP313532
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

     DECISÃO

 

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSIVALDO ELIAS DO NASCIMENTO em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAÍ/SP, objetivando, liminarmente, o

cumprimento de diligência determinada pela 2ª Junta de Recursos do CRSS.

Em síntese, narra que em 29/07/2016 requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, protocolizado sob n.º 42/180.580.379-1 e em sede de recurso, a 1ª Composição

Adjunta da 2ª Junta de Recursos do CRSS converteu o processo em diligência por meio de despacho no dia 11/06/2018, requerendo que, a cargo da agência de origem (INSS de Jundiaí/SP), fossem tomadas algumas

providências.

Argumenta que o processo foi automaticamente encaminhado para a agência do INSS de Jundiaí em 11/06/2018 e encontra-se parado até a presente data.

Requer os benefícios da justiça gratuita.

Junta documentos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

Estabelece o §2º do art. 308 do Decreto nº. 3.048/99:

Art. 308.  Os recursos tempestivos contra decisões das Juntas de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social têm efeito suspensivo e devolutivo.               (Redação dada

pelo Decreto nº 5.699, de 2006)

(...)

  § 2o  É vedado ao INSS escusar-se de cumprir as diligências solicitadas pelo CRPS, bem como deixar de dar cumprimento às decisões definitivas daquele colegiado, reduzir ou

ampliar o seu alcance ou executá-las de modo que contrarie ou prejudique seu evidente sentido.         (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Por seu turno, o art. 549 da IN INSS/PRES nº. 77/2015, que regulamenta o prazo para efetivação de atos estabelece:
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"Art. 549. É vedado ao INSS escusar-se de cumprir, no prazo regimental, as diligências solicitadas pelas unidades julgadoras do CRPS, bem como deixar de dar efetivo cumprimento

às decisões do Conselho Pleno e acórdãos definitivos dos órgãos colegiados, reduzir ou ampliar o seu alcance ou executá-lo de modo que contrarie ou prejudique seu evidente sentido.

§ 1o É de trinta dias, contados a partir da data do recebimento do processo na origem, o prazo para o cumprimento das decisões do CRPS, sob pena de responsabilização

funcional do servidor que der causa ao retardamento." (grifei)

O prazo ainda é previsto no art. 53, §2º da Portaria MDAS n.º 116/2017:

Art. 53. As decisões proferidas pelas Câmaras de Julgamento e Juntas de Recursos poderão ser de:

(...)

§ 2º É de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, o prazo para que o INSS restitua os autos ao órgão julgador com a diligência integralmente cumprida. (grifos

nossos)

 

In casu, vislumbro a existência de fumus boni iuris e periculum in mora suficientes a justificar a supressão do contraditório e a imediata apreciação do quanto requerido na inicial, uma vez que, consoante

se verifica da documentação carreada aos autos (id. 14049128 - Pág. 1 - fls. 14), já se encontra ultrapassado o prazo de 30 dias para o cumprimento a decisão em discussão. 

Diante do ora exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar pleiteado na inicial, e determino que a autoridade coatora cumpra a decisão proferida pela 1ª Composição Adjunta da 2ª Junta de Recursos

do CRSS, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Defiro a gratuidade de justiça. Anote-se.

Intime-se e oficie-se.

 

 

Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003440-13.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO SALVIA MAZZEI
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos para ciência à Caixa Econômica Federal da certidão do Sr. Oficial de
Justiça (ID 13946445), e vista para eventual manifestação, pelo prazo de 30 (trinta) dias.  

 

    Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006380-12.2013.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA FILHO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERAZE SUTTI - SP146298
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a parte autora intimada para manifestação quanto aos argumentos contidos na impugnação juntada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias.

    Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001886-43.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: SANDRO MONTEIRO BARBOSA, VILMA DE CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS - SP260848
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO LUIS FERREIRA PORTO DE JESUS - SP260848
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "intime-se a
parte autora para comparecimento em Secretaria, visando à retirada de alvarás de levantamento expedidos de n. 4454247 e 4454464, observando-se o prazo de validade de 60 (sessenta) dias contados da data de sua
emissão (artigo 1º da Resolução n.º 110/2010 do Conselho da Justiça Federal)".       

                                                                

    Jundiaí, 1 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003283-40.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JUSSARA FILARDI DA SILVA - RJ160102
EXECUTADO: LIZETE GALVES MATURANA
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "Tendo em vista a citação postal e
não tendo sido quitada ou garantida a dívida, manifeste –se a exequente, no prazo de 10 dias, para requerer o que for de direito". Nada sendo requerido, a execução fiscal será suspensa nos termos do art. 40, caput e § 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria
PGFN n.º 396/2016.

Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003303-31.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: HENRIQUE CASTRO DA SILVA
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

    

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório: "Tendo em vista a citação postal e
não tendo sido quitada ou garantida a dívida, manifeste –se a exequente, no prazo de 10 dias, para requerer o que for de direito". Nada sendo requerido, a execução fiscal será suspensa nos termos do art. 40, caput e § 2º, da Lei n.º 6.830/80, e Portaria
PGFN n.º 396/2016.

Jundiaí, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000568-25.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: LAURINDO SALES
Advogado do(a) EXEQUENTE: HELDER MASQUETE CALIXTI - SP168984
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

   

  ATO ORDINATÓRIO

Nos termos do artigo 203, §4º do CPC, é a exequente intimada para manifestação de concordância com os cálculos apresentados pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, bem como, em caso de discordância, iniciar a execução do artigo
534 do CPC, apresentando o demonstrativo discriminado dos valores que entende devidos.

Jundiaí, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002137-61.2018.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: ROCA SANITARIOS BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JORGE LUIZ DE BRITO JUNIOR - SP271556
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo, fica a parte autora NOVAMENTE INTIMADA do extrato de pagamento de ofício requisitório,
para que providencie o saque nos termos das regras aplicáveis aos depósitos bancário, sem a expedição de alvará de levantamento, conforme disposto no artigo 41 da Resolução nº 405 de 09/06/2016 do Conselho da
Justiça Federal. No prazo de 10 (dez) dias deverá o(a) patrono(a) comprovar nos autos o levantamento dos valores.                                                   

Jundiaí, 5 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002285-09.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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EXECUTADO: ESPACO CERTO EDIFICACOES PRE FABRICADAS S.A., GUSTAVO HENRIQUE FABRIS, THIAGO COLNAGHI AMIKY
Advogados do(a) EXECUTADO: NATHALIA HINDI GIORGI - SP326307, PAULA ROMERA - SP357402
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA ROMERA - SP357402
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULA ROMERA - SP357402

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos à exequente do resultado da pesquisa RENAJUD, para que diga em
termos de prosseguimento, no prazo de 30 (trinta) dias.  

 

Jundiaí, 5 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002229-73.2017.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LUIZA MARIA SILVA ROSA DE MEDEIROS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 21, de 02 de setembro de 2016, deste Juízo,  faço vista destes autos à exequente para ciência da diligência negativa para que indique a este
juízo endereço atualizado do executado, no prazo de 15 (quinze) dias".  

 

Jundiaí, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000350-60.2019.4.03.6128 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: ISMERINA FERMINO MATHIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: THOMAZ ANTONIO DE MORAES - SP200524
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por ISMERINA FERMINO MATHIAS em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Jundiaí.

Argumenta, em síntese, que requereu, em 13/12/2018 (DER), junto à Agência da Previdência Social, pensão por morte urbana (protocolo 344000908).

Alega que até a presente data não houve análise do benefício pretendido.

Juntou procuração e demais documentos. Pugnou pela concessão da gratuidade da justiça e pela prioridade na tramitação decorrente da condição de idosa da parte autora.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

A concessão da liminar em mandado de segurança pressupõe a verificação, em cognição sumária, da violação ao direito líquido e certo sustentado como causa de pedir do writ.

Em relação à conclusão do processo administrativo, o artigo 174 do Decreto n.º 3048/99 concede um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados da entrega dos documentos necessários, para que a
Autarquia efetue o primeiro pagamento do benefício, senão veja-se:

 

Art. 174.  O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. (Redação
dada pelo Decreto nº 6.722, de 2008).

Parágrafo único.  O prazo fixado no caput fica prejudicado nos casos de justificação administrativa ou outras providências a cargo do segurado, que demandem a sua dilatação, iniciando-se
essa contagem a partir da data da conclusão das mesmas.

 

Nesse prazo, o INSS deverá proceder à análise, apreciação e conclusão do procedimento administrativo de concessão de benefício, deferindo-o ou não ao segurado, excetuados os casos em que haja
fundamentada decisão administrativa ou providências a serem tomadas a cargo do solicitante.

No caso, o impetrante ingressou com o pedido administrativo, em 13/12/2018. Além disso, comprovou, por meio do extrato de detalhamento sob o id. 13864688 que, em 25/01/2019, que o
referido pedido se encontra em análise.

Verifica-se, desse modo, que o prazo de 45 dias decorreu, sem que autoridade coatora concluísse a análise do pedido.

Assim, presente a relevância do fundamento invocado pelo impetrante.

Outrossim, patente o risco de ineficácia da medida, haja vista o caráter nitidamente alimentar do benefício discutido no processo administrativo.

Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar à autoridade impetrada que promova o devido andamento no processo administrativo NB n.º 344000908 no prazo
máximo de 30 dias.
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Defiro a gratuidade da justiça. Anote-se.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Intime-se e oficie-se.

    JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003458-34.2018.4.03.6128
AUTOR: JOAQUIM INOCENCIO DA CRUZ NETO
Advogado do(a) AUTOR: VALERIA SANTOS ALVES BATISTA DE ASSIS - SP300575
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta por JOAQUIM INOCENCIO DA CRUZ,, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando

provimento jurisdicional que lhe assegure a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, desde a DER (10/03/2017), mediante: i) o reconhecimento de tempo rural

de 02/12/1980 a 31/12/1986; ii) o reconhecimento de tempo especial dos períodos de 06.03.1997 a 12.05.2000 (Ind. De Máquinas Sogima ltda) e 15/05/2000 a 10/03/2017 (Proefix

Industrial Ltda.).

Requer, ainda, a averbação dos tempos especiais já reconhecidos administrativamente.

Por fim, requer alteração da DER até o ajuizamento da demanda, caso necessário.

Juntou documentos.

O pedido de gratuidade foi deferido, bem como foi designada audiência para oitiva das testemunhas do autor (id. 12020602 - Pág. 1).

Citado em 07/11/2018, o INSS ofertou contestação (id. 13241286 - Pág. 1), sustentando em preliminar a prescrição quinquenal. No mérito, com relação ao tempo rural,

defendeu a ausência de comprovação de trabalho em regime de economia familiar, bem como a ausência de início de prova material. Rechaçou, do mesmo modo, a alegada especialidade

dos períodos requeridos na inicial. Juntou documentos.

Foi realizada audiência para depoimento pessoal e oitiva da testemunha do autor, em que compareceu o senhor Vivaldo Florêncio Chaves (id. 13748200 - Pág. 1).

Juntada de substabelecimento (id. 13790640 - Pág. 1).

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não havendo necessidade de outras provas e nem preliminares a enfrentar, passo, então, ao julgamento do mérito nos termos do artigo 355, I do CPC.

Saliento que a prescrição é quinquenal, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

TEMPO RURAL.

Primeiramente, o § 2° do art. 55 da Lei 8.213/91 dispõe que:

“O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.”

Embora houvesse a intenção de alterar-se esse dispositivo, o que foi efetivado por meio da Medida Provisória 1.523/96, o legislativo não converteu em lei tal mudança, não

tendo sido, portanto, convalidada a alteração pela Lei 9.528/97, de conversão da MP 1.523/96.

Portanto, o trabalhador tem direito à contagem do tempo de serviço laborado em atividade rural e que seja ele computado, observando-se que na hipótese de ausência de

recolhimento das respectivas contribuições não poderá ser utilizado para efeito de carência.

Nesse diapasão já se consolidou a jurisprudência, consoante nos mostra o seguinte julgado:

“1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996, o tempo de atividade rural,

anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o

aproveitamento desse tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço.
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2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou

integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição

relativamente àquele período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos)

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, independentemente do recolhimento das

contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no

artigo 52 da Lei nº 8.213/91.”

(AGRESP 722930, 6ª Turma do STJ, decisão de 07/04/05, Relator Ministro Hamilton Carvalhido)

Não se olvide que o parágrafo 2º do citado artigo 55 da Lei 8.213/91 fala em “trabalhador rural”, sem qualquer especificação, portanto, abrange também o segurado especial,

haja vista que a própria Lei. 8.213/91 também o considera como trabalhador rural, consoante expresso em seu artigo 143.

No que tange à comprovação do exercício de atividade rurícola, o § 3° do mesmo art. 55 da Lei 8.213/91 prevê que:

“A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

A necessidade de início de prova material já foi assentada pela jurisprudência, tendo o Superior Tribunal de Justiça editado a súmula 149, vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade de rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador, a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o

trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos diante de um “início de prova”, mas sim de uma “prova plena”.

Não é necessário que o trabalhador apresente documentos relativos a cada um dos meses pretendidos, uma vez que a extensão temporal pode ser obtida por meio de

testemunhos que venham a se apresentar seguros e uniformes.

Contudo, dada a exigência de início de prova e a necessidade - para o caso de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição - da comprovação da efetiva prestação de

serviços, ao contrário da aposentaria por idade rural que se contenda com o exercício mesmo que descontínuo da atividade, somente pode ser considerado o tempo que esteja acobertado

por documentação que delimite os marcos inicial e final da atividade rural.

Em outras palavras, os períodos não compreendidos pelos documentos apresentados como início de prova não podem ser considerados para fins de contagem de tempo para

aposentadoria por tempo de serviço.

Nesse diapasão, traz-se à colação o seguinte julgado:

“....

III - Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador não registrado, é exigido pelo menos um início razoável de prova documental, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, nos termos do § 3º do artigo 55 da Lei acima citada.

IV - No direito brasileiro, prevalece o princípio da livre apreciação da prova pelo juiz, a teor do disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil, sendo que todos os

meios legais e os moralmente legítimos poderão integrar o conjunto probatório.

V - Face à precariedade das condições de trabalho do homem do campo, a jurisprudência tem entendido que a qualificação profissional do interessado como rurícola ,

quando alicerçada em título eleitoral, é aceita como início de prova material para o efeito de comprovar o exercício de atividade rural.

.....

XII - Não existe o necessário início de prova material acerca da atividade rural de todo o período cujo reconhecimento é pleiteado, o que faz incidir a regra do artigo 55,

§ ,3º, da Lei 8213/91 e a Súmula 149 do E. STJ.

XIII - No caso presente, o início de prova material remonta, tão-somente, ao ano de 1970, considerada a data da expedição do título eleitoral do autor, não havendo nos

autos qualquer outro elemento que permita o reconhecimento de período anterior.

........” (grifei)

(AC 468733, 9ª Turma TRF 3, decisão de 28/06/04, Relatora Des. Federal  Marisa Santos)

A exigência de que o início de prova material guarde relação com os fatos que se pretende comprovar também é abonada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

conforme, por exemplo, o RESP 280402, 6ª Turma, dec. 26/03/01, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido:

“...

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos

a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

...”

No caso, para fazer prova da atividade rural o autor apresentou:
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·               Carteirinha de Associado ao Sindicato do Trabalhadores Rurais de São João do Caiuá/PR em nome de seu pai, datada de março/1973 (id.

10930434 - Pág. 29);

·               Certificado de Alistamento Militar do Autor, emitida em junho/1986, constando sua profissão como trabalhador agrícola (id. 10930434 - Pág. 31).

·               Certidão de Óbito de seu pai, ocorrido em 16/08/1991, constando que ele ainda residia no município de São João do Caiuá/PR por ocasião de seu

falecimento (10930434 - Pág. 28);

·                Histórico Escolar do Autor, do período de 1977 a 1981, constando que ele frequentou a escola no município de São João do Caiuá (id. 10930434 -

Pág. 32/33).

Em audiência, a testemunha VIVALDO FLORÊNCIO CHAVES confirmou o trabalho rural da família do autor.

Assim, com base no documento e oitiva da testemunha, reputo comprovado o período de 01/01/1982 a 30/06/1986 como de efetivo trabalho rural.

Atividade Especial.

No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce

atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.

Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade de conversão do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a

caracterização e a comprovação da atividade especial devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da prestação do serviço, haja vista que o próprio Regulamento da

Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a redação de seu artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03, passando a admitir a conversão.

Para comprovação do tempo de serviço especial, até 28.04.95, basta 1) a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos

nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia.

De 29.04.95 a 10.11.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) por

qualquer meio de prova, exceto ruído, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional.

A partir de 11/11/97 (Lei 9.528/97), a comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser lograda por meio da

apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

Quanto ao agente nocivo ruído, nada obstante a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais ter alterado seu entendimento e também

o texto de sua Súmula 32, o Superior Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua jurisprudência sedimentada no sentido de

que:

“É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a

edição do Decreto n. 2.172/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos; e, com a edição do Decreto n.

4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra do tempus regit actum. 2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos. 3.

Agravo interno ao qual se nega provimento.” (AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)

No mesmo sentido, e deixando expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO.

OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1

de seu anexo IV do Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua observância se dará somente a partir de

sua entrada em vigor, em 18/11/2003. 2. Uma vez que o tempo de serviço rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir

retroatividade à norma regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil. 3. Agravo

regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge Mussi)

 

Já em relação à utilização de EPI, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do ARE 664335, com base no voto do Relator, Ministro Luiz Fux, afastou o entendimento

segundo o qual o benefício previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse insalubre (risco potencial do dano), rechaçando a teoria da proteção extrema, no

sentido de que, ainda que o EPI fosse efetivamente utilizado e hábil a eliminar a insalubridade, não estaria descaracterizado o tempo de serviço especial prestado, fixando a tese de que:

“o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz

de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial.”

Contudo, deixou também assentado, em relação ao agente nocivo ruído, que:

“na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para

aposentadoria.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     808/1339



Assim, no caso do ruído, é de se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nestes termos:

“Aposentadoria Especial - Equipamento de Proteção Individual.  O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade,

no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

Em relação aos demais agentes nocivos, com base em na citada decisão do Supremo Federal, e de acordo com a nova redação do § 1º do artigo 201 da Constituição Federal,

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, assim como das disposições da Lei 9.732, de 1998, que previram a necessidade de efetiva exposição aos agentes nocivos para

enquadramento como especial, assim como a obrigatoriedade de informação do uso de equipamento de proteção, a partir dessas alterações legislativas a informação de utilização de EPI

Eficaz deve ser considerada na análise e enquadramento dos períodos como especiais.

É de se recordar que desde a Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei nº 9.732 de 11/12/1998, que alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58

da Lei nº 8.213/91, passou a ser exigida a efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, assim como a observância aos limites de tolerância nos termos da legislação trabalhista.

Nesse sentido, o artigo 68, § 11, do Decreto 3.048/99 também dispõe que as avaliações ambientais deverão considerar os limites de tolerância estabelecidos pela legislação

trabalhista, hoje os limites previstos na NR 15 de 1978.

Lembro que consta na redação do código 1.0.0 do Anexo IV do Decreto 3.048/9, referente ao fator de risco “agente químico” que: “O que determina o direito ao benefício é a

exposição do trabalhador ao agente nocivo presente no ambiente de trabalho e no processo produtivo, em nível de concentração superior aos limites de tolerância estabelecidos.”

Assim, a mera informação de que o segurado esteve exposto a agente nocivo não é suficiente para comprovar a insalubridade, pois deve restar determinado o nível de

concentração do agente nocivo.

Analisando-se os PPP fornecidos pelas empresas, temos:

i)     Período de 06/03/1997 a 12/05/2000 – Indústria de máquinas Sogima ltda: Conforme se extrai do PPP carreado aos autos (id. 13241289 - Pág. 2 – fls. 166), nesse

período o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído no patamar de 82 dB(A), inferior aos limites permitidos para a época de 90 e 85 dB(A). Além disso, com relação ao agente

nocivo óleo, não consta intensidade na exposição, apenas o método utilizado, o que impede a aferição da especialidade pela NR 15. Ademais, consta a utilização de EPI eficaz. Assim,

esse período não pode ser considerado especial.

ii)   Período de 15/05/2000 a 10/03/2017 (DER) – Proefix industrial Ltda. Conforme se extrai do PPP carreado aos autos (id. 10930434 - Pág. 17 – fl. 40), no período de

15/05/2000 a 18/11/2003 o autor ficou exposto ao agente ruído nos patamares de 59,23, 89,3 dB(A), abaixo do limite legal para a época de 90 dB(A). Os demais agentes nocivos

possuem apenas avaliação quantitativa, o que impede a análise da insalubridade nos termos da NR 15.

No período de 19/11/2003 a 03/02/2005 o autor ficou exposto ao agente ruído no patamar de 85,5 dB(A), superior portanto à intensidade exigida para a época de 85 dB(A).

Desse modo, esse período deve ser reconhecido como especial.

Após esse período, de 04/02/2005 a 10/03/2017, o autor ficou exposto ao agente nocivo ruído sempre em intensidade inferior ao permitido para época de 85 dB(A), motivo

pelo qual não há que se falar em insalubridade. Além disso, observa-se que os demais agentes nocivos demonstram intensidade residual, o que também impede o reconhecimento da

especialidade. Por derradeiro, com relação ao agente nocivo calor, não consta se a atividade exercida era leve, moderada ou pesada, o que impede o reconhecimento da especialidade com

base na NR 15.

Em suma, o único período considerado especial é de 19/11/2003 a 03/02/2005.

Conclusão

Por conseguinte, somando-se os períodos judicialmente reconhecidos (rural e especial) àqueles já enquadrados administrativamente, conforme extrato carreado aos autos, a

parte autora perfaz 39 anos, 1 mês e 2 dias de tempo de contribuição, insuficiente para a aposentadoria especial, mas suficiente para a aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

Dispositivo.

Pelo exposto, com fulcro no art. 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder o benefício de APTC, com DIB em

10/03/2017.

Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma única vez, as prestações vencidas desde a data de início do benefício, observada a prescrição quinquenal, descontando-se as parcelas

recebidas de auxílio-doença ou outro benefício inacumulável, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, desde a citação (09/2018), nos moldes do Manual de Cálculos do

Conselho da Justiça Federal.

Ante a natureza alimentar do benefício concedido, com base no artigo 300 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS a implantação

do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIP na data desta sentença.
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Tendo em vista que essa sentença concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição reconhecendo parte do período rural e uma parcela de tempo especial, bem como por

se tratar de decisão de cunho declaratório e valor inestimável, condeno o INSS em honorários advocatícios que ora fixo em R$ 2.000,00. Por outro lado, tendo em vista a

sucumbência autoral quanto ao pedido de implantação da aposentadoria especial, bem como a improcedência de parte do pedido especial, condeno-a ao pagamento de 10% sobre o valor

atribuído à causa, somente passível de serem exigidos se, no prazo de cinco anos, restar comprovada a possibilidade de fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, conforme

o disposto no §3º do artigo 98 do CPC.

Havendo interposição de recurso, intime-se a parte contrária para contrarrazões, no prazo legal e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª

Região com nossas homenagens.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

 

JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

-----------------------------------------------------------
RESUMO

- Segurado: JOAQUIM INOCÊNCIO DA CRUZ NETO
- NIT:12302888717
- NB: 182.378.198-2
- DIB:10/03/2017
- DIP: DATA DA SENTENÇA
- PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: Tempo rural 01/01/1982 A 30/06/1986
 - Tempo especial: 19/11/2003 A 10/03/2017
-----------------------------------------------------
 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001720-51.2016.4.03.6105 / 1ª Vara Federal de Jundiaí
IMPETRANTE: CARRARA & CARRARA SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE CARLOS DA SILVA LOPES - SP355982
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS
 

     D E C I S Ã O

                    Vistos.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo 7°, inciso I, da Lei 12.016/2009.

Cumpra-se o disposto no artigo 7°, inciso II da Lei 12.016/2009.

Oportunamente, dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, para manifestação.

Intime-se e oficie-se.

 

 

 

    JUNDIAí, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

2ª VARA DE JUNDIAI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000243-16.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: JOSE VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE TISSIANE DE OLIVEIRA - PR52504
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 Inicialmente, traga o autor aos autos declaração assinada de sua hipossuficiência econômica a embasar o pedido de assistência judiciária gratuita, bem como
instrumento de mandato.

 Prazo: 15 (quinze) dias.
 Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

 Int.

                                  JUNDIAí, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000293-42.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: LAERTON BRAGA BUDA
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 13979542: A Resolução nº 134, de 07 de dezembro de 2016, baixada pelo Conselho Superior da Defensoria Pública da União, fixa, em seu artigo 1º, o valor
de presunção de necessidade econômica para fim de assistência jurídica integral e gratuita, o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

À vista dos dados constantes no CNIS donde infere-se que o autor percebeu, em abril/2018, remuneração superior a R$ 7.000,00 (sete mil reais), justifique
seu pedido de assistência judiciária gratuita mediante comprovação de seu estado de hipossuficiência a amparar a pretensão deduzida, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.

Int.

                                JUNDIAí, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003644-57.2018.4.03.6128
REQUERENTE: MARCO ANTONIO FRANCISCHINELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR MASSUCATO - SP384034
REQUERIDO: AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JUNDIAÍ - SP
 
 
 

DESPACHO

 

ID 12120334: Recebo a manifestação como emenda à petição inicial. Providencie-se a retificação quanto ao novo valor atribuído à causa, qual seja, R$ 80.019,94.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar
comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a
teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida
Procuradoria não possuem interesse na realização das audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo,
em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s)
46/187.408.958-0, bem como informações constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

Jundiaí, 1 de fevereiro de 2019

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000095-39.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: GERALDO CARDOSO DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA - SP79365
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Diante da informação de que o benefício do autor está sendo pago à sua curadora, intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, juntando procuração assinada pela curadora e termo de
curatela, no prazo de 15 dias, permanecendo o processo suspenso.

 

   JUNDIAí, 30 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002129-21.2017.4.03.6128
AUTOR: AGUINALDO ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA - SP251836
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

 

Cuida-se de ação de rito ordinário proposta por AGUINALDO ALVES DOS SANTOS , devidamente qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL–INSS,
objetivando o reconhecimento de períodos laborados sob condições insalubres e a concessão de aposentadoria especial, com o pagamento de valores atrasados desde a data do requerimento administrativo, em
28/09/2016.

 

 

Pedido de antecipação de tutela foi indeferido, sendo concedido à parte autora a gratuidade processual (ID 3402092).

 

O INSS apresentou contestação (ID 4142241), impugnando o reconhecimento dos períodos de atividade especial pleiteados, diante da utilização de equipamento de proteção individual eficaz.

 

Réplica foi ofertada (ID 4537547).

 

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

 

Quanto à prescrição relativa a eventuais valores devidos à parte autora, deixo consignado que seu prazo é quinquenal, com termo final na data do ajuizamento da ação.

 

No caso concreto, a controvérsia reside na natureza especial ou não das atividades exercidas nos períodos elencados na inicial, para fins de concessão de benefício de aposentadoria especial.

 

Passo à análise do mérito, com algumas considerações a respeito da aposentadoria especial, que foi prevista no artigo 31 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/60) e mantida pela legislação
superveniente.

 

A aposentadoria especial era concedida ao segurado que exercesse atividade profissional, durante 15, 20 ou 25 anos, em serviços considerados penosos, insalubres ou perigosos (artigo 31 da Lei
3.807/60).

 

O artigo 201, §1º, da CF/88, com redação dada pela EC 20/98, previu a aposentadoria especial nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física.

 

Atualmente, possui regramento legal nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, sendo devida ao segurado que exercer atividades sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante
15, 20 ou 25 anos. Cumprido este requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário de benefício (§1º, do art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da Emenda
Constituição nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme prevê o artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.

 

As exigências legais no tocante à comprovação do exercício de atividades especiais sofreram modificações relevantes nos últimos anos. Ressalto, no entanto, que a caracterização e a forma de
comprovação do tempo de atividade especial obedecem à legislação vigente ao tempo em que foi exercida a atividade (artigo 70, §1º, do Decreto 3.048/99).

 

Até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, exigia-se do segurado a comprovação, por quaisquer documentos, do exercício efetivo de alguma das atividades relacionadas no quadro anexo ao Decreto
53.831/64 (c/c Lei 5.527/68), nos quadros I e II do anexo do Decreto 63.230/68, nos quadros I e II do anexo do Decreto 72.771/73 e nos anexos I e II do Decreto 83.080/79.

 

O enquadramento, portanto, era feito em razão da categoria profissional a que pertencesse o segurado, dispensando-se o laudo técnico (artigo 31 da Lei 3.807/60, artigo 9º da Lei 5.890/73 e artigo 57 da
Lei 8.213/91). Quanto a agentes nocivos como o ruído, os decretos regulamentares sempre estabeleceram o nível mínimo de exposição para que a atividade fosse considerada especial, tornando imprescindível, portanto, a
aferição por profissional e a apresentação de laudo técnico. Dispunha a Lei 8.213/91, em sua redação original:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos,
conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial.
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O artigo 292 do decreto 611/92, por outro lado, dispunha que “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades
prejudiciais à saúde e à integridade física”. O dispositivo, portanto, incorporou em seu texto os anexos referidos, tendo vigorado até 05/03/97, quando foi revogado expressamente pelo Decreto 2.172/97.

 

A Lei 9.032, vigente a partir de 29/04/95 modificou o §4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passando a exigir que o segurado comprovasse, além do tempo de trabalho, a exposição aos agentes nocivos,
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. O texto legal não previu expressamente a exigência de apresentação de laudo técnico, que permaneceu apenas para o agente
ruído. Foi mantida, no entanto, a redação dos artigos 58 e 152. A Lei 8.213/91 passou a dispor:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.

(...)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes  nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

(...)

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.

 

A medida Provisória 1.596/96 (edição originária nº 1.523, de 11/10/96, publicada em 14/10/96), convertida na Lei 9528/97, revogou o artigo 152 e modificou a redação do artigo 58 da Lei 8.213/91,
passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, mediante formulário emitido pela empresa com base em laudo técnico expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança
do trabalho. O artigo 58 da Lei 8.213/91 passou a dispor:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, emitido pela
empresa  ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

 

O laudo só passou a ser exigido, no entanto, com a publicação do Decreto 2.172/97, que regulamentou o dispositivo (STJ, RESP 551917, 6ª Turma, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe
15/09/08).

 

Quanto às hipóteses de enquadramento pela categoria profissional, possível até o advento da Lei nº 9.032/1995, de 28/04/95, a partir de quando passou-se a exigir a comprovação da efetiva exposição do
segurado aos agentes nocivos, mediante formulários e outros meios de provas, não mais havendo o mero enquadramento pela profissão.

 

Com relação às atividades exercidas a partir de 28/04/1995 é imprescindível a comprovação da exposição aos agentes nocivos relacionados no:

 

- anexo do Decreto 53.831/64 e anexo I do Decreto 83.080/79 (atividades exercidas até 05/03/97 - artigo 292 do Decreto 611/92);

- anexo IV do Decreto 2.172/97 (atividades exercidas de 06/03/97 a 06/05/99 - sempre com laudo técnico);

 

- anexo IV do Decreto 3.048/99 (atividades exercidas a partir de 07/05/99 - sempre com laudo técnico).

 

É imperioso destacar, nesse passo, a possibilidade de comprovação do tempo especial mediante apresentação de PPP – perfil profissiográfico previdenciário. O Perfil Profissiográfico Previdenciário nada
mais é do que um relatório técnico do histórico laboral do trabalhador, reunindo, entre outras informações, dados administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica, durante todo o período em que a
atividade foi exercida. Veja-se a jurisprudência sobre o assunto:

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. PROVA TÉCNICA. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO (PPP). CONTEMPORANEIDADE. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do
segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do
laudo técnico. II - Cumpre ressaltar que não afasta a validade de suas conclusões, ter sido o PPP elaborado posteriormente à prestação do serviço, vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que
a responsabilidade por sua expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele. Ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos
agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo (CPC, artigo 557, §1º) interposto pelo réu improvido.” (TRF3. DÉCIMA TURMA – AC – 1847428 -
Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 28/08/2013) (Grifos não originais)

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. RUÍDO. PPP. LAUDO. DESNECESSIDADE. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85
dB. 2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o
segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte. 3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico
de fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98. 4. A legislação previdenciária não mais exige a apresentação do laudo técnico para fins de
comprovação de atividade especial, pois, embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja médico ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com
base nos dados ambientais ali contidos, emite o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados
no laudo ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto . 5. Agravo desprovido.” (TRF3. DÉCIMA TURMA. AC – 1662388 -
Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA – Fonte: e-DJF3 Judicial 1 - DATA: 22/05/2013) (Grifos não originais)

 

Saliento, finalmente, que o ordenamento jurídico sempre exigiu, para fins de obtenção de aposentadoria especial, o requisito da habitualidade e permanência das atividades insalubres, perigosas, penosas ou
sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física (artigo 3º dos Decretos 53.831/64 e 63.230/68, artigo 71 do 72.771/73, artigo 60 do Decreto 83.080/79, artigo 63 dos Decretos 357/91 e
611/92).

 

Passo a tecer alguns comentários a respeito do agente agressivo ruído.

 

O quadro anexo ao Decreto 53.831/64 previa como especial, sob código 1.1.6, os serviços e atividades profissionais expostos ao agente agressivo ruído, permitindo aposentadoria após 25 anos de
trabalho. A mesma previsão constava no quadro I do Decreto 63.230/68, quadro I do anexo do Decreto 72.771/73, anexo I do Decreto 83.080/79 (código 1.1.5), anexo IV dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (código
2.0.1).
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A jurisprudência do STJ pacificou o entendimento de que deve prevalecer o índice de 80 decibéis a quaisquer períodos anteriores à vigência do Decreto 2.172/97, já que o artigo 173, caput e inciso I, da
Instrução Normativa INSS nº 57/01 estabelece que até 5 de março de 1997 o enquadramento será efetuado quando houver efetiva exposição a 80 dB(A).

 

É importante destacar que o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, revogou os dois outros Decretos anteriormente citados (53.831/64 e 83.080/79), e passou a considerar o nível de ruídos superior 90
decibéis como prejudicial à saúde. Desse modo, conclui-se que, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal Decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (Art. 2º, do Decreto n.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99) - (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/
RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos
superior a 85 dB a partir de 05.03.1997.

 

É incontestável que se o Decreto 4.882/2003 veio a reduzir o nível de pressão sonora para a 85dB, é porque antes desta norma, também era insalubre exercer a atividade com nível superior a este
patamar. E, é sabido que os equipamentos de proteção individual dos trabalhadores, com o tempo, vão se desenvolvendo e avançando para melhorar a proteção do segurado e, se mesmo assim, a norma posterior veio para
reduzir o nível de ruído, é porque, realmente, se constatou ser insalubre à exposição acima de 85dB.

 

Considerando que o novo critério de enquadramento (Decreto 4.882/2003) da atividade especial veio a beneficiar os segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, e tendo em vista o caráter social
do Direito Previdenciário, é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, reconhecendo-se como especial a atividade, quando sujeita a ruído s superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da
vigência do Decreto n.º 2.172/97.

 

Em resumo, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 decibéis.

 

Quanto à utilização do equipamento de proteção individual para afastar a insalubridade, cumpre colacionar recente julgado do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida:

 

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO
DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos
mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem
voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III,
CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial
prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios
diferenciados nos “casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei
complementar”. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste
naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no
art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício
criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º,
CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda
Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art.
195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os
§§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos
de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das
empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a
cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de
atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de
ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao
segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o
direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo
constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria
especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do
ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções
auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos
de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte
ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que
influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso
Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.

(ARE 664335, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-029 DIVULG 11-02-2015 PUBLIC 12-02-2015)

 

Tal julgado veio alterar, em certa medida, os endendimentos mais recorrentes nos Tribunais Regionais, que adotam a “teoria da proteção extrema”, cristalizada na Súmula n. 09 da TNU ( “o uso de
Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”), fixando, ao menos, três teses jurídicas que
passo a adotar:

 

1) O simples fornecimento de EPI pelo empregador não exclui a hipótese de exposição ao trabalhador aos agentes nocivos à saúde;

 

2) A aposentadoria especial não será devida quando estiver comprovada a irrefutável caracterização do binômio risco-adequação do equipamento de proteção, sua efetiva utilização, e a
eliminação/neutralização da relação dos agentes insalubres com os trabalhadores;
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3) No caso específico do ruído, os equipamentos de proteção individual atualmente existentes não são capazes de anular a nocividade do agente insalubre. Deste modo, “na hipótese de exposição
do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual – EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”.

 

 

No caso em apreço, é controversa a especialidade do período laborado pela autor junto à empresa Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda. de 11/10/2001 a 18/11/2003, uma vez que período
compreendido entre, de  08/03/1995 a 10/10/2001 e de 19/11/2003 a 13/09/2016 (data do PPP), laborado para a mesma empresa, já foi reconhecido pela autarquia, por exposição ao agente agressivo ruído, conforme se
denota do despacho administrativo (ID 3325027).

 

Da análise do perfil profissiográfico previdenciário apresentado, verifica-se que a exposição a ruído no período não enquadrado pela autarquia e requerido como especial pela parte autora, de 11/10/2001
a 18/11/2003, também ocorrera em intensidade superior ao limite de 85 dB (ruído 98 dB), restando caracterizada a insalubridade.

 

Ressalto que o PPP apresentado como meio de prova está hígido, constando o nome dos profissionais que efetuaram o laudo técnico e assinado pelo preposto da empresa, não havendo qualquer elemento
nos autos capaz de infirmá-lo.

 

 

A utilização de equipamento de proteção individual anotado no PPP não é suficiente para afastar a insalubridade, conforme julgado citado do e. STF.

 

Observo também que eventual ausência de fonte de custeio não pode obstar reconhecimento de período de atividade especial, se comprovada a insalubridade a que o autor estivera sujeito, uma vez que é
responsabilidade da empresa o recolhimento das contribuições e da autarquia previdenciária e da Receita Federal do Brasil, a fiscalização.

 

Desse modo, reconheço o período de 11/10/2001 a 18/11/2003 como de atividade especial, com base no Código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99, o que confere ao autor na DER, em
28/09/2016, somando-o aos períodos já enquadrados pela autarquia, o tempo de serviço insalubre de 26 anos, 3 meses e 5 dias, suficientes para a concessão de aposentadoria especial, conforme planilha:

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu à obrigação de conceder ao autor, AGUINALDO ALVES DOS SANTOS, o benefício previdenciário de
aposentadoria especial, com DIB na DER, em 28/09/2016, com base na fundamentação supra, e RMI a ser calculada pela autarquia, bem como a pagar os atrasados desde a data de início do benefício, observada a
prescrição quinquenal e atualizados e com juros de mora nos termos da Resolução CJF 267/13 (Manual de Cálculos).

 

Por ter sucumbido, condeno o Inss ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo previsto no §3º, do art. 85 do CPC/2015, sobre os atrasados devidos até a data desta
sentença, após liquidação.

 

Tendo em vista a idade do autor e o caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação de tutela e determino que o INSS cumpra a obrigação de fazer consistente na implantação da aposentadoria, nos
termos desta sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. Comunique-se por correio eletrônico.

 

Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

P.R.I.C.

 

JUNDIAí, 31 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000707-11.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ARLINDO PAULO DE SANT ANNA - ME, ARLINDO PAULO DE SANT ANNA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAQUEL GOMES VALLI HONIGMANN - SP253436
Advogado do(a) EXECUTADO: RAQUEL GOMES VALLI HONIGMANN - SP253436

  

    D E S P A C H O

                    ID 11899920: Ante a comprovação nestes autos do falecimento do coexecutado Arlindo Paulo de Sant'Anna (ID 6463245), providencie a Secretaria as alterações
pertinentes, devendo constar no polo passivo da relação processual "Espólio de Arlindo Paulo de Sant'Anna".

              Após, promova-se a citação do aludido espólio, na pessoa de seu inventariante Berenice Maria Lopes Sant'Anna, observando-se o endereço declinado pela exequente (ID
11899920), devendo a inventariante apresentar escritura/formal de partilha.

                     Cumpra-se.

                      JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5003644-57.2018.4.03.6128
REQUERENTE: MARCO ANTONIO FRANCISCHINELLI
Advogado do(a) REQUERENTE: VITOR MASSUCATO - SP384034
REQUERIDO: AGENCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE JUNDIAÍ - SP
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DESPACHO

 

ID 12120334: Recebo a manifestação como emenda à petição inicial. Providencie-se a retificação quanto ao novo valor atribuído à causa, qual seja, R$ 80.019,94.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar
comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a
teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

Considerando o teor do Ofício n. 26/2016 da Procuradoria Seccional Federal em Jundiaí/SP, as autarquias e fundações públicas federais representadas pela referida
Procuradoria não possuem interesse na realização das audiências de conciliação prévia, uma vez que o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição. Deste modo,
em atenção ao princípio da celeridade, deixo de designar a audiência a que se refere o artigo 334 do CPC/2015.

Cite-se.

Sem prejuízo, requisite-se junto ao INSS, na pessoa do Chefe da Agência de Atendimentos à Demandas Judiciais de Jundiaí, cópia do(s) Processo(s) Administrativo(s) n.º(s)
46/187.408.958-0, bem como informações constantes do CNIS, por correio eletrônico. Prazo para cumprimento: 10 (dez) dias.

Cumpra-se. Int.

Jundiaí, 1 de fevereiro de 2019

Dr. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA LEONEL FERREIRA - JUIZ FEDERAL 
Dra. PATRICIA ALENCAR TEIXEIRA DE CARVALHO - JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA
Bel. DENIS FARIA MOURA TERCEIRO - DIRETOR DE SECRETARIA*

Expediente Nº 367

PROCEDIMENTO COMUM
0006111-70.2013.403.6128 - EVALDO CASSIO EUZEBIO(SP198325 - TIAGO DE GOIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunique-se o INSS, por correio eletrônico (APSDJ), a proceder à averbação do tempo de contribuição, nos termos da decisão transitada em julgado, no prazo de 40 (quarenta) dias. Instrua-se com cópia das decisões
de fls. 163/168 e 194/199.
Comprovado o cumprimento, requeira a parte autora o que for de seu interesse. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de estilo.
Cumpra-se. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0005289-47.2014.403.6128 - MARCELO LUIS SUDANO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP196681 - GUSTAVO
DUARTE NORI ALVES)

Comunique-se o INSS, por correio eletrônico (APSDJ), a proceder à averbação do tempo de contribuição, nos termos da decisão transitada em julgado, no prazo de 40 (quarenta) dias. Instrua-se com cópia das decisões
de fls. 121/128 e 164/169.
Comprovado o cumprimento, requeira a parte autora o que for de seu interesse. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de estilo.
Cumpra-se. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007198-33.2013.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007197-48.2013.403.6105 () ) - FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA(SP070015 - AYRTON LUIZ
ARVIGO E SP183976 - DANIELE DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)
Fls. 71/76: Trata-se de embargos de declaração opostos pela Fazenda Nacional em face da sentença de fl. 66, que julgou EXTINTA A EXECUÇÃO (Cumprimento de Sentença), nos termos do art. 794, inciso I e artigo
795 do CPC/1973.A Fazenda Nacional sustenta haver omissão no julgado no tocante ao pagamento condenação honorária. Alega que a sentença fixou condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios
no montante de 10% sobre o valor do débito, atualizado monetariamente, pelos índices oficiais, desde a data do respectivo ajuizamento da execução até a data do efetivo pagamento. (fl. 56); e a Embargante comprovou o
pagamento de R$ 769,44, quando o valor deveria ter sido de R$ 2.009,60.Em 04/07/2016, a Fazenda Nacional informou que o valor remanescente a ser pago é de R$ 1.240,16.É o relatório. Decido.Razão assiste à
Fazenda Nacional.Há valores remanescentes a serem pagos a título de condenação honorária, nos moldes em que fixada na sentença de fls. 51/56.Em razão do exposto, ACOLHO os embargos de declaração
opostos.Considerando, no entanto, a atualização do seu crédito remanescente do valor que ainda seria devido quando do pagamento realizado pela embargante em 03/2015, dê-se vista dos autos à Fazenda Nacional para
que informe o valor atualizado da condenação honorária remanescente, no prazo de 5 (cinco) dias.Após, intime-se IMEDIATAMENTE a Embargante, nos termos do art. 523 do CPC.Oportunamente, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005226-85.2015.403.6128 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007057-14.2013.403.6105 () ) - POWER TECH INDUSTRIA DE PLASTICOS TECNOBIORIENTADOS
LTDA(SP320734 - SAMANTHA ROMERA DUARTE E SP309699 - RAFAEL CRUZ DA SILVA E SP332990 - DYANE CRISTINA DE SOUSA AGOSTINHO) X FAZENDA NACIONAL(SP232955 -
ANDRE NOVAIS DE FREITAS)

Fls. 115/126: Vista à parte contrária para apresentar, querendo, suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 1º, do Código de Processo Civil em vigor.
Após, com ou sem contrarrazões, nos termos do artigo 3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, baixada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, intime-se o(a) apelante a promover a virtualização dos
atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, com observância aos parâmetros estabelecidos nos parágrafos 1º a 3º do referido preceito normativo, no prazo de 20 (vinte) dias.
Int. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003815-14.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: EDNA BOLISANI BEBER
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADONAI ANGELO ZANI - SP39925
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos do § 4º, do art. 203, do CPC e da Portaria n.º 0495500, de 27 de maio de 2014, da 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a impugnação à
execução, no prazo de 15 (quinze) dias.

                               JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000336-76.2019.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: CELIO SUTTI
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANO DO PRADO MATHIAS - SP282644, ANDREA DO PRADO MATHIAS - SP111144
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

 Dê-se ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 2ª Vara Federal de Jundiaí/SP.

 Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, com esteio no artigo 98 do Código de Processo Civil em vigor, ficando a parte autora advertida de que se ficar
comprovado, no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, seu declarante sujeitar-se-á às sanções administrativa e criminal, conforme previsto na legislação respectiva, a
teor do artigo 2º da Lei nº 7.115/83. Anote-se.

 Manifeste-se a parte autora sobre os termos da contestação (ID 14036235 - p. 48), no prazo de 15 (quinze) dias.

 Na sequência, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, no prazo de 5 (cinco) dias, justificando sua pertinência, a começar pela parte autora.

 Int.

                          JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002489-19.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: CLOVIS TADEU PEDROSO
Advogado do(a) EXECUTADO: GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO - SP290379

  

    D E S P A C H O

                                ID 13848149: A penhora eletrônica de ativos financeiros pelo sistema Bacenjud já foi realizada neste feito (ID 13068191), tendo o executado impugnado a penhora
então efetivada, culminando na decisão proferida no ID 13072519, a qual determinou o desbloqueio total do montante constrito por se tratar de salário e benefício previdenciário do
executado.

                                       Diante de tal quadro, indefiro o pedido deduzido pela exequente.

                                       Requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                                       Int.

                                                     JUNDIAí, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003553-64.2018.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
AUTOR: SERGIO LUIZ DE SOUZA
Advogados do(a) AUTOR: MAIRA CAMANHES DE OLIVEIRA - SP300424, LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

               Cite-se.

               Cumpra-se.

                    JUNDIAí, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000119-38.2016.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: LOTERICA LOTO HIT LTDA - ME, VALDINEI PEREIRA DOS REIS
 

  

    D E S P A C H O

 ID 13324313: Considerando que as instituições financeiras possuem meios de localização de endereços, até mais eficazes que os disponíveis ao Poder Judiciário, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de novo endereço para que seja diligenciada a citação da parte ré.

 Destaque, inclusive, que, neste contexto, a comprovação da realização das diligências cabíveis e suficientes junto aos sistemas da CEF, desde que juntadas aos autos, revelam-se necessárias para eventual análise de
cabimento de citação por edital.

 Int.

JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000666-44.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: VERA DE LOURDES GONCALVES
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    D E S P A C H O

 ID 12050729: Considerando que as instituições financeiras possuem meios de localização de endereços, até mais eficazes que os disponíveis ao Poder Judiciário, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de novo endereço para que seja diligenciada a citação da parte ré.

 Destaque, inclusive, que, neste contexto, a comprovação da realização das diligências cabíveis e suficientes junto aos sistemas da CEF, desde que juntadas aos autos, revelam-se necessárias para eventual análise de
cabimento de citação por edital.

 Int. 

JUNDIAí, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000710-63.2017.4.03.6128 / 2ª Vara Federal de Jundiaí
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MOSCARDINI & SCARPARI SUCOS E LANCHES EIRELI, ROSEMARI DA ROCHA PEREIRA, BRUNA PEREIRA FERNANDES
 

  

    D E S P A C H O

 ID 11794293: Considerando que as instituições financeiras possuem meios de localização de endereços, até mais eficazes que os disponíveis ao Poder Judiciário, defiro à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de novo endereço para que seja diligenciada a citação da parte ré.

 Destaque, inclusive, que, neste contexto, a comprovação da realização das diligências cabíveis e suficientes junto aos sistemas da CEF, desde que juntadas aos autos, revelam-se necessárias para eventual análise de
cabimento de citação por edital.

 Sem prejuízo, providencie a Secretaria a consulta ao Sistema RENAJUD, para que seja verificada a existência de veículo(s) em nome do(a) executado(a) "Moscardini & Scarpari
Sucos e Lanches Eireli", devendo ser incluída restrição de transferência, caso haja a localização de bens livres e desimpedidos.

 Após, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se. Cumpra-se.

 Jundiaí, 04 de fevereiro de 2019.

             

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

1ª VARA DE LINS

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000394-71.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
TESTEMUNHA: JAIRO AMERICO COLLETO
Advogado do(a) TESTEMUNHA: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
TESTEMUNHA: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de procedimento de cumprimento de sentença movido por JAIRO AMERICO COLLETO contra INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS relativamente a
revisão de benefício previdenciário, pagamento de atrasados e verba de sucumbência devidos em virtude de sentença acórdão transitado em julgado  no bojo dos autos n. 0000333-09.2015.403.6142, com a devida
readequação do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 14 da EC nº 20/1998 e 5º da EC nº 41/2003, observada a prescrição quinquenal, correção monetária, juros de moras e custas.

Inicialmente, cabe destacar que o despacho de ID n. 9679274 encontra-se equivocado quanto à determinação de execução tão somente da obrigação de fazer, tendo em vista que este Juízo foi
levado a erro pela classe processual indevidamente cadastrada como “Cumprimento Provisório de Sentença”, a qual deve ser regularizada. Promova a Secretaria a devida retificação da classe processual.

O INSS apresentou impugnação alegando excesso de execução em razão do cálculo indevido da RMI, índice de correção monetária e juros.

Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que verificou inconsistência nos cálculos de ambas as partes.

É o relatório.

Considerando que os cálculos apresentados pelo exequente possuem equívoco na apuração da RMI e os valores apurados pelo executado não observaram a correta correção monetária, rejeito a
impugnação do executado e HOMOLOGO os cálculos da contadoria judicial de ID n. 12561367, determinando a expedição do competente ofício precatório.

Expedido o precatório, dê-se ciência às partes do teor do ofício, nos termos do artigo 11 da Resolução 405  do CJF. Silentes as partes, proceda à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o depósito disponibilizado junto ao Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal em virtude de pagamento de RPV/PRC, fazendo-se constar que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida

A revisão do benefício foi realizada pelo INSS, conforme fl. 227 da petição do INSS.

                                   Cumpra-se.
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                                   Int.

    LINS, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000516-84.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARTA ARACI CORREIA PEREZ SOUZA - SP120240, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DECISÃO

 

 

1.      Relatório. 

                Cuida-se de Cumprimento de sentença (Execução individual de ação coletiva), ajuizada por ANTONIO FERREIRA DA SILVA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, com fundamento no art. 534 do CPC, visando

ao recebimento de valores em atraso, relativos ao cumprimento da sentença proferida na Ação Civil Pública – ACP nº 0011237-82.2003.406.6183, da 3ª VF/Cível da JFSP. 

Na peça inicial aduz a parte autora, em resumo, que se aposentou em 06/02/1996 (NB 101.559.242-0), tendo a autarquia previdenciária deixado de incluir a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo de sua renda mensal inicial –

RMI. Com isso, pretende o cumprimento do julgado proferido na ACP nº 0011237-82.2003.406.6183, na qual se determinou ao INSS proceda ao reajuste em análise, implantando o valor da renda nova a partir daquela decisão e promovendo o pagamento

dos valores em atraso. Requer, ainda, a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária, da prioridade de tramitação e apresenta documentos.

Intimado, o INSS apresentou impugnação à execução do julgado. Para tanto, aduzindo, i) a incompetência deste juízo federal em Lins/SP, sob o argumento de que a competência para o cumprimento de sentença é da 3ª Vara Federal (Cível) de

São Paulo/SP, onde tramitou a ACP mencionada na peça inicial em primeira instância; ii) prescrição e decadência; iii)  excesso de execução, quanto aos índices utilizados para correção monetária, pugnando pela aplicação daqueles previstos na Lei nº

11.960/2009; iv) falta de provas de que a autora residia em São Paulo à época da sentença; v) juros de mora.

Relato do essencial. Fundamento e decido.

2.      Fundamentação: 

Competência do Juízo

O INSS/executado aduz existir questão preliminar que, em tese, impede este Juízo de apreciar as questões postas em análise: incompetência para processar e julgar a demanda.

Ocorre que, consoante decidiu a 2ª Seção do e. TRF3: "a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso

não preferisse aderir à ação coletiva".

A propósito, colaciono a esclarecedora ementa do CC 0023114-55.2014.4.03.0000/SP, de relatoria do i. Desembargador Federal, Nelton dos Santos (julgado em 04.03.2015, DJe: 13.03.2015):

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO COLETIVA E EXECUÇÃO INDIVIDUAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO. 

 1. O juízo perante o qual foi sentenciada a ação civil pública genérica não fica vinculado para a ação de cumprimento ajuizada por beneficiário individual. A competência, nesse caso, será determinada pelas regras gerais do CPC, mais
especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira e da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III). 

 2. Em outras palavras, a competência para a ação de cumprimento da sentença genérica é do mesmo juízo que seria competente para eventual ação individual que o beneficiado poderia propor, caso não preferisse aderir à ação coletiva. 

 3. Conflito julgado improcedente, ao fim de declarar competente o juízo suscitante, ao qual o feito foi distribuído livremente, por sorteio. 

 

Nesse mesmo sentido, veja-se capitulo da sentença proferida nos próprios autos da ACP nº 0011237-82.2003.406.6183, publicada em 07.01.2016, cujo excerto passo a transcrever:

(...) No que se refere à competência, a ação de cumprimento não está subordinada ao princípio geral, inspirador do sistema do CPC (art. 475-P), segundo o qual o juízo da ação é também juízo para a execução. Esse princípio tem sua razão de ser
ligada ao que geralmente ocorre no processo comum, em que o juízo da ação promove a atividade cognitiva em sua integralidade. Para esses casos o princípio se justifica. Conforme escreveu Pontes de Miranda, "o juízo que julgara está em
posição de melhor executar o que decidira", razão pela qual "a regra jurídica do art. 575, I, como a do art. 575, II, atende a isso, à prioridade decorrente da ligação entre o processo de cognição e o de execução" (Pontes de Miranda, F. C.
Comentários ao Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 1974, t. IX, p. 160. Os artigos citados correspondem, após a Lei 11.232/2005, aos arts. 475-P, I, e 475-P, II.) Assim, fundado no pressuposto da conexidade sucessiva dessas ações,
o princípio busca atender o interesse público de melhor desempenho da função jurisdicional. Relativamente às ações de cumprimento das sentenças genéricas das ações coletivas, não se fazem presentes os pressupostos orientadores do citado
princípio. O juízo da sentença primitiva foi limitado quanto à cognição, que ficou restrita ao núcleo de homogeneidade dos direitos. A especificação da matéria, a sua individualização em situações concretas, dar-se-á, na verdade, justamente
nessa segunda etapa da atividade cognitiva. Assim, a relação entre cognição da primeira fase e liquidação não se dá, aqui, com o grau de profundidade existente em outras situações. Por outro lado, a adoção do princípio antes referido
certamente não contribuiria para alcançar os objetivos a que se destina. Pelo contrário, a concentração de todas as ações de cumprimento num único juízo acarretaria não um melhor desempenho, e sim o emperramento da função jurisdicional.
Ademais, dependendo das circunstâncias de fato, sua adoção deixa o titular do direito subjetivo em condições piores do que se tivesse promovido desde logo sua demanda individual. É o que ocorre, por exemplo, com os demandantes cujo
domicílio é outro que não o do juízo da ação coletiva. Por tais razões, não faz sentido aplicar aqui o princípio da vinculação necessária entre juízo da ação e juízo da execução. A competência para a ação de cumprimento será determinada pelas
regras gerais do CPC, mais especificamente no seu Livro I, Título IV, como ocorre com a liquidação e execução da sentença penal condenatória, da sentença estrangeira, da sentença arbitral (CPC, art. 475-P, III) e dos títulos executivos
extrajudiciais (...).  

 

Logo, sendo o segurado/autor domiciliado na cidade de Promissão/SP, este Juízo Federal é competente para análise do feito.

 Mérito: Decadência e prescrição

Breve comentário sobre a decadência do direito da parte autora/exequente  obter a revisão pleiteada (IRSM de fevereiro de 1994 em benefício previdenciário).

O benefício da parte autora, NB 101.559.242-0, foi concedido em 06/02/1996 (DIB). Tendo sido ajuizada a ação civil pública em 14.11.2003, não se operou o prazo decadencial – 10 anos, a contar da entrada em vigor da MP 1.523/1997, em

28.06.1997, que apenas se escoaria em 28.06.2007.

Quanto à prescrição, sustenta a parte autora que a propositura da Ação Civil Pública, em 14/11/2003, sob nº 0011237-82.2003.403.6183 tem o condão de interromper a prescrição, vez que vinha a defender os interesses de todos os segurados.

Diante disto, para todos os segurados residentes no Estado de São Paulo, que buscam judicialmente esta revisão, as prestações devidas e não pagas têm efeito financeiro desde 14/12/1998, até a data da implementação automática pela Autarquia

Previdenciária.

Sem razão, contudo.

O E. Tribunal Regional Federal alterou seu posicionamento, acolhendo o quanto decidido pelo e. STJ, nos seguintes termos da decisão publicada em 28.05.2018 (apelação cível nº 0008747-17.2014.4.03.6114/SP)
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede o ajuizamento da presente ação.

Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.

Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA
211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo. 

Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
Tribunal a quo. 

2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR, sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura
da referida ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.  

3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da
ação individual. Precedente.  

4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência
depende da reapreciação dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes. 

5. Agravo interno não provido. 

(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA
85/STJ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos
introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício. 

(...) 

5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual. 

6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do
ajuizamento da Ação Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.

7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 23/5/2016.

8. Recurso Especial parcialmente provido.

(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM
ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.

2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação
individual.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe 12/05/2017)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de maio de 2018.

NERY JUNIOR

Vice-Presidente

 

Sendo assim, acolho como razão de decidir o entendimento das instâncias superiores e declaro a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio que precede o ajuizamento desta ação individual.

Passo à análise da questão de fundo.

Do cumprimento de sentença (coletiva)

Pretende a parte autora a execução (individual) de sentença proferida na ação coletiva denominada Ação Civil Pública nº 0011237-82.2003.403.6183, transitada em julgado em 21.10.2013, cujo dispositivo transcrevo:

“Ante o exposto, confirmada a decisão que concedeu a tutela antecipada, JULGO PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e condeno o INSS a proceder: a) ao recálculo dos benefícios previdenciários concedidos no Estado de São Paulo,
cujo cálculo da renda mensal inicial inclua a competência de fevereiro de 1994, aplicando o IRSM integral no percentual de 39,67% na atualização dos salários-de-contribuição que serviram de base de cálculo; b) a implantação das diferenças
positivas apuradas em razão do recálculo; c) observado o prazo prescricional, o pagamento administrativo aos segurados das diferenças decorrentes desde a data de início dos benefícios previdenciários, com correção monetária a partir do
vencimento de cada prestação (Súmulas 148 e 43, do E. STJ e Súmula 8, do E. TRF da 3ª Região), acrescidas de juros legais, a contar da citação e até o efetivo pagamento, consoante reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
(exempli gratia Resp. 221.682/SE, rel. Ministro Jorge Scartezzini); d) a não incidência de imposto de renda sobre o depósito em parcela única, nos casos em que o benefício pago mês a mês não sofreria tributação; e) fica estabelecido que a
presente decisão tem seu limite circunscrito ao Estado de São Paulo; f) mantenho, também, a fixação da multa por atraso no cumprimento da decisão de fls. 98/118, em R$1.000,00 (um mil reais) por dia de atraso para cada caso de
descumprimento, devendo reverter ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (artigo 13 da Lei n 7.347/85). Sentença sujeita a reexame necessário. Publique-se, registre-se e intimem-se e oficie-se".
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Em apreciação ao recurso de apelação do INSS e à remessa oficial, o E. TRF da 3ª Região, ao fixar a limitação espacial de eficácia do título restritamente ao Estado de São Paulo, deu parcial provimento à remessa oficial para declarar

a nulidade parcial da sentença no que tange a não incidência do imposto de renda e deu parcial provimento à apelação para que os atrasados fossem liquidados na forma constitucionalmente prevista, mantendo, no mais, a sentença. Ainda, foram

interpostos, pelo INSS, Recursos Especial e Extraordinário, aos quais foi negado seguimento, culminando com o trânsito em julgado da sentença/acórdão em data de  21.10.2013.

 Das provas de que a autora residiria em São Paulo

Sem razão o INSS quanto à falta de provas de que a autora residiria no estado de São Paulo na data da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública. Isso porque a parte autora juntou aos autos cópia do procedimento administrativo
relativo a seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido nesta cidade de Promissão/SP.

Do alegado excesso de execução

Prescreve o novo código processual, em seu capítulo V, artigos 534 e 535 que, tendo o exequente ingressado com ação (individual) de cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa pela Fazenda

Pública, a Fazenda Pública, no caso autarquia federal INSS, será intimada para impugnar a execução.

Dentre as hipóteses arroladas taxativamente como possíveis fundamentos da impugnação à execução, o INSS invocou o excesso de execução, conforme a alínea IV do artigo 535 do NCPC.

Alega o INSS, em apertada síntese, que:

O INSS não concorda com os valores pretendidos pela parte exequente.

 A parte autora não utiliza o índice de correção monetária previstos expressamente na Lei nº 11.960/09.

 Em nenhum momento o título exequendo afasta a aplicação da Lei 11.960/09, seja com relação à correção monetária (TR), seja com relação ao juros de 0,5% ao mês.

Pretende, portanto, seja fixada a forma de correção monetária prevista na Lei nº 11.960/2009, salientando que se trata de tema com repercussão geral reconhecida no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal - STF.

Ocorre que, em sessão realizada no dia 20.09.2017, o Plenário do STF concluiu o julgamento do RE 870947, objeto do Tema 810 da repercussão geral, fixando as seguintes teses:

1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-
tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09; e 2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina

 

Em decorrência disso, sem razão o executado/INSS, na medida em que, quanto à correção monetária, o Plenário do STF declarou a inconstitucionalidade da aplicação do art. 1º - F, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009 , devendo-se

aplicar agora o IPCA-E, nos termos das teses fixadas pelo STF no Tema 810 da repercussão geral.

Dispositivo:

Diante do exposto,

Acolho parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS e determino que seja observada a prescrição quinquenal, contada do ajuizamento do presente cumprimento de sentença. 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para que se apure o valor exequendo, com base nos parâmetros expostos nesta decisão, conforme preconiza o art. 550, § 6º do NCPC.

Com os cálculos, intimem-se as partes para, querendo, se manifestar, no prazo comum de 05 (cinco) dias. Nada sendo requerido, expeça-se ofício requisitório para pagamento.

 

 

LINS, 14 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Pedro Eduardo Bressan, por meio da qual pretende obter provimento jurisdicional que obrigue o réu ao pagamento da dívida, no montante
de R$ 31.801,92, quantia esta referente a dois contratos bancários que foram expressamente descritos e identificados na exordial, celebrados nos dias 16/12/2011 a 14/12/2017. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Citada, a parte ré apresentou embargos (ID 10893736) alegando, em síntese: inadequação da via eleita; insuficiência dos memoriais de cálculo apresentados; inexistência de constituição em mora do devedor e nulidade
de cláusulas que autorizam o vencimento antecipado da dívida.

 

Os embargos foram recebidos e concedida assistência judiciária gratuita (ID 11823557).

 

A CEF apresentou impugnação aos embargos (ID 12942676) na qual aduz: que a inicial está devidamente acompanhada do título e respectivos demonstrativos de débitos; constituição de mora com o inadimplemento
das prestações; admissibilidade da cláusula de vencimento antecipado. Ainda, impugna o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

É a síntese do necessário.
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II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

Aprecio, inicialmente, o pedido de concessão de gratuidade formulado pela embargante e impugnado pela embargada.

 

A assistência judiciária, como se sabe, defere-se ao necessitado, i.e., aquele cuja situação econômica não permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família (parágrafo único, art. 2.º, da Lei 1.056/50).

 

É, pois, a situação econômica da parte que governa a concessão do favor.

 

O próprio fato de estar devedor já indica, em princípio, que o embargante não pode desembolsar 1% do valor econômico atribuído à causa, sob pena de comprometer seu próprio sustento.

 

Houve efetiva comprovação da hipossuficiência econômica com a juntada do comprovante de pagamento (ID 10894354), que comprova o recebimento de salário líquido de R$ 1.762,48.

 

A Constituição Federal exige comprovação de hipossuficiência, mas em casos duvidosos, em que há verossimilhança do alegado, permitiu a concessão do benefício para fins de homenagear o acesso ao Judiciário.

 

Dessa forma, afasto a impugnação à assistência judiciária gratuita e mantenho o benefício deferido.

 

Passo ao exame da preliminar suscitada.

 

Não é caso de inadequação da via eleita.

 

O § 2º do artigo 700 do Código de Processo Civil traz os requisitos da petição inicial nas monitórias:

 

“Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:

I – o pagamento de quantia em dinheiro;

[...]

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:

I – a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;

II – o valor atual da coisa reclamada;

III – o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido.”

 

A inicial veio instruída com os contratos, renovações e demonstrativos de débitos. Ainda que não haja detalhamento de todas as operações, houve efetiva comprovação de que o embargante pactuou os empréstimos
consignados e de que não efetuou o pagamento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido, o acórdão que segue:

 

“DIREITO CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA.

I - Ação monitória ajuizada com documentos suficientes para comprovação da utilização do crédito concedido. Súmula 247 do STJ. Precedentes.

II - Desnecessidade de realização de perícia contábil ou produção de prova oral em razão da matéria envolver temas eminentemente de direito. Precedentes.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações
vagas e genéricas de abusividade.

IV - Estipulação de juros remuneratórios que não caracteriza abusividade que imponha a intervenção judicial, prevalecendo o princípio da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos (pacta sunt
servanda).

V - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

VI - Recurso desprovido.”

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2191896 - 0000369-41.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 11/12/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/12/2018)  - grifo nosso.

                                    

Ainda, não assiste razão à embargada ao alegar a existência de divergência nas informações constantes nos contratos. Isso porque é possível verificar em ambos os contratos a menção a 60 (sessenta) parcelas.

 

Mesmo que originariamente o contrato de nº 240318110001238970 previsse a existência de número menor de parcelas, houve comprovação de sucessivas renovações desse contrato.

 

No mais, vejo que a inicial veio acompanhada das vias originais dos instrumentos contratuais celebrados entre as partes, nos quais constam as assinaturas das partes e planilhas que descrevem as dívidas e seus
respectivos acréscimos de maneira pormenorizada.

 

Essa documentação se mostra suficiente para conferir embasamento processual à presente ação monitória, que tem por objeto, exatamente, crédito fundado em prova escrita suficiente para para comprovar a existência
do débito, pelo que adequada a via eleita e apta a petição inicial.
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Outrossim, entendo que tal documentação é hábil a  conferir liquidez à dívida.

 

A propósito, já se decidiu que:

 

“PROCESSUAL CIVIL – ADMINISTRATIVO – AÇÃO MONITÓRIA – CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO – AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
AO CONSUMIDOR – CRÉDITO DIRETO CAIXA – INDEFERIMENTO DA INICIAL – NÃO CABIMENTO – RECURSO PROVIDO. 1 - É pacífica a jurisprudência no sentido da viabilidade do uso da ação monitória
para cobrança de crédito oriundo de contratos bancários, a teor do que dispõe a Súmula nº 247 do Superior Tribunal de Justiça. 2 – O “Contrato de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Especial” não
se configura no título executivo preceituado pelo art. 585, II, do CPC, uma vez que lhe faltam os requisitos da certeza, da liquidez e da exigibilidade, que devem estar ínsitos no próprio título. O título previsto no
referido dispositivo processual é o que contém obrigação incondicional de pagamento de quantia determinada e em momento certo. 3 - O Contrato de Abertura de Crédito Direto ao Consumidor constitui prova
escrita e suficiente para comprovar a existência do débito, hábil, portanto, ao manejo do procedimento monitório, que tem a natureza de ação de conhecimento, objetivando agilizar a formação do título
executivo, abreviando o processo de conhecimento. É um instrumento processual posto à disposição do credor que possua documento escrito, sem eficácia de título executivo. 4 - Cabe ao Juízo, em um primeiro
momento, somente a análise perfunctória dos requisitos formais da demanda, tais como, pressupostos processuais e condições da ação, sendo vedado exigir requisitos não previstos na lei, bem como adentrar no
mérito. 5 - A petição inicial só deve ser indeferida de plano nos casos em que o vício que a macula seja de tal gravidade que impossibilite a defesa do réu ou a própria prestação jurisdicional. 6 – Recurso provido.
Sentença anulada.” (AC 200750010160889, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::06/07/2009 - Página::163.)

 

Afasto ainda a alegação de inexistência de constituição em mora do devedor.

 

Há expressa previsão contratual acerca do vencimento antecipado da dívida em caso de infringência de cláusulas contratuais ou rescisão do contrato de trabalho. Ainda, o contrato estabelece que “o devedor fica
obrigado a liquidar o saldo devedor remanescente no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do fato ensejador do vencimento antecipado”.

 

Não vislumbro a existência de qualquer irregularidade ou abusividade em tal cláusula, uma vez que o ajuste bilateral se mostrou válido e perfeito e os agentes contratantes são pessoas capazes que manifestaram suas
vontades, sem qualquer vício de consentimento.

 

Ressalte-se que também consta expressamente nos contratos embargados a obrigação de o devedor efetuar o pagamento das parcelas caso não houvesse o desconto parcial ou total em folha de pagamento:

 

“No caso de o convenente/empregador não descontar, ou efetuar o desconto parcial, em folha de pagamento, o devedor compromete-se a pagar os valores necessários ao completo adimplemento da parcela.

Parágrafo segundo – Caso o pagamento não seja realizado, o devedor autoriza a Caixa debitar o valor da parcela na conta indicada na cláusula segunda, e, em caso de insuficiência de fundos, na conta de
recebimento de salário ou em quaisquer outras contas da Caixa em que seja titular, ainda que seja conta conjunta.”

 

Não há que se falar em ausência de conhecimento do embargante quanto à dívida. No caso em tela, há uma especificidade a ser considerada: o embargante é funcionário da Caixa Econômica Federal, possuindo, dessa
forma, total e constante acesso às suas informações bancárias. Como funcionário, resta inverossímil a alegação de que desconhecia que os descontos não haviam sido efetivados em sua conta corrente.

 

As disposições da legislação consumerista disciplinam os mútuos concedidos pelos bancos, consoante o disposto no art. 3º, §2º, da Lei n. 8.078/90. Conforme restou assentado pelo Col. Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI n. 2.591/DF, o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de consumo, sendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.

 

No entanto, a embargante não aponta os fundamentos da nulidade aptos a ensejar a alteração das normas que regem as relações contratuais pactuadas.

 

Observo, no ponto, que os contratos de adesão caracterizam-se quase sempre pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja manifestação de vontade unilateral imposta já vem com cláusulas
contratuais previamente estipuladas.

 

Assim, as partes são obrigadas a cumprir as estipulações contratuais, remanescendo, pois, em sua inteireza, o “pacta sunt servanda”.

 

Não é cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para afastar as cláusulas que ensejam responsabilidades ou deveres ao devedor.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

 

“DIREITO CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA.

I - Assumindo o avalista a posição de codevedor solidário no contrato, dispensável a outorga uxória. Precedentes.

II - Constituição em mora que se configura pela inadimplência nos termos do art. 397 do CC/02 e conforme contrato pactuado.

III - Possibilidade de contratação e cobrança da comissão de permanência, porém sem cumulação com outros encargos decorrentes do inadimplemento. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - Caso dos autos em que aplicada a comissão de permanência composta pela TR acrescida do percentual de juros anotado no borderô de desconto, não se admitindo tal cumulação discrepante do
entendimento jurisprudencial. Precedentes.

V - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1845636 - 0002910-47.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 11/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2018
)

 

Concluo, por fim, que restou plenamente caracterizado o inadimplemento. Não há justa causa para cessação dos pagamentos ou afastamento dos encargos decorrentes da mora. As cláusulas contratuais não se
mostram abusivas. A CEF, ao apresentar o cálculo do débito, observou as disposições contratuais.

 

III - DISPOSITIVO.

 

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios, nos termos do art. 702, § 8º, do Código de Processo Civil, pelo que fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a obrigação de a
parte ré pagar à autora a quantia de R$ 31.801,92 (trinta e um mil, oitocentos e um reais e noventa e dois centavos), atualizado até 13/07/2018. Após o ajuizamento da ação, deverão incidir correção monetária e juros de mora, na forma e nos termos
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     823/1339



Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo.

Sem custas e honorários, ante a gratuidade para litigar.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 

LINS, 31 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Pedro Eduardo Bressan, por meio da qual pretende obter provimento jurisdicional que obrigue o réu ao pagamento da dívida, no montante
de R$ 31.801,92, quantia esta referente a dois contratos bancários que foram expressamente descritos e identificados na exordial, celebrados nos dias 16/12/2011 a 14/12/2017. A inicial veio acompanhada de procuração e documentos.

 

Citada, a parte ré apresentou embargos (ID 10893736) alegando, em síntese: inadequação da via eleita; insuficiência dos memoriais de cálculo apresentados; inexistência de constituição em mora do devedor e nulidade
de cláusulas que autorizam o vencimento antecipado da dívida.

 

Os embargos foram recebidos e concedida assistência judiciária gratuita (ID 11823557).

 

A CEF apresentou impugnação aos embargos (ID 12942676) na qual aduz: que a inicial está devidamente acompanhada do título e respectivos demonstrativos de débitos; constituição de mora com o inadimplemento
das prestações; admissibilidade da cláusula de vencimento antecipado. Ainda, impugna o pedido de assistência judiciária gratuita.

 

É a síntese do necessário.

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO.

 

Aprecio, inicialmente, o pedido de concessão de gratuidade formulado pela embargante e impugnado pela embargada.

 

A assistência judiciária, como se sabe, defere-se ao necessitado, i.e., aquele cuja situação econômica não permite pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família (parágrafo único, art. 2.º, da Lei 1.056/50).

 

É, pois, a situação econômica da parte que governa a concessão do favor.

 

O próprio fato de estar devedor já indica, em princípio, que o embargante não pode desembolsar 1% do valor econômico atribuído à causa, sob pena de comprometer seu próprio sustento.

 

Houve efetiva comprovação da hipossuficiência econômica com a juntada do comprovante de pagamento (ID 10894354), que comprova o recebimento de salário líquido de R$ 1.762,48.

 

A Constituição Federal exige comprovação de hipossuficiência, mas em casos duvidosos, em que há verossimilhança do alegado, permitiu a concessão do benefício para fins de homenagear o acesso ao Judiciário.

 

Dessa forma, afasto a impugnação à assistência judiciária gratuita e mantenho o benefício deferido.

 

Passo ao exame da preliminar suscitada.

 

Não é caso de inadequação da via eleita.

 

O § 2º do artigo 700 do Código de Processo Civil traz os requisitos da petição inicial nas monitórias:

 

“Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do devedor capaz:
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I – o pagamento de quantia em dinheiro;

[...]

§ 2º Na petição inicial, incumbe ao autor explicitar, conforme o caso:

I – a importância devida, instruindo-a com memória de cálculo;

II – o valor atual da coisa reclamada;

III – o conteúdo patrimonial em discussão ou o proveito econômico perseguido.”

 

A inicial veio instruída com os contratos, renovações e demonstrativos de débitos. Ainda que não haja detalhamento de todas as operações, houve efetiva comprovação de que o embargante pactuou os empréstimos
consignados e de que não efetuou o pagamento de todas as parcelas.

 

Nesse sentido, o acórdão que segue:

 

“DIREITO CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA.

I - Ação monitória ajuizada com documentos suficientes para comprovação da utilização do crédito concedido. Súmula 247 do STJ. Precedentes.

II - Desnecessidade de realização de perícia contábil ou produção de prova oral em razão da matéria envolver temas eminentemente de direito. Precedentes.

III - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do devedor com alegações
vagas e genéricas de abusividade.

IV - Estipulação de juros remuneratórios que não caracteriza abusividade que imponha a intervenção judicial, prevalecendo o princípio da autonomia da vontade e da força obrigatória dos contratos (pacta sunt
servanda).

V - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1.963-17, reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes.

VI - Recurso desprovido.”

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2191896 - 0000369-41.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 11/12/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/12/2018)  - grifo nosso.

                                    

Ainda, não assiste razão à embargada ao alegar a existência de divergência nas informações constantes nos contratos. Isso porque é possível verificar em ambos os contratos a menção a 60 (sessenta) parcelas.

 

Mesmo que originariamente o contrato de nº 240318110001238970 previsse a existência de número menor de parcelas, houve comprovação de sucessivas renovações desse contrato.

 

No mais, vejo que a inicial veio acompanhada das vias originais dos instrumentos contratuais celebrados entre as partes, nos quais constam as assinaturas das partes e planilhas que descrevem as dívidas e seus
respectivos acréscimos de maneira pormenorizada.

 

Essa documentação se mostra suficiente para conferir embasamento processual à presente ação monitória, que tem por objeto, exatamente, crédito fundado em prova escrita suficiente para para comprovar a existência
do débito, pelo que adequada a via eleita e apta a petição inicial.

 

Outrossim, entendo que tal documentação é hábil a  conferir liquidez à dívida.

 

A propósito, já se decidiu que:

 

“PROCESSUAL CIVIL – ADMINISTRATIVO – AÇÃO MONITÓRIA – CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO – AUSÊNCIA DE CERTEZA, LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
AO CONSUMIDOR – CRÉDITO DIRETO CAIXA – INDEFERIMENTO DA INICIAL – NÃO CABIMENTO – RECURSO PROVIDO. 1 - É pacífica a jurisprudência no sentido da viabilidade do uso da ação monitória
para cobrança de crédito oriundo de contratos bancários, a teor do que dispõe a Súmula nº 247 do Superior Tribunal de Justiça. 2 – O “Contrato de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Especial” não
se configura no título executivo preceituado pelo art. 585, II, do CPC, uma vez que lhe faltam os requisitos da certeza, da liquidez e da exigibilidade, que devem estar ínsitos no próprio título. O título previsto no
referido dispositivo processual é o que contém obrigação incondicional de pagamento de quantia determinada e em momento certo. 3 - O Contrato de Abertura de Crédito Direto ao Consumidor constitui prova
escrita e suficiente para comprovar a existência do débito, hábil, portanto, ao manejo do procedimento monitório, que tem a natureza de ação de conhecimento, objetivando agilizar a formação do título
executivo, abreviando o processo de conhecimento. É um instrumento processual posto à disposição do credor que possua documento escrito, sem eficácia de título executivo. 4 - Cabe ao Juízo, em um primeiro
momento, somente a análise perfunctória dos requisitos formais da demanda, tais como, pressupostos processuais e condições da ação, sendo vedado exigir requisitos não previstos na lei, bem como adentrar no
mérito. 5 - A petição inicial só deve ser indeferida de plano nos casos em que o vício que a macula seja de tal gravidade que impossibilite a defesa do réu ou a própria prestação jurisdicional. 6 – Recurso provido.
Sentença anulada.” (AC 200750010160889, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::06/07/2009 - Página::163.)

 

Afasto ainda a alegação de inexistência de constituição em mora do devedor.

 

Há expressa previsão contratual acerca do vencimento antecipado da dívida em caso de infringência de cláusulas contratuais ou rescisão do contrato de trabalho. Ainda, o contrato estabelece que “o devedor fica
obrigado a liquidar o saldo devedor remanescente no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do fato ensejador do vencimento antecipado”.

 

Não vislumbro a existência de qualquer irregularidade ou abusividade em tal cláusula, uma vez que o ajuste bilateral se mostrou válido e perfeito e os agentes contratantes são pessoas capazes que manifestaram suas
vontades, sem qualquer vício de consentimento.

 

Ressalte-se que também consta expressamente nos contratos embargados a obrigação de o devedor efetuar o pagamento das parcelas caso não houvesse o desconto parcial ou total em folha de pagamento:

 

“No caso de o convenente/empregador não descontar, ou efetuar o desconto parcial, em folha de pagamento, o devedor compromete-se a pagar os valores necessários ao completo adimplemento da parcela.

Parágrafo segundo – Caso o pagamento não seja realizado, o devedor autoriza a Caixa debitar o valor da parcela na conta indicada na cláusula segunda, e, em caso de insuficiência de fundos, na conta de
recebimento de salário ou em quaisquer outras contas da Caixa em que seja titular, ainda que seja conta conjunta.”
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Não há que se falar em ausência de conhecimento do embargante quanto à dívida. No caso em tela, há uma especificidade a ser considerada: o embargante é funcionário da Caixa Econômica Federal, possuindo, dessa
forma, total e constante acesso às suas informações bancárias. Como funcionário, resta inverossímil a alegação de que desconhecia que os descontos não haviam sido efetivados em sua conta corrente.

 

As disposições da legislação consumerista disciplinam os mútuos concedidos pelos bancos, consoante o disposto no art. 3º, §2º, da Lei n. 8.078/90. Conforme restou assentado pelo Col. Supremo Tribunal Federal no
julgamento da ADI n. 2.591/DF, o vínculo entre a instituição financeira e os seus clientes caracteriza-se como uma relação de consumo, sendo aplicáveis as normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.

 

No entanto, a embargante não aponta os fundamentos da nulidade aptos a ensejar a alteração das normas que regem as relações contratuais pactuadas.

 

Observo, no ponto, que os contratos de adesão caracterizam-se quase sempre pela prevalência da vontade de uma das partes sobre a outra, cuja manifestação de vontade unilateral imposta já vem com cláusulas
contratuais previamente estipuladas.

 

Assim, as partes são obrigadas a cumprir as estipulações contratuais, remanescendo, pois, em sua inteireza, o “pacta sunt servanda”.

 

Não é cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor para afastar as cláusulas que ensejam responsabilidades ou deveres ao devedor.

 

Nesse sentido é a jurisprudência:

 

 

“DIREITO CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. AÇÃO MONITÓRIA.

I - Assumindo o avalista a posição de codevedor solidário no contrato, dispensável a outorga uxória. Precedentes.

II - Constituição em mora que se configura pela inadimplência nos termos do art. 397 do CC/02 e conforme contrato pactuado.

III - Possibilidade de contratação e cobrança da comissão de permanência, porém sem cumulação com outros encargos decorrentes do inadimplemento. Precedentes do STJ e desta Corte.

IV - Caso dos autos em que aplicada a comissão de permanência composta pela TR acrescida do percentual de juros anotado no borderô de desconto, não se admitindo tal cumulação discrepante do
entendimento jurisprudencial. Precedentes.

V - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1845636 - 0002910-47.2010.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em 11/12/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2018
)

 

Concluo, por fim, que restou plenamente caracterizado o inadimplemento. Não há justa causa para cessação dos pagamentos ou afastamento dos encargos decorrentes da mora. As cláusulas contratuais não se
mostram abusivas. A CEF, ao apresentar o cálculo do débito, observou as disposições contratuais.

 

III - DISPOSITIVO.

 

Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos monitórios, nos termos do art. 702, § 8º, do Código de Processo Civil, pelo que fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, com a obrigação de a
parte ré pagar à autora a quantia de R$ 31.801,92 (trinta e um mil, oitocentos e um reais e noventa e dois centavos), atualizado até 13/07/2018. Após o ajuizamento da ação, deverão incidir correção monetária e juros de mora, na forma e nos termos
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor exequendo.

Sem custas e honorários, ante a gratuidade para litigar.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

 

LINS, 31 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000335-83.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: MARCOS VINICIUS PEREIRA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

S E N T E N Ç A
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Trata-se de demanda ajuizada por MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL na qual se pretende, em breve resumo, a condenação da União ao pagamento do benefício de compensação

pecuniária, acrescido de correção monetária e juros legais, atinente ao período em que prestou o serviço militar (01/03/2013 a 28/02/2018), excluído o período de serviço militar obrigatório.

Alega, em síntese, que foi incorporado ao Exército brasileiro em 01/03/2013, tendo sido licenciado em 28/02/2018.

Afirma que requereu o pagamento de compensação pecuniária ao militar temporário, nos termos da Lei 7.963/1989, porém este foi negado uma vez que seu licenciamento teria ocorrido em modalidade diversa da prevista no

dispositivo legal mencionado.

Sustenta ter direito ao pagamento da compensação pecuniária, por ter sido licenciado “ex officio”.

Requer, nesses termos, o acolhimento dos pedidos formulados na exordial (ID 9012566).

Com a inicial vieram documentos.

Citada, a União Federal apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido ao argumento de que o autor teria sido licenciado “ex officio” por conveniência do serviço, em razão de incapacidade não relacionada

ao serviço castrense. Juntou documentos (ID 11169212).

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir.

Considerado o fato de que a questão fática já foi objeto de atividade probatória pertinente, não havendo necessidade de produção de outros meios de prova em audiência (artigo 370 do CPC), promovo o julgamento da lide.

Prejudicada a providência prevista no artigo 357 do Código de Processo Civil.

Os pedidos são improcedentes.

A lei 7.963/1989 trata do benefício de compensação pecuniária ao militar temporário das Forças Armadas. Em seu artigo 1º, prevê:

“Art. 1º. O oficial ou a praça, licenciado ex officio por término de prorrogação de tempo de serviço, fará jus à compensação pecuniária equivalente a 1 (uma) remuneração mensal por ano de efetivo serviço
militar prestado, tomando-se como base de cálculo o valor da remuneração correspondente ao posto ou à graduação, na data de pagamento da referida compensação.

§ 1º Para efeito de apuração dos anos de efetivo serviço, a fração de tempo igual ou superior a cento e oitenta dias será considerada um ano.

§ 2º O benefício desta Lei não se aplica ao período do serviço militar obrigatório.”

 

 

Segundo o Estatuto dos Militares (Lei 6.880/80), são hipóteses de licenciamento “ex officio”:

 

“Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:

I – a pedido; e

II – ex officio.

(...)

§ 3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos específicos de cada Força Armada:

a)  por conclusão do tempo de serviço ou estágio;

b)  por conveniência do serviço; e

c)  a bem da disciplina.”

 

 

 

Pois bem.

No caso em tela, o autor foi licenciado na modalidade “conveniência do serviço”, após 90 (noventa) dias de incapacidade decorrente de acidente sem relação de causa e efeito com o serviço militar (ID 11169217).

Quanto a tal aspecto não há controvérsia entre as partes.

A controvérsia reside, apenas e tão-somente, sobre a interpretação do dispositivo legal que trata da compensação pecuniária ao militar licenciado “ex officio”. Segundo o autor, a legislação concederia o benefício também aos

militares licenciados por conveniência do serviço, excluindo-se apenas os casos em que o licenciamento tenha ocorrido a bem da disciplina ou por condenação transitada em julgado.

No entanto, o Superior Tribunal de Justiça entende que o benefício só cabe na hipótese de licenciamento “ex officio” por término da prorrogação do tempo de serviço:

 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LICENCIAMENTO POR INCAPACIDADE DEFINITIVA.

BENEFÍCIO DE COMPENSAÇÃO PECUNIÁRIA INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Nos termos do art. 1º da Lei 7.963/99, o benefício da compensação pecuniária é devido ao militar apenas na hipótese de licenciamento ex officio por término da prorrogação do tempo de serviço.

2. Hipótese em que o militar foi licenciado por incapacidade definitiva e antes do término da prorrogação, motivo pelo qual o benefício não lhe é devido.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 803.595/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 05/11/2007, p. 351

 

Assim, não assiste razão ao requerente, uma vez que o licenciamento por conveniência do serviço não está contemplado na legislação que trata do tema.

Diante do exposto, rejeito os pedidos formulados por MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, resolvendo o mérito da demanda na forma do artigo 487, I, do CPC.

Ante a gratuidade deferida para litigar, sem custas ou honorários.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado, encaminhando-se o feito ao arquivo, após as comunicações e anotações de praxe.

Feito não submetido a reexame necessário porque a Fazenda Pública é vencedora.

Int. 
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LINS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000377-35.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: PEDRO DIAS DE ALMEIDA
Advogado do(a) AUTOR: IVANEI ANTONIO MARTINS - SP384830
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Considerando que para o deslinde deste feito é indispensável a realização de prova pericial médica, nos termos do artigo 465  do CPC, nomeio o(a) Dr.(a) Carmem Aparecida de Salvo Palhares para realização da perícia, a qual ficará agendada para o dia 27

de março de 2019, às 14h, a ser feita nas dependências do prédio da Justiça Federal em Lins.

 

Intime-se o(a) perito(a) acerca de sua nomeação, bem como do prazo para apresentação de seu laudo, o qual começará a fluir da data do comparecimento da parte autora ao exame pericial. 

 

O laudo deverá levar em consideração os documentos constantes do processo administrativo anexado aos autos, com respostas aos seguintes quesitos formulados pelo juízo:

 

 

1-      O periciando(a) é portador(a) de doença ou lesão?

1.1 A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho? Justifique, caso afirmativa a resposta, relacionando a existência da doença ou acidente com as atividades laborais ordinariamente desenvolvidas

pela parte.

2-    Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o(a), incapacita para o serviço militar?

3-    Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade decorre do acidente por ele sofrido em serviço?-

4-    Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade o impede apenas de realizar serviços militares ou também qualquer tipo de serviço civil?

5-    Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?

6-    Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou o mês ou ano do início da incapacidade? Quais elementos de prova coligidos aos autos fundamentam tal conclusão?

7-    Caso o (a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data ou mês ou ano do início da doença?

8-    Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a) sob o ponto de vista médico, essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou Parcial?

9-    Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria o prazo necessário para a reavaliação segura para manutenção ou não do benefício por incapacidade temporária?

 

Deverá o(a) perito(a) judicial responder, ainda, aos quesitos a serem apresentados, eventualmente, pelas partes, sem prejuízo de outros esclarecimentos que reputar pertinentes.

 

Os honorários periciais serão arbitrados após manifestação das partes acerca do laudo pericial, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, com base na tabela anexa à Resolução nº 305/2014 do CJF.

A parte deverá ser intimada a comparecer à perícia munida de documento de identidade, exames médicos, radiografias e quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que possam subsidiar o trabalho pericial, ficando ciente de que o

não comparecimento injustificado na data marcada implicará a preclusão da prova pericial.

Faculto às partes a indicação de assistente técnico, que deverão comparecer na data e local designados independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de quinze dias.

Com a vinda do(s) laudo(s), intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer, conforme disposto no § 1º art.

477 do CPC.

Dispensada a proposta de honorários pelo Perito por ser a parte autora beneficiária da gratuidade (art. 95, § 3º, inciso II, do CPC), que serão pagos conforme tabela do CJF. Dispensado, outrossim, o cumprimento do art. 465, § 2º, incisos II e III, do CPC,

por estarem tais documentos já arquivados em Secretaria.

Após a juntada do laudo pericial, vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.

Int.

    LINS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000666-65.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARIA CECILIA TROTTA
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    D E S P A C H O

              

DESPACHO / PRECATÓRIA Nº 016/2019

 

Deprecante: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE LINS/SP

Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PROMISSÃO/SP

 

A exequente é isenta das custas, nos termos do §1º do artigo 4º da Lei n° 9.289/96. 

 

Recebo a inicial. 

A experiência tem mostrado que, em feitos desta natureza, a finalidade da audiência prévia tem sido frustrada por razões alheias à vontade de todos os envolvidos, ocasionando inúteis deslocamentos até a sede desta Subseção pelas partes e por seus

procuradores, com prejuízo à celeridade do trâmite processual.

 

Diante do exposto, excepcionalmente, deixo de designar audiência de conciliação prévia, reservando às partes a faculdade de buscar a composição por outros meios ou, ainda, mediante apresentação de proposta de transação no curso do processo.

 

Fixo, de plano, os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito a serem pagos pelo executado, nos termos do artigo 827 do CPC.

CITE-SE E INTIME-SE o(a)s executado(a)s MARIA CECILIA TROTTA , brasileiro(a), advogado(a), OAB nº.132926-1, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 096.228.478-54, residente e domiciliado(a) na Rua JONAS DE FREITAS, n° 151, CEP 16370-000, em

PROMISSÃO/SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar a dívida, no valor de R$ 59.673,38 (atualizada em 30/07/2018), acrescida das custas judiciais e verba advocatícia.

Fica(m) o(a)s executado(a)s ciente(s) de que, uma vez efetuado o pagamento integral no prazo acima assinalado, os honorários arbitrados serão reduzidos à metade (§1º do art. 827 do CPC).

O senhor Oficial de Justiça, não encontrando o(s) devedor(es), arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem a garantir a execução, prosseguindo-se nos termos dos artigos 830 do CPC.

II - INTIME(M)-SE o(a)s executado(a)s para que indique(m) bens passíveis de penhora e seus valores, cujo descumprimento configura conduta atentatória à dignidade da justiça (art. 774, inc. V, do CPC);

III - CIENTIFIQUE o(a)s executado(a)s de que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer(em) embargos à execução, os quais deverão ser distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, conforme artigo 915

do CPC, assim como para exercer a faculdade prevista no art. 916, do CPC;

Não havendo o pagamento no prazo acima assinalado:

IV - PENHORE bens de propriedade do(a)s executado(a)s, tantos quantos bastem para satisfação da dívida mais os acréscimos legais, obedecida a ordem prevista no art. 835 do CPC;

V - INTIME(M)-SE o(a)s executado(a)s bem como o cônjuge, se casado(a)s for(em), e demais interessados, se a penhora recair sobre bem imóvel, nos termos dos artigos 841 e 842 do CPC.

VI - NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo sua assinatura e seus dados pessoais, com endereço (comercial e residencial), RG, CPF, filiação, advertindo-o de que não poderá abrir mão do encargo, sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que

deverá comunicar a este Juízo a localização dos bens penhorados ou qualquer alteração substancial de seu estado;

VII - AVALIE o(s) bem(ns) penhorado(s), lavrando-se o respectivo auto, intimando-se o(s) executado(s) na mesma oportunidade.

CÓPIA DESTA DECISÃO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA nº 016/2019 – a ser cumprida na Comarca de Promissão/SP.

Segue link para acessar os documentos:

http://web.trf3.jus.br/anexos/download/L4FDE5EE1F

 

A(s) precatória(s) deverá(ao) ser cumprida(s) por Oficial de Justiça, nos termos do artigo 212 do CPC.

Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua José Fava, nº 460, Bairro Junqueira, Lins/SP, CEP:16.403-075, PABX: (14)3533-1999, e-mail lins-comunicacao-vara01@trf3.jus.br.

 

Com o retorno da precatória, dê-se vista dos autos à exequente para que requeira o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

No silêncio, promova-se o sobrestamento do feito no sistema processual, alocando os autos em escaninhos próprios na Secretaria do Juízo, até nova provocação das partes, sem prejuízo do decurso do prazo prescricional intercorrente, que se inicia

imediatamente após 01 (um) ano da intimação da exequente desta decisão, conforme §4º do art. 921, III do CPC. 

Na hipótese de manifestação da exequente requerendo a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica indeferido, independente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo,

aguardando-se eventual provocação das partes, sem prejuízo da fluência do prazo extintivo nos termos acima delineados.  

 

Int. 

LINS, 25 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000587-86.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
EXEQUENTE: HELENA MARIA FERREIRA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS PERES GRANERO - SP352042
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Apresentada impugnação, 30 (trinta) dias, com base no princípio da isonomia.

LINS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000669-20.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: YARA ANTONIETTA LUSVARGHI BIAGIOTTO
Advogados do(a) AUTOR: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197, JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe a produção de prova. 

LINS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000640-67.2018.4.03.6142 / 1ª Vara Federal de Lins
AUTOR: DYRCEU FRIZZI
Advogados do(a) AUTOR: EDERSON RICARDO TEIXEIRA - SP152197, JULIANA GRACIA NOGUEIRA DE SA - SP346522
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

Havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 337 do Código de Processo Civil, determino a oitiva do autor, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, permitindo-lhe a produção de prova. 

LINS, 4 de fevereiro de 2019.

DOUTOR LEONARDO VIETRI ALVES DE GODOI
Juiz Federal
DOUTOR ÉRICO ANTONINI.
Juiz Federal Substituto.
JOSÉ ALEXANDRE PASCHOAL.
Diretor de Secretaria.

Expediente Nº 1547

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000131-27.2018.403.6142 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 3366 - MANOEL DE SOUZA MENDES JUNIOR) X GERALDO CARLOS DA SILVA PEREIRA(SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X
ALCIDES FRANCA GUSMAO(SP391731 - JOSE FERNANDO DO AMARAL JUNIOR)

Considerando que o Ministério Público Federal (fls. 606/612) interpôs recurso de Apelação, tempestivamente, RECEBO o recurso nos seus regulares efeitos.
Intimem-se as Defesas, por meio dos defensores dativos, Doutor José Fernando do Amaral Júnior, OAB/SP 391.731 e a Doutora Mariane Delafiori Hikiji, OAB/SP 201.730, para apresentarem as contrarrazões ao recurso
de apelação no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do artigo 600 do CPP.
Com a juntada das contrarrazões forme-se o instrumento para viabilizar o conhecimento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região da irresignação da acusação, instruindo-se com as cópias apontadas pelo MPF à fl.
607 e verso (CPP, art. 601, parágrafos 1º e 2º, combinado com art. 587, por analogia).
Cumpridos os itens anteriores, remeta-se o instrumento ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000940-50.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ESPOLIO: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
RÉU: DE CASSIOS ALIMENTOS LTDA - ME, SIMONE LOPES DOS SANTOS, CAIO DE CASSIO LOPES DA COSTA
 

     D E C I S Ã O

 

A Caixa Econômica Federal propôs a presente ação De Cassio Alimentos Ltda. ME (CNPJ 20.974.900/0001-47), Caio de Cassio Lopes da Costa, e Simone Lopes dos Santos , por meio da

qual pretende: (1) a busca e apreensão do veículo da Marca Fiat, Modelo Ducato Cargo Furgão, ano de fabricação / modelo: 2014/2015, da cor branca, de placas FCM6520, Chassi n.º

93W244F14F2145420, com posterior consolidação da propriedade do bem na pessoa da autora credora. Atribuiu à causa o valor de R$ 107.973,31. Custas judiciais recolhidas.
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Narra a petição inicial que teria celebrado com a co ré Cassio Alimentos Ltda. ME contrato de financiamento do veículo cuja apreensão se pretende, na modalidade alienação fiduciária em garantia de

veículo (art. 66, da Lei nº 4.728/1965), por meio do qual o credor fiduciário (Caixa Econômica Federal), que já quitou o veículo financiado, tem a propriedade e posse indireta do carro, enquanto o devedor fiduciante

(Cassio Alimentos Ltda.) figura como depositário do bem e tem a posse direta do mesmo, até que a obrigação principal seja integralmente liquidada, até a quitação do contrato. Os outros co réus (Caio de Cassio Lopes

da Costa e Simone Lopes dos Santos) assumiram posição de co devedores e avalistas desse Contrato n.º 250798691000017148.

A dívida foi repactuada, conforme “contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívidas e outras obrigações”  (ID 13153845, pág. 3/9), todavia, os devedores não tem

honrado com os pagamentos devidos. A CEF notificou-os extrajudicialmente (ID 13153850 e 13154901) e os constituiu em mora.

A inicial é apta e foi instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, dentre os quais, cópia dos contratos referidos, e planilha com a evolução do débito consolidado (ID 13153848).

Os fatos narrados estão documentalmente provados. O art. 3.º, do Decreto-Lei n.º 911, de 1.º de outubro de 1969, com redação dada pela Lei n.º 13.043/ prevê que:

Art. 3.º O proprietário fiduciário ou credor poderá, desde que comprovada a mora, na forma estabelecida pelo § 2.º do art. 2.º, ou o inadimplemento, requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, podendo ser apreciada em plantão judiciário.

Com base na fundamentação exposta, decido:

1.º — Recebo a petição inicial. Defiro o pedido formulado e determino a busca e apreensão do veículo da Marca Fiat, Modelo Ducato Cargo Furgão, ano de fabricação / modelo:

2014/2015, da cor branca, de placas FCM6520, Chassi n.º 93W244F14F2145420, o qual deverá ser depositado em mãos da empresa Organização HL Ltda. (CNPJ 01.097.817/0001-92), representada por

Rogério Lopes Ferreira.  

2.º — Autoriza-se o executante de mandados a quem couber a diligência entrar em contato com as pessoas a seguir relacionadas, para a remoção do veculo: (1) Thamy Kannah Daijó

Ramos - (14) 3235-7859; (2) Juliana Giatti Mantovani Santos - (14) 3235-7881; (3) Central de remoções da Organização HL: (31) 3360-8143; (31) 3360-8144 e (31) 99257-0014.

3.º — Determino a adoção das medidas cabíveis para a inserção da restrição na base de dados do Renajud, conforme art. 9.º, do Decreto-lei n.º 911/1969, bem como a sua retirada desse banco de

dados, após comunicação da apreensão (art. 9.º, caput c.c. § 13). O devedor, por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão, deverá entregar o veículo e seus respectivos documentos (art. 9.º, § 14).

                            Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

    CARAGUATATUBA, 18 de dezembro de 2018.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000363-72.2018.4.03.6135 / 1ª Vara Federal de Caraguatatuba
AUTOR: ANDREA MADALENA WOLLMANN
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GOMES FRANCO GRILLO - SP217655
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - APS CARAGUATATUBA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

                                          Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da parte autora em 20/12/2018 (doc. eletrônico ID 13319057), intime-se e oficie-se o INSS para que comprove o integral cumprimento da antecipação tutela jurisdicional proferida na sentença. PRAZO:

05 (cinco) dias.

A sentença proferida julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor desde 15-02-2018 pelo prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias de sua implantação, nos seguintes

termos:

“Diante de todo o exposto, extingo o processo com resolução de mérito, conforme art. 487, I, do CPC e JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício nos seguintes termos:

 Nome do(a) segurado(a): ANDREA MADALENA WOLLMANN 

Nome da mãe do segurado(a): LOERI DE FÁTIMA WOLLMANN

CPF/MF: 176.728.918-98

Número do benefício: 31/621.962.832-6 

Benefício concedido: CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA

Renda Mensal inicial – RMI: A SER CALCULADA PELO INSS

Renda Mensal Atual - RMA: A SER CALCULADA PELO INSS

Data de início do benefício - DIB: 15/02/2018 - DER

Data do início do pagamento - DIP: 01/11/2018

Valor(es) atrasado(s): A SER CALCULADO PELO INSS

Prazo estimado para a duração do
benefício:

(art. 60, da Lei 8.213/91)

120 (cento e vinte) dias a partir da data da efetiva
implantação, podendo a parte autora requerer a sua
prorrogação no INSS 15 (quinze) dias antes do término da
duração do benefício.

                                    Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas no valor a ser calculado pela Autarquia Federal.
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Os valores atrasados deverão ser atualizados monetariamente desde a competência em que deveriam ter sido pagos, pelos índices fixados de acordo com o Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Os juros são devidos desde a propositura da ação, nos percentuais e indexadores definidos pelo Manual de Orientação e Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.

Por fim, condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 82, § 2º, do CPC).

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações da parte autora e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 294 e 300, do CPC ANTECIPA A TUTELA

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que providencie a concessão do beneficio de auxílio-doença (B-31), a partir da data do requerimento administrativo do NB 31/621.962.832-6, com (DIP) em 01/11/2018. 

O INSS deverá providenciar a implantação do benefício previdenciário ora concedido no prazo legal, sendo a contagem em dias úteis, sendo que constitui ônus das partes informar ao Juízo sobre a efetiva implantação do

benefício ou eventual descumprimento do prazo pelo INSS/APSADJ.”.

Assim, deverá o INSS, no prazo concedido, tomar todas as providências necessárias ao integral cumprimento da antecipação da tutela jurisdicional, inclusive ao quanto ao pagamento de todo o período desde a DIP.

Fixo a pena de multa-diária de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso, a incidir a partir de eventual decurso do prazo fixado nesta decisão.

Oficie-se, autorizada a comunicação eletrônica para celeridade da ciência desta decisão.

Cumpra-se. Intimem-se.

  

CARAGUATATUBA, 4 de fevereiro de 2019.

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 
JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL. LEONARDO VICENTE OLIVEIRA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2442

USUCAPIAO
0001362-81.2016.403.6135 - RONI BRODER COHEN(SP216362 - FABIANO DIAS DE MENEZES) X UNIAO FEDERAL X JUQUEI BEACH HOTEL LTDA(SP199647 - GRAZIELA SANTOS)

Intime-se o corréu JUQUEHY BEACH HOTEL acerca do inteiro teor da sentença de fls. 367/384.
Decorrido o prazo para recurso, proceda a Secretaria à inserção dos metadados no sistema PJe, mantendo-se a mesma numeração dos autos físicos.
Diante da manifestação de fls. 330, intime-se a UNIÃO FEDERAL a proceder à digitalização e inserção das peças processuais no sistema PJe no prazo de 15 (quinze) dias (Resolução 142/17 da Presidência do TRF - 3ª
Região).
Decorrido o prazo para conferência das peças digitalizadas, arquivem-se os autos físicos nos termos do Comunicado conjunto AGES/ NUAJ 004/2018. 

Sentença de fls. 367/384: I - RELATÓRIOEm 27 de junho de 2013, Roni Broder Cohen, qualificado (fls. 02), propôs a presente ação ação de usucapião extraordinária, perante a Justiça Estadual de São Sebastião, por
meio da qual busca e pretende a seja declarada a aquisição, por usucapião extraordinária, da propriedade do imóvel descrito na inicial a fls. 03 e no memorial descritivo, a fls. 13/14, qual seja: - um lote de terreno, situado
na Avenida Mãe Bernarda, n.º 123, no Município de São Sebastião, no Bairro de Juquehy, com área perimetral total de 2.019,22m (dois mil e dezenove metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados), cadastrado
junto à municipalidade, sob o n.º 3133.111.6403.0315.0000. Atribuiu-se à causa R$ 871.802,87 (fls. 18).Narra a inicial que, em 13 de março de 2002, por meio de escritura pública de cessão de direitos possessórios, o
autor teria adquirido os direitos de posse sobre o imóvel em questão. Desde então, estaria a exercer a posse ad usucapionem do imóvel, com ânimo de dono, de forma pacífica, sem violência, nem clandestinidade.(...)III -
DISPOSITIVO1 - Diante de todo o exposto e, com fundamento na prova dos autos, JULGO PROCEDENTE o pedido de Roni Broder Cohen, e declaro extinto o processo, nesta instância judicial, com resolução de
mérito, na forma do art. 487, inciso I, c.c. art. 203, 1.º, do atual CPC de 2015, acolhendo o pedido deduzido, para declarar a propriedade de Roni Broder Cohen, por usucapião extraordinária, sobre a área, alodial, do
terreno, sito no Município de São Sebastião, no Bairro e Praia de Juquehy, na Avenida Mãe Bernarda, n.º 25, com área perimetral total de 2.003,53m (dois mil e três metros quadrados e cinqüenta e três decímetros
quadrados), exatamente como se encontra descrito no Memorial Descritivo, anexado ao Laudo Pericial, a fls. 277/278, o qual passa a fazer parte integrante desta sentença, como complemento seu, tudo em conformidade
com os preceitos do artigo 1.242 do Código Civil atual (Lei 10.406/2002). Considerando-se que o Provimento n.º 58/89 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo (Normas de Serviço dos Cartórios
Extrajudiciais - item 48, IV, Capítulo XX) exige que, ao indicar os prédios confrontantes, se faça menção ao próprio prédio confrontante (imóvel sito na Avenida Mãe Bernarda, n.º...), em vez de referência ao dono ou
ocupante (imóvel de fulano de tal), fica expressamente autorizada (e determinada) quaisquer modificações no memorial descritivo, para a alteração da designação de confrontantes, caso isso venha a ser exigido pelo Oficial
de Registro de Imóveis de São Sebastião.2 - Considerando-se que a União limitou-se a indicar os limites da Faixa de Terrenos de Marinha, seu domínio, demarcada por força de sentença proferida em sede de ação civil
pública; considerando-se, ainda, que Roni Broder Cohen deu causa às despesas processuais, e que a declaração somente a ele aproveita, deixo de condenar a União e os demais contestantes e intervenientes a ressarcir, ao
autor, os honorários do perito judicial, já recolhidos (conforme art. 82, caput c.c. 2.º do CPC de 2015). Deixo, ademais, de condenar as partes rés ao pagamento de custas processuais, verbas de sucumbência e honorários
de advogado, conforme art. 85, 2.º, I a IV, e 3.º, I, do CPC de 2015.3 - Com o trânsito em julgado da presente sentença, oportunamente, determino a expedição de mandado de averbação da sentença e descerramento de
matrícula, ao Cartório de Registro de Imóveis da situação do imóvel (São Sebastião), como determina o art. 945 do CPC de 1973, para que a presente sentença de procedência seja transcrita, no competente registro de
imóveis, nos termos do art. 167, inc. I, n.º 28, art. 176, 1.º, inciso I e inciso II, 3 b e 4 a, combinado com art. 226, todos da Lei n.º 6.015, de 1973 (Lei de Registros Públicos - LRP). Exclue-se da matrícula e do registro a
área referente aos terrenos de marinha, nos termos do 2.º do art. 3.º do Decreto-lei n.º 2.398/1987: Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão
nem registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu domínio.O mandado de averbação será instruído com: (a) cópia da presente sentença; (b)
cópia autêntica dos documentos de identificação pessoal do autor Roni Broder Cohen; (c) do Memorial Descritivo, de fls. 277/278; (f) do levantamento planimétrico topográfico cadastral, de fls. 279; (g) da petição inicial, e
da procuração Roni Broder Cohen. Deverá a parte autora apresentar, em Secretaria, os referidos documentos, com os quais deverá ser instruído o referido mandado de descerramento e abertura da matrícula.4 - Fica o
autor, Roni Broder Cohen, devidamente intimado para que, após o registro da presente sentença declaratória de usucapião, no competente Cartório de Registro de Imóveis de São Sebastião (Lei nº 6.015/1973, art. 167,
inciso I, número 28, e art. 169), promova à juntada, aos autos, da matrícula do imóvel, de que conste o registro relativo à área alodial de 2.003,53m (dois mil e três metros quadrados e cinqüenta e três decímetros
quadrados), conforme documentos técnicos de fls. 277/278.Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

1ª VARA DE BOTUCATU

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001721-84.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: M C PONTES ALPONTI & CIA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: PAULO ROBERTO FRANCO - SP194130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Vistos.

1. Manifeste-se a parte embargante quanto aos termos da impugnação manejada pela embargada/CEF, id. 14069079. Prazo: 15 (quinze) dias.

2. Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no mesmo prazo, que especifiquem e justifiquem eventual pedido de produção de provas. O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de
fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o
genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

3. Após, tornem os autos conclusos.              
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   BOTUCATU, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001488-87.2018.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: IVANILDE DE FATIMA BUENO DE ALMEIDA, IVANILDE DE FATIMA BUENO DE ALMEIDA FERREIRA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
Advogado do(a) EMBARGANTE: YVES PATRICK PESCATORI GALENDI - SP316599
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Considerando-se a devolução da execução de título extrajudicial nº 5000424-42.2018.4.03.6131 da Central de Conciliação, tendo-se em vista e-mail enviado pela Caixa econômica Federal informando o desinteresse em conciliar
naquela execução, manifeste-se a parte embargante quanto aos termos da impugnação manejada pela embargada/CEF, id. 12780543. Prazo: 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, ficam as partes intimadas para, no mesmo prazo, que especifiquem e justifiquem eventual pedido de produção de provas. O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de
fato controvertido nos autos. Cabe à parte postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o pedido de produção probatória - especialmente o
genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante - deve ser indeferido nos termos do artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Silente, venham conclusos para sentença.              

 

   BOTUCATU, 23 de janeiro de 2019.

 

 

DOUTOR MAURO SALLES FERREIRA LEITE
JUIZ FEDERAL
ANTONIO CARLOS ROSSI 
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2384

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001156-84.2013.403.6131 - ISAIAS APARECIDO JORGETTO(SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO
DOMINGUES)

Considerando-se o decurso de prazo in albis em relação à decisão de fls. 666/667, conforme certidão de fl. 672, determino o prosseguimento do feito.
Ante o exposto, expeçam-se os ofícios requisitórios, com base no cálculo acolhido pela decisão de fls. 666/667.
Após a expedição, intimem-se as partes para manifestação acerca dos dados inseridos nos ofícios requisitórios, para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 458/2017 do Conselho da
Justiça Federal. 
Fica a parte exequente ciente de que os ofícios requisitórios serão expedidos anteriormente à publicação deste despacho e de que, com a publicação, inicia-se o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação nos termos do
parágrafo anterior. Saliente-se, ainda, que não haverá nova intimação para tal finalidade. 
Com a concordância ou no silêncio das partes, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios.
Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em secretaria.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000026-25.2014.403.6131 - LUIZ CARLOS MESSIAS(SP205751 - FERNANDO BARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES E Proc.
1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES) X LUIZ CARLOS MESSIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestação do sr. perito, de fls. 312/313: Considerando-se os termos do Comunicado nº 03/2018-UFEP, Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que informa sobre a abertura do sistema para reinclusão das requisições
de pagamento estornadas pela Lei nº 13.463/2017, providencie a Secretaria a reexpedição (opção R - Reinclusão) da requisição estornada nestes autos, referente aos honorários periciais (fls. 293), devendo observar todos
os parâmetros constantes do referido comunicado. 
Após a expedição, intime-se o INSS para manifestação acerca dos dados inseridos no ofício requisitório, para posterior encaminhamento ao E. TRF- 3ª Região, nos termos da Resolução 458/2017 do Conselho da Justiça
Federal. 
Com a concordância ou no silêncio do INSS, proceda-se à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região do ofício requisitório.
Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação, sobrestando-se os autos em secretaria.
Com o depósito, intime-se o perito beneficiário de que deverá comparecer pessoalmente à instituição financeira para proceder ao saque da requisição depositada em conta judicial, independente de expedição de alvará de
levantamento, a fim de evitar novo estorno em momento futuro.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000092-41.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
AUTOR: LUIZ VICTORELLI
Advogado do(a) AUTOR: EMERSON POLATO - SP225667
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos, etc.
Cuidam os presentes autos de pedido de revisão do beneficio previdenciário de aposentadoria (tempo de contribuição ou especial), objetivando a concessão do melhor benefício, nos

termos da repercussão geral, RE 603.501, Tema 334.
Vieram os autos para a análise do pedido liminar.
É a síntese do necessário.
DECIDO.
Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor.
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Ao analisar a petição inicial, a parte autora requerer a concessão da tutela de urgência, para implantação de MELHOR BENEFFÍCIO (nos termos do TEMA 334 - Recurso Extraordinário 630.501 – STF,
repercussão geral de efeito cogente), da sua aposentadoria, DESDE 30/08/1990, quando atingira 34 anos, 01 mês e 01 dia de tempo de serviço, mediante a correção de todos os salários-de-contribuição, medida urgente para a
garantia do direito adquirido do autor.

O artigo 300 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da tutela de urgência, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo.

No caso em tela, a parte autora encontra-se em gozo de benefício previdenciário, com DIB em 02/05/1991, razão pela qual não há perigo de dano, considerando que está recebendo valores mensais.

Não há também evidência da probabilidade do direito, necessitando de analise dos períodos que o requerente afirma possuir direito à concessão em melhor data do seu benefício.

Por fim, é necessário aguardar o julgamento do Recurso Especial nº 1.612.818 PR para verificar se haverá ou não a incidência da decadência, no caso em tela.

Diante de todo o exposto:

a)     INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado, em razão da ausência dos requisitos necessários a concessão.

b) Considerando a determinação do STJ expedida no Recurso Especial nº 1.612.818 PR, cadastrado com Tema 966, sobreste-se o feito até ulterior decisão daquela Corte Superior. 

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

    BOTUCATU, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 5000154-81.2019.4.03.6131 / 1ª Vara Federal de Botucatu
EMBARGANTE: CONSORCIO NACIONAL PROESTE-DIVELPA LTDA
Advogado do(a) EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS NELLI DUARTE - SP33336
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos, em decisão liminar.  

 

            Trata-se de embargos de terceiros movido por CONSORCIO NACIONAL PROESTE DIVELPA LTDA em face da Caixa Econômica Federal, visando desconstituir liminarmente o bloqueio judicial do
veículo PEUGEOT/307, ano de fabricação/modelo 2010/2011, cinza, chassi nº 8AD3CN6BTBG034339, placa EVN-2905, com imediato desbloqueio pelo sistema  Reanjud, em razão de sentença judicial prolatada pelo
E. Justiça Estadual de Botucatu, em ação de busa e apreensão, que tramitou sob o nr. 1000496-76.2017.8.26.0079.

            É o relatório

            Decido:

            O título judicial que serve de amparo à pretensão inicial adversada nos presentes embargos, conformada ainda junto à E. Justiça Estadual local, não é oponível em face da CEF, que não fez parte naqueles autos, não
tendo, portanto, condições de alí discutir a precedência da garantia de seu crédito.

            Assim, com fundamento no art. 502 e 506 do CPC, não há como acatar o pleito liminar formulado.

            Acresça-se, outrossim, que a medida postulada se afigura de caráter irreversível porquanto, levantada a restrição, a alienação do bem se torna iminente, o que esvaziaria, por completo, não apenas a discussão no
âmbito dos presentes embargos de terceiros, bem como prejudicaria, em absoluto, o objeto da ação principal de execução (proc.0002211-02.2015.403.6131).

            Ante o exposto, INDEFIRO a LIMINAR.

           Cite-se a embargada, para resposta, no prazo e termos a que alude o art. 679 do mesmo codex.

            Remetam-se os autos a CECON, para agendamento da audiência de tentativa de conciliação.

            Certifique-se a oposição destes embargos nos autos da execução a ele correlata (Processo n. 0002211-02.2015.403.6131).

 

P.I.

 

 

    BOTUCATU, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

1ª VARA DE LIMEIRA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000163-75.2017.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: LOC & LOG LOCACAO, LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA. - ME
Advogado do(a) AUTOR: VITOR ROBERTO PEROBA BARBOSA - SP236241
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Muito embora o ato normativo do CNJ citado pelo deprecado não tenha nenhuma ligação com a realização de atos em processos cíveis e que inexiste menção do funcionário daquela
subseção judiciária sobre determinação judicial sugerindo ou impondo a forma de colher a prova oral a este juízo,  designo o dia 24/04/2019, às 15:30 horas, para oitiva da testemunha WEDER EVARISTO
MENDANHA, arrolada pela parte ré, a ser realizada por videoconferência com a Subseção Judiciária de Gioânia-GO, conforme extrato do sistema SAV abaixo.

 
 
De <sav@cjf.jus.br>
Para: <limeir-nuar@trf3.jus.br>
CC: <msoumelo@trf3.jus.br>
Data 04/02/2019 14:08
Assunto: Novo agendamento de sala
Id agendamento: 14329
Sala: LIMEIRA - 01ª VARA - Instituição que agendou: Limeira_SP
Detalhes Sala: "Desktop
Câmera
Microfones
DRS Audiências - Kenta"
Data: 24/04/2019 - 24/04/2019 Hora: 15:30 - 15:30
por: msoumelo@trf3.jus.br
Finalidade: Videoconferência
Réu Preso?: N
Gravar?: S
Observação: 1 testemunha arrolada pela ré
Videoconferência com a Subseção Judiciária de Goiânia - TRF 1
Apoios:
sem apoio
Recursos:
Participantes:
OE - Órgão Externo - sala 17
Este é um e-mail automático.
Por favor não responda essa mensagem.
Esta mensagem do CONSELHO da JUSTIÇA FEDERAL - CJF e quaisquer arquivos transmitidos com
ela, é enviada exclusivamente a seu(s) destinatário(s) e pode conter informações confidenciais,
protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei.
Se você a recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-la ao emitente, esclarecendo o
 
equívoco.
 
Comunique-se o deprecado, encaminhando cópia deste despacho e mencionando o processo SEI 000679-58.2018.4.01.8001, que deverá fornecer os dados necessários à conexão

(infovia, SIP ou via internet).
 
Intime-se. 
 
 
 

MARCELO JUCÁ LISBOA
Juiz Federal Substituto 

 

 
 
 
 
 
 

 

   LIMEIRA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002607-47.2018.4.03.6143 / 1ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: E. L. ZANFOLIN - ME, EDUARDO LUIZ ZANFOLIN
 

  

    D E S P A C H O

             

Atendidos os pressupostos do art. 700 do CPC, CITE-SE a parte ré para pagar o principal e os honorários advocatícios fixados legalmente em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa OU para opor
Embargos Monitórios, no prazo legal de 15 (quinze) dias, CIENTIFICANDO-A, ainda, de que o pagamento voluntário no prazo estabelecido a isentará do pagamento das custas processuais.

CIENTIFIQUE a parte ré, ainda, de que decorrido “in albis” o prazo supra, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Considerando que a(s) a parte ré(s) reside(m) em comarca abrangida pela Justiça Estadual (endereço indicado na petição inicial e/ou o resultante da pesquisa no sistema Webservice), e a necessidade do
cumprimento dos atos por Carta Precatória, fica a autora intimada para que proceda à distribuição diretamente no cartório distribuidor do juízo deprecado, devendo, para tanto, providenciar a instrução da deprecata com as
principais peças para a formação da necessária contrafé.

Fica desde logo indeferido eventual pedido de distribuição direta por este juízo, pelo sistema de Malote Digital, pelos fundamentos abaixo:
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A Meta Prioritária do CNJ nº 10/2010 objetiva: “Realizar, por meio eletrônico, 90% das comunicações oficiais entre os órgãos do Poder Judiciário, inclusive cartas precatórias e de ordem”.

De outra sorte, a Resolução nº 153/2012 do CNJ estabelece procedimentos para garantir o recebimento antecipado de despesas de diligências dos oficiais de justiça estaduais.

Posto isto, considerando a necessidade do recolhimento antecipado das custas de diligência, imperioso que a distribuição perante o juízo deprecado seja realizada pela exequente.

Deverá, por fim, comprovar a distribuição da Carta Precatória no prazo de 15 (quinze) dias.

Saliente-se também que compete à parte interessada acompanhar as diligências perante o juízo destinatário e cooperar para o integral cumprimento da deprecata expedida, conforme artigo 261, parágrafos 2º e 3°
do CPC/2015.

Com o resultado das diligências, tornem conclusos.

Int. Cumpra-se.

 

 MARCELO	JUCÁ	LISBOA

	JUIZ	FEDERAL	SUBSTITUTO

   LIMEIRA, 14 de janeiro de 2019.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

1ª VARA DE AMERICANA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000134-81.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: PAULO JOSE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS por índice que reflita a inflação apurada, com exclusão da TR – Taxa
Referencial.

 

O Superior Tribunal de Justiça, no Resp 1.381.683-PE, determinou a suspensão de todas as ações individuais, coletivas ou correlatas, que tratavam da possibilidade de afastamento da TR como índice de correção
monetária dos saldos das contas FGTS.

 

É o relatório do essencial. Decido.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC. Anote-se.

 

Observo que a matéria controvertida é predominantemente de direito, considerando que a parte autora busca a alteração do índice de correção monetária dos depósitos vinculados ao FGTS.

 

O caso em apreço amolda-se ao disposto no artigo 332, inciso II, do Código de Processo Civil, o qual determina:

 

“Artigo 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar:

(...)

II – acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos;”

 

Em julgamento realizado em 11/04/2018, em sede de recurso especial repetitivo, o E. Superior Tribunal de Justiça julgou o Resp nº 1.614.874-SC, tratando do tema objeto da presente ação (tema 731) e, por
unanimidade, decidiu pela impossibilidade de alteração, via judicial, do índice inflacionário previsto legalmente, ao assentar que “A remuneração das contas vinculadas ao FGTS tem disciplina própria, ditada por lei,
que estabelece a TR como forma de atualização monetária, sendo vedado, portanto, ao Poder Judiciário substituir o mencionado índice.”

 

Portanto, considerando que a legislação determina a aplicação da TR na correção das contas vinculadas do FGTS (cf. arts. 2º e 7º da Lei nº 8.660/93) e que o E. STJ não reconheceu sua ilegalidade, a pretensão
autoral não merece ser acolhida.

 

Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, com fundamento nos artigos 332, inciso II e 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, tendo em vista que não houve o aperfeiçoamento da relação jurídico-processual. Custas na forma da lei.

 

Interposto recurso, cite-se a parte contrária para contrarrazões.

 

Decorrido o prazo legal sem a interposição de recurso, providencie a Secretaria o cumprimento do quanto disposto no §2º do artigo 332 do Código de Processo Civil. Após, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.

 

Publique-se e intime-se.
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            AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000141-73.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: A & J LAVANDERIA LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI - SP258796
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE
 

     D E C I S Ã O

 

A tutela de urgência será concedida, liminarmente ou após justificação prévia, quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao
resultado útil do processo.  

 

No caso em tela, não obstante a parte requerente sustente que não mereceria subsistir a sua exclusão do sistema SIMPLES pelo Fisco, a hipótese dos autos demanda uma análise mais
aprofundada, notadamente acerca das alegações de que teria regularizado todas as pendências.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, circunstância que pesa em desfavor da tutela de urgência vindicada.

 

 Desse modo, revela-se consentâneo, inclusive para uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar a formação do contraditório.

 

Posto isso, indefiro, por ora, a tutela de urgência postulada.

 

Com relação à audiência de conciliação, verifico que a discussão dos autos envolve relação jurídica de natureza tributária, matéria em que a transação depende de previsão expressa em lei,
conforme disposições dos arts. 156, III, e 171 do Código Tributário Nacional, razão pela qual a designação de audiência de conciliação nesse momento, antes da manifestação de ambas as partes
acerca da efetiva possibilidade de autocomposição, poderia se revelar inócua, bem como aumentar o tempo de tramitação, o que vai de encontro à duração razoável do processo, pelo que aplico à
espécie o art. 334, §4º, II, do NCPC.

 

Cite-se a União e o Município de Santa Bárbara D´Oeste, para resposta, no prazo legal.

 

Após, à réplica. Na contestação a na réplica as partes devem especificar e justificar provas, bem como explicitar os pontos de fato e de direito sobre os quais se abrirá eventual fase
instrutória.

 

 

Oportunamente, subam os autos conclusos.

        AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001780-63.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSE LUIS DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

JOSE LUIS DOS SANTOS move ação com pedido de concessão de tutela de urgência em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

Narra que o pedido formulado na esfera administrativa foi indeferido e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria
especial desde a DER, em 23/01/2018.

 

O pedido de concessão de tutela de urgência foi indeferido (id 11197403). 

 

Citado, o réu apresentou contestação (id 12315281) sobre a qual a parte autora se manifestou (id 13184889).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     837/1339



 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

O autor requereu a realização de provas documental, oral e pericial para comprovação dos períodos alegadamente laborados em condições especiais.

 

Primeiramente, destaca-se que, para os referidos períodos, o autor juntou formulários DIRBEN 8030, acompanhados de laudos técnicos, bem como Perfil Profissiográfico
Previdenciário (id’ 11158497 e 11158498).

 

Não visualizo a necessidade de produção de prova documental, oral ou pericial. O pedido de provas é genérico e não aponta a necessidade de suprir ausência de documento ou
omissão/inconsistência de informação no formulário acostado aos autos para provar a atividade especial. Sendo assim, deve prevalecer a prova documental determinada na lei e no regulamento.

 

O art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do segurado. Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio
da apresentação de formulário próprio, emitido pelo empregador ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos
da legislação trabalhista, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

 

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:

 
“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a
ele deverá ser fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.”

 

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará
sujeita à penalidade de multa cominada no art. 133 da referida lei.

 

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja
responsabilidade pela emissão e preenchimento é do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção das provas requeridas, porque a Lei já prevê expressamente a forma para sua
demonstração.

 

Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.
- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do
processo, indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).
- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso
porque, para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos
Decretos nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.  - As
razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele
contida.
- Agravo desprovido.” (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-10.2012.4.03.0000/SP, 2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR: Juiz Convocado
CARLOS FRANCISCO, D.E.Publicado em 27/06/2013)

 

Assim, em vista de prova documental descritiva das condições nocivas no ambiente laboral do obreiro, despicienda revela-se a produção de prova pericial e documental para o deslinde da
causa, não se configurando cerceamento de defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos
autos.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física. Neste contexto, o instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in
verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres
ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).

 

Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim, a aposentadoria especial somente surgiu no mundo
jurídico em 1960 pela publicação da Lei 3.807, e na prática, após sua regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831. Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n.
8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação
dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     838/1339



§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente,
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de
1995)
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva
conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de
qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995)
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº
9.732, de 11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos
constantes da relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma
vez prestado o serviço, o segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do
exercício de atividades ou grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a
sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou
noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a nocividade ou não desse agente.

 

Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da
Lei 9.032/95, mesmo porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995.Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em
28/04/95, foi definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física,
de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mais bem analisando casos como o dos autos,
mormente considerando a posição perfilhada pela própria Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da
efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97. A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97
que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei 9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de
tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela empresa com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.

 

Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes
nocivos à saúde ou à integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em
laudo técnico. De outra parte, porém, em se tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição
a agentes nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se tratando, entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio
de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que
pressupõe a existência de laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as
informações do laudo técnico das condições ambientais de trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

 

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte
ter alterado o limite de ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois
decretos, causando, assim, uma antinomia.

 

Trago à colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE
RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à
aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja
a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições
adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo
do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido
pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o
Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível
mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro
misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que,
editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

 

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM.
INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA
CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao
caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis:
superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro
de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     839/1339



2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o
trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem
do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio
Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp,
Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.) 

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente
agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; e  
3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003. 

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do
empregador, não podendo ser prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno.

 

A jurisprudência tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da
Súmula 473 do STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não
comprovada nenhuma irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes
do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo . É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de
ruídos acima dos limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO
MIRANDA) (Grifo meu)
 
 
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser
avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até
então, era suficiente para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-
8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se
converter o respectivo período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data
relativamente recente (1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois
é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários,
independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts.
29, I, 52 e 53, II, todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal
firmou a tese de que se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade.

 

Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP), acerca da eficácia do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O
uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. Por esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46
da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se
pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

No caso em tela, o autor requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 17/02/1989 a 19/08/1991, 01/08/1994 a 22/02/1995 e 01/01/2004 a 27/11/2017.

 

Sobre o primeiro período, trabalhado na TEXTIL BIGNOTTO LTDA FILIAL, foi apresentado formulário DIRBEN 8030, acompanhado de laudo técnico, que aponta a exposição a ruídos
muito superiores aos limites estabelecidos pela legislação previdenciária e sustentado pela atual jurisprudência do STJ (80 dB), na linha do acima expendido. Portanto, o período de 17/02/1989 a
19/08/1991 deve ser reconhecido como especial.  

 

Quanto ao período de 01/08/1994 a 22/02/1995, laborado na O. BALDO & PAVANI LTDA, o formulário DIRBEN 8030, acompanhado de laudo técnico, demonstram a exposição a ruído
acima de 90 dB. Assim sendo, tal período deve ser computado como especial.

 

Em relação ao terceiro intervalo, o autor apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA., que se encontra
no arquivo id 11158498 (p. 01/04). Tal documento afirma que, durante a jornada de trabalho, havia a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A). Por esse motivo, o período deve ser averbado como
especial. 
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Nesse passo, reconhecidos os intervalos requeridos como exercidos em condições especiais, somados àqueles reconhecidos judicialmente (id 11158498 – p. 33/35), emerge-se que o
autor possuía, na DER em 23/01/2018, tempo suficiente à concessão da aposentadoria especial, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de
17/02/1989 a 19/08/1991, 01/08/1994 a 22/02/1995 e 01/01/2004 a 27/11/2017, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e convertê-los e a implantar o benefício de
aposentadoria especial, a contar da reafirmação da DER (23/01/2018), com o tempo de 25 anos, 05 meses e 17 dias.      

 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde a DIB (13/10/2016) incidindo os índices de correção monetária e juros em consonância com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.  

Custas na forma da lei. Condeno o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente
ao valor da condenação obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu §5º, por ocasião da apuração do
montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Custas na forma da lei. 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

 

 

********************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5001780-63.2018.4.03.6134

AUTOR: JOSE LUIS DOS SANTOS – CPF 177.616.398-25

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/58)

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO A SER IMPLANTADO: APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/58)

DIB: 23/01/2018

DIP: --

RMI: --

DATA DO CÁLCULO: --

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 17/02/1989 a 19/08/1991, 01/08/1994 a 22/02/1995 e 01/01/2004 a 27/11/2017 (ESPECIAIS)

******************************************************************** 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001553-73.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: MARIA APARECIDA CARVALHO LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JANICELE CABRINI CHICHURRA - SP377657
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE ARTUR NOGUEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIA APARECIDA CARVALHO LIMA em face do HEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE

ARTUR NOGUEIRA, em que requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que analise seu pedido de aposentadoria por idade híbrida. 

 

Notificada, a autoridade não apresentou as informações.

 

A impetrante peticionou: “Tendo em vista a Autarquia Impetrada concluir, ainda que
tardiamente, o processo administrativo e conceder o benefício de aposentadoria por idade à
Impetrante na data de 07 de dezembro de 2018, a presente ação perdeu seu objeto, de modo que a
Impetrante manifesta seu interesse na desistência do presente feito. Portanto, requer a extinção
do processo sem o julgamento do mérito.”

 

Decido.

 

Tendo em vista a desistência da ação, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos
termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em honorários de advogado. Sem custas.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

Oportunamente, sobrevindo as informações, mantenha-se no arquivo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

AMERICANA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001738-14.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: JOAO EUGENIO DE MATOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE AMERICANA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, JOÃO EUGÊNIO DE MATOS, requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado que

analise seu pedido de revisão do benefício nº 42/145.232.692-1.

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 e 99 do CPC.

 

Indeferida a liminar.
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A autoridade prestou informações, segundo as quais a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/145.232.692-1 foi processada e deferida

administrativamente.

 

 O MPF não se pronunciou sobre o mérito.

 

É relatório. Passo a decidir.

 

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá

ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

 

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque a providência pretendida pela impetrante foi adotada pelo impetrado, conforme noticiado

nos autos. Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

 

Assim sendo, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, pela perda de objeto.

 

Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).

 

À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao arquivo.

 

AMERICANA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001576-19.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
EXEQUENTE: PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM PIRACICABA
 
EXECUTADO: G. G. DA SILVA HORT FRUTI LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: PAULO RENATO FERREIRA - SP88640

  

    D E S P A C H O

     

Intime-se o requerido, na pessoa do procurador constituído, para pagar voluntariamente o débito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acrescido de custas – art. 523, caput, CPC.

Decorrido o prazo sem que haja o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) –
art. 523, §1º, CPC.  

Efetuado o pagamento parcial no prazo de 15 (quinze) dias, a multa e os honorários advocatícios incidirão sobre o restante – art. 523, §2º, CPC.  

Transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independente de penhora ou nova
intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação - art. 525, caput, CPC.  

Não efetuado o pagamento voluntário no prazo acima previsto, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens – art. 523, §3o, CPC.  

Cumpra-se e intimem-se. 

AMERICANA, 17 de janeiro de 2019.          
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000982-39.2017.4.03.6134
AUTOR: ADAO CORREA CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ROSEMEIRE BRAGANTIM DEL RIO DUARTE - SP337340
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

    

    S E N T E N Ç A
  

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte requerente, em que alega a existência de contradições e omissões na sentença id. 8778258, no que tange ao não reconhecimento da especialidade de
determinados períodos.

Intimado, o INSS não se pronunciou.

Decido.

Recebo os embargos, vez que tempestivos.

Nos termos do artigo 1022 do CPC, são cabíveis os embargos de declaração a fim de esclarecer obscuridade ou eliminar contradição na decisão judicial, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia
se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, e para corrigir erro material.

As omissões, obscuridades ou contradições devem ser aferidas quanto ao decidido na sentença embargada, ou seja, devem ser internas ao julgado, verificadas entre a fundamentação e a conclusão,
prejudicando a sua racionalidade.

Sobre a alegada contradição na sentença em razão do não reconhecimento dos períodos de01/07/1975 a 18/11/1975, de 01/04/1976 a 02/01/1978, de 01/06/1978 a 16/08/1978, de 15/03/1980 a
08/04/1980, de 08/04/1980 a 29/03/1982, de 03/05/1982 a 18/11/1982, de 01/08/1983 a 26/05/1984, de 01/06/1984 a 30/09/1985, de 18/11/1985 a 25/04/1988, de 02/05/1988 a 31/05/1988, de 01/06/1988 a
11/06/1989, de 01/07/1989 a 31/07/1990, de 01/08/1990 a 20/03/1991, de 01/11/1991 a 08/09/1992, de 01/03/1996 a 31/05/1996 e de 02/05/1997 a 01/04/1998, depreendo que a sentença fundamentou que as
atividades exercidas nos períodos mencionados não podem ser consideradas apenas pela apresentação da CTPS do requerente, em razão da ausência da menção das atividades exercidas nos anexos aos Decretos
pertinentes.

 Em que pese a alegação de que há entendimento jurisprudencial e administrativo divergentes, tal circunstância não representa contradição na sentença.

Já sobre a alegada omissão quanto à ausência da apreciação dos documentos referentes ao período de 14/05/2014 a 10/02/2015, observo que o reconhecimento desse intervalo não constou do pedido; aliás,
sequer foi mencionado na inicial. Assim, não há que se falar que a sentença teria sido omissa em relação a este ponto.

Nesse sentido, nota-se que a sentença embargada não porta qualquer omissão, obscuridade ou contradição. O Juízo enfrentou e analisou as questões misteres que lhe foram submetidas para o julgamento.
Tenho que o recurso não aponta no julgado a existência de omissão, mas sim, em verdade, revela seu inconformismo quanto ao próprio conteúdo da decisão.

O pretendido deve ser buscado na via recursal própria.

Ante o exposto, recebo os embargos de declaração, porque tempestivos, e, no mérito,REJEITO-OS, devendo a sentença ser mantida integralmente, tal como lançada nos autos.

P.R.I.

AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019. 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001865-49.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: CESAR NAZARE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: DAMARCIO DE OLIVEIRA SILVA - SP381508
IMPETRADO: CHEFE DO INSS DE AMERICANA/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante requer provimento jurisdicional que determine ao impetrado apreciar conclusivamente seu pedido de
revisão de aposentadoria, o qual estaria paralisado desde 17/05/2018.

O pedido de concessão de liminar foi indeferido (id 11657258).

A autoridade coatora prestou informações (id. 13758730).

O MPF manifestou-se pela extinção do feito em razão da perda do objeto (id 13970534).

É relatório. Passo a decidir.

Conforme disposto no artigo 493 do CPC, se depois da propositura da ação algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-
lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.

No caso em tela, não persiste mais interesse no presente mandamus. Isso porque a providência pretendida pelo impetrante foi adotada pelo impetrado, conforme noticiado nos autos, uma
vez que houve a revisão do benefício requerido administrativamente, aumentando-se o tempo de contribuição para 37 anos, 10 meses e 23 dias.

Desse modo, conclui-se, de maneira inconteste, que houve o cumprimento da diligência pleiteada na esfera administrativa, ensejando a perda do interesse processual.

Posto isso, diante da perda do objeto, DENEGO A SEGURANÇA, com base no artigo 6º, §5º, da Lei nº 12.016/09.

  Sem custas (art. 5º da Lei nº. 9.289/96) e honorários advocatícios (art. 25 da Lei 12.016/09).
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À publicação, registro e intimação, inclusive da pessoa jurídica interessada.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

 

                  AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000968-21.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOCIMAR DO CARMO COIMBRA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

JOCIMAR DO CARMO COIMBRA move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.

 

Narra que os pedidos formulados na esfera administrativa foram indeferidos e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão de um dos benefícios desde a DER,
em11/04/2017, ou desde quando preencher os requisitos.

 

Citado, o réu apresentou contestação (id 9893125), sobre a qual o autor se manifestou (id 10634485). 

 

 É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito
se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo à análise do mérito.

 

A partir da edição da Emenda Constitucional n. 20/98 o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição passou a ser regrado, essencialmente, por seu artigo 9º, verbis:

 
Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à
aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:
I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.
§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I  do "caput", e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de
contribuição, quando atendidas as seguintes condições:
I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e
b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;
II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a
que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.
 § 2º - O professor que, até a data da publicação desta Emenda, tenha exercido atividade de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no "caput", terá o tempo de serviço exercido até a
publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exercício de atividade de
magistério.

 

Por este preceito, a aposentadoria integral para homem, regulada pelo caput do artigo 9º, exige: a) 53 anos de idade; b) tempo de contribuição de, no mínimo, 35 anos; c) um período adicional de contribuição
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação da Emenda 20/98, faltaria para atingir o limite de 35 anos. Considerando, entretanto, que a regra geral da aposentadoria integral prevista na Constituição
Federal (art. 201, § 7º, I) não exige tempo de serviço adicional (não exige o “pedágio”) e nem idade mínima, os tribunais pacificaram o entendimento de que basta o tempo de contribuição de 35 anos para o deferimento
desse benefício, ficando sem efeito a norma constitucional transitória (art. 9º transcrito) no que diz respeito ao tempo de serviço adicional e à idade.

 

Essa espécie de aposentadoria - em nível legal - é regrada pelo artigo 52 e seguintes da lei 8213/91, que reclama - além dos períodos de tempo de serviço/contribuição, que agora são regulados pela Emenda
20/98 - a comprovação da qualidade de segurado e carência. A qualidade de segurado, no entanto, foi dispensada pelo caput, do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, verbis: “A perda da qualidade de segurado não será
considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial”. O período de carência para a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, por sua vez, é, em regra, de 180 (cento e oitenta)
contribuições, conforme prevê o art. 25, II, da Lei 8213/91.

 

Por sua vez, a aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas
prejudiciais à saúde ou à integridade física. Neste contexto, o instituto da aposentadoria especial foi criado pelo artigo 31 da Lei n. 3807, de 26/08/1960, que preceituava o seguinte, in verbis:

 
"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinquenta) anos de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20
(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder
Executivo." (Revogado pela Lei 5.890, de 1973).
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Esta Lei foi regulamentada, em 1964, pelo Decreto 53.831, tendo sido este revogado pelo Decreto 63.230/68. Em sendo assim, a aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 1960 pela
publicação da Lei 3.807, e na prática, após sua regulamentação, em 1964, pelo Decreto 53.831.

 

Nos dias atuais, tal benefício tem sua previsão expressa no artigo 57 da Lei n. 8.213/91, que diz:

 
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032,
de 1995)
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,
pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº
9.032, de 1995)
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e
cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98)
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de
11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação
referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

 

A conversão de tempo de serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum, seria vedada a partir da promulgação da Medida Provisória 1.663-15, de 22/10/1998, sucessivamente
reeditada e convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.

 

Citada MP, em seu artigo 28, revogou a conversão de tempo de serviço prevista no artigo 57, § 5º, da Lei 8.213/91. Entretanto, em sua 13ª reedição, foi inserida uma norma de transição, segundo a qual o
Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28.05.98, sob condições especiais que fossem prejudiciais à saúde ou à integridade física, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum e desde que o segurado tivesse implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento.

 

Confira-se a redação do artigo 28 da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998:

 
“O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos
dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nos 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em
atividade comum, desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em regulamento”.

 

Considero, entretanto, ser possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, prestado antes ou depois de 28.05.98, ou seja, nas
condições originais estipuladas pelo § 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, cuja revogação, aliás, foi rejeitada por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro de 1998, na citada Lei 9.711/98.

 

A propósito, o Regulamento de Benefícios, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, por seu artigo 70 e parágrafos, com a redação determinada pelo Decreto 4.827/2003, estatui o seguinte:

 
“§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”
 

Note-se que tais regras vieram justamente para substituir aquelas que, guardando sintonia com o dispositivo legal inserido pela Lei 9.711/98, vedavam, restringiam e impunham condições mais gravosas para a
conversão do tempo de serviço exercido em atividade especial em tempo comum.

 

Outrossim, registre-se a posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de descaber a conversão do período posterior a 28.05.98, fundada no entendimento de que o § 5º do artigo 57 da Lei
8.213/91 somente é aplicável até essa data (AGREsp. 438.161/RS, Gilson Dipp, 5ª T). Entretanto, referido julgamento foi realizado em 05.09.2002, antes, portanto, da edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de
2003.

 

Desse modo, é possível a conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum, para fins de aposentadoria por tempo de serviço, mesmo prestado após 28.05.98.

 

O tempo de serviço especial é disciplinado pela lei vigente à época em que exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Desse modo, uma vez prestado o serviço,
o segurado adquire o direito à sua contagem pela legislação então vigente, não podendo ser prejudicado pela lei nova.

 

Acerca da atividade urbana exercida sob condições especiais, observo que, em regra, para reconhecimento do tempo de serviço especial anterior a 28/04/95, é suficiente a prova do exercício de atividades ou
grupos profissionais enquadrados como especiais, arrolados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 ou em legislação especial, ou quando demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos por
qualquer meio de prova, exceto para ruído, em que é necessária sempre a aferição do nível de decibéis por meio de perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa, a fim de se verificar a
nocividade ou não desse agente.

Entendo que não há necessidade de comprovação dos requisitos de habitualidade e permanência à exposição ao agente nocivo para atividades enquadradas como especiais até a edição da Lei 9.032/95, mesmo
porque não havia tal exigência na legislação anterior. Assim, cabível a conversão pelo enquadramento somente até 28/04/1995. Após a edição da Lei 9.032/95, em vigor em 28/04/95, foi definitivamente extinto o
enquadramento por categoria profissional, e passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à integridade física, de forma permanente, não ocasional nem intermitente.

 

Não obstante haja divergência quanto à necessidade, ou não, de apresentação de laudo já a partir da vigência da sobredita Lei 9.032/1995, mormente considerando a posição perfilhada pela própria
Administração Pública (cf. Súmula 20 do Conselho de Recursos da Previdência Social), denoto que a necessidade de comprovação da efetiva exposição por meio de laudo técnico apenas pode ser exigida a partir da
vigência, em 06/03/1997, do Decreto 2.172/97.

 

A partir de 06/03/97, data da entrada em vigor do Decreto 2.172/97 que regulamentou as disposições introduzidas no art. 58 da Lei de Benefícios pela Medida Provisória 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97), passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos por meio da apresentação de formulário preenchido pela
empresa com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho (LTCAT) expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho.
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Deflui-se, destarte, que, da entrada em vigor da Lei 9.032/1995 até a vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, é possível a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos à saúde ou à
integridade física por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente a apresentação de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico. De outra parte, porém, em se
tratando de período havido a partir da vigência do Decreto 2.172/1997, em 06/03/1997, a teor do acima expendido, a demonstração da efetiva exposição a agente nocivos deve ser feita por meio de laudo técnico. Em se
tratando, entretanto, de exposição a agentes físicos nocivos, como ruído e calor, haverá a necessidade de demonstração por meio de laudo técnico mesmo em período anterior à Lei 9.032/1995.

 

De outro lado, porém, denoto que a comprovação da exposição pode, desde a edição da Instrução Normativa INSS/DC nº 78/2002, ser feita por meio de apresentação de PPP, que pressupõe a existência de
laudo técnico, já que elaborado com base nas informações neste constantes. O Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, vale frisar, deve reproduzir fielmente as informações do laudo técnico das condições ambientais de
trabalho no que diz respeito a trabalhador individualizado.

Quanto à exposição a ruídos, o Decreto 53.831/64 estabelece que há insalubridade no ambiente de trabalho quando exercido sob a influência acima de 80 dB. O fato de o decreto seguinte ter alterado o limite
de ruído para 90 dB não afasta o direito ao reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho, eis que as normas posteriores incorporaram as disposições dos dois decretos, causando, assim, uma antinomia. Trago à
colação, a propósito, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça acerca do tema:

 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.
1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito
subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção
do direito à aposentadoria, de que é instrumental.
2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força
das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.
3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº
53.831, de 25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº
83.080, de 24 de janeiro de 1979.
4. Na vigência dos Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do
Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em
80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de
ruído em 80 db.
 Precedentes (REsp nº 502.697/SC,  Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).
5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o
Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. (grifo e negrito).
6. Agravo regimental improvido.(grifo e negrito nosso)
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Data da decisão: 31/05/2005, Documento: STJ000627147)

Cabe, por oportuno, transcrever recente entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a este respeito:
 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO
ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.
1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do
enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do
Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.
2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve
exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS,
Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana
Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, DJe 12/03/2012.
3. Incidente de uniformização provido.
(PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013 ..DTPB:.)

 

Portanto, na esteira do entendimento pacificado pela E. Corte Especial, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial, quando o agente agressivo for ruído:

 
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 5 de março de 1997;
2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 5 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003; e
3. superior a 85 decibéis a partir de 19 de novembro de 2003.

 

O fato de os formulários e laudos serem extemporâneos não impede a caracterização como especial do tempo trabalhado, porquanto tais laudos são de responsabilidade do empregador, não podendo ser
prejudicado o empregado pela desídia daquele em fazê-lo no momento oportuno. A jurisprudência, a propósito, tem proclamado a desnecessidade contemporaneidade dos laudos:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. INEXISTÊNCIA DE FRAUDE NA CONCESSÃO. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO.
1. A autarquia previdenciária não está tolhida de corrigir ato concessório de benefício editado com flagrante burla à legislação previdenciária. Aplicabilidade do enunciado da Súmula 473 do STF.
2. A Súmula 12 do TST estabelece que as anotações apostas pelo empregador na CTPS do empregado geram presunção juris tantum de veracidade do que foi anotado. Não comprovada nenhuma
irregularidade, não há falar em desconsideração dos vínculos empregatícios devidamente registrados.
3. Inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
4. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de DSS 8030 (SB-40) e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. A lei não exige, para a comprovação da atividade insalubre, laudo contemporâneo. É insalubre o trabalho exercido, de forma habitual e permanente, com exposição a níveis de ruídos acima dos
limites toleráveis pelas normas de saúde, segurança e higiene do trabalho (Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99).
6. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.
(TRF - TERCEIRA REGIÃO, AC  969478, Processo: 200161830013562, DÉCIMA TURMA, Data da decisão: 26/09/2006, DJU de 25/10/2006, p. 608, Relator(a)  JUIZ GALVÃO MIRANDA) (Grifo
meu)
TRF3-061380) PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.
COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO E INFORMATIVOS SB-40. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi
efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79.
II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência vigente até então, era suficiente
para a caracterização da denominada atividade especial o enquadramento pela categoria profissional ou a apresentação dos informativos SB-40 e DSS-8030.
III - Comprovada a insalubridade das funções desenvolvidas pelo autor, mediante laudo técnico produzido por profissional habilitado e pelos informativos SB-40, é de se converter o respectivo
período de atividade especial para comum.
IV - Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois se o mesmo foi confeccionado em data relativamente recente
(1998) e considerou a atividade exercida pelo autor insalubre, certamente à época em que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento
tecnológico otimizou a proteção aos trabalhadores.
V - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito
trabalhista que o segurado possa ter à percepção do adicional correspondente.
VI - Tendo em vista que o demandante conta com mais de 30 (trinta) anos de serviço, faz jus ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 29, I, 52 e 53, II,
todos da Lei nº 8.213/91.
VII - Remessa oficial e apelação do réu improvidas.
(Apelação Cível nº 842988/SP (200203990446044), 10ª Turma do TRF da 3ª Região, Rel. Juiz Sérgio Nascimento. j. 22.02.2005, unânime, DJU 14.03.2005).

 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual, em recente decisão em sede de repercussão geral exarada no Recurso Extraordinário nº 664.335, o Supremo Tribunal Federal firmou a tese de que se
o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente agressivo, não haverá respaldo constitucional para o reconhecimento da especialidade.
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Contudo, em caso de exposição ao agente físico ruído, o STF assentou, ainda, a tese segundo a qual a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), acerca da eficácia
do EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. Aliás, no mesmo sentido já previa o Enunciado nº 09 da Turma Nacional de Uniformização: “O uso de Equipamento de Proteção Individual
(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

 

No caso concreto, a parte autora requer o reconhecimento da especialidade dos períodos de 01/08/1985 a 20/05/1987, 23/11/1987 a 13/06/1988, 12/05/1989 a 29/05/1989, 04/10/1987 a 13/06/1988,
23/09/1988 a 17/10/1988, 08/11/1988 a 13/03/1989, 15/06/1989 a 04/07/1989, 23/08/1989 a 21/10/1989, 28/09/1990 a 14/02/1991, 14/03/1991 a 22/04/1992, 24/10/1994 a 30/12/1994, 14/03/1995 a 01/08/1995,
02/02/1996 a 20/06/1997 e 02/07/1997 a 27/03/2017.

 

De início, observo que a Autarquia Previdenciária assevera em sua contestação que a parte autora esteve afastada das funções alegadamente prejudiciais à saúde no período de 04/02/2002 a 02/06/2008.

 

Sobre a possiblidade de se considerar como especial o tempo em gozo de benefício por incapacidade, nota-se que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/1991 não trataram da matéria, o que somente veio ocorrer
nos Regulamentos da Lei de Benefícios da Previdência Social.

O artigo 63 do Decreto 2.172/99, primeiro a abordar a matéria sob a égide da atual LBPS, dispunha que:

 
“Art. 63. Considera-se tempo de trabalho, para efeito desta Subseção, os períodos correspondentes ao exercício de atividade permanente e habitual (não ocasional nem intermitente), durante a
jornada integral, em cada vínculo trabalhista, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, inclusive férias, licença médica e auxílio-doença decorrente do exercício
dessas atividades.”

 

 O Decreto 3.048/1999, que revogou o Decreto 2.172/97, inicialmente não alterou a norma, apresentando dispositivo quase idêntico em seu artigo 65. De igual modo, o Decreto nº 3.265/1999 não trouxe
alteração substancial ao referido dispositivo.

 

Todavia, o Decreto nº 4.882/2003 modificou sensivelmente a redação do caput, acrescentando também o parágrafo único, que expressamente restringiu a possibilidade de contagem como tempo especial de
período em gozo de auxílio-doença, permitindo-a tão-somente nos casos de benefícios por incapacidade acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, e desde que na data do afastamento o segurado
estivesse exercendo atividade considerada especial. Referida norma assim dispunha:

 
“Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso
ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio
doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada
especial.”

 

O dispositivo foi novamente alterado pelo Decreto nº 8.123/2013 que lhe deu a seguinte redação:

 
“Art. 65. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado
ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.
Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-
doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto aos fatores de risco de
que trata o art. 68.”

 

Dessa forma, a partir de 19.11.2003, data da publicação do Decreto nº 4.882/03, há previsão legal para o cômputo, como especial, somente para os casos de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez de
natureza acidentária, isto é, aqueles resultantes de doença profissional ou acidente de trabalho. 

 

Para o período anterior (até 18/11/2003), o interstício em gozo de auxílio-doença deve ser computado como atividade especial apenas quando a incapacidade for resultante do exercício da própria atividade.
Isto porque, não obstante a atual legislação (art. 65 do Dec. 3.048/99, com redação do Dec. 4.882/03) ser mais precisa quanto à exigência do auxílio-doença ser acidentário, as redações anteriores também vinculavam a
origem do benefício como “decorrente do exercício dessas atividades”. 

 

Antes da edição do Decreto 2.172/99, embora não houvesse texto legal expresso disciplinando a questão, entendo que o mesmo conteúdo da norma introduzida no Regulamento da Previdência Social deve
reger as situações de contagem de período em gozo de auxílio-doença como tempo de serviço especial. Não porque o decreto teria incidência retroativa, mas porque o conteúdo da norma decorre de uma interpretação
conjugada da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo certo, por óbvio, que a disciplina iniciada pelo Decreto 2.172/99 não poderia inovar o ordenamento jurídico. 

 

O Supremo Tribunal Federal, em 21/09/2011, julgou o mérito e proveu o Recurso Extraordinário 583.834, com repercussão geral reconhecida, encarecendo o caráter contributivo do regime geral da
previdência social (caput do art. 201 da CF), o que a princípio impede a contagem de tempo ficto de contribuição, ressalvadas as exceções razoáveis constantes da norma expressa.

 

De sua vez, a legislação condiciona a aposentadoria especial com redutor de tempo de contribuição à comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado; ou seja, deve haver efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Em se tratando de agentes nocivos como ruído, inclusive, o mero enquadramento profissional não era suficiente para concessão do benefício nem mesmo antes da Lei nº
9.032/95. 

 

O auxílio-doença acidentário ou o decorrente do exercício das atividades sujeitas a exposição aos agentes nocivos constituem concretização do risco à saúde ou à integridade física; assim, se o mero risco (por
exposição a agentes) rende contagem de tempo especial, sua concretização em um sinistro não poderia suspender o curso dessa contagem diferenciada.

 

Já auxílio-doença previdenciário, sem nenhuma relação com a atividade especial, não significando concretização do risco de exposição aos agentes nocivos, deve ser contado como tempo de contribuição
comum, se intercalado por períodos de atividade laboral (exceção razoável reconhecida pelo STF no RE 583.834), mas não como tempo especial, pois seria reconhecimento de tempo fictício, em descompasso com o
caráter contributivo do RGPS e sem respaldo em norma expressa. Eis a razão para diferenciar os efeitos jurídicos dos auxílios-doença ligados ou não à atividade laboral vigente quando do afastamento.

 

No caso em tela, não restou provado que o auxílio-doença titularizado pelo autor foi concedido por conta de enfermidade relacionada às atividades profissionais desempenhadas quando do afastamento. Ao
revés disso, consta dos documentos coligidos pelo INSS com a contestação (Id. 9893128) que os benefícios de auxílio doença concedidos foram de natureza previdenciária. Logo, impossível o reconhecimento deles como
especial.

 

Feitas sobreditas considerações, passo à análise dos períodos suscitados.
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/112047/regulamento-dos-benef%C3%ADcios-da-previd%C3%AAncia-social-de-1997-decreto-2172-97
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Os períodos de 01/08/1985 a 20/05/1987, 23/11/1987 a 13/06/1988 e 12/05/1989 a 29/05/1989 devem ser computados como especiais, pois o autor comprovou, por meio de sua CTPS (id 8842151 – pág.
14/34), que desempenhou a função de “vigilante” e “guarda municipal” nas empresas IPS – SERVIÇOS DE SEGURANÇA, CIA ULTRAGAZ S/A e na PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS . Dessa forma, o
autor enquadra-se em categoria profissional, prevista no código 2.5.7 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

 

Em relação aos períodos de 04/10/1987 a 13/06/1988, 23/09/1988 a 17/10/1988, 08/11/1988 a 13/03/1989, 15/06/1989 a 04/07/1989, 23/08/1989 a 21/10/1989, 28/09/1990 a 14/02/1991, 14/03/1991 a
22/04/1992, 24/10/1994 a 30/12/1994 e 14/03/1995 a 01/08/1995 e de 02/02/1996 a 20/06/1997, laborados nas empresas IPS – SERVIÇOS DE SEGURANÇA, CIA ULTRAGAZ S/A, MASTER PROJETOS,
MONTAGENS E COMERCIO LTDA, PROTOTEC MANUTENÇÃO E MONTAGENS LTDA, EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S/A, SANKO DO BRASIL S/A, NORDON INDUSTRIA
METALURGICA S/A, SETAL LUMMUS – ENG. CONSTRUÇÕES S/A, SERVGAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A, MPE MONTAGENS & PROJETOS ESPECIAIS S/A, TECNOMONT PROJETOS E
MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A,  depreendo que não houve a juntada de PPP ou laudo para comprová-lo. Em se tratando de agente físico, a teor do já expendido acima, a exposição à tensão elétrica de 250 volts
(código 1.1.8 do Decreto 53.831/64), assim como ocorre em relação ao ruído, reclama comprovação por meio de laudo técnico, não se podendo falar em mero enquadramento, ainda que se trate de intervalo anterior à Lei
9.032/1995.

 

Quanto ao período de 02/07/1997 a 27/03/2017, busca o autor reconhecimento da especialidade baseando-se em suas atividades profissionais e pelo uso de arma de fogo, tendo apresentado o PPP de id nº
8842151 (fls. 41/42), emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, comprovando que desempenha a função de “Guarda Municipal I”, o que colocaria em risco sua integridade física.

 

Quanto a este aspecto, não obstante este Juízo já tenha adotado entendimento diverso em situações análogas (a exemplo do processo nº 0002070-37.2016.403.6134), mais bem analisando casos como o dos
presentes autos, à vista de recente jurisprudência do TRF3 acerca da matéria, passei a perfilhar o posicionamento nela consignado, segundo o qual no que tange à profissão de guarda municipal, para a qual se comprove,
por meio de  Perfil Profissiográfico Previdenciário, o efetivo porte de arma de fogo no exercício das atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que está a integridade física do trabalhador
sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. [...] 

- Presente esse contexto, tem-se que o período reconhecido totaliza mais de 25 anos de labor em condições especiais, razão pela qual o autor faz jus a aposentadoria especial, prevista no artigo 57,
da Lei nº 8.212/91. - Remessa necessária não conhecida. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,   APELREEX - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA -
2117625 - 0006926-39.2014.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 20/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017)

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA MUNICIPAL. APOSENTADORIA
ESPECIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS. [...]  Conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário, o impetrante trabalhou como empegado público, na função de "Guarda
Municipal", para a Prefeitura de Santo André/SP, cujas atividades habituais e permanentes, consistiam em proteger e preservar os bens, serviços e instalações públicas, bem como defender a
segurança dos munícipes, inclusive, portando arma de fogo calibre 38,4'. Antes da edição da Lei 13.022, de 8 de agosto de 2014 instituiu norma gerais para as guardas municipais, regulamentando o
§ 8º, do art. 144 da CF, a atividade exercida pelo impetrante (Guarda Municipal) era considerada especial (perigosa), conforme a Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, nos incisos I e II, "caput" do
art. 15, art. 10 e §§ 2º, 3º e 4º, alterada pela Lei 8.863/94, art. 193, II, da CLT, e com a redação dada pela Lei 12.740/2012 e previsão na NR 16, aprovada pela Portaria GM 3.214, de
08/06/1978, no seu Anexo 3, acrescentado pela Portaria MTE 1.885, de 02/12/2013, DOU de 03/12/2013, com enquadramento no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, uma vez que o
empregado labora, de forma habitual e permanente, exposto a perigo constante e considerável, na vigilância do patrimônio da empresa, acentuado, inclusive, pelo fato de portar arma de fogo.
 Ainda a respeito da atividade exercida pelo requerente, não se exige a especificação do agente insalubre ou eficácia do EPI, pois para esse tipo e atividade o risco é inerente,
presumido, por se tratar de uma atividade de cunho policial, é o que se verifica do art. 5º da Lei 13.022/2014, quando elenca as competências das Guardas Municipais, cuja atuação
complementa as das Polícias (civil, militar, federal e rodoviária).  Observa-se que na redação da nova Portaria MTE 1.885/2013 não há menção ao uso ou não de arma de fogo ou à
descrição de um fator de risco específico, para caracterizar ou descaracterizar a atividade como perigosa. Portanto, todos os trabalhadores expostos a atividades e operações perigosas com
risco de roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial, seja empregado por empresa privada ou da administração
pública direta ou indireta (vigilante, guardas municipais ou seguranças), exercem atividade especial pela exposição a agente perigoso, inerente à profissão. - Portanto, restou
comprovado o exercício da atividade especial no período de 29/04/1995 a 18/06/2015. - O impetrante faz jus ao pagamento do benefício de aposentadoria especial desde a data do requerimento
administrativo, observando-se que as parcelas anteriores à data da impetração devem ser cobradas na via própria. - Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida. Reexame necessário
parcialmente provido.  (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA,  AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 365229 - 0000152-22.2016.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA,
julgado em 18/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2017 )                       

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DEMONSTRADA. ATIVIDADE ESPECIAL. GUARDA MUNICIPAL. UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO.
APRESENTAÇÃO DE PPP. EFEITOS INFRINGENTES. - No que tange a comprovação da faina especial, o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei
9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto para
comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico.- Na descrição das atividades informadas no PPP, denota-se que lhe incumbia: "proteger e
preservar os bens, serviços e instalações públicas e defender a segurança dos munícipes, armado com revólver calibre 38,4'(Porte de arma de fogo de modo habitual e permanente,
não ocasional nem intermitente)", caracterizando-se como atividade especial pela sujeição contínua do segurado ao risco de morte inerente ao exercício de seu labor.-  Conferidos
efeitos infringentes aos embargos de declaração para dar provimento ao agravo legal interposto pela ora embargante para reconhecer como tempo exercido em atividade especial o período
compreendido entre 29.04.1995 e 08.05.2014  e julgar procedente o pedido de aposentadoria especial. - Embargos de Declaração acolhidos com efeitos infringentes. (TRF 3ª Região, SÉTIMA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2084971 - 0004067-50.2014.4.03.6126, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 29/02/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:09/03/2016 )

 

In casu, consta do Perfil Profissiográfico Previdenciário de id nº 8842151 (fls. 41/42) que o autor exercia a função de Guarda Civil Municipal e que ele portava, de modo habitual e permanente, arma de fogo,
daí despontando, na esteira da jurisprudência (AMS 00053524920124036126, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2014; AC 00011265320114036120, TRF3, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2012), que,
efetivamente, o ofício em análise era de considerável periculosidade.

 

Com efeito, assim consta a descrição das atividades do autor (item 14.2 do PPP): “Guarda Municipal I, atuando junto à População, colaborando com a polícia militar, civil e Poder Judiciário, armado
com revólver calibre 38, no serviço de segurança do Município, prestando socorro à população quando solicitado, fazia ronda diurna e noturna e policiamento ostensiva, cuidava do patrimônio Público...”.
Logo, o referido documento comprova a efetiva submissão do trabalho a condições especiais, o que torna possível o reconhecimento requerido.

 

Contudo, deve ser excluído da contagem como tempo especial o período em que o autor permaneceu em gozo de auxílio-doença, qual seja, 04/02/2002 a 02/06/2008 (id nº 9893128).

 

Consigne-se, por oportuno, que não há possibilidade de reconhecimento de período posterior a 27/03/2017, pois este é o termo final mencionado no PPP.

 

Destarte, devem ser reconhecidos como tempo especial os períodos de: 01/08/1985 a 20/05/1987, na empresa IPS – SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 23/11/1987 a 13/06/1988 laborado na empresa CIA
ULTRAGAZ S/A; 12/05/1989 a 29/05/1989 trabalhado na PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS ; 02/07/1997 a 03/02/2002 e 03/06/2008 a 27/03/2017, ambos na PREFEITURA MUNICIPAL DE
COSMÓPOLIS.

 

Acerca da não inscrição dos períodos de 12/11/1981 a 08/02/1982, 25/11/1982 a 15/08/1984, 25/05/1987 a 30/06/1987, 24/07/1987 a 30/09/1987 e 23/09/1988 a 17/10/1988 no CNIS, reputo os vínculos
suficientemente provados, ante a apresentação, as páginas 10, 12, 51 e 52 da CTPS de id 8842151 (fls. 22,23,28 e 29), documento que goza de presunção de veracidade, que somente poderia ser afastada mediante prova
a ser produzida pela Autarquia. Dessa forma, competiria ao réu elidir tal presunção, ou mesmo apontar, objetivamente, razões idôneas que justificassem a suspeita de fraude, o que não ocorreu no caso em tela. Por essa
razão, tal período deve ser somado como tempo de contribuição, com a devida conversão para especial.
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Somando-se os períodos de atividade especial, ora reconhecidos, com a devida conversão, emerge-se que o autor possui tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde a
DER, em 11/04/2017, conforme a planilha anexa, parte integrante desta sentença.

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo o mérito com fulcro no art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial os períodos de 01/08/1985
a 20/05/1987, 23/11/1987 a 13/06/1988, 12/05/1989 a 29/05/1989, 02/07/1997 a 03/02/2002 e 03/06/2008 a 27/03/2017, bem como os períodos comuns de 12/11/1981 a 08/02/1982, 25/11/1982 a 15/08/1984,
25/05/1987 a 30/06/1987, 24/07/1987 a 30/09/1987 e 23/09/1988 a 17/10/1988, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los e a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a contar da DER, em 11/04/2017, com o tempo de 38 anos, 05 meses e 08 dias.

   

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas desde a DER, que deverão ser pagos com a incidência dos índices de correção monetária e juros em consonância com os critérios estabelecidos pelo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente na data da apuração dos valores.

 

Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre a
metade do valor da condenação apurado até a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ). Quanto à parte autora, a exigibilidade da condenação, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 

Custas na forma da lei.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

 

**********************************************************************

SÚMULA - PROCESSO: 5000968-21.2018.4.03.6134

AUTOR: JOCIMAR DO CARMO COIMBRA - CPF: 402.254.886.04

ASSUNTO : 04.01.04 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (ART. 55/56)

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO A SER IMPLANTADO: --

DIB: 11/04/2017

DIP: 01/02/2019

RMI/DATA DO CÁLCULO: A CALCULAR PELO INSS

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 01/08/1985 a 20/05/1987, 23/11/1987 a 13/06/1988, 12/05/1989 a 29/05/1989, 02/07/1997 a 03/02/2002 e 03/06/2008 a 27/03/2017 (ESPECIAL) e 12/11/1981 a 08/02/1982, 25/11/1982 a 15/08/1984, 25/05/1987 a
30/06/1987, 24/07/1987 a 30/09/1987 e 23/09/1988 a 17/10/1988 (COMUNS)

********************************************************************** 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000148-65.2019.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
IMPETRANTE: INES PEREZ DEL RIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSIVALDO DA CRUZ SANTOS - BA34900
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL, COORDENADOR GERAL DO PROJETO MAIS MEDICOS
 

     D E C I S Ã O

 

De início, observo que a presente ação foi distribuída no sistema PJE em 02/02/2019, porém, somente nesta data o patrono subscritor da peça inicial acionou a linha telefônica especialmente designada para o plantão
judiciário, na forma do art. 23-C, §1º, da Resolução PRES nº 88/2017 (com as alterações da Res. PRES nº 141/2017).

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que a impetrante, INES PEREZ DEL RIO, requer provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de escolher uma das vagas remanescentes do
projeto “MAIS MÉDICOS" (17º Ciclo) juntamente com os médicos brasileiros formados em instituições de educação superior estrangeiras com habilitação para exercício da medicina no exterior, na forma do
CRONOGRAMA DE EVENTOS - EDITAL SGTES/MS Nº 22, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018.

 

Narra, em síntese, que é médica cubana, tendo atuado no Brasil, no âmbito do projeto “MAIS MÉDICOS”, de 2014 até novembro de 2018, quando a República de Cuba se retirou do aludido programa. Aduz que
o Ministério da Saúde, por meio do EDITAL Nº 18, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2018, reabriu o projeto “MAIS MÉDICOS”, porém, apenas para médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou
com diploma revalidado no Brasil; considerando que não houve inscrições suficientes para o preenchimento das vagas deixadas pelo médicos cubanos, foi expedido novo edital de chamamento (EDITAL Nº 22, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2018 – doc. Id. 14060617 – pág. 86), desta vez abrangendo médicos brasileiros formados em instituições de educação superior estrangeiras com habilitação para exercício da medicina no exterior (item
2.1.2. – pág. 87) e médicos estrangeiros com habilitação para exercício da medicina no exterior (item 2.1.3 - pág. 87); o cronograma para manifestação de interesse no preenchimento das vagas ociosas foi prorrogado
diversas vezes, sempre com preferência aos médicos brasileiros formados no país; diante do não preenchimento integral das vagas, em novo ato, a autoridade coatora prestigiou a escolha por parte dos médicos brasileiros
com habilitação para exercício da medicina no exterior (datas de escolha: 07 a 08/02/2019 até às 18h - id. 14060618 – pág. 03), em detrimento dos médicos estrangeiros com habilitação para exercício da medicina no
exterior (datas de escolha: 18 e 19/02/2019 até às 18h).
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Sustenta a impetrante que procedimento adotado pela autoridade impetrada viola o princípio da isonomia, notadamente considerando que os médicos brasileiros formados no exterior, tais quais aqueles estrangeiros
também formados no exterior, necessitam revalidar os diplomas. Em suas palavras: “[a] Autoridade Coatora ao desrespeitar o princípio da isonomia, violou gravemente a Lei e o direito líquido e certos do
impetrante, quando determinou datas diferentes para a escolha das vagas entre os médicos brasileiros e dos médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior, sendo que ambos
estão em situações iguais, com os mesmos direitos, prerrogativas e vantagens, com as obrigações correspondentes”.

 

Juntou procuração e documentos. Sem comprovação de recolhimento de custas.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos das disposições insertas no artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009, a concessão da medida liminar deverá pautar-se na verificação da ocorrência simultânea da plausibilidade jurídica da pretensão e
do perigo do ato impugnado resultar na ineficácia da medida.

 

A Lei nº 12.871/2013, por conversão da Medida Provisória nº 621/2013, entre outros assuntos, institui o Programa Mais Médicos.

 

A lei expressamente prevê que a seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil observarão a uma ordem de prioridade: primeiro,  médicos formados em instituições de
educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados; segundo, médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior; e
terceiro, médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior:

 
“Art. 13.  É instituído, no âmbito do Programa Mais Médicos, o Projeto Mais Médicos para o Brasil, que será oferecido:
I - aos médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País; e
II - aos médicos formados em instituições de educação superior estrangeiras, por meio de intercâmbio médico internacional.
§ 1º A seleção e a ocupação das vagas ofertadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil observarão a seguinte ordem de prioridade:
I - médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no País, inclusive os aposentados;
II - médicos brasileiros formados em instituições estrangeiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior; e
III - médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior.”

 

Nesse sentido, depreende-se que a ordem de prioridade de escolhas de vagas do Ciclo 17 de seleções encontra expressa consonância com a lei formal que rege o Projeto Mais Médicos para o Brasil.

 

O médico intercambista estrangeiro inscrito e habilitado a ocupar uma das vagas no Projeto Mais Médicos para o Brasil fará jus, inicialmente, ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 3 (três)
anos:

 
“Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 3 (três) anos, prorrogável por igual
período em razão do disposto no § 1º do art. 14, mediante declaração da coordenação do Projeto.
§ 1º O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de que trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo companheiro ou companheira,
pelo prazo de validade do visto do titular.
§ 2º Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) pelo Ministério do
Trabalho e Emprego.
§ 3º É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em permanente.”

 

Denota-se, assim, que a admissão no país do médico intercambista estrangeiro através de visto temporário de aperfeiçoamento se encarta na discricionariedade do Estado brasileiro em admitir trabalhadores
estrangeiros no país.

 

Com efeito, não há norma cogente de direito internacional que obrigue um Estado a receber estrangeiros em seu território. Os Estados soberanos têm direito de decidir quem e em quais circunstâncias pode ingressar
e permanecer no seu território. A admissão de estrangeiro deve estar em conformidade com o interesse público do Estado que acolhe. Por isso, os atos de admissão de não nacionais são discricionários, podendo o ente
estatal permitir ou não o ingresso segundo critérios de conveniência, oportunidade e adequação ao interesse público.

 

A atual Lei de Migração – Lei nº 13.445/17 mantém o caráter discricionário da concessão de visto temporário, como se vê:

 
“Art. 14. ... § 4o  O visto temporário para estudo poderá ser concedido ao imigrante que pretenda vir ao Brasil para frequentar curso regular ou realizar estágio ou intercâmbio de estudo ou de
pesquisa.
§ 5o  Observadas as hipóteses previstas em regulamento, o visto temporário para trabalho poderá ser concedido ao imigrante que venha exercer atividade laboral, com ou sem vínculo empregatício
no Brasil, desde que comprove oferta de trabalho formalizada por pessoa jurídica em atividade no País, dispensada esta exigência se o imigrante comprovar titulação em curso de ensino superior ou
equivalente.
§ 6o  O visto temporário para férias-trabalho poderá ser concedido ao imigrante maior de 16 (dezesseis) anos que seja nacional de país que conceda idêntico benefício ao nacional brasileiro, em termos
definidos por comunicação diplomática.”

 

Os princípios e diretrizes norteadores da Lei de Migração, notadamente a não discriminação (art. 3º, IV), a igualdade de tratamento e de oportunidade (art. 3º, IX) e o acesso igualitário e livre a serviços, programas
e benefícios sociais, bens públicos, educação, assistência jurídica integral pública, trabalho, moradia, serviço bancário e seguridade social (art. 3º, XI) pressupõem a situação de um imigrante admitido em solo brasileiro (art.
1º, §1º, II). Isto é: não são orientações que se sobrepõem ou que se estabelecem previamente à admissão discricionária no país.

 

No caso concreto, a admissão no país para visto temporário segundo o critério de prioridade estabelecido em lei (“médicos estrangeiros com habilitação para exercício da Medicina no exterior” – art. 13,
§1º, III, Lei nº 12.871/2013) está dentro da prerrogativa discricionária do Estado brasileiro de admissão de não nacionais. Neste passo, por mais louváveis que sejam as intenções da impetrante de trabalhar e permanecer
no país, descabe ao Poder Judiciário afastar lei aprovada pelo Congresso Nacional, alterando critério discricionário de admissão.

 

Digno de lembrança que o Plenário do Supremo Tribunal Federal julgou improcedente pedido formulado em ação direta de inconstitucionalidade nº 5035/DF ajuizada contra preceitos da Medida Provisória
621/2013, convertida na Lei 12.871/2013. No julgamento, os Ministros levaram em consideração, sem vislumbrar inconformidade com a Constituição, que o Projeto Mais Médicos é prioritariamente oferecido aos
profissionais diplomados no Brasil; e, na sequência, aos médicos formados no exterior.

 

Acrescenta-se que a impetrante está participando da seleção segundo as previsões do edital, não havendo notícias de violação de direito no que tange ao cumprimento das regras gerais, a todos aplicáveis. Inclusive,
se o caso, poderá ser contemplada com vaga pertinente, de acordo com a ordem prioritária de seleção.

 

Destarte, não vislumbro, ao menos a esta altura, ilegalidade ou abuso de poder causador de violação de direito líquido e certo a ser amparado nesta via.
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Posto isso, indefiro, por ora, a tutela provisória de urgência postulada.

 

Defiro a gratuidade judiciária, em vista da declaração firmada juntamente com a procuração.

 

Emende a impetrante a petição inicial, no prazo de 15 (dias), para apontar a pessoa física (órgão) que considera ser autoridade coatora, nos termos do art. 6º, §3º, da Lei nº 12.016/09, sob pena de indeferimento
da inicial. No mesmo prazo, manifeste-se sobre a competência deste juízo, considerando a sede funcional da autoridade nominada.

 

Int. 

 

Oportunamente, subam os autos conclusos. 

    AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002146-05.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: DANIEL TORQUETTI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIMARA PORCEL - SP198803
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

             Dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato
sobre as quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

Int.      

 

   AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

FLETCHER EDUARDO PENTEADO
Juiz Federal
ALEXANDRE VIEIRA DE MORAES.
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2193

EXECUCAO DA PENA
0000252-79.2018.403.6134 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X NARCISO ATAHUICHY CHOQUE(SP258796 - MARISELMA VOSIACKI BERTAZZI)

Fls.90/91 (MPF): manifeste-se a defesa do réu, no prazo de dez dias.
Havendo juntada de documentos, nova vista ao órgão ministerial.
Oportunamente, tornem os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001669-21.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA X MARLON PIERO RODRIGUES PEDROSO X RONALDO LACERDA(SP099619 - MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO)

Cumpra-se o v. acórdão. 
Em prosseguimento, determino:
1 - Expeça-se Guia de Recolhimento/execução penal em nome dos sentenciados;
2- Façam-se as comunicações e anotações necessárias;
3 - Encaminhem-se os autos ao SEDI para a regularização processual da situação dos réus, anotando-se CONDENADO;
4 - Lancem-se o nome dos réus no Rol dos Culpados;
5- Intime-se o sentenciado RONALDO LACERDA, na pessoa de sua defensora constituída (fl. 139), para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, das custas judiciais, no montante de R$ 297,95 (duzentos e
noventa e sete reais e noventa e cinco centavos), através de GRU (Guia de Recolhimento da União), Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, junto à Caixa
Econômica Federal, comprovando-se nos autos.
6 - Encaminhem-se as cédulas falsas ao Banco Central do Brasil para destruição (fls.129/131). 
7 - Requisite-se junto à AJG os honorários ao defensor nomeado nos autos (fls. 140).
8- Dê-se ciência a defesa técnica e ao Ministério Público Federal.
Tudo cumprido, se em termos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011528-83.2013.403.6134 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2696 - RAQUEL CRISTINA REZENDE SILVESTRE) X AILTON MASSON(SP113274 - EZEQUIEL BERGGREN) X JOSE ROBERTO DA
SILVA(SP289595 - RAFAEL JOSE SANCHES)

Cumpra-se o v. acórdão. 
Em prosseguimento, determino:
1 - Expeça-se Guia de Recolhimento/execução penal em nome dos sentenciados;
2- Façam-se as comunicações e anotações necessárias;
3 - Encaminhem-se os autos ao SEDI para a regularização processual da situação dos réus, anotando-se CONDENADO;
4 - Lancem-se o nome dos réus no Rol dos Culpados;
5- Intime-se o sentenciado AILTON MASSON, na pessoa de seu defensor constituído (fl. 92), para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, das custas judiciais, no montante de R$ 297,95 (duzentos e noventa
e sete reais e noventa e cinco centavos), através de GRU (Guia de Recolhimento da União), Unidade Gestora (UG): 090017, Gestão: 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento: 18710-0, junto à Caixa
Econômica Federal, comprovando-se nos autos.
6 - Requisite-se junto à AJG os honorários ao defensor nomeado nos autos (fls. 139).
7- Dê-se ciência a defesa técnica e ao Ministério Público Federal.
Tudo cumprido, se em termos, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000894-76.2017.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO RAPHAEL CAMACHO(SP110448 - MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA) X LUCIO LEANDRO FARIA DE ANDRADE(SP361702 - JOÃO
EMANUEL DE MORAES CORTINHAS JUNIOR E SP225182 - ANTONIO CARLOS MENEZES JUNIOR)

Considerando a não apresentação das razões do recurso interposto às fls. 650/651, intime-se NOVAMENTE o defensor constituído pelo sentenciado Lúcio Leandro Faria de Andrade para apresentar as RAZÕES DE
APELAÇÃO no prazo legal.
Em caso de omissão, oficie-se a douta Ordem dos Advogados do Brasil para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo sem manifestação, por questão de celeridade processual, intime-se pessoalmente o acusado para que constitua novo advogado para promover sua defesa. Cientifique-os que na impossibilidade de fazê-lo,
ser-lhe-á nomeado defensor dativo para o encargo.
Intimem-se e cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002202-38.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO BRAGA NUNES - SP287154
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

As alegações apresentadas pela parte autora em ID 13951331 não apresentam expressividade suficiente para afastar a situação financeira indicada pelo seu salário.

No entanto, cotejando-se as alegações e documentos apresentados pelo autor, os seus rendimentos e o valor da causa, verifica-se que a imposição eventual de condenação sucumbencial em
honorários de advogado pode ser excessivamente onerosa. 

Sendo assim, defiro parcialmente a gratuidade judiciária, apenas no que diz respeito à condenação sucumbencial em honorários de advogado  (art. 98, §1º, VI, e §5º, do CPC). Anote-se. 

Intime-se a parte autora para realizar o recolhimento das custas processuais, no prazo de 05 (cinco) dias, ou informe eventual interposição de agravo de instrumento, considerando a redação
do art. 101, §1º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 290 do CPC). 

Com o recolhimento, cite-se. 

Após contestação, vista à parte requerente para apresentar réplica, em 15 (quinze) dias. 

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as quais
recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito. 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos. 

Int.           

 

   AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001852-50.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: JOSUE PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP158873
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
   

    D E S P A C H O

              

À míngua da demonstração da insuficiência de recursos asseverada pela parte autora, considerando últimas remunerações constantes no CNIS, indefiro o pedido de concessão dos
benefícios da justiça gratuita. 

Considerando o recolhimento das custas, cite-se o INSS, para apresentar resposta no prazo legal.

Após contestação, dê-se vista à parte requerente para apresentar réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

No mesmo prazo da contestação e da réplica, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, bem como explicitem as questões de fato sobre as
quais recairá a atividade probatória e delimitem as questões de direito relevantes para a decisão do mérito.

 

   AMERICANA, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001753-80.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE CARLOS RODRIGUES CARVALHO
Advogado do(a) RÉU: CALEBE VALENCA FERREIRA DA SILVA - SP209840

  

    D E S P A C H O

Para a defesa dos interesses do requerido, nomeio, como dativo, o advogado Dr. CALEBE VALENÇA FERREIRA DA SILVA, OAB-SP 209.840.

Intime-se o(a) advogado(a) para apresentar a defesa no prazo legal.
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Em caso de não aceitação ou recusa ao encargo, o(a) advogado(a) deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

             

AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002037-88.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MADALENA RITA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDA MACARIO PEREIRA - SP395917
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

      

Considerando as alegações das partes e o objeto do processo, por ora, a fim de comprovar a dependência econômica alegada pela parte requerente em relação ao de cujus,
designo audiência de instrução para o dia 24/04/2019, às 14h45min, na sede deste Juízo, para depoimento pessoal da parte autora e oitiva de testemunhas.  

Concedo às partes o prazo de dez dias para apresentação de seu rol, sob pena de preclusão. 

Para o comparecimento na data designada, as testemunhas arroladas deverão ser intimadas pelo respectivo advogado, observando-se os termos do art. 455 do CPC.

Int.         

 

   AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001047-97.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: RODNEY FREDERICO SILLMANN
Advogados do(a) AUTOR: MARCELA JACOB - SP282165, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

RODNEY FREDERICO SILLMANN move ação com pedido de tutela de urgência em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando aposentadoria especial.

 

 Narra que os pedidos formulados na esfera administrativa foram indeferidos e pede o reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial, com a concessão do benefício desde a DER, em
11/05/2017.

 

 Citado, o réu apresentou contestação (id 11393536), sobre a qual se manifestou a parte autora (id 12670692).  

 

  É o relatório. Decido.  

 

De início, conforme se verifica na página 24 do arquivo de id 8447881, a especialidade do período de 11/11/1991 a 23/08/1993 foi reconhecida administrativamente pelo INSS, não havendo
interesse processual em obter provimento jurisdicional a respeito dele, de modo que a lide remanesce, apenas, quanto ao reconhecimento da especialidade do intervalo de 24/08/1993 a 31/03/2017.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito
se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.

 

O autor requereu a realização de provas oral e pericial para comprovação dos períodos alegadamente laborados em condições especiais.

 

Primeiramente, destaca-se que, para os referidos períodos, o autor juntou os Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos de id’s 8447857, 8447861, 8447863, 8447866 e 8447868.

 

Não visualizo a necessidade de produção de prova documental ou pericial. O pedido de provas de id 12670693 é genérico e não aponta a necessidade de suprir ausência de documento ou
omissão/inconsistência de informação no formulário acostado aos autos para provar a atividade especial. Sendo assim, deve prevalecer a prova documental determinada na lei e no regulamento.

 

O art. 57, § 4º, da Lei nº 8.213/1991 é expresso no sentido que a obrigação de comprovar a exposição a agentes agressivos é do segurado. Tal comprovação, por sua vez, se dará por meio da apresentação de
formulário próprio, emitido pelo empregador ou preposto, com espeque em laudo técnico produzido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista, na forma
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, de acordo com o art. 58, § 1º, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social.

 

Regulamentando o texto de lei, o Decreto 3.048/1999, em seu art. 68, § 8º, estabelece que:
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“A empresa deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico do trabalhador, contemplando as atividades desenvolvidas durante o período laboral, documento que a ele deverá ser
fornecido, por cópia autêntica, no prazo de trinta dias da rescisão do seu contrato de trabalho, sob pena de sujeição às sanções previstas na legislação aplicável.”

 

Na mesma linha, dispõe o art. 58, § 3º, da Lei 8.213/1991, que empresa que não mantiver laudo técnico atualizado ou que emitir documento em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade de
multa cominada no art. 133 da referida lei.

 

Conclui-se, portanto, que comprovação da exposição efetiva aos agentes nocivos, de acordo com a legislação em vigor, ocorre mediante apresentação de formulário próprio, cuja responsabilidade pela emissão
e preenchimento é do empregador, ou seja, o fato a ser provado não carece da produção das provas requeridas, porque a Lei já prevê expressamente a forma para sua demonstração.

 

Nesse sentido, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL/APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. AGRAVO DESPROVIDO.
- Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,
indeferindo as diligências inúteis ou, meramente, protelatórias (art. 130, CPC).
- No caso em tela, embora requerida a produção de prova pericial, a mesma não se afigura apta à comprovação de que o demandante tenha laborado sob condições especiais. Isso porque, para
que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº 53.831/1964 ou
83.080/1979 e, relativo ao lapso posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP.  - As razões recursais não contrapõem tal
fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
- Agravo desprovido.” (AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033119-10.2012.4.03.0000/SP, 2012.03.00.033119-3/SP, TRF3, RELATOR: Juiz Convocado CARLOS
FRANCISCO, D.E.Publicado em 27/06/2013)

 

Assim, em vista de prova documental descritiva das condições nocivas no ambiente laboral do obreiro, despicienda revela-se a produção de prova pericial e documental para o deslinde da causa, não se
configurando cerceamento de defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

 

Nesses termos, conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

 Passo à análise do mérito. 

 

 A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades consideradas prejudiciais à
saúde ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91: 

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,
em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período
equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho
exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. (Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas
de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da relação referida no art.
58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

 

As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694). Por sua vez, a lei em
vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe
5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC). 

  

Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria profissional) ou,
subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sendo
dispensável a habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se sujeição a condições
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou
qualitativo, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto
53.831, de 25 de março de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57 e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo
a questão hoje está regulada pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

 No tocante à prova da atividade especial, tem-se:

 
i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do trabalhador esteja
relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não ocasional e nem
intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 ou PPP), que possuem presunção
de veracidade;
 iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997) até os dias atuais
continua a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por meio de
formulários embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT)  – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi
realizada por laudo técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o
formulário utilizado pela legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de
mão-de-obra ou sindicato, conforme a espécie de segurado, documentando o histórico laboral deste.
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A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente, poderá ser comprovada a
atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).

 

 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por completo; no caso de
dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale
para o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

 Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época
em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho
como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”  (PET 201200467297, BENEDITO
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído: 1. superior a 80
decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de 19/11/2003.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por
esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46 da Lei nº 8.213/91). Nas situações em que o
pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento
administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

Passo, assim, à análise do período que integra o pedido do autor (reconhecimento da especialidade do intervalo de 24/08/1993 a 31/03/2017).

 

O requerente apresentou os Perfils Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos de id’s 8447857, 8447861, 8447863, 8447866 e 8447868, emitidos por PAI – PRONTO ATENDIMENTO INFANTIL
S/C LTDA –ME e APPROS ATENDIMENTO PEDIATRICO PRONTO SOCORRO SOCIEDADE LTDA , que declaram que havia a exposição a diversos agentes biológicos, no desempenho das atividades profissionais.
Contudo, os PPPs afirmam a eficácia dos equipamentos de proteção individual contra a exposição aos micro-organismos neles descritos, o que descaracteriza as condições especiais de trabalho.

 

Por outro lado, deve ser considerado especial o período de 24/08/1993 a 28/04/1995 (data limite para enquadramento por categoria profissional), pois o autor comprovou que desenvolveu as funções de
médico, como contribuinte individual, com as devidas contribuições recolhidas, enquadrando-se em categoria profissional prevista no código 2.1.3 do Anexo ao Decreto 53.831/64.

 

Não há razão para desconsiderar as informações contidas nos PPP’s e laudos apresentados, adequadamente preenchido por profissionais habilitados e com base em laudos sujeito à fiscalização.

 

Nesse passo, reconhecidos os intervalos requeridos como exercidos em condições especiais, somados àqueles reconhecidos administrativamente (id 8447881 – pág. 24), emerge-se que o autor possuía, na
DER em 11/05/2017, tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, conforme planilha anexa, parte integrante desta sentença. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o período de
24/08/1993 a 28/04/1995, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-los.

 

Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários advocatícios de 10% (dez
por cento) sobre a metade do valor da causa.

 

A parte autora poderá obter a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição diretamente perante a autarquia previdenciária.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

P.R.I.

 

                   AMERICANA, 04 de fevereiro de 2019.

 

*********************************************************************
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000340-32.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: HELIO DA SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS - SP208893
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

HÉLIO DA SILVA OLIVEIRA move ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão de aposentadoria especial. 

 

Alega que, cumprido o período necessário para a obtenção do benefício, protocolizou pedido administrativo, que foi indeferido por falta de tempo de contribuição. Pleiteia o
reconhecimento da especialidade dos intervalos descritos na inicial, com a concessão da aposentadoria, desde a DER em 22/02/2017.

 

Citado, o réu apresentou contestação (id 10443928), sobre a qual o autor se manifestou (id 11232133).  

 

É o relatório. Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação
processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao devido processo legal.

 

Conheço diretamente do pedido, na forma do artigo 355, I, do CPC, haja vista que as questões de mérito permitem julgamento a partir dos documentos acostados aos autos.

 

Passo à análise do mérito.

 

A aposentadoria especial é uma espécie de aposentadoria por tempo de contribuição, com redução de tempo necessário à inativação, concedida em razão do exercício de atividades
consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, por 15, 20 ou 25 anos, com cumprimento de carência de 180 contribuições ou menos, conforme tabela de transição do art. 142 da Lei n.
8.213/91.

 

 Tal benefício tem previsão no artigo 57 da Lei n. 8.213/91:

  
Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. (Redação dada pela
Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 
§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não
ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão
ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.
(Incluído pela Lei nº 9.032, de 1995) 
§6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial
após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (Vide Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
§7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput. (Incluído pela Lei nº 9.732,
de 11.12.98)
§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos constantes da
relação referida no art. 58 desta Lei.  (Incluído pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
 
 

 As atividades laborativas que ensejam o cômputo em condições especiais e os meios de sua comprovação devem observar a legislação vigente à época de sua realização (STJ – tema 694).
Por sua vez, a lei em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de tempo de serviço (nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel.
Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC).

 

 Antes do advento da Lei n. 9.032, de 1995, para a comprovação do exercício de atividades em condições prejudiciais à saúde do trabalhador bastava que a atividade exercida (categoria
profissional) ou, subsidiariamente, a substância/elemento agressivo à saúde do trabalhador estivessem inseridos no rol do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, ou no do Decreto n. 83.080,
de 24 de janeiro de 1979, sendo dispensável a habitualidade e permanência (Súmula 49/TNU).

 

 A partir da Lei n. 9.032/95 (após 28/04/95), exige-se a sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, com habitualidade/permanência. Considera-se
sujeição a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física a exposição a agentes nocivos, físicos, químicos ou biológicos, ou sua combinação em níveis superiores aos de
tolerância, do ponto de vista quantitativo e/ou qualitativo, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do segurado. O art. 152 da Lei 8.213/91, atualmente revogado, manteve em vigor as listas de
agentes nocivos à saúde da legislação anterior (isto é, o Decreto 53.831, de 25 de março de 1964 e o Decreto 83.080, de 24 de janeiro de 1979), até que integralmente regulamentados seus arts. 57
e 58, o que veio a ocorrer através do Decreto 2.172, de 05 de março de 1997, sendo a questão hoje está regulada pelo Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999, que mantém lista própria
exemplificativa (STJ, REsp 1306113/SC - Tema 534) de agentes nocivos, no seu anexo IV.

 

No tocante à prova da atividade especial, tem-se:
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i) até 28/04/1995 o reconhecimento é presumido pela categoria profissional, bastando que o enquadramento da atividade exercida, da substância ou do elemento agressivo à saúde do
trabalhador esteja relacionado nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/1964 e nº 83.080/1979;
 
 ii) de 29/04/1995 até 05/03/1997 é necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador ao agente prejudicial à saúde (químico, físico, biológico), em caráter permanente, não
ocasional e nem intermitente, através de informações do empregador ao órgão previdenciário por meio de formulários (SB-40, DSS-30, DISES-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-
8030 ou PPP), que possuem presunção de veracidade;
 
iii) de 06/03/1997 (data em que foi publicado o Decreto 2.172/1997, regulamentando a MP 1.523/1996, convertida na Lei 9.528, de 10/12/1997, que entrou em vigor em 11/12/1997)
até os dias atuais continua a necessidade de comprovação da efetiva exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (químicos, físicos, biológicos), em caráter permanente, não
ocasional nem intermitente, por meio de formulários embasados em Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LCAT)  – art. 58 da Lei 8.213/1991. Quanto aos agentes
calor e ruído, excepcionalmente, sua aferição sempre foi realizada por laudo técnico (AgRg no AREsp 859.232/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 26/04/2016). Desde 01/01/2004, o formulário utilizado pela legislação previdenciária (IN INSS DC 95/2003) é o Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), emitido pela empresa, cooperativa de trabalhou ou produção, órgão gestor de mão-de-obra ou sindicato, conforme a espécie de segurado, documentando o
histórico laboral deste.

 

A extemporaneidade dos formulários ou laudos não infirma, por si só, a prova técnica (Súm. 68/TNU). Excepcionalmente, em situações peculiares, a serem analisadas pontualmente,
poderá ser comprovada a atividade especial por meio de prova idônea (Súm. 198/TFR e Enunciado FONAJEF nº 147).

 

 O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI eficaz afasta a condição especial, porque neutraliza a exposição ao agente nocivo, exceto quanto ao ruído, que nunca se neutraliza por
completo; no caso de dúvida sobre e eficácia do EPI, deve-se reconhecer a especialidade pelo in dubio pro misero  (STF, ARE 664.335, Min. Luiz Fux, 2014, com repercussão geral). Antes desse
julgado, STJ e TNU (Súm. 09 – hoje só vale para o ruído) entendiam que a eficácia do EPI não afastava a especialidade.

 

Quanto a agente agressivo ruído, “[a] contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei
vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o
direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003” (PET 201200467297, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 09/09/2013).

 

Assim, na esteira do entendimento pacificado pelo STJ, devem ser observados os seguintes limites para reconhecimento da atividade como especial quando o agente agressivo for ruído:
1. superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64, até 05/03/97; 2. superior a 90 decibéis, no período compreendido entre 06/03/97 e 18/11/03; 3. superior a 85 decibéis a partir de
19/11/2003.

 

Ressalve-se, por fim, que é vedado ao titular de aposentadoria especial continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos agentes nocivos que prejudiquem a saúde ou a
integridade física. Por esse motivo, o segurado que retornar voluntariamente à atividade nociva terá sua aposentadoria automaticamente cancelada a partir da data do retorno (art. 57, §8º, c/c art. 46
da Lei nº 8.213/91).

 

 Nas situações em que o pedido de aposentadoria especial está em litígio judicial, a norma em tela deve ser observada a partir da efetiva implantação do benefício, porque não se pode
exigir que o segurado, já penalizado com o indeferimento administrativo, seja obrigado a se desligar do emprego e a suportar o tempo de tramitação do processo sem a renda do trabalho.

 

Passo, assim, à análise dos períodos que integram o pedido do autor.

 

Períodos de 02/01/1989 a 31/10/1990, de 01/11/1991 a 30/06/2000 e de 07/06/2001 a 01/03/2012:

 

Para comprovação, o requerente apresentou os Perfis Profissiográficos Previdenciários que se encontram nos arquivos id 4964182, 4964186 e 4964188, emitidos pelo Hospital São
João de Deus e pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia . Tais documentos declaram que, durante a jornada de trabalho nos períodos descritos, havia exposição a agentes biológicos. Contudo, os
formulários declaram a eficácia dos equipamentos de proteção individual, o que descaracteriza as condições especiais de trabalho.

 

Nesses termos, tais intervalos são comuns.

 

Período de 13/03/2014 a 22/02/2017:

 

Para comprovação, o requerente apresentou os Perfis Profissiográficos Previdenciários de id 4964190, emitidos pela empresa Santista Jeanswear S/A. Tais documentos declaram que,
durante a jornada de trabalho no período descrito, o autor permaneceu exposto a ruídos acima de 90 dB(A).

 

Dessa forma, deve ser computado como especial o intervalo mencionado.

 

Reconhecida a especialidade do período de 13/03/2014 a 22/02/2017, emerge-se que o autor possui tempo insuficiente à concessão da aposentadoria especial, conforme planilha anexa,
parte integrante desta sentença.   

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC, para reconhecer como tempo especial o
período de 13/03/2014 a 22/02/2017, condenando o INSS à obrigação de fazer consistente em averbá-lo.

 

Custas na forma da lei. Em razão da sucumbência recíproca (art. 86, caput, do CPC), condeno cada uma das partes ao pagamento, para o advogado da parte contrária, de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre a metade do valor da causa. Quanto à parte autora, a exigibilidade da condenação, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da
justiça, nos termos do art. 98, § 3º do CPC.

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do art. 496, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil.
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P.R.I.

 

*******************************************************************************

SÚMULA – PROCESSO: 5000340-32.2018.403.6134

AUTOR: HÉLIO DA SILVA OLIVEIRA – CPF: 680.752.516-87

ASSUNTO: APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 55/56)

ESPÉCIE DO BENEFÍCIO: --

DIB/DIP: --

RMI/RMA: --

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE: 13/03/14 a 22/02/17 (ATIVIDADE ESPECIAL)

*******************************************************************************

 

AMERICANA, 04 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001188-19.2018.4.03.6134 / 1ª Vara Federal de Americana
AUTOR: MARCO ANTONIO CUPPI FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO CONFORTO - SP391151
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, ENGECORP INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA
 

     D E C I S Ã O

A parte requerente apresentou novo pedido de concessão de tutela de urgência (pet. id. 13980176).

Embora afirme o requerente que o prazo para entrega do imóvel se esgotou em setembro de 2018, o que, em princípio, revelaria o descumprimento das obrigações
contratuais pelas rés, no caso vertente denoto que já houve a citação das requeridas, estando em curso o prazo para apresentação de resposta pela ré Engecorp Incorporações e
Empreendimentos Ltda.

Nesse passo, reputo mais adequado para o presente feito, considerando a fase atual do processo, postergar a análise da tutela de urgência para após a vinda da resposta
da parte ré.

Oportunamente, voltem-me os autos conclusos.

Int.

 AMERICANA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA

1ª VARA DE ANDRADINA

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000208-63.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: JOSE AYRES RODRIGUES

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE AYRES RODRIGUES - MS9214-A

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se o exequente acerca da petição de fls. 851/852.

Após, conclusos.

 

ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

1ª Vara Federal de Andradina
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000708-32.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

 

EXECUTADO: HERMES SILVA

Advogados do(a) EXECUTADO: IZABEL GRECCO DE ALMEIDA - SP146061, HYGOR GRECCO DE ALMEIDA - SP214125

  

   

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que, no prazo de cinco dias, proceda à conferência dos documentos digitalizados, devendo indicar eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do art. 12, inciso I, alínea b, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

 

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000947-36.2018.4.03.6137

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: IMARNILDA GONCALVES TEIXEIRA - ME, IMARNILDA GONCALVES TEIXEIRA ALVES

Advogados do(a) RÉU: FAUEZ OLIVEIRA KASSAB - SP397672, LUCAS FURLAN LOPES - SP370772

  

   

 

 

DESPACHO

 

Manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao teor da manifestação da requerida (id 14100437), salientando que o silêncio será interpretado como concordância.

Em havendo concordância ou decorrido o prazo sem qualquer manifestação, tornem conclusos par sentença.

Int.

 

1ª Vara Federal de Andradina

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000833-97.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: FUNDACAO EDUCACIONAL DE ANDRADINA

 

  

  

 

 

DESPACHO

 

Ante o comparecimento espontâneo da parte executada, considero-a citada, nos termos do artigo 239, § 1º do CPC. 

Manifeste-se a exequente acerca da petição e documentos juntados (ID 10665600),  no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

ANDRADINA, 31 de janeiro de 2019.

 

FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI
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JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

1ª Vara Federal de Andradina

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001132-74.2018.4.03.6137

EXEQUENTE: EDER DOURADO DE MATOS

Advogado do(a) EXEQUENTE: EDER DOURADO DE MATOS - SP276022

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

  

  

 

 

DESPACHO

 Preenchidos os requisitos do art. 534 do CPC, defiro os pedidos do exequente para execução da verba honorária, fixada no v. acórdão/sentença.

Intime-se a Fazenda Pública, na pessoa de seu representante judicial, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do art. 535, do CPC.

Caso o executado alegue excesso de execução, deverá declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição, consoante o parágrafo 2º do art. 535, do CPC.

Apresentada a impugnação, intime-se a exequente a manifestar-se em 15 (quinze) dias  úteis, nos termos do art. 10, do CPC.

Decorrido “in albis” o prazo para impugnação ou rejeitadas as arguições da executada, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, conforme disposto no parágrafo 3º, do referido artigo.

 Expedida a requisição, dê-se ciência as partes do teor do ofício, pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos ofícios
requisitórios.

Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação.

Efetivado o depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida.

Intime-se. Cumpra-se.

ANDRADINA, 31 de janeiro de 2019.

 

FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

1ª VARA DE AVARE

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016489-53.2018.4.03.6183 / 1ª Vara Federal de Avaré
AUTOR: JOSE MARIA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

                                                                              D E C I S Ã O

Trata-se de Aposentadoria por Tempo de Contribuição c.c. Tutela Antecipada  promovida por JOSÉ MARIA CARDOSO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL –
INSS.

Aduz a parte autora, em breve síntese, que a autarquia não enquadrou o período de 13/04/1998 a 01/11/2017 como tempo especial, agindo em erro, pois comprovado pelo PPP anexado aos autos que houve exposição
habitual e permanente a agentes insalubres. Como providência antecipatória dos efeitos da tutela de urgência, requer a parte autora a imediata implantação do aludido benefício previdenciário, com a consideração da
atividade especial (Id: fls. 19/26 – 1141900). 

 A inicial veio instruída com documentos (id: 11418996 - fls. 26/87).

A parte autora procedeu à emenda da inicial, esclarecendo o valor da causa (id: 13095935).

É o breve relato. Decido.

Inicialmente, reconheço a competência deste Juízo para o julgamento da causa e recebo a emenda à inicial de fls. 01/03 (id: 13095935).

A concessão da tutela provisória de urgência pressupõe a satisfação dos seguintes requisitos indispensáveis: (a) requerimento formulado pelo autor; (b) presença de elementos que evidenciem a probabilidade do direito; (c)
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; (d) quando de natureza antecipada, que não haja perigo de irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado (arts. 300 e 301 do Código de Processo Civil).

No caso concreto, por ora, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que sustentam a pretensão da parte autora.

Não obstante a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se pode perder de perspectiva, neste
exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede administrativa, o reconhecimento de períodos de trabalho em atividade especial desejados pelo autor.

Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em
obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.

Frise-se, por fim, que inexiste nos autos alegação de risco concreto e específico ao interesse jurídico perseguido pela parte autora, caracterizado por situação extraordinária e excepcional, que não a inescapável demora
inerente à tramitação judicial.
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Por estas razões, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da sentença.

CITE-SE o INSS para responder aos termos da ação proposta, no prazo legal.

INDEFIRO o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, diante das informações trazidas na emenda da petição inicial. Anote-se.

Providencie a parte autora, no prazo de cinco dias, a comprovação do recolhimento das custas judiciais.

Sem prejuízo do recolhimento das custas judiciais, cite-se o INSS e proceda-se às anotações necessárias com relação ao valor da causa, nos termos da emenda à inicial (id: 13095935).

 Int.

 AVARÉ, 29 de janeiro de 2019.

 

                                                                                         HUGO DANIEL LAZARIN

                                                  Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000498-86.2015.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, MARIA SATIKO FUGI 
EXECUTADO: MICHELE FRANCONERE DE CAMPOS
 

    D E S P A C H O

              

Inicialmente, considerando a ausência de manifestação da executada até a presente data, desnecessária se faz a intimação desta para conferência da virtualização do presente feito.

Assim, diante do não comparecimento da executada na audiência de conciliação agendada para o dia 12/11/2018, bem como considerando as diversas tentativas de se buscar um acordo nos presentes
autos, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de prosseguimento.

Decorrido o prazo supramencionado sem que haja qualquer requerimento, arquivem-se os presentes autos onde aguardarão eventual provocação da parte interessada.

Intime-se.

 Avaré, 28 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000672-87.2013.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Avaré
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROGERIO DIAS, ROBERTO RODRIGUES RIBEIRO
 

  

    D E S P A C H O

 

Inicialmente, intime-se o executado, por meio de seu advogado, para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Diante da tentativa frustrada de constatação do bem penhorado certificada na página 15 do documento ID nº 10709954, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento.

Intimem-se.

 Avaré, 29 de janeiro de 2019.

32ª Subseção Judiciária de São Paulo
 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000721-46.2018.4.03.6132
AUTOR: ANTONINHO DAS GRACAS LAMONICA
Advogados do(a) AUTOR: FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO - SP216808-B, ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA - SP172851
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 D E S P A C H O

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar a execução apresentada pelo autor (ID11207466 e doc. anexos), nos termos do art. 535 do CPC.

Decorridos, tornem conclusos. 

Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe da presente ação, passando a constar cumprimento de Sentença Contra a Fazenda Pública.

Int.

Avaré, na data da assinatura.

 

RODINER RONCADA

JUIZ FEDERAL

32ª Subseção Judiciária de São Paulo
 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001411-75.2018.4.03.6132
AUTOR: ARMANDO CHIARELLA
Advogado do(a) AUTOR: EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP299126-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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 D E S P A C H O

No prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se a parte autora sobre a possibilidade de prevenção, eventual litispendência ou coisa julgada, tendo em vista a certidão de ID nº 12131315 do setor de Distribuição,
apresentando, se o caso, cópias da petição inicial, decisões e certidão de trânsito em julgado.

Sem prejuízo, cite-se o INSS.

Intime-se.

Avaré, na data da assinatura eletrônica.

HUGO DANIEL LAZARIN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

32ª Subseção Judiciária de São Paulo
 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000755-55.2017.4.03.6132
AUTOR: NAIR ALVES
Advogado do(a) AUTOR: EMANUEL ZANDONA GONCALVES - SP314994
RÉU: ESTADO DE SAO PAULO, MUNICIPIO DE AVARE, UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 
  

D E C I S Ã O

  

Trata-se de ação ajuizada por NAIR ALVES com vistas o obter provimento jurisdicional, em sede de tutela antecipada, que obrigue os réus a providenciar o transporte para a
imediata internação, cirurgia e inserção da prótese indicada com o respectivo tratamento em hospital de referência vinculado ao SUS (ID 2937746). 

A tutela de urgência foi deferida na decisão ID 2966838, de 10/10/2017, para determinar aos réus, UNIÃO, ESTADO e MUNICÍPIO DE AVARÉ, que providenciassem, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, o deslocamento e a cirurgia da autora, além do acompanhamento pré e pós-operatório, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

A UNIÃO foi citada em 13/10/2017 (ID 3005638); o MUNICÍPIO DE AVARÉ em 17/10/2017 (ID 3048270); o ESTADO DE SÃO PAULO em 08/01/2018 (ID 4075609).

O Município de Avaré/SP apresentou contestação e alegou que não possui o aparato necessário ao tratamento cirúrgico indicado (ID 3615736).

A UNIÃO informou que enviou recomendação expressa ao Ministério da Saúde para cumprimento da tutela de urgência, porém não teria recebido resposta até o momento do
protocolo da petição, em  28/11/2017 (ID 3649956). Indicou como hospitais aptos a realização do procedimento o Hospital das Clínicas de Botucatu, o Hospital de Base e o Hospital
Estadual de Bauru e o SES/Conjunto Hospitalar e Irmandade da Santa Casa de Misericórdia, ambos de Sorocaba.

Em contestação, a UNIÃO requereu a expedição de ofícios aos hospitais mencionados para dar efetividade à medida (ID 3673219), pedido deferido por este Juízo (ID
3928403).

O ESTADO DE SÃO PAULO contestou e alegou a ausência do interesse de agir da autora, pois ela teria que se submeter à fila de espera para realizar o procedimento.
Sustentou, ainda, a ausência de urgência (ID 4315217).

Houve confirmação da entrega do ofício em relação ao HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU (ID 4356379), que informou ter realizado o agendamento da consulta
para o dia 03/05/2018 (ID 4473947); IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA (ID 4359984), que informou caber à Delegacia Regional de Saúde de
Sorocaba a verificação de disponibilidade para a cirurgia (ID 4370109).

A autora foi instada a comparecer na data agendada e informar o resultado nos autos, ocasião em que se determinou a suspensão do envio dos ofícios aos hospitais de Bauru (ID
4531375).

Houve entrega do ofício ao CONJUNTO HOSPITALAR DE SOROCABA, em 25/01/2018 (ID 5135717).

A UNIÃO se prontificou a fazer o transporte da Autora para a consulta agendada (ID 6340698).

A Autora informou, em 03/05/2018, que o HOSPITAL DAS CLINICAS DE BOTUCATU reconheceu a necessidade da cirurgia e realizou o agendamento do procedimento
para 02/05/2019 (ID 7125262). Alegou, contudo, que a situação é de urgência e não poderia aguardar até a data fixada, até porque este Juízo já havia deferido a tutela de urgência para
cumprimento imediato.

Intimada, a UNIÃO reiterou a expedição de ofício aos demais hospitais citados anteriormente a fim de que informem a disponibilidade para a realização da cirurgia (ID
7898611), pedido que deferido no despacho ID 8427275.

O Conjunto Hospitalar de Sorocaba e a respectiva Delegacia Regional foram intimados em 18/06/2018 (ID 8852401). O ESTADO DE SÃO PAULO foi intimado por intermédio
da Procuradoria de Bauru (ID 8959381).

O Conjunto Hospitalar de Sorocaba  informou que não conseguiria absorver a demanda dos autos (ID 9172977). 

A UNIÃO reiterou o pedido de expedição de ofícios (ID 10959127), motivo pelo qual este Juízo determinou a expedição de novos ofícios para intimação dos órgãos elencados
da certidão (ID 10949214).

Intimação positiva da Delegacia Regional de Saúde (ID 11067331) e dos hospitais localizados em Bauru (ID 11118412).

O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU informou o agendamento de consulta para a autora em 27/09/2018 (ID 11139012).

O HOSPITAL DE BASE DE BAURU, por meio da FAMESP, informou que não figura no polo passivo da lide e que não é credenciado para atender ao quanto solicitado pela
autora (ID 11228623).

A UNIÃO noticiou que levou a autora para realização do exame agendado no HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU e requereu a renovação da intimação para que o
HOSPITAL DE BASE DE BAURU informe sobre a disponibilidade para realização da cirurgia, pois ela é entidade pública vinculada ao SUS e apta para a realização do procedimento.
Pleiteou, ainda, a intimação da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba (ID 11567905).

 Este Juízo determinou a intimação do HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU para que se manifestasse acerca do atendimento médico realizado (ID 11629124).

Oportunizada a produção de provas, a UNIÃO insistiu na expedição de ofícios para as unidades hospitalares que ainda não se manifestaram nos autos. 

O HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU informou que agendou consulta de retorno para a autora em 29/11/2018 (ID 12410926).

A Autora apresentou réplica (ID 12441766).

Instada a se manifestar sobre o atendimento médico agendado (ID 12813821), a autora permaneceu inerte (ID 13927304).

Pois bem.
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Da concisa narrativa acima é possível inferir, indubitavelmente, que houve flagrante descumprimento de ordem judicial, não reconsiderada pelo próprio Juízo, nem revista por
instância superior e, portanto, é injustificável a recusa dos réus em cumprir a decisão nos termos em que proferida, lembrando, ainda, que houve a fixação de multa diária pelo
descumprimento, a ser apurada em momento oportuno, com a fixação das respectivas responsabilidade dos entes envolvidos.  

Apesar de todo o histórico anteriormente narrado, verifico que o HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE BOTUCATU agendou cirurgia para 02/05/2019  (Id. 7125283), enquanto
que o HOSPITAL ESTADUAL DE BAURU realizou atendimentos, sem informar, contudo, se houve designação de data para a realização da cirurgia.

Embora a parte autora tenha, com absoluta razão, apresentado inconformismo com essa data, observo que a decisão que se busca cumprir data de 10/10/2017 e, até agora, o
máximo que se conseguiu foi agendamento para o dia 02/05/2019 (Id. 7125262).

Posteriormente, intimada para se manifestar, a parte autora, em 20/11/2018, reiterou que está há vários anos impossibilitada de locomoção, tendo, portanto, seu direito à saúde
negado pelos requeridos (Id. 12441766).

Não obstante a compreensível irresignação da parte autora com a conduta dos entes estatais requeridos, bem como o agendamento de cirurgia para data distante (02/05/2019), a
manifestação de 20/11/2018 não trouxe nenhum elemento concreto que permita inferir a necessidade de adoção de procedimento médico com urgência – se considerada como base de
comparação a situação exposta na inicial e devidamente avaliada na r. decisão que deferiu a liminar em 10/10/2017.

Ademais, eventuais buscas de outros hospitais revelaram-se frustradas ao longo deste feito.

Em face de todo o exposto, não obstante entenda censuráveis as condutas dos requeridos, as quais serão objeto de análise em momento adequado, entendo, nesse momento, que
convém aguardar a realização da cirurgia agendada para o dia 02/05/2019 (Id. 7125283), sob pena de confusão e dissipação de energia, dadas as dificuldades de reveladas no curso deste
feito.

Em outras palavras, é prudente que os requeridos concentrem energia no cumprimento das obrigações necessárias à realização desse ato marcado para o dia 02/05/2019.

Por via de consequência, determino que os requeridos sejam intimados da realização da cirurgia agendada para o dia 02/05/2019 (Id. 7125283), bem como adotem todas as
providências necessárias para que a autora possa comparecer ao referido ato e, salvo absoluta necessidade médica, seja submetida a cirurgia de que tanto almeja e, com isso, seja
realizado seu direito à saúde, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal.

No caso de incúria dos requeridos que impeça ou prejudique a realização da cirurgia agendada para o dia 02/05/2019 (Id. 7125283), fixo, sem prejuízo de outras sanções legais,
multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais), nos termos do artigo 139, IV, do CPC.

Visando facilitar a atuação dos requeridos, determino que a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, informe nos autos suas necessidades para comparecer à cirurgia agendada no dia
02/05/2019, bem como seus dados pessoais que permitam comunicação direta entre as partes, especialmente a existência de número de telefone móvel.

Por medida de cautela, expeça-se mandado de intimação do Município de Avaré/SP, na pessoa de seu atual Secretário Municipal de Saúde, advertindo-o de que eventual
continuidade da omissão do Município de Avaré/SP implicará a adoção de sanções legais pelos legitimados, inclusive, por parte deste Juízo Federal e neste feito, imposição
de responsabilidade pessoal pelo pagamento da multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) fixada nesta decisão, sem prejuízo de outras sanções legais.

Considerando que neste feito foram constatados reiterados descumprimentos de decisões judiciais, intime-se o Ministério Público Federal para que seja cientificado e, se o
caso, adote as providências legais em face dos agentes públicos responsáveis pelas ilegalidades documentadas neste feito.

Intimem-se a União e o Estado de São Paulo pelos meios ordinários disponíveis no âmbito do PJe. Se constatada superveniente necessidade de intimação pessoal, expeça-se,
independentemente de nova ordem judicial, carta precatória.

Cumpra-se com urgência.

De Jaú/SP para Avaré/SP, 04 de fevereiro de 2019. 

  

HUGO DANIEL LAZARIN

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade Plena

32ª Subseção Judiciária de São Paulo
 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto

  
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001414-30.2018.4.03.6132
AUTOR: CLEO CRISTINA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE: PEDRO SOARES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DIRCE PADREDI ALVES - SP254692, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 ATO ORDINATÓRIO
  

Nos termos do despacho ID13507244, ficam as partes intimadas da perícia médica designada para a data de 11 de março de 2019, às 11h15min. 

Avaré, na data da assinatura eletrônica.

          

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001321-04.2017.4.03.6132 / 1ª Vara Federal de Avaré
AUTOR: ANDREIA DA COSTA CIDRAL STADELMANN
Advogado do(a) AUTOR: ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR - SP128515
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de demanda proposta por ANDREIA DA COSTA SIDRAL STADELMANN em face da UNIÃO (Fazenda Nacional), objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure suposto direito à exclusão do montante referente ao Imposto sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS da base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – COFINS e da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS e condene a parte ré à compensação/restituição do
indébito tributário, nos últimos cinco anos, devidamente corrigidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     864/1339



Em breve síntese, aduz a parte autora que no cálculo mensal da base cálculo da COFINS e do PIS são englobados os valores relativos ao ICMS das vendas realizadas mensalmente, o que está em desacordo com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal
no julgamento do Recurso Extraordinário nº 240.785-2/MG.

A petição inicial veio instruída com procuração e documentos (id: 3894083).

Foi proferida decisão que indeferiu a tutela de evidência (id: 3964376).

A parte autora procedeu à emenda da inicial, juntando documentos, e requereu a reconsideração da decisão que indeferiu a tutela (id: 4285486).

Houve a reconsideração da decisão anterior e deferida parcialmente a tutela de urgência para o fim de permitir à parte autora o recolhimento das contribuições sociais ao PIS e COFINS, excluindo-se da base de cálculo o valor arrecadado a título de ICMS,
bem como determinando a comprovação de seu interesse de agir com relação ao pedido de repetição de indébito, ainda que por amostragem, juntando comprovantes de recolhimentos das contribuições dos últimos 05 (cinco) anos (id: 5081996).

A parte autora esclareceu que todos os documentos pertinentes foram juntados quando da distribuição da exordial (id: 5393679).

A União comprovou a interposição de agravo de instrumento em face da decisão que deferiu parcialmente a tutela de urgência (id: 8854226).

Citada, a União contestou o pedido, arguindo, em síntese, preliminarmente, a necessidade de suspensão do processo até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração opostos pela ré, pelos quais se requer a modulação
dos efeitos do julgado. Postulou, ainda, pelo indeferimento do pedido de repetição de indébito ante a ausência de documentos indispensáveis à prova do direito. No mérito requereu a improcedência da ação (id: 8880581).

A autora apresentou réplica e não requereu a produção de outras provas (id: 9412291).

Instada a especificar provas, a União reiterou o pedido de suspensão do processo e, no mérito, pugnou pela improcedência da ação (id: 9270480).

Os autos vieram conclusos para sentença.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova documental, revelando-se suficiente à formação do
convencimento deste órgão jurisdicional.

Presentes os pressupostos – objetivos e subjetivos – de existência e validade da relação processual, bem como as condições necessárias para o exercício do direito de ação, passo ao exame do mérito da causa. 

1. DA COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DO INDÉBITO

 

A parte autora, devidamente intimada a comprovar seu interesse de agir com relação ao pedido de repetição de indébito, ainda que por amostragem, juntando comprovantes de recolhimentos das contribuições do PIS e COFINS dos últimos 05 (cinco)
anos, deixou de fazê-lo, sob o argumento de que a inicial foi devidamente instruída com a documentação pertinente.

Ocorre que os registros fiscais e planilhas constantes dos autos (id: 3894083) não são documentos hábeis para comprovação do efetivo recolhimento de referidas contribuições, ainda que por amostragem, sendo a parte autora, portanto, carecedora de
interesse de agir em relação ao pedido de compensação/repetição do indébito.

2. Da Inclusão do ICMS na Base de Cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS

 

O pedido de exclusão dos valores relativos ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, em relação às contribuições vincendas, merece acolhimento.

Entendia o Superior Tribunal de Justiça que a parcela relativa ao ICMS incluía-se na base de cálculo da COFINS, por aplicação do princípio contido na Súmula 94/STJ (“A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL”),
referente ao FINSOCIAL, tributo da mesma espécie, e na do PIS, conforme a Súmula 68/STJ (“A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS”).

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no âmbito do controle difuso de constitucionalidade, procedeu ao julgamento final do Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG, dando, por maioria de votos, provimento ao recurso, para afastar a inclusão do
ICMS da base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, cuja repercussão geral da questão constitucional relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS foi reconhecida
pelo Tribunal Pleno, o Supremo Tribunal Federal, em 14.03.2017, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS”.

 

De outra parte, embora o Recurso Extraordinário ainda não tenha transitado em julgado, podendo ocorrer modulação de seus efeitos com eficácia pro futuro, tal argumento não pode ser utilizado de forma teórica, baseado em ilações, mesmo porque para
que a decisão passe a produzir efeitos pro futuro, primeiro haverão de ser demonstradas as razões de segurança jurídica e/ou excepcional interesse social.

Assim, não é o caso de suspensão dos efeitos de tutela de evidência até eventual modulação de efeitos pelo STF, ainda que em embargos de declaração a serem opostos pela União.
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Por outro lado, entendo que, uma vez que a Corte Constitucional definiu que o ICMS não pode compor a base de cálculo do PIS e da COFINS, eventual modulação dos efeitos dessa decisão não enfraquece a força de qualquer outra decisão judicial que,
com amparo no precedente constitucional, reconheça também a impossibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo de tais exações.

Do contrário, estaria a se permitir o recolhimento indevido de tributos inconstitucionais e o enriquecimento ilícito do Estado ao se eximir de restituir os valores indevidamente cobrados sob a proteção de eventual modulação dos efeitos da decisão.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para declarar a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora ao recolhimento do
ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da COFINS.

Havendo sucumbência recíproca, condeno ambas as partes ao pagamento das despesas processuais, na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada uma.

Condeno a parte autora e a ré ao pagamento recíproco de honorários advocatícios, que fixo no percentual de 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, a ser corrigido na forma da Lei 6.899/81.

Confirmo a tutela de urgência prolatada, tal como lançada nos autos.

Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, I, do Código de Processo Civil) diante da iliquidez da condenação.

Comunique-se ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal relator do agravo de instrumento interposto (id: 8854226) a prolação da presente sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

AVARÉ, 05 de novembro de 2018.

 

32ª Subseção Judiciária de São Paulo
 1ª Vara Federal de Avaré com JEF Adjunto

  
MONITÓRIA (40) Nº 5001178-78.2018.4.03.6132
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
RÉU: TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA REFRIGERACAO - ME, TATIANE DE ALMEIDA VILLEGA
 

  

 ATO ORDINATÓRIO
  

Nos termos da Portaria nº 20 deste Juízo, de 08 de agosto de 2018, abro vista dos autos à Caixa Econômica Federal para se manifestar, no prazo de 15 (quinze), acerca do certificado pelo oficial de
justiça no documento ID nº 12233893.

Avaré, na data da assinatura eletrônica.       

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTROSJ

1ª VARA DE REGISTRO

JUIZ FEDERAL: JOAO BATISTA MACHADO
DIRETOR DE SECRETARIA: EDSON APARECIDO PINTO

Expediente Nº 1643

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000214-82.2018.403.6129 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X MARCIO WILLIAN MOREIRA(MS012328 - EDSON MARTINS E SP342263 - THAISA DEGASPARI CHACON)

Conforme determinado no despacho de fls. 180/181, fica a defesa do réu intimada para apresentar alegações finais, no prazo legal.

Expediente Nº 1641

PROCEDIMENTO COMUM
0000742-24.2015.403.6129 - ANTONIO SEBASTIAO RIBEIRO X CLOVIS DE LIMA X CHRISTIANE FRANCA PEREIRA X FRANCISCO MARTINS DE SOUZA X IDALINA DO PRADO X JOSEFA
PINTO X AUGUSTA ALVES ROCHA(PR059290 - ADILSON DALTOE E SC004821 - JOSE OSNILDO MORESTONI E SC028165 - LILIAN JANAINA MORESTONI) X COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS(SP229058 - DENIS ATTANASIO E PE023748 - MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA E SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 -
MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO)

Conforme determinado pela decisão de fls. 1523, intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o laudo pericial de fls. 1536/1643.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

1ª VARA DE BARUERI
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004370-25.2018.4.03.6130 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CLAUDEMIR DE GOES
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA BATISTA DA SILVA - SP251865
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Os autos eletrônicos foram remetidos por engano a esta 1.ª Vara Federal. 

A petição inicial se encontra endereçada ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Barueri.

Ainda, verifico que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 32.850,77 (trinta e dois mil oitocentos e cinquenta reais e setenta e sete centavos), que expressa sua pretensão de concessão do benefício
previdenciário e recebimento de eventuais valores atrasados.

Tal valor é inferior a 60 salários mínimos. Nesta Subseção da Justiça Federal há Juizado Especial Federal, o qual detém competência absoluta em matéria cível para processar e julgar feitos cujo valor não
ultrapasse esse patamar na data do ajuizamento da petição inicial – artigo 3.º, caput, da Lei n.º 10.259/2001.  

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta desta 1ª Vara Federal. Por decorrência, determino a remessa dos autos ao Juizado Federal Especial local, mediante as providências necessárias. 

Cumpra-se imediatamente, pois que tal decisão não nega pretensão processual da parte autora.

    BARUERI, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003972-36.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CARLOS BERNARDINO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: RONDINELY LANUCY LOPES PEREIRA - MG108491, FREDERICO AUGUSTO VENTURA PATARO - MG109770
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

 

Trata-se de processo instaurado em face do Instituto Nacional do Seguro Social, no qual pretende o autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A parte foi intimada a esclarecer se pretendia renunciar ou não à parcela que extrapola os 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento.

 

Em resposta, a parte afirmou expressamente que tem interesse na renúncia da quantia excedente (id n. 13105929) e juntou procuração com poderes específicos (id n. 13105931).

 

Decido.

 

Porque houve renúncia válida realizada pela parte autora acerca do valor que exceda aos 60 (sessenta) salários mínimos, esta Vara Federal é absolutamente incompetente para o feito.

 

O artigo 3.º da Lei n.º 10.259/2001 nomeia essencialmente o critério do “valor da causa” na data do ajuizamento do pedido para a fixação de competência dos Juizados Especiais Federais cíveis.
Excepciona-lhe apenas as hipóteses ratione materiæ inventariadas nos incisos de seu parágrafo 1º. Portanto, no âmbito da competência da Justiça Federal brasileira, pedidos cíveis cujo valor não exceda os 60 (sessenta)
salários mínimos na data do ajuizamento da inicial, desde que seu objeto não se subsuma a alguma das hipóteses materialmente excepcionadas do parágrafo 1.º referido, necessariamente provocarão a competência
indeclinável, porque absoluta, dos Juizados Especiais Federais.

 

Estabelecida essa primeira premissa, avanço sobre ao critério definidor do “valor da causa” em si, inclusive para o fim de elucidação de qual é o Órgão jurisdicional absolutamente competente para o
processamento e para o julgamento do feito.

 

Nesse mister, a jurisprudência, deferente ao que dispunha o revogado Código de Processo Civil (artigos 259 e 260) e ao que dispõe o vigente Código (artigo 292), pacificou entendimento de que o valor
da causa deve corresponder ao valor do proveito econômico advindo de eventual procedência integral da pretensão deduzida. Pelos meneios verbais do parágrafo 1.º do artigo 293 do vigente CPC, a jurisprudência
pacificou-se no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao valor do “proveito econômico perseguido pelo autor”.

 

Portanto, por outros termos, o valor da causa deve ser exatamente a cifra que a parte autora terá direito de incorporar a seu patrimônio caso seu pedido, neste considerado o “conjunto da postulação” (art.
322, par. 2.º, CPC), venha a ser integralmente acolhido pela jurisdição.

 

Evidentemente que à parte autora e a seu representante processual, porque em tese são ciosos desse critério objetivo de afetação legal de competência, não está autorizado que se valham de meios
artificiosos e animados de má-fé processual para assim, sem prejuízo objetivo de sua própria pretensão correspondente, manipular o valor da causa e, por decorrência disso, burlar os próprios critérios objetivos definidores
da competência absoluta cível do Juizado Especial Federal e da Vara Federal. Nesse sentido, veja-se precedente da Col. Primeira Seção do Egr. TRF desta Terceira Região em análise de conflito de competência negativo
entre Juizado e Vara Federais: “(...) 3. O valor atribuído à causa pode ser retificado, de ofício, pelo magistrado, não se tratando de julgamento do pleito, mas de correção da estimativa posta na exordial. 4. Esta
Corte Regional vem admitindo a retificação, de ofício, do valor da causa, relativo à indenização por dano moral, quando a indicação da parte autora representar visivelmente exagero e prestar-se à violação
da competência absoluta dos Juizados Especiais. (...).” (CC 19.535/SP, Relator para o acórdão o Des. Fed. Valdeci dos Santos, em 02/02/2017, e-DJF3 Jud1 de 16/02/2017).

 

Ressalvada a hipótese acima, torno vista à questão da fixação do valor da causa.
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Na definição do “proveito econômico perseguido pelo autor” (par. 1.º do art. 293 do CPC) deve ser naturalmente tomado em consideração eventual ocorrência de renúncia expressa, pela parte autora
civilmente capaz, ao direito eventual de percepção de parcela de valor do pedido. Conforme adiantado, são pressupostos de validade dessa renúncia: (1) que a parte autora renunciante seja civilmente capaz e (2) que a
renúncia se dê de forma expressa e inequívoca. A esse pressupostos se agregam outros dois: (3) que o direito sob renúncia seja de natureza disponível e (4) que a parte renunciante seja ou alegue ser (teoria da asserção) a
titular desse direito.

 

Cumpridos esses requisitos, nada há o Poder Judiciário a opor à renúncia, ainda que por resultado dela automaticamente se altere a competência absoluta jurisdicional para o processamento e para o
julgamento do pedido.

 

Disso decorre que o “proveito econômico perseguido pelo autor” deve ser quantificado tomando em consideração também eventual renúncia válida à percepção de valores, ainda que ela fomente como
consequência direta o deslocamento de competência jurisdicional absoluta. Afinal, “a interpretação do pedido considerará o conjunto da postulação” (art. 322, par. 2.º, CPC).

 

Nessas hipóteses de renúncia, pois, o valor da causa ficará cingido ao valor não renunciado e este definirá objetivamente a competência jurisdicional absoluta, se do Juizado ou da Vara.

 

Portanto, os casos cíveis sob a jurisdição da Justiça Federal em que a parte autora civilmente capaz renuncia expressamente a direito disponível que exceda os 60 salários mínimos vigentes ao tempo do
aforamento de seu pedido inicial se sujeitarão à competência absoluta dos Juizados Especiais Federais.

 

Nesse sentido, a jurisprudência é pacífica:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE JUÍZO COMUM FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.
VALOR DADO PELO AUTOR QUE NÃO CORRESPONDE AO PROVEITO ECONÔMICO DA DEMANDA. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR REAL ? QUANTUM QUE ULTRAPASSA A ALÇADA DOS
JUIZADOS. AUSÊNCIA DE RENÚNCIA AO EXCEDENTE. COMPETÊNCIA DO JUÍZOCOMUM FEDERAL.  1. O valor da causa deve corresponder ao proveito econômico que o autor pretende obter com o provimento
jurisdicional pleiteado. Precedentes. 2. Ainda que aquele aposto na petição inicial seja inferior a sessenta salários mínimos, a competência deve ser examinada à luz do valor do benefício econômico perseguido, in casu,
superior ao limite legal. 3. Cabe ao Juízo Federal perante o qual a demanda foi inicialmente ajuizada aferir se o benefício econômico deduzido pelo autor é ou não compatível com o valor dado à causa antes de, se for o caso,
declinar de sua competência. Precedentes. 4. Inexistindo renúncia do autor ao valor excedente ao limite de sessenta salários mínimos, o Juizado Especial Federal se mostra absolutamente incompetente para apreciar a demanda.
Precedentes. 5. Competência do Juízo Comum Federal. (STJ, CC 99534/SP, Terceira Seção, Relatora a Des. Convocada Jane Silva, DJe 19/12/2008 – item 4, contrario sensu)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO. EXPRESSA RENÚNCIA AO VALOR EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.
I - Hipótese dos autos em que a parte autora renunciou expressamente aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, atraindo a competência absoluta do Juizado Especial Federal. Precedentes do Eg. STJ e da 1ª
Seção desta Corte. II - Conflito julgado procedente, declarando-se a competência do juízo suscitado. (TRF3, CC 20581/SP, Primeira Seção, Des. Federal Peixoto Junior, j. 07/12/2017, e-DJF3 Jud1 19/12/2017)

PROCESSUAL CVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VALOR DA CAUSA. RENÚNCIA AO EXCEDENTE A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA. JUIZADO
ESPECIAL FEDERAL PROCEDÊNCIA. 1. Nas causas previdenciárias, tem-se sedimentado entendimento de que o valor da causa, correspondente ao benefício econômico pretendido (artigos 258 e 260 do CPC/1973 e artigos
291 e 292, § 1º, do CPC/2015), é representado pelo somatório do valor das prestações vencidas do benefício previdenciário ou assistencial pretendido, acrescido do montante relativo a doze prestações vincendas. 2. A Lei n.º
10.259/01 dispõe, em seu artigo 3º, competir ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas
sentenças. Ainda, no § 4º de seu artigo 17, prevê a possibilidade de renúncia do valor objeto da execução que exceder a sessenta salários mínimos, para fins de requisição de pequeno valor (artigo 100, § 3º, da CF). 3. A
renúncia ao excedente na fase de execução nada tem que ver com a competência jurisdicional do Juizado, mas, sim, com o teto de pagamento por meio de requisição de pequeno valor ou por precatório, na forma prevista no
artigo 100 da CF. De outro lado, a prévia renúncia manifestada pelo autor, no ato do ajuizamento, ao benefício econômico excedente a sessenta salários mínimos, implica efetiva alteração do próprio pedido, o qual passa a ser
limitado pelo quanto renunciado, independentemente de se considerar que a parte teria direito a um quinhão maior. Isto é, o provimento jurisdicional a ser eventualmente proferido deverá observar o limite de condenação da
parte adversa de acordo com os 60 salários mínimos na época do ajuizamento. 4. Desde que não se discuta direito de pessoas incapazes, trata-se de direito patrimonial disponível da parte, não restando mácula quanto à
renúncia livre e conscientemente manifestada e, dessa forma, caracteriza-se a competência absoluta do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda previdenciária. 5. Conflito negativo de competência julgado
improcedente, restando mantida a competência do Juizado Especial Federal de Campinas/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada. (TRF3, CC 21.048/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Carlos Delgado, j.
24/08/2017, e-DJF3 Jud1 01/09/2017)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO COMUM FEDERAL. RENÚNCIA AOS VALORES EXCEDENTES A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CONFLITO PROCEDENTE.  1. A
autora atribuiu à causa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e, posteriormente, renunciou de forma expressa a eventuais valores excedentes ao limite da competência do Juizado Especial Federal, isto é, superiores a 60
(sessenta) salários mínimos. 2. Ainda que correta a ponderação feita pelo MMº Juízo suscitado, no sentido de que, nos termos do artigo 260 do CPC/1973, o valor da causa deve englobar a soma das parcelas vencidas e das
doze vincendas, superando, com isso, no presente caso o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, tal circunstância, só por si, não é suficiente a afastar a competência do Juizado Especial Federal de São Paulo, porquanto,
como citado, houve renúncia expressa da parte autora aos valores excedentes ao limite da competência do Juizado Especial, o que deve ser admitido em razão de se tratar de direito patrimonial, e, portanto, dispositivo. 3. No
tocante à possibilidade de a competência ser fixada em Osasco/SP em razão de o domicílio da autora ser em Embu das Artes, verifico que referido município não é sede da Justiça Federal, sendo, pois, facultado ao autor
escolher entre o Juízo de Direito do local de seu domicílio, o Juízo Federal da Subseção que o abrange - à época do ajuizamento era São Paulo -, ou ainda o da Capital do Estado respectivo, que, no caso, é São Paulo, à luz da
Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, "verbis": "(...) segurado pode ajuizar ação contra instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro". 4. Portanto,
nenhuma mácula há na escolha do Juizado Especial Federal de São Paulo, competente territorialmente em razão de livre escolha do autor da ação e também do valor dado à causa, com a renúncia dos valores excedentes a
sessenta salários mínimos. 5. Ademais, como bem exposto pelo MMº juízo suscitante, à época da distribuição da ação, em 2014, Embu das Artes era abrangido pela Subseção Judiciária de São Paulo, e não Osasco, firmando-
se, pois, a competência de São Paulo em razão da "perpetuatio jurisdictionis", nos termos do artigo 87 do CPC/1973, não havendo que se cogitar em redistribuição da ação. 6. Conflito procedente. (TRF3, CC
21304/SP, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, 13/07/2017, e-DJF3 Jud1 21/07/2017)

 

Para além dos limites dos objetos dos precedentes acima, registro que princípios jurídicos regentes do atual Código de Processo Civil – ex vi artigos 4.º a 9.º, 321, 322, par. 2.º, dentre outros –
recomendam que, anteriormente à decisão de declínio de competência, o Juízo ouça previamente a parte autora sobre seu eventual interesse em renunciar ao valor excedente aos 60 (sessenta) salários mínimos. Essa
prudência é recomendável, a meu sentir, mormente nos casos em que o fundamento de fato do declínio de competência é cálculo contábil produzido pela Contadoria oficial e nos casos em que o pedido encerra postulação
de provimento relacionado com a percepção de verba necessária à subsistência, de natureza alimentar.

 

Fixadas essas premissas, observo que na espécie dos autos, a parte foi devidamente intimada a esclarecer se renunciava à parcela do postulado crédito (Id 12539919). Em reposta, a parte manifestou
expressamente sua renúncia ao montante que assoma os 60 salários mínimos (id 13105927).

 

Neste caso, portanto, há renúncia expressa, realizada por pessoa capaz, sobre direito disponível de que alega ser titular.

 

Diante de todo o acima fundamentado, declaro a incompetência absoluta desta 1.ª Vara Federal para processar e julgar o feito.

 

Esta decisão não traz gravame processual à pretensão inicial da parte autora. Por isso, determino a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal local, independentemente do curso do prazo
recursal.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003410-27.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: OSWALDO FARIAS JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SP214055-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DESPACHO 

 

Manifestação do INSS – pedido de revogação da assistência judiciária gratuita

A renda mensal do autor, de R$ 3.542,70, proveniente de seu benefício previdenciário, à evidência não é suficiente para afastar a presunção de impossibilidade do pagamento de custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, sem risco de prejuízo ao sustento do autor e de seus dependentes. Não há, tampouco, vínculo necessário nessa análise com o limite de isenção do imposto de renda ou o teto de
atuação da Defensoria Pública da União.

Demais, a natureza previdenciária e alimentar da pretensão reforça o afastamento da impugnação.

Assim, mantenho os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor

 

Cálculo oficial

Defiro o pedido formulado pelo autor (id n. 13733208).

Remetam-se os autos à Contadoria deste Juízo, para que identifique contabilmente se na espécie de fato há repercussão financeira decorrente da elevação dos tetos pelas Emendas Constitucionais referidas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

BARUERI, 1 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000018-16.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: JOSE EDGAR SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: DAIANE TAIS CASAGRANDE - SP205434
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1 – Dê-se ciência às partes acerca dos novos documentos encartados aos autos (id n. 12726322).

2 – Reitere-se a Secretaria o item 1 do despacho id n. 8878153 (por mandado). A tanto, assino prazo complementar de 10 dias para que a empresa FGN COMERCIAL LTDA promova a entrega da
documentação exigida por este Juízo. Desde logo, advirto que novo descumprimento ensejará a aplicação das sanções de que trata o artigo 380, parágrafo único, do Código de Processo Civil:

Art. 380.  Incumbe ao terceiro, em relação a qualquer causa:

I - informar ao juiz os fatos e as circunstâncias de que tenha conhecimento;

II - exibir coisa ou documento que esteja em seu poder.

Parágrafo único.  Poderá o juiz, em caso de descumprimento, determinar, além da imposição de multa, outras medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias.

3 – Com a apresentação de novos documentos, dê-se vista às partes. Em caso de novo descumprimento da empresa acima citada, tornem os autos conclusos para apuração de eventual responsabilidade.

Intime-se. Cumpra-se.

 

   BARUERI, 17 de janeiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003465-75.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
EMBARGANTE: MARCUS ADVERSE SHIGUERU MUSSAUEL YOSSIMI
Advogados do(a) EMBARGANTE: ANTONIO GERALDO CONTE - SP82695, EVANDRO RAFAEL MORALES - SP154225
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EMBARGADO: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

     D E C I S Ã O

Trata-se de embargos à execução opostos por MARCUS ADVERSE SHIGUERU MUSSAUEL YOSSIMI , distribuídos por dependência aos autos da execução de título extrajudicial n. 50001848-
17.2017.4.03.6144.   

O embargante insurge-se contra a exigibilidade da obrigação executada, consistente em cédula de crédito bancário, alegando, em essência valor desproporcional da execução, necessidade de realização
de prova e nulidade de cláusula contratual. Requer o efeito suspensivo, argumentando que a não concessão poderá causar ao embargante dano de difícil ou incerta reparação.

Decido.  

Conforme inteligência no caput do art. 919, do CPC, “os embargos do executado não terão efeito suspensivo”. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo art. 919, dispõe que o juiz outorgará efeito
suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (I) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (II) probabilidade do direito, (III) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, (IV)
garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes.  
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De plano, anoto que o requisito referido no subitem (I), retro, encontra-se objetivamente reunido. Há pedido expresso de concessão de efeito suspensivo. No entanto, não houve qualquer garantia
prestada na execução de título extrajudicial a que estes embargos se referem, tampouco há probabilidade do direito, já que as alegações formuladas dependem de dilação probatória para serem comprovadas.  

Posto isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, SEM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL.

No que tange às custas judicias, nada a prover, já que o art. 7ª da Lei 9.289/96 estabelece que os embargos à execução não se sujeitam ao pagamento de custas. 

Certifiquem-se, nos autos da execução de título extrajudicial n. 50001848-17.2017.4.03.6144, a oposição destes embargos à execução e o teor desta decisão. 

                       Inclua-se na execução de título extrajudicial, mediante as devidas alterações no sistema de acompanhamento processual, o advogado do executado, ora embargante, para finalidade de recebimento de
publicações também naqueles. 

Dê-se vista à embargada para impugnação, no prazo de 15 dias, ou dizer se tem interesse expresso na designação de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do artigo 334, do CPC.

Publique-se. 

 

 

    BARUERI, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002184-84.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: MARIA DA CONCEICAO MOLINERO LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS - SP272490
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.

   Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou ilegível).   

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica o INSS intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar memória de cálculo dos valores que entenda devidos. 

Apresentados os valores, intime-se a parte credora a, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se concorda com a memória de cálculo oferecida pelo INSS.

Havendo concordância, fica desde já intimada a parte vencedora para que, se o advogado pretender o destaque de honorários contratuais, traga aos autos, em 05 (cinco) dias, o contrato de honorários. Os valores
requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento.

Não havendo manifestação em 05 (cinco) dias após a intimação referida, requisite-se o pagamento por meio de precatório e/ou RPV, nos termos da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002260-11.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: THIAGO MATHEUS BEJA FONTOURA DA SILVA - SP302704
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 
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    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002513-96.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE JANDIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: NIVALDO TOLEDO - SP87482
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002617-88.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: IVANILDA CONCEICAO SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROSEMARY LUCIA NOVAIS - SP262464
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados. 

 Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou ilegível).
 

Sem prejuízo do disposto nos parágrafos anteriores, fica o INSS intimado a, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar memória de cálculo dos valores que entenda devidos.

Apresentados os valores, intime-se a parte credora a, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se concorda com a memória de cálculo oferecida pelo INSS.

Havendo concordância, fica desde já intimada a parte vencedora para que, se o advogado pretender o destaque de honorários contratuais, traga aos autos, em 05 (cinco) dias, o contrato de honorários. Os valores
requisitados serão depositados em conta à disposição do beneficiário e poderão ser sacados independentemente da expedição de alvará de levantamento. Não havendo manifestação em 05 (cinco) dias após a intimação
referida, requisite-se o pagamento por meio de precatório e/ou RPV, nos termos da Resolução n. 458/2017 do Conselho da Justiça Federal.

Publique-se. Intime-se.

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003178-15.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - SP186458-A
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

   

  DESPACHO

   

A parte exequente distribuiu nova ação para dar início ao cumprimento de sentença proferida nos autos eletrônicos 5000976-02.2017.403.6144.

Esclareço que o cumprimento de sentença ocorrerá nos mesmos autos eletrônicos em que proferida a sentença (o feito 5000976-02.2017.403.6144 encontra-se, inclusive, em fase de cumprimento do julgado), não
havendo se falar em distribuição de novo processo.  

Dessa forma, tendo em vista o equívoco ocorrido, determino o imediato encaminhamento deste feito ao SEDI para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003192-96.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - SP186458-A
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

   

  DESPACHO

   

A parte exequente distribuiu nova ação para dar início ao cumprimento de sentença proferida nos autos eletrônicos 5000976-02.2017.403.6144.

Esclareço que o cumprimento de sentença ocorrerá nos mesmos autos eletrônicos em que proferida a sentença (o feito 5000976-02.2017.403.6144 encontra-se, inclusive, em fase de cumprimento do julgado), não
havendo se falar em distribuição de novo processo.  

Dessa forma, tendo em vista o equívoco ocorrido, determino o imediato encaminhamento deste feito ao SEDI para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.

Intime-se. Cumpra-se. 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003186-89.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - SP186458-A
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

   

  DESPACHO

   

A parte exequente distribuiu nova ação para dar início ao cumprimento de sentença proferida nos autos eletrônicos 5000976-02.2017.403.6144.

Esclareço que o cumprimento de sentença ocorrerá nos mesmos autos eletrônicos em que proferida a sentença (o feito 5000976-02.2017.403.6144 encontra-se, inclusive, em fase de cumprimento do julgado), não
havendo se falar em distribuição de novo processo.  

Dessa forma, tendo em vista o equívoco ocorrido, determino o imediato encaminhamento deste feito ao SEDI para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.

                 Intime-se. Cumpra-se.

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003193-81.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - SP186458-A
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
 

   

  DESPACHO

   

A parte exequente distribuiu nova ação para dar início ao cumprimento de sentença proferida nos autos eletrônicos 5000976-02.2017.403.6144.

Esclareço que o cumprimento de sentença ocorrerá nos mesmos autos eletrônicos em que proferida a sentença (o feito 5000976-02.2017.403.6144 encontra-se, inclusive, em fase de cumprimento do julgado), não
havendo se falar em distribuição de novo processo.  

Dessa forma, tendo em vista o equívoco ocorrido, determino o imediato encaminhamento deste feito ao SEDI para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.

                Intime-se. Cumpra-se.

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003194-66.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: VILLEMOR, TRIGUEIRO, SAUER E ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO - SP186458-A
EXECUTADO: ANVISA - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA
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  DESPACHO

   

A parte exequente distribuiu nova ação para dar início ao cumprimento de sentença proferida nos autos eletrônicos 5000976-02.2017.403.6144.

Esclareço que o cumprimento de sentença ocorrerá nos mesmos autos eletrônicos em que proferida a sentença (o feito 5000976-02.2017.403.6144 encontra-se, inclusive, em fase de cumprimento do julgado), não
havendo se falar em distribuição de novo processo.  

Dessa forma, tendo em vista o equívoco ocorrido, determino o imediato encaminhamento deste feito ao SEDI para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.

                Intime-se. Cumpra-se.

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003308-05.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003478-74.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003482-14.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: FABIANA MOISES DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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Tendo em vista que a parte exequente inseriu os documentos pertinentes no processo eletrônico criado por esta Secretaria, em obediência aos termos da Resolução PRES n. 200, de 27 de julho de 2018, determino
o imediato encaminhamento deste feito eletrônico ao SEDI, para cancelamento da distribuição, com as cautelas de praxe.  

            Intime-se. Cumpra-se. 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003738-54.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: AMARAL, YAZBEK ADVOGADOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LETICIA MARY FERNANDES DO AMARAL - SP255884
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia
digitalizada da folha faltante ou ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003854-60.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia
digitalizada da folha faltante ou ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003853-75.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: SALUSSE MARANGONI ADVOGADOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI - SP117752, LUIZ HENRIQUE VANO BAENA - SP206354
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia
digitalizada da folha faltante ou ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 
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Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003793-05.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: RICARDO PUCCI, MARIA BETANIA MARINHO APOLINARIO PUCCI
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTUR AUGUSTO LEITE - SP56493
Advogado do(a) EXECUTADO: ARTUR AUGUSTO LEITE - SP56493

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia
digitalizada da folha faltante ou ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5003271-75.2018.4.03.6144
EMBARGANTE: DENISE DE CASSIA ZANAO
Advogado do(a) EMBARGANTE: ADRIANA REGINA FELISBERTO - SP351026
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797

   

  DESPACHO

   

Trata-se dos embargos à execução distribuído por dependência aos autos da execução de título extrajudicial n. 5000402-13.2016.4.03.6144.  

A embargante insurge-se contra a certeza e a liquidez da obrigação executada. 

Decido.        

              1. Gratuidade processual. De modo a analisar o pedido de gratuidade judiciária, informe a autora, em emenda à inicial, no prazo de até 15 dias, sua profissão, sua atividade e remuneração mensal atuais,
bem assim quais as fontes (órgão ou pessoa) que atualmente garantem os pagamentos de suas despesas de vida. 

 

2. Conforme inteligência no caput do art. 919, do CPC, “os embargos do executado não terão efeito suspensivo”. Não obstante isso, o parágrafo 1º do mesmo art. 919, dispõe que o juiz outorgará efeito
suspensivo aos embargos quando conjugados os seguintes requisitos: (I) expresso requerimento do embargante nesse sentido, (II) probabilidade do direito, (III) perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, (IV)
garantia da execução por penhora, depósito ou caução suficientes. 

Na hipótese, não há pedido expresso de concessão de efeito suspensivo. Ainda, não houve qualquer garantia prestada na execução de título extrajudicial a que estes embargos se referem.  

Posto isso, RECEBO OS EMBARGOS OPOSTOS, SEM A SUSPENSÃO DO FEITO PRINCIPAL. 

3. Certifiquem-se, nos autos da execução de título extrajudicial, a oposição destes embargos à execução e o teor desta decisão. 

4. Inclua-se na execução de título extrajudicial, mediante as devidas alterações no sistema de acompanhamento processual, o advogado do executado, ora embargantes, para finalidade de recebimento de
publicações também naqueles. 

5. Após, dê-se vista à embargada para impugnação, no prazo de 15 dias, ou dizer se tem interesse expresso na designação de audiência de conciliação ou mediação, nos termos do artigo 334, do CPC. 

                             Publique-se.

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003684-88.2018.4.03.6144
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EXEQUENTE: CLAUDIO BRILHANTE DE MOURA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA APARECIDA MONTEIRO GHISSARDI - SP294615
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

1 Objeto. Trata-se de cumprimento de sentença proposta por CLAUDIO BRILHANTE DE MOURA em face do INSS. Pretende a parte autora o recebimento de quantias atrasadas devidas em decorrência do
reajustamento de benefício de pensão por morte, reconhecido no bojo dos autos da ação civil pública nº 0011237-82.2003.4.03.6183, que tramitou perante a 3ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo/SP. 

2 Gratuidade processual. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do
artigo 99, § 3º, do CPC.

3 Prioridade de tramitação. Tendo em vista que a parte autora possui mais de 60 (sessenta) anos de idade, defiro a prioridade legal de tramitação do feito. Registre-se.   

4 Intimação do INSS. O exequente apresentou demonstrativo discriminado e atualizado do crédito. Desde já, intime-se o executado, que terá 30 (trinta) dias para apresentar eventual impugnação. A providência
processual deverá ser adotada nestes próprios autos, nos termos do art. 535 do CPC. 

Publique-se. Intime-se.   

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004098-86.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: CLAUDIA SOUSA MENDES - SP182321
EXECUTADO: PRINTPACK EMBALAGENS E EDITORA LTDA
 

   

  DESPACHO

   

Tendo em vista que a parte exequente inseriu os documentos pertinentes no processo eletrônico criado por este Juízo, que permaneceu com o mesmo número dos autos físicos, em
obediência aos termos da Resolução PRES n. 200, de 27 de julho de 2018, determino o imediato encaminhamento deste feito eletrônico ao SEDI, para cancelamento da distribuição, com
as cautelas de praxe.  

            Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

MONITÓRIA (40) Nº 5000221-75.2017.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ANTONIO PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

              

 
Converto o julgamento em diligência.
Id 10839252: justifique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, seu pedido de extinção do feito nos termos do artigo 485, VI, do CPC, tendo em vista

que noticiou ter ajustado com a parte requerida o pagamento do débito, na via administrativa.
Em caso de requerimento de homologação do ajuste, comprove documentalmente a CEF a sua realização.
Após, com ou sem manifestação, tornem os autos imediatamente conclusos.
Intime-se, somente a Caixa Econômica Federal.

   BARUERI, 24 de setembro de 2018.

 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004846-21.2018.4.03.6144
EMBARGANTE: BRASIMAC SA ELETRO DOMESTICOS
Advogado do(a) EMBARGANTE: MARCOS RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP62738
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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DESPACHO

   

Dê-se vista às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo, para ciência. 

Sem prejuízo do disposto acima, ficam as partes intimadas do retorno dos autos da instância superior, para eventual manifestação no prazo de 15 dias.

No silêncio, arquive-se o feito, com as cautelas de praxe.

Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 

DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização, para que exerça o direito à conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004471-20.2018.4.03.6144
EXEQUENTE: GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI - SP156154
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Intime-se a parte contrária àquela que procedeu à digitalização para conferência dos documentos digitalizados.  

Poderá indicar a este Juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de já instruir o feito com a correção necessária  (por exemplo, juntando a cópia digitalizada da folha faltante ou
ilegível).

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

 

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004589-93.2018.4.03.6144
AUTOR: MARIA LOURDES PEREIRA MAGALHAES
Advogados do(a) AUTOR: ANDERSON APARECIDO DE ARAUJO - SP262939, FERNANDO OLIVEIRA DE CAMARGO - SP257371, ROSEMARY LUCIA NOVAIS - SP262464
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

   

 

 Cuida-se de cumprimento de sentença em face do INSS.

 Dê-se vista às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo, para ciência e eventual manifestação 

 Intimação do INSS. O exequente apresentou demonstrativo do crédito. Desde já, intime-se o executado, que terá 30 (trinta) dias para apresentar eventual impugnação. A providência processual deverá ser adotada
nestes próprios autos, nos termos do art. 535 do CPC.

 Altere-se a classe processual destes autos.

 Intimem-se.

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL (1118) Nº 5004878-26.2018.4.03.6144
EMBARGANTE: MASSA FALIDA DE ENGESA ENGENHEIROS ESPECIALIZADOS S/A
Advogado do(a) EMBARGANTE: CELIO DE MELO ALMADA FILHO - SP33486
EMBARGADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

   

Dê-se vista às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo, para ciência. 

Sem prejuízo do disposto acima, ficam as partes intimadas do retorno dos autos da instância superior, para eventual manifestação no prazo de 15 dias.

                No silêncio, arquive-se o feito, com as cautelas de praxe.

 

 

           

 

    Barueri, 4 de fevereiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000287-84.2019.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
IMPETRANTE: MARIA FLORENCIA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA - SP273615
IMPETRADO: GERENTE DE BENEFÍCIOS DO INSS OSASCO
 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Maria Florência da Silva, qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Osasco/SP.
 
Vieram os autos à conclusão.
 
Decido.
 
A competência jurisdicional para a ação mandamental se define pela sede funcional da autoridade impetrada.
 
Com efeito, discorre sobre o tema Hely Lopes Meirelles [in: Mandado de Segurança, 21ª ed., 2ª tiragem, atualizada por Arnoldo Wald. São Paulo: Malheiros Editores, 2000. pp. 64/65],

segundo quem “A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede funcional.”. Prossegue que
 
Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas
de organização judiciária pertinentes. Se a impetração for dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o
Tribunal deverá remeter o processo ao juízo competente.

 
Nesse sentido, inclusive, veja-se o seguinte representativo precedente:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LUGAR DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. A competência para
processar e julgar mandado de segurança é definida, em termos territoriais, pela sede funcional da autoridade coatora. Trata-se de competência absoluta, a qual não é passível de prorrogação. A
autoridade coatora tem sede funcional no Rio de Janeiro, área de competência do TRF da 2ª Região. Incompetência absoluta reconhecida. Nulidade dos atos decisórios. Remessa dos autos à Seção
Judiciária do Rio de Janeiro. Agravo de instrumento a que se dá provimento.” (TRF3, AI 0017531-21.2016.4.03.0000, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, e-DJF3 de 02/03/2017)

 
Dessa forma, não é cabida a impetração do presente remédio constitucional junto a outro Juízo Federal que não aquele da sede da autoridade impetrada — no caso dos autos, o da

Subseção Judiciária de Osasco.
 
Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo da 1.ª Vara Federal de Barueri. Por consequência, nos termos do artigo 64, § 1º, CPC, determino o direcionamento dos

autos eletrônicos ao Juízo Federal da Seção Judiciária de Osasco, mediante as cautelas de estilo e a baixa na distribuição.
 
Desde já, considerando a existência de pedido de liminar pendente de análise, promova-se a redistribuição ao Juízo competente.
 
Intime-se. Cumpra-se. 
 
BARUERI, 4 de fevereiro de 2019.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003844-16.2018.4.03.6144 / 1ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: ANTONIO CARLOS CERQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: TAIS RODRIGUES DOS SANTOS - SP222663
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

DESPACHO

 

1 Valor da causa

Nos termos do artigo 292, parágrafo 3.º, do CPC, de ofício e por arbitramento fixo em R$70.000,00 o valor da causa. Anote-se.

 

2 AJG

Traga o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de sua última declaração do imposto de renda, de modo a instrumentalizar a análise da gratuidade processual.

Alternativamente, caso não deseje juntar tal documento, deverá desde logo recolher as custas processuais incidentes.
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3 Competência deste Juízo Federal de Barueri

Reconheço a competência deste Juízo, ex vi do artigo 381, parágrafo 2.º, CPC. 

Fica ressalvada, contudo, a aplicação futura do disposto no parágrafo 3.º do mesmo artigo -- sobretudo porque o autor não reside em município abarcado por esta Subseção.

4 Polo passivo

Registre-se no polo passivo, em litisconsórcio com o INSS, a empresa PEN ENGENHARIA LTDA., já qualificada na inicial.

5 Juízo de admissibilidade

Diante da pretensão de antever as condições probatórias para futuro e eventual processo de conhecimento de natureza previdenciária, recebo a petição inicial com fundamento no artigo 381, inciso III, do CPC.

Observo às partes, contudo, que neste feito "O juiz não se pronunciará sobre a ocorrência ou a inocorrência do fato, nem sobre as respectivas consequências jurídicas." (art. 382, parágrafo 2.º, CPC).

6 Demais providências

Após o cumprimento do item 2, citem-se o INSS e a empresa PEN ENGENHARIA LTDA, com fundamento no parágrafo 1.º do artigo 382, CPC.

Deverá a empresa em questão trazer aos autos todos os laudos técnicos e demais documentos de que disponha que guardem relação com a atividade desenvolvida pelo autor: "ELETRICISTA DE MANUTENÇÃO de
17/02/1998 à 09/03/2002"

Após, tornem conclusos, inclusive para a análise da produção das provas pretendidas.

Intimem-se. Anote-se. Registre-se. Cumpra-se.

Barueri, 04 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

2ª VARA DE TAUBATE

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000101-67.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
REQUERIDO: VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Vistos, etc.

Tendo em vista a não oposição de embargos no prazo legal, fica constituído, de pleno direito, o título executivo judicial, independente de sentença, a teor do disposto no artigo 701, parágrafo 2º do Código de Processo
Civil/2015.  

Prossiga-se nos termos do artigo 523, §3º do CPC/2015, com os atos de penhora e avaliação. Dê-se vista ao exequente para dizer se pretende a penhora na forma do artigo 854 do CPC, trazendo aos autos, em igual
prazo, planilha atualizada do débito.  

Proceda a Secretaria a alteração da classe processual para que conste Cumprimento de Sentença.   

Intimem-se.   

Taubaté, 01 de fevereiro de 2019. 

Márcio Satalino Mesquita 

Juiz  Federal

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001561-26.2017.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A C TOLEDO JUNIOR - EIRELI - EPP, ADILSON DA CRUZ TOLEDO JUNIOR
 

     D E C I S Ã O

 

Indefiro o pedido de anotação de bloqueio de transferência de eventual veículo de propriedade do executado, tendo em vista que o Sistema RENAJUD não é propriamente um sistema de penhora por meio eletrônico, mas
apenas e tão somente um sistema de busca de informações sobre veículos registrados em nome do executado, e de anotação de penhoras e outras constrições, como a indisponibilidade de bens decretada na forma do artigo
185-A do CTN – Código Tributário Nacional, efetuadas sobre tais veículos.

No caso dos autos, não tendo ainda sido efetivada ou decretada nenhuma medida constritiva, cabível apenas e tão somente a efetivação de consulta da existência de bens pelo sistema RENAJUD.

Cumpra-se. Intimem-se.
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Taubaté, 01 de fevereiro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5015962-04.2018.4.03.6183
EXEQUENTE: LUCIANO ROMANELLI
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

Vistos, em decisão. 

 

LUCIANO ROMANELLI ajuizou ação nominada de cumprimento de sentença de título judicial contra o INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, em que objetiva a execução de sentença proferida pelo Juízo Federal
da 3a Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP na ação civil pública 0011237-82.2003.403.6183.  

O feito foi originariamente distribuído perante a 3ª Vara Previdenciária Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, pela decisão de Num.11243978 determinou a remessa dos autos ao SEDI para livre
distribuição.

Os autos foram distribuídos perante a 10ª Vara Previdenciária de São Paulo que, pela decisão de Num.11632099, determinou a remessa dos autos a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária de Taubaté/SP.

Opostos embargos de declaração (doc. Num.12229032), foram rejeitados (doc.Num.12335610).

 

É o relatório.  

Fundamento e decido.  

Com a devida vênia, entendo equivocada a decisão proferida pelo DD. Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária da Subseção Judiciária de São Paulo/SP ao determinar a remessa dos autos à esta Subseção Judiciária.

Observo, em primeiro lugar, que não está aqui se discutindo eventual prevenção do Juízo Federal da 3a Vara Previdenciária, que proferiu a sentença na ação civil pública, uma vez que este já declinou da
competência e determinou a livre distribuição do feito, mas apenas e tão somente a possibilidade do autor ajuizar a ação na Capital do Estado.

É certo que, nos termos da norma constante do § 3º do artigo 109 da Constituição e do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 689 do Supremo Tribunal Federal, “o segurado pode ajuizar ação contra a
instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da capital do estado-membro”.

Assim, o segurado pode ajuizar ação contra o INSS perante o Juízo Federal do seu domicílio ou perante o Juízo Federal da Capital do Estado. Não há qualquer distinção no entendimento sumulado pelo fato do domicílio
do segurado ser ou não sede de Vara Federal, até porque a súmula é expressa quanto a possibilidade de opção entre Juízos Federais.
 

É garantida ao segurado, portanto, a opção entre um foro e outro, isto é, ao segurado cabe a escolha entre ajuizar a ação na Vara Federal do seu domicílio ou na capital do estado-membro, não podendo o Juízo declinar da
competência em desrespeito ao direito de opção do segurado.

No caso dos autos, sendo o autor domiciliado em Taubaté/SP, que é sede da 21a Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, lhe é facultado ajuizar a ação perante a Subseção Judiciária de Taubaté/SP OU perante a
Subseção Judiciária de São PauloSP, Capital.

Com a devida vênia, o número de feito em tramitação no Juízo suscitado não é argumento válido para recusar a competência. E, também com a devida vênia, as longas considerações tecidas pelo MM. Juízo suscitado sobre
a data dos precedentes que deram origem à Súmula 689/STF e o número de Vara Federais existentes na ocasião teriam lugar em uma argumentação que buscasse convencer a Suprema Corte a superar seu próprio
entendimento sumulado, mas não justificam o declínio da competência enquanto vigente o referido entendimento, que merece ser repetido: 

 

O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou nas varas federais da Capital do Estado-Membro

Súmula 689/STF 
 

Por fim, observo que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3a Região já decidiu contrariamente ao entendimento sustentando pelo DD. Juízo Federal da 10a. Vara Previdenciária de São Paulo/SP:

 
 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. POSSIBILIDADE DE OPÇÃO PELA VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA OU PERANTE UMA DAS VARAS FEDERAIS DA
CAPITAL. COMPETÊNCIA DA 10ª VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA.
I - Consoante as regras de competência previstas no ordenamento jurídico pátrio, o ajuizamento da demanda previdenciária poderá se dar no foro Estadual do domicílio do segurado, quando não for sede de Vara Federal (CF, art. 109, § 3º);
perante a Vara Federal da Subseção Judiciária Circunscrita ao Município em que está domiciliado, ou, ainda, perante as Varas Federais da Capital do Estado.
II - Segundo a Súmula 689 do E. STF: "O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio ou perante as varas federais da Capital do Estado-Membro."
III - A parte autora do feito originário domiciliada em município abrangido pela jurisdição de Osasco, sede de vara federal, pode optar por ajuizar a demanda perante uma das varas federais da subseção judiciária de seu domicílio ou perante uma
das varas federais da capital do Estado-membro.
IV - Conflito negativo de competência procedente para reconhecer a competência para processar e julgar o feito originário do Juízo Federal da 10ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP.
V - Agravo não provido. 
(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO,  CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 20034 - 0019995-52.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 28/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2016)
                                    
 

Pelas razões expostas é que suscito  CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Expeça-se ofício dirigido a Excelentíssima Presidente, o qual deverá ser instruído com cópia integral dos autos e desta decisão.

Dê-se ciência às partes e aguarde-se a decisão a ser proferida pelo E. TRF da 3ª Região. Intimem-se. 

 

Taubaté, 01 de fevereiro de 2019. 

Márcio Satalino Mesquita 

Juiz Federal  
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000113-47.2019.4.03.6121
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE TREMEMBE
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIA QUEIROZ PAIVA - SP335881
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
 
 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.

Observo que, ao que se apresenta nos autos, a CEF foi citada quando o feito tramitava na Justiça Estadual (Num. 13921910 - Pág. 23) e limitou-se a apresentar alegação de incompetência absoluta, que foi acolhida.

Assim, impõe-se a restituição do prazo de cinco dias à executada, para pagar a dívida com juros e multa de mora e encargos indicados na CDA – Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, nos termos do artigo 7º
da Lei 6.830/1980. Para tanto, intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado.

 Havendo pagamento ou regular garantia, dê-se vista ao exequente. Não pago o débito ou não garantido o Juízo, tornem conclusos.

Cumpra-se.  

Taubaté, 01 de fevereiro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002004-40.2018.4.03.6121 / 2ª Vara Federal de Taubaté
AUTOR: MAURA LUCIA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO HENRIQUE SOUZA MENEZES - MG146282
RÉU: IMACULADA SIQUEIRA DA SILVA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos, em despacho.

 

MAURA LÚCIA DO PRADO ajuizou ação de procedimento comum contra IMACULADA SIQUEIRA DA SILVA e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a reforma de seu imóvel, nos moldes
determinados no Laudo de Engenharia acostado nos autos; seja colocado imóvel a disposição no prazo da reforma e indenização por danos materiais sofridos no curso do processo; sejam as rés condenadas ao pagamento
de indenização por danos morais correspondente a R$10.000,00 (dez mil reais).

Aduz a autora que adquiriu imóvel de Imaculada Siqueira da Silva, através de financiamento com a Caixa Econômica Federal pelo Programa Minha Casa Minha Vida, através de contrato de compra e venda, no dia
06/08/2015 e que em abril de 2018, após suspeitar a existência de vícios ocultos no imóvel, contratou a empresa Engenharia Civil Bianca Barreto Moraes, que vistoriou o imóvel e verificou a presença de defeitos de
impermeabilização das partes externas e internas, além da infraestrutura, contrapiso e laje de cobertura de edificação.

Relata que requereu o segura da FGHab para custear as reformas apontadas pela Engenharia, no entanto a CEF informou que, conforme previsão contratual, a FGHab não é responsável por vícios construtivos.

Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Relatei.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita.

É certo, que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, em cumprimento ao disposto nos artigos 291 e 292, do CPC - Código de Processo Civil/2015.

Ocorre que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 50.000,00 para fins de alçada.

Assim, concedo o prazo de quinze dias para que a autora proceda a emenda da petição inicial, justificando o valor dado à causa, e se o caso promovendo a sua retificação, sob pena de indeferimento. Intime-se.

Taubaté, 01 de fevereiro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000547-70.2018.4.03.6121
AUTOR: JOSE SOARES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ELISANGELA ALVES FARIA - SP260585
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da contestação.

Int.

Taubaté, 01 de fevereiro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) nº 5001420-07.2017.4.03.6121

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

EXECUTADO: CONSTRUPAV CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO LTDA - EPP, ZELINA MONTEIRO TEIXEIRA, ZILNEIRE MONTEIRO TEIXEIRA

 

   

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela Caixa Econômica Federal contra Construpav Construtora Terraplanagem Pavimentação Ltda. - EPP, Zelina Monteiro Teixeira e Zilneire Monteiro Teixeira. 

A Caixa Econômica Federal informou a composição entre as partes na via administrativa e requereu a desistência do feito (Num 11245215).

Embora rotulado de pedido de desistência, anoto que a exequente comunicou ao Juízo, na verdade, a ocorrência de transação. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil/2015. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P.R.I.

 

Taubaté, 30 de janeiro de 2019

Márcio Satalino Mesquita

Juiz Federal

 
 

MÁRCIO SATALINO MESQUITA
JUIZ FEDERAL TITULAR
SILVANA BILIA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2744

INQUERITO POLICIAL
0003042-46.2016.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X CARLOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA(SP295919 - MARCUS COPOLA GIAQUINTO)
Vistos, etc.Comprovado que o réu cumpriu os termos da transação penal pactuada em audiência, acolho a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 95) e, por consequência, com fundamento no artigo 84, parágrafo
único, da Lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de CARLOS ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, em relação ao delito previsto no artigo 171, 2º, inciso II do Código
Penal.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

TERMO CIRCUNSTANCIADO
0001948-29.2017.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ROBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS X JOADSON OLIVEIRA DOS SANTOS(SP176149 - GLADIWA DE ALMEIDA RIBEIRO)
Vistos, etc. Comprovado que o réu cumpriu os termos da transação penal pactuada em audiência, acolho a manifestação do Ministério Público Federal (fls. 125) e, por consequência, com fundamento no artigo 84,
parágrafo único, da Lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOADSON OLIVEIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, em relação ao delito previsto no artigo 329, caput, do Código
Penal.Prossiga-se o feito em relação ao réu Jose Roberto Oliveira dos Santos.P.R.I.
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ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003044-50.2015.403.6121 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1312 - ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA) X JOSE TADEU DA SILVA(SP272666 - GISELLA APARECIDA TOMMASIELLO BRANDÃO DE
AZEVEDO)

Nada a decidir quanto à petição acostada à fl. 395, tendo em vista que a ilustre advogada subscritora já encerrou sua atuação nos autos, inclusive com o recebimento de honorários pelo sistema AJG, conforme se infere às
fls. 371/373.
Vista ao MPF da devolução da CP nº 106/2018, mormente a fim de que se manifeste a respeito das testemunhas de acusação não inquiridas.
Intime-se. Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

3ª VARA DE PIRACICABA

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002580-28.2016.4.03.6109 / 3ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: WEIDPLAS BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: BENEDICTO CELSO BENICIO - SP20047, TALITA ANDREOTTI COSTOLA - SP319091, CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO - SP242542
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Petição de Id 13806285: defiro a juntada dos documentos, dando-se ciência à impetrada.

Cuide a Secretaria de regularizar os dados dos advogados, conforme requerido na parte final da aludida petição, para fins de futuras intimações.

No mais, cumpra-se o último parágrafo do despacho de Id 13451969.

Intime-se.  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

1ª VARA DE SÃO CARLOS

 
PROTESTO (191) Nº 5002216-79.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
REQUERENTE: BATROL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) REQUERENTE: ENEIDA VASCONCELOS DE QUEIROZ MIOTTO - SP349138-A
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Notifique-se o requerido, na forma do art. 726 e parágrafo 2º, do CPC.

Realizada a notificação, proceda-se na forma do art. 729, do CPC, em movimentação processual compatível com o PJe.

Intime-se. Cumpra-se.
São Carlos, 19 de dezembro de 2018.

RICARDO UBERTO RODRIGUES
Juiz Federal

 

 

    

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000538-29.2018.4.03.6115 / 1ª Vara Federal de São Carlos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ROSELI DA PENHA SARVO - ME, ROSELI DA PENHA SARVO
Advogado do(a) EXECUTADO: REGINALDO DA SILVEIRA - SP152425
Advogado do(a) EXECUTADO: REGINALDO DA SILVEIRA - SP152425

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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Fica a parte autora intimada a se manifestar, nos termos do item 4 do despacho (id 8474223), no prazo de 15 (quinze) dias.            

SãO CARLOS, 4 de fevereiro de 2019.

15ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO
1ª Vara Federal de São Carlos

CAUTELAR FISCAL (83) Nº 5000558-20.2018.4.03.6115
REQUERENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
REQUERIDO: MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, TRANSPORTES TRANSEMI LTDA. - ME, DESTILARIA JOAO PAULO II LTDA, AGRICOLA JOAO PAULO II LTDA - EPP, ARMANDO MISSIATO, ARNALDO JOSE MISSIATO,
ARNALDO JOSE MISSIATO E OUTROS, PAULO CESAR MISSIATTO, PAULO CESAR MISSIATO, CLAPA CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA, CLAUDIA BARCELLOS BORTOLINI MISSIATTO, ELIZABETH MISSIATTO
VIVIANI, ANSEV CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, ANTONIO SERGIO VIVIANI, MARCOS EDUARDO MISSIATO, MARCOS EDUARDO MISSIATO, MARCOS EDUARDO MISSIATO E OUTRA, FERREIRA DOS SANTOS CONSULTORIA
EMPRESARIAL LTDA., CAMILA MARIA FERREIRA DOS SANTOS MISSIATO, ARMANDO MISSIATTO FILHO, ARMANDO MISSIATTO FILHO, ARM PRESTACAO DE SERVICOS QUIMICOS LTDA, ROBERTA COMINTIOLI MISSIATTO

A T O  O R D I N A T Ó R I O

CERTIFICO E DOU FÉ que, para ciência,  faço a intimação das partes sobre a juntada dos documentos contidos nos IDs 13980475 e 14091428, nos termos da Portaria nº 17/2018, art. 3º, II, in verbis deste juízo: “abertura de vista às
partes sobre a juntada de documentos (...)”. Nada mais.

São Carlos, 4 de fevereiro de 2019.

MELISSA DE OLIVEIRA

Técnica(o)/Analista Judiciária(o)

MM. JUIZ FEDERAL DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES 

Expediente Nº 4756

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001039-73.2015.403.6115 - ROMILTO RODRIGUES SIQUEIRA(SP335198 - SUSIMARA REGINA ZORZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROMILTO RODRIGUES SIQUEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fica a parte autora intimada, nos termos da Portaria 5 de 2016, art. 1º, III, d, desta 1ª Vara Federal de São Carlos, in verbis: Desde que seja(m) interessada(s) como credora(s), manifestar(em)-se, em cinco dias, sobre o
depósito referente ao ofício requisitório, pagamento de verbas de sucumbência ou satisfação do crédito.

Expediente Nº 4744

PROCEDIMENTO COMUM
0001994-32.2000.403.6115 (2000.61.15.001994-5) - OSVALDO LUIZ RINALDI X SUELI SEMENTILLE RINALDI X MARCELO LUIZ BORSOLLI RINALDI X LUIZ HENRIQUE BORSOLLI RINALDI X
PATRICIA FABIANA BORSOLLI RINALDI X ANTONIO PAULO GODOI BUENO X ANTONIO GOMES MACHADO X LAURO PEREIRA GOMES X JOSE VALTOMIR FERREIRA(SP102563 -
JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI)

1. Intime-se a parte interessada de que os autos encontram-se em Secretaria, à sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo determinado, tornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000408-38.2006.403.6312 - RENATO VAIRO BELHOT(SP216666 - RENATO GULLO BELHOT) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 322/328).
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0002104-79.2010.403.6115 - NARCISO SIMOES DOS SANTOS(SP239415 - APARECIDO DE JESUS FALACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001166-50.2011.403.6115 - MOACIR MOREIRA DE SOUZA JUNIOR(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002351-26.2011.403.6115 - CARLOS EDUARDO HENRIQUE(SP153196 - MAURICIO SINOTTI JORDAO) X UNIAO FEDERAL
Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000317-44.2012.403.6115 - OPTO ELETRONICA S/A(SC032810 - CHEILA CRISTINA SCHMITZ) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO BARBOSA DE
CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 394/402).
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001609-64.2012.403.6115 - JOSE MARQUES NOVO JUNIOR(SP048967 - ROSELY FERREIRA POZZI) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS - UFSCAR

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 240/251).
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001619-02.2012.403.6312 - JOSEFA DA SILVA PEREIRA(SP283821 - SAMUEL AUGUSTO BRUNELLI BENEDICTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, bem como de seu trânsito em julgado (fls. 256/262).
Dê-se ciência às partes, a fim de que requeiram o que de direito, no prazo de 10 dias.
Advirto que eventual cumprimento de sentença deverá observar a Resolução nº 142/2017 do E. TRF3.
Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se (baixa-findo).
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001627-76.2012.403.6312 - ILTON ROBERTO PRATAVIEIRA(SP087567 - ARMANDO BERTINI JUNIOR E SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
2. Verifico que já fora expedido ofício para implantação do benefício, cuja tutela fora deferida, à vista da certidão de fls. 917. Assim, comprove o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, o cumprimento da decisão.
3. Sendo o caso de liquidação do julgado, fica a parte interessa intimada de que poderá virtualizar os autos, nos termos da Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018.
4. Caso queira iniciar o cumprimento de sentença, essa fase ocorrerá obrigatoriamente em meio virtual, no âmbito do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos dos artigos 9º a 14º da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
5. Para tanto, concedo à parte interessada, o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer, primeiramente, a carga dos autos, nos termos do art. 11 da norma mencionada. 
6. Requerida a carga, proceda a Secretaria, nos termos do 2º, art.3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimando-se a parte interessada,
após, a fim de promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
7. Cumprido o item 5, compete à Secretaria do órgão judiciário:
Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
8. Decorrido in albis o prazo assinalado em 4, aguarde-se provocação da parte em arquivo (baixa-findo).
9. Não cumprido o item 5, intime-se o exequente nos termos do art. 13 da norma acima referida, in verbis: Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
10. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001332-77.2014.403.6115 - JABU ENGENHARIA ELETRICA LTDA(SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO) X UNIAO FEDERAL

Os autos baixaram a esta instância, nos moldes da Resolução 237//2013, CJF.
Agora, vieram aos autos cópias da decisão proferida pelo C. STJ, (fls. 141/155), onde foi determinado o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim se se aguardar o julgamento de repercussão geral perante o STF
(Tema 846 - RE 878.313/SC).
Por conseguinte, remetam-se os autos ao TRF da 3ª Região, com nossas homenagens.

PROCEDIMENTO COMUM
0001992-71.2014.403.6115 - EGINIO DOMINGOS DOS SANTOS(SP230244 - MILTON ODILON ZERBETTO JUNIOR) X FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(SP184328 - EDUARDO
MATOS SPINOSA) X BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S A(SP305088 - SERGIO ROBERTO RIBEIRO FILHO) X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.(SP124015 - ADRIANO CESAR
ULLIAN) X BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP139961 - FABIO
ANDRE FADIGA)

1. Ciência às partes do retorno dos autos do TRF3.
2. Sendo o caso de liquidação do julgado, fica a parte interessa intimada de que poderá virtualizar os autos, nos termos da Resolução PRES nº 200, de 27 de julho de 2018.
3. Caso queira iniciar o cumprimento de sentença, essa fase ocorrerá obrigatoriamente em meio virtual, no âmbito do Processo Judicial Eletrônico (PJe), nos termos dos artigos 9º a 14º da Resolução PRES nº 142, de 20 de
julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 
4. Para tanto, concedo à parte interessada, o prazo de 15 (quinze) dias, a fim de requerer, primeiramente, a carga dos autos, nos termos do art. 11 da norma mencionada. 
5. Requerida a carga, proceda a Secretaria, nos termos do 2º, art.3º da Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de 2017, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimando-se a parte interessada,
após, a fim de promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
6. Cumprido o item 5, compete à Secretaria do órgão judiciário:
Nos processos eletrônicos:
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;
b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
7. Decorrido in albis o prazo assinalado em 4, aguarde-se provocação da parte em arquivo (baixa-findo).
8. Não cumprido o item 5, intime-se o exequente nos termos do art. 13 da norma acima referida, in verbis: Decorrido in albis o prazo assinado para o exequente cumprir a providência do artigo 10 ou suprir os equívocos de
digitalização eventualmente constatados, a Secretaria o certificará, incumbindo ao Juízo intimar o exequente de que o cumprimento da sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos.
9. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000104-33.2015.403.6115 - CILENE DE LOURDES SAMMARCO HECK(SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixaram os autos do E. TRF da 3ª Região, onde a sentença de fls. 108/110 foi anulada.
Intime-se a parte autora para dizer se tem interesse na virtualização do processo, no prazo de 05 (cinco) dias, considerando que a Resolução PRES/TRF 200/18 possibilita a digitalização dos autos em qualquer fase do
processo e que tal medida implicará em maior celeridade processual e redução nos custos para as partes e o Poder Judiciário.
Havendo interesse, proceda a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, intimando-se a parte interessada, após, a fim de
promover a inserção dos documentos digitalizados, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumprido o item acima, compete à Secretaria do órgão judiciário: 
I - Nos processos eletrônicos: 
a) conferir os dados de autuação, retificando-os se necessário;.PA 2,10 b) intimar a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
II - Nos processos físicos:
a) certificar a virtualização dos autos para início do cumprimento de sentença no sistema PJe, anotando-se a nova numeração conferida à demanda;
b) remeter o processo físico ao arquivo, procedendo-se à correta anotação no sistema de acompanhamento processual.
Não havendo interesse por parte do autor, ou decorrido in albis o prazo, tornem os autos conclusos para deliberação quanto à designação de audiência de instrução e nomeação de perito.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000355-17.2016.403.6115 - VAIL GOMES(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000356-02.2016.403.6115 - ANTONIO CARLOS FABBRIS(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI)
Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000965-82.2016.403.6115 - ADRIANA APARECIDA FIRMIANO QUITERIO(SP335416A - JOSE CARLOS NOSCHANG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte interessada de que os autos encontram-se em Secretaria, à sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo determinado, tornem os autos ao arquivo.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000292-26.2015.403.6115 - JOSIANE ARCANJO(SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ficam as partes intimadas, nos termos da Portaria 5/2016, da 1ª Vara Federal de São Carlos, art. 1º, inciso XXVI, in verbis: Intimação das partes, para ciência da baixa dos autos vindos do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, e manifestação, em cinco dias, quanto ao que lhes for de direito, seguindo-se o arquivamento no caso de inaproveitamento do prazo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0002299-54.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002340-55.2015.403.6115 () ) - TACILA ALBERICI DE SANTI(SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Considerando o disposto no art. 1.019, I, do Código de Processo Civil, aguarde-se por 5 dias a notícia de eventual atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto. 
Após, sem notícia de efeito suspensivo, considerando que já decorreu o prazo de 15 (quinze) dias concedido à embargante para manifestação quanto ao laudo e, ainda, que a embargada já se manifestou a respeito, venham
conclusos para sentença.
Sem prejuízo, tendo em vista que os autos são físicos, certifique a Secretaria se houve o cumprimento tempestivo do disposto no art. 1.018, 2º, do CPC.
Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0003065-10.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000302-36.2016.403.6115 () ) - SAO CARLOS MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME X GUILHERME ALBERICI DE
SANTI X TACILA ALBERICI DE SANTI(SP324272 - DIEGO RODRIGO SATURNINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI)

Pede a CEF o cadastramento do presente feito no PJE, a fim de virtualizá-los (fls. 261).
Considerando que os autos encontram-se com prazo para manifestação da parte embargante, com término em 07/02/2019, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 261 após o fim do aludido prazo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000767-31.2005.403.6115 (2005.61.15.000767-9) - WALTER SUFICIEL(SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X SECRETARIA GERAL DE RECURSOS HUMANOS DA FUFSCAR - FUNDACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO CARLOS - SP(SP107701 - LAURO TEIXEIRA COTRIM)

Já processado o recurso de apelação, promova a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJe.
Na sequência, intime-se o apelante/impetrante a inserir as peças digitalizadas nos autos eletrônicos (que preservarão a numeração destes), no prazo de 15 (quinze) dias, observando-se as regras contidas na Resolução PRES
nº 88, de 24 de janeiro de 2017, do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Tudo cumprido, ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0000938-75.2011.403.6115 - CLAUDIO AURELIO PROVINCIATO JUNIOR(SP146554 - ATILA PORTO SINOTTI) X COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM
PIRASSUNUNGA - SP X UNIAO FEDERAL

1. Intime-se a parte interessada de que os autos encontram-se em Secretaria, à sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo determinado, tornem os autos ao arquivo.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002168-79.2016.403.6115 - CERAMICA VIDEIRA TAMBAU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP273482 - CAIO HENRIQUE VERNASCHI E SP247322 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI
JUNIOR) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO CARLOS - SP

Dê-se vista à parte autora acerca das informações prestadas pela parte ré (fls. 150/156), pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Nada sendo requerido, ao arquivo (baixa-findo).
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000139-71.2007.403.6115 (2007.61.15.000139-0) - FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF015978 - ERIK FRANKLIN BEZERRA) X CLAUDIO SUNDFELD

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.
Após, dê-se vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que requeiram o que de direito.
Nada sendo requerido, ao arquivo.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002089-13.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADEMIR WALDESTES BETINELLI(SP102304 - ULISSES MENDONCA CAVALCANTI)

Diga a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se houve a quitação do acordo celebrado entre as partes.
Em caso positivo, venham conclusos para sentença.
Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002597-51.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X C. B. DO A. CONFECCOES X CRISTIANE BORIO DO AMARAL X JONAS
HENRIQUE PIASSI

Intimada a exequente a indicar bens à penhora, à vista do extrato do INFOJUD, quedou-se inerte.
Sem outros bens penhorados e esgotadas as diligências por bens penhoráveis, sem sucesso, incide o art. 921, III e IV, do Novo Código de Processo Civil.
Observe-se:
1. À falta de bens a executar, suspendo o feito por 1 ano ( 1º do art. 921 do NCPC).
2. Decorrido o prazo supra, arquivem-se os autos, com baixa sobrestado ( 2º do art. 921 do NCPC).
3. Decorridos cinco anos (Código Civil, art. 206, 5º, I) sem a indicação útil de bens penhoráreis, diligencie a secretaria pelo desarquivamento e intimação do exequente, para se manifestar em cinco dias, vindo, então,
conclusos. 
4. Intimem-se, para ciência.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002617-42.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X JOSE RICARDO SALLES JUNIOR & CIA LTDA - ME X JOSE RICARDO SALLES
JUNIOR X DANIELA FERNANDA SALLES(SP299753 - VINICIUS DOS SANTOS GUERRA E SP332155 - DENIS MEDEIROS DA SILVA E SP324949 - MARCIO GARBELOTTI CEREDA)

1. Pede a exequente o cadastramento do feito no PJe, a fim de promover sua virtualização, assim como a penhora por termo de bem imóvel (fls. 108).
2. Primeiramente, no que tange ao pedido de penhora, o pleito já fora indeferido, conforme despacho de fls. 179.
3. No que tange ao pedido de virtualização dos autos, defiro-o. Por conseguinte, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta
Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
4. Após, intime-se a parte requerente a inserir no sistema PJe as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: petição inicial; procuração outorgada pelas partes; documento comprobatório da data
de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; sentença e eventuais embargos de declaração; decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; certidão de trânsito em julgado; outras peças que reputar necessárias para o
exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
5. Fica a parte exequente advertida de que o processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
6. Concedo o prazo de 15 dias para a virtualização das peças elencadas em 3, sob pena de sobrestamento dos autos.
7. Nos autos físicos, certifique-se a Secretaria com o lançamento da respectiva fase no sistema processual.
8. Após, remetam-se os autos físicos ao arquivo, porquanto todos os atos deverão se dar no feito eletrônico. 
9. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001548-38.2014.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE ANTONIO DAVID

1. Intime-se a parte interessada de que os autos encontram-se em Secretaria, à sua disposição pelo prazo de 05 (cinco) dias.
2. Nada sendo requerido no prazo determinado, tornem os autos ao arquivo.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001917-32.2014.403.6115 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X OSMAR
DONIZETI ARANTES(SP097823 - MARCOS MORENO BERTHO E SP420419 - MARIA FERNANDA NASCIMENTO SOARES)
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Indefiro o pedido de fls. 153.
Ao arquivo (baixa-sobrestado), nos termos do despacho de fls. 148.
Cumpra-se. Int.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000070-58.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE UILSON DIAS LOPES ME X JOSE UILSON DIAS LOPES

1. Pede a exequente o cadastramento do feito no PJe, a fim de promover sua virtualização (fls. 108).
2. Defiro o pedido. Por conseguinte, promova a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes
específicas de cadastramento dos autos.
3. Após, intime-se a parte requerente a inserir no sistema PJe as seguintes peças processuais, digitalizadas e nominalmente identificadas: petição inicial; procuração outorgada pelas partes; documento comprobatório da data
de citação do(s) réu(s) na fase de conhecimento; sentença e eventuais embargos de declaração; decisões monocráticas e acórdãos, se existentes; certidão de trânsito em julgado; outras peças que reputar necessárias para o
exato cumprimento da decisão, ou cuja anexação aos autos eletrônicos seja determinada pelo Juízo, a qualquer tempo. 
4. Fica a parte exequente advertida de que o processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos.
5. Concedo o prazo de 15 dias para a virtualização das peças elencadas em 3, sob pena de sobrestamento dos autos.
6. Nos autos físicos, certifique-se a Secretaria com o lançamento da respectiva fase no sistema processual.
7. Após, remetam-se os autos físicos ao arquivo, porquanto todos os atos deverão se dar no feito eletrônico. 
8. Sem prejuízo, fica a exequente intimada a recolher custas no juízo deprecado, conforme solicitado às fls. 107vº.
9. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001427-73.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LARISSA NATALIA MARCATTI AMARU(SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES) X GILBERTO
GONCALVES(SP387640 - MADRE ANA MARIA DA SILVA BARBOSA)

Cuida-se de petição aviada pelo arrematante Gilberto Gonçalves, nos autos da execução em epígrafe, no qual requer provimento judicial no sentido de que o executado/exequente sejam responsáveis por quaisquer débitos
anteriores à arrematação.
Aduz, em apertada síntese, que arrematou a motocicleta marca Honda, modelo CB300R, placas FHV-5588, cor preta, cuja carta de arrematação foi expedida em 11/09/2018. Discorre que está sendo cobrado pela
Secretaria da Fazenda Estadual da quantia de R$ 1.602,00 a título de IPVA. Sustenta, com fulcro no art. 130, parágrafo único, do CTN, que não pode ser responsabilizado pelos débitos mencionados, sendo necessária
ordem judicial para sua exclusão.
Vieram-me os autos conclusos para decisão.
Sumariados, decido.
É letra do art. 130, parágrafo único, do CTN que no caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço, é dizer, os créditos tributários porventura existentes e incidentes sobre o bem ao
tempo da arrematação sub-rogam-se nos respectivos preços, havendo a exoneração de qualquer responsabilidade do arrematante pelos tributos incidentes sobre o bem anteriormente à arrematação, máxime pela ausência
de qualquer relação jurídico-tributária existente entre o Fisco e o arrematante.
Nesse sentido, cristalizou-se na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que: A arrematação de bem móvel ou imóvel em hasta pública é considerada como aquisição originária, inexistindo
relação jurídica entre o arrematante e o anterior proprietário do bem, de maneira que os débitos tributários anteriores à arrematação sub-rogam-se no preço da hasta. (STJ, AgRg no Ag 1225813/SP, Rel. Ministra
ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 08/04/2010).
Note-se que, mesmo que o preço alcançado na arrematação do bem seja insuficiente para a quitação do débito tributário, o arrematante não poderá ser responsabilizado por dívidas contraídas por outrem, conforme a
literalidade do parágrafo único do art. 130 do CTN (STJ, AgRg no AREsp 132.083/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 05/09/2012).
Não é demais lembrar, ainda, que o novel Código de Processo Civil estabeleceu em seu art. 908, 1º, que No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive de natureza propter rem, sub-
rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência.
No ponto, destaca José Miguel Garcia Medina: Optou o novo Código por liberar o adquirente do bem (arrematante ou adjudicante) de quaisquer créditos incidentes sobre o bem, inclusive aqueles de natureza propter rem
(Novo Código de Processo Civil Comentado. 4. ed. São Paulo: RT, 2016, p. 1262).
Sem prejuízo, não cabe ao juízo da execução determinar a extinção do crédito tributário referente ao IPVA, eis que inexiste qualquer relação processual estabelecida nesta execução com a Fazenda Estadual ou Municipal.
Veja-se que sequer existe demonstração pelo arrematante no sentido de que houve resistência administrativa à sua pretensão.
Desse modo, a única providência a ser adotada, em relação aos débitos de IPVA, é a expedição de ofício à Fazenda Estadual a fim de informar a nova situação jurídica do bem para que, segundo a legislação tributária
estadual, adote providências no sentido de efetuar o cancelamento dos débitos tributários.
Assim sendo, oficie-se à Fazenda Estadual comunicando que o bem em testilha foi objeto de arrematação judicial, a fim de que adote as providências pertinentes quanto à eventual exclusão da responsabilidade tributária do
arrematante, com fulcro no art. 130, parágrafo único, do CTN.
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002044-33.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ROBSON GARCIA - ME X ROBSON GARCIA

Indefiro o pedido de fls. 110.
Remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do decidido às fls. 109.
Int. Cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0002343-10.2015.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X EDUMA INDUSTRIA MECANICA LTDA - MASSA FALIDA X EDUARDO MASCARIN JUNIOR
X FERNANDA GROTTA D AGOSTINO(SP128515 - ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR)

Mantenho a decisão agravada, por seus próprios fundamentos.
Considerando o disposto no art. 1.019, I, do Código de Processo Civil, aguarde-se por 5 dias a notícia de eventual atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto. 
Após, sem notícia de efeito suspensivo, cumpra-se o item 2 da decisão de fls. 142.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0004237-84.2016.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X ACADEMIA DE GINASTICA FLEX FITNESS LTDA - ME X AUGUSTO CEZAR DE GODOY
GRANDE(SP363504 - FERNANDO APARECIDO PROIETTI) X TATIANA FRANCHINI CORREA(SP363504 - FERNANDO APARECIDO PROIETTI)

Considerando a proximidade da audiência de conciliação, postergo a análise do pedido de fls. 118/119.
Venham conclusos após a realização da audiência.
Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

2ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008555-58.2007.4.03.6105
EXEQUENTE: COVERLINE TECNOLOGIA EM REVESTIMENTOS LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EDIMILSON JANUARIO DE OLIVEIRA - SP217602, ANDRE SALVADOR AVILA - SP187183, ANTONIO CARLOS PICOLO - SP50503
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:
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1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003170-56.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: VALTER APARECIDO PORFIRIO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS BERGAMIN - SP275989
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).
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As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0610759-75.1997.4.03.6105
EXEQUENTE: MARCO ANTONIO FERNANDES, MARCOS ANTONIO CAMILO DE CAMARGO, MARIA APARECIDA CRISCIONE JORGE, MARIA CLARA GIANNELLI FEITOSA, MARIA CRISTINA MAUAD PEIXOTO, SARA DOS SANTOS
SIMOES
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EXEQUENTE: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.
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4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004964-49.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: CLOVIS FORTI
Advogado do(a) EXEQUENTE: DOUGLAS MONTEIRO - SP120730
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0601241-32.1995.4.03.6105
REQUERENTE: BOLLHOFF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, MEGATECH BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA., BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA, BOLLHOFF
SERVICE CENTER LTDA.
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011, JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011, JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011, JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011, JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814
Advogados do(a) REQUERENTE: RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011, JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0001268-78.2006.4.03.6105
EXEQUENTE: PROMAFER MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE BERNARDI - SP231915
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
Advogados do(a) EXECUTADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA
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CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0014535-10.2012.4.03.6105
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: CARLOS ALBERTO SCHNEIDER FANTINI, CARLOS ALBERTO MARQUES BATISTA, VANDA MARLI DE BARROS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.
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2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0020863-14.2016.4.03.6105
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MILTON ALVARO SERAFIM, JAIME CESAR DA CRUZ, JOSE PEDRO CAHUM, CONSER ALIMENTOS LTDA., JULIANA ZIROLDO MEDEIROS DA SILVA, PEDRO CLAUDIO DA SILVA, JOSE GARIERI NETO
Advogado do(a) RÉU: EVERSON TOBARUELA - SP80432
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA - SP131364
Advogado do(a) RÉU: WILLIANS BOTER GRILLO - SP93936
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogado do(a) RÉU: EMERSON DIAS PINHEIRO - SP179066
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).
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3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000729-83.2004.4.03.6105
AUTOR: FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI, LUIZ AUGUSTO ANDRADE, ORLANDO FERREIRA DA SILVA CORTES, REGINA HELENA DE SOUZA, RUTH ALVES FERREIRA JORGE, MARINEVES RUFINO GAZANI
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
Advogados do(a) AUTOR: LEONARDO BERNARDO MORAIS - SP139088, GABRIEL LUDWIG VENTORIN DOS SANTOS - SP264483, RUDI MEIRA CASSEL - DF22256
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.
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6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002235-89.2007.4.03.6105
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: L. M. COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, LOJA JACIRA LTDA - ME, CASA BAZAN COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - ME, DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LONGHI LTDA - ME
Advogado do(a) EMBARGADO: GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO - SP162456
Advogado do(a) EMBARGADO: GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO - SP162456
Advogado do(a) EMBARGADO: GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO - SP162456
Advogado do(a) EMBARGADO: GUZTAVO HENRIQUE ZUCCATO - SP162456
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0617429-32.1997.4.03.6105
EXEQUENTE: L. M. COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - EPP, LOJA JACIRA LTDA - ME, CASA BAZAN COMERCIO DE ARTIGOS PARA PRESENTES LTDA - ME, DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LONGHI LTDA - ME
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO - SP108158
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO - SP108158
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO - SP108158
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO CARLOS DO NASCIMENTO - SP108158
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0603931-05.1993.4.03.6105
AUTOR: FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI, GUIOMAR ARMAS HERNANDEZ
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI - SP111292, DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI - SP45878
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCO GALENO SIDOU CAVALCANTI - SP111292, DORACI MARTINS TOMAZ CAVALCANTI - SP45878
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.
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3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 30 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0603931-34.1995.4.03.6105
EXEQUENTE: BOLLHOFF ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA, MEGATECH BRASIL COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA, NEUMAYER TEKFOR AUTOMOTIVE BRASIL LTDA., BOLLHOFF SERVICE CENTER LTDA, BOLLHOFF
SERVICE CENTER LTDA.
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814, RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814, RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814, RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814, RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ALEXANDRE SATO - SP130814, RENATA SAVIANO AL MAKUL - SP142011
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).
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As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0011281-68.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO NACIB CIARAMELLA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A, HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.
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4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0601351-26.1998.4.03.6105
EXEQUENTE: CESAR REINALDO OFFA BASILE, CINTIA COSTA DE PAULA BARRETO, FERNANDA LOURENCO GESTINARI DE FRANCISCO, ADILSON BASSALHO PEREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323, VERA GALLO YAHN - SP20169
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323, VERA GALLO YAHN - SP20169
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO - SP185323, VERA GALLO YAHN - SP20169
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000541-77.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ESTER CIRINO DE FREITAS - SP276779, MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA - SP131305
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em decisão.

Cuida-se de ação previdenciária sob rito ordinário, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA, qualificado
na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com conversão em
aposentadoria por invalidez, conforme a constatação da incapacidade pela perícia médica do juízo, com pagamento das parcelas vencidas desde a indevida
cessação, em 04/11/2014.

Relata sofrer de problemas psiquiátricos consistentes em depressão, bem como problemas ortopédicos em coluna, com hérnia de disco. Em
razão as referidas patologias, alega que se encontra incapacitado para o trabalho, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Requereu a concessão da gratuidade processual e juntou documentos.

O processo foi inicialmente distribuído perante a 10º Vara da Justiça Estadual de Campinas. Contudo, após o autor esclarecer que se trata de
benefício previdenciário, e não acidentário, aquele juízo declinou da competência e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Recebo os autos redistribuídos da Justiça Estadual e firmo a competência para julgamento da lide.
1.Da Tutela de Urgência:
Preceitua o artigo 300 do Código de Processo Civil que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.
O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos a serem colacionados aos autos. De uma análise

preliminar, não se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício
almejado, como previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para a incapacidade laboral alegada.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos, bem assim do laudo médico
pericial e se dará ao momento próprio da sentença.

Diante do exposto, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no Código de Processo Civil, INDEFIRO O
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

2. Perícia médica oficial:

Determino a realização de prova pericial, nomeando para tanto a perita do Juízo, Drª. Josmeiry Reis Pimenta Carreri, médica psiquiatra. Fixo seus
honorários em R$ 500,00 (quinhentos reais), em conformidade com o artigo 28, parágrafo único, da Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal
(especialidade do perito).

Intime-se a Srª. Perita, para que tenha ciência desta nomeação e para que indique, dentro do prazo de 03 (três) dias, data, horário e local para a
realização do exame, que deverá ser realizado em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da ciência desta designação. Deverá apresentar o laudo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a realização do exame.

Faculto à parte autora a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.

Quesitos e indicação de assistentes técnicos do INSS já depositados junto à Secretaria deste Juízo. Providencie a Secretaria o
necessário para a juntada de cópia aos autos.

Por ocasião do exame pericial, deverá o Sr. Perito responder os seguintes quesitos deste Juízo:
(1) Alguma doença acomete a parte autora? Em caso positivo, qual a doença? Qual a gravidade de seus sintomas/efeitos?
(2) A parte autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho por razão dessa doença? Em caso positivo, qual é o atual grau de
incapacidade laborativa por decorrência da doença: (2.1) apenas para algumas atividades (parcial) ou para todas as atividades (total)? (2.2)
incapacidade temporária ou permanente para qualquer tipo de atividade remunerada?
(3) É possível precisar: (3.1) a data de início da doença? (3.2) a data da cessação/cura da doença? (3.3) a data de início da incapacidade
para o trabalho? (3.4.) a data da cessação da incapacidade para o trabalho?
(4) É possível precisar: (4.1) se existe tratamento médico que possibilite a recuperação da saúde da parte autora? (4.2) se existe
recuperação suficiente a lhe permitir o retorno ao trabalho remunerado? (4.3) qual o tempo estimado médio necessário a que a parte autora
recupere as condições de saúde necessárias ao retorno ao trabalho remunerado?
(5) É possível concluir que a doença em análise tenha origem laboral?
(6) Qual a metodologia utilizada pela Srª Perita para a formação de seu convencimento?

 

Deverá a parte autora ser acompanhada à perícia psiquiátrica por pessoa capaz, de preferência de algum familiar que possa, a critério exclusivo
da Srª. Perita, ser chamado a auxiliar na anamnese.  Deverá, ainda, portar documento de identidade e todos os laudos e atestados médicos pertinentes de que
disponha, para que a Srª. Perita possa analisá-los acaso entenda necessário.

3. Dos atos processuais em continuidade:

3.1. CITE-SE o réu para que apresente contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que pretenda produzir, nos
termos do art. 336 do Código de Processo Civil vigente.
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3.2. Apresentada a contestação, em caso de alegação pelo réu de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se vista à parte
autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No mesmo prazo, deverá
a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde
meritório do feito.

3.3. Com a vinda do laudo médico, dê-se vista às partes para que sobre ele se manifestem no prazo de 5 (cinco) dias.

               3.4. Após, nada sendo requerido, venham conclusos para sentença. 

3.5. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária à parte autora (artigo 98 do CPC).

Intimem-se e cumpra-se.

 

Campinas, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013181-49.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ADILSON JOSE ALVES
Advogado do(a) AUTOR: JORGE VEIGA JUNIOR - SP148216
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Trata-se de ação previdenciária de rito comum, com pedido de tutela de urgência, em que a parte autora pretende a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante a averbação dos períodos rurais descritos na inicial. Pleiteia o pagamento das parcelas vencidas desde o requerimento
administrativo, em 01/12/2016.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.

DECIDO.

1. Do pedido de tutela:

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não
se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício almejado,
como previsto pelo diploma processual.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos juntados aos autos, bem assim da prova oral
produzida para o período rural, e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no novo Código de Processo Civil,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

2. Sobre os meios de prova:

O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte
postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o
pedido de produção probatória – especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante – deve ser indeferido nos termos do artigo 370 do
Código de Processo Civil.

3. Dos atos processuais em continuidade:

3.1. Intime-se o autor para que informe seu endereço eletrônico, bem como para que junte procuração ad judicia de que conste o endereço
eletrônico de seu patrono (artigos 287 e 319, inciso II, ambos do CPC). Prazo: 15(quinze) dias.

3.2. Desde logo, CITE-SE o réu para que apresente contestação no prazo legal, oportunidade em que deverá também indicar as provas que
pretenda produzir, nos termos do art. 336 do Código de Processo Civil vigente.

3.3. Apresentada a contestação, em caso de alegação pelo réu de uma das matérias enumeradas nos artigos 337 e 350 do CPC, dê-se vista à
parte autora para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e 351 do mesmo estatuto processual. No mesmo prazo,
deverá a parte autora, sob pena de preclusão, especificar eventuais provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao
deslinde meritório do feito.

3.4. Defiro ao autor os benefícios da gratuidade judiciária (artigo 98 do CPC).

Intimem-se.

 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004792-12.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DOMINGOS ROSSINI FILHO
Advogado do(a) AUTOR: MARTA SILVA PAIM - SP279363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante do certificado no ID 14016547, bem como do disposto no artigo 77, V/CPC, intime-se a parte autora para que informe seu atual endereço,no prazo de 05 (cinco) dias.

 Sem prejuízo, considerando a proximidade da realização da audiência designada no ID 11172313 e diante da não localização do autor no endereço declinado na inicial, intime-se seu Advogado para que o
conduza à referida audiência, advertindo-o quanto à pena de confissão em caso de ausência (art. 385, § 1º/CPC).

Intime-se.

CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0005555-69.2015.4.03.6105
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ORZIMEIRE GONCALVES RODRIGUES JUNIOR
Advogado do(a) RÉU: MARCELO ANTONIO VERZOLLA - SP219596
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.
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Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0005581-92.2000.4.03.6105
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICA SILVESTRI - SP149167
EXECUTADO: NEWTON LUIZ LOCHTER ARRAES
Advogado do(a) EXECUTADO: DEBORA DUCK LOCHTER ARRAES - SP175618
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014654-68.2012.4.03.6105
AUTOR: ALOYSIO CARLOS ROSAS PINTO, JOSE ALBERTO ROSAS PINTO, ALVARO ANTONIO MARIA D ANDREA PINTO
Advogados do(a) AUTOR: ELEONORA DE PAOLA FERIANI - SP152778, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
Advogados do(a) AUTOR: ELEONORA DE PAOLA FERIANI - SP152778, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
Advogados do(a) AUTOR: ELEONORA DE PAOLA FERIANI - SP152778, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA
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CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e CONSTATEI a seguinte falha na virtualização dos autos: ausência de fl.

182.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015249-62.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA FERRARI D AURIA D AMBROSIO - SP181468
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.
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2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005074-53.2008.4.03.6105
EXEQUENTE: SEBASTIAO AFONSO MOREIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - SP173909, TIAGO DE GOIS BORGES - SP198325
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.
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4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0015061-40.2013.4.03.6105
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: LUIS AUGUSTO CALVO DE MOURA ANDRADE, MARCELO MACHADO LEAO, CESAR AUGUSTO BRAGADA, CHRISTIAN GUERATTO LOVATTO
Advogados do(a) RÉU: LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO - SP245068, LUIS GUSTAVO NARDEZ BOA VISTA - SP184759, MARCO WILD - SP188771
Advogado do(a) RÉU: MARCELO GOMES DE MORAES - SP199828
Advogados do(a) RÉU: JABS CRES MAIA SANTOS - SP261648, RODRIGO VILGA SANTAMARIA - SP253460
Advogado do(a) RÉU: GISCARD GUERATTO LOVATTO - SP223402
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) e/ou mapas/plantas NÃO FORAM juntados ao processo PJe (incompatibilidade do

formato/extensão):

Fls. 1156 - Vol. 05 - dos autos 1.34.004.001653/2012-84 (ICP): CD 'perícia haras fotos'

Fl. 1182 - Vol. 05 - dos autos 1.34.004.001653/2012-84: 'laudos de desapropriações infraero'

Volume 3 dos autos 1.34.004.001653/2012-84: 'fotos tiradas por funcionários do consórcio COBRAPE'

Fl. 75 - volume 01 - dos autos principais (0015061-40.2013.403.6105): CD quebrado ao meio

Fl. 251 - dos autos principais (0015061-40.2013.403.6105): dados GPS - Luis Augusto Moura Andrade - mídia eletrônica vazia

Fl. 1441 - volume 07 - mídia incompatível (tamanho) 

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)
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d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZADOS (mapas, documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização ou em formato/extensão

incompatível com o sistema PJe e os autos de inquéritos civis/procedimentos administrativos) permanecerão encartados/apensados nos autos físicos para eventual

consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, a parte interessada deverá promover sua digitalização e inserção no processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0015805-84.2003.4.03.6105
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, APEX-BRASIL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA HESKETH - SP109524, ANA CLAUDIA PIRES TEIXEIRA - SP219676, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP144895, FERNANDA HESKETH - SP109524, TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP72780, ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO - SP23069
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER - SP174987
EXECUTADO: CLUBE SEMANAL DE CULTURA ARTISTICA
Advogado do(a) EXECUTADO: BENEDITO PEREIRA LEITE - SP39881
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.
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5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004802-22.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: HAVER & BOECKER LATINOAMERICANA MAQUINAS LIMITADA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVI BALSAS - SP329514, BRUNO COSTA DE PAULA - SP247595
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, C.M.L.G. SYSTEM - COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
PROCURADOR: MAURO CAMARGO VARANDA, TIAGO DOMINGUES DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: ARTUR ROGERIO FLORES SANCHES - SP284816, TIAGO DOMINGUES DA SILVA - SP267354, MAURO CAMARGO VARANDA - SP108344

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento retificada e transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002276-19.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARICE LUZIA BORELLI DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO - SP223291
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE CAMPINAS/SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 
 
 
 

S E N T E N Ç A (Tipo A)

 

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Marice Luzia Borelli da Silva, qualificada nos autos, contra ato atribuído ao Chefe da Agência do
INSS do Jardim Satélite Íris – Campinas/SP, objetivando a prolação de ordem, inclusive liminar, a que a autoridade impetrada emita sua certidão de tempo de contribuição
referente ao período de 04/02/1994 a 22/12/1994, em que trabalhou para o Município de Campinas sob o regime da CLT.

A impetrante relatou ser beneficiária da aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/167.936.345-7, concedida pelo Regime Geral de
Previdência Social com DIB em 28/05/2015, bem assim pretender obter benefício do Regime Próprio dos Servidores Públicos de Campinas, em razão de
haver trabalhado, também, para o referido Município. Acresceu que, para o fim de instruir o pedido de aposentadoria do regime próprio, necessita da emissão,
pelo INSS, da certidão de tempo de contribuição do período de 04/02 a 22/12/1994, em que lecionou na rede municipal de ensino sob o regime da
Consolidação das Leis do Trabalho. Alegou que, embora tal período não tenha sido computado na concessão de sua aposentadoria do regime geral, teve
negada a emissão do documento pleiteado com fulcro no fundamento de que o INSS não emite certidão de vínculo anterior à concessão de beneficio.

Houve remessa do exame do pedido de liminar para depois da vinda das informações e concessão da gratuidade processual.

O ofício de notificação da autoridade impetrada foi cumprido na Gerência Executiva do INSS em Campinas.

O Gerente Executivo prestou informações, afirmando haver negado a emissão do documento com fulcro na norma contida no § 3º do artigo 125
do Decreto nº 3.048/1999, nos termos do qual “É permitida a emissão de certidão de tempo de contribuição para períodos de contribuição posteriores à data da
aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social.” Reconheceu que o período em questão não foi utilizado na aferição do tempo de contribuição da
aposentadoria da impetrante.

O pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança.

É o relatório.

DECIDO. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.

De início, observo que entre as datas da recusa à emissão da certidão pleiteada (27/09/2016) e da presente impetração (11/05/2017) decorreu
lapso temporal superior a 120 (cento e vinte) dias.
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Não obstante, deixo de pronunciar a decadência do direito à impetração visto que, para esse fim, a contagem do prazo decadencial deveria se
iniciar na data da ciência da impetrante acerca do ato impugnado.

Considerando que não foi apresentada pela autoridade impetrada, a quem interessaria fornecer tal informação, a data dessa ciência, não há como
reconhecer o decurso, na espécie, do prazo decadencial.

Dito isso, observo que no período de 04/02/1994 a 22/12/1994 a impetrante trabalhou para o Município de Campinas sob o regime da CLT.
Nesse período, portanto, as contribuições de seguridade social incidentes em razão de seu vínculo empregatício com o Município de Campinas deveriam ter
sido destinadas ao Regime Geral de Previdência Social. O Município de Campinas, no entanto, as destinou ao seu próprio instituto de previdência social. Por
essa razão, elas foram objeto de notificação fiscal de lançamento de débito e de plano de amortização de dívidas com o Instituto Nacional do Seguro Social
(ID 1293085 - Pág. 7).

Ressalto, nesse passo, que tais contribuições deveriam ter sido computadas no cálculo da renda mensal da aposentadoria nº 42/167.936.345-7.
Se não o foram, a pretensão legítima da impetrante seria pela revisão da renda mensal de sua aposentadoria e não pela emissão de certidão de tempo de
contribuição a ser utilizado no Regime Próprio dos Servidores Públicos do Município de Campinas para a obtenção de mais um benefício.

Com efeito, “Se o exercício de mais de uma atividade for desempenhado no próprio regime geral, também não poderá haver contagem em dobro do tempo de
contribuição, pois, para tal situação, o que a legislação estabelece é a soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na forma do art. 32” (Comentários à Lei
de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior, 10ª edição, Porto Alegre, Livraria do Advogado, ESMAFE, 2011,
p. 312).

DIANTE DO EXPOSTO, denego a segurança, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas ex lege, observada a gratuidade processual concedida à impetrante.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a requererem o que de direito em termos de prosseguimento. Nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001506-89.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO ANTUNES ROSA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ANTONINO SCOLLO - SP148187, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP133030-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – RETIFICAÇÃO E TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento retificada (honorários contratuais
conforme ID 7422714 ) e transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002939-31.2018.4.03.6105
EXEQUENTE: APARECIDO PACHECO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO ANTONINO SCOLLO - SP148187, PEDRO LOPES DE VASCONCELOS - SP133030-E
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – RETIFICAÇÃO/TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento retificada (honorários contratuais
conforme ID 8626919) e transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5004059-12.2018.4.03.6105
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EXEQUENTE: ANALIA MARQUES ALCANTARA
Advogados do(a) EXEQUENTE: EMERSON BATISTA - SP261610, JADILSON CARDOSO DE CASTRO - SP245787
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

         ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

RPV/PRC – RETIFICAÇÃO/TRANSMISSÃO

1. Comunico que os autos encontram-se com vista às partes para manifestação acerca do teor da requisição de pagamento retificada (honorários contratuais
conforme ID 9636771) e transmitida.

2. Prazo: 5 (cinco) dias.

 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0016450-02.2009.4.03.6105
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: JOAO CARLOS DONATO, MILTON ALVARO SERAFIM, ALEXANDRE RICARDO TASCA, MARIA CHRISTINA FONSECA DEMARCHI, VANIA DANIELA DA SILVA RAMOS DE SOUSA LEITE, TATIANI BALDOINO SOLDERA, MARCOS
FERREIRA LEITE, SILVIA REGINA TORRES DONATO, CELSO APARECIDO CARBONI, PRISCILA CRISTINA VIEIRA DE LAURENTIS, CARLOS ROBERTO SACHETO, LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN, PLANAM INDUSTRIA, COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA, SUPREMA - RIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA E REPRESENTACOES LTDA
Advogados do(a) RÉU: JOSE AMERICO LOMBARDI - SP107319, CASSIO TELLES FERREIRA NETTO - SP107509
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO ALMEIDA FABBIO - SP245804, ALESSANDRO BAUMGARTNER - SP155791
Advogados do(a) RÉU: RANDER AUGUSTO ANDRADE - SP202767-B, EDUARDO ALMEIDA FABBIO - SP245804
Advogado do(a) RÉU: EDUARDO ALMEIDA FABBIO - SP245804
Advogado do(a) RÉU: JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMOES - SP269383
Advogado do(a) RÉU: LUIZ RAMOS DA SILVA - SP161753
Advogados do(a) RÉU: JOSE AMERICO LOMBARDI - SP107319, CASSIO TELLES FERREIRA NETTO - SP107509
Advogados do(a) RÉU: JOSE AMERICO LOMBARDI - SP107319, CASSIO TELLES FERREIRA NETTO - SP107509
Advogado do(a) RÉU: VANDERLEY BERTELI MARIO - SP233922
Advogado do(a) RÉU: ELTON RODRIGUES DE SOUZA - SP251938
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR FONTES ASSUMPCAO - MT13279
Advogado do(a) RÉU: AUGUSTO CESAR FONTES ASSUMPCAO - MT13279
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) e/ou mapas/plantas NÃO FORAM juntados ao processo PJe (incompatibilidade do

formato/extensão):

 

VOLUME 11

CD FL. 2759 – (ARQUIVOS 1 A 8 AUTOS N 2006.61.95.011688-2)

CD  FL. 2760 – ( AUTOS N 2006.61.95.011688-2 TESTEMUNHA SINOMAR CAMARGO)

CD FL. 2761 – AUTOS N N 2006.61.95.011688-2

CD FL. 2762 – AUTOS N 2006.61.95.011688-2

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.
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2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZADOS (mapas, documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização ou em formato/extensão

incompatível com o sistema PJe e os autos de inquéritos civis/procedimentos administrativos) permanecerão encartados/apensados nos autos físicos para eventual

consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, a parte interessada deverá promover sua digitalização e inserção no processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0015102-51.2006.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO GERALDO ZERIAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA - SP30313, SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO - SP183611
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).
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3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0011298-46.2004.4.03.6105
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: NATALIO LUIS BIANCHESSI, RENATO CARVALHO LOPES, ELZA DE JESUS GUERRA, MILTON DE CAMPOS
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.
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6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0020864-96.2016.4.03.6105
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MILTON ALVARO SERAFIM, JAIME CESAR DA CRUZ, JOSE PEDRO CAHUM, JV - ALIMENTOS LTDA., JULIANA ZIROLDO MEDEIROS DA SILVA, PEDRO CLAUDIO DA SILVA, JOSE GARIERI NETO
Advogado do(a) RÉU: EVERSON TOBARUELA - SP80432
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA - SP131364
Advogado do(a) RÉU: WILLIANS BOTER GRILLO - SP93936
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogado do(a) RÉU: EMERSON DIAS PINHEIRO - SP179066
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002223-36.2011.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e CONSTATEI as seguintes falhas na virtualização dos autos: ausência de

fls. 177 e 258.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0018039-19.2015.4.03.6105
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MILTON ALVARO SERAFIM, JAIME CESAR DA CRUZ, JOSE PEDRO CAHUM, ELVIS OLIVIO TOME, BRUNA CRISTINA BONINO, CECAPA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA, CESAR IMPERATO IOTTI, MARIA HELENA
IMPERATO IOTTI, JV - ALIMENTOS LTDA., JOSE GARIERI NETO, JULIANA ZIROLDO MEDEIROS DA SILVA, PEDRO CLAUDIO DA SILVA, MARCELO PEREIRA BEZERRA EIRELI - EPP, MARCELO PEREIRA BEZERRA, CONSER ALIMENTOS
LTDA., ARMAZEM 972- IMPORTADORA E EXPORTADORA- EIRELI - EPP, HARRY PERLMAN, SUPRETUDO COMERCIO DE MATERIAIS DESCARTAVEIS EIRELI - ME, ISMAEL ZIROLDO, JJ COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LT, JOSE SETTANNI JUNIOR, NEIDE BISTACO SETTANNI, TEGEDA COMERCIALIZACAO E DISTRIBUICAO LTDA., MARILENE TORRES, INOVA FOODS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, J. C. DA SILVA
HORTALICAS - ME, JEAN CARLOS DA SILVA, AIM COMERCIO & REPRESENTACOES LTDA, BEATRIZ LEITE ARIETA FERREIRA, LUIZA ARIETA DA COSTA FERREIRA, MARCOS ANTONIO FERREIRA, MARIZA DA SILVA STRAMBECK
TARGINO
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Advogado do(a) RÉU: EVERSON TOBARUELA - SP80432
Advogado do(a) RÉU: FLAVIO HENRIQUE COSTA PEREIRA - SP131364
Advogado do(a) RÉU: WILLIANS BOTER GRILLO - SP93936
Advogado do(a) RÉU: ANDRE PINHATA DE SOUZA - SP179118
Advogados do(a) RÉU: SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) RÉU: SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) RÉU: SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogado do(a) RÉU: EMERSON DIAS PINHEIRO - SP179066
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: JOAO LUIS BISCALCHIM JUNIOR - SP409525, RAFAEL JOSE SANCHES - SP289595
Advogados do(a) RÉU: JOAO LUIS BISCALCHIM JUNIOR - SP409525, RAFAEL JOSE SANCHES - SP289595
Advogados do(a) RÉU: ELIZANDRA MENDES DE CAMARGO DA ANA - SP210065, FLAVIO LUIZ YARSHELL - SP88098
Advogados do(a) RÉU: MARIANA CORBO FONTES RAMOS - SP300449, WALDEMIR PERONE - SP168979
Advogados do(a) RÉU: MARIANA CORBO FONTES RAMOS - SP300449, WALDEMIR PERONE - SP168979
Advogado do(a) RÉU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
Advogado do(a) RÉU: LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PINTO - SP112821
Advogados do(a) RÉU: MARIANA CORBO FONTES RAMOS - SP300449, WALDEMIR PERONE - SP168979
Advogados do(a) RÉU: MARIANA CORBO FONTES RAMOS - SP300449, WALDEMIR PERONE - SP168979
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA DIAS - SP212315
Advogado do(a) RÉU: PATRICIA DIAS - SP212315
Advogados do(a) RÉU: SERGIO LUIZ CORREA - SP170507-A, MAURICIO OLAIA - SP223146
Advogados do(a) RÉU: DIEGO GONCALVES FERNANDES - SP301847, ANE ELISA PEREZ - SP138128
Advogado do(a) RÉU: ANE ELISA PEREZ - SP138128
Advogado do(a) RÉU: ANE ELISA PEREZ - SP138128
Advogado do(a) RÉU: ANE ELISA PEREZ - SP138128
Advogado do(a) RÉU: ANE ELISA PEREZ - SP138128
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

 

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. foi juntado aos autos o conteúdo da mídia de fl. 5285.

3. por se tratarem de cópias dos autos e/ou apensos que instruíram agravos de instrumento interpostos pelas partes, os documentos digitais contidos nas mídias

eletrônicas (CDs/DVDs) de fls. 4752, 4951 e 5856 NÃO FORAM juntados ao processo PJe.

4. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado, COM OS APENSOS NÃO
DIGITALIZADOS, com 17 (dezessete) volumes, sendo:

a) ICP 1.34.004.000126/2014-14 - principal: 2 (dois) volumes;

b) ICP 1.34.004.000126/2014-14 - Anexo I: em 6 (seis) volumes identificados, sendo que o volume 5 está dividido em duas partes;

c) ICP 1.34.004.000126/2014-14 - Anexo II: 8 (oito) volumes.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZADOS (mapas, documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização ou em formato/extensão

incompatível com o sistema PJe e os autos de inquéritos civis/procedimentos administrativos) permanecerão encartados/apensados nos autos físicos para eventual

consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, a parte interessada deverá promover sua digitalização e inserção no processo eletrônico.
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4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002674-90.2013.4.03.6105
EXEQUENTE: ANTONIO APARECIDO MACHADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA PAULA DE LIMA KUNTER - SP220371
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013225-68.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS ROBERTO NUCITELLI
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911, CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

         

Vistos.

1. Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, visando à revisão da atual aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento da especialidade dos períodos descritos na inicial (itens 1 a 4 da tabela de tempo). Requer pagamento das diferenças dos valores apurados
em atraso, desde o requerimento administrativo (11/08/2017). Requer a gratuidade judiciária e junta documentos.

2. Em relação ao pedido de justiça gratuita, verifico da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que o requerente recebe
renda superior a 40% (quarenta por cento) do atual limite máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, o que evidencia, num primeiro
momento, a falta dos pressupostos para a concessão dos benefícios da justiça gratuita, aplicando no caso, por analogia, o artigo 790, parágrafo 3º, da CLT.

3. Portanto, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, comprove a alegada hipossuficiência para a obtenção da gratuidade
da justiça (artigo 99, §2º do Código de Processo Civil) ou proceda ao recolhimento das custas, sob pena de indeferimento do pedido e extinção do processo
sem resolução de mérito.

4. No mesmo prazo acima, deverá o autor justificar o valor atribuído à causa, nos termos do disposto no artigo 292 do CPC, juntando planilha de
cálculos que demonstre as diferenças pretendidas (artigo 319, V, do CPC), sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do
mérito.

5. Recolhidas as custas processuais ou apresentada a justificação, tornem os autos para análise da tutela de urgência e outras providências.

Intime-se, por ora somente o autor.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008650-10.2015.4.03.6105
AUTOR: ELIAS GONCALVES DE FARIAS
Advogado do(a) AUTOR: GISELA BERTOGNA TAKEHISA - SP243473
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).
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3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001776-60.2016.4.03.6303
EXEQUENTE: LUIS FERNANDO YANKE
Advogado do(a) EXEQUENTE: OSWALDO ANTONIO VISMAR - SP253407
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.
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Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010612-73.2012.4.03.6105
EXEQUENTE: DANIEL CANDIDO GOMES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0606055-53.1996.4.03.6105
EXEQUENTE: IDEAL STANDARD WABCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022, ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO - SP99420
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA
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CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002967-02.2009.4.03.6105
EXEQUENTE: MAURICIO AMSTALDEN
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUGO GONCALVES DIAS - SP194212
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.
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2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008551-40.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: JOSE ALCINO RIBEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ERICK MARCOS RODRIGUES MAGALHAES - SP250860
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.
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4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0009106-57.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: CESAR MARIANO LIMA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA LUISA LIMA - SP138451
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001903-78.2014.4.03.6105
EXEQUENTE: BENITO NEVES DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009179-29.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: CASA DA CRIANCA PARALITICA DE CAMPINAS - CCP
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.
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2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004156-46.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: SETTOR TRANSPORTES LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: GILMAR COSTA DE BARROS - SP138161, MARCELO TOMAZ DE AQUINO - SP264552
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       

SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Settor Transportes Ltda., qualificada na inicial, contra ato atribuído ao Delegado da Receita Federal
do Brasil em Campinas, objetivando liminarmente a suspensão da exigibilidade da contribuição prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 até
31/12/2017, com a manutenção da contribuição previdenciária sobre a receita bruta. Ao final, pugnou a impetrante pela confirmação da tutela liminar, com a
declaração de seu alegado direito à manutenção do recolhimento da CPRB em substituição à cota patronal até 31/12/2017 e à compensação tributária das
diferenças correspondentes.

Constou da petição inicial que: nos termos do artigo 9º, § 13, da Lei nº 12.546/2011, a opção pelo recolhimento da CPRB em substituição às
contribuições previstas nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, manifestada pelo contribuinte no mês de janeiro, seria irretratável para todo o ano-
calendário; a impetrante optou pelo recolhimento da CPRB em janeiro de 2017; sobreveio, então, a Medida Provisória nº 774, de 30 de março de 2017, que
revogou o regime opcional mencionado a contar de 1º/07/2017.

Feito esse breve relato, a impetrante alegou que a Medida Provisória nº 774/2017 afrontou o princípio da confiança. Juntou documentos.

Houve indeferimento do pleito liminar, determinação de emenda da inicial e recebimento da emenda apresentada.

A União requereu sua intimação de todos os atos e termos do processo.

A autoridade impetrada pugnou pela denegação da segurança.
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O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

Foi noticiado o provimento ao agravo de instrumento interposto pela impetrante.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Consoante relatado, cuida-se de ação por meio da qual se busca, essencialmente, o reconhecimento do alegado direito de manutenção, até
31/12/2017, do regime de tributação substitutivo instituído pela Lei nº 12.546/2011.

Pois bem. O artigo 8º da Lei nº 12.546/2011, em sua redação original, impunha que as empresas fabricantes dos produtos classificados na TIPI
(Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados) sob os códigos indicados em seus incisos recolhessem a contribuição sobre o valor da
receita bruta em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991.

Depois de diversas alterações, o artigo 8º da Lei nº 12.546/2011 passou a autorizar, em vez de impor, a tributação substitutiva. Essas inúmeras
alterações, ademais, ora ampliaram, ora reduziram a lista dos contribuintes beneficiários da chamada desoneração da folha de pagamento.

Nesse contexto, a Medida Provisória nº 774, de 30/03/2017, diminuiu significativamente o rol dos contribuintes beneficiados pela desoneração, bem
assim determinou, em seu artigo 3º, que seus dispositivos entrariam em vigor na data de sua publicação e produziriam efeitos a partir do primeiro dia do quarto
mês subsequente.

A redução do rol de beneficiários vigorou, então, de 1º/07/2017 a 09/08/2017, quando a MP nº 774/2017 foi revogada pela Medida Provisória nº
794/2017.

A própria Medida Provisória nº 794/2017, no entanto, teve sua vigência encerrada no dia 06/12/2017, em decorrência da não conversão em lei no
prazo a tanto previsto pelo texto constitucional.

Ocorre que, de acordo com o artigo 62, §§ 3º e 11, da Constituição Federal, a medida provisória não convertida em lei perde a eficácia desde sua
edição, mas as relações jurídicas estabelecidas sob sua vigência permanecem por ela regidas se em até sessenta dias não for editado pelo Congresso
Nacional o decreto legislativo destinado a regulamentá-las.

Não bastasse, no caso particular de Medidas Provisórias cuja finalidade resida, exclusivamente, na revogação de outros dispositivos legais, tal como o
da MP nº 794/2017, deve-se ter em mente, ainda, o quanto disposto no artigo 2º, § 3º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, nos termos do
qual “Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

Por tudo, tenho que se mantém revogada a MP nº 774/2017 desde 09/08/2017, que se conservam regidos por suas regras as situações ocorridas
sob sua vigência e que houve perda do objeto da presente ação no tocante ao período de 09/08 a 31/12/2017.

Remanescem a serem solucionadas, contudo, as controvérsias atinentes à legalidade da exigência das contribuições previstas nos incisos I e III do
artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 entre 1º/07/2017 e 09/08/2017 e, portanto, à possibilidade da compensação das diferenças dela decorrentes.

Dito isso, observo que a Medida Provisória nº 774/2017, por seus próprios termos, entrou em vigor noventa dias depois de sua edição, respeitando,
com isso, a anterioridade nonagesinal, ou mitigada, prevista para as espécies tributárias por ela regidas (contribuições de seguridade social), razão pela qual a
tomo como válida e eficaz pelo período em que esteve vigente.

O fato de a referida MP não haver revogado expressamente o § 13 do artigo 9º da Lei nº 12.546/2011, nos termos do qual a opção pela tributação
substitutiva seria irretratável para todo o ano-calendário, não tornou ilegítima a exigência das contribuições previstas nos incisos I e III do artigo 22 da Lei nº
8.212/1991 daqueles que tivessem optado pela exação substitutiva.

De fato, a regra da irretratabilidade da opção deve ser entendida como oponível exclusivamente ao contribuinte, pelo simples fato de vedar a
reconsideração, por ele mesmo, de uma anterior manifestação de vontade sua. Se tal regra visasse a proteger o contribuinte do intuito arrecadatório do Estado,
ela não falaria em irretratabilidade da opção, mas em imutabilidade do regime desta última decorrente.

E mesmo que essa imutabilidade tivesse sido prevista na lei, ela não teria impedido a revogação do benefício fiscal, em razão da inexistência de
direito adquirido a regime jurídico.     

Em complemento, entendo que a norma contida no artigo 62, § 2º, da Constituição Federal não se aplica às contribuições, mas apenas aos impostos,
conforme sua literal disposição, que passo a transcrever:

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos
no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº
32, de 2001)

A edição da Medida Provisória nº 774/2017 com efeitos a partir de 1º/07/2017, portanto, não violou o dispositivo transcrito.

DIANTE DO EXPOSTO, decido: (1) extinguir sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, o pedido de
declaração do direito ao recolhimento da CPRB de 09/08 a 31/12/2017; (2) julgar improcedentes os pedidos remanescentes, resolvendo-os no mérito, na forma
do artigo 487, inciso I, do CPC.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a requererem o que de direito em termos de prosseguimento. Nada mais sendo requerido, arquivem-
se os autos, com as cautelas de praxe.

Comunique-se o teor da presente ao E. Desembargador Relator do agravo de instrumento nº 5016551-52.2017.4.03.0000.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada (União Federal) e o MPF.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000741-55.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: JOAO SACCA, MARIA APARECIDA PACHECO SACCA
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO CHAMBO - SP154491, RITA MARIA FERRARI - SP224039
Advogados do(a) EMBARGANTE: MARCELO CHAMBO - SP154491, RITA MARIA FERRARI - SP224039
EMBARGADO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S.A. - EMGEA
 

 

   SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Cuida-se de embargos opostos por João Sacca e Maria Aparecida Pacheco Sacca, qualificados na inicial, à execução hipotecária nº 0011929-
38.2014.4.03.6105, ajuizada pela Empresa Gestora de Ativos S.A. – EMGEA, representada pela Caixa Econômica Federal, para o recebimento de crédito no
valor total de R$ 218.343,51 (duzentos e dezoito mil, trezentos e quarenta e três reais e cinqüenta e um centavos), atualizado até 13/10/2014, oriundo do
inadimplemento do contrato de mútuo para obras – forma associativa – FGTS – carta de crédito – PES/PCR nº 8.0296.5811749-3.

Os embargantes alegaram preliminarmente que a cessão de direitos da CEF à EMGEA não lhes foi comunicada antes do ajuizamento da
execução e que, por essa razão, a cessionária não tinha legitimidade ativa para o ajuizamento do processo executivo. Ainda preliminarmente, invocaram a
inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis, consistentes em avisos de cobrança encaminhados aos mutuários. Prejudicialmente, alegaram a
prescrição da pretensão de cobrança, afirmando textualmente que “se credor pode considerar o contrato antecipadamente vencido para cobrar os encargos da mora, o
prazo prescricional deve ser concomitante com esta conduta sob pena de violação aos mais comezinhos princípios de probidade e boa-fé”. No mérito propriamente dito,
afirmaram que “em março de 1998, através de instrumento particular de cessão e transferência de direitos, transacionaram os direitos oriundos do contrato firmado com a
Caixa Econômica Federal”. Acresceram que nunca tiveram a posse do imóvel financiado e pugnaram, assim, pela expedição de mandado de desocupação
contra o ocupante, bem assim, em caso de rejeição dos embargos, pela venda do imóvel ou, na ausência de licitantes, pela sua adjudicação à exequente.
Requereram a concessão dos benefícios da justiça gratuita e juntaram documentos.

Houve recebimento dos embargos sem a suspensão do processo principal e deferimento, aos embargantes, da gratuidade de justiça.

A CEF apresentou impugnação aos embargos, pugnando pela rejeição das questões preliminares e prejudicial e, por fim, pela improcedência da
oposição.

Instados, os embargantes informaram a ausência de provas a produzir. A EMGEA, por seu turno, deixou transcorrer, in albis, o prazo para a
especificação de provas.

É o relatório.

DECIDO. 

Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

De início, destaco que o prazo para a oposição dos embargos à execução hipotecária se iniciou apenas em 06/04/2017, data da juntada aos
autos executivos do mandado de citação, intimação e penhora devidamente cumprido (REsp 840730/SP, Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe
22/04/2010; AgRg no REsp 775631/RS, Relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe 28/09/2010).

Por essa razão, verifico a tempestividade dos embargos e, assim, passo a examinar as alegações contidas na respectiva petição inicial.

Ressalto, nesse passo, que a inocorrência de notificação dos devedores quanto à cessão do crédito hipotecário à EMGEA ou mesmo de registro
desse ato não desonera os mutuários da obrigação contratada, tampouco impede a cessionária de exigir o crédito a ele transferida. De fato, o efeito da falta de
ciência do devedor quanto à cessão é tão somente aquele previsto no artigo 292 do Código Civil, de liberar o devedor que, antes de ter conhecimento da
cessão, paga ao credor primitivo.

Assim, rejeito a alegação de ilegitimidade ativa ad causam da EMGEA.

Em prosseguimento, observo que, de acordo com o instrumento do contrato de mútuo com garantia hipotecária em que fundada a execução
embargada, João Sacca, Maria Aparecida Pacheco Sacca e Giovana Aparecida Sacca contraíram empréstimo para a conclusão de empreendimento
imobiliário localizado na Chácara nº 130 do loteamento denominado Núcleo Santa Isabel, em Hortolândia, oferecendo em garantia hipotecária da dívida dele
decorrente o apartamento 632 do residencial. 

Na ocasião da celebração do contrato, João e Maria Aparecida declararam que residiam na Avenida dos Esportes, 1003, Jardim Planalto,
Valinhos – SP e Giovana na Rua das Alfazemas, 42, Jardim Paraíso, Valinhos – SP. Declararam, ainda, que o imóvel financiado seria destinado à sua
residência e anuíram à cláusula contratual que previa o vencimento antecipado da dívida em caso de cessão de seus direitos contratuais ou alienação do
imóvel hipotecado sem o prévio consentimento da CEF.

Assim, em face dos termos do contrato, cumpria mesmo à CEF, uma vez concluída a obra e entregues as respectivas unidades, notificar os
mutuários para purgação da mora no próprio endereço do bem para cuja construção haviam contratado o financiamento imobiliário. E assim o fez a empresa
pública, conforme documentos anexados à inicial, dando conta do envio de cobranças à Rua Sebastião Lázaro Silva, 1880, Bloco 06, apartamento nº 632,
Santa Izabel, Hortolândia – SP.

É de ver, a propósito, que, além de reconhecerem nunca terem ingressado no imóvel financiado, os embargantes, na petição dos embargos, se
declararam residentes em local diverso daquele indicado como de seu endereço na data da celebração do contrato de mútuo. Não obstante, eles não
comprovaram, sequer alegaram, aliás, haverem comunicado seu novo endereço à CEF, para que essa, havendo necessidade, os comunicasse sobre qualquer
fato atinente ao contrato em questão.

Portanto, não podem os embargantes pretender ver afastada a regularidade da execução com fulcro na suposta ausência de prova do envio de
cobrança aos devedores, visto que esta foi sim encaminhada ao local onde, nos termos do contrato, eles deveriam ter sido encontrados.

Assim, rejeito a alegação de inépcia da inicial por ausência da prova em questão.
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No mais, verifico que o contrato em questão foi firmado pelos embargantes em 28/11/1996, para viger por 240 (duzentos e quarenta) meses. A
última prestação contratual, portanto, venceria apenas no ano de 2016.

Ocorre que, de acordo com o entendimento reiterado do E. Superior Tribunal de Justiça, o vencimento antecipado da dívida não altera o termo
inicial do prazo prescricional, que continua sendo o dia do vencimento da última prestação contratual. Nesse sentido, há precedentes recentes da Segunda,
Terceira e Quarta Turmas do STJ (AgInt no AREsp 1260865/SP, Relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe 04/10/2018; AgInt no
AREsp 790285/RS, Relator Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, DJe 27/09/2018; REsp 1757735/RJ, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 17/12/2018).

Portanto, rejeito a alegação de prescrição, invocada pelos embargantes.

No mais, verifico que os embargantes, em essência, anuem aos termos da execução, pugnando por que, superadas as questões preliminares e
prejudicial, a CEF a ultime.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os embargos, resolvendo-os no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Por conseguinte, determino o prosseguimento da execução nº 0011929-38.2014.4.03.6105, nos termos da legislação de regência.

Com fulcro no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, condeno os embargantes a pagarem honorários advocatícios que fixo em 10% (dez
por cento) do valor atualizado da causa. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira que motivou a concessão
da gratuidade judiciária.

Sem custas (artigo 7º da Lei nº 9.289/1996).

Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia da presente decisão e da certidão de trânsito em julgado aos autos principais e dê-se vista às partes
para requererem o que de direito em termos de prosseguimento do feito.

Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000161-05.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: JOAO DE OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEX FERREIRA BATISTA - SP339578
IMPETRADO: GERENTE DE RELACIONAMENTO DA COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ
Advogado do(a) IMPETRADO: PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO - SP138990

 

 

SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por João de Oliveira Neto, qualificado na inicial, contra ato atribuído ao Gerente de Relacionamento da
Companhia Paulista de Força e Luz, objetivando liminarmente ligação de energia elétrica para as casas geminadas localizadas na Rua Brasílio Machado, nº 25,
no Município de São Roque – SP. Ao final, pugnou o impetrante pela concessão de ordem para o fornecimento de energia elétrica pela rede monofásica ou,
subsidiariamente, para a realização e o custeio das obras exigidas para o fornecimento pela rede bifásica ou trifásica.

O impetrante, construtor autônomo, relatou em sua petição inicial que: construiu casas geminadas na Rua Brasílio Machado, nº 25, no Município
de São Roque - SP, porém teve negada a respectiva ligação de energia elétrica com fulcro na alegação de que os imóveis exigiriam o fornecimento pela rede
bifásica; a rede monofásica se encontra disponível nas casas, ao passo que a bifásica se encontra a distância de cerca de 100 (cem) metros do local onde
elas foram edificadas; atendendo a exigências da autoridade impetrada, o impetrante contratou engenheiro eletricista e, munido do projeto por ele elaborado,
protocolizou novo pedido de ligação, desta feita em 29/09/2015, firmando, na ocasião, o compromisso de arcar com a diferença de custo de medidores; em
sua resposta, apresentada em 07/01/2016, a autoridade impetrada informou que a ligação para aquelas unidades consumidoras exigiria a realização de obras
na rede de distribuição, que poderiam ser realizadas pela CPFL, com a participação financeira do consumidor no valor de R$ 8.051,40 (oito mil e cinqüenta e
um reais e quarenta centavos), ou diretamente por ele e às suas expensas.

Feito esse breve relato, o impetrante alegou que: os demais imóveis do quarteirão em que localizadas as casas por ele construídas recebiam
energia pela rede monofásica; as referidas obras de adaptação beneficiariam todos os usuários do quarteirão e, não obstante, seu custeio foi imposto
exclusivamente a ele; a autoridade impetrada agiu com violação do princípio da isonomia e não lhe esclareceu os motivos técnicos de suas exigências; ainda
que as obras fossem mesmo necessárias, deveriam ser custeadas pela própria CPFL. Acresceu o impetrante, que: o arbitramento do valor da obra sem sua
participação feriu o princípio do devido processo legal; o fornecimento de energia elétrica é serviço público essencial, razão pela qual a concessionária não o
pode condicionar ao custeio, pelo usuário, de obra destinada à sua prestação, sobretudo quando esta puder beneficiar a terceiros, que não apenas a pessoa
cobrada. Requereu a concessão dos benefícios da justiça gratuita e juntou documentos.

O processo foi originalmente distribuído ao E. Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Roque – SP, que declinou da competência
em favor desta Justiça Federal.

O E. Juízo da 1ª Vara Federal de Barueri, por seu turno, declinou da competência em favor desta Subseção Judiciária de Campinas.

Recebidos os autos e fixada a competência para o processamento do feito nesta 2ª Vara Federal, houve determinação de emenda da inicial e,
recebida esta, de notificação da autoridade impetrada.

Notificada, a autoridade impetrada não se manifestou.
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A CPFL apresentou defesa, invocando a preliminar de inadequação da via eleita e a prejudicial de decadência do direito de impetração. No
mérito, afirmou que o fornecimento de energia elétrica solicitado pelo impetrante deveria ser realizado em sistema de medição agrupada ou coletiva e não se
enquadrava na regra dos artigos 40 e 41 da Resolução ANEEL nº 414/2010, que trata do fornecimento gratuito. Acresceu textualmente que “sem a prévia
realização da obra, é impossível atender ao pedido do impetrante, tal qual pretendido (12 medidores – medição agrupada)” . Asseverou que suas exigências foram feitas
com base nas diretrizes e normas estabelecidas pela ANEEL, destinadas a assegurar a qualidade e a segurança do serviço. Pugnou, assim, pela denegação
da segurança.

As questões preliminar e prejudicial invocadas pela CPFL foram rejeitadas e o pedido de liminar foi indeferido.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

É o relatório.

DECIDO.

As questões preliminar e prejudicial invocadas nos autos já foram decididas. Assim sendo, passo ao mérito.

Pois bem. A controvérsia posta nos autos recai sobre a necessidade da realização de obras na rede de distribuição de energia elétrica para o
atendimento dos imóveis indicados na inicial e sobre a legalidade da exigência de participação financeira do consumidor na sua execução.

A verificação da necessidade das obras pressupõe avaliação técnica, própria da distribuidora de energia.

Atestada pela distribuidora, essa necessidade somente poderia ser afastada por avaliação idônea e suficiente da mesma natureza, em sentido
contrário.

Na espécie, o impetrante não trouxe documento técnico capaz de rechaçar a necessidade atestada pelo ente competente. Por essa razão,
impõe-se reconhecer a efetiva necessidade das obras exigidas pela distribuidora.

No que toca à participação financeira do consumidor, entendo-a legítima.

Com efeito, a previsão de participação do consumidor tem respaldo na legislação de regência, em especial nos artigos 14 da Lei nº 10.438/2002
e 37 e seguintes da Resolução Normativa ANEEL nº 414/2010.

E, ao que decorre dos documentos colacionados à inicial, os imóveis objeto deste feito não detêm as características próprias daqueles a cujas
obras de adaptação a referida legislação assegura o custeio exclusivo pela distribuidora (unidade consumidora com carga instalada menor ou igual a 50 kW).

DIANTE DO EXPOSTO, denego a segurança, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).

Custas ex lege.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada e o MPF.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5001642-23.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CARLOS ROBERTO CAVAGIONI FILHO
Advogados do(a) REQUERENTE: VINICIUS AUGUSTO MONTENEGRO ROCHA - SP386939, THIAGO VINICIUS FERREIRA ZIMARO - SP358992
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIO SCOVOLI SANTOS - SP297202

 

SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por Carlos Roberto Cavagioni Filho, qualificado na inicial, em face da Caixa Econômica Federal.

A ação foi instaurada por meio de petição de antecipação de tutela requerida em caráter antecedente, na qual o autor relatou que seu salário vinha
sendo integralmente absorvido por retenção na fonte fundada em contrato de empréstimo consignado e por desconto em conta decorrente da utilização
integral de limite de crédito disponibilizado pela instituição financeira ré.

Asseverou o autor, ainda, naquela petição, que: embora a mencionada retenção, da ordem de 30% (trinta por cento) de sua remuneração, fosse
legítima, o desconto em conta da importância remanescente o vinha impedindo de prover o sustento de sua família, em direta violação dos princípios
constitucionais da dignidade humana e da proteção ao salário; ainda que ele o tivesse autorizado em contrato de adesão, o que não ocorreu, o desconto em
conta seria indevido, por configurar desvantagem exagerada ao consumidor e inobservância do princípio da boa-fé e da regra da impenhorabilidade do salário.

O autor relatou, por fim, que ocupou a função de consultor jurídico da SANASA-Campinas até 07/12/2006, data em que passou ao cargo de
analista de serviços jurídicos júnior, com a consequente redução de sua remuneração em aproximadamente R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Acresceu que,
portanto, não deu causa à situação financeira narrada e que, em razão dela, solicitou ao empregador, mas teve indeferido, o pagamento de seu salário por
meio de cheque.

Diante disso, o autor pugnou pela prolação de tutela provisória para a imediata desvinculação, da conta-salário n° 001.00000476-5 (agência 2722
da CEF), de qualquer dívida exigida por meio de débito automático, bem assim para o imediato reembolso da importância de R$ 4.694,24, debitada da
referida conta em março de 2017. Requereu a concessão da gratuidade processual e juntou documentos.
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Houve indeferimento da tutela provisória, concessão da gratuidade da justiça e determinação de aditamento da inicial na forma do artigo 303, § 6º,
do Código de Processo Civil.

Em cumprimento, o autor apresentou aditamento, reiterando os termos da petição antecedente e acrescendo que, a despeito de sua natureza de
conta corrente, a conta n° 00000476-5 vinha sendo utilizada exclusivamente para o recebimento de seu salário e que o convênio celebrado entre a CEF e a
SANASA-Campinas, para que o pagamento dos salários devidos aos funcionários desta fosse realizado através de conta corrente, visou a assegurar à
instituição financeira o exercício da autotutela na cobrança dos empréstimos por ela mesma concedidos. Em sequencia, o autor reiterou seu pleito de urgência
e deduziu os pedidos finais de: declaração de nulidade da autorização contratual para o débito automático, na conta corrente n° 001.00000476-5, de dívida
proveniente do uso de crédito rotativo, incluindo os respectivos juros; condenação da ré à restituição, na conta bancária mencionada, dos valores debitados da
conta corrente n° 001.00000476-5 acima do limite de 30% (trinta por cento) de seu salário, nos meses de fevereiro, março e abril de 2017; a condenação da ré
ao pagamento de indenização compensatória dos danos morais decorrentes da inserção de cláusula abusiva no contrato de crédito rotativo e da privação
injusta do autor quanto ao seu salário, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Pelo despacho de ID 1318534, este Juízo recebeu o aditamento à inicial, retificou de ofício o valor atribuído à causa, para nele incluir a
importância correspondente à pretensão indenizatória, e manteve o indeferimento da tutela provisória.

A audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera, em razão da ausência do autor.

A CEF apresentou contestação, sem invocar questões preliminares ou prejudiciais. No mérito, constou da peça de defesa que: no final do ano de
2016, a SANASA destituiu 96 (noventa e seis) de seus funcionários de seus cargos comissionados, o que lhes acarretou brusca redução de rendimentos; em
vista disso, a CEF envidou diversas providências destinadas a amenizar os transtornos que lhes foram causados; o autor possui 03 (três) contratos de crédito
consignado em situação de regularidade, além de um contrato de crédito rotativo a respeito do qual foram envidadas diversas tentativas de acordo, todas
frustradas em razão do não comparecimento do autor para a sua formalização; em maio de 2017, a CEF constatou um crédito adicional na conta do autor e o
aumento de sua remuneração mensal, provavelmente provenientes de ação judicial por ele ajuizada em face da SANASA; como consequência, os
empréstimos consignados foram descontados na sua totalidade e a dívida proveniente do uso de crédito rotativo se reduziu significativamente. A CEF
acrescentou, ainda, que não se verificaram na espécie os pressupostos à inversão do ônus da prova e à sua condenação ao pagamento de indenização.
Pugnou, assim, pela declaração da improcedência do pedido.

Houve réplica.

O pedido de provas deduzido pela CEF foi indeferido.

É o relatório. 

DECIDO.

Sentencio nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.

Não havendo questões preliminares ou prejudiciais a solucionar, passo ao mérito.

Pois bem. Consoante relatado, o autor pleiteia a declaração da ilicitude do débito automático, da conta corrente n° 001.00000476-5, de valores
destinados à liquidação de dívida de crédito rotativo, cumulada com a condenação da ré ao pagamento de indenização compensatória de danos morais.

O autor alega, em favor de sua pretensão, que 30% (trinta por cento) de seu salário já se encontram comprometidos com o pagamento de
empréstimos consignados contratados com a própria CEF e que, em decorrência disso, o débito automático de outras obrigações contratuais, da conta
corrente n° 001.00000476-5, na qual alegadamente é creditada apenas a sua remuneração, caracteriza ato ilícito.

Ocorre que, ao celebrar o contrato de cheque especial em conta corrente, o autor anuiu ao débito automático impugnado.

Isso porque essa espécie de contrato se caracteriza pela disponibilização de recursos ao correntista, sob seu compromisso de cobrir o montante
utilizado com créditos lançados em sua conta em momento posterior. O débito automático, portanto, é da essência do contrato de cheque especial em conta
corrente, de forma que impedir a sua realização acarretaria a completa desfiguração desse tipo de negócio jurídico.

O fato de, somado às retenções fundadas em empréstimos consignados, o débito de valores destinados à cobertura de saldo devedor de
crédito rotativo ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) da remuneração do correntista, chegando mesmo a absorvê-la por completo, não legitima a
imposição de sua paralisação.

De fato, como bem destacado pela E. Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1586910/SP (Relator
Ministro Luís Felipe Salomão, DJe 03/10/2017), “A regra legal que fixa a limitação do desconto em folha é salutar, possibilitando ao consumidor que tome empréstimos,
obtendo condições e prazos mais vantajosos, em decorrência da maior segurança propiciada ao financiador. (...) Não há supedâneo legal e razoabilidade na adoção da
mesma limitação, referente a empréstimo para desconto em folha, para a prestação do mútuo firmado com a instituição financeira administradora da conta-corrente. (...) À
míngua de novas disposições legais específicas, há procedimento, já previsto no ordenamento jurídico, para casos de superendividamento ou sobreendividamento - do qual
podem lançar mão os próprios devedores -, que é o da insolvência civil. A solução concebida pelas instâncias ordinárias, em vez de solucionar o superendividamento, opera no
sentido oposto, tendo o condão de eternizar a obrigação, visto que leva à amortização negativa do débito, resultando em aumento mês a mês do saldo devedor. (...) O art. 6º,
parágrafo 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro confere proteção ao ato jurídico perfeito, e, consoante os arts. 313 e 314 do CC, o credor não pode ser
obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa. A limitação imposta pela decisão recorrida é de difícil operacionalização, e resultaria, no
comércio bancário e nas vendas a prazo, em encarecimento ou até mesmo restrição do crédito, sobretudo para aqueles que não conseguem comprovar a renda.”

Portanto, não vislumbro ilegalidade na conduta da CEF de debitar do montante remanescente de retenções em folha, depositado em conta
corrente, valores destinados à liquidação de dívida de cheque especial a ela vinculada.

Em decorrência da licitude da conduta da CEF, não há falar em danos que dela possam ter decorrido, a ensejar a condenação da empresa
pública ao pagamento de indenização compensatória de danos morais.

Cumpre ressaltar que, a despeito do alegado na inicial, um convênio celebrado pelo empregador jamais teria o condão de compelir seus
empregados a contratarem os produtos da instituição financeira conveniada. De fato, convênios celebrados entre empregadores e instituições financeiras se
referem ao produto conta salário, não impedindo que o empregado, em sequencia ao crédito de sua remuneração, a transfira para conta corrente de outra
instituição financeira, de sua própria escolha. Assim, se os débitos automáticos realizados em sua conta corrente lhe pareciam ilícitos, bastava ao autor
transferir sua remuneração para conta corrente de outro banco, assumindo, com isso, os ônus de seu inadimplemento contratual.
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DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo-os no mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com fulcro no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, condeno o autor a pagar honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento)
do valor atualizado da causa. A exigibilidade da verba, contudo, resta suspensa enquanto perdurar a condição financeira motivadora da gratuidade processual
concedida ao autor.

Custas pelo autor, observada também a gratuidade concedida.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a requererem o que de direito em termos de prosseguimento e, nada mais sendo requerido,
arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Campinas, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004396-35.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PIRON COMERCIO DE INSTRUMENTOS PARA ESCRITA LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: THAIS RODRIGUES PORTO - SP300562, DEBORA MULLER DE CAMPOS - SP293529, VIVIANE TUCCI LEAL - SP155530
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

   SENTENÇA (Tipo A)

 

Vistos.

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por Piron Comércio de Instrumentos para Escrita Ltda. - EPP, qualificada na inicial, contra ato atribuído
ao Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas, objetivando liminarmente a suspensão da exigibilidade dos débitos questionados nos autos do
processo administrativo nº 10010.029357/1216-51, a expedição, em seu favor, de certidão positiva de débito tributário com efeito de negativa e sua
manutenção no Simples Nacional enquanto não proferida decisão naquele feito administrativo. Ao final, pugna a impetrante pela declaração de seu direito de
ter o processo administrativo mencionado apreciado com a observância dos princípios da ampla defesa, do contraditório e do duplo grau de jurisdição.

A impetrante relata haver constatado o registro de diversas pendências em seu relatório de situação fiscal, a despeito de haver apresentado
declaração informando os respectivos pagamentos. Alega que a autoridade impetrada desconsiderou sua declaração e, sem qualquer comunicação ou
justificativa, retornou os débitos declarados como pagos para a situação de pendência, violando, com isso, os princípios do devido processo legal e do
contraditório. Afirma que, em razão disso, apresentou pedido de revisão de débitos, autuado sob o nº 10010.029357/1216-51, acerca do qual aguarda
decisão. Sustenta que esse pedido enseja a suspensão da exigibilidade dos débitos registrados como pendentes, nos termos do artigo 151, inciso III, do
Código Tributário Nacional. Assevera que a manutenção das pendências a impede de obter sua certidão de regularidade fiscal, bem assim autoriza sua
exclusão do Simples Nacional, com a consequente violação dos princípios do não confisco e da capacidade contributiva, dada a onerosidade do recolhimento
com base na apuração pelo lucro presumido. Junta documentos.

Indeferido o pleito liminar e determinada a regularização da inicial, a impetrante apresentou emenda e documentos e informou a interposição de
agravo de instrumento.

A União requereu sua intimação de todos os atos e termos do processo.

A emenda à inicial foi recebida.

A autoridade impetrada informou essencialmente que, no caso dos autos, não houve a instauração de contencioso administrativo, porque a
constituição do crédito tributário discutido operou-se mediante o lançamento por homologação, feito exclusivamente pelo contribuinte. Ademais, aludiu a
indícios de compensação indevida de débitos fiscais pela impetrante e de fraude contra a ordem tributária.

O Ministério Público Federal apresentou manifestação, deixando de opinar sobre o mérito.

O advogado da impetrante noticiou o substabelecimento sem reservas dos poderes a ele outorgados.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, “Suspendem a exigibilidade do crédito tributário as reclamações e os recursos, nos termos
das leis reguladoras do processo tributário administrativo”.

Portanto, não é qualquer insurgência do contribuinte que enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, mas apenas aquela a que a lei
atribua esse efeito suspensivo.

No caso dos autos, em que o crédito questionado foi constituído por meio da entrega de declaração pela própria impetrante, não se cogita de
impugnação ao lançamento capaz de ensejar a suspensão de sua exigibilidade.

Assim, porque o pedido de revisão de crédito tributário definitivamente constituído não suspende sua exigibilidade e, porque, portanto, não houve, na
espécie, qualquer violação ao devido processo legal, incabível a prolação de ordem para a emissão de certidão de regularidade fiscal e para a manutenção da
contribuinte no Simples Nacional.

DIANTE DO EXPOSTO, denego a segurança, extinguindo o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de
Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).
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Custas ex lege.

Comunique-se o teor da presente ao E. Desembargador Relator do agravo de instrumento nº 5017327-52.2017.4.03.0000.

Promova-se o necessário em face do substabelecimento sem reservas noticiado nos autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive a pessoa jurídica interessada (União Federal) e o MPF.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002812-30.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ESCOLA INTEGRADA EDUCATIVA LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATTI - SP299544
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

    

SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Trata-se de ação de rito comum ajuizada pela Escola Integrada Educativa Ltda. EPP, qualificada na inicial, em face de União Federal e Caixa Econômica
Federal, objetivando a declaração da inexistência de relação jurídico-tributária que lhe imponha o recolhimento da contribuição prevista no artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001 e, ao final, a condenação da ré à restituição (por compensação administrativa ou repetição) dos valores recolhidos a título da referida exação desde cinco nos antes da
propositura da ação.

A autora alegou, em apertada síntese, que a finalidade da contribuição prevista no artigo 1º da LC nº 110/2001 se exauriu e que, com isso, os recursos provenientes
da arrecadação da exação passaram a ser destinados a finalidade diversa daquela para a qual ela fora instituída. Acresceu haver incompatibilidade da base de cálculo da
contribuição com o disposto na Emenda Constitucional nº 33/2001. Juntou documentos.

A União apresentou contestação, sem invocar questões preliminares ou prejudiciais. No mérito, pugnou pela improcedência dos pedidos.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando preliminarmente sua ilegitimidade passiva ad causam. No mérito, pugnou pela improcedência dos
pedidos.

A autora juntou réplica.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

Em se tratando de questão de direito, diante da ausência de irregularidades, tem cabimento o pronto julgamento do feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do
NCPC.

De início, contudo, acolho a alegação de ilegitimidade passiva invocada pela CEF, por ser ela mera gestora do fundo destinatário do produto da arrecadação, e não
o ente responsável pela fiscalização e cobrança da exação objeto deste feito.

No que tange à alegada inexigibilidade da contribuição social instituída no artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001 diante do argumento, colacionado pela parte
autora, do exaurimento da finalidade para a qual foi criada, vale rememorar que a Corte Suprema proclama que as contribuições sociais têm como característica inerente a sua
vinculação a uma finalidade e motivação específica.

Referidas contribuições sociais instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 têm fundamento no art. 149, caput, da Constituição da República, pois são
instrumentos de atuação da União para evitar o desequilíbrio do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em virtude dos créditos de diferença de correção monetária nas
contas vinculadas, consoante decidiu em sede liminar o Pleno do Supremo Tribunal Federal (ADin nº 2.556-DF). Ao analisar o mérito da causa, aquela E. Corte decidiu:

Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos depósitos
do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de custeio); 150,
III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado); 167, IV (vedada
destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da Constituição). LC 110/2001,
arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada
trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade – art. 2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a
perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista
no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento
relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de
Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a
inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II. (Pleno, Relator Ministro Joaquim
Barbosa, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012).
Como visto, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade da exação em comento e considerou suficiente a destinação prevista na lei, ou seja, que as

receitas sejam destinadas ao FGTS, sem exigir, portanto, que atendesse a qualquer finalidade específica. Não há razão para se limitar a sua vigência ao exaurimento dos pagamentos
dos expurgos inflacionários, mesmo porque, nos termos do parágrafo 2º, do art. 9º da Lei nº 8.036/1990, o FGTS atende a diversas finalidades sociais.
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Nesse passo, no que se refere à tese ventilada pela parte autora, no sentido do desvio de finalidade e destinação de tributo, para além da situação da contribuição em
testilha não possuir, nos termos da legislação de regência, caráter temporário, deve ser ponderado que a restauração do equilíbrio econômico financeiro das contas da Seguridade
Social ainda existe, o que, em tese, afastaria a arguição de ilegalidade na cobrança tributária.

Ademais, curial ressaltar que o impacto da extinção do tributo acarretaria o desequilíbrio das contas do FGTS, gerando impactos que desconstituiriam a própria
finalidade que ora fundamentou a instituição da contribuição social em testilha.

No sentido do quanto aqui exposto, colho da jurisprudência do E. TRF da 3ª Região o seguinte julgado recente:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. EXAURIMENTO DA
FINALIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INOCORRÊNCIA. 1. A contribuição a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001 foi instituída por tempo indeterminado concluindo-se que a apelada só poderia se furtar ao seu pagamento caso uma lei posterior revogasse o dispositivo
ou procedesse à extinção da exação em comento, o que não ocorreu na espécie. 2. Descabe ao Poder Judiciário firmar o exaurimento finalístico da contribuição
social a que alude o artigo 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, pois tal medida representaria irrogar-se titular de função inerente ao Poder Legislativo, a quem
compete o exercício desta espécie de valoração, destacando-se ainda que o Colendo Superior Tribunal de Justiça teve oportunidade de sedimentar entendimento no
sentido de que a contribuição social ora discutida não exauriu sua finalidade. 3. Não merece acolhida, ainda, a alegação de que, desaparecidos os motivos
ensejadores da edição da LC 110/2001, com a equalização do déficit do Fundo, perderia ela sua validade, eximindo-se os contribuintes do recolhimento da
contribuição. Isso porque apesar de as motivações políticas na edição de determinada lei serem relevantes para se entender a vontade do legislador, o que põe termo
a vigência da norma, como dito, é eventual prazo de validade que venha nela previsto, edição de norma posterior revogadora ou reconhecimento de sua
inconstitucionalidade. 4. Ressalte-se que o Supremo Tribunal Federal reconheceu, no Recurso Extraordinário 878.313, a repercussão geral sobre a controvérsia
relativa ao exaurimento da finalidade da norma, de modo que, enquanto não sobrevier decisão daquela Corte Suprema, a norma permanece hígida. 5. Por fim, deve
ser rechaçada a alegação de inconstitucionalidade superveniente em razão da posterior edição da Emenda Constitucional 33/2001, que promoveu alterações nas
disposições do artigo 149, da Constituição - no sentido de que as contribuições sociais com alíquotas ad valorem somente poderiam incidir sobre o faturamento,
receita bruta, valor da operação ou valor aduaneiro, e não sobre base de cálculo diversa. 6. Isso porque o Supremo Tribunal Federal reconheceu a
constitucionalidade da contribuição em questão por ocasião do julgamento da ADI 2556/DF, quando já estava em vigor o artigo 149, da Constituição, com a
redação dada pela EC 33/2001, deixando de tecer qualquer consideração acerca da apontada inconstitucionalidade superveniente. 7. Remessa oficial e apelação da
União Federal providas. (1ª Turma, AC 2200280, Rel. Des. Federal Wilson Zauhy, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3
Judicial 1 DATA:01/09/2017)
Registra-se, por fim, que não há falar em incompatibilidade da base de cálculo da contribuição em questão com o rol taxativo do artigo 149, § 2º, inciso III, alínea a,

da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional nº 33/2001, visto que “a) reputa-se também analisado e rejeitado pela Suprema Corte quando decidiu pela
constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), considerada válida justamente com fundamento no artigo 149 da
Constituição Federal; b) a alteração redacional não importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação original do
dispositivo constitucional; e c) a interpretação de seu enunciado normativo há de realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o
termo "poderão" deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de
que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/ artigo 154, I, da Lei Maior”. (Apelação Cível - 2234205/SP; 0020839-35.2015.4.03.6100; Relator Desembargador
Federal Souza Ribeiro; Segunda Turma; Data do Julgamento 20/06/2017; Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/06/2017)

DIANTE DO EXPOSTO, decido: (1) declarar a ilegitimidade passiva ad causam da Caixa Econômica Federal, extinguindo o processo, com relação a ela,
sem resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil; (2) julgar improcedentes os pedidos deduzidos em face da União (Fazenda
Nacional), extinguindo o processo, com relação a ela, com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Com fulcro no artigo 85, caput, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, condeno a autora ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez
por cento) do valor atualizado da causa, a ser meado entre as rés.

Custas também pela autora.

Com o trânsito em julgado, intimem-se as partes a requererem o que de direito em termos de prosseguimento e, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, com as
formalidades legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005478-04.2017.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CONFIBRA PLASTICOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO - SP152916, PAULO ROBERTO SATIN - SP94832
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

     

SENTENÇA (Tipo B)

 

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum ajuizada por Confibra Plásticos Ltda., qualificada na inicial, em face da União Federal, objetivando ver reconhecido
o seu alegado direito de exclusão do ICMS das bases de cálculo de PIS e COFINS e, como consequência, de repetição ou compensação do correspondente
indébito tributário recolhido desde 05 (cinco) anos antes do ajuizamento da presente ação.

Alegou a autora, em apertada síntese, que o ICMS, além de constituir receita derivada dos Estados e do Distrito Federal, por ser tributo indireto e,
portanto, não componente da receita da empresa, não deveria integrar a base para efeito de cálculo das referidas contribuições. Destacou a tese firmada no
julgamento do RE 574.706. Juntaram documentos.

O pedido de liminar foi deferido.

A União apresentou contestação, pugnando pela suspensão do processo e, ao final, pela improcedência do pedido.
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Houve réplica.

Nada mais requerido, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do essencial.

DECIDO.

No caso concreto, a pretensão cinge-se à temática do reconhecimento do alegado direito de excluir os valores recolhidos a título de ICMS das bases de cálculo
das contribuições do PIS e da COFINS, amparada na tese de que o tributo estadual não representaria faturamento ou receita (produto da venda de bens e do preço dos serviços
prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a
receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de consequência, foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram,
respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta
própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º,
parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica independentemente de sua
denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº
20/98, sendo equivalentes os conceitos de faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a
COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal,
quando concluiu em 08/10/2014 o julgamento do recurso extraordinário a respeito do tema (RE 240.785/MG, Relator Ministro Marco Aurélio), a
inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS, como se confere a seguir:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA –
FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base
de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em
08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Na ocasião, assim esclareceu o voto do Relator do referido julgado, a respeito da questão controvertida:

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida
com a operação mercantil ou similar. O conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à
venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento de noções próprias ao que se entende como
receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a
beneficiar a entidade de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa
errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da
Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que decidido, a incidência
da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção
constitucional, afastou a possibilidade de incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência
de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente
ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela
medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.”

Enfim, recentemente, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), nos termos do voto da
Relatora, Ministra Carmen Lúcia, reconheceu que o valor arrecadado a título de ICMS não representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a
seguinte tese:

 "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª Região, como se confere a seguir:

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE
CÁLCULO. RE N° 574.706. REPERCUSSÃO GERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO PENDENTE NO STF.
SOBRESTAMENTO. INVIABILIDADE. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. No caso vertente, aplica-se o entendimento do C. STF,
exarado à luz do regime de repercussão geral da matéria, no julgamento do RE 574706 - Tema 69, ao firmar a tese no sentido de que: O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Reconhecido o direito ao recolhimento do PIS e da Cofins, sem a
incidência do ICMS em suas bases de cálculo, necessária a análise do pedido de compensação formulado. 2. De acordo com o entendimento do
C. STJ, a compensação de tributos é regida pela lei vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki; EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09). 3. Deve ser reconhecido o
direito à compensação do indébito, essa com tributos e contribuições administrados pela RFB, ressalvadas as contribuições sociais de natureza
previdenciária, previstas nas alíneas a, b e c, do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/90. A compensação fica sujeita à devida homologação
pelo Fisco e somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado do presente feito, nos termos do art. 170-A do CTN. 4. Analisando os
fundamentos apresentados pela agravante não identifico motivo suficiente à reforma da decisão agravada. A oposição de embargos de
declaração em face do RE n° 574.706/PR não impede o julgamento do presente feito, porquanto não houve determinação expressa para
suspensão dos processos em trâmite que versam sob a matéria. Não há, pois, elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na
decisão monocrática. 5. Agravo interno improvido. (6ª Turma, Ap 369633, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, e-DJF3 Judicial 1 22/11/2018)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA
PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo
119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS e a COFINS. 2. É inconstitucional a inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal
posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j.
15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Configurado o indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no
quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela jurisprudência da Suprema Corte
(RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo, pois, o
disposto nos artigos 170-A, CTN, e 26, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP
951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min. REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel.
Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de qualquer outro
índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009). 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (AMS
00258998620154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)
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Não obstante, entendo não ser o caso de acolher a pretensão de anulação de todos os lançamentos efetuados pela autora com a inclusão do ICMS nas bases de cálculo de
PIS e COFINS, em vista do cabimento do pedido administrativo de compensação ou ressarcimento (PER/DCOMP), nem de condenação da ré à sua retificação de ofício, diante da
possibilidade da realização do ato pela própria autora, a quem compete, a propósito, o cumprimento regular de obrigações acessórias.

DIANTE DO EXPOSTO, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil, para o fim específico de: a) reconhecer indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; b)
reconhecer o direito da autora de compensar/restituir os valores pagos indevidamente desde cinco anos antes do ajuizamento desta ação, nos termos do
artigo 74 da Lei nº 9.430/96, devidamente atualizados pela taxa Selic, a teor da Lei nº 9.250/95 e na forma da fundamentação, a partir do trânsito em julgado da
sentença (art. 170-A do CTN).

Com fulcro nos artigos 85 e 86 do Código de Processo Civil e diante da sucumbência mínima da autora, condeno a União ao reembolso das
custas e a responder, por inteiro, pelos honorários advocatícios, que serão calculados mediante a aplicação dos coeficientes mínimos indicados nos incisos
do § 3º do artigo 85 do CPC, na forma prevista em seu § 4º, inciso II, e § 5º, sobre o valor do indébito tributário não prescrito ora reconhecido.

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório em razão do julgamento do recurso em regime repetitivo (art. 496, §§ 3º e 4º, II do CPC).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004757-55.2008.4.03.6105
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL
 
EMBARGADO: JOAO DA CONCEICAO SILVA PAP, JOAO EVARISTO RODRIGUES, JOAO JOSE DOURADO DE FARIA CARDOSO, JOSE ARISTEIA PEREIRA, JOSE EDGAR MARSON, JOSE OVIDIO DOS SANTOS OLIANI, JOSE ROBERTO
LOVATO
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
Advogado do(a) EMBARGADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.
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7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006169-45.2013.4.03.6105
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: ADRIANA FERNANDES
Advogado do(a) RÉU: MARIANA COLETTI RAMOS LEITE OLIVEIRA - SP237870
 

ATO ORDINATÓRIO (art. 152, VI, do CPC):

VIRTUALIZAÇÃO DOS AUTOS - CONFERÊNCIA

CERTIFICO, em cumprimento aos termos da Portaria 5/2019-2ªVF-Campinas, que:

1. realizei CONFERÊNCIA PRÉVIA dos dados de autuação, dos documentos digitalizados e NÃO CONSTATEI falhas aparentes na virtualização dos autos.

2. os documentos digitais contidos em mídias eletrônicas (CDs/DVDs) foram juntados ao processo PJe.

3. o processo físico será remetido ao arquivo, com baixa-digitalizado.

 

FICAM AS PARTES INTIMADAS dos seguintes atos e termos:

1. da VIRTUALIZAÇÃO dos autos; de seu processamento exclusivamente por meio eletrônico (sistema PJe); e da remessa do processo físico ao arquivo, com baixa-

digitalizado.

2. do prazo para a CONFERÊNCIA dos documentos digitalizados, indicando ao juízo, em 5 (cinco) dias, eventuais falhas que dificultem ou impossibilitem o regular

andamento processual (Res.142/2017-TRF3).

As falhas eventualmente apontadas poderão se referir à:

a.   Completude (indicar as folhas faltantes)

b.   Legibilidade (indicar as folhas ilegíveis)

c.   Inversão severa de folhas (indicar as folhas invertidas)

d.   Outras falhas (indicar a falha detectada).

3. de que os DOCUMENTOS NÃO DIGITALIZÁVEIS (p. ex. mapas e documentos em tamanho incompatível com o equipamento de digitalização) permanecerão

encartados nos autos físicos para eventual consulta; sendo imprescindível para a análise do feito, deverá a parte interessada promover sua digitalização e inserção no

processo eletrônico.

4. de que, DECORRIDO O PRAZO de conferência e não constatada falhas que dificultem ou impossibilitem o regular andamento processual, as partes deverão praticar

os demais atos ainda pendentes de cumprimento, sob pena de preclusão.

5. de que, nos termos do artigo 270 e, por extensão, do §6º, do art. 272, do CPC, a publicação deste ato ordinatório, e consequente DISPONIBILIZAÇÃO DO

PROCESSO ELETRÔNICO em seu inteiro teor às partes e advogados/procuradores, implicará na intimação de todo e qualquer ato processual contido no processo

virtualizado (ato ordinatório, despacho, decisão ou sentença), ainda que pendente de publicação.

6. Os processos físicos permanecerão arquivados em secretaria até ulterior deliberação ou acaso necessários para a regularização de eventual falha na digitalização.

7. Os requerimentos formulados por qualquer das partes, e ainda não apreciados pelo juízo, serão analisados após o decurso do prazo de manifestação das partes.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000704-57.2019.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CRISTIANE FRANCISCO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MERCIO RABELO - SP206470
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Cuida-se de ação de rito comum com pedido de tutela de urgência, deduzido por Cristiane Francisco da Silva, qualificada na inicial, em face da
Caixa Econômica Federal, objetivando a prolação de provimento de urgência que determine a suspensão do procedimento de execução extrajudicial da dívida
proveniente do contrato 1.4444.0487033-6, inclusive do leilão designado para o dia 07/02/2019. Requer ao final a anulação do leilão/adjudicação, bem como do
registro, averbação ou prenotação da matrícula objeto da ação, inclusive eventual registro de arrematação.

Relata a autora que celebrou com a ré contrato de mútuo com alienação fiduciária, em garantia, do imóvel descrito na matrícula nº 128.672 do
Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré. Contudo, em decorrência de sua separação e dificuldades financeiras, deixou de pagar as prestações do
empréstimo. Alega que o ex-marido tentou passar o contrato apenas para o seu nome e renegociar a dívida junto à ré, contudo, foi surpreendida com a
notificação extrajudicial de que o imóvel está a venda por meio de leilão.

Aduz que: “não pretende com essa ação se desvencilhar de sua obrigação de pagar as parcelas vencidas, arcando com juros e demais
cominações legais, entretanto, não pode perder o seu imóvel sem ter a oportunidade de regularizar a sua situação”.

Junta documentos e requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, será concedida a tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Neste exame sumário, próprio da tutela de urgência, não colho das alegações do autor os pressupostos ensejadores da concessão da tutela
provisória.

Na hipótese dos autos, a própria autora reconhece a inadimplência contratual, sob alegação de dificuldades financeiras.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora firmou em 13 de janeiro de 2014 com a Caixa Econômica Federal o contrato nº
1.4444.0487033-6, no montante de R$ 194.784,90, com prazo de 420 meses e parcela inicial total de R$ 1.946,45 (ID 13990388).

Pois bem, não resta evidenciado nos autos qualquer vício de manifestação de vontade na contratação em referência, nem atos nulos praticados
pela ré.  

No caso, a inadimplência da parte autora é questão incontroversa, alegando que deixou de pagar algumas parcelas em razão de dificuldades
financeira. 

Ocorre que não se pode ignorar as cláusulas válidas do contrato firmado entre as partes, inclusive, a antecipação integral da dívida e os
encargos/ônus decorrentes inclusive em razão da inadimplência, pois, a parte autora firmou contrato de financiamento manifestando expressamente sua
anuência às cláusulas estabelecidas e se beneficiando, de imediato, com o valor do crédito que lhe foi liberado (ID 13990388).  

Como visto, o contrato segue os procedimentos da Lei nº 9.514/1997, a qual dispõe sobre alienação fiduciária de coisa imóvel, ou seja, o próprio
imóvel é dado em garantia da dívida contraída, e, uma vez consolidada a propriedade em nome da CEF. 

Não verifico ofensa aos princípios da ampla defesa e contraditório, pois, a parte autora ciente de sua inadimplência, em que pese as alegações
de dificuldades financeiras, teve oportunidade de purgar a mora antes da consolidação da propriedade e ainda protocolar administrativamente o pedido de
regularização do contrato objeto dos autos. Logo, não havendo dúvidas quando ao regime de alienação fiduciária e a existência de débitos em aberto e não
pagos, não há razões que justifiquem a concessão da tutelar de urgência nos termos requeridos na inicial. 

Por outro lado, à míngua de outros elementos probatórios capazes de infirmar a irregularidade dos procedimentos adotados pela ré, não verifico nesse momento
processual nulidades.

Outrossim, há de se mencionar que a autora pode manifestar junto à ré o interesse pelo direito de preferência, na forma prevista no artigo 27, caput, § 2o-B.: “Após a
averbação da consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário e até a data da realização do segundo leilão, é assegurado ao devedor fiduciante o direito de preferência para adquirir
o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado aos encargos e despesas de que trata o § 2o deste artigo, aos valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter vivos e ao laudêmio, se
for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes ao procedimento de cobrança e leilão, incumbindo, também, ao devedor
fiduciante o pagamento dos encargos tributários e despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, de que trata este parágrafo, inclusive custas e emolumentos.”     

Note que o direito de preferência é assegurado ao devedor fiduciante após a consolidação da propriedade do imóvel em nome do credor. Antes da consolidação, o
devedor é notificado para purgar a mora, ocasião em que pode, então, pagar as prestações vencidas e retomar o pagamento das prestações vincendas, sem qualquer óbice. Com a
consolidação, o contrato se extingue e então somente é possível a retomada do imóvel pelo exercício do direito de preferência, e nesse caso o devedor deve necessariamente pagar
integralmente o valor de seu débito, ou seja, o valor total do financiamento ainda em aberto, inclusive encargos e despesas arcadas pelo credor com a consolidação.

Analisando os autos, constato que nada data de 21/02/2019 será realizado o segundo leilão do imóvel objeto dos autos (conforme notificação extrajudicial ID
13990388), o que implica em falta de tempo hábil para designar audiência de conciliação preliminarmente à realização do 2º leilão. 

Portanto, ausentes os requisitos autorizadores à pretensão de suspensão dos efeitos do procedimento de execução extrajudicial, impõe o indeferimento da medida
pleiteada.

DIANTE DO EXPOSTO, indefiro o pedido de tutela de urgência.

Em prosseguimento:

1)  Defiro à autora a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 do CPC.
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2)  Intime-se a autora para regularizar a petição inicial, nos termos dos artigos 319 e 320, do Código de Processo Civil e sob as penas do artigo 321, parágrafo
único, do mesmo estatuto processual. A esse fim, deverá, no prazo de 15 (quinze) dias:

2.1 Informar os endereços eletrônicos das partes;

2.2 regularizar o polo ativo para que integre à lide Emerson Augusto Nunes, que também figura como parte/compradora do imóvel objeto do contrato em questão
nestes autos, bem como juntar cópias de seu documentos pessoais;

2.3 juntar matrícula atualizada do imóvel objeto do contrato de financiamento objeto dos autos.

2.4 adequar o valor da causa ao efetivo proveito econômico pretendido nestes autos.

3. Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para deliberações.

Intime-se e cumpra-se.

Campinas, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013352-06.2018.4.03.6105 / 2ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MERCEDES APARECIDA DOS SANTOS ALMEIDA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos, em decisão.

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela de urgência, ajuizada por Mercedes Aparecida dos Santos Almeida , qualificada nos autos, em
face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de seu cônjuge, Benedito
Ademir de Almeida, em 14/09/2016, uma vez que a dependência econômica é presumida. Pretende, ainda, o pagamento das prestações atrasadas desde o
requerimento administrativo do benefício (NB 179.433.756-0), em 19/12/2016.

Relata que foi casada com o senhor Benedito desde 1973 até a data do óbito deste, tendo tido 8 filhos. Após o falecimento de seu esposo,
requereu administrativamente perante o INSS o benefício de pensão por morte, que foi indeferido sob o argumento da não comprovação da dependência
econômica. Isso se deu porque seu esposo teria tido uma companheira antes do óbito, inclusive recebia pensão em decorrência do falecimento daquela.
Alega que este relacionamento extraconjugal não pode ser reconhecido, pois nunca se separou de seu esposo e faz jus ao benefício de pensão por morte na
qualidade de esposa desde o requerimento administrativo.

Requereu os benefícios da gratuidade judiciária e juntou documentos.

Vieram os autos conclusos.

DECIDO.

1. Do pedido de tutela:

Preceitua o artigo 300 do CPC que será concedida tutela de urgência quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos colacionados aos autos. De uma análise preliminar, não
se verifica verossimilhança da alegação tampouco prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício almejado,
como previsto pelo diploma processual. É que a existência de uma companheira do “de cujus” põe em dúvida a convivência com a autora anteriormente ao
óbito.

Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos já juntados e os que porventura vierem a ser
juntados aos autos, além da produção de eventual prova oral, e se dará ao momento próprio da sentença.

DIANTE DO EXPOSTO, ausentes os requisitos autorizadores da tutela provisória na forma prevista no novo Código de Processo Civil,
INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO dos seus efeitos.

2. Sobre os meios de prova:

O pedido de produção probatória deve ser certo e preciso, devendo ter por objeto a prova de fato controvertido nos autos. Cabe à parte
postulante fundamentar expressamente a pertinência e relevância da produção da prova ao deslinde meritório do feito. Não atendidas essas premissas, o
pedido de produção probatória – especialmente o genérico ou o sobre fato incontroverso ou irrelevante – deve ser indeferido nos termos do artigo 370 do
Código de Processo Civil.

3. Dos atos processuais em continuidade:

3.1. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, junte aos autos cópia do processo administrativo do benefício de pensão por
morte.

3.2. Cumprido o item anterior, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal, devendo nesta oportunidade apresentar desde
logo as provas que pretende produzir, justificando a essencialidade destas ao deslinde do feito;

3.3. Com a contestação, intime-se a autora para que   sobre ela se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme disposto nos artigos 350 e
351 do CPC. No mesmo prazo, deverá, sob pena de preclusão, especificar eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de
cada uma delas ao deslinde meritório do processo.
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3.4. Defiro desde logo a prova oral requerida pela autora. Oportunamente será designada audiência para instrução.

3.5. Defiro à autora os benefícios da gratuidade judiciária, bem assim defiro a prioridade na tramitação do feito, por ser a autora idosa.

Intime-se, por ora somente a autora.

 

Campinas, 5 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002274-18.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: ANEZIO RODRIGUES, ANTONIO BARBOSA, JOAO JACYNTHO DE OLIVEIRA, NELSI WALTER SALMISTRARO, SIDNEY MORELLI, THEREZINHA DE JESUS ROSOLEN, ZELIA GOMES
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E
Advogado do(a) EMBARGADO: ISABEL ROSA DOS SANTOS - SP54392-E

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013421-94.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GERALDO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA LEME GONCALVES - SP259455
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008721-12.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDINILSON CAMPANHOLI
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007701-54.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
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Advogado do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748
Advogado do(a) AUTOR: MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI - SP117799
RÉU: ALDO JOSE DI FONZO
Advogados do(a) RÉU: VENTURA ALONSO PIRES - SP132321, FABIO LUIZ FERRAZ MING - SP300298

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006420-63.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS PAOLIERI NETO - SP71995
Advogado do(a) AUTOR: FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: MANOEL LOURENCO
Advogado do(a) RÉU: MARIANA COLETTI RAMOS LEITE OLIVEIRA - SP237870

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

                     Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional
Federal da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados,
corrigi-los incontinenti.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018222-29.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAPIM VERDE AGROPASTORIL E COLONIZADORA LTDA
Advogados do(a) AUTOR: JOSE RICARDO JUNIOR - SP131802, CARLA PIRES DE CASTRO - SP127252
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

       Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003653-47.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: WALTER TADEU GALLASCH
Advogado do(a) AUTOR: JOAO ANTONIO FACCIOLI - SP92611
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ TEIXEIRA PERDIZ PINHEIRO - SP183805

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

               Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal
da Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012238-93.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SANDRO ROGERIO BENTO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL GIMENES - SP160506
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.
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Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012237-11.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JORGE LUIZ TAFFARELLO
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL GIMENES - SP160506
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000780-96.2015.4.03.6303 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MANOEL MACHADO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: SIMONY ADRIANA PRADO SILVA - SP313148
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0008046-93.2008.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RP DE CAMPINAS COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA, GUIDO FEDI, PAULO FERNANDO GIOMBELLI, ROBERTO ALCANTARA DISCINI, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: DJAIR MONGES - SP279245
Advogado do(a) AUTOR: DJAIR MONGES - SP279245
Advogado do(a) AUTOR: DJAIR MONGES - SP279245
Advogado do(a) AUTOR: DJAIR MONGES - SP279245
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, RP DE CAMPINAS COMERCIO DE CARNES E DERIVADOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.
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MONITÓRIA (40) Nº 5004252-61.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
RÉU: ALPES COMPONENTES ELETRONICOS EIRELI - ME, RODRIGO DE MELO NUNES, MATEUS RODRIGO DE JESUS BERTANTE, LUCAS LEONARDO FADINI
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o lapso temporal já transcorrido, intime-se a CEF para que informe nos autos acerca do andamento da Carta Precatória, no prazo
legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0021569-94.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO DUARTE DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR - SP159517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003690-67.2013.4.03.6303 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: FRANCISCO VANDERLEI DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: LUCIANA MARTINS DO VALLE - SP379456, DANIEL MARINHO MENDES - SP286959
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000327-50.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE CARLOS SANCHES
Advogados do(a) AUTOR: KARIN RAPOSO MEIDAS LOPES - SP326247, ERIKA INES CORTES ZANATTA - SP236350, RICARDO JEREMIAS - SP218144, SAMUEL DOUGLAS OLIVEIRA BARROS - SP226277
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0020655-30.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946
RÉU: JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA
Advogado do(a) RÉU: DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER - SP149258-B

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0015488-37.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NILSON ANTONIO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA - SP236760, APARECIDO DELEGA RODRIGUES - SP61341
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002355-83.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EDVALDO ANTONIO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: BRUNO MARTINS LUCAS - SP307887
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B, MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

   

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010214-83.1999.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NATALIA RIBEIRO DA SILVA, MARILIA VIEIRA SOARES, JUSANDRA APARECIDA CAPELATO, DAYSI LEITE DE CAMPOS VIEIRA DE CARVALHO, ROSA MARIA GOIS DO AMARAL, GENNY LUCIA RAMOS, MYRIAM LYS
FERREIRA DO AMARAL, LUCIA BARRETO PAES DE CARVALHO, CASSIA REGINA SILVEIRA MAZIN
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
Advogados do(a) AUTOR: CECLAIR APARECIDA MEDEIA - SP96911, OSWALDO PRADO JUNIOR - SP37588
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: VLADIMIR CORNELIO - SP237020, EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017117-17.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIZ CARLOS MOREIRA
Advogado do(a) AUTOR: NILSON THEODORO - SP103818
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000132-38.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JASON ALVES DA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: JORGE DOS SANTOS JUNIOR - SP163922

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à CEF acerca das petições e propostas de acordo ofertados pelo Réu, para manifestação no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013170-35.2014.4.03.6303 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VALDOMIRO SEVERIANO DA SILVA, MARIANA CRISTINA MONTEIRO
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0600875-22.1997.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DALMAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME
Advogados do(a) AUTOR: MOISES ANTONIO BARROS FERREIRA - SP144785, MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002606-43.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: MARCIO LUIZ MAIA
Advogado do(a) EXECUTADO: CELIA REGINA TREVENZOLI - SP163764

  

    D E S P A C H O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     944/1339



Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

   

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0003148-61.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MILTON CESAR AZEVEDO
Advogados do(a) RÉU: NELSON JOSE COMEGNIO - SP97788, MAURO MIZUTANI - SP252666

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002000-51.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: AMELIA AVELINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARTINA CATINI TROMBETA BERTOLDO - SP297349
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte Autora acerca da Contestação apresentada, inclusive acerca da impugnação à justiça gratuita, para manifestação no prazo
legal.

                          Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0014640-89.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: AMERICO NELZIO VOLANTE
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO ROSOLEN - SP200505
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 
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Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA (65) Nº 0003149-46.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 
RÉU: MILTON CESAR AZEVEDO
Advogados do(a) RÉU: NELSON JOSE COMEGNIO - SP97788, MAURO MIZUTANI - SP252666

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000352-36.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CARLOS ROBERTO CAETANO NASCIMENTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos da Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal.

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0022659-40.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MARIO MATOS DOS SANTOS
Advogado do(a) RÉU: AILTON PEREIRA DE SOUSA - SP334756

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

 

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5006772-91.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
ASSISTENTE: NILSON ALVES DOS SANTOS
Advogados do(a) ASSISTENTE: DENIS APARECIDO DOS SANTOS COLTRO - SP342968, LUCAS RAMOS TUBINO - SP202142, GABRIELA DE SOUSA NAVACHI - SP341266
ASSISTENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos da Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal.

Int. 

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000958-91.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SP TRADE COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - ME, ANTONIO VERIANO DE ASSIS FILHO
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ AUGUSTO DINIZ ALONSO - SP274338, GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP274494
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ AUGUSTO DINIZ ALONSO - SP274338, GUILHERME MONKEN DE ASSIS - SP274494
RÉU: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

 

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001530-20.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: WALTER APARECIDO NETO
Advogados do(a) EXEQUENTE: WILLIAM CARLOS CESCHI FILHO - SP305748, MARCELO MARTINS - SP165031, CLAUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA - SP155359, ANDERSON HENRIQUE DA SILVA ALMEIDA - SP308685, MARCOS
FERREIRA DA SILVA - SP120976, OTAVIO ANTONINI - SP121893
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos da Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014519-85.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GUILHERME MANILLI FAVETTA
Advogado do(a) AUTOR: DOUGLAS HENRIQUES DA ROCHA - SP218228
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.
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Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004722-58.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: DONATO DE FATIMA PINTO
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista às partes acerca da informação e cálculos da Contadoria do Juízo, para manifestação no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010197-22.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: REINALDO CARLOS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GISELA KOPS FERRI - SP103222
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0003788-93.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: DEALERPLAST COMERCIO, IMPORTACAO E REPRESENTACAO DE TERMOPLASTICOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCO DULGHEROFF NOVAIS - SP237866
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

 

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002428-60.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROSEMEIRE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ELIANA STIPO SFORCINI FERMIANO - SP297099
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002428-60.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROSEMEIRE GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: CARLA ELIANA STIPO SFORCINI FERMIANO - SP297099
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006239-28.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ROBERTO BARBOSA
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT - SP242532
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001509-71.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NILSON AUGUSTO CERVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: APARECIDO ALEXANDRE VALENTIM - SP260713
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0611246-11.1998.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: NITTOW PAPEL S A, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: VANESSA MONTEIRO RODRIGUES CAZZOLATO MORGONNI - SP272224, JOSE RODRIGUES COSTA - SP262672, ADRIANA BORGES PLACIDO RODRIGUES - SP208967
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, NITTOW PAPEL S A
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

   

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0009605-17.2010.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ANTONIO ALBERTO DA CRUZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: SAULO DE OLIVEIRA ALVES BEZERRA - SP253471
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0014349-31.2005.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
Advogados do(a) AUTOR: ANTONIO GABRIEL SPINA - SP173853, ADNAN ABDEL KADER SALEM - SP180675, VALTENCIR PICCOLO SOMBINI - SP123416
RÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA, CINALP PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0005815-74.2000.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: DALMAR COMERCIO DE BEBIDAS LTDA - ME
Advogados do(a) EMBARGADO: MOISES ANTONIO BARROS FERREIRA - SP144785, MAURICIO JOSE BARROS FERREIRA - SP114338, FRANCISCO FERREIRA NETO - SP67564

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003731-82.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EMERSON LUIS LOURENCO
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, acerca dos Embargos Monitórios apresentados, no prazo legal.
Após, com a manifestação, volvam os autos conclusos.

Intime-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0018139-47.2010.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE ADIL BARRETO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: AUREO ARNALDO AMSTALDEN - SP223924
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.
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   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006251-15.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: MARCIO LUCIO BARBOSA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte autora acerca do informado pelo INSS em sua petição de ID nº 12502312, bem como, deverá o autor cumprir o determinado no
despacho de ID nº 9488697, no prazo ali estipulado.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS DE TERCEIRO (37) Nº 0009698-38.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: LUCIA HELENA VIEIRA
Advogado do(a) EMBARGANTE: WILLIAM DOUGLAS LIRA DE OLIVEIRA - SP282272
EMBARGADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006361-14.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS FARIA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: WELLINGTON DIETRICH STURARO - SP273031
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista à parte Autora acerca da Contestação apresentada, para manifestação no prazo legal.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0023697-87.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA DIVA DE GIULI
Advogado do(a) AUTOR: JOSE DANTAS LOUREIRO NETO - SP264779-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte, iniciando-se pela parte Autora,
depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0017619-53.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: RITA DE CACIA ALVES DO NASCIMENTO MARTON, JOSE KHALIL LINDO, CARLOS ALBERTO VACHIANO, BENEDICTO ARISTIDES PRATTI
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) EMBARGADO: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte, iniciando-se pela parte Autora,
depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0601180-79.1992.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: RITA DE CACIA ALVES DO NASCIMENTO MARTON, JOSE KHALIL LINDO, CARLOS ALBERTO VACHIANO, SERGIO DENES MARIANO, BENEDICTO ARISTIDES PRATTI, FERNANDO LUIZ COTTINI, JOSE CARLOS PEREIRA,
MARSLEI PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
Advogados do(a) AUTOR: MARCO MARTON - SP278521, PEDRO BENEDITO MACIEL NETO - SP100139
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005028-27.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MAURIZIO MINOPOLI
REPRESENTANTE: ADELAIDE FONTINA CARRIERI MINOPOLI
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Advogado do(a) AUTOR: MIRCEA NATSUMI MURAYAMA - SP223149, 
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MIRCEA NATSUMI MURAYAMA - SP223149
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito ordinário, movida por MAURIZIO MINOPOLI, qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS , objetivando o
restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez.

Após a realização de perícia médica e juntada do respectivo laudo (Id 12196800), o réu INSS apresentou proposta de acordo (Id 12324824), proposta esta com a qual a parte
Autora concordou (Id 12622752).

Assim, ante a concordância da Autora (Id 12622758) com o acordo proposto pelo INSS (Id 12324824), homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo firmado entre as partes, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso III, alínea “b”, do Código de Processo Civil.

Sem condenação nas custas e nos honorários advocatícios em vista do disposto no acordo firmado e no art. 90, § 3º do Código de Processo Civil.

                                              Encaminhe-se cópia da presente, com urgência, à AADJ – Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas, para cumprimento do acordo ora homologado com a
implantação do benefício de aposentadoria por invalidez do Autor (Id 12324824).

Publique-se. Intimem-se 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000725-33.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: 9 MILIMETROS COMERCIO DE ARMAS E MUNICOES LTDA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: GISELE CRISTINA CORREA - SP164702, MAURO SERGIO RODRIGUES - SP111643
IMPETRADO: CHEFE DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE, CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA 2A REGIÃO MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO/SFPC/2, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por 9 MILIMETROS COMERCIO DE ARMAS E MUNIÇÕES LTDA – ME ajuizada em face do CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA 2a REGIÃO
MILITAR DO EXÉRCITO BRASILEIRO/SFPC/2  e do CHEFE DO COMANDO MILITAR DO SUDESTE, tendo por objeto desconstituir o Auto de Infração lavrado através da Operação Alta Pressão VII – SFPC/2 e extinguir o
respetivo Processo Administrativo Sancionatório.

Consoante observo da qualificação indicada na inicial, bem como dos documentos juntados aos autos, dentre os quais destaco o Termo de Inspeção, o Auto de Infração, o Termo de Apreensão, o Termo de Fiel
Depositário, bem como o Despacho Decisório (Id 14013145 – fls. 35/45 e 52/56), a impetrante insurge-se na presente demanda contra atos realizados pelo Comando Militar do Sudeste da 2ª Região Militar, autoridade lotada em São
Paulo.

Desta forma, tendo em vista que a impetração é dirigida contra Autoridade lotada dentro da jurisdição da Seção Judiciária de São Paulo - SP, esta Subseção Judiciária é incompetente para processar e julgar o feito,
tendo em vista que nas ações de Mandado de Segurança, a competência é fixada pela sede funcional da Autoridade Impetrada.

Assim sendo, remetam-se os autos para a 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo (SP), para redistribuição.

À Secretaria para as providências de baixa e remessa.

 

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013381-56.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ISO CLEAN SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: GILVAN PASSOS DE OLIVEIRA - SP196015
RÉU: UNIAO FEDERAL, INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE SAO PAULO, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
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Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito, na qual se formula pedido de antecipação parcial dos efeitos da tutela de

evidência visando à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, por parte da União, no tocante ao recolhimento das contribuições previdenciárias destinadas ao financiamento dos benefícios previdenciários

concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, bem como das contribuições às entidades privadas de serviço social e de formação

profissional vinculadas ao sistema sindical, incidentes sobre o terço constitucional de férias, sobre os 15 primeiros dias de auxílio-doença, sobre o aviso prévio indenizado, sobre os valores pagos a título de auxílio

alimentação/refeição, e sobre os prêmios pagos de forma não habitual.

Alega, em apertada síntese, que referidas contribuições em comento apresentam a mesma regra de incidência e a mesma base de cálculo da contribuição patronal.

E como a jurisprudência pacífica e consolidada do STJ e STF, sob a sistemática de recursos repetitivos, possui o entendimento de que devem excluir da incidência das contribuições patronais,

as verbas que possuem natureza eminentemente indenizatória, entende que estas mesmas regras atinentes às contribuições previdenciárias patronais (cota de 20%) devem ser aplicada às contribuições em

comento,

Os autos vieram à conclusão.

DECIDO

Preliminarmente, reconheço a ilegitimidade passiva dos réus SESI, SENAI, SEBRAE, SESCOOP e INCRA, mantendo somente a UNIÃO no polo passivo da presente demanda.

Com efeito, a Lei n. 11.457/2007 que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil e extinguiu a Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da Previdência Social (art. 1º e § 4º, do art.

2º), dispõe, em seu artigo 2º, caput[1], que cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e

recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, cabendo, inclusive

(art. 3º)[2],  planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da

legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

Assim, embora haja interesse econômico, na medida em que podem sofrer redução nos valores dos repasses, as entidades terceiras (SESI, SESC, SENAC, SEBRAE, INCRA, FNDE, entre

outros), por não atuarem diretamente na exigibilidade das contribuições (fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento), não detêm legitimidade para figurarem no polo passivo da relação processual em mandado de

segurança ou nas ações ordinárias.

Desta forma, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do polo ativo da ação do SESI, do SENAI, do INCRA e do SEBRAE e do SESCOOP.

A tutela de evidência, prevista no artigo 311 do Código de Processo Civil, será concedida liminarmente, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do

processo, segundo o disposto no parágrafo único do referido artigo, quando as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos

ou em súmula vinculante e quando se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado,

sob cominação de multa.

Em exame de cognição sumária vislumbro, ainda que em parte, a presença dos requisitos acima referidos

Nos termos do artigo 195, I, a, da Constituição Federal, somente podem servir de base de cálculo para a contribuição previdenciária as verbas de natureza salarial.

Em linha com o mandamento constitucional, a Lei nº 8.212/1991 estabelece como base de cálculo da contribuição previdenciária apenas as verbas de natureza salarial, na medida em que faz

menção a "remunerações" e "retribuir o trabalho".

Desta forma, resta claro que na ordem jurídica vigente a contribuição em questão deve incidir apenas sobre as verbas recebidas pelo empregado que possuam natureza salarial.

Por outro lado, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, conquanto não autorizada pela legislação vigente, aí se inserindo as verbas indenizatórias.

Da mesma forma, no que tange às contribuições devidas ao SAT/RAT e às entidades terceiras (INCRA, SEBRAE, SENAI, SESI e FNDE/salário educação), tendo em vista que possuem a mesma

base de cálculo da contribuição previdenciária tratada no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991, aplicam-se as mesmas regras e limites constitucionais expostos na fundamentação supra.

Neste sentido, tem se manifestado o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

APELAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. I. No caso dos autos, cumpre ressaltar que a contribuição
social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como
necessária ou útil à realização de uma função de interesse público. II. O salário-de-contribuição consiste no valor básico sobre o qual será estipulada a contribuição do segurado,
é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo
segurado é estabelecido em função do seu salário-de-contribuição. III. Dispõe o artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, que as remunerações do empregado que compõem o
salário-de-contribuição compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa. IV. No tocante à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-educação), verifica-se da análise das legislações que
regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a das
contribuições previdenciárias (folha de salários). Apesar da Lei nº 9.424/96, quanto ao salário-educação, referir-se à remuneração paga a empregado, o que poderia ampliar a
base de incidência, certamente também não inclui nessa designação verbas indenizatórias. V. Cumpre ressaltar que o revogado art. 94 da Lei nº 8.212/91 também dispunha que
a Previdência Social somente poderia arrecadar e fiscalizar as contribuições devidas a terceiros desde que tivessem a mesma base de cálculo das contribuições incidentes
sobre a remuneração paga ou creditada a segurados. O referido regramento também se repete na Lei nº 11.457/2007, nos artigos 2º e 3º. VI. As verbas pagas a título de
adicional noturno, férias gozadas, descanso semanal remunerado, gratificação natalina e salário-maternidade apresentam caráter salarial e, portanto, constituem base de cálculo
das contribuições previdenciárias. VII. Apelação da parte impetrante improvida. (1ª Turma, Ap 370402, Processo 00050313120144036130, Rel. Des. Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 Judicial 1 18/12/2017) (Grifei)

 

Feitas essas considerações, verifico que em relação ao terço constitucional de férias, o STJ já consolidou entendimento no sentido da não incidência da contribuição previdenciária patronal.

Neste sentido, o tema 479 dos Recursos Repetitivos do STJ, firmou a tese de que “A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza indenizatória/compensatória, não constitui ganho

habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa)”.

No que toca ao pagamento efetuado pelo empregador nos primeiros quinze dias de afastamento do funcionário doente, ficou assentado no Tema 738 dos Recursos Repetitivos do STJ, que “Sobre a

importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória”.

Quanto ao aviso prévio indenizado, o STJ, por meio do Tema 478 do Recurso Repetitivo,  pacificou o entendimento pela não incidência da contribuição previdenciária (a cargo da empresa) sobre os

valores pagos a título de aviso prévio indenizado, por não se tratar de verba salarial.

Por outro lado, relativamente ao auxílio alimentação, o E. STJ possui diversos precedentes quanto à integração de tal verba na base de cálculo da contribuição previdenciária quando pago em
dinheiro ou creditado em contacorrente (em pecúnia), conforme bem explicitado em diversos julgado recentes do E. TRF da 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO HABITUAL EM PECÚNIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. INTEGRAÇÃO. SÚMULA N. 168/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.

I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado.
Aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.

II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça segundo o qual o auxílio-alimentação, quando pago habitualmente e em pecúnia, integra a base de cálculo
da contribuição previdenciária.

III - In casu, adotando o acórdão embargado entendimento pacificado nesta Corte, inadmissíveis os presentes embargos de divergência a teor da Súmula n. 168/STJ. IV - Não apresentação
de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida.

V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação unânime,
sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.

VI - Agravo Interno improvido.

(AINTERESP 201400728583, REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:19/10/2017 ..DTPB:.)
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TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS SALARIAIS. FÉRIAS GOZADAS. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E NOTURNO. QUEBRA DE CAIXA.
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

I - A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre as férias gozadas, dado seu caráter salarial. Precedentes: AgRg nos EREsp 1456440/RS,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe 16/12/2014; AgRg no REsp 1514627/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 14/04/2015; AgRg no AREsp
93.046/CE, Rel. Ministra Marga Tessler (Juíza Federal Convocada do TRF 4ª Região), Primeira Turma, DJe 13/04/2015; e AgRg no REsp 1472237/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 31/03/2015; AgRg no REsp 1.450.705/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 7/4/2016, DJe 13/4/2016.)

II - O entendimento da Primeira Seção já se consolidou no sentido de que incide contribuição previdenciária sobre o valor correspondente às férias gozadas,
gratificação-natalina, adicional noturno, periculosidade e auxílio-alimentação. PRECEDENTES: AgRg no REsp 1.551.950/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe 3/2/2016.)

III - A orientação desta Corte é firme no sentido de que o adicional de insalubridade integra o conceito de remuneração e se sujeita à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no
AREsp 69.958/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.6.2012; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 2.12.2009; AgRg no REsp 1.473.523/SC, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014, DJe 28/10/2014; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,
julgado em 12/06/2012, DJe 20/06/2012.)

IV - A incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de periculosidade e o adicional noturno foi reiterada pelo rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73): REsp
1.358.281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2014, DJe 5/12/2014.)

V - A incidência da contribuição previdenciária sobre a quebra de caixa foi reconhecida pela Segunda Turma no julgamento do REsp 1.443.271/RS; AgRg no REsp 1.545.374/SC, Rel.
Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2016, DJe 27/04/2016; AgRg no REsp 1.556.354/RS, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 11/03/2016.)

VI - Do mesmo modo incide a exação sobre o auxílio-alimentação pago em pecúnia. Precedentes: AgRg no REsp 1562484/PR, Rel. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 18/12/2015; e AgRg no REsp 1493587/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 23/02/2015; AgRg no REsp 1.450.705/RS, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 13/04/2016.)

VII - Agravo interno improvido.

(AIRESP 201601396257, FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 18/12/2017 RSTP VOL.:00345 PG:00156 ..DTPB:.)

 

Ao revés, quando pago ao empregado na forma in natura, o auxílio-alimentação não integra a remuneração pelo trabalho para nenhum efeito e, consequentemente, não compõe a base de cálculo

da contribuição previdenciária. No entanto, não há nos autos qualquer elemento que indique que a autora efetua tal pagamento na forma in natura, pelo que resta indemonstrado o interesse no reconhecimento da

natureza indenizatória da verba.

Por fim, conforme previsão expressa do artigo 28, § 9º, "e", 7 da Lei nº 8.212/91, no que se refere aos prêmios e gratificações eventuais, a incidência da contribuição é afastada. A autora não

especifica, no entanto, sobre quais “prêmios não habituais” a contribuição previdenciária estaria ilegalmente incidindo. Dessa forma, por se tratar de pedido deveras genérico, a declaração da não incidência das

contribuições previdenciárias sobre “prêmios pagos de forma não habitual” soaria como mera repetição do texto legal acima transcrito.

Ante todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela de evidência para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias, SAT/RAT e contribuições

devidas para terceiros, incidentes sobre o montante pago pela empresa a título de aviso prévio indenizado, bem como sobre os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho e terço constitucional
de férias.

Providencie a parte a autora, no prazo de 10 (dez) dias, à juntada de procuração ad judicia recente, com a indicação do subscritor, a fim de se averiguar a regularidade da representação

processual, nos termos dos atos societários.

Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do SESI, SENAI, INCRA, SEBRAE e do SESCOOP do polo passivo da presente demanda, mantendo-se tão somente a UNIÃO.

Regularizado o feito, cite-se. Intimem-se.

 

[1] Art. 2o  Além das competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição.

 

[2] Art. 3o  As atribuições de que trata o art. 2o desta Lei se estendem às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições, no que couber, as disposições desta Lei.

 

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003097-86.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MILTON JUSTINO BORGES
Advogado do(a) IMPETRANTE: KARINA FERNANDA DA SILVA - SP263437
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO INSS CAMPINAS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MILTON JUSTINO BORGES, em face de ato supostamente coator praticado pelo
GERENTE EXECUTIVO DA AGÊNCIA DO INSS DE CAMPINAS/ INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, seja a
Impetrada compelida a concluir imediatamente a análise do benefício pleiteado.

Aduz o impetrante ter requerido aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/181.399.827-0) em 18.04.2017, tendo seu pedido sido
indeferido. Assevera ter protocolado recurso em face da referida decisão, em 12/2017, e até a data da interposição da presente ação a Impetrada não havia
concluído a análise do benefício.

Foi indeferida a medida liminar (Id 5531132).

O impetrado apresentou informações (Id. 5976603).

O MPF deixou de opinar sobre o mérito da causa (Id 8839490).
É o relatório.
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Decido:    

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou
abusivo perpetrado por autoridade pública.

Considerou-se na decisão que apreciou o pedido de concessão de medida liminar não estarem presentes os requisitos de
verossimilhança do direito alegado, visto que parece patente que o recurso administrativo não se encontra mais na Agência do INSS em Campinas, conforme
documentação constante dos autos (Id 5486009), que indica com a Coordenação de Gestão Técnica do CRPS (Conselho de Recursos da Previdência Social)
como órgão atual, estando o feito ainda aguardando distribuição desde 09.02.2017. 

O Conselho de Recursos da Previdência Social é um órgão colegiado, integrante da estrutura do Ministério da Previdência Social, cuja
função básica é mediar litígios entre os segurados e o INSS,  e está localizada em Brasília-DF (www.previdencia.gov.br), portanto, fora da Jurisdição desta
Vara.

Assim sendo, resta inviável o deferimento de ordem para o cumprimento de providência administrativa que, aparentemente,  não se
encontra mais sob a atribuição da Autoridade Impetrada nesta Subseção.

Destarte, considerando que nas ações de Mandado de Segurança a competência é fixada pela sede da Autoridade Impetrada, entendo
que também não é caso de correção do polo passivo, porquanto esta Subseção Judiciária de Campinas também seria incompetente para processar e julgar o
feito.

Ante o exposto, considerando a incompetência do Juízo para processar e julgar o feito em relação a ato praticado pelo Conselho de
Recursos da Previdência Social, DENEGO a segurança pleiteada, nos termos do art. 6º, § 5º da Lei nº 12.016/2009, julgando extinto o feito sem resolução de
mérito, a teor do art. 485, incisos IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

Custas ex lege.
Indevidos honorários advocatícios, a teor do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.
Oportunamente, transitada esta decisão em julgado e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

P. I.O.

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005045-63.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA JOSE PALATIN BRESSAN
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOSE ALVES - MG95633
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Cuida-se de ação previdenciária, ajuizada por Maria José Palatin Bressan, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a cessação havida em 17/08/2009, com conversão em aposentadoria por invalidez,
e pagamento das parcelas vencidas desde a indevida cessação.

Relata sofrer de doenças depressivas (CID F-41.0 e F-32.1), desde meados de 2009. Teve concedido benefício de auxílio-doença (NB
31/536.264.833-7) em 02/07/2009, cessado em 17/08/2009. Sustenta, contudo, encontrar-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho, fazendo jus
ao benefício requerido.

Requer a concessão da gratuidade processual e junta documentos.

Inicialmente o feito foi encaminhado à Contadoria para verificação do valor atribuído à causa (Id 8927535).

Ante a Informação apresentada (Id 9101913), foi dado seguimento ao feito, tendo sido deferido o pedido de justiça gratuita e determinada a
realização de perícia médica (Id 9199278).

Citado, o INSS apresentou contestação (Id 9469943), arguindo a prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, alega que a Autora não faz jus aos
benefícios pleiteados, em razão do não preenchimento dos requisitos exigidos para tanto.

A Autora apresentou réplica (Id 10478340).

Foi juntado laudo médico judicial (Id 11058224), sobre o qual as partes, embora devidamente intimadas, deixaram de se manifestar.

Vieram os autos conclusos para sentenciamento.

É a síntese do necessário. DECIDO:

Inicialmente, acolho a alegação de prescrição, em virtude da incidência do lapso quinquenal previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/1991, restando
prescrita a pretensão da parte autora em relação a eventuais prestações anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação.

No mérito, conforme relatado, pretende a autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com consequente conversão em
aposentadoria por invalidez, em razão da existência de incapacidade total e permanente para o trabalho.

Acerca dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, dispõem os artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91 que:
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição” (ênfases colocadas).

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou atividade habitual por mais
de 15 (quinze) dias consecutivos” (grifos apostos)

 

Na hipótese vertente, quadra aquilatar desde logo o requisito incapacidade.

É que, ao que se lê, impossibilidade para o trabalho, em um ou outro dos benefícios lamentados, afigura-se condição indispensável.

Pois bem. Dos documentos juntados aos autos, verifico que a autora possui problemas psiquiátricos, tendo recebido benefício de auxílio-doença
no período de 02/07/2009 a 17/08/2009. Pretende o pagamento das parcelas vencidas a título de auxílio-doença desde a cessação, com a conversão em
aposentadoria por invalidez.

Examinada pelo perito médico psiquiatra do juízo, em 19/09/2018 (Id 11058224), este constatou que embora a autora possua um transtorno mental
ansioso e depressivo desde 2009, referido transtorno encontra-se em fase de remissão, com resposta satisfatória aos tratamentos realizados.

Atestou, ainda, que a capacidade laborativa da autora está preservada, inexistindo incapacidade ocupacional.

Indemonstrada, dessa maneira, a incapacidade da parte autora para o trabalho na data da realização da perícia médica, sua pretensão não procede,
donde anódino se afigura perquirir sobre qualidade de segurado e cumprimento de período de carência.

ANTE O ACIMA EXPOSTO, em especial pela não comprovação da incapacidade laboral na data pretendida nos autos, JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos, resolvendo o mérito do feito com base no disposto no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.

Condeno a autora em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo 98,
parágrafo 3º do CPC.

Custas na forma da lei, observada a gratuidade acima referida.

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

                   Publique-se. Intimem-se.

Campinas, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019771-02.2018.4.03.6183 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HENRIQUE ALBERTO BULL
Advogado do(a) AUTOR: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP96231
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, ciência da redistribuição da presente demanda a esta 4ª Vara Federal.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista que a parte Autora cumpriu o previsto no art. 319, VII do CPC, deixo de designar data para audiência de tentativa de Conciliação.

Intime-se a parte Autora para juntada aos autos do procedimento administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Sem prejuízo, cite-se o INSS, bem como e intimem-se as partes.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000130-14.2019.4.03.6144 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SIDNEY GARCIA
Advogado do(a) AUTOR: SORAYA HORN DE ARAUJO MATTOS - SC30303
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, ciência da redistribuição da presente demanda a esta 4ª Vara Federal.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Tendo em vista o disposto no inciso VII, do art. 319 do Novo CPC, manifestem–se as partes acerca de sua opção pela realização ou não de audiência de
conciliação ou mediação, no prazo legal.
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Cite-se o INSS, bem como intime-o para conferência da cópia do processo administrativo juntado aos autos pela parte autora.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0005828-41.2012.4.03.6303 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

*
VALTER ANTONIASSI MACCARONE
Juiz Federal Titular
MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7884

PROCEDIMENTO COMUM
0601034-67.1994.403.6105 - VALERIO DELAMANHA X REGINA CELIA MAROTTI X MARIA NAZARETH RESENDE TOSO X PAULO ROWILSON CUNHA X FABIO BOCHINO X CARLOS
ALBERTO DANCINI X CARLOS HENRIQUE POLLI X EDNA MARINA CAPPI MAIA X LILIAN POLI X ROSEMARY BIANCHI(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL(Proc.
448 - ROBERTO NOBREGA DE ALMEIDA)

Dê-se vista às partes do cálculo da contadoria de fl. 737/739 para que manifestem no prazo legal.
Após nada sendo requerido, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito apurado, sobrestando-se o feito em arquivo até o advento do pagamento.
Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 459/2017 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.
Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0010156-80.1999.403.6105 (1999.61.05.010156-8) - SCHEILA GONCALVES MELO X DJANIRA ANTONIA PEDROSO DE CAMPOS X LUCIA HELENA DE ANDRADE AMORIM X MARIA ALVINA
SANTOS GONCALVES X NORMA LUPI NUCCI X GISLENE APARECIDA DE OLIVEIRA X JOSE RONALDO SABADIN X NAIR MARTINS VALLIM VAZ X FLAVIA MARIA MACEDO PARREIRAS
X JESSE BARBOSA(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS E SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO
VALENTIM NASSA) X SCHEILA GONCALVES MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP056979 - MARIA CHRISTINA DOS SANTOS)

Autos desarquivados e em secretaria.
Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias, nada sendo requeriro retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008386-08.2006.403.6105 (2006.61.05.008386-0) - ODILO JUNQUEIRA X BENEDITO DE CAMPOS X GERMINA BRIZOLLA DE CAMPOS X LUIS FELIPE DE CAMPOS X JANDYRA ALVES BETIN
X MARIA LUIZA BETIN(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E SP342996 - ISAC PRIMO NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Autos desarquivados e em secretaria.
Defiro o pedido de vista dos autos em secretaria para extração de cópias.
Providencie a Secretaria a inclusão do nome do advogado subscritor da petição que solicitou o desarquivamento para fins de intimação deste despacho.
Aguarde-se em secretaria por 15 (quinze) dias. Após, retornem os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0002804-90.2007.403.6105 (2007.61.05.002804-9) - MARIA DO SOCORRO BRITO RIBEIRO PONCIANO X FRANCISCO EDUARDO RIBEIRO PONCIANO(SP084926 - JOSE EDMIR RODRIGUES DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Expeça-se ofício para reversão em favor da Caixa Econômica Federal do saldo da conta nº 2554.005.00018668-5.
Cumprida a determinação, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008405-33.2014.403.6105 - VALTER GOULART LOPES(SP223403 - GISELA MARGARETH BAJZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
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intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000125-39.2015.403.6105 - ROSANGELA BUSCARATI GIMENEZ X ANTONIO CARLOS GIMENEZ JUNIOR(SP110420 - CLAUDINEI APARECIDO PELICER) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO CAZALI) X CAIXA SEGURADORA
S/A(SP344647A - ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA E SP321687 - RENATA ALEMAN MENDES CATRAN E SP396665 - BRUNO FONSECA DE OLIVEIRA)

Autos desarquivados e em secretaria.
Requeira a Caixa Seguradora o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio, retornem os autos ao arquivo observadas as formalidades legais.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0024301-48.2016.403.6105 - BENEDITO APARECIDO DOS REIS(SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Em observância à Resolução 224 de 24 de outubro de 2018 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, é necessária a virtualização do processo físico em curso, sendo assim, a Secretaria do Juízo
procedeu à conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, que preservou o número de autuação e registro destes autos físicos.Após, intimou-se o INSS, ora apelante, para que
procedesse à digitalização integral dos autos, não o fazendo e quedando-se inerte.Assim sendo, para que não se aleguem prejuízos futuros, intime-se a parte Autora para que, caso haja interesse, no prazo de 10 dias, retire
os autos em carga para digitalização e inserção das peças necessárias à formação do processo virtualizado, obedecendo as orientações contidas na resolução referida acima.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo
sobrestado.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO
0001913-98.2009.403.6105 (2009.61.05.001913-6) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0603092-43.1994.403.6105 (94.0603092-6) ) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X UDINE LA SERRA X SEBASTIAO MARIA VENDEMIATO(SP122142 - ISABEL ROSA DOS SANTOS E SP112591 - TAGINO ALVES DOS
SANTOS)
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.

CAUTELAR INOMINADA
0013823-40.2000.403.6105 (2000.61.05.013823-7) - GE CELMA S/A(SP215208 - LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU)
Tendo em vista a concordância da parte autora, defiro o pedido da UNIÃO FEDERAL, para transformação em pagamento definitivo, os valores mencionados às fls. 802, verso, item 1 e 2, devendo os autos serem
remetidos ao Sr. Contador do Juízo para verificação da suficiência dos valores depositados nos autos, devendo ser indicado pelo mesmo a conta ou as contas de depósito judicial suficientes para a transformação dos
valores.Com o parecer, expeça-se ofício à CEF para a transformação em pagamento dos valores conforme indicado pelo Sr. Contador. Com a transformação dos valores, dê-se vista à UNIÃO, pelo prazo legal. Após,
nada sendo requerido, expeça-se Alvará de Levantamento do saldo remanescente em favor da parte Autora.Cumpra-se e intime-se. (Processo recebido da Contadoria, com cálculos às fls. 834/835)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002176-38.2006.403.6105 (2006.61.05.002176-2) - ROSIMEIRE APARECIDA MULLER(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSIMEIRE
APARECIDA MULLER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos desarquivados e em secretaria.
Encaminhe-se e-mail ao setor de precatórios solicitando que o valor requisitado à fl. 391 seja colocado à disposição do juízo em face da cessão de créditos.
Dê-se ciência às partes.
Após, aguarde-se sobrestado no arquivo com baixa sobrestado.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004034-65.2010.403.6105 - CELIO PASTRE(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CELIO PASTRE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc.Dê-se vista às partes do inteiro teor do(s) ofício(s) requisitório(s) conferido(s) para manifestação pelo prazo que assinalo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo e nada sendo requerido ou impugnado, volvam os
autos ao Gabinete do Juízo, para remessa eletrônica do(s) referido(s) ofício(s).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008577-77.2011.403.6105 - MOSAIR RIBEIRO DO NASCIMENTO(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) X UNIAO FEDERAL X 2000 COMERCIO DE VEICULOS DE BARRA BONITA
LTDA - ME X MOSAIR RIBEIRO DO NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o que consta dos autos, prossiga-se com o cumprimento do determinado às fls. 218, com a expedição da requisição de pagamento.
Ato contínuo, dê-se vista às partes acerca da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n. 459/2017 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.
Cumpra-se e intime-se.(FLS. 226/OFÍCIO REQUISITÓRIO EXPEDIDO PARA CONFERÊNCIA)

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0021936-77.2014.403.6303 - CLEONICE DE CASSIA HERCULANO X ELOA HERCULANO MEIRA X WELLINGTON HERCULANO MEIRA X DANIELE HERCULANO MEIRA(SP163741 - MARCO
AUGUSTO DE ARGENTON E QUEIROZ E SP342713 - MICHELLE SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEONICE DE CASSIA HERCULANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Preliminarmente, dê-se vista às partes dos cálculos de fls. 202/203.Após, decorrido o prazo e nada sendo requerido, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 200.

Expediente Nº 7887

MONITORIA
0002708-17.2003.403.6105 (2003.61.05.002708-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP155830 - RICARDO
SOARES JODAS GARDEL E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X AUTO POSTO SILMAR LTDA(SP065935 - JOSE APARECIDO MARCHETO) X JOSE ROBERTO MARCHETTI(SP065935 -
JOSE APARECIDO MARCHETO) X GILBERTO MARCHETTI(SP065935 - JOSE APARECIDO MARCHETO)

Tendo em vista que o presente feito já está inserido no sistema eletrônico junto ao PJE, deverão as partes prosseguir junto a referido sistema.
Assim, deverá a Secretaria proceder ao traslado de cópia das fls. 327 e petição de fls. 328/329, para os autos eletrônicos.
Cumpra-se e intime-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0011934-36.2009.403.6105 (2009.61.05.011934-9) - JOAO EVANGELISTA MENDES DE SOUSA(SP207804 - CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0009937-13.2012.403.6105 - RENATO SFORCINI - INCAPAZ X PEDRO CARLOS SFORCINI(SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO E SP195619 - VINICIUS PACHECO FLUMINHAN)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 356: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará(ão) a(s) parte(s) interessada(s)
intimada(s) acerca do(s) extrato(s) de pagamento de fls. 354/355. Certifico, ainda que, que os valores indicados se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do(s) beneficiário(s) na Caixa Econômica Federal,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     960/1339



e o saque será feito independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0011048-95.2013.403.6105 - DANIELLI CRISTINA FERREIRA DA SILVA(SP254405 - ROGERIO BERTOLINO LEMOS E SP247823 - PAMELA VARGAS) X FUNDACAO UNIESP SOLIDARIA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007854-68.2014.403.6100 - NEUSA SOUSA DO CARMO(SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR MUNHOZ E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.

EMBARGOS A EXECUCAO
0604744-32.1993.403.6105 (93.0604744-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0608373-48.1992.403.6105 (92.0608373-2) ) - COM/ E REPRESENTACOES ROSASCO LTDA X
WALDIR ROSASCO X MARIA ELZA ROTA ROSASCO X ROMEU ROSASCO X JENES ZANELLA ROSASCO(SP011510 - ADIB FERES SAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 -
ERNESTO ZALOCHI NETO E SP127665 - ARTHUR ALVIM DE LIMA JUNIOR E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO CAZALI)
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico com fundamento no artigo 203, paragrafo 4º do C.P.C., que por meio da publicação desta certidão, ficam as partes intimadas da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, bem como de que eventual cumprimento de sentença/execução ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, nos termos do artigo 9º da Resolução PRES nº 142/2017, da
seguinte forma:Preliminarmente, o(a) exequente dará integral cumprimento ao disposto no artigo 10 e incisos da Resolução PRES nº 142 de 20/07/2017, inserindo os documentos ali declinados junto ao sistema PJE, ou, nos
termos do parágrafo único do mesmo artigo, promoverá a digitalização integral do presente feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informando ao Juízo o seu cumprimento e o número do processo distribuído junto ao sistema
PJE, sob pena de não ter curso o presente cumprimento de sentença/execução (artigo 13 da referida Resolução).Cumprida a providência supra, a secretaria certificará a virtualização dos autos para início do cumprimento de
sentença no sistema PJE, anotando-se a nova numeração conferida à demanda e remeterá o presente feito (físico) ao arquivo, procedendo-se as devidas anotações junto ao sistema processual.As partes ainda ficam
intimadas de que os autos físicos serão mantidos em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da parte exequente da presente certidão, findo os quais, sem qualquer manifestação, deverá a Secretaria
em ato ordinatório, devolvê-los ao arquivo.Caso, não sendo, os presentes autos motivo de execução ficam as partes intimadas da descida dos autos do TRF-3R e nada sendo requerido no prazo legal, arquivem-se os autos,
observando-se as formalidades legais.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0028655-15.2008.403.6100 (2008.61.00.028655-2) - PANIFICADORA SANTA RITA DE GUAIRA LTDA-ME(SP112895 - JOSE BORGES DA SILVA) X DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE
FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS(SP192989 - EDUARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO E SP161332 - LUCIANA MOGENTALE ORMELEZE PRADO DE CARVALHO)
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas acerca da descida dos autos do E. Tribunal
Regional Federal e do trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais. Nada mais.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012947-02.2011.403.6105 - JOSE ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA(SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA E SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 267: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará(ão) a(s) parte(s) interessada(s)
intimada(s) acerca do(s) extrato(s) de pagamento de fls. 266. Certifico, ainda que, que os valores indicados se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do(s) beneficiário(s) na Caixa Econômica Federal, e o
saque será feito independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006879-12.2006.403.6105 (2006.61.05.006879-1) - JOAO VITORIO MIGUEL(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP231503 - CRISTINA DE ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO VITORIO MIGUEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 899: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará(ão) a(s) parte(s) interessada(s)
intimada(s) acerca do(s) extrato(s) de pagamento de fls. 898. Certifico, ainda que, que os valores indicados se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do(s) beneficiário(s) na Caixa Econômica Federal, e o
saque será feito independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007159-12.2008.403.6105 (2008.61.05.007159-2) - JOAO RIBEIRO DE MELLO(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
RIBEIRO DE MELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 625: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do NCPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação/ciência desta certidão, fica a autora intimada do
desarquivamento dos autos e recebimento nesta Secretaria da 4ª Vara Federal de Campinas, ficando à disposição, pelo prazo legal.Após o decurso do prazo, os autos retornarão ao arquivo. Nada mais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015738-12.2009.403.6105 (2009.61.05.015738-7) - MIGUEL APARECIDO DA SILVA(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL
APARECIDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
CERTIDÃO DE FLS. 303: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará(ão) a(s) parte(s) interessada(s)
intimada(s) acerca do(s) extrato(s) de pagamento de fls. 302. Certifico, ainda que, que os valores indicados se encontram disponibilizados em conta-corrente à ordem do(s) beneficiário(s) no Banco do Brasil, e o saque será
feito independentemente de alvará, conforme disposto no artigo 46, parágrafo 1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Nada mais.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0006890-17.2001.403.6105 (2001.61.05.006890-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO CAZALI) X
COOPERATIVA HABITACIONAL JARDIM IPANEMA X JOSE TRAMONTINA FILHO X MARIO ROBERTO DE OLIVEIRA BARROS

Tendo em vista a manifestação da CEF nestes autos físicos e, considerando-se que os autos já estão inseridos no sistema do PJE, proceda-se ao traslado de cópia da petição de fls. 280, para referido sistema, devendo os
autos prosseguir junto ao sistema eletrônico.
Assim, esclareço à CEF que deverá ser dado prosseguimento ao feito junto ao PJE e, em momento oportuno este feito deverá ser remetido ao arquivo, juntamente com os Embargos de Terceiro apensos(0000132-
26.2018.403.6105).
Cumpra-se e intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0010298-59.2014.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X L. A. MIRANDA - ME X LEANDRO
AUGUSTO MIRANDA
CERTIDÃO DE FLS. 225: Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do NCPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do NCPC, que por meio da publicação/ciência desta certidão, ficam as partes intimadas do
desarquivamento dos autos e recebimento nesta Secretaria da 4ª Vara Federal de Campinas, ficando à disposição, pelo prazo legal.Após o decurso do prazo, os autos retornarão ao arquivo. Nada mais.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0006660-52.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
Advogados do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748, FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
Advogados do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748, FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
Advogados do(a) AUTOR: EDISON JOSE STAHL - SP61748, FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: JOAO DIAS, ELIANE APARECIDA IHA DIAS
Advogado do(a) RÉU: JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR - SP85069
Advogado do(a) RÉU: JOAO FREDERICO KRAETZER JUNIOR - SP85069
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0007845-28.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL BENEVIDES FILHO - SP87915
Advogados do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800, FELIPE QUADROS DE SOUZA - SP232620
RÉU: JOSE CANEDO, LOURDES ROCHA CANEDO, SILVIO CARMO ROCHA
Advogado do(a) RÉU: ANA MARIA PITTON CUELBAS - SP135448
Advogado do(a) RÉU: ANA MARIA PITTON CUELBAS - SP135448
Advogado do(a) RÉU: ANA MARIA PITTON CUELBAS - SP135448

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0020665-74.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: JOSE SANCHES DE FARIA - SP149946
RÉU: FRANCISCA SLIVAR DE BARROS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se a parte autora para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo  de 10(dez) dias, eventuais
equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0015978-93.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: PREVENTION AGROPECUARIA LTDA, ALVARO FLAVIO ALMEIDA MAGALHAES
Advogado do(a) RÉU: ROBERTO ELIAS CURY - SP11747
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    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008377-70.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: SUELY SILVA SANTOS MALTA, SUELY SILVA SANTOS MALTA - ME
Advogado do(a) EMBARGANTE: GERALDO FERREIRA MENDES FILHO - SP250130
Advogado do(a) EMBARGANTE: GERALDO FERREIRA MENDES FILHO - SP250130
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EMBARGADO: ANDRE EDUARDO SAMPAIO - SP223047, RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 0002259-78.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
RECLAMANTE: AGRO FIGUEIRA LTDA, AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A.
Advogados do(a) RECLAMANTE: LIVIA BISCARO CARVALHO - SP212286, DIAMANTINO SILVA FILHO - SP119162-A
Advogados do(a) RECLAMANTE: LIVIA BISCARO CARVALHO - SP212286, DIAMANTINO SILVA FILHO - SP119162-A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005769-12.2005.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.
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Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001148-35.2006.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUBRIFICANTES FENIX LTDA
Advogado do(a) AUTOR: BRENO APIO BEZERRA FILHO - SP125374
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0603880-18.1998.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE TOJEIRO - SP232477
Advogado do(a) EXEQUENTE: FELIPE TOJEIRO - SP232477
EXECUTADO: SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: LUCIANA DE CASSIA CANTO - SP221682

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0009970-23.2000.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: RISEL COMBUSTIVEIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS EDUARDO SCHOUERI - SP95111
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Sem prejuízo, ciência dos documentos anexados, conforme Id 13765284.

Intime-se e cumpra-se.
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   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003680-30.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GENATO JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0011879-12.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: MARY CARLA SILVA RIBEIRO - SP299523-B, RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
RÉU: FABIO APARECIDO HUTTER
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte, iniciando-se pela parte Autora,
depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 0013348-59.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) AUTOR: KARINA MARA VIEIRA BUENO - SP343156-A, ANDRE DANIEL PEREIRA SHEI - SP197584, GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566
RÉU: TEXTIL ITATIBA S/A
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0012968-75.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE VICENTE BERNARDES
Advogado do(a) AUTOR: ELISABETH GIOMETTI - SP44886
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000396-21.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: MARCONE SUSUMU GOMAZAKO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GABRIELA DE SOUZA MELO - SP391576
IMPETRADO: GERENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE INDAIATUBA (APS 21024030), INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o pólo passivo da ação devendo constar Gerente Executivo do INSS em Campinas.

Após, tendo em vista a ausência de pedido liminar, notifique-se a Autoridade Impetrada para que preste as informações no prazo legal, bem como se dê ciência da
presente ação ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Oficie-se, intimem-se e, após, decorridos todos os prazos legais, dê-se vista ao d. órgão do Ministério Público Federal, vindo os autos, em seguida, conclusos para
sentença.

Campinas, 22 de janeiro de 2018.

 

 

              

 

  

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0613607-98.1998.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: KLAAS SCHOENMAKER
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDREA DE TOLEDO PIERRI - SP115022, ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO - SP99420
IMPETRADO: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM RURAL SENAR, ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012076-37.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NORBERTO APARECIDO LODO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o valor da causa de acordo com o apurado pela contadoria do Juízo (ID 13755659).

 Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Informe o autor se a cópia do processo administrativo encontra-se na íntegra. Caso negativo, providencie sua juntada no prazo de 60  (sessenta) dias.

Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS para que informe se tem interesse na designação de audiência de conciliação.

Int.

Campinas, 22 de janeiro de 2019.

 

 

              

 

   

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0015077-38.2006.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: LUIZ ROBERTO NUNES
Advogado do(a) EMBARGADO: CARLOS JORGE MARTINS SIMOES - SP36852

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0010307-50.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LAERCIO DONIZETE PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EMILIA DE JESUS MARQUES NUNES - SP155369
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.
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EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0017989-32.2011.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: HOSPITAL E MATERNIDADE JUNDIAI S/A
Advogado do(a) EMBARGADO: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013396-25.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROGERIO SANTOS ZACCHIA - SP218348
EXECUTADO: EAC ESTACIONAMENTO LTDA, ROSANA HELENA DE PAULA ROSSETTO, MAURICIO ROSSETTO
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o assunto da ação.

Após, cite(m)–se.

No caso de pagamento, ou de não interposição de embargos, arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total do débito atualizado, que
serão reduzidos pela metade, no caso de pagamento integral, no prazo de 03 (três) dias (art. 827 e seguintes do  CPC).

Int.

Campinas, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0016918-63.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIO RICARDO FERREIRA - SP198445
IMPETRADO: MINISTERIO DA FAZENDA
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0611930-67.1997.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EMBARGANTE: ALVARO MICCHELUCCI - SP163190
EMBARGADO: ANTONIO DO AMARAL, ANGELO BALDASSO, ALBERTO FRANCISCO, AMERICO ZONZINI FILHO, ARMANDO DE OLIVEIRA, CARLOS DA SILVA PINTO, FELICIO DE PETTA, JORGE DE OLIVEIRA, JOSE FRANCISCO DA
COSTA, JOSE RIBEIRO DA SILVA, JORGE RYS, LIRAUCIO BARBIERI, NORBINDA DOS SANTOS MENDONCA, OLIVIO GARDIN, RAUL MIORIM, VICENTE DE MARCHI, HERNANI SILVA
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Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233
Advogados do(a) EMBARGADO: NELSON LEITE FILHO - SP41608, NEWTON BRASIL LEITE - SP40233

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012076-37.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NORBERTO APARECIDO LODO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o valor da causa de acordo com o apurado pela contadoria do Juízo (ID 13755659).

 Defiro o pedido de Justiça Gratuita.

Informe o autor se a cópia do processo administrativo encontra-se na íntegra. Caso negativo, providencie sua juntada no prazo de 60  (sessenta) dias.

Sem prejuízo, cite-se e intime-se o INSS para que informe se tem interesse na designação de audiência de conciliação.

Int.

Campinas, 22 de janeiro de 2019.

 

 

              

 

   

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0002987-90.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: UNISYS BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916, LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA MIFANO - SP199031, LIVIA BALBINO FONSECA SILVA - SP169042, GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
IMPETRADO: SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRACAO NO RIO GRANDE DO SUL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     969/1339



              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0615489-32.1997.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: LUIZ ROBERTO NUNES
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS JORGE MARTINS SIMOES - SP36852
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE PERSONALIDADE JURÍDICA (12119) Nº 0006092-94.2017.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
ASSISTENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) ASSISTENTE: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467, FABIO VIEIRA MELO - SP164383
ASSISTENTE: BRASIL CENTRAL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0014067-46.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AUTOR: TIAGO VEGETTI MATHIELO - SP217800
RÉU: JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA, VERALDINA DANTAS DE MENEZES
Advogado do(a) RÉU: DENISE DE FATIMA PEREIRA MESTRENER - SP149258-B
Advogado do(a) RÉU: MATEUS OLIVEIRA DAMASCENA - MG128589

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Sem prejuízo, ciência da devolução da Carta Precatória expedida nos autos, conforme Id 13769112.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005348-07.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
EXECUTADO: BRASIL CENTRAL DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA - ME
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0010874-23.2012.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EMBARGADO: FERNANDA JACOBINO
Advogado do(a) EMBARGADO: GIULIANO GUIMARAES - SP181914

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

   

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006005-27.2006.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: FERNANDA JACOBINO
Advogado do(a) EXECUTADO: GIULIANO GUIMARAES - SP181914

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002749-52.2001.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: BENEDITO FRANCISCO FERREIRA, BENEDITO MOREIRA DE SOUZA FILHO, BENEDITO VILELA NOGUEIRA COSTA, CARLOS MIGUEL DE ARAUJO, CLEZIO JOSE LEMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO CREMASCO - SP59298
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011235-06.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARLENE APARECIDA MARQUES POKER
Advogado do(a) AUTOR: PAULA DAYANA D OLIVEIRA ANSALONI - MG91464
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0603678-41.1998.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: INDUSTRIA DE MEIAS ACO LTDA
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010614-09.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     972/1339



AUTOR: ROGERIO DINI
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI - SP241171
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

  

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012296-35.2018.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BERNARDINA NOGUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO TERIN LUZ - SP326867
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Ante a informação da  contadoria, prossiga-se.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Trata-se de ação ordinária, objetivando o restabelecimento do  benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Assim, deverá ser fixada por perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) autor(a), a fim de que possa ser o tema melhor aquilatado.

Para tanto, nomeio como perita, a Dra. Mariana Facca Galvão Gazuolli, CRM 121.533 (clínica geral), a fim de realizar, na autora, os exames necessários, respondendo aos quesitos do Juízo, que serão juntados
aos autos.

Outrossim, considerando-se o Ofício nº 003/2016 AGU/PGF/PSFCPS/SEPAS, recebido nesta Secretaria, que trata sobre proposta de acolhimento de quesitos padronizados e de indicação de assistentes técnicos
para ações de benefícios previdenciários por incapacidade, que tenham o INSS como Réu, determino que se proceda à juntada do mesmo, para fins de cumprimento, considerando-se que já consta do referido ofício, despacho
deste Juízo deferindo o pedido nele contido.

Anoto que a parte autora já apresentou seus quesitos. Intime-se a autora para que, querendo,  indique assistente técnico no prazo de 15 (quinze) dias.

A perícia médica será custeada com base na Resolução vigente, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Cite-se e intimem-se o INSS  para que informe este juízo se existe interesse na designação de audiência de conciliação.

Intimem-se.

Campinas, 05 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000128-64.2019.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUCIA VALENTE DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: HENRIQUE BRASILEIRO MENDES - SP384431
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de Ação Ordinária de indenização por danos morais e materiais com pedido de tutela de urgência, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
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Para fins de quantificação do valor da causa, temos indicado no pedido inicial o valor de R$ 1.433,88(hum mil, quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos), a título de

danos materiais.

    Por sua vez, foi requerido a título de danos morais o valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), que a critério da autora, corresponde à extensão do dano, às condições

socioeconômicas e ao grau de culpa da Ré.

    Preliminarmente, esclareço à parte autora, que o valor a título de danos morais deve ser proporcional aos danos materiais, motivo pelo qual não podem ultrapassar o seu valor, em

homenagem ao princípio da proporcionalidade, embasado em jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme abaixo:

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ESTIMATIVA DE
INDENIZAÇÃO EXCESSIVAMENTE ELEVADA. MANOBRA PROCESSUAL. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO NATURAL. REDUÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR CAUSA. POSSIBILIDADE.

1. O valor da causa, nos casos em que o pedido pode ser quantificado pecuniariamente, deve corresponder ao benefício econômico pretendido, nos termos do artigo 258 do CPC - Código de Processo

Civil.

2. Quando o autor pede indenização por danos morais, e expressamente estima o quantum na petição inicial, este deve ser o valor da causa. Precedentes.

3. Havendo cumulação de pedidos, é de ser aplicada a norma constante do artigo 259, inciso II do CPC, devendo o valor da causa corresponder à soma dos valores de todos eles. Precedentes.

4. Pedindo o autor declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais, estimado na petição inicial, o valor da causa, a princípio, deve corresponder a soma dos dois pedidos: a) o valor

do débito em questão; e b) o valor estimado da indenização por danos morais.

5. A princípio, o valor da causa deve ser avaliado conforme a pretensão deduzida em Juízo, seja ela procedente ou não, uma vez que o conteúdo econômico da demanda vincula-se ao que foi postulado

pelo autor. Precedentes.

6. No caso da ação originária do presente conflito, tal entendimento não pode ser aplicado. Nos termos da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. A competência da Vara do Juizado Especial, no foro onde estiver instalada, é de natureza absoluta.

7. O valor da causa correspondente ao pedido de declaração de inexistência de débito é muito inferior ao limite de sessenta salários mínimos. O autor, ao estimar a indenização por danos morais em

valor excessivamente elevado, desloca a competência do juízo natural - o Juizado Especial - para a Vara Federal comum. Trata-se de manobra processual que não pode contar com o beneplácito do Poder Judiciário.

 (...)

9. Não se trata de julgamento do pedido, mas de mera correção da estimativa. Sequer é necessário que o autor aponte, na petição inicial, o valor do dano moral pretendido, sendo cabível que deixa a

fixação ao prudente arbítrio do Juiz. Precedentes.

10. Não consta dos autos tenha o autor se insurgido, pela via adequada do agravo de instrumento, contra a decisão do Juízo suscitado que reduziu de ofício o valor da causa. Dessa forma, é o valor da

causa fixado na decisão que deve prevalecer, para fins de fixação de competência, e não o constante na petição inicial.

11. Conflito improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, CC 0012731-57.2010.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012).

 

Desta forma, somando-se os danos materiais e morais temos o total de R$ 2.867,76(dois mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), valor este que deve ser

considerado como valor da causa.

     Em consequência, considerando que referido valor não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos exigidos para se configurar a competência desta Justiça Federal,
declino da competência para o Juizado Especial Federal de Campinas, competente, para processar e julgar o presente feito.

    Tendo em vista a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda ajustada aos termos do artigo 3º, “caput” da Lei 10.259/01, determino a remessa
dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.

     À Secretaria para as providências cabíveis à baixa.

 Intime-se. 

              

 

   CAMPINAS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0013150-90.2013.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NILDA ADAMOV
Advogado do(a) AUTOR: RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO - SP106239
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 0007655-07.2009.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: REEBOK PRODUTOS ESPORTIVOS BRASIL LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUCIANA DI MONACO TELESCA - SP283208, RAFAEL EDUARDO DE SOUZA BOTTO - SP235121, RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS - SP183736
IMPETRADO: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003185-54.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SIDNEI DOS ANJOS FERREIRA PINTO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA - SP89882
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, MARIA HELENA PESCARINI - SP173790

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

 Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

   

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0010064-43.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NELSON DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0612376-36.1998.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLÍNICA PIERRO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: PAULO AUGUSTO DE MATHEUS - SP144183, ROGERIO NANNI BLINI - SP140335
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002269-20.2014.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA
Advogados do(a) AUTOR: WILLIAM PEDRO LUZ - SP82296, FABIO FERREIRA ALVES IZMAILOV - SP144414, NATALIA CARDOSO DE LIMA - SP326305
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIO SERGIO TOGNOLO - SP119411-B, EGLE ENIANDRA LAPRESA PINHEIRO - SP74928

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0020350-46.2016.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: NEWTON GARCIA TOSTA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DE PAIVA ALMEIDA - SP334591
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada
parte, iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se. 

Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0017517-89.2015.4.03.6105 / 4ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ANTONIO MARCOS BASSOLI
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CLAUDIA CANALE - SP121188
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Preliminarmente, intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, pelo prazo sucessivo de 10(dez) dias para cada parte,
iniciando-se pela parte Autora, depois pela parte Ré, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, arquivem-se os autos físicos, observadas as formalidades legais.

Ainda, certifique-se nestes autos eletrônicos o arquivamento dos autos físicos, no momento oportuno.

Intime-se e cumpra-se.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000642-22.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ASSOCIACAO NACIONAL DOS CONTRIBUINTES DE TRIBUTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: GERMANO CESAR DE OLIVEIRA CARDOSO - DF28493
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

  

Deverá a impetrante, nos termos do parágrafo único do artigo 2º-A da Lei nº 9.494/1997, trazer aos autos a relação nominal das associadas que possuam domicílio no âmbito da competência territorial desta Subseção Judiciária Federal,

devendo também ajustar o valor da causa ao benefício econômico pretendido, recolhendo a diferença de custas de distribuição, anexando aos autos planilha com a demonstração de como chegou a esses valores.

Prazo: 15 (quinze) dias.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção.

Intime-se.

Campinas, 10 de dezembro de 2018.

 

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003918-20.2014.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ORLANDO ANTONY BUGARIM
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELIA REGINA TREVENZOLI - SP163764
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Reconsidero a segunda parte do despacho ID 11205671 para que,  cumprida a determinação supra, intime-se a parte executada para, nos termos do art. 535 do CPC, querendo, no
prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução.

Eventual apresentação de impugnação, vista à parte exequente para manifestar-se no prazo legal.
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Após, com ou sem impugnação ou manifestação, façam-se os autos conclusos para Decisão.

Intime-se a parte autora a cumprir a primeira parte do despacho ID 11205671.

 

 

   CAMPINAS, 11 de dezembro de 2018.

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004868-36.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
IMPETRANTE: ALEXANDRE BAPTISTA ALVES
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALESSANDRA REGINA OLIVO PIACENTE - SP291523
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGENCIA DO INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ALEXANDRE BAPTISTA ALVES, qualificado na inicial, em face de ato do CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS EM
CAMPINAS, pretendendo seja determinada a análise e conclusão do processo administrativo relativo ao seu requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 171.836.414-
5).

Aduz que obteve o reconhecimento do direito à aposentadoria pelo acórdão 6079/2015 da CRPS, mas que desde 28/09/2016 seu processo encontra-se parado, sem
qualquer andamento.

Juntou-se aos autos cópia do extrato hiscreweb do impetrante (ID 4596512).

Pela petição ID 4648114, o impetrante requereu a extinção do feito por perda de objeto.

É o relatório. DECIDO.

Com efeito, resta patente a ausência de interesse de agir superveniente, na medida em que, antes mesmo da notificação da autoridade, constatou-se que os efeitos da tutela
jurisdicional que ora se pretendia já se concretizaram na esfera administrativa, sem a interferência do Judiciário.

Ante o exposto, extingo o feito sem resolução de mérito.

Custas pelo impetrante.

Sem honorários advocatícios, nos termos da Lei do Mandado de Segurança.

Oportunamente, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

Campinas, 12 de dezembro de 2018.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006652-14.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CARLOS APARECIDO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELE CANTORE MOBILON LEVI - SP280342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de rito comum, ajuizada por CARLOS APARECIDO DE LIMA, devidamente qualificado na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL – INSS, objetivando o reconhecimento de tempo especial e a revisão da aposentadoria concedida.

Indeferido os benefícios da justiça gratuita – ID 9710778, determinado o recolhimento das custas processuais e a citação do réu.

ID 11677996. Determinada a intimação pessoal da parte autora a cumprir o despacho ID 9710778, requereu a desistência do feito – ID 11848205.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios, ante a ausência de contrariedade.

As custas deverão ser suportadas pelo autor, ao qual foram indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Int.

 

                       CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002468-15.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDUARDO TAVARES DA SILVA
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Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA - SP204730

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial, ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em face de EDUARDO
TAVARES DA SILVA para o recebimento de crédito decorrente do Contrato de Renegociação de Dívidas – PR-Fixada nº 252885191000143964, haja vista a inadimplência da parte
devedora no cumprimento das obrigações.

Juntou documentos – ID 5207771 a 5207778.

ID 7981619. Prejudicada a tentativa de conciliação, ante a ausência da parte requerida.

ID 10441429. Requer o executado a extinção do feito, tendo em vista que o contrato encontra-se em dia.

Intimada a CEF a se manifestar sobre as alegações da exequente (ID 10587889), informa que concorda com a extinção do feito, uma vez que houve a regularização do
contrato na via administrativa, incluídas as custas e honorários advocatícios.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pelas partes e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, ante o desinteresse no prosseguimento da demanda e a regularização do contrato na via administrativa.

Custas pela exequente.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

                      CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002468-15.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: EDUARDO TAVARES DA SILVA
Advogado do(a) EXECUTADO: VANESSA NOGUEIRA DE SOUZA - SP204730

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de execução de título executivo extrajudicial, ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificada na inicial, em face de EDUARDO
TAVARES DA SILVA para o recebimento de crédito decorrente do Contrato de Renegociação de Dívidas – PR-Fixada nº 252885191000143964, haja vista a inadimplência da parte
devedora no cumprimento das obrigações.

Juntou documentos – ID 5207771 a 5207778.

ID 7981619. Prejudicada a tentativa de conciliação, ante a ausência da parte requerida.

ID 10441429. Requer o executado a extinção do feito, tendo em vista que o contrato encontra-se em dia.

Intimada a CEF a se manifestar sobre as alegações da exequente (ID 10587889), informa que concorda com a extinção do feito, uma vez que houve a regularização do
contrato na via administrativa, incluídas as custas e honorários advocatícios.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pelas partes e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII,
do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, ante o desinteresse no prosseguimento da demanda e a regularização do contrato na via administrativa.

Custas pela exequente.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

                      CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005422-34.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ELIAS LEITE GONCALVES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação proposta por ELIAS LEITE GONÇALVES, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, que tem por objeto a concessão do
benefício de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de tempo especial e rural.
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O despacho (ID 9624276) deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou ao autor que emendasse a petição inicial, nos termos do artigo 320 c/c o artigo 321 do CPC,
juntando aos autos cópia completa, legível e na ordem cronológica do procedimento administrativo ou comprove a negativa de seu fornecimento pelo INSS.

ID 10639427. Anexou o autor aos autos cópia dos pareceres técnicos.

O Processo Administrativo foi anexado aos autos (ID 11189461).

É o relatório. DECIDO.

Primeiramente, anoto que a presente ação foi ajuizada em 25/06/18, portanto, posterior a 03/09/2014, não se subsume à modulação levada a efeito no RE 631240/MG.

No referido Recurso Extraordinário, de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, concluiu que a instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal
para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. A exigência de prévio requerimento
administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão,
restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração.

Neste sentido:

Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de
condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso
haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito
antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração
for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente
concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se
depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no
âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de
mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se
a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a
postulação administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá colher todas as provas
eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a
análise administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso
extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora
– que alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS
será intimado para que, em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do início da
ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.

(RE 631240, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)

 

No presente caso, embora exista o requerimento administrativo, verifico que a parte autora, à época de seu protocolo, não forneceu ao réu os formulários PPP’s relativos aos
alegados períodos especiais, e nem documentos, à exceção de sua certidão de casamento, como prova de seu alegado labor rural.

Assim, as atividades especial e rural dos períodos pretendidos não foram analisadas pela Administração por ausência dos formulários e de prova material, não havendo,
destarte, pretensão resistida, devendo a parte autora proceder com novo requerimento administrativo, fornecendo os respectivos formulários e outros documentos para que o INSS possa
analisá-los e sobre eles pronunciar-se.

 

DISPOSITIVO.

Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apareciar-lhe o mérito, a teor do art. 485, VI, do CPC.

Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 86, parágrafo
único, do CPC, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica considerando que é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX,
§ 2º e 3º, do CPC.

Int.

 

                       CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000622-31.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: EDUARDO RODRIGUES XAVIER
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de EDUARDO RODRIGUES XAVIER.

ID 311201. Postergada a apreciação do pedido liminar para após a oitiva do réu, bem como determinada a citação.

Pela petição – ID 12268682, a autora requer a desistência da ação, tendo em vista que a parte ré regularizou administrativamente o débito.

Pelo exposto, extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.
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Sem honorários advocatícios. Custas pela autora (já recolhidas).

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.

 

                        CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000525-60.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RENATO PERES
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de RENATO PERES, referente aos Contratos nº 252996107000062651 (Cred
Snior – PR-Fixada/Juros Mensais Price); 252996107000064867 (Cred Snior – PR-Fixada/Juros Mensais Price); 252996400000187936 (Crédito Direto Caixa–CDC-PR-Price);
2996001000224480 (Cheque Especial Caixa – CROT PF) e 2996195000224480 (Cheque Especial Caixa – CROT PF).

Juntou documentos ID 4287218 a 4287232.

ID 8414275 e 11606260. Prejudicada a realização da audiência de tentativa de conciliação, ante a ausência da parte requerida.

ID 9645056. Certidão do Sr. Oficial de Justiça citando e intimando o réu.

ID 11585587. Informa a CEF que houve a regularização do feito na via administrativa dos contratos nºs 107.64867 e 187936, devendo a ação prosseguir em relação aos
contratos nºs 107.62651 e 001.22480.

Pelo exposto, acolho o pedido e, em consequência, extingo parcialmente o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, em relação aos contratos nºs 252996107000064867 e 252996400000187936.

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, em relação aos contratos nºs 252996107000062651, 2996001000224480 e
2996195000224480, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

                        CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

MONITÓRIA (40) Nº 5000525-60.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: RENATO PERES
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de RENATO PERES, referente aos Contratos nº 252996107000062651 (Cred
Snior – PR-Fixada/Juros Mensais Price); 252996107000064867 (Cred Snior – PR-Fixada/Juros Mensais Price); 252996400000187936 (Crédito Direto Caixa–CDC-PR-Price);
2996001000224480 (Cheque Especial Caixa – CROT PF) e 2996195000224480 (Cheque Especial Caixa – CROT PF).

Juntou documentos ID 4287218 a 4287232.

ID 8414275 e 11606260. Prejudicada a realização da audiência de tentativa de conciliação, ante a ausência da parte requerida.

ID 9645056. Certidão do Sr. Oficial de Justiça citando e intimando o réu.

ID 11585587. Informa a CEF que houve a regularização do feito na via administrativa dos contratos nºs 107.64867 e 187936, devendo a ação prosseguir em relação aos
contratos nºs 107.62651 e 001.22480.

Pelo exposto, acolho o pedido e, em consequência, extingo parcialmente o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de
Processo Civil, em relação aos contratos nºs 252996107000064867 e 252996400000187936.

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, em relação aos contratos nºs 252996107000062651, 2996001000224480 e
2996195000224480, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

                        CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

Dr.HAROLDO NADER
Juiz Federal 
Bel. DIMAS TEIXEIRA ANDRADE
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Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6804

PROCEDIMENTO COMUM
0014136-83.2009.403.6105 (2009.61.05.014136-7) - SERGIO ZANZIN TERVEL(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA E SP272797 - ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO) X
UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FLS. 738: Certifico que, nesta data, procedi a conversão dos dados de autuação do processo físico mencionado, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, para o Sistema
Eletrônico (PJE), mantendo a mesma numeração dos autos físicos .
Certifico ainda que, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, com a publicação desta certidão, fica a parte requerente (AUTOR) intimada para proceder a inserção dos documentos
digitalizados no processo eletrônico, no prazo de 15 dias.

REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000362-51.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: SIMONE REGINA CAZOTI
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se ação de reintegração de posse ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF em face de SIMONE REGINA CAZOTI.

Juntou documentos – ID 187779 a 187788.

ID 235310. Postergada a apreciação da liminar para após a oitiva da parte ré.

ID 302863. Certidão do Sr. Oficial de Justiça dando por citado e intimado a ré.

ID 1339143. Deferido o pedido liminar para a reintegração da posse do imóvel objeto da lide.

Pela petição – ID 12268684, a autora requer a desistência da ação, tendo em vista que prosseguirá com a cobrança na via administrativa.

Pelo exposto, extingo o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem honorários advocatícios, ante o prosseguimento da cobrança na via administrativa. Custas pela autora (já recolhidas).

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.
                        CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007035-48.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830
EXECUTADO: FERNANDA CRISTINA POLETTO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de FERNANDA CRISTINA POLETTO para o
recebimento de Contrato De Crédito Bancário nº 66341379, haja vista a inadimplência da parte devedora no cumprimento das obrigações.

ID 11939973. Deferido o pedido de busca e apreensão do veículo automotor descrito na inicial e determinada a citação do requerido após a apreensão do bem.

Requerida a conversão do pedido de busca e apreensão em execução de título extrajudicial pela CEF - ID 11939974, o juízo deferiu o pedido – ID 11939975.

ID 11939960. Informa a CEF o desinteresse no prosseguimento da demanda, requerendo a desistência do feito.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pela exequente e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, ante o desinteresse no prosseguimento da demanda.

Custas pela exequente.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.
                               CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 0007008-65.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: EVA DE LIMA
 

  

          S E N T E N Ç A
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Trata-se de ação de busca e apreensão com pedido de liminar ajuizada por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de EVA DE LIMA para o recebimento de Contrato
De Cédula de Crédito Bancário nº 67314088, haja vista a inadimplência da parte devedora no cumprimento das obrigações.

ID 11854430. Deferido o pedido de busca e apreensão do veículo automotor descrito na inicial e determinada a citação do requerido após a apreensão do bem.

ID 11854424. Informa a CEF o desinteresse no prosseguimento da demanda, requerendo a desistência do feito.

Pelo exposto, homologo o pedido formulado pela exequente e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, ante o desinteresse no prosseguimento da demanda.

Custas pela exequente.

Decorrido o prazo legal e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

Int.
                        CAMPINAS, 12 de dezembro de 2018.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001488-05.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GABRIEL ROSA MAZIN
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Vista às partes da juntada do LAUDO COMPLEMENTAR.           

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001488-05.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: GABRIEL ROSA MAZIN
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIO LINO DOS SANTOS SILVA - SP311077
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

             

Dê-se vista à União para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca das alegações e documentos trazidos pela parte autora (ID’s 5172669 e 5172831).

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora acerca das alegações, fatos novos e documentos trazidos pela União (ID’s 5219714 e 5219964).

 Sem prejuízo, remetam-se, por e-mail, ao Senhor Perito o pedido de esclarecimentos formulados pela União.

Intimem-se e cumpram-se.

 

 

 

   CAMPINAS, 7 de abril de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007260-46.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: VIVIANE APARECIDA PIAZZA
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência em que a autora pede a concessão de aposentadoria por invalidez.

Alega a autora que no ano de 2012 obteve provimento jurisdicional que lhe assegurou o recebimento de auxílio-doença; porém, em 04/08/2016 recebeu alta médica e, por
este motivo, seu benefício fora cessado.
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Aduz que em maio/2017 formulou novo requerimento administrativo para concessão do benefício, tendo em vista a incapacidade laboral constatada por médico psiquiatra do
Centro Integrado de Atenção Psiquiátrica – CIAP de Valinhos; no entanto, o benefício fora indevidamente negado pelo INSS.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita (ID 8301776).

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 8966941). Alegou, preliminarmente, a litispendência do presente feito para com os autos n. 0021518-83.2016.403.6105, em
trâmite perante a 2ª Vara Federal, e, no mérito, requereu a improcedência dos pedidos.

Sobreveio o laudo pericial (ID 10844100).

A autora concordou com o laudo médico e requereu a imediata concessão da tutela de urgência (IDs 10901839e 13817830).

Por fim, a autora apresentou réplica (ID 13818495).

É o Relatório do necessário. DECIDO. 

De início, afasto a preliminar de litispendência arguida pelo INSS pelos fundamentos já expostos no r. despacho ID 8301776.

Com efeito, na exordial a autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional apenas na sentença; porém, conforme relatado, no curso da demanda pediu a
imediata apreciação do pedido urgente, que passo a analisar:

Na sumária análise que ora cabe, verifico a presença dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela de urgência.  

As provas trazidas com a inicial, bem como o laudo produzido pelo perito psiquiatra, consistem em fortes indicadores da atual incapacidade laboral da autora. De fato, consta
do laudo pericial que ela está incapacitada total e permanentemente para as atividades laborativas, por apresentar quadro de Esquizofrenia Paranóide (CID10-F20-0).

Segundo o Expert, tanto a doença quanto a incapacidade tiveram início em novembro de 2010. Dessa forma, resta evidenciada a qualidade de segurado da autora, que gozou
do benefício de auxílio-doença no período compreendido entre 04/11/2010 a 04/08/2016 (ID 14039474).

Além disso, restou demonstrado o perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo, em razão da natureza alimentar do pedido, pelo que, nos termos do artigo 300 do
Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, determinando ao réu a imediata concessão de aposentadoria por invalidez à autora VIVIANE
APARECIDA PIAZZA  (RG n. 27.460.723-2; CPF n. 210.475.358-90), no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar o cumprimento nos autos. O pagamento dos atrasados, em
eventual procedência final do pedido da autora, será efetivado em via e momento próprios.

Encaminhe-se o inteiro teor da presente decisão para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ para o devido cumprimento.

Aguarde-se o decurso do prazo concedido ao INSS para manifestação a respeito do laudo pericial.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se e Cumpra-se com urgência.

Campinas,

 

 

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006923-57.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARIA DE LOURDES RITA
Advogados do(a) AUTOR: CLESSI BULGARELLI DE FREITAS GUIMARAES - SP258092, ANA PAULA SILVA OLIVEIRA - SP259024
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela de urgência em que a autora objetiva a concessão do auxílio doença.
Afirma que encontra-se incapacitada para o trabalho, uma vez que enfrenta problemas de saúde (coluna lombar e nos membros superiores), que a impedem de continuar

exercendo a sua atividade laborativa habitual e até mesmo os serviços domésticos do seu lar.
Juntou alguns documentos, dentre eles exames e receituários médicos (ID 3426503 a 3426523), os quais entende serem suficientes para comprovar referido estado de saúde.
ID 3541735. Postergada a apreciação do pedido de tutela de urgência para após a vinda do laudo pericial.
ID 7798651. Contestação do INSS.
ID 13427155 foi anexado o laudo pericial.
É o Relatório do necessário. DECIDO.

Na perfunctória análise que ora cabe, estão presentes os requisitos necessários ao deferimento do pedido de tutela de urgência.  

As provas trazidas com a inicial, bem como o laudo produzido pelo perito médico ortopedista, consistem fortes indicadores da atual incapacidade laboral da autora. De fato,
consta do laudo pericial que ela está incapacitada total e permanentemente para as atividades laborativas, em razão de apresentar tendinopatia crônica em ombro direito e esquerdo,
espondiloartrose na coluna lombar e artrose em joelhos direito e esquerdo – CID: M75.1 + M54.4 + M17.0. Fixou o início da incapacidade em 2016.

A qualidade de segurada e a carência também restam preenchidas, consoante cópia do extrato do CNIS da autora (ID 3426493).

Além disso, restou demonstrado o perigo de dano e o risco ao resultado útil do processo, em razão da natureza alimentar do pedido, pelo que, nos termos do artigo 300 do
Código de Processo Civil, DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA,  determinando ao réu a imediata concessão do auxílio doença para a autora Maria de Lourdes Rita Silio
(portadora do RG nº 14.160.592-3 e do CPF nº 044.794.478-90), no prazo de 05 (cinco) dias, devendo comprovar nos autos. O pagamento dos atrasados, em eventual procedência final
do pedido da autora será efetivado em via e momento próprios.
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Em razão da especialidade da doença alegada e em razão do padrão remuneratório da região, fixo os honorários periciais em R$500,00 (quinhentos reais), em
conformidade com o artigo 28, parágrafo único da Resolução nº 305/14 do CJF e com o Provimento nº 05/18 que suspendeu o de nº 04/18, até a conclusão do julgamento da proposta de
alteração da mencionada Resolução em curso no Processo CJF-ADM-2012/00334 perante o CJF.

Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento ao Sr. Perito dos honorários periciais fixados, bem como o encaminhamento do inteiro teor da presente decisão para o
chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ para o devido cumprimento.

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (ID 13427155), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 477, parágrafo 1º do CPC, bem como manifeste-se a
autora acerca da contestação – ID 7798651.

Retifique-se o pólo ativo, consoante ID 3426468.

Após, nada mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

                                      CAMPINAS, 7 de janeiro de 2019.

 

 

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

MANDADO DE SEGURANÇA (120) nº 5002482-33.2017.4.03.6105

IMPETRANTE: ALMEIDA CRUZ TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME

Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO MARTINS BONILHA CURI - SP267650

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, incluí o expediente abaixo para disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria:

 

“Comunico que os autos encontram-se com vista à parte contrária para apresentar suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após os autos serão encaminhados ao E.TRF da 3ª Região, nos termos do
parágrafo 3º do artigo 1010 do CPC.”  

 

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) nº 5010736-58.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: JOSE CARLOS FANTINATTO

Advogados do(a) EXEQUENTE: JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO - SP204052, GABRIELA SANCHES - SP314149

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

 
 
Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, incluí o expediente abaixo para
disponibilização no Diário  Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria.
 
 

 

“Dê-se ciência à parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação do INSS em relação aos cálculos apresentados.".

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009183-73.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: PALOMA VICTORIA MARIA DA GRACA LEMOS BARBOSA - SP238201
EXECUTADO: PEDRO ALVES DUNDA JUNIOR
Advogado do(a) EXECUTADO: RICARDO BONETTI - SP165583

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Ante a ausência de pagamento e impugnação, fica a parte  intimada a requerer o que de direito nos termos do despacho retro, no prazo de 15 (quinze) dias."
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   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009760-51.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: HUNTER CONSULTING GROUP LTDA - EPP
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA TAKITO TORTIMA - SP127439
EXECUTADO: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
Advogados do(a) EXECUTADO: FABIO CESAR GUARIZI - SP218591, LUCIANO DE SOUZA - SP211620

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Fica a parte exequente intimada a manifestar-se acerca do depósito realizado, bem como a satisfação do crédito, requerendo o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias."

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

6ª Vara Federal de Campinas

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) nº 5006797-70.2018.4.03.6105

EXEQUENTE: RECIPET REVALORIZACAO DE PRODUTOS LTDA

Advogado do(a) EXEQUENTE: SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER - SP26914

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PLASLUX I.C.S. LTDA

Advogado do(a) EXECUTADO: GILBERTO DE SOUZA BARBOSA - MG96485

 

 
 
Certifico, que em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a Ordem de Serviço nº 04/2004 deste Juízo, incluí o expediente abaixo para
disponibilização no Diário  Eletrônico da Justiça como informação de Secretaria.
 
 

 

“Dê-se ciência à parte exequente para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da impugnação da parte executada ID 11016472.".

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000448-22.2016.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSIMAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ANGELO DE SOUZA - SP262154
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

   Vista ao autor da juntada da Informação de cumprimento da sentença , pelo INSS.

 

   CAMPINAS, 5 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5008862-38.2018.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE - SP261863
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 12943157: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004602-49.2017.4.03.6105 / 6ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: PAULO ROBERTO ARAUJO DANTAS
Advogado do(a) AUTOR: NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO - SP229158
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Vistos.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DANTAS , qualificado nos autos, ajuíza demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de tutela antecipada, pleiteando a concessão do
benefício de AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. Requer, ainda, indenização em danos morais no valor de 70 (setenta) salários mínimos.

Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (ID 3362155).

Citado, o INSS apresentou contestação (ID 3421140), alegando, preliminarmente, a ocorrência da prescrição quinquenal. No mérito pugna pela improcedência dos pedidos.

Réplica (ID 5038899).

Foi anexado o laudo pericial (ID 6226618).

A autora e INSS se manifestaram sobre o laudo (ID 8313187 e ID 8437366).

                      É o relatório.

                                     DECIDO.

O autor preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

O perito judicial atesta ser o autor portador de sequela de lesão tendinea de flexor profundo do polegar,  estando incapacitado parcial e permanentemente desde 29/09/2016. Relata que ela pode ser
reabilitado para exercer outra função ou atividade compatível com seu quadro clínico.  

Portanto, tendo em vista que o autor pode receber instrução adequada com a finalidade de capacitá-lo para outras atividades e, com isso, reinserir-se no mercado de trabalho, a incapacidade parcial
verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso, até que o requerente seja reabilitado para o exercício de função compatível com sua limitação.

Outrossim, a qualidade de segurado está demonstrada pelo extrato do CNIS (ID 6160215420), uma vez que o autor recebeu benefício de auxílio-doença no período de 29/09/2016 a 31/07/2017.

Portanto, presentes os requisitos legais, determino o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 6160215420, desde 01/08/2017.

No que concerne ao pedido de indenização por danos morais, não foi comprovado dolo nem negligência do médico do INSS, que apenas externou sua convicção pela capacidade da autora. Avaliações
médicas distintas sobre a capacidade laboral, por si, não implicam em ato ilícito e o indeferimento administrativo pelo réu foi o cumprimento do seu dever, ante a conclusão médica disponível.

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer ao autor o benefício de auxílio-doença a partir de 01/08/2017 (DIB). Fixo a
DIP no primeiro do mês em curso.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a DIB até à véspera da DIP, com acréscimo de juros e de correção monetária, descontados os valores recebidos por outros benefícios.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1, com a substituição da TR pelo IPCA-E, a partir de
07/2009, e juros moratórios, contados da citação, no mesmo percentual dos remuneratórios de caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 (RE
870.947).

Considerando que autor e INSS são parcialmente sucumbentes, não há que se falar em condenação em honorários, nos termos do caput do artigo 86 do CPC, que prevê apenas a distribuição proporcional
das despesas.

Condeno o autor ao pagamento das custas, pela sucumbência um pouco maior, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica considerando que é beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita, nos termos do artigo 98, inciso IX, § 2º e 3º, do CPC.

O INSS é isento de custas.

Portanto, tendo em vista a presença dos requisitos legais e o caráter alimentar da prestação, concedo a tutela de urgência, motivo pelo qual intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício de
AUXÍLIO-DOENÇA para o autor Paulo Roberto Araujo Dantas, CPF 785.378.515-15, RG 37.791.027-2, no prazo de trinta  dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de quinze dias, após findo o prazo de
implantação. 

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente decisão para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais – AADJ via e-mail, para o devido cumprimento.

Decisão não sujeita ao reexame necessário, nos termos do disposto no artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de processo Civil.

P.R.I.

 

 

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 
Juiz Federal 
Belª. CECILIA SAYURI KUMAGAI
Diretora de Secretaria 

Expediente Nº 6806

DESAPROPRIACAO
0007470-27.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 - TIAGO
VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS) X ISMAEL VESSALI COSTA(SP179598 - ISIDIO
FRANCISCO DOS SANTOS FILHO)

Conforme determinado no despacho de fls. 460, aguarde-se o trânsito em julgado do conflito de competência nº 0012072-72.2015.403.0000.
Sendo mantida a decisão de fls. 465, determino, desde já, a remessa dos autos ao SEDI, para redistribuição à 2ª Vara Federal de Campinas.
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Sendo eventualmente modificada a decisão de fls. 465, retornem os autos conclusos para novas deliberações.
Int.

DESAPROPRIACAO
0007829-74.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 - FELIPE
QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X EMILIO MALUF - ESPOLIO X EMILIO MALUF JUNIOR - ESPOLIO X SARAH HACHICH
MALUF(SP198133 - CAROLINA RAFAELLA FERREIRA E SP199536 - ADRIANE MALUF SOUZA E SP216837 - ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA E SP216837 - ANDERY NOGUEIRA DE SOUZA)

Da análise dos autos, verifico que o valor de 1% decorrente da multa foi levantado pela Infraero, através do alvará de levantamento de fls. 525/526.
Assim, eventual rateio da multa entre as expropriantes deve ser resolvido fora destes autos.
Aguarde-se no arquivo o registro da Carta de Adjudicação. 
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006749-80.2010.403.6105 - GEZY BALBINO DA SILVA(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO E SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Certidão pelo art. 203, parágrafo 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, parágrafo 4º do CPC, que por meio da publicação desta certidão, ficará o autor intimado acerca dos documentos de fls.268/273. 

PROCEDIMENTO COMUM
0002779-62.2016.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X VALDEMAR FERREIRA(SP154557 - JOÃO CARLOS MOTA)

Baixo os autos em diligência.
Tendo em vista que a Primeira Seção do E. STJ afetou o Recurso Especial nº 1.381.734-RN, que versa sobre a questão da devolução ou não de valores recebidos de boa-fé, a título de benefício previdenciário, por força
de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da Administração da Previdência Social e que em razão da referida questão ter sido cadastrada como Tema Repetitivo nº 979, foi determinada a suspensão do
processamento de todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria, determino o sobrestamento do feito até ulterior decisão daquela Seção. 
Providencie a secretaria a migração dos meta dados deste processo ao PJe, para que a parte autora proceda à virtualização dos autos.
Após, remetam-se os autos ao arquivo, no aguardo do julgamento do referido tema repetitivo.
Caberão às partes o pedido de desarquivamento dos autos.
Int.CERTIDÃO DE FLS. 149: Certifico que procedi à conversão dos metadados de autuação deste processo físico para o processo eletrônico e que, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, por meio da publicação
desta certidão, ficará o INSS intimado para proceder a inserção das peças necessárias a formação do processo virtualizado, no prazo de 10(dez) dias, devendo informar a este juízo quando da anexação dos documentos no
PJE. Nada Mais.

PROCEDIMENTO COMUM
0005570-04.2016.403.6105 - FABIO MENDES DOS SANTOS(SP194830 - DANIELE RODRIGUES HORTA E SP147404 - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES) X IMPULSE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA - ME(SP147404 - DEMETRIUS ADALBERTO GOMES) X UNIAO FEDERAL

1. Dê-se ciência ao autor acerca do desarquivamento dos autos.
2. Decorridos 5 (cinco) dias e nada sendo requerido, tornem os autos ao arquivo.
3. Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007265-86.1999.403.6105 (1999.61.05.007265-9) - PLIMAX INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP151363 - MILTON CARMO DE ASSIS E SP156154 - GUILHERME MAGALHÃES
CHIARELLI E SP139101 - MILENA APARECIDA BORDIN RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP
Certidão pelo art. 203, 4º do CPCCertifico, com fundamento no art. 203, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes intimadas da juntada do ofício da CEF de fls. 490, referente à conversão
em pagamento definitivo à União. Nada mais.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0015226-34.2006.403.6105 (2006.61.05.015226-1) - MAGAL IND/ E COM/ LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP092599 - AILTON LEME SILVA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM CAMPINAS-SP

1. Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
2. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, com baixa-findo.
3. Intimem-se.

CAUTELAR INOMINADA
0015785-78.2012.403.6105 - AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA(SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E SP248728 - ERIKA REGINA MARQUIS FERRACIOLLI) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA -
SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE E SP091500 - MARCOS ZAMBELLI E SP238464 - GIULIANO PEREIRA SILVA) X SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - SEBRAE(SP302648 - KARINA MORICONI E SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO)

Intime-se a Ambev a, no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a cota de fls. 361 vº.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos para novas deliberações.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0602231-86.1996.403.6105 (96.0602231-5) - SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP345101 - MAURILIO GONCALVES PINTO FILHO E SP326952 - MIGUEL DELLA GUARDIA
CONTI E SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1503 - ANA PAULA BARBEJAT) X SINGER DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO
FEDERAL

Aguarde-se eventual provocação no arquivo.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000470-20.2006.403.6105 (2006.61.05.000470-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP164383 - FABIO VIEIRA MELO E SP215467 -
MARCIO SALGADO DE LIMA) X METALURGICA PACETTA S/A(SC008746 - VLADIMIR DE MARK E SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X METALURGICA PACETTA S/A(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO)

Tendo em vista o pedido de arquivamento dos autos, nos termos do artigo 921, III, do CPC, por parte da exequente, levante-se a penhora de fls. 856.
Depois, retornem os autos ao arquivo. 
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012944-42.2014.403.6105 - OCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI(SP279652 - RAFAEL BACCHIEGA BROCCA) X UNIAO FEDERAL X OCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado o pagamento do precatório de fls. 423.
Int.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003775-04.2018.4.03.6105
AUTOR: PAULO SILAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência ao INSS acerca dos documentos ID 12827478.

2. Após, conclusos para sentença. 

3. Intimem    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005423-19.2018.4.03.6105
AUTOR: AGNALDO FERREIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividade rural nos períodos de 02/01/1984 a
31/12/1991 e 17/10/1992 a 16/11/1997 e de atividades em condições especiais, nos períodos de 01/01/1992 a 16/10/1992, 17/11/1997 a 07/02/1998, 01/02/2000 a 26/06/2002, 03/03/2003 a 31/05/2006 e 05/06/2006
a 15/12/2017.

2. Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, os Perfis Profissiográficos Previdenciários referentes aos períodos de 01/01/1992 a 16/10/1992, 17/11/1997 a 07/02/1998, 01/02/2000 a 26/06/2002 e 03/03/2003 a
31/05/2006, em ordem cronológica, bem como outros documentos novos, referentes ao período em que teria exercido atividade rural.

3. Assim, a fim de possibilitar a melhor análise das provas e aferir o direito do autor ao pleito formulado na petição inicial, APENAS APÓS a juntada de todos os PPPs, deverá ele se manifestar, em uma única petição,
apontando especificamente:                                         

a) com quais PPPs concorda;                                        

b) em relação a que PPPs pretende controverter;                                

c) quais as informações inseridas no respectivo PPP que não concorda e, nesse caso, deverá apontar qual informação entende correta, o agente insalubre que entende deveria constar do documento e demais informações
que entender pertinentes.                                                                    

4. Esclareço que em relação a todos os PPPs contestados pelo autor deverão ser juntados os respectivos laudos que embasaram seu preenchimento, sendo seu o ônus de sua juntada aos autos.     

5. Em relação ao exercício de atividade rural, caso pretenda produzir prova testemunhal, deve apresentar, no prazo fixado no item 2, o respectivo rol.                                  

6. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008239-71.2018.4.03.6105
AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731, DANILO HENRIQUE BENZONI - SP311081
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 1. Dê-se ciência ao autor acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

3. Intimem-se.
 

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010124-23.2018.4.03.6105
AUTOR: EDER ALEXANDRE TRENTIM
Advogados do(a) AUTOR: CLEBER DOUGLAS CARVALHO GARZOTTI - SP153211, SADAN FRANKLIN DE LIMA SOUZA - SP387390
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividades em condições especiais no período de
25/01/1988 a 19/09/2011.

2. Como o autor já apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário referente a tal período, cabe ao INSS produzir elementos de prova que o infirmem, o que deve ser feito em até 10 (dez) dias.

3. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010215-16.2018.4.03.6105
AUTOR: REINALDO FAHL
Advogados do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911, CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS - SP332845
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, o ponto controvertido consiste no reconhecimento dos períodos em que o autor esteve em gozo de benefício por
incapacidade como exercidos em condições especiais (23/07/1997 a 28/09/1997, 24/07/1999 a 20/09/1999, 29/12/1999 a 22/09/2003, 16/06/2004 a 18/03/2005, 27/03/2008 a 26/04/2010 e 23/07/2010 a
25/01/2011).

2. Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando detalhadamente sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011998-43.2018.4.03.6105
AUTOR: JOSE AUGUSTO CARVALHO VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MAURA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP129347
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Providencie o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia dos processos administrativos existentes em seu nome, devendo, no mesmo prazo, informar seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as
intimações pessoais serão feitas por e-mail, que deverá estar sempre atualizado. Deverá ainda o autor explicitar como apurou o valor atribuído à causa.

3. Decorrido o prazo fixado no item 2 e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente o autor para que cumpra referidas determinações, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

4. Cumpridas as determinações, cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

 

5. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0026325-19.2011.4.03.6301
AUTOR: RAPIDO REUNIDOS VIAGENS E TURISMO EIRELI - EPP
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO CARDOSO BIAZIOLI - SP237165, RODRIGO SILVA FERREIRA - SP222997
RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) RÉU: MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814

   

  DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Decorridos 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

3. Intimem-se.    
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    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000983-14.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: G V S DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a União para que se manifeste acerca da petição ID 13927532, no prazo de 15 (quinze) dias.

Com a manifestação, tornem os autos conclusos para decisão.

Int.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001424-58.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: LUIZ CARLOS MENDES
Advogados do(a) AUTOR: CLAUDIONOR BORGES DE FREITAS - SP290534, LEANDRO FERREIRA GOMES - SP336500
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Baixo os autos em diligência.

De início, afasto a prejudicial de mérito de decadência arguida pelo réu, porquanto o benefício da parte autora foi concedido em 22/03/2017, por força da sentença proferida nos autos do
processo nº 0010036-34.2013.403.6303 (ID nº 4758166 e 4758201).

Assim, não transcorreu o prazo decadencial decenal previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/1991.

Ademais, ressalto que se encontra afetada para julgamento, nos REsp nº 1.554.596/SC e 1.596.203/PR  (tema 999), a seguinte matéria:

“Possibilidade de aplicação da regra definitiva prevista no art. 29, I e II da Lei nº 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável do que a regra de transição contida
no art. 3º da Lei 9.876/1999, aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26.11.1999 (data de edição da Lei 9.876/1999).” 

Assim, considerando que há, inclusive, determinação de suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão
delimitada e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, deixo para apreciar o pedido formulado após o julgamento dos recursos especiais acima mencionados,
cabendo às partes o pedido de desarquivamento e prosseguimento do feito.

Arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001616-25.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: EZIO JOSE FRANCISCO
Advogado do(a) AUTOR: MILTON ALVES MACHADO JUNIOR - SP159986
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se as partes a, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.
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   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006662-58.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: JUNOT DE CARVALHO BARROSO FILHO
Advogados do(a) EXEQUENTE: AVELINO CESAR DE ASSUNCAO - SP17486, SARAH ELISABETH DE CARVALHO - SP100629
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Solicite-se o desarquivamento dos autos físicos nº 0012384.23.2002.403.6105.

Concedo ao autor o prazo de 30 dias para juntada das cópias legíveis das cautelas e recibos ou documentos que contenham a descrição das jóias.

Com a juntada, dê-se vista à CEF pelo prazo de 5 dias e, depois, façam-se os autos conclusos para decisão.

Decorrido o prazo sem manifestação, façam-se os autos conclusos para decisão.

Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003933-93.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SERGIO LEME ROMEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum ajuizada por Sergio Leme Romeiro, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, para revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 076.495.916-6 – DIB: 03/08/1983), de forma a adequar sua renda mensal aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais números 20/1998 e 41/2003. Ao final, requer o pagamento dos atrasados acrescidos de juros e correção monetária, respeitada a prescrição que antecedeu o quinquênio do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), ou seja, parcelas vencidas desde 05/05/2006.

Alega, em síntese, o benefício originário de aposentadoria especial (NB 46/076.495.916-6) foi concedido em 03/08/1983 com a RMI – Renda Mensal Inicial calculada
sobre o salário-de-benefício limitado ao menor teto. Entretanto, com as alterações do valor do teto pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003 faz jus à revisão de sua renda de forma
a adequá-la aos novos valores do teto estabelecidos pelas referidas emendas.

Com a inicial, vieram documentos.

Foi determinada a juntada das iniciais e sentença dos processos nº 0001573-21.2004.403.6303, 0604888-40.1992.403.6105 e 0009702-75.2014.403.6105, para
verificação de eventual prevenção.

Juntada das cópias dos processos e documentos (ID’s 2657203; 2657205).

Pelo despacho de ID nº 2844260 foi determinada a juntada de cópia dos procedimentos administrativos.

A parte autora promoveu a juntada da cópia do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria especial (ID nº 5253872).

Citado, o réu contestou o feito (ID nº 7129650), arguindo, preliminarmente, a decadência do direito de revisão e a prescrição de parcelas referentes ao quinquênio
antecedente ao ajuizamento da presente ação. Quanto ao mérito, postulou pelo julgamento de improcedência da demanda.

Réplica (ID 8272503).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Primeiramente, verifico que até momento o pedido de justiça gratuita não foi apreciado, o que faço agora, para concedê-lo.

  

Prejudiciais de Mérito 
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Prescrição e Decadência 

 

O INSS em sua contestação argumentou que o benefício da parte autora foi concedido no ano de 1983, tendo se operado a decadência do direito de requerer a
revisão dez anos após e concessão, em virtude da regra do art. 103 da Lei nº 8.213/1991.   

Dispõe o artigo 103 da Lei nº 8.213/91:

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (destaquei). 

 

Considerando que a decadência é um instituto, por definição, restritivo de direitos, tem-se que a norma contida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 deve ser
restritivamente interpretada. Assim, o prazo decadencial previsto na referida lei deve ser aplicado apenas aos casos em que o segurado ou beneficiário pretende a revisão do ato concessório do
benefício previdenciário.

Como no presente feito a parte autora não discute qualquer questão atinente à concessão de seu benefício previdenciário, nem ao valor da renda mensal inicial, não há que se
falar no prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

A esse respeito, assim se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA.
CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- (...)  

2- O instituto da decadência tem aplicação somente à ação para revisão de ato concessório de benefício (art. 103 da Lei de Benefícios).  

3- (...)” 

(TRF-3ª Região, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, AC 932890, autos nº 0000964-21.2003.403.6126, e-DJF3 Judicial 18/02/2010,
p. 335)

 

Assim, rejeito a prejudicial de mérito de decadência arguida pelo INSS.

 

Em relação à prescrição, considerando a propositura da ACP n. 0004911-28.2011.4.03.6183 (05/05/2011) que tem como objeto o recálculo dos benefícios atingidos
pelo RE 564.354, estão alcançadas as diferenças eventualmente devidas, anteriores ao quinquênio daquela ação, ou seja, 05/05/2006.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos
constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - No caso dos autos,
conforme se depreende do parecer elaborado pela contadoria judicial, o autor obterá vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, devendo ser aplicados os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B
do Código de Processo Civil. III - No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, o ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em
defesa dos segurados da Previdência Social implica interrupção da prescrição, porquanto efetivada a citação válida do réu naqueles autos, retroagindo a
contagem à data da propositura da ação (CPC, art. 219, caput e § 1º). Registre-se, ainda, que o novo Código Civil estabelece que a prescrição pode ser
interrompida por qualquer interessado, a teor do disposto em seu artigo 230. IV - Assim, visto que a Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 foi proposta em
05.05.2011, restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 05.05.2006. V - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº
11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). VI - Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 15%
das diferenças vencidas até a data da sentença, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ e o entendimento desta 10ª Turma. VII - Apelação do INSS e
remessa oficial parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.
(APELREEX 00080651520154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS. ART. 1.022 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DA AUTARQUIA REJEITADOS. 1- O ajuizamento de Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 pelo Ministério
Público Federal acarreta a interrupção da prescrição, restando prescritas as diferenças anteriores a 05.05.2006. Nesse sentido: STJ, REsp Nº 1.604.455 - RN (2016/0149649-
2), Ministro HUMBERTO MARTINS, 14/06/2016; TRF3, AC 0005649-11.2014.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:14/03/2016. 2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 3- Os argumentos
deduzidos pela autarquia não são capazes de infirmar a conclusão adotada. 4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a
autarquia que esta Turma reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 5-
Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a autarquia valer-se das vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento,
aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 6- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do
julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja
pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos autos. 7- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a autarquia,
por meio deste recurso, rediscutir a lide, o que não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, eis que inexiste fundamento que justifique sua
oposição, porquanto não configurados os requisitos do Art. 1.022 do CPC. Precedentes do STJ, desta Turma e da Terceira Seção desta Corte. 8- Embargos da
parte autora acolhidos e embargos da autarquia rejeitados.
(APELREEX 00030437320154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, rejeito também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal arguida pelo INSS.

  

Mérito 
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Quanto à aplicação imediata do valor do teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em 12/1998 e 12/2003, respectivamente, aos
benefícios já em manutenção quando da edição das referidas normas, houve pronunciamento do Supremo Tribunal Federal que, modificando entendimento consagrado do STJ, na decisão
proferida no Recurso Extraordinário n. 564.354, de relatoria da eminente Min. Carmem Lúcia, foi enfático no sentido de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

Confira-se o julgado:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas
em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, CÁRMEN LÚCIA, STF).

 

Quanto ao tema, este Juízo vinha se posicionando no sentido de que o entendimento esposado no recurso extraordinário em comento albergava também os benefícios concedidos
anteriormente à CF/1988, sob o fundamento de que o precedente em tela não impôs nenhum limite temporal à aplicação da tese.

Contudo, melhor analisando o objeto da controvérsia, revejo o posicionamento anterior, para considerar que os benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição Federal de 1988, não se sujeitam à sistemática de revisão para readequação aos tetos estabelecidos por força das emendas constitucionais referidas.

Tal entendimento encontra guarida nos fundamentos que passo a expor.

Em princípio, há de se considerar que as referidas emendas dispõe expressamente que se referem tão somente aos “benefícios do regime geral de previdência social de
que trata o art. 201 da Constituição Federal”, excluindo, portanto, do seu campo de aplicação, os benefícios concedidos sob a égide da ordem constitucional anterior, sobretudo porque, como se
verá adiante, eram diversos os critérios de cálculo adotados anteriormente, e também os fatores limitantes do valor dos benefícios previdenciários.

Releva, inclusive, trazer à colação os dispositivos do Decreto nº 89.312/1984 que disciplinavam a forma de cálculo dos benefícios, especialmente o critério de
apuração e limitação do salário de benefício, base de cálculo da RMI dos benefícios:

 

Art 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regime por normas especiais tem seu valor calculado com base no salário de benefício, assim entendido:

I – para  o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze) apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II – para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma  dos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não
superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(...).

§ 4º O salário de benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho nem superior ao maior valor teto na data do início do benefício.

(...).

 

Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:

I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao
que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima do menor valor-teto, respeitado o limite
máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela;

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras 'a' e 'b', não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento)
do maior valor-teto.'.

 

Da análise dos dispositivos acima, extrai-se a existência dos seguintes fatores limitantes, intrínsecos ao cálculo do benefício, cada um incidindo em uma etapa diversa
do cálculo: 1) maior valor teto, que consistia no limite máximo para o salário de benefício; 2) menor valor teto, que por sua vez, era utilizado para limitar o valor da renda mensal, e correspondia à
metade do maior valor teto.

Verifica-se que o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada tinham por pressuposto a divisão do salário de benefício em duas partes, quanto
este ultrapassava o menor valor teto: a primeira igual ao menor valor teto, e a segunda correspondente ao valor que sobejasse àquele primeiro. Cada uma dessas partes recebia tratamento
diverso, com a incidência de quoeficientes de cálculo diferentes e, posteriormente, eram somadas para compor o valor da renda mensal. O valor final não podia ultrapassar o equivalente a 90%
(noventa por cento) do maior valor teto, na forma do art. 23, inciso III acima transcrito.

Há de se fazer referência ainda, ao limite máximo do salário de contribuição, que limitava o valor da contribuição previdenciária, mas não integrava o cálculo do
benefício (cuja previsão se encontrava nos arts. 135 e 211, “d” do Decreto nº 89.312/1984).

Outrossim, existia a previsão de limite máximo de pagamento mensal, valor que não podia ser ultrapassado por ocasião dos reajustes da renda dos benefícios
(previsto no art. 25, parágrafo único do Decreto nº 89.312/1984), e ao limite mínimo do pagamento mensal correspondente ao salário mínimo (art. 21, §4º do Decreto nº 89.312/1984),
consistindo, estes últimos, em limitadores extrínsecos ao cálculo dos benefícios.

Feitas tais observações, observa-se que a Lei nº 8.213/1991, em seu art. 136, por ordem emanada da Constituição Federal/1988, inaugurou uma nova sistemática de
cálculo do valor dos benefícios, extirpando do ordenamento jurídico aqueles critérios complexos, vigentes até então, sobretudo os fatores limitantes menor e maior valor teto, os quais, deve-se
frisar, em nada se confundem com os tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, nem foram por eles substituídos.
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Isso porque, os tetos previstos nas Emendas em comento constituem limites para o valor dos benefícios, enquanto o menor/maior valor teto constituíam critérios de cálculo da renda mensal,
dele indissociáveis, na medida em que ingressavam em momentos diversos do cálculo e, apenas após a sua incidência, eram aplicados os coeficientes pertinentes a cada espécie de benefício
e a sua proporcionalidade/integralidade.

A questão foi devidamente analisada em sede de Juízo de Retratação, no recurso de APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2184382 (Sétima Turma; Relator:
Des. Fed. Paulo Domingues; DJe: 04/10/2018):

“O valor da renda mensal inicial do segurado antes da CF/88 se dava mediante a média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição que, se superados os
10 salários mínimos vigentes (menor valor teto), era composta da somatória de duas parcelas. A primeira, resultante da aplicação do coeficiente de 95% da operação antes mencionada e, a
segunda, mediante a aplicação do coeficiente resultante de equação que levava em conta os meses e os valores de contribuição que, por sua vez, poderia atingir o percentual máximo de
80% do valor que ultrapassasse o menor valor teto.

Isto porque, a elevação do número de salários mínimos sobre os quais se permitiu contribuir foi alterada de 10 para 20 no ano de 1973, razão pela qual, a
depender do número de contribuições vertidas e da base de cálculo apurada, o salário-de-benefício sofria proporcional influência do percentual apurado, de forma a manter o equilíbrio
atuarial do sistema.

Repiso, a sistemática de apuração do valor inicial do benefício à época resultava não só da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, mas
também da aplicação dos coeficientes antes mencionados no cálculo de uma ou duas parcelas.

Os denominados "menor" e "maior valor teto", a bem da verdade, sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem
são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência".”

Destarte, têm-se que, os benefícios concedidos anteriormente à CF/1988, não podem ser submetidos à revisão pretendida pela parte autora, a menos que sejam
desrespeitadas as regras vigentes quando da sua concessão, especialmente as regras em discussão, atinentes aos critérios de cálculo do salário de benefício e da renda mensal.

Isso porque, a pretensão da parte autora exige, necessariamente, que sejam desprezados aqueles critérios anteriores (maior e menor valor teto), o que ensejaria nítida retroação da lei
previdenciária, sem que haja expressa previsão legal que autorize tal medida, em evidente ofensa ao ato jurídico perfeito.

Como se sabe, a regra geral é que a lei vigente se aplica aos fatos contemporâneos ao seu período de vigência, sendo a retroatividade exceção que deve ser
expressamente autorizada pelo legislador.

A menos que existisse lei autorizando a retroatividade da Lei nº 8.213/1991, ou que o Supremo Tribunal Federal afirmasse a inconstitucionalidade dos critérios de
cálculos anteriores à vigência da CF/1988, à luz da ordem constitucional anterior, não há como negar eficácia jurídica à sistemática anterior de apuração da salário de contribuição e da renda
mensal.

Neste contexto, não tem aplicação o precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 564.354), uma vez que, por todas as razões acima expostas, não é possível fazer
incidir os critérios de cálculo atuais sobre benefícios concedidos antes da CF/1988, a fim de apurar o seu salário de benefício.

O teto previdenciário objeto daquele precedente (RE 564.354) somente se aplica aos benefícios concedidos sob a égide da Lei nº 8.213/1991 e aos que foram
concedidos no período do buraco negro (de 05/10/1988 a  05/04/1991), por força da aplicação retroativa autorizada pelo art. 144 da mencionada lei.

Nesse sentido as recentes ementas de julgados do TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL. TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF/1988. NÃO CABIMENTO.

- A questão dos tetos, prevista nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no
julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011.

- Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998, e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao
teto máximo de pagamento da Previdência Social. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos
tetos estabelecidos antes da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

- Observa-se que tais normas constitucionais não implicam em revisão da renda mensal inicial, tendo em vista que o salário de benefício não é alterado, apenas
readequado aos novos limites (teto).

- É verdade que o r.acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos limitadores, no entanto, entende-se que os benefícios
implantados anteriormente à promulgação da CF/1988 devem ser excluídos, tendo em vista que, além de a sistemática de cálculo da renda mensal inicial anteriormente à
Magna Carta ser diferente, com o advento da CF/88, esses benefícios, por força do art. 58 do ADCT, tiveram seus valores recompostos ao número de salários mínimos
apurado na data da sua concessão e, desde então, sofreram sua atualização pelos critérios legais aplicáveis.

- No caso, considerando que o benefício de aposentadoria especial que deu origem à pensão por morte recebida pela autora foi concedido em
11/09/1984, não há que se falar em readequação da renda mensal à luz dos novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
nºs. 20/1998 e 41/2003.

- Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2084033 - 0013240-58.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, julgado
em 26/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018). (Grifou-se).                                                                   

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL.
SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS.

1. A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito.

2. O artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à
observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.

4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

5. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Demanda julgada improcedente.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2184382 - 0008774-21.2013.4.03.6183, Rel. JUIZ CONVOCADO
RICARDO CHINA, julgado em 21/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2016). (Grifou-se).

 

Ademais, deve ser levado em consideração que a Constituição da República de 1988 determinou, através do art. 58 do ADCT, o restabelecimento do poder
aquisitivo dos benefícios de prestação continuada mantidos pela previdência social na data da sua promulgação, de acordo com número de salários mínimos que estes tinham na data da sua
concessão, sendo que esta recomposição refere-se exclusivamente ao valor da renda mensal, em nada alterando o valor do salário de benefício.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo
98, parágrafo 3º do CPC.

Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo adotando-se as formalidades legais.

Intimem-se.

 CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000743-54.2019.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CILSE APARECIDA DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: ZILDA DE FATIMA DA SILVA - SP94601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Afasto a prevenção entre os feitos.

Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

Designo desde logo perícia médica e nomeio como perita a Dra. Josmeiry R. P. Carréri.

O exame pericial realizar-se-á no dia 25 de março de 2019, às 14 horas, na Policlínica Integrada Guanabara, localizada à Rua João de Souza Campos, 75, Guanabara, Campinas.

Deverá a autora comparecer na data e local marcados para a realização da perícia, portando documentação de identificação pessoal, RG, CPF e CTPS (antigas e atual), comprovantes (cópias) de todos os tratamentos e
exames já realizados, constando data de início e término, CID e medicação utilizada.

Faculto à autora a indicação de assistentes técnicos.

Com a resposta ou decorrido o prazo sem manifestação, encaminhe-se à Sra. Perita cópia da inicial, dos quesitos formulados  e que deverão ser respondidos pelo "expert", bem como desta decisão, a fim de que possa
responder também aos quesitos unificados da Recomendação nº 01 do Conselho Nacional de Justiça – Recomendação Conjunta nº 01, de 15/12/2015.

Esclareça-se a Sra. Perita que o autor é beneficiário da Assistência Judiciária, podendo a Justiça Federal arcar com os honorários periciais até o limite previsto na Resolução nº 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Com a juntada do laudo pericial, tornem conclusos.
 
Sem prejuízo do acima determinado, deverá a autora, em 5 dias, indicar seu endereço eletrônico, ficando ciente de que as intimações pessoais serão feitas por email, que deverá estar sempre atualizado, bem como juntar aos
autos cópia de todos os procedimentos administrativos em seu nome no prazo de 30 dias.
 
Int.

 

 

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000032-81.2012.4.03.6105
AUTOR: ELIZABETH HERNANDES DE CAPRIO, ROMEU DE CAPRIO JUNIOR
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS - SP102019, JOSE JORGE TANNUS NETO - SP287867
Advogados do(a) AUTOR: ANA MARIA FRANCISCO DOS SANTOS TANNUS - SP102019, JOSE JORGE TANNUS NETO - SP287867
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ109367-A
Advogados do(a) RÉU: RICARDO SOARES JODAS GARDEL - SP155830, WILSON FERNANDES MENDES - SP124143

 

    S E N T E N Ç A

ID nº 13855394: Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença de ID nº 13208900, fls. 256/266, sob o fundamento de omissão quanto à
análise do pedido de adjudicação compulsória do imóvel objeto do contrato de mútuo em discussão nos autos.

Os autos foram digitalizados, dando-se ciência às partes (ID nº 13751140).

A parte autora interpôs recurso de apelação (ID nº 13905417).

É o necessário a relatar.

Decido.

Aduz a parte autora que o pleito de adjudicação compulsória do imóvel, formulado na inicial, não foi objeto de apreciação por este Juízo na sentença embargada, o que configura
omissão hábil a oposição dos presentes embargos declaratórios.

De início, observo que este Juízo ressalvou ao final da fundamentação da sentença, o direito dos autores atinente à “regularização do contrato de mútuo hipotecário, onde deverão
figurar como mutuários em lugar do mutuário primitivo, Tadeu da Cruz Manso, bem como à emissão de termo de quitação e outorga definitiva da propriedade em caso de cumprimento integral das
obrigações contratuais”. (Grifei)

Veja-se, portanto, que embora não tenha constado expressamente da sentença o termo ‘adjudicação compulsória’, este Juízo não deixou de ressalvar o direito da parte autora de
ter outorgada a propriedade do imóvel em seu favor, condicionando-a, contudo, ao cumprimento integral das obrigações contratuais, já que não foi reconhecido o direito postulado, de quitação em virtude
do pagamento do saldo devedor por incidência de cláusula securitária pela morte do mutuário originário.

Isso porque, consoante fundamentado na sentença, a morte do mutuário primitivo não produz qualquer efeito em face dos autores.
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Dito isto, se verifica que o pleito de adjudicação compulsória não se sustenta em face da improcedência do pleito de quitação nos moldes em que formulado.

Em relação a este ponto, entendo que este Juízo não se pronunciou satisfatoriamente na sentença prolatada, razão pela qual passo a fazê-lo nesta ocasião, reconhecendo, em
parte, a omissão aventada.

Para analisar o pedido de adjudicação compulsória do imóvel, não basta reconhecer a cessão da posição de mutuários aos autores no contrato em discussão. Faz-se mister
verificar se estes, naquela condição e tendo assumido todas as obrigações decorrentes do contrato, deram cumprimento integral às prestações correspondentes.

Quanto a este aspecto, a parte autora afirmou, tanto na inicial quanto na petição de embargos de declaração, ter quitado integralmente o mútuo hipotecário objeto da controvérsia
dos autos. No entanto, não é isso que se extrai do contexto probatório dos autos.

Com efeito, observo que a seguradora SASSE – Companhia Nacional de Seguros Gerais (atual Caixa Seguradora S/A), pagou o equivalente a R$ 124.370,51, a título de quitação
integral do saldo devedor existente na data do óbito do mutuário primitivo, em 03/07/1995 (ID nº 13209404, fl. 223).

Por sua vez, a Caixa Econômica Federal efetuou o cálculo do montante pago após aquela mesma data (03/07/1995) pelos mutuários, e o depositou em conta poupança até a
definição do credor da aludida quantia, tendo apurado a soma de R$15.369,23 (ID nº 13209404, fl. 252).

Pois bem, a partir dessas informações conclui-se que a parte autora não adimpliu com todas as prestações do mútuo, ao contrário do que vem sustentando ao longo deste
processo. Ora, a diferença entre os valores efetivamente pagos pelos autores após o óbito do Sr. Tadeu, e o valor do seguro pago à CEF (que, frise-se, correspondia ao valor do saldo devedor
à época), equivale a montante superior a cem mil reais.

Ademais, os autores sequer comprovam os pagamentos efetuados mediante a juntada das guias correspondentes. Ao invés disso, se restringiram a juntar aos autos planilha de
cálculo dos valores das prestações supostamente adimplidas, documento elaborado unilateralmente e, por esse motivo, sem aptidão para comprovar as alegações expostas.

Neste contexto, note-se que, até mesmo as ementas de jurisprudência trazidas pela parte autora para fundamentar os seus pedidos (ID nº 13209404, fls. 76), dispõe quanto à
necessidade de quitação do imóvel, além da regularidade da cessão da posição contratual – nos moldes do art. 20 da Lei nº 10.150/2000 –, para que se afigure legítima a pretensão de adjudicação
compulsória do imóvel aos mutuários.

Vale ressaltar, por fim, que a questão atinente ao pagamento do saldo devedor à CEF, em função da incidência da garantia securitária, não aproveita aos autores e o seu
desfecho constitui questão estranha aos autos.

Diante de todo o exposto, conheço dos embargos declaratórios e os acolho em parte, para sanar a omissão da sentença embargada, nos moldes da fundamentação supra.
Mantenho, contudo, o julgamento de improcedência da demanda.

Intimem-se.

 

CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.
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       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum com pedido de tutela de urgência proposta por MARIA ALVES PONTEL ,
qualificada na inicial, em face do INSS para concessão de aposentadoria por idade com a averbação do período de trabalho urbano anotado em sua CTPS e
CNIS relativo aos períodos comuns de 10/04/1969 a 09/12/1969 e 30/07/2007 a 01/10/2010 e cômputo do período em que esteve em gozo de auxílio
doença ou aposentadoria por invalidez como tempo de contribuição ou carência. Além disso, requer o pagamento dos atrasados e a condenação em danos
morais. 

Noticia que o requerimento administrativo foi indeferido sob o argumento de falta de carência.

Afirma ter completado a idade para aposentação e que a carência exigida é a da regra de transição, por ter sido vinculada ao regime
previdenciário urbano antes do advento da lei n. 8.213/1991. Além disso, apesar de ter perdido a qualidade de segurado em alguns períodos, assiste-lhe o
direito a ver computadas as contribuições vertidas, por contar com mais de 1/3 da carência após nova filiação (artigo 24 da Lei nº 8.213/91).

Destaca que embora não mantivesse a qualidade de segurada quando completou a idade exigida para a aposentadoria, já havia
cumprido a carência (regra de transição ou regra geral) em momento anterior e que os requisitos não precisam ser cumpridos simultaneamente.

Procuração e documentos juntados com a inicial.

Foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita e a tutela de urgência foi indeferida (ID 220292).

Cópia digitalizada do processo administrativo (IDs 242118 e 242511 – fls. 182).

Em contestação (ID 315683 – fls. 332) o INSS alega que a requerente não comprovou a carência de 162 meses em 2008, quando
completou 60 anos. Ressalta também que a autora perdeu qualidade de segurada e só reingressou no RGPS após 24/07/1991, de modo que para aproveitar
os períodos após a perda da qualidade de segurado (posterior a 1991) não pode se enquadrar na hipótese prevista no art. 142 da lei n. 8.213/1991. Explica
que por ter reingressado no RGPS no ano de 2007, já estava em vigor a regra dos 180 meses de carência para o deferimento da aposentadoria por idade.

Enfatiza que para os períodos de 10.04.1969 a 09.012.1969 e de 30.07.2007 a 01.10.2010 não há registro no CNIS, apenas anotações
simples na CTPS e que não existem, em referido documento, as corretas anotações atinentes a alterações salariais e de férias, como deveria. Além disso,
dada a marca de extemporaneidade e dúvida acerca da efetiva prestação do serviço como avulso, deveria ter a autora apresentado toda documentação na
forma disciplinada pela IN 77/2015. Por fim, aduz pela impossibilidade do cômputo de benefício por incapacidade para fins de carência e inexistência de dano
moral.

Pelo despacho de ID 322770, foram fixados os pontos controvertidos, a saber: falta de período de carência, qualidade de segurado e a
simultaneidade dos referidos requisitos. Também foi deferida a prova documental.

O INSS informou (ID 359862) não ter outras provas a produzir além das que já se encontram no processo administrativo (ID 242511).

É o relatório. Decido.
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Pretende a autora o reconhecimento dos períodos anotados em CTPS e CNIS, inclusive o período de 10/04/1969 a 09/12/1969
(Indústrias Pereira Lopes S.A) e de 30/07/2007 a 01/10/2010 (Armando Pontel), além do cômputo do período em que recebeu auxílio doença (25/09/2003 a
30/06/2007).

O INSS, por sua vez, aduz que alguns dos períodos indicados (10.04.1969 a 09.012.1969 e 30.07.2007 a 01.10.2010) não há anotação
no CNIS e na CTPS não existem anotações atinentes às alterações salariais e férias, como deveria, além da marca de extemporaneidade, gerando dúvidas
acerca da efetiva prestação do serviço como avulso, não tendo a parte autora apresentado documentação comprobatória.

Em audiência de instrução (ID 8954648) a autora apresentou cópia da carteira profissional original, da qual teve vista o INSS e conferiu a
autenticidade das cópias juntadas.

De acordo com a contagem do INSS (ID Num. 242511 - Pág. 23 – fl. 204), somente foi computado o tempo como contribuinte individual
no período de 01/08/1995 a 31/12/1997, totalizando 2 anos e 5 meses, com 29 contribuições.

Assim, o óbice à concessão do benefício foi a falta de prova do cumprimento do período de carência.

Consoante artigo 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência, completar 65 anos de
idade, se homem, e 60, se mulher.

O art. 142 por sua vez estipula o período de carência para obtenção da aposentadoria por idade para o trabalhador urbano que estava
inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991.

Neste sentido:

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador
rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à
seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:

(Artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95)

 

Com relação à qualidade de segurada, verifico que sua perda não acarreta a perda do direito à aposentadoria por idade, nos termos do

artigo 3o da Lei nº 10.666/2003:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e
especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício,
desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do
requerimento do benefício.

§ 2o A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1o, observará, para os fins de cálculo do valor do benefício, o
disposto no art. 3o, caput e § 2o, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo salários de contribuição recolhidos no período a
partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Neste caso, necessário verificar se a autora, na data em que requereu seu benefício, havia completado 60 anos, se estava inscrita na
Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como se possuía os meses de contribuição exigidos na lei.

O primeiro requisito foi atendido. O requerimento administrado é de 09/09/2014 (ID Num. 215252 - Pág. 1 – fl. 25) e a autora completou
60 anos em 27/04/2008 (ID Num. 242511 - Pág. 4 – fl. 185). 

Para o segundo requisito, qual seja, estar inscrita na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, a autora juntou cópia da CTPS
com a anotação de vínculo empregatício no período de 10/04/1969 a 09/12/1969 com a empresa Indústrias Pereira Lopes S.A (ID Num. 215248 - Pág. 2 – fl.
19). Sobre tal vínculo, há anotação de alteração de salário, férias antecipadas (ID Num. 215248 - Pág. 4 – fl. 21) e opção de FGTS em 10/04/1969 (ID Num.
215248 - Pág. 5 – fl. 22) devidamente assinados e sem rasuras.

Assim, não verifico justificativa para a não aceitação de referido tempo constante na CTPS. Além disso, se fosse o caso de eventual
falsidade, deveria ter sido comprovada pelo réu, sendo inadmissível a presunção. Portanto, preenchido o segundo requisito.

Quanto ao preenchimento do terceiro requisito (meses de contribuição), a autor, na data em que completou 60 anos, consoante quadro
do art. 142 da Lei 8.213, deveria contar com 162 meses de contribuição:

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos

2008 162

 

A alegação do réu de extemporaneidade e dúvida acerca da efetiva prestação do serviço como avulso (01/08/1995 a 31/12/1997) não
se justifica, tendo em vista o registro no CNIS sem qualquer indicador.

Sobre o vínculo referente ao período de 30/07/2007 a 01/10/2010, com a empresa Armando Pontel, observo que na CTPS está
anotado o início do vínculo em 02/01/1998 (ID Num. 215248 - Pág. 2 – fl. 19), no CNIS consta a data de início em 02/01/1998,  última remuneração em
09/2003 (ID Num. 215191 - Pág. 1 – fl. 17) e no processo administrativo constam recolhimentos esparsos de 03/1998 a 08/2003 (ID Num. 242118 - Pág.
19/20 – fls. 52/53). As anotações de férias estão anotadas até 2003 e sem rasuras (ID Num. 215248 - Pág. 4 – fl. 21).
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As alegações de ausência de assinatura na alteração de salário, rasura, ausência de anotações de férias e alterações de salário
posteriores a 2003 (ID Num. 215248 - Pág. 3 – fl. 20), bem como a ausência de carimbo e assinatura na opção do FGTS (ID Num. 215248 - Pág. 5 – fl. 22)
não são suficientes para afastar o reconhecimento do vínculo no período pretendido, mormente porque para parte do vínculo na mesma empresa (1998 a
2003) há registros de recolhimento, não tendo sido comprovada eventual falsidade.

Caso entendesse o réu, ser hipótese de fraude ou contrafação de documentos com fins ilícitos, deveria, também ao tempo, ter se
utilizado do instrumento processual adequado, arguindo a falsidade dos mesmos, permitindo-se em decorrência, a realização de investigações, inclusive no
âmbito criminal.

Não havendo nos autos alegações desse naipe é caso de se acolher a prova produzida pelo autor, tirando dela as consequências
jurídicas, dentro do livre convencimento judicial.

Assim, o período de 30/07/2007 a 01/10/2010 deve ser computado para efeito de carência.

No que concerne ao período em que a autora esteve em gozo de auxílio-doença (25/09/2003 a 30/06/2007 - CNIS no ID Num. 215191 -
Pág. 1 – fl. 17), revendo posicionamento anteriormente exarado, concluo, nos termos do inciso III do artigo 60 do Decreto nº 3.048/99, que deve ser contado
como tempo de contribuição.

Neste sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE.
REQUISITOS PREENCHIDOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. LEI Nº 10.666/2003. CARÊNCIA.
AFERIÇÃO NA DATA DE IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - A aposentadoria por idade é devida
ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60
(sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 2 - Com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a
perda da qualidade de segurado se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte
com o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício. 3 - Muito
embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de contribuição correspondente
ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça
entende que a carência exigida deve levar em conta a data em que o segurado implementou as condições necessárias à
concessão do benefício e não a data do requerimento administrativo. 4 - No caso de cumprimento do requisito etário, mas não da
carência, o aferimento desta, relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada,
ainda que, naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária. 5 - O art. 29, § 5º, da Lei 8.213/1991, traz
expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do salário-de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de
benefícios por incapacidade, sendo que o seu valor é considerado como salário de contribuição no respectivo período. Por sua vez, o art. 60, III,
do Decreto 3.048/99 estabelece a contagem como tempo de contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou
aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade. Como corolário lógico, deve-se admitir que a lei considera esse período como de
contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de
aposentadoria por idade. 6 - Tendo a autora completado 60 (sessenta) anos em 10.04.2002 seriam necessários 126 meses de
contribuição, sendo que, no caso, realizou 157 contribuições mensais, impondo-se a concessão da aposentadoria por idade urbana,
nos termos do art. 48 da Lei nº 8.213/1991. 7 - Agravo legal a que se nega provimento.
(APELREEX 00282183820134039999, DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:05/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA
COMPROVADO.
I - A decisão agravada considerou que o período em que a segurada esteve em gozo de auxílio-doença há que ser computado para
fins de carência, nos termos dos artigos 27 e 60, inciso III, ambos da Lei n. 8.213/91. Precedentes jurisprudenciais.
II - Uma vez que a demandante, filiada ao Regime Geral da Previdência Social após 1991, completou 60 anos de idade em
02.11.2007, e perfez um total de 181 contribuições, em 03.05.2009, preencheu o número mínimo de contribuições a título de
carência necessária ao beneficio vindicado, que exige 180 contribuições, na forma dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, de modo
que é de se conceder a aposentadoria comum por idade, nos termos do art. 48, caput, da Lei 8.213/91.
III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido.
(TRF-3ª Região, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, AC 1733291, autos nº 0007503.11.2009.403.6120, e-
DJF3 Judicial 1 27/06/2012)

 

Isto posto, computando os períodos constantes do CNIS acrescido dos períodos de 10/04/1969 a 09/12/1969, 25/09/2003 a
30/06/2007 e 30/07/2007 a 01/10/2010, para fins de carência, preenche a autora os requisitos para o benefício requerido, totalizando 15 anos, 9 meses e 2
dias, correspondente a 189 meses de contribuição, suficiente para a obtenção da aposentadoria por idade, por ter cumprido todos os requisitos necessários
nos termos do art. 48 da Lei 8.213/91.

Atividades profissionais coef. Esp
Período Fls. Comum Espescial

admissão saída autos DIAS DIAS

Indústrias Pereira Lopes   10/04/1969 09/12/1969              240,00                   -  

CI    01/08/1995 31/12/1997 CNIS             871,00                   -  

Armando Pontel   02/01/1998 24/09/2003 CNIS          2.063,00                   -  

Auxílio doença    25/09/2003 30/06/2007           1.356,00                   -  

Armando Pontel    30/07/2007 01/10/2010           1.142,00                   -  

Correspondente ao número de dias:          5.672,00                   -  

Tempo comum  /  Especial : 15 9 2 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia : 15 ANOS 9 meses 2 dias
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Aprecio, em seguida, o pedido de indenização por dano moral.

A verificação da existência e a extensão dos efeitos do dano moral, por muitas vezes se torna de difícil apuração dado o grau elevado de
sua subjetividade, não havendo necessidade, conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, da comprovação de sua extensão, necessitando apenas da
comprovação dos fatos.

O valor fixado é uma compensação pela dor injusta provocada, a fim de amenizar o sofrimento em face do abalo psicológico sofrido.

No caso de atos praticados pelas pessoas jurídicas de direito público, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, sua
responsabilidade é objetiva, devendo responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

O dano moral é um dano extrapatrimonial; é uma lesão sofrida, por ação ou omissão, pela pessoa física ou jurídica (Súmula 227, do
STF), em virtude da ação ou omissão de outrem.  O dano em questão é aquele que atinge a esfera íntima da pessoa ou seus valores, sua vida privada, a forma
como se relaciona com o mundo e inclusive seu sofrimento. 

Para se caracterizar o dano moral, imprescindível que restem configurados alguns requisitos, quais sejam: o ato danoso, ainda que
ilícito, deve ter causado o dano em alguém; tem que haver um nexo causal entre o fato ocorrido e o dano; e, ainda, há que se apurar a responsabilidade do
agente causador do dano, se subjetiva ou objetiva.

Com efeito, no presente caso, verifico a ausência dos requisitos acima mencionados a ensejar a procedência do dano moral ao autor.

O benefício foi indeferido em razão de interpretação diversa do órgão administrativo acerca da legislação de regência, o qual está
vinculado à sua interpretação literal, não podendo o administrador aplicar processo de interpretação extensiva, criando hipótese não prevista na lei, nem
tampouco avaliar a eventual inconstitucionalidade de lei.

Ainda que a lei estivesse maculada de inconstitucionalidade, a não observação e a não aplicação pelo administrador depende de
decisão judicial, seja em controle concreto ou difuso. Também não pode o administrador aplicar entendimento jurisprudencial consolidado nas suas decisões,
quando não gravado de efeitos vinculantes.

Assim, diante da correta aplicação da legislação de benefícios previdenciários pela Administração, em virtude da atividade vinculada, não
vejo, no caso da parte autora, como verificar a hipótese de defeito no serviço público, muito menos existência de culpa ou dolo, à vista da falta de provas nesse
sentido.

 Por todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos da autora, com resolução do mérito, na forma do art. 487, I  do
Código de Processo Civil, para:  

a ) Reconhecer para efeito de carência o tempo de serviço referente aos períodos de 10/04/1969 a 09/12/1969 e 30/07/2007 a
01/10/2010, bem como o período de gozo de auxílio doença (25/09/2003 a 30/06/2007);

b ) Julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade (NB 167.762.503-9), desde a data do requerimento
administrativo (09/09/2014);

c) Condenar o réu a pagar as parcelas vencidas, desde 09/09/2014, não prescritas, devidamente corrigidas e acrescidas de juros até a
data do efetivo pagamento. Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF - Cap. 4, item 4.3.1), e os juros, contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor do
art. 1º-F da Lei n. 9.494/97;

d) Julgar improcedente o pedido de condenação em danos morais.

Em face da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito do autor, porquanto é procedente seu
pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação parcial dos efeitos da
tutela, a teor dos arts. 296 e 300 do NCPC.

Comunique-se a INSS/AADJ para implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de omissão e responsabilidade civil, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região passo a mencionar os
dados a serem considerados para implantação do benefício da autora:

Nome da segurada: Maria Alves Pontel

Benefício concedido: Aposentadoria por idade

Data do início e pagamento dos atrasados: 09/09/2014

Tempo de trabalho total reconhecido em 11/05/2005: 15 anos, 9 meses e 2 dias, correspondente a  189 contribuições.

 

Condeno o réu ao pagamento de honorários de advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, apurada até a data
desta sentença. 

 Sem custas ante a isenção que goza a autarquia ré. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Publique-se e intimem-se.

CAMPINAS, 29 de janeiro de 2019.
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    S E N T E N Ç A

 Trata-se de ação condenatória, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, proposta por CLÁUDIA BORIN SARTI, PÂMELA LETÍCIA BORIN
SARTI e J. V. B. S., os dois últimos representados por sua genitora, a primeira acima nomeada, qualificados na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a implantação imediata de auxílio-reclusão nos períodos em que o sr. Ademir Sarti, marido da primeira e genitor dos
demais, esteve recluso, quais sejam, 08/05/2012 a 23/08/2013; 10/01/2014 a 23/07/2015 e 27/10/2015 até enquanto perdurar a reclusão. Ao final, requer a
confirmação da tutela e a procedência do pedido.

No ID 1990240 foi proferida sentença de parcial procedência, confirmando a liminar deferida e determinando a implantação do benefício
desde a DER (27/01/2016).

O INSS apresentou proposta de acordo no ID 12498015.

No ID 12682633 o autor manifestou expressa concordância com a proposta da autarquia e juntou declaração de concordância de próprio
punho (ID 12682645).

Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo e resolvo o mérito, na forma do artigo 487, III, “b” do novo Código de Processo Civil.

Sem custas ante a isenção da autarquia.

Encaminhe-se, por e-mail, cópia desta sentença, bem como das petições ID 12498015 e 12682633 à Agência de Atendimento a
Demandas Judiciais de Campinas tão somente para ciência, tendo em vista que o benefício vindicado já está sendo pago por força de liminar.

Tendo em vista a renúncia ao prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado da sentença ID 1990240.

Intime-se o INSS a apresentar os valores dos atrasados que entende devidos, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se vista aos autores para que se manifestem, também no prazo de 10 (dez) dias.

P.R.I.

 

CAMPINAS, 30 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006187-39.2017.4.03.6105
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO MACHADO CARVALHO - SP224009
EXECUTADO: SUCAO LANCHES LTDA - ME, ANTONIO MARTINS MESQUITA, ANTONIO RICARDO DO VALE MARTINS MESQUITA
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL MONDELLI - SP166110
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL MONDELLI - SP166110
Advogado do(a) EXECUTADO: RAFAEL MONDELLI - SP166110

   

  DESPACHO

    

1. Em face do silêncio dos executados, fica a exequente autorizada a utilizar os valores penhorados (ID 12280673) para abatimento do saldo devedor do contrato objeto deste feito.
2. Requeira a exequente o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, no mesmo prazo, manifestar-se acerca das informações contida no documento ID 13429547.
3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 921, inciso III, do Código de Processo Civil.

 

4. Intimem-se. 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007787-95.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: JOSE BATISTA TORRES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

ID nº 14084651: intime-se, com urgência, o Sr. Perito informando-o que a perícia a ser realizada dia 20/02/19, às 10 horas, é na empresa Cavo Serviços e não na empresa Forminox Ind e Com Ltda.

Esclareça-se que a empresa Cavo Serviços localiza-se na Avenida Orlando Vedovello, s/n, Parque da Represa, Paulínia.

Oficie-se com urgência referida empresa para ciência da perícia a ser realizada em suas dependências.

Oficie-se, por fim, a empresa Forminox, informando-a do equívoco e de que não será realizada qualquer perícia em suas dependências por ordem deste Juízo, no dia 20/02/2019, às 10 hs.
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Depois, aguarde-se a vinda do laudo pericial.

Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 dais e, depois, retornem os autos conclusos para arbitramento dos honorários periciais.

Int.

 

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000771-56.2018.4.03.6105
AUTOR: JOSE CARLITO SEVERO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FLAVIO LUIS UBINHA - SP127833
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

  DESPACHO

1. Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para formulem quesitos.

2. Decorrido o prazo, oficie-se à Polícia Federal, encaminhando-os, bem como informando que a perícia restringe-se à assinatura atribuída a José Carlito Severo dos Santos.

3. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007717-78.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO MARCONDES
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o INSS a, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF/3ª Região, com as nossas homenagens.

Int.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006533-46.2015.4.03.6105
AUTOR: JOAO GABRIEL ZENI MELO
Advogados do(a) AUTOR: RENAN ALARCON ROSSI - SP345590, DANILO GODOY ANDRIETTA - SP344422
RÉU: ASSUPERO ENSINO SUPERIOR LTDA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CRISTIANE BELLOMO DE OLIVEIRA - SP140951, EDSON MAROTTI - SP101884
Advogado do(a) RÉU: ANA LUIZA ZANINI MACIEL - SP206542

   

  DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Com a publicação deste despacho, fica o FNDE ciente da sentença prolatada em 15/10/2018 e fica o autor ciente da interposição de apelação pela Assupero Ensino Superior Ltda. (ID 12760957).
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

4. Intimem-se. 
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    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008503-88.2018.4.03.6105
AUTOR: RUBENS PAMPLONA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA GABRIELA DE ALMEIDA DIAS - SP409913, HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Declaro a revelia do réu, ressalvando, contudo, os seus efeitos, tendo em vista o interesse público que envolve a presente causa.

2. Apresente o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao período de 01/06/2005 a 02/05/2006.

3. Dê-se ciência às partes acerca da juntada aos autos das cópias do processo administrativo (ID 13065561).

4. Intimem-se. 

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009314-48.2018.4.03.6105
AUTOR: SUPERMERCADO PISTONI LTDA, ROBERTO PISTONI, SERGIO LUIZ PISTONI
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA - SP58240
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA - SP58240
Advogado do(a) AUTOR: BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA - SP58240
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência aos autores acerca da contestação, para que, querendo, sobre ela se manifeste.

2. Após, conclusos.

 

3. Intimem-se.

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
DESAPROPRIAÇÃO (90) Nº 0007686-85.2013.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MUNICIPIO DE CAMPINAS, EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA GIMENES BIZARRO - SP258778
Advogado do(a) AUTOR: CLAUDIA LUIZA BARBOSA NEVES - SP90911
RÉU: ROBERTO SOARES, ROSILENE SASTRE SOARES
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR - SP122181
Advogado do(a) RÉU: JOSE ALBERTO DE MELLO SARTORI JUNIOR - SP122181

  

    D E S P A C H O

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Com a publicação deste despacho, ficam a União e o Ministério Público Federal cientes da sentença prolatada em 23/08/2018 e ficam os expropriados cientes da interposição de apelação pela Infraero (ID 12767727).
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Intimem-se.              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0010320-74.2001.4.03.6105
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, 
 
EXECUTADO: JUNDI MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
Advogados do(a) EXECUTADO:  SEBASTIAO DIAS DE SOUZA - SP98060
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  DESPACHO

    

1. Intime-se a executada, através de seu advogado, para que pague ou deposite o valor a que fora condenada, nos termos do artigo 523, parágrafos 1º e 2º do Código de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios de 10% (dez por cento).

3. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, tornem conclusos.

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0013681-11.2015.4.03.6105
EXEQUENTE: PATRICIA CAMARGO DE ALMEIDA PRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA CAROLINA DIAS DE PAIVA - SP261662
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Intime-se o INSS, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

3. Intimem-se.   

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0006201-45.2016.4.03.6105
AUTOR: JORGE BENTO DE SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA FRANCISCA DOURADO - SP242920
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Com a publicação deste despacho, fica o INSS ciente da sentença prolatada em 04/10/2018 e da apelação interposta pelo autor (ID 12795115).
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0001775-53.2017.4.03.6105
AUTOR: ANTONIO CARLOS PATARA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FERREIRA NAZARA JUNIOR - SP172510
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
Advogado do(a) RÉU: ANA LUIZA ZANINI MACIEL - SP206542
Advogados do(a) RÉU: EDUARDO MONTENEGRO DOTTA - SP155456, CARLOS EDUARDO COIMBRA DONEGATTI - SP290089, MARCOS VILELA DE MORAES - SP318726

   

  DESPACHO

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Dê-se ciência ao autor acerca da interposição de apelação pelo Fundo de Investimento em Direitos Creditórios não Padronizados (ID 12790899), para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal.
3. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

4. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009124-85.2018.4.03.6105
AUTOR: MAURICIO TEIXEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA - SP221167
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

1. Considerando os pedidos formulados na inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividades em condições especiais, no período de
02/08/1999 a 16/05/2017.

2. Como o autor já apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário referente a tal período, cabe ao INSS produzir elementos de prova que o infirmem, o que deve ser feito em até 10 (dez) dias.

3. Intimem-se.    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002441-66.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: BENEDITO SILVERIO DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de rito comum com pedido de concessão de tutela de urgência, proposta por Benedito Silvério de Andrade,
qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pretendendo o reconhecimento: a) dos períodos de labor especial de
13/04/1977 a 25/10/1977 e de 21/11/1977 a 06/06/1994, com sua conversão em tempo comum; b) do período de trabalho rural de 15/01/1969 a 31/12/1975;
c) o direito a aposentadoria por tempo de contribuição desde seu desligamento do último vínculo empregatício, em 07/06/1994, com a implantação do
benefício e pagamento das prestações vencidas e seus consectários legais, acrescidas de juros de mora e correção monetária, além da condenação da ré em
honorários advocatícios. Alternativamente, pugna pela concessão do benefício vindicado desde a DER (NB 42/174.288.570-2 29/10/2015), com a imposição
das mesmas condenações acima citadas.

Aduz que requereu a concessão do benefício na via administrativa, tendo sido negado sob a justificativa de falta de tempo de
contribuição.

Peça inaugural e documentos no ID 1373416.

Pela decisão ID 1384359 foram deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, indeferida a antecipação da tutela e determinada a citação
do INSS depois que o autor justificasse o valor atribuído à causa.

Emenda à inicial, ID 1468069.

Citado, o INSS contestou o feito no ID 1709723.

O despacho ID 1714792 fixou os pontos controvertidos e distribuiu o ônus da prova.

Rol de testemunhas pelo autor, ID 1792891.

O INSS aduziu não ter outras provas a produzir (ID 1843227).

Expedida Carta Precatória para oitiva de testemunha, juntada no ID 7368106. Os depoimentos estão nos anexos do ID 8240458.

É o necessário a relatar. Decido.

 

Tempo Especial

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da

segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao
seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do
serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde
vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-
dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº – SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO
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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE.
REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato
continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou
doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito
ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de
contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais
(Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse
tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73,
salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB
podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam
vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as
possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou
regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à
época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao
segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente
social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos
agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele
que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados.
Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter
o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa
verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade
penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS e Formulários “PPP”, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam
aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há
necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 
Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e
contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante
quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no
caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) 
 
I – do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e
II – da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física.  

 

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS.
EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade
laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem
como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a
apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a
insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de
proteção individual) não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição,
em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do período
pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do
pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR –
atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança – como índice de correção monetária de débitos judiciais,
conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole
previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores
e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de
quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas
de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou
o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o
momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC,
limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas
perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente
quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se
tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96,
abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em
decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp
504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento
não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado
(AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-
DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 – SEGUNDA TURMA, e-DJF1
DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

Agente Ruído

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a
90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais.

Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o
trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização
de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada: 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85
DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com
exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe
29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013,
DJe 09/09/2013)
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Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada,
para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como
especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6);
superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período V i g ê n c i a dos
Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até
17/11/2003

2.172/97

85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada
pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

Pretende o autor o reconhecimento dos seguintes períodos:

Atividade especial: 13/04/1977 a 25/10/1977 e de 21/11/1977 a 06/06/1994

Atividade rural: 15/01/1969 a 31/12/1975

 

O autor apresentou cópia do Procedimento Administrativo com a inicial, onde consta como tempo total de contribuição 26 anos, 8 meses e
18 dias na data da última contribuição ao RGPS (31/10/2014):

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Bon Beef    08/01/1976 27/03/1977  
            
440,00

                
-  

Saint
Gobain    13/04/1977 25/10/1977  

     
       193,00

                
-  

Unilever    21/11/1977 06/06/1994  
         

5.956,00
                

-  

Contribuição    01/01/2004 30/01/2004  
             
30,00

                
-  

Contribuição    01/02/2006 30/10/2006  
     

       270,00
                

-  

Contribuição    01/12/2006 30/11/2008  
            
720,00

                
-  

Contribuição    01/02/2009 30/12/2009  
            
330,00

                
-  

Contribuição    01/02/2010 29/02/2012              
749,00

                
-  

Contribuição    01/04/2012 30/12/2013  
            
630,00

                
-  
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Contribuição    01/01/2014 30/10/2014  
            
300,00

                
-  

       
                    

-
                

-  

Correspondente ao número de dias:
         

9.618,00
                

-  

Tempo comum  /  Especial : 26 8 18 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia :
26

ANOS 8 mês 18
dias

 

Passo a analisar aos períodos de alegado labor especial.

1)  13/04/1977 a 25/10/1977 (Saint Gobain)

Do formulário carreado aos autos (IDs 1373429 e 1373430) consta que no lapso acima o autor trabalhou como “Praticante para Produção”,
no setor de Abrasivos. Neste período ficou exposto a um único agente nocivo, qual seja, ruído  de 91,7 decibéis. Consta que tal ruído era decorrente dos
equipamentos presentes no local de trabalho, tais como misturadores, prensas, fornos, motores, etc.

Quanto ao agente físico ruído, àquela época vigia o limite de 80 dB previsto no Decreto n.º 53.831/64, portanto o autor esteve submetido
a ruído acima do nível de tolerância. Tal fato é corroborado local de trabalho e pela atividade fim da empresa.

Assim, pela exposição a ruído acima do limite de tolerância, resta caracterizada a especialidade deste ínterim.

 

2) 21/11/1977 a 06/06/1994 (Unilever) 

Segundo o PPP que instruiu o pedido administrativo, o autor exerceu as funções de “Auxiliar de Produção não Qualificado”, “Operador
Máquina A”, “Operador Máquina B”, “Líder Máquina”, “Mecânico Operador Núcleo III” e “Mecânico Op. Creme Dental, funções ligadas à linha de produção da referida
empresa.

Entre 21/11/1977 e 30/06/1990, consta a exposição ao agente ruído, tão somente, em nível de 87,3 dB (A). A partir de 01/07/1990 até
06/06/1994, além da exposição a ruído no mesmo nível (87,3 dB(A)), esteve exposto ao agente nocivo químico “óleo e graxa”.

Do mesmo modo que no período anterior, quanto ao ruído houve exposição acima do limite de tolerância que à época era de 80 dB.
Ademais, nas duas últimas funções esteve ainda exposto a óleo e graxa,

Quanto ao agente químico, conforme já assente na jurisprudência, as atividades expostas a produtos derivados de hidrocarboneto como
óleos, graxas, solventes e outras substâncias nocivas à saúde são consideradas especiais, sendo enquadradas nos códigos 1.2.11 do Dec. 53.831/64, 1.2.10
do Dec. 83.080/79 e 1.0.3 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS):

Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO E SERVIÇO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.
(...)
V – O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da
atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.
VI – Na espécie, questiona-se o período de 01.07.1976 a 02.10.2002, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as
respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.
VII – É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:- 01.01.1981 a 02.10.2002 – mecânico de
manutenção – Setor onde exercia a atividade de trabalho: Oficina mecânica – Atividade que executava: "No desempenho
de sua função consertava caminhões e tratores, desmontando as peças com solventes, engraxando-as e montando
novamente". – agentes agressivos: óleos lubrificantes, graxas e solventes utilizados, ruído e hidrocarbonetos aromáticos
– formulário e laudo técnico acostados aos autos. Tal atividade, desenvolvida pelo autor, enquadra-se no item 1.2.11, do
Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que
contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos
carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. (...) (AC
00288200520084039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 – OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO RETIDO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. 1.
Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição. 2. Alegação de
cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais 3. São requisitos para a concessão
da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a carência e o recolhimento de
contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional 20/98 equivale a tempo de
contribuição, a teor do seu art. 4º. 4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o
reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado e os meios de sua demonstração. 5. A especialidade do tempo de
trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio da confecção de
informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário (a partir
de 11/12/97). 6. Comprovada a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos e agentes químicos (graxas automotivas, óleo
diesel, solvente), sem o uso de EPI eficaz, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79. 7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo
de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República. 8. Juros e correção monetária pelos índices
constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta,
observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e em substituição à TR – Taxa Referencial, consoante
decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator
Ministro Luiz Fux, observado quanto a este o termo inicial a ser fixado pela Suprema Corte no julgamento dos embargos de
declaração. 9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade
da sucumbência recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015. 10. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido não provido.
Preliminar rejeitada; no mérito: remessa necessária e apelação do INSS não providas. Apelação do autor parcialmente
provida.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento ao agravo retido para
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
(ApReeNec – APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2117167 0010555-15.2012.4.03.6183, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO DOMINGUES, TRF3 – SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/11/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Deste modo, reconheço, também, a especialidade do lapso em questão.

Destarte, reconheço como especiais os períodos de 13/04/1977 a 25/10/1977 e de 21/11/1977 a 06/06/1994.

 

Do tempo de Trabalho Rural

A respeito da comprovação do tempo de serviço rural dispõe o § 3º, do art. 55, da Lei n. 8.213/91:

“§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial,
conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal,
salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.”

Embora o Código de Processo Civil admita todos os meios de prova idôneos e lícitos (art. 369 CPC), bem como adote o princípio da
persuasão racional na apreciação das provas (art. 371 CPC), no caso da comprovação de tempo de serviço para fins previdenciários (§ 3º, do art. 55 da Lei nº
8.213/91) a própria lei material estabelece uma exceção àquele princípio.

Nesse sentido, é o posicionamento majoritário dos Tribunais Pátrios, tendo sido a matéria objeto da Súmula nº 149 do E. Superior
Tribunal de Justiça, que dispõe:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício
previdenciário.”

No mesmo diapasão, e no tocante à constitucionalidade do § 3º, do artigo 55, da Lei 8.213/91, merece destaque a seguinte decisão do
E. Supremo Tribunal Federal, que inclusive flexibiliza, em casos especiais, a prova tarifada pela Lei de Benefícios:

“APOSENTADORIA – TEMPO DE SERVIÇO – PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL – INADMISSIBILIDADE COMO
REGRA.

A teor do disposto no § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço há de ser revelado mediante início de prova material,
não sendo admitida, exceto ante motivo de força maior ou caso fortuito, a exclusivamente testemunhal. Decisão em tal sentido não vulnera os preceitos
dos artigos 5º, incisos LV e LVI, 6º e 7º, inciso XXIV, da Constituição Federal” (RE N.º 2226.588-9/SP, Rel. Ministro Marco Aurélio, 2ª T. DJU 29.09.2000,
p. 98)”.

O  autor tem o escopo de demonstrar o exercício de atividade rural no período de 15/01/1969 a 31/12/1975, e para tanto trouxe ao processo
judicial diversos documentos, dos quais destaco:

a)             Livro de Apontamentos da Fazenda Santa Cândida, em nome de Vicente Silvério de Andrade (pai do autor), posteriormente
substituído pelo irmão do autor (José Silvério de Andrade), constando produtos e respectiva contabilidade, referente aos anos de 1970 a Janeiro/1976;

b)             Título de Eleitor datado de 1975, em que consta a profissão do autor como sendo lavrador.

Para corroborar suas alegações e complementar a documentação carreada ao feito, requereu a oitiva das três testemunhas arroladas
para comprovar o trabalho no campo.

A oitiva foi deprecada ao Juízo de Vinhedo/SP e os depoimentos encontram-se nos IDs 8240462, 8240464 e 8240465.

Primeiramente foi ouvido o Sr. Nilton Norberto de Magalhães, que afirmou ter conhecido o autor desde 1968, na Fazenda Santa Cândida,
quando aquele era criança e morava com sua família. Ambas as famílias trabalhavam como meeiros. Permaneceu na fazenda até 1975. Plantavam milho,
feijão, arroz, tomate e quiabo. Aduziu que recebiam o pagamento no final da safra. Não soube dizer se a família do autor contava com ajuda de empregados.
Conviveram entre 1968 e 1975, quando a família da testemunha se mudou. Não soube dizer se o autor teve outra atividade neste período.
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Na sequência foi ouvido o sr. Lázaro Cesário Filho, que afirmou ter conhecido o autor na Fazenda Santa Cândida, onde morou desde
criança. Atestou que trabalhou praticamente toda a sua vida nesta fazenda, em lavoura. O pagamento era feito no final da safra de quiabo, milho, arroz, feijão,
tomate. Não se lembra ao certo, mas imagina que chegou àquela fazenda antes da família do autor. Começou a trabalhar com enxada aos 9 anos de idade. O
autor trabalhava com seus pais, sem ajuda de empregados, somente no grupo familiar. Afirma ter trabalhado cerca de 35 anos na mesma fazenda.

Por fim, foi ouvida a sra. Rita Maria Simões de Magalhães, que afirmou conhecer o autor da Fazenda Sta. Cândida, desde criança. As
famílias eram vizinhas e plantavam tomate, quiabo, feijão e milho. Laboravam como meeiros e recebiam somente no final do ano. Saiu de lá há cerca de 42
anos. Questionada pelo advogado do autor, não soube precisar o ano em que o autor começou a trabalhar, mas imagina que desde a década de 60.

As testemunhas são uníssonas quanto ao fato de virem o autor e sua família laborando no campo desde fins da década de 60 até a
primeira metade da década de 70.

A documentação mais importante daquelas trazidas pelo autor, entretanto, cuidam a partir de 1970, pois que as certidões de nascimento
de suas irmãs não foram complementadas por outros documentos e, ainda, dizem respeito aos anos de 1965 e 1968, período anterior ao pleiteado pelo autor.

Por outro lado, a prova testemunhal corroborou a prova documental quanto ao exercício de atividade rural do autor e sua família, sem
auxílio de máquinas ou empregados, e o título de eleitor, contemporâneo aos fatos pois que datado de 1975 e onde consta a profissão do autor como de
lavrador apenas reforça o alegado na inicial. O início da prova material, através de certidões, declarações e outros documentos é que serve de base para que o
Juiz valore os depoimentos tomados.

Assim, é possível o reconhecimento da atividade rural no período de 01/01/1970 a 31/12/1975.

O pedido principal do autor é de reconhecimento de que tinha implementado todas as condições para concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição desde quando se desligou do último vínculo trabalhista, em 07/06/1994, para que lhe seja concedido o benefício desde a DER
(29/10/2015), porém com o cálculo feito com base nas regras vigentes à época da implementação das condições.

Segundo o art. 3º, da Lei n.º 10.666/03, “A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por
tempo de contribuição e especial”, de modo que mesmo que o autor não tivesse voltado a contribuir, caso já tivesse preenchido os requisitos na data pretendida
teria direito à concessão do benefício pleiteado.

Os critérios para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição estão previstos no art. 52 e seguintes da lei n.º 8.213/91, in
verbis:

“Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos
de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.

 

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá
numa renda mensal de:

 

I – para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento)
deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;

 

II – para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste,
para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço.

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade,
conforme o disposto no art. 49.”

 

Conforme preceitua o art. 142 da mesma lei, ao segurado inscrito no Regime Geral da Previdência Social até 24/07/91, a carência das
aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a tabela lá constante. Para o ano de 1994, a carência a ser preenchida era de 72
meses.

Ainda, deve ser observada a determinação do parágrafo 1º do art. 102, também da mesma lei, que diz: 

“A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,
segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.“ (grifo nosso)

Assim, cabe analisar se em 07/06/1994 o autor preenchia todos os requisitos para o benefício pleiteado.

Convertendo-se os períodos ora reconhecidos de tempo especial em tempo comum, somando-os ao período rural acima reconhecido,
além daqueles já reconhecidos pela autarquia, o autor alcança o tempo total de contribuição de 31 anos, 1 mês e 20 dias:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

RURAL    01/01/1970 31/12/1975  
         

2.161,00
                

-  

Bon Beef    08/01/1976 27/03/1977  
   

         440,00
                

-  
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Saint
Gobain  1,4 Esp 13/04/1977 25/10/1977  

                    
-

          
270,20

Unilever  1,4 Esp 21/11/1977 06/06/1994  
                    

-
       

8.338,40

Correspondente ao número de dias:
    

     2.601,00
       

8.608,60

Tempo comum  /  Especial : 7 2 21 23 10 29

Tempo total (ano / mês / dia :
31

ANOS 1 mês 20
dias

 

Logo, resta claro que o autor preenchia os requisitos tempo de contribuição (ao menos 30 anos) e carência (ao menos 72 contribuições,
correspondentes a 6 anos de contribuição), de modo que faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (art. 49, inciso I, alíneas “a” e “b”).

Por todo exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do Código de
Processo Civil, para:

a)             DECLARAR os períodos de labor especial de 13/04/1977 a 25/10/1977 e de 21/11/1977 a 06/06/1994 e de trabalho rural de
01/01/1970 a 31/12/1975;

b)             DECLARAR, nos moldes do quadro acima, o tempo de trabalho do autor, em 07/06/1994, de 31 anos, 1 mês e 20 dias;

c)             CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição ao autor, com base nas regras
vigentes quando da implementação dos requisitos – 07/06/1994, com o pagamento dos valores atrasados desde a DER (29/10/2015) até a efetiva implantação do
benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo pagamento.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF – Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor
do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §
3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a
condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

Verificada a presença da verossimilhança das alegações da parte autora, porquanto procede seu pedido de mérito, bem como da
urgência do provimento em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a antecipação dos efeitos da tutela.
Comunique-se ao setor de atendimento de demandas judiciais (AADJ) para implantação do benefício acima deferido, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo a
autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem.

As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado
no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região
passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício da autora:

Nome do segurado: Benedito Silvério de Andrade

Benefício: Aposentadoria por tempo de
contribuição

D a t a de Início do
Benefício (DIB):

29/10/2015

P e r í o d o s especiais
reconhecido:

13/04/1977 a 25/10/1977 e de
21/11/1977 a 06/06/1994

P e r í o d o rural
reconhecido:

01/01/1970 a 31/12/1975

D a t a início pagamento
dos atrasados:

29/10/2015 (DER)

Tempo de trabalho total
reconhecido

31 anos, 1 mês e 20 dias
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Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso
I do NCPC.

P. R. I.

 

CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003052-19.2017.4.03.6105
AUTOR: MARIA CRISTINA FERRETTI DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LARISSA MALUF VITORIA E SILVA - SP328759
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Requisite-se, por e-mail, da Sra. Perita a apresentação do laudo pericial, que deverá ser juntado em até 10 (dez) dias.

2. Após, tornem conclusos.

 

3. Intimem-se. 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5007895-27.2017.4.03.6105
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: POTENCIA ENGENHARIA LTDA., MARIO ANTONIO VIEIRA, ERICA GASTARDELLI SILVA DOS ANJOS
Advogado do(a) REQUERIDO: CELSO PEREIRA LIMA - SP202770
Advogado do(a) REQUERIDO: CELSO PEREIRA LIMA - SP202770

   

  DESPACHO

    

1. Recebo os embargos, suspendendo a eficácia do mandado de pagamento.

2. Manifeste-se a autora acerca dos embargos.

3. Após, conclusos para sentença.

 

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010175-34.2018.4.03.6105
AUTOR: OSCAR CARDOSO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO - SP87680
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividades em condições especiais, nos períodos de
14/01/1992 a 30/07/1994, 01/11/1994 a 27/03/1995 e 12/04/1995 a 23/03/2013.

2. Como o autor já apresentou o Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao período de 17/04/1995 a 23/09/2013, cabe ao INSS produzir elementos de prova que o infirmem, o que deve ser feito em até 10 (dez)
dias.

3. Em relação aos períodos de 14/01/1992 a 30/07/1994 e 01/11/1994 a 27/03/1995, o autor requer o enquadramento por categoria profissional.

 

4. Intimem-se.
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    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008527-19.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ARESE PHARMA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANDREA BENITES ALVES - SP159197
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

    

       S E N T E N Ç A

Trata-se de procedimento comum com pedido de antecipação de tutela, proposto por Arese Pharma Ltda, qualificada na inicial, em face da União, para suspender da exigibilidade da
contribuição social instituída pelo art. 1º da LC n. 110/2001, e ao final, requer a declaração de inconstitucionalidade da cobrança de 10% sobre os depósitos do FGTS, em caso de despedida de funcionário sem justa
causa, reconhecendo-se que referida contribuição vigorou enquanto necessária ao custeio da reposição dos expurgos inflacionários, bem como para que seja fixado como marco temporal do exaurimento da contribuição o
dia 01/01/2007. Alternativamente, que seja declarada a inconstitucionalidade vedando-se a utilização dos recursos da arrecadação em outra finalidade que não seja cobrir os lançamentos nas contas de FGTS relativas aos
expurgos inflacionários. Por fim, que seja reconhecido o direito à restituição dos valores recolhidos nos últimos cinco anos.

Alega, em síntese, que a contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os
depósitos de FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, esgotou sua finalidade, razão pela qual sua cobrança revela-se ilegal, bem como em face do desvio da destinação do produto de sua arrecadação, desde
2012.

Juntou procuração e documentos.

A tutela foi deferida pela decisão de ID 10361006 (fls. 309/312).

A União (fls. 198/210) contestou pela improcedência.

Agravo interposto pela União (ID 10557739 – fls. 336/357).

Efeito suspensivo deferido (ID 10763912 – fls. 358/360).

Réplica (ID 11856869 – fls. 363/382).

 

É o relatório. Decido.

 

Pretende a autora afastar a incidência da contribuição social rescisória de 10% sobre os saldos do FGTS nas demissões sem justa causa, instituída pelo artigo 1º da Lei Complementar nº
110/2001.

Muito embora o Supremo Tribunal Federal, por meio das ADI’s 2556 e 2568, tenha reconhecido a constitucionalidade da contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, “b” da Constituição) e sobre o enfoque da perda superveniente de objeto do tributo pelo cumprimento de sua finalidade, tenha a
Nobre Relatora Ministra Cármen Lúcia, em decisão monocrática no RE 847.646, asseverado não assistir razão jurídica à recorrente em vista do julgamento da ADI n. 2.556/DF, a questão é tema de repercussão geral (RE
878.313) e deve ser analisada também sob o critério da temporalidade e revogação tácita pela EC n. 33/2001.

 A LC n. 110/2001, de 29/06/2001, em seu art. 1º, estabeleceu a contribuição social sobre o montante dos depósitos relativos ao FGTS em caso de despedida sem justa causa:

 

Art. 1o Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os
depósitos devidos, referentes ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis às contas vinculadas.

 

Posteriormente, com as alterações promovidas no art. 149, § 2º, III, “a” da CF, com redação dada pela EC 33/2001, de 11/12/2001, a base de cálculo das contribuições sociais restringiu-se
às hipóteses nele elencadas, restando excluída (revogada) a hipótese de incidência do tributo em questão.

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento
de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o
dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40,
cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33,
de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

 

Trata-se de revogação tácita da LC n. 110/2001 pela Emenda Constitucional n. 33/2001, sendo a cobrança posterior ilegítima em face da ausência de previsão constitucional.

A Constituição Federal, é certo, reservou à União, competência residual para a criação de tributos excepcionais – que não tenham arquétipo previsto na própria Constituição -, no seu art.
154:

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos
discriminados nesta Constituição;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1014/1339

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc41.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc42.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc33.htm#art1


II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente,
cessadas as causas de sua criação.

 

Assim, a contribuição em questão, apesar de sua natureza tributária, não é um tributo do tipo imposto, razão pela qual, só poderia persistir ou ter uma cobrança válida se prevista
constitucionalmente, o que, não acontece.

Com relação ao pedido de restituição/compensação, no caso do FGTS, por tratar-se de tributo não administrado pela Secretaria da Receita Federal, mas gerido por seu Conselho Curador e
operado pela Caixa Econômica Federal (art. 7º da Lei 8.036), aplica-se a regra geral da compensação, prevista no art. 66 da Lei 8.383/91:

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma,
anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período
subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)   (Vide Lei nº 9.250, de 1995) 

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) 

§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995) 

  

Tal compensação/restituição, ainda, por tratar-se de tributo com regime diferenciado no que se refere à remuneração e aos encargos de mora, deverá observar, quanto a isto e por simetria, os
mesmos critérios utilizados para a mora em favor do Fundo, quanto ao índice e à taxa de juros. 

Dessa forma, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito da ação, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC, para reconhecer o direito da parte autora a não se submeter à incidência
tributária da contribuição social sobre os depósitos relativos ao FGTS em caso de despedida sem justa causa, bem como reconhecer o direito à restituição administrativa, observando-se a prescrição quinquenal.

A correção monetária e os juros observarão o disposto no art. 22 da lei n. 8.036/1990 c/c art. 3º da LC n. 110/2001, quais sejam, TR e 0,5% de juros ao mês. 

Condeno a ré União ao pagamento das custas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 8% sobre o valor da causa.

Comunique-se ao relator do agravo de instrumento noticiado (AI nº 5021283-42.2018.4.03.0000).

Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, conforme art. 496, § 3º, do NCPC.

Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se. 

CAMPINAS, 23 de novembro de 2018.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003891-44.2017.4.03.6105
AUTOR: DENILTON SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

                                     Cuida-se de ação sob rito comum ajuizada por Denilton Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em que pretende obter a
concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 23/05/1977 a 13/06/1977, 20/07/1977 a
31/01/1979, 01/02/1979 a 23/07/1982, 08/03/1984 a 26/06/1984, 01/09/1985 a 22/08/1986, 18/11/1986 a 14/01/1987, 03/05/1989 a 13/03/1990, 25/04/2000 a
10/09/2002, 10/12/2002 a 28/09/2007 e 07/05/2008 a 21/09/2011, e consequentemente a implantação do benefício vindicado desde a DER (05/10/2011),
com pagamento das parcelas vencidas corrigidas monetariamente e com juros. Não tendo atingido o tempo necessário, pugna pela concessão do mesmo
benefício na segunda DER (15/06/2016), com os benefícios instituídos pela regra 85/95 (Lei n.º 13.183/2015).

Relata que teve indeferido seus requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/ 158.640.584-2 e 178.840.881-8)
porque o INSS não reconheceu a especialidade de períodos trabalhados com exposição aos agentes nocivos, embora tenha juntado os formulários de
atividade especial comprobatórios, assim como não computou, no segundo pedido, a especialidade dos períodos assim reconhecidos já na primeira entrada.

Requereu a gratuidade judiciária e juntou documentos (ID 2055437 e seus anexos).

O despacho ID 2441461 deferiu os benefícios da justiça gratuita e determinou a citação do réu.

Citado, o INSS ofertou contestação (ID 3188927), arguindo, em matéria preliminar, a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio
que antecede o ajuizamento da presente ação. No mérito, aduz o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria
pleiteada, pois que os documentos trazidos demonstram realidade diferente quanto à exposição habitual e permanente a agentes nocivos, o que não confirma
as alegações do autor.

Réplica no ID 3679822.

O despacho ID 3630992 fixou os pontos controvertidos, distribuindo o ônus probatório.

Manifestação do autor, ID 4194249.

O INSS quedou-se inerte, vindo os autos à conclusão para sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Tempo Especial
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É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da

segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao
seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do
serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde
vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-
dia:

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº – SC (2004/0160462-2) RELATOR: MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE. REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA.
INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado,constitutivo de
requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência
com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o
serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de
disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64, 72.771/73
e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de
serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73, salvo laudo pericial dispondo
em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº
421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam vedada inovação de
fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as
possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou
regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à
época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao
segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente
social do direito previdenciário.

Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos
agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele
que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados.
Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter
o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa
verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade
penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS e “PPPs”, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam aquelas
condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há
necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 
Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual, este somente
quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no caput:  (Redação dada pelo Decreto nº
8.123, de 2013) 
 
I – do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e
II – da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física.  

 

Nesse sentido:
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ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS. EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos
provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos
previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que
durante toda a jornada de trabalho a apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar
caracterizada a insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho desempenhado pelo
segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de proteção individual) não descaracteriza a
situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição, em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos
garante à autora o direito ao reconhecimento do período pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial
requerida, desde a data do pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR – atualmente usada na
remuneração das cadernetas de poupança – como índice de correção monetária de débitos judiciais, conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n.
493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em
relação às parcelas a ela anteriores e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de
quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas de poupança, até a apuração
definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou o entendimento de que são devidos na ordem de 10%
sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal
de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC, limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas
ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente quando lei estadual
específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça
Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96, abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à
multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido
pelo STJ (REsp 504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento não pode se dar
imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado (AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel.
JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não
provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 – SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

Agente Ruído

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a
90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais.

Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a
considerar especial o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração
Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-
se, como especial, o trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que
passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização
de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada: 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.
4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97.
ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais que
fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em
comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da
edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época
em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a
caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a
entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte
Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013, DJe 09/09/2013)

 

 

Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada,
para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como
especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6);
superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

Intensidade Período Vigência dos
Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até
17/11/2003

2.172/97
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85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada
pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No que tange ao caso dos autos, pretende autor o reconhecimento da especialidade dos períodos de 23/05/1977 a 13/06/1977 (Omnia Eng.
e Construções S/A), 08/03/1984 a 26/06/1984 (A Executiva), 25/04/2000 a 10/09/2002 (Ind. Nardini S/A), 10/12/2002 a 28/09/2007 (Wortex Ltda.) e 07/05/2008 a 21/09/2011
(Usiesp), com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Conforme se extrai dos autos do processo administrativo (ID 2055535), no primeiro pedido administrativo a autarquia ré reconheceu
como especiais apenas alguns dos períodos, o que resultou no tempo total de contribuição do autor insuficiente para a concessão do benefício pretendido.
Segundo os cálculos deste Juízo, tratam-se de 30 anos e 7 meses, conforme a planilha a seguir:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Superm.
Battaglia  

  
02/05/1973 22/01/1974              261,00                   -  

ND    24/01/1976 14/04/1976                81,00                   -  

Omnia    23/05/1977 13/06/1977                21,00                   -  

Romi  1,4 Esp 20/07/1977 23/07/1982 Adm.                       -        2.525,60

Hipremac    01/09/1983 27/02/1984              177,00                   -  

A Executiva    08/03/1984 26/06/1984              109,00                   -  

Della Rosa  1,4 Esp 01/09/1985 22/08/1986 Adm.                       -           492,80

Wallingford  1,4 Esp 18/11/1986 14/01/1987 Adm.                       -             79,80

Cotema    19/01/1987 19/07/1988              541,00                   -  

Wallingford  1,4 Esp 03/05/1989 13/03/1990 Adm.                       -           435,40

Cotema    19/03/1990 31/07/1996           2.293,00                   -  

Nardini    25/04/2000 10/09/2002              856,00                   -  

Global    11/09/2002 09/12/2002                89,00                   -  

Wortex    10/12/2002 28/09/2007           1.729,00                   -  

Visão Cps    07/02/2008 06/05/2008                90,00                   -  

Usiesp    07/05/2008 21/09/2011           1.215,00                   -  

Usiesp    22/09/2011 05/10/2011                14,00                   -  

                             -                   -  

Correspondente ao número de dias:          7.476,00        3.533,60

Tempo comum  /  Especial : 20 9 6 9 9 24

Tempo total (ano / mês / dia : 30 ANOS 6 mês 30 dias 

 

Na segunda oportunidade em que requereu o mesmo benefício, a autarquia reconheceu outros períodos como trabalhando em
condições especiais. Contudo, deixou de contabilizar como especiais os períodos assim já reconhecidos no primeira tentativa, o que resultou em tempo total
de contribuição de 35 anos, 7 meses e 26 dias, semelhante à contagem do Juízo:
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Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Superm.
Battaglia  

  
02/05/1973 22/01/1974              261,00                   -  

ND    24/01/1976 14/04/1976                81,00                   -  

Omnia    23/05/1977 13/06/1977                21,00                   -  

Romi    20/06/1977 23/07/1982           1.834,00                   -  

Hipremac    01/09/1983 27/02/1984              177,00                   -  

A Executiva    08/03/1984 26/06/1984              109,00                   -  

Della Rosa    01/09/1985 22/08/1986              352,00                   -  

Wallingford    18/11/1986 14/01/1987                57,00                   -  

Cotema  1,4 Esp 19/01/1987 19/07/1988 Adm. 2                       -           757,40

Wallingford    03/05/1989 13/03/1990              311,00                   -  

Cotema  1,4 Esp 19/03/1990 30/07/1996 Adm. 2                       -        3.208,80

Nardini    25/04/2000 10/09/2002              856,00                   -  

Global    11/09/2002 09/12/2002                89,00                   -  

Wortex    10/12/2002 28/09/2007           1.729,00                   -  

Visão Cps    07/02/2008 06/05/2008                90,00                   -  

Usiesp    07/05/2008 21/09/2011           1.215,00                   -  

Usiesp    22/09/2011 30/05/2016           1.689,00                   -  

                             -                   -  

Correspondente ao número de dias:          8.871,00        3.966,20

Tempo comum  /  Especial : 24 7 21 11 0 6

Tempo total (ano / mês / dia : 35 ANOS 7 mês 27 dias 

 

Apesar do tempo suficiente para o benefício pretendido, o autor pugnou pela concessão com a aplicação da regra 85/95 pontos,
instituída pela MP n.º 676/2015 e convertida na Lei n.º 13.183/2015.

Segundo a norma, “O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator
previdenciário, no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da
aposentadoria” atingir 95 pontos, para o segurado homem e 85 pontos, se mulher, pontuação que vigeu até 31/12/2018, pois que a cada dois anos tal pontuação
é aumentada em um ponto.

Como à época do pedido a soma da idade como tempo de contribuição do autor atingia 92 pontos, o benefício não foi concedido.

Conforme decidido no despacho saneador (ID 4051676), os pontos controvertidos são os períodos de 23/05/1977 a 13/06/1977, 08/03/1984
a 26/06/1984, 25/04/2000 a 10/09/2002, 10/12/2002 a 28/09/2007 e 07/05/2008 a 21/09/2011.

Isso porque os períodos de 20/07/1977 a 31/01/1979, 01/02/1979 a 23/07/1982, 01/09/1985 a 22/08/1986, 18/11/1986 a 14/01/1987 e
03/05/1989 a 13/03/1990 já foram reconhecidos como especiais no primeiro P.A. (NB 158.640.584-2).  Não consta destes autos, nem foi arguido pelo INSS em sua
defesa, a revisão daquilo decidido no primeiro P.A., de modo que o fato destes lapsos não terem sido contabilizados como especiais no segundo pedido
administrativo (NB 178.840.881-8) me parece ser fruto de equívoco da própria autarquia, e não de revisão administrativo de seus atos.

 

1)   23/05/1977 a 13/06/1977 (Omnia)

Quanto a este período o autor se limitou a apresentar sua CTPS, pugnando pelo reconhecimento da especialidade por enquadramento
profissional.
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Consta sua admissão na função de “Servente” por empresa do ramo da construção civil. Não há, entretanto, correspondência direta desta
função com alguma daquelas dos decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79, como faz crer o autor. Não há prova de trabalho habitual e permanente em escavações
ou na construção de pontes, edifícios ou barragens (cód. 2.3.2 e 2.3.3 do primeiro decreto), nem a exposição a agentes insalubres.

Ainda que os róis de profissões daqueles decretos não sejam exaustivos, o intuito do enquadramento profissional era de garantir
proteção da previdência social àquelas atividades tipicamente expostas a perigos, sejam eles físicos, químicos, biológicos ou até outros riscos.

Porém, no caso da construção civil a proteção é focada no trabalhador de grandes obras, sujeitos a quedas de grandes alturas,
acidentes, expostos a várias substâncias nocivas inaláveis, etc.

O autor foi admitido como servente de pedreiro, que ora fica exposto a tais riscos, mas ora presta serviço importante, porém acessório
ao do pedreiro, que efetivamente constrói as obras e se expõe com frequência aos agentes nocivos inerentes à atividade.

Assim, não reconheço a especialidade por enquadramento profissional alegada para este período.

 

2)   08/03/1984 a 26/06/1984 (A Executiva)

O autor foi admitido, neste lapso, como “Afiador de Ferramentas”, e pretende o reconhecimento da especialidade pelo enquadramento por
categoria profissional nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79. Pretende seja entendido que a profissão indicada é, por analogia, similar
à de Ferreiro, Marteleiro, Soldador, Ferramenteiro. Entretanto, não há tal similaridade nas atribuições daquela atividade com as destas, e não há outro
documento (PPP, SB-40, DSS-8030, etc.) que comprove a exposição, neste lapso, a algum(ns) agente(s) nocivo(s), de modo que não resta comprovada a
insalubridade da função.

Neste sentido:
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. TRABALHO EM TECELAGEM. PARECER Nº 85/78 DO MINISTÉRIO DA
SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO (ATUAL MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO). POSSIBILIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. POLICIAL MILITAR – SOLDADO
– FUZILEIRO NAVAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO LEGAL. ARTIGO 96,
I, DA LEI 8.213/1991. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 1. A ausência de manifestação do
julgador sobre pedido expressamente formulado na petição inicial conduz à nulidade da sentença, diante de sua natureza citra petita. Não é o caso de restituição à primeira
instância, incidindo, na espécie, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil revogado (atual inciso III do § 3º do art. 1.013 do novo Código de Processo Civil).
2. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a
atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 3. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho
para a comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 4. Os períodos de 01/11/1973 a 04/02/1975 e
08/03/1975 a 03/10/1975, devem ser enquadrados como especiais, pois, o Parecer nº 85/78 do Ministério da Segurança Social e do Trabalho (Atual Ministério do Trabalho e
Emprego) conferiria caráter especial a todas as atividades laborativas cumpridas em indústrias de tecelagem, sendo, portanto, possível a conversão pretendida ainda que
sem a apresentação do respectivo laudo técnico. 5. Os períodos como ajudante geral em empresa metalúrgica (02/03/1978 a 17/03/1981), afiador de ferramentas em indústria
mecânica (25/06/1981 a 13/07/1981), devem ser considerados comuns, pois, a despeito de o trabalho ter sido realizado em indústrias metalúrgicas e mecânicas, não é possível o
enquadramento pela categoria profissional, uma vez que as funções exercidas pelo autor não se enquadram naquelas previstas no rol do código 2.5.1 do Decreto 83.080/1979. 6. Com
relação aos períodos como Fuzileiro Naval (29/03/1976 a 3101/1978) e como Policial Militar (29/09/1981 a 23/10/1994), apesar de serem atividades nitidamente de natureza
especial, principalmente, com relação ao Policial Militar, conforme demonstrado pela Certidão de Tempo de Serviço (fls.146), trazendo a conclusão de que a parte autora
desenvolveu, de modo habitual e permanente, ocupação perigosa, que envolviam atividades de patrulhamento ostensivo, portando armas de fogo em uso na Polícia Militar do
Estado de São Paulo, combate à criminalidade. 7. Esta relatora tinha entendimento no sentido da possibilidade da conversão do tempo de serviço como Policial Militar em
tempo de serviço comum, em respeito ao princípio da isonomia, uma vez que pretende aposentar-se pelo RGPS e, portanto, reconhecia a periculosidade da atividade
desenvolvida tal com o era para o vigia e o guarda, categorias para as quais a jurisprudência já havia pacificado quanto à possibilidade da conversão em tempo comum,
porquanto seu trabalho correspondia e corresponde ao exercício de atividade de guarda, classificado no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64. 8. Todavia, o período como
Policial Militar, em que o autor esteve no cargo de Soldado da PM, junto à Policia Militar do Estado de São Paulo, e da mesma forma com relação ao período como Soldado
Fuzileiro Naval, não pode haver a conversão em tempo de serviço comum, uma vez que é firme a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não se
admite, por expressa proibição legal (artigo 96, I, da Lei 8.213/1991), a conversão de tempo especial em comum, para fins contagem recíproca. 9. Computando-se a
atividade especial convertida para tempo de serviço comum, o período de atividade comum, o somatório do tempo de serviço da parte autora, na data da publicação da EC
20/1998, totaliza 21 (vinte e um) anos, 11 (onze) meses e 8 (oito) dias, e 35 (trinta e cinco) anos, 7 (sete) meses e 2 (dois) dias, na data do requerimento administrativo, o que
autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 10. No
caso dos autos, não provocada a conduta antijurídica da entidade autárquica, afasta-se a condenação ao pagamento de danos morais. 11. O termo inicial do benefício deve
ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 57, §2º c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 12. Os juros de mora e a correção monetária
deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à
fixação dos juros moratórios o índice de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E). 13. Considerando-se que a sentença recorrida foi proferida e publicada na
vigência do Código de Processo Civil de 1973, resta fixada a sucumbência reciproca, nos termos do art. 21 do referido diploma legal. 14. Sem custas ou despesas
processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 15. Sentença anulada, de ofício, em razão da natureza citra petita. Aplicação da regra do §
3º do artigo 515 do Código de Processo Civil revogado (inciso III do § 3º do art. 1.013 do novo Código de Processo Civil). Pedido julgado parcialmente procedente.
Prejudicados o reexame necessário e as apelações.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil revogado, julgar
parcialmente procedente o pedido, restando prejudicados o reexame necessário e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

(ApReeNec – APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2010505 0003364-07.2013.4.03.6110, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 – DÉCIMA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Deste modo, não reconheço a especialidade deste interregno por não ser cabível o enquadramento profissional e pela ausência de
comprovação de exposição a agentes insalubres de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente.

 

3)          25/04/2000 a 10/09/2002 (Nardini) e 10/12/2002 a 28/09/2007 (Wortex)

Nestes dois ínterins o autor exerceu a função de “Afiador de Ferramentas” (ID 2055450) e “Afiador de Ferramentas I” e “Afiador de Ferramentas
II” (ID 2055451).

Segundo o PPP do primeiro lapso, esteve exposto ao agente nocivo ruído em intensidade de 84 dB, portanto abaixo do limite então
vigente de 90 dB(A) (Dec. n.º 2.172/97), e a poeira de ferro fundido, em concentração de 0,75 mg/m³. Para ambos os agentes, há informação de fornecimento
de EPI eficaz.

O PPP do segundo lapso, de modo semelhante, informa a exposição a ruído de 83,4 dB(A) – igualmente inferior aos limites vigentes no
período, de 90 e 85 dB –, calor de 24,5 ºC e poeira respirável de 2,24 mg/m³, havendo uso de EPI eficaz para o ruído e a poeira.

A informação de uso de EPI eficaz, conforme já esclarecido, não é hábil para afastar a especialidade quando se trata do agente físico
ruído. Porém, no caso da poeira de ferro e da poeira respirável, não havendo prova concreta de que o EPI não foi eficaz na eliminação da nocividade, entendo
que não é o caso de reconhecimento da especialidade.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1020/1339



Ademais, não há previsão específica de tal agressividade nos Decretos nº 2172/1997 e nº 3048/1999, aplicáveis à época. Mesmo na
NR-15, citada pelo autor, não há previsão de nocividade para poeira de ferro, mas para poeira de outras substâncias lá listadas.

Quanto ao calor, não há informação se a atividade é leve, moderada ou pesada. Porém, mesmo no cenário mais insalubre (atividade
pesada e trabalho contínuo), o valor limítrofe é de 25 ºC, de modo que a temperatura a que o autor se submeteu não ultrapassa tal valor, descaracterizando a
insalubridade da sua atividade.

Assim, não reconheço a especialidade deste ínterim.

 

4)   07/05/2008 a 21/09/2011 (Usiesp)

Neste último lapso a parte autora laborou como “Oficial Afiador”, cujas atribuições eram de polir superfícies metálicas e afiar ferramentas,
valendo-se de processos manuais, semiautomáticos e automáticos, sendo informado pelo PPP que esteve exposto a ruído de 85 dB(A) e hidrocarbonetos
decorrentes de óleo lubrificante.

Conforme esclarecido acima, neste período vigeu, para o agente nocivo ruído, o limite de 85 dB(A) (Dec. n.º 4.882/03). Além disso, a
função exercida pelo autor é, por óbvio, estritamente ligada à produção de diversos barulhos, próprios da consecução das atribuições elencadas no PPP e do
tipo de atividade precípua da empregadora – usinagem – que pressupõe uso de variedade de máquinas e ferramentas, naturalmente ruidosas, não sendo
possível imaginar tais tarefas sendo executadas sem um sem número de ruídos durante toda a jornada de trabalho.

Relevante, também, a informação de contato com óleos lubrificantes, cuja composição principal é de hidrocarbonetos.

As atividades expostas a produtos derivados de hidrocarboneto (graxas, óleos, lubrificante, óleos minerais, solventes orgânicos) são
consideradas especiais com enquadramento no item 1.0.3 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS).

Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO E SERVIÇO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

V – O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei
mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à
segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI – Na espécie, questiona-se o período de 01.07.1976 a 02.10.2002, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações, incidem sobre o
respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.
VII – É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:- 01.01.1981 a 02.10.2002 – mecânico de manutenção – Setor onde exercia a
atividade de trabalho: Oficina mecânica – Atividade que executava: "No desempenho de sua função consertava caminhões e tratores, desmontando as
peças com solventes, engraxando-as e montando novamente". – agentes agressivos: óleos lubrificantes, graxas e solventes utilizados, ruído e
hidrocarbonetos aromáticos – formulário e laudo técnico acostados aos autos. Tal atividade, desenvolvida pelo autor, enquadra-se no item 1.2.11, do
Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que contemplavam as operações
executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente. (...) (AC 00288200520084039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 – OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, resta comprovada as a exposição do autor a agentes nocivos neste período de trabalho, de modo que reconheço a especialidade
do período ora analisado.

Desse modo, com o reconhecimento da especialidade do período de 07/05/2008 a 21/09/2011, após a conversão para atividade comum, e,
somados aos períodos constantes do CNIS, o autor computa, até a data do primeiro requerimento administrativo, 35 anos e 29 dias de tempo de serviço,
suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Já se for considerado o segundo requerimento administrativo, o autor soma um total de 39
anos, 8 meses e 25 dias, igualmente suficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, consoante o teor das planilhas a seguir:

A)  Primeira DER (05/10/2001)

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Superm.
Battaglia  

  
02/05/1973 22/01/1974              261,00                   -  

ND    24/01/1976 14/04/1976                81,00                   -  

Omnia    23/05/1977 13/06/1977                21,00                   -  

Romi  1,4 Esp 20/07/1977 23/07/1982 Adm.                       -        2.525,60

Hipremac    01/09/1983 27/02/1984              177,00                   -  

A Executiva    08/03/1984 26/06/1984              109,00                   -  

Della Rosa  1,4 Esp 01/09/1985 22/08/1986 Adm.                       -           492,80

Wallingford  1,4 Esp 18/11/1986 14/01/1987 Adm.                       -             79,80

Cotema  1,4 Esp 19/01/1987 19/07/1988 Adm. 2                       -           757,40

Wallingford  1,4 Esp 03/05/1989 13/03/1990 Adm.                       -           435,40
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Cotema  1,4 Esp 19/03/1990 31/07/1996 Adm. 2                       -        3.210,20

Nardini    25/04/2000 10/09/2002              856,00                   -  

Global    11/09/2002 09/12/2002                89,00                   -  

Wortex    10/12/2002 28/09/2007           1.729,00                   -  

Visão Cps    07/02/2008 06/05/2008                90,00                   -  

Usiesp  1,4 Esp 07/05/2008 21/09/2011                        -        1.701,00

Usiesp    22/09/2011 05/10/2011                14,00                   -  

                             -                   -  

Correspondente ao número de dias:          3.427,00        9.202,20

Tempo comum  /  Especial : 9 6 7 25 6 22

Tempo total (ano / mês / dia : 35 ANOS  mês 29 dias

 

B)  Segunda DER (15/06/2016):

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Superm.
Battaglia  

  
02/05/1973 22/01/1974              261,00                   -  

ND    24/01/1976 14/04/1976                81,00                   -  

Omnia    23/05/1977 13/06/1977 ok               21,00                   -  

Romi  1,4 Esp 20/07/1977 23/07/1982 Adm.                       -        2.525,60

Hipremac    01/09/1983 27/02/1984              177,00                   -  

A Executiva    08/03/1984 26/06/1984 ok             109,00                   -  

Della Rosa  1,4 Esp 01/09/1985 22/08/1986 Adm.                       -           492,80

Wallingford  1,4 Esp 18/11/1986 14/01/1987 Adm.                       -             79,80

Cotema  1,4 Esp 19/01/1987 19/07/1988 Adm. 2                       -           757,40

Wallingford  1,4 Esp 03/05/1989 13/03/1990 Adm.                       -           435,40

Cotema  1,4 Esp 19/03/1990 31/07/1996 Adm. 2                       -        3.210,20

Nardini    25/04/2000 10/09/2002 ok             856,00                   -  

Global    11/09/2002 09/12/2002                89,00                   -  

Wortex    10/12/2002 28/09/2007 ok          1.729,00                   -  

Visão Cps    07/02/2008 06/05/2008                90,00                   -  

Usiesp  1,4 Esp 07/05/2008 21/09/2011                        -        1.701,00

Usiesp    22/09/2011 31/05/2016           1.690,00                   -  

                             -                   -  

Correspondente ao número de dias:          5.103,00        9.202,20

Tempo comum  /  Especial : 14 2 3 25 6 22

Tempo total (ano / mês / dia : 39 ANOS 8 mês 25 dias
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Considerando que o autor pugna pela concessão do benefício com os benefícios instituídos pela Medida Provisória 676/2015,
convertida na Lei n.º 13.183/2015, necessário analisar se o autor preenche os requisitos para tanto.

Ao autor foi reconhecido na segunda DER o tempo total de contribuição de 39 anos, 8 meses e 25 dias. Para que chegue aos desejados 95
pontos, necessário, portanto, contar com 55 anos, 3 meses e 5 dias de idade, o que o autor já possuía na referida DER, de modo que faz jus à aplicação da
referida regra, prevista no art. 29-C, da Lei n.º 8.213/91.

Considerando que ao segurado é devido o melhor benefício a que faça jus e que tanto pode optar pela primeira DER, tendo direito ao
recebimento de maior quantidade de parcelas atrasadas – respeitada a prescrição quinquenal – ou pela segunda DER, hipótese em que não incidirá fator
previdenciário (regra 85/95), deverá a AADJ apresentar os cálculos referentes a ambas as opções no bojo dos autos, no prazo de 30 dias, constando RMI e
valores que entende devidos.

Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pelo autor, julgando o feito com resolução do mérito
a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil, para:

a) reconhecer como tempo de atividade especial o período de 07/05/2008 a 21/09/2011, determinando sua conversão de tempo especial
em tempo comum, na forma da fundamentação acima;

b) declarar o tempo total de contribuição do autor de 39 anos, 8 meses e 25 dias.

c) CONCEDER  ao autor o direito de optar pelo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na primeira DER (05/10/2011) ou,
com os benefícios da regra 85/95 pontos, na segunda DER (15/06/2016), condenando o réu ao pagamento dos valores atrasados desde a DER escolhida até
a efetiva implantação do benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do efetivo pagamento.

d) Julgar IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento da especialidade dos períodos de 23/05/1977 a 13/06/1977, 08/03/1984 a
26/06/1984, 25/04/2000 a 10/09/2002, 10/12/2002 a 28/09/2007 por não fazer jus ao enquadramento por categoria profissional nem ter havido comprovação
de exercício de labor sob condições insalubres.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF – Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor
do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Considerando que sucumbiu de parte substancial do pedido, condeno o autor em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo 98, parágrafo 3º do CPC.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §
3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do NCPC, cujo percentual deverá incidir sobre a
condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento.

Diante da presença de prova documental suficiente a comprovar os fatos constitutivos do direito da parte autora, porquanto é
parcialmente procedente seu pedido de mérito, bem como em face da natureza alimentar dos benefícios previdenciários, concedo, a requerimento, a
antecipação parcial dos efeitos da tutela, a teor do artigo 311, IV, do NCPC.

Primeiramente, oficie-se conforme já determinado, para que a AADJ apresente sua versão de cálculos de ambos as opções
de benefício (primeira e segunda DER), com base nos dados acima indicados, para que o autor faça a opção pelo benefício que entende mais
vantajoso.

Apresentados os cálculos, dê-se vista ao autor para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.

Feita a opção, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS para que implante o benefício da parte autora, no prazo de 30
(trinta) dias, devendo a autoridade administrativa comunicar a este Juízo o cumprimento desta ordem. As verbas em atraso e os honorários advocatícios
deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região
passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício da autora:

 

Nome do segurado: Denilton Santos

Benefício:
Aposentadoria por tempo de

contribuição

Períodos especiais
reconhecidos:

07/05/2008 a 21/09/2011

Tempo de trabalho total
reconhecido:

39 anos, 8 meses e 25 dias

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso
I do NCPC.

 

P. R. I.
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CAMPINAS, 22 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003933-93.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: SERGIO LEME ROMEIRO
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

     

       S E N T E N Ç A

 

Trata-se de ação condenatória de procedimento comum ajuizada por Sergio Leme Romeiro, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, para revisão do benefício de aposentadoria especial (NB 076.495.916-6 – DIB: 03/08/1983), de forma a adequar sua renda mensal aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais números 20/1998 e 41/2003. Ao final, requer o pagamento dos atrasados acrescidos de juros e correção monetária, respeitada a prescrição que antecedeu o quinquênio do
ajuizamento da Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.403.6183 (05/05/2011), ou seja, parcelas vencidas desde 05/05/2006.

Alega, em síntese, o benefício originário de aposentadoria especial (NB 46/076.495.916-6) foi concedido em 03/08/1983 com a RMI – Renda Mensal Inicial calculada
sobre o salário-de-benefício limitado ao menor teto. Entretanto, com as alterações do valor do teto pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/2003 faz jus à revisão de sua renda de forma
a adequá-la aos novos valores do teto estabelecidos pelas referidas emendas.

Com a inicial, vieram documentos.

Foi determinada a juntada das iniciais e sentença dos processos nº 0001573-21.2004.403.6303, 0604888-40.1992.403.6105 e 0009702-75.2014.403.6105, para
verificação de eventual prevenção.

Juntada das cópias dos processos e documentos (ID’s 2657203; 2657205).

Pelo despacho de ID nº 2844260 foi determinada a juntada de cópia dos procedimentos administrativos.

A parte autora promoveu a juntada da cópia do processo administrativo de concessão do benefício de aposentadoria especial (ID nº 5253872).

Citado, o réu contestou o feito (ID nº 7129650), arguindo, preliminarmente, a decadência do direito de revisão e a prescrição de parcelas referentes ao quinquênio
antecedente ao ajuizamento da presente ação. Quanto ao mérito, postulou pelo julgamento de improcedência da demanda.

Réplica (ID 8272503).

Os autos vieram conclusos para sentença.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento antecipado do mérito, na forma do art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.

Primeiramente, verifico que até momento o pedido de justiça gratuita não foi apreciado, o que faço agora, para concedê-lo.

  

Prejudiciais de Mérito 

Prescrição e Decadência 

 

O INSS em sua contestação argumentou que o benefício da parte autora foi concedido no ano de 1983, tendo se operado a decadência do direito de requerer a
revisão dez anos após e concessão, em virtude da regra do art. 103 da Lei nº 8.213/1991.   

Dispõe o artigo 103 da Lei nº 8.213/91:

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a
contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão
indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (destaquei). 

 

Considerando que a decadência é um instituto, por definição, restritivo de direitos, tem-se que a norma contida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 deve ser
restritivamente interpretada. Assim, o prazo decadencial previsto na referida lei deve ser aplicado apenas aos casos em que o segurado ou beneficiário pretende a revisão do ato concessório do
benefício previdenciário.

Como no presente feito a parte autora não discute qualquer questão atinente à concessão de seu benefício previdenciário, nem ao valor da renda mensal inicial, não há que se
falar no prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

A esse respeito, assim se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. DECADÊNCIA.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL.
LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE COMPROVADA.
CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1- (...)  

2- O instituto da decadência tem aplicação somente à ação para revisão de ato concessório de benefício (art. 103 da Lei de Benefícios).  

3- (...)” 

(TRF-3ª Região, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, AC 932890, autos nº 0000964-21.2003.403.6126, e-DJF3 Judicial 18/02/2010,
p. 335)

 

Assim, rejeito a prejudicial de mérito de decadência arguida pelo INSS.
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Em relação à prescrição, considerando a propositura da ACP n. 0004911-28.2011.4.03.6183 (05/05/2011) que tem como objeto o recálculo dos benefícios atingidos
pelo RE 564.354, estão alcançadas as diferenças eventualmente devidas, anteriores ao quinquênio daquela ação, ou seja, 05/05/2006.

Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. I - O E. STF, no julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos
constitucionais previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão administrativa. II - No caso dos autos,
conforme se depreende do parecer elaborado pela contadoria judicial, o autor obterá vantagens com a aplicação dos tetos previstos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, devendo ser aplicados os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564354/SE, realizado na forma do artigo 543-B
do Código de Processo Civil. III - No que tange ao termo inicial da prescrição quinquenal, o ajuizamento de Ação Civil Pública pelo Ministério Público Federal em
defesa dos segurados da Previdência Social implica interrupção da prescrição, porquanto efetivada a citação válida do réu naqueles autos, retroagindo a
contagem à data da propositura da ação (CPC, art. 219, caput e § 1º). Registre-se, ainda, que o novo Código Civil estabelece que a prescrição pode ser
interrompida por qualquer interessado, a teor do disposto em seu artigo 230. IV - Assim, visto que a Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 foi proposta em
05.05.2011, restam prescritas as diferenças vencidas anteriormente a 05.05.2006. V - Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº
11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 870.947, 16.04.2015, Rel. Min. Luiz Fux). VI - Os honorários advocatícios ficam arbitrados em 15%
das diferenças vencidas até a data da sentença, conforme o disposto na Súmula 111 do STJ e o entendimento desta 10ª Turma. VII - Apelação do INSS e
remessa oficial parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.
(APELREEX 00080651520154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E
41/03. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS DA PARTE AUTORA ACOLHIDOS. ART. 1.022 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.
PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DA AUTARQUIA REJEITADOS. 1- O ajuizamento de Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183 pelo Ministério
Público Federal acarreta a interrupção da prescrição, restando prescritas as diferenças anteriores a 05.05.2006. Nesse sentido: STJ, REsp Nº 1.604.455 - RN (2016/0149649-
2), Ministro HUMBERTO MARTINS, 14/06/2016; TRF3, AC 0005649-11.2014.4.03.6183, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, 10ª Turma, e-DJF3 Judicial 1
data:14/03/2016. 2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 3- Os argumentos
deduzidos pela autarquia não são capazes de infirmar a conclusão adotada. 4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende a
autarquia que esta Turma reveja a decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 5-
Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo a autarquia valer-se das vias próprias para a impugnação pretendida, entendimento,
aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 6- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do
julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja
pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos autos. 7- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a autarquia,
por meio deste recurso, rediscutir a lide, o que não tem o condão de tornar cabíveis os embargos de declaração, eis que inexiste fundamento que justifique sua
oposição, porquanto não configurados os requisitos do Art. 1.022 do CPC. Precedentes do STJ, desta Turma e da Terceira Seção desta Corte. 8- Embargos da
parte autora acolhidos e embargos da autarquia rejeitados.
(APELREEX 00030437320154036183, DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, rejeito também a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal arguida pelo INSS.

  

Mérito 

Quanto à aplicação imediata do valor do teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, em 12/1998 e 12/2003, respectivamente, aos
benefícios já em manutenção quando da edição das referidas normas, houve pronunciamento do Supremo Tribunal Federal que, modificando entendimento consagrado do STJ, na decisão
proferida no Recurso Extraordinário n. 564.354, de relatoria da eminente Min. Carmem Lúcia, foi enfático no sentido de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da
Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas
normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

Confira-se o julgado:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO
INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas
em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira
respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes
entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou
ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do
art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. (RE 564354, CÁRMEN LÚCIA, STF).

 

Quanto ao tema, este Juízo vinha se posicionando no sentido de que o entendimento esposado no recurso extraordinário em comento albergava também os benefícios concedidos
anteriormente à CF/1988, sob o fundamento de que o precedente em tela não impôs nenhum limite temporal à aplicação da tese.

Contudo, melhor analisando o objeto da controvérsia, revejo o posicionamento anterior, para considerar que os benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição Federal de 1988, não se sujeitam à sistemática de revisão para readequação aos tetos estabelecidos por força das emendas constitucionais referidas.

Tal entendimento encontra guarida nos fundamentos que passo a expor.

Em princípio, há de se considerar que as referidas emendas dispõe expressamente que se referem tão somente aos “benefícios do regime geral de previdência social de
que trata o art. 201 da Constituição Federal”, excluindo, portanto, do seu campo de aplicação, os benefícios concedidos sob a égide da ordem constitucional anterior, sobretudo porque, como se
verá adiante, eram diversos os critérios de cálculo adotados anteriormente, e também os fatores limitantes do valor dos benefícios previdenciários.

Releva, inclusive, trazer à colação os dispositivos do Decreto nº 89.312/1984 que disciplinavam a forma de cálculo dos benefícios, especialmente o critério de
apuração e limitação do salário de benefício, base de cálculo da RMI dos benefícios:

 

Art 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regime por normas especiais tem seu valor calculado com base no salário de benefício, assim entendido:

I – para  o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos salários de contribuição dos meses
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze) apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;
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II – para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma  dos salários-de-contribuição dos
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não
superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(...).

§ 4º O salário de benefício não pode ser inferior ao salário mínimo da localidade de trabalho nem superior ao maior valor teto na data do início do benefício.

(...).

 

Art. 23. O valor do benefício de prestação continuada é calculado da forma seguinte:

I - quando, o salário-de-benefício é igual ou inferior ao menor valor-teto, são aplicados os coeficientes previstos nesta Consolidação;

II - quando é superior ao menor valor-teto, o salário-de-benefício é dividido em duas parcelas, a primeira igual ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao
que excede o valor da primeira, aplicando-se:

a) à primeira parcela os coeficientes previstos nesta Consolidação;

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições acima do menor valor-teto, respeitado o limite
máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa parcela;

III - na hipótese do item II o valor da renda mensal é a soma das parcelas calculadas na forma das letras 'a' e 'b', não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento)
do maior valor-teto.'.

 

Da análise dos dispositivos acima, extrai-se a existência dos seguintes fatores limitantes, intrínsecos ao cálculo do benefício, cada um incidindo em uma etapa diversa
do cálculo: 1) maior valor teto, que consistia no limite máximo para o salário de benefício; 2) menor valor teto, que por sua vez, era utilizado para limitar o valor da renda mensal, e correspondia à
metade do maior valor teto.

Verifica-se que o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada tinham por pressuposto a divisão do salário de benefício em duas partes, quanto
este ultrapassava o menor valor teto: a primeira igual ao menor valor teto, e a segunda correspondente ao valor que sobejasse àquele primeiro. Cada uma dessas partes recebia tratamento
diverso, com a incidência de quoeficientes de cálculo diferentes e, posteriormente, eram somadas para compor o valor da renda mensal. O valor final não podia ultrapassar o equivalente a 90%
(noventa por cento) do maior valor teto, na forma do art. 23, inciso III acima transcrito.

Há de se fazer referência ainda, ao limite máximo do salário de contribuição, que limitava o valor da contribuição previdenciária, mas não integrava o cálculo do
benefício (cuja previsão se encontrava nos arts. 135 e 211, “d” do Decreto nº 89.312/1984).

Outrossim, existia a previsão de limite máximo de pagamento mensal, valor que não podia ser ultrapassado por ocasião dos reajustes da renda dos benefícios
(previsto no art. 25, parágrafo único do Decreto nº 89.312/1984), e ao limite mínimo do pagamento mensal correspondente ao salário mínimo (art. 21, §4º do Decreto nº 89.312/1984),
consistindo, estes últimos, em limitadores extrínsecos ao cálculo dos benefícios.

Feitas tais observações, observa-se que a Lei nº 8.213/1991, em seu art. 136, por ordem emanada da Constituição Federal/1988, inaugurou uma nova sistemática de
cálculo do valor dos benefícios, extirpando do ordenamento jurídico aqueles critérios complexos, vigentes até então, sobretudo os fatores limitantes menor e maior valor teto, os quais, deve-se
frisar, em nada se confundem com os tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, nem foram por eles substituídos.

Isso porque, os tetos previstos nas Emendas em comento constituem limites para o valor dos benefícios, enquanto o menor/maior valor teto constituíam critérios de cálculo da renda mensal,
dele indissociáveis, na medida em que ingressavam em momentos diversos do cálculo e, apenas após a sua incidência, eram aplicados os coeficientes pertinentes a cada espécie de benefício
e a sua proporcionalidade/integralidade.

A questão foi devidamente analisada em sede de Juízo de Retratação, no recurso de APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2184382 (Sétima Turma; Relator:
Des. Fed. Paulo Domingues; DJe: 04/10/2018):

“O valor da renda mensal inicial do segurado antes da CF/88 se dava mediante a média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição que, se superados os
10 salários mínimos vigentes (menor valor teto), era composta da somatória de duas parcelas. A primeira, resultante da aplicação do coeficiente de 95% da operação antes mencionada e, a
segunda, mediante a aplicação do coeficiente resultante de equação que levava em conta os meses e os valores de contribuição que, por sua vez, poderia atingir o percentual máximo de
80% do valor que ultrapassasse o menor valor teto.

Isto porque, a elevação do número de salários mínimos sobre os quais se permitiu contribuir foi alterada de 10 para 20 no ano de 1973, razão pela qual, a
depender do número de contribuições vertidas e da base de cálculo apurada, o salário-de-benefício sofria proporcional influência do percentual apurado, de forma a manter o equilíbrio
atuarial do sistema.

Repiso, a sistemática de apuração do valor inicial do benefício à época resultava não só da média aritmética dos 36 últimos salários-de-contribuição, mas
também da aplicação dos coeficientes antes mencionados no cálculo de uma ou duas parcelas.

Os denominados "menor" e "maior valor teto", a bem da verdade, sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e nem
são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência".”

Destarte, têm-se que, os benefícios concedidos anteriormente à CF/1988, não podem ser submetidos à revisão pretendida pela parte autora, a menos que sejam
desrespeitadas as regras vigentes quando da sua concessão, especialmente as regras em discussão, atinentes aos critérios de cálculo do salário de benefício e da renda mensal.

Isso porque, a pretensão da parte autora exige, necessariamente, que sejam desprezados aqueles critérios anteriores (maior e menor valor teto), o que ensejaria nítida retroação da lei
previdenciária, sem que haja expressa previsão legal que autorize tal medida, em evidente ofensa ao ato jurídico perfeito.

Como se sabe, a regra geral é que a lei vigente se aplica aos fatos contemporâneos ao seu período de vigência, sendo a retroatividade exceção que deve ser
expressamente autorizada pelo legislador.

A menos que existisse lei autorizando a retroatividade da Lei nº 8.213/1991, ou que o Supremo Tribunal Federal afirmasse a inconstitucionalidade dos critérios de
cálculos anteriores à vigência da CF/1988, à luz da ordem constitucional anterior, não há como negar eficácia jurídica à sistemática anterior de apuração da salário de contribuição e da renda
mensal.

Neste contexto, não tem aplicação o precedente do Supremo Tribunal Federal (RE 564.354), uma vez que, por todas as razões acima expostas, não é possível fazer
incidir os critérios de cálculo atuais sobre benefícios concedidos antes da CF/1988, a fim de apurar o seu salário de benefício.

O teto previdenciário objeto daquele precedente (RE 564.354) somente se aplica aos benefícios concedidos sob a égide da Lei nº 8.213/1991 e aos que foram
concedidos no período do buraco negro (de 05/10/1988 a  05/04/1991), por força da aplicação retroativa autorizada pelo art. 144 da mencionada lei.

Nesse sentido as recentes ementas de julgados do TRF da 3ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL. TETOS PREVISTOS NAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. BENEFÍCIO
CONCEDIDO ANTERIORMENTE À CF/1988. NÃO CABIMENTO.
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- A questão dos tetos, prevista nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no
julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 de 14-02-2011.

- Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998, e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003, estabeleceram novos limitadores ao
teto máximo de pagamento da Previdência Social. Tais dispositivos possuem aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos
tetos estabelecidos antes da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.

- Observa-se que tais normas constitucionais não implicam em revisão da renda mensal inicial, tendo em vista que o salário de benefício não é alterado, apenas
readequado aos novos limites (teto).

- É verdade que o r.acórdão do STF não impôs restrição temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos limitadores, no entanto, entende-se que os benefícios
implantados anteriormente à promulgação da CF/1988 devem ser excluídos, tendo em vista que, além de a sistemática de cálculo da renda mensal inicial anteriormente à
Magna Carta ser diferente, com o advento da CF/88, esses benefícios, por força do art. 58 do ADCT, tiveram seus valores recompostos ao número de salários mínimos
apurado na data da sua concessão e, desde então, sofreram sua atualização pelos critérios legais aplicáveis.

- No caso, considerando que o benefício de aposentadoria especial que deu origem à pensão por morte recebida pela autora foi concedido em
11/09/1984, não há que se falar em readequação da renda mensal à luz dos novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais
nºs. 20/1998 e 41/2003.

- Agravo interno desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2084033 - 0013240-58.2013.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, julgado
em 26/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2018). (Grifou-se).                                                                   

 

PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR REJEITADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMENDAS 20/1998 E 41/2003. READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL.
SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS.

1. A preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir confunde-se com o mérito.

2. O artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e o artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 têm aplicação imediata inclusive para que seus comandos alcancem os
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto
constitucional.

3. Os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 não se enquadram na revisão deferida pela Suprema Corte, pois se submeteram à
observância de outros limitadores, como o Menor Valor Teto e o Maior Valor Teto.

4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

5. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS providas. Demanda julgada improcedente.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 2184382 - 0008774-21.2013.4.03.6183, Rel. JUIZ CONVOCADO
RICARDO CHINA, julgado em 21/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2016). (Grifou-se).

 

Ademais, deve ser levado em consideração que a Constituição da República de 1988 determinou, através do art. 58 do ADCT, o restabelecimento do poder
aquisitivo dos benefícios de prestação continuada mantidos pela previdência social na data da sua promulgação, de acordo com número de salários mínimos que estes tinham na data da sua
concessão, sendo que esta recomposição refere-se exclusivamente ao valor da renda mensal, em nada alterando o valor do salário de benefício.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, julgando o mérito do feito, a teor do art. 487, I do Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo
98, parágrafo 3º do CPC.

Com o trânsito em julgado, encaminhem-se os presentes autos ao arquivo adotando-se as formalidades legais.

Intimem-se.

 CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003232-35.2017.4.03.6105
AUTOR: NEYSON HELENA MARQUES ALVES
Advogado do(a) AUTOR: MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Baixo os autos em diligência.

Providencie a autora a juntada da declaração de que é pobre na acepção jurídica do termo ou a comprovação do recolhimento das custas
processuais, no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo e não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a autora para que cumpra referidas determinações, no prazo de 05 (cinco)
dias, sob pena de extinção.

Intime-se.

 CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003891-44.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: DENILTON SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

(artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil)
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Certifico, com fundamento no artigo 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, que, por meio da publicação desta certidão, ficará a parte autora intimada acerca da informação da AADJ (ID 13969490), para
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da sentença proferida (ID 13754136). Nada mais.              

   CAMPINAS, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000002-48.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MISAEL DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES - SP287131
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

Trata-se de ação ordinária, proposta por MISAEL DE SOUZA, qualificado na inicial, em face do INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do seu benefício
de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento da especialidade dos períodos de 24/07/1986 a 23/02/1990 (Cobrasma) e 24/10/1991 a 16/08/1994 (Mercedes Benz) e sua consideração para o
recálculo da RMI, desde a DER (13/10/2014 – 42/168.479.614-5), com o pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e juros de mora até data do pagamento. Pretende a condenação do réu ao
pagamento de indenização por danos morais.

Com a inicial vieram documentos.

Pelo despacho de ID nº 4235657, foram deferidos os benefício da Justiça Gratuita ao autor.

O réu apresentou proposta de acordo (ID nº 4894415).

O autor se manifestou concordando com a proposta de acordo e requerendo a sua homologação (ID nº 5299582).

É o relatório.

Decido.

A parte autora aceitou o acordo proposto pelo INSS, consistente em:  

“1- Revisar a aposentadoria por tempo de contribuição nº 168.479.614-5, mediante a averbação dos períodos especiais de 24/07/1986 a 23/02/1990 e de 24/10/1991 a 16/08/1994, posto que
foram reconhecidos administrativamente no requerimento nº 149.238.444-2;

2- Pagar eventuais diferenças decorrentes da revisão no percentual de 100% a partir do dia 13/10/2014 (DIB), início do pagamento administrativo renda revisada no primeiro dia do mês em
que for homologado o presente acordo, sem juros e com correção monetária pelo índice TR (Lei nº 11.960/09), tudo limitado a 60 salários mínimos;

3- O cálculo dos valores atrasados será apresentado após a concordância da parte com a presente proposta e implantação do benefício por parte da AADJ, requerendo desde já prazo de 30
dias para a juntada dos mesmos após a devida implantação;

4- Dos valores atrasados dever ser compensados os pagos a título de tutela antecipada ou a título de algum benefício concedido administrativamente e inacumulável com o objeto da presente
proposta;

5- O pagamento dos atrasados será feito, exclusivamente, por meio de Requisição de Pequeno Valor – RPV, nos moldes do disposto na Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho
de Justiça Federal;

6- As parte arcarão com o pagamento dos honorários dos seus respectivos advogados;

7- Cabe à parte autora o pagamento de eventuais custas judiciais;

8- A parte autora deve renunciar a eventuais direitos recorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda.”

Assim, homologo o acordo celebrado entra as partes, nos termos em que proposto pelo INSS (ID nº 4894415), julgando o feito extinto com resolução do mérito, a teor do art. 487, inciso III, “b”
do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte ré para apresentação de memória de cálculo dos valores devidos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem condenação em custas por ser o réu isento e o autor beneficiário da Justiça Gratuita, e sem condenação em honorários advocatícios, considerando que foram objeto da transação.

Intimem-se.

CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007733-32.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MARCOS SPOSITO ARMOND
Advogados do(a) AUTOR: AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR - SP184558-B, CAROLINA CARVALHO LEMOS - SP366408
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Trata-se de ação de rito comum com pedido de concessão de tutela de urgência, proposta por Marcos Sposito Armond, qualificado na
inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, pretendendo o reconhecimento da especialidade dos períodos de labor de 01/04/1997 à 31/07/2001
e 01/08/2001 à 20/09/2017 (data do último PPP) com a consequente concessão de aposentadoria especial (NB 171.765.494-8) e pagamento das prestações
vencidas e seus consectários legais desde a DER (01/12/2014), ou, ainda, em data posterior em que preencha os requisitos para tanto. Caso não seja possível
a concessão desta modalidade de aposentadoria, que lhe seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição, condenando-se o réu, em ambos os
casos, no pagamento das prestações vencidas e seus consectários legais, acrescidas de juros de mora e correção monetária, além da condenação da ré em
honorários advocatícios.

Aduz que requereu a concessão do benefício na via administrativa, tendo sido negado sob a justificativa de falta de tempo de
contribuição.

Com a inicial vieram procuração e documentos, ID 3713506.
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Originalmente tramitando perante o JEF/Campinas, o feito foi redistribuído a uma das Varas Federais por conta da competência quanto
ao valor da causa.

Aqui recebidos, o despacho ID 4058745 deu determinações ao autor.

Emenda à inicial no ID 4157530.

Citado, o INSS contestou o feito no ID 4724836, alegando que para caracterização de trabalho exercido em condições insalubres deve
haver comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, através de Laudos Técnicos.
Afirma, também, que o uso de EPI descaracteriza a especialidade do período e que os períodos em gozo de auxílio-doença não podem ser computados
como especiais, pois que afastado o trabalhador não está exposto a qualquer agente nocivo.

Procedimento Administrativo, ID 4724975.

O despacho saneador ID 4902622 fixou os pontos controvertidos e oportunizou ao INSS a apresentação de elementos de prova que
infirmassem a documentação apresentada pelo autor.

O INSS, por sua vez, deixou decorrer o prazo in albis.

É o necessário a relatar. Decido.

 

Tempo Especial

É necessário observar que o nosso sistema jurídico normativo impede a edição de leis com efeito retroativo, por garantia ao princípio da

segurança jurídica. A Constituição, em seu art. 5º, inc. XXXVI garante que a lei não atingirá a coisa julgada, o ato jurídico perfeito ou o direito adquirido (grifei).

Dessa forma, para que se possa aquilatar se a parte autora faz ou não jus à revisão ou concessão do benefício, há que se aplicarem ao
seu pedido, as normas vigentes naquele momento, i.e., no momento em que exercitou o pretenso direito, e a legislação vigente no período da prestação do
serviço.

No mesmo sentido, o STJ entendeu que o tempo de serviço do trabalhador que prestou serviços em condições prejudiciais a sua saúde
vai sendo adquirido aos poucos. O tempo de serviço convertido é incorporado ao patrimônio jurídico do segurado de acordo com a lei vigente da época, dia-a-
dia:

 

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº – SC (2004/0160462-2) RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM
CONDIÇÕES INSALUBRES EM COMUM. ENQUADRAMENTO. RUÍDO INFERIOR A 90 DECIBÉIS. IMPOSSIBILIDADE.
REPRISTINAÇÃO. LEI MAIS BENÉFICA. INOVAÇÃO DE FUNDAMENTOS.

1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato
continuado,constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou
doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à
aposentadoria, de que é instrumental.

2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, conseqüencializando-se que, em respeito
ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das quais atribuía a lei vigente forma de
contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a contagem desse tempo de serviço.

3. Sob a égide do regime anterior ao da Lei nº 8.213/91, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais
(Decretos nº 53.831/64, 72.771/73 e 83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse
tempo de serviço de forma diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao
patrimônio jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência.

4. Considerando-se a legislação vigente à época em que o serviço foi prestado, tem-se que, após a edição do Decreto nº 72.771/73,
salvo laudo pericial dispondo em sentido contrário, somente os trabalhos com exposição permanente a ruído acima de 90 dB
podem ser enquadrados como atividade especial." (REsp nº 421.295/RS, da minha Relatoria, in DJ 18/8/2003).

2. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial, eis que evidenciam
vedada inovação de fundamento.

3. Agravo regimental improvido.(grifei)

(No mesmo sentido: REsp. 437.974-PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 20-8-2002, RPS 268/259).

 

Por outro lado, com os progressos sociais conquistados com o passar dos anos, é natural que por vezes sejam ampliadas as
possibilidades de benefícios, flexibilizadas as exigências ou criados e estendidos benefícios. Essas benesses vêm em alterações legislativas ou
regulamentares e também não podem ser olvidadas.

Assim, parece-me juridicamente relevante assegurar à parte autora que seu pedido seja examinado de acordo com as normas vigentes à
época do seu requerimento ou da prestação do seu serviço, aplicando ao cálculo do tempo de serviço ou contribuição, o regime jurídico mais favorável ao
segurado, em homenagem aos princípios da segurança jurídica, um dos pilares do Estado de Direito e o in dubio pro misero, o que se faz devido ao caráter eminentemente
social do direito previdenciário.
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Não se argumente que, após o advento do Decreto nº 2.172 de 05 de março de 1997, deveria o segurado provar sua exposição aos
agentes nocivos, de forma permanente, através de laudo pericial. Primeiro, porque esse comando é dirigido ao empregador, e não ao empregado. É aquele
que deve manter sob sua guarda e responsabilidade, laudos periciais atualizados sobre o meio-ambiente do trabalho a que submete seus empregados.
Segundo, porque não é razoável que o empregado, hipossuficiente, realize perícias no ambiente do empregador, com a frequência necessária, a fim de manter
o histórico das suas condições laborativas. Terceiro, porque o custo é alto desses exames e, quarto, porque é certo que o empregador não permitiria essa
verificação técnica com a frequência necessária e que cada um de seus empregados mantivesse, individualmente, o próprio histórico do ambiente de trabalho.

A prova necessária para concessão do benefício de aposentadoria especial ou para conversão do tempo de trabalho em atividade
penosa ou insalubre foi realizada nos autos deste processo através da CTPS e Formulários “PPP”, não impugnados quanto à autenticidade, que atestam
aquelas condições no ambiente de trabalho afirmado pelo empregador.

Vale lembrar que, para o reconhecimento da aposentadoria especial, conforme dispõe o § 3º, do art. 57, da Lei 8.213/91, há
necessidade de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem
intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado, devendo ainda, além do tempo de
trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, comprovar também a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de
agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, não sendo exigível que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade.

Por seu turno, os incisos I e II do art. 64, do Decreto 3.048/99, nos exatos limites da Lei 8.213/91, dispõem:

 
Art. 64.  A aposentadoria especial, uma vez cumprida a carência exigida, será devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e
contribuinte individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa de trabalho ou de produção, que tenha trabalhado durante
quinze, vinte ou vinte e cinco anos, conforme o caso, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
 
§ 1o  A concessão da aposentadoria especial prevista neste artigo dependerá da comprovação, durante o período mínimo fixado no
caput:  (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013) 
 
I – do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente; e
II – da exposição do segurado aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
integridade física.  

 

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AGENTES NOCIVOS.
EXPOSIÇÃO. 1. Há nos autos provas contundentes de que a apelada tenha se submetido, em certas épocas de sua atividade
laboral, de maneira habitual e permanente, aos agentes nocivos previstos no Código 1.3.4 do Anexo I, do Decreto 83.080/70, bem
como ao item 3.0.1 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99. 2. Pretender como quer a autarquia que durante toda a jornada de trabalho a
apelada tenha sido exposta aos agentes nocivos constantes do item 1.3.4 do anexo I do Decreto 83.080/79 para, só assim, restar caracterizada a
insalubridade, vai de encontro ao entendimento consagrado pelos tribunais pátrios, no sentido de que não é exigível que o trabalho
desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para sua incolumidade. 3. A utilização de EPI (equipamento de
proteção individual) não descaracteriza a situação de insalubridade em que o trabalho é exercido. 4. A comprovação da exposição,
em caráter habitual e permanente, a materiais infecto-contagiosos garante à autora o direito ao reconhecimento do período
pleiteado como laborado em condições especiais. 5. A autora tem direito à aposentadoria especial requerida, desde a data do
pedido administrativo. 6. A correção monetária deve ser feita observando-se os índices do Manual de Cálculos da Justiça Federal,
devendo, contudo, ser aplicado o IPCA-E após a entrada em vigor da Lei 11.960/2009, tendo em vista a imprestabilidade da TR –
atualmente usada na remuneração das cadernetas de poupança – como índice de correção monetária de débitos judiciais,
conforme assentado pelo STF no julgamento da ADI n. 493/DF. No que tange aos juros de mora, em questões de índole
previdenciária, estes devem ser fixados em 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores
e de cada vencimento, quanto às subsequentes, incidindo essa taxa até a entrada em vigor da Lei n. 11.960/2009, a partir de
quando devem ser reduzidos para 0,5% (meio por cento) ao mês, tendo em vista que esses são os juros aplicados nas cadernetas
de poupança, até a apuração definitiva dos cálculos de liquidação. 7. No tocante aos honorários de advogado, esta Corte estabilizou
o entendimento de que são devidos na ordem de 10% sobre o valor da condenação, correspondente às parcelas vencidas até o
momento da prolação da sentença, de acordo com a Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça e artigo 20, § 3º, do CPC,
limitados, sempre, ao valor constante na sentença, em obediência ao princípio do não reformatio in pejus. 8. Nas causas ajuizadas
perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal (§3º do art. 109 da CF/88), o INSS está isento das custas somente
quando lei estadual específica prevê a isenção, o que ocorre nos estados de Minas Gerais, Goiás, Rondônia e Mato Grosso. Em se
tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas, por força do art. 4º, inc. I, da Lei n. 9.289/96,
abrangendo, inclusive, as despesas com oficial de justiça. 9. No tocante à multa, embora, em princípio cabível sua aplicação em
decorrência de descumprimento de obrigação de fazer, em desfavor da Fazenda Pública , como já decidido pelo STJ (REsp
504321/RS; 5ª. T; Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 11.12.2006,p.407), é pacífico o entendimento desta turma que seu arbitramento
não pode se dar imposição e não pode se dar previamente, mas somente após constatação do efetivo descumprimento do julgado
(AC 0068882-14.2011.4.01.9199 / TO, Rel. JUIZ FEDERAL MURILO FERNANDES DE ALMEIDA (CONV.), SEGUNDA TURMA, e-
DJF1 p.1562 de 03/07/2013, inter plures) 10. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte.
(AC 00702952820124019199, JUIZ FEDERAL MÁRCIO BARBOSA MAIA (CONV.), TRF1 – SEGUNDA TURMA, e-DJF1
DATA:19/12/2013 PAGINA:750.)

 

Agente Ruído

Em relação ao agente ruído, vinha decidindo, em casos anteriores, que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é
considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a
90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003, entendimento que havia adotado até então, em face da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais.
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Referida Súmula, na sessão realizada em 24/11/2011 pela Turma Nacional de Uniformização, foi parcialmente revisada, e passou a considerar especial o
tempo de trabalho laborado com exposição a ruído superior a 85 decibéis já a partir de 05 de março de 1997, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, mantendo-se, como especial, o
trabalho exposto a ruído com intensidade acima de 80 decibéis na vigência do Decreto nº 53.831/64 (até 04/03/1997), entendimento que passei a adotar.

No entanto, sobreveio novo julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido pela 1ª Seção na Pet. 9059/RS (Incidente de Uniformização
de Jurisprudência), no qual se restaurou o entendimento anterior de que, na vigência do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito
à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882, de 18
de novembro de 2003, nos termos da ementa abaixo colacionada: 

“PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE RUÍDO A SER CONSIDERADO
PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85
DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N. 4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE
SUPERIOR A 90 DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de Uniformização dos
Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O tempo de trabalho laborado com
exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882,
de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições prejudiciais à saúde deve
obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo, no caso ruído. Assim, na vigência do
Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o direito à contagem do tempo de trabalho como especial
deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003. Precedentes: AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe
29/05/2013; AgRg no REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.
Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, DJe
24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.”(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Pet 9059/RS, julgado em 28/08/2013,
DJe 09/09/2013)

  

Sendo o Superior Tribunal de Justiça intérprete maior da legislação federal, prudentemente, retomo a posição anteriormente adotada,
para reconhecer, nos termos da redação original da Súmula 32 da Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, como
especial, as atividades exercidas com exposição a ruído nos seguintes níveis e períodos: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6);
superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de
novembro de 2003.

Em suma, quanto à atividade exposta a ruído, deve-se considerar:

 

Intensidade Período V i g ê n c i a dos
Decretos nº

80 decibéis até 04/03/1997 53.831/64

90 decibéis de 05/03/1997 até
17/11/2003

2.172/97

85 decibéis a partir de 18/11/2003 4.882/2003

 

Quanto ao fornecimento e o uso do EPI, capazes de neutralizar a ação nociva do agente ruído, esta questão também já foi apreciada
pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por meio da Súmula 9, assim sumulou a questão:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não
descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.”

 

No caso dos autos, pretende o autor o reconhecimento da especialidade do período de 01/04/1997 à 31/07/2001 e 01/08/2001 à
20/09/2017 (data do último PPP), para que faça jus à aposentadoria pleiteada.

No âmbito administrativo foi contabilizado o tempo total de contribuição do autor de 25 anos, 8 meses e 5 dias, conforme tabela que segue:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS
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Servgás    01/03/1984 04/04/1988  
         

1.474,00
                

-  

Servgás    01/07/1988 01/09/1989  
            
421,00

                
-  

Contribuição    02/09/1989 29/02/1992  
            
898,00

                
-  

Contribuição    01/11/1992 31/01/1993  
             
91,00

                
-  

Servgás    01/04/1997 01/12/2014  
         

6.361,00
                

-  

       
                    

-
                

-  

Correspondente ao número de dias:
         

9.245,00
                

-  

Tempo comum  /  Especial : 25 8 5 0 0 0

Tempo total (ano / mês / dia :
25

ANOS 8 mês 5
dias

 

Os períodos controvertidos foram laborados na mesma empresa, qual seja, Servgás Distribuidora de Gás S/A, e neles o autor exerceu a
função de “Gerente Regional Comercial”.

Em todos os períodos elencados no PPP de ID 4157585 o autor esteve exposto a dois fatores de risco, quais sejam, agente físico
ruído e agente químico, referente ao GLP – Gás Liquefeito de Petróleo, composto por hidrocarbonetos alifáticos e gasosos alcanos.

Quanto ao agente ruído, verifico que os índices de exposição variaram entre 55 e 69,7 dB(A), valores bastante inferiores aos limites que
vigeram nestes interregnos (90 dB até 17/11/03 e 85 dB desde 18/11/03), conforme já esclarecido em tópico próprio.

Todavia, consta a exposição a hidrocarbonetos, pois que o GLP é derivado de petróleo.

As atividades expostas a produtos derivados de hidrocarboneto (graxas, óleos, lubrificante, óleos minerais, solventes orgânicos) são
consideradas especiais com enquadramento no item 1.0.3 dos Decretos 2.172/97 e 3.048/99 (BENZENO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO E SERVIÇO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

V – O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de
direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da
atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar.

VI – Na espécie, questiona-se o período de 01.07.1976 a 02.10.2002, pelo que a antiga CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as
respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação.

VII – É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de:- 01.01.1981 a 02.10.2002 – mecânico de
manutenção – Setor onde exercia a atividade de trabalho: Oficina mecânica – Atividade que executava: "No desempenho
de sua função consertava caminhões e tratores, desmontando as peças com solventes, engraxando-as e montando
novamente". – agentes agressivos: óleos lubrificantes, graxas e solventes utilizados, ruído e hidrocarbonetos aromáticos
– formulário e laudo técnico acostados aos autos. Tal atividade, desenvolvida pelo autor, enquadra-se no item 1.2.11, do
Anexo I, do Decreto nº 53.831/64, item 1.2.10, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79 e item 1.0.3, do Decreto nº 2.172/97 que
contemplavam as operações executadas com derivados tóxicos do carbono, tais como: hidrocarbonetos, ácidos
carboxílicos, compostos organonitrados, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. (...) (AC
00288200520084039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 – OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013
..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, reconheço como especiais os períodos de 01/04/1997 à 31/07/2001 e 01/08/2001 à 20/09/2017.

Considerando que o autor pugna, inicialmente, pela concessão de aposentadoria desde a DER, com o reconhecimento dos períodos
especiais acima, o autor soma 17 anos, 8 meses e 1 dia, insuficientes para a concessão da aposentadoria especial pleiteada:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades profissionais

coef.

Esp

Período ID Comum Espescial

 admissão saída autos DIAS DIAS
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Servgás    01/04/1997 01/12/2014  
        

 6.361,00
                

-  

       
                    

-
                

-  

Correspondente ao número de dias:
         

6.361,00
                

-  

Tempo total (ano / mês / dia :
17

ANOS 8 mês 1
dias

 

Ocorre que o autor pugna, sucessivamente, pela conversão dos períodos especiais em comum e o reconhecimento do direito à
aposentadoria por tempo de contribuição.

Assim, convertendo todos os períodos reconhecidos como especiais pelo fator 1,40 e somando-os aos períodos de atividade urbana
comum já averbados pelo INSS, o autor soma, na DER, 32 anos, 8 meses e 29 dia, tempo igualmente insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição, consoante o teor da planilha a seguir:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Servgás    01/03/1984 04/04/1988  
         

1.474,00
                

-  

Servgás    01/07/1988 01/09/1989  
            
421,00

                
-  

Contribuição    02/09/1989 29/02/1992  
            
898,00

                
-  

Contribuição    01/11/1992 31/01/1993  
             
91,00

                
-  

Servgás  1,4 Esp 01/04/1997 01/12/2014  
                    

-
       

8.905,40

       
                    

-
                

-  

Correspondente ao número de dias:
         

2.884,00
       

8.905,40

Tempo comum  /  Especial : 8 0 4 24 8 25

Tempo total (ano / mês / dia :

32
ANOS 8 mês

29
dias

 

Ocorre que o autor pede, sucessivamente, que seja considerado o período trabalhado até o ajuizamento da ação, e para tanto trouxe
PPP atualizado para tanto.

Ressalto que a matéria afetada nos REsp nº 1.727.063, 1.727.064 e 1.727.069 (tema 995) diz respeito à possibilidade de contabilização
de tempo de contribuição exercido após o ajuizamento da ação, o que não é o caso dos autos, motivo pelo qual este feito não deve ser suspenso até que sobrevenha
decisão definitiva sobre o tema.

Entretanto, como o INSS não teve conhecimento das condições de trabalho posterior à DER, não é possível, em eventual procedência
do pedido, a concessão do benefício desde a data do requerimento, mas sim de quando teve a autarquia ciência da documentação técnica sobre o novo
período.

Adicionando-se o período entre a DER e data de emissão do PPP, o autor soma como tempo especial total 20 anos, 5 meses e 20 dias,
insuficientes para que lhe seja concedida aposentadoria especial:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

coef.

Esp

Período ID Comum Espescial
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Atividades
profissionais  admissão saída autos DIAS DIAS

Servgás    01/04/1997 01/12/2014  
       

  6.361,00
                

-  

Servgás    02/12/2014 20/09/2017  
         

1.009,00
                

-  

Correspondente ao número de dias:
         

7.370,00
                

-  

Tempo total (ano / mês / dia :
20

ANOS 5 mês 20
dias

 

Porém, convertendo os períodos especiais em tempo comum e somando-os aos demais períodos já averbados pela autarquia, o autor
soma 36 anos, 8 meses e 2 dias, suficientes para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição:

 
 

  
Tempo de Atividade

       

Atividades
profissionais coef. Esp

Período ID Comum Espescial

admissão saída  DIAS DIAS

Servgás    01/03/1984 04/04/1988  
         

1.474,00
                

-  

Servgás    01/07/1988 01/09/1989  
            
421,00

                
-  

Contribuição    02/09/1989 29/02/1992  
            
898,00

                
-  

Contribuição    01/11/1992 31/01/1993  
             
91,00

                
-  

Servgás  1,4 Esp 01/04/1997 01/12/2014  
                    

-
       

8.905,40

Servgás  1,4 Esp 02/12/2014 20/09/2017  
                    

-
       

1.412,60

Correspondente ao número de dias:
         

2.884,00
     

10.318,00

Tempo comum  /  Especial : 8 0 4 28 7 28

Tempo total (ano / mês / dia :
36

ANOS 8 mês 2
dias

 

Por todo exposto, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos do autor, com resolução do mérito, na forma do artigo 487, inciso I do
Código de Processo Civil, para:

a)             DECLARAR os períodos de labor especial de 01/04/1997 à 31/07/2001 e 01/08/2001 à 20/09/2017;

b)             Julgar PROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, condenando o réu ao pagamento dos
valores atrasados desde a data da citação (17/01/2018) até a efetiva implantação do benefício, devidamente corrigidos e acrescidos de juros até a data do
efetivo pagamento. 

c)             julgar IMPROCEDENTE os pedidos de concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição na DER, bem como
de aposentadoria especial na data do PPP, pois que em ambos os casos o tempo de contribuição necessário é insuficiente.

Os índices de correção monetária serão os constantes da Tabela de Correção Monetária para Benefícios Previdenciários (Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal – CJF – Cap. 4, item 4.3.1), e os juros serão contados da citação, de 0,5% ao mês, a teor
do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Considerando que sucumbiu de parte substancial do pedido, condeno o autor em honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o
valor da causa, restando suspenso o pagamento a teor do artigo 98, parágrafo 3º do CPC.

Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, a ser liquidado oportunamente, no percentual mínimo previsto no inciso I, do §
3º, respeitada tal proporção, em eventual aplicação dos incisos II a V, a teor do § 5º, todos do art. 85, do Código de Processo Civil/2015, cujo percentual
deverá incidir sobre a condenação calculada até a presente data.

Sem condenação no pagamento das custas por ser o réu isento e a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1034/1339



As verbas em atraso e os honorários advocatícios deverão aguardar o trânsito em julgado desta sentença, sujeitando-se ao determinado
no artigo 100 da Constituição Federal.

Em vista do Provimento Conjunto nº. 69/2006 da Corregedoria-Geral e Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região
passo a mencionar os dados a serem considerados para implantação do benefício da autora:

 

Nome do segurado: Marcos Sposito Armond

Benefício:
Aposentadoria por tempo de
contribuição

Data de Início do
Benefício (DIB):

17/01/2018

Períodos especiais
reconhecidos:

01/04/1997 à 31/07/2001 e
01/08/2001 à 20/09/2017

Data início pagamento
dos atrasados: 17/01/2018 (citação)

Tempo de trabalho total: 36 anos, 8 meses e 2 dias

 

Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, vez que o valor após a liquidação jamais atingirá o limite legal do artigo 496, § 3º, inciso
I do NCPC.

P. R. I.

 

CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011864-16.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: ALTAIR DE TOLEDO MASSERA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Concedo ao autor os benefícios da Assistência Judiciária.

2. Cite-se o INSS, dando-se vista dos autos à Procuradoria Federal.

3. Deixo de designar sessão de conciliação na atual fase processual por se mostrar necessário aprofundar a cognição, de modo que a parte contrária possa, com profundidade, avaliar os pedidos e seu contexto, em face do
princípio da legalidade nas relações previdenciárias.

4. Intimem-se.

              

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0011819-39.2014.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: MANOEL DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, ficam as partes cientes do laudo pericial. Nada mais.
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   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004022-17.2011.4.03.6105
AUTOR: VALDIR DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA - SP255848
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Dê-se ciência às partes acerca da inserção no PJE das peças existentes nos autos físicos.
2. Com a publicação deste despacho, fica o INSS ciente da sentença prolatada em 23/10/2018.
3. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do assunto.

4. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 1 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013445-66.2018.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
AUTOR: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI - SP106769
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

ID 13664334: Comprovado o recolhimento da complementação das custas processuais (ID 13527300 e 13528101. Certifique a Secretaria a regularidade do recolhimento.

Dê-se vista à autora da manifestação da União (ID 14022743) que noticia a suficiência do depósito judicial e a consequente suspensão da exigibilidade dos débitos.

Aguarde-se a contestação. 

Int.

 

   CAMPINAS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005924-07.2017.4.03.6105 / 8ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: JOAO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: NEWTON SIQUEIRA BELLINI - MG41108

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Por meio da publicação do presente ato, fica o INSS intimado de que as declarações de imposto de renda do executado encontram-se disponíveis em secretaria para vista e apontamentos.
Nada mais.

              

 

   CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003775-04.2018.4.03.6105
AUTOR: PAULO SILAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: KETLEY FERNANDA BRAGHETTI - SP214554
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO
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1. Dê-se ciência ao INSS acerca dos documentos ID 12827478.

2. Após, conclusos para sentença. 

3. Intimem    

 

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005423-19.2018.4.03.6105
AUTOR: AGNALDO FERREIRA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA - SP333911
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

    

1. Considerando os pedidos formulados na petição inicial e os argumentos expendidos na contestação, a atividade probatória deve recair sobre o exercício pelo autor de atividade rural nos períodos de 02/01/1984 a
31/12/1991 e 17/10/1992 a 16/11/1997 e de atividades em condições especiais, nos períodos de 01/01/1992 a 16/10/1992, 17/11/1997 a 07/02/1998, 01/02/2000 a 26/06/2002, 03/03/2003 a 31/05/2006 e 05/06/2006
a 15/12/2017.

2. Apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, os Perfis Profissiográficos Previdenciários referentes aos períodos de 01/01/1992 a 16/10/1992, 17/11/1997 a 07/02/1998, 01/02/2000 a 26/06/2002 e 03/03/2003 a
31/05/2006, em ordem cronológica, bem como outros documentos novos, referentes ao período em que teria exercido atividade rural.

3. Assim, a fim de possibilitar a melhor análise das provas e aferir o direito do autor ao pleito formulado na petição inicial, APENAS APÓS a juntada de todos os PPPs, deverá ele se manifestar, em uma única petição,
apontando especificamente:                                         

a) com quais PPPs concorda;                                        

b) em relação a que PPPs pretende controverter;                                

c) quais as informações inseridas no respectivo PPP que não concorda e, nesse caso, deverá apontar qual informação entende correta, o agente insalubre que entende deveria constar do documento e demais informações
que entender pertinentes.                                                                    

4. Esclareço que em relação a todos os PPPs contestados pelo autor deverão ser juntados os respectivos laudos que embasaram seu preenchimento, sendo seu o ônus de sua juntada aos autos.     

5. Em relação ao exercício de atividade rural, caso pretenda produzir prova testemunhal, deve apresentar, no prazo fixado no item 2, o respectivo rol.                                  

6. Intimem-se.

 

 

    Campinas, 4 de fevereiro de 2019.

9ª VARA DE CAMPINAS

Expediente Nº 5282

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0020578-21.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X CLEOSIO FARIA MOREIRA(SP140748 - ANTONIO CANDIDO REIS DE TOLEDO LEITE) X MARGARETH MOREIRA(SP140748 - ANTONIO
CANDIDO REIS DE TOLEDO LEITE)

Intime-se a defesa a apresentar os memoriais no prazo legal.

Expediente Nº 5283

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001754-43.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X ELVIO CAVALCANTE COSTA X JAVIER SANCHEZ CASADEMUNT(SP136596 - MAURO
TREXLER CARDOSO MOURAO E SP168767 - PEDRO MARREY SANCHEZ)
Vistos em decisão.De início, cumpre asseverar que a defesa em sua manifestação de fls. 211/214 aponta a ocorrência de fatos dissonantes da realidade dos fatos, imputando a esta Magistrada atos judiciais que atentariam
contra a regularidade do bom andamento processual. Ao contrário do que quer fazer crer a defesa, na audiência ocorrida no dia 06/11/2018 esta Julgadora presidiu o ato regularmente, e tão logo fora apresentada a tese
defensiva quanto à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, matéria de mérito, atestou-se a não concordância ao benefício da suspensão condicional do processo e determinou-se a juntada da petição
acostada em audiência e a vinda do feito à conclusão, a fim de que o Juízo analisasse a matéria ventilada. Ademais, além da presença do acusado e seu advogado constituído, também estava presente na audiência o membro
do Parquet Federal, tendo sido o termo de deliberação corroborado por todas as partes. Importante ressaltar a inocorrência de erro quanto ao ato processual em questão. A proposta de suspensão não fora aceita pela
defesa justamente porque esta entendeu que estaria presente uma causa extintiva da punibilidade que, caso reconhecida, fulminaria de pronto a pretensão punitiva estatal e encerraria o processo penal, sem efeitos
condenatórios ou apontamentos criminais ao denunciado. E justamente por isso, não haveria razão para aceitar suspender um processo atingido pela prescrição. Não se pode olvidar, inclusive, que na audiência em questão o
advogado signatário da manifestação de fls. 211/214 estava presente e apresentou-se como advogado que atuava na área cível, tendo afirmado, inclusive, não ter ciência do teor do processo em questão. Tanto que durante
o ato judicial solicitou oportunidade para ligar para o seu escritório e tirar dúvidas quanto ao trâmite processual penal. Diante do quanto exposto, não aceita esta magistrada as imputações vagas e falaciosas do quanto
ocorrido em audiência, expostas pelo advogado constituído pelo réu. A audiência de suspensão condicional do processo realizada no dia 06/11/2018 ocorreu nos estritos termos do quanto narrado em seu termo de
deliberação.Passo a analisar o requerimento defensivo propriamente dito, acostado às fls. 209/210. AFASTO a preliminar de prescrição punitiva virtual ou prescrição em perspectiva aventada pela defesa, porquanto a
sobredita modalidade de prescrição carece totalmente de amparo jurídico em nosso sistema processual penal e, nesse sentido, dispõe a Súmula 438 do Superior Tribunal de Justiça: Súmula 438 - É inadmissível a extinção
da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da existência ou sorte do processo penal. Sobre o tema, podemos conceituar a prescrição com a perda do
direito de punir do Estado em virtude do decurso do tempo. O Código Penal Brasileiro trata do tema da prescrição dividindo-a em dois tipos: Prescrição antes do Trânsito em Julgado, com base no artigo 109 do CP e
Prescrição após o Trânsito em Julgado da sentença penal condenatória, com base no artigo 110 do CP. Na doutrina, denomina-se prescrição da pretensão punitiva estatal, a qual se desdobra em a) prescrição propriamente
dita; b) prescrição superveniente ou intercorrente; c) prescrição retroativa.A prescrição propriamente dita se dá antes do trânsito em julgado da sentença penal e regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade
abstratamente aplicada ao crime. Os prazos a serem verificados são aqueles constantes do artigo 109 do CP.Passo a colacionar o artigo 109 do CP:Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final,
salvo o disposto no 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010).I - em vinte anos, se o máximo da
pena é superior a doze;II - em dezesseis anos, se o máximo da pena é superior a oito anos e não excede a doze;III - em doze anos, se o máximo da pena é superior a quatro anos e não excede a oito;IV - em oito anos, se o
máximo da pena é superior a dois anos e não excede a quatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior, não excede a dois;VI - em 3 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 1
(um) ano.Por seu turno, a prescrição superveniente ou intercorrente é aquela que ocorre entre a data da publicação da sentença penal condenatória e o trânsito em julgado para a acusação. Referida modalidade de
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prescrição rege-se pela pena aplicada na sentença (pena em concreto) e tem como marco inicial para a sua contagem a data da publicação da sentença.Por outro lado, temos a prescrição retroativa, espécie de prescrição se
baseia no trânsito em julgado para a acusação. Utiliza a pena aplicada (pena em concreto) e toma por base o período compreendido entre a data do recebimento da denúncia ou queixa e a data da publicação da sentença
penal condenatória. Anteriormente, o parágrafo primeiro do artigo 110 possuía a seguinte redação: a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu
recurso, regula-se pela pena aplicada. De acordo com a antiga redação, a prescrição retroativa poderia ocorrer em dois períodos distintos: a) entre a data do fato e o recebimento da denúncia ou queixa; ou b) entre o
recebimento da denúncia ou queixa e a publicação da sentença condenatória.Atualmente, a Lei n. 12.234/2010 deu nova redação ao mencionado dispositivo: a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em
julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. Importante consignar que esta
nova lei, que se mostra menos benéfica ao réu, somente pode ser aplicada a fatos posteriores à data de sua publicação (artigo 2º, parágrafo único, do Código Penal).Finalmente, existe a espécie de prescrição da Pretensão
Executória, que é aquela que determinada a perda na possibilidade da aplicação da pena, em face do decurso de tempo.Quando a sentença penal condenatória transita em julgado, o prazo prescricional passa a ser
calculado pela pena em concreto. Entretanto, apenas a pretensão executória do Estado é que prescreve. A pena não será cumprida, mas todos os seus demais efeitos serão mantidos.Desta feita, superou-se a preliminar
invocada (prescrição virtual) e apresentou-se explanação sintética sobre o instituto da prescrição, de modo a tornar claro para a defesa a fundamentação ao indeferimento do seu pleito.Neste momento, buscando resguardar
a ampla defesa e o devido processo penal, e de modo a não prejudicar o acusado JAVIER SANCHEZ CASADEMUNT quanto à benesse contida no artigo 89 da Lei 9099/95, MANTENHO a audiência designada para
o dia 07/02/2019, às 16:00 horas, como Audiência de Suspensão Condicional do Processo revendo, portanto, a determinação contida às fls. 208 e 208-verso no tocante à oitiva das testemunhas arroladas pela acusação e
interrogatório do réu. Caso não haja proposta de suspensão condicional do processo ou aceitação da mesma, tornem os autos conclusos para análise quanto ao prosseguimento do feito, considerando-se que a resposta
escrita à acusação já foi apresentada. Intime-se a defesa constituída.Ciência ao MPF.Publique-se. 

Expediente Nº 5284

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0013112-73.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X VERIDIANA FERREIRA CORDEIRO(SP289721 - EWERTON RODRIGUES DA CUNHA)
APRESENTE A DEFESA SEUS MEMORIAIS NOS TERMOS DO ART.403 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

Expediente Nº 5285

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005141-42.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1090 - DANILO FILGUEIRAS FERREIRA) X ALEXANDRE JOSE ROQUI(SP113017 - VICENTE ORTIZ DE CAMPOS JUNIOR)
APRESENTE A DEFESA SEUS MEMORIAIS NOS TERMOS DO ART.403 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

Expediente Nº 5286

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0001510-17.2018.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X PATRICIA APARECIDA FIRMINO E SILVA(SP308385 - FAYA MILLA MAGALHÃES MASCARENHAS BARREIROS E SP317085 - DIEGO
GONZAGA)

Chamo o feito. Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta de audiências REDESIGNO para o DIA 10 DE ABRIL DE 2019, às 15h45min, a audiência de instrução e julgamento (antes designada para o dia
23/05/2019, conforme decisão de fls. 156/156v), oportunidade em que será inquirida a testemunha de acusação e realizado o interrogatório da ré.
Intime-se a testemunha de acusação, por oficial de justiça deste fórum federal, notificando-se o superior hierárquico, quando necessário.
Ressalto que, em se tratando de ré solta com defensor constituído, a intimação destes se dará apenas na pessoa de seu advogado, por intermédio de publicação no Diário do Judiciário, nos termos do art. 370, 1º c/c o
artigo 392, inciso II, ambos do Código de Processo Penal.
Notifique-se o ofendido.
Ciência ao Ministério Público Federal.

Expediente Nº 5287

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0011743-78.2015.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X OSVALDO DONISETE RIBEIRO X MAURICIO CAETANO UMEDA PELIZARI(SP147754 - MAURICI RAMOS DE LIMA) X AUGUSTO DE PAIVA
GODINHO FILHO(SP187256 - RENATA CRISTIANE VILELA FASSIO DE PAIVA PASSOS)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração (fls. 394/401) opostos pela defesa do réu AUGUSTO DE PAIVA GODINHO FILHO, em face da sentença de fls. 346/364.Em síntese, sustenta o embargante que a sentença
seria eivada do vício da contradição, porquanto teria afastado a prevenção do Juízo que julgou a ação penal 0006512-41.2013.403.6105 (Operação Perfil), porém utilizou-se de informações contidas naqueles autos para
fundamentar a condenação.É o relatório.Fundamento e DECIDO.Verifico a tempestividade do presente recurso, conforme dicção do artigo 382 do Código de Processo Penal.Importante consignar que os embargos de
declaração têm por finalidade completar a decisão omissa ou, se o caso, torná-la clara, evidente. Destarte, somente se prestam para atacar um dos vícios apontados pelo artigo 382 do CPP (obscuridade, ambiguidade,
contradição ou omissão), e, em alguns casos excepcionais, em caráter infringente, para correção de nulidades e de erros materiais.No caso dos autos, os apontamentos efetuados pela defesa de AUGUSTO não merecem
prosperar, porquanto não se enquadram em nenhuma das hipóteses acima delineadas.O julgado afastou a prevenção do Juízo que apreciou e julgou a Operação Perfil (1ª Vara Federal de Campinas/SP), apoiando-se no
fato de que o benefício tratado nos presentes autos não foi objeto daquela ação penal.Quanto a ter utilizado informações da operação, não há nenhum óbice, porquanto o modus operandi utilizado na tentativa de concessão
de benefício objeto da presente ação foi o mesmo descortinado naquela investigação. Tem-se, no entanto, que as provas essenciais que embasaram a condenação nestes autos foram as produzidas no inquérito que embasou
a denúncia e durante a instrução, e não as trazidas da referida operação.Observe-se ainda que a fase processual em que se encontra a ação penal 0006512-41.2013.403.6105, já sentenciada e aparentemente com trânsito
em julgado, não admitiria a reunião com os presentes autos. Por final, compete ao Juízo da Execução analisar eventual continuidade delitiva entre as condutas aqui analisados e as que foram objeto da Operação
Perfil.Quanto à ação penal mencionada como desconhecida pela defesa, retifico o número para constar 0004494-13.2014.403.6105, ao invés de 0004494-13.2014.303.6105.Assim, cessada a jurisdição deste Juízo, a
parte deverá valer-se da medida adequada a alterar o julgado, que, diga-se, examinou os pontos que foram colocados sob sua apreciação.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração para
fazer constar a retificação do número da ação penal 0004494-13.2014.403.6105, e mantenho, no mais, a sentença de fls. 346/364 tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Expediente Nº 5288

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0006444-86.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ ANTONIO DOS SANTOS(SP101254 - MAURICIO DIMAS COMISSO)
S E N T E N Ç A1. RelatórioLUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, qualificado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal, como incurso nas penas do artigo 291, do Código Penal.Narra a exordial acusatória
(fls. 100/101):O DENUNCIADO guardou, no interior de sua residência, objeto especialmente destinado à falsificação de moeda.Conforme o apurado, na data de 29 de agosto de 2012, os policiais civis LUÍS GUSTAVO
ÁVILA PASSINI (fl. 71) e GERALDO JOSÉ SOLERA (fl. 70), acompanhados pelo guarda municipal ADEMIR LOPES DE CAMPOS JÚNIOR (fl. 69), se dirigiram à residência LUIZ ANTÓNIO DOS SANTOS,
para realizarem diligências referentes ao Boletim de Ocorrência de n. 575/12, tendo o morador franqueado a entrada dos policiais.Após a efetuação de buscas na residência de LUIZ ANTÓNIO DOS SANTOS, foi
apreendida, juntamente com diversos outros objetos (fls. 09/12), uma folha de papel moeda contendo selos holográficos equivalentes aos das cédulas de valor nominal de R$ 20,00 (vinte reais). O LAUDO DE PERÍCIA
CRIMINAL FEDERAL N. 052/2013 - NUTEC/DPF/CAS/SP (fls. 19/23) constatou que a folha apreendida é autêntica, estando apta a ser usada na contratação de cédulas.Durante sua prisão em flagrante, o
DENUNCIADO afirmou que a folha de papel-moeda pertenceria a WILLIAN PEREIRA COSTA (fl. 81), e que guardava a mesma para ele sob promessa de receber dez por cento dos valores obtidos com futuros
golpes. Ao ser inquirido em sede policial (fl. 59), LUIZ ANTÓNIO mudou sua versão, alegando ter encontrado a folha no lixão, enquanto trabalhava como coletor de materiais recicláveis. Todavia, confirmou ter guardado
o papel-moeda em sua residência. Os policiais, ao serem ouvidos (fls. 69/71), ratificaram as declarações feitas na data da prisão em flagrante.Em que pese a afirmação inicial de LUIZ ANTÓNIO, negada em sede policial,
inclusive, não há outros elementos que indiquem, rebus sic stantibus a propriedade dos objetos por parte de WILLIAM PEREIRA COSTA, deixando o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL de incluí-lo na presente
denúncia, reservando a possibilidade de fazê-lo em função do quanto venha a ser apurado no curso da instrução.Foram arroladas três testemunhas de acusação (fl. 102).A denúncia foi recebida em 11/05/2016 (fl. 103).O
réu foi citado (fl. 119) e apresentou resposta escrita à acusação (fl. 114).Não sobrevindo aos autos hipóteses de absolvição sumária, determinou-se o regular prosseguimento do feito (fl. 120).As testemunhas de acusação
foram inquiridas, e o réu interrogado, mediante carta precatória (mídias digitais de fls. 171 e 199).Na fase do artigo 402 do CPP, as partes nada requereram (fls. 206/207vº).Em sede de memoriais (fls. 211/215), a
acusação requereu a condenação do réu, nos termos da denúncia.Em memoriais (fls. 218/225), a defesa pediu a absolvição do réu. Aduziu ausência de dolo, porquanto o réu teria encontrado o material apreendido
enquanto catava coisas em um lixão, e não tinha consciência da ilicitude.Antecedentes criminais em apenso próprio.É o relatório.2. FundamentaçãoDe acordo com a denúncia, o Ministério Público Federal imputa ao
acusado a prática do crime previsto no artigo 291, do Código Penal, a saber:Petrechos para falsificação de moedaArt. 291 - Fabricar, adquirir, fornecer, a título oneroso ou gratuito, possuir ou guardar maquinismo,
aparelho, instrumento ou qualquer objeto especialmente destinado à falsificação de moeda:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.Trata-se de delito que visa preservar a fé pública, porquanto o tipo penal recai sobre
os papéis emitidos pelo Estado para circulação na economia, e representam a riqueza em curso no território nacional e internacional.A titularidade para emissão de papel-moeda no território nacional pertence ao Banco
Central do Brasil, conforme autorização conferida pelo Conselho Monetário Nacional, nos termos dos artigos 164 da Constituição Federal e 10 da Lei 4.595/64. A fabricação do papel-moeda e da moeda metálica em
circulação no país é de titularidade exclusiva da Casa da Moeda, nos termos dos artigos 2º da Lei 5.895/73 e 5º da Lei 4.511/64.Feitas estas ponderações, afere-se que qualquer moeda ou papel-moeda emitido por pessoa
diversa da mencionada e com características diversas das exigidas pela legislação, caracteriza o falso, incidindo o tipo penal previsto nos artigos 289 ou 171 do Código Penal, conforme o poder de persuasão da falsificação
realizada, ou, no caso, artigo 291 do CP.2.1 MaterialidadeA materialidade delitiva restou comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão de fls. 09/12 e pelo LAUDO DE PERÍCIA CRIMINAL FEDERAL N 052/2013
- NUTEC/DPF/CAS/SP (fls. 19/23), no qual os peritos atestaram que a folha de papel moeda, contendo fitas de segurança de notas de R$ 20,00 (vinte reais), é autêntica, e possui aptidão à confecção de cédulas falsas,
pois possui todos os elementos de segurança de um suporte fidedigno da cédula de R$ 20,00 (vinte reais) da primeira família do real.Diante de tais elementos, comprovada está a materialidade do crime insculpido no artigo
289, 1º, do Código Penal.2.2 AutoriaA autoria delitiva é certa, porquanto o papel moeda contendo as fitas de segurança de cédulas de R$ 20,00 foi apreendido na residência do acusado, não tendo ele negado a sua
posse.O dolo, no entanto, não restou confirmado. De fato, aduziu o réu que desconhecia a ilicitude do objeto, uma vez que o teria encontrado em um lixão, enquanto trabalhava como catador (mídia digital de fl. 199).Os
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policiais que efetuaram a apreensão do material, em sede policial, foram enfáticos, ao descrever as circunstâncias que permearam a diligência, onde o réu teria atribuído a propriedade do objeto à pessoa de WILIAM
PEREIRA COSTA, que receberia dele dez por cento do valor dos golpes aplicados, e que em nenhum momento o acusado mencionou que recolhia materiais no lixão:QUE participou da ocorrência descrita em fls. 05/08
(BO 577/2012); QUE ratifica integralmente o teor da ocorrência policial; QUE em diligência na data de 29/08/2012 localizaram na casa do senhor LUÍS ANTÓNIO DOS SANTOS diversos materiais, conforme descritos
em fls. 05/11; QUE dentre os materiais se encontrava uma folha de papel moeda com faixas holográficas correspondentes às existentes nas notas de vinte reais; QUE em razão do material apreendido conter três munições
de revolver calibre .38 LUÍS ANTÓNIO foi levado para a Polícia Civil e lá foi lavrado flagrante e arbitrada fiança; QUE no momento das buscas LUÍS ANTÓNIO deixou bem claro que estava guardando os materiais a
pedido de WILIAM PEREIRA COSTA e que receberia 10% do valor dos golpes aplicados; QUE nenhum momento LUÍS ANTÓNIO disse que recolhia materiais para reciclagem no lixão e que os teria encontrado
jogados (depoimento de Ademir Lopes de Campos Junior em sede policial, fl. 69).QUE participou da ocorrência descrita em fls. 05/08 (BO 577/2012); QUE ratifica integralmente o teor da ocorrência policial; QUE em
diligência na data de 29/08/2012 localizaram na casa do senhor LUÍS ANTÓNIO DOS SANTOS diversos materiais, conforme descritos em fls. 05/11; QUE dentre os materiais se encontrava uma folha de papel moeda
com faixas holográficas correspondentes às existentes nas notas de vinte reais; QUE em razão do material apreendido conter três munições de revolver calibre .38, LUÍS ANTÓNIO foi levado para a Polícia Civil e lá foi
lavrado flagrante e arbitrada fiança; QUE no momento das buscas LUÍS ANTÓNIO deixou bem claro que estava guardando os materiais a pedido de WILIAM PEREIRA COSTA e que receberia 10% do valor dos
golpes aplicados; QUE LUÍS disse que o contaío com WILIAM foi realizado através de seu genro DANIEL VIEIRA DA SILVA; QUE a diligência foi realizada em continuidade a um BO 575/2012 em que WILIAM
PEREIRA COSTA e DANIEL VIEIRA SILVA foram abordados com o veículo parado no acostamento da rodovia, sendo que no interior do veículo foram encontrados escondidos no assoalho debaixo do tapete diversos
cartões bancários, senhas, extratos, agenda telefónica, telefone e outros materiais; QUE os materiais eram indícios de que WILIAM e DANIEL são estelionatários que estavam agindo na região; QUE nenhum momento
LUÍS ANTÓNIO disse que recolhia materiais para reciclagem no lixão e que os teria encontrado jogados (depoimento de Geraldo José Solera em sede policial, fl. 70).QUE participou da ocorrência descrita em fls. 05/08
(BO 577/2012); QUE ratifica integralmente o teor da ocorrência policial; QUE em diligência na data de 29/08/2012 localizaram na casa do senhor LUÍS ANTÓNIO DOS SANTOS diversos materiais, conforme descritos
em fls. 05/11; QUE dentre os materiais se encontrava uma folha de papel moeda com faixas holográficas correspondentes às existentes nas notas de vinte reais; QUE em razão do material apreendido conter três munições
de revolver calibre .38, LUÍS ANTÓNIO foi levado para a Polícia Civil e lá foi lavrado flagrante e arbitrada fiança; QUE no momento das buscas LUÍS ANTÓNIO deixou bem claro que estava guardando os materiais a
pedido de WILIAM PEREIRA COSTA e que receberia 10% do valor dos golpes aplicados; QUE LUÍS disse que o contato com WILIAM foi realizado através de seu genro DANIEL VIEIRA DA SILVA; QUE a
diligência foi realizada em continuidade a um BO 575/2012 em que WILIAM PEREIRA COSTA e DANIEL VIEIRA SILVA foram abordados com o veículo parado no acostamento da rodovia, sendo que no interior do
veículo foram encontrados escondidos no assoalho debaixo do tapete diversos cartões bancários, senhas, extratos, agenda telefónica, telefone e outros materiais; QUE os materiais eram indícios de que WILIAM e DANIEL
são estelionatários que estavam agindo na região; QUE nenhum momento LUÍS ANTÓNIO disse que recolhia materiais para reciclagem no lixão e que os teria encontrado jogados (depoimento de Luis Gustavo Ávila
Passini em sede policial, fl. 71).Ocorre que, em Juízo, os policiais alteraram as suas versões, e afirmaram que, no momento do flagrante, o acusado disse que encontrou o objeto no lixão (mídia digital de fl. 171).Dessa
forma, a única prova que comprovaria o dolo do acusado de guardar o papel moeda consciente de sua ilicitude, não subsistiu em Juízo, fato esse que impõe a absolvição, consubstanciada no princípio in dubio pro reo.3.
DispositivoDiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o acusado LUIZ ANTÔNIO DOS SANTOS, nos termos do artigo 386, inciso VII, do CPP.Após o trânsito em
julgado, oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, e remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. Oportunamente, arquivem-se.Publique-se, registre-se e intimem-
se. 

Expediente Nº 5289

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008174-11.2011.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE MENEZES) X WALDEMAR FRANCO DE OLIVEIRA JUNIOR(SP094570 - PAULO ANTONIO
BEGALLI)
Recebo a apelação do réu à fl. 408. Fls. 411 e 412: Intime-se a defesa apresentar as razões de apelação, no prazo legal.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões.Por fim, encaminhem-se os autos
ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Expediente Nº 5290

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0010511-94.2016.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X ARLINDO FERNANDO DE GODOY(SP297393 - PEDRO HENRIQUE DE A. PENTEADO
RODRIGUES COSTA E SP126739 - RALPH TORTIMA STETTINGER FILHO E SP240428 - THIAGO AMARAL LORENA DE MELLO)
Vistos.A despeito da inexistência de previsão legal para abertura de prazo para que o MPF se manifeste após a apresentação da resposta escrita à acusação, este Juízo entende que é possível (e prudente) ouvir o órgão
acusador após a apresentação de referidas peças, sem que isso acarrete cerceamento de defesa, especialmente quando articuladas preliminares e apresentados documentos.Nesse sentido, inclusive, decidiu a 1ª Turma do
Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, nos autos do HABEAS CORPUS nº 105.739 - RJ, cuja Ementa passo a colacionar:DEFESA PRÉVIA - ARTIGO 396 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL -
CONTRADITÓRIO. Quando a inversão implica nulidade absoluta, descabe transportar para a fase prevista no artigo 396 do Código de Processo Penal a ordem alusiva às alegações finais. Apresentada defesa prévia em
que são articuladas, até mesmo, preliminares, é cabível a audição do Estado-acusador, para haver definição quanto à sequência, ou não, da ação penal. (HC 105739, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma,
julgado em 07/02/2012, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 27-02-2012 PUBLIC 28-02-2012).Destarte, considerando-se que no caso em tela foi suscitada preliminar quanto à atipicidade da conduta (fls.
231/237), DETERMINO a abertura de vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste especificadamente acerca do quanto alegado pelo réu. A fim de que não seja alegado eventual prejuízo pelo acusado, após a
apresentação da manifestação Ministerial, ABRA-SE VISTA à defesa, pelo prazo de 03 (três) dias, para que tenham ciência do quanto exposto pelo Parquet Federal. Após, tornem os autos conclusos. (MPF SE
MANIFESTOU FLS.239-V)

Expediente Nº 5291

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008170-95.2016.403.6105 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1609 - ELAINE RIBEIRO DE MENEZES) X KATIA RENATA BENACI(SP218324 - PAULO ROGERIO BENACI)

Intime-se a defesa a apresentar os memoriais no prazo legal.

Expediente Nº 5292

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0012907-44.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006969-05.2015.403.6105 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X
CLAUDIA LUCIANE FRANCISCO GARCIA(SP254131 - SERGIO COUTO JUNIOR) X SERGIO NESTROVSKY X FRANCISCO CLAUDIO BARBUDO(SP154958 - PAULO HENRIQUE DE MORAES
SARMENTO) X LUIS HENRIQUE BARBOSA(SP182890 - CICERO MARCOS LIMA LANA E SP296379 - BIANCA FIORAMONTE LANA) X TANIA MARA RUIZ BARBOSA(SP182890 - CICERO
MARCOS LIMA LANA E SP296379 - BIANCA FIORAMONTE LANA) X JOSE LUIZ CORDEIRO

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para vistas destes autos fora da secretaria, como se requer às fls. 1006/1007, e também a fim de que em mesmo prazo se apresentem as respostas escritas.
Anotem-se os nomes dos defensores de fls. 1009 em sistema processual.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

3ª VARA DE GUARULHOS

Dra. ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES DAQUINO DE JESUS 
Juíza Federal 
Dra. ANA EMÍLIA RODRIGUES AIRES 
Juíza Federal Substituta 
BENEDITO TADEU DE ALMEIDA 
Diretor de Secretaria 

Expediente Nº 2813

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0009745-14.2007.403.6119 (2007.61.19.009745-7) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001349-48.2007.403.6119 (2007.61.19.001349-3) ) - CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA(SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO)
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CARBUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Alega a embargante, dentre outras coisas, a compensação dos créditos em cobro. Para demonstrar sua alegação de
existência de crédito, junta diversas decisões judiciais.Manifestação da União 411/414, 570 e 573/575.É o relatório do necessário.Decido.O feito não está pronto para julgamento.1. Prosseguimento da execuçãoFls.
411/414: Assiste razão à União.Com efeito, a penhora realizada nos autos da execução fiscal não garante a integralidade do débito, o que foi reconhecido na decisão de fl. 734 da execução fiscal nº 0001349-
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48.2007.4.03.6119 que tenho à mesa enquanto redijo esta decisão.Desse modo, retifico a decisão de fl. 372 para que passe a constar que os embargos foram recebidos sem o efeito suspensivo, pois a dívida nunca esteve
integralmente garantida.Ademais, consta dos autos que os débitos foram incluídos em parcelamento após a oposição dos embargos à execução, mas os parcelamentos foram rescindidos.2. Alegação de compensação e
diligências É sabido que o c. STJ firmou o entendimento no sentido de que a pretensão de extinguir o crédito tributário pela compensação pressupõe que esta tenha sido efetivada antes do ajuizamento da execução fiscal:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA PRETÉRITA ALEGADA COMO MATÉRIA DE DEFESA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 16, 3º, DA LEF, C/C ARTIGOS 66, DA LEI 8.383/91, 73 E 74, DA LEI 9.430/96. 1. A
compensação tributária adquire a natureza de direito subjetivo do contribuinte (oponível em sede de embargos à execução fiscal), em havendo a concomitância de três elementos essenciais: (i) a existência de crédito
tributário, como produto do ato administrativo do lançamento ou do ato-norma do contribuinte que constitui o crédito tributário; (ii) a existência de débito do fisco, como resultado: (a) de ato administrativo de invalidação do
lançamento tributário, (b) de decisão administrativa, (c) de decisão judicial, ou (d) de ato do próprio administrado, quando autorizado em lei, cabendo à Administração Tributária a fiscalização e ulterior homologação do
débito do fisco apurado pelo contribuinte; e (iii) a existência de lei específica, editada pelo ente competente, que autorize a compensação, ex vi do artigo 170, do CTN. (...) 4. A alegação da extinção da execução fiscal ou
da necessidade de dedução de valores pela compensação total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título
executivo, o que se dessume da interpretação conjunta dos artigos 170, do CTN, e 16, 3º, da LEF, sendo certo que, ainda que se trate de execução fundada em título judicial, os embargos do devedor podem versar sobre
causa extintiva da obrigação (artigo 714, VI, do CPC). 5. Ademais, há previsão expressa na Lei 8.397/92, no sentido de que: O indeferimento da medida cautelar fiscal não obsta a que a Fazenda Pública intente ação
judicial da Dívida Ativa, nem influi no julgamento desta, salvo se o juiz, no procedimento, cautelar fiscal, acolher a alegação de pagamento, de compensação, de transação, de remissão, de prescrição ou decadência, de
conversão do depósito em renda, ou qualquer outra modalidade de extinção da pretensão deduzida. (artigo 15). 6. Conseqüentemente, a compensação efetuada pelo contribuinte, antes do ajuizamento do feito executivo,
pode figurar como fundamento de defesa dos embargos à execução fiscal, a fim de ilidir a presunção de liquidez e certeza da CDA, máxime quando, à época da compensação, restaram atendidos os requisitos da existência
de crédito tributário compensável, da configuração do indébito tributário, e da existência de lei específica autorizativa da citada modalidade extintiva do crédito tributário. 7. In casu, o contribuinte, em sede de embargos à
execução fiscal, alegou a inexigibilidade do crédito tributário, em virtude de compensação sponte propria efetuada ante o pagamento indevido de CSSL (artigo 8º, da Lei 7.689/88) declarada inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal, tendo sido ajuizada ação ordinária para ver reconhecido seu direito à liquidação da obrigação tributária por meio da compensação efetuada. De acordo com o embargante, compensou 87.021,95 UFIRs
relativos aos créditos tributários oriundos da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, do exercício de 1988, pagos indevidamente, com 87.021,95 UFIRs relativas a créditos tributários líquidos e certos,
concernente à mesma CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO do exercício de 1992. (...) 10. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
(REsp 1008343 / SP - Repetitivo) Da leitura atenta dos documentos apresentados pela União é possível verificar a existência de pedido de compensação na esfera administrativa em relação a apenas duas das diversas
CDAs que estão sendo cobradas na EF nº 0001349-48.2007.4.03.6119.Em relação à CDA nº 80 6 06 179791-00 (processo administrativo nº 16091.000237/2006-52 - fls. 459/481), foi declarado em DCTF a
existência de um crédito oriundo de decisão antecipatória proferida nos autos nº 199961000527084 (fl. 469).Contudo, compulsando o extrato processual de referidos autos, é possível verificar que em grau de apelação foi
afastada a extinção do feito sem resolução de mérito, mas até a presente data a embargante não conta com decisão favorável ao seu pleito.Todavia, anote-se que a União informou que requereu a extinção da execução em
relação à CDA nº 80 6 06 179791-00, diante do reconhecimento da decadência (fl. 573-verso).Em relação à CDA nº 80 3 06 005295-98 (processo administrativo nº 16091.000230/2006-31 (fls. 483/520), também foi
declarado em DCTF a existência de crédito oriundo de decisão antecipatória proferida nos autos nº 199961000596501 (nova numeração 0059650-26.1999.4.03.6100 - fls. 497/509).Compulsando o extrato processual
dos autos nº 0059650-26.1999.4.03.6100, referidos autos, verifica-se que a embargante teve o seu recurso de apelação julgado parcialmente procedente. Contudo, não é possível saber se referido resultado tem influência
nos valores cobrados nestes autos.Por outro lado, ao que tudo indica, quando da entrega do pedido de compensação (declaração em DCTF), a embargante não contava com decisão judicial autorizando a compensação,
pois ainda em pesquisa ao extrato processual dos autos nº 0059650-26.1999.4.03.6100 é possível verificar que em 21/01/2000 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, in verbis:(Tópico final da decisão
de fls. 378/379) Isto posto, por entender incompatível a pretensão dos autos com a função à qual se preordena a tutela antecipada, visando em última análise, obter legitimação para uma execução antecipada INDEFIRO-
A. À SUDI para constar a UNIÃO FEDERAL no polo passivo da presente ação. SP 17.12.99. MM. JUIZ FEDERAL VICTORIO GIUZIO NETOEm face do exposto, em escorreita instrução processual e em
homenagem ao contraditório e ampla defesa, concedo à Embargante o prazo de 15 (quinze) dias, para: 1) eventual manifestação sobre as petições e documentos apresentados pela Embargada a partir das fls. 411 dos autos;
2) apresentar cópia da decisão antecipatória dos efeitos da tutela referente aos autos nº 0059650-26.1999.4.03.6100, que embasou o pedido de compensação do crédito objeto da CDA nº 80 3 06 005295-98;3)
considerando a existência de outras CDAs, demonstrar a existência de outros pedidos formulados no âmbito administrativo em data anterior à oposição dos embargos à execução.Após, dê-se ciência à União e concedo o
prazo de 30 dias para a União informar sobre a repercussão do resultado do julgamento proferido nos autos nº 199961000596501 no crédito objeto da CDA nº 80 3 06 005295-98, conforme informação de fls. 573-
verso.Providencie a z. secretaria a abertura de novo volume de autos, nos termos do Provimento CORE nº 64/2005.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da execução fiscal nº 0001349-
48.2007.4.03.6119.Cumpra-se e intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0000236-15.2014.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005155-96.2004.403.6119 (2004.61.19.005155-9) ) - K.F.-INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA(SP105912 -
MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO)
Converto o feito em diligência, a fim de organizar e saneá-lo, nos termos do art. 357, IV, do CPC.Faculto a parte autora comprovar através de documentos os valores que entende indevidos, nas competências cobradas na
execução fiscal, relativos a base de cálculo majorada pela art. 3º, 1º, da Lei 9.718/98, bem como a discriminação das importancias relativas ao ICMS que igualmente compuseram as contribuições nas respectivas
competências, no prazo de 30 (trinta) dias.Esclareço que se trata de matéria de fato, da competência da parte autora, por constituir seu pretenso direito e, nos termos do art. 373, a sua não produção lhe acarretará os ônus
devidos.Em sendo o caso, após a apresentação das provas, abra-se vista à embargada para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias.Não havendo manifestação da parte ou ulteriores requerimentos, voltem os autos
judiciais conclusos para sentença.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003927-66.2016.403.6119 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008176-75.2007.403.6119 (2007.61.19.008176-0) ) - UNIAO FEDERAL X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS
RODOVIARIOS - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

Manifeste-se a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca dos embargos de declaração da União.
Após, voltem os autos conclusos para sentença.

EXECUCAO FISCAL
0013219-37.2000.403.6119 (2000.61.19.013219-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X PAGANO LATINI CIA/ LTDA X MARIA PIA PAGANO X EDWIGE PAGANO
SCATENA X CLAUDIO SCATENA X RICCARDO SCATENA(SP289926 - RICCARDO SCATENA JUNIOR E SP106681 - RAQUEL BATISTUCI DE SOUZA NINCAO)
Ricardo Scatena apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição dos créditos tributários, a condenação da Excpeta em honorários advocatícios e a concessão da justiça gratuita (fls.
229/234).A União, em sede de impugnação, requer o parcial provimento da exceção, com o reconhecimento da prescrição da CDA nº 80 3 92 000562-03 (fls. 253/254).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção
de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as
quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior
Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,
DJe 07/10/2009).No que se refere à prescrição, diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei
Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus
efeitos retroagem à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da
executada, entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do
devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do
prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação
do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª
Seção, julgado 12/05/2010).Ademais, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária
declarada ou da data da apresentação da declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do
ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo
prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o
princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do
prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula
7/STJ.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, a constituição do crédito tributário, a data da
propositura da ação e a citação ocorreram conforme tabela abaixo: Dessa forma, verifica-se que não houve a prescrição dos créditos tributários.Ressalta-se que ao contrário do que alega a Excepta a CDA nº 80 3 92
000562-03 não está prescrita, já que a propositura da execução fiscal ocorreu em 25/03/1993 e não em 16/08/1993.Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta nos autos.Defiro os benefícios da
justiça gratuita ao executado. Anote-se.Considerando que o feito pode se enquadrar nas disposições constantes da Portaria MF nº 396/2016, que regulamenta o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC,
pronuncie-se a Exequente sobre a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, consoante estabelece o artigo 20 da referida Portaria. Prazo: 30 dias.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0018861-88.2000.403.6119 (2000.61.19.018861-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X ELETRO MOTORES HIRATA LTDA X FRANCISCO SIGUEO HIRATA X ARLINDO
MEGUME HIRATA(SP354192 - MARIANA PRISCILA DE FRAGA)
Eletro Motores Hirata Eireli apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição do crédito exequendo (fls. 162/169).Em sua impugnação, a União requer a improcedência da exceção.
(fls. 110/113).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses
envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas
pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição
definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em
ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de
diligenciar a citação da executada, entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de
inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho
ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação
constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à
parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp
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1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).Ademais, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada ou da data da apresentação da declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO
VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux,
submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição
do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento,
o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das
declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, a
constituição do crédito tributário se deu mediante NFLD em 25/02/1994 (fl. 117 e 158), o feito foi ajuizado em 21/12/1994, o despacho determinando a citação foi proferido em 15/02/1995 e a citação ocorreu em
02/05/1995.Portanto, resta patente a não consumação do prazo prescricional quinquenal.Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade.Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
562276, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos
junto à Seguridade Social.Desse modo, diante da petição de fl. 145, manifeste-se a União quanto ao prosseguimento da execução fiscal em relação ao(s) sócio(s) no prazo de 30 dias.No mesmo prazo, considerando que o
feito pode se enquadrar nas disposições constantes da Portaria MF nº 396/2016, que regulamenta o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, pronuncie-se a Exequente sobre a remessa dos autos ao
arquivo sobrestado, consoante estabelece o artigo 20 da referida Portaria. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0021282-51.2000.403.6119 (2000.61.19.021282-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 753 - EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X TIIL IND/ DE AUTO PECAS LTDA - MASSA FALIDA X KATIA CRISTINA
DE PAULA X JOSE JACINTO DE PAULA NETTO(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)
Tiil Indústria de Auto Peças Ltda. - Massa Falida apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição do crédito exequendo, a não incidência de juros e multa moratória e dos
honorários advocatícios (fls. 102/107).Em sua impugnação, a União requer a improcedência da exceção e o prosseguimento da execução com penhora no rosto dos autos do processo falimentar (fls. 110/113).É o breve
relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de
ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse
sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.
(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).A citação é o ato pelo qual é convocado o executado para integrar a relação processual, segundo o Código de Processo Civil (art. 238).Sobre a citação
editalícia, não tendo sido encontrada a parte executada no seu domicílio fiscal, a Lei de Execuções Fiscais nº 6.830/80 autoriza no seu art. 8º a citação por edital, in verbis:Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de
5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:I - a citação será feita pelo correio, com aviso de
recepção, se a Fazenda Pública não a requerer por outra forma;II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou, se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez)
dias após a entrega da carta à agência postal;III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;IV - o edital
de citação será afixado na sede do Juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente, como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dias, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o nome do devedor
e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do Juízo. 1º - O executado ausente do País será citado por edital,
com prazo de 60 (sessenta) dias. 2º - O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.Na hipótese em tela, houve uma tentativa frustrada de citação por mandado (à fl. 93 dos autos) e, logo em seguida,
foi efetivada a citação por edital da empresa de ofício às fls. 95/98, em observação ao princípio da juridicidade.De fato, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou-se no sentido de que a citação por edital
na execução fiscal é cabível quando não exitosas as outras modalidades de citação previstas na Lei nº 6.830/80: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça. (REsp 1103050/BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
DJe de 6/4/2009).Tal orientação restou cristalizada também na Súmula 414 do STJ: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. Deveras, a exigência de exaurimento de
diligências tendentes a localizar outros endereços da executada não se encontra prevista no art. 8º, Lei nº 8.630/80, bastando para o deferimento da medida, as infrutíferas citações postal e por mandado. Ainda no REsp
repetitivo 1.103.050/BA, restou consignado que: - a jurisprudência do STJ é no sentido de que essa norma estabelece, não simples enunciação alternativa de formas de citação, mas sim indicação de modalidades de citação
a serem adotadas em ordem sucessiva. Em outras palavras: a citação por edital somente é cabível quando inexitosas as outras modalidades de citação.Apesar do hiato existente entre o período da dívida (1998) ou a
propositura da ação (1999) e a interrupção da prescrição operada pela citação por edital da massa falida (2014), verifico que não houve inércia da exequente, tendo em vista que a falência foi decretada em 2001, após o
ajuizamento da execução, e a exequente requereu a citação da massa falida em 2005 (fl. 34/35), cuja carta postal e mandado foram remetidos para o endereço diverso do indicado pela exequente (fls. 51 e 92/93), sendo
que tais equívocos que devem ser imputados ao Poder Judiciário.Diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes
da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos,
seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da
executada, entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do
devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do
prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação
do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª
Seção, julgado 12/05/2010).Ademais, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária
declarada ou da data da apresentação da declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos
termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do
ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo
prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o
princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do
prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula
7/STJ.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, vale reiterar, apesar de a citação da massa falida ter
ocorrido por edital em 2014, a execução fiscal foi proposta dentro do prazo prescricional, não havendo inércia da fazenda no sentido de adotar as providências necessárias para viabilizar a citação da executada.As
tentativas infrutíferas de citação por carta e mandado da massa falida decorreram de equívocos imputáveis ao Judiciário, tendo em vista a remessa da carta e o cumprimento da diligência em endereços diversos do indicado
pela exequente.Assim, tenho que a interrupção da prescrição operada pela citação da executada teve o condão de retroagir à data da propositura da ação.Assim, não transcorreu o prazo prescricional quinquenal.Quanto ao
pedido de afastamento da multa moratória, tenho que assiste razão à embargante, uma vez que, por se tratar de falência decretada em 14/05/2002 (fl. 108), tal pleito encontra amparo na legislação aplicável ao presente caso
(Decreto-lei n 7.661/45, artigo 23, parágrafo único, inciso III), que dispõe que as penas pecuniárias por infração das leis penais e administrativas não são aplicáveis à falência.Consoante entendimento sumulado perante o
Egrégio Supremo Tribunal Federal, a multa moratória aplicada pelo inadimplemento da obrigação tributária é considerada penalidade administrativa, sendo, portanto, indevida pela massa falida e não podendo, assim, ser
objeto de cobrança na execução fiscal.Confira-se o teor das súmulas nº. 192 e 565 supramencionadas:Súmula n. 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.Súmula n.
565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.No tocante aos juros de mora, sua incidência está condicionada à suficiência do ativo, consoante estabelece o
artigo 26 da Lei de Falência vigente à época (Decreto-Lei nº 7.661/45): Art. 26. Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.Desse modo,
os juros moratórios são devidos no período anterior à quebra, sendo que posteriormente à falência estão condicionados à suficiência do ativo. Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos:TRIBUTÁRIO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS E MULTAS FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO
DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTE DA
1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir natureza de pena administrativa, nos termos das Súmulas 192 e 565 do STF. Quanto aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte
firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, sendo perfeitamente legítima a utilização da taxa Selic. Precedentes: REsp
901.981/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.8.2008; REsp 868.487/MG, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 3.4.2008; ERESp 631.658/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, DJ de 9.9.2008. 2. É exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69. 3. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 641610, Relator Min.
Mauro Campbell Marques, Decisão: 18/12/2008).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA.
MULTA MORATÓRIA. DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da
Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45 (REsp 949.319/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, Primeira Seção, DJ 10/12/07). 2. Na hipótese em que decretada a falência de empresa, cabíveis os juros
moratórios antes da quebra, sendo irrelevante a existência do ativo suficiente para pagamento de todo o débito principal, mas após essa data, são devidos somente quando há sobra do ativo apurado para pagamento do
principal (STJ, REsp 824.982/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 26/5/06). 3. Agravo regimental não provido. (AGARESP 185841, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Decisão:
02/05/2013).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA. SÚMULA 565 DO STF. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA DO STJ.
I. A multa moratória, dado seu caráter punitivo, não se inclui no passivo da massa falida, nos termos da Súmula 565 do STF. II. Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis
até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, nos termos do artigo 26 do DL 7.661/45. III. Reexame necessário desprovido. (TRF 3ª Região, REO 1745353, Rel. Desemb.
Fed. Alda Basto, Decisão: 24/10/2013).Cumpre observar que o acolhimento da tese de exclusão da multa moratória em face da falência da empresa executada não acarreta a nulidade da CDA, mas tão somente demonstra
o excesso de execução, razão pela qual nada obsta que o presente executivo fiscal prossiga em sua tramitação de estilo pelo valor residual.No que se refere ao pedido de anulação da cobrança do encargo legal de 20%
com base no Decreto-Lei 1025/69, trata-se de encargo que se destina ao investimento na área de arrecadação da dívida ativa da União Federal e à remuneração das despesas com os atos de representação judicial da
Fazenda Nacional, possuindo, também (e não só), natureza de honorários advocatícios.O C. STJ consolidou entendimento acerca da legalidade do mencionado encargo em sede de recurso repetitivo, no caso de execução
contra massa falida:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA.
EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.1. Hipótese em que se discute a
exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções fiscais propostas contra massa falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, 2º, da antiga Lei de Falências, segundo o qual A massa não
pagará custas a advogados dos credores e do falido.2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida.
Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José
Delgado.3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ.4. Recurso especial provido.(REsp 1110924/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 19/06/2009)No mesmo sentido a Súmula nº 400 do STJ: O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal
proposta contra a massa falida.Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade para: 1) declarar que a cobrança dos juros moratórios verificados após a decretação da falência ficará condicionada à
suficiência de ativos;2) determinar a exclusão da multa moratória e, se aplicada, da multa de ofício; e3) determinar que a União apresente relatório do débito, destacando-se os juros moratórios verificados após a falência e
excluindo as multas do principal, no prazo de 30 dias.Esclareço que o acolhimento parcial da exceção no presente caso não se equipara ao seu acolhimento total, de modo a extinguir a execução ou implicar na substituição
da CDA. Assim, como não foi posto fim ao processo e a sucumbência da União foi mínima, tenho como descabida a condenação de honorários advocatícios. Sem prejuízo, solicite-se desde já a reserva do numerário no
juízo falimentar (autos nº 0039456-33.2001.8.26.0224).Com a apresentação dos novos cálculos, expeça-se mandado de penhora no rosto do processo falimentar nº 0039456-33.2001.8.26.0224 e, realizada a penhora,
intime-se o Administrador Judicial.Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 562276, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei nº 8.620/93, que previa que os sócios das empresas por
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cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social.Desse modo, manifeste-se a União quanto ao prosseguimento da execução fiscal em relação
ao(s) sócio(s) no prazo de 30 dias.Junte-se a consulta do referido processo falimentar.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0003137-39.2003.403.6119 (2003.61.19.003137-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS - MASSA FALIDA(SP015335 -
ALFREDO LUIZ KUGELMAS)
Iderol S/A Equipamentos Rodoviários - Massa Falida apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento a exclusão da multa moratória, dos juros após a falência e do encargo legal (fls. 79/81).Em
sua impugnação, a União requer a procedência parcial da exceção, porém pondera que é possível responsabilizar os sócios pelo pagamento do débito caso exista causa para o redirecionamento da execução fiscal (fls.
86/87).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses
envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas
pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Antes de entrar no mérito propriamente dito da exceção de pré-executividade, passo a analisar a eventual ocorrência da prescrição.No que se
refere à prescrição, diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a
prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da
propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, entendimento firmado
em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente,
o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).Ademais,
nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada ou da data da apresentação da
declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra
declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata. 3.
Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse
modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo regimental
improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, em 08/07/1999 (fl. 35) foi decretada a falência da executada no processo nº
0033246-68.1998.8.26.0224.Os créditos exequendos foram constituídos mediante auto de infração em 15/07/2002. A execução fiscal foi ajuizada em 01/07/2003, não contra a massa falida, mas contra a empresa. Nada
obstante, a jurisprudência do STJ entende que se trata de mera irregularidade.O despacho determinando a citação foi proferido em 15/01/2004, portanto, antes da Lei Complementar nº 118/2005 de modo que ele não
interrompia a prescrição.A exequente foi cientificada do retorno do AR negativo em 18/07/2005. Em 10/03/2006 juntou aos autos ficha cadastral da JUCESP (fls. 17/35) em que consta expressamente a falência da
executada (fl. 35) e requereu a citação da massa falida em 28/11/2008.Contudo, observa-se que a petição protocolada em 10/03/2006 foi juntada em 01/06/2006 (fl. 17) e despachada em 02/03/2007 (fl. 54). A carga
para a Fazenda foi realizada apenas em 24/11/2008.Desse modo, a parte exequente tem sido diligente na condução do processo, de modo que a ocorrência da prescrição é afastada, ante a aplicação do disposto na Súmula
106 do STJ, por tratar-se o caso de morosidade do Judiciário.Não verifico, portanto, a ocorrência da prescrição.Quanto ao pedido de afastamento da multa moratória, tenho que assiste razão à embargante, uma vez que,
por se tratar de falência decretada em 08/07/1999 (fl. 35), tal pleito encontra amparo na legislação aplicável ao presente caso (Decreto-lei n 7.661/45, artigo 23, parágrafo único, inciso III), que dispõe que as penas
pecuniárias por infração das leis penais e administrativas não são aplicáveis à falência.Consoante entendimento sumulado perante o Egrégio Supremo Tribunal Federal, a multa moratória aplicada pelo inadimplemento da
obrigação tributária é considerada penalidade administrativa, sendo, portanto, indevida pela massa falida e não podendo, assim, ser objeto de cobrança na execução fiscal.Confira-se o teor das súmulas nº. 192 e 565
supramencionadas:Súmula n. 192: Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.Súmula n. 565: A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no
crédito habilitado em falência.No tocante aos juros de mora, sua incidência está condicionada à suficiência do ativo, consoante estabelece o artigo 26 da Lei de Falência vigente à época (Decreto-Lei nº 7.661/45): Art. 26.
Contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.Desse modo, os juros moratórios são devidos no período anterior à quebra, sendo que
posteriormente à falência estão condicionados à suficiência do ativo. Nesse sentido, trago à colação os seguintes arestos:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS E MULTAS
FISCAIS. EXCLUSÃO. NATUREZA DE PENA ADMINISTRATIVA. SÚMULAS 192 E 565 DO STF. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI 1.025/69. EXIGIBILIDADE. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA.
APÓS A QUEBRA, CONDICIONADA À SUFICIÊNCIA DO ATIVO PARA PAGAMENTO DO PRINCIPAL. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO. 1. É indevida a cobrança de multa fiscal da massa falida, por possuir
natureza de pena administrativa, nos termos das Súmulas 192 e 565 do STF. Quanto aos juros de mora, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam
condicionados à suficiência do ativo da massa, sendo perfeitamente legítima a utilização da taxa Selic. Precedentes: REsp 901.981/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 13.8.2008; REsp 868.487/MG, Rel.
Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 3.4.2008; ERESp 631.658/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJ de 9.9.2008. 2. É exigível da massa falida, em execução fiscal, o encargo de 20% (vinte por
cento) previsto no Decreto-lei 1.025/69. 3. Agravo regimental não-provido. (STJ, AGRESP 641610, Relator Min. Mauro Campbell Marques, Decisão: 18/12/2008).TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. MULTA MORATÓRIA. DEVIDOS ATÉ A DATA DA QUEBRA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.
Na execução fiscal movida contra a massa falida não incide multa moratória, consoante as Súmulas 192 e 565 da Suprema Corte, e art. 23, parágrafo único, III do Decreto-Lei 7.661/45 (REsp 949.319/MG, Rel. Min.
LUIZ FUX, Primeira Seção, DJ 10/12/07). 2. Na hipótese em que decretada a falência de empresa, cabíveis os juros moratórios antes da quebra, sendo irrelevante a existência do ativo suficiente para pagamento de todo o
débito principal, mas após essa data, são devidos somente quando há sobra do ativo apurado para pagamento do principal (STJ, REsp 824.982/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ 26/5/06). 3. Agravo
regimental não provido. (AGARESP 185841, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Decisão: 02/05/2013).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. MULTA.
SÚMULA 565 DO STF. JUROS DE MORA. JURISPRUDÊNCIA SEDIMENTADA DO STJ. I. A multa moratória, dado seu caráter punitivo, não se inclui no passivo da massa falida, nos termos da Súmula 565 do
STF. II. Quanto aos juros de mora, a jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa, nos termos do artigo 26
do DL 7.661/45. III. Reexame necessário desprovido. (TRF 3ª Região, REO 1745353, Rel. Desemb. Fed. Alda Basto, Decisão: 24/10/2013).Cumpre observar que o acolhimento da tese de exclusão da multa moratória
em face da falência da empresa executada não acarreta a nulidade da CDA, mas tão somente demonstra o excesso de execução, razão pela qual nada obsta que o presente executivo fiscal prossiga em sua tramitação de
estilo pelo valor residual.No que se refere ao pedido de anulação da cobrança do encargo legal de 20% com base no Decreto-Lei 1025/69, trata-se de encargo que se destina ao investimento na área de arrecadação da
dívida ativa da União Federal e à remuneração das despesas com os atos de representação judicial da Fazenda Nacional, possuindo, também (e não só), natureza de honorários advocatícios.O C. STJ consolidou
entendimento acerca da legalidade do mencionado encargo em sede de recurso repetitivo, no caso de execução contra massa falida:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. MASSA FALIDA. EXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO 8/STJ.1. Hipótese em que se discute a exigibilidade do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69 nas execuções fiscais propostas contra massa
falida, tendo em vista o disposto no artigo 208, 2º, da antiga Lei de Falências, segundo o qual A massa não pagará custas a advogados dos credores e do falido.2. A Primeira Seção consolidou entendimento no sentido de
que o encargo de 20%, imposto pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. Precedentes: EREsp 668.253/PR, Rel.Ministro Herman Benjamin; EREsp 466.301/PR, Rel. Ministro Humberto
Martins; EREsp 637.943/PR, Rel. Ministro Castro Meira e EREsp 448.115/PR, Rel. Ministro José Delgado.3. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do
CPC e da Resolução 8/STJ.4. Recurso especial provido.(REsp 1110924/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2009, DJe 19/06/2009)No mesmo sentido a Súmula nº
400 do STJ: O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida.Diante do exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade para: 1) declarar que a
cobrança dos juros moratórios verificados após a decretação da falência ficará condicionada à suficiência de ativos2) determinar a exclusão da multa moratória; e3) determinar que a União apresente relatório do débito,
excluindo a multa moratória do principal e destacando os juros moratórios verificados após a falência, para fins de retificação da penhora no prazo de 30 dias.Esclareço que o acolhimento parcial da exceção no presente
caso não se equipara ao seu acolhimento total, de modo a extinguir a execução ou implicar na substituição da CDA. Assim, como não foi posto fim ao processo, nem houve sucumbência da União, tenho como descabida a
condenação de honorários advocatícios. Com a apresentação dos novos cálculos, informe o juízo da falência.Junte-se a consulta do processo falimentar da executada.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005094-41.2004.403.6119 (2004.61.19.005094-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X DARWIN OGRISIO X SILVIA REGINA OGRISIO X SARA REGINA OGRISIO
CASTELLARI(SP273737 - VIVIANE TEIXEIRA BEZERRA) X SANDRA REGINA OGRISIO BERENJI X RUI CESAR OGRISIO X ROY CESAR OGRISIO X MARCOS ANTONIO CASTELLARI X
LAUDEMIR BERENJI(SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X FIDELCINA ALVES OGRISIO X ARI PRESTES
Os corresponsáveis supracitados (fls. 83/86 e 134/149) apresentaram exceção de pré-executividade em que requerem o reconhecimento da ilegitimidade passiva de Laudemir Berenji, da prescrição do crédito exequendo e
da carência de ação, tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada após o falecimento de Darwin Ogrisio.Em sua impugnação, a União reconhece a procedência do pedido de Laudemir Berenji (fl. 125) e a
improcedência dos demais pedidos (fls. 154/155).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de
admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam o reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação
probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias
conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Preliminarmente, convém ressaltar que o ajuizamento da execução fiscal contra devedor
falecido caracteriza carência de ação por ausência de legitimidade passiva, resultando na extinção do processo sem resolução do mérito. Nesse sentido se firmou a jurisprudência do c. STJ:PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ALTERAÇÃO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. O redirecionamento da execução contra o espólio só é admitido quando o falecimento do contribuinte ocorrer depois de ele ter sido devidamente citado nos autos da execução
fiscal. Assim, se ajuizada execução fiscal contra devedor já falecido, mostra-se ausente uma das condições da ação, qual seja, a legitimidade passiva. Precedentes do STJ.2. Recurso Especial não provido.(REsp
1655422/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/04/2017, DJe 08/05/2017)É o caso dos autos, uma vez que a data do falecimento de Darwin Ogrisio foi 24/01/2002 (fl. 35) e o
ajuizamento da execução fiscal em 04/08/2004.Entretanto, verifico a consumação do prazo prescricional quinquenal.Diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos,
contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho
que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada
inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da
execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a
data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16.
Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17.
Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo
219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).Ademais, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como
vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada ou da data da apresentação da declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO
VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux,
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submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição
do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento,
o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata. 3. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das
declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o
reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). Afirma a exequente
que a entrega da declaração ocorreu em 1999 e entre a data da notificação do auto de infração, em 20/11/2003, e o ajuizamento da execução fiscal, em 04/08/2004, não transcorreu o prazo prescricional
quinquenal.Contudo, verifico que até a citação dos corresponsáveis não houve interrupção do fluxo do prazo prescricional.A execução fiscal foi ajuizada antes da vigência da LC 118/05, portanto a causa interruptiva da
prescrição ainda era a citação do executado.Após o retorno negativo da carta de citação (fl. 09), a exequente requereu o bloqueio de ativos financeiros, porém foram deferidas de ofício a expedição de mandado de citação
e a citação por edital. O mandado retornou negativo (fl 35) e a citação por edital não se efetivou.Em 2010, a exequente requereu a suspensão do processo (fl. 36).Em 2011, ela juntou documentos aos autos (fl. 43).Em
2012, novamente requereu a suspensão do processo com base na Portaria nº 75 (fl. 52).Somente em 2013 requereu a inclusão da viúva e dos herdeiros no polo passivo da execução (fl. 56), que foi deferida à fl. 67.Além
de ser incumbência sua adotar as providências necessárias para a citação do executado, a omissão em cumpri-la acarreta a não interrupção da prescrição, conforme 2º do art. 240 do CPC, cuja redação segue:Art. 240. A
citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil). 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 2o Incumbe ao autor adotar, no
prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no 1o.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.
CITAÇÃO. DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO PODER JUDICÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ENDEREÇO CORRETO DA EXECUTADA. ART. 219, 4º, CPC/2015. IRRETROATIVIDADE DA
INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PREVISTA NO 1º. 1. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e
solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 2. A decisão a quo expressamente se manifestou sobre os efeitos do art. 219 do CPC, concluindo que não houve influência do Poder Judiciário
da demora da citação, sendo inaplicável a Súmula 106 do STJ. É da exequente a responsabilidade pela paralisação do feito por mais de cinco anos, hipótese de aplicação do art. 219, 5º do CPC, com reconhecimento de
ofício da prescrição. (fl. 160, e-STJ). 3. Claramente se observa que não se trata de omissão, mas de inconformismo direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos interesses da recorrente. 4. A mera insatisfação
com o conteúdo da decisão não enseja Embargos de Declaração. Esse não é o objetivo dos aclaratórios, recurso que se presta tão somente a sanar contradições ou omissões decorrentes da ausência de análise dos temas
trazidos à tutela jurisdicional, no momento processual oportuno, conforme o art. 1.022 do CPC/2015. 5. Não merece melhor sorte o mérito do Recurso Especial. 6. Dessume-se dos autos que, entre a propositura da ação e
a citação, decorreram mais de 5 anos por falta de indicação, pela recorrente, do endereço correto do devedor. Nessa situação, não há como se imputar responsabilidade pela demora ao Poder Judiciário. 7. De acordo com
o 2º do art. 219 do CPC/1973, incumbe à parte promover a citação do réu nos prazos legais. Não se efetuando a citação nos referidos prazos, haver-se-á por não interrompida a prescrição ( 4º). 8. A hipótese se enquadra
no 4º do art. 219 do CPC/1973, razão pela qual não se aplica à espécie a retroatividade prevista no 1º do mesmo dispositivo legal. 9. Recurso Especial não provido. (REsp 1.690.513/MG, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)Assim, tendo em vista que o falecimento do executado ocorreu dois anos antes da propositura da execução fiscal, a exequente não adotou as
providências necessárias para promover sua citação, uma vez que a notícia do falecimento decorreu do cumprimento do mandado de citação em 2010, e a interrupção da prescrição apenas ocorreu apenas com a citação
dos corresponsáveis em 2013. Verifico, portanto, a consumação do prazo prescricional quinquenal.Por fim, quanto à ilegitimidade de Laudemir Berenji, houve o reconhecimento jurídico do pedido.Diante do exposto,
ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 134/149, para:1) excluir do polo passivo Laudemir Berenji, nos termos do art. 487, inc. III, a, diante do reconhecimento jurídico do pedido;2) nos termos do
art. 487, II, do CPC, reconhecer a prescrição do crédito exequendo.Nos termos do art. 20, 4º do CPC/1973 (vigente à época da apresentação da exceção), condeno a excepta (União) ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00, sendo R$ 2.500,00, em favor da patrona constante da procuração de fl. 94 e R$ 2.500,00 em favor da patrona constante de fl. 87.Sentença não sujeita a reexame
necessário.Proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002029-04.2005.403.6119 (2005.61.19.002029-4) - INSS/FAZENDA(SP202305 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X PRIMAVERAS CONVENIOS LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X
JAYME JOSE ADISSI(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X MARIA AUXILIADORA DARDENGO ADISSI(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)
Primaveras Convênios Ltda. e Outros apresentaram exceção de pré-executividade requerendo o reconhecimento da ilegitimidade passiva dos sócios cujos nomes constam das CDA em razão da inconstitucionalidade do art.
13 da Lei 8.630/1993 (fls. 216/222).Em sua impugnação, a União requer a improcedência da exceção e o prosseguimento da execução fiscal com penhora de ativos financeiros via Bacenjud (fl. 224).É o breve relato.
Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem
pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido
é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).No que se refere ao pedido de exclusão dos sócios do polo passivo do executivo fiscal, pela análise dos autos, a certidão de dívida ativa que instrui o feito permite
concluir que os sócios figuram no polo passivo como corresponsáveis, desde o ajuizamento da execução fiscal, por força do art. 13 da Lei nº 8.620/93.Como é cediço, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE
562276, reconheceu a inconstitucionalidade do dispositivo mencionado, que previa que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos
junto à Seguridade Social.Assim, resta claro que a norma referida, declarada inconstitucional, com efeitos ex tunc, já não se presta a embasar a legitimidade passiva dos sócios.Por outro lado, a permanência dos sócios
excipientes no polo passivo é medida que se impõe, tendo em vista que os créditos consubstanciados nas CDA nº 35.184.119-9 e 35.184.121-0 provém de contribuições descontadas pela executada da remuneração de
seus empregados e não repassadas à Previdência Social, conduta que configura infração à lei e, em tese, o crime de apropriação indébita previdenciária.A jurisprudência majoritária do Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região se posiciona nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DESCONTADAS E NÃO REPASSADAS AO FISCO.
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS-ADMINISTRADORES. AGRAVO DESPROVIDO.1. Ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13 da Lei
8.620/93 poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.2. As contribuições descontadas dos salários dos empregados e não
repassadas à Previdência Social (art. 30, I, b, da Lei nº 8.212/91), configura, em tese, o crime de apropriação indébita previdenciária (CP, art. 168-A), de modo que tal conduta resulta em infração à lei, ensejando a
responsabilização pessoal prevista no inciso III do art. 135 do Código Tributário Nacional.3. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO-439302/SP 0013448-
35.2011.4.03.0000)Sendo assim, os sócios excipientes deverão permanecer no polo passivo da presente execução fiscal, apenas como corresponsáveis pelos débitos consubstanciados nas CDA nº 35.184.119-9 e
35.184.121-0.Por fim, o crédito exequendo encontra-se em parcelamento, ensejando a suspensão da marcha processual até que sejam efetuados os pagamentos de todas as prestações avençadas.Pelo exposto, REJEITO
A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 216/222.Determino a suspensão da ação, ante a concessão de parcelamento (art. 151, VI, do CTN), até que sobrevenha provocação dos interessados (fls. 231/240 e
242/246).Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005336-29.2006.403.6119 (2006.61.19.005336-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X VIACAO NOVA CIDADE LTDA(SP187371 - DANIELA TAPXURE SEVERINO) X
TRANSMETRO TRANSPORTES METROPOLITANOS S.A X GUARULHOS TRANSPORTES S.A. X EMPRESA DE ONIBUS GUARULHOS S/A X LITORANEA TRANSPORTES COLETIVOS
LTDA(SP100705 - JULIO CEZAR ALVES E SP128768A - RUY JANONI DOURADO) X EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON LTDA X VIACAO CANARINHO LTDA - MASSA FALIDA X
SERVENG CIVILSAN S/A EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA X JOSE ANTONIO GALHARDO ABDALLA X JOSE HENRIQUE GALVAO ABDALLA X JACOB BARATA FILHO X
FRANCISCO JOSE FERREIRA ABREU X PAULO ROBERTO LOUREIRO MONTEIRO X PAULO ROBERTO ARANTES X THADEU LUCIANO MARCONDES PENIDO X ANA MARIA MARCONDES
PENIDO SANTANNA X PELERSON SOARES PENIDO - ESPOLIO(SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA)
Viação Nova Cidade Ltda. apresentou exceção de pré-executividade em que requerem o reconhecimento da decadência do crédito exequendo (fls. 1105/1107).Em sua impugnação, a União requer a improcedência do
pedido da excipiente, uma vez que os créditos foram constituídos por declaração da executada.É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem
doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda,
aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na
execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido
da inexigibilidade de instauração de procedimento administrativo nos tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados e não pagos, notadamente a notificação ao contribuinte da inscrição da dívida ativa do débito
tributário.Com efeito, a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS, GIA, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensando, portanto, qualquer outra providência por parte do
Fisco.A propósito, a referida diretriz jurisprudencial culminou com a edição da Súmula nº 436 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o
crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.Os créditos se referem ao exercício de 2000, 2001 e 2002 e foram constituídos mediante as declarações nº 644832, 259956, 529046 e 538801
em 25/07/2001 e 11/04/2002, ou seja, antes do exaurimento do prazo decadencial quinquenal.Portanto, não há que se falar em decadência.Diante do exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, nos
termos do art. 487, inciso I, do CPC.Remetam-se os autos ao SEDI para anotação da informação Massa Falida em relação à excipiente.Manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito, no prazo de 15
(quinze) dias.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001349-48.2007.403.6119 (2007.61.19.001349-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X CARBUS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS
DE SIQUEIRA E SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO E SP019068 - URSULINO DOS SANTOS ISIDORO E SP254579 - RICARDO AMARAL SIQUEIRA)
Fls. 796/798: A exequente informa que cancelou a CDA nº 80 6 06 179791-00 em razão da decadência e requer a extinção do feito apenas em relação a essa CDA.É o breve relato. Fundamento e decido.Tendo ocorrido
o previsto no artigo 26 da Lei nº. 6.830/80, julgo extinta a presente execução em relação à CDA nº 80 6 06 179791-00, com fulcro no art. 925 do Código de Processo Civil.Promova a serventia a anotação na capa dos
autos da extinção parcial do feito.Intime-se a União para prosseguimento da execução, tendo em vista a decisão prolatada nos autos dos embargos à execução que retificou a decisão que recebeu os embargos à
execução.Traslade-se cópia dessa decisão para os embargos à execução nº 0009745-14.2007.403.6119.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0012181-72.2009.403.6119 (2009.61.19.012181-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SECURE SERVICOS DE LIMPEZA LTDA(SP124640 - WILLIAM ADIB DIB
JUNIOR)
Secure Serviços de Limpeza Ltda. apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição do crédito inscrito na CDA, alegando que em se tratando de FGTS, o prazo prescricional é de
dois anos, a contar da rescisão do contrato de trabalho. Alega, ainda, que a CDA não identifica os empregados cujos depósitos vinculados não teriam sido feitos, o que evidencia que o objeto da ação não possui origem.
Por fim, aduz que a excipiente efetuou o pagamento da contribuição social, objeto da execução fiscal. (fls. 20/23).A União, em sede de impugnação, requer o indeferimento da exceção de pré-executividade, com o
prosseguimento da execução (fl. 645).É o breve relato. Fundamento e decido.Com relação à alegação de pagamento evidencia-se a impropriedade da presente exceção, na medida em que o seu deslinde demanda dilação
probatória.Nessa senda, incide, na espécie, o verbete sumular nº 393 do STJ, in verbis: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem
dilação probatória. Nesse sentido, os julgados ora transcritos:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DEPENDENTE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.I -
A exceção de pré-executividade - construção doutrinário-jurisprudencial - é admitida em ação de execução fiscal relativamente àquelas matérias que podem ser conhecidas de ofício e desde que não demandem dilação
probatória. Súmula 393 do E. STJ.II - Hipótese em que a executada faz alegações de duplicidade de cobrança e de pagamento que demandam dilação probatória, mostrando-se inadequada a via eleita.III- Agravo de
Instrumento desprovido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 572504 - 0028537-59.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, julgado em
19/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2018).AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO
PROBATÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO.1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 932, do novo CPC, inexistindo
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qualquer ilegalidade ou abuso de poder.2. A denominada exceção de pré-executividade admite a defesa do executado sem a garantia do juízo somente nas hipóteses excepcionais de ilegitimidade de parte ou pagamento
documentalmente comprovados, cancelamento de débito, anistia, remissão e outras situações reconhecíveis de plano, ou seja, a sua admissibilidade deve basear-se em prova inequívoca não sendo cabível nos casos em que
há necessidade de produção de provas ou mesmo quando o magistrado entender ser pertinente ouvir a parte contrária para o seu convencimento.3. Assim, o deslinde da questão ventilada nos autos demanda dilação
probatória, que deverá ser devidamente analisada em sede de embargos à execução.4. Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e
certeza, a exequente nada tem que provar.5. O caso dos autos está a revelar que não se trata de situação excepcional a se permitir o acolhimento da defesa, quanto à alegação da ocorrência de irregularidade na intimação
da agravante nos autos do processo administrativo mencionado nos autos ou da existência das impugnações das pessoas físicas dos ex-sócios, que estão em fase de recursos voluntários, pendentes de julgamento, tendo em
vista que demanda o exame de tais questões a ocorrência de dilação probatória, passível de discussão apenas em embargos à execução.6. Por fim, não há que se falar em inequívoco reconhecimento de indevida inscrição da
dívida ativa, conforme aponta a executada, uma vez que o documento de fl. 209 dos autos de origem (fl. 263 destes autos), apesar de solicitar o não ajuizamento e o cancelamento das inscrição, foi direcionado aos sócios-
responsáveis, bem como foi emitido após o ajuizamento da execução fiscal e, ainda, foi bem observado pelo MM. Juízo a quo, que o recurso apresentado pela ora embargante, foi manifestação de inconformidade e não
recurso voluntário, não havendo em que se falar em suspensão da exigibilidade, uma vez que o recurso apresentado foi apresentado fora do prazo legal.7. Agravo improvido (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 578725 - 0005571-68.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 21/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2018).No que
concerne à prescrição, é cediço que, a teor do disposto nos artigos 23 da Lei 8.036/90 e 55 do Decreto 99.684/1990, o prazo prescricional para a cobrança dos créditos do FGTS é trintenário.Tal exegese restou
sedimentada na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça.Contudo, é certo que, posteriormente, o Supremo Tribunal Federal pronunciou a inconstitucionalidade das mencionadas disposições normativas, havendo por
bem, no entanto, modular os efeitos do aresto, atribuindo-lhe a eficácia ex nunc (ARE 709212, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19/02/2015).Nessa senda, consolidou o Excelso Pretório a diretriz segundo a qual aos
casos cujo termo inicial da prescrição (ausência de depósitos) ocorra após a data do julgamento acima mencionado, aplica-se o prazo quinquenal.De outra parte, em relação à hipótese para a qual o prazo prescricional já
esteja em curso, aplica-se o que ocorrer em primeiro lugar: trinta anos, contados do termo inicial, ou cinco anos, a partir do decidido na ARE 709212/DF.Na espécie, a cobrança da contribuição ao FGTS tem por objeto as
competências compreendidas no período de jan/01 a mar/03, razão pela qual incide a prescrição trintenária.Outrossim, impende observar que, em relação à interrupção do prazo prescricional, aplica-se às contribuições ao
FGTS a regra contida no art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80, que estabelece a data do despacho do Juiz que ordena a citação como o marco interruptivo da prescrição.Nesse ponto, é oportuno recordar que a exigência de lei
complementar para dispor sobre a prescrição (CF/88, art. 146, IIII, b) diz respeito apenas aos créditos de natureza tributária, o que, como já dito, não é o caso dos autos.Nesse diapasão, tem-se que a ação de execução
fiscal foi proposta em 18/11/2009 e o despacho ordinatório da citação fora proferido em 19/11/2009 (fl. 15), operando-se, assim, a interrupção do prazo prescricional.Nesse sentido:Os créditos e débitos do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, subsumem-se à prescrição trintenária, tendo em vista a sua natureza de fundo público, refugindo do regramento prescricional geral ditado pela lei civil, esse o qual não se lhe aplica.
Assim o é forte na jurisprudência cristalizadora, sendo, relativamente às contribuições a ele destinadas, pelo que estabelece a Súmula nº 210 do egrégio Superior Tribunal de Justiça (A ação de cobrança das contribuições
para o FGTS prescreve em (30) anos); relativamente à correção monetária, consoante, deste Tribunal, a Súmula 57 - As ações de cobrança de correção monetária das contas vinculadas do FGTS sujeitam-se ao prazo
prescricional de trinta anos. (TRF4, AC 5002937-27.2012.404.7113, Terceira Turma, Relator Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, D.E. 13/12/2012)EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CRÉDITOS
RELATIVOS AO FGTS. PRAZO PRESCRICIONAL DE TRINTA ANOS. Os créditos relativos ao FGTS, por não caracterizarem contribuições de natureza tributária, não estão sujeitos aos prazos de decadência e de
prescrição previstos nos artigos 173 e 174 do CTN. Aplicável o prazo prescricional de trinta anos, nos termos da Súmula 43 desta Corte. (TRF4, AC 5000424-38.2011.404.7205, Segunda Turma, Relatora p/ Acórdão
Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 12/12/2012)TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA -CONTRIBUIÇÃO - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210
DO STJ -PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO AO ART. 8º, 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES.1. Trata o FGTS de
contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ.2. O art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de cobrança do
FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte.3. A configuração do prequestionamento exige a emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida.Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (STJ
2ª T Min. Francisco Peçanha Martins, 09.08.05)Desse modo, é imperioso reconhecer que não houve o transcurso do prazo trintenário para a cobrança do crédito do FGTS.No que concerne à alegada ausência de origem
da dívida na CDA, que não discrimina os nomes dos trabalhadores, registre-se que a Certidão da Dívida Ativa é o único documento exigido a fim de instruir a ação de execução fiscal (artigo 6º, 1º, da Lei n.º
6.830/80).Com efeito, como corolário da sua presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei n.º 6.830/80), uma vez atendidos os requisitos do artigo 2º, 5º, e seus incisos, também da Lei n.º 6.830/80, compete ao
executado comprovar, por meio de prova inequívoca, que não deve o que lhe está sendo cobrado ou que deve valor inferior ao da cobrança (parágrafo único do artigo 3º), o que não ocorreu no caso em tela.Importante
ressaltar que, diferente do alegado pelo executado, as CDAs preenchem os requisitos exigidos pela lei, inclusive com indicação da origem da dívida, registrando que não há exigência legal que determine a individualização
dos empregados na CDA. Por conseguinte, em face da presunção de liquidez e certeza, não é necessária a juntada do procedimento administrativo ou demonstrativo de débito, pois a certidão da dívida ativa contém todos
os dados necessários para que o executado possa se defender.A propósito, recentemente o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com
o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980 (DJe de 15/12/2015).Ante o exposto, 1) em relação à alegação de pagamento, não conheço da exceção de pré-
executividade; e 2) no mais, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta nos autos.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0012506-47.2009.403.6119 (2009.61.19.012506-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X MILTON SEABRA(SP023480 - ROBERTO DE OLIVEIRA)
Milton Seabra apresentou exceção de pré-executividade em que pretende o reconhecimento da prescrição (fls. 24/30). A União, em sede de impugnação, requer o indeferimento da exceção, pugnando pelo prosseguimento
do feito (fls. 33/40).É o breve relato. Decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses
envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas
pré-constituídas. Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Por isso, indefiro a produção de provas.No que se refere à prescrição, diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do
crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a
prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da propositura da ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240,
1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, entendimento firmado em sede de recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco,
por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único,
do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174,
parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente
ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).No caso em tela, o crédito exequendo foi constituído mediante auto de infração em 30/04/2007 e o
feito foi ajuizado em 01/12/2009, o despacho determinando a citação foi proferido em 09/12/2009.Assim, verifica-se que entre a constituição dos créditos exequendos e o despacho que ordenou a citação não transcorreu o
prazo prescricional quinquenal, razão pela qual não há que se falar em prescrição.Pelo exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE oposta nos autos.Considerando que o feito pode se enquadrar nas
disposições constantes da Portaria MF nº 396/2016, que regulamenta o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, pronuncie-se a Exequente sobre a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, consoante
estabelece o artigo 20 da referida Portaria. Prazo: 30 dias.Cumpra-se e intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013265-11.2009.403.6119 (2009.61.19.013265-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X AMB
MED DA ICLA COM/ IND/ IMP/ E EXP/ LTDA FIL 0006(SP049404 - JOSE RENA)
Trata-se de execução fiscal proposta com o objetivo de cobrar valores relativos às anuidades.A inicial veio instruída com a certidão de dívida ativa nº 3044/09.A executada apresentou exceção de pré-executividade
alegando falta de fundamentação legal e consequente nulidade da CDA, tendo em vista que a Lei nº 3.268/57 e o Decreto nº 44.045/58 em nenhum momento dispõem sobre anuidade para pessoa jurídica.O exequente
alega que a cobrança se baseia em resolução que regulamentou a Lei 11.000/04 e cita a Lei 12.514/11. Porém, as anuidades se referem aos anos de 2004 a 2008.É o relatório. Decido. Forçoso o reconhecimento da
inexigibilidade das anuidades executadas.O c. Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do caput e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27/05/1998, notadamente no que se refere à
delegação, aos Conselhos Profissionais, do poder de tributar e de fixar multas, in verbis: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E
SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao
3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do caput
e dos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à conclusão, no sentido da
indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com
os dispositivos impugnados. 3. Decisão unânime. (STF, ADI 1717 / DF - DISTRITO FEDERAL, AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Relator(a): Min. SYDNEY SANCHES, Julgamento: 07/11/2002,
Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação DJ 28-03-2003 PP-00061, EMENT VOL-02104-01 PP-00149).Esta interpretação foi estendida ao art. 2º da Lei n. 11.000/2004, pelo qual se instituiu permissivo semelhante
(STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-
00362).Apenas com a edição da Lei n. 12.514/2011, suprimiu-se do ordenamento jurídico referida inconstitucionalidade, passando a matéria a ser disciplinada nos seguintes termos:Art. 6º As anuidades cobradas pelo
conselho serão no valor de:I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); eIII - para pessoas jurídicas, conforme
o capital social, os seguintes valores máximos:a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais): R$ 500,00 (quinhentos reais);b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.000,00
(mil reais);c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais): R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais);e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais): R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões de reais) e até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 3.000,00 (três mil reais);g) acima de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 1º Os valores das anuidades serão
reajustados de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a
substituí-lo. 2º O valor exato da anuidade, o desconto para profissionais recém-inscritos, os critérios de isenção para profissionais, as regras de recuperação de créditos, as regras de parcelamento, garantido o mínimo de 5
(cinco) vezes, e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, serão estabelecidos pelos respectivos conselhos federais.(...)Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a
anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a
aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional.Cumpre ressaltar que a referida Lei nº 12.514/2011 é apenas aplicável para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária.Nesse passo, verifica-se, nesta via, a inexigibilidade da cobrança do crédito referente a período anterior a 01.01.2012, porquanto fixado com base em ato infralegal. Deve ser salientado que o
fundamento legal para a cobrança das anuidades indicado na CDA são a Lei nº 3.268/57 e art. 7º do Decreto nº 44.045/58. Contudo, referidos dispositivos não delimitam os critérios para fixação da anuidade, razão pela
qual, eles não foram recepcionados pela Constituição Federal.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADES DE 2010 A
2013. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. ANUIDADES DE 2010 E 2011. FIXAÇÃO POR RESOLUÇÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE TRIBUTÁRIA (ART. 150, CAPUT E INC.I, CF). LEI N.º
12.514/11. AJUIZAMENTO POSTERIOR À EDIÇÃO DA LEI.- As anuidades cobradas por Conselho Profissional, por terem natureza tributária, devem ser fixadas e majoradas por lei, a teor do disposto no artigo 150,
caput e inciso I, da Constituição Federal de 1988.- O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 704.292/PR, fixou a seguinte tese sobre a matéria versada nos autos, conforme decisão de
julgamento extraída do site daquela corte.- De acordo com o paradigma, para o respeito do princípio da legalidade era essencial que a lei (em sentido estrito) prescrevesse o limite máximo do valor da exação ou os critérios
para encontrá-lo, de modo que a ausência desses parâmetros foi o fundamento do reconhecimento da inconstitucionalidade da Lei 11.000/04, que delegava aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas o
poder de fixar e majorar, sem balizas legais, o valor das anuidades.- A citada Lei nº 6.994/82, tida por constitucional pelo STF, no entanto, foi revogada pela Lei nº 9.649/98, cujo artigo 58, 4º, que dispunha que os
conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas e jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão
receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes, foi declarado inconstitucional pelo STF (ADI Nº 1.717-6). O fenômeno da repristinação, ou seja, nova entrada em
vigor de norma que havia sido revogada somente é possível mediante autorização do legislador, o que não ocorreu na espécie. De todo modo, a Lei 6.994/82 não consta como fundamento legal da CDA. Desse modo,
indevida a exação em comento, que não tem supedâneo em lei vigente.- O disposto nos diplomas normativos nº Lei nº 6.830/80, Decreto-Lei nº 3.268/57 e artigo 7º do Decreto nº 44.045/58, não têm o condão de alterar
tal entendimento, pelos fundamentos expostos.- Relativamente às anuidades de 2012 e 2013, a Lei nº 12.514, de 28/10/2011, fixou os limites máximos que podem ser cobrados pelos conselhos das pessoas físicas e os
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valores a serem cobrados das pessoas jurídicas.- O entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no que concerne ao artigo 8º da Lei nº 12.514/11, é de que não se executa débito cujo valor, incluídos os juros,
multa e correção monetária, corresponda a menos de 4 vezes o do cobrado anualmente do inadimplente, conforme se observa do posicionamento do Ministro Og Fernandes na votação do Recurso Especial nº
1.468.126/PR.- A interpretação, portanto, que o Superior Tribunal de Justiça faz do dispositivo em comento é de que o legislador escolheu como parâmetro o valor, não o número de quatro anuidades, de modo a que se
observe se o total do débito, ou seja, acrescido dos encargos, supera o de quatro anuidades.- Na linha da orientação da corte superior, para fins de aplicação do artigo 8º da Lei nº 12.514/11, deve-se verificar o valor da
anuidade no ano do ajuizamento da execução fiscal que, no caso dos autos, era de R$ 500,00 em 2012 e R$ 527,00 em 2013 (fl. 04), cuja soma totaliza R$ 1.027,00. Logo, a par de serem cobradas 02 (duas) anuidades,
o quantum exequendo (R$ 1.323,21), incluídos os consectários, não supera o do limite legal (R$ 2.108,00 = quatro anuidades).- Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
2272371 - 0006396-87.2014.4.03.6141, Rel. JUIZ CONVOCADO FERREIRA DA ROCHA, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2018 ) Desse modo, as anuidades anteriores a 01.01.2012 são
inexigíveis.Em face do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 803, I, combinado com o artigo 924, III, todos do Código de Processo Civil.Condeno o exequente ao pagamento de
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).Custas recolhidas (fl. 27).Não havendo recurso, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008271-03.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG IPOFARMA LTDA ME X CRISTINA
NORICO NISHI(SP130705 - ANA CLAUDIA DE O ANDRADE FRANCISCO)
Cristina Norico Nishi apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da ilegitimidade da sócia e a prescrição (fls. 83/85).Em sua impugnação, o exequente requer o reconhecimento da
ilegitimidade da empresa para pleitear a exclusão dos sócios do polo passivo da execução e a manutenção deles com base na dissolução irregular da empresa (fls. 93).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de
pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as
quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior
Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,
DJe 07/10/2009).A jurisprudência é pacífica no sentido de que presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente - Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça.Veja-se, inclusive, Resp Repetitivo analisado posteriormente à elaboração da citada súmula:PROCESSUAL
CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL DE DÍVIDA ATIVA NÃO-
TRIBUTÁRIA EM VIRTUDE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE PESSOA JURÍDICA. POSSIBILIDADE. ART. 10, DO DECRETO N.3.078/19 E ART. 158, DA LEI N. 6.404/78 - LSA C/C ART. 4º, V, DA
LEI N. 6.830/80 - LEF.1. A mera afirmação da Defensoria Pública da União - DPU de atuar em vários processos que tratam do mesmo tema versado no recurso representativo da controvérsia a ser julgado não é
suficiente para caracterizar-lhe a condição de amicus curiae. Precedente: REsp. 1.333.977/MT, Segunda Seção, Rel. Min. Isabel Gallotti, julgado em 26.02.2014.2. Consoante a Súmula n. 435/STJ: Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.3. É obrigação dos gestores das
empresas manter atualizados os respectivos cadastros, incluindo os atos relativos à mudança de endereço dos estabelecimentos e, especialmente, referentes à dissolução da sociedade. A regularidade desses registros é
exigida para que se demonstre que a sociedade dissolveu-se de forma regular, em obediência aos ritos e formalidades previstas nos arts. 1.033 à 1.038 e arts. 1.102 a 1.112, todos do Código Civil de 2002 - onde é
prevista a liquidação da sociedade com o pagamento dos credores em sua ordem de preferência - ou na forma da Lei n. 11.101/2005, no caso de falência. A desobediência a tais ritos caracteriza infração à lei.4. Não há
como compreender que o mesmo fato jurídico dissolução irregular seja considerado ilícito suficiente ao redirecionamento da execução fiscal de débito tributário e não o seja para a execução fiscal de débito não-tributário.
Ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio. O suporte dado pelo art. 135, III, do CTN, no âmbito tributário é dado pelo art. 10, do Decreto n. 3.078/19 e art. 158, da Lei n. 6.404/78 - LSA no âmbito não-tributário, não
havendo, em nenhum dos casos, a exigência de dolo.5. Precedentes: Omissis.6. Caso em que, conforme o certificado pelo oficial de justiça, a pessoa jurídica executada está desativada desde 2004, não restando bens a
serem penhorados. Ou seja, além do encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, não houve a reserva de bens suficientes para o pagamento dos credores.7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao
regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1371128/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/2014, DJe 17/09/2014) - grifos nossosO
redirecionamento da execução fiscal é admitido tanto para créditos tributários como para não tributários, como citado pelo Conselho em sua impugnação.Logo, para a constatação da dissolução irregular, exige-se o
comparecimento e atesto do Oficial de Justiça, cuja certidão goza de fé-pública, o que efetivamente ocorreu.Com efeito, tentada a citação por AR, ele retornou negativo em 30/03/2011 (fl. 25). A tentativa de citação por
oficial de justiça também foi infrutífera em 11/06/2013 (fl. 33).Entretanto, a excipiente retirou-se da sociedade em 26/04/2006, conforme a ficha cadastral da JUCESP de fl. 75, muito tempo antes do vencimento dos
créditos exequendos e não poderia ter seu nome indicado na petição inicial desta execução.Assim, impende excluí-la do polo passivo da execução, por se tratar de parte ilegítima.Por outro lado, considerando que a única
pessoa que foi citada é parte ilegítima, também forçoso reconhecer a ocorrência da prescrição.O prazo prescricional para a cobrança de crédito tributário e não tributário é de cinco anos.Saliente-se que às multas punitivas
aplicadas em 2008 e 2009 aplica-se o prazo de 180 dias de suspensão da prescrição, previsto no art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, por se tratar de crédito não tributário. Considerando o vencimento das anuidades e multas
punitivas de 2008 e 2009 em 31 de março de cada ano e o ajuizamento da execução fiscal em 03/09/2010, verifico que a ação foi proposta dentro lustro legal. Contudo, até a presente data a empresa ré não foi citada.Com
efeito, tentada a citação por AR, ele retornou negativo em 30/03/2011 (fl. 25). A tentativa de citação por oficial de justiça também foi infrutífera em 11/06/2013 (fl. 33).Até a presente data o Conselho não requereu a
citação da executada por edital.Como consequência, considerando que a execução se processa no interesse do credor e que os mandados de citação foram expedidos de ofício, não havendo até o momento citação da
empresa executada, nem diligência do Conselho no sentido de encontrar seu endereço atualizado ou verificar qual a sua situação atual, verifico que o despacho de citação não teve o condão de interromper a
prescrição.Além de ser incumbência sua adotar as providências necessárias para a citação da executada no prazo legal, a omissão em cumpri-la acarreta a não interrupção da prescrição, conforme 2º do art. 240 do CPC,
que se aplica subsidiariamente ao procedimento regido pela Lei 6.830/80, cuja redação segue:Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui
em mora o devedor, ressalvado o disposto nos arts. 397 e 398 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que
proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 2o Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto
no 1o.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. DEMORA NÃO IMPUTÁVEL AO PODER JUDICÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO
ENDEREÇO CORRETO DA EXECUTADA. ART. 219, 4º, CPC/2015. IRRETROATIVIDADE DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO PREVISTA NO 1º. 1. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado. 2. A decisão a quo expressamente se
manifestou sobre os efeitos do art. 219 do CPC, concluindo que não houve influência do Poder Judiciário da demora da citação, sendo inaplicável a Súmula 106 do STJ. É da exequente a responsabilidade pela paralisação
do feito por mais de cinco anos, hipótese de aplicação do art. 219, 5º do CPC, com reconhecimento de ofício da prescrição. (fl. 160, e-STJ). 3. Claramente se observa que não se trata de omissão, mas de inconformismo
direto com o resultado do acórdão, que foi contrário aos interesses da recorrente. 4. A mera insatisfação com o conteúdo da decisão não enseja Embargos de Declaração. Esse não é o objetivo dos aclaratórios, recurso
que se presta tão somente a sanar contradições ou omissões decorrentes da ausência de análise dos temas trazidos à tutela jurisdicional, no momento processual oportuno, conforme o art. 1.022 do CPC/2015. 5. Não
merece melhor sorte o mérito do Recurso Especial. 6. Dessume-se dos autos que, entre a propositura da ação e a citação, decorreram mais de 5 anos por falta de indicação, pela recorrente, do endereço correto do
devedor. Nessa situação, não há como se imputar responsabilidade pela demora ao Poder Judiciário. 7. De acordo com o 2º do art. 219 do CPC/1973, incumbe à parte promover a citação do réu nos prazos legais. Não
se efetuando a citação nos referidos prazos, haver-se-á por não interrompida a prescrição ( 4º). 8. A hipótese se enquadra no 4º do art. 219 do CPC/1973, razão pela qual não se aplica à espécie a retroatividade prevista
no 1º do mesmo dispositivo legal. 9. Recurso Especial não provido. (REsp 1.690.513/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 11/10/2017)Ao impugnar a exceção
de pré-executividade, o Conselho não requereu a citação por edital da empresa executada, mas a inclusão do sócio Eduardo Esteves Cesar no polo passivo da execução, restando clara a inércia quanto à efetivação da
citação da empresa executada.Portanto, os créditos foram fulminados pela prescrição, tendo em vista que o fluxo do prazo prescricional não se interrompeu desde o seu vencimento, ou seja, quase dez anos sem
interrupção.Diante do exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para excluir a sócia Cristina Norico Nishi e, como consequência, decretar a prescrição
dos créditos exequendos.Nos termos do art. 20, 4º do CPC/1973 (vigente à época da apresentação da exceção), condeno a excepta (União) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 2.000,00.Sentença
não sujeita a reexame necessário.Proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004460-64.2012.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X PLASTICOS PLASLON LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela Embargante em face da decisão proferida à fls. 128/134.Sustenta a Embargante, em síntese, a existência de vícios no despacho, pugnando seja sanada contradição em
relação aos argumentos que considera relevantes.É o breve relato. Decido.Conheço dos embargos de declaração, eis que tempestivos, porém, quanto ao mérito, os rejeito.São cabíveis embargos de declaração visando a
sanar omissão, obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material, nos termos o artigo 1.022 do atual Código de Processo Civil.Da rápida leitura da decisão atacada, se depreende, claramente, que os argumentos
levantados pela Embargante demonstram sua intenção de que o Juízo reexamine a decisão, visando, única e exclusivamente, à sua reconsideração, e não a sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade.Nesse sentido
a jurisprudência:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PRODUÇÃO DE PROVA - IMPOSSIBILIDADE SÚMULA 393 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇAI - As matérias alegáveis em exceção de pré-executividade são aquelas conhecíveis de ofício ou acompanhadas de prova pré-constituída.II - Não se extrai, prontamente, dos títulos exigência de contribuição
previdenciária incidente sobre pagamentos feitos a título de verba indenizatória.III - A documentação juntada aos autos não é clara o bastante a embasar as alegações do excipiente.IV - Agravo improvido. (TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 594122 - 0001129-25.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 20/06/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/06/2017 ) PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 393 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇAI - As matérias alegáveis em exceção de pré-executividade são aquelas conhecíveis de ofício ou prescindíveis de dilação de probatória.II - A documentação juntada aos autos pelo excipiente não
permite saber se o título exequendo contempla ou não contribuição previdenciária sobre verba indenizatória.III - Os argumentos atinentes a prescrição não considerou que as competências do ano de 2005 foram lançadas
tempestivamente e seguidamente submetidas a parcelamento.IV - Nada há pré-constituído que comprove que o pagamento da competência novembro de 2012.V - Agravo instrumento desprovido. (TRF 3ª Região,
SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 584019 - 0012056-84.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 08/11/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/11/2016 ) PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - NECESSIDADE DE PROVA- VIA INADEQUADA - MULTA -
LITIGÂNÇA DE MÁ-FÉ - NÃO CONFIGURADAI - Não demonstrado prontamente no processo que os títulos exequendos consolidam valores atinentes a contribuição previdenciária incidente sobre verba indenizatória,
a exceção de pré-executividade não é via adequada para contestá-los.II - Sem provas nos autos de utilização de meios ardilosos e procrastinadores a retardar a quitação do credito fiscal, injustificável a aplicação da multa
por litigância de má-fé.III - Precedentes jurisprudenciais.IV - Agravo de instrumento parcialmente provido. (TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580514 - 0007654-
57.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, julgado em 23/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2016 ) Os embargos declaratórios não se prestam como sucedâneo
recursal, devendo a questão suscitada ser submetida por meio de recurso competente, não cabendo assim emprestar a eles nítido caráter infringente, o que sabidamente não lhes cabe.Cumpre ressaltar que eventuais
entendimentos divergentes adotados pelas juízas que atuam na 3ª Vara Federal de Guarulhos não significam contradição interna, mas observância do princípio da independência funcional. Diante do exposto, rejeito os
Embargos de Declaração de fls. 128/134.Manifeste-se a exequente em termos do prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006803-33.2012.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. RICARDO CESAR SAMPAIO) X GUARULHOS 2 CARTORIO DE NOTAS E OFICIO DE JUS(SP098598 - CARLOS EDUARDO FERRARI)
Mauro Alexandre Barbosa Bondini apresentou embargos à execução, que foram recebidos como exceção de pré-executividade, em que requer o reconhecimento da ilegitimidade passiva do Cartório, pois a parte legítima
seria o seu titular da época da ocorrência dos fatos geradores (fls. 27/43 e 68/87).Em sua impugnação, a União requer a improcedência da exceção, tendo em vista ser necessária a dilação probatória. Alega também a
legitimidade do Cartório para figurar no polo passivo da execução e a Ilegitimidade do excipiente (fl. 50/53 e 93/95).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento
processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão
jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).Consta das CDA como devedor o
Guarulhos 2º Cartório de Notas e Ofício de Justiça.A questão em testilha cinge-se a saber se o cartório possui legitimidade passiva para figurar no polo passivo da execução fiscal.Preceitua a Constituição Federal, em seu
art. 236, que:Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público. 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, dos
oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário. 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais
e de registro. 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remoção,
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por mais de seis meses.Destaco que o mencionado dispositivo não trata da responsabilidade do Cartório, tendo em vista não possuir personalidade jurídica, mas sim dos notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos,
que prestam tal atividade estatal em caráter exclusivo após aprovação em concurso público de provas e títulos. Os emolumentos das atividades notariais e de registro têm caráter tributário. São verdadeiras taxas (e não
tarifas ou preços públicos) que têm por fato gerador uma individualizada atuação estatal de préstimo ao sujeito tributado.Norma de eficácia limitada, o dispositivo constitucional supracitado foi regulamentado pela Lei nº
8.935/1994, que, em seus arts. 3º, 20, 22 e 30, inciso XVI, preceitua que:Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício
da atividade notarial e de registro.Art. 20. Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas funções, contratar escreventes, dentre eles escolhendo os substitutos, e auxiliares como empregados, com
remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do trabalho.Art. 22. Os notários e oficiais de registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que causarem a terceiros, por culpa ou dolo,
pessoalmente, pelos substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, assegurado o direito de regresso. (Redação dada pela Lei nº 13.286, de 2016).Art. 30. São deveres dos notários e dos oficiais de registro:
(...)XI - fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os atos que devem praticar;O STJ firmou o entendimento no sentido de que os cartórios e serventias notariais, por não deterem personalidade jurídica nem
judiciária, são partes ilegítimas para figurar no polo ativo/passivo de demanda em que se discute dívidas tributárias (AgInt no REsp. 1.609.019SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 13.10.2016; AgInt no
REsp. 1.441.464/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 28.9.2017. AgInt no REsp 1561117/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 14/03/2018).Vale transcrever trecho muito
elucidativo de acórdão do c. STJ sobre o tema:A delegação de serviços notariais e de registro não enseja sociedade empresarial, com personalidade jurídica própria, capaz de constituir patrimônio distinto de seu titular, nem
esse pode ser conceituado como empresário; predomina nessa atividade a prestação de serviço público em caráter personalíssimo, tanto que o notário e o registrador são profissionais do direito, dotados de fé pública,
investidos por meio de concurso público, estando, ademais, sob a supervisão do Poder Judiciário.O fato de a atividade ser executada sob perspectiva lucrativa ou a possibilidade de serem contratados empregados e
prepostos para o auxílio do Delegatário no desempenho de suas funções, como empregados celetistas, por si só, não retire o seu traço distintivo essência, qual seja, o de ser realizada sob a forma de trabalho personalíssimo;
esse é o aspecto essencial a ser enfatizado quando se trata de Serventia Extrajudicial, porquanto esse é o perfil da atividade, qualquer que seja a objeção histórica que se lhe faça (AgRg no AREsp 375.042/RS, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018).A atividade notarial não se encaixa no conceito de atividade empresária, delineado no art. 966 do CC,
mas sim na exceção do referido artigo, que preceitua expressamente não se considerar empresária a atividade intelectual, de natureza científica, literária ou artística, ainda que com o concurso de auxiliares ou colaboradores,
salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa.Malgrado a possibilidade de o delegatário auferir lucro por meio da exploração da atividade notarial e de contratar empregados para auxiliá-lo no
desempenho do seu múnus, tal atividade não constitui elemento de empresa, não existindo uma organização por intermédio da qual sejam produzidos bens e serviços à sociedade. Ao revés, trata-se de atividade
eminentemente intelectual, de natureza científica, imanente à pessoa do delegatário, que antes de receber a delegação da atividade notarial teve de ser aprovado em concurso público, daí o seu caráter personalíssimo,
conforme se depreende dos arts. 6º e 7º da Lei 8.935/1994:Art. 6º Aos notários compete: I - formalizar juridicamente a vontade das partes; II - intervir nos atos e negócios jurídicos a que as artes devam ou queiram dar
forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os instrumentos adequados, conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo; III - autenticar fatos.Art. 7º Aos tabeliães de notas
compete com exclusividade: I - lavrar escrituras e procurações, públicas; II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados; III - lavrar atas notariais; IV - reconhecer firmas; V - autenticar cópias.Por esse fundamento,
entendo que a execução fiscal deveria ter sido ajuizada contra o delegatário da atividade notarial, e não contra o cartório, que, como já disse, não possui nem personalidade jurídica nem judiciária, sendo parte
ilegítima.Ademais, o excipiente demonstrou que apenas em 19/06/2013 recebeu a outorga da Delegação do 2º Tabelião de Notas da Comarca de Guarulhos (fl. 89).O débito em cobro se refere aos anos de 2010 e 2011
(fl. 16).Por se tratar de prestação de serviço em caráter personalíssimo não há transferência de responsabilidade pelo pagamento das contribuições para o delegatário sucessor, permanecendo com o delegatário
sucedido.Diante do exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para, nos termos do art. 485, inciso VI, do CPC, extinguir a execução fiscal por ilegitimidade passiva do 2º Cartório de Notas e Ofício
de Justiça e de Mauro Alexandre Barbosa Bondini.Nos termos do art. 20, 4º do CPC/1973 (vigente à época da apresentação da exceção), condeno a excepta (União) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo
em R$ 10.000,00 (dez mil reais).Sentença não sujeita a reexame necessário.Proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008069-55.2012.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP155325 - ROGERIO APARECIDO RUY) X CELSO LOPES BALIZA(SP191354 - FERNANDA APARECIDA ALVES
DORIGUETTO SOUZA)
Trata-se de execução fiscal ajuizada com a finalidade de cobrar valores recebidos indevidamente pela executada, provenientes de benefício previdenciário concedido de forma fraudulenta pelo exequente, no período de
01/2004 a 12/2007.Na CDA exequenda consta como natureza do débito Ressarcimento ao Erário - Crédito Decorrente de Pagamento por Fraude, Dolo ou Má-Fé (fl. 04).Celso Lopes Baliza apresentou exceção de pré-
executividade em que requer a nulidade da CDA nº 40.299.507-4, tendo em vista a ausência de previsão legal específica que autorize a inscrição em dívida ativa de valores recebidos indevidamente a título de benefício
previdenciário (fls. 18/27).Em sua impugnação, a União refuta os argumentos da excipiente e requer a improcedência da exceção. Afirma que, com fundamento no art. 115, inciso II, da Lei 8.213/1991, instaurou processo
administrativo para constituir o crédito exequendo, que, inclusive, foi objeto de parcelamento. E que as ações de ressarcimento ao Erário são imprescritíveis. Pugna pelo prosseguimento da execução fiscal com expedição de
mandado de penhora (fls. 32/40).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade
restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que
fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).A via eleita pelo exequente para cobrança do crédito exequendo não foi adequada, uma vez que tal crédito não poderia
ter sido inscrito em dívida ativa, por ausência de previsão legal no período na época do ajuizamento da execução fiscal.O C. STJ, em recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, firmou o entendimento no
sentido de que a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciários:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART.
154, 2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA. NÃO
INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA. 1. Não cabe agravo regimental
de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em recorrer, e prejuízo do
julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso especial do agravante pelo órgão colegiado. 2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança
adequada para os valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da
responsabilidade civil. Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008; REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros,
julgado em 6.11.2003; AgRg no AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp. 252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em
18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no
REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009. 3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de
benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.
154, 2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito. 4. Não há na lei própria do
INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, 4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição em dívida ativa de
benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal. 5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1350804/PR, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013)Após o julgamento do recurso supracitado, a Lei 13.494/2017 incluiu o 3º no art. 115 da Lei 8.213/91, que
preceitua o seguinte: 3o Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido,
hipótese em que se aplica o disposto na Lei no 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. (Incluído pela Lei nº 13.494, de 2017)Porém, tal inovação legislativa só pode ser aplicada a situações ocorridas
após a vigência da nova lei, conforme decidiu os E. TRF 1ª e TRF 3ª Regiões:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE DÍVIDA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INSS. BENEFÍCIO
FRAUDULENTO. MP 780/2017 CONVERTIDA NA LEI Nº 13.494. RECURSO IMPROVIDO. 1. Recurso contra sentença que extinguiu execução fiscal, sem resolução do mérito, ante o reconhecimento da
inadequação da via eleita. 2. O crédito buscado pela parte ora apelante diz respeito a ressarcimento de valores em virtude do recebimento de benefício previdenciário de forma indevida. 3. Dispõe o parágrafo 3º da Lei nº
8.213/91, instituído pela MP nº 780/2017, posteriormente convertida na Lei nº 13.494 de 24 de outubro de 2017, que Serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em
razão de benefício previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial. 4. Observância do
princípio da irretroatividade das normas. No que tange à vigência de diploma legislativo, no nosso Ordenamento jurídico, a retroatividade é exceção. Assim, a aplicação do disposto no parágrafo 3º do art. 115 da LBPS,
instituído pela MP 780/2017, posteriormente convertida na Lei nº 13.494 de 24 de outubro de 2017, direciona-se aos créditos constituídos pelo INSS a partir de sua vigência. 5. Apelação não provida. (Apelação Civel -
AC597993/PB - 00001972220184059999)EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
EM JULGAMENTO DE RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. 1. Incabível a propositura da ação de execução fiscal para cobrança de débito oriundo de pagamento de benefício
previdenciário por erro administrativo, eis que inexistente, à época, a possibilidade de inscrição de tal débito como dívida ativa não tributária, nos termos do 2º do art. 39, da Lei 4.320/64 e do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 2.
O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que descabe a utilização do processo de execução fiscal, para a cobrança de dívida de natureza não tributária, que não decorre do exercício do poder de
polícia ou de contrato administrativo, sendo imprescindível a formação de título executivo por meio de ação própria. 3. Tal entendimento é reforçado pela recente inclusão do 3º no artigo 115 da Lei 8.213/91, pela Medida
Provisória 780/2017, convertida na Lei n. 13.494, de 24 de outubro de 2017, segundo o qual serão inscritos em dívida ativa pela Procuradoria-Geral Federal os créditos constituídos pelo INSS em razão de benefício
previdenciário ou assistencial pago indevidamente ou além do devido, hipótese em que se aplica o disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, para a execução judicial, cumprindo ressaltar que, por se tratar de
inovação legislativa, somente pode aplicar-se a situações ocorridas após a vigência da nova lei. 4. O título extrajudicial carece assim de liquidez e certeza, impedindo o desenvolvimento válido e regular do processo. 5.
Apelação do INSS desprovida. (Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2290215/SP - 0000512-07.2014.4.03.6132)Assim, conforme informações da CDA, tratando-se de valores recebidos no período de 01/2004 a 12/2007 e
inscritos em dívida em 26/06/2012, mister a extinção do processo.Diante do exposto, ACOLHO a exceção de pré-executividade, para, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, extinguir a execução fiscal.Nos termos do
art. 20, 4º do CPC/1973 (vigente à época da oposição da exceção), condeno a Excepta (União) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Sem custas (art. 7 da Lei n
9.289/96).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0010563-87.2012.403.6119 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORA-SP(SP173045 - MARCOS ROBERTO ARANTES NARBUTIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO
YOSHIHITO NAKAMOTO)
Caixa Econômica Federal apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da sua ilegitimidade de parte, alegando não ser a proprietária do imóvel. Pretende, ainda, a condenação da Excepta ao
pagamento de honorários advocatícios (fls. 25/26). A Fazenda Pública do Município de Guarulhos, devidamente intimada, apresentou impugnação, refutando os argumentos da excipiente (fls. 39/40).É o breve relato.
Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem
pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido
é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).No que se refere à alegação de ilegitimidade de parte assiste razão à Executada.A ação fiscal refere-se à cobrança de IPTU do exercício de 2009.O IPTU é tributo que
incide sobre a propriedade de bem imóvel, sendo aplicável, portanto, o disposto no art. 130 do CTN.A natureza de obrigação propter rem do IPTU transfere ao adquirente a responsabilidade pelo adimplemento do tributo,
mesmo que constituído em data anterior, sendo seu o ônus de comprovar a quitação do débito tributário.Por sua vez, mediante a hipoteca, direito real de garantia, o bem imóvel dado em garantia fica sujeito, por vínculo real,
ao cumprimento da obrigação, característica consistente no direito de sequela e na especialização do bem, porém não há transferência da propriedade do bem. Como direito real sobre imóvel, a hipoteca deve ser registrada
no cartório do lugar do imóvel.A análise da cópia da matrícula de nº 1.349, registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Mairiporã, demonstra que, em 05 de março de 2002, o Sr. Ricardo Renzo ofereceu o imóvel
que adquiriu de Denise Renzo como garantia hipotecária do contrato de financiamento que firmou com a Caixa Econômica Federal, que permaneceu como credora hipotecária até 16 de junho de 2005, quando o arrematou,
após a execução extrajudicial da hipoteca registrada sob o nº 10 da referida matrícula, que, em consequência, restou cancelada (fl. 34).Como é cediço, a arrematação é modo de aquisição originária do imóvel, sendo que o
arrematante o adquire livre de todos ônus que recaiam sobre o bem até a data da arrematação, inclusive dos tributos e das garantias reais, aliás, por essa razão, inclusive, o credor hipotecário deve ser intimado no processo
em que ocorreu a arrematação.No entanto, em 10 de outubro de 2013, o registro nº 11 da referida matrícula, que trata da arrematação do bem imóvel pela CEF, foi cancelado por decisão judicial proferida no processo nº
0002159-91.2005.403.6119, publicada em 09/11/2009, que anulou a execução extrajudicial da hipoteca, ficando restabelecido o contrato de financiamento nº 840500055612, registrado sob nº 09 (compra e venda) e 10
(hipoteca), especialmente a hipoteca em favor da CEF (fl. 35).Apesar de não haver nos autos informação a respeito da quitação da obrigação garantida, depreende-se da cópia da matrícula do imóvel que, com a anulação
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da execução extrajudicial da hipoteca em que o imóvel foi arrematado, a CEF deixou de ser proprietária do referido bem imóvel, tendo sido restabelecida a propriedade de Ricardo Renzo.A legitimidade processual deve ser
aferida à luz das afirmações deduzidas na petição inicial, dispensando-se qualquer atividade probatória, até porque a CDA goza de presunção de liquidez e certeza. Porém, se no desenrolar do processo, for constatada a
ilegitimidade processual, esse fato novo posterior ao ajuizamento da execução fiscal deve ser considerado para fins da análise da legitimidade passiva.O c. STJ, em recurso repetitivo, reconheceu a legitimidade ativa dos
autores de uma ação reivindicatória, depois de ter sido extinta sem resolução do mérito, por ausência de legitimidade ativa, pelo Juízo de primeira instância e pelo Tribunal, baseado no fato de que, em ação civil pública foi
decretada a nulidade de um dos registros objeto da ação, e, por essa razão, a propriedade dos autores da ação reivindicatória se restabeleceu pela manutenção do registro não anulado, que lhes outorgava a propriedade,
cassando as decisões anteriores e determinando o prosseguimento da ação em primeira instância.Vale apena colacionar a ementa do julgado:DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. PROPRIEDADE CUJO REGISTRO DE TITULARIDADE É QUESTIONADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INSUFICIÊNCIA DESTE
FATO PARA AFASTAR A FÉ PÚBLICA DO SISTEMA REGISTRAL. LEGITIMIDADE ATIVA RECONHECIDA.1. Os espólios de Anastácio Pereira Braga, Agostinho Pereira Braga e João Pereira Braga detêm
legitimidade para figurar no polo ativo das ações reivindicatórias ajuizadas contra os ocupantes do loteamento denominado Condomínio Porto Rico, localizado na cidade de Santa Maria/DF.2. Enquanto não se promover,
por meio de ação própria, a decretação de invalidade do registro e o respectivo cancelamento, a pessoa indicada no registro público continua a ser havida como proprietária do imóvel.3. Não basta, para ilidir a fé pública
que o registro imobiliário reveste, o ajuizamento de ação tendente a invalidá-lo; exige-se sua procedência definitiva.4. Recurso especial provido.(REsp 990.507/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 01/02/2011)Outro caso que pode ser citado é o reconhecimento ulterior da ilegitimidade passiva dos sócios incluídos na CDA da execução fiscal em decorrência da
inconstitucionalidade do art. 13 da lei 8.630/1993. Não constatada uma das hipóteses do art. 135 do CTN, devem eles ser excluídos do polo passivo da execução, restando elidida a presunção de certeza e liquidez da
CDA.Assim, até 2013 a CEF era proprietária do imóvel sobre o qual recaíram os débitos de IPTU em cobro, contudo, a partir de então, por ter sido anulada a arrematação do referido bem pela CEF, o proprietário
anterior, Ricardo Renzo, tornou-se novamente o seu proprietário.Não obstante a sentença ter anulado a execução extrajudicial da hipoteca, seus efeitos não se projetaram sobre o contrato de financiamento que Ricardo
Renzo e a CEF mantinham, que permaneceu intacto.A Excipiente, portanto, é parte ilegítima para figurar no polo passivo, tendo em vista que, em razão da decisão judicial proferida nos autos nº 0002159-
91.2005.403.6119, ela não é e nunca foi proprietária do imóvel sobre o qual incidiu o tributo em execução.Tendo em vista que é vedada a substituição da CDA para retificação do polo passivo da execução fiscal - súmula
392 do STJ, não incidindo no caso o art. 338 do CPC, deve a execução ser extinta.Diante do exposto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, para reconhecer a ilegitimidade passiva da Caixa
Econômica Federal e, por consequência, extinguir a execução fiscal, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC.Nos termos do art. 20, 4º do CPC/1973 (vigente à época da oposição da exceção), condeno a Excepta
(Fazenda Pública do Município de Guarulhos) ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Sentença não sujeita a reexame necessário.Juntem-se a decisão proferida na apelação
do processo nº 0002159-91.2005.403.6119 e a sua consulta processual.Proceda-se à baixa na distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011484-46.2012.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X SOLLO AUTOMACAO,COMERCIO E SERVICOS PARA AUTOMACAO INDU(SP099663 - FABIO BOCCIA
FRANCISCO)
Sollo Automação, Comércio e Serviços para Automação Industrial Ltda. apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição do crédito exequendo (fls. 18/22).Em sua impugnação, a
União requer a improcedência da exceção e o prosseguimento da execução com penhora de ativos financeiros via Bacenjud (fls. 26).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se
como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de
ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-
executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).No que se refere à
prescrição, diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se
interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da propositura da
ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, entendimento firmado em sede de
recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a
qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação
válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).Ademais,
nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada ou da data da apresentação da
declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra
declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata. 3.
Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse
modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo regimental
improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, a constituição do crédito tributário se deu mediante a apresentação da
declaração pela executada em 29/06/2008, o feito foi ajuizado em 23/11/2012, o despacho determinando a citação foi proferido em 11/12/2012.Assim, não transcorreu o prazo prescricional quinquenal.Diante do exposto,
REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 18/22.Torno ineficaz a nomeação do bem de fl. 23/24.Considerando que o feito pode se enquadrar nas disposições constantes da Portaria MF nº 396/2016,
que regulamenta o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, pronuncie-se a Exequente sobre a remessa dos autos ao arquivo sobrestado, consoante estabelece o artigo 20 da referida Portaria. Prazo: 30
dias.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0012537-62.2012.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP155325 - ROGERIO APARECIDO RUY) X GENERAL BRANDS DO BRASIL
IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP285522 - ALEXANDRE PARRA DE SIQUEIRA)
Trata-se de pedido formulado às fls. 09/15 pela executada pretendendo a suspensão da execução fiscal em razão do deferimento da recuperação judicial (fls. 09/15). A exequente manifestou-se pelo indeferimento do
pedido, requerendo o prosseguimento da execução fiscal (fls. 62/66).Brevemente relatado. Decido.No tocante ao pedido de suspensão do feito em razão do deferimento do pedido de recuperação judicial, pelos
documentos de fls. 30/57, noto que a executada encontra-se em recuperação judicial, deferida no processo nº 1016437-24.2014.8.26.0224, em trâmite na 6ª Vara Cível do Foro de Guarulhos/SP.É cediço que a execução
fiscal não se suspende em razão de deferimento de recuperação judicial, nos termos dos artigos 6º, parágrafo 7º, da Lei n.º 11.101/2005 e 187 do CTN.A concessão da recuperação judicial, por si só, não tem o efeito de
suspender o andamento do processo do executivo fiscal e, por conseguinte, não impede atos de constrição em desfavor da Executada.Contudo, a decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Regimental nº
00300099520154030000/SP, determina a suspensão de todas as execuções fiscais que envolvam empresas em recuperação judicial (com as seguintes sugestões de redação da controvérsia: I - poderiam ou não ser
realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução fiscal; II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso
admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução) e a decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça (Resp 1.694.316) no sentido de afetar o processo ao rito dos
recursos repetitivos, com a questão jurídica central: Possibilidade da prática de atos constritivos, em face de empresa em recuperação judicial, em sede de execução fiscal, determinando a suspensão do processamento de
todos os feitos pendentes que versem sobre a questão que tramitem no território nacional.Ante o exposto, DETERMINO a suspensão da execução fiscal até ulterior manifestação do E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região e/ou do C. Superior Tribunal de Justiça (representativos da controvérsia: REsp 1.694.261/SP, REsp 1.694.316 e REsp 1.712.484/SP - Tema 987 dos Recursos Repetitivos -Primeira Seção, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, DJe 20/02/2018), nos termos do art. 313, inciso IV, do CPC.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0004646-53.2013.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X DISTRIBUIDORA SAO MARCUS DE PLASTICOS E ALUMINIO LTDA(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA
COSTA JUNIOR)
Distribuidora São Marcus de Plásticos e Alumínio Ltda. apresentou exceção de pré-executividade em que requer a extinção do crédito pela compensação, o reconhecimento da nulidade dos títulos exequendos, a
inaplicabilidade da multa moratória, por seu caráter confiscatório, e a inconstitucionalidade do encargo legal (fls.81/105).Em sua impugnação, a União refuta os argumentos da excipiente e requer a improcedência da
exceção. Pugna pelo prosseguimento da execução fiscal com penhora de ativos financeiros via Bacenjud (fls. 107/128).Processo administrativo às fls. 129/257.É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-
executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais
ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal
de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
07/10/2009).Alega a excipiente que os débitos de IRPJ e CSLL foram extintos por compensação tributária, tendo em vista que transcorreu in albis o prazo quinquenal para sua homologação. Em 16/01/2007, a contribuinte
apresentou a PER/DCOMP de fls. 131/136 gerando o processo de crédito nº 10875.900612/2011-20, que posteriormente vinculou-se ao processo de débito nº 10875.901032/2011-50, para fins de inscrição em dívida
ativa.No primeiro processo administrativo foi proferido despacho decisório, em 01/03/2011, a respeito da compensação do saldo negativo de IRPJ do período de apuração do exercício de 2006 - 01/01/2005 a
31/12/2005 homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 12204.25971.160107.1.3.02-7480 (fl. 140).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 2 12 017118-73.Em
30/03/2006, a contribuinte apresentou a PER/DCOMP de fls. 151/156 gerando o processo de crédito nº 10875.902507/2010-44, que posteriormente vinculou-se ao processo de débito nº 10875.902613/2010-28, para
fins de inscrição em dívida ativa.No primeiro processo administrativo foi proferido despacho decisório, em 07/06/2010, a respeito da compensação do saldo negativo de IRPJ do período de apuração do exercício de 2005
- 01/01/2004 a 31/12/2004 homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 20961.74441.300306.1.3.02-0630 (fl. 160).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 2 12
017120-98.Em 29/09/2005 e 01/02/2005, a contribuinte apresentou as PER/DCOMP de fls. 171/174 e 176/179 gerando o processo de crédito nº 10875.907484/2009-21, que posteriormente vinculou-se ao processo de
débito nº 10875.907566/2009-75, para fins de inscrição em dívida ativa.No primeiro processo administrativo foi proferido despacho decisório, em 11/08/2009, a respeito da compensação do saldo negativo de IRPJ do
período de apuração do exercício de 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 00705.11202.010205.1.3.02-2945 e não homologando a compensação
declarada na PER/DCOMP nº 12885.65636.290905.1.3.02-4523 (fl. 185).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 2 12 017122-50.Em 16/01/2007, a contribuinte apresentou a PER/DCOMP
de fls. 195/200 gerando o processo de crédito nº 10875.900613/2011-74, que posteriormente vinculou-se ao processo de débito nº 10875.901033/2011-02, para fins de inscrição em dívida ativa.No primeiro processo
administrativo foi proferido despacho decisório, em 01/03/2011, a respeito da compensação do saldo negativo de CSLL do período de apuração do exercício de 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 homologando
parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 18734.70330.160107.1.3.03.3104 (fl. 205).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 6 12 039044-22.Em 30/03/2006, a contribuinte
apresentou a PER/DCOMP de fls. 216/221 gerando o processo de crédito nº 10875.902508/2010-99, que posteriormente vinculou-se ao processo de débito nº 10875.902614/2010-72, para fins de inscrição em dívida
ativa.No primeiro processo administrativo foi proferido despacho decisório, em 07/06/2010, a respeito da compensação do saldo negativo de CSLL do período de apuração do exercício de 2005 - 01/01/2004 a
31/12/2004 homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 41125.66687.300306.1.3.03-9350 (fl. 225).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 6 12 039046-94.Em
11/04/2007 e 01/02/2005, a contribuinte apresentou as PER/DCOMP de fls. 236/239 (retificadora) e 241/244 gerando o processo de crédito nº 10875.907485/2009-75, que posteriormente vinculou-se ao processo de
débito nº 10875.907567/2009-10, para fins de inscrição em dívida ativa.No primeiro processo administrativo foi proferido despacho decisório, em 11/08/2009, a respeito da compensação do saldo negativo de CSLL do
período de apuração do exercício de 2004 - 01/01/2003 a 31/12/2003 homologando parcialmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 30700.55853.010205.1.3.03-9607 e não homologando a compensação
declarada na PER/DCOMP nº 02089.43839.110407.1.7.03-4050 (fl. 250).Dessa decisão resultou o crédito consubstanciado na CDA nº 80 6 12 039051-51.Portanto, não merece guarida a pretensão da excipiente,
tendo em vista que a compensação foi analisada dentro do quinquênio legal.Não há que se falar em decadência em decorrência de a constituição dos créditos tributários ter se efetivado mediante a apresentação da
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declaração de compensação pela contribuinte, a qual constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados (art. 74, 6º, da Lei 9.430/1996).No que se refere
à prescrição, diz o art. 174, caput, do CTN: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva.Antes da Lei Complementar nº 118/2005, a prescrição se
interrompia com a efetiva citação e, após referida Lei Complementar, a prescrição se interrompe com o despacho que determina a citação.Contudo, em ambos os casos, seus efeitos retroagem à data da propositura da
ação, nos termos do art. 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente ao art. 240, 1º do CPC, desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada, entendimento firmado em sede de
recurso repetitivo:[...]13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a
qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação
válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).[...]16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo
inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao
despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC). (REsp 1120295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Seção, julgado 12/05/2010).Ademais,
nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional quinquenal conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada ou da data da apresentação da
declaração (mediante DCTF, entre outros), o que for posterior:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.
CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO. TERMO INICIAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU A DATA DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual a entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra
declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação) é modo de constituição do crédito tributário.2. O termo inicial do prazo prescricional para o fisco
exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data do vencimento, o que for posterior, em conformidade com o princípio da actio nata. 3.
Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que não é possível aferir das provas juntadas aos autos a data da entrega das declarações e, consequentemente, o termo inicial do prazo prescricional. Desse
modo, desconstituir o acórdão recorrido e acolher a pretensão da ora agravante quanto à ocorrência da prescrição requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.Agravo regimental
improvido (AgRg no REsp 1.581.258/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 13/04/2016). No caso em tela, também não merece guarida a pretensão da excipiente, uma vez que com a
apresentação das PER/DCOMP ocorreu a extinção dos créditos compensados com condição resolutória. Como já foi dito, as compensações foram analisadas dentro do quinquênio legal, tendo sido homologadas
parcialmente e não homologadas.A contribuinte foi cientificada do resultado da análise das compensações mediante carta e edital em 2009, 2010, 2011 (fls. 161, 187, 206, 226, 252), fluindo, a partir de então, o prazo
prescricional quinquenal.A execução fiscal foi ajuizada em 06/06/2013 e o despacho de citação foi proferido em 10/06/2013, antes de exaurido o referido prazo.Apresenta-se manifestamente insubsistente a alegação acerca
da nulidade das CDAs.A Certidão de Dívida Ativa é o único documento exigido a fim de instruir a ação de execução fiscal (artigo 6º, 1º, da Lei n.º 6.830/80).Com efeito, como corolário da sua presunção relativa de
liquidez e certeza (artigo 3º da Lei n.º 6.830/80), uma vez atendidos os requisitos do artigo 2º, 5º, e seus incisos, também da Lei n.º 6.830/80, compete ao executado comprovar, por meio de prova inequívoca, que não
deve o que lhe está sendo cobrado ou que deve valor inferior ao da cobrança (parágrafo único do artigo 3º), o que não ocorreu no caso em tela.Por conseguinte, em face da presunção de liquidez e certeza, não é necessária
a juntada do procedimento administrativo ou demonstrativo de débito, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se defender.A propósito, o Superior Tribunal de Justiça
editou a Súmula 559: Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980 (DJe de
15/12/2015).Importante ressaltar que, diferente do alegado pelo executado, os requisitos exigidos pela lei encontram-se no corpo das CDAs em cobro.Assim, compulsando os autos, verifico que as alegações apresentadas
pela excipiente são superficiais e genéricas, inaptas a ilidir a presunção insculpida nos art. 204 do CTN e art. 3º da Lei nº 6.830/80, conferida aos títulos executivos fiscais.Desse modo, não tendo, a excipiente, logrado êxito
em desconstituir a dívida ativa ou o título executivo, permanece intacta a presunção legal de certeza e liquidez.O art. 2º, 2º, da Lei 6.830/80 preceitua que: Art. 2º (...) 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública,
compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.Quanto às multas previstas na seara tributária, vale transcrever um trecho
da obra de Leandro Paulsen:Quanto às penalidades, há multas moratórias pelo simples pagamento intempestivo realizado pelo contribuinte ou pela falta de pagamento tempestivo de tributo por ele já declarado, e multas de
ofício, aplicadas pela fiscalização quando esta apura tributos não pagos nem declarados pelo contribuinte e no caso de descumprimento de obrigações acessórias, hipótese em que também são denominadas multas
isoladas.Para os tributos federais, a multa moratória é de 0,33% ao dia, até o limite de 20% (...). A multa de ofício é de 75% (...) .No tocante à multa de mora no patamar de 20%, diz o art. 61 da Lei 9.430/96 que:Art. 61.
Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na
legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do
vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 3º Sobre os débitos a que se
refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês
de pagamento. (Vide Medida Provisória nº 1.725, de 1998) (Vide Lei nº 9.716, de 1998)Não há qualquer violação ao princípio da capacidade contributiva e ao princípio constitucional que veda o confisco, conforme tese
sedimentada nos autos do RE 582.461/SP, com repercussão geral reconhecida, pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório.
Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos.
Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive
o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte por cento).No que tange à
inconstitucionalidade da cobrança do encargo legal de 20% com base no Decreto-Lei 1025/69, trata-se de encargo que se destina ao investimento na área de arrecadação da dívida ativa da União Federal e à remuneração
das despesas com os atos de representação judicial da Fazenda Nacional, possuindo, também (e não só), natureza de honorários advocatícios.O art. 57, 2º, da Lei 8.383/91 preceitua que:Art. 57. Os débitos de qualquer
natureza para com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, poderão, sem prejuízo da respectiva liquidez e certeza, ser inscritos como Dívida Ativa da União, pelo valor
expresso em quantidade de Ufir. 2 O encargo referido no art. 1 do Decreto-Lei n 1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado pelo art. 3 do Decreto-Lei n 1.569, de 8 de agosto de 1977, e art. 3 do Decreto-Lei n
1.645, de 11 de dezembro de 1984, será calculado sobre o montante do débito, inclusive multas, atualizado monetariamente e acrescido de juros e multa de mora.O C. STJ consolidou entendimento acerca da legalidade do
mencionado encargo em sede de recurso repetitivo:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação, em honorários
advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura inadmissível
bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ 07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e
EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,
julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de
Recursos, cristalizou o entendimento de que: o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios. 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule
o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação
judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as normas gerais da legislação processual civil. 4. Consequentemente, em se tratando de desistência de embargos à
execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito consolidado, o
encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em que o
embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a condenação em honorários
advocatícios, por considera-los englobados no encargo legal de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios. 6. Recurso especial
desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1143320/RS)Ao considerar bis in idem a condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios
no caso de extinção dos embargos à execução, por desistência da ação em decorrência da adesão ao parcelamento, e legítima a cobrança do encargo de 20% da massa falida, o STJ assentou a constitucionalidade da
cobrança do referido encargo na execução fiscal.Cumpre trazer à baila também a Súmula 400 do STJ: O encargo de 20% previsto no DL n. 1.025/1969 é exigível na execução fiscal proposta contra a massa falida.Assim,
inconsistentes os argumentos deduzidos pela excipiente para se insurgir contra a cobrança do referido encargo legal de 20%.Pelo exposto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls.
81/105.Considerando que o feito pode se enquadrar nas disposições constantes da Portaria MF nº 396/2016, que regulamenta o Regime Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC, pronuncie-se a Exequente sobre a
remessa dos autos ao arquivo sobrestado, consoante estabelece o artigo 20 da referida Portaria. Prazo: 30 dias.Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005702-87.2014.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP155325 - ROGERIO APARECIDO RUY) X COMERCIO DE BALANCAS
BRITO LTDA(SP346486 - ERIC SANTOS E SILVA)
Comércio de Balanças Brito Ltda. apresentou exceção de pré-executividade em que requer o reconhecimento da prescrição, a declaração de nulidade do processo administrativo, por ausência de intimação, ou da nulidade
da execução, por falta de liquidez.O INMETRO, em sua impugnação, refutou as alegações da excipiente, requerendo o prosseguimento da execução com penhora de dinheiro via Bacenjud. Juntou processo administrativo
(fls. 36/53).É o breve relato. Fundamento e decido.A exceção de pré-executividade caracteriza-se como instrumento processual de origem doutrinária e jurisprudencial, portanto, de admissibilidade restrita às hipóteses
envolvendo questões de ordem pública e de nulidades absolutas, as quais ensejam reconhecimento de ofício pelo órgão jurisdicional e, ainda, aquelas que não dependam de dilação probatória, posto que fundadas em provas
pré-constituídas.Nesse sentido é a Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação
probatória. (PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 07/10/2009).No que concerne à prescrição, o e. STJ firmou entendimento no sentido de que o prazo prescricional de multas administrativas ocorre no prazo
de 05 anos, com fundamento no Decreto 20.910/32:RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO
PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. É de cinco anos o prazo
prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. Recurso especial
provido. (REsp 1105442/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 22/02/2011)A Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, também em sede de
análise de recurso repetitivo, no REsp nº 1.112.577/SP, firmou entendimento de que o prazo prescricional se inicia após o encerramento do processo administrativo.Ademais, por se tratar de crédito não tributário, incide a
regra prevista no art. 2º, 3º, da Lei 6.830/80, que trata da suspensão da prescrição, para todos os efeitos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias ou até a data da distribuição da execução, se esta ocorrer antes de findo
aquele prazo.O marco interruptivo do prazo prescricional é o despacho do juiz que determina a citação, por aplicação do disposto no artigo 8º, 2º, da Lei n. 6.830/80, o qual retroage à data do ajuizamento da ação, de
acordo com o artigo 219, 1º, do CPC/1973 e, atualmente o art. 240, 1º do CPC (REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 21/5/2010), desde que não verificada inércia da exequente no sentido de diligenciar a
citação da executadaConsiderando-se o vencimento da dívida consubstanciada na CDA exequenda em 15/10/2013, data em que o crédito se tornou exigível, e a inscrição em Dívida Ativa em 16/05/2014, acrescido dos
180 (cento e oitenta) dias de suspensão da prescrição, conclui-se que o prazo prescricional permaneceu suspenso de 16/05/2014 a 29/07/2014, data do ajuizamento da execução fiscal, e o termo final da prescrição seria
em 15/04/2019.A execução fiscal foi ajuizada em 29/07/2014, o despacho de citação foi proferido em 04/08/2014 e a citação ocorreu em 11/02/2016.Portanto, não há falar-se em ocorrência de prescrição.A Certidão da
Dívida Ativa é o único documento exigido a fim de instruir a ação de execução fiscal (artigo 6º, 1º, da Lei n.º 6.830/80).Com efeito, como corolário da sua presunção relativa de liquidez e certeza (artigo 3º da Lei n.º
6.830/80), uma vez atendidos os requisitos do artigo 2º, 5º, e seus incisos, também da Lei n.º 6.830/80, compete ao executado comprovar, por meio de prova inequívoca, que não deve o que lhe está sendo cobrado ou que
deve valor inferior ao da cobrança (parágrafo único do artigo 3º), o que não ocorreu no caso em tela.Por conseguinte, em face da presunção de liquidez e certeza, não é necessária a juntada do procedimento administrativo
ou demonstrativo de débito, pois a certidão da dívida ativa contém todos os dados necessários para que o executado possa se defender.A propósito, recentemente o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 559: Em
ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 6º da Lei n. 6.830/1980 (DJe de 15/12/2015).Impende
consignar ainda que, em se tratando de correção de erro material ou formal, a Fazenda Pública pode substituir a CDA até a prolação da sentença de embargos, vedada a modificação do sujeito passivo da execução.Consta
do Auto de Infração nº 1547436 o prazo de 10 (dez) dias para a autuada apresentar defesa escrita, o qual se iniciou a partir da notificação efetivada por edital (fl. 46). Antes, contudo, foram efetuada três tentativas de
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notificação por correio (fls. 40, 43 e 45). Da decisão que homologou o auto de infração a autuada foi intimada por edital (fl. 53). Antes, contudo, houve uma tentativa infrutífera por correio (fl. 65).Ademais, cumpre observar
que o endereço diligenciado foi o mesmo que consta do cadastro da Jucesp.Não há nulidade por cerceamento de defesa nesse caso, conforme entendimento consolidado no c. STJ:TRIBUTÁRIO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. INTIMAÇÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE DE INTIMAÇÃO POR OUTRO MEIO. PRECEDENTES DA CORTE.I - Na origem trata-se de mandado de segurança, com
pedido de liminar, no qual a impetrante objetiva a anulação dos atos processuais que culminaram na decretação da sua revelia em procedimento administrativo e, consequentemente, da inscrição do débito em dívida ativa da
União.II - Quanto à alegação de que a intimação postal, realizada uma única vez e recusada pelo porteiro, não caracterizaria a intimação prevista no art. 23, I e II, do Decreto 70.235/72, visando possibilitar a intimação por
edital, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que, é possível a intimação do contribuinte por edital após frustrada a tentativa por carta com aviso de recebimento. Precedentes: REsp.
1.296.067/ES, Rel. Min.MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14.09.2012; REsp. 959.833/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 10.12.2009, e REsp. 998.285/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe
09.03.2009; AgRg no REsp 1.328.251/SC, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 07/08/2013; REsp 1.296.067/ES, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/09/2012; REsp 959.833/SC,
Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJe 10/12/2009.III - Agravo interno improvido.(AgInt no REsp 1597492/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe
18/12/2017)Diante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade oposta nos autos.Considerando a tentativa infrutífera de penhora de ativos financeiros via Bacenjud (fls. 22/23) e o fato de a empresa executada
encontrar-se baixada, conforme pesquisa que deverá ser juntada, indefiro o requerimento de penhora via Bacenjud.Informe a parte exequente a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no
prazo de 15 dias.No silêncio, ou requerendo unicamente a concessão de prazo, ou ainda a pesquisa em outros sistemas, considerando que compete ao exequente diligenciar a localização de bens, determino a suspensão do
andamento do feito nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80 e o encaminhamento dos autos ao arquivo; cabendo ao exequente pleitear o retorno dos autos quando tiver alguma diligência útil ao andamento do feito.
Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 5167

PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA
0000980-98.2018.403.6109 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000314-97.2018.403.6109 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CELSO GILMAR CARRARO(SP176727 -
NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X JOSE LUIZ DEFAVARI JUNIOR(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X MARCOS ROBERTO(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X JEFERSON
CARDOSO DE MARCO(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X EDISON DONIZETI MARTINS(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X LUIS CLAUDIO NASCIMENTO(SP176727 -
NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X EDUARDO FABRICIO DOS SANTOS(SP364415 - ANA MALVINA GUIMARÃES DOS REIS FERREIRA E SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS) X LEONARDO
VINICIUS CARRARO(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA) X DELVAN MARTINS(SP263946 - LUCIANA LOURENCO SANTOS E SP417063 - CRISTIANA SIMONELLI) X AMAURI DE
OLIVEIRA(SP263946 - LUCIANA LOURENCO SANTOS)
Cuida-se de pedido de restituição formulado fl. 414 pelo investigado JEFERSON CARDOSO DE MARCO do valor apreendido por ocasião do cumprimento do mandado de busca e apreensão no dia 16/01/2018 em sua
residência. O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à liberação por restar demonstrada sua origem lícita. Depreende-se do extrato bancário junto a Cooperativa de Crédito - Sicoob que o dinheiro é
proveniente da movimentação financeira do estabelecimento comercial do investigado, fato este corroborado pelo saque na agência realizado no dia 15/01/2018, no valor de R$ 3.000,00 (fl. 417). Diante do exposto,
DEFIRO o pedido de restituição do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) apreendido no dia 16/01/2018 ao investigado Jeferson Cardoso de Marco, devendo a polícia federal devolver o numerário apreendido mediante
recibo. Havendo depósito bancário em favor deste Juízo, expeça-se alvará de levantamento em nome de procurador com poderes para receber e dar quitação. ...Cuida-se de SEGUNDO pedido de liberdade provisó-
ria/revogação da prisão preventiva formulado pelo preso EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS. Alega, em síntese, a ausência das hipóteses que autorizam a prisão preventiva, vez que não se demonstrou
especificamente em relação a este qualquer elemento concreto que tornaria a liberdade dele um risco social, já que é primário, ostenta bons antecedentes, além de possuir endereço certo, profissão lícita e família constituída.
Argumenta que sua participação é acessória, vez que não participa diretamente da articulação e direção da suposta organização criminosa. Assevera que não comprovou ser necessária a custódia cautelar para se garantir a
regular colheita de provas e a efetiva aplicação da lei penal, posto que não evidenciado o risco de facilidade de evasão, nem mesmo qualquer elemento concreto que demonstre sua pretensão de se furtar à eventual aplicação
da lei penal. Aduz que houve excesso de prazo para o oferecimento da denúncia. Alternativamente, postula a aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP (fls. 489/494). O Ministério Público Federal
manifeste-se pelo indeferi-mento do pedido de revogação da prisão preventiva às fls. 528/530.É a síntese do necessário.Fundamento e decido. A análise da necessidade da custódia deve considerar to-dos os elementos até
agora apurados. Observo, primeiramente, que o SEGUNDO pedido de revogação da prisão preventiva CARECE de elemento novo, fático ou jurídico, favorável ao requerente, capaz de alterar a presente situação
construída pelo próprio PRESO, tampouco de afastar os motivos que ensejaram a decretação de suas custódias - valendo notar que o E. TRF3, em sede de habeas corpus, recentemente, aos 24/01/2019, INDEFERIU o
pedido liminar formulado pelo réu, ora requerente, vez que (...) No caso, o paciente foi preso preventivamente no bojo da Operação Vintena, na qual se investigam duas organizações criminosas atuantes na região de
Piracicaba/SP estruturadas para a prática contínua e intensa da aquisição, transporte, guarda e distribuição de cigarros de procedência estrangeira, importados de forma clandestina´(ID 24029158), isso porque, segundo as
interceptações telefônicas autorizadas judicialmente, atuava ele não só na condição de motorista/entregador de cigarros aos revendedores ,́ mas também como revendedor da mercadoria (ID 24029158), pelo que, ao
contrário do alegado pela defesa, a participação do paciente no contexto em questão não seria meramente acessória e, como tal, sua liberdade implicaria riscos à persecução penal em curso. Com efeito, em princípio há um
contexto indiciário que indica que a liberdade do paciente constitui risco à ordem pública, ainda mais com o crescimento de organizações criminosas voltadas ao contrabando de cigarros, cujo poderio econômico que
geralmente ostentam é hábil a embaraçar a colheita de provas e a responsabilização dos envolvidos (...) (cfr. HC 5000799-69.2019.403.0000, Relator DES. FED. NINO TOLDO, 11ª Turma, decisão: liminar indeferida,
datada de 24/01/2019, fls. 487/488). Ademais, diversamente do que alega o requerente, foram constatados fortes e suficientes indícios da sua participação e de grande parte dos representados nos crimes previstos na Lei nº
12.850/13, e nos delitos de contrabando, tendo sido identificadas, in casu, duas organizações criminosas, nesta região de PIRACICABA/SP, estruturadas para a prática contínua e intensa da aquisição, transporte, guarda e
distribuição de cigarros de procedência estrangeira, importados de forma clandestina - o que exsurge da individualização de suas condutas sintetizadas pela i. autoridade policial federal, através de investigações, vigilâncias,
pesquisas e interceptações telefônicas:(...)2. A presente investigação tem como base os autos do inquérito policial nº 027/2018-DPF/PCA/SP, instaurado em 26/01/2018, com o fim de apurar notícias recebidas sobre a a
existência de uma organização criminosa sediada em Piracicaba/SP, atuando na importação, transporte, depósito, comércio e distribuição clandestina de cigarros paraguaios na cidade de Piracicaba/SP e região.3. Tais
condutas configuram, em tese, os crimes tipificados no artigo 2º da Lei 12.850/2013 e no artigo 334-A, 1º, II, do Código Penal.4. Preliminarmente à instauração do inquérito policial em referência, policiais federais
realizaram pesquisas em bancos de dados e diligências de campo para verificar a procedência de informações recebidas de fontes humanas acerca da existência e atuação desse grupo organizado. 5. O resultado desses
levantamentos preliminares encontram-se descritos na Informação Policial nº 01/2018-UIP/DPF/PCA/SP, SEI/PF nº 08212.000509/2018-14, que ensejou a instauração do IPL 027/2018-DPF/PCA/SP. 6. Ainda no
âmbito dos levantamentos preliminares, foram colhidos indícios de que o automóvel Fiat/Fiorino de placa DCG 9362 seria utilizado para o transporte e distribuição de cigarros de procedência paraguaia. Também foram
confirmados indícios do efetivo envolvimento de JOSÉ LUIZ DEFAVARI, vulgo VELHO ou VÉIO, na empreitada criminosa, assim como sua vinculação com o automóvel acima especificado. 7. Divulgadas à Polícia Militar
a placa e as características do veículo, sobreveio a abordagem do mesmo em 19/12/2017. Na ocasião, o automó-vel era conduzido pela pessoa de ELIAS FERREIRA DA SILVA, que já fora fotografa-do na companhia
de JOSÉ LUIZ DEFAVARI, e estava carregado com 500 pacotes de cigarros fabricados no Paraguai e introduzidos clandestinamente no Brasil. 8. ELIAS foi preso em flagrante pelo crime do artigo 334-A do Código
Penal, nos autos do IPL 482/2017-DPF/PCA/SP, distribuído à 1ª Vara Fe-deral de Piracicaba, sob nº 0006345-70.2017.4.03.6109. O automóvel em questão estava registrado em nome de JEFERSON PIVETTA.9. Na
mesma data de 19/12/2017, policiais militares surpre-enderam a pessoa de LEONARDO VINÍCIUS CARRADO na posse de 3.245 pacotes de cigarros paraguaios clandestinamente importados. A carga estava no
interior do automóvel VW/Kombi, placa CYX 9498, registrada em nome de CARVALHO E CAR-VALHO ASSIS LTDA., e equipada com radiocomunicador irregular, instalado de for-ma dissimulada. LEONARDO foi
preso em flagrante nos autos do IPL 483/2017-DPF/PCA/SP, distribuído à 3ª Vara da Justiça Federal de Piracicaba, sob nº 0006346-55.2017.4.03.6109. 10. LEONARDO é enteado de JOSÉ LUIZ DEFAVARI. Os
in-dícios colhidos até aquele momento apontavam que os cigarros transportados por LEONARDO pertenciam de fato à organização criminosa por ele integrada e chefiada por seu padrasto, JOSÉ LUIZ DEFAVARI. Tal
suspeita veio de fato a se confirmar no curso da investigação, conforme será exposto adiante. 11. Além de confirmar a procedência das notícias recebidas, os levantamentos preliminares descritos na Informação Policial
01/2018-UIP/DPF/PCA/SP, assim como na Informação Policial 02/2018-DPF/PCA/SP, reuni-ram fartos indícios da efetiva existência e franco funcionamento de grupo organizado, estabelecido em Piracicaba, que se
dedica, de forma intensa e contínua, à importação, transporte, armazenamento e distribuição de cigarros de procedência estrangeira, não registrados na ANVISA, introduzidos clandestinamente no Brasil. (...)13. No caso
sob análise, além da gravidade das condutas, percebeu-se, ainda nos levantamentos preliminares, que os integrantes do grupo criminoso adotavam medidas especiais de proteção, como forma de evitar a atuação policial e
de dificultar a identificação de todos os envolvidos na atividade criminosa, em caso de eventual abordagem e localização dos produtos ilícitos. Dentre essas medidas, constatadas de plano, estão a utilização de sistema
clandestino de comunicação veicular e a utilização de automóveis registrados em nome de terceiros, alheios às atividades do grupo. 14. Esse quadro tornou evidente a necessidade de medidas es-peciais de investigação para
que se pudesse delinear toda a complexidade da organização criminosa. Para que fossem conhecidos todos os integrantes e as respectivas funções. Para que fossem mapeados os meios logísticos utilizados, tais como os
veículos de transporte, os locais de armazenamento e os itinerários. Para que fossem identificados os fornecedores e os compradores das mercadorias ilícitas. Para que fossem feitas apreensões e prisões. E, sobretudo, para
que se reunissem elementos de prova da atuação criminosa organizada e da autoria dos crimes reiteradamente cometidos, para colocar fim à prática delitiva. 15. Por esse motivo, representou-se em 31/01/2018, mediante
ofício 124/2018-DPF/PCA/SP, pela interceptação das comunicações telefônicas e telemáticas, além da obtenção de dados sigilosos. A representação recebeu o número 0000314-97.2018.403.6109 e foi distribuída à 1ª
Vara Federal de Piracicaba, por dependência aos autos da comunicação de prisão em flagrante nº 0006345-70.2017.4.03.6109 (IPL 482/2017-DPF/PCA/SP, relativo a ELIAS FERREIRA DA SILVA). 16. A
representação foi deferida, propiciando o efetivo apro-fundamento da investigação em curso. (...) (fls. 05/07). Após o início das interceptações telefônicas, devidamente autorizadas por este Juízo no feito em apenso nº
0000314-97.2018.403.6109 (fls. 85/1434), confirmou-se nos relatórios de atividades monitoradas o quanto narrado pela i. autoridade policial, no tocante às condutas da quase totalidade dos representados: (...) Dos
resultados obtidos 24. As diligências realizadas durante a investigação permiti-ram constatar a efetiva existência e atuação não só de uma, mas de duas organizações criminosas, estruturadas para a prática contínua e intensa
da aquisição, transporte, guarda e distribuição de cigarros de procedência estrangeira, importados de forma clandestina. 25. Tais grupos possuem líderes específicos e divisão de tare-fas entre seus membros, assim como
dispõem de meios logísticos próprios, constantemente renovados ou modificados, para garantir a continuidade da prática criminosa e a lucratividade. Também são adotadas práticas espúrias visando encobrir suas atividades,
dificultar a atuação policial e inviabilizar a identificação de todos os envolvidos. 26. Essas práticas incluem a utilização de veículos em nome de terceiros, o uso de batedores (indivíduo que se desloca em outro veículo, sem
carga ilícita, à frente do veículo carregado com cigarros, para verificar a presença de policiais no itinerário), sistema de comunicação próprio, evasão e até mesmo a indicação de terceiros não envolvidos na atividade
criminosa para assunção de autoria, visando evitar a caracterização de reincidência. 27. Também foram colhidos indícios de envolvimento das or-ganizações criminosas delineadas com agentes estatais, reforçando a
configuração clássica do crime organizado, em que a corrupção e a cooptação de agentes públicos é elemento marcante. 28. O primeiro tem atuação preponderante em Piracicaba. Liderado por JOSÉ LUIZ DEFAVARI, é
composto por CELSO GILMAR CARRARO, MARCOS ROBERTO, LEONARDO VÍNICIUS CARRARO, JOSÉ LUIZ DEFAVARI JÚNIOR, CIRLEI CARRARO DEFAVARI, AMAURI DE OLIVEIRA, e
DELVAN MARTINS. Conta com os serviços do advogado NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA. O grupo adquire grandes cargas de cigarros, com alta frequência e as distribui aos vendedores de cigarros da região. O
Grupo 01 interage com a segunda organização criminosa delineada, na condição de fornecedor não exclusivo de cigarros para-guaios. 29. O segundo grupo concentra sua atuação na cidade de Rio Claro. É chefiado por
JEFERSON CARDOSO DE MARCO e composto por EDISON DONIZETI MARTINS, LUIS CLAUDIO NASCIMENTO, EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS e CHARLINE RAQUEL AMÁDIO MENDES.
Também conta com os serviços do advogado NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA. O Grupo 02 interage com a primeira organização criminosa, da qual adquire cargas de cigarros.(...)35. Conforme mencionado acima, a
investigação propiciou a identificação e o mapeamento de duas organizações criminosas, com atuação específica, mas com interação contínua entre si. Essa interação consiste no fornecimento de cigarros paraguaios
adquiridos pelo Grupo 01, de Piracicaba, para o Grupo 02, de Rio Claro, que também compra cigarros de outros fornecedores. E no compartilhamento do mesmo advogado criminalista, NIVALDO GUIDOLIN DE
LIMA. Quando da prisão de EDISON DONIZETI MARTINS, em 17/02/2018, o líder da organização de Rio Claro, JEFERSON CARDODO DE MARCO, contatou o advogado por intermédio do líder da organização
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criminosa de Piracicaba, JOSÉ LUIZ DEFAVARI. Diversos contatos foram mantidos entre os dois líderes acerca de questões processuais, pagamento de fiança e sobre a atuação do advogado. (...)3.2 Grupo 02 - Rio
Claro - Organização chefiada por JE-FERSON CARDOSO DE MARCO 75. A organização em comento tem atuação preponderante em Rio Claro. Liderada por JEFERSON CARDOSO DE MARCO, é composta por
EDISON DONIZETI MARTINS, LUIS CLÁUDIO NASCIMENTO, EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS e CHARLINE RAQUEL AMADIO MENDES. O grupo adquire cigarros de grandes distribuidores,
incluindo fornecedores de Sorocaba, Iracemápolis, Piraci-caba (Grupo 01 - chefiado por JOSÉ LUIZ DEFAVARI) e da região de fronteira no Estado do Paraná. (...) 3.2.4 EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS86.
EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS, vulgo KADU, atua como motorista para o grupo criminoso, realizando a entrega de cigarros paraguaios para os compradores/revendedores varejistas.87. EDUARDO foi
surpreendido em 09/05/2018 em Rio Claro, quando realizava a entrega de 150 pacotes de cigarros paraguaios para o revendedor MÁRIO APARECIDO ANDREATO. Os cigarros eram transportados no automóvel Fiat
Uno Mille, placa DTT 6804, registrado em nome do próprio JEFERSON CARDOSO DE MARCO. A apreensão dos cigarros foi formalizada nos autos do IPL 175/2018-DPF/PCA/SP, ainda não distribuídos na Justiça
Federal de Piracicaba. A autoridade policial que atendeu à ocorrência entendeu não ser o caso de prisão, em razão da quantidade relativamente pequena de cigarros apreendida.88. Cabe aduzir, porém, que os cigarros
foram vendidos por JEFERSON, que determinou que EDUARDO realizasse a entrega. Os diálogos inter-ceptados durante a investigação, transcritos e analisados no item 5.7 do AC Final evidenciam que era apenas mais
uma das inúmeras vendas de cigarros feitas pela organização criminosa. Evidenciam também que naquele mesmo dia EDUARDO já tinha entregado vinte caixas (Índice 57832070 - AC 04). 89. Também foram colhidas
evidências de que, além de inte-grar o grupo criminoso na condição de motorista/entregador de cigarros aos reven-dedores, EDUARDO também atuava como revendedor (na linha também seguida por EDISON, no caso
do Grupo 02, e por JÚNIOR, no caso do Grupo 01). Colhe-se ainda dos diálogos interceptados que haveria cigarros guardados em imóvel rural perten-cente à mãe de EDUARDO (Índice 57832070 - AC 04). (...)
Corroboram os fatos em exame, as PRISÕES em FLA-GRANTE e APREENSÕES noticiadas, ora relacionadas nos inquéritos policiais abaixo, que se encontram acostados ao presente procedimento criminal e apensos,
num TOTAL de 35.014 (TRINTA E UM CINCO MIL E CATORZE) PACOTES de cigarros APREENDIDOS, ou seja, 350.140 (TREZENTOS E CINQUENTA MIL E CENTO E QUARENTA) MAÇOS DE
CIGARROS CONTRABANDEADOS, correspondentes a mais R$ 1.550.700,00 (fls. 11 destes autos e 1426/1434, dos autos em apenso nº 0000314-97.2018.403.6109), com 20 (VINTE) PRISÕES EM
FLAGRANTE. Ainda foram APREENDIDOS 13 (TREZE) AUTOMÓ-VEIS e 01 (UM) CAMINHÃO (...)Assim, restou demonstrado tanto pela autoridade policial quanto pelo MPF que existem, em tese, duas grandes
organizações criminosas que se dedicam à prática do delito de contrabando na região; uma liderada por JOSÉ LUIZ DEFAVARI, o qual coordena os trâmites de compra, transporte, armazenamento e entrega de
carregamentos de cigarros contrabandeados, na qual também participam os membros CELSO GILMAR CARRARO, cunhado de José Luiz, que realiza as principais atividades operacionais; MARCOS ROBERTO;
LEONARDO VINÍCIUS CARRARO, JOSÉ LUIZ DEFAVARI JÚNIOR, todos responsáveis pelo armazenamento, distribuição e transporte dos cigarros contrabandeados que eram comercializados; AMAURI DE
OLIVEIRA, que passou exercer as funções atribuídas a Celso no período em que este se encontrava preso, atuando nas funções e transporte de cigarros, retirada de produtos contrabandeados dos fornecedores, bem
como na entrega aos clien-tes/revendedores da organização criminosa em exame; DELVAN MARTINS, responsável pelo transporte dos cigarros, sendo que exercia inclusive a função de batedor de veículo; e outra
organização comandada por JEFERSON CARDOSO DE MARCO, na qual exerce o papel de coordenação dos trâmites de compra, transporte, armazenamento e carregamento de cigarros contrabandeados, além de ser
um dos principais parceiros do investigado JOSÉ LUIZ DEFAVARI, sendo que no seu grupo participam EDISON DONIZETI MARTINS, atua como responsável na guarda e transporte de cigarros, seja durante o
recebimento das cargas ou na entrega aos clientes. Também atua na entrega de dinheiro aos fornecedores e no recebimento dos valores decorrentes das vendas. É também revendedor das cargas de cigarro adquiridas pelo
grupo criminoso; LUÍS CLÁUDIO NASCIMENTO que desempenha funções de distribuição, armazenamento e transporte de cigarros contrabandeados, além de realizar a recepção das cargas e fazer a distribuição aos
clientes; EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS, vulgo KADU, que exerce as funções de revendedor e de motorista para o grupo criminoso, efetivando entrega de cigarros paraguaios para compradores/ varejista. Vale
ressaltar que as condutas supra descritas, resultado colhido pelas diligências policiais configuram potencial ilícito de prática de contrabando praticado, em tese, de forma paulatina e sistemática, por uma organização
criminosa altamente estruturada da qual participam os representados, todos dedicados ao contrabando na cidade de Piracicaba/SP e região.Há, portanto, provas da materialidade e indícios suficientes de autoria dos crimes
de contrabando e seu financiamento, em tese, perpetrados de forma organizada e estável pelas pessoas supra referidas, os quais encontram-se consubstanciados nas prisões em flagrante de alguns dos representados e de
outras pessoas, bem como nos relatórios das transcrições de conversas mantidas entre as pessoas supracitadas e terceiros. Desta feita, demonstrou-se que os representados JOSÉ LUIZ DEFAVARI, CELSO GILMAR
CARRARO, MARCOS ROBERTO, LEONARDO VINÍCIUS CARRARO, JOSÉ LUIZ DEFAVARI JÚNIOR, AMAURI DE OLIVEIRA, DELVAN MARTINS, JEFERSON CARDOSO DE MARCO, EDISON
DONIZETI MARTINS, LUIS CLÁUDIO NASCIMENTO e EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS, em tese, integram organização criminosa e adquirem/importam/transportam/negociam, reiteradamente, grande
quantidade de cigarros contrabandeados.Assim, torna-se necessária a decretação de suas custódias como garantia da ordem pública, a fim de impedir a continuidade das em-preitadas criminosas e cessar a prática reiterada
de delitos, valendo notar o quanto apontou o Ministério Público Federal: (...) Há de ser deferida a representação policial.O extenso e preciso trabalho da Polícia Federal revela, sem sombra de dúvidas, a existência de
ambas as organizações criminosas, em plena e constante atividade.Nota-se, a propósito, que a autoridade policial relacionou as apreensões de cigarros contrabandeados efetuadas antes e durante a Operação Vintena, como
se nota a fls. 27/42, o que deu origem a diversos inquéritos em trâmite perante a Subseção Judiciária de Piracicaba( ...).Consoante ressaltado pela autoridade policial, essas organizações, além de líderes específicos,
possuem divisões de tarefas entre seus membros logísticos próprios, constantemente renovados ou modificados, visando a continuidade das práticas criminosas e da obtenção de lucros ilícitos. Além disso, são adotadas
práticas espúrias visando coibir as atividades criminosas, dificultar a atuação policial e inviabilizar a identificação dos envolvidos, como a utilização de veículos em nome de terceiros, uso de batedores para verificar a
presença do itinerário, sistemas de comunicação próprios, dentre outras.As pessoas cujas prisões são requeridas foram nominadas e tiveram suas condutas delineadas pela autoridade policial a fls. 12/21, no que tange à
organização comandada por JOSÉ LUIZ DEFAVARI, e as fls. 21/26, quanto àquela chefiada por JEFERSON CARDOSO DE MARCO. Cabe registrar que o liame entre todos os integrantes de uma mesma organização
criminosa restou perfeitamente demonstrado(...).Saliente-se que a intensa atividade das organizações crimi-nosas pode ser aferida pelo total de cigarros apreendidos desde antes e ser deflagrada a Operação Vintena,
havendo nos diálogos interceptados elementos comprobatórios de sua origem paraguaia.O modus operante também restou delimitado pela autoridade policial. Assim, a organização chefiada por José Luiz Defavari atua no
recebimento de grandes cargas procedentes do Paraguai, direta ou indiretamente, as quais são recepcionadas em Piracicaba/SP, mantidas em depósito e na sequência distribuídas, com uso de veículos menores, a
revendedores varejistas da região e até mesmo a outros distribuidores, como a organização chefiada por JEFERSON CARDOSO DE MARCO, em Rio Claro/SP. Os demais integrantes se ocupam do descarregamento e
guarda da mercadoria. Com relação a essa outra organização criminosa, apurou-se que adquire cigarros de grandes distribuidores, incluindo fornecedores de Sorocaba/SP, Iracemápolis/SP, Piracicaba/SP (como JOSÉ
LUIS DEFAVARI) e da região de fronteira no Estado do Paraná. A despeito de todas as apreensões já realizadas, enfatiza a autoridade policial que as abordagens policiais não foram suficientes para que cessasse a
atuação das organizações criminosas. A cada nova apreensão e prisão, as quadrilhas promovem a substituição e adaptação dos meios logísticos, pagamento de fianças ou a adoção de medidas judiciais visando a liberação
dos integrantes presos, razão da necessidade de que sejam deferidas novas medidas de busca e apreensão. Ressalte-se que a existência de elementos probatórios na posse dos suspeitos é perfeitamente plausível, seja
porque geralmente os criminosos permanecem na posse dos documentos e informações relacionadas à atividade criminosa, seja porque, no caso das organizações investigadas, já foram colhidos indícios específicos de que
possam existir tais elementos na prova na posse dos representados, com os cadernos com anotações contábeis do comércio de cigarros, telefones celulares, dinheiro em espécie, cheques de clientes, etc. (...). (cfr. fls. 70/77,
manifestação ministerial).Com efeito, (...) a dimensão e a perniciosidade das ações da organização criminosa, delineados pelos elementos indiciários colhidos, evidenciam clara ameaça à ordem pública, a autorizar o
encarceramento provisório dos agentes envolvidos, em especial dos líderes, a fim de estancar a continuidade das empreitadas criminosas (...) (in STJ, HC 54463/MS; HABEAS CORPUS, 2006/0031342-2, Rel. Min.
LAURITA VAZ, 5ª Turma, j. 20/06/2006, DJ 01/08/2006, p. 490, v. u.). No mesmo sentido, mutatis mutandis (...) A existência de quadrilha - crime contra a paz pública - por si mesmo indica a intranquiliza-ção da ordem
pública, é um autêntico signo da necessidade de prender os quadrilheiros, pois o risco de preservatio in crimine é concreto. (...) (TRF/3ª Região, HC 36542, Rel. DES.FED. JOHONSOM DI SALVO).Some-se a isso que
os elementos indiciários indicam que os representados, em tese, se dedicam profissional e habitualmente à internação e transporte, nesta região, de grande quantidade de CIGARRO, oriundo do PARAGUAI - razão pela
qual impõe-se a decretação das suas prisões preventivas para debelá-la, sob pena de agravamento progressivo do quadro criminoso em exame que ainda persiste, valendo ressaltar a ocorrência de mais uma recente
APREENSÃO, datada de 11/10/2018, de 80 (OITENTA) CAIXAS DE CIGARROS oriundos do PARAGUAI, e PRISÃO de AMAURI DE OLIVEIRA, DANIEL BATISTA DE ARAÚJO e DELVAN MARTINS,
além da participação/fuga de JOSÉ LUIZ DEFAVARI (cfr. fls. 1402/1434, IPL 370/2018, distribuído nesta 1ª Vara Federal sob o nº 0001168-91.2018.403.6109). In casu, também há necessidade de se garantir a regular
colheita de provas e a efetiva aplicação da lei penal, esta última em risco face à facilidade de evasão. Nessa linha, seja para se evitar a reiteração da prática delitiva em proteção à ordem pública, seja para a garantia da
aplicação da lei penal e a conveniência da instrução criminal, vislumbro a presença dos requisitos para decretação de suas custódias. A propósito, confira-se:PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART.
12, CAPUT, E 14 DA LEI 6.368/76 E ART. 1º, INCI-SOS I E VII, DA LEI N.º 9.613/98. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA
DEMONSTRADA. INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS AUTORIZADAS JUDICIALMENTE. EXCESSO DE PRAZO. RAZOABILIDADE. ORDEM DENEGADA.I. Demonstrando o magistrado, de forma
efetiva, as cir-cunstâncias concretas ensejadoras da decretação da prisão preventiva, não há que se falar em ilegalidade da segregação cautelar em razão de deficiência na fundamentação (Precedentes).II. Não há que se
invalidar o resultado obtido em decorrência de interceptações telefônicas que foram realizadas mediante autorização judicial, nos termos da Lei nº 9.296/96. (Precedentes).III. O prazo para a conclusão da instrução criminal
não é absoluto, fatal e improrrogável, e pode ser dilatado diante das peculiaridades do caso concreto. (Precedentes).IV - A singularidade da causa, feito complexo, com mais de 130 (cento e trinta) réus e necessidade de
expedição de car-tas precatórias, torna razoável e justificada a demora na formação da culpa, de modo a afastar, por ora, o alegado constrangimento ilegal. (Precedentes). Ordem denegada.(STJ, HC 42220 / SP ;
HABEAS CORPUS 2005/0033880-4; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 14/03/2006 Data da Publicação/Fonte DJ 10.04.2006 pág. 238.)No mesmo
sentido:HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDA-MENTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 2. Os
indícios da autoria e da materialidade do crime, quando acompanhados da necessidade de se garantir a ordem pública e de assegurar a aplicação da lei, e sendo conveniente para a instrução criminal, constituem motivos
suficientes para a prisão preventiva. 3. As condições pessoais favoráveis do paciente, como a residência fixa e a ocupação lícita, não são suficientes para afastar a necessidade da custódia provisória. 4. A fundamentação da
decisão que decreta a prisão preventiva não precisa ser exaustiva, bastando que sejam analisados, ainda que de forma sucinta, os requisitos justificadores da segregação cautelar. Precedentes. 5. Ordem de habeas corpus a
que se nega provimento. (STF, HC/86605 - HABEAS CORPUS, 2ª Turma, Classe: HC, Procedência: SÃO PAULO, Relator: MIN. GILMAR MENDES, Partes PACTE.(S) - GIOVANI SILVA MENDES DE BRITO,
IMPTE.(S) - KHALED ALI FARES, COATOR(A/S)(ES) - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, j. 14/02/2006, DJ Nr. 48 do dia10/03/2006),grifei.(...) II. A possibilidade concreta de fuga, revelada pelo fato de que
os pacientes residem em região fronteiriça, lá possuindo bens, autoriza a decretação da custódia para a garantia da aplicação da lei penal. Precedentes.III. Não se tratam de conjecturas e probabilidades a respeito de
eventual escape dos pacientes, mas de fundamentação concreta e vinculada à realidade dos réus, o que é perfeitamente hábil a fundamentar a segregação. (STJ, HC 40921 / MS; HABEAS CORPUS 2005/0001957-9;
Relator Ministro GILSON DIPP; QUINTA TURMA; fonte: DJ 25.04.2005 p. 360; data de julgamento 05/04/2005). Além disso, presentes os requisitos, deve ser mantida a decretação da prisão, considerando-se,
outrossim, as condutas do requerente, que pelas suas consequências, tornam-se tão nocivas à sociedade, causando danos físicos e psíquicos ao ser humano.Ainda que o preso seja primário, tenham trabalho e residência
fixa, isto não obsta a manutenção da custódia cautelar, que pelas peculiaridades supra descritas, demonstram proporcionalidade e adequação na medida imposta (STF, HC 83.148/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma,
DJ 02.09.2005).Frise-se, ainda, que a defesa poderá demonstrar e provar, através dos meios disponíveis, suas alegações, quanto à inocência do representado/réu, ora requerente, em relação a determinados fatos ou
excludentes, pois não cabe neste momento o profundo estudo meritório, o qual, em consonância com os princípios da ampla defesa e contraditório, deve ser apreciado na sentença. Diante do exposto e por mais que dos
autos consta, INDEFIRO o pedido de revogação da custódia cautelar, formulado pelo representado EDUARDO FABRÍCIO DOS SANTOS, uma vez que persistem os motivos que ensejaram o decreto de prisão
preventiva, que ora reedito (fls. 81/137), restando prejudicada a aplicação do art. 319 do CPP

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009514-43.2018.4.03.6109 / 1ª Vara Federal de Piracicaba
IMPETRANTE: LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: PEDRO MANIERO JUNIOR - SP128406, AMANDA CAROLINE SILVA DE SOUZA - SP392416, FABIO GUARDIA MENDES - SP152328, FABIANO CUNHA VIDAL E SILVA - SP299616
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LEF PISOS E REVESTIMENTOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, objetivando a concessão de
liminar para restabelecer o Programa Especial de Regularização Tributária – PERT, modalidade “Demais Débitos”.

Assevera que em 23 de agosto de 2017 a impetrante aderiu ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) e, em razão do deferimento realizou, de forma mensal, por intermédio de DARF´s geradas no sistema,
o pagamento das parcelas.

Relata que ao tentar emitir DARF referente ao parcelamento, em 10 de setembro de 2018, com vencimento em 30 de setembro de 2018, foi surpreendida com Notificação de Cancelamento de Adesão ao PERT.

Menciona que posteriormente ao ocorrido verificou a existência de uma comunicação PERT – Cancelamento do pedido por falta de pagamentos dos débitos, vencidos após 30 de abril de 2017, informando o envio de
correspondência ao seu domicílio tributário eletrônico para comunicar a existência de débitos não pagos. 

Afirma que a notificação para regularização do débito se verificou em 10 de agosto de 2018, mediante COMUNICAÇÃO PERT, ao passo que o pedido de Parcelamento de Débitos (PEPAR) foi deferido em 29 de
agosto de 2018, razão pela qual assevera que não há inadimplência por parte do impetrante, sendo, portanto, abusivo o ato praticado pela autoridade impetrada, vez que não observou a realização do parcelamento PEPAR.
 

Por fim, assevera violação ao seu direito líquido e certo em permanecer no Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), vez que não houve inadimplemento, já que as parcelas foram quitadas antes do decurso do
prazo de 30 dias após o vencimento; houve parcelamento PEPAR concedido em 29 de agosto de 2018 e não houve a observância do prazo de 30 (trinta) dias para regularização tributária após o envio de notificação de
aviso.  

É o relatório, no essencial. Fundamento e DECIDO.

O mandado de segurança é remédio constitucional (art. 5.º, LXIX, CF/88) para proteção de direito líquido e certo contra ato ilegal ou abusivo perpetrado por autoridade pública.

Para a concessão da liminar devem concorrer os dois requisitos previstos no inciso III, do artigo 7º, da Lei 12.016/2009, a relevância dos fundamentos e a ineficácia da medida se concedida ao final.

O parcelamento é um benefício fiscal concedido aos contribuintes que sujeitam às condições e requisitos estabelecidos em lei.

A definição do cronograma das etapas previstas na lei e a eventual prorrogação de prazos inserem-se no âmbito do juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública, não sendo dado ao Poder Judiciário
imiscuir-se nesta seara, sob pena de violação ao princípio da separação de poderes.

Com efeito, a prévia fixação de prazos e de cronograma está em consonância com o princípio constitucional da eficiência da Administração, na medida em que fixa um único e idêntico prazo para os interessados em aderir
ao programa de parcelamento.

Depreende-se dos documentos acostados aos autos pela impetrante que lhe foi enviada correspondência ao seu domicílio tributário eletrônico, comunicando a existência de débitos exigíveis, com vencimento posterior a 30
de abril de 2017, tendo sido posteriormente realizado o cancelamento do PERT.

Infere-se que a impetrante apresentou Pedido de Parcelamento de Débitos (PERT) em 29 de agosto de 2018, o qual foi devidamente protocolado, conforme fls. 55/72, contudo não há nos autos comprovação de sua
homologação por parte da Receita Federal, de modo que não há como verificar se foram cumpridas todas as condições do parcelamento.

 Destaque-se que o contribuinte deve ser excluído caso não cumpridas às condições do parcelamento:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELAMENTO. PERDA DE PRAZO PARA CONSOLIDAÇÃO. EXCLUSÃO. AGRAVO
DESPROVIDO.

1. Nos termos da farta jurisprudência desta Terceira Turma, deve ser excluído do parcelamento o contribuinte que não realiza todos os procedimentos constantes na legislação de regência para sua
consolidação.

2. No presente caso, as informações prestadas pelas autoridades coatoras indicam que a empresa não estava submetida ao Simples Nacional e confirmam a perda de prazo para consolidação do parcelamento,
conforme documentos constantes nos autos.

3. Não se vislumbra, à primeira vista, ilegalidade a ensejar concessão da liminar, afinal a perda do prazo para consolidação justifica a exclusão do parcelamento, nos termos do art. 2º da Lei nº 12.996/2014,
do art. 11 da Portaria PGFN/RFB nº 13/2014 e dos arts. 2º e 4º Portaria PGFN/RFB nº 1.064/2015.

4. Agravo desprovido.”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Terceira Turma, Agravo de Instrumento 573770, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, e-DJF3 18/03/2016).

 

 

Posto isto, INDEFIRO o pedido liminar postulado.

Cientifique-se a Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, a União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei 12.016/2012.

Com a juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

    PIRACICABA, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004041-13.2017.4.03.6109
AUTOR: LUSIA DE FATIMA GRECO SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para AS PARTES, nos termos do art. 437, §1°, NCPC, para no prazo de 15 (quinze) dias adotar quaisquer das posturas indicadas no art. 436, relativamente aos documentos juntados aos autos.

Nada mais.

 

           Piracicaba, 4 de fevereiro de 2019.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003767-15.2018.4.03.6109
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IMPETRANTE: DONIZETI DA SILVA ROQUE
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS DE PIRACABA/SP
 

   

  ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para AMBAS AS PARTES para fins do disposto no art. 1.010, §1°, NCPC (CONTRARRAZÕES), no prazo legal.

Nada mais.  

           Piracicaba, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008448-28.2018.4.03.6109
AUTOR: SILVA & SILVA FABRICA DE PIPOCAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO - SP288405
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

   

ATO ORDINATÓRIO 

 

Certifico que, nos termos do artigo 203, §4º do CPC (Lei n°13105/15):

O processo encontra-se disponível para PARTE AUTORA para fins do disposto no art. 351, NCPC (RÉPLICA), no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada mais.

 

    Piracicaba, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000037-59.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: NIVIA BEZERRA DIOGENES
Advogado do(a) AUTOR: VALDIR PICHELI - SP366214
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

ID 13856262: recebo a petição acompanhada dos documentos como aditamento à inicial no que se refere ao valor da causa.

 

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por NÍVIA VEZERRA DIOGENES, residente no município de Piracicaba - SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a condenação do réu à implantação do benefício da pensão por morte e consectários legais.

 

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide.

 

Entretanto, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de
causas cíveis de valor até sessenta salários mínimos é absoluta, conforme disposto no artigo 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

 

Destarte, considerando a instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial nesta Subseção Judiciária em 09 de abril de 2013 e que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários
mínimos, declino da competência para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo.

         

Promova a Secretaria o encaminhamento de cópia integral dos autos em “pdf” via e-mail à Secretaria do Juizado Especial Federal local para distribuição (pira_jef_sec@trf3.jus.br).

 

Após, confirmado o recebimento, promova-se a baixa na opção “processos baixados por remessa a outro órgão”.

 

Intimem-se.

 

Piracicaba, 29 de novembro de 2018.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000835-13.2016.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: EDSON RICARDO FERRI MORALES
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: MARISA SACILOTTO NERY - SP115807

  

    D E S P A C H O

        Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se o apelado para conferência dos documentos digitalizados, indicando, em cinco (5) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades,
sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los “incontinenti”, cientificando-se o apelante deste despacho para ciência da remessa oportuna à Segunda Instância.

 

Permanecendo silentes, considerar-se-á que os documentos estão em termos.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.

       

 

   PIRACICABA, 24 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5023258-69.2017.4.03.6100

IMPETRANTE: EET BRASIL ALUMINIO E PARAFINAS LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: VICTOR MAGALHAES GADELHA - SP330076

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, GERENTE REGIONAL DO TRABALHO EM PIRACICABA/SP

 

Ao apelado ( UNIÃO - FAZENDA NACIONAL ) para contrarrazões ao recurso interposto pelo impetrante. Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007667-96.2015.4.03.6109
EXEQUENTE: ISAQUEU PEREIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FLAVIO APARECIDO MARTIN - SP121103
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, fica a parte executada intimada nos termos do artigo 535 do CPC/2015.

Na hipótese de ausência de impugnação, certifique-se e extraia(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos  do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002878-95.2017.4.03.6109

IMPETRANTE: THESA CONTROLE E AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA.

Advogados do(a) IMPETRANTE: ALVARO CESAR JORGE - SP147921, MAURICIO ANTONIO PAULO - SP201269, JOAO RICARDO GALINDO HORNO - SP250955, KAZYS TUBELIS - SP333220

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

Ao apelado (UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) para contrarrazões ao recurso interposto pelo impetrante. Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007417-70.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: DIRLEI TOZIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

    

 

Diante da divergência relativa aos cálculos apresentados, remetam-se os autos ao Contador do juízo.

Após, com os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela impugnada.

Defiro o pedido formulado pela parte autora de expedição de ofícios requisitórios dos valores incontroversos (ID 12269652).

Considerando a Resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/10/2017, que revogou a Resolução nº 405 do Conselho Federal da Justiça
Federal, determino que o pagamento dos honorários sucumbenciais seja realizado em requisitório autônomo, não devendo ser considerado como parcela
integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como requisição de pequeno valor (art. 18, parágrafo único).

Quanto aos honorários contratuais, se destacados, serão considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como
requisição de pequeno valor.

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, venham-me os autos para a transmissão dos requisitórios. Após, intimem-se as partes, nos termos
do nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Por fim, remetam-se os autos à contadoria, conforme já determinado (ID 12032168).

Cumpra-se. Int.

 Piracicaba 25 de janeiro de 2019.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007677-50.2018.4.03.6109

AUTOR: DOMINICIO ALVES DE OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

ID13679748: defiro a produção da prova testemunhal requerida pelo autor, deferindo-lhe o prazo de 15 dias para juntada do respectivo rol. Após, tornem os autos conclusos para designação da audiência.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009008-67.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JOSE CARLOS UDNEI COSTA BARBOSA MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

        Defiro o pedido formulado pela parte autora de expedição de ofícios requisitórios dos valores incontroversos (ID 13840837).

        Considerando a Resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/10/2017, que revogou a Resolução nº 405 do Conselho Federal da Justiça
Federal, determino que o pagamento dos honorários sucumbenciais seja realizado em requisitório autônomo, não devendo ser considerado como parcela
integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como requisição de pequeno valor (art. 18, parágrafo único).

        Quanto aos honorários contratuais, se destacados, serão considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como
requisição de pequeno valor.

 

        Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, venham-me os autos para a transmissão dos requisitórios. Após, intimem-se as partes, nos
termos do nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Após, remetam-se os autos à contadoria, conforme já determinado.

Cumpra-se.

Int.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004328-73.2017.4.03.6109
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IMPETRANTE: EZEQUIEL COSTA

Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIE REGINA MARCURA - SP145163

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DO INSS DE PIRACABA/SP

 

Ao apelado (impetrante) para contrarrazões ao recurso interposto pelo impetrado (INSS). Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000869-29.2018.4.03.6109
AUTOR: MARCOS REGINALDO VOLPATO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

Aos apelados (AUTOR e RÉU) para contrarrazões aos recursos interpostos pelas partes. Após, com ou sem aquelas subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007798-78.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: JONATAS SALLES RODRIGUES MAGALHAES, ALINE SALLES RODRIGUES MAGALHAES, NATALIA SALLES RODRIGUES MAGALHAES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES SPAGNOL SECHINATO - SP126331

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados do(a) EXECUTADO: CRISTINO RODRIGUES BARBOSA - SP150692, ALDIR PAULO CASTRO DIAS - SP138597

ID 12576811: Manifestem-se os exequentes a respeito do depósito efetuado pela CEF, no prazo de 15 dias.

Intime-se.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007007-12.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: REGINALDO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LEANDRO MODA DE SALLES - SP253341
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Defiro a realização de perícia médica no(a) autor(a), devendo apresentar os respectivos quesitos no prazo de 15 (quinze) dias.

Para tanto, deverá a Secretaria proceder ao agendamento com médico perito inscrito na Assistência Judiciária Gratuita, fixando-se prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da avaliação
médica, para entrega do laudo.

Arbitro honorários no valor máximo da tabela vigente na ocasião da expedição da respectiva solicitação de pagamento.

Intime-se a parte autora da data, horário e local da perícia, na pessoa de seu advogado, por meio de Informação de Secretaria, que deverá cientificá-lo(a) a comparecer na perícia munido(a) de
documento original com foto recente, CARTEIRA DE TRABALHO e de atestados, radiografias e exames que possuir, e de que o não-comparecimento resultará a preclusão da prova. Deverá constar
da informação de secretaria intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico, caso ainda não os tenha juntado aos autos.

O profissional nomeado quando da elaboração do laudo deverá responder aos quesitos da parte autora e do INSS (depositados em Secretaria) reproduzindo-os antes de respondê-los,
devendo a Secretaria encaminhar-lhes os quesitos digitalizados, via-email, bem como cópia deste despacho, que servirá como sua intimação.

Faculta-se às partes a indicação de assistentes técnicos, devendo indicá-los nos autos e cientificá-los por conta própria da data da perícia acima designada (o INSS já possui assistentes
técnicos indicados através do ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, arquivado em Secretaria).

Conforme ofício eletrônico nº 30/2011/PSFPCB/PGF/AGU/AAT datado de 17/02/2011, complementado posteriormente por informação eletrônica do DD. Procurador Federal Dr. Anderson Alves
Teodoro, ENCAMINHE-SE E-MAIL para o endereço sst.gexpir@previdencia.gov.br, com cópia deste despacho,  para ciência dos assistentes técnicos da autarquia previdenciária, relativamente à
perícia acima designada.

Realizada a perícia, intimem-se as partes a manifestarem-se.

Não havendo pedido de esclarecimentos, expeça-se solicitação de pagamento.

Cumpra-se .

Piracicaba, 23 de janeiro de 2019.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003764-60.2018.4.03.6109

EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA

Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ANTONIO ROSA DA SILVA - SP81347

EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

  

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais
equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, diante do trânsito em julgado da(o) sentença/acórdão proferida(o) e tendo em vista as memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte vencedora,
promova a parte executada o pagamento do valor requerido, mediante depósito à disposição do Juízo em conta a ser aberta na Caixa Econômica Federal, Agência nº 3969, código da
operação 005, no prazo de quinze (15) dias, devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante da condenação multa de 10% e,
também de honorários de advogado de dez por cento (artigo 523, § 1º do CPC/2015).

Intime-se pelo Diário Eletrônico havendo advogado constituído ou, na sua falta, pessoalmente.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000318-15.2019.4.03.6109

AUTOR: CLOVIS DONIZETE MAGALHAES

Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo a parte autora o benefício da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a instrução, ante a ausência de risco de perecimento de direito.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os processos ajuizados contra
Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, 25 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000354-57.2019.4.03.6109

AUTOR: FABIO LUIZ LEME

Advogado do(a) AUTOR: EDSON LUIZ LAZARINI - SP101789

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Concedo a parte autora o benefício da justiça gratuita.

Postergo a análise do pedido de antecipação de tutela para após a instrução, ante a ausência de risco de perecimento de direito.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os processos ajuizados contra
Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
 

2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOS N: 0001077-74.2013.4.03.6109
POLO ATIVO: EXEQUENTE: ANTONIA MARIA DE JESUS
ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: CINTIA MARIA ROSSETTO BONASSI
POLO PASSIVO: EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO POLO PASSIVO: Advogado(s) do reclamado: MARISA SACILOTTO NERY
 

ID 13884031: ante o decurso do prazo para a executada se manifestar, requeira a exequente o que de direito no prazo de 15 dias.
Int.
Piracicaba, 28 de janeiro de 2019.
 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007948-59.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: JUVENAL SOARES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: MARCELA JACOB - SP282165, BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

 

Diante da concordância pelo impugnado, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pelo impugnante, considerando como devida a importância de R$ 145.032,28 (cento e quarenta
e cinco mil trinta e dois reais e vinte e oito centavos) sendo R$ 133.911,15 (cento e trinta e três mil novecentos e onze reais e quinze centavos) referente ao crédito principal e R$ 11.121,13 (onze mil cento e vinte e um reais
e treze centavos) referente aos honorários advocatícios, para o mês de outubro de 2018.

 

Condeno o impugnado ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor devido e aquele postulado, com base nos §§ 1º e 2º do artigo 85 do novo Código de
Processo Civil, corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento. Ressalte-se, contudo, que fica condicionada a execução à perda da qualidade do impugnado de beneficiário da Justiça Gratuita, nos termos do §
3º ao artigo 98 do mesmo diploma legal. Custas ex lege.

 

Com o trânsito, expeça-se ofício requisitório.

 

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

 

Intimem-se.

 

  

PIRACICABA, 28 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000117-23.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CARLOS DIAS LEANDRO
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação de conhecimento proposta segundo o rito ordinário, objetivando em síntese o reconhecimento de períodos de atividade especial para fins de concessão de
benefício de aposentadoria especial.

O sistema processual acusou provável prevenção com a ação ordinária 5000181-38.2016.4.03.6109 que tramitou perante a 3ª Vara desta Subseção Judiciária.

Verifica-se do documento juntado (ID 13842945) e pesquisa junto ao sistema PJE que há identidade de objeto entre esta ação e aquela preventa, onde figuram as mesmas partes,
com mesmo pedido e causa de pedir.

Destarte, considerando-se os ditames do inciso II, do artigo 286 do Novo Código de Processo Civil, determino a redistribuição desta ação por dependência à ação ordinária
5000181-38.2016.4.03.6109 que tramitou perante a 3ª Vara Federal local.
Remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.
Intime-se. Cumpra-se.
Piracicaba, 28/01/2019.

 

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001947-73.2018.4.03.6104

EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

EXECUTADO: ORLANDO CIRINO

 

 

Ciência da redistribuição.

Considerando o Ofício 00006/2018/REJURSJ datado de 20/06/2018 da Caixa Econômica Federal (arquivado neste Juízo), deixo de designar audiência de conciliação.

Destarte, citem(s)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de três (03) dias (contados do dia da citação), efetue(m) o pagamento da dívida devidamente corrigida até a data do efetivo pagamento, cientificando-o(s) de que terá(ão) o prazo de quinze (15)
dias para oferecimento de embargos à execução, contados da juntada do mandado de citação aos autos (artigo 829 c.c. artigo 915 e 231, ambos do Novo Código de Processo Civil); podendo nesse prazo, caso reconheça o crédito da exeqüente e
comprove o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do art. 916 do Novo Código de Processo Civil.

Fixo a verba honorária em dez por cento (10%) do valor da dívida devidamente corrigida (artigo 827 do Novo Código de Processo Civil), a qual será reduzida à metade em caso de integral pagamento no prazo de três dias (§1º do referido artigo 827).

Sem prejuízo, intime-se a parte executada a indicar bens passíveis de penhora, no prazo de cinco (05) dias (onde se encontram, exibir a prova de sua propriedade e, no caso de imóvel a respectiva certidão negativa de ônus), bem como abster-se de
qualquer atitude que dificulte ou embarace a realização da penhora, sob pena de ato atentatório à dignidade da Justiça (Art. 774, incisos III e V, ambos do Código de Processo Civil).

Não encontrando o devedor, mas encontrando bens penhoráveis, o Sr. Oficial de Justiça arrestar-lhe-á tantos bens quantos bastem para garantir a execução e nos dez (10) dias seguintes à efetivação do arresto, procurará o devedor duas (02) vezes em
dias distintos; e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido (artigo 830, §1º, do Novo Código de Processo Civil).
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Efetivada a citação e não havendo pagamento, deverá o Sr. Oficial de Justiça promover a penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para pagamento do principal atualizado, juros, honorários advocatícios e custas judiciais, nos termos dos
artigos 831 a 835 do Código de Processo Civil, NOMEAR depositário, cientificando-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização do juízo; e INTIMAR o(s) executado(s) da penhora, e se esta recair sobre imóvel também o respectivo
cônjuge.

Sendo negativa a diligência de penhora pelo Sr. Oficial de Justiça, considerando a ordem de preferência prevista no art. 835 do Novo Código de Processo Civil, determino a penhora de ativos financeiros a ser efetivada por meio do sistema BACENJUD.

Providencie a Secretaria minuta de bloqueio de valores existentes em instituições financeiras, via BACENJUD, vindo-me os autos oportunamente para o respectivo protocolo.

Efetivado o bloqueio em valores superiores a R$ 300,00 (trezentos reais), determino a transferência do numerário (via BACENJUD) para conta judicial, na agência 3969 da Caixa Econômica Federal, ficando desde já determinado o desbloqueio de valores
inferiores a esse patamar.

Recebida a guia comprobatória da transferência, os valores serão considerados penhorados, devendo o(s) executado(s) ser(em) intimado(s) do prazo de quinze dias para oferecimento de impugnação, sem prejuízo de posterior reforço de penhora
mediante requerimento do exeqüente.

Resultando negativo o bloqueio de ativos financeiros, promova a Secretaria a pesquisa e restrição de veículos através do sistema RENAJUD e após expeça-se mandado/precatória determinando ao Sr. Oficial de Justiça a penhora tantos bens quantos
bastem para garantia do débito (com indicação de eventual veículo restrito no RENAJUD), bem como a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, nomeando-se depositário que não poderá abrir mão de depósito sem prévia autorização do Juízo e de
tais atos intimando-se o executado. Caso a penhora recaia sobre imóvel também deverá ser intimado o respectivo cônjuge.

Havendo necessidade, intime-se a requerente para promover o download da Carta Precatória oportunamente a ser confeccionada pela Secretaria e documentos necessários a sua instrução, providenciando a sua distribuição, recolhimento de custas e
diligências devidas junto ao Juízo Deprecado, comprovando a este Juízo no prazo de 5 dias.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000010-76.2019.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: RONALDO LUIS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação ordinária proposta por RONALDO LUIS DE OLIVEIRA, residente no município de Piracicaba - SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
com reconhecimento de atividade especial.

 

A competência da Justiça Federal com previsão no artigo 109 da Constituição Federal é determinada em razão da matéria e da pessoa de direito público federal integrante da lide.

 

Entretanto, nas subseções onde houver Juizado Especial Federal instalado, há que se analisar, ainda, o valor atribuído à causa, uma vez que a competência do Juizado para julgamento de causas cíveis de valor até sessenta
salários mínimos é absoluta, conforme disposto no art. 3º, § 3º da Lei 10.259/2001.

 

Intimada a parte autora a justificar o valor atribuído à causa, requer seja emendada a petição inicial retificando-se o valor para R$ 40.801,70 (ID 13814591).

 

Destarte, considerando a instalação da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial nesta Subseção Judiciária em 09 de abril de 2013 e que o valor atribuído à causa é inferior a sessenta salários mínimos, declino da competência para
processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Piracicaba, com as homenagens deste Juízo.

           

Promova a Secretaria o encaminhamento de cópia integral dos autos em “pdf” via e-mail à Secretaria do Juizado Especial Federal local para distribuição (pira_jef_sec@trf3.jus.br).

 

Após, confirmado o recebimento, promova-se a baixa na opção “processos baixados por remessa a outro órgão”.

 

Intime-se.           

 

PIRACICABA, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005942-79.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL
 
EXECUTADO: LAURA ROCCIA

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE MARIA FERREIRA - SP74225, RENATO BONFIGLIO - SP76502

  

    D E S P A C H O

Considerando os termos da certidão retro (ID Nº 13915947) que relata irregularidades nas publicações realizadas nestes autos, determino a republicação do despacho ID nº 10141796, reabrindo-se os respectivos prazos.

Despacho ID nº 10141796: "Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo
corrigi-los “incontinenti”. 

Diante do trânsito em julgado da(o) sentença/acórdão proferida(o) e tendo em vista as memórias discriminadas e atualizadas do crédito apresentadas pela parte exequente(AGU), promova a parte executada (AUTORA) o pagamento referente aos
honorários advocatícios aos quais foi condenada, no valor de R$ 809,61 (07/2018), atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de quinze (15) dias, mediante GRU (instruções ID 9934312), sendo que não o fazendo será acrescentada ao montante
da condenação multa de 10% (artigo 523, § 1º do CPC). 

Transcorrido o prazo acima sem pagamento fica a executada acima ciente de que terá o prazo de 15(quinze) dias, para apresentar impugnação, nos termos do artigo 525 do CPC."          

PIRACICABA, 29 de janeiro de 2019.
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2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003478-19.2017.4.03.6109

IMPETRANTE: TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA, TA EXPRESS TRANSPORTE AEREO LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: CECILIA BRANDILEONE BROWN GOMES - SP222476, MARCIA DE FREITAS CASTRO - SP118076, FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA - SP276648

IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

Ao apelado (FAZENDA NACIONAL) para contrarrazões ao recurso interposto pelo impetrante. Após, com ou sem aquelas, dê-se vista ao MPF e, ao final, subam ao E. TRF da 3ª Região.

Intime-se.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2019.

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007059-08.2018.4.03.6109
AUTOR: JOSE ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ID 13889987: Verifico que a contestação do INSS é intempestiva, todavia deixo de aplicar os efeitos da revelia ao instituto réu tendo em vista os direitos indisponíveis envolvidos.

Em observância ao princípio constitucional do contraditório, dê-se à autora por 15 dias.

Após, voltem os autos conclusos para análise do pedido de provas.

Intime-se.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002126-89.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MACCS MAGAZINE LTDA, MARISA PITOLI BAZZANELLI, MARIA EUGENIA PITOLI BAZZANELLI
 

  

    D E S P A C H O

   Manifeste-se a CEF em termos do prosseguimento do feito, no prazo de dez dias, tendo em vista as tentativas frustadas de citação dos executados. Int.    

 

   PIRACICABA, 29 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000638-02.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: ELINEZIO BELEM
Advogado do(a) EXEQUENTE: CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO - SP309070
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

ID 8871650: nada a prover, tendo em vista que os autos já se encontram na fase de cumprimento de ofício requisitório.

Int.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5009215-66.2018.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: OLIVIO MAZZARI DESTRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANTONIO TADEU GUTIERRES - SP90800
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Verifica-se da análise dos autos que foram digitalizadas diversas peças processuais aleatoriamente, não seguindo a ordem numérica das folhas do processo físico original. Desse modo, concedo ao exequente o prazo de 15
(quinze) dias para que proceda à digitalização de todas as peças processuais elencadas no art. 10 da Res. Pres.  nº 142 de 20/07/2017 do TRF da 3ª Região, na sequência numérica crescente, ou a digitalização da
integralidade do processo físico, para que seja possível dar início à fase de cumprimento de sentença. Após a correta digitalização, deverá a Secretaria da Vara excluir todas as peças digitalizadas até o momento para que se
evite tumulto processual. Int.
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   PIRACICABA, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006455-16.2010.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EXEQUENTE: FLORENTINA APARECIDA GONZALES MARTINS
Advogados do(a) EXEQUENTE: THAIS GALHEGO MOREIRA - SP222773, CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO - SP211735, EDSON RICARDO PONTES - SP179738
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   Concedo à exequente o prazo de 10 (dez) dias para apresentar petição com planilha de cálculos dos valores que entende devidos para viabilizar o início da fase de cumprimento de sentença, nos termos do art. 534 do
CPC Int..     

 

   PIRACICABA, 30 de janeiro de 2019.

 

 

PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005920-63.2005.4.03.6109
EXEQUENTE: RUY FRANCISCO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS ROBERTO OLIMPIO - SP135997
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) EXECUTADO: FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA - SP170592

 

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, fica a parte executada intimada nos termos do artigo 535 do CPC/2015.

Na hipótese de ausência de impugnação, certifique-se e extraia(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos  do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Piracicaba, 30 de janeiro de 2019.

PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002590-19.2009.4.03.6109
EXEQUENTE: MARIA HELENA DE BARROS PEREIRA, RENATO VALDRIGHI, FERNANDO VALDRIGHI, EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA
Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDO VALDRIGHI - SP158011, RENATO VALDRIGHI - SP228754
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, fica a parte executada intimada nos termos do artigo 535 do CPC/2015.

Na hipótese de ausência de impugnação, certifique-se e extraia(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos  do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Piracicaba, 30 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000149-33.2016.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOR: CELSO APARECIDO PIZZOL
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO MELLEGA - SP187942
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA
 

  

    D E S P A C H O

Diante da divergência relativa aos cálculos apresentados, remetam-se os autos ao Contador do juízo.

Após, com os cálculos, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela impugnada.

Defiro o pedido formulado pela parte autora de expedição de ofícios requisitórios dos valores incontroversos (ID 13679702).

Considerando a Resolução nº 458 do Conselho da Justiça Federal, publicada em 09/10/2017, que revogou a Resolução nº 405 do Conselho Federal da Justiça Federal, determino que o pagamento dos honorários
sucumbenciais seja realizado em requisitório autônomo, não devendo ser considerado como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como requisição de pequeno valor (art. 18, parágrafo
único).

Quanto aos honorários contratuais, se destacados, serão considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação como requisição de pequeno valor.

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, venham-me os autos para a transmissão dos requisitórios. Após, intimem-se as partes, nos termos do nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor
da(s) requisição(ões) expedida(s).
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   PIRACICABA, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 

2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOS N: 5002274-03.2018.4.03.6109
POLO ATIVO: AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: ROGERIO SANTOS ZACCHIA
POLO PASSIVO: RÉU: THIAGO JOSE GOMES

ADVOGADO POLO PASSIVO: 

Nos termos do despacho ID Nº 12398501, manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação aos resultados das pesquisas de endereço, EM ANEXO a este ato ordinatório.

Piracicaba, 4 de fevereiro de 2019.
 

 

2ª Vara Federal de Piracicaba
AUTOS N: 5002214-30.2018.4.03.6109
POLO ATIVO: AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO POLO ATIVO: Advogado(s) do reclamante: ROGERIO SANTOS ZACCHIA
POLO PASSIVO: RÉU: THIAGO JOSE GOMES

ADVOGADO POLO PASSIVO: 

Nos termos do despacho ID Nº 500221430, manifeste-se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em relação aos resultados das pesquisas de endereço, EM ANEXO a este ato ordinatório.

Piracicaba, 4 de fevereiro de 2019.
 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009522-20.2018.4.03.6109
AUTOR: JOAO REINHOLZ FILHO
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA APARECIDA FANTATO REIS - SP387995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
 

Defiro a gratuidade.

Cite-se o INSS para que responda aos termos da ação no prazo de 30 dias (artigo 335 c/c artigo 183 do Código de Processo Civil).

Deixo de designar audiência de conciliação (artigo 334 do Código de Processo Civil), uma vez que a Procuradoria Seccional Federal em Piracicaba-SP encaminhou ofício a este Juízo em caráter geral abrangendo todos os processos ajuizados contra
Autarquias e Fundações Pública Federais por ela representada, comunicando o desinteresse na realização da referida audiência (Ofício eletrônico nº 211/2016/PSFPCB/PGF/AGU/AAT).

Int.

Piracicaba, 1 de fevereiro de 2019.

 

2ª Vara Federal de Piracicaba

Avenida Mário Dedine, 234, Vila Rezende, PIRACICABA - SP - CEP: 13405-270 - Avenida Mário Dedine, 234, Vila Rezende, PIRACICABA - SP - CEP: 13405-270 - SP

 

Classe: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) - Autos nº: 5001909-46.2018.4.03.6109

POLO ATIVO: Caixa Econômica Federal CPF: 00.360.305/0001-04, ROGERIO SANTOS ZACCHIA CPF: 217.114.628-10

Advogado(s) Polo Ativo: Advogado(s) do reclamante: ROGERIO SANTOS ZACCHIA

POLO PASSIVO: EXECUTADO: ELCIO PEREIRA NUNES

Advogado(s) Polo Passivo: Advogado(s) do reclamado: MARRYETE GOMES DE ANDRADE

 

ID13506325: tendo em vista que a tentativa de penhora de bens do executado não se realizou em decorrência da insuficiência das taxas processuais recolhidas pela CEF, concedo o prazo de 15 dias para que a exequente se desincumba de seu ônus,
requerendo o que de direito.

Int.

Piracicaba, 23 de janeiro de 2019.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1061/1339



 

PIRACICABA
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000387-47.2019.4.03.6109
EXEQUENTE: JOSE REINALDO MANDRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANO MELLEGA - SP187942
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 12 da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se a parte executada para conferência dos documentos digitalizados, indicando eventuais equívocos ou ilegibilidades, podendo corrigi-los “incontinenti”.

Sem prejuízo, fica a parte executada intimada nos termos do artigo 535 do CPC/2015.

Na hipótese de ausência de impugnação, certifique-se e extraia(m)-se o(s) respectivo(s) ofício(s) requisitório(s).

Feito isso e após a conferência pelo Sr. Diretor de Secretaria, intimem-se as partes, nos termos  do artigo 11 da resolução nº 458 do CJF de 04 de outubro de 2017, do inteiro teor da(s) requisição(ões) expedida(s).

Piracicaba, 31 de janeiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002959-03.2015.4.03.6109 / 2ª Vara Federal de Piracicaba
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EMBARGADO: RUTHE FRANCETTO GARCIA
Advogado do(a) EMBARGADO: ULIANE TAVARES RODRIGUES - SP184512

  

    D E S P A C H O

   Nos termos da alínea “b”, inciso I do artigo 4º da Resolução PRES Nº 142 de 20/07/2017, intime-se o apelado e, bem assim o Ministério Público, quando atuante como fiscal da lei, para conferência dos documentos
digitalizados (REFERENTES A ESTES AUTOS E AO PROCESSO PRINCIPAL PJe Nº 0002795-63.2000.403.6109, indicando, em cinco (5) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los “incontinenti”, cientificando-se o apelante deste despacho para ciência da remessa oportuna à Segunda Instância.

 

Permanecendo silentes, considerar-se-á que os documentos estão em termos.

 

Após, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região.           

   PIRACICABA, 31 de janeiro de 2019.

 

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001628-90.2018.4.03.6109
EXEQUENTE: JOSE MAURICIO ALVAREZ
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNA FURLAN GALLO - SP369435, CRISTINA DOS SANTOS REZENDE - SP198643, MARCELA JACOB - SP282165
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

ID 10821939: indefiro o requerimento da exequente porquanto a CEF  não se submete ao regime de precatórios previsto no artigo 100 e seguintes da Constituição Federal de 1988.

Não havendo interesse no prosseguimento do cumprimento de sentença por parte do exequente no prazo derradeiro de 15 dias, aguarde provocação no arquivo.

Int.

Piracicaba, 31 de janeiro de 2019.

 

2ª VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP
PIRACICABA
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002648-53.2017.4.03.6109
IMPETRANTE: ALDORO INDUSTRIA DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER - SP90919
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

ID 13822121: tendo em vista o retorno dos autos da 2ª Instância, reabro o prazo recursal para a parte interessada.

Int.

Piracicaba, 31 de janeiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

4ª VARA DE SANTOS

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010596-59.2011.4.03.6104
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 EXEQUENTE: URBANO OLIVEIRA DE MATOS

 Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PARRINI - SP251276, SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a divergência entre os valores apurados pelas partes, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que se manifeste, elaborando nova conta, se for o caso.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006094-38.2015.4.03.6104

 EXEQUENTE: ANTONIO MARCOS PEREIRA DE SOUZA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Dê-se ciência ao exequente dos valores depositados (fl. 371). Nos casos de RPV ou precatório de crédito de natureza alimentar, a parte autora ou seu advogado estão autorizados a levantar os
valores depositados diretamente na Instituição Financeira, sendo desnecessária a expedição de alvará judicialConsiderando o cancelamento das requisições referente a condenação principal e honorários contratuais,
providencie a secretaria a expedição de novos ofícios requisitórios fazendo constar no campo observação da requisição de honorários que não há juros, uma vez que a quantia corresponde a 3 meses do salário de benefício
implantado, conforme contrato acostado aos autos.Oportuno, ainda, destacar que a atualização dos valores será feita pela Divisão de Precatórios quando da inscrição na proposta orçamentária.Intime-se.Publique-se o
despacho de fl.372.Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e
conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002883-52.2015.4.03.6311

 EXEQUENTE: CLORIVALDO SAMEIRO LINO VIEIRA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a divergência entre os valores apurados pelas partes, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que se manifeste, elaborando nova conta, se for o caso.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000305-20.1999.4.03.6104

 EXEQUENTE: MIGUEL FRANCISCO PEREIRA, MOYSES COUTO, NILSON CAMILO DO NASCIMENTO, NIVALDO FREIXO, ORLANDO JORGE AFECHE, ORLANDO LALIA, OSCAR DUTRA DA SILVA, OSNI GOULART,
RENATO NOSTRE DO NASCIMENTO, ROQUE DE JESUS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1063/1339



 Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351
Advogado do(a) EXEQUENTE: DONATO LOVECCHIO - SP18351

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista que à fl. 463 o INSS concorda com a conta apresentada pela parte autora às fls. 459/460, acolho-a para o prosseguimento da execução.Expeçam-se os ofícios requisitórios.Intime-
se.Tendo em vista que o CPF de Oscar Dutra da Silva não se encontra ativo na base de dados da Receita Federal (fl. 466), intime-se o advogado da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie a
regularização.Oportunamente, cumpra-se o tópico final do despacho de fl. 464.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003937-15.2003.4.03.6104

 AUTOR: LEONARDO SORBELLO NETO

 Advogado do(a) AUTOR: JESSAMINE CARVALHO DE MELLO - SP104967

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Intime-se o beneficiário do crédito para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se do ofício requisitório a ser expedido deverá constar despesas dedutíveis da base de cálculo de imposto de renda,
nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011.Havendo dedução a ser lançada, o beneficiário deverá apresentar no prazo supramencionado, planilha detalhada com os
valores mensais das despesas pagas.Informe, ainda, a data de nascimento do(s) autor(es) e seu(s) CPFs, inclusive do advogado caso haja valor a ser requisitado a título de honorários advocatícios.Deverá também informar
se o nome do beneficiário do crédito cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato atualizado da Receita Federal. No caso de falecimento, deverá habilitar eventuais
herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios.No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório referente ao valor incontroverso (R$ 48.815,57 - fl. 140), sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das
deduções prevista na legislação pertinente.Após, deliberarei sobre o valor controverso.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003258-97.2012.4.03.6104

 AUTOR: PAULO ROBERTO FERREIRA

 Advogado do(a) AUTOR: PAULO SERGIO SILVA DOS SANTOS - SP243054

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Litigando o autor sob os auspícios da gratuidade da justiça, nesta fase processual, controvertem as partes acerca da execução da verba honorária de sucumbência.Decido.Ao tempo da propositura
da ação (abril de 2012), presentes os requisitos, ao autor foram concedidos os benefícios da gratuidade da justiça, sem qualquer oposição do INSS.Julgado improcedente o pedido, restou ao demandante a condenação em
verba honorária, cuja execução ficou suspensa na forma do artigo 98, do C.P.C./2015, cujo 3º dispõe: "Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade e somente poderão ser exercitadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que
justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário."(destaquei)Conforme se verifica do contido às fls. 120/122, o INSS sustenta que o executado perdeu a condição de
hipossuficiência. Esse, por sua vez, alega que ainda estão presentes as condições materiais e legais para a manutenção do benefício.Pois bem. Compulsando os autos, constato que, corroborando a sua declaração de
pobreza, o autor juntou apenas a carta de concessão do benefício previdenciário.No entanto, o extrato previdenciário do CNIS (fls. 122), mostra-se apto a comprovar que a condição suspensiva não se sustenta no presente
momento processual, em que pese o quanto alegado pelo executado. Ficou demonstrado que além do valor decorrente do benefício previdenciário (fl. 121), o autor recebe remuneração desde abril/2013, a qual, na
competência de agosto/2017 importava R$ 8.732,39.Destarte, por satisfazer o comando legal, com razão a autarquia. Revogo, portanto, os benefícios da gratuidade da justiça, porque o credor demonstrou que a situação
de insuficiência de recursos que justificou a concessão deixou de existir.Intime-se o autor para que proceda ao pagamento da verba honorária de sucumbência, no prazo de 15 dias, sob pena de incidir os acréscimos
legais.Intime-se.".
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             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007229-85.2015.4.03.6104

 EXEQUENTE: WALTER DOS SANTOS FILHO

 Advogados do(a) EXEQUENTE: KAUE ALBUQUERQUE GOMES - SP307723, ENZO SCIANNELLI - SP98327

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a concordância do INSS (fl. 156), aguarde-se o pagamento das parcelas remanescentes.Intime-se. ".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001006-18.2013.4.03.6321

 EXEQUENTE: VERONICE DELGADO

 Advogado do(a) EXEQUENTE: INES MARIA TOSS - SP93731

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, MARIA DE LOURDES BELTRAN DO VALLE

 Advogado do(a) EXECUTADO: WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR - SP131880

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "O julgado fixou o termo inicial do benefício de Veronice Delgado em 01/10/2013.Com relação a Maria de Lourdes Beltran do Valle restabeleceu o benefício de pensão por morte (NB 157.057.613-
8) também com termo inicial em 01/10/2013.Determinou ainda que cada uma das beneficiárias tem direito a cota de 50%.Sendo assim, cientifique-se a Equipe de Atendimento as Decisões Judiciais do INSS de Santos para
que cumpra o v. acórdão do Egrégio Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.No mesmo prazo, deverá o INSS juntar aos autos documentação que comprove o atendimento da determinação.Intime-se a
advogada de Veronice Delgado, Dra. Ines Maria Toss para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste sobre o cálculo apresentado pelo INSS à fl. 346, que apontou saldo negativo de R$ 40.000.21.Após, deliberarei
sobre a quantia a ser requisitada em favor de Maria de Lourdes Beltran do Valle.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0201990-93.1990.4.03.6104

 EXEQUENTE: ADHEMAR FERREIRA PASSOS, AGNELO DA SILVA OLIVEIRA, EDUARDO MENDES, HORACIO FONTES, ABEL APOITA MENDIOLEA, INAKI MENDIOLEA APOITA, JOAO GUALBERTO SOARES, JAIME LUIZ
SOARES, OSWALDO RODRIGUES FERNANDES, MIRIAN MARA CICARONI JORDAO, MARCO ANTONIO CICARONI, SEVERINO DOMINGUEZ BARREIRO

 Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO - SP204950, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 
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            Segue o texto: "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre o informado pelo INSS à fl. 486 em relação a revisão dos benefícios.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0200105-39.1993.4.03.6104

 EXEQUENTE: EVANY ROSE KADENA SILVA, VANIA DE OLIVEIRA KADENA

 Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Antes de deliberar sobre o pedido de expedição de alvará de levantamento, bem como sobre a quantia a ser convertida em renda, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se
manifeste sobre o valor apresentado pelo INSS às fls. 185/186 que deverá ser abatido do montante depositado em favor das autoras, conforme determinado à fl. 156.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0206984-23.1997.4.03.6104

 EXEQUENTE: OZORIO DUARTE, PAULO ANTONIO CARVALHO, DOCIMA GONZAGA DE OLIVEIRA, PAULO PRACA LOPES, IRACI PEREIRA DOS SANTOS, REYNALDO NUNES CRUZ, RENATO MESQUITA, ROBERTO
PITTA, RONALDO HELCIO RODRIGUES, WALTER CONDE, PLACIDO GENARO SOARES

 Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493
Advogado do(a) EXEQUENTE: ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR - SP140493

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista o requerido às fls. 534/535, requisite-se novo pagamento em favor de Iraci Pereira dos Santos nos termos da Lei 13463/2017.Intime-se".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004428-85.2004.4.03.6104

 EXEQUENTE: IOLANDA DE SOUZA, JOSEFINA GIUSEPONE BATAN, JURACY PEREIRA QUINTA, JOAQUIM LINO FERNANDES, MARIA FERNANDES ALVES, JOAO DE SOUSA FERNANDES, VICENTE DE SOUSA
FERNANDES, RUTH GIUSEPPONE ALMEIDA

 Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
Advogados do(a) EXEQUENTE: ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501, CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Fls 311/312 - Defiro. Oficie-se conforme requerido.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005013-49.2014.4.03.6311

 EXEQUENTE: FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR - SP210965

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Nesta fase de execução de sentença, a solução da controvérsia cinge-se em saber qual o parâmetro para fins de liquidação, relativamente ao índice aplicável ao juros e mora e à atualização do débito
judicial da Fazenda Pública.A questão, entretanto, não merece maiores digressões, pois o C. S.T.F., em 20/09/2017 finalizou o julgameneto do RE 870947 (tema 810) com repercussão geral reconhecida. Nele se discutia a
possibilidade de utilização da TR como índice de correção monetária nos débitos judiciais da Fazenda Pública no período anterior à inscrição do débito em precatório.Em referido julgamento, para as relações jurídicas não
tributárias, a Excesla Corte firmou ser inconstitucional o artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, ao "impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, artigo 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a
variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."Sendo assim, ultrapassado o período de indefinição, retomo posicionamento no sentido de adotar a sistemática anterior à Lei nº
11.960/2009, de modo que a correção monetária nas causas relativas a relação juridica não tributárias deve ser apurada pela variação do IPCA-E.Quanto aos juros de mora, o mesmo julgamento fixou a constitucionalidade
do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, ressalvando-se às relações juridicas tributárias.Por tais motivos, considerando que a conta elaborada pela contadoria judicial às fls. 225/232,
observou o decidido no RE 870947, bem como os parâmetros traçados no julgado, acolho-a para o prosseguimento da execução.Intime-se o beneficiário do crédito para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se do
ofício requisitório a ser expedido deverá constar despesas dedutíveis da base de cálculo de imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB 1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011.Havendo
dedução a ser lançada, o beneficiário deverá apresentar no prazo supramencionado, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.Informe, ainda, a data de nascimento do(s) autor(es) e seu(s) CPFs,
inclusive do advogado caso haja valor a ser requisitado a título de honorários advocatícios.Deverá também informar se o nome do beneficiário do crédito cadastrado no CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se
está ativo, apresentando extrato atualizado da Receita Federal. No caso de falecimento, deverá habilitar eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios requisitórios.No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitorio sem o
preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções prevista na legislação pertinente.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0010168-43.2012.4.03.6104

 EXEQUENTE: DILSON MAURO DE MORAES

 Advogados do(a) EXEQUENTE: FERNANDA PARRINI - SP251276, SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "O julgado reconheceu somente o período de 01/01/2004 a 23/04/2012 como especial sem que houvesse a concessão da aposentadoria especial.Sendo assim, intime-se o INSS para que, no prazo
de 10 (dez) dias, esclareça o motivo pelo qual procedeu a implantação do benefício, inclusive com diminuição da renda mensal, conforme informado pela parte autora às fls. 347/348, e documentação de fls. 344/345.Intime-
se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0002963-55.2015.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: LAVINIA PAIVA DOS SANTOS
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 Advogado do(a) EMBARGADO: JOSE LUIZ DA CONCEICAO - SP111570

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Intime-se o INSS da decisão de fls. 60/62.Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região."Ad cautelam", aguarde-se a decisão a ser proferida
pela Egrégia Corte.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0008198-03.2015.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: ELISA FURQUIM DE CAMARGO

 Advogados do(a) EMBARGADO: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351, MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO - SP17410

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Vistos,Trata-se de embargos opostos pelo INSS contra a execução promovida por Elisa Furquim de Camargo, nos autos da Ação Ordinária nº2007.6104.004646-8, argumentando haver excesso
na pretensão em virtude dos critérios de aplicação de juros e correção monetária.A embargante apresentou manifestação (fls.72/73), apontando inadequação do índice aplicadoAnte a divergência entre as parteso, os autos
foram encaminhados à contadoria para conferência e elaboração de nova conta (fls. 81/93), com a qual concordou o embargante e discordou a embargada. Persistindo a divergência, particulrizada no índice utilizado pelo
órgão auxiliar do juízo, os autos retornaram ao setor de cálculos (fls. 104/112), sobrevindo a manifestação da autarquia e concordância da embargada em relação à conta elaborada com base na Resolução CJF 267/2013.É
o relatório. Fundamento e decido. O processamento do feito revelou a controvérsia quanto aos critérios de correção monetária e juros moratórios, servindo-se ao acertamento da quantia devida.Pois bem. A solução reside
em saber qual o índice aplicável a título de correção monetária, bem como o percentual de juros de mora. Reflexamente, a fixação dos honrários advocatícios e a sua abrangência.A questão, entretanto, não merece maiores
digressões, pois o C. S.T.F., em 20/09/2017 finalizou o julgameneto do RE 870947 (tema 810) com repercussão geral reconhecida. Nele se discutia a possibilidade de utilização da TR como índice de correção monetária
nos débitos judiciais da Fazenda Pública no período anterior à inscrição do débito em precatório.Em referido julgamento, para as relações jurídicas não tributárias, a Excesla Corte firmou ser inconstitucional o artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, ao
"impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, artigo 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."Sendo assim, respeitando-se o julgado e ultrapassado o período de indefinição, retomo posicionamento no sentido de adotar a sistemática anterior à Lei nº 11.960/2009, de modo que a correção monetária
nas causas relativas a relação juridica não tributárias deve ser apurada pela variação do INPC, com exceção no período subsequente à inscrição em precatório, quando o IPCA-E é utilizado.Relativamente aos juros de
mora, correta a incidência da taxa de 1% a.m de agosto/2005 a 06/2009, a partir de quando o percentual passou a ser de 0,5% a.m. (de julho/2009 a julho/2017), por força da Lei nº 11.960/2009.Não fosse só, o título
executivo é claro ao determinar a aplicação da Resolução CJF nº 134/2010, tal como fez a Contadoria, esclarecendo, inclusive, a utilização de índice decorrente de referida resolução.Insta consignar que nas informações
prestadas pelo setor contábil à fl. 81 e complementados à fl. 104, o Sr. Contador destaca os desacertos de ambas as partes, cujos termos adoto como razão de decidir. Destarte, a quantia apurada pelo setor contábil no seu
cálculo 1 será adotada para a execução, conquanto se encontra de acordo com o título executivo.Por tais motivos, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTES os presentes
embargos, e determino o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 41.022,12 (quarenta e um mil, vinte e dois reais e doze centavos) atualizado até outubro de 2017, para o prosseguimento da execução.Em face da
sucumbência, deverá a embargada arcar com os honorários advocatícios de 10% sobre a diferença do proveito econômico obtido, nos termos do artigo 85, 2º e 3º, I, do CPC, cuja execução ficará suspensa por ser
beneficiária da justiça grauita. Sem custas, a vista da isenção legal.Traslade-se cópia da presente para a execução em apenso, bem como dos cálculos de fls. 105/108.P. R. I.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0203637-89.1991.4.03.6104

 EXEQUENTE: MARIA COVAS LOURECO

 Advogado do(a) EXEQUENTE: VENANCIO MARTINS EVANGELISTA - SP41733

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região."Ad cautelam", aguarde-se a decisão a ser proferida pela Egrégia Corte.Intime-se. ".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0200038-06.1995.4.03.6104
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 EXEQUENTE: MARIA JOSE PAULA CINTRA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a certidão supra, e considerando que a informação solicitada pela contadoria judicial à fl. 513 é necessária para possibilitar a elaboração da conta de liquidação, concedo o prazo
suplementar de 05 (cinco) dias, para que o INSS cumpra o despacho de fl. 528, ou informe qual a dificuldade encontrada para atender a determinação.Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação, tornem os
autos conclusos para deliberação sobre eventual penalidade em razão do descumprimento.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
PROCESSO DIGITALIZADO (9999) Nº 0016248-38.2003.4.03.6104

 AUTOR: SELMA DIAS DORIA, JARED DORIA DE OLIVEIRA, GIDEON DORIA NASCIMENTO, ERASMO DE ARAUJO DORIA NETO, ENOCK DA SILVA DORIA FILHO, ROOSEVELT DOREA NASCIMENTO, DEBORA DIAS
DORIA DE MOURA, LOURDES DORIA NASCIMENTO

 Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316
Advogado do(a) AUTOR: ROSANGELA ANDRADE DA SILVEIRA - SP164316

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista o informado na petição de fl. 337, encaminhem-se os autos ao SEDI para que proceda a substituição de Débora Dias Dória por Débora Dias Dória de Moura, de Rosevelt Dorea
Nascimento por Roosevelt Dorea Nascimento, de Erasmo Doria Araujo Doria Neto por Erasmo de Araujo Doria Neto e de Enock Silva Doria Filho por Enock da Silva Doria Filho no polo ativo da lide.Após, expeçam-se
novas requisições de pagamento.Dê-se ciência aos beneficiários do crédito efetuado (fls. 343/350).Intime-se.Publique-se o despacho de fl. 351.Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do
Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000079-63.2009.4.03.6104

 EXEQUENTE: JOAO RAMAO VIEIRA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Encaminhem-se os autos ao SEDI para que providencie a inclusão de Jardim Sociedade de Advogados (CNPJ n 17.000.981/0001-70) como advogado da parte autora.Após, expeçam-se os ofícios
requisitórios, atentando a secretaria para o requerido às fls. 256/257.Intime-se.Publique-se o despacho de fl. 268.Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal,
intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006465-41.2011.4.03.6104

 EXEQUENTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS OLIVEIRA

 Advogados do(a) EXEQUENTE: THIAGO VENTURA BARBOSA - SP312443, LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA - SP215263

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "De acordo com as orientações para expedição de requisição de pagamento encaminhadas a este juízo pela Divisão de Precatórios, os honorários contratuais e a quantia referente a condenação
principal podem ser requisitados em ofícios distintos, contudo, devem conter a mesma modalidade, RPV ou precatório, conforme o caso.Sendo assim, e considerando que na requisição de fl. 247, referente ao valor
principal, constou a modalidade como sendo precatório, proceda a secretaria a retificação do ofício requisitório de fl. 248.Intime-se.Publique-se o despacho de fl. 268.Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de
outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para
transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0206747-91.1994.4.03.6104

 EXEQUENTE: OLAVO ATHAYDE BARROS GUEDES, MARIA JOSE DE LIMA, AGENOR FRANCISCO DA SILVA, JOAQUIM MARICATO, FLAVIO SALGADO MOREIRA, LUCIA SALGADO MOREIRA, ARMINDA TEIXEIRA
BALTAZAR, MANOEL CALIXTO FILHO, JOAO BATISTA BORGES, DOMINGOS ALBERTO ESTEVES, SILVIO DINIZ ALVES GARCIA, ADEMAR COUTO DE OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO FILHO, JAIME PEREZ, JOSE
PANCHORRA NELSON SOARES, AGRICIO SA FILHO, MANOEL CARLOS ORNELLAS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351
Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Intimem-se Agenor Francisco da Silva, Joaquim Maricato, Olavo Athayde de B. Guedes e Maria José de Lima para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre a conta apresentada pelo
INSS às fls. 1010/1015.Intime-se. ".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000562-56.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
IMPETRANTE: BORGWARNER BRASIL LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FLAVIA LORENA PEIXOTO HOLANDA - SP280721
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1070/1339



  1.      Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por BORGWARNER BRASIL LTDA, empresa qualificada nos autos, em face de ato praticado pelo INSPETOR DA
ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, objetivando a suspensão do recolhimento da Taxa SISCOMEX, mediante o reconhecimento de afronta ao princípio constitucional da isonomia ou,
alternativamente, a suspensão da exigência do recolhimento da Taxa SISCOMEX pela forma majorada através da Portaria MF 257/11.

 

2.              Conforme a inicial, aduz ser inconstitucional e ilegal a cobrança da referida taxa, instituída pela Lei 9.716/98, uma vez que não estaria vinculada ao poder de polícia ou à utilização efetiva
ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, bem como a majoração ocorrida a partir de maio de 2011 estaria pautada apenas em ato normativo infralegal (Portaria do Ministério
da Fazenda nº 257/11).  

3.              A impetrante fundamenta sua tese nas recentes decisões do Supremo Tribunal Federal que, nos Recursos Extraordinários de números 959.274/SC e 1.095.001/SC, reconheceram a
inconstitucionalidade da majoração das alíquotas da Taxa Siscomex por ato normativo infraconstitucional.

4.              A inicial veio instruída com documentos.

5.              Vieram os autos conclusos.

                    É O RELATÓRIO.

                    FUNDAMENTO E DECIDO.

6.              Pois bem. Não obstante este juízo da 1ª Vara Federal de Santos já tenha proferido decisões em sentido contrário à tese deduzida na inicial em diversas ações que tratam de idêntico tema
em curso,verifica-se que o Supremo Tribunal Federal passou, em recentes decisões a entender pela inconstitucionalidade da Portaria do Ministério da Fazenda nº 257/11, que reajustou a Taxa
de Utilização do Sistema Integrado de Comércio Exterior (Siscomex). 

7.              Reiteradamente poderei que a Lei n. 9.716/98 criou a Taxa de Utilização do Sistema Integrado de Comercio Exterior - SISCOMEX, prevendo a possibilidade de o Ministro de Estado da
Fazenda reajustá-la "conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos" no sistema.

8.              Por entender que o reajuste não foi efetuado de forma anual, não considerei confiscatório o valor previsto pela Portaria MF n. 257/2011. Isso porque o valor ficou estagnado por mais de
dez anos para, então, ser reajustado. Considerei que havia previsão legal da possibilidade de o Ministro de Estado da Fazenda reajustá-la “conforme a variação dos custos de operação e dos
investimentos”, de modo que não verifiquei afronta à estrita legalidade.

9.              Ocorre que, conforme destacado, em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede do Recurso Extraordinário nº 959.274/SC, a inconstitucionalidade da majoração
de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal, entendendo que, “não obstante a lei que instituiu o tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o
Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária”. Segue transcrição da Ementa:

“Ementa: Direito Tributário. Agravo Regimental em Recurso Extraordinário. Taxa de utilização do SISCOMEX. Majoração por Portaria do Ministério da Fazenda. Afronta à Legalidade
Tributária. Agravo regimental provido. 1. É inconstitucional a majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal. Não obstante a lei que instituiu o
tributo tenha permitido o reajuste dos valores pelo Poder Executivo, o Legislativo não fixou balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação tributária. 2. Conforme previsto no art.
150, I, da Constituição, somente lei em sentido estrito é instrumento hábil para a criação e majoração de tributos. A Legalidade Tributária é, portanto, verdadeiro direito fundamental dos
contribuintes, que não admite flexibilização em hipóteses que não estejam constitucionalmente previstas. 3. Agravo regimental a que se dá provimento tão somente para permitir o
processamento do recurso extraordinário.
(RE 959274 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-234
DIVULG 11-10-2017 PUBLIC 13-10-2017)” 

10.           Para aclarar as razões do entendimento adotado, convém reproduzir trecho do voto do Ministro Luís Roberto Barroso, seguido pela maioria dos Ministros da Primeira Turma do STF.

“As razões são o que eu penso ser o entendimento dominante no Plenário. Aqui foi uma portaria do Ministério da Fazenda que majorou em 500% os valores atribuídos à taxa de utilização
do SISCOMEX. Portanto, penso que, por portaria, se fez a majoração de um tributo, com base em uma lei, Lei nº 9.716/98, que sequer estabelece balizas mínimas para um eventual
exercício de delegação tributária.  

No caso, por exemplo, do IPI, de fato a lei permite que o Executivo por decreto faça a majoração dentro das faixas permitidas. Mas o IPI é um imposto. E aqui nós estamos lidando com uma
taxa. Portanto, entendo a posição da Ministra Rosa Weber, penso que ela tenha importado para o caso concreto a jurisprudência que se aplica tradicionalmente ao IPI. Não foi isso. Aqui,
como é uma taxa, acho que não há permissivo constitucional para excepcionar-se o princípio da reserva legal em matéria tributária.” 

11.           Em decisão ainda mais recente, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do AgR no RE 1095001/SC, sob relatoria do Ministro DIAS TOFFOLI (Segunda Turma, julgado em
06/03/2018, DJe-103, publicado em 28/05/2018), adotou o mesmo entendimento da inconstitucionalidade da majoração de alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo
infralegal, confirmando decisão monocrática.

12.           Para a escorreita intelecção das razões que fincaram essa nova baliza jurídica sobre o tema, é de extrema relevância a reprodução parcial de trechos do didático voto do Exmo. Ministro
Dias Toffoli, os quais uso como razão de decidir. 

“A G .REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.095.001 SANTA CATARINA  

VOTO O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):  

A irresignação não merece prosperar. Embora o mérito do RE nº 959.274/SC-AgR não tenha sido julgado, a orientação contida na ementa do julgado no sentido de que a majoração de
alíquotas da Taxa de Utilização do SISCOMEX por ato normativo infralegal sem que o Poder Legislativo tenha fixado as “balizas mínimas e máximas para uma eventual delegação
tributária” se aplica, às inteiras, ao caso dos autos. Além do mais, a decisão agravada não se respaldou apenas no supracitado precedente, mas se fundamentou na jurisprudência da Corte.
É bem verdade que, em matéria de delegação legislativa, a jurisprudência da Corte tem acompanhado um movimento de maior flexibilização do Princípio da Legalidade, desde que o
legislador estabeleça o desenho mínimo que evite o arbítrio. Ou seja, o legislador pode limitar-se a determinar os critérios idôneos para excluir o arbítrio da autoridade delegada. Em linhas
gerais, os seguintes critérios são considerados válidos para se aferir a constitucionalidade de norma regulamentar: a) o fato de a delegação poder ser retirada daquele que a recebeu, a
qualquer momento, por decisão do Congresso; b) o fato de o Congresso fixar padrões que limitam a ação do delegado; c) a razoabilidade da delegação. Nesse sentido, o Ministro Carlos
Velloso , no julgamento do RE nº 343.446/SC, concluiu ser condizente com o interesse público deixar por conta do Executivo estabelecer normas, em termos de regulamentos, os quais não
podem ir além do conteúdo das normas regulamentadas. Como destaca Marco Aurélio Greco, ao analisar julgados da Corte (RE nº 343.446/SC), a exigência constitucional, a teor da
jurisprudência do STF, é de que haja uma legalidade suficiente, e não uma legalidade estrita ( Planejamento Tributário. 3. ed. São Paulo: Dialética, 2011. p. 147). Conforme já assentei no
julgamento do RE nº 704.292/PR (Plenário, DJe de 30/6/16) e do RE nº 838.284/SC, é possível dizer que há respeito ao princípio da legalidade quando uma lei disciplina os elementos
essenciais e determinantes para o reconhecimento da obrigação tributária e deixa um espaço de complementação para o regulamento. A lei autorizadora, em todo caso, deve ser
legitimamente justificada e o diálogo com o regulamento deve-se dar em termos de subordinação, desenvolvimento e complementariedade. É possível dizer, com base nos recentes
pronunciamentos que a questão relativa à delegação legislativa foi enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal a partir das peculiaridades das espécies tributárias envolvidas e à luz de cada
caso concreto. Não existe, desse modo, ampla e irrestrita liberdade para o legislador realizar o diálogo com o regulamento no tocante ao aspecto quantitativo da regra matriz de incidência
tributária. Na espécie, o art. 3º da Lei nº 9.716/98 fixou o valor inicial da taxa SISCOMEX e no § 2º do citado dispositivo legal delegou ao regulamento a possibilidade de reajustar,
anualmente, o valor da taxa, “conforme a variação dos custos de operação e dos investimentos ao SISCOMEX”. Embora o critério inicialmente adotado pelo legislador esteja vinculado aos
custos da atividade estatal – custos da operação e dos investimentos – o que nos parece, a priori, razoável, é certo que não se fixou um limite máximo dentro do qual o regulamento poderia
trafegar em termos de subordinação. Diante dos parâmetros já traçados na jurisprudência da Corte, a meu ver, a delegação contida no art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/98 restou incompleta ou
defeituosa, pois o legislador não estabeleceu o desenho mínimo que evitasse o arbítrio fiscal. Importa notar, no entanto, que esse entendimento não conduz à invalidade da taxa
SISCOMEX, tampouco impede que o Poder Executivo atualize os valores previamente fixados na lei, de acordo com os índices oficiais, conforme amplamente aceito na jurisprudência da
Corte.” 
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13.           Desta forma, adiro ao entendimento de que o reajuste implementado pelo Executivo ultrapassou os limites e parâmetros adequados, estando assegurado ao contribuinte o direito de
recolher a taxa a partir dos valores vigentes anteriormente à edição da Portaria MF 257/2011, ficando ressalvada, entretanto, a possibilidade de o Poder Executivo atualizar monetariamente os
valores previstos no art. 3º, § 1º, I e II, da Lei nº 9.716/98 em percentual não superior aos índices oficiais.  

14.           Considerados os argumentos acima, está presente o requisito da relevância da fundamentação.

15.           Em relação ao perigo, observo que o gravame financeiro do tributo ora guerreado onera a atividade empresarial, que no país já é tão sobrecarregada do ponto de vista tributário, com
potencial impacto lesivo à própria continuidade das atividades dos seus agentes passivos. 

16.           Verificando-se a patente ilegalidade da majoração, é inarredável o reconhecimento do seu possível resultado deletério, a justificar o deferimento da ordem em caráter antecedente. Os
prejuízos à atividade econômica da impetrante aumentam â medida que passa o tempo. 

17.           Assim, nessa fase processual de análise perfunctória, considero presentes os requisitos para o deferimento da ordem liminar. 

 

18.           Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR, para determinar que a autoridade coatora se abstenha de exigir o recolhimento da Taxa do Siscomex pela forma majorada pela Portaria MF
257/2011, até a decisão final.

19.           Intime-se a autoridade coatora para prestar informações no prazo legal.

20.           Intimem-se (inclusive o órgão de representação da autoridade).

21.           Oficie-se para cumprimento.

22.           Na sequência, ao MPF e, após, venham conclusos para sentença.

23.           Intimem-se. Cumpra-se.

          Santos/SP, 04 de fevereiro de 2019.

 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
JUIZ FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000276-78.2019.4.03.6104

IMPETRANTE: INTERCOM COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Advogado do(a) IMPETRANTE: RODRIGO LUIZ ZANETHI - SP155859

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

Despacho:

            A natureza da controvérsia impõe sejam primeiro prestadas as informações, inclusive para conhecimento satisfatório da causa. Reservo-me, portanto, à apreciação do pedido inicial tão logo o juízo seja informado.

            Notifique-se o Impetrado para que preste as devidas informações no prazo de dez dias.

            Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica à qual se acha vinculada a autoridade coatora (artigo 7º, II, Lei nº 12.016/ 09).

            Em termos, tornem conclusos para apreciação do pedido liminar.

            Int.

 

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

            Alexandre Berzosa Saliba

            Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005017-98.2018.4.03.6104

AUTOR: IVETE MARIA PAULO DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: RICARDO GUIMARAES AMARAL - SP190320, LUIZ FERNANDO LOPES ABRANTES - SP183575, ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS - SP183521, THIAGO CAPPARELLI MUNIZ - SP189697

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CAIXA SEGURADORA S/A, CIVIC ENGENHARIA E CONSTRUCOES EIRELI

Advogado do(a) RÉU: RENATO TUFI SALIM - SP22292
Advogado do(a) RÉU: FRANCISCO MACHADO DE LUCA DE OLIVEIRA RIBEIRO - SP97557

Despacho:

            Petição id. 9723077: assiste razão ao peticionante. Intime-se a parte autora para que corrija as falhas apontadas e regularize os autos, nos termos das resoluções PRES nº 88/ 2017 e 142/ 2017 do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

            Int.
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            Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                       Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000521-89.2019.4.03.6104

IMPETRANTE: SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA., SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA.

Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, INSPETOR-CHEFE ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SANTOS

 

Despacho:

            Considerando o valor das custas na Justiça Federal, para ações cíveis em geral, que é de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa, tendo como valor mínimo R$ 10,64 e como máximo R$ 1.915,38, conforme
previsto na Lei nº 9.289/ 96, providencie o (a) Impetrante seu recolhimento, junto à Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, artigo 290).

            Int. com urgência.

 

            Santos, 1 de fevereiro de 2019.

 

            Alexandre Berzosa Saliba

                       Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009717-20.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JULIO MATHEUS LEITE NETO
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Aprovo os quesitos ofertados pelas partes.

              Aguarde-se a realização da perícia.

              Int.

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                             Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000616-90.2017.4.03.6104

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

RÉU: JULIO CESAR XAVIER EMBALAGENS - ME, JULIO CESAR XAVIER

 

Despacho:

            Intimem-se, pessoalmente, os devedores, para que procedam ao pagamento da quantia devida (R$ 157.184,28 - 03/2018), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de imposição de multa de 10% (dez por cento),
bem como honorários advocatícios de 10%, a teor do que dispõe o artigo 523, § 1°, do Código de Processo Civil.

            Nos termos do § 1° do artigo 520 do CPC, faculto ao executado apresentar impugnação, conforme disciplinado no artigo 525 do mesmo diploma legal.

            Outrossim, deverá o débito ser atualizado pelo devedor até a data do efetivo pagamento.

 

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.
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            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000280-23.2016.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: UGO MARIA SUPINO - SP233948-B
RÉU: E. A. DA SILVA LIMA ELETRICA - ME, ELIANE APARECIDA DA SILVA LIMA
 

  

    D E S P A C H O

              No prazo de 15 (quinze) dias, indique a CEF o montante total atualizado do débito.

           Com o cumprimento do supra determinado, cumpra-se a parte final do r. despacho (id 5332854).

            No silêncio, tornem ao arquivo.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                        Juiz Federal

 

            

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5002804-56.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: A.M.J. REFRIGERACAO LTDA - ME, MARIA IZILDA MONTEIRO DE MOURA, ALEXANDRE MONTEIRO DE JESUS
 

  

    D E S P A C H O

              Proceda-se à nova tentativa de citação, nos endereços indicados em petição (id 11601770).

              Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

              ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003801-39.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: ROBERTA A. V. MACHADO ELETRICA - ME, ROBERTA AMARAL VALLE MACHADO
 

  

    D E S P A C H O

              Proceda-se à tentativa de citação dos requeridos nos endereços indicados em petição (id 11604418).

              Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal
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MONITÓRIA (40) Nº 5001450-93.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607
RÉU: FERNANDO FIGUEIRA BORGOMONI
Advogado do(a) RÉU: RAFAEL AUGUSTO NASCIMENTO DE MORAIS - SP318120

  

    D E S P A C H O

              ID 11973813: Indefiro, porquanto já consta dos autos a declaração de ajuste anual do executado (id 4116043).

              Tendo em vista o caráter sigiloso dos documentos juntados, prossiga-se sob segredo de justiça, anotando-se.

              Requeira a CEF o que de interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

              No silêncio, tornem ao arquivo.

                    

              Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000177-79.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: LEANDRO NAKAMURA COUTO SILVA, MARIA FRANCISCA NAKAMURA, CLEILI COUTO SILVA
Advogado do(a) RÉU: ALEXANDRE HENRIQUES CORREIA - SP261568

  

    D E S P A C H O

              ID 12071356: Tornem ao arquivo, porquanto a CEF não atendeu ao determinado no r. despacho (id 10412639).

              Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5003048-82.2017.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
REQUERIDO: FARMACIA MARITIMA DE SANTOS LTDA - ME, PAULO SERGIO BATALHA
 

  

    D E S P A C H O

              Considerando que a CEF não providenciou, até a presente data, a juntada aos autos da planilha atualizada do débito, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.

               Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

              ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003460-76.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
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AUTOR: IVANIL LOURENCO DOS REIS
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (id 12383759/61).

              Considerando a complexidade e o local do trabalho executado, bem como o grau de especialização da Sra. Perita Judicial, arbitro seus honorários em R$ 1.118,40 (um mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), nos termos do disposto na
Resolução CJF 305/2014.

               Oportunamente, solicite-se o pagamento;

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

              ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                             Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007746-97.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: EDSON ROBERTO DE ASSIS RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (id 12930520).

              Arbitro os honorários do Sr. Perito Judicial em R$ 248,53 (duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e três centavos), nos termos do disposto na Resolução CJF 305/2014.

              Oportunamente, solicite-se o pagamento.

              Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007268-89.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ROBERTO RONI RITA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Intime-se o Sr. Perito Judicial para que providencie a entrega do laudo pericial, no prazo de 15 (quinze) dias, ou justifique a impossibilidade em fazê-lo.

               

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002387-69.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: MARCELO ARAUJO MENDES
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

              Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (id 12444423/24).

              Considerando a complexidade e o local do trabalho executado, bem como o grau de especialização da Sra. Perita Judicial, arbitro seus honorários em R$ 1.118,40 (um mil, cento e dezoito reais e quarenta centavos), nos termos do disposto na
Resolução CJF 305/2014.

              Oportunamente, solicite-se o pagamento.

              Int.            

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                       Juiz Federal

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0011642-15.2013.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
ASSISTENTE: RITA JACIRA ARAUJO
 

  

    D E S P A C H O

              Renove-se a intimação da CEF para que manifeste-se quanto ao pleito da requerida (id 13644955 - fls. 11).

              Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

              ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005418-97.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: FULLFIGHTER SPORTS GEAR LTDA - EPP, GIULIANO CARVALHO SIMOES
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Designo AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia 08/04/2019, às  15 horas.

Intime-se a parte ré por carta, com Aviso de Recebimento (A.R).

Na hipótese de impossibilidade de entrega da correspondência, com anotações efetuadas pelos Correios, indicando que a parte possa residir no endereço, expeça-se mandado de intimação, que deverá ser
cumprido em regime de urgência.

Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

                             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                          Juiz Federal
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0004773-02.2014.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SONIA REGINA VIEIRA DA SILVA, DEMEVAL VIEIRA DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

              Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da CEF quanto ao interesse no prosseguimento da execução.

              No silêncio, ao arquivo.

              Int.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003443-40.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: LUIZ MANOEL TEIXEIRA DA COSTA
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              Decorrido o prazo legal, sem cumprimento do r. ofício encaminhado, expeça-se mandado de intimação para que a SABESP, sob pena de desobediência, cumpra o determinado no r. despacho (id 11444813), no prazo suplementar de 20 (vinte) dias.

              Int. e cumpra-se.

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008181-71.2018.4.03.6104

AUTOR: HERIVELTO DA CONCEICAO CAJAIBA

Advogados do(a) AUTOR: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP206941, ALEX FABIANO ALVES DA SILVA - SP246919

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

Despacho:

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada.

            Int.

 

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                            Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008521-15.2018.4.03.6104

AUTOR: JAMILTON LOBATO

Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Despacho:

            Manifeste-se a parte autora sobre a contestação tempestivamente ofertada.

            Int.

 

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0004798-78.2015.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA LINDALVA BATISTA
 

  

    D E S P A C H O

              Cumpra-se o determinado no r. despacho (id 12164919).

              Int..

          

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

               ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                             Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001965-31.2017.4.03.6104

AUTOR: RUBENS SEBASTIAO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: JULIANA DUARTE DE CARVALHO - SP231511

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

Despacho:

            Nos termos do artigo 1.010, § 1º do Código de Processo Civil, intime-se o INSS apelado para apresentação de contrarrazões.

            Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

            Int.

 

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                            Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000669-59.2017.4.03.6104

 AUTOR: JOSE GERMANO NETO

 Advogado do(a) AUTOR: SERGIO RODRIGUES DIEGUES - SP169755

 RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.
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            Em termos, prossiga-se, devendo a parte autora manifestar-se acerca da devolução da correspondência encaminhada ao empregador.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0012723-96.2013.4.03.6104

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

 EXECUTADO: PAULO ROBERTO LUZ LAMARCA

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, devendo a CEF requerer o que de interesse ao prosseguimento da execução.

            No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0005692-25.2013.4.03.6104

 EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL

  

 EXECUTADO: WELINGTON LADISLAU

 Advogado do(a) EXECUTADO: PATRICIA MELO DOS SANTOS - SP255375

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, aguardando-se a integralização do acordo.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                       Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0002762-34.2013.4.03.6104

 EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

  

 EXECUTADO: WEDER JOSE DE ASSIS

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, devendo a CEF requerer o que de interesse ao prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
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            No silêncio, tornem ao arquivo.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0200853-95.1998.4.03.6104

 EXEQUENTE: GENERALI BRASIL SEGUROS S A, PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO - SP131561
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO - SP131561, RUBENS WALTER MACHADO - SP15355

 EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, devendo a exequente, ante o manifestado pela União Federal (id 12750298 - fls. 238),requerer o que de interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.  

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                            Juiz Federal

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 0004655-55.2016.4.03.6104

 ASSISTENTE: RUMO MALHA PAULISTA S.A.

 Advogado do(a) ASSISTENTE: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A

 RÉU: JOSE ADAILTON

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, aguardando-se o cumprimento do mandado expedido .

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0003258-05.2009.4.03.6104

 EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

  

 EXECUTADO: O. KIQUMOTO EVENTOS - ME, LITORAL ENTRETENIMENTOS E DIVERSOES LTDA - ME, UNIDOS FUTEBOL CLUBE DE PRAIA GRANDE

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.
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            Em termos, prossiga-se, aguardando-se, no arquivo, manifestação do Ministério Público Federal exequente, como determinado no r. despacho (id 12396788 - fls. 189).

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                         Juiz Federal

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000024-93.2001.4.03.6104

 EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

  

 EXECUTADO: REPRESENTACOES PROINDE LTDA - EPP

 Advogado do(a) EXECUTADO: NILO DIAS DE CARVALHO FILHO - SP69555

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, dando-se ciência ao Ministério Público Federal da petição e documentos juntados (id 13454698), para que requeira o que de interesse.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 
MONITÓRIA (40) Nº 5005834-65.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: ANDRE LUIZ DOS SANTOS
 

  

    D E S P A C H O

              ID 13037919: Defiro, como requerido.

              Decorrido o prazo, sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo.

              Int.

            

 

   SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

             ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 

 

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 0007538-43.2014.4.03.6104

 AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/SP

  

 RÉU: RODRIGO CORREA DA COSTA OLIVEIRA, JOSE CARLOS CEPERA, MAURICIO DE PAULO MANDUCA, LUCIO DE SOUZA DUTRA, WILSON VITORINO DE SOUZA, NATANAEL CRUVINEL DE SOUZA, PLURI
SERVICOS LTDA, JANICE MARIA CEPERA, VALDEMICE DA SILVA LINO, MUNICIPIO DE PERUIBE

 Advogados do(a) RÉU: CINTHIA YARA ALVES DE OLIVEIRA - SP216852, MARCO AURELIO DE ANGELO - SP337305, JOAO MARCUS BAPTISTA CAMARA SIMOES - SP269383
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: LEO LUIS DE MORAES MATIAS DAS CHAGAS - SP216922
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogados do(a) RÉU: MARTILEIDE VIEIRA PERROTI - SP203711, BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: BRAZ MARTINS NETO - SP32583
Advogado do(a) RÉU: ADELSON PAULO - SP156124
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Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, devendo o Ministério Público Federal pronunciar-se acerca do determinado em audiência, mormente para providencie a juntada das cópias do proc. 00051745-22.2010.8.26.0114.

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                          Juiz Federal

 
USUCAPIÃO (49) Nº 0007614-96.2016.4.03.6104

 AUTOR: JOSE CRISTOVAO TADEU RODRIGUES ALVES

  

 CONFINANTE: AMILCAR GASPAR, OSITA OLIVA GASPAR, ALZIRA GASPAR AUGUSTO
RÉU: ROSA MOREIRA DO NASCIMENTO, UNIAO FEDERAL

  

  

 

Despacho:

             Digitalizados os autos, ciência às partes, inclusive para manifestação, em 5 (cinco) dias, sobre eventuais irregularidades/ inconsistências.

            Em termos, prossiga-se, devendo a parte autora manifestar-se sobre as contestações ofertadas.

            

            Int.

            Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 

            ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                           Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000332-14.2019.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: JOSE ROBERTO DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA RINKE SANTOS MEIRELES - SP225647
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela formulado por JOSE ROBERTO DE JESUS, em sede de ação ordinária promovida em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a conversão de seu benefício em aposentadoria especial.

Alega, em síntese, que se reconhecidos os períodos laborados como vigilante armado, chega-se a tempo suficiente a proporcionar-lhe melhor benefício, o que foi negado pela autarquia.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório. Decido.

Segundo o artigo 294 do novo Código de Processo Civil, a Tutela Provisória, que se opõe à final e definitiva, pode fundar-se na urgência (perigo e plausibilidade) ou na evidência (plausibilidade).

Nos termos do art. 300 do estatuto processual civil, a tutela de urgência será deferida quando forem demonstrados elementos que evidenciem a plausibilidade do direito, bem como o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo.

Nesse passo, a medida de urgência não deve ser baseada em simples alegações ou suspeita. Deve ser apoiada em prova preexistente, não se exigindo, entretanto, que seja documental, mas deve convencer o
juiz da causa sobre a plausibilidade da alegação.

No caso dos autos, em análise perfunctória, de acordo com a fundamentação trazida na inicial, vislumbro, nesta fase, a existência de elementos suficientes a comprovar a o exercício de atividades em
condições especiais, de modo a permitir, desde já, a antecipação dos efeitos da tutela.

Com efeito, a parte demandante almeja o reconhecimento de tempo especial nos períodos de 29/04/1995 a 30/04/1996, 01/05/1996 a 01/12/1996, 02/12/1996 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 23/03/2001,
24/03/2001 até a presente data, em razão da atividade de Vigilante junto às empresas Estrela Azul Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., Brinks Segurança e Transporte de Valores Ltda., Pires Serviços de
Segurança e Transporte de Valores Ltda. e Protege S/A Prot. E Transp. de Valores, devidamente habilitado a portar arma de fogo, como de fato portava, conforme comprovam os documentos emitidos pelas
empregadoras.
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É certo que o código 2.5.7 do quadro anexo a que se refere o artigo 2.º do Decreto n.º 53.831, de 25.03.1964, vigente até 05.03.1997 considera perigoso o trabalho de bombeiros, investigadores e
guardas. As expressões investigadores e guardas compreendem o exercício da atividade policial, no aspecto preventivo (guardas) e no repressivo ou investigativo (investigadores). Essas atividades são, pela noção que se
possui delas, exercidas em condições perigosas, pois os policiais e os investigadores portam arma de fogo e estão constantemente sujeitos a enfrentamento com criminosos também armados.

Quanto a tal questão, entendo que a periculosidade, à época de cada prestação admitida, tem de ser lida de tal forma a contemplar atividades que sujeitem o obreiro a risco similar ao de policiais e bombeiros
armados, porque aí reside a situação de constante periclitância tratada de forma tutelar pelo ordenamento jurídico.

Nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. I - Restando
comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço
especial, mesmo porque o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não exaustivo. II - Recurso desprovido.
(STJ, RESP 200200192730, RESP - RECURSO ESPECIAL – 413614, Relator(a) GILSON DIPP Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte DJ DATA: 02/09/2002 PG:00230)

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
AJUDANTE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO. VIGILANTE. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO IMPLEMENTADOS ANTES DA EC N. 20/98.
PEDÁGIONÃO CUMPRIDO.- A lei previdenciária, ao exigir início razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil preceitua ser sempre válida
a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa.- Início de prova material não corroborado por prova testemunhal. Labor campesino não reconhecido.- Aposentadoria especial é devida
aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou perigosas.- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da
atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada
como meramente exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de
formulário específico, nos termos da lei.- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos
formulários SB 40 ou DSS 8030.- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais
necessárias.- Conversão do tempo especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98.
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.- O trabalho realizado como ajudante de motorista de caminhão é considerado especial (Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.4.4, e Decreto n° 83.080, de
24.01.79, no item 2.4.2).- O enquadramento da atividade de vigilante/vigia, nos termos do código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n° 53.831/64, exige a comprovação da utilização de arma de fogo no
desempenho de suas funções.- Atividade especial comprovada nos períodos de 01.03.1973 a 16.06.1973 e de 28.11.1994 a 13.10.1996, momento a partir do qual indispensável laudo técnico, não
produzido. - Períodos trabalhados em atividades comuns e especiais totalizando 26 anos, 09 meses e 22 dias até o advento da Emenda Constitucional nº 20/98.- Possuindo menos de 30 anos de tempo de
serviço até a entrada em vigor a Emenda Constitucional nº 20/98, necessária à submissão à regra de transição, a qual impõe limite de idade e cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I, e
parágrafo 1º, letra b.- Pedágio não cumprido. Benefício indeferido.- Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas
processuais, respeitada a gratuidade conferida à autora e a isenção de que é beneficiário o réu.- Remessa oficial parcialmente provida para deixar de reconhecer o trabalho rural no intervalo de 01.01.1970 a
31.12.1970 e reconhecer o caráter especial das atividades realizadas apenas nos períodos de 01.03.1973 a 16.06.1973 e de 28.11.1994 a 13.10.1996. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO – 1170103, Rel. DES. FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/08/2013)

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO VIGIA/GUARDA/VIGILANTE. APRESENTAÇÃO DE PPP. DESNECESSIDADE DE LAUDO. CONTEMPORANEIDADE
DO PPP PARA PROVA DE ATIVIDADE ESPECIAL. DESNECESSIDADE. AFASTAMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL POR UTILIZAÇÃO DE EPI. INOCORRÊNCIA. CONVERSÃO DE
TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente
no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida (i) pelos Decretos 83.080/79 e 53.831/64,
até 05/03/1997, e (ii) após, pelo Decreto nº 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. -
O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pelo art. 58, § 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito
responsável pela avaliação das condições de trabalho, apto a comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, de sorte a substituir o laudo técnico. A jurisprudência desta Corte destaca a
prescindibilidade de juntada de laudo técnico aos autos ou realização de laudo pericial, nos casos em que o demandante apresentar PPP, a fim de comprovar a faina nocente. - No que tange a caracterização
da nocividade do labor em função da presença do agente agressivo ruído, faz-se necessária a análise quantitativa, sendo considerado prejudicial nível acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (edição do Decreto
2.172/97); acima de 90 dB, até 18.11.2003 (edição do Decreto 4.882/03) e acima de 85dB a partir de 19.11.2003. - Quanto ao uso de equipamentos de proteção individual (EPI'S), nas atividades
desenvolvidas no presente feito, sua utilização não afasta a insalubridade. Ainda que minimize seus efeitos, não é capaz de neutralizá-lo totalmente. ARE nº 664.335/SC, no qual foi reconhecida a repercussão
geral pelo e. Supremo Tribunal Federal. - O autor trouxe aos autos cópia dos formulários DSS 8030 acompanhados do laudo técnico (fls. 67/70) e do PPP (fls. 60/62, 63/64, 71) e CTPS 45/49
demonstrando ter trabalhado: * como rebarbador, na empresa Inox Indústria e Comércio de Aço Ltda., de forma habitual e permanente, com sujeição a ruído superior a 80 dB de 11/05/1977 a 01/10/1982
(95 dB), com o consequente reconhecimento da especialidade. * como ajudante de produção/prático/operador de ponteadeira/funileiro de produção, na empresa Whirlpool S/A, de forma habitual e
permanente, com sujeição a ruído superior a 80 dB de 06/05/1983 a 13/12/1990, com o consequente reconhecimento da especialidade. * como guarda de carro forte, na empresa Protege S/A - Proteção
e Transporte de valores, de forma habitual e permanente, no período de 23/09/1991 a 12/11/1992, o que enseja o enquadramento da atividade, pois equiparada por analogia àquelas categorias profissionais
elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, com o consequente reconhecimento da especialidade. * como guarda e vigilante patrimonial, na empresa Firestone Brasil Ind. Com.
Ltda., de forma habitual e permanente, com porte de arma de fogo, no período de 18/03/1993 a 11/10/2007 (data do PPP), o que enseja o enquadramento da atividade, pois equiparada por analogia
àquelas categorias profissionais elencadas no código 2.5.7 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64, com o consequente reconhecimento da especialidade. - Entendo, pois, comprovada a caracterização
de atividade especial em decorrência da exposição contínua do autor ao risco de morte inerente ao simples exercício de suas funções como guarda de carro forte e vigilante patrimonial, dentre as quais se
inclui a responsabilidade por proteger e preservar os bens, serviços e instalações e defender a segurança de terceiros. - Assim, faz-se necessário considerar a especificidade das condições laborais
vivenciadas cotidianamente pelos profissionais atuantes na área de vigilância pública e/ou privada, eis que os riscos de morte e lesão grave à sua integridade física são inerentes ao exercício das funções, tendo
em vista a clara potencialidade de enfrentamentos armados com roubadores, circunstâncias dificilmente consideradas pelos profissionais habilitados para a elaboração dos laudos periciais e perfis
profissiográficos previdenciários. - A parte autora comprovou ter trabalhado nos períodos convertidos em tempo comum por 40 anos 02 meses e 26 dias, e de 12/10/2007 a 31/07/2008, perfazendo, assim,
o total de 41 anos e 26 dias anos de tempo de serviço/contribuição. - Pois bem, considerando que cumprida a carência, e implementado tempo de 35 anos de serviço (se homem) / 30 anos de serviço (se
mulher), após 16.12/1998, data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998, a parte autora faz jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, independentemente da idade, com
fundamento no artigo 9º da EC nº 20/1998, c.c o artigo 201, § 7º, da Constituição Federal, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício. - O termo inicial da aposentadoria especial deve ser
fixado na data do pedido na esfera administrativa (31/07/2008), nos termos do art. 54 c/c art. 49, da Lei nº 8.213/91. - Apelação do INSS e Remessa Oficial parcialmente providas.
(TRF 3ª Região, AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 320820, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 09/05/2017)
 
 

Nesses termos, ainda, o mais recente entendimento da TNU, em releitura de seu próprio enunciado Sumular de nº 26:

 
EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE COMO ESPECIAL. EQUIPARAÇÃO DA
ATIVIDADE DE VIGIA À DE GUARDA. NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE ARMA DE FOGO. SÚMULA Nº 26. 1. De acordo com a Súmula nº 26, o fator de enquadramento da atividade de
guarda como atividade perigosa no código 2.5.7 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 é a utilização de arma de fogo, motivo pelo qual para que a atividade de vigia possa ser equiparada à atividade de guarda
para fins de enquadramento como atividade especial afigura-se necessária a comprovação da utilização de arma de fogo. 2. Pedido conhecido e improvido.
(TNU, PEDIDO 200872950014340, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, 11/06/2010).

In casu, demonstra o segurado, através do Formulário e Perfil Profissiográfico Previdenciário (id 13892673 - Pág. 4/6, 10/11 e 13892680 - Pág. 1/2), que trabalhou para empresas de segurança, na
condição de Vigilante de Carro Forte (Setor Transporte de Valores), portando armas de fogo (calibre 38 e calibre 12), de modo habitual e permanente devendo, portanto, ser reconhecida a especialidade.

Nos termos da fundamentação supra e de acordo com a prova produzida, tem o segurado direito ao reconhecimento do caráter especial da atividade exercida nos períodos de 29/04/1995 a 30/04/1996,
01/05/1996 a 01/12/1996, 02/12/1996 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 23/03/2001, 24/03/2001 a 15/03/2017 (data da primeira DER), os quais, somados àquele já enquadrado administrativamente (05/09/1990 a
28/04/1995)ia, resultam no total de 26 anos, 6 meses e 12 dias de tempo de contribuição, suficiente para a concessão de aposentadoria especial conforme tabela abaixo:

Nº
ESPECIAL

Data
Inicial Data Final Total

Dias Anos Meses Dias

1 05/09/1990 28/04/1995  
1.674   4   7   24
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2 29/04/1995 30/04/1996   362   1   -   2

3 01/05/1996 01/12/1996   211   -   7   1

4 02/12/1996 31/08/1997   270   -   9   -

5 01/09/1997 23/03/2001  
1.283   3   6   23

6 24/03/2001 15/03/2017  
5.752   15   11   22

       

Total  
9.552 26 6 12

Note-se que o julgamento do pedido de tutela antecipada permite apenas análise rápida das provas, da qual deve originar forte probabilidade da existência do direito.

Desta forma, presentes os requisitos ensejadores previstos no art. 300 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela provisória, para o fim de reconhecer como especiais os períodos de
29/04/1995 a 30/04/1996, 01/05/1996 a 01/12/1996, 02/12/1996 a 31/08/1997, 01/09/1997 a 23/03/2001, 24/03/2001 a 15/03/2017 e converter o benefício do autor (NB 42/186.514.430-1) em aposentadoria
especial, nos termos da fundamentação supra.

O pagamento do benefício previdenciário, em face deste provimento liminar, deverá ser concretizado no prazo de 15 dias a contar da intimação desta.

Deixo de designar, por ora, audiência de tentativa de conciliação, nos termos do artigo 334 do Código de Processo Civil/2015, por ser improvável a composição das partes ante o posicionamento da
autarquia, em casos análogos, a respeito da matéria em discussão.

Defiro a gratuidade. Anote-se.

Cite-se.

Int.

                           SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

                                    ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

                                            Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008856-34.2018.4.03.6104 / 4ª Vara Federal de Santos
AUTOR: ANA LUCIA DA CRUZ SANTOS SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES - SP263977
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

ANA LUCIA DA CRUZ SANTOS SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação através do rito ordinário com pedido de tutela provisória contra o INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a implantação imediata em seu favor do benefício de aposentadoria especial.

Alega, em síntese, que requereu administrativamente em 06/04/2017 benefício de aposentadoria (NB 42/182.709.228-6), o qual foi indeferido, sem reconhecimento de todos os
períodos laborados em atividades expostas a agentes nocivos, razão pela qual entende que lhe é devida a aposentadoria especial.

A inicial veio instruída com documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação.

É o relatório. Decido.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em:
a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com a determinação do imediato pagamento do
benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, sendo necessária acurada análise das
provas, notadamente os motivos pelos quais o Instituto Nacional do Seguro Social deixou de reconhecer como especiais os períodos requeridos pela autora, o que não se coaduna com o
momento processual, mormente quando necessária elaboração e conferência da contagem do tempo de serviço, a fim de que se possa cotejar os documentos que instruíram o pedido na via
administrativa com os documentos que acompanharam a petição inicial, sob análise, razão pela qual fica prejudicado o exame a concessão do pedido de tutela neste caso concreto.

De outro giro, ainda que analisado o pedido inicial sob o viés da tutela de evidencia, não há nos autos elementos que indiquem a presença dos requisitos indicados no art. 311 e seus incisos, especialmente
quanto ao abuso do direito de defesa, manifesto propósito protelatório do réu e documentos que demonstrem o direito do autor de tal forma que o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável
(incisos I e IV), o que não é possível afirmar, quando analisado o pedido em juízo de cognição sumária.

Em face do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. 

                            SANTOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

                        ALEXANDRE BERZOSA SALIBA
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0200079-46.1990.4.03.6104

 EXEQUENTE: JOSE ALVES PEREIRA, ROBSON DOS SANTOS XAVIER, ROSE CRISTINE DOS SANTOS XAVIER DE OLIVEIRA, ALFREDO ALEXANDRE DA SILVA, MARIA APARECIDA MOTTA, MARIA DE FATIMA
MOTTA, MARIA DO CARMO MOTTA DE OLIVEIRA, VALDENICE MOTTA, MARINA AMARO DOS SANTOS, GINA APARECIDA MENDES BATISTA

 Advogados do(a) EXEQUENTE: VALTER JOSE SALVADOR MELICIO - SP110109, MARIVALDO AGGIO - SP77578, MARIA JOAQUINA SIQUEIRA - SP61220
Advogados do(a) EXEQUENTE: VALTER JOSE SALVADOR MELICIO - SP110109, MARIVALDO AGGIO - SP77578, MARIA JOAQUINA SIQUEIRA - SP61220

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e
conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o teor da certidão de fl. 565, intime-se a
advogada da parte autora, Dra. Maria Joaquina Siqueira, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a impossibilidade de destaque dos honorários contratuais, em razão da impossibilidade do sistema, se manifeste. Intime-
se.".

             Santos, 4 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008065-63.2012.4.03.6104

 EXEQUENTE: ALOISIO ANTONIO DA SILVA, ANGELO CELESTINO ZANON, ANTONISVAL ANTONIO PEREIRA RIBEIRO, CARLOS ALBERTO PEREIRA, CELIA YATIE IKEDA TAMADA, DOROTI GOMES DE EIROZ ZANON,
DJANIRA COUTO MAIA, JOAO LUIS ALDUINO, LOURDES POSSATO BEZERRA DA SILVA, WELLINGTON ROBERTO VIEIRA DO NASCIMENTO

 Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Requisite-se o pagamento da quantia devida a título de honorários sucumbenciais em favor da advogada da parte autora.Intime-se a Dra. Luciane de Castro Moreira para que, no prazo de 10 (dez)
dias, esclareça o requerido às fls. 314 e 326 no tocante ao destaque dos honorários contratuais, uma vez que a conta acolhida refere-se somente a verba sucumbencial.Intime-se.Publique-se o despacho de fl. 337.Nos
termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) e conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias
sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0004270-93.2005.4.03.6104

 AUTOR: PAULO DOS SANTOS MOURA, GENESIO MANOEL RICARDO, FRANCISCO BARBOSA DA SILVA, ARIOVALDO LEONARDO, JOSE DARIO SANTOS

 Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186
Advogados do(a) AUTOR: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO - SP132186

 RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 
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            Segue o texto: "Ante a discordância das partes, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para que se manifeste, elaborando nova conta, se for o caso.Intime-se. ".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0007713-03.2015.4.03.6104

 AUTOR: SELONGEY BUSINESS SOCIEDAD ANONIMA

 Advogado do(a) AUTOR: ADRIANA ARABONI COSTA - SP187008

 RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Dê-se ciência a União Federal das guias de depósito acostadas aos autos.Após, aguarde-se o pagamento das demais parcelas do débito, devendo a parte autora efetuar o depósito mensalmente,
independente de nova intimação.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0004412-92.2008.4.03.6104

 EXEQUENTE: SELMA REGINA DE CAMPOS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a informação e cálculos da contadoria de fls. 450/461.Após, apreciarei o postulado às fls. 463/483.Intime-se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006393-88.2010.4.03.6104

 EXEQUENTE: LUIZ CARLOS KRASUCKI JUNIOR

 Advogados do(a) EXEQUENTE: TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA - SP276360, RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI - SP127883

 EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Fls 359/408 - Dê-se ciência as partes.Após, retornem os autos contadoria judicial.Intime-se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0002491-59.2012.4.03.6104

 EXEQUENTE: JOSE CLICEO AZEVEDO TENENTE

 Advogado do(a) EXEQUENTE: IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO - SP45351

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista o decidido no agravo de instrumento n 5015607-50.2017.403.0000 (fls. 217/220), expeça-se ofício requisitório, conforme determinado na decisão de fls. 189/191.Intime-
se.Publique-se o despacho de fl. 222.Nos termos do artigo 9 da Resolução n 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as partes acerca do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s)
e conferido(s).Decorridos 05 (cinco) dias sem manifestação, venham os autos para transmissão do(s) ofício(s) ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após, aguarde-se em secretaria o pagamento.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0003226-58.2013.4.03.6104

 EXEQUENTE: JULIO DOS SANTOS

 Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005

 EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Dê-se ciência a União Federal da documentação juntada pela parte autora às fls. 240/338.Após, deliberarei sobre o postulado às fls. 339/340.Intime-se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0012737-80.2013.4.03.6104

 EXEQUENTE: GENERINO DA SILVA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: TIAGO CARDOSO LIMA - SP240901

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste sobre a informação e cálculos da contadoria de fls. 276/279, bem como sobre o alegado pela parte autora às fls. 282/285.Intime-
se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0208818-61.1997.4.03.6104

 EXEQUENTE: JAIME DAMIN FILHO, MARIA JOSE RODRIGUES, RODINEY ROCHA DOS SANTOS, ROLANDO FELIX CAMARA SAUCEDO, SERGIO DE LIMA FRANCISCO

 Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) EXEQUENTE: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
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 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Aguarde-se o deslinde dos embargos a execução n° 0004396-65.2013.403.6104".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004396-65.2013.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: JAIME DAMIN FILHO, RODINEY ROCHA DOS SANTOS

 Advogados do(a) EMBARGADO: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B
Advogados do(a) EMBARGADO: ORLANDO FARACCO NETO - SP174922, ALMIR GOULART DA SILVEIRA - SP112026-B

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Manifestem-se as partes sobre a informação da contadoria de fl 102, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para o embargante.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0003000-82.2015.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: SYLVIO SOARES DE NOVAES FILHO, DURVAL GOMES MARTINS, MANOEL MARTINS, NOZOR NOGUEIRA

 Advogado do(a) EMBARGADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EMBARGADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EMBARGADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EMBARGADO: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGENCIA. TORNEM OS AUTO A CONTADORIA PARA LANCAR PARECER/INFORMACAO SOBRE O ALEGADO AS FLS. 83/85
ELABORANDO NOVA CONTA SE O CASO. ".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0202300-02.1990.4.03.6104

 EXEQUENTE: LUIZ CASADO, SYLVIO SOARES DE NOVAES FILHO, JOSE RICARDO SOARES DE NOVAES, DANIEL LEOPOLDODE MENDONÇA, DANIEL LEOPOLDO DE MENDONÇA JUNIOR, DURVAL GOMES MARTINS,
HELIO ALVES BARRETO, MANOEL MARTINS, MANOEL OVIDIO DE OLIVEIRA, NOZOR NOGUEIRA, JOSE MARIA DO NASCIMENTO
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 Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684
Advogado do(a) EXEQUENTE: HUMBERTO CARDOSO FILHO - SP34684

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Aguarde-se o deslinde dos embargos a execução n° 0003000-82.2015.403.6104".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0000293-10.2016.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: GERALDO MAGELA FERNANDES PEREZ

 Advogados do(a) EMBARGADO: JOAO CARLOS DOMINGOS - SP127556, CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 112/131, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para o embargante.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0008076-73.2004.4.03.6104

 EXEQUENTE: GERALDO MAGELA FERNANDES PEREZ

 Advogados do(a) EXEQUENTE: JOAO CARLOS DOMINGOS - SP127556, CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS - SP156166

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Aguardando deslinde embargos a execução n° 0000293-10.2016.403.6104".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 0004549-93.2016.4.03.6104

 EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

 EMBARGADO: ANTONIO NETTO PINHEIRO
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 Advogados do(a) EMBARGADO: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Manifestem-se as partes sobre a informação e cálculos da contadoria de fls 120/123, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo o primeiro para o embargante.Intime-se".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0008476-24.2003.4.03.6104

 EXEQUENTE: ANTONIO NETTO PINHEIRO

 Advogados do(a) EXEQUENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077, ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE - SP42501

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Aguarde-se o deslinde dos embargos a execução n° 0004549-93.2016.403.6104".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0007929-37.2010.4.03.6104

 EXEQUENTE: MARIA APARECIDA DE CARVALHO DA SILVA, ANDERSON CARVALHO DA SILVA

 Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929
Advogado do(a) EXEQUENTE: PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL DUARTE - SP145929

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

  

  

 

Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a concordância das partes com a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 343/348, acolho-a para o prosseguimento da execução.Intime-se o beneficiário do crédito para
que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se do ofício requisitório a ser expedido deverá constar despesas dedutíveis da base de cálculo de imposto de renda, nos termos da Lei 7713/88, da Instrução Normativa RFB
1127/2011 e da Resolução CJF 168/2011.Havendo dedução a ser lançada, o beneficiário deverá apresentar no prazo supramencionado, planilha detalhada com os valores mensais das despesas pagas.Informe, ainda, a
data de nascimento do(s) autor(es) e seu(s) CPFs, inclusive do advogado caso haja valor a ser requisitado a título de honorários advocatícios.Deverá também informar se o nome do beneficiário do crédito cadastrado no
CPF é idêntico ao registrado nos presentes autos e se está ativo, apresentando extrato atualizado da Receita Federal. No caso de falecimento, deverá habilitar eventuais herdeiros, antes da expedição dos ofícios
requisitórios.No silêncio, expedir-se-á o ofício requisitório sem o preenchimento do campo destinado ao lançamento das deduções prevista na legislação pertinente.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

 
  

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0006551-07.2010.4.03.6311

 EXEQUENTE: ORLANDO JOSE DOS SANTOS

 Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA LIMA CRUZ - SP295772, GISELE VICENTE - SP293817, FERNANDA CARNELOS CARONE - SP256243, ZULEIDE CHRISTINA DE SOUSA ROMANO - SP202999, ENZO
SCIANNELLI - SP98327

 EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Ato ordinatório

            Digitalizados os autos, dando prosseguimento ao feito, encaminho o(a) último(a) despacho/ decisão/ sentença proferido(a) ainda nos autos físicos para intimação da(s) parte(s). 

            

            Segue o texto: "Tendo em vista a discordância apontada pela parte autora às fls. 345/346, retornem os autos à contadoria judicial para que se manifeste, elaborando nova conta, se for o caso.Intime-se.".

             Santos, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000140-53.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: RUMO MALHA PAULISTA S.A.
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A
RÉU: JOSE BATISTA MIRO
Advogados do(a) RÉU: MARIO VECHIATTO NETO - SP259586, WALMYR DONIZETE LANZA - SP119966

  

DESPACHO/

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

Por ora, considerando os termos do art. 139, V, do Código de Processo Civil, de que compete ao juiz velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes, entendo que é o
caso de designar audiência de tentativa de conciliação.

Assim, designo o dia 18 (DEZOITO) DE FEVEREIRO DE 2019, às 14:40 min, para a realização de audiência de tentativa de conciliação entre as partes.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

. 

 Cópia deste despacho servirá como carta de intimação ao réu JOÃO BATISTA MIRÓ, End. R. Vitório Pinotti, 26, Santa Adélia/ SP, CEP. 15.950-000.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000438-11.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: DANIEL FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: GUSTAVO GIANGIULIO CARDOSO PIRES - SP405919
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor quanto a eventual prevenção indicada nas certidões ID nº 862666, 8870028 e 12933402, no prazo de 15 (quinze) dias, em atenção ao art. 9º do Código de Processo Civil.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000188-12.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS MUNICIPIARIOS DE CATANDUVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DANILO MARCIEL DE SARRO - SP268897
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação do exequente de que houve o trânsito em julgado do v. acórdão, a fim de iniciar o cumprimento de sentença, deverá o requerente providenciar a complementação da
digitalização dos autos 0000677-42.2014.403.6136, com a inserção dos demais documentos obrigatórios listados pelo art. 10 da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3 e ainda não juntados ao feito, a
saber: documento comprobatório da data de citação do réu na fase de conhecimento, acórdão e respectiva certidão de trânsito em julgado.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento.

Após, se em termos, intime-se a executada União para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez
indicados, corrigi-los incontinenti, nos termos do artigo 12, I, b, da Resolução supra referida.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000221-65.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EMBARGANTE: CLAUDEMIR PASCUALIN
Advogado do(a) EMBARGANTE: JAIR CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO - SP276687
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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    D E S P A C H O

Petição ID nº 9410486: indefiro os pedidos de depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e prova pericial requeridos pela parte embargante, uma vez que desnecessários para o julgamento da ação,
ressaltando que as duas primeiras espécies de provas seriam incapazes de trazer elementos à análise objetiva dos termos contratuais.

Quanto à perícia contábil, faz-se igualmente desnecessária, eis que a análise da higidez do título executivo, validade das cláusulas contratuais e legalidade dos índices utilizados independe de outras provas
além das provas documentais já apresentadas. Os documentos constantes dos autos, entre eles, o contrato firmado pelas partes e a planilha de evolução das prestações, constantes na execução, e demais repertório
jurisprudencial apresentado, mostram-se suficientes para o exame da matéria em discussão, quais sejam, legalidade da cobrança, incidência de juros, correção monetária e outros consectários.

A alegada capitalização de juros, se existente, pode ser visualizada na planilha de evolução do saldo devedor e o valor a ser excluído da dívida em razão de eventual capitalização indevida deve ser
calculado na fase de execução do julgado, se procedente o pedido.

Inclusive: “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CÉDULAS DE CRÉDITO BANCÁRIO - CRÉDITOS CONSIGNADOS CAIXA. PRODUÇÃO
DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESNECESSIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS DOS TÍTULOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS: LIQUIDEZ, CERTA E EXIGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA RECORRIDA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Há de ser afastada a preliminar de cerceamento de defesa pela ausência de produção de prova pericial contábil. As planilhas e os cálculos juntados aos autos
apontam a evolução do débito (fls. 59/62 e 72/75). Dessa forma, afigura-se absolutamente desnecessária a produção de prova pericial para a solução da lide. Precedentes. 2. Trata-se de questão eminentemente de direito,
cuja solução prescinde da produção de prova pericial, porque limita-se à determinação de quais os critérios aplicáveis à atualização do débito, não havendo se falar em remessa dos cálculos da autora ao contador judicial.
Precedentes. (...)” (TRF3, 1ª Turma, Apelação cível 2191804/ SP, 0010066-22.2015.4.03.6102, Des. Fed. Hélio Nogueira, j. 30/05/17, in: e-DJF3 Judicial 1 data:07/06/2017).

Quanto ao pedido de efeito suspensivo, de notar que, com a redação do  parágrafo 1º do artigo 919 do CPC, é imprescindível que uma série de requisitos estejam cumulativamente presentes para seu
deferimento. Da leitura de tal dispositivo, vê-se que é necessário o requerimento do embargante, a presença dos requisitos para concessão da tutela provisória, e desde que a execução esteja garantida por penhora, depósito
ou caução suficientes. Todavia, não obstante a argumentação do embargante, observo que a prévia garantia não foi cumprida, bem como não vejo, por ora, razões relevantes que justifiquem a suspensão requerida.

Assim, não havendo outras provas a serem apresentadas pelas partes, venham os autos conclusos para julgamento.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000502-48.2014.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 
EXECUTADO: SAO DOMINGOS SAUDE - ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Advogado do(a) EXECUTADO: JULIO FERRAZ CEZARE - SP149927

  

    D E S P A C H O

Intime-se o executado para esclarecimentos, no prazo de 10 (ez) dias, uma vez que o comprovante de pagamento ID nº 12784719 não se refere à guia ID nº 12784721.

Após, em caso de devida comprovação pelo executado, intime-se a exequente quanto à satisfação do crédito, vindo os autos conclusos para sentença de extinção no silêncio ou em caso de concordância.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000132-42.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: MARIA INES SILVA OLIVEIRA
Advogado do(a) RÉU: LUIZ JOSE COLOMBO - SP378818

  

    D E S P A C H O

Nos termos do decidido em audiência, e diante da petição da ré ID nº 12236643 informando a possibilidade de acordo, intime-se a autora Caixa Econômica Federal para que se manifeste quanto ao
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81) Nº 5000197-37.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: JOSE LEONARDO DOS SANTOS TRANSPORTES - ME
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, quanto à certidão negativa da sra. Oficiala de Justiça, que deixou de citar o ré e apreender o veículo por não
encontrá-los no endereço fornecido, bem como em outros endereços obtidos em demais diligências.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000488-59.2017.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: D.D.S. INDUSTRIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALESSANDRA CASSIA CARMOZINO - SP321794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Intime-se a autora para conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti, nos termos do artigo 4º, I, b, da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

No silêncio, remetam-se os autos à instância superior.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001016-71.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: FRANCOLINO DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: GLAUCIA CANIATO - SP329345
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Não obstante a digitalização das peças dos autos físicos 0000409-85.2014.403.6136 pela parte autora a fim de iniciar o cumprimento de sentença, gerando este processo no sistema PJe sob o nº
5001016-71.2018.403.6136, ressalto que os documentos digitalizados deverão ser inseridos no processo virtual 0000409-85.2014.403.6136 (que também tramita no sistema do PJe sob essa numeração), onde será
iniciada a fase de cumprimento do julgado, conforme art. 3º, § 5º, da Resolução n. 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alterada em 27/07/2018 pela Resolução n. 200, do mesmo órgão.

.

Assim, intime-se o exequente para que providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, a juntada dos documentos digitalizados neste feito para os autos virtuais 0000409-85.2014.403.6136.

Cumprida a determinação, venham estes autos conclusos para sentença de arquivamento.

Int. e cumpra-se.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000274-46.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: C.C. DA S. GUBOLIN DISTRIBUIDORA DE VIDROS - ME, CLEITON CESAR DA SILVA GUBOLIN
 

  

    D E S P A C H O

Por ora, nos termos do art. 798 do Código de Processo Civil, intime-se a exequente Caixa Econômica Federal para que preste os esclarecimentos necessários ou junte aos autos cópia da cédula de crédito
bancário referida na inicial no item A.2 como “GIROFÁCIL (OPERAÇÃO 734) Nº 240299734000102628”, uma vez que o referido documento não acompanhou a inicial.

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de prosseguimento da execução apenas em relação ao título restante.

Int.

Catanduva/ SP, data da assinatura eletrônica.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000093-45.2018.4.03.6136 / 1ª Vara Federal de Catanduva
AUTOR: ANA CLAUDIA TUAN DE CASTRO LOPES, RODOLFO MORELHO LOPES
Advogado do(a) AUTOR: ALINE BRIQUE ALVES - SP361989
Advogado do(a) AUTOR: ALINE BRIQUE ALVES - SP361989
RÉU: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - SP344647-A

     D E C I S Ã O

 

Vistos. 

 

Trata-se de ação, pelo procedimento comum, originalmente distribuída na Comarca de Tabapuã e redistribuída para a 1ª Vara Federal, proposta por Rodolfo Morelho Lopes e Ana Claudia Tuan De
Castro Lopes, qualificados nos autos, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) , empresa pública federal também qualificada, e da CAIXA SEGURADORA S/A, pessoa jurídica de direito privado
igualmente qualificada, por meio da qual pleiteia sejam as rés solidariamente condenadas no ressarcimento de todos os custos provocados por incêndio que danificou o imóvel que adquiriram por meio de financiamento com
a corré, o valor do prejuízo está estimado em R$ 72.510,00, e, ainda, pleiteiam o pagamento de indenização pelos danos morais que diz ter experimentado, da ordem de R$ 100.000,00. Em apertada síntese, esclarece os
autores que, em 17/12/2015, realizou contrato aquisição de terreno e construção de imóvel, localizado no Residencial Canecão. Para tanto, diz que, por meio de contrato de construção, aquisição de terreno e construção de
imóvel, mútuo com obrigações e alienação fiduciária – Programa Minha Cada Minha Vida – FGTS – com utilização de recursos da conta vinculada do FGTS do comprador e devedor fiduciante, financiou junto a CEF a
quantia de R$ 90.000,00, a ser restituída mediante o pagamento de 360 mensalidades. Aduz que, naquela oportunidade, se comprometeu a, paralelamente, contratar e a manter seguro destinado às coberturas dos eventos
morte e invalidez permanente e, ainda, prejuízos decorrentes de danos físicos susceptíveis de ocorrerem no imóvel garantidor da dívida, tais como incêndio, raio ou explosão, vendaval, desmoronamento total,
desmoronamento parcial, ameaça de desmoronamento, destelhamento, inundação e alagamento. Assim, acabou por celebrar com a corré, Caixa Seguradora S/A, o contrato de seguro ao qual se propôs. Consigna, ainda,
que depois de verificar a ocorrência de “incêndio” no imóvel financiado, acionou o seguro, sendo que após muita insistência, descobriram que o valor a que teriam direito não saldaria sequer um terço dos gastos. Juntou
documentos – ID 4905394.
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Citadas, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação que foi juntada pelo ID 12181787, no bojo da qual alegou, em sede de preliminares, a sua ilegitimidade para integrar a demanda, na medida
em que se discute cobertura securitária, do contrato de seguro firmado entre segurado e seguradora, o qual é distinto do contrato de financiamento. No mérito, por seu turno, defendeu tese no sentido da improcedência das
pretensões veiculadas. No ID 12181794 e 12181795, a corré CEF apresentou documentos.

 

Na sequência, foi a vez da Caixa Seguradora S/A apresentar defesa, o que fez pelo ID 12226020. Em seu bojo, no mérito, defende teses no sentido da improcedência das pretensões formuladas. De
início, esclarece que não descumpriu com as obrigações que lhe competiam por meio do contrato de seguro celebrado com o autor. Aponta, outrossim, os termos da cláusula 9.ª da apólice securitária, segundo os quais
estariam excluídos da responsabilidade da seguradora os prejuízos decorrentes de vícios de construção e de fatores de risco ou danos comprovadamente existentes antes da contratação do seguro ou do agravamento destes
danos. Juntou documentos. 

 

Restou determinado que o autor, caso quisesse, apresentasse réplica às contestações, o que foi feito por meio da petição juntada pelo ID 12972027, acompanhada dos documentos juntados pelo ID
12972040 e 12772037, reiterou nos termos de sua inicial.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, concedo o benefício da gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes, do CPC. Anote-se.

 

Entendo que é caso de se afastar a legitimidade da Caixa Econômica Federal para integrar o polo passivo desta relação jurídica processual. Nesse sentido, o fato de o direito da CEF sobre
o imóvel, objeto da matricula n.º 45.714, aberta junto ao 1.º Ofício do Registro de Imóveis de Catanduva-SP, se traduzir apenas na sua propriedade resolúvel, tal como se depreende da cópia do instrumento de contrato
acostada aos autos.

 

Com efeito, analisando-se detidamente a controvérsia, percebe-se claramente que a Caixa Econômica Federal não detém qualquer vínculo jurídico direto seja com a venda, seja com a
construção do imóvel financiado (logo, menos ainda com o lamentável evento de incêndio), figurando, no caso, simplesmente como entidade financeira que libera os recursos vinculados ao Sistema Financeiro da
Habitação (SFH) ao mutuário, aos autores, a quem compete, com exclusividade, a escolha do terreno para construir, ou a construção já pronta, mediante financiamento subsidiado por verbas federais. Nessa linha, não se
pode perder de vista que a circunstância da instituição financeira encomendar laudo de vistoria do imóvel é parte do procedimento de verificação do preenchimento dos requisitos legais necessários à liberação desses
recursos, não podendo ser entendida como espécie de fiscalização da regularidade e da adequação da obra, isto é, da estrutura e da localização da construção. O que a instituição financeira faz é verificar, se o imóvel ou
projeto (no caso de construção) possui valor de mercado suficiente para garantir o empréstimo tomado para a sua construção/aquisição com a verba pública proveniente do SFH. Assim, o banco não faz nenhum exame
acerca da qualidade intrínseca da obra, o que, por certo, inclui a higidez topográfica do terreno, ainda mais quando se considera que referida vistoria é realizada depois de já construído o imóvel, na ocasião da contratação
do financiamento para a sua aquisição. Deveras, não se pode pretender igualar esse tipo de avaliação mercadológica do imóvel com a fiscalização direta de sua construção, a ser empreendida ou por engenheiro ou por
técnico especializado, contratado pelo dono da obra, no decorrer de sua execução, isto, é claro, após o registro da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) perante o CREA.

 

Além disso, voltando-se o autor contra a suposta inadimplência do contrato de seguro por parte da seguradora, Caixa Seguros S/A, que negou a cobertura completa securitária dos danos físicos causados
pelo incêndio, sob o fundamento de que não estariam acobertados pela apólice, há que se distinguir o contrato de seguro do contrato de mútuo como realidades completamente distintas. Por meio deste, “o mutuário é
obrigado a restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do mesmo gênero, qualidade e quantidade” (v. art. 586, do Código Civil), restando evidente, no caso dos autos, pelo menos numa análise perfunctória do
contrato, que a Caixa Econômica Federal vem cumprindo totalmente sua obrigação, na medida em que emprestou ao autor coisa fungível – no caso, dinheiro. Desse modo, não se podendo dizer que tenha havido qualquer
inadimplemento contratual por parte da CEF, já que, como visto, vem cumprindo integralmente seus deveres decorrentes do contrato de mútuo, não pode ela ser responsabilizada pelo pagamento dos prejuízos advindos dos
danos materiais ocorridos no imóvel posteriormente à sua aquisição, pois não é ela a seguradora. Ora, quem responde pelo pagamento da indenização no caso de ocorrência de qualquer evento caracterizado como sinistro
no contrato de seguro é a seguradora, e não o agente financeiro, nos termos do art. 757, do Código Civil, “o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo
a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados”, sendo, no caso dos autos, o interesse legítimo do segurado a recuperação ou a indenização decorrentes de danos físicos ocorridos no imóvel financiado, e, o risco
predeterminado, tanto os riscos de natureza corporal ao devedor do financiamento imobiliário, bem como os riscos de natureza material ao imóvel dado em garantia de financiamento concedido, uns e outros nos limites e
condições estipulados na apólice. À vista disso, também sob esse prisma, entendo que a CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da relação jurídica processual como agente financeiro, pois, como
explicitei, não se discute neste feito o contrato de mútuo (financiamento), mas sim o alegado inadimplemento do contrato de seguro, vez que a companhia seguradora, Caixa Seguros S/A, se negou a
indenizar o segurado-mutuário com o pagamento do valor dos prejuízos decorrentes dos danos materiais causados pelo incêndio no imóvel financiado.

 

Além do mais, ainda que assim não fosse, a Caixa Econômica Federal, na qualidade de administradora do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS), a instituição financeira
mostra-se parte ilegítima para figurar no polo passivo desta demanda. Com efeito, a jurisprudência do C. STJ, sob o regime dos recursos repetitivos (v. art. 543-C, do antigo CPC, correspondente ao art. 1.036, do
atual CPC), já se firmou no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro vinculado a contrato de mútuo, apenas naqueles casos em que as apólices da cobertura securitária habitacional
forem públicas é que a CEF estaria legitimada a figurar no polo passivo da relação jurídica processual, vez que, somente em tais casos é que haveria risco de comprometimento dos recursos do FCVS,
cuja administração compete, justamente, à instituição financeira (v. inciso II do art. 4.º da Lei n.º 7.739/89 c/c art. 2.º do Decreto-Lei n.º 2.406/88 c/c arts. 1.º e 5.º da Portaria n.º 243/00 do Ministério da Fazenda).
Nos demais casos, ou seja, naqueles em que as apólices do seguro habitacional forem de mercado, isto é, privadas, estando afastada a possibilidade de afetação do patrimônio do FCVS, afastada também
está a legitimidade da instituição bancária para integrar o polo passivo da demanda, o qual deverá ser integrado apenas pela seguradora. Nesse sentido: “SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO FCVS. 1. O STJ, em julgamento
realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por envolver
controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração
opostos em face do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de
apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide. 2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei
nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por outro lado, teria como uma de suas
fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a edição da MP n° 1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de apólices públicas
(SH/SFH - ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº 478/09, ficou vedada, para novas
operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº 513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que
reafirmou a extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados
juntos à extinta apólice do SH/SFH. 3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição
do aludido diploma até o advento da MP nº 478/09, admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da MP nº 478/09, somente é possível a
contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos de mútuo habitacional. 4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1991, época em que somente era possível celebrar o
respectivo seguro por meio de apólice pública, mas o agente financeiro (CDHU) posteriormente, quando da renovação anual do seguro, optou por contratar a Cia. Excelsior de Seguros como seguradora dos
contratos de financiamento, fazendo, assim, a migração da apólice pública para a privada, não há qualquer possibilidade de comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, afasta o interesse da Caixa
Econômica Federal em integrar o feito e impõe o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito originário. 5. Agravo legal ao qual se nega
provimento” (E. TRF da 3.ª Região, acórdão no Agravo de Instrumento de autos n.º 0017564-50.2012.4.03.0000 (478053), relatora a Desembargadora Federal Vesna Kolmar, da Primeira Turma, publicado no e-DJF3
Judicial 1, em 12/03/2013).

 

Desse modo, no caso dos autos, como a partir da análise da documentação apresentada tanto pela Caixa Econômica Federal quanto pela Caixa Seguradora S/A vejo que o seguro contratado pelo
mutuário-segurado não tem aptidão para vincular os recursos do Fundo de Compensação de Variações Salariais (“situação no FCVS NÃO NOVADO”, e “Tipo de Operação SEM COB. FCVS”),
tratando-se, portanto, de apólice de mercado (privada), há que se reconhecer a ilegitimidade da CEF para integrar o polo passivo da relação jurídica processual em testilha como administradora do Fundo (ou seja,
como seguradora no âmbito do SFH). Anoto, posto oportuno, que tal entendimento não é, de modo algum, prejudicado pelo fato da contratação do seguro habitacional haver sido concluída em agência da própria instituição
financeira, já que toda a documentação relativa à avença aponta como segurado, o autor-mutuário, e, como seguradora, a Caixa Seguros S/A, figurando a Caixa Econômica Federal apenas como mera estipulante. 
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À vista de todo o exposto, não possuindo a Caixa Seguros S/A estrutura jurídica compatível com a previsão normativa estampada no art. 109, inciso I, da Constituição da República de 1988, com base
no que dispõe o enunciado da súmula n.º 150, do C. STJ, de que “compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União, suas autarquias ou
empresas publicas”, reconheço a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal para figurar nesta relação jurídica processual, dela excluindo-a, e, por conseguinte, declino a competência para o
processamento e julgamento desta demanda para a Justiça Estadual na Comarca de Tabapuã/SP, devendo a serventia proceder à imediata remessa destes autos tão logo transcorra o prazo legal recursal
contra esta decisão. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Catanduva, 11 de janeiro de 2019. 
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Expediente Nº 2134

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000964-68.2015.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) X CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES DE VEICULOS ARIRANHA LTDA - ME

Fls. 84: ressalta-se à Caixa Econômica Federal que, nos termos do artigo 9º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3, eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico,
devendo o autor/exequente providenciar a carga dos autos, com posterior digitalização dos documentos necessários. OBSERVE O REQUERENTE que, após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos
metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, criando-se feito no PJe no qual o autor apenas fará a inserção dos documentos digitalizados.
No silêncio, arquive-se o presente, com as anotações de estilo.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004838-51.2011.403.6314 - JOAO DONIZETE DE ANGELO(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2481 - ANDRE LUIZ
BERNARDES NEVES)

Vistos.
Ciência à parte autora do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.
Ressalta-se que, nos termos do artigo 9º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. TRF3, eventual cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico, devendo o autor/exequente providenciar a
carga dos autos, com posterior digitalização dos documentos necessários, no prazo de 15 (quinze) dias. OBSERVE O REQUERENTE que, após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados
de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, criando-se feito no PJe no qual o autor apenas fará a inserção dos documentos digitalizados.
No silêncio, arquive-se o presente, com as anotações de estilo.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0001166-79.2014.403.6136 - WALTER CALIXTO JUNIOR(SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, INTIME-SE O REQUERENTE, conforme arts. 3º e 7º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, para providenciar a digitalização integral dos autos
e sua juntada no sistema do PJe/ TRF3, no prazo de 20 (vinte) dias, inserindo no processo já criado com o mesmo número dos autos físicos. Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para
julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.

PROCEDIMENTO COMUM
0001552-12.2014.403.6136 - ROSELI CRISTINA ZINI BRIGOLLATO X CARLOS AMARILDO ZINI BRIGOLLATO(SP307730 - LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Tendo em vista a interposição de apelação pelo autor, intime-se a recorrida CEF para que apresente, no prazo legal, contrarrazões ao recurso.
Após, caso forem suscitadas em contrarrazões as questões apontadas no 1º do art. 1009 do Código de Processo Civil, proceda a Secretaria à intimação prevista no 2º do referido artigo.
Na sequência, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, intimando-se o apelante para que digitalize todos os atos processuais deste feito e os insira no PJe no processo criado com o mesmo número de autuação destes autos, no prazo de 20 (vinte) dias.
Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004584-78.2014.403.6183 - PEDRO JOSE CONSULI(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, intime-se o autor recorrido para que apresente, no prazo legal, contrarrazões ao recurso.
Após, caso forem suscitadas em contrarrazões as questões apontadas no 1º do art. 1009 do Código de Processo Civil, proceda a Secretaria à intimação prevista no 2º do referido artigo.
Na sequência, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, intimando-se o apelante para que digitalize todos os atos processuais deste feito e os insira no PJe no processo criado com o mesmo número de autuação destes autos, no prazo de 20 (vinte) dias.
Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000790-59.2015.403.6136 - SEBASTIAO BARBERATO(SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, INTIME-SE O REQUERENTE, conforme arts. 3º e 7º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, para providenciar a digitalização integral dos autos
e sua juntada no sistema do PJe/ TRF3, no prazo de 20 (vinte) dias, inserindo no processo já criado com o mesmo número dos autos físicos. Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para
julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.

PROCEDIMENTO COMUM
0001566-25.2016.403.6136 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 940 - LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN) X JAIR APARECIDO VERGER(SP112845 - VANDERLEI DIVINO
IAMAMOTO)
Nos termos do r. despacho proferido, INTIME-SE O REQUERENTE, conforme arts. 3º e 7º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, para providenciar a digitalização integral dos autos
e sua juntada no sistema do PJe/ TRF3, no prazo de 20 (vinte) dias, inserindo no processo já criado com o mesmo número dos autos físicos. Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para
julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.

PROCEDIMENTO COMUM
0001718-73.2016.403.6136 - ELVIRA PASCHOA BICUDO(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, intime-se o autor recorrido para que apresente, no prazo legal, contrarrazões ao recurso.
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Após, caso forem suscitadas em contrarrazões as questões apontadas no 1º do art. 1009 do Código de Processo Civil, proceda a Secretaria à intimação prevista no 2º do referido artigo.
Na sequência, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, providencie a Secretaria a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema
eletrônico, intimando-se o apelante para que digitalize todos os atos processuais deste feito e os insira no PJe no processo criado com o mesmo número de autuação destes autos, no prazo de 20 (vinte) dias.
Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000226-12.2017.403.6136 - LAURO MARCIO DA SILVA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação, nos termos do art. 350 do Código de Processo Civil, inclusive quanto à impugnação ao benefício da gratuidade da Justiça.
Fl. 68: indefiro a produção de prova pericial que vise provar período trabalhado em condições especiais, pois tal prova se faz através do preenchimento, pela empresa, de SB40 e de laudo pericial, hábeis para comprovar
com exatidão as condições de trabalho.
Neste sentido: Apresentado, com a inicial, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, não cabe a produção de prova pericial, já que nele consubstanciada. Eventual perícia realizada por perito nomeado pelo juízo não
espelharia a realidade da época do labor, já que o que se pretende demonstrar é o exercício de condições especiais de trabalho existentes na empresa num interregno muito anterior ao ajuizamento da ação. Desnecessidade
de produção de prova testemunhal, já que a questão posta nos autos prescinde de provas outras que as já existentes nos autos, para análise. (TRF - 3ª Região, AC 200603990200814, Rel Des. Fed. Marisa Santos, 9ª
Turma, j. 03/05/2010, DJ 20/05/2010).

Outrossim, intime-se o INSS para juntar aos autos, em meio físico ou mídia eletrônica, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia integral do processo administrativo referente ao benefício previdenciário em discussão na lide.
Após, venham os autos conclusos para sentença.
Int. e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000570-90.2017.403.6136 - JOAO DELFINO(SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES E SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho proferido, INTIME-SE O REQUERENTE, conforme arts. 3º e 7º da Resolução nº 142/2017 da Presidência do E. Tribunal Regional Federal, para providenciar a digitalização integral dos autos
e sua juntada no sistema do PJe/ TRF3, no prazo de 20 (vinte) dias, inserindo no processo já criado com o mesmo número dos autos físicos. Ressalta-se que, na inércia, os autos não serão encaminhados ao E. TRF3 para
julgamento, e ficarão acautelados em Secretaria no aguardo do cumprimento do ônus supra indicado, conforme art. 6º da referida Resolução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001346-61.2015.403.6136 - JOAO DONIZETE NATAL FOLHA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO DONIZETE NATAL FOLHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistas ao exequente para conferência, pelo prazo de 15 (quinze) dias, quanto aos cálculos apresentados pelo INSS em obediência à decisão de fls. 416/417.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001352-68.2015.403.6136 - ANTONIO VICENTE DA SILVA X MARIA LUGLI DA SILVA(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO E SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO VICENTE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Trata-se de impugnação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de cumprimento de sentença movido por Antônio Vicente da Silva, qualificado nos autos. Salienta o INSS, em
apertada síntese, que haveria, no caso, excesso de execução, vez que na busca pela satisfação de créditos, em relação ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido judicialmente, o exequente teria
utilizado forma de mensuração da correção monetária incorreta. Junta documentos. Os autos foram originariamente distribuídos perante à Justiça Estadual de Catanduva-SP, sendo proferida sentença de folhas 157/169, que
julgou procedente o pedido veiculado na inicial, parcialmente reformada pelo acórdão de folhas 185/192, para reconhecer o período de trabalho rural de 04/09/1957 a 31/05/1973, conceder o benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição, a partir da data da citação (21/12/2004) e determinar a imediata implantação do benefício, através do deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Com a criação e implantação da 1.ª Vara
Federal com JEF Adjunto de Catanduva, cessada a competência delegada, os autos foram redistribuídos da Justiça Estadual. Dei ciência, às partes, da redistribuição, e, no mesmo ato, determinei a alteração da classe
processual para execução contra a Fazenda Pública e vista ao INSS, para apresentar os cálculos de liquidação. O exequente apresenta os cálculos, de folhas 302/305, utilizando os índices de correção monetária previstos
na Resolução 267/13. O INSS, por sua vez, em sua impugnação discorda da pretensão da exequente, apontando equívoco na correção monetária, vez que, no seu entendimento, deveria ser utilizada a correção monetária
prevista na Resolução 134/10 (folhas 314/317). Os autos vieram conclusos para apreciação da impugnação à execução. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e decido. Trata-se de impugnação apresentada
pelo INSS em face de cumprimento de sentença que lhe impôs o dever de pagar quantia certa. Não são necessárias outras provas para que a impugnação possa ser adequadamente apreciada. Submeto, assim, o caso
discutido, à disciplina normativa prevista nos art. 513, caput, c.c. art. 920, inciso II, c.c. art. 535, caput e inciso IV, todos do CPC. Nesse passo, saliento que a impugnação vem basicamente fundada no art. 535, caput, e
inciso IV, do CPC (A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução,
podendo arguir: (...) IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções - grifei), e o INSS se desincumbiu do ônus previsto no art. 535, 2.º, do CPC (Quando se alegar que o exequente, em excesso de
execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição). Fundamenta o pedido executivo formulado pelo
exequente em sentença proferida em processo civil de conhecimento (v. sentença - folhas 157/169 - reformada parcialmente por decisão do E. TRF/3, às folhas 185/192, v., ainda, art. 515, inciso I, do CPC). Nos termos
da decisão transitada em julgado, o INSS foi condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data da citação (21/12/2004). Entendo que o INSS se pautou de forma incorreta ao
mensurar a correção monetária. Anoto que, para fins de conferência e elaboração de cálculos de liquidação, o Provimento n.º 64/2005, em seu art. 454, caput, prevê que as unidades da Justiça Federal devem observar os
critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e, no parágrafo único do mesmo dispositivo, dispõe expressamente que, salvo no caso de haver determinação judicial em
sentido contrário, as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal terão de ser seguidas. No caso, o acórdão previu que: ...Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica
ao caso em tela, pois a especial idade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência
Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do
efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). Dessa forma, o próprio acórdão determina a aplicação
do INPC e não da TR, como pretendido pelo INSS, razão pela qual, os cálculos de liquidação deverão ser refeitos aplicando os critérios de correção monetária previstos na Resolução n.º 267/2013 do E. CJF. Assim,
deixo de acolher a impugnação à execução e determino ao INSS que refaça os cálculos, aplicando os índices de correção monetária (Resolução n.º 267/2013). Havendo o INSS sucumbido da pretensão, deverá suportar,
por inteiro, os honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa na impugnação. Intimem-se. Catanduva, 18 de janeiro de 2019. Carlos Eduardo da Silva Camargo Juiz Federal Substituto

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001393-69.2014.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ROSA MARIA MONTEIRO
AZEVEDO & CIA LTDA - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ROSA MARIA MONTEIRO AZEVEDO & CIA LTDA - ME

Fls. 105/107: manifeste-se a autora CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, quanto à certidão negativa da sra. Oficiala de Justiça, que deixou de intimar a ré, por não encontrá-la no
endereço fornecido pela parte autora, bem como em outros endereços obtidos em demais diligências.
Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000640-78.2015.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP299215 - MARCELO BURIOLA
SCANFERLA E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X ANTONIO MARQUES PINHO(SP329060 - EDILBERTO PARPINEL) X ISABEL CRISTINA MENDONCA PINHO(SP329060 -
EDILBERTO PARPINEL)

Ante a inércia da autora, determino que se intime a CEF para cumprimento da determinação em audiência à fl. 148 no prazo final de 5 (cinco) dias, apresentando a proposta e dados necessários atualizados.
Após, nova vista ao réu pelo mesmo prazo.
Havendo concordância, ou no silêncio de qualquer das partes, venham os autos conclusos para sentença, bem como apreciação do pedido de levantamento de fls. 140 e 142.
Int. e cumpra-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000140-41.2017.403.6136 - ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA MALHA PAULISTA S.A(SP356250 - ROSANGELA COELHO COSTA E SP338087 - ANA LUIZA GARCIA MACHADO E SP377461 -
RAPHAEL DE ALMEIDA MOURA LOUREIRO E SP338420 - JOÃO CARLOS LIMA DA SILVA E SP391195 - RAFFAELA LOPES OLIVEIRA DE SOUZA) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X VIACAO LUWASA LTDA

Fl. 302: manifeste-se a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento dos autos, quanto à certidão negativa da sra. Oficiala de Justiça, que deixou de citar a ré, por ter sido informada de que seu
representante judicial reside em Santo Antonio da Platina- PR.
Fl. 304: anote-se o nome do procurador da autora no sistema informatizado, bem como remetam-se os autos à SUDP para constar no polo ativo a atual denominação da autora, Rumo Malha Paulista S.A.
Int. e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000810-16.2016.403.6136 - ELIZABETE MACHADO PEREIRA - INCAPAZ X MARIA PEREIRA DE ARAUJO(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES E SP144034 - ROMUALDO
VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETE MACHADO PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Nos termos do r. despacho de fl. 512, abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo executado, no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001394-83.2016.403.6136 - JOSE GOMES GARCIA(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE GOMES GARCIA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à impugnação apresentada pelo INSS, em observância aos artigos 9º e 10 do Código de Processo Civil.
Na sequência, venham os autos conclusos para decisão.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000521-49.2017.403.6136 - JOAO CABREIRA CEDRO X MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X MARIA DO ROSARIO PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos, etc. Trata-se de impugnação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de cumprimento de sentença movido por Maria do Rosário Pereira da Silva, qualificada nos autos. Salienta o
INSS, em apertada síntese, que haveria, no caso, excesso de execução, vez que na busca pela satisfação de créditos, em relação ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, concedido judicialmente, a
exequente teria utilizado forma de mensuração da correção monetária incorreta. Junta documentos. Os autos foram originariamente distribuídos perante à Justiça Estadual de Catanduva-SP, sendo proferida sentença de
folhas 119/125, que julgou procedente o pedido veiculado na inicial, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 25/02/1999, reformada pelo acórdão, às folhas 142/155, que
reconheceu apenas a especialidade do período de 05/09/1974 a 01/05/1976, por sua vez, reformada pelo acórdão em agravo legal, às folhas 165/169, para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de
contribuição, a partir de 25/02/1999, alterar os critérios de correção monetária e determinar a imediata implantação do benefício, através do deferimento da antecipação dos efeitos da tutela. Com a criação e implantação da
1.ª Vara Federal com JEF Adjunto de Catanduva, cessada a competência delegada, os autos foram redistribuídos da Justiça Estadual. Dei ciência, às partes, da redistribuição, e, no mesmo ato, determinei a alteração da
classe processual para execução contra a Fazenda Pública e vista ao INSS, para apresentar os cálculos de liquidação. A exequente apresenta os cálculos, de folhas 306/308, utilizando os índices de correção monetária
previstos na Resolução 267/13. O INSS, por sua vez, em sua impugnação discorda da pretensão da exequente, apontando equívoco na correção monetária, vez que, no seu entendimento, deveria ser utilizada a correção
monetária prevista na Resolução 134/10 (folhas 319/322). Os autos vieram conclusos para apreciação da impugnação à execução. É o relatório, sintetizando o essencial. Fundamento e decido. Trata-se de impugnação
apresentada pelo INSS em face de cumprimento de sentença que lhe impôs o dever de pagar quantia certa. Não são necessárias outras provas para que a impugnação possa ser adequadamente apreciada. Submeto, assim,
o caso discutido, à disciplina normativa prevista nos art. 513, caput, c.c. art. 920, inciso II, c.c. art. 535, caput e inciso IV, todos do CPC. Nesse passo, saliento que a impugnação vem basicamente fundada no art. 535,
caput, e inciso IV, do CPC (A Fazenda Pública será intimada na pessoa de seu representante judicial, por carga, remessa ou meio eletrônico, para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a
execução, podendo arguir: (...) IV - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções - grifei), e o INSS se desincumbiu do ônus previsto no art. 535, 2.º, do CPC (Quando se alegar que o exequente, em excesso
de execução, pleiteia quantia superior à resultante do título, cumprirá à executada declarar de imediato o valor que entende correto, sob pena de não conhecimento da arguição). Fundamenta o pedido executivo formulado
pelo exequente em sentença proferida em processo civil de conhecimento (v. sentença - folhas 119/125 - reformada por decisões do E. TRF/3, às folhas 142/155 e 165/169, v., ainda, art. 515, inciso I, do CPC). Nos
termos da decisão transitada em julgado, o INSS foi condenado a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (25/02/1999). Entendo que o INSS se
pautou de forma incorreta ao mensurar a correção monetária. Anoto que, para fins de conferência e elaboração de cálculos de liquidação, o Provimento n.º 64/2005, em seu art. 454, caput, prevê que as unidades da Justiça
Federal devem observar os critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e, no parágrafo único do mesmo dispositivo, dispõe expressamente que, salvo no caso de haver
determinação judicial em sentido contrário, as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal terão de ser seguidas. No caso, o acórdão previu: ...Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma
deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. Esta Turma
firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada
em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional. Dessa forma, o acórdão determina a observância ao
Provimento nº 64/2005, e consequentemente, do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, não havendo determinação para aplicação de outros índices, como pretendido pelo INSS, razão
pela qual, os cálculos de liquidação deverão ser refeitos aplicando os critérios de correção monetária previstos na Resolução n.º 267/2013 do E. CJF. Assim, deixo de acolher a impugnação à execução e determino ao
INSS que refaça os cálculos, aplicando os índices de correção monetária (Resolução n.º 267/2013). Havendo o INSS sucumbido da pretensão, deverá suportar, por inteiro, os honorários advocatícios, arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado da causa na impugnação. Intimem-se. Catanduva, 21 de janeiro de 2019. Carlos Eduardo da Silva Camargo Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003791-23.2013.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X VLADIMIR CARVALHO PELUCIO SILVA

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81. Pq. Joaquim Lopes- CEP: 15800-610, Telefone (17) 3531-3600.

CLASSE: Execução de título extrajudicial
Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
Executado(a): VLADIMIR CARVALHO PELUCIO SILVA, RG 28915955 e CPF 223.528.518-07.

Despacho/ carta precatória n.043/2019-SD-daj

Fl. 87: ante da devolução da deprecata, expeça-se carta precatória citatória ao Fórum de Tijucas do Sul/ PR. Intime-se a exequente Caixa Econômica Federal para providenciar o recolhimento de eventuais custas
necessárias, apresentando-as no Juízo deprecado.

I) CITE-SE o executado VLADIMIR CARVALHO PELUCIO SILVA, supra qualificado, conforme art. 829 do CPC, para, no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, pagar a dívida de R$ 37.373,50 (trinta e sete mil
trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos), com os juros, multa de mora e encargos indicados na petição inicial, acrescida das custas judiciais e verba advocatícia fixada em 10% (dez por cento)do valor atualizado
do débito, a qual será reduzida à metade, no caso de pagamento dentro do aludido prazo (art. 827, 1º do CPC);
II) INTIME-SE o executado para que, decorrido o prazo sem pagamento da dívida, indique bens passíveis de penhora e seus valores, no prazo de 5 (cinco) dias, cujo descumprimento configura ato atentatório à dignidade
da Justiça (art. 774, V, do CPC);
III) CIENTIFIQUE-SE o executado de que, com a juntada da carta precatória aos autos, terá o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, conforme artigo 915 do CPC, assim como para exercer a faculdade
prevista no artigo 916 do CPC, constante no requerimento de parcelamento do débito mediante depósito prévio de 30%.
Cumpra-se.

CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA 43/2019 DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO AO EXECUTADO Vladimir Carvalho Pelúcio Silva (END. ESTRADA LAGOINHA
CAMPESTRE, 905, LAGOINHA, TIJUCAS DO SUL/ PR), AO SERVIÇO DISTRITAL DE TIJUCAS DO SUL, DO FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/ PR.

Expediente Nº 2135

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0008130-25.2013.403.6136 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI) X DIEGO FREIRE MARTINS(SP138628 - CARLOS EDUARDO B MARCONDES MOURA E SP172523 -
FABIO RICARDO RODRIGUES DOS SANTOS E SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR E MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO E MS016142B - IVANA MARIA
BORBA)

JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA/SP.
Avenida Comendador Antônio Stocco nº 81, Pq. Joaquim Lopes -CEP: 15800-610, Telefone (17)3531-3600.
CLASSE: Ação Penal. 
AUTOR: Ministério Público Federal.
ACUSADO: Diego Freire Martins.
DESPACHO

Fls. 545. Intime-se novamente a defesa do réu DIEGO FREIRE MARTINS para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, as alegações finais do acusado, por memoriais, ressaltando-se que, transcorrido o prazo in albis,
será o acusado intimado para constituir novo defensor para a apresentação dos memoriais e, caso não o faça, será intimada a defensora dativa nomeada às fls. 456.
Transcorrido o prazo sem a apresentação dos memoriais, expeça-se a carta precatória de intimação do réu e, havendo necessidade, o mandado de intimação da advogada dativa.
Cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE

1ª VARA DE SÃO VICENTE

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000238-52.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: CLEUSA DUARTE TEIXEIRA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL SANA VALERIO - PR75048
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando o valor atribuído à causa, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de São Vicente com urgência.

Dê-se baixa na distribuição.

Int.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

  

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003042-20.2015.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: OLD RIVER COMERCIO DE TINTAS LTDA - EPP, HAROLD CARLO ALVES DE LIMA, OLIVER AUGUSTO ALVES DE LIMA, MAURO ALVES DE LIMA
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA - SP115499
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA - SP115499
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA - SP115499
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ALVES DA SILVA - SP115499

 

DESPACHO

            Vistos.         

            De início, dê-se ciência às partes da virtualização dos autos. Consigno, que a partir desta data todos os atos processuais deverão ser praticados pelo modo digital. 

            Após, expeça-se ofício de apropriação de valores à CEF dos valores transferidos às fls. 227/229.

            Int. e cumpra-se.

 SÃO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000726-41.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
EXECUTADO: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA STYLIANOS ARABATZOGLOU - SP358329, JOAO STYLIANOS ARABATZOGLOU - SP93806
 

DESPACHO

            Chamo o feito à ordem.

            Suspendo, por ora o despacho retro.

            Intime-se a CEF para que apresente o cálculo atualizado da dívida, já acrescido os 10% honorários.

            Com a resposta, venham imediatamente conclusos.

            Int. e cumpra-se.

             

 SÃO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000726-41.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
EXECUTADO: LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA
Advogados do(a) EXECUTADO: MARINA STYLIANOS ARABATZOGLOU - SP358329, JOAO STYLIANOS ARABATZOGLOU - SP93806
 

DESPACHO
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            Chamo o feito à ordem.

            Suspendo, por ora o despacho retro.

            Intime-se a CEF para que apresente o cálculo atualizado da dívida, já acrescido os 10% honorários.

            Com a resposta, venham imediatamente conclusos.

            Int. e cumpra-se.

             

 SÃO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000235-97.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LEONARDO AUGUSTO SILVA DE ALENCAR
Advogado do(a) AUTOR: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Os documentos anexados aos autos não são suficientes para comprovar a redução da capacidade laborativa atual do autor, nem tampouco a data de início de eventual incapacidade – elemento

imprescindível para verificação de seu direito ao benefício, já que a qualidade de segurado deve estar presente nesta data.

Deve o autor, por conseguinte, se submeter à perícia médica, a ser realizada por profissional de confiança deste Juízo.

Assim, determino a submissão da parte autora à perícia médica.

Nomeio como perito o Dr. Ricardo Fernandes Assumpção, que deverá realizar o exame no dia 25/02/2019, às 10:00, neste fórum.

Intimem-se as partes da data e horário da realização da perícia, bem como de que os assistentes técnicos poderão comparecer ao exame pericial, independentemente de nova intimação.

A parte autora deverá ser cientificada de que deverá comparecer para a realização de perícia munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que possuir.

O Sr. Perito Judicial deverá responder aos quesitos das partes e deste Juízo, abaixo indicados:

QUESITOS DO JUÍZO

1. O periciando é portador de doença ou lesão?  A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e

possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade

e que limitações enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência?  Em caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais

as limitações do periciando. 

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta subsistência ao periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente

de outra pessoa, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991 (Adicional de 25%).

10.  A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11.  É possível determinar a data de início da incapacidade?  Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando

examinado e em quais exames baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de agravamento ou progressão de doença ou lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para

fixar a data do agravamento ou progressão.

15.  Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que

habitualmente exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.
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18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra

especialidade. Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondilite ancilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida-AIDS, contaminação por radiação, hepatopatia grave?

Juntem-se os quesitos do INSS que se encontram depositados em Secretaria, bem como sua contestação padrão.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela Procuradora Seccional Federal em Santos.

Por fim, esclareço que o patrono cadastrado no sistema eletrônico é o responsável por comunicar ao autor a data da perícia, bem como os demais termos desta decisão.

Intimem-se.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003229-35.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369
EXECUTADO: MARLENE INACIO DA SILVA
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003274-39.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ISABEL CRISTINA LARA BARBOSA
 

 

DESPACHO
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Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003279-61.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: RONALDO LUCHETTI FILHO
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002448-13.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CLAUDINEI MENDES MONDIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE VANIO OLIVEIRA SENA - DF33814
EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Trata-se de cumprimento de sentença proferida pelo Juízo da Vara Federal do Distrito Federal, por intermédio do qual a União pretende o pagamento, pelo autor, ora executado Claudinei,

dos honorários advocatícios a que condenado.

Iniciada a fase de cumprimento ainda no Distrito Federal, a União requereu a remessa dos autos a este Juízo, com fulcro no parágrafo único do artigo 516 do CPC.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito.

Retifiquem-se os polos do feito – eis que, nesta fase, a parte autora é a União, e a parte ré o sr. Claudinei.

Após, requeira a União o que de direito, em 15 dias.

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.

Int.

Cumpra-se.

São Vicente, 03 de outubro de 2018.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

    SãO VICENTE, 3 de outubro de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003264-92.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ANA LUCIA LIMA SENA
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.
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Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003255-33.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CARMEN SUAREZ COSTALES
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003222-43.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA KITAZAWA CORTEZ - SP247402
EXECUTADO: COOPERATIVA MISTA DE TRABALHADORES EM SERVICO DE SAUDE DA PRAIA GRANDE - COOPERSAUDE
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 
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Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003273-54.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: HELOISA DAS NEVES FONTES
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003275-24.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ISAQUE DE ALMEIDA CARNEIRO
 

 

DESPACHO
Vistos. 
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A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003271-84.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ELAINE CRISTINA OLIVEIRA JORGE DA SILVA
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003270-02.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: EDNA GOMES DE OLIVEIRA
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003204-22.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO - SP86795
EXECUTADO: ROBERTO SHARLES ALBUQUERQUE DIAS
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.
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Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003189-53.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 2 REGIAO
 
EXECUTADO: JULIANO CARLOS DA SILVA FONTES
Advogado do(a) EXECUTADO: MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA - SP205792-B

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003225-95.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA KITAZAWA CORTEZ - SP247402
EXECUTADO: EDILAMAR TEREZINHA VIEIRA DA SILVA - ME
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 
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Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003285-68.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: VERA LUCIA MORGANTI
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003245-86.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369
EXECUTADO: MICHELE REBOREDO NUNES LAMOREA
 

 

DESPACHO
Vistos. 
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A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003266-62.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: ANA CRISTINA PADILHA CORTEZ
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003215-51.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
EXECUTADO: DORALICE MONTEIRO
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003263-10.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: THALITA BOMFIM DOS SANTOS
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.
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Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003224-13.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: CAMILA KITAZAWA CORTEZ - SP247402
EXECUTADO: DAY CLINIC - MEDICINA ESTETICA, CIRURGIA PLASTICA E OFTALMOLOGIA S/S LTDA - ME
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003253-63.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: JOAO PAULO CIRIACO FELIX
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 
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Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003268-32.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CLELIA MARQUES DOS SANTOS
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003260-55.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MARIA LUCIA DE CAMPOS
 

 

DESPACHO
Vistos. 
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A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003257-03.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: CINTIA DIAS PEREIRA ROCHA
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1114/1339



EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003262-25.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: PRISCILA DOS REIS DIAS
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001757-96.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: VALDETE RIBEIRO DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Dê-se ciência às partes (ID 13459864).

Após, requisite-se o pagamento dos honorários do senhor perito.

Por fim, venham conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

   SãO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001757-96.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: VALDETE RIBEIRO DE SOUZA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA APARECIDA OLIVEIRA BESSA - SP325571
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Dê-se ciência às partes (ID 13459864).

Após, requisite-se o pagamento dos honorários do senhor perito.

Por fim, venham conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

   SãO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003247-56.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO ZROLANEK REGIS - SP278369
EXECUTADO: MICHELLE SGORLON
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 

Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5003278-76.2018.4.03.6141
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SAO PAULO
 
EXECUTADO: MAYTE GONZALES
 

 

DESPACHO
Vistos. 

A experiência tem demonstrado que as demandas desta natureza tramitam durante meses sem efetividade, pois, num primeiro momento são praticados inúmeros atos processuais com
vistas a localizar o executado e, em regra, resta frustrada sua localização, bem como de bens e numerários passíveis de constrição. 

Diante desta constatação e com vistas a atribuir maior celeridade ao processamento desses feitos, com fulcro no artigo 854 do NCPC, determino o prévio arresto de bens e valores em
quantia equivalente a execução. 

Registro, por oportuno, que os bloqueios efetuados a título de arresto não ensejam prejuízo ao executado, tampouco ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, que
poderão ser plenamente exercidos em momento processual posterior, inclusive com o oferecimento de outros bens à penhora, em substituição ao arresto de contas bancárias. 

Diante do exposto, determino o bloqueio de bens ou valores, até o limite da quantia executada, acrescido, se for o caso, do valor correspondente aos honorários de sucumbência fixados,
por meio do sistema BACENJUD e RENAJUD. 
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Caso a penhora eletrônica realizada através do sistema BACENJUD não alcance valores significativos, DETERMINO o seu
DESBLOQUEIO. De igual modo, na hipótese da consulta ao RENAJUD constar veículo(s) com pendências (alienação fiduciária
e/ou restrições prévias), INDEFIRO A INSERÇÃO DE NOVA RESTRIÇÃO. Anote-se não ser razoável prosseguir com a penhora de
pequeno valor ou de veículo com pendências, haja vista que os diversos atos a serem realizados como expedição de edital e
mandados implicariam em dispêndio superior ao que se persegue no presente caso, bem como não atingirá seu desiderato em
relação ao crédito executado.  

Antes, contudo, com vistas ao melhor aproveitamento dos atos processuais a serem praticados nestes autos, objetivando a constrição integral do montante devido, INTIME-
SE O EXEQUENTE para que informe, no prazo de 15 dias, o valor atualizado do débito.

Com a manifestação do exequente, determino que sejam procedidas às tentativas de contrição, por meio dos sistemas BACENJUD e RENAJUD. Após a juntada das respostas, voltem-
me conclusos.

Contudo, decorrido o prazo de 15 dias, sem que a parte exequente informe o valor atualizado do débito, aguarde-se provocação no ARQUIVO SOBRESTADO.

 

Int. Cumpra-se. 

SãO VICENTE, 30 de janeiro de 2019

1ª Vara Federal de São Vicente 

Rua Benjamin Constant, 415, Centro, SãO VICENTE - SP - CEP: 11310-500,SP 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5002613-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITANHAEM
Advogado do(a) EXEQUENTE: DULCINEIA LEME RODRIGUES - SP82236
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação pelo exequente, bem como considerando a recente decisão proferida pelo E. STF, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 31 de janeiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALCIDES JOSE GUERRA, VALDELICE SOUZA GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO NEUMAYR GOMES - SP251618

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Nomeio o Perito Judicial Sr. ALIS DA SILVA SANTOS, devidamente cadastrado no sistema AJG.

Encaminhem-se mensagem eletrônica ao Senhor Perito a fim de que  informe sobre a aceitação da nomeação.

Caso positivo, intime-se para início dos trabalhos.

Int. Cumpra-se.
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   SãO VICENTE, 9 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALCIDES JOSE GUERRA, VALDELICE SOUZA GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO NEUMAYR GOMES - SP251618

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Nomeio o Perito Judicial Sr. ALIS DA SILVA SANTOS, devidamente cadastrado no sistema AJG.

Encaminhem-se mensagem eletrônica ao Senhor Perito a fim de que  informe sobre a aceitação da nomeação.

Caso positivo, intime-se para início dos trabalhos.

Int. Cumpra-se.

 

           

 

   SãO VICENTE, 9 de outubro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000428-83.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ALCIDES JOSE GUERRA, VALDELICE SOUZA GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
Advogado do(a) AUTOR: VALDEMAR FLORENTINO DOS SANTOS - SP127452
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCO ANTONIO CANELLI OFICIAL REG. IMOVEIS PRAIA GRANDE
Advogado do(a) RÉU: ADRIANA MOREIRA LIMA - SP245936
Advogado do(a) RÉU: LEANDRO NEUMAYR GOMES - SP251618

  

    D E S P A C H O

   Vistos,

 Nomeio o Perito Judicial Sr. ALIS DA SILVA SANTOS, devidamente cadastrado no sistema AJG.

Encaminhem-se mensagem eletrônica ao Senhor Perito a fim de que  informe sobre a aceitação da nomeação.

Caso positivo, intime-se para início dos trabalhos.

Int. Cumpra-se.

 

           

 

   SãO VICENTE, 9 de outubro de 2018.

 

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5001591-64.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: BRUNO NASCIMENTO AMORIM - SP226653
EXECUTADO: POSTO DE ABASTECIMENTO CENTO E TRINTA E SETE LTDA - ME
 

  

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação da parte autora, nos termos da decisão anteriormente proferida, verifico que não mais tem ela interesse no presente feito. 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do CPC.
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Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 31 de janeiro de 2019. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000906-57.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ADN TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - ME, LAILA EL AFANDI DOMINGUES, NILTON DOMINGUES
 

  

    D E S P A C H O

    Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do
feito no arquivo até ulterior manifestação do exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem
como eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo exequente, sem intervenção do
Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido,
independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

Int. Cumpra-se              

 

   SãO VICENTE, 8 de novembro de 2018.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000945-88.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ANTONIO PIERRE PUGLIESE MUSACCHIO - ME, ANGELICA ROSSETO PUGLIESE MUSACCHIO, NEUSA APARECIDA GOIL, ANTONIO PIERRE PUGLIESE MUSACCHIO
 

  

    D E S P A C H O

 Tendo em vista que as diligências efetivadas nestes autos, no sentido de localizar ativos financeiros e bens em nome do executado, restaram frustradas, determino o sobrestamento do
feito no arquivo até ulterior manifestação do exequente, com indicação de bens passíveis de serem constrito.

Ademais, considerando o curto espaço de tempo em que foram efetivadas as pesquisas, resta indeferida reiteração de tentativa de bloqueio nos sistemas RENAJUD e BACENJUD, bem
como eventual pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registros de Imóveis, uma vez que a providência pode ser efetivada diretamente pelo exequente, sem intervenção do
Poder Judiciário

Na hipótese de nova manifestação do exequente requerendo exclusivamente a suplementação de prazo, sem pedido de efetiva continuidade da execução, o mesmo fica deferido,
independentemente de novo despacho e vista, devendo os autos permanecer no arquivo, aguardando-se eventual continuidade da execução.

Int. Cumpra-se                 

 

   SãO VICENTE, 8 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002639-58.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: SHIRLEY BARBOSA ALVES
Advogado do(a) AUTOR: ANDREIA ANDRADE SENNA PATRICIO - SP219791
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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            Vistos.

            Recebo a petição id 13954514 como emenda à inicial, razão pela qual determino a retificação do polo ativo para que nele passe a constar Cyril Alexandre Marval.

            No mais, concedo o prazo de 15 dias para comprovação do recolhimento das custas processuais.

            Int.

            São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000234-15.2019.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: ANTONIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: AMILTON ALVES DE OLIVEIRA - SP308478
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, JADEILSON JOSE DA SILVA
 

     D E C I S Ã O

            Vistos.

            Indefiro os benefícios da justiça gratuita, tendo em vista que o holerite apresentado pela impetrante demonstra sua capacidade econômica para recolher as custas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua
família.

            No mais, intime-se a parte autora para que apresente procuração, e comprovante de endereço atuais (máximo de três meses).

            Considerando o documento id 14059014, deve a autor regularizar a petição inicial retificando o polo passivo do presente mandado de segurança.

            Concedo o prazo de 15 dias para regularização do feito, nos termos acima esmiuçados, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

            Int.

            São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002853-49.2018.4.03.6141
IMPETRANTE: RONALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA - SP98986
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE PRAIA GRANDE/SP
 

 

DESPACHO

            Vistos.

            Considerando o extrato obtido em consulta ao site "e-recursos", intime-se o impetrante para que esclareça se persiste interesse no julgamento do feito.

            Int.

            São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001934-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: ISABELLA CRISTHINE SOUZA DA SILVA
REPRESENTANTE: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
 
IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
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S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISABELLA CRISTHINE SOUSA DA SILVA , assistida por sua mãe, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA, contra ato do Presidente do Presidente do Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP , por intermédio do qual alega que a autoridade coatora impediu ou não promoveu os devidos ajustes no cadastro da impetrante para realização

do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).

A impetrante, estudante do 3º ano do ensino médio, afirma que foi inscrita como treineira no ENEM – 2018, categoria que lhe impede o acesso ao ensino superior e, por consequência, às

bolsas do Programa Universidade Para Todos – PROUNI, além de outros programas de políticas educacionais que adotam como critério a nota do ENEM.

Sustenta que solicitou a correção dos dados junto ao INEP tão logo percebeu o erro, o que restou indeferido em face da previsão contida no item 8.11 do Edital do ENEM - 2018.

Alega que a regra prevista em edital que estabelece a impossibilidade de alteração da situação escolar não se mostra razoável e proporcional, especialmente porque a impetrante buscou a

solução dentro do prazo de inscrição.

Requer, ao final, a concessão da liminar a fim de que a autoridade coatora seja compelida a corrigir a inscrição da impetrante para que conste a conclusão do ensino médio em 2018,

permitindo assim que sua nota seja utilizada para ingresso no ensino superior.

Reconhecida a incompetência deste Juízo em razão da sede da autoridade coatora, os autos foram remetidos à Seção Judiciária de Brasília que suscitou conflito de competência.

O E. STJ declarou competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Vicente.

Postergada a análise da liminar, foram prestadas as informações, documento id 12022467.

Em seguida, foi deferido o pedido de liminar.

Remetidos os autos ao MPF, apresentou sua manifestação.

Intimada a informar se houve o cumprimento da liminar, bem como sua posse no cargo público, a impetrante se manifestou às fls. 73/76.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Presente direito líquido e certo da impetrante, sendo violado por ato da autoridade coatora.

De fato, e conforme já constou da decisão que deferiu o pedido de liminar, o edital nº 16, de 20 de março de 2018, que disciplina o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2018,

estabeleceu o seguinte cronograma:

1 - Solicitação de isenção da taxa de inscrição e justificativa de ausência no Enem 2017 - 2 a 11/04/2018;

2 – Inscrições - 7 a 18/05/2018;

3 - Pagamento da taxa de inscrição - 7 a 23/05/2018;

4 - Solicitação de Atendimento pelo Nome Social - 28/05 a 3/06/2018;

5 – Aplicação - 4/11/2018 e 11/11/2018.

Depreende-se do conjunto probatório que a autora teve o seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido por ter sido inscrita na modalidade “treineira”, conforme o disposto no item

4.8 do edital – documento id 9782771, pág. 8.

A relevante alegação da impetrante no sentido de que a regra prevista em edital, que impede a retificação dos “dados da situação do ensino médio”, não se mostra razoável e proporcional

deve ser considerada na análise da medida de urgência.

Observo, ainda, que tal medida foi estabelecida para o período de isenção de taxa de inscrição (item 4.6), bem como para o período de inscrições (item 8.11).

Registro que o edital também previu a possibilidade de interposição de recurso em caso de indeferimento de isenção da taxa de inscrição, ainda que vedada a retificação da situação escolar,

o que não foi feito pela impetrante.

Apesar do equívoco cometido no período de solicitação de isenção, embora sua irresignação seja dirigida ao período de inscrições e as suas consequências, entendo que a impetrante agiu de

maneira diligente e ágil, razão pela qual a impossibilidade de retificação dos dados da situação do ensino médio, tal como previsto em edital, viola os princípios administrativos da razoabilidade e

proporcionalidade.

As informações prestadas pela autoridade coatora corroboram a inscrição definitiva da impetrante no ENEM, bem como o pagamento da respectiva taxa de inscrição, de modo que atendidas

as demais condições para realização da prova, subsiste apenas seu pedido de alteração cadastral.

A exigência formulada pela autoridade coatora em suas informações poderia ter sido exigida há muito tempo e se mostra desnecessária diante do documento apresentado pela impetrante – id

9782771, pág. 15, aliado ao já enviado ao INEP – id 12022467, pág. 17.

Nesse passo, ressalto que a norma contida no edital se mostra desproporcional e viola direito da impetrante, especialmente se considerada a possibilidade de retificação apresentada pela autoridade coatora em

suas informações.

De rigor, portanto, a confirmação da liminar antes deferida, com a concessão da segurança pretendida.

Isto posto, RATIFICO A LIMINAR ANTES DEFERIDA, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001934-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: ISABELLA CRISTHINE SOUZA DA SILVA
REPRESENTANTE: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
 
IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISABELLA CRISTHINE SOUSA DA SILVA , assistida por sua mãe, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA, contra ato do Presidente do Presidente do Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP , por intermédio do qual alega que a autoridade coatora impediu ou não promoveu os devidos ajustes no cadastro da impetrante para realização

do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).

A impetrante, estudante do 3º ano do ensino médio, afirma que foi inscrita como treineira no ENEM – 2018, categoria que lhe impede o acesso ao ensino superior e, por consequência, às

bolsas do Programa Universidade Para Todos – PROUNI, além de outros programas de políticas educacionais que adotam como critério a nota do ENEM.

Sustenta que solicitou a correção dos dados junto ao INEP tão logo percebeu o erro, o que restou indeferido em face da previsão contida no item 8.11 do Edital do ENEM - 2018.

Alega que a regra prevista em edital que estabelece a impossibilidade de alteração da situação escolar não se mostra razoável e proporcional, especialmente porque a impetrante buscou a

solução dentro do prazo de inscrição.

Requer, ao final, a concessão da liminar a fim de que a autoridade coatora seja compelida a corrigir a inscrição da impetrante para que conste a conclusão do ensino médio em 2018,

permitindo assim que sua nota seja utilizada para ingresso no ensino superior.

Reconhecida a incompetência deste Juízo em razão da sede da autoridade coatora, os autos foram remetidos à Seção Judiciária de Brasília que suscitou conflito de competência.

O E. STJ declarou competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Vicente.

Postergada a análise da liminar, foram prestadas as informações, documento id 12022467.

Em seguida, foi deferido o pedido de liminar.

Remetidos os autos ao MPF, apresentou sua manifestação.

Intimada a informar se houve o cumprimento da liminar, bem como sua posse no cargo público, a impetrante se manifestou às fls. 73/76.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Presente direito líquido e certo da impetrante, sendo violado por ato da autoridade coatora.

De fato, e conforme já constou da decisão que deferiu o pedido de liminar, o edital nº 16, de 20 de março de 2018, que disciplina o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2018,

estabeleceu o seguinte cronograma:

1 - Solicitação de isenção da taxa de inscrição e justificativa de ausência no Enem 2017 - 2 a 11/04/2018;

2 – Inscrições - 7 a 18/05/2018;

3 - Pagamento da taxa de inscrição - 7 a 23/05/2018;

4 - Solicitação de Atendimento pelo Nome Social - 28/05 a 3/06/2018;

5 – Aplicação - 4/11/2018 e 11/11/2018.

Depreende-se do conjunto probatório que a autora teve o seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido por ter sido inscrita na modalidade “treineira”, conforme o disposto no item

4.8 do edital – documento id 9782771, pág. 8.

A relevante alegação da impetrante no sentido de que a regra prevista em edital, que impede a retificação dos “dados da situação do ensino médio”, não se mostra razoável e proporcional

deve ser considerada na análise da medida de urgência.

Observo, ainda, que tal medida foi estabelecida para o período de isenção de taxa de inscrição (item 4.6), bem como para o período de inscrições (item 8.11).

Registro que o edital também previu a possibilidade de interposição de recurso em caso de indeferimento de isenção da taxa de inscrição, ainda que vedada a retificação da situação escolar,

o que não foi feito pela impetrante.

Apesar do equívoco cometido no período de solicitação de isenção, embora sua irresignação seja dirigida ao período de inscrições e as suas consequências, entendo que a impetrante agiu de

maneira diligente e ágil, razão pela qual a impossibilidade de retificação dos dados da situação do ensino médio, tal como previsto em edital, viola os princípios administrativos da razoabilidade e

proporcionalidade.

As informações prestadas pela autoridade coatora corroboram a inscrição definitiva da impetrante no ENEM, bem como o pagamento da respectiva taxa de inscrição, de modo que atendidas

as demais condições para realização da prova, subsiste apenas seu pedido de alteração cadastral.

A exigência formulada pela autoridade coatora em suas informações poderia ter sido exigida há muito tempo e se mostra desnecessária diante do documento apresentado pela impetrante – id

9782771, pág. 15, aliado ao já enviado ao INEP – id 12022467, pág. 17.

Nesse passo, ressalto que a norma contida no edital se mostra desproporcional e viola direito da impetrante, especialmente se considerada a possibilidade de retificação apresentada pela autoridade coatora em

suas informações.

De rigor, portanto, a confirmação da liminar antes deferida, com a concessão da segurança pretendida.
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Isto posto, RATIFICO A LIMINAR ANTES DEFERIDA, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001934-60.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
IMPETRANTE: ISABELLA CRISTHINE SOUZA DA SILVA
REPRESENTANTE: ANTONIA PEREIRA DE SOUSA
 
IMPETRADO: DIRETOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA - INEP, INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA
 

 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ISABELLA CRISTHINE SOUSA DA SILVA , assistida por sua mãe, ANTONIA PEREIRA DE SOUSA, contra ato do Presidente do Presidente do Instituto

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP , por intermédio do qual alega que a autoridade coatora impediu ou não promoveu os devidos ajustes no cadastro da impetrante para realização

do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).

A impetrante, estudante do 3º ano do ensino médio, afirma que foi inscrita como treineira no ENEM – 2018, categoria que lhe impede o acesso ao ensino superior e, por consequência, às

bolsas do Programa Universidade Para Todos – PROUNI, além de outros programas de políticas educacionais que adotam como critério a nota do ENEM.

Sustenta que solicitou a correção dos dados junto ao INEP tão logo percebeu o erro, o que restou indeferido em face da previsão contida no item 8.11 do Edital do ENEM - 2018.

Alega que a regra prevista em edital que estabelece a impossibilidade de alteração da situação escolar não se mostra razoável e proporcional, especialmente porque a impetrante buscou a

solução dentro do prazo de inscrição.

Requer, ao final, a concessão da liminar a fim de que a autoridade coatora seja compelida a corrigir a inscrição da impetrante para que conste a conclusão do ensino médio em 2018,

permitindo assim que sua nota seja utilizada para ingresso no ensino superior.

Reconhecida a incompetência deste Juízo em razão da sede da autoridade coatora, os autos foram remetidos à Seção Judiciária de Brasília que suscitou conflito de competência.

O E. STJ declarou competente o Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Vicente.

Postergada a análise da liminar, foram prestadas as informações, documento id 12022467.

Em seguida, foi deferido o pedido de liminar.

Remetidos os autos ao MPF, apresentou sua manifestação.

Intimada a informar se houve o cumprimento da liminar, bem como sua posse no cargo público, a impetrante se manifestou às fls. 73/76.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório. DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Assim, passo à análise do mérito.

Presente direito líquido e certo da impetrante, sendo violado por ato da autoridade coatora.

De fato, e conforme já constou da decisão que deferiu o pedido de liminar, o edital nº 16, de 20 de março de 2018, que disciplina o Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM 2018,

estabeleceu o seguinte cronograma:

1 - Solicitação de isenção da taxa de inscrição e justificativa de ausência no Enem 2017 - 2 a 11/04/2018;

2 – Inscrições - 7 a 18/05/2018;

3 - Pagamento da taxa de inscrição - 7 a 23/05/2018;

4 - Solicitação de Atendimento pelo Nome Social - 28/05 a 3/06/2018;

5 – Aplicação - 4/11/2018 e 11/11/2018.

Depreende-se do conjunto probatório que a autora teve o seu pedido de isenção da taxa de inscrição indeferido por ter sido inscrita na modalidade “treineira”, conforme o disposto no item

4.8 do edital – documento id 9782771, pág. 8.

A relevante alegação da impetrante no sentido de que a regra prevista em edital, que impede a retificação dos “dados da situação do ensino médio”, não se mostra razoável e proporcional

deve ser considerada na análise da medida de urgência.

Observo, ainda, que tal medida foi estabelecida para o período de isenção de taxa de inscrição (item 4.6), bem como para o período de inscrições (item 8.11).

Registro que o edital também previu a possibilidade de interposição de recurso em caso de indeferimento de isenção da taxa de inscrição, ainda que vedada a retificação da situação escolar,

o que não foi feito pela impetrante.
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Apesar do equívoco cometido no período de solicitação de isenção, embora sua irresignação seja dirigida ao período de inscrições e as suas consequências, entendo que a impetrante agiu de

maneira diligente e ágil, razão pela qual a impossibilidade de retificação dos dados da situação do ensino médio, tal como previsto em edital, viola os princípios administrativos da razoabilidade e

proporcionalidade.

As informações prestadas pela autoridade coatora corroboram a inscrição definitiva da impetrante no ENEM, bem como o pagamento da respectiva taxa de inscrição, de modo que atendidas

as demais condições para realização da prova, subsiste apenas seu pedido de alteração cadastral.

A exigência formulada pela autoridade coatora em suas informações poderia ter sido exigida há muito tempo e se mostra desnecessária diante do documento apresentado pela impetrante – id

9782771, pág. 15, aliado ao já enviado ao INEP – id 12022467, pág. 17.

Nesse passo, ressalto que a norma contida no edital se mostra desproporcional e viola direito da impetrante, especialmente se considerada a possibilidade de retificação apresentada pela autoridade coatora em

suas informações.

De rigor, portanto, a confirmação da liminar antes deferida, com a concessão da segurança pretendida.

Isto posto, RATIFICO A LIMINAR ANTES DEFERIDA, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003310-81.2018.4.03.6141
IMPETRANTE: GIOVANNA CAVALCANTI MONTEIRO DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: SERGIO HENRIQUE ANACLETO CARDOSO - SP341352
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PRAIA GRANDE/SP
 

 

DESPACHO

          Vistos.

          Diante da informação apresentada pela autoridade coatora, intime-se a impetrante para que informe se persiste interesse no julgamento do feito.

           Int.

           São Vicente, 01 de fevereiro de 2019.

Anita Villani

Juíza Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003157-48.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: GETULIO PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FABIANA NETO MEM DE SA - SP193364
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

A parte autora, intimada a regularizar sua petição inicial, quedou-se inerte.

Assim, de rigor o indeferimento da petição inicial, com a conseqüente extinção do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I, do novo Código de Processo Civil.

Isto posto, indefiro a petição inicial, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, sem resolução do mérito, a teor do artigo 485, inciso I, do novo Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários, já que não completada a relação processual. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019. 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal 
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001836-75.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: JACQUELINE DE SOUZA REBOUCAS
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN MUNIZ BAKHOS - SP229104
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende a parte autora a condenação do INSS à concessão de benefício por incapacidade – auxílio-doença/aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício

concedido administrativamente, em 2016.

Com a inicial vieram os documentos.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita, bem como designada perícia. Ainda, foi indeferido o pedido de tutela de urgência.

O INSS se deu por citado e apresentou contestação, com quesitos.

Laudo pericial anexado aos autos, sobre o qual se manifestou a parte autora.

Determinada a juntada de documentos, a parte autora quedou-se inerte.

Intimado, o INSS não se manifestou.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente.

Senão, vejamos.

A aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a) qualidade de segurado (que deve estar presente na data de início da incapacidade);

b) preenchimento do período de carência (exceto para determinadas doenças, que dispensam o cumprimento de carência); c) incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva, portanto, de

recuperação ou reabilitação).

Já com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho

exercido pelo segurado – ou seja, para o exercício de suas funções habituais.

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade.

Com efeito, para a aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente (sem possibilidade de recuperação) e total para toda atividade laborativa (sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício

de outra função, que não a exercida anteriormente).

Já para o auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária (com possibilidade de recuperação) e total para a atividade exercida pelo segurado.

Oportuno mencionar que atividade habitual é a atividade para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de

atividade não é a sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.

No caso em tela, conforme se depreende do laudo médico pericial, a parte autora não está totalmente incapacitada para o exercício de atividade laborativa, nada obstante as doenças que a acometem.

De fato, constatou o sr. Perito que a autora está apta para o trabalho, já que sua doença está controlada, com o tratamento adequado.

Consta do laudo:

 

“Frente aos dados colhidos na anamnese e documentos apensos aos autos detecta-se ser a Pericianda Portadora de Lúpus Eritematoso sistêmico, enfermidade crônica e

controlável que surge com períodos de agravamento.

No momento do Exame Pericial a enfermidade encontra-se em período de remissão.

A Requerente realiza tratamento regular.

A enfermidade teve seu inicio no ano de 2007, com inicio de seus afastamentos após o diagnóstico de Lúpus Eritematoso Sistêmico, a partir de 30.04.2010.

No momento da Perícia encontra-se apta a suas atividades habituais.”

 

Neste ponto, importante ser ressaltado que há uma diferença substancial entre ser portador de lesão ou doença e ser incapaz. Não é a doença ou lesão (ou deficiência) que geram a concessão do benefício,

mas sim a incapacidade para o exercício de atividade laborativa.

Há muitas pessoas deficientes, portadoras de doenças ou lesões que convivem com esta situação durante anos, senão a vida toda, trabalhando e exercendo suas atividades normais. Talvez

tenham algumas restrições, para algumas atividades, mas não são incapazes, não necessitando da proteção da seguridade social.

Exatamente a hipótese da parte autora, que pode continuar exercendo a sua atividade laborativa.

Assim, não há que se falar na concessão de benefício de auxílio-doença, ou de aposentadoria por invalidez.
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Isto porque, ressalto, não há incapacidade total nem para o exercício de sua atividade laborativa, nem para o exercício de toda e qualquer atividade laborativa.

Por fim, sobre o laudo pericial - elaborado por médico de confiança deste Juízo - verifico que se trata de trabalho lógico e coerente, que demonstra que as condições da parte autora foram

adequadamente avaliadas.

Verifico, ainda, que o sr. perito judicial respondeu aos quesitos formulados pelas partes na época oportuna, não se fazendo necessária, portanto, a submissão da parte autora à nova perícia, seja na mesma

especialidade, seja em outra, nem tampouco qualquer esclarecimento adicional, por parte do sr. perito judicial.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, cuja

execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil.  

Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019. 

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002981-69.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: MIRIAN DE JESUS MAIO RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: PAULO ROBERTO DE FRANCA - SP334682
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante da ausência de manifestação da autora, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000498-03.2017.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: LUANN GAGLIARDI
REPRESENTANTE: SAMIRA APARECIDA JAVARA BORGES DA COSTA
Advogados do(a) AUTOR: KARLA HELENE RODRIGUES VAZ - SP211794, PAULA RIBEIRO DOS SANTOS - SP306650, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   

 

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Em apertada síntese, pretende o autor Luann Gagliardi (representado por Samira Aparecida Javara Borges da Costa) a condenação do INSS a pagar-lhe benefício de pensão por morte, em

razão do falecimento de seu pai, sr. Alan Gagliardi, falecido em 09 de dezembro de 2003.

Com a inicial vieram os documentos.

Ajuizada a demanda perante o JEF de São Vicente, foi o INSS citado, e apresentou contestação.

A parte autora anexou novos documentos.

Foi reconhecida a incompetência do JEF para o deslinde do feito, diante do valor da causa, com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

Redistribuídos os autos, a parte autora anexou cópia integral da reclamação trabalhista ajuizada em nome do falecido, bem como cópia integral do procedimento administrativo.
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Ainda, foram efetivas tentativas de localização do outro suposto filho menor do falecido, ao final notificado por edital. A DPU apresentou manifestação como curadora especial.

O MPF apresentou seu parecer.

Determinado às partes que especificassem provas, nada foi requerido, sequer pelo autor.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito. O pedido formulado na inicial é improcedente.

Senão, vejamos.

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pelos autores, são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito, conforme legislação

vigente à época: 1) qualidade de segurado do de cujus, e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido.

O segundo requisito – a dependência do beneficiário – no caso de filho menor de 21 anos é presumido pela lei, não havendo que ser verificado no caso concreto, em que não foram
produzidas provas que afastem tal presunção legal.

Isto porque são dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;

II - os pais;

 

(...)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da

Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”

(grifo não original).

 

Entretanto, com relação ao primeiro requisito, constata-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais, que o falecido sr. Alan não tinha qualidade de segurado quando de seu óbito, não

estando demonstrada a existência do vínculo empregatício alegado pelos autores na inicial.

Alega o autor que o sr. Alan manteve vínculo empregatício com a empresa “Quinta Avenida Agência de Motos”, no período de 01/10/2003 a 08/12/2003.

Entretanto, a anotação de tal vínculo empregatício em sua CTPS é decorrente de acordo em reclamação trabalhista, que foi simplesmente homologado pelo Juízo Trabalhista, sem análise de mérito, sem

apreciação e valoração das provas produzidas por ambas as partes.

Vale mencionar, ainda, que não foi anexada qualquer prova material, seja nestes autos, seja na reclamação trabalhista, para comprovar a efetiva existência do vínculo.

Na verdade, não foi produzida qualquer prova, eis que, intimado, o autor não arrolou ou indicou testemunhas para serem ouvidas por este Juízo, de forma a comprovar o vínculo anotado em razão de acordo.

Por conseguinte, não verifico demonstrado tal vínculo, para fins previdenciários, não sendo possível se reconhecer a qualidade de segurado do sr. Alan quando de sua morte.

Desse modo, forçoso é reconhecer que o autor não faz jus à concessão do benefício de pensão por morte.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.

Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do

NCPC), devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002966-38.2015.4.03.6321 / 1ª Vara Federal de São Vicente
AUTOR: ISABEL APARECIDA SIANI
Advogado do(a) AUTOR: ALINE ORSETTI NOBRE - SP177945
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

  

 

S E N T E N Ç A
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Vistos.

Trata-se de ação pelo procedimento ordinário ajuizada por Isabel Aparecida Siani em face do INSS, por intermédio da qual pretende a concessão de benefício de pensão por morte em razão

do óbito de seu companheiro, sr. Delben Bellini, ocorrido em 10/01/2010.

Com a inicial vieram documentos.

Ajuizada a demanda perante o Juizado Especial Federal de São Vicente, onde tramitam somente autos eletrônicos, foi indeferido o pedido de tutela de urgência, e concedidos os benefícios

da justiça gratuita.

Citado, o INSS não apresentou contestação.

Determinada a elaboração de perícia contábil, constam cálculos e planilhas.

Foi reconhecida a incompetência do JEF para o deslinde do feito, diante do valor da causa, com a remessa dos autos a esta Vara Federal.

Redistribuídos os autos, o INSS apresentou manifestação.

Determinado às partes que especificassem provas, a autora requereu a oitiva de testemunhas.

Foi deferida a produção de prova testemunhal, com a realização de audiência. Ouvidas as testemunhas da autora e seu depoimento pessoal.

Foram expedidas cartas precatórias para oitiva das testemunhas do Juízo – filhos do falecido.

Ouvidas as testemunhas, e providenciada a digitalização dos autos, nada mais foi requerido pelas partes.

Assim, vieram os autos à conclusão para sentença.

É o relatório.

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o

interesse e a legitimidade das partes.

Passo à análise do mérito.

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, aqui pleiteado pela parte autora, são exigidos os seguintes requisitos legais, que devem estar presentes na data do óbito, conforme legislação

vigente à época: 1) qualidade de segurado do de cujus, e 2) condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido.

No que se refere ao primeiro requisito, constata-se, pelos documentos anexados aos autos virtuais, que o falecido sr. Delben tinha a qualidade de segurado quando de seu óbito – a qual
sequer é negada pelo INSS;

Por sua vez, o segundo requisito – a dependência do beneficiário – na hipótese de companheira é presumido pela lei, não havendo que ser afastada no caso concreto, no qual não foram

apresentadas provas a afastar tal presunção.

Isto porque são dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados no artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, in verbis:

 

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual

ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

II - os pais;

(...)

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do
art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.”

(grifo não original).

 

Entretanto, há que ser verificado se a autora Isabel efetivamente era companheira do sr. Delben, quando do óbito dele.

Em outras palavras, deve ser constatado, no caso em tela, se a autora Isabel, mantinha, de fato, união estável com Delben, quando de sua morte, em janeiro de 2010.

Sobre a união estável, importante ser ressaltado que resta ela configura pela “convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família”, nos termos do artigo 1.723

do Código Civil de 2002.

Assim, os requisitos para que esteja configurada uma união estável são que “a união seja pública (no sentido de notoriedade, não podendo ser oculta, clandestina), contínua (sem que haja interrupções, sem o

famoso ‘dar um tempo’, que é tão comum no namoro) e duradoura, além do objetivo de os companheiros ou conviventes de estabelecerem uma verdadeira família (animus familiae)”. (TARTUCE, Flávio; SIMÃO, José Fernando. Direito

Civil. 3ª ed. São Paulo: Método, 2008, vol. 5).

Verifica-se, portanto, que a caracterização da união estável é feita por critérios subjetivos, devendo ser analisadas as circunstâncias do caso concreto para apontar sua efetiva existência ou não.

Ainda, oportuno ser mencionado que, nos termos do §1º do artigo 1.723 do Código Civil de 2002, “a união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do artigo 1.521; não se aplicando a incidência

do inciso VI no caso de a pessoa casada se achar separada de fato ou judicialmente”.

Por fim, também oportuno ser mencionado que, nos termos do §2º do mesmo artigo 1.723, “as causas suspensivas do artigo 1.523 não impedirão a caracterização da união estável”.

Pelos documentos acostados aos presentes autos e pelo teor do depoimento das testemunhas ouvidas em Juízo, verifico que, de fato, a autora sra. Isabel viveu em união estável com o

falecido sr. Delben, por alguns anos.

Entretanto, verifico que este relacionamento não perdurou até o óbito do sr. Delben, tendo sido rompido alguns anos antes da morte dele.

Quando do óbito, na verdade, o falecido mantinha relacionamento com uma terceira pessoa, e não mais residia com a autora.

Assim, não há como se reconhecer o direito da sra. Isabel ao benefício pretendido.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 487, I, do novo Código de Processo Civil.
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Condeno a parte autora, por conseguinte, ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, no montante correspondente a 10% sobre o valor dado à causa (inciso I do § 3º do artigo 85 do

NCPC), devidamente atualizado, cuja execução fica sobrestada nos termos do §3º do artigo 98 do novo Código de Processo Civil. Custas ex lege.

P.R.I.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000164-95.2019.4.03.6141
AUTOR: SANDRO RIBAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE - SP155813
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DESPACHO

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Deixo de designar audiência de conciliação, tendo em vista o ofício nº 253/2016, firmado pela Procuradora Seccional Federal em Santos.

Determino a anexação da contestação do INSS (especial) depositada em Secretaria. Sobre a defesa apresentada, manifeste-se a parte autora.

Por fim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência, sob pena de indeferimento.

Int.

São Vicente, 04 de fevereiro de 2019.

 

ANITA VILLANI

JUÍZA FEDERAL

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000903-05.2018.4.03.6141 / 1ª Vara Federal de São Vicente
EXEQUENTE: JAIR DE ALMEIDA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE ABILIO LOPES - SP93357
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

  

S E N T E N Ç A

 

Vistos.

Diante do cumprimento, pelo INSS, da obrigação a que condenado, com o pagamento dos valores devidos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, II, do novo

CPC.

Sem condenação em honorários. Custas ex lege.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

P.R.I.

São Vicente, 03 de fevereiro de 2019.

 

 

ANITA VILLANI

Juíza Federal

 

Expediente Nº 1160

MONITORIA
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0004521-48.2015.403.6141 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CELIA MARIA DOS REIS GIUSEPONE(SP162552 - ANA MARIA JARA E SP240462 - ANA
CAROLINA MATSUNAGA)
Devolvidos os autos do E. TRF3, intime-se a CEF para proceder à digitalização integral do feito, com a devolução dos autos físicos à Secretaria. Realizada a digitalização, o patrono deverá solicitar pelo e-mail
SVIC_VARA01_SEC@JFSP.JUS.BR a inserção dos dados do processo no sistema PJE. Após a inserção dos dados, a Secretaria informará ao patrono também por meio eletrônico, devendo então, o advogado anexar
as peças digitalizadas ao processo no PJE que manterá o mesmo número do processo físico. Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 1161

PROCEDIMENTO COMUM
0008080-76.2016.403.6141 - MARIA JOSINA CIPRIANO(SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL
Ciência à parte autora do desarquivamento do feito. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para vista dos autos a fim de proceder a regularização dadigitalização dos autos no sistema PJE. Após a devolução, devolvam-se os
autos ao arquivo findo. Int. e cumpra-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000132-20.2015.403.6141 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X RENATA PEREIRA MACEDO ITANHAEM - EPP X RENATA PEREIRA MACEDO(SP340059 -
GERALDO SILVA DO ROSARIO E SP359602 - SERGIO AGUIAR LANCHOTTI)
Vistos.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte executada, nos quais alega a existência de vício na sentença proferida neste feito.Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. No
mérito, razão assiste à parte embargante.De fato, houve acordo entre as partes.Assim, não há que se falar em pagamento integral do débito.Assim, acolho os embargos de declaração para que anular a sentença.Por
conseguinte, passo a proferir nova sentença.Vistos.Diante do acordo firmado entre as partes, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil.Levante-
se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.P.R.I.P.R.I.

Expediente Nº 1162

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000630-14.2018.403.6141 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001535-58.2014.403.6141 () ) - ELISABETH MASCARENHAS(SP238607 - DANIELA CORREIA TONOLLI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de embargos de terceiro opostos por Elisabeth Mascarenhas em face da execução que vem sendo promovida nos autos nº 0001535-58.2014.403.6141.Foi proferida decisão nos autos apensos, pela qual
foi extinta a execução diante do pagamento do débito executado.Assim, verifico que o presente feito restou prejudicado, devendo ser extinto sem apreciação da matéria, tendo em vista o cancelamento da restrição
judicial.Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.O desbloqueio do objeto destes embargos será efetuado
no processo principal. Custas ex lege.P.R.I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000760-04.2018.403.6141 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001535-58.2014.403.6141 () ) - EDUARDO ALEXANDRE DA SILVA X DANIELA LIMA E SILVA(SP238607 -
DANIELA CORREIA TONOLLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 91 - PROCURADOR)
Vistos.Trata-se de embargos de terceiro interpostos por Eduardo Alexandre da silva e Daniela Lima e Silva, diante da decretação da indisponibilidade de bens realizada nos autos da execução fiscal n. 0001535-
58.2014.403.6141.Alegam, em suma, que adquiriu o imóvel consistente no apartamento n. 115 do Condomínio Residencial Annunciação Roza Gonçalves Farias, localizado na Rua Xixová, 217, em maio de 2016.Requer,
assim, o levantamento da indisponibilidade. Pede, ainda, a concessão de tutela de urgência.Com a inicial vieram documentos.Intimada, a União se manifestou, concordando em parte com os embargos. Não impugna o mérito
dos embargos, mas sim eventual condenação nas verbas de sucumbência.Assim, vieram os autos à conclusão.É o relatório. DECIDO.Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas no caso em tela. Os
pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular encontram-se presentes, assim como o interesse e a legitimidade das partes.Passo à análise do mérito.O pedido formulado na inicial é procedente.De fato,
devidamente demonstrado - nestes autos, e pela manifestação da União - que o bem objeto da indisponibilidade decretada nos autos da execução fiscal está na posse da parte embargante desde antes de sua
indisponibilidade, em razão de aquisição regular, sem caracterização de fraude à execução.Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, determinando o levantamento da indisponibilidade decretada
por este Juízo - constante da AV 01 da matrícula 186.522 do Registro de Imóveis de Praia Grande (apartamento 115 do Condomínio Residencial Annunciação Roza Gonçalves Farias, localizado na Rua Xixová, 217, em
Praia Grande/SP). Sem condenação em honorários, já que a parte ré não se opôs ao pedido da parte embargante. Ademais, se os embargantes tivessem providenciado o registro da escritura no momento oportuno, não
teria o imóvel sido decretado indisponível. Custas ex lege.Expeça-se ofício ao Cartório de Registro de Imóveis.Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes ao arquivo.P.R.I.O.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0000875-25.2018.403.6141 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE JUSTIÇA) - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP325916 - NATHALYA DOS
SANTOS) X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 91 - PROCURADOR)
SEGREDO DE JUSTIÇA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0003177-32.2015.4.03.6141
AUTOR: ORMEZINDA GONCALVES LIMA
Advogados do(a) AUTOR: EDFRAN CARVALHO STRUBLIC - SP313051, JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA - SP67925
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) RÉU: GUSTAVO GONCALVES GOMES - SP266894-A

 

DESPACHO

Petição de 01/02/2019: com razão a parte autora, uma vez que juntou documento e retificou o valor da causa, conforme instada por este Juízo. Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa no sistema
processual (R$ R$ 116.918,40).

No prazo de 15 dias, providencie a parte autora os seus comprovantes de pagamento anteriores à competência de 07/2011 emitidos pela PETROS desde a implantação do convênio com o INSS.

Com a resposta, dê-se ciência aos réus e tornem os autos conclusos.

Int.

 

 SÃO VICENTE, 4 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

3ª VARA DE CAMPINAS

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI
Juiz Federal
RENATO CÂMARA NIGRO 
Juiz Federal Substituto
RICARDO AUGUSTO ARAYA
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 7072

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003859-27.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022352-86.2016.403.6105 () ) - FATHOR COMERCIO DE FERRAMENTARIA LTDA - EPP(SP307887 - BRUNO
MARTINS LUCAS) X FAZENDA NACIONAL
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Fls. 02/36 e 38/39: emende a embargante a petição inicial, nos termos do artigo 319 do Código de Processo Civil, trazendo aos autos: a) cópia da inicial, da certidão de dívida ativa-CDA, do auto de penhora e depósito,
bem como da certidão de intimação da penhora, todos referentes à execução fiscal nº 0022352-86.2016.403.6105; b) novo valor da causa, o qual deverá corresponder ao da execução acima referida; c) o seu endereço
eletrônico, se houver; e d) por fim, o competente instrumento de mandato.
Concedo à embargante o prazo de 15 (quinze) dias para que cumpra o ora determinado, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito, a teor dos artigos 321, parágrafo único, e 485, inciso I, ambos do
Código de Processo Civil.
Fl. 41: nada a considerar.
Intime-se a embargante.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0020207-19.2000.403.6105 (2000.61.05.020207-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (Proc. 323 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X MAT
CAMPINAS(SP115090 - LEILA REGINA ALVES)

Defiro o pedido de fl. 108 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO

EXECUCAO FISCAL
0008022-36.2006.403.6105 (2006.61.05.008022-5) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(SP031656 - HELIO BOHANA SIMOES)
X CARVALHO COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X DIXON RONAN CARVALHO(SP140381 - MARCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS)

Prejudicada a análise da petição de fls. 275/276, tendo em conta o teor de petição ulterior.
Fl. 278/278-v: defiro, em parte.
Conforme se denota dos autos, a coexecutada CARVALHO COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 49.278.526/0001-27, está inativa, não possui bens (fl. 213) e, inclusive, já teve o seu
distrato averbado na Ficha Cadastral da JUCESP (fl. 216). Dada a falta de utilidade, INDEFIRO as medidas ora requeridas em relação a esta coexecutada.
Quanto ao coexecutado DIXON RONAN CARVALHO, inscrito no CPF sob nº 017.287.628-12, considerando que a tentativa de penhora de ativos financeiros efetuada pelo sistema BACENJUD restou parcialmente
frutífera, conforme se denota dos encartes de fls. 258/258-v e 259/260, e, ainda, o lapso temporal transcorrido entre tal tentativa e o ora requerido pelo exequente, DEFIRO o novo pedido de BLOQUEIO dos seus ativos
financeiros, com arrimo nos artigos 854 e seguintes do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso, consulte-se o saldo atualizado do débito exequendo.
A título de esclarecimento anoto que a penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros
bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Logrando-se êxito no bloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, desbloqueie-se eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores ínfimos (art. 836, CPC).
Ademais, se positivo o bloqueio, intime-se o coexecutado, na pessoa de seu advogado, ou não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à
impenhorabilidade da quantia bloqueada e eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC).
Transcorrido in albis o prazo para manifestação, proceda-se à transferência de tal importância para uma conta judicial da Caixa Econômica Federal - CEF, vinculada a estes autos e Juízo. 
Se negativo o bloqueio, promova a secretaria a consulta ao sistema RENAJUD, a fim de pesquisar a existência de veículos registrados em nome do coexecutado, procedendo ao bloqueio e penhora de tais veículos, desde
que não conste alienação fiduciária sobre eles, bem como a consulta ao sistema ARISP, objetivando a localização de bens imóveis.
Por fim, restando infrutíferas as diligências acimas determinadas, expeça-se mandado para penhora e avaliação de bens do coexecutado acima nomeado.
Providencie-se e expeça-se o necessário. Depreque-se, se o caso.
Ultimado, dê-se vista ao exequente para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, requerendo, então, o que entender de direito, em termos de prosseguimento.
Não sendo localizados bens e nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo, SOBRESTADOS os autos, nos termos do artigo 40 da lei nº 6.830/80.
Cumpra-se, oportunamente. Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0003244-81.2010.403.6105 (2010.61.05.003244-1) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X IRMANDADE DE
MISERICORDIA DE CAMPINAS(SP154485 - MARCELO HILKNER ALTIERI)

Defiro o pedido de fl. 177 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0009762-87.2010.403.6105 - FAZENDA NACIONAL X SUPRE RECURSOS HUMANOS LTDA X LUIZ SIMOES DA CUNHA(SP256738 - LUIS GUSTAVO D ANTONA GOMES)

Fls. 77/79: defiro o ora requerido pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Providencie-se o necessário.
Fls. 80/97: anote-se a interposição do agravo de instrumento.
Mantenho a decisão ora agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Sem prejuízo, anote-se o nome do advogado Luis Gustavo DAntona Gomes, inscrito na OAB/SP sob nº 256.738, no sistema de acompanhamento processual.
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Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0014307-06.2010.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1875 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X ASSOCIACAO COMUNITARIA RENOVO DO
SENHOR X GILBERTO MATIAS DA SILVA(SP203788 - FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS)

Analisando os autos, verifico que o despacho de fl. 53, restou cumprido somente em ralação à empresa executada. Sendo assim, antes de apreciar a petição de fl. 55, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 53 também
quanto ao coexecutado Gilberto Matias da Silva.
Sendo infrutífera a diligência supra, retornem os autos conclusos para a análise da manifestação de fl. 55.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0003036-29.2012.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X DULCIMARA BONFIM VIEIRA DE
PAULA(SP078687 - CEZAR DONIZETE DE PAULA)

Fls. 49/50: Incompatível a discussão sobre valores e irregularidades uma vez que a executada declarou reconhecer o débito executado, renunciando expressamente a qualquer discussão com relação a estes e tendo aceitado
a proposta apresentada (fls. 35/36). 
Destaco que houve desbloqueio do valor de R$ 191,63 (cento e noventa e um reais e sessenta e três centavos), através do sistema BacenJud (fls. 46/47), não tendo que se falar em utilização deste valor para abatimento da
dívida.
Posto isto, defiro o pedido de fl. 53/54 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste(m)-se quanto
à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo. Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor
bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUDO.

EXECUCAO FISCAL
0007931-33.2012.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X MISTERPAC -
COMERCIO DE EMBALAGENS E UTILIDADES LTDA X MARCO ANTONIO SAID(SP149891 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR) X FLAVIO ALEXANDRE GOLFETTO DA SILVA

Primeiramente, cumpra a secretaria o determinado no parágrafo 8º e seguintes do despacho de fl. 43/43-v, quanto ao coexecutado, MARCO ANTONIO SAID, inscrito no CPF sob nº 158.478.258-70.
Após, nos termos de referido despacho, DEFIRO o pedido o pedido de fls. 54/55 e determino o BLOQUEIO dos ativos financeiros do coexecutado, FLÁVIO ALEXANDRE GOLFETTO DA SILVA, inscrito no CPF
sob nº 102.282.008-73, pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito
exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, no tocante ao coexecutado FLÁVIO ALEXANDRE GOLFETTO DA SILVA, nomeio a Defensoria Pública da União - DPU para atuar como sua curadora
especial, uma vez que citado(a)(s) por edital.
Restando parcial ou infrutífero o bloqueio de ativos financeiros da(o)(s) executada(o)(s), promova a secretaria a consulta ao sistema RENAJUD, a fim de pesquisar a existência de veículo(s) registrado(s) em nome do(a)(s)
ora executado(a)(s). Verificada a existência de veículos, proceda-se à inclusão de restrição de transferência sobre os veículos encontrados. Existindo sobre o(s) veículo(s) restrição por roubo, furto ou alienação fiduciária,
não deverá ser promovida a inclusão e a penhora, certificando-se.
Se negativa a consulta acima determinada, promova a secretaria a pesquisa, através do sistema INFOJUD, e a respectiva juntada das declarações de bens do(a)(s) executado(a)(s), relativas aos últimos 03 (três) anos, que
digam respeito à(s) pessoa(s) física(s), uma vez que na declaração de renda de pessoa jurídica não há declaração de bens. Com a juntada das declarações, se houverem, os autos deverão tramitar em segredo de justiça nível
4 (sigilo de documentos).
Quanto ao pedido para pesquisa de bens imóveis do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema ARISP, INDEFIRO-o, uma vez que o requerido é acessível a(o) exequente por meios próprios, independentemente da interferência
do Poder Judiciário.
Por fim, considerando que o(a)(s) executado(a)(s) foi/foram citado(a)(s) por edital, INDEFIRO a expedição de mandado para penhora e avaliação de seus bens.
Cumpra-se. Intime(m)-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0002761-12.2014.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X ADP COMERCIO DE VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA ME(SP165239 - CLAUDIO DA SILVA ALVES E SP277362 - SUELEN PEDROSO DE SOUZA)

Fls. 38/39: Tendo em vista que a tentativa de penhora de ativos financeiros efetuada pelo sistema BACENJUD restou frutífera, conforme se denota do encarte de fl. 23/23-v, e, ainda, o lapso temporal transcorrido entre tal
tentativa e o ora requerido pelo exequente, DEFIRO o novo pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros da empresa executada, ADP COMERCIO DE VESTUARIO E ASSESSORIOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ
sob nº 09.087.403/0001-94, nos termos já dispostos nos despachos de fls. 22.
Ademais, se positivo o bloqueio, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, ou não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se quanto à
impenhorabilidade da quantia bloqueada e eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista ao exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias requerendo o que entender de direito, em termos de prosseguimento.
Não havendo manifestação e/ou nada sendo requerido, aguarde-se provocação no arquivo, SOBRESTADOS os autos, nos termos do artigo 40 da lei nº 6.830/80.
Providencie-se o necessário.
Intime(m)-se após a resposta ao novo procedimento de bloqueio pelo sistema BACENJUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0005395-44.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SEBASTIAO ALVES
ATAIDE(SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCÃO)

Indefiro o pedido de dilação de prazo, conforme requerido pelo executado ante a ausência de justificativa. 
Defiro o pedido de fl.33/34 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0005856-16.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO
MAGAMI JUNIOR) X DROGARIA VILA JOAO XXIII DE VINHEDO LTDA - EPP(SP174840 - ANDRE BEDRAN JABR)

Defiro o pedido de fl. 61 pelas razões adiante expostas.
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A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0016153-48.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X THIAGO OKONIEWSKI
ACHEK(SP287881 - LUCIANA WADA)

Defiro o pedido de fl. 16/17 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0022352-86.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X FATHOR COMERCIO DE FERRAMENTARIA LTDA - EPP(SP307887 - BRUNO MARTINS
LUCAS)

Fls. 133/136: considerando o já disposto no despacho de fl. 50/50-v, bem como o ora exposto pela exequente, proceda-se, a título de substituição da penhora efetuada à fl. 131/131-v, em razão da ordem de preferência
estabelecida no artigo 11 da lei nº 6830/80, à nova tentativa de bloqueio de valores da empresa executada, pelo sistema BACENJUD, observados os termos do artigo 854 do Código de Processo Civil.
Havendo disponibilidade de acesso pela secretaria, promova-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio, intime-se a executada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada.
Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora, sem a necessidade de lavratura de termo. Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Desnecessária a intimação para apresentação de embargos, uma vez que estes já foram oferecidos pela executada, tendo sido distribuídos a esta Vara sob nº 0003859-27.2017.403.6105.
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Providencie-se o necessário.
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0003171-65.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X M C TECH - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LT(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES
PRETO)

Considerando que a exequente, por ora, não aceitou o bem oferecido à penhora pela executada às fls. 23/35 e 38/65, por não obedecer à ordem preferencial estabelecida pelo artigo 11 da lei nº 6.830/80, acolho a recusa
ora manifestada pela exequente e, por conseguinte, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros da executada pelo sistema BACENJUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil, consoante
requerido às fls. 67/69. Havendo disponibilidade de acesso pela secretaria, proceda-se à consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta, desbloqueie-se eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores ínfimos (art. 836, CPC).
Remanescendo saldo bloqueado, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à
impenhorabilidade da quantia bloqueada e quanto a eventual excesso (art. 854, parágrafo 3º, CPC), e de que, decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de
lavratura de termo, iniciando-se o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da lei nº 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a Caixa Econômica Federal -
CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida em cobro, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), tão somente para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, I, CPC). Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial
vinculada aos autos.
Providencie-se o necessário.
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista à exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestados os autos (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

EXECUCAO FISCAL
0003904-31.2017.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA
GRECCO MONACO) X RENATA ARRAES DE SOUZA(SP273951 - LEONARDO DE MORAES CASEIRO)

Defiro o pedido de fl. 29 pelas razões adiante expostas.
A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art. 835, parágrafo 1º, CPC).
Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo disponibilidade de acesso pela
Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.
Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, manifeste(m)-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo, iniciando-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação de embargos (arts. 12 e 16, III, da Lei nº. 6.830/80). Convertido em penhora transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.
Caso o valor bloqueado seja inferior a 10% (dez por cento) do valor da dívida, intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto à impenhorabilidade da quantia bloqueada (art. 854, parágrafo 3º, inc. I, CPC), bem como para que, querendo, complemente a garantia ou comprove documentalmente a
impossibilidade de fazê-lo, a ensejar assim a oportunidade para interposição de embargos do devedor, considerando o decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 e no REsp 1680672/RS.
Decorrido sem manifestação, transfira-se o valor bloqueado para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos. 
Sem prejuízo do acima determinado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da resposta do bloqueio, deverá ser efetuado pela secretaria o desbloqueio de eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC) e valores
ínfimos (art. 836, CPC).
Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o) exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Providencie-se o necessário. 
Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se.
BLOQUEIO EFETUADO.

Expediente Nº 7070

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0004590-23.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014251-60.2016.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP186597 - RINALDO DA SILVA PRUDENTE E
SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MUNICIPIO DE CAPIVARI(SP167046 - ROGER PAZIANOTTO ANTUNES E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP221006 - ROBERTA
HORTOLANI FONTOLAN)
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INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):FICA INTIMADO o Embargante para APRESENTAÇÃO de CONTRARRAZÕES no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, 1º, CPC). Após, FICA
INTIMADO o apelante para proceder à virtualização dos autos nos termos da Resolução 142/2017, modificada pela Resolução 200/2018, ficando facultado à parte solicitar à serventia do Juízo que proceda à migração
dos dados do processo físico para o meio eletrônico possibilitando a inserção dos documentos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0005013-80.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022201-23.2016.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -
INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Fl. 58: intime-se o embargante, ora exequente, acerca da obrigatoriedade do cumprimento de sentença em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres. n.º 142, de 20/07/2017.
Destarte, deverá o ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e 11 da resolução referida.
Fica desde já intimada a parte exequente de que decorrido in albis o prazo para cumprimento do ora determinado, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos
do artigo 13 da resolução que regulamenta a matéria. 
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos, com baixa.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006789-18.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005076-08.2017.403.6105 () ) - BEIERSDORF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP088368 - EDUARDO
CARVALHO CAIUBY E SP109717 - LUCIANA ROSANOVA GALHARDO E SP130680 - YOON CHUNG KIM) X FAZENDA NACIONAL
Comunico que FICAM INTIMADAS as partes para manifestação acerca da proposta de honorários do perito, pelo prazo de 05 (cinco) dias, consoante determinação contida na r. decisão/despacho de fls. 269/274.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006953-80.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005441-62.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Fl. 50: intime-se o embargante, ora exequente, acerca da obrigatoriedade do cumprimento de sentença em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres. n.º 142, de 20/07/2017.
Destarte, deverá o ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e 11 da resolução referida.
Fica desde já intimada a parte exequente de que decorrido in albis o prazo para cumprimento do ora determinado, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos
do artigo 13 da resolução que regulamenta a matéria. 
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos, com baixa.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006962-42.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005478-89.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (Portaria 24/2016 e art. 203, par. 4º, do CPC):Comunico que FICA INTIMADO o executado(embargante)para requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No
caso de execução/cumprimento de sentença, deverá observar os termos dos artigos 8º e seguintes da Resolução 142/2017 c.c. 200/2018 da Presidência do E. TRF 3ª Região. Decorrido sem manifestação o processo será
encaminhado ao arquivo, com baixa findo.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0006993-62.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005475-37.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP217800 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS

Fl. 48: intime-se o embargante, ora exequente, acerca da obrigatoriedade do cumprimento de sentença em meio eletrônico, nos termos dos artigos 8º e 9º da Resolução Pres. n.º 142, de 20/07/2017.
Destarte, deverá o ora exequente, no prazo de 10 (dez) dias, promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, nos termos dos artigos 10 e 11 da resolução referida.
Fica desde já intimada a parte exequente de que decorrido in albis o prazo para cumprimento do ora determinado, o cumprimento de sentença não terá curso enquanto não promovida a virtualização dos autos, nos termos
do artigo 13 da resolução que regulamenta a matéria. 
Decorrido o prazo, arquivem-se os autos, com baixa.
Intime(m)-se. Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001966-64.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002967-21.2017.403.6105 () ) - EXPRESSO ITATIBA LTDA(SP128031 - EDUARDO GARCIA DE LIMA E SP178081 -
RAQUEL RIBEIRO PAVAO KOBERLE) X FAZENDA NACIONAL

Recebo a petição de fls. 101/102 como pedido de reconsideração do despacho de fl. 100, na medida em que não se encontram presentes as hipóteses do art. 1022 do CPC.
Sustenta a embargante, em síntese, que na decisão de fl. 100 não restaram analisadas as argumentações feitas de extinção da execução fiscal por incerteza e iliquidez das CDAs e de violação aos princípios do não confisco e
da proporcionalidade em relação à multa aplicada.
Folheando os autos, verifica-se que os Embargos à Execução Fiscal sequer foram recebidos, ainda. Portanto, não há que se falar, neste momento, em análise do mérito ou na falta de apreciação de todos os argumentos
alegados.
Resta claro que, o despacho de fl. 100 somente intimou a embargante para dar cumprimento ao disposto no artigo 917, parágrafo 3º do CPC, ante a sua alegação de excesso de execução, que é um de seus argumentos.
Portanto, descabida a alegação da embargante de fls. 101/102. Mesmo assim, concedo, ainda, o prazo de 10 (dez) dias, para que a embargante cumpra o determinado no despacho de fl. 100. 
Após, tornem os autos conclusos. 
Intime-se. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002420-44.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000686-58.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002421-29.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000697-87.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002457-71.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000695-20.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002560-78.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000721-18.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002562-48.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000719-48.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MUNICIPIO
DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002629-13.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000710-86.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X MUNICIPIO
DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
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0002635-20.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000701-27.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que:1. FICA INTIMADO o Embargante para se manifestar sobre a impugnação aos Embargos.2. FICAM INTIMADAS as partes para
especificarem as provas que pretendem produzir devendo justificar sua necessidade.Prazo: 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL
0004670-17.1999.403.6105 (1999.61.05.004670-3) - INSS/FAZENDA(Proc. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM) X MAXISHOP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A(SP121020 - LUIZ HENRIQUE
DALMASO E SP164556 - JULIANA APARECIDA JACETTE BERG)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (Portaria 8/2017 e art. 203, par. 4º, do CPC):Fica o EXECUTADO INTIMADO para regularizar sua representação processual, devendo trazer aos autos o instrumento de
procuração original ou cópia autenticada, no prazo de 15 (quinze) dias. 

EXECUCAO FISCAL
0012173-89.1999.403.6105 (1999.61.05.012173-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) X LIMOCAMP COM/ DE ALIMENTOS LTDA(SP286992 - EMILIANO MATHEUS
BORTOLOTTO BEGHINI) X EDSON ARAUJO FERREIRA(SP286992 - EMILIANO MATHEUS BORTOLOTTO BEGHINI) X DIRSO DE MORAES

Fls. 193/196: manifesta-se a parte executada contrariamente à determinação de fl. 192 de transformação do valor constrito nos autos em pagamento definitivo em favor da exequente, vez que o valor referido não teria sido
descontado do total da dívida incluída em alegado parcelamento.
Entende este Juízo que, caso o parcelamento seja confirmado pela parte exequente, a manutenção do depósito judicial enquanto a parte executada realiza o pagamento das parcelas seria demasiadamente onerosa, já que
ficaria privado dos valores constritos e ainda teria que arcar com o compromisso assumido.
Nesse sentido, havendo a transformação em pagamento definitivo, após a operação bancária a exequente é intimada para, somente nesse momento, abater o valor convertido do total da dívida.
Na hipótese de não haver a transformação em pagamento definitivo, o valor depositado judicialmente somente seria devolvido à parte executada após a quitação da dívida.
Destarte, ante o ora esclarecido, intime-se a parte executada.
Não havendo nova manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra-se o determinado à fl. 192.
Após a resposta da CEF, dê-se vista à exequente para que ABATA o valor convertido do total da dívida, no prazo de 10 (dez) dias, bem como para que se manifeste acerca do alegado parcelamento (fls. 181/187 e
193/196).
Intimem-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0011740-51.2000.403.6105 (2000.61.05.011740-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) X NELSON FERREIRA DA SILVA(SP225850 - RICARDO HENRIQUE PARADELLA
TEIXEIRA)

Fls. 118: defiro.
Destarte, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no artigo 40 da lei nº 6.830/80.
Remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADOS onde deverão aguardar manifestação da(s) parte(s), cientificando-se de que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir amparo legal, será
de plano indeferido, servindo a intimação da presente decisão a sua ciência prévia de que os autos, nos termos do paragrafo 3º do artigo 40, permanecerão no arquivo, aguardando manifestação conclusiva sobre a
localização do(a) executado(a) e/ou de seus bens.
Sendo apresentado novo endereço para diligências, providencie a Secretaria as devidas expedições, deprecando-se, se necessário. 
Nada sendo requerido em termos de prosseguimento e decorrido o prazo máximo de um ano, contado da data da abertura de vista, arquivem-se os autos, nos termos do artigo 40, parágrafo 2º da lei nº 6.830/80,
independentemente de nova intimação.
Se não modificada a situação, tornem os autos conclusos após o prazo prescricional para as providências determinadas pelo artigo 40, parágrafo 4º, daquele diploma legal.
Intime(m)-se e cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0013362-29.2004.403.6105 (2004.61.05.013362-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X ARCEL SA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP115022 -
ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X LEMOS E ASSOCIADOS ADVOCACIA
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º, do CPC):Comunico que FICAM INTIMADAS as partes para MANIFESTAÇÃO no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos,
conforme art. 11, Res. 458/2017-CJF.Nesta mesma oportunidade, deverão os beneficiários interessados esclarecerem se desejam modificar os dados do advogado/exequente que receberá efetivamente o valor pago.

EXECUCAO FISCAL
0013425-54.2004.403.6105 (2004.61.05.013425-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007196-97.2012.403.6105 () ) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES
MACHADO) X FRATERNO DE MELO ALMADA JUNIOR(SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA E SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA)

Em sua manifestação de fls. 335/336, o executado pleiteia a suspensão da realização das hastas públicas dos bens constritos nestes autos, sob a alegação de que o débito ora executido encontra-se parcelado.
Instada se manifestar, a exequente à fl. 341, informa que o débito encontra-se com exigibilidade ativa desde o ano 2016 e requer a condenação do executado nas penas de litigância de má-fé.
Depreende-se dos documentos juntados aos autos, às fls. 342/347, que o débito cobrado neste feito executivo, por algumas vezes, foi incluído em parcelamento, mas logo após, excluído. E que, desde outubro de 2016 teve
a exigibilidade do crédito restabelecida. Portanto, desde este momento o executado tinha ciência de sua situação fiscal.
Portanto, entendo que a parte executada ao alegar um fato (parcelamento do débito) que sabe não ser verdadeiro, agiu, conscientemente, de forma desleal e com evidente intuito de tumultuar o feito, pretendendo postergar
o regular andamento do processo.
Resta evidente, que a conduta praticada se amolda no artigo 80, II e IV, do CPC, sendo de rigor o acolhimento do pedido feito pela parte exequente quanto à condenação por litigância de má-fé.
Por todo o exposto, condeno o executado Fraterno de Melo Almada Junior como litigante de má-fé, e fixo a multa no importe de 10% (dez por cento) do valor corrigido da causa.
Além, disso, considerando-se a realização das 214ª e 218ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo
as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª.Região, oportunamente pela
Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:
Dia 12/06/2019, às 11:00h, para a primeira praça.
Dia 26/06/2019, às 11:00h, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 214ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:
Dia 14/08/2019, às 11:00h, para a primeira praça.
Dia 28/08/2019, às 11:00h, para a segunda praça.
Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo Civil.
Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0002023-05.2006.403.6105 (2006.61.05.002023-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X FLORICULTURA TERENCIANI LTDA EPP.(SP168916 - GUSTAVO DE
CARVALHO PIZA E SP175775 - SERGIO AUGUSTO BERARDO DE CAMPOS JUNIOR)

Fl. 64: ante o prazo decorrido desde o protocolo da petição de fl. 64 até esta data, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte executada cumpra a determinação de fl. 63.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0006357-82.2006.403.6105 (2006.61.05.006357-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X DROGARIA NOVA PAULINIA LTDA(SP348556 - BEATRIZ ANACLETO
FLORENTINO)

A executada, por meio da petição e documentos de fls. 101/108, informa sua adesão ao parcelamento simplificado. Requer a suspensão do processo, com fulcro no artigo 151, VI do CTN, bem como o cancelamento da
penhora realizada no imóvel de matricula nº. 45498, do 2º CRI de Campinas/SP. 
Primeiramente, insta destacar que o bem imóvel penhorado nestes autos foi oferecido pela representante legal da empresa executada, tal como certificado à fl. 36.
Analisando os autos, verifica-se que a penhora realizada em 09/11/2006 ocorreu quando o débito não se encontrava parcelado. Assim, considerando que o parcelamento se deu em momento posterior à constrição judicial,
a agarantia da execução fiscal deverá permanecer até o cumprimento final do acordo ou sua rescisão.
Sendo assim, indefiro o pedido de cancelamento da penhora.
Por outro lado, ante a notícia de parcelamento do débito, suspendo o curso da presente execução, nos termos do artigo 922 do CPC, devendo, portanto, ser os autos SOBRESTADOS e remetidos ao arquivo, onde
deverão permanecer até provocação da(s) parte(s) interessada(s).
Intime(m)-se e cumpra-se, oportunamente.

EXECUCAO FISCAL
0007940-05.2006.403.6105 (2006.61.05.007940-5) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP251802 - FABIANA REGINA
GUERREIRO)
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 203, 4º c.c. 1.023, 2º do CPC):Comunico que FICA INTIMADO o exequente/executado/embargante/embargado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre os
embargos opostos.

EXECUCAO FISCAL
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0001309-11.2007.403.6105 (2007.61.05.001309-5) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 523 - CARLOS JACI VIEIRA) X
ENGENASA S/A ENG. E COM/(SP058215 - ADHEMAR DELLA TORRE FILHO E SP156754 - CARLOS EDUARDO ZULZKE DE TELLA)

Primeiramente, intime-se a Executada para que colacione aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, documentação que comprove as alegações de fls. 194/195 e 197.
Após, tornem os autos conclusos com urgência.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0000267-53.2009.403.6105 (2009.61.05.000267-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X TELCION TELECOMUNICACOES E ELETRONICA LTDA(SP225787 -
MARCOS PAULO MOREIRA)

Intime-se, a representante da Fazenda Nacional, a Caixa Econômica Federal, para requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (art. 40 da lei nº 6.830/80).
Intime-se. Cumpra-se, oportunamente.

EXECUCAO FISCAL
0007534-76.2009.403.6105 (2009.61.05.007534-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CAMP - COMERCIO E IMPORTACAO LTDA.(SP038202 -
MARCELO VIDA DA SILVA)

Fls. 94/100: indefiro a intimação da parte executada por edital, vez que referida parte tem advogado constituído nos autos.
Ademais, verifico que houve publicação ao advogado da executada acerca do bloqueio parcial de dinheiro (fl. 69), conforme consulta ao teor do expediente processual publicado (fl. 101).
Entretanto, a fim de possibilitar a transformação em pagamento definitivo ora requerida, intime-se a parte executada do despacho de fl. 89, mediante publicação a seu advogado, a fim de que se oportunize a interposição de
embargos do devedor, complementando-se a garantia ou comprovando-se documentalmente a impossibilidade de fazê-lo.
No silêncio, defiro a transformação em pagamento definitivo em favor do exequente.
Oportunamente, se o caso, determino que a Caixa Econômica Federal proceda à transformação em pagamento definitivo do valor total em favor do exequente, importância de R$ 3.768,81 (três mil, setecentos e sessenta e
oito reais e oitenta e um centavos), atualizada em 24/01/2019, relativa ao depósito iniciado em 08/03/2017, na conta 2554.635.00004635-2. Deverá ser cumprido o determinado no prazo de 30 (trinta) dias. 
Servirá a cópia do presente despacho como Ofício n.º _____/20____.
Instrua-se com cópia de fl. 102.
Publique-se juntamente com o despacho de fl. 89.
Após, dê-se vista ao exequente para que abata o valor constrito do total da dívida, bem como para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Intimem-se. Cumpra-se, oportunamente.DESPACHO DE FL. 89:Aceito a conclusão nesta data.Fl. 71: Expeça-se mandado de intimação para que, nos termos do decidido no REsp 112815/SP sob o rito do artigo 543-C
do CPC e no REsp 1680672/RS, a executada se manifeste acerca da impenhorabilidade do valor bloqueado à fl. 69 bem como para que, querendo, complemente, no prazo de 10 (dez) dias, a importância bloqueada ou
comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, possibilitando-lhe, assim, a interposição de embargos do devedor.Depreque-se, se o caso.No silêncio, dê-se vista dos autos a exequente para requerer o que
entender de direito em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Quanto ao pedido de intimação da executada para apresentar cópia atualizada da matrícula do bem imóvel indicado à fl. 35, indefiro
tendo em vista a informação e os documentos juntados às fls. 80/88.Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0010959-72.2013.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2242 - JULIANA GARCIA GARIBALDI) X GEA WESTFALIA SEPARATOR DO BRASIL INDUSTRIA DE CENTRIFUGAS LTDA(SP125158 -
MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA)

Tendo em vista as alegações da Exequente de fls. 148/148-v, que, por um equívoco, não houve a cobrança de honorários advocatícios nos valores informados à fl. 120, defiro a transformação em pagamento definitivo do
valor de R$ 66.674,29 (sessenta e seis mil seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e nove centavos) do depósito realizado no presente feito. -conta 2554.280.00000952-0 - nos termos requerido pela Exequente. Oficie-
se à CEF, que deverá comprovar o determinado no prazo de (30 trinta) dias. Cópia deste despacho servirá como Ofício n.º ____/_____. Instrua-se com cópias de fls. 86 e 148/148-v.
Com o cumprimento pela CEF, dê-se vista à Exequente para que informe se houve a satisfação da dívida exequenda.
Intime-se com urgência. Decorrido o prazo para eventuais recursos, cumpra-se com urgência.

EXECUCAO FISCAL
0001519-81.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X COMERCIAL DOG LAR LTDA - EPP(SP286840A - ELIANE OLIVEIRA GOMES)

Aceito a conclusão nesta data.
Cumpra a secretaria o já determinado na decisão de fls. 116/118, procedendo à penhora, avaliação e registro de bens suficientes à garantia integral do débito exequendo.
Expeça-se o necessário.
Por fim, dê-se vista dos autos à exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a petição de fl. 120, uma vez que esta encontra-se firmada apenas pela estagiária.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUCAO FISCAL
0003298-71.2015.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS(SP285465 - RENATO
DAHLSTROM HILKNER E SP317872 - HELOISA PERIN FAVERO)

A executada informa a interposição de agravo de instrumento (fls. 93/99) perante o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos do caput do art. 1018, 2º do CPC. 
Ciente do recurso. Mantenho a decisão de fl. 90 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se decisão acerca do pedido de antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 
Vista à exequente para ciência.

EXECUCAO FISCAL
0013628-30.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X AUTO POSTO GOVERNADOR LTDA(SP122475 - GUSTAVO MOURA TAVARES)
Fica o EXECUTADO INTIMADO para regularizar sua representação processual, devendo trazer aos autos o instrumento de procuração original ou cópia autenticada, bem como cópia do contrato social e alterações
vigentes para verificação dos poderes de outorga, no prazo de 15 (quinze) dias.

EXECUCAO FISCAL
0016049-90.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X K & M INDUSTRIA E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO, DE(SP020975 -
JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI E SP301354 - MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS) X CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA.(SP301354 - MICHEL OLIVEIRA DOMINGOS) X MAURO
NOBORU MORIZONO(SP403715 - JANAINA CAROLINA DA SILVA CARVALHO) X ROSA MARIA MARCONDES COELHO MORIZONO X ALICE ALVARENGA BARROS DOS SANTOS X IARA
ALVARENGA SANTOS DE OLIVEIRA

Fls. 70/74 e 110/126: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Outrossim, regularize a Executada K&M INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA sua representação processual, mediante juntada de Procuração original ou cópia autenticada da colacionada à fl. 71, bem como cópia do contrato social, no qual constem os poderes da
Sra. Alice Alvarenga Barros dos Santos para representar a empresa perante este Juízo.
Fls. 75/77: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ademais, regularizem os Executados MAURO NOBORU MORIZONO e ROSA MARIA MARCONDES COELHO MORIZONO
suas representações processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, mediante juntada de Procuração original ou cópia autenticada.
Fls. 78/83: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ademais, regularize a Executada ALICE ALVARENGA BARROS DOS SANTOS sua representação processual, no prazo de 15
(quinze) dias, mediante juntada de Procuração original ou cópia autenticada.
Fls. 84/109: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Ademais, regularize a Executada IARA ALVARENGA SANTOS DE OLIVEIRA sua representação processual, no prazo de 15
(quinze) dias, mediante juntada de Procuração original ou cópia autenticada.
Fls. 127/154: mantenho a decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Outrossim, regularize a Executada CRIA SIM PRODUTOS DE HIGIENE LTDA sua representação processual, no prazo de 15
(quinze) dias, mediante juntada de Procuração original ou cópia autenticada, bem como cópia do contrato social e alterações para verificação dos poderes de outorga.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0008230-68.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ELETRISA - COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA.(SP167400 - DANIELA
COSTA ZANOTTA)

Primeiramente, tendo em vista que a CDA nº 80.2.15.017036-71 encontra-se parcelada, suspendo o curso da presente execução em relação a ela, nos termos do art. 151, do CTN.
Fls. 132/134 e 136: intime-se a Dra. Norma A. Gavilãn Tonellatti, OAB nº 323.277, para que, diante da certidão de fl. 131, informe o endereço da empresa executada.
Com a vinda da informação, expeça-se mandado para penhora dos bens de fl. 133.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0022364-03.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X N.P. LOCACOES DE ARQUIBANCADAS LIMITADA - ME(SP236813 - HUGO
LEONARDO MARCHINI BUZZA ROO)
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Fls. 64/66: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela exequente. 
Decorrido o prazo sem manifestação, sobrestem-se os autos enquanto se aguarda manifestação conclusiva da(s) parte(s) interessada(s).
Novas manifestações de dilação de prazo sem requerimento concreto de diligências não serão consideradas para efeito de obstar o cumprimento da decisão. 
Publique-se juntamente com o despacho de fl. 57/57-v.
Intimem-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 57/57-V:Aceito a conclusão nesta data.Às fls. 31/41 e 42/43 a parte executada requer a suspensão da execução e o levantamento do valor bloqueado nos autos em razão de
parcelamento do débito.Às fls. 49/54 a exequente pugna pela manutenção do bloqueio em razão da rescisão do parcelamento.Conforme se denota dos autos, o deferimento do parcelamento data de 20/12/2016 (fl. 53), o
bloqueio de dinheiro foi feito em 14/02/2017 (fl. 46) e o parcelamento foi rescindido em 08/04/2017 (fl. 53).Ainda que na data do bloqueio a exigibilidade do crédito estivesse suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI
do CTN, houve descumprimento do acordo pela parte executada em abril/2017 (fl. 53), não tendo sido reativado o parcelamento até esta data, conforme consulta de fl. 55. Assim, cabível a manutenção do bloqueio para
garantia da efetividade da execução.Destarte, indefiro o desbloqueio do valor constrito, bem como julgo prejudicado o pedido de suspensão da execução.Ademais, defiro o pedido de renovação do bloqueio de dinheiro
para reforço da penhora.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida no art. 11 da Lei nº 6.380/80 e no art. 835, I do CPC, além de ser prioritária em relação a outros bens (art.
835, parágrafo 1º, CPC).Posto isto, defiro o pedido de BLOQUEIO dos ativos financeiros do(a)(s) executado(a)(s) pelo sistema BACEN-JUD, nos termos do artigo 854 do Código de Processo Civil. Havendo
disponibilidade de acesso pela Secretaria, proceda-se a consulta do saldo atualizado do débito exequendo.Logrando-se êxito no bloqueio da integralidade do débito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
resposta, desbloqueie-se eventual excesso (art. 854, parágrafo 1º, CPC), intimando-se o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art. 854, parágrafo 2º, CPC), para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, manifeste-se quanto a impenhorabilidade da quantia bloqueada. Decorrido sem manifestação, será convertido em penhora (art. 854, parágrafo 5º, CPC), sem necessidade de lavratura de termo.
Convertido(s) em penhora transfira(m)-se o(s) valor(es) bloqueados para a CEF, em conta judicial vinculada aos autos.Desnecessária a intimação da parte executada para a apresentação de embargos, vez que o débito fora
parcelado, o que configura confissão da dívida com a consequente renúncia à possibilidade de questioná-la por meio de embargos. Ademais, ainda que assim não fosse, a parte executada foi intimada para apresentação de
embargos, conforme certidão de fl. 45, tendo quedado-se inerte.Em caso de existência de bloqueio de valor ínfimo tornem conclusos para análise de eventual desbloqueio.Restando infrutífero o bloqueio, dê-se vista a(o)
exequente para requerer o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Providencie-se o necessário. Sem prejuízo, intime-se a parte executada para que regularize sua representação processual, no prazo de 15 (quinze) dias,
trazendo aos autos via original ou cópia autenticada da procuração de fls. 32/33.Intime(m)-se após a resposta ao procedimento de bloqueio pelo sistema BACEN-JUD. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0022480-09.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X UNIMED AMPARO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO(SP250474 - LUCIANA CAMPREGHER DOBLAS BARONI E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES)

Intime-se a Executada para que regularize a carta fiança colacionada às fls. 93/94, nos termos requeridos pela Exequente à fl. 95-v.
Após, dê-se vista à Exequente.
Por fim, tornem os autos conclusos com urgência.
Intime(m)-se e cumpra-se com urgência.

EXECUCAO FISCAL
0007203-16.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X SCL EQUIPAMENTOS E MONTAGENS ELETRO-ELETRONICAS LTDA -(SP173628 -
HUGO LUIS MAGALHÃES)

Fls. 76/77: a conversão do valor depositado judicialmente está condicionada a não oposição de embargos à execução ou ao trânsito em julgado dos embargos se vencedor o exequente, em conformidade com o artigo 32,
parágrafo 2º, da LEF. 
Assim, a fim de possibilitar a conversão requerida pelo exequente, deverá a parte executada ser intimada, nos termos do decidido no REsp 1127815/SP sob o rito do art. 543-C do CPC e no REsp 1680672/RS, para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, complemente a garantia ou comprove documentalmente a impossibilidade de fazê-lo, possibilitando assim a interposição de embargos de devedor.
No silêncio, defiro a conversão em favor do exequente.
Oportunamente, se o caso, determino que a Caixa Econômica Federal proceda à conversão do valor total em favor do exequente, importância de R$ 3.200,19 (três mil, duzentos reais e dezenove centavos), atualizada em
23/01/2019, relativa aos depósitos iniciados em 27/06/2018, na conta 2554.635.00005132-1, observando-se os dados indicados à fl. 76. Deverá ser cumprido o determinado no prazo de 30 (trinta) dias. 
Servirá a cópia do presente despacho como Ofício n.º _____/20____.
Instrua-se com cópia de fl. 76 e 78.
Publique-se juntamente com o despacho de fl. 68.
Após, dê-se vista ao exequente para que abata o valor constrito do total da dívida, bem como para requerer o que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo sobrestado (artigo 40 da lei nº 6.830/80).
Intimem-se. Cumpra-se, oportunamente.DESPACHO DE FL. 68:Aceito a conclusão nesta data.Fls. 43/55: considerando que os bens ofertados pela executada não obedecem à ordem de preferência estabelecida no artigo
11 da lei nº 6.830/80, acolho a recusa ora manifestada pela exequente às fls. 66/67 e determino, ademais, para a garantia da efetividade desta execução fiscal, a transferência do valor bloqueado às fls. 61/62 para uma conta
judicial da Caixa Econômica Federal - CEF, vinculada a estes autos e Juízo.DEFIRO, então, a expedição de mandado para livre penhora de bens da executada, devendo ser certificado pelo oficial de justiça, por ocasião de
seu cumprimento, caso reste infrutífera a diligência, se a empresa ora executada encontra-se em atividade/funcionamento no local.Ultimado, dê-se vista à exequente para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias,
requerendo o que entender de direito, em termos de prosseguimento.Sem prejuízo, intime-se a executada, na pessoa de seu(s) procurador(es), para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à impenhorabilidade do
valor bloqueado às fls. 61/62.Cumpra-se. Intime(m)-se.

Expediente Nº 7071

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0022647-26.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016044-34.2016.403.6105 () ) - ALEXANDRE RIBEIRO GUDWIN(SP301024 - ALEXANDRE RIBEIRO GUDWIN) X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Trata-se de recurso de embargos de declaração em face da sentença proferida às fls. 39/41 vº, que homologou o reconhecimento da procedência do pedido quanto às anuidades de 2012 e 2013 e julgou improcedentes os
embargos à execução fiscal quanto aos demais pedidos, nos termos do art. 487, III, do CPC. Argui o embargante, em síntese, a existência de omissão e contradição, na medida em que a improcedência genérica de todos
os outros pedidos não certifica se foi abordado o pedido alternativo de cancelamento do registro por solicitação pessoal do embargante ou se simplesmente foi julgado improcedente sem que, contudo, fosse
fundamentado.Fundamento e DECIDO.Recebo os embargos, posto que tempestivos.Com razão a embargante.Consoante art. 1022 do CPC, cabem embargos de declaração quando houver na sentença omissão,
obscuridade ou contradição, e ainda ocorrência de erro material.De fato, verifico a existência das alegadas omissão e obscuridade, uma vez que a sentença não cumpriu evidenciar se houve ou não a abordagem do pedido
alternativo da embargante para que se promova a imediato cancelamento do registro perante o embargado.Passo a fazê-lo.O cancelamento de inscrição perante conselhos profissionais é livre, não sendo necessária prova de
não exercício da profissão para que ocorra o desligamento. É o que se depreende da interpretação do art. 5º, XX da Constituição Federal, ao estabelecer que ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer
associado.Não obstante, é necessário que exista prova do pedido de desligamento junto ao conselho embargado.Na hipótese, o embargante alega que requereu o cancelamento de seu registro, mas o pleito foi indeferido
pelo Conselho, razão pela qual pugna pelo cancelamento do débito a partir do ano de 2014 (fl. 05). Entretanto, deixou de colacionar aos autos documento apto a comprovar o alegado requerimento e, ainda, em que data se
deu tal pedido.Lado outro, conforme se verifica pela manifestação do embargado sobre os presentes embargos de declaração, o requerimento de cancelamento de inscrição foi apresentado pelo embargante em novembro
de 2016 (fl. 51).Ocorre que, no que tange a este pedido, cancelamento de registro perante o Conselho embargado, extrapola os limites dos presentes embargos que deve se cingir ao exame da certeza, liquidez e
exigibilidade da dívida cobrada na execução fiscal, que se referem às anuidades dos anos de 2012, 2013, 2014 e 1015. Assim, o pedido não é passível de apreciação neste feito, devendo o embargante buscar as vias
processuais adequadas.Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, reconhecendo a existência de omissão e obscuridade no julgado, sem, contudo, atribuir-lhes efeitos infringentes.P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001891-25.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011038-46.2016.403.6105 () ) - BALANCIM ANDAIMES S/A(SP139051 - MARCELO ZANETTI GODOI E SP206403 -
CAMILO FRANCISCO PAES DE BARROS E PENATI) X FAZENDA NACIONAL
Balancim Andaimes S/A opõe embargos à execução fiscal promovida nos autos nº 0011038-46.2016.403.6105, visando à desconstituição do débito inscrito na Dívida Ativa.Às fls. 428, a embargante foi intimada a
regularizar sua representação processual, tendo em vista a ausência procuração ad-judicia.A embargante não se manifestou, conforme certidão de fls. 428v.É o relatório. Decido.No caso presente, a parte, a despeito de
haver sido instada a regularizar sua representação processual, deixou de fazê-lo, tendo em vista que não cumpriu o determinado pelo despacho de fls. 428. Na falta das referidas providências, inexiste pressuposto processual
de desenvolvimento válido do processo.Diante do exposto, extingo o feito sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485 inciso IV do CPC.Deixo de fixar honorários, tendo em vista a ausência de contrariedade.
Traslade-se cópias desta sentença para os autos da execução fiscal nº 0011038-46.2016.403.6105.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002425-66.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000677-96.2018.403.6105 () ) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X
MUNICIPIO DE CAMPINAS
Caixa Econômica Federal opõe embargos à execução fiscal promovida nos autos n. 0000677-96.2018.403.6105, visando à desconstituição do débito inscrito na Dívida Ativa sob os nºs 11559, 106547 e 93899.Os
embargos foram recebidos e o Município intimado para fins de impugnação (fls. 26/26 vº). O embargado noticiou, às fls. 27/28, que foi requerida a extinção da execução, ante o pagamento do débito, razão pela qual
pugnou pela extinção dos embargos pela perda superveniente do objeto.É o relatório. Decido.As condições da ação devem estar presentes quando do ajuizamento dos embargos à execução e também durante todo o
desenvolvimento do processo.Em vista do pagamento integral do débito não mais se vislumbra a presença do interesse processual.Ante o exposto, perdem os presentes embargos o seu objeto, julgando-os extintos sem
apreciar-lhes o mérito, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Considerando que o pagamento do débito foi efetuado pela arrendatária do imóvel sobre o qual incidiu
o tributo, bem como em vista do julgamento, com repercussão geral, do Recurso Extraordinário nº 928.902, condeno o embargado em honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo em vista que
se trata de causa de valor muito baixo, com base no art. 85, 8º do CPC e considerando as disposições do 2º do mesmo dispositivo. Traslade-se cópia desta sentença para a execução fiscal n.º 0000677-
96.2018.403.6105.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0603994-64.1992.403.6105 (92.0603994-6) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 425 - LEONIL JOAO DE LIMA) X GUARDA
NOTURNA DE CAMPINAS(SP009816 - CARLOS SOARES JUNIOR)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS, sucedido pela FAZENDA NACIONAL, em face de Guarda Noturna de Campinas, na qual
se cobram débitos inscritos na Dívida Ativa.O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito.DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de
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sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar honorários advocatícios ante o princípio
da causalidade. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo, devendo constar a FAZENDA NACIONAL no lugar do IAPAS.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0008195-89.2008.403.6105 (2008.61.05.008195-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X TRANSPORTADORA RODOSERGIO LTDA(SP137616 - FERNANDO
BENEDITO PELEGRINI)
Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face da Transportadora Rodosérgio Ltda, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.A executada opôs embargos à execução sob n.º 0018204-
08.2011.403.6105, que foram julgados improcedentes. O Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento à apelação e declarou a nulidade da CDA em cobro na presente execução. DECIDOAnte o exposto,
considerando o quanto decidido nos autos dos embargos à execução n.º 0018204-08.2011.403.6105, declaro extinta a presente execução fiscal, nos termos do artigo 485, VI do CPC.Custas na forma da lei. CONDENO
a exequente em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da dívida atualizada, nos termos do artigo 85, º 3º, I, do CPC, considerando a complexidade da matéria envolvida, o trabalho realizado
pelo i. Patrono do executado, bem como no tempo exigido para o serviço.Expeça-se o necessário para o levantamento da penhora existente nos autos (fls. 53).Sem reexame (art. 496, 3º, I, CPC).Oportunamente,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015524-50.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X WILZE FRAY CASANOVA(SP233874 - DANIEL SANTOS)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional em face de Wilze Fray Casanova, na qual se cobram débitos inscritos na Dívida Ativa.O exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do
débito.DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos
artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.Deixo de arbitrar honorários advocatícios ante o princípio da causalidade.Retire-se a restrição, através do sistema Renajud, que recaiu sobre o veículo de placas EKX-
3515, de propriedade do executado.Proceda-se ao desbloqueio dos valores de R$1.000,36 e R$79,05 (fls. 21/22), através do sistema BacenJud.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0003621-42.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA) X CLAUDIO ROBERTO PICCOLOMINI(SP254892 - FABIO RODRIGO
MANIAS)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo Conselho Regional de Química - IV Região em face de Claudio Roberto Piccolomini, na qual se cobram créditos inscritos na Dívida Ativa.Realizada audiência de conciliação, foi
acordada a quitação do débito com os valores depositados em conta vinculada aos presentes autos (fls. 41/44).Homologado o acordo, houve a transferência do total depositado para conta da exequente, comprovada pelos
documentos de fls. 50.DECIDO.Satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos
dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.Em sendo devidas custas, intime-se a parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da Fazenda
Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

EXECUCAO FISCAL
0006416-84.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2242 - JULIANA GARCIA GARIBALDI) X ARCA ESTRUTURA S METALICAS LTDA - ME(SP197927 - ROBERTA MICHELLE MARTINS E
SP213697 - GIULLIANO BERTOLI)
DECLARAÇÃO DE DECISÃOTrata-se de recurso de embargos de declaração em face da decisão de fls. 102/105 que acolheu em parte a exceção de pré-executividade. Aduzem as embargantes, em síntese, a
ocorrência de erro material em relação ao número da CDA correspondente aos créditos reconhecidos como prescritos.Fundamento e DECIDO.Recebo os embargos, posto que tempestivos.Consoante art. 1022 do CPC,
cabem embargos de declaração quando houver na sentença omissão, obscuridade ou contradição, e ainda ocorrência de erro material.Assiste razão às embargantes, uma vez que a CDA nº 39.065.840-5, indicada na
decisão, é constituída de créditos das competências de 12/2004 a 02/2005 e 04/2005 a 06/2005 e o reconhecimento da prescrição refere-se a créditos correspondentes às competências 07/2002, 08/2002, 09/2002,
11/2002, 01/2003, 04/2003, 05/2004 e 08/2004, que compõem a CDA 36.919.541-8 (fl. 99). Diante do exposto, acolho os embargos de declaração interpostos para alterar a decisão e fazer consta que os débitos acima
elencados, cuja prescrição foi reconhecida, estão inscritos na CDA 36.919.541-8, bem como dar nova redação ao item b, da parte dispositiva, que passa a ter a seguinte redação:b) CDA nº. 36.919.541-8 - estão
prescritas as competências 07/2002 - declarações entregues em 20/02/2003, 29/08/2003 e 05/10/2004; 08/2002, 09/2002, 11/2002 - declarações entregues em 22/11/2002, 14/11/2002, 17/12/2002 e 31/01/2003;
01/2003, 04/2003 - declarações entregues em 29/08/2003; 05/2004 e 08/2004 - declarações entregues em 15/06/2004, 13/07/2004, 30/07/2004, 05/10/2004.Considerando o resultado negativo da busca de numerário,
dê-se vista a exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10(dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo sobrestado (artigo 40 da Lei nº 6.830/80).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000677-96.2018.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Pública do Município de Campinas em face da Caixa Econômica Federal, na qual se cobram débitos inscritos na Dívida Ativa.O exequente requereu a extinção do feito
em virtude do pagamento do débito (fls. 13/19).DECIDO.De fato, satisfeita a obrigação pelo devedor, impõe-se extinguir a execução por meio de sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a
presente execução, nos termos dos artigos 924, II, e 925 do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

5ª VARA DE CAMPINAS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005098-44.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: FÁTIMA PACHECO HAIDAR
Advogado do(a) EXEQUENTE: FÁTIMA PACHECO HAIDAR - SP132458
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

     Ciência às partes sobre o cálculo elaborado pelo auxiliar do juízo, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

     Após, tornem para decisão.

 

 

    CAMPINAS, 3 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006244-23.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: CAMPICAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMILIO JOSE VON ZUBEN - SP168406
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

            A UNIÃO ofertou manifestação à execução promovida por CAMPICAL INDÚSTRIA E COMPÉRCIO LTDA., que objetiva a cobrança de honorários advocatícios fixados no importe de 20% do valor atualizado do débito cobrando na execução
fiscal.
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            Alega que o valor dos honorários atualizado para julho de 2018 é de R$ 23.683,88, conforme ID 9430568.

            Em resposta, o exequente afirma que o valor de honorários é de R$ 10.684,65, uma vez que o crédito inscrito corresponde a R$ 20.156,24 (ID 9887528).

            É o relatório. DECIDO.

            No cumprimento de sentença, inexistindo assentimento da parte adversa quanto aos valores apresentados, prudente utilizar-se de Órgão auxiliar e de confiança do Juízo, a fim de que os cálculos sejam elaborados em consonância com o comando
decisório dos autos, contemplando, satisfatoriamente, os créditos do exequente.

            Elaborados os cálculos pela contadoria e oportunizada vista às partes, a parte exequente concordou com o cálculo realizado ao passo que a executada nada opôs.

            Ante o exposto, rejeito a impugnação ID 9887528.

            Condeno o executado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor impugnado nos termos do § 8º c.c § 2º do artigo 85 do CPC.

            Prossiga-se com a execução.

            INT. Cumpra-se.

 

    CAMPINAS, 3 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5008464-91.2018.4.03.6105 / 5ª Vara Federal de Campinas
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: PETROSOL - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, FLAVIO MAX THEODORO DE MORAES
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELA CORDEIRO TURRA - SP223896, HENRIQUE MARCATTO - SP173156, MARCELO ANTONIO TURRA - SP176950
Advogados do(a) EXECUTADO: DANIELA CORDEIRO TURRA - SP223896, HENRIQUE MARCATTO - SP173156, MARCELO ANTONIO TURRA - SP176950

     D E C I S Ã O

Vistos em apreciação da exceção de pré-executividade.

Não se consumou a prescrição vislumbrada pela excipiente, porque a notificação do lançamento mais antiga foi promovida em 24/09/2013, e não decorreu período superior a cinco anos até a data do
despacho que ordenou a citação (22/08/2018).

No que se refere a temática da incidência do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS a pretensão ventilada nos autos encontra-se amparada na tese de que o tributo estadual não representaria
faturamento ou receita (produto da venda de bens e do preço dos serviços prestados).

Vale rememorar que, sob a égide da Emenda Constitucional nº 20, foi alargada a fonte de custeio da seguridade social, para alcançar também a receita do contribuinte – art. 195, I, b, e, por via de
consequência, foram editadas validamente as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, que instituíram, respectivamente, o "PIS Não-Cumulativo" e a "COFINS Não-Cumulativa", incidentes sobre a totalidade das receitas auferidas
pela pessoa jurídica.

As Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 conceituaram o faturamento como sendo a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela
pessoa jurídica (Lei nº 10.637/02; art. 1º, parágrafos 1º e 2º) e, da mesma forma, o art. 1º, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.833/2003 incluiu no conceito de faturamento o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica
independentemente de sua denominação ou classificação contábil. Estes conceitos são constitucionais, na medida em que as referidas leis foram editadas depois da edição da EC nº 20/98, sendo equivalentes os conceitos de
faturamento e receita bruta.

Deve se ter presente que, apesar de não haver previsão legal de exclusão do ICMS das bases de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS, quer na sistemática da Lei nº 9.718/98, quer na das
Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, restou reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, quando concluiu em 08/10/2014 o julgamento do recurso extraordinário a respeito do tema (RE 240.785/MG, Relator
Ministro Marco Aurélio), a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS, como se confere a seguir:

TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e
a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. (RE 240785, Relator: Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)

Na ocasião, assim esclareceu o voto do Relator do referido julgado, a respeito da questão controvertida:

“A base de cálculo da Cofins não pode extravasar, desse modo, sob o ângulo do faturamento, o valor do negócio, ou seja, a parcela percebida com a operação mercantil ou similar. O
conceito de faturamento diz com riqueza própria, quantia que tem ingresso nos cofres de quem procede à venda de mercadorias ou à prestação dos serviços, implicando, por isso mesmo, o envolvimento
de noções próprias ao que se entende como receita bruta. Descabe assentar que os contribuintes da Cofins faturam, em si, o ICMS. O valor deste revela, isto sim, um desembolso a beneficiar a entidade
de direito público que tem a competência para cobrá-lo. A conclusão a que chegou a Corte de origem, a partir de premissa errônea, importa na incidência do tributo que é a Cofins, não sobre o
faturamento, mas sobre outro tributo já agora da competência de unidade da Federação. No caso dos autos, muito embora com a transferência do ônus para o contribuinte, ter-se-á, a prevalecer o que
decidido, a incidência da Cofins sobre o ICMS, ou seja, a incidência de contribuição sobre imposto, quando a própria Lei Complementar nº 70/91, fiel à dicção constitucional, afastou a possibilidade de
incluir-se, na base de incidência da Cofins, o valor devido a título de IPI. Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o contribuinte, o que se dirá
quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. O valor correspondente a este último não tem a natureza de faturamento. Não pode, então, servir à incidência da Cofins, pois não revela
medida de riqueza apanhada pela expressão contida no preceito da alínea “b” do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal.”

Enfim, recentemente, em 15/03/2017, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em repercussão geral (RE 574.706), nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia, reconheceu que o valor
arrecadado a título de ICMS não representaria faturamento ou receita e, como consequência, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Não é outro o entendimento recente do E. TRF da 3ª Região, como se confere a seguir:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LEI 12.973/2014. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA PIS/COFINS. COMPENSAÇÃO.
POSSIBILIDADE. 1. Consolidada a jurisprudência desta turma no sentido de que a entrada em vigor do artigo 119, da Lei 12.973/2014 não alterou o conceito de base de cálculo sobre a qual incide o PIS
e a COFINS. 2. É inconstitucional a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, conforme assentado no RE 240.785, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJE 16/12/2014. 3. Tal
posicionamento foi, a propósito, confirmado pela Suprema Corte na conclusão do julgamento do RE 574.706, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, d.j. 15/03/2017, dotado de repercussão geral. 4. Configurado o
indébito, tem o contribuinte direito a compensar os respectivos valores, recolhidos no quinquênio anterior à propositura da presente ação, com aplicação do prazo conforme o critério definido pela
jurisprudência da Suprema Corte (RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE); incidindo o regime legal de compensação vigente ao tempo do ajuizamento do feito, incluindo, pois, o disposto nos artigos
170-A, CTN, e 26, parágrafo único, Lei 11.457/2007, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 951.233, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 19/02/2009; AGRESP 1.573.297, Rel. Min.
REGINA HELENA, DJE 13/05/2016; e AGRESP 1.276.552, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJE de 29/10/2013); com acréscimo da SELIC, a partir do indébito fiscal recolhido, sem cumulação de
qualquer outro índice no período (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/07/2009). 5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. (AMS 00258998620154036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/04/2017)

 

Malgrado o entendimento sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal, na  atribuição de intérprete máximo e último da Constituição Federal, no caso em concreto, defende a Fazenda Nacional o
sobrestamento do feito para até que se tenha colocada  pelo Pretório Excelso a modulação do  referido julgado.

Todavia, deve se ter presente que a decisão proferida pela Corte Suprema possui eficácia imediata e serve de orientação aos processos pendentes, sendo de se destacar que o próprio Supremo Tribunal
Federal tem aplicado o citado julgamento a outros casos similares (RE nº 939.742 e 1028359).
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Não é outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região, como se observa do julgado referenciado a seguir:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS.
OMISSÃO ALEGADA PELA UNIÃO FEDERAL NÃO CARACTERIZADA. 1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o artigo 1.022 do Código de Processo Civil vigente, destinam-se a suprir
omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente no julgado. O caráter infringente dos embargos somente é admitido a título excepcional, quando a eliminação da contradição ou da omissão
decorrer, logicamente, a modificação do julgamento embargado. 2. Não se verifica qualquer omissão no julgamento impugnado, mas mera irresignação da embargante com a solução dada pela Turma
que, à luz da decisão proferida pelo C. STF, em sede de repercussão geral, afastou a inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS. 3. Embora a decisão não haja transitado em julgado e
conste requerimento de modulação de efeitos, possui eficácia imediata e serve de orientação anos processos pendentes. O próprio Supremo Tribunal Federal tem aplicado o julgamento a outros casos
similares (RE nº 939.742 e 1028359). 4. O julgamento impugnado não padece de quaisquer vícios previstos no artigo 1.022 do CPC/2015, revelando, na realidade, mera contrariedade com a solução
adotada, o que, por certo e evidente, não é compatível com a via dos embargos de declaração. 5. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022 do CPC/2015. 6. Embargos de declaração rejeitados. (Ap
00079442420114039999, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Considerando em específico a temática da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a despeito de ser indevida a cobrança nesses moldes, não há que se falar em nulidade in totum da
execução fiscal, remanescendo a exigibilidade inclusive no que tange aos demais fatos geradores do valor inscrito na dívida ativa que, no caso concreto, ainda inclui outros tributos (IRPJ e CSSL).

Dito de outra forma, vem a ser perfeitamente possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, sem necessidade de lançamento, pois o título executivo não está desprovido de
liquidez,  vez que configurada, na hipótese, mero excesso de execução, em que é possível excluir os valores excedentes, devendo a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.

Neste sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS. COFINS. BASE DE CÁLCULO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
REMESSA OFICIAL, DADA POR OCORRIDA, E RECURSO DA UNIÃO IMPROVIDOS. - Incidem, no caso, as disposições do art. 475, I, do CPC/1973, sujeitando-se a sentença à remessa oficial,
ora tida como ocorrida, não se aplicando o disposto no art. 475, §2º, do referido diploma, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. - Em relação à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS, esta
questão não carece de maiores debates, visto que o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), como noticiado em 15/03/2017, por maioria de votos, decidiu que o Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). - Ao
finalizar o julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706-PR, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do
contribuinte, dessa forma, não pode integrar a base de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social. - Ainda que inexistente trânsito em julgado de referido
recurso, cumpre destacar que o E. STF, no julgamento do RE 240.785, já havia manifestado entendimento no sentido da inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS. -
A despeito de ser indevida a cobrança nos moldes do referido artigo 3º da Lei nº 9.718/98, não é caso de declarar-se a nulidade da execução fiscal, que deve prosseguir pelo saldo efetivamente devido,
sendo caso de substituição da CDA, sem a necessidade de novo lançamento, pois para a verificação do quanto devido, são necessários apenas cálculos aritméticos, como no caso em debate. -
Entendimento adotado pelo C. STJ, em sede de recurso repetitivo, no sentido de permitir-se a alterabilidade da CDA para refazimento da base de cálculo em razão da inconstitucionalidade da lei
instituidora de novo critério quantitativo, fazendo-se no título que instrui a execução o decote da majoração indevida, expurgando-se a parcela declarada inconstitucional da base de cálculo, mediante
simples operação aritmética, com o prosseguimento do executivo pelo valor remanescente (REsp 1115501/SP). - Apelação da União e Remessa Oficial, dada por ocorrida, improvidas. (Ap
00004105020074036125, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  

 

Em assim sendo, acolho em parte a exceção de pré-executividade, tão somente para reconhecer como indevida a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do RE 574.706
destacando que, não obstante a exclusão de valores tidos como indevidos,  devido se faz o  prosseguimento da execução fiscal pelo valor remanescente, dispensando-se a emenda ou mesmo a substituição da CDA,
conquanto nos demais aspectos resta  mantida a integridade dos valores exigidos no bojo dos autos principais, razão pela qual mantenho a constrição judicial  correlata.

Condeno a excepta ao adimplemento de honorários advocatícios no montante de 10% das verbas reconhecidas como inexigíveis (inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS).

Intimem-se.

    CAMPINAS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

DR. RODRIGO ZACHARIAS
Juiz Federal 
DRA. SILENE PINHEIRO CRUZ MINITTI
Juíza Federal Substituta no Exercício da Titularidade
MARCELO MORATO ROSAS
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 6729

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013824-97.2015.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009317-93.2015.403.6105 () ) - ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A.(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E
RJ087341 - SIMONE FRANCO DI CIERO E SP154577A - SIMONE FRANCO DI CIERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
Recebo à conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos por ABSA AEROLINHAS BRASILEIRAS S.A. (CNPJ no. 00.074.635/0001-33), à execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL (autos n.
0009317-93.2015.403.6105), na qual se exige o adimplemento de quantia referente a dívida de natureza tributária (IPI e II) e devidamente consubstanciada nas CDAs ns 80315000468-60 e 80415002392-16.A parte
embargante, na condição de transportadora de mercadorias importadas, alega que estas teriam sido extraviadas e, em sequencia, defende, no mérito, a inexigibilidade dos valores exigidos pela Fazenda Nacional no bojo dos
autos principais sustentando, em apertada síntese a ausência dos fatos geradores dos referidos tributos. Por derradeiro, defendendo ainda a ocorrência de prescrição intercorrente, pleiteia a parte embargante no mérito, ao
final, litteris: ... sejam os embargos julgados procedentes para fins de desconstituição dos títulos executivos em referência, condenando a embargada, por conseguinte, nas custas judiciais e honorários advocatícios, à razão de
20% do valor atualizado da dívida exequenda.Junta aos autos documentos (fls. 23/329 e fls. 339/423).A União Federal (Fazenda Nacional), em sede impugnação aos embargos (fls. 425/430), refuta os argumentos coligidos
pelo embargante e, ato contínuo, defende a regularidade, a legitimidade e a legalidade das autuações questionadas judicialmente.Junta aos autos documentos (fls.431/442).A parte embargante comparece aos autos para se
manifestar a respeito da impugnação e dos documentos apresentados pela Fazenda Nacional (fls. 445/462).É o relatório do essencial. DECIDO.1. O presente feito se encontra em termos para julgamento, restando
desnecessária a produção de qualquer prova técnica, visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente direito e os documentos coligidos aos autos contêm todos os elementos necessários
para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelo embargante ao crivo judicial.Não há que se falar, na espécie, em prescrição intercorrente, em suma, considerando a
regular tramitação do PA do qual decorreram as imposições judicialmente impugnadas.Ademais, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.113.959/RJ, submetido ao rito do
art. 543-C do CPC/73, firmou o entendimento de que o recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito tributário, enquanto perdurar o contencioso administrativo, nos termos do art. 151, III do CTN, desde o
lançamento (efetuado concomitantemente com auto de infração), momento em que não se cogita do prazo decadencial, até seu julgamento ou a revisão ex officio, sendo certo que somente a partir da notificação do resultado
do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo prescricional, afastando-se a incidência da prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, pela ausência de previsão normativa específica
(STJ, Primeira Turma, REsp de n.º 1.113.959/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, data da decisão: 15/12/2009, DJe de 11/03/2010).2. A leitura dos autos revela que a cobrança de valores com relação aos quais se insurge a parte
embargante nos autos tem relação com a constituição de crédito tributário lavrado pela fiscalização aduaneira, devidamente consolidada no bojo do PA no. 10830.720316/2007-87, e ainda com o extravio de mercadorias
que estariam sendo transportadas ao território nacional. No que tange ao questionamento dirigido pela parte embargante com relação à cobrança conduzida pela Fazenda Nacional no bojo dos autos principais, a leitura dos
autos revela que a executada pretende ver judicialmente reconhecida a ausência de responsabilidade tributária do transportador aéreo pelo pagamento de II e IPI consubstanciado nas CDAs acostadas ao feito executivo.
Em apertada síntese, a alegação da parte embargante se direciona no sentido de que a autoridade fiscal não teria realizado o confronto entre o manifesto e a descarga da aeronave, fato este do qual decorreria a ausência de
provas do extravio das mercadorias referenciadas nos autos.Todavia, como minuciosamente apurado no bojo do PA acima referenciado, o crédito objeto de cobrança no feito executivo decorreu da apuração de infração a
legislação aduaneira, atinente à falta de mercadoria apurada em conferência final de manifesto, devidamente conduzida pela autoridade fiscal, nos termos do artigo 589 do Regulamento Aduaneiro. Como advém da leitura de
fragmento do auto de infração, a carga objeto de internalização não teria sido recebida pela importadora em virtude do extravio da mesma, malgrado a comprovação do embarque da mercadoria no exterior, de forma que,
verbis:... a Autoridade Aduaneira, baseando-se no que dispõe o artigo 6º. da IN SRF no. 102/94, entendeu que as cargas foram, para todos os efeitos legais, consideradas manifestadas e, não foram localizadas por ocasião
do registro de descarga, e depreendeu que em algum ponto entre seu embarque no exterior e a descarga da aeronave em solo nacional, foram as mercadorias extraviadas. Em assim sendo, com supedâneo nos mandamentos
legais vigentes, especificamente, no art. 72, parágrafo 1º., c/c com o art. 73, II, c do Decreto n. 4.543/2000, por força do qual tanto são consideradas como entradas no território aduaneiro as mercadorias constantes de
manifesto, cuja falta venha a ser apurada pela autoridade aduaneira e como reputada, por presunção legal, a ocorrência de fato gerador dos impostos de importação, a autoridade aduaneira procedeu ao lançamento de IPI e
II em face da embargante. Como é cediço, nos termos inclusive da legislação vigente a época dos fatos controvertidos, equipara-se à importação a falta de mercadoria que constar como tendo sido importada e cuja falta
seja apurada por autoridade aduaneira, sendo certo que, para efeitos fiscais, a responsabilidade do extravio de toda e qualquer falta de mercadoria, devidamente e apurado em processo, na forma e condições que
prescrever o regulamento, alcança o transportador, inclusive no que se refere ao fato gerador presumido.Na espécie, por um lado, a atuação da autoridade aduaneira contou com respaldo legal, por outro, na hipótese
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concreta, a presunção de extravio não foi infirmada nestes autos pela embargante. No mais, o ônus de provar o fato constitutivo do direito alegado é sempre do autor e, em se tratando de embargos opostos à execução
fiscal baseada em certidão de dívida ativa, que goza de presunção de liquidez e certeza, maior a responsabilidade processual da embargante quanto à comprovação de seu direito.Como é cediço, milita em favor dos atos
administrativos a presunção de veracidade de forma que, quanto às CDAs que são objeto de cobrança no bojo dos autos principais, decorrentes da apuração conduzida no bojo do PA. no. 10830.720316/2007-87, a
análise dos autos não evidencia elementos probatórios robustos, a ponto de autorizar o afastamento das presunções de legalidade e veracidade, para fins de se declarar a insubsistência do título executivo extrajudicial.Dito
de outra forma, a leitura dos autos revela que as CDAs que embasaram a execução se revestem de todos os requisitos de validade exigidos no inciso II do artigo 202 do Código Tributário Nacional, bem como no art. 2º,
5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80. Com efeito, o ato de inscrição em dívida ativa goza de presunção de legalidade e veracidade, conforme preconizam os artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2º, 5º, da Lei nº
6.830/80, a finalidade de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.Em virtude da
citada presunção de veracidade e legalidade que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia ao embargante demonstrar inequivocamente sua inexatidão, inclusive no que tange a
forma de calcular os juros e demais encargos, pelos meios processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, ônus do qual não se desincumbiu.Não é
outro o entendimento do E. TRF da 3ª. Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE E LEGALIDADE DOS DADOS DA CDA. 1. O crédito em cobro é referente a contribuições previdenciárias
descontadas dos empregados, mas não repassadas ao Fisco. O fato se enquadra às hipóteses do art. 135 do CTN, sendo, por conseguinte, lídima a posição dos executados, ora embargados, no polo passivo da execução
fiscal. 2. Havendo, aprioristicamente, infração criminal (art. 168-A, Código Penal), justifica-se a responsabilização, já que não se trata de mero inadimplemento. 3. Nesse viés, no caso específico de apropriação indébita,
permanecem válidos os recursos representativos de controvérsia, exarados pelo Superior Tribunal de Justiça, que impõe ao sócio cujo nome consta na CDA o ônus de comprovar a ausência de ato ilícito. Precedentes. 4.
No caso em tela, a então agravada, apesar de intimada, não se manifestou nos autos, razão pela qual é parte legítima para figurar no polo passivo da execução fiscal. 5. Em virtude da presunção de veracidade e legalidade
que gozam os dados da CDA (art. 19, II, CF; art. 204, CTN; Súmula 559 STJ), caberia aos executados demonstrarem sua inexatidão, ônus - previsto no art. 333 do Código Buzaid [art. 373 do novel CPC] - do qual a
então agravada não se desincumbira. 6. Embargos de declaração acolhidos e, com caráter infringente, agravo de instrumento provido. (AI 00096093120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO
NOGUEIRA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. Em face do exposto, considerando tudo o que dos autos consta, julgo inteiramente improcedentes os
presentes embargos, nos termos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual mantenho integralmente a constrição judicial correlata tal como consolidada nos autos principais. Custas na forma da lei.
Condeno o embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, observando-se o artigo 85 do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da
execução.P. R. I. O.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007534-32.2016.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010387-48.2015.403.6105 () ) - JAMES DOUGLAS BRADFIELD(SP103320 - THOMAS EDGAR BRADFIELD E
SP208418 - MARCELO GAIDO FERREIRA E SP368456 - ANDRE MASSIORETO DUARTE) X FAZENDA NACIONAL
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida às fls. 114/116 dos autos.A embargante fundamenta os presentes embargos de declaração requerendo seja sanada suposta omissão, no tocante à
análise expressa sobre diversos pontos suscitados em sede de embargos à execução fiscal.Sustenta, ainda, vício na fundamentação, invocando o artigo 489, parágrafo 1º, inciso IV do Código de Processo Civil.Em resposta,
a embargada requer a rejeição dos embargos e aplicação de multa por litigância de má-fé.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.No tocante às omissões, em que pese alegadas no plural, não demonstrou o
embargante haver algum ponto sobre o qual o julgado haveria de pronunciar, mas que, no entanto foi silente.A decisão hostilizada apreciou todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia, restando explicitadas as
razões de convencimento do julgador. Com efeito, não há omissão, contradição, ou negativa de prestação jurisdicional, a ser suprida. Na verdade, a embargante pretende fazer prevalecer a tese por ela defendida. Todavia,
a irresignação deve ser veiculada na via recursal própria.Neste sentido:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA.
PREQUESTIONAMENTO.1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.2.
Tendo o juiz encontrado motivação suficiente para embasar sua decisão, desnecessário se faz o pronunciamento sobre todas as questões arguidas pelas partes.3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento
têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil/73 (atualmente, artigo 1.022 do NCPC).4. A questão jurídica
foi dirimida levando-se em consideração que a construção foi feita pelo próprio impetrante, muito embora o terreno pertencesse a um condomínio, não sendo legítimo enquadra-lo na hipótese contida no artigo 47, 7º da Lei
nº 8.212/91.5. Sendo este fato suficiente para forma a convicção do magistrado, cabe lembrar que, conforme orientação do c. STJ ... 2. O juiz não está obrigado a enfrentar todas as questões postas pelas partes, conforme
preceituam os arts. 130 e 131 do CPC de 1973, se elas não tiverem relevância para a solução da lide, como se observa pela leitura do acórdão recorrido, que resolveu fundamentadamente todos os pontos importantes
postos nos autos... (REsp 1580378/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe 19/12/2016).6. Embargos de declaração rejeitados. (TRF 3ª Região, QUINTA
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 282768 - 0006046-96.2003.4.03.6105, Rel. JUÍZA CONVOCADA TAÍS FERRACINI, julgado em 09/10/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2017)É importante destacar,
outrossim, que o próprio CPC ressalvou ser imprescindível o enfrentamento tão somente dos argumentos capazes de, em tese, alterar a conclusão adotada pelo julgador, o que foi ratificado pela Corte Especial do STJ em
sede de embargos de declaração:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 1.022 DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.1. Os
embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na hipótese em
apreço.2. Argumenta-se que as questões levantadas no agravo denegado, capazes, em tese, de infirmar a conclusão adotada monocraticamente, não foram analisadas pelo acórdão embargado (art. 489 do
CPC/2015).Entende-se, ainda, que o art. 1.021, 3º, do CPC/2015 veda ao relator limitar-se à reprodução dos fundamentos da decisão agravada para julgar improcedente o agravo interno.3. O julgador não está obrigado
a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.4.Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg nos
EREsp 1483155/BA, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/06/2016, DJe 03/08/2016)No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por
meio de embargos de declaração é aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo
julgador.A fundamentação desenvolvida na sentença embargada se mostra clara e precisa sem representar ofensa a qualquer disposição legal.Quanto ao pleito de condenação da parte embargante às penas da litigância de
má-fé, entendo que não restou devidamente caracterizado o manifesto intuito protelatório no manejo dos presentes embargos, razão por que tal requerimento fica desde já afastado.Ante o exposto, conheço dos embargos
de declaração, porém, não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002245-50.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005457-16.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(Proc. 1995 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS
Cuida-se de embargos opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n. 0005457-
16.2017.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 361,16 a título de taxa de lixo do exercício de 2013.Alega a ilegitimidade passiva, por força de sentença proferida em processo de desapropriação. Sustenta que a
coleta de lixo não é prestada no Parque Central de Vira-copos, onde está localizado o imóvel e requer a produção de prova testemunhal para pro-var o fato.Assevera, ainda, a inaplicabilidade do artigo 3º da Lei Municipal
nº 6.355/90, porquanto ostenta apenas a condição de detentora do imóvel. Salienta que não administra o Aeroporto Internacional de Viracopos desde 11/07/2012.Impugnando o pedido, o embargado esclarece que a
imissão na posse pela União embargada foi deferida em data anterior ao fato gerador do tributo, o que transfere ao ex-propriante a responsabilidade pelo pagamento do tributo incidente sobre o bem. Assim, entende devida
a taxa de lixo referente ao exercício de 2013.É o relatório. DECIDO.Verifica-se às fls. 30/31, que o imóvel objeto do tributo cobrado, foi incorporado ao patrimônio da União por sentença transitada em julgado na data de
19/05/2011, tendo sido, portanto, a embargante, Infraero, imitida na posse do imóvel.Ainda que a desapropriação só tenha sido registrada na matrícula do imóvel pos-teriormente, a taxa de coleta de lixo é devida pela
União desde que imitida provisoria-mente na posse do imóvel.Neste sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINIS-TRATIVO N. 3/STJ. DESAPROPRIAÇÃO.
AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE PROPRIEDADE. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS ANTERIORES À AO ATO DESAPROPRIATÓRIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE
EXPROPRIANTE.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. No caso em tela o recorrente exige do ente expropriante, em execução fiscal, os tributos (IPTU e Taxa de Limpeza Pública de Coleta de Resíduos Sólidos)
incidentes sobre o imóvel desapro-priado, derivados de fatos geradores ocorridos anteriormente ao ato expropriatório.2. Considerando o período de ocorrência do fato gerador de tais tributos, e, levando-se em
consideração que a desapropriação é ato de aquisição originária de propriedade, não há a transfe-rência de responsabilidade tributária prevista no artigo 130 do CTN ao ente expropriante.3. Recurso especial não provido.
(REsp 1668058/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 14/06/2017)Assim, é legítima a exigência relativamente ao exercício de 2013 aqui cobrado.O
artigo 3º da Lei Municipal n.º 6.355/90 elenca expressamente os contribuintes da taxa de coleta de lixo, a saber:Art. 3º. O sujeito passivo da taxa é o proprietário , o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título,
de bem imóvel, edificado ou não, lindeiro à via ou logradouro público, abran-gido pelo serviço de coleta, remoção ou destinação.A leitura do dispositivo acima transcrito revela que o legislador municipal houve por bem
incluir no rol dos sujeitos passivos aquele que efetivamente usufrui do serviço público, no caso, a INFRAERO.Desta forma, considerando que os serviços de coleta de lixo são prestados ou postos a disposição do
embargante, não há como afastar a condição de contribuinte res-ponsável pelo pagamento da taxa cobrada pelo serviço de limpeza e coleta de lixo. A título meramente ilustrativo, confira-se o precedente a
seguir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DO INSS. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP. SUJEITO PASSIVO
(ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91). O CONTRIBUINTE DA TAXA EM COMENTO É O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTRATO DE CESSÃO DE USO FIRMADO
EM 1990. O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO É O POSSUIDOR DO SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91), AQUELE QUE USUFRUI DO SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL DE COLETA DE LIXO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1 - Trata-se de apelação ante sentença que excluiu o INSS da responsabilidade do paga-mento
dos tributos imobiliários referentes aos exercícios de 2008 do imóvel de sequencial n.º 4.08480.2. 2- O INSS alega que o imóvel não lhe pertence e sim, conforme contrato de cessão de uso, o Hospital Getúlio Vargas é de
propriedade do Governo do Estado de Pernambuco , não do INSS. 3 - Na documentação reunida aos autos, verifica-se um Termo de Cessão de Uso, datado de agosto de 1990. A propriedade é do INSS, acontece que
o terreno sedia desde o ano de 1990, o Hospital Getúlio Vargas, localizado na Av. San Martin, Cordeiro, Recife,/PE, e, portanto, é o hospital e não o INSS que efetivamente usufrui do serviço, haja vista ser o usuário que
se utiliza do serviço de limpeza e não, o INSS ainda que proprietário do imóvel. 4 - O art. 64, da Lei Municipal n.º 15.563/91 elenca três tipos de contribuintes: Art. 64 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o
proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja pelo menos um dos serviços previstos no art. 62 desta Lei. A lei preceitua que compete o pagamento do tributo tanto ao
proprietário, àquele que detém o domínio útil do imóvel, a exemplo, de um imóvel de terreno de marinha, cujo sujeito passivo seria aquele que ocupa o terreno, ou, como no caso em apreço, ao pos-suidor do imóvel, o
Hospital. Extrai-se que o legislador visou precipuamente o recebimento do tributo correlato, não exigindo que o recolhimento só competisse ao proprietário. O legislador no afã de receber os valores devidos ampliou a rede
de contribuintes para que também fossem responsáveis tanto aquele que ocupa o imóvel, na condição de detentor do domínio útil ou possuidor do imóvel, como também o proprietário. Na hipótese dos autos, é o possuidor
e não o proprietário do imóvel que usufrui do serviço público, então, compete ao possuidor o pagamento. Ademais, criar uma solidarie-dade tributária sem que a lei assim estabeleça, não empresta qualquer juridicidade à
tese da apelante, isto porque inexiste, nesta hipótese, interesse comum na situação que constitui o fato gerador . 5- Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREEX 00072687020144058300, Desembargador Federal
Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/06/2017 - Página::98.)Em assim sendo, no caso em concreto, tendo em vista que a cobrança da taxa de coleta de lixo poderá recair, sem ordem de preferência,
sobre qualquer um dos contribu-intes elencados pelo artigo 3º da Lei Municipal nº 6.355/90, mostra-se legítimo o lança-mento tributário realizado pelo Município de Campinas contra a Infraero. Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do
CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Decorrido o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002247-20.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005439-92.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(Proc. 1995 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI)
Cuida-se de embargos opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n. 0005439-
92.2017.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 329,27 a título de taxa de lixo do exercício de 2013.Alega a ilegitimidade passiva, por força de sentença proferida em processo de desapropriação. Sustenta que a
coleta de lixo não é prestada no Parque Central de Vira-copos, onde está localizado o imóvel e requer a produção de prova testemunhal para pro-var o fato.Assevera, ainda, a inaplicabilidade do artigo 3º da Lei Municipal
nº 6.355/90, porquanto ostenta apenas a condição de detentora do imóvel. Salienta que não administra o Aeroporto Internacional de Viracopos desde 11/07/2012.Impugnando o pedido, o embargado esclarece que a
imissão na posse pela União embargada foi deferida em data anterior ao fato gerador do tributo, o que transfere ao ex-propriante a responsabilidade pelo pagamento do tributo incidente sobre o bem. Assim, entende devida
a taxa de lixo referente ao exercício de 2013.É o relatório. DECIDO.Verifica-se às fls. 30/32, que o imóvel objeto do tributo cobrado, foi incorporado ao patrimônio da União por sentença transitada em julgado na data de
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10/06/2011, tendo sido, portanto, a embargante, Infraero, imitida na posse do imóvel.Ainda que a desapropriação só tenha sido registrada na matrícula do imóvel pos-teriormente, a taxa de coleta de lixo é devida pela
União desde que imitida provisoria-mente na posse do imóvel.Neste sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINIS-TRATIVO N. 3/STJ. DESAPROPRIAÇÃO.
AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE PROPRIEDADE. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS ANTERIORES À AO ATO DESAPROPRIATÓRIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE
EXPROPRIANTE.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. No caso em tela o recorrente exige do ente expropriante, em execução fiscal, os tributos (IPTU e Taxa de Limpeza Pública de Coleta de Resíduos Sólidos)
incidentes sobre o imóvel desapro-priado, derivados de fatos geradores ocorridos anteriormente ao ato expropriatório.2. Considerando o período de ocorrência do fato gerador de tais tributos, e, levando-se em
consideração que a desapropriação é ato de aquisição originária de propriedade, não há a transfe-rência de responsabilidade tributária prevista no artigo 130 do CTN ao ente expropriante.3. Recurso especial não provido.
(REsp 1668058/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 14/06/2017)Assim, é legítima a exigência relativamente ao exercício de 2013 aqui cobrado.O
artigo 3º da Lei Municipal n.º 6.355/90 elenca expressamente os contribuintes da taxa de coleta de lixo, a saber:Art. 3º. O sujeito passivo da taxa é o proprietário , o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título,
de bem imóvel, edificado ou não, lindeiro à via ou logradouro público, abran-gido pelo serviço de coleta, remoção ou destinação.A leitura do dispositivo acima transcrito revela que o legislador municipal houve por bem
incluir no rol dos sujeitos passivos aquele que efetivamente usufrui do serviço público, no caso, a INFRAERO.Desta forma, considerando que os serviços de coleta de lixo são prestados ou postos a disposição do
embargante, não há como afastar a condição de contribuinte res-ponsável pelo pagamento da taxa cobrada pelo serviço de limpeza e coleta de lixo. A título meramente ilustrativo, confira-se o precedente a
seguir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DO INSS. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP. SUJEITO PASSIVO
(ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91). O CONTRIBUINTE DA TAXA EM COMENTO É O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTRATO DE CESSÃO DE USO FIRMADO
EM 1990. O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO É O POSSUIDOR DO SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91), AQUELE QUE USUFRUI DO SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL DE COLETA DE LIXO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1 - Trata-se de apelação ante sentença que excluiu o INSS da responsabilidade do paga-mento
dos tributos imobiliários referentes aos exercícios de 2008 do imóvel de sequencial n.º 4.08480.2. 2- O INSS alega que o imóvel não lhe pertence e sim, conforme contrato de cessão de uso, o Hospital Getúlio Vargas é de
propriedade do Governo do Estado de Pernambuco , não do INSS. 3 - Na documentação reunida aos autos, verifica-se um Termo de Cessão de Uso, datado de agosto de 1990. A propriedade é do INSS, acontece que
o terreno sedia desde o ano de 1990, o Hospital Getúlio Vargas, localizado na Av. San Martin, Cordeiro, Recife,/PE, e, portanto, é o hospital e não o INSS que efetivamente usufrui do serviço, haja vista ser o usuário que
se utiliza do serviço de limpeza e não, o INSS ainda que proprietário do imóvel. 4 - O art. 64, da Lei Municipal n.º 15.563/91 elenca três tipos de contribuintes: Art. 64 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o
proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja pelo menos um dos serviços previstos no art. 62 desta Lei. A lei preceitua que compete o pagamento do tributo tanto ao
proprietário, àquele que detém o domínio útil do imóvel, a exemplo, de um imóvel de terreno de marinha, cujo sujeito passivo seria aquele que ocupa o terreno, ou, como no caso em apreço, ao pos-suidor do imóvel, o
Hospital. Extrai-se que o legislador visou precipuamente o recebimento do tributo correlato, não exigindo que o recolhimento só competisse ao proprietário. O legislador no afã de receber os valores devidos ampliou a rede
de contribuintes para que também fossem responsáveis tanto aquele que ocupa o imóvel, na condição de detentor do domínio útil ou possuidor do imóvel, como também o proprietário. Na hipótese dos autos, é o possuidor
e não o proprietário do imóvel que usufrui do serviço público, então, compete ao possuidor o pagamento. Ademais, criar uma solidarie-dade tributária sem que a lei assim estabeleça, não empresta qualquer juridicidade à
tese da apelante, isto porque inexiste, nesta hipótese, interesse comum na situação que constitui o fato gerador . 5- Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREEX 00072687020144058300, Desembargador Federal
Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/06/2017 - Página::98.)Em assim sendo, no caso em concreto, tendo em vista que a cobrança da taxa de coleta de lixo poderá recair, sem ordem de preferência,
sobre qualquer um dos contribu-intes elencados pelo artigo 3º da Lei Municipal nº 6.355/90, mostra-se legítimo o lança-mento tributário realizado pelo Município de Campinas contra a Infraero. Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do
CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Decorrido o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002253-27.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005459-83.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(Proc. 1995 -
TIAGO VEGETTI MATHIELO) X MUNICIPIO DE CAMPINAS
Cuida-se de embargos opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n. 0005459-
83.2017.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 376,25 a título de taxa de lixo do exercício de 2013.Alega a ilegitimidade passiva, por força de sentença proferida em processo de desapropriação. Sustenta que a
coleta de lixo não é prestada no Parque Central de Vira-copos, onde está localizado o imóvel e requer a produção de prova testemunhal para pro-var o fato.Assevera, ainda, a inaplicabilidade do artigo 3º da Lei Municipal
nº 6.355/90, porquanto ostenta apenas a condição de detentora do imóvel. Salienta que não administra o Aeroporto Internacional de Viracopos desde 11/07/2012.Impugnando o pedido, o embargado esclarece que a
imissão na posse pela União embargada foi deferida em 2012, o que transfere ao expropriante a responsabilidade pelo pagamento do tributo incidente sobre o bem. Assim, entende devida a taxa de lixo refe-rente ao
exercício de 2013.É o relatório. DECIDO.Verifica-se à fl. 29, que o imóvel objeto do tributo cobrado, foi incorporado ao patrimônio da União por sentença transitada em julgado na data de 17/09/2012, tendo si-do,
portanto, a embargante, Infraero, imitida na posse do imóvel.Ainda que a desapropriação só tenha sido registrada na matrícula do imóvel pos-teriormente, a taxa de coleta de lixo é devida pela União desde que imitida
provisoria-mente na posse do imóvel.Neste sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINIS-TRATIVO N. 3/STJ. DESAPROPRIAÇÃO. AQUISIÇÃO
ORIGINÁRIA DE PROPRIEDADE. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS ANTERIORES À AO ATO DESAPROPRIATÓRIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE EXPROPRIANTE.RECURSO
ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. No caso em tela o recorrente exige do ente expropriante, em execução fiscal, os tributos (IPTU e Taxa de Limpeza Pública de Coleta de Resíduos Sólidos) incidentes sobre o imóvel
desapro-priado, derivados de fatos geradores ocorridos anteriormente ao ato expropriatório.2. Considerando o período de ocorrência do fato gerador de tais tributos, e, levando-se em consideração que a desapropriação
é ato de aquisição originária de propriedade, não há a transfe-rência de responsabilidade tributária prevista no artigo 130 do CTN ao ente expropriante.3. Recurso especial não provido.(REsp 1668058/ES, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 14/06/2017)Assim, é legítima a exigência relativamente ao exercício de 2013 aqui cobrado.O artigo 3º da Lei Municipal n.º
6.355/90 elenca expressamente os contribuintes da taxa de coleta de lixo, a saber:Art. 3º. O sujeito passivo da taxa é o proprietário , o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de bem imóvel, edificado ou
não, lindeiro à via ou logradouro público, abran-gido pelo serviço de coleta, remoção ou destinação.A leitura do dispositivo acima transcrito revela que o legislador municipal houve por bem incluir no rol dos sujeitos
passivos aquele que efetivamente usufrui do serviço público, no caso, a INFRAERO.Desta forma, considerando que os serviços de coleta de lixo são prestados ou postos a disposição do embargante, não há como afastar a
condição de contribuinte res-ponsável pelo pagamento da taxa cobrada pelo serviço de limpeza e coleta de lixo. A título meramente ilustrativo, confira-se o precedente a seguir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DO INSS. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP. SUJEITO PASSIVO (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91). O
CONTRIBUINTE DA TAXA EM COMENTO É O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTRATO DE CESSÃO DE USO FIRMADO EM 1990. O RESPONSÁVEL
TRIBUTÁRIO É O POSSUIDOR DO SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91), AQUELE QUE USUFRUI DO SERVIÇO PÚBLICO ESPECÍFICO E
DIVISÍVEL DE COLETA DE LIXO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1 - Trata-se de apelação ante sentença que excluiu o INSS da responsabilidade do paga-mento dos tributos imobiliários
referentes aos exercícios de 2008 do imóvel de sequencial n.º 4.08480.2. 2- O INSS alega que o imóvel não lhe pertence e sim, conforme contrato de cessão de uso, o Hospital Getúlio Vargas é de propriedade do
Governo do Estado de Pernambuco , não do INSS. 3 - Na documentação reunida aos autos, verifica-se um Termo de Cessão de Uso, datado de agosto de 1990. A propriedade é do INSS, acontece que o terreno sedia
desde o ano de 1990, o Hospital Getúlio Vargas, localizado na Av. San Martin, Cordeiro, Recife,/PE, e, portanto, é o hospital e não o INSS que efetivamente usufrui do serviço, haja vista ser o usuário que se utiliza do
serviço de limpeza e não, o INSS ainda que proprietário do imóvel. 4 - O art. 64, da Lei Municipal n.º 15.563/91 elenca três tipos de contribuintes: Art. 64 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o proprietário, o
titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja pelo menos um dos serviços previstos no art. 62 desta Lei. A lei preceitua que compete o pagamento do tributo tanto ao proprietário,
àquele que detém o domínio útil do imóvel, a exemplo, de um imóvel de terreno de marinha, cujo sujeito passivo seria aquele que ocupa o terreno, ou, como no caso em apreço, ao pos-suidor do imóvel, o Hospital. Extrai-
se que o legislador visou precipuamente o recebimento do tributo correlato, não exigindo que o recolhimento só competisse ao proprietário. O legislador no afã de receber os valores devidos ampliou a rede de contribuintes
para que também fossem responsáveis tanto aquele que ocupa o imóvel, na condição de detentor do domínio útil ou possuidor do imóvel, como também o proprietário. Na hipótese dos autos, é o possuidor e não o
proprietário do imóvel que usufrui do serviço público, então, compete ao possuidor o pagamento. Ademais, criar uma solidarie-dade tributária sem que a lei assim estabeleça, não empresta qualquer juridicidade à tese da
apelante, isto porque inexiste, nesta hipótese, interesse comum na situação que constitui o fato gerador . 5- Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREEX 00072687020144058300, Desembargador Federal Lazaro
Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/06/2017 - Página::98.)Em assim sendo, no caso em concreto, tendo em vista que a cobrança da taxa de coleta de lixo poderá recair, sem ordem de preferência, sobre
qualquer um dos contribu-intes elencados pelo artigo 3º da Lei Municipal nº 6.355/90, mostra-se legítimo o lança-mento tributário realizado pelo Município de Campinas contra a Infraero. Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do
CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Decorrido o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002272-33.2018.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005427-78.2017.403.6105 () ) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA(SP232620 -
FELIPE QUADROS DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPINAS
Cuida-se de embargos opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAES-TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO à execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS nos autos n. 0005427-
78.2017.403.6105, pela qual se exige a quantia de R$ 319,79 a título de taxa de lixo do exercício de 2013.Alega a ilegitimidade passiva, por força de sentença proferida em processo de desapropriação. Sustenta que a
coleta de lixo não é prestada no Parque Central de Vira-copos, onde está localizado o imóvel e requer a produção de prova testemunhal para pro-var o fato.Assevera, ainda, a inaplicabilidade do artigo 3º da Lei Municipal
nº 6.355/90, porquanto ostenta apenas a condição de detentora do imóvel. Salienta que não administra o Aeroporto Internacional de Viracopos desde 11/07/2012.Impugnando o pedido, o embargado esclarece que a
imissão na posse pela União embargada foi deferida em data anterior ao fato gerador do tributo, o que transfere ao ex-propriante a responsabilidade pelo pagamento do tributo incidente sobre o bem. Assim, entende devida
a taxa de lixo referente ao exercício de 2013.É o relatório. DECIDO.Verifica-se às fls. 30/30v., que o imóvel objeto do tributo cobrado, foi incorpo-rado ao patrimônio da União por sentença transitada em julgado na data
de 08/03/2010, tendo sido, portanto, a embargante, Infraero, imitida na posse do imóvel.Ainda que a desapropriação só tenha sido registrada na matrícula do imóvel pos-teriormente, a taxa de coleta de lixo é devida pela
União desde que imitida provisoria-mente na posse do imóvel.Neste sentido: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINIS-TRATIVO N. 3/STJ. DESAPROPRIAÇÃO.
AQUISIÇÃO ORIGINÁRIA DE PROPRIEDADE. EXIGIBILIDADE DE TRIBUTOS ANTERIORES À AO ATO DESAPROPRIATÓRIO. AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ENTE
EXPROPRIANTE.RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.1. No caso em tela o recorrente exige do ente expropriante, em execução fiscal, os tributos (IPTU e Taxa de Limpeza Pública de Coleta de Resíduos Sólidos)
incidentes sobre o imóvel desapro-priado, derivados de fatos geradores ocorridos anteriormente ao ato expropriatório.2. Considerando o período de ocorrência do fato gerador de tais tributos, e, levando-se em
consideração que a desapropriação é ato de aquisição originária de propriedade, não há a transfe-rência de responsabilidade tributária prevista no artigo 130 do CTN ao ente expropriante.3. Recurso especial não provido.
(REsp 1668058/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 14/06/2017)Assim, é legítima a exigência relativamente ao exercício de 2013 aqui cobrado.O
artigo 3º da Lei Municipal n.º 6.355/90 elenca expressamente os contribuintes da taxa de coleta de lixo, a saber:Art. 3º. O sujeito passivo da taxa é o proprietário , o titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título,
de bem imóvel, edificado ou não, lindeiro à via ou logradouro público, abran-gido pelo serviço de coleta, remoção ou destinação.A leitura do dispositivo acima transcrito revela que o legislador municipal houve por bem
incluir no rol dos sujeitos passivos aquele que efetivamente usufrui do serviço público, no caso, a INFRAERO.Desta forma, considerando que os serviços de coleta de lixo são prestados ou postos a disposição do
embargante, não há como afastar a condição de contribuinte res-ponsável pelo pagamento da taxa cobrada pelo serviço de limpeza e coleta de lixo. A título meramente ilustrativo, confira-se o precedente a
seguir:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DO MUNICÍPIO DO RECIFE. EMBARGOS À EXECUÇÃO DO INSS. TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA - TLP. SUJEITO PASSIVO
(ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91). O CONTRIBUINTE DA TAXA EM COMENTO É O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTRATO DE CESSÃO DE USO FIRMADO
EM 1990. O RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO É O POSSUIDOR DO SERVIÇO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL (ART. 64 DA LEI N.º 15.563/91), AQUELE QUE USUFRUI DO SERVIÇO
PÚBLICO ESPECÍFICO E DIVISÍVEL DE COLETA DE LIXO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS.1 - Trata-se de apelação ante sentença que excluiu o INSS da responsabilidade do paga-mento
dos tributos imobiliários referentes aos exercícios de 2008 do imóvel de sequencial n.º 4.08480.2. 2- O INSS alega que o imóvel não lhe pertence e sim, conforme contrato de cessão de uso, o Hospital Getúlio Vargas é de
propriedade do Governo do Estado de Pernambuco , não do INSS. 3 - Na documentação reunida aos autos, verifica-se um Termo de Cessão de Uso, datado de agosto de 1990. A propriedade é do INSS, acontece que
o terreno sedia desde o ano de 1990, o Hospital Getúlio Vargas, localizado na Av. San Martin, Cordeiro, Recife,/PE, e, portanto, é o hospital e não o INSS que efetivamente usufrui do serviço, haja vista ser o usuário que
se utiliza do serviço de limpeza e não, o INSS ainda que proprietário do imóvel. 4 - O art. 64, da Lei Municipal n.º 15.563/91 elenca três tipos de contribuintes: Art. 64 - Contribuinte da Taxa de Limpeza Pública é o
proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor do imóvel situado em logradouro em que haja pelo menos um dos serviços previstos no art. 62 desta Lei. A lei preceitua que compete o pagamento do tributo tanto ao
proprietário, àquele que detém o domínio útil do imóvel, a exemplo, de um imóvel de terreno de marinha, cujo sujeito passivo seria aquele que ocupa o terreno, ou, como no caso em apreço, ao pos-suidor do imóvel, o
Hospital. Extrai-se que o legislador visou precipuamente o recebimento do tributo correlato, não exigindo que o recolhimento só competisse ao proprietário. O legislador no afã de receber os valores devidos ampliou a rede
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de contribuintes para que também fossem responsáveis tanto aquele que ocupa o imóvel, na condição de detentor do domínio útil ou possuidor do imóvel, como também o proprietário. Na hipótese dos autos, é o possuidor
e não o proprietário do imóvel que usufrui do serviço público, então, compete ao possuidor o pagamento. Ademais, criar uma solidarie-dade tributária sem que a lei assim estabeleça, não empresta qualquer juridicidade à
tese da apelante, isto porque inexiste, nesta hipótese, interesse comum na situação que constitui o fato gerador . 5- Apelação e remessa oficial improvidas.(APELREEX 00072687020144058300, Desembargador Federal
Lazaro Guimarães, TRF5 - Quarta Turma, DJE - Data::20/06/2017 - Página::98.)Em assim sendo, no caso em concreto, tendo em vista que a cobrança da taxa de coleta de lixo poderá recair, sem ordem de preferência,
sobre qualquer um dos contribu-intes elencados pelo artigo 3º da Lei Municipal nº 6.355/90, mostra-se legítimo o lança-mento tributário realizado pelo Município de Campinas contra a Infraero. Ante o exposto, julgo
IMPROCEDENTES os presentes embargos.Condeno a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da causa, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do
CPC.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Decorrido o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0005837-39.2017.403.6105 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008568-81.2012.403.6105 () ) - GERAL.KOM PARTICIPACOES E CONSULTORIA LTDA(SP378341 - SIMONE DE
LIMA FARIAS DO NASCIMENTO ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de embargos opostos GERAL.KOM PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ/MP 00.279.548/0001-12) à execução fiscal promovida pela FAZENDA
NACIONAL em face da INTERATLANTICA CARGO LTDA., no bojo dos autos n. 0008568-81.2012.403.6105.Alega a parte embargante, em apertada síntese, que a constrição consolidada no processo principal,
concluída na data de 07 de junho de 2016, teria recaído sobre bem que lhe pertenceria, conquanto adquirido da pessoa jurídica executada em data anterior, a saber, em 10 de dezembro de 2012.Pelo que pretende, ao final,
in verbis: ... julgue procedente os embargos de terceiro, com o levantamento definitivo da restrição e confirmação da decisão que antecipou os efeitos da tutela, condenando a Embargada nas custas processuais...;Junta aos
autos os documentos de fls.08/26.O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls. 29).A Fazenda Nacional, em sede impugnação aos embargos (fls. 36/38), refuta os argumentos do embargante, destacando não ter
sido carreado aos autos elementos capazes de demonstrar a alegada propriedade do veículo constrito. Junta aos autos documentos (fls. 39/40).É o relatório do essencial. DECIDO.O presente feito se encontra em termos
para julgamento, restando desnecessária a produção de qualquer prova técnica, visto que as questões deduzidas na inicial os embargos traduzem matéria meramente direito e os documentos coligidos aos autos contêm todos
os elementos necessários para o enfrentamento e deslinde da questão controvertida, nos exatos termos em que submetida pelo embargante ao crivo judicial.Neste mister, como pertinentemente destaca a Fazenda Nacional
nos autos, verbis:... observa-se que houve o bloqueio de veículos via RENAJUD em nome da executada, às fls. 34/35, em 07/06/16.Alega a embargante ter comprado veículo da executada na data de 10/12/2012, ou seja,
antes do bloqueio.Contudo, como se pode observar, as dívidas nos. 40.173.300-9 e 40.173.301-7, foram inscritas na Dívida da União em 19/05/2012, em momento anterior à venda do bem a terceiro, configurando
evidente Fraude à Execução....Como é cediço, nos termos em que disciplinado pelo art. 185 do CTN, presume-se a fraudulenta a alienação bens por sujeito passivo inscrito em dívida ativa, de forma que as onerações que
tenham o condão de comprometer a satisfação de crédito tributário somente podem ser consideradas eficazes perante o Fisco quando da demonstração incontroversa da reserva de bens suficientes, pelo executado, para a
satisfação dos débitos consolidados. Por certo, por ocasião do julgamento do REsp 1141990/PR, submetido a sistemática do rito dos repetitivos, restou pacificado pelo STJ que, em matéria de fraude à execução, não se
aplicam aos executivos fiscais as normas processuais civis bem como a súmula 375, devendo ser observado norma específica, constante do art. 185, CTN, vale dizer, a norma vigente à época da alienação, de forma que, se
o negócio jurídico for celebrado sob a redação original, presume-se a fraude a partir da citação válida do executado; de forma diversa, na hipótese de ter sido realizado posteriormente à alteração da LC n. 118/2005,
configura-se a fraude desde a mera inscrição em dívida ativa. E desta forma, no caso em concreto, tendo ocorrido a alienação do bem referenciado nos autos quando a dívida do executado já havia sido inscrita em dívida
ativa, forçoso o indeferimento dos pedidos colacionados nos autos. Não é outro o entendimento sedimentado pelos Tribunais pátrios, neste mister, confira-se o entendimento do E. TRF da 3ª. Região em casos
assemelhados ao enfrentado nestes autos: PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIROS. ALIENAÇÃO DO BEM POSTERIOR AO INÍCIO DA EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AUSÊNCIA DE CERTIDÕES DE REGISTROS DE DISTRIBUIÇÕES. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE BOA-FÉ E CAUTELA NECESSÁRIA PARA AQUISIÇÃO E CONCESSÃO
DE CRÉDITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Configuração de fraude à execução, inexistência de vício da sentença que procedeu com a constrição judicial. 2. Ausência da adoção de medidas cabíveis no momento em que
houve o fornecimento do financiamento para a aquisição do imóvel, a pesquisa de feitos judiciais configura-se como providência ordinária de qualquer pessoa que venha a adquirir imóvel, com mais pesar ainda, a omissão no
tocante à empresa que opera no mercado, a quem deve ser exigido a técnica necessária à realização de tais negócios. 3. Apelação da embargante desprovida. (Ap 00017703820124036127, DESEMBARGADOR
FEDERAL MAURICIO KATO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Ressalte-se, por derradeiro que eventuais prejuízos derivados da fraude decretada
podem vir a ser objeto de discussão, na via própria, por iniciativa do(s) embargante(s) perante o(s) alienante(s) do bem eventualmente como perante a instituição financeira (CEF).Em face do exposto, considerando tudo o
que dos autos consta, julgo improcedentes os presentes embargos, mantendo, como consequência, as medidas constritivas incidentes sobre o bem imóvel individualizado nestes autos (matriculado sob no. 35.369), tal como
determinado nos autos principais.Custas ex lege.Condeno a embargante em honorários advocatícios, que arbitro em 10% do valor atualizado da causa, observando-se o artigo 85 do Código de Processo Civil, cuja
cobrança, contudo, resta suspensa em razão do deferimento da justiça gratuita.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução.P. R. I. O.

EXECUCAO FISCAL
0601119-48.1997.403.6105 (97.0601119-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA.(SP175513 -
MAURICIO MARQUES DOMINGUES)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de COMERCIAL DE ALIMENTOS CARREFOUR LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.A parte executada informa, às
fls. 215/216, o pagamento da integralidade do débito executado, anexando comprovante no importe de R$ 27.111,72.Em consulta ao sistema e-CAC da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, colheu-se extrato (fl.
219), no qual se denota que a CDA em cobrança no presente feito encontra-se extinta por pagamento.É o relatório. DECIDO.Atestada a liquidação do débito cobrado, impõe-se extinguir a execução por sentença.Ante o
exposto, declaro EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, inciso II e 925 do Có-digo de Processo Civil.Em razão da liquidação da dívida, promova-se a liberação dos valores bloqueados em BACEN
JUD (fl. 214).Outrossim, à vista da existência de depósito judicial vinculado ao presente feito (fl. 211), intime-se a parte executada acerca da quantia da qual é beneficiária para, querendo, no prazo de 10 dias, requerer o
levantamento da importância depositada, fornecendo os dados para expedição do respectivo alvará.Havendo requerimento, providencie-se o levantamento, restando autorizado, desde já, o arquivamento do feito no decurso
in albis do prazo supra, posto tratar-se de direito disponível.Decorrido o trânsito em julgado, e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0608665-23.1998.403.6105 (98.0608665-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0608620-19.1998.403.6105 (98.0608620-1) ) - INSS/FAZENDA(SP158582 - LUIS EDUARDO
GERIBELLO PERRONE JUNIOR) X ELETRODATA MONTAGENS INDLS/ LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de ELETRODATA MONTAGENS INDLS/ LTDA., na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.As partes informam nos autos o
cancelamento do débito em cobrança (NFLD 32.398.618-8), requerendo a extinção do feito (fls. 68/69 e 77).É o relatório. DECIDO.Invalidado o título que embasava a presente cobrança, impõe-se extin-guir a execução
por sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido formulado pelas partes e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, III e 925 do Có-digo de Processo Civil.Providencie-se o levantamento
da penhora realizada nestes autos, ex-pedindo-se o necessário.Decorrido o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0611490-37.1998.403.6105 (98.0611490-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 174 - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP207022 - FATIMA GONCALVES MOREIRA
FECHIO) X RR - INSET CENTER CONTROLE DE VETORES E PRAGAS LTDA - EPP(SP150259 - TATIANA ODDONE CORREA COSTANTINI)
Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades e/ou multas, devidos a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 1993, 1994, 1995, 1996 e 1997 e
com fundamento legal no artigo 28 da Lei n. 2.800/56.As anuidades cobradas pelos Conselhos de Fiscalização Profissional enquadram-se como contribuição de interesse das categorias profissionais (art. 149, caput,
CF/88), de natureza tributária, estando sujeita a lançamento de ofício (art. 149, I, CTN), devendo, portanto, se submeter às normas que regulamentam o Sistema Tributário Nacional, dentre as quais o princípio da reserva
legal, previsto no inciso I, do art. 150, da Constituição Federal de 1988, como um dos limites ao poder de tributar.Desta feita, para o respeito do princípio da legalidade vem a ser essencial que a lei (em sentido estrito)
prescreva o limite máximo do valor da exação ou os critérios para encontrá-lo, de modo que a ausência desses parâmetros.Da leitura dos autos, em especial da CDA que embasa a presente execução, anota-se do simples
exame do referido título executivo, que este não cumpre os arts. 202 do CTN e 2º, 5º, da Lei 6.830/80, uma vez que não se encontra revestido de todos os requisitos de validade exigidos no inciso II do artigo 202 do
Código Tributário Nacional, bem assim do artigo 2º, 5º, inciso II, da Lei nº 6.830/80, uma vez que não resta explicitada no seu bojo a fundamentação legal da dívida.Despiciendo destacar que a certidão de dívida ativa
deverá indicar, sob pena de nulidade, a disposição da lei em que seja fundado o crédito tributário (art. 202, III, e parágrafo único, do CTN), sendo certo que por disposição da lei em que seja fundado o crédito tributário
deve-se entender a norma que define, por inteiro, sua hipótese de incidência: fato gerador, sujeitos ativo e passivo, base de cálculo, alíquota, etc, ou seja, os mais importantes dos requisitos da CDA e capazes de permitir ao
devedor avaliar a legalidade do que lhe é cobrado e do quanto lhe é cobrado.E isto porque, não tendo a Lei nº 2.800, de 18/06/1956, responsável por disciplinar sobre o exercício da profissão de químico e a criação dos
Conselhos de Química, bem como o Decreto n. 85.877/81, tratado expressamente da fixação ou majoração de valores a título de anuidades, inegável a ilegitimidade da cobrança impugnada. Com efeito, a omissão de
requisito essencial ao título que embasa o executivo fiscal, torna manifestamente impossível a cobrança da exação nos termos em que pretendida pelo Conselho exequente. Desta forma, considerando que a questão atinente
à higidez da Certidão de Dívida Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do
Código de Processo Civil, no que diz respeito a Certidão de Dívida Ativa n. 140/98.Julgo insubsistente a penhora formalizada no Auto de fl. 109.Providencie-se, em favor da parte executada, o levantamento dos valores
depositados judicialmente (fl. 120).Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0005308-16.2000.403.6105 (2000.61.05.005308-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X YANTRA ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C
LTDA(SP392531 - FREDERICO THEOTONIO)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de YANTRA ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS S/C LTDA., na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.A pessoa jurídica
executada manuseou Exceção de pré-executividade requerendo, em suma, o reconhecimento da prescrição intercorrente (fls. 107/117).À fl. 140, a exequente admite a ocorrência de prescrição intercorrente, comprovando
o cancelamento da CDA exequenda (extrato de fl. 141).É o relatório do essencial. DECIDO.Reconhecida a prescrição intercorrente pela exequente, impõe-se extinguir a execução por sentença.Cabível a condenação da
exequente ao pagamento de honorários advocatícios, eis que, a executada constituiu procurador nos autos, apresentando defesa ao argumento de ocorrência da prescrição intercorrente, ocasionando à extinção do
feito.Neste sentido:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DO ART. 19, 1º LEI 10.522/02. PRECEDENTES STJ.1. É pacífico o
entendimento no sentido de que a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração
do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes (STJ, REsp 642.107/PR, relator Ministro Luiz Fux, DJ: 29/11/2004).2. Por seu turno, o art. 19, 1º, I, da Lei 10.522 /02, prevê o afastamento da condenação em
honorários advocatícios em caso de reconhecimento da procedência do pedido. Não obstante o previsto pelo dispositivo, a jurisprudência assente do C. Superior Tribunal de Justiça entende ser inaplicável tal dispositivo às
hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80, quando há interposição de embargos à execução ou exceção de pré-executividade, tendo em vista o princípio da causalidade.3. No caso dos autos, o Juízo a quo reconheceu a
ocorrência da prescrição intercorrente, extinguindo o feito, nesse ponto, denota-se que a exequente deixou de promover atos úteis no processo e diante de sua inércia operou-se o fenômeno da ocorrência da prescrição
intercor-rente.4. Oposta exceção de pré-executividade e acolhida, é devida a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade, em
atendimento ao princípio da causalidade.5. Apelo desprovido. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2293650 - 0527391-97.1998.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MARCELO SARAIVA, julgado em 03/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/06/2018 )Ante o exposto, declaro a prescrição intercorrente do débito inscrito na presente execução fiscal, conforme prescrito na Lei
6.830/1980, artigo 40, JULGANDO EXTINTA ESTA EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do CPC, 487, II.Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da
execução, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do CPC.Decorrido o trânsito em julgado desta sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
0014108-57.2005.403.6105 (2005.61.05.014108-8) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP278369 - MARCELO ZROLANEK REGIS E SP200050 -
SAMANTHA ZROLANEK REGIS) X IRENE LOAYZA ORTIZ
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Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS em face de IRENE LOAYZA ORTIZ, para a cobrança de anuidades relativas aos exercícios de 2000 a 2003,
com fundamento na Lei 3.252/1957, e Lei 8.383/1991.O processo permaneceu arquivado nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, desde 25/08/2010, conforme certidão lançada à fl. 17v. dos autos.É o relatório.
DECIDO.No julgamento do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao
recurso extraordinário e declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de
sua incidência a autorização dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade
da integralidade do seu 1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente
previstos.Pois bem. Nessa esteira, cumpre declarar, no caso em concreto, que os créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e
ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da nulidade absoluta do título executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte
em que delegaram ao exequente competência para fixar e majorar os valores de suas contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de
fundamento legal idôneo que legitimasse a cobrança.Ademais, ainda que hígida a cobrança, ocorre aqui, a hipótese da prescrição intercorrente, senão vejamos.De acordo com o parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções
Fiscais, encontra-se autorizada expressamente a declaração judicial da prescrição intercorrente, nos seguintes moldes:Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública. 2º
- Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos. 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os
bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento da execução. 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)Recentemente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificou em repercussão geral a forma de aplicação de referido
artigo, resumindo o entendimento daquele Tribunal, nos seguintes termos:RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL.
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E PARÁGRAFOS DA LEI DE
EXECUÇÃOFISCAL (LEI N. 6.830/80).1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da
Procuradoria Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais.2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora (o que permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da
Súmula n. 314/STJ: Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente. 3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da
Fazenda Pública são os senhores do termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: [...] o juiz suspenderá [...]). Não cabe ao Juiz ou à
Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu início. No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda Pública, inicia-se
automaticamente o prazo de suspensão, na forma do art. 40, caput, da LEF. Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de
realizar diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao
intimar a Fazenda Pública, não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis
no endereço fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para inaugurar o prazo, ex lege.4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973): 4.1.) O
prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública a respeito da não
localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;4.1.1.)
Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido antes da vigência da Lei Complementar n.
118/2005), depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em
se tratando de execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida ativa de
natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e
havendo ou não pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição
intercorrente e decretá-la de imediato;4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento
em juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de
prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por edital) os devedores e penhorados os bens, a
qualquer tempo - mesmo depois de escoados os referidos prazos, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.4.4.) A Fazenda
Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do procedimento do art. 40 da LEF,
deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou
suspensiva da prescrição.4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo,
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). (STJ, REsp
1.340.553/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, DJE 16/10/2018).Note-se que a jurisprudência não exige nova intimação em razão do decurso do prazo inicial do 2º do artigo 40,
LEF. Ao contrário, intimada a exequente da suspensão processual por um ano, passa a correr, automaticamente, o quinquênio subsequente, findo o qual se consuma, de pleno direito, a prescrição intercorrente.Na espécie,
o exequente foi regularmente intimado da decisão de suspensão do feito em 20/05/2010 (fl. 17), com o correspondente arquivamento provisório em 25/08/2010 (fl. 17v.), permanecendo, contudo, o feito executivo, sem
qualquer impulso processual válido até 29/05/2018, quando intimada a credora para manifestar-se nos termos do 4º do artigo 40 da LEF (fl. 23), razão pela qual, há de ser reconhecida a prescrição intercorrente.Não
obstante, mesmo a ausência de qualquer intimação não elidiria a inércia do exequente, que por mais de cinco anos sequer consultou os autos, muito menos procedeu diligências, colacionando aos autos, desde 2010, apenas
sucessivos substabelecimentos (fl. 18 - em 22/08/2011 e fl. 21 - em 31/01/2018), sem qualquer conteúdo com vistas ao avanço processual, sendo ele o único responsável por trazer as informações necessárias para o
andamento do feito.Ante o exposto, não configurada qualquer hipótese de suspensão ou interrupção do lapso prescricional, reconheço a prescrição intercorrente do débito inscrito na presente Execução Fiscal, conforme
disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80, JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários ante a ausência de
contrariedade.Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0012370-29.2008.403.6105 (2008.61.05.012370-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO
FERREIRA ABDALLA E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo MUNICÍPIO DE CAMPINAS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pela qual se pretende a cobrança de crédito inscrito na Dívida Ativa.À fl. 63, a credora
formula pleito de extinção do executivo fiscal, noticiando o levantamento do alvará expedido, com a consequente baixa do débito, demonstrada em telas que acompanham a petição.É o relatório. DECIDO.Enunciada pela
exequente a liquidação do débito em cobrança, sem qualquer ressalva, impõe-se a extinção do feito por sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro EXTINTA a presente execução, nos termos dos
artigos 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0013407-57.2009.403.6105 (2009.61.05.013407-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X SILVANA APARECIDA SCABELLO(SP136680 - JOSE CARLOS
ROCHA)
Cuida-se de execução fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de SILVANA APARECIDA SCABELLO, na qual se cobra crédito inscrito na Dívida Ativa.A parte exequente requer, à fl. 39, a extinção do
feito em razão do pagamento integral do crédito em cobrança no presente feito.É o relatório. DECIDO.Atestada a liquidação do débito cobrado, impõe-se extinguir a execução por sentença.Ante o exposto, homologo o
pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado, e nada sendo requerido, arquivem-se os autos, obser-vadas as
formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0007228-39.2011.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X QUIMINOX IND/
E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVAO KOBERLE)
Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades devidas a Conselho de Fiscalização Profissional, referentes à(s) seguinte(s) competência(s): 2005 e 2006.No julgamento do RE 704292,
realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e declarou a
inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua incidência a autorização dada aos
Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da integralidade do seu
1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No caso em concreto, os
créditos exigidos pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da nulidade absoluta do título
executivo, conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e majorar os valores de suas
contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a cobrança.Diante do exposto, EXTINGO o
feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e iliquidez da obrigação.Providencie-se o
levantamento da penhora realizada no rosto dos autos falimentares da executada (fl. 39).Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.

EXECUCAO FISCAL
0000058-45.2013.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2651 - VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO) X ADAO BOSCO RAMALHO(SP134685 - PAULO SERGIO
GALTERIO)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de ADÃO BOSCO RAMALHO, na qual se cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.Extrai-se da cópia da
sentença encartada às fls. 51/52, já transitada em julgado, proferida pela 1ª Vara Gabinete do Juizado Especial Federal de Campinas, nos autos do processo 0005659-88.2011.4.03.6303, que o débito exigido na presente
execução fiscal, decorrente do NB 146.949.754, foi declarado inexigível.É o relatório do essencial. DECIDO.De fato, pronunciada a inexigibilidade do débito em cobrança, impõe-se extinguir a execução por sentença, face
à ausência do requisito de exigibilidade do título executivo, bem como ausência de interesse pro-cessual.Ante o exposto, julgo extinto o presente processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 485, incisos
IV e VI, do Código de Processo Civil.Tendo em vista que a execução fiscal foi proposta de forma precipitada, já que a exigência mostrou-se indevida, e considerando que a parte executada ingressou nos autos
demonstrando a circunstância prejudicial, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% do valor atualizado da execução, na forma do inciso I, do parágrafo 3º, do artigo 85 do
CPC.Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0002397-74.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA) X ANA GLORIA RUELA(SP109332 - JOAO
CARLOS MURER)
No caso em concreto são executadas anuidades relativas a CDA nº 9173, refe-rentes aos anos de 2007 a 2012.Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débi-tos de natureza tributária,
conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Fede-ral de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreteri-velmente, se submeter ao princípio da legalidade tributária, uma vez que
as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de lei em sentido
estrito.Acrescente-se que, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte assim decidiu: É inconstitucional, por
ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das
categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No caso em
concreto, não há como a presente execução prosseguir, conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA não configuram embasamento legal válido
para a cobrança das anuidades em comento. Impende destacar a norma indicada na CDA acima referenciada e que serviu de fundamento para a cobrança das anuidades, qual seja, a Lei n.º 7.394/1985, não prevê a
cobrança das mesmas nem fixa valores.Por derradeiro, ressalte-se que, na presente hipótese, não há como aplicar as dis-posições contidas na Lei nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta como fundamento
legal da CDA acostada aos autos (cf. Precedente do E. TRF da 3ª. Região: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016).Enfim, a título ilustrativo, confira-se o julgado a seguir:EXECUÇÃO FISCAL.
TRIBUTÁRIO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADI-OLOGIA DA 5ª REGIÃO - CRTR/SP. FIXAÇÃO DE ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA DA CON-TRIBUIÇÃO. OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. A presente execução fiscal é ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP, visando à cobrança de débito
relativo às anuidades de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011. As anuidades exigidas detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade,
inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo (precedentes: STF, MS 21.797/RJ, Rel. Min. Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJU 18/05/2001; STJ, REsp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,
Segunda Turma, DJ 27/05/2002).2. O Supremo Tribunal Federal enfrentou e rejeitou o argumento de que o artigo 2º da Lei nº 11.000/2004 autorizaria os conselhos profissionais a fixar os valores de suas anuidades e, indo
além, refu-tou também a alegação de que a decisão da Turma violaria o artigo 97 da Constituição Federal. (Precedente: STF, ARE 640937 AgR-segundo, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma,
julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 EMENT VOL-02581-02 PP-00362).3. Acrescente-se que em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016,
de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte decidiu que É inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscaliza-ção de profissões
regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a
atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.4. Por outro lado, não há como aplicar as disposições contidas na Lei nº 6.994/82, uma vez que a referida norma não consta
como fundamento legal da CDA (precedente deste Tribunal: AC n.º 00047159220124036128, DJe 14/04/2016). Ademais, a legislação que serviu de fundamento para a co-brança das anuidades (Lei n.º 7.394/1985) não
prevê a cobrança nem fixa valores. 5. Apelação desprovida. (AC 00010338920134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/05/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Pelo que a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execu-ção fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo
acostado aos autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívi-da Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da
presente execução fiscal, com fundamento no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito à Certidão de Dívida Ativa aqui em cobrança.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015798-43.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X GUSTAVO HENRIQUE COGA
No caso em concreto são executadas anuidades relativas à CDA n. 4873, refe-rentes aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012.Como é cediço, as anuidades devidas aos conselhos profissionais traduzem débi-tos de natureza
tributária, conforme entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Fede-ral de forma que a legislação responsável por normatizar referido tema deve, impreteri-velmente, se submeter ao princípio da legalidade tributária,
uma vez que as anuidades cobradas pelos Conselhos Profissionais constituem verdadeira contribuição instituída no interesse de categorias profissionais, que não podem ser criadas ou majoradas senão por meio de lei em
sentido estrito.Acrescente-se que, em decisão proferida no julgamento do RE 704292, ocorrido em 19/10/2016, de Relatoria do Ministro Dias Toffoli, com repercussão geral, a Suprema Corte assim decidiu: É
inconstitucional, por ofensa ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições
de interesse das categorias profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.No
caso em concreto, não há como a presente execução prosseguir, conquanto os dispositivos legais utilizados pelo exequente para legitimar a cobrança dos valores consubstanciados na CDA de fl. 06 não configuram
embasamento legal válido para a co-brança das anuidades/multa eleitoral em comento. Impende destacar a norma indicada na CDA acima referenciada e que serviu de fundamento para a cobrança das anuidades, qual seja,
o inciso XI do art. 7º. Da Lei Fede-ral n. 6.316/75, estabelece apenas que compete ao Conselho exequente promover, pe-rante o juízo competente, a cobrança das importâncias correspondentes a anuidades, ta-xas,
emolumentos e multas, esgotados os meios de cobrança amigável, sem, contudo, autorizar a majoração das referidas anuidades.Enfim, a título ilustrativo, confira-se o julgado a seguir:ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO RE-GIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL ANUIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO/MAJORAÇÃO POR MEIO DE
RESOLUÇÃO ATÉ O ADVENTO DA LEI N. 12.514/2011. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA CONTRIBUIÇÃO. ILEGALIDADE. . O mandado de segurança tem por objetivo tutelar direito líquido e certo do
impetrante contra ato da autoridade coatora eivado de abuso de poder ou ilegalidade. Contudo, o mandamus pode ser impetrado em caráter preventivo, assim evitando a concretização de ato ilegal ou abusivo, que vem a
ser apresentado como uma ameaça real. 2. A parte impetrante comprovou de plano o direito alegado, a cobrança de anuidade majorada, de forma não autorizada por lei. Sendo que o provimento jurisdicional se limitou ao
exercício de 2008, ano da impetração do mandamus. A cobrança nos termos apresentados, em que o fato gerador é a inscrição no CREFITO se repete anualmente, sujeitando a parte impetrante à sua incidência. 3. Assiste
razão à parte embargante quanto à impossibilidade de majoração de anuidades por meio de resolução, pois somente após o advento da Lei n. 12.514, de 28/10/2011 foram fixados os valores a serem cobrados pelos
conselhos a título de anuidade e forma de majoração, considerando a inconstitucionalidade da expressão fixar contida no art. 2º da Lei n. 11.000/2004, por ofensa aos arts. 149 e 150, I, da CF/88. (TRF1, Arguição de
Inconstitucionalidade n. 2008.36.00.002875-1/MT, Corte Especial, Rel. Des. Fed. NOVÉLY VILANOVA DA SILVA RES, julg. em 31/07/2014). 4. Honorários advocatícios incabíveis na espécie (art. 25, da Lei n.
12.016/2009). Custas ex lege. 5. Apelação parcialmente provida. (APELAÇÃO 00048873020084013800, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1
DATA:12/05/2017 PAGINA:.)Dessarte, a cobrança das anuidades manejada por intermédio da presente execu-ção fiscal é indevida, ao menos nos termos em que vem estampada no título executivo acostado aos
autos.Desta forma, considerando que a questão atinente à higidez da Certidão de Dívi-da Ativa constitui matéria de ordem pública, passível de apreciação ex officio pelo juiz, de rigor a extinção de ofício da presente
execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VI, do Código de Processo Civil, no que diz respeito à CDA em cobrança.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade.Custas na
forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0015817-49.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE
MATHIAS PINTO) X MARILIA MANUELLA SIMOES AUGUSTO
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO em face de MARILIA MANUELLA SIMÕES AUGUSTO, na qual se
cobra débito inscrito na Dívida Ativa.À fl. 30 dos autos, o exequente requer a extinção do feito em virtude da quitação integral do débito.É o relatório. DECIDO.Satisfeita a obrigação pela parte devedora, impõe-se
extinguir o feito por sentença.Ante o exposto, homologo o pedido deduzido e declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925 do Código de Processo Civil.Decorrido o trânsito em julgado e
nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0015919-71.2013.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP198239 - LUCICLEA CORREIA ROCHA SIMOES) X MARIO CESAR MOTARELI
No caso em concreto são executadas anuidades relativas aos anos de 2008, 2009, 2010, 2011 e 2012 e consubstanciadas nas CDAs acostadas às fls. 09/13 dos autos.À vista do decidido pelo Supremo Tribunal Federal,
no julgamento do RE 704.292, a exequente comprova a baixa das anuidades até 2011, salientando, quanto à anuidade de 2012, que a mesma não preenche o requisito previsto na Lei 12.514/2011, no tocante ao valor
exequendo. Requer, assim, a extinção do feito, sem condenação em honorários advocatícios.É o relatório. DECIDO.Com efeito, a omissão de requisito essencial ao título que embasa o executivo fiscal, torna manifestamente
impossível a cobrança da exação nos termos em que pretendida pelo Conselho exequente. Desta forma, à vista das circunstâncias mencionadas e do requerimento de extinção ofertado, HOMOLOGO o pedido e declaro
EXTINTA a presente execução fiscal, com fundamento no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, no que diz respeito às CDAs em cobrança.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de
contrariedade.Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

EXECUCAO FISCAL
0000670-12.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PAULO ELCIO DA SILVA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 27/28, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 30/34), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000709-09.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X CLAUDINEIA ROSANGELA DA SILVA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 21/22, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 24/28), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
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no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000747-21.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JOEL MOREIRA PRATES
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 34/35, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 37/41), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000758-50.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 26/27, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 29/33), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0000788-85.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X PAULA UBINHA ALMEIDA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 23/24, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 26/30), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002677-74.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X JOSE ROBERTO DA SILVA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 24/25, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 27/31), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002679-44.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X REGINALDO ALVES DA SILVA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 23/24, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 26/30), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002688-06.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X SABRINA BOLDRIN JONAS
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 23/24, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 26/30), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
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visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002697-65.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X MARCIO APARECIDO DE SOUZA
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 25/26, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 28/32), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002719-26.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X RAFAEL VARGAS DEL BOSQUE
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 25/27, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 29/31), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002727-03.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X DOUGLAS ARAGAO MARTINS
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 25/26, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 28/32), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0002770-37.2015.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X ROMEU GARBIN NETO
Trata-se de embargos declaratórios opostos em face de sentença proferida à fl. 25/26, a qual extinguiu de ofício a presente execução fiscal.Em suas razões (fls. 28/32), o embargante sustenta omissão da sentença prolatada,
à medida que incorreu em desrespeito ao disposto nos artigos 9 e 10 do Código de Processo Civil.Argumenta que a cobrança entabulada nos autos encontra amparo na Lei 12.197/2010, a qual, entende, restou
desconsiderada pela sentença.DECIDO.Os embargos não merecem prosperar.Analisando-se as alegações da embargante, e cotejando-as com as disposições acerca da matéria no Código de Processo Civil, conclui-se
claramente que incorreu a caracterização de qualquer hipótese de cabimento dos embargos de declaração.Os dispositivos, que devem ser analisados conjuntamente, trazem a regra que veda a prolação de decisão surpresa,
visando assegurar o efetivo contraditório e tendo por objetivo evitar que as partes sejam surpreendidas com decisões inesperadas, fundadas em premissas que não puderam, previamente, conhecer.Portanto, para o
reconhecimento de eventual nulidade por ofensa aos artigos evocados pelo embargante, é imprescindível que o Juízo decida com base em fato ou circunstância que não eram do conhecimento da parte, o que não se verifica
no caso concreto, à medida que trata-se de matéria proclamada, publicamente, inconstitucional e que, poderia, na hipótese, ter sido trazida aos autos pelo próprio embargante.O Superior Tribunal de Justiça, em recente
julgamento (EDcl no REsp 1280825/RJ, julgado em 27/06/2017, DJe 01/08/2017), assentou que o fundamento referido no art. 10 do Código de Processo Civil é o jurídico, não o legal, e os fatos da causa é que devem ser
submetidos ao contraditório, não o ordenamento jurídico.Quanto à alegada Lei 12.197/2010, que fixa limites para o valor das anuidades, é certo que não existindo expressa previsão legal para cobrança das anuidades pelos
Conselhos Regionais, sua cobrança implica ofensa ao princípio da legalidade tributária, pois só se admite a criação ou majoração de tributo através de lei, vedada a interpretação por analogia.Logicamente as resoluções que
apenas promovem a atualização monetária das anuidades dentro dos limites fixados em lei não atingem o princípio da legalidade.As supostas omissões apontadas pelo embargante denotam o mero inconformismo com os
fundamentos adotados pela decisão embargada e o propósito de rediscutir matéria já decidida, providência inviável nesta via, conforme jurisprudência pacífica.Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração, porém,
não constatada quaisquer das hipóteses de cabimento, os REJEITO.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0011719-50.2015.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS
S/A(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)
Cuida-se de execução fiscal promovida pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO em face de ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, na qual se
cobra tributo inscrito na Dívida Ativa.Às fls. 43/45, a executada acosta aos autos a guia GRU relativa ao pagamento de saldo remanescente do débito em execução.A exequente, após vista dos autos, deixou de se
manifestar acerca da satisfação de seu crédito (certidão fl. 61). É o relatório. DECIDO.Anunciada a quitação do débito exequendo, com a apresentação de documentos pertinentes, sem qualquer embargo da parte
exequente, impõe-se extinguir o feito.Ante o exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos do CPC, 924, II e 925. Decorrido o trânsito em julgado e nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as
formalidades le-gais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0022547-71.2016.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X JORGE LUIZ
GUIMARAES FREIRE SIMEAO
Trata-se de execução fiscal proposta para a cobrança de créditos de anuidades devidas a Conselho de Fiscalização Profissional, referente aos exercícios de 2012, 2013, 2014 e 2015.A CDA que embasa a presente ação
aponta a seguinte fundamentação legal: Lei 6.830/80, Lei nº 3.268/57 e artigo 7º do Decreto nº 44.045/58, bem assim as Resoluções CFM nºs 1979/11, 2000/12, 2052/13 e 2108/14.DECIDO.As anuidades exigidas
detém natureza jurídica tributária, motivo pelo qual devem submeter-se aos princípios constitucionais da legalidade e da anterioridade, inclusive no tocante à fixação e alteração de alíquotas e base de cálculo.No julgamento
do RE 704292, realizado em 30/06/2016, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 540 da repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário e
declarou a inconstitucionalidade material sem redução de texto, por ofensa ao art. 150, I, da Constituição Federal, do art. 2º da Lei nº 11.000, de 15 de dezembro de 2004, de forma a excluir de sua incidência a autorização
dada aos Conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas para fixar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, e, por arrastamento, declarou a inconstitucionalidade da integralidade do seu
1º.Posteriormente, na Seção Plenária do dia 19/10/2016, o STF indeferiu pedido de modulação dos efeitos do julgado e fixou tese de repercussão geral sobre a matéria, nos seguintes termos: É inconstitucional, por ofensa
ao princípio da legalidade tributária, lei que delega aos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas a competência de fixar ou majorar, sem parâmetro legal, o valor das contribuições de interesse das categorias
profissionais e econômicas, usualmente cobradas sob o título de anuidades, vedada, ademais, a atualização desse valor pelos conselhos em percentual superior aos índices legalmente previstos.Dessarte, os créditos exigidos
pelo exequente no presente feito, estão abrangidos pela referida decisão, de forma que essas obrigações são incertas e ilíquidas, sendo imperioso o reconhecimento, de ofício, da nulidade absoluta do título executivo,
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conduzindo à extinção da execução fiscal, em razão da inconstitucionalidade das leis que fundamentam tais exigências, na parte em que delegaram ao exequente competência para fixar e majorar os valores de suas
contribuições, por ofensa ao princípio da legalidade tributária (art. 150, I, da Constituição Federal); bem como pela ausência no título de fundamento legal idôneo que legitimasse a cobrança.Consigne-se que a Lei nº
12.514/2011 regularizou a questão atinente à fixação das contribuições devidas aos conselhos profissionais, restando aplicável, todavia, apenas para as anuidades posteriores à sua vigência e respeitada, ainda, a
anterioridade tributária.Porém, no caso dos autos, malgrado sejam as anuidades posteriores à vigência da referida Lei, a CDA que embasa a cobrança (fl. 03) não traz como fundamento legal a Lei n.º 12.514/11. Desse
modo, as anuidades exigidas neste feito são indevidas, pelo menos nos termos em que estampadas nos títulos executivos.Neste sentido:EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.
ANUIDADES. NATUREZA TRIBUTÁRIA. FIXAÇÃO DELEGADA AOS CONSELHOS (LEI N. 3.268/57, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.000/2004). VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE. ADI 1717/DF. COBRANÇA FUNDADA NA LEI 6.830/80 E NA LEI N. 3.268/57. APELAÇÃO DESPROVI-DA.1. As contribuições aos Conselhos de Fiscalização Profissional, à exceção da OAB,
possuem natureza tributária e, nessa condição, devem observância ao princípio da legalidade tributária, previsto no inciso I do artigo 150 da CF/88, que preceitua que a exigência ou aumento de tributos somente se pode dar
mediante lei (STF, AI 768577 AgR-segundo, Relator Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, j. 19/10/2010, DJe 12/11/2010; STJ, REsp 1074932/RS, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda
Turma, j. 07/10/2008, DJe 05/11/2008; TRF3, AMS 2002.61.00.006564-8, Rel. Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN, j. 24/09/2009, DJF3 26/11/2009; TRF3, AMS 0009092-74.2004.4.03.6100 Rel. Des.
Fed. MAIRAN MAIA, j. 15/12/2011).2. Inconstitucionalidade do 4º do artigo 58 da Lei nº 9.649/98 que autorizava os Conselhos a fixar, cobrar e a executar as respectivas anuidades (ADI 1717/DF).3. Entendimento
externado pela Corte Suprema é aplicável a todas as demais normas que, tal como o dispositivo tido como inconstitucional, delegaram aos Conselhos o poder de fixar as anuidades mediante atos infralegais (Lei nº
11.000/2004).4. Inaplicabilidade da Lei nº 3.268/57, com redação dada pela Lei nº 11.000/2004, em razão da inconstitucionalidade.5. Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 2134895 - 0003094-90.2011.4.03.6000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 22/11/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/01/2018)Diante do exposto,
EXTINGO o feito sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 485, inciso IV e VI, c/c 803, inciso I, ambos do CPC, reconhecendo a nulidade da presente execução fiscal, ante a incerteza e iliquidez da obrigação, bem
como a falta de interesse.Sem condenação em honorários advocatícios ante a ausência de contrariedade. Custas na forma da lei. Sem reexame necessário.Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.P. R. I.

Expediente Nº 6814

CARTA PRECATORIA
0016272-43.2015.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PENAPOLIS - SP X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP X JOSE EDUARDO
ALVES DE LIMA(SP240442 - MONICA ALVES VILLELA DE LIMA) X JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Trata de ofício expedido pelo juízo deprecante - Setor de Execuções Fiscais da Comarca de Penápolis-SP - para levantamento de ativos financeiros penhorados à sua ordem na carta precatória 0016272-
43.2015.403.6105, tendo em vista a sentença que extinguiu o feito originário (execução fiscal 00018240-19.2002.8.26.0438).
Tendo em vista a informação de que o beneficiário dos valores não reside nesta cidade de Campinas, para dar cumprimento à determinação do deprecante, intime-se o sr. JOSÉ EDUARDO ALVES DE LIMA, por meio
de sua procuradora constituída nos autos da execução fiscal, a comunicar a este juízo da 5ª Vara Federal de Campinas seus dados bancários (conta-corrente de sua titularidade, banco e agência), no prazo de 15 (quinze)
dias. 
Com a resposta, oficie-se à Caixa Econômica Federal - PAB da Justiça Federal de Campinas, agência 2554, para transferência do montante indicado à fl. 12.
Não havendo manifestação, oficie-se à instituição bancária para que transfira a importância para conta judicial vinculada ao juízo de Penápolis e ao processo 00018240-19.2002.8.26.0438, a fim de que o deprecante possa
tomar oportunamente as providências que reputar cabíveis.
Cumpridas as determinações acima, encaminhe-se o presente expediente ao SEF de Penápolis, dando-se baixa na distribuição desta deprecata reativada.
Publique-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 6815

EXECUCAO FISCAL
0015087-48.2007.403.6105 (2007.61.05.015087-6) - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Fls.101/106: Intime-se a parte executada para pagar o saldo remanescente dentro do prazo de 05 (cinco) dias.
Como medida de economia processual, esclareço que a executada deverá se informar, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que a importância comunicada pelo exequente certamente estará
desatualizada na data do pagamento.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento, determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente. .PA 1,10 Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0011344-59.2009.403.6105 (2009.61.05.011344-0) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO) X ASSESSORA ASSESSORES E AUDITORES
S/S(SP164998 - FABIO ALEXANDRE SANCHES DE ARAUJO)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 75, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 1.740,97), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos, bem como do prazo para a oposição de embargos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.DESPACHO DE FLS.74:Defiro o pleito de fls. 65 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na
ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 655 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o
bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo
bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, observando-se os
valores trazidos às fls. 02/06Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da
razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009496-95.2013.403.6105 - FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - SP(SP164926 - DANIELA SCARPA GEBARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA
ZANINI MACIEL) X ROSIANE SANTANA DE OLIVEIRA

Alega a parte exequente que os valores depositados pela executada não são suficientes para quitar o débito. Assim, fica a executada INTIMADA, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente de
fls.87/89.
Como medida de economia processual, esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que a importância comunicada pelo exeqüente certamente estará
desatualizada na data do pagamento.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento, determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0006305-71.2015.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA(SP254914 -
JOAQUIM VAZ DE LIMA NETO)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros da executada, conforme extrato de fls. 174/175, bem como procedi à transferência dos valores bloqueados para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9.703/98.
Deixo de intimar a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos, tendo em vista a petição de fls.176/195, devendo a exequente se manifestar sobre a referida petição, no prazo de
10(dez) dias.
Int.DESPACHO DE FLS172:Fls. 120: defiro.Decorrido mais de um ano da tentativa de apreensão de valores pertencentes à executada (fls.39/40), procedi nova ordem de bloqueio, via BACEN-JUD, e informo que a
Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, observado os valores contido nos autos.Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA ORDEM DE PENHORA ON LINE DE ATIVOS FINANCEIROS DOS EXECUTADOS -
DECISÃO REFORMADA - AGRAVO PROVIDO. 1.Em conformidade com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça , não há abuso ou excesso a impedir a reiteração do pedido de penhora on
line, nas hipóteses em que ultrapassado mais de um ano do requerimento da diligência anterior (REsp nº 1267374/PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 14/02/2012; REsp nº 1273341-MG 2ª
Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 09/12/2011; REsp nº 1199967/MG, 2ª Turma Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 04/02/2011).2.No caso, considerando que a última tentativa de bloqueio de
ativos financeiros pelo sistema BACENJUD foi realizada há mais de 01 (um) ano, revela-se razoável o pedido de renovação da ordem de penhora on line, não podendo prevalecer a decisão agravada. 3.Agravo provido.
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0012955-24.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, julgado em 24/09/2012,e-DJF Judicial 1 DATA:04/10/2012.Assim, logrando êxito
na renovação deste bloqueio, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que
entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009575-06.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X RUBREMA TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA(SP227807 - GUILHERME
GUITTE CONCATO)

Defiro o pleito de fls. 438 pelas razões adiante expostas.
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A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia
a execução fiscal. 
Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido,
preservando-se, assim, o sigilo bancário.
Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD. Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, bem como proceda-se à consulta do
valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme segue.
Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.
Restando infrutífera a diligência, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.
Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020297-65.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X TRANSCIAN DE CAPIVARI-TRANSPORTES LTDA(MG082434
- KILDARE DINIZ)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 21, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 969,57), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.DESPACHO DE FLS.20:Defiro o pleito de fls.17. pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na
ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o
bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo
bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD e informo que a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central foi efetuada nesta data, de acordo com os
valores trazidos às fls.03.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade
e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se.
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0004476-84.2017.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INSTITUTO DE CERTIFICACOES BRASILEIRO S/A(SP169325 - EDUARDO DE MORAES
SABBAG E SP118867 - FABIO DE VASCONCELLOS MENNA)

Indefiro o requerido pela executada, uma vez que para o veículo penhorado nestes autos constam apenas as restrições de transferência e penhora (fls.149), o que não impede seu licenciamento e, consequentemente, a
circulação do bem.
Intimem-se. Após, cumpra-se o determinado às fls. 184, remetendo-se os autos ao arquivo sobrestado.

Expediente Nº 6816

EXECUCAO FISCAL
0016613-94.2000.403.6105 (2000.61.05.016613-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X GET ENSINO E COM/ DE MATERIAL DIDATICO LTDA(SP116207 - JOSE
MARIA LOPES FILHO E SP049575 - ROMEU SCOPACASA)

Oficie-se para que seja providenciado à conversão do depósito de fls. 77/78, em renda da União, atentando-se para os dados fornecidos pela exequente às fls. 108/110.
Cumprido, considerando que não foram encontrados bens úteis sobre os quais pudesse recair a penhora, suspendo o curso da execução, com fundamento na norma contida no art. 40, da Lei nº 6.830/80.
Cumpra-se, independentemente de intimação da parte exequente, tendo em vista que o pedido de sobrestamento foi por esta formulado. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.ARQUIVAMENTO DO PROCESSO APÓS DECURSO DE UM ANO DA SUSPENSÃO REQUERIDA PELA PRÓPRIA FAZENDA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.1.
Tratando-se de Execução Fiscal, a partir da Lei 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o 4º ao art. 40 da Lei 6.830/1980, pode o juiz decretar de ofício a prescrição.2. Prescindível a intimação do credor da suspensão
da execução por ele mesmo solicitada, bem como o arquivamento do feito executivo, decorrência automática do transcurso do prazo de suspensão e termo inicial da prescrição.3. Agravo Regimental não provido.(AgRg no
Ag 1301145/SE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 27/09/2010). 

EXECUCAO FISCAL
0015607-47.2003.403.6105 (2003.61.05.015607-1) - INSS/FAZENDA(Proc. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM) X HOSPITAL SANTA EDWIRGES S/A(SP154894 - DANIEL BLIKSTEIN) X JOSE
ROBERTO FRANCHI AMADE X ALEXANDRE CONTATORE BIERREMBACH DE CASTRO DR X SILVIO BROCCHI NETO

Determino a designação do primeiro e segundo leilões do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos, devendo a secretaria seguir o calendário da CEHAS - Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de 1º Grau.
Expeça-se mandado de constatação e reavaliação do(s) bem(ns), caso a última avaliação tenha ocorrido mais de um ano antes do primeiro leilão.
Se necessário, oficie-se à Ciretran e ao CRI.
Não localizado o bem penhorado, intime-se o depositário para, no prazo de 5 (cinco) dias, depositá-lo em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, devidamente corrigido, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de
aplicação das cominações legais cabíveis.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0005770-45.2015.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X PURIMAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA)
PA 1,10 Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 31, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 329,47 E 151,08), para conta de depósito judicial
vinculada a estes autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.PA 1,10 Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos.PA 1,10 Cumprida a determinação supra,
abra-se vista ao exeqüente para manifestação.
int. e cumpra-se.DESPACHO DE FLS.29:Acolho a impugnação de fls. 20/21, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da
Lei nº. 6.830/80. Defiro o bloqueio pretendido pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo
pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a
providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via
BACEN-JUD. Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, bem como proceda-se à consulta do valor atualizado do débito por meio do Sistema da Dívida Ativa - E-CAC, conforme
segue.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e
economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-
se. 

EXECUCAO FISCAL
0000859-53.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X METALURGICA VARZEA PAULISTA LTDA(SP235122 - RAFAEL EUSTAQUIO D
ANGELO CARVALHO)

Autos ao SUDP para anotação, na autuação, acerca da situação da empresa (em recuperação judicial).
Para fins do art. 1.036, 1º do CPC, foram reputados pelo TRF da 3ª Região, como representativos da controvérsia, os processos 0030009-95.2015.403.0000/SP e 0016292-16.2015.4.03.0000/SP, no primeiro
determinada a suspensão do trâmite de todos os processos pendente, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, em causas nas quais se discuta a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos
atos constritivos em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.
Assim, remetam-se estes autos ao arquivo, de forma sobrestada, até sobrevir decisão do Superior Tribunal de Justiça que delibere sobre a questão posta na causa (Resp. nº 1.694.261 - SP - Tema 987).
Ressalto, por oportuno, que o ônus do impulso do feito recairá sobre o exequente, quando do átimo processual referido.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0001124-55.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X ODONTO BARAO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA SOCIEDA(SP171244 - JOSE CELSO
MOREIRA ALMEIDA)

Tendo em vista que a penhora não se aperfeiçoou nos presentes autos, não há constrição a ser mantida como pretende a credora.
Manifeste-se a exequente quanto ao parcelamento noticiado às fls. 47.
Silente, aguarde-se oportuna manifestação das partes no arquivo sobrestado.
Intimem-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009597-30.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X GALTRON QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP154099 - CIRLENE CRISTINA
DELGADO E SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO)

Esclareça a exequente seu requerimento de fls. 43 tendo em vista que as informações constantes dos autos são suficientes para certificar a dissolução irregular da empresa executada, nos termos da Sumula 435 do Superior
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Tribunal de Justiça, oportunizando desde já o redirecionamento do feito executivo. 
Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0009993-07.2016.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X CIEP BRASIL INDUSTRIALIZACAO DE ELEMENTOS PLASTICOS LTD(SP227807 -
GUILHERME GUITTE CONCATO)

Tendo em vista a petição de fls.212/215, intime-se a executada para que comprove o noticiado parcelamento.
Silente, requeira a exequente o que de direito para o regular prosseguimento do feito.
Nada sendo requerido, aguarde-se manifestação das partes em arquivo sobrestado.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0020273-37.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X TRANSCIAN DE CAPIVARI-TRANSPORTES LTDA(MG082434
- KILDARE DINIZ)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 22, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 1.166,38), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Intime-se a parte executada da penhora realizada nos autos e do prazo para oposição de embargos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.DESPACHO DE FL.20:Defiro o pleito de fls. 17 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na
ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o
bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo
bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD. Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, observando-se os valores trazidos às fls.
03.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e
economicidade.Restando infrutífera a diligência, remetam-se os autos ao arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020282-96.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X TRANSCIAN DE CAPIVARI-TRANSPORTES LTDA(MG082434
- KILDARE DINIZ)

Converto o bloqueio em penhora, transferindo os recursos para a Caixa Econômica Federal, em conta vinculada a este Juízo, nos termos das Leis ns . 9.703/98 e 12.099/09. Fica a executada INTIMADA, neste ato, do
prazo de 30 dias para oposição de embargos, nos termos do art. 16, inc. III, da Lei n. 6.830/80.
Manifeste-se a parte exequente, no prazo de 10 dias.
Intime-se. Cumpra-se.DESPACHO DE FLS. 20:Defiro o pleito de fls. 28 pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei
6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a
execução, tendo em vista que a providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos
financeiros da executada, via BACEN-JUD. Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, observando-se os valores trazidos às fls. 28.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os
autos conclusos para que seja verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, remetam-se os autos ao
arquivo, de forma sobrestada, com fulcro no artigo 40, da Lei nº 6830/80.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020284-66.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X MERCANTIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA - ME(MG082434 - KILDARE DINIZ)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 19, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 969,57), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos, bem como do prazo para a oposição de embargos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.
Int. e cumpra-se.DESPACHO DE FL.18:Acolho a impugnação de fls. 15, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei
nº. 6.830/80. Defiro o bloqueio pretendido pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois
ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência
restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD.
Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, de acordo com os valores trazidos aos autos.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a
possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Sem prejuízo, regularize a executada sua representação processual juntando aos autos instrumento de mandato subscrito pelo sócio
indicado no documento de fls. 54/57.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020291-58.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X TRANSCIAN DE CAPIVARI-TRANSPORTES LTDA(MG082434
- KILDARE DINIZ)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 21, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 977,17), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.PA 1,10 Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos, bem como do prazo para a oposição de embargos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.
Int. e cumpra-se.DESPACHO DE FL.20:Acolho a impugnação de fls. 17, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei
nº. 6.830/80. Defiro o bloqueio pretendido pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois
ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência
restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD.
Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, de acordo com os valores trazidos aos autos.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a
possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Sem prejuízo, regularize a executada sua representação processual juntando aos autos instrumento de mandato subscrito pelo sócio
indicado no documento de fls. 54/57.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020309-79.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X MERCANTIL TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA - ME(MG082434 - KILDARE DINIZ)

Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 19, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 1.148,00), para conta de depósito judicial vinculada a estes autos e
Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Considerando que a importância bloqueada (R$ 54,37) é excedente ante ao montante exeqüendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do mencionado valor.
Fica a executada intimada, a contar da publicação deste no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.
Int. e cumpra-se.DESPACHO DE FLS.18:Acolho a impugnação de fls. 15, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da Lei
nº. 6.830/80. Defiro o bloqueio pretendido pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo pois
ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a providência
restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via BACEN-JUD.
Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, de acordo com os valores trazidos aos autos.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja verificada a
possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de direito, no
prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Sem prejuízo, regularize a executada sua representação processual juntando aos autos instrumento de mandato subscrito pelo sócio
indicado no documento de fls. 54/57.Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0020310-64.2016.403.6105 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO BIANCO LEAL) X TRANSCIAN DE CAPIVARI-TRANSPORTES LTDA(MG082434
- KILDARE DINIZ)
PA 1,10 Converto em penhora o bloqueio dos ativos financeiros do executado, conforme extrato de fls. 21, proceda-se à transferência dos valores bloqueados (R$ 643,29) para conta de depósito judicial vinculada a estes
autos e Juízo, nos termos da Lei 9703/98.
Considerando que a importância bloqueada (R$ 27,13) é excedente ante ao montante exeqüendo, procedo, de ofício, ao desbloqueio do mencionado valor.PA 1,10 Fica a executada intimada, a contar da publicação deste
no diário eletrônico, da penhora realizada nos autos.
Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao exeqüente para manifestação.
Intime-se e cumpra-se.DESPACHO DE FL20:Acolho a impugnação de fls. 17, tendo em vista não ter o executado cumprido o disposto no art. 9º, bem como ter desobedecido a ordem de preferência do art. 11, ambos da
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Lei nº. 6.830/80. Defiro o bloqueio pretendido pelas razões adiante expostas.A penhora de dinheiro encontra-se em primeiro lugar na ordem de preferência contida nos artigos 11 da Lei 6.830/80 e 835 do CPC, devendo
pois ser priorizada para fins de atender ao princípio da celeridade que norteia a execução fiscal. Ademais, não há qualquer óbice para o bloqueio de quantia suficiente para garantir a execução, tendo em vista que a
providência restringe-se à informação ao juízo da existência de dinheiro e quanto dele ficou retido, preservando-se, assim, o sigilo bancário.Assim, por ora, defiro o bloqueio dos ativos financeiros da executada, via
BACEN-JUD. Efetue-se a Solicitação do Bloqueio de Contas junto ao Banco Central, de acordo com os valores trazidos aos autos.Logrando-se êxito no bloqueio determinado, venham os autos conclusos para que seja
verificada a possibilidade de futura conversão deste em penhora, em homenagem ao princípio da razoabilidade e economicidade.Restando infrutífera a diligência, dê-se vista ao exequente para requerer o que entender de
direito, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio aguarde-se provocação no arquivo sobrestado. Intime-se. Cumpra-se. 

EXECUCAO FISCAL
0000671-89.2018.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP129641 - CELIA ALVAREZ GAMALLO PIASSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Fica a executada INTIMADA, neste ato, do prazo de 05 (cinco) para pagar o saldo remanescente de fls. 14/19.
Como medida de economia processual, esclareço que a executada deverá informar-se, perante o órgão credor, sobre o valor atualizado do débito, eis que a importância comunicada pelo exeqüente certamente estará
desatualizada na data do pagamento.
Na hipótese de não ocorrer o pagamento, determino a expedição de mandado de penhora e avaliação de bens o bastante para satisfação do crédito remanescente.
Intime-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

6ª VARA DE GUARULHOS

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001396-82.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: REALFER ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. - ME, LEONARDO LIMA CORDEIRO
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO LIMA CORDEIRO - SP221676
Advogado do(a) EXEQUENTE: LEONARDO LIMA CORDEIRO - SP221676
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

Decido.

 

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s)
valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado (IDs 13236832 e 13236833), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000240-25.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: JOSE MAURO GOMES BRANDAO
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

ID 14077731: Defiro o prazo adicional de 15 dias.

Int.              

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003788-58.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: FATIMA ALVES LIMA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO SANFINS - SP88214
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos em sentença.

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

Decido.

 

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s)
valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado (IDs 13233860 e 13233862), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000634-95.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ADRIANA RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado do(a) AUTOR: JUVINA VIEIRA LIMA - SP413994
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por ADRIANA RODRIGUES DE ARAÚJO, em face do INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença desde a data do indeferimento
administrativo, ocorrido aos 28/09/2018 (fl. 32).

Atribuiu à causa o valor de R$2.000,00, sem, contudo, apresentar planilha de cálculos.

Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 22).

Consabido que, nos termos do art. 98, inciso I, da CR/88; do art. 3º, caput e §2º, da Lei nº 10.259/01; dos arts. 291, 292, §§1º e
2º, NCPC; do Enunciado nº 13 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo; dos Enunciados nº
15 e 48 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais – FONAJEF; e do Enunciado nº 26 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
competência dos Juizados Especiais Federais, no foro em que estiver instalado, é ABSOLUTA, para processar, julgar e executar as ações
previdenciárias cujo valor não ultrapasse a 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo que, em se tratando de lides que envolvam benefícios
previdenciários cujas prestações são de trato sucessivo e por prazo indeterminado, o valor da causa deve ser fixado levando em consideração a
soma das parcelas vencidas acrescido de 12 (doze) parcelas vincendas.

A exigência de se atribuir sempre valor à causa justifica-se para servir de parâmetro na fixação do tipo de procedimento a ser
seguido na tramitação da ação judicial; de base para o cálculo das taxas judiciárias; de parâmetro para a fixação de honorários advocatícios;
de base para a condenação de litigância de má-fé; de parâmetro para a fixação de multa pela oposição do recurso de embargos de declaração
protelatórios; e, sobretudo, servir de critério para a determinação da COMPETÊNCIA DO JUÍZO.

Intime-se a parte autora a fim de que apresente planilha de cálculos e atribua corretamente o valor à causa, conforme o benefício
econômico pretendido, no prazo de 15(quinze) dias.

Não suprida a irregularidade supracitada no prazo estipulado, venham conclusos para extinção sem julgamento de mérito.

Int.               
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GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000648-79.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CIVEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS INDUSTRIAIS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: SALVADOR ANTONIO DA SILVA FILHO - SP374548
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Defiro o prazo de 15(quinze) dias para juntada dos documentos indispensáveis à propositura da demanda, bem como para juntada da procuração e do comprovante de
recolhimento das custas judiciais.

Feito isto, tornem conclusos.

Int.

              

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003409-20.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ROGER VIOTTO JACOMETE
 

  

    D E S P A C H O

ID 14074705: Defiro. Desconsiderem-se os embargos de declaração anteriormente opostos. Aguarde-se o prazo já em curso e, se não forem interpostos novos recursos, certifique-se o trânsito em julgado.

Int.

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000631-43.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: INGO ALAN JORGE DA PAIXAO VIDAL
Advogado do(a) AUTOR: SERGIO TADEU DINIZ - SP98634
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intime-se a parte autora a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, proceda à juntada da
declaração de hipossuficiência ou para que proceda à juntada do comprovante de recolhimento das custas judiciais devidas. 

Sanada a irregularidade supra, tornem conclusos.

 

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002024-37.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALL PICK-UP - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GILSON PEREIRA DOS SANTOS - SP266711
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
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     D E C I S Ã O

 

Vistos.
 

1. Da preliminar de incompetência relativa arguida pelo  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo.

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo arguiu a incompetência relativa desta Subseção Judiciária de Guarulhos e requereu a remessa
dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo, com fundamento no art. 337, inciso II, do Código de Processo Civil, por tratar-se de hipótese de aplicação da alínea
“a” do inciso III do mesmo diploma legal, ante a sede do CREA/SP encontrar-se localizada na Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Pois bem. A presente ação foi proposta em face do CREA-SP em razão da competência que possui para as ações de fiscalização e de aplicação de penalidades em face
da autora.

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho

e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
[...]

 

Por sua vez, estabelece o artigo 100, inciso IV, do Código de Processo Civil:

 
“Art. 100. É competente o foro: 
(...) 
IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 
c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; 
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento; 
V - do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios. 
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato.” 
  

Na cidade de Guarulhos/SP, existe sucursal/agência de referido Conselho de Fiscalização, o que enseja a aplicação da alínea “b” dos mesmos incisos e artigo acima
transcritos: “(b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu”.

Nos termos do que estabelecem os dispositivos e, segundo a jurisprudência pacificada, as ações propostas contra autarquia federal, como no caso concreto, podem ser
propostas no foro federal da sua sede ou da sua agência ou sucursal, nas quais ocorreram os fatos objeto da causa. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA- DEMANDA AJUIZADA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - ART. 109, § 2º, CF - ART.

100, IV, "a", CPC. 
1 - Discute-se neste agravo de instrumento a competência do Juízo a quo para processar e julgar a ação originária, em razão de ser a sede da agravada na capital deste Estado. 
2 - A agravante ajuizou ação declaratória objetivando a declaração de nulidade do auto de infração, bem como que lhe seja assegurado que o Conselho réu se abstenha da inscrição de seu nome em divida

ativa, perante a 1ª Vara Federal de São Carlos, tendo sido oposta exceção de incompetência pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, que sustenta a incompetência do referido Juízo para processar e julgar a
ação, devendo os autos serem remetidos para uma das Varas Federais de São Paulo-Capital. 

3 - Em se tratando de autarquia federal, a ação deve ser ajuizada no lugar de sua sede. Todavia, possuindo agência ou sucursal, será o lugar desta o foro competente para a propositura da ação 
4 - O agravado não possui agência ou sucursal na cidade de São Carlos-SP. A agência mais próxima é localizada na cidade de Ribeirão Preto, conforme pesquisa realizada na página da internet do

Conselho de Veterinária. Entretanto é impossível a remessa dos autos para essa cidade, pois estaria configurado julgamento "exta petita", visto que na inicial da exceção de incompetência requer o CRMV, que o feito
seja remetido para São Paulo - lugar de sua sede, devendo dessa forma ser mantida a decisão monocrática, conforme proferida. 

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0001555-18.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 31/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 998 -

ressaltei e grifei)

 

Da análise dos autos, vê-se que a ação foi proposta para afastar a exigência comunicada por meio o ofício n.º 821/2015 - UOPITAQUÁ (id5520180), bem como do Auto de
Infração n.º 493/2015 – OS 500/2015, o qual foi lavrado em Itaquaquecetuba/SP pela Unidade de Itaquaquecetuba do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo -
CREA/SP.

Assim, afasto a preliminar arguida.

 

2. INDEFIRO o pedido de produção da prova pericial formulado pelas partes, uma vez que, embora o art. 369 do Código de Processo Civil permita a produção de todos os
meios de prova legais, bem como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre
desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

No caso em tela, existem elementos suficientes nos autos que permitam formar o livre convencimento do julgador, razão pela qual se mostra totalmente despicienda a
realização da perícia pleiteada.

Como já mencionado na decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela provisória de urgência, “o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os
Conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional especializado é determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa.

Consta do contrato social da autora (id5520132), cláusula terceira, que seu objeto social consiste em: ‘as atividades de exploração de fabricação de manufaturados em
fibra de vidro, peças e acessórios para automóveis e produtos de fibra de vidro em geral; comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores’.”

Pela documentação juntada aos autos, a autora comprova pormenorizadamente suas atividades e a sua regular situação perante o Conselho Regional de Química,
conforme atesta o Certificado de Anotação de Responsabilidade Técnica (id5520197), emitido em 30.01.2015 com validade até 31.03.2016, com indicação de profissional legalmente
habilitado Valquiria Alves da Silva, como técnica em química.
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Desse modo, a questão quanto à vedação de duplo registro e o dever da empresa autora ser registrada junto ao Conselho que fiscaliza a sua atividade principal, nos
termos do seu objeto social, ainda que exerça secundariamente atividades sujeitas à fiscalização por outros Conselhos Profissionais, não há necessidade de produção de prova pericial e será
analisada quando da análise do mérito.

Ademais, o art. 420, parágrafo único, inciso I, do CPC, assim dispõe:

 

Art. 420

(...)

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. SÚMULA 5 E 7 DO STJ.
1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada

pela empresa.
2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pelo acórdão "Conforme contrato social e alterações (f. 27/40), a empresa tem como objeto social a industrialização, comercialização e distribuição de

produtos alimentares, de suplementos nutricionais, de produtos naturais, de medicamentos e de produtos fitoterápicos. Consta do relatório de vistoria do Conselho Regional de Química (f. 63/4), realizada em 10.09.03,
que 'a empresa tem como atividade a fabricação de suplementos alimentares e extratos de ervas' e que 'a empresa também produz extratos glicólicos que são obtidos pela adição de propileno glicol aos extratos de
ervas...', apresentando 'a profissional (...) como responsável técnica pela orientação na condução do processo produtivo e pelo controle de qualidade dos produtos fabricados'. Por sua vez, do termo de intimação/auto de
infração do Conselho Regional de Farmácia (f. 70) consta que 'a atividade privativa de supervisão/gerencia do controle de qualidade físico/químico está sendo exercida no estabelecimento, no ato de inspeção por pessoa
não habilitada legalmente' e que (...) 'é responsável pelo controle de qualidade'. Da leitura conjunta desses documentos infere-se que a atividade principal da impetrante está relacionada aquelas próprias da ervanária,
sendo desnecessária a contratação de responsável farmacêutico". (fls. 49/50). Precedentes: AgRg no Ag n. 828.919/DF, DJ 18.10.2007; REsp n. 724.551/PR, DJ 31.8.2006; AgRg no REsp n. 739.422/RS, DJ 4.6.2007;
REsp n. 786.055/RS, DJ de 21/11/2005; REsp n. 724.098/RS, DJ de 6/3/2006; REsp n. 818.611/DF, DJ 25.05.2006; REsp 825.857/SC, DJ 18.05.2006.

3. A apreciação dos critérios necessários à classificação da atividade do profissional enseja indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, ante
o disposto na Súmula n.º 07 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp n. 728.859/SC, DJ 05.10.2006; REsp n. 638.874/MG DJ 28.09.2006; REsp n. 444.141/SC DJ 3.8.2006.

4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório encartado nos autos, em face do óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag n. 1.129.652/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/8/2009, DJe 17/9/2009.)
 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO. CREA.  REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO JÁ EFETIVADA JUNTO AO CRQ. DESPROVIDO.
- Nos termos do artigo 420 do CPC/73, a prova pericial é despicienda nas hipóteses em que a prova do fato não depender de conhecimento técnico especial, bem como for desnecessária em vista do

conjunto probatório.
- Os documentos carreados nos autos são suficientes à apuração da matéria, de modo que não houve cerceamento de defesa ou violação ao artigo 5º, inciso LV, da CF. Ademais, inexiste impedimento para

que o juízo repute suficientes as provas apresentadas para a formação da sua convicção. Precedentes.
- De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80, há a obrigatoriedade do registro de empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional, em razão de sua atividade básica ou

em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- A Resolução n.º 218/73 regulamentou a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- O objeto social da empresa é a indústria e comércio de carrinhos para supermercado e gôndolas, além da prestação de serviços de reforma (fl. 15), inclusive galvanização e zincagem, razão pela qual está

registrada junto ao Conselho Regional de Química.
- Efetivado o registro junto ao CRQ e vedada a duplicidade de registros, não haveria razão para alteração de tal situação.
- Agravo retido desprovido. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2136622 - 0001119-66.2012.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 18/12/2018, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2019 )
                                                                       
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CERCEAMENTO DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CREA. DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA

AO ÓRGÃO FISCALIZADOR. DUPLO REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, porquanto, sendo o magistrado o destinatário da prova, a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. Desse modo, a

apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o indeferimento do pedido de produção de prova pericial. Vale dizer, a prova pericial será indeferida nas hipóteses em que a prova do fato não depender
de conhecimento técnico especial, bem como for desnecessária em vista de outras provas. No caso, os documentos carreados nos autos são suficientes à apuração da matéria, qual seja, a exigência do registro da
empresa apelada nos quadros do Conselho-réu.

2. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os Conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional especializado é
determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa.

3. Verifica-se que o objeto social da empresa é proeminente químico, sendo que a sua atividade base não é condizente com a área da engenharia, já que não tem como atividade fim a execução de
trabalhos técnicos especializados próprios de Engenheiro, bem como não presta serviços dessa natureza a terceiros, daí a desnecessidade de inscrição no Conselho-réu.

4. Resta evidenciado que a autora não desenvolve atividade própria de engenheiro químico, razão pela qual não justifica as atuações realizadas pelo Conselho, sendo necessário destacar, ainda, que a
autora já é inscrita no Conselho Regional de Química, sendo vedado o duplo registro.

5. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2299007 - 0011551-23.2016.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 24/10/2018, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2018)
                                   
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. REGISTRO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS.

DESNECESSIDADE.
1. A discussão vertida nestes autos diz respeito à necessidade, ou não, da demandante, cuja atividade básica é a indústria e comércio de produtos químicos, registrar-se perante o Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP.
2. Acerca do registro de empresa e responsabilização técnica de profissionais nos conselhos de fiscalização de profissões regulamentada, dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 que "o registro de empresas

e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros", de modo que o registro da empresa e a indicação do profissional responsável técnico perante determinado conselho de fiscalização profissional deverá levar em
conta a atividade preponderante desenvolvida pela empresa.

3. Na espécie, o contrato social da empresa demandante colacionado às fls. 14/32 é expresso quanto ao objetivo da sociedade, qual seja, exploração do ramo de indústria e comércio de produtos químicos.
4. Pelos autos de infração e notificação colacionados à fl. 44, verifica-se que a demandante restou autuada em razão de estar exercendo atividade discriminada no artigo 7º da Lei nº 5.194/66, sendo certo,

no entanto, que considerando a atividade preponderante da empresa demandante - indústria e comércio de produtos químicos -, mostra-se desnecessário o seu registro perante o conselho demandado, conforme, aliás,
previsto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

5. A atividade básica da autora não está relacionada à execução de obra ou serviços relacionados à engenharia, arquitetura e/ou agronomia, e sim à indústria de produtos químicos, não havendo, portanto,
que se registrar perante o CREA/SP. Precedente do C. STJ.

6. O exercício esporádico de atividade relativa à engenharia, não legitima que lhe seja imposta a obrigação de registro perante o conselho profissional correspondente. Precedente do C. STJ.
7. Acresça-se, ainda, que nos presentes autos foi realizada prova pericial técnica onde se concluiu que a atividade da demandante é inerente à área de Química, sendo certo que a produção da autora

compõe-se de mistura de matérias-primas simples, algumas inclusive com aquecimento, onde ocorrem reações químicas dirigidas não tendo a autora, portanto, atividade básica na área de engenharia, o que demonstra
a desnecessidade de profissional da referida área.

8. Não deve prevalecer a previsão contida na Resolução nº 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, que impõe a necessidade da demandante inscrever-se perante
os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na medida em que contraria as disposições do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

9. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1510562 - 0010755-74.2003.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 04/10/2017, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/10/2017 )

 

Sob outro aspecto, o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória requerida,
conforme os artigos 139, 370 e 371. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não caracterizando cerceamento de defesa ou
obstáculo ao direito de petição, nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.
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3. Com o decurso de prazo, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Intime-se.                                                             

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002024-37.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ALL PICK-UP - INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPOTAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: GILSON PEREIRA DOS SANTOS - SP266711
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.
 

1. Da preliminar de incompetência relativa arguida pelo  Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo.

 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo arguiu a incompetência relativa desta Subseção Judiciária de Guarulhos e requereu a remessa
dos autos a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de São Paulo, com fundamento no art. 337, inciso II, do Código de Processo Civil, por tratar-se de hipótese de aplicação da alínea
“a” do inciso III do mesmo diploma legal, ante a sede do CREA/SP encontrar-se localizada na Subseção Judiciária de São Paulo/SP. 

Pois bem. A presente ação foi proposta em face do CREA-SP em razão da competência que possui para as ações de fiscalização e de aplicação de penalidades em face
da autora.

Dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho

e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 
[...]

 

Por sua vez, estabelece o artigo 100, inciso IV, do Código de Processo Civil:

 
“Art. 100. É competente o foro: 
(...) 
IV - do lugar: 
a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica; 
b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu; 
c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica; 
d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento; 
V - do lugar do ato ou fato: 
a) para a ação de reparação do dano; 
b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios alheios. 
Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de delito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor ou do local do fato.” 
  

Na cidade de Guarulhos/SP, existe sucursal/agência de referido Conselho de Fiscalização, o que enseja a aplicação da alínea “b” dos mesmos incisos e artigo acima
transcritos: “(b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu”.

Nos termos do que estabelecem os dispositivos e, segundo a jurisprudência pacificada, as ações propostas contra autarquia federal, como no caso concreto, podem ser
propostas no foro federal da sua sede ou da sua agência ou sucursal, nas quais ocorreram os fatos objeto da causa. Nesse sentido, o seguinte julgado:

 
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA- DEMANDA AJUIZADA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - ART. 109, § 2º, CF - ART.

100, IV, "a", CPC. 
1 - Discute-se neste agravo de instrumento a competência do Juízo a quo para processar e julgar a ação originária, em razão de ser a sede da agravada na capital deste Estado. 
2 - A agravante ajuizou ação declaratória objetivando a declaração de nulidade do auto de infração, bem como que lhe seja assegurado que o Conselho réu se abstenha da inscrição de seu nome em divida

ativa, perante a 1ª Vara Federal de São Carlos, tendo sido oposta exceção de incompetência pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária, que sustenta a incompetência do referido Juízo para processar e julgar a
ação, devendo os autos serem remetidos para uma das Varas Federais de São Paulo-Capital. 

3 - Em se tratando de autarquia federal, a ação deve ser ajuizada no lugar de sua sede. Todavia, possuindo agência ou sucursal, será o lugar desta o foro competente para a propositura da ação 
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4 - O agravado não possui agência ou sucursal na cidade de São Carlos-SP. A agência mais próxima é localizada na cidade de Ribeirão Preto, conforme pesquisa realizada na página da internet do
Conselho de Veterinária. Entretanto é impossível a remessa dos autos para essa cidade, pois estaria configurado julgamento "exta petita", visto que na inicial da exceção de incompetência requer o CRMV, que o feito
seja remetido para São Paulo - lugar de sua sede, devendo dessa forma ser mantida a decisão monocrática, conforme proferida. 

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 
(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0001555-18.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 31/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/04/2011 PÁGINA: 998 -

ressaltei e grifei)

 

Da análise dos autos, vê-se que a ação foi proposta para afastar a exigência comunicada por meio o ofício n.º 821/2015 - UOPITAQUÁ (id5520180), bem como do Auto de
Infração n.º 493/2015 – OS 500/2015, o qual foi lavrado em Itaquaquecetuba/SP pela Unidade de Itaquaquecetuba do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo -
CREA/SP.

Assim, afasto a preliminar arguida.

 

2. INDEFIRO o pedido de produção da prova pericial formulado pelas partes, uma vez que, embora o art. 369 do Código de Processo Civil permita a produção de todos os
meios de prova legais, bem como os moralmente legítimos, de forma a demonstrar a verdade dos fatos, é certo que referida norma não autoriza a realização da prova que se mostre
desnecessária ou impertinente ao julgamento do mérito da demanda.

No caso em tela, existem elementos suficientes nos autos que permitam formar o livre convencimento do julgador, razão pela qual se mostra totalmente despicienda a
realização da perícia pleiteada.

Como já mencionado na decisão que deferiu parcialmente o pedido de tutela provisória de urgência, “o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os
Conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional especializado é determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa.

Consta do contrato social da autora (id5520132), cláusula terceira, que seu objeto social consiste em: ‘as atividades de exploração de fabricação de manufaturados em
fibra de vidro, peças e acessórios para automóveis e produtos de fibra de vidro em geral; comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores’.”

Pela documentação juntada aos autos, a autora comprova pormenorizadamente suas atividades e a sua regular situação perante o Conselho Regional de Química,
conforme atesta o Certificado de Anotação de Responsabilidade Técnica (id5520197), emitido em 30.01.2015 com validade até 31.03.2016, com indicação de profissional legalmente
habilitado Valquiria Alves da Silva, como técnica em química.

Desse modo, a questão quanto à vedação de duplo registro e o dever da empresa autora ser registrada junto ao Conselho que fiscaliza a sua atividade principal, nos
termos do seu objeto social, ainda que exerça secundariamente atividades sujeitas à fiscalização por outros Conselhos Profissionais, não há necessidade de produção de prova pericial e será
analisada quando da análise do mérito.

Ademais, o art. 420, parágrafo único, inciso I, do CPC, assim dispõe:

 

Art. 420

(...)

Parágrafo único. O juiz indeferirá a perícia quando:

I - a prova do fato não depender do conhecimento especial de técnico;

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO PROFISSIONAL. REGISTRO. ATIVIDADE PREPONDERANTE. SÚMULA 5 E 7 DO STJ.
1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro naquele Conselho seja da essência da atividade desempenhada

pela empresa.
2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pelo acórdão "Conforme contrato social e alterações (f. 27/40), a empresa tem como objeto social a industrialização, comercialização e distribuição de

produtos alimentares, de suplementos nutricionais, de produtos naturais, de medicamentos e de produtos fitoterápicos. Consta do relatório de vistoria do Conselho Regional de Química (f. 63/4), realizada em 10.09.03,
que 'a empresa tem como atividade a fabricação de suplementos alimentares e extratos de ervas' e que 'a empresa também produz extratos glicólicos que são obtidos pela adição de propileno glicol aos extratos de
ervas...', apresentando 'a profissional (...) como responsável técnica pela orientação na condução do processo produtivo e pelo controle de qualidade dos produtos fabricados'. Por sua vez, do termo de intimação/auto de
infração do Conselho Regional de Farmácia (f. 70) consta que 'a atividade privativa de supervisão/gerencia do controle de qualidade físico/químico está sendo exercida no estabelecimento, no ato de inspeção por pessoa
não habilitada legalmente' e que (...) 'é responsável pelo controle de qualidade'. Da leitura conjunta desses documentos infere-se que a atividade principal da impetrante está relacionada aquelas próprias da ervanária,
sendo desnecessária a contratação de responsável farmacêutico". (fls. 49/50). Precedentes: AgRg no Ag n. 828.919/DF, DJ 18.10.2007; REsp n. 724.551/PR, DJ 31.8.2006; AgRg no REsp n. 739.422/RS, DJ 4.6.2007;
REsp n. 786.055/RS, DJ de 21/11/2005; REsp n. 724.098/RS, DJ de 6/3/2006; REsp n. 818.611/DF, DJ 25.05.2006; REsp 825.857/SC, DJ 18.05.2006.

3. A apreciação dos critérios necessários à classificação da atividade do profissional enseja indispensável reexame das circunstâncias fáticas da causa, o que é vedado em sede de recurso especial, ante
o disposto na Súmula n.º 07 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp n. 728.859/SC, DJ 05.10.2006; REsp n. 638.874/MG DJ 28.09.2006; REsp n. 444.141/SC DJ 3.8.2006.

4. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento de cláusulas contratuais e do contexto fático-probatório encartado nos autos, em face do óbice erigido pelas
Súmulas 5 e 7 do STJ.

5. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag n. 1.129.652/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/8/2009, DJe 17/9/2009.)
 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO. CREA.  REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO JÁ EFETIVADA JUNTO AO CRQ. DESPROVIDO.
- Nos termos do artigo 420 do CPC/73, a prova pericial é despicienda nas hipóteses em que a prova do fato não depender de conhecimento técnico especial, bem como for desnecessária em vista do

conjunto probatório.
- Os documentos carreados nos autos são suficientes à apuração da matéria, de modo que não houve cerceamento de defesa ou violação ao artigo 5º, inciso LV, da CF. Ademais, inexiste impedimento para

que o juízo repute suficientes as provas apresentadas para a formação da sua convicção. Precedentes.
- De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80, há a obrigatoriedade do registro de empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional, em razão de sua atividade básica ou

em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
- Os artigos 27, 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66 estabelecem quais competências do engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo, bem como quais empresas devem se registrar perante a autarquia.
- A Resolução n.º 218/73 regulamentou a Lei n.º 5.194/99 ao discriminar as atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia e as empresas industriais necessitam de registro.
- O objeto social da empresa é a indústria e comércio de carrinhos para supermercado e gôndolas, além da prestação de serviços de reforma (fl. 15), inclusive galvanização e zincagem, razão pela qual está

registrada junto ao Conselho Regional de Química.
- Efetivado o registro junto ao CRQ e vedada a duplicidade de registros, não haveria razão para alteração de tal situação.
- Agravo retido desprovido. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2136622 - 0001119-66.2012.4.03.6107, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 18/12/2018, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2019 )
                                                                       
ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. CERCEAMENTO DEFESA. PRELIMINAR REJEITADA. OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO NO CREA. DESCABIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO VINCULADA

AO ÓRGÃO FISCALIZADOR. DUPLO REGISTRO. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, porquanto, sendo o magistrado o destinatário da prova, a ele cabe decidir sobre o necessário à formação do próprio convencimento. Desse modo, a

apuração da suficiência dos elementos probatórios que justificaram o indeferimento do pedido de produção de prova pericial. Vale dizer, a prova pericial será indeferida nas hipóteses em que a prova do fato não depender
de conhecimento técnico especial, bem como for desnecessária em vista de outras provas. No caso, os documentos carreados nos autos são suficientes à apuração da matéria, qual seja, a exigência do registro da
empresa apelada nos quadros do Conselho-réu.

2. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 o critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os Conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional especializado é
determinado pela atividade básica ou pela natureza de serviços prestados pela empresa.
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3. Verifica-se que o objeto social da empresa é proeminente químico, sendo que a sua atividade base não é condizente com a área da engenharia, já que não tem como atividade fim a execução de
trabalhos técnicos especializados próprios de Engenheiro, bem como não presta serviços dessa natureza a terceiros, daí a desnecessidade de inscrição no Conselho-réu.

4. Resta evidenciado que a autora não desenvolve atividade própria de engenheiro químico, razão pela qual não justifica as atuações realizadas pelo Conselho, sendo necessário destacar, ainda, que a
autora já é inscrita no Conselho Regional de Química, sendo vedado o duplo registro.

5. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2299007 - 0011551-23.2016.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, julgado em 24/10/2018, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/11/2018)
                                   
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. REGISTRO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS.

DESNECESSIDADE.
1. A discussão vertida nestes autos diz respeito à necessidade, ou não, da demandante, cuja atividade básica é a indústria e comércio de produtos químicos, registrar-se perante o Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP.
2. Acerca do registro de empresa e responsabilização técnica de profissionais nos conselhos de fiscalização de profissões regulamentada, dispõe o artigo 1º da Lei nº 6.839/80 que "o registro de empresas

e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros", de modo que o registro da empresa e a indicação do profissional responsável técnico perante determinado conselho de fiscalização profissional deverá levar em
conta a atividade preponderante desenvolvida pela empresa.

3. Na espécie, o contrato social da empresa demandante colacionado às fls. 14/32 é expresso quanto ao objetivo da sociedade, qual seja, exploração do ramo de indústria e comércio de produtos químicos.
4. Pelos autos de infração e notificação colacionados à fl. 44, verifica-se que a demandante restou autuada em razão de estar exercendo atividade discriminada no artigo 7º da Lei nº 5.194/66, sendo certo,

no entanto, que considerando a atividade preponderante da empresa demandante - indústria e comércio de produtos químicos -, mostra-se desnecessário o seu registro perante o conselho demandado, conforme, aliás,
previsto no artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

5. A atividade básica da autora não está relacionada à execução de obra ou serviços relacionados à engenharia, arquitetura e/ou agronomia, e sim à indústria de produtos químicos, não havendo, portanto,
que se registrar perante o CREA/SP. Precedente do C. STJ.

6. O exercício esporádico de atividade relativa à engenharia, não legitima que lhe seja imposta a obrigação de registro perante o conselho profissional correspondente. Precedente do C. STJ.
7. Acresça-se, ainda, que nos presentes autos foi realizada prova pericial técnica onde se concluiu que a atividade da demandante é inerente à área de Química, sendo certo que a produção da autora

compõe-se de mistura de matérias-primas simples, algumas inclusive com aquecimento, onde ocorrem reações químicas dirigidas não tendo a autora, portanto, atividade básica na área de engenharia, o que demonstra
a desnecessidade de profissional da referida área.

8. Não deve prevalecer a previsão contida na Resolução nº 417/98, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, que impõe a necessidade da demandante inscrever-se perante
os Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na medida em que contraria as disposições do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

9. Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1510562 - 0010755-74.2003.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 04/10/2017, e-DJF3 Judicial 1

DATA:31/10/2017 )

 

Sob outro aspecto, o Código de Processo Civil consagra o Juiz como condutor do processo, cabendo a ele analisar a necessidade da dilação probatória requerida,
conforme os artigos 139, 370 e 371. Desta forma, o magistrado, considerando a matéria deduzida, pode indeferir a realização da prova, não caracterizando cerceamento de defesa ou
obstáculo ao direito de petição, nem ofensa aos princípios constitucionais do contraditório, ampla defesa e devido processo legal.

 

3. Com o decurso de prazo, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Intime-se.                                                             

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

JUIZ FEDERAL

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004278-80.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO - SP168579
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            

 

Considerando a necessidade de produção de prova oral em audiência, designo Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 12 de
março de 2019 (12.03.2019), às 14:00, a se realizar na sede deste juízo, localizada à Avenida Salgado Filho, n.º 2.050, Jardim Santa Mena, CEP. 07115-000,
Município de Guarulhos/SP, telefone (11) 2475-8236 , para realização de depoimento pessoal da parte autora, conforme requerido em petições id 13730970 e id
10648625.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos diligenciar no sentido do comparecimento da parte autora à audiência acima
designada. Não haverá intimação pessoal.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007087-43.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: TATIANE ALVES DE MELLO SAN MARTIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI ANTONIA COSTA - SP286265
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCELO DO CARMO BARBOSA - SP185929, ANTONIA MILMES DE ALMEIDA - SP74589

  

    D E S P A C H O

              

ID 14071604: Com efeito, a execução contra os correios segue o rito do art. 535 do atual CPC (equivalente ao art. 730 do CPC/1973). Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

Ação de indenização. Indenização de direito comum. Competência da Justiça Federal. Art. 730 do Código de Processo Civil. Valor do dano moral. Precedentes da Corte. 1. Tratando-se de indenização de direito comum,
o julgamento pela Justiça Federal, consumado em 2002, não invadiu a competência da Justiça do Trabalho. 2. A execução contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está subordinada ao art. 730 do Código de
Processo Civil, sendo seus bens impenhoráveis. 3. O dano moral foi fixado em valor razoável, já admitido antes pela Corte, considerando o severo resultado ocasionado pelo evento danoso que provocou ficar o autor
tetraplégico. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte. (REsp 620.279/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2005, DJ 06/03/2006, p. 373)

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
IMPENHORABILIDADE DOS BENS. EXECUÇÃO FISCAL. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIOS. MULTA APLICADA POR INFRAÇÃO A NORMAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
PODER DE POLÍCIA EXERCIDO PELA MUNICIPALIDADE. LEGALIDADE. INFRAÇÃO AO ART. 21, XXIV, CF. NÃO CONFIGURAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 CPC/73. - A
Jurisprudência do STF e do STJ é assente no sentido de que os bens da ECT são impenhoráveis, a incidir o disposto no artigo 730 do CPC/73. - Consoante se observa do auto de infração, a municipalidade atuou nos
limites de sua competência, à vista de que a fiscalização realizada se refere à atividade de vigilância sanitária, na medida em que se exigiu da executada providências como alvará, certificado de desinsetização, desratização e
limpeza de caixas d'água, medidas sanitárias relativas aos refeitórios e sanitários, limpeza de filtro etc., ou seja, tais atividades têm supedâneo nos artigos 198, inciso I, e 200, II, da CF, eis que dispõem que as ações e
serviços públicos de saúde são um sistema único e descentralizado, com direção única em cada esfera de governo, ao qual compete, entre outras coisas, executar as ações de vigilância sanitária. Já a taxa de fiscalização
cobrada no exercício do poder de polícia pelo município tem embasamento no artigo 145, inciso II, da CF. - Assim, claro está que nenhuma dessas exigências se refere à fiscalização de ordem trabalhista, como quer fazer
crer a apelante sem nenhum embasamento nos elementos dos autos. - Por tais fundamentos, não se constata violação aos artigos 21, inciso XXIV, da CF, 16, inciso VIII, da Lei nº 8.490/90 e 626 e 628 da CLT. - À vista
da sucumbência recíproca, incide o artigo 21 do CPC/73, de modo que cada litigante responderá pelos honorários de seus advogados e por metade das despesas processuais. - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª
Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 941635 - 0204491-39.1998.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 04/10/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/10/2017)

Assim sendo, cite-se a EBCT, na forma do art. 535 do CPC, bem como intime-se-a para, nos termos da decisão anterior, conferência dos documentos digitalizados pela parte credora.

Int.

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000561-26.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ANTONIO SOBRINHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JULIANO LAURINDO DE MELO - SP377342
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que esclareça a propositura da presente demanda, face à similitude de causa de pedir com os
autos dos processos nº 0004185-82.2017.403.6332, relacionados no Termo de Pesquisa de Prevenção outrora anexado a estes autos, sob pena de indeferimento
da inicial.

 

Intime-se.

 

Guarulhos, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000677-66.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: CLECIANE DE SOUSA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: IVANILDO VIEIRA DE CARVALHO - SP310858
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, FLAVIO LUIS MENESES OLIVEIRA
 

  

    D E S P A C H O

 

Intime-se o advogado da parte autora, Dr. IVANILDO VIEIRA DE CARVALHO (OAB/SP 310.858), para retirar o Alvará de Levantamento 4445402 em Secretaria, no
prazo de 15(quinze) dias.

Int.
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   GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003795-50.2018.4.03.6119
EXEQUENTE: LUZIA MELADO DA CUNHA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS - SP178061
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Vistos em sentença.

 

Trata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa julgada.

 

Decido.

 

Processado o feito, houve o cumprimento da obrigação pelo executado, através do atendimento ao(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s), com o depósito da(s) importância(s) devida(s), sendo o(s) respectivo(s)
valor(es) disponibilizado(s) à parte exequente e seu advogado (ID 13218940), nos termos da Resolução do CJF/STJ vigente.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, DECLARO EXTINTA a execução, na forma do art. 924, inciso II, c/c art. 925, ambos do NCPC.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, arquive-se este feito com as cautelas e formalidades legais.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003149-40.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: FRANCISCA DE OLIVEIRA BERTO
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifestem-se partes acerca do laudo social apresentado pela perita nomeada nos autos, no prazo de 15(quinze) dias. 

Considerando a natureza e complexidade dos trabalhos apresentados, arbitro seus honorários em R$248,53(duzentos e quarenta e oito
reais e cinquenta e três centavos), valor máximo constante na tabela anexa à Resolução 305/2014 do Conselho da Justiça Federal.

Após a manifestação das partes, não havendo necessidade de esclarecimentos complementares, solicitem-se os pagamentos das
importâncias supra ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal.

Isto feito, tornem conclusos para sentença.

Int.     

  

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019. 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006873-52.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
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AUTOR: TAKAJI SAGA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO - SP177197
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

SENTENÇA

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de ação proposta por TAKAJI SAGA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por
tempo de contribuição E/NB 42/150.588.520-2, desde a data da entrada do requerimento administrativo - DER em 16.06.2009, mediante o reconhecimento judicial de vínculos especiais trabalhados e descritos na inicial,
condenando o INSS a efetuar o pagamento das diferenças resultantes.  

Foram acostados procuração e documentos (fls. 08/48).

Procedeu-se à juntada aos autos de cópias das principais peças do feito nº 0006564-30.2016.403.6332, que tramitou perante o Juizado Especial Federal Cível (fls. 54/61).

Proferido despacho afastando a possibilidade de prevenção, concedendo os benefícios da gratuidade da justiça e manifestando-se pela desnecessidade de designação de audiência de conciliação.
Determinada a citação do INSS (fl. 62).

Citado, o INSS apresentou contestação. Como prejudicial de mérito, arguiu a prescrição quinquenal. No mérito, foi requerida a improcedência do pedido (fls. 64/89).

O INSS informou que não tem outras provas a produzir (fl. 91).

O autor apresentou réplica e informou não ter provas a produzir (fls. 96/97).

Os autos vieram conclusos para a sentença. 

É o relatório. 

Decido. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 

Nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo Civil, o julgamento antecipado da lide é possível, porquanto a questão de mérito, sendo de direito e de fato, depende unicamente de prova
documental, devidamente acostada aos autos, revelando-se suficiente à formação do convencimento deste órgão jurisdicional.

 

1. PREJUDICIAL DE MÉRITO – PRESCRIÇÃO

 

Reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único, do artigo 103, da Lei n.º 8.213/91 e do enunciado da Súmula 85 do Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

Não tendo sido arguidas outras preliminares, e presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.

 

2. MÉRITO

 

COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIAL 

 

De início, é importante relembrar que o tempo de serviço é disciplinado pela legislação vigente à época em que, efetivamente, for exercido, integrando, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do
trabalhador, em homenagem ao princípio do “tempus regit actum”, que nada mais é do que uma variação do postulado maior da segurança jurídica. 

Durante a vigência da Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, o enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional do segurado. Os Decretos nº 53.831/1964 e
nº 83.080/1979 previam listas das atividades profissionais e dos agentes físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, seriam nocivos à saúde e, portanto, considerados especiais, para efeitos previdenciários.
Portanto, uma atividade poderia ser considerada especial pelo simples fato de pertencer o trabalhador a uma determinada categoria profissional ou em razão de estar ele exposto a um agente nocivo específico. A
demonstração da sujeição do segurado a agentes nocivos dava-se por qualquer meio de prova, dispensando-se laudo técnico, salvo para os fatores ruído e calor. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia
atividade arrolada nos anexos dos Decretos citados para o reconhecimento do direito ao benefício.

A Lei n° 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado,
de forma permanente, não ocasional e nem intermitente, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, tornou-se imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico (SB-40 ou DSS-
8030), do efetivo labor sob sujeição aos agentes nocivos.

O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n° 9.528, de 10.12.97), a qual, alterando o artigo 58 da Lei
n° 8.213/91, estabeleceu, no lugar de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física, uma relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, a ser definida pelo Poder Executivo. A comprovação
da efetiva exposição se daria por meio de formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do
trabalho.

Servindo-se de sua nova atribuição legal, o Poder Executivo baixou o Decreto nº 2.172/97, de 05.03.1997, que trouxe em seu Anexo IV a relação dos agentes nocivos químicos,
físicos e biológicos a que refere a nova redação do art. 58 da Lei n.º 8.213/91 e revogou, como consequência, as relações de atividades profissionais que constavam dos quadros anexos aos
Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79. Posteriormente, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, que permanece ainda em vigor.

Em se tratando de matéria reservada à lei, o Decreto nº 2.172/1997 somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, momento a partir do qual passou a
ser exigível a apresentação de laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por profissional habilitado (médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho). Logo, para
atividades exercidas até 10.12.1997, era suficiente para a caracterização da especialidade a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS. Nesse sentido: STJ; Resp
436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004.
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No que se refere ao uso de tecnologias de proteção aptas a atenuar os efeitos do agente nocivo, a MP nº 1.523/96 passou a exigir que constassem do laudo técnico
informações relativas ao uso de equipamentos de proteção coletiva (EPCs). Somente após o advento da Lei n.º 9.732/98 é que se passou a exigir também a inclusão de informações sobre o
uso de equipamentos de proteção individual (EPIs).

Em resumo:

1. Para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos, sendo que os trabalhadores não integrantes das categorias
profissionais poderiam comprovar o exercício de atividade especial mediante a apresentação de formulários (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030) expedidos pelo empregador, à exceção do ruído e
calor, que exigiam laudo técnico;

2 . A partir de 29.04.95, passou-se a exigir a exposição efetiva aos agentes nocivos, não mais podendo haver enquadramento com base, apenas, em categoria profissional, necessitando-se da
apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB-40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN 8030), exceto para ruído e calor, que exigiam laudo técnico;

3. A partir de 10.12.1997, passou a ser necessária a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, em qualquer hipótese.

Com a Lei nº 9.528/97, de 10.12.1997, e que alterou a Lei nº 8.213/91 (art. 58, § 4º), o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) foi incluído como necessário para a comprovação da concreta
exposição a agentes agressivos, em substituição aos formulários (SB-40 e DSS-8030). O PPP é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável
pela avaliação das condições de trabalho, como também carimbo e assinatura do responsável legal da empresa, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo
técnico. Nesse sentido, o entendimento do STJ:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. PROVA DA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. INTERPRETAÇÃO DA LEI DE
BENEFÍCIOS EM CONJUNTO COM A LEGISLAÇÃO ADMINISTRATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO QUANDO
O PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO CONSTATAR O LABOR COM EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA PET 10.262/RS, REL. MIN.
SÉRGIO KUKINA, DJE 16.2.2017. AGRAVO INTERNO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. O § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/1991 determina que a comprovação da efetiva
exposição do Segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 2. Por sua, vez a IN 77/2015/INSS, em seu art.
260, prevê que, a partir de 1o. de janeiro de 2004, o formulário a que se refere o § 1o. do art. 58 da Lei 8.213/91, passou a ser o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. O art. 264, § 4o.
da IN 77/2015 expressamente estabelece que o PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho . 3. Interpretando a Lei de
Benefícios em conjunto com a legislação administrativa, conclui-se que a comprovação da efetiva exposição do Segurado aos agentes nocivos é feita mediante o formulário denominado Perfil
Profissiográfico Previdenciário, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por Médico do Trabalho ou Engenheiro de
Segurança do Trabalho. Precedentes: REsp. 1.573.551/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.5.2016 e AgRg no REsp. 1.340.380/CE, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 6.10.2014. 4.
O laudo técnico será necessário apenas nas hipóteses em que há discordância do Segurado quanto às informações lançadas pela empresa no PPP ou nas hipóteses em que a Autarquia contestar
a validade do PPP, o que não é o caso dos autos, uma vez que não foi suscitada qualquer objeção ao documento.  5. Não é demais reforçar que é necessário garantir o tratamento isonômico
entre os Segurados que pleiteiam seus benefícios na via administrativa e aqueles que são obrigados a buscar a via judicial. Se o INSS prevê em sua instrução normativa que o PPP é
suficiente para a caracterização de tempo especial, não exigindo a apresentação conjunta de laudo técnico, torna-se inadmissível levantar judicialmente que condicionante. Seria incabível,
assim, criar condições na via judicial mais restritivas do que as impostas pelo próprio administrador. 6. Agravo Interno do INSS a que se nega provimento. (STJ, AIRESP 201502204820,
AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL – 1553118, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Primeira Turma, DJE DATA:17/04/2017). Grifou-se.

 

QUANTO AO AGENTE NOCIVO RUÍDO

 

No que se refere ao agente ruído, o trabalho apenas é considerado insalubre, caso a exposição tenha nível superior ao limite de tolerância fixado em ato infralegal.

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº. 53.831/64 e o Decreto nº. 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação
daquela legislação por esta, de forma que, constatando-se dissonância entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz;
julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de ruído superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde. Por tais razões,
até ser editado o Decreto nº 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A) como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº.
4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99).

Nesse sentido, a Súmula nº. 32 da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU):

 

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n.
53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de
novembro de 2003. (DJ DATA:04/08/2006, PG:00750)”.

 

Em suma: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80(A) dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB(A) e, a partir de 19/11/03, deve ser
considerado o ruído acima de 85 dB(A).

 

QUANTO AO USO DO EPI

 

Em recente decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, com repercussão geral reconhecida, foram declaradas duas teses objetivas em relação ao uso de equipamento de proteção
individual (EPI). Em primeiro lugar, foi reconhecido que o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. Em segundo lugar, na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador,
no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. In verbis:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE
INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. (...) 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes
prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se
encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. (...) 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção
efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em “condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador
a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá,
no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento
de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto,
pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que
em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo
patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. (...). 13. Ainda que se pudesse
aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador
a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção
Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário”. (STF, ARE 664.335/SC, Relator
Ministro LUIZ FUX, j. 04/12/2014, DJe de 12/02/2015). Grifou-se.

 

EXTEMPORANEIDADE DO LAUDO e do PPP

 

O laudo e o PPP, ainda que extemporâneos, são aceitos para a comprovação do exercício do trabalho em condições insalubres, quando não houver alteração das condições em que o trabalho foi
realizado. Não se pode esquecer, outrossim, que, com a evolução da tecnologia, as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se, razão pela qual é possível presumir que em tempos pretéritos a situação era
pior ou, ao menos, igual à constatada na data da elaboração. Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. SERVENTE. PEDREIRO. CONTATO COM CIMENTO E
CONCRETO. NÃO ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL NOS DECRETOS Nº 53.831/64 E Nº 2172/97.
IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DO PERÍODO RURAL COMO ESPECIAL. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA (...) 5 - O Perfil Profissiográfico
Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo
pericial técnico, quanto à comprovação de tempo laborado em condições especiais. 6 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a
atividade insalubre. Precedentes deste E. TRF 3º Região.  (...) 8 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis
que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos
posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior”.  (TRF3, Ap 00212710220124039999, Ap - APELAÇÃO CÍVEL – 1753595,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, Sétima Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018). Grifou-se.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS
EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a
evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557
do CPC, interposto pelo INSS, improvido”. (TRF3, 10ª Turma, AC 200803990283900, Rel. Des. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 24/02/2010). Grifou-se.

 

Além disso, a atribuição da responsabilidade pela manutenção dos dados atualizados sobre as condições especiais de prestação do serviço recai sobre a empresa empregadora e não sobre o segurado
empregado, à luz do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a extemporaneidade do laudo pericial não desnatura sua força probante.

Ademais, o fato de o PPP não contemplar campo específico para a anotação referente à exposição aos agentes de modo habitual e permanente, não ocasional ou intermitente, não afasta a possibilidade de
reconhecimento da especialidade, considerando que a responsabilidade pela formatação do documento é do INSS e não do segurado.

 No mesmo sentido já se posicionou o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. (...) 6. A exposição
habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº
83.080/79. 7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos afasta a hipótese de insalubridade. 8. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico
para a anotação sobre a caraterização da "exposição aos agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores.
Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao segurado o ônus decorrente da ausência desta
informação. 9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº
8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho .
(...)”. (TRF3, ApReeNec 00057259720134036109, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA – 2016755, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO DOMINGUES, SÉTIMA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2018). Grifou-se.

 

CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM

 

Sublinhe-se que a partir da Lei nº 6.887/80 passou a se permitir a conversão de tempo de serviço especial em comum. Antes deste diploma legal, somente era prevista a conversão de tempo especial em
especial, na forma do Decreto nº 63.230/68. Adiro ao entendimento de que é possível a conversão dos períodos especiais anteriores a 1980, aplicando-se a Lei nº 6.887/80 retroativamente, sob pena de violação aos
princípios da isonomia e da efetiva proteção ao segurado.

Outrossim, o C. Superior Tribunal de Justiça possui julgados no sentido de que aludida conversão é possível a qualquer tempo:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO.
LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - "A partir de 3/9/2003, com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a
converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos,
utiliza como fator de conversão, para homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007)" (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II
- "O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de
serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum" (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido". (STJ,
5ª T., AgRgREsp 1150069, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJE 7/6/2010). Grifou-se. 
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART 535, INCISOS I E II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VÍCIOS NÃO
CONFIGURADOS. CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO DE ATIVIDADE COMUM. APOSENTADORIA. FATOR DE CONVERSÃO.
INCIDÊNCIA DO DECRETO N.º 4.827, DE 04/09/2003, QUE ALTEROU O ART. 70 DO DECRETO N.º 3.048, DE 06/05/1999. APLICAÇÃO PARA TRABALHO PRESTADO EM
QUALQUER PERÍODO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Corte de origem solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que firmaram seu
convencimento, não estando eivada de qualquer vício do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. Para a caracterização e a comprovação do tempo de serviço, aplicam-se as normas que
vigiam ao tempo em que o serviço foi efetivamente prestado; contudo, no que se refere às regras de conversão, aplica-se a tabela constante do art. 70 do Decreto n.º 3.048/99, com a nova
redação dada pelo Decreto n.º 4.827/2003, independentemente da época em que a atividade especial foi prestada. 3. Recurso especial desprovido ." (STJ, 5ª T., REsp 1151652, Rel. Min. Laurita
Vaz, v. u., DJE 9/11/2009). Grifou-se.

 

No mesmo sentido, a Súmula 50 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial (TNU), de 15.03.12: "É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do
trabalho prestado em qualquer período".

Note-se que a possibilidade de conversão do tempo especial em comum, mesmo após 28.05.98, restou pacificada no Superior Tribunal de Justiça, com o julgamento do recurso
especial repetitivo número 1151363/MG, de relatoria do Min. Jorge Mussi, publicado no DJe em 05.04.11.

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

 

A Constituição Federal, em seu artigo 201 § 7º, inciso I, estabelece que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição será devido para aquele que completar 35 (trinta e cinco) anos de
contribuição, se homem; e 30 (trinta) anos, em se tratando de mulher. Os artigos 55 da Lei nº 8.213/91 e 60 do Decreto nº 3.048/99 prevêem os períodos que serão considerados como tempo de contribuição, os quais
devem ser provados com início de prova material (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91), inexistindo no RGPS idade mínima para fins de implantação do benefício.

O ordenamento prevê, ainda, regra de transição para aqueles que eram segurados do RGPS em 16.12.1998, data da vigência da Emenda Constitucional nº 20, permitindo-se a concessão do benefício de
modo proporcional, desde que o segurado homem tenha idade mínima de 53 anos e a segurada mulher 48 anos, além de um adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo que, na data da publicação da EC, faltaria
para atingir o tempo necessário (pedágio).

Faz-se necessária, ainda, a observância da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II, Lei nº 8.213/91), ressalvada a tabela de transição do art. 142 da Lei nº 8.213/91 para os
filiados ao regime previdenciário pretérito.

No valor do benefício considerar-se-á, como regra, a incidência do fator previdenciário. Porém, com o advento da Medida Provisória nº 676, publicada em 18 de junho de 2015, convertida na Lei nº
13.183, publicada em 05 de novembro de 2015, foi incluída na Lei nº 8.213/91 a possibilidade de o segurado optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo da aposentadoria, quando o total resultante da soma
de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data do requerimento da aposentadoria, for igual ou superior a 95 pontos, se homem, com tempo mínimo de contribuição de 35 anos; ou igual ou
superior a 85 pontos, se mulher, com tempo mínimo de 30 anos. A análise da hipótese em comento apenas é possível a partir da publicação da Medida Provisória (em 18/06/2015), in verbis:

 
“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator previdenciário no cálculo de sua aposentadoria,
quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações, na data de requerimento da aposentadoria, for: 
I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou
II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.
§ 1º Para os fins do disposto no caput, serão somadas as frações em meses completos de tempo de contribuição e idade.
§ 2º As somas de idade e de tempo de contribuição previstas no caput serão majoradas em um ponto em:
I - 31 de dezembro de 2018;
II - 31 de dezembro de 2020;
III - 31 de dezembro de 2022;
IV - 31 de dezembro de 2024; e
V - 31 de dezembro de 2026.
§ 3º Para efeito de aplicação do disposto no caput e no § 2º, o tempo mínimo de contribuição do professor e da professora que comprovarem exclusivamente tempo de efetivo exercício de
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio será de, respectivamente, trinta e vinte e cinco anos, e serão acrescidos cinco pontos à soma da idade com o tempo de
contribuição.
§ 4º Ao segurado que alcançar o requisito necessário ao exercício da opção de que trata o caput e deixar de requerer aposentadoria será assegurado o direito à opção com a aplicação da
pontuação exigida na data do cumprimento do requisito nos termos deste artigo”.

 

SITUAÇÃO DOS AUTOS

 

Considerando que os períodos de trabalho já reconhecidos no plano administrativo dispensam manifestação do Juízo, por ausência de interesse processual, passo a examinar os períodos controvertidos
e esclarecer se a decisão administrativa proferida pela ré foi contrária ao ordenamento jurídico, como sustentado na petição inicial. 

No caso dos autos, a parte autora requer o reconhecimento como especial do período de 19/09/1974 a 01/10/1995 – NEC do Brasil S/A.

No formulário DIRBEN-8030 de fl. 30, instruído pelo laudo técnico de condições ambientais de fls. 31/33, consta que nos períodos supra a parte autora desempenhou as funções de auxiliar de inspeção,
técnico e engenheiro, no Setor de Inspeção de Bastidores, sujeita, de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao agente ruído de 84dB(A), portanto, nível de decibéis superior ao previsto no Decreto nº
53.831/64 (80dBA),  razão pela qual faz jus à averbação do lapso temporal como especial.

Cabe asseverar, ainda, que consta a seguinte observação do formulário: “Para os funcionários deste setor, a empresa não fornecia e nem obrigava a utilização de Protetores Auriculares,
permanecendo este segurado exposto a níveis de ruído acima do limite estabelecido do Decreto 53831/64”.

Logo, cabível a averbação como especial do período acima mencionado.

Deve ser concedida a revisão do benefício com data de início (DIR) na data de entrada do requerimento administrativo (DER/DIB), em 16.06.2009, com pagamento das diferenças em atraso
devidamente corrigidas, observada a prescrição quinquenal.

Considerando não haver perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo, pelo fato de se tratar de pedido de revisão, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

III – DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 487, inciso I, do CPC, extingo o processo com resolução de mérito e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora para:

a) RECONHECER como especial o período de 19/09/1974 a 01/10/1995 – NEC do Brasil S/A, o qual deverá ser averbado pelo INSS, no bojo do processo administrativo – E/NB
42/150.588.520-2; e

b) CONDENAR o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição supra, desde a data de início do benefício, em 16.06.2009 (DIR/DIB/DER), observada a
prescrição quinquenal;

2. CONDENO, ainda, o INSS a pagar à parte autora o valor das diferenças vencidas, desde a DIR acima fixada. Após o trânsito em julgado, intimem-se as partes para cumprimento do julgado.
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Os juros de mora e a correção monetária, incidentes até a expedição do ofício requisitório, deverão ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal em vigor na data da liquidação da sentença. Os valores deverão ser corrigidos, mês a mês, desde o momento em que deveria ter sido paga cada parcela (súmula nº 08 do TRF3).
Consoante o disposto no enunciado da Súmula nº 204 do Superior Tribunal de Justiça, no art. 240, caput, do CPC e no art. 397, parágrafo único, do CC, os juros moratórios incidirão a partir da citação válida.

3. Condeno a parte ré ao reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do NCPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do § 11 do mesmo dispositivo, e observado,
ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. O valor da condenação fica limitado ao valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do
STJ).

4. Sentença não sujeita ao reexame necessário, uma vez que o valor das parcelas atrasadas não ultrapassará mil salários mínimos (art. 496, § 3º, inciso I, CPC).

5. Em atenção ao que dispõe o Provimento Conjunto do TRF3 nº 71, de 12 de dezembro de 2006, e a Recomendação Conjunta nº 04/2012 do CNJ, informo a síntese do julgado:

 

Nome do (a) segurado (a) TAKAJI SAGA

Benefício concedido/revisado Aposentadoria por Tempo de Contribuição
(revisão)

Número do benefício NB 42/150.588.520-2  

Renda Mensal Inicial (revisada) A ser calculada pelo INSS

Data do início da Revisão 16.06.2009 (DIR/DIB/DER)

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2019.

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5007087-43.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: TATIANE ALVES DE MELLO SAN MARTIN
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARLI ANTONIA COSTA - SP286265
EXECUTADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogados do(a) EXECUTADO: GLORIETE APARECIDA CARDOSO - SP78566, MARCELO DO CARMO BARBOSA - SP185929, ANTONIA MILMES DE ALMEIDA - SP74589

  

    D E S P A C H O

              

ID 14071604: Com efeito, a execução contra os correios segue o rito do art. 535 do atual CPC (equivalente ao art. 730 do CPC/1973). Nesse sentido, vejam-se os seguintes julgados:

Ação de indenização. Indenização de direito comum. Competência da Justiça Federal. Art. 730 do Código de Processo Civil. Valor do dano moral. Precedentes da Corte. 1. Tratando-se de indenização de direito comum,
o julgamento pela Justiça Federal, consumado em 2002, não invadiu a competência da Justiça do Trabalho. 2. A execução contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está subordinada ao art. 730 do Código de
Processo Civil, sendo seus bens impenhoráveis. 3. O dano moral foi fixado em valor razoável, já admitido antes pela Corte, considerando o severo resultado ocasionado pelo evento danoso que provocou ficar o autor
tetraplégico. 4. Recurso especial conhecido e provido, em parte. (REsp 620.279/MG, Rel. Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/10/2005, DJ 06/03/2006, p. 373)

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT.
IMPENHORABILIDADE DOS BENS. EXECUÇÃO FISCAL. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIOS. MULTA APLICADA POR INFRAÇÃO A NORMAS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.
PODER DE POLÍCIA EXERCIDO PELA MUNICIPALIDADE. LEGALIDADE. INFRAÇÃO AO ART. 21, XXIV, CF. NÃO CONFIGURAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 CPC/73. - A
Jurisprudência do STF e do STJ é assente no sentido de que os bens da ECT são impenhoráveis, a incidir o disposto no artigo 730 do CPC/73. - Consoante se observa do auto de infração, a municipalidade atuou nos
limites de sua competência, à vista de que a fiscalização realizada se refere à atividade de vigilância sanitária, na medida em que se exigiu da executada providências como alvará, certificado de desinsetização, desratização e
limpeza de caixas d'água, medidas sanitárias relativas aos refeitórios e sanitários, limpeza de filtro etc., ou seja, tais atividades têm supedâneo nos artigos 198, inciso I, e 200, II, da CF, eis que dispõem que as ações e
serviços públicos de saúde são um sistema único e descentralizado, com direção única em cada esfera de governo, ao qual compete, entre outras coisas, executar as ações de vigilância sanitária. Já a taxa de fiscalização
cobrada no exercício do poder de polícia pelo município tem embasamento no artigo 145, inciso II, da CF. - Assim, claro está que nenhuma dessas exigências se refere à fiscalização de ordem trabalhista, como quer fazer
crer a apelante sem nenhum embasamento nos elementos dos autos. - Por tais fundamentos, não se constata violação aos artigos 21, inciso XXIV, da CF, 16, inciso VIII, da Lei nº 8.490/90 e 626 e 628 da CLT. - À vista
da sucumbência recíproca, incide o artigo 21 do CPC/73, de modo que cada litigante responderá pelos honorários de seus advogados e por metade das despesas processuais. - Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª
Região, QUARTA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 941635 - 0204491-39.1998.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 04/10/2017, e-DJF3 Judicial 1
DATA:26/10/2017)

Assim sendo, cite-se a EBCT, na forma do art. 535 do CPC, bem como intime-se-a para, nos termos da decisão anterior, conferência dos documentos digitalizados pela parte credora.

Int.

GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001066-85.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALEXANDRE DIAS FIGUEIRA PAZA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DE ASSIS TRIPIANO - SP130677

     D E C I S Ã O

 

 

O executado ALEXANDRE DIAS FIGUEIRA PAZA pleiteia o desbloqueio dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, na agência 0206, conta n.º 01.009722-1, no Banco Santander, por se tratar de valor

proveniente de crédito oriundo de sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, efetivado em 06.12.2018, por conta de rescisão de contrato de trabalho. Juntou documentos (fls. 82/97).

A CEF apresentou impugnação ao desbloqueio dos valores penhorados, sob alegação de que o executado não juntou qualquer comprovante de saque ou depósito do valor de R$ 99.572,34, a fim de comprovar se tratar de

valores provenientes de FGTS, de modo que não restou comprovada a origem do valor bloqueado (fls. 99/100).

Extrai-se dos documentos de fls. 82/83, a existência de depósito transferido de sua conta vinculada do FGTS, por meio de recibo de TED, para a conta no Banco Santander; bem como dos extratos bancários de fls. 85/87 e do

extrato da conta vinculada do FGTS para fins rescisórios de fl. 88, que o valor de R$ 99.572,34, penhorado na agência 0250, conta n.º 01.009722-1, no Banco Santander, diz respeito à quantia oriunda de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço transferida por meio de TED para conta corrente, a qual embora acima de 40 salários mínimos, é absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/1990.

O artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/90, assim dispõe:

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas
obrigações.

(...)

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis. (negritei). 

(...)

 

Desse modo, o executado comprovou se tratar de valores oriundos de conta vinculada ao FGTS, a qual é absolutamente impenhorável.

Ademais, cumpre salientar que nos termos da Jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça “Os valores creditados a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são consideradas impenhoráveis,

não perdendo tal condição em razão de terem sido depositados em conta corrente”, o que restou comprovado nos presentes autos. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VERBA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. NÃO CABIMENTO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de
execução de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil" (REsp 805.454/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,
DJe 8/2/10).

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1127084/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 16/12/2010)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. VALORES PROVENIENTES DE FGTS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte admite a penhora de verbas de natureza alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente somente nos casos de execução de alimentos. Nas demais execuções, as
referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso IV do CPC.

Precedente: AgRg no REsp. 1.127.084/MS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 16.12.2010.

2. No caso, o acórdão regional está em dissonância com o entendimento desta Corte, pois trata-se de penhora de numerários oriundos do FGTS para pagamento de dívida fiscal.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1570755/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 18/05/2016)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE CONTA POUPANÇA. LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR BLOQUEADO PROVENIENTE DE LEVANTAMENTO DE FGTS.
IMPENHORABILIDADE DOS PROVENTOS. RECURSO PROVIDO.

- Não obstante a execução seja pautada no princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC/1973 e art. 805 do CPC/2015), deve-se levar em conta a todo o momento que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do
CPC/1973 e 797 do CPC/2015), o que significa dizer que o menor gravame ao devedor não pode ocasionar a ineficiência da execução. Em suma, a execução não pode ser indolor ou inócua, posto que não é esse o sentido do art. 620 do
CPC/1973 e art. 805 do CPC/2015.

- Cuidou o artigo 655 do CPC/1973 e o atual art. 835 do CPC/2015 de estabelecer, portanto, uma ordem preferencial para a realização da penhora, visando permitir a eficiência do procedimento de cobrança. Também a Lei
6.830/80 (art. 9º e art. 11) estabelece uma ordem para a nomeação de bens à penhora. Impende salientar que o Código de Processo Civil estabeleceu no parágrafo 1º do aludido art. 835 que:"É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz,
nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto". Depreende-se, portanto, que somente os itens dos incisos II a XIII podem ser penhorados sem obediência da ordem prevista.
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- De outro lado, o artigo 649 do CPC/1973 e atual art. 833 dispõe acerca do rol de impenhorabilidades, visando preservar o mínimo patrimonial do executado, vez que os direitos fundamentais de todos os indivíduos devem ser
preservados, mesmo na existência de processo executório. Nesse sentido preceituam os incisos V e X do art. 649 do Código de Processo Civil/1973:V - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o
disposto no § 3o deste artigo        (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.       (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). No mesmo
sentido preceituam os incisos IV e X do art. 833 do Código de Processo Civil/2015: IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem
como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o; X - a quantia depositada em
caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

- Na hipótese, in casu, foi bloqueado o montante de R$74.670,54 constante da Conta Poupança nº. 00001445-6, Agência 0289 do Banco Caixa Econômica Federal. Em decisão judicial foi determinado o desbloqueio da quantia
de R$27.120,00 (correspondente a 40 salários mínimos), restando bloqueada a quantia de R$47.550,54.

- Ocorre que, consta dos documentos de fls. 68/71 a demonstração dos fatos alegados pelo agravante, inclusive o próprio agravado em fl. 87 não se opõe ao desbloqueio, mencionando que a documentação de fls. 68/71 dá
suporte às alegações do agravante.

- Portanto, o agravante logrou demonstrar que o valor bloqueado é proveniente de levantamento de FGTS e como tal, nos termos do art. 2º, §2º da Lei n. 8.036/90, não devem permanecer sob constrição em razão do caráter
eminentemente alimentar.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 516066 - 0024964-81.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/04/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. CONTA CORRENTE. VALORES REFERENTES AO FGTS. IMPENHORABILIDADE.

1. Os valores creditados a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são consideradas impenhoráveis, não perdendo tal condição em razão de terem sido depositados em conta corrente.

2. Considerando o entendimento jurisprudencial, segundo o qual os valores referentes ao FGTS são impenhoráveis, ainda que depositados em conta corrente, deve ser concedida a antecipação da tutela para que seja feito o
desbloqueio da quantia recebida pelo agravante a tal título.

3. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

4 - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 533620 - 0014558-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/03/2015)

                                                                        

Assim, defiro o pedido de fls. 76/81 para determinar a liberação ou expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados ou transferidos a este juízo no valor de R$ 99.572,34 (noventa e nove mil quinhentos e setenta e

dois reais e trinta e quatro centavos), bloqueados na agência 0206, conta corrente n.º 01.009722-1, no Banco Santander S/A, por serem absolutamente impenhoráveis, a teor do artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/90.

 

2. Manifeste-se a CEF acerca da pesquisa RENAJUD, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da decisão de fls. 53/54.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Guarulhos (SP), 04 de fevereiro de 2019.                    

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

 

JUIZ FEDERAL 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001066-85.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ALEXANDRE DIAS FIGUEIRA PAZA
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO DE ASSIS TRIPIANO - SP130677

     D E C I S Ã O

 

 

O executado ALEXANDRE DIAS FIGUEIRA PAZA pleiteia o desbloqueio dos valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD, na agência 0206, conta n.º 01.009722-1, no Banco Santander, por se tratar de valor

proveniente de crédito oriundo de sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, efetivado em 06.12.2018, por conta de rescisão de contrato de trabalho. Juntou documentos (fls. 82/97).

A CEF apresentou impugnação ao desbloqueio dos valores penhorados, sob alegação de que o executado não juntou qualquer comprovante de saque ou depósito do valor de R$ 99.572,34, a fim de comprovar se tratar de

valores provenientes de FGTS, de modo que não restou comprovada a origem do valor bloqueado (fls. 99/100).
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Extrai-se dos documentos de fls. 82/83, a existência de depósito transferido de sua conta vinculada do FGTS, por meio de recibo de TED, para a conta no Banco Santander; bem como dos extratos bancários de fls. 85/87 e do

extrato da conta vinculada do FGTS para fins rescisórios de fl. 88, que o valor de R$ 99.572,34, penhorado na agência 0250, conta n.º 01.009722-1, no Banco Santander, diz respeito à quantia oriunda de conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço transferida por meio de TED para conta corrente, a qual embora acima de 40 salários mínimos, é absolutamente impenhorável, nos termos do artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/1990.

O artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/90, assim dispõe:

 

Art. 1º O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta lei.

Art. 2º O FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e outros recursos a ele incorporados, devendo ser aplicados com atualização monetária e juros, de modo a assegurar a cobertura de suas
obrigações.

(...)

§ 2º As contas vinculadas em nome dos trabalhadores são absolutamente impenhoráveis. (negritei). 

(...)

 

Desse modo, o executado comprovou se tratar de valores oriundos de conta vinculada ao FGTS, a qual é absolutamente impenhorável.

Ademais, cumpre salientar que nos termos da Jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça “Os valores creditados a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são consideradas impenhoráveis,

não perdendo tal condição em razão de terem sido depositados em conta corrente”, o que restou comprovado nos presentes autos. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VERBA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. NÃO CABIMENTO.
SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente, nas hipótese de
execução de alimentos. Nas demais execuções, as referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso IV, do Código de Processo Civil" (REsp 805.454/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma,
DJe 8/2/10).

2. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1127084/MS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/12/2010, DJe 16/12/2010)

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. VALORES PROVENIENTES DE FGTS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte admite a penhora de verbas de natureza alimentar, bem como de valores decorrentes de FGTS, depositadas em conta-corrente somente nos casos de execução de alimentos. Nas demais execuções, as
referidas verbas estão resguardadas pela impenhorabilidade prevista no art. 649, inciso IV do CPC.

Precedente: AgRg no REsp. 1.127.084/MS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 16.12.2010.

2. No caso, o acórdão regional está em dissonância com o entendimento desta Corte, pois trata-se de penhora de numerários oriundos do FGTS para pagamento de dívida fiscal.

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1570755/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2016, DJe 18/05/2016)

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE CONTA POUPANÇA. LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. VALOR BLOQUEADO PROVENIENTE DE LEVANTAMENTO DE FGTS.
IMPENHORABILIDADE DOS PROVENTOS. RECURSO PROVIDO.

- Não obstante a execução seja pautada no princípio da menor onerosidade (art. 620 do CPC/1973 e art. 805 do CPC/2015), deve-se levar em conta a todo o momento que a execução se realiza no interesse do credor (art. 612 do
CPC/1973 e 797 do CPC/2015), o que significa dizer que o menor gravame ao devedor não pode ocasionar a ineficiência da execução. Em suma, a execução não pode ser indolor ou inócua, posto que não é esse o sentido do art. 620 do
CPC/1973 e art. 805 do CPC/2015.

- Cuidou o artigo 655 do CPC/1973 e o atual art. 835 do CPC/2015 de estabelecer, portanto, uma ordem preferencial para a realização da penhora, visando permitir a eficiência do procedimento de cobrança. Também a Lei
6.830/80 (art. 9º e art. 11) estabelece uma ordem para a nomeação de bens à penhora. Impende salientar que o Código de Processo Civil estabeleceu no parágrafo 1º do aludido art. 835 que:"É prioritária a penhora em dinheiro, podendo o juiz,
nas demais hipóteses, alterar a ordem prevista no caput de acordo com as circunstâncias do caso concreto". Depreende-se, portanto, que somente os itens dos incisos II a XIII podem ser penhorados sem obediência da ordem prevista.

- De outro lado, o artigo 649 do CPC/1973 e atual art. 833 dispõe acerca do rol de impenhorabilidades, visando preservar o mínimo patrimonial do executado, vez que os direitos fundamentais de todos os indivíduos devem ser
preservados, mesmo na existência de processo executório. Nesse sentido preceituam os incisos V e X do art. 649 do Código de Processo Civil/1973:V - os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de
aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o
disposto no § 3o deste artigo        (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.       (Redação dada pela Lei nº 11.382, de 2006). No mesmo
sentido preceituam os incisos IV e X do art. 833 do Código de Processo Civil/2015: IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem
como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o; X - a quantia depositada em
caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos;

- Na hipótese, in casu, foi bloqueado o montante de R$74.670,54 constante da Conta Poupança nº. 00001445-6, Agência 0289 do Banco Caixa Econômica Federal. Em decisão judicial foi determinado o desbloqueio da quantia
de R$27.120,00 (correspondente a 40 salários mínimos), restando bloqueada a quantia de R$47.550,54.

- Ocorre que, consta dos documentos de fls. 68/71 a demonstração dos fatos alegados pelo agravante, inclusive o próprio agravado em fl. 87 não se opõe ao desbloqueio, mencionando que a documentação de fls. 68/71 dá
suporte às alegações do agravante.

- Portanto, o agravante logrou demonstrar que o valor bloqueado é proveniente de levantamento de FGTS e como tal, nos termos do art. 2º, §2º da Lei n. 8.036/90, não devem permanecer sob constrição em razão do caráter
eminentemente alimentar.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 516066 - 0024964-81.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/04/2018 )

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PENHORA. CONTA CORRENTE. VALORES REFERENTES AO FGTS. IMPENHORABILIDADE.

1. Os valores creditados a título de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS são consideradas impenhoráveis, não perdendo tal condição em razão de terem sido depositados em conta corrente.

2. Considerando o entendimento jurisprudencial, segundo o qual os valores referentes ao FGTS são impenhoráveis, ainda que depositados em conta corrente, deve ser concedida a antecipação da tutela para que seja feito o
desbloqueio da quantia recebida pelo agravante a tal título.

3. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.
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4 - Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 533620 - 0014558-64.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/03/2015)

                                                                        

Assim, defiro o pedido de fls. 76/81 para determinar a liberação ou expedição de alvará de levantamento dos valores bloqueados ou transferidos a este juízo no valor de R$ 99.572,34 (noventa e nove mil quinhentos e setenta e

dois reais e trinta e quatro centavos), bloqueados na agência 0206, conta corrente n.º 01.009722-1, no Banco Santander S/A, por serem absolutamente impenhoráveis, a teor do artigo 2.º, §2.º, da Lei n.º 8.036/90.

 

2. Manifeste-se a CEF acerca da pesquisa RENAJUD, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da decisão de fls. 53/54.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Guarulhos (SP), 04 de fevereiro de 2019.                    

 

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

 

JUIZ FEDERAL 

   

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003482-26.2017.4.03.6119
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEI CALDERON - SP114904, NADIA SANTOS SILVA - SP374808, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: DIMENSIONAL COMERCIO E BENEFICIAMENTO - EIRELI, DIEGO SCHCAR LOZOV, ADRIANA BETTAMIO TESSER
 

   

    D E S P A C H O

 
             
                   Intime-se a parte executada para que onde pode ser encontrado o veículo I/AUDI Q5, 2.0 TURBO, PLACA EJI 6363, ANO 2009/2010, COR: PRETA, para fins de constatação, penhora e avaliação, podendo, opcionalmente,
escolher uma data e hora para apresentação perante o juízo, quando será lavrado o auto pelo oficial de justiça plantonista.
                    Int.    

                     GUARULHOS, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005800-45.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: APAGFOGO EQUIPAMENTOS CONTRA INCENDIO LTDA - EPP, WILTON JONAS MUDO
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484
Advogado do(a) AUTOR: WEVERTON JONAS SANTOS DE MAGALHAES MUDO - SP409484
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

1.       Das preliminares.

 

1. Afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, uma vez que há pedido certo e determinado, discriminado pormenorizadamente nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 da petição inicial e planilhas de fls. 158
(id10281377) e 179 (id10281378); extratos de fls. 159/178; e a causa de pedir versa sobre o direito que o autor entende ter à restituição dos valores debitados indevidamente e não ressarcidos e à reparação de dano
moral. Foram juntados documentos. Saber se há ou não esse direito, isto é, se procede a tese do autor, é questão de mérito.

 

1.2. A preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela CEF no que tange aos seguros e aos títulos de capitalização confundem-se com o mérito e nele devem ser analisadas.

1.3. Da prejudicial de prescrição suscitada pela CEF.

 

O termo inicial do prazo prescricional é a data dos débitos supostamente indevidos e não ressarcidos realizados na conta-corrente da parte autora, conforme documentos juntados aos autos.

Tratando-se de ação indenizatória para fins de reparação civil, incide a prescrição trienal prevista no art. 206, § 3º, inciso V, do Código Civil, quando se tratar de má prestação de serviço.
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Contudo, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende pela aplicação do artigo 27 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê o prazo de 5 (cinco) anos para o ajuizamento de
demanda em que se discute a reparação de danos causados por fato do produto ou do serviço. Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DO
AUTOR EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 211 DO STJ. PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO
INICIAL. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 731.525 - RS (2015/0149287-6),
RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO)

 

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. PRESCRIÇÃO TRIENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Inaplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

2. A jurisprudência desta Corte estabelece que a prescrição quinquenal prevista no art. 27 do CDC somente se aplica às demandas nas quais se discute a reparação de
danos causados por fato do produto ou do serviço (AgRg no REsp 1.518.086/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Terceira Turma, DJe 13/8/2015).

 

No presente caso, há controvérsia quanto ao tipo de indenização se decorrente da responsabilidade pelo fato do produto ou serviço ou consubstanciada na má prestação de serviço, de modo que
há que se aguardar a análise do mérito.

 

2. Diante da controvérsia instaurada nos autos, defiro a realização de prova pericial consistente em perícia grafotécnica dos documentos seguintes documentos: i)

id11130875 – apólice Seguro 109300002002 (proposta 8311713000159-1); ii) id11130875 – fls. 02/03 – Seguro Apólice 109300002358/Proposta 3118711000008-1 – R$ 534,00; iii)

id11130875, fls. 04/05 – Seguro Apólice 109300002358/Proposta 3118711000009-1 – R$ 534,00; iv) id11130869 – fls. 10/101 – Proposta 1311719000065-3; v) id11130875 – fls. 13/14,

Apólice  1093000001670/Proposta 1311716000064-7.

 

3. Intime-se a CEF para que providencie a juntada aos autos dos documentos originais constantes do item 2, a fim de que seja realizada perícia grafotécnica, no prazo de

15 (quinze) dias, sob pena de inversão do ônus da prova.

 

4. A parte autora, acompanhada de advogado constituído, deverá comparecer pessoalmente na Secretaria deste juízo, no dia 14 de março de 2019, às 15:00 horas, para

a colheita do material grafotécnico da parte autora, que será utilizado pelo perito na elaboração do laudo pericial. A CEF, se entender necessário, fica intimada para comparecimento ao

referido ato. Será lavrado pela Diretora de Secretaria termo de colheita desse material, em duas vias, contendo a assinatura de todos.

 

5. Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, por meio de publicação no Diário de Eletrônico da Justiça, a comparecer na Secretaria deste juízo, no dia 14
de março de 2019, às 15:00 horas.

 

6. Oficie-se à Autoridade Policial Federal em Guarulhos-SP, encaminhando-se o material gráfico padrão neles lançados, a fim de que seja elaborado e entregue neste

Juízo, laudo grafotécnico, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, faculto às partes a apresentação de quesitos, que ficam intimadas para tanto no prazo de 05 (cinco) dias.

 

7. Cópia do presente despacho servirá como ofício que deverá ser encaminhado à Delegacia da Polícia Federal em Guarulhos/SP, devidamente instruído com os originais

apresentados pela CEF, constantes do item 2.

 

8. Faculto às partes a indicação de assistente técnico.

 

9. Defiro também a produção de prova pericial contábil, nos termos requeridos pela parte autora, para realização do confronto entre os documentos apresentados pela ré (DOC PJE 44 (ID
11130869); DOC PJE 45 (ID 11130875); DOC PJE 46 (ID 11130878); DOC PJE 48 (ID 11169287); DOC PJE 49 (ID 11169291) e; DO PJE 50 (ID 11169292)), com os débitos objetos nesta demanda especificados
nas planilhas e extratos (DOC PJE 25 (ID 10281379); PJE 24 (ID 10281378) e; DOC PJE 23 (ID 10281377), a fim de demonstrar quais os documentos possuem relação com esta demanda, identificação de ausência de
assinaturas dos autores, dentre outras constatações que se fizerem necessárias para corroborar a ilegitimidade arguida na exordial.

 

10. Nomeio como perito do juízo o contador Sr. Alessio Mantovani Filho, CRC n.° 1SP150354/0-2, com endereço na Rua Antônio Pereira Tandeiro, n.º 144, apartamento n.º 31, Bairro de Poso
Alegre, Barueri/SP, telefones (11) 99987-0502, perito cadastrado no Sistema AJG da Justiça Federal, o qual deverá ser intimado por meio de correio eletrônico, para realização da perícia.

 

11. Deverão as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar quesitos e indicar eventuais assistentes técnicos, a teor do artigo 465, § 1º, NCPC.

 

12. Após o decurso de prazo, fixo o prazo máximo de 20 (VINTE) dias para a entrega do laudo pericial, a contar da realização da perícia. Arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto
na Tabela constante do Anexo da Resolução n°. 305, de 07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desse valor e expeça-se para o(a) perito(a) ora
nomeado.                               
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13. Com a resposta, dê-se vista às partes.

 

Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2019.

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal  

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000703-30.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: DAVI ANTONY DA SILVA CAVALCANTE GOMES
REPRESENTANTE: ADRIANA SILVA COELHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: FELIPE GONCALVES DE SOUZA - SP395408, 
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, AGÊNCIA DO INSS ITAQUAQUECETUBA
 

     D E C I S Ã O

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por DAVI ANTONY DA SILVA CAVALCANTE GOMES , menor impúbere, neste ato representado por sua genitora Adriana Silva Coelho, em

face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS/SP , em que se pede a concessão da segurança, a fim de que se determine à autoridade apontada coatora que analise e conclua o pedido

administrativo de concessão de benefício de pensão por morte, relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1197328315.

Pleiteia o arbitramento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor do impetrante, em caso de descumprimento de ordem judicial.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos (fls. 10/33).

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (fl. 21).

Os autos vieram à conclusão.

É o relatório. DECIDO.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 21).

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional.

Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial

invocado (“fumus boni iuris”).

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de

segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso

concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009).

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) – não se legitima

a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do
ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar” (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)
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Pois bem.

No presente caso, os documentos juntados eletronicamente revelam que o pedido administrativo de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, relativamente ao protocolo de requerimento nº 1197328315, foi

protocolizado em 22.10.2018 e, desde então, o feito encontra-se paralisado sem qualquer justificativa plausível (fl. 22).

O objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, à omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de caráter comissivo.

Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que a declaração formal e expressa de

vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

 Segundo José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já aponta a consequência da

omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio

implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei pode se omitir sobre a consequência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no prazo fixado na

lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo.

 A Emenda Constitucional nº. 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de motivar as suas condutas e prestar contas ao administrado,

bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da CR/88), sendo que dele emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões

sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem submetidas.

 No âmbito federal, a Lei nº. 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de a Administração Pública indicar os pressupostos de fato e de

direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua competência.

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº. 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.

Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma expressa e clara, a pretensão que lhe foi submetida, atentando-se

aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos atos administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de petição.  Com

efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada na via judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo direito público subjetivo à informação e à duração razoável do processo.

Dessarte, o segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV,

alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que

confere segurança e certeza às relações jurídicas.

 O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera jurídica, bem

como viola o postulado da duração razoável do processo. 

Sendo assim, verifico a presença do fumus boni juris e do periculum in mora, pois o indeferimento da liminar implicará na manutenção da situação atual, que permanece indefinida, ou aguardar a decisão final de mérito a ser

prolatada nestes autos, o que, sem dúvida, implica prejuízo de difícil reparação em razão do caráter alimentar inerente aos benefícios previdenciários.

 

III – DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise e conclusão do pedido administrativo de concessão de benefício

previdenciário de pensão por morte, relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1197328315, no prazo de 15 (quinze) dias, salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado, devendo informar a este Juízo o cumprimento desta determinação.

Notifique-se a autoridade impetrada a apresentar as informações, no prazo de 10 (dez) dias, e cumprir imediatamente a presente decisão. Intime-se o representante judicial da impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Guarulhos, 04 de fevereiro de 2019.

 

MARINA GIMENEZ BUTKERAITIS

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000674-77.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO DIAS SALVINO
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO ABDALLA MACHADO - SP296414
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE JACAREI
 

     D E C I S Ã O

 

I - RELATÓRIO
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Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por MARIA DO SOCORRO DIAS SALVINO  em face do GERENTE
EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM GUARULHOS/SP , em que se pede a concessão da segurança, a fim de que se determine à autoridade
apontada coatora que analise e conclua o pedido administrativo de concessão de benefício assistencial ao idoso - LOAS relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1599127245.

Pleiteia o arbitramento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor da autora, em caso de descumprimento de ordem judicial.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos (fls. 07/12).

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (fl. 08).

Os autos vieram à conclusão.

É o relatório. DECIDO.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 08).

Retifico de ofício o polo passivo dos presentes autos, a fim de que passe a constar o Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Guarulhos.

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional.

Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do
“periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial invocado (“fumus boni iuris”).

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal
de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É
necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III,
da Lei nº. 12.016/2009).

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ,
Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) – não se legitima a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do
ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar” (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)

 

Pois bem.

A impetrante busca na via mandamental, sanar a omissão da Administração Pública, que ainda não analisou a documentação apresentada pela impetrante para o fim
de dar andamento ao pedido administrativo de concessão de benefício assistencial ao idoso, relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1599127245, o qual se encontrado paralisado
indevidamente desde 14.08.2018.

Com efeito, os documentos juntados eletronicamente revelam que o pedido administrativo de concessão de benefício assistencial ao idoso - LOAS,
relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1599127245, realizado pela internet em 03.07.2018, foi protocolizado em 14.08.2018 e desde então o feito encontra-se
paralisado sem qualquer justificativa plausível (fl. 10).

O objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de
caráter comissivo.

Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é
a mesma, vez que a declaração formal e expressa de vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

 Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública,
deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já aponta a consequência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se
origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação positiva (anuência tácita) ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo
caso, a lei pode se omitir sobre a consequência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva
no prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo.

 A Emenda Constitucional nº. 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração
do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de
motivar as suas condutas e prestar contas ao administrado, bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente
ao cidadão (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da CR/88), sendo que dele emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem
submetidas.

 No âmbito federal, a Lei nº. 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de
a Administração Pública indicar os pressupostos de fato e de direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua
competência.

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº. 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão
administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.
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Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma
expressa e clara, a pretensão que lhe foi submetida, atentando-se aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos
atos administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de petição.  Com efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada na
via judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo direito público subjetivo à informação e à duração razoável do processo.

Dessarte, o segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental
do direito de petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da
manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que confere segurança e certeza às relações jurídicas.

 O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre
fatos que repercutem diretamente em sua esfera jurídica, bem como viola o postulado da duração razoável do processo. 

Sendo assim, verifico a presença do fumus boni juris e do periculum in mora, pois o indeferimento da liminar implicará na manutenção da situação atual, que
permanece indefinida, ou aguardar a decisão final de mérito a ser prolatada nestes autos, o que, sem dúvida, implica prejuízo de difícil reparação em razão do caráter alimentar inerente
aos benefícios previdenciários.

 

III – DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise e
conclusão do pedido administrativo de concessão de benefício assistencial ao idoso - LOAS relativamente ao protocolo de requerimento n.º 1599127245, no prazo de 15 (quinze) dias,
salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado, devendo informar a este Juízo o cumprimento desta determinação.

Notifique-se a autoridade impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão. Intime-se o representante
judicial da impetrada.

Oportunamente, ao SEDI para retificação do polo passivo, a fim de que passe a constar o Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em Guarulhos.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Guarulhos, 1.º de fevereiro de 2019.

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal

 

 

  

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000680-84.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
IMPETRANTE: IVANA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO CESAR MONTEIRO - SP378516
IMPETRADO: AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE GUARULHOS/SP
 

     D E C I S Ã O

I - RELATÓRIO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por IVANA SILVA DOS SANTOS  em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

GUARULHOS/SP, em que se pede a concessão da segurança, a fim de que se determine à autoridade apontada coatora que analise e conclua o pedido administrativo de concessão de salário maternidade urbano relativamente ao protocolo de

requerimento n.º 2132124166.

Pleiteia o arbitramento de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em favor da impetrante, em caso de desobediência.

O pedido de medida liminar é para o mesmo fim.

Juntou procuração e documentos (fls. 08/15).

Pleiteia os benefícios da justiça gratuita (fl. 09).

Os autos vieram à conclusão.

É o relatório. DECIDO.
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II - FUNDAMENTAÇÃO 

 

Inicialmente, defiro os benefícios da justiça gratuita (fl. 09).

Cumpre-me assinalar que o processo mandamental busca garantir eventual violação a direito líquido e certo do impetrante, conforme previsão constitucional.

Para se alcançar uma medida liminar em mandado de segurança dois requisitos são imprescindíveis: um dano potencial que atinja o interesse da parte, em razão do “periculum in mora”, e a plausibilidade do direito substancial

invocado (“fumus boni iuris”).

Sem embargo da garantia constitucional que franqueia o mais amplo acesso à jurisdição, inclusive para evitar lesões a direito (art. 5º, XXXV, da Constituição Federal de 1988), a concessão de medidas liminares em mandado de

segurança não se satisfaz com a mera alegação de "periculum in mora", ou de "dano grave e de difícil reparação". É necessário, ao contrário, que esteja presente uma situação concreta que, caso não impedida, resulte na "ineficácia da medida", acaso

concedida somente na sentença (artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016/2009).

Logo, sem que concorram esses dois requisitos – que são “necessários, essenciais e cumulativos” (STF, Medida Cautelar em Mandado de Segurança nº. 31.037/RJ, Rel. Min. Celso de Mello, j. em 29/06/2012) – não se legitima

a concessão da medida liminar pleiteada, consoante enfatiza a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL:

 

“Mandado de segurança. Liminar. Embora esta medida tenha caráter cautelar, os motivos para a sua concessão estão especificados no art. 7º, II da Lei nº 1.533/51, a saber: a) relevância do fundamento da impetração; b) que do
ato impugnado possa resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida a segurança”. Não concorrendo estes dois requisitos, deve ser denegada a liminar” (STF, RTJ 112/140, Rel. Min. ALFREDO BUZAID)

 

Pois bem.

A impetrante busca na via mandamental, sanar a omissão da Administração Pública, que ainda não analisou a documentação apresentada pela impetrante para o fim de dar andamento ao pedido administrativo de concessão

de benefício de salário maternidade, relativamente ao protocolo de requerimento n.º 2132124166, o qual se encontrado paralisado indevidamente desde 28.09.2018.

Com efeito, os documentos juntados eletronicamente revelam que o pedido administrativo de concessão de benefício de salário maternidade urbano, relativamente ao protocolo de requerimento n.º 2132124166 foi

protocolizado em 28.09.2018 e desde então o feito encontra-se paralisado sem qualquer justificativa plausível (fl. 15).

O objeto do presente mandamus diz respeito ao silêncio administrativo, isto é, á omissão da Administração Pública quando lhe incumbe manifestação de vontade de caráter comissivo.

Ao contrário do direito privado, no qual o silêncio, em regra, importa consentimento tácito (art. 111 do Código Civil), no direito público a solução a ser adotada não é a mesma, vez que a declaração formal e expressa de

vontade do agente administrativo constitui elemento essencial do ato administrativo.

 Segundo o jurista José dos Santos Carvalho Filho, in Manual de Direito Administrativo, 18ª ed. 2007, pgs. 95, no caso de omissão da Administração Pública, deve-se distinguir as hipóteses em que a lei já aponta a

consequência da omissão, indicando seus efeitos, e de outro, aquela em que a lei não faz qualquer referência sobre o efeito que se origine do silêncio. No primeiro caso, a lei pode estabelecer que o silêncio importa manifestação positiva (anuência tácita)

ou o silêncio implica manifestação denegatória. Já no segundo caso, a lei pode se omitir sobre a consequência do silêncio administrativo, e, em tal circunstância, a omissão pode ocorrer de duas maneiras: 1ª) com a ausência de manifestação volitiva no

prazo fixado na lei e 2ª) com a demora excessiva na prática do ato quando a lei não estabeleceu prazo.

 A Emenda Constitucional nº. 45/2004 (art. 5º, LXXVIII, da Constituição) passou a assegurar a todos, seja no âmbito judicial ou administrativo, a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua

tramitação.

O administrado faz jus à manifestação motivada da Administração Pública, sob pena de violar o princípio republicano que impõe ao administrador a obrigação de motivar as suas condutas e prestar contas ao administrado,

bem como de pronunciar-se em relação aos pedidos dos cidadãos. Ora, o direito de petição é assegurado constitucionalmente ao cidadão (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da CR/88), sendo que dele emerge a obrigação de o Poder Público emitir decisões

sobre pedidos, solicitações e reclamações que lhe forem submetidas.

 No âmbito federal, a Lei nº. 9.784/90, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo da Administração Federal Direta e Indireta, impõe o dever de a Administração Pública indicar os pressupostos de fato e de

direito que determinam a sua decisão, bem como o dever de explicitamente emitir decisão no processo administrativo de sua competência.

A título de exemplo, cito o art. 24 da Lei nº. 11.457/07 que, ao tratar da Administração Tributária Federal, determina a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias,

contados a partir do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos.

Diante da postulação de qualquer administrado, seja pessoa física ou jurídica, tem a Administração Pública o dever de conhecer, apreciar e decidir, de forma expressa e clara, a pretensão que lhe foi submetida, atentando-se

aos princípios conformadores da ordem constitucional brasileira, mormente os princípios da legalidade e motivação dos atos administrativos, o que neles se incluem os direitos ao recebimento de informações dos órgãos públicos e de petição.  Com

efeito, a persistência da omissão estatal deve ser sanada na via judicial, devendo-se assegurar ao administrado o pleno acesso aos órgãos jurisdicionais, de modo a zelar pelo direito público subjetivo à informação e à duração razoável do processo.

Dessarte, o segurado da Previdência Social faz jus a uma decisão por parte da Administração Pública, dentro de um prazo razoável, haja vista a garantia fundamental do direito de petição, assegurado no art. 5º, inciso XXXIV,

alínea “a”, da Carta Magna, o que presume o direito de obter resposta motivada dos órgãos públicos. A formalização da manifestação de vontade do agente público é, portanto, uma garantia, quer para a Administração, quer para o administrado, vez que

confere segurança e certeza às relações jurídicas.

 O retardamento injustificado por parte da autoridade administrativa constitui ato ilegal e abusivo, vez que viola o direito do administrado de obter decisões sobre fatos que repercutem diretamente em sua esfera jurídica, bem

como viola o postulado da duração razoável do processo. 

Sendo assim, verifico a presença do fumus boni juris e do periculum in mora, pois o indeferimento da liminar implicará na manutenção da situação atual, que permanece indefinida, ou aguardar a decisão final de mérito a ser

prolatada nestes autos, o que, sem dúvida, implica prejuízo de difícil reparação em razão do caráter alimentar inerente aos benefícios previdenciários.

 

III – DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE O PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR para determinar à autoridade impetrada que proceda à análise e conclusão do pedido administrativo de concessão de salário maternidade

relativamente ao protocolo de requerimento n.º 2132124166, no prazo de 15 (quinze) dias, salvo se houver fato impeditivo devidamente justificado, devendo informar a este Juízo o cumprimento desta determinação.

Notifique-se a autoridade impetrada a apresentar as informações no prazo de 10 (dez) dias e cumprir imediatamente a presente decisão. Intime-se o representante judicial da impetrada.

Com as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal, tornando, por fim, conclusos para sentença.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

Guarulhos, 1.º de fevereiro de 2019.

 

MÁRCIO FERRO CATAPANI

Juiz Federal
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003650-28.2017.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GERALDINO LOPES DO NASCIMENTO - ME, GERALDINO LOPES DO NASCIMENTO
 

     D E C I S Ã O

 

Intimem-se os executados do bloqueio de valores pelo Bacenjud, na forma do art. 854, § 2º, do CPC.

 

Vencido o prazo legal, a Secretaria deverá providenciar a penhora dos valores bloqueados, por meio de transferência para conta de depósito judicial.

 

Sem prejuízo, determino a penhora do imóvel referido no ID 9620896. Expeça-se mandado/carta precatória de penhora, constatação e avaliação, devendo ser o ocupante nomeado fiel
depositário. O eventual registro da penhora fica a cargo da CEF.

 

 

GUARULHOS, 26 de julho de 2018.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000625-70.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: EVJ LANCHONETE E FAST FOOD LTDA - ME, ELAINE NAPOLIS RAMOS VALOCHI, JOAO CARLOS NAPOLIS RAMOS
 

  

    D E S P A C H O

             

CITE-SE a parte executada acima nominada, expedindo-se mandado/carta com A.R., para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a quantia discriminada na petição inicial, nos termos do artigo 829 do Código de
Processo Civil. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez porcento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 827 do Código de Processo Civil, honorários estes que serão reduzidos à metade, se efetuado o
pagamento integral do débito no prazo de 3 (três) dias, contados da citação do devedor.            

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução (art. 914, CPC), distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados na forma do art. 231 do CPC.     

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e de juros de um por cento ao mês (art. 916, CPC).                

Int.

 

Guarulhos, 4 de julho de 2018

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000250-35.2019.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
EXEQUENTE: CARLOS ANDRADE JUNIOR
Advogado do(a) EXEQUENTE: CARLOS ANDRADE - SP34321
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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ID 14111893: Tendo em vista a informação do exequente de que os presentes autos foram distribuídos por engano, em duplicidade, determino a sua extinção, com cancelamento da distribuição.

Int.

GUARULHOS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004052-75.2018.4.03.6119 / 6ª Vara Federal de Guarulhos
AUTOR: ROSA MARIA GONZAGA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: SÍLVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA - SP273710
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Intimem-se as partes do retorno dos autos do E. TRF3.

 

Nada sendo requerido em 5 dias, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades de praxe.

GUARULHOS, 5 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

3ª VARA DE MARÍLIA

DR. FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES
JUIZ FEDERAL 
BEL. SANDRA APARECIDA THIEFUL CRUZ DA FONSECA
DIRETORA DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4503

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0003706-44.2015.403.6111 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002365-80.2015.403.6111 () ) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON APARECIDO DIAS) X
ADALBERTO PABLO DOS SANTOS GELAMO(SP210507 - MARCOS VINICIUS GONCALVES FLORIANO E SP223257 - ALBERTO MARINHO COCO) X ALCIDES DURIGAM JUNIOR(SP158207 -
EVANDRO ANDRUCCIOLI FELIX E SP177269 - JOSE LUIZ MANSUR JUNIOR) X ANTONIO CARLOS RIBEIRO(SP074317 - ANDRE LUIZ CAMARGO) X CLEONILDA BONFIM(SP100694 -
CARLOS AUGUSTO ASSIS BERRIEL E SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X EVERTON SANDOVAL GIGLIO(SP312805 - ALEXANDRE SALA) X IVAN DE MELO ARAUJO(SP116947 -
CLAUDINEI APARECIDO MOSCA E SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO E SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X JOSE CICERO GUILHEN(SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO
MOSCA E SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO E SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X LEANDRO BELONI(SP255549 - MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA
MARQUES E SP350833 - MARCOS HAMILTON BOMFIM) X LUIZ CARLOS PAVANETTI(SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO MOSCA E SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO E
SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X MARIA AMELIA ABDO BARRETO(SP250151 - LEANDRO MARTINS ALVES E SP255549 - MURILLO FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA MARQUES E
SP350833 - MARCOS HAMILTON BOMFIM) X MARILDA SIRIANI DE OLIVEIRA(SP074317 - ANDRE LUIZ CAMARGO) X MARCIA MARTINS MULLER BRAMBILLA(SP100694 - CARLOS
AUGUSTO ASSIS BERRIEL E SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X MERCIA ILIAS(SP202593 - CELSO FONTANA DE TOLEDO E SP111980 - TAYON SOFFENER BERLANGA) X ROBERTO
GUZZARDI(SP116947 - CLAUDINEI APARECIDO MOSCA E SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO E SP144199 - FABIO MARTINS RAMOS) X WINSTON WIIRA(SP100694 - CARLOS
AUGUSTO ASSIS BERRIEL E SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER)

Vistos. Fls. 1595/1602: digam os demais denunciados, em 05 (cinco) dias, sobre o requerimento formulado pelos corréus Antonio Carlos Ribeiro e Marilda Siriani de Oliveira.Cumpra-se.

3ª Vara Federal de Marília

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000017-96.2018.4.03.6111
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: TOXXA INDUSTRIA COMERCIO E SERVICO EIRELI - ME, GABRIEL CARDOZO VIACCAVA
 

 

 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Ante a devolução da carta precatória expedida nestes autos, manifeste-se a exequente em  prosseguimento, no prazo de 15 (quinze) dias, indicando o atual endereço da parte executada.

Decorrido tal prazo e nada sendo requerido, sobreste-se o andamento da presente ação, a fim de que aguarde provocação da parte interessada.                              
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Intime-se e cumpra-se.     

                                                   

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000222-37.2018.4.03.6108 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO DORETTO ROCHA - SP241876
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Vistos.

 

Trata-se de ação aforada perante o Juizado Especial Federal de Bauru, por meio da qual persegue a parte autora, juíza do trabalho, seja declarado seu direito ao gozo de licença-prêmio por tempo de
serviço de três meses a cada quinquênio de exercício ininterrupto, com base no decidido pelo Conselho Nacional de Justiça, no Pedido de Providências nº 0002043-22.2009.2.00.0000. Sustenta simetria constitucional
entre as carreiras da Magistratura e do Ministério Público, mercê da qual se autoriza aos juízes federais o recebimento da aludida vantagem, na forma da Lei Complementar nº 75/1993. A inicial veio acompanhada de
procuração e documentos.

 

A ré, citada, apresentou contestação. Levantou preliminar de incompetência do juízo e arguiu prescrição. No mérito, defendeu a improcedência do pedido, forte em que não é dado ao Judiciário aumentar
vencimentos ou estender vantagens a servidores públicos com fundamento no princípio da isonomia. Sustentou, outrossim, que a decisão do Pedido de Providências nº 0002043-22.2009.2.00.0000 e a Resolução CNJ nº
133/2011, nas quais se fundamenta o pedido, não versam sobre licença-prêmio. A peça de defesa veio acompanhada de documentos.

 

A parte autora manifestou-se sobre a contestação.

 

Sobreveio sentença que julgou parcialmente procedente o pedido.

 

A União interpôs recurso inominado.

 

A parte autora apresentou contrarrazões ao recurso desfiado.

 

Declarando a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal, a Turma Recursal anulou a sentença proferida e determinou a remessa dos autos à Vara Comum da Subseção de origem.

 

Os autos foram redistribuídos à 2ª Vara Federal de Bauru.

 

Depois de ouvidas as partes, aquele juízo declarou-se incompetente e determinou a remessa dos autos a esta Subseção Judiciária.

 

Aqui vindo a ter, o feito foi redistribuído a esta 3ª Vara Federal.

 

Instadas as partes à manifestação, a parte autora pugnou por julgamento e a ré atravessou nova contestação.

 

A parte autora, intimada, requereu fosse desconsiderada a contestação pela preclusão consumativa e ratificou seu pleito inicial.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO: 

 

Julgo antecipadamente o pedido, com fundamento no artigo 355, I, do CPC.

 

Assinalo de início que a ré apresentou duas contestações. Em regra, uma vez realizado ato, exaure-se a faculdade de fazê-lo e não é possível voltar a utilizá-la, diante do fenômeno da preclusão consumativa
(art. 223 do CPC). O processo se realiza por meio de uma sequência ordenada de atos voltados à prestação jurisdicional hígida e eficiente. E a marcha processual não se compadece com a ausência de segurança jurídica
que aludida duplicação ensejaria.

 

Assim, precluso o direito, no tocante à apresentação de defesa pela ré, não se conhece da peça de ID 9715013.

 

Em outro giro, competência do juízo é questão superada, à vista da decisão da Turma Recursal que nestes autos se proferiu.

 

No mais, como se sabe, revela-se legítima e plenamente compatível com a exigência imposta pelo art. 93, IX, da Constituição da República, a utilização, por magistrados, da técnica da motivação per
relationem, que se caracteriza pela remissão que o ato judicial expressamente faz a outras manifestações ou peças processuais produzidas, cujo teor indique os fundamentos de fato e/ou de direito que justifiquem a decisão
a exarar.[1]
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Assim, sem maiores delongas, tenho que o caso em exame não suscita solução diversa da que foi proferida originariamente, a conferir ao thema decidendum interpretação que não destoa da razoabilidade
e proporcionalidade, motivo pelo qual encampo como razão de decidir os fundamentos da r. sentença de ID 4398069 - Pág. 125/130:

 

“(...)

Por seu turno, com respeito à prescrição, insta consignar que com o reconhecimento do direito do interessado pela Administração ocorre a renúncia a tal instituto, consoante entendimento consolidado do Superior
Tribunal de Justiça, última instância para o julgamento da matéria discutida – uma vez que o E. Supremo Tribunal Federal se posicionou no sentido de que tal questão é de índole infraconstitucional (ARE/ 644915 -
AG.REG. no RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO, dentre outras) -, com o se verifica infra:

‘ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROVENTOS INTEGRAIS. RECONHECIMENTO PELA ADMINISTRAÇÃO. TERMO INICIAL DA
PRESCRIÇÃO. 1. O acórdão recorrido reconheceu que não há início do prazo prescricional se a pretensão exsurge de ato administrativo em que a Administração reconhece o direito postulado. Afastou
ainda a prescrição porquanto a demanda fora proposta no mesmo ano. 2. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que o reconhecimento administrativo do débito é capaz de promover a renúncia ou
a interrupção do prazo prescricional já transcorrido, sendo este, portanto, o termo inicial a ser levado em consideração para a contagem da prescrição quinquenal. 3. Agravo Regimental não provido. ’
(STJ, 2ª Turma, AgRg no AREsp 50.172/DF, Relator Ministro Herman Benjamin, julgado em 07/02/2012, votação unânime, DJe 13/04/2012).

Nesse norte, o Conselho Nacional de Justiça, por meio da decisão proferida no Pedido de Providências n.º 0002043-22.2009.2.00.0000 e da Resolução n.º 133, de 21/06/2011, reconheceu a necessidade de
comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público Federal à Magistratura Nacional. Portanto, a prescrição relativa a todas as causas cujo fundamento repouse na simetria constitucional entre a Magistratura e
o Ministério Público Federal só iniciou a correr em 24/06/2011 (publicação da Resolução CNJ n.º 133/ 2001), considerando que a presente ação foi ajuizada antes de 24/06/2016, não ocorreu referido impedimento.

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

I. Fundamentos da simetria constitucional e a jurisprudência da Suprema Corte.

Atualmente, a simetria constitucional entre as carreiras da Magistratura e do Ministério Público encontra amparo no artigo 129, § 4°, da Constituição Federal:

‘Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:

(...)

§ 4° Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.

(...).’

É verdade que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, no passado, entendeu por bem aplicar a regra do artigo 37, inciso XIII, da Constituição Federal, à Magistratura e ao Ministério Público, orientando-se no
sentido da inconstitucionalidade da vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração do serviço público. Houve, inclusive, manifestação contrária à extensão de
prerrogativas da magistratura aos membros do parquet, no julgamento da ADI 2831 MC.

Não obstante, na oportunidade, em 11/03/2004, a Suprema Corte deixou clara a ressalva de que a equiparação das espécies remuneratórias para efeito de remuneração seria possível nas exceções previstas pelo
próprio texto constitucional, com o se vislumbra da ementa do julgamento:

‘AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL 106/2003. ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.
PRERROGATIVAS DA MAGISTRATURA. EXTENSÃO AOS MEMBROS DO PARQUET. IMPRESCINDÍVEL A OBSERVÂNCIA DO MODELO FEDERAL. EQUIPARAÇÃO REMUNERATÓRIA.
INADMISSIBILIDADE. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À JUSTIÇA ELEITORAL. GRATIFICAÇÃO. IMPOSIÇÃO DE DESPESA AO ÓRGÃO DO JUDICIÁRIO ESTADUAL. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA
AOS PRINCÍPIOS DA INDEPENDÊNCIA E DA AUTONOMIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. BENS DO PODER JUDICIÁRIO. INGERÊNCIA ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB. Pertinência tem ática. Legitimidade Ativa. Preenchidos os requisitos para o conhecimento da ação, um a vez que os
textos impugnados promovem equiparação de vencimentos e prerrogativas entre o Ministério Público e a Magistratura e, por outro lado, sendo o Parquet órgão essencial à atuação do Poder Judiciário, a
defesa de seu regular funcionamento está inserida nas atribuições funcionais da requerente. 2. Prerrogativas da Magistratura. Extensão aos membros do Parquet. Reprodução pela norma estadual de
legislação federal de observância obrigatória. É da competência do Estado disciplinar, mediante lei complementar, a organização, as atribuições e o estatuto do Parquet local, sendo lícito o
estabelecimento de condições de igualdade de tratamento entre os membros das carreiras. Não há que se cogitar de afronta ao postulado da isonomia. 3. Poder Judiciário. Princípio da autonomia. Viola a
autonomia do Poder Judiciário lei estadual que autorize o livre acesso e trânsito a qualquer local privativo dos juízes aos membros do Ministério Público, sem nexo algum com suas estritas funções. 4.
Vencimentos. Equiparação. Esta Corte firmou entendimento no sentido de que é inconstitucional a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração do
serviço público, exceto algumas situações previstas no próprio Texto Constitucional. 5. Justiça Eleitoral. Prestação de Serviços. Contraria os postulados de independência e autonomia administrativa e
financeira do Poder Judiciário norma local que imponha ao Tribunal Regional Eleitoral o dever de efetuar pagamento, fixando despesa para o órgão do Poder Judiciário Federal, pela prestação de
serviços à Justiça Eleitoral. 8. Poder Judiciário. Administração dos bens. É competência reservada ao Poder Judiciário a administração e disposição de seus bens. Ação direta de inconstitucionalidade
parcialmente conhecida e, nessa parte, deferida.’ (STF, Pleno, ADI 2831 MC, Relator Ministro Maurício Corrêa, julgado em 11/ 03/ 2004, DJ de 28/05/2004, grifos nossos).

Pois bem, ocorre que a redação do artigo 129, § 4°, da Constituição Federal, foi estabelecida pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, ou seja, posteriormente ao julgamento do precedente citado.

Nessa ordem de ideias, não restam dúvidas de que a Constituição Federal consagrou o tratamento simétrico entre as carreiras da Magistratura e do Ministério público e criou uma exceção à norma impeditiva da
equiparação de vantagens para efeito de remuneração quando se tratar da comunhão de direitos entre tais carreiras.

E é justamente por essas razões que não há se falar em aplicação da Súmula n.º 339 do Supremo Tribunal Federal, aprovada em 13/12/1963. O fato de se tratar de exceção constante no próprio texto constitucional
afasta a aplicação do enunciado para o caso concreto.

Sob enfoque diverso, merece destaque o fato de a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ter evoluído no sentido de separar os regimes jurídicos a que estão sujeitos magistrados e servidores em geral: a estes
aplicam-se os direitos e obrigações previstos na Lei n.º 8.112/1990, enquanto aqueles estão sujeitos às previsões da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (STF, Pleno, AO 482/PR, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
julgado em 14/04/2011, votação unânime, DJe de 24/05/2011).

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal não abordou a comunhão de interesses entre a Magistratura e o Ministério Público, estatuída pela Emenda Constitucional n.º 45/2004, ao dar nova redação ao artigo
129, § 4°, da Constituição Federal, a melhor conclusão é que os magistrados fazem jus aos direitos e garantias previstos pela Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN), pela Lei Complementar n.º 75/1993 e pela Lei
n.º 8.625/1993.

Por fim, não passou despercebida a manifestação colhida do voto-vista proferido pelo Ministro Luiz Fux, nos autos Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4822 (Notícias do STF, 20/11/2013, acessível em
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=253935&caixaBusca=N), segundo o qual, não há motivo para que, sendo iguais as vedações às duas carreiras, o mesmo princípio não seja seguido
quando se trata de prerrogativas remuneratórias, considerando que ‘a simetria não pode ser moeda de única face, uma via de mão única em que apenas as vedações são idênticas.’

II. Reconhecimento administrativo da simetria entre a Magistratura e o Ministério Público.

De resto, a simetria constitucional entre as carreiras referidas foi reconhecida administrativamente pelo Conselho Nacional de Justiça, por meio da decisão proferida no Pedido de Providências n.º 0002043-
22.2009.2.00.0000, com estribo no disposto no artigo 129, § 4°, da Constituição Federal, em acórdão assim ementado:
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‘PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. ASSOCIAÇÃO DE MAGISTRADOS. REMUNERAÇÃO DA MAGISTRATURA. SIMETRIA CONSTITUCIONAL COM O MINISTÉRIO PÚBLICO (ART. 129, § 4º DA
CONSTITUIÇÃO). RECONHECIMENTO DA EXTENSÃO DAS VANTAGENS PREVISTAS NO ESTATUTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO (LC 73, de 1993, e LEI 8.625, de 1993). INADEQUAÇÃO DA
LOMAN FRENTE À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. REVOGAÇÃO DO ARTIGO 62 DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA FACE AO NOVO REGIME REMUNERATÓRIO INSTITUÍDO
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19. APLICAÇÃO DIRETA DAS REGRAS CONSTITUCIONAIS RELATIVAS AOS VENCIMENTOS, JÁ RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 339 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE PARA QUE SEJA EDITADA RESOLUÇÃO DA QUAL
CONSTE A COMUNICAÇÃO DAS VANTAGENS FUNCIONAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL À MAGISTRATURA NACIONAL, COMO DECORRÊNCIA DA APLICAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL QUE GARANTE A SIMETRIA ÀS DUAS CARREIRAS DE ESTADO. I - A Lei Orgânica da Magistratura, editada em 1979, em pleno regime de exceção, não está de
acordo com os princípios republicanos e democráticos consagrados pela Constituição Federal de 1988. II - A Constituição de 1988, em seu texto originário, constituiu-se no m arco regulatório da
mudança de nosso sistema jurídico para a adoção da simetria entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público, obra complementada por meio da Emenda Constitucional nº 45, de 2004,
mediante a dicção normativa em prestada ao § 4º do art. 129. III - A determinação contida no art. 129, §4º, da Constituição, que estabelece a necessidade da simetria da carreira do Ministério Público
com a carreira da Magistratura é auto-aplicável, sendo necessária a comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público, previstas na Lei Complementar 75, de 1993, e na Lei nº 8.625, de 1993,
à Magistratura e vice-versa sempre que se verificar qualquer desequilíbrio entre as carreiras de Estado. Por coerência sistêmica, a aplicação recíproca dos estatutos das carreiras da magistratura e do
Ministério Público se auto define e é auto suficiente, não necessitando de lei de hierarquia inferior para complementar o seu com ando. IV - Não é possível admitir a configuração do esdrúxulo panorama
segundo o qual, a despeito de serem regidos pela mesma Carta Fundamental e de terem disciplina constitucional idêntica, os membros da Magistratura e do Ministério Público brasileiros passaram a viver
realidades bem diferentes, do ponto de vista de direitos e vantagens. V - A manutenção da realidade fática minimiza a dignidade da judicatura porque a independência econômica constitui um dos
elementos centrais da sua atuação. A independência do juiz representa viga m estra do processo político de legitimação da função jurisdicional. VI - Não existe instituição livre, se livres não forem seus
talentos humanos. A magistratura livre é dever institucional atribuído ao Conselho Nacional de Justiça que vela diuturnamente pela sua autonomia e a independência, nos exatos ditames da Constituição
Federal. VII - No caso dos Magistrados e membros do Ministério Público a independência é um a garantia qualificada, instituída pro societatis, dada a gravidade do exercício de suas funções que, aliadas
à vitaliciedade e à inamovibilidade formam os pilares e alicerces de seu regime jurídico peculiar. VIII - Os subsídios da magistratura, m ais especificam ente os percebidos pelos Ministros do Suprem o
Tribunal Federal, por força da Emenda Constitucional nº 19, de 1998, representam o teto remuneratório do serviço público nacional, aí incluída a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos,
funções e em pregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes (art. 37, XI), portanto, ao editar a norma do art. 129, § 4º (EC 45, de 2004), o
constituinte partiu do pressuposto de que a remuneração real dos membros do Ministério Público deveria ser simétrica à da magistratura. IX - Pedido julgado procedente para que seja editada resolução
que contenha o reconhecimento e a comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público Federal à Magistratura Nacional, com o decorrência da aplicação direta do dispositivo constitucional
(art. 129, § 4º) que garante a simetria às duas carreiras de Estado.’

III. Resolução n.º 133/2011 do Conselho Nacional de Justiça – Regulamentação, pela metade, das vantagens devidas à Magistratura, em decorrência da simetria constitucional dessa carreira com a
do Ministério Público.

É verdade que o então Presidente do Conselho Nacional de Justiça veio a baixar a Resolução n.º 133, de 21/06/2011, a qual reconheceu em favor dos Magistrados algumas das verbas e vantagens previstas na Lei
Complementar n.º 75/1993 e na Lei n.º 8.625/1993.

Todavia, não o fez de maneira completa, porque inexplicavelmente deixou de assegurar aos integrantes da Magistratura várias outras vantagens, entre as quais a reclamada nestes autos, a saber, o direito a concessão de
licenças-prêmio, na forma do que dispõe expressamente o artigo 222, inciso III, da Lei Complementar n.º 75/1993.

Ora, a decisão do Conselho Nacional de Justiça foi clara: determinou que fosse ‘editada resolução que contenha o reconhecimento e a comunicação das vantagens funcionais do Ministério Público Federal à
Magistratura Nacional, como decorrência da aplicação direta do dispositivo constitucional (art. 129, § 4º) que garante a simetria às duas carreiras de Estado’ (item IX da ementa).

Nessa linha de ideias, o fato de o Presidente do Conselho Nacional de Justiça haver deixado de elencar, na Resolução n.º 133/2011, todas as vantagens comunicáveis à Magistratura, inclusive no que tange às suas
especificidades, equivale, na prática, a descumprir a soberana decisão proferida pelo colegiado (RI-CNJ, artigo 6º, XIV). Portanto, caberia ao Ministro Presidente do Presidente do Conselho Nacional de Justiça dar
cabal cumprimento àquilo que ficara decidido pelo Pleno (‘ex vi’ CF, artigo 103-B, § 4º, I) - o que não fez.

A parte autora não está a pleitear direito novo, e sim, vantagem expressamente prevista em lei, cuja extensão à Magistratura foi reconhecida, com todas as letras, pelo Conselho Nacional de Justiça. E a regulamentação
apenas parcial dos direitos já reconhecidos abre, à parte autora, as portas do Judiciário, de sorte a ver concretizados, na integralidade, as vantagens conquistadas junto ao Pleno daquele órgão.

IV. Da concessão de licenças-prêmio.

Como natural corolário da simetria entre as vantagens funcionais devidas à Magistratura e o Ministério Público Federal, segue-se que os Juízes Federais têm direito a concessão de licenças-prêmio na mesma medida do
que atualmente é concedido aos membros do Parquet, prevista no artigo 222, inciso II da Lei Complementar n.º 75/1993:

‘Art. 222. Os membros do Ministério Público da União farão jus, ainda, às seguintes vantagens:

I - (...);

II – (...);

III – prêmio por tempo de serviço;

(...).’”

 

Diante do o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para reconhecer o direito da autora à concessão de licenças-prêmio por tempo de serviço, por simetria aos cargos de membro do Ministério
Público Federal, na forma do artigo 222, inciso III, Lei Complementar n.º 75/1993, nos moldes como explanado na fundamentação.

  

(...)

 

MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

[1] MS 25.936-ED, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 13-6-2007, Plenário, DJE de 18-9-2009. No mesmo sentido: AI 814.640-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 2-12-2010, Primeira
Turma, DJE de 1º-2-2011; HC 92.020, Rel. Min. Joaquim Barbosa, julgamento em 21-9-2010, Segunda Turma, DJE de 8-11-2010; HC 100.221, Rel. Min.Marco Aurélio, julgamento em 4-5-2010, Primeira
Turma, DJE de 28-5-2010; HC 101.911, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 27-4-2010, Primeira Turma, DJE de 4-6-2010; HC 96.517, Rel. Min. Menezes Direito, julgamento em 3-2-2009, Primeira
Turma, DJE de 13-3-2009; RE 360.037-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 7-8-2007, Segunda Turma, DJ de 14-9-2007; HC 75.385, Rel. Min. Nelson Jobim, julgamento em 7-10-1997, Segunda
Turma, DJ de 28-11-1997.

 

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000498-93.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: MAURILIO MARQUES MARTINS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BENEDITO GERALDO BARCELLO - SP124367
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N.º 535/2006 – CJF)
 

Vistos.
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Em face da satisfação da obrigação (conforme documento de ID 12166227), julgo extinta por sentença a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513,
todos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

Publicada neste ato.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003113-22.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAMILA FERREIRA BIUDES - ME, CAMILA FERREIRA BIUDES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FRANCISCO LINO DOS SANTOS - SP167743
Advogado do(a) AUTOR: JOSE FRANCISCO LINO DOS SANTOS - SP167743
RÉU: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

A Resolução n.º 138/2017 – Pres. TRF3 dispõe que as custas iniciais poderão ser recolhidas no Banco do Brasil apenas quando não existir agência da Caixa Econômica Federal no local, hipótese que não
é a dos autos. Entretanto, em face da justificativa apresentada pela parte autora na petição de ID 13324751, acolho as custas recolhidas nos presentes autos. Certifique-se sobre sua regularidade.

Passo à apreciação do pedido de urgência formulado.

Consta da petição inicial que a parte autora aderiu ao Programa Farmácia Popular do Brasil; que, em auditoria realizada pelo DENASUS, foi-lhe inculcado  um prejuízo, acarretado  aos cofres públicos, no
importe de R$ 27.313,66; que foi denunciada pela prática do crime previsto no artigo 171, §3.º, c.c. art. 71, ambos do Código Penal, mas absolvida, com fundamento no artigo 386, III, do CPP, por não constituir o fato
infração penal. Busca, em razão disso, a declaração de inexistência e inexigibilidade dos débitos tributários apurados em referida auditoria, bem como condenação da Fazenda Nacional e da União Federal em danos morais.
Em sede de tutela de urgência, pretende que a Fazenda Nacional se abstenha de exclui-la do Regime do Simples Nacional, em razão da não quitação do débito tributário questionado.

É a síntese do necessário, DECIDO:

Caso não é de tutela de urgência.

Prescreve o artigo 300 do CPC: “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo.”.

Neste momento do iter processual não se evidencia a probabilidade do direito invocado. O fato de a autora ter sido absolvida na esfera criminal por atipicidade da conduta não induz inexistência de ilícito
administrativo. Fosse o fundamento da absolvição a inexistência do fato ou a negativa de autoria, seria diferente. No entanto, o reconhecimento da atipicidade da conduta no âmbito criminal não produz efeitos nas esferas
civil e administrativa, nas quais o fato pode sim configurar ilícito de diferente matiz. Confiram-se, a propósito, os artigos 935 do C.Civ. e  66 e 67, III, do CPP.

Ademais o ato administrativo concentra atributos, entre os quais a presunção de legalidade, do que resulta que para desfazer seus efeitos ou mesmo suspendê-los é preciso construir prova, o que se fará no
âmbito do contraditório e da ampla defesa que a seguir se travará.

Assim, “devem prevalecer, pelo menos em princípio e enquanto se discute a causa em juízo, os efeitos do ato administrativo, cuja legitimidade é presumida.” (TRF3-SEGUNDA TURMA, AI
00322998820124030000).

Ainda a propósito do tema confira-se o julgado abaixo:

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO
SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DESACOMPANHADA DE
DEPÓSITO - IMPOSSIBILIDADE. 1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior, o
Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC). 2. Decisão monocrática
negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, em ação anulatória de débito fiscal ajuizada com o objetivo
de suspender a exigibilidade do crédito tributário relativo ao ITR. 3. A ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito
tributário, nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, inclusive sob a sistemática do
art. 543-C do Código de Processo Civil, e desta e. Corte Regional. (TRF 3 – SEXTA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, AI 00175619020154030000, e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/11/2015) (grifo nosso).

Outrossim, no caso dos autos é inviável a realização da audiência de conciliação do artigo 334 do CPC, na medida em que há controvérsia jurídica ou fática que impede a celebração de acordo nesta fase
em que o processo se encontra. Deixo, assim, de designar audiência de conciliação.

Sem tutela de urgência, pois, citem-se os réus (União Federal e Fazenda Nacional) para, querendo, oferecerem contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se e cumpra-se. 

 Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

3ª Vara Federal de Marília

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000168-62.2018.4.03.6111
AUTOR: LUZIA DO CARMO ELIAS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SP263352
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N.º 535/2006 – CJF)
 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação (conforme documento de ID 12165653), julgo extinta por sentença a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513,
todos do Código de Processo Civil.
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Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

Publicada neste ato.

Intimem-se, inclusive o MPF.

Cumpra-se.

 

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000111-10.2019.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
IMPETRANTE: UNIAO TRANSPORTES ASSIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES - SP265922
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MARÍLIA SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual pretende a impetrante, em sede de liminar, seja a Autoridade coatora compelida a proceder ao cancelamento de restrição administrativa incidente
sobre veículo de sua propriedade, lançada no DETRAN/PR, nos termos do artigo 10 da IN 1565/15 da Receita Federal do Brasil.

Remeto a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações.

Não obstante as alegações da impetrante, no caso há matéria fática a investigar, com o que impende solicitar informações à autoridade coatora antes de sedimentar tutela imediatamente exauriente do
objeto visado pelo presente “writ”, o que se faria em descompasso com o direito de ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal.

Por ora, notifique-se a autoridade impetrada à cata de informações, as quais deverão ser prestadas em 10 (dez) dias.

Com a vinda das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, tornando conclusos na sequência.

Intime-se e cumpra-se.

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002565-94.2018.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: MARCELO GUIZARDI ANTONIO
 

 

    S E N T E N Ç A

  

Vistos.

 

Trata-se de ação de rito comum nas dobras da qual a autora, dizendo-se credora do réu em função de “contrato de relacionamento – abertura de contas e adesão a produtos e serviços – pessoa física”,
promove a cobrança do crédito impago. Assevera que esgotou as medidas de cobrança suasória do débito, sem sucesso. Eis a razão pela qual pede a condenação do réu a pagar-lhe a importância de R$ 34.846,95, mais
correção monetária, juros legais e consectários da sucumbência. À inicial, juntou procuração e documentos.

 

Designou-se audiência de conciliação, a qual, realizada, não frutificou.

 

O réu deixou transcorrer o prazo para apresentação de contestação, diante do que lhe foi decretada a revelia.

 

A autora requereu o julgamento antecipado da lide.

 

É a síntese do necessário.

 

DECIDO:

 

Julgo antecipadamente o pedido, já que o réu é revel e não formulou requerimento de prova (art. 355, II, do CPC).

 

Revelia configura a situação de inércia do réu quanto ao exercício do direito de defesa.

 

O processo civil de conhecimento é regido pelo princípio do contraditório, a assegurar o direito de as partes serem ouvidas, no processo e sobre ele, antes de qualquer decisão.
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O que não significa que estejam obrigadas a fazê-lo. Revelia não é pena; é ônus descumprido.

 

A não apresentação de defesa gera efeitos processuais e materiais, a saber, presumem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor na inicial e correm contra o revel que não tenha patrono nos autos os
prazos independentemente de intimação, a partir da publicação de cada ato decisório. 

 

Desencadeia também o julgamento antecipado do mérito, visto que, presumidos verdadeiros os fatos alegados na inicial, torna-se desnecessária a produção de mais prova.

 

No caso, está nos autos a comprovação da relação jurídica entre a autora e o réu. O feito ainda veio instruído com extratos de evolução de conta-corrente e demonstrativos de débito.

 

Diante do exposto, sem mais delongas, JULGO PROCEDENTE o pedido da CEF, tal como formulado, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 487, I, do CPC.

 

Condeno o réu no pagamento das custas processuais e dos honorários de advogado do patrono da autora, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, nos moldes do artigo 85, § 2º,
do CPC.

 

Publicada neste ato. Intimem-se.

 

MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000222-37.2018.4.03.6108
AUTOR: CINTHIA MARIA DA FONSECA ESPADA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO DORETTO ROCHA - SP241876
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

Chamo o feito à conclusão.

 

A sentença de ID 14085796 merece correção, verificado nela erro material.

 

É que, no seu confeccionar e aplicação no processo eletrônico,  deixou-se de acoplar disposição acerca dos corolários da sucumbência.

 

De sua parte dispositiva, então, deverá passar a constar o seguinte:

 

“Condeno a ré em honorários advocatícios de sucumbência, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa.

 

Custas em reembolso pela ré.

 

Publicada neste ato. Intimem-se.”

 

Assim, com fundamento no artigo 494, inciso I, do CPC, corrijo de ofício o erro material localizado no decisum, na forma acima delineada.

 

No mais, remanesce a sentença tal como lançada.

 

Publicada neste. Intimem-se.

  

MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001036-74.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: ANA ANGELICA RAMOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: OVIDIO NUNES FILHO - SP43013
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXECUTADO: ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR - SP109735
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N.º 535/2006 – CJF)
 

Vistos.
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Em face da satisfação da obrigação (conforme documento de ID 10917081), julgo extinta por sentença a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513,
todos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

Publicada neste ato.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

3ª Vara Federal de Marília

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000033-84.2017.4.03.6111
EXEQUENTE: EDNATELMA ALVES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: CLAUDIO DOS SANTOS - SP153855, CARLOS RENATO LOPES RAMOS - SP123309, THIAGO AURICHIO ESPOSITO - SP343085
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
 
SENTENÇA TIPO B (RES. N.º 535/2006 – CJF)
 

Vistos.

 

Em face da satisfação da obrigação (conforme documento de ID 12165329), julgo extinta por sentença a presente fase de cumprimento do julgado, na forma dos artigos 924, II, e 925 c.c. artigo 513,
todos do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e observadas as formalidades legais.

Publicada neste ato.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

Marília, 4 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001013-31.2017.4.03.6111 / 3ª Vara Federal de Marília
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO TRASSI DE ARAUJO - SP227251
EXECUTADO: PATRICIA VALERIA PLETI
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Vistos.

Concedo à exequente prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que informe o valor atualizado do débito na forma determinada no despacho de
ID 11137021.

Decorrido tal prazo, sem manifestação, proceda-se ao sobrestamento do presente feito, com a remessa dos autos ao arquivo, onde deverão
permanecer aguardando provocação da parte interessada.

Intime-se e cumpra-se.                                                         

              

 

   MARíLIA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 4502

PROCEDIMENTO COMUM
0005570-64.2008.403.6111 (2008.61.11.005570-6) - MARIO TAHARA(SP124952 - MAURI DE JESUS MARQUES ORTEGA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP123199 - EDUARDO JANZON
AVALLONE NOGUEIRA E SP138243 - FABIO EVANDRO PORCELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X MARIO TAHARA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

Vistos.
Nada a deliberar a respeito do pedido de fls. 484, pois o depósito judicial foi feito em conta vinculada a processo distinto deste, em tramitação na Vara Única da Comarca de Pompeia, conforme evidenciado no extrato de
fls. 485/487 e alertado no despacho de fls. 416. Deve o réu veicular sua pretensão no juízo competente.
Tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se. 

PROCEDIMENTO COMUM
0001354-50.2014.403.6111 - GUILHERME ZOMPERO POLICARPO(SP327557 - LUIZ MARIO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM)

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Aguarde-se, por 15 (quinze) dias, eventuais requerimentos das partes. Após, à ausência deles, arquivem-se, dando-se baixa na distribuição. 
Publique-se e cumpra-se.
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PROCEDIMENTO COMUM
0002763-90.2016.403.6111 - TEREZINHA APARECIDA PESSOA GRANDIZOLI(SP233031 - ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA E SP320175 - LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS E SP355150 - JULIA
RODRIGUES SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Considerando a ausência de manifestação das partes conforme determinado no despacho de fls. 179 e o trânsito em julgado do Acórdão (fls. 178-v), remetam-se o autos ao arquivo.
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0003089-50.2016.403.6111 - ARLINDA DOS SANTOS GONCALVES(SP167597 - ALFREDO BELLUSCI E SP219907 - THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.
À vista certificado às fls. 154, concedo à parte autora prazo adicional de 15 (quinze) dias para o esclarecimento da irregularidade da situação cadastral junto à Receita Federal, promovendo, no caso, a sua regularização, a
fim de que se possibilite a expedição de novo ofício requisitório de pagamento, conforme já deferido nos autos.
Comprovada a regularidade fiscal, expeça-se novo ofício requisitório.
Publique-se e cumpra-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000404-07.2015.403.6111 - RICARDO VITAL DE SOUZA(SP087740 - JAIRO DONIZETI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RICARDO
VITAL DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Cumpra-se o despacho de fls. 175, manifestando-se a parte autora sobre os documentos apresentados pelo INSS às fls. 176/187.
Após, torne os autos conclusos para deliberação.
Publique-se e cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0004028-84.2003.403.6111 (2003.61.11.004028-6) - OTHO CLINICA S/C LTDA(SP133149 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. LUCIANO JOSE DE BRITO)

Vistos.
Antes de apreciar o pedido feito pela parte autora, manifeste-se a União, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a petição de fls. 681/682.
Publique-se e cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000798-19.2012.403.6111 - SILVIA DOMINGOS X JOSE ROQUE DOMINGOS(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIA DOMINGOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Indefiro o pedido de fls. 250/251, haja vista a vigência do sobrestamento do feito até decisão definitiva do RE 870.947/SE, consoante se vê na consulta realizada no sistema de acompanhamento processual.
Dessa forma, enquanto sobrestado o feito por ordem da Vice-Presidência do E. TRF da 3ª Região, nada há que cumprir nos presentes autos.
Junte-se, na sequência, o extrato atualizado da pesquisa acima referida.
Tornem os autos ao arquivo, em sobrestamento.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001666-02.2009.403.6111 (2009.61.11.001666-3) - KATIANE MIQUELINE REZENDE PEDROSO(SP190554 - ABRAÃO SAMUEL DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARILIA - SP X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X KATIANE MIQUELINE REZENDE PEDROSO X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP

Vistos.
Dê-se ciência à parte autora acerca do pagamento do ofício requisitório (RPV) noticiado nos autos (fls. 178).
Aguarde-se por 05 (cinco) dias eventuais manifestações.
Após, tornem conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0003500-40.2009.403.6111 (2009.61.11.003500-1) - DIRCE FERREIRA DOS SANTOS(SP226310 - WALDOMIRO FLORENTINO RITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X DIRCE FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Cumpra-se o v. acórdão (fls. 183/185), requerendo a parte vencedora o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Intime-se pessoalmente o INSS.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000968-88.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X SYBELE CRISTINE POLICARPO BORBA(SP142831 - REGINALDO RAMOS
MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SYBELE CRISTINE POLICARPO BORBA

Vistos.
Fls. 156: Defiro. Providencie a Secretaria a substituição dos documentos de fls. 05/11 pelas cópias de fls. 157/163 e a entrega à CEF nos termos solicitado. 
Concedo à CEF o prazo de 5 (cinco) dias para a retirada do documento.
Transitado em julgado a sentença de fls. 153/154, tornem os autos ao arquivo.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003081-25.2006.403.6111 (2006.61.11.003081-6) - MARIA APARECIDA POLASTRO BARROS(SP215030 - JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA POLASTRO BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
À vista certificado às fls. 240, concedo à parte autora prazo adicional de 15 (quinze) dias para o esclarecimento da irregularidade da situação cadastral junto à Receita Federal, promovendo, no caso, a sua regularização, a
fim de que se possibilite a expedição de novo ofício requisitório de pagamento, conforme já deferido nos autos.
Comprovada a regularidade fiscal, expeça-se novo ofício requisitório.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003381-06.2014.403.6111 - ROBERTO MOSSINI(SP253665 - LEANDRO PEPES CARDOSO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X ROBERTO MOSSINI X UNIAO
FEDERAL

Vistos.
Dê-se ciência à parte autora acerca do pagamento dos ofícios requisitórios (RPVs) noticiado nos autos (fls. 297/298).
Aguarde-se por 05 (cinco) dias eventuais manifestações.
Após, intime-se pessoalmente a Fazenda Nacional ara que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe nos autos o andamento do Recurso Especial noticiado às fls. 285.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002548-51.2015.403.6111 - JAIR ROCHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X CLARICE DOMINGOS DA SILVA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Dê-se ciência à parte autora acerca do pagamento dos ofícios requisitórios (RPVs) noticiado nos autos (fls. 200/201).
Aguarde-se por 05 (cinco) dias eventuais manifestações.
Após, tornem conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000646-29.2016.403.6111 - MARCILIO MESSIAS DOS SANTOS(SP131014 - ANDERSON CEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCILIO MESSIAS DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.
Dê-se ciência à parte autora acerca do pagamento dos ofícios requisitórios (RPVs) noticiado nos autos (fls. 175/176).
Aguarde-se por 05 (cinco) dias eventuais manifestações.
Após, tornem conclusos para extinção.
Publique-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

7ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005997-51.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO TIAGO DA SILVA, FRANCISCO DOS SANTOS, MANOEL BATISTA DE ALMEIDA, MARIA FONSECA DE ALMEIDA, FLAVIO PRUDENCIO, MARIA GERALDA LEMES, MARILENE ABRAHAO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA - MG111202-A

     D E C I S Ã O

                              Petição de ID 11224131: É certo que o agravo de instrumento não tem efeito suspensivo, caso não deferido em segundo grau de jurisdição. Entretanto, a sua
interposição evita a preclusão da matéria posta a deslinde, até o julgamento do mérito do recurso.

                          Comentando o art. 1.022 do CPC/2015, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado, 16ª edição revista, in atualizada e
ampliada, Editora Revista dos Tribunais, 2016, p. 2260, ensinam que:  

7. Agravo não julgado e apelação. Sobrevindo sentença sem que tenha sido julgado, ainda, o agravo, não é necessário que o agravante “reitere” o agravo ou apele

da sentença, pois o seu inconformismo já foi exposto quando interpôs o recurso de agravo. A sentença, no caso, é dada sob a condição de ser desprovido o recurso,

a exemplo do que ocorre com a execução provisória (CPC 520). Daí não ser essa sentença acobertada pela coisa julgada material, mas apenas pela preclusão (coisa

julgada formal), quando o agravante não a impugnar por apelação. O agravo deve ser julgado, por força de seu efeito devolutivo, quando: a) não houver apelação de

nenhuma das partes e o agravante for o vencedor, deve ser julgado prejudicado o agravo; quando o agravante for vencido, o agravo deve ser julgado, pois a

sentença se encontra sob condição; b) não houver apelação de nenhuma das partes nem de terceiro e o agravante for vencido, o agravo deve ser apreciado, pois a

eficácia da sentença se encontra sob condição do desprovimento do agravo; c) o agravante apelar, o agravo deve ser julgado antes da apelação (CPC 946); d) o

agravado apelar e o agravante for vencedor, este nem poderia apelar por lhe faltar requisito da sucumbência. Não se pode falar em “renúncia” ao agravo pelo fato de

o agravante não apelar, pois a renúncia pressupõe recurso ainda não interposto e o agravo já o fora; nem se pode falar, tampouco, em aquiescência (CPC1000), pois por ser modo de extinção

de direitos, deve ser entendida sempre restritivamente, não havendo nenhuma prescrição legal específica, que imponha ao agravante essa penalidade, vedado ao intérprete fazê-lo. A atitude omissiva do

agravante, de não apelar da sentença, não se configura como ato incompatível com a vontade de ver julgado seu agravo. A sentença é dada sob condição – por isso não faz, ainda, coisa julgada – e sua

eficácia depende do desprovimento do agravo. Caso seja provido, implementa-se a condição e resolve-se a sentença. Todos os atos processuais praticados depois da interposição do agravo (a sentença,

inclusive) serão anulados, caso sejam incompatíveis com o resultado do provimento do agravo.

              Ou seja, com o trânsito em julgado da decisão que der provimento ao agravo, todos os atos processuais praticados na ação originária posteriormente à sua
interposição, se incompatíveis com o resultado do julgamento deste recurso, não mais subsistirão.

        Ademais, colhe-se do evento de ID nº 11224139 que já houve inclusive decisão proferida no âmbito do agravo de instrumento interposto (ID 11224139)
conferindo efeito suspensivo para obstar o prosseguimento do feito enquanto não apreciado o mérito naquele recurso.

                      Assim, tornem os autos à 3ª Vara Cível da Comarca de Sertãozinho, para que se aguarde pela decisão do agravo noticiado pelos autores.

                      Intimem-se e cumpra-se. 

Ribeirão Preto, 3 de fevereiro de 2019. 

 

                            

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007719-23.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WILSON SELUQUE FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).
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A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são
idênticas àquelas apresentadas no passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos
nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a
prova oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
513385 - DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013). 

Indefiro, portanto, desde já, o pedido de produção da prova pericial, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme
dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais,
procedimento administrativo, dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se. 

RIBEIRÃQO PRETO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5002971-79.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: N & A ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA - ME, NELSON RUBENS MARQUES, AUGUSTO CESAR VAQUERO MARQUES
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186
Advogado do(a) EXECUTADO: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186

     D E C I S Ã O
 

Ante o teor da documentação trazida pelo executado juntamente com sua petição de ID 13728442, bem como a concordância expressa da CEF (petição de ID
12367353), determino o imediato levantamento dos valores bloqueados no detalhamento de ID 10420365 (Banco do Brasil) em nome de NELSON RUBENS MARQUES, no valor de
R$ 9.920,17.

Após, intime-se a CEF para requerer o que for do seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias, visando ao regular prosseguimento da execução.

No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

 

Int.-se.  

 RIBEIRãO PRETO, 2 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000317-51.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PATRICIA CRISTINA DE SOUZA CAINELLI
Advogado do(a) AUTOR: SAMANTHA BREDARIOLI - SP150256
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                                           Revendo os critérios de concessão do benefício da justiça gratuita, para determinar a adoção daquele que possa retratar a condição de pobreza no contexto social brasileiro, entendo que o limite
de isenção do Imposto de Renda sobre os rendimentos dos assalariados é o que retrata parâmetros objetivos alicerçados em estudos socioeconômicos, elaborados pelo governo brasileiro. Embora não seja elemento
decisivo para a constatação da pobreza, fica, dessa forma, afastada a mera subjetividade.

    Na esteira dos dados atuais estabelecidos pela Receita Federal do Brasil, o cidadão que possui rendimento inferior a R$ 2.379,75 mensais fica isento da declaração do Imposto de Renda.
Nesta condição, ante a dispensa do pagamento de tal tributo, pode-se concluir que não tem condições efetivas de arcar com os custos de um processo judicial.

    No presente caso, entendo que a parte autora não se enquadra nos parâmetros acima delineados, máxime em razão de sua remuneração apontada no cadastro CNIS para o mês de
dezembro/2018, no importe de R$4.781,93, razão pela qual indefiro os benefícios da justiça gratuita.

    Assim, providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, devendo considerar para o cálculo o valor
apurado pela Contadoria do Juizado Especial Federal no ID 13973352 – página 55 (R$195.227,14), para o qual retifico o valor da causa.

                                          Intime-se.   
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                                                    RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002319-62.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: LUIS SEBASTIAO CUNHA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Manifeste-se o autor em 15 (quinze) dias sobre a certidão de ID nº 11459000.

Após, conclusos.

Int.-se. 

              

 

   RIBEIRÃO PRETO, 2 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5006943-23.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: YAEKO KAGAWA
Advogados do(a) EXEQUENTE: HELENI BERNARDON - SP167813, ARISMAR AMORIM JUNIOR - SP161990
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Petição de ID 11823087: O documento juntado no ID 11574061 não se presta a comprovar o endereço da exequente, uma vez que em nome de outra pessoa.

Ainda que se alegue tratar de cônjuge da exequente, mister faz-se a juntada da certidão de casamento, se o caso.

Assim, renovo o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para o adimplemento da providência.

No silêncio, venham conclusos.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 3 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5005727-27.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CLAUDIO SESCATI
Advogado do(a) EXEQUENTE: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se vista ao exequente do informativo e documentos carreados pelo INSS (ID 10869365, 109432589 e 11881823) a fim de requerer quê de direito nos termos do despacho de ID 10437706.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 3 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001463-64.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: JCS COMERCIO E INDUSTRIA DE AUTO PECAS EIRELI, JULIO CIRILO DA SILVA, GILDA FRANCA SANTOS
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    D E S P A C H O

 

Dê-se vista à CEF da devolução da carta precatória juntada no ID 13989115, a fim de requerer o que for do seu interesse no prazo de 15 (quinze) dias, visando ao regular prosseguimento da execução.

 No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

 Int.-se.               

 

RIBEIRÃO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVAS (193) Nº 5000325-28.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
RECLAMANTE: MAICLERSON GOMES DA SILVA
Advogado do(a) RECLAMANTE: MAICLERSON GOMES DA SILVA - SP386394
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Dê-se vista às partes da redistribuição dos presentes autos a este juízo pelo prazo de 15 (quinze) dias, ficando ratificados todos os autos praticados no âmbito do
Juizado Especial Federal.

Intimem-se. Após, venham conclusos. 

            

 

RIBEIRÃO PRETO, 2 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5003491-05.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SICCHIERI - INDUSTRIA E COMERCIO DE CHAPAS DE ACO DOBRADAS E SERVICOS DE USINAGEM LTDA - ME, LUIS CARLOS SICCHIERI, CLAUDIO SICCHIERI
 

  

    D E S P A C H O

              Concedo à CEF o prazo de 15 (quinze) dias para comprovar a distribuição da carta precatória n° 276/2018.

              No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, por sobrestamento.

              Intime-se.

 

   RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001959-93.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARCELO DIAS MEDRADO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANDRE WADHY REBEHY - SP174491
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

 

Concedo ao autor o derradeiro prazo de 5 (cinco) dias para complementar o recolhimento das custas judiciais, considerado o valor atribuído à causa.

Informe ainda o autor, no mesmo prazo acima assinalado, o paradeiro atual da aeronave a ser periciada, apontando eventuais nomes de pessoas que estejam
desempenhando o encargo de guarda e depósito do referido bem.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004162-28.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO AUGUSTO TURAZZA - SP242989
IMPETRADO: GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

                              Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Aparecida da Silva em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em Ribeirão Preto, objetivando a anulação do ato de
cessação do benefício auxílio-doença e o imediato restabelecimento até a realização da perícia de reavaliação (fls. 04/13 – ID 9387124).

 

 

Esclarece que esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB 604.202.680-5, restabelecido por decisão judicial, processo nº 0006206-63.2013.403.6302 do JEF.

 

Afirma que no mês de abril de 2018 recebeu comunicação para realizar perícia de reavaliação na via administrativa, a qual foi agendada para o dia 30.08.2018.

 

Entretanto, no mês de junho de 2018, ao dirigir-se à agência bancária para recebimento do pagamento do benefício (competência maio/2018), verificou que seu benefício havia cessado em 07.05.2018.

 

Deferiu-se o pedido de liminar (fls. 45/48 - ID 9461964).

 

Informações da autoridade apontada como coatora nas fls. 54/55 (ID 9599001), apresentando a comprovação do cumprimento da condenação judicial com a implantação/reativação do benefício de
auxílio-doença em nome da impetrante, espécie NB 31/604.202.680-5, DIB em 29.11.2010, DIP da reativação em 08.05.2018, bem como a avaliação pericial agendada para o dia 30.08.2018 às 7:15h.

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, em decorrência do objeto da ação (Fls. 56/57 - ID 9925120). 

 

Vieram os autos conclusos para que a Sentença fosse prolatada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

In casu, busca-se a anulação do ato de cessação do benefício auxílio-doença e o imediato restabelecimento até a realização da perícia de reavaliação.

 

Registro que a pretensão almejada (restabelecimento do benefício auxílio-doença até a realização da perícia de reavaliação) foi alcançada em decorrência do cumprimento da liminar deferida.

 

Consigne-se que há previsão legal vigente para que o INSS realize perícias periódicas a fim de avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para
a concessão de benefícios, nos termos do artigo 71, da Lei nº 8.212/91.

 

Assim, o INSS tem o poder-dever de rever todos os benefícios concedidos, ainda que por via judicial.

 

De outro tanto, a Lei 8.213/1991 é expressa em determinar, em seu artigo 101, que o segurado se submeta aos procedimentos periódicos a cargo da Previdência Social, exames médicos, tratamento e
processo de reabilitação profissional, sob pena de suspensão do benefício.

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,
a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado
gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

Tal previsão é corroborada também pelo art. 62 da referida Lei:

 

Art. 62.  O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação
profissional para o exercício de outra atividade.      (Redação dada pela Lei nº 13.457, de 2017) 
Parágrafo único.  O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de
atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez.     (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

 

Ademais, o egrégio STJ entende que qualquer cessação de benefício sem prévia perícia é ilegal, infringindo o artigo 62 da lei 8.213/91, bem como retira o direito do segurado à seguridade social.

 

Vale dizer que a revisão administrativa acerca da subsistência dos requisitos necessários ao gozo do benefício é avaliação do quadro fático atual, que gera efeitos futuros, na revisão administrativa referida,
não se analisa se o benefício foi ou não concedido indevidamente, mas sim se seu pagamento ainda se sustenta.

 

Assim, em razão da existência de referidos artigos de lei, os benefícios não podem ser cessados até que nova avaliação seja realizada para verificar o estado de saúde do segurado, ou seja, através de
nova perícia que comprove a cessação do benefício, sob pena de ferir os direitos do segurado.
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No caso vertente, verifico que a autoridade impetrada cessou o benefício da impetrante ANTES do exame médico pericial já marcado para meses após. Ou seja, sem a conclusão médico-pericial-
administrativa que corroborasse a providência. Ou seja, houve abuso e desrespeito a previsão legal.

 
E, somente, após a impetração do presente mandamus, consoante documentos anexados às informações prestadas, foi restabelecido o benefício condicionado à realização daquela perícia médica já

marcada para  para reavaliação do quadro da impetrante.
  
Desse modo, ao cessar o benefício sem submissão a exame médico para avaliação, resta presente a violação a direito líquido e certo da impetrante, pois há expressa previsão legal a ser atendida pela

administração para cessação de benefício. 
 

Bem por isso, no caso concreto, ante a ausência de exame médico para reavaliação do quadro da impetrante, necessária a intervenção do Judiciário para assegurar o imediato restabelecimento do
benefício.

 

Neste sentido:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 980.547 - MT (2016/0238106-4) RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL AGRAVADO :
JOSE BENEDITO MAGALHAES DE SIQUEIRA ADVOGADO : WELTON RICALDES DA SILVA E OUTRO (S) - MT008375 DECISÃO Trata-se de agravo manejado pelo INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, contra decisão que não admitiu recurso especial, este interposto com fundamento no art. 105, III, a e c, da CF,
desafiando acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (fl. 65): PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- DOENÇA.
SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO SEM REALIZAÇÃO DE PERÍCIA PELA AUTARQUIA. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA CONCEDIDA. SENTENÇA REFORMADA. (5) 1. Para a
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença o segurado deve ser submetido à perícia médica para comprovação da invalidez para o trabalho. Da mesma forma, para que seja suspenso o benefício concedido, o segurado
deverá submeter-se a nova perícia médica, não podendo a autarquia previdenciária suspender aleatoriamente o benefício em cumprimento ao denominado sistema de "alta programada". 2. Apelação provida. Nas
razões do apelo especial, aponta o recorrente, além de divergência jurisprudencial, violação aos arts. 60 da Lei 8.213/91 e 1º, § 1º, do Decreto nº
5.844/06, na medida em que o acórdão consignou entendimento no sentido de que a cessação do auxílio doença deve ser obrigatoriamente precedia de perícia
médica. Afirma que "o v. acórdão ora recorrido manteve a sentença monocrática, assegurando à parte impetrante o restabelecimento do benefício de auxílio-
doença que percebia, por entender ilegal o ato do INSS que cancelou dito benefício em conformidade ao denominado sistema "alta programada"(fls. 70/71).
Aduz que tal procedimento, instituído pela Orientação Interna nº 130/2005 e 138/2006 INSS, é previsto expressamente no art. 78 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99 (alterado pelo DECRETO Nº 5.844, DE 13/07/2006). Alega que" a autarquia ré agiu com correção e
diligência, em estrita observância às normas transcritas acima, em homenagem ao Princípio da Legalidade, tão caro ao nosso sistema constitucional "(fl.
83). Devidamente intimada, a parte recorrida não apresentou contrarrazões, conforme certidão de fl. 96. Parecer do Ministério Público Federal, pelo não
provimento do recurso (fls. 118/119). É o relatório. Registre-se, de logo, que o acórdão recorrido foi publicado na vigência do CPC/73; por isso, no
exame dos pressupostos de admissibilidade do recurso, será observada a diretriz contida no Enunciado Administrativo n.2/STJ, aprovado pelo Plenário do
STJ na Sessão de 9 de março de 2016 (Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/73 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça). A irresignação não merece acolhimento. Isso porque, o Tribunal de origem não se pronunciou sobre a matéria versada no art. 1º, § 1º, do Decreto
nº 5.844/06, que dirimiu a controvérsia unicamente à luz do art. 60 da Lei 8.213/91, tampouco foram opostos embargos declaratórios para suprir eventual
omissão. Portanto, à falta do necessário prequestionamento, incide o óbice da Súmula 282/STF. Ademais, o INSS alega que o procedimento denominado "alta
programada" foi "instituído pela Orientação Interna nº 138/2006 INSS, e previsto expressamente no art. 78 do Regulamento da Previdência Social, aprovado
pelo Decreto no 3.048/99 (alterado pelo DECRETO Nº 5.844,DE 13/07/2006)"(fl. 166), motivo pelo qual não há falar em ilegalidade da suspensão do
benefício, eis que pautado nos dispositivos legais citados. Todavia, não há como acolher o pleito recursal, uma vez que o referido ato normativo não se
enquadra no conceito de "tratado ou lei federal" de que cuida o art. 105, III, a, da CF. Assim, eventual violação à lei federal, porventura existente,
ocorreria somente de forma reflexa, o que inviabiliza o exame da questão na via estreita do recurso especial. Nesse sentido, destacam-se: AGRAVO
REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PARCELAMENTO. VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL REFLEXA. ANÁLISE DE PORTARIA. IMPOSSIBILIDADE. CONCEITO DE LEI FEDERAL.
1. O recurso especial tem por objetivo o controle de ofensa à legislação federal, nos termos do art. 105, III, a, b e c, da Constituição Federal, e, por
isso, não cabe a esta Corte a análise de suposta violação de portarias, instruções normativas, resoluções ou regimentos internos dos tribunais. 2.
Observa-se das razões do recurso especial que eventual violação do art. 37-B da Lei n. 10.522/02 seria meramente reflexa, e não direta, porque no
deslinde da controvérsia, quanto à obrigatoriedade de desistência da ação judicial para o parcelamento administrativo, seria imprescindível a
interpretação da Portaria PGF nº 954/2009, não cabendo, portanto, o exame da questão em recurso especial. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp
1.430.240/RN, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 26/08/2014) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 59 E 60 DO DECRETO 70.235/72. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO PRÉVIA DE PORTARIA DA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. DIPLOMA QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. OFENSA MERAMENTE REFLEXA. 1. O conhecimento da pretensão recursal
perpassa necessariamente ela interpretação do art. 7º da Portaria SRF nº 3.007/2001, motivo pelo qual eventual violação dos arts. 59 e 60 do Decreto nº
70.235/72, caso existente, seria meramente reflexa e, portanto, inviável de ser analisada pela estreita via do recurso especial. 2. Agravo regimental não
provido. (AgRg no REsp 1.248.251/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe 16/12/2013) Diante do exposto, nego
provimento ao presente agravo. Publique-se. Brasília (DF), 1º de agosto de 2017. MINISTRO SÉRGIO KUKINA Relator (STJ - AREsp: 980547 MT 2016/0238106-4,
Relator: Ministro SÉRGIO KUKINA, Data de Publicação: DJ 04/08/2017).

 

No caso presente, como visto, há expressa previsão legal a ser atendida pela administração para cessação de benefício.

 

Tal o contexto, demonstrado o alegado direito líquido e certo, de rigor a concessão da ordem.

 

ISTO POSTO, CONCEDO A SEGURANÇA e DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito (art. 487, I, do Código de Processo Civil).

 

Confirmo a liminar.

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, a teor das Súmulas 512 do Pretório Excelso e 105 do C. STJ.

Considerando que a prática tem se reiterado, ante outras impetrações da espécie neste juízo, certamente nas demais varas desta subseção judiciária e, quiçá Brasil afora, REQUISITO a instauração de
inquérito policial para apuração da conduta, materialidade e autoria, com vistas a que o doutro MPF possa, na sequência, aquilatar quanto a existência de relevância penal. Oficie-se a DPF, encaminhando-se cópia desta
sentença, de imediato, para as providências decorrentes.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.

 

P.R.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 29 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000099-28.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ELENIR JOSE FURINI
Advogados do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916, RENATA MARIA DE VASCONCELLOS - SP205469, LARISSA RAFAELLA VIEIRA MALHEIROS - SP372094, ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI - SP346863, LUCIANA
PUNTEL GOSUEN - SP167552, SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI - SP101911, RAFAEL FERREIRA COLUCCI - SP325647, JULIANA SELERI - SP255763
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Verifico que intimado para apresentar suas contrarrazões, o autor juntou, por equívoco, peça totalmente dissociada à atual fase e ordenamento do processo.

Assim, certifique a Secretaria o decurso de prazo para referida providência e cumpra integralmente a determinação de ID 12656385.

Intimem-se e cumpra-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 2 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003347-31.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PRISCILA BALICO FERNANDES COPPEDE
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ELIAS VALENTE - SP309489
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

                        Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, especificar e justificar as provas dos fatos alegados na petição inicial.

                 

                           Após, venham os autos conclusos.

              

 

   RIBEIRãO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004029-83.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: HERNANDEZ E FERREIRA - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: JAMOL ANDERSON FERREIRA DE MELLO - SP226577
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                                Intime-se a parte impetrante para se manifestar acerca das informações prestadas no ID 9665931 e requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Publique-se. 

 

   RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008097-76.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANA MARIA DE OLIVEIRA PIERIN
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos à autora os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

Int.-se. 
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   RIBEIRÃO PRETO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006553-53.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FATIMA DONIZETI SIQUEIRA STOQUE
Advogado do(a) AUTOR: MELINA MICHELON - SP363728
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pela autora, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são
idênticas àquelas apresentadas no passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo
373, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais,
procedimento administrativo, dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006609-86.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ORLANDO SOUZA SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: MARILIA TEIXEIRA DIAS - SP308777
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

Com relação ao pedido de produção de prova testemunhal, entendo que este meio de prova também não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo empregado, considerando-se a
impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova
da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de formulários padronizados, com base em laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do
trabalho.  

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).

Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial e testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Intime-se.                                           

             

 

RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004807-53.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: PAULO MARCIO PIMENTA
Advogado do(a) AUTOR: CARLOS EDUARDO CLAUDIO - SP292995
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada. 

Com relação ao pedido de produção de prova testemunhal, entendo que este meio de prova também não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo empregado, considerando-se a
impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova
da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de formulários padronizados, com base em laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do
trabalho.   

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).

 Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial e testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se.               

 

RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008729-05.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: RONALDO DONIZETE DE OLIVEIRA MATIAS
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são
idênticas àquelas apresentadas no passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

 

Com relação ao pedido de produção de prova testemunhal, entendo que este meio de prova também não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo
empregado, considerando-se a impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde
ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de formulários padronizados, com base em laudos
técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

 

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).
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Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial e testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme
dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais,
procedimento administrativo, dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se.

              

RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008241-50.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ANTONIO APARECIDO LOPES
Advogados do(a) AUTOR: MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA - SP338697, KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA - SP248879
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada. 

Com relação ao pedido de produção de prova testemunhal, entendo que este meio de prova também não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo empregado, considerando-se a
impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova
da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de formulários padronizados, com base em laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do
trabalho.   

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).

Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial e testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se. 

                 RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002173-84.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: ALMIR CLAUDIO CANESIN
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO - SP260140, DANIELA CRISTINA FARIA - SP244122
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Ante os termos da decisão de ID 12508002, cite-se conforme requerido.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada. 

Com relação ao pedido de produção de prova testemunhal, entendo que este meio de prova também não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo empregado, considerando-se a
impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova
da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de formulários padronizados, com base em laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do
trabalho.   

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1195/1339



PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).

Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova pericial e testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 02 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000153-86.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE MARIA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CIRSO TOBIAS VIEIRA - SP263351
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Grosso modo, trata-se de apreciar pedido de tutela de urgência em que o autor requer que lhe seja concedido o benefício aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de tutela antecipada sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a citação do réu comprometa a eficácia da medida ou se o
aguardo da contestação provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos.

 

Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de perecimento de direito.

 

Não se nega a presença de periculum in mora: os valores envolvidos têm caráter alimentar.

 

Todavia, não se trata de periculum in mora extremado, que não permita aguardar-se a sentença.

 

A natureza alimentar do benefício previdenciário faz com que se presuma a existência de potencial situação de risco para o demandante.

 

Isso não significa, entretanto, que ele esteja em (comprovado) estado de necessidade. 

 

Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça a parte ré sobre os termos da petição inicial e os documentos que a acompanham.

 

Como se não bastasse, na atual fase processual, a concessão de liminar se mostra temerária.

 

Dessa maneira, entendo por bem não indeferir simpliciter et de plano o pedido de antecipação de tutela.

 

É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da demanda.

 

Decididamente, a parte autora não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de trabalho computável.
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Não se há de designar audiência de tentativa de conciliação/mediação, uma vez que não se admite in casu autocomposição (CPC-2015, Art. 334, § 4º, II).

 

Ante o exposto, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Cite-se.

 

Int.

    RIBEIRãO PRETO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000841-77.2018.4.03.6136 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: BRAZ LUIZ DE TOLEDO
Advogado do(a) AUTOR: JOAO BATISTA FAVERO PIZA - SP101902
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Grosso modo, trata-se de apreciar pedido de tutela de urgência em que o autor requer a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição com a concessão da aposentadoria especial.

 

Entendo necessário postergar-se a análise do pedido de liminar.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de tutela antecipada sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a citação do réu comprometa a eficácia da medida ou se o
aguardo da contestação provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos.

 

Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de perecimento de direito.

 

Não se nega a presença de periculum in mora: os valores envolvidos têm caráter alimentar.

 

Todavia, não se trata de periculum in mora extremado, que não permita aguardar-se a sentença.

 

A natureza alimentar do benefício previdenciário faz com que se presuma a existência de potencial situação de risco para o demandante.

 

Isso não significa, entretanto, que ele esteja em (comprovado) estado de necessidade. 

 

Portanto, entendo ser prudente que antes se ouça a parte ré sobre os termos da petição inicial e os documentos que a acompanham.

 

Como se não bastasse, na atual fase processual, a concessão de liminar se mostra temerária.

 

Dessa maneira, entendo por bem não indeferir simpliciter et de plano o pedido de antecipação de tutela.

 

É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da demanda.
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Decididamente, a parte autora não pode ser penalizada pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de trabalho computável.

 

Não se há de designar audiência de tentativa de conciliação/mediação, uma vez que não se admite in casu autocomposição (CPC-2015, Art. 334, § 4º, II).

 

Ante o exposto, postergo a análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.

 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Cite-se.

 

Int.

    RIBEIRãO PRETO, 28 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007715-83.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: VANESSA PAULA ANDRADE - SP218366
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são idênticas àquelas apresentadas no
passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos
nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a
prova oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
513385 - DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013). 

Indefiro, portanto, desde já, o pedido de produção da prova pericial, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do
Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se. 

 

RIBEIRÃO PRETO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007719-23.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: WILSON SELUQUE FERREIRA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O
 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

A realização in loco de perícia, tal como pretendido pelo autor, não é prova confiável. Afinal, é impossível saber se as condições de trabalho hoje existentes são
idênticas àquelas apresentadas no passado. Daí por que cabe à parte a apresentação da documentação comprobatória da natureza especial da atividade laboral por ela desempenhada.

Nesse sentido, colaciono jurisprudência dos Tribunais Regionais Federal da 3ª e 4.ª Regiões: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos
nº 53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a
prova oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto
de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  (AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º
513385 - DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013). 

Indefiro, portanto, desde já, o pedido de produção da prova pericial, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme
dispõe o artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais,
procedimento administrativo, dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se. 

RIBEIRÃQO PRETO, 22 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007443-89.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: JOSE LUIS SIGNORELHI BALDINI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO - SP258777
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 

Cite-se conforme requerido, ficando deferidos ao autor os benefícios da justiça gratuita.

Deixo de designar a audiência a que alude o art. 334 do CPC-2015, tendo em vista que in casu não se admite a autocomposição (art. 334, § 4º, II).

Entendo que a prova testemunhal não traduz as reais condições do trabalho desempenhado pelo empregado, considerando-se a impossibilidade de se aferir, de forma técnica e objetiva, os elementos
causadores da insalubridade ou da periculosidade, capazes de afetar a sua saúde ou integridade física, no decorrer do tempo. Daí por que a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos deve ser feita por meio de
formulários padronizados, com base em laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, assinado por médico do trabalho ou engenheiro do trabalho.  

No mesmo sentido, colaciono jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. PROVA PERICIAL E TESTEMUNHAL. INDEFERIDAS. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA E. CORTE. AGRAVO
DESPROVIDO. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada desta E.
Corte. - Para que se comprove a exposição a agentes insalubres no período anterior à vigência da Lei nº 9.032/1995, basta que a atividade esteja enquadrada nas relações dos Decretos nº
53.831/1964 ou 83.080/1979 e, relativo ao período posterior, cabe à parte autora apresentar formulários padrões do INSS, tais como SB 40, DSS 8030 e/ou PPP. Conclui-se que a prova
oral não é meio hábil à comprovação da insalubridade, sendo, portanto, desnecessária a sua realização. Precedentes. As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de
demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido.  AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 513385 -
DESEMBARGADORA FEDERAL DIVA MALERBI - SÉTIMA TURMA DO TRF DA 3.ª REGIÃO – PUBLICADO EM 19/11/2013).

Indefiro, portanto, o pedido de produção da prova testemunhal, cabendo à parte autora o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito, conforme dispõe o artigo 373, inciso I, do Código
de Processo Civil.

Concedo-lhe, pois, a oportunidade de apresentar outros documentos indicativos de sua pretensão, no prazo de 15 (quinze) dias, tais como laudos técnicos periciais, procedimento administrativo,
dentre outros, sob pena de preclusão.

Int.-se. 

RIBEIRãO PRETO, 21 de janeiro de 2019.

 

 

 

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008141-95.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: UNISEB CURSOS SUPERIORES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL CAPAZ GOULART - RJ149794
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, PROCURADOR SECCCIONAL CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
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          S E N T E N Ç A

                          Na fl. 164 (ID 12951562) a impetrante requereu a desistência dessa ação, com a extinção do feito.

 

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado por SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO RIBEIRÃO PRETO LTDA. no presente mandado de segurança e, como corolário,
JULGO por sentença, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais, EXTINGUINDO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do CPC.

 

Custas, na forma da lei. Sem condenação em honorários, porque incabíveis na espécie.

 

Certificado o trânsito em julgado e silentes as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

  

Publique-se. Intime-se.  

 

 

RIBEIRãO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000467-66.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: N & A ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA - ME, AUGUSTO CESAR VAQUERO MARQUES, NELSON RUBENS MARQUES
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186
Advogado do(a) EMBARGANTE: JOSE DO CARMO LEONEL NETO - SP153186
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

 

Trata-se de embargos de devedor (ID 4546209).

 

Diz a parte embargante que: a) ausentes certeza e liquidez do título; b) há excesso de execução.

 

Diante da inércia dos embargantes na indicação do valor que entendem devido, apesar de intimados a tanto, deixou-se de analisar a alegação de excesso de execução (CPC, art. 917, §4º, II), consoante
decisão de fl. 38 (ID 10325741).

 

 A embargada impugnou (ID 10792150).

 

 É o relatório. Decido.

 
O art. 28 da Lei nº 10.931/04 prevê expressamente que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada,

seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo ou em extratos da conta corrente.

Registre-se que tais disposições já se faziam presentes em nosso ordenamento jurídico desde a edição da Medida Provisória nº 2.160-25, de 23 de agosto de 2.001, conferindo força executiva à
indigitada cédula.

Nesse sentido posicionou-se o C. STJ em julgado sob o rito dos recursos repetitivos:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO.
EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28
DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para
documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o
diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art.28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial
não provido. (REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

No que tange a eventual inconstitucionalidade das disposições contidas na Lei nº 10.931/2004, não se verifica qualquer mácula às balizas constitucionais, mormente no que se refere ao contido no
art. 192, da CF/88, tendo em vista que o referido diploma legal nem de longe pretende disciplinar o sistema financeiro nacional, mas sim, e apenas, “Dispor(õe) sobre o patrimônio de afetação de incorporações
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário”, como instrumento facilitador de liberação de créditos a juros mais baixos em razão de terem a garantia
lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, conforme estabelece o art. 12 do mesmo diploma legal.
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Aliás, a jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Superiores reconhece na Lei nº 4.595/64 o estatuto regulamentar do Sistema Financeiro Nacional, recepcionada que foi pela atual Constituição
com força de lei complementar, não se constatando neste cânone qualquer óbice ao quanto estabelecido na Lei nº 10.931/04 capaz de ensejar sua ilegalidade.

 

Acresça-se, ademais, que o título que lastreou a execução promovida pela CAIXA em face dos ora embargantes foi acostado nas fls. 14/32 destes autos e nas fls. 8/26 dos autos n. 5002971-
79.2017.4.03.6102, nos quais constam todos os elementos essenciais à sua constituição válida, contando, inclusive, com extratos que demonstram a evolução da dívida e os encargos cobrados após a consolidação do
débito.

 

                   O que se nota é que as dívidas foram consolidadas em 05.12.2016, incidindo-se, a partir de então, juros remuneratórios, moratórios (1% ao mês) e multa (2%), conforme estabelecido nos instrumentos
contratuais firmados pelas partes e discriminado nos demonstrativos de débito e evolução de dívida de fls. 30/31  dos autos da execução.

 

                               ISSO POSTO, DEIXO DE ACOLHER OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, conforme fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

      Condeno os embargantes no pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da execução, a teor do que dispõe o art. 85, § 2º, do CPC.

      Traslade-se cópia desta decisão para os autos do processo principal.

 

       P.R.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 31 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5003253-20.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: EXGEN - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS TREVISAN - SP351491, RICARDO PEREIRA DE SOUZA - SP292469, FABIO LUIS PEREIRA DE SOUZA - SP314999, MARCOS EMMANUEL CARMONA OCANA DOS SANTOS - SP315744
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM RIBEIRÃO PRETO/SP
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de mandado de segurança preventivo em que a impetrante pretende que a autoridade impetrada se abstenha de lhe exigir o pagamento da contribuição social instituída pelo art. 1º da LC 110/01,
ante a sua ilegalidade/inconstitucionalidade derivada da perda superveniente de seu objeto (fls. 11/25 – ID 3217136).

 

Postergada a análise do pedido de liminar (ID 3270086), vieram as informações sustentando-se a ilegitimidade passiva da autoridade apontada como coatora (ID 3505186).

 

Emenda à inicial no ID 4301579.

 

Informações prestadas no ID 4958745.

 

No ID 8459983 determinou-se o encaminhamento dos autos ao MPF para o seu indispensável parecer.

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar (ID 8993401).

 

É o que importa como relatório. Decido.

 

A matéria posta a deslinde jurisdicional cinge-se à análise da alegação de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001, que criou contribuição, com alíquota de 10% sobre os
depósitos do FGTS, devida pelos empregadores em caso de demissão de empregado sem justa causa.

 

O pedido é improcedente.

 

O argumento de que se exauriu o objetivo para o qual foi instituída a contribuição do art. 1º da LC 110/2001 não merece guarida, eis que a finalidade da exação não se limitou ao quanto alegado.

 

Como espécie tributária que também se destina ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadra-se no disposto no art. 217, incisos IV e V, do CTN, o qual alude à contribuição destinada ao
FGTS e admite a criação por lei de outras de fins sociais, sendo seus recursos utilizados em programas sociais e ações estratégicas de infraestrutura, sempre voltados à atuação da União na ordem social.
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Assim, as exações da LC 110/2001 têm nítida finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da CF/88) e, portanto, são contribuições sociais, enquadrando-se na subespécie
contribuições sociais gerais, que se submetem à norma do art. 149, e não a do art. 195 da Constituição Federal.

 

A contribuição instituída pelo art. 1º da LC nº 110/2001 possui caráter permanente, conforme se extrai da própria norma, uma vez que, diferentemente do que alega a impetrante, não há qualquer
delimitação de prazo para sua vigência. Pelo contrário, a destinação da contribuição em tela é definida pela própria lei instituidora, em seu art. 3º, §1º, qual seja, a recomposição das contas do FGTS.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade das contribuições previstas na LC nº 110/2001 (STF, ADI nº 2.556-DF, Plenário, Rel. Min. Joaquim Barbosa,
unânime, j. 13/6/2012), razão pela qual desnecessárias maiores digressões acerca do tema.

Tanto é assim que foi vetado o Projeto de LC nº 200/13, de iniciativa do Senado Federal, que pretendia estabelecer prazo para a extinção da aludida contribuição, com as seguintes razões:

"A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está
acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em
importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS. Particularmente, a medida
impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS."

 

Como visto, a contribuição cumpre importante papel social e não padece de inconstitucionalidade.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, e EXTINGO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004021-09.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: CESTARI INDUSTRIAL E COMERCIAL SA
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO ALEXANDRE PEDRAZZOLI - SP166794
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

A parte autora requereu a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária no que se refere à contribuição social instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001, e também o direito à restituição dos valores recolhidos a

esse título nos últimos 5 anos (ID 9273757).

 

Devidamente citada, a União contestou defendendo a higidez da exação (ID 12499216).

 

Houve réplica (ID 13027291).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 355 do CPC, pois os elementos constantes dos autos são suficientes para a análise da demanda, sendo despicienda a dilação probatória.

 

A matéria posta a deslinde jurisdicional cinge-se à análise da alegação de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Complementar n. 110/2001, que criou contribuição, com alíquota de 10% sobre os depósitos do FGTS, devida pelos

empregadores em caso de demissão de empregado sem justa causa.

 

O pedido é improcedente.

 

O argumento de que se exauriu o objetivo para o qual foi instituída a contribuição do art. 1º da LC 110/2001 não merece guarida, eis que a finalidade da exação não se limitou ao quanto alegado.
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Como espécie tributária que também se destina ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadra-se no disposto no art. 217, incisos IV e V, do CTN, o qual alude à contribuição destinada ao FGTS e admite a criação por lei de

outras de fins sociais, sendo seus recursos utilizados em programas sociais e ações estratégicas de infraestrutura, sempre voltados à atuação da União na ordem social.

 

Assim, as exações da LC 110/2001 têm nítida finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da CF/88) e, portanto, são contribuições sociais, enquadrando-se na subespécie contribuições sociais gerais,

que se submetem à norma do art. 149, e não a do art. 195 da Constituição Federal.

 

A contribuição instituída pelo art. 1º da LC nº 110/2001 possui caráter permanente, conforme se extrai da própria norma, uma vez que, diferentemente do que alega a autora, não há qualquer delimitação de prazo para sua vigência. Pelo contrário, a
destinação da contribuição em tela é definida pela própria lei instituidora, em seu art. 3º, §1º, qual seja, a recomposição das contas do FGTS.

 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da constitucionalidade das contribuições previstas na LC nº 110/2001 (STF, ADI nº 2.556-DF, Plenário, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 13/6/2012), razão pela qual desnecessárias

maiores digressões acerca do tema.

 

 

 

 

 

 

Tanto é assim que foi vetado o Projeto de LC nº 200/13, de iniciativa do Senado Federal, que pretendia estabelecer prazo para a extinção da aludida contribuição, com as seguintes razões:

"A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está
acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em
importantes programas sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FI-FGTS. Particularmente, a medida
impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os próprios correntistas do FGTS."

 

Como visto, a contribuição cumpre importante papel social e não padece de inconstitucionalidade.

 

Refutado o pedido principal, fica sem objeto o pleito pertinente à restituição dos valores recolhidos a esse título nos últimos 5 anos.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos da fundamentação. DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Custas e despesas processuais ex lege. Condeno a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa (art. 85, parágrafos 2º, 3º e 4º, III, do CPC-15), a ser atualizado quando do efetivo

pagamento, nos termos da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5006577-81.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: SR LIMA PAPEIS FINOS EIRELI - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO CANAAN CORREA VEIGA - MG102123
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante pretende continuar recolhendo suas contribuições previdenciárias na forma do art. 8º da Lei nº 12.546/11, incidentes sobre a receita bruta (CPRB)
até 31.12.2018, afastando a aplicação do disposto na Lei 13.670/2018, bem como a compensação/restituição dos valores eventualmente recolhidos de setembro até dezembro de 2018 por força da mudança de regime
tributário (ID 11153501).

 

Denegou-se a liminar (ID 11198066).
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Comunicada a interposição de Agravo de Instrumento (ID 11446327).

 

A autoridade impetrada apresentou informações no ID 11650604.

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, em decorrência da ausência de interesse público primário (ID 11932452).

 

Decisão em agravo de instrumento dando provimento ao recurso (ID 12248996).

 

É o relatório. DECIDO.

 

No tocante ao mérito, o pedido é improcedente.

 

O ponto central é identificar se a revogação da opção de tributação da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) durante o exercício financeiro fere direito líquido e certo do contribuinte. 

 

As contribuições para financiamento da seguridade social sujeitam-se a regra específica de não surpresa: o princípio da noventena (ou anterioridade nonagesimal).

 

A esfera jurídica da impetrante é resguardada com a aplicação dos princípios da irretroatividade (CF, art. 150, inciso III, “a”) e da anterioridade mitigada (CF, art. 195, §6º).

 

É certo que o recolhimento das contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212/91, na forma preconizada pelo art. 8º da Lei nº 12.546/12, tem caráter substitutivo. Assim, a
Lei n. 13.670/2018 apenas restabeleceu a sistemática do regime jurídico tributário anterior.

 

Aludida Lei prevê a observância da anterioridade nonagesimal, o que é suficiente para garantir a segurança jurídica, sendo pacífico o entendimento na jurisprudência quanto à inexistência de direito
adquirido a benefício fiscal.

 

A regra de opção irretratável  prevista no art. 9º, §13, da Lei n. 12.546/2011, incluído pela Lei n. 13.161/2015, possuía fundamento de validade no sistema em que seria possível a opção pelo
recolhimento sobre a receita bruta ou sobre a folha de salários.

 

 Ou seja, havendo a possibilidade de opção pela forma de contribuição, uma vez exercida, não se poderia voltar atrás, porquanto irretratável.

 

Daí por que não se há de falar em existência de direito adquirido àquele determinado regime jurídico.

                       

                                  Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da fundamentação e extingo o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, I).

 

                          Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, oficie-se ao E. TRF/3ª Região comunicando o teor desta decisão.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005457-03.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: VIRALCOOL - ACUCAR E ALCOOL LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO SAMPAIO VILHENA - SP165462
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

                              Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante requer a concessão de segurança para que lhe seja assegurado o direito de compensar créditos tributários com débitos de IRPJ e CSLL apurados em
balancetes mensais com base no lucro real.
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Alega-se que: a) a Lei 13.670/2018 alterou a Lei 9.430/1996, cujo artigo 74, § 3º, IX, passou a vedar a compensação de créditos tributários com débitos de IRPJ e CSLL apurados por estimativa com
base na receita bruta; b) a aludida restrição não se aplica a que recolhe IRPJ e CSLL apurados em balancetes mensais com base no lucro real; c) a Secretaria da Receita Federal tem impedido a compensação
independentemente do regime de apuração do IRPJ e da CSLL (ID 10222628).

 

Decisão de ID 10269159 indeferiu o pedido de concessão de liminar

 

A União (Fazenda Nacional) manifestou interesse em ingressar no feito (ID 10424190).

 

Decisão de ID 10569339 reconsiderou a decisão que indeferiu a concessão da tutela de urgência para: a) indeferir o pedido de concessão de tutela de urgência de modo liminar; b) deferir a apreciação do
pedido de concessão de tutela de urgência de modo postergado, para momento após a vinda das informações da autoridade impetrada.

 

A autoridade impetrada apresentou informações no ID 10628106.

                   

Indeferiu-se a liminar (ID 13419595).

 

                   O Ministério Público Federal informou não ser o caso de emissão de parecer, por não vislumbrar qualquer interesse público primário na matéria versada nos autos (ID 13590763).

 

É o breve relatório. Decido.

 

Os fundamentos que conduzem à improcedência do pedido já foram esposados na decisão que indeferiu a tutela liminar.

 

                          De acordo com a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996:

 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de

setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

 

Art. 2o  A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei

no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pela art. 12 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais

concedidos, observado o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995.                    (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)     (Vigência)

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2º  A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do artigo anterior.

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na legislação vigente, bem como o disposto no §  4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste  artigo.

 

Art. 6º O imposto devido, apurado na forma do art. 2º, deverá ser pago até o último dia útil do mês subseqüente àquele a que se referir.

§ 1o  O saldo do imposto apurado em 31 de dezembro receberá o seguinte tratamento:                   (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

I - se positivo, será pago em quota única, até o último dia útil do mês de março do ano subsequente, observado o disposto no § 2o; ou                  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

II - se negativo, poderá ser objeto de restituição ou de compensação nos termos do art. 74.                  (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013)

§ 2º O saldo do imposto a pagar de que trata o inciso I do parágrafo anterior será acrescido de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir de 1º de fevereiro até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento

no mês do pagamento.

§ 3º O prazo a que se refere o inciso I do § 1º não se aplica ao imposto relativo ao mês de dezembro, que deverá ser pago até o último dia útil do mês de janeiro do ano subseqüente.

 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.                     (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)                      (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)                    (Vide Medida

Provisória nº 608, de 2013)                      (Vide Lei nº 12.838, de 2013)

[...].

§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:                     (Redação dada pela Lei nº 10.833,

de 2003)

[...].

IX - os débitos relativos ao recolhimento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados na forma do art. 2º desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº

13.670, de 2018)
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[...]. 

 

A impetrante optou pela forma de pagamento de IRPJ e CSLL sobre lucro real estabelecida no artigo 2º da Lei 9.430/1996, ou seja, mediante recolhimento mensal determinado sobre base de cálculo
estimada mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta, sem prejuízo da apuração do lucro real em 31 de dezembro de cada ano.

 

Por conseguinte, a parte ficou automaticamente impedida – por disposição expressa do art. 74, § 3º, IX, da Lei 9.430/1996 – de compensar aos débitos de IRPJ e CSLL apurados na forma pela qual ela
optou.

 

Poder-se-ia eventualmente afastar a incidência da regra contida no art. 74, §3º, IX, da Lei 9.430/1996, mediante a arguição de sua inconstitucionalidade.

 

Todavia, essa arguição não foi feita na petição inicial.

 

É bem verdade que o contribuinte tenta escapar à incidência da regra alegando que ela só atinge quem apura IPRJ e CSLL “por estimativa com base na receita bruta”, não quem os apura “em balancetes
mensais com base no lucro real”.

 

Entretanto, a distinção é artificiosa.

 

Como já dito, a impetrante é optante da tributação sobre lucro real.

 

Mais: é optante pelo regime de apuração anual (art. 2º, caput), não trimestral (art. 1º).

 

No entanto, tendo optado pelo regime de recolhimento mensal determinado sobre base de cálculo estimada, não faria sentido a compensação de créditos tributários com os débitos calculados a cada mês,
pois a base de cálculo apurada a cada mês é fictícia: a base de cálculo real do IRPJ e da CSLL só será determinada em 31 de dezembro (art. 2º, § 3º).

 

Ou seja, a formação do fato gerador só se completa em 31 de dezembro; contudo, o contribuinte pode optar pela antecipação por estimativa do tributo mês a mês, gerando um fluxo mais contínuo de
recursos aos cofres públicos, mas devendo ao final do ano-base proceder a um ajuste de contas para verificar se há saldo positivo a ser recolhido complementarmente (art. 6º, § 1º, I), ou saldo negativo a ser compensado
ou restituído nos termos do artigo 74 da Lei 9.430/1996 (art. 6º, § 1º, II).

 

Antes desse ajuste, qualquer forma de compensação é precipitada justamente por falta de objeto.

 

Portanto, não diviso a existência da pretensão de direito material afirmada na petição inicial.

 

Daí por que não se há de falar em direito de compensar créditos tributários com débitos de IRPJ e CSLL apurados em balancetes mensais com base no lucro real.

 

                                  Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido nos termos da fundamentação e extingo o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, I).

 

                          Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

RIBEIRãO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003209-64.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: FERRAZ MAQUINAS E ENGENHARIA LTDA
Advogado do(a) AUTOR: WELTON ALAN DA FONSECA ZANINI - SP178943
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

A parte autora requereu que lhe fossem assegurados: i) a suspensão da exigibilidade da parcela de tributo relativa à inclusão do ICMS, ISS, PIS e COFINS na base de cálculo da contribuição substitutiva
prevista no artigo 8º da Lei 12.546/2011 (CPRB); ii) o direito de restituir e/ou compensar os indébitos recolhidos nos últimos cinco anos, atualizados com base na taxa SELIC (ID 8558069).

 

Postergada a análise da tutela de urgência (ID 8675655).
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Citada, a União (Fazenda Nacional) discorreu sobre a contribuição em causa, alegando que o art. 195 da CF dispõe que a base de cálculo da contribuição social substitutiva recai sobre a receita bruta das
pessoas jurídicas abrangidas pela política de desoneração da folha de pagamento. Defendeu a higidez da inclusão dos valores relativos ao ICMS, ISSQN, PIS e COFINS na base de cálculo da contribuição previdenciária
substitutiva. Alegou a impossibilidade de ampliação do julgamento do RE 574.706/PR para casos distintos. Por fim, alegou que a impossibilidade de compensação antes do trânsito em julgado (ID 9313013).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 355 do CPC, pois os elementos constantes dos autos são suficientes para a análise da demanda, sendo despicienda a dilação probatória.

 

A presente ação é procedente.

 

A hipótese versa sobre o pedido de exclusão do ICMS, do ISS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da CPRB, sob o argumento de que os respectivos valores não compõem o faturamento da
empresa.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se encontra inserida dentro
do conceito de faturamento ou receita bruta, mesmo entendimento adotado pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

A exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquelas parcelas, uma vez que apenas representam o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Embora o caso não verse sobre base de cálculo do PIS e da COFINS, seu desfecho deve ser orientado pela tese adotada na decisão proferida pelo STF, no RE 574.706, em repercussão geral: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

 

Afinal, as mesmas razões que levaram à exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS valem para afastar a inclusão do referido imposto, do ISS, do PIS e da COFINS na quantificação da
contribuição instituída pela Lei 12.546/2011.

 

Pois, todos diferem dos conceitos de faturamento e de receita.

Acerca do direito à exclusão do ICMS e do ISS da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pela Lei 12.546/2011:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 1.022 DO CPC - REQUISITOS - OCORRÊNCIA - ICMS/ISS NÃO INTEGRAM BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA - FIXAÇÃO DA TESE -
REPERCUSSÃO GERAL - JULGADO MÉRITO - RE 574.706/PR - COMPENSAÇÃO - POSSIBILIDADE. 1 - Os embargos de declaração têm cabimento restrito às hipóteses versadas nos incisos I a III do art. 1.022 do CPC/2015 (incisos I e II do
art. 535 do CPC/1973). 2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, manifestando-se sobre todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada, não
estando, porém, obrigado a responder "questionários", analisar alegações incapazes de conferir à parte os efeitos pretendidos, tampouco rediscutir a matéria contida nos autos. 3 - A controvérsia recursal está relacionada à inclusão, ou não,
dos tributos ICMS e ISS no conceito de "Receita Bruta", para fins de composição da base de cálculo da contribuição previdenciária substitutiva prevista no artigo 7º e 8º da Lei nº 11.546/2011. 4 - O E. Supremo Tribunal Federal, em
15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de
formação de precedente obrigatório, nos termos do artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no julgamento do RE 574.706/PR. 5 - Nos termos do artigo 985, I, c/c o artigo 1.040, III, ambos do Código de Processo Civil,
definida a tese jurídica no julgamento de casos repetitivos ela deverá ser aplicada a todos os processos individuais ou coletivos pendentes que versem sobre a matéria. 6 - Considerando que a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e
8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as contribuições ao PIS/Pasep e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de receita bruta para fins de apuração
da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente deve ser aplicado para as contribuições previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico. 7 - Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos
determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o dever de uniformização e coerência da jurisprudência. 8 - Entendo que as parcelas relativas ao ICMS e ISS não se incluem no conceito de receita bruta para fins de determinação da
base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos termos da Lei n 12.546/2011. 9 - Deve ser reconhecida a possibilidade de compensação, após o trânsito em julgado (170-A, do CTN), mediante a aplicação
da taxa Selic desde a data do desembolso, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros (REsp 1112524/DF, julgado sob o rito do artigo 543-C, do CPC/73), com contribuições previdenciárias correspondentes
a períodos subsequentes (aplicável a restrição prevista no art. 26 da Lei n. 11.457/07), considerando-se prescritos eventuais créditos oriundos dos recolhimentos efetuados em data anterior aos 05 anos, contados retroativamente do
ajuizamento da ação (art. 168 do CTN c/c artigo 3º da Lei Complementar nº 118/2005. RE 566621). 10 - Embargos de declaração acolhidos. (TRF3, Segunda Turma, Apelação Cível n. 2214977, Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2018). Grifo meu.

 

Sobre o direito à exclusão do ICMS, do PIS e da COFINS da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pela Lei 12.546/2011:

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CARACTERIZADA. JULGAMENTO REPETITIVO. TEMA 69 DA REPERCUSSÃO GERAL. RE 574.706. APLICAÇÃO. ADEQUAÇÃO DO JULGADO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DO ICMS, PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO À COMPENSAÇÃO. RECURSO ACOLHIDO. EFEITOS MODIFICATIVOS. 1. À luz da melhor
exegese do art. 1. 021, §3º, e do art. 489, ambos do Código de Processo Civil de 2015, o julgador não está compelido, no curso do processo intelectual de formação de sua convicção para a solução do litígio, a guiar-se pela linha de raciocínio e
questionamentos predefinidos na argumentação das razões recursais. 2. Omissão caracterizada, nos termos do art. 1.022, parágrafo único, inciso I, do CPC. O E. Supremo Tribunal Federal, em 15/03/2017, por maioria, apreciando o tema 69 da
repercussão geral, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". A questão, portanto, foi submetida ao microssistema processual de formação de precedente obrigatório, nos termos do
artigo 927, III, do Código de Processo Civil, objeto de apreciação no julgamento do RE 574.706/PR. 3. Conforme definiu o STF, o valor da referida exação, ainda que contabilmente escriturado, não deve ser inserido no conceito de faturamento
ou receita bruta, já que apenas transita pela empresa arrecadadora, sendo, ao final, destinado aos cofres do ente tributante. 4. Considerando que a contribuição substitutiva prevista nos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546/2011, da mesma forma que as
contribuições ao PIS e à COFINS - na sistemática não cumulativa - previstas nas Leis nº 10.637/2002 e 10.833/2003, adotou o conceito amplo de receita bruta para fins de apuração da base de cálculo, o fundamento determinante do precedente
deve ser aplicado para as contribuições previdenciárias substitutivas, por imperativo lógico. 5. Observada a identificação dos fatos relevantes e que os motivos jurídicos determinantes são aplicáveis ao caso concreto, impõe-se o dever de
uniformização e coerência da jurisprudência, nos termos do artigo 926, do CPC. 6. As parcelas relativas ao ICMS, PIS e COFINS não se incluem no conceito de receita bruta para fins de determinação da base de cálculo da contribuição
previdenciária sobre a receita bruta (CPRB), nos termos da Lei n 12.546/2011, assegurado o direito à compensação, nos termos fixados. Precedentes desta E. Corte (AMS 00245703920154036100, Rel. Desembargador Federal SOUZA
RIBEIRO, Segunda Turma, e-DJF3 Judicial 1 13/07/2017; AMS 00187573120154036100, Rel. Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial 1 12/05/2017; AMS 00148548520154036100, Rel. Juíza Convocada
ELIANA MARCELO, 3ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 03/02/2017). 7. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo. Remessa necessária e apelações improvidas (TRF3, Segunda Turma, Apelação/Remessa Necessária - 366015,
Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2018). Grifo meu.
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Reconhecido, pois, o direito à exclusão do ICMS, ISS, PIS e COFINS da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta instituída pela Lei 12.546/2011, e respeitando-se a
prescrição quinquenal, é assegurada à parte autora a repetição dos valores recolhidos indevidamente, por meio de compensação.

 

A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ.

 

A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.  

 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos para:

 

1)        assegurar à autora o direito de não recolher parcela de tributo relativa à inclusão do ICMS, do ISS, do PIS e da COFINS na base de cálculo da contribuição substitutiva prevista no artigo 8º da
Lei 12.546/2011 (CPRB);

 

2)        reconhecer em favor da autora o direito de, somente após o trânsito em julgado (CTN, artigo 170-A), compensar por sua conta e risco os mencionados indébitos, corrigidos monetariamente pela
taxa SELIC e recolhidos desde os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com débitos de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº
9.430/96, resguardando-se ao Fisco o poder de fiscalizar a regularidade do procedimento compensatório efetuado.

 

DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Custas e despesas processuais ex lege. Condeno a União no pagamento de honorários advocatícios em favor da parte autora, os quais serão fixados sobre o valor da condenação em percentual a ser
definido quando da liquidação do julgado, a teor do art. 85, parágrafos 2º, 3º e 4º, II, do CPC-15, corrigidos nos moldes da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 496, inciso I).

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000407-30.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS PALAZZO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP246618
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRAO PRETO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

                         Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante requer: i) a suspensão da exigibilidade da parcela de tributo relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS; ii) o direito de
compensar os indébitos recolhidos nos últimos dez anos, atualizados com base na taxa SELIC (ID 814674).

 

Aditamento à inicial nas fls. 48/55.

 

Indeferida a tutela de urgência (ID 1249421).

 

Comunicada a interposição de agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento “a fim de determinar que a agravada abstenha-se de exigir da agravante a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS
e da COFINS” (ID 1658488).

 

Devidamente notificada, a autoridade coatora prestou as informações, sustentando a higidez da exigência, ante a identidade dos conceitos de faturamento e receita bruta, conforme LC nº 70/91 e Leis nº’s
10.637/02 e 10.833/2003. Alegou, também, que não desconhece o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário nº 574.706/PR, com repercussão geral da questão, no qual se fixou a inconstitucionalidade da inclusão
do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Entretanto, pende de publicação o acórdão, bem como a modulação dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Por fim, citou decisão do STJ em sentido
contrário ao pleito (ID 1484294).

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar, em decorrência do objeto da ação (ID 1765897).

 

Decisão de ID 2645718 determinou a suspensão do presente feito nos termos do art. 313, inciso V, alínea “a”, do CPC, pelo prazo de um ano ou até o trânsito em julgado da decisão no STF, o que
ocorrer primeiro, tendo em vista a relação de prejudicialidade externa do presente feito com o RE 574.706, notadamente no que toca à pretensão compensatória.
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Ante o decurso do prazo de 01 (um) ano, suspendeu-se o andamento do presente feito até o trânsito em julgado do aludido recurso extraordinário, ante o entendimento deste magistrado de que os efeitos
da pronúncia de inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo do PIS e da COFINS podem vir a sofrer modulações no tempo (ID 11790357).

 

A impetrante agravou de tal decisão e ao recurso foi dado provimento a fim de afastar a suspensão do processo e determinar o regular prosseguimento do feito (ID 12695908).

 

Assim, vieram os autos conclusos para que a sentença fosse prolatada.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A hipótese versa sobre o pedido de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, sob o argumento de que o respectivo valor não compõe o faturamento da empresa.

 

In casu, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral reconhecida, fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
Cofins".

 

A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, uma vez que apenas representa o ingresso de
valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Ainda que pendente o trânsito em julgado dessa decisão, observo que tal entendimento já vem sendo adotado pelos tribunais inferiores.

 

Nesse sentido:

 

JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B, § 3º, DO CPC/73. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS/COFINS: INCONSTITUCIONALIDADE, CONFORME TESE FIRMADA PELO STF EM
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL (RE Nº 574.706). INVIABILIDADE DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO, À CONTA DE EVENTO FUTURO E INCERTO: SUFICIÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DA ATA DE JULGAMENTO
NA QUAL CONSTOU CLARAMENTE A TESE ASSENTADA PELA SUPREMA CORTE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO EXERCIDO PARA DAR PROVIMENTO AO APELO E CONCEDER A SEGURANÇA 1. Não há viabilidade para a
suspensão do julgamento deste feito, à conta do resultado de evento futuro e incerto. Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente
a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do
tema aos demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa. 2. No âmbito do STJ o
resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência dessa Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
15/08/2017, DJe 24/08/2017 -  AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl no
AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº
1.534.105/PB, j. 06/06/2017, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017). 3. Mais que tudo, no próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de acórdão ou de
trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais: ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017
PUBLIC 29/06/2017 - RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017 - RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017 - RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017
PUBLIC 05/05/2017 4. A jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) deve ser aplicada, eis que caracterizada a violação, pelo acórdão rescindendo, do art. 195, I, da
Constituição Federal, sendo mister reconhecer à impetrante o direito de não se submeter à tributação do PIS/COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo. 5. Assentado o ponto, deve lhe ser reconhecido também o direito
à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita obedecidos os expurgos
inflacionários, na forma da Resolução 267 do CJF, e a Taxa SELIC, a partir de 1995 (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947, rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017); bem
como deverá ser observado o prazo prescricional decenal - Tese 5 + 5 (STF: RE 566.621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012), e a incidência
do art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/12/2016, DJe 19/12/2016) – TRF 3ª Região, 6ª Turma, Relator
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/04/2018.

 

 Assim, impende excluir o ICMS da base de cálculo das contribuições do PIS e da COFINS.

 

Quanto aos recolhimentos efetivados, cabível a compensação pleiteada relativamente apenas aos últimos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.
 

O Supremo Tribunal Federal decidiu, em repercussão geral, no RE 566.621, em 04/08/2011, pela validade da aplicação do prazo prescricional de 5 anos às ações ajuizadas após o decurso da vacatio
legis de 120 dias da Lei Complementar n. 118/2005, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

 

In casu, tratando-se de mandamus impetrado em 15.03.2017, não há que se falar na regra dos cinco mais cinco para a compensação de tributo sujeito ao lançamento por homologação (art. 150, § 4º c/c
o art. 168, I, do CTN).

 

A compensação deverá ser realizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430/96 com as modificações perpetradas pela Lei nº 10.637/02, observada a impossibilidade de compensação com contribuições
previdenciárias. Precedentes do STJ.

 

A taxa SELIC é o índice aplicável para a correção monetária, cujo termo inicial é a data do pagamento indevido. Precedentes do STJ.  

 

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTES EM PARTE os pedidos para:

 

1)        assegurar à impetrante o direito de não recolher parcela de tributo relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS;
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2)        reconhecer em favor da impetrante o direito de, somente após o trânsito em julgado (CTN, artigo 170-A), compensar por sua conta e risco os mencionados indébitos, corrigidos monetariamente
pela taxa SELIC e recolhidos desde os 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com débitos de quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 74 da Lei nº
9.430/96, resguardando-se ao Fisco o poder de fiscalizar a regularidade do procedimento compensatório efetuado.

 

DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 496, inciso I).

 

Publique-se. Intime-se.  

 

                             

 

RIBEIRãO PRETO, 25 de janeiro de 2019.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005629-42.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: CERVEJARIA PINGUIM DE RIBEIRAO PRETO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM RIBEIRÃO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

                     Trata-se de mandado de segurança em que o (a) impetrante pretende: i) a suspensão da exigibilidade da parcela de tributo relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL; ii) o direito de
compensar os indébitos recolhidos a tal título nos últimos cinco anos (ID 10299431).

 

Manifestação da União (Fazenda Nacional) no ID 10485095.

 

A autoridade impetrada apresentou informações nas fls. 223/227 (ID 10551662).

 

O Ministério Público Federal deixou de opinar (ID10952909).

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca-se no presente mandamus a exclusão do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

 

O pedido é improcedente.

 

Não se olvida que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, visto que aquela parcela não se
encontra inserida no conceito de faturamento ou de receita bruta, uma vez que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro.

 

Com relação à exclusão do ICMS da base da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, contudo, o mesmo raciocínio não se aplica.

 

Afinal, a base de cálculo de tais tributos não é a receita bruta. Ela só é um critério do qual se parte para se chegar matematicamente a uma estimativa de renda e de lucro líquido, respectivamente.

 

A apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido é uma faculdade do contribuinte, tendo ele a opção de efetuar a apuração desses tributos pelo lucro real, situação em que pode deduzir como custos
os impostos incidentes sobre as vendas.

 

Não se admite, porém, que a empresa tributada pelo lucro presumido exija as benesses próprias da tributação pelo lucro real, mesclando os dois regimes.
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Ao contrário, deve ela suportar os ônus de tal escolha.

 

Sobre o tema, já decidiu o STJ pela legalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL no caso de empresa sujeita à tributação pelo lucro presumido (REsp 1312024/RS, Relator
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, Data da Publicação: DJe 07/05/2013).

 

Refutado o pedido principal, fica sem objeto o pleito pertinente à compensação dos supostos indébitos recolhidos.

 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, e EXTINGO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

Custas na forma da lei.

 

Sem condenação em honorários advocatícios (Lei 12.016/2009, art. 25).

 

Publique-se. Intime-se. 

 

RIBEIRãO PRETO, 24 de janeiro de 2019.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000070-63.2016.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: MARIA ROSINEIDE DE CAMARGO
Advogado do(a) EXEQUENTE: TARSO SANTOS LOPES - SP278017
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida por Maria Rosineide de Camargo em face de Caixa Econômica Federal, ante o
cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de Processo Civil/2015.

 

Certificado o trânsito em julgado e silentes as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 01 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006054-69.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: DANTE VEICULOS E PECAS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: RENATO CESAR CAVALCANTE - SP57703
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

  Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária cumulada com repetição de indébito, proposta por Dante Veículos e Peças Ltda em face da União, objetivando a
suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista no artigo 1º da LC 110/2001, como também o direito à repetição dos valores indevidamente cobrados e recolhidos a esse título nos últimos 5 anos.

 

   Alega a ilegalidade de se submeterem ao pagamento da referida contribuição após a perda superveniente de seu objeto, e a inconstitucionalidade, sob os seguintes argumentos: 1) não
enquadramento da exação no rol taxativo do art. 149 da CF; 2) o cumprimento da finalidade da cobrança, em razão do equilíbrio alcançado nas contas do FGTS desde 2007: 3) a mudança de destinação do produto da
arrecadação desde 2012 (fls. 02/23 – ID 10694990).

 

Juntou documentos (fls. 26/75 - ID 10694999 a 10695404).

 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 77/80 - ID 10723272). 
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Foram interpostos embargos de declaração (fls. 81/89 - ID 10959039) os quais não foram acolhidos (fls. 108/110 – ID 11137231). 

 

Devidamente citada, a União contestou a ação alegando que o C. STF reconheceu a repercussão geral do tema no RE 878.313/SC. Defendeu a higidez da exação e colacionou, também,
alguns excertos adotados nos Tribunais pátrios (fls. 90/106 - ID 11138601).

 

Foi interposto agravo de instrumento (fls. 111/137 - ID 12016118 a 12018905). 

 

                                          É o relatório. DECIDO.

 

                                                    A matéria posta a deslinde jurisdicional guarda pertinência com a contribuição devida ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, criada Lei Complementar nº 110/2001, que instituiu
contribuição adicional devida na rescisão contratual por despedida sem justa causa do obreiro, a alíquota de 10%.

O diferencial, e por certo aí reside grande parte, senão a totalidade da celeuma que se procurou estabelecer, é que os recursos provenientes destas parcelas não teriam a destinação para a
qual foram inicialmente instituídas, mas sim destinadas à cobertura de despesas outras, que não se destinariam a repor as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários e nem a proteção do trabalhador.

Longe de substanciarem singelo direito dos titulares das contas, revelam-se verdadeira forma de disponibilizar ao Estado recursos financeiros necessários a fazer frente às inúmeras obrigações
que lhe foram impostas pelo texto magno.

                                  A princípio  o regime  do  FGTS,  destinou-se  a  garantir ao empregado uma forma de proteção contra o desemprego, na medida em que o depósito, mensalmente efetivado pela empresa, de oito por
cento da remuneração (Lei nº 5.107/66, art. 2º) assegurava a percepção efetiva da indenização comportada na rescisão imotivada do contrato, podendo ainda o saldo ser levantado por ocasião da aposentadoria
(Exposição de Motivos da Lei nº 5.107/66, item 20, II).

                                               Contudo,  a  contribuição atacada prestou-se a recomposição do Fundo diante das inúmeras condenações impostas pelo Poder Judiciário que obrigou a recomposição dos saldos pela inflação
efetivamente verificada nos meses em que editados planos econômicos, quando, reconheceu-se posteriormente, a aplicação de índices diversos para o  mister, cabendo-nos a verificação de sua natureza jurídica.

Vigente a CF/88, a exação veio tratada em seu art. 212, § 5º, situando-se, portanto, à margem do art. 149 (similar ao art. 21 § 2º, Inciso I da EC 01/69)

                                 De  sorte que,  no enfrentamento  deste ponto, o  C.Supremo Tribunal Federal renovou os entendimentos perfilados desde a vigência do atual ordenamento maior, e que conferia o caráter tributário as
contribuições a que aludem o artigo 195 desta Lei Maior (ADC 01/DF - COFINS; ADIN 1102-2/DF e RE 166.772-9/RS - PRO-LABORE; RE 138.284-CE - CSSL;  RE 148.754-2/RJ e ADIn 1417/DF - PIS; RE
150.764-1/PE - FINSOCIAL e  RE 150.755/PE - FINSOCIAL/Prestadora de Serviço, dentre inúmeros outros), bem assim, no tocante àquelas fundadas somente no artigo 149 da nossa Lei Fundamental (RE 214.206-
9/AL - CAA; RE 191.044-5/SP - Contribuição/Café - IBC; REx 177.137-2/RS - AFRMM, dentre outros).

                                        Nestes casos, a amarração entre o artigo 149 e o 195, bem assim a remissão daquele aos artigos 146, III e 150, I e III da mesma norma, conduziam mesmo a esta conclusão e o caráter tributário
restou afirmado.

                                         Ora,  o  FGTS  tem a  mesma  característica, posto  que  referido  expressamente no artigo 7º, Inciso III, da mesma Constituição Federal, donde que inarredável o seu caráter tributário.

                                                 Consoante bem asseverado no julgamento proferido no RE. 100.249, a contribuição do FGTS, devida pelo empregador, no caso, deflui do fato de ser ele o sujeito passivo da
obrigação, de natureza trabalhista e social, que encontra na regra constitucional aludida, sua fonte (realçamos).

  O cunho social da obrigação coaduna-se com o caráter de contribuição social, de caráter geral, assinalado pelo C. STF por ocasião do julgamento do recurso referido e não discrepa da
natureza de contribuição social inominada conforme o escólio de Bernardo Ribeiro de Moraes.

                             O  que  resta incontestável é que o FGTS tem lastro constitucional desde a Constituição da República, de 1967, passando incólume pela EC. 01/69 e todas as emendas levadas a efeito durante
estes dois ordenamentos magnos, até a vinda da Lei Fundamental de 1988, onde foi objeto de cuidados, em seu art. 7º, inciso III, razão singela, mas suficiente para arrostar quaisquer pechas de inconstitucionalidade de sua
exigência.

  Também cabe assentar que a destinação inicial e a posterior alteração dos aportes financeiros advindos da arrecadação imposta pela LC. 110/2001, não teria qualquer influência na
caracterização da aludida exigência.

  De mesmo o modo, a menção à possibilidade de as alíquotas observarem o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação (e, no caso de importação, o valor aduaneiro), disposto no
item III, do § 2º, do art. 149 do texto magno, não se revele exigência inarredável ao legislador ordinário, tendo em conta a facultatividade constante do dispositivo (poderão), que, à luz da regra de hermenêutica,
estabelecem que a interpretação das normas legais devem partir do que assentado no caput, passando-se, então, aos seus parágrafos, incisos e alíneas.

   Ou  seja,  restando  autorizada a instituição de contribuições de caráter geral, no caput, caberia ao intérprete verificar se seus parágrafos e incisos restringem o alcance dos comandos ali
contidos de modo a desautorizar a edição de norma complementar da forma como assinalada pelo autor. Não é o que verifica.

    De reverso, o que se constata pela dicção do dispositivo é simplesmente que o legislador ordinário deve observar o que estabelecem os arts. 146, III, 150, I e III, bem como do art. 196, §
6º, no que pertine às contribuições de índole social, embora não se olvide que os parágrafos 1º e 2º estabeleçam restrições à constituição do referido tributo, as quais, todavia, não se aplicam à espécie.

     Daí porque inaplicável o entendimento defendido pelo autor.

                                 Imperioso   também consignar    que a   conceituação    doutrinária    da  contribuição,    onde  inserida   aquela devida ao FGTS, ex vi da LC. 110/2001, deixa certo que pertencem ao gênero
tributo, mas com características próprias, que as distingue do imposto e da taxa, conforme registro de Bernardo Ribeiro de Moraes (op. e loc. cit, item 15.5.2, p. 643).

    Enfatiza este autor que a posição dominante, para definir a contribuição especial, é no sentido de caracterizar o fato gerador da respectiva obrigação, apontando uma atividade
estatal destinada ao interesse geral da coletividade, mas que oferece uma vantagem individual a determinado grupo de contribuintes. O destino do produto da arrecadação ou a denominação que lhe é dada
constituem elementos irrelevantes, juridicamente, para sua conceituação. Na contribuição especial há um destinatário da ação estatal, cujo benefício é presumido pela lei. (...) "contribuição especial vem a ser,
pois, o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma atividade social do Estado ou de entidade que tenha a seu cargo o exercício de funções públicas, efetivadas ou potenciais, dirigidas a grupos sociais ".

   Este entendimento consona-se com aquele preconizado na Suprema Corte, consoante se vê da decisão proferida no julgamento do RE. 177.137-RS, AFRMM, Pleno, Relator o Senhor
Ministro Carlos Velloso, onde enfatizou a irrelevância, sob o aspecto tributário, a questão de o Fundo da marinha mercante ter sido extinto, ou não (C.F., ADCT, art. 36). "(...) a uma porque esse Fundo não constituía a
única destinação do AFRMM, como bem registrou o acórdão, com base no D.L. 2.404/87, art. 8º, com a redação do D.L. 2.414/88; a duas, porque não é o mencionado Fundo que caracteriza a contribuição
como de intervenção; a três, porque a natureza jurídica do tributo é determinada pelo fato gerador da respetiva obrigação, sendo irrelevante para qualificá-la a destinação legal do produto de sua
arrecadação."

                                            Portanto,  o  destino  do   produto  da   arrecadação,  segundo  o  escólio  deste  autor  , o   entendimento pretoriano que trouxemos à colação e o preceptivo legal nele estampado, é indiferente
para a conceituação da exigência versada na LC. Nº 110/2001, sendo ainda necessário lembrar que suficiente a indicação do destinatário da ação estatal no diploma legal que instituir a exigência, o qual, evidentemente, não
divergirá do beneficiário efetivo, convergência que apura-se no bojo da mencionada norma complementar, onde aponta-se como alvos destes recolhimentos os titulares das contas do FGTS que manifestarem opção pela
sistemática de créditos dos diferenciais de expurgos inflacionários nela indicados, percentuais, prazos e número de parcelas, com renúncia ao direito material remanescente, ou mesmo para custear programas sociais
instituídos pelo Governo Federal, conforme apontado como fundamento para o veto do PLP 200/2012, com inegável caráter social.

  Destarte, a providência acabou por colaborar com a pacificação social, até então buscada, no que tange a ditos expurgos, exclusivamente na seara judicial, o que pode caracterizar a intenção
governamental como nobre e apropriada, devendo ser enfatizado que estudos desenvolvidos pelo Executivo, em caráter preparatório ao projeto que resultou na LC. 110/2001, indicam que a massa de 90% dos
trabalhadores farão jus a recursos abaixo dos R$ 1.000,00 (hum mil reais) nela indicados (art. 6º, Inciso II, letra "a").
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 Cumpre também destacar que a LC nº 110/2001, apenas destacou em seu art. 13, que “As leis orçamentárias anuais referentes aos exercícios de 2001, 2002 e 2003 assegurarão
destinação integral ao FGTS de valor equivalente à arrecadação das contribuições de que tratam os arts. 1o e 2o desta Lei Complementar”, de maneira que, a partir de então, não trouxe qualquer especificação
para o destino do valor arrecadado, não tornando, por isso, a lei inconstitucional ou mesmo inviabilizando o repasse desses recursos para outras áreas sociais.

 
                                        Fosse  de  outro  modo  e   a lei  seria  necessariamente  temporária,  como se verificou com a segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, que extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade – art. 2º, §2º da LC 110/2001). 

                                     Temos,  portanto, aí, a presença de uma atuação estatal por excelência, que destaca-se como atividade primeira e fundamental, rumo a dita pacificação que se implementará com o crédito dos
diferenciais inflacionários, passível de ser desenvolvido com singelo mas eficiente, programa de dados, que se justapõe àquela, erigindo-se como atividade estatal secundária.

     Balizada, assim, a atividade estatal que justifica a contribuição versada na LC. 110/2001.

     Insta  consignar  que  seus  beneficiários  são  os trabalhadores titulares de contas do FGTS à época em que cometidos estes mesmos expurgos inflacionários e, mesmo que se fosse
reconhecido o aporte suficiente de recursos para fazer frente às correções inflacionárias já aludidas, a destinação dos recursos continua, ou pelo menos, é o que se espera, prestando-se a custear outros programas sociais
com nítido caráter social.

 Tanto é assim que recentemente foi vetado o Projeto de Lei Complementar nº 200/13, de iniciativa do Senado Federal, que pretendia estabelecer prazo para a extinção da aludida
contribuição, segundo as seguintes razões:

"A extinção da cobrança da contribuição social geraria um impacto superior a R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) por ano nas contas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, contudo a proposta não está acompanhada das estimativas de impacto orçamentário-financeiro e da indicação das devidas
medidas compensatórias, em contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal. A sanção do texto levaria à redução de investimentos em importantes programas
sociais e em ações estratégicas de infraestrutura, notadamente naquelas realizadas por meio do Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
- FI-FGTS. Particularmente, a medida impactaria fortemente o desenvolvimento do Programa Minha Casa, Minha Vida, cujos beneficiários são majoritariamente os
próprios correntistas do FGTS." 

  Como visto, a contribuição cumpre importante papel social e não padece da alegada inconstitucionalidade.

  Ademais, em se tratando de contribuição social, portanto, é suficiente a referibilidade indireta, estabelecida pela proporcionalidade entre a atividade estatal e o benefício auferido por titulares
das contas do FGTS, ou seja, a atividade estatal erige-se como causa da mesma, substanciando o núcleo central, o critério material desta exigência cuja obrigação é suportada desde a Lei nº 5.107/66, pelo empregador, o
qual também comparece como destinatário do dever de implementar inúmeras garantias estabelecidas ao longo dos incisos arrolados no art. 7º da Lei Fundamental.

   De outro tanto, não há inconstitucionalidade da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º, da LC Nº 110 /2001 a partir do advento da EC Nº 33 /2001, por força da nova redação do art.
149, § 2º, III, a, da CF/88, nem mesmo que o artigo 1º, da Lei Complementar nº 110 /2001, que instituiu a contribuição social ao FGTS, foi derrogado pela Emenda Constitucional nº 33 /2001.

                                        Conclui-se,  portanto,  que  a pretensão do(s) contribuinte(s) não merece acolhida, considerando ainda o quanto assentado pelo C. STF no âmbito das ADI’s nº’s 2.556-DF e 2.568-DF,
reconhecendo a constitucionalidade do dispositivo atacado.

 

  Confira-se a respectiva ementa:

  

Ementa: Tributário. Contribuições destinadas a custear dispêndios da União acarretados por decisão judicial (RE 226.855). Correção Monetária e Atualização dos
depósitos do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS). Alegadas violações dos arts. 5º, LIV (falta de correlação entre necessidade pública e a fonte de
custeio); 150, III, b (anterioridade); 145, § 1º (capacidade contributiva); 157, II (quebra do pacto federativo pela falta de partilha do produto arrecadado);
167, IV (vedada destinação específica de produto arrecadado com imposto); todos da Constituição, bem como ofensa ao art. 10, I, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias - ADCT (aumento do valor previsto em tal dispositivo por lei complementar não destinada a regulamentar o art. 7º, I, da
Constituição). LC 110/2001, arts. 1º e 2º. A segunda contribuição criada pela LC 110/2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a remuneração
devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência (sessenta meses contados a partir da exigibilidade – art.
2º, §2º da LC 110/2001). Portanto, houve a perda superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. Esta Suprema Corte
considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110/2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas
exigibilidades (art. 150, III, b da Constituição). O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios. Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110/2001 e, quanto
aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo 14, caput, no que se refere à expressão "produzindo
efeitos", bem como de seus incisos I e II.
(ADI 2556, Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-185 DIVULG 19-09-2012 PUBLIC 20-09-2012)

 

   Em relação à matéria, também já se pronunciaram as Cortes Regionais Federais, verbis:

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. ART. 1º DA LC 110/2001. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A decisão agravada foi
proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STF e deste Eg. Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer
ilegalidade ou abuso de poder. 2. O C. Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.556-2 e 2568-6, reconheceu ser
constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110, de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de anterioridade para início da
respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 3. Agravo improvido. AI 00115066020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 -
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

  

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ART. 1º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110. INCONSTITUCIONALIDADE SUPERVENIENTE. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO POR PRAZO INDEFINIDO.
MANIFESTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ASSENTADA NO JULGAMENTO DAS ADI 2556/DF e ADI 2568/DF. DIREITO SOCIAL. INCISO III DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. PATRIMÔNIO DO FGTS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Pretende a parte autora o provimento da apelação para "declarar, incidentalmente, a inconstitucionalidade superveniente do art. 1º, da LC Nº 110/2001
e repetidos os valores pagos, indevidamente, desde 1º de janeiro de 2007", sob o argumento de que o prazo para a cobrança da exação prevista no art. 1º
da referida Lei Complementar seria o período em que houve os pagamentos dos acordos, ou seja, até janeiro de 2007.

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF, nas quais se arguiu a inconstitucionalidade de artigos da LC nº
110/2001 dentre eles os artigos 1º e 2º, além de entender que ditas contribuições não padeciam de inconstitucionalidade, assentou que a contribuição
social prevista no art. 1º da Lei Complementar seria exigida por prazo indefinido - é o que se lê do voto do Ministro MOREIRA ALVES, Relator.

3. De acordo com o entendimento firmado pelo Pretório Excelso e com o inteiro teor (transcrito pela parte autora apenas trecho) da exposição de motivos
dos Ministros de Estado do Trabalho e Emprego e da Fazenda, a qual acompanhou o projeto de lei que resultou na Lei Complementar em apreço, a instituição
das contribuições visava não só cobrir o passivo decorrente da decisão do Supremo Tribunal Federal de atualização das contas vinculadas, mas "atender ao
direito social referido no inciso III do art. 7º da Constituição Federal", fortalecendo e consolidando o patrimônio do FGTS - inclusive, como bem
ressaltou o MINISTRO MOREIRA ALVES, para as atualizações futuras dos saldos das contas de todos os empregados.

4. Ademais, as referidas exações foram criadas objetivando desonerar o Tesouro Nacional, desobrigando-o de efetuar vultosos repasses para o Fundo, "cujos
reflexos atingiriam todos indiscriminadamente, como acentua a mesma exposição de motivos na passagem que está transcrita nas informações à ADIN 2568,
depois de salientar as conseqüências econômicas dele na taxa de juros e da inflação".

5. Melhor sorte não assiste à apelante quando afirma que "a finalidade para qual foram criadas (as contribuições) não se compatibilizaria com a definição
de contribuições sociais". O Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI 2556/DF e da ADI 2568/DF assentou que "sendo exações tributárias
que também se destinam ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, enquadram-se elas no disposto no artigo 217, IV e V, do Código Tributário Nacional, o
qual alude a contribuição destinada a ele e admite a criação por lei de outras de fins sociais. E, tendo ambas as exações tributárias ora impugnadas
inequívoca finalidade social (atender ao direito social referido no inciso III do artigo 7º da Constituição de 1988), são contribuições sociais".
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6. Apelação improvida.(PROCESSO: 200984000113341, AC514785/RN, RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL FRANCISCO CAVALCANTI, Primeira Turma, JULGAMENTO:
05/05/2011, PUBLICAÇÃO: DJE 13/05/2011 - Página 111)

 

“TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /2001. ALTERAÇÃO DO ART. 149 PELA EC 33 /2001. INCONSTITUCIONALIDADE OU REVOGAÇÃO DA COBRANÇA. INEXISTÊNCIA.
PRESUNÇÃO DE ATINGIMENTO DA FINALIDADE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE REJEITADA. CABIMENTO DA EXIGÊNCIA. 1. Não há
inconstitucionalidade da contribuição ao FGTS instituída pelo art. 1º , da LC Nº 110 /2001 a partir do advento da EC Nº 33 /2001, por força da nova
redação do art. 149 , § 2º , III , a , da CF/88 , nem mesmo que o artigo 1º , da Lei Complementar nº 110 /2001, que instituiu a contribuição social ao
FGTS, foi derrogado pela Emenda Constitucional nº 33 /2001. 2. Quanto à finalidade das contribuições combatidas, tem o objetivo de atender ao direito
social referido no inciso III do art. 7º da Constituição de 1988, isto é, o fundo de garantia do tempo de serviço. 3. Não cabe ao Poder Judiciário
avaliar o cumprimento do objetivo da norma para definir sobre a necessidade da manutenção de sua arrecadação, pois tal ato violaria os basilares
preceitos de repartição dos poderes, invadindo a atribuição do Poder Executivo de gerenciar o FGTS e do Poder Legislativo de revogar a exação quando
entender conveniente. 4. A Corte Especial deste Tribunal entendeu que não se mostra inconstitucional, nem mesmo de forma superveniente, o artigo 1º da
Lei Complementar nº 110 , de 2001, que instituiu contribuição social em favor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), devida pelos empregadores
em caso de despedida de empregado sem justa causa. 5. Correta a exigibilidade das Contribuições Sociais instituídas pela LC nº 110 /2001, quer porque a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /01 foi instituída por tempo indefinido, quer porque não é possível presumir o cumprimento da finalidade para
a qual foi instituída”.(TRF-4 - APELAÇÃO CIVEL AC 50465457520164047100, Primeira turma, Relator Amaury Chaves de Athayde, D.J. 24.05.2017).

 
  Outrossim, o tema teve repercussão geral reconhecida e está sendo tratado no RE 878.313, sob a relatoria do min. Marco Aurélio, sem julgamento iniciado até a presente data.

  De outro tanto, no C. STJ, alguns precedentes versam sobre a mesma temática, não avistando eivas dado que projeto de lei tendente a introduzir prazo limite de validade para a exigência
tributária em foco restou vetada pelo executivo, sendo o mesmo mantido em reunião do Congresso Nacional.

 
..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. PETIÇÃO DO MANDAMUS INDEFERIDA LIMINARMENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE ATO
DE RESPONSABILIDADE DO MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, A JUSTIFICAR A COMPETÊNCIA DESTA CORTE, QUE ESTARIA PRESTES A VIOLAR DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LC 110/2001, AO FUNDAMENTO DE PERDA DE SUA FINALIDADE. IMPETRAÇÃO CONTRA LEI EM TESE.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 266/STF. I. O impetrante, ao apontar como autoridade coatora, entre outras, o Ministro de Estado da Previdência
Social - a justificar a competência desta Corte - e sustentar inconstitucional a exigência de recolhimento da contribuição social, prevista no art. 1º da
Lei Complementar 110/2001, buscou, liminarmente, a suspensão de sua exigibilidade, em relação às empresas a ele filiadas, bem como das obrigações
acessórias decorrentes. No mérito, pediu a confirmação da liminar, permitindo-se, ainda, "a compensação/restituição dos valores recolhidos pelas
associadas, a partir de Agosto de 2012". II. A decisão ora agravada indeferiu liminarmente a inicial, com fundamento no art. 10 da Lei 12.016/2009, tendo
em vista que: a) o impetrante não indicou o ato do Ministro de Estado da Previdência Social - a justificar a competência desta Corte - que estaria prestes
a violar direito líquido e certo seu, ou de seus filiados, e b) incide a Súmula 266/STF, de vez que a impetração volta-se contra a exigibilidade da
contribuição social, prevista no art. 1º da Lei Complementar 110/2001 - norma genérica e abstrata, que institui contribuições sociais e autoriza créditos
de complementos de atualização monetária em contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS -, ao argumento de inconstitucionalidade do
referido dispositivo. III. Sendo preventivo o mandado de segurança, desnecessária a existência concreta de ato coator, porquanto o receio de ato que venha
violar o direito líquido e certo do impetrante é suficiente a ensejar a impetração. Ocorre que, in casu, diante da argumentação constante da impetração,
não se verifica a existência de possíveis atos de efeitos concretos, a serem praticados pelo Ministro de Estado da Previdência Social - a justificar a
competência desta Corte -, tendentes a violar ou ameaçar suposto direito líquido e certo do impetrante ou de seus filiados, a dar ensejo à impetração,
ainda que na forma preventiva. IV. Destaca-se, acerca do tema, o consignado no julgamento do RMS 19.020/PR, Relator o Ministro LUIZ FUX (PRIMEIRA TURMA do
STJ, DJU de 10/04/2006), no sentido de que "o mandado de segurança preventivo exige efetiva ameaça decorrente de atos concretos ou preparatórios por parte
da autoridade indigitada coatora, não bastando o risco de lesão a direito líquido e certo, baseado em conjecturas por parte do impetrante, que,
subjetivamente, entende encontrar-se na iminência de sofrer o dano". V. O agravante repisa o argumento de que a contribuição social, prevista no art. 1º
da LC 110/2001, cumpriu seu objetivo, a partir de agosto de 2012, perdendo a lei, assim, sua finalidade, tendo sido, inclusive, aprovado o Projeto de Lei
Complementar 200/2012, que "acrescenta § 2º ao art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, para estabelecer prazo para a extinção de
contribuição social". Contudo, diante do veto da Presidente da República ao referido Projeto, expressa o agravante seu receio de que perdure a aplicação
do art. 1º da LC 110/2001, o que se mostraria suficiente para ensejar a impetração de mandado de segurança. Ocorre que o Congresso Nacional manteve, em setembro de 2013, o
veto presidencial ao Projeto de Lei Complementar 200/2012, subsistindo, incólume, a contribuição social, prevista no art. 1º da LC 110/2001. VI. Com efeito, in casu, o impetrante não aponta ato
algum, de efeitos concretos, a ser praticado pela autoridade que se aponta coatora, o Ministro de Estado da Previdência Social, a justificar a competência
do STJ. Apenas impetra o mandamus contra a disposição contida no art. 1º da LC 110/2001, por reputar ter referida norma perdido sua finalidade, uma vez
que já teria cumprido seu objetivo. VII. A impetração de mandado de segurança contra a legislação de regência da matéria, que o impetrante reputa ilegal e
inconstitucional, atrai a incidência da Súmula 266/STF, no sentido de que "não cabe mandado de segurança contra lei em tese". VIII. Ainda que se pudesse
considerar cabível o writ, a contribuição social, instituída pelo art. 1º da LC 110/2001 - que, segundo o impetrante, teria perdido sua finalidade, a partir de agosto de 2012 -, continua a ser exigível, em face do
veto presidencial ao Projeto de Lei Complementar 200/2012, mantido pelo Congresso Nacional, em setembro de 2013, de tal sorte que teria transcorrido o prazo decadencial de 120 dias
para a impetração, porquanto ajuizado o presente Mandado de Segurança em 21/02/2014. IX. Agravo Regimental improvido. ..EMEN:  (STJ, AGRMS 201400406191,
Relatora ASSUSETE MAGALHÃES, D.J. 27.08.2014).

 

  Dessa forma, refutado o pedido principal, fica sem objeto o pleito pertinente à repetição dos valores indevidamente cobrados e recolhidos a esse título nos últimos 5 anos.

 

 Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, e DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

  Comunique-se ao E. TRF da 3ª Região ante a noticiada interposição de agravo de instrumento.

 

  Custas ex lege. Condeno o autor no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa (art. 85, § 2º, do CPC), atualizados nos moldes da Resolução
nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal.

 

 

                                                            P.R.I. 

 

 

RIBEIRãO PRETO, 01 de fevereiro de 2019.

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5001343-55.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: SUPERMERCADO JULIANA LTDA - EPP, CARLOS ANTONIO DA SILVA JUNIOR, SAMIRA CAROLINA DA SILVA
Advogado do(a) EMBARGANTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SP231870
Advogado do(a) EMBARGANTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SP231870
Advogado do(a) EMBARGANTE: BENEDITO PEREIRA DA SILVA JUNIOR - SP231870
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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SUPERMERCADO JULIANA LTDA – EPP e outros, já qualificados na ação de execução de título extrajudicial n. 5000280-92.2017.4.03.6102, promovem a presente ação de embargos à
execução em face da Caixa Econômica Federal - CEF, visando, em síntese o reconhecimento da iliquidez do  título exequendo e também excesso na execução.

Alegam que o contrato executado apresenta cláusulas abusivas, tais como capitalização de juros, cumulação de comissão de permanência com juros moratórios, cobrança de juros abusivos a
ensejar a desproporcionalidade da obrigação. Afirmam também que a cobrança da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito (TARC) afigura-se ilegal, impondo-se a restituição em dobro dos valores correlatos e sua
exclusão da dívida. 

                                       Requerem, ainda, seja concedido o efeito suspensivo até a apuração do valor real devido (art. 919, §1º, do CPC).

                                       A CEF impugnou os embargos (ID 2249235) alegando a liquidez do título executivo, a legalidade dos juros fixados e da capitalização, afirmando, ainda, que essa não é praticada no contrato.
Aduz, ainda, não haver cobrança cumulada de correção monetária e comissão de permanência, somente juros de mora e multa contratual;  batendo-se pela legalidade dos encargos cobrados, tudo conforme convencionado
no contrato, cujas cláusulas e termos foram aceitos pela embargante. Esclarece que não há qualquer abusividade, a par da necessidade de observância do princípio do “pacta sunt servanda”, por ser o contrato ato jurídico
perfeito, além da inaplicabilidade da legislação consumerista.

                                             Vieram os autos conclusos para sentença.

                                                                 É o relatório. Passo a DECIDIR.
 
I.a                                   Com relação ao contrato, nada a reparar quanto ao rito adotado, na medida em que o art. art. 28, da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2.004, prevê expressamente que a Cédula de Crédito
Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da
conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o, que dispõe que a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor,
por meio de planilha de cálculo, sendo que tais documentos integrarão a cédula.

                                       Registre-se que tais disposições já se faziam presentes em nosso ordenamento jurídico desde a edição da Medida Provisória nº 2.160-25, de 23 de agosto de 2.001, conferindo força executiva à
indigitada cédula.

                                            Nesse sentido, posicionou-se o C. STJ em julgado sob o rito dos recursos repetitivos:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A
CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo
extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de
crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o  diploma legal, de maneira taxativa, a
relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art.28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso concreto, recurso especial
não provido.(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)
..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INCONFORMISMO DO EMBARGANTE. 1. Nos termos do REsp n.º 1.291.575/PR, julgado sob o rito dos
recursos repetitivos, a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para
documentar a abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. 2. Agravo regimental desprovido. ..EMEN (AGARESP 201300051542, MARCO
BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:04/02/2014 ..DTPB:.)

 
                                                      Acresça-se, ademais, que o título em questão encontra-se materializado pelo instrumento constante às fls. 60/86 dos autos, onde constam todos os elementos essenciais à sua constituição
válida, contando, inclusive, com especificação dos juros remuneratórios mensais e a forma de sua incidência.
 
                                                           No  que  tange  a  eventual  inconstitucionalidade  das disposições contidas na Lei nº 10.931/2004, não se verifica qualquer mácula às balizas constitucionais, mormente no que se
refere ao contido no art. 192, da CF/88, tendo em vista que o referido diploma legal nem de longe pretende disciplinar o sistema financeiro nacional, mas sim, e apenas, “Dispor(õe) sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário”, como instrumento facilitador de liberação de créditos a juros mais baixos em razão de terem a
garantia lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, conforme estabelece o art. 12, do mesmo diploma legal.
 
                                                Aliás, a jurisprudência pacífica de nossos Tribunais Superiores reconhece na Lei nº 4.595/64 o estatuto regulamentar do sistema financeiro nacional, recepcionada que foi pela atual
Constituição com força de lei complementar, não se constatando neste cânone qualquer óbice ao quanto estabelecido na Lei nº 10.931/04, capaz de ensejar sua ilegalidade.
 
                                                                    Destarte, ausentes quaisquer irregularidades capazes de invalidar o título executivo.
 
 
I.b                                      Também não há que se falar em falta de liquidez e certeza do título alegada por transgressão ao art. 803, inciso I, do Código de Processo Civil, porque os documentos carreados às fls. 46 e 47
mostram-se suficientes para demonstrar a evolução da dívida.

 

 Cabe assentar que a cobrança ora hostilizada volve-se à CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO - FINANCIAMENTO DE BENS DE CONSUMO DURÁVEIS - PJ - MPE, nº
212946650000000851, pactuado em 27/09/2012, no valor de R$ 296.133,28, vencido desde 26/10/2016, e que, atualizado conforme os termos ajustados entre as partes, perfaz, em 08/02/2017, o valor de R$
114.818,89.

      

  Observa-se do instrumento contratual que dá supedâneo à pretensão executória, que os embargantes aceitaram as cláusulas referentes à negociação da dívida (taxas de juros, parcelamento,
possibilidade de liquidação antecipada com amortização), bem ainda que o inadimplemento sujeitaria o débito à comissão de permanência calculada com base na CDI e da taxa de rentabilidade de 5% ao mês (cláusula 19 –
fl. 77), além do mais, o descumprimento de qualquer obrigação contratual, acarretaria o vencimento antecipado da dívida, além de pena convencional e honorários advocatícios.

                                              
II                                      Cabe  agora  analisar  a  natureza  da relação jurídica estabelecida entre os contraentes e a aplicação do diploma consumerista ao caso.

 

                                            Não  se  duvida  que  as  contratações  da  espécie  subsumem-se  aos  comandos do art. 3º §2º da Lei de Defesa do Consumidor, na medida em que versam sobre atividade de crédito
fornecida no mercado de consumo, qualificando-se os tomadores que às mesmas aderem como adquirentes finais, pois contraem operação que substancia modalidade de prestação de serviço de crédito, utilizando os
recursos daí advindos para lograr concluir seus negócios, sejam eles particulares ou empresariais, sendo, portanto, consumidores.

                                              

                                      A  requerida  é  uma prestadora deste serviço, pois desenvolve nítida atividade concessiva de crédito no mercado de consumo, percebendo remuneração, assente que a mesma não se qualifica
como de índole laboral (Dip. e disp. cit: § 2º).

 

                                      Nesse  sentido  decidiu o Pretório Excelso na ADI nº 2591, da relatoria do ilustre Ministro Carlos Velloso. Confira-se:
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA
EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, § 2º, DO CDC]. MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL.
SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL. 1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 2. "Consumidor", para
os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito. 3. O preceito veiculado pelo art.
3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações
passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência. 4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a
fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros praticável no mercado financeiro. 5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as instituições
financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro na economia. 6. Ação direta julgada improcedente,
afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas
praticadas por instituições financeiras no desempenho da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e revisão, pelo Poder
Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA
CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO. 7. O preceito veiculado pelo art. 192
da Constituição do Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional, a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a
realização dos interesses da coletividade. 8. A exigência de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da estrutura do sistema
financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64. CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA MATÉRIA. 9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa --- a
chamada capacidade normativa de conjuntura --- no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o funcionamento das instituições financeiras, isto é, o
desempenho de suas atividades no plano do sistema financeiro. 10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo produzido pelo Conselho
Monetário Nacional. 11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando
afronta à legalidade. (ADI 2591, Relator(a):  Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em 07/06/2006, DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT
VOL-02249-02 PP-00142 RTJ VOL-00199-02 PP-00481)

 

                                                                   Na mesma senda, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 297, in verbis:

 
                                 “ O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”.

 

 De mesmo modo posicionou-se a Corte Regional, consoante se deflui do escólio do eminente Desembargador Federal Newton de Lucca, em artigo publicado na Revista desta Egrégia Corte,
destacado no voto proferido pela igualmente distinta Desembargadora Suzana Camargo, RTRF3ª 41/177. 

 

                                           De  sorte  que  as  múltiplas  objeções  que  poderiam  ser  opostas a esta conclusão, na seara doutrinária, cedem passo diante da positivação levada a efeito pelo ordenamento legal vigente,
através das disposições ora indicadas, de caráter cogente, em face do princípio da legalidade esculpido no art. 5º, inciso II de nossa Constituição Federal, além dos ponderáveis argumentos doutrinários e pretorianos acima
destacados, identificando nos ajustes bancários a presença da relação de consumo.

 

 III                                    Ingressando no mérito propriamente dito, cumpre analisar a alegada prática do anatocismo no âmbito do contrato entabulado pelos embargantes.

 

                                       Com efeito, por força da previsão lançada no art. 4º do Decreto nº 22.626/33 (É proibido contar juros dos juros; esta proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos
líquidos em conta corrente de ano a ano), a prática fora abolida do ordenamento jurídico pátrio.

 

                                             Fazendo   coro   a  estes  cânones,  pacificado  o entendimento pretoriano cristalizado nas Súmulas 121 e 596 do C. Supremo Tribunal Federal, verbis:

 
                                                "É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada."

 
                                                "As  disposições do Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros                                               encargos cobrados nas operações realizadas por
instituições públicas ou privadas, que                                                   integram o sistema financeiro nacional."

 

                              Tais  proibições  somente  cedem  passo diante de previsão legal autorizando a prática, como ocorreu, expressamente, nas operações de crédito rural (Decreto-lei nº 167/67, art. 5º), cédulas de crédito
industrial (Decreto-lei nº 413/69, art’s. 5º e 14, inciso VI, in fine) e comercial (Lei nº 6.840/80, art. 5º).

 

                                             Não  se  desconhece  que a Medida Provisória nº 1.963, versão 17, de 30.03.2000, ora sob o nº 2.170-36, de 23.08.2001, perenizada pela EC nº 32/01, permitiu em seu art. 5º, a
capitalização de juros nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, em periodicidade inferior à anual.

 

                                           Portanto,  até  a  vinda da  citada  medida  provisória estava vedada a prática do anatocismo, mesmo para estas instituições.

 

                                         Ocorre  que  o  contrato  entabulado pela parte em litígio é de 27.09.2012, consoante cópias juntadas aos autos, donde que a vedação em causa não se aplica ao caso em tela, sendo válida a
capitalização mensal de juros.

 

                                                              

IV                                      No  que  toca  à alegada  ilegalidade  da   cobrança  de  comissão  de   permanência,  cabe  consignar   o entendimento pacífico firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
sedimentado através dos excertos sumulares de nºs 30, 294, 296 e 472.

 

  Em tais enunciados restou vincada sua viabilidade (não potestatividade), desde que condicionada a observância da taxa média de mercado e a taxa do contrato, além de desautorizada sua
cumulação com juros (moratórios e remuneratórios) e multa, em complemento ao quanto já assentado anteriormente, no mesmo sentido, em relação à correção monetária. Para melhor elucidação, reproduzimos o teor dos
enunciados sumulares pertinentes à matéria:

 

                                    30: A comissão de permanência e a correção monetária são inacomodáveis.
 

                                 294:  “Não  é  potestativa  a  cláusula  contratual  que  prevê  a   comissão  de  permanência,                                              calculada pela taxa média de mercado, apurada
pelo Banco Central do Brasil, limitada                                                à taxa do contrato”.

                                   296:  Os  juros  remuneratórios,  não  cumuláveis  com  a  comissão    de    permanência,  são                                     devidos no período de inadimplência, à taxa média
de mercado estipulada pelo Banco                                             Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

 
                                   472: “A cobrança de comissão de permanência - cujo valor não pode ultrapassar a soma dos                                              encargos  remuneratórios  e  moratórios 
previstos  no contrato - exclui a exigibilidade                                               dos juros remuneratórios, moratórios e da multa contratual.”
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                                   No  presente  caso,  a  cláusula 19 do contrato preceitua que ocorrendo inadimplemento das obrigações assumidas, a quantia devida a ser paga estará sujeita à comissão de permanência “cuja taxa
mensal será obtida pela composição da taxa de CDI – Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo Banco Central do Brasil no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada durante o mês subsequente,
acrescida da taxa de rentabilidade de 5% ao mês.

 

                                          Da leitura atenta dos enunciados sumulares, extrai-se o entendimento de que somente não terá colores de potestatividade a comissão de permanência que observar a taxa média do mercado,
devidamente apurada pelo Banco Central do Brasil para o tipo de operação contratada e respeitado, ainda, o limite fixado no contrato, excluindo a sua exigência, a cobrança dos juros remuneratórios, moratórios e da multa
contratual, sendo inacumulável com a atualização monetária.
 
                                 De  sua  feita , a cobrança de juros remuneratórios inviabiliza a exigência concomitante de comissão de permanência e não poderia ultrapassar a taxa média de mercado apurada pelo BACEN.
 

  É certo que a inclusão da propalada taxa de rentabilidade, seja nos juros remuneratórios, seja na comissão de permanência, também não se compadece com os entendimentos sumulares já
indicados na linha de iterativa jurisprudência do C. STJ, do E. TRF da 3ª Região e demais Cortes Regionais.

 

  Neste sentido: REsp Nº 491.437/PR, Relator: Ministro BARROS MONTEIRO; AG Nº 1.367.007- RJ, Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI; REsp Nº 1.273.455/RS,
 Relator: Ministro MASSAMI UYEDA; AGRESP Nº 149.172/MA Relator: Ministro SIDNEI BENETI; AC 03053016219974036102, Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, TRF3; AC
00023404020014036117, Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, TRF3; AC 00001506020084036117, Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3; AC 00000430320044036102,
Desembargadora Federal CECILIA MELLO, TRF3; AC 00064039620054036108, Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, TRF3; AC 200135000060267, Desembargador Federal JOÃO BATISTA
MOREIRA, TRF1; AC 200735020003756, Juiz Federal EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.), TRF1; AC 00045217720084047107, Desembargador Federal CARLOS EDUARDO
THOMPSON FLORES LENZ, TRF4; AC 200772070010615, Desembargador Federal FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4; AC 200871080029600, Desembargadora Federal SILVIA MARIA
GONÇALVES GORAIEB, TRF4; AC 00046909420104058100, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, TRF5; AC 200982000048241, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5; AC
200481000022203, Desembargador Federal Manuel Maia, TRF5.

 
                                    Destarte, analisando o demonstrativo de débito (fls. 46) e as planilhas de evolução da dívida após a sua consolidação (fls. 47), nota-se que a embargada apresentou as taxas ajustadas nos contratos
vigentes por ocasião do vencimento da dívida, atualizando-as com juros de mora, remuneratórios e multa contratual, sem, contudo, aplicar a comissão de permanência (taxa de rentabilidade), o que se mostra legítimo e não
colide com qualquer dos entendimentos sumulares apontados acima.
           
V                                        Quanto  à  cobrança de multa contratual (pena convencional), cabe consignar que estabelecida no contrato no importe de 2% (item 23, parágrafo 1º), frisando-se apenas que também seria
incompatível sua cobrança de forma cumulada com a comissão de permanência, conforme entendimento já exposto (Súmula 472 – STJ).
 

VI                                   No tocante à limitação da taxa de juros em 12% ao ano, consoante já decidido pelo Pretório Excelso, por ocasião do julgamento da ADIN nº 4-DF, trata-se de dispositivo não auto-aplicável,
donde que a insurgência não merece acolhida.

 

                                  Aliás, a Emenda Constitucional nº 40/2003 alterou a redação desse artigo 192 e revogou todos os seus parágrafos, nada mais dispondo sobre a matéria, o que não alterou o entendimento supracitado,
consoante a Súmula nº 648, editada pelo Supremo Tribunal Federal em 2003, in verbis:

 

                        648 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava a                                   taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicabilidade condicionada à edição de lei                                   complementar. 

 
VII                                   Procede  a  irresignação  das  embargantes  quanto  à  ilegalidade  da  cobrança  da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito (TARC).

 

                                        De fato, a legalidade da tarifa de cadastro nos contratos bancários celebrados até 30.4.2008 foi declarada pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recursos Especiais Representativos da
Controvérsia (REsp nº 1.251.331/RS e 1.255.573/RS).

 

                                              Nesse sentido a Súmula nº 565 do STJ.

 

                                             Após a referida data, deixou de ser regular a contratação e cobrança de tal tarifa.

 

                                      In casu, o contrato foi celebrado em 27.09.2012, ou seja, em data posterior a 30/04/2008; logo, é ilegal a cobrança da tarifa de abertura de crédito.

 

                Considerando que a Tarifa de Abertura e Renegociação de Crédito (TARC) constitui cobrança análoga à TAC, deve ser excluída da dívida, aplicando-se a mesma ratio, o que deságua no
direito à repetição em dobro prevista no parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor.

 

                                              Nesse sentido:

 
           PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATOS BANCÁRIOS. I - Possibilidade de contratação e cobrança da comissão de permanência, porém sem

cumulação com outros encargos decorrentes do inadimplemento. Precedentes do STJ e desta Corte. II - Hipótese dos autos em que o contrato foi firmado após a publicação da Medida Provisória nº 1.963-17,
reeditada sob o n.º 2.170-36, permitindo-se a previsão de capitalização mensal de juros. Precedentes. III - Aplicação da Tabela Price que não encerra ilegalidade e por si só não implica a ocorrência de
anatocismo. Precedentes. IV - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor que não tem o alcance de autorizar a decretação de nulidade de cláusulas contratuais com base em meros questionamentos do
devedor com alegações vagas e genéricas de abusividade. V - Incidência de IOF em razão da natureza da operação de crédito, nos termos do art. 63, I, do CTN. VI - A partir da vigência da Resolução do
Conselho Monetário Nacional nº 3.518/07 iniciada em 30.04.2008, limitou-se a cobrança por serviços bancários às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade
monetária. Pactuação de Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) que não se reveste de validade. VII - Considerando que a Tarifa de Abertura e Renegociação de Crédito (TARC) e a Comissão de
Concessão de Garantia (CCG) constituem cobranças análogas à TAC, devem ser excluídas da dívida. Precedente da Corte. VIII - Hipótese dos autos que é de sucumbência recíproca, descabendo
condenação nas verbas correspondentes. IX - Recurso parcialmente provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível – 1907728, Desembargador Federal Peixoto Junior, Data de publicação:
19/07/2018). Grifo meu.

 

                                        ISTO POSTO, ACOLHO EM PARTE OS EMBARGOS À EXECUÇÃO, apenas para afastar a cobrança da Tarifa de Abertura e Renovação de Crédito (TARC) conforme fundamentação.
DECLARO EXTINTO o processo com resolução de mérito (CPC, art. 487, inciso I).

 

    Deverá a CEF proceder ao recálculo do valor devido de acordo com o critério ora estabelecido.

 

                                               Custas, na forma da lei.
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                                            Condeno a embargada no pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono dos embargantes, considerando que sucumbente em parte, fixados em 10% sobre a diferença apurada
entre o valor exigido e aquele efetivamente devido (art. 85, parágrafos 2º e 3º, do CPC). Condeno os embargantes no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, a teor do que
dispõe o art. 20, § 3º, do CPC, a ser atualizado nos moldes da Resolução nº 134/2010, do CJF até efetivo pagamento.

 
            P.R.I.

 

RIBEIRãO PRETO, 01 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5008753-33.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: DJALMA LOPES
Advogado do(a) IMPETRANTE: HELVIO CAGLIARI - SP171349
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM RIBEIRÃO PRETO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Manifeste-se o impetrante, em 05 (cinco) dias, sobre a informação/documento de fls. 27/31 (ID 13764375).

Após, conclusos.

                         Intimem-se.             

    RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000284-61.2019.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: ZELIA RIBEIRO DE AMORIM LIMA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ANA HELOISA ALVES BIZIO - SP228977
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS DE RIBEIRÃO PRETO/SP
 

     D E C I S Ã O

Tendo em vista que a autoridade indicada como coatora no mandamus - Chefe de Departamento do Instituto Nacional do Seguro Social - não detém atribuições para cumprir decisão judicial
eventualmente favorável, não ostentando, assim, qualidade processual para figurar no polo passivo do presente feito, intime-se a impetrante para regularizar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento.

 

Publique-se.  

    RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001579-07.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: MAURICIO CASTILHO MACHADO - SP291667
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

  

    D E S P A C H O

 

Despacho na ausência do juiz do feito, em decorrência de sua designação com prejuízo para outra subseção.

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pelo INSS (ID 13620705), intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas contrarrazões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010
do Código de Processo Civil.  

 Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens
deste Juízo.

 Intime-se e cumpra-se.              
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RIBEIRÃO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007572-94.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: TRANSMOB TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE REGO - SP165345
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 
 

  

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela União – Fazenda Nacional (ID 13621444), intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas
contrarrazões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.

Intime-se e cumpra-se. 

              

 

 

   RIBEIRÃO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004082-64.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: RPL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS EIRELI, RPL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS EIRELI, RPL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS EIRELI, RPL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA., RPL DISTRIBUIDORA DE PAPEIS EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE NIMER CHAMAS - SP358088
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

 

Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela União – Fazenda Nacional (ID 13814733), intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar suas
contrarrazões, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 1.010 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo para as contrarrazões, com ou sem elas, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais e com as homenagens deste Juízo.

Intime-se e cumpra-se.              

 

RIBEIRÃO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004261-95.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: HAMILTON ALVES CRUZ - SP181339
EXECUTADO: TECNOAR INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP
Advogado do(a) EXECUTADO: JOAO MARCELO GUERRA SAAD - SP234665

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Decido na ausência do juiz do feito, ante sua designação para outra subseção, com prejuízo.

JULGO por sentença, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA A EXECUÇÃO promovida pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT em face de TECNOAR
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI – EPP, nos termos do artigo 924, II e 925 do Código de Processo Civil.

 

Certificado o trânsito em julgado e silentes as partes, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.
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Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

RIBEIRãO PRETO, 30 de janeiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000372-36.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
IMPETRANTE: SAO MARTINHO S/A
Advogado do(a) IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - SP256440-A
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO-SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

1) SÃO MARTINHO S/A. ingressou com embargos de declaração em face da sentença de ID12744698, alegando “possível omissão em sua parte dispositiva, especificamente quanto à
determinação para que a r. Autoridade Coatora (i) proceda ao afastamento da retenção e compensação de ofício dos créditos reconhecidos com débitos que estejam com sua exigibilidade suspensa e (ii)
conclua o processo administrativo em todas as etapas previstas na IN RFB 1.717/2017”. 

 

                                                É o breve relato. DECIDO.

 

                                        A impugnação deduzida nos presentes embargos declaratórios, quanto ao decidido, é improcedente.

 

                                             Com efeito, vê-se que no dispositivo da sentença constou expressamente que os pedidos administrativos devem ser julgados em seus ulteriores termos OBSERVADOS OS PARÂMETROS
DELINEADOS ACIMA: 

 
ISTO POSTO, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para que sejam analisados e julgados pedidos administrativos de ressarcimento de nºs 30814.54591.010217.1.1.17-3621 e
38752.58563.060217.1.1.17-7441, nos seus ulteriores termos, observados os parâmetros delineados acima, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, acrescidos os créditos reconhecidos
da taxa SELIC a partir do 361º dia do protocolo dos pedidos de ressarcimento. DECLARO EXTINTO o processo, com resolução de mérito (art. 487, I, do Código de Processo Civil).
 

                                                E, na fundamentação, as matérias objeto dos presentes embargos foram devidamente apreciadas, consoante se observa das passagens que ora transcrevo, mostrando-se despicienda a
repetição na parte dispositiva:

 
Como a autoridade impetrada reconheceu os créditos ao proferir os despachos decisórios nos procedimentos administrativos de ressarcimento (ID 4330164), cabe acolher o pedido para que sejam
observadas as demais etapas previstas pela IN RFB nº 1.717/17, que estabelece normas sobre restituição, compensação, ressarcimento e reembolso no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
 
Deverá, portanto, a autoridade impetrada dar prosseguimento às demais etapas previstas na referida instrução normativa, realizando o procedimento de compensação de ofício e emitindo, ao final, na hipótese
de remanescer saldo, as respectivas ordens bancárias (art. 97, inciso V, da IN RFB nº 1.717/17).
 
Quanto à impossibilidade de compensação de ofício dos débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN, assiste razão à impetrante. De fato, ausentes quaisquer das
hipóteses mencionadas no aludido dispositivo, a compensação de ofício é ato vinculado da autoridade fazendária a que deve se submeter o sujeito passivo.
 
Nesses termos: STJ, Recurso Especial [Representativo da Controvérsia] nº 1.213.082/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 10.08.2011.

 

 

                                              Ausente, assim, qualquer vício a autorizar a reforma do julgado, uma vez que a matéria posta ao crivo do judiciário restou apreciada.

 

                                    ISTO POSTO, CONHEÇO dos embargos, posto que tempestivos, para deixar de ACOLHÊ-LOS, considerando a inexistência do vício alegado, com fulcro no artigo 1.024, do Código de
Processo Civil.

 

                                                P.R.I.
 

 

        2) Fls. 511/515 (ID 13794532):  a matéria já restou apreciada na sentença de ID 12744698, quando reconheceu a impossibilidade de compensação de ofício de débitos que estejam
com a exigibilidade suspensa, na forma do art. 151 do CTN.

 

O parcelamento, portanto, é modalidade que suspende a exigibilidade do crédito tributário de per si, não se lhe exigindo, para tal desiderato, prévia garantia.

 

          Trata-se de questão já decidida em sede de recurso repetitivo nos autos do Resp 1213082-PR, já citado na sentença prolatada, cuja ementa agora transcrevo:
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). ART. 535, DO CPC, AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.
COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO PREVISTA NO ART. 73, DA LEI N.9.430/96 E NO ART. 7º, DO DECRETO-LEI N. 2.287/86. CONCORDÂNCIA TÁCITA E RETENÇÃO DE VALOR A SER
RESTITUÍDO OU RESSARCIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. LEGALIDADE DO ART. 6º E PARÁGRAFOS DO DECRETO N. 2.138/97. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO
APENAS QUANDO O CRÉDITO TRIBUTÁRIO A SER LIQUIDADO SE ENCONTRAR COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA (ART. 151, DO CTN).1. Não macula o art. 535, do CPC, o acórdão da
Corte de Origem suficientemente fundamentado.2. O art. 6º e parágrafos, do Decreto n. 2.138/97, bem como as instruções normativas da Secretaria da Receita Federal que regulamentam a compensação de ofício
no âmbito da Administração Tributária Federal (arts. 6º, 8º e 12, da IN SRF 21/1997; art. 24,da IN SRF 210/2002; art. 34, da IN SRF 460/2004; art. 34, da IN SRF600/2005; e art. 49, da IN SRF 900/2008),
extrapolaram o art. 7º, do Decreto-Lei n. 2.287/86, tanto em sua redação original quanto na redação atual dada pelo art. 114, da Lei n. 11.196, de 2005, somente no que diz respeito à imposição da compensação
de ofício aos débitos do sujeito passivo que se encontram com exigibilidade suspensa, na forma do art. 151, do CTN (v.g. débitos inclusos no REFIS, PAES,PAEX, etc.). Fora dos casos previstos no art. 151, do
CTN, a compensação de ofício é ato vinculado da Fazenda Pública Federal a que deve se submeter o sujeito passivo, inclusive sendo lícitos os procedimentos de concordância tácita e retenção previstos nos §§ 1º
e 3º, do art. 6º, do Decreto n. 2.138/97. Precedentes: REsp. Nº 542.938 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 18.08.2005; REsp. Nº 665.953 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. João
Otávio de Noronha, julgado em 5.12.2006; REsp. Nº 1.167.820 - SC,Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 05.08.2010; REsp. Nº 997.397 - RS, Primeira Turma, Rel. Min. José
Delgado, julgado em 04.03.2008; REsp. Nº 873.799 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 12.8.2008; REsp.n. 491342 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de
Noronha,julgado em 18.05.2006; REsp. Nº 1.130.680 - RS Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 19.10.2010.3. No caso concreto, trata-se de restituição de valores indevidamente pagos a título de
Imposto de Renda da Pessoa Jurídica- IRPJ com a imputação de ofício em débitos do mesmo sujeito passivo para os quais não há informação de suspensão na forma do art. 151,do CTN. Impõe-se a obediência
ao art. 6º e parágrafos do Decreto n.2.138/97 e normativos próprios.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(STJ - REsp: 1213082 PR 2010/0177630-8, Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Data de Julgamento: 10/08/2011, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 18/08/2011).

 

 Publique-se. Intime-se.

 

 

RIBEIRãO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5003697-19.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
REQUERENTE: COMERP - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO DE RIBEIRAO PRETO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO CORREA DA SILVA - SP80833
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

                               Despacho na ausência do juiz do feito, designado para outra subseção, com prejuízo.

                        Dê-se vista à parte autora para que se manifeste, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação e documentos juntados pela ré (fls. 181/224).

Após, conclusos para sentença.

Publique-se.

 

   RIBEIRãO PRETO, 29 de janeiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008530-80.2018.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO DE SAO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: CAMILA RIBERTO RAMOS
 

  

    D E S P A C H O

 

Promova a parte exequente o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, a teor do artigo 290 do
Código de Processo Civil.

Int.-se.

              

 

RIBEIRÃO PRETO, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000284-32.2017.4.03.6102 / 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto
EMBARGANTE: PEDREIRA SPEL LTDA, MARCELO PINHEIRO, LEONARDO CURVAL MASSARO, GUILHERME DE MOURA LACERDA COCHONI
Advogado do(a) EMBARGANTE: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
Advogado do(a) EMBARGANTE: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
Advogado do(a) EMBARGANTE: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
Advogado do(a) EMBARGANTE: NIDIAMARA GANDOLFI - SP238196
EMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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    Tendo em vista o trânsito em julgado da r. sentença  certificado no ID 14099580, requeiram as partes o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias. No silêncio, ao arquivo com as cautelas de praxe.

    Sem prejuízo, traslade-se cópia da sentença de ID 12650965 para os autos a Execução, processo nº  5000444-91.2016.403.6102.     

    Intimem-se.  

 

   RIBEIRãO PRETO, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

4ª VARA DE SOROCABA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000286-07.2019.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: WALDERSON GRASSER
Advogado do(a) AUTOR: ANIANO MARTINS JUNIOR - SP271685
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação ajuizada sob o procedimento comum por WALDERSON GRASSER , em face do INSS, em que pleiteia a concessão da tutela de evidência para concessão da aposentadoria
especial.

Afirma que requereu perante o INSS o benefício de aposentadoria especial, com o reconhecimento do período trabalhado em atividade sujeita a condições especiais, que não teria sido considerada pelo
INSS.

Juntou documentos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O pedido de tutela de evidência está disciplinado no artigo 311 do Código de Processo Civil, que autoriza a sua concessão quando ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto
propósito protelatório da parte ou, ainda, quando as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante.

Analisando os documentos e argumentações expendidas pelo autor no que atine ao pedido principal, qual seja, concessão de aposentadoria especial, não vislumbro os requisitos indispensáveis à concessão
da tutela requerida.

A Lei n. 8213/81, em seus artigos 52 a 58, elenca requisitos a serem cumpridos, dentre eles, período de carência, trabalho em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do
trabalhador, em um determinado tempo.

Necessário, portanto, que o feito tramite regularmente, fazendo-se a sua instrução, com oportunidades iguais para que as partes se manifestem.

Mesmo porque, para a concessão da aposentadoria pleiteada, há que se computar o período trabalhado em condições especiais, o que exige análise acurada dos documentos e das demais provas
porventura apresentadas pelas partes, o que não é possível nesse momento de cognição sumária.

Ausentes, pois, os requisitos para a concessão da tutela requerida.

Ante o exposto, indefiro a concessão da tutela de evidência pleiteada.

Considerando o silêncio da parte autora quanto à designação da audiência de conciliação prevista no art. 334, do NCPC; considerando, ainda, que a natureza do direito material ora discutido não
comporta pronta autocomposição; considerando, finalmente, que a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera, assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo
da conciliação, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do NCPC, deixo de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação.

DEFIRO os benefícios da gratuidade judiciária. 

Cite-se o réu, nos termos da lei.

Intimem-se.

SOROCABA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5000223-50.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
REQUERENTE: NILVANDA DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: RAFAEL VINICIUS CARDOSO RAFAEL - SP378290
REQUERIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Trata-se de tutela cautelar antecedente, ajuizada em 17/02/2018, com pedido de tutela provisória para suspender/cancelar leilão, pedido este indeferido por este Juízo (ID 4556204).

A parte autora, nos termos do artigo 310, do CPC, formulou pedido principal.

Inicialmente, proceda a Secretaria à alteração da classe processual para procedimento comum.

Com relação ao pedido de tutela provisória, visando à suspensão de eventual leilão, verifica-se que a parte autora nada trouxe de novo que alterasse a situação fática retratada nos autos, razão pela qual
mantenho a decisão de ID 4556204 pelos seus próprios fundamentos.

A manifestação de interesse na realização de audiência de conciliação pela parte autora será apreciada após o oferecimento de contestação pela CEF, quando então o Juízo terá elementos concretos para
análise da viabilização da efetividade da conciliação, evitando-se, dessa forma, a realização de ato que não cumprirá o objetivo; ao contrário, levará à extensão da demanda.

Isso porque, a depender da manifestação da CEF acerca da impossibilidade de acordo, a realização de audiência em tais termos fatalmente restará infrutífera.

Assim sendo, a fim de evitar a realização de ato processual que não cumprirá o objetivo da conciliação, ao menos na presente fase processual, com fundamento no art. 334, §4º, inciso II, do CPC, deixo
de designar aludida audiência.

Não obstante o acima decidido, fica resguardado às partes o direito de apresentar proposta de conciliação no decorrer do processamento da presente ação, conforme art. 139, incisos V, do CPC.

Consigno que, uma vez sinalizada pela CEF a possibilidade de realização de acordo em audiência, venham os autos conclusos para designação. Em caso de oferecimento de proposta nos próprios autos,
dê-se vista à parte autora.

DEFIRO os benefícios da gratuidade judiciária.

CITE-SE o réu, na forma da lei.

Intime-se.

SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005413-57.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: DAIANE RIBEIRO LIMA, ANDERSON TAVARES LIMA
Advogados do(a) AUTOR: CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA - SP321016, RAFAEL DE MATOS CAMPOS - SP334272, GERSON PRADO JUNIOR - SP343309
Advogados do(a) AUTOR: CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA - SP321016, RAFAEL DE MATOS CAMPOS - SP334272, GERSON PRADO JUNIOR - SP343309
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de reanálise da tutela de urgência.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora ao ajuizar a presente ação solicitou a tutela de urgência objetivando a suspensão da realização de leilão e alienação do imóvel até o deslinde do feito.

Em 31/11/2018, a referida tutela foi indeferida, ante a ausência de notícias acerca da designação de leilão e inexistência de indícios de irregularidade no processo administrativo. Todavia, ante a
disponibilidade da parte autora em depositar nos autos a quantia de R$ 10.953,88 (dez mil, novecentos e cinquenta e três reais e oitenta e oito centavos) e continuar honrando com o contrato, foi marcada audiência de
conciliação para o dia 19/03/2019, às 11h40.

Por meio da petição de ID 14068361, a parte autora renova o pedido de tutela de urgência, comprovando nos autos que recebeu notificação encaminhada pela CEF informando que o leilão foi marcado
para o dia 07/02/2019 e que, está disposta a quitar as parcelas em aberto, bem como continuar com o pagamento das parcelas vincendas do contrato.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Com relação ao pedido de tutela de urgência, o artigo 300, do novo Código de Processo Civil, autoriza a sua concessão quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo, hipótese configurada nos autos neste momento processual.

Com efeito, a parte autora comprova nos autos que recebeu a notificação extrajudicial – Leilão Público n. 1001/2019/CPA/BU (ID 14068361), na qual consta que, no dia 07/02/2019, às 12h, será
realizado o 1º leilão do imóvel em apreço, bem como ratifica as intenções de quitar as parcelas em atraso, com a retomada do contrato.

Tendo em vista que a audiência de conciliação já está marcada para o dia 19/03/2019, é prudente a suspensão do leilão até a sua realização desse ato.  

Consigno que a suspensão do leilão não causa prejuízo à CEF, pois, na hipóteses de a conciliação restar infrutífera, poderá retomar a prática dos atos expropriatórios. Ademais, o lapso possibilita à parte
autora demonstrar sua real intenção de quitar sua dívida e retomar o contrato, se for este o caso.  

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 300 do NCPC, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA , ficando SUSPENSO o 1º leilão designado para o dia 07/02/2019 às 12hrs, referente ao
imóvel matrícula 117.245 – Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP, situado na Rua Maria Marques de Faria, n. 310, Casa n. 01, integrante do “Residencial Ipê”, Jardim Wanel Ville V, ou mesmo seus efeitos,
caso realizado, ATÉ A DATA DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO MARCADA PARA O DIA 19/03/2019.

Intime-se, com urgência, a ré.

Encaminhe-se cópia da presente decisão para o Sr. Leiloeiro, no endereço constante do documento de ID 1406862, para cumprimento.

Sem prejuízo, diante do tempo exíguo, fica a parte autora, também, intimada a comunicar ao Setor de Alienação de Bens da CEF da presente decisão.  

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002874-21.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VANDERLEI CONSTANTINO FORTUNA
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Advogado do(a) AUTOR: CELIA ANTONIA LAMARCA - SP44646
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

            Junte a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício em análise.

            Com o cumprimento do determinado acima, tornem os autos conclusos para sentença.

             Intimem-se.   

 

            SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002901-38.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: FLAVIO GUARIGLIA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que é necessária a juntada de cópia do processo administrativo, que incumbe à parte autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação e que a parte
autora não fez prova da negativa do INSS em fornecer referida cópia, determino ao autor que, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado nos despachos de ID 3202105, 9052245 e 9574443 sob pena de
extinção do feito, nos termos do artigo 321, parágrafo único, do CPC.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001616-10.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CLAUDETE CARNEIRO FERREIRA
Advogados do(a) AUTOR: ROSANA MATEUS BENDEL - SP371147, MARION SILVEIRA REGO - SP307042-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

     Considerando que o INSS acostou documento diverso do solicitado, além de ser em nome de pessoa diversa da parte autora, concedo o prazo adicional de 05 (cinco) dias para que a autarquia cumpra
integralmente o determinado no despacho de ID 11833384 .         

          Intimem-se.

                             SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002272-30.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA - SP140741
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

O INSS interpôs recurso de apelação (ID 13531741) e a parte autora o contrarrazoou (ID 14063615).

Diante da interposição de recurso adesivo por parte da autora (ID 1406767), abra-se vista ao INSS para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002091-29.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CELIA RIBEIRO MARIANO
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ISABEL CARVALHO DOS SANTOS - SP272952
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Dê-se ciência à parte autora da Contestação de ID 14064062.

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

                 SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002391-88.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: SANTO ANDRE ALIMENTOS COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS - SP191829
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pela parte ré (ID 12583192), abra-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para contrarrazões, nos termos do §1º do art. 1010 do NCPC.

Após, com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001670-39.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CARLOS FERREIRA DO AMPARO, ADRIANA SILVA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                 Dê-se ciência à parte autora da Contestação de ID 10181271.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

      

 

                 SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001670-39.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CARLOS FERREIRA DO AMPARO, ADRIANA SILVA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                 Dê-se ciência à parte autora da Contestação de ID 10181271.
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Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

      

 

                 SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001670-39.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CARLOS FERREIRA DO AMPARO, ADRIANA SILVA DE JESUS
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
Advogado do(a) AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA - SP88846
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                 Dê-se ciência à parte autora da Contestação de ID 10181271.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.

      

 

                 SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001723-54.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: RONALDO SERGIO MORAIS
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido da parte autora de expedição de Ofício para a empresa Cia Brasileira de Alumínio para juntada de documentos que comprovem a especialidade do período de 11/05/2017 a 20/07/2017,
posto que cabe ao autor a comprovação do seu direito, nos termos do artigo 320 do NCPC, atuando este Juízo somente em caso de recusa comprovada nos autos.

Outrossim, indefiro a produção de prova técnica pericial no local de trabalho da parte autora, com relação ao período de 06/03/1997 a 20/07/2017, tendo em vista que o período especial trabalhado pelo
segurado deve ser comprovado por meio de provas documentais, a saber: Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e/ou Formulário de Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos e Laudo
Técnico.  Não sendo necessária a produção de prova técnica para confirmar as informações constantes em tais documentos.

Da mesma forma, indefiro o pedido do INSS de expedição de ofício à referida empresa para que se informe a exposição ao ruído em NEN – Nível de Exposição Normalizado após 18/11/2003, posto
que, como visto, cabe às partes produzirem as provas que entendem cabíveis.

Assim sendo, concedo o prazo de 20 (vinte) dias, para as partes acostarem aos autos outros documentos que entendam pertinentes à comprovação do seu direito.

Com a juntada de novos documentos, vista à parte contrária.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

           

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002601-76.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: GLEDISON PEREIRA NUNES
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO GONCALVES DIAS - SP286841-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora sobre a Contestação de ID 10371358 e 10371359, em que o INSS impugna a justiça gratuita. 

Após, conclusos.

Intimem-se.

 

SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.
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Expediente Nº 1412

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0900850-18.1997.403.6110 (97.0900850-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0904868-19.1996.403.6110 (96.0904868-4) ) - ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO
TECNOLOGICA SOROCABANA ACRTS(SP008820 - NELSON GUARNIERI DE LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 4ª Vara Federal de Sorocaba/SP, bem como do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região. 
Traslade-se cópia da sentença de fls. 75/79, do v. acórdão de fls. 104/108, 128/140 e 173/179 e das peças eletrônicas geradas no Colendo Superior Tribunal de Justiça para a execução fiscal n.º
09048681919964036110, desapensando-se deste processo.
Fixo prazo de 10 (dez) dias para manifestações e requerimentos.
Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo findo, com as formalidades legais.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0008053-60.2014.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001069-60.2014.403.6110 () ) - UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(MG048885 -
LILIANE NETO BARROSO E MG080788 - PAULA REGINA GUERRA DE RESENDE COURI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI
FERRO)

Intimadas às partes a especificar as provas requeridas (fls. 167), o embargado nada requereu.
O embargante, por sua vez, requereu prova testemunhal, documental e pericial.
Decido:
Quanto à realização da prova pericial contábil, entendo que a questão trazida aos autos (anulação do débito constituído através do processo administrativo, referente ao ressarcimento ao SUS) é meramente de direito,
sendo, portanto, desnecessária ao deslinde da causa.
Indefiro, a produção de prova testemunhal na medida em que as alegações expostas são exclusivamente de direito, não havendo, portanto, proveito na produção de tal ato processual.
Defiro a produção de prova documental, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte embargante providencie a obtenção e juntada de cópia dos documentos que julgar necessários para comprovar suas
alegações. 
Com a juntada dos documentos, dê-se vista à embargada.
Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001322-09.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003857-76.2016.403.6110 () ) - CLIMESO - CLINICAS MEDICAS SOROCABA EIRELI(SP099036 - CESAR
AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pelo embargante (fls. 186/190), abra-se vista à parte contrária para contrarrazões, nos termos do 1º do art. 1010 do NCPC.
Considerando a Resolução PRES n. 142/2017 que dispõe sobre a virtualização de processos físicos quando da remessa dos recursos para julgamento pelo Tribunal, nos termos do art. 3º determino que as partes aguardem
o comando judicial para a oportuna digitalização dos autos. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0006273-71.2003.403.6110 (2003.61.10.006273-0) - INSS/FAZENDA(Proc. RODOLFO FEDELI) X PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAVUVU LTDA X ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI X
JOANA CONSALTER SOUZA X MARILETE QUEIROZ CAMARGO DE SOUZA X ALEXANDRE TAVARES DE ALMEIDA(SP127731 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOUZA)
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de Panificadora e Confeitaria Itavuvu Ltda. e outros.Preliminarmente, faço o seguinte relato com relação a presente execução:- Fls. 15: Despacho
(10 jul. 2003);- Fls. 17: Devolução da carta AR em 05/08/2003, cujo destinatário é a PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAVUVU LTDA (resultado positivo);- Fls. 18: Certidão de decurso de prazo para pagamento
ou garantia da execução em 19/08/2003;- Fls. 33-46: Petição da exequente com juntada de diligências (2 Cartório de Registro de Imóveis)1. NÃO há imóveis registrados em nome da PANIFICADORA E
CONFEITARIA ITAVUVU LTDA2. NÃO há imóveis registrados em nome do ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI3. Imóvel de matrícula 20.817 está registrado em nome de JOANA CONSALTER SOUZA4.
Imóvel de matrícula 10.461 está registrado em nome de MARILETE QUEIROZ CAMARGO DE SOUZA5. Imóvel de matrícula 894 e 28.687 estão registrados em nome de ALEXANDRE TAVARES DE ALMEIDA;-
Fls. 47: Despacho (11 dez. 2003): Em face da inércia da executada, intime-se o INSS para que indique bens à penhora, no prazo de 90 (noventa) dias. Intime-se.- Fls. 49-66: Petição da exequente com juntada de
diligências (1 Cartório de Registro de Imóveis)1. NÃO há imóveis registrados em nome da PANIFICADORA E CONFEITARIA ITAVUVU LTDA, JOANA CONSALTER SOUZA e MARILETE QUEIROZ
CAMARGO DE SOUZA.2. Imóvel de matrícula 56.257 está registrado em nome de ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI3. Imóveis de matrículas 74.218, 74.219, 74.220, 74.221, 74.222, 74.223, 74.224, 97.024
e 97.025 está registrado em nome de ALEXANDRE TAVARES DE ALMEIDA;- Fls. 73-75: Petição da exequente (02 ago. 2005)1. Citação dos sócios ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI, JOANA
CONSALTER SOUZA, MARILETE QUEIROZ CAMARGO DE SOUZA e ALEXANDRE TAVARES DE ALMEIDA.2. Penhora dos imóveis de matrícula n 894 e 28.687, ambos de propriedade de ALEXANDRE
TAVARES DE ALMEIDA.3. Débito atualizado: R$ 17.070, 28- Fls. 76: Despacho (10 nov. 2006): Pedidos de fls. 73/74: Defiro a citação dos sócios, conforme requerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, via
correio. Quanto aos pedidos de penhora dos imóveis indicados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, tendo em vista que a experiência tem demonstrado a inocuidade de se penhorar parte ideal de imóvel indivisível, na
medida em que esta, dada a sua situação, não desperta interesse de aquisição em hasta pública e, da mesma forma, não traz qualquer benefício à Administração Pública no caso de adjudicação, na medida em que o
condomínio forçado a impede de utilizar livremente o bem ou fazê-lo render frutos a seu favor, indefiro o requerimento de penhora sobre os mesmos.Não sendo pago o débito nem nomeados bens à penhora, dê-se nova
vista dos autos ao Exeqüente para que requeira o que entender de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, onde permanecerão aguardando manifestação da parte interessada. Int.- Fls. 77-80: Juntada de AR
NEGATIVO (ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI, JOANA CONSALTER SOUZA e MARILETE QUEIROZ CAMARGO DE SOUZA);- Fls. 82: Juntada de AR POSITIVO em 14/03/2008 (ALEXANDRE
TAVARES DE ALMEIDA); - Fls. 83: Certidão de decurso de prazo para pagamento ou garantia da execução em 04/07/2008;- Fls. 84: Despacho (06 ago. 2008); Infrutífera(s) a(s) diligência(s) para garantia do Juízo,
tendo em vista a ordem vocacional de garantia prevista nos artigos 9º e 11 da Lei de Execuções Fiscais e considerando que não houve pagamento voluntário na esfera administrativa e judicial, bem como o direito
indisponível dos créditos públicos, determino a penhora de valores em conta corrente do(a)(s) Executado(a)(s), por intermédio do BACEN JUD. Proceda-se a requisição via internet, até o valor do crédito, com prazo de
dez dias, somente com respostas de resultados positivos.Restando tal medida negativa, abra-se vista dos autos ao Exequente para que se manifeste acerca do prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Positiva e
sendo o valor suficiente à garantia da presente Execução Fiscal, expeça-se mandado de intimação à parte executada para fins de cientificação do prazo para oposição de embargos. Int.- Fls. 86: Certidão de penhora por
intermédio do sistema BACENJUD (22/08/2008)1. ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI = R$ 21,542. JOANA CONSALTER SOUZA = R$ 423,353. ALEXANDRE TAVARES DE ALMEIDA = R$ 0,29- Fls.
87: Despacho (22 ago. 2008): Tendo em vista as informações obtidas através do sistema Bacen Jud, determino a transferência do(s) valor(es) bloqueado(s) em conta(s) do(s) executado(s), para conta(s) a ser(em) aberta(s)
no posto de atendimento da Caixa Econômica Federal, localizado neste Fórum, agência 3968. Após, dê-se nova vista ao(à) Exeqüente para que indique bens passíveis de reforço de penhora, uma vez que os valores
bloqueados não são suficientes à garantia da dívida. Int.- Fls. 108: Despacho (09 set. 2009): Fls. 95/107: expeça-se mandado para citação das executadas Marilete e Joana, bem como penhora, avaliação, depósito e
intimação, nos endereços indicados a fls. 97 e 98, respectivamente.Expeça-se carta precatória para os mesmos fins, quanto ao executado Arnaldo, no endereço constante de fls. 96.Os executados Arnaldo e Joana deverão
ser intimados, também, dos bloqueios e transferências realizados em suas contas bancárias, conforme fls. 86, 88, 90/92 e 94.Indefiro a intimação do co-executado Alexandre, já citado, tendo em vista o valor bloqueado (R$
0,29) em face do montante da dívida.Int.- Fls. 116: Juntada de mandado de citação, penhora, avaliação, intimação, depósito e registro em 07.10.2010 da Joana e Marilete NÃO CUMPRIDOFls. 117-126: Juntada de
Carta Precatória em 26.01.2011 do Arnaldo NÃO CUMPRIDO (na certidão do oficial de justiça, consta a informação de que o executado mudou-se há um ano para lugar incerto e não sabido);- Fls. 128: Petição do
exequente solicitando a citação por edital dos executados Marilete, Joana e Arnaldo;- Fls. 130: Despacho: Pedido de fl. 128: Defiro. Cite-se, através de edital.- Fls. 131-133: Edital expedido em 23 de abril de 2012 (com
prazo de 30 dias);- Fls. 134: Certidão de decurso de prazo sem qualquer manifestação dos executados (22 jan. 2013);- Todos os executados estão citados;- Fls. 136: Petição da exequente solicitando penhora em dinheiro
da Marilete, Joana e Arnaldo- Fls. 138: Despacho (27 abr. 2015): Pedido de fl. 136: Considerando a ordem vocacional de garantia prevista no artigo 655 do Código de Processo Civil, determino a penhora de valores em
conta corrente do(s) Executado(s), por intermédio do BACEN JUD, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça se posicionou no sentido de que É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em que, após as
modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora., conforme
julgado no Ag Rg no Agravo de Instrumento nº 1.230.232/RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, DJ de 02/02/2010. Com a resposta, voltem-me conclusos.- Fls. 139-142: Bloqueio de valores por intermédio
do BacenJud (07/05/2015)Arnaldo = R$ 152, 64JOANNA = R$ 0,00MARILETE = R$ 5,16- Fls. 144-156: Petição do EXECUTADO ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI;- O executado alega que não é mais
sócio da Panificadora desde 12/04/2002;- Alega também que o valor bloqueado por ordem judicial possui natureza alimentar (impenhorável, portanto);- Fls. 157: Despacho (24 fev. 2017): 1-Fls. 144/156: tendo em vista a
comprovação de que a conta do coexecutado junto ao Bradesco é conta-salário, defiro o pedido de desbloqueio do valor de R$ 143,27, bloqueado via Bacenjud.2-Considerando, ainda, que os demais valores bloqueados
a fls. 140/141 são irrisórios (R$ 9,37 e R$ 5,16), proceda-se ao seu desbloqueio.3-Tendo em vista a Portaria PGFN n. 396, de 20/04/2016, intime-se a exequente para que, no prazo de quinze dias, manifeste-se acerca de
eventual arquivamento do feito sem baixa na distribuição (art. 40 da Lei 6830/80), o que fica desde já deferido, sem necessidade de nova intimação da Fazenda Nacional acerca do referido arquivamento. Esclareço que a
manifestação da exequente pode se dar por meio de quota nestes autos.- Fls. 158-159: Desbloqueio dos valores solicitados;- Fls. 161: Petição do exequente datada de 01/06/2017: Realizando pesquisas de bens
eventualmente existentes em nome do coexecutado ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI, constatou-se que esse era proprietário do imóvel matriculado sob o n. 56.257 do 1º CRI de Sorocaba/SP. Entretanto,
conforme comprovam os documentos juntados, o coexecutado doou o(s) bem (ens)/direito (s) após ter sido realizada a inscrição do (s) débito (s) executado (s) nestes autos na Dívida Ativa da União, sem que mantivessem
reservados outros bens suficientes à garantia do Juízo. Assim, requer que seja decretada ineficaz a aludida alienação, visto que tal operação evidencia a ocorrência de fraude à execução.É o relatório do essencial. Decido.1)
Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intime-se o coexecutado ARNALDO FRANCISCO TORQUETTI para que se manifeste sobre a alegação da exequente de ocorrência de fraude à
execução, manifestada na petição e documentos de fls. 161/180, no prazo de 15 (quinze) dias. 2) Defiro a citação por edital da coexecutada Joana Consalter Souza, acerca do bloqueio de fls. 86.

EXECUCAO FISCAL
0008822-20.2004.403.6110 (2004.61.10.008822-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 282 - LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS) X HOSPITAL PSIQUIATRICO PILAR DO SUL S/C LTDA X HELIO GRILLO X JOSE
MUSSI JUNIOR X HELIO GRILLO FILHO X MARIA LUCIANA DE OLIVEIRA GRILLO X MARLI RODRIGUES FREITAS DE CARVALHO X DAVID KALOGLIAN(SP058601 - DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA E SP073795 - MARCIA REGINA DE ALMEIDA) X MARIA BETINA MUSSI
Trata-se de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL em face de Hospital Psiquiátrico Pilar do Sul, Hélio Grillo, José Mussi Junior, Hélio Grillo Filho, Maria Luciana de Oliveira Grillo, Marli Rodrigues Freitas
de Carvalho, David Kaloglian e Maria Betina Mussi, fundada na Certidão de Dívida Ativa n.º 55.791.265-2.Preliminarmente, faço o seguinte relato com relação a presente execução:- Fls. 02: processo distribuído na Vara
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Distrital de Pilar do Sul;- Fls. 11: despacho determinando a citação;- Fls. 13/ 20: expedição de carta com A.R.;- Fls. 25/30: juntada de AR;- Fls. 93: 03/09/2004 - remessa dos autos à Justiça Federal de Sorocaba; - Fls.
99: redistribuição para 2.ª Vara Federal de Sorocaba;- Fls. 117: manifestação da exequente de 21/02/2006; requer que sejam declaradas ineficazes em relação ao exequente as alienações promovidas pelos executados
MARIA BETINA MUSSI e DAVID KALOGLIAN através dos registros R.15-15.013 e R.38-40.564 constantes das certidões 15013 e 40.564; sócia MARIA BETINA MUSSI, doou o imóvel registrado na matrícula
15.013 (2.º Cartório) para a filha Beatriz Mussi Moreno em 06/12/2002; sócio DAVID KALOGLIAN, transmitiu por venda o imóvel registrado na matrícula 40.564 (2. Cartório)em 23/06/2003;- Fls. 165/196: juntada
dos seguintes agravos: 2004.03.00.000515-3, 2004.03.00.000516-5, 2004.03.00.000517-7;- Fls. 197: despacho proferido em 22/05/2007: VISTOS EM INSPEÇÃO.Primeiramente, desapensem-se os autos de
exceções de pré executividade em apenso, uma vez que devem ser processadas nos autos principais, juntando-as , dessa forma, nos autos de execução fiscal, processo nº 2004.61.10.008822-9.Compulsando os autos
verifico que todos os sócios encontram-se regularmente citados, inclusive o sócio David Kaloglian que apesar do A.R. negativo juntado às fls. 23, manifestou-se espontaneamente nos autos, interpondo exceção de pré
executividade, suprindo portanto, a falta de citação nos termos do art. 214, parágrafo 1º do CPC.Outrossim, a empresa executada, conforme informação do exeqüente às fls. 83 e 85/86, encontra-se inativa e não possui
bens.Em relação aos sócios MARIA BETINA MUSSI e JOSÉ MUSSI JUNIOR, a execução encontra-se suspensa em virtude de decisão do E.TRF da 3ª Região, deferindo o efeito suspensivo em sede de Agravo de
Instrumento ( fls. 121/123 e 109/11 - autos de exceção de pré executividade em apenso).Fls. 84: Expeça-se mandado de penhora, avaliação, intimação e registro para os bens indicados do sócio David Kaloglian.Fls.
117/160: Informe o exeqüente os endereços para realização das penhoras dos bens indicados e ainda em relação aos bens imóveis apresente cópia de seus registros, no prazo de 30 dias. Quanto ao pedido de fraude à
execução, este será apreciado oportunamente com a vinda das informações acima determinadas bem como após a realização das penhoras. Processe-se em SEGREDO DE JUSTIÇA, haja vista já existir nos autos cópia de
declaração de imposto de renda de um dos co-executados ( fls. 146/160 ).- Fls. 199: Exceção de pré-executividade: Hélio Grillo Filho, Maria Luciana Oliveira Grillo e Maria Betina Mussi;- Fls. 278: Decisão: rejeita a
exceção de pré-executividade; - Fls. 286: agravo de instrumento;- Fls. 324: decisão TRF 3 19/12/2003: 2003.03.00.079128-2 defiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo pleiteado;- Fls. 339: exceção de pré-
executividade 03/01/2003: David Kaloglian;- Fls. 378/381: Decisão: rejeita exceção de pré-executividade; - Fls. 385: agravo de instrumento; - Fls. 398: decisão TRF 3: negou provimento ao agravo;- Fls. 409: exceção de
pré-executividade: Hélio Grillo e José Mussi Junior;- Fls. 478/480: Decisão: rejeita a exceção de pré-executividade; - Fls. 486: agravo de instrumento;- Fls. 518: decisão TRF 3: processo: 2003.03.00.079127-0 -
19/12/2003: defiro, por ora, o pedido de efeito suspensivo pleiteado.- Fls. 535: mandado de penhora, avaliação, intimação e registro: Certidão Negativa de 30/08/2007: informação de que David Kaloglian mudara-se há
cinco anos; - Fls. 541: Manifestação exequente: reitera os pedidos de fls. 117/124, requerendo decretação de fraude à execução e a penhora dos bens lá indicados.- Fls. 547: Acórdão processo 2003.03.00.079128-2:
negou provimento ao agravo de instrumento; - Fls. 554: despacho proferido em 16/05/2008:Preliminarmente cumpra o exeqüente o antepenúltimo parágrafo de despacho de fls. 197.Após, será apreciado o pedido de fls.
541/553.- Fls. 557: manifestação da exequente: prazo de 120 dias para apresentar certidões atualizadas dos imóveis sob n. 15013 e 40564;- Fls. 561: 30/12/2008 exequente requer bacenjud;- Fls. 568: despacho proferido
em 11/02/2009:Tópicos finais da decisão de fls. : (...) Com a vinda das informações bancárias acerca do bloqueio realizado, tornem os autos conclusos...- Fls. 572/580: detalhamento de ordem judicial de bloqueio de
valores -bacenjud;- Fls. 582: manifestação DAVID KALOGLIAN; requer debloqueio de valores;- Fls. 587: despacho proferido em 17/02/2009:Tendo em vista o bloqueio de contas realizado ( fls. 572/580), procedi nesta
data ao desbloqueio dos valores referentes ao Banco do Brasil e Banco Real( documento anexo ) eis que se trata respectivamente de conta para recebimento de aposentadoria e conta salário, conforme comprovam a
petição e documentos de fls. 582/586, sendo portanto impenhorável nos termos do art. 649, IV do CPC. . . Intime-se o executado do desbloqueio efetuado. Após, dê-se vista ao exeqüente para que se manifeste sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias.- Fls. 599: despacho proferido em 27/05/2009: Intimem-se os executados, sobretudo o Sr. DAVID KALOGLIAN, para querendo, proceder ao reforço de penhora, no prazo
de 10 dias, a fim de garantir integralmente o débito, tendo em vista os embargos à execução fiscal, opostos em apenso, pendentes de recebimento. Após, findo o prazo, com ou sem manifestação, tornem-me conclusos. Int-
Fls. 601/621: decisão TRF 3 processo: 2003.03.00.079128-2 - agravante Maria Betina Mussi;- Fls. 622/624 recurso especial: não admito o recurso especial; foi interposto agravo de instrumento sob n.
2008.03.00.049527-7;- Fls. 626: manifestação David Kaloglian;- Fls. 630: despacho proferido em 09/08/2010:Fls. 626/627: Providencie-se a transferência dos valores que restaram bloqueados às fls. 589/596 em conta à
disposição deste Juízo.Após, abra-se vista à EXEQUENTE para manifestação sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo sem manifestação, suspendo o curso da presente execução
pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos artigo 40, 2º, da Lei nº 6.830/1980, remetendo-se os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, aguardando manifestação da parte interessada. Int.Fls. 648: manifestação exequente:
requer conversão em renda dos valores que se encontram à disposição deste juízo;- Fls. 636: 10/12/2012 - exequente requer prazo de 90 dias;- Fls. 684: decisão 17/01/2013:Fls. 636/683: Defiro a suspensão
requerida.Sobreste-se o feito, até a manifestação da parte interessada. Int.- Fls. 687: 01/04/2013 - manifestação da exequente; requer vista dos autos;- Fls. 700: decisão TRF 3: determina a subida do recurso especial
(15/03/2010);- Fls. 714: manifestação exequente 01/04/2014: reitera-se súplica de fls. 541/542, a qual se reporta às fls. 117/124;- Fls. 717: manifestação exequente; juntada de documentos;- Fls. 719: 30/05/2015
redistribuição para 4.ª Vara Federal de Sorocaba;- Fls. 720: manifestação exequente: juntada de documentos;- Fls. 724: exequente requer prazo de 90 dias;- Fls. 753: despacho defere prazo;- Fls. 757: manifestação da
Fazenda Nacional datada de 13/07/2017: reiterou os pedidos de fls. 117/124, 541/542 e 714; penhora dos imóveis registrados sob matrículas: 6990 e 6991, no CRI de São Paulo, 24.358 e 51.153, no CRI de Sorocaba;
penhora no veículo VOLVO - Placa FMI 0778 de propriedade do coexecutado José Mussi Junior.É o relatório do essencial. Decido.1) Em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa, intimem-se os
coexecutados Maria Betina Mussi e David Kaloglian para que se manifestem sobre a alegação da exequente de ocorrência de fraude à execução, manifestada na petição e documentos de fls. 117/124, 541/542 , 714 e
757/758, no prazo de 15 (quinze) dias.2) Expeça-se carta precatória para penhora, registro, avaliação e intimação dos bens indicados pela exequente às fls. 757 v. 3) Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação
dos bens indicados pela exequente às fls. 757 v. Realizada a penhora, em caso de bem imóvel, proceda-se ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, através do Sistema ARISP. Providencie a
secretaria, por cautela, o bloqueio do veículo indicado pela parte exequente, através do Sistema Renajud.

EXECUCAO FISCAL
0015810-18.2008.403.6110 (2008.61.10.015810-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X UNIAO CENTRAL DE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA(SP078574
- ROBERTO NAUFAL E SP185950 - PATRICIA FERNANDA RODRIGUES DEL MASTRO E SP279262 - FABIO AUGUSTO VALENTI)
Recebo a conclusão nesta data.Cuida-se de ação de execução fiscal, ajuizada em 05/12/2008, para cobrança dos débitos inscritos nas Certidões de Dívida Ativa n. 80.6.97.048869-61 (fls. 04/29), n. 80.6.08.020606-90
(fls. 30/74) e n. 80.6.08.020607-70 (fls. 75/115).Certificado o não pagamento do débito e a não garantia da execução às fls. 131.Determinada a penhora de ativos financeiros às fls. 132, cumprida consoante certificado às
fls. 133.Determinada a transferência dos valores penhorados para conta à ordem do Juízo.Às fls. 135, foi determinado que a exequente indicasse a data de constituição dos créditos exequendos.Manifestação da executada
às fls. 136/138, instruída com os documentos de fls. 139/150, noticiando sua adesão à anistia concedida pela Lei n. 11.941/2009, asseverando que os valores penhorados devem ser destinados à quitação integral do débito.
Indica a quantia de diferença para quitação integral, apresentando a guia de depósito judicial às fls. 150.Instada a se manifestar (fls. 151), a exequente presta elucidações acerca das datas de constituições dos créditos
perseguidos ne presente ação às fls. 153/154, instruídas com os documentos de fls. 155/291, reconhecendo a prescrição da inscrição n. 80.6.97.048869-61.Às fls. 292, foi determinada a manifestação da exequente acerca
da aplicação do art. 10, da Lei n. 11.941/2009, em razão da penhora de ativos financeiros e do depósito judicial realizado pela executada.Manifestação da exequente às fls. 296/297, instruída com os documentos de fls.
298/308, reitera o reconhecimento da prescrição da inscrição n. 80.6.97.048869-61. Pugna pela transformação em pagamento definitivo dos valores questionados pelo Juízo (penhora e depósito judicial) e levantamento de
saldo remanescente em favor da executada, asseverando que inexistem outros débitos em aberto.Reitera sua manifestação às fls. 312, instruída com os documentos de fls. 313/318.Às fls. 319, o Juízo processante
determinou a expedição de ofício à instituição financeira depositárias das quantias, consignado a destinação dos valores para quitação das inscrições exequendas, bem como sendo identificada a existências de saldo
remanescente restou consignada a determinação para expedição de alvará de levantamento em favor da executada.Cumprimento parcial da determinação Juízo noticiado pela instituição financeira depositária à fls.
323/326.Às fls. 327, o Juízo processante determinou o cumprimento integral pela instituição financeira depositária.Cumprimento da determinação Juízo noticiado pela instituição financeira depositária à fls. 328/331.Às fls.
332, o Juízo processante reconsidera a determinação de expedição de alvará de levantamento do valor remanescente, determinando expressamente o seu cancelamento, diante da existência de outras ações similares. Ao
final, consignou a determinação de transferência dos valores remanescentes em constas à ordem do Juízo para vinculação aos autos n. 0004451-32.2012.403.6110. Documentos que instruem a decisão às fls. 333/340-
verso.Certificado o cancelamento do alvará às fls. 341.Redistribuição do presente feito para esta 4ª Vara Federal, nos termos do Provimento n. 433, de 30 de abril de 2015, do Presidente do Conselho da Justiça Federal
da Terceira Região, consoante certificado às fls. 342-verso.Às fls. 343, foi determinada a manifestação da exequente no tocante à extinção do presente feito, postergando o cumprimento da determinação do item 2 da
decisão de fls. 332, consignando o retorno do feito para apreciação da destinação do valor remanescente.Às fls. 345, a exequente informa que não houve a conversão em renda. Apresenta os documentos de fls.
346/357.Determinada a solicitação do valor do débito atualizado às fls. 361.Informações acerca das inscrições exequendas às fls. 362/362-verso.Entrementes, considerando o teor do documento de fls. 362, a exequente foi
instada a se manifestar (fls. 363), requerendo a extinção do feito e informando às fls. 365 que as inscrições exequendas n. 80.6.08.020606-90 e n. 80.6.08.020607-70 foram extintas por pagamento. No tocante à inscrição
exequenda n. 80.6.97.048869-61, assevera que a mesma foi extinta por cancelamento. Apresentou os documentos de fls. 366/366-verso. Vieram-me os autos conclusos.É o relatório.Decido.Noticiada a quitação do débito
exequendo, há que se extinguir o feito em razão da satisfação da obrigação em relação às inscrições n. 80.6.08.020606-90 e n. 80.6.08.020607-70.Em que pese não tenha sido informado que o pagamento das indigitadas
inscrições tenha se dado na presente demanda, os documentos de fls. 323/326 e 328/33 indicam a hipótese.No tocante à inscrição remanescente, n. 80.6.97.048869-61, diante da notícia de sua extinção por cancelamento
e comprovação nos termos dos documentos de fls. 362/362-verso e 366/366-verso, impõe-se a aplicação do disposto no art. 26 da Lei n. 6.830/80, o qual dispõe que, cancelada a inscrição de Divida Ativa, a qualquer
título, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. Assevere-se que a prescrição da indigitada inscrição já tinha sido admitida pela exequente às fls. 153/154. Do exposto, JULGO EXTINTO o feito
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, relativamente às inscrições n. 80.6.08.020606-90 e n. 80.6.08.020607-70, nos termos do art. 924, inciso II, do novo Código de Processo Civil e JULGO EXTINTO o feito, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, relativamente à inscrição n. 80.6.97.048869-61, nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/1980.No tocante aos saldos remanescentes existentes nas contas à ordem do Juízo vinculadas ao
presente feito, entendo que os valores devem se ater aos débitos discutidos na presente demanda, os quais se encontram liquidados e/ou cancelados conforme elucidado acima.Entendo que os indigitados saldos
remanescentes devem ser revertidos em prol da empresa executada, até porque nenhum tipo de requerimento foi formulado pela exequente em sentido diverso.Após o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento
dos valores depositados à ordem do Juízo em favor da executada, devendo a mesma fornecer os dados pertinentes para efeito de expedição do documento mencionado, a fim de comprovar se não houve alteração de seus
representantes legais. Ressalto que o alvará de levantamento tem a validade de 60 (sessenta) dias, advertindo-se que após o decurso deste prazo sem a sua retirada em Secretaria pelo favorecido, deverá a Serventia do
Juízo promover o seu cancelamento, arquivando-se o documento em pasta própria.Por fim, considerando o lapso temporal desde a data da constituição dos causídicos às fls. 139 até o momento presente, promova a
executada a confirmação da persistência dos poderes outorgados aos mandatários para fins de retirada do alvará na Secretaria do Juízo.Após, arquivem-se os autos definitivamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0012535-27.2009.403.6110 (2009.61.10.012535-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER MULLER) X CESAR AUGUSTO BITTAR CARACANTE(SP131505 - CESAR AUGUSTO
BITTAR CARACANTE)

Considerando a ausência de licitantes interessados em arrematar o (s) bem(ns) penhorado (s) nestes autos durante os leilões realizados nas 204ª e 208ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em
São Paulo, intime-se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias.
Findo o prazo sem manifestação, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior manifestação da parte
interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0000574-55.2010.403.6110 (2010.61.10.000574-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELIANA DA CRUZ SANTOS

Defiro o pedido da parte exequente, conforme formulado às fls. 64. Oficie-se à CEF, agência 3968, solicitando que efetue a conversão em renda do exequente da importância depositada nestes autos, informando a este
Juízo a efetivação da medida.
Cumprido o ofício, intime o exequente acerca deste despacho, bem como do valor da conversão.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001279-14.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X VANDRE AUGUSTO DE OLIVEIRA

Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do artigo 151, inciso, VI do CTN.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, devendo a exequente requerer oportunamente a abertura de vista dos autos.
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Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007609-27.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FERNANDO CARNEVALI DE
OLIVEIRA

Abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior manifestação da parte
interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007689-88.2014.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARISTER DE ARAUJO FIORAVANTI

Manifeste-se o exequente acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça a fls. 51, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001140-28.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X RICARDO MENEZES DE OLIVEIRA E SILVA

Manifeste-se o exequente acerca da certidão do Senhor Oficial de Justiça a fls. 40, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior
manifestação da parte

EXECUCAO FISCAL
0001568-10.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X FABIANA SILVA OLIVEIRA

Defiro o pedido da parte exequente, conforme formulado às fls. 53. Oficie-se à CEF, agência 3968, solicitando que efetue a conversão em renda do exequente da importância depositada nestes autos, informando a este
Juízo a efetivação da medida.
Cumprido o ofício, intime o exequente acerca deste despacho, bem como do valor da conversão.
Cumpra-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001619-21.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X MARLI SOARES DE ARRUDA

Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do artigo 151, inciso, VI do CTN.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, devendo a exequente requerer oportunamente a abertura de vista dos autos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003437-08.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIO JOSE FERNANDES

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 50, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005186-60.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X MARCIO JOSE MENDES

Abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 10 (dez) dias.
No silêncio do exequente, suspenda-se a presente execução nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80, devendo o feito ser remetido ao arquivo, na forma sobrestado, para aguardo de posterior manifestação da parte
interessada.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009297-87.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE LOBATO) X MARIO ANGELO MEIRELLES MACHADO

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 61, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009400-94.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795 - OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X NEFRO - SERVICOS
MEDICOS LTDA - EPP

Defiro a suspensão do feito conforme requerido pelo exequente às fls. 38. 
Aguarde-se em arquivo na forma sobrestado a provocação do interessado.
Ressalto que, no caso de prazo suplementar os autos permaneceram em arquivo independentemente de nova deliberação.
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001903-92.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MOINHO SAO CRISTOVAO LTDA - ME

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 27/28, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005086-71.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JORGE PUENTE

Indefiro, por ora, o pedido da exequente de fls. 34, uma vez que o executado ainda não foi citado nos presentes autos.
Concedo ao exequente prazo de 30 (trinta) dias para que diligencie novo endereço para citação. 
Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito nos termos do parágrafo 3º do referido artigo.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007556-75.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DIEGO CORDEIRO DE ARAUJO

Fls. 38: Proceda-se à consulta de veículos pertencentes ao executado junto ao Sistema RENAJUD.
Após a consulta, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Intimem-se.
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EXECUCAO FISCAL
0001493-97.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E SP267010B - ANDERSON
CADAN PATRICIO FONSECA) X LUIZ GONZAGA DE MELLO COSTA - ESPOLIO

Tendo em vista o óbito do executado noticiado a fl. 27, remetam-se os autos ao SEDI para constar ESPÓLIO no polo passivo da presente execução.
Regularizado, expeça-se carta de citação no endereço de fls. 19.
Decorrido o prazo sem manifestação do executado, abra-se vista à exequente, para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.
No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado. 
Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior. 

EXECUCAO FISCAL
0002661-37.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X FABIANA MENDES RIBEIRO

Em face da notícia de parcelamento da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos termos do artigo 151, inciso, VI do CTN.
Aguarde-se em arquivo, na forma sobrestado, devendo a exequente requerer oportunamente a abertura de vista dos autos.
Intimem-se.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001531-24.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALDEMIR DE OLIVEIRA, VANIA MARINS ZACARIAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

           Nos termos em que determinado no despacho de ID 9669710 , vista à parte autora dos documentos juntados pela CEF (ID 11076284 e 11126459 ).

           Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.   

 

           SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001531-24.2017.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: VALDEMIR DE OLIVEIRA, VANIA MARINS ZACARIAS DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
Advogados do(a) AUTOR: ALEXANDRE CARVAJAL MOURAO - SP250349, LEANDRO ROSSI VITURI - SP255181
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

           Nos termos em que determinado no despacho de ID 9669710 , vista à parte autora dos documentos juntados pela CEF (ID 11076284 e 11126459 ).

           Após, tornem os autos conclusos para sentença.

            Intimem-se.   

 

           SOROCABA, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

Expediente Nº 1413

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0013605-50.2007.403.6110 (2007.61.10.013605-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008191-76.2004.403.6110 (2004.61.10.008191-0) ) - LINHANYL S A LINHAS PARA
COSER(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) X LACAZ MARTINS, PEREIRA NETO, GUREVICH E SCHOUERI ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 905 - REINER ZENTHOFER
MULLER E SP406588 - NATANAEL OLIVEIRA DA CRUZ)

Intime-se o beneficiário acerca da liberação da RPV perante a Caixa Econômica Federal.
Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0007695-61.2015.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007481-07.2014.403.6110 () ) - CEMIL CENTRO MEDICO DE ITU LTDA(SP063623 - CLAUDIO AMAURI BARRIOS
E SP162906 - ANDREA DIAS FERREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Intimadas às partes a especificar as provas requeridas (fls. 518), o embargado nada requereu.
O embargante, por sua vez, requereu prova testemunhal, documental e pericial.
Às fls. 535 foi determinado que a embargada apresentasse cópia integral dos processos administrativos que deram origem à execução fiscal.
Intimado, o embargado apresentou às fls. 537 cópia dos processos administrativos.
Dada vista ao embargante, este reiterou a petição de fls. 520.
Decido.
Quanto à realização da prova pericial contábil, entendo que a questão trazida aos autos (anulação do débito constituído através do processo administrativo, referente ao ressarcimento ao SUS) é meramente de direito,
sendo, portanto, desnecessária ao deslinde da causa.
Indefiro, a produção de prova testemunhal na medida em que as alegações expostas são exclusivamente de direito, não havendo, portanto, proveito na produção de tal ato processual.
Defiro a produção de prova documental, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte embargante providencie a obtenção e juntada de cópia dos documentos que julgar necessários para comprovar suas
alegações. 
Com a juntada dos documentos, dê-se vista à embargada.
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Decorrido o prazo sem manifestação, voltem-me conclusos.
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001252-89.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000897-16.2017.403.6110 () ) - ARTPRESS ETIQUETAS ADESIVAS EIRELI(SP349717 - MONIQUE PINEDA
SCHANZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Tendo em vista a interposição do recurso de apelação pelo embargante (fls. 74/82), abra-se vista à parte contrária para contrarrazões, nos termos do 1º do art. 1010 do NCPC.
Considerando a Resolução PRES n. 142/2017 que dispõe sobre a virtualização de processos físicos quando da remessa dos recursos para julgamento pelo Tribunal, nos termos do art. 3º determino que as partes aguardem
o comando judicial para a oportuna digitalização dos autos. 
Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0001496-18.2018.403.6110 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000331-04.2016.403.6110 () ) - VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se o embargante para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da petição da embargada (fls. 298/299).
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0004566-34.2004.403.6110 (2004.61.10.004566-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X RHD MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA X MILTON REIS BARBOSA X
WILLIAN MENCHINI

Fls. 151: Proceda-se à consulta de veículos pertencentes ao executado junto ao Sistema RENAJUD.
Após a consulta, dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado. 
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0011014-86.2005.403.6110 (2005.61.10.011014-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) X LOPESERVI TERRAPLENAGEM E SERV AGROPECUARIOS S/C LTDA X
JOAO LOPES NETO X PEDRO NOGUEIRA LOPES(SP132917 - MARCIO POETZSCHER ABDELNUR)

Considerando os documentos de fls. 225/353, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do pedido de liberação da penhora que incide sobre o imóvel de matrícula nº 3.575 (R.4-
3575).
Com a manifestação da parte exequente, voltem conclusos.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0013198-15.2005.403.6110 (2005.61.10.013198-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LEILA ABRAO ATIQUE) X TCS TRANSPORTES COLETIVOS DE SOROCABA LTDA X NEUSA DE LOURDES SIM ES DE
SOUSA(MG053293 - VINICIOS LEONCIO E MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE) X CAIO RUBENS CARDOSO PESSOA(SP205733 - ADRIANA HELENA SOARES INGLE) X RENATO
FERNANDES SOARES X RENE GOMES DE SOUZA(MG087037 - MARIA CLEUSA DE ANDRADE E MG053293 - VINICIOS LEONCIO)
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte excipiente em que requer seja sanada alegada omissão que entendeu ocorrida na decisão proferida em 01/10/2018. É o relatório no essencial. Passo a decidir.
Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los. Os embargos de declaração têm por finalidade a elucidação de obscuridade, a eliminação de contradição, a supressão de omissão ou a correção de
erro material consoante dispõe o art. 1022 do novo Código de Processo Civil. No caso em tela, acolho os embargos de declaração, para sanar a omissão aventada pela parte embargante, no que retifico a decisão para
acrescentar o que segue: Quanto aos honorários advocatícios, é certo que decorrem de lei e são devidos, em homenagem ao princípio da causalidade, por aquele que deu causa à demanda. Os argumentos que justificam a
inclusão dos sócios na lide são a falta de citação da pessoa jurídica executada no endereço informado aos órgãos competentes e a atuação da pessoa física como sócio-gerente ou diretor no período em que se deu o fato
gerador No presente caso, embora a alegação do excipiente da insignificante participação societária, conforme ficha cadastral da Jucesp (fls. 1010v), o excipiente atuava como sócio e diretor, assinando pela empresa. Em
manifestação, a Fazenda Nacional concordou com a exclusão do excipiente do polo passivo, considerando o acórdão transitado em julgado em 15/01/2013, nos autos do processo n.º 0263812-52.2011.8.26.0000, que
excluiu o excipiente da responsabilidade da sociedade. Logo, sem condenação da excepta em honorários advocatícios, posto que assim que intimada para apresentar resposta à presente exceção de pré-executividade,
quando então foi demonstrada ausência de responsabilidade do excipiente quando ao débito cobrado, reconheceu expressamente a procedência do pedido. No mais, fica mantida a decisão em todos os termos. Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0002745-09.2015.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X EDILSON CRAVEIRO MARINHO DA
SILVA

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 27, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001898-70.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X AGRIGERAL INSUMOS AGRICOLAS LTDA - ME

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 25, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0005371-64.2016.403.6110 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1908 - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS) X MONDICAP PLASTIC PACKAGING LTDA(SP303643 - RENAN VINICIUS PELIZZARI
PEREIRA E SP071579 - RUBENS ISCALHÃO PEREIRA)

Arquivem-se os autos em secretaria pelo prazo de 180 dias. 
Decorrido o prazo, abra-se vista ao exequente.

EXECUCAO FISCAL
0009541-79.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ADRIANA APARECIDA RUIZ
VECCHIATO

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 24, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0010283-07.2016.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X COMERCIAL LEME DE LIMA & GALBIATI
SOBRINHO LTDA - ME

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 27, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0009395-19.2017.403.6105 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ELISANGELA FERREIRA DE SANTANA BUENO

Recebo a inicial, observando-se o preceituado no artigo 7º da Lei nº 6.830/80.
Arbitro os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito.
Cite-se, expedindo-se carta com aviso de recebimento (AR), no endereço indicado às fls. 27.
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Sobrevindo o decurso de prazo sem o pagamento ou indicação de bens à penhora, proceda-se ao bloqueio de valores junto ao sistema BACENJUD, limitado ao valor atualizado do débito (em caso de constrição de valor
irrisório, promova-se o imediato desbloqueio).
Se o montante bloqueado for superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente apresados os valores de titularidade do executado e junto às instituições
financeiras públicas, expedindo-se o necessário.
Após, abra-se vista ao exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento, de acordo com a atual situação dos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias.
No silêncio do exequente, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80, dando-se vista ao exequente com posterior remessa ao arquivo sobrestado. 
Ressalto que, em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a Serventia na conformidade do parágrafo anterior. 
Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001228-95.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LAERCIO GOMES DE ABREU

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 40, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0007163-19.2017.403.6110 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X LUIZ ROBERTO CAVALCANTE

Manifeste-se o exequente acerca do AR NEGATIVO juntado às fls. 17, indicando novo endereço para citação, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Decorrido o prazo sem manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, pelo prazo de 01 (um) ano, cabendo ao exequente requerer o regular prosseguimento do feito
após o decurso do prazo assinalado.
Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0902502-07.1996.403.6110 (96.0902502-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901258-43.1996.403.6110 (96.0901258-2) ) - ASSOCIACAO CULTURAL DE RENOVACAO
TECNOLOGICA SOROCABANA(SP043556 - LUIZ ROSATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 274 - MARIA LUCIA NORONHA M DOMINGUES) X ASSOCIACAO
CULTURAL DE RENOVACAO TECNOLOGICA SOROCABANA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o beneficiário acerca da liberação da RPV perante a Caixa Econômica Federal.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000189-44.2009.403.6110 (2009.61.10.000189-4) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008522-53.2007.403.6110 (2007.61.10.008522-9) ) - HELLER MAQUINAS OPERATRIZES
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO) X EMERENCIANO BAGGIO E ASSOCIADOS ADVOGADOS X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X HELLER MAQUINAS OPERATRIZES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO)

Intime-se o beneficiário acerca da liberação da RPV perante a Caixa Econômica Federal.
Intime-se.

 
MONITÓRIA (40) Nº 5004520-66.2018.4.03.6110 / 4ª Vara Federal de Sorocaba
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: G F A SIRAQUI PESQUISAS - ME, GIORGIA FERNANDA ALVES SIRAQUI
 

     D E C I S Ã O

Inicialmente, determino a remessa dos autos à Central de Conciliação, para tentativa de composição amigável das partes.

De outra parte, considerando a presença das condições da ação e a comprovação da existência do crédito, oportunamente, cite-se a parte demandada nos termos do artigo 701, do Código de Processo
Civil, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias:

a) efetue o pagamento do valor devido nestes autos, que deverão ser atualizados até a data do efetivo pagamento;

b) ou, querendo, oponha embargos monitórios, sem necessidade de garantia do Juízo. 

Fica advertida a parte demandada de que, se efetivado o pagamento, ficará isenta de custas processuais e se beneficiará de honorários advocatícios reduzidos de 5% (cinco por cento). Todavia, não
havendo o pagamento e não opostos os embargos monitórios, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial.

Antes, porém, proceda a autora ao recolhimento das custas e diligências para instrução da Carta Precatória a ser expedida à Comarca de Itu/SP, comprovando nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após o cumprimento da determinação supra, expeça-se o necessário.

Intime-se. Cumpra-se.

Sorocaba, 17 de outubro de 2018. 

 
M a r g a r e t e  M o r a l e s  S i m ã o  M a r t i n e z  S a c r i s t a n

J u í z a  F e d e r a l

 

 

Expediente Nº 1406

INQUERITO POLICIAL
0003997-42.2018.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JUDITH SCHNEIDER LAURINDO NETA(MS015298 - JOSE PAULO SABINO TEIXEIRA) X JOAO PAULO PLACA
DE OLIVEIRA(SP322884 - RICARDO CARRIJO NUNES)
DECISÃO DE FLS. 175 PROFERIDA EM 23/01/2019: Cuida-se de Inquérito Policial instaurado com o intuito de apurar eventual prática dos crimes previstos no art. 33 e art. 35, c.c art. 40, inciso V, todos da Lei n.
11.343/2006, uma vez que com os indiciados Judith Schneider Laurindo Neta e João Paulo Plaça de Oliveira foram apreendidos 31,60 kg (trinta e um quilos e sessenta centésimos de gramas), de sustância sólida de cor
amarela envoltas em embalagem plástica preta, que conforme Laudo Preliminar n. 534/2018 UTEC/DPG/SOD constatou-se tratar-se da substância cocaína. Às fls. 172, o Ministério Público Federal aponta que as
investigações não demonstraram hipótese de competência da Justiça Federal, em razão da ausência de indícios mínimos de transnacionalidade ou internacionalidade relacionados aos indiciados ou a substância encontrada
com estes, requerendo, assim, com base no art. 109 da Constituição Federal, a remessa dos autos à Justiça Estadual - Comarca de Itu/SP.Observo, como bem asseverado pelo Ministério Público Federal, que não há nos
autos qualquer indício de que os supostos crimes tenham ultrapassado os limites da transnacionalidade ou internacionalidade, o que justificaria seu processamento na Justiça Federal, razão pela qual compartilho do
posicionamento esposado pelo MPF e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual - Comarca de Itu/SP.Ciência ao órgão ministerial. Expeça-se ofício à Delegacia de Policia Federal informando desta decisão,
determinando, ainda, que os bens apreendidos às fls. 20/21 sejam diretamente encaminhadas ao Juízo Estadual competente.Apense-se a este Inquérito Policial os Autos de Prisão em Flagrante.Após, remetam-se os autos à
Justiça Estadual - Comarca de Itu através de Oficial Justiça.Intimem-seDECISÃO DE FLS. 218 PROFERIDA EM 25/01/2019: Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva de Judith Schneider Laurindo Neta,
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indiciada pela prática dos delitos previstos nos artigos 33 e 35 c.c artigo 40, inciso V, todos da Lei n. 11.343/2006.Em 25/01/2019, ou seja, em data posterior à decisão de fls. 175, que reconheceu a incompetência desta
Justiça Federal para apuração dos supostos crimes cometidos, a defesa da indiciada requereu a revogação da prisão preventiva ao argumento de que não representa risco para a ordem pública, prejuízo à instrução criminal
ou aplicação da lei penal, uma vez que inexistem provas suficientes de sua autoria delitiva, bem como possui residência fixa e trabalho lícito, além de possuir sua mãe, enferma, como sua dependente, não se enquadrando,
assim, nos requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal requereu o imediato cumprimento da decisão de fls. 175, com a remessa dos autos à Justiça
Estadual - Comarca de Itu, onde o pedido de revogação da prisão preventiva deverá ser analisado. (fls. 271-verso)Decido.Conforme já decidido às fls. 175, não restou comprovado que os supostos crimes cometidos pelos
indiciados ultrapassaram os limites da transnacionalidade ou internacionalidade, razão pela qual a competência para a apuração dos fatos tratados neste Inquérito Policial foi declinada à Justiça Estadual - Comarca de Itu,
Órgão este competente, também, para apreciação do pedido de revogação da prisão preventiva da indiciada Judith Schneider Laurindo Neta.Assim, decorrido o prazo recursal da decisão de fls. 175, ou havendo renúncia
do mesmo por parte dos indiciados, remetam-se os autos à comarca competente com urgência.Intimem-se.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0014620-20.2008.403.6110 (2008.61.10.014620-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FELIPPE ESTEVES FERRAZ(RJ133372 - MARCIO FONSECA DA COSTA) X RONALD
VIANNA FERNANDES(RJ029838 - JUAREZ GOMES DO NASCIMENTO) X LUIZ CLAUDIO SARMENTO BEZERRA X DOUGLAS DE LIMA MATTOS

1. Oficie-se ao Setor de Distribuição da Subseção Judiciária do Rio de Janeiro a fim de que informe sobre a distribuição e andamento da carta precatória n. 290/2018.
2. Intime-se novamente a defesa dos réus Ronald Vianna Fernandes e Felippe Esteves Ferraz para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação ministerial.
3. Decorrido o prazo legal sem manifestação quanto ao item 2, intimem-se os réus Ronald Vianna Fernandes e Felippe Esteves Ferraz para constituírem novo defensor no prazo de 10 (dez) dias, cientificando-os que no
silêncio serão representados pela Defensoria Pública da União.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004875-74.2012.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANDA SABINO DE LARA(PR047317 - DANIELA GASPEROTO PAGNONCELLI E PR065271 - JEFFERSON
RUSTICK)

Tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes de fls. 662, atualize-se o nome do defensor da ré no cadastro e republique-se a decisão de fls. 683. DECISÃO DE FLS. 683: Concedo novamente o prazo para
a apresentação de contrarrazões pela defesa.Decorido o prazo sem manifestação, intime-se a ré para no prazo de 10 (dez) dias constituir novo defensor e apresentar a peça de defesa do recurso, cientificando-a que no
silêncio será nomeada a Defensoria Pública da União para atuar na sua defesa.Int.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0002107-44.2013.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS(SP191972 - FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS E SP254527 -
GENESIO DOS SANTOS FILHO)

Recebo o recuso de apelação interposto pela defesa (fl 474).
Vista à defesa para apresentação das razões recursais.
Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para contrarrazões.
Com o retorno, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do recurso.
Intime-se. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0004184-84.2017.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X IRINEU OCON JUNIOR X MARISA RODRIGUES MIRANDA OCON(SP174872 - FERNANDO DE MOURA E
SP168123 - AUGUSTO EDUARDO SILVA)

Recebo o recurso de apelação de fls. 112 interposto pela defesa.
Vista à defesa para apresentar suas razões recursais.
Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentar contrarrazões e se manifestar sobre a petição de fls. 113.
Com o retorno, tornem os autos conclusos.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0005872-81.2017.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X JOSE LEANDRO DOS SANTOS X EDVAGNER DE SOUSA E SOUSA(SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E
SP386652 - HENRIQUE ZIGART PEREIRA E SP331009 - GABRIEL MARTINS FURQUIM)

Apresente a defesa suas alegações finais no prazo legal, conforme determinado às fls. 264.

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0007118-15.2017.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X RINO MALATENSCKI SIVIERO(SP197170 - RODRIGO GOMES MONTEIRO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal com suas respectivas razões (fls. 102 e 102-verso/104).
Vista à defesa para contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento do recurso.
Int. 

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000006-58.2018.403.6110 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X DANIEL MARCELINO BRANCO(SP308177 - MARCOS VINICIUS DA SILVA GARCIA) X ELIELSON FERREIRA
DA SILVA(SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR)

Recebo os recursos de apelação interpostos pela defesa dos réus Elielson Ferreira da Silva (fls. 331) e Daniel Marcelino Branco (fls. 333).
Vista à defesa de Elielson Ferreira da Silva e Daniel Marcelino Branco, sucessivamente, para apresentar suas razões recursais.
Após, vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões. 
Com a intimação dos réus da sentença, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o julgamento dos recursos.
Int. (PRAZO DA DEFESA DO RÉU ELIELSON FERREIRA DA SILVA).

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

2ª VARA DE ARARAQUARA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000491-74.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: MOVEIS GASPARI MATAO LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: JONATAS CESAR CARNEVALLI LOPES - SP334208
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Intime-se a CEF para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.”, em cumprimento ao item III, 50, da Portaria nº 15/2017, desta Vara.  

 ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000028-35.2017.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: LEONICE APARECIDA BENEDITO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO GONCALVES SAMPAIO - SP170556
RÉU: BANCO DO BRASIL SA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: JOSE TENORIO DA SILVA JUNIOR - SP317338, FRANCIELI GARCIA - SP337983, MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS - SP303021-A

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1233/1339



   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Intime-se o Banco do Brasil S/A e a CEF para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.”, em cumprimento ao item III, 50, da Portaria nº 15/2017, desta Vara.  

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005024-42.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: NIGRO ALUMINIO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIEL SIDNEI MASTROIANO - SP253522, DIMAS CUCCI SILVESTRE - SP333374
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA: 

Considerando acórdão publicado em 17/05/2018 pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça que determinou a suspensão nacional do
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos que tramitam no território nacional (REsp 1638772/SC, REsp 1624297/RS e REsp
1629001/SC) que versam sobre o Tema Repetitivo n. 994  (“Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta, instituída pela MP n. 540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011”) suspendo o presente feito até determinação ulterior.

Mantenho, porém, os efeitos da decisão que deferiu o pedido de liminar, salvo decisão do TRF3 no AI n. 5024143-16.2018.4.03.0000 em sentido
contrário.

Intime-se.

 

Comunique-se o Relator nos autos do agravo o teor desta decisão.

    ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006624-98.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
EXEQUENTE: MELANIE GABY RENDELMANN
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOAO JORGE CUTRIM DRAGALZEW - SP290790
EXECUTADO: GEORGE JOSEF PETERBUS
Advogado do(a) EXECUTADO: RENATO VASCONCELLOS DE ARRUDA - SP86624

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...intime-se o executado (George Josef Peterbus), através de seu advogado, para pagar a quantia em que foi condenado no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), no prazo de 15 (quinze) dias, através de
guia de depósito judicial, acrescida de custas, se houver, mediante GRU, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, elevação dos honorários advocatícios para 10% e expedição de mandado de
penhora (art. 523, caput e parágrafos 1º e 3º do CPC). Fica desde já intimada a parte executada do prazo de 15 (quinze) dias para impugnar a execução, que será contado a partir do término do prazo
previsto no parágrafo anterior (art. 525, caput e parágrafos, do CPC).Efetuado o depósito, dê-se vista ao exequente e havendo concordância expeça-se alvará de levantamento.Não ocorrendo o pagamento
das custas, se devidas, intime-se a Fazenda Nacional para informar se há interesse em inscrever o valor das custas em Dívida Ativa da União....” (Em cumprimento ao despacho id 12196655).

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004922-20.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: GIROLAMO MICHELONI NETO
Advogado do(a) AUTOR: NAYARA MORAES MARTINS - SP334258
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.” (Em cumprimento ao r. despacho inicial)
   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005392-51.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
IMPETRANTE: BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S A
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE FERNANDO DE MELLO - SP288261
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA
 

  

    D E S P A C H O

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1234/1339



 

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA:

Tendo em vista a informação da autoridade coatora sobre a existência de Mandado de Segurança Coletivo (n. 5004047-50.2018.4.03.6120) impetrado
pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA IND. DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, no qual foi proferida sentença concedendo a segurança para declarar o direito das
associadas (dentre as quais, a impetrante, conforme relação juntada naqueles autos, ora anexada), estabelecidas na área de abrangência da Delegacia da Receita Federal em
Araraquara, de utilizaram o coeficiente de 2% no aproveitamento do REINTEGRA até 31/08/2018, intime-se a impetrante para, no prazo de 05 dias, esclarecer seu interesse no
prosseguimento do feito considerando, ademais, o art. 21 da Lei n. 7.347/85 c/c artigos 103 e 104 do CDC.

Após, tornem os autos conclusos. 

 

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000684-55.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDNA LUISA PRADO
Advogados do(a) AUTOR: EDE QUEIRUJA DE MELO - SP268605, GEOVANA SOUZA SANTOS - SP264921
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Vista à parte autora para que se manifeste sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS ou apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.”, (Em cumprimento ao artigo 203, § 4º do CPC e ao item III, 50, da Portaria nº
15/2017, desta Vara.)
   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002603-79.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: BEATRIZ HORTENCIA MORAES
REPRESENTANTE: GEANI OLIVEIRA RIOS
Advogado do(a) AUTOR: MARA SILVIA DE SOUZA POSSI - SP141075, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.”, em cumprimento ao item III, 50, da Portaria nº 15/2017, desta Vara. 

   ARARAQUARA, 4 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004610-44.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: JOSE ANTONIO BOSSOLANI
Advogados do(a) AUTOR: GABRIELA BOSSOLANI - SP344463, DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO - SP262984
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Id 13746580: Concedo o prazo adicional de 30 (trinta) dias para o autor anexar o PPP.

 

Intime-se.

   ARARAQUARA, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005654-98.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: VALENTINA APARECIDA DOS SANTOS COLIN
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ROBERTO MEI - SP326283
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“Havendo preliminares, oposição de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora ou juntada de documentos, vista à parte contrária (art. 350, 351 e 437, parágrafo 1º do, CPC). Na mesma
oportunidade, especifiquem as partes (INSS) as provas que pretendem produzir, justificando-as. Prazo: 15 (quinze) dias.” (Em cumprimento ao r. despacho inicial)
   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005004-51.2018.4.03.6120 / 2ª Vara Federal de Araraquara
AUTOR: EDIVALDO APARECIDO DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: ELAINE APARECIDA FAITANINI DA SILVA - SP190918, LUCIANO DA SILVA - SP194413, PAULO SERGIO SARTI - SP155005
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              

“...vista ao autor de contestação que contenha fato novo, preliminares ou que esteja acompanhada de documentos (art. 350, 351 e 437, parágrafo 1º do, CPC)...” e “Vista às partes para especificar as provas que pretendem
produzir, justificando-as.”  (Em cumprimento ao item III, 14, da Portaria nº 15/2017,  desta Vara).

 

 
   ARARAQUARA, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS

1ª VARA DE BARRETOS

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000015-79.2017.4.03.6138
AUTOR: JOAO BATISTA BARBARA
Advogados do(a) AUTOR: ESTHER SERAPHIM PEREIRA - SP265298, FELIPE LISBOA CASTRO - SP355124, IVANI BATISTA LISBOA CASTRO - SP202708-B
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 

 

SENTENÇA TIPO M

PROCESSO Nº:      5000015-79.2017.4.03.6138

AUTOR:                    JOAO BATISTA BARBARA

RÉU:                         INSS

 

 

Vistos.

 

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, opostos pela parte autora, acima identificada, contra a sentença proferida em 14/01/2019 de ID 13559782.

 

Sustenta a parte autora, em síntese, que há omissão na sentença. 

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Os embargos de declaração prestam-se a expurgar da sentença contradições ou obscuridades e a suprir omissões, consoante expresso no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015.

 

Não são, por isso, hábeis a nova discussão da causa ou reapreciação de provas, o que somente é possível mediante a provocação de nova instância por recurso apropriado.

 

A parte autora alega que no período de 04/12/1996 a 19/01/2016 exerceu atividade de natureza especial por periculosidade, o que não foi apreciado na sentença.

 

A sentença consignou, expressamente, que no período de 04/12/1996 a 19/01/2016, em que a parte autora trabalhou para Transportadora Contatto Ltda., na função de motorista carreteiro, no
setor de transporte, o PPP de fl. 12/14 do ID 1568334 prova exposição apenas ao agente físico ruído em intensidade abaixo do limite legal. Dessa forma, não há omissão a ser sanada, visto que a periculosidade não restou
provada nos autos, conforme consignado na sentença.

 

Assim, o que pretende a parte autora, em verdade, é tão-somente a reforma da sentença sem que haja necessidade de aclará-la, o que é inviável em sede de embargos de declaração.

 

Não se encontram presentes, pois, nenhum dos pressupostos dos embargos de declaração previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, pelo que não merece acolhimento.

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

Sentença registrada eletronicamente.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001143-03.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: CONTTATO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO BARBOSA JUNQUEIRA - SP249133
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

 5001143-03.2018.4.03.6138

CONTTATO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

 

 

Trata-se de pedido de reconsideração de decisão que indeferiu tutela provisória para manutenção da parte autora em programa de parcelamento e no SIMPLES NACIONAL.

 

A decisão consignou que a realização de depósitos judiciais independe de autorização do juízo nos termos do artigo 205 do Provimento CORE nº 64/2005. A parte autora informa, em
sua petição de ID 13865766, que pretende continuar efetivando pagamentos na via administrativa. Logo, não há o que decidir, visto que a realização dos depósitos judiciais é faculdade da parte
autora, a qual poderá manter os pagamentos no âmbito administrativo.

 

Prossiga-se nos termos da decisão de ID 12935521.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001077-23.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: DAYSE CARLA VIOLA ABDALA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA
 

     D E C I S Ã O

 

  5001077-23.2018.4.03.6138

DAYSE CARLA VIOLA ABDALA PAIXAO
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Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu tutela antecipada para que a parte autora fosse mantida na posse de imóvel objeto de consolidação da propriedade

em favor da Caixa Econômica Federal e vendido em leilão a Rogério Volpin Ribeiro Fontoura. A decisão consignou a ausência de prova da consolidação da propriedade em favor da CEF,

bem como a ausência de prova de alienação a terceiro (ID 12619701).

 

A parte autora anexou aos autos cópia da matrícula imobiliária nº 10704 do CRI de Guaíra/SP, em que averbada a consolidação da propriedade em favor da CEF em 04/09/2017,

bem como em que registrada a escritura de compra e venda do imóvel, lavrada em 10/10/2018, firmada entre a CEF e Rogério Volpin Ribeiro Fontoura (fl. 03/04 do ID 12893001).

 

A autora pretende ser mantida na posse do bem imóvel até a decisão final deste feito, em que requer a anulação do procedimento de consolidação da propriedade e dos atos

subsequentes.

 

A cópia da matrícula imobiliária nº 10704 anexada aos autos prova que o bem é de propriedade de Rogério Volpin Ribeiro Fontoura, o qual vem ameaçando a posse da autora,

conforme por ela mesma alegado. Assim, eventual pretensão possessória, como a requerida em sede de tutela provisória nestes autos, deve ser formulada em face daquele que perturba a

posse da autora, e não em face da CEF que possui legitimidade passiva apenas em relação à questão da validade do procedimento de consolidação da propriedade.

 

Prossiga-se nos termos da decisão de ID 12972634.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000687-53.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: AROLDO FERNANDES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE BERNARDINO DA SILVA - SP98694
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

    5000687-53.2018.4.03.6138

AROLDO FERNANDES DA SILVA

 

 

A CEF, devidamente intimada em 02 oportunidades (ID 11677815 e ID 12909398), não apresentou cópia do contrato nº 855553469655 celebrado entre as partes.

 

Em sua contestação (ID 13863293), a CEF não demonstrou qualquer óbice para que Autora Borges Leal pudesse dispor sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária
independentemente de sua ciência e anuência. Dessa forma, reputa-se demonstrada a validade do negócio jurídico celebrado entre o autor, AROLDO FERNANDES DA SILVA, e Aurora
Borges Leal.

 

A parte autora, em sede de tutela antecipada, pedi para que a parte ré seja compelida a abster-se de prosseguir com a execução extrajudicial do imóvel de matrícula nº 70.996, do
Cartório de Registro de Imóveis de Barretos/SP, objeto do contrato particular de compra e venda e constituição de garantia através de alienação fiduciária nº 855553469655.

 

A parte autora relata, em síntese, que o contrato objeto da lide foi firmado por Aurora Borges Leal, com quem manteve relação de união estável dissolvida por decisão judicial. Aduz
que os conviventes acordaram que o imóvel objeto da lide ficaria com a parte autora que arcaria com as despesas inerentes do contrato. Informa que, ao tentar regularizar o contrato, conforme
restou consignado na decisão judicial, verificou que houve a consolidação da propriedade em nome da parte ré.

 

É o que importa relatar.  DECIDO.

No caso, verifico que a parte autora objetiva evitar o prosseguimento da execução extrajudicial e adimplir as prestações vencidas, bem como admite o inadimplemento das
prestações.
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A parte autora pede a suspensão dos atos de execução extrajudicial por pretender efetuar o pagamento das prestações vencidas, o que evidencia sua boa-fé e sua disposição para
pagar a dívida, ainda que em mora. Contudo, importa destacar que são também encargos decorrentes da mora do devedor e obrigação legal sua as despesas efetuadas durante a execução
extrajudicial ou consolidação da propriedade, conforme expresso no artigo 26, § 1º, da Lei nº 9.514/97 e no artigo 27, § 3º, inciso II, e §§ 4º, 5º e 8º, da mesma lei.

 

Assim, DEFIRO EM PARTE A TUTELA ANTECIPADA para autorizar o depósito judicial de todas as prestações vencidas oriundas do contrato nº 855553469655, incluindo
atualização monetária, juros e multa, firmado entre AURORA BORGES LEAL (CPF nº 186.598.858-80) e Caixa Econômica Federal, sendo que a suspensão da execução extrajudicial fica
condicionada ao depósito de todas as prestações vencidas até esta data acrescidas dos encargos mensais pretéritos e das despesas do credor decorrentes do procedimento de consolidação
da propriedade; além da manutenção do depósito dos encargos mensais vincendos atualizados.

 

Frise-se que a concessão da tutela condiciona-se à prova do depósito das prestações vencidas acrescidas dos encargos mensais pretéritos e das despesas do credor decorrentes
do procedimento de consolidação da propriedade, no prazo de 15 (quinze) dias, ou antes do leilão marcado para antes desse prazo, se a parte autora pretende suspendê-lo. Anoto que é ônus
da parte autora elaborar planilha demonstrativa dos valores depositados, sem prejuízo de eventual retificação dos valores pela parte ré. Por sua vez, a subsistência dos efeitos da tutela
condiciona-se também ao pagamento das prestações vincendas aludidas e demais despesas havidas pelo credor para eventual consolidação da propriedade em seu domínio, mediante
comprovação nos autos.

 

Após a comprovação do depósito integral pela parte autora, comunique imediatamente e pelo meio mais expedito o departamento da Caixa Econômica Federal, responsável pelas
execuções extrajudiciais e leilão para ciência e cumprimento desta decisão, a fim de que suspenda qualquer ato de  alienação do imóvel. O departamento da Caixa Econômica Federal,
responsável pelas execuções extrajudiciais e leilão, deverá ainda informar o valor atualizado das prestações vincendas, de acordo com o contrato, para os depósitos futuros. Sem prejuízo,
oportunamente, intime-se o advogado da Caixa Econômica Federal para ciência desta decisão.

 

Cumprida as determinações pela parte autora, tornem os autos conclusos para sentença.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 

 

 

 

 
EMBARGOS À EXECUÇÃO (172) Nº 5000013-41.2019.4.03.6138
EMBARGANTE: BARRETAO PET RACOES EIRELI - ME, LAERTE HENRIQUE CHIQUETO
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAIO RENAN DE SOUZA GODOY - SP257599
Advogado do(a) EMBARGANTE: CAIO RENAN DE SOUZA GODOY - SP257599
EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Recebo os embargos sem efeito suspensivo, devendo ser certificada a sua interposição nos autos da execução principal, intimando-se a embargada para resposta no prazo legal de 15 dias, nos termos do art. 920, inciso I do
CPC/2015.

Cumpra-se e int. 

 

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000031-62.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: VITORIA DE LOURDES TOLEDO SARETTA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) IMPETRANTE: MATEUS BONATELLI MALHO - SP318044, PAULO HENRIQUE ZAGGO ALVES - SP318102, ALEX AUGUSTO DE ANDRADE - SP332519
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS BARRETOS/SP
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     D E C I S Ã O

 

5000031-62.2019.4.03.6138

VITORIA DE LOURDES TOLEDO SARETTA DE OLIVEIRA 

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança através do qual busca a impetrante seja a autoridade coatora compelida a elaborar cálculo do valor indenizatório para emissão de
certidão de tempo de contribuição (CTC), referente ao período de 09/1994 a 09/1996, em que exerceu atividade como contribuinte individual, com base no valor das contribuições devidas à
época dos fatos geradores.

 

É o que importa relatar.  DECIDO

 

Não obstante o pedido da parte impetrante seja possível em sede de mandado de segurança, uma vez que amparado por provas documentais da constituição de seu
direito, não há no caso urgência do provimento, que não possa aguardar a prolação da sentença, visto que não demonstrado que sem a concessão imediata do provimento jurisdicional a
impetrante corre risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

 

Diante do exposto, por ora, INDEFIRO a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada por ofício para prestar as informações no prazo legal, nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.

 

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

 

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001218-42.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO GONCALVES GIOVANI - SP226747
RÉU: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

     D E C I S Ã O
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  5001218-42.2018.4.03.6138

UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

 

 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a tutela provisória pleiteada pela parte autora com objetivo de condenar a parte ré a abster-se de incluir o seu
nome no CADIN, bem como autorizar a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa. Sustenta que efetuou depósito judicial no valor de R$29.387,44, o que serve à garantia total da
dívida.

 

A ausência de prova do montante total da dívida impede a concessão da medida pleiteada, sendo prudente a oitiva da parte contrária quanto ao valor apurado administrativamente.

 

Afinal, as tutelas sumárias também são âmbito de incidência do princípio constitucional do contraditório.

 

Nesse sentido, a concessão de tutela antecipada sem a oitiva da parte contrária é medida excepcional, só possível se houver risco de que a citação do réu comprometa a eficácia
da medida ou se o aguardo da contestação provocar o perecimento do direito.

 

Não é o caso dos autos, porém.

 

Prossiga-se nos termos da decisão de ID 13435608.

 

Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000857-25.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: YNGREDH ENDYOL COSTA DA SILVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: YANDIARA MARIA COSTA DA SILVEIRA - SP384540
IMPETRADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
 

     D E C I S Ã O

 

  5000857-25.2018.4.03.6138

YNGREDH ENDYOL COSTA DA SILVEIRA

 

 

Converto o julgamento do feito em diligência.

 

Assinalo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora manifeste-se sobre as informações prestadas na petição de 11/01/2019 (ID 13536050) relativas ao deferimento administrativo da
extensão da carência contratual.

 

Decorrido o prazo, tornem conclusos para sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1241/1339



 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica). 

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5000982-90.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
ASSISTENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) ASSISTENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
ASSISTENTE: JOSELITA VIEIRA DE SOUZA_INATIVADA
 

     D E C I S Ã O

 

    5000982-90.2018.4.03.6138

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

Decididamente, não há in casu litisconsórcio passivo.

Não há o esbulho de um único imóvel perpetrado conjuntamente pelos réus, mas esbulho individualizado de cada unidade habitacional por cada um deles; logo, devem ser ajuizadas
tantas ações quantos sejam os apartamentos invadidos, sem que se cogite, portanto, de identidade de causa de pedir ou de pedido entre elas, nem de comunhão de direitos ou de obrigações
entre os demandados.

Ademais, a petição inicial não descreve que, embora tenha havido esbulhos individualizados de diferentes imóveis, foram eles perpetrados pelos réus de modo simultâneo e
coordenado; logo, entre as ações não há afinidade de questões por ponto comum de fato ou de direito.

É importante frisar que cada esbulho pode ter circunstâncias objetivas e subjetivas que lhe sejam específicas, o que poderá ensejar matérias de defesa entre si heterogêneas e
dilações probatórias diferentes para cada réu, gerando tumulto processual.

Ante o exposto, vista à CEF para se pronunciar em 10 (dez) dias sobre os fundamentos acima expostos (CPC, art. 10).

Caso nada seja requerido no prazo, à Secretaria para que fracione a demanda em tantas petições iniciais quantos sejam os apartamentos invadidos, dando-se a cada
uma delas numeração própria junto ao SEDI.

Em seguida, vista outra vez à CEF em cada um dos feitos desmembrados para que em cada um deles seja retificado individualizadamente o respectivo valor da causa,
explicando de modo analítico como chegou ao aludido valor.

Por fim, conclusos novamente cada um dos feitos para a verificação do acerto na retificação do valor da causa e para a apreciação dos respectivos pedidos de
concessão de liminar.

Int.

 

 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000039-39.2019.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
IMPETRANTE: HAROLDO CASSIMIRO DE LIMA
Advogados do(a) IMPETRANTE: ALMIR FERREIRA NEVES - SP151180, ELAINE CHRISTINA MAZIERI - SP264901
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BARRETOS-SP
 

     D E C I S Ã O
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5000039-39.2019.4.03.6138

HAROLDO CASSIMIRO DE LIMA

 

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança em que a parte impetrante pede concessão de medida liminar para determinar que a autoridade coatora lhe conceda auxílio-doença.

 

É o que importa relatar.  DECIDO

 

A parte impetrante sustenta, em síntese, que o benefício de auxílio-doença foi negado por falta de qualidade de segurança, mas possui registro ativo como empregado desde 18/03/2015, o que lhe
assegura qualidade de segurado.  

 

No caso, os dados do cadastro nacional de informações sociais (CNIS – fl. 06 do ID 13903864) provam que o alegado vínculo empregatício iniciou-se em 18/03/2015 e
terminou em 30/06/2015, embora a carteira de trabalho e previdência social da parte autora não aponte registro do término do contrato de trabalho com o empregador Cleber Aparecido Pita
Bezerra (CTPS – fl. 11 do ID 13903864).

 

Ademais, às fl. 15 do ID 13903864 consta anotação de que o contrato de trabalho da parte autora que se iniciou em 18/03/2015 foi por prazo determinado de 30 dias, o
que corrobora que o vínculo não permanece ativo.

 

Dessa forma, não há prova do direito líquido e certo da parte impetrante quanto à manutenção da qualidade de segurado.

 

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada por ofício para prestar as informações no prazo legal, nos termos do inciso I, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.

 

Após, dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada para que, querendo, ingresse no feito (inc. II do art. 7º da Lei n.
12.016/2009).

 

Em seguida, intime-se o Ministério Público Federal para apresentação de parecer, nos termos do artigo 12 da Lei nº 12.016/2009.

 

Decisão registrada eletronicamente.

 

Publique-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente)

 

Juiz Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000391-31.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: ELIZANGELA KATIA MELGES RIBEIRO, JOAO RICARDO MUSSI RIBEIRO
Advogado do(a) AUTOR: RUBICO PETRONI CARDOZO PERES - SP351316
Advogado do(a) AUTOR: RUBICO PETRONI CARDOZO PERES - SP351316
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

    S E N T E N Ç A
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5000391-31.2018.4.03.6138

ELIZANGELA KATIA MELGES RIBEIRO

JOAO RICARDO MUSSI RIBEIRO 

 

 

Vistos.
 

Trata-se de ação em que a parte autora pede a condenação da parte ré a liberar saldo vinculado a sua conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) para amortização de
financiamento habitacional.

 

Com a inicial, trouxe a parte autora procuração e documentos.

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e designada audiência de tentativa de conciliação (ID 8494693).  
 
Infrutífera a conciliação, a ré apresentou contestação, em que sustenta impossibilidade de utilização do saldo do FGTS, pois o contrato da parte autora não foi firmado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, mas sim no Sistema Financeiro Imobiliário (ID 11398781).
 
 
 Intimada a se manifestar sobre os termos da contestação, a parte autora manteve-se inerte.

 

É O RELATÓRIO.  FUNDAMENTO.

 

A movimentação da conta vinculada ao FGTS poderá ser movimentada nas hipóteses previstas no artigo 20 da lei 8.036/90.

 

A parte autora, utilizando como fundamento legal para seu pedido o disposto no artigo 20, inciso V da lei 8.036/90, pretende utilizar o saldo de sua conta vinculada ao FGTS para amortização de
financiamento imobiliário concedido pela CEF.

 

O contrato de mútuo celebrado entre as partes para obras com alienação fiduciária em garantia (ID 6844115) prevê que o financiamento foi firmado no âmbito do Sistema de Financiamento
Imobiliário (SFI), estabelecendo, expressamente, a exclusão do Sistema Financeiro da Habitação (SFH).

 

Nos termos do artigo 20, inciso V da lei 8.036/90, a conta poderá ser movimentada apenas para pagamento de prestações de financiamento concedido no âmbito do SFH.

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

 V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:

  

Dessa forma, é de rigor a improcedência do pedido, visto que o contrato da parte autora não foi celebrado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.

 

DISPOSITIVO.

 

Posto isso, resolvo o mérito com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

Condeno a parte autora a pagar à parte ré honorários advocatícios de 10% do valor da causa atualizado, observado o disposto no artigo 98, §3º do Código de Processo Civil.

  

Sem custas (artigo 4º, inciso II da lei 9289/96).

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal
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AÇÃO POPULAR (66) Nº 5001135-26.2018.4.03.6138 / 1ª Vara Federal de Barretos
AUTOR: RODRIGO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO DE SOUZA - MG107232
RÉU: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

  

          S E N T E N Ç A

  

 

 5001135-26.2018.4.03.6138

RODRIGO DE SOUZA

 

 

Vistos.

 

Trata-se de ação popular, em que a parte autora, em síntese, requer a anulação de convênio firmado entre a Defensoria Pública de São Paulo e a Ordem dos Advogados do Brasil ao argumento de
que a nomeação de advogados dativos causa prejuízo ao patrimônio público.

 

O juízo concedeu prazo para que a parte autora regularizasse o polo passivo da ação, visto que a Defensoria Pública do Estado de São Paulo consiste em órgão estadual não detentor de
personalidade jurídica.

 

A parte autora emendou a petição inicial para indicar o cargo de Defensor Público-Geral do Estado, atualmente ocupado por Davi Eduardo Depiné Filho, (ID13714383) no polo passivo da
demanda.

 

No entanto, o cargo público de Defensor Público-Geral do Estado consiste em mero instrumento de organização do funcionalismo desprovido de personalidade jurídica.

 

Tendo em vista que a parte autora pretende a anulação de convênio firmado para nomeação de advogados, o Estado de São Paulo necessariamente deveria figurar no polo passivo.

 

DISPOSITIVO

 

Dessa forma, é de rigor a extinção do feito por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, nos termos do artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil.

 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, ante a ausência de prova de má-fé, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIII, da Constituição Federal.

 

Sentença sujeita a remessa necessária, nos termos do artigo 19 da Lei nº 4.717/65.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

(assinado eletronicamente) 

Juiz Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000135-54.2019.4.03.6138
IMPETRANTE: ELON LEAL DAMASCENO
Advogado do(a) IMPETRANTE: HENRIQUE MENEZES CARNEIRO - SP394357
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA INSS BARRETOS/SP
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.

Sem liminar a apreciar.

Expeça a Secretaria do Juízo o necessário objetivando a notificação da autoridade apontada como coatora, para ciência e à cata de informações, em 10 (dez) dias.

Outrossim, sem prejuízo da determinação acima, dê-se ciência do presente feito ao INSS, órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para os fins previstos no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009.

Após, com o decurso do prazo acima, vista ao Ministério Público Federal.

Na sequência, tornem conclusos para sentença.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000957-77.2018.4.03.6138
AUTOR: MANOELA MESSIAS SIQUEIRA
Advogado do(a) AUTOR: ROGERIO FERRAZ BARCELOS - SP248350
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

   DESPACHO

 

Vistos.

Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.

Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão de beneficio assistencial de prestação continuada ao idoso (Loas) desde a data do indeferimento administrativo nº 700.240.179-4, de 06/05/2013.

Deixo de designar audiência preliminar de conciliação, visto que o direito controvertido é indisponível (art. 334, 4º, inciso II, do CPC/2015). Por conta disso, eventual conciliação somente é viável após a prova dos fatos constitutivos do
direito vindicado pela parte autora, razão pela qual a audiência preliminar do artigo 334 do CPC/2015, além de incabível, seria de todo inútil e tumultuária no caso. Sendo o caso, assim, a conciliação poderá ocorrer na audiência de instrução e julgamento
ou após o encerramento da instrução.

Diante do exposto, à míngua de prova inequívoca da alegada incapacidade laborativa, bem assim, em face do perigo da irreversibilidade, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

Ante a natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização do estudo socioeconômico.

Assim, para tal encargo, nomeio a assistente social ANA MARIA RIOS FERREIRA – inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob o nº 35.952, a qual deverá verificar as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos
acerca da composição e a renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS em Secretaria,  bem como aos quesitos do Juízo indicados na Portaria vigente, da qual referida Expert já teve ciência.

Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 305/CJF, de 7 de outubro de 2014, que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem
sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados pelo Expert.

Disporá a Sra. Perita do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.

No mais, cite-se e intime-se a parte contrária, com as cautelas e advertências de praxe, expedindo o necessário.

Deverá a parte ré carrear aos autos TODA A PROVA DOCUMENTAL pertinente à prova de seu direito, sob pena de preclusão e julgamento pelo ônus da prova, COM A CONTESTAÇÃO.

Fica a parte ré advertida de que a valoração da prova documental produzida em momento posterior está condicionada às situações previstas no artigo 435 do CPC/2015, ou seja, para prova de fato ocorrido depois da contestação ou para
contrapor os documentos à prova documental produzida pela parte contrária, ou ainda quando desconhecidos ou inacessíveis anteriormente os documentos, desde que provada a inacessibilidade.

Com a contestação e o laudo pericial, prossiga-se nos termos da portaria vigente deste Juízo.

Sem prejuízo, anote-se que em razão do interesse que se controverte, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL tem presença obrigatória neste feito.

Por fim, na consideração de que figura no pólo ativo  da  demanda pessoa com idade superior a sessenta  anos, fica estabelecida a prioridade na tramitação do feito, na forma prevista no artigo 71 da Lei  n.º 10.741 de 01/10/2003 - Estatuto do
Idoso.

 Int. e cumpra-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1246/1339



 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001077-23.2018.4.03.6138
AUTOR: DAYSE CARLA VIOLA ABDALA PAIXAO
Advogado do(a) AUTOR: ALINE CRISTINA SILVA LANDIM - SP196405
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, ANERIVANILSON BENEDITO PAIXÃO
 

 

   DESPACHO

 

Chamo o feito à conclusão para designar o dia 16 DE MAIO DE 2019, às 14:00 HORAS, para realização de audiência de conciliação e mediação (artigo 334 do CPC), na sede deste juízo.

A parte ré fica advertida que o desinteresse na autocomposição deve ser manifestado por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência.

A parte autora fica ciente que a audiência somente será cancelada caso ambas as partes manifestem, expressamente, desinteresse na composição consensual.

Por fim, destaco que a ausência injustificada à audiência ora designada de qualquer das partes configura ato atentatório à dignidade da justiça sancionado com aplicação de multa.

Citem-se e intimem-se os réus, devendo constar expressamente o prazo para manifestação de desinteresse na audiência e a sanção para ausência injustificada em audiência, bem como que o prazo para
contestação se inicia na data da audiência acima designada.

Sem prejuízo à Serventia para inclusão de Anerivanilson Benedito Paixão no polo passivo da demanda, nos termos já determinados.

Int. Cumpra-se. 

 

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica)

 (assinado eletronicamente)

Juiz Federal

DR. ALEXANDRE CARNEIRO LIMA
JUIZ FEDERAL
BEL. FRANCO RONDINONI
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 2856

PROCEDIMENTO COMUM
0003804-21.2010.403.6138 - ROBERTO CARLOS DA SILVA(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO CARLOS DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000419-31.2011.403.6138 - JOSE FRANCELINO SALES(SP220094 - EDUARDO SANTIN ZANOLA E SP264901 - ELAINE CHRISTINA MAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE FRANCELINO SALES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0002454-61.2011.403.6138 - ROSA MARIA CELESTINO(SP231922 - GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0005351-62.2011.403.6138 - ANA MARIA ROSA DELFINO(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ PICCART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo

PROCEDIMENTO COMUM
0006610-92.2011.403.6138 - FABIO HUMBERTO SBARDELINI(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0007787-91.2011.403.6138 - FABIO HUMBERTO SBARDELINI(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000890-13.2012.403.6138 - VALDIRENE GISLAINE DA SILVA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO E SP237981 - CAMILA BONO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 621 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X VALDIRENE GISLAINE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001251-30.2012.403.6138 - LUIS CARLOS COTA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS DOMARASCKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000307-91.2013.403.6138 - VERA LUCIA ALVES JORGE(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se, em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001367-94.2016.403.6138 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS(SP371627 - BRUNA DE PADUA PIRES MARQUES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL
Fica a parte interessada intimada de que os autos encontram-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, bem como de que após este prazo, em nada sendo requerido, os mesmos serão devolvidos ao arquivo.

Expediente Nº 2859
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PROCEDIMENTO COMUM
0001670-16.2013.403.6138 - ROBERTO LEVA(SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E SP334507 - DANIEL ALONSO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO
JOSE ARAUJO MARTINS)
Fica o(a) apelado INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001671-98.2013.403.6138 - VERA LUCIA DA SILVA LEVA(SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E SP334507 - DANIEL ALONSO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552
- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
Fica o(a) apelado INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001672-83.2013.403.6138 - ANA MARIA RAMOS(SP118126 - RENATO VIEIRA BASSI E SP334507 - DANIEL ALONSO MACHADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -
ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)
Fica o(a) apelado INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001989-81.2013.403.6138 - VIVIANI CAETANO ROSA(SP065552 - SAMIR RAMERES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X PHERCON
CONSTRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP103248 - JOSE ANTONIO LOVATO E SP243428 - DANIELLE CAMILA GARREFA LOTE E SP229169 - PAULA APARECIDA AZEVEDO
GOUVEA LOVATO)
Fica o(a) apelado INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001312-17.2014.403.6138 - AMARILDO BATISTA DE FREITAS(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Fica o(a) apelante INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0000134-96.2015.403.6138 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Diante da manifestação do autor aposta às fls. 268/268-vº oficie-se com URGÊNCIA o representante legal/diretor/presidente da empresa JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS, Indicada
como paradigma pelo autor, para que informe o Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias se possui em sua frota o caminhão Mercedes Modelo 20-13, ano 1975/1976 ou outro semelhante.Pena: ato atentatório à dignidade da
justiça, sancionável na forma do artigo 77 e seus parágrafos do CPC/2015, crime de desobediência, sem prejuízo de outras sanções civis, criminais e processuais cabíveis.Após, tornem imediatamente conclusos.Cumpra-se,
publicando-se ato contínuo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001488-59.2015.403.6138 - JOSE PAULO PAIVA(SP319402 - VANESSA ALEXANDRE SILVEIRA NAKAMICHI E SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
Fica o(a) apelante INTIMADO(A) para, no prazo de 15 (quinze) dias, e sob pena de serem remetidos os autos ao arquivo por sobrestamento, proceder à retirada dos autos na Secretaria da Vara e promover a sua
virtualização, informando, no ato da carga, ao servidor que a realizou, tratar-se da providência descrita na Resolução Pres. nº 142/2017, a fim de que a Secretaria do Juízo proceda à transferência dos dados do processo ao
Sistema do PJe.A digitalização deverá ser integral, vedada a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos coloridos. Deverá, ainda, ser observada a ordem sequencial dos volumes do processo,
nomeando-se os arquivos digitais com a identificação do volume do processo correspondente, atendendo-se os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017, com alterações trazidas
pela Resolução PRES nº 156, de 07 de novembro de 2017, ou outra disposição normativa que venha a alterá-la.Feita a digitalização integral do feito, caberá ao(à) apelante anexar os documentos digitalizados no processo
eletrônico criado pela Secretaria processante, preservando-se no Sistema Processo Judicial Eletrônico o número de autuação e registro dos autos físicos.Anexados pela parte os documentos, os autos físicos deverão ser
devolvidos à Secretaria da Vara, para as providências descritas no art. 4º e incisos, da Resolução PRES nº 142/2017.Recebido o processo virtualizado, os presentes autos físicos serão remetidos ao arquivo.

PROCEDIMENTO COMUM
0001868-20.2016.403.6115 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - DANIEL SOUZA BATISTA - MENOR IMPUBERE X CARLOS VINICIUS D ANZICOURT BATISTA(SP246470 -
EVANDRO FERREIRA SALVI) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO
Vistos.Tendo em vista a publicação do acórdão com a tese firmada nos autos do Recurso Especial nº 1.657.156/RJ, determino a retomada do curso normal do processo.Em emenda à petição inicial acompanhada de
documentos (fl. 37/52), a parte autora noticiou que a empresa PDT PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - EPP possuía condições de fornecer o medicamento
fosfoetanolamina sintética, conforme acertado em reunião realizada em 20/04/2017, razão pela qual requereu a sua inclusão no polo passivo.Em razão do transcurso de longo período entre a data da emenda da inicial e a
retomada do curso do presente feito, assinalo prazo de 15 (quinze) para que a parte autora esclareça se ainda há interesse no prosseguimento do feito e na inclusão de PDT PHARMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA. - EPP no polo passivo.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.Intimem-se. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000564-14.2016.403.6138 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO X MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU E SP372675 - THIAGO APARECIDO ALVES
GIOVINI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.
Ciência às partes da reativação da movimentação processual.
Indefiro o requerimento da União deduzido na petição de fls. 420/ss, uma vez que os documentos necessários para fornecimento dos medicamentos, especialmente receituários médicos recentes, deverão ser exigidos do
autor diretamente pelo órgão responsável por fornecê-los. O endereço do autor e seu CPF, ademais, são dados que já constam dos autos desde o ajuizamento da ação.
Tornem conclusos para sentença. 
Int. e cumpra-se.

Expediente Nº 2866

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
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0000558-07.2016.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X CARMEM LUCIA DE CARVALHO
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0000566-81.2016.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X DEIVID MARCOS LOPES
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE
0000104-90.2017.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X WLADEMIR CAMILO ROCHA ALVES X FLAVIA FERREIRA DE OLIVEIRA VIEIRA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003168-21.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP299215 - MARCELO BURIOLA SCANFERLA) X JB DE LIMA BARRETOS ME X JOAO
BENEDITO DE LIMA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0005261-54.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA
JUNIOR) X ESTEVAM BERNARDO CHERUTTI GALINDO(SP198894 - JOÃO ANTONIO CAVALCANTI MACEDO)
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0008274-61.2011.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X LIGA COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS DE BARRETOS LTDA ME X
GAMAIR PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR X LILIAN DE OLIVEIRA TEDESCO DOS SANTOS(SP265042 - ROGERIO GUSTAVO GARCIA DE ANDRADE)
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001042-61.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X MARIA DE FATIMA FERREIRA LEONCINI
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001873-12.2012.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X MAURO SERGIO DA SILVA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000676-85.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X TRANSCARRARO TRANSPORTES E SERVICOS LTDA X ROMEU CARRARO X DULCINEIA DE
CASTRO CARRARO
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001969-90.2013.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X FELIPPE REGIS DE OLIVEIRA ME X FELIPPE
REGIS DE OLIVEIRA X ROBERTO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP273538 - GISELIA SILVA OLIVEIRA)
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000943-23.2014.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ADRIANO DE MELO PACHECO - ME X ADRIANO DE MELO PACHECO
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001117-32.2014.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227251 - RODRIGO TRASSI DE ARAUJO) X TREME TRANSPORTES LTDA - EPP X FLAVIA JACINTO(SP249695 - ANDRE
MESQUITA MARTINS) X ANGELA CARDOSO TREME
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000033-59.2015.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X PREMIER BARRETOS LTDA - ME X THALES HENRIQUE VANTI PAIVA X ANA
CAROLINA VANTI PAIVA X MARCIA CRISTINA VANTI PAIVA X GILSON EDSON PAIVA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000152-20.2015.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X AC TREME TRANSPORTES - EPP X ANGELA CARDOSO TREME
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000760-18.2015.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X JOCELIM RODRIGUES ABDALA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001177-68.2015.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X DORACI DE FREITAS
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001491-14.2015.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X GILBERTO DE MAGALHAES SOBREIRA
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000105-75.2017.403.6138 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X FABIO SANTOS & SANTOS LTDA - EPP X JORGE GONCALVES DOS SANTOS X FABIO
APARECIDO DOS SANTOS
Fica a parte vencida intimada a pagar, no prazo de 15 (quinze) dias e sob pena de inscrição em dívida ativa, as custas processuais remanescentes, já calculadas pela Serventia da Vara, para o mês corrente, por meio da Guia
de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos, nos termos do art. 60 e parágrafos da Portaria nº 15, de 4 de abril de 2016, deste Juízo.Caberá à parte vencida, através de seu advogado, trazer aos autos
uma das vias da GRU (original) devidamente paga, para juntada aos autos, mediante petição endereçada ao processo, ou diretamente na Secretaria da Vara, pelo própria parte vencida, exceto em autos eletrônicos, caso em
que bastará o peticionamento pelo advogado nos autos eletrônicos com a via digitalizada da GRU paga.A parte ou seu advogado deverá comparecer na Secretaria para emissão de nova GRU, no prazo para pagamento,
caso não seja possível o pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) ora juntada/anexada aos autos. 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000199-35.2017.4.03.6138
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO GAMA RICCI - SP216530
EXECUTADO: PAULO SERGIO PEREIRA COUTINHO
Advogado do(a) EXECUTADO: KELLY DE FARIA WITZEL - SP279590

    

 

ATO ORDINATÓRIO

(PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)

 

 
Fica a parte exequente intimada para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se acerca da alegação de impenhorabilidade apontada pelo executado.

 

Barretos, (data da assinatura eletrônica).

 

 

(assinado eletronicamente)

Maya Petrikis Antunes

RF 3720-téc. judiciária

 

 

 

Expediente Nº 2862

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000604-06.2010.403.6138 - ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA X APARECIDA SPINOLA CARVALHO DE OLIVEIRA(SP077167 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA SPINOLA CARVALHO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Ficam intimadas as partes para ciência da(s) REINCLUSÃO(ÕES) DO(S) REQUISITÓRIO(S), inclusive o Ministério Público Federal, se for o caso. Prazo 5 (cinco) dias.Na ausência de impugnação à(s) minuta(s) do(s)
requisitório(s), os autos tornarão conclusos para transmissão.Em seguida, será(ão) aguardado(s) o(s) pagamento(s) do(s) requisitório(s) transmitido(s), devendo o feito, se o caso, ser sobrestado para aguardar o pagamento
de ofício precatório no exercício seguinte.
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(DESPACHO DE FL. 415): Preliminarmente, providencie a Secretaria o cancelamento do Alvará de Levantamento nº 4251318 (fl. 410).Tendo em vista a previsão do caput do art. 2º da Lei nº 13.463, de 6 de julho de
2017, houve o cancelamento do requisitório nº 2015.0091255, em virtude de não levantamento pelo beneficiário ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA de valores depositados há mais de dois anos na Caixa
Econômica Federal (fl. 368).Depreende-se do extrato de fl. 414, que a referida importância, em cumprimento ao previsto no art. 2º, 1º, da Lei nº 13.463/2017, foi transferida para uma Conta Única do Tesouro
Nacional.Pelo exposto, e considerando o requerimento de fls. 412/413, requisite-se, novo pagamento em nome da sucessora APARECIDA SPINOLA CARVALHO DE OLIVEIRA (CPF/MF 218.270.308-01) no valor
de R$ 95.079,26 (noventa e cinco mil e setenta e nove reais e vinte e seis centavos), para 05/12/2018, data de transferência do valor (fl. 412/v), prosseguindo-se pela Portaria em vigor neste Juízo.Cumpra-se. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000476-15.2012.403.6138 - CESAR GONCALVES PEREIRA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE LAET PEREIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ PICCART E SP245084 -
DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR GONCALVES PEREIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Vistos.Extingo por sentença a fase executória do julgado, diante do pagamento e da não oposição do exequente, com fundamento no art. 924, II combinado com o art. 925, ambos do Código de Processo Civil de
2015.No trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000411-83.2013.403.6138 - NUBIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NUBIA MARIA DA SILVA
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO HENRIQUE PACHECO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Tendo em vista a alteração na data da conta constante nos requisitórios cadastrados (fls. 193/194), dê-se vista às partes dos novos cadastramentos, e se for o caso, ao Ministério Publico Federal.Após, e na ausência de
impugnação, tornem-me conclusos para transmissão dos requisitórios, prosseguindo-se pela Portaria em vigor neste Juízo.Cumpra-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000269-16.2012.403.6138 - LUIS HENRIQUE POPOLIM(SP225211 - CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIS HENRIQUE POPOLIM X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Os fundamentos do agravo interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 323/327 não se prestaram a modificar a decisão recorrida, uma vez que não trouxeram argumentos novos. Assim, mantenho a decisão agravada
por seus próprios fundamentos.Aguarde-se sobrestado o trânsito em julgado do agravo interposto (fl. 327).Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 2867

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002401-17.2010.403.6138 - JAIME FRANCISCO DOS SANTOS(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIME FRANCISCO DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004065-83.2010.403.6138 - FRANCISCO ASSIS BORGES(SP272657 - FELIPE MARQUES MAGRINI E SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FRANCISCO ASSIS BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002308-49.2013.403.6138 - CESAR TADEU SELANI(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CESAR TADEU SELANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000003-87.2016.403.6138 - ELIANA JACIRA OLYMPIO DE FIGUEIREDO MUNIZ X TANIA MARA OLYMPIO DE FIGUEIREDO MAIA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIANA JACIRA OLYMPIO DE FIGUEIREDO MUNIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004222-56.2010.403.6138 - JOAO RICARDO BARROTI(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOAO RICARDO BARROTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001500-44.2013.403.6138 - CACILDA TOMAZ DE LIMA(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CACILDA TOMAZ DE LIMA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002011-42.2013.403.6138 - MARCIO JOSE DA SILVA(SP250484 - MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X OLIVEIRA E CARNEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIO JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000137-85.2014.403.6138 - DOLORES VIANA MARTINS(SP250484 - MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X OLIVEIRA E CARNEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DOLORES VIANA MARTINS X OLIVEIRA E CARNEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000649-34.2015.403.6138 - BARREFLEX RECICLAGEM LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO) X UNIAO FEDERAL X
BARREFLEX RECICLAGEM LTDA X UNIAO FEDERAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000637-83.2016.403.6138 - DIVINA ALVES CAMPOS(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIVINA ALVES CAMPOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO (PORTARIA Nº 15/2016, 1ª Vara Federal de Barretos/SP)
Fica a parte autora intimada do(s) depósito(s), bem como para manifestar-se sobre a satisfação do crédito no prazo de 10 (dez) dias, ciente de que no silêncio a ação será julgada extinta pelo pagamento. Cumpre destacar
que compete à parte autora/advogado comparecer diretamente na agência bancária detentora dos valores para efetuar o saque, que independe da expedição de alvará.Decorrido o prazo previsto no parágrafo anterior, com
ou sem manifestação da parte autora, os autos irão conclusos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LIMEIRA

2ª VARA DE LIMEIRA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000660-55.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: DEVANIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PAULO AVANSI GRACIANO - SP257674
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                     Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.

Após, venham-me conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

   LIMEIRA, 12 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001235-63.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: CILNEIA SANTINA MATIAS BEZERRA
Advogado do(a) AUTOR: ILMA MARIA DE FIGUEIREDO - MG119819
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.

Após, venham-me conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 12 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001830-62.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
EXECUTADO: ALZIRO PEREIRA DA SILVA
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Advogado do(a) EXECUTADO: JEFFERSON POMPEU SIMELMANN - SP275155

  

    D E S P A C H O

                A Defensoria Pública da União, instituição incumbida da defesa dos necessitados (CF, art. 134), por seu Conselho Superior, regulamentou o tema da gratuidade de justiça,
dispondo que presume-se economicamente necessitada a pessoa natural integrante de núcleo familiar cuja renda mensal bruta não ultrapasse o valor de R$ 2.000,00 (Resoluções do
CSDPU n. 133 e n. 134, ambas de 2016). 

No caso em apreço, considerando que a parte autora tem rendimento análogo ao descrito acima, indefiro o requerido pelo INSS.

Intime-se e arquivem-se os autos.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 14 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000111-45.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: ALCIDES BARBOSA JUNQUEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS TAKAHASHI - PR34202-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

                            Torno sem efeito o despacho anterior.

Trata-se de ação judicial na fase de cumprimento de sentença, onde a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97 ainda não se encontra pacificada nos tribunais superiores.

Assim, considerando que o  Supremo Tribunal Federal, na decisão proferida nos Emb. Decl. no RE 870.947/SE, deferiu efeito suspensivo à decisão de mérito no respectivo RE - Tema Repetitivo n.º 810,
nos termos do art. 1.026, § 1º, do CPC, determino o sobrestamento da fase executiva deste feito, até deliberação ulterior daquela Corte Superior.

                           Intimem-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 14 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001608-31.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: EDINELSON LUIS BUENO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ADRIANA MARCAL DOS SANTOS - SP276186
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                        Torno sem efeito o despacho anterior.                             

                        Trata-se de ação judicial na fase de cumprimento de sentença, onde a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97 ainda não se encontra pacificada nos tribunais superiores.

Assim, considerando que o Colendo Supremo Tribunal Federal, na decisão proferida nos Emb. Decl. no RE 870.947/SE, deferiu efeito suspensivo à decisão de mérito no respectivo RE - Tema Repetitivo
n.º 810, nos termos do art. 1.026, § 1º, do CPC, determino o sobrestamento da fase executiva deste feito, até deliberação ulterior daquela Corte Superior.

                         Intimem-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

   LIMEIRA, 16 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001609-16.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: JOELMA CRISTINA RODRIGUES DE LIMA
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Advogados do(a) EXEQUENTE: FABIANA MARTINES BAPTISTA - SP371823, ERICA CILENE MARTINS - SP247653
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                         Torno sem efeito o despacho anterior.

Trata-se de ação judicial na fase de cumprimento de sentença, onde a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97 ainda não se encontra pacificada nos tribunais superiores.

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal, na decisão proferida nos Emb. Decl. no RE 870.947/SE, deferiu efeito suspensivo à decisão de mérito no respectivo RE - Tema Repetitivo n.º 810,
nos termos do art. 1.026, § 1º, do CPC, determino o sobrestamento da fase executiva deste feito, até deliberação ulterior daquela Corte Superior.

                         Intimem-se.

             

DIOGO DA MOTA SANTOS

Juiz Federal Substituto

 

   LIMEIRA, 17 de novembro de 2018.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5001378-86.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: ARISTEU DE SOUZA LIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: THAIS TAKAHASHI - PR34202-A
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de ação judicial na fase de cumprimento de sentença, onde a parte autora requer a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, na decisão proferida nos Emb. Decl. no RE 870.947/SE, deferiu efeito suspensivo à decisão de mérito no respectivo RE - Tema Repetitivo n.º 810, nos
termos do art. 1.026, § 1º, do CPC, determino o sobrestamento da fase executiva deste feito, até deliberação ulterior daquela Corte Superior.

Intimem-se.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

              

 

   LIMEIRA, 19 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000966-24.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MILTON CARRARA
Advogado do(a) AUTOR: BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI - SP286923
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.

Após, venham-me conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

              

 

   LIMEIRA, 19 de novembro de 2018.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000141-46.2019.4.03.6143
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IMPETRANTE: GILVAN FERREIRA DA SILVA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CLAUDIA DE SOUZA MIRANDA LINO - SP218407
IMPETRADO: AGENCIA CENTRAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de Mandado de segurança com pedido liminar impetrado por GILVAN FERREIRA DA SILVA , com qualificação nos autos, contra ato do
CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM São Miguel Paulista/SP, alegando que seu processo administrativo de benefício encontra-
se parado desde o protocolo em 18/07/2018. 

Pretende, assim, medida que determine o prosseguimento do processo administrativo em questão, com a respectiva análise e conclusão.

Sobreveio petição requerendo a extinção do feito sem resolução de mérito (evento 13972239).

DECIDO.

Defiro a gratuidade.

Como o pedido foi anterior à juntada da contestação, portanto antes da integração da lide, desnecessária a anuência do réu ao pedido
formulado pela parte autora.

Face ao exposto, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, tendo em vista que não houve integração da lide.

                         Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, com as cautelas de praxe e sem necessidade de ulterior deliberação neste sentido. 

                          Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

                          Limeira, 01 de fevereiro de 2019

                                                             DIOGO DA MOTA SANTOS

                                                                Juiz Federal Substituto 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5002784-11.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
EXEQUENTE: SIDNEY APARECIDO DE GODOY
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANA CRISTINE BAROLLO - SP277639
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

 

Chamo o feito à ordem.

Reconsidero a decisão proferida no evento 12563467.

Trata-se de pedido de cumprimento de sentença proposto em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando a execução de direito
individual homogêneo contemplado em sentença proferida em ação coletiva.

Em sua petição inicial, o postulante sustenta que recebe benefício de aposentadoria especial desde 28/06/1994, razão pela qual seria favorecido pelos efeitos
jurídicos decorrentes da sentença proferida no processo coletivo nº 0011237-82.2003.4.03.6183, com a finalidade de restar reconhecido judicialmente o percentual de 39,67%
como direito à todos os titulares de benefícios previdenciários cujos salários-de-contribuições utilizados para cálculos de RMI referente à Fevereiro de 1994, como correção integral
a partir do índice do IRSM, bem como implantar as diferenças positivas vincendas, e pagar as diferenças positivas desde o início do benefício, corrigidas com correção monetária e
juros de mora desde a citação, respeitando a prescrição quinquenal (5 anos) anteriores ao ajuizamento da ACP.

Ocorre que, após examinar os documentos que integram o pedido de cumprimento de sentença, não está comprovado se, efetivamente, o postulante possui o
direito individual homogêneo reconhecido na ação coletiva.

A sentença de procedência na ação coletiva para reparação de danos envolvendo direitos individuais homogêneos costuma ser, em regra, genérica (art. 95 do
CDC). A liquidação da sentença de condenação genérica, em tais casos, tem as suas peculiaridades.

A mais importante delas, sem dúvida, diz respeito à extensão do objeto da decisão: nesta liquidação, apurar-se-ão a titularidade do crédito e o respectivo valor.
Não se trata de liquidação apenas para a apuração do quantum debeatur. Em razão disso, é denominada de "liquidação imprópria" (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito
processual civil, v. 4, p. 631-632).

Nesta liquidação, serão apurados:

a)   os fatos e alegações referentes ao dano individualmente sofrido pelo demandante;

b)   a relação de causalidade entre esse dano e o fato potencialmente danoso acertado na sentença;

c)   os fatos e alegações pertinentes ao dimensionamento do dano sofrido.

Não é possível ao postulante se atribuir, unilateralmente, os direitos contemplados no processo nº 0011237-82.2003.4.03.6183 para, em sede de cumprimento de
sentença obter o proveito econômico que entende lhe ser devido, sem permitir que o INSS se manifeste em uma contestação e no curso de um procedimento comum sobre se
teria o autor direito, ou não, a ser enquadrado nos efeitos jurídicos da decisão coletiva.

Faz-se necessário, portanto, que o requerente ajuíze ação pelo procedimento comum, permitindo ao INSS se manifestar especificamente sobre sua situação
jurídica, podendo apresentar provas a respeito. É completamente inadequado o rito escolhido do pedido de cumprimento de sentença, pois ainda remanescem questões fáticas e
jurídicas a serem esclarecidas.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

 1. A sentença de procedência na ação coletiva tendo por causa de pedir danos referentes a direitos individuais homogêneos (art. 95 do CDC) será, em regra,
genérica, dependendo, assim, de superveniente liquidação, não apenas para simples apuração do quantum debeatur, mas também para aferição da titularidade do
crédito (art. 97, CDC). Precedentes. (...)” (STJ-4ª. Turma, AgRg no AREsp 283558/MS, rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 15.05.14, DJe 22.05.14.)
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXECUÇÃO DE SENTENÇA COLETIVA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL
PÚBLICA INTENTADA PELO IDEC CONTRA O BANCO DO BRASIL S/A - INEXISTÊNCIA DE PRÉVIA LIQUIDAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CONHECEU DO
AGRAVO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DOS EXEQUENTES. (...)

 2. Esta Corte Superior tem entendimento assente no sentido de que inviável a instauração direta da execução individual/cumprimento de sentença, sem prévia
prova quanto à existência e extensão do crédito vindicado pelo consumidor, pois a sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pelo IDEC - Instituto
de Defesa do Consumidor, que condenou o Banco do Brasil S/A ao pagamento dos expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, por si, não confere ao
vencido a posição de devedor de quantia líquida e certa, haja vista que a procedência do pedido determinou tão somente a responsabilização do réu pelos danos
causados aos poupadores, motivo pelo qual a condenação não se reveste da liquidez necessária ao cumprimento espontâneo do comando sentencial, sendo
necessário ao interessado provar sua condição de poupador e, assim, apurar o montante a menor que lhe foi depositado. Precedentes. 3. Agravo regimental
desprovido.” (STJ-4a. Turma, AgRg no AREsp 536859/SP, rel. Min. Marco Buzzi, j. 16.09.14, DJe 24.09.14.)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CADERNETA DE POUPANÇA. DISPOSITIVOS DE
LEI NÃO PREQUESTIONADOS. NECESSIDADE DE LIQUIDAÇÃO DA SENTENÇA COLETIVA. SÚMULA 83/STJ. RECURSO NÃO PROVIDO. (...)

 2. A sentença genérica prolatada no âmbito da ação civil coletiva, por si, não confere ao vencido o atributo de “quantia certa ou já fixada em liquidação” (art. 475-J
do CPC), porquanto, “em caso de procedência do pedido, a condenação será genérica”, apenas “fixando a responsabilidade do réu pelos danos causados” (art. 95 do
CDC).

 3. É necessária a liquidação de sentença coletiva proferida na ação civil pública referente a expurgos inflacionários para a definição da titularidade do crédito e do
valor devido.” (AgRg no AREsp 381358-SP, rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª. Turma, j. 26.11.13, DJe 03.12.13.)

 

Ante o exposto, DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, IV, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que a lide não chegou a ser instaurada.

Custas ex lege.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos observadas as formalidades pertinentes.

Int.

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

 

  

 

 

LIMEIRA, 25 de janeiro de 2019.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001900-79.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: MOACIR AZEVEDO
Advogado do(a) AUTOR: JEFFERSON POMPEU SIMELMANN - SP275155
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

                    Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.

Após, venham-me conclusos.

Int.

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ

Juiz Federal

 

 

   LIMEIRA, 19 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001893-87.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: RAIMUNDO SEVERINO DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL MARQUES DOS SANTOS - SP264811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.
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Após, venham-me conclusos.

Int. 

                                                            DIOGO DA MOTA SANTOS

                                                                 Juiz Federal Substituto

 

              

 

   LIMEIRA, 19 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000267-67.2017.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: ANDRE LUIS DE CAMPOS
Advogado do(a) AUTOR: ALEXANDRE RICARDO DE MICHIELLI - SP244789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 

                        Ciência às partes do trânsito em julgado da sentença.

                        Requeiram o que de direito no prazo de 15 (quinze) dias.

                        No silêncio, aguarde-se a provocação no arquivo.

                        Int.

 

DIOGO DA MOTA SANTOS

Juiz Federal Substituto

              

 

   LIMEIRA, 21 de novembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002615-24.2018.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
AUTOR: JOSE CARDOSO
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA MARTINES BAPTISTA - SP371823, ERICA CILENE MARTINS - SP247653
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

    D E S P A C H O

                   Intime-se a parte autora para que se manifeste acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Manifestem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir.

Após, venham-me conclusos.

Int.

 

DIOGO DA MOTA SANTOS

           Juiz Federal Substituto
 

   LIMEIRA, 26 de novembro de 2018.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000116-33.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: LUZIA APARECIDA AVICCHIO DA CUNHA
Advogado do(a) IMPETRANTE: BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER - SP217581
IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE LIMEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 
Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.
 
Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.
 
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para

que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12016/2009.
 
Após, ao MPF. Em termos, tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.
 
Int.
  

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
Juiz Federal

    LIMEIRA, 01 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000110-26.2019.4.03.6143 / 2ª Vara Federal de Limeira
IMPETRANTE: SUELI APARECIDA DE AGUIAR
Advogado do(a) IMPETRANTE: FABATA CAMPOS RUSSO - SP398163
IMPETRADO: CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS DE LIMEIRA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.
 
Reservo-me a apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.
 
Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal.
 
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da autoridade coatora, enviando-lhe cópia da inicial, para

que, querendo, ingresse no feito, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12016/2009.
 
Após, ao MPF. Em termos, tornem-me conclusos para apreciação da medida liminar.
 
Int.
 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ
 

Juiz Federal

    LIMEIRA, 01 de fevereiro de 2019.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

2ª VARA DE BARUERI

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000823-32.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: FLAVIA FENERICH DE MORAES FERRARI
Advogado do(a) AUTOR: RENAN DONADIO PICHINI - SP305731
RÉU: CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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                         Verifico que, nos feitos ajuizados em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), em
trâmite nesta Vara, têm restado inexitosas as citações nos endereços da Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1826, Conjunto 607, Jardim Paulistano, São Paulo-
SP; Alameda Grajaú, n. 614, sala 807, Alphaville Industrial, Barueri-SP; e Avenida Giovani Atílio Tolaini, n. 30, Jardim Maria Helena, Barueri-SP.

                   Assim, cite-se a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), por Oficial de Justiça Federal, nos
moldes dos artigos 242, 243 a 245, 249 a 254, valendo este despacho como mandado, nos seguintes endereços:

1 - Avenida dos Patos, n. 21, sala 03, Bairro Morada das Estrelas, Aldeia da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120; e

2 - Alameda Espada, 247, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, 06540-395;

Sem prejuízo, para evitar maiores delongas e assegurar o cumprimento do ato, expeça-se carta precatória para citação da sobredita correquerida nos
endereços abaixo:

1 - Avenida Atilio Innocenti, n. 957, 21, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04538-002 (Obs. Constar no mandado que a citação poderá ser efetuada na pessoa do
sócio e diretor da pessoa jurídica requerida – GUSTAVO D’ENFELDT, ou, em caso de ausência deste, na pessoa do sócio LEONARDO D’ENFELDT, conforme
autorizado pelos artigos 75, VIII, e 242, ambos do Código de Processo Civil); 

2 - Rua Aurora, 817, 7º andar, Santa Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01209-003;

3 - Rua Clélia, n. 735, 1º andar, Água Branca, São Paulo-SP, CEP 05042-000.

                   Restando infrutíferas as diligências acima, proceda a Secretaria pesquisa de endereço da correquerida CONVIVA e dos sócios acima nominados
junto aos bancos de dados disponíveis –BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG e SIEL, certificando o resultado nos autos.  Caso encontrado(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário para a citação, servindo este despacho como mandado, quando for o caso.

                   Ultimadas todas as providências acima e, ainda assim, frustrada a citação, fica desde já determinada a citação editalícia da CONVIVA (PATRI), nos
termos do art. 256, II, c/c seu §3º, do CPC.

                                          

 

   BARUERI, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001128-50.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: VANDIRENO ALVES RODRIGUES, RENATA VIANA CORTE
Advogado do(a) AUTOR: MURILO ALVES DE SOUZA - SP223151
Advogado do(a) AUTOR: MURILO ALVES DE SOUZA - SP223151
RÉU: CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                          Verifico que, nos feitos ajuizados em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), em
trâmite nesta Vara, têm restado inexitosas as citações nos endereços da Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1826, Conjunto 607, Jardim Paulistano, São Paulo-
SP; Alameda Grajaú, n. 614, sala 807, Alphaville Industrial, Barueri-SP; e Avenida Giovani Atílio Tolaini, n. 30, Jardim Maria Helena, Barueri-SP.

                   Assim, cite-se a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), por Oficial de Justiça Federal, nos
moldes dos artigos 242, 243 a 245, 249 a 254, valendo este despacho como mandado, nos seguintes endereços:

1 - Avenida dos Patos, n. 21, sala 03, Bairro Morada das Estrelas, Aldeia da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120; e

2 - Alameda Espada, 247, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, 06540-395;

Sem prejuízo, para evitar maiores delongas e assegurar o cumprimento do ato, expeça-se carta precatória para citação da sobredita correquerida nos
endereços abaixo:

1 - Avenida Atilio Innocenti, n. 957, 21, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04538-002 (Obs. Constar no mandado que a citação poderá ser efetuada na pessoa do
sócio e diretor da pessoa jurídica requerida – GUSTAVO D’ENFELDT, ou, em caso de ausência deste, na pessoa do sócio LEONARDO D’ENFELDT, conforme
autorizado pelos artigos 75, VIII, e 242, ambos do Código de Processo Civil); 

2 - Rua Aurora, 817, 7º andar, Santa Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01209-003;

3 - Rua Clélia, n. 735, 1º andar, Água Branca, São Paulo-SP, CEP 05042-000.

                   Restando infrutíferas as diligências acima, proceda a Secretaria pesquisa de endereço da correquerida CONVIVA e dos sócios acima nominados
junto aos bancos de dados disponíveis –BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG e SIEL, certificando o resultado nos autos.  Caso encontrado(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário para a citação, servindo este despacho como mandado, quando for o caso.

                   Ultimadas todas as providências acima e, ainda assim, frustrada a citação, fica desde já determinada a citação editalícia da CONVIVA (PATRI), nos
termos do art. 256, II, c/c seu §3º, do CPC.

                                      

 

   BARUERI, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002329-77.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: DORIVAL ALVES DOS SANTOS, TIAGO HIRATA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804, VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804, VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

                                 Verifico que, nos feitos ajuizados em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), em
trâmite nesta Vara, têm restado inexitosas as citações nos endereços da Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1826, Conjunto 607, Jardim Paulistano, São Paulo-
SP; Alameda Grajaú, n. 614, sala 807, Alphaville Industrial, Barueri-SP; e Avenida Giovani Atílio Tolaini, n. 30, Jardim Maria Helena, Barueri-SP.

                   Assim, cite-se a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), por Oficial de Justiça Federal, nos
moldes dos artigos 242, 243 a 245, 249 a 254, valendo este despacho como mandado, nos seguintes endereços:

1 - Avenida dos Patos, n. 21, sala 03, Bairro Morada das Estrelas, Aldeia da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120; e

2 - Alameda Espada, 247, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, 06540-395;

Sem prejuízo, para evitar maiores delongas e assegurar o cumprimento do ato, expeça-se carta precatória para citação da sobredita correquerida nos
endereços abaixo:

1 - Avenida Atilio Innocenti, n. 957, 21, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04538-002 (Obs. Constar no mandado que a citação poderá ser efetuada na pessoa do
sócio e diretor da pessoa jurídica requerida – GUSTAVO D’ENFELDT, ou, em caso de ausência deste, na pessoa do sócio LEONARDO D’ENFELDT, conforme
autorizado pelos artigos 75, VIII, e 242, ambos do Código de Processo Civil); 

2 - Rua Aurora, 817, 7º andar, Santa Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01209-003;

3 - Rua Clélia, n. 735, 1º andar, Água Branca, São Paulo-SP, CEP 05042-000.

                   Restando infrutíferas as diligências acima, proceda a Secretaria pesquisa de endereço da correquerida CONVIVA e dos sócios acima nominados
junto aos bancos de dados disponíveis –BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG e SIEL, certificando o resultado nos autos.  Caso encontrado(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário para a citação, servindo este despacho como mandado, quando for o caso.

                   Ultimadas todas as providências acima e, ainda assim, frustrada a citação, fica desde já determinada a citação editalícia da CONVIVA (PATRI), nos
termos do art. 256, II, c/c seu §3º, do CPC.

                                      

   BARUERI, 25 de janeiro de 2019.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000493-69.2017.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: MARCELO MATIAZZO CAPPELLANI SILVA, HELLEN DE LIMA SIMPLICIO
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804, VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739
Advogados do(a) AUTOR: RENATO DE CASTRO DA SILVA - SP302804, VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA - SP314739
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
 

  

    D E S P A C H O

                             Verifico que, nos feitos ajuizados em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), em
trâmite nesta Vara, têm restado inexitosas as citações nos endereços da Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1826, Conjunto 607, Jardim Paulistano, São Paulo-
SP; Alameda Grajaú, n. 614, sala 807, Alphaville Industrial, Barueri-SP; e Avenida Giovani Atílio Tolaini, n. 30, Jardim Maria Helena, Barueri-SP.

                   Assim, cite-se a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), por Oficial de Justiça Federal, nos
moldes dos artigos 242, 243 a 245, 249 a 254, valendo este despacho como mandado, nos seguintes endereços:

1 - Avenida dos Patos, n. 21, sala 03, Bairro Morada das Estrelas, Aldeia da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120; e

2 - Alameda Espada, 247, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, 06540-395;

Sem prejuízo, para evitar maiores delongas e assegurar o cumprimento do ato, expeça-se carta precatória para citação da sobredita correquerida nos
endereços abaixo:

1 - Avenida Atilio Innocenti, n. 957, 21, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04538-002 (Obs. Constar no mandado que a citação poderá ser efetuada na pessoa do
sócio e diretor da pessoa jurídica requerida – GUSTAVO D’ENFELDT, ou, em caso de ausência deste, na pessoa do sócio LEONARDO D’ENFELDT, conforme
autorizado pelos artigos 75, VIII, e 242, ambos do Código de Processo Civil); 

2 - Rua Aurora, 817, 7º andar, Santa Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01209-003;

3 - Rua Clélia, n. 735, 1º andar, Água Branca, São Paulo-SP, CEP 05042-000.

                   Restando infrutíferas as diligências acima, proceda a Secretaria pesquisa de endereço da correquerida CONVIVA e dos sócios acima nominados
junto aos bancos de dados disponíveis –BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG e SIEL, certificando o resultado nos autos.  Caso encontrado(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário para a citação, servindo este despacho como mandado, quando for o caso.

                   Ultimadas todas as providências acima e, ainda assim, frustrada a citação, fica desde já determinada a citação editalícia da CONVIVA (PATRI), nos
termos do art. 256, II, c/c seu §3º, do CPC.

                                         

 

   BARUERI, 25 de janeiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000495-73.2016.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
AUTOR: CRISTIANO OLIVEIRA DE FREITAS, MICHELE NORBERTINO DE FREITAS
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA COUTO PERDONATTE - SP211992, MARIA CLAUDIA GARCIA MORAES - SP224584, LUCIANO HERCILIO MAZZUTTI - SP220738, THIAGO DE FREITAS LINS - SP227731
Advogados do(a) AUTOR: ADRIANA COUTO PERDONATTE - SP211992, MARIA CLAUDIA GARCIA MORAES - SP224584, LUCIANO HERCILIO MAZZUTTI - SP220738, THIAGO DE FREITAS LINS - SP227731
RÉU: CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                       Verifico que, nos feitos ajuizados em face de CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), em
trâmite nesta Vara, têm restado inexitosas as citações nos endereços da Avenida Brigadeiro Faria Lima, n. 1826, Conjunto 607, Jardim Paulistano, São Paulo-
SP; Alameda Grajaú, n. 614, sala 807, Alphaville Industrial, Barueri-SP; e Avenida Giovani Atílio Tolaini, n. 30, Jardim Maria Helena, Barueri-SP.

                   Assim, cite-se a CONVIVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (PATRI-CONSTRUÇÕES LTDA.), por Oficial de Justiça Federal, nos
moldes dos artigos 242, 243 a 245, 249 a 254, valendo este despacho como mandado, nos seguintes endereços:

1 - Avenida dos Patos, n. 21, sala 03, Bairro Morada das Estrelas, Aldeia da Serra, Barueri-SP, CEP 06429-120; e

2 - Alameda Espada, 247, Alphaville, Santana de Parnaíba-SP, 06540-395;

Sem prejuízo, para evitar maiores delongas e assegurar o cumprimento do ato, expeça-se carta precatória para citação da sobredita correquerida nos
endereços abaixo:

1 - Avenida Atilio Innocenti, n. 957, 21, Vila Olímpia, São Paulo-SP, CEP 04538-002 (Obs. Constar no mandado que a citação poderá ser efetuada na pessoa do
sócio e diretor da pessoa jurídica requerida – GUSTAVO D’ENFELDT, ou, em caso de ausência deste, na pessoa do sócio LEONARDO D’ENFELDT, conforme
autorizado pelos artigos 75, VIII, e 242, ambos do Código de Processo Civil); 

2 - Rua Aurora, 817, 7º andar, Santa Efigênia, São Paulo-SP, CEP 01209-003;

3 - Rua Clélia, n. 735, 1º andar, Água Branca, São Paulo-SP, CEP 05042-000.

                   Restando infrutíferas as diligências acima, proceda a Secretaria pesquisa de endereço da correquerida CONVIVA e dos sócios acima nominados
junto aos bancos de dados disponíveis –BACENJUD, RENAJUD, INFOSEG e SIEL, certificando o resultado nos autos.  Caso encontrado(s) endereço(s)
ainda não diligenciado(s), expeça-se o necessário para a citação, servindo este despacho como mandado, quando for o caso.

                   Ultimadas todas as providências acima e, ainda assim, frustrada a citação, fica desde já determinada a citação editalícia da CONVIVA (PATRI), nos
termos do art. 256, II, c/c seu §3º, do CPC.

                                               

 

   BARUERI, 25 de janeiro de 2019.

 

 

  
MONITÓRIA (40) Nº 5001228-68.2018.4.03.6144 / 2ª Vara Federal de Barueri
 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: LUCAS STRAMBECK SANCHES
 

  

ATO ORDINATÓRIO
 

            Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
09.06.2015, INTIMO A PARTE AUTORA para que, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifeste acerca do não pagamento e/ou apresentação de embargos pela parte requerida.

            Fica a parte autora cientificada que, decorrido o prazo assinalado sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes.

Barueri, 04 de fevereiro de 2018.

DRª MARILAINE ALMEIDA SANTOS
Juíza Federal Titular 
KLAYTON LUIZ PAZIM
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 667

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0003039-56.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002107-68.2015.403.6144 () ) - UNICARD BANCO MULTIPLO S.A.(SP153881 - EDUARDO DE CARVALHO
BORGES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO)

Inicialmente, promova a secretaria o cadastro de advogado conforme requerido.
Verifico que houve a certificação equivocada do trânsito em julgado nesses autos. Assim, promova-se a baixa na certidão respectiva, lançada à fl.406.
Tendo em vista a interposição de APELAÇÃO, intime-se a parte APELADA, para, querendo, apresentar as contrarrazões, pelo prazo LEGAL. 
Havendo preliminar em contrarrazões, intime-se a APELANTE para eventual manifestação, em atenção ao disposto pelo artigo 1.009, parágrafo 2º, do CPC.Após, com ou sem manifestação, em atendimento ao disposto
nos artigos 2º e 7º da Resolução PRES nº 142/2017, do TRF da 3ª Região, que estabelece o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso ou reexame necessário, como o de necessária
virtualização dos autos físicos em curso; bem como por não se enquadrar nas hipóteses do parágrafo único, do artigo 6º, da norma em comento (processo físico com numeração de folhas superior a 1.000 (um mil), para os
quais, não realizada a virtualização por qualquer das partes, dar-se-á a imediata remessa do feito ao Tribunal, dispensando-se novas intimações), INTIME-SE a parte APELANTE para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
promova a retirada destes autos em carga, a fim de proceder à virtualização dos atos processuais, e, após a digitalização, encaminhar mensagem eletrônica ao e-mail da Secretaria do Juízo (baruer-se02-vara02@trf3.jus.br),
para fins de conversão dos dados de autuação do processo físico para o processo eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe.
Ainda, caberá à parte inserir nos autos eletrônicos os atos processuais digitalizados e nominalmente identificados, na forma dos artigos 10 e 11 da norma em comento, comprovando-se neste processo físico,
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Certificado pela Secretaria o não cumprimento da virtualização dos autos pela APELANTE, intime-se a parte apelada para a realização da providência (art. 5º da Resolução PRES TRF3 n. 142/2017).
Consigno que enquanto não promovida a virtualização dos autos e, transcorrido in albis o prazo acima assinalado, o feito será sobrestado em Secretaria até eventual provocação ou transcurso do prazo prescricional.
Deverá a parte atentar-se às especificações de tamanho e formato de arquivos previstos na Resolução PRES TRF3 n. 88/2017, bem como ao disposto nos parágrafos 1 º, 2º, 3º e 4º, do art. 3º, da Resolução PRES TRF3
n. 142/2017, alterados pelas Resoluções PRES TRF3 ns. 148/2017 e 200/2018.
Providencie a Secretaria, no momento da carga, a conversão dos dados de autuação do processo físico para o processo eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe.
Cumprida a determinação, promova a Secretaria a conferência dos dados inseridos no PJE, retificando-os, se necessário. Após, intime-se a parte contrária para que, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-se, nos autos do
PJE, sobre eventuais equívocos ou ilegibilidades. Na ausência de equívoco, remetam-se esses ao E. TRF da 3ª Região.
Quanto aos autos físicos, certifique a Secretaria a virtualização dos autos e sua inserção no sistema PJE.
Por derradeiro, arquivem-se estes autos físicos, com as devidas cautelas.
Cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0037604-46.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037603-61.2015.403.6144 () ) - MASSA FALIDA DE ENGESA EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A(SP033486 - CELIO
DE MELO ALMADA FILHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO)

Ciência as partes do retorno dos autos a este Juízo e para eventual manifestação, requerendo o que entender de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.
Ademais, tendo em vista o trânsito em julgado certificado, traslade-se cópia da sentença/acórdão e da respectiva certidão para os autos principais, desapensando-os.
Após, arquivem-se, com as cautelas de praxe.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051641-78.2015.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020684-94.2015.403.6144 () ) - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI
SILVEIRA COSTA) X FAZENDA NACIONAL
Conforme autorizado pelo art. 1º, XV, m, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, cientifico às partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância, para eventual requerimento, no prazo de 05 dias, cujo decurso sem
manifestação importará no arquivamento do feito.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0002245-64.2017.403.6144 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005778-02.2015.403.6144 () ) - STM SOCIEDADE TECNICA DE MONTAGENS LTDA(SP132668 - ANDRE
BARCELOS DE SOUZA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES)

Petição de fl. 28: inicialmente, observo que a garantia do Juízo, por meio de depósito, foi apresentada nos autos da execução fiscal n. 0002245-64.2017.403.6144, conforme se observa, também, da pesquisa realizada por
meio do sistema de Depósitos Judiciais da Caixa Econômica Federal, que segue juntada na sequência. Por outro lado, naqueles autos, a sentença proferida determinou o levantamento de eventual penhora ou outras
constrições realizadas após o trânsito em julgado.
Com isso, cumpra a Secretaria a parte final da sentença proferida às fls. 38/42-v da execução fiscal em comento.
Traslade-se cópias da certidão de trânsito em julgado de fl. 27, deste decisum e do extrato anexo para aqueles autos, certificando-se.
Após, remetam-se estes embargos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0002660-18.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2464 - REGINA CELIA CARDOSO) X CARLOS FRAGA DOS SANTOS(SP036247 - NARCISO APARECIDO DE OLIVEIRA E SP283735 -
EVANDRO RENATO DOMINGUES BRISOLA)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO A PARTE
EXECUTADA para ciência da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado de sua expedição.
Fica parte executada intimada para proceder à retirada na Secretaria deste Juízo, a partir das 13h, mediante recibo nos autos e no livro nº 14 desta Secretaria, nos termos do artigo 244 do Provimento COGE nº 64/2005. 

EXECUCAO FISCAL
0005778-02.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X STM
SOCIEDADE TECNICA DE MONTAGENS LTDA(SP132668 - ANDRE BARCELOS DE SOUZA)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO A PARTE
EXECUTADA para ciência da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado de sua expedição.
Fica parte executada intimada para proceder à retirada na Secretaria deste Juízo, a partir das 13h, mediante recibo nos autos e no livro nº 14 desta Secretaria, nos termos do artigo 244 do Provimento COGE nº 64/2005. 

EXECUCAO FISCAL
0005852-56.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X MASSA FALIDA DE TEXTO SA INFORMATICA E AUTOMACAO DE ESCRITORIO(SP069061
- MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ)

Compulsando os autos, verifico que o Administrador Judicial Sr. Manuel Antonio Ângulo Lopez ainda não foi citado/intimado e tendo em vista a carta de citação da executada juntada à fl. 11v., determino a respectiva
intimação para representar a massa falida nos presentes autos.
Após, ante a certidão retro, intime-se o exequente para manifestar-se em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-o que caberá a ele diligenciar junto ao Juízo falimentar a fim de verificar
o cumprimento do ofício para penhora no rosto dos autos expedido anteriormente, informando-o nesta execução fiscal.
Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, o feito será sobrestado, até eventual provocação das partes.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008104-32.2015.403.6144 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2116 - EURIPEDES CESTARE) X ABAS - INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA - EPP(SP339522 - RITA DE CASSIA KLUKEVIEZ TOLEDO)

Compulsando o sistema de acompanhamento processual, verifico que não consta curador especial cadastrado. Diante disso, promova a secretaria o respectivo registro, bem como republique a decisão de fl. 26, que segue:
Inicialmente, observo que a parte executada foi citada/intimada por edital (fls. 16/18-v.), com prazo de 30 (trinta) dias. Por outro lado, verifico que a parte executada não constituiu advogado para atuar nos autos.Assim,
considerando o bloqueio de valores via sistema BACENJUD realizado (fl.25/25-v.), nomeio curador especial para referida parte, nos termos do art. 72, II, do CPC, a fim de que se manifeste nos autos a teor do disposto
no art. 12, da Lei n. 6830/1980, do caput e 1º do art.841 e do art. 917 do CPC.Promova-se o registro da nomeação no sistema AJG, preferencialmente para atuação de advogado voluntário, bem como anote-se no
cadastro dos autos.Ante a nomeação de curador especial e visando à manutenção do poder de compra dos valores bloqueados às fls. 25/25-v., transmito ordem para transferência do montante constrito para uma conta
vinculada a este Juízo, junto à agência da Caixa Econômica Federal n. 1969, ficando, assim, a indisponibilidade convertida em penhora, independentemente da lavratura de termo, nos termos do art. 854, parágrafo 5º, do
Código de Processo Civil.Com a publicação deste despacho fica o curador intimado para apresentar manifestação no prazo legal.Intime-se e cumpra-se.
Outrossim, fica o executado intimado acerca do bloqueio de ativos mobiliários de fl. 36 para, querendo, manifestar-se.
Por fim, tendo em vista a ausência de intimação do curador especial, indefiro, por ora, o requerimento do exequente de fls. 33/35.

EXECUCAO FISCAL
0008414-38.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(Proc. 2803 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ANA LUCIA SOARES

Compulsando os autos, verifico que o patrono do exequente não foi devidamente constituído na petição de fl. 62. Diante disso, intime-se parte exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar a sua representação
processual, juntando cópia reprográfica autenticada do contrato social e cartão CNPJ, sob consequência de os atos não ratificados serem considerados ineficazes, com fulcro no art. 104 do CPC.
Com o cumprimento, e nos termos do art. 922, do Código de Processo Civil, declaro suspensa esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0008424-82.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X JAQUELINE EUGENIO
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0008610-08.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X IFS SERVICOS E INFORMATICA LTDA(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS
E SP267145 - FERNANDO CESAR GOMES DE SOUZA)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO A PARTE
EXECUTADA para ciência da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado de sua expedição.
Fica parte executada intimada para proceder à retirada na Secretaria deste Juízo, a partir das 13h, mediante recibo nos autos e no livro nº 14 desta Secretaria, nos termos do artigo 244 do Provimento COGE nº 64/2005. 
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EXECUCAO FISCAL
0012491-90.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X ATAIDE RODRIGUES DE PAULA

Vistos etc.
Com base no art. 922, do Código de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0014203-18.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LAERCIO DE CAMARGO
NOVAES
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0014849-28.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X 3IS CONSULTORIA E
EMPRENDIMENTOS LTDA - EPP
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0014850-13.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP193727 - CRISTINA YURIKO HAYASHIUCHI) X DAMAR SERVICOS DE
EXPEDIENTE E IMOBILIARIOS LTDA - ME(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0015080-55.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI E SP316138 - FABRICIO ARAUJO CALDAS) X VALDIRENE
BORGES(SP290806 - MARIO LUIZ DE CAMPOS FRANCO)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO A PARTE
EXECUTADA para ciência da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado de sua expedição.
Fica parte executada intimada para proceder à retirada na Secretaria deste Juízo, a partir das 13h, mediante recibo nos autos e no livro nº 14 desta Secretaria, nos termos do artigo 244 do Provimento COGE nº 64/2005. 

EXECUCAO FISCAL
0019894-13.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X NAMAIART ARTES GRAFICAS LTDA - ME
Conforme autorizado pelo art. 1º, XV, m, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, cientifico as partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância, para eventual requerimento, no prazo de 05 dias, cujo decurso sem
manifestação importará no arquivamento do feito.

EXECUCAO FISCAL
0020329-84.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1543 - ROBERTO DOS SANTOS COSTA) X XODO AUTO POSTO LTDA
Conforme autorizado pelo art. 1º, XV, m, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, cientifico as partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância, para eventual requerimento, no prazo de 05 dias, cujo decurso sem
manifestação importará no arquivamento do feito.

EXECUCAO FISCAL
0021794-31.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2381 - CATHERINY BACCARO NONATO) X FNM FILTRANS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP175288 - HUMBERTO CARLOS
RESENDE DA SILVA)

Vistos etc.
Defiro o pedido da parte exequente e DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo requerido.
Caberá à referida parte, oportunamente, promover o prosseguimento do feito, por simples petição.
Decorrido o prazo acima sem manifestação, o curso da execução será suspenso, nos termos do caput do art. 40 da Lei n. 6.830/1980, sobrestando-se os autos, até eventual provocação das partes.
Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0023937-90.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X MARK - FEIRAS COMERCIAIS LTDA - ME(SP133285 - FLAVIO JOSE SERAFIM ABRANTES
E SP133300 - KARINA JURADO FLEURY ABRANTES E SP134950 - ROBSON FERREIRA LIMA)
Republicação:Conforme determinado pela decisão retro, intimo a parte executada quanto ao bloqueio efetivado nos autos, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se conforme dispõem os parágrafos 2º e
3º, do art. 854 do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0025840-63.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1444 - EDISON SANTANA DOS SANTOS) X OBJETIVO REPRESENTACOES S/C LTDA - ME(SP160488 - NILTON DE SOUZA VIVAN
NUNES)

Vistos etc.
Tendo em vista que o valor do débito exequendo não excede R$ 10.000,00 (dez mil reais), DEFIRO O PEDIDO DE ARQUIVAMENTO, sem baixa na distribuição, nos termos do art. 20, da Lei n. 10.522/2002, com
redação dada pela Lei n. 11.033/2004.
Aguarde-se em arquivo até eventual provocação das partes.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0027250-59.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X EDMILSON FARIA LIMA
AVICULTURA
Conforme determinado pela decisão retro, abro vistas ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.Ainda conforme determinação judicial, fica a parte exequente
intimada que, nada sendo requerido, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0030626-53.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) X AVOCENT DO BRASIL INFORMATICA S.A(SP357487 - THIAGO VICENTE SAMPAIO DA
SILVA E SP154384 - JOÃO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES)

Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09.06.2015, INTIMO A PARTE
EXECUTADA para ciência da expedição do(s) alvará(s) de levantamento, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado de sua expedição.
Fica parte executada intimada para proceder à retirada na Secretaria deste Juízo, a partir das 13h, mediante recibo nos autos e no livro nº 14 desta Secretaria, nos termos do artigo 244 do Provimento COGE nº 64/2005. 

EXECUCAO FISCAL
0033741-82.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ZKP COMERCIO E IMPORTACAO LTDA -
EPP
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033744-37.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ALFA IMOVEIS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033746-07.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DEISE NUNES DE MATOS
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.
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EXECUCAO FISCAL
0033780-79.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RODRIGO DE CAMPOS MEDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033798-03.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X TRADICAO IMOVEIS SC LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033800-70.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAINEL NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C
LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033808-47.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CIDPLAN - CIDADE PLANEJADA IMOVEIS
S/C LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033812-84.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DAELI REPRESENTACAO E NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033814-54.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RODRIGO DE CAMPOS MEDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033818-91.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ALVARO ANDRADE MACHIONI
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0033821-46.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X 3IS CONSULTORIA E EMPRENDIMENTOS
LTDA - EPP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO)
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034067-42.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JEANE APARECIDA MUNHOZ
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034073-49.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CARLOS AUGUSTO MAGNO
BATISTA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034091-70.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DUO CONSULTORIA
IMOBILIARIA S/C LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034266-64.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X EDSON JOSE FERREIRA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034455-42.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X STADIUM NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034508-23.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DOUGLAS ASSESSORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034533-36.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CHIROV MENENDES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E CONSTRUTORA LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034534-21.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X EDSON JOSE FERREIRA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034549-87.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DUO CONSULTORIA IMOBILIARIA S/C
LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034575-85.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ALDEIA IMOVEIS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.
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EXECUCAO FISCAL
0034635-58.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X EDSON JOSE FERREIRA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034648-57.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DAMAR SERVICOS DE EXPEDIENTE E
IMOBILIARIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034970-77.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BARBARA IMOBILIARIA S/C
LIMITADA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034972-47.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ZANHEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0034974-17.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EMPLAVE EMPREENDIMENTOS
PLANEJAMENTO E VENDAS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0036911-62.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA) X MAGNO GOMES
Conforme autorizado pelo art. 1º, XV, p, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, intimo a exequente acerca da redistribuição deste processo e faço vista destes autos à referida parte para eventual manifestação.

EXECUCAO FISCAL
0037056-21.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X MASSA FALIDA DE FEBORTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP044456 - NELSON
GAREY)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este Juízo.
Inicialmente, ao SEDI para retificação do polo passivo, a fim de que seja incluída a expressão MASSA FALIDA DE FERBORTEC EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA .
Após, CITE-SE o administrador judicial da falência, DR. NELSON GAREY , OAB SP 44456, nos termos já determinados pelo MM. Juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública de Barueri-SP para, no prazo de 05
(cinco) dias, pagar a dívida atualizada na data do efetivo pagamento, com os acréscimos legais, além de custas processuais, ou, no mesmo prazo, garantir a execução, conforme o art. 9º da lei referida. 
Eventuais embargos da parte executada observarão o disposto no art. 16 da Lei 6.830/1980, em especial o seu parágrafo 1º. 
Decorrido o prazo acima sem manifestação, expeça-se ofício, por meio eletrônico, à 2ª Vara Cível - Foro de Barueri-SP, solicitando ao r. Juízo supracitado as providências cabíveis para se proceder a penhora no rosto dos
autos 0000355-40.1999.8.26.0068.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0038342-34.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X USIN METALURGICA E SERVICOS DE USINAGEM LTDA X PISANESCHI GUELFO X
ETTORINO POZZA X ETTORINO POZZA X IVO POZZA

Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação com relação ao coexecutado ETTORINO POZZA, pois foi registrado em duplicidade no sistema.
Compulsando os autos, ademais, verifico que foi efetivada indisponibilidade parcial de valores em conta bancária do coexecutado ETTORINO POZZA à fl. 49-v., bem como bloqueio de títulos e/ou valores mobiliários,
conforme ofícios juntados às fls. 61/62 e 71/72. Diante disso, expeça-se o necessário para intimação da referida parte para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, com base nos parágrafos 2º e 3º, do art. 854, do CPC,
cumprindo-se, posteriormente, o determinado às fls. 47/47-v.
Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para manifestar-se acerca dos ofícios carreados aos autos às fls. 59/60, 61/62, 68/69 e 71/72, que evidenciam o bloqueio de títulos e/ou valores mobiliários, bem como quanto à
informação de falecimento do coexecutado PISANESCHI GUELFO constante de fls. 28 e 74/75.
Petição de fls. 63/67: tendo em vista que os corresponsáveis já figuram no polo passivo deste executivo fiscal e, ainda, a informação de bloqueio de títulos e/ou valores mobiliários, indefiro, por ora, os pedidos formulados
pela exequente.
Publique-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0038349-26.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X PISON IND DE COSMETICOS LTDA - ME X SERGIO DE MESQUITA SAMPAIO X
ELIZABETH SANTOS DE MESQUITA SAMPAIO

Conforme determinado pela decisão retro, abro vistas ao exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que se manifeste quanto ao prosseguimento do feito.
Ainda conforme determinação judicial, fica a parte exequente intimada que, nada sendo requerido, serão os autos remetidos ao arquivo até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0038351-93.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X COPERMAT FERRO E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA X MARIA DE LOURDES ARAUJO TYTGADT X JOSE ALVES OLIVA X CHRISTIAN JEAN TYTGADT(SP107912 - NIVIA GUIMARAES E SP185004 - JOSE RUBENS VIVIAN
SCHARLACK E SP325978 - ANDREIA APARECIDA DE MORAES SILVA E SP351692 - VICTOR HUGO HEYDI TOIODA)
Conforme autorizado pelo art. 1º, XIII, h, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, intimo a exequente acerca da apresentação de exceção de pré-executividade, abrindo-lhe vista dos autos para eventual manifestação no
prazo de 30 (trinta) dias.

EXECUCAO FISCAL
0039055-09.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X
ALEXANDRE AUGUSTO PENNA

Tendo em vista que a sentença proferida às fls. 08/09-v transitou em julgado (certidão de fl. 11-v), indefiro o pedido formulado pela exequente na petição de fl. 12.
Após, retornem os autos ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.
Intime-se. Cumpra-se.

EXECUCAO FISCAL
0040212-17.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X ANA NERI PEREIRA DOS SANTOS LIMA

Vistos etc.
Com base no art. 922, do Código de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0040596-77.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO GUASTELLI RODRIGUES) X REGIANE MARIA DA SILVA

Vistos etc.
Com base no art. 922, do Código de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0046113-63.2015.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X IDP - INDUSTRIA DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA(SP062576 - ANA MARIA DOS SANTOS
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TOLEDO E SP058818 - RUI FERNANDO ALMEIDA DIAS DOS SANTOS)
Conforme autorizado pelo art. 1º, XV, m, da Portaria 1.123.171/2015 deste juízo, cientifico as partes quanto ao retorno dos autos da Superior Instância, para eventual requerimento, no prazo de 05 dias, cujo decurso sem
manifestação importará no arquivamento do feito.

EXECUCAO FISCAL
0049687-94.2015.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ERIKA DE OLIVEIRA AUGUSTO ALTEN

Vistos etc.
Com base no art. 922, do Código de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0003063-50.2016.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X W G IMOVEIS LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0010701-37.2016.403.6144 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2597 - LUCIANE HIROMI TOMINAGA) X SOLANGE LOPES DE SANTANA - ME(SP410494 - WAGNER ELIAS MARTINS CINTRA)
Conforme determinado pela decisão retro, intimo a parte executada quanto ao bloqueio efetivado nos autos, bem como para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se conforme dispõem os parágrafos 2º e 3º, do art. 854
do Código de Processo Civil.

EXECUCAO FISCAL
0011190-74.2016.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X EMERSON ALMIR MONTORO
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0011203-73.2016.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X BRAVA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0011205-43.2016.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X VERKAUF IMOVEIS LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000403-49.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CONSULTORIA NACIONAL DE
NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000406-04.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X TOMAS DE MATOS
CONSULTORIA & NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000407-86.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DUO CONSULTORIA
IMOBILIARIA S/C LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000408-71.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ZANHEL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000411-26.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X GILSON TORAL PARTICIPACOES
EM NEGOCIOS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000419-03.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X DORILENE DO NASCIMENTO
ARAUJO
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000420-85.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000423-40.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X IURI ALBERNAZ CARDOSO
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000460-67.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANDREA APARECIDA DE
SANTANA PORTES
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000471-96.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X TRIPES IMOVEIS LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0000473-66.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X CIDPLAN - CIDADE PLANEJADA
IMOVEIS S/C LTDA - ME
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.
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EXECUCAO FISCAL
0000475-36.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE MARCOS LOPES SILVA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

EXECUCAO FISCAL
0001215-91.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X PRISCILLA FERREIRA DE FREITAS

Vistos etc.
Com base no art. 922, do Código de Processo Civil, DECLARO SUSPENSA esta ação de execução fiscal durante o prazo de parcelamento formalizado entre as partes.
Caberá à parte exequente informar eventual descumprimento da obrigação.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001258-28.2017.403.6144 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X SANDRO LUIS MENDES ROCHA
Nos termos do art. 203, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, e da Portaria BARU-02V n. 1123171, INTIMO A PARTE EXEQUENTE para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
prosseguimento do feito. Fica a parte exequente cientificada de que, decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos remetidos ao arquivo sobrestado, até ulterior provocação.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

1A VARA DE CAMPO GRANDE

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5001255-32.2017.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: GEORGE SANTOS FERREIRA DA CONCEICAO
Advogado do(a) EXECUTADO: GEORGE SANTOS FERREIRA DA CONCEICAO - MS13146
 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora/exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 4 de fevereiro de 2019.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000450-11.2019.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ENLIU RODRIGUES TAVEIRA - MS15438
EXECUTADO: NEDIMARA GUARACHO ORTELHADO, LUCINEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA, EDUARDO MENDES DE OLIVEIRA FERREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Do que se extrai da petição ID 13828864, deduz-se que a exequente requer a intimação dos executados para que efetuem o pagamento dos honorários advocatícios a que foram condenados, bem como
para que efetuem a devolução do imóvel objeto dos autos originários nº 0007182-06.2013.403.6000.

Indefiro, por ora, a intimação dos executados Eduardo Mendes de Oliveira Ferreira e Lucineide Aparecida de Oliveira, tendo em vista que a exequente não demonstrou que deixou de existir a situação de
insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade (art. 98, § 3º, do Código de Processo Civil).

A exequente requereu também a intimação da ré/executada Nedimara Guaracho Ortelhado, não tendo apresentado a correspondente memória de cálculo. Intime-se-a para regularização.

Quanto à reintegração de posse, a exequente deverá esclarecer o pleito, considerando o documento ID 13828049 (f. 158 dos autos originários).

Intime-se a Defensoria Pública da União, que assistiu os réus Eduardo e Lucineide, para que se manifeste sobre o depósito ID 13828873. Havendo concordância, fica deferido eventual pedido de
transferência bancária para o Fundo de Aparelhamento da DPU, devendo ser expedido ofício ao agente financeiro.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

CAMPO GRANDE, MS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0005150-14.2002.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
EXEQUENTE: ANDERSON FERNANDES DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ADALBERTO ALVES VILLAR - MS20331, WELLINGTON ALBUQUERQUE ASSIS TON - MS13331
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

1 - Dê-se ciência ao advogado, beneficiário do pagamento do requisitório expedido em seu favor, cujo valor poderá ser sacado em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, munido dos seus
documentos pessoais e comprovante de endereço (ID 12822931 - f. 643).
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2 - Após, cumpra-se a parte final da decisão de f. 639-641 dos autos originários (remessa ao TRF da 3ª Região).

CAMPO GRANDE, MS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 0010456-70.2016.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande
REQUERENTE: RR BARROS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA - EPP
Advogados do(a) REQUERENTE: LUCAS FERRACINI SILVESTRIN - MS16745, RICARDO GRANCE ACOSTA - MS19963, LUCAS MOTA PERES DE SOUZA - MS16670, MARCOS PAULO AMORIM PEGORARO - MS15949
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Indefiro o pedido de desentranhamento de documentos, uma vez o presente sistema não permite tal exclusão.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover a conferência dos documentos digitalizados e, se for o caso, corrigir eventuais equívocos ou ilegalidades, tudo conforme determina a
Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017, art. 4º, inciso I, alínea “b”.

Após, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.            

CAMPO GRANDE, MS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
Processo nº 5000486-53.2019.4.03.6000
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) 
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RUBENS MOCHI DE MIRANDA - MS12139
EXECUTADO: LIDIA MIRANDA PASCHOAL, ADILSON BARBOSA DOS SANTOS
 
 
 

 
D E S P A C H O

 

 

Considerando o Auto de Reintegração de Posse juntado nos autos originários à f. 84, intime-se a exequente para que melhor esclareça o pedido formulado à f. 140. 

Observo também que houve exclusão da lide do réu Adilson Barbosa dos Santos (f. 135). Assim, retifique-se a autuação do Feito.

Intime-se. Cumpra-se.

Campo Grande, MS, 04 de fevereiro de 2019.        

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007457-88.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTORA: LINARES COMERCIO DE PESCADOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: LUIZ CARLOS ORMAY JUNIOR - MS19029, HEITOR CANTON DE MATOS - MS21998
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de pedido de tutela antecipada, através do qual busca a parte autora, ab initio litis, a concessão de provimento jurisdicional para o fito de “suspender a
exigibilidade de todos os débitos decorrentes do registro/anotação da empresa Requerente perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso do Sul” e que o
Conselho réu “se abstenha de promover a cobrança, o lançamento e/ou inscrição em dívida ativa de qualquer exercício referente à empresa Requerente, bem como de qualquer multa
ou encargo dela decorrente até a decisão final em sede destes autos, sob pena de multa diária a ser arbitrada pelo juízo”, bem como seja “suspensa a anuidade referente ao
exercício 2018, com a consequente abstenção de cobrança, lançamento e/ou inscrição em dívida ativa, até a decisão final.” (petição inicial – PDF págs. 22 e 23). 

 No mérito, busca a declaração de ilegalidade e de inexigibilidade de anotação de responsabilidade técnica, de registro da empresa (matriz e filial) perante o Conselho, a
declaração de nulidade dos Autos de Infração n. 7469/2014 e de Multa n. 249/2017, a determinação de baixa/cancelamento de todos os procedimentos administrativos instaurados em
desfavor da autora, com a consequente inexigibilidade dos créditos deles decorrentes, bem assim para que seja o Conselho condenado à restituição do indébito.

Narra que, no ano de 2006, por meio da autuação n. 2489/2006, foi autuado pelo Conselho réu acerca da necessidade de médico veterinário para atuar como responsável
técnico de responsável técnico. Assim, realizou a contratação e efetuou o registro perante o CRMV/MS, com os consequentes pagamentos de anuidades e da taxa de anotação de
responsabilidade técnica, relativos apenas à matriz. 

Posteriormente, o CRMV/MS exigiu o registro de ambos os estabelecimentos (matriz e filial) e sem qualquer notificação da autora passou a emitir os boletos
correspondentes.  Em decorrência de tais fatos, a autora quitou os débitos verificados nos boletos gerados e requereu o cancelamento da inscrição da matriz (processo administrativo n.
329/2013).

Em 2014, o CRMV/MS lavrou em desfavor da autora o Auto de Infração n. 7469/2014 (necessidade de anotação de responsabilidade técnica relativa à matriz), contra o
qual foi apresentada defesa, julgada improcedente, sendo determinada a inscrição em dívida ativa dos débitos referentes às anuidades relativas aos anos de 2010, 2011 e 2012, lavrando-
se ainda o Auto de Multa n. 249/2017.

Sustenta a autora que é pessoa jurídica de direito privado, com objeto social voltado às atividades típicas de peixaria (matriz), inclusive com processamento de pescado
(filial), pelo que considera não lhe ser exigível, seja da matriz seja da filial, o registro perante o CRMV/MS, por não exercer atividade inerente à Medicina Veterinária.
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Com a inicial, vieram os documentos constantes dos identificadores 10823627 a 10824281, complementados nos ID’s 10824932 e 10824943.

Certidão de regularidade das custas no ID 10828156.

É a síntese do essencial. Decido.

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora
reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência),
sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, para concessão da tutela provisória de urgência (antecedente ou incidental), o juiz poderá antecipar, total ou parcialmente, os efeitos do
provimento jurisdicional pretendido no pedido inicial desde que estejam preenchidos e presentes dois requisitos obrigatórios, quais sejam: probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o
perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

Partindo dessa premissa, por ora, entendo ser cabível a medida antecipatória pleiteada.

Dispõe o artigo 27 da Lei n° 5.517/68:

 

“As firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia mista e outras que exercem atividades peculiares à medicina veterinária previstas pelos artigos 5º e 6º da Lei nº
5.517, de 23 de outubro de 1968, estão obrigadas a registro nos Conselhos de Medicina Veterinária das regiões onde funcionarem.”

 

Igualmente, a Lei n° 6.839/80 estabelece a obrigatoriedade do registro das empresas nas entidades competentes, observando-se as atividades por elas desenvolvidas.

Com efeito, analisando-se os artigos supracitados, conclui-se que o critério legal de compulsoriedade de registro junto ao Conselho de Medicina Veterinária é determinado
pela natureza dos serviços prestados, vale dizer, a atividade básica principal do estabelecimento é quem determina a obrigatoriedade do registro no Conselho de Profissão respectivo.  

No caso dos CRMV’s, estas atividades estão elencadas em catálogo previsto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517/68, verbis:

 

Art 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, entidades
autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;

b) a direção dos hospitais para animais;

c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;

d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;

e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente,
em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem;

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em
que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral,
quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;

g) a peritagem sôbre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e exames técnicos em questões judiciais;

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação artificial;

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especìficamente médico-veterinárias, bem como a direção das respectivas seções e laboratórios;

k) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo exclusivo a
indústria animal;

l) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das Relações
Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção e à indústria animal.

 

Art 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias derivadas, inclusive as de
caça e pesca;

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem;

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito e de seguro;

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;

e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua fiscalização;

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de Registros Genealógicos;

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria animal;

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem como à bromatologia animal em especial;

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais silvestres, bem como dos seus produtos;

j) os estudos e a organização de trabalhos sôbre economia e estatística ligados à profissão;

k) a organização da educação rural relativa à pecuária.

 

Ademais, o Decreto n° 69.134/71, ao regulamentar a Lei n° 5.517/68, especifica as entidades que estão obrigadas ao registro:

 

Art. 1º Estão obrigadas a registro no Conselho de Medicina Veterinária  correspondente à região onde funcionarem as firmas, associações, companhias, cooperativas, empresas de economia
mista e outras que exerçam atividades peculiares à medicina veterinária, a saber:

a)       firmas de planejamento e de execução de assistência técnica à pecuária;

b)       hospitais, clínicas e serviços médico-veterinários;

c)        demais entidades dedicadas à execução direta dos serviços específicos de medicina veterinária previstos nos artigos 5º e 6º da Lei número 5.517, de 23 de outubro de 1968; - destaquei.
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Não obstante, com a simples análise do comprovante de inscrição e de situação cadastral da empresa autora (matriz – ID 10823629, PDF pág. 59 e filial – ID 10823629,
PDF pág. 60), é possível notar que ela tem por objeto social as atividades de “peixaria [atividade principal] e comércio varejista de carnes – açougues [atividades secundárias]” e de
“depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis [atividade principal] e comércio atacadista de pescados e frutos do mar, preservação de peixes,
crustáceos e moluscos e carga e descarga [atividades secundárias]”, atividades essas que não constam no rol dos artigos 5º e 6º da Lei nº 5.517/68.

Trata-se, conforme se percebe, de estabelecimento comercial cujos serviços prestados prescindem da participação técnica e especializada do médico veterinário. Portanto,
neste instante de cognição sumária, concluo que as atividades da autora não estão incluídas nos dispositivos supracitados, pelo que não está ela obrigada a registrar-se no CRMV/MS,
tampouco há o dever de pagar anuidades e contratar médico veterinário para responder por suas atividades.  

Este entendimento não destoa da jurisprudência majoritária, consoante se infere da leitura dos seguintes arestos, verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO DE EMPRESA QUE TEM COMO ATIVIDADES BÁSICAS A COMERCIALIZAÇÃO DE
PRODUTOS VETERINÁRIOS E ANIMAIS DE PEQUENO PORTE. NÃO-OBRIGATORIEDADE. CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ÁREA. DESNECESSIDADE 1. Da leitura da Lei n.º
5.517/68 não se depreende a obrigatoriedade da contratação de médicos veterinários para atividades empresariais que se limitam à comercialização de produtos veterinários ou medicamentos
ou, até mesmo, a venda de animais de pequeno porte 2. A venda de animais vivos, de natureza eminentemente comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função específica da
medicina veterinária. Nestes casos, as empresas sujeitam-se à inspeção sanitária, não se justificando a obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário. 3.
Apelação provida e remessa oficial improvida. (TRF 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.020397-5/SP, 6ª Turma, DJF3 12.1.2009, p. 555, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida)

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANUIDADES. COMÉRCIO DE FERTILIZANTES, DEFENSIVOS, ADUBOS, CORRETIVOS DO SOLO,
FUNGICIDAS, PESTICIDAS, SEMENTES, UTENSÍLIOS PARA AGROPECUÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS EM GERAL, PRODUTOS VETERINÁRIOS, PRODUTOS
QUÍMICOS DE USO NA AGROPECUÁRIA, RAÇÕES, ALIMENTOS E MEDICAMENTOS PARA ANIMAIS. ALOJAMENTO, HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS. ATIVIDADE
BÁSICA. INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO. DECRETOS NS. 40.400/95 E 5.053/04 E DECRETO-LEI N. 467/69. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA HIERARQUIA
DAS LEIS. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços
prestados. II - Empresas que têm por objeto o comércio varejista de fertilizantes, defensivos, adubos, corretivos do solo, fungicidas, pesticidas, sementes, utensílios para agropecuária, produtos
veterinários e químicos de uso na agropecuária, rações, alimentos e medicamentos para animais, alojamento, higiene e embelezamento de animais não revelam, como atividade-fim, a medicina
veterinária. III - Atos infralegais não podem criar hipóteses não previstas em lei, mas, tão somente, regulamentá-las, sob pena de violação aos princípios constitucionais da legalidade e da
hierarquia das leis. Inaplicabilidade à matéria do disposto nos Decretos ns. 40.400/95, do Estado de São Paulo e 5.053/04. IV - Remessa Oficial improvida. Apelação improvida. (TRF3, AMS
336908, Relatora Desembargadora Federal Regina Costa, e-DJF3 de 02/08/2012)

 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela para (1) suspender a exigibilidade dos débitos decorrentes do não cancelamento da inscrição/registro da
empesa perante o CRMV/MS (Autos de Infração n. 7469/2014 e de Multa n. 249/2017), inclusive o débito relativo à anuidade do exercício de 2018 e (2) determinar que o Conselho se
abstenha de cobrar débitos decorrentes desses fatos ou proceder à inscrição de tais débitos em dívida ativa e de seu nome em cadastros restritivos ao crédito.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, eis que a questão versada nos autos não admite autocomposição (art. 334, §4º, II, do CPC).

Por fim, defiro o pedido de que todas as intimações e publicações sejam realizadas exclusivamente em nome dos patronos Heitor Canton de Matos, inscrito na OAB/MS
sob o n. 21.998 e Luiz Carlos Ormay Júnior, inscrito na OAB/MS sob o n. 19.029. Anote-se e observe-se.

Intimem-se e cite-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007684-78.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: REINALDO GARCIA DE CARVALHO
Advogado do(a) AUTOR: MARCUS VINICIUS RODRIGUES DA LUZ - MS17787
RÉ: UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por Reinaldo Garcia de Carvalho, em face da União, em que se objetiva, em sede de
tutela provisória de urgência, a suspensão do ato de licenciamento do autor, com a sua imediata reintegração ao Exército, na condição de adido ou agregado, para fins de vencimentos e de
tratamento médico especializado. Requer os benefícios da Justiça gratuita.

Aduz que ingressou nas Forças Armadas em 1º/03/2008, como soldado, e que em seguida foi promovido a cabo. Em 15/01/2016 sofreu acidente em serviço lesionando o
seu joelho esquerdo, do que resultou perda de força e mobilidade de seu membro inferior esquerdo, joelho esquerdo. Submeteu-se a tratamento cirúrgico, fisioterápico e hidroterápico.
Porém, sem que tivesse plenamente se recuperado, foi licenciado indevidamente pelo Exército em 30/06/2018.

Com a inicial, vieram os documentos (ID’s 11023000 a 11022979).

É o breve relatório. Decido.

 

Neste instante de cognição sumária, não verifico presentes os requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela.

O autor questiona a legalidade do ato administrativo que o licenciou das fileiras do Exército, pleiteando a sua imediata reintegração, na condição de agregado, para fins de
vencimentos e tratamento médico especializado. Contudo, da prova documental juntada – a maioria produzida unilateralmente – não há como se inferir qual o real estado de saúde do
autor antes, durante e depois do ato ora objurgado, ou, ainda, se houve eventual interferência de fatores externos e pessoais, no desenvolvimento da enfermidade que o aflige, e, bem
assim, se essa enfermidade é incapacitante ou não para o serviço militar ou para todo e qualquer trabalho, o que é essencial para a análise do pleito.

Ademais, os atos da Administração são dotados de presunção de legitimidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova robusta, o que não se vislumbra, ao menos nesta
fase de cognição sumária, sendo imprescindível o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Logo, não restou verossímil a alegação da existência de ilegalidade no ato de licenciamento do autor e o seu consequente direito de ser reincorporado, o que demanda maior
aprofundamento de análise e prova, inclusive de natureza técnica, matérias inerentes ao meritum causae, a serem oportunamente apreciadas.

Assim, imprescindível a dilação probatória, a fim de se comprovar a alegada ilicitude do ato hostilizado, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de
provimento antecipado neste momento processual.

Ainda, verifico que o autor pode receber assistência médica adequada pela rede pública de saúde, sendo que a sua condição de saúde não é periclitante a ponto de se
recomendar a sobreposição da marcha processual.

Ante o exposto, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela, inclusive o formulado subsidiariamente (incorporação no plano de saúde FUSEX).

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, eis que a questão versada nos autos não admite autocomposição (art. 334, §4º, II, do CPC).  
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No mais, cite-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007835-44.2018.4.03.6000 / 1ª Vara Federal de Campo Grande, MS.
AUTOR: JULIO CESAR DE AMORIM
Advogado do(a) AUTOR: ARYELL VINICIUS FERREIRA - MS17889
RÉ: UNIÃO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de ação de rito ordinário movida por Julio Cesar de Amorim em face da União, em que o autor objetiva, em sede de tutela provisória de urgência, “a
suspensão da Decisão nº 107/2017 - TRE/PRE/DG/AEDG, apenas no que compete ao Servidor Júlio Cesar de Amorim Ferreira, e, por conseguinte, da cobrança e suspensão da
emissão de Guia de Recolhimento da União, no valor de R$ 8.730,50(oito mil setecentos e trinta reais e cinquenta centavos), conforme o Ofício n° 157/2018 -
TRE/PRE/DG/SGP/GABSGP, determinando que a ré se abstenha de realizar a inscrição em Divida Ativa, até o julgamento final da lide, sob pena de fixação de multa diária” .
Requer os benefícios da justiça gratuita.

Alega o autor que é servidor público federal e até o dia 31/07/2017 integrava o quadro de servidores de Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, sendo que a
partir do dia 1º/08/2017 foi redistribuído para o RTR da 24ª Região, com lotação em Fátima do Sul/MS.  Antes de efetivada a redistribuição e, em razão dela, requereu perante o
TRE/MS o pagamento em pecúnia das horas que possuía em banco de horas (45 horas). Contudo, foi surpreendido com a decisão atacada, a qual determinou que tais horas deveriam ser
compensadas no saldo devedor relativo aos dias não trabalhados pelo autor por adesão a movimentos grevistas em anos anteriores. Além disso, determinou que o saldo de dias
remanescentes, mesmo após a compensação com o banco de horas, deveriam ser pagos pelo autor mediante GRU, no valor de R$8.730,50, nos termos do Ofício nº 157/2018 -
TRE/PRE/DG/SGP/GABSGP.

Em suma, pretende obter decisão que impeça a administração pública federal de compensar, de ofício, os dias de paralisação (greve) com as horas extraordinárias
constantes de seu banco de horas, bem como de efetuar a cobrança de eventual remanescente.

Com a inicial, vieram os documentos (ID 11160370).

É o breve relatório. Decido.

 

Extrai-se do art. 294 do Código de Processo Civil, que a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência. No caso, o pedido formulado pela parte autora
reveste-se das características adstritas às tutelas provisórias de urgência, pois não verifico o preenchimento dos requisitos contidos no artigo 311 do mesmo codex (tutela da evidência),
sendo que a tutela de urgência antecipada pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Em qualquer das hipóteses, o juiz poderá antecipar total ou parcialmente os efeitos do provimento jurisdicional pretendido, desde que estejam presentes dois requisitos
obrigatórios, quais sejam: a probabilidade do direito alegado (o fumus boni iuris); e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (o periculum in mora).

Por fim, há o impedimento de se conceder a antecipação de tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado (art. 300, §3º, do CPC).

 Partindo dessas premissas, entendo não ser cabível a medida antecipatória pleiteada, pois, ao menos em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença daqueles
requisitos.

Sobre o tema – direito à greve pelo servidor público -, a jurisprudência pátria é firme no sentido de que não há ilegalidade no desconto da remuneração dos servidores dos
dias não trabalhados e não compensados a tempo e modo oportunos, quando lhes é disponibilizada previamente tal opção e, ainda, quando há declaração judicial quanto à ilegalidade da
greve – o que não é o caso presente.  Cito:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GREVE. REMUNERAÇÃO. DESCONTO DOS DIAS
PARADOS.

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO EM CASO DE ACORDO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. A questão em debate limita-se à possibilidade de serem descontados os dias não trabalhados pelos Servidores em decorrência do exercício do direito de greve, e,
se possível, a compensação em caso de acordo.

2. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 693.456/RS, Rel.

Min. DIAS TOFOLLI, DJe 27.10.2016, em sede de Repercussão Geral, consolidou a orientação de que a Administração deve proceder ao desconto dos dias de
paralisação decorrentes do exercício do direito de greve pelos Servidores Públicos em virtude da suspensão do vínculo funcional que dela decorre, permitida a
compensação em caso de acordo.

3. Na hipótese dos autos, a Corte de origem concluiu pela existência de acordo entre os Servidores e o Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina para a
compensação dos dias parados, de modo que não se impõe o desconto na remuneração daqueles que efetuaram a reposição.

4. Desse modo, observa-se que o entendimento da Corte de origem encontra-se em consonância com a orientação deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo
Tribunal Federal de que, no caso de greve, não há impedimento ou ilegalidade no desconto dos dias parados, sendo permitida a compensação em caso de acordo.
Precedente: AgInt nos EDcl na Pet 11.478/DF, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 19.12.2017.

5. Agravo Interno do ESTADO DE SANTA CATARINA a que se nega provimento.

(AgInt no AREsp 1282657/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2018, DJe 19/11/2018)

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR PÚBLICO. GREVE. ILEGALIDADE DO MOVIMENTO PAREDISTA NÃO
DECLARADO. NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO DO PERÍODO DE PARALISAÇÃO. ART. 44 DA LEI 8.112/90. DESCONTO DOS DIAS PARADOS E NÃO
COMPENSADOS.

 1. A Constituição Federal de 1988 dispõe, no inciso VII, do art. 37, que o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica, em
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, estabelecendo-se, aí, uma regra-condição.

 2. Em decorrência da lacuna na legislação, o Supremo Tribunal Federal decidiu, nos Mandados de Injunção 708/DF e 712/PA, que, até a edição de lei específica
por parte do Poder Legislativo, os servidores públicos têm assegurado o direito ao exercício de greve, nos moldes da Lei nº 7.783, de 1989.
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 3. A falta decorrente do exercício de direito constitucional deve ser considerada como ausência justificável, até porque o movimento paredista não foi considerado
abusivo pelo Poder Judiciário, sendo, neste caso, aplicável a norma insculpida no parágrafo único do artigo 44 da lei nº 8.112/90.

 4. Resta consolidado na jurisprudência desta Corte o entendimento referente ao desconto dos dias não trabalhados, no sentido de que o servidor público tem direito
à greve, de sorte que, os dias parados somente podem ser descontados após a oportunização de compensação de horas não trabalhadas ou, ainda, na hipótese da
declaração judicial quanto à ilegalidade do movimento paredista, o que não se afigura no presente feito. 

 5. O Decreto 1.480/95, por não se tratar de lei em sentido formal, não possui o condão de regulamentar direito previsto na Carta Magna, eis que tal atribuição se
destina à “lei específica”, conforme determina o artigo 37, VII da Constituição Federal. 

 6 . Diante da possibilidade dos descontos relativos aos dias de paralisação no serviço, a Administração pode estabelecer critérios para que se efetive a
compensação das horas não trabalhadas, como alternativa, assegurando o pleno exercício do direito de greve dos servidores públicos. 

 7. Frustrada a compensação da carga horária, deve ser assegurada à Administração a possibilidade de descontos pelos dias parados, prescindível a instauração de
procedimento administrativo. 

 8. Incabível a condenação em honorários advocatícios, vez que não se aplicam à espécie, consoante art. 25 da Lei 12.016/2009 e Súmulas 105/STJ e 512/STF.

 9. Remessa oficial e apelação da União Federal parcialmente providas, para autorizar os descontos pelos dias parados nas remunerações dos servidores públicos,
observando a oportunização de compensação das horas não trabalhadas.

(TRF1, 2ª Turma, APELRE 0018795-98.2005.4.01.3400, Rel. Juiz Fed. Conv. GUILHERME MENDONÇA DOEHLER, julg. em 21/03/2018)

 

CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. DIREITO DE GREVE. DESCONTOS DOS DIAS PARADOS. POSSIBILIDADE. RE 693.456/RJ. REPERCUSSÃO
GERAL.REFORMA DA SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA.

1. O ato impugnado reside na legalidade ou não de descontos realizados na remuneração dos apelados por conta das paralisações realizadas nos dias 28 e 29 de
julho de 2015.

2. O direito de greve dos trabalhadores da iniciativa privada, assegurado no art. 9º da CF/88, foi regulamentado por meio da Lei nº 7.783/89. No entanto, no
tocante ao exercício do direito de greve dos servidores públicos, inscritos no art. 37, VII, da Constituição Federal embora assegurado pela Constituição, ainda não
foi editada uma lei específica que

discipline tal direito. [...]

8. O Tribunal Superior do Trabalho considera a greve exercida dentro dos ditames legais como hipótese de suspensão contratual (cf. art. 7º da Lei nº 7.783/89) e
que os dias de paralisação não devem ser remunerados, salvo situações excepcionais, tais como aquelas em que o empregador contribui, mediante conduta
recriminável, para que a greve ocorra, ou quando há acordo entre as partes.

9. Os autores são servidores públicos federais vinculados ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e, no curso do mês de julho de 2015 realizaram
paralisação de 48 horas como forma de pressionar o Governo Federal a retomar as negociações acerca da campanha salarial em curso e, por conta disso, tiveram
seus vencimentos cortados.

10. Não houve qualquer demonstração nos presentes autos de que o Poder Público teria agido ilicitamente, única hipótese que tornaria incabível o desconto
perpetrado, de modo que a situação vertente amolda-se à recente tese de repercussão geral fixada por meio do RE 693.456/RJ

11. Remessa necessária e recurso do IBGE providos.

(TRF2, 6ª Turma Especializada, APELRE 01357888920154025101, Rel. Juiz Fed. Conv. ALCIDES MARTINS RIBEIRO FILHO, E-DJF2R 2.3.2017)

 

No caso concreto, consoante se extrai da própria decisão atacada, o autor, em decorrência de ter participado de movimentos grevistas em anos anteriores, possuía um saldo
de dias não trabalhados e a serem compensados. Contudo, foi o autor redistribuído a outro órgão, o que, a princípio, impossibilita a compensação. Desse modo, não se vislumbra, ao
menos nesta cognição sumária, ilegalidade na realização de compensação de ofício pela Administração, com as horas extraordinárias que o autor possuía em seu banco de horas, ou na
emissão de GRU para que seja recolhido aos cofres públicos o valor devido em decorrência dos dias não trabalhados, o que visa evitar o enriquecimento ilícito do servidor (autor) que não
trabalhou e resguardar a indisponibilidade do interesse público.

Ademais, os atos da Administração são dotados de presunção de legitimidade, a qual só pode ser ilidida mediante prova robusta, o que não se vislumbra, ao menos nesta
fase de cognição sumária, sendo imprescindível o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Assim, imprescindível a dilação probatória, a fim de se comprovar a alegada ilicitude do ato hostilizado, tudo a desautorizar, em análise perfunctória, a concessão de
provimento antecipado neste momento processual.

Ante o exposto, indefiro os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Justiça gratuita.

Deixo de designar audiência de conciliação ou mediação, eis que a questão versada nos autos não admite autocomposição (art. 334, §4º, II, do CPC).  

No mais, cite-se.

Intimem-se. Cumpra-se.

Campo Grande, MS, 04 de fevereiro de 2019.

1ª Vara Federal de Campo Grande
Processo nº 5001190-37.2017.4.03.6000
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) 
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
EXECUTADO: BRUNO MENDES COUTO
Advogado do(a) EXECUTADO: BRUNO MENDES COUTO - MS16259
 
 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria nº 7/2006-JF01, intima-se a parte autora/exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito.

Campo Grande, MS, 5 de fevereiro de 2019.
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DR. RENATO TONIASSO 
JUIZ FEDERAL TITULAR 
BEL. MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE
DIRETOR DE SECRETARIA 

Expediente Nº 4162

PROCEDIMENTO COMUM
0000194-38.1991.403.6000 (91.0000194-5) - ANTONIO TEIXEIRA DE BARROS(MS008717 - RICARDO FAMELLI E MS004799 - ALICE PEREIRA CAMOLESI E MS004813 - REGINA FERREIRA R.DE
C.CALDAS) X ERCY RIBEIRO FERNANDES X ARTHUR FERNANDES(MS004175 - ARILDO ESPINDOLA DUARTE E MS004799 - ALICE PEREIRA CAMOLESI E MS004813 - REGINA FERREIRA
R.DE C.CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO)
Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, ficam os beneficiários Ercy Ribeiro Fernandes, Rosângela Fernandes Santos e Ricardo Fernandes, cientes da expedição dos Alvarás de Levantamento nºs 4434727, 4434733 e
4434742, em 22/01/2019, com validade de 60 dias, devendo ser retirados na Secretaria nesse prazo, para saque no Banco do Brasil - Agência Setor Público.

PROCEDIMENTO COMUM
0003558-76.1995.403.6000 (95.0003558-8) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - MS010018 - MAYRA CALDERARO GUEDES DE OLIVEIRA) X ANDREA LUIZA CUNHA
LAURA(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR
CRISTINA GIMENEZ CANO) X ROSANGELA LEITE PEREIRA LIMA(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X SIUMARA CONTI
PEREIRA ALBERTI(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 -
LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X RAMIRO ALBERTI FILHO(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS005655 - PAULO
SERGIO MARTINS LEMOS E MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(Proc. MARIA HENRIQUETA
DE ALMEIDA)

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF01, será a parte autora intimada para manifestar sobre os cálculos de fls. 783-808.
Int. 

PROCEDIMENTO COMUM
0000126-29.2007.403.6000 (2007.60.00.000126-5) - GUIDO APARECIDO DO NASCIMENTO(MS010285 - ROSANE ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Nos termos do despacho de f. 321, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 322-323.

PROCEDIMENTO COMUM
0006616-23.2014.403.6000 - CLAUDEMIR EVERTON DE SOUZA(MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO E MS015140 - FRANCIELLI SANCHEZ SALAZAR) X UNIAO FEDERAL
AUTOS N. 0006616-23.2014.403.6000AUTOR: CLAUDEMIR EVERTON DE SOUZARÉ: UNIÃO Sentença Tipo A.SENTENÇACLAUDEMIR EVERTON DE SOUZA ajuizou a presente ação em face da
UNIÃO objetivando declaração de nulidade do ato administrativo que o licenciou da Força Aérea Brasileira, com a condenação da ré a proceder a sua reincorporação às fileiras militares, na situação de agregado, e depois
a reformá-lo, caso seja constatada a sua incapacidade permanente, com o pagamento dos atrasados, desde a data do seu licenciamento, além do pagamento de indenização por danos morais em valor não inferior a 100
salários mínimos.Alega que em 2003 foi incorporado ao efetivo da Base Aérea de Campo Grande, MS, eis que tido como apto para o serviço militar, por conta da ausência de qualquer doença ou lesão. Porém, no mesmo
ano, durante a realização da instrução militar, foi vítima de um acidente que ocasionou lesão no seu joelho esquerdo, sendo que essa lesão se agravou em razão das atividades militares a que foi submetido. Depois sofreu
outro acidente que acabou por prejudicar o seu joelho direito. Não formalizou o ocorrido, por ter sido coagido, de forma velada, a não tomar qualquer providência, a fim de não ser prejudicado em futuras promoções. Em
31/07/2009, a despeito de apresentar sequelas graves em ambos os joelhos, a Administração Militar optou por dispensá-lo do serviço militar, o que entende ser ilegal e justificar a provocação do Poder Judiciário.Com a
inicial vieram os documentos de fls. 23-113.À fl. 116 o pedido de Justiça gratuita foi deferido e restou postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. A União manifestou-se acerca do pedido de
tutela antecipada (fls. 119-133) e apresentou documentos (fls. 134-175).O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 176-177).Em contestação, a ré alega que o ato de licenciamento do autor é legítimo, e que este
não faz jus à reintegração, diante da inexistência de registro no histórico dos seus apontamentos funcionais, de acidente com relação de causa e efeito com o serviço militar, bem como de invalidez. Informa que por ocasião
da sua desincorporação, o autor foi submetido à Junta Médica da Força Aérea, que o declarou apto para o serviço militar, com restrições. Pugna pela improcedência do pedido inicial. Porém, na eventualidade da
procedência dos pedidos da ação, pede que seja determinada a devolução da importância paga a título de compensação pecuniária, mediante compensação com as parcelas vencidas, que serão devidas ao autor, sob pena
de enriquecimento ilícito de parte deste (fls. 180-198). Na fase de especificação de provas, o autor pleiteou a produção de prova pericial e testemunhal (fl. 200).A ré não requereu provas (fl. 200-v).No despacho saneador
(fls. 202-204) foram deferidas as provas pleiteadas pelo autor, com nomeação de perito, apresentação dos quesitos do Juízo e designação de audiência de instrução.Quesitos, pelo autor (fls. 207-208); e pela União (fls.
213-214).Termo de audiência e oitiva de testemunhas (fls. 224-227).A União juntou novos documentos aos autos (fls. 230-233).Laudo Pericial juntado às fls. 234-246.Manifestações sobre o Laudo Pericial: de parte do
autor, às fls. 248-249; e da ré às fls. 253-256.Alegações finais às fls. 260-266 e 266-v.É o relato do necessário. Decido. O cerne da questão posta nos autos diz respeito à existência de incapacidade laboral adquirida pelo
autor durante o serviço militar temporário e, em caso positivo, se é de se declarar a nulidade do licenciamento do mesmo, com as demais consequências jurídicas daí advindas.De início, saliento que, para ingressar nas
Forças Armadas, da mesma forma que se exige bom condicionamento físico do candidato, para excluir o militar da instituição deve ser observado idêntico critério. Assim sendo, em tese, é impossível a exclusão de militar
que esteja sofrendo de enfermidade, em especial se essa enfermidade foi adquirida durante a prestação do serviço militar. Da interpretação do Decreto 57.654/66, que regulamenta a Lei do Serviço Militar (Lei nº
4.375/64), em seu artigo 140, extrai-se que o militar acidentado em serviço, enquanto estiver em tratamento médico, não poderá ser desincorporado até a efetivação da alta; tampouco poderá ser licenciado ex officio antes
do seu restabelecimento. Ou seja, é ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira quando o comprometimento da sua integridade física surgir durante o exercício de atividades castrenses, até que ele se recupere
(desde que essa recuperação seja possível).Procedido ao licenciamento em tais circunstâncias, e em sendo possível a recuperação do licenciando, fara ele jus à reintegração aos quadros da corporação a que esteve
vinculado, para efeito de tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar de sua incapacidade (temporária).No presente caso, trata-se de militar temporário incorporado À FAB em 01/08/2003, sendo que, segundo ele
afirma, sofreu acidente em serviço no mesmo ano, com agravamento em 2006, e foi licenciado ex officio em 20/08/2009, a contar de 31/07/2009, conforme Boletim Interno nº 156 (fl. 162).Pois bem. Pelas provas trazidas
aos autos, percebe-se que o autor, de fato, sofreu acidente em 2003, durante a prestação do serviço militar, quando realizava o curso preparatório inicial para soldado (acampamento no meio da mata - fls. 29 e 225-227),
sendo submetido à cirurgia de artroscopia por lesão meniscal no joelho esquerdo (CID M 23.2), em 06/2006, no Hospital de Aeronáutica de São Paulo (fls. 79 e 82-86). Consta, ainda, que o autor submeteu-se à Inspeção
de Saúde na Organização Militar no dia 28/07/2009, para fins do(a) letra E do item 2.1 das IRIS , na qual o médico perito concluiu que este se encontrava Apto para o fim a que se destina (fl. 162). Ressalto que o próprio
comandante interino da Base Aérea de Campo Grande, MS, ao prestar informações que lhe cabiam, afirma que existe relato de atendimento médico do referido reservista, reportando atendimento no dia 14 de outubro de
2003. (fl. 135). Assim, a simples ausência de registro do alegado acidente no histórico da vida militar do autor não serve para afastar as provas apresentadas nos presentes autos, pois esse acidente é indiciariamente
confesso pela Administração, e, inclusive, cabia a esta registrá-lo. Para aquilatar a real condição clínica do autor, foi determinada a produção de prova médico-pericial, sendo que o expert apresentou parecer conclusivo
atestando que (fls. 234-246):O periciado é portador de Dor Articular (CID10 M25) / Sequelas de traumatismo de Membro Inferior (CID10 T93) / Joelho Direito: lesão do ligamento cruzado anterior e de menisco medial
com indicação de tratamento cirúrgico à fl. 81.(...).O periciado apresenta Incapacidade laborativa parcial e permanente.Incapaz para exercer a ocupação anterior de militar e demais atividades laborativas que requeiram
esforço físico pesado;Capaz para exercer demais ocupações tipo representante comercial, recepcionista, vendedor, funções administrativas e similar.Data do início da incapacidade: 28/07/2006; considerando inspeção de
saúde à fl. 72.Data do início das doenças: idem.O periciado é capaz para o pleno exercício de suas relações autonômicas, tais como, higienizar-se, vestir-se, alimentar-se, comunicar-se e locomover-se sem a ajuda de outra
pessoa.Nexo de causalidade demonstrado: considerando que há justificativa médica convincente para presumir que as lesões/sequelas decorrem ou foram agravadas pelas atividades físicas narradas na inicial e considerando
que, mormente o periciado não apresentava doença ao ser admitido, ou seja, estava apto ao serviço.Nesse contexto probatório, considero que o autor é portador de incapacidade definitiva permanente para o serviço
militar.Tal fato justifica a procedência do pedido da presente ação para se condenar a ré a conceder-lhe reforma militar na mesma graduação que ele ocupava no serviço ativo, pois o expert não o considerou inválido
(incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer profissão).Com efeito, dispõe a Lei nº 6.880/80, sobre as hipóteses legais de reforma de militar:Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade,
mediante reforma, se efetua: I - a pedido; e II - ex officio.Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que: [...]II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;Art. 108. A
incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: [...]III - acidente em serviço;IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
[...].VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do
artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos incisos I e II do art. 108, será
reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos
nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.[...].Diante do texto legal ora
reproduzido, nota-se que, para fazer jus à reforma no mesmo posto que ocupava quando se encontrava na ativa, militar deve comprovar que está definitivamente incapacitado para o serviço militar. Porém, para que seja
reformado no grau hierárquico imediatamente superior ao que ocupava na ativa, deverá provar a sua incapacidade definitiva para o exercício de qualquer outra profissão; ou seja, deverá comprovar que está inválido.No
presente caso, considerando que restou provada a incapacidade definitiva do autor para o serviço militar, deve ele ser reformado com soldo correspondente ao posto que ocupava na ativa, fazendo jus ao pagamento dos
valores que deixou de receber a esse título, com correção monetária e juros moratórios nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.No mais, não visualizo a ocorrência de dano moral ao autor.Nos presentes autos
sequer há notícia de que, em consequência do ato de seu licenciamento ou por força da lesão física sofrida, o autor tenha sido exposto ao ridículo ou a qualquer outra situação ilegal e vexatória que enseje indenização por
dano moral; tampouco de que tenha sido submetido a tratamento desumano ou degradante, a ensejar aflição moral além daquela considerada normal em situações da espécie. O mero licenciamento militar, ainda que depois
tenha se mostrado equivocado (o que será reconhecido por esta sentença), não basta para justificar o pagamento de indenização por dano moral, pois a Administração pode errar, e, em ocorrendo o erro, a parte
interessada dispõe de meios processuais (nas searas administrativa e judicial) para corrigir esse erro. O que enseja dano moral é o ato que atinge a esfera da dignidade da pessoa, mas isso não alcança o mero erro
procedimental, como no presente caso.Com base nestes fundamentos, tenho como improcedente o pleito condenatório em indenização por dano moral na forma postulada pelo autor.Diante do exposto, e nos termos do
artigo 487, I, do CPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos materiais da presente ação, para declarar nulo o licenciamento do autor do serviço militar e para condenar a ré a proceder à reforma do mesmo, com
proventos correspondentes ao posto que ocupava na ativa, ao ser desligado da Força Aérea, nos termos dos artigos 104, II, 106, II e 108, III, da Lei nº 6.880/80, com o pagamento dos valores devidos desde o
licenciamento, devidamente atualizados e com juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, descontados os valores por ela recebidos administrativamente, também com correção monetária. Julgo
improcedente o pedido de condenação da ré em indenização por dano moral. Custas ex lege. Diante da sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios no percentual mínimo previsto no 3º do art. 85 do CPC, de
acordo com o inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pelo autor, devendo observância ao disposto no 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, e condeno o autor a
pagar 50% e a ré 50% desse valor, nos termos do art. 86, caput, do CPC/15. Todavia, dada à concessão dos benefícios da Justiça gratuita (fl. 116), o pagamento desse valor, pelo autor, ficará condicionado ao
preenchimento dos requisitos e prazo previstos no 3º do art. 98 do CPC/15.Sentença sujeita ao reexame necessário (artigo 496, I, do CPC). Decorrido o prazo para recurso voluntário, remetam-se os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande/MS, 21 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular
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AUTOS Nº: 0009834-59.2014.403.6000.AUTORES: OSVALDO DE MENEZES LEAL, PAULO CESAR DE LORENZO, PETRONILIA FERREIRA DOS SANTOS, THEREZINHA VERDIN OLIVEIRA e
VITAL JOSÉ FERNANDES. RÉUS: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, e UNIÃO (FAZENDA NACIONAL).SENTENÇASentença Tipo ATrata-se de ação
ordinária através da qual os autores buscam provimento jurisdicional que declare a natureza remuneratória permanente dos valores que recebem a título de plantões hospitalares e determine a inclusão dos mesmos na base
de cálculo dos proventos da aposentadoria voluntária a lhes ser concedida. Subsidiariamente, pedem a repetição de indébito das contribuições ao plano de seguridade social, incidentes sobre os plantões hospitalares
recebidos desde 1992, em montante que deverá ser apurado através dos valores lançados nas fichas financeiras, observando-se a prescrição, e com incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Alegam
que são servidores da FUFMS, lotados no Núcleo do Hospital Universitário - HU, e que, de 1992 a 2014, por determinação dessa ré, passaram a realizar plantões semanais de 12 horas cada, com escalas elaboradas pela
chefia imediata no referido nosocômio, configurando-se situação de trabalho permanente. O valor recebido pelos plantões era superior a 50% ou até 70% dos vencimentos básicos que recebiam, e sobre esse valor incidia
contribuição ao plano de seguridade social no importe de 11%. Todavia, com se encontram prestes a requerer aposentadoria voluntária, solicitaram à FUFMS, uma simulação dos proventos que receberiam na inatividade,
e, feitos os cálculos, verificaram que as suas remunerações resumir-se-iam ao vencimento básico e anuênio/incentivo de qualificação (para aqueles que tiverem esse direito), sem a inclusão do valor das diárias na base de
cálculo, o que entendem indevido, uma vez que sobre tais valores sempre incidiu a contribuição social respectiva.Salientam que a natureza permanente dessa verba é evidente, uma vez que a mesma foi por recebida por mais
de 20 anos ininterruptamente, sendo que sua suspensão causará violação ao Princípio da Segurança Jurídica e da Estabilidade Jurídica.Com a inicial vieram os documentos de fls. 21-343.A apreciação do pedido de
antecipação de tutela foi postergada para após a oitiva da parte requerida (fl. 348).A ré FUFMS manifestou-se às fls. 351-357.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido, assim como o pedido de Justiça gratuita (fls.
358-360).A FUFMS apresentou contestação às fls. 367-382. Arguiu preliminares de carência de ação, por ausência de prévio requerimento administrativo, e de ilegitimidade passiva no que se refere ao pedido de repetição
de indébito. Quanto ao mérito, sustentou a legalidade do ato aqui questionado, já que o Adicional de Plantão Hospitalar - APH não tem natureza salarial, e a inexistência de direito adquirido a regime jurídico. Juntou
documentos às fls. 383-460.Réplica às fls. 467-478, onde os réus pleitearam a produção de prova oral. Os autores emendaram a inicial, requerendo a inclusão da União no polo passivo da lide, na condição de litisconsorte
necessário (fls. 479-482). O pedido foi deferido e restou determinada a citação dessa ré (fl. 484).A FUFMS informou não haver outras provas a produzir (fl. 483).Citada, a União apresentou contestação, aduzindo a
prescrição quinquenal e a pleiteando pela improcedência dos pedidos da ação, bem como ratificando, em sua integralidade, os termos da contestação da FUFMS (fls. 496-498-v e 499-501).Impugnação à contestação às
fls. 506-509.Em decisão saneadora, foram afastadas as questões preliminares e designada audiência de instrução (fls. 510-510-v).Termo de audiência e oitiva das testemunhas às fls. 516-519.Alegações finais às fls. 521-
529 e 530-534. Apesar de devidamente intimada, a União não se pronunciou (fl. 541-v).É o relato do necessário. Decido.Os autores, servidores públicos federais, pleiteiam provimento jurisdicional declaratório, que
reconheça a natureza remuneratória dos valores que lhe foram pagos a título de plantões hospitalares, e que condene as rés a incluírem esses valores na base de proventos de suas aposentadorias. Subsidiariamente, pedem a
repetição do indébito das contribuições previdenciárias incidentes sobre tais verbas desde 1992.Pois bem. O Adicional de Plantão Hospitalar - APH - encontra previsão na Lei nº 11.907/09, que assim dispõe:Art. 298. Fica
instituído o Adicional por Plantão Hospitalar - APH devido aos servidores em efetivo exercício de atividades hospitalares, desempenhadas em regime de plantão nas áreas indispensáveis ao funcionamento ininterrupto dos
hospitais universitários vinculados ao Ministério da Educação, do Hospital das Forças Armadas, vinculado ao Ministério da Defesa, e do Hospital Geral de Bonsucesso - HGB, do Instituto Nacional de Traumato-Ortopedia
- INTO, do Instituto Nacional de Cardiologia de Laranjeiras - INCL, do Hospital dos Servidores do Estado - HSE, do Hospital Geral de Jacarepaguá - HGJ, do Hospital do Andaraí - HGA, do Hospital de Ipanema -
HGI, do Hospital da Lagoa - HGL e do Instituto Nacional de Câncer - INCA, vinculados ao Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 12.155, de 2009). Parágrafo único. Farão jus ao APH os servidores em
exercício nas unidades hospitalares de que trata o caput deste artigo quando trabalharem em regime de plantão:I - integrantes do Plano de Carreiras dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, titulares de cargos de provimento efetivo da área de saúde;II - integrantes da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, que desenvolvam
atividades acadêmicas nas unidades hospitalares;III - ocupantes dos cargos de provimento efetivo regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, em exercício nas unidades hospitalares do Ministério da Saúde
referidas no caput deste artigo.IV - integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, estruturada pela Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, titulares de cargos de provimento efetivo da área de saúde em
exercício nas unidades hospitalares. (Incluído pela Lei nº 12.702, de 2012);(...).Art. 304. O APH não se incorpora aos vencimentos, à remuneração nem aos proventos da aposentadoria ou pensão e não servirá de base de
cálculo de qualquer benefício, adicional ou vantagem. Art. 305. O APH não será devido no caso de pagamento de adicional pela prestação de serviço extraordinário ou adicional noturno referente à mesma hora de trabalho
- grifei.Da leitura dos artigos acima transcritos, nota-se que o APH consubstancia retribuição que substitui o pagamento do adicional noturno e de serviço extraordinário, não se enquadrando no conceito de vantagem
pecuniária permanente e, assim, não se incorporando aos proventos da aposentadoria, como requerem os autores.Citado adicional somente será devido enquanto permanecer a condição que lhe deu origem; ou seja,
enquanto perdurar a realização do trabalho em regime de plantão, justificando o seu pagamento - cessando essa condição, cessa o seu pagamento. Por isso, não há que se falar em vantagem pecuniária de natureza
permanente.No mais, ao tratar do regime previdenciário dos servidores públicos, o artigo 40 da Constituição Federal assim dispõe:Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e
dos pensionistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.(...). 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão consideradas as
remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei. (Grifei.).Extrai-se, portanto, da leitura do texto constitucional, que a
hipótese de incidência da contribuição previdenciária devida pelo servidor público alcança apenas as vantagens pecuniárias incorporáveis aos seus vencimentos em razão do caráter contributivo e solidário do sistema.Assim,
considerando que o APH tem a mesma natureza do adicional noturno e do serviço extraordinário, ou seja, não configura vantagem pecuniária permanente, é possível enquadrá-lo nas hipóteses em que não ocorre a
incidência da contribuição previdenciária, nos termos do art. 4º 1º, XI e XII da Lei 10.887/04 .Em outras palavras, como a verba do APH não é vantagem permanente, não se incorporando ao salário e não possuindo
repercussão nos proventos de aposentadoria, nos termos do art. 304 da Lei 11.907/09, inexiste razão para a incidência da contribuição previdenciária sobre ela, pois somente a verba passível de incorporação para a
aposentadoria pode sofrer a incidência da contribuição previdenciária.Cumpre ressaltar que, em 11/10/2018, ao enfrentar o tema, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 593.068, inclusive com reconhecimento de
repercussão geral, o C. Supremo Tribunal Federal - STF - decidiu que: não incide contribuição previdenciária sobre verba não incorporável aos proventos de aposentadoria do servidor público, tais como terço de férias,
serviços extraordinários, adicional noturno e adicional de insalubridade.Nesse mesmo sentido, trago à colação o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:ADMINISTTRATIVO PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. DESCONTO DO PSS E IMPOSTO DE RENDA SOBRE ADICIONAL DE PLANTÃO HOSPITALAR. ART. 40, CF. LEI Nº 11.907/09,
ART. 298 E ART. 34. SOMENTE AS PARCELAS INCORPORÁVEIS AO SALÁRIO SOFREM INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES STF. APH NÃO SE INCORPORA
AOS VENCIMENTOS DO SERVIDOR. AGRAVO DE INTRUMENTO NÃO PROVIDO.1. Trata-se na origem de ação ordinária objetivando que a ré se abstenha de realizar o desconto de PSS e Imposto de Renda
sobre os valores recebidos a título de Adicional de plantão Hospitalar.2. O art. 40 da CF/88 prevê acerca do regime previdenciário dos servidores públicos. Extrai-se da leitura do texto constitucional que a hipótese de
incidência da contribuição previdenciária devida pelo servidor público alcança apenas as vantagens pecuniárias incorporáveis aos vencimentos em razão do caráter contributivo e solidário do sistema.3. Ao enfrentar o tema
no julgamento do agravo de instrumento nº 603537, o C. STF decidiu que Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau,
27.02.2007).4. No caso específico dos autos, discute-se a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de Adicional por Plantão Hospitalar - APH, criado pelo artigo 298 da Lei nº 11.907/09.
Ademais o artigo 34 do mesmo diploma legal dispõe O APH não se incorpora aos vencimentos, à remuneração nem aos proventos da aposentadoria ou pensão e não servirá de base de cálculo de qualquer benefício,
adicional ou vantagem.5. Considerando, portanto, o entendimento do C. STF segundo o qual apenas parcelas incorporáveis ao salário do servidor podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária e que por
expressa previsão legal o Adicional por Plantão Hospitalar - APH não se incorpora aos vencimentos, remuneração ou proventos do servidor, impõe-se o reconhecimento de que a verba em debate não pode ser objeto da
incidência em análise.6. Agravo de instrumento não provido. (TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593436 - 0000369-76.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 13/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2017).Diante do exposto, julgo improcedente o pedido material principal, de condenação das rés a incluírem na base de cálculo das
aposentadorias dos autores, os valores por eles recebidos a título de plantões hospitalares; mas julgo procedente o pedido subsidiário da presente ação, para condenar a União à repetição de indébito das contribuições ao
plano de seguridade social incidentes sobre os plantões hospitalares recebidos pelos autores desde 1992, o que deverá ser apurado através dos valores lançados nas fichas financeiras dos mesmos, respeitada a prescrição
quinquenal, e com incidência de correção monetária e juros de mora nos termos do Manual de Cálculo da Justiça Federal. Dou por resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo 487, I, do CPC.Custas ex lege. Diante da
improcedência do pedido principal, condeno os autores, pro rata, ao pagamento dos honorários advocatícios à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS, fixados em 10% sobre o valor atualizado
da causa, nos termos do art. 85, 3º, I c/c 4º, III, do CPC.No mais, condeno a União no pagamento dos honorários advocatícios que deverão ser calculados sobre o valor da condenação, em percentual a ser fixado quando
liquidado o julgado, nos termos do artigo 85, 4º, II e 5º do CPC, repartidos em partes iguais entre os autores (pro rata).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 28
de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular
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0005151-42.2015.403.6000 - ADRIANO DO CARMO SENA(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO E MS018765 - PAULA LEITE BARRETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES - EBSERH(DF016752 - WESLEY CARDOSO DOS SANTOS E BA033891 - JEFFERSON BRANDAO RIOS E MG075711 - SARITA MARIA PAIM)
PROCESSO Nº 0005151-42.2015.403.6000AUTOR: ADRIANO DO CARMO SENARÉ: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERHSENTENÇA Sentença Tipo ATrata-se de ação
ordinária, com pedido de antecipação de tutela, proposta por ADRIANO DO CARMO SENA, em face da EBSERH, pleiteando declaração de nulidade da decisão administrativa que indeferiu pedido da sua contratação
e, bem assim, que lhe reconheça o direito de acumular os dois cargos pretendidos, nos moldes da Constituição Federal de 1988. Alega que participou do processo seletivo para provimento do cargo de técnico em
enfermagem junto ao Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian da UFMS/EBSERH (Concurso Público 09/2014), vindo a ser aprovado em todas as fases e convocado para efetiva contratação.Ressalta que é
servidor público do município de Campo Grande, MS, desde 22/09/2009, e do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Fundação de Serviços de Saúde de MS, desde 206/04/2006, onde exerce a função de Técnico de
Enfermagem, com carga horária semanal de 40 horas, em sistema de escala de 12h por 36h.Alega que teve a posse no cargo impedida pela EBSERH, sob o fundamento de impossibilidade de acumulação de cargos quando
a jornada semanal ultrapassar 60 horas (Parecer GQ-145 da AGU), sendo-lhe concedido prazo de 03 (três) dias para apresentar a redução da sua carga horária para 24h ou exoneração do cargo junto ao Hospital
Regional de MS, a fim de possibilitar a sua contratação neste HUMAP (fl. 39). Com a inicial vieram os documentos de fls. 20-79.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 82-84). Contra citada decisão, o autor
interpôs Agravo de Instrumento (fls. 91-116), ao qual foi negado seguimento (fls. 244-247 e 251-253).Deferido o pedido de Justiça gratuita (fl. 90).A ré apresentou contestação às fls. 118-150, alegando, em síntese, a
legalidade do ato aqui combatido, diante da vinculação ao edital de concurso público e da incompatibilidade de acumulação dos empregos públicos, bem como da observação dos princípios da razoabilidade e da legalidade
pelo Parecer nº GQ-145 da AGU. Trouxe documentos às fls. 151-198.Réplica às fls. 201-223, com novos documentos às fls. 224-242.O autor apresentou novos pedidos de antecipação da tutela (fls. 260-274, 278-279,
284-286); que foram indeferidos (fls. 275-275-v, 282, 294).Em saneador foi indeferida a produção de prova documental e oral (depoimento pessoal e oitiva de testemunhas) pleiteadas pelo autor, tendo em vista a
suficiência dos documentos carreados aos autos e considerando que o fundamento da ação constitui matéria de direito (fls. 294-294-v). Contra essa decisão o autor interpôs Agravo de Instrumento (fls. 304-309).Por fim, o
autor novamente apresentou pedidos de antecipação da tutela (fls. 310-312 e 313-315).É o relatório do necessário. Decido.Primeiramente, com relação aos pedidos apresentados às fls. 310-312 e 313-315, tenho que eles
já foram devidamente apreciados e indeferidos pela decisão de fls. 294-294-v, que assim afirmou:Os documentos colacionados aos autos à fls. 287-293 não evidenciam a alegada redução de jornada de trabalho do autor
junto à Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul para 24 horas semanais; questão esta que, inclusive, ainda se encontra sub judice nos autos da ação nº 0835456-43.2015.8.12.0001, em trâmite pela Justiça
Estadual.Quanto ao mérito da presente ação, ao apreciar o pedido liminar assim se pronunciou esse juízo (fls. 82-84):A possibilidade de acumulação de cargos e empregos públicos, em regra, é vedada pela Constituição
Federal de 1988. No entanto, a Carta Política contempla as hipóteses em que tal acumulação pode ocorrer, conforme disposto no art. 37, inciso XVI:XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)a) a de dois cargos de professor; (Incluída pela Emenda
Constitucional nº 19, de 1998).b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde,
com profissões regulamentadas; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) (Grifei).Consoante se infere da simples leitura do artigo 37, inciso XVI, alínea c, da Constituição Federal, é possível a
acumulação remunerada de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, desde que haja compatibilidade de horários.Tal norma, porém, deve ser interpretada com cautela,
em especial, emprestando-se-lhe exegese no sentido de se permitir àqueles profissionais cuja jornada de trabalho seja reduzida, ou seja, menor que 8 horas diárias e 44 horas semanais, a acumulação de cargos ou empregos
públicos, a fim de suprir a carência de profissionais em tais áreas e/ou atender à demanda do serviço público. Enfim, mais do que o interesse pessoal, remuneratório, do interessado, a norma visa resguardar interesse público,
ao tempo em que permite a dupla jornada visando suprir referida carência.No entanto, como se trata de norma que regula situações excepcionais, a sua aplicação só se legitima enquanto existente a excepcionalidade
(escassez de profissionais de saúde), sendo ainda de se observar que, mesmo nas situações de aplicabilidade, há que se observar parâmetros de limite de resistência orgânica dos profissionais envolvidos, sob pena de se
comprometer o interesse público, através da quebra na qualidade dos serviços prestados e mesmo de risco de abalo da saúde dos prestadores desses serviços.Aliás, a corroborar essa exegese, faço juntar matérias
jornalísticas locais, sobre a reivindicação do próprio sindicato da categoria por redução da duração do trabalho para 30 horas semanais, ao argumento de alta incidência de atestados médicos para faltas ao trabalho,
ocasionadas exatamente por problemas de ordem orgânica derivados do exercício laboral. A limitação da duração de trabalho, estabelecida pelo ordenamento jurídico, para os trabalhadores urbanos e rurais em geral (art.
7º, XIII, da CF), aplicável aos servidores ocupantes de cargo público, por força do art. 39, 3º, da Lei Maior, pauta-se em critério orgânico, pois visa garantir, em primeiro plano, a saúde e a segurança do trabalhador,
evitando a fadiga e o desgaste físico e psíquico excessivo, e, por outro lado, possibilitar o lazer, a desconexão com o trabalho, a vida social e o convívio familiar do obreiro. Sob outro prisma, é de ser ver que tal limitação
contribui para o aumento da produtividade e para a eficiência do trabalho prestado - o que é perquirido na iniciativa privada, como também no serviço público, à luz do princípio da eficiência (art. 37 da CF). Além disso,
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enquanto se respeita o limite máximo da duração do trabalho, possibilita-se a absorção de um número maior de mão de obra produtiva nos postos de trabalho existentes. No caso do autor, além de ser pública e notória a
não escassez de profissionais enfermeiros - o número de inscritos no concurso indica nesse sentido, é de se considerar que, admitida a cumulação por ele pretendida, restaria impossibilitada a absorção de outro profissional
que busca colocação no mercado de trabalho. Além de não existir falta de tais profissionais no mercado, a medida pleiteada implicaria sobrecarga excessiva de um deles - o autor, em detrimento de vaga que poderia ser
ocupada por outro, possivelmente desempregado.Não obstante não haver, no texto constitucional, nem em lei infraconstitucional, limitação à carga horária para fins de acumulação de cargos e empregos públicos, parece-me
razoável o limite de 60 horas semanais, fixado pela Administração Pública, que melhor se coaduna com os direitos e princípios constitucionais, em especial, o da Dignidade da Pessoa Humana. O autor já exerce um cargo de
Técnico em Enfermagem no Hospital Regional de Mato Grosso do Sul (fl. 24), em regime de plantão (12 horas por dia, em dias intercalados) e de 40 horas semanais - o que certamente já prejudica o seu organismo -, e
supõe que trabalharia em horário não coincidente no Hospital Universitário. Porém, mesmo que tal hipótese se confirmasse, ele trabalharia em jornada extremamente prejudicial de 18 horas, e de 6 horas no dia seguinte, isso
sem levar em conta o tempo gasto no deslocamento entre os locais de trabalho. Também considero que a viabilidade de cumulação que ele tenta demonstrar na inicial (fl. 3), se admitida, engessaria a Administração, que só
poderia escalá-lo em tais dias e horários, nos dois cargos, sob pena de inviabilidade, o que, obviamente, não encontra respaldo legal.Nesse sentido:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. MANDADO
DE SEGURANÇA. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PRIVATIVOS DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE. JORNADA SEMANAL SUPERIOR A 60 (SESSENTA HORAS). AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. Trata-se de mandado de segurança atacando ato do Ministro de Estado da Saúde consistente na demissão da impetrante do cargo de enfermeira por acumulação ilícita cargos
públicos (com fundamento nos arts. 132, XII, e 133, 6º, da Lei 8.112/90), em razão de sua jornada semanal de trabalho ultrapassar o limite de 60 horas semanais imposto pelo Parecer GQ-145/98 da AGU e pelo Acórdão
2.242/2007 do TCU. 2. Acertado se mostra o Parecer GQ-145/98 da AGU, eis que a disposição do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI - constitui exceção à regra da não-acumulação; assim, deve ser interpretada de forma restritiva. 3. Ademais, a acumulação
remunerada de cargos públicos deve atender ao princípio constitucional da eficiência, na medida em que o profissional da área de saúde precisa estar em boas condições físicas e mentais para bem exercer as suas
atribuições, o que certamente depende de adequado descanso no intervalo entre o final de uma jornada de trabalho e o início da outra, o que é impossível em condições de sobrecarga de trabalho. 4. Também merece relevo
o entendimento do Tribunal de Contas da União no sentido da coerência do limite de 60 (sessenta) horas semanais - uma vez que cada dia útil comporta onze horas consecutivas de descanso interjornada, dois turnos de seis
horas (um para cada cargo), e um intervalo de uma hora entre esses dois turnos (destinado à alimentação e deslocamento) -, fato que certamente não decorre de coincidência, mas da preocupação em se otimizarem os
serviços públicos, que dependem de adequado descanso dos servidores públicos. Ora, é limitação que atende ao princípio da eficiência sem esvaziar o conteúdo do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 5. No
caso dos autos, a jornada semanal de trabalho da impetrante ultrapassa 60 (sessenta) horas semanais, razão pela qual não se afigura o direito líquido e certo afirmado na inicial. 6. Segurança denegada, divergindo da
Relatora. (STJ, Relator: Ministra ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 26/02/2014, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO)...EMEN: ADMINISTRATIVO. PROFISSIONAIS DE SAÚDE. ACUMULAÇÃO DE CARGOS.
ART. 37, XVI, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 2º DO ART. 118, DA LEI N. 8112/1990. OPÇÃO POR UM DOS CARGOS. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. LIMITAÇÃO DE JORNADA
PREVISTA NO PARECER GQ-145/1998, DA AGU. 1. Nos termos dos arts. 37 da CF e 118 da Lei n. 8.112/1990, é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ressalvados os casos expressamente
previstos no art. 37, XVI, da CF, dentre eles o de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, desde que haja compatibilidade de horários e os ganhos acumulados não excedam o teto remuneratório
previsto no art. 37, XI da Lei Maior. 2. Sobre o tema, o entendimento desta Corte era no sentido de que, não havendo limitação constitucional ou legal, quanto à jornada laboral, não era possível impedir o exercício do
direito de o servidor público acumular dois cargos privativos de profissional da saúde. A prova da ineficiência do serviço ou incompatibilidade de horários ficaria a cargo da administração pública. 3. Contudo, no julgamento
do MS 19.336/DF, DJe de 14/10/2014, acórdão da lavra do Min. Mauro Campbell Marques, a Primeira Seção assentou novo juízo a respeito da matéria ao entender que o Parecer GQ-145/98 da AGU, que trata da
limitação da jornada, não esvazia a garantia prevista no inciso XVI do artigo 37 da CF, ao revés, atende ao princípio da eficiência que deve disciplinar a prestação do serviço público, notadamente na saúde. 4. O legislador
infraconstitucional fixou para o servidor público a jornada de trabalho de, no máximo, 40 horas semanais, com a possibilidade de 2 horas de trabalho extras por jornada. Partindo daí, impõe-se reconhecer que o Acórdão
TCU 2.133/2005 e o Parecer GQ 145/98, ao fixarem o limite de 60 horas semanais para que o servidor se submeta a dois ou mais regimes de trabalho deve ser prestigiado, uma vez que atende ao princípio da
razoabilidade e proporcionalidade. 5. Assim, as citadas disposições constitucionais e legais devem ser interpretadas restritivamente, levando-se em conta a proteção do trabalhador, bem como a do paciente, observando-se
o princípio da dignidade humana e os valores sociais do trabalho. Não se deve perder de vista que a realização de plantões sucessivos e intensos coloca em risco a segurança do trabalho, bem como a saúde dos
profissionais e dos pacientes por eles atendidos. Trata-se, portanto, de direito fundamental que não pode ser objeto de livre disposição por seu titular. Recurso especial improvido. ..EMEN: (RESP 201304052198,
HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/12/2014 ..DTPB:.)Dito tudo isso, ressalto que é de conhecimento deste Juízo a jurisprudência firmada no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
no sentido de que a compatibilidade de horários deve ser aferida em cada caso concreto, em não abstratamente, de modo que não pode a Administração alegar incompatibilidade de horários e prejuízo à eficiência do
serviço a ser prestado, tomando-se por base, apenas, o resultado da soma das cargas horárias (Nesse sentido: AI 00252762320144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 -
SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2015).Contudo, data maxima venia, entendo que a permissão de acumulação de cargos e empregos públicos, independentemente do cotejo do somatório das cargas
horárias respectivas, nos moldes em que pretende o autor, implicará em ofensa a direitos humanos fundamentais básicos, como o direito à saúde e à vida digna do trabalhador, além de limitar indevidamente o gestor público,
em termos de determinação de horários e dias de trabalho em ambos os cargos.Diante do exposto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Neste momento processual, cumprido o rito processual da ação, não vejo razões
para alterar esse entendimento, sobretudo porque não houve, em relação à questão sub judice, qualquer alteração fática, legislativa ou jurisprudencial vinculante, apta a modificar a situação até então existente.Assim, as
mesmas razões de fato e de direito que conduziram ao indeferimento daquela medida, agora se apresentam como motivação adequada e suficiente para a improcedência definitiva do pleito do autor.No mais, tem-se que o
Edital nº 03 - EBSERH, que regulamentou o concurso aqui tratado, previu, em seu item 12.5, a admissão do candidato aprovado à observância do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal, e do Parecer Nº GQ - 145,
da Advocacia Geral da União, de 30/03/98, DOU de 03/01/98, referente a acúmulo de cargos - fl. 31. Assim, a se deferir o pedido em questão, haveria inegável ofensa aos princípios norteadores da Administração Pública
(da legalidade, da vinculação ao edital, da moralidade e ao da isonomia), criando-se, em favor do autor, um benefício indevido, em detrimento aos outros candidatos que não foram agraciados por tal beneplácito
administrativo.O princípio da vinculação ao instrumento convocatório é o norte a ser seguindo em termos de qualquer concorrência pública, e o candidato, ao tomar ciência dos termos do edital e inscrever-se no certame,
anui com as regras ali fixadas, salvo se eivadas de nulidade, o que não é o caso.Sobre o tema em questão, trago os recentes julgados dos tribunais superiores:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. ACÚMULO DE CARGOS NA ÁREA DE SAÚDE. SERVIDOR PÚBLICO. TÉCNICA EM ENFERMAGEM. CARGA HORÁRIA SEMANAL SUPERIOR A 60 HORAS.
IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA REFORMADA. 1. A Constituição Federal, em seu art. 37, XVI, c, permite a acumulação remunerada de dois cargos ou empregos públicos privativos de profissionais de saúde com
profissões regulamentadas, exigindo-se que haja compatibilidade de horários. 2. Acerca do referido tema, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado o entendimento de que a cumulação de cargos deve atender ao
princípio da eficiência e às demais normas de saúde no trabalho, tais como intervalos intra e interjornada, aplicando-se, para tanto, o limite de 60 horas adotado pelo TCU. 3. Merece relevo o entendimento do Tribunal de
Contas da União no sentido da coerência do limite de 60 (sessenta) horas semanais - uma vez que cada dia útil comporta onze horas consecutivas de descanso interjornada, dois turnos de seis horas (um para cada cargo), e
um intervalo de uma hora entre esses dois turnos (destinado à alimentação e deslocamento) -, fato que certamente não decorre de coincidência, mas da preocupação em se otimizarem os serviços públicos, que dependem de
adequado descanso dos servidores públicos. Ora, é limitação que atende ao princípio da eficiência sem esvaziar o conteúdo do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. (STJ, MS 19.336/DF, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe de 18/12/2014). 4. O legislador infraconstitucional fixou para o servidor público a jornada de trabalho de, no máximo, 40 horas semanais, com a possibilidade de 2 horas de
trabalho extras por jornada. Partindo daí, impõe-se reconhecer que o Acórdão TCU 2.133/2005 e o Parecer GQ 145/98, ao fixarem o limite de 60 horas semanais para que o servidor se submeta a dois ou mais regimes de
trabalho, deve ser prestigiado, uma vez que atende ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade. (AgRg no AREsp n. 713.660/RJ - Relator Ministro Humberto Martins - DJe de 11.09.2015). 5. Precedentes desta
Corte: ACORDAO 00437647020114013400, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA: 11/05/2015 PAGINA:910; ACORDAO
00235091320054013300, JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA: 26/04/2016 PAGINA. 6. É justamente essa a situação da impetrante, que
pretende trabalhar em regime de 76 (setenta e seis) horas semanais, cumprindo horário em regime de plantão, com intervalo mínimo entre uma jornada e outra de 11 horas. 7. Em suas argumentações, limita-se a afirmar que
o Hospital funciona 24 horas por dia, o que permitiria o desempenho das atividades em qualquer turno, em face da jornada flexível, sem levar em conta, todavia, o inevitável cansaço que poderia comprometer a prestação
de um serviço público de qualidade, situação que ganha especial relevância na área da saúde. 8. Sentença reformada para denegar a segurança. 9. Apelação e remessa oficial providas. A Turma, por unanimidade, deu
provimento à apelação da União e ao reexame necessário.(AC 0046504-98.2011.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1
DATA:07/08/2018)MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. ARTIGO 37, XVI, C, DA CF. IMPOSSIBILIDADE. INCOMPATIBILIDADE DE
HORÁRIOS. CARGA HORÁRIA SUPERIOR A 60 (SESSENTA) HORAS SEMANAIS. RECURSO DESPROVIDO. 1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de acúmulo de cargos públicos, nos termos do
artigo 37, inciso XVI, alínea c, da Constituição Federal, que dispõe, in verbis: XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer
caso o disposto no inciso XI: (...) c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas;. Depreende-se, assim, a possibilidade acumulação remunerada de dois cargos ou
empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, conquanto haja compatibilidade de horários. 2. No caso concreto, a soma das jornadas do agravante resultará na carga horária semanal de 66
horas. O STJ, entretanto, vem reconhecendo a possibilidade de limitação da jornada de trabalho a 60 horas semanais. 3. Assim, no presente caso, não é razoável permitir-se que a parte impetrante exerça carga horária
semanal superior a 60 (sessenta) horas, em detrimento da higidez física e mental do mesmo, requisito esse que é fundamental aos profissionais da área de saúde, e, em especial, à eficiência, continuidade e qualidade do
serviço público, o que é do interesse de toda a coletividade. A jornada semanal pretendida pelo impetrante excederá ao tempo máximo que lhe assegure adequado intervalo entre as jornadas para descanso, deslocamento e
refeições. Ressalte-se, inclusive, que os documentos acostados pela parte impetrada comprovam a impossibilidade de exercício de ambos os cargos pela parte impetrante, ante a superposição das jornadas de trabalho. 4.
Apelação a que se nega provimento.Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.(Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 364895 0000494-23.2016.4.03.6000, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS
SANTOS, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2018)Diante do exposto, e com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I, do CPC, ratifico a decisão de fls. 82-84 e julgo improcedente o
pedido material da presente ação. Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos
do artigo 85, 8º, do CPC/15. Todavia, dada à concessão dos benefícios da Justiça gratuita (fl. 90), o pagamento desses valores ficará condicionado ao preenchimento dos requisitos e prazo previstos no 3º do art. 98 do
CPC/15.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 29 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0001497-13.2016.403.6000 - MEIRE DA COSTA SANTANA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CRMV/MS
Trata-se de ação proposta perante a Justiça Estadual, por MEIRE DA COSTA SANTANA, em face do MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, MS, onde se pleiteia declaração incidental de inconstitucionalidade da
Portaria Interministerial nº 1.426/2008, do Decreto Federal nº 51.838/63 e da Lei Complementar Municipal nº 148/09, de sorte a que lhe seja assegurada a guarda da cachorra Penélope, a fim de que esse animal
permaneça em tratamento, sob a fiscalização do Centro de Controle de Zoonose - CCZ - desta Capital, e não sofra ameaça à sua integridade física.A autora alega ser proprietária da referida cachorra Penélope e que o
animal foi diagnosticado com leishmaniose pelo CCZ, o qual lavrou termo de infração nº 14.752, determinando a sua apreensão do animal e sacrifício.Porém, com base em laudo médico-veterinário, sustenta que o animal
(de sua estimação) tem condições de ser submetido a tratamento clínico, sem que isso represente qualquer risco à saúde pública. Defende, por fim, a inconstitucionalidade das normas que proíbem o tratamento da
leishmaniose canina com produtos de uso humano e que permitem o procedimento da eutanásia (Portaria Interministerial nº 1.426/2008, Decreto Federal nº 51.838/63 e Lei Complementar Municipal nº 148/09).A inicial
veio instruída com os documentos de fls. 45/77, depois complementados por exame realizado no animal (após a propositura da ação), cujo resultado é de imuno-histoquímica negativa para leishmania sp. (fl. 80).O pedido
de tutela antecipada foi indeferido pelo MM. Juízo da 3ª Vara de Fazenda Pública e de Registros Públicos de Campo Grande-MS (fls. 81/83) e, em sede de agravo de instrumento, foi parcialmente deferido, concedendo-se
à autora a guarda provisória da cachorra Penélope, sob condição de que prossiga no tratamento clínico necessário, realizando no animal, à suas expensas, o teste de imunofluorescência indireta e, caso positivo, apresente o
teste confirmatório (punção por aspiração com agulha fina - PAAF ou o método ensaio imunoenzimático - E.I.E - Leishmaniose Visceral Canina), cujos comprovantes deverão ser juntados a estes autos até o julgamento,
sob pena de revogação da medida (fls. 112/118). Ao referido agravo de instrumento foi dado parcial provimento, para se estabelecer que a periodicidade da apresentação dos resultados dos exames pela autora deverá ser
fixada pelo Juiz de primeiro grau, até que se obtenha diagnóstico definitivo, ou até o julgamento da ação, o que ocorrer primeiro (fl. 659). O Município de Campo Grande/MS contestou a ação às fls. 129/149. Arguiu
questão preliminar de ilegitimidade ativa, e, quanto ao mérito, refutou todos os argumentos da parte autora.Réplica às fls. 646/658.Em despacho saneador, o MM. Juízo Estadual afastou a preliminar de ilegitimidade ativa e
deferiu a realização de prova pericial (fls. 684/685).Através da peça de fls. 686/726, o Conselho Regional de Medicina Veterinária de Mato Grosso do Sul - CRMV/MS, pugnou por sua intervenção no Feito, na condição
de assistente simples da parte ré, defendendo o seu interesse jurídico na lide. Pediu a suspensão do processo até o julgamento da ação civil pública nº 0001270-04.2008.403.6000, em trâmite nesta 1ª Vara Federal. Quanto
ao mérito, defendeu a legalidade da Portaria Interministerial nº 1426/2008 e que a eutanásia é a medida de saúde pública indicada para eliminar cães infectados com LVC, não havendo o que falar na possibilidade de
tratamento canino por não existir nenhum que seja seguramente capaz de evitar a transmissão da doença ao ser humano pelo animal infectado, ainda que em tratamento. Quanto às provas, pugnou pela realização de exame
pericial, exibição de documentos pela autora e oitiva de testemunhas.Foi indeferido o pedido de assistência do CRMV/MS ao réu (r. decisão de fls. 814/815), mas, em juízo de retratação, houve declínio de competência
para a Justiça Federal, com a revogação da decisão em que se havia apreciado a preliminar e deferido a prova pericial (fl. 886).A União também pugnou por sua intervenção no Feito, na condição de assistente simples do
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réu, em razão do seu interesse jurídico-material (fls. 820/836).Este Juízo, através da decisão de fls. 891/894, admitiu o ingresso do CRMV/MS no Feito, na condição de assistente simples do réu; indeferiu o pedido de
assistência da União; ratificou os atos decisórios praticados no Juízo Estadual de origem; rejeitou a preliminar de ilegitimidade ativa da parte autora; indeferiu o pedido de suspensão do processo em razão de estar em curso
a Ação Civil Pública nº 0001270-04.2008.403.6000; e, deferiu a realização de prova pericial. O Laudo Pericial foi juntado às fls. 958/988, e, o parecer do assistente técnico do CRMV/MS, às fls. 997/1004.Em sede de
alegações finais, a autora manifestou-se às fls. 1005/1006 e 1014/1018; e o Município de Campo Grande, MS, às fls. 1007/1009.É o relatório. Decido.Conforme delineado na decisão saneadora de fls. 891/894, o objeto
da presente ação consubstancia-se no deferimento da guarda da cachorra Penélope, embora diagnosticada pelo CCZ, com leishmaniose visceral, e, no reconhecimento incidenter tantum da inconstitucionalidade da Portaria
Interministerial nº 1.426/2008, do Decreto Federal nº 51.838/63 e da Lei Complementar Municipal nº 148/09, a fim de que o animal permaneça na guarda da autora e não sofra ameaça à sua integridade física.A
controvérsia fática estabelecida nos autos, portanto, cinge-se em se saber se a cachorra Penélope é realmente portadora de leishmaniose visceral e, em caso positivo, se é juridicamente possível que ela receba tratamento
clínico para a doença, sem a necessidade de eutanásia. A questão de direito diz respeito à constitucionalidade, ou não, da Portaria Interministerial nº 1.426/2008, do Decreto Federal nº 51.838/63 e da Lei Complementar
Municipal nº 148/09.Pois bem.A perita nomeada por este Juízo, em seu laudo pericial de fls. 958/972, após a realização do exame denominado PCR (reação em cadeia pela polimerase), concluiu que a cachorra Penélope é
negativa para leishmaniose Visceral Canina e que não é um risco de transmissão a sociedade (fl. 971). E em resposta ao 2º quesito formulado pela autora, acerca da possibilidade de exames comerciais de rotina
apresentarem resultados falsos positivos para leishmaniose, a expert esclareceu que pode ocorrer uma reação cruzada no RIF caso o animal tiver uma hemoparasitose (Erliquia e babésia), ambas doenças transmitidas pelo
carrapato. Geralmente não se fecha um diagnóstico de leishmaniose apenas com um exame.Esses achados investigativos corroboram a tese defendida pela autora, na emenda à inicial (fls. 78/80), no sentido de que a
cachorra Penélope apresenta, na verdade, falso positivo para leishmaniose.Aliás, o próprio resultado do exame EIE, realizado na cachorra Penélope (fl. 60), ressalta a possibilidade de ocorrência de resultados falso-negativo
ou falso-positivo.Portanto, restou suficientemente provado nos presentes autos, que a cachorra Penélope não é portadora de leishmaniose visceral. E, em não sendo ela portadora de tal moléstia ou parasita, não há que se
discutir acerca da possibilidade de tratamento clínico ou da necessidade de eutanásia.Com efeito, embora despicienda a discussão, no caso da cachorra Penélope, sobre a possibilidade de tratamento do cão infectado com
leishmaniose e da constitucionalidade das normas que o impendem o tratamento com produtos de uso humano e permitem o procedimento da Eutanásia (Portaria Interministerial nº 1.426/2008, Decreto Federal nº
51.838/63 e Lei Complementar Municipal nº 148/09), tenho por bem exarar o entendimento deste Juízo acerca da questão.Ao sentenciar a ação nº 0003501-28.2013.403.6000 (promovida pela Sociedade de Proteção e
Bem-Estar Animal - Abrigo dos Bichos em face da União), o que se deu em conjunto com as de nº 2008.60.00.001270-0, 0000205-95.2013.403.6000 e 0015322-58.2015.403.6000, este Juízo assim se pronunciou:O
pedido é de declaração incidental de inconstitucionalidade da Portaria Interministerial nº. 1.426, de 11 de julho de 2008, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA - e do Ministério da Saúde, bem
como do Decreto Federal nº. 51.838, de 14 de março de 1963.Em se tratando de julgamentos de constitucionalidade pelo controle difuso, um referencial importante é a jurisprudência, quer seja extraída de arestos advindos
do controle difuso, ou, melhor ainda, do controle concentrado. Porém, no presente caso, nada encontrei em termos de decisões definitivas de mérito, de tribunais, sobre a avaliação de constitucionalidade dos instrumentos
normativos contra os quais se insurge a parte autora (PI nº. 1.426/2008 e Decreto nº. 51.838/1963). A esse respeito apenas tem-se nos autos a r. sentença do Juízo da 3ª. Vara da Subseção Judiciária de Belo Horizonte,
que, conforme já dito, poderá emprestar fundamentos para servirem de base a esta decisão.Aliás, mesmo nessa sentença não foram utilizadas referências jurisprudenciais de mérito sobre o tema, o que é mais um indicativo
no sentido de que tal assunto ainda não foi submetido aos tribunais pátrios. Assim, apreciarei os pedidos da presente ação a partir de exegese fático-normativa desenvolvida exclusivamente por mim.O argumento de que a
política pública de combate a Leishmaniose Visceral canina desenvolvida pela União e os demais entes federativos se mostra ineficaz, do ponto de vista técnico, conforme bem observou o ilustre magistrado prolator da
referida sentença mineira, à toda evidência não se sustenta. É que, nos termos de reiterados julgados do Supremo Tribunal Federal - STF, em existindo política pública (como existe no caso em tela), não se admite a
interferência do Poder Judiciário, pois, bem ou mal, a competência para traçar e implementar tal política é dos Poderes Legislativo e Executivo, nos termos dos artigos 20 a 29 da Constituição Federal - CF. Nessa situação,
se existente a alegada ineficácia da política pública, o problema deve ser resolvido através da atuação política (v.g., do voto), e a intervenção do Poder Judiciário seria indevida, por afronta ao princípio da separação dos
poderes (artigo 2º da CF). O argumento de que o Decreto Federal nº. 51.838/1963 não foi recepcionado pela atual Constituição Federal não merece melhor sorte.A esse respeito e como razão de decidir, colaciono os
fundamentos utilizados na sentença proferida nesta data, no Feito nº 0000205-95.2013.403.6000, de Ação Ordinária que está sendo julgada em conjunto com esta e que tem como um dos seus pedidos, a declaração de
ilegalidade e inconstitucionalidade do Decreto Federal nº 51.838/63 e da Portaria Interministerial nº 1.426/2008, verbis:Nesse contexto, após meditar suficientemente sobre os fatos e os argumentos apresentados pelas
partes, cheguei à conclusão de que o pedido do autor é improcedente. Ao meu sentir, o Decreto nº. 51.838/63 foi recepcionado pela CF, e, por conta disso, não há inconstitucionalidade a ser declarada. Já na sua ementa o
decreto em questão diz a que veio: Baixa Normas Técnicas Especiais para o Combate às Leishmanioses; e, em seu artigo 1º esclarece que O combate às leishmanioses tem por objetivo a interrupção da doença do animal
ao homem, e ou inter-humana. Embora esse artigo não especifique a qual espécie de animal se refere, o artigo 2º (do decreto), na sequência, fixa a competência do Departamento Nacional de Endemias Rurais, para a
execução das medidas profiláticas necessárias à obtenção do que estabelece o art. 1º., e o artigo 3º., em suas alíneas b e c, faz referências à descoberta de cães infectados e à eliminação dos animais domésticos doentes, o
que esclarece o assunto.Registro isso para dizer que me parece coerente a argumentação desenvolvida pelos réus, nos autos do Feito nº. 2008.60.00.001270-0 (que está sendo julgado conjuntamente com este), no sentido
de que a Leishmaniose canina é uma doença que se mostrava endêmica no meio rural do País, quando da edição do Decreto nº. 51.838/63 (daí a tarefa de combatê-la ser atribuída ao então existente Departamento
Nacional de Endemias Rurais), sendo que, mais recentemente, diante da urbanização e do chamado êxodo rural, essa doença migrou para as áreas citadinas, principalmente as de periferia, onde as condições de higiene nem
sempre são das melhores e, em regra, o contato de seres humanos com cães é mais frequente, em especial, por parte das crianças e pessoas idosas, que são as mais fragilizadas e suscetíveis de serem infectadas. Com isso
criou-se uma situação de favorecimento ao contágio de pessoas humanas e mesmo de outros cães, a partir de animais já infectados por Leishmaniose, tudo a se traduzir em um sério problema de saúde pública, que tem se
manifestado frequentemente nesta cidade, conforme tem sido amplamente noticiado pela imprensa e é de inegável conhecimento das autoridades e da população em geral, o que, inclusive, restou provado pela farta
documentação colacionada aos autos deste e dos demais processos a ele apensados. Após traçar linhas investigativas e operacionais de uma política de combate à Leishmaniose (artigos 3º., 4º, 5º., 6º., 7º. e 8º.), o Decreto
nº. 51.838/63, em seu artigo 9º., determina que Os cães encontrados doentes deverão ser sacrificados, evitando-se, porém, a crueldade, que é, mais especificamente, a prática contra a qual o autor se insurge, alegando
ineficácia da política pública de combate à doença, o que estaria a respaldar a sua alegação de ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria Interministerial nº 1.426/2008, que proíbe o tratamento de cães infectados, com
produtos de uso humano ou não registrados no Ministério da Agricultura, e, bem assim, os demais pedidos desta ação.Pois bem. Ao erigir como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, a dignidade da
pessoa humana (art. 1º, III); ao estabelecer que A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso
universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196); e ao dispor que Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
saúde e qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (artigo 225, caput), a Constituição Federal estrutura, obviamente, uma
sociedade antropocêntrica, onde os animais e, em um conceito biológico mais amplo, o meio ambiente (Capítulo VI), embora recebam vários tipos de proteção, não deixam de se submeter aos interesses, desde que
legitimados pela ciência e pela ética, da vida humana. Nesse contexto, já na época da sua edição, o Decreto nº. 51.838/63 traduzia uma realidade onde não existiam recursos medicamentosos e/ou outros meios
comprovadamente eficientes para o tratamento da Leishmaniose Visceral canina, de sorte a que, visando a interrupção da transmissão da doença do animal ao homem, e ou inter-humana, a alternativa que restava era a de
que os cães encontrados doentes deverão ser sacrificados, evitando-se, porém, a crueldade.E, passados já quase 45 (quarenta e cinco) anos, ao que parece, a situação não se alterou significativamente. Não se tem notícias
de alternativas de tratamentos comprovadamente eficientes da Leishmaniose canina (ao menos não se provou isso em qualquer dos processos apensos), e a Administração Pública precisa fazer alguma coisa, diante do grave
problema causado pela doença. Aí o Decreto nº. 51.838/63 entra em ação, a dar suporte jurídico à política de eliminação dos cães infectados, tudo a encontrar respaldo nos referidos dispositivos da atual carta magna
(artigos 1º., III; 196; e 225 da CF). Por fim, o argumento de que a política pública de eliminação de cães infectados por Leishmaniose é inconstitucional e/ou ilegal porque não produz resultados positivos para o controle ou
a redução da doença também não pode ser acolhido. É que, além de essa premissa não haver sido provada em qualquer um dos processos ora julgados em conjunto, conforme bem assentou a r. sentença juntada às fls.
1.081/1.097, o Colendo Supremo Tribunal Federal é pródigo em afirmar a licitude da intervenção judicial para assegurar direito constitucional não efetivado em razão da inércia estatal na elaboração e efetivação da política
pública. Porém, a mesma Suprema Corte faz ressalva de que, quando há uma política estatal em andamento, a intervenção judicial deve ser evitada, por violar o princípio constitucional da separação dos poderes (artigo 2º
da CF), eis que o estabelecimento de políticas de proteção social constitui atribuição primordial dos Poderes Executivo e Legislativo (arts. 20 a 29 da CF). Pois é o que se tem no presente caso. Bem ou mal, há uma política
pública de combate à Leishmaniose, que se encontra em curso por vontade dos governos federal, estaduais e municipais, e isso, porque encontra respaldo na Constituição Federal e nas leis de regência em sentido amplo,
deve ser respeitado. Eventual inconsistência dessa política (o que, conforme já dito, não restou provado) deve ser tratada no âmbito dos Poderes políticos (Executivo e Legislativo), uma vez que as suas consequências são
de natureza política, o que reporta à escolha dos membros desses poderes, que deve se dar pelo voto. Nessa situação, realmente, o Poder Judiciário não pode intervir, pois estaria substituindo os poderes políticos e
desrespeitando o princípio de separação dos poderes. Enfim, calcado em tais fundamentos, tenho que o Decreto nº. 51.838/63 foi, sim, recepcionado pela atual Constituição Federal, e que, por isso, o pedido em questão
deve ser julgado improcedente.Passo a apreciar o pedido de declaração incidental de ilegalidade e inconstitucionalidade da Portaria Interministerial nº. 1.426, de 11 de julho de 2008, que proíbe o tratamento de
Leishmaniose Visceral canina com produtos de uso humano ou não registrados no MAPA.Com o reconhecimento de que o Decreto Federal nº. 51.838/63 foi recepcionado pela atual CF, os fundamentos desse pleito caem
por terra.Assim, a legalidade da referida portaria está assegurada pelo Decreto nº 51.838/63, e a sua constitucionalidade, pelo imbricamento deste junto à Carta Política (artigos 1º, III; 196; e 224 da CF).Pedido
improcedente.Conforme referido, vivemos em uma sociedade antropocêntrica, onde os direitos dos animais, porque não podem se chocar com direitos essenciais da espécie humana, encontram respaldo nos artigos 196 e
225 da Carta Política, que, respectivamente, asseguram direitos à saúde e ao meio ambiente equilibrado. Sob esse enfoque, os direitos dos animais, embora, em princípio, sejam legítimos, desde que os seus titulares
coloquem em risco a saúde humana e/ou apresentem risco de provocar desequilíbrio no meio ambiente, devem ser modulados ou mesmo sacrificados, se isso se mostrar necessário.E, em havendo Política Pública em
execução, o Poder Judiciário não pode intervir, sob pena de atropelar o princípio da separação dos Poderes. Não há qualquer ilegalidade e/ou inconstitucionalidade no Decreto Federal nº 51.838/1963 e na Portaria
Interministerial nº 1.426/2008. Portanto, havendo uma política pública em execução (o que, no caso, se dá através das normas também aqui questionadas - Portaria Interministerial nº 1.426/2008, Decreto Federal nº
51.838/63 e Lei Complementar Municipal nº 148/09, inclusive), não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se a respeito, sob pena de incorrer em afronta ao princípio da separação dos Poderes. Por fim, cumpre observar que a
r. decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela concedeu a guarda provisória da cachorra Penélope à agravante Meire da Costa Santana, sob a condição de que prossiga no tratamento do cão, apresentando o
resultado dos exames em periodicidade que entender o magistrado de piso, até que se obtenha diagnóstico definitivo, ou até o julgamento da ação, o que ocorrer primeiro (fls. 674/681). Porém, diante do resultado da prova
pericial produzida nos presentes autos, no sentido de que a cachorra Penélope não é portadora de leishmaniose Visceral Canina, a condição outrora estabelecida não mais se sustenta (pois se tem um diagnóstico definitivo),
não havendo necessidade de se condicionar a guarda do referido animal a tratamento ou a apresentação de exames. Com base nesses fundamentos, ratifico, em parte, a r. decisão de fls. 674/681, e julgo parcialmente
procedente o pedido material da presente ação, para conceder em definitivo, a guarda e posse da cachorra Penélope à autora. Improcedentes os demais pedidos. Declaro resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo
487, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Dada a sucumbência recíproca, fixo os honorários advocatícios em R$ 3.000,00 (artigo 85, 8º, do CPC). A autora pagará 20% e a parte ré 80% desse valor, nos
termos do artigo 86, caput, do CPC. Contudo, por ser a autora beneficiária da Justiça gratuita (fls. 81/84), resta suspensa a exigibilidade do seu débito, nos termos do artigo 98, 3º, do CPC.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008771-28.2016.403.6000 - EDUARDA VENDRAMINI MOMESSO X MARCOS ANTONIO MOMESSO(MS018214 - GLEICA ROBLES SANTANA) X SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E
INSTRUCAO - PUC CAMPINAS(SP350543 - REGIANE DE CAIRES MENDES)
PROCESSO/AUTOS Nº 0008771-28.2016.403.6000AUTORA: EDUARDA VENDRAMINI MOMESSORÉ: SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO - PUC
CAMPINASSENTENÇASentença Tipo ATrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, através da qual a autora busca provimento jurisdicional que condene ré à obrigação de fazer consistente em aceitar o
Certificado de Conclusão do Ensino Médio emitido por ordem emanada da Justiça Estadual e, por consequente, em manter válida e eficaz a matrícula da autora no curso superior para o qual fora aprovada - Psicologia.A
autora alega que foi aprovada para cursar Psicologia da ré, enquanto estava cursando o 3º ano do ensino médio. Socorreu-se à Justiça Estadual, onde obteve provimento favorável, determinando a imediata emissão do
certificado de conclusão do ensino médio e respectivo histórico escolar, e compelindo a instituição de ensino médio a fazer consignar do referido documento que com relação ao período ainda não cursado, bem como notas,
foram supridos pela aprovação no vestibular. De posse desses documentos, realizou matrícula no curso superior de Psicologia ministrado pela PUC/Campinas, mas a IES ré, questionando a validade dos referidos
documentos, às vésperas de iniciar o período letivo (a ocorrer em 01/08/2016), tornou sem efeito a sua matrícula, sob o argumento de que houve violação à regra contida no artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.394/96 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação).Com a inicial vieram os documentos de fls. 06-20.O pedido de antecipação de tutela foi deferido (fls. 23-24). Contra essa decisão, a ré interpôs Agravo de Instrumento, ao qual foi deferido
efeito suspensivo (fls. 81-86) e, posteriormente, o recurso não foi conhecido, nos termos do 3º do artigo 1.018 c/c 932, III, ambos do CPC (fls. 99-101).Em contestação (fls. 61-68), a ré afirma, em síntese, a legalidade do
ato aqui combatido, uma vez que a autora não havia concluído o ensino médio antes do início das aulas, não preenchendo os requisitos legais para ingresso no curso de graduação. Juntou documentos às fls. 31-59 e 70-
79.Na fase de especificação de provas, a ré pediu a produção de prova testemunhal, documental e depoimento pessoal da autora (fl. 88) e, posteriormente, o julgamento antecipado da lide (fls. 104-105).Réplica às fls. 89-
92.Em decisão saneadora restaram indeferidas as provas orais (fl. 110). É o relato do necessário. Decido.Presentes os pressupostos processuais de existência e validade do processo, bem como as condições da ação,
passo ao exame do mérito da lide.Ao apreciar o pedido de antecipação de tutela, este Juízo assim se pronunciou (fls. 23-24):No caso em apreço, verifico que por ordem exarada nos autos no Processo nº 0824167-
79.2016.8.12.0001, em trâmite pela Justiça Estadual, de fato, houve determinação para expedição do certificado de conclusão do ensino médio e histórico escolar em favor da parte autora (fls. 14-16), o que inclusive foi
comunicado pelo próprio Poder Judiciário Estadual à IES ré, conforme demonstram os documentos de fls. 12-13.E mais, resta comprovado que, em atenção à referida ordem judicial, os citados documentos foram emitidos
pelo Colégio Nota Dez - Ensino Médio, respectivamente, em 20/06/2016 e 17/06/2016 (fls. 17 e 18).Com efeito, a regra contida no artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.394/96 é precisa ao dispor que somente poderão cursar
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graduação em nível superior aqueles discentes que tenham concluído o ensino médio ou equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo.In casu, diante da determinação emanada pela Justiça Estadual, embora
não tenha concluído o ensino médio, a autora obteve o respectivo Certificado de Conclusão por ter logrado aprovação em processo vestibular, ou seja, de maneira indireta houve o reconhecimento de que a mesma concluiu
o ensino médio, sendo este ato devidamente documentado pela instituição Colégio Nota Dez.Agora, não pode a requerida, diante de documentos expedidos por ordem judicial, questionar a validade dos mesmos e recusar a
matrícula da demandante, como o fez. A própria fundamentação legal dispensada pela parte ré não serve para amparar seu ato.Por essa linha de raciocínio, entendo razoável deferir à autora o direito de ver sua matrícula
validada pela PUC/Campinas.Ademais, a medida é reversível e não ocasionará prejuízo à parte ré.Diante do exposto, defiro o pedido formulado em sede de tutela provisória de urgência, a fim de determinar à
PUC/Campinas que receba o certificado de conclusão de ensino médio e histórico escolar em nome da autora, emitidos em obediência à ordem judicial exarada nos autos da ação nº 0824167-79.2016.8.12.0001, em
trâmite pela Justiça Estadual, mantendo válida sua matrícula para o curso superior para o qual foi aprovada.Desde já, consigno que no caso de improcedência da ação nº 0824167-79.2016.8.12.0001, a medida tornar-se-á
sem efeito.Neste momento, transcorrido o trâmite processual pertinente, não vejo razões para alterar esse entendimento, sobretudo porque não houve, em relação à questão sub judice, qualquer alteração fática, legislativa ou
jurisprudencial relevante/vinculante, apta a modificar a situação até então existente.Assim, as razões de fato e de direito que conduziram ao deferimento daquela medida antecipatória agora se apresentam como motivação
adequada e suficiente para o julgamento pela procedência definitiva do pleito da autora.Cumpre ressaltar que a antecipação da tutela consolidou uma situação fático-jurídica cuja alteração não se revela viável em
observância aos princípios da razoabilidade, da segurança e da estabilidade das relações jurídicas.Por fim, destaco que nos autos nº 0824167-79.2016.8.12.0001 foi proferida sentença concedendo a segurança pleiteada e
tornando definitiva a liminar concedida, com confirmação pelo Tribunal de Justiça/MS, em Reexame Necessário, havendo ocorrido o trânsito em julgado em 29/10/2018 .Diante do exposto, e nos termos do artigo 487, I,
do CPC/15, ratifico a decisão de fls. 23-24 e julgo procedente o pedido material da presente ação, para condenar a ré a quer receba, em definitivo, o certificado de conclusão de ensino médio e histórico escolar da autora,
emitidos em obediência à ordem judicial exarada nos autos da ação nº 0824167-79.2016.8.12.0001, em trâmite pela Justiça Estadual, mantendo válida a matrícula da mesma, para o curso superior para o qual foi aprovada.
Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, 8º, do CPC/15.
Sentença sujeita ao reexame necessário (art. 496, I, do CPC/15).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz
Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0011597-27.2016.403.6000 - SHARON ARDELA MICHHUE X JENIFER ARDELA TRINIDAD X SHARON ARDELA TRINIDAD X NELY TRINIDAD MALPARTIDA X LUIZ EDUARDO ARDELA LOPES
X NATALY LOPEZ FERREIRA X JUAN DAVID ARDELA LOPES X NATALY LOPES FERREIRA X UNIAO FEDERAL
PROCESSO Nº. 0011597-27.2016.403.6000AUTORES: SHARON ARDELA MICHHUE, JENIFER ARDELA TRINIDAD, SHARON ARDELA TRINIDAD, LUIZ EDUARDO ARDELA LOPES (MENOR) E
JUAN DAVID ARDELA LOPES (MENOR).RÉ: UNIÃO.SENTENÇASentença Tipo ATrata-se de ação por meio da qual os autores buscam a condenação da ré em indenização por danos morais, na quantia de R$
200.000,00 para cada um deles, e por danos materiais no valor de R$ 18.700,11, bem como ao pagamento de pensão mensal até a data em que o de cujus completaria 78 anos de idade ou até o óbito dos beneficiários, o
que ocorrer primeiro, com retroação à data do fato danoso. Aduzem que são, respectivamente, irmã e filhos do ex-detento Jair Ardela Michhue, preso em 01/03/2011, nas proximidades da cidade de Tabatinga/AM, sob
investigação por tráfico de drogas. Que, em razão de rodízio periódico de presos do Sistema de Presídios Federais, o detento foi transferido para a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, em 21/03/2014, aonde veio
a suicidar-se em 08/11/2015.Alegam que tal fato ocorreu por negligência do Estado, uma vez que, embora tivesse conhecimento de que o Sr. Jair demonstrava problemas de saúde há mais de 3 anos, tendo, inclusive,
tentado suicídio por diversas vezes, o Estado omitiu-se em não colocá-lo em estabelecimento compatível (mais próximo de sua família, que residia no Peru: Manaus/AM e Porto Velho/RO), bem como em não lhe fornecer a
assistência religiosa pleiteada.Por fim, sustentam que, diante da falta de protelação do Estado, tiveram que arcar com o ônus do traslado do corpo para o Peru, a fim de proporcionar condições dignas de enterro de seu
familiar (fls. 121-124). Com a inicial vieram os documentos de fls. 21-131.Deferido o benefício de assistência Judiciária gratuita (fl. 134).Após haver sido citada, a União apresentou contestação às fls. 138-154, refutando
todos os argumentos dos autores. Alega que não houve omissão, no caso, pois desde o início a equipe prisional da Penitenciária Federal de Porto Velho já vinha tomando todas as medidas necessárias para zelar pela saúde
do detento, fornecendo-lhe assistência médica psiquiátrica e medicação controlada. Sustenta que, antes da facilidade e comodidade do preso e seus familiares, o interesse maior a ser preservado é a segurança pública e do
próprio preso, sendo que este foi transferido para o Presídio Federal desta Capital porque foi descoberto um plano de fuga para resgatá-lo do presídio de Manaus. Juntou os documentos de fls. 155-285.Réplica às fls. 286-
293.Na fase de especificação de provas, as partes nada requereram (fls. 293 e 294).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 296-296-v.É o relato do necessário. Decido.Trata-se de ação através da qual os
autores buscam a condenação da ré em indenização por danos morais, materiais e ao pagamento de pensão mensal, por conta da morte do ex-detento Jair Ardela Michhue, ocorrida durante sua detenção na Penitenciária
Federal de Campo Grande/MS.De início, ressalto que os legitimados para a propositura de ação indenizatória em razão de morte de parentes são o cônjuge ou companheiro(a), os descendentes, os ascendentes e os
colaterais, de forma não excludente e ressalvada a análise de peculiaridades do caso concreto que possam inserir sujeitos nessa cadeia de legitimação ou dela excluir (REsp nº. 1.291.845/RJ, Relator, o Ministro Luís Felipe
Salomão, Quarta Turma, julgado em 4/12/2014, DJe 9/02/2015; AAINTARESP 201602418018, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA: 22/06/2018).Assim, a legitimidade dos
autores, para a propositura da presente ação, resta confirmada. Quanto ao pedido de indenização por dano moral, o primeiro passo é verificar se estão presentes os elementos constitutivos do dever de indenizar, quais
sejam: a) o ato comissivo ou omissivo ilícito da parte ré; b) o dano sofrido pela parte autora; c) o nexo de causalidade entre a conduta daquela e a lesão sofrida por esta; d) e, finalmente, a culpa do agente (em sentido
amplo, de culpa ou dolo), cuja prova é dispensada nos casos de responsabilidade objetiva.Para configurar-se a responsabilidade civil objetiva de parte do Estado é necessário apenas que haja relação de causalidade entre o
ato praticado pelo agente estatal e o dano causado à vítima; ou seja, não precisa provar-se a culpa do agente do Estado ou que este agiu fora do balizamento legal pertinente. É necessário, porém, que o dano seja: a) certo
(efetivo e indene de dúvida); b) especial (individualizado); c) anormal (excedente aos inconvenientes naturais dos serviços e encargos decorrentes do viver em sociedade); d) referente à situação protegida pelo Direito
(incidente sobre atividade lícita); e, e) de valor economicamente apreciável. A Carta Política de 1988, em seu artigo 37, 6º, assim dispõe:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:(...)6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.Com o
advento da referida Constituição Federal surgiu a figura da responsabilidade civil objetiva da Administração Pública, oriunda da teoria do risco administrativo, segundo a qual, havendo relação de causa e efeito entre a
atividade do agente público e o dano sofrido pela vítima, responde a Administração por esse dano, independentemente da comprovação de culpa do seu agente. A respeito da responsabilidade civil do Estado, por morte de
detento, o Supremo Tribunal Federal - STF -, em sede de repercussão geral, fixou a tese de que em caso de inobservância do seu dever específico de proteção previsto no art. 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal, o
Estado é responsável pela morte de detento (RE 841526, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 30/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-159 DIVULG 29-
07-2016 PUBLIC 01-08-2016). Logo, nos casos em que não é possível ao Estado agir para evitar a morte do detento, rompe-se o nexo de causalidade, afastando-se a responsabilidade do Poder Público, pois a
conclusão em sentido contrário ensejaria a aplicação da inconstitucional teoria do risco integral.No presente caso, diante dos documentos colacionados aos autos, não foi possível inferir-se o nexo de causalidade entre o
atendimento dispensado ao ex-detento e sua morte, de sorte a incidir o dever de indenização estatal, uma vez que o falecimento de Jair Ardela Michhue foi por ele mesmo provocado.Pelos documentos de fls. 21-131,
percebe-se que o Sr. Jair Ardela Michhue foi preso em 01/03/2011, na cidade de Tabatinga/AM, sendo transferido, em 23/03/2011, para a Penitenciária Federal de Porto Velho/RO e, depois, em 21/03/2014, através de
rodízio periódico de presos do SPF, para a Penitenciária Federal de Campo Grande/MS, vindo a óbito em 08/11/2015. E, de acordo com a sua Certidão de Óbito, a causa da morte foi asfixia mecânica, enforcamento (fl.
131). Conforme o Histórico de Clínica Médica e Evolução Multidisciplinar do de cujus (fls. 167-191) percebe-se que este recebia atendimento médico, psiquiátrico e psicológico, além de assistência religiosa. Desde a
inclusão do mesmo no estabelecimento prisional federal desta cidade, recebeu ele acompanhamento de profissionais do Serviço de Saúde, sendo-lhe fornecidos medicamentos psiquiátricos e aconselhamento psicológico (fls.
157-v-159 e 164-v-166-v). No mais, após uma tentativa de suicídio, pelo ex-detento, com a ingestão de medicamentos psicotrópicos, ocorrida em maio de 2015, verifica-se que houve, de parte da Administração do
Presídio, a adoção de medidas restritivas de vestuário, em relação ao mesmo, para impossibilitar ou pelo menos dificultar, na medida do possível, nova tentativa de suicídio, sendo que foi determinada a sua permanência em
cela de observação do Serviço de Saúde e solicitada sua transferência para um Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (fl. 160).De acordo com informação prestada pelo(a) Chefe do Serviço de Saúde, em junho
de 2015, Na data de 14/06/15, apesar do medicamento estar sendo fornecido de forma supervisionada, foram encontrados em sua cela vários comprimidos, e novamente na data de 22/06/15. Apesar de todos os cuidados
com a saúde do interno JAIR ARDELLA MICHHUE, o mesmo não tem colaborado de forma que apresente melhora em seu quadro de saúde mental, não adere a tratamento psiquiátrico proposto (fl. 159). Da análise do
Histórico de Enfermagem, constata-se que o preso por várias vezes recusou-se a tomar a medicação que lhe foi prescrita, tendo, inclusive, assinado um Termo de Recusa de Medicação, em 04/11/2015 (fl. 192).Quanto à
prestação da assistência religiosa e a visitação de familiares do ex-detento, pelos documentos trazidos aos autos, tem-se que tais direitos foram devidamente cumpridos pelo Estado - fls. 58-59, 62, 68-69 e 282.Assim, se a
Administração do estabelecimento penal prontificou-se a fornecer ao preso os medicamentos que lhe haviam sido prescritos pela assistência médica e ele se recusou a tomá-los, e se essa mesma Administração implementou
as providências a seu cargo, considerada a situação e as disposições legais que regem a matéria, não é possível reconhecer-lhe culpa, em qualquer de suas modalidades, pelo suicídio do detento, que infelizmente veio a
ocorrer. Dessa forma, diante das evidências acima transcritas, conforme já dito, não restou provado o nexo de causalidade entre o tratamento prisional dispensado ao Sr. Jair Ardela Michhue e a sua morte, a ensejar a
obrigação de indenizar, uma vez que o dever constitucional de proteção ao detento somente se considera violado quando for possível a atuação estatal no sentido de garantir os direitos fundamentais do preso, o que não
ocorreu no presente caso.A culpa exclusiva da vítima afasta a responsabilidade objetiva do Estado, não obstante a ocorrência do fato tenha se dado dentro de unidade prisional.Ressalto que a simples impossibilidade
material de transferência do Sr. Jair para a unidade prisional de Manaus/AM ou Porto Velho/RO não é causa a ensejar indenização por dano moral.Portanto, como não reconheço nexo de causalidade entre a ação estatal
(comissiva ou omissiva) dispensada ao ex-detento e a morte deste, resta afastada a possibilidade de responsabilização do Poder Público sobre o caso, não havendo que se falar em dever de indenização por dano material
(traslado do corpo) ou pensão mensal aos seus dependentes - art. 948 do Código Civil - CC.Nesse sentido, trago os seguintes julgados:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR MORTE DE DETENTO. ARTIGOS 5º, XLIX, E 37, 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. A responsabilidade civil estatal, segundo a Constituição Federal de
1988, em seu artigo 37, 6º, subsume-se à teoria do risco administrativo, tanto para as condutas estatais comissivas quanto paras as omissivas, posto rejeitada a teoria do risco integral. 2. A omissão do Estado reclama nexo
de causalidade em relação ao dano sofrido pela vítima nos casos em que o Poder Público ostenta o dever legal e a efetiva possibilidade de agir para impedir o resultado danoso. 3. É dever do Estado e direito subjetivo do
preso que a execução da pena se dê de forma humanizada, garantindo-se os direitos fundamentais do detento, e o de ter preservada a sua incolumidade física e moral (artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal). 4. O
dever constitucional de proteção ao detento somente se considera violado quando possível a atuação estatal no sentido de garantir os seus direitos fundamentais, pressuposto inafastável para a configuração da
responsabilidade civil objetiva estatal, na forma do artigo 37, 6º, da Constituição Federal. 5. Ad impossibilia nemo tenetur, por isso que nos casos em que não é possível ao Estado agir para evitar a morte do detento (que
ocorreria mesmo que o preso estivesse em liberdade), rompe-se o nexo de causalidade, afastando-se a responsabilidade do Poder Público, sob pena de adotar-se contra legem e a opinio doctorum a teoria do risco integral,
ao arrepio do texto constitucional. 6. A morte do detento pode ocorrer por várias causas, como, v. g., homicídio, suicídio, acidente ou morte natural, sendo que nem sempre será possível ao Estado evitá-la, por mais que
adote as precauções exigíveis. 7. A responsabilidade civil estatal resta conjurada nas hipóteses em que o Poder Público comprova causa impeditiva da sua atuação protetiva do detento, rompendo o nexo de causalidade da
sua omissão com o resultado danoso. 8. Repercussão geral constitucional que assenta a tese de que: em caso de inobservância do seu dever específico de proteção previsto no artigo 5º, inciso XLIX, da Constituição
Federal, o Estado é responsável pela morte do detento. 9. In casu, o tribunal a quo assentou que inocorreu a comprovação do suicídio do detento, nem outra causa capaz de romper o nexo de causalidade da sua omissão
com o óbito ocorrido, restando escorreita a decisão impositiva de responsabilidade civil estatal. 10. Recurso extraordinário DESPROVIDO.(RE 841526, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em
30/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-159 DIVULG 29-07-2016 PUBLIC 01-08-2016).PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR MORTE DE DETENTO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 841.526/RS. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA N.º 592. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
RESPONSABILIZAÇÃO CONDICIONADA À INOBSERVÂNCIA DO DEVER ESPECÍFICO DE PROTEÇÃO PREVISTO NO ART. 5º, XLIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECONHECIMENTO
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM DE CAUSA IMPEDITIVA DA ATUAÇÃO ESTATAL PROTETIVA DO DETENTO. SUICÍDIO. ROMPIMENTO DO NEXO DE CAUSALIDADE. RETRATAÇÃO. 1.
Retornam estes autos para novo julgamento, por força do inciso II do art. 1.030 do Código de Processo Civil de 2015. 2. A decisão monocrática deu provimento ao apelo nobre para reconhecer a responsabilidade civil do
ente estatal pelo suicídio de detento em estabelecimento prisional, sob o argumento de que esta Corte Superior possui jurisprudência consolidada no sentido de que seria aplicável a teoria da responsabilização objetiva ao
caso. 3. O acórdão da repercussão geral é claro ao afirmar que a responsabilização objetiva do Estado em caso de morte de detento somente ocorre quando houver inobservância do dever específico de proteção previsto
no art. 5º, inciso XLIX, da Constituição Federal. 4. O Tribunal de origem decidiu de forma fundamentada pela improcedência da pretensão recursal, uma vez que não se conseguiu comprovar que a morte do detento foi
decorrente da omissão do Estado que não poderia montar vigilância a fim de impedir que ceifasse sua própria vida, atitude que só a ele competia. 5. Tendo o acórdão recorrido consignado expressamente que ficou
comprovada causa impeditiva da atuação estatal protetiva do detento, rompeu-se o nexo de causalidade entre a suposta omissão do Poder Público e o resultado danoso. Com efeito, o Tribunal de origem assentou que
ocorreu a comprovação de suicídio do detento, ficando escorreita a decisão que afastou a responsabilidade civil do Estado de Santa Catarina. 6. Em juízo de retratação, nos termos do art. 1.030, inciso II, do CPC/2015,
nego provimento ao recurso especial. Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos
votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento: A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). A Sra. Ministra Assusete Magalhães, os
Srs. Ministros Francisco Falcão (Presidente) e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Og Fernandes.(RESP - RECURSO ESPECIAL - 1305259 2012.00.34508-
6, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 21/02/2018). Grifei.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos materiais desta ação e dou por resolvido o mérito da lide, nos
termos do art. 487, I, do CPC.Custas ex lege. Condeno os autores ao pagamento pro rata de honorários de advogado que fixo em 8% (oito por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, II, c/c
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4º, III, do CPC. Todavia, dada à concessão de gratuidade de Justiça, o pagamento desse valor ficará dependente do preenchimento dos requisitos e prazo previstos no 3º do art. 98 do CPC.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, inclusive o MPF.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 28 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0011739-31.2016.403.6000 - OSCAR LUIZ CERVI(MS016250 - RODRIGO GONÇALVES PIMENTEL) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA
PROCESSO/AUTOS Nº 0011739-31.2016.403.6000AUTOR: OSCAR LUIZ CERVIRÉU: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -
IBAMA/MSSENTENÇASentença Tipo A.Trata-se de ação ordinária promovida por OSCAR LUIZ CERVI, em face do IBAMA/MS, através da qual busca o autor provimento jurisdicional que declare nula a decisão
que manteve o embargo de área rural de sua propriedade.Alega que o embargo da referida área se deu em razão do Auto de Infração nº 339016-D/IBAMA, lavrado em 08/04/2005, pelo réu, atribuindo-lhe a conduta de
desmatamento indevido de uma área de 5.713,0600 ha, na Fazenda Santa Maria, localizada no Município de São Felix do Araguaia-MT.Alega, ainda, que em decisão recursal o IBAMA reconheceu a ocorrência de
prescrição punitiva. À vista desse reconhecimento e atendidas todas as providências para regularização da área, requereu administrativamente a suspensão do embargo, mas não foi atendido, sob o argumento de existência
de passivo ambiental.Aduz que efetivou a devida compensação e aderiu ao Programa de Regularização Ambiental - PRA, formalizando pedido de reconsideração administrativa, acerca da decisão denegatória, mas esse
pleito ainda não foi apreciado.Por fim, destaca que houve prescrição da pretensão punitiva; que a manutenção do embargo teve por fundamento eventuais condutas que sequer foram objeto de autuação ou discussão; que o
imóvel foi inscrito no CAR; que já foi assinado Termo de Compromisso Ambiental; que foi emitida Autorização Provisória de Funcionamento - APF; que houve adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA; e,
que já promoveu a compensação ambiental necessária, com a devida averbação nas respectivas matrículas imobiliárias. Com a inicial vieram os documentos de fls. 25-133.Determinada a intimação do réu para manifestação
sobre o pedido de tutela antecipada e, bem assim, sobre os efeitos das medidas tomadas pelo autor após a decisão administrativa que indeferiu o desembargo da área (fls. 136-136-v.).O IBAMA manifestou-se às fls. 139-
144, alegando, em resumo, que a prescrição da multa não atrai a regularização do desmate ocorrido e que tal regularização só é possível depois de atendidos os comandos da legislação de regência. Por fim, pugna pelo
indeferimento da antecipação da tutela jurisdicional.Às fls. 145-146 o autor rechaçou os argumentos do réu e reiterou o pedido de tutela antecipada.O pedido de antecipação de tutela foi deferido para determinar o
desembargo da área rural descrita na inicial, apenas no que tange à infração tratada no processo administrativo nº 02567.000133/2005-15 (auto de infração nº 339016/D e termo de embargo nº 411061) (fls. 147-149-
v).Em sede de contestação, o IBAMA arguiu preliminar de incompetência absoluta do Juízo e, quanto ao mérito, reiterou os argumentos de fls. 139-144, requerendo a improcedência do pedido da presente ação (fls.
154/162).Réplica às fls. 164-169.Na especificação de provas, as partes nada requereram (fls. 168 e 173).É o que se fazia necessário relatar. Decido.Presentes os pressupostos de existência e validade do processo, bem
como as condições da ação, conheço dos pedidos e passo a apreciá-los. Da competência do Juízo.Afirma o réu que, por se tratar de obrigação propter rem e porque a área objeto da lide situa-se no Município de São
Félix do Araguaia, MT, é competente o foro da situação do imóvel (artigo 47 do CPC).Todavia, diferentemente do que alega o réu, não se trata, no presente caso, de ação real, pois a pretensão deduzida pelo autor limita-
se ao exame da legalidade do ato administrativo do IBAMA (manutenção do embargo), o que refere mero controle de legalidade de atos da espécie, não dispondo esse ato, da aventada natureza real, a caracterizar a
competência absoluta daquele Juízo (Estado do Mato Grosso). Dispõe o artigo 109, 2º, da Constituição Federal - CF, que as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária em que for
domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. Esse dispositivo é aplicável, de igual modo, às autarquias
federais.Na hipótese dos autos, optou o autor por ajuizar a ação na sede da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, local de sua residência/domicílio, afinando-se, assim, com a norma constitucional em
referência.Nesse sentido: CC 0051194-78.2017.4.01.0000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF-1 - TERCEIRA SEÇÃO, e-DJF1 DATA:08/05/2018; e AG - Agravo de Instrumento - 64279
2005.05.00.033086-3, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF-5 - Segunda Turma, DJ - Data::19/10/2006 - Página:871 - Nº:201.Afasto, portanto, a preliminar alegada.Do mérito.Ao decidir sobre o pedido de
antecipação dos efeitos da tutela, este Juízo assim se pronunciou:Extrai-se da decisão administrativa nº 471/2016 - SEDE/NUIP (fls. 81/82), proferida em sede recursal, que foi reconhecida a prescrição da pretensão
punitiva do processo nº 02567.000133/2005-19, o qual tem por objeto o Auto de Infração nº 339016/D (base do termo de embargo nº 411061 - fl. 52). Tal decisão reconheceu ainda que a infração ali tratada (desmatar a
corte raso) é de dano continuado e determinou que o referido processo administrativo fosse encaminhado para o setor técnico competente para averiguar se ainda há passivo ambiental para que se possa cobrar a reposição
florestal (fl. 81).Em atendimento à referida decisão administrativa, o Centro de Sensoriamento Remoto do IBAMA emitiu o Parecer nº 02001.003059/2016-41 CSR/IBAMA, com a seguinte conclusão:Respondendo a
decisão recursal de número 471/2016 do NUIP/SEDE, não foi detectado pelo PRODES nenhum desmatamento na propriedade após o ano de 2006. Portanto, através da detecção realizada pela interpretação de imagens
de satélite não há nenhum passivo ambiental na fazenda Santa Maria (fl. 103).Ora, à luz do que restou decidido pela Administração em sede recursal (fls. 81/82), a inexistência de passivo ambiental impede qualquer
cobrança de reposição florestal, com base especificamente no Auto de Infração de que se trata (nº 339016/D). É certo que, diante do disposto no art. 21, 4º, do Decreto nº 6.514/2008, o reconhecimento da prescrição da
pretensão punitiva não elide a obrigação de reparar o dano ambiental decorrente da infração então prescrita.No entanto, no caso dos autos, a própria Administração concluiu que, em decorrência da infração objeto do
processo administrativo nº 02567.000133/2005-19 (e apenas deste, ou seja, apenas dos fatos ali apurados), não há passivo ambiental a embasar a imposição de medida administrativa tendente a resguardar a recuperação
ambiental.O art. 101, 1º, do Decreto nº 6.514/2008, assim dispõe:Art. 101. Constatada a infração ambiental, o agente autuante, no uso do seu poder de polícia, poderá adotar as seguintes medidas administrativas:(...)II -
embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; (...) 1o As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado
prático do processo administrativo. No caso, como já foi reconhecida a prescrição da pretensão punitiva (fls. 81/82), a inexistência de desmatamento após o ano de 2006 (fl. 103) e, bem assim, a inexistência de passivo
ambiental em decorrência dos fatos consubstanciados no Auto de Infração nº 339016/D (fl. 103), a Administração, ao menos em princípio, não tem amparo legal para, com base unicamente na referida autuação, manter a
medida administrativa de embargo, diante dos objetivos definidos na norma acima transcrita. As circunstâncias apuradas no processo administrativo (prescrição, inexistência de desmatamento desde 2006 e inexistência de
passivo ambiental em razão da infração prescrita) esvaziam os objetivos do embargo, nos termos do art. 101, 1º, do Decreto nº 6.514/2008.Eventuais outras infrações ambientais ou exigências decorrentes de inovações
legislativas para a regularização de propriedades rurais deverão ser tratadas em outra autuação, diversa daquela lavrada em 22/03/2005 (Auto de Infração nº 339016/D - fl. 31), respeitados os princípios constitucionais do
contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal.Ademais, o art. 65 da Lei nº 9.784/99, utilizado como fundamento pela Autoridade Administrativa para proferir a decisão revisional de fl. 121/122 (a qual indeferiu
o pedido administrativo de desembargo da área), não tem o condão de se sobrepor à necessidade de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos, inclusive, no mesmo diploma legal (art.
2º), bem como não autoriza o agravamento da situação do administrado.Observo ainda que a decisão administrativa revisional condicionou a regularização da área à adesão ao Programa de Regularização Ambiental - PRA,
cujo requerimento já foi apresentado pelo autor (fls. 124/129). Nesse contexto, tenho que os documentos apresentados pelo autor são suficientes para, em princípio e em sede de cognição sumária, ilidir a presunção de
legitimidade do ato administrativo ora objurgado.Presente, portanto, o fumus boni iuris.Da mesma forma, o periculum in mora caracteriza-se pela própria natureza da medida que se busca suspender - embargo da
propriedade, eis que impossibilita o autor de exercer suas atividades como produtor rural.Por fim, não há risco de irreversibilidade do provimento ora antecipado. Ante o exposto, DEFIRO o pedido formulado em sede de
tutela provisória para o fim de determinar o desembargo da área rural descrita na inicial, apenas no que tange à infração tratada no processo administrativo nº 02567.000133/2005-15 (auto de infração nº 339016/D e termo
de embargo nº 411061).Pois bem. Neste momento processual, transcorrido o trâmite pertinente à presente ação, não vejo razões para alterar esse entendimento, uma vez que não houve, em relação à questão sub judice,
qualquer alteração fática, legislativa ou jurisprudencial relevante e/ou vinculante, apta a modificar a situação até então existente.Assim, as razões de fato e de direito que conduziram ao deferimento daquela medida
antecipatória agora se apresentam como motivação adequada e suficiente para o julgamento pela procedência definitiva do pleito.Diante disso, valho-me da técnica da motivação per relationem, que consiste na
fundamentação desta decisão, por remissão a outras manifestações ou peças processuais que constem dos autos, e cujos fundamentos justificam e integram o ato decisório proferido, e ratifico o entendimento exarado na
decisão de fls. 147-149-v, tornando certa a existência de ilegalidade no ato aqui combatido.Diante desses fundamentos, ratifico a decisão que antecipou os efeitos da tutela e julgo procedente o pedido material da presente
ação, para condenar o réu, em definitivo, a efetuar o desembargo da área rural descrita na inicial, apenas no que tange à infração tratada no processo administrativo nº 02567.000133/2005-15 (auto de infração nº
339016/D e termo de embargo nº 411061). Dou por resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo 487, I, do CPC. Custas ex lege. Condeno o réu no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 8% (oito por
cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º, II, e 4º, III, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 21 de janeiro de
2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0000448-97.2017.403.6000 - ODIR DA SILVA AVELAR(MS014256 - JOAO GOMES BANDEIRA) X UNIAO FEDERAL
AUTOS Nº 0000448-97.2017.403.6000AUTOR: ODIR DA SILVA AVELARRÉ: UNIÃO FEDERALSENTENÇASentença tipo A.ODIR DA SILVA AVELAR, devidamente qualificado nos presentes autos, propôs a
presente ação em face da UNIÃO, pleiteando a condenação da ré à conversão em pecúnia, com base na remuneração de capitão, da licença especial por ele não gozada quando da sua passagem para a reserva
remunerada do Exército Brasileiro, tudo em valor devidamente atualizado desde 29/02/2012 e com isenção do Imposto de Renda. Afirma que foi para a reserva em 29/02/2012, e que, enquanto na ativa, optou por não
gozar a licença especial a que fazia jus, para que tal licença fosse contada em dobro quando da sua passagem para a inatividade. No entanto, por ocasião da passagem para a reserva não precisou utilizar tal expediente, uma
vez que já contava com mais de trinta e dois anos de serviço no Exército.Alega que, como a referida licença especial não foi gozada, tem direito a indenização proporcional a tal período.Juntou os documentos de fls. 17-
34.Deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 37).A ré apresentou contestação às fls. 40-48, impugnando o pedido de justiça gratuita do autor. Quanto ao mérito, afirma que, no termo de opção, ao optar pela averbação em
dobro da licença-prêmio não gozada, o autor passou a ter um acréscimo remuneratório no seu soldo (adicional por tempo de serviço, com efeitos de permanência). Defende que referida escolha foi manifestada por escrito e
de forma absolutamente livre, não podendo ser modificada pelo Poder Judiciário, e que converter esse tempo em pecúnia caracterizaria bis in idem e enriquecimento ilícito do autor. Caso deferido o pedido, pede a cassação
do adicional por tempo de serviço, com efeitos de permanência, deferido administrativamente, com a compensação dos valores que foram pagos ao autor, a este título, devidamente atualizados. Juntou documentos de fls. 49
e 51-54.Réplica às fls. 56-70.É o relatório. Decido.Da Justiça gratuita:De início, anoto que a impugnação à gratuidade da Justiça agora se dá nos autos em que o benefício é concedido, não havendo necessidade de
formação de incidente em apenso (artigo 100 do CPC).Quanto ao mérito do incidente, as alegações do réu devem ser acolhidas, pois, conforme se depreende dos documentos juntados aos autos, o autor é militar inativo do
Exército (capitão) e recebe remuneração bem acima do salário mínimo (fls. 28-34) e mesmo do salário médio dos brasileiros.Assim, o recolhimento das custas iniciais (que é provisório) e a eventual imposição do ônus da
sucumbência (em caso de improcedência dos pedidos da presente ação), embora, em princípio, consubstanciem atos onerosos para a parte que precisa se valer do Poder Judiciário, referem providência que não pode ser
negligenciada, uma vez que prevista em lei, indistintamente, para todos, salvo exceções também previstas em lei lato sensu (como, por exemplo, imunidade de custas para entes públicos; de custas e honorários em ações civis
públicas e em ações populares, etc.; e isenções como o deferimento de gratuidade de Justiça, atendidos os requisitos legais). Sob esse enfoque, os documentos juntados às fls. 28-34 não demonstram a impossibilidade de o
autor arcar com as custas processuais sem sacrificar significativamente as suas necessidades existenciais.Diante de tais fundamentos, acolho a presente impugnação para revogar os benefícios da Justiça gratuita deferidos ao
autor. Eventual recolhimento de custas por parte do autor deverá ser efetuado nos termos do artigo 102 do CPC.Do mérito:É assente o entendimento jurisprudencial no sentido de que a licença especial não gozada por
necessidade do serviço tem nítido caráter indenizatório, pois decorre da não fruição de um benefício ou direito que já estava agregado ao patrimônio jurídico do servidor.Porém, no presente caso resta comprovado que o
tempo de licença especial que o autor pretende ver convertido foi efetivamente utilizado para contagem de tempo de serviço e, bem assim, que tal fato gerou aumento do tempo de serviço do mesmo, e, consequente, o
recebimento de valores referentes ao adicional de tempo de serviço (fls. 27 e 28-34).Ocorre que o autor não se utilizou desse período para ingressar na inatividade, porquanto, na ocasião não precisou de tal expediente,
uma vez que contava com 32a09m03d de efetivo serviço (fl. 27). A transferência para a reserva remunerada (inatividade) será concedida ao militar que contar com, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço.Assim, como o
autor não precisou utilizar-se do tempo de licença especial (contagem em dobro), quando de sua passagem para a inatividade, e como isso era direito seu, embora esse tempo já tivesse produzido efeitos favoráveis em sua
remuneração, o pleito material da presente ação deve ser julgado procedente, mas com a dedução/compensação dos valores recebidos por conta daquele acréscimo ficto.À vista desse cenário, o autor faz jus à conversão
em pecúnia do período de licença especial. A opção feita em 2001 (fls. 23 e 51) não foi utilizada, podendo ser revista, desde que não haja enriquecimento ilícito da parte.Ao fazer a opção, o autor teve o direito de ver um
período de licença especial (6 meses) contado em dobro e acrescido ao seu tempo de serviço. Com isso, teve acrescido mais um ano em seu tempo de serviço, o que implicou no recebimento do adicional de tempo de
serviço na sua remuneração. Conforme aludido, tal valor deve ser compensado.Finalmente, consigno que sobre a conversão da licença prêmio em pecúnia não cabe incidência de imposto de renda e de contribuição
previdenciária, por se tratar de verba de natureza indenizatória. Nesse sentido trago o recente julgado do E. TRF da 1ª Região:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LICENÇA ESPECIAL NÃO
GOZADA. PERÍODO NÃO APROVEITADO PARA TRANSFERÊNCIA DO MILITAR À INATIVIDADE. CONVERSÃO EM PECÚNIA. POSSIBILIDADE. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
ADICIONAL DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRECEDENTES STJ. 1. Para os militares das forças armadas, o cômputo dobrado da licença especial não gozada, gerando por efeito apenas acréscimos no
adicional por tempo de serviço e no adicional de permanência, não afasta o direito à conversão em pecúnia da verba. Mas, a se evitar o locupletamento indevido do militar, os referidos adicionais deverão ser recalculados
com a exclusão do tempo respectivo e os valores recebidos decorrentes da licença especial computada deverão ser abatidos do montante indenização. Precedentes: REsp 1666525/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2017, DJe 16/06/2017; AIRESP 201503049378, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/06/2016, DJe 14/06/2016. 2. A
Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.8.2001, alterando a Lei n. 6.880/80, extinguiu o direito à licença especial dos militares das forças armadas, mas garantiu a fruição dos períodos adquiridos até 29/12/2000 ou a
contagem em dobro para o efeito da inatividade ou, por fim, a conversão em pecúnia apenas no caso de falecimento. 3. O ato de vontade exarado pelo militar ao subscrever Termo de Opção em que declarava sua intenção
em ver contados em dobro os períodos de licença especial não gozada não fulmina a conversão em pecúnia. A opção permitida pelo art. 33 da Medida Provisória n. 2.215-10, de 31.8.2001 referia-se unicamente ao gozo
ou a dobra do tempo respectivo. 4. Na hipótese, quando o autor foi para a reserva, a pedido, já contava com tempo superior aos 30 anos exigidos pelo art. 97 da Lei 6.880/80. Cabível a conversão em pecúnia dos
períodos de licença especial discutidos nesta ação, bem como a compensação das quantias recebidas a título de adicional de tempo de serviço e adicional de permanência, na proporção do tempo de licença especial
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utilizado no cálculo dessas verbas. 5. A quantia decorrente da conversão em pecúnia da licença especial tem natureza indenizatória, logo, sobre ela não incidem imposto de renda e contribuição previdenciária. 6. Sobre os
valores apurados devem incidir correção monetária e juros de mora na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal, em sua versão mais atualizada. 7. Apelação do autor provida. Inverta-se o ônus da sucumbência.
(APELAÇÃO 00406980920164013400, DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS, TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:16/08/2017)Diante do exposto, julgo procedente o pedido
material da presente ação e condeno a ré a pagar ao autor a indenização equivalente a um período de licença especial, tendo por base a última remuneração recebida pelo mesmo na ativa (capitão), acrescido, esse valor, de
correção monetária e de juros moratórios, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal. O período de licença especial em questão, contado em dobro, deve ser excluído do tempo de serviço do autor e do
percentual de adicional de tempo de serviço, com efeitos de permanência, por ele recebido; e os valores pagos a esse título devem ser descontados e compensados quando do cálculo do valor devido por conta desta
decisão. Declaro, ainda, que sobre o valor da indenização de que se trata não deve incidir Imposto de Renda e contribuição previdenciária. Dou por resolvido o mérito da lide, nos termos do artigo 487, I, do CPC.Custas
ex lege. Condeno a parte ré no pagamento de honorários advocatícios que deverão ser calculados sobre o valor da condenação, em percentual a ser fixado quando liquidado o julgado, nos termos do art. 85, 4º, II, e 5º, do
CPC/15.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, MS, 21 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0001296-84.2017.403.6000 - ALEX FERREIRA DOS SANTOS(Proc. 2349 - JANDUI PIRES FERREIRA) X REITOR (A) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO/AUTOS Nº 0001296-84.2017.403.6000AUTOR: ALEX FERREIRA DOS SANTOSRÉU: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SULSENTENÇASentença Tipo
ATrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, pela qual o autor busca provimento jurisdicional para reconhecer seu direito de realizar a matrícula no curso de graduação em matemática, junto ao campus da
FUFMS de Aquidauana/MS.Como fundamento do pedido, alega que realizou o Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM/2016, para concorrer a uma vaga em curso universitário. Com a divulgação dos resultados do
Sistema de Seleção Unificado - SiSU, constatou sua aprovação para o curso de matemática, ministrado pelo campus da FUFMS em Aquidauana/MS, com início das aulas para o corrente ano. Por estar cumprindo pena
privativa de liberdade pela prática do crime de tráfico de entorpecentes desde julho de 2016, tendo realizado todo o processo seletivo de dentro do sistema prisional, diz que seu genitor concluiu apenas sua pré-matrícula
pelo site da Instituição de Ensino Superior (IES) requerida. Todavia, em virtude de a IES exigir duas etapas para confirmação da matrícula acadêmica (pré-matrícula inicial, via internet; e posterior matrícula presencial, com
apresentação de documentos), por não dispor de instruções necessárias e por estar recluso, diz ter perdido o prazo para a segunda etapa (matrícula presencial), razão pela qual se socorre ao Poder Judiciário para obter
ordem que autorize sua matrícula fora do prazo estipulado em edital. Defende o direito à educação.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11-18.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido e deferido o pedido de
justiça gratuita (fls. 21-24). Em contestação (fls. 59-33), a ré afirma, em síntese, a legalidade do ato aqui combatido, uma vez que realizou tão somente a primeira etapa da matrícula, não comparecendo no período de
matrícula presencial, sequer por meio de procurador, conforme previsto no Edital Prograd nº 10 de 24/01/2017. Juntou documentos às fls. 34-43.Manifestação do autor à fl. 43, com remissão à inicial e informação de que
não tem outras provas a produzir.A ré, também, informou não ter outras provas a produzir (fl. 45). É o relato do necessário. Decido.Presentes os pressupostos processuais, de existência e de validade, bem como as
condições da ação, passo ao exame do mérito.Ao apreciar o pedido de antecipação de tutela, este Juízo assim se pronunciou (fls. 21-24):De acordo com os fatos narrados na exordial, infere-se que o autor, aprovado para
o ingresso no curso de matemática da FUFMS, campus Aquidauana/MS, não logrou êxito em realizar sua matrícula, tendo em vista não ter atendido ao prazo estipulado em edital para matrícula presencial e apresentação de
documentos. O autor argumenta que não compareceu à Secretaria Acadêmica para efetuar a sua matrícula, com a toda documentação em mãos, pois está cumprindo pena privativa de liberdade pela prática do crime de
tráfico de entorpecentes.Pois bem. Então, o não comparecimento do autor se deu por conta de uma impossibilidade material (estar preso), de seu turno, ditada pelo interesse público (o direito/obrigação do Estado, de tolher
a liberdade de locomoção, nos termos da lei), e esse óbice, em princípio, deve prevalecer sobre direito social à educação (artigo 6º, caput, da CF), pois há incompatibilidade entre eles (não haveria essa incompatibilidade se
o autor, mesmo preso, pudesse estudar dentro da prisão). Assim, o autor recuperará, em sua plenitude, o direito à educação, no momento em que recobrar a sua liberdade. Antes disso, terá que se submeter à mitigação
desse direito, conforme referido, e nessa situação não poderá prejudicar terceiros. No caso, os candidatos sequenciais aprovados com classificação inferior à sua, para ingresso no curso superior por ele almejado.É que em
casos da espécie, sabe-se que o edital desses processos seletivos prevê a substituição do candidato convocado que não efetuasse a matrícula no prazo estabelecido, por outro imediatamente subsequente na lista de
classificação do curso, bem como que não seria aceita a matrícula sem a apresentação dos documentos exigidos, ensejando a perda da vaga. Ocorre que o princípio da vinculação ao instrumento convocatório é o norte a
ser seguindo em termos de qualquer concorrência pública, seja vestibular ou licitação; e o candidato, ao tomar ciência dos termos do edital e inscrever-se no certame, anui com as regras ali fixadas.Por outro lado, registro
que, embora seja perfeitamente legal o exercício do direito de ação, no caso vertente, através do qual o autor procura interpretar os fatos de sorte a respaldar os seus interesses, é de se considerar que a posição do mesmo
possivelmente seria outra caso ele estivesse na condição do candidato subsequente na lista de espera. A luta pela vida pode estribar-se em milímetros e mesmo assim é válida, desde que travada dentro dos parâmetros
legais.Portanto, a ótica quanto à razoabilidade e à proporcionalidade da medida depende do lado em que estiverem os interesses dos envolvidos. Para os candidatos que não se atrasaram, independentemente de ser
razoável e/ou proporcional, o indeferimento da matrícula do autor obedeceu ao edital, que, como é cediço, é a lei do concurso. Antes dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade há o princípio da legalidade.Para
este Juízo, na situação destes autos, pelo menos por ora, o atuar da Administração foi legal e, por isso, nada há a ser corrigido ou mesmo obstado.Ademais, não pode o autor apenas alegar falta de informações ou instruções
necessárias de como o detento poderia dar prosseguimento em sua matrícula para justificar sua pretensão, pois quando optou por realizar o ENEM/2016 e inscrever-se no SiSU deveria precaver-se e cientificar-se de todas
as regras e prazos do processo seletivo, aos quais deveria obedecer, bem assim sobre quais medidas deveria adotar, em caso de aprovação, para sua matrícula, uma vez que se encontra privado de sua liberdade de
locomoção muito antes de ter participado do certame em questão.Por fim, como fundamento da decisão, invoco os princípios norteadores da Administração Pública, da legalidade, da vinculação ao edital, da moralidade e
ao da isonomia, de modo que todo e qualquer tratamento diferenciado entre os candidatos deve vir expresso em lei ou nas normas do edital. Com efeito, ao se conceder a tutela ora pleiteada, haveria ofensa a tais princípios,
criando-se um privilégio, em detrimento dos outros candidatos não agraciados por tal beneplácito, vindo a comprometer, inclusive, a seriedade do certame.Além disso, após o encerramento do prazo para matrícula, não me
parece razoável obrigar-se a IES a aceitar pleitos tardios, uma vez que, por estar ela adstrita a lei, deve observância à data de encerramento de tais atos e, bem assim, ao número de vagas para o curso em questão.Ausente
o requisito da fumaça do bom direito (fumus boni iuris), despicienda a análise do periculum in mora. Isto posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Neste momento, transcorrido o trâmite processual pertinente, não vejo
razões para alterar esse entendimento - proferido em sede de apreciação do pedido de antecipação de tutela, sobretudo porque não houve, em relação à questão sub judice, qualquer alteração fática, legislativa ou
jurisprudencial relevante/vinculante, apta a modificar a situação até então existente.Assim, as razões de fato e de direito que conduziram ao indeferimento daquela medida antecipatória, agora se apresentam como motivação
suficiente para o julgamento pela improcedência definitiva do pleito.Diante disso, utilizo-me da técnica da motivação per relationem, que consiste na fundamentação desta decisão, por remissão a outras manifestações ou
peças processuais que constem dos autos, e cujos fundamentos justificam e integram o ato decisório proferido, e ratifico o entendimento exarado na decisão de fls. 21-24.Ante o exposto, nos termos do artigo 487, I, do
CPC/15, ratifico a decisão de fls. 21-24 e JULGO IMPROCEDENTE o pedido material da presente ação. Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno o autor ao pagamento das custas processuais e de
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, 8º, do CPC/15. Todavia, dada à concessão dos benefícios da justiça gratuita, o pagamento desses valores ficará condicionado ao
preenchimento dos requisitos e prazo previstos no 3º do art. 98 do CPC/15.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Oportunamente, arquivem-se os autos.Campo Grande, MS, 14 de janeiro de 2019.RENATO
TONIASSOJuiz Federal Titular

PROCEDIMENTO COMUM
0005161-18.2017.403.6000 - NEGRITA MARIA DE FARIA BIDART(MS020050 - CELSO GONCALVES) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)
Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária Negrita Maria de Faria Bidart ciente da expedição do Alvará de Levantamento nº 4434702, em 22/01/2019, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na
Secretaria nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO
0011934-16.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005888-11.2016.403.6000 () ) - LEILA DENISE KEMPE(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES)
PROCESSO N.º 0011934-16.2016.403.6000EMBARGANTE: LEILA DENISE KEMP EMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇATipo MTrata-se de embargos de
declaração, com efeitos infringentes, opostos por LEILA DENISE KEMP, em face da sentença proferida às fls. 332-332v.A embargante sustenta que a sentença está contraditória, uma vez que, por tratar-se de decisão
que defere o pedido de desistência do exequente, em decorrência de acerto entre as partes, não poderia ser condenada em honorários de sucumbência. Afirma que quem deu causa ao fim da lide através do pedido de
desistência expresso foi o Exequente (fls. 335-338). Contraminuta às fls. 339-339V.É o relatório. Decido.A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo
1.022 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, não há que se falar em
obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida.Ressalta-se que ao condenar a embargante no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), assim
se manifestou o juízo: Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno a embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, 6º, 8º e 10º, do
CPC/15 . (grifei)Ora, com a simples leitura, percebe-se não haver a alegada contradição na sentença, ora embargada. Na verdade, o que se verifica é a discordância da embargante quanto à sua condenação que, no
entanto, revela-se clara e suficientemente fundamentada. A pretexto de esclarecer o decisum, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua consequente alteração, o que não se mostra possível em sede de
embargos, uma vez que o mero inconformismo da parte não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pela embargante, qual seja, a reforma da decisão, há recurso próprio.Considerando que
os embargos à execução foram extintos sem resolução do mérito por perda superveniente do objeto motivada pelo pagamento do débito, é de se concluir pela aplicação do princípio da causalidade, com a condenação da
embargante no pagamento dos honorários advocatícios.Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.Campo Grande, 21
de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

EMBARGOS A EXECUCAO
0012060-66.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005888-11.2016.403.6000 () ) - WILTON MARCELO KEMP(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
PROCESSO N.º 0012060-66.2016.403.6000EMBARGANTE: WILTON MARCELO KEMP EMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇATipo MTrata-se de
embargos de declaração, com efeitos infringentes, opostos por WILTON MARCELO KEMP, em face da sentença proferida às fls. 237-237v.O embargante sustenta que a sentença está contraditória, uma vez que, por
tratar-se de decisão que defere o pedido de desistência do exequente, em decorrência de acerto entre as partes, não poderia ser condenado em honorários de sucumbência. Afirma que quem deu causa ao fim da lide
através do pedido de desistência expresso foi o Exequente (fls. 240-242). Contraminuta às fls. 244-244v.É o relatório. Decido.A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, não há
que se falar em obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida.Ressalta-se que ao condenar o embargante no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), assim se manifestou o juízo: Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85,
6º, 8º e 10º, do CPC/15 . (grifei)Ora, com a simples leitura, percebe-se não haver a alegada contradição na sentença, ora embargada. Na verdade, o que se verifica é a discordância do embargante quanto à sua
condenação que, no entanto, revela-se clara e suficientemente fundamentada. A pretexto de esclarecer o decisum, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua consequente alteração, o que não se mostra
possível em sede de embargos, uma vez que o mero inconformismo da parte não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pelo embargante, qual seja, a reforma da decisão, há recurso
próprio.Considerando que os embargos à execução foram extintos sem resolução do mérito por perda superveniente do objeto motivada pelo pagamento do débito, é de se concluir pela aplicação do princípio da
causalidade, com a condenação do embargante no pagamento dos honorários advocatícios.Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, REJEITO os presentes embargos de
declaração.Intimem-se.Campo Grande, 21 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

EMBARGOS A EXECUCAO
0013447-19.2016.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005888-11.2016.403.6000 () ) - LEILIANE MARIA KEMP MOURA(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)
PROCESSO N.º 0013447-19.2016.403.6000EMBARGANTE: LEILANE MARIA KEMP MOURA EMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇATipo MTrata-se de
embargos de declaração, com efeitos infringentes, opostos por LEILANE MARIA KEMP MOURA, em face da sentença proferida às fls. 232-232v.A embargante sustenta que a sentença está contraditória, uma vez que,
por tratar-se de decisão que defere o pedido de desistência do exequente, em decorrência de acerto entre as partes, não poderia ser condenada em honorários de sucumbência. Afirma que quem deu causa ao fim da lide
através do pedido de desistência expresso foi o Exequente (fls. 235-237). Contraminuta às fls. 239-239v.É o relatório. Decido.A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais
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previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, não há
que se falar em obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida.Ressalta-se que ao condenar a embargante no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em R$ 1.000,00 (um
mil reais), assim se manifestou o juízo: Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno a embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85,
6º, 8º e 10º, do CPC/15 . (grifei)Ora, com a simples leitura, percebe-se não haver a alegada contradição na sentença, ora embargada. Na verdade, o que se verifica é a discordância da embargante quanto à sua
condenação que, no entanto, revela-se clara e suficientemente fundamentada. A pretexto de esclarecer o decisum, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua consequente alteração, o que não se mostra
possível em sede de embargos, uma vez que o mero inconformismo da parte não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pela embargante, qual seja, a reforma da decisão, há recurso
próprio.Considerando que os embargos à execução foram extintos sem resolução do mérito por perda superveniente do objeto motivada pelo pagamento do débito, é de se concluir pela aplicação do princípio da
causalidade.Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.Campo Grande, 21 de janeiro de 2019.RENATO
TONIASSOJuiz Federal Titular

EMBARGOS A EXECUCAO
0004813-97.2017.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001242-21.2017.403.6000 () ) - LIGIA APARECIDA KEMP(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE)
PROCESSO N.º 0004813-97.2017.403.6000EMBARGANTE: LIGIA APARECIDA KEMP EMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇATipo MTrata-se de embargos
de declaração, com efeitos infringentes, opostos por LIGIA APARECIDA KEMP, em face da sentença proferida às fls. 197-197v.A embargante sustenta que a sentença está contraditória, uma vez que, por tratar-se de
decisão que defere o pedido de desistência do exequente, em decorrência de acerto entre as partes, não poderia ser condenada em honorários de sucumbência. Afirma que quem deu causa ao fim da lide através do pedido
de desistência expresso foi o Exequente (fls. 200-202). Contraminuta às fls. 204-204v.É o relatório. Decido.A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo
1.022 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, não há que se falar em
obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida.Ressalta-se que ao condenar a embargante no pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), assim
se manifestou o juízo: Pelos princípios da sucumbência e da causalidade, condeno a embargante no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 85, 6º, 8º e 10º, do
CPC/15 . (grifei)Ora, com a simples leitura, percebe-se não haver a alegada contradição na sentença, ora embargada. Na verdade, o que se verifica é a discordância da embargante quanto à sua condenação que, no
entanto, revela-se clara e suficientemente fundamentada. A pretexto de esclarecer o decisum, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua consequente alteração, o que não se mostra possível em sede de
embargos, uma vez que o mero inconformismo da parte não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pela embargante, qual seja, a reforma da decisão, há recurso próprio.Considerando que
os embargos à execução foram extintos sem resolução do mérito por perda superveniente do interesse processual, motivada pelo pagamento do débito, é de se concluir pela aplicação do princípio da causalidade, com a
condenação da embargante no pagamento dos honorários advocatícios.Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-
se.Campo Grande, 21 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0005888-11.2016.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X LEILIANE MARIA KEMP MOURA X WILTON MARCELO KEMP X LEILA
DENISE KEMP(MS013043 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES)
PROCESSO N.º 0005888-11.2016.403.6000EMBARGANTE: LEILANE MARIA KEMP MOURA EMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇATipo MTrata-se de
embargos de declaração, com efeitos infringentes, opostos por LEILANE MARIA KEMP MOURA, em face da sentença proferida às fls. 162-162v.A embargante sustenta que a sentença está contraditória, uma vez que,
por tratar-se de decisão que defere o pedido de desistência do exequente, em decorrência de acerto entre as partes, não poderia ser condenada em honorários de sucumbência. Afirma que quem deu causa ao fim da lide
através do pedido de desistência expresso foi o Exequente (fls. 165-167). Contraminuta às fls. 169-169v.É o relatório. Decido.A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais
previstas no artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição, omissão ou erro material. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, não há
que se falar em obscuridade, contradição, omissão ou erro material na decisão recorrida.Ressalta-se que ao condenar os executados no pagamento, pro rata, dos honorários advocatícios sucumbenciais, assim se manifestou
o juízo: Em observância ao princípio da causalidade, condeno os executados, pro rata, no pagamento de honorários advocatícios, nos termos fixados à fl. 104 - grifei.Ora, com a simples leitura, percebe-se não haver a
alegada contradição na sentença, ora embargada. Na verdade, o que se verifica é a discordância da embargante quanto à sua condenação que, no entanto, revela-se clara e suficientemente fundamentada. A pretexto de
esclarecer o decisum, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua consequente alteração, o que não se mostra possível em sede de embargos, uma vez que o mero inconformismo da parte não se presta a
embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pela embargante, qual seja, a reforma da decisão, há recurso próprio.Ressalto que, ao contrário do afirmado pela embargante, o processo não foi extinto por
desistência, mas, sim, pela satisfação da obrigação (art. 924, II, do CPC).Assim, diante da inexistência de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-
se.Campo Grande, 21 de janeiro de 2019.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0012972-10.2009.403.6000 (2009.60.00.012972-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002781-62.1993.403.6000 (93.0002781-6) ) - SISTA-SINDICATO DOS SERVIDORES
TECNICO-ADMINISTRATIVOS DA FUFMS X NAIR RIBEIRO SUCH X NELSON HENRIQUE DE SOUZA X NILTON JERONIMO DA SILVA X JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E ADVOGADOS
ASSOCIADOS(MS001597 - JOAO JOSE DE SOUZA LEITE E MS003245 - MARTA DO CARMO TAQUES E MS009006 - RICARDO AUGUSTO CACAO PINTO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
Nos termos do despacho de f. 347, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 356-359.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003251-68.2008.403.6000 (2008.60.00.003251-5) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8) ) - IDO LUIZ MICHELS(MS010646 -
LEONARDO LEITE CAMPOS) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X IDO LUIZ MICHELS X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO
GROSSO DO SUL - FUFMS
Nos termos do despacho de fl. 91, fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à fl. 92. Prazo: cinco dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003255-08.2008.403.6000 (2008.60.00.003255-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006705-71.1999.403.6000 (1999.60.00.006705-8) ) - JOSE FRANCISCO DE LIMA(MS010646 -
LEONARDO LEITE CAMPOS E MS013179 - CARLOS EDUARDO FRANCA RICARDO MIRANDA) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS X JOSE
FRANCISCO DE LIMA X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS
Nos termos do despacho de fl. 87, fica a parte exequente intimada do inteiro teor do ofício requisitório cadastrado à fl. 95. Prazo: cinco dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0009163-36.2014.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003566-68.1986.403.6000 (00.0003566-1) ) - ERVILARIO ALVES DA CUNHA X FLAVIA BARBOSA DA SILVA X
FRANCISCO SOARES - ESPOLIO X ROSA SOARES DA SILVA X GERALDO JUSTINIANO DA COSTA - ESPOLIO X AUSIMAR ALBUQUERQUE DA COSTA X GERTRUDES DE ALMEIDA
FLORENCIO - ESPOLIO X SIMPLICIA RAMOS(MS002324 - OSORIO CAETANO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL
Nos termos do despacho de f. 212, fica a parte exequente intimada do inteiro teor dos ofícios requisitórios cadastrados às f. 214-217.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0012671-19.2016.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIZ ANTONIO SANT
ANA(MS012800 - LUIZ ANTONIO SANTANA)

S E N T E N Ç A 
Tipo B 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secccional de Mato Grosso do Sul, objetivando o recebimento de débito relativo ao não pagamento de anuidade (s).
À f. 46 a OAB/MS requereu a extinção da execução, em virtude do adimplemento do objeto constituído na presente demanda.
Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. 
Custas ex lege. Considerando o pedido de extinção, reputam-se quitados os honorários advocatícios. 
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0012684-18.2016.403.6000 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIO CARDOSO
JUNIOR(MS012534 - MARIO CARDOSO JUNIOR)

S E N T E N Ç A 
Tipo B 
Trata-se de execução de título extrajudicial proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secccional de Mato Grosso do Sul, objetivando o recebimento de débito relativo ao não pagamento de anuidade (s).
À f. 51 a OAB/MS requereu a extinção da execução, em virtude do adimplemento do objeto constituído na presente demanda.
Assim, considerando o pagamento do débito exequendo, declaro extinta a execução, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil. 
Custas ex lege. Considerando o pedido de extinção, reputam-se quitados os honorários advocatícios. 
P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE

2 Vara Federal de Campo Grande-MS
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006146-62.2018.4.03.6000
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EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: PAULA LOPES DA COSTA GOMES - MS11586
EXECUTADO: JOEL CANHETE GUEDES - ME, JOEL CANHETE GUEDES
 
 
 
Outros Participantes:

null

 

 

   

  ATO ORDINATÓRIO

Intime-se a autora, para no prazo de cinco dias, promover o pagamento da Guia de Recolhimento Judicial de f. 14, diretamente no Juízo Deprecado (Comarca de Porto Murtinho,
Cartório Distribuidor).

             Campo Grande, 4 de fevereiro de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005800-14.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: DANIEL ALVES DOS SANTOS
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
 
 

 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar impugnação às contestações apresentadas. "

E X P E D I D O nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 4 de fevereiro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000261-33.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: SONIA MARIA CALLEGARI
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIO NOGUEIRA COSTA - MS8883
EXECUTADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: Avenida Mato Grosso, 4502, - de 4502 ao fim - lado par, Carandá Bosque, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79031-001

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Fica o(a) executado(a) intimado(a) para conferir os documentos digitalizados pelo(a) exequente, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo 12, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017”.

 

Fica(m) ainda intimado(s) para, terminado o prazo acima, pagar(em) o valor do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que, caso não
efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários, também no percentual de 10% (dez
por cento) na forma do art. 523, par. 1º, do Código de Processo Civil.

 

Fica(m). também intimado(s) de que, não havendo pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, sua impugnação" .

 

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 4 de fevereiro de 2019. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
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JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE
 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000256-11.2019.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
ESPOLIO: EZIO JOSE DA ROCHA
Advogado do(a) ESPOLIO: FABIO NOGUEIRA COSTA - MS8883
ESPOLIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
Nome: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Endereço: Avenida Mato Grosso, 4502, - de 4502 ao fim - lado par, Carandá Bosque, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79031-001

 

 

  ATO ORDINATÓRIO

C E R T I F I C O que, cumprindo o disposto na Portaria Consolidada n. 44 de 16.12.2016, expedi o seguinte Ato Ordinatório:

“Fica o(a) executado(a) intimado(a) para conferir os documentos digitalizados pelo(a) exequente, indicando ao Juízo, em 5 dias, eventuais equívocos ou
ilegibilidades, podendo corrigi-los imediatamente, se assim entender, nos termos do artigo 12, I, b, da Res. PRES 142, de 20/07/2017”.

 

Fica(m) ainda intimado(s) para, terminado o prazo acima, pagar(em) o valor do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, com a advertência de que, caso não
efetue(m) o referido pagamento nesse prazo, o montante será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e de honorários, também no percentual de 10% (dez
por cento) na forma do art. 523, par. 1º, do Código de Processo Civil.

 

Fica(m). também intimado(s) de que, não havendo pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresente(m), nos próprios autos, sua impugnação" .

 

EXPEDIDO nesta cidade de Campo Grande/MS, pela Secretaria da 2ª Vara Federal, em 4 de fevereiro de 2019. 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5003476-51.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A, JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER - SP72400
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Fica o exeqüente intimado da disponibilização do valor do RPV, que poderá  ser levantado junto à CEF, de acordo com as regras do
sistema bancário.         

 

   CAMPO GRANDE, 4 de fevereiro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004756-57.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
IMPETRANTE: HELIO DE SOUZA DIAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NAYARA ALMEIDA GARCIA - MS22126
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE MS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE MS
Endereço: Rua Vinte e Seis de Agosto, 347, - até 964/965, Centro, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79002-081
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

 SENTENÇA

 

HELIO DE SOUZA DIAS impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra suposto ato ilegal praticado pelo CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
INSS, pelo qual buscou ordem judicial para que a autoridade impetrada procedesse à análise do pedido administrativo de benefício assistencial de amparo ao idoso por ele protocolizado.

Afirma que no dia 10/01/2018 agendou junto ao INSS, o pedido de Benefício Assistencial ao Idoso - LOAS. Mais de cinco meses após a entrada do requerimento, o impetrado não forneceu qualquer
resposta a respeito do benefício, e a única informação que se obtém é que o pedido está em análise, o que caracteriza a omissão e consequente ilegalidade administrativa.

Aduz que a demora em questão está lhe trazendo sérios prejuízos, necessitando da resposta administrativa. A omissão na análise do referido pleito, no seu entender, é ilegal, pois viola os artigos 5º,
LXXVIII da Carta, além do art. 49, da Lei 9.784/99 e os princípios da celeridade processual, eficiência e razoabilidade.

Juntou documentos.

O pedido de liminar foi deferido às fls. (ID 11704005), determinando-se a análise e conclusão do requerimento administrativo em questão no prazo de 20 (vinte) dias.

A autoridade impetrada prestou informações, relatando que o requerimento administrativo em questão já foi analisado, sendo indeferido, por falta de documentação do requerente.

A Procuradoria Federal, representando o INSS, pleiteou seu interesse em ingressar no feito (ID 12733234).
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O MPF deixou de exarar manifestação quanto ao mérito da causa, ao argumento de inexistência de interesse público primário (ID 12557480).

Os autos vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

De uma análise dos autos, verifico de plano faltar uma das condições da ação, sem a qual fica prejudicada a própria análise do mérito da questão controvertida posta.

A parte impetrante buscava, em síntese, a apreciação, na via administrativa, do pedido administrativo de benefício assistencial n. 7037055019.

Concedida a liminar, seu intento foi atingido, conforme se verifica da petição e documentos anexados aos autos.

Vê-se, então, que o feito administrativo foi analisado e finalizado e, inobstante o fato de tal providência ter ocorrido em razão da medida de urgência ou não, o fato é que a parte impetrante alcançou o
objeto por ela pretendido.

Portanto, o interesse no prosseguimento da ação esvaiu-se após a concessão da medida liminar nos presentes autos, pela qual o impetrante teve seu pedido analisado, sendo indeferido por falta de
documentos que deveriam ser apresentados por ele (ID 12384321).

Frise-se, tão somente, que, ao impetrar o presente mandamus, a parte detinha o mencionado interesse que, contudo, desapareceu no transcorrer do feito, tendo havido a denominada “perda superveniente
do interesse processual”.

Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO MANDAMENTAL , sem resolução de mérito, nos termos do art. art. 485, VI, do Novo Código de Processo Civil e, por consequência,
DENEGO A SEGURANÇA, com fundamento no art. 6º, § 5º da Lei 12.016/2009.

Deixo de condenar em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009.

Sem custas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se.

 

Campo Grande/MS, 25 de janeiro de 2019.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003793-49.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: DALVA PEREIRA TERRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO VASCONCELLOS - MS8837
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

 DECISÃO

 Considerando os termos da sentença proferida nos presentes autos e do acórdão proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região; observando a
razoabilidade, proporcionalidade mantida por este Juízo e os termos do art. 85, § 2º, do CPC/15, e considerando, especialmente, a média da verba honorária arbitrada por
este Juízo, fixo a verba honorária em 15% (quinze por cento).

Intimem-se as partes.

Após, proceda-se aos trâmites normais do cumprimento de sentença.

Campo Grande, 31 de janeiro de 2019.

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA

PROCESSO: 5000443-19.2019.4.03.6000

CLASSE: MANDADO DE SEGURANÇA (120)

Requerente: Advogado do(a) IMPETRANTE: FABIO AUGUSTO CHILO - SP221616

Requerido: IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPO GRANDE

 

 DECISÃO

 Apreciarei o pedido de liminar após estabelecimento do contraditório, uma vez que não vislumbro risco de ineficácia da medida de urgência caso deferida após a
manifestação da autoridade impetrada.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, constando no mandado a determinação para que forneça cópia de todos os documentos
pertinentes à relação jurídica em tela, nos termos do art. 396 do CPC.

Dê-se ciência à representação judicial da pessoa jurídica respectiva.

Em seguida, venham os autos conclusos para decisão.

Intimem-se.
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Campo Grande, 30 de janeiro de 2019.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005800-14.2018.4.03.6000 / 2ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: DANIEL ALVES DOS SANTOS
 
RÉU: UNIAO FEDERAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de pedido de sequestro de verbas públicas, reiterado pela parte autora (fls. 232/233), em face do descumprimento de medida de urgência concedida nestes autos para fornecimento dos
medicamentos denominados KYPROLIS 60 mg e DEXAMETASONA, nos seguintes termos:

...defiro o pedido de urgência, para determinar que os requeridos forneçam, solidariamente e no prazo de 20 (vinte) dias, o medicamento em questão, na forma e quantidade prescrita às fls. 19, suficiente
para 4 ciclos.

A fim de operacionalizar o adequado cumprimento da decisão, determino que cada um dos requeridos arque com 1/3 (um terço) do custeio do medicamento/tratamento cujo fornecimento à parte autora
foi determinado, sendo que o seu fornecimento propriamente dito fica a cargo da União Federal, devendo os demais requeridos repassar até o dia 5 de cada mês a sua respectiva cota parte.

Defiro, ainda, o pedido de Justiça Gratuita...

 

Na mesma oportunidade, foi antecipada a produção da prova pericial.

Regularmente citadas e intimadas, a ordem judicial proferida em 09/08/2018 ainda não foi cumprida, como se verifica pelos documentos contidos nos autos.

Vejo, ademais, que houve acordo firmado entre os três entes públicos requeridos (fls. 74 e 224), no sentido de que a “União Federal deverá arquitetar a aquisição e o fornecimento dos
medicamentos supracitados ao requerente; cabendo ao Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo Grande o ressarcimento, em espécie, ao ente fornecedor”.

Instadas a se manifestar sobre o descumprimento (fls. 194), a União informou ter informado o Ministério da Saúde solicitando o cumprimento da decisão no prazo de 20 (cinte) dias, entendendo ter
cumprido sua atribuição, cabendo à autoridade administrativa providenciar a aquisição e entrega do fármaco (fls. 198).

Às fls. 209 este Juízo concedeu prazo improrrogável de 5 (cinco) dias para “a apresentação de documentação comprobatória da finalização do procedimento de aquisição do medicamento em
questão e para a efetiva entrega do fármaco em questão à parte autora ou para que seja informado nos autos a disponibilidade do mesmo, para fins de entrega ao autor ou a algum responsável” , sob pena de
fixação de multa, sem prejuízo da responsabilidade pessoal do gestor que ensejou o descumprimento da ordem judicial.

O Estado do MS se limitou a informar que pediu informações à Secretaria de Saúde estadual (fls. 214).

A União informou ter reiterado o Memorando ao Ministério da Saúde, para cumprimento da medida de urgência, aguardando informações (fls. 219).

O Município de Campo Grande argumentou a realização de acordo com a União, estando no aguardo da entrega do medicamento para o ressarcimento (fls. 223).

Novamente o autor vem aos autos requerer o cumprimento da medida de urgência ou o sequestro do total de R$ 438.155,16 (quatrocentos e trinta e oito mil, cento e cinquenta e cinco reais e dezesseis
centavos) para o seu respectivo cumprimento.

Por fim, a União reiterou a argumentação tecida em sede de defesa, no sentido de que há Nota Técnica do Ministério da Saúde que recomenda que “o paciente deve estar matriculado em
estabelecimento de saúde habilitado pelo SUS na área de Alta Complexidade em Oncologia, na região onde reside e estar sendo acompanhado pela equipe médica, que prescreverá o tratamento conforme
protocolos clínicos previamente padronizados”, pleiteando que o autor informe se já adotou os procedimentos recomendados para a obtenção do tratamento realizado pelo SUS.

As partes já apresentaram contestação.

Nesta data foi enviado email para a perita intimando-a de sua nomeação (fls. 246).

É o breve relato.

Decido.

Analisando os autos, vejo que há ordem judicial que determina o fornecimento de medicamento de alto custo, da qual todos os requeridos foram regularmente intimados. Constato, ainda, a existência de
acordo formulado entre eles para o cumprimento da referida medida de urgência (fls. 74/224).

Em mais de uma oportunidade, foi facultada a comprovação do cumprimento da referida medida às partes, tendo a União se limitado a informar que requereu ao Ministério da Saúde o cumprimento da
tutela de urgência, enquanto que os demais órgãos reforçaram o acordo formulado para que a União providencie a aquisição do fármaco e eles promovam o ressarcimento.

Como se vê da decisão em questão, a ordem judicial – devidamente fundamentada - para aquisição foi direcionada à União – “A fim de operacionalizar o adequado cumprimento da decisão... o seu
fornecimento propriamente dito fica a cargo da União Federal, devendo os demais requeridos repassar até o dia 5 de cada mês a sua respectiva cota parte”. .

Em que pese todas essas circunstâncias e todas as oportunidades de manifestação dos requeridos sobre a promoção da tutela de urgência, é fato que a determinação judicial, embora proferida em 09 de
agosto de 2018, não foi cumprida até o momento, o que requer medidas mais enérgicas por parte do Judiciário, a fim de garantir à parte autora o direito pleiteado e, ainda, a soberania das decisões judiciais.

Verifico, outrossim, que a decisão judicial foi proferida e é válida, não se submetendo a eventuais exigências contidas em Notas Técnicas genéricas, como pleiteia a União (fls. 238). Ademais, como bem
salientado nos autos, o autor faz todo seu tratamento pelo Sistema Único de Saúde, na Santa Casa de Misericórdia desta Capital, de modo que, a priori, entendeu-se comprovada sua submissão a todos os tratamentos e
protocolos da rede pública. Eventual situação contrária pode – e deve - ser demonstrada pelos requeridos, no momento oportuno, já que dispõem do seu prontuário médico. Fato é que a decisão foi proferida, é válida e
não foi cumprida.

Diante de tais esclarecimentos prévios e do notório descumprimento da decisão judicial - que inclusive contou com prorrogação de prazo pelo Juízo -, verifico a necessidade de se determinar medida
coercitiva para o seu respectivo cumprimento, tendo em vista a relutância da União Federal em fazê-lo.

Neste ponto, destaco que o sequestro de verbas públicas para fazer frente a cumprimento de medida antecipatória relacionada à tutela da saúde não caracteriza imposição desarrazoada, tampouco ilegal, já
que se trata de mero cumprimento do disposto no antigo art. 461, § 5º, do CPC/73 e atual 536, § 1º, do NCPC, cujo teor transcrevo:

Art. 536. No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, o juiz poderá, de ofício ou a requerimento, para a efetivação da tutela específica ou a
obtenção de tutela pelo resultado prático equivalente, determinar as medidas necessárias à satisfação do exequente.

§ 1º Para atender ao disposto no caput, o juiz poderá determinar, entre outras medidas, a imposição de multa, a busca e apreensão, a remoção de pessoas e coisas, o desfazimento de
obras e o impedimento de atividade nociva, podendo, caso necessário, requisitar o auxílio de força policial.

...
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§ 4º No cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de fazer ou de não fazer, aplica-se o art. 525, no que couber.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao cumprimento de sentença que reconheça deveres de fazer e de não fazer de natureza não obrigacional.

 

Tratando-se, como já dito, de tutela da saúde, cuja previsão é de índole constitucional e com razoável preponderância sobre preceitos de ordem administrativa e financeira, o sequestro de verbas para sua
consecução não se revela ilegal, em especial porque a todos, mas em especial ao Poder Judiciário, é imposto o dever de primar pelos valores fundamentais da vida e da saúde, em detrimento de outros de menor relevância.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

 PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS.
BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS E FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. POSSIBILIDADE. 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.069.810/RS sob o regime do art. 543-
C do CPC, decidiu que, "tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até
mesmo, o sequestro de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação" (REsp 1.069.810/RS, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Seção, DJe

6.11.2013). 2. Agravo Regimental não provido.

(AROMS 201401506904, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2015)

 

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PELO ESTADO. DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL DE ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. BLOQUEIO DE VERBAS PÚBLICAS. MEDIDA EXECUTIVA. POSSIBILIDADE, IN CASU. PEQUENO VALOR. ART. 461, § 5.º, DO CPC. ROL EXEMPLIFICATIVO DE
MEDIDAS. PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PRIMAZIA SOBRE PRINCÍPIOS DE DIREITO FINANCEIRO E
ADMINISTRATIVO. NOVEL ENTENDIMENTO DA E. PRIMEIRA TURMA.

1. O art. 461, §5.º do CPC, faz pressupor que o legislador, ao possibilitar ao juiz, de ofício ou a requerimento, determinar as medidas assecuratórias como a "imposição de multa por tempo de atraso,
busca e apreensão, remoção de pessoas e coisas, desfazimento de obras e impedimento de atividade nociva, se necessário com requisição de força policial", não o fez de forma taxativa, mas sim
exemplificativa, pelo que, in casu, o seqüestro ou bloqueio da verba necessária ao fornecimento de medicamento, objeto da tutela deferida, providência excepcional adotada em face da urgência e
imprescindibilidade da prestação dos mesmos, revela-se medida legítima, válida e razoável.

2. Recurso especial que encerra questão referente à possibilidade de o julgador determinar, em ação que tenha por objeto o fornecimento do medicamento RI-TUXIMAB (MABTHERA) na dose de
700 mg por dose, no total de 04 (quatro) doses, medidas executivas assecuratórias ao cumprimento de decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela proferida em desfavor da recorrente, que
resultem no bloqueio ou seqüestro de verbas do ora recorrido, depositadas em conta corrente.

3. Deveras, é lícito ao julgador, à vista das circunstâncias do caso concreto, aferir o modo mais adequado para tornar efetiva a tutela, tendo em vista o fim da norma e a impossibilidade
de previsão legal de todas as hipóteses fáticas. Máxime diante de situação fática, na qual a desídia do ente estatal, frente ao comando judicial emitido, pode resultar em grave lesão à
saúde ou mesmo por em risco a vida do demandante.

4. Os direitos fundamentais à vida e à saúde são direitos subjetivos inalienáveis, constitucionalmente consagrados, cujo primado, em um Estado Democrático de Direito como o nosso, que reserva
especial proteção à dignidade da pessoa humana, há de superar quaisquer espécies de restrições legais. Não obstante o fundamento constitucional, in casu, merece destaque a Lei Estadual n.º 9.908/93,
do Estado do Rio Grande do Sul, que assim dispõe em seu art. 1.º: "Art. 1.º. O Estado deve fornecer, de forma gratuita, medicamentos excepcionais para pessoas que não puderem prover as despesas
com os referidos medicamentos, sem privarem-se dos recurso indispensáveis ao Documento: 809305 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 22/09/2008 Página 1 de 13 Superior Tribunal de
Justiça próprio sustento e de sua família. Parágrafo único. Consideram-se medicamentos excepcionais aqueles que devem ser usados com freqüência e de forma permanente, sendo indispensáveis à vida
do paciente."

5. A Constituição não é ornamental, não se resume a um museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama efetividade real de suas normas. Destarte, na aplicação das normas
constitucionais, a exegese deve partir dos princípios fundamentais, para os princípios setoriais. E, sob esse ângulo, merece destaque o princípio fundante da República que destina
especial proteção a dignidade da pessoa humana.

6. Outrossim, a tutela jurisdicional para ser efetiva deve dar ao lesado resultado prático equivalente ao que obteria se a prestação fosse cumprida voluntariamente. O meio de coerção
tem validade quando capaz de subjugar a recalcitrância do devedor. O Poder Judiciário não deve compactuar com o proceder do Estado, que condenado pela urgência da situação a
entregar medicamentos imprescindíveis proteção da saúde e da vida de cidadão necessitado, revela-se indiferente à tutela judicial deferida e aos valores fundamentais por ele
eclipsados.

7. In casu, a decisão ora hostilizada importa concessão do bloqueio de verba pública diante da recusa do ora recorrido em fornecer o medicamento necessário à recorrente.

8. Por fim, sob o ângulo analógico, as quantias de pequeno valor podem ser pagas independentemente de precatório e a fortiori serem, também, entregues, por ato de império do Poder Judiciário.

9. Agravo Regimental desprovido.

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.002.335 - RS (2007/0257351-2) – STJ

 

Saliento, por fim, que a determinação de sequestro recairá, neste momento, sobre verbas de titularidade da União Federal, a quem ficou determinado pelo Juízo o fornecimento do
medicamento e, também, acordado entre as partes. De toda sorte, os demais entes – União e Município de Campo Grande – deverão repassar ao referido Ente Público sua cota parte no prazo máximo de 5 dias, contados
da intimação do bloqueio.

Assim, em observância aos princípios da dignidade humana e da prevalência da vida e da saúde, todos previstos na Carta, determino o sequestro, via bacenjud, de verbas públicas no valor de R$
438.155,16 (quatrocentos e trinta e oito mil e cento cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos), quantia suficiente para fazer frente à aquisição do medicamento em questão segundo alega o autor (fls. 232), na forma
prescrita pelo médico responsável (fls. 26), a fim de garantir o devido cumprimento da determinação judicial de fornecimento do medicamento em questão.

Determino, ainda, à parte autora, que comprove a aquisição do medicamento, no prazo de 5 (cinco) dias após o recebimento dos valores, ficando ciente que eventual utilização do numerário para
finalidade diversa está sujeita às penalidades processuais, cíveis, administrativas e criminais.

Determino, também, que os demais requeridos – União e Município de Campo Grande – procedam ao repasse de sua cota parte (1/3 cada) à União no prazo máximo de 5 dias, contados da intimação do
bloqueio.

Por fim, efetivado o sequestro, determino que a União suspenda o procedimento de aquisição do medicamento, evitando a duplicidade de aquisição.

Intimem-se e cumpra-se com urgência.

CAMPO GRANDE, 05 de fevereiro de 2019.
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CORVALAN(Proc. 1605 - EDUARDO CESAR PAREDES DE CARVALHO) X LAURA PATRICIA ACOSTA BENITEZ(MS017313 - MARIO AUGUSTO GARCIA AZUAGA E MS008076 - NELSON
PASSOS ALFONSO)
SENTENÇA1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou a) OSCAR FRETES JARA, DJOELSON GARCIA LEAL, ALEX DANIEL BENITES CORVALAN e LAURA PATRÍCIA ACOSTA
BENITES pela prática das condutas tipificadas nos artigos 33, caput, c/c 40, incisos I e VI da Lei 11.343/2006 e b) EULANA JACOBSON SOUZA pela prática das condutas tipificadas nos artigos 33, caput, c/c 40,
incisos I e VI da Lei 11.343/2006 e 12 da Lei 10.826/03.Consoante a exordial, no dia 01/03/2018 os denunciados OSCAR FRETES JARA, DJOELSON GARCIA LEAL, ELUANA JACOBSON SOUZA, ALEX
DANIEL BENITES CORVALAN e LAURA PATRÍCIA ACOSTA BENITES importaram do Paraguai, transportaram até Campo Grande/MS e, até o dia 02/03/2018, mantiveram em depósito 343,829 kg da droga
Canabis sativa Lineu, substância vulgarmente conhecida como maconha, envolvendo na prática dessas condutas o adolescente Marcos Manoel Ferreira de Leon.Em vistoria no interior da residência de ELUANA,
constatou-se ainda que a acusada possuía e mantinha sob sua guarda 34 (trinta e quatro) munições de uso permitido (calibre 38), em desacordo com a legislação legal.Segundo consta, a empreitada iniciou-se com a
contratação de OSCAR na região da fronteira (Paraguai) por uma pessoa identificada como Paraíba. Com o veículo Gol preparado, Paraíba entrou em contato com OSCAR (via aplicativo whatsapp), informando-lhe que o
veículo estava pronto. O destino seria Campo Grande/MS.Para auxiliar OSCAR na execução do serviço, Paraíba também contratou DJOELSON para atuar como batedor no transporte do entorpecente. DJOELSON, por
sua vez, subcontratou ALEX para auxiliá-lo como batedor noutro veículo, o Fiat Uno. Consta ainda da denúncia, que DJOELSON contratou o menor Marcos Manoel Ferreira de Leon para ajuda-lo no transporte. Com as
contratações, DJOELSON, acompanhado de LAURA e do menor, OSCAR e ALEX, deslocaram-se em seus veículos com a droga até Campo Grande/MS.Já em Campo Grande/MS, DJOELSON decidiu deixar o
veículo com o entorpecente na residência da cunhada ELUANA, no aguardo de uma ligação com orientações do que fazer a partir de então. Para tanto, entrou em contato com ELUANA solicitando que ela os encontrasse
em uma rotatória na entrada da cidade, a fim de conduzi-los até a residência.Ao chegarem à residência, deixaram o veículo com a droga e, logo em seguida, ELUANA saiu do local com seus filhos para dormir na casa de
uma vizinha. Os outros denunciados saíram para jantar.E, por volta das 3h (da madrugada) do dia 02/03/18, DJOELSON entrou em contato com ELUANA para que ela retornasse a residência para abri-la. Quando todos
já se encontravam na casa, foram abordados por policiais militares, os quais estavam acompanhando a movimentação desde a chegada do grupo a Campo Grande/MS.Conforme relato dos policiais militares, o
acompanhamento teve origem em informação repassada pela Polícia Federal de Ponta Porã/MS, dando conta de que três veículos vindos da região de fronteira (Pedro Juan Caballero/PY) transportavam entorpecentes,
especificando que o veículo Gol, de cor branca, estaria com a droga e outros dois atuariam como batedores.A partir dessa informação, a Polícia Miliar passou a monitorar a chegada dos veículos a Campo Grande/MS,
sendo constatado que o veículo Gol, de cor branca, havia chegado à rotatória da saída de Campo Grande/MS sentido Aquidauana/MS.Naquela oportunidade, verificou-se que os veículos passaram a seguir o Gol, de cor
cinza, conduzido por ELUANA, que os levou até sua residência, localizada na Rua Cássio Nero, 33, no bairro Vila Romana, nesta capital.Os acusados OSCAR, DJOELSON, ALEX e LAURA deixaram o veículo com a
droga no imóvel e saíram nos demais carros, retornando por volta das 3h da madrugada do dia 02/03/2018, momento em que foram abordados pelos policiais.No veículo Astra foram abordados DJOELSON e LAURA,
além do menor Marcos Manoel Ferreira de Leon e, na residência, ELUANA.Ao avistarem os policiais, ALEX e OSCAR empreenderam fuga, conduzindo os veículos Fiat Uno e o Gol, de cor branca. Após a perseguição,
os policiais logram êxito em alcança-los nas proximidades do Aeroporto de Campo Grande/MS.No veículo conduzido por OSCAR foram encontrados 343,829 kg (trezentos e quarenta e três quilos e oitocentos e vinte e
nove gramas) de maconha. E, no interior da residência de ELUANA, foram encontradas diversas munições.Termo de depoimento dos policiais militares Jorge Luiz Ferreira Cetto, Clovis Rafael Cosmo e Alexandre de Lima
Rodrigues (fls. 02/06); termo de interrogatórios (fls. 07/16).Auto de apreensão e apresentação n. 67/2018 (fls. 18-21).Comprovante de depósito dos valores encontrados com os acusados (fls. 24/25). Laudo preliminar de
constatação (fls. 31/33).Ocorrência registrada pela Polícia Militar (fls. 34/40).Laudo pericial (química forense - fls. 105/108).Realizou-se, na Justiça Estadual, audiência de custódia, ocasião em que a prisão dos acusados foi
convertida em prisão preventiva (fls. 177/178, 180/181, 182/183, 184/185 e 186/187).Em parecer exarado pelo Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul (fls. 125/127), opinou-se pela remessa dos autos à
Justiça Federal por tratar-se de delito de tráfico internacional de drogas, cuja competência é da Justiça Federal (artigo 70 da Lei 11.343/2006), fato reconhecido pelo Juiz Estadual (fls. 128/129).Cumpre destacar que a i.
Membro do MPF pontua na denúncia de fls. 220/227, que a origem estrangeira da droga é inconteste, eis que a cidade de Ponta Porã/MS não é produtora da droga Canabis sativa Lineu, além disso, os acusados
confessam a prática delituosa, reportando que o entorpecente saiu da cidade de Pedro Juan Caballero/PY.A denúncia foi recebida na data de 24/04/2018 (fls. 228/229).Notificados (fls. 236, 239, 241/v, 242/v e 245/v), os
réus apresentaram resposta à acusação às fls. 246/264, 267/268, 269/271 e 319/321.Na fase do art. 397 do CPP, a denúncia foi confirmada, uma vez que não foi verificada qualquer hipótese para absolvição sumária dos
acusados, designando-se audiência de instrução. Na mesma ocasião, foi afastada a tese defensiva de rejeição liminar da inicial, com base no artigo 395, III, do CPP, já que após a notificação de ELUANA, a defesa técnica
apresentou resposta à acusação em momento oportuno, restando prejudicado o pleito. Além disso, o julgador não vislumbrou qualquer alteração fática ou jurídica que possibilitasse a alteração da decisão proferida pela 4ª
Vara Criminal de Campo Grande/MS (que substituiu a prisão preventiva de ELUANA por domiciliar), sendo mantida aquela decisão (fls. 334/337).Realizada a audiência no dia 29/06/2018, foram ouvidas as testemunhas
Jorge Luiz Ferreira Cetto e Jessica Alves Querubim Muniz, esta última na qualidade de informante. O MPF desistiu da oitiva das demais testemunhas arroladas na acusação. Contudo, a defesa de LAURA e DJOELSON
insistiu na oitiva das testemunhas Alexandre de Lima Rodrigues e Clóvis Rafael Cosmo, eis que foram tornadas comuns e, assim, designou-se o dia 06/07/2018 para a oitiva daquelas testemunhas (fls. 360/362).Laudo
pericial (balística - fls. 367/372).Laudos periciais (veículos - fls. 373/377 e 378/383).Laudos periciais (informática - fls. 384/389, 390/394, 395/400, 401/406, 407/412, 413/418, 419/421, 422/427 e 428/435).Informação
n. 024/2018 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/MS, que acompanha os laudos periciais n. 788, n. 789, n. 790, n. 791, n. 792, n. 793, n. 794, n. 795, n. 796 e n. 797/2018 (fls. 436/441).Audiência foi redesignada para o dia
13/07/2018, em razão do jogo da Seleção Brasileira de Futebol, na Copa do Mundo FIFA de 2018, marcado para a data do dia 06/07/2018 (fl. 443). No dia 13/07/2018, foram ouvidas as testemunhas Alexandre de
Lima Rodrigues e Clóvis Rafael Cosmo e, ato contínuo, os réus foram interrogados. Encerrada a instrução, as partes nada requereram na fase do artigo 402 do CPP. Todavia, determinou-se o aguardo de resposta ao ofício
de fl. 459 (fls. 483/491).Certidão de antecedentes criminais (fls. 494/499 e 523/527).Resposta ao ofício de n. 269/2018-SE03 (fls. 500/501).Laudo pericial (veículo - fls. 518/522).Em suas alegações finais (fls. 528/558), o
MPF requer a condenação dos acusados. Quanto à dosemetria da pena, que pena-base seja fixada acima do mínimo legal, considerando a quantidade do entorpecente (343,829 kg) e a sua natureza (maconha). Com
relação à DJOELSON, a culpabilidade deve ser valorada negativamente, pois referida pessoa subcontratou ALEX e o menor Marcos Manoel, além de envolver a cunhada ELUANA e a então companheira LAURA.
Quanto à conduta social, pontua que ALEX está sendo processado pelo crime tipificado no artigo 180, caput, e no artigo 304 c/c artigo 297, todos do CP, no âmbito da ação penal n. 0001049-88.2017.403.6005, que
tramita na 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS (cópia da denúncia - fls. 559/263), fato que deve ser considerado para agravar a pena-base a ser imposta a ele. Já em relação à ELUANA, também deve ser valorado
negativamente o fato de que ela mantinha na posse das munições há mais de 7 (sete) anos, sem a devida regularização. Acrescenta ser incabível a aplicação da atenuante de confissão espontânea aos acusados, dada às
versões contraditórias apresentadas por eles, seja para excluir a origem paraguaia da droga, para isentar a participação de outros corréus, para excluir a agravante de envolvimento de menor ou para afastar a própria
responsabilidade penal. Quanto aos acusados OSCAR e ALEX, deve ser incidir a agravante do artigo 62, IV, do CP, pois foram contratados mediante promessa de recompensa, embora haja divergência acerca dos
valores a serem recebidos. Por fim, requer a aplicação da penalidade de inabilitação para dirigir veículo com relação aos acusados OSCAR, DJOELSON e ALEX, uma vez que conduziam veículo automotor para a prática
delituosa. Reitera o pedido de alienação antecipada dos veículos. Não se opõe a devolução dos aparelhos celulares.A defesa de ELUANA, em suas alegações finais (fls. 528/558), pugna pela absolvição em face da
acusação de tráfico de drogas, inicialmente, por não estar comprovado que a acusada concorreu para a infração penal (artigo 386, IV, do CPP). Alternativamente, por ausência de prova de que a acusada tenha concorrido
para a infração penal (artigo 386, V, do CPP). E, ainda, por não existirem provas suficientes para a condenação (artigo 386, VII, do CPP). Quanto à posse de munição de arma de uso permitido, requer a absolvição da
acusada pelo delito previsto no artigo 12 da Lei 10.826/2003, dada a pequena quantidade de munições de uso permitido encontradas em sua residência, aliado ao fato de não possuir arma de fogo. Sustenta ser incabível a
aplicação da majorante de tráfico internacional de drogas, já que os acusados alegaram em seus depoimentos que receberam a droga em um posto de combustível em Ponta Porã/MS e não no país vizinho (Paraguai).
Portanto, requer a revogação da prisão preventiva. Subsidiariamente, em caso de condenação, que a pena seja arbitrada no mínimo legal, em vista dos atenuantes legais que lhe assistem, além do direito de recorrer em
liberdade (manutenção da prisão domiciliar).Em suas alegações finais (fls. 570/589), a defesa de LAURA sustenta que é evidente a ausência de conhecimento da acusada no transporte do entorpecente, situação que
descaracteriza o dolo, cabendo a sua absolvição (artigo 386, II, do CPP). Da mesma maneira, não está configurada a associação para o tráfico (ausência de provas), bem assim inexiste o animus associativo dos réus para a
prática delituosa, impondo-se a absolvição da acusada, em respeito ao artigo 386, II, do CPP. Portanto, não havendo provas suficientes para subsidiar o decreto condenatório, por medida de inteira justiça e com base no
princípio do in dubio por reo, pugna pela absolvição (art. 386, VII, do CPP). Em caso de condenação, requer o reconhecimento da causa de diminuição de pena em seu patamar máximo, em vista de ser primária, possuir
bons antecedentes e não fazer parte de organização criminosa. Com isso, seja garantido o direito de apelar em liberdade.Já a defesa de DJOELSON, em suas alegações finais às fls. 620/639, sustenta, sob os mesmos
argumentos de LAURA, que não está configurada a associação para o tráfico (ausência de provas), bem assim inexiste o animus associativo dos réus para a prática delituosa, impondo-se a absolvição do acusado, em
respeito ao artigo 386, II, do CPP. Em caso de condenação, requer o reconhecimento da causa de diminuição de pena em seu patamar máximo, em vista de ser primário, possuir bons antecedentes e não fazer parte de
organização criminosa. Com isso, seja garantido o direito de apelar em liberdade.A defesa de OSCAR e ALEX (assistidos pela Defensoria Pública da União), em suas alegações finais às fls. 686/692, não contesta a autoria
e a materialidade, já que os acusados confessaram a prática delituosa. Contudo, traz questões afeitas à dosimetria da pena no intuito de diminuição da reprimenda penal. Assim, requer que a fixação da pena-base seja no
mínimo legal, com fundamento no artigo 42 da Lei 11.343/2006 e artigo 59, caput do CP; o reconhecimento da atenuante de confissão espontânea (artigo 65, III, d, do CP); o reconhecimento do tráfico privilegiado em seu
patamar máximo de redução de 2/3 (dois terços); improcedência do pedido de inabilitação para dirigir veículo automotor, por não ter sido o veículo utilizado diretamente para a prática delituosa; o regime inicial de
cumprimento da pena seja o mais benefício aos acusados, com a substituição por restritivas de direitos; e, por fim, seja garantido o direito de apelarem em liberdade.Vieram os autos à conclusão.É o que impende relatar.
Decido.2. FUNDAMENTAÇÃOPreliminarmente, consoante já reconhecido às fls. 228/229, trata-se de competência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, uma vez que reconhecida a transnacionalidade do
tráfico de drogas como delito federal, previsto no art. 70 da Lei 11.343/2006, consoante a denúncia. Além disso, vejo que o presente feito foi inicialmente distribuído perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo
Grande/MS, juízo que ao acolher o parecer ministerial (fls. 125/127), reconheceu a sua incompetência, declinando-a em favor de uma das Varas Federais Criminais de Campo Grande/MS (fls. 128/129).Por oportuno,
pontuo que OSCAR em juízo afirmou que foi contratado no Paraguai pela pessoa conhecida como Paraíba em Pedro Juan Caballero/PY, bem assim declarou perante a autoridade policial que reside há dois quarteirões da
linha de fronteira (fls. 07/08). Por igual, DJOELSON e LAURA declaram residir em Pedro Juan Caballero/PY (fls. 09/10 e 15/16). LAURA, inclusive, quando ouvida em Juízo, afirmou que que todos se encontram no
posto na saída de sua cidade (mídia de fl. 491, 10min45s a 10min48s). Tudo isso, reforça que se trata de tráfico internacional de drogas, atraindo, portanto a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 70 da Lei de
Drogas, bem como a incidência da causa especial de aumento prevista no inciso I do art. 40 da mesma lei.Feito esse introito, passo à análise do mérito, uma vez que verifico que o processo tramitou de forma regular, com
observância do contraditório e da ampla defesa, bem como constato a ausência de preliminares a serem apreciadas. A seguir, examinarei individualmente os delitos constantes na denúncia em relação aos acusados OSCAR
FRETES JARA, DJOELSON GARCIA LEAL, ALEX DANIEL BENITES CORVALAN, LAURA PATRÍCIA ACOSTA BENITES e ELUANA JACOBSON SOUZA.1. TRÁFICO DE ENTORPECENTES: A
materialidade do delito de tráfico de drogas está devidamente demonstrada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 18/21, Laudo Preliminar de Constatação de fls. 31/33, e, em especial, pelo Laudo de
Perícia Criminal Federal (Química Forense) de fls. 105/108, sobre amostras da substância apreendida nos autos, atestando tratar-se de substância vegetal da espécie Cannabis sativa Lineu, conhecida como maconha,
comprovando que os acusados transportavam a quantia de 343,829 kg (trezentos e quarenta e três quilos e oitocentos e vinte e nove gramas) do mencionado entorpecente (v. item 23 do auto de apresentação e apreensão
de fl. 13). Também fazem prova da materialidade os Laudos SETEC/SR/PF/MS nº 757/2018, 788/2018, 789/2018, 790/2018, 791/2018, 792/2018, 793/2018, 794/2018, 795/2018, 796/2018, 797/2018, e pela
Informação nº 024/2018, juntadas nas folhas 367/441.Além disso, a prova da materialidade decorre do auto de prisão em flagrante (fls. 02/33), bem como dos depoimentos colhidos durante a instrução (v. mídia de fls. 362
e 491).A substância entorpecente identificada, maconha, é de uso proscrito no Brasil, conforme Portaria SVS/MS nº 344/1988 e atualizações. Neste ponto, necessário observar que a referida quantidade e forma de
acondicionamento - no porta malas e nos bancos traseiros do veículo Gol, de placas HRE 4539 (figuras 1 a 4, ilustrando o material apreendido no interior do veículo) - são próprias do tráfico de entorpecentes, que utiliza-se
de batedores; sendo inequívoca, portanto, a materialidade do delito.Certa a materialidade, passo ao exame da autoria. 1.1. OSCAR FRETES JARA: As provas colhidas nos autos apontam que, durante abordagem policial,
após acompanhamento tático decorrente de informações repassadas ao serviço de inteligência da Polícia Militar pela Polícia Federal de Ponta Porã/MS, policiais militares encontraram no interior do veículo GOL, cor
branca, 343,829 kg (trezentos e quarenta e três quilos e oitocentos e vinte e nove gramas) da substância entorpecente denominada maconha em poder do acusado.As testemunhas ouvidas, Jorge Luiz Ferreira Cetto, Clóvis
Rafael Cosmo e Alexandre de Lima Rodrigues (fls. 02/06, 362 e 491), confirmaram a versão trazida na denúncia de que o acusado ao avistar a abordagem policial na residência de ELUANA empreendeu fuga juntamente
com o outro acusado (ALEX), sendo perseguido e alcançado nas proximidades do Aeroporto Internacional de Campo Grande/MS. As testemunhas afirmaram também que o veículo Gol, de cor branca, estava tomado pelo
entorpecente (porta malas e bancos traseiros), escondido apenas pela película escura dos vidros, razão pela qual a utilização de batedores para o transporte.Ouvido perante a autoridade policial (fls. 13/14), o acusado
declarou que foi contratado por Paraíba para fazer um transporte (que desconfiava ser maconha), além disso, no momento em que o veículo lhe foi entregue, sentiu o cheiro da maconha. O combinado com Paraíba era trazer
o veículo com a carga ilícita até Campo Grande/MS. Já em Juízo (mídia de fl. 491), o acusado afirmou que acreditava que tinha sido contratado por Paraíba para o transporte de cigarros, mas quando recebeu o veículo
sentiu o cheiro da droga. Disse que não poderia desistir porque havia dado sua palavra e, isso na fronteira, é lei. Conheceu DJOELSON e ALEX, apenas quando o veículo lhe foi entregue. Disse que ao chegarem a Campo
Grande/MS, todos se dirigiram para a casa de ELUANA, deixaram o veículo GOL (que ele conduzia) ali e saíram para jantar. Ao retornarem a residência, retirou o veículo Gol e, após poucas quadras, foi abordado pelos
policiais, afirmando que não empreendeu fuga. Aduz que não conhecia o menor Marcos Manoel, pessoa que não aparentava ser menor, ao contrário, parecia ter a mesma idade que o acusado.O conjunto de elementos de
provas documentados nos autos não deixa dúvida quanto à autoria do réu no cometimento do crime. Ele foi preso em flagrante quando conduzia um veículo dentro do qual foi encontrado grande quantidade de drogas, fato
incontroverso nos autos, visto que foi por ele confessado e corroborado pela prova testemunhal.A natureza dolosa com que atuou ao praticar o crime está fora de dúvida e se extrai da própria evidencia dos fatos. De forma
livre e consciente se prontificou para transportar substância entorpecente cuja natureza era insuscetível de causar dúvida.A conduta por ele praticada é típica e encontra-se subsumida no verbo núcleo do tipo transportar
contido no art. 33 da Lei de Drogas. Como está perfeitamente descrito e provado nos autos, o réu transportava no veículo Gol, placa HRE-4539 mais de 300 kg do entorpecente vulgarmente conhecido como
maconha.Não há excludentes de ilicitudes a serem consideradas em relação ao réu, tampouco incide qualquer hipótese de exclusão da culpabilidade na conduta perpetrada.Portanto, resta evidente que a tipicidade objetiva e
subjetiva, a materialidade e a autoria do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei 11.343/06 estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de OSCAR FRETES JARA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1286/1339



quanto às sanções impostas nos dispositivos acima citados.Já quanto à aplicação da causa de aumento de pena prevista no inciso VI do art. 40 da Lei de Drogas, conforme requerido pela acusação, vejo que a contratação
do menor foi realizada por DJOELSON - pelo menos foi o que restou comprovado -, com que estava no veículo Astra de placa AMY-7561, circunstância confessada por ele em seu depoimento policial (fls. 09/10). A
participação de OSCAR na corrupção do adolescente Marcos Manoel Ferreira de Leon não está comprovada, por isso entendo não ser cabível a imputação da causa de aumento de pena previsto no artigo 40, inciso VI,
da Lei 11.343/2006. Também não incide a causa de aumento prevista no inciso V do art. 40 da mesma lei (o destino final da droga era São Paulo), uma vez que esta exasperadora da pena apenas incide quando não há
difusão ilícita de drogas em mais de uma unidade federativa, o mero transporte de entorpecente por estados fronteiriços até o destino final, como na presente hipótese, é apto a configurar apenas a transnacionalidade do
tráfico. (AgRg no REsp 1744207/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018).1.2. DJOELSON GARCIA LEAL:Está perfeitamente demonstrada, através das
provas existentes nos autos, a autoria do réu em relação ao crime a ele imputado. Embora não estivesse conduzindo o carro onde a droga foi encontrada, está além de qualquer dúvida seu envolvimento no tráfico, assumindo
protagonismo no empreendimento delituoso. Restou devidamente comprovado que ele agenciou os corréus para a empreitada criminosa e coordenou o transporte da droga, planejando a melhor forma de fazê-lo e
coordenando a atuação dos demais réus.As testemunhas ouvidas, Jorge Luiz Ferreira Cetto, Clóvis Rafael Cosmo e Alexandre de Lima Rodrigues (fls. 02/06, 362 e 491), confirmaram a versão trazida na denúncia, de que o
acusado foi detido na residência de ELUANA. Ouvido perante a autoridade policial (fls. 09/10), o acusado declarou que foi contratado por Paraíba para bater a estrada até Três Lagoas/MS. Confirmou que contratou
ALEX para ajudar a bater a estrada até Campo Grande/MS, bem como o menor Marcos Manoel para acompanhá-lo na viagem até Três Lagoas/MS. Afirmou que LAURA era sua esposa, que ela ficou sabendo do
transporte da droga no meio da viagem. Todavia, ela sabia que o acusado puxava outras muambas. Disse que entrou em contato com sua cunhada ELUANA e pediu permissão para deixar o carro carregado com a droga
na residência dela. Contudo, não contou sobre a droga. Já em Juízo (mídia de fl. 491), o acusado confirmou que foi contratado por Paraíba para bater a estrada até Três Lagoas/MS do transporte da droga. Disse que
subcontratou ALEX para auxiliá-lo a bater a estrada, mas como não o conhecia disse que se tratava de um transporte de cigarros e eletrônico. Aduz que foi o menor Marcos Manoel quem solicitou a ele para acompanhar o
transporte até Três Lagoas/MS. Afirmou que LAURA não tinha conhecimento do transporte da droga, que ela acreditava que a viagem era de passeio. Ao chegar em Campo Grande/MS, entrou em contato com ELUANA
(cunhada) e solicitou permissão para irem até a residência dela. Na residência de ELUANA, deixaram o veículo Gol (carregado com o entorpecente) e saíram para lanchar, bem assim para aguardar outras instruções para
seguirem viagem. Afirma que não tinha ciência que seu irmão (marido de ELUANA) mantinha munições na residência, mas assim como ele, seu irmão já trabalhou em fazendas, então era comum o uso de armas para
segurança (mesmo que ilegal).Está evidente a implicação do acusado com a prática do tráfico internacional de drogas. Ficou perfeitamente caracterizada sua contribuição para a consumação do tráfico através do auxílio
material prestado por meio da escolta do veículo Gol, placa HRE-4539, que se encontrava carregado de entorpecente. Ademais, se não era o proprietário da droga, certamente foi aquele a quem se incumbiu a tarefa de
fazer a droga chegar até São Paulo, destino final do entorpecente.Em conclusão, face ao robusto conjunto probatório colacionado aos autos, vejo que o dolo de DJOELSON na prática do tráfico de entorpecentes é
inequívoco, tendo - de modo livre e consciente - atuado no transporte de maconha, trazendo consigo a substância entorpecente, atuando em coautoria com OSCAR, ALEX e LAURA, além de envolver menor de idade na
empreitada criminosa. Percebe-se, inclusive, pela narrativa dos próprios acusados, que era DJOELSON quem tomava as decisões durante a viagem, atuando como um verdadeiro organizador do transporte (como bem
assentou a i. Membro do MPF, em suas alegações finais). Não há excludentes de ilicitudes a serem consideradas em relação ao réu, tampouco incide qualquer hipótese de exclusão da culpabilidade na conduta
perpetrada.Incide no presente caso a causa de aumento da pena prevista no inciso VI, do art. 40 da Lei de Drogas, porquanto a prática do crime envolveu adolescente. Não merece crédito a alegação do réu de que foi o
menor que se ofereceu para acompanha-lo até Três Lagoas/MS. É preciso ter em mente que em sede policial ele admitiu ter contratado o Manoel Marcos para acompanha-lo até Três Lagos (folha 9); contudo, em juízo
afirmou que apenas permitiu que o menor o acompanhasse até aquela cidade. A despeito dessa mudança de versão, tenho que os elementos de prova existentes nos indicam que a declaração prestada perante a polícia é
realmente a verdadeira. Com efeito, a Informação nº 024/2018 - DELECOR/DRCOR/SR/PF/MS, juntada às folhas 436/441), faz referência ao Laudo nº 790/2018, onde se encontram periciados os arquivos contidos no
celular de Marcos, e estampam diversas fotos de entorpecentes, armas e da placa HRE-4539, que é a placa do carro utilizado para transportar os entorpecentes. A citada Informação constata que as imagens identificadas
no celular de Marcos - Imagens 12 a 18 - demonstram a similaridade das condutas deste com as de DJOELSON GARCIA LEAL, inclusive, as Imagens 05 e 15 expõe a mesma foto (droga embalada). O que realça, mais
uma vez, os indícios de envolvimento destes indivíduos, seja por meio do material utilizado, seja pelo tráfico de drogas, seja pelo comércio de armas de fogo ou vínculos associativos para realizar o transporte do material
ilícito (folha 441).De outro turno não incide a causa de aumento prevista no inciso V do art. 40 da mesma lei (o destino final da droga era São Paulo), uma vez que esta exasperadora da pena apenas incide quando não há
difusão ilícita de drogas em mais de uma unidade federativa, o mero transporte de entorpecente por estados fronteiriços até o destino final, como na presente hipótese, é apto a configurar apenas a transnacionalidade do
tráfico. (AgRg no REsp 1744207/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018)Com base nesses elementos tem-se a convicção de que o réu envolveu adolescente na
prática do crime de tráfico de drogas, com indício de que esse envolvimento se comunique para outros crimes não descobertos.Dessa forma, a tipicidade, a materialidade e a autoria do crime estão comprovadas, motivo
pelo qual é impositiva a condenação de DJOELSON GARCIA LEAL às sanções do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e VI, todos da Lei 11.343/06.1.3. ALEX DANIEL BENITES CORVALAN:
Na associação de esforços para traficar montada pelos réus, coube a este a função de batedor, utilizando-se do veículo UNO, placa EFB-1814. Está perfeitamente delineada sua contribuição causal para o crime, bem
como a vontade de tomar parte no esforço empreendido pelos demais réus para fazer a droga entrar no país e por ele se difundir. Atuar como um posto avançado nas rodovias antecipando aos seus comparsas a existência
de barreiras policiais, certamente representa uma forma de executar o tipo do crime de tráfico e essa conduta atribuída o réu se confirmou ao final da instrução processual.As testemunhas ouvidas, Jorge Luiz Ferreira Cetto,
Clóvis Rafael Cosmo e Alexandre de Lima Rodrigues (fls. 02/06, 362 e 491), confirmaram a versão trazida na denúncia, de que o acusado ao avistar a abordagem policial na residência de ELUANA empreendeu fuga
juntamente com o outro acusado (OSCAR), sendo perseguido e alcançado nas proximidades do Aeroporto Internacional de Campo Grande/MS. Ouvido perante a autoridade policial (fls. 07/08), o acusado declarou que
foi contratado por DJOELSON para bater a estrada até Campo Grande/MS, não sabendo que era maconha, mas sabia que era uma carga ilícita, talvez cigarros. Já em Juízo (mídia de fl. 491), o acusado afirmou que tinha
conhecimento do transporte ilícito, mas não tinha conhecimento que era droga. Afirmou ter tomado conhecimento da maconha, quando da abordagem pelos policiais militares. Aduz que já foi preso pelo crime previsto no
artigo 180, do CP, mas está apenas assinando. Sustenta que não conhecia o menor Marcos Manoel e que não aparentava ser menor, ao contrato parecia ter a mesma idade que o acusado.O corréu DJOELSON confirma
essa versão ao declarar em seu interrogatório que contratou ALEX (folha 491) para ajuda-lo na empreitada, embora afirme também que ALEX não sabia que se tratava de droga o produto transportado. No entanto, é
evidente o desejo daquele réu de eximir ALEX da participação no crime de tráfico, pois não é dado crê que alguém se comprometa a auxiliar outrem em suas atividades ilícitas sem ao menos saber no que efetivamente está
auxiliando. A droga que estava acondicionada no GOL, placa HRE-4539, não estava escondida, e considerando o cheiro característico que dela exala torna impossível acreditar em sua alegada ignorância. Os preparativos
prévios à viagem fatalmente, os comentários, os valores oferecidos em pagamento pelo serviço que são mais elevados do que os pagos para transporte de cigarro, tudo denunciaria ao réu a natureza do produto
transportando, ainda que a ele não fosse revelado.Desse modo, é seguro concluir que ele aderiu voluntariamente à conduta dos demais réus na prática do tráfico de drogas, de forma consciente ou ao menos assumindo o
risco de estar colaborando na prática desse crime.Em conclusão, face ao robusto conjunto probatório colacionado aos autos, vejo que o dolo de ALEX na prática do tráfico de entorpecentes é inequívoco atuado no
transporte de maconha, atuando em caráter associativo com OSCAR, DJOELSON e LAURA com vista a garantir o sucesso no esquema criminoso montado. Não há excludentes de ilicitudes a serem consideradas em
relação ao réu, tampouco incide qualquer hipótese de exclusão da culpabilidade na conduta perpetrada.Em remate, a tipicidade (adequação típica), a materialidade e a autoria do crime estão comprovadas, motivo pelo qual
é impositiva a condenação de ALEX DANIEL BENITES CORVALAN às sanções do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei 11.343/06.Já quanto à aplicação da causa de aumento de pena
prevista no inciso VI do art. 40 da Lei de Drogas, conforme requerido pela acusação, vejo que a contratação do menor foi realizada por DJOELSON, com que estava no veículo Astra de placa AMY-7561, circunstância
confessada por ele em seu depoimento policial (fls. 09/10). A participação de ALEX na corrupção do adolescente Marcos Manoel Ferreira de Leon não está comprovada por isso entendo não ser cabível a imputação da
causa de aumento de pena previsto no artigo 40, inciso VI, da Lei 11.343/2006. Também não incide a causa de aumento prevista no inciso V do art. 40 da mesma lei (o destino final da droga era São Paulo), uma vez que
esta exasperadora da pena apenas incide quando não há difusão ilícita de drogas em mais de uma unidade federativa, o mero transporte de entorpecente por estados fronteiriços até o destino final, como na presente
hipótese, é apto a configurar apenas a transnacionalidade do tráfico. (AgRg no REsp 1744207/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018).1.4. LAURA
PATRÍCIA ACOSTA BENITEZ: A participação dessa ré no crime também se confirmou. A ré atuava como batedora juntamente com DJOELSON, com que se encontrava no veículo Astra, placa AMY-7651, durante o
transporte da droga.As testemunhas ouvidas, Jorge Luiz Ferreira Cetto, Clóvis Rafael Cosmo e Alexandre de Lima Rodrigues (fls. 02/06, 362 e 491), confirmaram a versão trazida na denúncia, de que a acusada foi detida
na residência de ELUANA em circunstância que apontavam para o seu efetivo envolvimento com o tráfico que estava em curso. Ouvida perante a autoridade policial (fls. 15/16), a acusada declarou que convivia
maritalmente com DJOELSON há cerca de cinco meses em Pedro Juan Caballero/PY; que esta era a primeira vez que acompanhou DJOELSON para fazer o bate; que já foi até o Guarujá/SP para encontrar com
DJOELSON, depois que ele havia feito uma viagem até São Paulo/SP como batedor de transporte de drogas; que não conhecia os rapazes que viajavam com DJOELSON. Afirmou ainda ter sofrido agressões por parte
dos Policiais Militares. Já em Juízo (mídia de fl. 491), a acusada disse que conhecia DJOELSON há pouco tempo, que estavam ainda se conhecendo e, por isso, aceitou fazer a viagem para Campo Grande/MS com ele.
Sustenta que não conhecia OSCAR e ALEX; que ao chegarem ao posto de combustível, apenas DJOELSON desceu do carro para falar com eles; que DJOELSON disse que OSCAR e ALEX eram seus amigos e
também iam festar em Campo Grande/MS; que não achou estranho seguirem em três carros, porque sempre saiu em grupos. Ao chegar em Campo Grande/MS, DJOELSON entrou em contato com a cunhada ELUANA e
solicitou permissão para irem até a residência dela. Na residência de ELUANA, deixaram o veículo Gol (carregado com o entorpecente) e saíram para lanchar. Ao retornarem a residência, ligaram para ELUANA
solicitando que abrisse a casa para retirarem o veículo, momento em que foram abordados pelos policiais militares. Aduz que nesse momento, sofreu agressões por parte dos policiais militares.Nesse ponto, registro que a
acusada foi submetida a exame de corpo de delito, do que o perito não observou vestígios de lesão corporal recente. Denota-se do tópico HISTÓRICO que Segundo informa a conduzida não foi vítima de agressão física,
com indicação de que o fato ocorrido deu-se aproximadamente no dia 02/03/2018 (Laudo n. 230367/2018-IMOL - Laudo de Exame de Corpo de Delito - Exame Direito Lesão Corporal - fl. 111). Logo, não há provas
de que ela tenha sofrido as agressões alegadas.Quanto à outra tese defensiva - reconhecimento de erro de tipo -, também não assiste razão à ré. A defesa aduz que a ré não tinha conhecimento do transporte de
entorpecente, acreditava que seria apenas uma viagem de passeio, situação que descaracterizaria o dolo.O erro de tipo está previsto no art. 20, caput, do Código Penal. Ocorre, no caso concreto, quando o indivíduo não
tem plena consciência do que está fazendo, imaginando estar praticando uma conduta lícita, quando na verdade, está a praticar uma conduta ilícita, mas que, por erro, acredita ser lícita. Assim, o erro de tipo exclui o dolo e,
portanto, a própria tipicidade.No presente caso, a ré foi denunciada por importar do Paraguai, transportar até Campo Grande/MS e, até o dia 02/03/2018, manter em depósito 343,829 kg da droga Canabis sativa Lineu,
substância vulgarmente conhecida como maconha, envolvendo na prática dessas condutas o adolescente Marcos Manoel Ferreira de Leon. Pois bem. Extrai-se dos depoimentos prestados pela acusada (policial e judicial)
que existem divergências acerca das versões apresentadas. Em sede policial, a acusada disse que convivia maritalmente com DJOELSON há cerca de cinco meses, bem assim que tinha conhecimento de que ele atuava
como batedor de cargas de drogas, referindo-se que em outra oportunidade foi encontrá-lo no Guarujá/SP, depois de uma viagem realizada até São Paulo/SP, escoltando um carregamento de droga. Nesse toar, percebe-se
que a acusada tinha plena consciência das atividades ilícitas praticadas por seu companheiro em outros momentos e, em especial, na referida viagem até porque sabia que a droga estava no veículo Gol, conduzido por
OSCAR (Que a maconha estava sendo transportada no veículo GOL, dirigido por OSCAR, o rapaz não tinha identidade). Já em juízo, apresentou outra versão, disse que conhecia DJOELSON há pouco mais de um mês,
tendo saído como ele algumas vezes e, mesmo assim, aceitou fazer uma viagem até Campo Grande/MS. Além disso, não achou estranho seguirem em três veículos até Campo Grande/MS, já que é uma distância
considerável para dois motoristas seguirem sozinhos em seus veículos (OSCAR e ALEX), já que poderiam seguir juntos e dividirem as despesas, sendo mais econômico para ambos, inclusive foi questionada pelo
Magistrado a esse respeito, do que disse que achava normal já que sempre saia em grupos. Em outro momento, o Magistrado ressaltou que os depoimentos dos policiais possuíam riqueza de detalhes, em que até os
horários batem, do que seria difícil concluir que seriam versões inventadas por eles, referiu-se apenas que sofreu agressões por parte dos policiais para dizer o que sabia, solicitando que eles falassem com DJOELSON,
porque não sabia de nada.Acrescento ainda acerca do fato de LAURA tentar desvincular sua relação com o outro acusado (DJOELSON) que Djeverson Garcia Leal (irmão de DJOELSON), ouvido pela autoridade
policial em 02/04/2018, declarou que a acusada era esposa de DJOELSON (fls. 364/365): (...) QUE não conhece OSCAR FRETE JARA e ALEX DANIEL BENITES CORVALAN, mas conhece LAURA PAULA
ACOSTA BENITEZ, esposa de DJOELSON; (...) QUE desconhecia que seu irmão DJOELSON fazia tráfico de maconha, apenas que ele morava no Paraguai, porque conheceu a paraguaia LAURA e foi morar com ela
em Pedro Juan Caballero.Ademais, em seu depoimento policial declarou que o veículo Astra teve problemas mecânicos durante a viagem, fato relatado por OSCAR, ALEX e DJOELSON, quando ouvidos em Juízo e,
questionada acerca desse fato, disse que não se recordava de que um dos veículos tivesse estragando, o que é estranho já que seria justamente o veículo em que a acusada estava.De tudo isso, conclui-se que a acusada
buscou trazer outra versão acerca dos fatos narrados na denúncia (quando ouvida em Juízo), alegando ignorância de que acompanhava um transporte de entorpecente. Essa versão não é corroborada por nenhum outro
acusado, tampouco afasta a verossimilhança dos depoimentos prestados pelas testemunhas, dada a riqueza de detalhes dos depoimentos judiciais prestados (mídia de fl. 491). Logo, é incabível o reconhecimento de erro de
tipo na hipótese dos autos.Em arremate, face ao robusto conjunto probatório colacionado aos autos, vejo que o dolo de LAURA na prática do tráfico de entorpecentes é inequívoco, tendo - de modo livre e consciente -
atuado no transporte de maconha, trazendo consigo a substância entorpecente, atuando em caráter associativo com OSCAR, DJOELSON e ALEX. Por fim, deixo claro que a não se pode aceitar a alegação de que a ré
não participou do crime sob o argumento de que não desempenhava papel algum. Antes, sua presença no carro que atuava como batedor certamente tinha a função de disfarçar essa tarefa, fazendo crer que se tratava de
uma viagem de família onde marido e mulher compartilham o mesmo veículo, como é natural. Por isso, sua conduta possui relevância causal para a consumação do crime. Não há excludentes de ilicitudes a serem
consideradas em relação ao réu, tampouco incide qualquer hipótese de exclusão da culpabilidade na conduta perpetrada.Dessa forma, a tipicidade (adequação típica), a materialidade e a autoria do crime estão
comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de LAURA PATRICIA ACOSTA BENITEZ às sanções do crime previsto no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei 11.343/06.Já quanto à causa
de aumento de pena prevista no inciso VI do art. 40 da Lei de Drogas, considero que não existem provas de que ela tenha tomado parte no envolvimento do menor na prática do crime, visto que isso foi por DJOELSON,
circunstância confessada por ele em seu depoimento policial (fls. 09/10), pelo que entendo não ser cabível a imputação da citada causa de aumento de pena. Também não incide a causa de aumento prevista no inciso V do
art. 40 da mesma lei (o destino final da droga era São Paulo), uma vez que esta exasperadora da pena apenas incide quando não há difusão ilícita de drogas em mais de uma unidade federativa, o mero transporte de
entorpecente por estados fronteiriços até o destino final, como na presente hipótese, é apto a configurar apenas a transnacionalidade do tráfico. (AgRg no REsp 1744207/TO, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 26/06/2018, DJe 01/08/2018).A conduta imputada à corré ELUANA será analisada em separado, já que em relação a ela ainda recai a prática do delito previsto no artigo 12 da Lei 10.826/2003.1.5.
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ELUANA JACOBSON SOUZA: 1.5.1. Tráfico de entorpecentesA guarda em sua residência do veículo GOL, cor branca, contendo 343,829 kg (trezentos e quarenta e três quilos e oitocentos e vinte e nove gramas) da
substância entorpecente denominada maconha, representou a contribuição da ré no crime de tráfico de drogas que já vinha se desenrolado desde a internalização da droga no país. As testemunhas ouvidas, Jorge Luiz
Ferreira Cetto, Clóvis Rafael Cosmo e Alexandre de Lima Rodrigues (fls. 02/06, 362 e 491), confirmaram a versão trazida na denúncia, de que a residência de ELUANA foi utilizada para guardar o veículo carregado com
o entorpecente.Ouvida perante a autoridade policial (fls. 11/12), a acusada declarou que DJOELSON (seu cunhado), ligou-lhe pedindo para guardar um carro com droga em sua residência; que o veículo seria levado por
uns rapazes, pois o veículo dele (Astra) havia quebrado em Sidrolândia/MS; que como os rapazes não sabiam ir até residência dela, DJOELSON solicitou que ela os encontrassem numa rotatória próxima de sua casa; que
chegou ao local combinado, mas ninguém apareceu; que algum tempo depois DJOELSON apareceu e disse que iria encontrar os rapazes e levá-los até a residência; que, quando DJOELSON disse que guardaria o carro
com a droga em sua casa, a acusada disse que iria sair com os filhos e dormir na casa da vizinha; que durante a madrugada, DJOELSON entrou em contato com a acusada pedindo para abrir a casa para retirar o veículo;
que DJOELSON retirou o veículo e foi embora; que nesse instante, os policiais militares chegaram a sua residência com DJOELSON e os outros presos; que seu marido era motorista e, naquele dia, estava viajando para
fazer um curso; que sempre que vinha a Campo Grande/MS, DJOELSON ficava em sua casa, porém essa foi a primeira vez que trouxe droga, razão pela qual saiu para dormir na casa da vizinha (para evitar problemas);
que acerca das munições apreendidas (encontradas no imóvel), afirmou que foram adquiridas por seu marido na época em que residiram na Fazenda Córrego Limpo, no município de Terenos/MS, há cerca de seis a sete
anos; que as munições vieram junto com um revólver adquirido por seu marido, mas a arma foi furtada, restando apenas as munições. Já em Juízo (mídia de fl. 491), a acusada disse que seu cunhado DJOELSON entrou em
contato informando que estaria vindo para Campo Grande/MS acompanhado de um amigo, solicitando que ela o encontrasse (amigo de DJOELSON), porque o carro havia quebrado. Relata que entrou em contato com o
amigo e disse para encontrá-la em uma rotatória próxima de sua residência. Enquanto estava aguardando, DJOELSON apareceu e disse para ela seguir para casa. Pouco tempo depois, DJOELSON e os outros chegaram.
DJOELSON solicitou a acusada para deixar um dos carros na residência porque iriam sair para lanchar, inclusive a convidou para acompanhá-los. Contudo, a acusada já havia combinado de dormir na casa de uma vizinha,
onde dois de seus filhos já se encontravam, porque iria sair bem cedo para levar uma tia para fazer exames e seus filhos ficariam com a vizinha. DJOELSON, em nenhum momento, disse-lhe que havia drogas no veículo
deixado na casa e, como era não noite, também não pode ver o que tinha no carro. Afirmou que não teve acesso ao veículo; que não tinha conhecimento da droga; que foi pressionada pelos policiais (diziam que iam levar
seus filhos para o conselho). Quanto às munições apreendidas em sua residência, declarou que foram adquiridas por seu marido, que elas acompanhavam um revólver (furtado, posteriormente), quando residiram em uma
fazenda.Jéssica Alves Querubim Muniz, ouvida na qualidade de informante (amiga íntima de ELUANA), confirmou a versão apresentada pela acusada de que iria pernoitar em sua residência juntamente com os filhos,
porque ela sairia na manhã seguinte para levar uma tia ao médico e os filhos dela ficariam sob sua responsabilidade. Disse que era usual uma dormir na casa da outra com os filhos, quando seus maridos viajavam. Afirmou
que mora próximo da residência de ELUANA, mas não tem visão da casa dela. Não tem conhecimento de que ELUANA tinha arma em casa. Depois que ELUANA saiu, dois policiais apareceram em sua residência para
pegar o celular dela, momento em que ficou sabendo da prisão.Já Djeverson Garcia Leal, cônjuge de ELUANA, declarou perante a autoridade policial, que ficou sabendo da prisão da esposa e de seu irmão DJOELSON
por uma vizinha. Um dia antes da prisão, DJOELSON havia entrado em contato com ele informando que passaria em sua residência para visitar os filhos, o que não achou estranho porque ele fazia isso normalmente. Disse
que ELUANA percebeu que ao guardar o carro em sua garagem, este estava carregado com drogas, momento em que saiu com os filhos e foi dormir na vizinha (fls. 364/365). Definitivamente é irreal a versão trazida pela ré
durante o seu interrogatório judicial. Não se pode considerar verdadeira a alegação de que desconhecia a existência de mais de 300 kg de maconha no interior do veículo estacionado na garagem de sua casa, pois a
movimentação que se formou para o transporte da droga, a cidade de onde procedia os veículos, aliado ao cheiro que certamente exalava da droga, são evidências suficientes para considerar falsa sua afirmação, mormente
porque não foi isso que declarou quando foi ouvida perante a autoridade policial.Ao contrário do que tentar fazer crer, sua participação no esquema criminoso foi ativa, porquanto se dirigiu até uma rotatória na entrada da
cidade e conduziu os corréus até sua casa, onde o carro com a droga foi estacionado. Depois foi para a casa de uma vizinha com o objetivo de mascarar sua participação.Em conclusão, face ao robusto conjunto probatório
colacionado aos autos, vejo que ELUANA tinha plena consciência de que o veículo guardado em sua residência continha um carregamento de drogas, porém acreditou que ausentando dali não lhe seria atribuída nenhuma
responsabilidade. Portanto, o dolo de ELUANA na prática do tráfico de entorpecentes é inequívoco, tendo de modo livre e consciente guardado em sua residência a maconha, transportada por OSCAR, DJOELSON,
ALEX e LAURA.Não há excludentes de ilicitudes a serem consideradas em relação ao réu, tampouco incide qualquer hipótese de exclusão da culpabilidade na conduta perpetrada.Dessa forma, a tipicidade (adequação
típica), a materialidade e a autoria do crime estão comprovadas, motivo pelo qual é impositiva a condenação de ELUANA JACOBSON SOUZA às sanções do crime previsto no artigo 33, caput, e inciso I do art. 40, da
Lei 11.343/06.Já quanto à causa de aumento de pena, vejo que a contratação do menor foi feita por DJOELSON, circunstância confessada por ele em seu depoimento policial (fls. 09/10), pelo que entendo ser incabível a
imputação da causa de aumento de pena previsto no artigo 40, inciso VI, da Lei 11.343/2006. 1.5.2. Tráfico de munição de arma de uso permitidoCom relação a este delito, extrai-se do auto de apresentação e apreensão
n. 67/2018 (itens 19, 20, 21 e 22) que as munições foram classificadas como de uso permitido (laudo de perícia de fls. 367/372, tópico III.1 - Características das munições encaminhadas para exame).In casu, trata-se de
uma quantidade razoável de munições de uso permitido apreendidas (trinta e quatro), o que ao meu ver impossibilita a aplicação do princípio da insignificância, mesmo que as circunstâncias concretas do caso lhe sejam
favoráveis (mínima ofensividade da conduta da agente; ausência de periculosidade social da ação -, mantinha as munições guardadas em sua residência, fora do alcance de terceiros -, e a inexpressividade da lesão jurídica
provada). Todavia, não é seguro afirmar que as munições apreendidas na residência pertenciam de fato a ELUANA, pois há dúvida razoável sobre sua propriedade, uma vez que Djeverson Garcia Leal, seu esposo,
declarou ser o verdadeiro proprietário dos bens. Nesse toar, Djeverson afirmou que adquiriu as munições juntamente com uma arma calibre 38, quando residia em Fazenda Córrego Limpo. Ora, fato é que não é o uso de
arma de fogo, às margens da estrita legalidade, em ambientes rurais, sem que isso possa indicar por si só ser um incremento de periculosidade das pessoas que têm posse de tal armamento. No exercício de capatazia rural,
aliás, chega a ser frequente - por exemplo, no Pantanal alagadiço - que os indivíduos incumbidos de tocar o gado façam uso de armas, nem sempre (ou quase nunca) regularizadas, apenas para finalidades diretamente ligadas
às atividades inerentes à lida do campo. E, após a vinda para o meio urbano, Djeverson, talvez por falta de informação (declina ter instrução de ensino fundamental incompleto), manteve sob sua guarda as munições por não
saber a quem encaminhá-las, mesmo ciente de que a posse ilegal de munição ser crime. Vejamos (fl. 365):(...); QUE com relação às munições encontradas em sua residência, as quais ELUANA disse que pertencia ao
declarante, afirma que há cerca de 7 anos trabalhou na Fazenda Córrego Limpo, perto da ponte do Grego, no município de Terenos/MS, onde as comprou de um rapaz que conheceu naquele lugar, não sabendo dizer o
nome de tal pessoa; QUE na verdade, comprou as munições de calibre 22 e 38, juntamente com um revólver calibre 38, mas este foi furtado de sua residência, juntamente com o notebook de ELUANA, em outubro de
2017; QUE não registrou boletim de ocorrência do furto; QUE tem consciência que a posse ilegal de munição é crime, mas como não tem contato com ninguém que mexe com munição, elas ficaram guardadas; (...)Neste
contexto, a versão apresentada por ELUANA, tanto em sede policial como em juízo (fls. 11/12 e 491), corroborada pelas declarações prestadas por seu cônjuge Djeverson, faz nascer dúvida fundada sobre elemento do
tipo, impossibilitando impô-la uma sentença condenatória. Diante desse quadro de incerteza, sem se poder concluir se de fato as munições pertenciam a ELUANA, considero que a única medida cabível é absolvê-la dessa
acusação. Assim sendo, não havendo prova suficiente à sua condenação, é forçosa a absolvição de ELUANA JACOBSON SOUZA, nos termos do art. 386, VII, do Código de Processo Penal.Passo, pois, à dosimetria
da pena a ser imposta em razão da condenação dos acusados.2. DA APLICAÇÃO DA PENA:2.1. OSCAR FRETES JARA2.1.a. Do delito de tráfico transnacional de drogas:Com relação ao delito previsto no artigo 33,
caput, da Lei n. 11.343/2006, a pena está compreendida entre 5 (cinco) e 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Na primeira fase de aplicação da pena do
crime de drogas, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, juntamente com as do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, tem-se que elas se apresentam da seguinte forma:a) quanto à
culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, sendo que os apontamentos constantes da certidão de fls. 514/v,
referem-se a distribuição do auto de prisão em flagrante e do inquérito policial perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo Grande/MS, de onde estes autos vieram após o declínio de competência; c) não existem
elementos que retratem a conduta social e a personalidade do réu; d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime; e) relativamente às circunstâncias do crime, deve ser
reputada negativa, pois o crime foi cometido em concurso de pessoas com a participação de cinco indivíduos, cada com tarefas definidas, demonstrando uma maior organização e preparo para o crime; f) as consequências
do crime não foram consideráveis, em razão da apreensão da droga; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.No que diz respeito às circunstâncias previstas no artigo 42, da Lei 11.343/2006, observo
que foram apreendidos cerca de 343,829 kg de maconha em poder do réu, quantidade de substância entorpecente que devem ser consideradas como desfavoráveis ao réu.Assim, à vista dessas circunstâncias, adoto como
critério de majoração o incremento em razão das suas circunstâncias judiciais do art. 59 (1/6), bem como da natureza e da quantidade da droga (1/4), resultando o patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias
de reclusão, e 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa. Passo à segunda fase da dosimetria e pontuo que não há circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar nessa fase. Consigno que não é caso de aplicação da
atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal), pois ela em nada contribui para formar a convicção sobre sua responsabilidade penal, que foi preso em flagrante em circunstância que demonstra de
forma inequívoca sua autoria. Utilizo assim a Súmula 545 do STJ numa leitura a contrario sensu. Por isso mantenho a pena no patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 728 (setecentos e
vinte e oito) dias-multa.Não existem circunstâncias agravantes.Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há a transnacionalidade na conduta perpetrada pelo réu (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006),
visto que é possível inferir do conjunto probatório que o réu tinha consciência e vontade de internalizar droga oriunda de outro país. Deve, portanto, incidir a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei
nº 11.343/2006, elevando a pena na fração de 1/6 (um sexto), resultando em 8 (oito) anos e 6 (seis) mês dia de reclusão e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.Quanto à minorante do tráfico privilegiado, verifico que o
acusado faz jus à aplicação da redução de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, uma vez que, consoante se pode observar de suas certidões de antecedentes, OSCAR é primário, possui bons antecedentes
e não há nada nos autos que indique que ele é dedicado às atividades delituosas, tampouco que integre qualquer organização criminosa. Com relação ao patamar de redução, o legislador não delimitou parâmetros para a
redução da pena pela causa de diminuição prevista na Lei de Drogas, de forma que o quantum de diminuição fica adstrito ao prudente arbítrio do magistrado, que deve observar o princípio do livre convencimento motivado.
No caso vertente, a droga se destinava a outro estado da federação, o tráfico se materializou como um crime permanente que somente cessou com a abordagem policial, o transporte estava destinado a se estender por um
longo percurso e houve resistência do réu que somente foi capturado depois da perseguição empreendida pelos policiais.Tendo em conta essas circunstâncias, reduzo a sanção em 1/3 (um terço), resultando em 5 (cinco)
anos, 8 (oito) meses de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa.Diante da inexistência de outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno a pena definitiva a ser aplicada em 5 (cinco) anos, 8 (oito)
meses de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa.Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime,
diante da falta de elementos concretos que provem a situação econômica do réu, bem como na presença de indicativos de sua hipossuficiência.Quanto ao pedido de aplicação da penalidade de inabilitação de dirigir, vejo
que incide ao caso o efeito extrapenal da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do CP, consistente na inabilitação de dirigir veículo, é de rigor seu acolhimento. Em razão da prática de crime doloso mediante a
utilização de veículo automotor, é cabível a aplicação do efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração delitiva, ao
privar o agente de importante instrumento para o transporte ilícito de entorpecentes. Ainda que a inabilitação para dirigir não impeça a reiteração criminosa, não há dúvida que a torna mais difícil. (TRF 3ª Região, 5ª
TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 75406 - 0002199-16.2017.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, e-DJF3 Judicial 12/09/2018). Sendo essa precisamente a hipótese dos
autos, é de ser declarada a inabilitação de OSCAR FRETES JARA para dirigir veículo pelo prazo da pena imposta na sentença. 2.1.b. Do regime de cumprimento, da detração e da substituição das penas:Para o
cumprimento da pena de reclusão, fixada em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses de reclusão, fixo o regime semiaberto, nos termos do artigo 33, 2º, a, do Código Penal.Em relação à possibilidade de detração, em atenção ao
artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, adota-se o entendimento de que ela tem como objetivo o estabelecimento de regime inicial menos severo, depois de realizada a detração do tempo de prisão cautelar já
cumprido pelo acusado, evitando-se, se for o caso e possível, que a questão seja relegada para um segundo momento e submetida ao juízo da execução. Em observância a essas disposições, levo em consideração o fato de
o réu haver permanecido preso durante o período de 02/03/2018 até a presente data (18/01/2019), para subtrair-lhe da pena imposta 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias de pena. Verifica-se, todavia, que o tempo de
prisão provisória do acusado não acarreta modificação do regime inicial fixado (semiaberto) para outro mais brando.Inaplicável a substituição da pena, bem como o sursis, uma vez que a pena aplicada é superior à prevista
nos artigos 44, I, e 77, ambos do Código Penal.Os requisitos da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 c/c 313, inciso I, e 282, incisos I e II, todos do Código de Processo Penal, permanecem presentes, não havendo,
pois, qualquer alteração fática nesse aspecto. Em verdade, houve a confirmação dos indícios iniciais de autoria, condenando-se o acusado pela prática do crime que lhe foi imputado. A propósito, colaciono precedente do
STJ no sentido de não permitir que a pessoa presa durante toda a instrução criminal aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, quando mantidos os motivos da prisão cautelar:RECURSO ORDINÁRIO EM
HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS (583 GRAMAS DE COCAÍNA). PRETENDIDO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INDICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA
CONCRETA PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PROCESSUAL. ACUSADO SEGREGADO DESDE O FLAGRANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO
DESPROVIDO. 1. A prisão cautelar encontra-se em consonância com os preceitos contidos no artigo 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública,
considerando-se, sobretudo, a concreta possibilidade de que, solto, o Recorrente volte a delinquir. Precedentes. 2. Não há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o
trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar. (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 28/08/2008). 3. Recurso ordinário desprovido. (STJ - RHC: 31657 SP
2011/0284065-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Data de Julgamento: 21/05/2013, T5 - Quinta Turma, Data de Publicação: DJe 28/05/2013, grifos nossos).Assim, mantenho a prisão cautelar anteriormente decretada do
réu, já que inalterados os pressupostos fáticos que a embasaram.Cabe assinalar que a fixação de regime semiaberto para cumprimento inicial da pena não confere ao acusado, por si só, o direito de recorrer em liberdade, se
subsistentes os pressupostos que justificaram a prisão preventiva. Todavia, até o trânsito em julgado da sentença condenatória deverão ser assegurados ao réu os direitos concernentes ao regime prisional semiaberto, a partir
da expedição da guia de recolhimento provisória, conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça, que segue abaixo descrito (HC 333181/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta
Turma, j. 17/03/2016, DJe 30/03/2016; HC 337640/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, j. 10/03/2016, DJe 17/03/2016):Se o réu permaneceu cautelarmente custodiado durante a tramitação do processo, a
circunstância de ter sido fixado o regime semiaberto para cumprimento da pena não confere, por si só, o direito dele recorrer em liberdade, se subsistentes os pressupostos que justificaram a prisão preventiva. Todavia, até o
trânsito em julgado da sentença condenatória deverão lhe ser assegurados os direitos concernentes ao regime prisional nele estabelecido. Conquanto controvertida a quaestio, nesta Corte predomina o entendimento de que
não há incompatibilidade entre a negativa de recorrer em liberdade e a fixação de regime semiaberto, caso preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal e desde que expedida a guia de execução
provisória nos termos da Súmula 716/STF (HC 286.470/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 07/10/2014; RHC 52.739/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em
04/11/2014).Assim, ainda que haja recurso interposto pelas partes, deve ser expedida a guia de recolhimento provisória, sendo que a manutenção da medida cautelar deverá observar os direitos concernentes ao regime
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prisional fixado nesta sentença, até que sobrevenha o trânsito em julgado. 2.2. DJOELSON GARCIA LEAL 2.2.a. Do delito de tráfico de drogas:Com relação ao delito previsto no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006,
a pena está compreendida entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de drogas, ao analisar as
circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, juntamente com as do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, tem-se que eles se apresentam da seguinte forma:a) quanto à culpabilidade, o grau de
reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, sendo que os apontamentos constantes da certidão de fls. 514, referem-se a distribuição do
auto de prisão em flagrante e do inquérito policial perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo Grande/MS, de onde estes autos vieram após o declínio de competência; c) não existem elementos que retratem a
conduta social e a personalidade do réu; d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime; e) relativamente às circunstâncias do crime, deve ser reputada negativa, pois o
crime foi cometido em concurso de pessoas com a participação de cinco indivíduos, cada com tarefas definidas, demonstrando uma maior organização e preparo para o crime; f) as consequências do crime não foram
consideráveis, em razão da apreensão da droga; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.No que diz respeito às circunstâncias previstas no artigo 42, da Lei 11.343/2006, observo que foram apreendidos
cerca de 343,829 kg de maconha em poder do réu, quantidade de substância entorpecente que lhe devem ser consideradas como desfavoráveis.Assim, à vista dessas circunstâncias, adoto como critério de majoração o
incremento em razão das suas circunstâncias judiciais do art. 59 (1/6), bem como da natureza e da quantidade da droga (1/4), resultando o patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 725
(setecentos e vinte e cinco) dias-multa. Passo à segunda fase da dosimetria e pontuo que não há circunstâncias atenuantes a considerar. Consigno que não é caso de aplicação da atenuante da confissão espontânea (art. 65,
III, d, do Código Penal), pois ela em nada contribui para formar a convicção sobre sua responsabilidade penal, que foi preso em flagrante em circunstância que demonstra de forma inequívoca sua autoria. Utilizo assim a
Súmula 545 do STJ numa leitura a contrario sensu. Incide, porém, a agravante prevista no art. 65, III, d, do CP, pois ficou demonstrado que foi o réu quem promoveu e dirigiu a atividade criminosa dos demais réus. Por isso
aumento a pena em 1/6 (um sexto) mantenho a pena no patamar de 8 (oito) anos e 6 (seis) meses de reclusão, e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há a
transnacionalidade na conduta perpetrada pelo réu (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006), visto que é possível inferir do conjunto probatório que o réu tinha consciência e vontade de internalizar droga oriunda de outro
país. Deve, portanto, incidir a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena na fração de 1/6 (um sexto). Incide também a causa de aumento prevista no inciso VI do art.
40 da mesma lei, porquanto o réu envolveu adolescente na prática do crime, devendo, portanto, acrescer à pena a fração de 1/6 (um sexto). Diante da existência de duas causas de aumento da pena, utilizo o método
sucessivo de aplicação das causas de aumento (TRF3ª, AP 0002459-55.2001.4.03.6002, Rel. DES. Federal MAURICIO KATO, julgado em 19/07/2017) com o que resulta a pena de 11 (onze) anos, 6 (seis) mês e 27
(vinte e sete) dia de reclusão e 1150 (mil cento e cinquenta) dias-multa.Quanto à minorante do tráfico privilegiado, verifico que o acusado faz jus à aplicação da redução de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº
11.343/2006, uma vez que, consoante se pode observar de suas certidões de antecedentes, DJOELSON é primário, possui bons antecedentes e não há nada nos autos que indique que ele é dedicado às atividades
delituosas, tampouco que integre qualquer organização criminosa. Com relação ao patamar de redução, o legislador não delimitou parâmetros para a redução da pena pela causa de diminuição prevista na Lei de Drogas, de
forma que o quantum de diminuição fica adstrito ao prudente arbítrio do magistrado, que deve observar o princípio do livre convencimento motivado. No caso vertente, a droga se destinava a outro estado da federação, o
tráfico se materializou como um crime permanente que somente cessou com a abordagem policial, o transporte estava destinado a se estender por um longo percurso e ele foi o responsável pela contratação de pelo menos
um dos outros réu para auxiliá-lo no crime.Tendo em conta essas circunstâncias, reduzo a sanção em 1/3 (um terço), resultando em 7 (anos) anos, 8 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 766 (setecentos e sessenta
e seis) dias-multa.Diante da inexistência de outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno a pena definitiva a ser aplicada em 7 (anos) anos, 8 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão mais 766 (setecentos e
sessenta e seis) dias-multa.Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, diante da falta de elementos concretos
que provem a situação econômica do réu, bem como na presença de indicativos de sua hipossuficiência.Quanto ao pedido de aplicação da penalidade de inabilitação de dirigir, vejo que incide ao caso o efeito extrapenal da
condenação previsto no artigo 92, inciso III, do CP, consistente na inabilitação de dirigir veículo, é de rigor seu acolhimento. Em razão da prática de crime doloso mediante a utilização de veículo automotor, é cabível a
aplicação do efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração delitiva, ao privar o agente de importante instrumento
para o transporte ilícito de entorpecentes. Ainda que a inabilitação para dirigir não impeça a reiteração criminosa, não há dúvida que a torna mais difícil. (TRF 3ª Região, 5ª TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL -
75406 - 0002199-16.2017.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, e-DJF3 Judicial 12/09/2018). Sendo essa precisamente a hipótese dos autos, é de ser declarada a inabilitação de
DJOELSON GARCIA LEAL para dirigir veículo pelo prazo da pena imposta na sentença. 2.2.b. Do regime de cumprimento, da detração e da substituição das penas:Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 7
(anos) anos, 8 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, fixo o regime semiaberto, nos termos do artigo 33, 2º, b, do Código Penal.Em relação à possibilidade de detração, em atenção ao artigo 387, 2º, do Código de
Processo Penal, adota-se o entendimento de que ela tem como objetivo o estabelecimento de regime inicial menos severo, depois de realizada a detração do tempo de prisão cautelar já cumprido pelo acusado, evitando-se,
se for o caso e possível, que a questão seja relegada para um segundo momento e submetida ao juízo da execução. Referido entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do HC
201501585112, Ribeiro Dantas, STJ, Quinta Turma, DJE 25/05/2016.Em observância a essas disposições, levo em consideração o fato de o réu haver permanecido preso durante o período de 02/03/2018 até a presente
data (18/01/2019), para subtrair-lhe da pena imposta 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias de pena. Verifica-se, todavia, que o tempo de prisão provisória do acusado não acarreta modificação do regime inicial fixado
(semiaberto) para outro mais brando.Inaplicável a substituição da pena, bem como o sursis, uma vez que a pena aplicada é superior à prevista nos artigos 44, I, e 77, ambos do Código Penal.Os requisitos da custódia
cautelar, nos termos do artigo 312 c/c 313, inciso I, e 282, incisos I e II, todos do Código de Processo Penal, permanecem presentes, não havendo, pois, qualquer alteração fática nesse aspecto. Em verdade, houve a
confirmação dos indícios iniciais de autoria, condenando-se o acusado pela prática do crime que lhe foi imputado. A propósito, colaciono precedente do STJ no sentido de não permitir que a pessoa presa durante toda a
instrução criminal aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, quando mantidos os motivos da prisão cautelar:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE
DROGAS (583 GRAMAS DE COCAÍNA). PRETENDIDO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INDICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA CONCRETA PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO
PROCESSUAL. ACUSADO SEGREGADO DESDE O FLAGRANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A prisão cautelar encontra-se em
consonância com os preceitos contidos no artigo 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a concreta possibilidade de que,
solto, o Recorrente volte a delinquir. Precedentes. 2. Não há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da
segregação cautelar. (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 28/08/2008). 3. Recurso ordinário desprovido. (STJ - RHC: 31657 SP 2011/0284065-4, Relatora Ministra Laurita Vaz, Data de
Julgamento: 21/05/2013, T5 - Quinta Turma, Data de Publicação: DJe 28/05/2013, grifos nossos).Assim, mantenho a prisão cautelar anteriormente decretada do réu, já que inalterados os pressupostos fáticos que a
embasaram.Assim, ainda que haja recurso interposto pelas partes, deve ser expedida a guia de recolhimento provisória, sendo que a manutenção da medida cautelar deverá observar os direitos concernentes ao regime
prisional fixado nesta sentença, até que sobrevenha o trânsito em julgado.2.3. ALEX DANIEL BENITES CORVALAN 2.3.a. Do delito de tráfico transnacional de drogas:Com relação ao delito previsto no artigo 33,
caput, da Lei n. 11.343/2006, a pena está compreendida entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Na primeira fase de aplicação da pena do
crime de drogas, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, juntamente com as do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, infere-se que:a) quanto à culpabilidade, o grau de
reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) o acusado não possui maus antecedentes certificados nos autos, sendo que os apontamentos constantes da certidão de fls. 513/v, referem-se a distribuição do
auto de prisão em flagrante e do inquérito policial perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo Grande/MS, de onde estes autos vieram após o declínio de competência. E, em relação aos autos de ação penal n.
0001049-88.2017.403.6005, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, não há notícia de que tenha sido proferida sentença, tampouco trânsito em julgado (certidão de fl. 497); c) não existem elementos que
retratem a conduta social e a personalidade do réu; d) nada a ponderar sobre os motivos do crime, que foi a obtenção de dinheiro fácil, inerente ao crime; e) relativamente às circunstâncias do crime, deve ser reputada
negativa, pois o crime foi cometido em concurso de pessoas com a participação de cinco indivíduos, cada com tarefas definidas, demonstrando uma maior organização e preparo para o crime; f) as consequências do crime
não foram consideráveis, em razão da apreensão da droga; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.No que diz respeito às circunstâncias previstas no artigo 42, da Lei 11.343/2006, observo que foram
apreendidos cerca de 343,829 kg de maconha em poder do réu, quantidade de substância entorpecente que devem ser consideradas como desfavoráveis ao réu.Assim, à vista dessas circunstâncias, adoto como critério de
majoração o incremento em razão das suas circunstâncias judiciais do art. 59 (1/6), bem como da natureza e da quantidade da droga (1/4), resultando o patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de
reclusão, e 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa. Passo à segunda fase da dosimetria e pontuo que não há circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar nessa fase. Consigno que não é caso de aplicação da
atenuante da confissão espontânea (art. 65, III, d, do Código Penal), pois ela em nada contribui para formar a convicção sobre sua responsabilidade penal, que foi preso em flagrante em circunstância que demonstra de
forma inequívoca sua autoria. Utilizo assim a Súmula 545 do STJ numa leitura a contrario sensu. Por isso mantenho a pena no patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 728 (setecentos e
vinte e oito) dias-multa.Não existem circunstâncias agravantes.Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há a transnacionalidade na conduta perpetrada pelo réu (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006),
visto que é possível inferir do conjunto probatório que o réu tinha consciência e vontade de internalizar droga oriunda de outro país. Deve, portanto, incidir a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei
nº 11.343/2006, elevando a pena na fração de 1/6 (um sexto), resultando em 8 (oito) anos e 6 (seis) mês dia de reclusão e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.Quanto à minorante do tráfico privilegiado, verifico que o
acusado faz jus à aplicação da redução de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, uma vez que, consoante se pode observar de suas certidões de antecedentes, OSCAR é primário, possui bons antecedentes
e não há nada nos autos que indique que ele é dedicado às atividades delituosas, tampouco que integre qualquer organização criminosa. Com relação ao patamar de redução, o legislador não delimitou parâmetros para a
redução da pena pela causa de diminuição prevista na Lei de Drogas, de forma que o quantum de diminuição fica adstrito ao prudente arbítrio do magistrado, que deve observar o princípio do livre convencimento motivado.
No caso vertente, a droga se destinava a outro estado da federação, o tráfico como crime se materializou como um crime permanente que somente cessou com a abordagem policial, o transporte estava destinado a se
estender por um longo percurso e houve resistência do réu que somente foi capturado depois da perseguição empreendida pelos policiais.Tendo em conta essas circunstâncias, reduzo a sanção em 1/3 (um terço), resultando
em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa.Diante da inexistência de outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno a pena definitiva a ser aplicada em 5 (cinco)
anos, 8 (oito) meses de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa.Quanto à sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao
tempo do crime, diante da falta de elementos concretos que provem a situação econômica do réu, bem como na presença de indicativos de sua hipossuficiência.Quanto ao pedido de aplicação da penalidade de inabilitação
de dirigir, vejo que incide ao caso o efeito extrapenal da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do CP, consistente na inabilitação de dirigir veículo, é de rigor seu acolhimento. Em razão da prática de crime doloso
mediante a utilização de veículo automotor, é cabível a aplicação do efeito da condenação previsto no artigo 92, inciso III, do Código Penal, consistente na inabilitação para dirigir veículo, a fim de desestimular a reiteração
delitiva, ao privar o agente de importante instrumento para o transporte ilícito de entorpecentes. Ainda que a inabilitação para dirigir não impeça a reiteração criminosa, não há dúvida que a torna mais difícil. (TRF 3ª Região,
5ª TURMA, Ap. - APELAÇÃO CRIMINAL - 75406 - 0002199-16.2017.4.03.6002, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO FONTES, e-DJF3 Judicial 12/09/2018). Sendo essa precisamente a hipótese dos
autos, é de ser declarada a inabilitação de ALEX DANIEL BENITES CORVALAN para dirigir veículo pelo prazo da pena imposta na sentença. 2.3.b. Do regime de cumprimento, da detração e da substituição das
penas:Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses de reclusão, fixo o regime semiaberto, nos termos do artigo 33, 2º, b, do Código Penal.Em relação à possibilidade de detração, em
atenção ao artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, adota-se o entendimento de que ela tem como objetivo o estabelecimento de regime inicial menos severo, depois de realizada a detração do tempo de prisão
cautelar já cumprido pelo acusado, evitando-se, se for o caso e possível, que a questão seja relegada para um segundo momento e submetida ao juízo da execução. Referido entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal
de Justiça no julgamento do HC 201501585112, Ribeiro Dantas, STJ, Quinta Turma, DJE 25/05/2016.Em observância a essas disposições, levo em consideração o fato de o réu haver permanecido preso durante o
período de 02/03/2018 até a presente data (18/01/2019), para subtrair-lhe da pena imposta 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias de pena. Verifica-se, todavia, que o tempo de prisão provisória do acusado não acarreta
modificação do regime inicial fixado (semiaberto) para outro mais brando.Inaplicável a substituição da pena, bem como o sursis, uma vez que a pena aplicada é superior à prevista nos artigos 44, I, e 77, ambos do Código
Penal.Os requisitos da custódia cautelar, nos termos do artigo 312 c/c 313, inciso I, e 282, incisos I e II, todos do Código de Processo Penal, permanecem presentes, não havendo, pois, qualquer alteração fática nesse
aspecto. Em verdade, houve a confirmação dos indícios iniciais de autoria, condenando-se o acusado pela prática do crime que lhe foi imputado. A propósito, colaciono precedente do STJ no sentido de não permitir que a
pessoa presa durante toda a instrução criminal aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, quando mantidos os motivos da prisão cautelar:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL.
TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS (583 GRAMAS DE COCAÍNA). PRETENDIDO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INDICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA CONCRETA PARA A
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PROCESSUAL. ACUSADO SEGREGADO DESDE O FLAGRANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A
prisão cautelar encontra-se em consonância com os preceitos contidos no artigo 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se suficientemente fundamentada na garantia da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a
concreta possibilidade de que, solto, o Recorrente volte a delinquir. Precedentes. 2. Não há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se
mantidos os motivos da segregação cautelar. (STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 28/08/2008). 3. Recurso ordinário desprovido. (STJ - RHC: 31657 SP 2011/0284065-4, Relatora Ministra
Laurita Vaz, Data de Julgamento: 21/05/2013, T5 - Quinta Turma, Data de Publicação: DJe 28/05/2013, grifos nossos).Assim, mantenho a prisão cautelar anteriormente decretada do réu, já que inalterados os pressupostos
fáticos que a embasaram.Cabe assinalar que a fixação de regime semiaberto para cumprimento inicial da pena não confere ao acusado, por si só, o direito de recorrer em liberdade, se subsistentes os pressupostos que
justificaram a prisão preventiva. Todavia, até o trânsito em julgado da sentença condenatória deverão ser assegurados ao réu os direitos concernentes ao regime prisional semiaberto, a partir da expedição da guia de
recolhimento provisória, conforme entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça, que segue abaixo descrito (HC 333181/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, j. 17/03/2016, DJe
30/03/2016; HC 337640/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, j. 10/03/2016, DJe 17/03/2016):Se o réu permaneceu cautelarmente custodiado durante a tramitação do processo, a circunstância de ter sido fixado
o regime semiaberto para cumprimento da pena não confere, por si só, o direito dele recorrer em liberdade, se subsistentes os pressupostos que justificaram a prisão preventiva. Todavia, até o trânsito em julgado da
sentença condenatória deverão lhe ser assegurados os direitos concernentes ao regime prisional nele estabelecido. Conquanto controvertida a quaestio, nesta Corte predomina o entendimento de que não há
incompatibilidade entre a negativa de recorrer em liberdade e a fixação de regime semiaberto, caso preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal e desde que expedida a guia de execução provisória
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nos termos da Súmula 716/STF (HC 286.470/SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 07/10/2014; RHC 52.739/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 04/11/2014).Assim,
ainda que haja recurso interposto pelas partes, deve ser expedida a guia de recolhimento provisória, sendo que a manutenção da medida cautelar deverá observar os direitos concernentes ao regime prisional fixado nesta
sentença, até que sobrevenha o trânsito em julgado.2.4. LAURA PATRÍCIA ACOSTA BENITES 2.4.a. Do delito de tráfico transnacional de drogas:Com relação ao delito previsto no artigo 33, caput, da Lei n.
11.343/2006, a pena está compreendida entre 05 (cinco) e 15 (quinze) anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de drogas,
ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do Código Penal, juntamente com as do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, infere-se que:a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo
apresentam-se normais à espécie; b) a acusada não possui maus antecedentes certificados nos autos, sendo que os apontamentos constantes da certidão de fls. 513, referem-se a distribuição do auto de prisão em flagrante e
do inquérito policial perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo Grande/MS, de onde estes autos vieram após o declínio de competência. E, quanto ao outro apontamento (Termo Circunstanciado n. 0000765-
10.2018.8.12.0105), em trâmite perante a 5ª Vara do Juizado Especial Cível e Criminal, não há notícia de que tenha sido proferida sentença, tampouco trânsito em julgado; c) não existem elementos que retratem a conduta
social e a personalidade da ré; d) nada a ponderar sobre os motivos do crime; e) relativamente às circunstâncias do crime, deve ser reputada negativa, pois o crime foi cometido em concurso de pessoas com a participação
de cinco indivíduos, cada com tarefas definidas, demonstrando uma maior organização e preparo para o crime; f) as consequências do crime não foram consideráveis, em razão da apreensão da droga; g) nada a ponderar a
respeito do comportamento da vítima.No que diz respeito às circunstâncias previstas no artigo 42, da Lei 11.343/2006, observo que foram apreendidos cerca de 343,829 kg de maconha em poder da ré, quantidade e
natureza de substância entorpecente que devem ser consideradas como desfavoráveis à ré.Assim, à vista dessas circunstâncias, adoto como critério de majoração o incremento em razão das suas circunstâncias típicas do
art. 59 (1/6), bem como da natureza e da quantidade da droga (1/4), no patamar de 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, e 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa. Passo à segunda fase da
dosimetria e verifico que não há circunstâncias agravantes ou atenuantes a considerar.Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que há a transnacionalidade na conduta perpetrada pela ré (art. 40, inciso I, da
Lei nº 11.343/2006). Além disso, é possível inferir do conjunto probatório que a ré tinha consciência e vontade de internalizar droga oriunda de outro país. Deve, portanto, incidir a causa de aumento de pena prevista no
artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena na fração de 1/6 (um sexto), resultando em 8 (oito) anos, 6 (seis) meses e 2 (dois) dias de reclusão e 850 (oitocentos e cinquenta) dias-multa.Quanto à minorante
do tráfico privilegiado, verifico que a acusada faz jus à aplicação da redução de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, uma vez que, consoante se pode observar de suas certidões de antecedentes, LAURA
é primária, possui bons antecedentes e não há nada nos autos que indique que ela é dedicada às atividades delituosas, tampouco que integre qualquer organização criminosa. Com relação ao patamar de redução, o legislador
não delimitou parâmetros para a redução da pena pela causa de diminuição prevista na Lei de Drogas, de forma que o quantum de diminuição fica adstrito ao prudente arbítrio do magistrado, que deve observar o princípio
do livre convencimento motivado. No caso vertente, verifico que inexiste descrição pormenorizada da conduta da ré aliado a elementos indicando um maior protagonismo dela no esquema criminoso, por isso entendo que
ela é merecedora de redução da pena no seu grau máximo. Tendo em conta essas circunstâncias, reduzo a sanção em 2/3 (dois terços), resultando em 2 (dois) anos e 10 (dez) de reclusão e 280 (duzentos e oitenta) dias-
multa.Diante da inexistência de outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno a pena definitiva a ser aplicada em 2 (dois) anos e 10 (dez) de reclusão e 280 (duzentos e oitenta) dias-multa.Quanto à sanção
pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, diante da falta de elementos concretos que provem a situação econômica da ré, bem
como na presença de indicativos de sua hipossuficiência.2.4.b. Do regime de cumprimento, da detração e da substituição das penas:Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 10 (dez) de reclusão,
fixo o regime aberto, nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal, considerando, especialmente, a quantidade de entorpecente em transporte.Em relação à possibilidade de detração, em atenção ao artigo 387, 2º, do
Código de Processo Penal, verifico que ela não lhe alterará o regime de cumprimento inicial da pena, vista que já lhe foi concedido do regime aberto.Possível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos, já que preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal. A prestação de serviços à comunidade é a modalidade que melhor atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o condenado da prisão e
exige dele um esforço em favor de entidade que atua em benefício do interesse público.Assim, tem eficácia preventiva geral, pois evidencia publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a sensação de impunidade, além
de ser executada de maneira socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e retributiva, pois seu efetivo cumprimento reduz os índices de reincidência.Já a prestação pecuniária é considerada adequada por
penalizar o sentenciado ao atingir seu patrimônio. E, mais, trata-se de um meio compatível para restabelecer o equilíbrio jurídico e social perturbado pela infração, uma vez que proporciona um auxílio à comunidade.Portanto,
substituo a pena privativa de liberdade pelas penas de: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; e b) prestação pecuniária, consistente em doar 6 (seis) salários mínimos destinados à entidade
assistencial a ser definida pelo juízo da execução. Prejudicada a análise da possibilidade de suspensão condicional do cumprimento da pena (sursis), à luz do disposto no art. 77, caput, do Código Penal. Revogo a prisão
preventiva da sentenciada, pois tendo em vista que a pena será cumprida em regime inicialmente ABERTO, revela-se incompatível sustentar a manutenção da prisão preventiva decretada nos autos, em respeito aos
princípios da razoabilidade e proporcionalidade (TRF3 AP. CRIMINAL - 75588 - 0001290-72.2017.4.03.6131, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 11/12/2018).2.5.
ELUANA JACOBSON SOUZA 2.5.a. Do delito de tráfico transnacional de drogas:Com relação ao delito previsto no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/2006, a pena está compreendida entre 05 (cinco) e 15 (quinze)
anos de reclusão e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa. Na primeira fase de aplicação da pena do crime de drogas, ao analisar as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59, caput, do
Código Penal, juntamente com as do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, infere-se que:a) quanto à culpabilidade, o grau de reprovabilidade e o dolo apresentam-se normais à espécie; b) a acusada não possui maus
antecedentes certificados nos autos, sendo que os apontamentos constantes da certidão de fls. 515, referem-se à distribuição do auto de prisão em flagrante e do inquérito policial perante a 4ª Vara Criminal da Comarca de
Campo Grande/MS, de onde estes autos vieram após o declínio de competência; c) não existem elementos que retratem a conduta social e a personalidade da ré; d) nada a ponderar sobre os motivos do crime; e)
relativamente às circunstâncias do crime - não há, observo que ELUANA atendendo a pedido de DJOELSON (cunhado) aceitou guardar o veículo Gol, carregado com a droga, em sua residência; f) as consequências do
crime não foram consideráveis, em razão da apreensão da droga; g) nada a ponderar a respeito do comportamento da vítima.No que diz respeito às circunstâncias previstas no artigo 42, da Lei 11.343/2006, observo que
foram apreendidos cerca de 343,829 kg de maconha em poder do réu, quantidade e natureza de substância entorpecente que devem ser consideradas como desfavoráveis à ré.Assim, à vista dessas circunstâncias, adoto
como critério de majoração o incremento em razão das suas circunstâncias típicas do art. 59, dada a natureza e da quantidade da droga (1/4), no patamar de 6 (seis) anos e 3 (três) meses de reclusão, e 625 (seiscentos e
vinte e cinco) dias-multa. Passo à segunda fase da dosimetria.Quanto às circunstâncias agravantes ou atenuantes, não existem, por isso a pena se mantém inalterada.Já na terceira fase de individualização da pena, verifico que
há a transnacionalidade na conduta perpetrada pela ré (art. 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006). A ré tinha conhecimento da origem forânea da droga, mesmo assim aceitou guarda-la em sua residência, aderindo desse
modo à conduta dos demais réus de internalizar droga oriunda de outro país. Deve, portanto, incidir a causa de aumento de pena prevista no artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/2006, elevando a pena na fração de 1/6 (um
sexto), resultando em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 725 (setecentos e vinte e cinco) dias-multa.Quanto à minorante do tráfico privilegiado, verifico que a acusada faz jus à aplicação da
redução de pena prevista no artigo 33, 4º, da Lei nº 11.343/2006, uma vez que, consoante se pode observar de suas certidões de antecedentes, ELUANA é primária, possui bons antecedentes e não há nada nos autos que
indique que ela é dedicada às atividades delituosas, tampouco que integre qualquer organização criminosa. Com relação ao patamar de redução, avalio o grau de intensidade do auxílio prestado pela ré que se constituiu na
guarda do veículo com o entorpecente em sua residência a pedido de DJOELSON (seu cunhado). Não foi possível apurar se ela tomou parte no tráfico desde o início ou se apenas auxiliou os réus em fase posterior, por
isso adotou a posição mais favorável para reduzir a pena no patamar máximo. Assim, reduzo a sanção em 2/3 (um sexto), resultando em 2 (dois) anos e 5 (cinco) mês de reclusão e 245 (duzentos e quarente e cinco) dias-
multa.Diante da inexistência de outras causas de diminuição ou aumento de pena, torno a pena definitiva a ser aplicada em 2 (dois) anos e 5 (cinco) mês de reclusão e 245 (duzentos e quarente e cinco) dias-multa.Quanto à
sanção pecuniária, estabeleço o valor unitário de cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente ao tempo do crime, diante da falta de elementos concretos que provem a situação econômica da
ré, bem como na presença de indicativos de sua hipossuficiência.2.5.b. Do regime de cumprimento, da detração e da substituição das penas:Para o cumprimento da pena de reclusão, fixada em 2 (dois) anos e 5 (cinco) mês
de reclusão e 245 (duzentos e quarente e cinco) dias-multa, fixo o regime aberto, nos termos do artigo 33, 2º, c, do Código Penal.Não obstante o previsto no artigo 387, 2º, do Código de Processo Penal, verifica-se que o
regime inicial não se altera pelo curtíssimo espaço de tempo em que a acusada ficou presa. Assim, deixa-se de realizar a detração da pena aplicada neste momento, para fins de fixação do regime inicial de cumprimento da
pena.Possível a substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, já que preenchidos os requisitos do art. 44 do Código Penal. A prestação de serviços à comunidade é a modalidade que melhor
atinge as finalidades da substituição, porquanto afasta o condenado da prisão e exige dele um esforço em favor de entidade que atua em benefício do interesse público.Assim, tem eficácia preventiva geral, pois evidencia
publicamente o cumprimento da pena, reduzindo a sensação de impunidade, além de ser executada de maneira socialmente útil. Ainda, tem eficácia preventiva especial e retributiva, pois seu efetivo cumprimento reduz os
índices de reincidência.Já a prestação pecuniária é considerada adequada por penalizar o sentenciado ao atingir seu patrimônio. E, mais, trata-se de um meio compatível para restabelecer o equilíbrio jurídico e social
perturbado pela infração, uma vez que proporciona um auxílio à comunidade.Portanto, substituo a pena privativa de liberdade pelas penas de: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas; e b) prestação
pecuniária, consistente em doar 6 (seis) salários mínimos destinados à entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução. Prejudicada a análise da possibilidade de suspensão condicional do cumprimento da pena
(sursis), à luz do disposto no art. 77, caput, do Código Penal.Tendo respondido ao feito em prisão domiciliar (decisão de fls. 323/331) e agora em decisão condenatória ter-lhe sido aplicado o regime aberto, revogo a
medida cautelar imposta.3. DOS BENS APREENDIDOSQuanto aos bens apreendidos, verifico que os critérios para o perdimento dos instrumentos do crime, no caso de tráfico de drogas, diferem daqueles previstos pelo
Código Penal (artigo 91, II, a). Com efeito, o Código Penal exige, além do nexo de instrumentalidade, que os instrumentos do crime consistam em coisas cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção constitua fato
ilícito.No entanto, no caso de tráfico de drogas, o simples nexo de instrumentalidade é bastante, não se exigindo que o uso da coisa seja ilícita. É o que se depreende de mandamento constitucional constante no artigo 243,
parágrafo único, da Constituição Federal:Artigo 243. [...] Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será confiscado e reverterá
a fundo especial com destinação específica, na forma da lei.No caso dos autos, além da droga apreendida, houve a apreensão do veículo VW Gol, cor branca, de placas HRE-4539, onde os entorpecentes foram
apreendidos, bem como os veículos GM Astra, cor prata, placas AMY-7651, e FIAT Uno, placas EFB-1814, os quais estavam servindo como batedores. Restaram apreendidos, também, celulares, valores e munições
(encontram-se na Superintendência da Polícia Federal - fl. 695/v). Inequívoco, pois, o nexo de instrumentalidade com o delito, impondo-se o seu perdimento em favor da União.Por fim, quanto ao pedido de alienação dos
veículos, preliminarmente, vejo que o pedido foi apreciado e indeferido, quando recebimento da denúncia (item 6 de fl. 228/v), inclusive, postergou-se a análise para o momento da prolação da sentença. Contudo, resta
prejudicado o pedido de alienação antecipada dos veículos em face do disposto no artigo 63, 4º a 11, da Lei 11.343/2006, que prevê um procedimento próprio para alienação de bens apreendidos. 4.
DISPOSITIVODiante o exposto, na forma da fundamentação, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva para:a) CONDENAR o réu OSCAR FRETES JARA, pela prática da conduta descrita no
artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei 11.343/2006, à pena de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses de reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, em regime inicial semiaberto, sendo o valor do dia-
multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Deixa-se de substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos, ante o montante de pena aplicado,
assim como o sursis (arts. 44, I e 77, caput do CP); b) CONDENAR o réu DJOELSON GARCIA LEAL, pela prática da conduta descrita no artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e VI, todos da Lei n. 11.343/2006, à
pena de 7 (anos) anos, 8 (oito) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão mais 766 (setecentos e sessenta e seis) dias-multa, em regime inicial semiaberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do
maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Deixa-se de substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos, ante o montante de pena aplicado, assim como o sursis (arts. 44, I e 77, caput do
CP);c) CONDENAR o réu ALEX DANIEL BENITES CORVALAN, pela prática da conduta descrita no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses de
reclusão e 566 (quinhentos e sessenta e seis) dias-multa, em regime inicial semiaberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Deixa-se de
substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritiva de direitos, ante o montante de pena aplicado, assim como o sursis (arts. 44, I e 77, caput do CP). d) CONDENAR a ré LAURA PATRICIA ACOSTA
BENITES, pela prática da conduta descrita no artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 2 (dois) anos e 10 (dez) de reclusão e 280 (duzentos e oitenta) dias-multa, em regime inicial
aberto, sendo o valor do dia-multa correspondente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Substituto a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a)
prestação pecuniária (artigo 43, inciso I, do Código Penal) consistente no pagamento do valor de 6 (seis) salários mínimos a ser destinado a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução; e b) prestação de
serviço à comunidade ou entidades públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 ( 3º e 4º) do Código Penal.e) CONDENAR a ré ELUANA JACOBSON SOUZA, pela prática da conduta descrita no
artigo 33, caput, c/c artigo 40, inciso I, todos da Lei n. 11.343/2006, à pena de 2 (dois) anos e 5 (cinco) mês de reclusão e 245 (duzentos e quarente e cinco) dias-multa, em regime inicial aberto, sendo o valor do dia-multa
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do maior salário mínimo mensal vigente à data do fato. Substituto a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em: a) prestação pecuniária (artigo 43, inciso
I, do Código Penal) consistente no pagamento do valor de 6 (seis) salários mínimos a ser destinado a entidade assistencial a ser definida pelo juízo da execução; e b) prestação de serviço à comunidade ou entidades
públicas, pelo prazo da pena aplicada, nos termos do artigo 46 ( 3º e 4º) do Código Penal.f) ABSOLVER a ré ELUANA JACOBSON SOUZA pela prática dos delitos previsto no artigo 12 da Lei 10.826/03, com fulcro
no artigo 386, VII, do Código de Processo Penal.DECRETAR o perdimento dos bens relacionados no item 3 da presente sentença, nos termos do artigo 243 da Constituição Federal.Condeno os réus Oscar Fretes Jara,
Djoelson Garcia Leal, Alex Daniel Benites Corvalan, Laura Patrícia Acosta Benitez e Eluana Acosta Benitez ao pagamento de custas processuais, nos termos do art. 804 do CPP. Consigno desde já, que os réus OSCAR e
ALEX foram assistidos pela Defensoria Pública da União (fls. 140). Em consequência, presumida a condição de necessitados e concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, suspendo a execução das custas
processuais em relação aos referidos réus.Expeça-se ofício ao Ministério da Justiça para que, nos termos dos arts. 47 e 54, caput e 1º, II da Lei nº 13.445/2017, seja analisada a conveniência e oportunidade da instauração
de processo de expulsão dos réus OSCAR e LAURA. Instrua-se com cópia desta sentença.Fica mantida a prisão cautelar dos réus OSCAR, DJOELSON e ALEX, nos termos da presente decisão.Expeça-se alvará de
soltura em relação às sentenciadas LAURA PATRICIA ACOSTA BENITES ELUANA JACOBSON SOUZA. Após o trânsito em julgado, proceda-se da seguinte forma:a) em relação aos réus OSCAR, DJOELSON,
ALEX, LAURA e ELUANA: (1) ao lançamento do nome dos acusados no rol dos culpados; (2) anote-se a condenação junto aos institutos de identificação e ao SEDI; (3) expeça-se ofício ao Tribunal Regional Eleitoral
para fins de suspensão dos direitos políticos, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal; (4) à intimação dos réus para efetuar o recolhimento do valor correspondente à pena de multa, no prazo de 10 (dez) dias
(art. 50 do CP), sob pena de inscrição na dívida ativa e posterior cobrança judicial; (5) à destruição das amostras de substâncias guardadas para contraprova, mediante certidão nos autos, na forma do artigo 72 da Lei n.
11.343/2006; (6) e, oportunamente, expeça-se Guia de Execução da Pena.b) em relação aos veículos apreendidos: oficie-se à Secretaria Nacional Antidrogas - SENAD, informando sobre os bens declarados perdidos em
favor da União, em cumprimento ao 4º do artigo 63 da Lei nº 11.343/2006.c) em relação aos celulares apreendidos,proceda à devolução desses bens, por não mais interessarem ao processo e não possui nexo de
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instrumentalidade com o crime praticado.d) em relação aos valores: (1) intime-se a União Federal, para que forneça os códigos necessários à conversão do valor apreendido em renda do mencionado ente federativo; (3)
apresentados os devidos códigos, oficie-se ao Juízo da 4ª Vara Criminal da Comarca de Campo Grande/MS solicitando que os valores sejam convertidos em renda da União das quantias referentes aos identificadores de
depósito n. 049500002621803193, n. 049500002681803190, n. 049500002781803191 e informação de fl. 442. e) nos termos do artigo 92, inciso III, do Código Penal, DECLARO a inabilitação dos réus OSCAR
FRETES JARA, DJOELSON GARCIA LEAL e ALEX DANIEL BENITES CORVALAN para dirigir veículo, pelo período fixados na sentença contados do trânsito em julgado ou da publicação de acórdão
confirmatório da condenação, o que ocorrer primeiro. Oportunamente, oficie-se aos órgãos de trânsito para as anotações e providências pertinentes.f) Encaminhem-se as munições apreendidas e custodiadas na Polícia
Federal (folha 695 verso) para o Comando do Exército, nos termos da Resolução 134/2011 do CNJ.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 6043

ACAO PENAL
0002255-21.2018.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1561 - DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR) X LUCIANO FERREIRA SANDIM(MS023300 - FELIPE DA SILVA OLIVEIRA E
MS023791 - WILLIAN DAS NEVES BARBOSA YOSHIMOTO)
Vistos, etc.O Ministério Público Federal denunciou LUCIANO FERREIRA SANDIM (fls. 02/03), imputando-lhe a prática do crime tipificado no art. 334, caput, do Código Penal, por 5 (cinco) vezes.A denúncia foi
recebida em 31/10/2018 (fls. 08/09), onde o órgão acusador descreve que o réu, em várias ocasiões, foi flagrado transportando mercadorias estrangeiras desprovidas de documentação comprobatória, iludindo o valor total
de R$ 15.181,96 (quinze mil cento e oitenta e um real e noventa e um centavos).O acusado compareceu nos autos, por meio de seu advogado, apresentando resposta à acusação requerendo sua absolvição sumária ante a
incidência do princípio da insignificância (fls. 30/38).. É o relatório. Passo a decidir.Da aplicabilidade do princípio da insignificância Em que pese os argumentos externados pela defesa a jurisprudência tem sido uníssona na
posição de que a reiteração da conduta delituosa afasta a possível aplicação do princípio da insignificância, que depende de três requisitos para ser apreciado: a mínima ofensividade da conduta do agente, nenhuma
periculosidade social da ação e reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento.Além do mais, não há que se confundir reincidência com reiteração de conduta delituosa. Basta a mera existência de processos
administrativos fiscais para que se comprove a habitualidade. Uma vez vislumbrada, deve-se afastar qualquer possibilidade de incidência do princípio da insignificância, dado o elevado grau de lesividade do crime praticado.
Nessa esteira, colaciono o seguinte julgado:PENAL E PROCESSUAL PENAL. DESCAMINHO. ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGOPENAL. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 2. Esta Turma, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, afastou a incidência do princípio da insignificância nas situações em que há
reiteração de condutas criminosas, ainda que insignificantes, quando consideradas de forma isolada, em face da reprovabilidade da contumácia delitiva. Precedentes da Turma, do STJ e do STF. 3. Apelação provida. (e-
STJ, fl. 266.) [...] É entendimento desta Corte que não se aplica o princípio da insignificância quando comprovada a existência de ações penais, inquéritos policiais em curso ou procedimentos administrativos em desfavor do
réu, ainda que posteriores, que denotem a conduta contumaz na prática de delitos de descaminho. (STJ - AREsp: 615263 MT 2014/0308385-5, Relator: Ministro RIBEIRO DANTAS, DJe: 24/03/2017)PENAL.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. HABITUALIDADE DELITIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Esta Corte
entende ser incabível a aplicação do princípio da insignificância quando constatada a habitualidade delitiva nos crimes de descaminho, configurada tanto pela multiplicidade de procedimentos administrativos quanto por ações
penais ou inquéritos policiais em curso. (...) Assim, não há reparos na decisão do STJ, que restabeleceu a sentença condenatória, afastando, na espécie, a aplicação do princípio da insignificância ao fundamento de que o
requisito de reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente não teria sido atendido, porquanto constatada a habitualidade delitiva nos crimes de descaminho, configurada tanto pela multiplicidade de
procedimentos administrativos quanto por ações penais ou inquéritos policiais em curso. (eDOC 02, p. 420). (STF - HC: 144149 RS - Rio Grande do Sul 0005226-04.2017.1.00.0000, Relator: Min. EDSON FACHIN,
DJe:-285 12/12/2017)Superada a preliminar arguida, verifica-se que a denúncia preenche os requisitos legais, com a qualificação do réu, demonstração da materialidade do delito, narra os fatos de maneira satisfatória,
sintetizando a imputação atribuída ao agente. Os pressupostos processuais e as condições para o exercício da ação penal também estão presentes, como a justa causa, marcada por indícios suficientes apontados pelo autor
da ação penal pública, tendo os fatos, portanto aparência delituosa, resultando em uma denúncia que não padece de inépcia.Assim, não é caso de absolvição sumária, vez que não se encaixa em nenhuma das hipóteses
previstas no art. 397, incisos I a IV, do CPP. Sendo assim, mantenho o recebimento da denúncia em relação ao acusado LUCIANO FERREIRA SANDIM. Designo o dia 03 de maio de 2019, às 14:00 horas para oitiva
das testemunhas de acusação Gilmar Taveira Pio e Robson Lopes, ambos Policiais Militares.Na mesma data, será realizado o INTERROGATÓRIO do réu.Comunique-se ao Comando Geral da Policia Militar informando
da designação do dia e a hora para apresentação das testemunhas (art. 221, 3º, do CPP). Deverá ser advertido de que em caso de férias ou viagem em razão de serviço, bem como alteração de lotação, deverá haver prévia
comunicação a este juízo. Fica a defesa advertida da obrigação de manter atualizado o endereço do acusado (art. 77, V, CPC). Tendo em vista que o réu não foi localizado no endereço constante na procuração, conforme
certidão de fls. 24 /25 e 27, fica a defesa intimada a apresentar o endereço, no prazo de 5 (cinco) dias, sem prejuízo de apresentá-lo na audiência designada.Expeça-se mandados de intimação por meio do sistema
processual (rotina MV-AG).Intimem-se. Publique-se. Ciência ao MPF.Por economia processual cópia deste despacho servirá como:1) Oficio nº *066/2019-SE-scs*, a ser endereçada para o Comando Geral da Polícia
Militar de Campo Grande, para os fins de: a) REQUISIÇÃO do Policial Militar GILMAR TAVEIRA PIO (Matricula 2045249), lotado na Policia Militar de Sidrolândia/MS), para que compareça à sala de audiências deste
Juízo Federal no dia 03 de maio de 2019, às 14:00 horas, a fim de ser inquirido como testemunha de acusação - OBS: Referente à ocorrência n. 278/2017, de 16/03/2017 - COM/18PM3CIA_SIDROLANDIA);b)
REQUISIÇÃO do Policial Militar ROBSON RIGONATO LOPES (Matricula 115450021), para que compareça na sala de audiências da Justiça Federal de Dourados/MS no dia 03 de maio de 2019, às 14:00 horas, a
fim de serem inquiridos como testemunhas de acusação; c) advertência de que em caso de férias ou viagem em razão de serviço, bem como alteração de lotação, deverá haver prévia comunicação a este juízo. Endereço:
Av. Des. Leão Neto do Carmo, 1203 - Parque dos Poderes, Campo Grande - MS, 79037-100/ E-mail: comandantegeralpmms@gmail.com/dp3pmms@gmail.com)2) Carta Precatória nº *030/2019-Se-DBM*, a ser
endereçada à Subseção Judiciária de Dourados/MS, para os fins de:a) reserva de sala de audiência e INTIMAÇÃO de REQUISIÇÃO do Policial Militar ROBSON RIGONATO LOPES (Matricula 115450021), lotado
no DOF em Dourados/MS(dof.sejusp@gmail.com), para que compareça na sala de audiências da Justiça Federal de Dourados/MS no dia 03 de maio de 2019, às 14:00 horas.PRAZO: 30 (trinta) dias

Expediente Nº 6045

CARTA PRECATORIA
0002496-92.2018.403.6000 - JUIZO DA 3A. VARA FEDERAL DE JUIZ DE FORA/MG - SJMG X DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM JUIZ DE FORA - MG X ADELIO BISPO DE
OLIVEIRA(MG070042 - ZANONE MANUEL DE OLIVEIRA JUNIOR E RS029095 - MARCO ALFREDO MEJIA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS
Intime-se o acusado ADELIO BISPO DE OLIVEIRA para comparecer na sala de serviços médicos da unidade penitenciária onde está detido, no dia 07 de fevereiro de 2019, às 09:00 horas (Horário MS), para a
realização de complemento de exame pericial. Oficie-se à Penitenciária Federal, para fins de: a) alocação de ambiente apropriado nas dependências da unidade prisional, visando à realização do exame médico em
referência; b) apresentação do custodiado perante a junta pericial.Nomeio a Drª. MARIA TEODOROWIC e o Dr. FERNANDO CAMARA FERREIRA, ambos peritos oficiais, para a realização do ato. Por se tratar de
complemento de exame pericial, fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo, contados da data da realização do exame.Intime-se o Dr. Hewdy Lobo Ribeiro, assistente técnico nomeado pela defesa, do dia e hora
do exame pericial, pelo meio mais expedito, certificando-se nos autos.Tudo concluído, devolva-se a presente ao juízo deprecante.Publique-se.Ciência ao MPF.

Expediente Nº 6046

ACAO PENAL
0003759-48.2007.403.6000 (2007.60.00.003759-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM E Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY E Proc. 1055 -
BLAL YASSINE DALLOUL) X ALBERTO HENRIQUE DA SILVA BARTELS(MS009129 - GLAUCO LUBACHESKI DE AGUIAR E PR008522 - MARIO ESPEDITO OSTROVSKI E RS062662 -
ALEXANDRA BARP E PR043157 - ANA PAULA MICHELS OSTROVSKI) X ALEX DA SILVA TENORIO(SP228320 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA) X ALEXANDRE HENRIQUE
MIOLA ZARZUR(SP135270 - ALEXANDRE HENRIQUE MIOLA ZARZUR) X ANGELO DRAUZIO SARRA JUNIOR(SP100618 - LUIZ CARLOS SARRA) X AUCIOLY CAMPOS
RODRIGUES(GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA E GO024688 - HELENO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CELSO FERREIRA(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X CLAUDINEY
RAMOS(GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA E GO024688 - HELENO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X EDMILSON DA FONSECA(SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES E
SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X EMERSON LUIS LOPES(SP237271 - ESTEVAN LUIS BERTACINI MARINO) X GENIVALDO FERREIRA DE LIMA(SP129654 -
WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X GIOVANNI MARQUES DE ALMEIDA(SP129654 -
WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X GLADISTON DA SILVA CABRAL(MT007683 - OTTO
MEDEIROS DE AZEVEDO JUNIOR) X GUILHERME ARANAO MARCONATO(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X HELIO ROBERTO CHUFI(SP138628 - CARLOS
EDUARDO B MARCONDES MOURA E MS010163 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X JOSE AIRTON PEREIRA
GUEDES(SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X JOSE AIRTON PEREIRA GUEDES
JUNIOR(SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X JOSE CARLOS MENDES
ALMEIDA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X JOSE CARNEIRO FILHO(MA007765 - GLEIFFETH NUNES CAVVALCANTE
E MA002671 - EVERALDO DE RIBAMAR CAVALCANTE) X JOSE HENRIQUE CHRISTOFALO(SP269570 - MARCELO DE SOUZA RAMOS) X JUSCELINO TEMOTEO DA SILVA(SP162270 -
EMERSON SCAPATICIO E SP056618 - FRANCISCO CELIO SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X LUCIANO SILVA(SP111090 - EDUARDO
SAMPAIO TEIXEIRA E SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR E SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA E SP231740 - CRISTIANE DE MORAIS CARVALHO E
SP166602 - RENATA ALESSANDRA DOTA E SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA E SP101298 - WANDER DE MORAIS CARVALHO E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS E
SP193978 - ANDREIA RENATA CABRELON E PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP265748 - CAROLINE DE BAPTISTI MENDES E PB010473 - PATRICIO LEAL DE MELO NETO E
SP253833 - CELSO HENRIQUE SALOMÃO BARBONE E PB012924 - ARIANO TEIXEIRA GOMES) X LUIZ ROBERTO MENEGASSI(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) X MANOEL
AVELINO DOS SANTOS(MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO) X MARIA DE FATIMA GONCALVES DE LIMA(PR039108 - JORGE DA SILVA GIULIAN) X PAULO FERNANDO
FERREIRA(MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF E SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA) X ROBENILDA CARLOS DA
SILVA(MT014453O - VANDERLEI BIANCHINI) X RONI FABIO DA SILVEIRA(MS011238 - FABRICIO JUDSON PACHECO ROCHA) X ROQUE FABIANO SILVEIRA(MS004947 - ANTONIO LOPES
SOBRINHO) X SEBASTIAO OLIVEIRA TEIXEIRA(SP111090 - EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA E SP166602 - RENATA ALESSANDRA DOTA E SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA E
SP101298 - WANDER DE MORAIS CARVALHO E SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA E SP231740 - CRISTIANE DE MORAIS CARVALHO E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA
REGIS E SP193978 - ANDREIA RENATA CABRELON E PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP265748 - CAROLINE DE BAPTISTI MENDES E PB010473 - PATRICIO LEAL DE MELO NETO E
SP253833 - CELSO HENRIQUE SALOMÃO BARBONE E PB012924 - ARIANO TEIXEIRA GOMES)
Trata-se de ação penal referenciada ao IPL nº 274-04-SR-DPF/MS, instaurado com o escopo de investigar organização criminosa capitaneada pela pessoa de HYRAN GEORGES DELGADO GARCETE, a qual teria
sido responsável pela introdução clandestina em território nacional de enormes quantidades de cigarros estrangeiros oriundos do Paraguai, bem como pela lavagem dos ativos provenientes de tais delitos, através da utilização
de terceiros como laranjas (fls. 10/ss). Nestes autos, foram denunciados os supostos integrantes do terceiro núcleo (núcleo 3) da organização criminosa, que seria liderado por ALBERTO HENRIQUE DA SILVA
BARTELS, SEBASTIÃO OLIVEIRA TEIXEIRA e LUCIANO SILVA, tendo a incumbência de distribuir dentro do território nacional as cargas ilícitas dos cigarros referenciados no subtópico 4.1 (fls. 12/13). Os fatos
descritos aconteceram entre 2004 e 2006. A presente denúncia foi protocolizada em 19/12/2007 (fl. 02). O recebimento da denúncia aconteceu em 03/03/2008 (fls. 4539/4544, volume 17).A fls. 8.825/8.832 foi proferida
decisão na qual se reconheceu a prescrição punitiva pela pena in abstrato com relação aos delitos de a) quadrilha, previsto no art. 288 CP; b) falsificação ideológica, previsto no art. 299 do CP; c) contrabando, previsto no
art. 334, caput e 1º, c, do CP, e d) falsificação de papéis públicos, previsto no art. 293, 1º, III, b, do CP, este último, em razão do reconhecimento da consunção do referido delito, como crime-meio, para a prática de
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contrabando. Na sequência, foi dada vista dos autos ao MPF, que não impugnou a tese da prescrição, e concordou expressamente com a dispensa dos interrogatórios dos acusados que teriam sido atingidos por ela. A fls.
9178/9186 e 9188 foram requeridas certidões de trânsito em julgado relativas à decisão de reconhecimento da prescrição, com a juntada das respetivas custas do ato. É o relato do necessário. Decido. Observo que, com o
intuito de sanear o processo e evitar atos de instrução desnecessários, foi proferida decisão reconhecendo-se a prescrição. E, posteriormente, diante da concordância expressa do MPF, procedeu-se o cancelamento de
vários dos interrogatórios já designados. A referida decisão, que contou com ampla fundamentação, reconheceu a prescrição com relação a alguns dos delitos imputados na denúncia, porém, na ocasião, não decretou a
extinção da punibilidade individualmente quanto aos réus beneficiados. Ocorre que, muito embora, este Juízo entenda que a decisão de fls. 8825/8832 é suficiente para a extinção do ius puniendi dos acusados pelos delitos
nela indicados, uma vez que o reconhecimento da prescrição gera, por consequência lógica, a extinção da punibilidade, nota-se, pelos requerimentos de fls. 9178/9186 e 9188, que os acusados vêm enfrentando dificuldades
em comprovarem sua situação processual. Sendo assim, é induvidoso que já está devidamente assentado o reconhecimento da prescrição quanto aos delitos de quadrilha, falsificação ideológica, contrabando e falsificação
de papéis públicos, posto que já exaurida a questão na decisão de fls. 8825/8832. Ainda, a citada decisão foi atingida pela preclusão - no sentido de imutabilidade de seus fundamentos - diante a ausência de impugnação
pelo Ministério Público Federal, mesmo após ser intimado para se manifestar especificamente sobre a tese firmada (fls. 8.833). Entretanto, a fim de evitar prejuízos aos réus e permitir a realização de atos ordinatórios de
registro, entendo por bem decretar individualmente a extinção da punibilidade quanto aos réus beneficiados pelo reconhecimento da prescrição. Diante do exposto, utilizando como fundamento integrante desta sentença, a
decisão de fls. 8.825/8.832, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de: a) ALEX DA SILVA TENÓRIO, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; b)
ÂNGELO DRAUZIO SARRA JÚNIOR, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; c) AUCIOLLY CAMPOS RODRIGUES, em decorrência da prescrição dos delitos
previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; d) CLAUDINEY RAMOS, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; e) GENIVALDO FERREIRA DE LIMA, em
decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; f) GIOVANNI MARQUES DE ALMEIDA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do
CP; g) GLAUDISTON DA SILVA CABRAL, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; h) GUILHERME ARANÃO MARCONATO, em decorrência da prescrição dos
delitos previstos nos arts. 334, 293, 299 e 288, todos do CP; i) JOSÉ AIRTON PEREIRA GUEDES, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; j) JOSÉ AIRTON
PEREIRA GUEDES JÚNIOR, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; k) JOSÉ CARLOS MENDES DE ALMEIDA, em decorrência da prescrição dos delitos
previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; l) JOSÉ CARNEIRO FILHO, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; m); JUSCELINO TEMOTEO DA SILVA, em
decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; n) LUCIANO SILVA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293, 299 e 288, todos do CP; o)
MANOEL AVELINO DOS SANTOS, em decorrência da prescrição do delito previsto no art. 288, do CP; p) PAULO FERNANDO FERREIRA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e
288, todos do CP; q) ROBENILDA CARLOS DA SILVA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 288 e 299, todos do CP; r) RONI FÁBIO DA SILVEIRA, em decorrência da prescrição dos
delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; s) ROQUE FABIANO DA SILVEIRA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293 e 288, todos do CP; e t) SEBASTIÃO OLIVEIRA
TEIXEIRA, em decorrência da prescrição dos delitos previstos nos arts. 334, 293, 299 e 288, todos do CP. Por fim, considerando que o MPF não impugnou a decisão de fls. 8.825/8.832, e que a decretação da extinção
da punibilidade é mero consectário do reconhecimento da prescrição, entendo que houve preclusão lógica quanto à eventual direito recursal da acusação neste ponto.Assim, incontinenti, certifique-se o trânsito em julgado
desta sentença para a acusação e promovam-se as comunicações necessárias ao Instituto Nacional de Identificação - INI e ao Setor de Distribuição - SEDI, para anotações de praxe. Também, expeçam-se as certidões
requeridas a fls. 9178/9186 e 9188. Por oportuno, a fim de evitar tumulto processual, determino que eventuais pedidos de restituição de bens ou valores apreendidos, relacionados a esta ação penal, devem ser realizados
nos autos de medidas assecutórias nº 0008218-30.2006.403.6000. No mais, aguarde-se a resposta do Ofício nº 032/2019-SE-LTM, e após procedam-se às intimações necessárias para apresentação de alegações finais.
Ciência ao MPF. P.R.I. Campo Grande/MS, 04 de fevereiro de 2019.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal

Expediente Nº 6047

ACAO PENAL
0002473-69.2006.403.6000 (2006.60.00.002473-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO PEREIRA AMORIM) X GESLER OCCHI PERES(MS006087 - CLEMENTE ALVES DA SILVA
E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI) X ELIO PERES(MS006087 - CLEMENTE ALVES DA SILVA E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI) X WILSON PEREZ OCCHI(MS009727 - EMERSON
GUERRA CARVALHO) X ENEIAS MATEUS DE ASSIS(MS009727 - EMERSON GUERRA CARVALHO) X VANDELIRIO TAVARES FERNANDES(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO E
PR053727 - GIVANILDO JOSE TIROLTI) X RENATO FERREIRA DOS SANTOS(MS006087 - CLEMENTE ALVES DA SILVA E MS008818 - PAULO SERGIO QUEZINI) X GILBERTO DA SILVA
MOSQUER(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER E PR030724 - GISELE REGINA DA SILVA E PR042242 - FABIO BOLONHEZI MORAES) X FRANCISCA AVELAR
DALZOTO(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER) X EREDIANE DALZOTTO MOSQUER(PR029294 - REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHISLER)

FICA AS PARTES INTIMADAS DA REDESIGNAÇÃO DO INTERROGATÓRIO DA ACUSADA FRANCISCA AVELAR DALZOTO, PARA O DIA 22/04/2019 ÀS 13H15MIN, A SER REALIZADO NA
COMARCA DE IMBITUVA/PR.

4A VARA DE CAMPO GRANDE

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5002096-27.2017.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: LURDES VERONESE CORREA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DILCO MARTINS - MS14701
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte exequente intimada para se manifestar sobre a impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5007742-81.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: BENEDITO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: CELEIDA CORDOBA DE LIMA - MS10238
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO
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Fica a parte exequente intimada para se manifestar a respeito do contido na petição nº 13162530.

 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

Expediente Nº 5844

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0014062-09.2016.403.6000 - JOSE GABRIEL DE CASTRO(MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X CHEFE DE BENEFICIOS DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL - CAMPO
GRANDE/MS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
JOSÉ GABRIEL DE CASTRO impetrou o presente mandado de segurança, apontando o CHEFE DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAMPO GRANDE/MS como autoridade
coatora.Explica ter laborado como trabalhador rural, no regime de economia familiar, no período de 18 de julho de 1962 a 10 de janeiro de 1972, obtendo, em 1995, Certidão de Tempo de Serviço Rural expedida pelo
INSS, sem cobrança de contribuições previdenciárias.Posteriormente, na condição de servidor público do Tribunal de Contas da União obteve a averbação do referido tempo em seus assentos funcionais, aposentando-se
em 15.04.1998.Todavia, o Tribunal de Contas da União, ao apreciar a legalidade do ato de concessão de aposentadoria, considerou ilegal a averbação do tempo rural, sem a contribuição exigida pelo art. 201, 9º, CF, pelo
que determinou que o impetrante, dentro do prazo de quinze dias, comprovasse o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes ao tempo rural a ser aproveitado para a aposentadoria estatutária.A fim de
cumprir a determinação da Corte de Contas, solicitou ao INSS a atualização dos cálculos e emissão da guia competente para realizar o recolhimento exigido.Entende que a autoridade impetrada praticou ilegalidade ao
realizar os cálculos, porquanto utilizou o atual teto do salário de contribuição como base de cálculo e aplicou multa e juros, majorando indevidamente o valor a ser recolhido.Alega que a base de cálculo deve ser o salário
mínimo, porquanto naquele período não havia previsão legal de recolhimento de contribuição pelo segurado especial em regime de economia familiar. Ademais, a lei não pode retroagir para prejudicar o segurado, sob pena
de violar o inciso XXXVI do art. 5º da CF.Da mesma forma, aduz que antes de 12.11.1996 não havia previsão no ordenamento jurídico de incidência de multa e juros sobre o valor da indenização para fins de contagem
recíproca de tempo de serviço, de modo que o cálculo deve ser realizado apenas com correção monetária.Pede a concessão de liminar para determinar que a autoridade impetrada emita guia para pagamento da indenização
considerando o salário-mínimo vigente à época da prestação do serviço rural, acrescido apenas de correção monetária, com vencimento para o dia 30.12.2016, bem como emita novamente a certidão de tempo de serviço
rural com indicação da quitação dos recolhimentos previdenciários, após realizar o recolhimento.Alternativamente, caso seja de difícil averiguação o valor do salário mínimo vigente à época, pede que o atual salário mínimo
seja utilizado como base de cálculo até que o INSS apure o valor efetivamente devido e expeça guia complementar, caso haja saldo devedor.Pede que ao final seja confirmada a liminar.Com a inicial juntou documentos (fls.
25-73).Deferi o pedido de liminar (fls. 75-81). O INSS interpôs recurso de agravo e pediu sua admissão no feito (fls. 94-103). Decisão agravada mantida (f. 104). O Relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo (fls.
121-8). A Sétima Turma do TRF da 3ª Região, negou provimento ao agravo (f. 207).O impetrante informou que o réu estava descumprindo a liminar (fls. 86-7 e 89-91). Foi dado prazo para que este apresentasse
justificativa (f. 104).A Agência 26 de agosto informou que as determinações judiciais deveriam ser endereçadas à Agência específica do INSS (APSADJJ) (f. 108). O subscritor do ofício juntou o despacho de f. 109,
encaminhando o mandado ao referido setor.O autor reiterou o pedido de fixação de prazo para cumprimento da ordem liminar (f. 110).Na decisão de f. 112 foi estabelecido o prazo de cinco dais para cumprimento da
liminar, sob pena de multa diária de R$ 300,00. Mandado cumprido (f. 116).O INSS discorreu sobre dificuldades na confecção dos cálculos e pediu a intimação da SRF para que fizesse tal serviço ou que os autos fossem
encaminhados à contadoria (fls. 118-9). Pedido reiterado à f. 137.O impetrante ofereceu os cálculos de fls. 129-35 pedindo autorização para fazer o recolhimento do valor encontrado e que fossem mantidas as cominações
fixadas na decisão de fls. 11-2.Fixei prazo de 24 horas para cumprimento da liminar, indeferindo o pedido de remessa dos autos à contadoria (fls. 138-9).O INSS apresentou a guia de fls. 144-8, mas os cálculos foram
impugnados (fls. 151-65). Nova guia foi apresentada (fls. 167-76). O impetrante pagou o valor da guia (fls. 177-8), quando pugnou pela intimação do réu para que emitisse a certidão, ressalvadas as penalidades aplicadas.
Autoridade intimada (f. 183). Nova reclamação de descumprimento (fls. 184-5). Instada (fls. 186 e 189). O INSS informou que o impetrante deveria comparecer na agência para devolver a certidão antiga e receber a nova
(fls. 190-1). Manifestação do impetrante (fls. 192-2). O INSS juntou a certidão (fls. 195-200), pedindo a intimação do interessado para devolver a primeira certidão. O impetrante noticiou o recebimento da certidão e
reiterou as manifestações anteriores (f. 195). Também pediu a fixação do termo final da multa, da qual o impetrado teve ciência em 24/1/2017.O INSS reiterou o pedido de devolução da primeira certidão, pugnou pela
desconsideração da multa, por não ter ocorrido desídia e porque a intimação não foi endereçada corretamente ou, se mantida, que o valor seja reduzido.O representante do MPF deixou de exarar manifestação acerca do
mérito (f. 211).É o relatório.Decido.O cálculo das contribuições previdenciárias devidas em razão da contagem recíproca deve obedecer à legislação vigente à época.No caso, o impetrante pretende recolher as
contribuições relativas ao período em que laborou como trabalhador rural em regime de economia familiar entre 18.07.1962 a 10.01.1972.Ora, naquele período não havia exigência de recolhimento de contribuições por
parte do segurado especial, de modo que, para fins de base de cálculo, deve ser considerado o valor de um salário mínimo, porquanto esse é o valor do salário-de-benefício do segurado especial, nos termos do art. 29, II,
c/c art. 39, I, ambos da Lei n. 8.213/1991.Também por ausência de previsão legal contemporânea ao período trabalhado, não devem incidir juros e multa, os quais somente passaram a ser exigidos a partir da edição da
Medida Provisória nº 1.523/1996.Nesse sentido, cito precedentes do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PAGAMENTO DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM ATRASO. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP N.º 1.523/96.I- O objetivo dos embargos de
declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado.II- A
questão ora colocada em debate, relativa à não incidência de juros e multa no cálculo da indenização devida pelo impetrante, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi
objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.III - Conforme assinalado no voto embargado, a decisão agravada determinou que o
cálculo da contribuição fosse efetuado com base no valor mínimo vigente à época. Também afastou a aplicação do 4º do art. 45 da Lei 9.8212/91, eis que os acréscimos de juros e multa somente passaram a ser devidos a
partir da edição da Medida Provisória nº 1.523/96.IV - Para se apurar os valores de indenização correspondentes ao período de 14.07.1982 a 17.03.1990, na condição de rurícola, devem ser considerados os valores dos
salários mínimos vigentes à época, não se lhe aplicando o disposto no art. 45, 1º da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 que prevê como base de cálculo os 36 últimos salários-de-contribuição, visto que novel
legislação (Lei 9.032/95) não poderia regular situações pretéritas.V - Mantido o acórdão embargado que afastou a incidência de juros de mora e multa, por se tratar de período de débito (07/1982 a 03/1990) anterior à
edição da Medida Provisória nº 1.523/96, questão que também não estava disciplinada no art. 96 da Lei 8.213/91. VI - Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-
questionamento, devem observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).VII - Embargos
de declaração do INSS rejeitados.(TRF-3, Décima Turma, AC nº 0011078-32.2009.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJe 18.11.2015) DestaqueiPREVIDENCIÁRIO. TEMPO AVERBADO COMO
RURÍCOLA. NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO PARA OBTENÇÃO DE CTC PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO.- Em não havendo a informação na sentença dos
autos que reconheceram o período de labor rural como segurado especial (regime de economia familiar) sobre qual o valor dos rendimentos que eram auferidos pelo autor, é de se considerar que, nessa condição, cumpridos
os demais requisitos, poderia fazer jus à aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo, conforme especificado no artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/1991, vigente na época em que foi realizado o trabalho.
Com tais considerações, as contribuições individuais no interregno devem ser calculadas na base de contribuição de um salário mínimo, afastando-se as disposições do art. 45 da Lei 8.212/91.- Visando a CTC para fins de
contagem recíproca, nos termos do artigo 94 da Lei nº 8.213/91, cumpre ao autor a indenização das contribuições exigidas no período indicado, para fazer jus à expedição da certidão de tempo de contribuição.- Quanto à
forma de cálculo da indenização, adoto entendimento no sentido de que, para fins de contagem de tempo de serviço, devem ser levados em consideração os critérios legais existentes nos períodos sobre os quais se referem
as exações. - O autor faz jus à aplicação da legislação pertinente à matéria, anterior à alteração introduzida pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao artigo 45 da Lei nº 8.212/91, podendo proceder à indenização devida,
com base no valor contributivo de um salário mínimo, corrigidas monetariamente, sem incidência de juros e multa.- Negado provimento à Remessa Oficial e à Apelação do INSS.(APELREEX 00009754120124036124,
DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) DestaqueiEm síntese, o pedido é procedente.Quanto à
multa, recorde-se que a liminar deferida em 13/12/2016, foi recebida pela autoridade em 15/12/2016. Descumprida a ordem, em 19/01/2017 foi fixada a multa diária de R$ 300,00, do que a autoridade foi cientificada em
24/01/2017. No entanto, a guia elaborada com base na decisão foi anexada aos autos somente em 17/04/2017. Logo, descontados os cinco dias (úteis) concedidos para o cumprimento da ordem, a multa deve incidir no
período de mora, de 1 de fevereiro de 2017 até 16 de abril de 2017.Rechaço a tese do INSS ao pretender comparar o valor global da multa com o valor recolhido. O bem da vida envolvido não é o valor da guia recolhida,
mas a aposentadoria do impetrante que estava em risco perante o TCU. Ademais, a autoridade estava bem ciente do valor da multa diária, pelo que, agora, não há que se falar em falta de razoabilidade. Diante disso,
concedo a segurança para o fim de manter a liminar, na qual determinei que a autoridade impetrada refaça os cálculos da indenização devida pelo impetrante, utilizando como base de cálculo o salário mínimo vigente à época
do período trabalhado, sem a incidência de multa e de juros. O valor devido deverá ser corrigido monetariamente e a guia para pagamento deverá ser emitida com vencimento para 30.12.2016. Comprovado o recolhimento
pelo impetrante, a autoridade deverá emitir certidão para fins de comprovação junto ao TCU. A multa diária de R$ 300,00 fixada é devida no período de mora (1 de fevereiro de 2017 até 16 de abril de 2017). Sem custas.
Sem honorários.P.R.I. Sentença sujeita a reexame.
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Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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Expediente Nº 5846

PROCEDIMENTO COMUM
0008029-37.2015.403.6000 - AGOSTINHO LOPES PESSOA(MS018282 - PERICLES DUARTE GONCALVES E MS008225 - NELLO RICCI NETO) X UNIAO FEDERAL
AGOSTINHO LOPES PESSOA propôs a presente ação contra a UNIÃO (Procuradoria da União e da Fazenda Nacional).Alega ter sido acometido de cardiopatia grave, pelo que, na condição de militar, requereu
inspeção de saúde para o fim de se isentar do imposto de renda e obter auxílio-invalidez, mas o parecer foi desfavorável.Pediu a antecipação da tutela para que a ré não mais procedesse à retenção na fonte do IR sobre os
seus proventos, por força da norma do art. 6º, XIV, da Lei nº 7.713/98, bem como para que lhe concedesse auxilio invalidez e melhoria de reforma com proventos de grau hierárquico superior.Com a inicial apresentou os
documentos de fls. 21-512.Indeferi o pedido de antecipação da tutela e antecipei a produção da prova pericial, determinando a intimação das partes para que formulassem quesitos e indicassem assistentes (fls. 514-6). As
partes formularam quesitos (fls. 520-1: FN; 523-7: União e 528-30: Autor). E a União indicou assistente técnico (fls. 524). O autor depositou os honorários periciais (f. 537).Citada (f. 533), a Fazenda Nacional (União)
apresentou contestação (fls. 539-46). Disse que a concessão da isenção pleiteada é procedimento rotineiro no âmbito administrativo, bastando que o contribuinte comprove o acometimento da doença declinada na Lei,
ressaltando que o rol das isenções é taxativo, não comportando intepretação extensiva. De sorte que, no caso, inexistindo laudo produzido por médico do serviço público, impõe-se a realização da pericia. Quanto à
pretensão de restituição do IR, afirmou que não deve incidir sobre os valores retidos, mas com base na declaração e ajuste. Com base no princípio da causalidade, considera-se isenta de eventuais honorários. E quanto à
correção de eventual valor a ser restituído, pediu a aplicação da Resolução nº 134/2010 do CJF.Citada (f. 534), a Procuradoria da União (União) contestou (fls. 547-52) e juntou documentos (fls. 553-60). Alegou que a
percepção do benefício pretendido está sujeito à comprovação de que o beneficiário depende de internação hospitalar ou de cuidados permanentes de enfermagem, requisito não preenchido pelo autor. A perita apresentou
o laudo (fls. 563-72). Pedido de esclarecimentos formulado pelo autor à fls. 576-9. A União concordou com o laudo (f. 584). Laudo complementar às fls. 587-90. O autor concluiu que faz jus à melhoria da reforma e
isenção do IR (fls. 594-601). Já a União ressaltou que restou provado que o autor não é considerado inválido, ou seja, pode prover os meios de subsistência. Além disso, não necessita de cuidados permanentes de
enfermagem ou muito menos necessita internação em estabelecimento hospitalar especializado, o que inviabiliza a concessão do auxílio pretendido. É o relatório.Decido.Por força do art. 1º da Lei nº 11.421, de 21 de
dezembro de 2006 o auxílio-invalidez de que trata a Medida Provisória no 2.215-10, de 31 de agosto de 2001, é devido, nos termos do regulamento, ao militar que necessitar de internação especializada, militar ou não, ou
assistência, ou cuidados permanentes de enfermagem, devidamente constatados por Junta Militar de Saúde, e ao militar que, por prescrição médica, também homologada por Junta Militar de Saúde, receber tratamento na
própria residência, necessitando assistência ou cuidados permanentes de enfermagem.Sobre o tema o Superior Tribunal de Justiça tem o seguinte entendimento:PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR
REFORMADO. LEI 7.670/88. HIV POSITIVO. AIDS. AUXÍLIO-INVALIDEZ. REFORMA POR INCAPACIDADE DEFINITIVA. GRAU HIERARQUICAMENTE IMEDIATO AO QUE OCUPAVA NA
ATIVA.POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-INVALIDEZ. DESNECESSIDADE DE CUIDADOS PERMANENTES DE ENFERMAGEM OU HOSPITALIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. (...)II - Quanto ao recebimento do auxílio-invalidez, esta Corte considera que é preciso estar presente a necessidade de assistência médica ou de cuidados permanentes de enfermagem. Assim, não se
admite a concessão do auxílio em apreço com base apenas na natureza da doença e suposta possibilidade de necessidade futura. Nesse sentido: AgInt no REsp 1455040 / RS, 2014/0118233-4, Rel. Min. ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/10/2016, DJe 11/11/2016 e AgRg no REsp 1482279 / RJ, 2014/0237951-0, Rel. Min. OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/06/2015, dJe
01/07/2015) (...).(AgInt no AREsp 1250523/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 22/06/2018)No caso, a perita informou que atualmente o autor não necessita
de cuidados permanentes de enfermagem (f. 569). Logo, o autor não faz jus ao benefício pleiteado.Quanto à isenção do imposto de renda por pessoas físicas, dispõe o artigo 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88:Art. 6º
Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia
profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei n.º 11.052, de 2004). No caso, a perita concluiu que o autor não é portador de cardiopatia grave (f. 589), enquanto
que sua insuficiência coronariana é compensada em uso das medicações citada.Por conseguinte, tratando-se de doença que não está especificada na Lei nº 7.713/1986, não faz o autor jus à isenção pretendida. Com efeito,
em recurso especial representativo de controvérsia (CPC, art. 543-C), o Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento no sentido que referido rol é taxativo (STJ, REsp n. 1.116.620 Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.08.10):O
conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das seguintes moléstias graves:
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose
anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão de
isenção às situações nele enumeradas.E o mesmo deve ser dito quanto à pretensão de melhoria de reforma, uma vez que a perita não confirmou a alegação do autor de que sua doença é uma daquelas previstas no art. 108,
V.Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos. Condeno o autor a pagar honorários advocatícios aos procuradores da União e da Fazenda Nacional, fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, 3º, I a V,
do CPC, sobre o valor corrigido da causa. Custas pelo autor. P. R. I. Certifique a Secretaria se já foi liberado o valor dos honorários periciais.

EMBARGOS A EXECUCAO
0007949-10.2014.403.6000 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000638-27.1998.403.6000 (98.0000638-9) ) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X
JUSSARA DE SOUZA MARTINS NOVAIS(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JULIA
NAOE KORIN DA SILVA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JOSE ZANI
CARRASCOSA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JORGE PEREIRA DE
CASTRO(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JOELCE JOLANDO NEVES(MS003342 -
MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JOSE VICTORIO CARRILHO(MS003342 - MARCO ANTONIO
FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE) X JOAO TARCISIO KILL(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E
MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE UILSON DA SILVA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E
MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JUCEMARA ALBERTI(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E
MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSEFA MARIA RAMOS MIERES(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO
E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE CARLOS SOUSA DA SILVA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA
CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JORGE MASSAYUKI YAMADA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA
CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JORGE ISAMU MITANI(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA
CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE PRUDENTE DOS SANTOS(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA
CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE FELIX CARNEIRO RAMOS(MS003342 - MARCO ANTONIO
FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOAQUIM DOS REIS RIBEIRO JUNIOR(MS003342 - MARCO
ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE NILTON VASCONCELOS
REGINALDO(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOAQUIM
ARAUJO NETO(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOSE MARCIO
ESPINDOLA(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E CE011282 - JOSE DE RIBAMAR CAPIBARIBE DE SOUSA) X JOAO ROBERTO
DOS SANTOS FIGUEIREDO(MS003342 - MARCO ANTONIO FERREIRA CASTELLO E MS007058 - WILLIAM MARCIO TOFFOLI E MS013122 - IVAN ANTONIO VOLPE)
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A UNIÃO embargou a execução promovida por JOSÉ MÁRCIO ESPINDOLA nos autos nº 00006382719984036000. Alega que foi citada para pagar a importância de R$ 9.672,80, mas o valor correto seria R$
4.215,42, de forma que há excesso de execução de R$ 5.457,38.Com a inicial vieram os documentos de fls. 6-10.Intimado, o embargado apresentou impugnação (fls. 14-19). Defendeu o demonstrativo apresentado,
porquanto se baseou unicamente nos recibos de pagamento de salário fornecidos pela fonte pagadora, no caso, a Caixa Econômica Federal, nos quais estão indicados os meses da competência e respectivos valores
descontados indevidamente. Aduziu que para atualização da importância foi empregada a mesma metodologia da Fazenda Pública, sendo aplicado a UFIR, no período de 12/1992 a 12/1995, e a taxa SELIC nos períodos
de 01/1996 a 01/1998. As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendiam produzir (f. 21). O embargado requereu a remessa dos autos à Contadoria (f. 23). A embargante disse não ter interesse em
produzir outras provas (f. 25). É o relatório.Decido.Não é o caso de remessa dos autos à Contadoria Judicial, uma vez que a divergência diz respeito à metodologia empregada no cálculo do indébito. Logo, indefiro o
pedido de f. 23. Com efeito, constata-se que o embargado limitou-se a corrigir o valor do imposto de renda retido na fonte, relativos às parcelas julgadas isentas, sem considerar o ajuste anual.Porém, a condenação à
devolução do imposto retido na fonte, a maior, não afasta o direito da Fazenda na aferição dos valores a serem restituídos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste anual do contribuinte, a fim de que sejam
compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado (TRF da 3ª Região, 6ª Turma, AC
00075170420044036109, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, e-DJF3 19/01/2010; TRF da 2ª Região, 3ª Turma Especializada, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 545849, Relator Desembargador
Federal Luiz Mattos, e-DJF2R 16/01/2014).No caso, a embargante teve o cuidado de solicitar levantamentos à Receita Federal, culminando o trabalho com as Informações Fiscais anexadas aos embargos, nas quais os
agentes declinam as respectivas declarações de ajustes, ao tempo em que fazem simulações com o intuito de se apurar o valor do crédito do embargado, depois de excluídas as rendas não tributáveis reconhecidas na
sentença em fase de execução (fls. 6-10).Convém registrar, no passo, o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça acerca da presunção de veracidade das informações carreadas para os autos pela
RFB:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO MOVIDA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA (ART. 741, CPC). PLANILHAS PRODUZIDAS PELA PGFN COM BASE EM DADOS DA SRF E APRESENTADAS EM JUÍZO PARA DEMONSTRAR A AUSÊNCIA DE DEDUÇÃO DE
QUANTIA RETIDA NA FONTE E JÁ RESTITUÍDA POR CONTA DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO E VALOR PROBATÓRIO. TEMAS JÁ JULGADOS PELO
REGIME DO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 1. A Corte de Origem apreciou as provas dos autos consoante o art. 131, do CPC, e concluiu que os cálculos efetuados pela contadoria não
seriam capazes de ilidir a presunção juris tantum de que gozam as planilhas apresentadas pela PGFN, não tendo ocorrido a alegada violação ao art. 535, do CPC, sendo impossível reavaliar o conjunto probatório em sede
de recurso especial (Súmula n. 7/STJ). 2. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que: a) Em sede de embargos à execução de indébito de imposto de renda da pessoa física, pode a Fazenda
Nacional alegar a ausência de dedução de quantia retida na fonte e já restituída por conta da declaração de ajuste anual, não ocorrendo a preclusão (recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.001.655 - DF,
Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11 de março de 2009 ); b) No mesmo contexto, as planilhas apresentadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN com base em dados obtidos junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRF gozam do atributo de presunção de legitimidade, havendo o contribuinte que demonstrar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da Fazenda Nacional, a fim de ilidir
a presunção relativa, consoante o art. 333, II, do CPC (recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.298.407 - DF, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.05.2012). 3. O gravo
regimental de recurso especial cujo tema foi julgado sob o regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/08 (recurso repetitivo) é manifestamente inadmissível, havendo que incidir o 2º, do art. 557, do CPC,
fixando-se a multa apropriada. (...).(ADRESP 201201268490, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 11/10/2012).Assim, vê-se que o embargado laborou em equívoco, uma vez a
decisão judicial que embasa o título simplesmente afastou a incidência de imposto de renda sobre o montante do valor que recebeu como indenização de licenças-prêmio e abonos pecuniários de férias não gozadas. Para se
chegar ao valor a ser devolvido pela Receita não bastava a simples correção dos valores retidos, pois o correto é refazer as respectivas declarações do IR do período, excluindo tais parcelas dos rendimentos tributáveis,
encontrando então a diferença, como o fez a RFB.Diante do exposto, julgo procedentes os embargos para: 1) - escoimar o excesso pleiteado e declarar que, em agosto de 2013, o crédito do embargado JOSÉ MÁRCIO
ESPINDOLA importava em R$ 4.215,42; 2) - condenar o embargado ao pagamento de honorários aos procuradores da embargante, fixados em 10% sobre o valor que executou em excesso; 3) - custas pelo
embargado.P.R.I. Traslade-se a presente decisão para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se. 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004169-35.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: IDE DIAS DE QUEIROZ
Advogados do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO CHEMIN CURY - MS9560, SILVANA ROLDAO DE SOUZA - MS16609
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
Nome: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004466-42.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS ESTADO DE MS
Advogados do(a) AUTOR: JANAINA FLORES DE OLIVEIRA - MS17184, SILVANA GOLDONI SABIO - MS8713, JOAO ROBERTO GIACOMINI - MS5800
RÉU: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -FUNAI
 
Nome: FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -FUNAI
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada para se manifestar.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

SEGUNDA VARA
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008202-68.2018.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: ALEXANDRA DUARTE
Advogado do(a) AUTOR: NILSON DA SILVA FEITOSA - MS14387
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: AC Centro Técnico Aeroespacial, 50, Praça Marechal-do-Ar Eduardo Gomes 50, Campus do CTA, SãO JOSé DOS CAMPOS - SP - CEP: 12228-970

 

  ATO ORDINATÓRIO

Fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007077-93.1994.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO, SEBASTIAO ZACARIAS FILHO, ABRAAO ARMOA ZACARIAS, MOACIR ALMEIDA, SEBASTIAO ZACARIAS
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO
Endereço: desconhecido
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO
Endereço: desconhecido
Nome: ABRAAO ARMOA ZACARIAS
Endereço: desconhecido
Nome: MOACIR ALMEIDA
Endereço: desconhecido
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0007077-93.1994.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO, SEBASTIAO ZACARIAS FILHO, ABRAAO ARMOA ZACARIAS, MOACIR ALMEIDA, SEBASTIAO ZACARIAS
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Advogados do(a) EXECUTADO: OSWALDO VIEIRA ANDRADE - MS4458, KLEBER LOUREIRO MEDEIROS - MS2697
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO
Endereço: desconhecido
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS FILHO
Endereço: desconhecido
Nome: ABRAAO ARMOA ZACARIAS
Endereço: desconhecido
Nome: MOACIR ALMEIDA
Endereço: desconhecido
Nome: SEBASTIAO ZACARIAS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO
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Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002622-21.2013.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: FERNANDO BARROS GOTELIP
Advogado do(a) AUTOR: EVALDO CORREA CHAVES - MS8597
RÉU: UNIAO FEDERAL
 
Nome: UNIAO FEDERAL
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0003768-63.2014.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: FG CORRENTE LTDA - ME, FERNANDO CORRENTE DA SILVA, GRAZIELLA BORGES CHAGAS CORRENTE
 
Nome: FG CORRENTE LTDA - ME
Endereço: desconhecido
Nome: FERNANDO CORRENTE DA SILVA
Endereço: desconhecido
Nome: GRAZIELLA BORGES CHAGAS CORRENTE
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 0000038-20.2009.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: ELAINE BUONAROTT FERREIRA
 
Nome: ELAINE BUONAROTT FERREIRA
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
MONITÓRIA (40) Nº 0006643-11.2011.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
RÉU: BEATRIZ DE FATIMA PLENAMENTE
 
Nome: BEATRIZ DE FATIMA PLENAMENTE
Endereço: OURINHOS, 33, CASA 04, VILA CARVALHO, CAMPO GRANDE - MS - CEP: 79005-270

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0002940-96.2016.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: SANDRA DE OLIVEIRA E SILVA - ME, SANDRA DE OLIVEIRA E SILVA, WANDERLEY JARA DINIZ
 
Nome: SANDRA DE OLIVEIRA E SILVA - ME
Endereço: desconhecido
Nome: SANDRA DE OLIVEIRA E SILVA
Endereço: desconhecido
Nome: WANDERLEY JARA DINIZ
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 

 

 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL
PRIMEIRA SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE

QUARTA VARA
 
 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 0013810-40.2015.4.03.6000 / 4ª Vara Federal de Campo Grande
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NELIA VILAS BOAS
 
Nome: NELIA VILAS BOAS
Endereço: desconhecido

 

  ATO ORDINATÓRIO

Intimação eletrônica da parte interessada para, nos termos dos artigos 4º, I, b, art.12, I, b e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, conferir os
documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

1A VARA DE DOURADOS

JUIZ FEDERAL
DR. MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA
DIRETORA DE SECRETARIA
THAIS PENACHIONI 

Expediente Nº 4597

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000095-80.2019.403.6002 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000053-31.2019.403.6002 () ) - VALDERI SANTOS DE SOUZA(MS020820 - MARCELO DE OLIVEIRA GREGORIO)
X JUSTICA PUBLICA
Intime-se a defesa do requerente para que junte aos presentes autos os seguintes documentos:a) cópia do auto de prisão em flagrante e do auto de apresentação e apreensão;b) cópia termo de audiência de custódia e da
mídia respectiva; c) certidão de antecedentes criminais da Justiça Estadual da comarca onde reside o réu, da Justiça Federal de Mato Grosso do Sul, bem como a folha de antecedentes criminais expedida pela Polícia
Federal.Após juntadas dos documentos acima mencionados, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal. 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002556-71.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: SEBASTIAO REZENDE
Advogado do(a) AUTOR: ROBSON ORLEI AZAMBUJA CARNEIRO - MS10072
RÉU: BANCO SAFRA S A, BANCO BMG S.A., CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

         

O valor atribuído à causa não é superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Assim, remetam-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, implantado em 02/12/2011, por meio da
Resolução nº 337/2011 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, em razão da incompetência absoluta deste Juízo Federal para
processar e julgar o feito (artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001).

 

Intime-se.
   

 

 

   DOURADOS, 17 de dezembro de 2018.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000433-03.2018.4.03.6002 / 1ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: CELIO APARECIDO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: ALVARO LUIS PAUKA SALACHE - PR47601
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

CELIO APARECIDO RODRIGUES pede em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS  a declaração de inexistência do débito de R$
81.035,56 (oitenta e um mil e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), referente ao recebimento de benefício assistencial considerado irregular pela ré.

Aduz: em 19 de maio de 2006 foi concedido Benefício de Amparo Social ao Portador de Deficiência – NB 87/516.719.202; em 28/03/2016 recebeu OFÍCIO DE DEFESA
DO INSS Nº 38/2016 cientificando-o da suposta constatação de irregularidade no recebimento do benefício, devido a renda per capta familiar ser superior a ¼ do salário mínimo; teria
que devolver aos cofres da Previdência a soma de R$ 81.035,56 (oitenta e um mil e trinta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), a título de valores relativos aos períodos considerados
irregulares.

A inicial vem instruída com procuração e documentos.

ID 12274168: o INSS contesta e junta documentos. Alega que a concessão/manutenção do benefício foi irregular, pois constatou-se que a sua mãe (Neide), em
01/09/2009, e seu pai (José), em 19/11/2015, começaram receber os benefícios 41/137.747.426-4 e 41/155.101.196-1, respectivamente. Além disso, sua irmã (Maria) tem vínculo
empregatício desde 07/08/2014, superando o requisito renda. Por fim, sustenta que a obrigação de restituição dos valores recebidos indevidamente independe de má-fé.

ID 12958409: impugnação à contestação.

Embora os autos tenham vindo conclusos para decisão, não há necessidade de dilação probatória e os documentos que o instruem permitem o julgamento no estado em
que se encontra.

Passa-se, assim, a sentenciar a questão posta.

A concessão do benefício assistencial está condicionada ao preenchimento dos seguintes requisitos: que o requerente seja portador de deficiência ou idoso com mais de
sessenta e cinco anos e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, tampouco tê-la provida por sua família (art. 20 da Lei nº 8.742/93).
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No caso dos autos, o autor recebeu o benefício da prestação continuada à pessoa portadora de deficiência de 19/05/2006 a 31/03/2016 (ID 5027153, pág. 3-6), todavia, o
INSS apurou indício de irregularidade consistente na superação das condições que deram origem a concessão do benefício, visto que, supostamente, a renda per capita do grupo familiar
tornou-se superior a ¼ do salário-mínimo.

Para tanto, o INSS levou em consideração os benefícios de aposentadoria concedidos aos pais do autor, bem como a renda oriunda do vínculo empregatício de sua irmã,
todos no valor de um salário mínimo.

Pois bem. Neste ponto, inicialmente cumpre registrar que quanto ao requisito econômico, o Plenário do E. STF, em julgamento conjunto de recursos extraordinários com
repercussão geral, reconheceu, incidentalmente, a inconstitucionalidade do (i) §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993, adotando-se, de acordo com o previsto em diversas leis assistenciais
posteriores, o valor de meio salário mínimo (ao invés de ¼) como referencial econômico para a concessão de benefício assistencial, e do (ii) parágrafo único do art. 34 da Lei nº
10.741/2003 (Estatuto do Idoso)[1].

Importante ressaltar que a inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 se deu pelo fato de tal dispositivo mencionar que o
benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não seria computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Contudo, a não exclusão
dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de benefícios previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos gerava uma injustificável discriminação
entre os portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como entre os idosos beneficiários da assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no
valor de até um salário mínimo.

Dessa maneira, para fins do recebimento do benefício de prestação continuada, deve ser excluído do cálculo da renda da família o benefício de um salário mínimo que
tenha sido concedido a outro ente familiar idoso ou deficiente. No caso, pelas informações de benefício dos IDs 12274174 e 12274175, vê-se que os pais do autor se aposentaram por
idade na qualidade de segurados especiais, auferindo benefícios no valor de um salário mínimo, aplicando-se, assim, a teoria da renda zero no que se refere especificamente a esses
benefícios para cálculo da renda familiar.

No que se refere ao vínculo empregatício de sua irmã, conforme extrato do CNIS juntado nesta oportunidade, vê-se que constam contribuições previdenciárias de 08/2014
a 04/2016, sendo que a partir da competência 05/2015 os valores correspondem a um salário mínimo. Anteriormente a isso, embora sua remuneração seja oscilante, variando entre R$
1.000,00 e R$ 1.824,62, considerando-se o núcleo familiar formado por quatro pessoas e o salário mínimo vigente a época, respeitou-se, de um modo geral, o valor de meio salário
mínimo per capita como referencial econômico para a concessão de benefício assistencial.

Por fim, a própria autarquia previdenciária reconheceu que a partir de 01/04/2016 o requerente comprovou a alteração de seu grupo familiar e, por conseguinte, a
regularização do seu benefício a partir da apresentação de sua defesa administrativa (ID 5027153, pág. 1-2).

Assim, inexistindo renda familiar em desarmonia com o requisito da miserabilidade, de rigor o reconhecimento da concessão e manutenção regular do benefício
assistencial, até a sua cessação em 01/09/2017, em decorrência do vínculo empregatício do autor (ID 5026881, pág. 2).  

Diante do exposto, é PROCEDENTE A DEMANDA , para acolher o pedido vindicado na inicial, resolvendo o mérito do processo, na forma do artigo 487, I, do CPC e
declarar a inexistência do débito mencionado no Ofício de Recurso Nº 048/2016/06.021.100/APS Ivinhema-MS/INSS.

É concedida a tutela provisória de urgência para que a autarquia ré se abstenha de proceder qualquer medida contra o Autor de cobrança do valor objeto destes autos
ou inscrição em dívida ativa e posterior execução fiscal ou que suspenda a constrição de valores ou bens, caso já tenha realizado.

Condena-se o INSS ao pagamento de honorários de sucumbência de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do § 3º do art. 85 do CPC/2015, em observância
ao disposto no § 5º do art. 85 do mesmo diploma legal.

Sem custas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.

P. R. I. Oportunamente, arquivem-se.

CÓPIA DESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO OFÍCIO ao Chefe da Agência Previdenciária Social de                  Atendimento de Decisões Judiciais – APSADJ, em
Dourados/MS.

 

DOURADOS, 19 de dezembro de 2018.

[1] Vide RE 567985/MT.

 

 

 

2A VARA DE DOURADOS

*PA 1,10 RUBENS PETRUCCI JUNIOR 
Juiz Federal Substituto 
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI
Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8039

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001828-04.2007.403.6002 (2007.60.02.001828-3) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1218 - LARISSA MARIA SACCO) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1540 - FREDERICO
ALUISIO C. SOARES) X SEGREDO DE JUSTICA(MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ)

Defiro o pedido do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL de fls. 1507.
Providencie a Secretaria a conversão dos metadados para o sistema PJe.
Em seguida dê-se vista destes autos ao MPF para as providências necessárias.
Cumpra-se.

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000433-93.2015.403.6002 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1564 - EDUARDO RODRIGUES GONCALVES) X MARCOS ANTONIO PACO(MS007862 - ANTONIO FERREIRA JUNIOR E MS007863 -
GUSTAVO MARQUES FERREIRA E MS003291 - JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES E MS009422 - CHARLES POVEDA) X OZIEL MATOS HOLANDA(MS015031 - ALBERI RAFAEL DEHN
RAMOS E MS011327 - FELIPE CAZUO AZUMA E MS013159 - ANDREA DE LIZ SANTANA E MS015751 - ROGERIO CASTRO SANTANA) X STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA X
TEREZINHA CAETANO DE FREITAS

Intimem-se os réus STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA e TEREZINHA CAETANO DE FREITAS para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas alegações finais.
Intimem-se.

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001595-55.2017.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DARCY FREIRE(MS016061 - ELITON CARLOS RAMOS GOMES E MS012723 - JOAO PAULO LACERDA DA SILVA) X MARIA
NILZA GOMES VIEIRA FERREIRA(MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA) X CRISTIANE CARLOS PEREIRA ARCHILLA(MS014351 - ALAN CARLOS
PEREIRA E MS008749 - JOSE ALEX VIEIRA) X PAULO CEZAR BIAGI PIRES(MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA E MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA) X ROSANA RODRIGUES DE
OLIVEIRA MEDEIROS(MS018255 - THIAGO DE LIMA HOLANDA E MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA) X MOVEIS PLAZZA LTDA - ME(MS005628 - OZIEL MATOS HOLANDA E MS018255 -
THIAGO DE LIMA HOLANDA) X LINDALVA MARTINS DOS SANTOS & CIA LTDA - ME(MS009113 - MARCOS ALCARA E MS015065 - JUCILENE RODRIGUES DE LIMA) X FLAVIA GUEDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1300/1339

file:///T:/VARA01-SIGILO/DR-MOISES/2019/SENTEN%C3%87AS/PREVIDENCI%C3%81RIO e LOAS/5000433-03-23.2018.403.6002 - LOAS - declarat%C3%B3ria de negativa de d%C3%A9bito previdenci%C3%A1rio.docx#_ftn1
file:///T:/VARA01-SIGILO/DR-MOISES/2019/SENTEN%C3%87AS/PREVIDENCI%C3%81RIO e LOAS/5000433-03-23.2018.403.6002 - LOAS - declarat%C3%B3ria de negativa de d%C3%A9bito previdenci%C3%A1rio.docx#_ftnref1


FEITOSA - ME(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA E MS006804 - JAIRO JOSE DE LIMA) X IRMAOS SARRUF LTDA - EPP(MS016061 - ELITON CARLOS RAMOS GOMES) X
SANTANA & MOYA LTDA - ME

Ao Ministério Público Federal para manifestar-se sobre as contestações apresentadas, no prazo de 30(trinta) dias, oportunidade que deverá indicar as provas que pretende produzir, justificando-as.

ACAO DE BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA
0003563-28.2014.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X ALBERTO MARTINS DE ALMEIDA - ME(MS006486 - ALESSANDRE VIEIRA E
MS012024 - SILVIA CRISTINA VIEIRA)

Considerando que o réu juntou procuração às fls. 63/64, porém, nada requereu, aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 
Nada requerido no prazo assinalado, retornem os autos ao arquivo/sobrestados.
Int.

ACAO MONITORIA
0004541-34.2016.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X RAMAO EVALDO FERREIRA DOS SANTOS

Intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 15 (quinze) dias manifestar-se sobre os embargos monitórios apresentados às fls. 64, oportunidade em que deverá apresentar provas que pretende produzir,
justificando sua pertinência.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0003838-50.2009.403.6002 (2009.60.02.003838-2) - MILTON ANTONINI(MS012731 - PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS X
UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Considerando que a UNIÃO-FAZENDA NACIONAL requereu, (fls. 524), a transformação dos depósitos efetuados em pagamento defintivo para a União, manifeste-se o IMPETRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0002143-51.2015.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X REGINA APARECIDA GONCALVES - ME X REGINA APARECIDA
GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA APARECIDA GONCALVES - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA APARECIDA GONCALVES

Nos termos do art. 59, da Portaria nº14/2012, deste Juízo, CERTIFICO que, nesta data, lancei no sistema o seguinte texto: 
Fica a Caixa Econômica Federal cientificada da devolução da carta precatória de penhora dos direitos que a ré possui no imóvel matriculado sob n. 18.882 no CRI de Rio brilhante-MS, devendo manifestar-se sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000649-95.2017.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: INCOPAMA COMERCIO DE MATERIAIS PARA MOVEIS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: ALBERI RAFAEL DEHN RAMOS - MS15031
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Considerando a interposição de recurso de apelação pela PFN (ID 11388166), intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar suas contrarrazões, nos termos do artigo 1010, §1º, do Código de Processo Civil.

Com a apresentação das contrarrazões ou decorrido o prazo, devidamente certificado nos autos, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5000012-13.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
EXECUTADO: INDAIA MATERIAIS DE CONSTRUCAO E FERRAGENS LTDA - ME, CLAUDEMIR RODRIGUES DE MATOS, CARYNE VIEIRA GNUTZMANN
Advogado do(a) EXECUTADO: VICTOR JORGE MATOS - MS13066

     D E C I S Ã O

 

Vieram os autos conclusos para análise do pedido de desbloqueio de valores formulados por Caryne Vieira Gnutsmann.
DECIDO.
Dispõe o inciso IV e o parágrafo 2º do art. 833, do Código de Processo Civil:

 

Art. 833.  São impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o §2º;

(...)

§2º. O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias
excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 528, §8º, e no art. 529, §3º. (grifou-se)

 

Segundo o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que os honorários advocatícios constituem verba de natureza alimentícia, os quais correspondem no caso a 10% da execução (despacho ID 4169934),
sendo o valor do débito de R$87.042,20, conforme petição inicial.

Dessa forma, os honorários advocatícios são verbas alimentícias, de maneira que estão incluídos na exceção prevista pela §2º, do art. 833, do CPC.
Ainda que assim não fosse, a executada não juntou aos autos os extratos bancários contemporâneos ao bloqueio judicial, o que impede a análise concreta do caráter alimentar da verba.
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Assim, INDEFIRO o pedido de desbloqueio dos valores.

 Decorrido o prazo recursal, providencie-se a transferência do valor para conta vinculada a este Juízo e processo.

Dourados/MS, 04.02.2019.

 

 

 

(Assinado eletronicamente)

 

 

 

Expediente Nº 8041

EXECUCAO FISCAL
2000478-93.1997.403.6002 (97.2000478-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA MALUF) X JOSE LEITE

APENSO Nº 2001440-82.1998.403.6002
Tendo em vista o trânsito em julgado (fl. 135) da r. decisão proferida pelo E. TRF da 3ª Região, juntada às fls. 124/127, que negou seguimento à apelação, traslade-se as cópias necessárias para os autos da execução fiscal
em apenso n. 2001440-82.1998.403.6002, após, dê-se ciência às partes do retorno dos autos a esta 2ª Vara Federal e, na sequência, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.
Intimem-se.

EXECUCAO FISCAL
0001351-59.1999.403.6002 (1999.60.02.001351-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. SEBASTIAO ANDRADE FILHO) X IVETE MARQUES DE SOUZA BRIZUENA X ALMIR BRIZUENA X
EMEBE ENGENHARIA LTDA

Apenso: 0000011-12.2001.403.6002.
Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Intime-se também a Caixa Econômica Federal, na qualidade de CREDORA HIPOTECÁRIA (fls. 137/165). 
Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis local, solicitando cópia atualizada da matrícula n. 38.666, que tem por objeto os imóveis penhorados nos presentes autos, correspondentes às salas comerciais descritas no R.
48, identificadas pelos números 06 - tipo B; 08 - tipo C; 09 - tipo D; 14 - tipo F e 16 - tipo G. O ofício deverá ser encaminhado ao CRI via malote digital, assim como a certidão de matrícula através dele solicitada
deverá/poderá ser remetida a este Juízo pela mesma via. 
Solicite-se ainda a máxima urgência possível no atendimento ao ofício ora expedido, tendo em vista as diversas providências a serem efetivadas em virtude da hasta pública acima determinada, as quais dependem da juntada
da cópia da matrícula ora solicitada.
Efetivada a reavaliação, expeça-se edital de intimação dos executados acerca das datas, horáriose local dos leilões, bem como da reavaliação.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO E COMO OFÍCIO N. 08/2019-SF02, a ser remetido ao CRI de Dourados/MS, para cumprimento do
determinado nos parágrafos 4º e 5º da decisão acima.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 168, correspondente ao imóvel objeto da matrícula 38.666, relativamente às salas comerciais descritas no R. 48, identificadas pelos números 06 - tipo B;
08 - tipo C; 09 - tipo D; 14 - tipo F e 16 - tipo G, de propriedade da executada EMEBE ENGENHARIA LTDA, CNPJ 154.434.459/0001-70.
Fiel Depositário: Osvaldo Nantes Fernandes.
2. INTIMAÇÃO da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CREDORA HIPOTECÁRIA (fls.137/165) acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA JOAQUIM TEIXEIRA ALVES, 1.555,
DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 168) e laudo de reavaliação (fls. 250). 

EXECUCAO FISCAL
0005103-92.2006.403.6002 (2006.60.02.005103-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X COOPERATIVA AGROIND. VALE
DO IVINHEMA LTDA(MS008251 - ILSON ROBERTO MORAO CHERUBIM)

Diante da inércia do exequente em dar prosseguimento ao feito, suspendo o andamento da ação, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, já que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora,
uma vez que não há como prosseguir no feito, que visa à satisfação do crédito, sem que haja o devido impulsionamento do andamento processual pelo Exequente.
Fica dispensada a permanência dos autos em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º do artigo supramencionado, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de
desarquivamento caso se requeira.
Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se
inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.
Intimem-se e cumpra-se. 
COPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA DE INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE.
Intimando: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL, CNPJ Nº 03.981.172/0001-81.

EXECUCAO FISCAL
0001872-23.2007.403.6002 (2007.60.02.001872-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X FERNANDO TOSHIAKI SARUWATARI(SP143986 - CARLOS
ALBERTO PEREIRA E MS006599 - RAYMUNDO MARTINS DE MATOS) X SEIZIRO SARUWATARI X WILSON TAKESHI SARUWATARI

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Oficie-se ao Cartório de Registro de Imóveis local, solicitando cópia atualizada da matrícula n. 29.898, que tem por objeto o imóvel penhorado nos presentes autos, de propriedade do executado SEIZIRO
SARUWATARI, CPF 006.187.211-34 (R. 1). O ofício deverá ser encaminhado ao CRI via malote digital assim como a certidão de matrícula através dele solicitada deverá/poderá ser remetida a este Juízo pela mesma via.
Solicite-se ainda a máxima urgência possível no atendimento ao ofício ora expedido, tendo em vista as diversas providências a serem efetivadas em virtude da hasta pública acima determinada, as quais dependem da juntada
da cópia da matrícula ora solicitada. 
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO E COMO OFÍCIO N. 07/2019-SF02, a ser remetido ao CRI de Dourados/MS, para cumprimento do
determinado no 4º e 5º parágrafos da decisão acima.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO do bem descrito no auto de penhora de fl. 255, correspondente ao imóvel objeto da matrícula 29.898, de propriedade do executado SEIZIRO SARUWATARI, CPF 006.187.211-34 (R. 1). O
imóvel esta situado no Distrito Vila Vargas e é situado em um rua atrás da avenida principal.
Fiel Depositário: Seiziro Saruwatari, CPF 006.187.211-34.
2. INTIMAÇÃO dos executados abaixo indicados acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões:
A) SEIZIRO SARUWATARI, CPF 006.187.211-34 e sua esposa, Srª Aneri Saruwatari - RUA MATO GROSSO, 235, ou RUA IPIRANGA, 1280 ou RUA DUQUE DE CAXIAS, 552, todos em Dourados/MS;.
B) FERNANDO TOSHIAKI SARUWATARI, CPF 542.811.481-91 e sua esposa, se casado for - RUA DUQUE DE CAXIAS, 552, DOURADOS/MS;.
C) WILSON TAKESHI SARUWATARI, CPF 305.606.831-20 e sua esposa, Srª Alice Saruwatari - RUA IPIRANGA, 1.280, VILA SÃO LUIZ, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias da certidão e auto de penhora e laudo de avaliação (fls. 255/256). 

EXECUCAO FISCAL
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0004494-07.2009.403.6002 (2009.60.02.004494-1) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X FATIMA ALICE AGUIAR QUADROS(RR000373B - JOSE WILIAN
SILVEIRA DOMINGUES)

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Tempo em vista o longo tempo decorrido desde a penhora do bem, promova-se a CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem penhorado, bem como a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas,
horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO do bem descrito no auto de penhora de fl. 36, o qual pode ser encontrado na RUA RANULFO SALDIVAR, 869, PARQUE ALVORADA, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: Fátima Alice Aguiar Quadros, CPF 337.421.541-68.
2. INTIMAÇÃO da executada FÁTIMA ALICE AGUIAR QUADROS, 337.421.541-68, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA RANULFO SALDIVAR, 869, PARQUE ALVORADA,
DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora e avaliação (fl. 36). 

EXECUCAO FISCAL
0002914-97.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1463 - ENEIAS DOS SANTOS COELHO) X ACM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 63, os quais podem ser encontrados na RUA CORONEL PONCIANO, 2.090, VILA MARTINS, DOURADOS/MS, tel. 99956-2420.
Fiel Depositário: Antonio Carlos Montanari, CPF 407.554.799-04.
2. INTIMAÇÃO da executada ACM INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 03.030.206/0001-52, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA
CORONEL PONCIANO, 2.090, VILA MARTINS, DOURADOS/MS, tel. 99956-2420.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 63) e laudo de reavaliação (fl. 84). 

EXECUCAO FISCAL
0002933-06.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X JOAO HIDELFONSO DA SILVA ME

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Consigno que os veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa MEG-1103, já foram arrematados nos autos 0002934-88.2013.403.6002
e 0000461-66.2012.403.6002, respectivamente.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fls. 60/62 (com exceção dos veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa
MEG-1103, que já foram arrematados em outros autos), os quais podem ser encontrados na RUA JOÃO VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: João Hidelfonso da Silva, CPF 356.491.511-72.
2. INTIMAÇÃO da executada JOÃO HIDELFONSO DA SILVA - ME, CNPJ 34.125.510/0001-50, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA JOÃO
VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fls. 60/62) e do laudo de reavaliação (fls. 84/85). 

EXECUCAO FISCAL
0002935-73.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI BARBOZA GUIMARAES) X JOAO HIDELFONSO DA SILVA ME

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Consigno que os veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa MEG-1103, já foram arrematados nos autos 0002934-88.2013.403.6002
e 0000461-66.2012.403.6002, respectivamente.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 49 (com exceção dos veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa
MEG-1103, que já foram arrematados em outros autos), os quais podem ser encontrados na RUA JOÃO VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: João Hidelfonso da Silva, CPF 356.491.511-72.
2. INTIMAÇÃO da executada JOÃO HIDELFONSO DA SILVA - ME, CNPJ 34.125.510/0001-50, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA JOÃO
VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 49) e do laudo de reavaliação (fls. 64/65). 

EXECUCAO FISCAL
0002943-50.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X S F SOBRINHO ME

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 41, os quais podem ser encontrados na RUA MATO GROSSO, 1984, CENTRO, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: Sebastião Ferreira Sobrinho, CPF 135.383.811-00.
2. INTIMAÇÃO da executada SF SOBRINHO - ME, CNPJ 01.514.397/0001-00, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA MATO GROSSO, 1984,
CENTRO, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 41) e do laudo de reavaliação (fl. 56). 

EXECUCAO FISCAL
0003905-73.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FRIOS XAVANTE LTDA
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Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br.
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 77, os quais podem ser encontrados na RUA ANTÔNIO ALVES ROCHA, 1.270, JARDIM FLORIDA II, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: Arlindo Gomes de Oliveira Filho, CPF 160.389.911-15.
2. INTIMAÇÃO da executada INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FRIOS XAVANTE LTDA, CNPJ 01.928.274/0001-08, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos
leilões - RUA ANTÔNIO ALVES ROCHA, 1.270, JARDIM FLORIDA II, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 77) e do laudo de reavaliação (fl. 100). 

EXECUCAO FISCAL
0001128-81.2014.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X TRANSPORTADORA E CEREALISTA CATARINENSE LTDA - EPP(MS011832 - LEANDRO
LUIZ BELON E MS013636 - VICTOR MEDEIROS LEITUN)

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO do bem descrito no auto de penhora de fl. 293, o qual pode ser encontrado na AV. MARCELINO PIRES, 8.500 (ATUAL 9.250), PROLONGAMENTO, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: João Augusto Comandolli, CPF 030.624.149-87.
2. INTIMAÇÃO da executada TRANPORTADORA E CEREALISTA CATARINENSE LTDA - EPP, CNPJ 00.125.093/0001-80, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e
local dos leilões - AV. MARCELINO PIRES, 8.500 (ATUAL 9.250), PROLONGAMENTO, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora e laudo de avaliação (fl. 293). 

EXECUCAO FISCAL
0001141-80.2014.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X JOAO HIDELFONSO DA SILVA-ME

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Consigno que os veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa MEG-1103, já foram arrematados nos autos 0002934-88.2013.403.6002
e 0000461-66.2012.403.6002, respectivamente.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO dos bens descritos no auto de penhora de fl. 49 (com exceção dos veículos marca/modelo FORD/F100 HSD XL, placa HRH-2431 e marca/modelo GM/CORSA SEDAN PREMIUM 1.4, placa
MEG-1103, que já foram arrematados em outros autos), os quais podem ser encontrados na RUA JOÃO VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: João Hidelfonso da Silva, CPF 356.491.511-72.
2. INTIMAÇÃO da executada JOÃO HIDELFONSO DA SILVA - ME, CNPJ 34.125.510/0001-50, na pessoa de seu representante legal, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA JOÃO
VICENTE FERREIRA, 6705, JARDIM MARACANÃ, DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora (fl. 92) e do laudo de reavaliação (fls. 106/107). 

EXECUCAO FISCAL
0000606-20.2015.403.6002 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND) X PETERSON & VIANA LTDA - ME

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br.
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Verifico que os presentes autos foram retirados da pauta do leilão anterior devido à escassez de tempo para cumprimento dos atos deprecados ao Juízo da Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS, indispensáveis à
realização do leilão.
Verifico ainda, que a referida CP ainda não retornou. Diante disso, oficie-se ao Juízo Deprecado, em ADITAMENTO à Carta Precatória n. 0001564-46.2017.8.12.0054, deprecando o cumprimento dos seguintes atos:
A) REAVALIAÇÃO de um motor de indução, marca General Eletric, modelo BSK 326D6, cujas demais características seguem descritas no auto de penhora de fl. 14 - verso, cuja cópia encontra-se no corpo da
deprecata;
B) INTIMAÇÃO da empresa executada, qualificada no corpo da Carta Precatória, na pessoa de seu representante legal, acerca da REAVALIAÇÃO, bem como das NOVAS DATAS (28/05/2019 - 08h30min e
07/06/2019 - 08h:30min, para realização do primeiro e eventual segundo leilão respectivamente) e LOCAL dos leilões designados acima por este Juízo (Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires,
3128, Centro, Dourados/MS), que serão realizados pela empresa Leilões Judiciais Serrano e acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line - http://www.mariafixerleiloes.com.br , onde será leiloado o
bem também individualizado no corpo da Carta Precatória; 
Solicite-se ao Juízo Deprecado a MÁXIMA URGÊNCIA possível no cumprimento da deprecata, a fim de que possa ser garantido o êxito da hasta pública ora designada.
Fica a exequente intimada de que deverá acompanhar o andamento da Carta Precatória e, se necessário ou se solicitado, manifestar-se diretamente no Juízo Deprecado acerca de seu cumprimento
Intime-se.
Cumpra-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO OFÍCIO N. 05/2019-SF02, a ser remetido ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Alvorada do Sul/MS - autos n. 0001564-46.2017.8.12.0054. 

EXECUCAO FISCAL
0001321-62.2015.403.6002 - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND) X IRMAOS
MELLA LTDA - EPP
Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que serão realizados pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os
leilões acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br.O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04
de dezembro de 2018, deste Juízo.Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Nova Andradina/MS, para realização dos seguintes atos:A) REAVALIAÇÃO dos bens penhorados, descritos no auto
de penhora de fl. 33, cuja cópia deve seguir anexa; B) INTIMAÇÃO da executada, na pessoa de seu representante legal, acerca das datas e local dos leilões acima designados, bem como da reavaliação.Solicite-se ao
Juízo Deprecado a máxima urgência possível no cumprimento da presente deprecata.Fica o exequente intimado de que deverá acompanhar o andamento da Carta Precatória e, se necessário ou se solicitado, manifestar-se
diretamente no Juízo Deprecado acerca de seu cumprimento, a fim de assegurar o êxito da hasta pública ora designada.Intime-se.Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA DE
REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

EXECUCAO FISCAL
0001561-51.2015.403.6002 - INSTITUTO NAC. METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO(Proc. 1556 - CARLOS AUGUSTO FRANZO WEINAND) X SERGIO
LAGOA

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
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CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO do bem descrito no auto de penhora de fl. 28, o qual pode ser encontrado na RUA C-3, S/N, QUADRA 06, LOTE 02, JARDIM CARISMA, DOURADOS/MS (ao lado da Mercearia Paulista).
Fiel Depositário: Sérgio Lagoa, CPF 014.193.498-05.
2. INTIMAÇÃO do executado SERGIO LAGOA, CPF 014.193.498-05, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA C-3, S/N, QUADRA 06, LOTE 02, JARDIM CARISMA,
DOURADOS/MS (ao lado da Mercearia Paulista).
Anexos: cópias do auto de penhora e avaliação (fl. 28). 

EXECUCAO FISCAL
0003393-85.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X JOSELY GONCALEZ VARGAS

Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que será realizado pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os leilões
acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .
O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04 de dezembro de 2018, deste Juízo.
Promova-se a REAVALIAÇÃO do(s) bem(s) penhorado(s) e a INTIMAÇÃO das partes acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões acima designados.
Cumpra-se.
Intimem-se.
CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO MANDADO DE REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.
Diligências:
1. REAVALIAÇÃO do bem descrito no auto de penhora de fl. 18, o qual pode ser encontrado na RUA RIO BRILHANTE, 3222, JARDIM MARACANÃ e/ou RUA JOAQUIM ALVES TAVEIRA, 2130, JARDIM
AMÉRICA, AMBOS EM DOURADOS/MS.
Fiel Depositário: Josely Gonçales Vargas, CPF 306.847.739-53.
2. INTIMAÇÃO do executado JOSELY GONÇALES VARGAS, CPF 306.847.739-53, acerca da reavaliação e das datas, horários e local dos leilões - RUA RIO BRILHANTE, 3222, JARDIM MARACANÃ e/ou
RUA JOAQUIM ALVES TAVEIRA, 2130, JARDIM AMÉRICA, AMBOS EM DOURADOS/MS.
Anexos: cópias do auto de penhora e laudo de avaliação (fl. 18). 

EXECUCAO FISCAL
0003937-73.2016.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X JB INDUSTRIA & COMERCIO DE FARINHA LTDA - ME
Nos termos da Portaria nº 57, de 04 de dezembro de 2018, desta 2ª Vara Federal de Dourados/MS, ficam designados os dias 28 de maio de 2019, as 08h30min e 07 de junho de 2019, as 08h:30min, para realização do
primeiro e eventual segundo leilão respectivamente, que serão realizados pela empresa Leilões Judiciais Serrano, na Câmara dos Dirigentes Lojistas - CDL, sita à Av. Marcelino Pires, 3128, Centro, Dourados/MS. Os
leilões acontecerão em caráter presencial e, simultaneamente, via on line, pela internet, através do site wwwmariafixerleilões.com.br .O leilão seguirá as diretrizes e procedimentos regulamentados pela Portaria nº. 58, de 04
de dezembro de 2018, deste Juízo.Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória ao Juízo da Comarca de Ivenhema/MS, para realização dos seguintes atos:A) REAVALIAÇÃO do bem penhorado, descrito no auto de
penhora de fl. 33 - verso, cuja cópia deve seguir anexa; B) INTIMAÇÃO da executada, na pessoa de seu representante legal, acerca das datas e local dos leilões acima designados, bem como da reavaliação.Solicite-se ao
Juízo Deprecado a máxima urgência possível no cumprimento da presente deprecata.Fica a exequente intimada de que deverá acompanhar o andamento da Carta Precatória e, se necessário ou se solicitado, manifestar-se
diretamente no Juízo Deprecado acerca de seu cumprimento, a fim de assegurar o êxito da hasta pública ora designada.Intime-se.Cumpra-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ COMO CARTA PRECATÓRIA DE
REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO.

EXECUCAO FISCAL
0000865-44.2017.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X RODOLACTEOS TRANSPORTES LTDA - EPP(MS011832 - LEANDRO LUIZ BELON) X
BELON & MEDEIROS ADVOGADOS S/S

Fls. 36/44: Remetam-se os autos ao SEDI para fins de cadastramento da sociedade de advogados BELON & MEDEIROS ADVOGADOS S/S, CNPJ nº 27.510.550/0001-07.
Após, anote-se no sistema processual, conforme requerido à fl. 36.
Outrossim, considerando o parcelamento do débito, retornem os autos ao arquivo sobrestado, conforme determinado à fl. 29.
Intimem-se. Cumpra-se.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000378-52.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: TANIA CARLA DA COSTA SILVA SARTI - MS17109
EXECUTADO: BENTO JOSE XAVIER
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos da PORTARIA Nº 014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, deste juízo, fica o exequente intimado acerca da juntada de mandado de citação que retornou com diligência de
CITAÇÃO POSITIVA, devendo manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.  
                 DOURADOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 5000527-48.2018.4.03.6002 / 2ª Vara Federal de Dourados
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 11 REGIAO - CREF11/MS
Advogados do(a) EXEQUENTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS12118, KEILY DA SILVA FERREIRA - MS21444
EXECUTADO: ANIZIO SILVA
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Nos termos da PORTARIA Nº 014, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2012, deste juízo, fica o exequente intimado acerca da juntada de mandado de citação que retornou com diligência de
CITAÇÃO POSITIVA, devendo manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o prosseguimento do feito.  
              

 

   DOURADOS, 5 de fevereiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0002353-84.2015.4.03.6202 / 2ª Vara Federal de Dourados
AUTOR: ERINILZA CICILIATI BONIOLO
Advogado do(a) AUTOR: FERNANDO ZANELLI MITSUNAGA - MS13363
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Nos termos do artigo 4º e seguintes da Resolução PRES TRF3 nº 142, de 20/07/2017, intime-se a autora (parte contrária àquela que procedeu à digitalização), para conferência dos documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 05 (cinco)
dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti.

Decorrido o prazo, e nada sendo requerido, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se. Cumpra-se.

Dourados, 24 de janeiro de 2019.

              

 

Expediente Nº 8042

CARTA PRECATORIA
0000817-51.2018.403.6002 - JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE CHAPECO/SC - SJSC X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JOSE MARIO DELANHESE E OUTROS X JUIZO DA 2 VARA FORUM
FEDERAL DE DOURADOS - MS(SP067183 - CARLOS LUIZ DE TOLEDO PIZA E MT018693O - VANILDE ROSA E MT013712O - LUCIO MAURO DANTAS)
Carta Precatória1. Para o cumprimento do ato deprecado, designo o dia 28 de fevereiro de 2019, às 16h30min (horário de Mato Grosso do Sul).2. Requisite-se/intime-se a testemunha para que compareça ao ato,
oportunidade em que será ouvida pelo método convencional. 3. Comunique-se ao MM. Juízo Deprecante (2ª Vara Federal de Chapecó/SC - autos 5004264-26.2018.4.04.7202/SC). 4. Intimem-se os patronos dos réus,
por publicação no Diário Eletrônico. 5. Considerando que o réu José Mario Delanhese é assistido por advogada dativa, nomeio como advogada ad hoc para acompanhar o ato neste Juízo a causídica Dra. Andreza Miranda
Vieira, OAB/MS 22.849. Intime-se pelo meio mais célere. 6. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF. 7. Cumprido o ato, devolva-se com as nossas homenagens.8. Cópia do presente servirá como os
seguintes expedientes:8.1 OFÍCIO 798/2018-SC02, à Delegacia de Polícia Federal em Dourados/MS. Requisição/intimação da testemunha HEBERT DITTMAR, perito criminal federal, lotado na Delegacia de Polícia
Federal em Dourados/MS. 8.2. OFÍCIO n. 799/2018-SC02 - 2ª Vara Federal de Chapecó/SC - autos 5004264-26.2018.4.04.7202/SC.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS

1A VARA DE TRES LAGOAS

DR. ROBERTO POLINI.
JUIZ FEDERAL.
LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO.
DIRETOR DE SECRETARIA.

Expediente Nº 5889

ACAO PENAL
0001072-84.2010.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1383 - LEONARDO AUGUSTO GUELFI) X FABIANA BATISTA DO AMARAL(MS010595 - NIVALDO DA COSTA MOREIRA)
Diante do trânsito em julgado do acórdão, designo audiência admonitória para o dia 06/03/2019, às 15h30 (horário local) na sede deste Juízo. Cópia deste despacho servirá como Mandado de Intimação nº 062/2019-CR,
a fim de intimar a sentenciada Fabiana Batista do Amaral para que compareça na audiência designada.Publique-se o presente despacho. Ciência ao MPF. 

Expediente Nº 5890

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE
0001270-77.2017.403.6003 - DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE TRES LAGOAS - MS X SEBASTIAO DORIZETE SPOLADORE(PR021835 - LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO)
Diante do retorno da carta precatória expedida para oitiva das testemunhas comuns, designo audiência para interrogatório do réu para o dia 06/03/2019, às 15h00min (horário local), por videoconferência com a Subseção
de Naviraí/MS.Expeça-se Carta Precatória ao Juízo Federal da Subseção de Naviraí/MS, para que providencie a intimação do denunciado qualificado abaixo, bem como para providenciar os demais atos necessários à
realização da audiência por videoconferência. Denunciado:- Sebastião Dorizete Spoladore, filho de José Angelo Spoladore e Nair Rodrigues Spoladore, nascido aos 20/06/1968, documento de identidade nº 387357 e CPF
nº 447.930.651-04, com endereço na Rua Ivinhema, nº 55, bairro Tarumã II, em Naviraí/MS.Cópia deste despacho poderá servir como Carta Precatória nº 56/2019-CR, para ser encaminhada à Subseção de
Naviraí/MS.Tendo em vista que o réu possui advogado constituído, publique-se.Ciência ao MPF.

Expediente Nº 5891

ACAO MONITORIA
0001597-90.2015.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X JORGE ELIAS SEBA NETO
Proc. nº 0001597-90.2015.4.03.6003Classificação: BSENTENÇA:CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, propôs a presente ação monitória, em face de JORGE ELIAS SEBA NETO,
objetivando o pagamento dos créditos constantes nos autos. Juntou procuração e juntou documentos. Informou a requerente que o réu compareceu voluntariamente na agência de contratação e promoveu o pagamento da
dívida constante nos autos, dessa forma pugnou a parte autora pela extinção da ação monitoria, na forma do art. 924, III do Código de Processo Civil. É o relatório. Decido.Tendo em vista o cumprimento da obrigação,
comprovada nos autos, JULGO EXTINTO a presente execução, com fundamento no artigo 924, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem honorários. Custas na forma da lei.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I.Três
Lagoas/MS, ___ de dezembro de 2018Arthur Almeida de Azevedo RibeiroJuiz Federal Substituto 

EMBARGOS A EXECUCAO
0001312-29.2017.403.6003 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002745-05.2016.403.6003 () ) - ANA IVA CORREA BRUM(MS014410 - NERI TISOTT) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Processo nº. 0001312-29.2017.4.03.6003Classificação: CSENTENÇA:ANA IVA CORREA BRUM, qualificado na inicial, ajuizou o presente embargos à execução, com pedido liminar, em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL- CEF, visando obter o reconhecimento da ilegalidade das cobranças acima dos patamares legais e a suspensão da execução. Informou não ter interesse na realização da audiência de conciliação
e juntou documentos. Às folhas 34 consta cópia da sentença proferida nos autos nº 0002445-05.2016.403.6003 a qual foi extinto sem resolução de mérito. Instado a se manifestar o patrono da embargante, desistiu do
prazo recursal (fl. 35). É o relatório. Decido. O restabelecimento do contrato (fl.34) com a consequente sentença extintiva da execução ora embargada implica perda superveniente do interesse processual em relação aos
embargos a execução, impondo-se a extinção destes sem julgamento de mérito. Diante de todo o exposto, declaro EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, por julgar o autor carecedor de ação,
por falta de interesse processual decorrente da perda superveniente do objeto, nos termos dos artigos 485, IV do Código de Processo Civil.Diante do princípio da causalidade, condeno a embargada ao pagamento de
honorários em valor correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (art. 85 1º, 2º e 10º do CPC). CONDENO a Caixa Econômica Federal as custas processuais. Transitada em julgado, nada mais sendo
requerido, arquivem-se os autos com as formalidades de praxeP.R.I.Três Lagoas/MS, ____ de dezembro de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO Juiz Federal Substituto

EMBARGOS A EXECUCAO
0002119-49.2017.403.6003 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003533-87.2014.403.6003 () ) - JAIME JERONIMO DOS SANTOS(MS004825 - WILMAR NUNES LOPES) X OAB -
SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA)

Considerando o pedido de desistência formulado na execução em data posterior à da impugnação, intime-se o embargante a se manifestar nos termos do parágrafo 4º do art. 485 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.
Após, venham-me ambos os autos conclusos.
Cumpra-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001217-77.2009.403.6003 (2009.60.03.001217-1) - PRESIDENTE DO CONSELHO SECCIONAL DA OAB EM MATO GROSSO DO SUL(MS011566 - DIEGO FERRAZ DAVILA) X SERGIO LUIZ DO
NASCIMENTO DELGADO
Proc. nº 0001217-77.2009.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Sergio Luiz do Nascimento Delgado, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual
penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003530-35.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIZ ANTONIO DA SILVA MARTINS
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Proc. nº 0003530-35.2014.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Luiz Antonio da Silva Martins, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento
da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora. Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003538-12.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROSARIO CONGRO NETO
Proc. nº 0003538-12.2014.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Rosario Congro Neto, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003545-04.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LEANDRO FURTADO MENDONCA CASATI
Proc. nº 0003545-04.2014.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Leandro Furtado Mendonça Casati, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários, considerando que o executado sequer veio a ser citado. Custas pela exequente.Após o trânsito em julgado, sob cautelas necessárias, arquive-se.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz
Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003561-55.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X BRUNO MEDINA DE SOUZA
Proc. nº 0003561-55.2014.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Bruno Medina de Souza, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório. Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000829-67.2015.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LEANDRO FURTADO MENDONCA CASATI
Proc. nº 0000829-67.2015.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Leandro Furtado Mendonça Casati, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual
penhora. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000830-52.2015.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIZ DOUGLAS BONIN
Proc. nº 0000830-52.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de
execução de título extrajudicial em face de Luiz Douglas Bonin, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a
revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito,
conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários.
Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0002975-81.2015.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X CLEIDE MARIA DE CARVALHO
Proc. nº 0002975-81.2015.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de Cleide
Maria de Carvalho, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora
outrora realizado. É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a
presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações de
praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000015-21.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X APARECIDA DA SILVA ORTIZ
Proc. nº 0000015-21.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de
Aparecida da Silva Ortiz objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de
penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil. Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em
julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000026-50.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ELIZEU DE ANDRADE
Proc. nº 0000026-50.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face
de Elizeu de Andrade, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de
penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em
julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000441-33.2016.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X DECON TELHAS DE CONCRETO EIRELI - ME X GILMAR BATISTA DA
SILVA
Proc. nº 0000441-33.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A Caixa Econômica Federal - CEF, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de Decon Telhas de
Concreto Eireli - ME e outros, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de
penhora outrora realizado. É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a
presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações de
praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0000723-71.2016.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X N C FREIOS LTDA ME X NATHAN FERREIRA BARBOSA FREITAS
Proc. nº 0000723-71.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de NC
Freios Ltda e outro, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora
outrora realizado. É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a
presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações de
praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001173-14.2016.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X F.A. DO OLIVAL - ME X FLAVIA APARECIDA DO OLIVAL
Proc. nº 0001173-14.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A Caixa Econômica Federal qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de F.A. do Olival ME e
outro objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora
realizado. É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente
execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as anotações de praxe.Três
Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003330-57.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MAILIA CRISTINA FERREIRA COUTO
Proc. nº 0003330-57.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação
de execução de título extrajudicial em face de Mailia Cristina Ferreira Couto, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida,
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além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal (fl. 20).É o relatório. Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários,
considerando que o executado sequer veio a ser citado. Custas pela exequente. Após o trânsito em julgado, sob cautelas necessárias, arquive-se.Três Lagoas/MS 05 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003363-47.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X BRUNO MEDINA DE SOUZA
Proc. nº 0003363-47.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Bruno Medina de Souza, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003367-84.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X DONIZETTI FERREIRA GONCALVES
Proc. nº 0003367-84.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de
título extrajudicial em face de Donizetti Ferreira Gonçalves, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a
revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal (fl. 20).É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente
feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em
honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003386-90.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X HUGO FERREIRA CALDERARO
Proc. nº 0003386-90.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Hugo Ferreira Calderaro, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003396-37.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ELIZEU DE ANDRADE
Proc. nº 0003396-37.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de
execução de título extrajudicial em face de Elizeu de Andrade, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a
revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito,
conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, considerando que o executado
sequer veio a ser citado. Custas pela exequente.Após o trânsito em julgado, sob cautelas necessárias, arquive-se.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003443-11.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LEANDRO FURTADO MENDONCA CASATI
Proc. nº 0003443-11.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Leandro Furtado Mendonça Casati, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual
penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0003450-03.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA
Proc. nº 0003450-03.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Marcio Cesar de Almeida Dutra, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual
penhora. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
0001388-53.2017.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI) X VILLA RICA PARK HOTEL LTDA - ME X MARCOS ANTONIO DA
ROCHA X MARIA ROSA LEONI DA SILVA ROCHA
Proc. nº 0001388-53.2017.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de Villa
Rica Park Hotel Ltda - ME e Outros, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos.A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer
pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela
exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora.Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por
transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 19 de dezembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000530-81.2001.403.6003 (2001.60.03.000530-1) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO () ) - LEONILDA SANTOS ANACLETO(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA
FERBER) X FRANCISCO DA SILVA(MS007260 - PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005885 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA E MS005701 -
MARIA APARECIDA F.F. DA SILVA) X FRANCISCO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Considerando o pedido formulado pelo embargante, desentranhem-se os documentos de fls. 13/35 e 83/84, substituindo-se-os por cópias nestes autos e intimando-se, após, o embargante, através de sua procuradora, a
retirá-los em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias.
Em seguida, providencie-se o arquivamento.
Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001056-62.2012.403.6003 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002025-14.2011.403.6003 () ) - ELZA DOS SANTOS(MS014246 - ANAVITORIA GARCIA VIDA DE OLIVEIRA
VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS009836 - LUCIANA ASSIS DAROS ADLER RALHO
E MS011880 - JOSE ANTONIO VEIGA E MS011211 - JOAO CARLOS DE ASSUMPCAO FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELZA DOS SANTOS

Considerando o pedido formulado pela exequente, suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001661-76.2010.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARCIO ROBERTO BORBA MARTINS

Considerando o pedido formulado pela exequente, suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000053-38.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X DONIZETE FERREIRA GONCALVES
Proc. nº 0000053-38.2013.403.6003Classificação: B S E N T E N Ç A:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, qualificada na inicial, ingressou com a presente
ação de execução de título extrajudicial em face de DONIZETE FERREIRA GONÇALVES, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do
adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal (fl. 48).É o relatório. DecidoEm virtude do pagamento do débito, conforme
manifestação da exequente, JULGO EXTINTA a presente execução de título extrajudicial com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos
presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo
executado. Expeça-se o necessário junto aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.Sem honorários. Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao
arquivo com baixa-findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Três Lagoas/MS 05 de Novembro de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000065-52.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO
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Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000068-07.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X INAIE MARIANO ANTERO DA SILVA

Considerando o pedido formulado pela exequente, suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0001996-90.2013.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIA RITA LARA PEREIRA PINTO

Ante o pedido formulado pela exequente, suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003429-95.2014.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X GRASEL & CIA LTDA - ME X GELSON GRASEL X MIRINEIA ALVES DE
ARAUJO
SENTENÇA:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução fiscal em face de GRASEL A CIA LTDA-ME E OUTROS, objetivando o recebimento dos créditos
constantes nos autos.Citados os executados (fl. 37), Grasel e Cia Ltda manifestou sobre a possibilidade de acordo pleiteando a suspensão do cumprimento da carta precatória pelo prazo de até 10 dias (fl.37v/38). Instada a
se manifestar acerca da devolução da carta precatória, a exequente pugnou pela realização de diligências (fl.45/46).À folha 74 a exequente requereu a extinção do presente feito, uma vez que a obrigação foi satisfeita.É o
relatório. Decido.Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exequente, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Torno
insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos, bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de outras constrições
determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se o necessário junto aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.Sem condenação em honorários. Custas ex lege.Oficia-
se a Superintendência Regional da Polícia Federal SRPRF/MS (SEI 08669.009951/2017-59- Comissão Regional de Gestão de Pátio e Leilão de Veículos de Terceiros) com cópia da presente sentença. Oportunamente,
sob cautelas necessárias, arquive-se.P.R.I.Três Lagoas/MS, _____ de novembro de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIROJuiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003550-26.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X NATALINA LUIZ DE LIMA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003581-46.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ENEVALDO ALVES DA ROCHA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003591-90.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CARICIELLI MAISA LONGO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003592-75.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003597-97.2014.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MARIO ESQUEDA JUNIOR

Considerando o pedido formulado pela exequente, suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III, do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003646-41.2014.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X MAURO TOSHIRARU TAKIGAMI - ME X MAURO TOSHIRARU TAKIGAMI

Considerando a existência de veículos penhoráveis, indique a exequente o motivo do pedido de suspensão retro formulado.
Em sendo caso de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000663-35.2015.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) X A T ARAUJO SANTOS CESTAS - ME X AMAURILIO TAFAREL ARAUJO
SANTOS

Suspendo o curso da presente execução nos termos do artigo 921, III do CPC.
Intime-se. Após, aguarde-se provocação em arquivo.
Cumpra-se. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000009-14.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RUVONEY DA SILVA OTERO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000021-28.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CLAUDIA OLIVEIRA DIAS

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000022-13.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CLEIDIMAR GARCIA FERREIRA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000040-34.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOAO CARLOS AQUINO LEMES

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
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0000044-71.2016.403.6003 - OAB - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X LUIZ CARLOS MUCCI JUNIOR

Regularizadas as custas, deve o feito prosseguir.
Considerando, porém, a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Intime-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0000848-39.2016.403.6003 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS011586 - PAULA LOPES DA COSTA GOMES) X A K DA SILVA GARCIA - ME X ALESSANDRA KATIA DA SILVA GARCIA
Proc. nº 0000848-39.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação de execução de título extrajudicial em face de A K da
Silva Garcia - ME e outra, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de
penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório. Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente.
Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em
julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 29 de janeiro de 2019.Felipe Graziano da Silva TuriniJuiz Federal Substituto 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003333-12.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X DANIEL LUCAS TIAGO DE SOUZA
Proc. nº 0003333-12.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, qualificada na inicial, ingressou com a presente ação
de execução de título extrajudicial em face de Daniel Lucas Tiago de Souza, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da dívida,
além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal (fl. 19).É o relatório. Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários,
considerando que o executado sequer veio a ser citado. Custas pela exequente. Após o trânsito em julgado, sob cautelas necessárias, arquive-se.Três Lagoas/MS 10 de agosto de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE
AZEVEDO RIBEIRO Juiz Federal Substituto 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003339-19.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ACHILLES DA PALMA E MELLO JUNIOR

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003341-86.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANDERSON JESUS SANTOS E SANTOS

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003349-63.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MUSSA RODRIGUES OLIVEIRA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003350-48.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RAFAEL CARNEIRO POLISINI
Proc. nº 0003350-48.2016.403.6003Classificação: B S E N T E N Ç A:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL, qualificada na inicial, ingressou com a presente
ação de execução de título extrajudicial em face de RAFAEL CARNEIRO POLISINI, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal (fl. 20).É o relatório. DecidoEm virtude do pagamento do débito, conforme manifestação da
exequente, JULGO EXTINTA a presente execução de título extrajudicial com fulcro nos artigos 924, II, e 925, ambos do Código de Processo Civil.Torno insubsistente eventual penhora concretizada nos presentes autos,
bem como autorizo a liberação de eventual bloqueio de valores que não tenham sido utilizados para saldar o débito, sem prejuízo de outras constrições determinadas em outros feitos quanto ao mesmo executado. Expeça-se
o necessário junto aos órgãos competentes para a baixa, inclusive de gravames administrativos.Sem honorários. Custas na forma da lei.Por fim, cumpridas as diligências legais, remetam-se os autos ao arquivo com baixa-
findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Três Lagoas/MS 05 de Novembro de 2018.ARTHUR ALMEIDA DE AZEVEDO RIBEIRO Juiz Federal Substituto

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003356-55.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROZIRO BARBOSA DIAS
Proc. nº 0003356-55.2016.403.6003Classificação: B SENTENÇA:A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL - OAB/MS, qualificada na inicial, ingressou com a
presente ação de execução de título extrajudicial em face de Roziro Barbosa Dias, objetivando o recebimento dos créditos constantes nos autos. A exequente requereu a extinção do feito em razão do adimplemento da
dívida, além de pedir a revogação de qualquer pedido de penhora outrora realizado. Por fim, renunciou ao prazo recursal.É o relatório. Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado, impõe-se a
extinção do presente feito, conforme requerido pela exequente. Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Libere-se eventual penhora. Sem
condenação em honorários. Custas ex lege. Dou por transitada em julgado a sentença.Ao arquivo com as anotações de praxe.Três Lagoas/MS 29 de janeiro de 2019.Felipe Graziano da Silva TuriniJuiz Federal Substituto 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003362-62.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANDRE LUIZ DE SOUZA BEZERRA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003379-98.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X JOAO CARLOS AQUINO LEMES

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003394-67.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X EDWARD REIS COSTA FILHO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003398-07.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X EMILIO FRANCISCO CHIESA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003405-96.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ANDREA BULGAKOV KLOCK

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003406-81.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X CAMILA DA SILVA NEVES CONGRO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003413-73.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X MILAID ARANTES DOS SANTOS

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003425-87.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X NELSON DE OLIVEIRA TEODORO JUNIOR

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003427-57.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X PAMELLA BATISTA DEL PRETO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003433-64.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RODRIGO LUIZ DA SILVA

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003434-49.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X ROSARIO CONGRO NETO
SENTENÇATrata-se de ação de execução de título extrajudicial proposta pela Ordem Dos Advogados do Brasil - OAB, Seccional de Mato Grosso do Sul, em face de Rosário Congro Neto, objetivando o recebimento
dos créditos discriminados nos autos.À folha 19 a exequente requereu a extinção do presente feito, uma vez que a obrigação foi satisfeita.É o relatório.Tendo em vista o pagamento do crédito exequendo pelo executado,
impõe-se a extinção do presente feito, conforme requerido pelo exequente (fl.19). Ante o exposto, julgo extinta a presente execução com fundamento no art. 924, II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em
honorários. Custas ex lege.Libere-se eventual penhora.Oportunamente, sob cautelas necessárias, arquive-se.P.R.I.Três Lagoas/MS 22 de novembro de 2018.Roberto PoliniJuiz Federal DATAEm ____/_____/_____,
recebo estes autos em Secretaria, com a decisão/despacho retro. Técnico/Analista Judiciário

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0003435-34.2016.403.6003 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB(MS013300 - MARCELO NOGUEIRA DA SILVA) X RUVONEY DA SILVA OTERO

Considerando a notícia de parcelamento da dívida, suspendo o curso da presente execução até ulterior manifestação da parte interessada.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000076-83.2019.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
IMPETRANTE: DANNYELLE DE ARRUDA OLIVEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PATRICIA GONCALVES DA SILVA FERBER - MS7260-B
IMPETRADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, PRESIDENTE BANCA DE AVALIAÇÃO DA UFMS - CAMPUS TRÊS LAGOAS
 

     D E C I S Ã O

1. Relatório.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Dannyelle de Arruda Oliveira, qualificada na inicial, em face da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso
do Sul – UFMS e da Banca de Avaliação da UFMS – Campus Três Lagoas/MS, por meio do qual pretende que seja autorizada sua matrícula no curso de medicina, campus Três
Lagoas/MS.

Alega que passou na 1ª chamada do Curso de MEDICINA, no campus de Três Lagoas, conforme a classificação emitida pelo site https://ingresso.ufms.br/processo/vestibular/2019, com
o resultado no Edital de Divulgação nº 8, de 22 de janeiro de 2019. Aduz que no ato da Convocação para a matrícula da 1ª chamada do vestibular de 2019 também constou a designação
dos dias 30/31 de janeiro de 2019 para entrevista com a Banca de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração. Relata que no dia 30/01/2019, munida de documentos, compareceu
perante a referida Banca, a qual apenas tirou uma foto sua. Assevera que a Banca a desclassificou sem considerar sua árvore genealógica. Ao final, pede que seja concedida a segurança,
confirmando-se a liminar deferida. Juntou documentos.

O processo foi distribuído no plantão, mas o juiz plantonista entendeu não ser caso de análise no plantão por entender que não havia risco de perecimento do objeto (Id. 14061453, pág.
1/2).

É o relatório.

2. Fundamentação.

A concessão de liminar em mandado de segurança exige relevante fundamento e demonstração de que do ato impugnado pode resultar a ineficácia da medida, caso seja deferida apenas
ao final, nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/2009.

A impetrante concorreu a uma das vagas do curso de medicina reservadas para candidatos autodeclarados pardos ou pretos e se submeteu ao exame da Banca de Avaliação da Veracidade
da Autodeclaração, que a desclassificou.

Os critérios para a avaliação estavam previstos no item 3.4. do Edital de Divulgação nº 8, de 22/01/2019 (Id. 14058515, pág. 2):

“3.4. A Banca de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração analisará as características fenotípicas próprias das pessoas pretas ou pardas, sendo elas: a cor da pele parda ou preta, a
textura do cabelo crespo ou enrolado, o nariz largo e lábios grossos e amarronzados.”.

A impetrante teve prévio conhecimento dos referidos requisitos e não consta dos autos que a Banca em questão tenha praticado qualquer ilegalidade. Com efeito, não vislumbro haver
direito líquido e certo, ao menos em análise sumária própria do pedido liminar, a amparar a impetrante, uma vez que não demonstrada a ilegalidade ou abuso de direito por parte da Banca
de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração.

Isso porque, a autodeclaração é uma condição necessária, mas não suficiente, para a concorrência às vagas reservadas aos cotistas de cor preta/parda, uma vez que há previsão no edital
de que a autodeclaração seria confirmada por uma banca julgadora segundo o critério do fenótipo.

 

Ressalte-se que o fato de o pai e irmão da impetrantes serem considerados pardos, por si só, não implica que a requerente também o seja, uma vez que não raros irmãos de mesmo pai e
mesma mãe apresentam características fenotípicas completamente diversas. 

Não se pode perder de vista, ainda, que a razão de ser das contas raciais é a inserção na sociedade de grupos que sofrem discriminação por conta de sua cor e dos seus traços físicos
próprios, a exemplo dos índios, negros e pardos.

Em casos análogos, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região assim decidiu:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA AUTODECLARADA PARDA. CONDIÇÃO NECESSÁRIA, MAS NÃO SUFICIENTE, PARA
CONCORRER ÀS VAGAS RESERVADAS AOS COTISTAS DE COR NEGRA/PARDA. PREVISÃO NO EDITAL QUE A AUTODECLARAÇÃO SERIA CONFIRMADA POR UMA BANCA JULGADORA
SEGUNDO O CRITÉRIO DO FENÓTIPO, QUE É A MANIFESTAÇÃO VISÍVEL OU DETECTÁVEL DA CONSTITUIÇÃO GENÉTICA DE UM DETERMINADO INDIVÍDUO. IMPOSSIBILIDADE DE O
JUDICIÁRIO SE SOBREPOR AO CRITÉRIO QUE SE RESERVA À BANCA EXAMINADORA QUE, EM DECISÃO UNÂNIME, CONCLUIU QUE A CANDIDATA NÃO APRESENTAVA TRAÇO FENÓTIPO
DE NEGRO/PARDO. RECURSO PROVIDO.

1. Agravo de instrumento contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela para o fim de determinar que a inscrição da autora seja mantida como cotista (parda) e, nesta condição, seja ela
convocada para as demais fases do concurso, caso a sua classificação assim lhe assegure.

2. A decisão da Comissão Avaliadora, composta segundo a agravante por três estudiosos das relações raciais no Brasil, com Doutorado em Ciências Sociais e ativistas de movimentos negros organizados, à
unanimidade concluiu que a candidata não apresentava traço fenótipo de negro/pardo e os elementos constantes dos autos não são suficientes para infirmar tal conclusão.

3. É certo que a conclusão da Comissão Avaliadora não pode ser arbitrária, mas obviamente tem um traço ponderável de subjetividade que é próprio do critério do fenótipo (conjunto de caracteres visíveis de
um indivíduo ou de um organismo, em relação à sua constituição e às condições do seu meio ambiente, ou seja, aparência) adotado pelo edital e não contrariado pela agravada até sofrer a desclassificação;
sendo assim, é invocável recente aresto do STF que ressalvou o não cabimento de revisão judicial de critério subjetivo de resultado de prova, que originariamente cabe à banca (AI 80.5328 AgR, Relator(a):
Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 25/09/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG 09-10-2012 PUBLIC 10-10-2012).

4. As alegações de ancestralidade e consanguinidade não são definidoras de direitos para que os candidatos possam figurar nas vagas reservadas, até porque o edital já definiu previamente os critérios
orientadores para tanto.

5. Impossibilidade de o Judiciário se sobrepor ao critério que se reserva à banca examinadora, ressaltando-se que a candidata só se recordou de investir contra o critério do edital depois de não ser favorecida
por ele; até então, para ela nada havia de errado nas providências elencadas para apuração de cota racial no certame a que se candidatou.

6. Recurso provido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 564798 - 0019906-29.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 03/03/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:11/03/2016)

 

Nesse contexto, em uma análise sumária, não verifico ilegalidade ou abuso de poder por parte da Banca de Avaliação da Veracidade da Autodeclaração da Fundação Universidade Federal
de Mato Grosso do Sul – UFMS a ensejar a concessão da medida liminar, até porque os atos da Administração Pública gozam da presunção de legalidade e legitimidade.

3. Conclusão

Diante do exposto, indefiro a liminar.

Emende a impetrante a inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, para indicar a autoridade coatora, assim entendida como a que possui poderes para praticar ou sustar o ato imputado como
coator (que não se confunde com a pessoa jurídica ou órgão a que pertence).

Efetuada a emenda, notifiquem-se as autoridades impetradas, com cópia da inicial e documentos, para que prestem as informações, no prazo de dez dias (art. 7º, I, da Lei nº
12.016/2009).

Intime-se a Procuradoria da UFMS, por intermédio de um de seus Procuradores, nos termos do inciso II do artigo 7º da Lei nº 12.016/2009, dando-lhe ciência desta ação para que venha
a ingressar no feito, caso entenda necessário, no prazo de 10 (dez) dias.

Escoado o prazo para as informações, com ou sem elas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, pelo prazo de dez dias (art. 12, da Lei 12.016/2009).

Defiro a gratuidade da justiça.

Após, conclusos para sentença.

Intimem-se.

  

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001641-19.2018.4.03.6003 / 1ª Vara Federal de Três Lagoas
AUTOR: AGNALDO RIBEIRO SANTANA
Advogado do(a) AUTOR: JOAO PENHA DO CARMO - MS3794
RÉU: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

                              Sob pena de arcar com os ônus processuais de sua inércia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, para:

a) indicar o integrante do polo passivo, eis que o Delegado da Receita Federal não possui personalidade jurídica;

b) juntar cópia da sentença proferida no processo nº 0002463-64.2016.4.03.6003 mencionada na inicial;

c) recolher as custas processuais corretamente, tendo em vista o teor da Certidão de Verificação do Recolhimento das Custas Iniciais (Id. 12362184, pág. 1).

 Intime-se.             

 

 

 

 

Expediente Nº 5892

ACAO PENAL
0000286-59.2018.403.6003 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1613 - JAIRO DA SILVA) X REMARI SIDNEI MOREIRA(MS022491 - JOAN CARLOS XAVIER BISERRA)
DECISÃO:Remari Sidnei Moreira foi preso em flagrante em 17/05/2018, pela prática do crime previsto no artigo 334-A, CP. Realizada a audiência de custódia, foi homologado o flagrante e convertida a prisão em
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preventiva. O Ministério Público Federal ofereceu denúncia, a qual foi recebida em 25/06/2018, tendo sido determinada a citação do réu para oferecimento de resposta à acusação (fls. 74-75).Citado, o réu apresentou sua
defesa em 03/08/2018. Após a oitiva das testemunha de acusação, que ocorreu por meio de carta precatória expedida à Comarca de Paranaíba, o denunciado foi interrogado em 22/01/2019, ocasião em que foi
determinada a abertura de prazo para apresentação das alegações finais. Em sede de memoriais, o Ministério Público Federal requereu a concessão de liberdade provisória ao preso (fls. 200/208).É o relatório.O Ministério
Público Federal entende ser possível a concessão de liberdade provisória ao preso, com os seguintes fundamentos:...o MPF entende que o tempo decorrido desde a prisão do réu REMARI SIDNEI MOREIRA já foi
suficiente para afastar o risco à ordem pública com a sua liberdade. Além disso, considerando que será fixado regime aberto em possível sentença condenatória, com a concordância do MPF, haveria desproporcionalidade
na manutenção da prisão cautelar. Assim, o MPF requer a revogação da prisão preventiva decretada. (fl. 208).Assim, acato a manifestação ministerial como razões de decidir e concedo liberdade provisória a Remari Sidnei
Moreira, qualificado nos autos, cumulada com as seguintes medidas cautelares:a) Proibição de alterar sua residência sem prévia comunicação ao Juízo (art. 328, primeira parte, CPP); b) Proibição de ausentar-se da
comarca de sua residência por mais de 8 (oito) dias, sem comunicar o Juízo o lugar onde poderá ser encontrado (art. 328, parte final, CPP); c) Proibição de importar, transportar ou comercializar produtos de origem
estrangeira sem a comprovação de regular ingresso no país (art. 319, VI, CPP). Expeça-se alvará de soltura clausulado e lavre-se o respectivo termo de compromisso com as medidas cautelares acima descritas, no qual
deverá ser consignado que o descumprimento de qualquer das medidas cautelares acarretará na revogação do benefício e na decretação da prisão preventiva (artigo 312, único, do Código de Processo Penal). No mais,
aguarde-se a apresentação das alegações finais pela defesa.Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA

1A VARA DE CORUMBA

EWERTON TEIXEIRA BUENO
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE
KELLY CRISTINA ALVES MASSUDA ARTERO
DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 9856

PROCEDIMENTO COMUM
0000893-11.2014.403.6004 - JONAS DE OLIVEIRA CUNHA(MS013478 - MAAROUF FAHD MAAROUF E MS016245 - DIMAS DUARTE DE ALMEIDA BOTELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
Anuncio o julgamento do feito no estado em que se encontra, posto que as partes, requerente e requerida, não especificaram quaisquer provas a produzir.Intime-se a parte requerente para oferecer razões finais em 15
(quinze) dias. Após, intime-se a parte requerida, nos mesmos termos.Tudo isso feito, tornem os autos conclusos.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

1A VARA DE PONTA PORA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM AUXÍLIO.
DRA.DINAMENE NASCIMENTO NUNES. 
DIRETORA DE SECRETARIA.
MELISSA ANTUNES DA SILVA CEREZINI.

Expediente Nº 10367

INQUERITO POLICIAL
0000155-78.2018.403.6005 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(GO028286 - TIAGO PAULINO CRISPIM BAIOCCHI E MS019076 - GEILSON DA SILVA LIMA)
SEGREDO DE JUSTIÇA

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000032-58.2019.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

IMPETRANTE: NATAN PEDRO DE SOUSA

IMPETRADO: CORONEL IVAN DIAS FERNANDES JÚNIOR, UNIAO FEDERAL

 

    

 D E S P A C H O 

      

 

 

1. Com razão o impetrante (13907896 - Petição Intercorrente), uma vez que o 13796781 - Despacho fez menção à liberação de veículo apreendido, enquanto que o correto é que houve pedido
de suspensão do procedimento de sindicância para exclusão do impetrante, e que o militar seja mantido nas fileiras do Exército.

2. Portanto, retifico o item 2, do 13796781 - Despacho para dele contar " 2. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, ajuizada por  NATAN PEDRO DE SOUSA em face do
CORONEL IVAN DIAS FERNANDES JÚNIOR, – objetivando, em síntese, a suspensão do procedimento de sindicância para exclusão do impetrante, e que o militar seja mantido nas fileiras do Exército."

3. No mais, mantenho o despacho por seus próprios fundamentos.

Cumpra-se.

 

  

PONTA PORÃ, 29 de janeiro de 2019.

Expediente Nº 10368

ACAO PENAL
0000573-26.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO) X PABLO JOSE DIAS DE OLIVEIRA(MS002931A - MILTON COSTA FARIAS)

1. Considerando certidão de fls. 266, designo o dia 09/05/2019, às15;00 horas (horário de MS), às 16;00 horas (horário do Brasília), pelo sistema de videoconferência, para audiência para oitiva da testemunha de
acusação VALDECIR VERGILIO DE ALBUQUERQUE na Subseção Judiciária de Campo Grande/MS. Expeça-se carta precatória.
2. Intime-se a defesa para que se manifeste acerca da realização do interrogatório do réu antes da oitiva da testemunha de acusação VALDECIR VERGILIO DE ALBUQUERQUE e eventual necessidade de repetição do
ato com apresentação de justificativa, no prazo de 5 (cinco) dias.
3. Intime-se o réu da realização da audiência.
3. PUBLIQUE-SE.
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 1118/2018-SCJDF À SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS para intimar a testemunha de acusação VALDECIR
VERGILIO DE ALBUQUERQUE, Cabo da Polícia Militar Inativo, com endereço na Rua Mangusto, nº 14, Estrela Dalva I - Campo Grande/MS, para comparecer na audiência para sua oitiva designada para o dia
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09/05/2019, às 15;00 horas (horário de MS), às 16:00 horas (horário do Brasília) na Subseção Judiciária de Campo Grande/MS. 
CÓPIA DESTA DECISÃO SERVE COMO CARTA PRECATÓRIA Nº 1119/2018-SCJDF À COMARCA DE GOIOERÊ/PR para intimar o réu PABLO JOSÉ DIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de
Goioerê/PR, filho de Edson Reginaldo Dias de Oliveira e Andreia Fernandes dos Santos, RG nº 10.571.769-5 SSP/OS, CPF nº 093.429.939-07, com endereço na Avenida Moises Lupion, nº 1396 - Goioerê/PR, da
realização de audiência para oitiva da testemunha de acusação Valdecir Vergilio de Albuquerque, designada para o dia 09/05/2019, às 15;00 horas (horário de MS), às 16;00 horas (horário do Brasília) na Subseção
Judiciária de Campo Grande/MS, por videoconferência com a Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS. 

Expediente Nº 10369

INQUERITO POLICIAL
0001939-27.2017.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X EDUARDO DE JESUS HIGINO(MG116056 - DANIEL SILVEIRA MACHADO E MG190798 - TIAGO LUCAS
DOS REIS VIEIRA E MS020720 - TIAGO ANTONIO RODRIGUES VAEZ)
Saem as partes intimadas para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando com o MPF com a chegada dos autos na Procuradoria.

Expediente Nº 10371

INQUERITO POLICIAL
0002761-50.2016.403.6005 - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE REPRESSAO AOS CRIMES DE FRONTEIRA - DEFRON X ADEVAIR NEVES DE ARAUJO(GO031146 - ORLANDO TERRA DE
OLIVEIRA NETO)
AUTOS Nº 0002761-50.2016.403.6005MPF X ADEVAIR NEVES ARAUJOVistos.I- RELATÓRIOTrata-se de denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal, em 05 de outubro de 2017, em face de
ADEVAIR NEVES ARAUJO, devidamente qualificado, por meio da qual se lhe imputa a prática dos delitos tipificados nos artigos 304 c/c artigo 297 e 180, todos do Código Penal.A denúncia foi recebida em 20 de
março de 2018 (fls. 180/183).Devidamente citado (fls. 205), ADEVAIR, por meio de defensor constituído, na forma do artigo 396 do Código de Processo Penal, apresentou resposta à acusação, colacionada às fls.
189/193, na qual pugnou por sua absolvição sumária. Arrolou uma testemunha. Em síntese, o relatório. Passo a decidir.II - DECISÃOO artigo 397 do Código de Processo Penal prevê as hipóteses em que o juiz deverá
absolver sumariamente o acusado: Art. 397. Após o cumprimento do disposto no art. 396-A, e parágrafos, deste Código, o juiz deverá absolver sumariamente o acusado quando verificar: I - a existência manifesta de causa
excludente da ilicitude do fato;II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III - que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV - extinta a punibilidade do
agente. Como se depreende das expressões manifesta e evidentemente veiculadas pelo dispositivo, somente em caso de absoluta certeza a respeito da inexistência da tipicidade ou da ilicitude do fato típico ou da
culpabilidade ou extinta a punibilidade do agente está o juiz autorizado a absolver o acusado sumariamente.Observo que a defesa do acusado não aponta, de forma manifesta e evidentemente, a inexistência da tipicidade ou
mesmo da ilicitude do fato típico.Vale frisar que o Juiz, nesse momento processual, limita-se a analisar a existência ou não de indícios suficientes do fato e de sua autoria sem incursionar no mérito propriamente dito,
informado, ainda, pelo princípio in dubio pro societate.Assim, presente a materialidade delitiva, notadamente pela juntada de laudo pericial, que atesta a falsidade do CRLV objeto do delito em apreço (fls. 125/131), bem
como de laudo referente ao veículo apreendido (66/73), dando conta de ter sido objeto de furto/roubo, assim como indícios suficientes de autoria, de rigor que tais questões sejam apreciadas em cognição exauriente,
oportunizando-se ampla defesa e contraditório, tanto à defesa quanto à acusação. Diante de todo o exposto, não havendo hipóteses de ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA, o feito deve ter regular prosseguimento.III) DOS
PROVIMENTOS FINAISAltere-se a classe processual de inquérito policial para ação penal, via SEDI.Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes e o interrogatório do réu para o dia 12/06/2019,
às 16;00 HORAS (17:00 horário de Brasília/DF).Alerto as partes que os memoriais serão colhidos ao final do ato, para o que deverão estar devidamente preparadas. Nessa ocasião, as partes poderão utilizar minutas das
respectivas peças - em arquivos informatizados - para inclusão no termo de deliberação, após eventuais ajustes e observações que reputarem necessárias, em face da prova colhida em audiência.As testemunhas DEVERÃO
SER EXPRESSAMENTE INFORMADAS de que o depoimento em Juízo, na qualidade de testemunha, decorre de munus público e não do exercício de função. Assim sendo, ficam plenamente advertidas de que O
SIMPLES FATO DE SE ENCONTRAREM NO GOZO DE FÉRIAS OU DE LICENÇA NÃO AS EXIME DE COMPARECEREM À AUDIÊNCIA DESIGNADA, exigindo-se, se for o caso, a demonstração da
absoluta impossibilidade em razão de viagem (comprovando-se, por documentos, a realização de reservas em data anterior a esta intimação) ou outro motivo relevante, sob pena de serem adotadas as providências
determinadas nos artigos 218 e 219 do Código de Processo Penal: condução coercitiva, multa, eventual processo por crime de desobediência, além do pagamento das custas da diligência.SALIENTO DESDE JÁ QUE,
EM SE TRATANDO DE TESTEMUNHA MERAMENTE ABONATÓRIA, O TESTEMUNHO DEVERÁ SER APRESENTADO POR MEIO DE DECLARAÇÃO ESCRITA, À QUAL SERÁ DADO O MESMO
VALOR POR ESTE JUÍZO.Expeça-se o necessário.Intimem-se. Cópia desta servirá como Carta Precatória nº _________/2018-SC para uma das varas federais da Subseção Judiciária de Dourados/MS, para intimação
da testemunha arrolada pela acusação ELCIONE MAGALI VIEIRA MORENO PEREZ (policial rodoviário federal, matrícula nº 11.833546, lotada e em exercício no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em
Dourados/MS), para comparecimento à audiência, a ser realizada por videoconferência, marcada para o dia 12/06/2019, às 16;00 HORAS (17;00 HORAS horário de Brasília/DF).Cópia desta servirá como Carta
Precatória nº _________/2018-SC para a vara federal da Subseção Judiciária de Naviraí/MS, para intimação da testemunha arrolada pela acusação EDER BRANDÃO DUTRA (policial rodoviário federal, matrícula nº
10.73503, lotada e em exercício no Departamento de Polícia Rodoviária Federal, em Naviraí/MS), para comparecimento à audiência, a ser realizada por videoconferência, marcada para o dia 12/06/2019, às 16:00 horas
(17:00 horas (horário de Brasília/DF).Cópia desta servirá como Carta Precatória nº _________/2018-SC para a vara federal da Subseção Judiciária de Itumbiara/GO, para intimação da testemunha arrolada pela defesa
JOSÉ EURIPEDES URBANO (brasileiro, casado, residente na Rua Araras, Quadra 21, Lote 13, Bairro Dona Sinica, Itumbiara/GO), E para intimação para interrogatório do réu ADEVAIR NEVES ARAUJO (brasileiro,
motorista, nascido em 13/11/1968, filho de Luziano Moreira de Araújo e de Elvira das Neves Araújo, RG 2122446 SSP/GO e CPF 425.557.361-15, residente na Rua 18, nº 1191, Santa Rita, Itumbiara/GO), para
comparecimento de ambos à audiência, a ser realizada por videoconferência, marcada para o dia 12/06/2019, às 16:00 horas (17:00 horas/horário de Brasília/DF).

Expediente Nº 10372

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0000749-68.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X ARLETE PEREIRA DE SOUZA X DIRCEU APARECIDO LONGHI(MS016350 - GUILHERME
CALADO DA SILVA) X ROSIMARA APARECIDA OSORIO(MS013938 - ADEMAR CHAGAS DA CRUZ)

1. Diante da informação de que o presente processo foi digitalizado para o sistema PJ-e, intimem-se as partes para conferência da virtualização, ficando cientes de que poderão solicitar a correção de eventuais equívocos no
prazo de 05 dias.
2. Decorrido o prazo acima sem manifestação, arquive-se o presente processo físico, dando-se continuidade ao feito no respectivo processo virtual.
3. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0000613-37.2014.403.6005 - BRAULIO OSSUNA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Reconsidero o despacho de fl. 212.
2. A luz do art. 2º da Resolução Pres nº 142, de 20 de Julho de 2017, fica estabelecido o momento da remessa dos autos para o Tribunal, para julgamento de recurso de apelação ou reexame necessário, como o de
necessária virtualização do processo físico então em curso.
3. O pedido de carga e a virtualização dos autos com a utilização da ferramenta Digitalizador PJE serão realizados nos termos do artigo 3º da Resolução 142/2017. 
4. Recebido o processo devidamente virtualizado, na forma do art. 4º da referida Resolução, deverá a secretaria: a) conferir os dados de autuação do processo virtual, retificando-os se necessário; b) intimar a parte
contrária, para conferência dos documentos digitalizados, que poderá solicitar, no prazo de 05(cinco) dias, a correção de equívocos; c) após a fase de conferência, encaminhar o processo eletrônico para a tarefa de remessa
à instância superior, reclassificando-o de acordo com o recurso da parte; d) certificar no processo físico sua virtualização e o novo número recebido; e e) remeter o processo físico ao arquivo, com as devidas anotações no
sistema processual.
5. Após, intime-se a parte apelada, para apresentação nos autos virtuais de contrarrazões de apelação, no prazo legal.
6. Com a vinda das contrarrazões ou decorrido in albis o prazo para sua apresentação, remetam-se os autos virtuais ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

PROCEDIMENTO COMUM
0001338-55.2016.403.6005 - SALVADOR VILHALBA(MS017807A - ANDRE LUIZ PENTEADO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Como se sabe, A falta de fundamentação não se confunde com fundamentação sucinta. Interpretação que se extrai do inciso IX do art. 93 da CF/1988. Feita esta observação, verifico que à f. 69, a parte autora informou
que não tinha ciência do ingresso da presente ação, tampouco conhece o advogado e a pessoa que assinou em seu nome na procuração.Às f. 71 e 74, foi determinada a intimação do advogado para que se manifestasse
acerca da certidão de f. 69, tendo transcorrido in albis os prazos (f. 73 e 76). Nesse contexto, o art. 104 do CPC dispõe que:Art. 104. O advogado não será admitido a postular em juízo sem procuração, salvo para evitar
preclusão, decadência ou prescrição, ou para praticar ato considerado urgente. 1o Nas hipóteses previstas no caput, o advogado deverá, independentemente de caução, exibir a procuração no prazo de 15 (quinze) dias,
prorrogável por igual período por despacho do juiz. 2o O ato não ratificado será considerado ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi praticado, respondendo o advogado pelas despesas e por perdas e danos.No
caso concreto, apesar de intimado, não houve a ratificação dos atos praticados pelo advogado atuante no presente feito. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que, nesses casos, considera-
se a petição como inexistente:(...)3. Tenho que o recurso não merece ultrapassar a barreira do conhecimento. Isso porque não consta dos autos cópia da procuração outorgada ao advogado subscritor do agravo regimental
de fls. 330/339.4. A regra geral que decorre do art. 37 do Código de Processo Civil é a exigência de juntada, em autos de processo judicial, do instrumento de mandato outorgado pela parte ao advogado, pena de serem
considerados inexistentes os atos praticados. Isso posto, e frente ao art. 557 do CPC e ao 1º do art. 21 do RI/STF, nego seguimento ao recurso.(AI 652.803-AgR/CE, Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ
26.3.2009) Dessa forma, o não cumprimento da regularização da representação processual enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único, do CPC.Por fim, reputo configurada hipótese
de litigância de má-fé do advogado André Luiz Penteado Bueno, OAB/MS 17.807-A, por usar do processo para conseguir objetivo ilegal.Isso porque, utilizou o nome do autor para ingressar com a presente ação, com
procuração assinada por terceiro, inclusive com poderes para receber, sem a anuência e ciência do autor.Assim, verifico que tal conduta ofende o princípio da boa-fé processual insculpido no art. 5º do CPC.Portanto,
possível a aplicação das sanções por litigância de má-fé, previstas no art. 80, III, c/c art. 81, ambos do CPC.Posto isso, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo
485, I, c/c artigo 321, parágrafo único, e artigo 330, I e IV, todos do Código de Processo Civil.Com fulcro no art. 104, 2o, do CPC, condeno o advogado André Luiz Penteado Bueno, OAB/MS 17.807-A, ao pagamento
de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais). Condeno, ainda, o advogado André Luiz Penteado Bueno, OAB/MS 17.807-A, ao pagamento de multa por litigância de má-fé, equivalente a
03 (três) salários mínimos, nos termos do art. 80, 2o, do CPC.Determino a expedição de ofício à OAB/MS e OAB/PR, com cópia integral dos presentes autos, bem como da presente sentença, a fim de apurar eventual
infração ética praticada pelo advogado André Luiz Penteado Bueno. Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive o Ministério
Público Federal para as providências legais que entender pertinentes.
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PROCEDIMENTO COMUM
0001494-09.2017.403.6005 - MAXIMIANA TOLEDO VALENCOELA(MS020507B - MARCELO DE ANDRADE FRUTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(MS010766 -
GAYA LEHN SCHNEIDER E MS005871 - RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA)
S E N T E N Ç A(Tipo A - Res. nº 535/2006 - CJF)I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por MAXIMIANA TOLEDO VALENCOELA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E CAIXA
SEGURADORA S.A., que objetiva a quitação do saldo devedor relativo a contrato de financiamento habitacional, celebrado entre as partes, em razão de aposentadoria por invalidez, bem como a restituição dos valores
pagos após a concessão do benefício previdenciário.Alegou, em síntese, que: a) em 18/06/2012, firmou com a Caixa Econômica Federal o contrato de mútuo que obrigava a contratação de seguro destinado a cobertura de
eventual morte ou invalidez permanente; b) em 12/07/2013, aposentou-se por invalidez e, em 07/02/2017, protocolou requerimento junto a primeira requerida pleiteando a quitação do saldo devedor em razão da sua
aposentadoria por invalidez; c) teve ciência da resposta apresentada pela segunda requerida em maio/2017, em que afirma que houve a perda do direito em razão de ter transcorrido o prazo prescricional de 1 (um) ano.
Juntou procuração e documentos (f. 16-109).Deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação das requeridas (f. 112). Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação e documentos (f. 125-
238). Alegou, preliminarmente, a ilegitimidade passiva e prescrição. No mérito, aduziu, em suma, que somente os valores pagos após o ajuizamento da ação que podem ser objeto de devolução; improcede o pedido de
quitação de financiamento pelo seguro.Por sua vez, a Caixa Seguradora S.A. contestou às f. 239-267, alegando a prescrição como prejudicial de mérito. No mérito, afirmou que a parte autora tomou conhecimento das
cláusulas contratuais e que haveria a perda do direito caso o sinistro não fosse comunicado a tempo; a concessão de aposentadoria não implica a responsabilização imediata da cobertura securitária; a devolução das parcelas
pagas após a data de caracterização do sinistro somente recai à Caixa Econômica Federal, uma vez que esta é quem recebe os valores das parcelas do contrato de mútuo mantido entre as partes. Juntou documentos (f.
268-356). Réplica às f. 359-368, com pedido de julgamento antecipado do feito.Vieram os autos conclusos para sentença (f. 369). II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da
Caixa Econômica Federal.A Caixa Econômica Federal, no caso concreto, possui o encargo de receber o pagamento do sinistro diretamente da seguradora e, portanto, perante o mutuário é ela parte legítima a figurar em
ação na qual se pretende o pagamento de indenização decorrente de sinistro coberto pela apólice. Ainda que assim não fosse, considerando que se busca também nesta ação a devolução de valores que foram por ela
recebidos, necessária a sua participação no feito, posto que será diretamente atingida pela decisão caso seja deferida a restituição pleiteada. Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INVALIDEZ PERMANENTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA PELO INSS. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS
DESDE A OCORRÊNCIA DO SINISTRO. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR NO PERCENTUAL DE COMPOSIÇÃO DA RENDA. I - Cabe à CEF, na qualidade de mutuante, nas causas que versem sobre o
pagamento de indenização securitária, ocupar o polo passivo da demanda juntamente com a seguradora, visto que, nos termos do pactuado, possui o encargo de receber diretamente da seguradora o valor da respectiva
cobertura, na ocorrência de sinistro. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam afastada. II - In casu, decorridos mais de 6 (seis) anos da contratação, a mutuária foi aposentada por invalidez permanente pelo órgão
previdenciário, sendo tal comprovação apta a alcançar a cobertura prevista no contrato. III - Compete ao agente financeiro realizar a cobrança e o recebimento das parcelas, motivo pelo qual a seguradora deve ser
desonerada quanto à devolução das prestações do financiamento. IV - Portanto, tem a autora direito à restituição pelo agente financeiro (CEF) dos valores pagos, atualizados, a partir da ocorrência do sinistro,
reconhecendo, assim, seu direito à quitação do contrato de financiamento celebrado e a devolução, pela Caixa Seguradora S/A ao agente financeiro do contrato (CEF), da parte que diz respeito especificamente ao seguro,
desde que tenham sido repassados tais valores de contribuição à seguradora. V - Obviamente a quitação se dará com o pagamento da cobertura ao agente financeiro, que deverá necessariamente restituir os valores pagos
pela parte autora desde 17/07/2012, data da concessão da aposentadoria por invalidez. VI - O valor da indenização e a devolução das parcelas devidas a título de seguro serão suportados pela companhia seguradora,
conforme parágrafo quinto, da cláusula vigésima do contrato de mútuo (fl. 50). VII - Diante da procedência do pedido autoral, resta prejudicado o pedido de revogação da liminar que determinou a suspensão da cobrança
das prestações do contrato de financiamento. Agravo retido desprovido.VIII - Tanto na composição de renda inicial para pagamento do encargo mensal quanto para composição de renda para fins de indenização securitária
a autora corresponde ao percentual de 100% pactuado, portanto, faz jus à cobertura de 100% do saldo devedor do financiamento habitacional. IX - Mantida a verba honorária como fixada na r. sentença, vez que arbitrada
em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os parâmetros do art. 20, 3º e 4 do CPC/73 e consoante o entendimento da 2ª Turma desta E. Corte. X - Apelo da CEF desprovido. Apelação da Caixa Seguradora
S/A parcialmente provida. Recurso adesivo da autora parcialmente provido. (APELAÇÃO CÍVEL - 0005221-91.2013.4.03.6109, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, Órgão Julgador
SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 23/01/2018, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/02/2018) - Grifei.Superada essa preliminar, passo ao exame da prescrição.A alegada prescrição confunde se
com o mérito, propriamente dito, e com este será analisada.Analisando a lide objetivamente, observo que a cláusula trigésima terceira da apólice de seguro, item e (f. 92-93), é bastante clara ao prever que ocorrerá a perda
de direito à indenização quando estiverem decorridos os prazos prescricionais estabelecidos no Código Civil Brasileiro.O c. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento de que Na hipótese de contrato de mútuo
habitacional firmado no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional (SFH), é ânuo o prazo prescricional da pretensão do mutuário/segurado para fins de recebimento de indenização relativa ao seguro habitacional obrigatório
e que O termo inicial do prazo prescricional ânuo, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral (Súmula nº 278/STJ), permanecendo suspenso entre a comunicação do
sinistro e a data da recusa do pagamento da indenização (Súmula nº 229/STJ). (AgRg nos EDcl no REsp 1507380/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe
18/09/2015).Seguindo esse entendimento, colaciono julgado do E. TRF da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SFH. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. COBERTURA
SECURITÁRIA POR INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. PRAZO ÂNUO. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO FORA DO PRAZO. INCIDÊNCIA DOS ART. 206, 1º, II DO
CÓDIGO CIVIL DE 2002. APELAÇÃO DESPROVIDA. I - Em se tratando de reconhecimento de prescrição, curvo-me ao mais recente entendimento da jurisprudência do STJ, no sentido de se aplicar o prazo
prescricional anual, previsto no artigo 178, 6º, II, do CC/16 e do art. 206, 1º, II do CC/02, à ação proposta pelo beneficiário contra a seguradora. II - O STJ já pacificou o entendimento de que o prazo prescricional
começa a fluir da data da concessão da aposentadoria, ou seja, da data inequívoca do ato de concessão - Súmula 278 do STJ. III - Assim, existem dois marcos de contagem do prazo ânuo, primeiro o segurado tem um ano
para fazer o pedido administrativo, contado da ciência inequívoca do ato de concessão da aposentadoria, momento em que o prazo é suspenso, voltando a correr após a resposta da seguradora, quando se inicia o seu
direito de ação, caso haja a recusa. IV - Conforme consta nos autos o mutuário foi aposentado por invalidez em 05.03.2013, sendo que a solicitação de cobertura da garantia por MIP junto à seguradora se deu somente em
25.11.2014. V - Frise-se que a suspensão do prazo, nos termos da Súmula nº 229 do STJ apenas é possível na hipótese em que o requerimento na esfera administrativa for formulado dentro do prazo prescricional anual
previsto no art. 206, 1º, II do CC/02, o que não ocorreu no presente caso. VI - Apelação desprovida.(APELAÇÃO CÍVEL - 0003525-24.2016.4.03.6106, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM
GUIMARÃES, Órgão Julgador SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 03/04/2018, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/04/2018) - Grifei. No caso concreto, a aposentadoria por invalidez foi
concedida em 12/07/2013 (f. 48) e a autora só comunicou formalmente a Caixa em 07/02/2017 (f. 49).Ora, decorreu mais de um ano entre a data da ciência, pela autora, da incapacidade e a comunicação do sinistro à
Caixa. Logo, é caso de reconhecer a prescrição da pretensão da autora à quitação do contrato de mútuo.Por conseguinte, o pedido de restituição dos valores pagos após a aposentadoria também cai por terra, pois devido
o pagamento das parcelas pela autora.Nestas condições, a improcedência dos pedidos é medida de rigor.III - DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo improcedentes os pedidos, resolvendo o mérito, com fulcro no artigo
487, II, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo, para cada requerida, no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao
valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, ressalvando que a sua cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte
autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões. Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo
apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000686-43.2013.403.6005 - IRACILDA GONCALVES FERREIRA(MS014012 - WILSON FERNANDO MAKSOUD RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de demanda proposta por IRACILDA GONCALVES FERREIRA, já qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual
busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do
pedido. Juntou procuração e documentos (f. 07-249, 252-499, 502-749 e 752-762). Deferidos os benefícios da justiça gratuita e determinada a citação do INSS (f. 765).O INSS apresentou contestação e documentos (f.
769-780), alegando, em síntese, que a parte autora não atende os requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício postulado. Pleiteia a improcedência do pedido e, subsidiariamente, o
reconhecimento da prescrição quinquenal, com prequestionamento.Em 05.09.2013, foi realizada audiência de conciliação e instrução (f. 790). Os autos baixaram em diligência, para determinar a expedição de ofícios (f.
800), respondidos às f. 805 e 809. Vieram os autos conclusos para sentença (f. 818). É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOPreliminar de mérito. PrescriçãoRequer o INSS a declaração da prescrição das parcelas vencidas
anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.No entanto, como não há qualquer parcela que se enquadre nesse interregno (o
requerimento administrativo é datado de 25.06.2012, ao passo que a presente ação foi ajuizada na data de 16.04.2013), a pretensão da parte autora não foi atingida pela prescrição nem ao menos em parte, razão pela qual
rejeito a preliminar.MéritoA aposentadoria por tempo de contribuição do RGPS foi introduzida no ordenamento jurídico pátrio através da Emenda Constitucional nº 20 de 1998. Até o advento da referida alteração
constitucional, vigorava o regime da aposentadoria por tempo de serviço. Houve uma significativa substituição do tempo de serviço pelo tempo de contribuição, não mais bastando a comprovação do exercício efetivo de
atividade remunerada, mas sim a necessidade de que contribuições previdenciárias sejam revertidas em favor dos cofres do INSS. Além disso, foi extinta a previsão legal da aposentadoria proporcional por tempo de
serviço.De acordo com o que preceitua o art. 201, da Constituição Federal de 1988, a previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, dentre outros, a cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada.Assim, a aposentadoria de tempo de contribuição vem
atender a tal diretriz constitucional e está regulamentada, notadamente, pelo texto constitucional, uma vez que a Lei nº 8.213/91 não sofreu a devida alteração após a nova perspectiva traçada pela referida emenda
constitucional. Por outro lado, o Decreto nº 3.048/99, Regulamento da Previdência Social - RPS, já está atualizado com as novas diretrizes e serve, também, de fonte normativa junto com a Constituição da República.À luz
dos 7º e 8º, do art. 201, da CF/88 e arts. 56 e seguintes do RPS, são requisitos para a aposentadoria por tempo de contribuição: 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se
mulher. Tais requisitos serão reduzidos em cinco anos para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.Importante
ressaltar o que se considera por tempo de contribuição. Consiste no tempo, contado de data a data, desde o início até a data do requerimento ou do desligamento de atividade abrangida pela previdência social, descontados
os períodos legalmente estabelecidos como de suspensão de contrato de trabalho, de interrupção de exercício e de desligamento da atividade.É exigida a carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ressalvada a
tabela de transição de carência do art. 142, da Lei de Benefícios para aqueles segurados filiados ao regime previdenciário anterior.Registro que não se exige idade mínima para a aposentadoria por tempo de
contribuição.Por fim, cumpre consignar que a Emenda Constitucional nº 20/1998 previu regra de transição para aqueles segurados que já eram filiados aos RGPS antes de sua vigência no seu art. 9º, a saber:Art. 9º -
Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao
segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se
homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; eII - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição
equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto
no inciso I do caput, e observado o disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as seguintes condições:I - contar tempo de contribuição
igual, no mínimo, à soma de:a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; eb) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta Emenda, faltaria
para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere o caput, acrescido de cinco por cento por
ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o limite de cem por cento.Pela leitura do texto, percebe-se clara desvantagem para aquele que pretende se aposentar com proventos integrais com
tal regra de transição em comparação àqueles requisitos fixados com a nova Emenda, uma vez que se exige idade mínima e mais um adicional de 20%. Portanto, diante dessa esdrúxula situação, o próprio INSS, em
Instrução Normativa de nº 57/2001 reconheceu que não se há mais qualquer aplicabilidade das regras de transição para os segurados no que concerne à aposentadoria com proventos integrais.Também neste sentido é a
interpretação firmada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU (Pedido de Uniformização nº 200451510235557).Todavia, para a aposentadoria com proventos
proporcionais, prevalecem ainda as disposições contidas na Emenda acima transcrita, sendo exigidos: idade mínima, tempo de contribuição e o adicional já referido.- Do caso concretoA parte autora pretende a
aposentadoria por tempo de contribuição em decorrência do exercício de funções de magistério, motivo pelo qual se faz necessário o cumprimento do requisito de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição. Através da
exordial, a autora afirmou que exerce a função de professora há mais de 25 (vinte e cinco) anos; começou a trabalhar na cidade de Iguatemi, com registro em CTPS; e permanece trabalhando para a Prefeitura Municipal de
Aral Moreira, sendo que esta, apesar de descontar as contribuições previdenciárias de seu salário, não efetuou os devidos recolhimentos. Em sede de contestação, a Autarquia Previdenciária sustentou que, quando da DER,
a parte autora só logrou comprovar 17 anos, 07 meses e 03 dias de efetivo exercício das funções de magistério. No caso concreto, em análise ao extrato do CNIS de f. 788-789, verifico que são incontroversos os vínculos
com os Municípios de Iguatemi e de Aral Moreira, que totalizaram 17 anos, 07 meses e 03 dias, quando da DER, conforme se extrai do documento de f. 63, restando, portanto, controversos os vínculos com a Prefeitura de
Cidade Gaúcha e o Estado de Mato Grosso do Sul. Com relação ao vínculo com a Prefeitura de Cidade Gaúcha, esta esclareceu que a autora foi servidora municipal, no cargo de professora, no período de 15/02/1981 a
31/01/1983 (f. 809).No tocante ao vínculo com o Estado de Mato Grosso do Sul não foi elucidado se a parte autora exerceu funções de magistério, conforme informação de f. 805, não tendo a autora se desincumbido de
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seu ônus.Ademais, as provas produzidas por ocasião da audiência de instrução são insuficientes para confirmar o pacto laboral controverso. Os depoimentos colhidos remetem ao período de 1999 em diante, quando a
autora começou a trabalhar para o Município de Aral Moreira, sendo que tal vínculo não é objeto de controvérsia (f. 63). Registro, ainda, que a testemunha Erildo Bueno dos Santos afirmou ter conhecido a autora em 1978
quando seus filhos foram alunos dela em Sete Quedas, contudo, tal vínculo sequer foi mencionado pela parte autora, tampouco consta em seu CNIS (f. 788-789) ou CTPS (f. 41-42), enfraquecendo tal testemunho nesse
ponto. Desse modo, considerando os vínculos incontroversos da parte autora com os Municípios de Iguatemi e de Aral Moreira, equivalentes a 17 anos, 07 meses e 03 dias, quando da DER, não restou preenchido o
requisito de 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, ainda que fosse acrescido o vínculo com a Prefeitura de Cidade Gaúcha (15/02/1981 a 31/01/1983).Nestas condições, a improcedência do pedido é medida
de rigor.DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extingo o processo com exame do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora em custas e honorários
advocatícios, que fixo em R$ 1.100,00 (mil e cem reais), conforme art. 85, 8º, do CPC, ressalvando que a sua cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora -
perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões. Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10
(dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo
apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
homenagens.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0002568-69.2015.403.6005 - AURELINO FELIX DA CRUZ(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇA(Tipo C - Res. nº 535/2006 - CJF)I - RELATÓRIOAURELINO FELIX DA CRUZ já qualificado nos autos ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,
por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a revisar a RMI de seu benefício.Juntou procuração e documentos (f. 11-27). Indeferida a tutela antecipada, deferidos os
benefícios de justiça gratuita e determinada a citação do INSS (f. 29).O INSS apresentou contestação e documentos (f. 33-59), alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, pleiteia a improcedência do
pedido, com prequestionamento.Impugnação à contestação apresentada pela parte autora (f. 61-63).Os autos baixaram em diligência para determinar a apresentação de tabela de cálculo pelo INSS (f. 65), o que foi feito às
f. 69-93. Instada, a parte autora se manifestou às f. 97-98. Vieram os autos conclusos para sentença (f. 99). É o relatório. Decido.II - FUNDAMENTAÇÃOAcolhendo a preliminar ventilada pela parte ré, reconheço a
ausência de uma das condições da ação, qual seja, o interesse de agir, caracterizado pela desnecessidade de provimento jurisdicional, conforme passo a expor.A teor do disposto no art. 2º da Constituição Federal, São
Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.Por sua vez, o artigo 5º inciso XXXV da Lei Maior dispõe que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito.Existe ameaça ou lesão a direito quando há conflito de interesses. Nesse contexto, a função da jurisdição é a de resolver o conflito, pacificando a sociedade.Na ordem dessas ideias, o art. 17 do CPC
estabeleceu que, para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.O interesse processual existe quando o provimento jurisdicional é necessário ou ao menos útil a quem o invocou, isto é, quando uma parte tem
uma pretensão jurídica resistida pela outra, de modo que, sem lide, não há processo.Como é cediço, o conceito de interesse processual é composto pelo binômio necessidade-adequação (ou necessidade-utilidade),
refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona alcançar e o meio
processual utilizado para tanto.Nos dizeres de Nelson Nery Junior, existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode
trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Não foi por menos que o art. 319, inciso III do CPC, estabeleceu que a petição inicial indicará o fato e os fundamentos jurídicos do pedido, ou seja, a descrição do
conflito e o artigo de lei violado pela parte contrária.No caso dos autos, verifica-se que a parte autora é carecedora da ação, considerando que houve homologação, por sentença, do acordo celebrado nos autos da Ação
Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, transitada em julgado em 05/09/2012, cujo objeto compreende a revisão dos benefícios previdenciários nos termos do Art. 29, II, da Lei 8.213/91, o estabelecimento de
um cronograma para pagamento dos atrasados que inclui as parcelas vencidas e não prescritas, os abonos anuais correspondentes, a abrangência temporal, dentre outros requisitos.É cediço que a Ação Civil Pública não
obsta o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria, contudo, tal entendimento não se aplica em caso de trânsito em julgado. Acerca do tema, é pacífico o entendimento do E. TRF da 3ª Região no
sentido de que carecem de interesse processual as ações individuais ajuizadas após o trânsito em julgado da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP:PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO
29, II, DA LEI 8.213/91. AÇÃO INDIVIDUAL AJUIZADA APÓS ACP 0002320-59.2012.4.03.6183. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - A pretensão autoral submete-se ao exame das condições da
ação. II - Após o trânsito em julgado da ACP 0002320-59.2012.4.03.6183, em 05/12/2012, o autor é carecedor de interesse processual para requerer a revisão do benefício com fundamento no artigo 29, II, da Lei
8.213/91. III - Restou consignado na citada ACP que o INSS revisará os benefícios que ainda não foram corrigidos, e nem alcançados pela decadência, a partir de janeiro/2003. IV - Processo extinto, de ofício, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 485 inciso VI e 3º do CPC/2015. Apelação prejudicada. (APELAÇÃO CÍVEL 0039619-92.2017.4.03.9999, Relator(a) JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, Órgão
Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 21/03/2018, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/04/2018) - Grifei.PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA AFASTADA.
REVISÃO DE RMI DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI N. 8.213/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.876/99. ACORDO CELEBRADO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. - Não há decadência
sob o prisma dos benefícios da parte autora (DIB 04/9/2008 e 15/10/2009) e o ajuizamento da ação (2015). - Rediscussão dos termos do acordo homologado na ACP 0002320-59.2012.4.03.6183. - A parte autora
discorda do cronograma de pagamento. - A existência de ação civil pública não impede o ajuizamento e o julgamento das ações individuais sobre a matéria. Esse entendimento, contudo, não se aplica quando há coisa
julgada. - O artigo 104 do Código do Consumidor prevê que, no caso do acolhimento do pedido deduzido na ação coletiva, os efeitos da coisa julgada serão estendidos para as ações individuais em curso, salvo se o
legitimado individual tiver optado por prosseguir com sua ação. Assim, com mais razão, não há como afastar esses efeitos da coisa julgada para aqueles que ingressarem individualmente com o mesmo pleito após o trânsito
em julgado da decisão proferida na ação coletiva. - A parte autora é carecedora de ação, por falta de interesse processual, porque existe acordo homologado judicialmente (na ACP 0002320-59.2012.4.03.6183), com
trânsito em julgado em 5/9/2012, em favor dos segurados que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, da Lei n. 8.213/91. - Há título executivo, sendo descabido intentar nova ação (individual) para
rediscutir o que já foi objeto de anterior pronunciamento judicial. Até mesmo as questões relativas aos prazos prescricionais não são mais passíveis de discussão, pois também foram acobertadas pelos termos homologados
judicialmente. - Configurada a inadequação da via eleita pela parte autora para rediscutir os termos do título executivo judicial que passou a disciplinar a matéria outrora controvertida. Extinção do processo sem resolução do
mérito com fundamento no artigo 485, VI, do CPC/2015. - Condenação da parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado de 10% sobre o valor da causa atualizado; porém, suspensa a exigibilidade, na
forma do artigo 98, 3º, do mesmo estatuto processual, por ser beneficiária da justiça gratuita. - Apelação conhecida e provida em parte para afastar a decadência e extinguir o processo sem resolução de mérito.
(APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA 0046222-55.2015.4.03.9999, Relator(a) JUIZ CONVOCADO RODRIGO ZACHARIAS, Órgão Julgador NONA TURMA, Data do Julgamento 12/09/2018, Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2018) - Grifei.Assim, considerando que o ajuizamento da presente ação ocorreu em 10/11/2015 e que houve a homologação de acordo na ACP n. 0002320-
59.2012.4.03.6183, em favor dos segurados, incluindo o autor, que obtiveram seus benefícios em desacordo com o artigo 29, II, com trânsito em julgado em 05/09/2012, a parte autora é carecedora de ação, por falta de
interesse processual.Deste modo, não há que se falar em existência de conflito de interesses entre as partes. Constatada a ausência de interesse de agir, a extinção do processo é medida de rigor.III - DISPOSITIVOPosto
isso, extingo o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.100,00 (mil
e cem reais), ressalvando que a cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo
de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução
Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada
para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos,
facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Certificado o trânsito em julgado, remetam-se os autos
ao arquivo com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000220-10.2017.403.6005 - ZILDA CHAVES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Desnecessária a designação de audiência em juízo, tendo em vista já ter sido produzida a prova testemunhal em sede de Justificação Administrativa pelo INSS (fls. 43).
2. Indefiro o pedido do INSS à fl. 54, para que seja colhido o depoimento pessoal da parte autora, tendo em vista que a referida autarquia nuca comparece às audiências marcadas por este Juízo Federal.
3. Intimem-se as partes. Após, nos termos do art. 355, I do CPC, venham os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000927-75.2017.403.6005 - PAULA VASQUES GOMES(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Desnecessária a designação de audiência em juízo, tendo em vista já ter sido produzida a prova testemunhal em sede de Justificação Administrativa pelo INSS (fls. 50).
2. Indefiro o pedido do INSS à fl. 61, para que seja colhido o depoimento pessoal da parte autora, tendo em vista que a referida autarquia nuca comparece às audiências marcadas por este Juízo Federal.
3. Intimem-se as partes. Após, nos termos do art. 355, I do CPC, venham os autos conclusos para sentença.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000928-60.2017.403.6005 - SELMAR FERREIRA MACEDA(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de demanda proposta por SELMAR FERREIRA MACEDA, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual
busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por idade híbrida. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido.
Juntou documentos (f. 7-18). Deferidos os benefícios de justiça gratuita e determinada a emenda da inicial (f. 21), feita às f. 23-26.Às f. 44-50, o INSS juntou cópia integral do procedimento administrativo e informou que
concluiu pela manutenção da decisão denegatória.O INSS apresentou contestação e documentos (f. 29-45), alegando, em síntese, que a autora não atende os requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do
benefício postulado. Pleiteia a improcedência do pedido.Impugnação à contestação apresentada pela parte autora (f. 49-52).Em 22.08.2018, foi realizada audiência de instrução (f. 61). Vieram os autos conclusos para
sentença (f. 66). É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOSensível a uma realidade muito comum no nosso país, em que boa parte dos trabalhadores rurais deixaram o campo para migrarem para os grandes centros urbanos nas
últimas décadas, o legislador, diante desse quadro notório de êxodo rural, e à luz do comando constitucional dos princípios da universalidade da cobertura e atendimento e da uniformidade e equivalência dos benefícios e
serviços às populações urbanas e rurais (CF art. 194, p. único, incisos I e II), por meio da Lei 11.718/2008 que incluiu o 3º da LBPS, permitiu que houvesse o cômputo do tempo de exercício de atividade rural juntamente
com o tempo de atividade urbana para fins de cumprimento da carência exigível para a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade. Como se vê, o Regulamento da Previdência Social admitiu expressamente a
possibilidade da soma de tempo urbano com rural, inclusive quando o segurado não mais se enquadre como trabalhador rural no momento do requerimento da benesse. Acerca do tema, colaciono julgado do C.
STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. ARTIGO 48, 3º E 4º DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.718/2008. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO
PROVIDO. 1. A Lei 11.718/2008 introduziu no sistema previdenciário brasileiro uma nova modalidade de aposentadoria por idade denominada aposentadoria por idade híbrida. 2. Neste caso, permite-se ao segurado
mesclar o período urbano ao período rural e vice-versa, para implementar a carência mínima necessária e obter o benefício etário híbrido. 3. Não atendendo o segurado rural à regra básica para aposentadoria rural por
idade com comprovação de atividade rural, segundo a regra de transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991, o 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, introduzido pela Lei 11.718/2008, permite que aos 65 anos, se
homem e 60 anos, mulher, o segurado preencha o período de carência faltante com períodos de contribuição de outra qualidade de segurado, calculando-se o benefício de acordo com o 4º do artigo 48. 4. Considerando
que a intenção do legislador foi a de permitir aos trabalhadores rurais, que se enquadrem nas categorias de segurado empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial, o aproveitamento do tempo
rural mesclado ao tempo urbano, preenchendo inclusive carência, o direito à aposentadoria por idade híbrida deve ser reconhecido. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1367479/RS, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 10/09/2014) - Grifei.Em reforço, cabe também registrar a redação do 4º do art. 51 do Decreto n.º 3.048/99, incluído pelo
Decreto n.º 6.722/2008, que veio regulamentar o novo preceito legal: Art. 51. (...) 2º Os trabalhadores rurais de que trata o caput que não atendam ao disposto no 1o, mas que satisfaçam essa condição, se forem
considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher. 3º Para efeito do 2º, o cálculo da
renda mensal do benefício será apurado na forma do disposto no inciso II do caput do art. 32, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo do salário-de-
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contribuição da previdência social. 4º Aplica-se o disposto nos 2º e 3º ainda que na oportunidade do requerimento da aposentadoria o segurado não se enquadre como trabalhador rural. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de
2008). - Grifei.Deve-se atentar que o legislador, nesta sistemática de contagem híbrida de atividades para fins de carência, não permitiu a incidência da redução de idade prevista no 1º do art. 48, aplicável apenas aos
trabalhadores rurais que disponham para efeito de carência de tempo exclusivamente rural. Dessa forma, para a concessão de aposentadoria por idade, com a aplicação do disposto no 3º do art. 48 da LBPS, deve o
homem ter a idade de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e a mulher 60 (sessenta), devendo a renda mensal do benefício ser calculada, nesta hipótese, com a observância da regra do inciso II do art. 29 da LBPS,
computando-se no período de atividade rural, para efeito de salário-de-contribuição, o valor de um salário mínimo nos termos do 4º do art. 48 da LBPS. O primeiro ponto que se mostra fulcral para o deslinde da presente
lide é o preenchimento do requisito etário pelo autor, na época do requerimento da aposentadoria por idade.Considerando que a parte autora nasceu em 06.05.1951 (f. 07), na DER (18.07.2014 - f. 18) contava com 63
anos de idade, ou seja, não preenchia o requisito da idade (65 anos).Assim, ante a ausência de uma das condições para a concessão do benefício, correto o indeferimento do benefício pelo INSS, restando, portanto,
prejudicada a análise do preenchimento da carência. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 1. Dispõe o artigo 48,
3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60
(mulheres) anos, não importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim.
(Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg. 14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014). 2. A lei não faz distinção acerca de qual seria a atividade a ser exercida pelo segurado
no momento imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento administrativo (REsp nº 1.407.613, sob a sistemática dos recursos repetitivos, o Eg. STJ). 3. Comprovada a natureza mista do labor
exercido no período de carência, o regime será o do artigo 48, 3º e 4º, da Lei 8.213/1991, conforme entendimento consolidado quando do julgamento do REsp nº. 1.407.613, segundo o qual o segurado pode somar ou
mesclar os tempos para fins de obtenção do benefício de aposentadoria por idade (híbrida) aos 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, não importando se o segurado era rural ou urbano à época
do requerimento do benefício (REsp nº. 1.407.613, julgamento em 14.10.2014, Rel. Ministro Herman Benjamin). 4. Não comprovado o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 48, 3º, da Lei n.º 8.213/91. 5. Mantida
a condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já
que deu causa à extinção do processo sem resolução do mérito. 6. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito, prejudicado o recurso da parte autora. (TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL 0043164-
73.2017.4.03.9999, Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, Órgão Julgador SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento 10/12/2018, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1
DATA:19/12/2018) - Grifei.Nestas condições, a improcedência do pedido é medida de rigor.DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extingo o processo com exame do mérito nos
termos do art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa,
observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, ressalvando que a sua cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela - parte autora - perdeu a condição
de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Interposto recurso, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Em seguida,
nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in
albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo
de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Com o trânsito em
julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0001384-10.2017.403.6005 - ANGELO BATISTA DE SOUZA(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
SENTENÇARELATÓRIOTrata-se de demanda proposta por ANGELO BATISTA DE SOUZA, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual
busca obter provimento jurisdicional que condene a Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por idade híbrida. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido.
Juntou procuração e documentos (f. 23-249 e 251-287). Deferidos os benefícios da justiça gratuita, postergada a análise do pedido de tutela de urgência e determinada a citação do INSS (f. 290).O INSS apresentou
contestação e documentos (f. 294-342), alegando, preliminarmente, a existência da coisa julgada. No mérito, aduziu, em síntese, que a parte autora não atende os requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção
do benefício postulado. Pleiteia a improcedência do pedido e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal, com prequestionamento.Impugnação à contestação apresentada pela parte autora (f. 347-
357).Instadas, a parte requerida informou interesse no depoimento pessoal do autor em caso de designação de audiência (f. 361), e transcorreu in albis o prazo para a parte autora se manifestar. Vieram os autos conclusos
para sentença (f. 364). É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃORequer o INSS a declaração da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda, nos termos do
art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.No entanto, como não há qualquer parcela que se enquadre nesse interregno (o requerimento administrativo é datado de 05.10.2016, ao passo que a presente ação foi ajuizada
na data de 10.07.2017), a pretensão da parte autora não foi atingida pela prescrição nem ao menos em parte, razão pela qual rejeito a preliminar.No mais, afasto a preliminar de coisa julgada arguida pelo INSS,
considerando que não está presente a tríplice identidade consubstanciada nas partes, causa de pedir e pedido.Denota-se, que a demanda ajuizada anteriormente objetivava a concessão da aposentadoria por idade rural,
mediante o reconhecimento do período de 1973 e 1984, tendo sido proferido Acórdão pela improcedência do pedido. Posteriormente, a parte autora formulou outro pedido administrativo (05/10/2016), tendo sido também
indeferido, voltando-se contra esta decisão a presente ação judicial.Assim, verifico que não são idênticas as causas de pedir, considerando que se referem a pedidos administrativos distintos, não se configurando, assim, a
coisa julgada.Nesse sentido:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. COISA JULGADA. RENOVAÇÃO DO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NOVOS DOCUMENTOS. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA TNU 43. EXCEPCIONALIDADE DO CASO. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. PRIMAZIA
DA PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 8. Tenho que o pedido de concessão de benefício por incapacidade comporta nova apreciação à vista da
documentação reunida pela parte autora, que não integrou o acervo probatório do feito transitado em julgado (art. 485, VII, do Código de processo Civil), bem assim em razão da existência de novo requerimento
administrativo, indeferido pelo INSS por falta de comprovação de incapacidade. Assim, considerando que quando da renovação do pedido a autora levou à apreciação da Autarquia outras provas, inclusive com relação à
continuidade do tratamento de sua moléstia, tenho que a sentença proferida em ação anterior não impede a apreciação desses documentos. (...) 12. Pedido de Uniformização conhecido e parcialmente provido. (TNU -
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. Proc. Nº 0031861-11.2011.4.03.6301/SP. Relator Juiz Federal João Batista Lazzari. Data da decisão: 07.05.2015) - Grifei.Superadas essas questões, passo à análise do
mérito.Sensível a uma realidade muito comum no nosso país, em que boa parte dos trabalhadores rurais deixaram o campo para migrarem para os grandes centros urbanos nas últimas décadas, o legislador, diante desse
quadro notório de êxodo rural, e à luz do comando constitucional dos princípios da universalidade da cobertura e atendimento e da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais (CF
art. 194, p. único, incisos I e II), por meio da Lei 11.718/2008 que incluiu o 3º da LBPS, permitiu que houvesse o cômputo do tempo de exercício de atividade rural juntamente com o tempo de atividade urbana para fins de
cumprimento da carência exigível para a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade. Como se vê, o Regulamento da Previdência Social admitiu expressamente a possibilidade da soma de tempo urbano com rural,
inclusive quando o segurado não mais se enquadre como trabalhador rural no momento do requerimento da benesse. Acerca do tema, colaciono julgado do C. STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. ARTIGO
48, 3º E 4º DA LEI 8.213/1991, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.718/2008. OBSERVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. A Lei 11.718/2008 introduziu no sistema
previdenciário brasileiro uma nova modalidade de aposentadoria por idade denominada aposentadoria por idade híbrida. 2. Neste caso, permite-se ao segurado mesclar o período urbano ao período rural e vice-versa, para
implementar a carência mínima necessária e obter o benefício etário híbrido. 3. Não atendendo o segurado rural à regra básica para aposentadoria rural por idade com comprovação de atividade rural, segundo a regra de
transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/1991, o 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, introduzido pela Lei 11.718/2008, permite que aos 65 anos, se homem e 60 anos, mulher, o segurado preencha o período de
carência faltante com períodos de contribuição de outra qualidade de segurado, calculando-se o benefício de acordo com o 4º do artigo 48. 4. Considerando que a intenção do legislador foi a de permitir aos trabalhadores
rurais, que se enquadrem nas categorias de segurado empregado, contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial, o aproveitamento do tempo rural mesclado ao tempo urbano, preenchendo inclusive carência,
o direito à aposentadoria por idade híbrida deve ser reconhecido. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1367479/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
04/09/2014, DJe 10/09/2014) - Grifei.Em reforço, cabe também registrar a redação do 4º do art. 51 do Decreto n.º 3.048/99, incluído pelo Decreto n.º 6.722/2008, que veio regulamentar o novo preceito legal: Art. 51.
(...) 2º Os trabalhadores rurais de que trata o caput que não atendam ao disposto no 1o, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao
benefício ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher. 3º Para efeito do 2º, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado na forma do disposto no inciso II do caput do art.
32, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo do salário-de-contribuição da previdência social. 4º Aplica-se o disposto nos 2º e 3º ainda que na
oportunidade do requerimento da aposentadoria o segurado não se enquadre como trabalhador rural. (Incluído pelo Decreto nº 6.722, de 2008). - Grifei.Deve-se atentar que o legislador, nesta sistemática de contagem
híbrida de atividades para fins de carência, não permitiu a incidência da redução de idade prevista no 1º do art. 48, aplicável apenas aos trabalhadores rurais que disponham para efeito de carência de tempo exclusivamente
rural. Dessa forma, para a concessão de aposentadoria por idade, com a aplicação do disposto no 3º do art. 48 da LBPS, deve o homem ter a idade de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e a mulher 60 (sessenta),
devendo a renda mensal do benefício ser calculada, nesta hipótese, com a observância da regra do inciso II do art. 29 da LBPS, computando-se no período de atividade rural, para efeito de salário-de-contribuição, o valor
de um salário mínimo nos termos do 4º do art. 48 da LBPS. O primeiro ponto que se mostra fulcral para o deslinde da presente lide é o preenchimento do requisito etário pelo autor, na época do requerimento da
aposentadoria por idade.Considerando que a parte autora nasceu em 09.05.1947 (f. 25), na DER (05.10.2016 - f. 252) contava com 69 anos de idade, ou seja, resta preenchido o requisito da idade (65 anos).Quanto ao
requisito da carência, passo a analisar se houve seu cumprimento considerando o tempo de atividade rural juntamente com o tempo de atividade urbana.- Do período ruralQuanto ao meio de comprovação do tempo de
serviço rural há de se ter, ao menos, um início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, a prova exclusivamente
testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário. Nesse mesmo sentido versa o art. 55, 3º, da Lei n. 8.213/91 . O Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso especial representativo de controvérsia repetitiva, acabou por admitir a possibilidade de reconhecimento de período rural anterior ao documento mais antigo juntado aos autos como prova material, desde que haja
confirmação mediante prova testemunhal. Segundo o STJ, é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que corroborado
por testemunhos idôneos (Recurso Especial nº 1.348.633, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/08/2013).Como início de prova material, a parte autora trouxe aos autos cópia de notas fiscais, datadas de
2008, 2009, 2011 (f. 202-203, 205). Juntou, ainda, outros documentos em nome de sua esposa (f. 199-201, 204, 206-209). A prova documental é apta a servir de início de prova material.Dito isso, verifico que os
elementos materiais acostados aos autos são insuficientes para a formação do convencimento deste Juízo, já que a parte autora não se desincumbiu de seu ônus de demonstrar efetivamente o exercício de atividade rural
durante os períodos de 01/01/1968 a 21/09/1973 e 01/07/2007 a 11/11/2016. Instada a especificar provas, a parte autora deixou transcorrer in albis o prazo. Com efeito, apesar de o autor ter alegado na inicial que
exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, durante os períodos de 01/01/1968 a 21/09/1973 e 01/07/2007 a 11/11/2016 (f. 11), não houve a confirmação mediante prova testemunhal.Assim, rejeito a
pretensão autoral de reconhecimento de exercício de atividade campesina, essencial à subsistência da família, que conferisse ao requerente a condição de segurado especial durante o período de período compreendido entre
01/01/1968 a 21/09/1973 e 01/07/2007 a 11/11/2016.- Período urbanoSomando-se as contribuições previdenciárias decorrentes de labor urbano constantes na exordial (f. 11), verifico que a parte autora não havia
implementado, na data do requerimento administrativo (05.10.2016), o período de carência exigido à concessão do benefício de aposentadoria por idade (art. 48, caput, da Lei nº 8.213/91). Destarte, ante a ausência do
preenchimento do requisito da carência, correto o indeferimento do benefício pelo INSS.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS LEGAIS. 1. Dispõe o artigo 48, 3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural
e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser considerados
ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg. 14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014). 2. A lei não faz distinção acerca de
qual seria a atividade a ser exercida pelo segurado no momento imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou requerimento administrativo (REsp nº 1.407.613, sob a sistemática dos recursos repetitivos, o Eg.
STJ). 3. Comprovada a natureza mista do labor exercido no período de carência, o regime será o do artigo 48, 3º e 4º, da Lei 8.213/1991, conforme entendimento consolidado quando do julgamento do REsp nº.
1.407.613, segundo o qual o segurado pode somar ou mesclar os tempos para fins de obtenção do benefício de aposentadoria por idade (híbrida) aos 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, não
importando se o segurado era rural ou urbano à época do requerimento do benefício (REsp nº. 1.407.613, julgamento em 14.10.2014, Rel. Ministro Herman Benjamin). 4. Não comprovado o cumprimento dos requisitos
exigidos pelo art. 48, 3º, da Lei n.º 8.213/91. 5. Mantida a condenação da parte autora no pagamento dos honorários advocatícios, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita (arts. 11, 2º, e 12, ambos da
Lei 1.060/50, reproduzidos pelo 3º do art. 98 do CPC), já que deu causa à extinção do processo sem resolução do mérito. 6. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito, prejudicado o recurso da parte autora.
(TRF da 3ª Região - APELAÇÃO CÍVEL 0043164-73.2017.4.03.9999, Relator(a)DESEMBARGADORA FEDERAL INÊS VIRGÍNIA, Órgão Julgador SÉTIMA TURMA, Data do Julgamento 10/12/2018, Data da
Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/12/2018) - Grifei.Nestas condições, a improcedência do pedido é medida de rigor.DISPOSITIVOPosto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extingo o
processo com exame do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC. Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso
correspondente ao valor atualizado da causa, observando o 4º, II e 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago, ressalvando que a sua cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária)
de que ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará prescrita a pretensão, conforme o disposto no 3º do artigo 98 do CPC.Interposto recurso, dê-se vista à
parte contrária para contrarrazões. Em seguida, nos termos do art. 3º da Resolução Pres nº 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no sistema
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PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in albis o prazo, intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5º). Digitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte contrária para conferência dos documentos
digitalizados, devendo apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos, facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4º, I, b). Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
com as nossas homenagens.Com o trânsito em julgado, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001656-14.2011.403.6005 - RAMONA SILVA VALENSUELAS(MS012806 - GILLYARD PIETRO BOTH PALERMO E MS012805 - PAULO COELHO PALERMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS X RAMONA SILVA VALENSUELAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar seu extrato de pagamento de RPV, juntando, nestes autos, comprovante de levantamento dos valores depositados.
0 2. Após, apresentado o comprovante acima ou decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
3. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001241-26.2014.403.6005 - ROSANIA SILVA(MS005676 - AQUILES PAULUS E MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ROSANIA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirar seu extrato de pagamento de RPV, juntando, nestes autos, comprovante de levantamento dos valores depositados.
0 2. Após, apresentado o comprovante acima ou decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.
3. Cumpra-se.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000629-88.2014.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

AUTOR: DILMA DOS SANTOS PORTELA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

               Intimem-se as partes para conferência dos documentos digitalizados, ficando ciente de que poderão solicitar correção de eventual equívoco, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme já determinado.       
               Não havendo requerimento, intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões de apelação, no prazo de 15 dias.
               Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.

 

PONTA PORÃ, 29 de janeiro de 2019.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000035-81.2017.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: SEBASTIAO SOARES
Advogado do(a) AUTOR: TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES - MS9883
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de demanda proposta por SEBASTIÃO SOARES, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS , por meio da qual busca obter provimento jurisdicional que condene a
Autarquia Previdenciária a implantar em seu favor o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural. Aduz possuir os requisitos necessários ao deferimento do pedido. Juntou procuração e documentos.

 

Deferidos os benefícios de justiça gratuita e determinada a realização de justificação administrativa pelo INSS (Num. 4174539).

 

Interposto recurso de Agravo de Instrumento pelo INSS (Num. 4917744).

 

O INSS juntou cópia integral do procedimento administrativo e informou que concluiu pela manutenção da decisão denegatória (Num. 8394565).

 

Contestação e documentos apresentados pelo INSS (Num. 9460723), alegando, em síntese, que a parte autora não atende os requisitos legais e regulamentares exigidos para a percepção do benefício postulado. Pleiteia a
improcedência do pedido e, subsidiariamente, o reconhecimento da prescrição quinquenal, com prequestionamento.

 

Impugnação à contestação apresentada pela parte autora, com pedido de prova oral (Num. 10221632).

 

Indeferida a designação de audiência (Num. 12317898).

 

Vieram os autos conclusos para sentença.   

 

É o relatório. Decido.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

Preliminar de mérito. Prescrição

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 06/02/2019     1318/1339



 

Requer o INSS a declaração da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da presente demanda, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91.

 

No entanto, como não há qualquer parcela que se enquadre nesse interregno (o requerimento administrativo é datado de 30.01.2017, ao passo que a presente ação foi ajuizada na data de 21.09.2017), a pretensão da parte autora não
foi atingida pela prescrição nem ao menos em parte, razão pela qual rejeito a preliminar.

 

Mérito

 

Para a concessão de aposentadoria por idade do trabalhador rural segurado especial é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: (a) idade de 60 (sessenta) anos, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher; (b)
exercício de atividade rural (b.1) ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (artigos 39, I, e 143 da Lei n. 8.213/91) ou ao implemento da idade (art. 183 do Decreto n. 3.048/99), (b.2) pelo número de
meses necessários ao preenchimento da carência exigida, que será:

 

- de cinco anos, caso cumpridos os requisitos durante a vigência da redação original do art. 143, II, da Lei n. 8.213/91 (de 25.07.1991 a 29.04.1995, data da publicação e vigência da Lei n. 9.032/95);

 

- do período previsto na Tabela do art. 142 da Lei n. 8.213/91, caso cumpridos os requisitos a partir da Lei n. 9.032/95 até 2011, desde que tenha ingressado no RGPS antes da Lei n. 8.213/91; e

 

- de 180 meses, caso cumpridos os requisitos posteriormente.

 

Destaque-se, ainda, que, para a concessão da mencionada aposentadoria por idade prevista nos artigos 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não é necessário que o trabalhador rural segurado especial faça recolhimentos de contribuições,
tendo em vista que os mencionados artigos, assim como o art. 26, III, da mesma Lei, dispensam essa exigência.

 

Ademais, malgrado a eficácia temporal do art. 143 da Lei n. 8.213/91 tenha se esgotado em 31.12.2010, após duas prorrogações (Medidas Provisórias convertidas nas Leis de ns. 11.368/06 e 11.718/08), essa circunstância não afeta o
segurado especial, dado seu enquadramento na regra permanente do art. 39, I, da mesma Lei.

 

A caracterização do autor como segurado especial é aferida pelo preenchimento dos requisitos previstos no artigo 11, inciso VII, da LBPS[1].

 

Quanto ao meio de comprovação do tempo de serviço rural há de se ter, ao menos, um início de prova material, que poderá então ser complementada pela prova testemunhal, pois, conforme dispõe a Súmula 149 do Superior Tribunal
de Justiça, “a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário”. Nesse mesmo sentido versa o art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/91[2].

 

O Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva, acabou por admitir a possibilidade de reconhecimento de período rural anterior ao documento mais antigo juntado aos autos
como prova material, desde que haja confirmação mediante prova testemunhal. Segundo o STJ, “é pacífico o entendimento de ser possível o reconhecimento do tempo de serviço mediante apresentação de um início de prova material, desde que
corroborado por testemunhos idôneos” (Recurso Especial nº 1.348.633, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 28/08/2013).

 

À luz do que foi exposto resta, pois, analisar se a parte requerente cumpre os requisitos exigidos.

 

A parte autora é nascida em 29.01.1957 (Num. 2729499 - Pág. 1), tendo completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, na condição de trabalhador rural, em 29.01.2017. Assim, para ter direito a essa espécie de
aposentadoria, deve comprovar efetivo exercício de atividade rural pelo período de 180 (cento e oitenta) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Como início de prova material, a parte autora trouxe aos autos cópia da(o): ): recibos do sindicato dos trabalhadores rurais, datados de 2003 e 2007 (Num. 2729340 - Pág. 1-2). Os demais documentos acostados nos autos não se
prestam a caracterizar razoável início de prova material do efetivo exercício de atividade rurícola.

 

No caso, a parte autora deve comprovar o exercício de atividade rural no lapso temporal compreendido entre 2002 a 2017 (ano de entrada do requerimento administrativo e do implemento do requisito etário).

 

Em sede administrativa, foram colhidos os depoimentos de três testemunhas arroladas pelo autor:

 

Depoimento da testemunha Elpidio Orlando Konradt:

 

Que conhece o justificante desde o ano de 2005, época em que o justificante recebeu o lote 43, área de 23 hectares, no Assentamento Itamarati I e passou a residir com a família, uma filha e esposa. Que o lote do entrevistado é
vizinho do lote do justificante, que fica uma distância 150 metros de distância. Que o justificante sempre permaneceu no lote 43 desde 2005 até a presente data, produzindo em regime de economia familiar. Que no lote 43 o justificante
trabalha na criação de gado, tira leite, tem plantação de mandioca, milho, feijão, criação de galinhas e porcos. Que o justificante não trabalha registrado em CTPS e não trabalha fora do lote 43 ou na cidade. Que não sabe informar se o
lote 43 está no nome do justificante. Que o justificante não contrata mão de obra assalariada ou de diaristas. Que o justificante nunca arrendou parte do lote 43 para terceiros. Que o justificante não reside com nenhum filho e nenhum
filho reside ou trabalha no lote 43, apenas o justificante com a esposa quem trabalha no lote. Que residem até a presente data no lote 43. Que o entrevistado é amigo do justificante e que possuem o habito de se visitarem, que vez ou
outra um ajuda o outro nas atividades rurais, como troca de favores. Que o filho do justificante chamado Cleiton morou com o justificante no lote 43 logo no início em que receberam o lote no ano de 2005, que esse filho morou pouco
tempo e mudou-se.

 

Depoimento da testemunha Catarina Auxiliadora Brandão Arruda Konradt:

 

Que conhece o justificante desde o ano de 2005, época em que o justificante recebeu o lote 43, área de 24 hectares, no Assentamento Itamarati I e passou a residir com a família, com a esposa chamada Marilda, uma filha chamada Keli
e um filho casado chamado Kleiton. Que o lote do entrevistado é vizinho do lote do justificante. Que o justificante sempre permaneceu no lote 43 desde 2005 até a presente data, produzindo em regime de economia familiar. Que no
lote 43 o justificante trabalha na criação de gado, tira leite, tem plantação de mandioca, milho, cana de açúcar, criação de galinhas e porcos. Que o justificante não trabalha registrado em CTPS e não trabalha fora do lote 43 ou na
cidade. Que não sabe informar se o lote 43 está no nome do justificante. Que o justificante não contrata mão de obra assalariada ou de diaristas. Que não sabe informar se o justificante arrenda ou arrendou parte do lote 43 para
terceiros. Que o justificante não reside com nenhum filho e nenhum filho reside ou trabalha no lote 43, apenas o justificante com a esposa quem trabalha no lote atualmente. Que residem até a presente data no lote 43. Que o filho do
justificante chamado Cleiton morou com o justificante no lote 43 logo no início em que receberam o lote no ano de 2005, que esse filho morou pouco tempo e mudou-se.

 

Depoimento da testemunha Irene de Fátima Machado Silva:
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Que conhece o justificante desde o ano de 1989, época em que o justificante trabalhava como empregado para a Fazenda Itamarati e que moravam na vila da fazenda. Depois tanto a entrevistada quanto o justificante saíram do
emprego na fazenda e voltaram a reencontrar no ano de 2005 quando o justificante recebeu o lote 43 no, área de 23 hectares, no Assentamento Itamarati I e passou a residir com a família, com a esposa chamada Marilda, uma filha
chamada Keli, um filho chamado Elton e um filho casado chamado Kleiton e sua esposa. Que o lote do entrevistado é vizinho do lote do justificante. Que o justificante sempre permaneceu no lote 43 desde 2005 até a presente data,
produzindo em regime de economia familiar. Que no lote 43 o justificante trabalha na criação de gado, tira leite, tem plantação de feijão, mandioca, milho, cana de açúcar, criação, de galinhas e porcos. Que o justificante não trabalha
registrado em CTPS e não trabalha fora do lote 43 ou na cidade. Que soube que o justificante em 2005 colocou o lote 43 no nome do filho Kleiton, mas que não sabe dizer se foi transferido o lote para o nome do justificante. Que o
justificante não contrata mão de obra assalariada ou de diaristas. Que o justificante não arrenda ou arrendou parte do lote 43 para terceiros. Que o justificante não reside com nenhum filho e nenhum filho reside ou trabalha no lote 43,
apenas o justificante com a esposa quem trabalha no lote atualmente. Que residem até a presente data no lote 43. Que o filho do justificante chamado Kleiton morou com o justificante no lote 43 logo no início em que receberam o lote
no ano de 2005, que esse filho morou pouco tempo e mudou-se.

 

Neste contexto, reputo que a prova oral produzida é frágil e insuficiente para comprovar o trabalho na condição de segurado especial no lapso temporal compreendido entre 2002 a 2017 (ano de entrada do requerimento
administrativo e do implemento do requisito etário).

 

Os depoimentos de Elpidio Orlando Konradt e Catarina Auxiliadora Brandão Arruda Konradt remetem ao período de 2005 a 2018, quando o autor adquiriu o lote no Assentamento Itamarati I.

 

Já o testemunho de Irene de Fátima Machado Silva retrata o ano de 1989, época em que o autor trabalhava como empregado na Fazenda Itamarati, e de 2005 até 2018, quando o autor adquiriu o lote no Assentamento Itamarati I. Com
relação ao período de 1989 a 2005, o depoimento foi genérico, indicando apenas que o autor e a testemunha saíram do emprego da fazenda, sem citar qualquer data, e se reencontraram em 2005.

 

Denota-se, assim, que o início de prova material existente nos autos não restou corroborado por testemunhos idôneos, vez que não comprovaram o efetivo exercício de atividade rural no lapso temporal compreendido entre 2002 a
2017 (ano de entrada do requerimento administrativo e do implemento do requisito etário).

 

Por tais motivos, não merece acolhimento o pedido autoral. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO ATINGIDOS. INCONSISTÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. TUTELA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE TUTELA. 1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº 8.213/91), além da demonstração do exercício de
atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal. 2. No
entanto, há no processado inconsistências relevantes que não podem ser desprezadas: observa-se do CNIS de seu ex-marido (fls. 31) que, desde 07/1984, ininterruptamente, somente exerceu atividades urbanas, normalmente
relacionadas a empresas construtoras. Não exercia, portanto, atividade campesina, de modo que a Certidão de seu Casamento apresentada não serve como início de prova material. Ao contrário do afirmado pela testemunha, a parte
autora exerceu, por seis meses, atividade urbana regularmente registrada (fls. 29). Além disso, o casamento da autora perdurou por 12 anos, e não por apenas seis, como afirmado (fls. 9). Observa-se, ainda, que ao contrário do
afirmado, a parte autora não residiu, ininterruptamente, no sítio de propriedade da família, após sua separação, nem continua a residir naquele local ou a exercer a atividade rural, em regime de economia familiar. O traslado de fls. 11 é
claro nesse sentido: aponta a autora como residente em endereço localizado no centro do município de Capão Bonito (em zona urbana), que ela é viúva (e não separada judicialmente, conforme consta dos autos) e está qualificada
como "do lar". Parte de seus irmãos, naquele documento (lavrado em 2012), são qualificados como trabalhadores rurais, de modo que, se a autora estivesse exercendo tal atividade no sítio da família, deveria ter sido qualificada nessa
situação e também constar como residente naquele local. Extrai-se do processado, portanto, que a hipótese de configuração de trabalho rural exercido em regime de economia familiar não restou adequadamente comprovada, sendo
frágil e inconsistente o conjunto probatório, de modo que a reforma da r. sentença é medida que se impõe. 3. Revogo, por consequência, a tutela concedida pela r. sentença. Comunique-se ao INSS, pelo meio mais expedito,
instruindo a comunicação com as peças necessárias. (...) Assim, curvo-me ao entendimento pacificado pelo C. STJ, para determinar a devolução dos valores recebidos em razão da tutela concedida. 4. Apelação do INSS provida.
Tutela revogada. Devolução dos valores determinada.

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível nº 0001411-05.2018.4.03.9999, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL TORU YAMAMOTO, Órgão Julgador SÉTIMA TURMA, Data da Publicação: 08/08/2018) – Grifei.

 

Nestas condições, a improcedência do pedido é medida de rigor.

 

III – DISPOSITIVO

 

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e extingo o processo com exame do mérito nos termos do art. 487, I, do CPC.

 

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando o § 4º, II e § 5º, por ocasião da
apuração do montante a ser pago, ressalvando que a sua cobrança deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que ela – parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará
prescrita a pretensão, conforme o disposto no § 3º do artigo 98 do CPC.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

[1] VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de
terceiros, na condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;      

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e                    c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este
equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.               

[2] A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,
não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000157-94.2017.4.03.6005 / 1ª Vara Federal de Ponta Porã
REQUERENTE: HUGO KNECHETEL
Advogado do(a) REQUERENTE: LAUDICEIA SCHIRMANN - MS20888
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    D E S P A C H O

            Defiro o pedido formulado à petição 12795065. 

            Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos Certidão de Nascimento devidamente traduzida por Tradutora Juramentada.

            Após, vistas ao MPF, pelo prazo de 15 dias.

            Cumpra-se.

      

              

 

   PONTA PORã, 29 de janeiro de 2019.

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000454-67.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: RAIMUNDO NOGUEIRA NUNES

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

1. Intime-se a parte autora, bem como seu advogado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirarem seus extratos de pagamentos de RPV, bem, como para que
juntem, nestes autos, comprovante de levantamento dos valores depositados.

2. Após, apresentado o comprovante acima ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

3. Cumpra-se.

PONTA PORÃ, 4 de fevereiro de 2019.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000680-72.2018.4.03.6005/ 1ª Vara Federal de Ponta Porã

EXEQUENTE: BENTA MARQUES DO AMARAL

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

    

 D E S P A C H O 

1. Intime-se a parte autora, bem como seu advogado(a) para, no prazo de 05 (cinco) dias, retirarem seus extratos de pagamentos de RPV, bem, como para que
juntem, nestes autos, comprovante de levantamento dos valores depositados.

2. Após, apresentado o comprovante acima ou decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.

3. Cumpra-se.

PONTA PORÃ, 4 de fevereiro de 2019.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000056-86.2019.4.03.6005
AUTOR: ADEMIR CORREA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: EUGENIO FERREIRA DE FREITAS - MS10098
RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAMPO GRANDE/MS
 

   

  DESPACHO

 

1. Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para que, na forma dos artigos 319, 320 e 321 do CPC, sob pena de extinção do feito, emende a petição de forma que:

             a) recolha as custas necessárias para distribuição do feito, ou requeira a gratuidade judicial, juntando aos autos comprovante de rendimento ou a última declaração de imposto de renda; e 

             b) indique corretamente quem deve figurar no polo passivo do processo, considerando que a RECEITA FEDERAL DO BRASIL é órgão federal e não possui capacidade processual.

2. Após, devidamente emendada a inicial, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela.

3. Intime-se.
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    Ponta Porã/MS, 4 de fevereiro de 2019.

2A VARA DE PONTA PORA

Expediente Nº 5733

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA
0000090-49.2019.403.6005 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001364-82.2018.403.6005 () ) - SAMADHI GAUTMA JACQUES GUTIERREZ(MS013054 - FABIA ZELINDA
FAVARO) X JUSTICA PUBLICA
Vistos em decisão.Trata-se de pedido de revogação de prisão preventiva formulado por SAMADHI GAUTAMA JACQUES GUTIERREZ, preso desde 14/11/18, pela suposta prática do crime do art. 33, caput, c/c art.
40, I, da Lei 11.343/06. Aduz, em síntese, que não estão presentes os requisitos para a prisão preventiva, visto que sua liberdade não representará qualquer óbice à ordem pública, ao regular transcurso do processo ou à
futura aplicação da lei penal. Descreve, ainda, que possui bons antecedentes e residência fixa.Juntou documentosO MPF opinou favoravelmente ao pleito.É o relatório. Decido.A prisão cautelar só poderá ser decretada
quando indispensável à segregação do agente delitivo. Para tanto, além da prova da materialidade do crime e indícios de autoria (fumus comissi delicti), deve coexistir um dos fundamentos que consubstanciam o periculum
libertatis.O fumus comissi delicti se configura com o juízo de certeza de que o crime realmente ocorreu e, ao menos, uma prova semiplena de que se trata de um delito típico, ilícito e culpável (prognóstico positivo sobre a
autoria delitiva). Quanto ao periculum libertatis, nos termos do disposto no art. 312 do CPP, a rigor, quatro circunstâncias podem autorizar a segregação cautelar de um cidadão, quais sejam: a proteção da ordem pública ou
da ordem econômica; a conveniência da instrução criminal e a garantia de aplicação da lei penal.Segundo consta dos autos, no dia 14.11.2018, por volta das 18h25, no Posto Pacuri, em Ponta Porã/MS, o requerente foi
preso em flagrante por supostamente transportar 16 (dezesseis) tabletes de maconha adquirida no Paraguai, no interior de uma sacola que estava acondicionada no bagageiro externo do ônibus que ocupava.No caso em
exame, o fumus comissi delicti decorre do auto de prisão em flagrante, do auto de apreensão e apresentação, e do laudo preliminar de constatação da droga, que configuram suficiente prova de materialidade e indícios de
autoria delitiva. Em relação ao periculum libertatis, o cárcere cautelar se faz necessário para garantia da ordem pública, eis que a conduta envolvia o transporte de quantidade significativa de entorpecente (19,3 kg de
maconha), a demonstrar o possível envolvimento do requerente com organização criminosa desta localidade.De igual modo, há indícios de que o requerente veio a esta região de fronteira com o propósito específico de
adquirir o entorpecente, portando aparentemente quantidade significativa de dinheiro, e tentou utilizar café para disfarçar o odor da droga com o intuito de obstar a atividade fiscalizatória policial.Tais elementos configuram a
gravidade em concreto do delito, pois denotam não só a tentativa de difusão de grande quantidade de droga, com aptidão para atingir vasta gama de pessoas, como também a ousadia e despreocupação do requerente em
sua tentativa de ludibriar os instrumentos repressores do Estado.A jurisprudência é uníssona quanto à viabilização de decretação de prisão preventiva, na hipótese em que evidenciada a gravidade em concreto dos delitos
investigados. A propósito:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GRAVIDADE CONCRETA DO
DELITO EVIDENCIADA PELA GRANDE QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA (168 KG DE COCAÍNA), TRANSPORTADA ENTRE ESTADOS DA FEDERAÇÃO. NECESSIDADE DE GARANTIR
A ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. INSUFICIÊNCIA. REGIME INICIAL FECHADO. PENA SUPERIOR A 4 E
INFERIOR A 8 ANOS. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO EVIDENCIADA PELA GRANDE QUANTIDADE E NATUREZA DA DROGA APREENDIDA. ART. 42 DA LEI N. 11.343/06 C/C O ART.
33, 3º, DO CÓDIGO PENAL - CP. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A prisão preventiva do recorrente foi adequadamente
motivada, tendo sido demonstrada pelas instâncias ordinárias, com base em elementos extraídos dos autos, a gravidade concreta do delito e a periculosidade do recorrente, ante a grande quantidade da droga apreendida -
168 kg de cocaína -, transportados entre estados da federação. Tal circunstância demonstra risco ao meio social, recomendando-se a sua custódia cautelar especialmente para garantia da ordem pública. 2. É entendimento
do Superior Tribunal de Justiça - STJ que as condições favoráveis do recorrente, por si sós, não impedem a manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada. 3. Inaplicável medida cautelar alternativa
quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção da ordem pública. (...) (STJ, RHC 101208, Relator Min. Joel Ilan Paciornik, 5ª Turma, DJe
19.10.18).PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA (QUANTIDADE E NATUREZA DAS DROGAS APREENDIDAS (7 PORÇÕES DE MACONHA - 25 G; 310 FRASCOS DE COCAÍNA - 570 G; E 150 PEDRAS DE CRACK -
35 G), BEM COMO O ENVOLVIMENTO NO CRIME ORGANIZADO. GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NÃO OCORRÊNCIA 1. Havendo sido devidamente
fundamentada a decisão que decretou a prisão preventiva, com base em elementos concretos dos autos - notadamente na quantidade de droga apreendida e a suposta participação em crime organizado -, deve ser mantida a
custódia preventiva para a garantia da ordem pública. Precedentes. 2. Ordem denegada. (STJ, HC 463669, Relator Min. Sebastião Reis Junior, 6ª Turma, DJe 18.10.18).A prisão preventiva também se justifica, por ora,
por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista que o custodiado não reside no distrito de culpa e esta região localiza-se na fronteira seca com o Paraguai, com fácil acesso
àquele País, o que pode ser um facilitador de fuga.Ademais, há indícios de que o envolvido está envolvido com organização criminosa atuante no tráfico internacional de drogas, com ramificações no Paraguai, como é praxe
nesta região, fato o qual reforça o risco de evasão àquele país.Ressalta-se que as condições subjetivas favoráveis do recorrente, tais como primariedade, bons antecedentes e residência fixa, por si sós, não obstam a
segregação cautelar, quando presentes os requisitos legais para a decretação da prisão preventiva (STJ, RHC 201801267683, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 5ª Turma, DJE 29.06.2018).Outrossim, ao contrário
do que sustenta o requerente, a imprescindibilidade do cárcere provisório está embasada nas especificidades da conduta criminosa, e não se relaciona exclusivamente aos elementos ínsitos do tipo delitivo.Quanto à
impossibilidade de aplicação das medidas cautelares do art. 319 do Código de Processo Penal, tendo em conta o binômio adequação e proporcionalidade, não se torna possível a decretação das medidas cautelares
diferentes da prisão, uma vez que a preventiva é a única medida capaz de afastar eventual risco provocado pela liberdade do suposto sujeito delitivo. Ante o exposto, por não vislumbrar alteração dos pressupostos fáticos
que ensejaram o decreto de prisão preventiva, indefiro o pedido do requerente.Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, não havendo nova manifestação, arquivem-se os autos.Intime-se. Ciência ao MPF.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000851-29.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: JOSE PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: LUIZ ALEXANDRE GONÇALVES DO AMARAL - MS6661
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos em LIMINAR.

Cuida de ação movida por JOSÉ PEREIRA em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer seja declarada inexistente a relação jurídica relacionada ao contrato nº
0000008820019830775, além da fixação de indenização por danos morais.

Argumenta, em síntese, que – no mês de abril de 2018 – foi surpreendido com a existência de uma inscrição em seu nome no SPC, em razão de uma dívida de R$ 909,95 (novecentos e nove reais e
noventa e cinco centavos) mantida com a CEF.

Sustenta que a cobrança é indevida, pois nunca contratou nem adquiriu produtos ou serviços da parte ré. Pugna pela concessão de tutela de urgência para que o seu nome seja retirado do SPC, até o
julgamento final da demanda.

Juntou documentos.

É o que importa como relatório. DECIDO.

A tutela de urgência deverá ser concedida quando houver elementos nos autos a evidenciar a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo (art. 300, CPC).

No caso dos autos, a probabilidade do direito decorre do fato de que o nome do autor foi inscrito nos órgãos de proteção ao crédito por dívida que aparentemente não contraiu.

Registre-se que é garantida ao consumidor a facilitação dos meios de defesa – com possibilidade de inversão do ônus da prova (art. 6º, VIII, CDC) –, motivo pelo qual há de se privilegiar, neste juízo de
cognição sumária, o seu argumento de que não efetivou o débito.

Por sua vez, o perigo de dano decorre da limitação de acesso ao crédito ao autor, inviabilizando o interessado de realizar transações comerciais diversas e obter empréstimos de instituições financeiras ou
cooperativas de crédito.

De outro lado, sopesando-se os interesses em conflito, a postergação da tutela imporá maior ônus à parte autora em detrimento do interesse de recuperação de crédito da instituição financeira.

Por fim, não vislumbro a existência de perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (artigo 300, §3º, do Código de Processo Civil), pois a tutela provisória poderá ser revista a qualquer momento
(artigo 296 do CPC), a partir do qual a parte demandada novamente deterá os mecanismos necessários para exigir o cumprimento da prestação, inclusive à possibilidade de reincluir o nome do autor no SCPC ou entidades
afins.
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Ante o exposto, concedo a tutela provisória de urgência e determino a parte ré que retire o nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, quanto às dívidas ora impugnadas, até a sua posterior
revogação ou decisão final a ser proferida neste feito, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Defiro a gratuidade de justiça.

À vista do desinteresse expresso manifestado pelo autor, deixo, por ora, de designar audiência de conciliação/mediação.

Cite-se a parte ré para que, querendo, apresente resposta no prazo legal, e intime-a quanto aos termos da liminar concedida para imediato cumprimento.

Havendo preliminares ou a juntada de novos documentos, intime-se o autor para impugnação.

Às providências necessárias.

Ponta Porã/MS, 04 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000481-50.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: JMP TRANSPORTES EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: EMMANUELLE ALVES FERREIRA DA SILVA - MS9617
IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PONTA PORÃ/MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

 

 Vistos em sentença.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por JAIR MARQUETE PAIVA - EPP  em desfavor de ato atribuído ao INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA PORÃ/MS, em que pleiteia a restituição do caminhão Ford Cargo, placa NRF-9244, ano/modelo 2010/2011, cor branca, Diesel, Renavam nº. 00258596309,
Chassi nº 9BFYCAWY4BBB67183 

Alega, em apertada síntese, que os veículos foram apreendidos em razão do transporte de pneus estrangeiros em desacordo com a determinação legal. Aduz que não possui
qualquer envolvimento com o ilícito aduaneiro, e que a apreensão viola o seu direito de propriedade, além dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 

Com a inicial, vieram documentos. 

A liminar foi parcialmente concedida para obstar a alienação do bem até o término da demanda. 

A autoridade impetrada prestou informações. 

A União requereu seu ingresso no feito.

O MPF opinou pela não intervenção na causa.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o mérito.

Consta dos autos que o caminhão foi apreendido em razão do transporte irregular de mercadorias (pneus).

Para perdimento de bem apreendido na prática de ilícito aduaneiro, além da demonstração do envolvimento do proprietário do veículo nos fatos, deve haver proporção entre o
seu valor e o das mercadorias.

A parte impetrante comprovou o domínio do bem.

De outro lado, com base nos documentos apresentados nos autos, verifica-se que o caminhão possui valor aproximado de R$ 77.125,00 (setenta e sete mil, cento e vinte e
cinco reais), ao passo as mercadorias apreendidas estão avaliadas em R$ 24.225,84 (vinte e quatro mil, duzentos e vinte e dois reais e oitenta e quatro centavos).

Verifica-se, pois, que o valor do veículo é superior a 3 (três) vezes o dos pneus irregularmente importados.

A despeito do entendimento jurisprudencial de ser incabível o perdimento do bem quando há desproporção entre o seu valor e o da mercadoria nele transportada, não
obstante ausente previsão legal neste sentido, conforme se vê do aresto cuja ementa trago à colação, o caso concreto traz algumas nuanças que me fazem decidir em sentido
contrário:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal firmou o entendimento de ser inaplicável a pena de perdimento de bens
quando há flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas irregularmente importadas. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 465.652/PR,
Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 25/04/2014). (negritei). 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. APREENSÃO E PERDIMENTO DE VEÍCULO. MERCADORIAS ESTRANGEIRAS APREENDIDAS SEM INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO.
FINALIDADE COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE REITERADA UTILIZAÇÃO DELITUOSA DO AUTOMÓVEL. VALOR DAS MERCADORIAS. DESPROPORCIONALIDADE DA
SANÇÃO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conquanto consolidada em relação ao cabimento da pena de perdimento administrativo de veículo, condiciona a sua
aplicação à apuração das circunstâncias fáticas do caso, de modo a analisar-se a boa-fé do responsável legal pelo veículo, o valor do automóvel frente às mercadorias objeto de
descaminho, a reincidência na conduta infracional, a gravidade do ilícito praticado e, como critério geral, a proporcionalidade da pena de perdimento. 2. Admitida, de início, a internalização
irregular de bens, a destinação comercial das mercadorias, por si, não constitui causa autônoma e suficiente a justificar, cumulativamente, o perdimento do veículo, como pretendido pela
autoridade fiscal. Não suscitada qualquer circunstância particular a majorar a reprovabilidade da conduta infracional do impetrante e inexistindo no acervo documental deste feito qualquer evidência
probatória de que o automóvel tenha sido utilizado de maneira reiterada para a prática de ilícito, a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o veículo transportador desautoriza
a aplicação da pena de perdimento pretendida. 3. Apelo provido. (TRF3; TERCEIRA TURMA; AMS 00026828620164036000; AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 364523, Rel. Des. Fed. CARLOS
MUTA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016). (negritei). 

 

Explico.

Com o veículo apreendidos foram também apreendidos 24 pneus da marca Lingo Long, doze no próprio veículo e outros doze nele transportados.

A marca citada não é vendida no Brasil, ao menos não há, por parte do impetrante, juntada aos autos da aquisição, por meio de nota fiscal ou de documentação de regular
importação, com o pagamento dos tributos incidentes neste ato.

Não há, portanto, prova de que houve aquisição lícita da metade dos pneus apreendidos.
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As fotografias juntadas revelam que os pneus já estavam devidamente colocados no veículo quando da apreensão.

Para citar eventual licitude da conduta, o impetrante junta documento fornecido pelo prestador de serviço de troca dos doze pneus.

Nesse ponto reside a incongruência da parte impetrante, pois se se analisar de modo acurado o documento de ID 8153356, precisamente o recibo de rodízio de pneu, é fácil
perceber: (i) houve rodízio de apenas um pneu, o que não é comum, especialmente em caminhões; (ii) o valor de R4 20,00 está muito abaixo da prática de mercado, inclusive para
serviços contratados no Paraguai, sem a realização, ainda, de alinhamento e balanceamento, como de praxe quando feito dito rodízio; (iii) o rodízio, se realizado, foi executado no dia
05/01/2018, dias antes da apreensão do caminhão e dos pneus, havida em 15/01/2018.

Esses elementos depõem contra a tese ventilada pelo impetrante, de que agira de boa fé, sem conhecimento da importação irregular por preposto seu e da origem lícita dos
pneus que já estavam devidamente acoplados ao caminhão.

O suposto desconhecimento dos fatos decorre: (i) de aquisição, poucos dias antes, de pneus no Paraguai, sem a regular importação, consoante dito acima; (ii) poucos dias
depois o mesmo veículo fora apreendido cometendo a mesma irregularidade, no que não se mostra crível a versão de desconhecimento dos fatos.

Parece-me, pela experiência de magistrado na região da fronteira Brasil/Paraguai, aliada à atividade econômica do impetrante, que a parte revela-se corriqueira, para
realização da troca de pneus dos veículos que compõem a sua frota.

Nesse ponto, não pode o magistrado cerrar os olhos à realidade dos fatos, ignorando o que de costumeiro acontece na região em que exerce jurisdição.

Sobre a declaração do empregado, preposto do impetrante, esta não tem qualquer validade, posto produzida sem o crivo do contraditório, aliado ao fato de que, pelo temor de
perder o emprego, natural que a assinasse na forma determinada pelo empregador, outro dado que não pode ser relevado.

Salutar, ainda, o fato de o irmão do representante legal da impetrante desenvolver atividade econômica relacionada ao comércio de peças e acessórios de veículos, a
demonstrar, juntamente com os demais elementos, que a atuação da interessada se realize em desacordo com a legislação aduaneira.

Demais disso, a via eleita, ao não permitir ampla dilação probatória, impede que se acolha a frágil argumentação desenvolvida na petição inicial, por isso deve prevalecer a
presunção de veracidade, quanto à matéria de fato, e legitimidade do ato administrativo.

Logo, a restituição do bem deve ser obstada.

Por todo o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.

REVOGO A DECISÃO QUE DEFERIU EM PARTE A LIMINAR, AUTORIZANDO, DESDE JÁ, A DECRETAÇAO DA PENA DE PERDIMENTO E LEILÃO DO BEM
APREENDIDO.

Condeno a UNIAO ao reembolso das custas processuais.

Sem condenação em honorários por força do disposto no art. 25 da Lei n. 12.016/2009.

Custas a cargo do impetrante.

Com o trânsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ponta Porã/MS, 4 de fevereiro de 2019.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000057-71.2019.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: GABRIELE BRITES VIANA
Advogado do(a) IMPETRANTE: JUCIMARA ZAIM DE MELO - MS11332
IMPETRADO: REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

     D E C I S Ã O

 Vistos em LIMINAR.

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GABRIELE BRITES VIANAem desfavor do REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
(IFMS) – CAMPUS PONTA PORÃ/MS  e do DIRETOR DA DO INSTITUTO FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (IFMS) – CAMPUS PONTA PORÃ/MS , pleiteando seja determinada a aceitação
de sua matrícula no Curso Superior de Agronomia gerido pela instituição de ensino superior.

 Argumenta ter sido aprovado em 02º lugar para o curso de Agronomia no Instituto Federal de Mato Grosso do Sul. Todavia, acabou sendo impedido de realizar a matrícula por não atender a requisitos
do edital. Esclarece a impetrante que cursou e concluiu o Ensino Médio (curso técnico em agricultura) em 2018, na própria instituição, entretanto, não concluiu o estágio supervisionado, cuja carga horária é de 240 horas e
tem previsão de início no mês de fevereiro de 2019. Relata, ainda, que o prazo para as inscrições se encerra em 04.02.2018, ou seja, em três dias.

 É o que importa como relatório. DECIDO.

 Nos termos do artigo 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, conceder-se-á liminar quando houver fundamento relevante para o pedido (fumus boni iuris) e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da
medida, se não adotadas as providências necessárias para a preservação do objeto reclamado até o julgamento de mérito (periculum in mora).

 O acesso à educação está previsto nos artigos 205 e seguintes da Constituição Federal de 1988, estando amparado nos princípios da universalidade e da isonomia de oportunidades de acesso e
permanência, em contraponto a um dever do Estado e da sociedade de promoção e incentivo do seu pleno desenvolvimento. Tais parâmetros são igualmente refletidos na Lei 9.394/96, que trata das diretrizes e bases da
educação nacional.

Entretanto, não se cuida de direito absoluto, exercitável consoante as pretensões do suposto titular do direito, no que se revelam lícitas as exigências legais para acesso a cada nível de ensino.

Dessarte, para o início do ensino superior, de rigor a conclusão do ensino médio, segundo as regras que disciplinam as diretrizes gerais da educação.

 

Na espécie, a impetrante, a despeito de ter cursado as disciplinas do curso técnico em agronomia, de nível médio, ministrado pelo próprio impetrado, não realizou, ainda, o estágio supervisionado, que faz
parte da grade curricular e, sem o qual, não se pode falar em conclusão do ensino médio, indispensável para que seja matriculado em curso superior, qualquer que seja.

Nesse sentido é a regra contida no art. 44, I, da Lei n. 9.394/97, verbis:

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:       (Regulamento) 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino; 

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, desde que tenham concluído o
ensino médio ou equivalente;     
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No mesmo sentido é a orientação do Tribunal Regional da 3ª Região, em aresto cuja ementa trago à colação:

MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA SEM CONCLUSÃO DO 2º GRAU. IMPOSSIBILIDADE. TEORIA DO FATO CONSUMADO. INAPLICABILIDADE.
REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS.

- Remessa oficial e apelação contra sentença que concedeu a ordem para restabelecer a matrícula escolar do impetrante no curso de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, apesar de
efetuada antes da conclusão do ensino médio.

- O inciso I do artigo 44 da Lei n.º 9.394/96 (lei de diretrizes e bases da educação nacional, na redação dada pela Lei n.º 11.632/2007) dispõe sobre a necessidade de conclusão do ensino médio antes
do ingresso na educação de nível superior. Ademais, tal previsão já existia no inciso II do mesmo artigo.

- A documentação apresentada mostrou-se posteriormente contraditória e insuficiente para os fins almejados, pois o histórico escolar aponta a conclusão do ensino médio somente em dezembro de 2014,
data em que o impetrante já estava cursando a universidade.

- A instituição agiu em conformidade com a sua autonomia ao exigir o documento comprobatório, nos termos expressamente previstos na Constituição Federal, em seu artigo 207.

- É incontroverso que o impetrante concluiu o curso médio em 2014, data em que já havia ingressado no curso superior, ou seja, antes de concluir o primeiro. Nesse contexto, merece reforma a sentença,
ao julgar procedente o pleito da impetrante com base na teoria do fato consumado, sob pena de violação da lei.

- Apelação e remessa oficial providas para reformar a sentença e denegar a ordem. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/09.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 365297 - 0002442-52.2016.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO
SARAIVA, julgado em 16/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/06/2018 )

                                   

 Dessarte, a despeito da aprovação em processo seletivo, de inscrição realizada por ato volitivo da impetrante, sem a conclusão do ensino médio, que depende da realização do estágio supervisionado, se
revela legítima a recusa do impetrado em realizar a matrícula pretendida, porquanto atuou consoante o disposto na Lei de diretrizes e bases da educação nacional, no que não se pode falar em fumus boni iuris, cuja ausência
conduz ao indeferimento da liminar requerida.

 Ante o exposto, INDEFIRO A LIMINAR a liminar.

 Notifiquem-se as autoridades impetradas para que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem as informações que entenderem necessárias (artigo 7º, I, da Lei 12.016/09).

 Cientifique-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, para que, querendo, ingresse no feito (artigo 7º, II, da Lei 12.016/09).

 

Com a juntada das informações, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias (artigo 12 da Lei nº 12.016/09). Com ou sem o parecer do órgão ministerial
tornem os autos conclusos para sentença.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 Proceda a secretaria à retificação do polo passivo, vez que consta no sistema o Reitor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul como autoridade impetrada, ao passo que o correto é o
Reitor do Instituto Federal de Mato Grosso do Sul.

 

 

    PONTA PORÃ/MS, 1 de fevereiro de 2019.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001034-97.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: RAFAEL ANTUNES DE BRITO
Advogado do(a) IMPETRANTE: LUCAS COLARES PIMENTEL - RS81886
IMPETRADO: DIRETOR(A) DO CAMPUS DE PONTA PORÃ DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - UFMS, FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato expedido para intimação do APELADO nos termos do Despacho (ID 11890101):

"Em nada postulando a parte requerida ou corrigidas as inconsistências apontadas, o APELADO(A) deverá apresentar as contrarrazões no prazo legal".

PONTA PORÃ, 5 de fevereiro de 2019.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000387-05.2018.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
IMPETRANTE: RAMPAZZO LIMA TRANSPORTES LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: ARLINDO PEREIRA DA SILVA FILHO - MS9303
IMPETRADO: DELEGADO DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DE PONTA PORÃ - MS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

    S E N T E N Ç A

   

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por RAMPAZZO LIMA TRANSPORTES  em desfavor de ato atribuído ao INSPETOR DA RECEITA
FEDERAL EM PONTA PORÃ/MS, em que pleiteia a restituição do veículo TRA/C. TRATOR M.BENZ/AXOR 2544 S, placas NUB-1077, cor branca, ano 2010, e das carretas CAR/S.
REBOQUE/C. ABERTA SR/RANDON SR CA, placas ANT-7893 e ANT-7894, ambas de cor branca, ano 2006.
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Alega, em apertada síntese, que os veículos foram apreendidos em razão do transporte de pneus estrangeiros em desacordo com a determinação legal. Destaca que, embora a
apreensão tenha ocorrido há mais de 08 (oito) meses, não foi efetuada a lavratura do auto de infração até o momento. Sustenta que o ato viola o seu direito de propriedade, e os princípios da
razoabilidade e proporcionalidade.

Com a inicial, vieram documentos.

Notificada, a autoridade impetrada deixou de prestar informações.

A União requereu seu ingresso no feito.

O MPF opinou pela não intervenção na causa.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Fundamento e Decido.

Presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação, passo a examinar o mérito.

Consta dos autos que o caminhão foi apreendido, em razão do transporte irregular de mercadorias (pneus).

Para perdimento de bem apreendido na prática de ilícito aduaneiro, além da demonstração do envolvimento do proprietário do veículo nos fatos, deve haver proporção entre o seu
valor e o das mercadorias.

A parte impetrante comprovou o domínio do bem.

De outro lado, com base nos documentos apresentados nos autos, verifica-se que os veículos possuem valor aproximado de R$ 163.654,00 (cento e sessenta e três mil, seiscentos e
cinquenta e quatro reais), ao passo as mercadorias apreendidas estão avaliadas em R$ 7.339,44 (sete mil, trezentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos). 

 Desta forma, o valor do veículo é superior a 22 vezes o dos pneus irregularmente importados.

Assim, a par da discussão acerca da boa fé da impetrante, é aplicável ao presente caso o entendimento jurisprudencial de ser incabível o perdimento do bem quando há desproporção
entre o seu valor e o da mercadoria nele transportada, malgrado ausente previsão legal neste sentido, em homenagem ao direito de propriedade constitucionalmente consagrado.

Nesse sentido, é a jurisprudência:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. DESCAMINHO. APLICAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA
PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal firmou o entendimento de ser inaplicável a pena de perdimento de bens quando
há flagrante desproporcionalidade entre o valor do veículo e das mercadorias nele transportadas irregularmente importadas. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 465.652/PR, Rel.
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 25/04/2014). (negritei). 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADUANEIRO. APREENSÃO E PERDIMENTO DE VEÍCULO. MERCADORIAS ESTRANGEIRAS APREENDIDAS SEM INDÍCIOS DE OCULTAÇÃO. FINALIDADE
COMERCIAL. INEXISTÊNCIA DE PROVA DE REITERADA UTILIZAÇÃO DELITUOSA DO AUTOMÓVEL. VALOR DAS MERCADORIAS. DESPROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO. 1. A
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conquanto consolidada em relação ao cabimento da pena de perdimento administrativo de veículo, condiciona a sua aplicação à apuração das
circunstâncias fáticas do caso, de modo a analisar-se a boa-fé do responsável legal pelo veículo, o valor do automóvel frente às mercadorias objeto de descaminho, a reincidência na conduta
infracional, a gravidade do ilícito praticado e, como critério geral, a proporcionalidade da pena de perdimento. 2. Admitida, de início, a internalização irregular de bens, a destinação comercial
das mercadorias, por si, não constitui causa autônoma e suficiente a justificar, cumulativamente, o perdimento do veículo, como pretendido pela autoridade fiscal. Não suscitada qualquer
circunstância particular a majorar a reprovabilidade da conduta infracional do impetrante e inexistindo no acervo documental deste feito qualquer evidência probatória de que o automóvel tenha sido
utilizado de maneira reiterada para a prática de ilícito, a desproporcionalidade entre o valor das mercadorias apreendidas e o veículo transportador desautoriza a aplicação da pena de perdimento
pretendida. 3. Apelo provido. (TRF3; TERCEIRA TURMA; AMS 00026828620164036000; AMS - APELAÇÃO CÍVEL – 364523, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA; Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/12/2016). (negritei). 

 

Cumpre ressaltar que a questão da proporcionalidade está relacionada ao direito de propriedade, de modo que, em sendo manifesta a irrazoabilidade da sanção, é incabível a aplicação
da pena de perdimento.

Registre-se, ainda, que não há comprovação efetiva de que a parte impetrante já tivesse incorrido anteriormente em violação à legislação aduaneira. 

Não se olvida, na hipótese, sobre os eventuais prejuízos à indústria nacional pela internalização irregular de mercadorias estrangeiras, porém a medida não pode servir de escusa para
imposição de um regime punitivo mais gravoso do que o devido pela prática do ato ilícito.

Logo, a restituição é de rigor.

Por todo o exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo Civil, e CONCEDO A SEGURANÇA para determinar a restituição à parte impetrante do
TRA/C. TRATOR M.BENZ/AXOR 2544 S, placas NUB-1077, cor branca, ano 2010, e das carretas CAR/S. REBOQUE/C. ABERTA SR/RANDON SR CA, placas ANT-7893 e ANT-7894, ambas de
cor branca, ano 2006.

Ante o convencimento deste juízo, em sede de cognição exauriente, quanto ao direito da impetrante à restituição do veículo (a evidenciar a probabilidade do direito), e considerando
o risco ao resultado útil do processo decorrente da deterioração do bem e consequente perda de seu valor econômico, defiro a liminar e determino a devolução imediata do veículo ao impetrante,
mediante compromisso de fiel depositário.

A devolução dos veículos deverá ser condicionada a troca dos pneus, adquiridos conforme a legislação, com a devida apresentação de notas fiscais, se adquiridos no Brasil, ou da
devida documentação de importação, com o pagamentos dos tributos devidos.

Comunique-se a Receita Federal, para cumprimento da liminar, servindo esta sentença como cópia de ofício.

Condeno a UNIÃO ao reembolso das custas processuais.

Sem condenação em honorários.

Sentença sujeita à remessa necessária.

Com o trânsito em julgado, observadas as cautelas de praxe, arquive-se. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Ponta Porã/MS, 1º de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000004-61.2017.4.03.6005 / 2ª Vara Federal de Ponta Porã
AUTOR: MARCIA CRISTINA CAMPOS ESCOBAR
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO DE MEDEIROS - MS11064
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Ato expedido para intimação da parte autora, nos termos de Decisão (ID 8286581):

"Com a contestação, vista à parte autora para réplica e especificação de provas".

PONTA PORÃ, 5 de fevereiro de 2019.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000591-46.2018.4.03.6006
EXEQUENTE: MARIA IVONE PEREIRA DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DA SILVA SANTELLI - MS18845, ADINALDO FERREIRA DA SILVA - MS19226, THAMMY CRISTINE BERTI DE ASSIS - MS19242
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de requerimento de cumprimento provisório de sentença ajuizado por MARIA IVONE PEREIRA DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Por meio da petição de nº 10754096, a parte autora noticiou o desinteresse no prosseguimento do feito.

Nessa toada, considerando que não houve a intimação do INSS, e que a advogada subscritora da ação possui poderes específicos para desistir, conforme a
procuração juntada aos autos (p. 10 do documento nº 10558028), o acolhimento do pedido é medida que se impõe.

Assim sendo, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pela parte autora. Sem honorários.

Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos.

Sentença registrada eletronicamente.

Intime-se. Cumpra-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000163-64.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: FADUL SANCHES DE ASSUNCAO
LITISCONSORTE: LUIS HIPOLITO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS HIPOLITO DA SILVA - MS5258, LUIS HIPOLITO DA SILVA - MS5258
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.           Não obstante a parte autora tenha inicialmente manifestado discordância do memorial de cálculo de ID 10496754, mais recentemente com ele aquiesceu (ID 12146752). Assim sendo, homologo-o.

2.                    Ciente do contrato de ID 10579578. Apresente o causídico da parte autora, no prazo de 15 dias, cópia do contrato de prestação de serviços assinado por duas testemunhas, bem como declaração da parte
autora de que não adiantou nenhum valor a título de honorários.                         Cumpridas as determinações, efetue-se o destaque. 

                        Não cumpridas as determinações, expeça-se sem o destaque.

                         Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

3.               Cumpra-se. 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000202-61.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: VALTER RODRIGUES DE ARRUDA
LITISCONSORTE: LUIS HIPOLITO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIS HIPOLITO DA SILVA - MS5258, LUIS HIPOLITO DA SILVA - MS5258
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
            Trata-se de cumprimento de sentença iniciado por VALTER RODRIGUES DE ARRUDA , ainda em meio físico (ID 6281637), pugnando pela intimação do INSS para que apresentasse os
cálculos de liquidação, isto é, na forma da denominada execução invertida.
            Decisão proferida nos autos físicos determinou a digitalização e inclusão no PJe, nos termos da Resolução PRES nº 142/2017 (ID 6286621).

            O INSS foi intimado, noticiou que o cumprimento de sentença não estava instruído com todas as peças processuais necessárias e requereu que o autor trouxesse aos autos os
documentos faltantes (ID 10624144), o que foi feito por meio da petição de nº 11642965.
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            Após nova vista, o INSS apresentou os cálculos (ID 12420004 e 12420014), cuja planilha contém a informação de que “para o principal a conta é negativa, uma vez que a renda do auxílio-
doença concedido em 2015 é maior que a renda devida na aposentadoria, sendo assim, os meses devidos não (sic) aposentadoria (anteriores a 03/2015) não somaram valores superiores ao recebidos a maior
no período da concomitância”. Todavia, quanto aos honorários advocatícios apresentou o valor de R$ 3.455,59 (três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

            Os cálculos apresentados pelo INSS foram impugnados pela parte autora (ID 12487428) a nova RMI não poderia ser aplicada aos benefícios atrasados, mas somente àqueles devidos
após a implantação da aposentadoria.

            Instado a se manifestar, o INSS rechaçou a argumentação e defendeu o acerto e a legalidade de seus cálculos (ID 13260445).

            Vieram os autos conclusos para decisão.

            É o relato do essencial.

            Decido.
            Cinge-se a controvérsia ao cálculo da RMI do benefício devido ao segurado, inclusive no tocante às parcelas vencidas.

            Nessa toada, nota-se que a sentença proferida ao cabo da fase de conhecimento não adentrou na seara atinente à renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez (ID
6286101), e tampouco o acórdão a modificou nesse aspecto (ID 6286606), de sorte que, tendo ocorrido o trânsito em julgado, consoante certidão acostada aos autos (ID 6286606, p. 13), faz
coisa julgada material.

            A esse respeito, dispõe o art. 509, § 4º, do Código de Processo Civil, que “na liquidação é vedado discutir de novo a lide ou modificar a sentença que a julgou”. E no mesmo sentido cito
julgado do E. TRF da 3ª Região (grifei):

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. MENOR VALOR TETO. INOBSERVÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE
DIFERENÇAS. PARECER DA CONTADORIA JUDICIAL. ADOÇÃO. RECURSO DO INSS PROVIDO.
1 - O então vigente art. 475-G do Código de Processo Civil, com a redação atribuída pela Lei nº 11.235/05, ao repetir os termos do revogado art. 610, consagrou o princípio da fidelidade ao titulo executivo
judicial, pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo
modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.
[...]
13 - Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Embargos à execução julgados procedentes.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,  Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1671480 - 0033423-19.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 12/11/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/11/2018)

            Desse modo, o debate a respeito da renda mensal inicial calculada pelo INSS deve ser travado em autos próprios, mediante provocação da parte interessada, se for o caso, razão pela
qual os cálculos apresentados pelo INSS devem ser acolhidos. Isso não significa, entretanto, ser possível a devolução de eventuais valores a maior recebidos pelo autor, porquanto o fez de boa-
fé, bem como porque a natureza alimentar do benefício previdenciário a impede.

            Diante do exposto, rejeito a impugnação apresentada por VALTER RODRIGUES DE ARRUDA e, por conseguinte, homologo os cálculos apresentados pelo INSS, nos termos e com as
ressalvas acima expostas.

            Preclusas as vias impugnativas, expeça-se requisição de pequeno valor para o adimplemento dos honorários advocatícios.

            Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000391-39.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: MARIA DE FATIMA VIEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RAFAEL ROSA JUNIOR - MS13272
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

Sem efeito o ID 11977610, eis que a intimação não se aperfeiçoou pela publicação.

Em relação à impugnação apresentada pelo INSS, intime-se a parte autora para ciência e manifestação.

Concordando a parte exequente com o valor apontado pela autarquia previdenciária, cumpram-se os itens 2 e 2.1 do despacho de ID 10256390. Não havendo concordância, ciência ao INSS e, após, à

Contadoria Judicial.

Cumpra-se.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000462-41.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: JOSE CARLOS LUNARDI
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ FELLIPE PRETO - PR51793

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que:

1. PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

2.  EFETUE o PAGAMENTO do valor da condenação, acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios
também de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

2.1. Apresente IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do
CPC.                                                                         

3. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte exequente para que informe os dados necessários à conversão em pagamento definitivo, após o que deverá manifestar-se, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu crédito.                                                             

3.1. Manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.                                       

4 . Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do
CPC).                                                

                Cumpra-se. Intime(m)-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000463-26.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: SERGIO MAURICIO ALVES
 

  

    D E S P A C H O

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que:

1. PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

2.  EFETUE o PAGAMENTO do valor da condenação, acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios
também de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

2.1. Apresente IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do
CPC.                                                                         

3. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte exequente para que informe os dados necessários à conversão em pagamento definitivo, após o que deverá manifestar-se, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu crédito.                                                             

3.1. Manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.                                       

4. Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do CPC).                                                

                Cumpra-se. Intime(m)-se.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000563-78.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
 
EXECUTADO: LUIZ CARLOS TORMENA
Advogados do(a) EXECUTADO: GABRIEL BUFFON DO AMARAL - MS15822, HIGO DOS SANTOS FERRE - MS9804

  

    D E S P A C H O

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que:

1. PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

2.  EFETUE o PAGAMENTO do valor da condenação, acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios
também de 10% (dez por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

2.1. Apresente IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do
CPC.                                                                         

3. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte exequente para que informe os dados necessários à conversão em pagamento definitivo, após o que deverá manifestar-se, no prazo
de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu crédito.                                                             

3.1. Manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.                                       

4. Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do CPC).                    
                           

Cumpra-se. Intime(m)-se.

 

 
OPÇÃO DE NACIONALIDADE (122) Nº 5000249-35.2018.4.03.6006
REQUERENTE: PATRICCIA ARGUELLO EUFRAZIO
Advogado do(a) REQUERENTE: SINVAL NUNES DE PAULA - MS20665
 
 

 

    S E N T E N Ç A

 

PATRICIA ARGUELLO EUFRAZIO , nascida no Paraguai, propôs o presente feito não contencioso objetivando a homologação de sua opção de nacionalidade brasileira, alegando preencher os
requisitos exigidos para tanto. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela. Juntou procuração e documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, foi determinada vista dos autos ao Ministério Público Federal e à União (ID nº 8395291).
Instado, o Ministério Público Federal opinou pelo deferimento do pedido (ID nº 11068008).
A União, por sua vez, informou não se opor ao pleito da requerente (ID nº 11802301).
Vieram os autos conclusos.
É o relatório. DECIDO.
Trata-se de feito não contencioso em que se postula a homologação de opção de nacionalidade brasileira.
Esse pedido tem fundamento no art. 12, I, alínea “c”, da Constituição Federal, porquanto diz respeito à opção de nacionalidade:

Art. 12. São brasileiros:

I - natos:

[...]
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c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira competente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, depois de
atingida a maioridade, pela nacionalidade brasileira; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 54, de 2007).

O dispositivo requer quatro requisitos essenciais para o deferimento da opção da nacionalidade: a) ser nascido no estrangeiro; b) ter, pelo menos, um dos pais a nacionalidade brasileira; c) residir no
Brasil; e d) fazer a opção pela nacionalidade brasileira depois de atingida a maioridade.

Existe nos autos comprovação da nacionalidade brasileira da genitora da requerente (ID nº 8338623). Os documentos de ID nº 8338611 e 8338615 comprovam o nascimento da requerente em
20.07.1995, na cidade de Salto Del Guairá, no Paraguai, bem como a filiação. A data de nascimento demonstra, ainda, ser a optante maior de idade.

É de salientar que, conforme observado pelo Ministério Público Federal, para a lavratura da Certidão de Transcrição de Nascimento (ID nº 8338611), cujo selo é autêntico (ID nº 11068008 - Pág. 2), a
requerente já teve que apresentar, em cartório, Certidão de Assento Estrangeiro de Nascimento, legalizada por autoridade consular brasileira e traduzida por tradutor público juramentado, nos termos do artigo 8º da
Resolução nº 155/2012 do CNJ.

Por sua vez, também está satisfatoriamente comprovada a residência em território nacional, conforme se verifica dos documentos acostados aos autos (declaração expedida pelo Centro de Referência
Especializado em Assistência Social de Mundo Novo/MS – ID nº 8338640), que corroboram os argumentos apresentados na petição inicial.

Assim, satisfeitos os requisitos legais, o presente pedido há de ser deferido.
Diante do exposto, com arrimo no artigo 12, inciso I, alínea “c”, da Constituição Federal, HOMOLOGO A OPÇÃO DE NACIONALIDADE BRASILEIRA da requerente PATRICIA

ARGUELLO EUFRAZIO, para todos os fins de direito.
Sem condenação em honorários, por ausência de litigiosidade. Custas pela requerente, ficando suspenso o pagamento, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil.
Arbitro os honorários do defensor dativo, Dr. Sinval Nunes de Paula, OAB/MS nº 20.665, no valor mínimo da tabela do CJF. Com o trânsito em julgado, proceda-se ao pagamento.
Cópia desta sentença servirá como Ofício ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais de Mundo Novo/MS, a fim de que proceda ao registro da nacionalidade, estando isento de

emolumentos (art. 30, caput, da Lei n. 6.015/73).
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

JUIZ FEDERAL BRUNO BARBOSA STAMM
DIRETOR DE SECRETARIA: FRANCISCO BATISTA DE ALMEIDA NETO

Expediente Nº 3711

ACAO CIVIL PUBLICA
0000484-68.2010.403.6006 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X INSTITUTO BRAS
DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X PAULO TORO CAVALHEIRO(MS012942A - MARCOS DOS SANTOS)

Ante a alteração da Resolução PRES n. 142, de 20/07/2017, pela RES PRES 200/2018, o início do cumprimento de sentença observará os seguintes parâmetros:
1. O requerimento de cumprimento de sentença/execução, deverá ser realizado no bojo dos autos físicos, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da presente intimação.
2. Com a juntada do referido pedido, cumprirá à Secretaria proceder a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as
classes específicas de cadastramento dos autos. 
3. Realizada a conversão, deverá a Secretaria intimar as partes da criação do processo eletrônico, o qual preservará o número de autuação dos autos físicos. Nesta ocasião, deverá o exequente proceder à virtualização do
feito, atendendo ao disposto no artigo 10, incisos e parágrafos, da Resolução PRES n 142. Prazo de 15 (quinze) dias.
4. Findo esta etapa, os autos físicos serão arquivados.
Outrossim, por economia processual, cópia do presente servirá como OFÍCIO ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS/APS/ADJ) para concessão/restabelecimento de benefício previdenciário/assistencial, no prazo
de 30 (trinta) dias, nos termos da sentença/acórdão transitado(a) em julgado, cujas cópias seguem anexas.
Publique-se.

ACAO CIVIL PUBLICA
0000049-55.2014.403.6006 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL - COREN/MS(MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X SOCIEDADE BENEFICENTE
HOSPITALAR DR BEZERRA DE MENEZES(MS008888 - CARLOS ROGERIO DA SILVA)
Em cumprimento ao/à despacho/decisão de fl(s). 275, expeço o seguinte ATO ORDINATÓRIO: Fica as parte RÉ e o MPF intimados para apresentarem as razões finais no prazo de 15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000433-88.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: JACIRA APARECIDA VIEIRA LOPES
Advogado do(a) EXEQUENTE: MAISE DAYANE BROSINGA - MS14871
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

  

          S E N T E N Ç A

  JACIRA APARECIDA VIERA LOPES ajuizou o presente cumprimento de sentença contra a fazenda pública em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a implantação de
benefício previdenciário conforme sentença proferida nos autos nº 0001479-71.2016.403.6006.

É o relatório do essencial.
DECIDO.

De início, observo que a autora carece de interesse processual, haja vista que postula providência que compete ao Juízo que proferiu a sentença de mérito que fundamenta o presente pedido.

Ora, a sentença dos autos nº 0001479-71.2016.403.6006 antecipou os efeitos da tutela a parte autora, para implantação do benefício pretendido (ID nº 9545014). Não tendo sido efetivada esta
implantação, ou ainda tendo sido realizada de maneira errônea, deve a parte autora postular o seu cumprimento perante os autos em que proferida a decisão, em que poderão ser adotadas as medidas coercitivas pertinentes
a fim de obrigar o instituto réu ao cumprimento correto da decisão (artigo 297, CPC).

Ademais, ao consultar o sistema CNIS, tem-se que o benefício pretendido foi implementado pelo INSS, visto que o benefício auxílio doença de NB nº 6242691004 vigeu de 26.04.2016 a 30.10.2018.

Assim, diante ausência de necessidade de ajuizamento da presente demanda, bem como de sua utilidade, resta patente a falta de interesse processual no presente caso, o que enseja a extinção do
processo sem resolução do mérito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Condeno a parte autora em custas e honorários advocatícios, que fixo no percentual mínimo do §3º do art. 85 do CPC, de acordo com o inciso correspondente ao valor atualizado da causa, observando
o § 4º, II e § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago. Sua exigibilidade, contudo, deverá ficar suspensa em razão do deferimento de gratuidade da justiça, deferido nos autos originários, nos termos do art. 98, §
3º do CPC.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5000349-87.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: EMILIA VIEIRA
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Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIANO BARTH - MS12759
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

                Nos termos do art. 522, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e considerando que os autos originários não são eletrônicos, a petição inicial do pedido de cumprimento provisório da sentença deve vir
instruída com os seguintes documentos: cópia da decisão exequenda, certidão de interposição de recurso não dotado de efeito suspensivo, cópia das procurações, da decisão de habilitação, se for o caso, e de
outras peças processuais necessárias para a demonstração do crédito executado.

                Todavia, compulsando os autos, nota-se que a requerente não instruiu corretamente o presente requerimento, tendo em vista a ausência de cópia da sentença proferida nos autos e da certidão de interposição de
recurso não dotado de efeito suspensivo. Nessa toada, friso que os documentos de nº 8913635 e 8913917, 8913922 e 8913923 são se prestam a essa finalidade – os três últimos porque impressos do sítio eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, cujas informações têm caráter meramente informativo, sem valor legal e que não se prestam a fazer as vezes de documentos originais produzidos em autos judiciais, e o primeiro porque não se
trata de uma certidão, mas do inteiro teor da decisão proferida em segunda instância.

                Assim sendo, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, emende a petição inicial, instruindo-a com os documentos necessários à propositura do cumprimento provisório de sentença, sob pena de
extinção sem resolução de mérito.

                Após, com ou sem manifestação, conclusos.

                Intime-se. Cumpra-se.

 

CRISTIANO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA

Juiz Federal Substituto

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000220-82.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: IVANIRA PEREIRA ARAUJO
Advogados do(a) EXEQUENTE: IGOR HENRIQUE DA SILVA SANTELLI - MS18845, ADINALDO FERREIRA DA SILVA - MS19226, THAMMY CRISTINE BERTI DE ASSIS - MS19242
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Justiça Federal da 3ª Região, nota-se que os autos de nº 0000560-82.2016.4.03.6006 já retornaram da instância recursal,
de sorte que eventual trânsito em julgado da sentença proferida nesses autos demandará o requerimento de cumprimento de sentença em sua forma definitiva, com a consequente perda
superveniente do interesse processual relativamente ao cumprimento provisório de sentença.

Ademais, ainda que assim não fosse, a medida tendente à efetivação de tutela provisória deve ser requerida nos próprios autos em que concedida.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, justifique seu interesse processual na presente demanda, sob pena de extinção sem resolução de mérito.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000458-04.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: MARIA APARECIDA TABORDA RIBAS
Advogado do(a) EXECUTADO: IVANA MARIA BORBA - MS16142-B

  

    D E S P A C H O

              

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que:

1. PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

2.  EFETUE o PAGAMENTO do valor da condenação (ID 9769030 e ID 9769036), acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios também de 10% (dez
por cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

2.1. Apresente IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do CPC.                                                                         

3. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte exequente para que informe os dados necessários à conversão em pagamento definitivo, após o que deverá manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu
crédito.                                                             

3.1. Manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.                                       

4. Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do CPC).                                                

 

Cumpra-se. Intime(m)-se.                                             
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000589-76.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: VANIA TEREZINHA DE FREITAS TOMAZELLI
 
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

    

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

1. Após, intime-se a parte EXECUTADA para:

1.1 EFETUAR o PAGAMENTO do valor da condenação, acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios também de 10% (dez por cento), nos termos
do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

1.2 Apresentar IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do CPC.                                                                         

2. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte EXEQUENTE:

2.1 A informar os dados necessários à conversão do valor depositado em pagamento definitivo, bem como para, comprovada a conversão, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu
crédito.                                                             

2.2 De que, manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, serão os autos conclusos para sentença de extinção.                                       

3. Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do CPC).  

3.1. Se houver requerimento da parte credora, DEFIRO, de acordo com a ordem de preferência (art. 11 da Lei 6.830/80), o rastreamento e a indisponibilidade de ativos financeiros pelo sistema informatizado BacenJud, observando-se o
contido nos arts. 836 e 854, parágrafos 1º e 5º, do Código de Processo Civil;

3.1.1. PRECLUSAS as vias impugnativas do bloqueio de ativos, proceda-se a transferência dos valores à ordem deste Juízo para uma conta judicial na Caixa Econômica Federal – Agência 0787, convertendo-se a penhora em depósito
(parágrafo 2º do art. 11 da Lei n. 6.830/80).

3.2 Restando negativa ou insuficiente a penhora, DEFIRO consulta pelo sistema RENAJUD. Sendo encontrado(s) veículo(s) em nome da parte executada, expeça-se o necessário para penhora e avaliação;

Cumpra-se. Intime(m)-se.                                              

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000717-96.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: ALTAIR COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: MARCELO LABEGALINI ALLY - MS8911
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do art. 12 da Resolução nº 142, de 20/07/2017, INTIME-SE a parte executada para que:

1. PROCEDA à conferência dos documentos digitalizados, bem como indique, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, os quais deverão ser corrigidos de imediato pela Secretaria.

2.  EFETUE o PAGAMENTO do valor da condenação (ID 1670790), acrescido de custas (se houver), no prazo de 15 (quinze) dias, SOB PENA de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios também de 10% (dez por cento),
nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do Código de Processo Civil.                      

2.1. Apresente IMPUGNAÇÃO, nos próprios autos, independentemente de nova intimação ou penhora, observando-se, para tanto, o contido no art. 525 do CPC.                                                                         

3. Efetuado o depósito do valor devido, intime-se a parte exequente para que informe os dados necessários à conversão em pagamento definitivo, após o que deverá manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto à satisfação de seu
crédito.                                                             

3.1. Manifestando-se satisfeita ou decorrido o prazo sem manifestação, conclusos para sentença de extinção.                                       

4. Não sendo efetuado o pagamento tempestivo, e sem prejuízo do prazo para impugnação, expeça-se o necessário para penhora e avaliação de bens (parágrafo 3º do art. 523 do CPC).                                                

 

Cumpra-se. Intime(m)-se.                                             

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 5000266-71.2018.4.03.6006 / 1ª Vara Federal de Naviraí
EXEQUENTE: EDVALDO APARECIDO CAMPOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF - MS7749
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

   

Em relação ao pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, não assiste razão à parte exequente.

Em consulta à movimentação processual, verifica-se, em 18/04/2018, a intimação da parte autora quanto à existência, nos autos, do ofício nº 524/2018/APSDJDOU, o qual, além de comunicar a implantação do benefício, trazia
informações sobre a data da respectiva cessação e outras orientações pertinentes à seara administrativa.
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Por conseguinte, eventuais atos administrativos que possam ter culminado na cessação do benefício que havia sido anteriormente concedido em sede judicial, não mais comportam apreciação neste procedimento de cumprimento de
sentença. 

Acrescenta-se, como é cediço, que a coisa julgada goza da característica de ser rebus sic stantibus. Significa dizer que caso haja alteração na circunstância fática que deu ensejo à prolação da decisão, poderá a Autarquia
previdenciária cessar o benefício que havia sido anteriormente concedido. Eventual discordância deve ser objeto de ação própria tendente ao restabelecimento do benefício, porquanto haverá necessidade de prova pericial em juízo, a fim de verificar a
continuidade da incapacidade. Tal discussão não comporta cabimento em sede de cumprimento de sentença.

Assim, rejeito o pedido formulado. Intime-se.

Após, observando-se os termos do despacho de ID 10274861, o pedido de DESTAQUE de honorários contratuais e a RENÚNCIA aos créditos que excederem a 60 (sessenta) salários mínimos, expeçam-se Requisições de Pequeno
Valor – RPV. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM

1A VARA DE COXIM

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000061-61.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: MARIA JOSE DE ARAGAO ALMEIDA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca da RPV expedida.

             

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001035-35.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: LUCIA CASSIMIRO RIBEIRO
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas. 

 

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000024-68.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ERNESTINA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: ABILIO JUNIOR VANELI - MS12327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas. 

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000037-67.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: MARIA LUCIA PIRES DE SOUZA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, LUCIANO GUERRA GAI - MS17568
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000086-79.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: EDUARDO DE SOUZA MARQUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: ABILIO JUNIOR VANELI - MS12327
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca da RPV expedida. 

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000145-67.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: SOLANGE ALVES CAVALCANTI
Advogado do(a) AUTOR: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000188-77.2009.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: JOAO JERONIMO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO - MS3752, RAFAEL GARCIA DE MORAIS LEMOS - MS7165, ABILIO JUNIOR VANELI - MS12327
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPVs expedidas. 

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000190-18.2007.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: WALDIR ANDRADE DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOHNNY GUERRA GAI - MS9646
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas. 

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000200-18.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: MARIA JOSE QUEIROZ 
Advogados do(a) EXEQUENTE: JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O
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 Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas. 

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000207-39.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: NOEME DE SOUZA DINIZ
Advogado do(a) EXEQUENTE: EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000230-87.2013.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: JOSE EDILSON JESUS DOS SANTOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: EDUARDO RODRIGO FERRO CREPALDI - MS13074
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000232-62.2010.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: JOSEFA SEVERO CAVALCANTE
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000265-76.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: FRANCISCA NUBIA DOMINGO DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, LUCIANO GUERRA GAI - MS17568
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000352-95.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: FLAVIO JANUARIO DE SOUZA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JULIANA MARIA QUEIROZ FERNANDES MIRANDA - MS13403
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000361-91.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: NEUSA ALTAFINI BRAMBILA
Advogado do(a) EXEQUENTE: DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO - MS3752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000416-42.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: EVA BERNARDO DOS SANTOS
Advogados do(a) EXEQUENTE: NEUZIMAR DA CRUZ MAGALHAES - MT11689, REGINA CELIA DE ROCCO ZONZINI - MT11832, DALMI ALVES - MS19397
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000462-94.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CELSON BRASILINO SANTANA
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALESSANDRA PEREIRA MERLIM - MS20052, MARIA CAROLINE GOMES - MS20012, VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS - MS5380
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000466-68.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: VALDEIR FLORENTINO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO PIRES MAFRA - MS7906
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca do precatório e das RPV´s expedidas.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000506-16.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: LAERCIO OLIVEIRA CASSEL
Advogados do(a) AUTOR: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000527-60.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: ALBERTINA VALENCA DA SILVA
Advogados do(a) EXEQUENTE: JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000553-97.2010.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: DJOHNY MARCIO MAGALHAES BRAGA
Advogado do(a) EXEQUENTE: KARLA DANIELLE DE ALBUQUERQUE ARRUDA - MS12247
EXECUTADO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000701-98.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: NILVA BERNARDA DE OLIVEIRA
Advogados do(a) EXEQUENTE: WELLIGTON OLIVEIRA TRELHA - MS19340, PITERNILSON OLIVEIRA TRELHA - MS13461
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000749-91.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: TEODORA APARECIDA ELOY COSTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JAIRO PIRES MAFRA - MS7906
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca do precatório e das RPV´s expedidas.
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CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000757-68.2015.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: VIACAO AGUA BRANCA LTDA - ME
Advogados do(a) EXEQUENTE: VERA HELENA FERREIRA DOS SANTOS - MS5380, LUCIANA CENTENARO - MS7639
EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000782-52.2013.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA REGO
Advogados do(a) AUTOR: JOHNNY GUERRA GAI - MS9646, JORGE ANTONIO GAI - MS1419, ROMULO GUERRA GAI - MS11217
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000863-64.2014.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: EVARISTO PIRES
Advogados do(a) AUTOR: DENILSON ARTICO FILHO - SP326478, NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO - MS16128-A
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV expedidas.

              

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0001049-19.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: EVA PEDROSA PASQUAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO - MS11903, DINALVA GARCIA LEMOS DE MORAIS MOURAO - MS3752
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, ficam as partes intimadas para, querendo, apresentar eventual manifestação acerca das RPV´s expedidas.

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0000558-75.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) EXEQUENTE: ANA CRISTINA DUARTE BRAGA - MS8149
EXECUTADO: ILDEFONSO JOSE AMSTALDEN JUNIOR
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

      Intimo a parte exequente da inserção dos autos físicos no PJe, bem como do despacho de fl. 48, para que emende a inicial, no prazo de 15 dias (ID  14045236).       

 

   , 4 de fevereiro de 2019.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000167-35.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: SIMONE APARECIDA RODRIGUES CARDENA
Advogados do(a) AUTOR: FABIANA PEREIRA MACHADO - MS13349, EMANUELLE ROSSI MARTIMIANO - MS13260
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar eventual impugnação à contestação.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000406-61.2016.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ACACIO EUGENIO DE CAMARGO
Advogados do(a) AUTOR: CARLA VALERIA PEREIRA MARIANO - MS21021-O, CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA - MS8219, EDILSON MAGRO - MS7316, ARABEL ALBRECHT - MS16358
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MAPFRE VIDA S/A
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, fica a parte autora intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo INSS, no prazo legal.

              

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000065-98.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MARIA DA LUZ LOPES
Advogados do(a) AUTOR: TULIO LUIZ ROJAS FERRAZ - MS19356, ABILIO JUNIOR VANELI - MS12327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Fica a parte autora intimada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 0000230-48.2017.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: ANTONIO BEZERRA DE CARVALHO
Advogados do(a) AUTOR: TULIO LUIZ ROJAS FERRAZ - MS19356, ABILIO JUNIOR VANELI - MS12327
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Fica a parte autora intimada para, nos termos dos artigos 4º, I, "b", art.12, I, "b" e art. 14-C da Resolução PRES Nº 142, de 20 de julho de 2017 do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, conferir os documentos digitalizados, indicando ao Juízo Federal, em 5 (cinco) dias, eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los
incontinenti.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000414-79.2018.4.03.6007 / 1ª Vara Federal de Coxim
AUTOR: MARIA APARECIDA CORSO, JOSE IZIDORO CORSO
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL EDUARDO TAVARES ULIAN - SP324988, CARLOS ROGERIO LOPES THEODORO - SP156052, CAMILA CORSO - SP385136, GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA - SP216288, RAFAEL ANTONIETTI MATTHES -
SP296899, GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
Advogados do(a) AUTOR: SAMUEL EDUARDO TAVARES ULIAN - SP324988, CARLOS ROGERIO LOPES THEODORO - SP156052, CAMILA CORSO - SP385136, GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA - SP216288, RAFAEL ANTONIETTI MATTHES -
SP296899, GILBERTO LOPES THEODORO - SP139970
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
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   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

Conforme determinação judicial, fica a parte autora intimada acerca da juntada da contestação e para, querendo, especificar eventuais outras provas que pretenda produzir, no prazo de
15 dias.
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